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N. 263-JUSTlÇA-Decreto de 2do maio de 1891-Crêa 
um commando superior de Guardas Nacionaes na co-
marca de Pomb<Ll, no Estado da Bahia., .. ,.,, ... ,. o. 449 

N. 26-1 - JUSTIÇA- Decreto de 2 de maio de 1891 - Crêa 
um cummando supet•ior de Guat•das Nacionaes na co-
marca de Itaparica, no Estado ela I3ahia ....•.. , .•.. o., 449 

N. 265- JUSTIÇ.\.- Decreto de 2 de maio de 1891- Grêa 
um batalhão de Gt<ardas N(l.cionaes do serviço d'a re-
serva na comarca de Riachuelo, no llistado de Sergipe. 450 

N. 266- AGRICULTURA- Decreto de 2 de maio de 1891-
Concecle á Cómpanhia Agricola e Commercial do Hrazil 
autorizaÇão pat•a funccionar. .. . . . .. .... ... .. . . ....... 450 

N. 267- AGRICULTURA- Decreto de 2 de maio de 1891-
Concede autot·ízaç.ã.o a Manoel Joaquim. Gafezeiro e ao 
Banco da ~~Jlsa, do l~stado da B<thia, para organizarem 
uma soéiedade anonyma sob a denominação de Compa· 
nhia de Ca. nes Verdes e Industrias Accessorias.,. o, •• , 460 

N. 268- AGRICULTURA- Decreto de 2· de maio de 1891 -
Concede á Companhia Industria e Corumercio Norte de 
Minas autorização para funccionar .•• ,.,. , ..••. , .... , , o 467 

N. 269 - AGRICUL'rURA- Decreto de 2 de maio de 1891-
COncede autorização a Eduardo Augusto Pereira'Nunes 
e outros para orga.nizarem uma sociedade anonyma sob 
a denominação de Banco União Commercial Progresso 
dos 1'averneiros ....••....••.•.....•.. , ....... , , ..•. ,, 473-

N. 270 -MARINHA - DeCreto de 9 de maio de 1891- Altera 
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as disposiç.ões do regulamento annexo ao dc~reto n. 327, 
de 12 de abril ele 1890, que creou o Corpo de Engenheiros 
Navae~ ......... •.................................. ..• 479 

N. 271- FAZENDA- D~creto de 9 de maio de V<\.H- Auto~ 
riza José da Silva Loyo Junior e Antonio Joào de 
Amol'im a 1ransferirem i Companhia de Obras IIydrauw 
licas no Brazil a ~~oncessiio elas obras de melhot•amento 
do porto de Pernambuco, constante do decreto n. 10.157 
de 5 de janeiro de 1889., ........ , ............. , . . • . .. . 486 

N. 272- JUSTIÇA -Decreto de 0 de máio de 18Ji - Crea 
um commanclo superior de Guarda<> Nacionaes na co~ 
mat·ca ele Ingazeit·a, no Estado de Pernambuco......... 486 

N. 273- JUS'l'ICA- Decreto de 9 de maio de 1801- Crêa 
um commiindo supta·ior d~'· Guardas Nacion.aes na cow 
marca do:; Flores, no Estado de Pernambuco· ... ,....... ,187 

N. 274- JUSTIÇA- Dect·eto de 9 de maio de 1891 - Crêa 
um commando s·1perior de Guardas Nacionaes na co-
mat·ca elo 'l'riumpho, no Estado de Pe1·nambuco.,..... 487 

N. 275- JUSTIÇA- Decl'eto cl0 9 de maio de 1891- C!'êa 
um commando superior de Guardas Nacionac~ na co-
mal'Ca d~ Villa Bella, no .l!;st<~.do de Pernambuco ...• , 488 

N. 276- JUSTICA- D3creto de 9 de maio de 1891- Crêa 
um comm;tndo superioe ele Guardas Naciona0s na co-
marca da Floresta, no J~stado de Pet·nambuco_ ...... ,.. 488 

N. 277- JUS'l'fCA- Decreto ele 9 ele maio de 1801- Crêa 
um comm~tndo supel"ior de Guardas Nacionaes na co-
marca de Tacaratú, no Estado de Pernambuco ....... ,. 489 

N. 278- JUS'.i.'IÇA- Dect•eto de Q de maio ele 1891- Ct•êa 
um com mando superior de Guardas Nacionaes na co-
marca ele Cabt·obó, no Estado ele Pernambuco. . . . • . . . • . 489 

N, 279- JUSTIÇA- Decreto ele 9 de maio de 1891- Crêa " 
· um commando superior de Gua1•das Nacionaes na co

marca de Salgueiro, no Estado de Pet·n0.mlmco •...• , •. 490 
N. 280- JUSTICA- Decreto de 9 de maio de 1831- Crêa 

um comm"ândo superior d"" Gmwclas NacionaeS na co
marca de Granito, no Esta elo de Pernambuco.......... 490 

N. 281- JUSTICA- Dect·eto de 0 de maio de 1891 - Crêa 
um com m-ando s·lpet·iOl' ele Guardas Nacionaes na co-
illfl.rca de Ouric:n·y, no Estado ele Pernambuco......... 491 

N. 282- JUSTICA- Dect•eto de 9 de maio de 1891- Crêa 
um corrimU:nelo sup'riot· de Guardas Nacionaes na co-
marca ela Boa-Vista, no Estado de Pem:.unlmco., .. ,. .• 491 

N. 283- JUSTIÇA- Decreto de 9 de maio de 11)31- Crêa 
11m commando snperior de Gttarcla8 Nacionacs na co~ 
marca de Leopoldina, no E~tado de Pernambuco........ 492 

N. 284-JU3'1'1CA-Decre~o de 9 ele mai.o de 1891-Crêa 
um comm-anclu superiot· de G.•1arclas Nacionzu3s na cow 
marca ele Pett•olina, no liJstaclo de Pernambuco....... 492 

N. 285- AGRICULTURA- Dect•eto de 9 de maio de 1891-
Con~e de a Companhia de Molhados, Cereaes e Commis-
sões autorização para funccionar. .• . . . ..•..... ... . ... . 493 
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286- AGRICULTURA- Deceeto de 14 de maio de 1891-
Permitte que os dous engenhos centracs no Estado do 
11Iaranhão, de que é concessionar~a a Companhia de 
filelhoramentos naq_uelle Estado, seJam estabelecidos no 
valle elo rio Pericnman,.,., ........•.....• , ...•...•.. 

287- JUSTICA- Decreto de 14 de maio de 1891 - Crêa 
um esquádr5:o avulso de cavallaria de Guardas Naw 
cionaes na comarca de S. Gabt•ir,d, no Estado elo Rio 
Grande do Sul ..•...............• , .........•...•...... 

288- JUSTIÇA- Decreto de 14 de maio de 1891 - Crêct 
um batalhito de infantal'ia de Guardas Nacionaes do 
serviço aetivo na comarcu. de S. Borja, no Esktdo do 
Rio Grande do Sul .......... , .... , . , . , .... , .•......... 

289- JUSTICA -Decreto de H de maio de 1891 - Crêa 
um batalhiio de Gnardas Nacionacs do seeviço activo na 
comarca de S. Gabriel, no Estado do Rio Grande do 
Sul ......•..... , ......••.•.....•........•...........•. 

290- JUS'l'ICA- Decreto de 14 de maio de 1891- Crêa 
uma secçi'to da reserva de Guardas Nacionaes na co~ 
marca de. Camaqn.am, noEstaclo do Rio Grande do Sul. 

291-JUS'l'IÇA-Decreto de 14 de mctio tle 18Dl-Ct·êa 
um commando SLtperiM ele Guartlas Nacionacs na co
marc:t do S. Martinho, nó Estaclo do Rio G1·ande do Sul. 

292- JUSTIÇA- Decreto de 1..J. de maio de 1801- Crêa 
um commamlo supet•ior de Guardas Nacionaes na cO
marca elo Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do 
Sul. ............•.•..•.. , ...•.........••.....•.•....... 

293- JUSTIÇA- Decre~o de 14 de maio de 1891- Crê:t 
dons corpos de cavallaria ele Guardas Nacionaes e eleva 
:.i. categoria de batalhão a 3<'- sec1.~ão de batalhão de 
reserva ela mesma Guarda da comarca de Viamão, no 
Estado elo Rio Grande do Sul. .............. , ......... , 

29-i- JUSTIÇA- Dect•eto de 14 de maio de 1891- Crêa 
na coma1·ca de S. Borja, no Estado do Rio Grande elo 
Sul, um batalhão da reserva, clous corpos e um esquadrão 
ele cavallal'ia de Guardas Nacionaes., ..........•.•.... 

295- JUSTIÇA- Decrebo de 14 de maio de 1891- Crêu. 
um commando superiot· ele Guardas Nacionaes na co~ 
marca da Vat·g-inha, no Estado de :Minas Geraes ...... . 

290- JUSTIÇA- Dect•eto de 14 ele maio de 1801- Crea 
um corpo ele cavallaria de Guardas Nacionae.~ e eLeva a. 
quatro esquadrões o 37o corpo ele cavallaria, na comarca 
de S. Gabriel, no Estado do Rio Gt·ande elo Sul, ...•.. 

29'1- JUSTIÇA- Dccrdo de 14 de maio de {891- Crêa 
um commando superior ele Guardas Nacion<tes na co
mat·ca de S. Francisco de Assis, no Estado do Rio. 
Grande do Sul ..•.. , , •. , •. , •.. , , .... , ..•.... , , , , . , ..• , 

2Q8- .JUSTICA- Decreto de 14 de maio de 1SD1- Crê::t. 
um corpo (te cavallari<t de Guardas Nacionaes e eleva 
a seis companhias o 20° batalhão de reserva na comarca 
da Cruz~ Alta, no Estado do Rio Grande do Sul. . , , .. , •. 
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299- JUSTIÇA- Decreto de H ele m::tio de 1891- Cr-êa 
um corpo de eavallaria de Gttardas Nacionae5 e eleva 
a quatl'o esquaeh·ões o 3o corpo de cavaUaria na comarca 
de Viamão, no Estado do Rio Grande elo Sul ..•...•.... 

300- JUSTIÇA- Decreto de U ele maio de 1891 - Crêa 
um corpo de cavallaria. de Guat'das Nacion<tes na comarca 
de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul. .....•.... 

301- JUSTIÇA- Decreto de i4 de maio de 1801- Crêa 
um corpo de cavallaria ele Guardas Nacionaes na comarcc1 
ele S. Francisco de Paula de Cima da Serra, no Estado 
do Rio Grande elo Sul. ..........•.. , ... , ............. . 

30.2- JUSTIÇA- Decreto de 14 de maio de 1891- Crê&. 
dons cot•pos de cavallMia dB Gttat•das Nacionaes no, co
Inarca de Camaquam, no ~staclo elo Rio G-rande elo Sul. 

303- JUS l'IÇA- Decreto de 1-1 ele maio de 1891 - Crê a.. 
um corpo de cavallaria de Guardas Nacionac'> e eleva 
n, batalhão a 1~ seccão ele infantaria do servieo actiw 
na comarca de S. Leopoldo, no Estado do RiÕ Grande 
do Sul .....•..•..•....................•........••..... 

304- JUSTIÇA- Decreto de i4 ele m,'lio ele 1891- Cl·0<t. 
um corpo de cavallaria de Gu.ardas Nacionacs na comarCY.t 
da Soledade, no Estado do Rio Gramle do Sal ....•..•. , 

303 - JU:Sl'IÇA- Dect·cto de 1-1 ele mLtio ele t8!H- Cl'êa 
clotts corpos de cavalbria ele G·.wrcl~ts Nacionac-s c eleva 
8. batalkio a 22.:-. seceão drt. reserva, na comat·crt de 
Passo F11nc\o, no EslaClo elo Rio Grande elo Sul ....... . 

80G- JUSl'ICA- Decreto de 1-! ele maio de 1801- Cr~a 
dons corpo~" de cavall~n·ia de Gnardas Nacionaes na co~ 
marca de S. João ele Santa Cruz. no ~st<J.clo do Rio 
Grande do Sttl •.••...•..••. , .•...• ~ ....•.•.••.•....... 

307- JUSTIÇ:\.- Decreto ele 1-1 de maio de 1891- Créa· 
dons corpos ele cavallaria e 11m batalhão de Guar-das 
Nacionaes do S2l'Viç:.o ela ~csenn, na comarca de S:ctnta 
liial'ia ela Bocca elo i'lluntc, no Es~ado do Ri.o. Grande 
elo SuL ...................... , ...................... .. 

308- JUS'l'lÇA.- Decreto de H de mai.o ele 1891- Eleva 
a tres e5quaclrões o 2o corpo de cavallaria ele Guardas 
Nacionaes ela comarca d0 Porto Alegt·c, no· Est·ado dG 
Rio Grande do Snl. ............ : . ......• , .........•.. 

309- JUS'l'IÇA- Decreto ele 14 de m.:tio de 1:S'Jl- Cre..,_ 
uma secção de res~l'l'a de Gmu·ela-s Naciomtes na comarca 
de San\a Christin::t do Pinhal, no Estarlo· do Rio Grande 
do Sul .... , .•.. , .•...........••..............• , .•.•... 

310- JGS'l'IÇA- Decret.o ele H de maio de 189'1- Crêrt 
nma secção de b::ttalhão ele reserva de Guardas N'acio
naes na comarea elo Rio dos Sinos, no E.r;_iado· do Rio 
Gt·ancle do Sttl. .................... ,, .......... , .... .. 

3H- .JUS 'I' IÇA- D:<cret0 de H da mnio ele 1891- Crea 
um batalh<'io ele Guardas Nacionaes elo serviço da reserva 
na comarca ele S. Sebastião, no E:stado do Rio Grande 
do Sul ........•..... ,.,, ...•.....•....•.... , .. , ...•... 
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312 -AGRICULTURA- Decreto de 16 de maio de 1891-

Concede autorização a An~onio Joaquim i\l;u·ques Fei~ 
XC'to para reformar os eetatutos da Companhia Subur
hatia de Comesth,eis dos Varejistas ...•.. ~ ......•...... 

313- INSTRUCCi\..0 PUBLICA- Decreto de 16 de maio de 
1891- H.evoia o decreto n. 54 de 21 de março de 1891. 

314- AGRICULTURA- Dect·eto ele 16 de maio de 1891-
Concede autorização a João Alves Cardoso e outt'o para 

. org:ulizarem uma sociedade anouyma sob a denominação 
de Comp:whia Alcoolica da Bahia ..... ,.,., ....•...•. 

315- JUSTICA- Decreto de 16 de maio de 1891- Eleva 
à cat:gol'i"i"t ele batalhào a 1a secção de batalhão de 
infantaria elo set·vico actáo tht Guarda Nacional da co
muca dtt capital dÜ Estado do Pará ..... , .•.......... 

31.G -·JUSTIÇA-Decreto de 16 de maio de 1891- Crê::~. 
um commanclo superior de Guardas Nncionaes na co
marca de S. Francisco de Cima da Sena, no Estado do 
Rio Grande do Sul ............................. . 

317- JUSTIÇA- Decreto de 1G de maio de 1891- Crêa 
mais um batalhão de infantaria cb GtJal'das Nacionaes 
na comat·ca de Picos, no Estado do Piau_hy .•...... , . , . 

318- JUSTIÇA- Decreto tle 10 de maio de 1891 - Ct·êa 
mais um Uata.lhão de infantaria dP. Guardas Naci.onaes 
na comarca de Maca pá, no Estado do Pará,, •. , .. , ...• 

319- JUSTIÇA - Decre~o ele 16 de maio de 18U1- Crêa 
mais um batalhão de infantMia de Guardas Nacionaes 
na comat·ca de Gnrupá, no ~stado do Pará ..... ,,,, .... 

3.20- JUSTICA- Decreto de 16 de maio de 1891 - Ct•ê<L 
mais um batalhão de infantaria do serviço .activo e uma 
::;ec~.ão de batalhJ:o da reserva de Guardas Nacionaes na 
comarca de Gurupá, no gstado do Pará ..... , ....... ,. 

321- AGRICUL'l'URA- D2cre~o de 16 ele maio de 1891-
Concede á Companhia Anxiliadota de Incluslrias auto~ 
rização para funccionax,,. . . . . . . .. , .. , ..... 

322-AGRICUL'l'URA-Decreto de 16 ele maio de ·1891-
Concede autoriza~.ão a Antonio Emilio Pinto Garcia e 
outro para organizarem uma sociedade anonyma sob a 
denominação ele Companhia Ta urina Bt·azileira ..... . 

323- AGRICULTURA- Decreto de 16 de maio ele 1891-
J\Iodifica o traçado da estrada de ferro ele A·racajú a 
Simão Dias, com t'amal para Capella, na parte relativa 
ao trecho ele Laranjeiras a Simão Dias .. ,., ........ , .•. 

324- AGRICULTURA- Decreto de H:i de maio de 1891-
Concede autorização ao Dt·. Nemesio do Hego Quadros 
e outt·o para organizarem uma sociedade anonyma sob 
a denominação de Companhia Porvir Fluminense ..... . 

325- AGH..ICULTUR1\- Decreto ele 16 de maio de 1891-
Concede autorização a João Baptista de Oliveira e ouLro 
para organizarem uma sociedade anonyma sob a deno~ 
minação de Companhia Brazileira Commercio de Carne 
Secca.. . ......... , . . ......... . 
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326- INTglUOR ~ Dec1·eto de 16 de maio de 1891 -
Concede ao engenheiro Carlos Poma, ou á compctnhia 
que for pm· ehe orgn,ni1.aUa, os mesmos favol.'eS con
stantes daR clausulas que acompanham o Uect·eto n, 213 
de 2 do col'l'ente mez, rela~iv:1mente aos ecliflcios que 
construir paea habit,tçâo ele operarias e classes pobres. 

321- IN'Il~RlOR - Decreto de 16 cl'" maio de 1891 -
Concede ao Banco de Ct·eclit'J Rut>al e Inl·emácional os 
mesmos favores constantes elas clausulas qtte acompa
nhar<~m o decreto n. 213 de 2 elo corr-ente mez, relativa .. 
mente aos edilicios q_tte cont>trtlit• pat•a habitaçiio ele 
opel'arios e classes pobres,.... . ........ . 

328- IN'l'ERIOR- Decrelo de iG de maio de 1891-
Concede ú, Companhia Iniciadora de :Helhoramentos 
os mesmos favoees constantes das clausulas <Jite acompa
nharmn o dect•eto n. 2 t3 de 2 do corrente, relativamente 
aos ecli(Lcios que: con>;~ruit· para habibação de operarias 
e classes p·•bres ............. , •.......... , ............ . 

329- INTERh)R- Dect·eto de iG de maio de 1891 -
Conccrle ao Dl'. Joaquim Anselmo Noguen·a e ao eidaclão 
Luh: Geraldo Albernaz, ou <t companhia que for por 
elles ot·ganizacla, os mesmos favores constantes das 
clausulas que· acompanharam o decreto n. 213 cle2 do 
cot't'cnte mez, t•elativamente aos ediíi.cios que constl'tlirem 
para habitação ele opel'a1·ios e classes pobre~ ......... . 

330- INTERIOR- Dect·eto ele 16 de maio ele 1891 -
Cor. cede a Jo[o Teixeira de Abreu, José Campello de 
Oliveira, Manoel Coelho de Soma Lima, José Francisco 
Lobo Junior, ,\.ntouio José Alexandrino ele Castro e 
Antonio Moreira ela Cost<t, ou á compa11hia que fot· por 
el\es organizada. os mesmos favores con~tantes elas 
clausnlas qne acompanharam o decreto n. 213, ele J2 elo 
corrent-e mez,, relativamente aos edificios que con
strnit•cm pat·a habitarão de opet•at·ios e classes pobres .. 

331- INTERIOR -Decreto ele 1.G de maio de 1891 -
Concecl.c a Dalliel Gonçale'> Teixeira de Oliveira e João 
Vi.ctorino da Silveira. e Sonz<c Filho, ou 6, companhia, 
quo for pol.' elles organizada, os m'~smos favores con
slantes elas clausulas que !lcompanbaram o decL-cton, 213 
ele 2 do corrente, relativamente a e:difici.os que con
struil'r:nn para habi.tação de operados e classes pobres ... 

332- lNTii:R.IOR- D?creto de 16 ele maio de i89t -
Concede a Emani Locli Batallta, ou á companhia flllC 
for por clle o~·ganizacl::t, os mesmos favores constantes 
das cla~o~ulas que acompanharam o decreto n. 213 de2 
do corrent-~ mez, relativamente aos edificios que con
struir para habitaçãn ele operal'i0s e chtsses pobres ... 

334 (•) - IN1'B;RIOR- Dect·eLo de 22 de maio de 1891-
Approva provisoriamente o regulam,ento do montepio 
dos empregados municipaes do dis~riCto federaL .... ,,. 

(")Com o n. 333 não houvea.cto. 
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N. 335- AGRICULTURA- Dect·eto de 22 de maio de! 1891 -
'l'ransf8re á Companhia Frigorifíca Pastoril Dt•azileira o 
contracto e concessão feita aos cidadãos Domingos 
Theodoro de Azevedo Junior e Barão de Souza Lima, 

PO<gs. 

pelo decreto n. 9G3 de 7 de novembro de 1890. 501 
N. 336- AGRICULTURA- Decreto de 2:3 de maio de ·1891-

Concede autorização a Antonio Candido da Rochtt para 
organizar uma socierlade a.nonyma sob a denominação 
de Companhia Matarazzo ...... , .................... ,. 567 

N. 337- INTERIOR- Dect•elo de 23 de maio de 1891-
Declaw de utilidade publica a desapropriação do 
terreno .>itnado no alto do Mol'l'o de Santa Thereza. no 
Ioga.· denominado Nova Cinlra.............. .. . .. . . . . . .57:3 

N. 338- GUERRA-Dect·eto de 23 de maio de 1801- Approva 
os regulamentos para o servi~~o intel'llO e externo dos 
cOl'pos arregimentados do Ex:ercito ... , ...... , . . . . . .•.. 574 

N. 339- FAZENDA-Decreto de 23 cle'maiode 1891-Approva 
com alteracões as emendas feitas nos est~üutos elo Banco 
das ClasseS Laboriosas................................ 612 

N. 3,10- FAZENDA- Decre~o de 23 de maio de 1891 -Deter
mina qtte as certidões de divida activa e os titules quo 
fundamentam :1c~.ões intent-adas pela Fazenda Nacional 
passem a ser remett.idos ao procuradot· seccional. .. ,.. Gt2 

N. 3-:1:1- AGRICULTURA -!1 Dect·eto de 23 ele maio de 1891-
Conccde autol'i?:ação a José Pinto da Silva 1\Ioroira 
e outros pat·a orgccnizarem uma sociedacle anonyma soL 
a denominação de Companhia Salinas de Ma.·ga<·ida,,.. Gl3 

N. 342- AGRICUL'l'URA- Decreto de 23 de maio de 1891-
Concecle autorização ao Banco da Bul13a, tle Pernam
buco,! para organizar uma sociedade anonyma sob a 
denominação de Companhia Recifense de Panificação,. G2i 

N. 343- AGRICULTURA -Decreto de23 ele maio de 1891-
Concecle á CompanhiaFrigoriftca e Pastoril Br.azileira 
autol'izaç-,ão para funccionat' ........•... ,.,.,......... 629 

N. 34-1- AGRICULTOR:\.- Dec·reto ele 23 de maio de '18\:11-
Approva a planta para desapropriaç-.ão, por utilidade 
publica, dos tcrr0nos necessat'ios para augmento da 
estação de Jundiahy, ela estrada de t'erro de S<mtos a 
Jundiahy., .. ,.,.,,,., .....•..........•... , , . , . . . •. . . . 631 

N. 345- AGRICULTURA- Decreto de 23 de maio de '1891 -
Approva a reforma dos estatutos da Companhia Allianç-.a 
lVlercantil, votada na assembléa get·al de accionistas de 
8 de abril prr.iximo lindo . , ......•............ , . . . . . . • . G37 

N, 34G- JUSTIÇA- Decreto de 23 df) maio de '1891- Crêa 
diversos cot'pos de Guardas Nacionaes na comarca de 
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1891. 

DECRETO N. 1 -DE 26 DE l"EVEREIRO DE 1891 

Proviclenda sobre a insta!laçiio do Supre no '1'1·ibunal Federal e mais func

cionarios da jnst.i(,lil. fede1·ttl. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, toudo 
em consideração : 

Que, promulgada a Constituição e já. investido nas funcções 
dous orgãos da soberania nacional, o legislativo e o executivo, 
deve immediatamente entrar em exercicio ojudiciario, que com
pleta a triplice divi~ão do poder publico, em que se firmam as: 
garantias do pacto federal; · 

Que a justiça federal esta orgilnizada de conformidade com as 
bases Ua Constituição adaptada pelo Congresso e em virtude do 
decreto n. 848 de 11 de outubro de I89U, tendo sido preferidos 
nas primeiras nomeações os antigos magístrados, quanto per
mittiram as conveniencias da nova organização; 

Que o Congresso Nacional, declarando terminado o periodo 
dictatorial, virtualmente reconheceu-se acharem instituidos e 
em condiçeíes de funccionar com legalidade os tres orgãos da 
Soberania, 

Decreta: 
.\.rt. J.o O t::Jupremo Tribuual FeUm•;.\l tie iu:::taJlariL no dia ~8 

do corrente, a 1 hora da ta~'de~ no salão da.s sessões do antigo 
Poder Executivo 1891 
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Supremo TPibunal do Justiça sob a presidencia interina do pre
sidente deste, que f<1rá perante o Ministro d<i Justiça a so
lemne promes::>a de fielmente cumprir os deveres do cargo, e a 
receberá de toclos os outros membros do novo tribunal. 

Art. 2.0 Immediatamente depois da po;;;se, os membros pre
sentes procederão, por escrutinio secreto e successivo, â eleição 
do presidente e do vice-presidente; finda a qual, se suspendera 
a sessão. 

O presidente do tribunal farà, perante o Presidente daRe
publica, a solemne promessa de fidelidade á. Constituição e as 
leis, e a recebe ri do vice-pr·esidente. 

Art. 3. 0 Empossados o presidente e o vice-presidente, o tri
bunal passara a exercer as suas funcções na í'ó':'ma da Constitui
ção e das lris, observando o re~rimento do extincto Supremo Tri~ 
bunal de Justiça emquanto não organizar o seu, e guardadas as 
disposições em vigor do decreto n. 848 de ll de outubro e dos 
arts. 218 a 221 do de n. 1030 de 14 de novembro de 1890. 

Art. 4.Q Installado o tribunal, o Ministro da Justiça expedirá 
ordem para a posse e exercício dos juizes seccionaes e mais func~ 
cionarios da justiça federal. 

Art. 5. Q Teem competencia para dar a posse, recebendo a 
promessa legal do cumprimento de deveres: 

l.Q O presidente do Supremo Tribunal Federal a todas as au
toridades federaes da ordem judiciaria e do ministerio publico; 

2.Q O procurador geral da Republíca a todos os procuradores 
seccionaes ; 

3.Q Os juizes seccionaes ao seu substituto, aos ofliciaes do juizo, 
e, nos Estados, a todos os agentes do ministerio publico que com 
elles servem. 

Parngrapho uníco. Podem os govern<tdores empossar qualquer 
funccionario federal, mediante requisição do respectivo Minis~ 
teria. 

Art. 6.Q Os feitos d11 competencia da justiça federal pendentes 
de diverso juizo ao tempo dn, installação do Supremo Tribunal 
Federal, ou de cada um dos juizes seccionaes, serão remettidos á 
jurisdicção competente. 

Art. 7.Q Revogam-se as disposições em contrario. 
o Ministro dos Negocias da, Justiça assim o faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1891, 3Q daRe-

publica. 

MANOEL DEODORO DA _FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 3 (*) - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1891 

Declara de festa nacion~tl o dia 2i de fevereü·o. 

o Presidente da Republicu, dos Estados Unidos do Brazil: 
Faz saber a todos os cidadãos brazileiros que o Congresso ~a

cionai resolveu declarar de festa nacional o dia 24 de fever01ro, 
commemorativo da promulgação da Constituição da H.epublica. 

Manda, portanto, a todas as autoridades a quem pertencerem 
0 conhecimento e execução do presente decreto, que o cumpram 
8 façam cumprir tão inteiramente como nelle se contém. 

capital Federal, 28 de fevereiro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA. FoNSECA. 

João Barbalho Uchôa Cavalcanti. 

Seuhor Presidente. -Para occorrer não só ãs despezas com 
melhoramentos sanitarios imprescindiveis que se fizeram em 
varias localidades dos Estados de S. Paulo e .Minas Geraes, mas 
tambem a liquidação das provenientes de soccorros prestados a 
população desyalida ele alguns dos Estados do norte flagellados 
pela secca, assim como a, continuação de gastos identicos em ou
tros Estados, onde ainda perduravam as hunentaveis con:jequen
cias daquelle mal, foi aberto ao Ministerio dos Negocias a meu 
cargo, pelo decreto n. 454 de 6 de junho do anuo passado, o cre
dito extraordinario de 5.000:000$000. 

Verifica-se, porém, que desse" credito existe na presente_ data 
apenas o saldo de 2:285$666, reconhecidamente iusulflciente paru. 
fazer face as despezas daquella pro'êedencia ja conhecidas, que 
estão por pagar, nr:t importr:tncia de 422:260$708, conforme se 
evidencia da relação junta. 

Por outro lado os creditas supplementares, na somma de 
1.200:000$, abertos á verba- Soccorros Publicas- do exercicio 
de J890, p6Ios decretos ns. 500 de 19 de junho, 6B3 de 9 de agosto, 
830 de 9 de outubro, 1013 de 14 de novembro e 1158 de 11 ele de
zembro de 1890, nos quaes bem se classificariam taes despezas, 
estão esgotados. _. 

Convindo, pois, providenciar com urgencia, a respeito dos com
promissos tomados, cuja satisfação uão póde ser· adiada, sob pena 
de grandes prejuizos dos c~edores da Fazenda Publica, especial-

(") Com o n. 2 nio houve a.cto, 
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mente nos Estados do Ceará, Parahyba, Para e Amazonas, torna
se indispen~avel abril' i iur.licada verba-Soccorros Publicas- do 
exercicio de 1890 mais um credito supplementar na, importancia 
de 500:000$000. 

Nestes termos, tenho a honrit de submetter á vossa assignatura 
o decreto junto.-Joüo Barbalho U chôa Cavalcant-i. 

DECRETO N. 4- DE 28 DE PEVEREIRO DE 1891 

Abre flO Ministerio dos Ne5ocios do Interiot' um credito suj)plemenbr á verba 

-Socconos Puhlicos- do exercicio de iS00, nrt i'llllortancia de 500:0008000. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que expoz o Ministro de Estado dos Negocias do 
interior sobre a insufficiencia, não só do credito extraordinario 
de que trata o decreto n. 454 de 6 de junho do anno passado, 
mas tambem dos supplementat'eS abertos â verba - Soccorros 
Publicas-· elo exercicio de 1890, resolve abrir, nos termos do 
§ 2° elo art. -4° da lei n. 589 ele 9 de setembro de 1850, um cre
dito sup-plementar de 500:000$ a rMerida verba, afim de ficar o 
Governo habilitado a effectuar a liquidação de todas. as despezas 
provenientes de soccorros prestados a indigentes por motivo da 
secca e de outras relativas á dita verba, na Cttpital Fecleral. e 
em alguns Estados. 

Capital Federal, 28 ele fevereiro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA· 

Jotto Bm·balho Uchôa Cavalcanti. 

nr:CRETO N. 5 - DE 4 Dl<i MAPoÇO DE 1891 

.-\ ppt·ov~ os novos est'l.tnto~ d~ Companhi~ Comnwrcio de )fatte. 

O PresiUente da Republlca dos Estados Unillos do Brazil, at
tenclendo ao que ref]uereu a Companhia Commercio de Matte, 
devidamente representada., resolve approvar os novos estatutos 
que apresentou e que a este acompanham. O Mioistro de E:stado 
dos Negocias da Agricultura) Commercio e Obras Publicas assim 
o faça executaP. 

Capital ~eder<11, 4 de março de 1891) 3° da Republica. 

MANOEI_j DEODORO DA FoNSECA. 

Bartlo de Lw5efta. 
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Estatutos do Banco 
Paraná, a que se 
março ele '1891 

lndusteial e Constructor do 
refere o decreto n. 5 de 4 de 

TITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SÚDE, DURAÇÃO E FINS DO BANCO 

Art. 1. 0 Sob a denominação de Banco lndustr·ial e Constructor 
do Paranà, em substituição á Companhia Co:nmercio de Matte e 
com séJe e fôro juridico nest<t Capital Federal, fica constituida 
umtt sociedade anonyma, regida por estes estatutos, e, nos casos 
omissos, pelas leis vigentes, tendo por duração o prazo de 50 
annos, proroga vel por deliberação da assembléa geral dos accio
nistas. 

Art. 2. 0 São fundadores deste banco os accionistas Tertuüano 
Ramos e José de Azevedo Silva pela autorização concedida no 
decreto n. 769 de 20 de setembro de 1890 e para o objecto da 
concessão que no mesmo decreto lhes foi feita. 

Art. 3. 0 São fins principaes do banco: 
I, o Explorar os bervaes da dita concessão durante o tempo 

marcado no decreto e na prorogação que for dada pelo Go
verno; 

2.° Fazer o commerci~ de h erva· matte nos Estados do Paraná, 
Santa Catharina e Rio Grande do Sul com outros Estados do 
Brazil e paizes estrangeiros ; 

3. o Esta.belecer fabricas ou engenhos p::tra o beneficiamento 
das hervas extrahidas dos hervaes da concessão e dos que forem 
comprados ou arrendados pelo banco ; 

4. o Adquirir fabricas ou engenhos destinados ao mesmo fim e 
situados em pontos vantajosos; 

5.° Comprar hervas jà beneficiadas e contractar com terceiros 
o beneficio da herva matte ; · 

G. o Fund;tr uma ou mais fabriCas de barricas para acondiciona~ 
mcnto das hervas destinadas a exportaçã.o; 

7.° Comprar ou fretar navios p[tra transporte da herva matte 
e de todos os productos da empreza ou contr<wtar semelhant0 
serviço com terceiros ; 

8. 0 Estabelecer deposites e trapiches de embarque com suas 
dependencias no ponto elo littoral ; 

9.0 Abrir novos mercados na Europ::t e Amel'ica do Norte para 
o consumo da herva matte e dese.nvolver para semelhante fim 
continuada e efficaz propaganda e o mais vasto commercio. 

Art. 4.0 O banco tem ma.is por fim: 
1.0 Praticar operações bancarias proprias de instituições con

generes, inclusive as de credito movel; 
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2.0 Assignar, compmr e vender titulas de credito -publico ou 
particular; 

3. 0 Emittir titulas de obrigações, effectuar operações, na con
formidade dos decretos de 17 e 19 de janeiro, os. 165 A e 166 A, 
2 ele maio e 28 de junho de 1890, para auxiliar e fomentar os 
fins da em preza. 

Paragrapho unico. Fica entendido que nas operações banca
rias a que se refere este artig·o não se comprehendem as espe
ciaes aos bancos de emissão e credito real. 

Art. 5.0 Atlquirir e fundar por conta vropria ou de terceiros 
fabricas, officinas e quaesquer estabelecimentos destinados á cul
tura da h erva e preparo do matte e outra . .s industrias. 

Art. 6. 0 Introduzir e localisar colonos nacionaes ou estran
geiros, nos termos do decreto n. 528 de 28 de junho de 1890, em 
terras que adquirir para cultura do matte e outras indus
trias. 

Art. 7. 0 Encarregar-se da construcção de vias-ferreas, nos 
termos do citado decreto de 1890, e explorar contractos que para 
esse fim adquirir ou celebrar com o Governo Federal ou dos Es
tados. 

Art. 8.0 Montar e beneficiar por conta propria ou de terceiro 
estabelecimentos agricolas ou industriaes, e bem assim organizar 
ou auxiliar a organização de em prezas para exploração de con
tractos e concessões do Gnverno Federal ou dos Estados. 

Art. 9.0 Adquirir terras, estabelecimentos ruraes e indus
triaes, cultivai-os, exploru1-os ou vendei-os. 

Art. 10. Explorar iudustrias extractivas e estabelecer fa
bricas p<tra preparo dos respectivos artefactos. 

Art. 11. Fazer construcções de qualquer especie, de conta 
propria ou alheia. 

Art. 12. Fazer operações íinanceíras com o Governo Federal 
ou dos Estados. 

Art. 13. Poderã o banco crear agencias onde julgar con
venirmte. 

TITULO li 

DO CAPITAL E DAS ACÇÕES 

Art. 14. O capital do banco será de 20.000:000$, dividido 
em 100.000 acções de 200$ cada uma. 

Art. 15. Este capital é representado por 10.000:000$ jà 
subscl'iptos pelos accionistas (h\ Companhia Commercio de Matte 
e realizado na razão de 20 °/0 , e 10.000:000$ a emittir para 
augmento de capital. 

Art. 16. Na subscripção da nova serie de acções serão preferidos 
os rwtuaes accionishts, sendo a, primeira entrada de 20 °/0 As 
outras entrada.s para integralização de torlo o capital serão 
feitas na razão de lO a 20 °/ o a juizo da directoria e com inter
vallo nunca menor de 40 dias. 
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Art. l7. E' permittido ao accionista retardata.rio effectuar 
08 pagamentos dentro ele 30 dias sullsequentes a cada chamada, 

Pagando sobre a prestnçã.o a multa de I 0
/ 0 • • 

Excedido este prazo, serão as acções declaradas . em comm1sso, 
observando-se a respeito as disposições legaes, salvo força 
maior devidamente justirlcada perante a directoria ; o producto 
das acções cahidas 8m . c~m.misso serã levado ao. fundo de re
serva e o banco reemitt1ra novas acções com 1gual nume
ração. 

Art. 18. As acções, logo que estiverem integralizadas, po
derão converter-se em acções ao portador, desde que assim o 
deseje- qualquer _accionista_ e pague ao banco por este serviço a 
quantia de 200 ré1s por acçao. 

TITULO Ili 

DO FUNDO DE RESERVA. DO FUNDO DE DETERIORAÇÃO E 
DIVIDENDOS 

Art. 19. Semestralmente, em 30 de junho e 31 de de
zembro, se procedera a balanço geral do activo e passivo do 
banco. 

Dos lucros liquidas se deduzirão 10 °./0 para o fundo de 
reserva, até completar 50 °/o do capital social, em que cessara 
a accumulação, salvo perdas que desfalquem o dito capital 
social; 3 °/o para o fundo de deterioração do material; 2 °/0 

para o accionista incorporador, Sebastião Pinho; l 1/~ 0 / 0 

para cada um dos accionistas fundadores Tertuliano Ramos e 
José de Azevedo Silva, e 4 °/o para a directoria. 

Do restante a directoria, fixando o rJividendo, distribuirá aos 
accionistas a quota marcada, passando o saldo que houver a conta 
de lucros susp.?::;,o;; ou a outra. conveniente. 

TITULO IV 

DA. ADMINISTRAÇÃO 

Art. 20. O banco serã. administrado por quatro directores 
que entre si nomecll'ão o presillente) o vice-presidente, o secreta
rio e o thesoureiro. 

Serão eleitos pela nssembléa geral dos accionistas, por 
escrutínio secreto e maioria de votos ; servirão por seis annos, 
podenUo renovar-se o mandato. 

Cada director terã. de ordenado 12:000$ annuaes, percebendo 
mais o presidente 6:000$ pro labore. Serão além disto abonados 
a directoria 4 °/o dOS lUCJ'OS liquidOS. 

Art. 21. Para ser directol' e entrar no exercício do cargo, 
deve o accionista eleito possuir 100 acções e caucionai-as 
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nos livros do banco, sem poder dellas dispôr durante o 
tempo do mandato e atê que lhe sejam approvada;;; as respectivas 
contas pela assembléa geral. 

Art. 22. Quando, por motivo de fallecimento, impedimento, 
ou resignação do cargo, se verificar alguma vaga de director, 
os outros directores a preencherão, nomeando urn accíonista 
que reun11 as condições de elegibiliUade até a pr·imeim reunião 
da assembléa geral ordinaria, que con:lirmarà a eleição ou 
elegera outro director. 

§ 1. o Considera-se resignação do cc1rgo o seu não oxercicio 
não justificado por mais de tres rnozes. 

§ 2. o Na ausencia de qualquer director a serviço do banco, 
dentt•o ou fóra do territorio ela Republica, poderá, pot' convite e 
deliberação da directoria, ser o seu lagar provisoriamente 
pccupado pot' outro accionista elegivel até que o director ausente 
reassuma o exerc:cio. 

Art. 23. A directoria se reunira em sessão pelo menos uma 
vez por semana e· sempre que o presidente a convocar. 

Suas deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 
ao pt'esidente o voto de qualidade em caso de empate. 
E de todas as sessões se lavrara uma acta em livro proprio, a 
cargo do d irector-secretario. 

Art. 24. O mandato da-directorüt é pleno dentro dos limites 
dos estatutos e da lei, abrange todos os meios de desenvolver e 
executar os fins sociaes, elevando o banco ao maior gráo de 
prosperidade, abrindo mercados no exterior para os productos 
da em preza, marcando agentes e commissarios onde convier e 
bem assim comprehende o direito de transigir c autorizar a 
resolver amigavelmente as questões entre o banco e terceiros e 
o de demandar e ser demandado, expedir regulamentos para o 
serviço do banco, nomear e demittir empregados e marcar-lhes 
os vencimentos e fianças, e tudo mais proprio do mandato. 

Art. 25. Ao presidente do banco compete particularmente: 
L o Executar e fazer executar os estatutos, as deliberações da 

directoria. e da assembléa geral, tomar conhecimento das ope
rações do banco,- distribuir o serviço com os outro::; directores e 
superintender todos os trabalhos do banco ; 

2. o Representar officialmente o banco em todas as relações e 
em juizo, constituindo m<.tndatarios ; 

3. o Assig-nar os contractos e, como secretario, as cautelas e 
titulas das acções; 

4.(• Presidir as sessões da directoria, convocar o conselho 
fiscal para cOnsultas, convoc1.r a.assembléa. geral dos accionistas 
e apresentar o relataria aunual das operações, inventarias e 
balanço do banco a mesma assembléa ; 

5. 0 Suspender empregados por motivos podel'osos, levaudo o 
facto ao conhecimento da directoria ; 

6.° Fazer tudo mais que é proprio do presidente de uma asso
ciação e que for accordado com os outros clirectores, para o modo 
pratico d::t melhor administração; 
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7,o o pre::.idente serà subs~ituido em seu. Ü11)edi!ne.nto pe]o 
vioe-presidente. O secretarw e o thesoure1ro substltmr-se-hao 
reciprocamente. 

TITULO V 

DO CONSBLHO FISCAL 

Art. 26. O conselho fisco.!, tendo todas as attribuições que 
or lei lhe competem, e devendo consultar com a directoria. 

rempre que esta julgar necessario o seu parecer, ser<l composto 
de tres membros effectivos e de tres supplentes eleitos annual
mente por escrutinio secreto e maiona relativa de votos, mt 
assemblé<V geral ord~narht dos acc~onistas. . 

Art. :2.7. Incumbe ao conselho hscal exammar, nos tres mezes 
que precederem ao encerramento do balanço do respectivo 
semestre, os livros e documentos do banco, para verificar o estado 
da caixa e habilitar-se a formular seu parecer, que deverá ser 
entregue á directoria para ser publicado em annexo ao relataria 
annual. 

Art. 28. Póde consultar com o. directoria sempre que julgar 
necessario, e bem assim reclamar· do presidente a convocação da 
assembléa geral quando occorram motivos gr,tves e urgentes. 

Art. 29. O conselho fis'3o.l podera funccionar com dous 
membros. 

Art. 30. O honorario do conselho fisca.l será de 200$ mensaes. 

TITULO VI 

DA ASSEMBLJ!iA GERAL DOS ACCIONIBT AS 

Art. 31. A assembléa geral dos accionistas serâ ordinaria ou 
extraordinaria; a primeira tera lagar todos os annos durante o 
mez de abril para se occupar das contas presta.das pela dire
ctoria sobre a administração annual, do parecer do conselho 
fiscal, a respeito da eleição do conselho fiscal e de tudo quanto 
interessar ao banco; a segunda sera convocada para objecto 
ElSpecial importante, fóra do qual não podurão deliberar os 
accionistas. Para a cunvocação ordinaria se farão annuncios 
pela imprensa, com antecedencia de 15 dias, e para a extraordi
naria, de cinco a oito dias, conforme a u-rgencia. 

Art. 32. O prasidente da directoria ou So3u substituto regulara 
os trabalhos preparatorios o abrirã. a reunião, sendo então 
acchunado um accionista para dirigir os trabalhos da assembléa 
e es:::olhendo elle dous accionistas petra secretario.s. 

Art. 33. Tomarão parte na discussão, podendo fazer indica
ções, requerimentos e propostas, todos 03 accionistas por ·si ou 
por sens procuradores, com capacidade legal (decreto n. 164 de 
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17 de janeiro de 1890, art. 15, § 8°) ; mas (só poderão votar os 
accioni~tas que possuirem mais de 10 acções, dando cada grupo 
de 20 acções direito a um voto e não tenUo nenhum acciom:)tu, 
por si ou [.lOl' quem r·epresenLr, m<.tis de 30 voto::;. 

Além disto, p<:tra que o accioui:sta possa votar, precisa ter suas 
acções inscriptas com a antecedencia, pelo menos, de 30 dias, 
ou deposit<tl~as, com a mesma antecedencia, no escri ptorio do 
banco, quando forem ao portador. 

§ l.o O accionista que possuir acções caucionadas não perde o 
direito de votar; si estiver nas condições referidas, perde apenas 
o direito de recijber o dividendo, si assim for estabelecido na 
caução. 

§ 2.o Não votarão os directores e os fiscaes nas contas e pa
l'eceres annuaes apresentados, nem os accionistas, em geral, em 
negocio de seu particular interesse. 

Art. 34. As votações, menos tratando-se de eleições, se farão 
per capita, sal v o si. 3:lgum accionista requerer o contrario nos 
outros assumptos SUJeitos á assembléa. 

TITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 35. O anno social corresvonderá ao anuo civil, esten
dendo-se o primeiro anno até 31 de dezembro de 1891. 

Art. 36. Fica a directoria autorizada, ouvido o cunsrdho fiscal, 
a coutra,hir emprestimos por n1eio de debentures, de accordo com 
o decreto de 17 de janeiro de 1890 (n. 164). 

Igualmente fica a directoria. autorizada a satisfazer todas as 
despezas de incorporação do banco. 

Art. 37. A dissolução do banco não se realizará antes do 
prazo de sua duração, salvo os casos legaes. 

Decretada, porém, a dissolução, a assembléa geral dos accio
nistas regulará o modo da liquidação. 

Art. 38. Os dinheiros do banco serão recolhidos em seu cofre 
ou de outros bancos, sendo dahi retirados á medida que forem 
precisos para acudir ás operações e encargos sociaes. 

Art. 39. A quota marcada no art. 19, de 5 °/0 dos lucros li
quidas divididos entre o accionista incorporador Sebastião 
Pinho e os dons accionistas Tertuliano Ramos e José de Azevedo 
Silva, permanecem, por todo o tempo cle duração do banco, em 
favor dos ditos incorporador e fundadores, seu5 herdeiros e 
successores. 

Art. 40. Por derogação do art. 20 dos estatutos, ficam eleitos 
directores durante os seis primeiros anuas os accionistas 

Conselheiro João Florentino Meira, de Vasconcellos. 
Dr. José de Azevedo Silva. 
Engenheiro John F. Murray, 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Membros do conselho fiscal 

Dr. José Candido de Albuquerque Mello Mattos. 
Dr Alfredo da Graça Couto. 
Ad~lpho Waddington. 

Supplentes 

Barão de Pinto Lima. 
Dr. Antonio José de Cast!'o· 
Francisco de Paula Rodrigues de Azevedo. 
Sendo estes eleitos por um anno. 

11 

R.io 2 de fevereiro de 1891.-João Meira de Vasconcellos, pre~ 
sidenÍe .-F. Murray.-JosrJ de Azevedo Silva. 

DECRETO N. 6 - DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Dá pt•ovidencias para a installaç:.ão dos tribunaes e juizos do Districto Federal 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo em coo,sideração que, visto dever entr·ar em plena ex
ecução o decreto n. 1030 de 14 de novembro de 1890, segundo o 
disposto no art. 3° do de n. 1127 de 6 de dezembro ultimo, 
cumpre qu: sejam installa~os.o~ n.ovos tl•ibun.a~s e ~mposs~:dos os 
funccionarws da ordem JUdrciarm e do mimsterw pubhco do 
Districto Federal, decreta: 

Art. l.Q A Córte de Appellação e o Tribunal Civil e Criminal 
se installarão no dia 9 do corrente mez, as 11 horas da manhã, 
cada qual sob a presidencia interina do mais antigo dos juizes 
respectivos, que fará perante o Ministro da Justiça a solemne 
prome.ssa de bem cumprir os deveres do cargo, e a recebera dos 
outros membros do tribunal a que presidir. 

Emquanto outro lagar não for designado pelo Ministro da 
Justiça, o primeiro desses tribunaes se reunira no salão das sessões 
do Snpremo Tribunal Federal, e o segundo no edificio em que 
funcclonam os actuaes juizes do commercio. 

Art. 2.0 No dia designado os membros presentes de cada tri
bunal elegerão, por escrutínio secrêto e successi vo, os presidentes 
e vice-presidentes. 

Art. 3.0 Na posse dos presidentes e dos vice-presidentes elei
tos, assim como nn. dos outros funccionarios da ordem judiciaria 
e do ministerio pUblico, se ohservará o disposto nos arts. 32 e 33 
do decreto n. 1030 de 14 de novembro de 1890. 

O presidente da Córte de Appellação empossara o juiz dos feitos 
da Fazenda Municipal ; o do Tribunal Civil e Criminal, a todos os 
pretores. 
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Art. 4.0 O Ministro da Justiça, ouvindo o presidente do respe
ctivo teibunal, farâ tt distribuição dos juizes p3las c;.~mal'a.s, onde 
servirão independentemente de novo jur;tmento ou compromisso. 

Art. 5.0 No di<t 10, depois de empossado o pr&sidente, cada, um 
dos tl'ibunaes se reuníriL pam deliber<tr sobre os dios das sessões 
e audiencias geraes, organização J.as camaras, e elaboração dos 
suus regimentos, de conformidade com a lei organica; devendo, 
entretanto, no que for esta omissa, observar as disposições appli
ca.veis do regulamento de 2 de maio de 1874. 

Art. ô. o o presidente do Tribunal Civil e -Criminal convocara 
para o dia 11 os dous outros clavicularios da urna dos jurrtdos do 
Districto Federal para procederem ao sot·teio dos vogaes que 
teem de servir no corrente anno, na conformidade do art. 45, 
§§5o ego, e art. lll do decreto n. 1030 de 1890. Os vog·aes se
rão empossados pelos pretores. 

Art. 7. 0 Os tribunaes, juizes e pretores que estiverem empos
sados, aonunciarão pela imprensa no dia 11 deste mez ou nos 
subsequentesá posse, o lagar, dia e hora das sessões e audiencias 
geraes. 

Art. 8. 0 Durante o corrente mez, emquanto não se installarem 
nas suas respectivas preto rias, poderão os pretores urbanos e as 
juntas correccionaes a que presidirem, funccionar no editicio de
nominado Forttm. 

Art. 9. 0 eara o primeiro estabelecimento o Ministro da Justiça 
arbitrará, por conta, do credito concedido pelo art. 208 elo decreto 
n. 1030, um ctuxiiio não excedente a 1:000$ partL juiz ela Córte 
de A ppellação e procurador geral do dbtricto, a 800$ para juiz 
do Tribuual Civil e Criminal e sub-procurador, a 500$ para pro~ 
tor, promotor e curador, a 200S para adjunto. 

Art. 10. Emquanto não hoUver edificio publico destinado a 
pretorio, o Ministro (ht J ustiç<.L mandará abonar a pretor urbano 
100$, o suburbano 50.') mensaes pelo aluguel do salão de stws 
audiencias e sessões das Juntas Correccionaes. 

Art. 11. Pelo mesmo credito a que se refere o art. 208 correrão 
as despezas autorizadus pelo artigo precedente, e poderá o Minis
tro da Justiça fo..z:er a acquisição de edificios, moveis e do que for 
necessario á installação dos tribunaes e juizos. 

Art. 12. Até 31 de dezembro futnro os escrivães e mais offi
ciaes do DiStricto Federal deverão ter preenchido os requisitos 
legaes da lotação de seus officios e pago os respectivos direitos, 
sob pena, ele suspensão. 

Art. 13. A Côrte de A.ppellaQão exercera as mesmas attribuições 
da extincta Relação quanto aos processos pendentes de sua rleci
são ou julgados em outros ,juizos do Districto Federal até lO do 
corrente mez, e aos das justiças dos Estados do Rio de Janeiro e 
Espirito Santó até se installarem nelles os tl'ibunaes da, 2:1 in
staocia, sa..lvo o perteno::onte á justiça i'eder<tl e a seguinte dispo
sição. 

Art. 14. O presidente do Tribunal Civil e Criminal distribuirá 
os proces;::os civeis e commerciaes pendentes dos extinctos juizados 
de direito da Capital Federal, pelo conselho e camaras respectivas, 
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que julg-arão em unica ou ultima instancia os que couberem em 
sua alçada, e em primeira os excedentes clellLL. 

Ús processos crimes e correccionaes ~erão submettidos ã.s novas 
·urisdicções, segundo a sua competenc1<1. 
J Art. 15. Os processos pendentes das extinctas justiças de paz 
serão remettidos aos cartorios d~ts respectivas preterias, afim de 
serem continuados pelos pretores e juntas corre'cionfleS, confor
me lhes competir. Dos recursos e appellações dos despachos e 
sentenças que houverem profe1'hlo os juizes de paz até lO do 
corrente mez conhecerá o Tribunal Civil e Criminal. 

Art. 16. O Ministro da JustiçfL darã. as instrucçõ3s que forem 
necessari<lS potra a execução da lei e deste decreto. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrario. 
o Ministro elos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
palacio do Rio de Janeiro, 7 de março de 1801,3° da .. Republica. 

MANOl!lL DJWDorw DA FoNSECA. 

Bm·rzo de Lucena. 

DECRETO N. 7- DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Crüa o commando supe1•ior d~ Gna1·da Nacionnl da comarca do Rosal'io, 
no Estado de Serg:ipe. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, atten~ 
dendo ao que represento'l o g·overnador do Estado de. Sergipe, 
resolve decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fica desligada das comarcas de Mal'oim e 
Japaratuba, no Estado de Sergipe, a força. à? .. Guarda Na
cional alistada na. do Rosario e com ella creado um com
mando superior ela mesm:t Guarda, que se comporá da 6:>. 
sccçKo de batalhão de infanta.ri<J, já organizqdo, c de dons 
hablhões de infantaria, com seis companhias cada um e as desi
gnações de 31° e 32°, qne se fornFtrão com os guardas qualificados 
na referida comarca; revogadas <1S disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o façD, executar~ 

Palacio do Rio de Janeiro, 7 cl9 março de 1891, 3° d<i Repu
hlica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Ba1·r1o de Lucena. 
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DECRETO N. 8-DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Crê<t um ba~alhão de infantal'ia e um esquadrão . de cavallal'ia de Guardas Na~ 
cionaes nas comarcas de Palmares e Agua Preta, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o governador do Estado de Per
nambuco, resolve decretar o seguinte : 

Artigo unico. Ficam creados nas comarcas de Palmares e 
Ag-u<t Preta, no Estado de Pernambuco, um hatalhào de inf<tn
taria, com seis companhias e a designação de 82°, e um esqua
drão de cavall<lria, com a designação de 6°, l_]Ue serão organi
zados nas freguezias da comarca de Agua Pr-eta ; revogadas as 
disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, 7 de março de 1891, 3° da Repu
blica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 9 - DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Crêa mna secção de batalhão da reserva de Guardas Nadonaes na comarc<t 
de Timbaúba, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o governador do Estado de Per
nambuco, resolve decretar o seguinte : 

Artigo unico. Fica croada na comarca de TimbaUba, no Esta
do de Pernambuco, uma secção de batalhão do serviço da reser
va, co.n quatro companhias e a designação de l8ü, que se for
mará com os gun,rdas nacionaes desse serviço qualiticados na 
mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça. 
executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, 7 de março de 1891, 3o Ua Repu
blica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Baião de Lucena. 
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DECRilTO N. lO- DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Estabelece providencias relativamente ao serviço do registro civil na. 
Capital FederaL 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brazil decreta: 
Art. 1.° Ficam pertencendo aos pretores e respectivos escrivães, 

logo que entrem em exGrcicio, as attribuições que, na_ conformi
drtde do regulamento annexo ao decreto n. 9886 de 7 de março de 
}888 e dos decretos ns. 605 de 26 de julho e 722 de 6 de setembro 
do anuo findo, competem no Districto f?ederftl ao .juiz de direito 
da !"'· vara civel, aos jtüzes de pr!.Z e aos seus escrivães, relativa
mente ao registro civil e estatistico dos nascimentos e obitos. 

Art. 2. 0 Subsistem as disposições dos decretos citados na parte 
em que se não oppuzerem ao presente. · 

Capital Federal, 7 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João Barbalho Uchôa Cavalcanti, 

DECRETO N. 11 - DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Autoriza o engenheiro Joaquim Rodl'igues de Moraes Jardim a transferi!' i 
Companhia Viaçio Fet•rea e Fluvial do Tocantins e Araguaya a concessão 
feita ao mesmo engenheiro por decreto n, 862 de 16 de outubro de 1890 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu o engenheiro Joaquim l~odrigues de Moraes 
Jardim, concessionario de uma e'3trada de ferro entre Patos ou Al~ 
co baça e <L Praia dA Rainha, à margem do rio Tocantins, e de linhas 
de naveg;1ção por vapor neste e n1s rios Araguayn. e das Mortes, 
nos termos do decreto n. 862 de 16 de outubro de 1890, resolve 
autorizai-o a tl'ansf'erir semelhante concessão A Companhia 
Viação Ferrea e Fluvial do Tocantins e Arag-uaya, sob a condição 
express<t de renunciar c a mesma ompanhia ao privilegio de 
navegação do E-lixo Tocantins, e de ficarem su.ieita8 ao Minis~ 
teria da Agrlcultura, Commercio e Obras Publicas as decisões 
em ultima instancia sobre ns duvidas e pendencias que suscita
rem-se na execução do contracto celebrado com o referido Mi
nisterio, de tudo lavrando-se o competente termo. 

Capital Federal) 7 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANO:E:L DEODORO -DA' FoNSECA. 

Bartlo de Lucena, 
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DECRETO N. 12- DE 7 DE MARÇO DE 1891 

(JonceJe él.U~OlÚ<'lJ;.1:o ;i c.tí:-.a. Fi!bl do BJ.llCO Emis.<;()J.' de Pcraambuco par:t 

organizar uma sociedade anonyma sob a deuonüna(:.ão ele Companhia de Ge

neros de gs~ivct, 

O Presidente da Republictt dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao· que requereu a Caixa Filial do B:tnco Emissor de 
Pernambuco, devidamente representada, resolve conceder-lhe 
autorização pam organizar uma sociedade anonyma, sob a de
nominação de Companhia de Generos de Estiva, e com os esta
tutos que a este acompanham ; não podendo, porém, a mesma 
companhia constituir-se definitivamente, sem preencher íts for
m<1lidades exigidas pela legisb,ção em vigor. 

O Ministro de Estado elos Negocies ch Agricultura, Commel'cio 
e Obras Publica::; a~sim o f<1ça executar. 

Capital Federal, 7 de ma.I'ÇO de 1891, 3° da Rcpnblica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Ba'i·ão de Lucena. 

Estatutos da Companhia de Generos de Estiva, 
a qne se refere o decreto n. 12 de 7 de mart;.o 
de I891 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO B FINS DA COl\!P ANIIJA 

At•t. 1. 0 Sob a denominação Companhia de Generos de Estiv<:t 
é creada. na cidade do Rio de Janeiro, com séde e fóro jn
ridico na mesma cidnde, uma sociedade anonyma, que tem por 
objecto: 

Receber a consignação, por conta de terceiros, e importa1• por 
conta propria, todos os generos denominados de estiva, principal
mente vinhos, copwcs, licores, cervejas, vinagres, manteigas, 
massa~ italianas, banhas e mais artigos correlativos; 

Encarregar-se, mediante encommenda, da importação dos 
mesmos generos por conta de terceiros; 

Receber a consignação quaesquet· embarectç0e5 de mwcgação 
tr'anSatlf!ntica ou ae cabotagem; 
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Explorar por snr:t conb e p~l' navios _proprios ou fretados, a 
nr:tvegação entt'e o porto do Rio de Janeiro e 03 dos Estados, bem 
como entre aquelles e 01 portos estrangeiros de qu3 procedem 
os o·eneros de sua importação ; 

A'uquirit' um ou mais ~rapiches alf<1nJ.egadt?3 para armazenar 
não só as suas mercadonas como as de terceiro, estabelecendo 
nos mesmos um serviço completo parct cr:trga e descr:trga de 
navios ; 

Efl'ectuar s:;guros contra fogo e risco maritimo; 
Export~r goneros nacionaes pam com o seu pro'.! neto s.üisf<tzer 

os liquidas ou f,tet~ras dos generos gue recebol' ; 
Operal' em c~n1tJIO para o mo3mo flm ; 
Realizar qnaesquer operaçõos de cn.rteir:< commet'Cial ; . 
Encarregar-se, finalmente, de. recebimento de alugueis, juros 

dividendos e quaesquer outras cobranças ou liquidações pül' conte~ 
de terceiros. 

Art. 2.0 A sociedade terá a dm·ação de trinta, armos, não po
dendo ser dissol vicb si não nos casos expressos em lei. Contar-se-
1m o prazo d<1 data em que ct sociedade habilitar-se a funccionar 
legalmente. 

Art. 3. 0 Seu capital e de quinze mil contos (15.000:000$) di
vidido ,em 7~.00~ acções de 200.3 cada uma, e r:alizavel em pres
tações, a pr1me1ra de 40 °/o no acto drt subsct'Ipçao, e as demais 
de 10 °/0 a intervallos nunca menores lle sessenta di::ts uma da 
outl'a. 

Art. 4. 0 .-\. impontnalidade no pagamento das prestações de
teeminarã '-"perda, em favor da companhia, das quotas ante
riormente re<tlizadas, decbra.udo-se o commisso das acções, sal v o 
forçtt maior devidrtmente justificada perante o conselho director, 
caso em que assignar-se-hrt pot' uma só vez ao accionista novo 
prazo não excedente a 30 dias com o juro ela móra nr:t razão de 
12 °/o ao anuo, que será satisfeito juntamente com a prestação 
em falta. 

CAPITULO!! 

DA ASS8é\"IBL"BA GERAL 

Art. 5. 0 A assembléa ger<1l reunir-se .. h:L onlin;:n·hunente no 
decurso do mez de março de cada auno, e extraordinariamente 
~empre·que o exigirem os interesses sociaes i e compor-se-ha do 
um numero de acciooistas que represente um qu<Lrto ou dou'i 
terços pelo menos do capital social, conforme a, materia sobre 
que tiver de deliberar, na fórnm ela lei. 

Art. G. 0 A convocação das assembléas será feita, por annun
cios nos jornaes com antecedencia de 15 dias. 

1. 0 Nã.o se reunindo numero leg·cd de. accionistas, proceder· 
se-ha pela fôrmo, dechH'<td<t oo3 §§ 3° e 4° do art. 15 do decreto 
n. IM de 17 de janeiro de 1890; 

2. o Quando, mallogTacla a primeira reunião, for necessario con-
Podet' ExeCltlivo i89i 2 
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vocar segunda ou terceira, o prazo da convocação pela imprensa 
serà reduzido a cinco dias. 

Art. 7. o Verificando-se estar presentes accionistas em nu
mero legal, o presidente da companhia, ou, na sua ausencia, 
qualquer dos membros do conselho director, iostallarà a assemw 
bléa, convidando-r:t a acclamar o accionista que deva presidir a 
reunião. 

O presidente acclamado escolherit dous secret:lrios pa.r~\ com
porem a mesa da a53embléJ.. geral. 

Art. 8.0 Na dirccção dos trabalhos o presidente farú. m<tnter a 
necessa.ria ordem, observando em tudo as disposições destes es
tatutos e da lei das sociedades anonymas. 

Art. 9.o Não se abl"irit debate sem a prévia, leitura em mesa 
do objecto que deva ser discutido. 

Art. 10. Nenhum accionista poderã údhtr mais de duas vezes 
sobre a ma teria em discussão, que S(mi encerrada si, ha.vendo-se 
produzido jã tres discursos, a assembléa assim o entender ::1. re~ 
querimento de qualquer dos presentes. 

Art. ll. Não é permittido ao accionista fallar sobre materia 
que não esteja em discussão, salvo o caso de propór assumpto 
novo, nem occupar~se de ma teria, actos e contas jã apreciadas c 
julgadas em assembléa geral. 

Art. 12. Cada grupo de lO acções dà direito a um voto. O 
accionistn, porém, que tiver mais de mil acções terá direito a 
cem votos. 

Art. 13. São admittidos votos vor procuração, comtanto que 
os po'leres especiaes sejam conferidos nos termos ch lei. 

Paragrapho unico. As procurações devem ser entregues, sob 
pena de ntí.o produzirem effeito algnm, na secretaria da com
panhia tres dir~s antes da reuniã,o das a.ssembléas. 

Far-se-ha, mediante recibo firmado pelo s:;cretario da campa· 
nhia, a prova da entrega das procurações. 

Art. 14. As delibernçõ::s ou resoluções da assembléa geral 
serão tomadas pelo methodo symbolico ou por escrutinio secreto, 
verificando-se a segunda na eleição dos administradores e fiscaes 
ou quando um ou mais accionistas reclamarem que o l:lejam pela 
representação do capital, casos em que correra a votação na 
razão estabelecida no art. 12. 

Art. 15. A votação por escrutinio serã feita por meio de ce
dulas escriptts e lançadas na urna, contendo as declarações ne~ 
cessarias, conforme a ma teria de que se tratar. 

Art. 16. Não se interrompera por motivo algum o acto da 
votação. 

Art. 17. Compete a assembléa geral: 
Alterar ou reformar os estatutos; 
Julgaras contas annuaes; 
Nomear e destituir os membros do conselho director e da com~ 

missão fiscal ; 
Resolver, finalmente, sobre assumptos concernentes ao capital, 

liquidação, dissolução da companhia e qualquer outro objecto de 
interesse social e para o qual houver sido convocada. 
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CAPITULO !ll 

DO CONSELHO DIRECTOR 

Art. 18. li';_tr~se-ha a administração d t compEJ.nhia por um con
sellw directot· composto de oito memlJros, ebitos de seis em seis 
anuas, por escruti_nio secreto e _m:t.ioria de votos, _dentre os accio
nisbs que po3smrom l 00 ar:ço9s, pelo menos, h vres e desemba
raçadas. Decidirá a sorte,em caso de empat!3. 

§ 1.() C::onsideram-se_nullos os votos que re0abirern ern indivi
duo:; too-almente impedidos de negociar: 

§ 2/)Não podem servir coojunctamente, pae e tilh0, sogro e 
o·z·uro cunhados emquanto d.uear o cun had10, os parentes em 
~;gundo gráo, e os sacias de firmas commerciaes. 

Art. 19. O con,;~lho director pótle ser r0cl~ito no toJo ou em 
p trte doa seus membros. 

· SUiL destituição sómente terá lagar quaqdo ver-ificar-se negli
gencia culpa ou dolo no exerciciç elas respe.;tivas funcções. 

Art.' 20. No impedimer)to ou <Hisencin. de um lll3m·Jro do con..,. 
sellw, excedente a 60 dias, o:;; der,nais administradorea chamarão 
par·a substituil-o, até que compru·eça, a.lgqm accionisb dentre 
05 que ti verem a necessaria q ualiflcação. 

Qtutndo a aus~ncial'or sup~rior a 120 di<tS, e por _motivo não 
participado, enten.let•-se-~tn. que houve aOcwdono do c:1,rgo. 
Ne~te ectso, como n~) de morte ou renuncia expt•ossa, os admi
nistrüdot•es em exercicio, conjunct tlllente com os tis~.:<J.es, Jesigna
rão snbstitUt·J pruvisot·io, que funccionará até que tL ;vssembléa 
geral faça '' nomeação t.lefioitiV<\ n t pdmeira r0união que se 
seguir. 

Nfw !Htvet'á lagar substituição alguma ::;i a ausencia for deter
minada em s•.;rv_i_ço da comrHnhia. 

Art. 2\. Os hononwio.-:; dos m ;mbros do conselho serão fixados 
na asserntJlé t gorat !le insta.llação rla comp_tnhia. 

r\rt. 22. O conselho dir2ctor elegera de entre os seus mem· 
bros, na primi'Jira reu·üão que r·ealiz:\r, u o pr·esidente, um vice
presidente, um secr·ctal'io e um thesoureiro ; estabelecerá para o 
seeviço r\a adm~nistraçã_o da. ~~)mpanhia tantas ?Gcções quant~s 
forem necessanas ; destgna.ra, desde logo, o d1rector de çada 
:uma dellas, e provi,fenciará sobre os reg-ulamentos internos da 
companhia. 

Art. 23. Cada um elos membros do conselho ca.ucionar.á com 
100 :1cções, nos termos da lei, a responsabilidad0 ela sua gestão. 

As acçõe.s cotucionadtLS se_rão inalíenaveis emquanto não forem 
tomadas ao conselbo as respectivas contas. 

Art. 24. O conselho reunir-se-1m tantas vezes, quantas os 
interesses du. companhia o exigirem. 

As suas resoluçi5es sel'ão tom·\das peh. m:tiol'ia dos votos pre
sentes ; lavrando-se do que occorrer na reunião a competent~ 
acta. 
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Art. 25. Competem ao conselho director todos os actos de 
livre administração, relativos ao fim e objecto da companhi::t ; 
contrahir obrigações, transigir, alienar bens e direitos, hypo
thecar e empenhar bens sociaes ; finalmente, toclas <1S attribui
ções que decorrerem do mandato e forem de utilidade para 
a companhia. Para este etfeito é o conselho in vestido dos 
necessarios poderes. . 

Art. 26. Incumbe ao presidente representar a companhia 
perante terceit'OS e em juizo, podendo constituir mandotarios ; 
apresentar na reunião ordinaria da nssombléa geral o relatorio 
annual dos trabalhos da companhia ; suspender empregados ; 
assignar balanços e escripturas, documento3 e contractos ; ex
ecutar e fazer executar as disposições destes est~tntos, as deli
berações do cousélho e da assembléa geral. 

O presidente será, o director geral da companhi<1. 
Substituil-o-hão o vice-presidente, o secretario e o thesou

reiro, cumprindo ao secretario assigmLI\ para todos os G!Ieitos, 
em seu nome e no do conselho, a correspondencia. da companhia, 
como chefe immediato do serviço elo expediente. 

Art. 27. O conselho distribuirá as funcções cspeciaes a cada 
um elos seus membros, de accordo com o que ficar estabelecido 
para os diversos serviç.os da administrnçtio da companhia. 

Art. 28. O conselho providenchuá em ordem a serem recolhi
dos diariamente,. em bancos de reconhecido credito, os dinheiros 
da companhia, que se!'ão retirados, ú. msdida que for necessa.rio, 
por meio de eheques, firmados 'pelo director-thesoureiro, com a 
rubrica do presidente. 

CAPITULO !V 

DA COD!MISSÃO FISCAL 

Art. 29. Os negocias da companhia serão fiscalizados por 
uma com missão fiscal, composta de cinco membros, eleitos an
nualmente pela assembléa geral, por escrutinio sect·eto c maio
ria de votos, decidindo a sorte em caso de empate. 

Na mesma reunião em que eleger a commissão ficcal, a assem
bléa nomearâ, pelo mesmo pl'Ocesso, tantos supplentes, quantos 
os membros da, commissão, que substituirã-o a estes nos respecti
vos impedimentos. 

Art. 30. Os honorarios da commíssão fiscal serão flxados na 
assembléa geral de installação da companhia. 

· Art. 31. A commissão 1lscal reunir-se-ha uma vez, pelo me
nos, em cada quinzena; lavrando-se elo que occorrer na reunião 
a competente acta. 

Art. 32. Os membros da commissão fiscal são encarregados 
de emittir parecer sobre os negocies e operações da companhia, 
tendo -por base o balanço, inventario e contas da administração ; 
cumprindo-lhes outrosim: 

1.° Convocar extraordinariamente, quando tal providencia 
for necessaria, a assembléa geral dos accionistas; 
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z.o prestar, sempre que lhe for requerido peloconselho-dire~ 
ctor, 0 auxilio dos se.us conselhos para o regular andamento dos 
nerrocios da companhm; 3.o Procumy infor~ar-se da maneira por que s5,o administra
dos os negamos somaes. 

CAPITULO V 

DOS LUCROS, FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS 

Art. 33. São considerados lucros liquidas os que resultttrem 
de operações effectivamente concluidas no semestre. 

Art. 3:!. Da somma elos lucros liquidas verificados pelo ba.
Ianço ssmestral, s~rão primeiramsnte deduzidos 2 °/,·, pelo me
nos para constitmr o fundo ele reserva_. 

Este fundo é exclusivamente destina,clo a reparar as perdas 
que se possam dar no capital e no material d<t companhia. 

Art. 35. Feita a deducção, fixar-se-hão os dividendos que não 
excederão a 10 °/o emquauto não forem integralizadas as 
acções. 

o excedente serã levado it conta de fundo de b1níflcação. 
Art. 36. Os dividendos não reclamados no prazo de cinco 

anuas, a contai' do ultimo dia fixado para seu p8ga,mento, pre
screvem em beneficio da companhia. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 37. Em tudo quanto não estiv8r ex1Jresso nestes esta
tutos, reger-se-lla a companhia pelas leis o decretos da Repuw 
blica sobre as sociedades anonymas. 

Art. 38. Fica a directoria autorizada: 
t.o A adquirir pelos preços que julgar conveniente, p,1,ra a 

realização do objecto da companhia, segundo o art. 1° destes 
estatutos, um ou mais trapiches alfandegados, embarcações e os 
estabelecimentos que forem necessario3; ~· -.-·· · 

2. 0 A pagar as despezas que houverem sido feitas com a con
fecção e publtcação dos papeis que interessarem a organização 
da, companhia, como o sello e transito dos mesmos papeis pelas 
repartições publicas, incluindo-se nestas despezas as do archi
vamento na Junta Commercütl e no Registro Hypothecario ; 
bem assim a entrar em accordo com o estabelecimento de cre
dito, que t)ma a si a orga,nizaçfio da, companhia c a responsabi
lidade pela collocaçfio do respectivo capihtl, sobre o quantMm 
devido a titulo de commissão por este Ü't\balho, e a effoctuar o 
pagamento ; ficando desde i i expresso que a importancia dessa 
commissão não podera exceder, sob pretexto algum, de 5°/o sobre 
o capital social; 
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3.0 A contrahir emprestimos em dinheiro dentro ou fóra do 
paiz, com a emissão de obrignções ao portador (debentures) 
que terão por thmç11 todo o activo e bens da sociedade, nos ter
mos do art. 32 do decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890. 

Art. 39. Por excepção unica ao disposto nos arts. 18 e 29 
destes estatutos, sobre a eleiçilo dos aríministradores e fiscaes, 
poder-se-1m fazer, por meio de propostit escripta de qualquer 
accionista possuidor de lO ncçõJ-~, pelo menos, presente á vssem
bléa geral de installaç~lü da companhia, à norneaçfw do pri
meiro conselho director e lla primeira Cómmissio fiscal e sup
plentes desta. 

Art. 40 Os accionistas acceitam e reconhecem a responsabili
dade qlie lhes é attribuida pelft lei e approvam estes esbtutos. 

Rio de .Jancii·o, 4 de março de 18\:ll.- Jose Pereira Guima
rães JunioJ'.--'-A:nto:nib Barroso Fernandes. 

DECRETO N. l3 - bE 7 DF.. MARÇO DE 1891 

Concede autori~ar:ão ao Banco Fiscal para organizat· a Co~npanhia Com

lllercial. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao qnc requereu o Banco Fiscal, devidam :nte repre
sentado, resolve conceder-lhe nutorização para organiznr uma 
sociedade anonyma sob ·1 denominação de Comp tnhia Commerrial, 
com os esta.tutos que a este acompanham; não podendo, porém, 
:t mesma companhia, constituir-::;e definttivamente sem prGencher 
as formal;dades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publica::; assim o faça executar. 

Capital F'ederal, 7 de março de 1891, 3· da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA·. 

Barão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Commercial, a que se refere 
o decreto n. 13 de 7 de março de 1891 

CAPITULO I 

ORGANIZAÇÃO, DURAÇÃO E FINS DA COMPANHIA 

Art._ 1° Sob a denominação de Companhia Commercial 
fica estabelecida nesta praça, onde terá sua séde, fôro juridico 
e administração geral, uma sociedade anonyma. 
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Art. 2. 0 O tempo de duração da companhia serâ de 20 annos 
contados de l de janeiro ele 1891, não podendo ser dissolvida ou 
liquidada. sem que se verifique algnns dos casos previstos pelas 
leis em v1gor. 

Art. 3. 0 A companhia tem pü!.' fim o commerc!o de café e 
banca rio, assim emprehendido: 

1.o Comprar, ensaccar e vender crtfó neste mercado ou em 
outro qualquer ; 

z.o l{ealizar todas as operações relativas ao commercio ban
caria, como sejam: 

a) Descontar e redescontar letras de cambio c da terra B 
outros quaesquer títulos de divilli'\; 

b) Geceber dinheiro em conta corrente de movimento ou por 
letras de pr8ZO fixo; 

c) Operar :;;obre qualquer Vfllor ou effeito que possa ser 
admittido ou da,do em hypotheca, caução ou penhor mer
cantil ; 

d) Subscrever, comprar e vender, por conta propria ou 
alheia, titulas de divida publica, nacionaes ou estrangeiros, 
letras hypothecarias, titulas de preferencia, acções de bancos e 
companhias ; 

e) Praticar todas as operações inherentes às sociedades ban
carias, para o que poderá estabelecer agencias e caixas filiaes 
onde convier. 

CAPITULO li 

DO CAPITAL, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS g RESERVAS 

Art. 4.0 O capital da companhia é de 3.000:000$ (tres mil 
contos de réis), dividido em 15.000 acções de 200$000 cada uma, 
lJOdendo ser elevado quando se fizer preciso e assim o entender 
a assembléa geral dos accionistas ; cabendo, de prefereucia, a 
distribuição das novas acções aos accionistas que nas occasiões 
representarem o capital inicial. 

Art. 5.0 Não haverá fracção de acçto. Quando, por qualquer 
eveutualidade, uma acção venha, a pertencer a mais de uma 
pessoa, ficarão suspensos todos os seus direitos até que uma só 
entidade a represente. 

Art. 6.o O capital será realizado em prestações, sendo a 
primeira de 30% no acto da assig·natura dos estatutos e as 
outras de 10 % quando necessarias, com intervallos nunca mEmo
res de 30 dias. 

Art. 7.0 'Incorrerá em multa de 1 % ao mer. o accionista que 
não effectuar em tempo a prestação correspondente a qualquer 
chamada ; e si 30 dias depois não a ti ver realizado com a respe~ 
ctiva multa, perderá as prestações anteriores, em beneficio da 
companhia, salvo caso de força maior attendido pela directoria. 
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Art. 8. o As acções declaradas em commisso. pelos mo ti ''os de 
que trata o art. 7° poderão ser I'eemittidas; no caso, porém, 
de não ser p3la directoria applicada esta p3na, subsistirá em toda 
sua plenitude [t responsctbilidade do accionlst<l, augmentada com 
o juro de 1 %ao mez sobre a prestaçã.o vencida. 

Art. 0. 0 Dos ·lucros liquidas de cada semestre serão tirados 
nunca menos Ue 5 °/0 par::t fundo de reserva destinado a supprir 
í'lS perdas do capital; o restante, depois de tirado o dividendo a 
disüibuir _pelos acclonistas, S·!râ levado a-lucros suspensos
destinado a supprir os dividendos ulteriore::;. 

§ 1. 0 Não ce::;sari a accnmuli1ç[o do fundo de reserva S3lll que 
sua importancia tenha attingiclo pelo menos a 50 °/<J do capital 
realizado. 

§ z.o Si por qualquer eventu~licladc houver pet'das (le capital, 
nenhum dividendo serú. Ubtr·ibuido sem que o mesmo seja 
restaurado. 

CAPITULO [[[ 

DA ASSEUBL:éA. GERAL 

Art. 10. A ::tssembiG"' gemi compor-se-l1a de accionisbs que 
possuírem qualquer numero de acções, uma ve1. que a poss8 
dellas conste do regístr•o da companhin, tres mezes, pelo menos, 
antes da reunião. 

§ 1. 0 Antes 30 dias da. reunião d::t assembléa geral serão sus
pensas as trttnsferencias de acções. 

§ 2.° Cada grupo de 10 acções darã direito a um voto. 
§ 3. o A caução das acções não prejudica nem o direito nem os 

deveres dos accionistas. 
Art. 11. As assembl8as geraes serão convocadas com antece

dencia de 15 dias para, as reuniões ordinarias. As extraordinarias 
serão convocadas com a antecedencia que a directoria ·julgar 
necessaria. 

Art. 12. As assembléas geraes tambem serão convocadas á 
requisição do conselho fisc:JJ ou a requerimento de sete ou mais 
accionbtas, que representem no minimo um quinto dp capitàl. 

Paragrapho unico. Só se poderá tratar nas reuniões extra
ordinarias do assumpto pelo qual tenham sido convocadas. 

Art. 13. As reuniões ordinarias da assembléa geral terão 
lagar em março de cada anno e são seus fins: 

a) Tomar conhecimento do parecer do conselho fiscal e rela
taria da. adm:ni.':itraçiio, approvanclo·Os ou reprovando-os; 

b) Eleição de mesa e conselho fiscal conjunctamente com a 
dil'ectorb, cnso esta tenha terminado o sen mandato. 

Art. 14. As aosemblGas gerae;; serão presididas por um accio
nista eleito na occasião, que escolherá de entre os pr2sentes o 1° 
e zo s-;cretarios para, completar a mesa. 
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Art. 15. Toem o direito de voto nas ~ssembléas g~eraes, alóm 
dos acr-ionistas que se acharem nas condições do § 2 do art. 10, 
os que nas mesmas círcumstancias se fi~erom representar por 
procuração bastante, com podere~ especmes para o ac~o! outo~·-

ada a qualquer accionista que nao faça parte da adm1mstraçao 
~do conselho fiscal da companhia, depositada tres dias antes da 
reunião. As firmas sociaes serão repre~entad~)S por um dos 
socios, os pupi!los por seus tutores. os mt~rdiCtos p~r seus 
curadores, as mulheres c~sada~ por se.us marHlos, :1s ~o.cwdades 
ou corporações por um chrector, os acervos pro mdttnso pelos 
inventariantes. 

CAPITULO IV 

DA ADl\II?HSTRAÇÃO. 

Art. 16. A administração será composta de tres directores: 
presidente, director da secção banca,ria e director da secção 
ensaccadora. 

Art. 17. Cada, director é obrigado a caucional' á. companhia, 
para garantia de sua gestão, 100 acções da companhia, de sua 
propriedade,· que estejam livres e desembaraçadas e averbadas 
com antecedenci«. de tres mezes, pelo menos, no registro da 
companhia. 

Art. 18. A eleição da directoria serà feita pela assembléa 
gor<ll ordinaria dos accionistas, por maioria absoluta de votos 
em escrutfnio secreto, contendo as cedulas a indicação do nome 
para presidente, director da secção bancaria e director da secção 
ensaccador<.t ; e externamente, a declaração do numero de 
votos que tiver o acci"onista. 

Si no primeiro escrutínio não se verificar maioria absoluta, 
proceder-se-ha a segundo entre os nomes mais votados, em nu
mero duplo dos que tive1'em de ser eleitos, sendo bastante, neste 
caso, a maioria relativa de votos. Havendo empate, decidira a 
sorte. 

Art. 19. O mandato conferido aos directores durara por quatro 
annos, podendo ser reeleitos. 

Art. 20. No caso de vaga de qualquer cargo da directoria, 
est<t poierâ nomear substituto de entre os accionistas que · esti
verem nas condições, provenrlo o logar definitivamente a 
assembléa geral na sua primeira reunião ordinaria.. 

Art. 21. A nenhum director é permittido deixar de exercer o 
seu cargo por mais de quatro mezes, findos os quaes será consi
derado resignatario. 

Paragrapho unico. No impedimento temporario de qualquer 
director, podera ser chamado um accionista para pree-ncher 
o lagar, cujo exercicio cessarâ logo que o director e!-rectivo se 
apresente. 

Art. 22. São inelegiveis as pessoas juridicamente impedidas 
de commerciar e as que dirigem estabelecimentos congeneres. 
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Art. 23. Não podem exercer conjunctamente as funcções de di
rector accioni.stas que forem pae e filho, sogro e genro, cunhado, 
pareotes por consanguinidade e socios da mesma lirma. 

Art. 24. A directoria reunit·-se-ha ordinariamente de quinze 
em quinze dias e extraordinariamente sempre que convocada, 
pelo presidente, lavrando-se sempre a competente acta, que será 
assignada por todos os seus membros. 

Art. 25. E' da competencia da dil'ectoria: 
a) Nomear, suspender e demittit· os empregados da compa

nhia, designando os que tenham de assignar as obrigações, 
fixando-lhes os respectivos vencimentos e estabelecendo-lhes 
fianças que julgar necessarias; 

b) Crear caixas filiaes e ag·encias, determinando a natureza 
e limite J.e suas operações, par<\ o que sera accorde com o canso
lho fiscal ; 

c) Construir armazens e montar machinismos para beneficiar 
café; 

d) Exercer livre e geral administração e transigir, para o que 
lhe são outorgados plenos e illimitados pmleres, inclusive o de 
conciliação em causa, propria. e de substabelecimento para 
resolver amigavel ou judici<tlmente as questões entre a 
companhüt e seus devedor0s ou ter0eiros, demandar e ser ele
mandada; 

e) Fixar no fim de cadct semestre, de accordo com o conselho 
fiscal, o dividenào a distribuir ; · 

f) Organizar annualmGr.te um relataria circumstanciado dns 
operações da companhia par,t ser apresentado â assembléa geral 
ordinaria., acompanludo do parecer do conselho fiscal ; 

g) Convocttr ordínarin e extraordinariamente a assembléa geral 
dos accionistas. 

Art. 26. Os honorctrios da directoria serão marcados pela 
assembléa g0ral. 

Art. 27. E' de\ competencia do presidente presidir aos tra
balhos da directoria, representar a compnnhia em todas as 
suas relações officiaes e em juizo ou fóra tlelle, fazer executar 
os estatutos, regulamentos e resoluções das assembléas goraes 
e da directoria, dirigir as operações tinanceiras da companhia, 
gerir o e8criptorio e suas dependencias, e constituir mandatnrios. 

Art. 28. Ao director da secçãq bancaria compete a direcção de 
todas as operações correspondentes á mesma secção. 

Art. 29. Ao director da secção ensaccadora compete a direcç.ão 
do movimento de compra, ensaque e venda (le café c tn<tis ope~ 
rações annexas a mesma secção. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30. O conselho fiscal da companhia compor-se-ha de tros 
membros effectivos e tres supplen tcs,accionistas eleitos porescru-
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tinio secreto e por maioria relativa de votos, pela assembléa 
geral ordinaria, 1le que trata o nrt.I3. 

Art. 31. Por impedimento ou l'esignação de qualquer cargo 
do conselho fiscal, será chamado o suppleute mais votado. 

Art. 32. Ao conselho fi15cal compete, alem dos casos previstos 
por lei,assistir, com voto consu ~ti v o, ás sessões da. directoria, todas 
as vezes que for por esta conv1dado. 

Art. 33. O conselho fiscal devera elaborar o seu parecer com 
30 dias de antecedencia elo designado para a assembléa g·eral, 
afim de ser publicado e annexo no relatorio que tiver de ser 
apresentado. 

Art. 34. Os honor<1rios do conselho fiscal serão marcados pela 
as;,embléa geral. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES E TR.ANSlTORIAS 

Art. 35. O anno social conbr-se-hrt de 1 de janeiro a ::31 de 
dezembro. 

Paragrapho unico. O primeiro auno social terminara em 31 rlc 
dezembro de 1891. 

Art. 36. Farão parte da primeira directoria: 
Presidente,Custodio Monteiro de Carvalho Castanheir.t; 
Director r.ht secção b<tOCétrial Evaristo Juliano de sa; 
Director da secção ensaccador<t, Alberb Ferreira Muniz. 
Todos residentes nesta Capital. 
Art. 37. Serã0 rnembt•os et1'ecti vos do primeiro conselho fiscal: 
Roxo, Lemos & Comp.; 
Zenha Ramos & Comp.; 
Pederneiras & Sattamini. 
Supplentes : 
J. M. Ca.manho; 
Luiz Fernandes & Irmão ; 
Adriano Gallo & Comp. 
Art. 38. Os l.!asos omissos nestes estatutos serão regulados 

pelo que dispoem as leis em vigo1', a cujo cumprimento se obri
gam a administração e os accionistas da companhia. 

Art. 3Y. os accionistas reconhecem e acceitam a responsabili
dade que lhes cabe por effeito da, lei que rege as sociedades an
onyrnas e approvam estes esta tu tos. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1891.- Pelo Banco Fiscal, 
Antonio da Silva Lisboa, director-presidente. 
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DECRETO N. 14- DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Concede autol'izrt~-5.o a Balthazat• Castiço para organiz::u· uma sociedade an

onyma sob a dcnominCl.ção de Companhia Mercantil de Genel'_os ?\Hneit•os. 

o Presidente da- Republica dos Estados Unidos do Bmzil, 
attendendo ao que requereu Balthazar Castiço, resolve conce
der-lhe autorização para organizar uma sociedade anonyma sob 
a denominação de Companhia Mercantil de Generos Mineiros e 
com os estatutos que a este acompanham; não podendo, porém, 
a mesma companhia constituir-se definitivamente sem preencher 
as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estatlo dos Negocias da. Agricultura, Commercio 
e Obras Publicn,s assim o faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, 7 de março de 1891, 3° da Repu
blica.. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bar{ío de Lu c e na . 

Estatutos da Companhia Mercantil de Generos iVIi
neiros, a que se retere o decreto n. 14 de 7 de 
março de 1891 

CAPITULO I 

FIM, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1. 0 ·A sociedade anonyma denominada Companhia MerR 
cantil de Generos Mineiro3 tem por fim a compra e venda de 
toucinho, fumo, queijos, generos similares, e consignações do::; 
mesmos artigos, sendo sua séde, fô1o juridico e administração 
nesta cidade do Rio de Janeiro para todos os effeitos legaes. 

Art. 2. 0 O tempo de duração da companhia será de 30 annos, 
contados da data da sua installação, não podendo ser dissolvida. 
ou liquidada, sem que se verifique algum dos casos previstos na 
lei em vigor. 

Art. 3. 0 A companhia adquil'iri por compm os estabeleci
mentos dos Srs. Torres Mattos & Camarão, José Gonço.lves da. 
Motta & Comp., Moreira Pinto & Comp., Gonçalves Pereira & 
Comp., e Machado Almeida & R.ego, todo::; estabolecülos nesht 
Capital, conforme o inventario pelos mesmos exhibiclo e preen
chidas as formalidades do decreto de·17 de ja.neiro de 1890. 
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CAPITULO li 

cAPITAL, DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS E FUNDO DE RESERVA 

Art. 4.' O capital é de !.500:0008, dividido em 7.500 acções 
de 200$ cada uma, podendo ser elevado logo que a assembléa 
geral dos accionistas assim o entender, senUo na distribuição 
das novas acções preferidos os accionistas. 

Art. 5. 0 O capital será realizado: a primeira prestação, de 
30 oj0 no acto de assignar-se os estatutos, e as seguintes, de 10 
a 20 ~/o, quando a directori~ julgar conveniente e com um inter
valia nunca menor de 30 dms. 

Paragrapho unico. No acto de ser realizada a 5n. parte do ca
pital nominal é facultado ao accionista, integrar de uma só vez 
as suas acções, que tic<~rão sendo nominativas ou ao portador e 
com direito ao dividendo proporcional. 

Art. 6.o O accionista, que não effectuar em tempo a prestação 
correspondente a qualquer chamada, incorrerá na multa de 1 °/0; 

e si 30 dias depois a não houver realizado com a respectiva multa, 
perderá as prestações anteriores em b~neticio da companhia, 
mlvo caso de forç.;'L maior attendiclo pela directoria. 

§ I. o No caso de não ser pela directoria a.pplicada a pena de 
commisso nas acções a que se refere este artigo, subsistira em 
toda a ple11itucle a respons~t..bilidade do áccionista, augmentada 
com o juro de 1 o /o ao mez sobre as prestações devidas. 

§ 2.o As acções declaradas em commisso poderão ser remit
tidas. 

Art. 7.0 Dos lucros liquidas verificados pelos balanços dentro 
de cada semestre, serà deduzida uma quota nunca menor de 5 °/0 

para o fundo de reserva, e se estipulara o dividendo a úistribuir 
pelos accionistas. 

§ 1.0 Os lucros excedentes ao dividendo que for fixado, ficarão 
em conb\.. de lucros suspensos e poderão ser applicados a supprir 
os diviclendos ulteriores. 

§ 2. o Não se fará distribuição alguma de dividendos, emquanto 
o capital, desfa.lcado por prejuizos, não estiver integralmente 
restaurado. 

Art. 8.0 O fundo de reserva é destinado a fazer face ás perdas 
do capital e a reconstituil-o ; a sua accumulação não cessará. 
emquanto não attingir a somma igual a um terço tlo capital rea .. 
li7:ado. 

CAPITULO Ill 

DA ASSEil1BL:ÉA. GERAL 

Art. 9.0 A assembl0a geral compor-ss-ha de accionistas que 
possuirem qualquer numero de acções nominativas ou ao porta .. 
dor, uma vez que a posse das primeiras conste do registro da 
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companhia tres met,es pelo menos, antes da reunião e as se
gunaas sejam depositadas com antecerl.encia de oito dias. 

§ 1. o Antes de se reunir a ussembléa geral será ttnnunciada 
<1. suspensão de transferencia de acções nominativas dentro de 
um prazo razoavel e ajulzo da dii'ectoria. 

§ 2. ~ Cadtt grupo de lO acções dã.. direito a um voto. 
§ 3. 0 A caução de acções não pl'e.judicn. os dir·eitos, nem os de

veres conferidos ao accionista por estes estatutos. 
Art. 10. i\s nssembléas ger:.tes serão convoca.üas com ante

cedencia de 15 dias, para as reuniões or,ünarias e P''l'<-t as cxtr~\
ord~narias com a antecedeucia que a. directoria l ulgar neces
sarla. 

Art. 11. A assembléa geral tambern sera convocada, extra
ordinariamente a requisição do conselho tisc:tl, ou a requeri
mento de sete ou mais acciontstas que representem pelo menos 
nm quinto do capital da companhht, não podendo tratar-se nessa 
reunião sinão do assumpto p·1ra que for convocada. 

Art. 12. A assemblétL geral se julgara legalmente constituida 
achando-se representada a quarta p;1rte do capital social ; tra
tando-se, porém, d,1 reform·t dos eBtatutos, augmento do capital 
ou liquidação d\1 companhia, observar-se-ha. o que dispõe o § 4° 
do art. \5 do decreto de 17 de juneil'O de 1890. 

Parag'l'apho unico. Quando á assembh\a geeal não comparecer 
numero legal de accioni::;tas para funccionar, far~se-ha logo nova 
convocnç:to, de accordo com o que dispõe o dect'eto n. 164 de 17 
de janeiro de 1890. 

Art. 13. Podem votar na assembléa geral os accionistas que 
se acharem nas condições do § 4° do art. 15 do decreto de 17 de 
janeiro de !890, e os que, nas mesmas circumstancia.s, s_e fizerem 
repeesentar por vrocur,tção bastante, com poderes especiaes para. 
o acto, outorgada a qualquer accionisht que nilo faça parte da 
administração e do conselho llscal, depositadtt tr0s dias antes da 
reunião. As ürm<ts sociaes serão representadas por um dos socios, 
os pupillos por seus tutores, os interdictos por seus curadores, as 
mulheres casadas por 3eu:;; mf1l'idos, as sociedades ou corporações 
por um dlrector, os acervo3 pro indiviso pelos inventlLriantes. 

Paragrapllo unico. Os accionistas que possuimm menos de 10 
acções não teem direito de votar nt'l. assBmbléa. geral, salvo o dis
posto no o. 3 do § 9° do art. 15 do decreto de 17 de janeiro de 
1890, mas podl':lm assistir as reuniões, discutir e propór o que en~ 
tenderem conveniente. 

Art. 14. Na reuniã.o d<t asscmbl8a geral ordinaria, que terá. 
lagar em março de- cada anno, seri eleito o ·conselho fiscal que 
tiver de funccionar, bem como os membro3 da directoria, si esti
ver terminado o seu mandato, e serão submettidos á approvação 
o relataria e contas da administração e o parecer do conselho fis
cal, estabelecendo o presidente da assembléa a ordem dos traba~ 
lhos, que não poderó. ser invertida. 

Art. 15. As deliberações da assembléa serão sempre tomadas 
per capita ,·si, porém, um ou mais accionistas o requererem, se
rão tomadas pela representação do capital. 
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Art. 16. As assembléas geraes serão presididas pelo presi
dente da companhia~ que escolherá dentre os accionistas presen
tes 0 r o e 2° secratarws pata completar a mesct. 

Art. 17. Nas attribu\ções daassembléa geral se comprehende 
0 direito de reformar os estatutos, augmentar ou reduzir ·o ca
pit<"d social, julg·a.r as contas mensaes, eleger o conselho fiscal e 
08 directores, quando necessn.rio, alterar as quotas destinadas 
para 0 fundo de reserva, e, linalmente, tomar conhecimento e 
resolver sobre todos os interesses da companhia. 

CAPITULO IV 

DA AD:\UNISTRAÇÃO 

Art. 18. A administração da companhia será composta de 
quatro directores, os quaes designarão de entre si os que devem 
exercer os cargos de presidente, vice-presidente, secretario e 
thesoureiro. 

Art. 19. Só poderã fazer parte da directoria quüm possuir pelo 
menos 100 acções, livres e desembaraçadas, averbadas com an
tecedencia de tres mezes e que ficarão caucionadas emquanto 
não forem approvadas as contas da sua gestão. 

Art. 20. A eleiç{io da directoria sera feita pela assemblóa 
geral ordinaria dos accionistas, por maioria. absoluta de votos em 
escrutinio secreto, contendo as ccdulas a declamção externa do 
nunwro de votos que ti ver o accionista.. St, no pt'imeiro escrutiuio, 
se der o caso de não ha,vee a maioria referida, proceder-se-ha a 
segnndo entre os nomes mais vot<.1.dos, em numero duplo dos 
que tivt:rem de ser eleitos, e neste caso bastará a maior1a rela
tiva de votos. 

Art. 21. O mandato é conferido aos directores durante seis an
nos, podendo ser reeleitos, e não o sendo servirão até que a 
nova directuria seja empossada. 

Art. 22. No caso de vaga do cargo por motivo de fctlleci
meuto, impedimento legal ou resignação, a directoria poderá no
mear substituto de entre os acciomstas 'IUe estejam nas condições 
do art. 19, provendo o logar clB(i ·1itivanwnte a assembléa geral, 
na sua primeira reunião ordinaria. 

Paragrapho uni co. O eleito servira pelo tempo que faltar ao 
substituido. 

Art. 23. A nenhum director é pcrmittido deixar. de exercer o 
seu c.arg-o por mais de seis mezes, fimlos os quaes será conside
rado resignatario, podendo ser preenc!Jido o lagar conforme o 
disposto no artigo antecedente. 

Pn.mgrapho unico. No imp 1~dimento temporario poderU ser cha
m .do um accionista cujo exercicio cessara logo que o director 
effectivo se apresente. 

Art. 24. São inelegiveis as pessoas juridicamente impedidas 
de commerciar ou que dirigem estabelecimentos congeneres. 
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Art. 25. Não podem exercer conj unctc:tmente as funcções de t}i
nctor, accionistas que fOrem pae e filhos, so ro e genro, cunha
do;.; (dur,_ nte o cunhadio), parentes por consanguinidade dent o 
do zo grilo e sacias da mesma firma. 

Art. 26. A directoria funcciona e resolve validamente, es
tando presentes tres ele seus membros. 

Art. 27. As reuniões ordinarias ela, directoria serão realizadas 
quinzeüalmente e as extraordinarias quando forem convocadas 
1)elo presidente, lavrando-se sempre <"t competente acta, que será 
assignada pelos membros presentes. 

Art. 28. Compete â directoria: 
§ 1. 0 Nomear, suspender e demittir os_empregados da compa

nhia, fixando-lheH os respectivos vencimentos e estabelecendo a:-; 
fiança,s que julgar nccessarias. 

§ 2.a Organizar e apresentar annualmente à assemb1éa geral 
ordinaria um relataria circumsta.nciado acerca do e5tado social, 
acompanhado elo respectivo parecer do conselho ilscal. 

§ 3. 0 Exercer livre e geral administração e transigir, para. 
o que lhe ser<io outorgados plenos poderes, inclusive os de con~ 
ciliação em causa propria, e de substabelecimento p::tra resolver 
amigavelmente ·ou judicialmente as questuJs que se suscitarem, 
demandar e ser demandada. 

§ 4. o Fixar no fim de cada semestre, ou vida o conselho fiscal, o 
dividendo que se ha de dist6buir. 

§ 5.° Convocar ordin:~ria e extr[l,ordinariamente a assembl8a 
geral dos accionistas. 

§ 6. 0 Eleger o presidente, vice-presidente, secretario e the~ 
soureiro. 

Art. 29. C[l,da membro da directoria vencerá annu[l,lmente o 
ol'denado de 6:000$000. 

Art. 30. Compete ao presidente: 
Presidir 03 trabalhos das assembl0as geraes e lia directoria, 

representar [1, companhia em toias as relações offici[l,es, em 
juizo e fóra delle, fazer executar os estatutos, regulamentos e reso~ 
luções d[l, assemLléa geral e da, directoria, constituir ffi[l,ndatarios. 

Art. 31. Compete ao vice-presidente: 
Substituir o presidente em seus impedimentos temporarios. 
Art. 32. O secretario tera a seu cargo a direcção elo serviço de 

escriptorio e especialmente o livro das acbs. 
Art. 33. Ao thesoureiro compete: 
Receber todos os dinheiros pertencentes <:i companhia, os quaes 

serão depositados em um b[l,nco [1, contento da directoria. 
Art. 34. o presidente regulara, de [I,Ccordo com os outros di

re-::tores, o modo pratico da administração d[l, companhia. 

CAPlTULO V 

CONSEU:IO FISCAL 

Art. 35. A fiscalizaçil.o das transacçõe::; da companhia S3rá 
confiada ao conselho fiscal, composto de tres membros effectivos 
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e· tres supplentes, accionistas eleitos p3la as:;embléa geral, 
::u;nualmente em escrutínio S:Jcreto 0 por mlioria relativa de 
votos (em cJso de _:mp:tte decidir<-t a sol't~), os qut~.es po::lei'ão ser 
reeleitos e vencer<to o ordena,do de 1 :200,) annuaes. 

Art. 36. Por morte, impedim~nto ou resignação do cargo de 
tialquer dos membros do conselho fiscal, a directoria chamara o 

iupplente mais votado, e na falLt deste observarl o disposto no 
s: zo do art. 14 do decreto de l7 de janeiro de 18\JO. P 
8 Art. 37, Compete ao conselho flsc:t.l: ·1 

§ 1.o .1ssistir com voto consultivo ás sessões d<l. directorüt, 
todas as veze~ qu3 ost.a reclam_:w a sua pres-::np e consulta. 

§ z.o Ex:amma~ os mventanos e balançJs, a.presenta .. r· e:n as~ 
semblé<t geml o respectivo par0ce~, com as obser~açõ3s que lhe 
su ()'o·erir a marcha geral dos negocws da. compa.nlna. 

§0
3.o O conselho fisc::d, durante o trimestre que preceder a 

reuuião da assembléa geral orJim .. ria, tem o direito cl0 verillca.r 
0 esta.do da c:tixa, examinar todos os titulas e documentos, e de 
exigir dos directores qua.esque1• informações sobre as operações 
sociaes. 

Art. 38. O parecer da commissã.o fiscal deverit Ser entregue á 
directoria com 30 dhts de an teceJ.enci<.t do designado pa.ra a as
semblé<t g·el'al, afim de ser publicado e annexo ao relatorio que 
tem de ser apresentado. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES 'l'RANSITORIAS 

Art. 39. O anno social conta.-se de 1 de janeiro a 31 de 
dezembro. 

P[Lragrapho unico. O primeiro amw social terminara em 31 do 
dezembro de I S9I. 

Art. 40. A primeira assembléa geràl c extraorJinaria terft 
logaÍ' em março de 1892. 

Art. 41. São directores durante os primeiros seis annos osSr;s.: 
José Gonçalves da Motta. 
Rotlrigo Faria de Almeida Torres. 
Balthazar Castiço. ' 
Manoel Joaquim Gonçalves Pereira. 

Art. 42. São membros do conselho fiscal os Srs.: (durante o 
primeiro anno) 

Luiz Pirita de Faria. 
Custodio Olivio de Freitas Ferraz. 
Claudino Pinto da Cunha. 

Art. 43. Fica autorizatla a director.ia. a contractar qualquer em
prestimo por meio de obtigaçü0s de preferencir:t (debemtwes). 

Poder EX6cu~iyo 1801 3 
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Art. 44. A directoria fica autorizada a !)agar as despezas 
de incorporação, ca,lculadas em 5 °/o do capita nominal, na im
portancirl, de 75:000$000. 

Art. 45. Todos e quaesquer casos omissos nestes estatutos 
serão regulados pelo que dispoem as leis em vigor, a cujo cum. 
primcn to em todas as suas f<~.l tas se obrigam a administração e 
os accionbtas ela companhia. 

Aet. 46. Os accionistas reconhecem e ncceitam a responsabili
dade que lhes 0 attribuidn pela lei e a.pprovam estes estatutos. 

DECRETO N. 15- DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Concede autorhmt,\ão a Joaquim Payiio parn, ot'ganizat• uma sociedade ::tnonyma 

sob a dcnomina~,ão de Companhia p;_~,yão, Briccoltl e Borges. 

O Presidente tla Rep'Jblic<L do::; Estados Unitlos do Br·azU, atton
dendo ao que requereu Joaquim Payão, resolve conceder-lhe 
autorização para organizar uma, socieda,de anonyrna sob a de
nomino.ção de Companhia Payão) Briccola e Borges, e com os 
estatutos que a este acompJ.nham; nã,o podendo, porém, a mes
ma companhia constituir~se deünitivamente s.em preencher as 
formalidades exigidas pelct legish\ção em vigQr. 

O Ministro de Estado do3 Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Public-.Ls Rssim o faç~a, executar. 

Capital Feder[tl, 7 de março de 1801, 3° da Republba. 

MANOEL DBODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

Estatutos tia Companhia Payão, Briccola e Borges, 
a que se refere o decreto n. 15 de 7 de março 
de 1891 

CAPITULO 1 

TITULO, SEDE, FINS, DURAÇÃO E REGU.IENTO DA CVMPANHIA 

Al't. 1.° Com a denominação de Companhia Payão, Briccola e 
Borge:;, fic[l, fundada nesta cidade do S. Paulo, ondo será sua 
séde, uma companhia ou sociedade anonyma cujos fins são os 
seguintes: 

a) comprar e vender em grosse> todos os generos de seccos, 
molhados o ferragens, etc. etc. ; 
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O) import:tr e e_x;po~tar mercadorias e receber genoros a con-
·gnação e comrrnssao ; . _ . 81 V Adquirir as casascommermaes de Payao & Comp., Brrccola 
~drigues & Comp., e Pedr'o Borges & Comp.; 

R d) adqnirir por compra, afox·amento, arrendamento ou por 
ualquGr outro modo, para, o~ :fins autorizados nestes estatutos, 

qpredios terrenos, mercadorras e bens do qualquer n;_ttureza .. 
Art.' 2. o O prazo d~ duração da companhia se rã de 3g ann.os, 

podendo ser prorogado pela assembléa geral, que deliberara a 
respeito bem como sobre a dissolução e liquidação da companhia. 

Art. 3,o A companhia se regera pelos estatutos e pela. legis
lação em vigor. 

CAPITULO 11 

DO CAPI'I~AL, MODO DE O REALIZAR E SEU AUGl\IENTO 

Art. 4. 0 O cttpiüd da companhia é de 3.000:00$000 represen~ 
tado por 15.000 acções do valor de 200$ cada uma. 

Art. 5. 0 O c0-pital serã realizado pela seguinte fórma: 30 °/o 
no acto da, assignaturo.. destes estatutos c mais 30 °/0 em tres 
chamadas de 10 °/o cada um<.t com intervallos não menores de 
30 dias de uma a outra. Os reshtntes 40 ° /o serão realizados com 
os lucros da propria companhia, quo par<1 isso deduzirá semes
tralmente uma quota especial destinada à integralização do 
capital. 

Art. 6. 0 O capita.l da companhi<t poderã ser elevado até 
4,500:000$ por deliberação da assembléa geral de accionistas, 
tendo estes em tal caso preferencia na subs0ripção das acções. 

CAPITULO 111 

DOS FUNDOS DE RESERVA, DE INTEGRALIZAÇÃO E DIVIDENDOS 

Art. 7. 0 O fundo de reserva será fOrmado por quotas succes
sivas deõ 0/ 0 retirados dos lucros liquidas semestraes. 

Paragrapho unico. D:ste fundo é exc)usivamente destinado a 
fazer face às perdas do capital social e para o substituir, e 
cessarà desde que attinja a 20 °/o (600:000$) do capital social, 
continuando, porém, a effectuar-s~ na proporção estabelecida, 
desde que houver reducção na somma referida . 
. Art. 8. 0 O fundo ele integralização serã constituído com 25o/o 
dos lucros liquidas de cada semestre, podendo ser augmentada 
ou diminuida a porcentagem por deliberação da directoria e 
cessando a sua deducção desde que as acções estejam integrali
zadas. 

Art. 9. 0 03 dividendos distribuir-se-hão uo fim de cada 
semestre, do resultado liquido das operações da companhia e 
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depois de deduzidaS as porc0ntagens para os fnndos de reserva c 
de integralização, e mais aquella de que trata o § 10 seguinte: 

§ 1, 0 Quando os lucros liquidas excederem de 1'5°/o, depois 
de deduzidas .3.8 porcentagens dos fundos de reserva, de inte
gr<1lizaç[o e dividendos, o excesso serã dividido em tres partes, 
seudo uma para augmento do fnmlo de reserva, outra para a 
directoria e outra, pura augrnento do divirleudo aos accionistas. 

§ z.o Não se Ú\rá. distribuição de dividendo, desde que se ache 
desfalcado o capitaJ. 

§ 3. 0 Os dividenrlos não rcclamn.dos no fim de dons annos 
reverterão ao fundo de reserva. 

CAPITULO !V 

DOS ACCIONIST AS E DAS ACÇÕES 

Art. 10. São accionistas os pos'Suiclores de uma ou mais 
acções inscript::ts no livro de registro da, companhia. 

Art. 11. A responsabilidade dos u.ccionistas é limitada ao 
valor de suas acções. · 

Art. 12. As. acçõ~s ou cautelas são nominativas e transfe
riveis por termos nos livros da companhia, com assiguatura do 
transferente e adquirente ou seus procuradores. 

Art. 13. O accionista que n5.o realizar as entradas de suas 
acções dentro dos prazos m~rcados pela directorü\ ou com a 
multa de 10 °/iJ no prazo supplementar-de 30 dias, íica sujeito 
ás disposiçGes do decreto 11. 850 ele 13 de outubro de 1890. 

Paragrapho unico. As acções J.ec1araclas em commisso po
derão ser reemittidas pela directoria. 

CAPITULO V 

DA AmiiNlSTRAÇÃO DA CO::\IP ANIUA 

Art. 14. A companhia será n.dministrada por uma clirectorüt 
composta de quatro membros, sendo um, -presidente, outro, vice
presidente, outro, gerente e outro, sub-gerente, os quaes ser
virão por seis annos, podendo ser reeleitos. 

Art. 15. Os dircctores serão eleitos em assembléa geral, pores
crutínio secreto e maioria de votos, e serão escolhidos de entre 
os acciooistas de 100 ou mais acções, que caucionarão no livro de 
registro da companhia para entrar em exercicio e das quaes não 
poderão cli.spór emquanto durar o mandato e- não forem peht as
sem9léa geral approvaJas as respectivas contas. 

Art. 16. O director que 30 dias c!epois da sua eleição não 
tiver feito a respectiva caução, entende-se que resignou o 
logar.- · 
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rt 11. Por morte ou renuncia expressa ou tacita __ de qual-
!r fficmbro da directoria, os directores restantes designarão 

q~ra substituil-o ~un accionista gue yossua 100 ou mais a:Qões ~ 
P ue caucione na forma do art. 10, afim de entrar em e-:-::~rc1ciO ate 
que a primeira, assembléa geral preencha a vaga defimtlvamente. 
Ó director assim eleito exerceri~ ~ cargo por todo o tempo que 
exerceria aquelle a quem substitUiu. 

Art. 18. No caso de_impedim~nto justificado de qualquer d?S 
directores até ao maxim? de SOIS me:.~es, os restantes escolberao 
outrO que~ substitua na fórma do art. 17, até que o eiTectivo 
volto a occupar o lagar. 

Art 10. O.s directot'eS reunir-se-hão em sessão todas as quin~ 
zennS "cte cada mez .e quando o conselho fiscal os ~onvocar, deli
berando -por maiorm de votos e cabendo ao presrllente, no caso 
de empate, o voto lle qualidade, e elo resultado de suas reuniões 
lavrarão actas em livro proprio e assignadas por todos os mem
bros presentes. 

Paraarapho unico. Não poder;), haver sessão sem o compa
recime1~to pelo menos de deus directorcs, sendo um delles o pre
sidente ou aquelle que o substitui!'. 

Art. 20. Os directo·res vencerão annualmente, cada um, o 
hono1·ario do G:OOOS, tendo os gerentes mais G:OOO$, pro labore, 
que só será effectivo quando estiver no exercicio do cargo. 

1. o Os ordenados elos clirectores serão pagos mensa.lmente. 
§ 2. o Além do honorario, os clirectores terão mctis, quando o 

dividendo exceder de 15 °/o, a parte do excesso de ·que trata o 
art. go, § lo. 

Art. 21. São at tribuições da llirectoria : 
§ 1.o Velar pela. íiel execução dos eJtatutos, cumprindo e fa

zendo cumprir as suas clausulas, bem como executar as delibe
rações ela assembléa geratt· 

§ z.o Nomear e clemittir livremente os empregados d<J., com
panhia, marcando-lhes vencimentos e a fianç._'t dos que devem 
prestai-a, bem como organizar o regulamento elas suas attri
buições, e bem assim o que deve determinar os onus e vantagens 
das partes contractantes IJara com a companhia e o regimento 
interno 

§ 3. 0 Administrar todos os negocias da companhia, effectuar 
operações de creclito e bem assim as que se comprehendem no 
art. 1°. 

§ 4. 0 Tratar com os poderes publicas, celebrar contractos 
para qualquee fim social, fazer ns chamadas do capital, decretar 
o commisso dns acções, promover a responsabilidade dos accio~ 
nistas remissos, organizar annualmente o balanço, as con
tas e o relatorio c apresental~o a assembléa geral) acompa
nhado do parecer do conselho fiscal, fixar o dividendo semestral
mente e distribnil~o. · 

§ 5. o Saccar e acceita.r letras, demandar. e ser demandada, 
: zer transacções -e concordatas, dar poderes especiaes e illimi
rdos para conciliações no juizo de paz, transigir, renunciar di

reitos, hypothecar ou empenhar bens sociacs, contrahir obriga-
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ções, nlienar bens e direitos, arrendar, construir ou adquirir 
predios, terrenos, mercadorias, vendei-os, eflCctuando todas as 
transacções que ,julgar de interesse para a companhia. 

§ G. o Effectuar, quando assim o resolva. a assembléa geral, a 
emi~são de obrigações (debentures) e escolher o bctnco a. que de
vam ser recolhidos em conta corrente os dinheiros da campa~ 
nhia, não podendo retiro,l-os sinão por cheques ou recibos assi
gnaclos pelo director-gerente. 

§ 7.° Chamar, nos termos dos arts. 17 e 18, o accionistaque ti
ver de substituir o directorimpeclido por falta ou renuncia. 

§ 8. o Representar a companhia por si ou por procuradores em 
juizo ou fóra delle e exercer finDJmente livre e geral admi~ 
nistração, para o que lhe são conferidos plenos e illimitados 
poderes. 

Art. 22. Ao director~presidente compete: 
§ 1. 0 Executar as deliberações tornadas pela directoria e re~ 

presental-a. 
§ 2. 0 Propô r a nomeação e demissão de todos os empregados. 
§ 3. o Assignar os balancetes e balanço que houverem de ser 

publicados, as acçõ3S emitti.das e as cautelas provisorias. 
§ 4. 0 Autorizar os pagamentos para custeio da companhia e 

visar os cheques assignados pelo director-g-erente. 
§ 5.° Convoc::w as assernblGas ger<\eS de accionistas nas epo

cas marcadas e as extraordinarias quando forem competente
mente requeridas ou quando a directoria julgar conveniente. 

§ 6. o Presidir as reuniões da directoria, do conselho fi::.cal e 
assemblé<tS geraes de accionistas. 

§ 7.° Convocar as reuniões da directoria e as de sessão con
juncta, elo conselho fiscal e dar cumprimento ás deliberações ahi 
tomadas. 

Art. 23. Ao director vice-presidente compete : 
Paragrapho unico. Substituir o presidente e o thesoureiro em 

seus impedimentos. 
Art. 24. Ao director-gerente compete : 
§ 1. 0 Substituir o presülente, o vice-presidente e o thesoureiro 

em seus impedimentos. 
§ 2. 0 Redigir as actas· das sessões ela directoria. 
§ 3. 0 Rubricar, a,brir, encerrar os livro3 em que forem regis

tradas as actas das assembléas geraes, das reuniões da directoria 
e do conselho fiscal, as de trzmsL~rencia e registro de obrigações 
(debentures) si estas forem nominativas e bem assim todos os 
livros que servirem para Lmçamentos importantes e não forem 
rubricados na Junta Commercinl. 

§ 4.0 Manter em boa ordem a escripturação e archivo da com
panhüt. 

§ 5. 0 Assis ar it tmnsferencia das acções, assignando o termo 
respectivo. . 

§ 6. 0 Ter sob sua guarda os dinheiros, .valores e titulo.s da 
companhia, recebei-os e passar os competentes recibos. 
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§ 7 o Assignar os cheques para a retirada dos Uinheiros da 
comp<~nhia, saccar e a_cceitar letras e faztr todas as operações 
de credito da companhia. . 

§ s.o Effectuar os pctf?amentos autor1~ados. · 
§ g o Assio·nat' os retabos pura o movnnento da conta corrente 

com o.s estab~lecimentos bancarias e depositar nelles os dinheiros 
recebidos. 

CAPITULO Vl 

DO CONSELHO l<'ISCAL 

Art. 25. O conselho fiscal será composto de tres membros 
effectivos e tres sup-plentes, que servirão por: u_m anuo e· que 
serão eleitos em assembléa geral de entre os accwmstas por escru
tinio secreto e maioria de votos. 

§ 1.o os memb~os do conselho fisca.l servirão por um anno e 
poderão ser reelmtos. 

§ 2.o Os supplentes só funcciooarão nu, falta ou i.mpedimento 
dos effectivos. 

Art. 26. Compete ao conselho fiscal: 
§ 1.0 Dar parecer sobre os negocias que a directoria, submetter 

ao seu estudo, assistir ãs reuniões dn, directoria quando sejam por 
ella convocada~, assim como convocar a directoria quando julgar 
conveniente. 

§ 2.0 Examinar no escriptorio da companhia os livros, do
cumentos e caixa, par"<"L formular parecer solJre as contas da 
administração, a, tempo de sel' apresentado i\ assembléa geral 
ordinaria, e exercer, finalmente, todas as attribuições que por lei 
lhe são cooferid<:ts .. 

Art. 27. Cada membro do conselho fiscal em exercido do 
cargo -percebera o honomrio annual de 1:200$, que lhe ser<J.. 
pago mensalmente. 

CAP[TCLO V[[ 

DAS ASSEMBLiliAS GEitAES 

Art. 28. No mez de agosto de cada anno havera assemblGa 
geral ordinaria de accionistas -para conhecerem do relatol'io do\ 
directoria e do parecer do conselho íiscal sobre os negocias sociacs, 
das contas, balanços e inventario apresentados e de qualquer 
proposta. 

Paragrapho unico. Haverã assembléas geraes extraordinarias 
sempre quo o interesse social assim o exigir, para deliberações 
urgentes ou imprevistas ou nos casos determinados nas leis das 
sociedades anon;ymas. 
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Art, 29. Poderão toillar parto na discussão todos os accionistas, 
por si ou por procuração de outros, só podendo votar os que 
possniram 1 pelo menos, 10 acções e registradas 30 dias antes. 

§ J.o Dez acções dão direito a um voto. 
Os accionistas que ti verem menos de lO acções poderão tomar 

parte nas discussões, propór o que julgarem CQnvcniente, mas 
não votam. 

§ 2.° Fica limitado a 50 o numero maximo de voto3 de que 
poderil dispôr por si cada accionista, embora seja possuidor de 
acções em numero SUlJerior a 500. 

§ 3. o Todos os accionistas podem fazer parte da assemblõa 
geral, quer possuam as suas acções livres e desembaraçadt~s, 
quer as tenham dado em penhor mercantil. 

Art. 30. A assembléa geral ordinaria serà convocada com 15 
dias de antccedcncin, a e:xtrnordinada com oito dias. A 

respeito de uma e outra convocação e ela competencia elas assem
biGas geraes, guarclar-se-ha o prescripto nas leis das sociedades 
::tnonymas. 

Art. 31. A mesa das assemblêas geraes será composta de um 
presidente c dous secretai'ios, sendo aquel!e o presidente da cli
rectoria da companhia e estes nomeados por elle. 

Art. 32. As deliberações das msemlJlGas geraes obrigam todos 
os accionistas, quer ausentes, quer dissidentes. 

CAPITULO Vl!I 

DISPOSIÇÕES GERAES B TRANSITORIAS 

Art. 33. O anno social da companhia ê o anno civil. 
Art. 34. A companhút fica sujeita ás leis em vigor, na parte 

que lhe for applicavel, em todos os casos omissos nestes esta
tutos. 

Art. 35. A directoria ti.ca autori%ada a eíTectuar tudo quanto 
dispocm o art. 1° e seus parugraphos e pelos preços que julgar 
convenientes. 

Art. 36. Serão d.irectores durante os seis primeiros annos os 
seguintes accionistus: Joaqulm P<tyão, Abílio Soares, Antonio 
Miguel Briccoht Rodrigues e Bento Marques Pauperio. 

Art. 37. O conselho ti.sc·.1l p<.u'a o primeiro anno será consti
tuido pelos Srs. Pedro Antonio Borges, Custodio Rodrigues Pe
reira e Cícero Bastos. 

Art. 38. Serão supplentes do mesmo conselho fiscal os 
Srs. João Fr.mcisco Pararia, João Briccola e Camillo Josó de 
Sampaio.· 

Art. 39. Os acoionistas acceitam e ap'provam os presentes esta
tutos em todas DS suas partes e se obrigam a cnmpril-os, em 
prova do que se subscrevem. 
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DECRETO N. l6- DE 7 DE ;IARÇO DE l89l 

Declara caduca a concessilo da gQrantia de j11ros c mais favores feita ao bacharel 
nento Jose da Cos~•t pari\ um eng;enho central no Estado de Perna,mbuco. 

o Generalissimo :rvlctnoel Deodoro da Fonseca, PrcsiJente da 
Republica elos Estados UniJos do Brnzil, em nome ela Nação, 
resolve declarar caduca a concessão ela. garantia de juros c mais 
favores feita por decreto n. 710 de 2 de setembro de 1890, 
mra o bacharel Bento Josó da Costa estabelecer um engenho 
~entrai de assucar e alcool do canna no Estado ele Pernam
buco visto não, ter esse cidadão cumprido as condições que 
baix~ram com o alluclído decreto. 

o Barão de L'-lcena, lVlinistm e Secretario de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commcrcio e Obras Publicas, assim o faça, 
executar. 

Pa-laci,o do Presidente, 7 de rní.'lrço de 1891, 3° da RepubHca. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bartío de Lucena. 

DECRETO N. J7 -DE 7 DE l\IARÇO DE 1891 

Dc~Inra caduca a concessilo di\ ga1·rtn~ia de juros c mais favores para o 

engenho cen~rnl de Iguapc. 

O Generalissimo Ivianoel Deoclol'O da Fonseca, Presidente ch 
Republic<l dos Estados Unidos do Brazil, em nome. dí:l Nação, re
solve dcclara.r caduca~~ concessão da garantia de juros e mais 
favores, rmra o estatJclecjmcnto de um engenho central de assu
car e alcool de canna no municipio ele lgua-pe, Estado de S. Paulo, 
feita í.'IO cidadão Antonio Ferreim da Silva Carneiro, por de
creto n. 875 ele 18 de outubro ele 1890, visto não terem sido cum
pridas as condições que baixaram com o alludiclo decreto. 

O Barão de Lucenfl., _Ministro ele Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

Pala cio tlo Prc sidente, 7 de mí.'lrço ele 1801, 3° da Repnblica. 

MANOBI" DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Luc:ena, 
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DECR8T0 N. 18- DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Estabelece novo Codigo Penal para a Armada, de accordo com o ([ecreto 
da i4 de fevereiro deste anno, 

O Presidente da Republic<t dos Estatlos Unidos do Brazil, em 
observancia do decreto de 14 de fevereiro ultimo, que aut -
rizou o Ministro da Marinha a modifica,r algumas disposições 
do Codigo Penal para a Armada., estabelecido pelo decreto 
n. 949 ele 5 de novembro de 1890, 

Decreta : 
Que seja aquelle Codigo substituido pelo que a este acom

panha, assignado pelo Contm-Almirante Fortunato Foster Vidal, 
Ministro d<t Tvlarinha, que <:tssim o fará executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, 7 de março de 189\", 3° da 
Republica. 

:MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

FortHnato Foster Vid(!,l, 

Codigo Penal para a Armada dos Estados Unidos 
do Brazil, a quo se refere o decreto n. 18 desta 
data. 

LIVRO I 

Dos crimes e das penas 

TITULO I 

Da applicação o dos offeitos da lei penal 

Art. 1.0 Nenhum individuo ao s0rviço da marinha de guerra 
podera ser punido por facto que nã.o tenha sido anteriormente 
qualificado crime, nem com penas que não estejam previamente 
estabelecidas. . 
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A interpretação e~teusiva. por analog:b ou paridade não é 
admissivel para qua .. hficar crtmes ou apphcD,r-llws p:ma.s. 

Art. z.o As disposições da lei penal militar não teem eifeito 
retroactivo; toJ.avia o fa,cto anterior serâ regido pela lei nova 

a) Si não for por ella qualificado crime ; 
b) Si for punido com pena menos rigorosa. 
Paragrapho unico. Em ambos os casos, embOra tenha havido 

condemnação, se rara _applicação da lei nova, a requerimento da 
parte ou do auditor de marinha, por simples despacho elo juiz 
ou tribunal, que proferiu a ultima sentença. 

Art. 3.0 AS disposições deste Codigo são applicaveis: 
1o, A todo individuo, militar ou seu assemelhado, ao serviço 

da marinha de guerra ; 
zo, A todo individuo, nas mesmas condições, que commetter 

em paiz estrangeiro os crimes nelle previstos, quando voltar a,o 
Brazil, ou for entregue por extradicção, e não houver sido pu
nido no logar onde delinquiu; 

3o, A todo individuo estranho ao serviço de -'!O.rinha ele 
guerra que: 

ã) Commetter crime em territo1·io ou aguas submcttidas a 
bloqueio, ou militarmente occnpadas; a bordo de navios da Ar
mada ou embarcações sujeit<1s ao mesmo regimen; nas forta
lezas, quarteis c estabelecimentos navaes ; 

b) Servir corno espião, ou (ler asy:.o a -~Piões e ernissarios 
inimigos, conhecidos como taes ; 

c) Seduzir, em tempo de guena, as praças para desertarem ou 
der asylo ou transpo!'te a Jesertores, ou insubmissos i ou 

d) Seduzil-as para se levant<trem contra o Governo ou seus 
superiores; 

e) Atacar sentinellas, ou penetrar nas fortttlezas, quartms, 
estabelecimentos navacs, navios ou embo.rcações da. Armada por 
logares de tesos; 

f) Comprar, em tempo de g·uerra, is praças, ou receber dellas, 
em penhor, peçns do seu equip 1mento, armn.mento e farclamepto, 
ou causas pertencentes i Fazenda Nacional. 

Paragrapho unico. Além dos ca,sos em que este Cotligo applica 
pena especial a·indi vicluo estranho ao serviço ela mat'inha de 
guerra, aquelle quo commetter, ou concorrer com individuo da 
marinha para cornmctter crime militar ma.ritimo, ficará sujeito 
ás penas est<tbeleciclas neste Codigo, si o crime não for previsto 
pelo cocligo penal commum, ou si for commettido em tempo de 
guerm c tiver de ser julgado por tribunal militar ma.ritimo. 

Art. 4. 0 O presente Codigo não comprehende : 
a) As contravençõ9S de policia commettidas a bordo dos navios 

da Ar!llacht ou embarca.çõ2s snjeitas ao mesmo rcgirnen, nas 
fortalezas, quarteis e e.sta.belecimontos navaes ; 

b) As iufracções dos regulamentos disciplinares. 
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TITULO li 

Dos crianes e dos criminosos 

Art. 5. o E' crime toda, acção, ou omissão, cOntraria ao dever 
marftimo e militar, previstct por este Codi.go, e será punido com 
a.s penas nelle estabelecidas. 

Art. 6. 0 E' punivcl Q crime consumm1do e a tentativa. 
Art. 7 .o A resoluçã,o de commetter crimA, manH'cstadot por actos 

exteriores, que não constituirem começo ele execução, nã.o está 
sujeita á acção peno,l, sal v o si constituir crime especiticado na lei. 

Art. S.o Quando depencler <t consummação elo criJne da retüi
zaçãu .ele determinado resultado pela lei considerado como ele~ 
monto constitutivo do crime, este não serã consummado sem a 
verificação daquellc result<1.clo. 

ArL. 9. 0 .B.eputar--se-ha consumm::tdo o crime, quando o acto 
criminoso r ,Jlr em si todas as condições especificctd&s peltt lei. 

Art. lO. I-Ia tentativa de crime sempre que, com intenção 
ele commettel-o, alguem executar actos exteriores que, pelc1.; sul\ 
relação dir1ecta com o facto punivel, constituttm começo de 
execução, e esta não tiver logar por circumstancias indepen
dentes da vontade_rlo criminoso. 

Art. 11. São considerados sempre factos independentes da 
vontade do criminoso o empl'ego errado, ou irreflectido, de meios 
julgados aptos 1mrD a consecução do fim criminoso, ou o mito 
em prego desses meics. 

Paragrapho unico. N~l:o é punivel a tentativ[l, no caso de 
inefficaci<t absoluta do meio empregado, ou de impossilJilidade 
absoluta, do fim a. que o delinquente se vropuzcr. 

Art. 12. Aincht que a tentativa não seja punível, os factos 
que entrat·em mt sua constituição o serão, si forem classificados 
-como crimes especiaes. 

,Art. 13. Os agentes do crime sUo autorefJ ou cumplices. 
Art. 14. São autores : 
§ 1. 0 Os que directameute resolYerem e executarem o crime ; 
§ 2. 0 Os que, tenJo resolvülo a execução elo crime, provo-

carem e determinm·em outros a e:s::ecutal-o por meio de .dadivas, 
promessas, mandab, ameaças, constrangimento, abuso ou 
influencia de superioridade hier-arclücn,; 

§ 3. 0 Os que,_ antes e durante a execução, prestarem auxilio 
sem o qual o· crime não seria commettido; 

§ 4. 0 Os que directarnente executarem o crime por nutro 
resolvido. 

Art. 15. Aquelle que mandar, ou provocar, alguem a com
metter um crime é responsa vel como autor : 

§ 1. 0 Por qualquer outro crime que o executor commetter 
para exccu tar o de que se encarregou ; 
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§ z.o Por qualquer outro crime que resultar como conse
quencia delle. 

Art. 16. Cessa a responsabiliclaUe do mandante si retirar a 
tempo a sua cooperação do c rima. 

Art. 17. São cumplices: 
§ 1.o Osqne, não tepdo resolvirlo, ou provocado, por qunlqlll3l' 

.modo o crime, derem m:Strucções para commettel-o e peestarem 
auxilio a execução ; 

§ z.o Os qu?•. antes ou du.mnte a execução, promett~rem ao· 
criminoso auxiliO para evüchr-se, occultarem, ou destru~rcm os.. 
instrumentos elo crime, ou apagarem os seus vestigios. 

TITULO III 

Da responsabilid.ade crilninai; das causas que 
de.-imem a criminalidade e justificatii os crãntes 

Art. 18. As acções ou omissões contrarias a lei penal, que
não forem commetticlas com jntenção criminosa, ou não resul
tarem de negligencia, imprudencia. ou impericia, não serão 
passiveis ele peua. · 

Art. 19. A responsabilidade penal é cxclusivamen.te pessoal. 
Art. 20. Não derimem, nem excluem a intenção criminos:t: 
a) A ignorancia ela lei penal ; 
b) O erro sobre a pessoa ou cousa a que se dirigir o crime. 
Art. 21. Não são criminosos : 
§ I. o Os menores de 9 annos completos ; 
§ 2. o Os maiores de 9 e menores de 14, que oLrarem sem 

discernimento ; 
§ 3. 0 Os que, por imbecilidade nativa, ou enfraquecimento 

senil, forem absolutamente incapazes de imputaçfío ; 
§ 4. 0 Os que se acharem em estado de completa privação de 

sentidos e de íntelligencia no momento de corrpuettcr o crime ; 
§ 5. 0 Os que commetterem o crime casualmente, no exercício 

ou pratica do qualquer acto licito, feito com a tençü.o ordinaria ; 
§ 6. 0 Os que, no exercício de cornmando de navio, embarcação 

da Armada, ou praça do g·uerra, e na imminencia de perigo ou 
grave calamtdade, empr0garem meios violento.':> paru compellir 
os subalternos a executar serviços e manobras urgentes, a que 
sejam obrigctdos por _dever habitual, para salvar o navio ou vidas, 
ou para evitar o desanimo, o terror, a desordem, a sedição, a 
revolta ou o saque. 

Art. 22. A ordem de commetter crime não isenta da pena 
aquelle que a executar ; todavia, -si consistir em facto que a lei 
pune sómente como abuso de poder ou violação üe deveres func
cionaes, a responsabilidade penal que resultar da execução, em 
virtutle ele obediencia legalmente devida a superior legitimo,. 
recahirâ unicttmente sobre aquelle que deu a ordem. · 
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Art. 23. Os individuas isentos do culpabilidade, em resultado 
de affecção mental, serão entreg·ues a suas familias ou recolhi
dos a hospital de· alienados, si o seu estado mental assim o 
exigir para segurança elo publico. 

Art. 24. Os maiores de 9 nnnos e menores de 14, que se 
provar terem obrado com discerninumto,. serão remettidos á .au
toridade_ civil para os recolher a estabelecimentos disciplinares, 
até á idade de 17 a unos. 

Art. 25. A isenção da responsabilülade criminal não implica 
a da responsabilidade civil. 

Art. 26. Não são tantbem criminosos : 
§ l. o Os que praticarem o crime para evitar mal maior; 
§ 2. o Os qnc o praticarem em defesa legitima, propria ou de 

outrem. 
A legitima defesa. não é limitada unicamente ã protecção da 

vida; elht comprehende todos os direitos que podem ser lesados. 
Art. 27. Para que o crime seja justificado no caso do§ l 0 do 

artigo precedente, deverão intervir conjunctamente, a favor do 
tlelinquente, os seguintes requisitos: 

I.o Certez;a do mal que se propoz evitar; 
2, 0 ·Falta absolnta de outro meio menos prejudicial; 
3. 0 Probabiliclacle da emca?ia, do que se empregou. 
Art. 28. Para que o crime sej<-t justificado no caso do§ 2° do 

mesmo artigo, deverão intervir conjunctamente, em fttvor do 
delinquentc, os seguintes requisitos: 

I o Aggressão actual ; 
2° ImpossibiliJade de prevenir ou obstar a acção, ou de in

vocar e receber soccorro da, autoridade publica; 
3° Emprego ele meios adequados paea evitar o mal e em pro

porção da, aggres2ão ; 
4° Ausencia de provocação que occasionasse a aggressão. 
Art. 29. Reputar-se-1m praticado em defesa propria o crime 

commettido em resistencia á execução de ordens ou requisições 
illegaes, não se excedendo os meios necessurios parJ. impedil-a. 

Parag-rapho unico. São ordens e requisições illegaes a;:~ ema
nadas de autoridade incompetente e destituidas das solemnidades 
necessarias pa1'a a sua wllidade, ou manifestamente contrarias 
as leis. 

TITULO IV 

Das circu.ms-tan.cias aggravantes e a-tte:n.uantes 

Art. 30. As circumstancias aggmvantes e atteouantes dos 
crimes influirão na_ aggravação ou attenuação das penas com 
que hão de ser punidos. 
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Art. 31. Qualquer das circumstancias indicadas como aggra
vantes deixara. de selMo nos crimes. en: qu~ for cons~derada. ele
mento constitutivo, ou quando constJtmr crime espemal. 

Art. 32. No concurso de circumstancias attenuantes e aggra
vantes prevalece_m umas sobre outras, ou se compensam, obser
vando-se as segmntes regras : 

§ 1. o Prevalecem as aggr<Lvnutes: 
a) Quando preponderar a perversidade elo criminoso e a ex

tensão do damno ; 
b) Quando o criminoso for avesado '-" praticar màs acçõcs ou 

desregrado de costumes; 
c) Quando ceder a motivos oppostos ao dever e á lealdade mi

litar, que puderem concorrer para o descredito e enfraquecimento 
moral da Armada ; 

d) Quando o crime for commettido em territorio, ou aguas em 
bloqueio ou militarmente occupadas. 

§ 2.o Prevalecem as attenuantes: 
a) Quando o crime não for re-v,;;sticlo de circumstancia indi-

cativa de maior perversidade; · 
b) Quando o criminoso não estiver em condições de compre

bcnder toda a gravidade e perig'o da situação a que se expõe, 
nem a extensão e consequencias de smt responsabilidade. 

§ 3. o Compensam-se umas circumstancias com outras, sendo 
da mesma importancia ou intensidade. 

Art. 33. São circumstancias aggravantes: 
§ 1. o Ter o delinquente procurado a noite, ou o log·ar ermo, 

pam mrds facilmente perpetrar o crime; 
§ 2. o Ter sido o crime commettido com premeditaçiío, mediando 

entre a deliberação criminosa e o execução o espaço, pelo menos, 
Je 24 horas; 

§ 3. 0 Ter o clelinquente commet.tido o crime por meio de 
veneno, substancias anesthesicas, incendio, asphyxia ou inun
dação ; 

§ 4.o Ter o delinquente sido impdliclo por motivo reprovado 
ou frivolo; 

§ 5.o Ter o delinquente superioridade em força ou armas, de 
modo que o o:ffendido não pudesse defender-se com prolmbilidade 
de repellir a offensa; 

§ ô.o Ter o delinquente procedido com fraude, ou com abuso 
de confiança ; 

§ 7. o Ter o delinquente procedido com traição, surpreza ou 
disfarce ; 

§ 8. o Ter precedido ao crime a emboscada, por haver o delin
quente esperado o offendido em um ou diversos lagares ; 

§ 9. o Ter o delinquente commettido o crime por paga ou pro
messa de recompensa ; 

§ 10. Ter sido o crime commettido com arrombamento, esca
lada, chaves falsas, ou a.berturas subterraneas ; 

§ 11. Ter sido o crime ajustado entre dous ou mais indi~ 
..,.;,..{"""'. 
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§ 12. Ter sido commettido o C!'ime estanllo o offenclido sob a. 
immecliatD protecção da autoridade public<1 i 

§ 13. Ter sitlo o crime commettido com o emprego ele diversos 
meios; 

§ 14. Ter sido o crime commettido em occasiões de ineendio, 
naufragio, encalhe,.col~is:lo, avaria grave, manobrCL que interesse 
á seguranç:~ Jo navw, mundação, revolta, tumulto ou quaJquer 
cahunidu.dc publica, ou desgraça. particular do oífendido ; 

§ 15. Ter sido o crime commettirlo em estado de embriaguez ; 
§ lG. Ter sido o crime commettido durante o serviço ou 

a pretexto clelle; 
§ 17. Ter sido o crime commettillo com risco do. segurança do 

na vi o, clo1, subordinação e disciplina de bordo ; 
§ 18. Ter sido o crime commettido com emprego de armas 

e instrumentos Uo serviço para, esse fim procurados ; 
§ 1\1. Ter o criminoso mào;:; precedentes militares i 
§ 20. Ter o delinquente reincidido . 
. Art. 31. A r2incidencüt verifica-se quanUo o criminoso, depois 

da sentença, condemnat0ria passacl<t em julgado, com-mgtte outro 
crime da mesma, na.tureza. 

Art. 35. Tambem se julgarão aggmvados os crimes : 
§ 1. 0 Quando a dôr physim\ for augmentada por actos de 

crueldade ; 
§ z.o Qwmdo o mal do crime for augmentado por cir~ 

cumstancias extraordin<~.rias de ignominia, ou pelaJ natureza irre
para.vel do damno. 

Art. 36. No crime de cleserçl'io sã.o ainda circumstancias aggra~ 
vantes : 

§ 1. o Ser a, deserçfio realizada em paiz estrang-eiro ou para 
elle ; 

§ 2. 0 Levar o criminoso comsigo armas, ou qu·:llquer objecto 
de propriedade nacional, ou subtraltido a camarada ou compa
nheiro de serviço ; 

§ 3.o Apoderar-se ele embarcação da Armadc\ para realizar o 
seu intento. 

Art. 37. São circumstancL's attenuantes: 
§ 1. 0 Não ter haviUo no deliuquentc pleno corihecimento do 

mal e directa intenção ele o praticar ; 
§ 2. o Ter o delinquente commettido o crime em defesa da pro

pria pessoa ou de seus direitos, ou om def'eSt\de pessoa on tlireitos 
de sua familia ou de terceiros ; 

§ 3.o Ter o delinquente commettido o crime opponclo~se ex~ 
ecução ele ordens illegaes ; 

§ 4. 0 Ter precedido provocação ou aggressão du parte do 
offeüdido ; 

§ 5. 0 Ter o delioquente commetlido o crime para evitur mal 
maior· 

§ 6. Ó Ter o deliuquente commettido o crime em obediencia a 
ordem de superior hierarchico ; 

§ 7 .o Ter o d~linquente bons precedentes militares, ou ter 
prestaJo relevantes serviços :!L Patria; 
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§ s.o See o delinquente menor de 2l e maior de 70 <umas· 
§ g_o Ter sid? o_ delinqusr~te trat<Ldo em serviçp ordinario ~om 

rigor não permrttrdo por ler. 
Art. 38. No crime de deserção, em tempo de paz e dentro do 

paiz, é consider;tcla circumstancia attenuante <L demora. na con
cessão da baixa, além de dons mezes depois da conclusão do tempo 
de serviço, ou na enteega da ração e fardamento, a qne o delin
quente ti ver dirJito. 

TITULO V 

nas penas e S2US eff'eitos; da sua applicação e 
modo de execução 

Art. 39. As penas estahele0idas neste Codigo são as s~guintes: 
a) Morte; 
b) Prisão com trabalho ; 
c) Prisão simples ; 
d) Degradação militar ; 
e) Destituição i 
f) Demissão ; 
g) Priv<.tção de commando; 
h) Reformu,. 
Art. 40. O condemnado á morte serâ fLlzil<.tdo. 
Art. 41. A pena de moete profer·ida em ultima inst;wcia, por 

tribunal reunido em tt~rritol'io ou n.guas occupachs mUltar
mente, será executada in_clependente de recurso ele graça, salvo 
quando o Governo Fed0ral determinat' o cmltr<trio. 

Art. 42. A pena de prbão com tra.ballw serà cumprida, Jent~o 
do recinto da prisão ou fOra, em estabelecimentos navaes, prest
dios, praç;lS de g·uerra, ou em obrJ.s militares, emr.~uanto não 
forem estabelecidn.s otficinas nas prisões da. marinha, segundo. o 
regimen penitenciaria ce!lular com esse destino especial. 

Paragt\tpho unico. Ao condernnwlo set•á dado traballlo ada,pta
dois suas habilitaçõ'3s e condiçõ3S physicas. F'Ót'<L das horc""LS do 
trabalho sera recluso com segurança.. 

Art. 43. A penr1. de prisão com tl'abalho, em que incorrer o 
offieial d~ pateate, será convertida na de prisão simples com 
a·ugmento da sextct parte. 

Art. 44. A penn. de prisão simples sujeitaeá o condemnado á 
reclusão nas fortalezas. 

Art. 45. A p9n ~ de degra.dação é accessori1 e pro:luz os 
seguintes eft'eitos : 

a) Perda elo posto, honras militares e condecorações.; 
b) Incapacidade para servir na Armada ou no Ex:erdto, e 

eXercer fnncçOes, empregos e o!fidos publiCas i 
c) Perda de direitos e recompmsas por serviços anteriores .. 

Podel' Execu~ivo BJi 4 
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Art. 46. A pena tle degradação se havet'i como pl'Onunciada, 
peh sentença qne impuzer a pena, principal, nos ct·imes que 
tornarem o condemnadJ indigno de pertencer ao serviço 
militar. 

Par<tgrapho unico. Para este efreito considera..m-so crimes que 
..acarretam indi . .s·nidtulc : os commettidos contt'<t Gt inclependencia 
·O integridade li~\ Patri<1 (arts. 74, 75e 76); os de traição c coba.r
din, ( arts. 81, 82 e 84 ) ; os de revolta ou motim (<U'ts. 93 e 9-1 
par;1grapho unico); e roubo (nTts. 156, 157, 158 e 159). 

Art. 47. A penD, de destituição procluz 03 soguiutes eifeitos: 
a) Perd<1 r.lo posto, honras militares e condecorações ; 
b) Perd:). Jo tempo de serviço anterior com in habilitação ra.ra 

-voltar ao serviço milit<J..r em qualquer posto ou empl'ego. 
Art. 48. A pen<t de IJrisUo simples por mais (le dous annos, <1 

que for cond0mnado o o!Iicial, acarret<J.. a perda do posto e 
honras militflres que tiver. 

§ 1. 0 O o!Ticial g'0lleJ'al condemnallo a prisão simples por um 
:a dous annos .será reformado. 

§ 2.0 Todo offichl, efiectivo ou honor<:~rio, que for condemna.do, 
vor crime comwum, a pen<J.. de pris.itoc.:;llular 11or nmis de dous 
annos, serit excluido da- Arm11da, com todos os effeitos da pena 
de destituição, como si nelb incon·essc. 

§ 3. 0 Dtu·ante o cumprimento das vent~s civis ou rnilitm·es não 
serti contad<1.. antiguidade ao comlcmnallO pam nenhum effeito de 
direito. 

Art. 49. A pcnfl.. de prisão com trabalho ror seis annos, 
D. que for condemnnda a IJraça, de 11ret, importará <1 expulsão do 
serviço com inhabilitaçfi.o rar\t outro qu[l.lquer da, Armada ou 
-elo Exercito. 

Pt~.r<Jgrapho unico. A pena de prisão com trabalho imposta D0-5 
infcri.m·es, cabo.::; ou sons ns::;ernelhaclos, imporL::trú, llesde logo, o 
:rebaixamento a ultima classe do cül""po rL que pertencer. 

Art. 50. A pena de domissã.o privara o comk..mnaclo do posto, 
ou emprego, que effectivarnente vccupu.r e de tmlas as vantagens 
mherentes aos mesmos, excepto o montepio. 

Art. 51. A pen<J.. do privaqil.o de commando inllibirá o con
dcmnado de exercer qualquer conmando em terra, ou no mar, 
pelo tem1Jo que a sentenç<t tleclrn\t.r. 

Art. ·52. A vena de refOrma sujeituri o condemn:tdo a .Ueix::w 
a eft\:ctividade do serviço no posto, ou emprego (jne occnrar, 
percebendo metade do soldo que teria si a reforma n5.o fosse 
forçada. 

Art. 53. Nf:io se considera. pena a pl'bão preventiva do iodi~ 
cindo, a qtw.l tocLtVin, ~era computada n<J.. pen<J.. legaJ pelo juiz, ou 
tribtme~l üejnlg·amento. 

Art. 54. Nenhum crime será puoiclo com renas superiores ou 
lnferim·es ús qne a lei impõe 11artt a repressão do mesmo, nem 
por modo diverso do estabelecido ne\1[1., salvo o caso em que ao 
juiz se deixar aebitrio. 

_Art. 55. Nos cnos em que este Cudigo não impõe -pena deter
mmada c fixu, sómentc o m<tximo e o minimo, considerar-se-hão 
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tres gfáos na pena, sen?o_ o gPtto médio co~np~ehe~dido entre .os 
extremos maXImo e ffi!'.lrmo, com attença._o as cr_rcumstanc1as 
attenuantes e aggra.vant~s, as quae3 sercto applwadas obser
vando-se as regras seguintes : 

§ 1. o No concurso de circumstancias aggravantes e attenuantes 
que se compensem., ou na ausencia de umas e outras, a penaserã 
applícada. no mGdJO · 

§ 2.o Na preponderancia das aggravantes, a pena sedt imposta 
entre os grão~ J?Gdío c maximo, e na dcts attenuantes, entre o 
mGdio e o rnuumo. 

§ 3. o Sendo o crime acompanktdo de uma ou mc~is circum~ 
stancias aggravantes, sem nenhuma attenuante, a pena será ap

licada no maximo, e no minimo si for· acompanhado de uma ou 
~is circumstancias attenuantes, sem nenhuma aggmvante. 

Art. 56. A tentatlva ele crime, a que não e2.tiverimposta pena 
especial, seri puni~a com as penas do crime, menos a terça parte 
em cada um dos graos. 

Art. 57. A curnpliciclacleserã punida com as penas ela tent<t
tiva e a cumplicidade clct tentativa com ::ts penas desta, menos <:1. 

terça parte. 
Parao-rapho unico. Si a pena foi' de morte, impôr-se-ha ao 

culpaclo
0 

ele tentativa ou cumplicidade a immediata. 
Art. 58. Quando o criminoso for convencido de mais de um 

crime, impor~se-lhe -hão as penas estabelecidas para cada um 
delles, começando a cumprir a mab grave dellas em relação 
á sua intensidade, ou a maior, si íbrem Cla mesma natureza. 

§ 1.o Quando, porGm, o criminoso tiver de ser punido por mais 
de um crime da mesma naturez-a,, impór-se-lhe-ha unicamente, 
no gtfto maximo, a pena de um só dos crimes, com augmento da 
se-xtct parte. 

§ 2.o Si em concUt'SO de crimes praticados simultaneamente, 
com a mesma deliberaçfto e uma. só mtenção, o criminoso incorrer 
em mais de uma pena, se lhe imporá unicamente a mais grave de 
tocli.1S, no grito maximo. 

§ 3.o Si a somma accumulada das pencts restrictivas da 
l.iberd:J.dG, aqueocrimiuo:.;o forcondemnado, exceder a 30 annos, 
se haverão tollas as penas por cumpridas, logo que seja comple
tado esse prazo. 

Art. 59. Nenhuma presumpção, por mais vehemente que seja, 
dará logar a imposição ele pena. 

Art. 60. O conclemnado que aclu1r-se em estado ele loucura 
só entrará em cumprimento de pena quando recuperar as suas 
f-aculdades intellectuae3. 
~,..P;,U'agrapho unico. Si a enfermidade manifestar-se. depois 
que o conclemnado estiver cumprindo a psna, ficarã suspensa a 

·ijU€1 execução, não se computando o tempo de suspensão no da 
eondemnação. 

Art. 6l. A obrigação de inclemniz::tr o damno é' solíclaria, ha
vendo mais de um condemna,Jo pelo mesmo crime. 
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TITULO VI 

Da e:x.tincção da acção penal e da condemnação 

Art. 62. A acção penal extingue-se : 
L" Peht morte do criminoso; 
2.o Por amnistia do Congresso ; 
3. 0 Pela. prescripção. 
Art. 63. A cond.emnaçt'to extlngue-se IJOI' estas mesmas causas, 

e mais: 
l.o Pe!o cumprimento da sentençJ.; 
2. 0 Por indulto do Congresso; 
3. o Por indulto do Presidente da Republica ; 
4. o Pela rehabilitação. 
Art. 64. O indulto de graça faz ces3ar as inca,pacidit.des pro

nunciadas pela conllemna,ção, mas não exime o agraciado de 
satisfazer o damuo. 

Art. 65. A prescripção da acção é subordinada aos mesmos 
prazos que a da condemnaçfio, oxceptuadas as limitações seguin
tes: 

Prescreve em dez annos a acção por crime a que este Codigo 
impuzer a vena de destituição; 

Em oito, por crim0 a que ímpuzer a pena de demi.ssão ; 
Em seis, por crime a que impuzer a pena, de reforma; 
Em dous, por crim8 a que impu,~er a pen<t de privação do com

mando. 
Art. 66. A prescripçiio tb acçiio começ.<t n, correr do dia em 

que foi -pl'aticado o crin10. Interrompe-se pela sentença elo tri
bunal que declarar procedente a accusação e mandar sujeitar o 
indiciado a julgamento e peb reincidencia. 

Art. 67. A prescripção d[L condemnação começa a correr do 
dia em que passar em julgado a respectiva sentença. Inter
rompe-se pelo, prisão do condemnaUo e peln reincidencia,. 

Art. 68. A condemnação h mais de uma pena .. prescreve no 
prazo estabelecido para a m[l,is gr·ave. 

Paragmpho .unico. A mesma regra se observara em relação á 
prescri pção da ü cção. 

Art. 69. A pl'escripção, embora não allegacla, eleve ser pro
nunciada, ex-otficio. 

Art. 70. Não prescrevem a acção criminal nem a conde
mnação no crime de deserção, salvo si o criminoso tiver já 
completado a idade de50annos. 

Art. 71. A condemnação velos crimes quo este Codigo -pune 
com 1Jena de morte, prescreve em 30 annos sendo acompanhada 
da degTadaç~o, e sem elb em 25 annos. 



AGTOS DO PODEH EXECU'l'IVO 53 

Art. 72. Prescrevem: 
Em oito annos, a condemnação que impuzer pena de prisão com 

trabalho até tres annos ; 
Em 10, a que impuzer pena da mesma natureza até seis annos; 
Em 15, a que impuzer pena da mesma natureza ató 10 annos; 
Em 20, a que impuzer pena da, mes1pa natureza por mais de 

10 annos. 
Paragrapho unico. A condomnação á pena de prisão simplGS 

imposta aos officiaes ele patente em virtude de conversiio eífe
ctuad<t nos termos do art. 43, prescreve nos ID9smos pr<.tzos que 
a condemnação a prisão com traba.UlO. 

Art. 73. A reha!Jilitação consiste na reintegração do conde
mnado em todos os direitos que houver perdido pelaconclemnação, 
quando for declarado innocente pelo Supremo Tribunal Federal, 
em consequencia de revisão extraorJinaria da senteuça coode
mnatoria. 

§ I. o A rehabilitaÇ<io resulta immediatamente da sentença de 
revisão passada em .i ulgado. 

§ 2. o A sentença de rehabilitação raconhecerã o direito do re
habilitado a uma justa. indemnizaç:lo, que será liquidad<.t em 
execução, por todos os prejuizos soffl'idos com a condemnação. 

A Nação é respons::tvel pela indernnizaç[o. 

LIVRO li 

Dos crimes em especie 

TITULO I 

l:')os crirncs con-tra a Pai,;ria 

CAPITULO I 

DOS CRll\IES CONTRA A INTgGRIDA .. DB, INDEP~NDBNCIA R DIGNIDADE 
DA NAÇÃO 

Art. 74. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 
tentar directamente, ou por factos, sujeitar o territorio da R.e
publica, ou parte delle ao dominio estrangeiro, quebrantar ou 
enfraquecer sua indepeudcncia e integridade : 

Pena- de prü:;ão com trabalho por cinco a quinze annos. 
Art. 75. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra, 

que: 
1. 0 Abandonar ou entregar ao inimigo qualquer fracção do 

territorio da Repuhlica, ou co usa pertencente ao seu dominio 
ou posse, dispondo de sufficientes meios ele resistencia, ; 
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2.0 Auxiliar alguma nação a fazer guerra, ou commetter hosti
lidades contr·a a Repnlllica, forneoendo-lhe gente, Jinheil'o, 
armas, munições ou weios d~3 transporte ; 

3.0 Revelar ao inimigo, ou a seus agentes, segredos politicos 
e militares concementes á segurança e integridade da Patria; 
communicar ou publicr.tr documentos, planos, desenhos e outras 
in formações com relação ao matet•ütl de guerra., forças ncwa~s, 
fortificações c operações milit<1res ; o santo e a senha ; 

4.0 Tomar armas contm a Nação, debaixo ela, bandeira ini-
miga: · 

Pena -ele morte, no grito maximo ; do prisão com trabuJho 
por vinte annos, no médio; e por dez, no minimo. 

Paragrapho unico. Em igual pcn:t incorrera o prisioneiro de 
guerra que, tendo faltado a smt palavra, for encontrado com as 
armas na mão. 

Art. 76. Todl) individuo ao serviço ela marinlla de guerr::t 
que, voluntariamente, continuar no servi~o militar de governo 
estrangeiro, para que tenha sido anteriormente licenclallo, 
S()bendo que o mesmo governo rompeu hostilidades contra aRe
publica, ou ameaça pratica l-as: 

Pemt- de prü:;ão com tralJalho por cinco a quinze annos. 
Art. 77. Todo individuo ao serviço da mo..rinlm de guerra 

que, directaménte e por factos, provocar uma nação a declarm· 
guerm á Republictt : 

§ 1° Si ela, provocação não resultar declaração de guerra, ou 
si esta, posto que declarada, nilo tiver seguimento : 

Penu,- ele prisão com tmbalho por dons a seis annos; 
§ 2° Si cht provocação resultar declaração de guerru, e esta 

tiver seguimento : 
Pena -de 1Jrisão com trabalho poP cinco a quinze annos. 
Art. 78. Todo· imlividuo ao serviço cb .. maeinlut de guerra que 

em publico, decmte da guarniç:Io ou do forç;t reunicla, dcstruil' ou 
ultraj[U', por menospeeço ou vilipendio, '-" bttmleita nacion<.tl ou 
qualquer outeo symbolo ou emblem<t da nacionalidcule: 

Pena- de prisão com tmbal h o poe sois mezes a um anno. 
P<lragrapllo unico. Em igual pena incorrerá aquelle que em 

publico, deante da guarnição ou dG força remúla, Llespojar-s0 de 
suas condecoruções, insignias ou distinctivos, por menospreç.o ou 
vilipendio. 

CAPITULO 11 

ESPIONAGE:\:r E ALLICIAÇÃO 

Art. 79. Todo individuo ao serviço dct marinha de guerra, 
ou a elle estranho, militar ou não, que : 

1.0 Inteoduzir-se, disfarçada ou furtivamente, lJOl' \.mtre na~ 
vios da Armada ou. com boiados, penetrar nelles, nos ursena.es e 
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estalJelecimentos d<t !narinha _p~rD: colher noticias, docnl?entos 
OU infol'illé1ÇÕ0S. l?I'OVCitOSaS ao IDltnlgo, OU que possam pr_CJUdicar 
as operações mrlttares ?L~ a segurança dos navws, comüom.:; e es
tabelecimentos da marmua ; 
'2.o Dor asylo, agas~Llho, ou auxilio a espiões e emissal'ios do 

inimig·o, s~Le_ndo qLte o sJ.o, e facilitar-lhes, quando presos, a 
evasão ou iugrda ; 

3,o Seduzir as praças ao serviço da marinhct Lle guerrn, pal'i.t 
se pas;:;arem par~t o inimig_o ; i~acilitar-lhes_ r~1ei_os do eva,são com 
es:;e intuito, ou alistar marrnl1eu·os para o mllmgo: 

Pena, -de morte, no gráo maximo; ele prisão com tralxtlho por 
vinte annos, no médio ; e por dez, no minimo. 

Si o crime fot• commetti;lo por paisano : 
Pena- ele pris5..o com trn.bal110 por• dez a trint<.t annos. 
Art. 80. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra ou 

a elle estranho que seduzir as praçJ.S para, se levantarem contra 
o Governo ou seus superiores : 
Pem~- de pri~ão com tr::tbalho por quatro a doze :tnnos. 

CAPiTULO lli 

1'.i\.AlÇÃO E COBAIWIA 

Art. 81 . Todo cJmmantlan te de força, ou na viJ da Armad:J. 7 

que : 
l. 0 ntmdar, em combate, arTi::tr a lJandeit'a naciotml; rendei'

se ao inimigo, ou entregae-lhe o navio, provbües de guerra ou 
munições, sem ter esgotado os meios do defes<.t e t·esisteucht; 

::'. 0 Duixar de atacar o inimigo, igtwl ou iní'er·ior em í'orçct; 
de ::;occorrer algnm navio uacional ou alliado, perseguido ou 
empenhad_o em comO;üe ; de llc:Struir um comt)oio inimigo, 
a nào ser 1m pedido por instrucçõ% espec:iaes ou motivos graves; 

3.0 Suspender, sem ser con::.tmngido ct is::;o por força snperioe 
0u razões legitimas 1 n ;1ct';Seg-Llição de navio inimigo em retintda; 

4. 0 Abctndonnr o com mando do n<tvio ou posto; 
5. 0 Sepacar-se, propositalmente, elo seu choro em presençn d" 

ininugo, e, em caso de :::;epcu·ação forçada., não empregar os meio;;. 
para reun!r-sré\ promptttmente [t fot'Ç::t <t que pertencer; 

6. o Não conservar o ssu na vi o no posto de combate que lha 
íOr clesignado ; deixar ele tom~u· p8_rto activa na acção ou de 
auxiliar os navios quo uell:1 estivMem empenhados, e de prefe
rencia os que içarem insignias de commando, snlvo rorça, maior; 

7. 0 Separar, em caso de capitul:\çlv, ct sorte pt'opri<.l.. d<:o dos 
olliciaes e praças ; 

8. 0 Perder, propositalmente, algum navio ou emb.u·eç:Io d~t 
Armada, ou occasionar sua appre!Jens~w; 
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9.0) Abandonar, propositalmente, o comboio de que for escol
tador: 

Pena - de mol'te, no gráo maximo ; de prisão com trabalho 
por vinte annos, no médio ; e por dez, no minimo. 

Art. 82. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra, 
ou embarcado, que : 

1.0 Arriar, sem ordem do commantlante, a bandeira nacional 
durante o combate ; fizer cessar o fogo, ou der voz. de rendição; 

2.o Entrar em conspiração com o fim de forçar o comman· 
dante a arriar a bandeira nacionn,l, suspender hostilidades, fazer 
cessar o fogo, ou render-se ao inimigo i 

s.o Concorrer, propositalmente, para perda, ou apprehensão 
de algum nnvio d:.t Armada ; 

4. 0 Separc:tr-se, propositalmente, do cornmandante da força, 
ou concorrer para a separação, em presença do inimig·o : 

Pena- de morte, no gráo maximo ; de prisão com trabalho· 
por vinte annos, no médio ; e por dez~ no minimo. 

Paragrapho unico. Si o crime foe commettido por individuo 
estr<.tnho ao serviço militar: 

Pena- de prisão com trabalho por dez a trinta anuas. 
Art. 83. Todo individuo ao serviço da marinha, de guerra ou 

embarcado que, propositalmente, produzir avaria grave nas cal
deirns, machinas motoras ou especiaes, ou causar qualquer dam
nificação que possa prejudicar a efficiencia do navio : 

Pena- de prisão com traba1ho por quatro a doze annos. 
Art. 84. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 

offerecer·se, 'voluntariamente, parJ. pilotar algum navio inimigo, 
salvo si este, aclntndo-se em perigo, implorar soccorro : 

Pena - de morte, no grao maximo ; de prisão com trabalho 
por vinte annos, no médio; e pot' dez, no minimo. 

Paragrap!to unico. Si o Cl'ime for commettido por pratico bra
ziltliro ou individuo estranho ao serviço da marinha de guerra : 

Pena- de prisão com t\'abalbo por dez .a trinta annos. 
Art. 85. To'lo individuo ao serviço d<1 JUD.,rinha de guerra, 

que: 
1. 0 Não acudir ao seu lagar ou posto Ue combate, ou, durante 

este, .acobD.,rdar~se ; . 
2.0 Pretextar lesã0 corporal ou enfermidade ; provoC<'tf ')'1.~ 

gum acci.dente para esquivar-se de entrar em combate, ou e~:- · 
mir~se de serviço ou commissão de que possa resultar perigo; 

3.0 Procurar subterfugio.s, ou exaggerar perigo paranãocurnpri" 
commbsão arriscada, ou presumitb taJ, de que for encarregado; 

4. 0 l~spctlhar, em tempo de guerra, ou em presença do inimigo, 
noticias aterr<l .. dOt\tS que prejudiquem o <Wimo das guarnições; 

Si for o crime commettido por o1Iicin.l : 
Pena- de demissão, no gráo maximo; de prisão com trab1lho 

por dezoito mezes, no médio; e por um auno, no minimo; 
Si não o for : 
Pena- r1e prisão com trabalho por um a dons annos. 
Art. 86. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que, 

sendo incumbido de fazer um reconhecimento ou outro serviço de 
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o-u erra,, prestar, propositalmente, informações fnlsas ou in~ 

~xactas : . 
Si 0 criminoso f?r ?tpc1al : 
Pena._ de destltmçao; 
Si não o for: 
Pena- de prisão com trabalho por dous a seis annos. 

TlTULO II 

nos crimes contra a segurança interna 
da Republica 

CAPITULO 

CONSPIRAÇÃO E SEDIÇÃO 

Art. 87. E' crime de conspiração concertarem-se mais de vinte 
pessoas ao serviço da marinha de guerra pa.ra: 

1. o Tentar, directamente e por factos,. destruir ·a integTidado 
nacional ; 

2.o Tentar, directamento e por factos) mudn.r, por meios vio
lentos a constituição da Republica c a fórma de governo por 
ella e;tabelecida ; 

s.o Tentar, directnmeute e por factos, a separação de algum 
dos Estados ela União, ou a_ incorporação ele todo1 ou parte do 
territorio de um Estado a outro ; 

4. o Oppor-se, directamente e JJOr f<.tctos, i1 reunião do Con
O'resso e das Assembléas Legislativas dos Estados ; 
0 5.o Oppor-se, directamente e por factos, ao livre exercicio das 
attribuições constitucionaes dos poderes legislativo, executivo e 
ju,1iciario da Uniãú O? dos !~stados, ou influir, por n.rneaç:as ou 
· lencias, nas suas dellberações : 

Pena -aos cabeças, de prbão com trabalho por dous a seis 
_mos ; aos demais co-r6os, iJor um a dous annos. 
Art. 88. Si cs cOnspiradores desistirem de seu pro,jecto, 

antes de ter sido descoberto ou manifestado, por algum acto ex
terior, deix;.lrã de existir a conspiração e por ella se não pro
cederá crimiualmen te. 

Art. 89. Qualquer dos conspil'adores que desistir de seu pro~ 
jecto, antes de ter sido este descoberto, não será punido pelo 
crime de conspiração, ernbora continue ella entre os outros. 

Art. 90. Constitue crime de sedição o ajuntamento ele mais 
de cinco individuas ao serviço da marinha de guerra ou mer
cante, protegida ou em comboio, embora nem todos se apresentem 
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armados p<:~ra, com arrui,_lo ou amoaças: 1°1 obstar lt posse e 
exercicio de qualquer autoridade civil ou militar ;·2o, exercer 
acto de violenóa on adio contra algum fnnccionario publico: 
3o, imperlir a execução ele actos emanados de autoridade compe.:. 
tente; 4\ constranger ou perturbae qualquer autoriclacle, func
cionar·io, assemt.lló<:t politica ou corporação aJministrativa no 
exercício de suas fLwcções : 

Pen<:t- aos cabeças, de prisão com tra-balho por um a tres annos· 
e aos demnis co-réos, por seis mezes ct um aunc. ' 

Paragrapho unico. Si o fim sedicioso for conseguido: 
Pena Jobracla . 

.Art. Ol: Ficam isentos de penrt os que deixarem de tomar 
parte na sedição, retieando-se voluntariamente, ou obedecendo á 
admoestação da autoridade. 

Art. 92. Reputu.m-se cabeças os ([UC tiverem delillera,Jo, pro~ 
vocaüo, excitado ou dirigido a conspiração ou sediç:áo. 

CAPITULO [] 

Rl~YOL'l'A, MOTDI E lNSUDORDl:NAÇÃO 

Ar L 93. Seriio con.-;iderados em esLtdo de revolta, ou motim, 
os individuas no serviço da mcu·iuhct üo guerra que, reunidos em 
numero J.e quatro, pelo menos, o at·mados: 

1. o H.ecnsarem, á primeira intimação recebida, obedecer 6.. ordem 
de seu superior'; 

2.'' Praticarem violoncia.s, fazcnc!o ou não uso das armas, e rc
CllSJ.rem tlispersa.r-sc ou entrar na Ol'dem, it voz de seu supef'ior; 

:~. 0 r.1achinarem contra a autoridade do c·Jmmamlante, on 
segmn HÇ<1 do na, vio ; 

<1.° Fugü·em, desobedecendo á iutimaçiío para voltarc:m a seu 
posto; 

5. 0 Procederem contra as ordens estabclecicbs ou dadas na 
occnsião ou absterem-se propoútalmente de as executar: 

Pcn'1- a.os c~tbeças, de prisão com trabalho por dez a trint<l 
annos ; aos demais co-réos, de pris~o·,com tmbalho por dous a 
oito a.nnos. 

Si qualqu0r dest0s crimes "for commettido em presençt~. do 
inimigo, em <.\gua.s snbmettiJ.as a bloqueio ou militarmente 
occnpada.s: 

Pena- de morte, no gráo m<.uimo; de prisão com trabalho lJOl' 
vinte annos, no mGdio ; e por dez, no minimo. 

Art. 94. Todo individuo ao serviço d<t marinha do gu2rra 
que recusar obedecer ás ordens ou l:iiguues de seus superiores 
com relação ao serviço: ' 

Pena- de prisão com trabalho por um a dous a.DJ?OS. 
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paragrapho unico. Si a iasubordinação for commetticla, em pre
sença- do inimigo ou em aguas submettiJas a bloqueio, ou mili
larmente occupadas : 

Pena- de morte, no grtw maximo ; de prisão com trabalho por 
vinte a unos, no médio; c por dez, no minimo. 

Art. 95. E.' licito, porém, ~·spr·e::;eot:~r' ~0m rcvere!!c~~ i!.c0rca 
da.~ ordem recebida, quando houver motivo para discretan'lente 
duvidar-se de sua, legalidade, ou quando ela sua execução se 
deva pt•uden_temente .rec?ia~ f?Tave mal; devendo, não obstante,. 
cumpril-a, SI o_ superwr msrstu·. 

Art. 96. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que a_gg-redir physicamente seu superior, ou attentar contra 
sua v1d[t: 

}. 0 Si tla aggressão resultar a morte: 
PCD[t- de prisão com trabalho por Uez a trinta an:1os. 
2. o Si alg-urn[t lesão corporal das especiticadas no art. 152 

§§111 02°: 
Penil- de prisão com trabalho por quatro a dez ann~s ; 
3o Si alguma lesão corporal rlas especificadas no preambulo 

do mesmo artigo : 
Pena- de prisão co.m trn,halho por dons a quatl'o annos. 
PamgTapho unico. Si o cl'irne especificado no numero 1 for 

conurwttido em pre~enç8. elo inimigo, . em aguas submettidas a 
bloqueio, ou militarmente occnpaclas: . 

Penas- à e morte, no grúo maximo ; tle prisão com trabalho 
por vinte a.nnos, no m8dio; o pol' dez, no minimo. 

Art. 97. Todo individuo ao serviço d:1 marinha de guerra 
que desacatar seu superior pot' patavras, escriptos, gestos ou 
ameaças: 

Penft- de ptisã.o com tralJa.lho poe tees mczes a um anno. 
Art. 98. Todo individuo no seeviço da mar"u1ha ele guerra 

que acommetter, ú mi'io armada, oíricial de quarto ou de serviç·o, 
sentinella, vig-ia, ou plantão: 

Pena- de prisão com trabalho por dez a trint[L annos. 
t;enclo o crime commottillo em presenc-a do inimigo, em ag-ilas 

submcttidas a lJloqueio ou ,J.ilitn.rmente occupallas: 
Pena- de IUOI"tc, no grào maximo ; de prisão com trabalho 

por vinte aimcs, no médio; e poe dez, no nmximo. 
§ 1. o Si a aggressão foc commettidn, sem estar armado: 
Pena- de prisão com trabalho por um a dous annos. 
§ 2 .o Na P?Da do pamgrapho precedente incorrerit o individuo 

ao serviço da marinh<t de guerra, ou a clle estranho, que atacar 
sentinella, ou penetrar nas fortalezas, quarteis, estabelecimentos 
nav::ws ou navios ela. Armada, por lagares defesos. 

Art. 99. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que. olfonder, por pala·vras ou gestos, official de quarto ou de
serviço, sentinella, vigia ou plantão: 

Pena- de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
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Art. 100. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que promover a reunião de militares, ou nella tomar parte, para 
discutir acto do seu superior ou assumpto attinente à disciplina 
milita1·: 

Pena -aos cabeças, de prisão com trabalho por tres mezes a 
dous annos; e aos demais co-réus, de prisão com trabalho por 
um a seis mezes. 

CAPlTULO lll 

RESISTENCIA E TU:.ADA OU FUGIDA DE PRESOS 

Art. 101. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que so oppuzer1 com violencia ou ameaças, a execução de ordens 
legaes, emauaaas de autoridade competente, quer a. opposição 
seja directamente contra a autoridade, quer contra seus subal
ternos : 

§ 1. 0 Si, em .virtude da opposição, a diligencia deixar de effe
ctuar-se, ou ettectu:..tr-se soffrendo o executor, da par-te dos 
resisteutcs, qualquer lesão corporal: 

Pena- de prisão com tra,balho por um a quatro annos. 
§ 2. 0 Si a diligencia effectuar-se, não obsta_ote a opposição, 

sem que soffra o executor, da parte dos resistentes, alguma 
lesão corporal : 

Pena- de pl'isão com trabalho por seis mczes a um anno. 
Art. 102. O mal causado pelo executor na repulsa da fül'ça 

empregada pelos resistentes não lhe serà imputado, s<tlvo ex
cesso de justa defesa. 

Art. 103. Todo individuo ao serviço ela marinha de guerra 
que tirar, ou tentar tirar, aquelle que estiver legalmente preso, 
da mão 011 podet' da autoridade, seus subalternos, ou de qual
quer pessoa do -povo, que o tenha prendido em flagrante ou por 
estar condomnado por sentença: 

Pena- de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Art. 104. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que acommetter qualquer prii:ão, com força, e constranger os 
carcereiros ou guardas a facilit<1rem a fugida. elos presos: 

Pena- de prisão com tralxdho por dous a quatro annos. 
Paragrapho unico. Si se ,verificar a fugida: 
P(ma- a mesma, com augmento dn, quartn .. parte. 
Art. 105. Túdo individuo ao serviço da marinha de g-uerra 

que fizer arrombamento nas prisões por onde o preso fuja ou 
possa fugir; ou para esse fim praticar escalada ou usar ele. cha
ves falscts: 

Pena- de prisito com trabalho por um a dous mmos. 
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Art. 106. Todo. individuO ao servi.ço da I~mrinha de guerra 
que facilitar. 3. fugida do pres? por mews astuciOsos; o~ consentir 
na fugida do preEo, confiado a sua guarda ou conducç<.LO: 

pena-de prisão com trabalho por dous mezcs a um anno. 
parnO'rapho unico. Na mesma pen<1 incorrera o que deixar 

evadir t:Jos prisionei~os de guerra ou facilitar-lhes meios para 

esse fim. T d · d" "d · d · h d Art. 107. o o m 1v1 uo ao serv1ço a marm a e g·uerra 
ue estando preso preventivamente ou em cumprimento de 

~eniença, fug-ir arrombando a -pri::;ão, 011 pra,ticando qurtlquer 
outrrt violencta contra. J)essoa ou co usa: 

Penrt- de prisão com trabalho por dous a quatro annos. 

TITULO lll 

usurpação., e:-..:ce.sso ou abu.so de autoridacl.e Jni1.itar 

CAPITULO I 

USURPAÇÃO, EXCESSO OU ABUSO DE AU'~'ORIDAD"E 

Art. 108. Todo individuo ao serviço da. marinha de guerra 
que arrogar-se ou exe1'cer, sen: a~ltarid.ade legal ou ordem 
do Governo, commar.do de mw10, força, ou qualquer estr:tbele
cimento da. marinha: 

Pena- de prisão com trabalho por dous a oito a unos. 
Art. lO<J. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que conservar reunicla qualquer força, depois de receber OI"dem 
para dispersai-a ou desarmai-a: 

Pena- de prisão com trabalho por um a qur:ttro annos. 
Art. 110. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que conservar cornmando, legitimamente assumido, depois que 
recel1e1' ordem do Governo ou superior legitimo par<1 o lar
gar, ou entregar ao substituto legal; 

Pena- de prisão com traba.lho por seis mezes a um anuo. 
Art. 111. Todo commrmdante de força ou nr:tvio que: 
1 . o Dirigir ou ordenar um ataque á mã.o armadu, sem provo

cação, ordem ou autorização, contra navios, força ou subditos de 
qualquer potencia alliada, ou neutra; 

2.0 Prolongar as hostilidades, depois de ter recebido communi
cação official ele se haver celebrado <1 paz, ou ter sido aj'.lstado 
armisticio ; 

3. 0 Entrar jurisdicionalmente em aguas ou territorio de paiz 
estrangeiro, sem autoridade legitima ; 
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4. 0 Levantar, embora em paiz .inimigo, sem autorh:ação 
ou "ElXcedendo os seus limites, imposições de guerra ou con~ 
tribuições forçadas : 

Pena -de prisão com trabalho por quatro a dez annos. 
Art. 112. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que expedir ordem, ou fizer requisição ou exigencia illegal : 
Pen<t - de demissão, no grào maximo ; de pfisão com trabalho 

por seis mezes, no médio ; e de privação elo commando por seis 
m.ezes, no mínimo. 

Paragl'apho unico. Nas mesmas penas incorrera o que, sem ne
cessidade, 1izer uso das armas ou ocdenar o uso dellus por occa
siã.o de algum tumulto ou de::,ordcm civil ou militar, sem prece
derem as intimações legaes. 

Art. 113. Todo individuo ao sGrviço da marinha de guor·ra 
que exceder a prudente LtculdaJe de reprehender, corrigir 
{)U castigar o inferior; offemlenclo-o por palavras, l)Or actos 
{)U por escripto : 

Pena- a oif.icial em commando, privação deste por um a 
Jous mezes; 

Fóra delle - pena ele prisão com trabalho por quinze dhts a 
um mez. 

Art. 114. Praticar vias cb ihcto contra. o inferior: 
Pena -de prisão com trabalho por seis mozes a um anno. 
§ l. o Si da lesilo resulta r morto : 
Penn.- de prisão com trab~lho por cinco a vinte annos. 
§ 2. 0 Si algum<.t da:1 lesões especificadas nos§§ l 0 e 2° do art. !52: 
Pena- o est<1belecida nelles, conformo o caso. 

CAPITULO Il 

USO INDEVIDO DE CONDECORAÇÕES, INSIGNIAS E DlSTINCTIVOS 

Art. 115. Tudo iudividuo ao serviço da mt1rinha de g·uerra 
que usar de uniformes, insig-nias, condecorações oll titulas a que 
·não tenha direito: 

Pena- ele prisão com trabalho por um a seis mezes. 

TITULO IV 

Dos crimes contra a honra e o dever militar 

CAPITULO I 

INSUB:\IISSÃO E DESERÇÃO 

Art. 116. E' con3iderado insubmisso : 
1. o O individuo sorteado ou desiguaclo para o serviço ditAr

macb, o voluntario e o engnjado que deixarem, sem causa justi-
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[Jracl.:t, de aprese;J.tar-se dentro elo prazo que lhes foP mar

ca~~o; o designado que, volunbnL:unente, crea.r para si um im
pedimento physico, temperaria ou permanente, que o inhabilite 
para o serviço da Armad<-L ; 

s.u o designado que simular defeito, ou usar de frrtude ou 
artificio: com o fim de isent:1r-s_e do serviço da Armada ; . 

4.o o designado, ou voluotat'IO, que, tendo dado um substJtuto 
mt fórma ch lei, o substituir por outro ; 

5.o o individuo que consentir na substituição e o que se tiver 
prestado a ser substituido : 

Pena,- de prisão com trabalho por um a dous annos. 
ParaoTapho unico. Incorrera nns mesmas pena;; aquelle que 

der as}?lo, ou transporte ao insubmisso, ou tom<.tl·o a seu serviço~ 
sabendo que o é. 

Art. 117. E' considerado desertor: 
1.o Todo individuo ao serviço ela marinha de gner!'a que, 

excedendo o tcm1lo de licença, deixar de apresent-a.r-se, sem cansa 
justificada, a bordo, no qncu·tel, ou est<:\.belecimento de ma
'rinha onde servir, dentro lle oito dias contados daquelle em que 
terminar a licença; 

2.o O qoe deixar ele apresenta.r-~p, dentro elo mesmo prazo, 
contado do dht em que ti ver lo3ciencht de haver sido cass~ula ou 
revogada a licenç~a ; 

s.o O que, sem causét jLlStific-oda, ausentar-se ele bordo, dos 
quarteis e estabelecimcnto.s dn, marinha onde servir ; 

4. 0 o que, sem causa justi11cJda, qommunicada incontinenti, 
não se achar a bordo, ou no lagar onde sua presença se tome 
necess::trüt em razão do serviço, no momento de partir o navio, 
ou força, vara viagem ou commiss[o ordenatb ; 

5. o o que, tendo ficado prisioneiro de gr.erra, deixar de apre
sentar-se à autoridade competente seis wezes depois do dü1. em 
que conseguir libertar -se do inimigo i 

6.o O que não apt•esentar-se logo depois ele ter cumprido 
sentenço, condemnatoria i 

7 .o O que tomar praça em outro navio, ou alistar-se no 
Exercito, ~ntes de haver obtido baixa; 

s.o O que, em p1'esença do inimigo, deixar de acudir a qual
quer chamada ou revista : 

Pena- ele p!'isão com trabalho· por seis mezos a seis mmos. 
Paragr::tpho unico. Si a deserçiio for pJ.ra o inimigo, ou 

effectuar-sc na presença clelle : 
Pena - de morte. 
Art. 118. Nas mesmas penas incorrerão as praças da tripolação 

de nowio com boiado ou 1r:ercanto, ao serviço da N:tção, que 
desertarem p::tra o inimigQ, ou abandonarem o seu navio ou 
posto em presença do inimigo. 

Art. li 9. A praça de peet, ou S8U assemelhado, ~ue reincidir 
em deserção, serã expulsa, com inhabilitação par<1 qualquer 
emprego publico remunerado, depois de cumprida o, pena., com
tanto que esta attinjn. a seis annos. 
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Art. 120. Todo aquelle que, embora éstranho ao Serviço da 
Armada, subornar ou alliciar as praças para que desertem ; der 
asylo ou transporte a desertor, sabendo quo o é: 

Pena- de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Art. 121. Aos reformados e invalidas, que se acharem em 

serviço activo, serão extensivas as disposições deste capitulo em 
tudo que lhes possa ser applicavel. 

CAPITULO li 

ABANDONO DO l'OSTO 

Art. 122. Todo commandante de navio que, tendo de aban
donai-o em occmüão de incendio, naufragio, enca-lhe, ou outro 
perigo igual, não for o ultimo a sahir de bordo, ou não con
servar-se entre os seus commaudados para os proteg-er o bem 
assim os interesses da Nação : · 

Pemt- de destituição, no grào maxüno ; de demissão, no 
médio; e de prisão com tmbaJho por um anno, no mini mo. 

Art. 123. Todo individuo ao serviço da marinha de gu~rra 
que em occasião de incendio 1 naufrvgio, encalhe ou outro perigo 
imminente, abandonar o navio ou aJctstar-se do seu posto : 

Pena. -de prisão com trabalho por um a clous annos. 
Art. 124. Todo individuo ao serviço dn, marinha, ele guerra 

que abandonar seu posto antes de ser rendido, ou de haver 
concluido o serviço de que houver sido encarregado : 

Pena- de prisão com trabalho por dOllS a seis mezes. 
Paragrapho unico. Si o abandono. do posto tiver lagar em 

presença do inimigo : 
'Pena - de mor-te, no gr&,o maximo ; de prisão com trabalho 

por vinte annos, no médio; c pGr dez, no minimo. 

CAPITULO IIl 

INOBSl!lRVANCIA DO DEVER MILITAR MARITIL'I!O 

Art. 125. Todo commandante de forç.:t ou navio que perJet', 
ou for causa. de perdee-se qualquer navio da Armada: 

Si por negligencia : - pena de destituição ; 
Si por irnpef'icia : -- pen[t de demissão, no grão maximo; de 

prisão com trabalho por um [tllno, no médio; e de privação de 
commando por dous annos, no ·minimo. 

Paragrapho unico. Si o mesmo crime for commcttido por 
outrem que não o commandante : 

Si por official, e o crime for commettido por negligencia: -
pena de demiss~o ; 

Si por impericia: - pena de prisão com trabalho por um a 
dous annos; 

Si por praça : - pena de prisão com trabalho por seis mezes a 
um anno. 
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Art. 126. Todo commanclante de força, ou navio, que der 
C lusa a que algum navio se separe do s?u chefe, ou de qualquer 
rriodo concorrer para este resultado : 

sí por negligencia:- pena de prisão com trabalho por seis 
mezes <t. um anno; 

Si JJOI' imperícia: - pena ele privação de com mando por um 
anno. _ . 

paragrapho untco. Si o mesmo crime· foe commettido por 
outrem : • 

Si por official e por negligencia:- pena de prisito com trabo.lho 
por seis mezes a um anuo ; 

Si por imperícia: - pemt. de prisão com trabalho por tres n, seis 
mezes ; 

si por praça: -a mesma pena, conforme o caso. 
Art. 127. Todo commandaute de força ou navio que : 
1.o Recusar, sem _ccwsa justificada, scccorrer JHWio do nação 

amigu..ou inimiga, que imtJlorar auxilio, estando em perigo ; 
2. o Deixar de tomar em occasião de incendio, naufragio, en

calhe, collisão, ou outro perigo igual, as providenchs adequadas 
ás circumstancias para salvar o navio ou evitar (}, sua perda 
total : 

Si por negligencia: - pentL de demissão, no griLo maximo ; de 
pr·isão com tmbaJho por um anno, no médio; e de pi'ivução de 
commando por dons annos, no kinimo ; 

Si por impericia: -pena de priva~;ão Uo comma,ndo por um 
anno. 

Art. 128. Toclo commandante de força ou n<tvio que 
}. 0 Deixar de desempenhar a commissão, ou serviço, de que 

houver ~ido enc<.trregado ; 
2.') Deixar ele manter a força. sob seu commando em estado 

de maior eHiciencia com relação aos meios ele que puder dispór ; 
Si por negligencia:- pena de privação do com mando por um 

anno; 
Si por hnpericia: - pena de privação de commando por seis 

m&zes. 
Art. -pg, Todo commandante de força ou navio, que, propo~ 

sitnlmente, deixar de cumprir as ordens recebidas : 
Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
§ 1. o Si em consequencia elo não cumprimento das ordens 

mallograr-se- a commissão: 
Pena- de destituição, no. grUo maximo ; de demissão, no mé

dio; e de privação do commando por dous armas, no minimo. 
§ 2. 0 Si.a commissão m.:tllogracla tiver referenda á guerra ou 

a, suas operações : 
Pena- de morte, no grito maximo; de pris:lo com trabalho 

· por vinto annos, no médio ; e por dez, no mini mo. 
Art. 130. Si o crime especificado no artigo precedente for 

commettido por entrem que não o commaodante : 
Pena- ele prisão com· trabalho pol' seis mezes a dous annos. 

l'oder Executi\'0 iSDi 
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§ l.o Si em consequencia do não cumprimento das ordens 
mallograr-se a commissão : 

Sendo official : 
Pena -de destituição, no g-rào maximo; de demissão, no 

médio ; e de prisão com trabalho por um anuo, no minimo ; 
Sendo praça : 
Pena- de prisão com trabalho por dous a quatro annos. 
§ 2. '-'~Si a com missão mallograda tiver referencia à guerra ou 

as suas operações : 
Pena- de morte, no grão maximo ; de prisão com trabalho 

por vinte annos, no médio; e por dez, no minimo. 
Art. 131. Todo commandante de força, navio ou quarto 

que: 
1. o Deixar-se. surprehender pelo inimigo; 
2. o Deixar de prover-se opportunamente de vi veres, munições, 

armamento, e aprestos nccessarios, para execução de ordens re
cebidas, ficando por isso nn impossibilidade de atacar o inimigo, 
resistir-lhe ou empenhar-se em uma operação de guerra; 

s.o Separar~se do comboio de que for escoltador; 
Nos dous primeiros casos: 
Si por negligencia : - pena de destituição ; 
Si por impericia : - pena de demissão, no g-ráo ma.ximo i de 

prisão com trabalho por um anno, no médio ; e de privação de 
commando por dous annos, no minimo ; 

No terceiro caso: 
Si por negligencia: -pena de prisão com traballlo por seis 

mezes a um anno ; 
Si por impericia:-pena de privação de commando por um anuo. 
Art. 132. Todo commandante, official de quarto, ou outro 

indivirl.uo ao serviço da marinha de guerra, ou embarcado, que, 
por negligencia, ou impericia, for causa de incendio, alagamento, 
collisão, encalhe ou avaria grave de algum navio da Ar1nada: 
Pena.~ de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
Art. !33, Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que, estando de quarto, vigia, sentinella, plantão, ao prumo, ás 
amarras, ás machinas, ao governo, de ronda fóra do navio, ou 
em qualquer serviço espe-cial, deixar-se surprehender pelo somno 
ou for encontrado dormindo : 

Pena- de prisão com trabalho por dous mezes a um anno. 
Si em presença do inimigo : 
Pena- dobrada. 
Art. 134. Todo :~ndividuo ao serviço da marinha de guerra 

que violar a correspondencia que lhe tiver sido confiada para 
entregar; abrir officio ou outro papel que não lhe tenha sido 
endereçado; ou tendo-lhe sido endereçado, abril-o antes de certo 
tempo e determinada occasiã.o para conhecer o seu conteUdo: 

Pena- de prisão com trallalho por um a seis mezes. 
Si o crime for commettido em tempo de guerra : 
Sendo o criminoso official : 
Pena- de demissã:o, no gráo maximo; de prisão com trabalho 

por um anuo, no médio; e por seis mezes, no minimo; 
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Não o sendo: 
pena- de prisão com trabalho por seis mezes a dons annos. 
Art. !35. Todo individuo __ :ao serviço <la. marinha de guerra 

que snbtrahir ou apoderar-se, com violencia ou fraude,decorre
spondencia, officio, ~rdem ou qualquer papel confiado a outrem e 
que não lhe tenha stdo endereçado : 

Pena- de prisão com _trabalho por um a tres annos. 
Si o crime for commettldo em tempo de guerra : 
sendo official : . . _ 
pena - de destrtmçao; 
sendo praça : 
Pena- de prisão com trabalho por dous a seis annos. 

CAPITULO !V 

DESAFIO E AMEAÇAS 

Art. 136. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que desa11ar outro para duello, por motivo particular ou que 
tenha relação com o serviço militar, embora o desafio não seja 
a ceei to: 

Pena- de prisão com trabalho por um a tres mezes. 
Paragrapho unico. Em igual pena incorrerá o que acceHar o 

desafio. 
Art. 137. Si do duello resultar a morte de algum dos comba-

tentes : 
Pena- a do art. !50§!'. 
§ 1. o Si alguma lesão corporal simples : 
Pena- a do preambulo do art. 152. 
§ 2. 0 Si alguma lesão corporal das especificadas nos§§ 1° e 2° 

desse artigo : -
Penas- as comminadas rielles. 
§ 3.o Si do duello não resultar nenhum mal aos combatentes: 
Pena- de prisão com trabalho por dous a seis mezes. 
Art. 138. Serão consideraJos cumplices os que assistirein ao 

duello como padrinhos. . 
Art. 139. Todo 'individuo ao serviço da marinha de guerra 

que desacreditar publicamente, ou expuzer a desprezo publico, o 
provocado que recusar acceitar o· duello, ou por qualquer destes 
meios o constranger a acceital-o : 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 
Art. 140. Todo individuo ao serviço da. marinha de guerra 

que protestar ou prometter por escripto, assignado ou anonymo, 
ou verbalmente, fazer <L outro um mal que constitua crime:' 

Sendo as ameaça-s feitas eni·publico : . 
Pena~ de prisão~com trabalho por um a sElis mezes. 
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Sendo as ameaças feitas deante da guarnição ou de força 
reunida, ou em presença do inimigo : 

Ao official : 
Pena...;;.. de demissão, no grào maximo; de prisão com trabalho 

por um anuo, no médio ; e por seis mezes, no mínimo. 
Ao que não o for : 
Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 

CAPITULO V 

DAS PNBLICAÇÕES PROHIBIDAS E DA DIFFAllíAÇÃO 

Art. 141. Todo individuo ao serviço ela marinha de guerra 
que publicar, sem licença, acto ou documento oill.cial; discutir, 
pela imprensa, acto do seu superior ou assumpto attinentc i:t 
disciplina militar; criticar qualquer resolução do Governo : 

Pena- de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Paragl'apho unico. Na mesma pena incorrera o que altercar, 

pela imprensa, com outro militar. 
Art. 142. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra, 

que attribuir a outro falsamente, por palavra ou escripto, facto 
que a lei tenha qualificado crime, ou que imputar a outro, pre
sente ou ausente, em reunião publica ou por qualquer meio de 
publicidade, factos contrarias á. honra, ao brio e a deveres mi
litares : 

Pena - de prisão com trabalho por um a clous annos. 
Paragrapho unico. Fica isento de pena o que provar ser ver

dadeiro o facto imputado, salvo quando o direito de queiXa delle 
resultante for privativo Ue determinadas pessoas. . . 

Art. 143. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que attribuir a outro vidas ou defeitos, com ou sem factos espe
cificados, que o possam expôr i desconsideração publica ou a·cta 
classe, ou injuriai-o por palavras, gestos ou signaes reputados 
insultantes na opinião publica: 

Pena - de prisão com trabalho por dons a seis mezes. 
Paragrapho unico. E' vedada a prova da verdade do facto 

imputado ú. pessoa offendida, salvo si esta o permittil' ou o facto 
referir-se ao exercicio de suas funcções ou por elle tiver sido 
jú .. condomnado. 

CAPITULO VI 

DO FALSO TES'l'EMUNHO E DA DENUNCIA FALSA 

Art. 144. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que, tendo de comparecer IJGl'ante os tribuuaes militares da ma
rinlw,, na qualidade de testemunha, perito,, interprete ou iufor-



ACTOS DO PODE!t EXECU'I'lVO 69 

rnante, prestar, sob juramento ou affirm~ção, depoimento ou in
formação falsa, verbal~~nte ou por escrrpto : 
.. § 1.o Si para. absolvrçao do accusado: 
.. pena- de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 

§·z.o Si para sua condemuação: 
pena -de prisão com trabalho por dons a seis annos. 
§ s.o Si para. condemnfi.Ção em pena capital : 
pena - de prisão com trabalho por dez a vinte annos. 
§ 4.o Nas mesmas penas incorrera aquelle que intimidar ou 

subornar testemunha, interprete, perito ou informante. 
Art. 145. Não terã lagar a imposição de pena si a pessoa que 

restar depoimento falso, ou fizer falsas declarações em juizo, 
~erbaes ou escriptas, retractar-se antes de ser proferida sentença 
na causa. . . . . . 

Aft. 146. Todo rnU.tvlcluo ao serv1ço da marwha de guerra, 
que de ma fé, mover contra outro denuncia por crime da. compe~ 
ten~ia dos tribunaes militares da marinha, sabendo ser falso o 
facto denunciado: 

Pena- a do crime imputado. 

CAPITULO VII 

IRREGUJ~ARIDADE DE CONDUCTA 

Art. 147. Todo official que for convencido de incontinencia 
publica ou escandalosa, de vicias ou jogos prohibidos, ou de se 
ha'Ver com ineptidão notaria ou desiU.ia habitual : 

Pena - ao otficial de patento - reforma no posto; ao que não 
o tür - demissão. 

Paragrapho unico. Todo indivi~uo ao serviço da marinha de 
guerra que, tendo sido designado para um serviço qualquer, for 
encontrado em estado de embriaguez, ou apresentar-se nesse 
estado para prestaJ -o : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a seis mezes. 

TITULO V 

Dos critnes contra a honestidade o os bons 
costumes 

LIBIDINAGEM 

Art. 148. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que attentar contra a honestidade de pessoa de um ou outro 
·se.xo por meio de violencia ou ameaças, com o fim de saciar 
paixões lascivas, ou por depravação moral, ou por inversão de 
mstincto sexual : 

Pella.:.... de prisão com trabalho por um a quatro annos. 
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Paragrapho unico. Em igual pena incorrerá aquelle que 
corromper pessoa de menor idade, praticando com ella, ou contra 
ella, actos de libidinagem ou contra a natureza,. 

Art. 149. Presume-se commettido o crime com violencia sendo 
a pessoa offendida menor de 16 annos, ou achando-se na impos
sibilidade de defender-se ou resistir, seja por E:ntermidade, seja 
por causa quB accideotalmente a prive do uso dos sentidos. 

TITULO VI 

Dqs crimes cont~a a seg:ur.a:nQa (la pessoa o vida 

CAPITULO I 

HOMICIDIO 

Art. 150. Todo individuo ao serviço da ma!'inha de guerra 
que matar outro com as circumstCLncias aggravantes dos 
§§ 1°, 2°, 3°, 6°, 70, 8'>, go, 10°, ll(\ 12°, 13°, 14°, 16°, 17°,19° e 20° 
do art. 33, e§ 1° do art. 35: 

Pena- de prisão com trabalho por dez a trinta annos. 
Si o crime for commettido em presença do inimigo, em aguas 

submettidas a bloqueio ou militarmente occupadas : 
Penas ~ de morte, no grão maximo; de prisão com trabalho 

por vinte annos, no médio; e por dez, no minimo. 
§ 1.0 Si o homicidio não for revestido de alguma das circum

stancias referidas: 
Pena -de prisão com trabalho por dez a vinte annos. 
§ 2.0 Si a morte resultar, n?-o da natureza e séde da lesão, e 

sim por ter o offendido deixado de observar regimen medico~ 
hygienico, reclamado pelo seu estado : 

Pena- de prisão com trabalho por dous a dez annos. 
Art. 151. Aquelle que, por imprudencia, negligencia, ou 

inobservancia de alguma disposição regulamentar, commetter, 
ou for causa involuntarht, directa Q,U indirectamente, de homi
cídio, sera punido com prisão com trabalho por -dons mezes a 
dous annos. 

CAPITULO I! 

LESÕES CORPORAES 

Art. 152. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que offender physicaillente seu camarada, produzindo-lhe dôr 
ou alguma lesão no corpo, embora sem derramamento de sangue: 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 
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§ 1.o Si da lesão resultar mutilação, amp~tação, deformidade 
ou privação permanente de algum orgao ou membro, ou 
qualquer enfermidade incuravel e que prive .. para sempre o 
offendido de poder exercer o seu trabtdho: 

Pena- de prisão com trabalho por dous a seis ao nos. 
§ z.o Si resultar incommodo de saude com inhabilitação do 

paciente para o serviço activo por mais de trinta dias: 
Pena- de prisão com trabalho por um a quatro anuas. 
Art. 153. Aquelle que por imprudencia, negligencia ou 

inobservancia de alguma disposição regulamentar, commetter,, 
ou for causa involuntaria, directa ou indirectamentc, de alguma 
lesão corporal, serã punido com pri::;ão com trabalho por um a 
tres mezes. 

TITULO VII 

Dos crllues contra a propriedade 

CAPITULO I 

FURTO E ROUBO 

Art. 154. Todo individuo ao serviço da, marinha de guerra 
que subtrahir para si, ou para terceiro, causa movel pertencente 
a Nação, ou a outro : 

Pena - de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
Si o objecto do furto for de valor superior a 50$000.e .inf8rior 

a !00$000: 
Pena- de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 155. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que, tendo recebido de alguem objecto pertencente á Fazend.1. 
Naciomtl, arrogar-se sobre elle dominio ou uso, que não lhe foi 
transferido, ou deixar de restituir algum objecto pertencente á 
Fazenda Nacional, que tiver a.chado: 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
Paragrapho unico. Em igual pena incorrera aquelle que des

viar ou dbsipar em prejuizo de outro causa ou effeito de qualquer 
valor que lhe tenha sido confiado com a obrigaç..ct.o de restituir. 

Art. 156. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que subtrahir para si, ou para terceiro, causa movel pertencente 
á Nação ou a outro, fazendo violeocia á pessoa ou empregando 
força contra a causa: 

Pena- de prisão com trabalho por dous a oito anuas. 
Julgar-se-ha violencfa feitct à pessoa todas as vezes que por 

meio de lesões corp1•raos, amear;a:; ou qtutlquer outro modo, se 
reduzir alguem a não poder defender seus bens, ou de outro, que 
estejam sob sua guarda. 
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Julgar-se-1m violencia feita á causa a destruição ou rompi
mento dos obstaculos a perpetração do crime. 

Art. 157. Si, para se realizar o roubo, ou no acto de ser per
petrado, S8 commetter morte : 

Pena- de prisão com trabalho por dez a trinta aunos. 
Si o crime for commettido em presença do inimigo, em aguas 

submettidas a bloqueio ou militarmente occupadas: 
Pena- de morte, no gráo max:imo; de prisão com trabalho 

por vinte annos, no médio; e por dez, no mínimo. 
Si resultar algumc1 lesii:o corporal das especitic::1das nos§§ 1° e 

2° do art. 152 : 
Pena -de prisão com trab.1llw.por qua,tro a doze annos. 
Art. 158. Em igua,es penas inc0rrera o criminoso, si o roubo 

for comm~ttLlo contra indivHuo enfermo, ferido, prisioneiro, 
nauft•ago, ou menor de 16 <\.nnos. 

Art. 159. A tentativa de l'Dnbo, quando se tiver realizado a 
violencia, ainda que não se op3re a subti'acção da consa, seri 
punida com as penas do crime, si delta resulta1' r~ morte de al
guem, ou i pessoa oífendida algum~l lesão corporal das especi
ficadas nos§§ 1° e 2° do art. 152. 

CAPITULO I! 

INCENDIO, DAi:l'!:'fO E DESTRUIÇÃO 

Art. 160. Todo individuo ao serviço da marinha de o·uerra 
que incendiar construcção, concluid<\. ou sómente começada, de
positas, armazens, archivos, fortificações, arsenaes, navios ou 
embarcações pertencentes i Nação, ainda que o fogo possa ser 
extincto logo depois de sua manifestação e sejam quaes forem os 
estrngos produzidos : 

Pena - de prisão corn trabal !lo pai' dons a, seis anuas. 
§ 1.0 Em igual pena incorrerão· os que desti'uirem, ou damnirl

carem, rts mesmas cous:ts por emprego de minns, torp9dos, ma
china.s ou instrumentos explosivos. 

§ 2. 0 Si do incendio, ou de qualqueP do.:; meios precedentemente 
especificados, resultar morte, o a lesão corpo1•al a alguma pes
so::t. que, no momento do accidento, se achar no lagar, serão 
observadas as seguintes regras : 

No caso de morte : 
Penfl.. - ele prisão com tmbalho por seis a quinze annos; 
No de alguma lesão corporct.l das especifico1das nos§§ 1° e 2° 

do art. 152 : 
Pena- de prisão com trabalho por tres a sete annos. 
§ 3. o Si Qtlalquer dos crimes acima referidos fol' commettido 

por imprudencia, negligencb, impericia ou inobservancitt ele dis~ 
posições regulamentares : 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
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4 o Si de qualquer delles, neste ultimo caso, resultar a 
al:ue~1 morte, ou alguma lesão corporal das . especificadas nos 
§§ I' e 2' do art. !52 : 

pena -de prisão com tr<.\balho pordous mezes a dous annos. 
A-rt. 161. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

;e queimar, destruir ou lançar ao mar.livros de registros, 
~rmos acto3 originaes da autoridade militar maritima e em 
geral quaesg_uer titul~s, livros, papeis e documentos officiaes da 
administraçao da marmha : 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
Art. 162. Todo individuo ao serviço da marinha de guerm 

ue sem licença da autoridade competente, introduzir a bordo 
dos'navios ou ernbo,rcaçõos da Armada, ou nos estabelecimentos 
da marinha, materias ioftammaveis ou explosivas: 

Pena- de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 163. Todo individuo ao serviço drL marinha de guerra 

ue só, ou em bandos de tres ou mais, estl'agar armas, muni-
~õ3~ de guerra ou de bocca, fardamentos, utensilios de n:wios, 
em geral, quaesquer effeitos pert0ncentes a Nação, estejam on 
não recolhidos a depositas; ou os acommetter com o fim de saque 
e pilhagem : 

Pena- de prisão com trabalho por um a quatro anuas. 
Paragrapho unico. Si para isso se praticar violencia contra 

pessoa ou causa : 
Pena- a do art. 156. 
Art. 164. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que lançar ao lll<Lr a roupa do seu uso, ou de companheiro, peças 
de fardamento, equipamento ou armamento, ou que os tornar 
imprestaveis p<:tra o fim a que são destinados : 

Pena- de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 165. Todo individuo ao S'~rviço da marinha de g·uerra 

que extraviararmn,s, munições de guerl'a ou navaes, on qual
quer objecto pertencente a Nação : 

Pena- de prisã.o com trabalho por Seis mezes a um anno. 

TITULO VIII 

Dos crintes contra a ordem economica e adtninis .. 
t;rativa militar da mat•inba 

CAPITULO I 

PECULA'rO, CORRUPÇÃO E INFIDELIDADE ADMINISTRATIVA 

Art. lG6. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que subtrabir, consumir, ou extraviar dinheiro, documentos, 
effeitos, generos ou quaesquer bens pertencentes á Naçi1o, Con
fiados it sua guarda ou administração, ou a de outro sobre quem 
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exerça fiscalização em razão de oillcio, ou consentir, por qual
quer modo, que outro se aproprie, indevidamente, desses bens, 
os extravie ou consuma em uso proprio ou alheio: 

Peua- de pr·bão com trabalho por clous a quatro annos. 
Art. 167. Todo individuo ao serviço da, marinha de guerra 

que emprestar dinheiro ou bens d<t Nação, ou fizer pagamentos 
antecipados sem autorização legitima : 

Pena.- de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 168. Todo indiviclno ao serviço da marinha de guerra 

que l'eceber .para si, ou parftoutrem, directct ou indirectamente, 
em dinheiro ou utilidade, retribuição que não sejr~, devida; ou 
acceitar, directa ou indirectamente, promessa de dadiva ou 
recompem;;a para. pnüicar ou deixar de praticar acto do oificio ou 
cargo, embora. de conformidade com a lei : 

Pena- de prisão com trabalho por dous a quatro anuas. 
Art. 169. Incorrerá. em pena de demissão : 
§ l.o Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 

deix<Jr-se corromper por influencia, ou sug-gestão de alguem, para 
retardar, omittir ou praticar actos contra os deveres do ollicio 
cu cargo, ou p8.ra prover ou propór pctra emprego publico 
alguem, embota tenha os requisitos legaes; 

§ 2.o Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 
exi~ü· directa ou indirectamente, para si ou para outrem, ou 
consentir que outro exija, recompensa ou g-ratificação lJOI' algum 
pagamento que tiver de fazer, em razão do otficio, ou com missão 
de que for encarregado, ou para cumprir dever do otficio ou 
cargo. 

Art. liü. Todo individuo ao serviço da. marinha de g·ueri'~ 
que, por adio, contemplaç·ão, afl'eição ou por inteeesse seu ou de 
terceiro : 

a) Deixar de cumprit· as leis, regulamentos, ordens e instru
cções; dissimular ou tolerar os defeitos e crimes de seus subal
ternos e deixar do tornar effectiv<t a responst~,bilidade em que 
incorrerem ; 

b) Negar ou demorar a administração da justiça, infringir as 
leis do processo , funccionar como juiz em causa em que a lei o 
declare suspeito ou tenh<t sido legitirilamente recusado ou dado 
por suspeito; julgar contn litteral disposiç:lo de lei ou regu·
lamento : 

Penv..- de prisão com trabalho por dous a quatro anno.s. 
§ l.o Si a prevaricação consistir em impór pena contra littera 1 

disposição de lei e o condemnado a soffrer, o prevaricador terá a 
mesm;~ pena que impuzer. 

Não a tendo soffritlo o condemnado, o prevaricador terá a 
pena imposta â tentativa, do crime sobre que tivor recahido a 
condemnação. · 

§ 2. 0 Igual disposição so observar<\ no caso de ser o acto pra
ticado po1' peita ou suborno. 

Art. 171. Todo in(lividuo ao serviço da marinha de guerrD 
que tomar parto, de modo ostensivo ou simulado, directamente 
ou por interposta pessoa, em contracto, fornecimento, ou adju-
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d"ca ão de qualquer serviço administrativo sobre que deva 
• 

1 fo~mar, ol). exercer fiscalização em razão do officio : 
Ill Pena_ de prisão com trabalho por dous a·qncttro nonos. 

Parao-rapho unico. Na mesma pena. incorrera aquelle que 
h uve/' para si, Jirecta ou indireet<.~mt~nte, ou por a c to simulado, 
~ toJo ou em parte, propde_dad~ ou eiTeitos, em cu.ja adf~!-inis

fração, deposito, guarda, fiscallz;:~çao ou exame dever _mterv~r em 
razão do seu emprego o~ funcçao, ou entrar :m espe;;uh.tç~o de 
lum·o ou interesse relattvamente a tal proprwdade ou effeltos. 

Art. 172. Todo individuo ao serviço da m;trinh.a de guerra, 
encarregado dn. arrecadação ou cobrança de rendas e contri
buições devidas a Naçã,o, que, directa ou indireetamente, exigir 
ou fizer pagar aos contribuintes o que souber não deverem : 

pena- de prisão com trD balho por um a. seis mezes. 
paragrapho unico. No caso de apropriar-se, para si ou par<1 

outrem do que tiver exigido indevidamente : 
Pena'- J.e prisão com trabalho por dous u quatro annos. 
Art. 173. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

encarregado de cobrar ~m~ostos, di_t'eit0s _ou contribuições, que 
empregar contra: os contr1b~nnt~::; _mews mar8 f?:ravosos do que os 
prescriptos na lei, ou lhes fizer IUJustas vexaçoes: 

Pena -de prisão com trabalho por dous a seis mezes. 
paragrapho unico. Si, para 8sse fim, empregar força: 
pena- de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 
Art. 174. 0 CJU0 der OU promettee peita OU :suborno serft 

punido com as mesmas penas impostas ao peitado ou subornado. 
Art. 175. São nnllo~ os. actns em que intervier peita ou 

suborno. 

CAPITULO 11 

CQ;\"lMEH .. CIO ILLICITO 

Art. !76. Todo individuo ao serviço activo da marinlu~ de 
guerra que exercer lmbitualmenle a pl'ofiss5.o do commercio : 

Pena- de prisão com tmbalho por dom; <L seis mezes. 
Não se comprehende nesta pr-ohibiçã,o a faculdade de dar 

dinheiro a premio, ou ser accionü;ta de companhias anonymns, ou 
em commanJita, uma vez que não tome p<Lrte na administração 
ou gerencia das mesmas. 

Art. 177. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que vender, empenhar, permutar, ou alienar, de qualquer modo, 
artigos de armamento, equipamento, ou quaesquer objectos per
tencentes á Nação ou .a outro : 

Pena- de prbão com trabalho por tres mezes a Jous annos. 
Paragrapho uoico. Na mesma 1-emt incorrerá aquelle quere

ceber em penhor ou adquirir, poe qualquer· modo, taes objectos, 
ou facilitar a <~lienação dos mesmos, tendo sciencia de sua origem 
e procedencü~. 
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CAPITULO IIl 

FALSIDADE AD.i\IINISTRATIVA 

Art. 178. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que: 
l. ° Falsillcar, por qualquer modo, mappas, relações, ferias, 

folhas de pagamento, livros, documento3 ou papeis officiaes, ou 
fabricar qualquer papel ou as3ignatura falsa em materia per
tencente ao seu empreg·o; 

2. o Der informações falsas, vorbaGs ou por escripto, ou pra
ticar qualquer falsidads em materia de administração militar, 
de que possa resultar mal a Naçao ou a outro; 

3. 0 F'alsific8.r sellos, marcas ou cunhas destinados a authen~ 
ticar actos ou documentos rebtivos ao serviço, ou distinguir 
objectos pertencentes a Nação; 

4. 0 Applicar, dolosamente, sellos, marcas ou cunhas ver
dadeiros em pl'ejuizo da Nação ou de outro; apagar e fazer 
desapparecer os sellos, marcas e cunhas applicados a objectos 
pertencentes a Nação ; 

5.° Fabricar papel falso ou alterar papel verdadeiro com 
offensa do seu sentido: 

Pena- de prisão com trabalho por um a quatro annos. 
Art. 179. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que utilisar-se de baixa, licença, guia ou attestado, que lhe 
não pertença, embora verdadeiro i ou usar scientemente de papel 
fttlso, ou falsificado, como verdadeiro : 

Pena- de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 180. Todo faculhüivo, ao serviço da marinha de guerra 

e no exercicio de suas funcções, que attestar, falsamente, en
fermidade ou outra circumstancla para isentar a pessoa, a quem 
referir-se o attestado, de serviço ou onus publicas a que seja 
obrigado, ou para facilitar-lhe a acquisiç_to ou gozo de alguma 
vantagem, favor ou direito: 

Pena- de prisão r.om trabalho por seis mezes a um anno. 
§ 1. o Na mesma pena incorrerá aquelle que alterar ou occultar 

a verdade em qualquer exame official com o proposito de encobrir 
o crime on favorecer o criminoso ; 

§ 2. 0 Si, por effeito de attest.ado falso, uma pessoa de são 
entendimento for recolhida a hospicio de alienados, ou soffrer 
qualquer outro mal grave: 

Pena - de prisão com trabalho por dous a quatro. annos. 
Art. 181. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que, em razão do offi.cio ou encargo especial: 
I. o Attestar falsamente a quantidade e a boa ou má qualidade 

dos generos, provisões ou mrüei'iaes fornecidos ; 
2. 0 Substituir ou consentir que sejam substituídos generossãos 

por outros deteriorados ou misturados uns com outros, ou receber 
g·eneros falsificados ou deteriorados, sabendo que o são, como de 
boa qualidade : 

Pena - de prisão com trabalho por um a dous annos. 
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paragrapho unico. Na. mesma pena de prisão incorrera o for
necedor q~e fizer entrega de 9.eneros deteriorados ?U falsifi
cados illudmdo a pessoa que os uver de receber. 

Art. 182. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que alterar, ou falsificar, substancias destinadas a .alimentação, 
ou scientemente as distribuir para consumo : 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 
Art. 183. Todo in,·tividuo ao serviço da marinha de guerra 

que, scientemente~ fizer uso de medidas e pesos falsos ou fal-
sificados : · 

Pena- de prisão com trabalho por dous a seis mezes . 

. TITULO IX 

DOS crimes conuno'ttidos por marinheiro,; HJer~ 
can-te.s nas suas relat;ôos COlll. os navio,; da Ar1nada 

Art. 184. Todo capitão de navio mercante, comboiado ou 
não, que : 

1. o Der lagar à separ<1.ção do comboio, deixando de observar 
as ordens recebidas ; 

2. o Recusar soccorro possivel, quando solicitado, a navio 
ou embarcação da Armada ou comboiado : 

Pena -de prisão com trabalho por seis mezes a clous· anuas. 
Art. 185. Todo pratico, ou piloto, que occasionar perda, 

encalhe ou naufragio de navio ou embarcação da Armada ou 
comboio: 

Pena -de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Art. 186. Todo pratico, ou piloto, que abandonar o mtvio ele-

pois de se haver encarregado de conduzil-o : 
Pena- de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Si o facto acontecer em presença do inimigo : 
Pena -de morte, no grão maximo ; de prisão com trabalho 

IJor vinte annos, no módio ; e por dez, no minimo. 
Si na imminencia de algum perigo : 
Pena - de prisão com trabalho por d.ous a quatro anno.o;. 
Art. 187. TOdo pratico que, tendo sido encarregado de 

pilotar algum navio da Armada, ou mercante comboiado, proposi~ 
talmente perdel-o, ou abandonai-o : 

No 1° caso, pena -de morte, no grào maximo ; de prisão coin 
trabalho por vinte annos, no médio; e por dez, no minimo. 

No 2° caso, pena - de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Paragrapho unico. Nas mesmas penas incorrerá. todo capitão, 

cu mestre de navio comboimlo o todo individuo embarcado, 
que, propositalmente, abandonar o na vi o ou concorrer para sua, 
perda. 
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Art. 188. Todo capitão, mestre, ou p~aça de equipagem ct: um 
navio com boiado que desobedecer aos s1gnaes ou ordens escnptas 
ou verbaes do co~ma.ndante do comboio : 

Pena, -de. prisão com trabalho pai' um a seis mezes. 
ParanTapho unico. Si da desobeciiencia resultar mallogro da 

commis~ão ou maior difficuldade de exito : 
Pena -. de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 

LIVRO Til 

Disposições geraes 

Art. 189. Aos crimes commettidos em tempo'de'guerra serão 
sempre <1pplic:)das as penas estabelecidas para''os mesmos, em
hora a sentenç~t condemnatoria seja proferida depois da cessaçã'o 
do estado de guerra. 

Art. 190. Para os effeitos da applicação das~·~ penas em que 
incorrerem, os aspirantes a guardas-marinha serão considerados 
como officiaes, e como praças de pret os indivíduos estranhos ao 
serviço da marinha que não gozarem de privilegias militares. 

Art. 191. São revog·adas cts disposições legislativas e regula
menta,res relativas a punição elos crimes militares maritimos. 
Exceptuam-se as disposições especiaes sobre o crime~de pirataria. 

Rio de Janeiro, 7 ele março de 1891 .. - FortunatoiFoster~Vidal. 

DECRETO N. 19- DE 7 DE MARÇO DE 1891 

Concede autorização a Agostinho José de Andrade Queiroz e outros para or

ganizarem uma sociedade anonyma sob a denominação de Companhia In
dustt'ial de Vinhos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos dO Brazil, 
attendendo ao que requereram Agostinho José de Andrade 
Queiroz, Manoel Frandsco Chaves, D. Maria N oelina Coelho de 
Almeida e Silva., viuva. e o Dr. Ledgwick Leopoldo Missick, 
resolve conceder-lhes autorização para organizarem uma 
sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Industrial 
de Vinhos e com os estatutos que a, este acompanham; não 
podendo, porém, a mesma companhb constituir-se definitiva
ment~ sem preencher as formalidades exigidas pela legislação 
em v1gor. 
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0 Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
8 obras Publicas assim o faça executar. 

Palacio dó Rio de Janeiro, 7 de março de 1891,· 3° da Re
publica. 

MANOEL :lEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Industrial de Vinhos, 
a que se refere o decreto n. 19 de 7 de março 
de !891 

ORGANIZAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 1. 0 A Companhüt lndrJstrial de Vinhos é um~ companhia 
fundada afim de proporcionara popuLlç\o da Capital e dos Esta
dos o verdadeiro vinho extrnJüdo d<.t uva, por meio de novo pro
cesso approvado pela Junta Central de Hygiene. 

Art. 2. 0 A séde da companhia serit na Capital Federal, teudo 
agencias em todos os poutos dos Eshtdos e nas principaes praças 
onde haja consumo de vinhos. 

Art. 3.0 O prazo de duração da companhia é de sessenta annos. 
Antes de findo este prazo, só sera dissolvida nos casos especifi
cados nas leis em vigor. 

Art. 4. 0 O ca.pital social é de dez mil contos de réis, sendo 
realizadas as entradas rla türma seguinte : 30 ° /o no acto da io
scripção, 10 °/0 com intervallo nunca meno-r de 30 dias, podendo 
ser as demais chamadas conforme as necessidades da companhia,. 
e si a· directoria. julgar desnecessttrias as restantes chamadas, 
pode rã ser integralizada com 70 °/0 • • 

Art. 5. 0 Os accionistas que não effectuarem o pag·amento nos 
competentes prazos perderão, em beneficio da companhia, as 
prestClções jó, realizadas. · 

E', porém, facult<tdo á directoria conceder, um prazo maximo 
de 20 dias, mediante a multa de 2 o;o ·sobr2 o valor da prestação. 
Provado o caso de força maior, o prazo poderá ser prorogado até 
90 dias. 

Art. 6.o As acções ca.hidas em commisso deverão ser reemitti
das e o producto applicado á integralização do capital. 

FINS.DA COMPANHIA 

a) a companhia tem por fim o fabrico de diverS·lS qualiJades 
de vinhos extrabido.s da uva, assim como o espirito, aguardente 
(conhecida por aguardente do reino), cognac, etc., sendo o 
vinho extrahido por meio de novo processo ; 
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b) a companhia estabelecerà grandes Usinas nos importantes 
Estados ele S. Paulo, Rio Grande e Santa Ccltharioa, ou. em outro 
qualquer Estado onde se obtenha ma teria prima; 

c) a companhia ter<1 oilicinas para o fabrico de garrafas, to
neis, pipas, capsulas, caixões, etc., tornando assim mais vanta
joso à companhia, que dispensará a importação directa desses 
utensilios; 

d) para, facilitar o augmento e o fa.brico de seus vinhos, t'arà 
contracto com os cultivadores de vinhas, quer elos Estados, quer 
do estrangeiro, afim de que nunca haja falta da materia, prima,; 

e) a companhia procurará obter do Governo todos os favores 
püssiveis, como sejam: diminuição dos tra .. nsportes das tarifas nas 
estradas de ferro, nas linhas de paquetes, subvenção e isenção 
de direitos de importação e exportação, assim como os ÜtvOl'es 
da lei de 28 de junho de 1890; 

f) a companhia ütrâ acquisiçãó ele grandes propriedades agri
colas em S. Paulo, Rio Grande e Santa Catln.wina e outros Esta~ 
dos e de terrenos apropriados para o cultivo d<t uva, estabelo
cenrlo nucleos coloniaes e mandando vir colonos aptos para o 
fabriCo do vinho e o cultivo da. uva; 

g) a séde d<t companhia serri na Capital Ferleral, e terã agen
cias e depositas em toclas as capitaes elos Estados da Ropublim e 
em todas as praças onde possam dar consumo n seus produetos. 

DIVIDENDO E FUNDO DB RESERVA 

Art. 7.0 A compcwhia terá um fundo de reserva especialmente 
destinado a refazer o capital desfalcado, em virtude de perdas. 

Art. 8.0 O funrlo de reserva ser.i constituido por uma porcen
tagem sobre os lucros liquidas de cada semestre, o qual poderá 
variar entre 9 e 10°/o, ao criterio da directoria, até completar 
50 °/o do capitfl..l. 

Art. 9.0 Deduzida a quota. paréL o fundo de reserva; os lucros 
liquidas até 8 °/0 serão distribuidos como dividendo. 

AN!HNIS'l'RAÇÃO 

Art. 10. A administração compor-se-ha de tres membros 
directores, que serão eleitos em assembléa geral. 

Paragrapho unico. O mandato dos clirectores clurarà seis mmos 
e poderá ser renovado. 

Art. 11. A eleição serã feita por escrutinio secreto. NU.o ha
vendo maioria, o.bsoluta de votos em primeiro escrutinio, proccder
se-lut a segundo, que correrá entre os nomes dos mais vot<tdos 
em numero duplo dos log<.wes a preencher. 

Art. 12. O director accionista caucionarà, antes de entri.lr em 
exercicio, 50 acç.ões da companhia, em garantia da rcsponsfl.bilidacle 
de sua gestão, as quaes poderão ser alienadas depois que a assem
bléa geral approvar as contas da administração. 
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Parao·rapho unico. Si <~ cauç[o nã:o fot• efl'ectnacla. dentro ele 
30 dias~ couside.rar-se-lla Vago o lagar. _ 

•\.rt. '13. Não poderão exer\~ee conjnuctameute cargo de dire
ct~res ou membros do con~elho fisc;tl parentes cJusangui·u_eos e 
n.ffins até ao segundo gráo, c socios ele firrm\S commerciaes. : 
' Art. 11. Occorrendo algnma vaga de c1irector, por fallecimentQ, 
impedimento o_n resignação do Ci.Lrgo,, a. llieectüt'ia e o ?onselllo 
fiscal re;;olvorao, oscollwndo um acctuiJt.~ta que pl'eonctm qSSfl-S 
funcçõos ate á reunião de1 <tssembl8a gceaL 

Art. 15. Será consid·.)l'ctclo resigna t<~rio o director que doixn.r 
as funcções do cc\rgo por espaço ele cluus mozcs sem C<.l..usa justi
fic<tcla-

Aos outros directOl\:S. inc1,1.mbc pt'o\"ideuciar n<t türm<t elo artigo 
anteced ;nte c dar conhecimento á assembltm gera.[, que elogeeà 
0 substltuto pelo tempo que f<.•Itar. 

Art.' 16. As reuniões or•tlinarias cb companhia entt•e os Uirecto
res serão quiuz:enaes e as cxtt'<:tordinarias qua!ldo a companhia 
pelo seu presidente con voca,r. 

Art. 17. A direcloria funccionac resolvo vctlillamcnte, quaiHlo 
estiverem presentes tt'e<:;-directores. 

o presidente tem voto de qualidade em cc\So de emprl.tc. 
Art. 18. De todcts as reuniões se 1-avrtt.rá no respectivo liYl'O 

uma aeta que sel'it assigna.dil. pelo presidente_ 
Art. 19. Compete á directoria: 
§-1.0 Nome:w, suspender e demittir os empreg,lclos da compa

nhia, os gerentes da.s usinas, marcar-lhes ve11ctrnentos e attri
bnições e as fhtnç:as que devem prestar, si for nccessario. 

§ 2. o Organimr o c<Hlastro o revel-o regnlal'mcnte de seis em 
seis mezcs. 

§ 3.0 Examinat' o lxdanço mensal c annual. 
§ 4. 0 Marmtr o dividendo semestro\l. 
§ 5.0 Org-anizar o regimento interno. 
§ ·6. 0 Design<-tl' funcções cspcciaes a cJcla um dos directores. 
§ 7. 0 Exercer finalmente todas as attrilmições que decorrem 

::lo mandato. 
Art. 20. Compete ao presidente especialmente: 
§ 1. ° Comparecer dh1rhtmentc ao escriptorio cb companhia e 

fazet' executar e executar os 0statntos, o regimento interno, as 
deliberações da dit'ectoria e d<l assemhlé<1 get'<11, e tomar conhe-
cimento diariamente das operações d;t companhia. · 

§ 2.0 Presidi e as sessões da clirectol'icl e convocar as extravrdi
narias, quando assim j nlgar U8cessario _ 

§ 3. 0 H.epre3enhu· a companhia em juizo _e nas relações para 
co~ terceiros, pocleudo constituir procnradm·es. 

§ 4.0 Assignar balanços, procurações, conteactos que tiverem 
sido autorizado.:; e.toda. a corresponUencia da companhia. 

§ 5. o Organiza.r tle accorclo com a directoria c <\ presentar na 
seSsão ordinaria da assembléa gerotl o relataria annual das ope

. rações da companhia. 
Art. 21. Os vencimentos dn directoria ser[o fixados p~la lei 

da assembl8<\ ger.·al üe iustallação. 
Pod.ee Executivo 1S9i 
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CONSELHO FISCAl, 

Art. 22. O conselho fiscal será composto de cinco membros 
que a assemblé~~ geral elegera aunualmente por escrutinio se
creto. 

Tres supplentes seriío eleitos pela mesma fórma e na mesma. 
ocmtsião. 

Art 23. O conselho fiscal poderú. fLmccionar com tres mem
hros. · 

Art. 24. Em caso lo vn,g<t ou impedimento de algum membeo 
do conselho üscal, os supplentes serão chamados a exercer na 
ordem da votação. . 

Quando esta razã'o não prevalecer para preferencia, gurtrdar
se-lla a ordem determinada pelo numero de aq,:ões possuidas. 

Art. 25. Compete ao conselho fiscal: 
§ 1. 0 Examinar durante tres mezes que procederem á reunião 

ordinaria da assemblé[l, geral os livros e documentos, o estado da 
caixa, rlenunciando no seu parecer qualquer vicio ou fraude, po
dendo exigir informações dos directores. 

§ 2.° Convocar extraordinariamente a assembléa geral quando 
jul_gar que o~corrcm motivos urgentes e graves o a dir:Cctoria. 
se recusar a 1sso. 

§ 3.o Suggerir aos directóres e annualmente aos accionistas 
no seu parecer as medidas e alvitres que entender a bem da .. 
companhia. 

Art. 2i3. Os vencimentos do conselho íismü são fixados por 
lei peht assembléa geral ele insta.llação. 

ASSE:'.IBÚi:A GERAL 

Aet. 27. Haverá em cada anno, no correr do mez de janeiro, 
u1n-:t assemblé[l.. geeal que deliberará sobre o assumpto do inven
tario, balanço e contas dOL directoria, o parecer dos fiscaes c 
outros quaesquer assnmptos que iuteressem à companhia. 

Além clest<t reuniilo ordin:J..ria, [I, ass3mbl8a gei'al serã convoca
d<t extrt1.ordinariarnente no3 casos da legislação vigente e pam 
Jins determitlado.s, que const<11'ilo do aununcio da convocaçi1o. 

Art. 28. Os annuncios das reuniõas OL'din[l..rias serão publica
dos com quinze dia.s do antecodencia, e das orllinarias, com oito 
dias. 

Art.. 29. Estarão. legitimamente conStituidas as assembléas 
quando concorrerem accionistas rrue representem a quarta parte 
do c:tpital so0hl e cujas acções estejam inscriptas em seus nomes 
com tres rnezes llo antecedenci[l.., sa.lYas as excepções elo art. l;J, 
§ '!0 , do decreto n. 1134 de 17 de j;meiro de 1890. 

Si <1 primeir<.t reunião deixar de eífectuar-sc por falta de ac· 
cionistas, convoc:~.r-se-ha outra7 que tCrft logar com qna.lque1· nu· 
mero. 
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Art. 30. A installaçãocht assemblr~a será feit:1 pelo presidente 
dn. comp::mhia,em sua fa.lta, por qualquer director e ua falta deste 
~lo maior accionista. Em seguir.ht serà eleito ou acclamado o 

Eresidente da assembléa, que escolhera os seus secrebrios. 
Art. 31. As decisões serão tomaUas por maiorüt de votos con

tados por cabeça, si alg111TI acciouista não requerer que o sejam 

lwr acções. · 
Art. 32. Cada grupo de lO acçõss dá direito a um voto até ao 

maximo UG 50 votos. 
\fadas as eleições serão f0itas por escrutinio secreto e por 

ac~;~.'.33. A' assemblé<1 geral compete, alem das attl'ibuiçõe3ji 
mencionadas neste capitulo: . 

1. o Eleger a directqri<t e conselho fiscal; 
z.o Resolver conflictos entre os directores. 
Art. 34. São pessoas legitimas. para tomar pn,rte nas assem

bicas: o procurador accionista, com pojeres especiaes, o m.trido pela 
mulher, o tutor e o cumdor pelo menor e pelo interdicto, o in..:. 
ventariante pelo espolio indiviso c o sacio pel<1 tlrmn . .- commer
cia.l. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 35. A propriehtria, assim como a directom do fabrico 
terão a porcentagem de 6 °/o tirados do3 lucros da compctnhia, 
além de seu orJenaclo fixo, depois de deduzidtt a quota Jestinad<J, 
ao fundo de reserva. 

§ 1.o A companhi<1 seri obrigada a manter <.L proprietaria, as
sim coi11o a directora elo fhbrico, ainch mesmo que ellüs negar
ciem o segredo do fabrico Gom a companhia, perdendo nesse caso 
a porcent<:~.gern. 

A directoria perceber;\ a porcentagem de 6 °/0 tirados dos lu
Cl'03 da companhic1 até ú expiração do mandato, depois de cledu
úda a quota destinada. ao fundo de reserva. 

Art. 36. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados pelas 
leis quo regem sociedades dest<t natut·ezit. 

Art. 37. Os acciouistas acceitam a responsabilidade que lhes é 
ilttribuilb pelos estatutos que approvam e, usando da faculdade 
que lhes cqnfero a lei, prtra os carg·os de directores nomeiam hos 
primeiros cinco annos : 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1891.- Os incorporadores, 
Agostinho Jose de Andrade Queiroz.- Manoel Francisco. C'ta1Jes. 
-Maria Noelina Coelho de .1lmeida e Silva.- Dr. Ledgwich L<30-
poldo Missich. 
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DECRETO N. 20- DE 7 DE ~IARÇO Dl!l 189l 

Concerle :J.ntol'iz,v:.lu :c .\.11t0nio Jo:Fpllm :\I:tt·que;; Pelx·1to p:tt•a ot·g:tniz:tt· uum 

sociedade a_nonynw. f<")lJ n dcnominnrc:to de Comp~udüa Suburb:tnrt de Comesti

vei::: dos Vaeejist:ts. 

o Presidente (h"\, n.cp:_lblica do.s Est~VlL)'' Cnillos elo Brazill 
attenclemlo ao que requereu ,\.ntonio Jo.tquim ;)..'huques Peixoto, 
resolve conceder-lhe autorizaçã.o parrt org;mizar urn<L sociedade 
anonym::t sob a denominaçã-o ele Compa.nhia Suburbana de Co
mestíveis dos Varejistas e c0m os estatutos que· a este acompa
nhnm ; não podendo, pol'Üm~ a mesma (;0!11p<tuhin. constituir-se 
delinHivamontc sem preencho1' as formaliJades exigidas pela 
legisl<tção em vigor. 

O Ministro de Bstado llo3 Negocias da. Agt'icultnra, Cornmer
cio e Obras Pub\icasas.:;im o façc• executar. 

CapiLtl Federal, 7 de março ele 1891, Jo da Republic<t. 

MANOEfJ DEODOlW DA F'ONSIWA. 

Bat·t'lo ele Lucena. 

Estatutos da Companhia Suburbana de Comestiveis 
dos Varejistas, a que se refere o decreto n. 20 de 
7 de maroo de I891. 

CAPITULO 

DENO.:mXAÇÃO, OBJEC'rO, Sl~DE E PRAZO 

Art. 1.° Fic;J, constituida a sociedade anonvma denominada 
Companhia Sulmrbana de Comestiveis dos VarGjistas. 

Art. 2. 0 Seu objecto consiste em: 
a) explorat• estabelecimentos do seccos c molhados e conge

neres nos arrabaldes desta. cidade; 
b) estabelecer g1·andes depositl~S Jmra. vel}da de generos aos 

vare.iistas, igualando os pt•eços ao.:; dos importudores ; 
c) comprar tlirectamcnte os gencres que precis:~r para seu 

commercw ; 
d) fabrk;ar por meio de maclünismo aperfeiçoado o c<Lte moido, 

gelo, aguas ga.zosas, assucar refinado, etc.; 
e) usar de instrtnnentos e velliculos ap~rfciço:tdos pal'a trans

porte de generos. 
Art. 3.0 A sécle da. companhia serà nesta cidade do Rio de 

.Janeiro. 
Art. 4. 0 O prazo ~erã elo 30 annos, podendo ser a~1gmeutado 

por deliberação elos nccionistas. 
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CAPITULO ll 

CAPITAL SOCIAl, 

Art. 5." O c"pital será de 400:000$, em 2.000 acções de 200$, 
e poderá ser· augmentado si for conveniente aos interesses da 
sociedade, sem necessidade ele delilleração dos accionistas, bas
tando o parecer do conselho fiscal solJre a proposta da. dire-
ctoria. . . . 

Art. 6. 0 A primeÜ'íJ., chamada serú anterior U iustallação, 
sendo de 30°/0 , as demais serão de 10 °/o, em prazo ~le·30 dias; 
os accionistas que não forem pontuaes pagarão juros de lO 0 /o 
até 60 dias, ccLhinclo em commisso depois, com verda de todas as 
entradas realizadas, que serão consideradas lucros da sociedade. 

CAPITULO lll 

ADJIINISTRAÇÃO E 00::'\SELI-IO FISCAL 

Art. 7. 0 A-socieclade será administrada por uma clirectol'LI, 
composta de trcs niêmbros, que entt'e si designarão o pre~idente, 
secretario e thesoureiro ; luworá um supplcntc vara todos os 
impedimentos, que é o institui1lor desta compcu1hia e que deverá 
ser semvrc consultüdo pela dil'ectoria. 

Art. 8. 0 A primeira directoria durará cinco anno8; as outras, 
tres. 

Art. 9.° Cad,a director cauci·onará lOO acçôes, no prazo de lO 
dias ela sessão ele installação onda eleiç.ão 1 pena de se considerar 
como renunciante do cargo. 

Art. 10. O clirector que ficar impediUo durante 60 cliaS 1 por 
ausencia> mole~ti.a, ou outra cü.usa, perdera. o carg-o, exceptuan
do-se licença dada lJela directot'ia; far-se-'-lta v. substituição pelo 
supplcnte do art. 7°; si houver mais de uma vaga, será preen
chida segundo o direito. 

Art. 11. O conselho fiscal compor-se-ha de tres accionista.s, 
eleitos annualmentc; o pr-imeiro, porém, será de cinco; haverá 
oito supplentes, que preencherão as vagas segundo a votação, 
havendo pal\1.. tal fim sorteio dur,ultc o primeiro anno. 

Art. 12. Cada membro do conselho fi.sc;;ll fari, c<wção de 20 
acções. 

Art. 13. O director terri quatrocentos mil réis por mez ; o 
supplentc do art. 7°, quando não substituir algum clirector, 
terã duzentos mil róis ; o fiscal terá cem mil réis. 

Art. 14. As attribuições da directoriv. consistem em tudo que 
for relativo á atlministração e gerencia da sociedade. 
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CAPITULO IV 

ASSK\IBLÊA GERAL 

Art. 15. Os accionistas se reunirão ordinariamente no mez de 
fevereiro de cada anno, para, conhecimento do illventario, lJa
lanço, conta.s, rôo.torios e pareceres da directoria e conselho 
iiscal, e para a eleição. 

Art. lô. Reunir-se-hão extraordinariamente; sempre que hou
ver mister, sendo a assemblt\n, convocada. com motivo expresso. 

Art. 17. Nas assembléas serão observadas as c1isposiç.õ3S dos 
decretos das sociedades anouymas. 

Art. 18. Cada accionistn, terá um voto por cinco acções c 
nunca pod~rú ter mais de 20 votos, mesmo quando represente 
terceiros. 

CAPITULO V 

mSPOS1ÇÕES GRRAES E TIU~SITOI-UAS 

Art. H). O cxercicio elo anno social con:.eçarit a 1 de janeiro, 
inclusive o elo flllllO corrente. 

Art. 20. Ficam considerados dircctot'C:S pítnt. os primeiros cinco 
a1mos os nccionistas: 

.r osó Pires Carrapatoso . 

.Tose l\Iaria de Freitas Braga. 
José Tmnsmontano Pinto. 

Bem assim, flscaes p.u'a o primeiro a uno, os accionistrls: 
Dr. Francisco .Toaqnim.Bittcncourt Scgadas Vianna. 
Commondaclur .Toã.o Candido Ferreira cht Costa. 
Commcodarlor Jorge Naylor. 
Antonio Vieira de Carvalho. 
Ernesto A ugm:to de l'I'Iedeiros Senra. 

E su"ppleotcs: 
Joaquim José da Costa Lima. 
Capitã_o de mar e guel'I'::t Espericlião Rodrigues V::tz, 
Francisco José de Andtade Bastos. 
Gonçalo Teixeira Ferraz. 
Candido Pereira d(t Rocha. 
Jo(tqnim Ferreir(t Baptista. 
José Pereira da Silva. 
l\l(tnoel Antonio Ribeiro. 
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DECRETO N. 21 - DE 7 DE MARÇO DE 1891 

concede~ Antonio Alv:u·cs Leite Pcnte~tlo privilegio para o fabrico de arte

factos d;t fibra da juta ou canhamo da lHdia, produzida no paiz. 

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bra.zil, 
attendemlo ao que requereu Antonio Alvares Leite Penteado, 
~·esolve conceder~ lhe privilegio por quinze anuas p11r11 o fabrico 
de artefactos da fibra da juta ou canhamo da India, produzida 
no pai:.-;; n~o po':lendo, ~orém, s_er itn]~ort.ada elo estrangeiro a 
mate1:h prrma p::m:t a a.Jrmentaçao da htbrwa que estabelecer. 

o Ministro de Estado dos Negocias ela Agricultura, Corpmercio 
e Obras Publicas a:::sim o faça executar. 

Capital FederaJ, 7 de março de 1891, 3·) da Repul)lica. 

:MANOEL DEODORO DA FO::\'SECA. 

Bw·tio de Lucena. 

DECl~ETO N, 22- DE 7 DE ::.IARÇO DE 18tH 

Conc2dc auLarL:a~ã0 a Fil'fnino Frarwisco Fontes pant organizar Ull1<1. 

sociedade inonym11. sob a dcnomina~~ão de Companhia Luso-Brazi-
1eira i\Ianut'<:J.cLorct ele CerYejas e Agnas Ga,;osas. 

O Pre~idenle da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
.tondendo ao que requereu Firmino Franci:sco Fontes, resolve 
conceder-lhe autori6ução para org,aniza.r umc~ sociedade anonyma 
sob a denomiuaçã.o de Cornpanhin Luso-Brazileira Manufactora, 
de Cervejas e Aguas Gazosas c com os estatutos que apresentou; 
não podendo? IJOróm, a mesma companhia constituir-se clcfiüiti
·varnen te sem preencher as formalidades exigidas pela legislação 
vigente. 

O Ministro ele Esta,do dos Negocias da Agt'icultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. · 

Palacio do Rio de Janeiro, 7 de março ele 1891, 3° da Repu
blica. 

1\L\.NOBL DEODOlW DA FONSECA. 

Bari1o de Lucena. 
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Esta tu tos da Companhia Luso-Brazileira Manufa
ctora ue Cervejas e Aguas Gazosas, a que se refere 
o decreto n. 22 de 7 de março de 1891 

Capital 250: OOOS dividido em 2.500 acçôes do valo'!' no-minal de 
100$ cada uma 

ORGANIZAÇÃO, S~DE R DURAÇÃO 
o 

Art. 1.o Fica esta"bcleci<la nestrt Capital·uma sociedade an
ouyma sob a denominação de Companhia Lnso-Beazilei.rJ. Manuftt
ctora do Cervejas e Aguas Gazosas, para. ·os fins indicados nestes 
estatutos. 

Art. 2. o A séde ela. comprmhi<1 é na eidc.tde do Rio de Janeiro, 
qne sera. tambem o fól'O para toJos os seus cot1tractos e acções 
jndiciaes, que os mesmos possam originar. . 

Art. 3. 0 A sua duração é ele vinte armas, contados da smt ll1-
stttllação, cujo prazo pod01·á see prorogado. Ni'i,o poderá ser dis
solvicht sinão nos casos previstos na. lei. 

CAPITAL 

Art. 4.o O capital social 0 de 250:000$ dividido em 2'.500 l'lc
ções do valor nominal de cem mil réis (L00$000) cada, uma. 

Art. 5. 0 As entradas de ca.pital serão effectu:.tclas com inter
valias nunca menores do 30 dias, sendo a primeira de 20 °/0 no 
neto da subscripção e as seguintes it medüla que a, clil·ectoria.julgar 
nocessario. 

Art. 6. 0 O accionista é responsavel pela quota de capiüt.l 
que subscrever em acções e o que não e:trectmn' a entrada na 
epoca determinada pela directoria, perder<l em beneficio da com
panhia as quotas antm'iormente realizadas; declarando-se o com
missa de suas acções, sa,lvo caso de força maior, justificado per
ante a directoria, a qual poderá conceder um prazo, pagando o 
accionista em atrazo, n.lém da entrada que :tUlt;)r, mais o jul'o 
de 12 °/0 ao anno pelo tempo que í'o1' concedido. 

Paragrapho unico. As acções declaradas em commisso serão 
reemittidas, devendo as entradas reali:t-aclas, assim como qual
quer premio que houver, levar-se ao fundo de reserva. 

Art. 7. o A tra,nsferencia elas acções será feita nos reç;istros 
d<1 companhia, de coní'ormidar:le com a lei n. 3150 do 4 çte no
vembro de 1882. 

Art. 8. 0 O capital da companhia podel'á ser elevado ao duplo, 
quando a directoria julgar conveniente, depois de haver con
sultado o conselho fiscal, para o que fica desde j<l autorizada. 



Art. 0. o Para a emissão das novas acções, para augmento de 
capital, te~ão preferencia os act~aes accionistas em numero pro
porcional as que cada um possmr. 

FINS DA C0:\1PANHIA 

Art. 10. A companhia tem por tim montar est<:tbelecimentos 
em Jogares apropriados, em condições modernas e com todos os 
apparelhos aperfeiçoados para o fabrico e vendr:t em pequena, c 
arando escala dos seg·uintes artig·os de consumo : 
0 1 . o cerveja- de todas as qualidades para ser vendida em barris 
0 em garrafas com as marcns que a companhia adaptar, as 
quaes ütrú. registrar, caso isso seja de conveniencin; 

z.o Agua.s gazosas do todas as qualülades que é permittido 
fabricar; 

s.o Licores de todas as qualidades, cujo íhbrico seja permit
tido. 

Art. 11. Para o fim indicado no artigo anterior podei'à- a compa
nhia :fhzor acquisição do antigo estabelecimento denominado Fa
brica de Cervej<.t Luso-Brazileira e nelle fara ns reformas necessa
ri<ts ao f<.tbrico dos artigos mencionados no art. 1 O, mon tctnclo os 
appa.relhos ele distillaçã.o e movimen1o a vapor. Para identico 

, fim poderi a companhia adquirir outros quaesquer estabeleci
mentos ela mesma ordem ou de outra qnalquerl conforine o 
a.rtigo a quo convenha applicar-se. Poderi tambem adquirit' 
proprierlades que convenham ao seu engrrtndecimento, lJem como 
outros quaesquer estabelecimentos, que1' do mesmo 1wgocio1 quer 
de qualquer ramo, bem <:.s;,im fazer todas a~ transacçõcs com
merciaes. 

Art. 12. Fic<t a directol'io_, autori:~,ada a coutrallir cmprestimos 
de qualquer natureza. dentro ou fóra. do paiz e por qualquer 
modo qne menos oneroso se torne par<J a companhia.; caso seja 
necessario para. o desenvolvimento dos uegocios della, em cuja 
resoluçiio será ouvido o conselho fiscal, poderá ser contrachdo 
por meio de titules de preferencia (debent1.ues) on por outl'O 
qualquer meio que mais convenha .. 

AD:l\1INISTRAÇÃO 

Art. 13. A companhia será nclministracla. por uma directoria 
de tres membros eleitos em as~embléa. geral, sendo presidente, 
thesoureiro e gerente 1 cujos cargo~ poderão dividi!· entl'C si, sem 
q~e _isso ~s exonere da responsabi!idado soiidaria ua geral ad
mnnstraçao. 

De conformidade com a lei em vigor, os directores deverão 
garantir a sua g~stão com cincoenta (50) acções cada um, que 
serão depositadas nos cofres da companhia e a;verlJadas nos re
spectivos registros em caução á responsabilidade inherente aos 
seus carg·os. 
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Art. 14. O mandato da primeira directoria rlurarà seis annos 
--o das seguintes sera por seis anuas, não IlOdemlo ser reeleita n~ 
seguinte periodo. 

§ }.o Não podem servir conjuoctamente pae e filhos, sogro e 
genro, cunhados durante o cnnhacUo, parcutcs até zo g·r·;io e 
:soei os de firmas commerciaes. 

§ 2. 0 Não podem ser eleitos directores: 
I. Credores pignoraticios que possuirem acções; 
li. Quaesquel' individuas impedidos de negociar, por cou::ie

quencia os votos dados lJelos que estiverem nos casos acima são 
nullos. 

Art. 15. Nenllurh clirector poLlerá deixar de exercer as fnu
·cções de seu cnrgo por mais de seis mezes sem causa devidamente 
justificaclü, sob pen<t de considerar-se que resignou o dito cargo. 
Neste caso ser~t substituido por um membro elo conselho fiscal e o 
cargo deste passará ao do primeiro supplente. 

Art. 16. Compete ú dil'ectoria: 
§ I. o Exercer livre c geral administração, para o que lhe são 

conferidos plenos e illimitados poderes paravor si, por seu pre
sidente ou substituto leg<1l, constituir-se mandatari<.t com todos os 
poclore;; em dil'cito exigidos, inclusive os de coucilbn' e substalJc
lccer, parJ, represeutar a companhi<t em todas as instancias, 
constituir procuradores on mandatarios para tudo que seja ue
cessat·io aos direitos e interesses ela companhia. 

§·2. 0 Resolver :o;olJre todos os negocias d::t companhia em re
lação á compr<" de nMleriaes, machinas c acquisição de estabele
cimentos ou reforma dos que possuir. 

§ 3. o Deliberat·- sobre as contas annurws que tenham de ser 
presentes á assemhl6::t gerc-d, assim comJ íiXfll' o dividendo a 
distribuir, ops,·ani~t:n' lH'Opostas que tenham de ser apresentadas 
parít qualquer reforma. 

§ 4. 0 Nomear, suspender e clemittir empregados tb adminis~ 
tração g-eral, mm·car ordenados e gratificações. 

§ 5. 0 Depositar dinllcil'OS cl<t companhü.., em lJancos desta ci
,dalle o estabelecm· cont.<lS correntes. 

§ 6.0 Os cheques, endossos c em geral todos os actos que indi~ 
r1uem transf'erencia legal do titules commerciaes ou respo)Jsabili~ 
l.lados pecunhria;j, serilo m)signadcs pelo pre:;illentc e um director . 

. § 7. 0 Organizai' e apresentar anmwlmcmte á as.sembléa geml 
·orclinari::t um relataria circumstaucü\clo do estado social, acampa~ 
nhado do respectivo parecer do conselho 11scal. 

Art. 17. Compete áo 11residente: 
§ I. o Pl'esidir a directoria, ser orgão dclla, regular os seus 

trabalhos, executar e fa:~,er executar fielmente estes estatutos. 
§ 2. o Representa r a companhia em suas relaçGes com terceiros, 

11odendo para isso constituir mamlatarios. 
§ ;3, o Regular, de accordo com os demais dicectores, o modo 

pratico para a boa ~lirecção dos n·egocios da cam]1D.nhia. 
Art. 18. Compete ao thesoureiro: 
§ l. o Arrecadar os dinheiros da companhia e depositai-os de 

accordo com o§ 5° do art. 16 destes estatutos. 
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~ 9: o Fazer pag~merltos ele contas por compra de materiaes de 
faGri~[l, e quaesquer accessorios, cuj0s coutas serlio rubricadas 
Jelo presidente ou quem suas veze.s llzer. , 
I § 3 o pao·ar ordenados e honorarws conforme.as folhas de paga
mens~ da ';,_uministraçiio e empregados respectivos e conforme as 
folhas do pessoal de Ütbrica que serão rubricadas pelo director ... 
()'erente. 
::-> § 4.o Faz~r todos o.s pc.v~amentos aut~rizaclos peb directorio c 
benl assim iazer escrrpturar com a maxum:t. clarezn, e precisão as 
5001111as que receber e pagar. 

Art. 10. Compete ao· gerente: 
§ t.o Dirigir os serviços de t'<tbrica com a maxima solicitude, 

observando ~\S regras economhas em fil\'or dos p:-ocbctos o pro
videnciar para o hom anclamento e manutenção do pessoal que 
deve se e escolhido. 

§ 2.0 organiza.r o regrl:tmento interno pira 05 tf.otalJeleci
mentos de ütbrictt1 que serà approvado }'lela dire:.;t,.ria~ o qual 
fara cumprit'. 

§ 3." .Admittir c dcmittir CiJipreg·allos ele üdrica c m<.tr.:ar~lhes 
s<.darios de acconlo com os outros directorcs. 

§ 4/ Ser pontual o csLar :{ teente do estabelecimenlo, I~ão po
dendo abandonar o seu cargo sem que terrnirw o prctzo .f.lo seu 
ma.Ildato, sal v o por força mDior jnstificada ou por accorclo com 
os demais dircctorcs 1 que em tal caso designarão o seu sulLtiLL1to. 

Art. 20. Os honorarios da clirecto~'ia serão fixados [)Bb. ~.ss~mLló<t 
geral de inshtllaçUo, lJem assim os 'o C'ó'!Jt.Seiho ilscal. 

CO'NSRUIO nSC.\T, 

Art. 21. DG conformidade com as cli.sposi(:ões em vigor, haverú 
um conselho Jlscal composto de t!'eS accionistas possuidores de 
vinte c cinco (25) on mais acções da companllia 1 eleitos pela as
scmbiBot geral, os qmtos exercerão seu mandato por um anno, l)O
denrlo ser reelcltos. 

I-üwcrá ta:nbem t1'0s supplontes quo substituirão os effec!ivos, 
quer por impedimento jnslitlc,vlo, quer peb resigrw.qlo do 
cargo. · 

Art. 22. Compete ao conselho fiscal: 
a) exercer todas as attribuições marcadas em lei; 
b) dar parece!' em tudo quanto <t cliroctoria.julgar conveniente 

consnltal~o; 
c) reunir-~e em sessão pelo menos uma vez por mez e lavra.r 

act::ts das ditns sessões. 

ASSEC\lBLÚA GERAI, 

Art. 23. A . assemblóa geral ó a reunião dos accionistas convo
~ad<t.dc conformidade com os presentes estatutos, em obscrvancia. 
as le1s que regulam as sociedades anonymas. 

Art. 24. Considera-se. legalmente constituida a assembltia com 
a p!'esença pelo menos ele um quarto (1/4) do capital em acçõt)S 
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inscriptas no registro, pelo menos 30 dias antes, representadas 
pelos proprios possLlidores ou por procuração de que sejam mau-
datarias accionistas. · 

Art. 25. A assembléa pode rã resolver tudo que for de sua 
competencia com ·onumGro marcado no art. 24, excepto par<t re~ 
1brma de estatutos, liquidação ou dissolução da comp::m"4ia, para 

·O que e necessaria n representação pelo menos de dous terço3 
(2/3) elo capital. 

Art. 26. Compete<\ assembléa geral: 
I. Alterar ou refOrmar os estatutos ; 
li. Julgae as contas (tnnuaes; 
lll. Nomear c destituir membros da directoria e elo conselho 

fiscal ; 
IV. Resolver sobre assumptos de capital, liquidação da com

pmlhia e sobre qmilquer objecto pare\ que ror· convocada nos li
mites de sua cornpetenci<L 

Art. 27. As renniõe:-; em assembléa. geral ordinaria terão lagar 
no mez de julho de cada r~,nno. 

Nas extraordinarias tratar-::;erlm sómente do objocto pam quO 
forem convoc::ulas. 

Art. 28. Nns eleiçõ.?s d<.\ diroctoria e flscaes nela cinco acções 
teern direito a um voto, não podendo cada aceionisb tet' direito 
a mais de 20 votos. Os accionistas ele menos de cinco acçõe.:; teem 
sómente o direito de di::::cutir. 

Art. 29. Todas as deliberitçõe.:; ou resoluções da assemblea. 
geral SJrã.o tomadas per capita, szllvo ha\,enclo reclamação de 
accionistas, p1ra que sejam 11ela representa(~ão de capital, cor. 
rendo a votnção por escrutioio sect·eto. 

DIVIDENDOS I~ FUNDO DE RESgHXA 

1\.rt. :=iü. 03 llividenclos delerrninados pela, dit·ectoria (art. 113 
§ 3°) serão distribnidos semestralmente, depois de d0duzida dos 
lncros a quota elo fundo de resornt. 

Dos lucros liquidas deduzir·se-llão 5°/o pa.l'a ftmllo de t'esorva 
u si ::\inda restar pr~,ra dividendo mo..is de 15 °/ 0 , se rã o exc.,_;clente 
levado a um novo fundo, destinado a boniftcações ou integraliza
ções de acções. 

Art. :~l, O f'nudo de reserva será empregado em titulas ele 
renda, cujo pt'odncto será accumul<tdo. 

DISPOSIÇÕES GIH-tAES 

Art. 32. O a.nno c.::onomico ct~l companhiot comer;a 110 dia l de 
julho e termina no r lia 30 de junho do anno seguinte. 

Art. 33. A directoria que tem de administrar a companhia nos 
]Jrimoiros seis armos será composto\ dos seguintes accionistas: 

Rio de J<lllc:iro, 19 de fevereiro de 1891.-J?irmino Ji'nnwisco 
Fontes. 
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DECRETO N. 2:3-DI<: 7 DE MARÇ-O DB 1891 

concede autoL'iY.,H,:ão :to D. Domingos Felip[le ,]e S·JU?.a Le:iu c outro para 

oÍ•gtHli:o~u·cm u111a StJdcdadc :tttouym:t soU ~t dcnominac,:<l.o de Confcitari<t 

paulista. 

0 p 1·osidcntC! rb"t llepuhlictt elos Estados Unidos do l3t>clúl, nttcn
dcnclo ao que t·cqueecnU!J o. Dt'. Domingos Felippe de Souza. Lo~ o 
e Carlos Machado de Ohvc~ra, resol\'e conceder-lhes autor:tzaç~o 
p<1ra oro·anizarem uma socJCdadc anou.rma. sob a clcnomwaçao 
d~ éonf~itaria. Pctulisln. e com os estatutos que apt·esentara.m ; 
não podewlo, porém, o.. mestpl1 so~ierladc co_n~tituir-se defipitiv~l
mento s:~m preencher as .l.ormaltdades exJgHlas peb lcgtslaçao 
em vigor . 
. o lVlinistro do Estc~do d~s Negocins lL~ AgricultLll'<t, Commercio 
e OlJms Publicas asstm o Jaça exccutm·. 

Capito..l Fecleral, 7 d'; março de 1821, 3° da Rcpuhlic<t. 

l\"1ANOEL DEODORO DA. FU(';"SECA. 

IJariZo de Lucena. 

Estatutos da Sociedade Anonyma Confeitaria Pau 
lista, a que se refere o decreto n. 23 do 7 do março 
de 1891 

ORGANIJIAÇÃ01 Sl~DI!l 1 Fr:'-l"S E DURAÇÃO 

Art. 1. o Fica organizada a socier.l.J.de anouyma denominada. 
Confeitaria, Paulista, tendo séde na cidüde ele S. Paulo, capital 
do Estado elo mesmo DOme, c ag·cucias e filiacs onde convier. 

Art. 2.0 , Os fins Jasociedarlc são: 1°, a fabricação e commercio 
de confeitos, gelados, vinhos, licores, frutas e assucotl'; 2° ex
plor::n' engenhos centraes e f<tbricas de refinação de_ assucar ; 
3o, estabelecer restaurantes e cafés; o 4°, explorar outros generos 
de inclustria congenere. 

Art. 3. 0 O anuo social decorre de 1 de janeiro n. 31 de de
zembro. Sora de 30 annos, mas sujeito a prorogaçã.o, o prazo de 
sua duração. 

CAPITAL, ACÇÕES 

Art. 4. 0 O capital inicial é de mil contos de rêis, distribuido 
pül' dez mil. acções de 100$ cada uma., podendo ser duplicado, 
para o qne fica a administr·ação desde já autorizada. No caso Je 
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elevação de capital, os accionistas ficam com preferencia. às no
vas acções, na proporção das que então possui rem ao tempo da 
emissão. 

Art. 5.o As entradas de capital, at6 -perfttzer cincoent<t not• 
cento, serão feitas, á medida das necessiJndes sociaes, em pre
stações nunc 1 superiores D, vinte -por cento cada uma, com ex
cepçã.o clu. primeira, que serb. de trinta por cento. 

Art. G. 0 Os accionistas impontuaes sujeitam.se â multa de dous 
por cento, por me:,; de demora. 

A administração poderá declarar em commisso as acções cujas 
entradas forem demoradas por mais de sessenta dias, a conbr dtt 
data das re"pectivas cllama,Jas. 

As acções declaradas em commisso serão reomitlidas, recolhido 
o lucro que houver ao fundo de re3erva. 

Art. 7.0 As acções serão nomlnativas at0 o séu integrfll paga
mento, dado este; potlerão ser convertidas em titulos ao pot
tador. 

As acçües ao portador poderão igualmente ser convertidas em 
nominati n1s. · 

Pela conver;:;[o pagar-se-ha uraa taxiL razoavel, estabelecida 
pelrt.administração e que se levara i\ conta dos lucros sociaes. 

ASSEi\IBÜiA GERAL 

Art. 8. 0 A assemblB<l geral serã coostituida por accionistas 
que representem, no minimo, nm qUinto do capital sociill, 
salvo nos casos dos arts. 3° e 6° do decreto n. 164 de 17 de janeiro 
ele 1890. 

Si no dia designado não se reunir numero legal, convocar
se-h<:t outra, com declr~,ração expressa. de que se deliberará qual
quer que sej<:t a sommD, do capital representado pelos accionistas 
presentes. 

Art. 9.° Cada accionish1, terà tantos votos qUantos grupos de 
cinco acções possuir. Os possuidores de menos de cinco acções, 
embora, sem voto, poderão. discutir os assumptos sujeitos a 
deliber<\ç.ão. 

§ l. o Os possuidores de acções ao porbtlor não podem concorre:
parct a conslituição da tlSSemlJL\a geral, nem envolver-se nas 
díscnssões, votuções e clelibemç:õ2s~ sem deposito..r na secretaeia 
da sociedade as mesmas acções, 10 dias antes do ::tnnunciado pua 
a, reunHio. As que estiverem caucionadas são dispensadas do 
deposito, mas não de· aviso por escripto no mesmo l)l'azo. 

§ 2. 0 Os accionist<:~S que üverem suas acções nominativ<ts 
caucionadas conserv<tm o direito de representação na a~sembléct. 

Art. 1 O. As deliberações d<t assembléa ~erão tomc1das por 
maiorüt de vetos presentes. 

Art. ll. Podem deliberar: 
a) As sociedades anonsmas, por um de seus mand-a brios; 
b) As firmas sociaes, por um tle seus membros ; 
c) As corporações, por um de seus prepostos ; 
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d) As heranças p1·o indiviso, pelo inYGJ!tariante ; 
e) As mulheres casadas, por seus maridos ; 
f) os-menores ou interdictos, por seus tutores ou curadores;.. 
r,) os· fa.Uidos, pelo curador tisc~l o.u adminh::traUor ; i; E os proc.urarlorcs, sendo accwmstas, e uma vez que o man~ 

dato confira podere3 esreciaes para o caso, os representados 
possam tomar pttrte na assombl8<1 g·eral. 

A;t. 12. A reunião ordinaria da assembléa geral dar-se-ha. 
annu~tlmeute no correr do mez de março, e a extmordirFtria 
ÍodáS as vezes que a aclmin.istração entender conveniente ou.for 
requerida nos termos da lei. 

Art. 13. A convocação da assembléa geral será sempre moti
vada e feittt por annuncios pela imprensa, com 15 dias de ante
cedencia, quando se trate de reuniã.o ordinaria, podendo este· 
prazo ser reduzido a cinco dias quando, não se dando a primeir<J.c 
reunião, for necessario convocar segunda e tercein\. 

Art. 14. As as.:;emlJlGas g·eraes serão ]Wesididas pelo presi
dente da socieditde, que es'Jolherâ dous secretarias, de entre os ac
cionistas presentes, para constituirem a mesa directora dos tra
balhos. 

Art. 15. A' assemblóa geral onlinaria serão presentes o rela
taria da administração, balanço, conta de lucros e perdas e P<'t
recer da com missão fiscal, para serem discutidos e approvados ou 
não. 

Essa approvação importa plena e geral quitação pal'a a <tdmi
nistração da- sociedade. 

Art. IG. Nas assembl6as geraes extraordinarias nlto SG tra
tartt de assumptos estranhos ao motivo da, convocação'. 

AD:IfiNISTltAÇÃO 

Art. 17. A administr<tção da sociedade é exerci .h\. por uma di
rectori<1 composta ele um presidente c dous clil'ectorcs, eleitos ern 
assembléa g-emi. 

§ Lo Elevado o.capital so::ial (art. 4°), fictt creaclo m~:üs um 
logar ele director. 

§ 2.o A administraç~ão e:xorc01'á o mandato por seis annof;, po
dendo ser reeleita. 

Art. 18. Antes de entrar em exercicio, cttda clirector é obri
gado a garantir tt responsabilidade de su1 g·estão, m~diante a 
caução ou penhor de 100 acçõe3 ch sociedade, que ficarão in die
naveis, emquanto exercer o cargo e não forem approvadas as. 
respectivas conlns. A caução póJe ser prestacb por terceira. 
pessoa a favor do director. 

Renuncia o cargo o clirector cp.10, dsntro de 30 dias, conta, los 
da eleição ou do aviso ela escolha d~L aclministr<wão, não prestar ::t 
roferida caução. 

Art. 19. O sul.Jstituto nato do presidente nos seus impedimen
tos serâ o director que servi e o cargo de secretario. 

§ 1. 0 Quando na administração se der vag~\.. ou impedimento. 
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justo e peolongctLlo, ou no CJ/;o do art. 18 § 1°, os dit•ectores em 
e::-;.ercicio cle.;;ignarão de·entt·e os accionístas um substituto parr1 
exel'cer o dito cargo, competindo á assembb<t geral, mas no 
caso de vag,~e no do citado m't. 18 § Jo, fazet' a eleição delini
tiva, na pcltneit'tt reuniilo lJUG se seguir. 

§ 2. '-' Presume-se ter rosign:tdo o cetrgo o dit'ector rrue, sem 
motivo justo, c por mai:-1 do tr.::;; rnezcs sc~~·uidos, deixar de ex
ercel-o. 

Art. 20. Estão inltibidos (lo ~ervit· co!ljnncbmcntc nn aclmi
nish·açiio pessoas liga(h\s por part~ntesco dentro c~o segundo gefto 
por direito civil, e membt•os cht mesma firma socral. 

Art. 21. A administl'ação ficn revestida dos poderes nccessa
rios pctra prrtticar todo'3 os actos de gcsHL.o, me:; mo os do <trt. lO 
§ 1°, n. 2, do dect·eto n. 16-l: de 17 de janeiro de 1890, como si 
expeossos estivessem nestes estatutos. 

Paragrapho nnico. Ao clit•octor qne exe.rcer a gcrencia. com-· 
}Jete a gestão de todos os negoci:JS da. sociedade, 1Tiltnutençã.o das 
relações commerciaes, compras, vendas, e subordinando todos os 
seus actos ás delibert~ções da administraçã.o. 

Art. 22. As deliberações ela. administl'aç[o serão tomadas pül' 
voto accorde cht maioria dos directores ; ca benclo ao presidente ela 
directOl'Üt o voto de qualidade. 

Em todas !1S questões aífectas á adnünistração póde ser ouvida, 
com seu parecer, a commissão fiscal. 

Art. 2:J. Os honord.rios dtt administl'ação ficam arbitmdos em 
6:000$ annuues os.clo presi:lentc, c em 4:000$, tambem annuacs, 

·os .ele mula um elos outros dtrectores. 
Os honomrios serã.o pagos mensalmente. 
Art. 24. A sociecla.de tera uma commissão flscal, compost<t do 

tees membros effectivos e tres supplentes, eleitos annualmente 
em reunião ordinal'ict da assembl8a geral, do entre os accionistas 
qne possuirem 25 acções, pelo menos. 

Cada, um dos fiscaes perceberá a gratil1caçflo mensal ele 500000. 
Os supplontes substituirão os fiscaes effectivos em suas falta~ 

e impecl!mentos. 
E' permitticla. a reeleíção de uns e ele antros. 

LUCROS E DISTRIBUIÇÃO 

Art. 25. Os lucros socine3 eifcctivamente realizados em cada 
semestre serão clistribuiüos da seguinte fOrma: 

Dez por cento do lucro liquido para fundo de reserva; . 
Doze por cento elo capital realizado para divide:pdo aos accio

nista::;. 
Do excesso que houver cab(wão 5°/o a cada um dos dírectorcs, 

sendo o excedente destinado aos dividendos. 
Art. 26. Os dívídtndos serão semestraes. 
E quando não reclamados, nfio vencem juro e no fim ele cinco 

anuo~ reverterão para o fundo de rc:serva. 
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Art. 27. O fundo de reserva póde ser constituido em quaos
uer titulas que offereça.m, a juizo da administração, a indispen

iavel garantia, e é destinado a fazer face aos prejuizos superve
nientes, devendo ser sempre reconstituido, quando houver des
falque. 

DISPOSIÇÃO GEH.AL 

Art. 28. Fica a administração autoriza.da a levautar mn 
emprcstimo, ror meio de emissã.o de~·debentures ou qL~alquer outro 
meio, para desenvolver as operaçoes de.\ companlna, dando em 
garantia de hypotheca todos os bens que constituirem o activo 
social. 

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA 

Art. 29. Os accionistas acceitam e reconhecem a responsabi
lidade legal que lhes advem da constituição da sociedade au
onyma Confeitaria Paulista, adoptam e approvam estes esta
tutos, e nomoam para os cargos da administração da sociedade, 
durante os primeiros seis ::wnos : 

Directores : 
Dr. Domingos Felippe de Sou1.a Leão. 
José Manoel de Souza Serpa. 
Carlos Machado de Oliveir<1. 
S. Paulo, 19 d0 janeiro de 1891.- Pelos incorporadores, Carla!; 

Machado de Oliveira. 

DECRETO N. 2-1- DE 12 DE l\lARÇO DE 1891 

Concede nutorizrt~-ão :t Cicet'0 de Pontos e outros p::tt'a organiznrom uma 

sociedade o.nonym:t sob a den·Jminaçii:o do C0mpanhi:c Indu:stt·~al e ~Ie\'~ 

cantil do Estado do Pi::tuhy. 

O Presidente da H.epublica dos Estados Urüdos do Brazil, atten~ 
dendo ao que requereram Cicero de Pontes, Claudino Vicente da 
Rocha e Severino Gonçalves Machado, resolve conceder-lhes au~ 
torização para organizarem uma sociedade anonyma sob a. deno
minação de Companhiét Industrial e Mercantil do Estado do P1auby, 
e com os estatutos que este acompanham; não podendo, porém, a 

Poder Executivo i891 7 



08 AGTOS DO PODEH EXECUTIVO 

rnesma companhi<t constituir-se definitivamente sem precnchop 
as formaliLlacles exigiclas.peh\ legislação em vigor. 

O Ministro de Estado elos Negocias ela Agricu1tura, Commercio 
e Obl·as Publicas assim o faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, 12 de março de 1891, 3° da 
Republica. 

MANOEL DEODORO DA FON3ECA. 

Barcio de LMcena. 

Estatutos da Companhia Industl'ial c Mercantil do 
Estado do Piauhy, a que se refere o decreto n. 24 
de 12 de março de 1891. 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, Sl~DE, DURAÇÃO, l'INS E LIQUIDAÇÃO DA 
C0}1PANHIA 

Art. J.o Com a denominaçlo de- Companhi<t Industrial c 
1\lercantil do E:>tt\clo do Pianhy -fica cre:Lda uma soJiedade an
onyma, com séde e fôt'O na, Capital Fedcrrtl e com agencii.ls nos 
Bsül/los do Ama.zonas, Pari, Maranhi'í.o, Piauhy, Ceara, Rio 
Grande do Norte, Pnrahyba e Pern<:tmhuco, além de ontras quo 
a dir·ectorht julg<tr necessarias nos demais Estados ela Repu-
1Jlic:t. 

Art. 2. 0 O prazo de dUI'ação seri ele 30 annos, podendo s2r 
prorogado pela. assembléa geral elos accionistas. 

Art. :~.o A com prmhiêl, tem por fins : 
§ J.o Adquiri!', por compra, no Estado elo Piauhy, divers:ls 

f._tzendas de criar e nellas introcluzit• o melhoramento de raça 
do gado vnccum, cavalbr, muar, suino e lanigero. 

§ 2. o Fundar ao norte e sul do rnesmo Estado dons estabeleci~ 
mentes moleJos pat'a. o fabdco do queijo, da manteiga, da carne 
de xarqu0, de gordurJs c dos demai3 prodnctos relativo.:; a este 
ramo de negocio, inclusive c0rtume e fabrico de sabã-o. 

§ 3. 0 Promover, em grande escab, u. cultura da canna, cafó, 
cacúo, videira, fumo, alg-odoeiro e antros, de accortlo com o 
clima e aperfeiçoa.men tos modernos. 

§ 4. (\ Fundar na cidade da Parnahyh:t uma. fabrica de tecido.:; 
de a!g·odào para o consumo da população do3 sertões. 

§ 5. 0 Explorar a indnstria de toJos os productos naturaes do 
mesmo Estado. 

§,6.° Fnndar cinco burgos agricolas de 5.~00 familias, sendo 
um no vali e elo Parna.hyba, no termo da ctclade d8ste norne; 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO gg 

utro no do Puty, no termo de Thereúna ; outro no de Caniudé, 
~o termo de Amarante; outt:? no do~ u.rU3SUhy, 110 term0 de 
Jeromenha, e outro no do Iaqun.ru:::,su, no termo de S:t.nta 
pJülomena. 

g 1.o Esta,belecer umt. lính:1 de p::tquetes apropri<.tdos a.o tra,ns~ 
po~te de passae·eiros e me~cadorius, de gado em pé e em xarqu0 
para os mercattos .co~smmd9res e outra de pequenos. reboc~
dores para a navegaça,o do no P,wuahyba até Sauta PlulommM., 
que ficará, em todo caso, dependente de prévia au!orização do 
Governo. 
~ s.o Comprar nas praças commerciaes todos os generos ali~ 

mEmticios e vende l-os, onde houver falta, por preço ao alc<:~.nce 
das clf,sses meno3 abastadas. 

Art. 4.o A liquidação da companhia só serb. determ!nada e 
effectuada por algum dos motivos previstos no decreto n. 164 
de 17 de jrmeiro de 1890, m9rliante processo legal. 

CAPITULO 11 

DO FUNDO SOCIAL, ACÇÕE3 E ACCIO:'fiSTAS 

Art. 5. 0 O capital dacomp:tnhia será de 2.500:000$, dividido 
em 2.500 acções de 100$ cada uma, podendo ser elevado 
de conformidade com as disposições dtt. lei vigente e por deli
beração da assembl8a geral dos acciouistas. 

Art. (). 0 O cJ,pital será realizado até 50 °/0 , sendo a primeira 
entrad:t. de 40 °/o no acto dtt assigtntura, dos pres~Jntes estüutos 
e a outra de lO 0 /o no prazo ele 30 a 60 dias, precedendo annuncios 
pelosjomaes diurios desta Capital, com antecipação, pelo menos, 
de oito di<tS. O restante de 50 °/o f-._,r-s~-ha com o excesso dos 
dividenrlos. 

Art. 7. o Fica, desde jã, autorizada a directoria. a, emittir 
titulas de obrigação ao porhvlor (debentw·es), nos quaes 

. serão expressa.mente determinados o valor, a taxa do jm·o, a 
quota de amortizaçEio, as epoca.s de p.1gameuto e sua dura,ção. 

Art. 8. o O accionista que no prazo prefixado não realizar a 
entrada de que tr<l.t<t o art. ()l e não justificar, a juizo da dire
ctoría, o motivo dessa falta, perdera o direito ao capital com 
que houver entrado para os cofres sociaes. 

§ 1.0 Acceita peb directoria a justificação do accionista, pagarit 
este a multa de 2 °/o pela mOra de 30 dias e a de 5°/o pela 
de 60 dius. 

§ 2. c Esgotado o prazo de 60 dias sem que o accionista tenha 
effectuado a entr<.l.da em fa-lta, cahirão suas acções em commisso, 
sendo o respectivo producto levttdo á conta do fundo de reserva, 
procedendo~se em seguida ú reemissão dellas. 

Art. 9. 0 As acções ou cautelas que as rept'esentem serão no
miqativas emquanto não forem integra.lizadas. 

Art. 10. As transferencias das acçõJS só poderão ser eff'ectua
rlas no escriptorio d::L séde dtt companhia., por termo as5ignado 
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pelos cedente e cessionario ou seus procuradores, com poderes 
especiaes, e pelo secretario. 

Art. 11. Por f<ülencia, morte, ou qualquer impedimento phy
sico ou moral de qmtlquer dos accionistas, antes de se acharem 
as acções integralizadas, poderá a directoria, delJOis de ouvido o 
conselho fiscal, proceder á, venda das acções, pertencendo o pro
dueto liquido a quem de direito, sem vencer juros. 

CAPITULO lii 

DA ADMINISTRAÇÃO DA CO)'IPANHIA 

Art. 12. A companhia serã administrada por uma directoria 
composht ele quatro membros, que escolherão entre si um prcsi ... 
dente, um thesfmreiro, um secretctrio e um representante no 
Estado elo Piauhy, ficando desde já investida de plenos poderes 
de gestã,o e de dar procuraçã-o para todos os effeitos, accionar e 
ser accionada. 

§ 1. 0 Os directores serão elegiveis de cinco em cinco annos e 
poderão ser reeleitos. 

§ 2. o Só po:lerã ser eleito director o accionista que possuir, 
pelo menos, 100 acções que serão caucionadas a companhia até 
á primeira prestação de contas, depois de ter expirado o seu 
mandato. 

§ 3. o A falta de qualquer director se rã supprida, por escolha 
da directoria, por oJgum dns accionistas elegivcis, at6 are· 
união da assembléc.t geral. 

Art., 13. Como auxiliar da, directoria, haverá um gerente, en
carregado de effectuar todas as compras e vendas que, por ordem 
da directoria, forem detertninadas. 

Art. 14. Cada um dos membros dct directoria perceberá men
salmente o honorarío de 500$ e mais, semestralmente, 2 °/o do 
producto liquido da companhia, excepto o representante no 
Piauhy que terà 3 °/o do mesmo producto e mais a gratificação 
mensal de 300$000. 

Paragrapll.O Unico. O gerente vencerà o honorario mensal de 
500$ e mais 3 °/0 dos lucros Hquidos. 

Art. 15. São attribuições da directoria: 
§ 1. o Rever a escripturação tla comp<tnhia. 
§ 2. 0 Reunir-se em. sessão, pelo menos, duas vezes por semana, 

lavrando-se acta das deliberações tomadas. 
§ s·.o Convocar a assembléa geral ordinaria na epoca detee

minada nos presentes estatutos e as extraordinariaS quando 
forem necessarias ou devi<lamente requeridas e apresentar á 
mesma assembléa relatorio aunmtl ela companhia. 

§ 4.° Fixar o divi.dendo que houver de ser distribuiclo. 
§ 5. 0 Resolver sobre a acquisição d0 bens m.oveis, semoventes 

e de raiz, e sob1~e. tudo quanto disser respeito às exigeucias ela 
industria, e commercio, autorizando as respectivas compras e 
contmhindo emprestimos em condições vantajosas. 
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§ 6 o Resolver ácerca da chamada de prestaçfi:o de capital, nos 
term~s dos presentes estatutosl e sobre o commisso das acções. 

§ 7. o Marcar o numero e os ordenados dos empregados da 
companhia. 

§ s.o organizar o regulamento interno para os differentes 
erviços que forem sendo inaugurados. 8 Art. 16. O presidente é o orgão da sociedade, e compete-lhe : 

§ 1. o Presidir as sessões Ua diractoria e executar e fazer ex
ecutar todas as suas deliberações e as da assembléa geral, toma
das em sessão. 

§ z.o Representar a companhia em juizo ou fóra delle. 
§ 3.o Acceitar, conjunctart:J~nte com o secreta;rio e o thesou

reiro, os titulas de respousabilld<tde da compa.nh1a. 
Art. 17. Ao thesoureiro compete: 
§ 1. o Ter sob sua guarda e unica responsabilidade os dinheiros 

da companhia, organiz<lndo mBnsalmente um balancete, no qual 
demonstrar·a o estado geral da caixa a seu cargo, pa,ra ser a,pre~ 
sentado na primeira sessão mensal da, directoria. 

§ 2. o Depositar no banco escolhido pela directoria para ban
queiro da companhia. todas as q uaut.ias roc~bidas,_ de modo ~ não 
existir no cofre a seu cargo, por mats de cmco dms, quanha su-
perior a 5:000$000. . . 

§ 3. 0 Pagar todas as contas e obr1g·ações da companlua, receber 
e dar quitação em juizo e fóra dello por toda e qualquer quantia 
de que seja credor<.\ por titulo, letra ou contas de qualquer na
tureza. 

Art. 18. Ao director~secretario compete: 
§ 1. 0 Lavrar, em livro especial, as actas das sessões da di

rectoria. 
§ z.o Ter sob sua guu.rdct e direcção o archivo da companhia. 
§ 3.o lnsreccionar o livro das transferenci<_ts de acções e ti

tolos. 
§4. 0 Assignarprocuração e acceitar todos 03 titulas 8 papeis 

de credito da companhia, conjnnctamente com o presidente e o 
thesoureiro. 

Art. 19. Ao gerente compete: 
§ J.o Dirig·ir o movimento de compra e venda da companhia, 

de accordo com as determinações tht directoria. 
§ 2. 0 Visar toclas as contas e documentos das operações que 

fizer. 
§ 3. 0 Estabelecer reg-ulamentos, de accordo com a directoria, 

para o bom andamento dos diversos serviços ela companhia a 
seu cargo. 

Art. 20. Ao director representante no Piaully compete : 
§ Lo Realizar terias as transacções necessarias parct o desenvol~ 

vimento e prosperidade da companhia, de accordo com as instru
cções que lhe forem dadas pela directoria. 

§ z.o Prestar mensalmente, a mesma directoria, conta de sua 
administraçfi:o e um relataria dos diversos serviços realizados. 

§ 3.0 Dirig·ir e fiscalizar todos os serviços relativos aos fins da 
companhia na séde de sua administração. 
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§ 4. 0 Apresentar annualmênte á directoria, um relataria cir
cumstanchdo de sua gestão. 

§ 5. 0 Nomear e C:emittir .todos os empregados dos diversos 
estabelecimentos sob a suct inspecção e exigir dos mesmos em
pregados todos os esclarecimentos que julgar convenientes. · 

CAPITULO IV 

DO CONSV:LHO FISCAL 

Art. 21. O conselho fiscnl será composto de cinco accionistas 
e outros tantos supplentes, eleitos pela assembléa geral na, mesma 
sessão ordinaria annual. 

§ 1.0 O mandato dos fiscf!es durm·ã um anno, podendo ser re
novado. 

§ 2. 0 Os ftscaes serão rctribuidos com <1 gratificação mens~l de 
lOOS cada um. · 

Ai·t. 22. Ao conselho fiscal compete.: 
Paragrapho unico. ./l..presentar anuualmente parecer sobro 

os negocias da companhb, entreg,amlo-o ú dil'ectorüt para que o 
1hça publicctr e apresentc~o ú. asscmbléa geral. 

Art. 23. Durante o trimestre que preceder a reunião da, as
scmblóct geral orcliuaria, o conselho li~cal procederá ao e:s:ame 
dos papeis da, companhia, parn dar parecer sol.Jre elles. 

Art. 24. Os snpplontes servirão no impedimento do.s effe
ctivos, na ordem dtt votação que honverem obtido. 

Art. 25. Cada ílscal deve possnir, pelo menos, 50 acçôes. 

CAPITULO V 

DA ASSE:'IIBLEA GERAT, 

Art. 26. A assembléa gerol será composta dos accionistas 
cujas acções se acharem averlmdns no livro respectivo trinta 
dins antes da data em que ella se veriúc[tr. 

Art. 27. Presidirá os trabalhos da assembléa. geral o accio
nista. eleito por acclamoção e este escolherri os secretarias. 

Art. 28. As deliberações da assemblóa geral serão tomadas 
por maioi·ia de votos. 

Art. 20. A assembléa geral entende-se regularmente consti
tuicla, quando concorrerem accionistas que repref:lentem, pelo 
menos, um terço do capital social, salvo o coso previsto pdo 
art. 15, § 4°, do decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890, 
que seri então representada por dous terços do capital. 

Art. 30. As deliberações da asscmbléa geral, de accordo com 
estes estatutos e a lei vigente, obrigam a tollos os accionistas, 
ainda que ausentes ou dissidentes. 
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Art. 31. Só terâ voto o ~-l9cioni~t<t que possuir, pelo menos, 
de" acções e a ordem ela V?façao se~a, um voto pam cada grupo 
lle ctez acções, ató ao maxnno de vmte votos. 

Art. 3·~. O accionist"' possuidor de menus de dez acções po
derá propôr qualqu~r medida e disc~ltir o ohjecto sujeito a deli
beração da assemlJle~t g·eral, mas nao votar. 

Art. 33. A assembléa g·eral se reunint ordinariamente no 
me" de abrJl de cadtt anno e extraordinarütmeiJte tocb vez que 
for neccssario, a juizo da directoria, ou quando requerida, pelo 
menos, por sete accionistas -que re1Jresentem mais ct.t quint<l.. 
parte do capital. 

Art. 34. N!}, assembléa gemi ordinaria se tratará da appro
vação das contas, leitura de relatarias, eleição .dn, directoria 
ou do algum de seus membros, (jUanJo for caso dJsto e da no
m8ação dos fiscae.s. Nas aso;emblóas extraordinarias o nss:umpto 
:.t·discutir e votar será rcstricto ao Lltt convocação. 

Al't. 35. Compete â assemblóa .qeral : 
·§ l.'' Exercer todos os actos previstos nestes e~tatufos, re

solver ácerca de todo3 os negocias que lhe forem submettidos 
pGlo, dircctoria e tomar deliberação sollte os 011sos omissos ou 
imprev1stos, respeitadas as prescripçõos legaes. 

CAPITULO VI 

DO FUNDO DE RESER"\'A 

Art. 36. Dos lucros liquidas semestraes serão tit'aclos lO 0 / 0 

para o fundo de reserva, 12 °/o para as porcentagens á dil'cctorüt 
e ao gerente, 30 °/0 pD..l'<.t dividir entre os accionistas, 18 °/o para 
os tres incorporJclores, em pnrtes iguaes, c 30 °/o para integra~ 
Iização do capital. 

§ 1. o O fnmlo de reserv<t e instituido exclusivamente pa~<t 
ütmr face á perch do capital social. 

§ 2. 0 Logo que o fundo ele reserva attingir a um clecimo do 
c.tpital, reverterá em favor dos dividendo.;:;, começamlo a ser 
novamente f'eitD. identica dcducção p<tra o mesmo fim. 

Art. 37. Para pagamento dos dividendos, a directorüt fará 
annunciar pelos jornaes, cle.clarando a quantia por acção ou 
porcentagem equivalente. 

Art. ::38. Os diviclcnclps não r0clamados não olJrigam a co:npa
nhb a pagamento de juros, e prescrevem den1ro do prctzo de 
dous annos, em beneflcio U.o fnmlo de reserva. 

CAPITULO Vll 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 30. Em obscrvancia do art. 5~ do decreto de 17 ele 
janeiro citado, a primeim assembléa gel'al pDl\t a constituição da 
comptl.nhia deliberará que todas as despeza.s llecossad<tS <1 sua 
fundação corram por conta da companllia. 
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Art. 40. Todos os casos omisso~ ne~tes estatutos serão regu
lados pelo citado decreto d~ 17 ~e Janelro de 1899. . . .. . 

Art. 41. o anuo admimstrativo da companhia prmmp1~ra ~m 
1 de janeiro e terminara a 31 ct: dezemllro, excepto o. prnnmro 
anllOs que começará da data dtt mstallaçao da companhia e ter
minará a 31 de dezembro de 18~1. 

Art. 42. A directoria nomeara annualmente ym dos fiscaes 
para ir em commissão annual ao Piauh-y: exammar e apresen
tar detalhado relatorio de todos os negamos da compantna, cor
rendo as despezas de tran?porte por conta da J?esma. E~~e 
ilscal commissionado vencera, além de seu honor~rw, a gratifi
cação mensal de 500$, até quatro mezes, no max1mo. 

Os abaixo assignados, incorporadores, declaram estar de per
feito accordo com as estipulações dos presentes estatutos, na 
parte ane lhes é referente para todos os eifeitos legaes, assi
ommdõ os mesmos com os subscriptores de acções, declarando 
~stes ultimos que reconhecem e acceitam a responsa.bilidade que 
lhes e attribuida pela lei e por estes estatutos, que approvam 
para todos os effeitos: j uridicos. 

Rio de Janeiro, 21 ele outubro de 1890.- Cicero de Pontes.
·Clav.dino Vicente da Rocha,-Severino Gonçalves Machcldo. 

DECRETO N. 25- DE 12 DE l\:IARÇO DE 1891 

Cvnc:.d,; autorização ao capitão Octadano .1\.Jarcondes llrtl'rt organi;;:ar uma so~ 
c;eu~cdc anonyma sob a denominaç~iio de Companhia Commercio de Carne Secca 
~ 1\f:mtimcntos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu o capitão Octaviano Marcondes, resol-
ve conceder-lhe autorização para or:ganizar uma sociedade an
onyma sob a denominação de Companhia Commercio de Carne 
S~cc::t e Mantimentos, com os estatutos q~e a este acompanham; 
n.ao podendo, porém, a mesma comp-a.nlna constituir-se deüni
tlv~monte s~m preencher as formalidades exigidas pela legis
laçao em v1gor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 12 de março de 1891, 3'' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena , 
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Estatutos da Companhia Commercio de Carne Secca 
e Mantimentos, a que se l'efero o decreto n. 25 
de 12 de março do 1891 

TITULO I 

ORGANIZAÇÃO E FINS DA Cm."iPANHIA 

Art. 1.o Sob a denominação de Companhia Commercio de 
carne Secca e Mantimentos, fica constituida uma socieclade an
onyma, de accordo com a lei que as reg·e. 

Art. 2.0 A sua séde e fóro são nesta Capital, para toclos os 
effeitos juridicos e commerciaes. 

Art. 3.o O prazo de sua duração sera de 30 armas, contados 
do dia de sua installação, podendo a assembléa g·eral prorogal-o, 
independente de reforma dos presentes estatutos. 

Art. 4. 0 A companhia tem por fim explorai' e desenvolver o 
commercio de carne secca, mantimentos e outros generos deste 
negocio. 

Art. 5.° Fica a directoria autorizada a adquirir uma ou mais 
casas que negociem no commercb a que se destina a com
panhia. 

TITULO 11 

CAPITAL, DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA 

Art. 6. 0 O capital da companhia é de l.OOO:OOOS, dividido 
em duas series de 2. 500 acções de 200$ cada uma. 

Paragrapho unico. E' ernittida desde já a P serie ele 
500:000$, ficando a za serie pt\ra ser emittirla quando for re
solvido pela directoria. 

Art. 7 ,o As entradas serão do 20 °/0 no acto da subscripção dos 
estatutos e as demais a juizo da directoria, com espaços nunca 
inferiores a 30 dias. . 

Art. 8. o Dos lucros liquülos verific<.tdos semestralmente serão 
tirados 5°/o para fundo de reserva. 

§ l. o O fundo de reserva é destinado a reparar perdtts de ca
pital, e cessara quando attingir á metade deste. 

§ 2. 0 Quando o dividendo for de 12 °/o. do saldo a mais que 
houver serã meta.de distribuida pelos accionistas e a outra me
t[lde pelos membros da directoria. 
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TITULO 111 

ACCIONISTAS 

Art. 9. 0 Ao rtccionisb que não reaJizar qualquer entralla no 
pl'<tzo marcado, serão concedidos 30 dias para o ü-tzer, pagando 
mais o juro ele l 0 /o pela móra, e si aínJa neste novo prazo não 
a realizar serão as suas acções declar<:~das em commis::3o, rever~ 
tendo ao fundo ele resGrvc:t as entradas que tenlm feito, e aquel-
las reemittidas. ~ 

Art. 10. C~H.la accionista tem um valo por 10 acções, nté ao 
numero max:imo de 20 votos. 

TITULO IV 

ASSE~IBIJ_;;A GERAr, 

Art. li. A nssembléa geeal compDe-sc de accionistas cujas 
acções tenham sido registradas 30 dias antes da reunião. 

Art. 12. AnnualmeÍlte, no clecnrso llo mez de janeiro, llc~Yet'ú 
uma assembl6<-t gemi orclinaria, para _apresentação de relataria, 
tliscu:::são e cleliberclção sobre o balünço, contas nnnuo.es, parecer 
do conselho fiscal e qualquer proposta que seja, apresentada. 

ParagrapllO- unico. I-Iaverã nss:embléa geral extrtlordínaria nos 
casos previstos pelo decreto rL 16"1 de 17 de janeiro ele 1800) Oll 
quando alguma refornm de interesse so::irtl o exigir. 

Art. 13. São attribuições da_, assGmhlén, geral~ 
Rc~olver ftccrc11 de torlos os llé,ZOcios cb companhLl, decretar 

augmento de capital, prorogação Ue prazo de duraç:Io, empres
timos ou outras medidas nfí.o previ) tas ; 

ElcgGr a directoria c conselho tisc:tl, deliiJerar sobr0 os relato
rios e gerencla daquella e o pa.rccer destes ; 

Ordenar as invc:,;tigações e exames que julg'<ll' oppol'tnnos, 
resolver :1 dissoluçfto da comp::whia, reformar os presentes esta
tutos e delibernr sobt'e tudo quo for de interesse social. 

Art. 14. A sessão ela nssemb!é:1 geral será aberta pelo presi
dente, por meio de escrutinio ou por acclamução. 

O presidente eleito ou acclamado conviclar<i dons accionistas 
para os ca,rgos de lu e zo secretario.s a:l hoc. 

TITULO V 

DIRECTORIA E CONSELHO FISCAL 

Art. 15. A companhiu, será n:dministrada, em todos os SGUS 11e~ 
gocios, por uma, directoria composht de tres membros, os quaes 
designarão enh·e si as suas attribuições e enc<~rgos. 
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paragrapllo uuico. O honol'ario d0 cad<t dirGctor será d'e 500S 
rnensaes. 

Art. 16. A eleição da directoria será feita em assemhléa. geral 
o r maioria de votos e escrutínio secreto. 

P Art. 17. O manda to da primeim directoric\ serã de seis :J.nnos, 
oUendo no ilm deste prnzo ~er reeleita no todo ou em pa.L'te ; 

~orém dahi por cleantG o mandato será ele quatro annos sOmente. 
Arl. 18. For morte, renunci<t exprc.3Sí1 ou tacita eimpedi

mento maior de tre,; mezcs, de qualquer mcmtTo da dircctoria, 
os demais design<.~rão um accionista pctra exercer, interinamen te 1 

0 cargo, até que a primeiri1 assembléa g·eral preench<.\ D, vaga. 
si vag·arem dous log::tres, será esta convocada clent!'o de 30 

dias para os preencher. 
Art. 19. Para entrar no exercicio de seu cargo, cada directot' 

caucionará mt companhia 30 acções, das qua.es não poderá dispOr 
emqnanto durar o mandato e não forem as contas relativas a0 
tempo de sua gestão approvarlas pela asscmblé<:t g'erai. 

Art. 20. Compete á directoria: 
Convocar as assombléas gcraes; 
Admittir e demittir os empregaUos c fixar-lhes os venci-

mentos i 
Promover qua,nto possivel a lJrosperitladc cb comvmhin, ; 
Executar e fttzer executar íielmen te estJ')s estatuto.s. 
Art. 21. Compete ao presidente: 
Apresentar á. assemb\é;.L geeal, em nome ch\ dil'ector·ia, o rela-

taria annual dos negocias th companhia. o dG seu andamento ; 
Assignar os balanços que tenham de ser publicados; 
Presidir a. directori<:t e ser o sem orgão; 
Representar a companhi<:t etn todos os seus effeitos e relações. 

podendo constituir mandat<trios. 
Art. 22. Ao secretario compete: 
Substituir o presidente ou o theSOUl'eiro em suas ü1ltas tempo-

rurins; 
Fiscalizar á escripturação da companhia ; 
Auxiliar o peesident,; e thcsout'eiro na gestão de seus negados. 
Art. 23. Compete ao tllesoureiro: 

Suhstituil' o presidente c -o secretario em seus impedim3ntoS. 
transitarias ; 

Thr sob sua gna"rcla os tlinheiros e titulas ·di companlürt; 
Assignar os cheques e p<.tpei3 inllerentes a seu c<trgo. 
Art. 24. O conselho tiscc\l compõe-se de tres membros, tendo. 

tres supplentes, todos eleitos peht assembléct geral ordinnri::ty 
an nualmente, }J3rcebendo cüda um dos ires membros em exerci
cio o honorario de 100$ mensaos. 
~ 1.0 Ao conselho fiscal compete: 
Reunir, sempre que for conviclaclo pela directoria.) Uar os pare-

ceres sobre que for consultaclo; · 
Examinar os livros c todas as opGr<.tçõcs da companhia, dando o· 

seu parecer no tempo competente. 
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TITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES R TltANSITORIAS 

Art. 25. A companhia fica sujeita a legislação em vigor e re
get-se-ha por ella em todos os casos omissos nestes estatutos. 

Paragrapho unico. O anno social conta-se de 1 de janeiro a 31 
de dezembro, terminando o primeiro a 31 de dezembro de 1891. 

Art. 2G. Fica, a directoria autorizada a satisfazer as despezas 
de instalhção da companhia e a fazer acquisição de um predio 
quando entender conveniente. 

Art. 27. Os accionistas acceitam e approvam todas as disposi
ções dos presentes estatutos e nomeiam pam dircctores nos pri~ 
meiros seis annos os Srs.: 

Capital Federal, 24 de fevereiro ele 1891 - Capi~ão Octaviano 
.1.VIarcondes, incorporado_r. 

DECRETO N, 26- DE 12 DE MARÇO DE 1891 

Concede autot'iY-a~.ão ao Banco Commercio e Industria do Brazil para organiza~· 

uma sociedade anonyma sob a denominação de Companhia SoJinas J)ndenberg 

de Cabo Frio. 

O Presidente da RGpublica dos .Estados UnidoS do Brazil, 
attendendo ao que requereu o Banco Commercio e Industrío. do 

. Brazíl, devidamente representado, resolve conceder-lhe auto
rização po.ra organizar uma sociedade anonyma sob .a denomi
naç[o de Companhia Salinas Linclcnberg ele Cabo Frio, e com os 
estatutos que a est~ acompanham; não podendo, porém, a mesma 
compan1lia constituir-se definitivamente sem preencher as for
malidades exigidas pela legishtção em vigor. 

O !1-Iinistro de Estado dos Negocias da Ag-ricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 12 de março de 1891, 3° da Ropublica. 

MANDEI, DEODORO DA FoNSECA. 

B<trúo de Lucena. 
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Estatutos da Companhia Salinas Lindenberg de Cabo 
Frio, a que se refere o decreto n. 26 de 12 de marco 
de 1891. 

CAPITULO I 

DA co:MPANHIA, SI!JDl!l 1 FI~S 1 DURAÇÃO E CAPITAI~ 

Art. 1. 0 Regida por estes estatutos e pela. legislação especial 
das sociedades anonymas, fica constituida nesta praça a Campa- 1 

nhia Salinas Lindenberg de Cabo Frio. 
Art. 2.0 A séde e fóro juridico serão na, Capital Federal. 
Art. 3.0 Durarh pelo tempo de cincoenta annos, contados da 

data da sua constituição, podendo ser prorogado. 
Art. 4. 0 O c<tpital da compa,nhia seri de mil contos ele róis 

(1.000:000$), dividido em cinco mil acções de duzentos mil réis 
cada uma, e poderã ser elevado a 3.000:000$ (tres mil contos de 
réis), mediante propostrt. da. directorb e concurso da assemblóa 
geral. 

§ 1,0 As entradas de capital serão realizadas da seguinte 
fOrma: 

A primeira, ele trinta. pül' cento (30 °/o) no acto da sub
scripção ; 

A segunda, ele dez por cento (I O 0 / 0 ) trinta dias depois e as 
restantes a alvitre da directoria; nunca, porém 1 com inter
valias menores ele trint<~. dias, nem exced~ntes a vinte por cento 
(20 °/o), 

§ 2.o O accionista que não effectuar o pagamento das presta
ções referidas, no prazo anounciado, incorrerá. na multa de Z 0/o 
sobre a importancia respectiva, caso realize o pagamento sobre
dito dentro dos 30 dias subsequentes; no caso contrario, poderã a 
directoria impôr a pena de commisso, revertendo a quota, do· 
capital jã. realiza,do em favor do fundo de reserva. 

§ 3. 0 As acções declaradas em commisRo poderão ser reemit~ 
tidas pela directoria. 

§ 4. o Não sendo applicada a pen<~. de com missa, no caso de que 
trata o § 2°, permanecera a effr~ctiva responsabilidade do accio~ 
nista., nos termos ela lei, augmentada com o juro de um por cento 
(l 0/o) ao mez, por todo o tempo da móra. 

Art. 5.o Os fins da companhia são a exploração da indnstria 
de s1.l e congeneres, no municipio de Cabo Frio e em: outros la
gares que t'orem de conveniencia ã. companhia. 

§ 1.0 A directoria fica desde jã competentemente autor~zarla a 
adquirir, por compra aos actuaes proprietarios, as salinas Lin
denberg em Cabo Frio, com todos os accessorios, moinhos, casas, 
caeiras, etc., e mais terrenos apropriados que julgar ele neces-· 
sidade e conveniencia .. aos interesses da companhi<t. 
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§ .2.o PoderD, outrosim, requerer elos pod~rcs competente~ 
qu::tes1uer privilegias e isençõ3s que se relacl.Onem com os ~os 
da companhia, augmentamlo e desenvolvendo, !1or todos os meros 
compattvei3 com 03 recursos socb_.es, <~:S suas fonte.:; de renda e 
o lemen tos correspondentes de prospertdt\de. 

CAPITULO I! 

DA ASSE~ÍBL1h Gl]RAL 

.Art. G.o A c1ssemblCi'l ger.:d, que será convocada comfannuncio 
právio de 15 dias, co:npôr-se-lw, (~e todo.:; os accior~ist<Js inscri
_ptos no livro respecttvo, com 30 dms de antecedenma. 

§ J.o Excepto os impedidos por lei, todos os accionistas são 
iguaes em direitos, com a rastricção unica d3 não poderem votae 
us que possuirem menos de 10 acções, de accordo com o§ 2° do 
art. 10. 

Art. 7.° Como preceitua a. lei d:.ts sociedades anonymas, é 
inc~ispensavcl a representação da quarta parte do capital emit-
tido para funccionar ·1alidamente a assembléa geral. · 

Tratando-se, poré' D, da reforma de estatutos, augmento de 
capital ou liquidaçã.u ch companhia, não poderá constituir-se sem 
a. presença de accionistas que representem, pelo menos, clous 
terços do capital social. . 

Art. 8. 0 A asseml.Jléu. geral ordinaria. reunir-se-1m ànnual
mente no me:.~ de março, a começar em 1892, p lra exame c 
<t,pprovc;ção do relato rio e contas d.J. clirectoria e parecer do con
selho fiscal. 

§ 1. 0 Na assemblóa geral ordinaria proce.ier-se-ha á eleição 
do conselho fiscal e supplentes e à ele dircctores, quando 
necessaria. 

Art. 9. o Além das assembléas geraes extl'aorclinarias que a 
directoria e conselho julgarem precisas, haverá tambem as que 
f~rem requisitJdas pelos accionistas, nos termos da legislação 
v1gente. 

Art. lO. As ass3mbUas g·craes serão presididas por um accio-
11istc1, acclamado na occasião, servindo de secretarias dous accio
nistas, a sua escolha. 

§ 1.0 As votaçõ3S nas a,ssembléas geraes serão contadas para 
todos os effeitos na razü,o de um voto pam cada dez acções, não 
vodendo, e.ntretanto, excerler de 20 o nurnero de votos de um sô 
accionista, _qualquer que sej<t a quantidade de acções que possuir 
ou representar. . 

§ 2. 0 Os a_ccionistas possuidores de menos de dez acções podem 
assistir às reuniõ3s, discutir e propôr o que julgarem conve
·niente, porém não podem votar. 

§ 3. 0 As trausferencbs de acções Sel'ão suspensas dias antes 
·da assembléa geral, }lrecedemlo aviso pelas folhas cEarias. 
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CAPITULO I!! 

DA AmiiNISTRAÇÃO 

Ad. 11. A gestão ele\ comp~whia. será exercida. por qtmtro 
directorc.:s com mand<~to por tres .annos, que designarão entre si 
0 presidente, secretarw, tbesourc1ro e gerente. 

§ 1.o Ser·ão eleitos em assemlJlóa geral, por escrutinio secreto 
e maioria absoluta de votos ou relativa, ~n~re os que tiverem 
sido mais votados, quando houver 2° escrutmw. 

§ 2.o o director eleito não poderá assumir o exercicio do 
caro·o sem depositar nos cofre.s da companhia, em penhor de sua 
ad~inistt•açlio, os titulas de 50 acções, que nJ.o poderri alienar 
~ 111 quanto não f~rem approvadas pela assembló<~ geral as contas 
relativas ao perwclo do ma.uda to. 

~ 3.o Os membros da clirectoria poderão ser reeleitos c quando 
0 llão sejam serYirão ate que a nova directoria se apresente 
para tornar posse. 

Art. 12. Além do bonocario annual de 6:000$, p<tgo mensal
meu te, perceberão tambem os directores 2 o I o dos lucros liquidoo, 
iO'ualmente repartidos, sempre que ascender a 12 c;o ao anno, 
sObre o capital realizado, o dividendo a distribuir. 

Art. 13. Sã.o att!'ibuições da directoria: 
a) executar o fazer executar estes estatutos; 
b) nomear os empregados necessarios e marc::n·-lhes o orde

nado, sempre ele accordo com o director-gcrente; 
c) retwesentar a .companhia em suas relações particulare.s ou 

judiciaes, pocJendo neste CélSO constituir mandatarios; 
d) dellb0rar, de accordo com o conselho fi.scal, :icercct dos clivi

denclo3 a distri buic ; 
e) praticar todos os actos qu0 julgar CJUVO!Üentes aos inter

essGs sociaos ; 
/) exeecer o·mandat.o,que é pleno, dentro dos limites dos esta

tutos c da lei, c nellc se inclue o direito de tntnsigit' e de re
solver amigavelmente questões com terceiros, derrnndar e ser 
demandada. 
. Art. 14. O clirector-gerente poderá escolher um sub-gerente, 
de acconlo com a directoria, pttra auxiliai-o e substituii-o nos 
sGus impedim.eatos, assim como otganízarit um regimento in
temo para a boa. ordem dos trabalhos nas s:ttinas e suas depen
dencias, de accordo com a. clirectoria. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15. Para os fins determinados por lei, serão eleitos na. 
a8sembl8a ordinaria qnat1·o fiscaes e quatro ~:upplentes, com 
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mandato por um armo, recebendo carkt um dos primeiros a re. 
tribuiçiio mensal de 150$ (cento e cincoenta mil réis). 

Art. 16. As attribuições regulares, direitos e obrigações dos 
flscaes são os que se acham determinados por lei. 

CAPITULO V 

DO FUNDO DE RESEitv A E DOS DIVIDENDOS 

·Art. 17. O fundo de reserva ser:{ constituído com cinco por cento 
(5 °/0) por conta dos lucros liquidas, verificados semestralmente 
podendo ser excedid11 a quotn, indicada si os lucros o permittirem 1 

Art. 18. Log·o que o fundo de reserva attingil' a 50 °/n d~ 
capital social, serão distribuidos todos os lucros aos accionistas. 

Art. 19. Quando os dividendos·excerlerem de 12 °/0 ao anno 
sobre o c:tpital realizado é f<-tcultado á directoria levar parte ou 
todo o exc0sso a uma conta de fundo especial, destinada a oc. 
correr a qualquer despeza extraordinaria e a amParar <t regu~ 
laridade dos dividendos, podendo em qu;,lquer occasião distri~ 
buil-o, no todo ou em parte, aos accionistas. 

Art. 20. Dos lucros liquidas, provenientes de operações con~ 
cluiclas no respectivo semestre, depois de feitas as deducções 
determinadas nestes estatutos e as autorLzadas peht assembléa 
geral, será retirada a somma que a dil'ectoria fixar para clivj. 
dendos, passando a lucros suspensos o saldo que houver. 

Art. 21. Emquanto o capitnJ social, desfalcado por perdas 
verificadas, não estiver totaJmente restabelecido, não •Será dis
tribuido dividendo aos accionistas. 

CAPITüLO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 22. 03 casos omissos nestes estatutos ser[o regidos pelo 
que estatue a lei das sociedades anonymas. 

Art. 23. A directoi'ia escolherá o estabelecimento bancaria onde 
devam ser depositados os s<:tldos existeiltes em caixa. Os cheques 
para o movimento d<:t conta corrente serão firmados pelo director~ 
thesoureiro, com o - visto- do presiden t0. 

Art. 24. A directoria fica autorizada, por estes est<:ttutos a 
elevar o capital a tt·es mil contos de réis ( 3.000:000$), 
quando o julgar conveniente aos interesses da companhia ; fa· 
zendo nova emissão de acçõcs,e tendo a preferencia na subscripção 
os accionistas, perfeitamente do accordo com o art. 4°. 

Art. 25. Fica desde jà a directoria autori11ada a contrahir 
emprestimos sob a responsabilidade da companhia, dentro ou 
tOra do paiz, emittindo ti tu los dG preferencia ou outros com a 
garantia real dos bens soclaes. 
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Art. 26. Os accion~~L~s recoah:com e. acceitam a responsabi
J"dade que lhes é attnbu1dct pur lei; accettam e approvam estes 
e~tatutos ; e, usando d·,, f.tc~lHade que lhes dã a legislaçãdo ~~s 
·ociedade3 aBonym<t~ em vigor, nu:n.e<Lt[.l par<.~ o cargo e ul
~ectoees d<1 companhm cltlrante os primeiros se1s armos, os ac
ciouistas: 

Presidente, João Rlptista Moreit'a Pm'to. 
secretario, Dr. Alvares F'reire de Vill<llbn Alvim. 
The:wureiro, Antoni') José de Oliveir<t Costa. 
Gerente technico, Luiz Benjamin Lluclenberg. 

Conselho fiscal dui"a,nte o primeiro anno 

Antonio Francisco Bandeira Junior. 
José Arnaldo Mach;tdo. 
Jos·~ de Almeida Serra. 
or. Joaquim Januarío elos Sat~tos Pcreir"cl. 

l\'Ianoel Corrê:l de sa. 
:'1.rthur Schultz. 

Supplentes 

Paulo Maria de Azevedo Castro. 
Francisco José de Carvalho. 
Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de _1891.- Pelo Banco Com

mercio e Industria do Bra.zil, J. B. Moreira Porto, presidente. 

DECRETO N. 27 - DE 13 DE MARÇO DE 1891 

Fixa o pr:tzo Ilara a Empre~a de Vapores Frigorificoo: começar a·'funccionar. 

O Presidente da Repub1ica dos Estados Unidos do Brazil, con
siderando que não foi fixado prazo para começar a funccionar <t 
Emprezc1 deVaJJOres Frigorificos a que se refere o decreto n. 337 
de 17 de a.bril de 1890, decreta: 

Artigo unico. Fica marcado o pr~1zo de 17 mezes, contado de 
19 de abril.de 1890, data em que foi assignado o respectivo con
tracto, para que a Em preza de Vapores Frigoríficos, autorizada 
pelo decreto u. 337 de 17 de ulJril do mesmo anno, comece a. 
funccionar, sob pena de caducidade. 

Capital Federal, 13 de m>nço de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Poder Executivo i89i 8 
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DECRETO N. 28-DE 14 DE MARÇO DE !891 

.\ppt•ova cOul :tltet·açõe:; os estatutos do Banco Hypothccario Nacional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br<tzil, atten~ 
clcndo ao que requereu o Banco Hypothecario Nacional, por seus 
incorporadores, resolve approvar os estatutos elo dito banco, com 
as seguintes alterações: 

Al't. 5. o Redija-se deste modo: ({As acções serão nominativas, 
mas, depois de integralizadas, poderão pnssar ao portador, ou 
conservarem-se nominativas.>> 

Art. 12. Accrescente-se o seguinte: «Com tanto que os pro
curadores sejam acciouistas. )) 

O Ministro de Estado dos Negocias d<t Fazenda assim o façt~. 
executar. 

Capital Ei'e_deral, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

T. de Alencar Araripe. 

Estatutos do Banco Hypothecario Nacional, a que 
&e refere o decreto n. 28 ele 14 de março de 1891 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 1. o Fica estabelecida, com sede e fôro nesta Ca.pital Fe
deral, a sociedade anonyma-B.1nco Hypotheca.rio Nacional-re
gida pelos presentes esttüutos. 

Sua duração será de 50 annos, prorogaveis com approvação 
do Governo, si antes não entrar em liquidação ou for dissolvida 
por effeito da lei ou resolução da assembléa geral. 

Art. 2. 0 O anno social decorre de 1 de janeiro a 31 de 
dezembro. 

Art. 3. 0 A circumscripção do banco comprehende todo- o tcr
ritorio da Republica, podendo estabelecer caixas filiaes ou agen~ 
cias onde lhe convier, para o que fica desde jã o conselho di
rector autorizado. 

DO CAPITAL 

Art. 4.' O c~pita1 6 de 100.000:00é$, em 500.000 acções de 
200$ e realhmdo em ouro ou moeda corrente, ao cambio do dia, 
fixado pelo conselho director. 
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Dividir-se-haem serles de 20.000:000$, das quaes a primeira 
fica totalmente subscripta, e as outras o serão quando o con
elho director o entender conveniente. 8 Realziada a entrada de 40 °/0, o banco entrara em operações. 

o capital poderit ser elevado a 200.000:000$ nas cOndições 
referidas, precedendo autorização do Governo. 

Art. 5.o As acções serãl) nominativas; mas depois de inte
,.,.ralizadas poderão passar ao portador ou vice-versa. 
t:> Art. 6.o o accionista. que não effectuar em tempo qualquer 
chamada do capital serâ. passível da pena de commisso applicada 
as suas acções, si o conselho director não julgar conveniente 
recorrer· á lei para o ~ompellir a t~l paga_m~nto. 

Todavia o conselho drrector podera permittir um prazo para 
dentro delle ser pago o cápital accrescido do juro de 12 °/o ao 
anuo. . . _ . 

As acções que cahirem em commrsso serao vendJdas pelo con
selho director, no menor prazo pos<::ivel, levando á conta-Fundo 
de reserva-a respectiva importancia. 

A transferencia das acções serã feita nos livros do banco ·e 
depois de integralizadas e ao portador pela simples tradição. 

DAS OPERAÇÕES 

Art 7 .o O banco operará de conformidade e gozarà de todos 
os favores, privilegias, isenções, direitos, etc., mencionados no 
decreto n. 612 de 31 de julho de 1890, que fica fazendo parte 
integrante destes estatutos. 

DA ASSEMBLÊA GERAL 

Art. s.o A assembléa geral é a reunião dos accionistas e 
funccionarã legalmente quando constituida nos termos da lei 
e dos estatutos. 

Art. 9. 0 No correr do mez de maio terà lagar a reunião or
dinaria para a prestação de contas do conselho director, eleição 
e rr;ais actos administrativos, para o que exige-se representação 
de mais de 1/4 do capital. 

Art. 10. As assembléas serão convocadas por annuncios nos 
jornaes, com antecedencia de 15 dias, pelo menos. 

Em casos extraordinarios o conselho director poderá reduzir 
esse prazo. 

Art. 11. As reuniões das assembléas ·geraes ol'diuarias ou 
extraordinarias ficam sujeitas á lei, quer quanto ao seu objecto, 
quer quanto ao modo de resolver e funccionar. 

ArL 12. Cada grupo de 25 acções di 'direito a um voto, e 
podem votar os proprietarios das acções ou seus representantes 
e procuradores. 

As acções· caucionadas teem voto. 
Art. 13. As deliberações das assembléas serão per capita; sendo 

porém reclamado por um ou mais accionistas, sertto em escru .... 
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tinia secreto, quer por ced~üa, com o nu!?ero ~e votos e_xt~l'ior~ 
mente e escripta no lado m terno ít dehberaçao do accwmsta. 

Art. 14. As acções nominativas necessitam de 30 dias de re
gistro para f<Lzerem parte da assembléa g·eral ordinaria ou ex
traordinaria. 

As ao portador serão depositadas até 31 de janeiro, ·quando se 
tratar de assembléa ord.inaria, e no prazo marcado pelo conselho 
director, quando se tratar de extraordinaria. 

Art. 15. As procurações serão entregur:s ao banco cinco dias 
antes da reunião das assembléas. 

Art. 16. O presidente do banco serà. o das assembléas e con-
vidara um accionista para secretario. 

Art. 17. Compete i assembléa : 
Alterar ou retormar estatutos ; 
Julgar as contas annuaes ; 
Nomear e distribuir os membros do conselho e commissão 

fiscal; . 
Resolver, finalmente, sobre tudo que possa interessar o banco 

e lh~ for proposto pelo conselho director. 
Art. 18. Nas assembléas exh•aordinarias só serã tratado o ob

jecto da convocação. 
Art. 19. Quer nas <tssembléas ordinarias, como nas extram•di

narias_, só podem votar os accionistas presentes ou representa
dos que possuam, pelo menos,25 acções, nos termos destes estatu
tos, arts. 12 e 14. 

DO CONSELHO DIRECTOR 

Art. 20. O banco serã administrado por um consêlho directoi' 
de tres membros, eleitos pela assembléa geral Ide entre os accionis~ 
tas que possuírem 100 ou mais acções, os quaes de entre si escolhe
rão o presidente, o vice-presidente e o secretario. 

O vice-presidente substituirã o presidente em seus impedimen
tos, e na falta o secretario. 

O mandato do conselho director é de seis annos, podendo ser 
prorogado. 

Art. 21. Os membros do conselho director garantirão com 100 
acções, que serão inalienaveis pêlo tempo do mandato, a respon~ 
sabilidade da sua gestão, e serão sómente levantadas depois de 
approvadas as respectivas contas pela assembléa geral. 

Art. 22. O conselho directr)r reunir-se-ha pelo menos uma 
vez por mez, lrwrando o secretario a acta da sessão. 

Art. 23. São incomp.Ltiveis no cargo de director: pae, ·e filho, 
sogro e genro, cunhados, em quanto durar o cunhadio, os paren
tes até ao 2° gráo, e os soei os de firmas commei'ciaes. Não podom 
ser eleitos os credores pignoraticios pelas acções .caucionà.das, 
nem os impedidos de legalmente commerciar. 

Art. 24. As vagas no conselho director serão preenchidas 
como resolverem os membros restantes, ouvindo, si assim for ne
cessario, a COJl).missão fiscal. 
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Art. 25. Competem .ao conselho director plenos e illimitados 
aderes de gestão e administração, nos quaes se comprehendem 

Es de comtituir mandatarios no fôro e fóra delle e os em causa 
propria. 

Art. 26. O conselho director é representado pelo presidente, 
que executará e fara executar as deliberações do mesmo conselho 
e da assembléa _geral, e compete-lhe: 

Apresentar à assembléa geral o relataria das operações; 
Presidir o conselho, ser o seu orgão, regular seus trabalhos ; 
convocar extraordinariamente o conselho director; 
Assignar os balancetes, correspondencias, e)cripturas, contra~ 

ctos e documentos que importarem responsabilid<:tde para o 
banco; 

Representar o btmco em suas r0lações com terceiros, ou em 
juizo; 

Dirigir e inspeccionar a escripturação geral do banco, pro pó r a 
nomeação, demissão, suspensão e fiança de todos os empregados. 

Art. 27. As operações do banco serão acompanhadas pelo 
presidente e um director, pelo menos. 

Art. 28. As letras hypothec~rias e bonds de todas as catego
rias e especies sePão assignados por quem o presidente do banco 
autorizar. 

Art. 29. O honorario do conselho director serã : 
Presidente 18:000$, e cada director 12:000$ annualmente. 
Perceberão mais, repartidamente,3 °/0 do dividendo. 
Os honorarios serão pagos mensalmente. 

DA COMMISSÃO FISCAL 

Art. 30. O banc0 terã uma commissão fiscal de tres membros, 
eleitos pela assembléa ordinaria annualmente, de entre os accio
nistas que possuirem 50 ou mais acções. 

Art. 31. São attribuições da comrnissão fismtl as estabelecidas 
em lei. 

Art. 3'2. A commissio fiscal dnrã ao conselho director o seu 
pai'ecer um mez antes do dia marcado pai•a '"reunião da assem
bléa, afim de ser impresso e junto ao relataria. 

Art. 33. A commissão fiscal funccionarà. com o conselho dire
tor com voto consultivo, quct.ndo for por elle convidado. 

Art. 34. A commissào fiscal percebera a gl'atificação de 
6:000~ annuaes para cacht membro e paga mensalmente. 

DO DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA 

Art'. 35. Apurada semestralmente a conta. de lucros liquidas, 
retirar-se-ha até 5 °/0 para fundo de reserva, e do resto far-se
ha dividendo até 12 °/o ao anuo. Do restante, a metade perten
cera aos incorporadores, seus herdeiros e successores. 
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O saldo ou scrã distribuido pelos accionistas até inteirar 15 o;o 
ao anno, ou será conservado em conta de lucros suspensos, 
destinada ao movimento das operações do b:tnco. 

Art. 36. Cessara a formação do fundo de reserva logo que 
sua importancia attingir a l/4 do cctpital realizado do banco. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 37. O banco reger-se-1m pelas leis em vigor, e, especial~ 
. mente, pela hypothec:tria, na parte que lhe for applicavel, e 
pela da sua organização de 31 de julho de 1890. 

Art. 38. Compete ao conselho director requerer ao Governo 
tudo quanto possa interessar a ordem, garantia. e segurança das 
transacções e bens, e valores confiados ao banco, pertencentes 
a nacionaes e estrangeiros. 

Art. 39. O banco poderâ. possuir edificios. 
Art. 40. O conselho director por seis annos, e a commissão 

fiscal por um anno, compor-se-hão : 

Conselho director 

Presidente, Francisco de Paula Mayrink. 
Directores, Dr. Antonio Felieio dos Santos. 
Barão do Alto Mearim. 

ConÚnisslío fiscal 

Dr. João da Matta Machado. 
Luiz de Faro Oliveira. 
Manoel Rodrigues Monteiro de Azevedo. 

Supplentes 

José Ricardo Augusto. Leal. 
Arthur Ferreira Torres. 
Antonio Pereira Cardoso. 
Os incorporadores: F. P, Mayrink,- Dr. Antonio Felicio dos 

Santos. 
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DECRETO N. 29- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Approva as instrttcç:.ües que devow l"eger o seeviç:.o do embarque e outros, com
mottidos a otliciae::: da .·'l..rumüa. 

o Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Bmzil: 
Decreta que de Ma em deante sejam observadas as instrucções 

que a este acompanham para reger o serviço de emba,rque e 
outros, commettidos a officiaes d:1 Armo,cla, ficando revogJ.da.s <LS 

disposições em eon trario. 
capital Federal, 14 de março ele 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

F ortunato Foster V idal. 

INSTRUCÇÕES A QUE SE REFERE O DECRÊ'l'O DESTA DATA, AS 
QUAES DEVEM REGER O SERVIÇO DE E-MBARQUE E OUTROS, COM
METTIDOS A OFFICIA.ES DA ARMADA • 

.Art. 1.0 Os co_mmandos de forças navaes, os de corpos de ma
rinha e escolas de aprendizes marinheiros, os directores e nj a
dantes da Repartição de Pharóes e de Meteorologia, o adminis
trador da barra do Rio Grande do Sul, chefes: de estado-maior, 
secretarias e [ljudantes de Ol'dens de esquadra, divisões, floti
lhas, etc., são commissões cuja duração não poclera exceder a 
tres armas. 

Art. 2. 0 Só depois de satisfeitn, a condição essencial dó em
barque, exigida pelas leis vigonte3 aos officiaes da Armad<:.L e 
classes annexas, conforme q.s respe:3tivos regulamento3, passar5,o 
elles a exercei' os differentê3 cargo3 ou commis:lões em estabele
cimentos navaes, nos quacs t<tmbem niio poderão exceder de 
tt'es annos. 

Art. 3.0 A duraQão das differentes com missões de embarque 
serã. regulada do modo seguinte: 

§ 1. 0 Os cornmandos das flotilhas, no ffi>uimo, dous annos; 
os de navios de flotilhas, dezoito mezes; e o de embarque 
como official desses navios, de um tttmo. 

§ 2. 0 Os cornmandos dos cour,tçados, no maximo, dous annos, 
e os segundos commandos elos mesmo.:;, um anno ; e o emba,rque 
como otlicial, seis mezes. 

§ 3. 0 Os commandos de cruzadores e mais na,vios da Armada, 
no maximo, dous annos; segundos commotndos, dezoito mezes ; 
e o embarque como otlicial, um anno. 

As torpedeiras de alto m<tr serã.o classificadas como navios 
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de 3a classe e as de defesa de portos como de 4a cLtsse ; e con~ 
stituirão umas e outras um ou ma1s commandos de capitão de 
mar e guerr,t ou de ft'agatct, com os vencimentos de navio de 
sua Categ'oda,, 

o tempo de dura.ção dos com maridos de torpeJeiras e embarque 
é o mesmo do::> couraçados. 

Art. 4. 0 O Quartel-General organizara 03 mappas dtts 
commissões de embarque pam que, findo o pr'<tzo de exercicio, 
sejafeita a substituição daquelles qüe o tiverem completado, sem 
perda de tempo. 

Art. 5. 0 Aos officiaes désignados par·.t serVirem has flotilhas 
o Governo concedera passagem, por conta do :EStado> a mulher\ 
filhos e mãe viu v a, adiantando-se; para ser descOtü<tda nos venci
mentos futuros pela quinta. parte, a todas as outras pessoas da 
familia que viverem debaixo do mesmo tecto. 

Art. 6. 0 O serviçO de embai:•qúó dos o!Iicütes das classes 
annexas terá a duração do art · 3°1 sempre CJUB o permit
tirem os respectivos i'égi.Ilhthentos e as exigeucias do serviço. 

Art. 7. 0 Os comm·tndos corresponderão as patentes, na 
ordem estabelecida mt tabella n. 2 e obse"'vação 20a do decreto 
n. 1310 de 17 de juneiro_cle 1891. . 

Art. 8, 0 Nos corpoS de marinha, eScolás Qé ap:reridiZêS thã.r•i
nheiros, nos arsenaes, e capitaniaS de_ portos, iht ltj3pàftiÇão 
Meteorologica e no Commissariado Geral dà Ái'ihitda, Sô pbdéi'ão 
servir os officiaes que tenham o tempo de embarque i na falta 
destes, os officiaes reformados ; e em ultimo caso, qualquer outro 
otficial. . 

Art. 9. 0 Só serã permlttido estuda_r fórU. da Reptiblica ilbS 
officiaes que tenhàhi. pre0uchido· o tempo de éitlbafqtie, salvo si 
forem nomeados para desempenhar coiniíl.issões eSpeciaes. 

Art. 10. O cbmmando de eSquadrq o~ divisão éo,-npete à 
official general, e só por excepção poclerá ser preenehido _pbr; 
capitãOide mar e guerra que jtt tenha commmdado por riuüs de 
um n.nno navió etl"ectivamente amúrlo em guerra. 

O commando di:ls flotilhas compete a capitão de mar e guerra 
e capitão de fragata. 

Art. 11. Os capitães de fragata, capitâ:.es-ténenies e primei~ 
rós tenentes quo tiverem exercido as funcções de segundos corn
mandantosj com boas informações de SG!.!- z~lo, disciplina, intel
ligencia e conhe~imentos profissionaes, terão p!'eferencia na dis
tribuição elos comm::wdos. 

Art. 12. Todos os officiaes generaes; superiores e subalternos 
que forem removidos de um ponto para outro da Republica 
ou para paiz estrangeiro, por força deste decreto, terão direito 
ã.s passagens e aos vencimentos marcados nas tabellaS em vigor; 

Os guarda';-marinha não poderão servir em fidtilhi1, .nem 
viajar etn paquetes em serviço; e em qualquer outro caso perderão 
o tempo de serViço. 

Art. 13 .. só serã considerad? como te0Pd de erriQàz>qüEi b _em 
que o official estiver como comrnàndante, segtttídti dofuffian-
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dante ou officia.l_ de ~av_io. de guerra, commandantes de divisões 
flotilhaS e seus secretarws-.--

ou Art 14. 05 officiaes destacados ou nomeados para- qualquer 
missão de terra não poderão por motivo alguni contar 

co~ tempo como de embarque, exMpto os que fizerem parte â8 estado-maior do Presidente da Hep_ublica e do Ministro 
d~ Marinha, ou os quo sejam chamados para serViço no 
gabinete. . . 

Art. 15. Aós officraes a quem o Governo ttver a-bonado as 
assagens marcadaS_ no art. 5° e ajudas de custó das ta--

6euas ns- 3, 4 ~ 5 do decreto n. 890 de 18 de .outubro de 1890? 
que não concluirem o ~empo que lhes é destgnad? nesta let 
aos primeiros e que nao perm~necere~ nas commtssões para 

ue foram nomeados, por ~ats de seis mezes _ aos sce:undos, 
~er-lheS-bão descontadas pela 5« parte dos seus venCimentos 
futuros as importancias das passttgen_s e ajudas de _custo, 
sem direito ás de voltâ, salvO si tür julgada doente em 
inspecção de saude e precisar d 3 tres nwzes para seu tratamento, 
fóra do 1ogar ern que se àehar. 

secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 14 de março 
de 1891.-Foftunato FoStrJr Vidal. 

DECRETO N. 30- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

CL•êa um batalhão de Guúdas Nacioniws na comarca de Jaboatão, no Estado 
de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
deêi'eta: 

Artigo unico. Fica. Creado ll<t comarca de Jaboatão; no Estado 
de P~rnambuco, um batalhão de artilharia, com seis companh.ias 
e a designação de 1°, que se comporá dos guardas nacionae~ alis
tados nas freguezia.s da mesma comarca; rev(1gadas as disposi 
ções em contrario. 

O Ministro de Estado dos Neg'ocios da Justiça assim: o· façà ex
ecutar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3\) du. Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barao de Lucena, 
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DECRETO N. 31 -DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêaum batn\hão de artilharia de Guardas Nacionaes na comai'Ca de Pito d'.\lho 

no E:>tado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil de
creta : 

Artigo unico. FicJ.. creado na comarca de Pão d' Alho, no 
Estado de Pernambuco, um batalhão de artilharia, com seis com
panhias e n, designn.ção de 2°, que se. comporá dos guardas nacio
nnes alistados nas freguezias da mesma coma.rc:1 ; l'evogadas as 
disposições em contrari?. 

O, Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, T4 de ma,rço rle 1891, 3° da Republica, 

MANOEI, DEODORO DA FONSECA. 

Bw·ao de Lucena. 

DECRETO N. 32- DE 14 DE MARÇO DE 18tH 

Crêa o cornnmndo supet·io<· da Gu~n·da Nucionnl dn comarca de S. Lourenço 

da :Matta, no gstado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unido3 do Brazil de ... 
ereta: 

Art. 1.° Fica deslig·ada da capital do EsLtLl.o de Pernambuco 
a força. da GuJ.rda Nacional alistada na de s. Lour·enço da Matta, 
no mesmo Estado, e com ella creado um commando superior 
da mesma Guarda. e que ficara organizallo com o go batalhão 
do serviço activo e com o de n. 83, ora creado com sois com~ 
pauhias, que se constituirão com as praças qualificadas na mesma 
comarca. 

Art. 2.o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Esb.do dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Papital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Repnblica . 

.i\IANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lt1cena. 
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DECRETO N. 33- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crên. um.'l. secção de batalhão de infant.'l.ria. de Gua-rdas Nacionaes na comarc.'l. 
de Solimões, no Estado do Arna;:onas. 

o Presidente da Republica elo~- Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. Fica creaúa na comarca. de Solimões, no Estado 
do Amazonas, uma secção de batalhão de ,infantaria de Guardas 
Nacionaes do serviço acti;o, com_ quatro compa.nhi_as e a desi
gnação de 3°, a qual sera orga.mzada na freguez1a de Nossa 
senhora da Fonte B?a, da mesma comarca; revogadas as dis~ 
posições em contrarw. 

o Ministro de Estado dos Negocias da, Justiça assim o faça 
executar. 

capital Federal, 14 de março de 1891) 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barüo ele L v. c e na. 

DECRETO N. 34- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêa um Latalhão da reserva de Guardas Nacionaes na comarca de Iguatú, 

no Eshdo do Cearâ. 

O Presidente da Républica dos Estados Unidos do Brazil ele~ 
ereta: 

At•tigo unico. FicrL creado na comarca de Iguatú) no Estado 
do Ceara, um batalhão da reserva, com seis companhias e a 
designação de I 9°, que se comporá com os guardas uacionaes da
quelle serviço qualificados na freguezia de Nossa Senhora, do 
Carmo de S. Matheus; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim -o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3o da Republica. 

MANO E I .. DEODORO DA FONSECA, 

BariZo ele Lucena. 
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DECRETO N. 35 -DE 14 DÉ MA_RÇO DE 1891 

Crôn. um corpo de ca.vallaria de Guardas Nacionaes na comarca de Bat~l"ité, 
no Estado do Ceará. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil de~ 
ereta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Baturité, no Estado 
do Ceará, um corpo de. cavallaria, com quatro esquadrões e a 
designação de 10°, que se comporâ dos guardas nacionaes quaJi. 
ficados na~ freguezias da mesrna comar-ca ; revogadas as dis
posições em contrario. 

O Ministro de Estado dos l'legocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da R.epublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 36- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêa mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
M:1l'ia Pereira, no Estado do Ceará.. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil de
creta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Maria Pereira, no 
Estado do Ceará, mais um batalhão de infantaria, com seis com
panhias e a designação de 79°, que se formará com os guardas 
nacionaes qualificados nas freguezias da mesma comarca; revo
gadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. \ 

Capital Federal, 14 de março de l891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barllo de Lucena. 
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DECRETO N. 37- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêa um batalhão da reserva de Guardas Nacionaes na comarca de 
Quixeramobim, no Estado do Cead. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazU de~ 
ereta: 

Artigo unico. Fica, creado na comarca de Quixeramobim, no 
Estado do Cesrà, um batalhão da reserva, com seis companhias 
e a designação de 20°, que se formara com os guardas nacio
naes alistados nas freguezias da mesma comarca; revogadas as 
disposições em contrariO. 

o· Ministro de Estado dos Negocio::; da Justiça assim o faça 
Qxecutar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 38- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêa um corpo de cavailaria de Guardas Nacionaes na comaroa .de Aquiraz, 
no Estado do Ceará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil de
creta: 

Artigo unic0. Fica creado na comarca de Aquiraz, no·Estado 
do Ceará, um corpo de ca vatlaria, com quatro esquadr5'3s e a 
clesignação de 11°, que ser<.L composto com os guardas nacio ... 
naes qualificados na mesma ·com,:t.rca ; revogadas as disposiçõe~ 
um~~. ······ 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça. assim o façar 
executar. : ._., 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3o da Republica. 

MANOEL 0EOD6~o: .Di FONSECA. 

Bàrão de Lucena. 
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DECRETO N. 39 - Dill 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêa um corpo de cavallaria de Guard<Js Nacionaes na comarca de Piracuruca, 

no Estado do Piauhy. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos· do Brazil de
creta: 

Artigo uuico. Fica creado na comarca de Piracuruca, no 
Estado do Piauhy, um corpo de cavallaria, com quatro esqua. 
drões e a designação de 6°, que serã. formado com os guardas 
nacionaes alistados nas freguezias da mesma comarca; I'evo
gadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estaclo dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3o da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucerux. 

DECRETO N. 40- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêa um batalhão de infantnria do sêrviço activo e uma secção de reserva 

. de CTurtrdas Naciona.cs na capital do Estado do Ceará. 

O Prosidente da R.epublica. dos Estados Unidos do Brazil ele~ 
ereta : 

Artigo uni co. Ficam creados na comarca da capital do Estado 
do Ceari mais um batalhão de infantaria do serviço activo, com 
seis companhias e a designação de 80°, e uma secção de bata~ 
lhão do serviço da x·eserva, com quatro companhias e a de
signação de 22°, que serão formados com os guardas nacionaes 
qualificados na freguezia de Porangaba; revogadas as disposições 
em contrario. 

O MiniStro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Fedem!, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

·Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 41 -DE 14 DE MARÇO de 189! 

C êa mais dous batalhões no commando superior da Guarda Nacional das 
r comarcas de Codó e Alto Meart'll, no H:stado do Maranhão. 

0 Presidente 'da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo a conveniencia do serviço publico, resolve decretar o 
seguinte: 

Artigo unico. Ficam creados· mais dous batalhões de infan
taria no commando superior da Guarda Nacional das comarcas de 
codó e Alto M(~arim, no Estado do Maranhão, um dos quaes serã 
do serviço activo, com oito companhias e a designação de 46°, e 
0 outro se form<trá dos guardas alistados no serviço da re
serva e terà igualmente oito companhias e a designação de 15°, 
devendo ser organizados ambos esses corpos na comarca de Codó ; 
revogadas as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocio3 da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 42 -DE !4 DE MARÇO DE 1891 

Transfere á Companhia de Docas e :i'l'felhot·.:unontos da Bahia a concessão de 
um engenho centfal feita aos bacharcis ,João dos Reis de Souza Dantas 
Filho e Jos6 Pacheco Pereira c o coronel Aristides Novis. 

o Presidente da.. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram os bachareis João dos R.eis de 
Souza Dantas Filho e José Pacheco Pereira e ocorone1 Aristides 
Novis, concessionarios da garanti<1. de juros e mais favores para 
o estabelecimento de um engenho central de assucar e alcool 
de cauna no municipio de Santo Amaro, Estado da Bahia, de que 
trata o decreto n. 623 de 2 de agosto de 1890, permitte que a 
Companhia de Docas e Melhoramei1tos da Bahia seja transferida 
a mencionada concessão, debaixo da condição de empregar na 
fabrica o systema da diffusão. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim farã. executar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 
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DECRETO N. 43- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Decreta a transfet·encia dos f~wores concedidos a Fernando Schneidcr pat•a 

estabcleciménto de uma <'oudelaria nonnal no J~stado do Parano:i, á Com

panhia de Melhoramentos de S. Paulo c Paran.t; 

O Presidente da H.epublic"' dos Esta.dos Oni~los do Brazil, 
attendendo ao que requereu o cidadão Fernando Schneider 
concessionario, pot' dec1'eto n. 599 de 24 de julho de J 8901 d~ 
garantia de· juros de 6 °/o ao anuo sobre o capitnl de 250:000$ 
para o estabelecimento de uma coudelaria normal no Estado do 
Paraná, permitte que esse cidadão transfira os direitos e obriga
ções estipuladas nas clausulas do dito decreto á Companhia de 
Melhoramentos de S. Paulo e Paranã. 

o Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim fara executa.r. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOBL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 44- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Concede autori:mção a Augusto Durand para organizar uma sociedtule :u~onyma 
sob a denominação de Companhia Nacional de Biscoutos e Bolachas. 

O P_residente da Republica dos Estados Unidos do Bra?.il, at~ 
tendendo ao que requereu Augusto OuPand, resolve conceder-lhe 
autorização para organizar uma sociedarle anonyma sob a deno
mínação de Companhia Nacional de Biscoutos e Bolachas e com 
os estatutos que a este acompanham ; não podendo, porém, a 
mesma companhia constituir-se definitivamente sem preencher 
as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim O·faça .executar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Republica . 

. MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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Estatutos da Companhia Nacional de Biscoutos c 
Bolachas, a que se refere o decreto n. 44 de 14 
de março de 1891 

[ 

FUNDAÇÃO, sBD.I!l, DURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. I. o Fica estabelecida uma socíe(lade anonyma., sob a de
nominação de Compa~hia NaciomJ 1le Biscoutõs e Bolacllas, que 
se reo·crá p:dos segmntes-estatutos. 

Arf. 2.o A snct séde será na capital do Estado federado d& 
Bahia onde terá. seu fôro judicial. 

'Art: 3.o A cluraçtío da companhia set'ã de 30 armas, contado 
da iostallação, prazo este prorogavel pela sua as.::;embléJ.. geral. 
'Art 4 .o A liquidação da companhia se rã. determinada por força. 

maior ou pelos casos definidos na, lei das sociedades anonymas. 

[[ 

CAPil'AL E ~ACÇÕES 

Art. 5.o O capital da companhia será de 200:000$ dividido em 
4.000 acçõ3S de 50$, polleuclo ser a.ugmentado de accorJo conr a, 
assemblí'~<t geral e a lei Uas socied,u\e.::; anonymas. 

Art. G.o O capital será realizado ern prestações, senUo a pri
meira de 30 °/0 no acto Ua assigtl<.üurct dos estatuto3 e as outras 
com intervallos de 30 e 60 dias, e nunca maioees de 20 °/0 , me
diante annuncio pràio. 

Art. 7.0 Os subscriptores que até 60 dias depois da installação 
quizerem integrar suas acções, poderão fazel-o vencendo juro Ue 
G ojo sobre o adeantamento. 

Art. 8.0 As acções serão nomina.tivas emquan'o não inte
gradas e si transreriveis mt companhia não poderão ser transfe
ridas antes ele integradas, sem assentimento da commissão 
fiscal. 

Art. 9_0 No.caso de morte, fallencia ou outra impossibilitlctcle 
physic,t ou mo1\Ü Je qualquer accionista, antes de realizar todas 
as entradas, a. commissão fiscal deverá, de accordo, vendee n<t 
Bolsa por intermedio Ue corretor as respectivas acç:ões, fkando 
o seu produclo liquido Uepositado na. companhia sem vencer 
juros, à ordem de quem Ue direito. 

Art. 10. Os n-ccionistas que dentro do prazo da chamada nilo 
realizarem a entrada, e não justificarem os motivos perante a. 
commissão liscal e director-gerente,~perJerão o direito ao capital 
com que já tenham entrado. 

Poder E:xectüivo 18)1 
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§ 1. o Si a commissão fiscal e o director-gerente concordarem 
com os motivos apresentados, cobrarão pela móra de 30 dias 1 °f 
e pelrL do 60 dias, que não poderá. se1· prorogada,Zl/2°{0. o 

§ 2. o As acções que, por este motivo, cahirem em commisso 
serão reemittidas e o seu producto levado ao fundo de reserva. 

111 

FINS DA COl.IPANHIA 

Art. 11. A companhia tem-·pol' fim a exploração da fabricação 
de biscoutos e bola.chas para exportação em todos os Estados da 
Republica do Brazil. · 

Art. 12. § 1° Comprar a fabrica pertencente ao Sr. Auguste 
Dur~md, denominAda Manufactora de Biscoutos, com todos os 
seus utensílios, machinismos, preparados, mercadorias, etc. 

§ z.o Est'lbeiecer agencias para sua fabrica, emquanto seja 
necessario ao seu desenvolvimento, onde lhe convier. 

§ 3.o Procurar manter preços vantajosos e introduzir os me· 
lhoramentos mv.,is modernos na fa))l•ica do~ seus productos. 

ADl\1INISTRA<;,~ÃO DA COMPANHIA 

Art. 13. A administração serã composta de um director-ge
rente e uma commisslo fiscal de trfls accionistas. 

Do director-gerente, suas attribuições: 
a) gerir os negocias ela companhia, ouvindo, nos ele maior 

imp'ortancia, a commlssão fiscal; 
b) nomear e demittir empregados, marcar-lhes ordenados e 

estabelecer regulamento para os mesmos ; 
c) pro1Jôr os melhoramentos ·que julgar convenientes a pro· 

speridad~ da companhia; 
d) prestar todos os esclarecimentos que a commissão fiscal SO· 

licitar ; 
e) apres(}otar um relataria annual da gerencia a seu cargo ; 
t) o gerente, nu, sua í3Jta, ou quando o necessitar, far-se-ha 

substituir ou auxiliar por um empregado da, companhia, a sua, es
colha; 

g) o director-gerente serã nomeado pelos accionisto.s em as
semblérr geral e -por seis annos, vencendo o ordenado de 500$ 
monsaes, 5 °/0 sobre os lucros liquidas depois de deduzida ã 
quota destinada ao fundo de reserva, e casa de morada na fa
brica ou naf:l immediações. 

Art. 14. Só póde ser eleito director o accionista que possuir 
as suas acções inscriptas tres mezes antes da eleição ; mas não 
poderb, entrar no exercicio do cargo sem devositar na companhia 
50 acções, pelo menos, as quaos servirão de caução ã sua re-
sponsabilidade emquanto durar o mandato. 

A caução far-se-ha vor termo no livro de transt'erencias e 
declaraçõeS no registro de acções. 
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CONSELHO FISCAL 

Art 15. serão eleitos :mualmente pela assembléa geral or
dínari~ tres membros e1Tectivos, devendo ser accionistas. 

SUAS ATTRIBUIÇÕES 

a) dar conselho, sempre que for- solicitado pelo director·g-e

re~tee~aminar, tres mezes antes de dar o seu parecer, a escri~ 
ptr/ração, a caixa e todos os documentos que necessitem con .. 
sultas; . 

c) o conselho fiscal é reeleg1vel ; 
d) os membros do conselho fiscal serão substituidos na falta 

por supplentes; 
e) os mumbros etrectivos devem reunir-se pelo menos uma 

vez por mez, afim de tomarem conhecimento do andamento 
dos negocias da companhia, hwrando acta, em livro competente, e 
percebendo mensalmente 100$000. 

FtlNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS 

Art. 16. O fundo de reserva serà tirado semestralmente dos 
lucros liquides, não sendo inferior a 10 °/0 e mais das acções 
cabidas em commisso, e dos dividendos não reclamados _durante 
cinco annos. 

a) este fundo é exclusivamente instituido para fazer face as 
perdas do capital social e substituido; 

b) logo que o fundo de reserva attingir a 50 °/0 do capital, 
cessarão as reducções sobre os lum'os liquidas; · 

c) os lucros liquidas demonstrados em bnJanço semestral
mente, depois de feitas as reducções dos arts. 12, 13 e 14, serão 
divididos aos accionistas em dividendos ; 
· d) quando o dividendo excecler a 20°/o o excedente será levado 

à conta de lucros suspensos; 
e) não se farã, dividendo si o capital, no caso de ter sido des-

falcado por prejuizos, não for integralmente restabelecido. 

ASSEl\1llLEA GERAI. 

Art. l7. A assembléa geral é <1. reunião dos accionistas cujas· 
acções estejam registradas na companhia, com tres mezes de··an
tecedencia â reunião. 

As reuniões ser~o annunciad.as 15 dias antes, com declaração 
dos motivos que as determinarem. 

Art. 18. A mesa da assembléa geral serã composta de um 
presidente e dous secretarias, sendo aquelle eleito na occasião 
pOr acclamação, e estes por escolhá do presidente. 
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Os membr-os do eonselho fiscal nfio podmn fazer parte dessa 
mesa, nem votar em assum~'tos de contas de administraçKo. 

Art. 19. l'i. assem1)léa geral teri poderes para, resolver todos 
os negocias, deliberar, approvar, rectificar, moclificQ.r ou a1ter.:l..l' 
os estatutos; eleger e reeleger o conselho fiscal, e tomar qual~ 
quer decisü,o. 

Não lhe é, porém, permittido mudar ou transformat• o objccto 
})l'incipal da companhia. 

Art. 20. K indispensavel, para que a assembléa geral poSS[t 
f'unccionar e cbliberar validamente, a presença de <1ccionistas 
que representem, pelo menos, a quart<L parte do capital da com
panhia. 

Si não se reunir este numero, convoca.r-se-ha nova assemblén. 
por meio de annuncios, com oito dias de anteceUencitt, decla
rando que se d<::liberarâ, seja qual for a somma do capital repre
sentado pelos accionistas presen tos. · 

Art. 21. A assemblé[l. geral que tem de deliber,lr sobre a. 
constituição· ou liquidação da, companhia, moditicação ou DJtera
ção dos estatutos, precisa., llara poder funecionar, da presença de 
accionistas, represeutaurlo, no minimo, deus terços do ca
pital. 

Si nrL peimoil'J, nem ll[t segunda convocação não se reunirem_ 
os accionistas de que trata este artigo, convocar-se-lla terceira 
reunião por annm1cios, com oito <lia-3 de antecedencia, declaran
do-se que a assembléa deliberará, qualquer quo sejtt a som ma do 
capital representado ; neste caso, si as acções fOrem uominaes, 
os accionistas serão convoca.dos, não só por annuucios, como pm· 
meio de cartas. 

Art. 22. Para eleição do director-geronte e conselho fiscal, e 
pa,r;1 todas as dehberaçõ:s, serão admittidos votos -por procura
ção com poderes especiaes, com tanto qnc nEto sejam conferidos 
ao director-gerento, nem a nenhum memlJro do conselho fiscal. 

Art. 23. E' attribuição elo director~gerente e conselho fiscal 
convocar a asscmbl8a geral. 

Art. 24. Para. t.:;r votos é nJister ser accionista. de dez oa 
mais acções, tendo, na ordem de\ votaçiío, um voto por cada 
dez acções, a.té 20 vot03. 

O accionista f]Ue possuir mai.s ele 200 ::1..cções, ainda que re
pt'esente por procm\tção outro accionlstn, não podcrb. dispô r tle 
mais de 20 votos. 

O accionishl .. possuidor de menos de dez acções l)Ocleri propôr 
e discutir objecto sujeito à discuss:l..o, mas não votar, sinã.o como 
procurador de outros que estejam no CelSO de ter votos. 

Art. 25. No mez de janeiro de caU.a anno rGunir--se-ha. a 
assemblé::t gera.l, ordinaria e extraordinariamenb3, todas as vezes 
que seja ueccssario ou requisitada. por sete on mais acc:ionistas 
representantes de mai.s da quinb parte do capital, justificando 
devidamente a sua requisição. · 

Na a.ssombléa geral orüinaria se trat.lrb. da. approvação das 
contas, leiturc\ do relatorio, eleição üo consGlho !lsca.l, ou de 
algum de seus membros, qu[l..udo for necessario. 
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Nas assembléaf::i extraorclinm'Ü\S o assnmpto será restrictamente 
0 da convocação. 

Art. 26. Todos os accionistas podem fazer parte ela assembléa, 
quer tenham suas acções desembaraçadas, quer as tenham cau~ 
cionadas em penhor mercantil. 

Art. 27. A approvação das contas apresentadas pelo directorH 
acrentc em assembléa geral, como o parecer do conselho fiscal, 
importa plena e geral quitação. 

Art. 28. A companhia fica sujeita às leis em vigor, no que 
lhe for applicavel. 

Art. 21J. O anno administrativo da companhia principia em 
1 ele janeiro e termina a 31 ele dezembro. 

Art. 30. O primeiro semestre social principia por occasião da 
assemblé::t da constituição e tennina ern 31 de janeiro. 

Art. 31. Por derogação ao disposto nos arts. lO e 13 destes 
estatutos, os accionisbs nomeam a seguinte commissão fiscal e 
director-gerente por um anno. 

Art. 32. Os accionistas nomeam mais o incorporador e instal-
1ador Augusto Durand director-gerente,de accorclo com o art. 12, 
paragrapho. h, o qu.a~ não pod~r:i ser destituido do seu c9-rgo 
sinão por unposst!Jilrdadc physwa ou moral, e com as condJçõos 
de dedicar sua actividade sOmente p[Lra o andamento da compa ... 
nhia. 

Bahia, 15 de fevereiro de 1891.- O director-gerente, A. Du-
1'and.-Por procuração, Ban7o de Muniz de .Aragão. 

DECRETO N. 45 - DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêa mais um lHl.trtlhão de inün~~tri:t de Guardas Nacionac:? na comat'c::t de 
Quixet·amobim, no Estado do Cear{t. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazU, atten
dendo ao que representou o Governador do Estado do Ceará, re
solve decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Quixeramobim, no 
Estado do Cearà, mais um batalhão de infantaria do serviço 
activo, com seis companhias e a designação de 81°, que se com
para dos guardas nacionaes qualiftcados na mesm<.\ comarca ; 
revogadas as disposiçõesem contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 14 de março de 1801, 3D da Repu)Jlica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de LMcena. 
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DECRETO N. 46- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

CrGa mais um ~batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
Humildes, no Bstado do Piauhy. 

O Presidente da Republica elos Estados Unidos 
attendendo ao que representou o Governador do 
Piauhy, resolve decretar o seguinte : 

do Brazil, 
Estado do 

Artigo unico. Fica creado n;t comarca dos Humildes, no 
Estado do Piauhy, mais um bata.Jhão de infantaria do serviço 
activo, com seis companhh.ts e a designação de 39°, que se com
porá com os guardas daquelle serviço, qualificados na refe
rida comarca ; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 47 - DE !4 DE MARÇO DE 1891 

Crêa o comruándo superior (l,:t Guarda Nacional da comarca de Marvão, no 
Estado do Piauhy. 

O Presidente da Republica ·dos Estados Unidos do Brazil) 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do 
Piauhy, resolve decretar o seguinte : 

Artigo unico. Fica desligada do commando superior da Guarda 
Nacional da. comarca de Humildes a força da mesma Guarda qua
lificada na de Marvão, ambas no Estado do Piauhy, e com ella 
organizado um commando superior, que se comporá do 24° bata
lhão de infantaria e do de n. 38, om creado com seis companhias, 
que se formarão com os guardas do serviço activo alistados na 
mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 14 de março de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA • 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 48- DE 14 DE MARÇO DE 1891 

Crêa utn commando superio~· da Guarda Nacional da comMca de Japaratuba, 
no Estado de Sergipe. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attende_ndo à conveniencia do serviço publico, resolve decretar 
0 segumte: 

Arti"'O unico. Fica desligada do districto do commando supe
rior dK Gu<Lrda Nacional d<>.S comarcas de Maroirn, Japaratuba 
e C<.tpella., no Estado de :Sergipe, a força qualificada na comarca 
de Japaratuba, na. qual é creado um commando superior de 
Guardas Nacionaes, que se compara do batalhão de infuntaria 
n 16 da secção do batalhão da reserva n. 2, jà, organizados, de 
0~tro' batalhão de infantaria, com seis companhias e a designa~ 
ção de 33°, e de um corpo de cavallaria, com dous esquadrões e a 
designação de 1°, devendo os corpos, ora creados, ser organi
zados nas freguezias da respectiv<L comarca; revogadas as dis~ 
posições em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL ~DEODORO DA FüNSBCA, 

Barüo de Lucena. 

DECRETO N. 49 -DE 14 DE MARÇO DB 1891 

Crêa um cOl'po de cavallat•ia de Guardas Nac-ionaes na comarca de Jaboatão, 
no Estado de Pemambuco. 

O Presidente da Republica dos Esb\dos Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado de Per
nambuco, resolve decretar o seguint'::: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de J aboatão, no Estado 
de Pernambuco, um corpo de cava.llaria, com quatro esquadrões e 
a. designação de 13°, que sera o1·ganizado com os guardas na
cwnaes qualificados nas freguezias d<1 referida comarca; revo
gadas as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 14 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 50 - og 14 DE MARço DE 1891 

C.d:a mais u u ba~:tlhão de iufantal'ia de Ü\lrtl'(las Xacionaes, na CO!Mi.t·ca de 
Timhaúba, no Estado de Pern;tn1buco, 

O Presidente da R0lmblic<:L dos Estados Unidos do Brazil, 
attenclenclo ao que representou o Goveruador do Estado de Per~ 
naml.mco, resolve decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fica creado na comarca ele Timbaúba, no Es
tado de Pernambuco, mais um bcttalhão de infantaria do serviço 
activo, com seis companhias e a designação de 84°, que seró. 
otganizado corn os guardas Ilacionaes daquelle serviço, qna
Jificados nas frcgnezia.;;; da referida, comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

O .rvlinistt'o dos Negocias da Justiça assim o faça executar, 
Palacio do Rio de Janeiro, 14 de março de 1891, 3° daRe

publica. 

l'vL-\NOEL DEODORO DA FONSECA, 

Ba1'tio de Lucena. 

DECRETO N. 51- DE 14 DE UARÇO DE 1891 

Cn~rt o co:n:nando s:qJC~·ior da Gu:u·da ?\aciona! cb comarca da Uoa Vcsta, ll·) 

Estado de ~Iinas Gcrae>. 

O PresiJent0 da. Republica, dos Estados Unidos do Brazil, 
attenrlendo à conveniencia do serviço publico, resolve decretur 
o seguinte: 

Artig) unico. E' creado na. comarca da Boa~ Vista, no Estado 
de Minas Geraes; um commando superior <ht Guarda Nacional, 
formado de dons batalhões de infantaria, de oito companhias 
cada um e com designações de 91° e 92°, os quaes serão orga
nizados nas freguezias da comarc<t, ficando acldida aos corpos 
do serviço activo, n<1 fórma do art. 7° do decreto n. 557:) de 21 
de março de 1874, a força da reserva qualificada nas mesmas 
froguezias; revogadas as disposiçõGs em contrario. 

O :Ministro dos Negocias da, Justiça assim o faça executar. 
Capital Feder.:tl, 14 de março de 1891, 3° lht Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena .• 
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DECRETO N. 52- DE 14 DE :.'IIARÇO DE 1801 

Conc!<k :tn~ol'Í~ar:-io a Joii.J Guin-'ar.\cs p:u·:1.. organlzrtr um:t socicdad~ 
ony1mt sob a denomina(;.io de Coopcrat1va Hural. 
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an-

o Presidente da Rcpnblica elos Estados Unidos, do I3razil, 
attendenclo ao que re9-ucre~1 João q:uil?arães, representado I)Of 
seu procurador Antomo Jacmth~ TerxCJra B1:aga, resolve conce
der-lhe autorização para o:gamzar uma soc10dade anonyma sob 
a denominação de Cooperativa Rural, e com os estatutos que a, 
~ste acompanham ; nrw podendo, -porém, a mesma soc.iedacle cor~~ 
stituir-se delln.itiva2nente :;em preenc~ller as formaltcütdcs exi
gidas peb legrslaç.ao em vrgor. 

o l'vlinistro de Est~do dos. Negocias ela. Agricultura, Com
me.rcio e Obras PuLtlCas assrm o füça executar. 

Capital Federal, 14 de março de 1891, 3') da Republica. 

l\1ANOEL DEODORO DA F'OXSECA. 

Estatutos da Companhia 
Rural, a que se refere o 
março de 1891. 

Barão ele Lucena. 

Anonyma Cooperativa 
decreto n. 52 de 14 de 

CAPITULO! 

DA CJ:\IPA~lHA, SUAS OPERAÇÕSS, CAl'ITAI~, 'l'E:/.IPO DE DURAÇÃO 

Art. 1. 0 Sob a denominação de Cooperativa Rural fica esta
belecida uma companhia <:tnonyma que se regera pelos presentes 
estatutos e pela legislação em vigor. Sua séde, fót•o jucliciario 
o administração geral serão, para todos os effoitos de direito, n<i 
Capital Federal. 

Art. 2. 0 Tendo a companhia por olJjecto e fins auxiliar a la
voura e proteger a classe dos agricultores do Estado do Rio de 
Janeiro e para que estes tenham como accionistas co-partici~ 
pação nos lucros de todas as explorações que se puderem in
tentar: gozando ainda fiS vantagens ele reducção de juros e f<t
cilidatle em suas transacções, as operações da companhia con
sistirão: 

a) no adeantamento de dinheiros aos lavrarlores accionistas e 
cornmittentes que possuirem 200 ou mais acções da companhia, 
a taxa de juros sera do 6 °/o ao anuo; 
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b) no adeantamento de dinheiros aos lavradores accionistas e 
committentes que possuirem de 100 ate 200 acções, a taxa de 
juros será de 7 °/o ao anuo ; 

c) no adeantamento de diuheiros aos lavrAdores acr.ionistas e 
committentes que possuírem até 100 acções, a taxa de juros ser;i, 
de 8 o/o ao allllO; 

d) no adeantamento de dinheiros a qualquer lavrador com~ 
mittente e não accionista, a companhia cobrará o juro do 
9 °/o ao anno ; 

e) no emprestimo de dinheiros aos accionistas com gar~t..ntias 
de hypothecas, a taxa de juros ~erá de 6 °/o ao c\nno. 

Art. 3. 0 Os proprietarios agricolas, <Lccionistas ou não, qtw 
consignarem à companhia os generos de sua hwoura, poder·ão 
receber o producto liquido das vendas a vista, como lhes con
vier. 

Art. 4. o A companhia adea.ntaró. aos seuscommittentes os di
nheiros nocessarios para pagamento de fretes e mais despezas 
dos, generos que lhe forem consigmldos e bem assim forne
cera os generos e objectos que .pedirem para consumo e custeio 
de seus esbbelecimentos agricolas. 

Art. 5.o A companhia abonará os juros de 4 °/o ao anuo nos 
liquidas productos dos generos que lhe forem consignados e que 
os committentes deixarem ficar em conta corrente. 

Art. 6. 0 A companhia crc:nrá no territorio do Estado do Rio de 
Janeiro, onde mais lbe convier, estabelecimentos de generos e 
mercadorias de maior necessülade, instrumentos agrarios, ferra
mentas, estrumes, sementes, etc. etc., para fornecimentos a 
seus associados e demais <lgricultores, e par~' recebimento dos 
diversos productos da lavoura e da industría que forGin entre
gues ]!ara os fins dos arts. 2°, 4° e 5° destes e3tatutos. 

Paragrapho unico. A companhia montará por conta pl'Opria 
estabelecimentos industriaes p<tra beneticiamento ou transforma
ção de productos da lavoura. 

Art. 7. 0 A companhia poderá aiuda desconü1,r letr-as de cam
bio, ela terra e outros titulas commerciaes á ordem e com prazo 
curto e determinado, e bem assim titulas da dívida publica, bi
lhetes llo Thesouro. letras das Thesourtdias dos Estados feder<Les, 
pagrweis na cidade do Rio de Janeiro. 

Art. 8. 0 Poderá auxiliar a organização de em prezas uteis que 
tenham relação com a bvoura, tendo para esse fim preferencia 
aos favores do Governo. 

Art. 9. o Segurará contra os riscos de fogo as fabricas, casas de 
moradias e depositas, e bem assim os generos, quer destinados a 
exportação e importação, do.s prt"juizos c<Lusados por avarias do 
transporte, tanto por vias tiuviaes e marítimas, como estradas 
de ferro e desembarque nos pontos de destino. 

Art. lO. Estabelecera fazendas normaes em f'.ad.a um dos prín
cipaes municípios do Estado do Rio de Janeiro, onde, sob a dire
cção de profissionaes idoneos, serão executados os processos aper
feiçortdos da lavoura actual. 

§ I . 0 Nessas f<Lzendas serão estabelecidos, mediante os fa.vores 
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concedidos por lei, os immigrantes que tenham de ser encami
nhados para a lavoura, quer mediante .contracto de locação de 
serviço, quer para. serem instapados e.n~ lotes proprios. . 

§ 2 o Prom0vera a companhm comlCIOS ruraes para. a divul
gação. de todos os conhecimentos uteis i lavoura, assim como pro
movel'â a ~ealizayão de ex_posições regionaes de productos a.gri
colas e da mdustrm pastoril. 

Út. 11. O capital da companhia é de 20.000:000$ fraccionaJo 
em acções de 200$ cada uma, emittido em duas series ele: 
10 000:000$ cada uma, ficando emittida desde logo a primeira. 

§ 1.~ o capital serã realizado da seguinte fórma :. 10 °/o na 
primeira cluvnada, lO 0/o na segunda e 5°/o nas succcssivas, pre
cedendo sempre annuneios peht imprensa, de 30 dias pelo 
menos. 

§ z.o A emissão. da .segunda serie não é co~s.iderada _augme_nto 
de capital, e sera feita oppol'Lun·tnlente, a JUIZO da dn'ectorm e 
independente de voto da assembléa geral. 

§ 3. o As chamadas não excederão de 50 o /o do capital ~ubscripto, 
que se complet~t.rã~ e~tretanto, p_e!o. excesso da venda liqui~a 
eft'ectiva.mente d1stnbmda aos accwmstas, o qual excesso, _depms 
de retirado 1 °/, para o fundo de reserva, serã levado a conta 
especial de fundo de integralização r:tt.é ao complemento do valor 
nominal das acções. 

§ 4, 0 As. acções cujas entradas não forem realizadas nos prazos 
assignados, cahem em commisso, podendo ser remitticlas em 
qualquer tempo pela directorir1,. 

§ 5.0 E' licito â directoria relevar da pena de cornmisso aos 
accionistas que justificarem, dentro de 60 dias posteriores á 
chamada, caso de força maiol', pagautlo, porém, 10 °/0 Sobre a 
móra. 

§ 6. 0 As acções sã.o uegociaveis depois de realizado um quinto 
do seu valor. 

Art. 12. A companhia durara trinta annos e só poderã dis
solver-se antes deste prazo, nos c:1sns do art. 17 do dect'oto de 
17 de janeiro de 1890 que ~eformou a lei n. 3050 de 4 de no
vembro de 1882. 

CAPITULO li 

DA ASSEMBLÊA GERAL 

Art. 13. A assembléa g·eral compoi·-se-ha de accionistas que 
possuam qualguer numei'O de acções, uma vez; que a posse dellas 
conste do r:g1stro. 30 dias, pelo menos, antes da reunião. 

§ 1. 0 A d1rector1a annunciarâ a suspensão de transferencia de 
acções pela imprensa. 

§ 2.° Cada grupo de 10 acções até 100 dã direito a um voto, 
de 100 _até 500 contar-se-lia um voto por grupo de 20 e de 500 
para cima contar-se-ha um voto por 50 acções. 
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§ 3.0 A co.ução de acções não prejudica os direitos nem os de
-veres conferidos uos accionisbts por estes estatutos. 

Art. 14. A assembléc\ geral é o poder supremo da com1Janbia 
e cabe-lhe resolver, em ultimo., instancia, tOLlos os seus interesses 
e negocias, podendo ordenar inquerito e tonnr quaesquer pro
videncias peJa, salva.g·uarda ele seus intere;:;ses. 

Art. 15. As assembléas geraes serão convocada.s com antece~ 
dencia, de 30 dias para as reuniõJs orclinarias, e para as extraor~ 
dinarins, com a a,ntecellencia que a directoria julgar necessaria. 

Art. 16. A asscmblóa ger,\1 tambem serà convocada ordinat'ia~ 
mente á requisição do cousclbo fiscal ou a requerimento de sete 
ou mais acciouisüts que represe1Jtem, pelo menos, um quinto do 
capitul tb. companhi<t, não podendo tmtar nessct reunião siuão do 
nssumpto par<1 que foe convocada. 

Art. 17. Haverà, em cadctanno unl.a i:tssembléa gera.l no mez 
de agosto. 

§ 1. 0 Nessa reunião seró, lido o relatorio dos fiscaes e al1l'esen
tados, discutidos e approvados o balanço, contas e ioventario. 

§ 2.0 A assembléa geral compor-se-ha de um numero de accio. 
nistas que represente, -pelo menos, o quarto do capital subscripto; 
tratando-se, porém, de reforma de estatntos, augrnento de capital 
ou liquidação d<.t companhia, se observará o que dispõe o art. 15, 
§ 4e, do 'decreto de 17 de janeiro de 1890. 

§ 3. 0 Qun.nclo á assembléa geml não comparecee numero legal 
de accionista~ para funccionar, far-se-lut logo nova convocação, 
de accordo com o que dispõe a lei. 

Art. 18. Po(lem votar na assemblé<t geral os accionistas que 
se acharem nas condições do al't. 13 e seus paragraphos e os 
que, nas mesmas ·r,ircumstancias, se fizerem re1wesentn.r por pro· 
curação lJastnnte com poderes especiaes para o acto, outorgada 
a qualquer accionista que não faç.:t parte da administração e do 
-conselho 1iscal d<1 companhi<1, depositada at6 tres dias antes da 
reunião. As firmas socütes serão representadas por um dos socios i 
os pupillos e menores, por seus representantes legaes; os inter
.Jictos, por seus procuradores; as mulherGS casadas, por seus 
maridos; as sociedades ou COl'porações, por um director; e os 
acervos pro indiviso, pelos inventariantes. 

Parag-rapho unico. Osaccionistas que possuirem menos de 10 
acções não teem direito de votnr n<t assembléa geral, salvo nos 
-casos expressos em lei, mas podem ·assistir às reuniões, discutir e 
propôr o -quo entenderem conveniente. (decreto de 17 de janeiro 
-Je 1890, art. 151 §§ 6. 0 7, 0 soe 9°), 

Art. lO. Na reunião annual da assembléa geral ordinaria serã 
eleito o couselllo fiscal_ que tiver de funccionar, bem como os 
membros cl<:t directoria, si estiver terminado o seu mandato, e 
·serão submettidos á approvação o relatorio, os balanços 1 contas l'"L 
administração o p<:trecer do conselho fiscal, estabelecendo o pre· 
sídente da assembléa a ordem dos trabalhos, que não poderá ser 
alterada. 

Art. 20. As deliberações da assemLléa geral serão tomadas 2Jer 
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't . ~i porem, um ou mt1is accionistas o requereram, serão to
cap~:s' ;eia representação do capital. 
Jl)ap r-'~rapho unico. O pra.siclente da nssembléa, além de seu· 

a <"b ' • t ,, !'-' d t de accionista, tora o vo o ue qua 1ua e. 
vo 0rt. 2r. As <~.ssemblé.1s gerao~ serão pre.sididas. pe~o presi
a,\e da companhia, que. escolhera, de entre os ac:cwmstas pre
"''tes 0 J0 e zo secretarws par<1 completar a mesa. 

sen ' 

CAPITULO IIl 

DA AD:IIINISTRAÇÃO DA CO:IIPANHIA 

Art. 22. A companhia, serã aclministradc:t por uma, directorb 
composta de çinco mem~ros. eleito:; ~ela as~embléa geral e csc_o
lherão entre si um pt•esrdente, um v~ce-presrdente, um secret:lrw, 
um thesoureiro e um gerente. 

Art. 23. Poderá ser eleito director qualqlwr accionista, mas 
arrL assumiÍ' o exercicio do cargo devel'ú ter em seu nome du

~~nÍas acçõ~s lla compa!!lüa livres. e cles~mbaraçadas, as_ quaos 
ficarão su,jmtas a cauçao, que sera reduzlCla a termo no livro de 
reo·istl'o, e subsistirá durante o mandato e até á approvação, 
daS rc3pectivas contas pela assembléa g-orai. As acções ao por~ 
tador serJo depositadas em um ba,nco. 

Paran-rapho unico. O eleito, que dentro de 30 dias não se ha
bilitar ~os lermos deste artig-o, perdera o lagar. 

Art. 24. O nundato dos directores durará cinco annos o a 
eleição será feita P?la assembléa gGl\tl. ~~m c~so de empate, 
considemr-se-ha elmto aquelle que possun' m~llor numero de 
acções. 

Art. 25. Não podurão sGr conjunctamento directores sogro e 
genro, os cuohados durante ~ cunhadio, _os parentes por cons~n
gninidacle a,té ao segundo grao, e os soetos de firnu commercml. 

Recahindo a escolha, da assembléa geral em pessoas quere
unam quaesqner dos impedimentos acima, serão declarados nullos 
os votos e procedor-se-htt·em aeto continuo a nova eleiç:ão para 
completar o numero do.:; que ti verem de ser rGeleitc~ .. 
·Quando houver igu<1ldade de votos, proceder-se-1m como pre

ceitua o art. 24. 
Art. 2G. O director que durante tres mezes consecutivos dei

xar ele exercer o cargo, eutenclor-sc-lm que o tem resignado, 
salvo motivo justificado que não poderit exceder de seis mezes. 
A ausencia em serviçJ da companhia não constitue impedimento
para. o exercicio do cargo. 

Art. 27. O director temporariamente impedido s::;rit substi
tuido por um accionista possuidor tle duzentas acções, nomeado 
pelos outros clirectúres; 

§ 1.1) Vagando um lagar !le diroctor, a vaga será preenchida 
do mesmo modo ate i primeira reunilio ela assembléa geral ordi
naria ou extram·dinaria, que a proverá definitivamente. 
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§ 2. 0 Vagando mais de um, a assembléa seri immediatamente 
convocada, para, eleger novos directores para os lagares vagos. 

§ 3. 0 Os novos eleitos servirão pelo tempo que faltar para o 
quinquennio dos substituídos e ficam sujeitos ao disposto no 
art. 23, par.agrctpllo unico. 

Art. 28. A directoria se reunirã duas vezes por' semana, con .. 
vidando o conselho fiscal para assistir â.s reuniões sempre que 
entender· conveniente. 

Os membros do conselho liscal só teem votos nos casos prevfs .. 
tos em lei. 

§ 1. o As actas das reuniões da clirectoria serão lavradas em 
livro especial e assignadas pelos directores presentes. 

§ 2. 0 E' vúlida toda deliberação da directoria por dous votos 
concordes, ainda que na ausencia de terceiro director. 

§ 3. 0 Dcmclo~se dh'ergencia entre quatro directores, no impe
dimento elo quinto ser:i chamado para decidir o membro mais 
votado do conselho fiscal ou o m<:tis velho, no caso de terem tido 
todos o mesmo numero de votos. 

Art. 29. I-Iaverà um caixa nomeado livremente pela directoria, 
mediante fiançn e proposta do director-thesoureiro. 

Art. 30. Compete à directoria: 
1. 0 Representar a companhia perante os poderes publicas, 

demandar e ser demandada, e, em geral, representar a compaM 
nhia em todos os actos em que os seus direitos e intc:resses este
jam envolvidos; 

2. 0 Regular todos os serviços, celebrar contractos e resolver a 
acquisição ou alienação dos bens da companhia; 

3. 0 Nomea.r, suspender e demittir todos os empregados ao 
serviço da companhia, fixar-lhes os vencimentos e fianças; 

4. o Organizar os relatarias, bahnç:os e contas da admi-
nif'ltraç:ão; 

5.° Fixar no fim de cada semestre o dividendo _a distribuir; 
6. o Convocar as assembléas geraes ordinaria.s e extraordinarias; 
7.° Crear os estabelecimentos de que trata o art. 6° destes es~ 

tatutos; . 
8. o Deliberar a chamada das entradas das acções, de accordo 

com o art. 11 e a emissão da serie restante do capital ; 
g. o i)eclarar o· commisso das acçõos e conhecer a justificaçã:o 

da móra; 
10. Formular os regulamentos internos dos serviços da com .. 

panhia i · 
ll. Praticar todos os actos de gerencia com livre e geral admiM 

nistraçiio, de accordo com a lei e os presentes estatutos, para o 
que lhe serão conferidos todos os poderes em direito necess·a.rios. 

Art. 31. Incumbe especialmente ao director-gerente: 
Paragrapho unico. Dirigir todo o serviço da companhia fóra 

da séde e como orgão da, directoria representar a comprmhia em 
todas as suas relações no interior do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 32. Compete ao secretario: 
Paragrapho unico. Redigir as actas das reuniões da dire

ctoria e a direcção dos trabalhos do escriptorio da companhia. 
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Art. 33. Compete ao thesoureiro: 
Paragrapho unico. A guardct de todos os dinheiros da com

panhia e a direcção dos trabalhos da mesma. 
Art. 34. O vice·presidente substituirá o presidente em todos 

os seus impedimentos. 
Art. 35. Cad<t um dos directores terà o honorario de 

annuaes, pagos em prestações mensaes. 
§ 1. 0 Odirector-gerente te1·á, além do honorario, um(l, grati-

ficação annual de paga em prestações men-
saes. 

§ 2 . ., Os ordenados e gratillcações da directorb só serão au
O'mentados depois que na disteibuição de dividendos exceder o 
fundo de integmlização de mais de 1 °/0 pelo menos, tlo que esta 
limitado por estes estatutos. 

§ 3. o Em todos os casos é permittida a reeleição. 

CAPITULO IV 

DA COilll\IISSÃO FISCAL 

Art. 36. Haverá um conselho fiscal composto de tres membros 
e tres supplentes, eleitos annualmente pela assembléa geral 
ordinaria, cujo mandato durara um anno, podendo ser re
novado. 

Art. 37. O conselho fiscal incumbepse especialmente ele: 
1. 0 Zelar pela stricta execução dos estatutos ela companhia e 

deliberações da assembléa g'eral i 
z.o Examinar os balanços, contas annuaes o inventario, e 

apresentar a assembléa. geral, na, mesma occasião em que for 
apresentado o relatorio df1 directoria, o seu parecer com as 
observações que julgar convenientes, denunciando os erros, 
faltas ou fraudes que possam haver, de accm•do com o § 3° do 
art. 14 do decreto de 17 de janeiro de 1890; 

3.° Convocar a assembléa geral extraordinaria, quando julgar 
que as circumst~ncias exigem a reunião, e expôr-llle o que deu 
logar a su:1 convocução, para que possa ella deliberar. 

Art. 38. A cada membro do conselho fisca.l será arbitrada 
uma mensuliclade de , pro labore. 

CAPITULO V 

DO FUNDO DE INTEGRALIZAÇÃO DE LUCROS 

Art. 39. Dos lucros liquirlos serit distribui.do semestralmente 
o dividendo que couber a cada accionista, até ao valor de lO 0/ 0 ao 
a1mo do capital realizado; da renda. accrescida se tirara I 0 / 0 

para o fundo de reserva, levando-se o excedente á conta es
pecial de lucros para integralização do capital subscripto, que 
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podcrà see empregado em titulas, acções ou no desenvolvimento 
das opCl'<tÇCes da. sociedade, a j uim cb directoria. 

Art. 40. Logo que esteja integralizado todo o capital social 
os dividendos poUeeão ser de mais de 10 °/o, precedendo votaçii~ 
da asseml,!étt gerJ.l cxtrnordin<tria, que marcará então o limite 
maximo dos ordenados futuros e o modo de se constituir outro 
fnndo de reserva especial. 

CAPITULO VI 

DISP05IÇÕES GERAES E 'rRANSITOlUAS 

Art. 41. O anno social principLt em 1 'de janeiro e termina 
em :Jllle dezembro de c<1cla nnno. 

Art. 42. F;\zem parte destes estatutos todas as di.sposições 
das leis e respectivos reguhunentos que sejam applic:tveis a esta 
companhia. 

Art. 43. A directoria pam o primeiro quinquennío ficará 
sendo: 

Presidente, 
Vice-presidente, 
Secretario, 
Thesoureiro, 
Gerente, 
ArL 44. O conselho fiscal para o primeiro anno ficarft sendo: 

E(fectivos 

SHpplentes 

Capital Fe1cml, lO dJ jlneiro de 1891. - .An~onio Ja'Jin~ho 
1'eixeim Bmga.-Por procur~lç1io, Joao 0Hirnarães. 

DECRETO N. 53- DE 19 DB MARÇO DE 1891 

Appt'O\'a os estudos -definitivos dél ntmal d~t Cape !la, da Estt·adit de Fen·o de 
Araeajú ~c Sinüio Dias, no Estado de Sergipe, e fixa provisori::cmentc tim 
1.'JH:Ol!O.) o roJ~pectivo capital g:uantido. 

O Presidente da Repuhlici1 dos Esbdos Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Cornp<1nhia Brazileira. de Estradas 
de Ferro e Navegação, cessionari<:\ da Estrada de Ferro_ de Ara-
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ca "ú a Simão Dias, no Estado de Sergipe, e a que se refere o 
deJcreto n. 619 de 2 de agosto de 1890, decreta a approvação dos 
estudos definitivos do ramal da Capella, pertencente á refBrida 
estrada, com a extensão de 64 1dlometros e 1q0 metros, e fixa 
provisoriamente em 1.941:000$ de moeda nacwnat corrente o 
capital garantido para a construcção do mencionado ramal e 
correspondente ao maximo de 30:000$ por lkilometro, nos termos 
da clausula Ja do supracitado decreto. 

O·Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias !da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

Capital Federal, 19 de março de 1891,30 da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

DECI\ETO N. 54 - DE 21 DE MARÇO DE l81Jl 

Providencia sobre os lentes cathedt•aticos e substitutos, professores e pt·epara
dores nomeados :::mn conctu•.;;o que, dentro do prazo de um anuo, a cOntar 
da posse, fore:n julgados inhabeis para o magh>terio pel<ts eongregaçÕeil das 
respectivas escolas ou faculdades. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil resolve 
que, si os lentes cathedraticos e substitutos, professores e prGpa
radores nomeados sem concur.:;o, dentro do prazo de um anno, a 
contar da data da posse, forem declarados inhabeis para o ma
gisterio pelas congregações Uas respectivas escolc1s ou faculdades, 
em cujas votações para esse fim não poderão ell8S tomar par-te~ 
sejam seus Jogares postos 0m concurso. 

O Ministro de Estado interino do3 Negocias da Instrucção Pu
blicx"L, Correios e Telegraphos assim o í~tça executar. 

Capital Federal, 21 de março de 1891, 2° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Joao Barbalho Uchí}a Ca1Jalcanti. 

Poder Executivo 1891 10 
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DECRETO N. 55- DE 21 DE :MARÇO DE 1891 

Eleva -,i cnlegoria de batalhão a P se~r;::to (\e b:üa\hãode adilharia e a com

panhia avulsa da reserva da Gu::trda 1'\acion:tl. das comarcn.s da capital 

e R i o Negro, do Estado do Amazonas. 

O Presidente da RelJUblica. dos Estados Unidos elo Bmzil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do 
Amazonas, decreta: 

Art. 1.° Fica elevada a categoria de batalhão, com oito 
comptmh'tas c a designação de 4°, a la secção de Da talhão de 
artilhario., da Guarda NacionD.l, organizada no municipio de B:tr
ccllos, do commauclo superior das comarcas dlt capital e Rio 
Negrc\, do Estado !lo Amazonas. 

Art. z.o Fica ig·ualmenteelevada à categoria de batalhão, com 
seis companhias e a designação de 21), a companhia avuls[t ch 
Guarda Nacional da reserva do mesmo commando superior, orga~ 
nizada no referido municipio. 

Art. 3. 0 Revogam· se as disposições em contrario. 
O i\Hnistro de Est:1do dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Cilpital Federal, 21 da març-J de 1891, 3° da Repnhlica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ba1·ao de Lucena. 

DECRETO N. 56- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

C1·ê:t m3.(S um b3.t!tlhão de inhntaria de Guat•rbs Naciono.cs na comarca da 

capital do Estado do ParaL 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bt·azil, 
attcndendo ao que representou o Governador do Estado do Pari, 
decreta: 

Artigo unico. Fica crendo na comarca da capital do Estado 
do Para um batalhão de infantaria do serviço activo, com seis 
companhias e a· designação ele 51 o, ques0 formará com os guardas 



ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 147 

nacionMS alistados na fre~uezia de S. José do Acarà; revogadas 
as disposições em contrariO. 

0 Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o f<v,-a 
executo-.r. 

Capital Fedeml, 21 de março de 189 I, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N; 57- DE 21 DE l\IA.RÇO DE 1891 

cr&a um b.'lt:llhfio de Guardas Nacionaes na comal'Ca do 1\.io Negro, do Estado 
do Amazonas. 

o Presidente da Repulilica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do 
Amazonas, decreta: 

Artigo unico. Fica cre<tdo no districto do commando superior 
da Guarda Nacional das comarcas de Man:los e Rio Negro, no 
Estado do Amazr:mas, ma.is um batalhão de Guardas Nacionaes 
de inf;mtaría do S3rviço activo, com oito companhias e a U.esi~ 
gnação de 13°, o qual ser:i organizado na freguezüt ele Nossa. 
Senhor<"L do Rosario de Thomaz, da comarca do IUo Negro; re· 
vogadas as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FO:'{SECA.. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 58 -DE 21 DE "AR~O DE 1891 

Crêa um commrmdo supel"iot· de Guardas. Nacionn.es na comat•ca de' Agua Preta 
uo Estado cl.e Pem:..mbuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazn, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado de Per
nambuco, decreta: 

Art. l. o FicJ. de.slíga.da do com mando superior da comarca 
tle Palmares a força da Guarda Nacional qualificada na de 
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Agua Preta, ambas no Estado de Pernambuco, e com ella creado 
um commando superior da mesma Guarda, que se compara do 
36° e s2o batalhões de infantaria, da 4a e 5o. secção da reserva e 
do 6o esquadrão de cavallarial ji organizados na referida 
comarca. 

Art. z.o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da Rcpublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bar.i"io de Lt~cena. 

DECRETO N. 59 - DE 21 DE MARÇO DE 189! 

Crêa um commando superior de Guard::ts Naciouaes na comarca de Souro, no 

Estado do Pará. 

O Presidente da Republic1 dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que represou tou o Governador elo Estado do Pará, 
resolve decretar o seguinte: 

Art. 1.° Fica desligada do commando superior da comarca de 
Cachoeira a força da Guarda Nacional qualificada na úe Soure 
e com ella creado um commando superior da, mesma Guarda, 
que ficarà composto: 

§ 1. o Do 46° batalhão de infhntària., ora areado com seis 
companhias que se constituirão com os guardas qualificados na 
comarca. 

§ 2. 0 Do 47° batalhão, com seis companhias a que fica elevada 
a 7a secção de batalhão de infantaria organizada nas freguezias 
do Menino Jesus e Conceição de Salvatura. 

§ 3.0 Da 15a secção de batalhão, orJ. areado com qua .. tro com
panhias que se formarão na feeguezia de Monsarás com os 
guardas do serviço acti v o. 

Art. 2. 0 A força de reserva que for alistada ficará addida á 
força do serviço activo. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de b:stado dos Negocias ela Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da. Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Luceoo. 
<AAAP~ 
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DECRETO N. 60- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Eleva á categoria de batalhão a iOa secção de batalhão de infantaria do serviço 
activo da Guarda Nacionrtl da comarca de Breves, no Estado do Pará. 

0 presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do Estado do Para, 
decreta: 

Artio-o unico. Fica elevada ã categoria de batalhão, com seis 
compaghias e a d:signayão de 57°) a wa se~ão de batalhão de 
infantaria do serviÇO acttvo da Guarda Nacwnal da comarca de 
Breves, no Estado do Para; revog·adas as disposições em con
trario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da, Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barilo de Lucena. 

DECRETON. 61-DE 21 DE 1\IARÇO DE 1891 

Cri3a um commaudo superior de Guardas Nacion;1.e(na comarca de Curuçá, no 
Estado do Parâ. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tenrlendo ao que representou o Governador do Estado do Para, 
decreta: 

Artigo unico. Fica desligada do commando superior da co
marca da Vigia a força da Guarda Nacional qualificada na de 
Curuçá e com ella creado o commando superior da mesma 
Gu~rda, que ficara composto do 10° batalhão de infantaria, ,jâ 
organizado, e do 58° batalhão lle infantaria, com seis compa
nhias, ora creado, e que se forma,rã. dos guardas nacionaes alis
tados nas freguezias da mesma comarca ; revogadas as dispo
sições. em contrario. 

O Ministro de Estado dos Neg·ocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 21 de março de 1891, 3• da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barilo de Lucerw. 
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DECRETO No 62 - DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Crêa um comm:1.ndo superior de Guat·d<ts Nacion<teS na comarca de Ponte de 
Pedt•ar;, no Estado do Pará. 

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil~ 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Pará, 
decreta: 

Art. Lo Fica creaUo na comarca de Ponte de Pedras, no Es~ 
tado do Para, um commamlo superior de Guardas Nacionaes que se 
comnoràdos batalhões de iof<:.lntaria, ns. 48° e49° or~t creados 
com~ seis companhias cada um e que se comporão dos guardas 
nacionaes do serviço activo qualificados na mesma comarcl1. 

Art. 2. 0 A força, Uo serviço da reserva, que for qualificada, fi
caràaddida aos referidos batalhões do serviço activo. 

Art. 3.o Ficam revogadas as disposições em contrario. 

O :rviinistro de Esta,do dos Negocias da Justiça assim o faç:.t 
executar. · 

Capitltl Fedeea.J, 21 de março de 1891, go d<1 Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao ele Lucena. 

DECRETO N. 63- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de 1\fuaná., no 

EsLado do Par.i, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
Uendo ao que representou o Governarlor do Esta,clo do-Pará, 
decreta : 

Artigo unico. E' creado na. comarca de Muctnú.. um cüm
mando superior de Guardas Nacionaes que se comporá do 151) 
batalhão de infantaria jit organizado e do de n. 50° ora creado, 
co)TI seis companhias e que se formará com os guarUas alis
tados na mesma comal'ca ; revogallas as disposições em contrario. 

O Tviinistro de Estado dos Negocio3 da, Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ban7o de IA~cena. 
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DECRETO N. 64 - DE 21 DE UARÇO DE 1891 

Crêil. u·n com·.n:mdo superior de Guat'das i{acionacs n::L co~H;:..t·ca de Ch::Lvcs, 
no Estat1o do P~u·á. 

o Presidente da Republicrt. dos Estados Unülos do Brazil, 
attcndeodo ao que representou o Governador elo Est::tdo do 
pará, decreta: 

Art. 1.° Fica desligadc"t do commando superior ela comJrcc:t 
da cachoeira a força ela Guardc"t Nacional qualificada em 
Chaves e com elht croado um commando superiM ela. mesma 
Guarda', que ficar~ composto d._? 16° e d.9 39° b~taJllõos. de in
funhtria, ,Jft orgu.rnzados, e do ~6° lJatalhn,o de mhmt<:trn1 1 ora 
creado, com seis companhias, que se constituiL'ão com os g'uarUas 
qua!iflcad.os na comarca. 
· Art. 2. 0 A forç:1 de reserYa, que for alisLuht, ficara aclclida à 
forç<"t do serviço activo. 

Art. 3.0 H.evogam~se as disposições em contl'ario. 
o f\linistro de Estado dos Negocias da Justiça assim o ü:tÇ<""I. 

execut8..r. 
C8..pital Federal, 21 de março de 1891, 3° (b Ropublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ban.1o de Lucen'Z. 

Dl'CRETO N. 65 ·- Dffi 21 Dill MAHÇO DE 1891 

Crê:t um b:-tt:~lhô"-o de inf<tnt:uh da·Ouarda :'i<tdon~d n::t c::tpit:~l llo Est;:ulo 
do Prl.l'á, 

O Presidente ela Rcpublicl"L do3 Estadcs Unidos do Bl'azil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado elo 
P<lrú, decreta: 

Artigo unico. Fica cre~tU.o mais um batalhão J.e inft"tntaria 
do serviço activo da Guarüa Nacional, que terá seis com~ 
pauhias e a de5ignação de 54° e que se compor,\ com os guardas 
alistados em Denevicles, pertencente ao commando superior 
da capital do Estado. do Pari; revogada,s as disposições em 
contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça a::.sim o faça 
executar. 

Capital Federal, 21 de março ele 1891, 3° da R'3publica. 

MANOEL DEODORO D.-\. Fo~SEjA. 

Barao de Lucena. 



152 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 66- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Crêa um counnando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Alfriá, no 
Estado do Pari, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendenclo ao que representou o Governador do Estado do 
Pará, decreta: 

Artigo uni co. Fica creado um commando superior do Guardas 
Nacionaes na comarca, de Affriã, no Estado do Pará, composto 
de dous batalhões, com seis companhias cada um e as designações 
de 52° e 53°; e que se formarão dos guardas nacionaes alistados 
nas freguezias da mesma comarca; revogadas as disposições em 
contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 67 - DE 21 DE UARÇO DE 1891 

Crê a mais um batalhão <le infantAria da Guarda Nacionat;na comarca de Breves, 
no Estado elo Pará. 

6 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attemlendo ao que representou o Governador do Estado do 
Pará, decreta: 

Artigo uníco. Fica creado mais um batalhão de infantaria 
do serviço activo da Guarda Nacional, que terá seis companhias 
e a designação de 55°, e que se comporã com os guardas alis
tados em Bagre, pertencente ao comma.ndo superior da, comarca 
de Breves, no Estado do Para ; revogadas as disposições em 
contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 21 de mat'ÇO de 1891, 3° da Republica.. 

MANOEI~ DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena, 
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DECRETO N. 68- DE 21 DE i\:IARÇO DE 1891 

Awplia as disposições dos §§ 1° e .2o do ad. 50 do decreto n. 528 de 28 de 
junho de 1890. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo a conveniencia de facilitar a introducção dos im
migrantes, resolve amplia.r as disposições dos §§ 1° e 2° do 
art. 5o do decreto n. 528 de 28 de junho de 1890, do modo se
guinte: 

Art. 1. 0 No numero das pessoas que constituem a familia de 
agricultores, a que se refere o§ Jo do art. 5Q do citado decreto, 
comprehendem-se os collater~e~ quo tiver~m de 50 a 60 annos, 
na razão de um em cada famrlia, e bem assrm os menores de 18 
até 12 annos, não excedendo de dous em cada familia de tres ou 
mais pessoas. 

Art. 2. o Os menores de 18 até 12 armos, que vierem em com
panhia de seus paes ou avós, ou de irmãos, tios ou primos de 
maior idade, são igualmente comprehendidos nasdisposições do 
§ zo do mencionado artigo. 

Art. 3.') O parentesco a que se referem os artigos precedentes 
devera ser attestado pelos consules nas listas consulares que 
acompanham os immigrantes. 

capital Federal, 21 de março de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

DECRRTO N. 69- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Approva os estudos definitivos para construcção de obras da 2a e !la secções 
do ramal de Paquevira a lmperatri:-~, compt"eheudidos entre 1'imbaúba ao Pilar 
e de Mulungú [t Campina Grande. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
resolve approvar os estudos definitivos para construcção das 
obras da za e 4a. secções do ramal de Paquevira a Impera triz, 
comprehendidos entro Tim- baúba ao Pilar e de Mulungú à Cam 
pina .Grande, ·os quaes com este baixam rubricados pelo chefe 
mtermo da la Directoria das Obras Publicas. 
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O Rt.rão de Lucena, Ministro ele Estado elos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

Palacio do Rio Ue Janeiro, 21 de março de 1891, 3° da 
Republica. 

MANOEIJ DEODORO DA FoNSECA. 

Bania de Lucena. 

DECRETO N. 70- DE 21 DE 1IARÇO DE 1891 

Concede autorit~u;.ão ao Banco i\rutuo c ~to capitii-o-tcncnte Orozimho Muniz 

ll:<neto para organiz:uem uwa socied:de anonymn.. sob a denomina~·;;:o de 

Companlüa Fomento Industrial c Ag1·icola de I'riatto Grosso. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do I3razil, at~ 
tendendo ao que requereram o Banco Mutuo, devidamente re~ 
presentaclo, e o capitão-tenente OrozimlJo lVIuniz Barreto, re~ 
sol v e conceder-lhes autorização pttra organizarem uma sociedade 
anonyma sob a denominação de Comp~tohitt Fomento Industrial 
e Agricola de Matto Grosso, e com 05 estatutos que apresenta~ 
ram ; não podendo, porém, a mesma companhia constituir-se de
ünitiYamente sem preencher as formalülades exigidas pela le
gislação eti1 vigor. 

O Ministro de Estado elos Nego:;ios da Agl'icultura,, Com~ 
mercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

CapitaJ Federal, 21 de março de 1891, 3° da Republica. 

M.\.NOEL DEOD::JH.O DA. FONSECA. 

Banto de Lucena. 

Estatutos da Companhia Fomento Im\ustt'ial e 
Agricola de Matto Grosso, a que se refere o tlecretG 
n. 70 de 21 de março de 1891. 

CAPITULO I 

DA CO~IPA~HIA 1 SEUS FI:-\S E DURAÇÃO 

Art. 1. ° Com a denominação de-:...... Companhia Fomento In
dustri<tl e Agricola de Matto Grosso- fica creada uma sociedade 
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anonyma com séde e fóro juridico na Capital Federal, tendo fi
Haes nos pontos que fore~ julgados convenientes, assim na Re
pvblica como no estrangmro. 

Art. 2.o A duraçfi.oda companhia serã de 30 annos, contados 
da data de sua installação. 

Art. 3. 0 A companhia tem por fim: 

1. A acquisição e exploração do vasto dominio c feitoria do 
Descalvado, no Estado de M<ttto Grosso (com uma supcrficio de 
350 terruas quadradas e numero su 1x~rior a 250.000 cabeç:ts de 
ga<lo ~criação de porcos), situado entre os rios Jaurú c Para
g~~y' e ?ompre~wndendo as ~stancias - Descalvado, P_resideute, 
Cambara, Jauru, Marco, Balua da Pedra, Tremedal Cornt:t, Santa 
EB e salint:ts - possuindo os necessarios edi!icios, casas de vi
venda e de opera.rios, serraria a vapor, machioas, cortumes, 
oTande extensão de mattas virgens e de campos ele criação, es ... 
t'ando grande parte desteS feclw.da com cercas cl0 ar~u11o; 

n. A exploração do fabrico do oxtracto de carne, industria elo 
DescaJ vado, que pússuc os estab:::lecimentos proprios funccionando 
com machinismos aperfeiçoados, além de otricinas de tanoeiro e 
do funileiro, para ft\bricação das latas e barris destimtclos á ex-
portação dos productos; . 

1Il. A exploração do fabrico de velas, sabão, gelatinas e olep. 
para machinas o para luz_, com o aproveitamento do resicluo das 
carnes e do sebo apartado durante a extracção; 

IV. A exploração dos cortnmes que o estabelecimento possue, 
exportando os couros preparados e os productos das parte~ a pro
veitaveis do boi c da indnstrü\ suina; 

V. A cdação, aperfeiçoamento o venda do gado e porcos en
gordados com as sobras das fabt'ic<lS ; 

VI. A vend<.t de terras parn. a collocaçlio de 20 nucleos colo
niaes compostos de 500 f<.tmilias do trabalhadores agricolas e 
criadores; 

VII. A construcção de vias-ferreas economicas, estradas vici
naes c linhas de navegaç[o drstinadas a, dar fttcil escoamento aos 
productos obtidos e destinados á exportação e aos centros consu
midores; 

VIII. A exploração das madeiras de constt'ucção e do marce
narh\; 

]X_. (t fundação de novas fabricas e de engenhos centraes para 
benefiCiar os procluctos da la.voum c para a inclustria extra
ctiva; 

:c Effectnar todas as operações commerciaes que interessem 
dit'ectamente com os fins da companhia o com os encargos da co
lonização; 

XL Explorar quaosquer concessões e privilegias, e montar 
novas em prezas e industrias no dominio possuido ou fóra delle, 
de accordo com os interesses cb companhia. 
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CAPITULO li 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 4.' O capital é de>: 1.000.000 ou de 10.000:0008 ao 
cambio ele 24/d. dividido em 200.000 acções de ;e 5 cada üma 
em quatro series de 50.000 ocções, emittidas a juizo da di~ 
rectoria, que desde jà fica autorizada para esse effeito, tendo os 
accionistas da 1a. serie preferencia para a subscripção das sub .. 
sequentes series. 

Art. fi. o A primeira entrada será de 40 °/o e as subsequentes 
a juizo da directoria e á medida das necessidades ou conveniencia 
da companhia. 

Art. 6.o o accionista é responsavel pelo valor a realizar das 
suas acções e das que lhe forem cedidas; incorrendo na pena de 
commisso no caso de não realizar a respectiva entrada no prazo 
annunciado, sal v o força maior. 

Art. 7.0 Justificado o caso de força maior para a impontuali~ 
dade das entradas, serà ma.rcaclo ao accionista novo prazo, _nunca 
maior de 30 dias para realizal·as, pagando nesse caso o juro da 
móra á razão de lO 0 / 0 ao anno. 

Art. 8. o O capital social poderá ser augmentado por delibe
ração da assembléa g·eral, tomada poL' proposta da directoria, 
que só o podera fazer depois de realiz;;tdo todo o capital da se
gunda serie. 

CAPITULO !ll 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 9. 0 A administração da companhia. é exercido por uma 
directoria de cinco membros eleitos do tres em tres annos e 
reelegiveis; excepto a primeira directoria, que serviri pelo 
espaço de cinco annos. 

I. O.s cinco directores nomearão entre si o presidente, o se
cretario, o thesoureiro e o gerente ; 

li. Cada director prestará caução de cem acções.que serão in
aliona.veis, até approvação das contas da sua. gestão. 

Art. 10. A' directoria compete: 
I. Dirigir todos os negocies da companhia, ele conformidade 

com estes estatutos; 
II. Nomear e dernittir os empregados da companhia e marcar

lhes os vencimentos ; 
I li. Celebrar contractos, adquirir e a.lienar bens, autorizar 

despezas e pag·amentos, e transigir em nome da companhia, em 
juizo e fóra delle) 

IV. Exercer em geral todas as attribuições que lhe são reco
nhecidas por lei e pelos usos e costumes. 
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Art. 11. Compete ao presidente: 
I convocar <:L assembléa geral e presidir as suas reuniões ; 
ri Apresentar na reunião ordinaria annual da, assem bl8a o 

elaiorio dos negocias e administração da companhia ; 
r 111. MarcJr as reunities da directoria e presidir a ellas ; 

IV Assignar com o thesoureiro os balanços e balancetes e os 
heq~es para retirada de dinheiros dos bancos; e bem assim os 

~itulos de responsabilidu.de da c_ompanhia · 
v. Representar a _complnhw, em todo_s os _actos de ca

racter publico ou p:1rtiCulai', como faz a d1rector~a englobada
mente. 

Art. 12. Compete ao secretario: 
I. substituir o presidente nas_ suas fu.t~as ou ~mpedimentos ; 
n. Redigir as. actas ~as reumõe~ da chr~ctona ; . 
III. Dirigir e mspeccwnar a escnpturaçao geral da. companlna 

e 0 seu expediente; . . . 
IV. Assig·nar a correspondenC!a drarm. 
Art. 13. Compete ao thesoureiro : 
1. Ter a seu cargo a cai;x:a da companhia ; 
n. Assignar com o presidente os balanços, balancetes, titulas 

de responsabilidade e cheques para os bancos ; 
III. Fazer os pagamentos autorizados pela directoria. 
Art. 14. O preSidente da directoria vencerá mensalmente o 

houorario do I: 000$000. 
I. Ao director-gerente competem todos os encargos de admi

nistração que lhe forem delegados pela directoria; 
n. cada um dos outros directores vencera 800$ mensalmente. 
Art. 15. A directorüt, no caso de perdee qualquer dos seus 

membros, cllamará para substituil-o um accionista que prestara 
a caução de que trata o n. li do art. go e servirá até a reunião 
da assembléa geral que deve elegor o director e1fl~ctivo. 

CAPITULú IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16. O conselho fiscal se compara de tres membros eleitos 
annualmente pela assembléa geral e de tres supplentes, excepto 
o primeiro conselho, nomeado nestes estatutos, que servira por 
c-inco annos. 

·Art. 17. O conselho iiscal assistirA ás reuniões da dir'ectoria, 
quando convidado a concorrer com o seu voto consultivo para as 
suas deliberações, e examinará. opportunamente as contas da 
administração, danrlo do seu exame a assembléa geral um rela
taria que acomp<tnhará o do presidente da companhia. 

Art. 18. Cada membro do conselho üscal vencera o honorario 
mensal de I 00$000. 



158 ACTOS DO PODEU EXECUTIVO 

CAPITULO V 

DOS DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA 

Art. 19. Em todos os semestres, depois ele apurado o lucro 
liquido, se deduzirão delle lO 0/o para o fUndo de reserva; do 
exc0Uente se deduzirão 5°/o para serem divididos pela directoria 
e 5 °/0 para, o gerente, dividindo-se o excesso pelos accionistas 
llropo1·cionalmen te ao numero de suas acçõe3. 

ParaÜ'rapho unico. 03 dividendos serão paa·os em ouro ao 
cambia

0 

de 27 ou no seu equivalente em moeda córrente ao cambio 
do dia. 

CAPITULO VI 

DA. ASSEi\IBLBA GERAL 

Art. 20. A assembléa geral com põe-se da reunião dos accio
nistas em numero legal e regularmente convocados; podendo os 
ausentes fazer-se representar por procuradores, comtanto que 
estes sejam accionistas e não .represente cada um mais de um 
constituinte. 

Art. 21. As deliberações da assombléa geral s8.o tomadas pm• 
votação sBgundo o numero de acções, tendo cada accionist<1 um 
voto por cada 10 acções que possuir, até ao ma:ximo de 20 votos. 

Paragrapho uni co. As eleições são feitas por escrutinio e por 
acções. 

Art. 22. Para a constituição, ordem e compctencia das assem
biCas gemes, observar~se~ha o disposto na lei das sociedades 
anonymas. 

CAPITULO VII 

DISPO~iiÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 23. Todas as duviclas e contestações originadas na gGw 
rencia dos negocias da companhia serão decididas por arbitras 
nomeados segundo a lei e costume g-eralmente seguiclos. 

Art. 24. A directoria fi.cél autorizada a eifectuar todas as dcs
pezas nocessaria:; p<lr.:t a organização da companhia. 

Art. 25. A directoria, par[t exerci cio pleno das suas attri
buições, bom como p[l,r[l, demandar e ser demaml.ada, não tem 
reserva ds poderes, aindD. mesmo dos de procurador em causa 
propria. 
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Art. 26. A primeira admi9-istração, que dirigirá os negocias 
do.. compan~iD. _pelo prazo de cmco- annos, fica composta dos se
o-uintes accwnistas: 
b 

Directm·es 

Dr. Ruy Barbo3a, Senador. 
Quintino Bocayuva, senador. 
Antonio Azer.:_edo, depu~<\do: 
A bel Gnimara:s, propnetarw_. _ 
orozimbo Mnmz Barreto, cap1tao-tenente. 

Conselho fiscal 

Barão de Araujo Ferraz, capitalista.. 
Barão de Mendes Totta, capitalista. 
José Carlos de Carvalho, capitão-tenente. 

Supplen.tes 

Pedro :rvi. Maury, negociante. 
Ano·elo Bittencourt, 1Jl'Oprietario. 
Antonio Leite Monteiro de Barros, negociante. 
os abaix:o-assignados approvam os fTesentes esta.tutos em to

das as sU<lS disposições, com as vantngens e onus nelles estabe
lecidos e se obrigam a cumpril-os, regulando nos casos omissos 
as disp'osições do decreto n. 16-1 de 17 de janeiro de 1800 e le_is 
vigentes. 

capital Federal, 14 de março de 1891.-Dr. Adolpho Bezen-a 
de Jlene.;es, presidente do Banco Mutuo.- Orozimbo 1liuniz 
Barreto. 

DECRETO N. 71 -DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Conce•Je alltJl"i;-;rtçíi:o rt Trtncrcdo Pcdt·o de Azevedo Leal e outros p::na or

ganiz:trem u~a socie:ladc anonyma sob a denomin:t<;.iío de Companhia. 

Cl'iadora c l<'orncccdora ~lc Aves Don\Gsticas, Gado e Cat·vão de ).fattl} 
Yirgc:n, 

O Presidente da Republica dos· Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que requererim Tanc!'edo· PedrJ de Azevedo Leal, 
Manoel Soares Be1fort, José Atlolpho da Costa Guimarães) Juve-
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nal Eduardo Antunes, Pedro d<t Costa Guimarães e João Bêr
nardo de Azevedo Coimbra, resolve conceder-lhes autorização 
para org-auiz;wem uma sociedade allonyma sob a def!.ominaçãq 
de CompJnhi<t Criadora e Fornecedora de Aves Domestteas, Gado 
e Carvão de Matto Virgem, com os estatutos que apresentaram; 
não podendo, porém, a mesma companhia c~n~tituir-se Uefi~i
tivamente sem preencher as formalidades exigidas pela, legis
lação em vigor. 

o Ministro de Estado dos Negocias da AgricUltura,, Commer
cio e Obras Publicas assim o ütça executar. 

Capital Federal, 21 de março tio !891, 3° da Republica.. 

MA:t-l"OEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Estatutos lla Companhia Criadora e Fornecedora 
de Aves Domesticas, Gado e Carvão de J\llatto 
Vil•g'em, a que se refere o decreto n. 71 de 21 
de março de 1891 

CAPITULO I 

DA CONSTI'l'UIÇÃO, SÊDE, DURAÇÃO, Fli\1 E DISSOLUÇÃO DA COM~ 
PANHIA 

Art. 1.° Fica creada uma companhia anonyma com a denomi
nação de- Comp[l_nhia Criadora, o Fornecedora, de A vos Domesti· 
cas, Gado e Carvão de Matto Virgem. 

Art. 2. o A séde da companhia sera nesta Capital Federal, 
tendo, pO!.'Gm, agencias em Montevidéo e nos Estados da União 
Federal onde a companhia julg<:tr conveniente a bem dos seus 
interesses commerciaes. 

Art. 3. 0 O prazo de sua duração será de 50 annos contados da 
data da publicação destes estatutos, podendo ser prorogado esse 
praw si a assembléa geral dos accionistas, expressamente con
vocada para esse fim, <tssim o entender e resolver. 

Paragrapho unico. Antes, porém, da epoca fixada, póie a com~ 
panhia ser dissolvida em qualquer dos casos fixados na lei. 

Art. 4. 0 A liquidaçlí.o da companhia, em caso de dlssolução, 
serà feita confOrme determinar a assembl~a geral dos accionistas, 
de accordo com a lei. 

Art. 5. 0 A companhia, contraria a intuitos mouopolisadores, 
tem por fim commerciar com- aves domestlca.s, ovo::., gado, car
vão a e matto virgem- e procui'arà obter esses generos em condi~ 
ções e preços de servir aos seus consumillores. 
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Art. 6.o Pela sua secção hypothecaria fárã as seguintes ope"' 

rn:~õTS~ Emprestimos de dinheiros sobre hypotheca de predios, 
tazendas de criação~ finalmente t~das as operações no genero 
mercantil que garantam os emprestlmos. 

§ 2.o Adeantari q~antias pr~cisas para. o de~!3nvolvimento de 
pequenas lavouras a JUro de 6 /o e com garantms. 

CAPITULO I! 

DO FUNDO DA COMPANHIA, DAS ACÇÕES M DOS ACCIONISTAS 

Art. 7. 0 O capital da companhia serh. de 2.000:000$,· dividido 
em 40.000 acções de 50$ cada uma, podendo," quando houver ne~ 
cessidade, ser elevado a 4.000:000$000. 

§ I, o O resto do capital será preenchido J.e accordo com o art. 
§ 2.o O capita_l poderá se~ augn_:entado nos casos e termos ~m 

que a lei o permttte, por dehberaçao da assembléa geral de acCio
nistas. 

§ s.o Verificando-se o augmento do capital, o3 accionistas então 
inscriptos nos r_egistros da companhia terão preferencia. a dis~ri
buição proporcwnal das novas acções, sendo parn, esses effeltos 
convidados por annuncios publicn.dos em dous jornaes da capital, 
nos quaes se marcarà o pr<:tzo, dentro do qual devem mandar por 
escripto a compD,nhia si acceitam ou não as acções que lhes to
carem. 

§ 4.o A falta de3sa declaração importa renuncia das mesmas 
acções. 

Art. 8. 0 As entradas do capital serão feitas em prestações 
nunca excedentes a 30 o /o, realizando-se a primeira euti'ada de 
30 °/0 no acto da subscrípção, <1 segunda 30 dias depois da instai~ 
Iação da companhia, e as demais quando for resolvido p3la dire
ctoria, sempre com intervallo de uma ás outr<1S pelo menos de 60 
dias e precedendo annuncios em duas folhas diarias desta capital, 
.com uma antecipação pelo menos de oito dias. 

Art. 9. 0 O accionista que não realizar· n::t epoca fixada a en
trada a que se refere o artigo antecedente, perde em beneficio da 
companhia as entradas que já houver realizado e qualquer lucro 
que lhe pertença. As acções assim cabidas em commisso são 
consideradas nullas ~e pleno direito e substituidas por outras de 
igual numeração emittid<:ts pela directoria. 

§ 1.0 Dentro do prazo de 60 dias, contados do ultimo fixado 
para se effectuar a entrada, potler<i a directoria, si entender que 
occorreram circumstancias extraorllinarias, admittir o accionista, 
em falta, a re<tlizar, com a mult<.1 tle 2 oj0 , a enteada que dever. 

§ 2.0 A peua de commisso, emquanto não é reemittida a acção, 
não isenta o accionisht impontual cht respousaiJilidade que lhe 
couber para com os credor~s d<1 compauhia. 

Poder .rpxecutivo 1891 1i 
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Art. 10. As acções ou cautelas serão nominativas, assignadas 
pelo presidente e pelo secretario e erri cada uma dellas s. e farà 
expressa menção do valor nominal que representar, bem como 
das prestações realizadas. 

Art. 11. Cada acção é indivisivel com .reh1ção ã companhia, a 
qual não reconhecera mais de um proprietario para cada acção. 

Art. 12. A transferencia d-1s acções só póde effectuar-se no 
escriptorio . tla sGde da companhia~ por termo assignado pelo ce~ 
dente e cessionario, ou procuradores com podere-s especiaes para 
o acto, e pelo secretario. 

CAPITULO 111 

DOS ACCIONIS'l'AS 

Art. 13. São accionistas todas as pessoas que possuirem, devi
damente registradas no livro competente, uma ou mais acções. 

Art. 14. Todo accionista terá direito de fazer qualquer 
proposta e diScutir na assemblGa gerq,l, porém só terã dire.ito. de 
votar o accionista que possuir legalmente ZO acções ou mms m
scriptas com dons mezes de antecedencia. 

Art. 15. O accionistp, que tiv(3r 20 acções tem direito a um 
voto, 40 acções dous votos, e assim por deante, até ao numero 
de 20 votos no maximo. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 16. A companhia, depois do mandato social outorgatlo 
nestes estatutos, será administrada por uma directoria composta 
de tres membros, possuidores de 50 acções, pelo menos, eleitos 
em assembléa geral, para. servirem de tres em tres annos, cujas 
acções elevem estar averbadas nos livros da companhia, em seu 
nome, tres mezes antes da assembléa geral em que forem 
eleitos. 

§ 1. o Os directores assim eleitos escolherão entre si presidente, 
thesoureiro, secretario e gerente. 

§ 2. 0 Durante todo o tempo de sua gestão e até serem appro
vadas as contas relativas ao periodo de sua administração, cada 
director é obrigado a caucionar a responsabilidade de sua gestão 
com o numero de acções fixadas neste artigo, cuja ca,uçã.o se fan't 
por termo no livro de registro. ' 

§ 3. 0 Os membros da directoria poderão ser reeleitos. 
§ 4. 0 Não pOderão exercer conjunctamente o cargo de director, 

-pae e filho, sogro e genro, irmão e cunhado durante o .cunhadio, 
e parentes por consanguinidade at.é ao segundo grão. 
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§ 5o A falta de qualquer director será supprida por escolha dos 
delnais directores; dentre os accionist<:Ls elegiveis, até a reunião 
daassembléa ge~ál, observando-se -o disposto na primeira parte 
do§ zo deste artrgo. 

§ 6.o cada director perceberá o honornrio de 6:000$.annuaes, 
pagos mensalmente, percebendo o presidente e o gerente mais 
3:000$ annuaes cada um pro labore. 

Art. 17. O presidente é o orgão d::t directoria e como tal 
compete-lhe toda a direcção sociaJ. 

Art. 18. Ao presidente, _como orgão da direcção social, com
pete: 

§ 1.o Representar a companhia e m,juizo ou fóra delle, sendo
lhe facultado o direito especial de constituir mandatarios com 
todos os poderes especiaes necessarios em direito. 

§ 2.° Convocar extraordinariamente a directoria e conselho 
fiscal e a assembléa geral sempre que julgar conveniente. 

§ 3. 0 Assignar os balanços e lançamentos, assim como pàr o 
pao-ue~se em toJas as suas dividas passivas. 

§ 4. o Apresentar á assemblea geral, em sua reunião ordinaria, 
em nome da· directorla, o relatorio annual do estado da com~ 
Panhia. 

§ 5.o Executar e fazer cumprir fielmente estes estatutos; os 
regulamentos internos e as decisões da assemblfla geraJ. 

Art. 19. Compete ao secretario: 
§ 1,0 Substituir interinamente o presidente e exercer as fun

cções nos casos de ausencia ou impedimentos tc~mporarios. 
§ 2. ° Fiscalizar tod<'L a escripturação e assignar a correspon

dencia. 
§ 3.0 Zelar o archivo da companhia e, de accorrlo com a di

rectoria, confeccionar o relataria annual. 
§ 4.0 Org·anizar, de accordo com a directoria, os l'egulamentos 

internos dos estabelecimentos da companhia. 
Art. 20. Compete ao thesoureiro: 
§ 1.0 Substituir interinamente o secretario, nos casos de au-

sencia ou impedimento temporario. . 
§ 2. 0 Effeetuar o pagamento de todas as contas e transacções 

da companhia, depois de processadas e . com o pague-se do pre
sidente, assim como assignar os cheques. 

Ad. 21. Compete ao gerente : 
§ 1. 0 A fiscalização de toUos os estabelecimentos Ua compa

nhia:. 
§ 2. 0 De accordo com a directoria, ·fazer ajuste com ostra~ 

balhadores, empregados, compras e vendas dos productos da 
companhia, propondo finalmente todas as medidas e providencias 
necessarias ao bom exito da companhia. 

§ 3. 0 De.accordo com a directoria, nomeara os agentes no in
terior e exterior par~ acudir âs encommendas que receber. 
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CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 22. O conselho fiscal compor-se-ha de quatro membros e 
outros tanto3 supplentes eleitos pela assembléa geral nas sessões 
ordinarias de entre os accionistas. 

§ 1. 0 O mandato dos fiscaes durara urr <-tOno, podendo ser 
renovado. 

§ z.o Compete-lhes: apresentar o seu 1Jarecer sobre· os nego~ 
cio$ da companhia, entregando-o ao presidente, para ser publi:.. 
cada com o respectivo relataria. 

§ 3. o Examinar os livros e tod0s os docu:nentos da compa
nhia, verificar o 'estado de sua escripturação, exigir d<:t directo
ria as informações que carecer, denunciar qualquer omissão, e 
tudo íftzer que julgar conveniente e de accordo com as leis que 
regulam a especie, a bem dos interesses da companhia. 

§ 4.° Convocar extraordinariamente aa.ssembléa geral quando 
entender conveniente por motivos urgentes e a directoria re-
cusarRse a fazer. · 

Art. 23. Os membros efl'ectivos do conselho fiscal terão a remuR 
neração de 200$ cada um mensalmente. 

CAPITULO VI 

DA ASSEMBLl~A GERAL 

Art. 24. A assembléa geral se compori de accioilistas em 
numero legal, regularmente convocados, cujas acções estoja.m 
inscriptos seus nomes com antecedencia de·60 dias. 

Art. 25. O accionista poderá fazer-se representar em assemR 
bléa geral por outro accionista com poderes especiaes ; não 
J?Odendo este, como.procurador, ter ma1s de 20 votos, seja qual 
for o numero de acções que represente. 

Art. 26. A assembléa geral sera presidida pelo presidente da 
directoria, escolhendo a a.ssembléa dous secretr~,rios. 

Art. 27. Nareuniãoo.rdinariadeliberar-se-ha sobre o relatol'io, 
contas da administração e parecer do conselho fiscal, assim como 
sobre qualquer assumpto que interessar ao progresso da com
panhia, devendo e,gta reunião ser convocada com 15 tlias de 
antecedencia e a extraordinaria. com antecedencia de oito dias. 

Art. 28. Nas reuniões extraordinarias só se deliberará sobre os 
assumptos que obrigaram a sua convocação, constante J..os annun
cios que sejam feitos pela imprensa. 

Art. 29. As deliberações da assembléa geral serão tomadas 
pela maioria absoluta de·votos. 

Art. 30. A assembléa geral eshtrà legitimamente constituid.a 
sempre que concorram· accionistas que I:_epresentem 1/4 do ca-
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pital social, ~alvo n~s casos em que a lei exige a representação 
ae maior capital socral. . 

Paragrapho uni co. As deliberações accordes com estes estatu
tos e a lei obrigarão a todos os accionistas, ainda que ausentes 
ou dissidentes. 

Art. 31. A reunião ordinaria da assembléa geral terá Jogar 
até ao ultimo dia do mez de março de cada anuo. 

Art. 32. Compete a assembléa geral: 
§ 1. o Exercer as attribuições que lhe são conferidas por lei e 

nestes estatutos. 
§ 2, 0 Deliberar liv~emente sobre todos os negocias da compa

nhüt e actos que lhe rnteressar. 
§ 3. o Eleger a directoria e conselho fiscal. 
§ 4. 0 Resolver confiictos entre os clirectores. 

CAPITULO VII 

LUCROS, DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA 

Art. 33. Dos lucros liquidos da companhia, depois de feitas as 
deducções determinadas nestes estatutos e os que para o futuro 
sejam deliberados pela assembléa geral, será tirada a somma 
que for fixada para diYidendos semestraes, passando a lucros o 
saldo que houver. 

Art. 34. Crear-se-ha um fundo de reserva a que todos os an
nos se le-varão 10 °/o dos lucros liquidas da companhia destinados 
às perdas do capital e a reconstituil-o. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAEiS 

Art. 35. A companhia adquirirá fazendas, colonizando-as, 
gozando de juros concedidos pelo Governo da. União. 

Art. 36. Pelos presentes estatutos fica autorizad<J, a Ia directo
ria a fazer todas as despezas de installação e incorporação que 
não excederão_ de lO 0 /o; desp2za esta que será p<_~,ga em tres pres
tações mensaes com intervallos nunca menores de 20 dias. _ 

Art. 37. Para a repartição dos dividendos a-directoria farã 
annuncios pelos jornaes, declarando a quantia por acção ou por
centagem equivalente a; ella. 

Art. 38. Os dividendos não reclamados não obrigam ao paga
mento de ,juros e prescreverão dentro do prazo de tresannos, em 
beneficio do fundo para integralização do capital. 

Art. 39. Os incorporadores terão direito a 200 acções cada um 
sendo estes cinc0; a titulo de despeza de inauguração, não terã, 
direito a receber outras quanti~s como incorporadores, acçõeo 
estas que serão consideradas como capital realizado. 
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. Art. 40. ·Desde que o Governo da Republica tenha necessidade 
de fazer qualquer encommenda a companhia, esta. lhe concederá 
a vantagem do 5°/o nos preços por que vender na occasião. 

Art. 41. Em observancia ao art. 5o do decreto n. 164 de l7 
de janeiro de 1890, a primeira assembléa geml de constituição 
ela companhia deliberara que todas as despezas estrictamente 
necessarias na fundação corram por conta da companhia. 

Art. 42. Todos os casos omissos nestes estatutos ser.ão regu
lados pelo decreto n. 164 de l7 de janeiro de 1890. 
~ Art. 43. A wmpanhia tera agencias em Montevidéo e nos 
Estados Unidos que julgar preciso para o prompto desempenho 
de suas encommendas. 

Art. 44. As vendas poderão ser realizadas a dinheiro ou a 
prazo de 90 dias. 

Art. 45. A companhia terã. officinas para confecção de carros 
para conducção de seus generos, bem como tambem para qual
quer encommenda particular. 

Art. 46. Revogadas as disposições em contrario. 
Os abaixo assignados, incorporadores, declaram estar de per

feito accordo com as estipulações dos presentes estatutos, na 
pa.rte que lhes é referente, para todos os e ±feitos legaes, o que 
assignam. 

Capital Federal,4 de março de 1891.-Tenente Tancredo Pedro 
de Azevedo Leal.-Manoel Soares BelfoTt,- JosJ Adolpho da 
Costa Guimarães.-Ped1·o da Costa Guimarães.-Juvenal Eduardo 
Antunes.-Joüo Bernardo de Azevedo Coimbra, 

DECRETO N. 72 - DE 2! DE MARÇO DE !891 

Transfere ú Em preza União Industrial dos Estados Unidos do Brazil a con

cessão do porto artificial de S. Domingos das Torres e estrada de ferro li
gando-o á cidade de Porto Alegre, no Esta.do do Rio Grande do Sul, constante 
deis decretos ns. 5)7 A de iD de julho ·de 1890 e 1382 de i<J de fevereiro do 

corrente anno. 

O Presidente da Republica.:dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereram Trajano Viriato de ·Medeiros e Alfredo 
Dillon, resolve transferir a Empreza União Industrial dos Estados 
Unidos do Brazil a concessão do porto artificial de S. Domingos 
das Torr.es e estrada de ferro ligando-o á cidade de Porto Alegre, 
no Estádo do Rio Grande do Sul, constante dos d,ecretos ns. 597 
A de 19 de julho de 1890 e 1382 de 19 de fevereiro do corrente 
anno, ficando a referida empreza, subrogada nos direitos, favores 
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e obrigações, comprehendidos nà alludida concessão e respectivo 
contracto. 

capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de LuceM. 

DECRETO N. 73 - DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Di regulamento á Repartição, Fiscal do Govet·no junto i Companhia Rio de 
Janeii'O CUy Jrnp..-ovemen ts·. 

o Presidente da Republlcn, dos Estados Unidos do Brazil 7 at
tendendo á. necessidade de ser org·anizada a fiscalização dos ser.:. 
viços a cargo da_ Companhh Rio de Janeiro City lmprovements, 
resolve approvar o regulamento, que com este baixa, assignado 
pelo Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias_ da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 21 de março de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de LUcena. 

Regulamento à que se refere o decreto 
n. 17'3 desta. dát.a. 

Art. 1. o A' repà.rtiçâ;o fiscal dos esgotos compete a inspecção 
de todas as obras e serviços contractados pelo Governo com a 
Cohlpanhia Rio de_ Janeiro City lmprovements. 

§ 1. 0 Vehirãpela fiel observancia das prescripções dos con
tractos da companhia, tanto no que diz respeito a construcção 
das obras novas, como a conservação e custeio das existentes, 
~egularidade no serviço de esgotos domiciliarias, melhoramentos 
destes e canalização geral, machinismos. etc. 

§ 2. 0 Exàminarã. e confrontará com os documentos officiaes da 
Recebedoria do M1,1.nici-pio todas a_s contas relativas a pagamellto 
dé_taxasde esgotos dév1das pelo Goverrio ou pel~s. particulares, e 
tatnbem as que se referirem a obras extraordinarias feitàs pela 
comp~nhia por conta do Esta:do ou dos particulares . 
. Art. 2. o Para execUção dos serviços a cargo da 1~epartição terá 
esta o pessoal constante do quadro annexo, ao qual competem os 
vencimentos nelle indicados. 
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DO ENGENHEIRO-FISCAIJ 

Art. 3. 0 O engenheiro fiscal é o chefe da repartição e a olle 
esta subordinado todo o pessoal; como tal compete-lhe:. 

§ 1. o Entender-se dirJcta.mente com o Ministro sobre todos os 
<Lssumptos concernentes ao serviço a cargo· da repartição. 

§ 2. 0 Requisitae das autoridades competentes quaesquer escla~ 
recimentos ou providencias no sentido de serem cumpridas as 
orde11s recebidas ou de evitar inconvenientes que possam preju
dicar os serviços a cargo da repartição. 

§ 3. o Dirigir a repartição e expedir as instrucções necessarias 
ao respectivo pessoal, para melhor execução dos serviços a cargo 
de cada um. 

§ 4. 0 Autorizar as despezas da repartição, dentro da verba 
fixada na lei do orçamento, e requisitar· do Ministro o respectivo 
pagamento. 

§ 5. 0 Propôl' ao Ministro a nomeação e demissão do pessoal e 
impôr a este as penas disciplinares que por este regulamento 
forem de sua competencta. 

§ 6. 0 Providenciar para que sejam fielmente cumpridas pela 
companhia as estipulações de seus contractos com o Governo, 
intervindo -em todos os serviços a cargo da mesma. 

§ 7. 0 Entender-se directamente com a companhia sobre tudo 
que diz respeito ao serviço e transmittir-lhe as decisões do Mi
nistro. 

§ 8. 0 Receber e enviar ao Ministro, com a respectiva informa~ 
ção, os papeis dirigidos ao mesmo pela companhia. 

§ 9. 0 Autoriz'.lr as obras de 3Sgoto nos predios novos, de con
formidade com os contractos, bem como as extraordinarias requi
sitadas pelos particulares ou pelo Governo. 

§ 10. Receber e fazer attendel' peht companhia, com toda 
urgencia, as reclamações relativas às irregularidades no serviço 
domicilinrio, como no urbano. 

§ 11. Autorizar e promovei' qualquer obra nova ou alteração 
na canaliz:1ção geral ou domiciliaria ou nas machinas, no intuito 
de melhor.11' o serviço. 

§ ·12. Intel'vir nas questões que se suscitarem entre a compa~ 
nhia e os particulares, no intuito de harmonizal~as, sem pre
juizo dos direitos das partes, e fazendo valer sua autoridade para 
1iel observancifl- dos direitos e deveres da companhia. 

§ 13. Visar todas as contas de serviços e obras feitas pela 
companhia, e, depois decouvenientementeexaminadas,.l'equisitar 
do Ministro o pagamento das que são de responsabilidade do 
Governo. 

§ 14. Multar a companhia nos casos previstos em seus con
tractos, communi'cando o acto ao Governo, com os necessarios 
esclarecimentos. 

§ 15. Remetter ao Ministr,J até ao dia 15 de abril, o relatorio 
dos serviços e principaes occurrencias durante o anno an
terior. 
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DO ENGENHEIRO A.JUDANTE E AUXH,IARES 

Art. 4.o Ao engenheiro ajuda~te compete: . 
§ 1.o cumpri_r e f<:Lzer cumpe1~ as ordens e mstrucções de 
viços, expedidos pelo engenhetro fiscal. 

se§ z.o Propór ao. engenheiro ~scal os melhoramentos que lhe 

P
arecerem convementes ao servrço, 
§ 3.o substituir o engen_heíro fiscal em todas as suas faltas 

e impedimentos temporartos. 

DO Ai'tiANUENSE 

Art."5. 0 Ao amanuense compete: 
§ 1. o A direcção e confecção de todo o serviço de expediente. 
§ z.o o assentamento do pessoal dtt repartição. 
§ 3.o o registro das nomeações e licenças. 
§ 4. o o registro de entrada e sabida dos papeis, com indicação 

do processo e decisões que tiverem. 
§ s.o A organização das folhas de pagamento do pessoal, de 

accordo com as ordens do engenheiro tiscal. 
• § 6.o Classificar e guardar em boa ordem todos os papeis, 
documentos, liv~·o~ encerrados e tudo quanto pertencer ao ar
chivo da repart1çao. 

§ 7. o Proceder ás buscas necessarias a prestação das infor
mações. 

§ s.o Passar certidão. de documentos e p,ssumptos-relativos ao 
serviço da repartição, quando previamente autorizado pelo ên
genheiro fismtl. 

§ g,o Fazer pedido dos objectos de escríptorio necessarios ao 
expediente da repartição. 

§ 10. Receber no Thesouro Nacional a quantia consignada 
para despezas miudas e prestar contas dessas despezas. 

§ 11 . Fazer com toda a economia as despezas miudas, com 
ordem do engenheiro fiscal, e escriptural-as em livro especial. 

§ 12. Zelar pelo asseio o segurança. ela repartição a cargo do 
servente. . 

§ 13. InVentariar todos os moveis 0 utensilios da repartição, 
providenciando para sua conservação em bom estado. 

§ 14. Extractar do Diario Official e classificar conveniente
meu te as decisões do Governo relativas a serviços da repartição, 
e as que forem applicaveis a serviços publicas e possam interes
sar ao da repartição. 

DOS AUXILIARES 

Art. 6. 0 Aos auxiliares compete : 
§ 1. o Receber e encaminhar para a companhia as reclamações 

sobre desarranjo::l nos apparelhos e encanamentos dos predios, 
consllltando o engenheiro fiscal ou o ajudante nos casos du
vidosos. 
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§ 2. o Auxiliar o engenheü'o ajudante e o amanuense nos 
casos determinados pelo engenheiro fiscal. 

§ 3.° Cumprir as ordens e instrucções do engenheiro fiscal. 

DO SERVENTE 

Art. 7. 0 Ao servente compete: 
§ 1. o Abrir e fechar o edifício onde funcciona a repartição. 
§ 2.° Fazer a limpeza da repartição e conservar corh asseio 

os moveis e papeis. 
§ 3. o Levar o expediente da repartição a seu destino. 

NOMEAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO PESSOAL 

Art. 8. 0 O engenlleiro fiscal e seli ajUdante serão de livre 
nomeação do Ministro da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas. 

Art. 9. 0 Serão nomeados pelo Ministro, sobre proposta do en
genheiro fiscal, o amanuense e os auxiliares. 

Art. 10. O servente sera nom0ado pelo engenheiro fiscal. 
Art. 11. O engenheiro fiscal serâ substitui rio em suas faltas 

ou impedimentos tempotarios pelo engenheiro _ajudante, e o 
amanuense, por um dos auxiliares que for designado pelo en
genheiro fiscal. 

Art. 12. Todo empregadu que substituir outro em suas ütltas 
e impedimentos tempo:rarios perceber~ a gratificação deste, qtial
quel' que seja o numero de dias em que se der a substituição, 
comtanto que o total de seus vencimentos não exceda ào do 
Jogar_ substituido. 

Art. 13. O empregado que exercer interinamente Jogar vago 
percebera todos os vencimentos deste. 

DOS VENCIMENTOS E DESCONTOS POR FALTAS 

Art. 14. Competem aos empregados os vencimentos marcados 
na tabella aonexa a este regulamento. 

Art. 15. O trabalho na repartição começara ãs 9 horas da 
manhã e terminurá as 3 horas da tarde, em todos os dias uteis. 

Por necessidade do serviço, a hora da terminação dos trabalhos 
poder:i ser espaçada. 

Art. 16. O empregado que faltar ao serviço sem causa justi
ficada perderá todos os vencimentos. 

Si justific.ar as faltas, sei·-Ihe-ha descontada sómente a grati
ficação correspondente aos dias em que faltar, até ao maximo de 
oito dias. 

Par0 sua justificação seri sufficiente a simples allegação, por 
escripto, quando o numero de faltas não exceder a tres. Si, 
poi'ém, . for superior a tres e inferior a nove, ser :i necessario 
apresentar attestado medico .. 
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Alétri de oito faltas, só será concedido abono si o empre·gado 
btíver· li<xmça. · 

0 Art 11. O desconto por faltas interpoladas serà correspondente 
di~S em que ellas se derem; no caso de faltas consecutivas 

~~ão descontados tambem os dias feriados comprehendidos neste 

Periodo. · t·fi t· d ' l l · 2 Art. 18. São causas JUS 1 ca 1vas e 1a tas: ta, mo estia; a, 
0-0 • 3a gala de casamento. 

0 ~ri. t9. Compete ao engenheiro fiscal julgar das justificações 
das faltas. 

DAS LICENÇAS E DAS PENAS DISCIPLINARES 

Art. 20. AS licenças aos empregados serão concedidas até 30 
dias pelo engenheiro fiscal e as de maior prazo pelo Ministro, 
recectendo audi~ncia <·lo en~enheiro fi~cal. . · 

p Art. 21. AS licenças· serao concedidas com ou sem ordenado, 
rião se."abonahdo em caso algum as gratificações do exercicio. 

§ 1. o Só por motivo de moi estia provada se concedera licehÇa 
até um anno, podendo. ser com ordenado inteiro até seis mews e 
de então em d-eante com metade do ordenado. 

§ 2.c Por qualquer outro motivo justificado a licença não ex
cedera de seis mezes, e sondo com ordenado ficara sujeita fl,o se
guinte desconto: da quinta parte, sendo ate dous mezes; da terça 
parte sendo pôr mais de dous até quatro m~zes ; de duas terças 
parteS, sendo por mais de quatro mezes. 

Art. 22. O tempo das licenças concedidas com o ordenado, 
suàS reformas e pro_rogações dentro de um anuo, a contar do 
dia em que o empregado entrar no gozo da primeira que obtiver, 
seri sommado para o fim de fazer-se o desconto de que trata o 
artigo antecedente. 

Da mesma fórma proceder-se-lia nos periodos anhuaes ulte
riore15. 

Art. 23. Nos casos, porem, de licença com ordenado de que 
tratao art. 21 e seus paragraphos, findo o prazo maximo de um 
anna não será renovada ou prorogada nessas condições sem 
que o empregado volte ao effectivd 9xercicio de seu cargo e nelle 
perinaneçct por tempo pelo me::ws igual ao da ausencht deter
minada pelo gozo da licença. 

Art. 24. Ficara sem e:ffeito a licença concedida, si o empre
ga_do que a tiver obtido. não entrar ho gozo d8lla dentro do 
p:ç-azo.de um mez, contado do dia em que a concessão for publi-
cada no Diarid Of!icial. . 

Art. 25. As licenças Com vencimento só poderão ser concedidas 
à e~pi'8gados que tenham pelo menos seis mezes ele exercicio na 
repal:'tiQão, ou outra commissão de onde tenham sido removidos. 
; Art. 26. Nenhum vencimento se:rá pago ao empregado licen

Ciado, sem que tenba registrado a licença na repartição, com a 
dec~riração do dia em que começar a goza.l-a e sem que se achem 
satisfeitas as exigencias prescriptas nas leis fiscaes. 
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Art. 27. o empregado que sem motivo justificado faltar se
guidamente mais de 15 dias será considerado tlemittido. 

Art. 28. Os empregados estão sujeitos ás seguintes penas clis
ciplinares : Simples advertencia, reprehensão, suspensão até 30 
dias com perda de vencimento. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 29. o pessoal da Repartição Fiscal tem direito a aposen~ 
tridoria nas mesmas condições do da Estrada de Ferro Central do 
Brazil e de conformidade com o regulamento desta approvado 
pelo decreto n. 406 de 17 de maio de 1890. · 

Art. 30. Nenhum engenheiro nomeado para servir na Repar
tição Fiscal poderã ser incluido nas_ folhas de pagamento, sem 
ter registrado o seu titplo de habilitação legal, exigido pela lei 
n. 3001 de 9 de outubro de 1880. 

Art. 31. Nos casos omissos do presente regulamento, o enge
nheiro fiscal providenciara provisoriamente, quando a necessi
dade do serviço exigil\ pedindo immediatameute ao Ministro 
providencia definitiva. 

Capital Federal, 21 do março de 1891.-Bar(io de Lucena. 

TABELLA DO PESSOAL DA REPARTIÇÃO FISCAL DO GOVERNO JUNTO Á 
COMPANHIA «RIO pE JANEIRO CITY IMPROVEMEN'i'S, - A QUE SE 
REFERE O AB:r. 2° DE3TE H.EGULAMENTO. 

VENCL\!ENTOS 

PESSOAL 

ORDENADO GRATIFICA- TOTAL 
ÇÃO 

----

l Engenheiro fiscal..., .... ,. 5:400$000 2:600$000 8:000$000 
1 Ajudante ................. 4:000$000 2:000$000 6:000$000 

3 A T, lürd .. 1:600$ 
ux1 Jal es a Grat.. SOO$ 

4:800$000 2:400$000 --- 7:200$000 
1 Amanuense .... , ........... 1:200$000 600$000 I :800$000 
1 Servente ...•.........• , •.. .......... .......... 9!2$500 

23:912,')500 

Capital Federal, 21 de março de .1891.-Bariio de Lucena. 
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DECRETO N. 74 -DE 21 DE MARÇO DE 1891 

ModifiCa a clau,;ula 1 do decreto n. 0979 de i2 dejullw de iSSS, para a constru

ccão do caes de Santos, permittindo o ~largamente da f<exa util do caes e 

dispensando a construcção de telheiros ou galpões. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram os concessionarios das obras de 
melhoramento rlo porto de Santos, resolve modificar a clausula I 
do decreto n. 9979 de 12. de julho de 1888, permittindo o alar-

menta da faxa util do caes, a que se refere a modificação Ja. ra referida clausula e a construcção dos armazens alfandegados 
na mesma Í<:l.Xa, e dispensando a construcção dos telheiros ou 
galpões mencionados na modificaç-ão 2a da mesma clausula ; tudo 
de conformidade com as clausulas que com este baixam, assigna
das pelo Barã0 de Luc.ena, Ministro ~e Estado dos Negocias da 
Agricultura, Commermo e Obras Publicas. 

capital Federal, 21 de março de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barlto de Lucena. 

Clausulas a que se re:f~re o decreto n. ?"4 
desta data 

Fica concedida aos concessionarios elas obras de melhoramento 
do porto de Santos autorização para alargar a faxa util do caes 
a que se refere a modificação 1<\ do decreto n. 9979 de 12 de 
julho de 1888, de accordo com a planta por olles apresentada e 
que fica. archivada nesta Secretaria de Estado. 

li 

os concessionarios construirão na mesma faxa os armazens 
alfandegados, contemplados no respectivo contracto, ficando 
dispensados da construcção dos telhairos ou galpões mencionado3 
na modificaç!lo 2a da citada clausula I do decreto n. 9979 de ·12 
de julho de 1888. 

Ili 

Os mesmos concessionarios darão abrigo nos ditos armazens 
as mercadorias que transitarení pelo caes e forem sujeitas a 
deteriorar-se, ficando estas mercadorias isentas da taxa do ar
mazenagem, quando retiradas dentro do prazo de 48 horas. 
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IV 

A collocação e os planos detinitivos dos referidos armazens 
tlcam dependentes de approvação deste Ministerio, com au
diencia do Ministerio dos Negocias d<t Fazenda .• 

v 

Subsistem as demais condições estipuladas na· clausula l dO 
decreto n. gg7g de 12 de julho de 1888. 

Secretar-ia de Estado dos Negocias da Agricultura, CommGrcio 
e Obras Publicas, 21 de março de· 1891.- ]Jarão de Lucena. 

DECRETO N. 75- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Approva os estudos definitivos da Estrada de Feno de 'l'a1nandaré á Barnt, até 

ao J;:ilometro '.)7+500,e detern~ina que sejam estudadas diversas variantes, da

quelle ponto gm deante. 

O Presidente da Republica dos Estarias Unidos do Brazil, ã 
vtsta do que dispõe a clausula li das que baixaram com o de
Creto n. 193-D de 30 de-janeiro de 1890, decreta a <=~pprovação 
dos estudos definitivos da Estrada de Ferro de Tamandaré ã 
Barra, até ao kilometro 97+500, e bem assim qUe sejam estu~ 
dadas diversas variantes daquelle ponto em deante, em ordem a 
ser escolhida a que melhor consultar as condições actuaes e fu
turas da Nação, _na zona da referida estrada. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 76 - DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Approva os estudos detinitivos do ultimo tl"echo da Estrada de Ferro do 

Cearâ-Mióm, no Estado do Rio Grande do Norte. 

O ·Presidente dà Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo em vista o disposto na parte final da clausula ga das que 
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baixaram com o decreto rr. 5i3 de 12 de julho de ISIJO, resolve ap~ 
provar os estudos definitivos do trecho final da Estrada de Fe1'ro 
do Ceará-Mirim, comprehendido entre a cidade deste nome e o 
engenho Paraiso, no Estu.do do Rio Grande do Norte. 

Capital Federal, 21 de março de 1891, 3o da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bari'lo de Lucena. 

DECRETO N. 77- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

cnncerle autorização a Antonio Joaquim Dias da Silva para refot·mar os esta

tuGos da Coopet·ativa de Consumo, de Construcções e Producção do Con 

gresso Operario. 

o Presidente dá_ Republica dos Estados Unidos do Brazil, at ... 
tendendo ao que requereu Antonio Joaquim Dias da Silva, 
incorporador da Coopm'ativa de Consumo, de Construcções e Pro
ducção do Congresso Operaria, resolve conceder-lhe autorização 
para reformar os estatutos da mesma companhia, de accordo com 
as alterações que a este acompanham. 

o Mir:.istro de Estado· dos Negocies da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

capital Federal, 21 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Alterações a que. se refere o decreto n.~ 7'?' 
de 21 de Dl.arço de 1S91 

Art. 5.0 o· capital da Cooperativa será de 500:000$, dividido 
em 25.000 acções de 20$ éada uma, sendo a Ia entrada de 30 °/o, 
a2"" de 10 °/0 e as demais nunca excedentes a 20 °/0 e com inter~ 
vallos sempre de 30 dias. 

Art. 6. 0 O capital da Coop2rativa será applicado da melhor 
fórma que convier aos interesses da sociedade, conforme as deli~ 
berações da dh•ectoria. 

Art. 9. 0 Qualquer acciQnista poderá possuir um numero de 
acções que lhe convier. 
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Art. 16. Todos os empregados da sociedade deverão possuir 
pelo menos uma acção. . . . _ 

Art. 21. São seus fins: constrmr casas por admmtstraçao ou 
empreitada para vender ou alugar aos accionistas ou não accio. 
nistas, nas seguintes condições: 

§ 1 o do art. 30 passa a ser unico, e o § zo do mesmo artigo 
supprima·se. 

Art. 26. A secção de construcções é preferid<t no começo da 
Cooperativa, afim de melhor garantir os interesses sociaes. 

Nos arts. 2° (2" secção) e 2llettro. a, arts. 24,25 e paragra
phos, art. 27 e paragraphos, onde se diz - accionistas- diga·se 
- accionistas ou não acclonistas. 

Art. 83. A primeira directoria da sociedade constará dos se-
guintes cidadãos: 

Directm··presidente, Antonio Joaquim Dias da Silva. 
Director-secretario, José Antonio de Mattos· Cid. 
Director-thesoureiro, Antonio João de Almeida .. 

Conselho fiscal 

José Pacheco de Almeida Rocha. 
Antonio Alves da FonSeca. 
Joaquim Marques de Oliveira. 
Capital Federal, 3 de março de 1891.-Antonio Joaqttün Dias da 

Sil'Va. 

DECRETO N. 78- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Concede à Compauhi1t NitheroyenSG i\Ianufactora de Pão o .Mttssas autol'i~ 

zaçiio llal'<t funccionar. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos du Brazil, atten
deNdo ao que requereu a Companhia ·Nitheroy0nse Manufactora 
de Pão e Massus, devidamente representada, resolve conceder~ 
lhe autorização para funccionar com os estatutos que a este acom· 
panham e mediante o cumprimento prévio. das fOrmalidades 
exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministt'o de Estado dos N egocios da Agricultura, Commercio 
o Obras Publicas assim o faça executar. 

C<tpitaJ Federal, 21 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de úucena. 
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Estatutos da Companhia Nitheroyense l\Ian ufactora 
de P::to e Massas, a que se l'efere o decreto n. 78 
de 21 de março de 189l. 

CAPITULO I 

DA SOCIEDADE, SUA SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. }.o A Companhia, Nitheroyen.se Manutactora de Pã:o e 
Massas e uma sociedade anonym<1 que tem a sua séde e fór•o jtt
ridico na cidade. tle Nitheroy, Estado do Rio de Janeiro, com uma 
agencia na Capital Federal. 
' Art. z.o Os flns da companhia são: 

Manufacturar c vender, nesta cicLtde, pão de primúra quali
dade, e tudo qu~ ?oncerne ao negocio de .Padaria,, e .bem assim 
massas alime~tiCtas, para o que montara um~ fabrtea com os 
apparelhos maiS modernos, podendo a companbm estender suas 
operações a outros ramos de negocias, desde que sejam vanta
josos para elb. 
Paragrapll~ unico. J\ companhia, ~dqui~irã, l_Jor. comprJ.., as 

padarias da mdade de Nitheroy e modiOcilra, o serviÇO de modo 
a dar bo:t administração e direcção ãs remessa,s do genero que 
m<Lnufactura. ' 

Art. 3.o A companhia duraeã 30 annos, contados da data em 
que se verificar a sua assembléa constitutiva, podendo haver 
prorog'<1çã.o, si a assemblén. geral dos accionistas o resolver. 

Paragr<tpho unico. Antes deste prazo, porém, poderá ser dis
solvida por delibei'ução da assembléa, gemi, nos casos previstos 
em lei. 

CAPITULO II 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 4.0 O capital da companhia é de 500:000$, dividido em 
2.500 acções do valor d'e 200S cada uma, podendo ser el"evado a 
2.000:000$000. 

Art. 5. 0 O capital será realizado do seguinte modo: 
30 °/0 noacto daassignatura dos presentes estatutos e 10 °/o 

no minimo, com intervallos de 30 dias, pelo menos, de uma <t 
outra entrada, até iutegralil;ação de 70 °/ 0 • 

Paragrapho unico. Si a companhia precisar chamar mais de 
70 °/0 do capital, chamará, provando a directoria as necessidades 
dessn.s chamaJ.as. 

12 
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CAP!TUW !li 

DAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS 

Art. 6.o As acções ou cautelas serão nominativas, assignadas 
aquellas por dous directores e estas por um, ützendo-se em cada 
urna dellas expressa menção do valor nominal que representar 
bem como da importancia elas prestações pagas. ' 

Art. 7.° Cada acção é indivisivel em relação i companhia, a 
qual não reconhece mais de um proprietario para uma acção. 

Art. 8. 0 A transferencia das acções só pàde ser effectuada no 
escriptorio da séde da companhia· ou na sua agencia por tei'mo 
assignado pelo cedente e pelo cessionario, seus legitimas repre~ 
sentantes ou procuradores, e por um director. · 

§ 1. 0 São transferiveis as acções que tiverem 40 °/o do seu và.
lor nominal realizado. 

§ 2. o O accionista que não pagar as prestações no prazo annun
ciado perderá em prol do fundo de reserva a quota de capital já 
realizada, salvo relevação do commísso, a juizo da directoria, 
sob allegação de fOrça maior. 

CAPITULO IV 

DA ADMIN;ISTRAÇÃO 

Art. 9 .. 0 A companhia serã administrada por uma directoria 
reelegivel, composta de quatro membros eleitos -pela assembléa 
geral dos accionistas, de seis em seis annos, a maioria relativa 
de votos, por escrutínio· secreto, decidindo a sorte no caso de 
empate. 

§ 1. o A directoria não poderã ser destituída do seu mandato, 
sin:io nos casos previstos na lei. 

§ 2. 0 A.directoria poderá ser destituída do seu mandato, nos 
casos do paragrapho anterior, ou parcialmente, quando for pro
vada má direcçã.o de um só, ou de mais de um ou na totalidade 
quando a mâ. direcção partir do conjuncto. 

§ 3. o Só podem ser eleitos directores os accionistas que pos
suírem no mínimo 50 acções ; não podendo, porém, entrar no 
exercicio do cargo sem depositar na companhia 50 acções, como 
caução á sua responsabilidade emquanto âm·ar o mandato. 

§ 4. o Não poderi ser director quem for eml?regado da, com
-panhia, ou estiver por si ou por seu preposto l1gaao a ella por 
virtude de contractos, de que auferir vantagem, nem o que esti~ 
ver impedido de negociar ; bem como não poderão exercer con
junctamente o cargo de· director : pae e filho, sogro e genro, 
irmãos ou cunhados durante o cunhadio, parente consanguineo 

até segundo grão. 
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§ 5 o No impedimento ou ausencia por mais de quatro mezGs, 
renu~cia ou fallecimento de qualquer membro da directoria, está 
chamarA um accionista, que exerça as funcções de director até ã 
primeira reunião ordinaria ou extraordinaria da assembléa geral, 
sendo então o cargo definitivamente provido servindo o eleito 
pelo tempo que ainda restar ao substituido, observando-se o 
disposto no § 3o. 

A' ausencia ou faJ~a do exercicio em serviço da companhia 
não é applicavel o d1sposto neste paragmpho. 

§ 6.o os directores vencerão cada um o honorario de G :000$ 
annuaes, pagos em prestações mensaes de .500$000. 
< § 7,o Para deliberar basta a presença de tres directores, salvo 
quando se tratal' de simples medidas de expediente ou de admi
nistração, em que dous ou um só director resolverão, dando 
sciencia de sua resolução aos seus companheiros de dire
ctoria. 

§ 8.0 A directoria esc<?lherã de e_utre os seus me~bros.no acto 
de ser empossada o pl'esLdente, o dll'ector-secretarw, o director
thesoureiro e o director-gerente. 

§ 9,0 Reputam-se os directores revestidos de amplos poderes 
para praticar totlos os actos de gestão relativos aos' fins e objectos 
da companhia, representando-a em jui:.-:o e fóra delle. 

Art. 10. São attribuições da directoria: 
§ 1-o Administr~r todos os negocias da companhia, etrectuar 

operações de credlto. 
§ z.o Celebrar contractos, ouvindo o conselho fiscal. 
§ s.o Tirar os dividendos semestl'aes. 
§ 4.o Apr0sentar A assembléa geral ordinaria dos accionistas 

um relatorio cirçunstanciado das operações <la companhia, o qual 
serà acompanhado ll0 balanço geral e do parecer <lo conselho fi.S· 
cal relativo a contas apresentadas e à situação da companhia. 

§ 5. 0 Organizar os regulamentos que forem precisos. 
§ 6.° Chamar, nos termos do§ 5° do art. 9°, o accionista que 

tiver d0 substituir o director impedido por fttlta ou renuncia. 
§ 7. o Effectuar, quando assim o resolver a assembléa geral, a 

emissão de obrigações (debentut'es). 
§ a.o Tomar em commum e por maioria de votos as delibera

ções necessarias ao bom andamento dos negocias da companhia, 
lavrando acta de taes deliberações. 

·§ 9.o Prover a bem da companhia, em todos os casos urgentes 
e não previstos, ouvindo o conselho fiscal, si assim for preciso. 

Art. IL Compete ao presidente; além das attribuições inhe
rentes ao cargo de director. 

§ 1.0 Ser orgão da directoria. representai-a em juizo ou fóra 
delle, por si ou por procurador. 

§ 2 ,o Presidir as reuniões da directoria e as do conselho fiscal, 
quando este funccionar com aquella em sessão conjuncta. 

§: 3.° Fixar o numero, f'uncções, categorias e vencimentos 
dos empregados; nomeai-os, suspendel-os, multai-os e deínit
til~os, tudo de accordo com a directoria. 
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§ 4.o RubrJcar as folhas de pagamento do pessoal dn. com
prnhia, depois de conferidas pelo director-thesoureiro. 

§ 5.o Assignar toclos os papeis, sendo as escriptas e con
tractos assignados tambem pelos directores. 

§ 6. 0 Rubricar, a .. brir e encerrar os livros em que forem 
registradas as actas ~as assembléas geraes dos a.Jcionistas e as das 
reuniões da cUrectorm e do conselho fiscal, as das transferencias 
e registro de obrig-ações (debentM'f'es), si estas forem nominativas 
e bem assinYos que servirem para lançamentos importantes ~ 
não forem rubricados na Junta Commercial. 

§ 7, 0 Assignar com outro director as acções e obrigações (de
bentw·es). 

§ 8.° Convocar as reuniões da directoria e as de sessão con
juncta com o conselho fiscal, e dar cumprimento ãs deliberações 
respectivas. 

§ 9. 0 Assignr:tr com outro director letras ou papeis ele credito. 
§ 10. Convocar [IS assembléa.s geraes ordinarias, n::~, fórma 

preceituada no art. e as extraordinarias sempre que por deli
beração ela directoria ou do conselho fiscal for "julgada nocessaria 
a convocação ou requerida -por lO ou mai~ accionisias quere
l?resentem pelO menos dous quintos do capit'tl social, na íürma 
do artigo. 

Art. 12. Compete ao secrectario, além das attribuições inhe
rontes ao cargo de diroctor: 

§ 1.0 RGdiglr todas as actas das reuniões da dÜ'ectoria e as 
de sessão conjuncta com o conselho fiscal. 

§ 2.o Authenticar a transferencia ele acções e ele obrigações 
(deberr.tv..res) si estas forem nominativas, e bem assim assignar 
com o presidente os estatutos respectivos. 

§ 3. 0 Assignar as certidões que forem pnssadaS. 
§ 4. 0 Superintender a escripturação da companhia. 
§ 5. 0 Substituir o presidente quando impedido. 
Art. 13. Compete ao thesoureiro, além das atttibuições 

inherentes ao cargo de director: 
§ 1. o Assignar com outro director os cheques ou recibos para 

. movimento em conta corrente com estabelecimentos bancarias. 
§ 2. o Receber as ferias das padarias e da f<1brica de massas1 

passar os respectivos recibos aos gerentes e fornecer o dinheiro 
necessario para as despezas. 

§ 3. o Ter sob Stm guarda o cofre da companhia. 
§ 4. o Fazer os pagamentos da administração e do pessoal 

todo da companhia. 
§ 5. 0 Recolher ao banco da companhia, em conta corrente, as 

quantias recebidas, tendo sempre em caixa algum dinheiro para 
despezas immediatas. 

§ 6.0 Pagar as contas ela companhia sómente quando sejam 
visadas por um clirector. 

Art. 14. Compete ao gerente, além das attribuições inhe
rentes ao cargo de director: 

§ 1.0 Substituir o thesoureiro quando impeclido. 
§ 2. o Occupar-se da direcção e fiscalização ele todo o serviço 
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·uterno e externo das padarias, nomeando e demittindo todo o 
~sfioal dellas e marc~ndo-lhe o3 respectivos ordenados:, de 
·:wcordo com os outros d1rcctores. 
' § 3.o Fazer toda, a sorte de reformas e modifica,ções do serviço, 
sempre de accorclo com os outros directores. 

NoS _impedimentos tempor,arios do director-gerente serão as 
respectivas funcç.ões exercidas por outro director ou pessoa es
colhida pela directoria, po~cndo o director-gerente fazer indi
cação de pessoa de sua confiança. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15. A assembléa geral elegera annualmente cinco fiscaes 
8 outros tantos supplentes, accionistas, que clarão parecer sobre 
os negocias e operações da companhia no anuo seguinte. 

§ 1. o o conselho fiscal póde em qua,lquer tempo convocar ex
traordinariamente a as5embléa geral. 

§ 2. 0 E' applicavel aos membros do conselho fiscal o disposto 
no§2° doart.9°. 

§ 3. 0 Os membros do conselho fiscal vencerão o honorario de 
200$ mensaes. 

§ 4. 0 Os membros do conselho fiscal reunir-se-hão em sessão 
conjuncta com a directoria, sempre que esta prcciSm' de suas 
uzes, para o que os convidara por escripto. 

CAPITULO VI 

DA ASSE1IBLEA GERAL E DOS ACCIONISTAS 

Art. 16. A assemblét\ geral serà composta dos accionistas 
cujas acções se acharem averbadas no registro da companhia 
pelo menos 60 dias antes da data em que se veriflcur a reunião. 

Paragrapho unico. Nos tres dias que antecederem o da reunião 
da assembléa geral ordinaria ou extraordinaria ficará suspensa 
a transferencia de acções, salvo para constituição ou extincção 
de penhor. 

Art. 17. A mesa da assembléa geral serã composta de um 
presidente e dous secretarias, sendo aquelle eleito por acclama
ção e estes nomeados pelo presidente. 

Paragrapho unico. Os membros da directoria e os do conselho 
fiscal não poderão fa,zer parte da mesa da assemblóa,. 

Art. 18. Toclo3 os accionistas poclem_tazer parte da assembléa 
geral, quer possuam as suas acçõss livres e desembaraçadas, 
quer as tenham dado em penhor mercantil. 



182 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. l 9. A ordem da votação serà de um voto por cinco acções, 
não podendo, porém, nenhum accionista ter jãmais votação 
superior a dez votos. 

§ 1. o Os accionistas podem se fazer representar por procura
dor que seja accionista e que se ache nas condições fixadas no 
art. 16. 

§ 2, 0 O mandato a que se refere o presente artigo não póde 
ser conferido aos membros da directoria, nem aos do conselho 
fiscal. 

A.rt. 20. A votação dos assumptos sujeitos à discussão serã 
por maioria dos sacies presentes, e só se farâ por acções a reque
rimento escripto de tres ou mais accionistas. 

Art. 21. Haverà uma sessão de assemblé<:1 geral ordinaria em 
cada anno no mez de fevereiro. 

§ 1.0 A convocação desta assembléa serà feita 15 dias antes 
por annuncios publicados na imprensa o com indicação do logar 
e hora. 

§ 2.o Nenhuma deliberação poderã ser tomada pela assembléa 
geral relativamente a contas e balanços, si antes não tiver sido 
apresentado o parecer dos fiscaes. 

§ s.o Os directore::; não podem votar nas assembléas geraes 
para approvar o:~ seus balanços, contas e inventarias, nem os 
fiscaes para approvação dos seus pareceres. · 

Art. 22. Haverá tantas reuniões da assembléa geral extraor
dinaria quantas forem julgadas necessarias pela directoria, pelo 
conselho fiscal, ou requeridas por 20 ou mais accionistas, que 
representem pelo menos dous quintos do capital social. 

§ I.o A convocação seri sempre motivada e feita por &nnun
cios nas folhas publicadas com uma antecipação pelo menos de 
oito dias. 

§ 2. 0 Nestas assembléas só poderã tratar-se do assumpto que 
tiver determinado a convocaçã0. 

Art. 23. A assembléa geral só poclel'ã constituir-se e delibe
rar quando composta de um numero de accionistr:ts que repre
sente) pelo menos, duas quintas partes do capital social. 

§ 1. 0 Si não se reunirem acr.ionistas em numero snfficiente, 
far~se-ha nova convocação para dahi a tres dias, pelo menos, 
p0r meio ele annuncio nos jornaes, com a declaração de que então 
se deliberará, qualquer que seja a somma do capital represen
tado pelos accionistas que comparecerem. 

§ 2.o Tratando-se, porém, da reforma elos estatutos, de au
gmento de capital e de mais llypotheses consignadas na lei, a 
assembléa só poderã deliberar achando~ se presentes, pelo menos, 
accionistas que rerresEmtem dous terços do capital social. 

Si à primeira convocação não comparecer numero sufficiente, 
far-se-ha segunda com intervallo de tres Uias · si à segunda 
não comparecer ainda numero sufficiente, far-se-ha terceira com 
oito dias de intervallo, dirigindo-se convites por meio de cartas 
aos accionistas, além do annuncio pela imprensa. 
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Art. 24. São attribuições da assembléa geral: 
§ L o Resolver todos os negocias da companhh, que não es .. 

tiverem expressamente commettidos á directoria. 
§ 2. o Eleger a directoria e o conselho fiscal. 
§ 3. 0 Reformar os presentes estatutos quando constituida nos 

termos do art. 23. § 2o. 
§ 4,o Deliberar ácerca do relatorio e contas apresentadas pela 

directoria e do parecer do consclho fiscal. 
§ 5.o Resolver àcerca do augmento de capital da companhia, 

diSsolução e prorogação della. 
§ 6. 0 Deliberar acerca de qualquer proposta iniciada por ac .. 

cionistas, pela directoria ou pelo conselho fiscal. · 
§ 7. 0 Autorizar a directoria para, de accordo com o conselho 

fiscal, emittir obrigações nominativas ou ao portador(debentures,) 
garantidas com hypotheca e penhor dos valores da companhia. 

§ s.o Exercel' todos os actos previstos nestes estatutos e de· 
liberar nos casos omissos ou imprevistos. 

CAPITULO VII 

DO FUNDO DI<: RESERVA E DOS DIVIDENDOS 

Art. 25. O fundo de reserva sera formado de lO 0 /o, tirados 
dos lucros liquidas de cada semestre. 

Paragrapho unico. Este fundo é destinado a fazer face as 
perdas tio capital social e substituil-o, depois de integrali%ados 
por elle 30 °/o do mesmo capital. 

Art. 26. A deducção a que se refere o art. 24, paragrapho 
unico, ultima parte, cessará desde que o fundo attingir a 30 °/0 

do capital. 
Art. 27. A companhia podera adquirir, por compra, os 

predios onde funccionarem as padarias manufactoras e bem 
assim a fabrica de massas, servindo esse capital de fundo de 
reserva especial. 

Art. 28. Não se fara distribuição do dividendo a que se refere 
o§ 31) do art. lO, si por ventura o capital social desfalcado, em 
virtude de perdas, não for integralmente restaurado. 

Art. 29. Os dividendos que não forem reclamados no prazo de 
cinco a.nnos, contados do primeiro dia fixado para o seu paga
mento, considerar-se-hão renunciados a favor da companhia. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 30. O anno administrativo da companhia prinCipia em 
l de janeiro e finda a 31 deídezembro, com excepção do primeiro, 
que começará quando constituida a companhia. 
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Art. 31. A directoria fica autorizad-1 a effectuar a acquisição 
das padarjas, a montar a fabrica de massas e a contrahir em
vrestimo, si for necessari?, afim de começar logo a funccionar, 
realizando todos os seus fins. 

Art. 32. A primeira directoria, pelo tempo a que se refere o 
art. go, é composta dos accionistas : 

Dr. Carlos Maximiano de Azevedo e Silva, pt'esidente. 
Dr. Eduardo Ferreira França, secrGtario. 
Diniz de Souza Martins, th8soureiro. 
Manoel Vieira da Costa Junior, gerente. 
Art.· 33. A directoria fica autorizada a pagar toda::: as in de~ 

mnizações e despezas de incorporação. 
Nitheroy, 23 de ·feVereiro de 1891.- Dr. Carlos .Maximiano de 

_4zevedo e Silva, presidente da companhia. 

DECRETO N. 79- DE 21 DE MARÇO DE 1891 

A Hera o ad. Go da clansulo. I, annexa ao decreto n. 857 de 13 de outubro 
de 18\JO. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil de
creta; 

Artigo unico. O art. Qo da clausula I, annexa ao decreto 
n. 857 de 13 de outubro do anuo passado, fica assim re
digido: 

« Linha fluvial de Matto Grosso, entre Montevidéo e Cuyabá. 
Serão feitas mensalmente duas viagens redondas, \mrtindo 

de Montevidéo, com escalas p0r Buenos~J\ires, Rosario te Santa 
Fê, Paranà, La Paz, Goya, Bella Vista, Corrientes, Humaytâ, 
Pilar, Assumpção, Conceição, Apa, Coimbra, Corumbã. e 
Cuyabá.>> 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim_ o faça executar. · 

Capital Federal, 2l de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

BaYão de Lucena. 



A.CTOS DO PODER EXECUTIVO !85 

DECRETO N. 80- DE 21 DE MARÇO DE 1801 

Concc(]e autorízar;ão a Custodio Justino das Chagas para org:mizar uma socie
dade anony1na denomin~d:t Com1nnhia Alimentici<t S. Paulo e Santos. 

o presidente d<t Republica dos Estados Unidos do Braúl, at
tendendo ao que requereu Custo di o Justino das Chae'as, resolve 
conceder-lhe autorização para organizar a societlarte anon;yma 
denominada Companhia .Alimenticia S. Paulo e Santos, com os 
estatutos que com este baixam; não podendo, porém, a mesma 
companhia constituir-se definitivamente sem estar~m preenchi
das as fOrmalidades exigidas pela legislação em vigor. 

o Ministt·o de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

capital Federal, 21 ele março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao ele Lucena, 

Estatutos da Companhia Alimcnticia S. Paulo c 
Santos, a que se refere o decreto n. 80 de 21 
de março ele 1891 

CAPITULO I 

DA COMPANHIA, SUA DURAÇÃO, SBDB E CAPITAL 

Art. 1.0 Neste Estado de S. Paulo fica fundada uma socie
dade anonyma sob a denominação de Companhia AlimGnticia. 
S. Paulo e Santos, para os tlns consignados nestes esta
tutos. 

Art. 2. 0 A companhia tem sua séde, fOro e administração nesta 
capibJ. 

Art. 3. 0 ·A duração da companhict e de 50 annos, contados da 
data ele sua formação, antes dos quaes não poderá ser dissolvida 
sinão nos casos previstos na lei. 

Art. 4.0 O capihü da companhia será d_e 1.500:000$, dividido 
em 15,000 acções de 100$ cada uma, podendo ser elevado ao do
bro, independente de autorizaç,ão da assem biGa geral de accio
nistas. 

§ 1.0 A transferencia de acções será feita no escriptorio da 
companhia em livros especiaes para esse fim. 

§ 2.0 As acções serão nominativas e transferi v eis sórnente por 
termo lavrado no registro da companhia. 
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Art. 5, 0 O capital serà realizado em prestuções, sendo a pri
meira de 30 °/o no acto da subscripção ou respectiva chamada, as 
outras na razão de 10 °/o, com intervallos nunca menores de 
30 dias. 

§ Lo O accionista que não fizer o pagamento no prazo fixado 
pela directoria e o iizer depois de 60 dias, pagara a multa de 
10 °/o sobre a prestação retardada. Os que exc~derem este prazo 
perd0rão, em beneficio ela companhia, o capital que tiverem rea~ 
lizado e suas acções incorrerão em commisso, salvo fOrça maior 
justificada perante a directol'ia. As acções em commisso poderão 
ser reemittidas e sua importancia será levada ao fundo d0 re. 
serva. 

CAPITULO H 

FINS DA COMPANHIA 

Art. 6.0 A companhia tem por fim o transporte de gado vac~ 
cum, suino e ovelhum dos Est<tdos do Paranà, Rio Grande do Sul 
e·do Estado-Oriental do tJruguay, afim de ser abatido nas cidades 
de s .. Paulo e Santos, para cujo fim adquirira os vapores necessa. 
rios, adquirindo igualmente itreas_de terrenos neste Estado e no 
do Rio Grande do Sul. 

§ 1. o Estabelecer nesta capital e em Santos açougues modelos 
para a v onda de carne ve1•de e grandes <trmazens de generos 
alimenticios de toda especie. · 

§ 2.ú Crear uma fabrica de artefactos de chifre e outras que 
tenham relação com os fins da companhia. 

CAPITULO Ill 

DA ASSE11BLÉA GERAL 

Art. 7. 0 A assembléa geral é o poder soberano da companhia, 
achando-se legalmente constituida por accionistas de 10 acções 
pelo menos. 

Art. 8. o Na assemblé<1 geral só terão voto os accionistas 
possuidores de dez ou mais acções inscriptas no registro da 
companhia. 

§ I. o Para todos os effeitos legaes podem os _accionistas repre
sentar-se nas assembléa,s geraes por procuração com poderes 
especiaes. Não podem ser procuradores os directores e fiscaes. 

§ 2. 0 As corporações ou sociedacles anonymas deverão ser 
representadas por um dos seus mantlatarios ; as firmas sociaes, 
por um de seus socioS ou gerentes ; as mulheres -casadas, por 
seus maridos ; os menores, por seus tutores, e os fallidos e 
interdictos, por seus representantes para esse fim habilitados 
legalmente. 
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Art. g. o As transferencias de acções ficam suspensas durante 
oito dias que precederão ao da assembléa geral. 

oS Art. 10. Os acc~onistas, cujas ~cç?es tiverem sido t!ansfe
·das em caução, nao perdem o drrelto de representaçao nas 
r~sembléaS gentes; bem como o d~ receberem dividendos, salvo 
a ocuração a outrem para o recebimento. 
pr Art. 11. Poderá legal~el?te deliberar a assembléa geral, 
chand·o~se numero de accwmstas que represente, pelo menos, a 

auarta parte do capital da companhia. 
q § 1.o Si no dia e hora designados não comparecer numero 
u:fficiente de accionistas por si ou por seus procuradotes para 

~onstituir a assembléa geral, sera, por annuncios nas folhas de 
roaior circulação, convocada nova reunião, declarando-se que 
se deliberará validamente qualquer que seja o capital represen
tado. 

§ 2. o Quando, porém, se tratar de reforma dos estatutos, 
augmento de capital ou liguidação ela companhia, observar-se-ha 
0 disposto na le1 de 17 de Janeiro de 1890. 

Art. 12. A assembléa geral reunir-se~ha em sessão ordinaria 
Dos mezes de fevereiro ou março de cada anno, e extraordina
riamente nos termos da lei. 

§ 1. o Nas sessões extraord.inarias a assembléa geral só mente· 
poderá tratar do assumpto para que for convocada. 

Art. 13. Sempre que houver reunião de qualquer assembléa 
geral, o acci~mista escrevera se~ nome. e !Lumero de acções que 
possuir no hvro de presença .. SI o acclODista for representado 
por procurador, escrevera este o seu nome, declr:tranclo quem 
representa e o numero ele acções do representado. 

Art. 14. Nas assembléas geraes os trabalhos serão presididos 
pelo presidente da companhia, servindo de secretarias dous 
accionistas inàicados IJelo presidente e approvados pela as
sembléa. 

Art. 15. Serão apresentados nas reuniões ordinarias a exame 
e deliberação da assembléa os relatarias e contas d<:t administração· 
e o parecer elo conselho fiscal. 

Paragrapho unico. Julgadas essas contas, proceder~se-ha a 
eleição do conselho fiscal, que serU. sempre Stnnual, e da directo
ria, quando se tornar necessaria. 

Art. 16. Os membros ela directoria e conselho fiscal não 
podem tomar parte nas votações referentes as contas ou actos 
da administração. · 

Art. 17. Nas assembléas geraes as votações serão contadas na 
razão de um voto para 10 acções, quae.squer que sejam os nu
meros de acções. 

Art. 18. A assembléa geral ordinaria serã convocada por 
annuncios nos jornaes, com antecipação de 15 dias ao da reunião, 
e as extraordinarias, com antecipação nunca menor de cinco dias. 

Art. 19. São da competencia da assembléa geral: 
§ 1. 0 Reformar os estatutos~ quando conveniente. 
§ 2.0 Julgar as contas annuaes e dar ou negar quitação aos 

mandatarios. 



l 88 AC1'0S DO PODER EXECUTIVO 

§ 3.o Eleger a directoria e conselho fiscal. 
§ 4.0 Alterar as verbas destinadas ao fundo de reserva. 
§ 5.o Deliberar sobre o prazo da prorogação, duração, disso~ 

lução e liquidação da companhia, de conformidade com a lei. 
§ 6. o Resolver e tomar conhecimento ele todos os interesses da 

companhia. . 
Art. 20. A approvaçã.o da assernbléa geral, das contas au .. 

nuaes e actos administrativos, exclue completamente a respon .. 
sabilidade dos mandatal'ios em relação ao periodo das mesmas 
.contas e actos. 

CAPITULO IV 

DA AD11INISTRAÇÃO DA COl\IPANHIA 

Art. 21. A companhia será administrada por uma directoria 
composta de tres membros, que de entre si escolherão o presi.:. 
dente, o viceMpresidente e o secretario. 

ParagTapho unico. Estes dircctores serão eleitos por um escru. 
tinia secreto em assembléa geral, por maioria de votos. 

Em caso de empate, será considerado eleito aquelle que possuir 
maior numero de acções. 

Art. 22. E' necessario 1 -para ser eleito dir'ector, ser accionista. 
Antes de tomar l_)osse do cargo, os directores depositarão na 
companhia os titulas de 100 acções, que serão escripturados como 
.caução e garantia dos actos da administração, não podendo ser 
alienados emquanto não forem approvadas as respectivas 
contas. 

Art. 23. Não poderão exercer coujunctamente o cargo d8 di~ 
.rector: o sogro e genro, os cunhados durante o cunhadio, os pa~ 
rentes por consanguiniclade at6 2° grão, os socios de firmas com
merciaes, assim como não poderão ser eleitos os impedidos de 
negociar, conforme as disposições do Codigo Commercial. 

Art. 24. Quando tiver reca1üdo a escolha em pessoas impe
didas pelas disposições do artigo precede o te, serão declarados 
nullos os votos que tiver obtitlo o menos votado, procedendo-se 
em acto continuo a nova eleição. 

Havendo igualdade de votos, proceder-serha de confOrmidade 
com o art. 21, paragrapho unico. 

Art. 25. Si por impedimento, resignação do cargo, falleci
mento, se der vaga de director, a directoria poderâ preenchel·a, 
nomeando um aecionista que reuna os requisitos precisos. 

A nomeação de novo director durará até â primeira reunião da 
assemblc\a geral ordinaria. Si por qualquer motivo justificado 
algum dos directores deixar de comparecer ou se achar ausente 
a serviço da companhia, a dírectoria nomeari um accionista nas 
condições mencionadas, cessando as funcções deste quando o im
pedido ou ausente se apresentar. 
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t Z6 os Uirectores são responsaveis pelos seus a.ctos, nos. 
Ar · da ·lei de l7 de janeit·o de 1890. , 

terJll~S z1 Compete á directoria formular o regimento interno, 
Ar :zar '.os serviços, determinar o modo pratico da adminis

orga_?~ ~resolver todos os negocias da companhia, nomear, de
tr~tb'I' fixar vencimentos. ou vantagens aos empregados, agentes~ 
JJli ~e forem necessarws. 
etc. ~andato da directoria ê illimitaclo c abrange os poderes de 
t 0nsi~ir contrahir compromissos, alienar bens e praticm• todos· 
ra c-w's ;wcessarios ácompleta gestão da companhia. 

os Xrt. 28. A direct?ria se .re.unirá tantas vezes quantas os in
teresses da companhm o exrgirem, mas pelo menos duas veze:.; 

por;rez29. As-resoluções da, directoria serão tomadas por maio
·aA<le.votos. O s2crctario lavrará actas de todas as sessõe3 em 

n · · · "d t rvro especial e ass1gnara com o pres1 en e. 
1 Art. 30. O mandato ~a. directoria será pelo prazo de cinco 
unos podendo ser reeleJta. 

a Art: 31. A directoria -se:>:1. remunerada com venci~en~os 
, mensaes fixos, marcados pela assembl8a geral em sua primem:\. 
reunião. . . 

Art. 32. Compete ao presidente da companhm: 
1.o Apresentar ú.. assembléa geraJ dos accionistas, em suas 

reuniões ordinarias e em n.ome da directoria, o relataria annur:ü 
do movimento ela companlna; 

2 o Presidir as reuniões da directoriD,, ser orgão clella, regu
lar 'seus trabalhos, executar. c fazer execu~ar fielmente e~tes 
estatutos, o regulamento 10terno, as deliberações ela, dire
ctoria e da assembl8a gci·al ; 

3. o Convoccn· extraordinariamente a directoria, sempre que 
. julgar .convepi.ente _ouvil-a sobre qu<tlquer assumpto concer-
nente a adnnmstraçao ; . 

4,o Assignar com qualquer elos directores os balanços mensaes, 
escripturas, contractos e documentos que importarem responsa
bilidade para a companhia ; 

5,o Representar a companhia em suas relações com terceiros 
ou em juizo, sendo-lhe facultado para isto constituir manda
tarios; 

6. 0 Rubricar, abrir e encerrar os livros de actas da assembléê,. 
geral, (la clirectoria e do conselho fiscal. 

Art. 33. Ao vice-presidente compete substituir o presidente 
em todos os seus impedimentos; lavrar as actas das sessões da 
direCtoria.. 

Art. 34. Além da directorio, a companhia terá um gerente, 
cujo Jogar poder:}. ser exercido, caso convenha, por um dos dire
ctores, que será em ambos os casos nomeado pela directoria. 

Art. 35. Caso o gerente não seja director, terá elle venci
mento fixo marcado pela directorin... 

Art. 36. Ao gerente compete exercer todas as G~ttribuiçõe& 
que lhe forem delegadas pela directoria, dirigindo e fiscalizando
os estabelecimentos da companhia. 
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CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 37. A companhia te rã um conselho fiscal, composto de 
tres accionistas possmdol'es de 25 ou mais acções, os quaes de 
entre SI escolherão os que tenham de servir de presidente e 
secretario. 

§ 1.0 Os fiscaes serão eleitos annualmente pela assembléa 
geral ordinaria para servirem até tt reunião do anuo se .. 
guinte. 

Serão eleitos conjunctamente tres suppleute·s no:ts mesmas 
condições, que serão convocados na ordem da votação obtida 
e, em caso de igual votação, na ordem do numero de acçõeS 
que possuirem, para supprirem as faltas ou impedimentos dos 
fiscaes e:O.'ectivos. 

§ .z.o O mandato dos fiscaes poderã ser renovado por 
eleição. 

§ 3. o Prevalecem entre elles as incompatibilidades do 
art. 23. 

Art. 38. Além dos direitos e deveres que llws incumbem 
por virtude da lei, terão os fiscaes a faculdade de examinar a 
todo tempo quaesquer livros e documentos da companhia e de 
verificar o estado da caixa. 

Art. 39. Antes da reunião da assembléa geral ordinaria serão 
entregues ao conselho fiscal cOpias exactas do balanço e de 
quaesquer contas que tenham de ser presentes a assembléa 
geral) para que o dito conselho as examine e em seu relatorio 
dê sobre tudo parecer, que concluirá propondo a assemblért, geral 
a approvação ou não das contas annexas. 

Esse parecer deve ser' entregue ao presidente, a tempo de 
poder ser impresso e annexo ao relatorio da directoria. 

Art. 40. O conselho fiscal tem o direito de pedir esclareci
mentos e explicações a directoria reclamar a convocação da 
assembléa geral dos accionistas quando haja motivos ur
gentes e graves, e mesmo convocai-a, si <'t directoria se recusar 
a isso. 

CAPITULO VI 

DO DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA 

Art. 41. Todos os semestres, depois de apurado o lucro 
liquido das operações da companhia, deduzidos 5 o; o para o 
fundo de reserva e 3 °/o para lucros suspensos, fUr-se .. ha do re
stante o dividendo. 
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rt 42. Desde que as importancias do fundo de reserva e 

1 
tos. suspensms forem equi:ral~ntes a 40 o /o do capital realiz~do, 

u rão divididas entre os acmomstas as porcentagens que teriam 
~~ ajuntar-s~ a estas verbas, na conf'C!,rmidade do disposto no 

tigo anterror • 
ar Art. 43. O fundo de resel'va. ~ exclusivamente destinado a 
efazer o ca.-pital desfalcado em VIrtude de perdas. 

r Art. 44. Quando os lucros liquidas excederem anuualmente 
de 12 o; o excesso, depois de deduzidos os 8 °/o ele que trata o 
art. 41,

0
Será dividido em quatro partes iguaes, pertencendo uma 

parte aos tres clirectores e ao gerente, caso este não seja dire
ctor outra destinando-se ao fundo de reserva e as duas restantes 
ar~ serem distribuidas pelos accionistas. 

P Art. 45. os casos omissos nestes estatutos serão regulados 
pelas leis que regem a materia e nomeadamente pel~ lei de 17 
ile janeiro de 1890, n. 164. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 46. A directoria fica autorizada a fazer todas as despezas 
de incorporação e installação da companhia. 

Art. 47. A primeira directoria será constltuida pelos seguintes 
senhores: 

Dr. Rivadavia da Cunha Corrêa. 
Dr. Augusto Fornm Junior. 
Alexandre Siciliano. 

Art. 48. O primeiro conselho fiscal será dos Srs.: 
Dr. Augusto de SOuza Queiroz. 
Dr. Jorge Miranda. 
Dr. Francisco H. P. de Barros. 

Supplentes : 
Lucas Monteiro de Barros. 
Dr. Raul Alvares de Castro. 
Julio Conceição. 

DECRETO N. 80 A - DE 21 DE MARÇO DE 1891 

Crh mais um batalhão de infan~aria do servi<;. o activo ao u-uardas Nacionaes 
na comarca do Cabo, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do· Estado de Pernam
buco, decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca do Cabo, no Estado 
de Pernambuco, mais um batalhão de infantaria do serviço 
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activo, com seis companhias e a designação de 87°, que se fo1, .. 
mar~. com os guardas nacionaes alista.dos na. freguezia da mesmtt 
comarca ; revogad<.ts as disposições em contrario. 

O :rvlinistro dos Negocills da Justiça assim o Útça executar. 
C<tpital Federal, 21· de março de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Bartto de Lucenc~. 

DECRETO N. 81 -DE 28 DE i\IARÇO DE 1891 

Crêa um commando superior de Guaedas Nacionaes ·na comarcrc de 
'l'acaratú, no Estado de Pel'nambuco. 

O Presidente cb Republica dos Estadm Unidos do BrazU, 
attendondo ao que representou o Governaclor do Estado de 
Pernambuco, decreta: 

Artigo unico. Fica desligacla do commanclo superior da co~ 
marc<1 elo, .Floresta a força da Guarda Nacion<:tl qualificada na 
de Tacara tU, ambas no Estado de Pet•n<:tmbuco, e com ella 
creado um commamlosuperior da mesma Guarda, que se eomporã 
do 41° batalh5:o do serviço activo, do 85° batalhão de infantaria, 
com seis companhias, e do 7° esquaclrão de cav<:tllaria, ora, 
cre<:tdos, e que se constituirão com os guardas qu<:tlificados nas 
freg-uezias tht ref(~rida comarca de T<.tcaratú ; revogadas as 
disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias elo, Justiça assim 'o faça executar. 
Capital Federal, 28 ele m<~.rço de 1891, 3° da Republica. 

MANORL DEODORO DA FONSECA. 

Bm·tío ele Lucena. 

DECRETO N. 82- DE 28 DE MARÇO DE 1891 

CrGa um comman.do superiot• de Guardas Nacionacs no. comarca d .J Caj a 
~miras, no Estado da Parahyba. 

O Presidente d;t Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador· do Estado da 
Parahyba, decreta: 

Art. l. o Fica desligada do commando superior da Comarca de 
Souza a força da Guarda Nacional qualificada na de Cajazeiras, 



ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 193 

ambas do Estado da Pa .. rahyba, e com ella creado um commando 
superior da mesma Guard~, que se comporá do 31° batalhão de 
infantaria, .j<1 alli. organ_Izado, e d? 34° batal~ão tambem de 
infantaria do serviÇO achvo, com se1s companhias, ora creado, 
e que se constituirá com os g·uardas qualificados na referida 
comarca. 

Art. 2.0 A força da reserva, que for alistada, íicarà addida à do 
serviço acti v o. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
o Ministro dos Negocios da .Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 28 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 83 - DE 28 DE MARÇO DE 1891 

Crd:~ mais um bat:l.lhão de reserva de Guardas Nacionaes na comarca da 
capital do Estado da Bahia. 

o Presidente da Republimt dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao quer;epresentou o Governador do Estado da Bahia, 
decreta : 

Artigo unico, Fica creado na comarca da capital do Estado 
da Bahja mais um batalhão de reserva, com seis companhias 
e a designação de 28°, qu·e se fOrmara com os guardas nacionaes 
alistados nas freguezias da mesma comarca ~i revogadas as 
disposições em contrario. 

o Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 28 de março de 1891, 3° da Repu)Jlica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de L1J,cena. 

Poder Executivo i801 3 
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DECRETO N. 8,1 - DE 28 DE MARÇO DE 1891 

Crê.'t nHtis um b:ctalhio de infantaria de Guardas Xacion.'lcs na conw.rca 

d:\ Cachoeira, no -Estado do Padt, 

o Presidente da Republica dos Estr:tdos Unidos do Brazil 
attendendo ao que representou o Governador do Pará, decreta; 

Artio-o unico. Fica creado na C\nnarca, da Cachoeira, no Estado 
do Pt"l.r~L, mais um batalhão de infanbri<.t do serviço activo, com 
seis companhias e a designação rle 590, que SG comporá com 
os guardas qualificac~os na mesma comarca ; revogadas as dis .. 
posições em contrnrw. 

o Ministro de Estado dos Negocias dct Justiça assim o faç:t 
executar. 

Capital Federal, 28 de março de 1891,3° da Republica. 

1\IANOEJ, DEODORO DA FONSECA. 

Bar{{o ele LHcena. 

DECRETO N. 85- Dl!l 28 DB l'IIARÇO DE 1891 

,\ppt•ova o conlmcto cclcbt·ado entt•c as Companhias das Estt·adas de Feno 
«~Iinas :1-nd Hio» e ).JuzJmhinho, para melhor regul:lrizru_:.~o do serYi~.o 

d:ts rcspcctiFl.S linh;<r; c outros interesses recipt•ocos. 

O Presillente da Republic<1 dos Estados UnidoS·do Brazil, atten
dendo ao que requereram os representantes das Companhias 
«Minas and Rio Railway)> e Estrada de Ferro "Muzambinho, de~ 
ereta a approvação do contracto que celebraram em 29 de de
zembro de 1890, para melhor regul::nização do serviço das respe
ctivas linhas ferreas, privilegias de zonas, e mais ítwores 
reciprocas, sob a condição de que a primeirn, das referidas compa
nhias renunciará expressamente a todas as reclamaçOes pen
dentes, e quaesquer outras, oriundas do decreto n. 419 de 23 dll 
maio de· 1890, e de que serão submettidas ::i.. approvl'lção do Go~ 
verno Federal todas as modificações que houverem de ser feitas 
nas tarifas da.s menciolfadas c~tradas. 

Capital Federal, 28 Ue março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEOD:JRO DA FONSECA. 

Barao de L-ucena. 
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DECRETO N. 86 - DE 28 DE MARÇO DE 1891 

I{evoga o dect•eto n, i0.3iG de 20 de agosto de iSS9. 

0 presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, atten
dendo ao que representou o Chefe de Policia da Capital Federal, 
decreta: 

Artio-o unico. Fica revo.qado o decreto n. 10.316 de 20 de 
sto0 de 1889, o qual dividiu em dous districtos policiaes a 

{fe'guezia de S .. Salvador do Mundo de Guaratiba, pertencente 
á capital Federal. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o 
faça executar. 

capital Federal, 28 de maeço de 189 I, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lt1cena. 

DECRETO N. 87 -DE 28 DE MARÇO DE 1891 

(kêa um commando superior de Guardas Nacionaes na com:\rca do Triumpho, 
no Estado do Rio Grande do Not•to. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil' 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte~ decreta: 

Art. I,o E' creado na comarca do Triumpho um commando 
superior de Guardas Nacionaes, separado do de Assú, ambos 
no Estado do Rio Grande do Norte, e que ficara composto do 
25() batalhão de infantaria, já. organizado, e dos seguintes 
corpos, ora creados : 

Batalhão d0 inütntaria n. 29, com seis companhias e que serà 
organizado uo municipio do Patú; 

Batalhão da reserva n. 8, com seis companhias, que será or
ganizado nas freguezias da comarca ; 

Esquadrão de cavallaria n. 1, que se formará nas me3mas 
freguezias dos referidos batalhõe3 ns. 29° da activa e 8° bahlhãJ 
da reserva. 
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Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias- da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 28 de março de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 88-DE 28 DE l\IARÇO DE 1891 

Cr8a um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de S. Miguel 
do Páo dos Fet•ros, no Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, decreta : 

Art. 1.° Fica, creado na comarca de S. Miguel de Pão dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, um commando supe. 
rior de Guardas Nacionaes, que se compara do 26° batalhão de 
infantaria, que para esse fim é desligado do commando su
perior de Pào dos Ferros, o dos seguintes corpos, ora creados: 

Batalhão de infantaria n. 30, oom seis companhias e a de .. 
signação de que se organizará no municipio de Lui?. Gomes; 

Batalhão da reserva n. 9, com seis companhias, e um es
quadrão de cavallaria-, que terà a designação de 2°, que serão 
organizados nas freguezias da comarca. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da J ustiçrt assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 28 de março de 1891, 31) da R.epublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de LMcenrJ,. 
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!J!lCRETO N · 89 - DE 28 DE MARÇO DE 1891 

Ctên. wais um batnJhâo de infantaria da Guarda Nacional na comarca de 
Assú,:no Estado do Rio Grande do Norte. 

0 presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do RiQ 
Grande do Norte, decreta 

Artio·o unico. Fica creado na comarca de Assti, ·no Estado do 
Rio dfaude do Norte, mais um batalhão de infantaria de 
Guardas Nacionaes, com seis companhias e a designação de 31 o, 
que ser;;'t formado nas freguezias da mesma comarca ; re-vogadas. 
as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 28 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 91) - DE 28 DE MARÇO DE 1891 

Crêa na comarca de Apody, no Estado do Rio Grande do Norte, um batalhão 
da reserva e um corpo de cavallaria de Guardas Nacionaes. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, decreta: 

Artigo unico. Ficam creados na comarca de Apody, no Es
tado do Rio Grande do Norte, um batalhão da reserva, com seis 
companhias e a designação de 1'0°, e um corpo de cavallaria, 
com quatro esqua_d~õ~s e a 'designação de 5°, que serão orga
nizados nos mumc1pws ele Apody e Caranhas; revogadas as 
disposições em contrario. 

o Ministro d0 Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 28 de março ele 1891, 3° da .Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 91- DE 28 DE MARÇO DE 1891 

Crêa mais um batalhão de infantaria do serviço activo de Guardas Nacionaes 
na comat·ca de Oeiras, no Estado do Piauhy. 

o Presidente d<:t Republica dos Estados Unidos do Brazn 
attendendo ao que representou o Governador do Estado d~ 
Piauhy, decreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Oeiras, no Estado 
do Piauhy, mais um batalhão de infantaria do serviço activ-o 
com seis companhias e a designação de 4°; que se formará com 
os guardas nacionaes alistados nas freguezias dct mesma comarca. 
revogadas as disposições em contrario. ' 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça, 
executar. 

Capital Federal, 28 de março de 1891, 3° da H.epublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Béão de Lucena. 

DECRETO N. 02- DE 28 DE liiARÇO DE 1891 

Crêa mais um b:ttalhão de infanktria do serviço adivo e uma secr;ão de batalh[CI 
da reserva de Guardas Kacionaes na comarca de Jaboatão, no Est<tdo de 

Pernambuco. 

O Presidente da I~epublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado de 
Pernambuco, decreta : 

Artigo unico. Ficam creados na comarca de Jaboatão, no 
Estado de Pernambuco, um batalhão de infantaria do serviço 
activo, com seis companhias e a designação de 86a, e uma secção 
de batalhão da reserva e a designação de 19°, qu0 se fOrmarão 
com os guardas nacionaos alistados nas freguezias da mesma co~ 
marca; revogadas as dispo3ições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. · 

Capital Federal, 28 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Bm·ão de Lucena. 
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DECRETO N. 93 - DE 28 DE iUARÇO DE 1891 

EloVô1 ;[ c;1tegoria de batalhão o1 1~1\ secç--ão de batalhão da re.;:ct·va da Gua1·da 

:l>ittcion:tl Ua comarca de .Apor;.', no E$lado do I'tio Grande do Not·te, 

o Pre3ülent.; da R.epublica dos Estados Unidos do Bt';.t-zil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, decreta : 

ArUgo unico. Fica .elevada a categoria de batalhão, com seis 
companhias e a destgnação de 1 P, a 4a secção de batalhão da 
reserva da Guarda Nacional da comarca d0 A pory, no E:;tado 
do Rio Grande do Norte ; revogadas as disposições em contr<trio. 

o !llinistro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 28 de març.o de 1891 ,_ 3° da Republic:1. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Banlo de Ltwena. 

DECRETO N. 94 - DE 28 DE i\IARÇO DE 1891 

cr~a n:t comarca ele l'ào Jos Fc!'ros, tn Esto1Uo elo IUo Granelo do Norte, um 

batalhão ele infant<tl'ia do set•vi~,.,:o actiyo c Olltro do da rcsct·va de Gufl.t'das 

Nacion~es, 

O PrJsidente da Republica dos Estados Unidos elo Brazil, atten
dendo ao que repre!:;entou o Governaclor do Estado do Rio Grande 
do Norte, decreta : 

Artigo unico. Ficam creados na comarca de Pào dos Ferros, 
no Estado do Rio Grande tio Norte, um batalhão de infantaria, 
com seis companhias e a designação de 32°, e outro rlo serviço da 
reserva, com oito companhias e a designaçiio de 12°, que serão 
organjzados com os guardas nacionaes alistados nas freguezias 
da referida comarca; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executai·. 

Capital Federal, 28·de março ·de 1891, 3° da Repub1ica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bani o de Lucena. 
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DECRETO N. 95- DE 28 DE MARÇO DE 1"891 

Crêa na comarca de ?.laioridade, no Estado do Rio Grande do Norte, um 

batalhão da reserva e um esquadrão de cavallaáa de Guardas Nncionaes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, decreta: 

Artigo uni co. Ficam creados na comarca de Maioridade, uo 
Estado do Rio Grande do Norte, um batalhão da reserva, com 
seis companhias e a designação de 13°, e um esquadrão de caval~ 
laria n. 3, que serão organizados com os guardas nacionaes das 
freguezias da mesma comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 28 de março de l891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 96- DE 28 DE MARÇO DE 1891 

A pprova a reforma dos estatuto~ da Companhia Fabricação e CommerCiCl 
de Assucar. 

O Presirl.ente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que I'equereu a Companhia Fabricação e Commei'cio de 
Assucar, devidamente representada, resolve approvar• a reforma 
de seus estatutos, de accordo com as alterações que a este acom
panham e que foram votadas na assemblêa geral de accionistas 
celebrada em 7 de janeiro 4o corrente anno. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 28 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA • 

Barão de Lucena. 
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.Alterações a que se re:fure o decreto 
n. 96 de .28 de l:llarço de 1891 

Art. 1.o Substitua-se pelo seguinte: 
Sob a denominação de Companhia Industrial elo Norte fica con

stituida uma sociedade anouyma, com séde na Capital Federal. 
Art. 2. 0 A companhia tem por objecto: 
Explorar todo o genero de industrias e emprehender quaes

quer melhoramentos nos Estados do norte do Brazil, especial
mente nos de Pernambuco e Alarróas, podendo para esses fins : 

1.o Fundar ou adquirir estabe?ecimentos industriaes, afim de 
explorai-os ou negociai-os quando julgar conveniente; 

z.o Adquirir e explorar concessões e privilegias; 
3. o Negociar em larga escala em assucar, algodão, farill"lla de 

trirro e outros generos produzidos em suas fabricas ou adquiridos 
no~ Estados do norte, mantendo para 8SSe fim na Capital Federal 
um grande estabelecimento commercial; 

4. o Negociar em terrenos e predios; 
5.<) Organizar companhias ou em prezas; 
6. o Encarregar-se de obras publicas ou particulares, por conta 

propria ou de terceiros; . 
7 .o Negociar prudentemente em titulas de companhias acredi

tadas e fazer operações bancarias que não forem de credito real 
e de emissão, não podendo tambem emittir letras hypothecarias, 
nos termos do art. 20 do decreto de 31 de julho de 1890. 

Art. 4. 0 Substitua-se" pelo seguinte: 
o capital da companhia será de 10.000:000$, divididos em 

50.000 acções de 200$ cada uma, podendo ser augmentado até 
20.000:000$, quando a directoria o julgar conveniente e tendo 
obtido a approvação unanimq do conselho fisc<tl. 

§ l.o As entradas nunca serão de mais de 20 °/o, nem espaçadas 
de menos de 30 dias. 

§ 2.° Como está nos estatutos. \-) 
§ 3. 0 A diredoria, obtida annuencia elo conselho fisca.I, poderá 

transformar as acções em titulas elo valor nominal de 100$000. 
Art. 5. 0 Supprima-se. 
Art. 16. Diga-se: a directoria, sendo um presidente, um 

secretario, um thesoureiro, dous superintendentes. 
Paragrapho unico. Um dos Jogares de superintendente só 

serà. preenchido quando for isso reclamado pelas necessidades da 
companhia, a juizo da directoria, que escolhera de entre os 
accionistas quem o desempenhe, até ú primeira assembléa 
ordinaria. 

Art. 18. Em vez de 50 acções, diga-se-100 acções. 
Art. 21. Seja substituido pelo seguinte: 
Poderá a directoria eifectuar todas as operações concernentes 

aos fins ·da companhia, conforme o disposto no art. 2°, e :fica 
autorizada a transigir, l1ypotbecar ou empenhar bens sociaes, 
contrahindo obrigações, e alrenar bens e direitos, devendo nesses 
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casos, sempre que se tr11tar de resolução Ue grande responsallili
dade, ouvir o conselho fiscal. 

Art. 22. Ao director-prestdente compete: 
1. o Convocar a nssembléa geral ordinaria. dos accionis-tas na 

epoca determinada por estes estatutos, e extraordinariamente 
quando lhe for requerido por quem de direito, ou quando a dire
ctoria, julgar conveniente ; 

2. 0 Presidir as reuniões da directoria, tendo o voto de qua
lidade; 

3. 0 Representar a companhia em todas as suas relações; 
4. o Assignar balancetes e balanços que houverem de ser 

vublicados j 
5. o Autorizar os pagamentos; 
6. 0 Superintender todos os tr<.\balhos d<t companhia e prover 

ao boln andamento de todos os seus negocias. 
§ 2. o Ao director-secretario compete: 
1. 0 Preparar a correspoHdencia da companhia i 
2. 0 Lavrar as actas das reuniões da directorüt; 
3. 0 Dirigir o escriptorio central ela companhia; 
4. 0 Abr1r, encerrar e rubricar os livros em que forem regis

tradas as actas das assembl6as geraes dos accionistas e outras 
reuniões da directoria e conselho fiscal; 

5. 0 Substituir o presidente em f:eus impedimentos. 
§ 3. o Ao director-tllesoureiro compete : 
1. 0 Ter sob sua guarda os valores e titulas da companhitt i 
2. 0 Receber os dinheiros c valores da comp<mhia e passar os 

competentes recibos ; . 
3. o Effectuar os pagamentos autorizados ; 
4. o Assignar os balanços com o presidente ; 
5.0 Assignar os balancetes trimensaes ; 
6.0 Superintender o estabelecimento de que trattt o nrt. 2°, 

§ 3°, tendo sob sna irnmediata fiscalizaçio todas as operações 
por este realizallas. 

§ 4.0 Aos clirectores superintendentes COI11lJete: 
1.0 Difigir os trabalhos e industrias que a companhia po3suir 

nos Estados do norte, segundo a distribuição que for resolvida 
peht directoria i 

2. o Propôr á directori<t <.'L nomeação elos g·erentes ou chefes dm 
diversos trab8.lhos e estabelecimentos industriae.s, nomeando os 
demais emp1·egados; 

3. 0 Organizar mensaJmento e remetter ao escriptorio central 
um relataria sobre o andamento dos trabalhos a seu cacgo; 

4. · Organizar trimensalmente balancetes e semestralmente 
balanços, rehüorios do movimento financeiro dos trabalhos que 
11193 estiverem a!Tectos. 

Art. 23. Em vez de tres accionistas e tres supplentes, diga-se: 
O conselho fiscal se comporá de cinco membros effectivos e 

cinco supplentes, todos accionistas possuidores de 50 acções. 
Al't. 24. Depois ela palavra submettiilos, accrescente-se: nos 

casos previstos por estes estatutos e sempre que a directoria. 
julgar conveniente consultal-o. 
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Ao art. 28. Accrescente-se: 
§ 1.o Quando a renda liquida permittir que se distribua divi

dendo superior a 15 °/o, de accordo com os arts. 26 e 28, o ex
cesso ser{t levado a conta de accionistas para integralização do 
capital. 

§ z.o o mesmo se farâ com a quota elo fundo de reserva desde 
que este attinja a 25 °/o do capital. 

DECRETO N. 97- DE 28 DE MARÇO DE 1891 

concede autot'iz~ção :c Joiio de Carvalho Borges JuniO!' pata organiz[l.r uma 
sociedade anonyma sob a denominaçiio de Companhi[l Cooperativa de Pani

Jicaçiio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que requereu João de Carvalho Borges Junior, re
solve conceder-lhe autorização para, organizar uma sociedade 
anonyma sob a denominação de Companlua Cooperativa de Pani
ficação, com os estatutos que apresentou ; não podendo, porém r 
ser ella definitivamente constituüht sem preencher as formali
dades exigidas pela legislação em vigor. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commorcio 
e Obras Pubücr,s assim o faça executar. 

Capital Federal, 28 ele março de 1891, 3° da Republica. 

fdANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Bartio de Lucena. 

Estatutos da Companhia Cooperativa de Paniilcaçfto, 
a que se refere o decreto n. 97 de 28 de março 
de 1891. 

CAPITULO I 

FINS, SI~DE 1 PRAZO DE DURAÇÃO E CAI'I1'AL 

Art. 1. 0 Sob a denominaç.ão de Coll).panhia Cooperativa de Pa
nificação -fica constituida.. urna sociedade anonyma., regida por 
estes estatutos e pela legislação em vigor, tendo por fim explo-
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raros preparados·da farinha de·trigo pelo systema mais aper ... 
feiçoado, fazendo-se acquisiçã.o das padaria::; mais importantes 
da cidade de Valença, e realizar quaesquer melhoramentos que 
forem convenientes e de vantagem para a em preza. 

Art. 2.0 A séde da, sociedade será na mesma cidade, perteu. 
·cente ao Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3. 0 O prazo de duração da companhia será de quinze 
annos, podendo ser prorogado. 

Art. 4.0 O capital social se1'á de sessenta contos de réis 
(60:000$000), dividido em 1.200 acções do valor nominal de 
cincoenta mil réis (50$000) cada uma, podendo ser elevado ao 
dobro. 

Art. 5. o As ::tcções, depois de integralizadas, poderão ser ao 
portador ou nominativas e ú vontade do possuidor. ~ 

Paragrapho unico. As acções ao portador poderao tornar-se 
nominativas ou vice-versa, á vontade do accionista. 

Art. 6. o As emissões posteriores de acções se f<Lrã_o de prefe
nmcia pelos accionistas, n<.l, proporção das que possmrem. 

Art. 7.o As entradas de capital serão feitas por prestações 
de dez por cento, e á medida das necessidades sociaes, havendo 
.entre ellas o espaçamento minimo de quinze dias. 

A primeira entrada, ser;i, porém, de 30 °/0 realizados na occa
sião em que for aberta a subscripção. 

Art. 8. 0 A companhia poderá. dar começo ás suas operações 
logo que tenha realizado 30 °/0 de-seu capital. 

Art. 9. o Os accionistas impontuaes ficam sujeitos ao paga
mento da multa de 2 °/o por mez de atrazo, sendo consideradas 
em commisso as acções cujas entradas forem demoradas por mais 
de tres mezes. 

As acções que cahirem em commisso serão reemittidas, e seu 
producto lev·ado ao fundo de reserva. 

Art. 10. Fica expressamente prohibido desviar o capibl da 
companhia para objecto estranho aos seus fins. 

CAPITULO li 

ASSE~IBLÊA GERAL 

Art. 11. A assembló[l.. geral serà constituida pelos acclonistas 
que possuírem cinco ou mais acções, inscriptas com antecellencia 
não menor de cinco dias ao da reunião e pelos que, possuindo 
acçõesao portador, as depositarem no escriptorio da companhia 
pelo menos cinco dias antes da reunião. 

Paragrapho unico. Os accionistas que possuirem menos de 
cinco acções. poderão assistir ãs reuniões da assembléa geral; 
não terão, porém, o direito de voto. 

Art. 12. A assembléa O'eral rennir-se-ha em sessão ordinaria 
nos mezes de janeiro e julÍlo de cada anno e extraordinariamente 
sempre que for convocada nos casos do§ zo do art. 13. 
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Art 13. A assemblé<1 gerar só poderá validamente deliberar 
nd~· represeniado, no minimo, um quarto do capital 

qu~ 

so§iaf·o Si. no dia designado para reunir-se a asscmbléa geral 
.. hÚuver r.umero legal, será novamente convocada, podendo 

nUfão deliberar com qualquer numero, desde que exceda de tres, 
=~cluidos desse numero os directores e os membros do conselho 

:fis~ak o Si se tratar de reforma de estatutos, de dissolução da 
ciedâde ou de augmento. de capital,. para que a assembléa. 

~~ssa funccionar é necessarw que esteJam representados dous 
terços de capital social, e, neste caso, serão feitas segunda e 
terceira convocações, s~ na ultima podendo com qualquer nu-

era vaJidamente funccwnar. 
m § s.o As del~be~ações d:J, a.ssembléa g:ral .s~rão tomadas por 
maioria de acClOntstas; caso, porém, seJa ex1grdo por qualquer 
accionista, o serão por acções, contando-se um voto por grupo 
completo de cin~o acç?os e não podendo um accionlsta ter por si 
ou por procuraça.o maiS de quarenta votos. 

§ 4.o Depois de verificado pela clirectoria haver numero legal, 
serão as reuniões da assem~!éa geral pres.idid~s por um 
accionista a,cclamado na occasmo, o qual convHla.ra dous outros 
para secretarias; occorrenclo duvida ou reclamação, proceder-se
fi~ a eleição do president0 da assembléa. 
'Art. 14. A' assembléa. geral compete: 
t.o Discutir e deliberar sobre as contas e relatorios da dil'cctoria 

e sobre os pareceres do conselho fiscal ; 
z.o Eleger a directoria e o conselho fiscal; 
s.o Resolver sobre todos os assumptos de interesse social. 

CAPITULO Ili 

DlRECTORIA E CONSEJ,HO FISCAL 

Art. 15. Os directores, em numero de tres, serão biennalmente 
eleitos pela assembléa. geral, por escrutinio secreto e por maioria 
absoluta de votos. 

Paragrapho unico. Para exercer o Jogar de director é preciso 
caucionar 10 acções da companhia, as quaes não poderão ser 
alienadas em quanto não forem approvadas pela assemblé<1 geral 
as contas do periodo de sua administração. 

Art. 16. Além das attribuições geraes como membros da dire" 
ctoria1 competira como attribuição esp!3cial: 

Ao presidente, a representação da companhia em juizo ou fóra 
delle, podendo demandar e ser demandado por mandcl.tarios espe
ciaes devidamente constituidos; 

Ao thesoureiro, a arrecadação de toda a renda, pagamentos e7 

finalmente, a direcção dos serviços financeiros da- companhia. 
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Art. 17. O mandato da primeir<1 direct0ria será de cinco anuas 
podendo os seus membros ser reeleitos. 

1 

§ 1, 0 Durante o impedimento prolongado de qualquer clirector 
será este substituído por um accionista i escolha dos demaiS 
directores. 

§ ·2.o Si qualquer clirector cleix:ar de exercer o c::trgo por mais 
Je seis mezes, sem licença Ua.assemblGa geral, entende-se tel-o 
resignado, devendo proceder-se de accordo com o que dispõe 0 
paragr~'tpho precedente até à prim0ira reunião da assembléa 
geral, na qual será eleito o substituto. 

Art. 18. Competem à directoria todos os actos de adminis4 
tração da comp:1nhia, a compra e venda de bens moveis, immo
veis e semoventes pertencentes ao acervo social e a tixaçiío 
mediante prévia audiencia do conselho fiscalj dos dividendoS 
semcstraes, observado o disposto nos arts. 21,22 e 23. 

Pü.ragrapho unico. A directori8.. só poderâ func2-ionar estando 
presentes dous de seus membros. 

Art. 19. O consGlho fiscal serà composto de tres membeos 
effectivos e ele tres supplentes, eleitos annualmente pela assem~ 
bléa geral em sua reunião orclinaria. Nos seus impedimentos, os 
membros do conselho fiscal serão substituidos pelos supplentes na 
ordem de votação. 

Paragrapho unico. Sempre que a companhia tiver de realizar 
qualquer melhoramento que importe responsabilidade, devera a 
directoria convocltr o conselho fiscal p1ra ou vil-o a respeito. 

Art. 20. A primeira directoria, á excepção elo presidente, e o 
primeiro conselho fiscal serão eleitos na assembléa constituinte 
da comp.:mhia. 

CAPITULO IV 

LUCROS LIQUIDOS, FGNDO DE RESERVA E DIVIDE:'WOS 

Art. 21. Dos lucros liquidos semestraes deduzir-Se-hão cinco 
por cento para fundo de reserva1 sendo o restante destinado aos 
dividendos e as porcentagens qt:e forem fixadas pela assembléa. 
geral. 

Pamgrapho unico. Si 1 porém, esse restante produzir um divi
dendo superior a 15 °/o ao anno para c1da. acção, pD.ssará a 
formar uma conta de lucros suspensos 1 que será reservada para 
ampliar e dttr maior desenvolvimento â em preza, a juizo da di~ 
rectoria e do conselho fiscal. 

Art. 22. O fundo de reserva e exclusivamente destinado a 
fazer face às eventualidades que sobrevierem á companhia e só 
pode rã desfalcar-se por deliberação da assembléa get'al. 

Art. 23. Logo que o fundo de reserva attiugir a um quarto do 
capital realizado, cessará a deducção da porcentagem que llw é 
destin8..da no art. 21. 
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·t 24. A conta de lucros suspensos não potlerá excede1· Ja 
1~d~ do capital realizado, e quando estiver preenchida esta 

Dl~cÍição passari o excesso que lhe era consignado a augmentar 
~~dividendos· 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art 25. A approvação pela assembléa geral das contas apre
sentacias pela adr~üni~tração durante a l:ma gestão importa em 
Jena e aeral qmtaçao. 

P Art. 26. Nos di<:~s 30 de junho e 31 de dezembro de cada anno 
se procedera ao necessario balanço para. os fins consignados nos 
presentes estatutos. 

P<Lra arapho unico. Não se farão transferencias de àcções nas 
ultimas::. quinzena:; elos mezes acima referidos. 

Art. 27. Os accionistas gozarão do abatimento de lO 0 / 0 na 
importan?ia do pão que consumirem, não podeu_do o preço deste 
ser superiOr ao que se paga actualmente nesta ctdade. 

Art. 28· O incorporador renuncia a qualquer vantagem pelo 
tl'aba.lho de incorporação; reservando, por6m, para si o cargo ele 
preSidente da directoria. 

Art. 29. Fica a directoria autorizada a satisfazer as despezas 
com a organização da companhia. 

o incorporador, engenheieo civil Joao de Carvalho B01·ges 
Jtmior. 

D!lCRETO N. 98- DE 28 DE "ARÇO DE 1891 

coucetle nutoriznçii:o a Affonso Yet·idinno c outro pat·n organizarem u:na so 

ciedadc anonymn sob n denominn<;-ão de Companhia Fornecedot·a de Leite. 

o Presidente da RepulJiica elos Estados Unidos Jo Brazil, at
tendendo ao que requereram Affonso Veridiano e Constantino 
Xavier, resolve conceder-lhes autorização para organizarem 
uma sociedade anonyma sob a•denominação de Companhia For
necedora de Leite e com os estatutos que apresentamm ; não 
podendo, porém, a mesma companhia constituir-se definitiva
mente sem preencher as formalidades exigidas pela legislação 
em vigor. 
· O :Ministro de Estado dos Negoc:os da Agriculturn, Commercio 

'e Obras Publicas assiú1 o faça 0xecutar. 
Capibl Federal, 28 de março de 1891, 3° da Republica .. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena, 
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Estatutos da Companhia Fornecedora de Leite, 
a que se refere o rlccreto n. 98 de 28 de março 
de 1891 

CAPITULO I 

FUNDAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art.- 1.° Com a denominação de Companhia Forn?Cedora de 
Leite fica constituída uma sociedade anonyma que se regera 
pelos presentes estatutos. 

Art. 2. 0 Sua séde e fóro juridico serão na cidade de S<:>utos, 
Estado de S. Paulo. 

Art. 3. 0 Serà a sua duração de 20 annos, a contar da data 
de sua installação, podendo ser pro rogado por deliberação da as
sembléa geral de aécionistas, de conformidade com as leis das 
sociedades anonymas. 

Art. 4.0 Antes deste prazo a companhia só poderá entrar em 
liquidação nos casos expressamente estabelecidos pela lei. 

CAPITULO li 

DO CAPITAL E DAS ACÇÕES 

Art. 5. 0 O capital da companhia serà de 300:000$, dividido em 
3.000 acções de 100$ cada uma, podendo ser elevado ao dobro 
quando a assembléa geral de <.LCcionistas, sobre proposta de sua 
directoria, o entender necessario ao desenvolvimento e prospe
ridade da mesma companhia. 

Art. 6. o O capital serã realizado em prestações do modo se~ 
guinte : 30 o 1 o ou 30$ por acção no acto da subscripção, de ac~ 
cordo com o decreto n. 850 de 12 de outubro de 1890; as demais 
prestações de lO 0/o ou 10$ por acção, quando a directoria o en
tender e sempre com intervallos nunca menores de 30 dias, an~ 
nunciados com oito dias de antecedencia. 

§ 1. o O accionista que não effectuar o pagamento das presta
ções referidas no prazo annunciado incorrera na multa. de 2 Ofo 
sobre a importancia respectiva, caso realize o pagamento denh•o 
dos 30 dias subsequentes; no caso contmrio poderã a directoria 
impô r a pena de commisso, revertendo a quota do capital já rea~ 
lizado em favor do fundo de reserva. 

§ 9. o As acções declaradas em commisso poderão ser reemit
tidas pela directoria. 

Art. 7. 0 As acções on cautelas serão nominativas emquanto 
não forem integralizadas, depois do que serão ao portador e só 
poderão ser transferidas depois de realizados 40 °/o do capital 
subscripto. 
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.Para(r·rapbo unico. Deverãq _ser assigliaUas ~elo presic~ente e 
1 

&:rente, fazendo-se mençao do valor_ nominal e da ·lmpor
f:n~i~ e numero das prestações realizallas. 

CAPITULO Ili 

DOS l'INS DA C0;\1PANI1IA 

Art. 8. o Os fins cht companhia são: vender leite de primeira 
qualidade, fazendo para esse fim acquisição, por compra, de gado 
vaccum de boas raças. 

CAPITULO IV 

DOS ACCIONISTAS 

Art. g,o A companhia não reconhece mais de um proprietario 
para. cada acção. 

Paragrapho. unico. os proprietarios das acções primitivas 
terão preferencia até ao numero ig-ual ás que houverem sub
scripto em qualquer subscripção de acçõe3 a que ~:e proceda para 
augmento do capital social. 

art. 10. A transferencia, das acções só- podera sei' effectuada, 
no àscriptorio da séde da companhia por termo assignado pelo 
cedente e cessionario ou procuradores legalmente constituidos .. 

Art. ll. Os accionistas gozarão de todos os direitos, vanta
gens e interesses da companhia, nas condições estipuladas nestes 
estatutos. 

CAPITULO V 

DA ADl\IINISTRAÇÃO 

Art. 12. A companhia serã administrada por dous directores, 
presidente e secretario. 

Paragrapho unico. ,A companhia terã um gerente nomeado 
pela directoria. 

Art. 13. Os dil'ectores serão eleitos pela assembléa geral dos 
accionistas de quatro em quatro anuas por maioria de votos, em 
escruLinio secreto, decidindo a sorte no caso de empate. 

Paragrapho· uni co. Só podem ser eleitos directores os accio
nistas que possuirem, pelo menos, 100 acções inscriptas seis me
zes antes da eleição, as quaes serão caucionadas no escriptorio 
da companhia para que possam entrar em exercicio. 

A caução f'ar-se-ha por termo no livro das transferencias e 
no registro de acções. 

Art. 14. A reeleição da directoria é facultativa·a assembléa 
geral. 

Podet• Executivo 1801 
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Ar>t. 15. O Uirector qu:l d-)iX:.1l' d3 ex:eecer o s~u c_tr:go durante 
dous mezes serâ. consid.erado resignatario. 

Paragt·apho u"nico. o _que p_o~ r~:mta maior u1o puder CO!llpare
cer dur<wte 30 dias, sera substttmdo por membro elo conselho fis-
cal que a sorte designar. . . . 

Art. lô. N t fttlta de t~m du•eJto:', em Vtf'tuJa de l'B::Hgn lção 
do c.trgo ou morte, o riin~tor sobt•evivente convocwã. ass::::mblé"J .. 
g(m:tl extr<torrlinaria, na. q:.utl se pro~eder.i a eleigão [Ltl'<\ prc::::u
chimento de.:;sa vaga. 

Art. 1.7. A directori<."'l. se retl.nirà, pelo menos, uma. vez por 
sematla e sempre que o.:; interes:;;es tla. co.npa.uhia o exigirem, e 
das deliberações que tomM o secretario lavra.rá a respectivà 
acta. 

Paragrapho unico. No c:1so tle divBrgencia de opiniões entre 
03 directores, será ouvido o p;:tr,;,cer do conselho fiscal, que de. 
cidirà. 

Art. 18. 03 directores vencerão os seguintes honorarios, p.t-
gos mensalmente: 

Director-presidente, 4:800$ <tnnuaes •. 
oirector-secretario, 3:600$ Uem. 
Para,grapho unico. O garente percebet'à o ordenadp de 600$ 

mensa.es e agrati.tlcação.de qu~ h·ata o art. 39. 
Art. 19. Os directores ficam revestidos de amploS poderes para 

praticar todos os acto3 de gestão relativa aos fins e objectos da 
companhia, representan.do-a em juizo activn .. 8 passivamente. 

Art. 20. São attribuições da directoria: 
§ 1.0 Adminish'ar e decidir todos os negocias da companhia, 

effectuar operações de crédito, inclusive as que est_ão compre
hend,idas, no.art. 46 e s~tisf<-tzar tod.as as pre.s:cripgões lega,es a 
cargo das sociedttdes anonymas e applicaveis a esta com
panhia. , 

§ 2.° Celebr>ar contractus paru, qualquer fim social, ouvindo o 
conselho fiscal. 

§ 3. 0 Velar pela fiel ex·3cução dos estatuto3, promover por 
todos os meios a prosperiiad.e da companhia, fi.:;:-:ctlizar as das~ 
pezas limitando"as ao estrict<.ttnente necessario, observar a ex
acta arrecadação dcJ.. receita e autorizar tudo q uan,to for pL'0Ci3o 
ao desenvolvimento e interesse social. 

§ 4.° Fazer a chamada. dos capitaes, decretar o. commisso das 
acções, organizar semestralmente o balanÇo, as cOntas e. rela
torio, e. apresental:-osá assemblél1 geral acompanhados dJ-parecer 
do conselho fiscal e fixar no fim de cada ·semestre o dividendo a 
distribuir. · · 

Art. 21. Ao presidente da directoria compete, além das attri
buições_ inberentes ao cargo. de director: 

§ 1.0 Ser orgão da directoria e representai-a em juizo ou 
fóra delle. · 

§ 2. 0-.Presidir as reuniões da rlirect.oria e as do conselho Jismü, 
quando este funccionar com aquella em sessão conjuncta, e bem 
assim O$ trabalhos preparatorios da assembléa_ g·eral dos accio~ 
nistas até proceder-se a eleição do respectivo presidente. 
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§ 3 o Rubricar as folhas de pagamento do pessoal da com}}a
h·a depois de conferidas pelo gerente. 

D § 4 o Assic:rnat• todos os papeis, com excepção das escripturas e 
ntr~ctos, que serão sempre assignados pela directoria._ 

co§ 5 o Rubricar, abrir e encerra_r todos os ,livros. da companhia 
e D'ão forem rubricados na Junta Commercial. 

qu 6 o convocar as reuniões .do; dírectoria e as sessões conjun
ct:m~nte com o conselho fiscal e dar cumprimento ás_ deliberações· 
respectivas. . . 

§ 7 ,o Assignar com o gerente cs cneques ou recibos para o mo
vimento em conta corrente com est~belecime~ios bancarias e 
bem assim letras ou quaesquer papeis de cred.Jto. 

§ s. o Convocar as· assembléas geraes- ordinarias,. na fórma do 
art. 34 e as extl'aordinarias sempre que por deliberação da di.-· 
~ectori~ ou do conselho fiscal for julgada necessaria ou reque
rida por dez ou-mais accionistas que representem pelo menos um 
quarto do capital socia-l, na fórma do art. 37, bem como 
as de que trata o art. 16 . 

.~trt. 22. Ao dfrcctor secretario compete, além das attribuições 
inherentes ao cargu de clirector: 

§ I.o Redigir todas as actas da reunião da directoria e as de 
sessão conjuncta com o conselho fiscal. 

§ 2.o Authenticar as transferencias de acções e de obrigações
si estas forem nominativas e bem assim- assignar com o presi-
dente os titules respectivos. 

§ 3,o Assignar as certidões que forem passadas. 
§ 4. o Velar particularmente pela boa ordem no archivo e pela 

regularidade da escripturação da companhia. 
§ 5.o Substituir o presidente em seus impedimentos. 
Art. 23. Ao gerente compete-: 
§ 1. o Dirigir todo o serviço do escriptorio, pagar e receber di

oheiros, depositando os- saldos da caixa em estabelecimento ban~ 
cario determinado-. pela directorb. 

§ z·. o Adi-nitt-ir e demittir empregadóS de accordo com_ a di
rectoria, effectuar a compra das forragens para sustento do gado 
e ftscaHzar as despezas de ('Ustcio e reparos indispensaveis. 

§ 3.° Fornecer em sessão semanal da directoria informações 
sobre o desenvolvimento dos e~tabelecimentos da companhia, e 
propór as medidas necessarias á prosperidade dos mesmos. 

§ 4 •. 0 Apresenta.r todos os mezes um ba.lancete da receita e 
despeza. 

§ 5. 0 Nos impedimentos do g·erente serão suas funcções exer .. 
cidas por pessoa escolhida pela directoria,. 

Art. 24. As attribuições que especialmente iacurilbem ao pes .. 
soal da administração aqui não consignadas, serão determinadas 
no regulamento interno organizado pela directoria. 
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CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 25. Serâ.o eleitos annualmente pela assembléa geral or
dinaria tres iisaaes e tres supplentes, todos os quaes deveriio ser 
accionistas de qualquer numero de acções. 

Art. 2G. A'o conselho fiscal compete: 
§ I, o E:..:aminar o balanço, esm·ipturação e contas de'\ compa~ 

nhia, interpondo por escripto o seu parecer que será reunido ao 
relataria aunual, e fiscalizar em qualquer tempo os interesses, 
livros e documentos da companhia. 

§ z.o Prestar o seu concurso a directoria todas as vezes quo 
for solicitado. 

§ 3.° Convoca.r a assembléa geral quando julgar conveniente 
aos interesses socütes, fundamentando sua requisição. 

§ 4. 0 Usar dos poderes que lhe confere a lei das sociedades 
anonymas em todos os seus etreitos. 

Art. 27. A reeleição do conselho fiscal é facultativa à assem-
• bléa geral. · 

§ 1 . o Os membros do conselho fiscal escolherão de entre si 
aquelle que lhes deva, presidir quando reunidos. 

§ 2. o Os membros effectivos do c0nselho fiscaJ, serão nos 
casos de renuncia ou VJgas, substituidos pelos suppleutes na 
ordem àa votação, e no caso de empate, pelo poss11idor de maior 
numero de acções. 

§ 3. 0 Os membros do conselho fiscal não vencerão honorarios. 

CAPITULO VII 

DA ASSEl\1BLÊA GERAL DOS ACCIONISTAS 

Art. 28. A assembléa geral será composta dos accionistas 
cujas acções se acharem averbadas no registro da companhia 
pelo menos 30 dias antes da data em que se verificar a reunião. 

§ 1. 0 As reuniões serão annunciadas pela imprensa 15 dias 
antes, com declaração dos motivos da convocação· e com indicação 
do logai· e hora. · 

§ 2. o Tres dias antes de se reunir a assembléa geral ordinaria, 
serã suspensa a trausferenflia das acções, o que tambem se 
annunciará. 

Art. 29. A mesa da assembléa geral serã composta de um 
presidente e dous secretar·ios, sendo aquelle eleito por acclamação 
e. este!=: nomeados pelo presidente. 

Paragrapho unico. Os membros da directoria e os do con~ 
selho fiscal não poderão fazer parte da mesa da assembléa. 

Al't. 30. A assembléa gera.l representa a totalidade dos 
accionistas e as suas deliberações, conforme as disposições destes 
estatutos, obrigam a todos, quer dissidentes ou ausentes. 
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Art. 31. Todos os accionistas pode~ fazer parte da assernbléa 
eral, quer possua~ as suas acções livres, quer as tenham dado 

g enbor mercantJl. 
emA~t. 32. A ordem da votação será de um voto por lO acções. 
OS accionis~as podem se fazer represe'?-tar por procurador que 

ja. acciomsta e que se ache nas conchções fixadas no art. 31, 
~e edidos para esse mandato os membros dà directm'ia. 
1mÂ.rt. 33. Os possuidores até nove acções poderão a::;sistir ãs 
ssembléas geraes, propór- o que lhes parecer convemente aos fins sociaes e tomar parte nas discussões, mas não terão voto. 
Art. 34. Haverã uma_sess~o de assembléa geral ordinaria em 

cada anuo no mez de fevereiro para tratar dos assurnptos que 
lhe são commettidos pelos presentes estatutos e bem assim de 
outros que forem propostos e apresentados a discussão. 

Art. 35. A votação dos assumptos sujeitos a discussão serã por 
maioria dos accionistas presentes e só a requerimento por es~ 
cripta de dous ou mais accionistas se fará por acções. 

Art. 36. Nenhuma deliberação podeeà ser tomada pela assem~ 
bléa geral relattvamente ã.s contas e balanço, si antes não-tiver 
sido apresentado o parecer do conselho fiscal. 
Paragr~pho unico. Os directores não podem votar nas assem~ 

bléas geraes para approvarem os seus balanços, contas e inven ... 
tarios, nem ·o conselho fiscal p_elos seus pareceres. 

Art. 37. Haverã tantas reuniões de assembléa extraordinaria 
quantas forem julgadas necessarias pela directoria, pelo conselho 
fiscal ou requeridas por dez ou mais accionistas que representem, 
pelo :Uenos, um quarto do capital social. 

§ Lo Nestas asscmbléas só poclerá tratar-se de assumpto que 
tiver determinado a convocação. 

§ z.o Si não se reunirem accionistas em numero sufficiente, 
far-se-ha nova convocação para dahi a tres dias, pelo menos,por 
meio de annuncios nos jornaes, com n declaração de que então 
se deliberará qualquer que seja a somma do capital represen~ 
lado pelos accionistas que comparecerem. 

§· 3.o Tratanclo~se, porém, da reforma dos estatutos, elo au
gmento rlo capital e demais hypotheses consig·nadas na lei, a 
a.ssembléa só poderã. deliberã.r validamente achando-se presentes, 
pelo menos, accionistas que representem clous terços do ·capital 
social. 

Si a primeira convocação não comp<-trecer numero sufficiente, 
· far-se-ha segunda, com intervallo de tres dias; si á segunda não 

comparecer ainda numero sufficiente, far-se-lm terceira com 
oito dias de intervallo, djrigindo-se convites por meio de cartas 
circulares aos accionistas, além do annuncio pela imprensa, de
clarando-se o mesmo que preceitua o§ 2o. 

Art. 38. São attribnições da assemblea geral: 
§ 1. 0 Resolver todos os negocias da companhia que não esti

verem expressamente commettidos a directoría. 
§ 2. 0 Eteger a directoria e o conselho fiscal. 
§ 3.o Reformar os presentes estatutos, quando constituida nos 

termos do§ 3° do artigo antecedente. 
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§ 4. 0 Deliberar àcerca do relataria e contas apresentadas pela. 
directoria e acompanhadas do parecer fiscal. ~ 

§ 5. 0 Resolver â.cerca do augmento de capital da companhia 
dissoluçlo e prorogação della. ' 

§ 6. o Deliberar ácerca de qualquer proposta iniciada por accio
nista, pela directoria ou pelo conselho fiscal. 

§ 7. o Autorizar a· directoria para, de accordo com o conselho 
fiscal, emittir obrigações nominativas ao portador, garantidas com 
hypotheca e penhor dos valores da companhia. 

§ 8. 0 Exercer todos os actos previstos nestes estatutos e deli
berar úos casos omissos ou imprevistos. 

CAPITULO VIII 

DA DIVISÃO DOS LUCROS 

Art. 39. Dos lucros liquidas, verificados semestralmente, se 
deduzirão 10°/o para fundo de reserva, 5°/o para fundo especial 
e 10 °/0 para gratificação ao gerente, si este accumular o cargo 
de guarda-livros da companhia. . 

Do excedente se deduzir$.. o dividendo, salvo o caso de estar 
desfalcado o capital, não podendo então ha.ver dividendo. , 

Art. 40. Cessara a accumulação do f'undo de reserva quando 
attingir a 50 '/o do capital. 

O fundo de reserva é destinado exclusivamente a fazer face â.s 
perdas do capital ou para substituil-o. 
· Art. 41. O fundo especial é exp~·essamente creado para delle 
serem retiradas as quantias necessarias para a substituiçã-o dos 
ap.imaes mortos ou inutilisados e reparos das cocheiras e uten-
sjlios. . 

Art. 42. Quando os dividendos exc'ederem a 20 °/o annuaes 
sobre o capital realizado, é facultado â directoria levar parte ou 
todo o excesso a·uma conta especial destinada- a amparar a regu
laridade dos dividendos, podendo em qualquer occasião distri-
bl)H-os aos accionistas no todo ou em parte. . 

Art. 43. Os dividendos que não forem reclamados no prazo 
de cinco annos, contados do primeiro dia fixado para o seu pa
gamento, serão considerados renunciados a favor da com
panhia. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 44. A companhia fica sujeita as leis em vigor, na parte 
que lhe for applicavel, em todos os casos omissos nestes es
tatutos. 

Art. 45. O anno administrativo da companhia principia no 
dia 1 de janeiro e finda no dia 31 de dezembro. 
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Art 48. A directoria fica 'autoi'i'zada para, 'de accordo com 
conSelho fiscal, effectuar a compra dos terrenos necessarios 

0 ra cocheiras e capinzaes, edificar os predios precisos e fazer 
Pricommendas para in:portaçã? . de gado,_ comprapdo pa.rte ou 
fado qU!3 _existe nesta cidade, SI ISSO convier aos mteresses da 

CoT~tn~~ .. À primeira directoria fica ·autorizada a fazer tddas 
:lS despezas necessarias com a incorporaÇão da companhia. 
• Art. 48. A primeira directoria, e bem assim o conselho fiscal 
peló tempo a que se. refere o art. 13, compor-se-ha dos accio
oistas nomeados pelos mcorporadores. 

Art. 49. A_ re_m1meração aos incorporadores sera da, quantia 
de 3:000$, equivalente a l 0/o do capital social. 

santos, 27 de fevereiro de 1891.- Os incorporadores: Affonso 
Veridiano.- Constantino Xavier. 

DECRETO N. 99- DE 28 Dlil MARÇO DE 1891 

cónsidera o dolman ou blusa rle Lrim branco c.omo peça obrigada do fardamen~o 
dos inferiores do Corpo rle M:\rinbeiros Nacionaes. 

o Presidente da Republica dos Estados Uhidos dO Brazil, 
attendendo ao que lhe expoz o Ministro de Est<.!do doS Negocias 
da Marinha, resolve que o dolman oU blusa de Lrim branco seja 
considerado como peça obrigada do fardamento dOs iilferiores do 
Corpo de Marinheiros Nacionaes, abonando-Se de seis em seis 
rnezes, visto que nada justifica a omissão. ba tabella annexa no 
decreto n. 673 de 21 de agostO de 1890, dessa mesma }Jeça, 
quando se ncha adaptada 'Para os officiaes marinheiros, artifices 
militares e inferiores do batalhão naval. 

Capital Federfll, 28 de março de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODoRo DA FONSECA • 

Fort'IA;nato Foster VidÕ.l. 
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DECRETO N. 100 - DE 2 DE ABRIL DE 1891 

Approva a tabella da<> continencías que se devem observar no Exercito, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, no 
intuito de regular as continencias estabelecidas pelas leis e or
dens existentes, re.solve approvar a tabell~ que a este acom
panha. 

O Gener:al de divisão Antonio Nicolio Falcão da Frota, Minis
tro d8 Estado·dos Negocias da Guerra, assim o faç~t executar. 

Capital Fecleral, 2 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Nicoldo Falcão da Frota. 

Tabella das continencias que se devem observar no 
Exercito e a que se refere o decreto n. 100 desta 
data. 

Ao Presidente da Repuhlica e ao Congresso, quando se apre
sentarem incOl'poradas ambas as Camaras: 

Art. 1 . o As guardas e as tropas deverão apresentar as armas 
a musica tocara. o hymno nacional, e os tambores, cornetas ~ 
clarins marcha büida. 

A artilharia clara uma salva de 21 tiros. 
Art. 2. o Quando o Presidente da Republic::t houver de entPar 

no acampamento de um corpo de exercito, marchará a seu en
contro, â distancia de seis kilometros, um re.~imento de cavai
lar-ia, para o acompanhar. O corpo de exercito esbrit formado 
de maneira mais conveniente, as guardas e os piquetes em linha, 
nos seus postos, e todas as tropas lhe farão a coutínencia do 
artigo anterior. 

Com o MiniStro da Guerra ou Generalíssimo observar-se-hão 
as mesmas forma:lidades e ceremonial ; as musicas, porém, to
carão uma marcha e a salva de artilharia sarit de 19 tiros. 

Art. 3. ·Quando algum corpo de tropa, em marcha, encontrar 
o Presidente da Republíca, devera parar, metter em linha, dan
do-lhe a direita, si foi' possivel, e fazer a continencia, seguindo 
a destino depois que elle tiver passado. 

Art. 4. 0 As guarda~ de honra do Presidente da Rcpublica 
deverã.o chamar as armas e fazer continencias as duas camaras, 
quando se apresentarem incorporadas. A todas as demais pes
soas ou corporações, a quem competem por sua categol'ia con
tinencias com salvas de artilharia, deverão sómente chamar ás 
armas, tocar as musicas e os officiaes abaterão as espadas. 
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AO Vice·Presidente da Republica, a cada uma das camal'as do 
uresso quando incorporada, ás assembléas dos Estados quando 

~o~~'poradas aos ministros de Estado,Generalissimo, conselheiros te guerra g~neral em chefe do Exercito ou d<1 Armada ou de 
c~rpo de' exercito, governadores em seus Estados e embai-
xadores: . _ 

Art 5.o As tropas em p.1rada e as guardas deverao apre
enta~ as armas, havendo continencia de espada e marcha ba
~ida pelos tambores, cornetas e clarins. As musicas tocarão uma 
marcha. Quando entrarem em alguma fortaleza, serão rece· 
bidas com a salva de dezenove tiros de artilharia. · 

Aos almirantes e marechaes : 
Art. 6.o Armas apresentadas, continencia de espada e marcha 

b:üida. As salvos de artilharia serão de dezesete tiros. 
AoS vice-almirante3 e generaes-de divisão: 
Art. 7.o Armas apresentadas, continencias de espada, tres 

rufas ou tres floreio::;; as salvas de artilharia serão ele quinze 
tiros. . . 

AoS contra-almtrantes e genemes de brJgacb : 
ArL s.r~ Armas apresentadas, continencias de espa•la,, dous ru

fos ou deus floreios; as salvas de artillmria serão de treze tiros. 
Aos capitães do mar e guerra e coroneis, ca,pitães de fr<1gata e 

tenentes-coroneis: 
Art. 9.o As guardas chamarão âs armas e os o!ficiaes farão 

continencias de espada -i as sentinellas apresentarão as armas. 
Aos ca}Jitães-tcnentes e majores : 
Art. 10. As sentinellas apresentarão as armas. 
Aos I os tenentes da Armada, capitães, subalternos da Armada 

e do Exercito : 
Art. 11. As sentinellas deverão perfilar as armas. 
Ao ajudante general e quartel-mestre general do Exercito e ao 

chefe do er;tado-maior general da, Armada : 
Ar.t. 12. As continencias do posto immediatamente superior. 
Aos commandantes de armas ou districtos militares, effectivos 

ou interinos dos Estados e aos inspectores militares: 
Art. 13. As continencias do posto immediatamente superior. 

Si, porém, forem de patente inferior fW posto ele coronel, se lhe 
farão :1s continencias devidas aos generae~ de brigada. 

Art. 14. Os commandantcs em chefe dos corpos de exercito e 
os commandantes de armas, serão recebidos em· qualquer legar 
dos districtos de suas jurisdicções com as honras seguintes: Toda 
a tropa formará em parada e lhes fará as continenci:-1.s· que lhes 
pertencerem; nas fortalezas se darão as salvas competentes, e 
os comma.ndantes destas os esperarão á entrada <.:om o seu estado· 
maior. 

Art. 15. Os commandantes em chefe do Exercito ou corpos de 
exercito tel'ão sempre um:t guarda, de pessoa., compOsta ele um 
subalterno, tres inferiores, trinta soldados, musica, e dous tam· 
bores· ou cornetas, mas sem bandeira. As guardas dos governa· 
dores, em seus Estados, serão de igual força 1 quando o effcctivo 
da guarnição assim permittir. 
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Art. 16. As guardas de pessoa do commandante em chefe e 
dos governadores em seus Estados deverão chamar as armas e 
fazer continencias ãs duas Camaras do Congresso, quando se 
apresentarem incorporadas e ãs autoridades a quem pertencerem 
continencias iguaes ou maiores das que competem aos comman. 
dantes em chefe. A todas as demais pessoas e corporações que 
tenham direito a continencias com salvas de artilharia, as refe. 
ridas-·guardas procederão conforme preceitua o final do art. 4e 
da presente tabella. 

Art. 17. Nos acampamentos ou acantonamentos, os officiaes 
generaes nelles empregados terào direito a uma sentinella a 
porta de seus quarteis. Os commandantes das fortalezas, quan~ 
do forem· officiws generaes, terão igualmente uma sentinella. 

Art. 18. Os officiaes que commandarem interinamente, por 
ausencia de seus chefes, terão as continencias correspondentes 
ao posto immediatamente superior ao de sua patente. · 

Art. 19. Quando os corpos da tropa em marcha encontrarem 
com-outros corpos, com qualquer general ou outras autoridades 
superiores aos commandantes de taes corpos, perfilarão as armas 
e continuarão a ill<'trcha, dando o flanco do alinhamento a esses 
corpos,_ general ou autoridade. 

Art. 20. Os corpos da tropa não farão continencias a qual~ 
quer pessoa em presença de outra, a quem pertencer continen
cia superior, mas as sentinellas apresentD.rão as armas. 

Art. 21. Não se farão continencias militares durante a noite 
excepto para as rondas, segundo esta estabelecido nas Orde2 
nanças. 

Art. 22. Iguaes honras ou continencias, conforme as que ficam 
declaradas, são devidas, em igualdade de posto, aos otflciaes 
honorarios do Exercito, da Guarda Nacional, corpos de policia e 
de bom )Jeiros e aos officiaes estrangeiros. 

Art. 23. As guardas de honra, postadas em qualquer parte 
para fazer continencias a qualquer pessoa, constarão de urnl\.
companhia, levando sempre muslca, tambores e corneta.s. 

Durante o tempo que a força, ahi estiver, fará continencia aos 
officiaes de patente igual ou superior ao que commandar a guarda 
de honra. 

Logo que chegar a pessoa, a cuja disposição se ache a guarda 
de honra, não se farã continencia sinão á pessoa de patente su
perior a sua. 

Art. 24. As bandeiras nunca se abaterão em éontinencia para 
entidade alguma. 

Art. 25. Ninguem podera dispensar a continencia que lhe com
petir. 

Art. 26. Os corpos montados farão as continencias por modo 
ap.alogo ~infantaria e de accordo com as instrucções que lhe 
sao proprras . 

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, 2 de abril de 
1891.-A-ntonio Nicoldo Falcão da Frota. 
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DECRETO N. 101-DE 2 DE ABRIL DE 1891 

concede a.utorização a Francisco Ferreira Yarzea e outros para reformarem 

0 art. 50 dos estatutos da Companhh Commercial Industrial de Generos 

Alimenticios. 

- o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendeudoao que requereram Francisco Ferreira Varzea, Joaquim 
Xavier Coelho Bittencourt e João José Gomes, ütcorporadores 
da ·companhia Commercial Industrial de Generos Alimenticios, 
resolve conceder-lhes autorização par<1 reformarem o art. 5° dos 
estatutos da mesma companhia, de accordo com a alteração que 
a este acompanha. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura~ Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 2 de abril de 1891, 3° da Repllblica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Al-teração a que se refere o decreto 
n. 101 de 2 de abril de 1891 

Art. 5.° Fica redigido do seguinte modo: 
O cttpital será reali?.ado pela fórma seguinte: lO 0 /o no acto 

Ja subscripção dos estatutos, 10 °/o 30 dias depois, e as restantes, 
tambem de .lO 0 /o, quando a directoria julgar conveniente, com 
intervallos nunca. menores de 30 dias, annunciadas com ante
cadencia de oito dias, nos jornaes de maior circulação. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1891.- Francisco Fer
reira Varzea.- Joaquim XaPier Coelho Bittencourt.- Joilo Jose 
Gomes. 

DECRETO N. 102 - DE 3 DE ABRIL DE 1891 

Concede á Companhi:t Fabrica d-e Biscoutos Internacional autorização 

para reformar. os seus estatutos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhla Fabi'ica de Biscoutos 
Interna~ional, devidamente representada, resolve conc(3der-IP,e 
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autorização para reformar os seus estatutos, de accordo com as 
alterações que a este acompanham c que foram votadas na as
semblóa geral dos accionistas celebrada em 7 de outubro do 
anno proximo passado. 

O Ministro de Estado dos Negocias -dtt Agricultura, Com~ 
mercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 3 de abril de 1891, 3G da Republica. 

MANOEI" DEODORO DA FONSECA, 

Barao de Lucena. 

Reforma dos estatutos da Companhia Fahrica de 
Biscoutos Internacional, votada em assembléa 
geral extraordinaria dos accionistas, reunidos 
em seu escriptorio á rua de S. Pedro n. 84, 
no dia 7 de novembro de 1890 

ALTERAÇÕES A QUE SE REFERE O DECRETO N. 102 DE 3 DE ABRIL 
DE 1891 

Art. 2. 0 Substitua-se -A companhia teri por fim a fabrica
ção de biscou~os, productos connexos e outro qualquer ramo Ue 
negocio que lhe convier. 

Art. 5,. o Substitua-se por-O capital da companhia será de 
500:000$, dividido em 2.500 acções de 200$ cada uma. 

Art. 7 .o Substitua-se por-A companhia por sua directoria fica 
·autotizada a ernittir titules de prelação (debenttwes) cu podera, rle 
accordo com o conselho fiscal, contrahir emprestimo, conforme o 
art. 21 elo decreto n. 8821 de 30 de dezembro. 

Art. 9.° Kccrescente-se no fim-Ou seus herdeiros. 
Art. 12. Accre~cente-se no fim -0 director-gerente perceberá 

mais a g-ratificação de 500$ mensaes, com obrigação de se occupal' 
exclusivamente dos interesses dq, companhia. 

Art. 26. Substitua-se a ultima parte por-As convocações 
serão feitas por annuncios publicados nas folhas de maior circula
ção e com antecedencia de 15 dias para as assembléas ordinarias 
e oito dias para as extraordinarias. 

Art. 28. Substitua-se po1'-As assembléas geraes ordinarias 
poderão deliberar desde que os accionistas presentes represen
tem -por si ou como procuradores de outros urna quarta parte do 
capital dacompanhla; as extraordinarias, poróm, não poderão 
funccionar, sem que estejam representados pelo menos dons terços 
do capital social. 
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Art. 29. Substitua-se por-Si por falta de numero de accio
nistas não se puder constituir a assembléa geral no dia marcado, 
convocar-se-ha za reunião p:tra as ordinarias e 3a para as extra
ordinarias, declarando-se na ultima que a assembléa deliberará 
comqua1quer numero de accionistas que se apresentem. 

J. Jrf. da Conceição Junior, presidente,-Alfred~ J. Mansell, 
director-gerente.- YV. C. Carre, thesoureiro. 

DECRETO N, 103- nr.:-3 DÜl ABRIL DE 1891 

Approva, com modificações, o:> estudos definitivo.~ do primeiro trecho da 
Estrada de Ferro da Victoria a Santa Cruz do Itio.Pardo, no E::;tado do 
Espirito Santo. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
clendo ao que requereu a Companhia ·da Estrada de Ferro d~ 
Victoria, resolve approvar os estudos definitivos do primeiro 
trecho da mesma .. estrada, á q1,1al se referem os decretos ns. lO .124 
e 220, de 15 de dezembro ele 18 80 26 de fevereiro de 1890, "tendo 
o mesmo trecho a extensão ele 85 kilometros 690 metros, com
prehendido · entre Victoria e Mathilde, com as modificações, 
tanto nas obras de arte como no orçamento, constantes das 
clausulas· que com este baixam assigna.das pelo Barão de Lucena, 
Ministro. de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, que assim o f'aç-.1 executar. 

Capital Federal, 3 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Bartlo de Lucena. 

Clausulas n.. que se refere o dec.reto n. 103 
desta data 

I 

Na superstructura da ponte de Itaquary se ado_ptara a mesma 
disposição da ponte de S. Pedro, ou se invel'terã. o travejamento 
para a parte superior da ponte, quando seja preciso conservar 
essa mesma disposição, 
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li 

Os typos dos pontilhões de Uous, tres e quatro metros serão os 
do desenho constante d'a in-formação. de 5 do corrente maz, n-. 6 
que ao presente decreto acompanham. ' 

lU 

o preço do destacamento sera de 240 réis por metro qua
drado. 

IV 

O preço de- esmvvação, errí ped-ra solta, serà. de l$500,por metro 
cubico. 

v 

O preço dos ca.rror.; de animaes se rã de 2: 40Ó$ cada uin, e· o 
dos vagonetes de lastro, de 250$, tambem cada um. 

Capital Federal, 3 de abril de 1891.- B. de Lucena. 

DECRETO N. 104- DE 4, DE ABRIL DE 1891 

Declara sem etieito o decreto n. 21 de 7 de março do corrente anno·, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil 
resolve declarar sem effeito o decreto n. 21 de 7 de março do 
corrente- anno. pelo- qual foi concedido a Antonio Alvares Leite 
Penteado privilegio por 15 annos para o fabrico de- artefactos 
da fibra da juta ou qanbamo da India, produzida no paiz o 

O Ministro Q.e Estado dos Negocias da Agricultura1 Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar o 

Capital Federal:. 4·-. de abril: de· 1891, 3° da Republica_~ 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 105- DB 4 DE ABRIL DE 1891 

Approva, com altoracões, os _estatutos do Banco dos l<'uncionarios 
Publicos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo· ao que requereu o Banco dos Funccionarios Publicas, 
representado po~ sua directoria, resolve approvar os estatut_os 
do dito banco, com as- alteraçõe3 abaixo indicadas·: 

O art. 11 deve ser redigido. do seguinte modo :-Integrado, 
o capit<.tl, as acções poderão passar ao. portador ou continuar 
nominativas. 

No art. 40 supprimam-se as p<.tlavras ünaes-ou-não,-e ac
crescontem-se as seguintes : - que tenham direito de voto, nos 
termos deStes est<.ttutos (§ 8° do art. 15 do decreto n. 164 de 17 
de janeiro de 1890). 

Supprimam-se os §§ 1° e 3° do referido art. 40. 
O Ministro de Estado dos. Negocias da Fazenda assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 4 de abril de l89J., 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

T. de Alencar Araripe. 

Estatutos do Banco dos Funccionarios Publicos 

CAPITULO I 

SEDE, DURAÇÃO E FINS 

Art. 1.0 Em virtude do decreto n. 771 de 20 de setembro de 
1896, fica_corístituido_O Banco dos Fu_nccionarios P.:ublicos, qUe s~
-l'egera pelos presentes estatutos e pela. legislação applica.vel âs 
sociedades anonymas. ~ · · 

Art. 2.0 O banco tera sua séde, p.H'<.\- todos os etreitos, na. Oa:
pital: Federal, e durara quarenta annos, a contar da data da in
stallação, podendo esse prazo ser prorogado. pela assembléa geral. 
e approvado pelo Governo. 

Art. 3.0 O banco auxiliara os funccionarios publicos : 
§ Lo Facilitando-lhes a GOmpra de predios, a prazo determi

nado ou não-, e mediante ou ·sem seguro de vida. 
§ 2.° Fazendo-lhes adeanta.mentos até a impor:tancia de-dpze 

mezes de venci~entos, com amortização obrig·atoria QU nií,.o, e 
mediante ou sem fiança, seguro de vida ou garantia·especial. 

§ 3.0 Dando-lhes cartas de fiança para alugu.el de casa. 
§ 4. 0 Proporcionando~lhes a compra. de generos.de. prim~i:r_[l.. 

necessidade por preços inferiores aos do mercado. 
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Este auxilio aproveitarú tembem aos accionistas, sendo os 
dos§§ 1 o, zo e 3° creados exclusivamente para, os funccionarios 
publicas. · 

Art. 4.o O banco recebera dinheiro em conta corrente de mo
vimento, em somma nunca inferior a 50$, e, tJOr letra a prazo, 
de 100$ para cima. 

A clirectoria estabelecerá o prazo e as condições das contas cor~ 
rentes e letras. 

Art. 5. 0 Além dessas operações, o banco poderó. fazer outras 
de reconhecida vantagem que não contrariem os seus fins e me
diante -deliberação tomad<t em reunião da directoria, conselho 
fiscal e fiscal do Governo. 

CAPITULO li 

DO CAPITAL 

Art. 6.o O capital do banco será de 2.000:000$, dividido em 
40.000 acções de 50$ cada uma, podendo, a _juizo da directoria, 
se1y elevado até 5.000:0008, logo que as suas operações se esten
derem a qualquer dos Estados da, Republica, ou quando, para 
execução do §4° elo art. 3°, a directoria resolver custear esta!::e
lecimentos para esse fim. 

Além desse limite, o capital só poderá ser elevado por delibe
ração de assembléa geral, para isso convocada, especialmente. 

Art. 7. 0 Quando a elevação do capital for motivada pela crea
ção de caixas filiaes do banco em qualquer Estado, será aberta 
subscripção das respectivas acções na capital do respectivo Es
tado, e para as que deixarem rle ser alti subscriptas, no prazo 
fixado, seri então aberta subscripção na Capital Federal, prefe
rindo-se os subscriptores que já sejam accionistas. 

Art. 8. 0 O capital primitivo será realizado do modo seguinte: 
10 °/o no acto da subscripção e a.ssignatura dos estatutos; 10 °/o· 
trinta dias depois de constituído o banco, e o resto a proporção 
que for uecessario, a juizo da directoria, não podendo cada en
trada ser superior a 10 °/o, nem inferior a trinta dias o intervallo 
entre duas entradas consecutivas. 

Art. 9. 0 · O accionista que não realizar qualquer entrada no 
prazo fixado, podera fazel-o nos trinta dias subsequentes, me
diante a multa de 1 °/0 sobre a respectiva importancia; e não o 
fazendo, incorrerão as acções na pena de commisso, revertendo a 
importancia das entradas em favor do fundo de reservç:, 

Art. 10. As acções que cahiremem commisso serão vendidas 
pela directoria e o seu proclucto levado a conta de fundo de reserv::t. 

Art. 11. Integrado o capital, as acções poderão passar ao por .. 
ta.dor, e vice-versa, mediante aviso escripto dos accionistas. 

Art. 12. As transferencias das acções nominativas só podem 
ser feitas no escriptorio do banco, mediante termo assignado 
pelo cedente e cessionario ou por seus legitimas representantes, 
munidos dos competentes poderes, e as das acções ao pdrtador; por 
simples tradição. 
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CAPITULO !li 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

Art. 13. Dos lu~ros liquidas de cada semestre lO 0/o pertence
rão ao fundo de reserva, que não deverá ultrapassar de lO 0 / 0 do 
capital realizado. 

§ 1. o O restante serã distribuido como dividendo aos accio
nistas, até 12 °/o ao anno do capital realizado, e o excesso será 
applicado á integração das acções. 

§ 2.° Completado o fundo de reserva e integradas as acçôes, 
cessara a limitação dos dividendos. 

Art. 14. Os dividendos que não forem reclamados não vence
rão juros e prescreverão em beneficio do fundo de reserva no 
fim de cinco annos. 

CAPITULO IV 

DA DIRECTORIA 

Art. 15. O banco sera administrado por uma directoria com
posta de cinco membros: presidente, vice-presidente, clirector..,. 
secretario, director-gerente e director-technico, eleitos pela as
sembléa geral dos accionistas, de seis em seis annos, e por 
maioria absoluta de votos, em escrutinio secreto, decidindo a 
sorte em caso de empate. 

Paragrapho unico. De futuro a clirectoria ficara reduzida a 
tres membr:os, deiX:c......-:::.10-se de preencher as duas primeiras vagas 
que se derem na actual.( · 

Art. 16. Eleitos os membros da directoria, ellos distribuirão 
entre si os diiferentes cargos. 

Art. 17. Os directores do banco não poderão entrar em ex
ercicio de seu cargo, sem que cada um caucione cem acçõ2s do 
mesmo banco para garantia de sua responsabilidade durante o 
respectivo mandato; essas acções só poderão ser levantadas, 
trinta dias depois de approvadas as contas da respectiva 
gestão. 

Art. 18. O membro da. clirectoria que não prestar a caução 
dentro de trinta dias, contados de sua eleição 1 sera considerado 
como tendo renunciado ao cargo. 

Art. 19. Cada director do banCo percebera os honorarios de 
500$ mensaes. . 

Art. 20. Os membros da directoria poderão ser reeleitos, 
e, quando o não forem, servirão até a posse dos respectivos 
substitutos. 

Art. 21. Em caso de impedimento prolongado de um dos di
reatores, a directoria designará seu substituto ; salvo si a 
ausencia for além de seis mezes, caso em que o cargo deve ser 
provido por um accionlsta designado pela directoria e conselho 

Poder Executivo 1891 15 
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fiscn.l. Qnantlo, porém, se derem tres vagas simultaneamente, 
ser.i então reunida a. assembléa geral. 

Art. 22. O membro da directoria, que por quaJquer motivo 
deixar de ser funcciona,rio publico, poderá continuar como dire
ctor até expirar o tempo de seu ma,ndato. 

Art. 23. A' directoria do banco compete: 
§ 1. o Dirigir, zelar e administ!'ar todos os negocias do 

banco. 
§ 2,° Fixar a epoca e a importancia ele cada uma das entm

das do c:~,pital. 
§ 3. 0 Tonur conhecimento e autorizar todas as operações 

que competem ao banco, desde que tres dos directores estejam 
de accordo. 

§ 4. 0 Organizar os balttnços e contas que tenham de ser apre
sentados a assembléa geral dos accionistas. 

§ 5. 0 Resolver sobre o pagamento ele todas as contas, des
pezas e obrigações do banco, e bem assim sobre a arrecadação 
da ronda e de todas as sommas que lhe forem devidas, reco
lhendo-as a um estabelecimento de credito de sua escolha, quan~ 
do entender necessario. 

§ 6. o Distribuir semestralmente os lucros liquidos e dividendos. 
§ 7. o Convocar a assembléa geral ordinaria e extraor

dinaria. 
§ 8. 0 Preshr, na fórma clestes estatutos, ao fiscal do Go

verno e aos do banco, os esclarecimentos necessarios para os 
exames que aos mesmos competirem. 

§ O. o Assigna.r os titulas representativos das acções. 
§ 10. Marcar o numero e honorarios do pesso1-l do banco. 
§ 11. Elevar o capital até ao limite fixado no art. 6°. 
§ 12. Exercer, finalmente, a supremr:t r:t,dp,-,~-nistraçã.o do banco. 
Art. 24. A directoria se r<.:•.:;.1ir~~ .'iemanalmente em sessão 

ordinaria, e extraordinariamente s3mpre que os interesses -do 
banco o exigirem, tomat1'1o, J)Ol' maioria de votos, as delibera
ções necessarias ao bom an amento dos negocias e lavrando, 
de tudo, acta em livro especial. 

Art. 25. Ao presidente compete: 
§ 1. 0 Presidir as s8ssões orJ.inarias e extraordinarias da 

directoria, o dirigir os seus trabalhos. 
§ 2. 0 Assiguar com o gerente, e na falta deste com o secretario, 

os cheques para a retirada elos dinheiros depositados no estabe
lecimento de credito escolhido pela directoria. 

§ 3. 0 Assignar com o secretario as cautelas. 
§ 4. 0 Apres·:mtar á assembléa geral dos accionistas, em nome 

da administração, o relataria_ annual do3 fcwtos occorrid03, mo~ 
vimento e estado do banco. 

§ 5. 0 Representar o banco nas suas relaçõeS externas ou em 
juizo, sendo-lho P:U'l este caso conferida a attribuição ele con
stituir mandatai'ios. 

Art. 26. Ao vice-presidente compete: 
.substituir o presidente e l·articip<tr das mesmas a.ttr·i~ 

bUições. 
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Art. 27. Ao tlieector-secretario compete : 
~ 1. o Redi;..;'ir as actas das reuniões da directoria.. 
§ z. o Assig-nat• a correspondencia c as publicações. 
§ 3. o Assignae as cautelas, com o peesidente. 
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\.rt. 28. Ao dieecto1·-gerente compete : 
§ 1.0 Dirigir todo o serviço interno do banco, nomear, de

mittir, suspender e multar todos os empregados, de accorJo com 
0 ~ outros directores. 

;:, § z.o Organizar e f<uer executar o regulamento interno do 
estabelecimento, sujeitando-o;\ approvação da directoria. 

§ 3. o Dirigir c Jiscalizar toda a escripturação, para que seJa. 
feita com pontualidade, regularidade e clareza.. · 

Art. 29. Ao clirector teclmico compete: 
§ 1.o Propôr as bases das operações relativas aos seguros 

de vida. 
§ z. o Indicar as condições dos contracto3 p:U'il ·a acquisição Ue 

predios. 
· § 3. o Organizai· as taLd!as de amortiztção. 

Art. 30. Quando creatl<\ ca.íxa filial do banco em qualquer dos 
g5tados da Republica, <.\ directoria fica autorizaria a e ;trtbelecer a 
organização das mesmas, nomear o gerente e marcar o numero 
0 vencimentos de todo o pessoal, dando tl1mbem instr>ucçõ2.S para 
a respectiva fiscalização e prestação de contas i directoria. 

CAPITULO V 

DO CONSI.U,HO FISCAL 

Art. 31. O conselho fiscal set•,\. composto de tres membros 
effectivos e tl'es snpplentes, que deverão .ser accionistas do 
banco. 

Art. 32. As attribuiçõ3S e deveres são os que lhes cabem na 
fórma da lei. 

Art. 33. O mandato dos membros do conselho fiscal poder[L 
ser renovado. A 

Art. 34. Cada um dos membro3 elfectivos percebera mensal
mente a quantia de 150$000. 

CAPITULO Vl 

DA ASSE.\IBLÉA GERAL 

Art. 35. A assembléa geral dos accionistas e a reunião da
quelles cujas acções estejam registrudcts no bctnco 30 dias antes, 
quando nominativas, ou depositadas no banco, na fOrma do 
art. 41, paragrapho unico, quando ao porLtdor. 
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Art. 36. A mesa da assembléa geral sera composta de um 
presidente o dous secretario3, s9ndo aque~le eleito ~a o.ccasião, 
por acclamação, e estes por escolha do presulente elmto. 

Art. 37. Presidirá a essa eleição o presidente do banco. 
Art. 38. Haverá no decurso do primeiro trimestre de cada 

anuo uma assembléa geral ordinaria, na qual serão apresen .. 
tados a exame e approvação o relatorio e contas da adminis
tração, e o parecer do conselho fiscal, procerlenclo-se em seguida 
à eleição do conselho, que sera sempre ammal, e ã de directores 
nas epocas determinadas no art. 15. 

Art. 30. Haveri tantas assemlJléas geraes extraordinarias 
quantas a directoria e o conselho fiscal julgarem precisas, _ou 
forem reclamadas pelos accionistas, de conformidade com a lei. 

Pa.ragrapho unico. O annuncio de convocação das assembléas 
geraes serâ publicado com 15 dias do antecedencia para as 
ordinarias e com oito para as extraordinarias. 

Art. 40. Os accionistas ausentes ou impedidos podem fazer~se 
representar nas assembléas geraos por procuradores, accionistas 
ou não. 

§ 1. 0 Si o mandatario não for accionista, ou não possuir 
numero de acções necessarias para votar por si mesmo, poderá 
votar pelo accionista seu constituinte, caso este esteja nas condi~ 
ções dos estatutos. 

§ 2. 0 O procurador, podendo representar mais de um accio 
nista, póde e deve votar por cada um delles. 

§ S. o A fa,Jta de registro das acções do procurador nad<1 tem 
com as acções validas de seu constituinte, porque é por este que 
então votará. 

§ 4.o As comp::tnllias que forem accionistas poderão ser repre~ . 
sentadas por aquelles que para. isso tiverem a competente fhcul
dade nos estatutos. 

Art. 41. Todos os accionist<1s podem fazer parte da assembléa 
geral, quer possuam as suas acções livres e desembaraçadas, 
quer as tenham dado em penhor mercantil, comta,nto que a posse 
das nominativas date de 30 dias :mteriores. 

Paragrapho unico. P<lra que os accionistas ao portador possam 
fazer parte da assembléa geral é necessario que as respectivas 
acções sejam depositadas no banco cinco dias antes da data 
fixada para assemblé<t orclinaria ou extraordinaria. 

Art. 42. Os accionistas que comparecerem its as.s:embléas geraes 
inscrever-se-h[o em um livro de presença, declarando o nu~ 
mero de acções que j)ossuirem, ou as que representarem como 
procuradores, exhibinc o as respectivas procurações, que serão 
archivadas. 

Art. 43. Cada dez acç.ões dão direito a um voto. 
Art. 44. Sej<:t qual for o numero de acções que possua., 

nenhum accionista poderà ter mais de 10 votos. 
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CAPITULO VII 

DAS TRANSACÇÕES COM OS MUTUARIOS 

Art. 45. Emprestar dinheiro para compra de predios mediante 
seguro de vida, até 20:000$, cobrando mensalmente : 

a) 2/3 °/0 de juros (8 °/0 ao anno) do capital realmeate devido; 
b) 1/6 °/o (2 °/o ao anuo) de commissão para despezas de admi-

nistração, sempre sollre o capital primitivamente adea:1tado; 
c) quota de seguro de vida ; 
d) quota de seguro de fogo ; 
e) quota dos impostos prediaes. 
Art. 46. Emprestar dinheiro para compra de predios, sem 

seD'uro·de vida, até 15:000$, cobrando o banco mensalmente: 
~) 2/3 °/0 de juros (8 °/0 ao anno) do capital realmente 

devido; 
b) l/6 °/0 (2 °/o ao anno) de commissão para despezas ele admi

nistração, sobre o capital primitivamente adeantado; 
c) quota de amortização até 15 anuos, de accordo com as 

tabellas ; 
d) quota de seguro U.e fogo ; 
e) quota dos impostos prediaes. 
Paragrapho umco. O banco não adiantará dinheiro para 

compra de predios, siuão depo1s de realizados 50 °/0 do seu 
capital. 

Art. 47. Adeantar todas <.tS despezas preliminares para a 
compra de predio, que é adquirirlo em nome do mutuario e bypo
thecado ao ·banco. 

Art. 48. No caso de Uemissão do mutuario, si este não satis
.fizer pontualmente os seus compromissos para com o banco, 
ficará então a directoria com o direi to Ue dispór do predio, de 
accordo com o mutuario, de moclo a iudemnizar-se o banco do 
ca.pital adeantado, salvo si outrem se responsotbilizar pela 
divida. 

Art. 49. Nos emprestimos para qualquer outro fim, mediante 
seguro.de vida, a imporbmcia não excederá a 12 mezes de venci
mentos, cobrando o banco mensalmente: 

a) l 0 / 0 de juros dns importancias realmente devidas (12 °/o 
ao anno); 

b) quota do seguro de vida. 
Paragrapho uni co. A amortização poderâ ser feita á vontade 

do devedor. 
Art. 50. Ditdo o fa.llecimento do mutuafio cujn, vida esteja 

segura, o banco se indemnizarà do que lhe foe devido, e entre
gara o restante aos representantes legaes do mutuario fal
lecido. 

Art. 51. Demittido o mutuario que tenha feito traosacção 
sob garantia de seguro de vida, e responsavel pelo debito o seu 
fiador, que ficara sendo, ipso facto, mutuario. 
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Art. 52. Nos adeanbunentos, sem seguro de vida, a impor
tancia não excederá de sei-; mezes de vencimentos, cobrando o 
banco mensalmente : 

a) l o;o (12 °/u ao anno) U.e juros das quantias realmente de
-vidas ; 

b) amortização não inferior a 3 °/o· 
Art. 53. O bftnco não admitte fiadores reciprocas i os funccio

narios poLlerão, porém, constituir :fiança mutua, formando gru
pos nuLca, inferiores a tres, os quaes serão solidariamente re
sponsaveis entre si por todos os onus contrahidos, na fórma 
destes estatutos, por cada um elos membro~ :lo grupo para com o 
banco. 

Ar·t. 54. A :fiança, de que trata o artio-o antecedente, póde 
ser substituida, mediante ou sem exame medico do mutuario, por 
uma garantia especial eiTectuada no banco c destinada a extin
guir a divida quando elle deixar de ser funccionario publico, por 
motivo de üülecimento ou de demissão não solicitada. Esta, ga
rantia especial consistira no p<tgamento mensal e ad.eantado de 
um premio calculado sobre o capital realmente devido ao 
banco; e nestes casos a amortização seri no minimo de 2 °/0 • 

Art. 55. Nenhum funccionario póde fazer parte de mais de 
um dos grupos de que trato, o art. 53.· 

Art. 56. As quotas de amortização em qualquer transacção 
augmentam mensalmente tanto quanto diminuem as quotas dos 
juros; sendo por isso sempre a mesma quantia paga pelo mu
t ttario (systema Price). 

Art. 57. As quotas de qualquer trans(lcção destinadas a 
despezas de administração, juros ou amortização, serão pelo 
banco cobradas mensalmente e adeautadas. 

Art. 58. Aos funccionarios que tenham dado procuração ao 
banco, concederá este carbs de fiança para o aluguel do casa, 
cobrando na occasião, por carta 5$, quando o aluguel não ex· 
cedera l:OOOS, e 10$, quando exceder, sendo o pagamento do 
respectivo aluguel cfl"ectuado pelo banco direchunente ao pro· 
prietario. 
· Art. 50. Nos casos em que houver para o mutuario quota de 
mnortizaç::to mGL~sal e obrigatoria, quando por circumstancias 
inevitaveis ou de força maior, excepto aposentadoria, o funccio· 
nario perceber em um mez meno3 de 50 °/0 dos seus vencimentos, 
iicari dispensado do pag·amento da mesma quota, salvo si pre
ferir satisfhzel-a, devendo neste caso dar disso conhecimento ao 
banco. 

Art. 60. O seguro de vida só será admittido, quando feito 
em companhia. acceit<:t pelo JJ:wco, e emquantoestc não tiver uma 
secção especial de. seguros de vida, conforme deliberar a dire
ctoria. 

Art. 61. No.s adeantamentos para compra de predio o banco 
não exigirá fiador; S"3nrlo este, poróm, exigido nos casos de adean
tamentos para outros fins, e do modo estipulado nestes esta· 
tuto3. 
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Art. 62, Nenhum funccionario puUHco póde transigir com o 
banco, quer como muttU.l'io, quer como fiador, sem ter dado pro
cul'ação em causct propria, com todas as prerogativas juridicas 
e nos termos do decreto n. 771 de 20 de setembro de 1890. 

Paragrapho unico. Essas procurações produzirão os seus effeitos 
leo-aes a contar do primeiro di<t do mez: em que forem ellas apre
se~tadas pelo banco as repartições publicas. 

Art. 63. Dos vencimentos de cad<1 fuoccionario, cobrados em 
virtude de procuraçUo dacla no banco, deduzirâ este as quotas 
que lhe forem devidas, segundo os estatutos, e o restante será 
pelo banco entregue ou creditado no funccionario, em conta cor
rente. 

Art. 64. Emquanto não estiver solvido um debito, o mutuario 
não póde contralür segundo emprestimo ela mesma especie; 
salvo circumsta,ncias muito esp2ciaes, e com as garantias que a 
directoria exigir. 

Art. 65. Os impostos precliaes, lJem como o seguro contra, fogo 
ou de vida, serão cobrados sempre pelo banco aden.ntacht e men
salmente, de modo que as quotas de cada mez a pagar pelo mu
tuario sejam invariaveis. 

CAPITULO VII! 

Dli'iPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 6G. A directf•l'i~\ fica com todos os poderes para contrahir 
emprestimos em dinheiro, a juros e amortizaç.ão prefixados, nos 
limites em que a lei o permitte; com tanto que tal resolução tenha 
sido npprovada por maioria de votos em reunião de membros da 
directoria, t1scal do Governo e membro:s elo conselho fiscal. 

Art. 67. Para os fins do § 4° elo al't. 3°, o banco custeará, 
quando julgar conveniente, uma secçrto coop0rativa, ou acloptarà 
outro systema equivalente, do qmll resulte beneficio aos func
cionarios ou accionistas, cabGndo desse bencllcio dous terços ao 
comprador e um terço ao banco. 

Art. 68. Qnando occorrer cilso não previsto na lei ou nos es
tatutos, serà elle resolvido em sessã0 da directoria com o conselho 
fiscal e fiscal do Governo, podendo nessas ses::;ões ser tomada 
qualquer deliberação, desde que estejam presentes seis membros. 

Art. 69. Fica a directoria autorizada a requerer dos poderes 
cOmpetentes quaesquer meclidus, que julgar convenientes a bem 
da, prosperidude do estabelecimento, e a celebrar os con
tractos para esse fim necessarios. · 

Art. 70. Para todos o.3 effeitos destes estatutos são considera
.dos·funccionarios publicas os empregados ou pensionistas, civis 
ou militares, homens ou mulhercs 1 activos ou inactivos, que per
ceberem dos cofres publicas gerues vencimentos de qualquer na
tureza. 
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Art. 71. Os empregados do banco que deixarem de ser func
cionarios publicas poderão continuar no seu empr0go, a juizo 
da directoria. 

Art. 72. O fiscal do Governo junto ao banco terá as preroga· 
tivas marcadas no rlecreto n. 771 de20 de setembro de 1890. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITOlUAS 

Art. 73. o primeiro anno bancaria terminarà em 31 de de
zembro de 1891. 

Art. 74. A primeira assembléa geral ordinaria terà lagar no 
decurso de janeiro a março de 1892. 

Art. 75. Ficam desde já nomeados para a directoria, que tem 
de servir durante os primeiros seis annos, os seguintes cida
dãos: 

Presidente, coronel Dr. J eronymo Rodrigues de Moraes 
Jardim. 

Vice-presidente, Dr. Pedro Betim Paes Leme. 
Director-secretario, Emilio Fernando d<t Rocha. 
Dirertor-gerente, Antonio José de Abreu. 
Director~technico, Dr. Ernesto Marcos Tygna ela Cunha. 
E para membros do conselho fiscal, na fôrma do art. 73: 

Effectivos 

Conselheiro Francisco de Paula Mayrink. 
1° tenente José Libanio Lamenha Lins de Souza. 
Dr. -José Joaquim Coelho de Freitas Henriques. 

Suppientes 

General de brigada Dr. Alfredo Ernesto Jacques Ourique. 
Lauriano José Martins Penha. 
Augusto Alberto Fernandes. 
Art. 76. Os accionistas reconhecem e acceitam a responsa

bilidade que lhes é attrilmida pela lei, e approvam estes esta
tutos. 

Art. 77. Fica a directoria autorizada a satisfazer as despezas 
necessaria.s a instaJlação e incorpora_ção do banco. 
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DECRETO N. 106- DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Declara a graduação que compste .aos veterinarios dos corpos montados do 
Exercito e o uni[ol'me de que de•em usar, tanto estes como os picadores. 

o Generalissimo Presidente da Republica, elos Estados Unidos 
do Brazil attendendo a que o decreto n. 21 ele 28 de novembro de 
1889, queapprovou <..1 plano ele uniformes parao Exercito, quando 
estabeleceu que os veterinarios usassem do uniforme dos officiaes 
dos respectivos corpos, mas sem divisas, não podia ter em vista 
revogar o de n. 10.015 de 18 de agosto de 1888, que determinou 
que em cada regimento haja um veterlnario com a graduação de 
alferes ou 2° tenente, e que, finalmente, o de n. 694 de 28 de 
agosto do anuo pn.ssado, estabelecendo novo plano de uniforme, 
omittiu os l'ef'eridos veterinarios, 

Decreta: 
Artigo unico. Aos veterinarios dos regimentos do Exercito 

compete, de accordo com o decreto n. 10.015 de 18 ele agosto de 
1888, a graduação de alferes ou 2° tenente, e usarão, assim 
como os picadores dos corpós ele caV<l.llaria e de artilharia ele 
campanha da Capital Federal, que foram rostabelecidos pelo 
decreto n. 1243 de 3 de janeiro do corrente anno, o uniforme 
dos officiaes dos respectivos corpos, tendo, porém, como distin
ctivo, em cada manga da fhrda, estes a lettr:t P, e aquelles a 
Iettra V. 

O General de divisão Antonio Nicolito Falcão da Frota, Mi
nistro de Estado dos Negocias da Guerra, assim o faça executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3° da R.epublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Nicolâo Falctio da F1·ota. 

DECRETO N. 107- DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Designa a ordem da substitui~ão Uos pretores do Districto Fcdet•al. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do art. 52 do decreto n. 1030 de 14 de novembro do 
anno passado, decreta : 

Artigo unico. os pretores do Districto Federal serão substi
tuidos do modo seguinte : 

O da primeira pretoria pelo da decima setima. 
O da segunda pretoria pelo da decima sexta. 
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O da terceira pretoria pelo da quarta. 
O da quarta pretoria pelo da terceira. 
O da qninta prctoria pelo da s;xta. 
O ela sexta pretoria pelo da quinta. 
O da setima pretori<1 pelo da oita,va. 
-0 da oitava pretoria pelo da setima. 
D da nona pretoria pelo da tlecima. 
O da decima pretoria pelo d<1 nona: 
O do, decima primeira ptetoria pelo da clecima segunda,. 
O da decima segunda pretoria pelo da decima primeira. 
O da decima terceil'a pretoria pelo da decima quinta. 
O da decima quarta pretoria pelo da decima terceira. 
O da decima quinta pretoria pelo da decima quarta. 
-ú da decima sexta pretoria pelo d<"t primeira. 
O da decima setim(), p1'etori<1 pelo d<.t segunda. 
O da decima oitava pretoria pelo tla dccima non::t. · 
O ela decima. nona pretorüt pelo da decim[l. oitava. 
O da vigtJsima preteria pelo d[l, vigesima primeira. 
O da vigesim[l. primeim preteria pelo da vigesima .. 
Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barao de Lucena, 

DECRETO N. 108 -· DE 4 DE ABRIL DE 1891 

G1'l-<t n:n lmtnlhito ele inf,tnlal'ia de Gu<tnbs Naciono.es na ertpilal do Estado Uo 
Pn.t·.í, 

O Presidente da Republict\ dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que represJntou o Go,vernador do Estado do 
Pará, clecreht : 

Artig·o uuico. Fica creado nn. C[lpital do Estado do Pará 
mais um batalhão de infantaria, com seis companhias e a 
designação ele 61°, que serâ composto com os guarchts nacionaes 
qualificados nas freguezias da mesma capital; revogadas as 
disposições ern contr<.1rio. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão ele Lucena. 
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DECRETO N. 109- DE 4 DE ABRIL DE 1891 

crêa U'll.'l sec<;ito ele bat<tllüto do sePviço activo dj Guarcl<lS Nacionaes na 

capital do Estado do Pat·á. 

O PresiJente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Govern<1dor do Estado do Parà, 
decreta : 

Artigo unico. Fica Cl'eada, na capital do Estado do Parà.a 
IGa secção de b:l.talhU:o do serviço activo, que será organizada 
com os guardas nacionaes alistaclos nn. freguezia do Stint'Anna 
do Boj arú ; revogadas as disposições em contrario. 

O MinL:tro de Estado dos Negocias dJ, Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Ferleral, 4 de abril de 1801, 3° da, Republica. 

l'r'IANOEL DEODORO JJA FoNSECA. 

B artio de Ltrcena. 

DECRETO N. 110- DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Crêa o commanüo superioe dn.- Guard:c NacionaltD. comarc;t de Guanü, llJ 

K>ktdo do Pará. 

O Presidente da Republica elos Estado3 Unidos elo Br<lzil, 
atteudendo ao que representou o Governador do Estado do Pürâ, 
decreta : 

Art. 1.° Fica. cre:ulo na comarca de Gnamâ, no Estado do Pará, 
um commando superior de Guardas Nacionaes, que se comporá 
dos seguintes corpos, ora creaclos : 

62u batalhão de illfJntaria, com seis companhias e que se for
mará na villa de Ourem; 

63° batalhão ele inCanbria, com seis companhias e que se con
stitnirit com os guardas alistados em S. Miguel ; 

3a secção cl<t reserva, com quatro companhias organizadas 
em Ourem; 

4a secção cl<:t reserva, com igual numero de companhias for
madas em S. Miguel ; 

5"' secç,;"lo da reserva, tambem de quatro companhbs, e que 
se compm'á dns praças alistadas em Irituia. 
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Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o tenha 

entendido e faça executar. 
Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANDEI. DEODORO DA FONSECA • 

Barão de Lucrma. 

DECRETO N. 111 - DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um corpo de cavaHaria de Guardas Nacionaes no com mando supet'ior 
das comarcas de Sant:trém e Monto Alegre, no Estado do Pará.. 

O P!'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao qu0 representou o Governador do Estado do Pará, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creado nas comarcas de Santarém e Monte 
Alegre, no Estado do Para, um corpo de cavalbria, côm dous 
esquadrões e a designação de 1°, que serã. formado com os guar
das nacionaes qualificados nas freguezias da comarca do 
Alemquer ; revogadas as disposições em contrario. 

o Ministro de Estallo dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3° da Republica. 

1-!ANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 112-DE 4 DE ABIUL DE 18~1 

Crlla mais um bat:Llhão do infantal'ia de Guardas Nacionaes na comarca de 
Some , no Estado do Pará, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador Uo Estado do Parã, 
decreta: 

Artigo uuico. Fica creado na comarca de Soure, no Estado 
do Para, mais um b:ttalllão de infantaria de guardas nacionaes, 
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com seis companhias e a designação de 64°, que se o1•ganizará no 
termo de Monsarâs ; revogadas as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o façr:L 
exeçutar. 

Capital Federal, 4 de ª.Dril de 1891, 3° ela Republica. 

!I'IANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 113-DE 4 DE ABRIL Dl<l 1891 

Crêa um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de Obidos, 
no Bs~ado do Par0-. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Para, 

decreta: 
Artigo unico. Fica creado na comarca de Obidos, no Estado 

do Parà, um batalhão de infantaria, com seis companhias e 
a designação de 66°, que se comporã com os guardas nacionaes 
alistados no termo de Faro ; revogadas as disposições em 
contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 114- DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um bat<~lh~o de infantaria de Guardas Nacionacs na comarca de Bragança, 
no Estado do Pará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Para. 
decreta: 

Artieo unico. Fica creado na comarca de Bragança, no Estado 
do Para, um batalhão ele infantaria, com seis companhias e a 
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desio'nação de G5°, que se comporá com os guardas nacionaes 
quaÚficfl.dos no municipio de Guatiput'ú; rcvogculas as disposi
ções em conteario. 

O 1-Iinistro de Estado dos Negocias da Jnstiçtt assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 4 ele abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de LHe e na. 

DEClUlTO-N. ll5- DE 4 DE ABRIL DE [89l 

Crê:c no com mando Sttperior da Guaxd;l Nacional das comal'cas de Santilt•ém 

e ),Ionte Alegee, no ·Estado do Par;í, mais dous bakllhõcs, sendo um do 
serviço activo c outt'o do d;1, J:escrva. 

O Preshlente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Pará, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam creados, no commando superior da Guarda. 
Nacionr:tl dGs comarcas de Santarém e Monte Alegre, no Estado 
do Parâ, m<1is deus batalhões, com seis companhias cada um 
e as designações de 60° do S3rviço activo e 5° elo da reserva, que 
serão org·anizaclos nas freguezias da comarca de Santarem ; 
revogadas as disposições em conh\wio. 

O Ministro de Estaclo dos Negados da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FO:'fSEOA. 

Ba1·ão ele Lucena. 

DECR!lTO N, 116 -DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Concede autoú;,a~.iio n.o Dr. Antonlo Pereira dos Santos Loal pnra organl;,ar 
uma sociedade auonyma se>h a dcnominaçito de Petite llanq1w dos Estados 
Unidos do Brazil, 

O Pre:údente da Republica dos E3tados Unidos do Brazil, atten· 
dendo ao que requereu o Dr. Antonio Pereira dos SJ.ntos Leal, 
resolve conceder· lhe autorização para organizar uma sociedade 
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n ma sob a denominação de-Petite Banque dos Estados 
tf~dKs do Brazil e com os estatutos que a este acompanham ; não.

Dlendo porém, a. mesma sociedade constituir-se definitiva
~~nte, Sem preencher as formalidades exigidas peht legislação 
em vigor. 

0 Ministr·o de Estado dos Negoc'tos da Agricultura, Commcrcio. 
e.Obras Publicas assim o faça executar. 

CapitnJ Federal, 4 de abril de 1891, 3° da Republic::t. 

MANOEL DNODORO DA FONSECA. 

Bania de Lucena. 

Estatutos da associação industrial e mercantil, sob 
a fómm anonyma, denominada-« Petitc Banque 
dos Estados Unidos elo Brazil »- a que se refere 
o decreto n.116 de 4 de abril de 1891. 

TITULO I 

FUNDAÇÃO, DURAÇÃO: E OPERAÇÕES 

Art. 1.0 E' creada uma as3ociaçã.o industrial e mercanti1 
sob a fórma anonym<t que se regera por estes estatutos e 
pela legislação especial elas sociedades anonymas em tudo que lhe~ 
for applica vel. . 

Art. 2. 0 A séde, o fóro juridíco e a administraç1o geral da 
associação serão, para todos os efl'eitos legaes, nesta cidade düv 
Rio de Janeiro. 

Art. 3.o O prazo estipulado para a duração da associação é 
de quarenta annos, contados da data de sua installação. 

Ar·t, 4.0 A associação designar-se-1m pela clenominaçfio de
Petite Banque dos Estados Unidos do Brazil. 

Art. 5.0 A associação tem por fim: 
§ 1. o Principalmente e por sua secção industrial, adquirir as 

formulas e fabricas, com pessoal idoneo, dos prodnctos de 
toucador e alimentares jâ conl~ecidos nos mercados do Brazil 
pelas denominações de - « Kauleta de Israel»- << Racahout· 
Mineiro))-« Vermoulhino »- applicado <1 industria de engomma
dos de tecidos ele algodão e de linho sob o titulo de-« Auxi
lim· das Engommadeiras » - e as que mais possa adquirir de· 
seus fabricantes e proprietarios com todos os direitos e privi-· 
legios garantidos das fraudes, imitações e criminosas concv.r-
1·encias. 



240 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 2.o Para collocn.ção elos productos cujo direito de fabrico 
adquirir -.c por sua secção merc<tntil - estabelecer depositas 
proprios ou mesmo promover o seu co~s"'!mo em grande. por 
intermedio de casas commerciaes commisstonadas no Braz1l ou 
no estrangeiro. . . _ . 

§ 3.o Subsidiarmmente- e amda por sua secçao mercantJl
effectuar operações de natureza bancaria, taes como: empresti
:mos, cauções, d~SC?ntos, penhor mercantil e o~tros, incorporar 
companhias, emltt 1r letras, debentures ou trtulos de renda, 
obrigações e vale.s ao portador até a 1:esp~nsabilidade de 
seu capital subscr1pto, a prazo fixo, negocraveJs na Bolsa, ou 
como mais convenha á associação, tendo o valor nominal que for 
indicado pela directoria. 

Art. G. 0 A associação poderã, além das operações precitadas, 
realizar quaesquer outras para-que fàr pelo Governo autorizada 
ou que independente de especial autorização se relacionem 
com as já discrhninaclas; como tambem e quando entenda con
veniente a directoria, comprar e vender mercadorias, terrenos 
e predios, a vista ou a prazos, edificar grupos de habitações 
campestres ou urbanas, em avenidas ou não, para alugar 
ou vender, mediante taxas mensaes de amortização ou de outro 
modo. 

Art. 7. o A assoch.ção poderá estabelecer ag-encias e filiaes 
onde lhe convenha no Brazil ou no estrangeiro, para consecução 
de seus fins ou desenvolvimento dos mesmos. 

TITULO li 

CAPITAL, SUA REALIZAÇÃO E FUNDO DE RESElWA 

Art. 8. 0 O fundo social da associação é de cento e vinte contos 
de réis, dividido, em 60.000 acções de 28 cada uma. 

Paragrapho unico. Fica, porém, a directoria autorizada a 
elevar esse capital até ao decuplo, preferindo na subscripção os 
primitivos accionistas, como vae disposto no art. lG. 

Art. 9. 0 O predito capital .de 120:000$ com que é fundada a 
associação serã realizado em prestações, a primeira de 10 °/o de .. 
positada em algum banco ou em mão de pessoa abonada á es
colha da maioria dos subscriptores, nos termos do art. -3° do 
decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890. 

Paragrapho unico. Para essa escolha, logo que se ache sub
scripto todo o capital, serão convidados por cartas e avisos na 
imprensa official. 

Art. lO. A segunda e ultima prestação serà de 90 °/o ou 1$800 
por acção, dentro dos 45 dias que succederem à data da consti
tuição definitiva da associação, realizada por deliberação de as
sembléa geral, tomada na conformidade do art. 15, § 4°, do 
decreto n. 164, de 17 de janeiro de 1890, e nos termos do n. 2° 
do § 1 o art. 3° do c i ta do decreto. 

Art. 11. A entre~a dos titules definitivos -que serão ao por .. 
tador e transferive1s pela simples tradição dos mesmos-come-
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rárà oito dias depois do ultimo determinado para integralização 
' -d~~'{.0~t S~rá admi_ttida a conversão das ac9?es ao p~rtador 

a.ra nominatrvas e VIce-versa, sempre que assim o deseJem- os 
F~teressados, os quaes p~garão a quota que a directoria estabe
lecer para esta conversao. 

Art. 13. Quem não realizar qualquer das entmdas por que 
se obriga, nas datas-determinadas, ~erde o direito ás acções 
subscriptas e tambem-em favor do fundo de reserva- qualquei' 
prestação jà paga, providenciando a directoria sobre a emissão 
ae novas acções em lagar das que pertencerem aos sacias im
pontuaes. -

Paragrapho unico. A pena de commisso não isent::t o accionista 
impontual aa responsabilidade que lhe couber para com os cre
dores da associação, emquanto não forem reemittidas as acções. 

Art. 14. As acções são indivisiveis, não reconhecendo a 
associação mais do que um dono para cada uma. 

.. Art. 15. A posse de uma ou mais acções importa plena 
adhesã.o aos presentes estatutos. 

Art. 16. Na distribuiçã.o de qualquer nova emissão de acções 
serão preferidos e ouvidos os primitivos accionistas ou aquelles 
que representem os seus direitos, nessa preterencia inclusa a 
clausula de subscreverem ao par e na, proporção do numero das 
acções que cada um delles possua. 

Art. 17. Em relação ás emissões previstas no art. s~, § 3°, dos 
presentes estatutos e para as quaes fica plenament0 autorizada 
-a directoria, guardar-se-hn, a mesma preferencia do art. 16, 
pelas taxas das 0missões. 

Art. 18. O fundo de reserva, além da verba designada no 
<tl't. 13, serà constituído pela deducção de I 0 /o sobre os lucros 
liquidas de cada semestre e mais: 

§ Ju", pelos dividendos equivalentes ás acções que forem 
amortizadas por sorteio, as quaes unicamente para calculo 
desses dividendos serão contadas como si existissem ; 

§ zo, pela metade do que restar dos mesmos lucros, retiradas 
as quotas de 3 °/o sobre os mesmos para os directores, 10 °/0 para 
o fundador e SRns herdeiros durante a existencia da associação, 
8 o;o sobre os dividendos que se distribuirem para o conselho 
fiscal e 80 °/o para dividendos e premios de que trata o art. 20. 

Art. 19. O fundo ·de res0rva é exclusivamente destinado a 
fazer fhce ás perdas do capital social e para o substituir. 

Paragrapllo unico. Desde que o fundo de reserva attinja a 
25 °/o do capital social, cessará a declucção de 1 °/0 a que se 
refere o art. 18. 

TITULO lll 

DIVIDENDOS E SOR'rBIOS 

Art. 20. Dos lucros liquidoS obtidos em cada semestre, depois 
de deduzida a porcentagem para fundo de reserva segundo o 

Poder Executivo iS9i i6 
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art. 18, se destinara uma quota correspondente a 50 °/o dos 
mesmos lucros par::J.. os dividendos das acções e outya correspon
dente a 30 °/o dos meSmos lucros para os premws das acções 
que semestralmente se amortizarem. Esses premias serão dos 
valore3 seguintes: 1°, de 4:000$ ; 2°, de 1:000$; 3°, de 200$; 4o, 
de 100.$; 5°, de 20$; e 6°, de i0$000. A entrega dos premias se 
fara mediante devolução das ucções respectivas, as quaes serão 
devidamente annulladas e archivadas. 

Art. 21. ltebtivamente ao sorteio dos premias das acções, seguir
se-hão as formalidades e processos determinados nos arts. 21 e 22 
dos estatutos do Banco das Classes Laboriosas approvados pelo 
decreto n. 250 A de 6 de março de 1890, substituindo-se, porém, 
a grande esphera dos numeros correspondentes aos das acções 
por uma maehina do systema Fichet, para designação dos 
mesmos numeras. 

TITULO IV 

ASSE].IBLEA GERAL E. DIRECTORIA 

Art. 22. A assembléa geral, achando-se legalmente consti .. 
tuida, representa todos os direitos sociaes em harmonia com 
estes estatutos. 

Art. 23. A posse de cada grupo de lO acções dà direito a um 
voto, mas nenhum accionista terá direito a mais de 200 votos, 
qualquer que seja o numero de acções que possua ou represente. 
Os accionistas de menos de lO acções teem direito a ser contados 
como membros da assembléa geral, mas sem voto deliberativo. 

Art. 24. A reunião ordinaria da assembléa geral e.ffectuar
se-ha no mez de agosto de cada anuo, e as extraordinarias 
sempre que a directoria ou conselho fiscal julguem necessarias, 
ou quando requisitadas por accionistas que representem, pelo 
menos, uma quinta parte do c..'tpital da associação. Nos annuncios 
para reunião das assembléas geraes serà sempre declarado o 
assumpto que se tiver de tratar. 

Art. 25. A assembléa geral estará sempre regularmente con
stituida desde que os accionistas presentes sejam possuidores ou 
representem, pelo menos, a quarta parte do capital social, salva 
a excepção contida no art. 33. 

Art. 26. O presidente da o.ssociação, depois de verificar que a 
inscripção dos accionistas presentes constitue numero legal, 
convidará a assembléa a que nomeie o accionista que deve 
presidir os trabalhos. Nomeado o presidente, este convidara 
dous accionistas para completarem a mesa, na qualidade de 
secretarias. Na assembléa em que tiver de proceder~se â eleição 
da directoria ou conselho fiscal, o presidente se farã acompanhar 
nos seus trabalhos de mais doUs accionistas que servirão de 
escru tadores. 
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Art. 27. Si no dia fixado para reunião da assembléa geral 
não comparecer numero sufficiente de accionistas para constituil-a 
nas condições prescriptas no art. 25, sera novamente convocn,da 
outra dentro do prazo de cinco dias e nessa seg·undu, reunião a 
assembléa geral delibernrá qualquer q.ue seja. o numero de 
accionistas presentes, observando-se, porem, o disposto no § 4° 
art. 15 do decreto n. 164 de 17 de janeiro de IS90 quando se 
tratar da reforma de estatutos. 

Art. 28. A convocação da assembléa geral OJ'dinaria se fará 
por annuncios com antecedencia de 15 dias do que for marcado 
para a rel!nião, . e das extraordinarias, com:antecedencla não .in
ferior a muco cltas. 

Art. 29. Nas reuniões da assembléa. g-eral extraordinuria só 
se podera tratar do assumpto que motivou a sua convocação. 

Art. 30. Todas as resoluções da assembléa geral serão tomadas 
por maioria de votos dos accionistas presentes possuidores de 10 
ac.;ões ou mais. As votações referentes â refOrma de estatQtos 
e liquidação da sociedade serão sempre por escrutínio e acções 
na fórma do art. 23. 

Art. 31. Toda e qualquer reforma póde ser proposta ou indi
cada em assembléa geral e recebida para discutir-se e votar-se 
no sentido de ampliar os fins da associação expressos no art. 5° 
e seus paragraphos; serão, porém,·j inadrnissiveis e não serão 
tomadas em consideração as que entenderem com a exclusão 
de qualquer de suas disposições, como ainda e principalmente 
com as expressas nos arts. 8°, paragrapho unico, 18, § 2°, 39, 
§ 1°, e art. 46. 

Art. 32. Os accionist~ts ausentes poderão fazer-se represen
tar por procuradores que sejam accionistas. As sociedade;:; 
anonymas ou corporações serão rep1•esentadas por um de seus 
mandatarios; as 11rmas sociaes, por um de seus socios ; as mu
lheres casadas, por seus maridos ; os menores, os fallidos e os 
interdictos por qualquer ;motivo, por seus tutores ou re[:lre
sentantes legaes, devendo os documentos comprobatorios do 
mandato ou representação ser apresentados á associação com 
tres dias de antecedencia ao da reunião. . 

Paragrapho unico. Para os effeitos do art. 23, cumpre que 
seja feito o registro ou deposito da~ acções, quando ao portador, 
com a antecedencia determinada pela directoria, em seus an
nuncios pela imprensa. 

Art. 33. A assembléa geral só poder<i resolver a alteração 
dos estatutos ou augmento do capital ou a liquidação da so
ciedade, sendo constituida por accionistas que representem. pelo 
menos, dous terços do capital social. 

Art. 34. A associação será regida por dous directores eleitos 
pela assembléa g·eral, dos quaes um será o presidente e outro o 
secretario, cabendo ao pr•imeiro o cargo de thesoureiro e a ambos 
a guarda e rel;)ponsabilidade dos valor~s dq, associação. 

Art. 35. Os directores .exercerão as suas funcções dQrante seis 
annos, podendo ser reeleitos. 

Art. 36. Cada um dos eleitos para di;rectores dep.o~itr,rà na 
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caixa da associação 500 acções averbadas em seu nome e inalie· 
naveis durante a sua administração. 

Art. 37. Por impedimento, resignação ou morte de algum dos 
membros da directoria, o restante ou sobrevivente nomeará um 
accionista em substituição até a primeira reunião da assembléa, 
que procederá a eleição. 

Art. 38. O director~presidente terã o honorario de 6:000.,) por 
anno em mensalidades de 500$ e o director-secretario o honorario 
de 3:000S, em mensalidades cte 250$000. Além desse llonorario, 
terão e dividirão entre si 3 °/0 sobre os lucros liquidas de cada 
semestre, nos termos do art. lO § 4. o, Uo decreto n. 164 de 17 de 
janeiro de lS<JO. 

Art. 3U. A' directoria compete: 
§ 1. o Nomear e demittir todos os empregados, excepto o ge

rente da fabrica dos productos industriaes a que se refere o § 1. 0 

do art. 5.0 , que só poderá ser substituido e destituido nos termos 
do art. 47 destes estatutos. 

§ 2. 0 Autorizar e pagar todas as despezas necessarias, inclu
sive as de incorporação, instaHação e expediente du. associação. 

§ 3.0 Determinar a distribuição de dividendos aos accionistas o 
os premias a sortear, de conformidade com o art. 20. 

§ 4. o Convocar a reunião ordinaria da assembléa geral e as 
extraordinarias que julgar necessarias ou lhe sejam requeridas, 
nos termos do a,rt. 24. 

§5.0 Verificar e assignar os balancetes e balanços que devam 
ser publicados. 

§ 6.° Finalmente, em pleno exercicio de adminü:tração, resol
ver sobre todas as operações propostas á associaçã.o, cumprindo e 
fazendo cumprir ·os presentes estatutos: 

Art. 40. A directoria organizará e porá em execução o regu
lamento interno da associação, em harmonia com o!que dispoem 
estes estatutos. 

Art. 41. A directoria reunir-se-ha em sessão, pelo menos,· 
duas vezes por moz. 

Paragrapho uni co. O presidente, todos os dias, tomarà exacto 
conhecimento d<t marcha dos negocias da associação. 

TITULO V 

CONSELHO FISCAL 

Art. 42. H<1.verá um conselho fiscal composto de tres accio
nistas e tres su-pplentes, tambem accionistas, eleitos annual
monte pola assembléa geral. 

Art. 43. Por morte, ausencia, impedimento ou resignação 
de algum dos membros da commissão fiscal, entrara em exer
cicio o supplente, e si o facto se der .a respeito de todos, pro
cedera a directoria nos termos do art. 14, § zo, do decreto 
n. 164, requerendo ao presidente da Junta Commercial a no-
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meação de quem os substitua ou sirva durante seu impedi-
mento. . . 

Art. 44. Compete ao conselho fiscal no exerc1cro de sua com~ 
missão o disposto no art. 14 da lei das sociedades anonymas, 

ara 0 que, nos termos do§ 3° do citado artigo, tem o direito Se examinar os livros, estado da caixa e da carteira, exigir 
informaçiJes dos directores sobre as operações sociaes, e convo~ 
car extraordinariamente a assembléa geral. 

Art. 45. Os membros do conselho fiscal serão gratificados 
com 3 o;o sobre os dividendos que se distribuírem aos accionis
tas em cada semestre, repartindo esta porcentagem igualmente 
entre si, e mais a remuneração de quinhentos mil réis annuaes 
cada um. 

TITULO VI 

DIRECÇÃO DA FABRICA DOS PRODUCTOS INDUSTRIAES EXPLORADO?:> 
PELA ASSOCIAÇÃO 

Art. 46. O fabrico e commercio ou venda dos productos men
cionados no art. 5°,§§ 1° e 2°, e dos mais que de futuro adquirir 
a associação, são considerados e effectivameu te tidos como em
preza ou sociedade entre a associação e o Dr. Antonio Pereira 
dos Santos Leal, concorrendo aquella, além do necessario para 
0 fabrico, com o capital necessario para acquisição das formulas, 
direitos e privilegias dos fabric:mtes, nos termos do§ 1° art. 5o, 
e este com seu trabalho e gerencia do fabrico, como ainda 
promoção da venda dos productos, recebendo como interesse 
10 ojo dos lucros verificados pelo respectivo balanço a que se 
procederá peb escripturação da fabrica, e o salnrio mensal fixo 
de 500$000. 

O dito gerente e sacio úe industria só será substituido por de
sistencia ou morte, dolo ou mà fé provada ao mesmo por sentença 
passada em julgado e resolução da assembléa geral constituida 
nos termos do art. 33, sendo que no exercicio e posse em que fica 
do seu cargo amplos poderes lhe são conferidos pelos presentes 
est~tutos, inclusive os de procurador em causa propria. 

Art. 47. O salario de que resa o art. 46 só se fal'à. effectivo a 
partir da data em que a fabrica começar a produzir e serà pago 
pela caixa da mesma, iniciada pela somma de 3:500$ para sala
rios do pessoal que for necessario. 

TITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 48. A. directoria tem amplos poderes para demandar em 
juizo e· defender. nos tribunaes ou fóra delles os interesses da 
associação e constituir advogados e procuradores. 
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Art. 49. Fica a dirGctoria plenamente autorizada a comprar e 
pagar a quem de direito o uso, gozo, beneficios e vantagens dos 
quatro productos menCionados no art. 5°,§ 1°, para sempre e ex
clusivamente, no Brazil e no estrangeiro, pela somma ajustada 
de 80:000$, pela qual concordam todos os accionistas e unanime
mente approvam que se faça effectiva, boa, firme e valiosa dita 
compra e pagamento, nella incluso o privilegio das marcas regis

. tradas dos proJuctos que as tiverem na Junta Commercial desta 
Capital e faculdade de prorogação dos registros na fórma da 
lei. 

Art. 50. Nenhum membro da directoria poderá deixar de ex
ercer por mais de 40 dias as funcções do seu cargo. 

§ 1. o No caso referido seri convidado um accionista para des
empenhar interinamente as funcções do impedido. 

§ 2. o Quando a ausencia ou impedimento exceda a quatro me
zes, a primeira assembéa geral procedera a eleição. 

Art. 51. Os dividendos semestraes serão distribuídos nos mezes 
de janeiro e julho de cada aTino, devendo ter lagar em julho de 
1891 o primeiro, attenta a data da constituição da associação e o 
disposto no art. 53. 

Art. 52. Conjunctamente com o pagamento dos dividendos se 
procederá tambem ao pagamento dos premias que resultarem 
do sorteio. 

Art. 53. O anno social terminara em 30 de junho e sera con
siderado o primeiro todo o tempo que decorrer deEde a consti
tuição até 30 de junho de 1891. 

Art. 54. Todos os casos omissos nestes estatutos serão re
gulados pelo decreto n. 164, de 17 de janeiro de 1890. 

TITULO VIII 

DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 55. A liquidação da associação serà feita no fim do praso 
estabelecido de 40 annos, por uma commissão eleita pelos accio
nistas. 

Em todos os mais casos se procederá á liquidação de conformi
drtde com as disposições das leis vigentes. 

TITULO IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 56. Os accionistas reconhecem e acceitam a responsa
bilidade que lhes é attribuida pela lei, lemm e approvam estes 
estatutos, que de novo serão lidos na assemblêa constitutiva, e em 
cumprimento da lei nomeam desde jã para a primeira directoria, 
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pelo tempo do art. 35, e o conselho·fiscal, pelo tempo do art. 42, 
os srs.: 

Director .. presidente, Dr. Antonio Pereira dos Santos Leal, in
dustrial e negociante, residente a rua Oito de Dezembro n. 15. 

Secretario, Cassiano Florencio Gil, negociante, residente no 
largo de S. Francisco de Paula n. 8. 

Conselho fiscal 

Adelino José Ribeiro, rua Primeiro de Março n. 101. 
José Antonio da Veiga, rua do Rezende n. 136. 
Antonio dos Passos Ferreira, rua de S. Christovão n. 232. 

Supplentes do conselho 

. Luiz Justino de Almeida e Souza, rua do Barão de S. Felix 
n. 147. 

Guilherme Sarmento, rua de S. Christovão n. 92. 
Joaquim Alves da Silva, rua Henrique Dias n. 16. 
Os quaes ficarão empossados de seus cargos na assembléa 

geral constituinte. 
Art. 57. Os accionistas concedem ã directoria os precisos po

deres para requerer, si necessari'o for, a approvaçã.o dos pre
sentes estatutos e acceitar as alterações que possam ser deter
minadas pelo Governo, para funccionar. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1890.-Dr. Antonio Pereira 
dos Santos Leal. 

DECRETO N. 117- DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Concede favores ao Visconde Roberto de Paravicini e aos cidadãos Cler

mont 'favares de Assis Coimbra e José Marcenes para o estabelecimento de 
um engenho central em Minas Gernes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram o Visconde Roberto de Paravicini 
e os cidadãos Clermont Tavares de Assis Coimbra e José Marce
nes, resolve conceder-lhes os favores constantes das clausulas 
que com este baixam, para o estabelecimento de um engenho 
central de assucar e alcool de canna no municipio de Queluz, 
Estado· de Minas Geraes. 
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O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commerclo e Obra3 Publicas, assim fará executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Barão de L1wena, 

Clausulas a que se re:Cere o decreto n. 117 
desta data 

Os concessionarios ou a empreza que org;:mizarem gozarão 
da isenção de direitos de que trata o § 4° do art. 8° do re
gulamento approvado pelo decreto n. 10.303 de 9 de outubro de 
1889, para as machinas, Instrumentos, trilhos e mais objectos 
destinados ao serviço de In installação da fabrica. 

!I 

A fabrica deverà ser construida em Sant' Anna do Morro do 
Chapéo, municipio de Queluz, e di1hi como centro gozará do 
privilegia de zona. de uma área limitada por uma circumferen
cia, cujo raio serã. ele 15 kilometros. 

li! 

Sl no prazo de dous annos, contados desta data, não tiver sido 
inaugurada a construcção da fabrica, fi.cará caduca a presente 
concessão. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891.-B. de Lucena. 

DECRETO N. !!8- DE 4 DE ABRIL DE !89! 

Supprim•l desde já a directoria da F:~tl·ada de Folrro S. Paulo c Rio de Janeit•o c 

anncxa o serviço della á da Central do llra?.il, sob cuja deprndcncia e dit•ccr,1[io 
ficat•á, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brazil con
siderando da maior conveniencia a incorporação da Estrada de 
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·Ferro s .. Pau!o e Rio de . .Janeiro ã Central do Brazil pam uma 
·80 admimstraçao, resolve. 

Art. 1. o Fica supprimida d~sde j:1 D, directori<i da Estra~a d~ 
Ferro S. Paulo e Rio de J anetro, annexando-se seu serviço <.t 
central do Brazil, sob cuja ~epe~dencia e direcçã? ficará. 

Art. z.o Revogam-se a-s disposições em contrariO. 
o Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocios da Agri

cultura~- Commercip e Obru.s Publicas, assim o faça executa.r. 
capital Federal, 4 de abril de 1891, 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao ele Lucena. 

DECRETO N. 119- DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Transfere á Companhia de i\-r,~lllOmmcntos e!n Bergipe a concessil:o de um en

genho Centt•al feit(t ao cidadã:o Arlolpho Ribeiro Guimarãe~. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu o cidadão Adolpho RibGiro Guimarães, 
concessionario da garantia de juros e mais favores para o esta
belecimento de um engenho central de assucar e alcool de canna 
no municipio de Santa Luzia, comarca da Estancia, no Estado 
de Sergipe, de que trata. o decreto n. 772 de 20 de setembro 
de lS!JO, permitte que à. Companhia de Melhoramentos em 8ergipe 
seja transferida a mencionada concessão. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da 
Agricultura Commercio e Obras Publicas, assim farit executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3() da Republica. 

MA)l""OEI~ DIWDORO DA FONSECA. 

Bari'lo de Lucena. 

DECRETO N. 120- DE 4 DE ABRir. DE 1891 

Transfera á Companhia de Melhoramentos em Sergipe a concessão de dous 
engenhos ccntraes feita ao cidadão José Ferreira d~t S'ilva. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu o cidadão José Ferreira da Silva, 
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conoossionario da garantia de juros e mais favores para o esta
belecimento. de dons engenhos centraes de assucar e alcool de 
canoa nos municipios da Capella e Missão de Japaratuba, Estado 
de Sergipe, de que trata o decreto n. 930 de 24 de outubro de 
1890, permitte que á Companhia de Melhoramentos em Sergipe 
seja transferida a mencionada concessão. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commer0io e Obras Publicas, assim fará executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3' da Republlca. 

MANOEL DEODORO DA FONSEpA. 

Barüo de Lucena. 

DECRETO N. 121 -DE 4 DE ABRIL DE 1891 

Concede autorização A Companhia Commercial e de Panificação Paulista para 

reformar o art. 40 de seus estatutos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhia Commercial e de Panifi
cação Paulista, devidamente representada, resolve conceder-lhe 
autorização para reformar o art. 4° de seus estatutos, de accordo 
com a alteração que a este acompanha. 

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucem. 

ALTERAÇÃO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 121 DE 4 DE 
ABRIL DE 1891 

Art. 4.° Fica redigido do seguinte modo:- O capital social será 
de 200:000$, dividido em 2:000 acçiles de 100$ cada uma, podendo 
ser elevado até 800:000$, medi<J.nte autorização da assembléa 
geral. 

Capital Federal, 4 de abril de 1891. 
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DECRETO N. 122- DE 9 DE ABRIL DE 1891 

concede autorização tt Domingos "de Souza Carneiro para. organizar uma so

ciedade anonyma sob a denominação de Companhia .Manufactora de Cerveja, 

Galo e Aguas Mineraes, em Petropolis. 

0 presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu Domingos de Souza Carneiro, resolve 
conceder-lhe autorização para organizar uma sociedade anonyma 
sob a denominação de-Companhia Manufactora de Cerveja, Gelo 
e A cruas Mineraes, em Petropolis-e com os estatutos que apre~ 
sent'ou ; não podendo, porém, a mesma companhia constituir-se 
detlnitivamen!e sem preencher as formalidades exigidas pela le~ 
gislação' em v1gor. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e obras Publicas assim o faça executar. 

capital Federal, 9 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

Estatutos da Companhia Manufactora de Cerveja, 
Gelo e Aguas Mineraes, em Petropolis, a que se 
refere o decreto n. 122 de 9 de abril de 1891 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, r FINS, DURAÇÃO E SÉDE DA COMPANHIA 

Art. 1. 0 A Companhia Manufactora de Cerveja, Gelo e Aguas 
Mineraes, em Petropolis, é uma sociedade anonyma,'.que tera sua 
séde legal e fóro juridico na Capital Federal. 

Art. 2. o A duração da companhia sara de 30 annos, podendo 
ser prorogado este prazo, si assim o resolver a assembléa geral, 
repre:3entada por dous ter·ços de accionistas reunidos especial
mente para esse fim. A companhia não podera ser dissolvida 
sinão nos casos previstos no art. 17 do decreto n. 164 de 17 de 
janeiro do !890. 

Art. 3. 0 A companhia tem por fim explorar a fabricação do 
gelo, cerveja e aguas mineraes, sua venda em grosso e a varejo, 
tem como o commercio de generos de estiva, podendo estabelecer 
agencias onde lhe convier. 
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CAPITULO 11 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 4." O capital é de quatrocentos contos de réis (400:000$), 
dividido em 2.000 acções de 200$ cada uma, completado com o 
excedente de 12 ° f 0 dos dividendos. 

Art. 5. 0 As entl•adas do capital serão realizadas da fôrma se
guinte: 30 ofo no acto da subscripção das acções, 10 °/0 trinta 
dias depois da iustallação, e o excedente a juizo da directoria. 

Art. 6. o O accionista 6 responsavel pela quota das acções que 
subscrever ou lhe forem ceclidas -por qualquer titulo, e o que não 
effectuar a entrada nas epocas determinadas perdera em bene
ficio da companhia as quotas anteriormente realizadas, decla
rando-se o commisso das suas acções, salvo o caso de força 
maior,que sera devidamente justificado perante a directoria, que 
lhe concedera novo prazo, pag·ando, além da entrada em falta, 
mais o juro da móra de 1 o f o ao mez. 

Art. 7. o Dado o @SO do commisso das acções, a directoria 
levarà a fundo de reserva as quotas respectivas já realizadas e 
poderá reemittir novas noções: em substituição âs cabidas em 
commisso. 

Art. 8. o As transfereocias de acções serão feibs nos registros 
da companhia, por termo assignado pelos contracta.ntes ou seus 
legitimas procuradores munidos de poderes competentes. 

Art. 9. o A responsabilidade dos accionistas é limitada sómente 
até ao valor das acções subscriptas. 

CAPITULO Ill 

DA ADl\IINISTRAÇÃO 

Art. 10. A companhia seri administradct por um conselho 
director composto de tres membros, elegíveis em assemblé<t 
geral ordinaria. 

Os .directore~ exercerão o cargo por seis annos, podendo ser 
reeleitos. _ 

Durante os seis primeiros annos serão directores os seguintes 
senhores: 

Dr. Ernesto da Rocha Miranda, presidente. 
João Martins, secretario e thesoureiro. 
Domiugos de Souza Carneiro, gerente. 
Art. ll. O conselho director creara as agencias que entendeJ' 

necessarias, de accordo com o art. 3°, para as quaes formulara 
os competentes regimentos internos. 

Art. 12. Ao conselho director compete: 
1. 0 Deliberar e resolver-sobre todos os negocias Ja companhia; 
2. 0 Nomear e demittir os empregados da companhia e das 

agencias, estabelecendo os respectivos ordenados; 
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3.() Fazer executar todas as medidas que julgar convenientes 
e exercer todo5 os mais direitos constantes dos presentes esta
tutos, das leis_ vigentes e quo se comprehenderem no mandato; 

4. o Representar activa e passivamente a companhia perante 
todas as autoridades judiciaçs e administrativas. 

Art. 13. Cada director ihrã. prévio deposito de 25 acções, que 
ficarão archivadas na companhia, em garantia .. de sua gestão. 

Art. 14. O conselho director se reunir;\ sempre que forneces
sario, c de suas reuniões e deliberações se lavrará uma acta. 

Art. 15. No impedimento de qualquer memb!'o da directorüt 
serâ chamado um accionista, que exercerá o cargo durante o im
pedimento. 

No caso de impedimento effectivo ou renuncia de qualquer di
rector, serã. igualmente chamado pelD. directoria um accionista 
que servirã até à primeira assemblea geral ordinaria, a qual com
pete eleger o novo dir.ector, que exercerá o cargo pelo tempo que 
faltar ao impedido. 

Art. 16. Não poderão exercer conjunctamente cargos nos con
selhos director e fiscal os gerentes de firma social e os sacias da 
mesma firma, bem como aquelles a quem a lei considera inhabeis 
para o exercerem. 

Art. 17. Os directores receberão mensalmente os ordenados 
que lhes forem marcados pela assembléa geral de instal
lação. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 18. Todos os annos, por occasião da assemblú<t geral, será 
eleito o conselho fiscal. que se compara de dous membros e:ffecti
vos e dous supplentes, competindo-lhes as attribuições que lhes 
são conferidas pela lei de 17 de janeiro de 1890 e regulamento 
de 30 de dezembro de 1882, mandado observar por essa lei. 

Os membros do conseltw fiscal terão a remuneração que lhes 
for arbitrada pela assembléa geral de installação. 

Os fiscaes durante o primeiro anno serão os Srs.: 
José Joaquim da Costa Ferreira. 
Sebastião Fernandes de Andrade e Silva. 
E seus supplentes os Srs. : 
Theobald Valbert Robbe. 
Antonio da Silva Tavares. 

CAPITULO V 

DA ASSEMBL:ÉA GEH.AL 

Art. I 9. A assembléa geral é a reunião dos ticcionistas na séde 
da companhia; é ordinaria ou extraordinaria. 
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Art. 20. A assembléa geral ordinaria se reunira uma vez cada 
anuo e a extraordinaria, sempre que a directoria e o conselho 
fiscal entenderem necessaria e quando for requerida por accio
nistas nas condições estabelecidas pela lei de 17 de janeiro de 1890 
e regulamento de 30 de dezembro de 1882. 

Art. 21. A assembléa geral ou extraordinaria é a reunião de 
todos os accionistas que tiverem suas acções inscriptas com ante
cadencia de trinta dias. 

Art. 22. Cada grupo de cinco acções dá direito a um voto e 
assim progressivamente. 

Art. 23. os:accionistas podem se fazer representar por pro
curadores com poderes especiaes. 

AS firmas sociaes ou as companhias serã.o representadas pelos 
seus gerentes ou directores ou mandatarios com podere;; espe~ 
ciaes, assim como os filhos menores e os orphãos por seus paes ou 
tutores, os interdictos por seus curadores e as mulheres por seus 
maridos. 

Art. 24. As assembléas geraes e extraordinarias só se effe~ 
ctuarão, sendo reconhecido pelo livro de presença haver nuw 
mero legal de accionistas, os quaes nomearão entre si o que haja 
de presidil-as. 

O presidente assim nomeado convidara dous accionistas para 
secretarias. 

Art. 25. As convocações das assembléas geraes e respectiva 
organização serão feitas de accordo com a lei de 17 de janeiro e 
regulamento vigente, as deliberações serão tomadas conforme a 
natureza das mesmas assembléas e os motivos de suas re~ 
uniões. 

CAPITULO VI 

FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS 

Art. 26. Todos os semestr·es, depois de apurado o lucro liquido 
da companhia, deduzir-se-hão lO 0/ 0 para fundo de reserva, fa~ 
zendo-se depois a seguinte divisão : 5 °/0 para o incorporador 
Sr. Domingos de Souza Car•neíro e na sua falta aos seus legiti
mas herdeiros; do restante até 12 °/0 far-se-ha dividendo aos 
accionistas e o excedente será destinado á integralização doca~ 
pita!. 

A~t. 27 .. ~ma ve~ int~gral~zad.o o. capital, será~ quota que era 
deshnada a mtegrahzaçao diSil'lbmda pelos acciOnista.s. 

Art. 28. O fundo de. reserva cessara log·o que attingir a 
50 "/o do capital. 

Art. 29. Os dividendos não reclamados dqrantecinco annosserão 
depositados nos cofres pub!icos por conta de quem pertencer. 
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CAPITULO Vir 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 30. Oii casos omissos nos presentes estatutos serão regidos 
pelas leis e regulamentos em vigor. 

Art. 31. O conselho director fica autorizado a satisfazer todas 
as despezas de incorporaçãQ. 

Art. 32. A inscripç-ão como accionista importa para o sacio 
completa adhesão aos presentes estatutos. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 1891. -Domingos de Souza 
Carneiro. 

DECRETON. 123- DE 9 DE ABRIL DE 1891 

Concede autori;:ação a José Antonio de Oliveira Moraes e outros para orga~ 

nizarem uma sociedade anonyma sob a denominação de Companhia ConH 

sumo de. Farinhas de Trigo. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que requereram José Antonio de Oliveira Moraes, 
Eduardo Alves Machado, Alfredo Palmer, Paulo Delfino dos Santos, 
José Leite de Castro, M. A. Macedo Sodré e Antonio Fortuna to 
do Nascimento, resolve conceder-lhes autorização para organiza
rem uma sociedade anonyma sob a denominação de Companhia 
Consumo de Farinhas de Trigo, e com os estatutos que apresen~ 
taram ; não podendo, porém, a mesma companhia constituir-se 
definitivamente sem preencher as formalidades exigidas pela le~ 
gislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 9 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bartio de Luce'IUl. 
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Estatutos ela Companhia Consumo de Farinhas de 
Trigo, a r(ue se refere o decreto n. 123 de 9 de 
abril de 1891 

CAPITULO l 

:FINS: SI~DE1 PRAZO E CAPI'l'AL DA COl'IIPANHIA 

Art. 1. 0 Sob a denominação de- Companhia Consumo do Fa~ 
rinhas de Trigo - fica constituida uma socied<:tde anonyma, corri 
séde na, Capital Federal, tendo por prazo de duração, suscepti
vel de prorogação, trinta a,nnos, para explorar em larga escala 
O commercio de tarinha de trigo, f'c:Lzendo para isso acquisição 
do genero neste mercado ou nas praças estrangeiras, a juizo da 
directoria, depois de ouvÍl' o conselho fi~cal. 

Art. 2. 0 o capital social sera de 5.000:000$, dividido em 
25.000 acções de 200$ cada uma, podendo, entretanto, esse capital 
ser elevado até ao dobro, a juizo da directoria, depois ·de ouvido 
o conselho fiscal. 

Art. 3. 0 As acções, uma vez inteirado o capital, poderão 
ser nominativas, ou ao portador, á vontade do possuidor. Para 
a mudança de nominativas ao portador e vice-versa, se farão 
as convenientes averbações nos registros da companhia, mediante 
o pagamento de 500 réis por acção, sendo essa importancia leva~ 
da á conta do fundo de reserva, da companhia. 

Art. 4. 0 As entradas de capital serão em prestações, da se~ 
guinte fórma: 40 °/0 no acto d<:t subscripção das acções i lO 0 / 0 

30 dias depois da installação da companhia ; 20 °/0 por chamadas 
espaçadas no minimo de 60 dias, annunciadas com antecedencia 
de 15 dias e em quotas nunca superiores a 10 °/oi os outros 30 °/0 

só serão chamados si a directorü~ julgar indispensavel, ou então 
serão integralizadas pelas excedentes dos lucros sobre dividendos 
de 15 °/0 D.o anno, de accordo com o art. 23. 

Art. 5. 0 Os accionistas impqntuaes ficam obrigados ao paga
mento de 2 °/0 por mez de móra, procedendoMse, depois da espera 
de tres mezes, nos termos do art. 4° do decreto de 13 de outubro 
de I890. 

Art. 6. 0 Poderá, quando a directoria julgar opportuno, le· 
vantar nesta Capital, ou em qualquer outra praça nacional ou 
es~rangeira, emprestimos sobre immoveis que a companhia pos
smr. 

CAPITULO li 

DA ASSEMBLEA GERAL 

Art. 7. o A assemblé<:t geral seri formada. pelos accionistas 
possuidores de 10 ou mais acções, inscriptas com antecedencia 
nunca menor de 15 dias ao da reunião e pelos possuidores de 
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acções ao portador que as deposihr0m com as d.edarações ne~ 
cessarias no e:scriptorio da companhia oito dias antes do designado 
para a mesma, assembléa. 

paraPrapho unico. O accionista de menos de 10 acçõQS tem o 
direito 

0
de assistir e discutir B<1 assemblé<t, m<1S sem tom_w parte 

nas votctções. 
Art. 8. 0 A sessã.o ordinaria da assembléa g~ral serit no m0z 

de maio. 
Art. 9. o A assembléa geral não poderá deliberar sem que 

nella esteja representado, no mini mo, o quarto elo capital so~ 
cial. 

§ 1.0 Não se reunindo numero legal no dia designado, far
se-h<1 nov<:L convocaçã-o da assembléa geral, que entã.o poderá ele
liberar com qualquer numerv maior lle lO accionistas, não se 
contando os directores e os membros elo consellw fiscal. 

§ 2. 0 Par.t a reforma do> estatutos, dissolução da sociedade on 
augmento de seu capital, quando não for cetso da directoria re
solver por si, a assembléa geral deve ser representada por 
dous terços do capital social, podendo·se deliberar cJm qualquer 
numero excedente de lO, só na terceira convocação, depois de 
não poderem ser levadas a efl'eito as duas anteriores. 

§ s.o As deliberaçQes dJ, assemblên. geral serã.o por maioria de 
accionistas, e, quando algum destes o requeira, por acções, das 
quaes cada grupo completo de lO dará um voto, até ao ma,ximo 
de 50 votos. 

§ 4.o A verificação do numero legal cabe á directoria e a pre
sidencia da assembléa geral, ao accionista acclamado na occasião, 
o qual convidará dons outros para secretarias, procedendo-se â 
eleiÇ<'to do presidente quando houver reclamação. 

§ 5.o As convocações serão motivadas e annunciadas, pelo 
menos, por duas folhas diarias. 

Art. lO. Compete á assembléa geral : 
I. Discutir e deliberar sobre as contas e relatarias da directoria 

e sobre os p:1.receres do conselho fiscal ; 
IL Eleger o conselho fiscal ; 
III. Eleger a. directoria nos prazos marcados para a renovação 

do mandato ; 
IV. Resolver sobre todos os assumptos de interesse socia,J. 

CAPITULO III 

DA ADl\flNISTRAÇÃO 

Art. ll. Por escrutinio secreto e maioria absoluta de votos 
serão eleitos os directores pelas assembléas gcraes, designando 
ella o presidente da companhia, que a representara em juizo e 
fór.a delle, com poderes para demandar e ser demandado, e 
quando convier constituirit manclatarios especiaes para fóro e 
para actos extra-j ucliciaes. 

Podet• Executh•o 18}1 17 
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Paragro,pho unico. Por emquanto só set'ão tres os directores, 
incluido o presidente. 

Quando o desenvolvimento elas operações o exigir, poderã-o see 
creados até dons lagares mais pela primeira Jirectoria, que os 
yreenchera, communicando a sua deliberação a assembléa geral, 
na "Primeira reunião. 

O director ou directores assim nomeados e tambem os desi
gnados pela directoria pam preenchimento das vagas que occor
ram, só poderão servit', salvo o caso de reeleição, pelo tempo 
que faltar pam completar-se o prazo do mandato da directoria, 
para, que entrarem. 

Art. 12. Pm'a o exerci cio do encargo de direCtor é preciso cau
cionar 100 acções da compaohia., as quaes só poderão ser en
tregues e alienaveis, depois de approvadas as contas do periodo 
Ja sua administração. 

Art. 13. Ao director-presiilente cabe a direcção geral elos 
negocias da companhia, a nomeação e demissão dos empregados 
e prepostos da companhia e a organização da administrDção pela. 
distribuição que fJ.rú aos outros directores dos serviços, sob t\ 
jmmediata e especial clirecção de cada um. 

Art. 14. O mandato da primeira directoria s·erá de cinco 
annos, podendo ser reeleita no todo ou em parte. 

Art. 15. Durante o impedimento prolongado de qualquer 
director, o pre,sidente chamara um accionish\ para substi
tuil-o. 

Art. 16. Si qualquer director deixar de exercer o cargo 
por mais de tres mezes sem licença da assembléa geral, 
entender-se-ha tel-a re~ignado, nome<mdo a, directoria um 
ac2ionist<t que sera logo empossado c l0vando o occorrldo ao 
conhecimento da assembléa geral, na sua primeiea rcunHo. 

Art. 17. Competem á directoria todos os actos da adminis
tração ela compal.lhia, a compr<.\ e venda de farinha de trigo e a 
fixaçito, mediante prévia audiencia elo consell10 fiscal, dos divi
dendos semestraes, com obs9rvancia do disposto nos artigos. 

Art. 18. A clirectoria não poderá clelib9rar S3m maioria abso
luta de seus membros. 

Art. 19. Os directores e o conselho fiscal serã.o remunerados; 
os directores, além do ordenado fixo, perceber·ão umr~, porcenta
gem dos lucros determinados, tanto estes como aquelles, 110la 
assemblé<.\ geral de instal!ação. 

Art. 20. O conselho fiscal, que seri de tt'es accionistas, com 
outros tantos suwlentes, porlora assistir ús conferencias d8. 
directoria, sempre que julgar conveniente. 

Art. 21. Compete ao conselho fiscal: 
I. Exercer as attribuições marcadas na lei das sociedades an

onymas; 
H. Emittir parecer sobre os assumptos do conselho Ja, di

rectoria ; 
IH. Requisi tnr do presidente a convocação ordinaria ou extra

ordinlria da. assemblea geral. 
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CAPITULO IV 

DOS LUCROS LIQUIDOS, FUND::l DE RESERVA E DIVIDENDOS 

Art. 22. Serão consid.erados lucros sociae~ os productos líqui
dos das operações autor1zadas nestes estatutos. 

Art. 23. Dos lucros liquidas s;;rão deduzidos semestralmente 
lO o; para o fundo ele reserva e o excedente destinado aos divi
dend~s e integralização do capital, e a porcentagem de que 
tratamos arts. 4oe 19. 

Art. 24. Os dividendos não poderão exceder ele 15 °/o antes 
de~ inteirado o Ci.l .. pital, devendo o excesso dos lucros liquidas ser 
applic:.tclo á in.tegralização das acções, pelas quaes será distri-
buido proporcwnalmente. . . . . _ . . 

Depois de completo o capttal, cessara a lumtaçao dos diVI

dendos. 

CAPITULO V 

:JISPOSIÇÕGS GimAES 

Art. 25. 'Fica desde jã a dil'e~toria autoriza.da a contrahir 
omprestimos sob a. responsabilidade da companhia, dentro ou 
fóra do paiz, emittindo titulas de prefcrencia ou outros com a 
!?'arantia real dos bens socir1es. 
b Art. 26. A directoria pl'OCIH'Gt.l\\. sempre ultimar por meio de 
arbitras as questõ2s qne se suscitarem na gestão dos negocias da 
companhia. 

Art. 27. Os casos não previstos nestes estatutos serão regi
dos pelo Codigo CommerciaJ e pelo decreto n. 164 de 17 de ja
neiro de 1891. 
·Art. 28. A compa.nliia poderá eomprar, arrendar ou construir 

os editicios necessa.rios ao seu s~rYiço. 
Capital Federal, lô de março de 1891. (Seguem-se as assi

gnatums.) 

DECRETO N. 124- DE g DE AllRIL DE 1891 

Concede ::mtorb;aç:i:o aAnton;o Coutinho de :Jiot·aes e outro p::tt•.t ot·ganizaJ.·em 
uma sociedade .<tllOll.)'ma sob a d'"no;nina<_:.j;o d~ Companhia d~ Seccos e 1\Ic
lbados de S. Chrioüoviio. 

O Presidente da RepubJica, dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereram Antonio Coutillho de Moraes e Adol ... 
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pho Manoel Ribeiro de Freitas, resolve conceder-lhes autori
zação para organizarem uma sociedade anonyma sob a denomi ... 
nação de Companhia de Seccos e Molhaclos de S. Christovão, com 
os estatutos que apresentaram; não podendo, porem, a mesma 
companhia constituir-se definitivamente sem preencher as forma
lidades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura,, Commercio 
e Obr8.s Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 9 de abril de 1891, 3° da Republica,. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena, 

Estatutos da Companhia de Seccos e Molhados de 
S. Christovão, a que se refere o decreto n. 124 de 
9 de abril de 1891. 

CAPITULO I 

DENO!iUNAÇÃO, OBJECTO, SEDE E DURAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 1. 0 Sob a. denominação de Companhia de Seccos e Mo~ 
lhados de S. Clll'istovão fica constituida uma companhia, tendo 
por objecto: 

§ 1. 0 Desenvolver o commercio de generos alimenticios, adqui
rindo por conta propria os estabelecin1eiltos que julgar neces
sarios. 

§ 2. 0 Poder montar no mesmo arrabalde do S. Christovão um 
hotel, para fOrnecer pensões a domicilio por preços modicos. 

§ 3.0 Importar por conta proprb todos os generos neoessarios 
aos seus estabelecimentos. 

Art. 2.0 A compan1üa terá séde e fóro juridico nesta Capital 
Federal e reger-se-lm pelos presentes estatutos e legislação 
geral em vigor, e dural'i pelo prazo de 50 annos, não podendo 
antes ser dissolvida sinão nos casos previstos pela lei i podendo, 
porém, ser prorogado por deliberação da assembléa geral dos 
accionistas. 

Paragrapho unico. Determinada a dissolução, a liquidação 
serà praticada pela maneira que for assignalada pela assembléa 
geral. 

Art. 3.o A companhia sera administrada, gerida, dirigida e 
representada por sua directoria, a qual, pelos presentes esta
tutos, são conferidos, por qualquer juizo, plenos, geraes e espe
ciaes poderes, inclusive os de causa. propria. 
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Art. 4.o O anno social decorrerá de l de janeiro a 31 de de
zembro, devendo os negocias da companhia ser balanceados no 
fim de cada semestre. 

CAPITULO I! 

CAPITAL, FUNDO DE RESERVA E LUCROS 

Art. 5.0 O capital da companhia serã. de 250:000$, podendo ser 
elevado, dividido em 2.500 acções do valor nominal de 100$ 
cada uma. 

Art. 6. o O capital será realizado por entradas, sendo 20 % no 
acto da subscripção5 20 % quarenta e ciuco dias depois; as de
~ais a arbitrio da directoria, mas sempre de 10% e com inter
valias nunca menores Ue 60 dias· 

Art. 7.0 As acções serão nominativas e transferi v eis por termo 
assignado pelo cedente e cessionario ou seus representantes le
gaes, em livro especial de transferencias. 

Art. 8. 0 O accionista que no prazo estipulado não realizar o 
pa/)'amento, pagará a mora de 2 % ao mez até tres mezes, per~ 
aelldo dahi em cleante as entradas que houver effectuado em 
beneficio do fundo de reserva, sendo a acção reemittida. 

Art. 9. 0 Reverterão ao fundo de reserva os dividendos não 
reclamados no prazo de dons annos. 

Art. 10. Em cada semestre- retirar-se-ha dos lucros liquidas 
uma quota de 6% para o fundo de ro.serva até 50 %do capital. 

Paragrapho unico. Logo que o fundo ele reserva attingir a 
50 % elo capital, cessara a sua accumulação emquanto não for 
desfalcado. • 

Art. 11. Depois de retirado o fundo de reserva e quando ex
ceder o dividendo a lO%, o excesso será dividido em tres partes 
iguaes: uma parv dividendo addicional, outra 'Para distribuir-se 
em partes ig'uaes pelos quatro membros da drrectoria e outra 
para os incorporadores e seus herdeiros legalmente habilitados. 

CAPITULO lll 

DIRECTORIA E CONSELHO FISCAL 

Art. 12. A co;:npanhia será dirigida por uma directoria com .. 
posta de quatro membros : presidente, director-secretario, di
rector-tbesoureiro e director-gerente, eleitos pela assembléa 
geral, por tres annos, excepto a primeira, que funccionarit por 
seis annos, sendo reelegivel. 

§ 1. o Os honorarios dos directores serão de 3:000$ annualmente; 
o director-gerente, porém, perceberá 4:000$ annualmento. 

§ 2.0 Os honorarios serão pagos em prestações mensaes. 
Art. 13. Só poderá ser director o accionista que possuir 

30 acçCes pelo menos, as quaes serão caucionadas á companhia 
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como garantia da sua gestão durante o prazo do mandato e até 
que sejam approvadas as respectivas contas. 

ParagTapll? nnico. Poclera qualqu~r accionista prestar essa. 
fia.nçc" pelo d1rector. 

Art. 14. Os directores escolherão entee si o presidente, o se
cret;Jrio, o thesoureiro e o gerente. 

Art. 15. Não podem servir na directoria conjunctamente pae e 
.filho, sogro e genro, cunhados e parentes em zo gráo e socios da 
mesma firma. commercinl, nem creclor~s pignoratícios e os im-
1)edidos de negociar. Os votos dados a pessoas nestas condições 
serão considerados nullos. 

Art. 16. A directoria, reunir-se-1m ordinariamente tres vezes 
por mez e extraordinariamente sempre que for necessario, la
vrando~se actas, que serão assignaclas pelos directores pre
sentes. 

Art. 17. Ao presidente, no caso de empate, compete decidir 
com o voto de qualidade. 

Art .. 18. O presidente serà substituido pelo secretario, e este 
Ilelo tbesoureiro e assim por demite. 

Art. 19. Quando algum dos directores estiver impedido por 
mais de dons mezes, será chamado para substitnil-o um membro 
do conselho fiscal e parct o cvnselho fiscal serã chamado um 
supplente. 

Art. 20. Compete ;i directoria: 
§ 1. 0 Nomear, suspender e demittir empregados, marcar-lhes 

vencimentos, fianças e attribuições. 
§ 2. 0 Representar a companhia em juizo e fóm delle, podendo 

para esse fim constituir man(latarios. 
§ 3. o Fa;r,cr acquisição do bens moveis e immoveis necessarios 

a instalhtção de ai·mazens, etc. 
§ '1. 0 Organizar o relctt.orio, contas, balanços, que annualmente 

devem ser apresentados a asscmbléa geral. 
§ 5. o í•'azer chamadas de capitaes. 
§ 6.° Fazer dividendos semestraes. 
§ 7. 0 .1\'hrca.r a assemblóa geral ordinaria ou extraordinaria. 
§ S.o Deliberar, resolvei' sobre todos os assumptos da compa-

nhia que não exijam autorização tla assembléa. g-eral. 
§ 9. 0 Dirigir os negocios que forem objec.to da companhia e 

praticar todos os actos para Slla boa gestão. 
Art. 21. O presideute é o membro da directoria a quem com

pete ser executor e fazer executar as autorizações desta e da 
assembléa gera.}, representar a companhia em juizo e fóra delle, 
constituir mandatario~J revog-aveis, assignar documentos que 
importem responsabilidade, contractos, etc. 

Paragrapho unico. Os directores não contrahem obrigação 
solidaria pessoal pelos actos praticados no exercicio do mandato, 
mas respoudem pelos prejuizos causados ã companhia, por fraude, 
dólo, culpa, negligencia ou omissão no desempenho das funcções 
de que tratam estes estatutos ou a lei. 

Art. 22. O conselho fiscal .será ele tres membros, accionistas, e 



ACTOS DO PODER EXECUTlYO 263 

será el8ito ~nnualmente em as~embléa. geral vrdina~ia, vencendo 
a o'('tltificaçao annual de I :200$, pagos em prestaçoes mensaes. 
' ~\rt. 23. Haverà ta.mbem tres supplentes do conselho fiscal, 
iO'ualmente eleitos por um anuo, porém sem vencimentos. · 

0 Art. 24. Compete ao conselho fiscal: 
§ 1.o Examinar os livros da companhia, verifiCD.,l' o esta,do cb, 

caix<t e exigir qtutlquer informação dos dir·cctores. 
§ z.o Dar parecer sobre contas e b<1lanços. 
§ 3. 0 Exercer todos os actos de fiscalizaç~o, de conformida,do 

com as leis em vigor. 
Art. 25. Os fiscaes podem assistir ás sessões da. directoria, nas 

quaes teem voto consultivo, e assignarã-o, qua,ndo o ernittirem, a 
respectiva acta com a dircctoria. 

CAPITULO IV 

DA ASSEliiBLEA GERAT, 

Art. 26. A assembl6<1 goe<1l ordino,ria terá~ Jogar toLlos os 
a,nnos, no correr dos mezes de abril ou maio, e as extraordina~ 
Nas, quando convocada,s. 

Art. 27. 03 accionistas podem ser l'epresentados por procura"!' 
dores e representa,ntes leg;l.BS e naturaes. 

Art. 28. Pa,ra constituir assombléa gera,l scrã. uecessario que 
as acções sejam registradas com 30 dias ele a,ntecedoncia. 

Art. 29. Cada grupo de lO acções dit direito a um voto, e só 
lJOdem vot'lr os accionistus que tiverem as suas acções 
registradas. 

Art. 30. A sua, convocação serâ feit::t. por annuncios, com ante
cellenci 1 de 15 dias, devendo ser com menor pl'<tzo nus extra
ordin[trias. 

Art. 31. Nas reuniões cxtraordina,rias só se ventilará o 
objecto da, convocação. 

Art. 32. Todas as decisões serão tomadas por ma.ioria, de vo
tos e obrigam os accionistas, ainda que ausentes ou clissid0ntes. 

Art. 33. O presidente da assembléa será o presidente da dire~ 
ctoria., servindo de secretmios dous accionistas para isso convi
dados. 

Art. 34. Pa,ra que a, assembléa, geml se possa, considerar con
stituida em primeira convocação é necessurio que os J.ccionistas 
presentes representem, pelo menos, dons terços do capital. 

Art. 35. Não se reunindo o numero a que se refere o artigo an
terior, serà feita nova, convocação com intervallo de oito dias, 
podendo então deliberar com qualquer numero de accionistas. 

Art. 3G. A assembléa geral reunir-se-1m extraordiouriamcnte 
qua,nclo convocada, pela directoria, conselho fiscal ou a requeri
mento de sete accionist-as que representem pelo menos o quinto 
do capital social. 

Art. 37. E' da attribuição cb assembléa, gel'al eleger os clire
ctores e membros do conselho fiscal e resolvei' sobre todos os 
negocias da compa,nllia. 
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CAPITULO V 

Art. 38. Para a primeira. directoria os accionistas nomearão 
os cidadão:::; que constam da lista junta a estes estatutos e para 
os outros directorcs subsistira o disposto no art. 13 destes esta
tutos. 

Art. 39. 05 accionisbs assumem a responsabilidade que lhes 
compete por lei e ratificam ·os contractos feitos pelos incorpora
dores para ol'ganização da companhia. 

Art. 40. Os casos omissos n stes estatutos serão regulados 
pelas leis em vigor. 

Ca,pital l~'ederal, 2.5 de março de 1891.- Os incorporadores: 
Antonio Coutinho de Moraes. -Adolpho Manoel RibeiTO de FTeitas. 

Comporão a primeira administração da companhia os seguin
tes cavalheiros: 

Directoritt. 

Presidente, João Soares Caldeira., jornalista, 
Secretario, Antonio Coutinho de Moraes, proprietario. 
Thesourelro, Antonio Monteiro da Silva, guarda-livros. 
Gerente, José Manoel de Abreu, negociante. 

Conselho fiscal 

Julio Teixeira de Abreu, gerente do B.wco Eclificador e Hypo
theC<'trio Suburbano. 

Antonio da Costa. Machado, negociante. 
Domingos Santiago Junior, nogocio:tnte. 

DECRETO N, 125- DE 10 DE ABRIL DE "1891 

Concede autorização a Cornello de Souza Lima e outro para organizarem 
uma sociedade anonyrn•t sob a denominação- Cou1panhia 1\orte <lo Rio, 

O Presidente dn. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
a ttendendo ao que requereram Cornelio de Souza Lima e o 
Dr. Agostinho Corrêa, resolve conceder-lhes autorização pa.ra 
organizarem uma sociedade anonyma sob a denominação de 
-Companhia Norte do Rio- e com os estatutos que apresen
taram; não podendo, porém, a mesma companhia constituir-se 
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d tinitivamente. sem preencher as formalidades exigidas pela 
l:gislação em v1gor. 

0 Ministro _de Esta~o dos Negocias da .. Agricultura, Commcrcio 

8 
Obras Publicas assnn o faça executar. 
capital Federal, lO de abril de 1891, 3° da Republica .. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão ele Lucena. 

Estatutos da Companhia Norte tio Rio, a que se 
refere o decreto n. 125 de 10 de abril tle 1891 

CAPITULO I 

DOS FINS, SÉDE, PRAZO DE DURAÇÃO E CAPITAL 

Art. 1. o Sob a denominaoão de-Companhia Norte do Rio
fica constituída uma sociedade anonyma que tem por t1m: 

1. Explorar as propriedades agrícolas e nellas estn.beleccr colo .. 
nos, de accordo com as concessões feitas pelo Estado do Rio ele 
Janeiro aos cidadãos Cornelio de Souza Lima, Alberto Bellien, 
Dr. Agostinho Corrêa, Eduardo Anthero Corrêa, Dr. Avelino 
Pinho, Gustavo Corrêa Netto, .João elo Prado Jordão, Theo
philo Paulo de Oliveira e Dr. Octaviano de Lima; 

II. Adquirir e fundar ror conta da mesma companhia grandes 
propriedades ag-ricolas ; 

lll. Explorar a compr<.\. e venda de terras e estalJelecimentos 
ag-ricolas nos diversos Estados da Republica, dando-se pr0f€Jren
ma <iquelles em que já houver e.ffectiva a cultura de vide e al
fafa; 

IV. Explorar a cultura de cereaes, da vide, das forrag·ens, e 
de qnaesquer outras culturas, cuja adopção for lle reconhecida 
conveniencia., e JJem assim a industrial pastoril; 

V. Fundar engenhos centraes e estabelecimentos industriaes 
em suas propriedades, destinados ao preparo dos productos destas 
e dos burgos agricolas, ou nucleos coloniaes ; 

VI. Benet'lciar, por conta de terceiros, nos engenhos centraes 
e estabelecimentos industriaes da companhia todos os productos 
agrícolas de propriedades não pertencentes a comranhia e adqui
rir generos em bruto lJara beneficiai-os por conta propria; 

VII. Construir nos terrenos desapropriados ex-vi da concessã.o 
feita pelo Estado elo Rio de Janeiro, nas immediações das povoa
ções, dentro da zona elas concessões feitas,- casas, todas as obras, 
serviços de esgoto, illuminação e abastecimento de agua, desti
nados a sanear e melhorar essas povoações, transformando -as 
em centros de commercio e industria; 
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VIII. EstaLelecer burgos agricolas ou nucleos coloniaes nas
proximidades das sódes das freguezins comprehemlidas na zona 
das concessões, promovendo nelles o desenvol"Çimento d<t pe
quena hwoura, e industl'in ao lado da grande b vom·a de expor
tação, como auxiliares desta, ; 

IX. Co !locar em seus estabelecimentos trabalhadores nacionaes 
e estrangeiros, utilizando-se dos favores assegurados pelo Go
verno Federal pai'<\ intro:lucção de immigTaiites e igualmente elos 
concedidos pelo Gove!'no do Estado do Rio de Janeiro, pelo de
creto ele 18 de julho de 1890; 

X. Construir, dentro da zona do snas conces.:;õcs, estradas ele 
ferro economicas com g,uantia de j Ul'OS do Govel'no do Estado do 
Rio que liguem os portos agdcolas aos centros commerciacs, e 
mais favores estatuidos pelo Governo Federal, segnuclo os termos 
do decreto n. 528 de 25 de junho de 1880 ; 

XI. Fazer, de conformidade com o decreto n. 165 A de 17 de 
janeiro de 1890, tollas as operações de credito movei a bene1lcios 
da. lavoura e inclustl'ias auxiliares, creanclo para esse fim uma 
secção commorcial e bancaria ; 

XII. Applicar em seus estabelecimentos a lei do systema 
Torrens. 

Art. 2. 0 A sEde da companhia será na cidade ele Nitheroy. 
Art. 3. 0 O prazo para a UuraçKo Lla companhia será de quarenta 

n.nnos, podendo ser prorog<tclo. 
Art. '!. 0 O capitnl social serit de 5.000:000S, diYidido em 

26.000 acções de 200$ catla uma., poden:lo ser elevado até ao 
duplo, de uma só vez ou por p<trtes, conforme o dcsonYolvimento 
da companhia, a jnizo d2. dircctoria. 

Art. 5. 0 As acçõcs, depois ele intcgrali2adas, poderão Eer ao por~ 
tador ou nominalmente, ú vontade elo possuidor. 

Par<lgrapho unioo. AS acções ao portador poUerão tornoJ'-se 
nominativas ou ·vice-versa, pagando o seu portadol' a i<n.a ele ::;200 
róis por acção, taxa .. essa que scl'á lev<~da á conta de lncros soeiae~. 

Art. G.o As entradas do capital social seeão real1zadas em 
prestações, srmdo a primeira. de lO 0/o, a segunda 30 dias depJis 
da installação da comQ<.tnhüt o as outras ft medido, que se tor
narem necessarias, em lJrazo nunca menor de 30 dias, a juizo cb 
clirectoria e sempre annunciadas pela imprensrt. 

Art. 7. 0 O;.; accionistas impontuaes ficam sujeitos ao pagamento 
da multa de 2 °/o, por mez, de mora.toria, procedendo~se, depois 
ela espera, nos termos do art. 4° do decreto de 13 de outubro 
do 1890. 

Art. 8. 0 Poderà a companhia ter agencias filiaes e deposito::; 
onde for conveniente aos interesses sociaos c ahi receber café c 
outros productos de lavoura e industrias auxiliares á consignação. 

CAPITULO 11 

DAS ASSEMBLBAS GERAES 

Art. 9. 0 As assem bléas geraos serão formad<1s pelos accionis
tas que possuirem pelo menos dez acções, inscriptas trinta dias 
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pelo menos alltes cht reunião, e dos que, possuindo acções ao 
portador, as depositarem no escriptorio da companhia cinco dias 
pelo menos antes da. reunião. 

Art. 1 O. Os accionistas que possuirem menos de dez acções 
poderão assistir ús assembléaH gcraes, sem terem, porém, Q di
reito de voto. 

Art. 11. I-Iaveri annualmente uma assemblé<~, geral no mez 
ele abril. 

Art. 12. Cada grupo de de;~, acções dari direito a um voto. 
Art. 13. i'l.S votações serão sempre per capita quando não 

for requerido o contrario por accionist[t presente. 
Art. 14. A assemblé[t gero,l só poderá valid[tmento delibe

rar quando r8presentado, no minimo, um quarto elo capital socia.l, 
§ l . o Si no dia designado para qualquer assemblGa geral não 

se reunir numero legal, serã convocada outra, que poderú deli
berar com qualquer numero, com tanto que exceda de tres, sem 
contar os directores e membros do conselho fiscal. 

§ 2. 0 Si se tratar da. reforma dos estatutos ou dissolução da 
socie~~de,_ para que possam funcciono.r as assembl6as gero.es é 
necessario que estejam representados 2/3 do capital social e 
nesht hypothese deverão ser feitas 2a e 3a convocações, só na 
ultima podendo validamente funccionar com qualquer numero 
excedente a tres, nos termos do paragr·apho precedente. 

§ 3.0 As convocações serão annunciadas pela imprensa diaria, 
sendo as dus nssemblêas g-eraes com antececlencia nunciL menoe 
de 15 dias. 

Art. 15. A' assemblóa. geral compete : 
§ 1. 0 Discutir e deliberar sobre as contas e relatorios d<t di-

rectoria e sobre os pm'eceres do conselho fiscal. 
§ 2. 0 Eleger o conselho fiscal. 
§ 3.0 Eleger a directoria .. 
§ 4. 0 Resolver sobre todos os assumlJtos de interesse social. 

CAPITULO III 

DA AmriNlSTRAÇ.lO 

Art. 16. Os directores serão quatro : presidente, secretario·, 
thesoureiro e technico, o leitos pela assemblrh geral, pot' escrn
tinio secreto e maiorüt de votos, distribuindo elles entre si os 
respectivos cargos. 

Parag-rapho unico. O presidente é o orgão ch directoria e da 
companhia, e, como· tal, compete-lhe repres~ntal-a em juizo ou 
fóra delle, podendo demandar e ser demandado por mandatarios 
especiaes devidamente autorizados. 

Art. 17. Para exercer o lognr de clirector e preciso caucio
nar 100 acções da companhia., as quaes não poderão ser alie
nadas em quanto não forem approvadas pela a.ssembléa geral as 
contas do respectivo periodo administra ti v o. 
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Art. 18. O mandato da Ia directoria será de cinco annos, e o 
das subsequentes, de tres annos, podGndo ser reeleitos os mem
bros cujo mandato houver terminado. 

Paragrapho unico. Durante o impedimento prolongado de 
qualquer director, ~-erá este substituido por um accionista â 
escolha dos demais clirectores. 

Art. 19. Si o desenvolvimento d<t companhia o exigir, a di
rectol'ia poderá cre01r mais um log·a.r de director, o qual será 
preenchido até a 1 i.\ rGunião da assembléa geral, por quem for 
designado pelos directores em exerci cio. 

Parag·rapho unico. O director nomeado na fórma deste artigo 
servirá sómente o tempo que faltar para completar o prazo do 
mandato da directoria e serã obrigado 'á ca,ução determinada, no 
art. 17. 

Art. 20. Cabem á diroct0ria todos os actos de livre adminis~ 
tração, compra, e venda de bens moveis, immoveis e semoventes, 
a nomeação de gerentes e administradores dos estabelecimentos 
agrícolas, commerciaes e industriaes, a creação e provimento das 
agencias e nomeação para todos os cargos e serviços que forem 
convenientes aos fins da sociedade. 

Art. 21. A directoria por um reg·imento interno regulara o 
sei'viço de seus membros e o expediente da companhia. 

Art. 22. A clirectoria se reunirâ em sessão ordinaria uma vez 
por semana, e o conselho tisco.,l, quando convocado pela dire
ctoria. 

Art. 23. A directoria e o conselho fiscal só funccionarão estando 
presente a maioria absoluta de seus membros. 

Art. 24. O conselho tisco.,l se comporá de tres membros e teri 
outros tantos supplentos, sendo annualmente eleitos pela assem~ 
bléa geral ordinarin. 

Art. 25. Os membros da. directoria vencerão annualmente 
9:000$ cada um e mais a commissão de 2 °/0 dos lucros liquidas, 
repartidamente, e os do conselho fiscal, 1:200$ a.nnuaes. 

CAPITULO IV 

DO DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA 

Art. 26. Dos lucros liquidas de cada semestre serão deduúdos 
10 °/o lJal'<l fundo ele reserva e o restante será destina-ia ao divi
dendo, ás porcentagens fixadas no art. 25 e a integralização do 
capital. 

Art. 27. Antes de integralizado o capital não -poderá o divi
dendo exceder de 12 °{01 podendo o excesso dos lucros liquidas ser 
·destinado á integralização do capital. 

Art. 28. Prescreverá a favor do fundo de reserva o dividendo 
não reclamado dentro de tres annos. 
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DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 29. Fazem parte integrante destes estatutos,· no que 
for applicavel ~t comp:mhia, o decreto de l7 de janeiro de 1890 e 
0 de 18 de julho do mesmo auno, do Governo do Estado do Rio, e 
regulamentos respectivos, e nos casos omissos, a praxe da boa 
razão, seguida em em prezas congeneres. 

Art. 30. O anuo social começará em 1 de janeiro. 
Art. 31. A directoria fica desde já autorizada: 
a) a contrahir emprestimos dentro ou fóra do paiz, sob are

sponsabilidade da companhia, por debentures ou por qualquer 
outro meio, dando em garantia hypothecaria os bens sociaes, bem 
como quaesquer seguranças reaés ou pessoaes, para o que po
derá dar procuração a terceiros, podendo ainda subrogar estes 
poderes e revogar as subrogações ; 

b) a pagar as despezas de incorporação e installação da com
panhia; 

c) a elevar o capital na fórma estabelecida no art. 4°, po
dendo emittir acções integmlizadas pa.ra pagamen~.o e aoquisi
ção das terras, e quaesquer outros bens que julgar convenientes. 
aos fins sociaes ; 

d) a contractar e realizai' quaesquer transacções no sentido 
de se incorporar a esta companhia quaesquer outras e vice
versa, precedendo autorização do Governo do Estado do Rio, 
nesta ultima hypothese, isto é, quando esta companhia queira se 
incorporar a outra já constituida. 

Art. 32. Os subscriptores acceitam e approvam os presentes. 
estatutos em todas as suas partes e prescripções, e nomeotm para 
os primeiros cinco annos uma clirectoria. 

Rio de Janeiro, 14 ele março de 1891 .. - O.s incorporadores: 
Cornelio de Sottza Lima, por si e por Agostinho Corrêa. 

DECRETO N. 126 -DE 10 DE ABRIL DE 1891 

Concede á Companhio, lta!o-Paulisto, autori:mção para funccionar 

O Presidente d<:t Republica do.s Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhia !talo-Paulista, devida
mente representada, resolve conceder-llw autorização para func~ 
cionar com os estatutos que a este acompanham e mecliante o 
cumprimento prévio das formalidades exigidas pela legislação em 
vigor. 

O Ministro de Estado·dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 10 de abril de 1891, 3° d<t RepublicD... 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 
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Estatutos da Companhia Italo-Paulisla, a que se 
refere o decreto n.126 de 11) de abril de 1891 

TlTULO I 

DA ORG.\.::\IZAÇlO DA 00;\IPANHIA, SEUS FINS, S'BDE E DURAÇÃO 

Organi::;açüo 

Art. Lo Fic!1 constituidD.. uma sociedade anonyma, de accorJo 
com a lcgislaçi.ío vigente, que se denominara Companhia Italo
Pttnlista, com os seguintes íins : 

a) Importar da ltalia todos os productos que tenham consumo 
neste Estaclo, para vende l-os em grosso e a vtwejo, estabelecendo 
os respectivos depositas e armazens; 

b) Exportar par· a a Halia, por conta propria ou ele terceiros, 
os procluctos deste e de antros Estados, de modo a esta .. belecer 
relações directas entre o Brazil e a Italia; 

c) Estabelecer em Genova e em S. Paulo um serviço completo 
de consignações de mercadorias, efiectuando as vendas por conta 
dos committentes ; 

d) FJcilitar os despachos e recebimento:;; dos productos italia
nos impodarlos neste Estado e auxilia,r a venda a varejo dos 
mesmos proúuctos ; 

e) Receber encommendas e incumbir-se de remessa de generos 
ta,nto nesta cidade como em Genova, encarregrmclo-se tambem 
1.le representar os expositorC;; de productos americanos na expo
sição que se realizará em Genova em 1892, assim como repre
sen~ar em S. P<tnlo osproductores de geoero;; itn,lianos nas ex
posições que se e ITectuarem neste Estado ; 

f) Fundar uma secção ba,ncarh c uma secçi.ío agrícola, au
gmcnta.ndo-'i::e o capital social para a realização destes fins ; não 
podendo, por2m, emittir bilhetes ao portador e a vista, nem 
letras hypothecarias. 

Sdde 

Al't. z.o A sMe da comp::tnhia é na ciJade de S. Po.,ulo, capital 
do Estrtdo deste nome, nos Estados ünid0s do Brazil, podendo 
estabelecei' filiae3 e agencias no interior deste Estado e na ltalia. 

Dw·açüo 

APt. 3.0 O pr11zo de duração da companhia serã por 30 anno:s, 
poJ.enc~o set· prorogado por delilBraçfio da. assemblé::t geral dos 
<\CCl0111StaS, 
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TITULO !! 

DO CAPITAL SOCIAL, DAS ACÇÕES E DOS FUXDOS DB A:\10RTIZAÇÃO 
E DE RESERVA 

Art. 4. 0 O capital inicial da com;Janhül.. é de 300:000$, dlvi
tlido em 3.000 acções elo 100$. cada uma, o qual poder&. ser 
elevado a 3.000:000S, indepondente de reforma destes estatutos, 
~ediante, porém, rtpprovação da assemblóa geral dos accio~ 
nistas. 

parag-rapho unico. O augmento do capital·poderà ser feito por 
partes, sob emissão e por series de acções ou de uma só vez, de 
accordo com o movimento das operações e transacções da compa
nhia, precedendo sampre autorização cb assembléa geral elos 
accíonistas. 

Acções 

Art. 5. 0 As acções serão nominativas, pelo que a sua tr:msfe
rencia só poderã ser realizada no livro do registro da companhia 
e por termo as:;ignaclo pelo cedente e pelo cessionario. 

§ 1.o As entradas das acçõcs serão re:tlizaclas por prestações, 
s~ndo a primeira de 30 °/o no acto da subscripção e as outras por 
chamadas da clirectoria, de accordo com as necessidades ela com-
~~. . . - . . . . 

§ 2.0 As a~ções so podcrao SBJ' transferHlas depo1s de realrí-:attoS 
40 °/o do capital subscripto. 

§ 3. 0 São prohibidas nestas tmnsferenci<ts as procurações em 
causct propria. 

§ 4.o I-Ia verá no escriptorio da companhia um livl'O de transfe
roncias, de conformidade com a lei, e nm outl.'o inwa registro dos 
accionistas. 

§ 5. 0 Os accionistas siio responsaveis unicamente pelo valor de 
suas acções. 

§ 6. 0 Quando o accionista não effectuar as entradas no prazo 
estipulado, cabe a companhia, salvo a sua acção de pagamento 
contra os subscriptor·es e cessionarios, o direito ele fazer vender 
em leilão as r~,cções por conta e risco do seu dono, a cotação do 
dia, depois de notificado o accionista, mecliaute uma intimação 
.indiciai, publicada. por dez vezes, durants um mez, em duas 
folhas, das de maior circulação, na sóde da companhia. 

Qmmd<J a venda se não effectuar, a companhia poderá decla
rar perdida a acção o apl'opriar-se das entradas feitas ou exei'Cer 
contra. o subscriptor e os cessionarios os direitos derivados dn. sua. 
1'esponsabil idade. 
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Do fundo de amortização 

Art. 6. 0 O fundo de amortização é destinado a repr2senbr o 
capita.l social e o valol' integral das acções; para este eífeito o 
fundo de amortização se constituirá do seguinte modo: 

§ 1. 0 A directoria deduzira 10°/o de sua rend'a liquida annual 
que serão levados ao fundo de amortimção, a tê que este fundo 
tenha attingido duas terças partes do capital social. depois do 
que só deduzirá da mesma renda 5o /o annualmente até comple
tar o cCLpital social. 

§ 2. 0 O fundo de amortização será sempre convertido em titu
las do Estado, ou em outros de reconhecida, garantia, ou na 
acquisição de predios na citb_de ele S. Paulo, e neste caso por 
deliberação unanime da directoria e do conselho fiscal. 

§ 3.n Os rendimentos do fundo de amortizrtção serão destina
dos a augmentar o mesmo fundo até que este attinja.. a um terço 
do capibl social, depois do que entrarão no dividendo das 
acções. 

Fundo de reserva 

Art. 7. o A comp<:tnhi<L fari tambem um fundo de reserva des
tinado a fazer face aos desfalques do capital social. Este fundo 
serà de 50:000$, isto é, um sexto do capit<:ü social. 

§ 1.0 Para a formação deste fundo a directoria deduzira annual
mente da renda liquida uma porcentagem, que serit arbitrada 
pela mesma directoria, entro 1 e lO 0/o da mesma, renda, até com· 
pletar a importancia de 50:000$000. 

§ 2. 0 O fundo de reserva serã sempre representado em titulas 
garantidos, ou em dinheiro em conta corrente em um banco de 
reconhecida garantia. 

§ 3.0 Os rendimentos do fundo de reserva servirão para au
gmentar o mesmo fundo até que este attinja a importancia total 
de cincoenta contos de réis ( 50:000$ ), depois do que entrarão. 
para a conta de dividendos das acções. 

TITULO IIl 

DA RENDA LIQUIDA E DOS DIVIDENDOS 

Art. 8.0 A renda liquida da companhia é o saldo que se 
verificar de todas as operações feitas e liquidadas em cada 
semestre. 

Dividendo 

Art. 9.0 Só se podeeã fazer distribuição do dividendo que 
represente a ranla liquida chts operações e transacções cffe .. 
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ctiva.mente concluidas em cltcla semestre, depois de deduzidas 
as porcentctgens par,t os fundos de amortizaçü.o e de reserva, 
nos termos destes estatutos. 
§~Lo Emquanto o .f\mdo de amortização não houver attin~ 

gido a um quinto ( 1/5) do capital, não s::: !'ará dividendo de 
mais de 25 por cento ( 25 o /o ) ao anuo ; o excesso se rã levado 
<1 conta de lucros suspensos; depois, porém, de attingido aquelle 
quart~t~m se fari distribuição de toda a ronda liqnid~t, guardadas 
as disposições destes estatutos. 

§ 2.o Desde que haja desf.'ttlquc elo capital e que o fundo 
de reserva seja irrsutliciente para fazer ftce a este desütlque, 
não se pagarão dividendos até completar o mesmo capihtl. 

T!TliLO IV 

COMl\íERCIO 

Art. 10. A dir-ectoria fica de::;de jit autorizacht a promover 
o commercio dieecto com a Italia, quer importando procluctos 
italianos para serem vendidos em S. Paulo, por conta vro~ 
pria ou por consignação, quer exportando prod uctos brazileiros 
para a lü:Llia, por conta propria ou de terceiros. 

§ 1.° Fica igualmente a directoria de::.de já autorizad'-t. a pro~ 
mover os meios para estabelecer, no mais curto prazo possivcl, 
tantó em S. Paulo como em Genova, exposiçõ8S permanentes 
de amostras dos procluctos dos dmn paií'eS, de modo a estreiR 
tar as relações commerciaes entre os mesmos paizes. 

§ 2.° Fica, tambem a directoria desde já autorizada a adquirir 
um terreno apropriado, em S. Paulo, para nell8 construir um 
ou mais armazens para deposito de mercadorias para. as vendas 
em grosso e a abrir na cidade de S. Paulo um armazem para 
as vendas a varejo. 

TITULO V 

DIRECTORIA 

Art. 11. A companhia será administmda por uma directoria 
composta de tres ( 3) membros, eleitos pela assemblóa geral 
dos accionistns e por escrutinio, sendo um presidente e um 
vice ... presidente. 

§ 1.0 O mandato da directoria dueará por tres ( 3) annos, 
podendo seus membros ser reelejtos. 

§ 2. 0 Os directores eleitos não poder-ão entrar em exercicio 
sem depositar cincoenta (50) acções de sur:t propriedade nr:t com
panhia, as quaes serão averbadas no livr-o de registro de transf€
rencias, como caução á I'esponsabilidade da sua gestão, não pc
dcndo ser levantadas nem alienadas por qualquer titulo emquanto 
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não julgadas pel[l. assemblófl, geeal as respectivas contas de sua 
administração. 1 

§ 3.o Não poderá ser eleito director aquelle que for empre
gado da companhia, ou que tiver contracto por tempo ajustado 
com a mesma, ou que estiver impedido de negociar, segundo as 
disposições elo Codigo Commercial. 

§ 4. 0 Não poderão exercer conjunctamente o cargo de clirector 
pae e filho, irmãos c cunhados durante o cunhadio, parentes por 
consanguinidade até ao 2° grão e os socios de uma mesma tirma. 

§ 5.o No caso ele vagcl.. ou impedimento de qualquer director, 
os outros chamarão um accionista para substituil-o, o qual, no 
primeiro caso, exercerá as funcções ele director até á primeira 
reunião da assembléa geral ordinaria, quo preenchorâ definitiva
mente o logar vago, e no segundo caso até ao comparecimento do 
impediUo. 

§ 6. o O clirector que se ausentar da Sélle da companhia por 
mais de seis mezes, sem licença da assembléa geral dos ac
cionistas ou da dieectoria, sem ser em serviço da companhia, en
tender-se-ha que resignou o carg'o, 

§ 7. 0 O director que deixar de comparecer a seis sessões con
secutivas da clirectoria, sem licença da mesma 1 entender-se-ha 
que resignou o cD..rgo, e a clirectoria chamará immediatamente 
um accionista para substituil-o. 

Poderes 

Art. 12. A directoria tem todos os poderes para praticar to~ 
dos os actos de gestão relativos aos fins da companhia, represen
tando-a em juizo, activa ou passivamente. 

§ 1. 0 A dire~tol'ia não contrahe obrigação alguma pessoal, in
dividual ou solidaria uos contractos e operações que realizar no 
exercicio do seu mandato. 

§ 2. 0 Os clirectores são respons1W8iS a companhia por neg·li
gencia., culpa ou dólo com que se houverem no desempenho do 
seu mandato; a companhia e a terceiros prejudicados por excesso 
do mesmo mandato ; a socieda,de e a outros prejudicados pelas 
inf'racções destes estatutos e das leis em vigor. 

§ 3. 0 A directoria não vencerá remuneração alguma emquanto 
a companhia não tiver renda liquida a distribuir ; sempre, porém, 
que houver renda a distribuir, terá o presidente 8 °/0 desta renda 
e 5°/0 da mesma renda a cetda um: dos outros directores. 

§ 4. 0 A assembléa g·eral dos accionistas poderã, porém, em 
qualquer tempo substituir aquella porcentagem ou benetlcio, 
marcando uma gratificação mensal ao presidEm te e aos dons ou
tros directores. 

Deveres 

Art. 13. Compete ã directoria decidir todos os negocias da 
companhia.j que não estiverem expressamente reservados para a 
assembléa geral de accionistas. 
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§ 1.o Praticar todos os actos e factos precisos para que a com .. 
panhia preencha seus fins, de accordo com estes estatutos e deli .. 
berações da assembléa geral de accionistas. 

§ 2.0 Determinar o numero de empregados precisos, marcan .. 
do-lhes os ordenados e as fianças. 

§ 3.o Nomeai', suspender, multar e demitth· os empregados 
que mal servirem, depois das informações do gerente, podendo 
delegar neste as attribuições suprctmenciomtdas. 

§ 4.o Fazer recolher em um b·,wco acreditado todas as quttu .. 
tias provenientes elas vendas e transacções cliarias, que não ti v e .. 
rem immediata applicação. 

§ 5.o Fechar as contas no fim de cada semestre, examinar dia .. 
riamente a escripturação da companhia, senJ.o este serviço sema .. 
nalmente feito pOr um dos directores ; marc;J.,r os di videntlos dos 
lncros liquides nos semestres, indicando o estado economico da 
companhra. 

§ 6. 0 Organizar o relatorio que em cada anuo devera ser 
apresentado à assembléa gera,! de accionistas. 

§ 7.0 Organizar o balanço semGEitra..l que em cada semestre ele~ 
verá ser opresentado á assembléa geral de o.ccionistas, com o re
spectivo parecer do conselho fiscal. 

§ 8. 0 Representar a companhia em juizo ou fóra clelle, com os 
poderes publicas e com terceiros, sendo e lia in vestida de porlores 
para constituir advogados ou representantes. 

§ 9.° Convocar a assembléa geral de accionistas nas epocas 
marcadas, e sempre que for preciso convocar assembléas geraes 
extraordinarias. 

§ 10. Assignar os titulas e ca,utelas ele acções a emittit'. 
§ 11. Anuunciar as cham<ulas de ca.pital. 
§ 12. Decidir, finalmente, todos os negocies da companhia, 

administrai-a com zelo e promover tmlas as medidas que forem 
UGCGSSariaS :1 prosperidade da illGSma. 

Do presidente (la clirectoria 

Art. 14. Ao presidente compete : 
a) Marcar o numero das sessõGs mensaes da directoria e con

vocar extraordinariamente a directoria o o conselho fiscal semp·re 
que for necessario ; 

b) Presidir as mesmas sessões ; 
c) Executar e fazer executar as delibGrações tanto da directoria 

como da assembléa geral de accionistas ; 
d) Assignar contractos, excepto aquelles que tiverem de ser 

feitos com os Governos, pois que então deve assignar a, dire
ctoria; 

e) Assignar todos os papeis re'ativos ãs operações e transacções 
da companhia, assignar as ord0ns do pag[l.mentos, cheques, Ol'
dens de remessa de dinheiros par'<1 <1 lt<1lia e para as ~gencias e 
filiaes da companhia neste Estado de S. Paulo e fóra Uelle; 

f) Assignar todo o expediente ela companhia 
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g) Apresentar á assemlJléa geral o relo,torio e bnJanço organi
zados pela directoria; 

h) Praticar todos os actos que não estejam expressamente re
servados á clirectoria ou a a:=;semblêa geral de accionistas. 

Do vice-presidente e do 3° (lif'ectOí' 

Art. 15. Ao vice-presidente compete, alêm dos deveres de di
rector, substituir o presidente em seus impedimentos. 

§ 1.0 N<t semana que lhe competir, ox[tminar diariamente a es
cripturação cl<:t companllitt, dando irnmecliatamente parte ao pre
sidente d<t directoria de quaesquer irregularidades que en
contrar. 

Art. lG. Ao terceiro director compete, além ele seus deveres de 
director, substituir o vice-presiclento nos impedimentos deste e, 
na semana qne llle competir, examinar diariamente a escriptu
ração da companhia, dando immecliatamente parte ao presidente 
ela directoria do quaesquer irregularidades que encontrar. 

TITULO VI 

DO GERENTE 

Art. 17. A difectorit1 nomeará pessoa iàonea, de sua exclusi;.ra 
confifl.nça, para exerc3r as funcções de gerente. 

§ l.a Qu<tndo, porém, for conveniente aos interesses da compa
nhia, poderá o presidente Ua .. directo_ri<1. designar um do::l dous 
outros Uirectot'es para exercel' as funcções ele g·erentc, o quat 
continuará comtudo como director. 

§ 2.a A directoria marcará ao gerente um or..lonado ató á 
quantia maxima de cinco contos de réis (5:000$) annualmente, e 
mais tres a cinco por cento da. remia liquida annual da, com
pcmhh. 

§ 3. 0 Ao gerente compete tm' soL sua guarda e responsabili
tlade todos os livros da companhia; f<tzer semanalmente o balan
cete do movimento de todas as operações e transacções da mesma, 
para ser offereciJo ú directoria. 

§ 4.o Apres~mtar á directoria as medidas que julgar nccessaw 
rin..s para a boa marcha dos negocias dn companhia. 

§ 5. o Geri L' com zelo' e actividade todos os negocias da compa
nhia que lhe fOrem confiaclo3 pellt directoria, á qual é o gereute 
obrigado a 1_)restar todas as informações que lhe forem exigidas e 
cumprit' fielmente as determinações e ordens da mesma Uirecto
ria. 

§ 6. o Si a clirectoria exigir, será o gerente obrigado a prestar 
uma fiança em dinheiro ou de pessoa iclonea~ a juizolda dire~toria, 
á qnal compete marcar o guantum da referida fiança. 
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Conselho fiscal 

Art. 17. Os fiscaes, em numero de tres, e os supp1cntos serão 
timclos dentre os acciouistas, n<1 fórma destes estatutos e elas leis 
vigentes. 

§ 1. o São attribuições elo conselho fiscal: 
a) Exercer tolas as attribuições marcadas nas leis das socieda

des n,nonymas; 
b) Ce1ebr;W de tres em tres mozes unnsessão obrigatoria, afim 

ele tomae conhecimento de todos os negocias da companllia, do 
que se 1avJ'ará acta; 

c) Quando houver renda liquid<t, os fiscaes em exercido terão 
1 ~~ 0 /o sobre a dita ronJa anuual. 

TITULO VII 

DA ASSEMDL:éA GERAL 

Art. 18. A assombléa geral é a reunião dos accionistas da com
panhia., convocados pela fórma e condições determioad<ts na le
gislação em vigor, e com as suas acções inscriptas no registro da 
companhia trinta dias antes da reunião. 

Art. 19. A assembléa geral reunir-se-lia ordinariamente até ao 
mez de abril de cada anno p:ll'<1 lhe ser apresent:ldo o relataria 
da directoria, balanço do anuo social, que 1lnclarã a 31 de dezem
bro, e parecer do conselho fiscal sobre elle. 

1\,eunir-se-ha extt·aordinariamen te: 
1 ,o Quando a directoriajulgar conveniente; 
2. 0 Nos mais casos declarados em lei. 
Art. 20. Nas sessõ2s extraordinarias só se poderá tratar do 

objecto.para que forem convoc:adas. 
Art. 21. Reunidos os accionistas no lagar, dia e hora marcados 

nos annuncios de convocação, serã provisoriamente installada a 
assembléa. geral pelo presidente da directoria, ou pelo clirector a, 
quem tocar substituil-o ; e, em f<.üta ele todos, pelo maior accio
nista presente, procedendo-se em seguida á eleiçã.o ou acclama
ção do presidente. 

Art. 22. No caso dos trabalhos da, a.sseml.Jléa não se termina
rem em um só dia, continuará a servir o mesmo presidente, in
dependentemente de novtt eleiçã.o. 

Art. 23. A asseml.Jléa geral, regula.rmente convocada e con
stituida, representa a totalidade dos accionistas e suas decisões 
são obrigatorias . 
. Art. 24. Os votos dbs accionistas serão recebidos na seguinte 

razão: cada Ginco acções clarão um voto ate dez ; excedendo deste 
Jiiumero se contará um voto por serie de dez acções até vinte; 
excedendo deste numero, se contal'D. um voto por serie de vinte 
acções. 

Este regimen de votação só scrã realizado nas questões princi
paes. 
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Em questões de ordem a votação se f<tri per capita. 
Art. 25. Serão aàmittidos a deliberar e votar nas assembléas 

geraes, ex1übindo os competentes documentos: 
I . o Os tutores por seus pupillos i 
2. 0 Os paes por seus filhos menores; 
S.o Os maridos por suas mulheres; 
4.o Os prepostos, ou representantes de firmas sociaes, col'po

rações e outras pessoasjuridicas; 
5. 0 O inventariante pelo espolio de que façam parte acçõesda 

companhia. 
Art. 26. O acciouisb que não comparecer poclerà fazer-se 

representar por outro accionista, seja qual for o objecto da. 
reunião, conferindo-lhe para isso poderes especiaes. 

A procuraçã.o não póde ser conferida a directores e fiscaes. 
Art. 27. Nas assemblea.s annuaes será lido o relatorio dos 

fiscaes~ e apresentados~ discutidos e approvados o balanço1 con· 
tas e inventario 1 com o dito relataria. 

Art. 28. A' assembléa geral compete: 
§r. o Eleger osdirectores e presidente ela directoria. 
§ 2. 0 Eleger o presidente de cada assembléa geraL 
§ 3. 0 Julgar as contas annuacs. 
§4. 0 Alterar ou reformar estes estatutos. 
§ 5. o Deliberar sobre a respons<l.bilirlacle dos membros da di .. 

rectoria e mrmdar proceder a exame elos actos della, sem limi
tação alguma, nomea,ndo delegados especiaes para esse fim. 

§ 5. 0 Determinar a melhor 'fórma de liquidação da companhia, 
quando esta tenha de ser liquidada, do accorclo com o que de
terminam as leis vigentes. 

§ 7. o Tomar quaesquer medidas que forem a bem da com
pan1üa e não estiverem prevenidas nestes estatutoS 1 nem os 
ccmtrariarcm. 

§ 8. 0 Autorizar a clirectoria a contrahir emprestimos, mar
cando-lhes o moclo e as condições. 

§ 9. 0 Autorizar o augmento do capital por nova- emissão de 
acções ou debentures. 

§ 10. Resolver sobre a venda ou cessão da empreza, ou in· 
corporação da companhia a outras companhias. 

§ 11. Detel'minar o emprego do fundo de amortização. 
§ 12. Cumprir todas as mais disposições destes estatutos, e 

das leis e regulamentos considerados como partes dellos. 
Ar't. 29. As decisões em assembléa geral: salvo; disposições 

de lei em contrario, serão sempre tomadas pela maioria dos voM 
tos representados. 

TlTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 30. Quando convier, a cOilllXtnhia estabelecerá umà 
secção bancaria e outra agricola. 
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Art. 31. A companhia fica sujeita ás leis e decretos em 
vigor e por elles se regerá nos casos omissos nestes estatutos. 

Art. 32. O anno social conta-se de l de janeiro a 31 de de
zembro. 

Engenheiro Luiz Pereira, director .. presidente. - Engenheiro 
João Pinto GonçaliJes, vice-presidente. - Luiz Touiss, director
gerente. 

DECRETO N. 127- DE 11 DE ABRIL DE 1891 

Concede autot<zação a João José de Moura Magalhães e outt·os para organi:m~ 
re;n uma sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Paulista de 
Industl'ia Fabril. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereram João José de Moura Magalhães, Al
berto Gonçalves Pereira ele Andrade, José Julio Rodrigues, Al
fredo Candido Pereira, Miguel Loguercio, José l~odrigues Mo
reira, José de Souza Guimarães e Virgilio M. Pereira, resolve 
conceder-lhes autoriímção para organizarem uma sociedade an
onyma sob a denominação de Companhiu. 1\tnlista de Industrüt 
Fabril e com os estatutos que a este acompanham i não podendo, 
porém, a mesma companhia constituir-se definitivamente sem 
preencher as formalichtdes exigidas peht legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negados da Agricultum, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, ll de abril de 1891, 3~ da Republica. 

1VlANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Estatutos ela Compauhia Paulista de lmlustria Fal~ 
hril, a que se refere o decreto n. 127 de 11 de 
abril de 1891 

TITULO 

DENOl\IlNAÇÃO, FINS, CAPITAL, sEDE, DURAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Art. 1. o Com o titulo de- Companhia P,mlista de Industria 
Fabril- fica constituida e organizada ll<t cr:tpitr:tl do Esta.do de 
S. Paulo umD. sociedade anonyma, que será regiJa pelas dispo-
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s1çoes legislativas em vigor, relativas ás mesmas sociedaJ.es, 
e torà por fins: 

§ J.o Distilhtçli:o a vapor de alcool e preparo de licores de 
todas as qmtlidades, xaro1Jes, vinagre e outros liquidas de con
smno. 

§ z.o !fabricação de confeitos, caramellos, pastilhas e outros 
congeneres, propríos de confeitn,rias. 

§ 3.o Preparo de fubtts de todas as especieg. 
§ 4. o Fabricação de s11bonetes fino3, elixires, pastas dentrifricias 

c disti!lação de perfumarias. 
§ 5. 0 Imporbçilo directa tle behidas estrangeircts de todas as 

qualidades e diversas procedencias. 
Art. 2, 0 O capital da comp~mhia será de cem contos de réis, 

dividido em duàs mil acções do valor do cincoenta mil róis 
cacl<t uma, realizave l em prestações, na fórma adeante indi
cada. nste capital poderá entretanto ser progressivamente an
gmentado até á quantht de quinhentos contos de réis, si a di
rectoria, entender conveniente, para desenvolver mais ampla
m2-nte as industrias da companhia, depois de approvação da 
assembléa ger<tl. 

Art. 3. o A sétle e fôro j uridico da companhia serit n<1 capital 
de S. Paulo, muito embora tenha ella agencias em outras ci
dades, especialmente para a venda. ele seus productos e dos que 
venha a importar do estr<-mgeiro. 

Art. 4. o A duração da companhia seri de vinte annos, con
to.dos do dia de sua installação ; prazo esse que poderit ser am
pliado ou restringido pela ass,::mbléa geral. 

Paragrapho tmico. Por efreito cl:.t dissolução ao tempo marcado 
ou deliberado, ou quando occorra qualquer dos casos previstos 
m1s leis qut3 regem as so::;ieda.cles anonymas, a liquidação se 
f<u'Ú por uma commissiío de trcs acciouistas, eleitos pela asscm
bléa geral, ú quallwostari contas de sua gestão. 

TITULO li 

l>AS ACÇÕF.S E DOS AOCIOXISTAS 

Art. 5. 0 As acções são realizaveis por prestações) na fórma e 
tempo deliberado pela directorht, cujas prestações, uma vez que 
se verifique a integralização dos 30 °/0 obrigatorios para a instal· 
I ação, serão de lO 0 /o, qnando.se faça preciso, e sempre caril o in
tervallo nunca menor elo 30 dms. 

Art. G.u Os accionistas são responsaveis pelo valor das acções 
subscriptas, não podendo ser compe!lidos a realizai-o judicial
monte; e os que deixarem ele f'ttzer qua.lqu~>.r das entmdas pewle
rão todas as demais que lwjam feito, em beneficio da comp<ulhia, 
eomo tambcm o direito ás acções .. 

Art. 7. 0 No caso de morte, fallencin,ou interdicção legal elo 
algum accionista, a directoria, de accordo com o Conselho fiscal, 
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ou a, requisição do juizo competente, poderà ma.ndar vender, p8la 
cOtação da praça e por conta de quem pertencer, as respectivas 
acções, ficando depositado na cOit?-JJJ_nllia o producto liquido para 
ser levantado por quem for de. d1relto. . . 

Art. s.o Para a transferencm das acções havera no escripto
:do da companhia um livro especirtl de averb<tção, além do de re
a-istro nominal de todos os accionistas. 
0 para.grapho unico. Essa transferencia S<3 fará por qualquer das 
fórmas validas em direito, mas sOmente depois de realizados os 
quatro decimos do valor nominal das acções, sa.lvo entretanto o 
caso ele transferenc!a forçada pol' successão causa mortis ou outro 
obriga torio. 

Art. 9. 0 03 titulas das acções, perdidos ou extraviados, de
pois de annuncios pela imprensa e cantel[ls precisas, serão sub
stítnidos p~la directorL1, correndo todas [lS despezas por conta do 
interessado. 

Art. 10. Os direitos que, por estes estatutos, competem aos 
accionistas, não serão supensos pelo Jacto d0 penhm•, caução, pe
nhora, arresto ou sequestro, feito nas respectivas acçõcs e seus 
divid~ndos, ate que por meio legal seja efl'cctuada a respectiva 
transferencia. 

T!TCLO [[[ 

DOS DIVIDENDOS E l~Ul'WO DE RESERVA 

Art. 11. Depois de estar a companhia, em oper3ções, de S8iS 
. em seis mezes ·distribuirá aos seus accionistas os dividendos que 

lhes competirem, precedendo para tal fim a sua convocação pelos 
jornaes de maior circulação, convocaçtio essa que não exc~derá 
de sessenta dias, depois de findos os semestres, que se conside
rarão vencidos a 30 ele junho e 31 de dezembro, computado 
para a companhia o anno economico pelo civil. 

Art. 12. Os dividendos <.lOS accionistas provirão do saldo li
quido das operações da comp[lnhia na b[lse ele doze por cento 
sobre o capital realizado, depois de deduzida a importancia esta
belecida para fundo ele reserva, o qual serú formado de Uez por 
cento daquelle saldo liquido em C[lda semestre, e depositado em 
um banco cln, confiança da directoria. 

Paragrapho unico. Logo que o fundo ele reserva exceda ao 
capital realizado, a directoria, de accorclo com o conselho fiscal, 
empregará o excesso nas operações ela companhia., ou na inte
gralização das acções, ou emittirá acções subsidiarias nominaes 
aos accionistas: 

Art. 13. Attinginclo o dividendo [lOS accionistas a mais de 
doze por cento, o excedente seri dividido em tres partes iguaes, 
duas para os mesmos accionistas, proporcionalmente ao capita.I 
realizado, e a. terceira rateiadí1 igualmente entre os incorpora
dores, e tambem entre toda a administraçrto da companhia, não 
comprehcncUdo o conselho fiscal. 
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TITULO IV 

DA ASSE.i'llBLri:A GERAL 

Art. 14. A assembléa geral é a r0união dos accionistas inscri
ptos no registro da companhia, pelo menos, sessenta dias antes 
do designado na convocação, e em numero que represente um 
terço do capitaJ social nas reuniões ordinarias, e doU3 terços nas 
extraordinarias. No caso de não comparecimento, segundo o nu
mero estabelecido, se farâ segunrla convocação e deliberttr~se~ha 
com qualquer, guardada a legislação vigente a tal res)?eito e 
observando-se rm votação a fórma geral aqui estabelecida. 

Art. 15. Só terão voto nas assembléas os accionistas de cinco 
acções para cima, cujo numero darà direito a um voto, não po .. 
dendo entretanto cada qu:ll ter mais de vinte, qua1quer que seja 
o numero de acções, superior a cem. 

Paragrapho unico. Os accionistas poderão fazer-se l'epresentar 
por procuradores esp2ciaes, munidos de instrumento competente 
ou mesmo de escripto -particular, devendo nesse caso ser feito 
ele proprio punho e reconhecidas legalmente a lettra e firma. 

Art. l ô. Os menores, os interclictos, as mulheres casadas com 
livre administração de seus bens, as heranças, as sociedades 
colle,;tivas e mr:tis pessoas juridicas, poderão ser representados 
por seus paes, tutores, curadores, m<Widos, inventa,ria,ntes, socios 
ou prepostos e mais representantes legaes, que exhibirem titulo 
competente. · 

Art. 17. A assembléa, geral reunir-se-h11, com a convocação 
prévia de dez dias, nos dias a,nniversa,rios da, installaçã:o cht 
companhia, e sempre seis .. mezes depois, em igual data., em 
sessão onlinari11, para os fins seguintes: 

§ I. o Approvar ou motlificar os regulamentos internos. 
§ 2.0 Eleger em tempo proprio a directoria,, com indicação es

pecia,l do presidente e dos demais cargos. 
§ 3.o Eteger annurdmente m~ pl'imeira, sessão o conselho 

fiscal. 
§ 4. 0 Julgar as conta.:; du, directoria, tendo em vista o respe

ctivo baJanço e o parecer do conselho fiscal. 
§ 5. 0 Resolver sobre qualquer medida organica, attinente à 

boa marcha da companhia. 
§ 6. 0 Deliberar sobro a responsabilidade dos membros d<1 admi

nistração o sua substituição. 
§ 7. 0 Resolver, sob proposta de~ directoria, qualquer medida 

necessaria e não prevista nestes estatutos. 
Art. 18. As reuniões extraorUinarias (b assembléa geral terão 

logar sempre que convenha, fhzendo-se, com a antecedencia de 
15 dias, a smt convocação pela imprensa, e declarado o fim ex
clusivo da reunião, do qual S9 tratará, além dos casos se
guintes: 

§ 1. 0 Reforma dos presentes estatutos. 
§ 2. 0 Augmento elo capital social. 
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§ 3,0 Prolongação do prazo d<1 duração da companhia. 
§ 4.0 Liquidação antecipada. 
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§ 5.o Alteração do fim e objecto social. 
§ 6.o Cessão ou tt>ansí'erencia do activo e passivo da. companhia 

a uma outra ou qualquer empreza, como a i'usão com outra. 
§ 7.o Substituição da administração, nos casos de sua compe

tencia, quando qualquer de seus membros se demitta ou seja 
impedido de continuar no e:s:ercicio. 

Art. 19. As deliberações nas assembléas geraes serão tomadas 
nas reuniões ordinarias por maioria absoluta de voto::;, e nas ex
traordinal'ias por dous terços, sempre dos accionistas presentes, 
e um mez antes da convocação da reunião ordinaria fál'-se-ha: 

§ 1. 0 Deposito em um dos cartorios do juizo commercial, das 
seguintes poças: a) cópia do inventario de todos os bens e va ... 
lares da companhia; b) uma synopse classificada, das dividas 
activas e passivas, conforme os titUlas; c) relação nominal dos 
accionistas, com o numero de acçõcs de cada um e estado do pa
gamento Jellas. 

§ 2.o Publicação pela imprensa, contendo: a) reh:ção das trans~ 
ferencias de acções no anno ; b) balanço resumido do estado da 
companhia_; c) parecer do conselho fiscal sobre as contas. 

Art. 20. Teem competencht para convocar a assembléa geral: 
1 o, 2.. directoria ; 
2°, o conselho fiscal; 
3o, sete ou mais accionistas que representem pelo menos a 

quinta parte do capital realizado; 
4°, tres accionistas munidos de alvarà do juizo do commercio, 

no c<lso de não ser feita, ou de ser retardada a convocação das 
reuniões ordinarias por mais de dous mezes; 

5°, os liquidantes, quando estejam em liquidação. 

TITULO V 

DA ADl\IINISTRAÇÃO DA COi\lPANHIA 

Art. 21. A companhia seri administrada por uma directoria 
de cinco membros, eleitos na l'órma jà declarada., durando as 
suas funcções por tres annos ; com excepção, porém, da primeira, 
cujo exercicio serà de quatro annos, sendo tambem os cargos 
pela fórm<:L adeante indicada nas disposições transitarias. 

Art. 22. Além da directoria, terá a companhia um ge1'ente e 
um administrador, ambos de nomeação daquella, e:::.collüdo o 
-primeiro entre os accionistas, que serão conservados emquanto 
bem servirem; como outrosim um conselho fiscal, eleito na fórma 
dital de tres membros, com as funcções adeante designadas. 

A~'t. 23. Nenhum accionista podera ser eleito membro da, dire
ctorra ou nómeado gerente, sem que possua o numero de 50 acções 
registradas nos livros rla companhia., pelo menos tres mezes 
antes da eleição, para a primeira, e no acto ele entrar o seg·undo 
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. · 0 eomo quanto ao conselho fisca.l fica estabelecido 0 em exerc1f~ 'zs acções nas mesmas condições dtt directoria 
·:nnrner? d~S de residencia ol>rigatorirtll(t s~de da c.ompanhia. '' 
sendo to _ ho uni co Taes acções ficarao caucwnadas e assim 

P.a~ag~~~t~ inalienav.ei? dul'ante o exercicio d;_~s funcções respe
-eo_nst~ tu~le seus possmdores, para o que serao averbadas em 
ctrvas 1 )etente. . 
JivT~ 001~J. .1\.. directoria reumr-se-ha sem~nalm~nte em con
. .Art .. ,._, 0 em sessão todas as.v:ze~ que seJa vrecrs9, toma.ndo 

·.ferencm, ta 0 o·erente e o admtmstr<Ldor; e as su;\S ~resoluções 
par!e nes 'das 0por maiorht relativa de votos, escriptas em livro 
serao. toma ;ssio·nadas por todos, podendo o vencido fazer a 
.especwl, 0 dd S0 u voto, e tendo mais o presidente o voto de 
cteclaraç~l..0 

quo..l~dad~5. No cD.SO d~ imped.ímento temp?l'nl'io, o l)residente 
A;I t •. b tituido pelo vJCe-presrdente, e na falta deste, pdo di

.sera. sn 8 umercial que tambem substituh·á o secretario e o the
l~ector~ c?1

0 
o·erent~ sel~o~ha lJOr um accionista, que possua 30 

souren'o ' 10° menos, por designação da directoria, caucionando 
acçõeS, pell"S e 0 conselho 1iscal pelos supplentes na ordem . 

.--~que '" , t' . . d' -rogo ~o· ·apho uni co. O mesmo s~ pra 1cara no~ rmpe unentos 
Pal'--·p 1 de seis mezes, por motivo que determllle t1 perda do 

de 111ars olJste legalmente o seu exercicio, como no üaSo de 
.cargo .ou tudo isso até que teDhaJogar a eleição para a substi
rep~ncla, x:cepçd.o feita do cons~:dho fiscal emquanto existirem 
-turçao, e, 
supplontgg· 03 directores, os demais membt'OS da administração 

Ar~· sG'u~r empregados são ~olidaria e individualmente re~ 
e qua.e ·s Jerante a companlna por quaesquer abusos que 
spon~mvm 1infracções dos presentes estatutos e regulamentos 
p1·atrqu~u6u prejuizos que venham c~ cc;.usar. 
interllO~z' 7 ,Uém elas attribuições Jã declaradu.s, incumbe 6., di-

Art. · "' 
l~ectofi~ \~x:ecutar C: f<~zer execut:c os presentes estatutos, fisca

. § · a sun, restrrcta observancra. 
}lzandoo Estabelecer, ~em offensct des~es, os regulamentos prc

. § 2 ·08 diversos serVJÇO~ da companhm . 
.c1sos ~1 

o Nomear e demittrr os empregados, como aprrovar as 
§ · -es e demissões propo::L1s pelo gerente e adnnutbtrador. 

no~ne_;~o "'organizar os relatarias e bahu:ços semestt'aes, ouvindo 
::::; ~lllo tiscal par~t. serem pr~scntes a assembléa ger~l. 

-·O co~so Representar a companlua em_todas as tran~acçoes, como 
§ P:, por intermeclio ele seu prc.sr~lente2. por Sl ou por seus 

·8111 JUIZO i ores com livre c geral admmrstraçu.o. 
proc~r~AssiC:nar todas as acções e cautelas que forem emi.t-

§ 6. t:> 

tit~~·. 
0 

Deliberar sobre a chanmJ.a de capitaes no tempo e 
. :; destes. . . . . 

forma a Dividir semestralmente os lucros hqUtdos aos accromstas, 
§ 8 · 

1 
vista as leis vigentes e as disposições llos arts. U 

tendo 611 ' 
e 13; 
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g g,o Mandar incorporar ao fundo de reserva. os dividendos, 
qu~ não forem reclamn,do3 no prttzo que p:tra Isso fica mar-

cac~~Í. 28. Os honorarios da dil'ectoria serão de 2:400$ annuaes 
[t~a cada um, tendo mais o peesidente a quantia de 600$ (an

P~a'Jmente), como gratificação p1·o labore; o gerente vencera a 
·~·ratificação de zoas mensaes ; o administrador a de 3008 por 
fltez ·e o conselho fiscal a de 1:800$ poP anno, repartidamente 
entr·~ os tres membros ; sem prejuizo, entretanto, flo que esta
estabelecido no art. 13, quanto a directoria, gerente e adminis
trador. 

TITULO VI 

DOS ENCARGOS DA ADUINISTl-tAÇÃO 

Art. 29. Além do que ficou determi'lado e IU[I,ÍS obrigações da& 
leis vigentes, compete po.,rticubrmente: 

§ I. o Ao presidente : 
1(), convocar a directoria para as sessões. e presidil-as; 
2(), executar e fúzer executar as suas. deciSÕ3B e as da assem~ 

blé<t geral ; 
3o, abrir, rubricar e encerrar todos os livros da compo.,nhia; 
4(), apresentar o relato rio organií:a.do ú. assembléa geral; 
5() entregar ao conselho fiscal o inventario, ha.lanço e con

tas da administração e delle receber para os fins declarados no. 
art. 19. 

§ 2. 0 Ao secretario: 
I ,o escrever ou mandar escrever, com minuto., c exclusiv<l.. 

responsabilidade propria,. o livro das actas das sessões ela dire
ctoria ; 

2(), cnmprir e observar as deliberações e ordens daquella ; 
3(), fa.zer as publicações necessarias na imprensa ; 
4o, ordenar e fiscalizar a escripturação a cargo do g·uarda

Uvros, .dirigir o escriptorio, e ter em boa ordem o archivo; 
5°, escrever o relatorio semestral e mais papeis que devam 

ser presentes ã assemblóa geral, como toda a correspondencia. 
§ 3(). Ao thesouroiro : 
Jo, ter em sua guarda os valores da companhia e assignar as 

ordens que tiverem de ser Slccadas contra o banqueiro della; 
zo, recolher ao banco as quantias que arrecadar, reservando 

entretanto as necessarias para despezas promptas ; 
3°, assignar e rubrknr toclos os talões e recibos, exigindo 

estes de quaesquer quantias que pagar ; 
4°, receber do administrador e conferir a folha dos empre-_ 

gados das fabricas e a de serviços feitos, entregando-lhe a quan
tia. precisa, com recibo nellfl.s, its quinzenas; 

5°, arrecadar as entraUas do capital sub3cripto e todas as 
quantias de qualquer proveniencia ; 
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6°, p11gar ao pessoa.l administ~ativo e. mais e~pregados, 
exigindo de todos o competente rembo em hvro proprw ; 

7o, escripturar em cadernetas auxiliares toda a receita e des
peza, como o movimento oco no mico, remettemlo diari<lmen te ao 
secretario as notas de tudo para a devida. escripturação. 

§ 4.0 Ao vice-presidente, alóm de membro effectivo da dire
ctoria, <.ts attribuições do§ lo deste, nas substituições. 

§ 5.o Ao clire~tor commercial incumbe especialmente a p>~.rte 
commercial, encommcndando, contractando e requisitando o 
pagamento de rnaterias primas, machinas, apparelhos e utensi
lios, tudo devidamente autorizado, como ter a seu cargo a im
portação directa das mercadorias applicaveis aos fins da .. com
panhia,. 

§ 6.o Ao gerente, que será orgão consultivo da directoria: 
1 o, estabelecer agenchls ou prepostos, onde convier, sob sua 

immerlia ta responsabilidade ; 
zo, expedir o~ generos pedidos, angariando f'reguezi?-, e p~lo 

interior, por Sl ou por um agente, approvado pela d1rectorw, 
com as vantag·ens e abonações que por ella forem estabelecidas, 
além dos vencimentos fixos marcados ; 

3°, apresentar mensalmente uma relação ele tollas as mer
cadorias e productos sabidos das ütbricas, com declaração pre
cisa de seu destino, qualidades e quantidades ; 

4o, auxiliar o administrador no desenvolvimento preciso. 
§ 7.0 Ao administradot': 
1°, dirigir e proviUonciar totlos os serviços nas fabricas, tanto 

na pa,rto technica, como na industrial ,sob sua unica e immediata 
responsabilid<.tde ; 

2°, propór a directoria quaesquer medidas -attinentes ao me
lhoramento e desenvolvimento dos serviços a seu carg·o, como 
·providenciar sobre quaesquer reparos ou concertos; 

3°~ nomear e demittir o pesso<:tl necessario nas fctbricas, mar
cando-lhe os competentes salarios, com approvação da dire .. 
ctoria; 

4°, apresentar s3m<:tnalmente uma relação das mercadorias o 
effeitos entrados nas fabricas, como elos productos fabricados, 
devidamente classificados, com declaração do destino que tenham 
tido ; 
. 5o, organizar a tabella de preços de todos os productos, por 

~:ua natureza e qualidade ; 
6°, assistir ás sessões da directoria, como org-ão consultivo, 

cumprindo as deliberações d<.t mesma e requisições do gerente. 
§ 8.0 Ao conselho fiscal: · 
1°, dar parecer sobre as contas na fórma e tempo marcado; · 
2°, examinar, sempre que entender conveniente, os livros e 

documentos da companhia, formulando o respectivo parecer para 
ser annexo ao rehltorio; 

3o,_ SOl' orgão consultivo da directoria, sempre qu3 esta julgue 
preciso. 
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TITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 30. o fôro judicial para a discussão dos pleitos que a 
companhia sustentar com os seus accionistas ou administração, 
será o da séde da mesma, como ficou estabelecido no art. 3° e para, 
todos os efl'eitos juridicos. 

Art. 31. Os dividemlos não reclamados no prazo de tres annos 
p1•cscreverão em favor da companhia, dando-se~ lhes o destino do 
art. 27, § go; contando-se aquelle tempo do dia em que for en~ 
cerrado o pa.gmnento dos mesmos. 

Art. 32. O incorporador que deixar de ser accionista perderá 
as vantagens do art. 13. 

Art. 33. Os casos não previstos nestes estatutos serão regulados 
pelas leis que vigoram em relação ás sociedades anonymas e 
pelos principias geraes de direito. 

TITULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 34. Os accionistas acceitam os presentes estatutos tal 
qual nos mesmos se contecm, como a constituição da primeira 
administração pela fôrma seguinte: 

§ 1. o Para a directOl'h : 
Dr. João José de Moura Magalhães, presidente. 
Dr. Alberto Gonçalves Pereira de Andrade, vice-presidente. 
José Julio Rodrigues, thesoureiro. 
Virgilio Marciano Pereira, secretario. 
Alfredo Candido Pereil'a, director commercial. 
§ 2. 0 Para gerente, Nuno de r·dello Vianna, neg·ociante. 
§ 3.0 Para administrador, Miguel Log·uercio, industrial. 
§ 4.o Para o conselho :fiscal : 
Dr. Carlos Reis, ad.vogado. 
João Ferraz de Campos, negociante. 
Eduardo Vautier, proprietario. 
Supplentes: 
1.0 Dr. Ricardo Alfredo Meclina, engenheiro. 
2. 0 José Rodrigues Moreira, neO'ociante. 
3. 0 Guilherme Nogueira de An8r::tde, negodante. 
Art. 35. A associação para principio de suas operações terã 

a propriedade-fabrica de Miguel Loguercio, sita ã rua do Hippo
dromo n. 6, compreheJJ.dendo terreno, casas, bernfeitorias, ma-
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chinismos, apparelho,:;, utensilios, procluctos, mercadol'ias 0 
effeitos nella existentes, pelo preço do balanço, o fórma de paga
mento pela tra_nsacção reita e accorclacla pelos incorporadores, 
constituindo tudo isso desdo logo c.:tpital social para a instal
lação da .. companhia. 

Art. 36. Emquanto não füi'Om emittidos os titLllos definitiYos 
das acçõos, os (l,c:;ionistas receberão cautelas provisorias. 

S. Paulo, 30 de janeiro de 1891. (SI)guem-se as assignaturas.) 

DECRETO N. 128- DE ll DE ABRIL DE 1801 

Concede autori~açio a Edw:nd.~ \Villi:1.111 Par.;;on~ pata lanç.:tl' cabos subma

rinos pat'lilHlo d!.! quaesqucr csta~.iJ.~s cxic;knt1~s na Co::>ta Occidentrd d~t Afdca, 

:c terminar no ponto conv.;ni0ntc o.b littoral do Estado de P<lrn:cmbuco,c 
toc<~ndo na ilha de Fenl<l!ldo d:J Noronha, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo quo é de grande vantagem para o Estado o estabelecimento 
de cabos telegraphicos submarinos, que, p<trtiodo de quaesquer 
estações existentes na. Costa Occidental da Afric<t, terminem em 
ponto conveniente dú littoral do Estado de Pernambuco, depois 
de tocar na ilha .. de Fernando de Nol'onha., segundo a P'-'oposta. 
f8ita pelo subdito britannico Edwards VVilliam Parsoné, como 
procurador da India Rt1bbe1· Gtttta-Percha & Telegraph 1Yorl-!s 
Company, limited; resolve acceitar a referida proposta, com as 
clausulas que a este acompanham, assignadas pelo Ministro dG 
Estado dos Negocias da Instrucção Publica, Correios e Telegra
phos, que assim o faça executar. 

Capital Fcdel'<Ü, ll de abril de 1801, 3° da Rcpublica. 

l\1ANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João Barba lho VchfJa Cavalcanti. 

Clausulas a que se refere o decreto n. l~S 
desta data 

O prazo da concessio será de 26 annos, durante os quaes nã.o 
IJOdera o Governo fazer iguaes concessões para o estabeleci
mento ele cabos telegraphicos entre o Brazil, a ilha de Fernando 
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de Noronha e a Costa Occidental ela Afdca, ou daquelle ponto 
-eara esta directamente, sinão de accordo com a concessionaria, 
ficando reservado o direito ao mesmo Governo de escolher o 
ponto mais conveniente para o aterramento do cabo ou dos 
cabos. 

I! 

Dado o caso de interrupção das communícações telegraphicas 
por mais de nove mezes, sal v o o caso de força maior, devida
mente justificada, terão Governo a faculdade, mediante notifi~ 
cação prévia á. concessionaria, de declarar sem e:ít'eito a 
concessão. 

Ili 

o lançamento do cabo ou cabos devera completar-se dentro 
de 18 mezes, contados da data da publicação do decreto da 
concessão. 

IV 

A concessionaria fica sujeita a todas as estipulações do regu .. 
lamento da Convenção Internacional. 

v 
A tarifa serã. estabelecida de modo a favorecer as communi

cações para os pontos mais remotos da Amerioa do Sul. 

VI 

A' concessionaria fica reservado o direito de alterar a.s suas 
tarifas, conforme as circumstancias, mediante autorização do 
Governo, e nunca acima do maximo estabelecido pela Corife
rencia Internacional de Paris de 1890, ficando á mesma conces
sionaria tambem vedado o direito de celebrar com qualque·r 
individuo ou empreza. ajuste que seja prejudicial ao serviço tele
graphico. 

VII 

Si durante cinco annos ~onsecutivos a renda liquida prove
niente do m<>vimento de telegrammas procedentes do ou destina
dos ri.ci Bra'?il exceder de 10 °/o do capital empregado no estabe~ 
lecitn'ento das linhas que fazem objecto da presente concessão, 
o Governo tera o direito de exigir reducção correspondente ao 
excedente nos preços das tarifas. 

O Governo poderã, outrosim, exigir reducção llúS referidos pre
ços logO que achar-se funccionando mais de um cabo telegra
phioo. 

Os Preços assim reduzidos poderão ser de novo elevados, si 
durante cinco annos a renda liquida alludida tornar-se inferior 
a 10°/~ do capital referido. 

Podet• Executivo 1891 19 
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Vlll 

O Governo outorgara a coucessionaria todos os favores conce .. 
didos a em prezas sunilares existentes no Brazil. 

IX 

O Governo, por accordos internacionaes existentes, garantira a 
neutralidade dos cabos submarinos que a concessionaria tiver 
lançado. 

X 

A concessionaria depositara no Thesouro Nacional a importan
cia ele cinco mil libras sterlinas, como garantia das obras que 
tem de realizar, as quaes sómente lhe serão restituidas logo que 
funccionar o cabo ou cabos. 

XI 

Os telegrammas officiaes terão prcferencia sobre quaesqueruu
tros para sua transmissão e a reducção de 20 °/o nas taxas ordi
narias. 

XI! 

Todo o serviço de telegramma.s sera fiscalizado pela Repar
tição Geral dos Telegraphos, que nomeará para esse fim prepos
tos de sua confiança. 

Xlll 

A concessionari;t fica desde jâ autorizada a transferir a con
cessão pedida a outra empreza idonea, si não convier explorai-a 
por si propria, com prévio conhecimento do Governo. 

XIV 

Terminado o prazo da concessão ou dada a liquidação da 
empreza exploradora, todo o seu material, linhas, estações e 
suas depcmdencias ficarão pel'toncendo a mesma empreza. 

No· primeiro c:tso terá ella o direito de continuar o serviço in
dependente de concessão, podendo, porém, em qualquer tempo 
ser desapropriado pelo Governo, mediante indemnização de todo 
o material empregado, cuja avaliação será feita por meio de ar
bitras. 

XV 

Qualquer questão suscitada entre o Governo e a concessiona
ria serâ. decidida por meio de arbitras nomeados por ambàs as 
partes, a seu aprazimento, dentro de 90 dias. a datar do protesto, 
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pela solução arbih'al, pr·evalecendo o laudo ou Juizo do arbitro, 
unico nomeado no caso de recusa. ou fulta de indicação do seu 
arbitro por alguma das partes dentro do referi~ o prazo. 

o terceiro arbitro; para o caso de divergencra entre os dous 
pr~me~ros, será designado pelo Governo no acto da nomeação do 
prJmmro. 

oe qualquer que seja a decisão não havera recurso. 

XVI 

As leis do Brazil são as unicas applicaveis pa,ra a deciGão de 
quaJquer duvida relativa a presente concessão. 

XVII 

A ooncessionaria estabelecera gratuitamente uma estação te
Iegraphica, para o serviço do Est;_1do na ilha de Fernt~.ndo de No
ronha, e tiC'1 livre ao Governo taxar os telegr<.tmmas entre 
Pernambuco e aquella ilha. 

Capital FederaL, 11 de abril de 1891, 3° da Republica. -João 
Barbalho U ch8a Cavalcanti. 

DECRETO N. 129- DE 11 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um batalhão de infantaria de Guar·das Nacionaes na~{ comarcas de Ita
coatiara e Rio Madeira, no Estado do Amazonas. 

O i.:>residente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estalo do 
Amaiónas, decreta : 

Artigo unicq. Fica m·eado nas comarcas de Itacoatiara e Rio 
Madeira, no Estado do Amazonas, mais um batalhão de infan
taria. com seis companhias e a designação de I5o, que serã orga
nizado no districto de Aripuani ; revogadas as disposições em 
contrario. 

O Ministro de E·stado dos Negocias da Justiça] assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 11 de abril de 1891, 3°[da;Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Bari1o~-de Lucena. 
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DECRETO N. 130- DE ll DE ABRIL DE 1891 

Eleva á categoria de b:ctalhão a ia secção de batalhão da reserva da Guarda 

Nacional da comarca de Solirnões, no Estado do Amazonas. 

O Presidente da Republica dos 
attendendo ao que representou o 
Amazonas, decreta : 

Estados Unidos do Brazil, 
Governador do Estado do 

Artigo unico. Fica elevada i categoria de batalhão, com seis 
companhias e a designação de 3°, a Ia secção de batalhão da 
reserva, organizada na cidade de Tefré, comarca de Solimões, 
no Estado do Amazonas ; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, tl de abril de lSQI, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DEC1êllT0 N. 131- DE 11 DE ABRIL DE 1891 

Crêa lllr\is dous ba~alhões de infantal'ia de Gmudas N:tcionaes na comarca do lUo 

Purús, no Estado do Amazonas. 

O Presidente da Republica dos Estn.dos Unidos rlo Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do 
Amazonas, decreta : 

Artig·o unico. Ficam creados na comarca do Rio Purús, uo 
Estado do Amazonas, mais dous batalhões de infantaria, com 
seis companhias cada um e as designações de 13° e 14°, que so 
0rganizarão com os guardas nacionaes qualificados nas fre
guezias da mesma comarca ; revog:adas as disposições em con
trario. 

O Ministro de Estado dos Neg·ocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital B~ederal, 11 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSBCA, 

Barao de Lucena. 



ACTOS DO PODER EXECU'fiVO 293 

DECRETO N. 132 -DE 11 DE ABRIL DE 1891 

Crêa na capital do Estado do Ceará maiS uma secção de batalhão de Guardas 

Nacionaes da reserva. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do 
Cearâ, decreta : 

Artigo uni co. Fica creada na capital do Estado do Cearà mais 
uma secção de batalhão de GuardaS Nacionaes da reserva, com 
quatro companhias e a designação de 23°, que se organizará 
com os guardas qualificajos nas freguezias da referida capital; 
revogadas as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, ll de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 133- DE 11 DE ABRIL DE 1891 

Autoriza o Minislt•o da Justiça para conceder licença ao hachat·el A t·chins do 

Espirito Santo de Menezes, escl'ivão da iOa Pt•etol'ia do dis~ricto f<~deral, 

para tratar do sua saudo. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo aos motivos allegados pelo bacharel Archias doEs
pirito Santo de Menezes, escrivão da 10a. Fretaria do districto 
federal, decreta, : · 

Artig·o unico. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
da Justiça é autorizado a conceder seis mezes de licença ao ba
charel Archias Llo Espirito Santo de Menezes, escrivfio dn 10a Fre
taria do districto fedel'al, para tratar de sua saude onde lhe 
convier. 

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça 
assim o faça execu to,r. 

Palaciodo Riode.Taneiro, 11 de abril de 1891,3° da Repulltica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

flal'r7o (le Lucena. 
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DECRETO N. 134 -:DE li DE ABRIL DE 1891 

Approva as iustrucções para o exercicio do Ministerio .Publico no districto 

federal. 

O Presidente da Republica dos Estados UnidoS do Brazil, a 
vista do disposto no art. 126-do decreto n. 1030 de 14 de no
vembro de 1890, tendo em consideração a net:essidade de manter 
a unidade e ::;ubordiuação hierarchica do Ministerio Publi~o, de 
<.tccordo com o pensamento i:nanifestado rm expo~ição de mottvos 
tlo mesmo decreto, e de guardarem-se entre promotores, curado
·res e seus u,djuntos no ctistricto federal as conveniencias da di
visão do tr·abalho, de modo a facilitar a presença e o otticio dos 
agentes desse Ministerio no lagar e feitos em que deverem ser 
ouvidos, sem prejuízo da prompta administração d.<t justiça e 
da competenci~ do superwr hierarchico para fuuccionar na in
ferior insta.ncia, quando o exigir a natureza do assumpto, ap~ 
prova as instrucções que corn este baixam assignadus pelo 
Barão ue Lucena, Ministro Je Estado interino dos Negocias da 
Justiç<.t. 

Capital Federa.!, 11 de abril de_l891, 0° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Instrucções a que se refere o decreto n. 134 de 11 de abril 
de 1891 

Art. 1. 0 os superiores hierarcllicos, no Ministerio Publico do 
districto federal, além da, priv<ttiva competencia p<tra funcciona
rem perante o. tribunal ou juizo que lhes é especialmente desi
gnado por lei, teem a de olliciar na instuncia, interior, quando a 
gravida.de do assumpto o exigir, ou for determinado pelo Presi ... 
dente dp, Republica, ou pelo procurador geral do mesmo dis
tricto. 

Art. 2. 0 Os promotores e os curadores competentemente exer
cem todas as suas u.ttribuições perante as Ci.tmants do tribunal 
civil e crimmal, o jury e a pretoria. 

~ ~- 0 Os pro_motores substituem-se reciprocamente na camara 
crumnal e no JUry, sendo o 1° immediato substituto do 3°, este 
do zo, este do 1 o; assim tambem na inspecção dos serviços com
mettidos aos adjuntos. 

No ~mpedimento dos tres promotores, serão chamados, para 
funccw_nar em qualquer desses tribunaes, os adjuntos, preferindo 
entre st na ordem em que estão designados no art. 165 do de
creto n. 1030. 

§_ 2. 0 A dlsposição pre~edente é applicavel quer ã. substituição 
rectproca dos curadores perante o::~ mencionados· tribunaes, con-
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iderado 1° o de orphãos, 2° o de ausentes, 3° o de resíduos, 
~o 0 de massas fallidas, e sendo o 1° immediato substituto 
do ultimo, quer á substituição dos curadores pelos adjuntos. 

Art. s.o Os adjuntos são competentes para exercer perante as 
juntas correccionaes e os pretores as mesmas funcções dos pro
motores e curadores, não estando presente na preteria ou 
achando-se impedi~o qualquer destes a quem incumba funccionat', 
observadas as segmntes regras: 

§ 1. o Em ma teria da competencia das juntas correccionaes e em 
todos os casos urgentes\ o adjunto poderá funccionar indepen
dente de prévia autorização ou instrucção do superior hiera.r
chico. 

§ 2. o Dentro dos limites urbanos, e fóra dos casos comprehen
dictos no paragrapho precedente, os autos, termos, requerimentos 
e mais papeis, sobre os quaes os pretores devam ouvir o Minis~ 
teria Publico, serão remettidos aos promotores ou curadores, con~ 
forme a respectiva competencia,e aquelle a quem pertencerofficiar 
distribuirá os serviços, que pessoalmente não possa fazer, pelos 
adjuntos que servirem perante os pretores, donde procederam 
os mesmos feitos e papeis. 

§ 3.° Fóra dos limites urbanos, serão em todo caso immediata
mente apresentados <W adjunto os autos, termos, requerimentos 
e mais papeis em que lhe incumbe officiar, não estando na pre
toria o promotor ou curador, cujas funeções deva exercer, e de 
facto exercera emquanto o superior hierarchico não comparecer, 
ou não determinar, em razão da. gravidade do assumpto ou de 
ordem superior, que lhe envia o requerimento ou processo para 
sobre elle officiar como for de direito, ou dar-lhe as instrucções 
necessarias. 

§ 4.o Os adjuutos se substituem reciprocamente na ordem em 
que estão designados no art. 165 do Uecreto n. 1030, sendo o 
1° immediato substituto do ultimo. 

Art. 4. 0 O adjunto só perceberá custas pelos actos que pra
ticar no exerciCio das funcções de curador ; todas as mais que 
lhe forem contadas, na conformidade do regimento em vigor, 
serão arrecadadas partt o Thesouro Federal. 

Capital Federal, 11 de abril de 1891.- B. de Lucena. 

DECRETO N. 135-DE 11 DE ABRIL DE 1891 

Dii providencias sohre o exercicio dos escrivães e procuradores àof: feitos da 
Fazenda Nacional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo à necessidade de regular-o exerctcio dos serventuarios 
vitalicios do juizo dos feitos da Fazenda com o dos escrivães 
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que os juizes seccionaes teem nomeado no exercicio da attribuição 
conferida pelo art. 32 do decreto n. 848 de li de outubro 
de 1890, assim como o elo.:; procuradores dos feitos da, Fazenda 
com o dos procur.tdores da Republica, em quanto não estiverem 
organizados os Estados e o rnunicipio federuJ, e considerando: 

Que a suppressão da vara especial dos feitos ela Fazenda não 
importa a suppressão do juizo, cujas funcções foram reunidas âs 
demais do juizo seccional ; 

Que, consequentemente, os serventu<:trios do juizo devem servir 
perante os novos juizes, emquanto não forem regularmente 
priv::tdos de seus officios, tendo sido pensamento fixo do Governo 
Provisorio da Republica, em muitos actos manifestado, manter 
os direitos dos empregados vit11licios; 

Que, por outro lado, nenhuma lei privou a Fazenda Nacional 
de nomear, como pessoa moral que é, os seus procut·adores para 
representai-a em juizo; 

Que é conciliavel a continuação do exercicio dos serventuarios 
vitalicios do juizo dos feitos da Fazenda com o do escrivão dos 
juizes seccionaes, assim como o do procurador da Republica, 
orgão do Ministerio Publico, com o de procurador das partes, 
ainda que seja esta a Fazenda Nacional ; 

Que não podia ser o pensamento do Governo Provisorio suppri
mir os officios vitalicios de escrivão elos feitos da Fazenda, tendo 
elle proprio reconhecido a necessid;;~.de de augmentar o numero 
delles, antes mesmo de haver sido creado o logar de escrivão do 
juizo seccional com tantas outras attribuições no crime e no ci
vel, e nos processos que competiam á jurisdicção administrativa, 
com HS quaes, sem prejuizo do serviço, não podem exercer pri
vativamente as daquelles outros offl.ciaes; 

Que a suppressão do:; procuradores da Fazenda Nacional a 
deixar·ia sem representante perante as justiças locaes, visto só 
terem os procuradores da Republica competencia para represen
tai-a perante as justiças federaes, 

Decreta: 
Art. 1. 0 Os serventuarios vitalicios do juizo dos feitos da Fa

zenda continuam FL exercer suas funcções perante os juizeS sec
cionaes, emquantonão foremlegalmonteprivados de seus officios. 

Art. 2. 0 Nas primeiras nomeações de escrivães dos juizes sec
cionaes serão preferidos os escrivães vitalícios dos feitos da 
Fazenda, sem prejuizo das e:tl'ectu<~.das anteriormente a este 
decreto. 

Art. 3.0 Os escrivães nomeados pelos .iuizes seccionaes são 
competentes para escrever em todas as causas do juizo, mas 
servirão nas dos .feitos da Fazendü, por distribuição, com os an
tigos serventuarws vitalicios, em quem não recahir a nomeação. 

Art. 4. 0 Nas secções em que houver mais de um escrivão 
de juizo, servirão os nomeados em todas as causas por distribui
ção, sem prejuizo da disposição final do artigo precedente. 

Art. 5°. Os procuradores da Fazenda Nacional continuam a 
rep1'esental-a perante as justiças Jocaes. 
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Art. 6.o Revogam-se as disposições em contrario. 

0 Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, li de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECR.ETO N. 136- DE 11 DE ABRIL DE 1891 

concede autorizaçti:o a Antonio José Fontes Junior para organizar uma socie
dade anonyma sob a denominação de Companhia Commercio e Cabotagem, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tenderido ao que requereu Antonio José Fontes Junior, resolve 
conceder-lhe autorização para organizar uma sociedade anoey
ma sob a denominação de Companhia Commercio e Cabotagem,. 
com os estatutos que a este acompanham ; não podendo, porém, 
a mesma companhia constituir-se definitivamente, sinão depois 
de cumprido o disposto na legislação vigente. 

o Ministro de Estado dos Negocias da, Agricultura, Commer
cio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 11 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Commercio e Cabotagem, a 
que se refere o decreto n. 136 de 11 de abril 
de 1891. 

TITULO I 

DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E SÉDE 

Art. r. o A companhia denomina-se Commercio e Ca.botagem. 
Art. 2.0 A duração da Companhia Commercio e Cabotagem 

serâ. de 30 annos, podendo ser prorogada mediante uma assem· 
bléa geral de seus acclonistas, devidamente constituida. A du
ração será contada da data da installação da companhia. 
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Art. 3. o A séde da companhia será na Capital Federal 
aclual, podendo estabelecer agencias em todo o Brazil ou no 
estrangeiro, conforme a experiencia melhor aconselhu,r. 

TITULO li 

FINS DA COMPANHIA 

Art. 4.o O principal objecto da Companhia Commercio e Crt
botagem é: 

a) Estabelecer o serviço, em toda escala, de cabotagem em 
toda a co3ta do Brazil, encet<wdo a navegação i veht ou a 
vapor ; 

b) Emprehender a n;::,vegação de longo curso, quando assim o 
determinem os interesses sociaes ; 

c) Esta-belecer o serviço regular -de saveiros, alvarengas, 
etc., para uso proprio ou exploração; 

d) Fornw,r um serviço aperfeiçoado e prornpto de estiV<t ; 
e) F'omentar e dar o mais amplo desenvolvimento ao ser

viço maritimo intermediaria, na bahia do l-tio Ue Janeiro e em 
outros portos, por m Jio de lanchas, rebocadores e todas as 
outras embarcações congeneres; 

f) Commerciar, por conta propria, em generos alimenticios. 
§ L•) A companhia poderá construir ou fazer acquisição de 

estaleiros pam construcção de mwios, lctnchas e toda a sorte 
Ue embarcações, na Capital actu<tl e onde melhor convenha. 

§ 2. 0 Poderã montllr uma officina modelo para todas as 
repartições de embarcações, inclusive uma secção especial 
de construcção e reparação de machinas de qualquer systomr1.. 

§ 3. 0 Poder.i mont<tr e explorar um dique, quando assim o 
determinarem os interesses sociaes. 

§ 4. 0 Poderi fazer negociaçoes de conta proprict,, estabelecendo 
agencias ou consignaLLrios em todos os portos necessarios. 

§ 5. 0 Realizara todas as operações de del credere. 
§ 6. 0 Effectuari amplamente todas as operações de seguro, 

reseguro, de mercadorias embarcadas nos navios da compa .. nhia 
e outros. 

§ 7 .o Poderã construir, comprar, vender, fretar ou afretar 
navios, vapores ou qualquer mc\terial adequado aos fins da com
panhia. 

§ 8.° Fai'i1 operações sobre titulas, descontos, redescontos, 
operações de report, penhor mercantil, etc. 

TITULO lll 

CAPITAL E ACÇÕES 

Art. 5. o O capital social da Companhia Commercio e Cabo
tagêm é de 8.000:000$, dividido em 40.000 acções do valor de 
200$ cada uma. 
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Art 5.o As chamadas de capital serão feitas: a primeira na 
zão de 40 °/o, no acto da assig-natura dos presentes estatutos, e 

~~ demais na razão de lO 0/o, a juizo da directoria, precedendo 
visas publicados, nunca menos de tre~ vezes, nos jornaes de 

~aior circulação, com antecedencia de ló dias, pelo menos. 
Paragrapho unico. A segunlla chamada só poderi ser feita 

gO dias depois que a companhia funccionar . 
. Art. 7.o As acções serão indivisiveis. Quando uma acção for 
ropriedade de dous ou mais; individuas, um delles, com auto

~ízação de todos os out~os.' exercerá os direitos conferidos por 
estes estatutos aos acmomstas. 

Art. 8. 0 O capital podera s0r augmentado por meio de acções, 
si assim convier ao desenvolvimento da companhia, sempre de 
accordo com a lei. 

Paragrapho unico. Terão preferencia nas novas emissões os 
qtie f'~rem ac0ionistas drt companhia, na proporção das acções que 
possmrem. 

Art. g,o O augmento .de capital por meio de acções só poderá 
ser realizado de conformidade com o que a assembléa geral de
cretar e 1'ealizar, mediante aviso prévio de 15 dias, publlcado 
tres vezes,· pelo menos, nas folhas de maior circulaçã.o. 

Art. 10. O MCionista que não realizar as entradas nos prazos 
determinados pela directorü~ perdera, em beneficio da compa
nhia, as entradas que houver feito anteriormente, salvo justifi
cando força maior, em cujo caso pagará o juro annual de 12 °/0 

pela móra. 
As acções cabidas em commisso poderão ser reemittidas pela 

directoria. 
Fica estabelecido que o commisso é uma faculdade da directo

i'ia, a qual poderá compellir j udicia1men te o accionista retar
datario. 

Art. 11 . O accionista em rnóra não poderi fazer parte das 
assembléas geraes. 

Art. 12. Cada acção dá direito a uma parte proporcional nos 
lucros sociaes e na propriedade do capital. 

Paragmpho unico. As transfereucias effectuar-se-hão por 
termos lavrados no livro de registro, com assi;.matura do ce
dente e cessionario, ou de seus procuradores, deVidamente con
stituídos, e rubricados por um elos clirectores ou pelo gerente 
geral. 

TITULO !V 

DIRECTORIA E CONSELHO FISCAL 

Art. 13. A Companhia Çommercio e Cabotagem será adminis
trada por uma directoria composta de tres directores, eleitos 
pela assemblé<~ geral. 

Paragrapho unico. Os directores dividirão os encargos entre si. 
Art. 14: Póde ser eleito director qualquer accionista, mas 

para assumir o exercicio do cargo, deve ter, em seu nome, 20à 
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acções da companhia, livres e desembaraçadas, as quaes ficam 
sujeitas a caução, que serâ reduzida a termo no li-vro de regi:iltro 
e subsistirâ durante o mandato e até á approvação das respecti
vas contas pela assem bléa ger:al. 

Paragrap-ho unico. O eleito, que dentro de 30 dias não se habi
litar nos termos deste artigo, perde o lagar. 

Art. 15. O mandato da directoria durara tres anuas, podendo 
qualquer dos directores ou todos ser reeleitos. 

Art. 16. O director que durante tres mezes consecutivos 
deixar o cargo, entende-se que o tem resignado, salvo motivo 
justificado que não podara exceder a seis mezes. A ausenci<1 em 
serviço da companhia não constitue impedimento para o exercicio 
do cargo. 

Art. 17. O director temporariamente impedido serà sub
stituido por um accionista possuidor de 200 acções, nomeado pelos 
directores. 

§ 1.0 Vagando um lagar de director, a vaga serã do mesmo 
modo preenchida, até a primeira reunião da assembléa geral, orR 
dinaria ou exh·aordinaria, que a proverã definitivamente. 

§ 2.0 Vagando mais de um, a assembléa será immediatamente 
convocada para eleger novos directores para os Jogares vagos. 

§ 3.0 Os novos eleitos servirão pelo tempo que fa.ltar para o 
triennio dos substituidos. 

§ 4.0 Os novos eleitos ficam sujeitos ao disposto no art. 14, 
paragrapho unico. 

Art. 18. A directoria reunir-seRha diariamente, convidando o 
conselho fiscal para assistir ãs reuniões, sempi'e'que julgar conR 
veniente. 

Os membros do conselho fiscal só teem voto nos casos previstos 
na lei. 

§ 1.0 As actas das reuniões da directoria serão lavradas em 
livro especial e assignadas pelos Uirectores presentes. 

§ 2. 0 E' valida toda deliberação da directoria adaptada por 
dous votos concordes, ainda· que na ausen.cia do terceiro director. 

§ 3.0 Dando-se divergencia entre dous directores, no impedi
mento de terceiro, será chamado para decidir o membro mais 
votado do conselho fiscal, ou o ma..is velho) no caso de terem 
todos o mesmo numero de votos. 

Art. 19. Haverà um thesoureiro e um gerente geral, nomeados 
livremente pela directoria, mediante fiança, seja. ou não accionista. 

Art. 20. Compete a directoria: 
a) Representar a companhia perante os poderes publicas, 

demandar e ser demandada, e, em geral, representar a compa
nhia em todos os actos em~que seus direitos e interesses estejam 
envolvidos ; 

b) Regular todos os serviços, celebrar todos os conteactos, 
resolver a acquisição ou alienação do material fiuctuante Jo 
serviço da companhia ; 

c) Nomear, suspender ou demittir os agentes, commandantes 
e demais empreg-ados da companhia, fixal'-lhes os vencimentos e 
fianças; 
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d) organizar os relatorios, balanços e contas da adminis-
tração ; . . . 

e) Fixar, no 11m de cada semestre, o d1v1dendo a dis-
tribuir ; . . . 

f) convocar as assemhléas geraes ordmartas e extraordi-
narias ; · . 

g) qrear as agencias que forem necessarias, dentro e fora 
do patz ; 

h) Deliberar a chamada das entradas das acções, de accordo 
com o art. 6° destes estatutos ; 

i) Declarar commisso de acções e conhecer dot justificação da 
móra; 

j) Formular os regulamentos internos do serviço da com-

pa:)hiêJntrahir emprestimos, seja por meio de emissão de· obri
gações de preferencia (debentures), seja por qualquer outro meio, 
com hypotheca e penhor, mediante autorização da assembléa 

ge~f1~ emprestimo for por meio de emissão de obrig<1çõ~s de 
preferencia (debentures), estabelecera as condições da omiSSão, 
juros e resgate ou amortização, sendo que a amortização sera 
sempr~ feita por sorteio ; . . 

l) Fmalmente, praticar todo3 os actos de gerenJta com h vre 
e geral administração, de accordo com a lei e com os pre
sen~es estatutos, ·para o que lhe são conferidos todos os poderes 
em direito necessarios. 

Art. 21. Compete ao presidente da directoria : 
a) Presidir os trabalhos da directoria e, orgão desta, repre

sentar a companhia em todas as suas relações; 
b) Cumprir e fazer cumprir os estatutos, regulamentos in

ternos da companhia e resoluções da assemblBa geral. 
Art. 22. Compete ao vice~presídonte: 
Auxiliar o presidente em todas as suas funcções e substituil~o 

nos impedimentos. 
Art. 23. Compete ao secretario: 
Redigil' as actas das reuniões da directoria e a direcção dos 

trabalhos do escript.orio da companhia. 
Art. 24. O conselho fiscal da Companhia Commercio e Cal.Jo~ 

tagem se comporá de tres accionistas eleitos annualmente pela 
assemblért geral. 

A assemQléa geral olegerâ tambem annualmente tres sup~ 
plentes do conselho fiscal. 

Paragrapho unico. Os membros do conselho fiscal deverão 
possuir pelo menos cincoenta acções da companhia, sujeitas a 
C.:'tução, na fórma do art. 14. 

Art. 25. Competem ao eonselho fiscal as attribuições que lhes 
são marcadas no decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890 e nos 
presentes estatutos. 

Art. 26. Cada um dos directores terá o honorario annual de 
12:000$, pago em prestações mensaes. 

Paragrapho unico. O diroctor-presideute tera, além do hono~ 
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rario, uma gratificação annual de 18:000$, paga em prestações 
mensaes. 

Art. 27. Os demais directores terão, além do honorario, a 
gratificação annuo.l de 12:000$, paga em prestações mensaes. 

Art. 28. Cada membro do conselho fiscal terá o hónorario 
annual de 3:000$, pago por seme,stres. 

TITULO V 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, FUNDOS DE DETERIORAÇÃO E DE 
RESERVA 

Art. 29. O anno administrativo da companhia terminá no 
dia 30 de junho, considerando~se para termo do 1 o semestre o 
dia 31 de dezembro de 1891. 

Art. 30. Dos lucros liquidas provenientes das operações ef
fectivamente realizadas em cada semestre, serão deduzidos : 

1. o Quatro por cento sobre o material tluctuante, destinado 
a deterioração do mesmo e is reparações extraotdinarias e ouw 
tras eventualidades imprevistas, o que constituiri o fundo de 
deterioração do mat0rial. 

Não se comprehendem nas desp0zas de reparação aquellas que 
constituem auo-mento de patrimonio, corno rriachinas novas, 
transformação âe navios para augmento de dimensões e outras 
semelhaotes. 

2.o Do restante se deduzirão 6 o/o para fundo de reserva, po
dendo esta porcentagem ser augmentada por deliberação da 
assembléa geral. 

Art. 31. Deduzidas dos lucros as l_)orcentagens de que tratam 
os dous numeras do artlg·o antecedente, o resto sera distribuído 
como dividendo, nos termos do art. 12. 

Art. 32. Tanto o fundo de reserva corno o de deterioração se
rão empregados conforme resolver a directoria, de accordo com o 
conselho fiscal. 

Art. 33. Não se fari dividendo emquanto o capital, desfalcado 
ém virtude de perdas, não for integraliz,tdo, si para tanto não 
bastarem o fundo de resePva e o de deterioração do material. 

Art. 34. O fundo de deterioração poderi ser empregado em 
augmento do mesmo material, si assim conviel' aos interesses 
da companhia. . 

Art. 35. Sempre que o dividendo exceder de 10°/o se dedu~ 
zirão 5 °/0 da somma do dividendo, para ser distribuido, aos 
directores. 

TITULO VI 

ASSEMBLÊA GERAL 

Art. 36. A assembléa geral é a reunião de accionistas, regu
larmente convocados nà séde social. 
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§ 1. o Consideram-se habilitados para votar os accionistas pos
suidores de lO ou mnis acções, inscriptas no registro da compa
nhia com anter.edencia de 60 dias pelo menos . 
. § z.o Ainda que· sem direito de votar por não possuir o 
numero de acções exigido neste artigo, é permittido a todo o 
accionista comparecer á assembléa geral e discutir o objecto 
sujeito á deliberação. 

Art. 37. E' numero leg·al de accionistas o que representar 
um quarto elo capital, nos casos geraes; dous terços, nos casos 
especiaes. 

Paragrapho unico. São casos especiaes: 
a) Transferencia ele séde ; 
b) Augmento ele capital; 
c) Reforma de estatutos; 
d) Alienação de immoveis; 
e) Alienação ou liquidação da companhia, fóra elos casos p~~e-

vistos nas leis ; 
f) Fusão com outras em prezas. 
Art. 38. A assembléa geral serâ convocacht: 
§ 1.0 Ordinariamente, até ao ultimo dia do mez de outubro de 

cada anuo, para discussão elo relatorio, balanço, contas e julga
mento destas, bem assim, apresentação ele propostas e eleição 
*de membros do conselho fiscal e seus supplentes, para o anno 
seguinte. 

§ 2, 0 Extraordinariamente todas ás vezes que a julgarem 
necessario: 

a) a directoria; 
b) o conselho fiscal ; 
c) sete ou mais accionistas que representem, pelo menos, um 

quinto do capital social. 
§ 3.0 As convocações de assembléas geraes extraordinarias 

serão sempre motivadas e nellas é expressamente vedado tratar 
de assumpto ou assumptos estranhos á convocação. 

Art. 39. Não comparecendo numero legal de accionistas no 
dia designado, convocar-se-ha nova reunião, com o intervallo que 
a directoria entender ; decl<wando-se nos annuncios que a as
sembléa geral deliberará, qualquer que seja o numero de accio~ 
nistas presentes. 

Paraf!rapho unico. Para os casos previstos no art. 36, para~ 
grapho unico, haverâ terceira convocação, precedendo annun~ 
cios com a mesma antecedencia da segunda e aviso, por carta 
registrada aos accionistas residentes no municipio. 

As assembléas geraes serão presididas por um accionista accla
mado na occasião, o qual convidara o I o e 2o secretarias. 

Art. 40. Cada accionista possuidor de 10 acções terã um voto, 
contando-se assim os votos proporcionalmente ao numero de 
acções. até ao limite de 50 votos. 

Serão observadas todas as disposições relativas ás assembléas 
geraes, ordinarias. e extraordinarias, estabelecidas pelo decreto 
n. 164 de 17 de janeiro do anno passado. 
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Art. 41. A approvação do balanço. e .das contas annua!3S im
porta a extincção da responsabilidade da directoria. 

Uma vez approvadas as contas. nenhum accionista pod€n'à 
usar de acção judicial. Os seus direitos de exame se exercem por 
intermedio dos fiscaes e nas cpocas determinadas nestes 
estatutos. 

Art. 42. As eleições para directoria e conselho fiscal serão 
feitas por escrutínio secreto. 

Todas as outras votações serão symbolicas; sel-o-hão, porém, 
por acções sempre que o requeiram tres ou mais accionistas. 

Em todos os casos prevalecera a maioria relativa dos votos 
presentes. 

TITULO VII 

DISPOSIÇÕES G'ERAES 

Art. 43. O material fluctuante da companhia e os bens immo
veis serão seguros em uma ou mais· companhias nacionaes ou 
estrangeiras, a juizo da directoria. 

Art. 44. Poderia directoria, ouvido que seja o conselho fiscal, 
estabelecer um fundo especial de seguro para attender aos riscos. 
de navegação maritima e fluvial de seus navios, abstendo-se 
assim de segural-os no todo ou em parte em outras com
panhias. 

Art. 45. Creado este fundo especial de seguro e logo que elle 
tenha attingido a somma de 3:000$, as quotaR destinadas semes
tralmente ao seguro de navios serão distribuídas pelos accionistas 
como dividendo especial. 

Art. 46. Os casos não previstos nestes estatutos serão regu
lados pelas disposições do decreto n. 164 de 17 de janeiro 
de 1890. 

Rio, 16 de março de 1891.- Antonio Jose Fontes Junior. 

DECRETO N. 137- DE ll DE ABRIL DE 1891 

'l'ransfere 5. Companhia de Obras Hydraulicas no B1•azil a concessão para 
consh·uir vuias obras de melhoramento na cidade e no porto do Rio 

de Janeiro, dB que trata o decreto n, 10.372 de 28 de setembro 
de i889. 

O Presidente da Republica dos Est~dos Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu o Conde de Figueiredo, decreta a 
transferencia para a Companhia de Obras Hydraulicas no 
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Brazil da concessão das obras de melhoramento na cidade e no 
porto do Rio de Janeiro, C:)nstánte do decreto n. 10.37~ de 28 de 
setembro de 1889; ficando a, referida companhia subrogada nos 
direitos, favores e obrigações comprehendidos na mesma con
cessão e respectivo contracto, mediante as condições abaixo 
declaradas : 

I 

Abrirá mão da, percepção da::; taxas relativas a expor
tação. 

I! 

Contribuirá annualmente com a quantia de qumze contos de 
réis (15:000$) por semestre para pagamento do serviço de fis
calização. 

m 
Contribuirá com a quantia necessaria, tambem por seme.:;tre, 

para pagamento do pessoal encarregado da cobrança das 
taxas. 

IV 

Ficará responsavel pela conservação dos edifi.cios que 
possam vir a ser damnificados pelas obras pro.jectadas durante e 
depois da construcção destas. 

Capital Federal, !I de abri! de !89!, 3° da Repub!ica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 138- DE 11 DE ABRIL DE 1891 

Concede auto~·ização a Antonio Pereim Ga!'doso c outro para organiza1·ew 

urua· sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Vinicola In

ternacional. 

O Presidente da R.epublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram Antonio Pereira Cardoso e Eduardo 
Salamonde, resolve conceder-lhes autorização para organizarem 
uma sociedade anonyma sob ~~ .denominação de Companhia Vi
nicola Internacional e com os estatutos que apresenta.ram; não 

Poder Executivo ib9:t 20 
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podendo, p.orézp, a J;TI_esn;l~ qo_mpanhia, constituir-se definitiva
II;l.e_nte seill preencher as formalidades exigidas pela legislação 
em -vigm;. 

O. Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura,_ Com
mercio e Obras Publicas assim o f<lça. executar. 

C:;a,pital Federal, 11 de abril de 1891, 3° da Republic<:.t. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Estatl)tos da Companhia Vinicola InternaciQnal, 
a que se refere o decreto n. 138 de 11 de abril 
de 1891. 

CAP\TULO. I 

CONSTITUIÇÃO, FINS, CAPITAL E DURAÇÃO 

A_rt. 1.° Com. a denominação. U.e- CQJ)1.panhia. Vinic,qla Inter-. 
nacional - fica constituida uma sociedade' ~n,o:oyrQ.a, com séde 
na Capital Federal. 

Art. 2.0 A companhia terã por fins: 
a) a importação em larga es,cala de vinhos de todas as qua

lidades, portuguezes, francezes e de outras procedencias, azei
tes, licore$ e todos os productos similares ; 

b) exploraçã:o de generos alimenticios de primeira ordem e de 
todos os ramos de negocio com este co-relacionados. 

Art. 3. 0 O capital social ser~\ cJe. 7.500:000$000, dividido em 
3. 750 acções de 200$000 cada umc1. 

Art. 4. 0 O capital poderá ser elevado si a assembléa geral, 
constituida.por dous terços da.s, a_cções ~mittidas, assigJ., o resol-
ver. · 

Art. 5. 0 O capital seri realizado em prestaçõy&_, d,eve_t;J.dQ a, 
primeiro seP de 3()- 0/o ou 60$ por acção, no acto da $Ubsçripç_ão ; 
a segunda de. };O·. o/o trinta dia·s depois e as seguintes, a juizo da 
directoria, com intervallos nunca menores de 30 dias. 

Art. 6. 0 O accionista que deixar de realizar as prestações nas 
ep.QcQ.s de~ignacj.05 pel~ diJí'GqtorJ~, pe~de,rá o dire,itq, á~ aqçõ.es 1 

d!3.V.:~J;1.d,o estas ser· I:~;Jemi~tidas. em, fa.v:oli clp, tu-ndo, de; nesf3r~~-· 
.1\r:t •. 7. o O p:ç<J,zo, d.e d;up1-.qãü= dq._ com_ga.ph_ia :s:~rá c!-e trhlta:. 

aq.t1os <:~ cpn,t~r- d[t. dqt~ d~ m~W..-~~ação. 4,t;J.t~. Q.esse. 1_\)r.az;_Q·<lf, corp .... 
J?!l-Q.):lia, n,(í:q .. pQc~er:a.;;;~_r cli~o~vid~ st.r,ü.tQ,IJO~ C:~O§. p:r;e;~~ste.s. p~l~ ~i.. 
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CAPITULO li 

DAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS 

Art. 8.0 As-acções s·ão . ir:idivisiveis e a companhia não' ri.:l
conhece accionista dé tnertos de· uma: acção. A acÇã:O' que· pertén
cer a mais de uma pessoa, os seus proprietarios não poderão exer
cer os- direitos que pela acção· lhes competirem, emquanto não 
designarem um só individuo que tique como- proprietario della. 
As acções serão nominativas, transferiveíS:: por meio de re:.. 
gistro. 

ArL 9.° Catla accionista terá. tantos votos quantos os· grupos 
de cinco acções que possuir. O accionista possuidor de n utner·o 
de 'acções inferior a cinco poderi discUtir em assembléa, mas: não 
votar nem ser votaJo. 

Art. 10'. O anno social finda sempre em ::31 de dezembro. 

CAPITULO lii 

DA DIRECTORIA E SUAS OBRIGAÇÕES 

Art. 11. A co~r,.pa.nhia serà administrada por uma directoria 
composta de quatro membros. 

Arto 12. O mandato da-directoria durara quatro annos, ex
cepto o da primeira, q11e durara seis annos. 

Art. 13. Cada um dos directores é obrigado a caucionar a wa 
gestãO com 100 acoões, que ficarão especialmente registradas com 
tal destino até a approvação das suas contas finaes. 

Art. 14. Nenhum membro da directoria poderá deixar de ex
ercer as funcções do seu cargo p0r mais de 60 dias, sem causa 
justificada. Dado esse caso, enteuder-se-ha que-renunciou o Jogar 
e deverá ser eleito um substituto. Exceptuam-~e os directores 
que mesmo ausentes prestarem serviços ã. companhia. 

Art .. 15. Na vaga do logar de director os restantes nomearão 
um accionista, que preencha as condições já especificadas, para 
o substituir, até a l'eunião da primeira nssernbléa g·cral,. que 
devera. fazer a nomeação e:ffectiva. 

Art. 16. O director nomeado em substituição exereerã. o cargo 
pelo tempo que faltar para conclusão do mandato da directoria 
em. exerci cio. 

Art. 17. Compete á directoria : 
Cumprir e fazer cumprir os estatutos; 
Organizar o regimento interno dú serviço da. companhia; 
Regular e rtirigir todos os negocias d'a companhia, com exce-

pção sómente dos que competem á assembl0tt geral ; 
Nomear e demittir empregadOs, e marcar~lhes os orde

nados ; 
Apresentar annualmente a assembléa geral· ~o reiatorio dós 

negocias, contas' e ge·stão· d-o· anno findo', cbm todas a's informa:.. 
ções' necessarias para seu exacto· conhecimento i 
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Adquirir armazens, casas commissarias, importadoras ou 
varejistas, do genero de negocio da companhia, de modo a asse· 
gurar o desenvolvimento lucrativo das transacções. 

Art. 18. o presidente da companhia representa a directoria 
em todas as suas relações externas, perante o Governo e os tri ... 
bunaes, podendo, para tal fim, constituir procuradores. 

Art. 19. Compete-lhe mais executar as deliberações da dire
'ctoria e da assembléa geral ; convocar as assembléas ordinarias 
e extraordinarias ; assignar com o thesoureiro os livros de talão 
e cautelas de acções, os balanços, balancetes, contas e titulas de 
divida, e com o secretario os relatarias annuaes. 

Art. 20. O secretario substituíra o presidente em seus impe
dimentos. 

Art. 21. E' vàlida a deliberação da directoria que tiver sido 
approvada por tres votos concordes. 

Art. 22. Os membros da directorra perceberão o hon01~ario 
mensal de 400$000, excepto o gerente, que recebera 500$000 
mensaes. 

Além destes honorarios, os directores terão direito a mais 2 °/o 
repartidamente sobre os lucros liquidas que tiverem de sar 
distribuídos pelos accionístas. · 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 23. O ·conselho fiscal será composto de tres membros 
eleitos pela assemhléa geral ordinaria., annualmente, dentre os 
accionistas que possuírem, pelo menos, 50 acções, das quaes não 
poderão dispôr emquanto durar o mandato. 

Paragrapho unico. Os membros do conselho fiscal perceberão 
os honorarios de 200$000 mensaes. 

Art. 24. Compete ao conselho fiscal: 
§ 1. 0 Examinar e fiscalizar a escripturação e actos da directo

ria, velando pelo restricto cumprimento dos estatutos e das 
disposições legislativas em vig·or. 

§ 2.° Convocar a directoria para conferencia, sempre que jul ... 
gar conveniente ao interesse da companhia. 

§ 3. 0 Dar seu parecer sobre o relataria e contas annuaes que 
lhe apresentar a airectoria, e bem assim sobre os assumptos em 
que for por ella consultado, tanto nos casos previstos pelos 
estatutos como nos omissos. 

CAPITULO V 

DA ASSEMBLi~A G:E:RAL 

Art. 25. A assembléa geral constituir-se-ha pela presença 
dos accionistas em numero que represente pelo menos a quarta 
p<.trte do capital social, tendo suas acçõe~ inscriptas no registro 
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da companhia, com antecedencia de 30 dias, exceptuando os casos 
previstos no art. 28. 

Art. 26. A reunião ordinaria terà lagar no mez de maio e a 
extraordinaria sempre que convier, devendo tanto em um como 
em outro caso ser annunciada com antecedencia de 15 dias. 

Art. 27. Compete á assembléa geral : 
§ 1. o Resolver sobre todos os negocias que convierem à com

panhia. 
§ 2. 0 Eleger a directoria e conselho fiscal, e tomar contas da 

respectiva administração. 
§ 3. 0 Reformar os estatutos e deliberar sobre o augmento de 

capital. 
Art. 28. Nos casos do § 3° a assembléa geral só poderà ~unc

cionar estando presentes, pelo menos, dous terços do capital 
social. 

Art. 29. As deliberações da assembléa geral serão tomadas por 
maioria de votos, per capita, e far-se-ha por acções desde que 
reclame qualquer accionista. 

CAPITULO VI 

FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS 

Art. 30. O fundo de reserva será formado da porcentagem de 
5 a 20 °/o,-a juizo' da directoria, tirados dos lucros liquidas de 
cada semestre. 

Art. 31. O fundo de reserva e destinado a refazer o capital 
social e será empregado em titulas que offereçam solidez e ga
rantia. 

§ 1. 0 Os juros desses titulos terão a mesma applicação. 
Art. 32. Os lucros liquidos provenientes das operações effecti· 

vamente liquidadas durante o respectivo semestre, e depois de 
feita a deducção do art. 30 para o fundo de reserva. e da porcen
tagem de que falia o art. 22, serão distribuidos em dividendos 
nos mezes de janeiro e julho. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 33. A directoria fica autorizada a fazer todas as despezas 
necessarias com a companhia. 

Art. 34. Fazem parte integrante destes estatutos, e~ t~do 
quanto forem elles omissos, os decretos n. 164 de 17 de Janeiro 
de 1890, de 13.de outubro de 1890 e mais disposições vigentes. 
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A.rt. 35. A primeira, directoria da Comp~nhia Vinicol.a Inter-
nacional ser.i compostct dos seguinte.:; Srs.: 

Commendador Antonio Pereira Cardoso, presidente. 
Antonio Joaquim Mourão, g0rente. 
Eduardo Salamonde, secretario. 
Léo de Afl'onseca, thesoureiro. 
Paragrapho unico. O primeiro conselho fiscal pot' um ~nno 

sera assim composto: 
.Tosé Joa.quim Peres da Silva. 
Dr. Manoel Pat~s de Figue!reio. 
Pedro Lopes da Costa. 

Supplentes 

Antonio Francisco Bandeira Junior. 
José Manoel Navarro. 
Roberto Tavares. 
Rio de Janeiro, 28 de março de 18'-H.- Antonio Pereira Car

doso. -Eduardo Salamonde. 

Dfi.:CRETO N. 139 - DE 16 DE ABRIJ~ DE 1891 

Dâ pt•ovidencias sobre o montepio dos empregados do Ministerio das Relações 

Exteriores. 

O Presidente da Republica dos Estados Upidosdo Brazil, atten~ 
dendo ao que lhe expoz o Ministro de Estado das J,te~ações Ex:
teriore:;;, 

Decreta: 
Art. 1.0 O prazo 1para concorrer com a jma adeantadamente, 

na fórma do§ Jo do art. 14 do decreto n. 942 A de 31 de outubro 
de 1890, é prorogado para. os actuaes empregados do cor·pq diplo
matico e consular até a epoc<t. em que fizere:n o saque pelos ven
cimentos do 3° quartel do exercicio de 1891, de que serà descon
tada com as contribuiçõ.es re!ativ~s aos mezes decorridos de no
vembro de 1890 a outubro de 1891. 

Art. 2. 0 Para os empreg<tdos diplomaticós e consulares que 
vi~rem a ser nomeados, o prazo de que trata o artigo ant!3rior 
expir<:trá na occasião em que sacarem pelos primeiros venci.
mentos de urn quartel integral. 

Art. 3. 0 Nas Legações e nos Consulados Geraes e Consulados 
em cu.h séde não existir Legação, haverá um livro destinado ás 
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inscripções de coufol"'nidade com o art o 26 tlo pi"t:Jcitádo déCretó 
n. 942 A. 

Nos Vice-Cónsulados não hlvera registro algum. 
Art. 4. 0 As declarações de que trata o art. 27 do mencionado 

decreto n. 942 A deverão ser feitas perante as Legações e Con~ 
sulados no prazo de tres mezes contados dct ~hüa deste de0reto e 
serão testemunhadas por dous empregadoS ditJlorriaticos ou con
sulares ; e nq caso de os não haver no lagar, poderão sel-o por 
duas pessoas idoneás, preferidaB as que estiverem. nas condições 
de ser-lhes confiada a guarda dos archtvos, ~eg-undo <.t dispo·sição 
do art. 206 do regulamento consular de 1872. . . . 

Essas declaraçõe:;, depois de legalisadas e registradiÜi, serão 
remettidas á Secretari·a, das Relações Exteriores, que as archi
vará, 

Art. 5.0 Os chefes daS Legaçües e Co!JStrládos a cüjo cttrgo es::. 
tiVér õ expediente do mdntepio, sãh competentes pai'a_abdrtar as 
quàntias de_stinadas ab funeral dos .. cdntribuinte.s que fall~~q:fi":itn? 
de conformidade com o art. 47 do dito decreto n. 942 A, podendo 
sét pàg-as pelo cofré dos Consulados, quarillo os EHnoltihíE\Iitos 
forem-arrecadàdos por dottb do Governo. 

Pará esse fim deverão às interessados coriüri.úrii'car..;lhéS ó hiódO 
por que fizerem ém seus saques os descontos relatiVós aó mon
tepio. 

Art. 6.0 Até ao dia 15 de janeiro de cada anno as Legações e 
Consulados que tiverem a seu cargo o expediente do montepio 
remetterão à Secretaria das n.elaçõeS EXteriOres uni relatol'io 
sobre todas as occurreucias que se tiverem dado durante o 
anno, 

Art. 7.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Fed.3r·al, 16 de ábtil de 1891, 3) da Republicao 

MANOEL DEODORO DA FONSECA o 

Ju~to Leite Chermont. 

DECRETO N. 140 -DE 16 DE ABRIL DlD 1891 

Detet•mina o numero e ccttegoria das Legações e o numero dos em~ 
pregados de cada uma dellas. 

0 Pt'esidénte da Repub!icà dos Estad6s Unidos cW_ Éli\~ii, em 
execução dd art. 2° dó' decreto ri. 997 A de 11 de nove:mbi·8 de-· 
1890, que rM'i'gaúizou o corpo 1.-tiplotna:tlcó, 

Decreta • 
Art. 1 ,.o As· Legações na: Allemfmha; Estad0s l'Jnidos da AniB'

rica, Republica Arg·entina, Chile, Republic<t Franoo·zs:,· Gr'àJ1.:... 



812 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Bretanha, Italia, Portugal e Republica Oriental do Urugua.y 
serão regidas por enviados extraordinarios e ministros plenipo
tenciarios de la classe e terão os seguintes secretarias : 

Allemanha, um primeiro e um segundo ; 
Estados Unidos da America, idem ; 
Republica Argentina, illem ; 
Chile, um primeiro; 
Republica Franceza, um primeiro e dous segundos; 
Grau-Bretanha, idem; 
Italia, um primeiro e um segundo ; 
Portugal, idem ; 
Republica Oriental do Uruguay, idem. 
Art. 2.n As Legações na Austria-Hungria, Belgica, Bolivia, 

Hespanha, Mexico, Paraguay, PerU, Russia,junto á santa Sé, na 
Suissa e em Venezuela serão regidas por enviados extraordinarios 
e ministros plenipotenciarios de za classe, tendo cada uma dellas 
um zo secretario. 

Art. 3. 0 Não se fará nomeação de 1° ou 2o secretario, emquanto, 
reduzidos os respectivos lagares ao numero estabelecido neste 
decreto, se não produzirem vagas que coa venha preencher. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado das Relações Exteriores assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 16 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSF,CA. 

Justo Leite Chermont. 

DECRETO N. 141 -DE 17 DE ABRIL DE 1891 

Concede autorização a José ~Thomaz Pimentel Barbosa e Francisco Carlos 
Bl'iccio para reformarem o art. iodos estatutos da Companhia Cooperativa 

Mineira. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram José Thomaz Pimentel Barbosa e 
Francisco Carlos Briccio, incorporadores da Companhia Coopera~ 
tiva Mineira, resolve concede1·-lhes autorização para reform trem 
o art. 1° dos estatutos da mesma companhia, na parte que se 
refere à séde, administração, fôro civil e commercial, que serão 
na Capital Federal. 
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o Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 17 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 142- DE 17 DE ABRIL DE 1891 

Approva o plano e orçamento das obras proje~tadas, desenhos dos apparelhos e 
deseripção dos ruathorlos de fabricação do engenho central de Tracunhaem, 
no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Assucareira de Per
nambuco, cessionaria por decreto n. 477, de 11 de junho de 1890, 
de um engenho centt•al de assucar e alcool de canna no valle de 
Tracunbaem, Estado de Pernambuco, resolve approvar o plano e 
orçamento de todas as obras projectadas, desenho dos apparelhos, 
descripção dos methodos de fabricaÇão do dito engenho, de 
accordo com o art. 20, § 1°, do regulamento approvado por 
decreto n. 10.393, de 9 de outubro de 1889, ficando entendido que 
o systema da diffusão serâ o unico empregado na mencionada 
fabrica. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos ·Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

Capital Federal, 17 de abril de 1891, 3•da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 143- DE 18 DE ABRIL D" 1891 

Concede a José de Villa~Flor autorização para collocar boias de segurança par:~. 
amarração de vapores e navios de vela, no porto da Capital Federal, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que lhe requereu José de Villa-Flor, resolve conce
der-lhe autorização, por quinze annos, para a introducção, uso e 
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gozo de boias de segurança para amarração de va,pores e navios 
de vela, no porto dct Capital Federal, de accordo com as clau
sulas que com este baixam e vão assignadas p::lo Barão de Lu
cEllla, Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obr<.tS Publicas, quo assim o faça executar. 

Capital Federal, 18 de abril de 1891, 3° da Repnblica. 

MANDEI, DEODORO DA FONSECA. 

Barão de lfi;,ç,ena. 

Clausulas a que se ref"ere o decrét.o 
n.. 143·dest.a data 

r 
O Governo concede ao cidadão José de Villa-Flor, ou ã compa

nhia que organizar, autorização para introduzir e collocar boias 
de segurança para amarraç'lo de vapores e navios de Vela, bo 
porto aa Capital Federal. 

11 

A presente concessão durará por espaço de 15 annos, a contar 
da data do as.;;entamento da primeira boht, findos os quaes reV•)'r
terá para a União todo o material. 

lii 

As boia.s deverão ser ass~ntadas nos pontos designàdos pela 
Alfandega e Capitania do Porto, sendo o seu uso facultativo ás 
embarcações que frequentarem este porto. 

IV 

Ao Governo fica salvo o uso das referidas boias para os vapo
res oü navios da Armada Nacional, sempre que assim entender, 
independentemente de paga ou indemnização alguma. 

v 
Caducara a. presente concessão si, dentro do prazo de um anno, 

a contar da assignatura do respe~tívo contracto, não for assen
tada a primeira boia. 

Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, üommercio 
e Obras Publicas, 18 de abril de 1891.-B. de Lucena. 
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DECRllTO N. 114 -DE 18 DE ABRil> DE !89! 

Concede autorização a Antonio Vieira da Costa Machado e outros pa:r~ 

organizarem uma sociedade anony:na sob a denominação de Corqpanhia 

S. Paulo Hotel. 

O Presidente da Republica dos Est[tdos Uriidos do Brazil, 
attondendo ao que requerer<~m Antonio Vieira da Costa Machado, 
Alberto Rodrigues e Domingos dos Reis, resolve conceder .. lhes 
autorização para or>ganizarem uma sociedade anonyma sob a 
denominação de Companhia S. Paulo Hotel e com os estatutos 
que a este acompanham ; não podendo, porém, a mesma com .. 
panhia constituir-se definitivamente sem pl'eencher as fbrmaJi .. 
dades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 18 de abriL de 1891, 3o da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSMCA. 

Barão d.e Lucena. 

Estatutos da Companhia S. Paulo Hotel, a que 
se refere o· decreto n. 144 de 18 de abril de 1891 

ORGANIZAÇÃO, FINS, DURAÇÃO E SEDE SOCIAl, 

Art. 1. 0 Por trinta anno:s, mas sujeito a prorogação, fica or
ganizada a sociedade fl.nonyma Companhia S. Paulo Hotel, tendo 
séde e fóro na cidade de S. Paulo e agencias tiliaes ond~ 
convier. 

Art. 2, 0 Seus fins são : montar grandes boteis, rest:t11rante.;;, 
cafés, confeitarias; estabelecer e explorar fabricas de gelo, de 
cerveja, I i cores; explorar o commercio de assucar, montar 
grandes refinações; estabelecer outras industrias congeneres e 
auxiliares. 

CAPITAL SOCIAL E ACÇÕ~S 

Art. 3·0 O capital inicial é de mil e seiscentos contos de réis, 
dividido em 8.000 acções de duzentos mil rGis cada, uma . 

. Paral?t'apho unico. No c:_tso de elevação de capital, os accio
mstas tic,un com preferencia as novas acções, na proporção das 
que possuírem ao tempo da, emissão. 

Art .. 4. 0 As entradas de capital serão feitas, a medida das 
necessidades sociaes, em prestações nunca superiores a vinte por 
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cento cada uma, com excepção da primeira, que é de trinta por 
cento, e annunciadas com antecedencia não menos de quinze 
dias. 

Art. 5. 0 Os accionistas impontuaes sujeitam-se à múlta de 
dous por cento por mez de demora. A administração poderà de
clarar em commit;so as acções cujas entradas forem demoradas 
por mais de sessenta dias, a contar da data das respectivas cha
madas. 

As acções declaradas em commissó só serão reemittidas, re
colhido o lucro que }\ou ver ao fundo de reserva. 

Art. 6. 0 As acções serão nominativas até ao seu integral pa
gamento; dado este, poderão ser convertidas em titulas ao 
portador. 

As acções ao portador poderão igualmente ser convertidas em 
nominativas. 

Pela conversão pagar~se-ha uma taxa razo~vel, estabelecida 
pela administração, e que se levará â conta dos lucros so
ciaes. 

ASSEMBLRA GERAL 

Art. 7 ,o A reunião ordinaria da assembléa geral dar~se-ha 
annualmente no correr do mez de março, e a extraordinaria 
todas as vezes que a administração entender conveniente ou for 
requerida nos termos da lei. 

Art. 8. o As assembléas geraes serão presididas pelo presi~ 
dente da sociedade, que escolherá dous secretarias entre os 
accionistas presentes, para constituirem a mesa directora dos 
trabalhos. 

Art. 9. 0 Nas assembléas geraes extraordinarias não se tratará 
de assumptos estranhos ao motivo da convocação. 

Art. 10. Cada accionista terá tantos votos quantos grupos de 
cinco acções possuir. Os possuidores de menos de cinco acções, 
embora sem voto, poderão discutir os assumptos sujeitos a deli
beração. 

§ 1,0 Os possuidores de acções ao portador. não podem con .. 
correr para a constituição da assembléa geral' nem envolver-se 
nas discussões, votações e deliberações, sem depositar na secre
taria da sociedade as mesmas acções, dez dias antes do annun
ciado para a reunião. As acções que estiverem caucionadas são 
dispensadas do deposito, mas não de aviso por escripto no mesmo 
prazo, , · 

§ 2.0 Os accionistas que tiverem suas acções nominativas cau-
cionadas, conservam o direito de representação na assembléa. 

Art. ll. Podem deliberar : 
a) as sociedades anonymas, por um dos seus mandatarios; 
b) as firmas sociaes, por um dos seus membros ; 
c) as corporações, -por um de seus prepostos ; 
d) as heranças pro indiviso, pelos inventar~antes; 
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e) as mulheres casadas, por seus maridos ; 
f) 08 rnen_ores ou interdicto~, por seus ~u~ores ou curadores ; 
g) os falhdos, pelo curador fiscal ou admmu;trador ; , 
h) e os procuradores, sendo accionistas, e uma vez que _o 

mandato confira poderes especiaes para o caso, e os representa
dos possam tomar parte na assembléa geral. 

Todos os documentos comprobativos destas representações de ... 
verão ser exhibidos em assembléa geral ou no acto de subscrever 
0 livro de presença. 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12. A administração da sociedade é exercida por uma 
directoria composta de um presidente, um gerente e um secre
tario el0itos em assembléa geral. 

A ~dministração exercer•ã. o mandato por seis annos, podendo 
ser reeleita. · 

Art. 13. Antes de entrar em exercício, cada director e 
obrigaria a garantir a responsabilidade de sua gestão, mediante 
a caução de cincoenta acções tla sociedade, que ficarão inaliena
veis emquanto exercer o cargo e não forem approvadas as respe
ctivas contas. 

A caução póde ser prestada por terceira pessoa a favor do 
director. 

Renuncia o cargo o director, que dentro de trinta dias, con
tados. da eleição ou do a viso da escolha da administração, não 
prestar a referida caução. 

Art. 14. Os súbstitutos natos do presidente nos seus impedi
mentos são: o direetor-secretario e o director-gerente, na ordem 
indicada. 

§ 1.0 Quando na administração se der vaga ou impedimento 
justo e prolongado, os directores em exercício designarão dentre 
os accionistas um substituto para exercer o dito cargo, compe
tindo a assembléa geral, no caso de vaga, fazer a eleição defi
nitiva, na primeira reunião que se seguir. 

§ 2. o Presume-se ter resignarlo o seu cargo o director que, 
sem motivo justo, e por mais de tres mezes seguidos, deixai-o de 
exercer. 

Art. 15. Estão inhibidos de servir conjunctamente na admi
nistração pae e filho, sogro e genro, cunhados durante o cunhadio, 
parentes até 2° gráo e membros da mesma firma social. 

Art. 16. A administração fica revestida dos poderes neces
sarios para praticar todos os actos de gestão, ainda mesmo os 
previt<tos pelo ~1.rt. lO, § 1°, n. 2, do decreto. n. 164 de l7 de 
Janeit•o de 1890. 
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Para.grapho unico. Ao díreetor~gerente compete: 
A gerencia de todos os negocias cia soúiedaJe, manutenção das 

relações commerciaes, compra~. vendas, otc., subordinando todos 
os seus actos ás deliberações da administração. 

Art. 17. As deliberações da a,dministração serão tomadas por 
voto accOI'de da, maioria dos director0s ; cabendo ao presidente 
da directoria o voto de qualidade. 

Em todc1s as questões affectas a administração, póde ser ouvida 
com seu parecer a commissão fiscal. 

Art. 18. Os honorarios da administração ficam arbitrados em 
6:000$ a cada um dos directores, accrescendo ao do gerente mais 
I :000$ pro labore . 

Paragrapho unico. Os honorarios serão pagos mensalmente. 
Art. 19. A sociedade tera uma commissão fiscal, composta do 

tres membros dfectivos e tres supplentes, eleitos annuctlmente 
em reunião ordinaria da assembléa geral. 

Cada um dos tiscaes percebera a gratificação mensaL de 
100$000. 

Os supplentes substituirão os fiscaes effectivos em suas faltas 
e impedimentos·. 

E' permittida a reeleição de uns e de outros. 

LUCRO.S E DISTRIBUIÇÕES 

Art. 20. Os lucros sociaes, effectivamente realizados em 
cada_ semestre, serão distritmidos da seguinte fórma: 

Dez por cento do lucro liquilo para fundo de reserva; 
Dez pm• cento do capital realizado para dividendo aos accio.

nistas. O excesso que houver será incorporad-o aos dividendo. 
Pa;ra.grapho unico. Os dividendos serão semestraes, e os que 

não forem reclamados deixarão de vencer· juro;:;, e no· fim Ue· 
cinco armas reverterão parlt- o funJo de reserva,, 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 21. Fica a primeira administração autorbada; a levatltar 
um emprestimo por meio de emissão de debentttres ou qualq.uet• 
outro meio, para desenvolver as operações da companhia, dando 
em· garantia de hypotheca todos os bens que constituirem o 
activo soda'!. 

Art. 22. Os casos não previstos por e;;tes estatutos serão 
regidos pelosí'decretos de 17 de janeiro e 1:~ de, outubro de 1890, 
e mais disposições vigentes q.ue· regulam as sociedade;:; an
onym:as. 

Art. 23. O anno social finda em 31 de dezembro. 
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DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 24. Em derogaç-ão das disposições dos pres~nte~ es .. 
tatutos, a primeim directoria dos primeiros seis ao nos conipor
s.e-ba. d_qs Srs. : 

Dr-. Antonio yieira. ~a çosta Machado, advogado, presidente .. 
oor.oingos ReiS, capltalrsta, gerente. 
Alberto Rodrigues, negociante, secretario. 
os accionistas acceitam e reconhecem a responsabilidade legal 

que- i-hes advem da constit-uição da sociedade anonyma Companhia. 
s. P-aulo Hotel, adophtm e approvam estes. estatutos. 

s Paulo, 2 de !l.l.<J.rço de 189-l.- Os directores: A~to~io Vieira 
cl.« ·'Cos{a· Mq,clu:_do, pre.sidente.,- AlbertQ- Ro.drigu_t;s, secrE:!tario., 
....-rl?Qr».inr;os R_t;.w,, geJ:t~:n.t~.· 

PECRETQ N. 145.- D~ 18 DE AS\U~ DE 1891 

Altera o § 2° d-o ar~. 35 do regulamento annexo ao decreto n. 703 de 30 do 
agosto de 1890. 

(). Presidente da Repuhlica dos Rstados Unidos do Brazil, 
atttmdendo ao que lh~ expoz o Ministro de Estado dos Negocias 
da Marinha, quanto i difficuldade encontrada. pela Gontad·oria 
da Marinha no cumprimento do determinado em o § 2o- do art. 35-
do regulamento annexo ao decreto n. 703 de 30 de agosto de 
1890:, com a compra de a-polices da d-ivida publica, do valor no
minal de 500~, em que é convertida. a caução dos commissarios 
da- Arruada, resolve -que essa caução seja recolhida a Caixa Eco
nomica, ga:I:'antida velo Governo, ficando as· respectivas. cad·er
netas depositadas na-quetra Contadoria. 

Capital Federal, lS·de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA. FONSECA_ •. 

Fortunato Foster Vidal. 
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DECRETO N. 146- DE 18 DE ABRIL DE 1891 

Torna ext~nsivo â Guarda Nacional dos Estados da União o decreto n, H2i 
de 5 de dezembro de 1890 que deu nova organização i Guarda Nacional 

do districto federal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo 
ouvido o Ministro dos Negocias da Justiça, e attendendo â 
necessidade de habilitar os Estados com força civica conveniente
mente disciplinada para manutenção da ordem e das insti
tuições; 

que não é justo que a Guarda NaciOnal da Capital Federal 
tenha organização di:fferente da dos Estados, a qual é regulada 
pela lei n. 2395 de lO de setembro de 1873; 

e considerando que o fim da Guarda Nacional, como força 
da União, é auxiliar, como reserva que é, o Exercito de linha 
na defesa da Patria, do que jã deu provas durante a guerra 
que a Nação sustentou contra· o governo da Republica do Pa
raguay, jã aquartelando e fazendo o serviço que della era 
exigido, e jâ. marchando para o campo das operações; 

Decreta: 
Art. 1. 0 A Guarda Nacional dos Estados da União serà or

ganizada e regida na conformidade do decreto n. 1121 de 5 de 
rlezembro de 1890 que deu nova organiZação à elo clistricto 
federal. 

Art. 2.° Compor-se-ha dos cidadãos aptos para o serviço 
activo e da reserva, e qualificados nos termos da lei n. 602 de 
19 de setembro de 1850 e respectivos regulamentos. 

Art. 3. 0 Em cada freguezia haverâ um conselho para alis .. 
tamento e qualificação dos guardas nacionaes nc.. serviço activo 
ou da reserva, composto dos officiaes mencionados nos referidos 
regulamentos, da autoridade de paz ou judiciaria que estiverem 
exercício, ou do seu substituto legal. 

Art. 4. 0 A Guarda Nacional dos Estados limitrophes com os 
de outra nacionalidade continúa a reger-se pelo decreto n. 279 de 
24 de março do anuo passado. 

Art. 5. 0 Nos .termos do art. 27 do mencionado decreto 
n. 1121 de 1890, continuam em vigor todas as disposições da 
lei n. 602 de 19 de setembro de 1850, e respectivos regulamentos 
que não tenham sido expressamente revogados. 

O Minist!'o de Estado interino çlos Negocias da Justiça assim o 
faça executar. 

Capital Federal, 18 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 147 - DE 18 DE ABRIL DE 1891 

Eleva á categoria de batalhão a]7a secção de batalhão da reserva 
da Guarda Nacional da comarca de Valença, no Estado da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado da Bahia, 
decreta : 

Artigo unico. Fica elevada á categoria de batalhão, com seis 
companhias e a desig-nação de 29°, a 7a secção de batalhão da 
reserva da Guarda ~acionai da comarca de Valença, no Estado 
da Bahia; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o 
faça executar. 

C~pital Federal, 18 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 148 -DE 18 DE ABRIL DE 1891 

Cr~a um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Andarahy, 
no Estado da Bahia 

O Presidente ia Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado da 
Bahia, decret~: 

Art. 1.° Fica desligada da comarca de Lavras Diamantinas, 
no Estado da Bahia, a força da Guarda Nacional qualificada na 
de Andarahy, e com ella creado um com mando superior da 
:rpesma Guarda, que·se comporá dos batalhões de infantaria 
ns. 86 e 87, da secção da reserva n. 23, ji organizados, e dos 
batalhões ns. 116 e ll7,.ora creados, com seis companhias cada 
um, e que se formarão com os guardas nacionaes do serviço 
activo, qualificados nas freguezias da mesma comarca. 

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar 
Capital ~'ederal, 18 de abril de 1891, 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ba~·ao de Lucena. 

Podet' Executivo 
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DECRETO N. 149- DE 18 DE ABRIC DE 1891 

Crê::t um cbmmalldo supúior de Gmü-das Nadonaes ria comarca dé Tapt!roã, 
no Estado da Bahia. 

O Presidente da .Repliblica dos EStados V o idOS do Br'ar.il·, atien~ 
d8ildo ao que reptesentoú. o GoVernádor' -do Estado da :Bn.hia, 
decreta: 

Art. 1.° Fica desligada. dO commaiido superior da .comarca 
de Valença. a força da Guardü. Nacional alistada na de Taperoa, 
ambas no ~stado da Bahia; e ·com ella breado uin comrhanao. su~ 
perior da mesma Guariht que ficará composto dó 546 batalhão 
de infantaria ,jit organizado e do de n. 115, com seis companhias, 
a que fica elevada a 4a secção de batalhão do serviço activo e da 
sa secção da reserva. 

Art. 2.° FíCam revogadas aS disposioõ·es eln cohtrario. 
O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça exe

cutar. 
Ca·pital Fedérâl, 16 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Baráo de Lucena. 

DEbRgrfo N. 150;.;....DÊ 18 DE ABRIL DE 1891 

Cbj'!l. um cbmbuul"d'Õ Ú1~érior de duai:daS Nicionaes tia 'dómai'Cá dê S. Miguel 

Ii.o Estado dê Santa Câihnrina. 

O f:iesldente da Republica dós Estado~ Unidos tJp. BraZiit 
atte.nde_l;lcl.o ~o qu~ re.presentou o Governador do Estado de 
Santa Catharina, dect•eta: 

Art. 1.° Fica tlêsligada dó cqiliiüáirdb Súp·erior dã O"i.utrdá N-a, .. 
cional da c'ótntti'cà de s. ·JtiSé á fàrça dâ mesma GUârda aliStada 
p.a de S .. MigueL; ambas no Estado Ue Sant-a Cq,tharina;_e com 
ella creado um coiumando superior que se compora dos seguintes 
corp0s, jâ or'-"anizados : 

Batalhão tfB ihfantaria n. 8, Ct>tn oitb c'àrübahhiaS organiZadas 
nas freguezi.as do mUI:licipio ~e S. Sebastião de TiJucas; 

Batâlhãó de ilifJ.Ittárht n. 7, éóm oito companhias, comprehen
dendo _as freg·uezh\S do municipio de S. Miguel; 

SecçãO de fiatâ.lhãó de reserva n. I, que tem sua sédc em 
S. Sebastião de Tijucas. 
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Art. 2.0 O commando supérior drt comarcà. tle S. Jose ficara 
constituido com os batalhões ns, 1° da a,ctiv<}.., 211 da reserva e 
secçãO da reserva n. 3. 

Art. 3.° Ficam t•evogadas aS disposições em contrario. 
O_ Ministro de Estado dos Negocies da Justiça, assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 18 de abril de 1891, 3° da Republica. 

ivÍAN'OEL DEoDotio DA F6NSÉCÁ. 

Barão ele Lucena. 

DECKETO N. 151 -DE 18 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um é'ótnmandO S"uper10r de Guardas Nacionaes na comarca de Tubarão, 

no Estado de Santa Catharina. 

O Presidente da Republica, dos· Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado de Santa 
Catharina, decreta : 

Art. 1. o Fica desligada do üOJY!.lJlaiJ.do . superior da Guarda 
Nacional da comarca Ue Santo Antoriiü doS .>\njos <.t força da 
mesma Guarda aJistatla, na de Tubarão, a.mbas no Estado de Santa 
Catharina, e com ella. creado um commando superior que se 
êompOrâ. da companhia avulsa de cavu.llaria u. l, do batalhão 
de infantaria n. 3, ja organizados, e do batalhão do serviço 
activo, ora creado, com seis cOmpanhias e a designação de 10°, 
que se formara nas freguezias da coma,rca. 

Ar't. 2. 0 O commando superior da, coma'~'ca de Santo Antonio 
Uos Abjos ricarà composto dos bcttalhões de infantaria n. 2 do 
s·erviço activo e lL 3 do da reserva. 

Art. S. o Ficam revogada~ as disposições em contrario. 
o MiniStro de Estado doS Negocias da Justiça. assim o faça 

executar. 
Çapital- Fetleral, 18 J.e abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 152 - DE 18 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um bablhão de infantaria de Guardas Nacionncs n<~. comarca de Granja, 
no Estado do Cem·;\. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do 
Ceará, decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Granja, no Estado 
do Ceará, mais um batalhão de infantaria, com seis companhias e 
a designação de 82°, que se· compor i com os guardas nacionaes 
qualificados nas freguezias da comarca ; revogadas as disposi· 
ções em c ou traria. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 18 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 153- DE ]8 DE ABRIL DE 1891 

Crê<~ um comlllanclo superio1' de Guardas Nacionaes uas comarcas de Borburoma 
e Soledade, no Estado da Pttl'<thyba. 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brázil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado da 
Parahyba., resolve decretar o seguinte : 

Fica cret'tdo nas comarcas de Borburema e Soledade, no 
Estado ela Parahyba, um commando superior de Guarda Nacio
nal que se compora do 17° batalhão de infantaria, para esse 
fim desligado do comman<lo superior da mesma Guarda, da co
marca de Bananeiras, e do 35o batalhão de infantaria, ora creado 
com seis com!"Janhias, e que se constituira com os guardas alis
tados nas freguezias da comarca de Soledade ; revogadas as dis
posições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 18 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bar{{o de Lucena. 
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DllCRETO N. 154 -DE 18 DE ABRIL DE 1891 

Declara de utilidade publica o:\. desapropriação, no Estado do Pernambuco, 
das propriedades denominadas Engenho Velho, Bulhões, Santo André e 

santo Antonio. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brazil re
solve decretar a desapropriação, por necessidade publica, para 
os serviços jã creados, e desenvolvimento do nucleo colonial de 
Suassuna., no Estado de Pernambuco, das propriedades denomi
nadas Engenho Velho, Bulhões, Santo André e Santo Antonio, 
situadas no referido Estado. 

Capital Federal, 18 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 155 -DE 18 DE ABRIL DE 1891 

Concede privilegio, sem garantia de juros, para construcção, uso e gozo de 

uma estrada de ferro entre as cidades de 'l'aubat,\ e Amp;u·o, no Estado de 
S. Paulo, passando por terl'itorio do de :Vlinas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram o engenheiro Manoel Caetano 
da Silva Li:l,ra e Roberto Normantoo, coneede aos mesmos privi
legio, sem garantia de juros, que não podera jam<:üs ser sol i~ 
citada em relação a esta concessão para, por si ou por meio 
de companhia que organizarem, construirem, usarem e goza
rem por 60 annos uma estrada de ferro, entre as cidades de 
Taubaté e Amparo, no Estado de S. Paulo, passando por territo
rio do de Minas Geraes, de accordo com as clausulas que com 
este baixam assignadas pelo Barão de Lucena, Ministro de Es
tado dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
que assim o faça executar. 

Capital Federal, 18 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 
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Clausulas a que se ref'ereo decret.o n. 1Bn 
de 18 de abril de 1891 

I 

E' concedido aos engenheiros Manoel Caetano da Silva Lara e 
Roberto Normanton, ou á companhia que organizarem,, privi
legio por sessenta anrwf?~ sem g<wan.tip. çle juros, qu~ jamai:::; 
solicit,1rão, para a construcção, uso e gozo de uma estrada de 
ferro entre as cidades de Taub;Hé e. Ampn.ro, no EstaAo }i~ 
s: Paulo, passaodq o mais proxirr10 possivel por Bqquira e 
J aguary, esta no Estado: de Minas Ger~e~. 

11 

Além do privilegio,o Governo oo:pcede; 
I. o Direito de desapropriar, na fórm<J, do decreto n. 816 de 10 

de julho de 1855,. os terre:pos de dominío particular, predios e 
bemf'eitorias que forem precisos para o leito da estrada, Bstações, 
armazens e outras dependencias especiticadas nos estudos defi
nitivos. 

2,o Isenção de direitos de importação, na fórma do decreto 
n. 7959 de 29 de dezembro de 1880, sobre os trilhos, machinas, 
instrumentos e mais objectos destinados á construcção, bem 
como sobre o carvão de pedra iodispensavel para as officinas e 
custeio da estrada. Esta isenção se farâ effectiva de accordo 
com a legislação vigente. 

3. 0 Durante o tempo da.concess~o o Governo não concedeDâ 
outras estradas de ferro dentro;de uma zona de 20 kilometrQs para 
cada lado do eixo da estrad1;1. 

O Governo reserva-Se o direito de conceder outras estradas 
que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, 
possam appruximar-se e ate cruzar a linlm concedida, comtanto 
que, dentro da referida zona, não recebam generos ou passa
geiros. 

lli 

Os trab<\.lhos terão começo':dentro do prazo de um <tono e tGr
minarão no de cinco, a contar ambos d~t data da <LSsignatura do 
respectivo contra,cto, sob 0peua de caducidade. 

IV 

Na execução dos mesmos trabalhos $Grão obs~rvadas as pre
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que re
metterão os coocessionarios, com a precisa antecedencia, á Se
cretaria da Agricultura os perfis longitudinal e transversal de 
cada secção, á medida que forem sendo realizados os respectivos 
estudos. 
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v 

o~Governo terã. o direito 4~ resgatar a ~strada, depois de de
Corridos trinta annos a coutar da iqauguraç_ão do tra.fego. O 
preço 49 re.sg~tE! _se rã yeg:ulv.dó, o~ fal t~ ?e ric_cofdO:! p~_Jo te~_~o 
médio do rendu!Jento hqu:do do ult1mo qumqu:nmo eteq.do-~~ ~m 
consideração a Importa nem das obras, material e dependencras 
no estado em que estiverem então, si o resgatE! se· effectuar 
antes Ue ex,pirar o privilegio_ i\ importancia do resgate po
derã ser pU:ga em titules da divitla publica. Fica entendido que 
a presente clausula só é applic..1..vel aos casos ordioc1rios e que 
não abroga o direito de desapropriação por utilidade publica que 
tem o estado. 

Vi 

E' permittido aqs coilcessionarios entronca:r.em a linha conce
dida á estmda de S. Paulo e Rio, de propriedade (ederal; po
dendo tambem ligal~á no seu pontq termina.! á Mo$yana; me-
diante accordo com eSta. ' · " 

VII 

No transporte de pass~g~iros e cargas do G~v~rno Iuwerit 
uma r'edúcção dB-. 15 °/o- Sobre a tabella dos preço:s. . 

Vlll 

Em tudo qnanto. não estiv~r ;:tq~J esnpula.d.o, regulara no 
q~e for _p.pglicaY0l ~ P.r~sente c~nc_e_ssão Q · qu~ s.e cqptérn )1_as 
clausulas que ~c.ompq.n,haram p çjt9:c_to d~pr~tq 1) 1 ·7959 48 29 de 
dezembro de 1880. · 

IX 

Findo o prazo do privilegio revertera para o Estado1 sem in
demn\z;aç~q. çle 01:l:PBCi!? ql_gum'-l:, ~ !3.Atrada com todo o seu mate
rial e dependencü~s. 

Ca.pital Federal, 24 üe abril de 1891.- B. de Lucena. 

DECRETO N, !56- DE' 23 DE ABRir, DN 1891 

RtMrganizO: a. Guarda Nncionat da capital do Eslil:do: de I."et·nambuea. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braúl, para 
execiu;ã.o: do decreto n~ )46 d.c 18 dQ- corrente mez, deerota: 

Art.. J.o E' creado na capital do Estado do Pernambuco uín 
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commando superior de Guardas Nacionaes, o qual se comporã. de 
duas brigadas de infantaria com oito batalhões do serviço activo 
e quatro da reserva, de umo, brigada de c'-wallaria com tres 
corpos e de outra de artilharia com tres batalhões. 

Art. 2. 0 A primeira brigada de infantaria se formara com 
os batalhões do serviço activo ns. 1, 2, 3 e 4 que deverão ser 
Ol'ganizadús : 

O 1 o na freguezia de S. Frei Pedro Gonçalves ; 
O 2° na de Santo Antonio ; 
O 3° na de S. José; 
O 4° na do Santissimo Sacramento da Boa Vista, e com bata

lhões da reserva ns. 1 e 2, que se formarão nas referidas fre
guezias. 

A segunda brigada se constituirà com os batalhões restantes 
que se organizarão : 

O 5° na freguezia de Nossa Senhora da Graça ; 
O 6° na de Nosstt Senhora da Paz dos Afogados; 
O 7° na de Nossa Senhora da Saude do Poço; 
O 8° na rle Nossa Senhora do Rosario da Varzea; 
E o 3° e 4° da reserva que se formarão com os guardas alis

tados nas mesmas freguezias. 
Art. 3. 0 Os corpos da brigada: de cavallaria compre~enderão: 
O 1° as freguezias de S. Frei Pedro Gonçalves e Santo 

Antonio; 
O 2° as de S. José, Santíssimo Sacramento da Boa Vista e 

Nossa Senhom da Graça; 
E o 3° as demais freguezias restantes. 
Art. 4. 0 Os batalhões da brigada de artilharia organizar

se-hão pela mesma fórma estabelecida no artigo antecedente. 
Art. 5. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 23 de abril de 1891, 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 157 -DE 23 DE ABRIL DE 1891 

Appr•ova os e.studos definitivos para construcção da Estrada de Ferro da cidadé 
de Caxias i vi\la'de S. José dos Cajazeit·os, no F.stado do Maranhão. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia Geral de Melhoramentos no 
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Maranhão, cessionaria da construcção, uso e gozo de uma estrada 
d0 ferro da cidade de Caxias á villa de S. José dos Cajazeiros, no 
Estado do Maranhão, r0sol v e approvar os estudos definitivos da 
referida estrada, a que se referem os decretos ns. 10.103 de 1 de 
novembro de 1888 e 313 de 9 de abril de 1890, tendo esse traçado 
77 kilometros e 300 metros de extensão total, cu,jos estudos com 
este baixam rubricados pelo chefe interino da la Directoria das 
Obras Publicas. 

Capital FedE;lral, 23 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 158- DE 23 DE ABRIL DE 1891 

Transfere á. Companhia Colonização e Industria de Santa Catharina a conces
são de um engenho centl'al, feita a Carlos Napoleão Poeta, 

O Presidente_ da .Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu o cidadão Carlos Napoleão Poeta, 
concessionario, por decreto n. 637 de 9 de agosto de 1890, da 
garantia ·ae juros e mais favores para o estabelecimento de um 
engenho central de assucar e alcool de canna, no Estado de 
Santa Cathariua, decreta que essa concessão seja transferida á 
Companhia Colonização e Industria de Santa Catharina, sob a 
condição de ser a fabrica construida pa1·a trabalhar pelo systema 
da diffusão. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Nego cios da Agrt
·cultura, Commercio e Obras Publicas, assim farà. executar. 

Capital Federal, 23 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 159 ~ DB 23 DE; ABRIL DE 1891 

ARprova os (:!Studos definitivos dos nltinws vinte e um e meio kilometros do 

pro,Iongamento da J;";straQa de Ferro .i'l.finas e l"tio atC :~;o ponto navegavel 

do Rip Ver~e. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do ~razil, atten...,. 
clendo ao que requereu a Compp.nhia Estrada d.e Ferrq ele MQzam. 
binho, de conforinidade com os decretos ns. 846, 1089, 1186, 1419, 
de 11 de outubro, 14 de novembro e 19 de ·dezembro de 1800 e 
21 de fevereiro do corrente anno, decreta a approvação dos estu
dos definitivo-s dos ultimas 21 1

/"' kilometros do prolongamento 
da Estrada ele Ferro MiQ·\s c l{.io, de Tres Corações ate Salto 
Grande da Motuca, no ponto navegavel do H.io Verde. 

Capital Federal, 23 de abril de 1891, 3° da Republica,. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Barão de Lucena. 

D$CR.ET0 N. !60- DE 24 DE ABRIL DE 1891 

Conce,le favores aos cidad!J:os Joãq Carla;;; da ~ilva Carneit•q1 José fl~ussós 

l<'erreira e Diogo Roc).rigues de )Ioracs para o e~~l)-beleçjmentq de um ens-~nlu? 

cen.tral em S. ·:Paulo, 

i"i'-'{0 Presidente da R.epublica dos A:stados Unidos do Brazil, atten,. 
dendo ao que requereram os cidadãos João Carlos da Silva car.,.. 
neiro, José Bou;5sós ferr~il·;~ e Diogo Rodrigues d.e Moraes, 
resolv:e cm1cede.r-lhe_s QS favor.os cons~antes das chtusulfl,s qt~e com 
este baixar:p1 PéJ,J?a o eS;tft-lJelGc!m.epto d13 Ulll eng~qhq centr<.'~ de 
assucar e alcool de canoa nct Barra de Jequiã, divisa das comar
cas de Iguape e X iririca, Estado de S. Paulo. 

O Barão de Lucêna, Ministro de· Est<tdo dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim fará executar. 

Capital Feder·al, 24 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Bartto de Lucena. 
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Clausula$ a que se ref'ere o decreto 
n. 1.60 desta data 

os concessionarios ou em preza que organizarem gozarão isen
ção de dirmtos de que trata o § 4° do nrt. so do regulamento 
approVil~o pelo decreto n. 10~_393 de 9 c~e o~tubro de 1.889, par•a 
as machmas, mstrumentos, trllhos e maiS olJjectos destlll"ados no 
serviço d~ primeira instaUaçi'io da fabrica. 

li 

A f~briqa ciftv(lril, ser construida n,a Barra <1~ Jequii, diy~~ª~ 
da~ cqmarca,.13 de Ig,uape e Xiririca, e ·dahi çpm.o c.en~ro go~aH4· dq 
privilegio da zona de uma ãrea limitad?- por um0 oirC1.1JTIÍÚL'í'H!Ci{l. 
cujo raio serã. de 15 kHometros. 

III 

Si no prazo de dons annos, contados desta data, não tiver sido 
maugurada a construcção da fabrlCtt, ficara caduca a presente 
concessão. 

Capital Federal, 24 de abril de 1891.- B. de Lucena. 

DECRETO N. 161 -DE 24 DE ABRIL DE 1891 

Permitte ao engenheiro Antonino Fialho tt-ansferie a sua concessão de nove 

engenhos centraes no Estado de Pernambuco. 

O Generalissimo Manoel Deodoro d~.t Fonseca, Presidente d.a 
Republica dos Estados .Unidos do Br•az;il, em nome da Nação, re~ 
solve permittir que o engenheiro .Antonino Fialho, concessionario 
por decreto n. 704 de 30 de agosto de 1890 de nove engenhos 
centraes de aEsucar e alcool de canna no Estado de Pernambuco, 
transfira a dita concessão á Em preza, Industrial de Melhorameqtos 
no Brazil ou à companhia por ella organizada. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado tlos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim faça executar. 

Palacio do Presidente da Republica, 24 de abril de 189li 
3o da Republica. 

MANUEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 162- DE 24 DE ABRIL DE 1891 

Concede a Julio Procopio Fa.villa Nunei: autorização para collocar boias de 
segurança para amarrac;ão de vapores c navios de vela, nos portos do~ 
Estados. do Pará, Pernambuco, Bahia, S. Paulo e Rio G1·ande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados UnidDs do Brazil, at
tendendo ao que lhe requereu Julio Procopio Favilla Nunes, 
resolve conceder-lhe autorização, por 15 annos, para a introdu~ 
cção, uso e gozo de boias de segurança para ama1•ração de vapo
res e navios de vela, nos portos rios Estados do Pará, Pernam
buco, Bahia, S. Paulo e Rio Grande do Sul, de accordo com as 
clausulas r1ue com este baixam e vão assignadas pelo Barão de 
Lucena, Ministro da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
que assim o faça executar. 

Capital Federal, 24 de abril de 189!', 3' da Republica, 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bareto de LucetUt. 

Olausulas·a que se re~re o decreto n.l62 
desta data 

O Governo concede ao cidadão Julio Procopio Favilla Nunes, 
ou a companhia que organizar, autorização para introduzir e 
collocar boias Ue segurança para amarração de vapores e na
vios de vela nos portos dos Estados do Para, Pernambuco, 
Bahia, S. Paulo e Rio Grande do Sul. 

I! 

A presente concessão durará por espaço de 15 anoos, a contar 
da data do assentamento da primeira boia, findos os quaes rever~ 
terà para a União todo o material. 

lll 

As boias deverão ser assentadas dos pontos designados pelas 
Alfandegas e Capitanias dos Portos, sendo seu uso facultativo ás 
embarcações que frequentarem os respectivos portos. 
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IV 

Ao Govel'llO fica salvo o uso das referidas boias para os vapo
res ou navios da Armada Nacional, sempre que assim entender, 
independentemente de paga ou indemnização alguma. 

v 

Caducará a presente concessão, si dentro do prazo de um anno, 
a contar da assignatma do respectivo contracto, não for assen
tada a primeira boia. 

Secretaria de Estado dos NegOcias da Agricultura, ·Commercio 
e Obras Publicas, 26 de abril de 1891.-B. de Lucena, 

DECRETO N. 163- DE 24 DE ABRIL DE 1891 

Tra.nsfere <Í. Companhia 'Agricola e Industt'ial · Fluminense a concessão de um 
engenho central de que é concessionaria a Companhia Engenho Central de Pa

raty. 

O Presidente. da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que expoz a Companhia Agricola e Industrial Flu
minense, resolve transferir-lhe a concessão da garantia de juros 
e mais favores feita ao cidadão Honorio Lima por decreto 
n. 10.435 de 9 de novembro de 1889 e de que é cessionaria a 
Companhia Engenho Central de Paraty, para o estabelecimento 
de um engenho central de assucar 0 alcool de canna no municipio 
de Paraty, t:stado do Rio de Janeiro, ficando aquella companhia 
obrigada a construir a fabrica para trabalhar pelo systerna de dif~ 
fusão. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocies da Agri
cqltura, Commercio e Obras Publicas, assim farã executar. 

Capital Federal, 24 de abril de 1891, 3' da Republiea. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Baráo de Lucena, 
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DECRETO N. 164- DE 24 DE ABRIL DE 1891 

Concede ao coronel Joio Carlos Leite Pente;;~.c\o e outros autor;zação para 

organizarem uma sociedade anonyina Sob a denominação dé Niagara 

Paulista. 

O Presidente dü Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que requereram o coronel João Carlos Leite PenteaUo, 
Victor Notllmanu e Cicero Bastos, devidamente representados, 
resolve conceder-lhes autorização para prganizarem uma socie
dade anOnyma sob a denominação de Niaga:ra. Pauli1ita _·e com os 
estatutos que apresentaram; não podendo, pbrérri, c~ mésmá cor
panhia constituir-se definitivamente sem preencher às formali
dades exigidas pela legislação em Vigor. 

o Ministro .'de Estado dos Negocias da AgriCultUra, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça, executar. 

Capital Federal, 24 de abril de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barào de LUCena. 

Estatutos da Companhia tle Cultura de Canna, Fa
bricação e Refinação de Assucar, Alcool, Cal, etc. 
-Niagara Paulista-. a que se refere o decreto 
n. 164 de 24 de abril de 1891. 

CAPITULO I 

TITULO, Sri:DE, FIM, DURAÇÃO E REGIMENTO DA COMPANHIA 

Art. 1. 0 dom a rÍehomin<Jção de-Niagara Paulista-fica fun:daeia 
nesta, cidade de S. Paulo, e<tpita1 do Estado de S. Paulo, otrde 
sElrit sua sede, um·a companhia oU Sociedade anonjrna, cujos fins 
são os seguintes: 

a) adquirir e explorar o engenho central de PiraCicaba com 
todas as suas terras, predios e culturas, estradas de ferro e seu 
material fixo e rodante, moveis, immoveis e semoventes, para 
desenVolVer a fabricação de assucar e de alcool ; · 

b) 8.proveitar a grande quéda de agua da fot'ÇD .. de 3.000 ca
vallos, que possue o engenho, para a montagem de uma serraria 
e de outras fab1•icas ; 

c) montar uma fabrica de refinação de assucar 
d) montar fornoí$ para fabricação de cal; 
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e) desenvolver as culturas, prinCipaHneuté a da canna, nas 
terras do engenho e em .outras; 

f) diVidir em lotes, alugar e revender os terrenos sUburbanos 
do engenho; podendo, si convier, construir nelles; 

g) adquirir,. si convier; uma ou mais fotzendas de canna-, para 
explorai-as por smt conta ; 

h) tinálmente; negociar wm ~odos os productos do eng,enho, 
das ter:ràs e tlns fabricas que montar~ e fazei' quaesquer operaoões 
du transacçõesl das quaes resultem lucros a companhia. 

Art. 2.0 O prazo de duração da Companhia será de 30 an11oB, 
. podendo ser prorogado pela assembléa geral, qu_e d~liberará a 
respeito, bem como sobre a. Sua liquidação ou dissol'uçãó·. 

Art. 3. 0 A companhia se regerá pelos p63Sêntés eStatutoS e 
pela legislação em vigor. 

CAPitULO Il 

DO CAPITAL: MODO DE. Ó H.EALIZAri. fu Sfuu Á.ÜGl\ÍÊ.N'i'C) 

Art. 4. 0 O capital da companht.<1 é de 1.500:000$, representado 
por 7.500 acções do valor de 200$ Cada uma. 

Art. 5. 0 O capital sera realizado pela seguinte fOrma: 30 °/0 
no acto da assignatura. destes estatut.os e :q1ais 20 °/0 em dm.ts 
chamadas de 10 °/0 cada uma., com intervallos não menores de 
30 dias de uma á outra. Os restantes 50 °[0 do capital serão rea
lizados -por ineio de tirri emprestlmo .ébili. éltJissão de. debentUr-es, 
qu~ a companhia resg~ttara ()oin as suas p_roprias rendas• 

Art. 6. 0 O capital da compauhia poderá ser elevado ao dObro 
(3.0,00:000$000) por simples deliberação d<t directoriá, _ indepen.:. 
dérit-é d'e atitóriZaç-ão da ,assémbléa gerh.l tle accionistas. 

Páragraphd unico. I:)à'do O. átigmentó de capita.l, t'ei'ão os aé"cid'
nistas preferencia na Stibscripção das acções, em rélação ao 
numero dàs qu·e p'ossuii'em. 

CAPITULO IIl 

DOS FUNDOS DE RESERVA, DE DETEiRIO'r-tAMEN'l'Ü E lJIVIDENDO"S 

Art. 7. o O fundo de reserva Será formado por quotas succes
sivas de 5 °/0 , retimd::ts elos lucros liquidas semestraes. 

Paragrapho unico. Este fundo é e~clusivamente destinado a 
fazer face ás perdas do capitàl socihtl G para o substituir, e 
cessará desde que attinja a 20 °/o (300:000$0JO) do capital social, 
cbntinuà'ndo, porém, a efféctuarRse na proporção es. tabelecida, 
desde que houver reducção na, somma r·eferida. 

Art. 8. 0 O fundO de deterioramentó será constituido com 5 °/0 

tirados dos lucros liqtlidos de catla semestre, podendo ser au
gmentado ou diminui do por deliberação da directoria. 
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ParagraphO unico. Este fundo é expressamente creado pa1•a, 
delle serem retiradas as sommas necessarias aos concertos e 
reparos importantes das machiuas, predios e estradas da com
panhia ou para a substituição do seu material. Cessara a sua 
deducção desde que attinja a 15% do capital social. 

Art. 9.0 Os dividendos distribuir-se-hão no fim de cada semes
tre, do resultado liquido das operações da companhia, depois de 
deduzidas as porcentagens para o resgate e juros Uos debentures 
que forem emittidos, bem como para os fundos de reserva e de 
deterioramento e mais aquella de que trata o§ 3°, seguinte. 

§ 1.0 Não se farâ distribuição de dividendo desde que se ache 
desfalcado o capital. 

§ 2.o Os dividendos não reclamados ao fim de dous annos 
reverterão ao fundo de reserva. 

§ 3.o Quando os lucros liquidas excederem de 15 %, depois de 
deduzidas as porcentagens e dividendo cle que trata este artigo, 
o restante serã dividido em tres partes, sendo uma para au
gmento do fundo de reserva, a outra para a directoria e a ter-
ceira para os incorporadores da companhia. . ' 

CAPITULO IV 

DOS ACCIONISTAS E DAS ACÇÕES 

Art. 1 O. São accionistas os possuidor6ls de uma ou nÍais acções 
inscriptas no livro de registro da companhia. 

Art. 11. A responsabilidade dos accionistas é limitada ao valor 
de suas acções. 

Art. 12. As acções· ou cautelas são nominativas.e transfe
ríveis por termos nos livros da companhia com assignaturas dos 
transferentes e adquirentes ou seus procuradores. 

Art. 13. O accionista que não realizar as entradas de suas 
acções dentro dos prazos marcados ou com a multa de lO 0 / 0 no 
prazo supplementar de 30 dias, fica sujeito às disposições do 
decreto n. 850 de I3 de outubro de 18QO. 

Paragrapho unico. As acções declaradas em commísso poderão 
ser reemíttidas pela directoria. 

CAPITULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 14. A companhia sara administrada por uma directoria 
de tres membros, sendo um presidente, um secretario e um the~ 
soureiro que servirão por tres annos e poderão ser reeleitos. 

Paragrapho ·unico. A primeira directoria nomeada nestes es-
tatutos servirà por seis annos. · 
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Art. 15. Os directores serão eleitos em assembléa geral, por 
escrutinio secreto e maioria de votos, e serão escolhidos de entre 
os accionistas de 100 ou mais acções, que caucionarão no livro de 
re(J'istro da companhia para entrar em exercício, e das quaes não 
poderão dispôr emquanto durar o mandato e não forem pela as
sembléa geral approvadas as respectivas contas. 

Art. 16. O director que 30 dias deprJiS da sua eleição não 
tiver feito a respectiva caução, entende-se que resignou o lagar. 

Art. 17. Por morte ou renuncia expressa ou tacita de qual~ 
quer membro da directoria, os directores restantes designarão 
para substituil-o um accionista. que possua 100 ou mais acções e 
que as caucione n~ f~rma do art. 15, afim de entrar em exer
cicio até que a pr1me1ra assembléa geral preencha a vaga defi
nitivamente. O director asstm eleito exercera o cargo por todo o 
tempo que exerceria aquelle a quem substituiu. 

Art. 18. No caso de impedimento justificado de qualquer dos 
directores, até ao maximo de seis mezes, os restantes escolherão 
outro que o substitua na fórma do art. 17, até que o effectivo 
volte a occupar o cargo. 

Art. 19. Os directores reunir-se-hão em sessão todas as quin
~enas de cada mez e quando o conselho fiscal os convocar, deli
berando por maioria U.e votos e cabendo ao presidente, no caso de 
empate, o voto de qualidade, e do resultado de suas reuniões la
vrarão actas em livro proprio e assignad.as por todos os membros 
presentes. 

Paragrapho unico. Não poderá haver sessão sem o compareci
mento de, pelo menos, dous directores, sendo um delles o presi
dente ou aquelle que o substituir. 

Art. 20. Os directores vencerão annualmente, cada um, o h o~ 
norario de 4:800$, tendo o presidente mais 1:200$ pro labore que 
só serão e'ffectivos quando estiver no exercicio do mn•go. Os or
denados dos directores serão pagos mensalmente. 

Além do honorario os directores terão mais, quando os-divi
dendos excederem de 15 °/o, a parte do excesso de que trata o 
art. go § so. 

Art. 21. São attribuições da dir,;ctoria: 
§ 1. 0 Velar pela fiel execução dos estatutos, cumprindo e faR 

zendo cumprir as suas clausulas, bem como executar• as delibe· 
rações da assembléa geral. 

§ 2.0 Nomear e demittir livremente os empregados da com
panhia, marcando· lhes os vencimentos e a fiança dos que devem 
prestai-a, _bem como m•ganizar o regulamento de suas attribui~ 
ções, bem como o que deve determinar os onus e vantagens das 
partes contractantes para com a companhia e o regimento .in
terno. 

§ 3. o Administrar todos os negocias da companhia, effectuar 
operações de credito e bem assim as que se comprehendem no 
art. Jo. 

§ 4.0 Tratar com os poderes publicas, celebrar contractos para 
qualquer fim social, fazer as chamadas do capital, decretar o 

Poder Executivo i891 22 
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comrnisso das acções, promover a responsabilidade dos accionistas 
remissos, organizar annualmeute o balanço, ~s contas e o rela~ 
torio, e apresentaJ-o a assembléa. geral, acompanhado do parecer 
do conselho fiscal, fixar o dividendo semestralmente e dis
tribuil-o. 

§ 5. o Saccar e acceitar letras, demandar e ser demandada, 
fazer transacções e concordatas, dar poderes especiaes e H limi
tados para conciliações no juizo de paz, transigir, renunciar di
reitos, hypothecar ou empenhar bens sociaes, contrahir obriga
çães, alienar bens e direitos, arrendar, construir ou comprar pre
dios, vias ferreas, terrenos e fazendas, e o que julgar de inte
resse à companhia. 

§ 6,0 Effectuar, quando assim o resolva a assembléa g·eral, a 
emissão de obriq·ações (debentures) e escolher o banco a que de
vam ser recolhiuos, em conta corrente, os dinheiros da compa
nhia, não podendo retiral-os sinão por cheques ou recibos assi
gnados pelo director~thesoureiro. 

§ 7.° Chamar, nos termos dos arts. 17 e 18, o accionista que 
tiver de substituir o director impedido por falta ou renuncia. 

§ 8. o. Representar a companhia em juizo ou fóra delle, por si 
ou por procuradores. 
. § 9.0 Exercer finalmente livre e geral administração, para o 
que lhe são conferidos illimitados poderes. 

Art. 22. Ao director-presidente compete : 
§ 1. o Executar as deliberações tomadas pela directoria e repre

sentai-a. 
§ 2.0 Assignar os balancetes e balanços que houverem de ser 

publicados, as acções emittidas e as cautelas pro visarias. 
§ 3.° Convocar a assembléa geral de accionistas na epoca mar~ 

cada e as extraordinarias quando lhe forem competentemente 
requeridas ou quando a directoria entender conveniente. 

§ 4.0 Presidir as reuniões da directoria e as assembléas geraes 
de accionistas. 

§ 5. 0 Assignar escripturas e contractos depois que tenham 
sido approvados em sessão de directoria. 

§ 6.° Convocar as reuniões da directoria e as de sessão con~ 
juncta do conselho fiscal, e dar cumprimento às deliberações ahi 
tomadas. 

§ 7. o Rubricar, abrir, encerrar os livros em que forem regis~ 
tradas as actas das assembléas geraes, das reuniões da directoria. 
e â.o conselho fiscal, os de transferencia e registro de obrigações 
(debentv;~es), si estas forem nominativas) e bem assim todos os 
livros que servirem para lançamentos impo1•tantes 'e não forem 
rubricados na Junta Commercial. 

§ 8. 0 Autorizar os pagamentos para custeio da companhia e 
visar os cheques assignados pelo director-thesoureiro. 

Art. 23. Ao director-secretario compete: 
§ 1, o Substituir o presidente ou o thesoureiro em seus impe

dimentos. 
i 2. • ~edigir ·~ ao tas das sessOes da 4ireotoria •. 
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§ 3. o Pro pó r a nomeaç-ão, demissão e suspensão de todos os em·~ 
pregados da companhia. 

§ 4. o Manter em boa ordem a escripturaçã.o e archivo da com~ 
panhia. . . . . . 

§_5. 0 .ASS1Stlr a transferenma de acções ass1gnando o termo 
pespectlvo. 
· § 6. o Tomar a seu cargo particularmente a direcção elas !à
bricas da compa,nhia e sua:s dependenci<-!-s, e a administração das 
fazen.das, estradas de ferro, predios, terrenos e cultq.ras da com.~ 
panh1a. 

,Art. 24. Ao .dirE:lctor~thesol.lreiro compete: 
§ 1.0 Subst}tuir o secretario nos seus impedimentos transito

rios e o presidente na falta do secretario. 
§ 2. q Ter sob sua guarda os dinheir0s, valores e titulas da 

c.ompa"Qhia., recebel~os e passar os compe~entes recibos. 
§ 3.0 Assignar os cheques para retirada dos dinheiros da corp~ 

panhia ; saCcar e acceitar letras e fazer todas as operações de 
credito e bem assim o qqe dispoern os§_§ 5:?, 5o e 8° dq ~rt. 2!. 

§ 4. o E:tfectuar os pfigam,ep.tos autorizado;;. 
§ 5. 0 Assignar os l'ecibos para o :rpovimeq.to de_ conta corrente 

com~os estabelecimentos bancarias e depositar nelles os dip.heirps 
recebidos. 

§ 6.o Aux.iliar o dir.ectqr-secr;etario nos encargo~ que lhe_ ~.ão 
commettidos no § 8° do art • .;23. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 25. O conselho fiscal será composto de tres membros e:fl'e
ctiv'os etres supplentes que servirão por um anno e que serão eleitos 
em assemblé~ geral q~ entre os accionistas por escrutinio secr~to e 
rriaioria de votos, podendo ser reeleitos~ 

Paragrapho unico. Os supplentes :ilÓ funccioilarão na falta ou 
impedimento dos effectivos. 

Art. 26. Compete ao conselho fiscal : 
§ 1. 0 Dar parecer sobre os negocios que a directo:r;ia submetter 

ao seu estudo, assistir as reuniões- da directoria quando seja por 
ella convocada, assim como convocar a directoria quando julgar 
conveniente. 

§ z.o Examinar no escriptorio da companhia os lívros, do
cumentos c caixa para formular parecer sobre as contas da admi
pistração a tempo de ser ap_resentado à assembléa g~ral .ordi
~$. ' . 

§ 3.0 Exercer, finalmente, todas as attribuições que por li?i lhe 
;:1ejam .conferidas. 

§ i_, o O~t.d9- mewqro do co~selJ~o fil3cal p~rc~P.er~ Q l~onorario 
annual de I :200$ que lhe será pago mensálJ!(ente. 
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CAPITULO VII 

DAS ASSE.MBLIÍ:AS GERAES 

Art. 27. No mez de fevereiro ou março de cada anuo haverá 
assembléa geral ordinaria de accionistas para conhecerem do 
relataria da directoria, e do parecer do conselho fiscal sobre os 
negocias sociaes, das contas, balanço e inventflrio apresentados, 
e de qualquer proposta. 

Paragrapho unico. Haverá assembléas geraes extraordinarias 
sempre que o interesse social assim o exigil' para deliberações 
urgentes ou imprevistas, ou nos casos determinados nas leis das 
sociedades anonymas. 

Art. 28. Poderão tomar parte na discussão todos os accionis
tas presentes por si ou por procuração de outros, só podendo 
votar os que possuírem lO acções pelo menos e registradas 30 
dias antes. -

§ 1. 0 Dez acções dão direito a um voto. 
Os accionistas que ti verem menos de 1 O acções poderão tomar 

parte nas discussões, propôr o que julgarem conveniente, mas 
não votam. 

§ 2.° Fica limitado a 50 o numero maxirr..o de votos de que 
poderã. dispô r por si cada accionista, embora se,ia possuidor de ac
ções em numero superior a quinhentas. 

§ 3. 0 Todos os accionista.s podem fazer parte da. assembléa ge
ral, quer possuam as suas acções livres e desembaraçadas, quer as 
tenham dado em penhor mercantil. 

Art. 29. A assembléa geral ordinaria será convocada com 15 
dias de antecedencia, a extraordinaria -com a de oito dias. A 
respeito de uma e outra convocação e da competencia das assem~ 
bléas geraes guardar-se-ha o prescripto nas leis das sociedades 
anonymas. 

Art. 30. A mesa das assembléas g·eraes serã. composta de um 
presidente e dous secretarias, sendo aquelle presidente da dire
ctoria da companhia e estes nomeados por elle. 

Art. 31. As deliberações da assembléa ger.-tl obrigam todos os 
accionistas, quer ausentes, que1· dissidentes. 

CAPITULO Vlll 

DISPOSIÇÕES GERAES B TRANSITORIAS 

Art. 32. O anno social da comp1nhia é o anno civil. 
Art. 33. A comp:1nhia :fica sujeita as leis em vigor, na parte 

que lhe for <tpplicavel, em todos os casos omissos nestes esta
tutos. 

Art. 34. A directoria fica autorizada para effectuar tudo 
quanto dispoem o art. 1'-' e seus paragraphos e pelos preços que 
julgar convenientes. 
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Art. 35. Serão directores, durante os seis primeiros annos, os 
seguintes accionistas: 

coronel João Carlos Leite Penteado, presidente. 
cicero Bastos. 
Victor Nothmaun. 
Art. 36. O conselho fiscal para o primeiro anno serã com-

posto dos Srs.: 
Dr. Manoel Buarque de Macedo. 
Dr. Antonio Ferreira de Souza Redondo. 
Dr. Francisco Teixeira de Miranda Azevedo. 
Art. 37. Serão supplentes do mesmo conselho fiscal os Srs.: 
Dr. Samuel Neves. 
Dr. João Pinto Gonçalves. 
Joaquim Eugenio do Amaral Pinto. 
Art. 38. São considerados incorporadores da companhia, com 

direito às vantagensestatuidas no art. 9°, § 3°, os Srs.: 
Coronel João Carlos Leite Penteado. 
Cicero Bastos. 
Victor Nothmann. 
Art. 39. Os accionistas acceitam e approvam os presentes 

estatutos em todas as suas partes e se obrigam a oumpril-os, em 
prova do que se subscrevem. 

Rio de Janeiró, 28 de março de 1891.- Pedro Leão Velloso 
Filho. 

DECRETO N. !G5- DE 25 DE ABRir, DE !891 

Concede á Companhia Geral de Commet•cio e Iarlustrh autorização para 
funccionar, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bmzil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Geral de Commercio 
e Industria, resolve conceder-lhe autorização para fLmccionar 
com os estatutos que a este acompanham e mediante o cumprj
mento prévio das formalidades exigidas pela legislação em 
vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obras PublicasJassim o faça executar. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3°da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bardo de Lucena. 
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Estatutos da Companhia Geral de Commercio e In~ 
dustria a que se refere o decreto n. 165 de 25 
de abril de 1891 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO, SEDE Jil DURAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 1.° Fica constituida com séde nesta Capital Federal uma 
sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Geral de 
Commercio e Industria, a qual serã regida pelos presenteS estatu
tos. 

Art. 2.o A sua duração é de 30 anuas, dentro dos quaes só 
poderã ser dissolvida nos casos previstos em lei (ou prorogada 
por qualquer prazo em consequencia da deliberação dos accionis
tas convocados. especialmente para este fim). 

Art. 3; 0 Podera estabelecer filiaes, agencias ou sub-agencias 
dentro ou fóra do paiz. 

Art. 4. 0 O anno social decorre de 1 de janeiro a 31 de de
zembro, contando-se no decurso do lo anuo o tempo que decorrer 
até 31 de dezembro de 1891. 

CAPITULO 11 

DO OAPITAL 

Art. 5." O capital é de 2.000:000$, dividido em 20.000 acções 
de 100$ cada uma, podendo ser elevado por series de 2.000:000$ 
até 25.000:000$ quando a directoria o julgar conveniente, de 
accordo com o conselho fiscal, tendo os accionistas preferencia 
as emissões na proporção das acções que possuírem e podendo a 
directoria estipular um agia que será levado ao fundo de re
serva. 

Art. 6. 0 O capital será realizado em prestações, sendo 
f!, primeira de 30 °/o e as outras com intervallo de 30 
dias e nunca maiores de 20 °/o, sendo as chamadas annunciadas 
com antecedencia de l5.dias. 

E' permittida a antecipação de entradas e as acções, uma vez 
integralizadas, poderão passar ao port.ador ou vice-versa. 

Art. 7 .o Os accionistas qtie não realizarem suas entradas nas 
devidas epocas incorr.erão na multa de l }4 °/0 , dentro dos pri
meiros 30 dias, findos os quaes, a juizo da directoria, cahirão as 
acções em commisso, revertendo em favor do fundo de reserva 
as entradas anterioi'mente feitas. 

§ 1. 0 As acções que cahirem em commisso serão substítuidas 
pela emissão de outras, e qualquer premio que obtenham rever
terá igualmente ao fundo de reserva. 

§ 2. o O registro de accionistas e transferencia de acções serão 
feitos como deterininà a lei. 
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CAPITULO IIl 

FINS DA SOCIEDADE 

Art. 8. o A sociedade tem por fim o commercio internacional, 
tornando cada vez mais conhecidos no mundo inteiro os nossos 
productos, augmentando nossas relações commerciaes e desen
volvendo-as cada vez mais, e poderá: 

§ 1.o Comprar, vender, importar e exportar de conta propria, 
de conta alheia ou de participação, e receber a ~onsignação toda 
e qualquer mercadoria, navios ou vapores, dentro ou fóra do 
pdz. 

§ z.o Crear succursaes, agencias ou sub--agencias dentro ou 
fói'a do paiz, mesmo po1~ systema cooperativo. 

§ 3. ° Fazer toda especie de operações cambiaes dentro ou fóra 
do paiz; fazer adeantamentos sobre generos á consignação, sobre 
frete de navios ou vapores; fazer opBrações de risco maritimo. 

§ 4.0 Subscrever, comprar, vender por conta propria, alheia 
ou de participação, fundos geraes e acções, letras hypothecarias, 
titulos de preferencia, acções de bancos e companhias, e quinhões. 

§ 5. o Desconti:\.r letras do Thesouro, de bancos, companhias e 
da pra~; emprestar sobre caução de valores e de titulos em 
geral que tenham cotação na Bolsa. 

§ 6.° Contrahir emprestimos, descontar, redescontar e recau
cionar titulos de sua carteira. 

§ 7,° Contractar a introducção de immigrantes, t1•abalhadores 
agricolas ou operarios e estabelecei-os nas propriedades que 
adquirir ou por conta de terceiros. 

§ 8. o Emittir debentures dentro ou fóra do paiz, até a impor
tancia do capital social. 

§ 9. o Fazer todas as operações bancarias, commerciaes ou in ... 
dustriaes que convierem, não comprehendendo as de credito 
real. 

§ 10. Fornecer aos Governos Federal ou dos Estados, aos arse
naes de marinha e guerra, a emprezas, a estradas de ferro, etc., 
quaesquer generos, quer naeionaes, quer estrangeiros. Comprar 
navios de vela ou a vapor para portos nacionaes ou estrangeiros, 
comprar companhias jã organizadas, vendei-as, alugar trapiches 
ou armazens, comprai-os para depositas ou explorai-os ou ven
dei-os. Estabelecer nesta Capital ou em qualquer dos Estados 
fabricas industriaes com casas fl.liaes em quaesquer pontos, a juizo 
da directoria. Fornecer material fixo ou rodante, carvão para 
forjas ou rnachina,s a em prezas, a estr;ldas de ferro ou parti
culares. Tomar por empreitada a<;sentamento de machinas, esta
belecer linhas ferreas, linhas de bonds, cana.lisação para agua. etc. 
Montar eng.en hos por conta. propria ou de terceiros, comprai-os, 
vehdel-os, explorai-os por cOnta propria, podendo à·companhia 
requer garantia de juros aos Governos Federal e dos Estados. 
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A companhia poderá comprar concessões, explorai-as ou vou
del-as, assim como, para fins commerciaes ou industriaes, adquil'ir 
predios ou terrenos nesta Capital ou em qualquer ponto dos 
Estados. 

CAPITULO IV 

DA ASSEi:IIBLBA GERAL 

Art. 9. 0 A assembléa, geral é a reunião dos accionistas que 
tiverem as suas acções inscriptas com antecedencia, pelo menos, 
de 15 dias, e regular e legalmente constituída representa a 
totalidade dos accionistas. 

Art. 10. A sua reunião ordinaria será todos os annos no mez 
de fevereiro, e as extraordinarias todas as vezes que-a directo
ria ou o conselho fiscal julgar necessario ou no caso do art. 15·, 
§ 9°, do decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890. 

Art. 11. Não se reunindo no dia, hora e lag-ar aprazado nu
mero legal de accionistas, proceder-se-ha na forma do art. 15 do 
citado decreto. 

Att. 12. As assemblóas geraes serão presididas pelo presidente 
da companhia em exercido, servindo de secretarias dous accio
nistas que elle indicar e forem approvados pela assembléa. 

Art. 13. As sociedades anony-mas ou corporações· podem-se 
fazer representar por um dos seus mandatarios ; as firmas sociaes, 
por um dos socios ; os menores, interdictos ou as mulheres casa
das, por seus tutores, curadores ou maridos, exhibindo no escri
ptorio da socied'.lde, com tres dias de antecedencia ao da reunião, 
os documento3 comprobatorios do mandato. 

Art. 14. Os votos para todos os effeitos serão contados na 
razão de 1 O acções para um voto. · 

Art. 15. A' excepção das eleições, as votações serão symbo
licas, salvo si tres ou mais accionistas reclamarem que· sejam 
por escrutínio ou por·acções. · . 

Art. 16. Os accionistas que tiverem caucionado suas acções 
não perdem o direito de representação nas assembléas geraes, 
nem o de receber dividendos, salvo estipulação em contrario, 
desde que a directoria tenha, communicação dos intt:~ressados. 

Art. 17. A transferencia das acções sera suspensa e annun~ 
ciada pelos jornaes alguns dias antes do que for fixado para a 
reunião da assembléa geml e do pagamento de dividendos. 

CAPITULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 18. A .administração geral da sociedade serà exercida por 
cinco directores, os quaes entre si designarão presidente e trt'}S 
gerentes. 
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Art. 19. Os directores serão eleitos pela assembléa geral, por 
escrutinio secreto e. maioria absoluta ; proceder~se-:ha a segun~o 
escrutinio entre os mais votados em numero duplo dos que h
verem de ser eleitos, bastando então a maioria relativa. A sorte 
decidirá no caso de etnpate. . 

Art. 20. Os directores eleitos, antes de entrarem em exer~ 
cicio depositarão na companhia 100 acções cada um. Estas acções 
fica~ em caução de sua gestão, não podendo ser alienadas sinã() 
depois de approvadas as contas. 

Art. 21. O mandato dos directores durará tres annos, excepto 
a primeira directoria, que serà por seis anuas. 

Art. 22. Os vencimentos de cada um dos directores serão de 
doze contos de réis por anuo, pagos mensalmente. 

Art. 23. Dentro dos limites da lei e destes estatutos, o man
dato da directoria 8 pleno e nelle 88 inclue o de transigir, re
nunciar direitos, hypothecar ou empenhar bens sociaes, contrahir 
obrigações e alienar bens e direitos. 

Art. 24. A directoria podera nomear um ou mais sub-gerentes· 
p_ara os negocias sociaes. 

Art. 25. Compete a directoria, aJêm das attribuições definidas 
na lei e nestes estatutos, mais : 

§ 1. o Organizar o regulamento interno para o modo de effe
ctuar as trausacções e contractos. 

§ 2.0 Resolver sobre a fundação das agencias. 
§ 3. o Nomear e demittir os empregados e agentes e marcar

lhes os ordenados. 
§ 4_ 0 A deliberação de todos os negocias da sociedade, exame 

e fiscalização da escripturação, balanços e balanc(ltes. 
Art. 26. A directoria reunir-se-ha todas as vezes que os in

teresses da companhia o exigirem. 
Art. 27. Sendo o impedimento de um director por mais de 

seis mezes, se entenderá que tem resignado o cargo, excepto si 
mesmo ausente prestar serviços a companhia. 

Art. 28. As attribuições do presidente são: 
§ 1.0 Representar officialmEmte a companhia em todas as suas 

relações em juizo, podendo para este fim constituir manda
tarios. 

§ 2.0 Assignar balanços, escripturas e contractos autorizados. 
§ 3. o Assignar os titulas de responsabilidade da companhia e 

quaesquer documentos que ella houver de passar ou acceitar, e 
obrigações ao portador. 

§ 4.0 Organizar e apresentar a assemblêa geral o relataria das 
operações da companhia, depois de approvado pela. directoria. 

§ 5. 0 Presidir as sessões da directoria e velar pela execução 
das disposições destes estatutos, f<.tzendo executar as deliberações 
da directori~ e da assembléa geral dos accionistas. 

§ 6.° Convocar exh'aordinariamente a directoria e o conselho 
fiscal, sempre que julgar conveniente ou vil-o sobre quaesquer 
assumptos. 

Art. 29. O vice-presidente é o substituto do presidente em to-
dos os seus impedimentos. . , 
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Art. 3(>. A$_ attribuições dos directóres-gerentes são: 
§ 1. 0 Dirigir tódo o serviço da companhia, propor à nomeàção 

e demissão de todos os empregados, podendo suspender a estes si 
entender necessario, dando disto parte a dir~ctoria em sua pri
meira reunião. 

§ 2.0 Despachar o expediente da companhia, assignar a cor~ 
respondencia, cheques, letras e documentos que importarem re
sponsabilidade para a companhia; 

§ 3. o Pro pó r a creação Ue filiaes, agencias e sub~agencias den
tro ou fóra do paiz, assim como a nomeação dos respectivos en
carregados. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31. Na reunião ordinaria da assembléa geral se proce
dera a eleição de cinco ou mais fiscaes e supplentes de entre os 
accionistas possuidores, pelo menos, de 50 acções, cujo mandato 
durara por um anno só, mas poderá ser renovado. 

Art. 32. Quando um fiscal resignar o seu cargo ou deixar 
de comparecer por mais de seis mezes, a directoria ch~mará uni 
dos supplentes para o sub:iltituir. 

Art. 33. Incumbe ao conselho fiscal: 
§ 1 • u Reunir-se em sessão, afim de examinar os livros, estado 

da caixa e das cai'teiras,_ e tomar conhecimento de todas as 
operações, lavrando actas de todas as suas sessões. 

§ z.u Entregar em tempo a directoria o seu parecer para 
ser· publicado e apresentado â assembléa geral. 

§ 3. 11 Convocar extraordinariamente a assembléa geral, quando 
entender que occorrem motivos urgentes e graves. 

Art. 34. Os fiscaes poderão assistir, com voto consultivo, 
ás reuniões da directoria. 

Receberão como conipensação Je seus serviços uma bonificação 
de I 00$000 mensaes. 

CAPITULO VII 

DO FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS 

Art. 35. O fundo de reserva destinado a reparar as perdas 
que posSá. soffrer o capital serâ formado cOm a quota de 10 ufo 
tirada dos lucros liquidas das operações sociaes e cessara quando 
attingir a 25 ()lu do capital social. . · 

Art. 36. O futldo de reserva deve ser de preferenciá app1icado 
a compra de titulos que, a juizo da directoria, óffereçaiil 
garantias. 

Art. 37. Todos os semestres, dos lucros liquidos das Operações 
serâ. deduzido e fixado o dividendo. 
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Art. 38. O anno social conta-se de I de janeiro a 31 de 
dezembro. Neste mez serão publicados o balanço e inven-

tario. d - t· d d l Art. 39. To os os semestres serao re 1ra os os ucros 
líquidos: 

§ J,o 10 o;o para fundo de reserva, de conformidade com o 

ar~. 2~~· A somma necessaria para distribuir aos accionistas um 
dividendo até 10 °/o ao anuo sobre o capital realizado. 

§ 3.o 6 °/o do dividendo distribuido e que serão repartidos pela 
directoria. 

§ 4,o os lucros restantes serão divididos em duas partes iguaes, 
das quaes uma sera entregue em quinhões iguaes aos fundadores 
da companhia, Dr. Custodio Cotrim da Silva, João Eugenio Emilio 
Berla, F. Franzoni e Emile de Saint Denis, ou a seus herdeiros, 
como recompensa dos seus serviços para fundação da companhia, 
de conformidade com o disposto uo art. § 3° do decreto n. 164 
de 17 de janeiro de 1890, A outra ·parte sera distribuída pelos 
accionistas como bonus até ao maximo de 10 °/0 ao anno das suas 
respectivas quotas do capital. 

§ 5. o o excesso será levado a um fundo de reserva especial, do 
qual se tirara o necessario para dividendo aos accionistas, caso 
os lucros correntes não sejam)ufficientes. 

CAPITULO Vlll 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 40. A directoria fica autorizada a fazer fusão com a Com
panhia Cortume de Sant' Anna, nas condições propostas, ficando a 
cargo da Companhia Geral de C~ml!lercio e Industria. o activo e 
passivo e recebendo os Srs. aecwmstas_ da Companhia Cortume 
ae Sant'Anna.5.000 acções integralizadas e 40:000$ em dinheiro 
para serem distribuidos como bonus das 1.000 acções integrali
zadas da mesma companhia, caso seja acceita a dita proposta pe
los accionistas Lia mesma companhia. 

Art. 41. A directoria fica autorizada: 
§ l. o A adquirir por 160:000$ a casa Berla & Coinp.; por 

100:000$ a casa Emile de Saint Denis & Comp., que cedem todas 
suas relações, contractos existentes, codígos telegraphicas etc., 
:ficando a cargo das respectivas casas o se.u activo e passho. 

§ 2. o A requerer <lo Governo tudo quanto for a bem da conse
cução do fim social e acceitar quaesquer alterações ou modifi
cações que o Governo faça nestes estatutos e outrosim a arrendar 
ou adquirir os edi:ficios necessarios para o serViço da companhia. 

§ 3.0 As quantias acima de 300:000$ serão lévadas a uma conta 
especial que sera amortizada a razão de 5 i) f o ao állilo. 
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CAPITULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 42. A companhia poderá dissolver-se amigavelmente 
antes do prazo marcado no art. 2°: 

§ I. 0 Pelo consenso de todos os accionistas. 
§ 2. o Por deliberação da assembléa geral, convocada expressa~ 

mente para este fim. 
§ 3.0 Pela reducção do numero de accionistas a menos de 

sete. 
§ 4.0 No caso de perda da metade do capital. 
Art. 43. Dada a dissolução, quer pelo lapso de tempo, quer 

por antecipação, na fórma do artigo antecedente, a assembléa 
geral nomeará tres liquidantes, aos quaes ficam delegados todos 
os poderes necessarios para o caso, inclusive os de cobrar com 
abatimento as dividas e vender particularmente os bens sociaes, 
e de seis em seis mezes os liquidantes prestarão contas a assem
bléa geral, que conservara os poderes que até então tinha, po
dendo alterar o modo de liquidação e nomear novos liqui-
dantes. . ' 

Art. 44. Depois de pago o passivo, serã. todo o activo dis
tribuído aos accionistas) á medida de sua realização, até 
perfazer o valor integral de suas acções, sendo o excesso 
repartido em duas partes iguaes, que serão divididas uma entre 
os accionistas e a outra entregue aos fundadores ou seus her
deiros. 

Art. 45. Os accionistas reconhecem e acceitam a responsabi
lidade que lhes é attribuida pela lei, acceitam e approvam· estes 
estatutos; e, usando d::~, faculdade que lhes é concedida pela 
mesma lei, nomeam para os cargos de directores por seis 
annos: 

Presidente, Custodio Cotrim da. Silva. 
Vice-presidente, Emite de Saint Denis. 

F. Franzoni. 
Eugenio Gomis. 
Alberto Drolhe. 

DirectOI'es-gerentes 

Conselho fiscal 

Camillo Mai'tins Lage. 
Barão de Paranapiacaba. 
Francisco Casimira Alberto da Costa. 
Manoel Mattos Gonçalves. 
Hermano _ Joppert. 
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Supplentes 

Alexandre Lavignasse Filho. 
João Silveira de Souza. 
Malvino da Silva Reis. 
Francisco Clemente Pinto. 
Alfredo José de Freitas. 
Rio de Janeiro 14 de fevereiro de 1891. 
(Seguem-se as assignaturas.) 

sr. presidente.- Por decreto n. 829 de <J de outubro do V.:rino 
proximo findo foi aberto ao Ministerio dos Negocias a meu cargo 
um credito extram•dinario de 600:000$, destinado, entre outras 
despezas ure-entes, ãs obras do palacio da Quinta da Boa Vista 
necessarias a reunião do Congresso Nacional, que alli pôde func~ 
ccionar desde 15 de novembro ultimo, sem aliás estarem ellas 
definitivamente concluidas. 

Não. tinham ainda sido effectuados em sua totalidade os paga-. 
me"Q.tos relativos a , algumas férias de operarias e a. diversos 
fornecimentos, nem satisfeita a deSpeza com a mobilia, que fOi 
de mister adquirir, quando occorreu o leilão dos bens do espolio 
da finada ex-imperatriz, no numero dos quaes comprehendiam~se 
bemfeitorias existentes na mesma quinta. 

Attendendo a que, por convenicncia da conservação do vasto 
parque,- sua hygiene c fiscalização, não se devia permittir que 
fossem transferidas ao dominio particular as casas em que consis
tiam as alludidas bemfeitorias, resolveu o Governo Provisorio, 
como sabeis, mandar arrematai-as. 

Entretanto, não comportando alguma das verbas orçamenta .. 
rias, jà em fim de exercicio, despeza como essa, tão avultada, 
imprevista e inadiavel, foi o preço da, n.rrematação das casas 
levado á conta do mencionado credito, e com propriedade ahi 
classificado, attendendo-se não só a rellacção do texto do citado 
decreto n. 829, na parte relativa a despezas indeterminadas, mas 
tambem o facto de tratar-se de accessorios do palacio, que por 
constarem de edificios, na hypothese vertente, pediriam inde~ 
mniZação. 

Importando a arrematação em 328:00$, ficou o crellito, a que 
me refiro, desfalcado dessa quantia e, por conseguinte, suspenso 
o pagamento de varias folhas e contas, pelo que se torna impres
cindivel que o Governo fique habilitado a satisfazer os compro
missós contrahidos, em razão das obras, bem assim a mandar 
concluil-as, de modo que a Camara dos- Deputados possa breve
mente funccionar no dito palacio, já então melhor ctccommod·ado 
ãs neceSsidades do serviço. 
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Nestas condições, a unica medida administrativa serã elevar-se 
a 928:000$ o credito extraordiuario de 600:000$000. 

Tenho, pois, a honra de submetter a vossa assignatura o de
creto junto.- João Barbalho Uchôa Ca'IJalcanti. 

DECRETO N. 166- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Eleva a 928:000$ o credito extraordinario aberto pelo decreto n, 829 
de 9 de outubrÇl de i~9Q. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que expóz o Ministro dos Negocias do Interior 
sobre a insufficiencia do credito extraordinario de seiscentos 
contos de réis (600:000$) aborto pelo decreto n. 829 de 9 de 
outubro de. 1890, afim de occorrer, entre outras despezas 
urgentes, ás que era preciso realizar para a reunião do Con
gr!3SSO Nacional com a~ obras no palacio da Quinta da Boa Vista, 
e com acquisiçã0 da re~pectiva mobilia, cujos p.~gamentos rela
tivos a algumas ferias de operarias e a fornecimentos diversos não 
puderam ser eft'ectuados em sua totalidade, por ter sido levado á 
conta do mesmo credito o preço da arremq,tação tJ_as casas exis
tentes dentro da quinta, na importancia de 328:000$ ; e, conside
rando a necessidade impr~scindivel de concluirem-se .as all~Jdidas 
obras a tempo de funccionar p.o dito pJ:.!,lacio a Camara dos Depu
tados, resolve elevar a 928:000$ o mencionado credito extraor
dinario. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3• da Republica. 

Jo.ao ]Jarbalho Uchôa Cavalcanti. 

DECRETO N. 167 - DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Approva a reforma de estatutos da Companhia Manufactora de .1\fas.sas Ali
rnenticias, votada na as;embléa geral de accionistas de- 14 de fev~reiro do 
corrente anno. 

O Presidente d~ Republica dos Estados Unidos c__lo Brazil, at
t.endendo ao q!Je requer.e1.;t a Compannia Manufactor~ de _Ma$!WS 
AJimenticias, devidamente representq,da, resolve apÍJrQVar- ?>. re~ 
forma de s~us estatutos, de acç.ordo c9m as _alterações que .a este 
açowp,a.l\bam e q\Ml foram Yotada~ na assembléa geral de accio-
nistas de 14 de· teVerei.ro do corrente ~n;no'.. ·"· ... . . 
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o Ministro de Estado dos Nego:3ios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o faça executar. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FQNSEÇ~~ 

Bm·ao de IMcena. 

Reforma dos estatutos da Companhia Manufactora 
de Massas Alimenticias, discutida e approvada 
em sua assem bléa geral extraordinaria de 14 de 
fevereiro de 1891 e a que se refere o decreto n. 1'76 
de 25 de abril de i891. · 

Ao art. 1. 0 Em vez de : -cujo fim é a exploração e fabrico 
de massas de todas as qualidades, diga-se:- cujo fim é o fabPico 
de massas alimenticias e a exploração da cultura e beneficia
mento do trigo e outros cereaes. 

Ao art. 3.' Em vez de:-100:000$, diga-se:-1.000:000$000. 
Em vez de:'"""": 500, diga-se:- 5.000. · 
Ao art. 9. 0-Em vez de:-tres directores, diga-se·- quatro 

directores. Em vez de :- 30 ou mais acções, diga-se:- 50 ou 
mais acções. 

Ao art. 11. Em vez de:- tres mezes, diga-se:- seis mezes. 
Em vez de: trinta ou mai~ acções, diga-se:- cincoenta ou 

mais acções. 
Ao art. 12. Diga-se:- Os directores escolherão entre si o 

presidente, secretario, thesoureiro e gerente ; reunir-se .. hão pelo 
menos uma vez por semana e quando o conselho fiscal os con
vocar. (E' mantido o restante do artigo.) 

Ao art. 13. Supprimam-se os§§ 4° e 5°,- ficando o art. 13 com 
seis paragraphos em vez de oito, passando a classificar-se de 
4° o 6°, de 5° o 7°, de 6° o 803 -e no § 203 os seus c:1.izeres 
ficam substituidos pelos seguintes:- Celebrar. contractos dos 
quaes provenham direitos, obrigações e vantagens. para a com
pa11hia, ~acÇ~.r e acce_it;:~.r letras, fazer transacções e concordatas, 
demandar e ser demandada, dar poderes especiaes e illimitaçlos 
para conciliações no juizo de paz. 

Transigir, renunciar direitos, hypothecmr ou empenhar ben_s 
sociaes, contrahir obrigações, alienar bens e direitos, arrendai.', 
construir ou comprar predios, terras, terrenos, fazendas, ma
chinismos, aCcessorios e tudo que for necessario ou util á com
panhia. 

Ao art. 17. Substituam-se seus dizeres pelos seguintes: 
Ao diractor gerente compete. Supprima-seoparag1•apho unico 
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deste art. 17-e accrcscentem-se-lhe cinco paragr·aphos com os 
dizeres seguintes: 

§ 1. 0 Substituir o thesoureiro oú secretario em seus impe
dimentos. 

§ 2. 0 Nomear, demittir e distribuir o pessoal das fabricas e 
mais estabelecimentos, e marcar-lhes o3 vencimentos. 

§ 3. 0 Organizar e visar a folha de pagamento do pes-
soal. . 

§ 4. 0 Assignar a corre3pondencia e mais documentos reJa
ti vos a transacções affectas á gerencia. 

§ 5. o· Exercer finalmente livre e geral gerencia, de a.ccordo 
com os demais directores. 

Ao art. 18. (Supprimam-se seus dizeres, ficando inutilisado o 
artigo). 

Ao art. 19. Diga-se: art. 18, em lagar de 19. 
Ao art. 20. Diga-se: art. 19, em lagar de 20. 
Ao art. 21. Diga-se: art. 20, em lagar de 21. 
Ao art. 22. Diga-se: art. 21, em lagar de 22. 
Ao art. 23. Diga-se: art. 22, em logar de 23. 
Ao art. 24. Diga-se: art. 23, em logar de 24. 
Ao art. 25. Diga-se: m•t. 24, em logar de 25 ; e substituam-se 

seus dizeres pelos seguintes :-Serão directores da companhia, 
durante os seis primeiros anuos, os accionistas Srs.: .Antonio 
Jose Bastos, Francisco Silverio de Oliveira, João Carlos de 
Mendonça Furtado e Duarte da Silva Campos. 

Ao art. 26. Diga-se: art. 25, em lagar de 26; e sUbstituam-se 
seus dizeres pelos seguintes:- Os directores presidelite, secre
tario e thesoureiro, perceberão annua.lmente o honorario de 
8:000$, pagos em prestações mensaes, e o director-ger0nte per
ceberá pela mesma fórma 12:000$000. 

Ao art. 27. Diga-se:- art. 26, om lagar de 27 ; 0 substituam
se seus dizeres pelos seguintes:- Os membros do conselho fiscal 
perceberão o honorario <:tnnual de 1:200$ cctda um, pagos em 
prestações mensaes. 

Accrescentem-se dous artig·os que se denominarão, 27 e 28 e 
que são os seguintes: 

Art. 27. Desde que dos lucros liquitlos das operações semes
traes seja possivel extrahir um dividendo superior a 25 °/0 , re
tirar-se-ha desse dividendo a distribuir uma quota de 10 °/0 

para a directoria, cabendo ao director·gerente 4 °/0 e 2 °/0 a 
cada um dos outros directores. 

Art. 28. Os accionistas acceitam e approvam os pt;>eselltes es
tatutos em todas as suas partes e se obrigam a cumpril-os, em 
prova do que os subscrevem. -

O director-secretario, J, C. de l~fendonça Furtado. 
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DECRETO N. 168- DE 25 DE ABRif, DE -1891 

Appl'OV:l. as inslrucç-ões p::tr[l. o serviço a cargo dos treo: procurado<·cs dos feiGos 
da Fazenda ::-incLonat, p8r;tnte as justi<;.as locaes. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo 
em vista a conveniencia de regub.mentar, desde já) o serviço 
dos tres procuradol'es. do~ feitos da F'a.zenda Nacional, perante. as 
justiças locaes no d1strwto federal, resolve n,pprova.r as m...; 
strucções que com este baixam, assignadas pelo Ministro de 
Estado dos Negocias da Fazenda, que assim o faça executar. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da, Republica. 

1\IANOEI. DEODORO DA FONSECA. 

T. de Alencar Araripe. 

lnstrucçõss a que se refei'e o decreto n. 168 desta data 

Art. 1. 0 A Fazenda Nacional é representada por seus tres pro~ 
curadores com as designações ele 1°, zoe 33

• 

Art. 2.° Funcciona.ra o 1'1 procurüdor em todas as causas em 
que for interessad<t a Fazenda Nacional, processadas nas lo., 4a, 
7/J,, lQa, 13a, 16"- e l ga preto rias; o zo nas processa.clas nas 
za., 5a, sa, 11"', 14"-, na e zoa; o o 3° nas processadas nas 
ga, 6\ ga, 12"-', J5a, 18"' e zla. 

Art. 3. 0 Nas causas que, processadas nas pretorias, houverem 
de subir as cama.ras, ou que, propostas perante estas, forem de
pendentes ou prenderem-se a qualquer procedimento nas pre
torias, funccionari o procurador que servir perante esta. 

Art. 4. 0 Nas causas que estavam pendentes ao entrar em ex~ 
ecução o decreto n. 1030 de 14 de novembro de 1890, continuarão 
a. funccionar os procuradores que otficia vam nellas. 

Art. 5.o Serão coadjuvados os tres procuradores pelos quatro 
solicitadores, aos quaes distribuirão o serviço com a maxima 
igualdade. 

Art. 6.0 Os tres procuradores substituir-se-hão reciproca
mente, g·uardada a ordem numerica, em· suas faltas ou impe
dimentos. 

Art. 7.o Os procuradores dos feitos são immediatamente sub
ordinados á Directoria Geral do Contencioso, da qual receberão 
as instrucções e informações de que tiverem necessidade para 
promoverem em juizo os interesses da Fazenda Nacional; e· 
{lODtinuarão a perceber, bem como os solicitadores, as }Jorcen
tagens que até agora percebiam. 

Art. 8.0 As porcentagens e proventos que cabem aos pro
curadoreS e solicitadores, quando no mesmo processo houver 
funccionado mais de um procurador ou mais de um solicitador, 
serão divididos ~o~m partes iguaes entre elle.s, cessando o direito 
a_o recebimento para cada. empregado, cinco annos depois que 
bver deixado o exercicio do cargo. 

Poder Executivo i89i 23 
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Art. 9.0 A disposição do artigo precedente comprehende 
quaesquer proventos que forem devidos aos procuradores e soli
citadores, em qualquer juizo em qne tenba corrido o processo. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891.-T. de Alencar Araripe. 

~ 

DECRETO N. 169- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Determina que, entre os documentos mencionados no § 10 do art. 49i da 
Consolidação das Leis das Alfandegas c Mesa~ de Rendas, para o des
pacho de generos ou met·cadorias sujeitas a direitos, sejam tambem com. 
IJrehendidas as facturas consulares. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
Attendendo a conveniencia que resulta, não só para o serviço 

publico, como para o commercio,. da adopção das facturas con
sulares (consular invoices) recommendadas aos governos pela 
«Conferencia Internacional Americana » e adaptadas pelo dos 
Estados Unidos ela Ame rica; e 

Considerando que em taes documentos o consul, a vista do 
recibo do commissario de bordo ou do empregado da doca, onde 
o navio recebe a carga, di fé de que os artigos constantes da 
factura-contendo nomes, marcas, numl!ros, peso, quantidade e 
valor -formulvda pelo exportador estabelecido ou residente no 
seu districto consular, seguem no navio a que eram destinados; 

Considerando que, por esta fórma, as facturas consulares 
servem do contra-prova às declarações do manifesto, si este foi 
encerrado antes de estar a bordo toda a carga destinada ao na ;rio, 
como succede frequentemente, sobretudo nos portos de escala; 

Considerando que, além de auxiliarem o expediente consular, 
as facturas consulares dispensam as facturas duplas, nas quaes 
não é raro dar-se diversidade de preços ; e que, no caso de 
falta de pagamento, constitubm o unico documento irrefragavel 
do valor da mercadoria, que póde ser aceito pelo~ tribunaes do 
paiz importador : 

Resolve que,entreos documentos mencionados no§ l0 do art.491 
da Consolidação das Leis das Alfandegas e MesDs de Rendas, 
pD.ra o despacho de generos ou mercadorias sujeitas a direitos, 
seja. comprellendida a fa.ctura consular, já contemplada na ta
bella provisoria dos emolumentos que os consulados brazileiros 
devem cobrar por conta do Estado, a começàr de 1 de janeiro 
de 1892, em deante, nos termos do decreto n. 1327 D, de 31 de 
janeiro do corrente anno. 

O Ministro dos Negocias ela Fazenda assim o faça executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

T. de Alencar Araripe. 

~o:.f\:P'd'V' 
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DECRETO N. 170- DE 25 DE ABRIL DE !89! 

concede autorização a Guilherme Klerk e outro para organizarem uma socie
dade anonyma Roh a (lenomin"ação de Companhia Agricola Commercia.l Rio 

e Campos. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requerem Guilhel'me Klork e Narciso Luiz Mar
tins Ribeiro, resolve conceder-lhe:::; autoriz,tçã.o para. org,mizarem 
uma sociedade anonyma sob a denominação de Companhia. Agri
cola Commercial Rio e Campos e com os estatutos que a este 
11companham; não podenrlo~ porém, a mesma companhia consti
tuir-se definitivamente sem preencher as formalidades exigidas 
pela legislação em vigor. 

o Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena, 

Estatutos da Companhia Agrícola Commercial Rio e 
Campos a que se refere o decreto n. 170 de 25 de 
abril de 1891. 

CAPITULO I 

DA COMPANHIA, FINS, SÉDE, PRAZO DE DURAÇÃO E CAPITAL 

Art. 1.° Fica constituida uma sociedade anonyma. sob a 
denominação ele Companllia Agricola Commercial Rio e Campos, 
que se regera por estes estatutos e pela legislação applicavel 
nos casos omissos, e cujos i fins são os seguintes : 

I. Adquirir estabelecimentos ruraes para a producção de 
assucar e alcool 1 e exploração da cultura de canna no[muni
cipio de Campos ; 

11. Constituir e explorar 0ngenhos centraes; 
III. Adquirir terras devolutas e collocar nestas ou nas pro

pri~dades ruraes da companhia immigrantes, mediante os 
favor_es da respectiva legislação ; 

IV. Centralizar nesta praça, em casa cornmercial de pro
priedade da companhia, todas as operações de fornecimentos 
aos nucleos e estabelecimentos rurc.es ela mesma, e venda dos 
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pro~luctos destes,~ bem como operar, lJOr conta propria ou a 
commissão, cbm outi·as praças e effectuar transa.cções bancarias; 

V. Adquirir, na cidade de Campos, uma officina de machinas 
em condições de attender aos respectivos·serviços dos engenhos 
centraes da companhia, bem como aos de particulares e de 
estradas de ferro e de navegaçã0 fluvial daquelle municipio; 

VI. Construir casas hygienicas para operarias na cidade do 
Campos e adquirir terrenos nessa cidade para edificações ur
banas. 

Art. 2. 0 A companhia tem como séde e fóro juridico a cidaBe 
do Rio de Janeiro. 

Art. 3. 0 O prazo de duração da companhia é de 50 annos, 
contado da data de surt installação legal, podendo ser prorogado 
este pl'azo por deliberação da assembléa geral dos accionistas, e 
sõ podendo ser dissolvida a companhia antes deste prazo, nos 
casos -previstos na 1 e i . 

Art. 4." O capital da companhia é de 5.000:000S, dividido 
em 50.000 acções de 100$ caaa uma, integralizadas com 50 °/0 

de seu valor, podendo este capit'l.l ser elevado por deliberação 
da assembléa geral dos accionistas. 

Art. 5. 0 O capital sera realizado em prestações com inter
valias nunca maiores de 60 dias, sendo a primeira prestação 
de 20 °/o e as restantes a juizo da directoria. 

Art. 6. 0 O accionista é responsavel, nos termos da. lei, pela 
quota de capital das acções que houver subscripto ou lhe forem 
cedidas por qualquer titulo; os accionistas que não realizarem 
suas entradas dentro do prazo annunciado incorrerão na multa 
de 1 o j o pelo prazo de 30 dias que lhe será concedido, e ilndo este 
prazo, salvo o caso de força maior, justificado perante a 
directoria, podera esta compellir judicialmente o accionista a 
effectuar a prestaçfw em atrazo com os juros da mõra, ou pro.
ceder a venda das respectivas acções, levando ao fundo de 
resel'Va seu producto e emittindO: novos titulas. . 

Art. 7. o As acções poderão ser nominativas ou ao portador, 
quando realizadas todas as respectivas prestações. 

CAPITULO 11 

DA ASSEMDLEA GERAL 

Art.· s.o A assembléa geral será composta de accionistas pos
suidores de 10 ou mais acc;ões que se acharem averbadas no 
registro da companhia, pelo menos, 60 dias antes da data em que 
se verificar a reunião, e comparecendo por si ou por procurador, 
ou representante legal, comtanto que os documentos comproba
tivos do mandato ou representação sejam apresentados na séde 
da companhia tres dias antes do designado para a reunião •. 

§ 1. o Não poderão ser mandatarios nem os directores, nem os 
membros do conselho fiscal da companhia. 
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§ 2. o Os mandatarios, qualquer que seja o nume1'o de acções 
que representem, não poderão ter mais de 25 votos, e só os 
accionistas poderão representar _como mandatarios. 

• § 3. o Os accionistas que não ti verem as acções registradas com 
a antecedencia declarada, no art. 8°, e aquelles que possuirem 
menos de 10 acções, comquanto não concorram para a formação 
da assembléa geral, nem tenham direito de voto, podem, todavia, 
assistir às reuniões e propôr o que lhes parecer conveniente. 

Art. g. o A assembléa geral só poderf:t. validamente deliberar 
qu:~.ndo se acharem reunidos· accionistas que representem, pelo 
menos, metade do capital social. 

§ l:o Si no di<L designado para a reunião da assembléa geral 
nito houver comparecirl.o numero legal, fa,r-se-ha nova convo
caçã-o e, caso não. compa,reçam ainda accionistas que representem 
metade elo capital nessa, reunião, a assembléa geral deliberara 
com qualquer numero de accionistas, desde que exceda de tres, 
não incluidos os directores e os membros do conselho fisca,l. 

§ 2. 0 Si se tratar da reforma, de estatutos e de dissolução da 
sociedade ou augmento de capital, a assembléa geral sómeute 
poderâ funccionar estando representados dons terços do capital 
social. 

§ 3. o Os directores não poderão vota1' nas assemblé<tS geraes 
para approvarem seus balanços, contas e inventarias, nem os 
rtscaes em deliberação de materia sobre que tenham dado seus 
pareceres. 

Art. 10. Aunualmente, no mez de abril, terâ lagar a reunião 
da assembléa geral ordinaria, sendo convocadas assembléas 
geraes extraordinarias sempre que a directoria o julgar conve
niente ou lhe for representado por accionistas que representem, 
pelo menos, metade do capital, os quaes deverão expôr previa
mente os motivos sobre que baseam a re-presentação. 

Art. li. A convocaçã:o para a assembléa geral ordinaria serit 
feita por annuncios com antecipação de 15 dias, e a das extra
ordinarhls com a de cinco dias, pelo menos. Sete dias antes da 
reunião ordinaria da as5embléa geral suspender-se-ha a trans
ferencia das acções. 

Art. 12. Os trabalhos preliminares da assembléa o te consti
tuir-se a mesa, serão dirigidos pelo presidente da companhia, 

A mesa se formará de um presidente acclamado pela assembléa, 
e de dous secretarias por este convidado.s de entre os accio
nistas. 

§ 1. o Nas assembléas geraes ordinarias se tratarà de exame 
e deliberação sobre os relatarias e contas da administração e 
parecer da commissão fiscal, seguindo-se a eleição desta com
missão, que serâ sempre annual, e a dos directores quando for 
occasião, 
· . Nestas assembléas geraes é permittido tratar de torlos os 
assumptos que interessem it sociedade. 

§ 2. 0 Nas assembléas get'aes extraordioarias só se trat;;trà 
elo assump~o especial, que tiver motiva'lo a convocação. 



358 ACTOS DO PODER EXECU'riVO 

Art. 13. Em todas as delibemções e votações da assembléa 
geral se contarão os votos na razão de um para cada grupo 
ie dez acções, que tiver o accionista por si ou como procurador 
de outrem, não podendo votar os acciouislas que tiverem menos 
de dez acções e não podendo nenhum accionistct ter mais de 
vinte e cinco votos. 

§ 1.0 As Yotações sobr3 assumptos ou questões de mero expA
dien te serão sempre sym bolicas, sal1'0 resolução em contrario 
da assemblé<L ger·al; em todos os outros c \Sos, porém, a votação 
se farà por escrutinio e por numero Qe acções. 

Art. 14. Um mez antes da epoca designada para a reunião 
ordinaria da assembléa geral a administração rieixará no es
criptorio Ua companhia, á disposição dos accionistas : 

-1.° Cópia. dos bnJanços contendo a indicação dos valores mo
veis e immoveis, bGm como de tolas as dividas activas e pas
sivas; 

2. o Cópia da relação nominal dos accionistas, com o numero 
de acções respectivas e o estado do pagamento; 

3. o Cópia da lista da transferencia de acções em a.lgarismos, 
realizada no decurso do anno. 

Art. 15. Compete ã..s assembléas geraes : 
§ 1. 0 Reformar os estatutos. 
§ 2. o Prorogar o prazo social. 
§ 3. 0 Alte1•ar o fim e objecto da sociedade. 
§ 4. 0 Augmentar ou reduzir o capital social. 
§ 5. 0 Julgar as contas annuaes e dar ou negar quitação aos 

mandatarios. 
§ 6. o Deliberar sobre a responsabilidade e destituição dos 

membros da directoria, por faltas ou abusos graves. 
§ 7 ,o Eleger os directores e o conselho fiscal e marcar-lhes os 

vencimentos. 
§ 8.0 Approvar a alteração das quotas destinadas ao fundo 

de reserva. 
§ 9.° Conhecer e resolver sobra tudo que diga respeito aos 

interesses da companhia. 
Art. 16. A responsabilidade da directoria extingue-se com

pletamente com a approvação, pela assembléa geral, das contas 
e actos ttdministrativos referentes ao periodo das mesmas. 

CAPITULO lU 

DA DIRECTOBJ.A. 

Art. l7. A companhia será administrada por tres direct<?re~, 
eleito3 pela assembléa geral por escrutinio secreto e maxotta 
absolutct de votos; os directores escolherão entre si o presidente, 
vice-presidente e secretario. 
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Paragrapho unico. Os directores vencerão um honorario fixo 
e mais uma porcentagem sobre os lucros liquidos semestraes, 
tudo marcado pela primeir<.t assembléa geral da companhia. 

Art. 18. Não poderâ ser eleito para o cargo de director o 
accionista que fOr empregado da companhia, o que for emprei
teiro de suas obras e o que for fornecedor por prazo determi
nado, o que estiver impedido ele negociar, segundo as dispo
sições do Codigo Commercia.l, e o que p,;ssuir menos ele 100 acções, 
as quaes deverão ser caucionadas i companh~a, como _g·arantia 
do mandato, 110 prazo não excedente de 30 eltas, depois da re
spectiv<t eleição, entendendo-se ~1ue renunciou o cargo o dire
ctor que deixar de observar est<.~ disposição. 

Art. 19. Não poderão exercer conjunctamente cargos da di
rectoria : pae e filho, sogro e genro, irmão e cunhado durante 
o cunhadio, parentes por cons<ulguinidade até ao segundo g-rão, 
e os socios de uma mesma firma. . . 

Art. 20. O director que deixar de exercer as suas funcções 
por tempo excedente_ a s9is mezes será conside~ado r~signa
tario, salvo annuenma dos outros membros da dtrectorm, por 
motivo justificado ou ausencia dentro ou fóra do paiz, em ser
viço da companhia. 

Art. 21. A vaga de director serà provisoriamente preenchida 
por um accionisttt designado pelo presidente, ou quem suas vezes 
fizer, até à primeira reunião da assembléa g-eral. 

§ 1. o Os substitutos nomeados pela assembléa geral exercerão 
o cargo unicamentt:l pelo tempo que faltar para completar o 
periodo que competi<~ aos substituidos. 

§ z.o Os substitutos nomeados, tanto pela directoria como pela 
assembléa g·eral, devem possuir os mesmos requisitos exigidos 
daquelles a quem substituem. 

Art. 22. A directoria reunir~se-ha ordinarü~mente duas vezes 
por mez, e extraordinariamente quando for convocada pelo pre~ 
sidente. 

Paragrapho unico. Para haver sessão bastará a presença da 
maioria dos directores, e as deliberações serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o presi
dente tera o voto de qualidade. 

Art. 23. As actas das sessões da directoria serão lavradas em 
livro especial e assignadas pelo presidente e directores pre
sentes. 

Art. 24. Em seus impedimentos, o pt•esidente será substituído 
pelo director que elle ~reviameute tiver designado. 

Art. 25. Compete i directoria : 
l. o Celebrar contractos em nome da sociedade ; 
2. 0 Resolver ácerca da acquisição ou alienação de quaesquer 

bens e direi tos ; 
3. 0 Emittir titulas de obrigação ao portador, e resolver sobre 

o modo de contrahir os emprestimos ou f<~zer as novas emissões 
de acções, ordenadas pela assembléa geral ; 

4.o Fixar no fim de cada semestre o dividendo a, distribuir ; 
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5. 0 Demandar e ser demandada ; 
6.o Praticar todos os actos d'l gerencia, com livre e geral ~ü ... 

ministraçao e poderes de trausigir ; 
7. o Executar e fazer executa,r todas as resoluções ela assem

bléa geral; 
s.o n.esolver sobre as o!Jras e construcções que a companhiu 

eleva realizar ; 
g. o Formular os regulamentos e instrucções para o serviço da 

companhia, tarifas, etc.; 
10. Nomear e demittir o pessoal technico e administrativo, 

marcando os vencimentos de cada empregado; 
11. Resolver sob a administl'ação e fiscalização dos estabele~ 

cimentos commerciaes e ruraes da companhia, designando para 
esse fim os respectivos directores e estabelecendo os regulamentos 
especiaes por que se devem os mesmos reger ; 

12. Apresentar na reunião ordinaria da assemblóa o relatorio 
annual com os balanços, contas, inventarias e todas as infor
mações necessarias ou convenientes ; 

13. Resolver acerca da escolha dos mandatarios que tenham 
de representar a companhia no fôro ou fóra delle ; 

14. Redigir e dirigir qualquer petição aos poderes publiccs, 
bem como ás assembléas legislativas, quando julgar que é isso 
preciso para defender os direitos e actos da companhia ou para 
adquirir privilegias, novas concGSsões ou quaesquer favores. 

Art. 2ô. O presidente é o orgão legitimo dâ directoria e com
pete-lhe : 

1.° Füzer executar as deliberações das assemblóas geraes e as 
da directoria, e fazer observar os presentes estatutos e tomar 
conhecimento diario dos neg·ocios da companhia; 

2. 0 Assignar as procurações para execução de qualquer mandato 
Ua directoria, assignar os contractos autorizados, escripturas, ba
lanços, e petições de qualquer natureza autorizadas peladirectoria; 

3. 0 Representar a companhia e a directoria em juizo e fóra 
delle, c em todas as relações com as autoridade.s constituídas; 

4. 0 Presidir as sessões da directoria; 
5. 0 Redigir, de accordo cvm os outros membros da .. directoria 1 

o relatorio annual das operações da companhia; 
6.0 Admoestar e suspender correccion:tlmente os empregados 

até 30 dias, com perda total ou p::trcüü dos vencimento3 ; 
7. ° Fiscalizar os dinheiros da companhia, depositar ou saccar 

estes dos bancos onde houverem sido depositados. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Al'Í. 27. A comp:mhia terú. um conselho fiscal de tres membros, 
eleitos annualmente na sessão ordinaria da assembléa. geral 
entre os accionistas que possuirem pelo menos 50 acções, e que 
poderão ser reelegiveis. 
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Paran·rapho unico. Serão tambem eleitos na mesma occasião 
tres m~mbros supple~tes d? conselho para substituirem os ef~ 
fectivos, no caso de 1mped1mento. 

Art. 28. Compete aos fiscaes emittir parecer sobre os nego
cios e operações da companhia, quando consultados para eS$e 
fim pela directoria., bem como dar parecer sobre as contas au
nuaes â vista do balanço apresentado peh directoria. 

Art'. 29. Os fisC<les, durante o trimestre que preceder a 
reunião da assembléa geral, teem o direito de examinar todos 
os livros da companhia, verificar o estado da caixa e da car
teira, e exigir intúrmaçJes da directoria sobre as operações 
sociaes. 

CAPITULO V 

LUCROS LIQUIDOS, DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA 

Art. 30. Todos os semestres, depois de apurados os lucros lí
quidos e deduzidos 15 °/o para o fundo de reserva e a por
centagem para a directoria, far-se-ha, da restante, dividendo 
aos accionistns. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERA ES 

Art. ?, l. O anno social col'l'erá de 1 de janeiro a 31. de de
zembro ; devendo, porém, o primeiro anuo terminar a 31 de 
dezembro de 1892. 

Art. 32. Fica a directoria autorizada a impetrar dos poderes 
publicas quaesquer medidas que julgar conveniente a Oem da 
prosperidade da companhia, acceitar quaesquer contractos que 
para tal fim haja de celebrar, e adquirir e pagar quaesquer cou .. 
cessões ou contractos relativos a.os fins da companhia, bem como 
adquirir, TJOI' compra ou qualquer outra fórma, estabelecimentos 
ruraes, industriaes ou commerciaes, ou machinismos de que a 
companhia careça. 

Art. 33. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados pelo 
decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890 e legislação respectiva. 

Art. 34. Fica a directoria autorizada a pagar todas as des .. 
pezas de incorporação da companhia. 

Art. 35. Os accionistas reconhecem e acceitam a responsabi
lidade que lhes é attribuida por lei, acceitam e approvam estes 
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estatutos, que subscrevem para todos os efi'eitos, e nomeam para 
a primeil'a directoria os Srs.: 

Guilherme Klerk, presidente. 
Narciso Luiz Martins Ribeiro, vice-presidente. 
Emrrunuel Conret, s~cretarío. 
Rio de Janeil·o, 4 de abril de 1891.-Guilkerme I(lerk.-Nar

ciso Luiz Martins Ribeiro. -Antonio Joctquim de Carvalho Lima.
Josd Gonçalves da ll:f otta. -Pelos Bancos de Portugal e do Brazil, 
G. Kterh.-Affonso !Ienrique Teixeira de Ca:;·valho.-Narciso Ri
béiro Leite Sitva.-Caetano Pintu Xavier. 

DECRETO N. 171-DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Declara de utilidade publica municipal ~ desapropriação dos pred10s e terrenos 

necessarios para o prolongame11to da rua do Sacramen~o até ;i, rua Larga 
de S. Joaquim. 

O Preaidente da Republica dos Estados Unido;:; do Brazil, atten
dendo ao que representou o Conselho de Intendencia Municipal 
da Capital, decreta: 
~···.E' declarada de utilidade publica municipal, nos termos do 
decreto n. 602 de 24 de julho de 1890, a desapropriação dos pre
dios e terrenos necessarios aó prolongamento da rua do Sacm,
mento até á rua Ltl.rga de S. Jou,quim, na conformidade do 
contracto celebrado pela Intendencia Municipal com o engenheiro 
Antonio J.,ustm;a Pereira Brag<~., e da planta annexa ao o1ficio da, 
mesma Intcmdencüt n. 769 de 19 de novembro de 1890, a qual fica 
approvada ua parte concernente ao referido prolongamento. 

·Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João Barbatho Uchôa Cavalcànti.. 
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DECRETO N. 172- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Declara de utilidade publica municipal a desapropriação dos predios e terrenos 

necessari.os para prolongamento da ~-ua Larga de S. Joaquim até i do Vis~ 

conde de Itabortthy. 

O Presidente da RBpublica dos Estados Unidos do Brazil, atteu
dendo ao que repres~ntou a lntendencia MuoicipJ.J da Capital, 
de0reta: 

E' declarada de utilidade publica municipal, nos termos do de
creto n. 602 de 24 de julho de 1890, a desapropriaçao dos predios 
e ter·renos necessarios par<L prolongamento da rua Larga de 
s. Joaquim o..té à do Visconde de ltaborahy, na conformidade do 
contracto celebrado pela lntendenci<;~, Municipal com o cidadão 
Manoel da Silva Costa Junior e da planta annexa ao officio da 
mesma Intendencia n. 720 de 5 de novembeo do anuo passado, a 
quallica approvada. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3°~da Republica. 

MAL'iOBL DEODORO DA FONSECA. 

Joao Barbalho _ Uch6a Cavalcanti. 

DECRETO N. 173 - DC 25 DE ABRIL DB 1891 

Declara de utilidade publica munic1pal a desaproprlaçS.o do predio n, 31 da 

rua Humaytá. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil) atten~ 
Ueodo ao que representou o Conselho de lntendencia Municipal 
sobre a conveniencia de uniformiZ<Ll' o alinhamento d.as rua;:; dos 
Voluntarios da Pati:'ia e Humayta, decreta: 

E' declarada de utilidade publica municipal a desapropriação 
do predio n. 31 da rua. Humayta. 

Capital Federal, 25 de abril de !891, 3' da_Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Jotto Barbalho U chôa Cavalcanti. 
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DECRETO N. 174- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Conctlde autol'izaçi:to a Leite Borges & Irmão p~ll':t organiv,arem uma sociedade 
anonyma sob a denominação de Companhia Industrial de Productos Na
cionaes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten .. 
dendo ao que requereram Leite Borges & Irmão, resolve conce
der-lhes autorização para organizarem uma sociedade anonyma 
sob a denominação de Companhia Industrial de Prorluctos Na
cionaes e com os estatutos que apresentaram; não podendo, 
porém, a mesma companhia constituir-se definitivamente sem 
preencher as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, CommGr
cio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

Estatutos da Companhia Industrial de Productos 
Nacionaes a que se refere o decreto n. 174 de 25 
de abril de 1891. 

CAPITULO I 

DENO::O.HNAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E oB.JECTO DA COMPANHIA 

Art. I, a A companhia anonyma denominada - Indústrial de 
Proúuctos Nacionaes-, com séde nesta Capital, tem por objecto 
distillar cachaça, alcool e genebra, turbinar e refinar assucar, 
fabricar vinagre, cerveja., cognac, licores, sabão e velas, 
com productos nacionaes ; durara por espaço de 30 annos 
que pode1•ão ser prorogados por deliberação da assembléa 
ger·al. 

§. 1.a Podera ter agencias onde convier aos interesses 
socmes. 

Art. 2,0 · Para o seu funccionarnento nesta Capital adquirira 
o edificio, terrenos e materiaes da Fabrica Industrial de Ita
pagipe. 

CAPITULO li 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 3.a o capital social é Ue 500:000$, distribuido em 5.000 
acções de 100$ cada uma, realizado por prestações, a la de 
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10 o;o no·, acto de sere-m assignados estes estatutos pelos 
subscriptores em dia previamente annunciado; a 2a tambem 
dA 10 o /o 30 dias, pelo menos, depois da primelra ; as duas 
uÍtimas, após a installação da companhia e depois de previa
mente ahnunciadas, serão de 15 °/0 cada uma com intervallo 
nunca .menor de 30 dias, conforme as exigencias da em
preza. 

§ 1. o Qualquer accionista podara integralizar as suas acções, 
ficando com o direito à percepção de dtvidendos correspon
dentes. 

§ 2.o AqueHe accionista que não realizar em tempo a sua 
eutrad:J, SÓ podera íazel~o durante O prazo que decorrBr até a 
seguinte chamada, co~ a multa de 2. 0

/ 0 ao mez sobl_'e a impor
tancia da rnesmfl, cahmdo em comm1sso no fim de SeiS mezes, a 
beneficio do fundo de reserva social, salvo o caso de força maior, 
a juizo da direcção. 

§ 3.o As acções cahidas em commisso serão reemittidas. 
Art. 4. 0 As acções da companhia são indivisiveis e nomina

tivas até a sua integralização e a sua transferencia opera-se por 
meio de registro em livro especial, de accordo com o art. 7°, 
§ 3', ns. I a 3, e § 4· da lei n. 164 de 17 de janeiro de 
1890. 

CAPITULO III 

DA RENDA SOCIAL 

Art. 5.0 A renda social que se constitue de todos os pro
ventos da empreza, a liquida pela deducçfio de sua despeza, 
cu~teio e ordenados, serã distribuida da seguinte fórma : 

Se deduzirão em primeiro legar 10 °/o para fundo de reserva 
que tem por fim amparar o capital social ; em segundo, 
logar, se deduzirão as despezas e o resto se dividirà por seus 
accionistas. 

§ 1.0 Da quantia que restar se toma1'á uma parte para sa
tisfazer a porcentagem razoavel que a assembléa geral, na sua 
sessão de inauguração, marcar para os directores, tendo em 
attenção os .seus serviços, e a outra parte perman0cerá a juros 
em um banco para gradual integralização do capital da so
ciedade. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 6. 0 A companhia será administrada por uma direcção 
compost!1 de tres dos seus accionistas, com outros tantos supplen
tes, eleitos aunualmente, e por um gerente que a direcção 
nom~ar. 
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Paragrapho unico. A administração teri como auxiliar o con
selho fiscal com seus supplentes, que são os immediatos em 
votos. 

Da directoria 

Art. 7.o A' directoria competem todos .os actos de administra
ção da companhia, para os quaes tica investida de amplos e illi
mitados poderes ; bem assim para, representai-a em juizo e fóra 
delle, por si ou -pelos prepostos flUO designar. 

§ I. o A direcção relatara ã assemblé<t geral todos os actos 
da virla social, e pedirã as providencias que julgar neces
sarias. 

§ 2. 0 Os directores caucionarão a sua responsabilidade com 50 
acções da companhia, e o gerente dará a garantia que a dire
ctoria julgar acertada. 

§ 3. 0 A direcção poderâ exigir caução dos demais empregados 
e agente~ da companhia~ sempre que julg<lr conveniente. 

§ 4.0 O gerente, agentes e mais empregados terão a seu cargo 
os serviços que a directori.:1, lhes indicar. 

Art. 8.0 A directoria teri, além da porcentagem do art. 5o, o 
ordenado elo annual. 

§ 1.0 Os ordenados do gerente e demais empregados serão 
definitivamente fixados pela directoria. 

§ 2.0 Os outros c:trgos ou commissões são gratuitos. 

Do conselho fiscal 

Art. 9.0 O conselho fiscal compõe-se de tres accionistas,eleitos 
por maioria de votos, com attribuições definidas na lei. 

Da assembkla geral 

Art. 10. A assembléa geral diz-se a reunifio de accionistas 
regularmente convocados em numero legal, habilitados parare
solverem sobre os negocias da companhia. 

§ 1.0 Sobre o direito de convocação e numero legal para dar
se tal reunião, e suas attribuições, prevalecem os principias do 
decreto supracitado, arts. 14 e 15. 

§ 2.0 Todo accionista tom tantos votos quantas dezenas de 
acções possuir até 10 votos, não podendo exceder, podendo em 
todo caso fazer numero e discutir a materia da reunião. 

§ 3. 0 As reuniões de assembléa geral ordinarias ou extraordi
na.rias serão dirigidas por uma mesa com os seus substitutos an
nualmente eleita. 

§ 4.0 No mez de julho de cada anno, em;ctia previamente an
nunciado, se realizara a reunião ordinaria, e as extraordinarias 
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sempre que O(jcorrer motivo ponderoso, que sera designado nos 
a visas de convocação. 

§ 5.o O 1° presidente, que tem de fuuccionar da installação da 
sociedade, sérá o maior accionista presente e acclamado na re
união, e servira com dons secretarias que indica,r de entre os 
acciouistas presentes. 

CAPITULO V 

Art. 11. Em todos os Cüsos omissos nestes estatutos valem 
como parte integrante dos mesmos as disposições do decret.o 
n. 164 de l7 de janeiro de 1890, de 14 de fevereiro de 1891 e lei 
de 4 de novembr·o de 1882, n. 3150, que regem as sociedades an
onymas. 

TITULO UNICO 

Na primeir1 reunMo da assembléa geral do.s accionistas que 
se effectuar para insta\lnção desta companhia, se proceder~t ã 
eleição dos seus representa.ntes, de accordo com a lei, com a ex
cepção da ·Ia directoria que terminará em junho do anno de 1897, 
que sera composta dos accionistas: 

João Coelho de Lima_ Vianna, presidente. 
Alberto Soares de. Azevedo. 
Antonio Luiz Ferroir<1 Santos. 
Tendo por supplente·s os accionistas: 
Francisco de Miranda. 
João Januario da Silva Lopes. 
Antonio Rodrigues Mocho. 
Bem como o conselho, que se compara dos accionistas: 
Joaquim Pereira du, Rocha. 
Manoel Carvalho Braga. 
Manoel Maia de Carvalho. 
São estes os estatutos da Companhia Industrial de Produ2tos 

Nacionaes, que serão assignados por todos os subscriptores, em 
signal de sua approvação: como manda a lei. 

Bahia, 31 de março d0 1891.- Leite Borges & Irmão, incor
poradores. 

DECRETO N. 175- DE 25 DE ABRIL DE 18.91 

Concede favores ~ Antonio Ferreira da Silva Cf\rneiro para o estabelecimento 

de um engenho central em S. Paulo. 

O Presidente da Republica do1:i Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que requereu o cidadão Antonio Ferreira da Silva Car-
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neiro, resolve conceder-lhe os favores constantes das clausulas 
que com este baixam, para o estabelecimento de um engenho 
central de assucar e alcool de canna no municipio de Iguape, 
Estado de S. P<:\ulo. 

o Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim fará executar. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Rep~blica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

Clausulas a que se refere o decreto n.1?"0 
desta data 

I 

O concessionario ou a em preza que organizm• gozara da isenção 
de direitos de que trata o§ IV do art. 8° do regulamento appro
vado pelo decreto n. 10.393 de 9 de outubro de 1889, para as 
machinas, instrumentos, trilhos e mais objectos destinados ao 
serviço de primeira installação da f<l.;brica. 

!I 

A fabrica deverà ser construida na barra de Jaca.piranga, mu
nicipio de Iguape, é dahi como centro gozara do privilegio de 
zona de uma area limitada por uma circumferencia, cujo raio sera 
de 20 kilometros. 

III 

Si no prazo de dons annos, contados desta data, não tiver sido 
inaugurada a construcção da ütbrica, ficará cadue<\ a presente 
concessão. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891.- R. de Lucena. 
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DECRETO N. 176- D~ 25 D~ ABRIL DE 1891 

Concede i~ Companhia Couimercio :\'aciona! autoriza(;ão par:t fuuccionat•. 

o Presidente da Rep~blica dos Estados· UnidoS' do Brazil, at
tendendo ao que i'equer~u ~ Companhia Co.inmercio Naclona.I, 
deVidainente representada, resolve con'ceder..:lhà autorizaç_ão para 
funccionar com os estatutos· que a este acompanham e mediante 
0 cumprimento prévio das formalidades exigidas pela legislação 
ein vigor. 

o Min.ístro de Estado dós ~egocio:S da AgríCultura, Coirnúercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Fe<leral, 25 de abril de 1891, 3> da Republica. 

MANOEL DEODOIW DA FONSECA. 

Barão de Lucena,. 

Estatutos da Companhia ~Commercio Nac}onal a que 
se refere o decreto n. 116 de 25 de abr1l de 1891 

CAPITULO I 

FIN~, SÉDE E DURAÇ.\.0 

Art. l_ .o Fica institui da a s~ciedade anonyma Companhia Com
m-er'ciú Nacio:Ual, tendo por fim o commerciO' em g·rosso e a va
rejo de generos de producção naci~nal, tires como assucar,- algo
dão, café e outros·, e bem assim a refinação de assucar por meio 
de apparelhos a vapor pelos processos mais moderrios,-· e consi
gnaçõ~S de· toda especie. 

Fica creada t<:Lmbem uma secção bancada que a iirectoria, 
explorará como' for mais acertado. 

Art. 2.0 A séde da ,~ompanhh é no Rio de Janeiro, podendo 
estabelecer agencias em outros quaesquer pontoS dos Estados 
Unidos do Brazil ou do estrangeiro. 

Paragrapho unico. A sua duração sei'c\ pelo prazo de 30 annos, 
podendo ser prorogado-. 

CAPITULO li 

DO. PU~WO SOCIAL' E' DAS~- ACçõ'ills 

ArL 3. 0 O capi'!al da companhia é de 2.400:000~ (dous mil ê 
qU'atroc'entos.coútoS dé réis), dividido em' 12.'000 aCçõ'es (doze mil 
aéções) de 200$ cada uma. 

Poder Executivo i89! 24 
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Paragrapho unico. O capital poderlt ser elevado até 5.000:000$ 
(cinco mil contos de réis), a juizo da directori:1, quando o enten
der conveniente, para o fim especial de fazer acquisição de pro
priedades, estabelecimentos ou fabricas que possam corltribuir 
para o desenvolvimento ela companhia. 

Art. 4. o O capital inicial da companhia serã realizado em 
dinheiro, do seguinte modo: 30 °/o (trinta por cento) no acto da 
subscripção das acções) 10 °/o (dez por cento) sessenta dias de
pois1 e o restante quando convier. 

Paragrapho unico. A rea.lização de qualquer quota de capital 
addicional será regulada como a directoria julgar acertado. 

Art. 5. 0 As a.cções siio nominativas e as transferencias effe
ctuar-se-hão por termos lavrados no respectivo livro de registro, 
com assignatura do cedente e do cessionario ou de seus procura
dores legaes, e authenticados por um dos membros da directoria. 

Art. 6.0 O accionista que, no prazo. da chamada, deixar de 
realizar qualquer entrada, perde, em beneficio da companhia, as 
entradas que anteriormente houver feito. As acções assim ca
hidas em commisso poderão ser reemittidas pela directoria. 

Ai't. 7.0 As acções são indivisíveis. Qúando uma acção repre
sentar dous ou mais individuas, um delles, com autorização dos 
démais condominos, exercera os direitos conferidos por estes es
tatutos. 

CAPITULO IIl 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8. 0 A companhia será administrada por uma directoria 
composta de um presidente e tres directores de s~cção, eleita ele 
seis em seis annos em assembléa geral ordinaria. 

Paragrapho unico. No caso de tomarem os negocias da com
panhia grande desenvolvimento, poderit seraugmeutad.o o numero 
dos directores de secção, a juizo da directoria, convidando um 
accionista para o lognr que for preenchido, devendo a. assembléa 
geral em sua reunião ordinari<.~. fazer a eleição definitiva para 
o logar crcado. 

Art. 9. o O exercicio do cargo de director depende da caução 
prévia, por meio de transferencia, de cem acções da propria com
panhia, que ficarfw depositadas nos cofres tla mesma e inalie
naveis durante o exercicio do mandato, e até approvação das 
respectivas contas _pela assembléa geral, depois de terminado o 
mandato. 

Art. 10. Em caso de vaga, ou impedimento de qualquer di
rector por tempo excedente a seis rnezes, sal v o o caso de au
sentar-se a -serviço da companhia, seri cha:Q1ado pela directo
ria um accionista para preenchimento da vaga ou substituição 
do director impedido até á epoca marcada nos presentes estatu
tos, para reunião da assembléa geral orclinaría. 
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paragrapho unico. Os substitutos eleitos pela assembléa geral 
servirão sómente pelo tempo que faltar para completar o prazo 
do m(tndato. 

Art. 11. E' attribuição da directoria: 
1. o Representar a companhia em todos os seus direitos e inter

esses perante todas as autoridades judiciarias ou administrati
vas do paiz e do estr<Jngeiro, de conformidade com os presentes 
estatutos; ficando pa1•a isso investida dos mais amplos poderes 
em direito necessarios, para cujo fim poderã constituir pro .. 
curador; z.o Celebrar todo e qualquer coutracto de que provenham 
direitos ou obrigações a companhia; 

s.o Adquirir os bens moveis, semoventes, e os immoveis que 
forem necessarios ao serviço ela companhia ; alienar os que se 
tornarem desnecessarios, e bem assim, os que se inutilisarem, 
quando a reparação destes seja reputada inconveniente ; prece
dendo todavia, para alienação dos immoveis, autorização da as
sembléa geral ; 

4 .o Nomear e demittir livremente os empregados, segundo as 
exigenclas do serviço, arbitrando-lhes os vencimentos; 

5.o Fixar no fim de cada semestre o dividendo a distribuir. 
Art. 12. A directoria escolherá de entre os directores de 

secção um que occupe o cargo de thesoureiro e outro o de 
secretario. 

§ 1. o São attribuições especiaes : 
Do presidente : 
Apresentar â assembléa geral oi'dinaria dos accionistas o 

relatorio annual das op~rações ; presidir as reuniões da directoria 
e do conselho, quando I'eunido ; assignar contractos e demais 
documentos ou papejs de responsabilidade, e convocar as as
sembleas. geraes. 

Do secretario : 
Dirigir e inspeccionar a escripturação geral da companhüt e 

seu expedient9 que assignará. 
Do thesoureiro : 
Inspeccionar o movimento de capitaes, e assignar conjuncta

mente com o presidente, e· em sua falta, com o director-secre
tario, cheques e quaesquer outros papeis de credito ou responsa
bilidade. 

§ 2 ;o O director-secretario substituirá o presidente em seus 
impedimentos, e por sua vez serã substitmdo pelo director
thesoureiro. 

§ 3. o São attribuições especiaes dos dlrectores de secção: 
Dirigir, de accordo com o presidente, a secção que estiver a seu 

cargo, consultando, q uaudo haja divergencia, a directoria re
unida, cuja deliberação por maioria prevalecera. 

Art. B. As deliberações da directoria serão tomadas por 
acçordo ou por maiorüt, desempatando o voto do presidente 
quando haja empàte. 

Art. 14. Aos membros da directoria compete o honorario 
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de 12:000$ a cada um, pago em prestações mensaes, além de uma 
gratificação equivalente a 10 °/o do dividendo que sera parti
lhado em partes iguaes. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15. O conselho fiscal será composto de quatro membros 
effectivos e quatro supplentes, eleitos pela assembléa geral 
ordinaria,. A este conselho compete.: 

1. 0 Dar parecer sobre torlos os negocias e operações sociaes, 
tomando por base o invent<trio e balanço, e as contas da di
rectoria, sendo nulla a. deliberação da assembléa geral que· 
approvar as contas e o balanço, si não forem precedidos do 
relatorio dos mesmos fiscaes; 

2. 0 Examinar os livros, verificar o estado da escripturação, 
exigir informações da directoria e denunciar á assembléa geral 
quaesquer omissões, propondo o que for a bom dos interesses da 
companhia. 

Paragrapho unico. O co uso lho fiscal reunir~se-ha ordinaria
mente uma vez por mez, e extraordinariamente, sempre que a 
directoria julgar conveniente convocai-o. 

Das suas reuniões se lavrarão as respectivas actas em livro 
especial. 

Art. 16. Para poder ser eleito membro do conselho fiscal é 
necessario que seja accionista e possuidor de 50 acções pelo 
menos. 

Paragrapho unico. Cada um dos membr·os do conselho fiscal, 
em exercicio, percebera a gratificação mensal de 200$000. 

CAPITULO V 

DA :DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

Art. 17. Os lucros liquidos result~ntes das operações sociaml 
serão distribuidos aos accionistas como dividendo, depois de de
duzidos: 

lo 0 10 o; o para fundo de reserva até completar 20 o;o doca .. 
pital, quando cessara essa. deducção; 

2. 0 A gratificação da directoria, consignada no art. 14; 
3. 0 10 °/0 para constituir um fundo de amortização que sera 

applicado ao resgate das acções da companhia. 

CAPITULO VI 

DA ASSEMBLJi:A GERAL 

Art. 18. Constitue assembléa. geral a reunião de accionistas 
habilitados, em numero legal, regularmente convocados. 
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Art. 19. Consideram-se habilitados os accionistas possuidores 
de 10 ou mais acções inscriptas no registro da companhia, com 
antecedencia de 60 dias pelo menos. 

p,wagrapho unico. Os dema!s accionistas teem o direito de 
compa.recer e discutir, mas só poderão votar quando se 
tratar de votações symbolicas ou per capita. 

Art. 20. E' numet•o legal de accionist<~s o que~representar um 
quarto do capital nos casos geraes, dous terços nos casos es
peciaes.· 

p,tragrapho uni co. São casos especiaes : 
a) Transfe;rencia de séde ; 
b) Augmento de capital; 
c) RefOrma de estatutos ; 
d) Alienação de immoveis ; 
e) Alienação ou liquidação dn. companhia, fóra dos casos pre

vistos nas leis. 
Art. 21. A asseml.Jléa geral serà. convocada: 
§ 1. 0 Ordinariamente, a-té ao ultimo düt do mez de março de 

cada anuo, para discussão· do ·relatorio, balanço, contas e julga
mento destas; bem assim apresentação ele propostas e eleição 
dos membros do conselho fiscal a seus supplentes para o anno 
seguinte. 

§ 2. 0 Extraordinariamente, todas as vezes que o ,julgarem·n.~ · 
(~essario: 

. a) 3, directoria ; 
b) o conselho fiscal ; 
c) sete ou mais accionistas que . representem, pelo mr:mos, um 

quinto do capital sociaL 
§ 3.0 As convocações das assembléas geraes extraordim1.rias 

serão sempre mo ti vctdas, e nella~. é expressamente vedado tratar 
de assumpto estmnho â convocação. 

Art. 22. A pl'imeira convocação sera feitct por annuncios pu
blicado:' oas folhas de maior circulação, com antecedencia mi
nima de 15 dias, tratando-se de reunião ordinaria ; de cinco dias, 
tratando-se de reunião extraordinaria. 

Art. 2::3. Não comparecendo numero legal de ~v3'cionistas no 
dia- designado, convocar-se-ha nova reunião, com intervallo 
nunca menor de cinco dias, declarando-se nos annuncios que a 
assembléa geral delibera,ra qualquer que sej,a o numero de accio
nistas presentes. 

Paragrapho unico. Para os casos previstos no art. 20, para
grapho unico, haverá terceira· convocaç.:1.o, precedendo annun
cios, com <t mesma antece.:iencia da Segunda, e aviso por carta 
registradct aos accionistas residentes no municipio. 

Art. 24. Urr:.a vez reunido nume,ro legal de accionistas, serã. 
a assemblé<-1. geral installada por quem a houver convocado; 
sendo os trabalhos presididos pelo accionista que na occasião for 
acclamado por maioria, o qual designa.rá quem deva occupar os 
cargos rle L o e 2° secretarias des::;a assembléa geral. 

§ 1.0 Si a assemblé<t geral não puder concluir em uma só 
essão os seus trabalhos, proseguirão estes em outra sessão que 
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o presidente da assembléa geral annunciarã, não pode:pdo me
diar entre uma e outra sessão, nem menos de tres, nem mais 
de oito diaS. 

§ 2. o Não podem fazer parte da mesa accionistas que se achem 
no caso previsto no paragrapho unico do art. 19 destes esta
tutos. 

Art. 25. As eleições para directoria e conselho fiscal serão 
feitas por escrutinio secreto e por acções. 

Os accionistas terão um voto por grupo de 10 acções. 
Art. 26. Os accionistas teem o direito de se fazer representar 

por procuradores, com poderes especiaes, e ainda mesmo par<t 
eleição da directoria ou do ~onselho fiscal ; comtanto que tues po. 
deres não sejam conferidos a administradores e fiscaes. 

Art. 27. Os accionistas menores ou interdictos serão repre
sentados pelos paes, tutores ou curadores ; a mulher casada, pelo 
marido ; as firmas sociaes, por um de seus membros; as massas 
fallidas, pelo curador fiscal ou pelo administrador. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES ~GERAES 

Art. 28. O anno soci·:\.1 da companhia termina no dia 31 de 
dezembro. 

Art. 29. Ficam desde jâ nomeados para a directoria· que tem 
de servir até 31 de dezembro de 1896: 

Presidente, commendador A. C. Chaves Faria. 
Directores de secção: 

Thomaz Augusto da Silva. 
Joaquim Marques Nogueira. 
C'1stodio da Costa Braga o 

Conselho fiscal: 
Antonio Gonçalves de Miranda Queit'oz. 
Dr o J o Chagas Rosa. 
João Rodrigues Teixeira. 
Augusto de Oliveira Pinto. 

Supplentes: 
.Tosé Gonçalves da Costa Vianna. 
Constantino Augusto Pereira. 
Joaquim Ferreira Pacheco Brandão. 
José Maria Monteiro de Campos. 
Art. 30. Os casos não previstos nestes estatutos serão regu

lados, na parte que lhes for tipplicavel, pelalS disposições das leis 
que regem as sociedades <:~nonymas. 

1~10 do Janeiro, 27 do fevereiro elo !891. (Soguom-io as a•ilgna• 
tlwaq 

~-
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DECRETO N. 177- DE 25 DE ADRII. DE 1891 

concedo autorização a Fit·mino Francisco Fontes para modificar o art. 40 cios 
estatutos da Companhi:t Luso-Brazileira .:Uanufactora de Cervej:t e Agu:..s 
Gazosas. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
ctendo ao que requereu Firmino Francisco Fontes, incorporador 
da Companhia Luso-Brazileira Manufactora de Cerveja e Aguas 
Gazosas, resolve conceder-lhe autorização para modificar o 
art. 4· dos estatuto3 da mes:na companhia, de accordo com a 
alteração que a este acompanha. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faç·1 executai'. 

Capital Fed6ral, 25 de abril de 1891, 3° lia Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucem. 

Clausulas a que se ref"ere o decreto n. I. 7'?' 
de ~5 de abril de 1891 

O art. 4° dos estatutrs fica modificado pelo seguinte modo: 
Art. 4. 0 O capital serã de duzentos contos de réis (200:0008), 

dividido ·em duas mil acções do valor nominal de cem mil réis 
(100$000) cada uma. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1891.-Firmino Francisco 
Fo'l/tes, incorporador. 

DECRETO N. 178- DE 25 -nE ABRII, DE 1891 

Concede ;.í Co111p:tnhia Commercio e Indu5tria Nacion~l autorização par:t 
funccionat·, 

O Presidente da Republica do3 Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu n, Companhia Commercio e Industria 
Nacional, devidamente representad::1., resolve conceder-lhe au
torização p:wa funccionar com os estatutos que apresentou e 
mediante o cumprimento prévio das formalidades exigidas peltt 
legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agl'icultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capltal Federal, 25 de abril U0l891 1 3o rla Republica. 

MANOEL! DEODORO DA Fo~rSEOA, 

Rara o de Lucena, 
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Estatutos da Companhia Commercio e lndustria 
Nacional a que se refere o decreto n. 178 de 25 
de abril de 1891 

TITULO I 

DA C01'1IPANHIA 1 SUA SÉDE, PRAZO DE DURAÇÃf? ~CAPITAL 

Art. 1.? A ÇompanJlia Co):TI;merciq e In.dustria Nacional é uma 
sociedade anonyma, commercial .e itl.dustrial, para _os fins e ope
rações constante.s Qo titulo II destes estat.utos. 

Art. 2.0 Sua séde, bein GQll).o' fQr.o juridico e adminis~raç[o, 
serão, para todos os .eiTeitos ,de direito·, na .cidade de s. Paulo. 

Art. 3.0 A dlltação da sociedade será de trinta annos contados 
da data _da sua lnsFallação, podendo, porém, ser prorogada por 
deliberação da àssezhbiéa gerâl de accionistas. 

§ 1. 0 Dur4n~e aquelle prazo só se dissolverá a sociedade, dan
do-se alguns· dos casos previstos na legislação geral. 

Art. 4.0 O capital será de 1.200:000$, dividido em acções de. 
2.00$ 0ada urp~, liJ04f3ndq ser elevadq por !f.eliperaçã.o Q.q_s accio:
nistas, que terãq,. Il.este _casq, pret~rencia ~s !JCÇões que accres
cerem na proporção das que já possuírem. 

AI:t. 5. 0 Q capjtal será realizado em prestaçõ.es, sendo a pri
meira de 30 r> f o np acto da ~~ig~atura !fps estatutps; a segunda 
4!3 lO 0 /o qepois de copstituiQa a companhia, e as outras na mPsma 
proporção, com intervallos nunca inferiores a trinta dia.s. · 

Art. 6.0 O accionista que não Eltfectuar a sua eütrada no 
prazo marcado peüt"ctir'ectoria, 'mas 'o fizer nos triilta qias sub
sequentes, incorrerá na multa de 1 °/0 sobre a prestação retar
dada. 

§ 1. 0 O accionista que exceder aquelle prazo serà compellido 
a effectuar sufl, entrad~ na conformidade de direito, salvo si a 
directoria julgar que devam cahir em commisso as acções, le
vanrlo-se a conta de fundo de reserva as entradas realizadas. 

§ 2. o Não será considerado em commisso o accionista que 
provar perante a direetoria ter sido impedido por força maior, 
pagando nesse caso o juro de I 0 /o ao mez, pelas entradas em 
móra, à.té 60 dias. 

§ 3.? As acções que cahirem em commisso serão vendidas pela 
directoria na primeira opportunidade. 

Art. 7. o A ·companhia · podera estabelecer agencias onde lhe 
for conveniente. 

TITULO li 

FIXS DA COl\IPANHIA 

Art. 8. 0 Os fins da companhia são: 
l. o Commerciar sobre a venda de pão, massas, biscoutos e seus 

congeneres ·; · .·· · 
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2. Q Compra e venda, em grosso e a retalho, de farinha de trigo, 
roalzena e· outros artig·os que convenham i · 

s.Q Compra, e venda, em grosso e a retalho, de assucar e sua 
refinação; 

4.Q Compra e venda de manteiga e banha nacional e estran
geira; 

5. Q Torrefação de café ; 
6.Q Compra e venda de chã e velas de stearina, nacional e es

trangeira ; 
7.Q Moagem de trigo, fub<.L, cate e sal. 
Art .. 9. 0 Par.a obtenção desses fins farã a companhia as se

guintes operações: 
l.Q Comprar e v:~nder te~renos e ed~Ocios, pem como const~~il-os, 

ficando desde Ja autorizada a d1rectorJa para adqmrtr os 
estabelecimentos que tenQ.am relação com a natureza do negocio 
e que forem por ella julgados de interesse para a companhia ; 

2.Q Fabrico de pão e seus similares ; 
3. Q Comprar, para revender, todo~ os productos referidos no 

art. SQ e seus numeras, destinados ao consumo mediato ou im
mediato, quer sejam no Estado quer fóra delle ; 

4.Q Preparal-os para o consumo ordinario; 
5. Q Acquisição dos machinismos mais modernos para o preparo 

e aperfeiçoamento desses productos; 
6.Q· Exportai-os, depois de preparados, para outros pontos do 

estado ou da Republica; 
7.0 Receber esses generosemconsignação, para revendel.,.os por 

conta de terceiros, mediante commissão. 
Art. lO. Para realização de suas operações commerctaes e au

gmento de suas transacções, poderá a companhh ter agentes, 
quer no interior do paiz, quer no estrangeiro. 

TITULO IIl 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. ll. A administração da companhia serã composta de 
tres directores, sendo um, presidente, outro, secretario e um outro, 
gerente, qne serão designados pelos accionistas no acto da instal
lação. 

Art. 12. Esta eleição serà feita por escrutinio secreto e por 
maioria de votos. ; 

O mandato durara cinco annos e poderã ser renovado. 
O presidente perceberá o vencimento de 8:000$ por anuo e os 

demais directores 6:000$ cada um, por anno, pagos mensal
mente. 

O director que accumular o Ct'l.rgo de gerente terã, além de 
seu ordenado, mais a somma de 500$ mensaes, pagos no fim de 
cada mez. 

Art. 13. Para exercer o cat·go de diPector é preciso ser ac
cionistD. pelo menos de cincoenta acções. 
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Estas acções serão depositadas nos cofres da companhia e es
cripturadas como caução pelos actos da gestão, não podendo ser 
alienadas emquanto não forem app!'ovadas pela assembléa geral 
as contas dos administradores que se retirarem. 

Art. 14. E' incompatlvel o cargo de directol' entre accionistas 
que forem sogro e genro, cunhados durante o cunhadio, parentes 
consanguineos até ao 2° grao, não podendo tambem ser eleitos 
para tal os impedidos de negociâr, na fórma do Codigo com
mercial. 

Art. 15. Quando por motivo de fallecimento, impedimento 
legal ou resignação do carg·o, se verificar alguma falt<l ele dire
ctor, a directoria poderi preenchel-a nomeando um ac:cionista 
om condições de elegibilidade. 

O mandato do nomeado durara unicamente até a primeira 
reunião da assembléa geral ordinaria. 

Si, por motivo justificado. ou por ausencia em serviço da com
panhia, qualquer director não puder comparecer, a directoria 
nomeara da mesma fórma um accionista nas condições nomeadas, 
cessando o mandato desde quando o impGdido ou aus0nte SG apre~ 
sentar. 

Art. 16. Si algum director, sem causa justificada, deixar de 
exercer o seu cargo, por tempo excedente a seis mezes, enten
der-se-ha que resignou ·o logar, que podera ser pre0nclüdo cçm
forme o disposto na primeira, parte do artigo antecedente. 

Art. 17. São attribuições e deveres da directoria : 
1. 0 Resolver sobre a fundação de agencias, determinando a 

natureza, e os limites das operações qne devem efl'ectuar ; 
2.0 Nomear e demittir empregados da .. companhia, inclusive os 

das agencias, marcando-lhes vencimentos e fazendo com 0lles 
todos os contractos que forem necessarios ; 

3.0 Tomar conhecimento das transacções, examinar os balan~ 
ços m0nsaes e semestraes, proceder a qualquer averiguação que 
julgar conveniente; 

4.° Fixar o dividendo que tiver de ser distribuido semestral
mente ou nas epocas designadas pela directoria; 

5. 0 Effectuar operações de credito e bem assim as que se com
prehendem no art. 9°, 

Art. 18. AS reuniões ordina,rias da directoria. terão lagar se~ 
manalmente e as extrao1·dinarias qu<tndo o presidente as convo
car; porém o presidente e mais um <.los directores se reunirão 
diariamente para o serviço da administração, alternando-se se
manalmente os dous directores no serviço diario de .escriptorio. 

Ve todas as reuniões será lavrn,d;L a respectiva acta, confec
cionada pelo empregado que for designado e assig·nada pelos 
di:rectores presentes. 

Art. 19. São attribuições e deveres do presid3nte : 
1.' Executar e fazer executm• os estatutos as altrlbuiçoes da 

ulrectorla o d~ assembléa go:•al, e tomar conhoclmouto dia:·!o das 
opel'ações da companhia.; 

2.0 Ropresontar officialmente a companhia, quer perante as 
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autoridades administrativas, quer em juizo ou fóra delle, podendo 
para isso constituir advogado c procuradores; 

3. o Assignar os balnnços e contractos que tiverem sido au
torizados, titulas e papeis referentes ao serviço da companhia 
com o director-gerente; 

4.° Convocar e presidir semanalmente as reuniões ordinarias 
da directoria e as extraordinarias que julgar conveniente ; 

5. o Organizar e apresentar <1-assembléa geral dos accionistas 
nas reuniões ordinarias o relatorio annual das operações da com
panhia, depois de approvadas pela directoria. 

O presidente será, substituido em seus impedimentos pelo di
reator-gerente. 

TITULO IV 

DO DIRECTOR-GERENTE 

Art. 20. ·Incumbe ao director-gBl'ente: 
1. o Dar expediente ao serviço diario dos negocias· e operações 

da companhia; 
2. o Exercer todas as attribuições que lhe competem, dirigindo 

e fisc8lizando todos os empregados da companhia e de suas 
agencias; 

3. o Propôr nas reuniões da directoria a nomeação ou demissão 
do~ empregados da companhia; 

4. 0 Ter sob sua guarda os dinheiros, valores e titulas da com
panhia. recebel·os e passar os competentes recibos; 

5.0 Effectuar os pagamentos autorizados pela directoria; 
6.~ Depositar nos estabelecimentos bancarias, indicados pela 

directoria, os dinheiros recebidos, em conta corrente com a com
panhia; 

7.0 Assignar os cheques pa1·a retira.da de dinheiro e fazer 
todas as operações de credito da companhia; 

8.° Finalmente exercer a gerencia do todos os negocias da 
companhia. 

Art. 2l. Compete ao director-secretario: 
I. o Redigir a:3 act<ts das sessões da clirectoria, e do conselho 

fiscal; 
2. 0 Rubricae, abrir e encerrar os livro3 em que forem regis

tradas as actas das assemblóas gcraes, da,s reuniões da directoria 
e do conselho fiscal ; 

3.'_; Manter em boa ordem o archivo da companhla; 
4. 0 Auxiliar o gerente nas obrigações a seu cargo. 

TITULO V 

DA AS3EMEL:rlJA GERAL 

Art. 22, Poderão votar nas assembl<las IJ"Ol'aes todos os acclo· 
nistas possuidores de 10 acções pm·•· cima, dando cada grt\po de 
lO acçiles direito a um voto. . 
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Os que possuirem numero menor poderão apenas tomar parte 
nas discussões. 

Art. 23. As reuniões de assembléa geral serão presididas 
pelo presidente da companhia; que escolherá de entre os accio~ 
nistas presentes o l 0 e 2° secretarias para completar a mesa. 

Suas deliberações serão tomadas per capita; podendo, porém, 
ser tomadas peüt. representação do capital, si o requererem um ou 
mais accionistas. 

Art. 24. Compete ã assembléa geral: 
1. o Julgar as contas annuaes da companhia; 
2. 6 Eleger, na fórma destes estatutos, a administração, o con

selho fiscal e seus supplentes ; 
3. o Solicitar da administração todos os esclarecimentos ne

cessarws para bem tirmar seu juizo sobre aB trrmsacções do 
anno; 

4. o Resolver qualquer proposta que lhe for apresentada. 

TITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 25. O conselho fiscal será composto d.e tres membros 
effectivos, possuidores ccuht um de 50 acções, pelo menos, e de 
outros tantos supplentes, todos eleitos annualmente pela assem
bléa geral ou por acclamação. Seu mandato dur<:trá um anno, 
mas poderá ser renovado. 

Reunir-se-ha, ao menos, uma vez por mez o cada um de seus 
membros receherú n. geatifica.ção de 1:200$ por anno, paga men
salmente. 

Art. 26. Os membros effectivos serão substituidos, no caso, de 
renuncia ou vaga, pelos supplentes. 

A ordem rbt ;,ubstituição será regulada pela votação, pre
fcr·inrlo os (!IH ti verem sido eleitos por mcüor numero de votos, 
e. no ca.;n ele igualdade de votação, preferindo os que tiverem 
maior numet·o ele acções. 

Art. 27. lncumhe ao conselho fiscal: 
l. o Tomar eotlhecimento exacto do estado da compctnhía., afim 

ele emittie ~eu p trecer sobre os negocios sociaes, sobre o balanço 
e contas r1a admiuistraçlío, o qual será. publicado e annexado ao 
relatorio annual da directoria; 

2. o Assistir, com voto consultivo, às sessões da directoria todas 
as vezes que esta reclamar a sua presença e consulta. 

TITULO VIl 

DO FUNDO DE RgSERVA E DIVIDENDO 

Art. 28. Dos lucros liquidas verificados em cada. semestre será 
deduzida quantia não inferior a 5 "/o pare\ constituir o fundo de 
reserva. Este será convertido em titulos que o:ffereçam ·solidez e 
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garanti<:1s. Cessara a constituição do fundo- de res0rva logo que 
sua importancia attinja a metat.ie do capital dn, companhia. 

Art. 29. D<1 quantLa destinada a ser distribuida corno divi
dendo, si fol' ella, excedente a 15 °/0 , o excesso serâ. dividido em 
'duas partes iguaes: uma pode1·lt ser applicctda á conta de inte
gralização das acções, a outra serà distribuída igualmente entre 
os incorporJ..dores. Logo que esteja integ-ralizado o capital social, 
passará a quota Uestin{l_:}a a integralização das acções a fazer 
parte dos dividendos ou serâ levada a conta de lucros suspensos, 
conforme deliberar a directoria. 

TITULO Vl![ 

DISPOSIÇÕES GERAEi; 

Art. 30. os casos omissos nestes estatutos serão regidos pelas 
leis em vig·or. 

Art. 31. A companhia poderà. possuir edificios proprios ao seu 
estabelecimento e fins. 

DISPOSIÇÕES TH,ANSITORIAS 

Art. 32. Serão directores no primeiro quinquennio os seguin
tes Srs. : 
Dr. Ascendino Angelo dos Reis, presidente. 
Albino Soares Bairão, secretario. 
Alfredo Candido Pereira, gerente. 

Conselho fiscal 

Manoel Garcia da SilV<t. 
Commendador Bento Josó Alves Pereira. 
Francisco José Bastos. 

Supplentes 

Major Domingos Sertorio. 
Dr. Bento Ribeiro dos Santos Cama.rg-o. 
João Coelho Ferreira. 

S. Paulo, 18 de outubro de 1890. (Seguem-se as assignaturaS.) 
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DECRETO N. 179 -DI} 25 DE ABRIL DE 1891 

Concede autoriT.ação a Manoel Augusto Pereira üe Amorim par~t transferir 

ao Banco de Ct·ecl.Ho Braúlcil·o a. conces~ão que lhe foi feita por <lecreto 
n, 1303 de 17 de janeiro de 1891. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrazil,atten
dendo a que nenhum inconveniente ha na tr<1nsferencia qu8 re
quereu o cidadão Ma.noel Augusto Pereira de Amorim da 
concessão que lhe foi feita por decreto n. 1309 de 17 de janeiro 
de 1891, para estabelecer linhas telephonicas em Porto Novo do 
Cunha, Cantagallo, Leopoldina e nos pontos populosos que esti
verem de permeio, resolve conceder autorização para que a allu
didcl. concessão seja transferida ao Banco de Credito Brazileiro. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Instrucção Publica, Cor
reios e Telegraphos assim o Jaça executar. 

Capit"l Federal, 25 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João Barbalho Uchôa Ca1Jalcanti. 

DECRETO N. 180 - DE 25 DE ABRIL nE 1891 

Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na capital do Estado do 
Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, par<:l, 
execuçilo do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. l. o Fica creado n&. capital do Estado do Rio Grande 
do Norte um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
compara de nma brigada formada dos batalhões ns. I, 2 e 3 
do serviço activo, 1° da reserva, do }o corpo d.c cavallaria e 
do 1° batalhão de artilharia. 

Art. 2, 0 Os referidos corpos são organizados nas freguezias 
da capital. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições 0m contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim o faça 

executar. 
Capitrtl Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barüo de LV-cena. 
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DECRETO N. 181 - DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um commando supel'ior de Guardas Nacionaes na comat·ca de Potengy, 

no Estado do Rio Gmnde do Norte, 

O Presidente da Republic"a dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. 1.0 E' creado na comarca de Potengy, no Estado do 
H.io Grande do Norte, um commanclo superior de Guardas Na
cioüaes que se compara dos batalhões ns. 4, 5 e 6 do serviço 
activo, 2° da rBserva e do 2° corpo de cavallaria. 

Art. 2. o Os refer.idos corpos serão organizados nas freguezias 
da comarca. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estallo dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

B a1·ão de Lucena. 

DECRETO N. 182 - DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes da comarca do Cear{Hnirim, 

no Estado do Itio G1·ando do Norte. 

O Pre3idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. 1.1) Fica creado na oomarca do Cearâ-mirim, no estado 
do Rio Grande do Norte, um commando superior de Guardas 
Nacionaes que se comporá dos batalhões ns. 7, 8 e 9 do serviço 
activo, 3 de reserva, 2 de artilharia e elo 3° corpo de cavallaria. 

Art. 2. 0 Os retúridos corpos serão org·anizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da, Republica. 

MA"N'OEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 183- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um com mando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Goyanninha. 

no Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica Uos Esta:los Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. 1.° Fica creado ll<.L comarca de Goyanninha, no Estado do 
Rio Grande do Norte, um commando superior de Guardas Na
cionaes que se comporá dos batalhões ns. 10, 11 e 12 do serviço 
activo, 4 da reserva e do 4° corpo de cavallaria. 

Art. 2. o Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. , 
Capital Federal, 25 de abril de l89l, 3' da Repnblica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 184- D~ 25 D~ ABRIL DE 1891 

Cl·êa um corumando superior de Guardas Nacionaes na comarca de S. José, no 
l!:stado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica· dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 elo corrente, decreta : 

Art. l.° Fica creado na comarca de S. José, no Estado do Rio 
Grande do Norte, um commaudo superior de Guardas NaciOnaes 
que se compara dos batalhões ns. 13, 14 e 15 do serviço activo, 
5 da reserva e do 5° corpo ele cavallaria. 

Art. 2.0 Os referidos corpos serão organizr~.dos nas freguezias 
da mesma comarca .• 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario . 
.O Ministro de Estado dos Negocias da- Justiça assim· o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 <le abril de l89l, 3' da Republica. 

~NOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 185- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

C1·êa. um commando superior de Gttanlas Nacionaes. na comarc<~. de 
Canguaretama, no Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta : 

Art. 1.° Fica creado na comarca. de Canguaretafna, no Estado 
do Rio G1·ande do Norte, um commando superior ele Guardas 
Nacionaes que se comporà dos batalhõ3S ns. 16, 17 e 18 do ser
viço acti vo, 6- da reserva e do 6° corpo de cr1vallaria. 

Art. 2. o Os referidos corpos serão orgauizl'ldos nas freguezias 
~la mesma comarca. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contl'ario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

.executar. 
Capital Federal, 25 de abril O:e 1891, 3o da Republict1. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lt~cena, 

DECRETO N. 186- DE 25 DE ABRIL DI! 1891 

C1•êa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de 
Trahiry, no Estado do I~io Grande do Norte. 

O Presidente da Republica ·dos Estados Unidos do Bl'azil, para 
execução do decreto n. l4G de 18 do corrente, decreta: 

Art. J.o Fica creado na comarca de Trahiry, no Estado do Rio 
Grande do Norte, um commando superior de Guardas Nacionae::; 
que· se comporà dos batalhões ns. 19, 20 e 21 do serviço activo, 
7 da reserva.e do 7° corpo de ca.vallarb. · 

Art. 2,0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3.° Ficam.revogad.as as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

Poder Executivo i89i 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

' ;Z5 
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DECRETO N. 187 -DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um comrnando supel'io-r de Guardas Nacionaes na comarca de 
Acai·y, no Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica dos Bstados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto.n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. 1.° Fica Cl'eado na comarca de Acary, no Estado do Rio 
Grande do Norte, um commaudo superior de Guardas Nacionaes 
que se compol'ã de ires batalhões do .:Serviço activo com os 
ns. 22, 23 e 24, um do serviço d<t reserva com a designação de 
8° e de um corpo de ca vallaria com o numero 8°. 

Art. 2. o Os referidos corpos serão organizados nas frcguezias 
de que se compõe o com mando superior. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° d<.t Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 188- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um commando supet•ior de Guardas Nacionaes na comarca do 
Jardim, no Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, pam 
execuçiio do decretou. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. Lo F'icc\ areado na comarca do Jrtrdim, no Estado do Rio 
Graude do Norte, um commando superiot• de Guardas Nacio
uaes que se compor;\ do 25°, :!6° e 27° batall1ões do serviço activo, 
do go do serviço da 1·eserva e do go corpo de cavallaria. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. . 

Art. 3.° Ficam revogadas as U.isposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias ela Justiça assim o faça 

executar. 

Capital Ft:.deral, 25 de abril de 1891, 3° da Repuhlica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N, 189- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um com mando superior de G·.ta.r;las ~acionaes na comarca de 
Seridó, no Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica dos Estado:3 Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

·Art. ]. 0 F'ica, creado na com<Wctt de Seridó, no Estado do 1-l.io 
Grande do Norte, um commaodo ;<upBrior de Guardas Nacionaes 
que se compara do 28°,29° e 30° b'ttalhões do serviço activo, do 
_lQo do serviço da reíiernt e do 10° corpo de cavallaria. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizado_,;; nas feeguezias 
da mesma comflrca. 

Art. 3.° Ficam revogttdas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 190- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca do 
Triumpho, no Estado do Rio Grande do Nor.te, 

O Presidente da Republica dos Rstados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. 1.° Fica crearlo na comarca, do Triumpho, no Estado do 
Rio Grande do Norte, um commando supel"ior de GuaJ•das Nacio
n~es que se com_porã dos batalhões ns. 31, 32 e 33 do serviço 
actívo, l !o da re3el'V<t e do 11 corpo de cavallaria. 

Art. 2 ,o Os reft:Jridos corpos serão org-anizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3.<> Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado 1los N0gocios da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica.. 

MANOEL DEODORO DA FúNSECA. 

B ará o de Lucena. 

~· 
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DECRETO N. · 191 -'-DE 25 DE ABRIL DE. 1891 

Crêa um commando superior ·de Guardas Nacionaes na comarca de Assú, ·no 

Es.tado do -Rio Grande do Norte. 

O Presidente da ·Republica dos.Estados-Unidos do.Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 !do-corr.e]fte, .decreta: 

Art. }.o Fica creado na comarca de AssU, no Estado do Rio 
Grande do Norte, um com mando superio1~ de Guardas Nacionaes, 
que se compara dos b<1talhões ns. 34, 35 e 36 do serviço activo, 
12 da reserva e ·do 12° corpo de cavallaria. 

Art. 2.0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. s.o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça .assim o faca 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

!)ti·A!NOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barrio de Lucena. 

DECRETO N. 192 "-DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crea nm con:imando superior de Guardas Naciànaes na comarca de Snnt'A1lna 
(le MattOs, no Estado--do 'Rio Grande do Norte. 

O Presidente da-Republica dos Estad_ds Unidos dó-Brazil, 'para 
execução do·decreto n. 146 de l8:do corrente; decreta: · 

Art. 1.° Fica creado na comarca de Sant'Anna de Mattos, no 
Estado do Rio Grande do Norte, um com mando superior· de Guar
das Nacionaes qué se comporà. dos batalhões ns. 37, 38 e· 39 do 
serviço activo, 13 da reserva e do 13° corpo de cavallaria. 

Art. 2.() o.:; referidos corpos serão organizados has fregue
zias da mesma comarca. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em cOntrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça. assirll.ofitça 

executar. 
Capital Féderal, 25 de abril de 1891, 3' da Republida. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena.. 
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DECRETO N:)93- DE.25 DE ABRIL DE 1891 

Çrêa um command,oa sul?erior de Guardas Nacionaes na comarca de Macú.o, 
no Estado do Rio Grande do Norte. 

o Presidente_ da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
exeCuçãO d9 'd~cretd IL14ô'dà ·1$ do corrente, decreta:· · 

Art. 1. o Fica creado 11a comarca de-·· Macão, no _.Estado do Rio 
Grandà'dó Ndrte, um_.Commindosup'erior de ·Guarq~s Nacionaes 
que·se compara dos batalhões ns. 40, 41 e 42 do serviço activo, 
14. da reserva e. do 14° corpo de cavallaria. 

Art. 2. o os· referidos 'corpos serão organizados n,a·s freguezias 
da mesma cOmarca. · 

Art. 3. 0 . Fica~ revogadas as disposições em_contrario. 
OM_inistro de Estado dÓ~ NegoCios da Ju_stiça assim o faça 

executar.· 
Capital Federal, 25 de abril de !891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barito de Lucena. 

DECRETO N. 194-'-DE 25 DE ABRIL DE 189! 

Crêa Un\ com mando' superior de Guardas Naciondes na conmt·c~ de MosSot·ó, no 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da·Republica dos Estados· Unidos do B1•azil; para 
execução do-decreto n. 146 de I-8 do corrente, decreta: 

Art. l ~o :Fica creado na comarca de Mossoró, no Estado do .Rio 
Grande -do Norte:, um comrriando superior de Guardas l~acionaes 
que- se-compo-rá dos -batalhões· ns. 4:\ 44 e 45 do serviço a:ctivo, 
15 da reserva e do 15° corpo de. cava:llaria. . 

-Art.:-2. o .Os refe1•idos -cort-·os serão-organizados nas freguezias 
da mesma comarca. . 

Art. 3.-" Ficam r.evogadas as disposições em contrario. 
O Ministro. de Estado dos Negocios da· .Tustiça assim -o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril· de 1891, 3° da Republica. · 

MANOEL DFJODORO DA FONSECA. 

Rarao de Lucena. 
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UECLt~TO N. 195-DE 25 DE ABRIL DE !89'1 

Crêa um commando superior de G11ardas Nacionaes na~comarca de 
Apody, no Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. l. o Fica. creado na comarca de A pocly, no Estado do Rio 
Grande do Norte, um comrnando superior de Guardas Nacionaes 
que se compol"d. dos batalhões ns. 46,. 47 e 48 do serviço 
activ(l, 16 da reserva e do 16° corpo de cavallaria. 

Art. 2. 0 Os reFeridos coepos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3. ° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Est;Ldo dos 'Negocios da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3'' da).tepublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 196-DE 25" DE ABRIL i DE 1891 

Crêa um com mando superior de' Guardas Nacionaes na comarca de 
Maioridade, no Estado do Rio Grande do Norte, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazU, p<1ra 
execuç.,CW tio decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. 1.° Fica. creado nu, comarca de Maioridade, no Estado do 
Rio Grande do Norte, um commando superior de Gucmlas Nacio
naes que se compora do.s batalhões ns. 49, 50 e 51 do serviço 
activo, 17 da reserva e do l7°corpo de cavallaria. 

Art. 2.0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias d<1 Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril rle 1891, 3e> da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bartlo de Lucena. 
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DECRETO N. 197- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um com mando superiar de Guardas Nacionaes na comarca de Pão dos 

Ferros, no Es~ado "do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execnção do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. 1 . ° Fica creado na comarca ele Pito dds Ferros, no Estado 
do Rio Grande do Norte, um commando superior de Guardas 
Nacionaes que se comporá dos batalhões ns. 52, 53 e 54 do 
serviço activo, 18 du, reserva e do 18 corpo de cavallariu.. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas fi'eguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposíções em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril Je 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 198- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um com mando superior de Guardas" Nacionaes na comarca de S. IIJiguel, 

no Estado do ~io Grande do No de· 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. },o Fica creado na comarcc1 de S. Miguel, no Estado do 
Rio Grande do Norte, um commando superior de Guardas 
Nacionaes que se compara dos batalhões ns. 55, 56 e 57 do 
serviço activo, 19 da reserva e do 19° corpo de cavallaria. 

Art. z.o Os referidos corpos serão organizc\dos na..s.freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3. 0 I~'icam revogad(\s as disposições em contrario. 
O Ministro de E':ltado dos Negocios d~t Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° d8, Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barào de Lucena. 
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DECRETO N. 199- DE 25 DE ABRIL DE !891 

Crêa, um commando superior de Guardas Nacion:ws na comnrca de Olinda, 

do Estado de Pernambuco. 

O Presidente da RepubLica dos Estados Unidos do Brl:'zil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente mez, decreta: 

Art. 1.0 E' cr·eaclo na comarca de Olindn,,_ do estado de Per-_ 
rwmbuco, um commando superior de Guardas Nacionaes, que se 
comporá de um corpo de cavctllaria com quatro esquadrões e a 
designação de 4°, de um batalhão de artilharia com quatro bate
rias e a designação de 4'-', de tres batalhões de infantaria do 
serviço activo com quatro companhias cada um e as designações 
de 9°, 10 e 11, e de dous batalhões do serviço de reserva, tambem 
com quatro companhias cada um e as designações de 5° e 6°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados: 
O 4o corpo de cavallaria e o 4° batalhão de artilharia, ll;).S fre

guezias de S. Salvador da Sé, S. Pedro Martyr, Nossa Senhora 
dos Prazeres e Santo Antonio de Beberibe ; 

O 9° batalhão de infantaria na freguezia de S. Salvador da Sé, 
o 10° nn. de S. Pedro Martyr e o 11 o nas de Nossa Senhora dos 
Prazeres a Santo Antonio de Beberibe. 

O 5° batalhão da reserva nas freguezias de S. Salvador da Sé 
e S. Pedro Martyr e o 6° nas de Nossa Senhora dos Prazeres e 
Santo Antonio de Beberibe. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos NegociaS dit Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 ele abril de ~891, 3° da Republica. 

MANOEI, DEODORO DA FONSECA. 

Bartto de Lucena. 

DECRETO N. 200 - DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crila um commando :superior de Guarda::; ~acionaes na comarca de S. r.ou~ 

renço da Matta, no Es~ado de Pernambuco. 

O Presidrmte da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução Jo decreto n. 146 de 18 do corrente mez, decreta: 

Art. 1.0 E' creado na comarca de S. Lourenço da Matta, do 
Estado de Pernambuco, ·um commando superior de Guafdas Na
cionaes que se compora de um corpo de cavaUaria com quatro 
esquadrões e a designação de 5°, de tres batalhões de infantaria 
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do serviço actív_o com quatro companhias cada um e as designa
ções de 12°, 13° e 14o· e de dbus bàtalhões dó serviço de reserva, 
tambem com quatro companhias cada um e as designações 
de 7° e- 8°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas diversas 
freguezias da mesma comarca. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em _contrario. 
O Minish•o de Estado -dos Negocias da Justiça assim·o íhça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

DECRETO N. 201 -DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Cr~a um commando supe1·ior de Guardas Nacionaes na comarca de Jaboatão, 
no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta : . 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de JabOatão, do Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
comporá de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões e a 
designação de 6°, de um batalhão de artilharia com quatro ba
terias e a designação de 5°, de tres batalhões de infantaria do 
serviço-activo. com _quatro, com}lanhias cada um e as designa
ções de 15°, 16° e 17° e Je dous batalhões do serviço de reserva, 
tambem com quatro companhias cada um e as designaçõ0s de 
9~.e 10°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos organizar-se-hão nas diversas 
freguezias da mesma comarca . 

. Art._ 3. ~ Revoga,m-s~ ... ~s disp.o~ições em contrario. 
Q_ Minis:tro de. Estado -dos Negocias -da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de LucetW-. 
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DECRETO N. 202- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa am com-nando supe:•ior de Guardas Nacionaes na comarca de Iguarassó., 

no Esh•lo de Pernambuco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 Uo corrente mez, decreta: 

Art. 1. o E' areado na comarca de Iguarassll, do Estado de Per
namtmco, um commando superior de Gu.lrdas Nacionaes que se 
comporá de um batalhão de artilharia com quatro baterias e a 
designaç,-'io de 6°, de tres bataJhões de infantaria com quatro 
companhias cada um! e as designações de 18°, 19° e 20° e de 
dous batalllões da reserva, tambem com quatro companhias cada 
um e as designações de 11° e 12°. 

Art. 2. o Os referidos corpos serão organizados nas diversas 
freguezias da mesrna comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3~ da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 203- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um com mando superior de Guardas Nacionaes na comarca do Cabo, no 

Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republi·Ja dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 146 de 18 do corrente mez, decreta: 

Art. 1.0 E' creado na comarca do Cabo, do Estado de Perna,m
buco, um cornmando superior de Guardas Nacionaes qúe se com
porâ de um corpo de cavallarh com quatro esr}uadrões e a de
signação de 7°, de cinco batalhões de iufantaria do serviço activo 
com quatro companhias cada um e as designaç:ões de 21°, 22°, 23°, 
24° e 25°, e de dous batalhões do serviço da reserva, tambetn 
com quatro companhias cada u··n e as designações de 13° e 14°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. 
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Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barao de Lucena. 

DECRETO N. 204- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Jpojuca., 

no Estado de Pernambuco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente mez, decreta: 

Art. }.0 E' creado na comarca de Ipojuca, do Estado de Per
nambuco, um commando superior Ue Guardas Nacionaes que se 
comporá de um corpo de ca.vallaria com quatro esquadrões e a 
designação de 8°, de tres batalhões de infantaria com quatro 
companhias cada um e as designações de 20o, 27o e 28o, e de 
um batalhão do serviço da reserva, tambem com quatro compa
nhias e a designação de 15o. 

Art. 2. o Os referidos corpos serão organisados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3. 0 RevogamMse as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 205- DE 25 DE ABRIL Dl'J 1891 

Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Páo de 

Alho, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 1 para 
execução do decreto n. 146 de 18 do corrente, decreta: 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de Pão de Alho1 do Estado de 
Pernambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que 
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se compara de uq corpo de ca.vallaria com quat~o e_squadrões e a 
designação de 9°, de um batalhão de artilharia com· quatro ba
terias e a designação de 70., dt: quatro batalhões de infantaria do 
serviço activo com quatro companhias cada um e as designações 
de 29°, 30°, 31 o e.-32°, e de dous batalhões do serviço da reserva, 
tambem com quatro companhias cada um e as designações 
de l6o, e.l7o. 
, Art. 2. 0 os-referidos corpos serão organizados nas freguezias 
da mesmâ ·comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado- dos . Negpcio_S; da Justiça ·assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de !891, .3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bari'Lo de Lucena. 

DECRETO N. 206 - DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crê a um com mando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Gloria de 

GositC~, no· Estado de-Peruambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, :para 
execuçiio do decreto n. 146 de 18 do corrente mez, decreta: 

Art. 1.0 E' creado na comarca··de· Gloria de Gosita, dei E~tado 
de Pernambuco, um commando- ·superior de -Guardas· Nacionaes 
que se comp()rá de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões 
e a designação de 10°,· de dous batalhões de infantaria do-serviço 
activo com quatro companhias cada um e as designações de 
33° e 34°, e de dous -batalhões do .serviço da reserva, tambem com 
quatro compap.hias cada üm e as designaçõ"'S de ISo e 19°. 

Art. 2. 0 os· referidos-corpos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3' da Republica. 

MANOETJ DEODORO DA FONSECA, 

Bm·tlo de Lucena. 
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DECRETO N. '207-DJi 25 DE ABRIL DE 1891 

Crtlil. uu:i· comlii:l.ndo' S'uperior'' de GU:l:rdas · NaCtonae::; na comarca de Limoei;o, 
n·o·Estado d"e Pcrn&.mbuco. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos dÜ Brazil, para 
execuçãodo decreto n. 146 de 18 do corrente mez, decreta: 

Art. 1.0 E' creado·na:comarca de LimoeirO", do Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Naciooaes que· se 
compor:ãde um corpo de .. cavallaria com quatro esquadrões ~a 
designação de ll 0 , de .tres. batalhões d~ infan~aria do serv:ço 
activo com .quatro companhiaS cada um e as des1gnações de 3v0

, 

35o e 37o, e de dous batalhões do serviço da reserva, tambetn com 
quatro companhias caia um e as designações de 20° e 21°. 

Art .. :.2.0 Os-referidos corpos serão organizados nas freguezias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Art~ 3. 0 Revoga_m~se asdisp.osições em co.qtrario. 
o MiniStro de Estado dos Negocias da Justiça ·assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3, da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Barão de Lucena. 

AA!'d'~ 

DECRETO N. 208 -DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa um coll!mqnÇ_o.$Uperior. de .. Guardas Nacionaes na comarca de Bom Jardim, 
· . . no Estado 4e Pernambuco. 

O Presidente da Repu.blica dos. Estados Unidos do Brazil, par(l. 
exeCução ~o decreto n. 1.46 de 18 do corrente mez, decreta: 

Aft..I.o E' areado na cOmarca de Bom Jardim, do· Estado de 
Pernamhuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que 
se·comporã ct·e um corpo ct·e cavallaria com quatro esquadrões e 
a designação de 12°, de dtms batalhões de infantaria do serviço 
activo com quatro- companhias cada um e as designações de 
38° e '39\' e 'de um batalhão do serviço da reserva, tambem com 
quatro ·companhias e ã designação de 22°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas fl'éguezias 
de que. se compõe a mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 25 de abril. de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Bari'Io de Lucena. 
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DECRETO N. 209- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa mais um batalhão do infantaria e um corpo de caVallaria 
de Guat"das Nacionaes na comarca de Pão de Assucar, no Estado 
das Alagôas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que representou o Governador do Estado das Alagóas, 
decreta : 

Artigo unico. Ficam creados na comarca de Pão de ,\ssuca,r, 
no Estado das Alagóas, mais um batalhão de infantaria com seis 
companhias e a designação de 41° e um corpo de c<tvallaria com 
quatro esquadrões e a de.signação de 4°, os quaes sertto organiza
dos com os guardas nacionaes do serviço activo, qua.liàcJ.dos nas 
freguezias da mesm;~ comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

o Ministro de Estado dos Neg-ocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 3(} da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barllo de Lucena. 

DECRETO N. 210 - DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Crêa mais um batalhão de infantaria do Guardas Nacionaes na comarca de 
>'vlat•anguape, no Estado do Ceará. 

O Presidente da Republica dos l!:stados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do 
Ceara, decreta : 

Artigo uoico. Fica creaúo na comarca de Marang-uape, no es
tado do Cearà, mais um batalllão de infantaria de G-uardas Na
cionaes do t5erviço activo com seis companhias ~ a. desknação 
de 83°, o qual serà organizado com os guardas qnnlitic:tdos nas. 
freguezias da mesma comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

O Ministro de .E:stallo dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 25 de abril de 1891, 39 da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA .. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 211 -DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Concede á Companhia i\Jefcante S. Paulo e Norte do Brazil autorização 
para funeeionar. 

O Presidente da RepublicR. dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Comp<tnhia Meecante S. Paulo 
e Norte do Brazil, devidamente representada, resolve-conce
der-lhe autorização par;;l, funccionar com os estatutos que apre
sentou e mediante o r;umprimento previa das .formalidades 
exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estndo dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publici•s assim o taça executar. 

C<1pital Federal, 25 de abril de 1891, 3° da Repub!ica. 

MANOBL DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Mercante S. Paulo e Norte 
do Brazil a que se refere o decreto n. 211 de 25 de 
abril de 1891 

CAPITULO I 

ORGANIZAÇÃO, SÉDE, FINS E DURAÇÃO 

A:'t. 1.° Com a. denominação de- Companhia Mercante São 
Paulo e Norte do Brnzil - íkt organizada uma sociedade an- · 
onyma, tendo sede e fóro n<:tcapital do Estado de S. Paulo, Brazil, 
podendo estabelecer succursaes e agencias em outras localidades, 
dentr'o rlo paiz ou tOra delle. _ 

Art. 2.? Seu ohjecto é importar dos Estados do Norte do Brazil 
ou de onde mais convenha, e vender neste Estado ou onde a"com~ 
panhia tiver succursaes e agencias, a.ssura1·, sal, aguardente, 
fumo, algodão em ramn, oleos e· outros productos; exporbr para 
os Jogares, com os quaes entretiver relações commerciaes, café e 
outros generos produzidos neste Estado; importar e exportar 
por conta alhein. quaesquer mercadorias. 

Art. 3.0 O prazo de sutt duraçào serã de 30 annos, podendo ser 
prorogado por deliberação dos accionistas em assembléa geral. 

Paragrapho unico. Antes de terminar esse prazo não poderá 
ser dissolvida sinão por accordo entre os accionistas e nos casos 
previstos em lei. 

Art. 4. 0 O anuo social ::;erá conta.do de l de janeiro a 31 de 
dezembro. 
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CAPITULO 11 

FUNDO ·sOCIAL, ACÇÕES ~ ACClONISTAS 

Art. 5.o O capital inicial da companhia é de quinhentos contos 
(500:000$), dividido em duas mil e quinhentas (2.500) acções 
de duzentos mil' réis (200$) cada uma. 

§ 1. o A directoria fica autorizada a elevar o ca.pital até dous 
mil contos (2.000:000$), a medida do desenvolvimento da com
panhia. 

§ 2. o No caso de augmento do capital, os accionistas terão 
preferencia para as novas acções, na proporção das que possuirem 
ao tempo da nova emissão. 

§ 3. 0 ParD, :declararem si acceitam a preferencia, serão os 
accionistas convidulos por annuncios nos jornae::; de maior cir
culação;· dentro do prazo de dias, importando renuncia a falta 
de declaração •. 

Art. 6.o. As·chamadas de capital serão feitas em prestações 
nunca maiores de 20-0 ,10 , com intervallos nunca menores de 
30 dias, precedendo annuncios pelo espaço de 15 dias no mínimo, 
e .estrictamente conforme as· necessidades-da- companhia;. 
Art~ 7 .o Q·accionista _que nãorealizú a ent~ad:: .de .s~as. a_cçõe~ 

dentro ·do prazo ·marcadO para· as· chamada~, ficara St;tJelto a 
multa de 2 °/0 por mez de demora. 

§ 1.0 A directoria poderá declal'ar em ·commis~iíO as acções 
cujas entradas forem demoradas por mais de 60 dias, a contar da · 
data da chamada, ou compellir judicialmente seus possuidores a 
realizarem as prestações. 

§ 2.0 As acções declaradas em commisso: serão reemittidas, 
levando-se o seu prod ucto ao fundo de reserva. 

§ 3. 0 :Todavia, a directoria, attendendo a motivos justificados 
de força maior, poierá relevar o commi~so, idmittindo o accio
nista a e:ffectuar suas entradas com a multa de 5°/o sobre o va
lor nominal da mesma entrada. 

Art. 8.0 As acções serão nominativas até ao seu integral 
pagamento, realizado o qual poderá fazer-se a sua conversão 
em títulos ao portador ou em acções transferíveis por endOsso. 

Art. 9. 0 O accionista em móra não poderà exercer direitos 
perante a companhia. 

CAPITULO IIl 

ASSEMBLEA GERAL 

Art. 10. A convocação e. constituição das assembléas geraes 
serão reguladas pelas leis. vigentes. 

Art. 11. A assembléa ordinaria reunh·~se~ha annualmente no 
mez de janeiro e nella serão apresentados os relatorios da diré-
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ctoria e parecer do conselho liscal, balanços, contas e inventario 
referentes ao anno social findo, cuja approvação importa em 
plena e geral quitação para a directoria. 

Paragrapho unieo. Extraordinariamente haverá htntas re
uniões da assembléa geral quantas a directoria julgar conve
nientes ou forem requeridas por quem de direito. 

Art. 12. Cadagcupo Ue cinco acç.ões dá direito'" um voto; não 
podendo, porém, cada·accionista dispór de mais de cincoenta, voto3 

Paragrapho unico. Os possuidores de menos de cinco acções· 
poderão discutir e pro pôr, .mas não votar. . 

Art. 13. A convocação da assembléa ger,d será feita ·pOt' an
nuncios publicaJ.os nos jornaes, com indicação de lagar e hora., 
designação de seu objecto e antecipação de 15 dias pr~ra a ordi
naria e oito para a extraordinaria. 

Paragra]DhO uni co. Na assembléa extraordinaria, só poderà 
tratar-se do objecto que houver dado lagar a convocação. 

Art. 14. Quinze dias antes da. reunião da assembléa geral or
dinaria e oito antes da extraordinaria, ficará suspensa a trans
ferencia de acções, o que se farà publico pelos jomaes. 

Art. 15. A assembléa geral será presidida pelo presidente da 
directoria ou quem suas vezes fizer, o qual chamarà para servi
rem de secretarias dous dos accionistas presentes. 

Art. 16. Compete á asEembléa geral: 
§ 1. 0 Eleger a. directoria e os fiscaes effectivos e supplentes. 
§ z.o Resolver a respeito do relatorio e contas da directoria e 

parecer do conselho fiscal. 
§ 3. 0 Deliberar sobre o a.ugmento do capital, quando exceder 

de dous mil contos, e sobre 3, dissolução e prorogação' da comw 
panhia. 

§ 4. 0 Resolver sobre qualquer proposto, apresentada pela clire~ 
ctoria, pelo conselho fiscal ou por qualquer accionista. 

§ 5. o Resolver todos os negocias d<1 companhia que não com
petirem a directorht. 

CAPITULO IV 

DA DIRNCTORIA. E CONSgLHO FISCAL 

Art. 17. A companhht sel'á administr~tda por tres directore"s: 
eleitos em assembléa g-e!'al. 

§ 1.0 Os Uirectores eleitos escolherão ele entre si o presidente. 
§ 2.0 O presidente terà voto de qualidade. 
§ 3. 0 O mand:tto dos directore3 durará. cinco anaos, podendo 

ser renovado . 
. Art. 18. Os diredor3s, antes ele entrarem em exercicio, pre

sta,rão a, caução de 50 acções d t companhia,, cada um, as quaes 
tornar-se-hão Ül<.tlienaveis até que sejJ.m approvadas as contas 
da sua gestão. 

Poder Executivo iSJi 
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Paragrapho unico. Considera-se que recusou o cargo o director 
qne nao prestar a caução dentro do prazo de $0 dias depois da, 
eleição. · · 

Art. 19. No caso de v<~ga ou impedimento justo c prolongado 
Ue algum dos directores, os outros em exercicio designarão quem 
o substituirã, competindo a assembl6a geral, nó caso de vaga, fa
zer a nomeação definitiva na su<.1 .. primeira reunião, 

§ 1.0 O substituto exercerá o mandato durante o tempo que 
faltar ao substituido. 

§ 2.° Considera-se que renunciou o cargo o director que sem 
motivo justo e por mais de clous mezes seguidos deixar de exer
cel·o. 

Art. 20. Não podem servir conjunctamente na directoria pae e 
filho, sogro e genro, irmãos, cunhados durante o cunhadio, pa
rentes até ao segundo gr&o civil e membros da mesma firma so~ 
cial. 

Art. 21. A directoria fica investida de plenos poderes parare
PI'esentar a companhia em juizo ou fóra delle, hypothecar ou 
empenhar bens sociaes, contrahir obrigações, transigir, alienar 
bens e direitos, dispôr e ordenar todos os serviços e operações da 
companhia, como mais convier aos interesses desta. 

Art. 22. Os honorarios dos directores da companhia serão 
de 500$ mensaes para cada director. . 

Art. 23. Terà tambem a companhia um conselho fiscal, 
composto ele tres membro.:; effectivos e tres supplentes eleitos 
pela assembléa geral em sessão ordinaria, os quaes servirão por 
um anno, podendo ser reeleitos. 

Art. 24. Entender-se-1m que r.:munciou o cargo o fiscal ·que 
por mais de seis mems consecutivos deixar de exercei-o. 

Art. 25. Os membros do conselho fiscal terão durante a ef
fecLividade o honom,T'io semestral de 500SOOO. 03 supplentes terão 
o mesmo vencimento quando substituirem os effectivos. 

Art. 26. Compete ao conselho fiscal conhecer exactamente dos 
negocias e situação economica da. companhia, para dar parecer 
sobre as contas, balanço e inventario annuaes apresentados pela 
administração, devendo esse parecer ser entregue á directoria, 
com tempo de ser publicallo antes da reunião da assembléa 
geral. 

Art. 27. O conselho fiscal prestara á directoria o auxilio de 
suas luzes, nos casos previsto3 nestes estatutos e sempre que· 
olla o reclame em assumpto3 ponderosos e em beneficio elo. 
companhia. 

CAPITULO V 

DIVIDENDO E l'UNDO DE RESERVA 

Art. 28. Gs lucros liquiclos resultantes das operações ela, compa
nhia em cada semestre serão distribuidos do seguinte modo : 

§ 1. o Det. por cento para o fundo de reserva. 
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§ 2. 0 Doze por cento para dividendo a pagar aos accionistas. 
Esse dividendo não serã distribuido si o c<tpital houver soft'rido 
perdu.s e emqrr<tnto estas não forem reparadas. 

Art. 29. Do excelleute deduzir-se-ha, para distribuir-se: 
DeY. por cento a cada um dos directores ; 
Trinta por cento, em partes iguaes, aos incorporadores ini

ciadores, designados nestes estatutos; 
Sessenta por cento, como dividendo supplementa:r aos accio

nistas . 
. Art. 30. Os dividendos nã.o reclamados não vencerão premio e 

reverterão para o fundo de reserva no fim de tres anuas. 
Art. 31. O fundo de reserva poderá. ser constituido por q_uaes

quer titulas que, a juizo da directoria, otTereçam a precisa ga
rantia, e seri destinado a fazer füce ãs despezas supervenientes. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 32. Par,, maior vantagem em suas transacções, a com~ 
panhia terá um representante seu, com domicilio onde mais con
vier em qualqu.3r dos Estados elo Norte do Brazil, o qual estarâ 
sujeito tt directoria. 

Paragrapho unico. Para esse cargo tica nomeado o Sr. Tibur~ 
tino Mondim Pestana, que sómente podertt. ser dispensado por 
proposta motivada da directoria e approvação da assembléa 
geral. 

Art. 33. A companhia om todos os casos omissos nestes esta
tutos se regerá pela legislação vigente, na parte que lhe_ for 
applicavel. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES 'l'RANSITORIAS 

Art. 34. P1.1.ra termo do 1° anuo social será torriado o dia 31 de 
dezembro de 189!. 

Art. 35. A directoria que tem de servir no primeiro quinqi.len .. 
nio seràcompostados seguintes Srs.: 

Dr. Domingos Josj Nogueir11 Jaguaribe. 
Dr. João de Cerqueira Mendes. 
Dr. Ascendino Reis. 
O éonsélho fiscal no primeiro anno serei. composto dos Srs.: 
Victor Nothmarm. 
Dt'. Antonio de Cerqueira Lima. 
Albino Soares Bairão. 
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Servindo de supplentes os Srs.: 
Dr. Manoel Joaquim de Albuquerque Lins. 
Tenente-coronel Boaventura de Figueiredo Pereira de Barros. 
Commendador Bento José Alves Pereira. 
S. Paulo, 24 de fevereiro de 1891. 
Os incorporadores iniciadores : 
Dr. Domingos Jaguaribe, rua de Santa Cecilia n. 4. 
João de Cerqueira Mendes, Liberdade 138 c. 
Dr. Ascendino Reis, largo do General Osorio 8. 
Tiburtino Mondim Pestana. 

DEOLARAQÃO 

Os"accionistas abaixo firmados acceitam a responsabilidade legal 
que lhes cabe na organização da Companhia Mercante S. Paulo 
e Norte do Brazil, assim como adaptam e approvam estes esta
tutos. 

S. Paulo., 24 de fevereiro de 1891. 
(Seguem-se as assignaturas.) 

DECRETO N. 211 A- DE 25 DE ABRIL DE 1891 

Approva o plano e orçamento das obras projectadas, desenho dos apparelhos 
e descripção dos methodos de fabricação do engenho central de Guapy

mirim. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia Engenho Central de Guapy
mirim, cessionaria da garantia de juros de que trata o decreto 
n. 10.442 de 9~de novembro de 1889, resolve approvar o plano 
e orçamento de· todas as obras projectadas, desenho dos appa
relhos, descripção dosmethodos de fabricação do engenho central 
de assucar e alcool de canna no município de Mag·é, Estado do 
Rio de Janeiro, de accordo com o art. 20, § 1°, do regulamento 
approvado por decreto n. 10.393 de 9 de outubro de 1889. 

o Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim farâ executar. 

Capital Fedem!, 25 de abril de 1891, 3' da Repub!ica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA~ 

Bartlo de Lucena. 
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DECRETO N. 212 --., DE I DE MAIO DE 1891 

concede á. Companhia de Melhoramentos em Ssrgipe autorização para 
funccionar, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que requereu a Companhia de Melhoramentos em Sez:
gipe devidamente representada, resolve conceder-lhe autorl
zaçã~ para funccionar, com os estatutos que apresentou; não po
dendo fazer operações de credito real, nem, outrosim, const~
tuir-se definitivamente sem prévio cumprimento das formall
dades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 1 de maio de 1891, 3° da Republica. 

~OEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucenae 

Estatutos da Companhia de ~felhoramentos em Ser
. gipe a que se refere o decreto n. 212 de 1 de maio 
de 189{ 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO e FINS DA. COMPANHIA 

Art. 1.0 Sob denominação de Companhia de Melhoramentos 
em Sergipe fica constituida uma sociedade anonyma regida pül' 
estes estatutos e pela legislação em vigor, destinando-se a pro .. 
mover, desenvolver e explorar, industriuJ e commercialmente, 
todos os melhoramentos que possam interessar ao Eshdo de Ser
gipe e tendo especialmente por fins: 

I. Construcção, uso e gozo de tres engenhos centraes para o 
fabrico de assucar de canna, concedidos pelos decretos ns. 940 
de 24 de outubro e 772 de 20 de setembro de 1890 e outros que 
venha a adquirir ou installar ; 

II. Construcção, uso e gozo de estradas de ferro, quer de in
teresse geral, concedidas pelo Governo Federal, quer lccaes, 
contractada~ com o Gove_rno do Estado d~ Sergipe, quer, final
mente, agriColas, constrmdas de conforrrndade com os decretos 
ns. 528 de 28 de junho e 964 de 7 de novembro de 1890, rela
tivos a fundação de nucleos agrícolas; 
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III. Exploração, em larga escala, do coillmercio e fabrico de 
sal, aproveitando as extensas e excellentes salinas do Estado de 
Sergipe ; 

IV. Montar e explorar fabricas ele fiação e tecelagem desti· 
nadas ao preparo dos te~idos de algodão; 

V. Montar e explorar fabricas de oleos, aproveitando, para 
esse fim, além de outros productos naturaes, o cóco, bem como 
desenvolver e aperfeiçoar as muitn.s outras industrias a que elle 
se presta; 

VI. Construcção, uso e gozo de f11bricas centraes destinadas 
ao pr-eparo e beneficiamento do arroz ; 

VII. Introtlucção e localisação de immigrantes em nncleos 
agricolas bem situados, fundados com os favores garantidos pelo 
decreto n. 528 de 28 de junho de 1890, ampliado:; pelo decreto 
n. 064 de 7 de novembro do mesmo anuo ; 

Vlll. Execubr, mediante contractos com o Governo Federal, 
com o do Estado de Sergipe, ou com as íntcndencias municipaes, 
a construcção de ediflcios publicas e particulares na capital do 
Estado e suas principaes cidades, a abertura. de estradas de ro
dt'lgem e avenidüs, o e>'Ltbelecimento e trafego de carris-urba
nos e suburbanos, a introducção e gozo de serviços telephoni
cos, illuminação electrica e tmnsmiss<to electrica da fnrç::t, o 
desenvolvimento dos serviços de tmnsportes fluviaes e maríti
mos, etc. etc. ; 

IX. Adquirir, por cMDpra; arrenchunonto, aforamento ou entro 
qualquer modo, para os fins acima indicados ou qnaesquer·outro:; 
tendentes a promover o interes:>e da comp:tnhia, terrenos, situa
ções, fazendas, engenhos, eUit:icios, machinismos, quérlas de agua, 
materiaes, e (!uaesquer outro::; bens, moveis e immoveís, os qu:t.es 
poderâ tambom alhear, quando q_ualquer dessas transacções con-
venha aos interesses da companhia; , 

X. Fazer toda sorte de operações bancarias que tenham por 
objecto auxiliar os fins sa,ciaes; 

XI. Organizar companhias, encarregar-se do levantamento de 
emprestimos e da compra de materiaes no paiz ou no estrangeiro; 

XII. Empreitar e sub-empreitar obras; 
XIII. Edificotr, comprar e vender terrenos e predios, e proce

der á divisão e demarcação de terras pertencentes a terceiros; 
XIV. Organizar e explorar fê1hricas e estabelecimentos indus

triaes. 
Art. 2. 0 A séde da companhia serà na cidade elo Rio de Janeiro. 
Art. 3.0 O prazo ele duração da companhia será de 60 annos, 

podendo ser prorogado. 

CAPITULO li 

DO CAPITAL DAS ACÇÕES DOS DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA 

Art. 4. 0 O capital da companhia serà de dous mil e quinhentos 
contos de réis, dividido em vinte e cinco mil acções de cem mil 
réis (100$) cada uma, podendo ser· elevado. 
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Paragrapho unico. Na subs~rip~ão das novas acçõe3 ptra 
augmento do capital terão prefereuch o.s accio::li:stas dot com
panhia. 

Art. 5. 0 A peimeiraentr,uli.L serã de 10 °/o, no acto da subs~ri
pção i a segunda será de 30 °/0 , 30 dias depois de instr:tllada <t 
companhia; a terceira, quando o exigir o desenvolvimento dos 
trabalhos. 

Art. 6. 0 O.s accionistas impontuaes ficam suj9itos ao paga
mento da multa de 2 °/0 por mez de atrazo, sendo consideradas 
em commisso as acções cujas entradas forem demoradas por mais 
de tres mezes. 

As acções que cabirem em commisso serão reemittidas, e seu 
producto levado ao furlllo de reserva. 

Art. 7. 0 Os dividendos não excederão de 10°/0 antes de se
rem integralizadas as acçõe.s, sendo o excedente dos lucros li
quidas levado á conta de lucros suspensos e rese1'vado pat'<.t 
integralização do capital. 

Art. 8. o AS acções, depois de integralizadas, pod.erão ser ao 
portador ou nominativas, {L vontade do possuidor. 

ParJgrapho unico. As acções ao porbclor poderão tornar-se 
nominativa~, ou vice-versa, á vontade do possuidor. 

Art. 9. 0 Serão considerados lucr'OS sociaes 03 productos liquidas 
das operações declaradas no art. 1° destes estatntos. 

Pa.rc1grapho unico. Dos lucros liquidas serão Uelluzidos semes
tralmente-50/ o p0.ra o fundo de reserva, e o restante ser à desti
nado aos dividendos e ás porcentagens que forem tix:adas pelos 
presentes estatutos ou pela assembléa. geral. 

Art. lO. Todos 03 lucros excedentes de lO 0 / 0 sobre o capit<JJ 
realizado e qtB tonham de ser di3tribuido3 co~11o dividendo.-.;, o 
poderão sGr em titulo.3 re.3ulte\.ntes das op:}r,tç5ss qlle hollver 
realizado a companhia, 

CAPITULO III 

ASSEiHDLl~A.. GERAL 

Al't. li. A rt'B8tn"blét ger;.tl s;r:t C)o;tituiJa pc\·)3 accionist·ts 
que possui rem dez ou m·:ds acçõJs in.scriptas cJm a.ntecedencht 
não m8nor de 30 dLts ao d ~ r0uniã0, e pelo3 que, po.s~uin.lo 
acções ao porta"lor, as depo3itarem no esceiptorio d<t com[ü
nhi<t, pelo metl03, trinta di,ts antes da reunifio. 

Paragr,tpho uaico. 03 accionisbts que p::~.ssuirem meno1 de 
10 acçõe3 poderão assistir âs reuniõ3s da as5embléa gemi ; não 
terão, porém, o diraito ele voto. 

Art. 12. A assemblé_t g-erJ..l reunir-se-In em se.s:sã.o ordinaria 
no mezde abril de ctd<taríno. 

Art. 13. A <tssemblêa; geral só poderft vJ..lhlamente deliberar 
quando representa1o, no mini mo, um quarto tl.o capital social. 

§ 1. 0 Si no di:1 de.sigatdo p::trJ.. reunir-se a as;emblé:1 gcrJ..l 
não houver numero leg:tl, será, novamente convocada, podendo 
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eutão deliberar com qualquer numero, desde que exceda de tres, 
excluidos desse numero os clirectores e os membros do conselho 
fiscal. 

§ 2. 0 Si se tratai' de reforma de eshttutos, de dissolução da 
companhüt, ou de augmento de capital, para que a assembléa 
possa funccionar é necessorio que estejam representados dous 
terços do capital social ; e neste caso, serfi:o feita.s segunda e 
terceira convocações, só na ultima podendo com qualquer nu
mero validamente í'uuccionar. 

§ 3. o As deliberações dct a,ssembléa geml serão tomadas por 
maioria de accionistas ; caso. por:~m, seja exigido por qualq~er 
accionista, o serão por acções, contando-se um voto por grupo 
completo de 10 acções até ao m tximo de 50 votos. 

§ 4. 0 Depois de verificado pela directoria haver numero legal, 
serão as assemblé~1s geraes presididas por um accionista accla
mado na occasião, o qurtl convidara dous outros para secretarias; 
occorrendo duvida ou reclamação, proceder-se-ha a eleição do 
presidente da assembléa. 

Art. 14. A' assembléa geral compete: 
I. Discutir e deliberar sobre as contas e rehttorios da directoria 

e sobre os pareceres do conselho fiscal; 
Il. Eleger a directoria e o conselho fiscal; 
III. Resolver sobre todos os assumptos de interesse social. 

CAPITULO IV 

DA DIRECTORIA E DO CONSELHO 

Art. 15. Os directores, em numero de tres, serão eleitos pela 
assembha geral, por escrutinio secreto e por maioria absoluta de 
votos, desigwmdo ella o presidente da companhia, o qual a re
presentará em juizo ou fóm delle, podendo demandar e ser de
mandado por mandatario.:; especiaes, devidamente consti
tuídos. 

Par<)gr.lpho unico. P;tra exercer o lagar de director é preciso 
c wcionar cem acçõe.s dtt companhb, as quaes não poderão set• 
alip,nadas, emquanto não forem approv<ldas pela assembléa ge
ral as contas do periodo de sua administração. 

,\rt. 16. Além das attribuições geraes, como membros da di
rectoria, competira, como attri buição especial: 

Ao presidente, a representação legal da, companhia e a di
recção geral de todos os serviços relativos ao art. 1 o; 

Ao vice-presidl'lnte, que será ao mesmo tempo thesoureiro, 
além da substituição do presidente, a superintendencia de qual
quer serviço tlnanceiro e respectiva escripturação, e a direcção 
dos serviços administrativos que lhe forem especialmente com
mettidos pela directoria; 

Ao secretario, a organizaçiio elas netas, a guarda do archivo 
da companhia, o serviço da:~ transferencias de acções, o expe
diente d<t administração geral, e a direcção das questões fvrenses 
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que a companhia tenha por ventura de sustentar a bem de seus 
direitos. 

Art. 17. O mandato da directoria serâ. de seis aunos, podendo 
os seus membros ser reeleitos. 

§ 1. o Durante o impedimento prolongado de qualquer director, 
será este substituído por um accionista, á escolha dos demais di
rectores. 

§ 2. o Si qualquel' director deixar de exercer o cargo por mais 
de seis mezes, sem licença da assembléa geral, entende-se tel-o 
resignado, devendo proceder-se de accordo com o que dispõe o 
paragrapho precedente até á primeira reunião da assembléa ge
ral, na qual será eleito o substituto. 

Art. 18. Competem a directoria todos os actos da adminis
tração da companhia, a compra e venda de bens moveis, im
moveis e semoventes, pertencentes ao acervo social, e a fixação, 
mediante prévia audiencia do conselho fiscal, dos dividendos se
mestraes, observado o disposto nos presentes estatutos. 

§ 1. o A directoria só poderá funccionar estando presente a 
maioria absoluta de seus membros. 

Nas deliberações terá o presidente, em caso de empate, além 
do seu voto, o voto de qualidade. 

§ 2. ° Cada um dos directores perceberá a remuneração fixa 
annual d8 seis contos de réis (6:000$), pagos mensalmente, tendo 
mais o presidente a gratificação especial de dous contos de réis 
(2:000$) por anuo, tambem paga mensalmente. 

E, como gratificação addicional extraordinaria, percebera 
a directorh semestralmente cinco por cento ( 5 °/o ) dos 
lucros liquidas verificados, quota que será dividida, em tantas 
partes iguaes quantos forem os membros da directoria. 

Art. 19. O numero dos membros da directoria poderá ser 
elevado a quatro ou a cinco, sl, a juizo da directoria e annuencia 
do conselho fiscal, for reconhecida a conveniencia desse au
grnento. Ao novo director competirá remnneração igual ás dos 
demais directores. 

Art. 20. O conselho fiscal será composto de cinco membros 
efl'ectivos e· de cinco supplentes, eleitos annualmente pela as
semblea geral em sua reunião ordinaría. Nos seus impedimen
tos, os membros effectivos do conselho fiscal serão substituídos 
pelos supplentes, na ordem da votação. 

Paragrapho unico. Sempre que a companhia tiver de tomar a 
si a exploração de qualquer obra ou concessão nova que importe 
responsabilidade avultada, deverh, a directoria convocar o con
selho fiscal para ouvil-o a respeito. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSlTORIAS 

Art. 21. Fica desde já <J, directoria autorizada a contrahir 
emprestimos dentro ou fóra. do paiz, sob a responsabilidade da 
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companhia, por debentw·es ou por qualquer outro meio, dando 
em garantia hy-pothecaria os bens sociaes, bem como outras 
quaesquer seguranças reaes ou pessoaes, para o que podera da1• 
procuração a terceiros, podendo ainda subrognr estes poderes e 
revogar as subrogações. 

Poderá igualmente a directoria cffectuar operações de cauções 
no intuito de aguardar opportunidade para melhor co \locação 
elas debentures. 

Art. 22. Poderá a companhia ter escriptorios filiaes onde 
convier, conforme a exigencia de suas operações. 

Art. 23. A primeim directoriu, licarâ constituida pelos seguin-
tes Srs.: 

Dr. Sancllo de Barros Pimentel, presidente . 
. Tosé Ferreira Ramos, vice-presidente e thesoureiro. 
Dr. Manoel Porphirio de O li v eira Santos, secrehtrio. 
§ 1, 0 O primeiro conselho fiscal será constituido pelos Srg,: 
Conselheiro Rodolpho Epiphanio de Souz~t D<.\ntas. 
Dr. André Gustavo Pu,ulo de Frontin. 
Dr. Manoel Buarque de Macedo. 
Dr. Virgilio Ramos Gordilho. 
Dr. Aarão Reis. 
Sendo suppleutes os Srs.: 
Conselheiro Francisco de Carv~.tlho Soares Brandão. 
Senador Antonio Justiniano Esteves Junior. 
Dr. Felisbello Firmo de Oliveir,t Fre!re. 
Conselheiro B.l..lduino José Coelho. 
Manoel Vicente Lisboa. 
§ 2 .. ° Fica desde jà a directoria autorizada, com plenos e illí

mitados poderes, paru, adquirir as· concessões ~t quo· se refere o 
art. 1° n. 1 dos presentes estatutos e, bem assim, quaesquer 
outras em prezas j<'.t existentes no Estet.do de Sergipe, ou novas 
conc~ssões, cuja acquisição seja de vantagem para os fins que a 
companhia se propõe a rea,lizar. 

§ 3.° Fica igua.lmente antorüada, a directoria, com plenos e 
illimitados poderes, pu,m pagar ;1 Comp.u1hia Geral de Melhora
mBntos no Maranhão todas e quaesquer 1iespezas com e p~1.n1 a 
incorporação o definitiva installação da companhia, ajustando e 
fixando, pela fórma que entender mais conveniente, a x·espe
ctiva importancia e modo de realização de p<.tg<:Lmento. 

Rio de Ja,neiro, 21 de· março de 1891. 
A directoria: 
Sancho de Barro3 Pimentel, advogado, Capita,l l<'ederal. 
José Ferreirct Ramo.s, negociante, C<tpital Federal. 
Manoel Porphil'io de Oliveira Santos, bacharel em direito, Ca~ 

pitrt1 Federal. 
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DECRETO N. 213 - DE 2 DE MAIO DE 1891 

concede ao Visconde Dapt·at e aos cithldãos Alft•edo de Banos o llenl'ique 

das Chagas Anclt·ade, ou á C:l~J\p1nhia que fot· por elles organizada, 

diversos favores rclatintmente aos cdificios que construirem pat•a h:tbitao;.ão 

de operarios e classes pobres. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram o Viscomle Duprat e os cidadãos 
Alfredo de Barros e Henrique das Chagas Andrade, e;\ vista do 
disposto no decreto· legislativo n. 3151 de 9 de dezembro de 1882 
e no art. 2°, paragrapho unico, da lei n. 3349 de 20 de outubro 
de 1887, 

Decreta: 
Ficam concedidos ao3 requerentes ou i1 comp<tnhia que orga

nizarem, pa,ra o fim de construirem, ntt cidade do Rio de Janeiro 
e seus arrabaldes, edificios destinados a habitação de operarias 
e classes pobres, os favores constantes elas clausulas que a este 
ncompanham, assignadas pelo bacharel .Toão Ba,rbalho Uchóa. 
Cavalcanti, Ministro de Esbdo dos Negocias do Interior. 

C~tpital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

~1ANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Joao Bm·balho 'uchôa Cavalcanti. 

Clausulas a que se re:Cere o decreto n.. 213 
desta data 

Os editlcio3serão construidos de conformitlade com as clausulas 
seguintes e com as postura,s da Illma. Camrtr'<t Municipal. 

][ 

No prazo de tres meze3, contado desta d·üa, os planos dos 
diversos typos de habitações serão aprese.ltados ao Governo, 
que, ouvida a Inspectoria Geral de Hygiene, os approvará, com 
as modificações que entenLler convenientes. 

lii 

Para levar a effeito as construcções, os concessionarios se 
obrigarão a incorporar uma companhia com o Gapital que for 



412 ACTÓS DO PODER EXECUTIVO 

necessario. A companhia será constituída dentro do prazo de seis 
mezes, contados desta data. 

IV 

As construcções começarão dentro de tres mezes, contados da 
data da approvação dos ~lanos. 

v 

No prazo de tres annos, contados do começo das construcções, 
deverá a companhia ter edificado habitações para 2.000 pessoas, 
podendo, dentro ou depois do mesmo prazo, construir maior 
numero. 

VI 

As habitações serão de seis classes: 
1 a-para uma pessoa; 
za-para duas pesSoas ; 
sa.-para famihas até cinco pessoas ou seis entre adultos e 

crianças; 
4a-para familias até oito pessoas, entre adultos e crianças; 
5a-para familias até dez pesso~s, entre adultos e crianças; 
6a-para familias até doze pessoas, entre adultos e crianças. 

VII 

A companhia não poderá cobrar, de aluguel mensal, mais que 
as seguintes quantias: 

Pelas habitações de 1 a classe •..•....... · .• 
» >> de 2a classe •.•........... 
>> >> de 3a classe ............. . 
)) >> de 4a classe ......•....... 
» » de 5"- classe ...•..•....•.. 
» » de 6a classe ....•......•.. 

VIII 

10$000 
15$000 
25$000 
30$000 
35$000 
40$000 

Conforme a situação e configuração dos terrenos em que~ se 
tenham de construir os ediiicios, e as condições da população~ a 
que estes se destinarem, a companhia poderá adoptar qualquer 
dos typos de habitações indicados nos planos de que trata a clau
sula li ou agrupar habitações de typos diversos. 
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IX 

Os materiaes empregados na construcção dos edificios serão 
isentos de qualquer causa de humidade no interior das habita
ções, e em caso algum se empregara madeiramento provenierite 
da demolição de outras construcções. 

X 

Nenhum edificio serit construido ao rez do chão ; cada predio 
terá um porão de Om,65 a I metro de altura, conforme o typo da 
construcção. O espaço comprehendido entre a superficie do ter., 
reno e o primeiro pavimento serà ventilado pelos meios mo.ís 
adequados. 

XI 

As paredes principaes e divisarias terão a solidez e a espes
sura necessarias, de confOrmidade com os planos approvados. 

XI! 

Os vigamentos serão de pinho resinoso ou de madeira de lei 
ou de ferro da fórma T ; as cozinhas, lavadouros, latrinas e 
banheiros serão ladrilhados ou cimentaclos ; a cobertura será 
de telhas francezas ou nacionaes, conforme o typo da habitação, 
podendo adaptar-se o systema de chapas de ferro com ventilação 
especial, si a experiencia demonstrar sua vantagem. 

XIII 

As habitações poderão ser de um ou dous pavimentos, tendo o 
primeiro nunca menos de 4m,40 e o segundo de 4 metros de 
altura. 

XIV 

Todas as habitações serão arejadas por meio de janellas e 
ventiladores convenientement0 dispostos, devendo cada com
partimento ter- pelo menos uma janella ou porta para o exterior; 
assim tambem o porão e o vigamento entre os pavimentos, por 
meio dos processos mais adequados. 
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XV 

Cad<1 habitaçiio, excepto as destinadas a uma ou duas pessoDs, 
terá entrada independente, latrina com 1.cater-closet, e encana
mento de agna potavel) com a competente torneil'i.t, pia e es
goto. 

A largura das ruas entre as frentes dos grupos de habitações 
se rã de 15 metros. 

XVI 

A companhia illuminar&. gratuitamente a gaz ou á luz electri
ca todos os corredores, escadas, passf.tgens, pateos e mais com
modos de uso commum. 

XVU 

A companhia facultara a acquisição das casl\S de família aos 
respectivos locatarios, mediante as seguintes conclições: 

I. Pagamento de umajoia unicade 50$000; 
li. Pagamento de uma taxct mensal de amortização que for 

convencionada, conforme o prazo para a acquisição variar entre 
8 e 16-annos. 

No caso de ser o contracto rescindido por arre1wndimento do 
inquilino ou faltn, de pontual pi:lgamento, a<J quotas pagas serão 
restituidas com deducção de 3 °/0 • 

XVIII 

A companhia manterã, a expensas suas, um empregado in
cumbido de velar sobre a conservação do asseio e boa ordem nos 
logradouros e commodos de uso commum. 

XIX 

Ficam concedidos a companhia : 
1. o Isenção por 20 annos do imposto de transmissão de propríeM 

dadc, quanto á acquisição dos immoveis nccessa.rios pam as 
construcções ; 

2.0 Isenção por 20 annos do imposto predial para os edificios 
que construir, excluid<'t a taxa addicional do § s~, parte Ia, do 
art. 11 da lei n. 719 de 21 de setembro de 1853, cessando a 
isençã.o si a companhia alienar os edificios; 

3.(1 Direito de de.sapropriação, conforme a lei n-. 816 ele 10 tle 
julho de 1855, relativamente aos terrenos em que tiver de edi-
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fic;Jr, comtanto que não haja 11elles odificios sujeitos ao paga
mento do imposto predial ou isentos deste por lei. 

Os prazos de que tr<1.tam os ns. 1 e 2 serão contados da data 
da approvação dos planos. 

XX 

Constituída a companhia, ·ser-lhe-ha concedido nos termos da 
lei o domínio util dos terrenos do Estado em que pretender 
construir e que o Governo não julgar conveniente resm·var para 
outro fim de utilidade geral. 

XXI 

Reconhecendo-se no correr dos trabalhos a conveniencia de 
modificar os planos ou a disposição das habitações, o Governo 
resolvera, mediante accordo com a companhia, sobre as altera
ções que devem ser observadas nos novos edifícios e nos que 
houverem de ser reconstruidos. 

XXII 

O Governo reserva-se o direito de mandar examinar e fiscalizar 
a execução das construcções. 

XXl!l 

O Ministerio do Interior, ouvidos o Conselho de Intendencia e 
a Inspectoda Geral de Hygiene, darú regulamento para a policia 
e reginwn interno das habitações. 

XX!V 

A companhia não poderá transferir a terceiros os direitos, 
vantagens e onus da presente concessão. 

XXV 

A infracção de qualquer das obrigações a qne a companhia fica 
sujeita serà punid.a com a multa de 100$ a 2:000$, s<tlvo, a das 
clausulas lll, IV e XXIV, que importa1~à a caducidade da con
cessão. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891.- João Barúalho Uchôa 
Cavalcanti. 
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DECRETO N. 214- DE 2 DE MAIO DE 1891 

Declara de utilidade publica municipal a desapNpriação dos predios e terrenos 

necessarios para abertura de urna avenida entre o largo do Cattete e a rua 
Ypiranga. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil decreta: 
Art. 1.0 E' declarada de utilidade publica municipal, nos 

termos do decreto n. 602 de 24 de julho do anuo passado, a des
apropriação dos predios e terrenos necessarios para abertura de 
uma avenida entre o largo do Cattete e a rua Ypiranga, des
viando-se o rio das Laranjeiras par<:t o centro da mesma avenida, 
na conformidade do contracto celebrado pela Iutendencia Mu
nicipal com o engenheiro civil Vicente Alves de Paula Pessoa 
Filho e da planta annexa ao officio da referida Intendencia: n. 840 
de 13 de dezembro ultimo, a qual fica approvada. 

Art. 2. 0 Exceptuam-se da disposição antecedente o.s predios e 
terrenos que se achem comprahendidos na área de concessões 
anteriormente feitas, salvo si, constituindo parte do leito da 
avenida projectada, forem destinados a servidão publica. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Joao Barbalho U chôa Cavalcanti. 

DECRETO N. 215 - DE 2 DM MAIO DE 1891 

E:dingue o deposito naval e providencia sobl'e o sol'vi~.o do tt.t'tllil.mento e 

desarmamento dos navios da Al'mada. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Considerando que no regulamento dos arsenaes de marinha, 

promulgado por decreto n. 745 de 12 de setembro do 1890, não 
foi incluido, por dosnecessario, o serviço do deposito naval, creado 
em virtude do art. 10 do decreto n. 4045 de 19 de dezembro 
de 1867; 

Considerando que os objectos dos navios que a.rmam devem 
:ficar sob a responsabilidade dos machinistas, mestres e artitices 
nelles embarcados, desde sua installação a bordo até que). pol' 
desarmamento, voltem ao arsenal os mesmos navios; 

Considerando que as relações do navio armado com os arsenaes 
só podem ser effectuadas por intermedio do commissariado geral, 
ou do commissario nelle embarcado: 

Resolve extinguir o deposito naval crea.do em virtude do 
art. lO do decreto n. 4045 de 19 de dezembro de 1867 e approvar 
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as instrucções que a este acompa.nham, regulando, não só o 
serviço ele armamento e desarm~tmento dos navios dcL Armada, 
mas ainda estatuindo o modo pelo qtnl S3 farão aos responsrtveis 
as cargas dos objectos fixos on movei) a bordo dos mwios e que 
devam permanecer nelles até á sua definitiva con·lemnação ou 
entrega. ao arsenal de marinha. 

O Contra-Almir'<~nte For·tuuato Foster Vida!, i\lini::~tro e Secre
b:Wio de Estado .dos Negocias da Marinlw, a~sim o !'aç:a executar·. 

Palacio do Rio do Janeieo, 2-de m-üo de 1891,:-3° d<t Republica. 

l\'lANOEf> DBODORO DA FONSECA. 

Fortv,nato Foster Vidal. 

Ins-trucções a que se refere o d.ecreto 
n. ~.2\10 desta da-ta~ providenciando sobre 
o serviço de arlllaznen-to e desarmatnen-to 
dos navios da Armada 

Art. 1.° Compete aos commissarios dos navios, depois destes 
armados, a substituição dos objectos sob a responsabilidade dos 
machinistas, mestr•es e artifices; procedendo pela fórma. indicada 
no art. 158 e§ 3° do art. 159 do regulamento annexo ao decreto 
n. 4542 A de 30 de junho de 1870. 

Art. 2. 0 Em livro espec-ial s3rão feitas pelas directorias de 
machinas e de·construcções navaes as cargas dos machinistas, 
serralheiros, mestres~ carpinteiros e calafates- das machinas, 
cascos, ferramentas e de tudo quanto seja conveniente con
servar a bordo até definitiva entrega do navio ao arsenal ou 
sua alienação por imprestavel. 

Art. 3. 0 E' expressamente prohiLido aos machinistas, serra
lheiros, mestres,· carpin.teiros e calafates receber documento::; 
relativos a despeza por substituições ou aunullações, por de
verem estas constar na columna das resalvas, dos livros de cad<t 
um daquelles respoosaveis, como para os machinistas e mestres 
preceitua o citado regulamento. 

Art. 4.0 Os livros de inventarias serão numer<1dos e rubricados 
na secretaria da inspecção, com te!'mo assig-nado pelo inspector, 
e delles constará. a. declaração do machinist.a, mestre ou artifice 
responsavel pelos objectos ,que receber das directorias, mediante 
carga feita por empregado a ellas pel'tencente e rubricada pelo 
director. 

Art. 5. 0 No caso de substituição de qualquer dos refei'idos re
s;ronsaveis, o substituto assignarâ. no proprio livro a responsabi
lidade que tomar, mencionando as faltas que porventura forem 
olicontrádas no inventario a que se devera prm'.eder com assis
tencia do -immediato ou, por impedimento deste, do officütl de 
quarto do navio. 

Poder Executivo i89i 27 
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Art. 6.0 A transferencia de responsabilidade será lançada nos 
assentamentos do entregador e do recebedor, com declaração das 
faltas encontradas para serem estas indemnizadas desde logo 
pelo primeiro, medü:wte descontos mensaes da quinta parte dos 
respectivos vencimentos. 

Art. 7.0 O almoxarife do arsenal f<.trã identica. declaração 
quando, por desarmamento, receber objectos do navio, e opa
trão-mór quando o navio tiver de set• entregue ao arsenal. 

Art. 8. 0 O livro de inventario, depois de encerrado, será 
entregue ao inspector do arsenal, que o enviará á Contadoria da 
Marinha para a liquidação das contas Jo ultimo responsavel. 

Art. 9. 0 Os navios que se acharem nas condições do § 2° do 
at•t. 4° (lo regulamento anuexo ao decreto n. 4045 de 19 de 
dezembro de Jt)67, serão desarmados, precedendo ordem do 
Miuistro da Marinha, e entregues ao inspector elo arsenal 
de marinha, que mandará inventariar os objectos pertencentes 
ao mestre, machinista e artifices, e fc\zer entrega aos almoxarifes 
das respectivas offieinas dos objectos que possam ser aprovei
tados, e procedera com os que forem julgados inuteis de 
confOrmidade com o art. 215 do regulamento em vigor, fazendo 
as descargas nos livros dos mestres, machinistas, etc. 

Art. 10. Os navios desarmados que forem entregues ao arsenal 
ficarão fuudeados em ancoradouro especial e sob a responsabili
dade do patrão-mór, afim de servirem de quartel as praças do 
serviço geral, machinistas, foguistas e remrJ dores das lanchas 
a vapor ou a remos, cabreas e outras embarcações, como pre
ceitua o art. 148 do regulamento annexo ao decreto n. 745 
de 12 de setembro do anuo passado. 

Art. 11. Para regularidade do municiamento diario das refe
ridas praças e arrecadação dos generos e ma teriaes necessarios 
aos navios desarmados, cabreas, galeotas e mais embarcações 
dos arsenaes, haverá um commissario do quadro activo da 
Armada ou reformado e um fiel, em condições identicas, para 
attender a todo esse serviço, sob a fiscalização do ajudante do 
arsenal que for designado. 

Art. 12. O commissario c o fiel, este com vencimentos de 
za classe e aquelle com os de 4a, amUos embarcados, darão 
execução ao regulamento annexo ao decreto n. 4542 A de 30 de 
junho de 1870, competindo ao ajud::tnte mencionado no artigo 
antecedente funcções identicas as do otiicial immedia.to e ao vice~ 
iuspector as de com mandante. 

Art. 13. O commissario terá sob sua responsabilidade o carvão, 
sobresalentes e mais artigos necessarios ao custeio da galeota, 
lanchas e cabreas, fazendo-se a despeza diariamente para que 
possa haver a maxima fisc:tlização. 

A despeza d<t galeot<.t será authenticada pelo cornmandante em 
vales diarios com declaração da applicrJção. 

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 2 de· maio 
de 1891.- E'ortunato Foster Vidal. 
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DECRETO N. 2!6- DE 2 DF. MAIO DF. !89! 

Concede autori:r.açio à. Empreaa ·relephonica cia Bahh para transferir á Com
panhia Docas e Melhoramentos da Bahia a concessão feita a Eduardo Pellew 
Wilson, por decreto u. 924-í de 10 de julhc de 1884, para a exploração de· 
linhas telephonicas nesse Estado. 

O Presidente ela l{epublic<-L do::; Esta.dos Uni1los do Bt'azil, atten
dendo ao fJUe lhe requereu o cidadão I.Edw:wdo Pellew \Vilson, como 
representante da. Emprez<t Telephonica tht Bahia, resolve per
mittir que sej;~ transferida it CotnjJitnhht Docas e Melhoramentos 
da Bahia <t c>onces~Uo que lho foi foih por dGcreto n. 9.244 de 19 
de julho de 1884, para exploração de linhas telephonicas nr:;sse 
Bstado .. 

o·-Ministro de Esta.do dos Negocias da Instrucção Publica~ Cor
reios e Telegraphos assim o faça executar. 

·capitnJ Federal, 2 de maio de 1891, 3o dct Republica,. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Joao Barbalko Uckêia Ca'!Jalcanti. 

DECRETO N • 2!7- DE 2 DE >!AIO DE !89! 

Conceàe á Companhia Antarctica Paulista autorização para fuuccionar. 

O Presülento dt-t R0publica dos Estados Unidos dn Brazil, at~ 
tendendo ao que requereu a. Comp~tnhin. Anhrcticc~ Pnulista, 
devidamente repre.5eo.t<tda, resolve c.oncetlee-llle autori"'aç.ão 
para fnuccionar, com os estatutos que <tprese11tou e mediante 
o cumprimento pr-évio dcts formaiicl<tdes exigid.as peb legisla
ção em vig-or. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commer .. 
cio e Obras Publicas assim o fa,ça executar. 

Cctpital F'ecleral, 2 de maio de 1891, 3" da Republic<t. 

MANOEL DEüDORO DA FONSECA~ 

Barrio de Lucena. 
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Estatutos da Companhia Antal'ctica Paulista a que 
se refere o decreto n. 217 de 2 de maio de 1891 

CAPlTULO l 

ORGA~I7-AÇÃO, SJ!:DE, OPMLtAÇÕ!õ].::J E DUltAçi\o 

Art. 1. o Ficn, constituída <~ socierhde anonynu~ denominada. 
Companhia. Antardict Paulist8, a qual será regida pelo decr•eto 
n. lf:i4, de l7 de janeiro de 1890, na p·:LJ'te que fol' applicavel, 
e bem assim pelas disposições dos presentes estatutos, tendo 
sécle e fôro w1 ciclado de S. Paulo, ctpit<Ll do Estado do rnesmo 
nome. (Brr~zil.) 

Art. 2. o A c0'11panhia tem por fins : 
l.o Explorar a fabrica di:1 cerveja, Antarctica Paulista e 

desenvolvel-<t no sentido de alargar a producção, de accordo com 
a procur<"t e acceitação desse producto ; 

2 ,o Fabri~Jar o acido carbonico liquido, com applicaçUn a cer
veja e outras bebidas espumantes; 

3." Fabricar o maltz (cevada germinada), pelo systema mais 
aperfeiçoado ; 

4." Promover a cultura de cevadtt e applicar os residuos d<t 
mesma a engorda e criação de porcos ; 

5." Adquirir a grande chacarct onde se ach·l estabelecido 
actualmente o Club Ge1·mania, em frente ao Mercadinho, á rua 
de S. João, e e3tabelecerRse ahi : 

a) Machiul1 de gelo destinl1da a : 
l." Secção de eng,arraf~monto; 
2." Producção de gelo .para o abastecimento dct cidade ; 
3." Manutenção de camaras frias para a conser•vação, me

diante armazenagem, de generos de facil deterioração como 
frutas, legumes, leite, peixe, etc. ; 

b) Deposito de materia prima e dos productos das fabricas lht 
companhia; 

c) No espaço occnpado actualmente pelo gradil, na rua de 
S. João, pequenos ehalets, couforttlveis e hygíeuicos, annexos 
às camaras frias, pam a vencb do leite, peixe, frutas, caça, etc.; 

d) Grande salão e jardim de recreio pam a vcnJa de chops. 
6.° Fundar na Agua Branca uma nsina de distillação, re~ti

ficação de alcool e outras manipulações; 
7. o Montar na loc:üidade do Estado, actualmente servida. por 

estmda de ferro (Botucatú, Itapetinínga ou Jahú), que for julgada 
mais convenient0, uma fabrica de. banhas, presuntos, salames, 
carnes ensaccadas, etc., aproveitando rmm isso todos os app;we. 
lhos da antig-<t f<tbrica daqueHos proclncto::l, pertencentes á An· 
hlrcticct Panlist<t, os CJU<teS se acham desmont<tdos e em per~ 
feito estado de conservação. 
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Para esse fun a companhia adquirira terrenos apropriados para 
a criação e engorda de porcos e que disponham de quéda, de agua 
para a installação da fabrica; 

8. 0 Edificar por conta proprin ou dividir em lotes e vender os 
terrenos de sua propriedade, annexos á Fabrica, Antarctica e 
os da Chacara Germania, desnecessarios ãs necessidades da 
companhia; 

0. 0 Montar opportunamente no norte da Republica (Bahia ou 
Pernambuco), uma faLrica de cerveja modelada pela Autarctica 
Paulista, estabelecendo aili uma delegação da directoria; 

10. Promover e realizar, por conta propria ou de terceiros, 
emprehendimentos que entendam com o progresso industria-l e 
agricola. 

Art. 3. 0 O prazo da duração da companhia será de 30 annos, 
a contar da data da installação. Antes desse prazo a companhia 
n1io poder à ser disso! vida,· sinão _nos casos previstos pela lei. 

CAPITULO li 

CAPITAL E ACÇÕES 

Art. 4. 0 O capital da companhia serã de tres mil contos de 
réis (3.000: 000$), dividido em quinze mil acções de duzentos mil 
réis (200$) cada uma, podendo ser elevado mediante deliberação 
da assembléa g·eral. 

No augmento de capital os accionistas terão prefereucia â sub
scripção das novas acções, na proporção das que possuirem ao 
tempo da emissão. 

Art. 5. o o capital se rã realizado em prestações, devendo a 
primeira de 30 %ter Jogar no acto da assignatura dos presentes 
estatutos e as demais de 10 %, de accordo com as necessidades 
da companhia, a juizo da directoria, com intervallos nUnca 
menores de 30 dias, até completar 65% do valor de cada acção; 
os 35 % restantes serão realizados com o excedente da venda 
liquida sobre o dividendo, fundo de reserva, etc., na íúrma do 
art. 31 dos presentes estatutos. 

Uma vez realizados os 65 % de entradas, o accionista recebera 
um titulo ou obrig·ação correspondente a cada acção, e della 
inseparavel, do valor de 70$, vencendo o juro annual de 5%, 
pago conjunctamente com os dividendos, o qual serã substituido 
peia acção respectiva log·o que o capital seja integralizado pelo 
excedente da renda liquida, na fórma do acima l'eferido. 

Paragrapho unico. E' licito ao accionista fazer antecipadamente 
fiS entradas até 65%, recebendo o que o fizer desde logo o titulo 
ou obrigação, rel~tiyo aos 35% restantes. 

Art. 6. o A directoria pode rã declarar em commisso as ac
ções, cujas entradas forem demoradas por mais de 30 dias, con
tados da data do vencimento das repectivas chamadas. As acçõ(3S 
declaradas em commisso serão reemittidas e as suas importan
cias levadas ao fundo de reserva. 



422 .-\I:T'~S J)'l l'(IJl:·:~< '\ '('l:Tl\-r) 

Art. 7,o As transfereucia.s das acções serão feitas por termo, 
em livro espechtl assigmvlo pelo cedente e cessionario, ou por 
seus legitimas proeueadores, com poderes neceSS>lrios. . . 

Art. 8.° Cinco ncções dão :lil'oito c~ um votu e cruht accwmsta. 
porlerú ter até 40- votos, não ontn:tndo nesse numero os que 
represem ta r como procurador. 

CAPITULO lll 

DA DIRECrORIA g SUAS OBRIGAÇÕES 

Art. g,o A companhia sertt administrada por uma directoria 
composta de tres membros - prqsidente, ::;ecrctario e gerente, 
eleitos pela assembléa gerrtl du aecionis.tas, e poderá ser reeleita 
em toda ou parte. 

P<"ragrapho uníco. O mandato da directoria durara cinco 
annos. 

Art. lO. Só poderi exercer o cargo de director o accionista 
que possuir pelo menos cinccenht acções. 

Art. 11. As acções mencionadas no artigo antecedente con
siderar~se-hão imlliena v eis dumnte o tempo d;_t gestão elo ca1'go 
de director, até serem ltpprovadas as contas de sua gerencia de 
director, o fimtrão depositadas no cofre da companhia. 

Art. !2. Não poderão exercer co.njunctamente o cargo da di· 
reetor os pa.rentes ató segundo grao e os membros da mesma 
firm;), social. 

Art. 13. Nenhum membro c.h directoria poderã deixar de ex
ercer as funcções do seu cotrgo, por mais Cle 60 dias, sem cansa 
justif~ca.da. ; da.do ease caso, entender-se-ha. que renunciou o 
logar. 

Art. 14. Na vc~ga do lagar de director, os restr.~ntes chamarão 
um uccionista que preencha as condições do art. lO, para sub
stituil-o até á reunião da prirneir~t assem bléa geral, que devera 
fazer a eleição effectiva. 

Art. 15. O director nomeado em substituição exercerá o cargo 
pelo tempo que faitar para conclusão do mandato da directoria 
em exorciéo. 

Art. 16. A' directoria comp-ete : 
§ 1.0 Exercer a administração geral de todos os serviços da 

comprmhia. ' 
§ 2,0 Nome;t.r e demittir os s:uperintend13ntes das fabricas, 

os agentes commerci::ws, os mestres das officinas ou f'<tbricas, e os 
demais empregr.dos, marcnr-llles os ordenados ou firmar con
tractos, meiliaote porcentagem noa lucros liquidos das fabricas, 
si assim for conveitiente aos interesses da companhia. 
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§ 3. o Organizar os regulamentos das fabricas, marcando as 
obrigações dos superintendentes. 

Art. 17. A directoria fica revestida dos poderes necessarios 
para praticar todos os actos de gestão e pal'i.t representar a com~ 
panhia em juizo ou fóra delle em todas as qu·~stões que a ella 
interessem, podendo tra.nsigir, celebrar contractos, contrahir 
emprestimos por meio de obriguções ao portador (debentures), e 
f<'Lzer quaosquer outrJ.s operações de credito, adquirir, hypothe
car e alienar b:ns, adquir·ir e transferir direitos e privilegias, 
dispondo e determinando todos os serviços e operações com 
plenos, geraes e especiaes poderes. (Art. 10, § 1°, n. 2, do 
aecreto n. 164 de 17 de janeiro de 1891.) 

Art. 18. Os directores perceberão o vencimento annual de 
600$, pagos mensalmente. O director-gerente terá ma,is a gra
tificação mensal de 200$000, 

Ar·t. 19. Ao director-presidente compete : 
a) Velar peltt fiel observancia destes estatutos ; 
b) Presidir as sessões da directol'ia e regular seus trabalhos ; 
c) Convocar extraordinariamente a directoria, sempre que 

julgar conveniente, e determinar, de aocordo com os outros di
rectores, os dias das sessões da directoria ; 

d) Apresentar a assembléa geral ordinaria dos accionistas, 
em nome da directoria, o relatorio annual das operações do 
estado da companhia ; 

e) Assignar as procura,Ções para qualquer mandato da di
rectoria ; 

f) Representar a companhia em suas relações com terceiros 
ou em juizo, sendo-lhe facultado para isso constituir manda
tarios; 

g) Assignar os balancetes que forem publicados; 
h) Procurar ultimu,r por meios amiga.veis ou em juizo arbitral 

as contestações que se possam suscitu,r entre a companhia e seus 
devedores ou terceiros, ouvida a directorLt.. 

Art. 20. Ao director-secretario: 
a) Substituir o director-presidente nas suas falL\S ou impedi

mentos; 
b) Officiar, quando for necessario, ao conselho fiscal, assistir 

aos exames que o mesmo conselho tenha de fazer e fornecer-lhe 
todos os documentos e informações que lhe forem pedidos. 

Art. 21. Ao director-gerente compete: 
a) Exercer especial fisc tlização sobre todo o movimento das 

fabricas, armazens e escriptorios ; 
b) Assignar todos os papeis do expediente; 
c) Dirigir a contabilidade da companhia. 
Art. 22. A directorht se rcunirà., pelo menos, duas vezes 

por mez. 
Art. 23. E' vilida a deliberação dtt directoria que tiver sido 

approvada por dous votos coneordes. 
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CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISGA L 

Art. 24. O eon;,ellio Jiscctl será· composto de tres supplentes 
eleitos annualmente peht assemblécl. geral ordinaria, de entre os 
accionistas que possmrem pelo menos vinte acçOes. · 
. Paragrapho unico. ·Cada membro do conselho fiscal perceberá 
a gratificação de 100$, pagos mensalmente. 

Art. 25. Aos membros do conselho compete; 
a) Examinar e fiscalizar a esCripturação e actos da tlirectoria, 

velando pelo restricto cumprimento dos estatutos e as disposi
ções do decreto n. 1G4 de 16 de janeiro de 1890. 

b) D'w parecer :;obre o relatorio, contas annuaes que lhe 
apresentar a directoria, e, bem assim, sobre os assumptos em 
que for por ella consultado, t<),nto nos casos previstos pelos 
est<:Ltutos, como nos omissos. 

CAPITULO V 

DA ASSEli:IBLÉA GERAI, 

Art. 26. Constitue assêmbléa geral a presença dos accionistas 
em numero que represente, pelo menos, a. quarta pm'te doca· 
pital social, tendo suas acções inscriptas no mgistro da com
p::~,nhia, com antecedencia de 30 dias, pelo menos. 

Al't. 27. A reunião ordinaria terá lagar no mez Je março de 
cada anno e as cxtraordinarü1s sempre que forem necsssarias, 
devendo, tanto em um como em outro caso, ser annunciada com 
antecedencla de 15 dias. 

Art. 28. A' assembléa geral ordinaria compete: 
a) Resolver sobre todos os negociai que interessarem á com

panhia; 
b) Eleger a directoria e conselho fiscal, e tomar contas de sua 

administração. 
Art. 29. Si na primeira e segunda ronvocação não houvel' 

numero legal de accionistas, se convocará terceira reunião, que 
deliberará com qualquer numero. 

CAPITULO VI 

DO FU~DO DE RESERVA R DIVIDENDO 

Art. 30. O fundo de reserva será formado da porcentagem de 
G o /o tira( los dos lueros liquidas de cada semestre. 

Art. 31. O fundo de reserva é destinado a refazer o capital 
social e será empregado em titules que o:ffereçam solida garantia. 

Os juros desses titulas terão a mesma applicação. 
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Art. 32. Dos lucroS liquidas provenientes das operações 
effectuadas em cada semestre e depois de feita a deducção de 
que trata o art. 29, serão deduzidos mais cinco por cento que 
serão levados a uma contct especial de depreciação de mate
rial e do re5tante se fara dividendo ató 15 por cento do capital 
realizado. 

Paragr·apho .unico. O lucro liquido excedente ~era levado ã 
conta de capital para a integralização das acções, na fórma do 
art. 5o dos presentes estc:.tutos. 

Art. 33. Uma vez que o fundo de reserva attingir a cincoimta 
por cento do capital, deixara de ser feita dós lucros liquidas a 
deducção estipulada no art. 29. 

Art. 34. O anuo financeirO da companhia conta-se de 1 de 
janeiroa3l de dezembro. . 

o primeiro exercicio conta-se da data da installação a 31 de 
dezembro de 1891. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES 'l'RANSITORIAS 

Art. 35. Fica a primeira directoria autorizada a adquirir 
por compra, terrenos, propriedades, contractos, concessões, etc., 
que forem necessariqs ou a e vantagem para a realizaçfio dos fins 
da companhia ; bem como filzer <~cquisição tlo material neces-

, sario ãs demais industrias que explorar, podendo, si julgar 
conveniente, adquirir estabelecimentos jã existentes. 

Fica a directoria autorizada a requerer ao Governo F'ederal a 
approvação dos presentes estatutos e acceitar as modificações que 
o mesmo julgar conveniente. 

Art. 36. A primeira directoria ficará composta dos accio-
nistas: 

Dr. Augusto da Rocha Miranda, presidente. 
Dr. Fabio Ramos, secretario. 
Asdrubal Augusto do Nascimento, gerente. 
Art. 37. O conselho fiscal; que teri de servir no primeiro anno, 

se comporá dos seguintes accionistas : 
Antonio Zeremmer. 
Dr. Paulo Ferreira Alves. 
Dr. Augusto de Siqueira Cardoso. 

Manoel Dupré. 
Dr. José Bernardo Gomes Guimarães. 
Dr. Manoel Aureliano Gusrrlão. 
S. Paulo, 9 de fevefeiro de 1891', (Seguem-se as assignaturas.) --
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DECRETO N. 218 - DE 2 DE MAIO DE 1891 

Declara a entrancia da comarca de Palmyra, marca o ordenado do 1·espectivo 
promotor publico e crêa o Jogar de juiz municipal e de orphãos no termo do 
mesmo nome, no Esto.do de :\finas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que representou o Governador do Estado de Minas 
Geraes, decreta: 

Art. l.Q E' declarada de Ia entrancia a comarca de- Palmyra, 
no Estado de Minas Geraes, creada por acto de 20 de novembro 
de 1889. 

Art. 2.0 O promotor publico terá o vencimento annual de 
um conto e quatrocentos mil réis, sendo oitocentos mil réis de 
orderiado e seiscentos mil réis de gratificação. 

Art. 3.° Fica creado o logar de juiz m>micipal e de 
orpbãos no termo de Palmyra, de que se compõe a comarca do 
mesmo nome. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o fa.ça 
executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Repub1ica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRllTON. 219-DE 2 DE MAIO DE 1891 

Cr8a o logar de juiz municipal e de orphãos no termo de S. Carlos de 
Jacuhy, no Estado de MinasGeraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado de Minas 
Geraes, e considerando que o decreto de 6 de dezembro do anno 
passado, que declarou a entrancia da comarca de MontB Santo, 
naquelle Estado, não creou o Jogar de juiz municipal e de 
orplülos, ficando assim o termo de S. Carlos de J acuhy 
perlencente á mesma comarca e onde ha. fóro civil, sem juiz 
lettrado, decreta : 

Artigo unico. Fica creado o lagar do juiz municipal e de 
orphãos do termo de S. Cal'los de Jacuhy, no Estado de Minas 
Geraes. 

O Ministro de Estado dos Negocias d;:t Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 2 de m<üo de 1891, 3° da Reptiblica. 

MANOEL DEODORO DA F'oNSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 220 - DE 2 DE MAIO DE !891 

Crêa um oCJmmando superior de Guardas Nacionaes na comarca de 
Taquaretinga, no Estado de Pernambuco, 

o Presidente da Republicu. dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 146 ele 18 do mez findo, decreta : 

Art. 1. o E' creado na comarca de Taquaretinga, do Estado 
de Pernambuco, um com mando superior de Guardas Nacionaes 
que se comporã. de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões 
e a designação de 13°, de dous batalhões de infantaria, com qua
tro companhiilS cada um e as designações de 40° e 4lo, e de um 
batalhão do serviço da reserva, tarnbem com quatro companhias 
e a designação de 23o. 

Art. 2.o Os referidos corpos serão ol'ganizados nas freguezias 
de que se compõe a mesma comal'ca. 

Art. s.o Revogam-se as clispostções em contrario. 
o Ministro de Estado dos Negocio.:; da Justiça <tssirr.. o faça 

executar. 
Capital Federalt 2 de m<tio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. -DECRETO N. 221 - DE 2 DE MAIO DE 1891 

crêaum commando superior da Guardas Nacionaes na aomarca de Nazareth, 
no Est::tdo de Pernambuco 

O Presirlonte da Repulllica dos Estados Unidos do Brazil, 
pa1•a execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta : 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de Nazareth, do Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
comporá de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões e a 
designaçi:to elE! 14°, de tres batalhões de infantaria do serviço 
activo com quatro companhias cada um e as designações de 42° 1 

43° e 44°, e de dous batalhões do serviço da reserva, tambem com 
quatro companhias cada um e as designações de 24° e 25o. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas fregue
:das ele que se compõe a rnesm:J, comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministl'o de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republioa. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 
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DECRETO N. 222 -DE 2 De MAIO nE 1891 

Grêa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de 'rimbaúb:t, 

no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos ·Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1.0 E' creado nacomarcadeTimbaúba, do Estado de Per~ 
nambuco, um commando supet'ior de Guardas Nacionaes que se 
compara· de tres batalhões de infantarht com quatro companhias 
cad<t um e as designações de 45°, 46°e 47o e de dous batalhões do 
serviço da reserva, tambem com quatro companhias cada um e as 
designações de 26° e 27°. 

Art. 2. 0 Esses corpos serão organizados nas diversas freguezias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça :assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

-~ 
DECRETO N. 223-DE 2 DE MAIO DE 1891 

' Ct•êa um commando supet·ior de Guardas Nacionaes na comarca de Goyana 

no Estn.do de Pet•nambuco. 

O Presidente .da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
parõt execução do decreto n. J 46 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1.0 E' creado na comarca de Goyana, no Estado de Per
nambuco, um commando superior d.e Guardas Nacionaes que se 
comporá de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões e 
a designação de 15°, de tres batalhões de inü:mtaria do serviç'o 
activo com quatro companhias cada um e as designações de 48°, 
49° e 50°, e de dous bütalhões do serviço da reserva, tambem 
com quatro companhias cada um .e as designações Ue 28o e 29° 

Art. 2. 0 Es~es corpos serão organizados nas diversas fregüe
zias de que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado d.os Negocies da Justiç"' assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891,3° da Repnblica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

BaraO de Lucena. 
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DECRETO N, 224 -DE 2 Dl<1 li'IAIO DE 1891 

Crêa um commando sup13riot• de Guaedas Nacionaes na com arca de It;unbê, 

no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 146 'de 18 do mez lindo, decreta: 

Art. l." E' creado na comarca de Itambé,-do Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
compara de dous batalhões de infantrtria do serviço activo 
com quatro compan 1Jias cada um e as desigm.ções de 51° e 52°, 
e de dous batalhões do serviço da reserva, tambem com quatr·o 
companhias cada um e as designações de 30° e 31°. 

Art. 2. 0 Os ref~ridos corpos serão organizados nas freguezias 
clB que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro -de Bstado dos Negocias da Justiç<t assim o foçct 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FnNSECA. 

Barão de Lucena. 

D~CRETO N. 225- DE 2 DE 1\-IAIO DE 1891 

Crôa um commando supcriot· de Guardas Nacionacs na comarca de Escada, 
no gstado de Pernambuco. 

O Presidente d<:L Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. o E' creado na comarca de Escada, do Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
compara de um corpo de cavallarh com quatro esquadrões 
é a designação de 16°, de tres batalhõe.;; de infa,ntaria do ser:
viço activo com quatro companhias cada um e as designações 
de 53°, 54° e 55'\ e de dous batalhões do serviço d~t reserva, 
tambem com quatro companhias cada um e as designações de _32° 
e 33°. 

Art. 2. o Esses corpos serão organizados nas freguezias de 
que se compõe a mesma comarca. 
·O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 18Ql, 3° da Republica. 

MANOBL DEODORO DA FoNSECA. 

Bm·ao de Lucena. 
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DECRETO N. 226- DE:2DE MAIO DE 1891 

Crêa um commando superior da Guardas Nacionaes na comarca de Víctoria, 
no Estado de Pernambuco. 

O PrBsidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do. decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. 0 E' creado na comcHca de Victoria, do Estn,do de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
compori de um corpo de caV<Illaria com quatro esquadrões e a, 
designação de 17°, de tres btü<tlhões de infa.ntari<t do surviço 
activo com quatro companhias cctda um e as designações de 
56°, 57° e 58°, e rle deus batalhões do serviço da reserva, 
tambem com quatro companhias cada um e as designações de 
34o e 35°. 

Art. 2.o Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado-·; dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital ll'ederal, 2 de ITL:'tÍO de 1891, 3° da Republica, 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

<AAN'~ 

DECRETO N. 227- DE 2 DE MAIO DE 1891 

crêa um commando superior de Guardas Nadonaes na comarca de Gamelleira, 

no Estado de Pernambuco, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazii, 
para execução do decreto n. 146 de 18 do mez lindo, decreta : 

Art. 1.0 E' creado na comarca de Gamelleira, do Estado de 
Pernambuco, um commando superior de Guar-das Naciooaes 
que se compara de tres batalhões de infantaria do serviço 
activo com quatro cvmpanhias cada um e as designaçõ8s de 59°, 
60° e 6J"o, e de dous batalhões do serviço de reserva, to,mbem 
com quatro companhias cada um e as desig-nações de 36° e 37°. 

Art. 2.0 Os referidos corpos serão organizados nas froguezias 
de que se compõe a mesma, comarca. 

Art. 3.0 Revogam-se a3 disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de.l891~ 30 da Republica. 

~NOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bartlo de Lwtma. 
~ 
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DECRETO N. 228- DE 2 DE MAIO DE 1891 

Crêa urn commando superior llt~ GaarJas Xacionaes na comarca do Rio 
Formoso, no Estado do Pernarnbul!o. 

O Presidente da Repu bEca (~~-s Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. o E' creado na comarca. do Rio Formoso, do Estada 
de Pernrtmbuco, um commando superior de Guardas Nacionaes 
que se comporá de um batalhão de artilharia com quatro ba
terias e a designação de 8°, de tres batalhões de infantaria 
do serviço activo com quatro companhias cada um e as desi
gnações de 62°, 63° e M0 , e rle dotls batalhões elo serviço da 
reserva, tambem com quatro companhias cada um e as de
signações de 33o e 39o. 

Art. 2. 0 Esses corpos serão organizados nas freguezias de que 
se compõe a mesma comarca. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrarjo. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bm-tlo de Lucena. 

~-
DECRETO N. 229 - DE 2 DE MAIO DE 1891 

Crêa um com mando superiord8 GuardasNaoionaes na comarca de Barreiros, no 
Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republicados Estados Unidos do Brc1.zil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta : 

Art. 1. 0 E" creado na comarca, de Barreiros, do Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacioiiaes que se 
compara de um corpo de c',tVallaria com quatro esquadrões e a 
designação de 18 ', de tres batalhões de infantaria do serviço 
activo com quatro companhias cada um e as designações de 65°,_ 
66° e 67°, e de dous batalhões do serviço da reserva, tambe mcom 
quatro companhias cada um e ns designações de 40° e 41°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizadoS· nas. freg.uezias 
de que s~ compõe a mesma comarcn. _ 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em .contrario'. 
O Ministro de Estado dos Negocias ela JUstiça· assim . o faç_a 

exocutar. 
Capital B,ederal, 2 de maio de 1891, 3o dct. Republica.. 

MANOEL DEODOlto DA FONSECA o 

Bar/lo de Lucena. 
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DECRETO N. 230- DE 2 DE >!AIO DE 1891 

Crêa um com mando superior de Guardas Nacionnes na comat·ca de 
Agua Preta, no E'ltado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnil, para. 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

, Art. 1.0 E' creatlo na comarca de Agua Preta, do Estado de 
Pernambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que 
se comporá de um esquadrão nvulso com a designação do 1°, de 
tres batalhões de infantaria com quatro companhias cada um 
e as designações de 68°, 69° e 70°, e de dous batalhões do serviço 
da reserva, tambem com quatro companhias c~1da um e as desi
gnações de 42° e 43o. 

Art. 2.0 Os referidos corpos serão organü~ados nas freguezia.s 
da mesma comarca. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias ch Justiça assim o raça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3°. da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ba1·tto rle Lucerw.,. 

~~ 

DECRETO N. 231- DE 2 DE 1\IAIO DE 1891 

Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca dt~ L'almat"~'>S, 

no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta : 

Art. 1.0 E' crettdo na comarca de Palmares, do Estado de Per
nambuco, umcomrnando superior de Guardas Nacionaes que se 
comporá de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões e a· 
designaÇ<"to de 19°, de tres batalhões de infantario, com quatro 
companhias cada um e as desig-nações de 71':., 72~ e 73°, e de dous 
batalhões de reserva, tambem com quatro companhias C;tda 
um e as designações de 44o e 45°. 

Art. 2,0 Os referidos corpos serão organizados nas freguczias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3, 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministi·o de Estado dos Negocies da Justiçrt assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3 da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bm·ão de Lttcena. 
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DECRETO N. 232- DE 2 DE .:'líAIO DE 1891 

Crêa um commando Sllperior de Guardas Nacionaes na comarca de 
Panellas, no Es~ado de Pernambuco, 

O Presidente da Republica dos Estados Uniclos do Bra,zil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 Jo mez findo, decreta : 

Art. 1.0 E' creado na comarca de Pancllas, do Estado de Per
nambuco, um commando superior de GU<trdas Naciona,es que se 
comporã de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões e 
a designação de 20°, de tres batalhões de iGfantaria do serviço 
activo com quatro companhias cada um e as designações de 74°, 
75° e 76°, e de dous babdhões do serviço Jn, reserva,, tambem com 
quatro companhias cada, um e as designações ele 46° e 47°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos se org<1nizarão nas freguezias 
de que se compõe a mesma comarcJ. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça. 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio ele 1891, 3° da Republica. 

1\JANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bwn.to de Lucena. 

DECRETO N. 233- DE 2 DE :MAIO DE 1891 

Crêa um commando supet·iot• de Guat'(hts Nacionaes na comal·ca d3 Bonito, n o 

Estado de P<:n•nambuco, 

O P1~esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execuçTío do decreto n. J46 de 18 do mez findo, deereta: 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de Bonito, no Estado de Per
nambuco, um comma.ndo superior de Gual'clas Nacionaos que se 
comporà de um corpo de ca .. vallariG\ com quatro esquadrões e a 
designação de 21°, de tres batalhões ele infantaria do serviço 
activo com quatro comp:mhias cada um e as designações de 77°, 
78° e 79°, e de dous batalhões do serviço da reserva, tambem 
com quatro companhias cada um e as designações de 48° e 49°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas freguez.ias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Poder Executivo 1S0i 2& 
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Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O 1·1tnistro ·de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Fecleral, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bartio ele Lucena. 

DECR!lTO N. 234- DE 2 DE MAIO DE 1891 

Ct•êa um cornmando superiol' de Guardas Nacionaes na comarca de Gt·avalá, no 

Estado dc.J Pet·namLuco. 

O PresiUente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
oxecução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, de~reta: 

Art. 1, 0 E' creado na comarca de Gravatá, no Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
comporá de dons batalhões de infantaria do serviço activo com 
quatro companlüas cada um o as designu,ções de SOJ e 81°, e de 
um batalhão do serviço da resernt, tambem com quatro com
panhias e a de si gnaçã.o de 50°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
de que ss compõe a rnesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposiç.ões em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim o fttÇ:l.. 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEonÓRo DA FoNf5ECA. 

Banío de Lucena. 

DECRETO N. 235- DE 2 DE l\IAIO DE 1891 

(;rê::t. um comm~:u1do sulJeriot' de Gual'das Nacionaes na comarca de Bczen•oii, 
no Estado de Pet·nambuco. 

O Presidente da Republica rios Estados Unidos do Brazil, pam 
exe:mção do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. o E' creado na comarca. de Bezerros, no Estado de 
Pernambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que 
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se comporá de um e3quadr{io avulso com a designação de 2°, de 
dous batalhões: de infantaria do serviço activo com quatro 
companhias cada um e as designações de- 82P e 83°, e de dous 
batalhões do serviço da reserva, ta.mbem com quatro companhias 
cada um e as designações de 51 o e 52o. 

Art. z.o Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
de que se compõe a mesma comaroa. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
o Ministro de Estado dos Negocios da Justiçrt assim o faça 

.executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA Fo:'fSECA. 

Barão de Luc gna. 

DfiJCRETO N, 236 ~DE 2 DE MAIO DE 18~·1 

Crffi um commando superiol' de Gu:ndas Nacionaes na coware:t de Cal·uar(t, 
no Estado de Pet•nambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos. do Bra.zi-1, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. o E' creado na comarca de Caruarll, do Estado de 
Pernambuco, um commando superior de Guardas Nacion::tes que 
se comporá de um corpo de cavallari<t com quatro esquadrões e 
a designação de 22.o, de quatro batalhões de infantaria do serviço 
activo com quatro companhias cada um e as designações de 84°, 
s;)o, 8Go e 87o, e de dous bat::dl1ões do s~rviço da reseeva, tambem 
com quatro companhias cada um e as designações de 53° e 54°. 

Art. 2. 0 03 referidos corpos se:ão organizados nas freguezias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal,. 2 de maio do 1801, 3° ct:a Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA • 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 237- DE 2 DE l\IAIO DE 1891 

Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de C:mhotinho, . 

no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. o E' creado na comal'ca de Canhotinho, do Estado de 
Pernambuco, um commando supGrior de Guardas Naciomtes que 
se comporá de dous batalhões elo infantaria do serviço activo 
com quatro companhias cada um e as designações de 88° e sgo, e 
de um batalhão do serviço da reserva, tambem com quatro com-
panhias e a designação de 55°. · 

Art. 2. 0 Esses corpos serão organizados nas freguezias de que 
se compõe a referida comarca. 

Art. 3.0 R!3vogam-se as disposições em contrario. 
o Ministro. de Estado elos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Cu,pital Fedeml, 2 de maio de 1891, 3° ela, Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. --DECRETO N. 238-DE 2 DE lHAIO DE 1891 

Crêa um commando supedor do Guardas Nacionaes na comarca de Garanhuns 

no Estado de Pel'nambuco. 

O Presidente da Republica elos Estados Unidos do Brazil, pal'a 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta : 

Art. 1. o E' creado na comarca de Garanhuns, do Estado de 
Pernambuco, um commttndo superior de Guardas Nacionaes que 
se compara de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões e a 
designação de 23o, de tres batalhões de infantaria com quatro 
companhias cada um e as designações de goo,· 91° e 92°, e de dons 
batalhões do serviço rla reserva, tambem com quatro companhias 
cada um e as designações de 56° e 57°. 

Art. 2. o Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena,. 
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DECRETO N. 239 -DE 2 DE MAIO DE 1891 

Crêa um cotUnw.n<lo supel'ior de Guardas Nacionaes na comarca de S. Bento 

no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados UniUos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1.0 E' creado na comarca de S. Bento, no Estado de Per .. 
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
comporá de tres batalhões de infantaria do serviço activo com 
quatro companhias calla um e as designações de 93°, 94° e 95°, 
o de dous batalhões do serviço da reserva, tambem com qua
tro companhias cada um e as designações de 58° e 59°. 

Art. 2.0 Os referidos corpos serão organizados nas f'regnezias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se a::; disposições em contrario. 
O Ministro de EstaJo dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bart'to de Lucena. 

DECRETO N. 240- DE 2 DE MAIO DE 1891 

Crêa um cotUmando supGrior de Guardas Nacionacs na cotUarca de Bom, 
Conselho, no Estado de Pernambuco, 

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 Jo mez findo, decreta: 

Art. 1. 0 E' croado na comarca de Bom Conselho, no Estado 
de Pernambuco, um comm<tndo superior do Guardas Nacionaes 
que se comporã de um esqua(lrão avulso de cavallaria com a 
desig-nação de 3°, de dous batalhões de infantl:Lriu, do serviço 
activo_ com quatro companhias cada um e as designações de 96° 
e 97°, e do um batalhão de inü.,ntari~~, do serviço da reserva, 
tambem com quatro companhias e ~ designação de 60°. 

Art. 2. 0 Esses corpos serão org'animdos nas freguczias de 
que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contr<.trio. 
Ó Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio .de 1891, 3° da Ropublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena 
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DECRETO N. 241 -DE 2 DE MAiO DE 1891 

OrCa um commttndo superior de Guardas Nacion;;;es na comarca de Aguas 

Bellas, no Es~ado de Pernambuco. 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez finJo, decreta: 

Art. 1. o E' creado na comarca de J.guas. Bellas, no Estado de 
Pernambuco, um commando superior· de Guardas Nacionaes que 
se comporâ de um corpo de cavallaria com quatro esquadrões e 
a designação de 24°, de dous batalllões de infantaria do serviço 
activo com quatro companhias cada um· e us designações de ggo 
e 99°, e de dous batalhões do serviço da reserva, tambcm com 
quatro companhias cada um e as designações de 61° e 62°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça. 

executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° ela Republica. 

MANOEL DEODORO DA FON3ECA. 

Bar{to de L-ucena. 

DECRETO N. 242- DE 2 DE MAIO DE 1891 

C1'êa Ulll co!llmando superiOJ.' de Guar(bS Nacion~cs· n~ comarca do Brejo da. 

Madre de Deus, no Estado de PernawlJuco. 

O Presidente ela Republica dos Estacl1)S Unidos do Brazil, para. 
execução do decreto n. 146 ele 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. 0 E' Cl'eado ua comarca do Brejo, no Estado de Pernam
buco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se com
pari de tros batalhões de infantaria do serviço activo com qua
tro'companhias cada um e as designações de 100°, lül 0 e 102(1, e 
de um batalhão do serviço da reserva, tambem com quatro com
prmhias e a designação de 63°. 

Art. 2. 0 Esses corpos serão organizados nas diversas fregue 4 

zias da referida comarca. 
Art. 3. 0 Revogam-se as dlsposiçõBs em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça. 

-executar. 
Capital Federal, 2 ele maio de 1891, 3° d<:L Republica. 

MANOEL -DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena_ 
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DECRETO N. 243 -DE 2 DE MAIO DE 1891 

crt.:\ um cou1mando ::mpet·iOl' de Guardas Nacionaes na comarca de Ciwllt'es. 
no Eslado t1c Pernambuco, 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brazil, parr:t 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1.0 E' crer:tdo na. comarca de Cimbres, no Estado de Per
nambuco, um commanclo superior de Guardas Nacionaes que se 
compori de um esquadrão de cr:tvallaria avulso com a designa
ç..ó\o de 4°, de quatro batalhões cl0 infantari<t do serviço activo 
com quatro companhias cada um e as desig·nações de 103°, 104°, 
105o e 106°, e de clous batalhões dr:t serviço ela reserva, tambem 
com quatro companhias cada. um c as designações de 64° e 65°. 

Art. 2. o Os referidos corpos serão organizados nas freg·uezias 
de que se compõe a mesma comarca .. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario . 
. o 1\'Iinistro ele Estado dos Negocias d<t Justiça assim o faça. 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica . 

.MANOBL DEODORO DA Fo~SECA, 

Bm·ao de LucewJ. 

d'\:AP'-:P~ 

DECRETO N. 244 -DE 2 DE MAIO DE 1891 

Crêa um commando sup:lrior de Guardas Nacionacs na comarca de Alagôrt d<J' 

Baixo, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do I3razil, p::tra 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. 0 E' creaclo na comarcJ. de Alagôa de Baixo, no Estado 
de Pernambuco, um commando superior de Guardas Nacionae5 
que se cornpori de dous batalhões de infanturia do serviço activo 
com quateo companhias cada um e as designações de l07° e 108°, 
e de um J.xüalhão do serviço da. reserva, tambem com quatro 
compaDhias o a clesignaç5.o de 66°. 

Art. 2. 0 Esses corpos serão organir.ttdos nas diversas fregue
zias da mesma comarca. 

Art. 3. 0 H.evogam·se ns disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 clc·maio de 1891, 3° da RepuLlica. 

MANOEL DEODORO DA FON3ECA, 

Barrio de LHcena. 
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DECRETO N. 245- DR 2 DE l\IAIO DE 1891 

Crêa um commando supet·ior -:lo Guardas Nacionaes na comarca de Buique, 

no Estitdo de Pe1·nambuco. 

O Presidente da Repubiica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 elo mez findo, decreta: 

Art. 1. o E' cre:1do na comarca de Buique, no Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
comporá de dous butalhões de inüwtaria do serviço activo 
com quatro companhias cada um e as designações de 109° e 
110°, e de um bat.dhão do serviço da reserva, tambem com qua
tro companhias e a designação de 67·. 

Art. z.o Esses corpos serão organizados nas diversas fregue
zias da mesma comarca. 

Art. 3. o Revogam-se as dispo::ições em contrario. 
O Ministro de Estado elos Negocias da Justiça assim o faça 

.executar. 
Capitc:d Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 246- DE 2 DE MAIO DE 1891 

Ct·êa um commamlo superlor de Guanlns Nacionaes na comarca de S. João de 

~anta Cru>~, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente cb Republica dos Estados Unidos do.Brazil, atten~ 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Art. 1. · Fica creallo na comarca ele S. João de Santa Cruz, no 
Estado do Rio Grande do Sul, um commando superior de Guar
das Nacionaes que se compm·a do 28° corpo de cavalbria., da 
)la secção do serviço activo e da 12~ secção da reserva, que, para 
esse fim, serão desligados do commando superior da mesma 
Guarda, da, comarca do Rio Pardo. 

Art. 2.° Ficam revogadas c1s disposições em r,ontrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 do maio de 1891,3° da H.epublica. 

MANOEL DI!lODORO DA FONSECA. 

Barüo de Luce-11a. 
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DECRETO N. 247 - DE 2 DE MAIO DE 1891 

cro2a um batalhão de infan~aria de Guardas Nacionacs na comarca de Pelotas 
no Estado do ltio Grande do Sul, c eleva á categoria de corpo o 1· esquadrão 
de cavallaria da mesma Guarda, da referida coumrca. 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Art. I. o Fica creado na comarr,a de Pelotas, no Estado do Rio 
Grande do Sul, um bcltalhão de infantaria com seis companhias e 
a designação de lQo. 

Art. 2.0 ~,ica elevado a êategoria de corpo, com dous esqua
drões, o 1° esquadrão avulso da mesma Guarda, da referida co
marca, devendo ter o n. 84°. 

Art. 3, o Os referidos corpos- serão organizados nas freguezias 
da comarca. 

Art ~ 4. ° Ficam revogaUas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça a.ssim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da R.epubliea. 

MANOEL DEODDRO DA FONSECA. 

Barilr; de Lucena. 

~ .:f\:A..A:P 

DECRETO N. 248 -DE 2 DE i\:[AIO DE 1891 

Ct•êa na co!llarca da Enct·uúlhada, no Estado do Rlo Gt·andc do Sul, um corpo 
de cavallari.a, e eleva á categoria de batalhão a 7a secção de batalhlto d:t re
serv:t o a quatro esquadt•ões o 6Sa corpo de C.:tl'allaria da Guat·da Na
cional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atteu~ 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decret<~ : 

Art. 1.° Ficacreado na comarca da Encruzilhada um corpo de 
cavallaria, com quatro esquadrões e a designação de 85°. 

Art. 2.° Fica elevada a categoria de batalhão, com seis compa
nhias e a designação de 28°, a 7a secção de batalhão da reserva 

Art. 3.0 E' elevado a quatro o numero dos esquadrões do 
68° corpo de cavallaria. 

Art. 4.° Ficam rev:ogadas as disposições em contrario. 
o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891) 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bartto de Lucena. 
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DECRETO N. 249- DE 2 DZ MAIO DE 1891 

Crêa net. cowarca de Pit'atiny, no g;;taclo elo Rio GntndB do Sul, dous corpos 
de cavallarirt de Guardas Naclonrtcs e eleva à categoria de batalhão a ii'\ 
sccçiio do sen-i~-o dn, r.:set·va. 

O Presidente d8- Republica dos E:;tados Unidos do Brazil,\a_t
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. 1.° Ficam creados 118- comarca de Piratiny, no Estado do 
Rio Grande do Sul, dous corpos de cavallaria com quatro esqua
drões cada um e <lS dcsiguaçõBS de-.86° e 37a e que serão organi
zados no municipio de Piratiny. 

Art. 2. 0 E' elevadaá.catGgoria de batalhão, com oito compa
nhias e a designação de 31°, a 17a secção do serviço da resGrva. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contraria. 
O Ministro de Estado dos Negocias da .Tustiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ban7o de Lucena. 

DECRETO N. 250 - DB 2 DE IIIAIO DB 1891 

Eleva á c'ttegoria de corp.:> o So csqnaddo de cD.\'al!al'ia d<t Guarda: 

Kacional da comarca de Santo Antonio da Palmeira, no Estado do }{io 

Gr.mde tlo Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazii, 
attendendo ao que l'epresentou o Governador do Estado do 
Rio Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica elevado á categoria ele corpo, com quatro 
esquadrões e a desig·nação de 88°, o 8° esquadrão de cavallaria da 
Guarda Nacional elo Estado elo Rio Grande do Sul, pertencente 
ao commando superior da mesma Guardu, da, comarca de Santo 
Antonio da Palmeira; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. · 

Capital Federal, 2 de maio do 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barâo de Lucena. 
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DECRETO N. 251 -DE 2 DE l\IAIO DE 1891 

Crêa uma secção de batalhão do servi(;o ncti\'O de GurtL·das Kacionaes na co

mat•ca. do 'l'riumpho, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Eshdos Unidos do Brazil, atten-~ 
dendo ao que representou o Govcrnudor elo Estado do Rio Grande, 
do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca elo Triumpho, no Estado 
do Rio Grande do Sul, uma secção de batalhão do serviço activo 
de guardas nacionaes, que sera organizada no municipio do mes
mo nome ; revogadas as disposições em contrario. 

O 1-linistro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão ele Lucena. 

DECRETO N. 252- DE 2 DE i\IAIO DE 1891 

Cr0a na comarca do Triumpho, no Estndo do Rio Gr.'lnde do Sul, um batalhão 

de infant.'lt·ia de Guardas Nacionaes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brazil, atten
denclo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta: 
Ar~igo unico. Fica creaclo na comarca do Triumpho, no Estado 

Oo R10 Grande do Sul, um batalhão de-.infanta.ria de Guardas 
Nacionaes, com seis companhias o a designação de 11°, que se 
constituirâ nas freguezias da mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

o Ministro de Estado Uos Negocias da Justiça assim o faç;.1, 
executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° Ua Republica. 

::-,1 ANOEL DEODORO DA FOXSECA. 

Bartlo de Lucena. 
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DECRETO N. 253-DE 2 DE ":MAIO DE 1891 

Cl'êa um cownJ.n.niio superior do Guardas Nacionaes na comarca da Conceiç::to 
do AL'L'oio, no Estado do l-tio Grande do Sul. 

O Presidente da- Republica eles Estados Unidos do Brazi.l, atten
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca da Conceição do Arroio 
um commando superior de G-uardas Nacionaes que se comporá 
dos corpos de mwallaria ns. 16 e 18 e das Ioa e J4a secções da 
reserva, para esse fim desligadas do commando superior da 
mesm<.t Guarda1 da comarca do Rio dos Sinos ; revoga,das as 
disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 2 ele maiq de 1891, 3° da Republica. 

MANDEI, DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 254- DE 2 DE ]\'!AIO DE 1891 

Eleva a quatro osqun.drões o i30 corpo de cavallari[l. da Guarda Nacional da 

coma1·ca do Triumpho,no Estado do IUo Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Artigo unico. Fica elevado a quatro esquadrões o 13° corpo de 
cava~laria da Guarda Nacional da comarca do Triumpho, no l:'..Stado 
do Rw Grande do Sul; revogadas as disposições em contrario, 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

r-!'IANOEJ~ DEODORO DA FONSECA. 

Bm·ao de Lucena. 
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DECRETO N, 255- DE 2 DE DIAIO D}!] 1891 

Crêa uon commando superi.o::- de Gu~rdas Nacionacs na com;,:Írca de Santo An

tonio da Paluwi.r-a, no Estado do Rio Grande do Sul. 

o_ Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Santo Antonio da 
Palmeira, no Estado do Rio Grande do Sul, um commando supe
rior de Guardas Nacionaes que se comporâ dos corpos de caval
Jaria de ns. 60 e 67, do 8° esquadrão e do 23o batalhão dá reserva, 
para esse fim desligados do commando superior da mesma Guarda, 
da comarca da Cruz A.! ta ; revogadas as disposições em con
trario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 2 ele maio de 1891, 3° da R.epublica. 

MANOEL DIWDORO DA FONSECA.. 

Bm·ão de Lucena. 

DECRETO N. 256 - DE 2 DR il'IAIO DE 1891 

Crêa um commando superior <le Gua1·das Naci.onaes na comarca de S. Soba>:::lião, 
no Estado do Rio Grande do Sul, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao .que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fic<1 deslig·ada da comarca de S. João do Cahy, 
no Estado do Rio Grande do Sul, a força de Guarda Nacional 
qualificada na de S. Sebastião e com ella creado um commando 
superior da mesma Guarda que se compara dos corpos ele caval
laria ns. 43 e 66, já organizados ; revogadas as disposições em 
contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Jm,tiç<1 assim o f<~ça 
executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 311 da, Republic::t~ 

MANOEL DEODORO DA FONSECA • 

Barao de Lv-cena. 
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DECRETO N. 257 -DE 2 DE MAIO DE 1891 

C!·ê:t um coJulllando superior de Guardas Nacíonaes na coroare~ do C<tngussU, 

ino Estado do ltio Grande do Sul. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Gt\mde do Sul, decreta: 

Art. 1.° Fica desligada da comarca de Piratinim, no Estado 
·do Rio Grande do Sul, a forç:t da Guarda Nacional qualificada na 
de CangussU e com ella creado um commando superiol', que ficara 
organizado com o 26° batalhão ela reserva, com seis companhias, a 
que fica elevada a lSa secção do mesmo serviço e do 34° corpo 
de ca vallaria. 

Art. 2.° Fietun revogadas as disposições em contrario. 
o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o fõtça 

·executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANO E I" DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 258- DE 2 DE MAIO DE 1891 

Eleva<'>- c:ttegOl'ia de h:ttalhito a 3(1_ secção de batalhão da rese~·va da Guat·da 

:NacionnJ da eouHnca de::;, Ft·aucisco de Paula d:! Cima da Serra, no Estado 
'do ltio Gt·11.nde do Sul. 

O Presidente d,t Republic:t dos Estados Unidos do Brazil, 
.attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. 1.° Fica elevada a. categoria de bat~lhão com seis com
panhias e a designação de 27°, a sa, secção de batalhão da 
·reserva da Guarda Nacional da comarca de s. Francisco de 
Paula de Cima, da Serra, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposiçOes em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faç:t 

-executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1894, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA .. 

Bartio de Lucana. 



AGTOS DO PODEH EXECUTIVO 447 

DECRETO N. 259- DM -2 DF. UAIO DE 1891 

et·ên nm commando snp0rior de Guardas Xn.cionaes na comarca do Ros:tl'io, 
no Estado do JUo Gr:tnde do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bro.zil, atten~ 
dendo ao que representou o Governador do Estad1 do Rio Grande 
do Sul, decretot: 

Art. I. o Fica creado na comarca do Rosario, no E-;tado do Rio 
Grande do Sul, um commando superior de Guardas Nacionaeg 
que se compara do 49° corpo de cavallari<t e da 25a secção da 
reserva, elevada ã categoria de batalhão, com seis companhias 
e a designação de 28°, e que serão desligados do com mando su
perior da mesma Guarda, da comarca de D. Pedrito, no referido 
Estado. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estttdo dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bar~i.o de Lt!cena. 

DECRETO N. 260- DE 2 DE MAIO DE 1891 

{;t·êa um lntal!lilo ch t·cset·va ele Gu~u·dns Kacion:tcs na coroarca rb S. Leopoldo, 
no Estado rlo Rio Gt·tutclc do Snl, e eleva a tt-cs e;;qnrulrõe:> o 5° coqJO de 

c:tv:tlbri;o à;t nws•mt Gu:tt·da. 

O Presidente da Republica do3 Estado:; Unidos do Brazil, atten
delldo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decret<1.: 

Art. 1.° Fica creado n<t comarca de S. Leopoldo, no Estado do 
Rio Grande elo Sul~ um batalhão do serviço da, reserva, com seis 
companhias e a designação de 30°, e eleva a tres o numero de 
esquadrões do 5° corpo de cavallaria. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça. 

executar. 
Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucew~. 
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DECRETO N. 261 - DE 2 DE MAIO DE 1891 

Crên. um batalhão de Guardas Nacionaes do servk.o da reserva, ·na comarca 

do Rosar o, no Estado de Sergípe. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil~ at .. 
tendendo ao que representou o Governador do Estado de Sergipe, 
Decreta : 

Artigo unico. Fica cr·eado na comarca do Rosario, no Estado 
de Sergipe, um batalhão da reserva, com seis companhias e com 
a designação ele 2°, que se formara com os guardas nacionaes do 
mesmo serviço qualificados nas freguezias da mesma comarca ; 
revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias ela Justiça assim o faça. 
executftr. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3() da Republica. 

MANOEl:. DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 262 -DE 2 DE MAIO DE 1891 

Crêa mais um bataihito de infantaxia de Guardas Nacionaes na comarca da. 
Victot·ia, no Estado da Bahia. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, at-. 
tendendo ao que representou o Governador do Estado da Bahia,. 
decreta : 

Artigo unico. Fica creaclo na comarca da Victoria, no Estado 
da Bahia, mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes. 
do serviço activo, com quatro companhias e a designação de 
118°, o qual sera organizado com os guardas qualificados na fre
guezia do Divino Espírito Santo dos Poções; revogadas as dispo
sições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça as:;im o faça 
executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3<) da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 263- DE 2 DE MAIO DE 1891 

Crêa um commau(lo superior de Guard:ts Ka.cionae~ na comarca do Pomba\' 
no Estado da Bahia. 

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil, aí
tendendo ao que representou o Governadoe elo Estado da Ba-hia, 
Jecreta: 

Art. I. o Fica desligadr:t do com mando superior da conwrctt de 
Jtapicurú: no Estado da Bahia, a força ela Guarda NacionfLl alis
tada na de Pombal e com ella creado um commando superior da 
mesma Guard<t quo se comporâ do 65° batalhão de inümtaria, já 
organizado, e no 11 go bata, I l1ão de infantaria, ora creado com 
qu<ttro companhias, que se f'ormarâ com os guardas qualificados 
nas fregnezias d<.t mesma comarca. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Esb.do dos Negocias da Justiçot assim o faça 

executar. 
Capital FedeNal,2 de maio de 1891,3° da RepublicZt. 

MMWEL DEODORO DA FONSECA. 

Bm·ao de Lucena. 

DECRETO N. 264 -DE 2. DE MAIO DE 1891 

Crêfl. um comuw.ndo sup<ll"ior Ue G-Ua1·das Nacionfl.cs na comarcfl. de Itapat·ic::t 
no Estado cb Bahia. 

O Presldente da Republica.. dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que representou o Governador do EstaU.o da Bahia,, 
decreta: 

Art. 1.° Fica desligada do commando superior ela comarca de 
Nazareth, no Estado da Balüa, a forçfL da Guarda Nacional alis
tada na de Ita.parica, e com ella creado um commando superior 
da mesma Guarda que ficarâ composto do 35° batalhfi:o de infan
taria, já organizado, e do 120° batalhão, ora creado, com quatro 
-companhias e que se formará com os gu~rdas nacionaes do ser
viço activo, qualificados nas freguezias d<.t mesma comarca. 

Art. 2.0 Revogam~sc as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faç::t 

executar. 
Capital Federal, 2 ele maio de 1891, 3° Ua Republica. 

MANOEL DEODORO DA Fo~SECA. 

Barão de Lucena. 

Poder Executivo 1S<J1 20 
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DECRETO N; 265- DE 2 DE àiAIO DE 1891 

C'"l::t u·u h:tt;tlh;io de Llnanbs :\ncionac" do sel'Vi<:.o da reset·v<t, n:t comat·c:t d<l 

Riachuelo, no g:;taào de Bcrgipc. 

O Presidente da Republica dos Estados Unido.s do Brazil, at
tendendo ao que representou o Governador do Estado de Sergipe, 
decreta: 

Art. 1.° FiCl creado na comarca do Riachuelo, no Estado de 
Sergipe, um batalhão da reserva, com s:ds comranhias e a de
signaçU.o de 3°, que se formara com os guarda.s n:acio'naes do 
mesmo serviço qualificados n3.S freguezias da mesma co
marca. 

Art. 2.o Ficam revogadas as disposiçõ3s em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Jnstiç::t assim o faça 

executat•. 
Crtpital Federal, 2 de maio de 1891, 3° Ua Repuhlica. 

MA:'fOEL DEODORO DA FONSECA 

Bw·ao ele Ltlcena. 

DECRETO N. 266- DE 2 DE :-.rAro DE 1891 

Concede i Co:np::mhh Agricob e Commercial do Drazil autorizn~.ão prtr.:t 

fnnccionar, 

O Presidente da. Republica, dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia Agt'icola, e Commercial do 
Bra.úl, devidamente representada, rc.~olve conceder-lhe aLlto
rização pat'a funcciouar, com os estatutos que apresentou e mo
diante pr·évio cumprimento das forma.lidades exigidas pela le
gisla.ção em vigor. 

O Ministro ele Estatlo dos Ne,:;·ocios da Agricultur<.l, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MAXOEL DI·10DOR0 DA FoNSEcA. 

Borão de Lttcena. 
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Estatutos ua Companhia Agrícola c Commercial do 
Brazil a que se refere o decreto n. 266 de 2 de 
maio de 1891. 

CAPITULO I 

DA CO.l\IPAXIIIA, SÉDE, FlN3 E DURA.ÇÃO 

Art. 1.0 A socierlatle anonyma denominaQa Companhia CentraL 
Manufdcturcira, constituicla ern 26 de dezembro de 1890,reforma 
os seus estatutos, que são substituidos pelos presentes e por estes 
se rege de ora, avante, bem como pelas disposições das leis 
vigentes. 

Paragi'apho unico. A denominação da companllia passa a ser 
Companhia Agricol<t e Commeecial do Brazit. 

Art. 2. 0 A séde e fóro j uridico da, , companhia é na. cidade do 
Rio de Janeiro. 

Paragrapho unico. A directoria poderã. estabelecer filjaGs 
onde julgar conveniente. 

Art. 3. 0 Os fins da compctnhkt sr~o: 
1.° Comprar, vender, arrendar e explorar, por cont<:L pPopria,. 

no Estado de S. Paulo ou outros, pl'Opriedades agricolas ; 
2. 0 Adquirir, por CJtnpra ou outro modo legal, montar e ex~ 

piorar onde convier, uão só estabelecimentos commerciaes de 
generos alimenticios ou outros, iodustriaes o ag:ricolas, corno 
tambem quaesquer bens e direitos necessarios aos fins aqui auto
rizados: 

3. o Abrir relações directas com mercados estrangeiros ; 
4. 0 E o carregar-se de quaesquer obras e construcções ; 
5. 0 Estabelecer colonos e immigrantes nas terras que adquirir;. 
6. o Etrectuar, com flS precisas garantias, operações bancarias, 

comp1'ehenclido o levantamento de emprestimos por obrigações 
nominativas ou ao portador (debentuTes) ; não inclutndo, porém, 
operações do credito real ; 

7. 0 Requerer ao Governo Federal e dos Estados, comprar> e ex
plorar concessões e privilegias ; 

8. 0 Explorar a industria e o commercio de materiaes para 
construcçã.o .. 

Art. 4. 0 O prazo de duração da companhia. 6 de trinta annos, 
contados de 1 de janeiro de 1891, podendo ser prorogado si a. 
assembléa geral assim o resolver. 

S 1. o Ante::;, porém, da epoca referida poderâ a companhia ser 
disso! vida por deliber<'I.Ção ela assembléa geral, nos c:t.sos e t6r
mos que a lei preceitua. 

§ 2. 0 O anuo social decorre de I de janeiro a 31 de dezembro. 
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CAPITULO I! 

DO CAPITAL SOCIAI_j 

Art. 5.o O capital da companhia é de 5.000:000$, diviUido em 
25.000 acções do valor nominat de 200$ cada uma. 

§ 1. 0 O capital referido é constituirlo : 
l. o Por 5. 000 acções integradas, no valor de l. 000:000$, per

tencentes aos actuaes accionista.s, em substituição das que pos-
suem; . . z.o Por 7.500 acções Igualmente mtegradas, no valor de 
1,500:000$, representativas dos seguintes bens e effeitos, cujo 
valor sera estimado por louvados em assembléa geral, ele con
formidade com a lei: 

a) fazenda Santa Tvhtria, com tudo quanto actualmente nella 
se contém, sita no municipio de S. Carlos do Pinhal, Estado de 
S. Paulo, e pertencente ao tenente-coronel Gentil José de 
CJstro ; 

b) üvzemla Liberdade, idem, ídem, sita no mesmo município e 
pertencente ao tenente-coronel Gentil José de Castro ; 

c) fazenda Boa Vista, idem, idem, sita ·no mesmo município e 
pertenceu te ao tenente-corouel Gentil José de Castro; 

d) faz.-~uda Monjolinho, idem, idem, sita no mesmo municipio 
e pertencente ao tenente-coronel Gentil José de Castro; 

e) fazenda Santa P<:tula, idem, iclem, sitü no mesmo município 
e pertencente a Gentil, Sygmaringa & Comp.; 

f) fazenda Santo Antonio, idem, idem, sita no mesmo muni
cipio e pertencente a Gentil, Sygmaringn. & Comp.; 

h) fazenda Ja.tivocct, idem, idem, sita no mesmo municipio e. 
pertencente a Gentil, Sygmaringa & Comp.; 

i) fazenda Snuta Emilia, idem, idem, sita no mesmo municip10 
e pertencente a Sygmari nga & Castro. 

3. 0 Por 12.500 acções a integrar, na importancia de 2.500:000$, 
em prest'"Lções em dinheiro, pelos respectivos subseriptores, e as 
quaes Sei'âo effectuallas: 20 °/o em seguida á approvação da 
presente reforma dos estatutos; as restantes, de 10 °/0 no 
Íniriimo, quando a clircctoria entender conveniente, medíante 
avisos publicados nos ,jornaes, com antecedencia nunca., menor 
de 15 dias. 

§ 2. 0 O capital poclerã ser elevado a 10.000:000$ por deli
beração da directoria, de accorclo com o conselho tisr:al, sendo 
preferidos, na distribuição das novas acções, os accionistas então 
inscriptos, observadas as prescri_pções legaes. 

Art. 6. 0 O accionista que nao effectuar o pagamento das 
prestações referidas no prazo <1nnunciaclo incorrerá na multa 
de 2 °/0 sobre a impol'tancia respectiva, caso realize o paga
mento sobredito dentro dos 30 dias subsequentes; no caso 
contrario poderá a directoria impôr a pena de commisso, rever
tendo a quota de capital já realizado, em favor do fundo de 
reserva. 
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§ 1. o As acções declaradas em commisso poderão ser reemit
tidas pela directoria. 

§ 2. 0 Não sendo applicada a pena de commisso, no caso de 
que trata este artigo, permanecera a effectiva responsabilidade 
do accionista, nos termos da lei, augmcn tada com o juro cl0 1 °/0 

ao mez por todo o tempo da móra. 
Art. 7 .o A companhia poderâ, com o fim de alarg;lr as opera

ções a que se refere o art. 2°, emittir obrigações (debentures) 
nominativas ou ao portador, até á importancia do capital no
minal, ficando a directoria in vestid<t de todos os podere.s ne
cessartos para efi'ectunr a emissão e regular-lhe os effejtos. 

Paragrapho unico. As obrigaçlios a que se refere este artigo 
serão garantidas com hypothecct e penhor ele todos ou parte dos 
haveres sociaes. 

CAPITULO IIl 

DAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS 

Art. 8.0 As acções não integralizadas, ou cautelas, serão 
nominativas, e as integradas poclerão ser ao portador, assig'nadas 
por dons directores, e em C<\da uma clellas s0 far~t expressa men
ção do Valor nominal que representar, bem como da importanci:t 
das prestações pagas e demais exigoncias lla lei. 

Art. 9.° Cada acção é indivisivel com relação a compr:mhia, 
a qual não reconhece mais d0 um proprietario para nnm 
acção. , 

Art. 10. A transferencb das acções nominativas será effe
ctuada no escriptorio da Bédo da companhia., ou na ag·encia 
quo a directoria crear na c::tpital elo Esta.do de S. Paulo, por 
termo ctssignado pelo cedente e pelo cessional'io, seus legitimas 
repre.sentantes, revestidos dos poderes necessarios, e por um 
director. 

A cessão elas acções ao portador effectna-se peh.t simples tm
dição dos titulas. 

Art. ll. Os accionistas da compcmhia são responsavels, de 
conformidade com a lei, pelo valor das entradas de capital não 
realizado das <~cções que subscreverem ou lhes forem transfe
ridas. 

Art. 12. Qualquer pessoa, nacional ou estrangeira, <1SSOciação 
ou sodedade, pócle ser accionista ela companhia.. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

}.rt. 13. A companhia será administrada por uma directoria 
compostct de cinco membros, eleitos pelr:t <:~ssembléa gerül de 
accionistas de quatro em quatro annos, á maioria relativa ele 
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votos, por escl'Utinio secreto, e decidindo <t sorte ao caso de 
empate. 

§ 1. o Os directores eleitos não poderão entrar no exercido do 
cargo sem depositar n<.t companhht cem acções, pelo menos, cada 
nm, e as quaes sel'virão de canç[o á sua responsabilidade em
quanto durar o maudato. 

A caução serit feita por termo, no livro de tranSferencif\S e de
claração no registro de acções, si estas fOrem nominativas; sendo 
ao porlrtdor, serão depositadas no banco a que se refere o § 8° Uo 
art. 14. 

§ 2. o Os membros da directoria poderão sel' reeleitos, e, quando 
.não o sejam, servir.ão até que a nova clirc;ctoria se apres:nte para 
tomar posse. 

§ 3. 0 Não poderá ser 1.lirector individuo que e~tiver impedido 
de negociar, segundo as disposições do Colligo Commercial; bem 
como não poderão exercer conjunctamente o cargo de director: 
pae e filho, sogro e genro, irmãos ou cunhados durante o cunha
dio, parentes por comw.nguinidade até ao segundo gráo e os socios 
da mesma íirrna. 

§ 4. 0 O cli~ector que tiveP interesse op1Jo'.Sto ao da companhia 
em qualquer operação não poderá deliberar '-" respeiLo, sendo 
obrigado a razer o nccesmrio aviso aos outros directores, que 
disso farão menção na acta respectiva. 

§ 5. 0 Quando alg-um membro d~t clirectorüt ficar impedido, ou 
tiver de ausentar-se temporariamente, farf.t communicação por 
escripto aos outros directores ; no éaSo, porém, do impedimento 
ou ausencia exceder de quatro mezes, renuncht ou fallecimento, 
a directoria chamará um accionista que exerça ·as funcções de 
director a t6 ú primeira reunião, orclinaria on extraordinaria, da 
assemblétt gel'al, na qual o cargo serâ definitivamente provido •. 
-servindo o eleito pelo tempo que faltar. ao substituido, respeitado 
o que se acha disposto no§ 1°. 

A' ausencia em serviço da companhia não é applicavel o dis
·-posto neste paragrapho. 

§ 6. 0 Os directores vencerão o honorario mensal de 800$ cada 
1lffi. 

§ 7. 0 O movimento das opernções diarias da companhia será 
dirigido e íiscaliíjado por dous directores, sendo vilidas as deli
lJm·;tções accordes que elles toum!'em. 

§ 8. 0 A clirectoria escolhera de entre si, no acto de ser empos
sada, o presidente, o vice-presidente, o secretario e director da 
secção commercial, o director ela secção agricola e o dircctor da 
secção i nclustria.l. 

Art. 14. São attribuições d<.t directoria : 
§ l. o Administrar todos os negocies da companhia i adquirir 

quanto for l1P-ccss8rio aos fins constantes elo art. 3° c alienar 
tudo que foe dispensavel ; efl'ectua.r opernçõt)S de credito e bem 
assim ns quo se comprehenderem no disposto elo nrt. to; exercer 
o .mandato, que é pleno, dentro dos limites dos est~1tutos e da 
lei, .e nelle se inclue o direito de transigir, o de resolver amiga
velmente as questões com terceiros, demandar e ser· demandada. 
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§ _z,o Tratar com os poderes publicas. 
§ 3.o Celebrat' contractos para qualquer fim social. 
§ 4.° Fixar o numero, cüegoria., funcções e vencimentos dos 

empregados, nomeai-os, suspendel-os, multai-os e demittil-os. 
§ 5. 0 Autmizar, dos lucros liquidas, os dividendos semes

traes. 
§ li. 0 Apresentar á assembl0a. geral ordinaria o-relatorio cir4 

cumstanciado das operações cht companhia, o qual seri acompa
nhado do balanço gera!, cli:1 demonstraçEio ela conta, de luceos e 
perdas e bem assim do parecer do conselho 1iscal, relativo âs 
contas apresentadas e á situação da comlJ<mhia. 

§ 7. o Organ:zar os regulamentos que forem precisos. 
§ 8.0 Escolher o estabelecimento bancaria c\ que devam ser 

recolhidos os dinheÜ'OS da companhia, não podendo ser retirados 
sinão por cheques ou recibos assignados pelo director que exercer 
as funcções de thesoureiro 

§ 9.° Clwmar, nos termos do§ 5oJ do art. U, o accionlsta que 
tiver de substituir o clirector'impediclo por faJta ou renuncia. 

§ 10. Nomear, na qualidade de seus delegados, os gerentes, 
sulJ-gerentes e supr'rintendentcs que entender coHvoniÚnte, elo~ 
mittil-os e marcar-lhe~ os respectivos vencimentos. 

§ ll. Tomar em commum, e por maioria do votos, as delibe
rações necessarias ao bom andamento dos negocias da compD.nhia, 
lavrando actas de taes deliberações em livro especial. 

§ 12. Ouvir o conselho fh;cal nos casos em que julgar neces
sarío o concurso delle. 

§ 13. Prestar ao conselho tiscal todos os esclarecimentos que 
ell;~ rechtmür parct o desempenho do encargo que lhe ó commet~ 
tido pelo art. 20. 

§ l-4. Pro-ver <.~bem da companhia em to rios os casos urgentes 
e não previstos. 

Art. 15. Compete ao presidente, além das attribuições inhe~ 
rentes ao cargo de director: 

§ 1. 0 Ser orgão da dieectoria e representai-a em juizo ou fóra 
delle, podendo para este etreito constituir mandatarios. 

§ 2.0 Presidir as reuniões da directoria e ns do conselho fiscal, 
quando este funcciouar com aquella em sessão conjuncta, e bem 
assim os teabalhos peeparatorios da assemblGa geral dos accio
nistas atG proceder-se á eleição do presidente respectivo. 

§ 3.0 Assignar todos os papeis de responsabilidade, com ex
cepção dvs escripturus c contrtlctos, que sera..o sempre assignados, 
pelo menos, por tres directores. 

§ 4. o Rubricar, abrir e encerrar os livros em que forem re
gistradas as adas das assembléas geraes dos accionistas e as 
das reuniões da directoria e do conselho fiscal, os elas transfe
rencia.s e registro de obrigações (debentures) s1 estas forem no
minatiYas, e bem assim os que S8rvirem para lançamentos 
importantes e niio fOrem rubricados na Junta Commercial. 

§ 5. 0 Assignar com outro director as acções e obrigações 
(debenttwes). 

§ 6.° Convoc::T as reuniões ela cli!'cctoria, e as ele sessiio con-
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juncta com o conselho fiscal, e deu· cumprimento ás deliberações 
respectivas. 

§ 7. o Convocar as assembléas ger,ws ·ordinarias e extraordi
nrtrias, na fórma dos arts. 27 e 28. 

Art. 16. Compete ao vice-presidente, além das attribuições 
inherentes ao cargo de director: 

Paragrapho unico. Substituir o presidente nos seus impedi
mentos. 

Art. 17. Compete ao secretario, além das attribuições inhe .. 
rentes ao cargo de director: 

§ I. o Redigir todas as acta,s das reuniões da directoria e as 
de sessão conjuncta com o conselho fiscal, consig·nando em taes 
actas, que assignarit qom os demais membros presentes, as deli
berações que forem tomadas. 

§ 2. 0 Authenticar a transferencia de acções na séde da com
panhia, e ele obrigações (debenttwes) nominativas, e bem assim 
assignar com o presidente os titulas respectivos. 

§ 3. 0 Assigntir as certidões que forern requeridas. 
§ 4. 0 Velar mais particularmente pela boa ordem no arcbivo 

e pela regularidade da escripturação da companhia. 
§ 5. · substituir o vice-presillente nos seus impedimentos mo~ 

mentaneos e exercer as funcções de thesoureiro. 
Art. 18. Compete aos demais directores, além elas attri

buições inherentes ao cargo de administrador: 
Paragrapho unico. Occupar-se mais especialmente com a ad

ministração e fiscalização de tudo quanto disser respeito ás se~ 
cções respectivas. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 19. A assembléa geral elegerá aunualmente tres fiscaes
e outros tantos supplentes, accionistas, aos quaes, além dos enw 
cargos que lhes são commettidos nos presentes estatutos, in
cumbe especialmente dar parecer sobre os negocias e operações 
da companhia no anno seguinte, tomando por base o balanço, 
inventario e contas da administração, servindo de relator aquelle 
que de entre si designarem. 

§ 1. 0 Na falta ou impedimento dos fiscaes e dos supplentes 
eleitos, servirão os que forem nomeados pelo presidente da Junta 
Commercial, a requisição da directoria. 

§ 2. o O parecer do conselho fiscal àcerc<t das contas e balanço 
annuaes sGrá entregue á directoria a tempo de poder ser publi
cado com o relataria, no prazo da lei. 

§ 3. 0 O conselho fiscal póde, em qualquer tempo, convocar 
extraordinariamente a assembléa geral, clesde que occorram 
motivos graves e urgentes e a directoria se recuse a f"tl..zer a 
convocação. 
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§ 4. 0 E' applicavel aos membros do conselho fiscal o disposto 
no § 3° do art.l3. 

§ 5. o Os membros do conselho fiscal serão remunerados com 
o honorario mensal d0 200$ cada um. 

CAPITULO VI 

DA ASSEl\IBLl~A GERAL DOS ACCIO:NISTAS 

Art. 20. A assembléa geral serà composta dos possuidores elas 
acções que se acharem averb<1das no registro da companhia, pelo 
menos qumze dias antes da data em que se verificar a reunião, 
e dos donos das acções ao portador, que as tiverem depositado 
na caixD, do, companhia ou na agencia de S. Paulo, oito dias 
antes do fixado pant se reunir a assemblea. 

Paragrapho unico. Nos tres Jins que antecederem o da re
união da assembléa geral, ordinaria ou exti'aordinaria, ficará 
suspensa a transferencia de acções, salvo para constituição ou 
extincção de penhor. 

Art. 21. A mesa da assemblóa geral ser:i composta de um 
presidente e dous secretarias, sendo <1-quelle eleito _por accla
mação c estes nomeados pelo presidente. 

Art. 22. A assem bléa geral representa a, totalidade dos accio
nistas, as suas deliberações, confOrmes ás disposições destes 
estatutos, obrigam a todos, quer ausentes ou dissidentes. 

Art. 23. Todos os accionistas podem fazer parte da assembléa 
geral, quer possuam as suas acções livres e desembaraçadas, 
quer as tenham dado em penhor mercantil. 

Paragrapho unico. Os accionistas que comparecerem ás as
sembléa . .s geraes inscrever-se-hão em um livro ele presenç<:\, de
clarando o numero de acçõcs quo possuírem ou as que repre
sentarem como procuradores_ 

Art. 24. A ordem da votação seró.. de um voto IJOr dez 
acções. 

§ 1. 0 Os accionistas que possuirem de uma at6 nove acçõ:s 
poderão assistir ás assombléas geraes,. propór o que lhes parecer 
conveniente aos fins sociaos e tomar parte nas discussões, mas 
não terão voto. 

§ 2. 0 Os accíonistas podem, para to1os os efl'eitos, ser l'epre
sentados por procuradores, tambem accionistas e que se achem 
nas condições do ai't. 20. 

O mandato referido não póde ser commettido aos membros da 
clirectoria, nem aos do conselho fismd. 

Art. 25. A votação elos assumptos ~uj eitos a. discussão serà por 
maioria dos socios presentes e GO a requerimento, por escripto, 
do tres ou mais accionistas, se farã por acções. 

Art. 26. Haverri umct sessão de a~semLléa g·eral ordinaria em 
cada anno, no dia 30 ele abril, ou uo primeiro dia util que se 
seguir, si este for impedido, para tl'atar dos assumptos que lhe 
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slio commetticlos pelos presentes estatutos, e bem assEm mais dos 
olJjectos que forem propostos e apre3entados para discussito. 

§ 1.0 E$ht sessão poderá, em caso de nc~eS:5idadc, ser proro
gada. para dia que o presidente da, assemblé't annunciar, dentro 
(lo prazo ele oito dias. 

§ 2. 0 A convocação será feita com ttnteceLlencüt de 15 dias, 
por annuncios publicados pela. imprensct, com indicação do logar 
e hora, nào podendo esta ass8mblétt fnnccionar com menos de 
tres accionistas capa:ws de constituikt, afóra os clirectorcs e os 
Hscaes. 

§ 3.o Nenhuma deliberação póde ser tom<1cla pela assembléa 
geral, relativamente a contas e baJanço, si a.ntes não tiver sido 
<tprescntaf1o o parecer dos tiscaes. 

§ 4. 0 Os directores não podem votar nas a.ssembléas geraes 
:para .. approvarem os seus balanços, contas e iuventacios, nem os 
tiscaes pelos seus pareceres. 

Art. 27. I·bverá tantas reuniões da asscmbléa geral extraor
dinaria quantas forem julftatlas necessat•ias p8la directoria, pelo 
conselho fiscal, ou requerich~s -por sete ou mais accionistas quere
presentem, velo menos, um quinto do capibl sochtl. 

§ 1. 0 A convocação serit sempt'e motivada e feita .. por a.unun
cios, nas folhas publicas, com urna antecipação, pelo menos, de 
oito dias. 

§ 2. 0 Nestas assembléas só potlerá tratar-se do assumpto que 
tiver determinado a convocação e o::; trabalhos poderão ser pro
rogados nos termos do § }0 elo art. 27. 

Art. 28. A assemblbt geral só poderá constituir-se e cleliberal', 
achando-s:; composta de um numero de accionistas que repre
sente, pelo menos, f~ quart<t p<-~rte do capital sociaL 

§ 1. 0 Si o numero ele accionistasjú referido não se reunir, 
far-se-ha nov<'t convocação para cL1hi a tres dias, pelo menos, 
por meio d,; annuncios nos jornaes, com a clcclaraç:ão ele q:w se 
dcliberan't qualquer que seja a somma flo c<tpital !'epresentado 
pelos aceion istas quo comparecerem. 

§ 2. 0 Tratawlo-se, porém, de reforma dos estatutos, de au~ 
gmcnto elo capital e demais hypotlteses consignadas na lei, a as
sembléa só poder.l deliberar valid~tmeote, achando-se presentes, 
pelo menos, accionistas que representem dous terços do capital 
social. 

Si nem na primeira, nem n<t segunda convocação se reunir o 
numero requuriclo de accionistas, far-se· ha terceira convocação, 
por anuuncios e por cartas cieculares, para, clabi a tres dias, 
pelo menos, declarando-se o mesmo que preceitua, o final do 

.'§ 1° deste artigo. 
Art. 29. São a ttribuições da assembléa geral : 
§ l." Resolver todos os neg·ociosd<.t companhia que não estive~ 

rem expressamente commettidos á. Uirectoria. 
§ 2. 0 Eleger a clirectoria e o conselho fi:::caJ. 
§ 3. <> Reformar os presentes estatutos, achando-se constituiela 

nos termos elo § zo do art. 28. 
§ 4. 0 Deliberar àcerca do relataria e contas apresentados pela 
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(lircctoria c do parecer do conselho fiscal, importando n, appro
vação Serem os mandatarios cxoneraJos de toda e qualquer 
respons:tbilülaçle, nos termos da lei vigente. 

§ 5. 0 Resolver ácerc<t do augmento do capita.l da, comprmhia e 
dlssoluçlio dcJ.la,, no.s termos aqui fixados. 

§ ô. 0 Deliberar ácerc,t de qualquer proposta iniciada, por accio
nistas, peb directoria ou rwlo conselho riscai. 

§ 7. 0 gxercer todos os actos previstos nestes estatutos e deli
berar nos casos omissos ou imprevistos, respeitadas as prescri
pções legaes. 

CJ\ PITDLO VII 

))OS FUNDOS DE RESERVA E DE DETBRIORrDIENTO E DOS DIVIDE::.\ DOS 

Art. ;-)0. O fundo de reserva seri formado de nm<t porcen
tagem de 5 a lO 0/o; a juizo da, directoria, tirad<t dos lncrosliqui
dos de cada semestre. 

Paragrapho unico. Este fundo é exclu5.ivamente destinado a. 
fazer face ús perdas do capital social e para o substituir. 

Art. 31. O fundo de deterioramento será constituído com 5°/o 
tirados dos lucros liquides ele cada t>cmestre, poclcmlo ser 
augmentado por delibet'ação da assemlllé<1 geral. 

Paragtapho unico. Este fundo é expressamente creado para 
delle serem retiracbs as sommas necessarias aos concertos e 
reparos importantes ou para reconstrucção do müterüd da 
companhia. 

Art. 32. O funào de reserv<1 será empregado co·nforme a dire
ctoria resolver, de accol'do com o conselho fiscal. 

Art. 33. A deducção a que se referem os arts. 31 c 32 ces
sará desde que os dous tunUos attingirem a somma igual ú do 
capitrtl realizudo; continuando, lJorém, a eífectuar-se na pro
porção estabelecida, Uesdc que houver reducção na somm:1 
referida. 

Art. 34. Não se fará distribuição do dividendo, a que se refe
rem o § 5° do art. 14 e o art. 35, emquanto o capital social, 
desfalcado em virtude de perdas, não for integralmente restau
rado. 

Art. ;15. Os lucros liquidas verificados em cada. semestre, de~ 
duzidas as quotas dos fundos de reserva c de deterioramento, 
serão distribuidos aos accíonistas em dividendos até no mnximo 
de 25 °/0 ao unno do capital realizado. 

O excedente será levado :i conta de lucros suspensos, os quaes 
serão distribuídos, conforme a. assembléa geral resolver, desde 
que os dous fundos attinjam á somma a que se refere o art. 33. 
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CAPiTULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSI'l'ORIAS 

A directoria, pelo tempo a que se refere o art. 13, coutado de 
de janeiro de 1891, é composta dos ~acionistas: 
Tenente-~~oronel Gentil Jose de Castro, P''esidente. 
Tenente-coronel Jose Ferreira de Figueiredo, vice-presidente. 
Antonio Monteiro de Miranda Castro, secretario 3 director da 

secç[o commercial. 
Capitão Francisco Pereira de Sygmaringa, clirector da secção 

agricola. 
Alberto 1l:l artins Corda de Almeida, director da secção indus

triaL 
O conselho fiscal para o armo vigente ê composto dos ac-

cionistas : 
Visconde de Ouro Prel'O. 
C onde do Pinhal. 
Conselheiro Manoel Pinto de Souza Dantas. 

São supple.ntes os accionistas 
Pt'anuisco R. Paz. 
Visconde rle Assis Martins. 
Dr. Jose Pinto do Garmo Cinlra. 

Os acciouistas em seg·uicla assigna.dos approvam estes esta
tutos e couceclem a clirectoria os precisos poderes para o caso ele 
ser nocess<trio requerer a ~tpprovação dos mesmos estatutos e 
para acceitar quaesquer alterações quo possam ser determina
das pelo Governo. 

DECRETO N. 267 - DE 2 DI< MAIO DE 1891 

Concede autori;-;a~.âo a Manoel Joaquim Crtfezeiro e ao Banco d~t Bolsa, do 

Estado da Bahia, para organizarem uma sociedade anonyma sob a deno

minação de Companbia do Cat·nes Ye1·des e Indus~l'ias Accessorias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram Manoel Jmtquim Cafezeiro e o 
Banco da Bolsa, instituido na capital do Estado da Dahía, resolve 
conceder-lhes autorizarJãO para organiza,rem uma, sociedade 
anonyma sob a denominação de Cornpanhi:J, de Carnes Verdes e 
Industrias Accessorias, com os estatutos que apresentaram ; não 
podendo, porem, a mesma companhht constituir-se Uefinitiva-
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mente sem preencher a.s formalidades exigidas pela legislação 
em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, .Commercio 
e Obras Ptlblicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODOlto DA FoNSECA. 

B arüo de Lucena. 

Estatutos da Companhia de Carnes Verdes e lndus
trias Accessorias, a que se refere o decreto n. 267 
de 2 de maio de 1891 

TITULO I 

Art. 1. 0 Sob a denominação- Companhia de Carnes Verdes e 
Industrias Accessorias- fica constituida nesta capital do Estado 
da Bahia uma sociedade anonyma, que reger-so-ha pelos pre
sentes estatutos, oegani:~,ados de accordo com as disposições vi-
gentes. · 

Art. 2. 0 A séde e o fôro da companhia, para todos os efi'eitos 
Iegaes, serão nesta cidade. 

Art. 3. 0 O tJrazo ele sua dm'ação será do 30 annos, podendo 
ser prorogado por deliberação ch1, assembléa geral. 

Art. 4. o O capital serã de 1.200:000$, representados por 12.000 
acções de lOOS cada uma, podendo ser elevado até 3.000:000$, 
para o que fica a.directoria autorizada. . 

Art. 5. 0 Serà realizado o dito capital por prestações, a sn.ber: 
a ta de 30 °/0 no acto da assignatura dos estatutos c as mais de 
10 o/o, a medida das necessidades sociaes, a juizo da directoria. 

Art. 6. 0 Entre uma e outra chamada mediará o espaço nunca 
menor de 30 dias e serão ellas feitas com antecedencia de 15 
dias, por annuncios em dous jornaes de maior circulação. 

Art. 7. o As acções ~erão nominativas até serem integmlizallas, 
depois do que poder-se-lüio converbr em titulas ao portador. 

Art. 8. 0 Os accionistas que não realizarem as entradas subse
quentes a primeira, no prazo fixado pela directoria ou até 00 dias 
depois com a multa de 1 °/o, perderão, em beneficio do fundo de 
reserva, as entradas anteriormente feitas, e quaesquer lucros que 
lhes pertençam, sendo as acções declaradas em commisso, salvo 
o caso de força maior, a juizo da dir~ctoria. 

As acções declaradas em commisso poderão ser reemittidas 
para complemento do·capital. 
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TITULO li 

DOS FINS JJA CO~lP AKIIIA 

Art. 9. 0 Os fins da companhia. siio: 
a) abastecer de carnes VCl'dos por sua ou alheia conta o mer 

catlo desta ctdactc, assim como o de quaesquel' outras deste Estado, 
logo que, quanto <testas, a directoria julgue conveniente; 

b) vender a carne directamente, por sua conta on ·ao~· açou-
gueiros, em condições de poderem estes revendel-a por preço 
modico ; 

c) ~stabelecer salgadeiras e cortumes pelo systema mais aper
feiçoado, para aproveitar deste modo, assttz lUCl'ativo, os couros 
das rezes que forem abatidas, comprando, outrosirn, quando se 
torne IJecessario, jã neste, jâ nos outros Estados da "UnHio, os 
couro3 que preciso.s forem para o maior desenvolvimento des.sa. 
industria; 

cl) explora,r em grande ~scala a industria da colla e do fabrico 
de sebo, <:tpt·oveitando as gorduras das rezes . 

.Art. 10. Para, consecução destes finS! e tendo, sobretudo, em 
mira expôr ú venda. carne ch melhor qualidade e a 1mtior mocli
cidacle nos preços, a companhia propõci-sc, e fica. a. directoria ex:
pressrunenlc autorizada coth amptos e pleno3 poclere3, a: 

Lo Adquirir, por compra, aforamento, arrendamento ou qual
quer outra convenção, terrenos ·ou fazendas nas prox:imid11des 
desta cidade, assim como no reconcavo e ~ertão, já apropriadas 
ã criação e ú solta., quando sejam reconhecidamente productivas 
e julgue <"L directoria opportuno, j;i onde possa.m estacionar con
veuientemente e engol'dar as rezes <Jinda não refeitas; 

2.° Crcar ag·encias para compra e venda de gado na Feira de 
Sant'Anna, Vllla Nova e em quaesquer outros pontos; 

:.3. 0 Adcant<lr a soltadores idoneos, mediante .modico premio, 
qtmntias r:ctr::t compra de gado que tenham do soltar e remetter 
à companhia por conta cleiles, assim como, independentemente 
de premio, aos que trouxerem gado de diversos pontos; 

4. 0 Montar regularmente, pelo sys.tema mais apropriado, o 
serviço de conducção das rezes par<t os açougues, aproveitando, 
emquanto não for ello montado e para não haver interrupção no 
dito serviço, 03 actuaes carros, cuja acquisição f<.trá; 

5. 0 Estabelecer ou contract~tr, quando a mesma directoria 
julgar couveniente, o serviço elo transporte das rezes, da 
Cachoeira para esta citlade, por meio de barcas a vapor, para 
assim proporcionar-se ao gado da Feira a maior commodidade, 
evihmdo-se os prejuiws que teem resultado dn, conducção por 
outl'o modo, ainda que em ferro-vias, conducção esta que, pela 
fórma pot' que _tem sido feita, é reputada altamente prejudicia~, 
em consequencta das contusões que produz nas rezes, que, desti
nadas ao consumo, precisam conservar o seu melhor estado; 
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6.o Compro.r, arrendar ou.locar predios e tGrrenos em (]ue so 
possam estobelecer depositas para a::; rezes abatidas, talhos,_ 
,~alo·adeiras e cortumes; 
" 7~o Adquirir', mediante a competente indemnização, que não 
excederá de 40:000;), a Fran1\. George \Villiamsou, as salgadeiras 
a este pertenceutes, com todos 0.'3 seus accessorios, bem assim os 
f<wores que obteve llo Governo deste Estado, por acto de 16 de
outubro do 1800, relativamente ao estabelecimento nesta cülade, 
em legai' apropriado, de uma fa,bricct de cortume de couros, para,, 
manuractura de sola, correias, couros denominados tb Rnssia, 
atanados e proclnctos similares, etc., podendo ontrosim <.t clire
ctoria estabelecer ou contractar, s't entender cotlvenieote, 
matadouro particular, quo fnnccionará com licença e 1isca.liznçãu 
dos poderes competentes, assim como contractar com o dito 
Frank \Villia.mson a. continuaçli.o por um anno na administração 
das salgadeiras, me-liante o honorario de 10:000$000; 

s.o Contrac!ar com Cafezeil·o & Gorãilho e Affonso Pedreira 
de.Cerqueira, mediante a indemnização de 100:000$, desistirem 
ou abrirem mão do referido n9gocio de carnes verde.::, pam que 
posstt a companhia contar co!?. os mesmos ei:n:ento~ de que este? 
dispunham, e qne a companlua, por sua admunstraçao, procurara 
manter e estender, isto C, par<1 que possa contar com todas as 
vantagens resultantes elas freguczias e multiplas relações 
commerciaes ha muito 11rmadas e enraiza1las por aquellas casas 
commerciaes, indemnizaçilo essa compensativ<.~ da consequente 
cessação dos lucro.:; que auferiam desse genero, cujo movimento 
todo, exelusive o <J.ctivo e p<tssivo das mesnnts casas, passará 
parn .. a companhi.a, qne_igual_mente fará acqnisiÇã_o, por cessãO-_ 
delles, de todo o mater;al existente em seus clepos1tos, açougues, 
etc., e ch~, f<1brica dG sebo estabelecida no Retiro; 

g_o Igualmente fica, a dire0toria autorizada a dar acs inrorpo
radores uma porcentagem de 3 °/0 dedn:ddos do capital social; 

. 10. A companhht poder~~ entrar em fusão com qualquer outra, 
si a. direotorin reconhecer nisso vant<:~gem, ouvindo para, esse fim 
o conselho !isca!. 

TJTGLO lll 

DA A~SK\IBLl~A GERAL 

Art. 11. A asseml.Jiétt serã constituida por accionistas de w·· 
ou mais acçõos que se acharem iuscriptas no respectivo registro 
tres mezes, pelo menos, antes do dia fixado para a reuoiã.o 
ordinarii1 ou extraordina.ria ; suas decisões serão tomadas po1· 
maioria de votos, conforme o art. 12. 

Art. 12. O acclonista terú, um voto por cacla grupo de lO 
acções, niio podendo, pot·êm, nenhum ter mais de lO votos, seja 
qual for o numero de acções que possuir. 
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Os que tiverem menos de lO acções terão o direito de assistir 
ás assembléas geraes, discutir e propôr o que entenderem conve
niente, mas nfio poderJ,o votar. 

Art. 13. Na assembléa geral serão representados: os meno
res, os f'allidos e os interdictos, por seus tutores e representantes 
legtws, sendo os das massas ih.Ilidas devidamente aLltorizados; 
as mul11ercs, por seus maridos; as sociedades 8nonymas ou corpo
rações, por um dos seus m<tndatarios ; as !irmas sociaes, por um 
elos seus gerentes; e as heranças, peloS respectivos inventariantes 
lega}mente rec:onlwcidos. · 

Art. 14. Par<t todos os efieitos os accionistas poder[o í't"tzer-se 
representar por procuradores com poderes especiaes, com tanto 
que não sejam estes outorgados aos directores (~ aos fiscacs, e os 
procuradores sejam ~ccionistas. 

A..rt. 15. Os documOntos comprobatorios da qualidade do man
llato n que so refere o art. 13 serão npresentados no esr.riptorio 
da companhia tres dias, -pelo menos, antes da reunião da assem
bléa e vigorarão por um anno. 

Art. 16. A assembléa poderà deliberar legalmente quando 
achar-se presente um numero ele accionistas que represente pelo 
menos a quarta parte do capital social, salvo os casos especifi4 

cactos no § 4° do art. 15 da lei n. 164 de 17 de janeiro de 1890. 
Si na primeira reunião ou na segunda, nos casos a. que sere

fere o § 4° do art. 15 da citada lei, não comparecer o numero 
legal, convocar-se-ha outra nos termos da mesma, lei. 

Art. 17. A assembl8a geral reunir-se-1m todos os rtnnOs no 
mez de janeiro, satisfeitas as formalidades legaes. 

Art. 18. O primeiro balanço dfL companhia far-se-ha em dezem
bro proximo vindouro, e dnhi em deo,nte serã,o semestraes. 

TITULO IV 

DA Amn::HS'N{AÇÃO 

Art. 19. A companhia serit administrada por tres directores, 
eleitos pela assembl8ct- gernJ, com excepção da primeira admi
nistração, que fica constituida pela fOrma adeante declarada. 

Art. 20. O mandato durará lJor seis ~unos e 6 permittida<:t 
reeleição. 

Art. 21. Nenhum clirector entr~.J·ã em exercicio sem cau
cion~r cem acções, que fica.rão ioalienaveis até que finde sua 
responsabilidade com approvação das contas relativas ao tempo. 
de seu mandato. 

Art. ~2. Si es3e deposito não for feito dentro de 30 dias de~ 
pois da eleição, entender-se-lu\ que o eleito não acceitou a. no
meação. 

Art. 23. Não poderão exercer conjunctamente o cargo de di
rector, ascendentes e descendentes, sogro e genro, irmãos e 
cunhados durante o cunhadio, e parentes dentro do segundo 
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gráo, por direito civil, assim como os soc:ios de firmas commer
ciaes. 

Art. 24. A' directoria c mpete pratic1r todos os actos de ges
tão relativos ao fim e ao objecto da companhia, assim como re
presentai-a em juizo activa e passivamente. 

A1•t. 25. O honorario annu•ll dos dircctores sera ele 6:000$000. 
Art. 26. No caso de vaga ele director, os demais e os fiscaes 

designarã() substituto provisorío, que poderã ser accionista. ou 
não, attendendo à especialidade do serviço. 

Para.grapllO uuico. No caso de não ser a.ccionista o nomeado, 
devera este, para entrar em exercicio, cumprir a formalidade 
prevista no art. 21. 

Art. 27. O manda.t.o elo substituto nomeado, de accordo com o 
artigo acima, não se estendera além do tempo que faltar para 
completar o prazo do mandato do cUrector substituido. 

TITULO V 

DO CONSEU-IO FISCAL 

Art. 28. O conselho 'fiscal compor-se-ha de tres membros ef
fectivos 0 tres supplentes, que serão os immediatos em votos, 
eleitos annualmente, e que poderão ser reeleitos. 

Art. 29. Sera remunerado com 1 :200$ annuaes cada um dos 
e:ffectivos. 

Art. 30. Ao conselho fiscal assistirá, além das mais attri
buições, o direito do intervir com voto consultivo nos trabalhos 
da clirectoria, sempre que julgar conveniente. 

Do fundo de Teserl)a e dividendos 

Art. 31. Haverá um fundo de resorve1 destinado às perdas do 
capital social e que será constituldo pelo menos com 10 °/o dos 
lucros liquides, verificados pelos balanços semestraes, quota esta 
que poderá ser augmentada pela directoria, tendo em attenção 
a natureza especial da negociação o as perdas inherentes a esta. 

Art. 32. Logo que o fundo de reserva attingir a 30 °/o do ca
pital social cessará a accumulação semestral. 

Art. 33. Dos lucros liquidas semestraes, depois de deduzido 
o.fundo de reserva, far·se-ha o dividendo até 12 °/0 sempre que 
aquelles o comportem. 

Do restante deduzir-se-ha uma commissão de 10 °/0 para ser 
distribuida em partes iguaes p0Ia directoria e conselho fiscal, ap
plicando-se o excesso, si houver, a integralização das acções, e 
feita e.5ta, ao fundo de reserva. 

Poder J<;xecuth·o iS9i 30 
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Art. 31. Os dividendos não reclamados dentro de cinco annos, 
contaclos do dia fixado par<1 começo do pagamento, serão consi
derados renunciados c levados ao fundo de reserva. _ 

Disposições geí·aes e transitorias 

Art. 35. Todos os casos omisso3 nestes estatutos serão 
regulados pelas disposições em vigor l'elativas ás sociedades 
anonymas. 

Art. 36. Os incorporadores ficam autorizados a requerer ao 
Governo a approvação dos -presentes estatutos c a acccitar as 
moüi!lc.wões ou alterações que por ventura fOrem feitas. 

Art. 37. São incorporadores da companhia o Sr. Manoel 
Joaquim Cafezeiro e o Banco ch:t Bolsa. 

Art. 38. 0.3 accionistas reconhecem e acceitam a responsa
bilidade que lhes cabe pela lei, inclusive a de que tr~üa o art. 5<) 
da mesma, e, us8-nJo da f<:teuldade que lhes é por esta, confe
rida, nomeam : 

Directores 

Pedro Alves de Lima Gordilho. 
Affonso Pedreira do Cerqueira. 
Dr. Jo;;é Allioui. 

Jllembro> elo conselho fiscal 

Mano~! J oa,quim Cafezeiro. 
Ferna,ndo Antunes da Luz. 
Dr. Augusto Alves Guimar5:es. 

Supplentes 

Bet'nardo Martins Catharino. 
J os~ d<l.. Cunha So:n'es. 
Dr. João Evangelista, PedreiP.:t de Cerqueira. 
Art. 31J. Appr,waJos pelo GoverUo1 os presentes estatutos 

entrarão em execução para todos os effeitos legaes, satisfeito o 
disposto nos §§ 4° e 5° da lei n. 164 ele 17 de janeiro üe 1890. 

Bahia, 2-1 de março de 181Jl. 
O.s incorporadores -Manoel Joaquim Cafezeiro. -Pelo Banco 

da Bol::;a, F.e1·nando A. da Lw:, dil'ector. 
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D~GRETO N. 2GS- DE 2 DE J:\VdO DE 1891 

GrJnccdc á G0mpcmhia Indllstrl~ c Commercio Norte de ~Iiurts au~orb:ar:iio 

para funccionar. 

O Presidente da Rcpubliml.dos Estados Unidos do Brazil, atten
dewto ao que requereu a Comp::tnhia Industria e Commercio 
Norte de Minas, devidamente representada, resolve concer.ler-lhe 
autorização. para funccionar com os estatutos que apresentou; 
devendo antes, porém, preencher as formalidades exigidas pela 
legislação em vigor. 

O Ministro ele Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 2 de maio de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bm·ão de Lucena. 

·~tatutos da Companhia Inclusteia e Commeecio 
:~orte de Minas, a quo se refere o decreto n. 268 elo 
:l do maio de 1891. 

TITULO I 

ORGANIZAÇ:ÃO, SI~m::, DURAÇÃO E CAPITAL 

Art. 1.0 Sob a designação de Companhia Industria e Com
mercio Norte de Minas 6 constituida. uma sociedade anonyma, 
tendo séde e 'fôro juridico na cidade elo Rio de Janeiro e agen
cias onde convier, pelo prazo de 30 annos, aliils prorogavel á 
vontade dos acciouistas, manifestada em a5Semblóa geral ad hoc 
convocada. 

Esta sociedade regcr-se~ha pelos presentes estatutos e, nos 
casos omissos, pela legislação vigente. 

Art. 2.0 O capital social é de 2.000:000$, dividindo-se em 
10.000 acções do valor nominal de 2000 cada uma e sendo 
realizado em prestaçõe3 dentro dos prazos estabelecidos p3la 
:direetoria. 

O capita.l poderà. ser eleva.do até 5.000:000$ ou mais, sob a 
indicaçào da directoria, parecei' do conselho fisca.l e delibe
ração da assembléa geral d.os accionistas, especialmente con
vocada. 
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TITULO li 

FINS E OPERAÇÕES 

Art. 3.o A companhia promoverá o desenvolvimento ela in
dustria e elo commercio no nor·te do Estado de Minas Geraes, 
aproveitando os seus ricos e variados productos naturaes e pro
-pondo-se especiDlmente : 

a) Explorar a mineração de ouro e diamantes nas lavras do 
Cabral, no municipio de Jequitahy, adq_u!r~l' as ~i tas hwras e 
outras que convenham no mesmo mumCiplO, ass1m como nos 
do Serro e da Diamantina, para emprehender a sua explo
ração ; 

b) Adquirir e explorar a concessão feita por decreto n. 9729 
de 26 de fevereiro do 1887 e renovada pelo de n. 1318 de 17 
de janeiro de 1891 ao desembarg<:tdor Dr. Cm·los Honorio Be
nedicto Ottoni, para a extracção tle ouro e outros minemos no 
municipio de Minas Novas, nos terrenos comprellendidos entre 
.as nascentes dos rios Fanado e Capivary, até á sua foz no rio 
Arztssuahy; 

c) Comprar, vender, exportar e abater gado por conta pro
pria, -podendo estabelecer açougues onUe convier, mediante ao
corda com as respectivas municipalidades ; 

d) Estabelecer nos pontos mais convenientes fabricas para o 
preparo e acondicionamento de ba,nhas, conservas de carnes, 
de caças diversas, e charqueadas, seg·undo os mais aperfei
çoados processos, para o supprimento do Estado de rvlinas Geraes 
e exportação para, a Capital Federal, etc.; 

e) Explorar, para o consumo elo Estado de Minas e exportação 
-para a Capital Federal ou para onde convier, a pesca nos rios das 
Velhas, S. Francisco e seus affiuentes; 

f) Desenvolver e aperfeiçoar a, cultura da videil•a. para o pre
paro do vinho natural; 

g) Explorar a a.picultura, especialmente nos municipios de 
Peçanha e S. Miguel, onde se tem cleseovGlvido notavelmente, 
aproveitando <t cera para o í'alJrico de velas ou utilisando elo me
lhor modo os productos apiciarios; 

h) Estabelecer cortumes para o preparo de couros, de solas e 
de pelles em geral, aprovdh~ndo os innumeros ingredientes que 
abundam n<::. região do norte ele Minas ; 

i) Montar engenhos centraes de assu~ar e alcool de canna, e 
quaesqum· fabricas industriaes; 
j) Explorar u,s mattas de mangabeiras, para a extracção e 

preparo da borrach21, i comprar para revender, borracha jã pre .. 
parada i 

k ) Explorar a variadissima flora elo norte de Minas, valori
sando os seus productos ; 

l) Preparar e vender cal, aproveitando as ricas pedreiras 
existentes nos municipios do norte ele Minas; 
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m) Contractar com quem de direito a illumimtção electrica 
publica e particular, c<tnalisação de agua potavel, serviços de 
tramways, de esgotos c todas as obras e tntbalbos de melhom
mentos nas cidades do norte c outras do Esbdo de Minas, me
diante concessões ou clausulas que garantam á companhúL resul
tados vantajosos ; 

r~) Construir por contct propria ou ele terceiros; tomar emprei
tadas par<L a construcção de lei tos e obras de arte de estmdas 
de ferro ou de rodagem,_ para o fornecimento de dormentes, 
para o assentamento de tnlhos, etc.; 

o) Edificar casas de habitação para operarias; 
p) Faz;er acquisição do terras cultas e incultas, parcellal~as 

para revendel-as e para a colloca9ão de colonos nacionaes e 
estrangeiros, mediante os favores conferidos pelo Governo Fe
deral ou do Estado de Minas Geraes; 

q) Explorar quaesquer in(lustrias e emprehender os negocias 
que a directoria julgar do con veniencia social, podendo ostabe
lecer, desde já, uma drogari t e pharmacia ua cidacle da Diaman
tina, em condições de satisfar.er cabalmente às necessidades dp 
norte de Minas, assim como fazer acquisição, por compra ou 
outro contracto, de preparados pharmaceuticos de notaria repu~ 
tação, especialmente os da flora mineira, <lpprovados pela com
petente autoridade hygienica, afim de promover em Luga esc:lla 
a sua propr~,ganda e venda na Capital Federal, nos diversos Es
tados d::t Republica e no estrangeiro; 

_'i') Receber à commissão, comprar e vendet', por conta pro
pria ou aJheia, generos do paiz e estrangeiros; 

s) Emittir obrigações ao portador, nos termos do art. 32 elo 
decreto n. 164 de 17 de janeiro ele 1890; 

t) Crear, par·a a divisão e regularidade do::; serviço:; em expio~ 
ração, as secções que a dieectoria, ouvido o conselho fiscal, 
julgae necessarias. As secções serão dirigidas por sub-gerentes 
tecllnicos, nomeados e destituiclos livremente pela clirectori<l. 

u) Crear, logo que pareça conveniente á directoria, uma secção 
ba.ncaeia, com regubtr:ento adequado, e a fcwulchde do effectuar 
as operações conforme aos estylos e usos do commercio. 

TITULO III 

ASSEi'IIRLl~AS GRRAES 

Art. 4. 0 As assembléCts get'<tes consideram-se legitima,mente· 
constituídas, quando, em virtude de smt con \'O cação, acharem-se 
reunidos accionistas que representem pelo menos um quart.o do 
capital social emíttido em acções inscríphts no registt·o dtt com
panhia até á vespera do edit:ü-annuncio da convocação ; itSSim 
constituídas, poderão resolver sobre todos os a.ssumptos e nego· 
cios de suot competencia, salvo os casos em que pela legislação 
especial das sociectades anonymas for mister a- representação de 
maior quorum ou rcpresentaç:lo elo capital social. 
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Art. 5." As r13uniões da assembléa geral são orJinarias e ex
traordinarias ; aquellas no decurso do mr:::z de abril de cada 
anuo, para a prest<Lção e julgttmeuto das contas da adminis
h·açii:o, e estas sempre que ú directoria p~wecerem convenientes, 
ou forem requisitadas lB fórma da lei. 

Art. 6. 0 As assembléas g·eraes serão presididas pelo presi
dente ela dírectoria, o qu·.tl proporá para secretarias dous accio
nistas de entre os presentes. 

Art. 7. 0 As de\ibarações da assembléa geral serão tomadas 
por maioria dos votos presentes. 

§ 1.0 As votações serão symfJolicas, contando-se os votos per 
capita, ou pela. representação do ctpital; neste ultimo caso os 
votos dos ~v::cionistas contar-se-hão na rJ.zão de um por S3rie ou 
grupo completo de cinco acções. 

§ 2. 0 Tmlas as eleiçõ.;s serão por escruttnio secreto e pelare-
présenb1ção do capital. · 

§ 3. 0 Sempre que requeiram cinco ou mais accionistas, o 
processo da votação será pela representação do capital, contados 
os voto3 na fórmo"t da ultima parte elo § 1 o. 

TITULO IV 

AD·:.'IIINISTRAÇÃO DA COl\fPANI-IIA 

Art. 8. 0 A gestão e superintendencia dos negocias sociaes in
cumbe a uma directorirc composta de tres membros, eleitos em 
assembl6a geral do.:; accionistas, de quatro em quatro annos, 
por escrutini0 secreto e maioria absoluta ele votos em 1° escru
tinio, ou relativa em 2° cscruíinio, decidindo a sorte no caso de 
empate. 

Paragrapho uuico. Os directores eleitos designarão de entro si 
o presidente, o seu substituto ou vice-presiU.ente, e o encarre
gado da inspecção dos serviços no Estado de Minas Geraes. 

Art. 9. 0 A directoria, pelo seu presidente, representa acliva 
e passivamente a companhia em juizo e perante u, administração 
publica, federal ou dos Estados, assim como em todas as suas re
lações com Jllrticulares. Ao presidente da directoria OJ ao seu 
substituto é facultado constituir' aU.vogados o procuradores iclo
neos, sondo necessario. 

Art. 10. Compete ã clil'ectoria, além da.s mais attribuiçõesquo 
lhe são inherentes: 

1. 0 Nomeardous gerentes geraes para seus immediatos auxi
liares no Estado de Minas Geraes e na. Capital Fcder·al; crear as 
secções de administração que julgo,r convenientes, a hem da 
divisão, methodo e regularidade çlos serviços a cargo da compa
nhia, podendo collocar a frente ele cada secção um sub-gerente 
seccional, com a esphera de acção e instrucção definidas ; 

2. 0 Organizar o reg·ulamento elas secções creadas; nomear e 
demittir livremente os gerentes e sub-gorentes e outros emprc
garlos subordinados e marcar~ lhes os vencimentos e gra.tidcações ; 
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3.° Crear as agencias e nomear os correspondentes que forem 
necossarios, além da agencia principal que eleve fuoccionar na 
cidade da Diamantina, sob as ordens e instrucções da Uirectoria ; 

4, 0 Providencial' sobre o estabelecimento ele armazens ele depo~ 
sito de generos na cidade da Diamantina, e outros pontos con
venientes ; 

5. 0 Prn.ticar todos os actos de livre e geral administração, 
compra e venda de bem; e causas moveis e immoveis, sem re
stricção alguma. 

Art. 11. Os clirectores serão remunerados com um honorario 
fixo annual e mais uma porcentag-em elos lucros liquidas. 

O honorario fixo será de 6:000$, pago mensalmente, e a porcen· 
tagem marcada pela assemblén .. geral em cada reunião ordmaria. 

J>aragrapbo unico. Ao director especialmente incnmbido da, 
superintendencia dos servi~os do Estado de Minas se abonarão 
mais 3:000$ annualmenie e todos os dispendios de viagens em 
serviço tia companhia. 

Neste director delegara a directoria a faculdade de augmen
tar ou supprimir Jogares ou empregos, f<tzer ou determinar os 
ordenados e gratiflcações, aomear, suspender e demittir livre
mente todo o pes.;;;oal elas secçõ3s de serviços quo 1\mccionarem 
no Estado de .Minas. 

Art. 12. A directot'ia funccionará diariamente, reunindo-se 
em sessão duas vezes por mez, ou sempre que os interesses da 
companhia o exigirem. 

Paragra pho unico. As suas deliber::tções serão tomadas por 
voto accorde de dons directores. 

Art. 13. Os documentos ele responsabilidade da companhia 
serão firrm1.dos llOl' dons dil'ectorcs, sendo um delles o pre3iclente 
ou seu substituto. 

Art. 14. N<t hypothese de impedimento transitaria do algum 
director, serà convidado um <los membros elo conselho fiscal para 
decidir quaJquer empate que se der nas resoluções a tomar. 

Pamgraplw uni co. No caso de impedimento ele algum director 
por mais de sessenta dias, os outros directores, ouvido o con
selho fiscal, nomearão um accionist<J., idoneo pa,ra a substituição. 

Art. 15. Cada director, antes de entrar em e:x:ercicio, caucio
nara á companhia cem acções em garantia ele sua gestão; 
subsistindo esta caução até serem appi'ovadas pela assembléa 
geral dos accionistas as contas respectivas. 

TITULO V 

CONSELHO FISCAL 

Art. 16. O conselho fiscal compor-se-ha de quatro membros 
effectivos e quatro supplentes, eleitos annualmente pela assem
bléa. geral orclinaria, .por escrutinio secreto e maioria relativa 
de votos, recorrendo-se á sorte em caso de empate. 
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Nos seus impedimentos os membros effectivos serão substitui
dos pelos supplentes, na ordem da votaçã,o, 

Incumbem ao conselho fiscal as attribuições conferidas pela 
legislação especial das sociedades anonymas e por estes estatutos, 
assim como consultar a directoria sempre que esta requisite o 
seu parecer. 

Paragrapho unico. Será fixado peht assembléa geral ·O hono
rario dos fiscaes em exercicio. 

TITULO VI 

DIVISÃO DOS LUCROS 

Art. 17. Dos lucros sociaes deOnitivamente liquidados em cada 
semestre se fara a seguinte applicação: 

1.0 A tG 5o f 0 para fundo de reserva, cessando esta accum ulação 
desde que o mesmo fundo attinja um sexto· elo capital social ; 

z.o Até 10°/0 para fundo de integralização chts acções em que 
se divide o capital social ; 

3. 0 Do restante, retirado" a quota da porcentagem ou commissão 
que for marcada para a directoria, dar-se-ha dividendo aos 
accionistas. 

TITULO VII 

DISPOSIÇÕES GTilRAES E TRANSITORIAS 

Art. 18. O anno social deve coincidir com o civil. 
Art. 19. A directoria poderà contl'acta.r e ter como seu ad

junto e consultor technico um engenheiro de minas. 
Art. 20. Fica a primeira directoria especialmente investida 

nas seguintes autorizações: 
I, a Contrahir emprestimos Ue dinheiro, dentro ou fóra do paiz, 

sob a responsabilidade da companhia, por meio ele emisi:ião de 
obrigações ao portador ou por outra fórma legal; 

2/' Adquirir as concessões de lavras de ouro e pedras preciosas 
ou outras que, harmonizando-se com os fins sociaes, possam 
convir à companhia. 

Art. 21. Os subscriptores infra~assig·nados reconhecem e 
accoitam a responsabilidade legal que lhos advem da constituição 
da sociedade anonyma sob a desi:gnação de Companhia Industria 
e Commercio Norte de Minas, aa qual se tornarão accionistas, 
querem que a mesma sociedade anonyma so reja ppr estes esta
tutos, que approvam inteiramente; e usando da faculdade da 
lei, nomeam para a composição da primeira directoria, cujo 
mandato durará seis annos, os cidaUãos João Carlos de Souza Fer~ 
reira (conselheiro), Alvaro da Matta Machado (Dr.) e Manoel 
Antonio Coelho (negociante); para membros do primeiro conselho 
fiscal, os cidadãos Barão do Alto Mearim (conselheiro), Honorio 
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Augusto Ribeiro (advogado), Luiz de Faro Oliveil'a (commen
dador), José Alves Ferreira Chaves (commendador); e para sup
plentes do mesmo conselho, os cidadãos Dr. Benjamin Franklin 
de Albuquerque Lima., José Pedro Lessa, Dr. Firmino Rodrigues 
da Silva Junior e Albano da Costa Braga ... 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1891. (Seguem-se as assignaturas.) 

DECRETO N. 269 - DE 7 DE MAIO DI<J 1891 

Concede autorização a Eduardo Augusto PNeira Nunes o outros pltra organi

zarem uma sociedade anonyma sob a denomin;:~-<:ii.o de Banco Uni<1o Commer• 

cia! Progresso dos 'l'averneiros. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram Etluardo Augusto Pereira Nunes, 
Antonio Ferreira Pinto da Fonseca e Justino Pereira de Novaes 
Bastos, rezolve conceder-lhes autorização para organizctrem uma 
sociedade anonyma sob <t denomin;lção de Banco União Commer
cial Progresso dos Taverneiros, e com os estatutos que a este 
acompanl1am ; não podendo, porêm, a. mesma companhia con~ 
stituir-s·3 definitivamente sem preencher as formalidades exigi
das pela. legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocios lla Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. '-

c,:~ .. pita! Federal, 7 ele maio de 1891, 3° da RepulJlica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barüo de Lucena. 

Estatutos do Banco União Commercial Progresso dos 
Taverneiros, a que se refere o decreto n. 269 de 
7 de maio de 1891. 

ORGANIZAÇÃO DO BANCO 

Art. 1. 0 E' constituido na Cctpital Federal um banco com 
o titulo de -Banco União Commercial Progresso dos Tavcrnei
ros, com o capital ele dez mil contos de réis (10.000:000$000), 
dividido em 50.000 acções ele 200,$000 cada uma, podendo ser 
elevado a vinte mil contos de réis (20.000:000$000). 
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Art. 2. 0 Seus fins são: 
§ J.o Subscrever, comprür, vender e revender, por conta pro

pria ou alheia, litulns da divida publica, intern:1 ou externa, 
acções ou obrigações dos bancos ou companhias, metaes e pedras 
preciosas. 

§ 2. 0 Receber e dar dinheiro a juros em conta corrente, por 
pcazos fixos e de movimento, sobre hypothecot de bens moveis 
e immoveis, como sejam : predios e terrenos, joins e tudo que 
representar valor intriuseco. 

§ 3.° Comprar, vender, edificar o reconstruir predio.i e ter
renos por contt1 propt'ia ou alheia, e tudo mais de utilidacle. 

§ 4. 0 Saccar ou receber ordens commcrciaes ou cambiacs lJara 
os Estados ou para o estrangeiro. 

§ 5. o Effectuar toda a sorte de operações, inclusive de ;-epm·t 
e· del credere. 

§ 6. 0 Emprestar c abril' conhl.s correntes, com especialidade 
aos accionistas da classe de taverneiros. 

§ 7. 0 Auxiliar as pequenas iudustrias, commercio de retalho 
-e pequena lavoura, mecliauto penhor a.gricola ou de outras es· 
pecies que representem valor. 

§ 8, 0 Adeo\ntar, sobre caução de mercadorias sujeii<ts a des
pacho na Alfandega, o valor dos direitos das mesmas, facili
tando a venda das merci1dorias. 

§ \J.° Comprar, importar, exportar e re~eber generos i~ 
consignação, tanto do paiz como do estrangeiro, para. fornecer 
<t seus consumidores da classe ou n5.o, com especioJiclade molha
dos e comestiveis. 

§ 10. Co:::.cljuvar e beneficiar os accionistas da classe, desde 
que tenham necessidade, pat•a. desenvolvimento de seu pequeno 
commercio, ou por atr;\zos commerciaes poe força maior. 

O accionista, da classe que possuü· cinco ou mais acç.ões, tem 
direito ao foruecimento dos generos para seu negocio, que o 
banco lho fornecerá, com o lucro liquido ele cinco por cento, 
alóm de um credito que o lJanco lhe ahf'irá, de 1:50C1$000 por 
cada cinco acções, estando essas acções integralizadas, ou que 
sua. c.otação attinj:::t a seu valor, pag·ando um modico juro, a 
juizo da dire~toria, sendo o prazo dest<.t operação indeter
minado. 

Si, por circumstancias anormaes, os acciouistas dtt classe que 
se acharem em decadencia acab:trem com seus negocias, pi'o~ 
vando per<1..nte a directoria que não foi isso devido a negli
gencia., ou esbanjamento de sua parte, o banco os rehabilitarã 
de novo, a juizo da directoria., e si .o accionista, desistir dessa 
rehal.Jilitação, o banco se obriga á. collocal-o conforme suas 
h:tbilitações. 

Si por molestia for obrigado a se retitar para um elos Es
tado;; ou para o estrangeiro, não tendo meios para. se trans· 
portar, o banco dar-lhe-!m 1:500$, sendo 500$ no acto de 
ss retirar, 500$ tres mezes depois, e 50 0S seis mezes depois 
da 2'' prestação, e não querendo retimr-se receberá 403 men
saes, emqnant0 estiver impossibilitado ele trabalhar. 
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Terão advogados para tratar de suas questões, e coagidos 
em smt liberdade por qualquer cil·cumstancia, comprehendenclo 
crimes atiançaveis, o banco prestará fiança da quantia precisa, 
p'J.gando o afiançado os juros dessa quantia. 

§ 11. Adquiril' por comp:-a, ou arreudameDto, clous ou mais 
edificios, sendo um á beira-mar para servir de trapiche para 
importação e exportação de generos, e outros no 0entro elo com
mercio p;ua estabelecimento do banco e armazens de deposito. 

Art. 3. 0 As entradas do eapital realizar-se-hão nas condições 
seguinles : 
· A primeira entrada serã. de 3ü 0/ 0 ou 600 por acç[o no acto 

da. inscripção, a seguncl<1 de 20 °/o ou 40$ por acção 30 dias 
depois ela, installação do banco, e as restantes a juizo da di
rectoria, com intervallo nunca menor de 60 dias, á razão de 
15 °/ 0 ou 30S por acção. . 

AI't. 4. 0 Os accionistas que deixarem de fazer os pngamentos 
nos competentes prazos perderão, em beneticio do banco, as 
prestações realizadas. 

E', pOrém, facultado ú dieectoria conceder o prazo de 30 dias, 
mediante a multa de 2 °/o sobre o valor da. prestação: e provado 
o caso de força maior poJcrú. se1· prorogado ató 60 dias. 

Art. 5. 0 O banco reomittirã as acçõos que cahirem em com
misse, revertendo, em beneficio do fundo de l'eserv<:~, a importan
cia desses commissos. 

DIVIDENDO E FU2\DO DE RESERVA 

Art. G.u I-Iavera dous fundos de reserva, sendo um especial
menta destinado pél.ra qualquer eventualidade que se possa dar 
no capibl do banco, o o outro em beneficio dos accionisbs dtt 
classe, de conformidade com o art. 2°, § 10, destes estatutos. 

Art. 7. o Dos lucros Jiqctidos de cada semestre se deduzirão 
duas cotas, sendo uma. para cada um elos fundos de reserva, es
pecificado no a.rtigo antecedente. 

ADl\ll~IS1'H.MJÃO DO BANCO 

Art. 8. 0 A administração compor·se-ha de quatro directores, 
que eleg·erão entre si, na primeira reunião ordinaria, que não 
poderá exceder a cin~o dias, presidente, secretario, thesoureiro 
e director·gerente, cujo mandato durará cinco armas, podendo 
ser renovado. 

Art. 9." A eleição será, feita por escrutinio secreto; não 
havendo maioria de votos em primeiro escrutinio, proeeder-se-hot 
a segundo, que correri entre os nomes elos mais votados em 
numero duplo dos Jogares a preencher. 

Art. 10. O director, accionista ou não, caucionará antes de 
entrar em exercido 50 acções do banco, suas ou alheias, em ga
rantia de sua rcspons1.bi!idade, as qua.es só poderão ser alienadas 
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depois que a assemblêa g·eral der por approvadas as contas da 
administração. 

A caução de que acima se trata deverit ser effectuacht dentro 
(le' 30 dias; dado caso contrario, proceder-se~ha em acto continuo 
a nova eleição. 

Art. 11. Occorrendo alg·uma vaga de director por falleci
mento, ou resignação do cargo, a directoria escolherá um dos 
membros do conselho fisr.al paea preencher essas f'uncções, atê á 
primeira asscmblóa geral, e para o logar deste será chamado 
um dos supplentes. 

Art. 12. Sel'á considerado vago o lagar do clirector que deixar 
as funcções do cargo por esp::1.ço de dous rnezes, sem causa justi .. 
ficada. · 

Aos outros directores compete providenciar, na fórmado artigo 
antecedente, do que darão conhecimento á primeira ass0mbléa 
geral. 

Art. 13. As reuniões ordinarias da clirectoria terão log-ar 
uma vez por semana, e as extraordinarias quando o presidente 
as convocar. 

A directoria funcciona e resolve quando estiverem presentes 
tres directores. 

O presidente em caso de empate tem voto de qualidade, e lle 
todas as reuniões se lavrara uma acta no livro :respectivo, que 
serà assignoda, pelo presidente. 

Art. 14. Compete i directoria: 
§ 1. 0 Nomear, susp:mder e clemittit·os empregado8 do banco e 

mais empregados de _categoria superior, marcar-lhes as attri
buições e as fianças que devem prest<tr, assim como seus venci
mentos. 

§ 2. o Exa,minar os balanços mensaes e annuaes. 
§ 3. 0 l\larcar os clividcmdos semestraes. 
§ 4. o Determinar os limites da taxa dos descontos e as con-

dições e prazos para os emprestimos que realizar. 
§ 5. 0 Organizar o regimento interno. 
§ 6. o Designar as funcções especiaes a cada, um elos directores. 
§ 7. o Finalmente exercer tmhts as D,ttriUuições que decorram 

elo mandato. 
Art. 15. Ao presidente compete especialmente : 
§ 1. o Executar, e fazer executar os estatutos, o regim0nto in

terno, as deliberações cht directoria. e da assemblóa geral, e tomar 
conhecimento diarhtmente das operações do banco. 

§ 2. 0 Presidir as sessões ela dircctoria, e convucal~as extraor
dinark'1mente quando assim julgar necessario. 

§ 3_. 0 Representar o banco em juizo e tOra, delle em tudo 
que tiVer relação com o mesmo, podendo constituir mandatarios 
nas relações para com tel'ceiros. 

§ 4. o Assignar balanços, procurações, contractos, e tocht a cor
respondeu oi a, do banco, assim como saques, letras, endossos, etc. 

§ 5. 0 Organizar, de accorclo com a clirectori<t e apresentar na 
sessão orclinaria Ua assemblér.t geral, relataria annual de todas 
as operações elo banco. 
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Art. Iô. O c0nselho fiscal sera composto de quatro membros, 
eleitos em escrutinio secreto na assembléa geral ordinaria, 
annualmente. 

os supplentes de quatro membros serão eleitos pela mesma 
fórma e na mesm<.t occasião. 

Art. 17. O conselho fiscuJ em reunião só poderá funccionar 
com tres membros. 

Art. 18. Em caso de vaga ou impedimento de algum dos 
membros do conselho fiscal, set>Jo chamados a exercicio os sup
plentes, na ordem da votüçilo. 

Art. 19. Só sera chamado supplente a exercício quando fal~ 
1ecer nJgum membro, ou pela resignação de c:ngo, ou por não 
compal'ecimento a mais de seis sessões consecutivas. · 

Art. 20. Compete ao conselho fiscal : 
§ 1. 0 Examinar os livros e documentos, estado da caixa, denuu

ciando no seu parecer qualquer vicio ou fraude, podendo exigir 
dos directores as competentes informações. 

§ 2. o Convocar extraordinarin.mente uma ou mais assembléas 
geraes, quando julgal' que occorrem motivos graves e urg·entes, 
e a di·rectoria se recusar a isso. 

§ 3. o Apresentar aos directores, e annualmente áos accionis
tas em seus pareceres, as medidas que entender a bem dos inter
esses do banco, para o que reunir-se-hão semanalmente inqui
rindo de todas as opernções cht sema..n<t antel'ior e dando parecer 
sobre os assnmptos que a directoria lhe submettei'. 

ASSEiliBLEA GERAL 

Art. 21. Havera annualmente no correr do mez de maio uma 
assembléa geral, que deliberará sobre o inventario, balanço e 
contas d;.t directoria) parecer do conselho fiscal e outros,assum
ptos de interesse elo banco. 

Além desta reunião ordinario.., se convocarão outras assem· 
bléas extraordinarias, nos casos (la lcgislnção vigente, e para 
fins determinados, que constarão do annnncio da convocação. 

Art. 22. Os annuncios das reuniões ordinarias serão publica
dos com 15 dias do f\lltecedencia, e das extraordinarias, com 
oito dias. 

Art. 23. s~~ considerarão legitimamente constituidas assem
blêas quando presentes accionistas quo representem a quarta 
parte do capitnl social, podendo os accionistas se fazer represen
tar por procuração) podendo discutir os actos da. administra
ção ; não poderá, porém, votar sinão sendo possuidor de lO 
acções. 

Cada grupo do lO acções representa um voto. 
Al't. 24 . .A installação da assem l.J!én será fci ta pelo presidente 

do banco, em sua, falh vor quOJquer director, em falta destes 
pelo accionista que maior numero de acç,ões tiver. 

Em seguida será eleito ou acclamado o presidente da, assem· 
bléa,que por sua vez e~colherá seus secretarias. 
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Art. 25. A' assem1Jlé<1 geral ·compete, além d<:l..S attribuições 
j<1 mencionadas: 

1. 0 Eleger a directoria, cJnselllO fi:3cal e snpplentes; 
2, 0 Resolver duvidas suscitada<; entre 03 directores. 
Art. 2G. S5:o pessoas legitim::ts nas <1S3embléas par~\ r.?solver: 

o procurador accionista. com poderes espociaes, o marido pela, 
mulher, o tutor e o curador 1)elo menor e pelo inter·dicto, o in· 
ventariante pelo espolio, o soei o pela firma comrnercial, todos os 
mais representantes legaes. 

Art. 27. A primeira directoria fic:1 autorizada a satisfazer as 
despezas da incorporação deste banco, na importancia de 10 °/o 
do capital,. paga em duas pre3Ltções, sendo a primeira tre3 dias 
depois de iustallado o Lanco e a segunda tres mezes depois. 

No caso da elevação do ~;apitoJ, como trato, o art. lo destes es~ 
tatu tos, reservam para si o direito, os incorportl,dores, de incor~ 
poração nas mesmas concliçÕ9S drt primeira ; este Ilagamento, 
por0m, será de 5 °/asolwe o augmento do capital, cujo direito 
passara aos seus heedeiros. 

Art. 2.3. A primeira llírectorb ven~erá em seus ordenados 
ao presidento doze contos de réls anuuaes, ao director-gereute 
dot~e contos, aos outros clirectores oito contos cad<1 um. 

O conselho fi-::cal percebere\ dous contos e quatrocentos mil 
róis annuaes cacht um membro. 

Os supplcntes s6 vencerã.o ordenados, sendo chamados a exercer 
as funcções no conselho liscal ou na directoria. 

Art. 29. A primeira directorb, cujos nomes constam nestes 
estatutos, é constituida por cinco annos, inúepcndentc de eleição, 
podendo ser reeleitos. 

JliSPOSIÇÕES GERAES 

Art. 30. 03 accionistas acceitam a l'Jspon3abilidale que lhes 
é attribuida por estes estatuto3, que ap()rovam, e, tBando da fa
culdade que lhes confere a lei, acceitam para directores no3 
primeirJs cinco annos : 

Pre:3idente, Henrique Guimarães. 
Secretario, Eduardo Augusto Pereira Nunes. 
Thesoureiro, Antonio José Pinto. 
Diecetor-gerente, Antonio Ferreira P:nto Ua F Jn: C3a. 

Parct o cxs:lho ftsr:at 

Justino Pereir[t de Novaes Bastos. 
José Maria Ba.rros Perestl'Cllo ele Carvalho3G. 
Antonio Luciano do Rego. 
Joaquim da Co:::ta Leite. 
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Para snpplentes do conselho fiscal 

Manoel Ferreil'<t Pinto da Fonseca. 
Manoel Francisco Ferreira. 
Leão Fernandes. 
Armando ele Figueiredo. 
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Rio de Janeiro, 4 ele abril de 1891.- Eduardo Augusto Pe
'reira .Ntm~s.~ Antonio Feueira Pinto da Fonseca:- Justino. 
Pereira de Novaes Bastos, incorporadores. 

DECRETO N. 270- DE 9 DE MAIO DE 1801 

Altera as disposicões do regulame:1to annexo ao decreto n. 327, de -12 de
abril de 1880, que creou o Corpo Ue Engenheiros Navaes. 

O Presidebte da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
denclo ãs ponderações .feitas pelo Ministro ele Estado dos Negocias 
da. Marinha, sobre a convenioncia, Je altemr-se o !'egulamento 
annexo ao decreto n. 327, de 12 de abril de 1890, afim de melhor 
satisfazer-se as exigencias do serviço : 

Decreta que se execute o regulamento que a este acompanha, 
assignado pelo mesmo Ministro, ficando revogadas as disposi
ções em c')u tra.rio. 

Capital Federal, 9 ele ma: o de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Fortunato FostM' Vidal. 

Regulamento do Corpo de Engenheiros Navaes 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO CORPO 

Art. 1.0 O Corpo de Eng·enheiros Navaes, parte componente elo 
quadro extraorelinario da Armada,comprehenelerâ os profissionaes 
empregados nas especialielaúes de construcção naval, machinas a 
vapor, artilharia, pyrotechnia, torpedos, electricidade e obras 
hydra.ulicas, diviclindo.se em quatro secções, a saber: 

}a Secção- Construccão navaL 
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za Secção - Machinas a vapor. 
~:Sa Secção- Armamento, comprehendendo artilharia, pyrote

chnia, torpedos e electricidade_. 
".J,a Secção - Obras hydrauhcas. 
Art. 2. 0 A distribuição das ofHcinas dos arsenaes. pelas ~i.O:e

rentes secções do Cot'po de Engcnheit·os Ncwaes sera or·gamzada 
de conformidade com o regulamento dos arsonaes, tendo em 
vista gue a de <trtilharia :.tbrange a de pyrotechnia e a Je tor-
perlos a de"electricidade. . 

Art. 3. 0 O Corpo de Engenheiros Navaes se compara de quatro 
eno·enheiros de 1" cln .. ssel ctnco de 2"- chtsse e doze de sa cla_sse, 
e s~rá auxiliado por seis ~uh-engenheiro~ cl? ta classe e cmco 
de za, d~stribuidos pelas lllfferentes espemahdadcs, segundo o 
quadro Junto: 

POS!'OS 

Engenheiros navaes de ia classe. Capitães de lllfll' e 
guerra.,. . . • • . . . . . i 1 

» » de 2a » Capítães de fragata. i i 
» " <le 3.t , Capitiies-tenentes... 4 4 

Sub-engenheil·osnavaesdeiaclasse i03 tenentes........ 1 1 
» de 2:~ , zo~ tenentes .... ,... i i 

, alumnos .. , ...•. , Guardas-mal'inha ... 

i i 
i i i 
i 2 i 
i 2 i 
i i i 

~l.rt. 4. o O Corpo de Engenheiros Navaes terá por chefe o inspe
ctor do Arsenal de Marinha da Capital Federal, ficando a cargo 
da respectiva secretaria os livros em que elevem ser lançadas as 
averbações e notas correspondentes aos assentamentos de cada 
engenheiro. 

Os inspectores dos m•senaes dos Estados remetterão por tri
mestres as notas concernentes aos engenheiros que servirem 
sob suas ordens. 

Art. 5.0 Depois de organizado o Corpo de Engenheiros Navaes, 
ninguem serâ aclmittido sinão como sub-engenheiro alumno, 
salvo as excepções consignadas no presente regulamento. 

Art. 6. 0 os sub-engenheiros alumnos ser_ão nomeados pelo 
Ministro da Marinha, dentre os guardas-marinha, ao terminarem 
o curso da Escola Naval e mediante concurso l)ara cada uma 
das secções do Corpo de Eng'enheiros, de conformidade com o 
programma que for estabelecido. 

Art. 7. 0 0 Ministro da Marinha fixarà, quando convier, o nU
mero ele sub-engenheiros alumnos para preenchimento das vagas 
que se derem de sub-engenheiros de za- classe e segundo as 
necessidades do serviço. · 

Art. 8. 0 Haverà no Ar.,sena.l de Marinha da Capital Federal 



ACTOS DO ·PODER EXECUTI\'0 481 

um curso pr<.~.tico de dons anno.s p.tra os sub-eugenheiro.s 
atumnos de cada secção. 

·Art. 9. 0 Os sub-engenheiros alumno3, logo que tenham obtido 
approvação no curso pratico, serão promovidos a sub-engenlwiros 
de 2a classe. 

Os sub-engenheiros alumnos, que terminarem o pra.zo de 
quatro annos sem aproveitamento, reverterão pam o quadf'o d<t 
Armada, classUicados no ultimo lagar d<t tunmt de guardas
marinha que jã. tiver feito o exame do 4° anno. 

Art. 10. Nenhum sub-engenheiro alumno poderã ser promo
vido a sub-engenheiro de 2"' classe sem ter approvação do curso 
pratico. 

Art. 11. Os sub-engenheiros a!umnos que, no prazo de quatro 
annos, não se mostrarem habilitados e os que for·em reprovados 
duas vezes consecutivas, não poúerão continuar. 

Paragrapho uni co. Serão porém exceptuados os casos de mo
lestia ou força maior, justificados perante o Ministro da Marinha. 

Art. 12. Os exames praticas serã.o feitos em presença do uma 
commissão de tres engenhdros pl'esidid<'t pelo chete do corpo. 

Art. 13. Concluido o curso pratico, o Minist-ro da Marinha 
poderit, ouvindo o chefe do corpo, nomear os sub-engenheiros, 
afim_de se aperfeiçoarem em estabelecimentos fóra da 1-~epublica, 
para o que lhes serú fixado um prétzo, dad8s as instrucções con
venientes. 

CAPITULO I! 

DA DISTRIBUIÇÃO DO PESSOAL 

Art. 14. Para a conveniente distribuição dos engenheiros 
navaes, os arsenaes da H.epublica serão classificttdo~ em duas ca
tegorias, a saber: P categoria o da Capital Federal, 2a categoria 
os dos Estados. 

Art. 15. Os engcnheims navaes de ta classe sô poderão ser 
empregados effectivamente nos ari:.enaes de P categoria ou no 
Conselho Naval, ua qualidade de meml)l'o adjunto on commissio
nado nos J.emais arsenaes. 

Art. 16. Os engenheiros de 2" classe servirão como njuclantes 
no Arsenal da Capital Federal, e os da 3a como directores dos 
arsenaes dos Estados o auxiliares no ela Capital Federal. 

Art. 17. Os sub-engenheiros alumnos serão distribuirlos, para 
o cursb pratico de que trabt o art. 8°~ peh"ts directoria.s da secção 
a qLw pertencerem no Arsenal úe Marinlw. da Capital Federal. 

Art. 18. O Ministro da Marinha nomeara, quando julgar con
veniente, dentre os engenheiros do quadro, os ftscaes ou encar
regados dos trabalhos que hou v·erem de ser executados fÜl'[L dos 
arsenaes dot H.epublica ou no estrangeiro, e bem assim 03 que ti
verem de acompanhar as operações do guerra. 

Art. 19. Em disponibilidade e por motivo iuvoluotario serão 
os engenheiros navaes addido.s as respectivas directorias do Ar.:.. 
senal de Marinha da Capital Federal. 

Poder Executivo 18)! 31 
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CAPITULO IIl 

DAS PRO~IOÇÕES 

Art. 20. O access~ no Corpo ele Engenheiros NavacB seri 
gradual e successivo, em cada especialidade, par;;t o preenchi
m3nto das vagas que se forem dando, gnarJadas a~ seguintes 
pl'CSCI'ipçõeS : / 

§ }.o Só terão accesso o engenheiro e sub-engenheiro que 
houverem completado, em serviços dos arsenaes, seis annos de 
intersticio na classe em que se acharem. 

§ 2.0 As vagas de engenll8iros ele 2<~ classe nas especialidades 
de constrncção navo.l, machinas e torpedos e electricido.de serão 
preenchidas mediante concurso, entre os de 3" classe que tiverem 
satisfeito a condiçi.i.o anterior.· 

§ 3. o A. vaga de sub-engenheiro de 1 a classe, na secção do 
obras llydraulicas, só será preenchida quando o sub-engenheiro 
de 23 classe tenha completado o intel'Sticio de seis annos1 

não podendo em caso alg·um ser aberto concurso para preen
chimento da vaga de sub-engenheiro de 2a classe, s2m que hrtja 
vaga nas classes superiores. 

§ 4. 0 O engenheit'o naval de P classe mais antigo do corpo 
serà graduado em contra-::tlmirante, logo que tiver tr-inta e 
cinco fLnnos de serviço. 

§ 5. 0 A vaga de sub-engenheiro de za cl<1sse serã precnchitla 
l)slo sub-engenheiro alnmno, logo que tenha completado os dollS 
annos do curso pratico c depois de habilitado. 

§ 6. 0 O tempo q110 os olticiaes cb Armada tiverem despendido 
em estudos com aproveitamento, fôra dct ltepubti:J::t, seeá compu
tado como de serviço nos arscnaes lDra os effeitos da con
diçllo do§ 1°, nas especialiJ.acles a que pertencerem, nas classes 
correspondentes ê.os seus postos. 

Art. 21. No c.1so de deficiencia de guardas-marinha que quei
ram concorrer para as vagas do Corpo de Engenheiros Navaes, o 
Ministro poclora ndmittie oillciaes da Armadu., que se mostrarem 
habilitados em exnmes prévios nas reSlJectivas secções. 

Na secção bydraulica, por6m, o I\"Iinistro, no caso vrevisto, .vo~ 
derã admittir como engenheiro de 3u clo.sse o official de\ Armada, 
o pais:1no ou o milital' que tenbct carta de eog·euheiro civil. 

Art. 22. Em llypothese alguma o official do Corpo de Enge
nheit'OS Navaeo; p~Ylet•á reverter p.U'<t o corpo da Armada ; de
vendo, caso não queira continuar, ser reformado. 

Art. '23. Os sub-engenheiros e os engenheiros só poderão ser 
promovidos às classes immediatameute superiores, depois de ser
vir seis aunos, no mini mo, em c1cla classe, nas officinas dos ar
senaes da Republica, ainda mesmo havendo vagas. 

Art. 24. O engenheiro naval de 2u clo.sse da secção hydraulictt, 
quando tiver trintaannosde serviço, serâ. g'l'acluadoem capitão de 
mar e guerra, e quando tiver trinta e cinco ter<1 a effoctividade 
elo posto com as vantagens do§ 4° do art. 20. 

Art. 25. O Ministro da .. i\htrinha, qnando o serviço tla secção 
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hydr.wlica tiver maior desenvolvimento, po~lerá augmentar o 
numero de engenheiros da sccçãv, creando um de la. classe, 
comp[ttivel com as exigenci<ts do serviço. 

Art. 2-6. A antiguicbdc para os acce.;;sos será contada da, data 
do ultimo decreto de promoção e, sendo esta igual, prevalecerá 
a das classes successivamente inferiores. 

Art. 27. Não se contara para antiguitlade, ao engenheiro 
naval, o tempo : 

I. o De licença para tratar de interesses particulares ; 
2. 0 De cumprimento do senten·ça condemnatoria; 
3. 0 De serviço estranho á r0p~trtição da mn.riuha. 
Art. 28. São exceptuados da regra do § 3,) do artigo antece

dente os engenheiros navacs que exercerem os seguintes cargos 
e commissões : 

1. o De Ministro ; 
2.° Commissões de engenharia naval em outros Ministerios ou 

no estrangeiro, por ordem do Governo. 
Art. 29. Não poderão entrar em promoção: 
1. o Os engenheiros, sub-engenheiros e sub-engenheiros 

almnnos que se acharem em conselho de guerra, no fôro civil 
ou em conselho de inquirição; 

2. o Os inegularmente ausentes ; 
3·.0 Os que estiverem cumprindo sentença. 
Art. 30. Os serviços prestados em campanha pelos enge

nheiros navaes dispensam o intersticio exigido para a pro
moção. 

CAPITULO IV 

DAS NO.i.\IEAÇÕl~S 

Art. 31. Serão feitas por decreto as nomeações: 
1 . 0 Para clirectores do serviço technico dos arsenaes ; 
2. 0 Para o Conselho Naval. 
As demais nomeações serão feitas por aviso do Ministerio da 

Marinha. 

CAPITULO V 

DAS A'r1'RIDUIÇÕES E DEVERES 

A1't. 32. As attribuições e deveres dos engenheiros navaes, 
sub-engenheiros e sub-engenheiros alumnos serão estabelecidos 
pelo regulamento dos arsenaes e do Conselho Naval. 

Art. 33. Aos que forem nomeados para quaesquer commissões 
fôra dos arsenaes serão dadas instrucções pelo Ministro da 
Marinha, regulando os respectivos deveres e attrilmições. 
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CAPITULO VI 

DOS YENCD!ENTOS 

Art. 34. Os eug·enheiros navaes perceberão, além do soldo das 
respectivas patentes, as gratificações marcadas na· tabella 
anuexa. 

Art. 35. No desempenho de outras commissões perceberão os 
engenheiros navaes, além do solao, as gratificações e vantagens 
marcn.das em tabellas especiaes ou as que forem fixadas nas 
respectivas instrucções pelo Ministro da Marinha. 

Art. 36. Em disponibilidade, os engenheiros navaes, addidosna 
fói'ma do rtrt. 19, terão direito ao soldo e mais dous terços da 
gratificação que corresponder ao menor dos cargos, compativel 
com a sua classe. 

CAPITULO VII 

DAS LIC;I!]NÇAS 

Art. 37. Com excepção da reservu, são extensivas ao Corpo de 
Engenheiros Navaes todas as disposições em vigor no corpo da 
Armada, que não forem contrarias aos preceitos do presente 
regulamento. 

CAPITULO VIII 

DA DISCIPLINA. EM GERAI" 

Art. 38. Todos os engenheiros navae.s serão responsaveis, 
perante o Ministro da Marinha, pelas faltas que commetterem 
no desempenho de suas n,ttribnições e deveres. 

Art. 39. Em caso de erros ou íhltas profissionaes, o Ministro 
da Marinha Iíomearã uma commissão de engenheiros navaes 
mais graduados, ou mais antigos, afim de emittir parecer sobre 
o assumpto em qüestã.o ; recorrendo ao Conselho Naval sómente 
no caso de não haver engenheiros mais antigos. 

Art. 40. Nas faltas disciplinares serão applicadas todas as 
disposições e regulamentos communs aos officiaes do corpo da 
Armada .• 

Art. 41. Os engenheiros navaes usarão do mesmo uniforme 
dos otficiaes do corpo tla Armada, tendo nas divisas o distinctivo 
que lhes foi designado. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 42. Os especialistas empregados no Sel'Viço do arsenal-, 
que não forem officiaes da Armada, serão conservados como ad-
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didos ás classes correspondentes às ~raduações que tiverem, com 
direito, porém, á aposentadoritL, analogamente á dos empregados 
civis dos arsenaes, e usarão do mesmo unifOrme dos engenheiros 
navaes. 

Art. 43. Os officiaes que actualmente se acharem em estudos 
relativos a qualquer das secções do Corpo de EngenheÜ'OS Na
vaes serão admittidos no respectivo quadro, depois de concluídos 
os estudos, na classe que corresponder a sua patente. 

Art. 44. O Ministeo da Marinha fixara o prazo necessario 
pam a organização do programma (le concurso pela Escola 
Naval a que se refere o art. 6°, e nomeará uma commissão de em~ 
genheiro5 para organizar o curso pratico, a que se refere o 
art. go do capitulo 1° do presente regulamento. 

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 9 de maio de 
]891.- Forttm,ato Foster Vidal. 

TabOlla das gratificações que devem percober os 
engenheiros navaos, conforme suas commis,õos 

l\A CAl'l'l',\L FEUF:RAL 

CLASSES !i 2 
" g • ~ 

~ ·"-~ 

7:000.) Engenheiro de 1a classe ......•..... ,. 
Engenheiro de 2a classe ...........•.. 
Engenheü·o de 3'" classe .. , ..•.•...... 
Sub-engenheiro de 1"' classe ...•...... 

7:000$ 4:200$ 

Sub-engenheiro de 2a classe ....... , .. 
Sub-engenheiro alumno •.... , ••... , ... 

0DS8RVAÇÕES 

'" 

" l! ·;.;: , _, 

3:000$ 5:500$ 
2:1JOO$ ...... 2:1JOO$ 3:600$ 
1:800~ ...... 1:800$ 2:800$ 
1:200;) 

Os sub-engenheiros de 1a classe addidos, a que sa t•efere o al't. 42 do 
regulamento, continuarão a perceber os venciu1cntos m::trcados nos regulamentos 
.dos arsenaes, de ajudantes na Capitalli'cderal c de directot·es nos Estados. 

Os engenheiros ou sub-engenheiros do quacll·o, quo exercetem comnussões 
concernentes a categorias superiores, porcebctão as gt·atlllcaçõcs correspon
dentes ás marcadas na presente tabelb par1~ os snbstituidos. 

Secretaria de Estado dos Negocias da ilbrinha, 0 de maio de 1891. -For
t~mato Foster Vidal. 
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DECRETO N. 271 - DE 9 DE MAIO DE 1891 

Autoriza JosG da Silva Loyo Junior e An~onio .João de Amol'im a transferirem 

ú Companhia de Obras Hydrau\icag no Bt·aúl a concc~são d;;tS obras de melho

ramento do pot·to ele Pernambuco, constante do dcct·eto n. 10.157 de 5 de 

janeit•o de iSSJ. 

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Presidente da 
Republica dos Estados Unidos do Brazil, attemlendo ao que re

quereram Jose da Silva. Loyo Junior e Antonio João de Amorim, 
resolve transferir á Companhia de Obras HydrUulicas no Brazil a 
concessão das obrus de melhoramento do porto de Pernambuco, 
constante do decreto n. 10.157 de 5 de janeiro de 1889, ficando 
a referida compr:tnhia subrogada nos direitos, favores e obrigações 
comprelwndidos na alludida concessão e respectivo contracto. 

Sala das sessões do Governo, 9 de maio de 18913° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bardo de L~1cena. 

DECRETO N. 272- DE 9 DE niAro DE 1891 

Ct·~o., um comwando Si.tporior d1; Guat·das No.,cionaes na com1u·ca de lngazcinl, no 

Estado de Pernambuco, 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de Ingazeim, do Estalo de 
Pei'nambnco, um commando superior de Gua.rdas Nacionaes que 
se comporá de dous batalhões Ue infantaria elo serviço activo, 
com quatro companhias cada um e as designações de 111° e 112° 
e de um batalhão do serviço da reserva, tambem com quatro 
companhias e a designação de (8·1 • 

Art. 2. 0 EsseB corpos serão organizados nas diversas fregue
zias de que se compõe a mesma comarca_. 

Art. 3,0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro (le Estado dos Negocias da Justiça assim o- faça 

executar. 
Capital Federal, 9 de maio del891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA .. 

Bw·ao de Lucena. 
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!JECRETO N. 273 - ng 9 DE MAIO DE 1891 

c1·C:t tt'\l colllmando supcriot• de Gu:ud.ts Nacionaes na comarca de Flores, no 

Estado de Pet'Mtmbuco. 

O Presirlente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, pam 
execuçfio do U.ecreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta : 

Art. 1.0 E' creado na comarca U.e Flores, no Estado U.e Per
nambuco, um commando superior U.e Guarll.as Nacionaes que se 
comporã de dons batulhões de inünt:.~ri<t do serviço uctivo, com 
quatro companhias cada u:n e as üesignações de 113° e 114°, e de 
um bat<tlhão do sel'Viço da reserva, tambem com quatro compa
nhias e a designaçfio de 69°. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizaU.os nas freguezias 
de que se compõe a mesma comarca,. 

Art. 3. 0 Revogam-se 'as dispos~ções em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias d<t Justiça assim o façlt 

executar. 
Capital Federal, 9 de maio de 1891, 3° da Repnblica. 

MANOEL D~ODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 274- DB g DE :i.\IAIO DE 1891 

Ct'CC~, un C0'1l'Jll\ndo sup"l'iol' de C1-ual'llaS :-\acionao~ n::t comarcJ. do Tt·iumpho, 

no Esbdo de Pcl'nrunbuco. 

O Presidente da Republica dos gsbdos Uni,_lo_:; elo Brazil, para 
e-xecuç[o do decreto n. 145 de 18 do mez ündo, decreta: 

Art. 1. 0 E' creado na, com::trca (lo Triumpho, no E5taUo de 
Permtmbuco, um commando superior de Guardas Naciouaes que 
se comporá do dons batalllões de inf<1ntat'ia do serviço activo, 
com qucttro companhias cada um e as designações de 115° e 116", 
e dl:l um lJatalhã,o do serviço da reserva, tambem com quatro 
companhias e a designação de 70°. 

Art. 2. 0 03 referidos corpos serão organizados nas freguezias 
de que se compõe a mesma comarca .. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contJ'ario. 
O Ministeo de Estado Uos Negocias da Justiça, assim o f<.tÇ<J, 

executar. 
Ca..pital Federal, 9 de maio de 1891, 3° da Repnblica. 

MA~OEL DEODORO DA FOXSIWA. 

Bu.n7o de Lucena. 
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DECRETO N. 275 - DE 9 DE J'IJAIO DE 1891 

CrCa lllll coJn:Wlndo supcl'iot· dG Guardas Nacionacs na comat•ca de Vi! la Bel! a. 

no Estado de Pet·naUlbuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execuçã,o do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. l. o E' creado na comarca de Villa Bella, no Estado de 
Pernambuco, um commando supef'im' de Guardas Nacionaes que 
se comporá de dons batalhões de infantaria (}O serviço activo, 
com quatro companhias cad<L um e as designaç.ões de 117° e 118°, 
e de um batalhão do serviço da reserva, tambem com quatro 
companhias e a designação de 71°. 

Art. 2. 0 Esses corpos serão m'ganizaclos nas diversas fregueziis 
de que se com põe a mesma. comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposiçõ0s om contrario, 
O Ministro de Estado elos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 9 de maio de 1891, 3° tla Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Banro de Lucena. 

DECRETO N. 276- DE g DE 1\IAIO DE 1891 

Créa wu COUilnando supGrlor de Guat•das Nacionaes n:t comarca du. Floresta, 

no Est;-ulo de Pernambuco. 

O Pr.::sidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decretou. 146 de 18 do mez rindo, decreta: 

Art. 1. 0 E' creado na comarca cltt Floresta, no Estado de Per
namlmco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
compara de um esqtudrão avulso de cotvallaria com a designação 
de 5°, e de dous lJatalllões de infantaria do serviço actívo, com 
quatro companhias e a designação do 72°. 

Art. 2.0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias 
de que se compõe a mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrurio. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 9 de maio de 1891, 3° da Republica. 

I\IANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 



ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 489 

DECRETO N. 277- DE 9 DE MAIO DE 1891 

Cri\a um commando superior de Guat•das Nuclonac:; na comat·ca de Tacaratlt, no 
Estado de Pernambnco. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do me:~, findo, decreta: 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de Tacaratú, no Estado de Per
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
comporit de um esquadrão de cavallaria avulso com a designação 
de 6°, de dons batalhões de infantarb do serviço activo, com 
quatro companhias cada um e as designações ele 121 o e 122°, e 
de um batalhão do serviço de reserva, tambem com quatro com
panhias e a designação de 73°. 

Art. 2. 0 Esses corpos serão organizados nas freg·uezias da 
mesma comarca. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias du, Justiça. assim o faça 

executar. 
Capit·,tl Federal, 9de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 278- DE 9 DE MAIO DE 1891 

CrcJa um corunHtlH1o Silpcri'Jl' de Guardas KacionaBs na comarca de CalJrobó, no 
Estado tlB Pernambuco. 

O Presidente da l':.epublica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art.. 1. 0 E' crc:;,do na comarca de Cabrobó, no Estado ele Per
namlmco, um commando superior ele Guardas Nacionaes que se 
comporã de dous batalhões de infantaria do serviço activo, com 
quatro companhias cada um e as desig·nações de 123" e 124°, e de 
um batalhão do serviço da reserva, tambem com quatro compa
nhias c a dc-:ignação de 74o. 

Art. 2. o Os referidos corpos se organizarão nas freguozias do 
que se compõe u, mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça, assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 9 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 279- DE 9 DE MAIO DE 1891 

Ct'é<'t um co:lllnatndo supedor üe Gtmt·das :l\acion:tes ll9, comat'ca de Salgueit·o 

no Estn,tlo de Pcrn~unlmco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para. 
execuçfio do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. I.o E' creado nct comarc:1 de Salgueiro, no Estado de 
Pernambuco, um commando superior ele Guardas Nacionaes quo 
se comporã de dous batalhões de infantaria, do serviço activo, 
com quatro companhias cadi1 um e as designações ele 125° e 126°, 
e do um batalhão do serviço da reservn, tambcm com qmüro 
companhins e a designação de 75". 

Art. 2. 0 Esses corpos S8rão orgünizaüos nas freguozias de 
quo se compõe a mesma comarca. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro do Estarlo dos Negocio3 da Justiça assim o f<tç·a 

executar. 
Copital Feder;.1l) 9 de maio de 1891, 3° dot Republica. 

·fi'!ANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bo:rao (le LHJena. 

DECRETO N. 280 - nl!l 9 DE i\IAIO DE 1891 

Ct•Ca u·u c:Jm1nando sup~t·iot· de Gu;l.L'd::ts j,~acionass tm comn,t•ca do Granito, 

no Estado de Perna'l1huco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz i!, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta : 

Art. I. o E' cre:1rlo na comarcrt de Granito, no Estado de Per
nambuco, um commanclo superior de Guardas :{acioml.es que se 
comporá de Uous batalhões de inf11ntarb, do serviço activo, com 
quatro companhias co~.da um e as designações de l27C) e 128°, c 
de um batalhão do servico d:t reserva, tambem com quatl'O com
panhias e a designação de 76°. 

Art. 2. C) Os referidos corpos serã.o organizados nas fceguezias 
da mesma comarca. 

Art. 3, 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O 1linistro de Estado elos Negocies da Justiça assim o f<tça 

executar. 
Capital Federal, 9 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

E arao de Lucena. 
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DECR~TO N. 281 -DE 9 DE :MAIO DE 1891 

Crda um COllllllantlo superior' de Gnard.'\s N'acionn,es na com:trc:t de Out'icu!'y, no. 
Est:ttlo d(~ Pc!'nambuco, 

O Presidente da Republic:t dos Estados Unidos do Brazil, para 
exewção do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. 0 E' creado na comarC<:t de Ouricury,no Estado de Per
nambuco, um commaodo superior de GuarJas Naciona0s que se. 
compara ele um corpo de cavallaria, com quatro esquadrões e a 
desigoação de 25°, de dous b.1.talhõeS de infanta::ia, com quatro 
companhias cada um e as designações de 129° e 130°, e de um 
batalhão do serviço da reserva, tambem com quatro companhias 
e a designação de 77°. 

Art. 2. o Esses corpos serão org·anizados nas freguezias da. 
mesma comarca. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
O Mioi.stro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça. 

executar. 
Capital Federal, 9 de maio de 1891, 3o da Repllblica. 

MANOEL DEODOHO DA FONSECA. 

Ba1·üo de Lucena. 

DECRETO N. 282 - DE g DE 1\IAIO DE 1891 

Cri'::t n•.u conJmnndo supcriol' de Guardas Xacionacs n:t comat•ca da llo:t-Vista, 
no J~stado de l'ern<tmbuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bmzil, parn:. 
execução do decreto n_ 14G do 18 Jo mez findo, decrehL: 

Art. 1 . o E' creado na comarca d<t Boa-Vista, no Estado de 
Pernambuco, um commando superiOl' de Guardas Nttcionaes que 
se compara de dous batalhões ele infantaria do serviço activo, coiYl. 
quatl·o coú1panhias cada nm e as designações de 131° e 1:32°, e de 
um batalhão do serviço da, reserva, tamlJem com quatro compa
nhias e a designação do 78'). 

Art. 2. 0 Esses corpos serão organizados nas freguezias dn. 
mesma comarca. 

Art. 3. o Revogam-se as disposiºões em contrario. 
O 1'1inistro de Estado dos Negocias da Justiça assim o fnça. 

executar. 
Capital Federal, g lle maio de 1801, 3°cht Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA-

Barao de Lucena. 
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DECRETO N. 283 - DE 9 DE MAIO DE 1891 

Crê<t um commando superior de Guardas Nacionaes na con:w.t•ca de Leopeldina, 

no Estado de PcrllaiJlbuco, 

O Presidente da Republica elos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do tlecreto n. 146 de 18 do -mez findo, decreta : 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de Leopoldina, no Esbdo de Per .. 
nambuco, um commando superior de Guardas Nacionaes que se 
comporá de dous bataJhões dG infantaria do serviço activo, com 
qua .. tro companhias cada um e as designações de 1:33° e 134°, e 
de um batalhão do serviço da reserva, tambem com quatro com
panhias e a designação de 79°. 

Art. 2. 0 Esses corpos serão org,tnizados nas diversas freguezias 
da referida comarca. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contr<uio. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 9 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 284- DE 19 DE MAIO DE 1891 

Crea um COill111anUo :::uperior de Guardas Nacionaes na comarca de Petrolina, 
no Esta•lo de Pernambuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 146 de 18 do mez findo, decreta: 

Art. 1. 0 E' areado na comarca .. de Petrolina, no Estado de Per~ 
nambuco, um commando superior de Guarda.s Nacionaes que se 
comporá de dous batalhões de inf<:mtaria elo serviço activo, com 
quatro companhias cada um e as designações ele 135o e l36o, e de 
um batalhão elo serviço da reserva., tambem com quatro campa~ 
nhias e a designação de 80o. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas diversas 
freguezias ela mesma comarca. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capiütl Federal, g de maio de 1891, 3° ela Republic11. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bartto (le Lucena. 
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DECRETO N. 285- DE 9 DE MAIO DE 1891 

concede [t Con1panhia de Molhados, Cereo..es e Conuni!:isÕes autol"ização para 
funccionar, 

O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia de Molhados, Cereaes e 
commissões, devidamente representada, resolve conceder-lhe 
autorização para. funccionar com os estatutos que apresentou ; 
devendo, porém, antes preencher as formalidades exigidas peh 
legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 9 de maio de 1891, 3° da H.epublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Estatutos da Companhia de ~{olhados, Cereaes e 
Commissões, a que se refere o decreto n. 285 de 
9 de maio de 1891 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA COl\IPANITIA 

Art. 1. o Fica constituída com séde nesta Capital Federal 
uma sociedade anonyma sob a denominaç'J,o de Companhia de 
Molhados, Cereaes e Commissões, que se regera pelos presentes 
estatutos. 

Art. 2.0 A sua dnração é de 30 annos, dentro dos quaes só po
derã ser dissolvida. nos casos previstos em lei. 

Art. 3.<~ Poderá estabelecer succursaes ou ag2ncias dentro ou 
fóra do paiz, si assim convier aos interesses da. companhia. 

Art. 4. o O anno social decorre de 1 de janeiro a 31 de de
zembro, contando-se no primeiro anno o tempo que decorrer até 
31 de de'l.embro dG 1891. 

Art. 5. o Os fins da companhia são : 
a) o desenvolvimente em larga, escala elo commercio de mo

lhados, cereaes e commissões de qualquer geuero nacional ou 
estrano-eiro i 

b) aâquirir estabelecimentos commerciaes jit afregtwzados 
destes generos e outros que possam convir; 
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c) com1war e vender de conta propria, ou alheia mercadorias 
e artigOs que f<:"tçarn objecto do co~mercio de seus estabelecimen
tos ; 

tl) receber mandato de compra e venda, mediante a commissão 
usual da praça ou a, que for conveaciona~b; 

e) fica a, directoria autorizada a cumprir o disposto neste ar~ 
tigo lettra b. de accordo com o conselho fiscal, prestando contas 
na primeira assembl6a geral que se effectuar. 

CAPITULO !I 

DO CAPITAL 

Art. G." O capital é ue 2.000:000$, dividido em 10.000 acçiles 
·de 200$ cada uma, podendo seP, a juizo da directoria, elevado a 
15.000:000$000. 

Art. 7 .o As entraclas serão realizadas pela fót•ma. seguinte : 
10o/o no acto dasubscripção, 20 °/o 30 dias depois do installada 
.a companhia, e os re.:;tantes 70 °/o a o.rbitrio da directoria, mas 
·nunca em presLtções maiores de 20 °/0 e sempre com intervallo 
de 30 dias e pr8vio aviso de oito dias no minimo. 

CAPITULO !li 

DAS ACÇÕES E DO:'; ACCIONISTAS 

Art. 8. 0 O a.ccionista. é, n::l.. fól'\11<1 da lei, respons~wel para 
·com a companhia. pelas entradas das acções até ao seu valor 
integral. 

Art. 9. o D2corridos 60 dias depois do encerramento de cada 
-.chamada, o accionista que não tive!' satisfeito a importaocin. das 
entr~\das de suas acções pagara a multa de 2 °/0 ao mez, cuja im
portancia seri levada á. conta de fundo de reserva. 

Art. 10. Findo este prazo serão as acções declaradas em com
misso, de accordo com a legislaçrto em vigor, cabendo a directorh 
o direito de compellir por meios judiciaes o accionista retarda
tario, si julgar isto de interesse para a companhia. 

As acções declaradas em commisso serão ele novo emittidas e 
-{) seu pro dueto será levado ã conta de fundo de re:;erva. 

Art. 11. As acçõ3s serão ·nominativas e transferiveis, em 
livro para. is.:;o destinn-do no escriptorio da companhia, por termo 
<:tssiguado pelos contracta,ntes ou seus legitimas procm'adores 
munidos de plenos poderes. 

CAPITULO IV 

DA ASSEMBLÊA GERAL 

Art. 12. As assembléas geraes serrl.o formadas pelos accionis .. 
tas que possui rem no minimo cinco acções, mscri ptas 30 dias 
:pelo menos antes da. reunião. 
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Art. 13. Os accionistas que possuirem menos dt? cinco acções 
poderão assistir ás a.ssembl0a.s geraes, sem terem, poróm, o direito 
de voto. 

Art. 14. Ha.verá annuJ.lmente uma assem1JlC1 geral no mez 
Ue .março, a qual se effectuará no lagar, dia e hora J.esignados 
peJa directoria. em annuncios, que serão publicados com 15 dias 
de antecedencia. 

Art. 15. Reputar-se-1m legalmente constituida a assembléa 
geral para deliberar, quando estiverem reunidos accionista.s que 
representem um quarto ele capital pelo menos, exceptnados os 
casos em que, pela legislação especial das socied<.1des anonymas, 
se exigem dous terços do capital. 

Art. 16. Si no dia de3ignado para qualquer assembl8u geral 
não se rennir numero legal, se convocara outr<t com intervallo 
de tres dias, que podera deliberar com qualquer numero, com
tanto que exceda de ires, não sendo incluidos neste numero 
nem os directores nem os mernbros do consolho fiscal. 

Parag-rapho unico. No caso prevL:;to no art. 24, n. 3, far-se
ha ainda umu terceira convocação por annuncios o por cartas 
aos accionistas, com a declaração de que nesta reunião a 
assemblGa deliberaril, qualquer que seja, a somma do capital 
repre3entado. 

Art. 17. Além da reunitto ordinaria da, assembl8a g.;ral, 
pod~r.i esta ser convocada cxtraorJinariamente: 

1. 0 Pela directoria, quando julgar conveniente aos intere.sses 
da companhia, ou ;\ requi:üçlio do conselho ti:scal, ou finalmente, 
quando requererem sete ou m::tis ac0ionistas 1 representando 
nunca menos de um quinto do capital so:;ial ; 

2. 0 Pelo conselho tiscal, quando a SlU r.;quisição não for at
tendida. pela directoria no prazo de 15 dias; 

3." Pelos accionistas mencionados non. l deste arligo, quando 
a directoria não os attender dentro de 30 dias, ou for indefe
rido o seu requerimento. 

Art. 18. N<1. convocaç8:.o extraorclinaria deveri ser mencio
nado o seu fim ou objecto. 

Art. 19. A assembl~::t ó installn.da pelo presidente da clirc
. ctoria, e na sua, falta p')r alguns dos outros directores ; em 
seguida indicara um nccionista par<-t presidil-n, o quid com a 
approvaçâo delta occupar<\ o logar e convidarú os secretarias 
que devem completa.r D, mesa,. 

Art. 20. A reunião dct assembléa, geral ordinaria, além do 
mais, tcrit por fim especictl a leitura, discussão e deliberação 
ácorca, do purecer do conselho fisca,l 1 e do inventario e contas da 
administração do anno social íimlo. 

Art. 21. Nas reuniões extmordinarias da assembléa geral só 
se deliberarà sobre o assumpto que as motivar, declm·ado nos 
aununcios de convocação. 

Art. 22. As deliberações das a~semhl8as geraes serão toma
das por maioria de accionistas ; cas1, porêm, ·seja exigido por 
qu·:dquer accionist<l, o serão por ucções, contando-se um voto 
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por grupo completo do cinco acções, não podendo cada accio
nista ter mais de 20 votos. 

Art. 23. Os accionistas podem ser representados na assem~ 
bléa geral por seus procuradorGs legalmente constituidos, sendo 
estes tambem accionistas, com tanto que não sejam administrado
res nem fiscaes. 

Pa.ragrapho uni co. As procurações deverão ser depositadas com 
antecerlencia de oito dias no escriptot'io da, comprmhia. 

Art. 24. Compete à assemblén. geral: 
1. 0 Eleger a directoria e conselho fiscal; 
2. 0 Deliberar sobre os relatorlos e contas da administração e 

parecer do conselho fiscal; 
3. 0 Reformar, derogar ou fl:lotlificar qualquer ::trtigo dos esta

tutos ; 
4. o Fixar ou alte!'ar os honor<1rios do.s directores ; 
f,,o Tomar· quaesquer decisões, deHberar, approvar e ratificar 

todos os actos que interessem á companhia. 
Paragrapho unico. E' nulla qualquer deliberaç[o tomada 

sobrG contas, sem apresentação o discussão do parecer do con
selho fiscal. A approvação das contas da directoria pela assem
bléa geml importa a cessação de toda a respons<1bilidade colle
ctiva ou singular dos directores. 

CAPITULO V 

DA ADUINISTRAÇÃO 

Art. 25. A companhia será administradn. por quatro diracto· 
res, sendo um presidente, um secrehwio, um tbesoureiro e um 
gerentG. 

Art. 26. Cada membro da dil'ectoria, dGntl'o de 30 dias da 
posse do lagar e em garanti;), dos actos de sua gGstão, caucion<l
rit 50 acções que serão iualienaveis durante o exercício do cargo 
de cada um e a.té á appl'ovaçl:o das contas relativas a esse 
período. · 

Art. 27. Os dil'ectot'es serão eleitos peh(. assGmblêa geral em 
escrutinio secreto e maiorirt absoluta ele votos, devendo a assem
bléa designar a collocação de cada um. 

Art. 28. O mandato da directoria será por cinco aunos, po· 
dendo os seus membros ser reeleitos. 

Art. 2.9. Occorrendo alguma. vaga de ditector por falleci
mento, impedimento, resignação ou ausencia por mais de 60 dias 
sem justificação ou de seis mezes justificada, escolhera a directoria 
o accionista que a preench:L até á reuniã.o tla primeira assembléa 
geral. 

Art. 30. Os directores poderão ser dGstituiclos em assembléa 
geral por maioria de votos que representem dous terços do ca
pital. 
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Art. 31. Não podem servir na directoria conjunctameute pac 
e filho, sogro e genro, ·cunhados durante o cunllrtdio e parentes 
por consanguinidade ate ao zo grilo. 

Art. 32. As reuniões da directoria serão tantas quantas os 
interesses da companhia exigirem, mas nunca menos de uma po1· 
semana, podendo funccionar com tres clirectores. 

De cada reunião se lavrará um<t a c ta em que constarão c1.s re
soluções que tomarem. 

Art. 33. A directorütresolve todos os negocias que não este·" 
jam affectos·tts deliberações do.t assembléa geral pelos presentes 
estatutos. 

Art. 34. Além dos actos de livre administração compete a 
directoria : 

§ 1. o Autorizai' todas [18 despezas de installação c expediente. 
§ 2. 0 R-eguhu· o ruodo pratico da administraçilo. 
§ 3. 0 Nomear, susp8.oder- e demittir os empregadoS dtt com

panhia, fixando-lhes os ordenado" que devem aufer·ir. 
§ 4. 0 Approvar o3 regulamentos internos que se organizarem 

sobre serviço de empregados e auxiliares. 
§ 5. 0 Examinar ·os balancetes mensaes e os balanços annuaes. 
§ 6. 0 Determinnr as porcentagens de clividend.os aos accio

nistas. 
§'].o Convocar aS reuniões das asser~1bléas g(m.l.es ordinarias e 

as extraordinarias que julgar necessarias ou forem requeridas. 
§ 8. 0 Resolver propostas, questões e em geral todos os ássum

ptos que lhe forem snbmottidos. 
§ 9. 0 Adopta.r e fazer executúr todas as mediJ.as.convenientes 

aos interesses e ú boa gestão dos negocias ela comp~.1.nhh:t, e velttr 
pela observancia. de todo o determinado nestes e.staJutos. 

Art. 35. Compete ao presidente: 
§-1. 0 Presidir as sessões da diroctoeia e couvocaJ-üS extr'<-1-

ordinttriamente- qm:mdo assim julgue ou sejét pr0ciso. 
§ z.o Assignar com o secretar~o as acções e cautelas re3pe

ctivas e os balancetes e balanços que se orgttoizal"em. 
§ 3. 0 Substituir qualquer dos directol'es em sous ill1pedi-

mentos. 
Art. 36. Compete ao secretario: 
§ 1. 0 Substituir o presidente nos sem; impeltimentos. 
§ 2. 0 Assig-nar com o presidente as acções e cautelas. 
§ 3 ,o Preparar e assignar toda a correspondencht clot com

panhia. 
§ 4_0 Lavrar as actas das reuniões ela ditectoria. 
§ 5. 0 Dirigir o escriptorio cb companhia. e iospeccionm' a 

respectiva escripturação. 
§ G.o Superintender,·de accordo com o gerente, ao lançamento 

de preços nas respectivas í'acturas do compra e venda de mer
cadorias ou contas de venda de gencros de conta alheia,. 

§ 7. o Auxiliar o gerente em todos os demais o.cto::; dct ge
rencia. 

Art. 37. Compete ao thesoureiro : 
§ l.o Substituir' o secretal'io nos seus impedimentos. 

Poder Executivo iSQi 32 
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§ 2. 0 Ter sob sua guarda os valores e titulas âa companhia. 
§ 3. 0 Receber os valores e dinheiro da companhia, e passar 

os competentes recibos. 
§ 4.o Pagar com o visto do presidente, e na sua falta, do s_e

cretario, todas as cont<ts e titulas de compromissos da companhJa. 
§ .5. 0 Ter sob SU<t administraçio o registro de vencimentos de 

facturas e titulas do credito a pagar e receber. 
Art. 38. Compete ao director-gerentc: 
§ 1. o Substituir o director-thesoureiro nos seus impediment0s. 
§ 2. o Promover por si e seus aux_iliares, de accordo com o di-

rector-secretario, as compras e vendas relativas ao commercio 
da companhia. 

§ 3. o Dirigir o movimento dos armazens e depositas da com
panhia, superintendendo ao embarque e desembarque das mer..
cadorias e tudo quanto lhes seja relativo. 

§ 4. 0 organizar, ele accordo com o director .. secretario, o itine
rario dos empregados viajantes. 

§ 5. o Pór o visto de conferencia em todas: as facturas de 
mercadorias compradas a dinheiro ou a credito, e fornecer ao 
secretario notas de quaesquer pedidos para o Bxteriol'. 

Art. 39. O honorarioannual do presidente, secretrtrio, thesou
reiro e gerente será de 7:200$000. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 40. O conselho fiscal compor-se-ba de tres membros effe
ctivos e tres supplentes, eleitos na assembléa geral ordinaria. 

Art. 41. No impedimento de qualquer membro do conselho 
fiscal seri este substituido por um supplente, na ordem em que 
tiverem sido votados. 

Art. 42. Ao conselho fiscal, além das attribuições que lhe são 
conferidas pela lei, compete dar parecer em todos os assumptos 
para o qual for convocado pela directoria e será considerado 
resignatario do logar si faltar a tres chamadas successiva.s, sem 
causa justificada. 

CAPITULO VIl 

DO LUCROS LIQUIDOS, FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS 

Art. 43. Os dividendos só podem ser retirados dos lucroS li
quidas das operações definitivas, concluidas em cada semestre. 

Art. 44. Os dividendos não reclamados em cinco annos consi
derar-se-hão renunciados a favor da companhia. 

Art. 45. O total dos lucros liquidas sera partilhado entre os 
accionistas,. directores e sub-gerentes ao serviço da companhia, 
que forem nomeados pela directoria. 
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§ 1.0 A distribniç<:1o da porcenta,gem dos sub-gerentes é facul
tativa, da directoria, não constituindo direito, mas simplesmente 
boni!lcação pelos serviços qne hajam prestado durante o anuo. 

O sub-get·onte que se retirat• do serviço da, companhia. antes 
da terminação do anno financeiro, perde a bonificação pelo tempo 
decorrido; salvo caso especial em que ;;1.. diroctoria entenda dever 
conceder-lh?a.. A porcentagem seri:t no todo ou em parte levadcl.. 
ao fundo de reserv<:L ou Uistribuida. ao novo sub-gerente, ou a 
quem suas vezes fizer. 

a) sobre o total dos lucros liquides será deduzida, a porcenta
gem de 15 °/n pam fundo de reserva em todos os b:üanços, até 
olcvar-se a 50 °/0 do capital subscripto; 

b) deduzidas as quotas do fundo de reserva, do liquido far-se
ha um dividendo para os accionistas até 12 °/o do capital reali
zado; 

c) O saldo que restar será dividido_ 20 °/o para os clirectores, 
20 °/0 para os sub-gerentes e os restantes 60 °/0 serão levados ao 
credito de uma. conta especial, aberta, nos livros da companhüt 
sob o titulo -Estabelecimentos- o que se applicará as inil.emni
zações que a companhia pngar pela acquisição de estabelecimentos 
jã afreguezados âq ramo de commercio da companhia. 

§ 2. o O anno financeiro é contado de 1 de janeiro a 31 de de
zembro. 

§ 3.0 Os subMgerentes, para terem direito á gratificação1 neces
sitam estar ao serviço da-companhia um anno completo. 

CAPÍTULO VI!Í 

:biSPOSIÇÔES . G ERÁES 

Art. 46. Os llonorarios e~tipulados nestes esta1utos serão pa
gos mensalmente. 

Art. 47. A directoria procurará sempre ultimar por meio de 
arbitres as questões que se suscitarem na gestão dos negocias da 
companhia. 

Art. 48. Os caso#'omissos nestes estatutos regular-se-hão 
pelas leis em vigor. 

CAPITULO IX 

T ISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

A primeira directorh seri assim organizadr:t : 
Presidente-Eugenio José de Almeida e Silva. 
Secretario-Manoel Rodrigues Fontes. 
Thesoureiro-Alipio Augusto do Amaral. 
Gercntc-Fra,nclscJ Gaedes Oliveira. 
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Conselho fiscal 

Antonio Pinheiro Santos Bastos. 
João bale. · 
Commendador Joaquim Leite de Castro. 

Supplentes 

Dr. Carlos Buarque de Mac0do. 
Estanisláo Antonio da Silva. 
Victor Julio Gomes Oliveira Mendes. 
Estes estatutos foram approvados em assembléa geral de 

aCcioriistas de 24 de março de 1391.- Jose Cardoso Pereira.
Luiz da Silva Pm:to. 

Rio, 14 de abril de 1891.- Pela Companhia Molhados, Cereaes 
e Commissões, EMgenio Jose de Almeida e Silva, prêsidente. 

DECRETO N. 286 -DE 14 DE MAIO DE 1891 

Permitte que os dons engonhos centraes no Es~ado do ~!aranhão, de que ê 

cessiouaria a Companhia Geral de 1-felhoramentos naquellc Estado, seja•n cs~ 

tabelecidos no valle do rio Pericuman. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ás razões expostas pela Companhia Geral de Melho
ramentos no Maranhão, cessionarir~, da garantia de juros e mais 
favores para a construcção de dous engenhos centraes de assucar 
e alcool de canna, no Estado do Maranhão, de que trata o decreto 
n·. Glü de 31 de julho de 1890, permitte que esses engenhos 
sejam estabelecidos no valle do rio Pericuman, em vez de serem 
no do rio Pindaré, sob a condição de que a sua funcção serã pelo 
systema da diffusão·. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim fará executar. 

Capital Feder<.\1, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

BaTão ele Ducena. 
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DECRETO N. 287- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Urêa uul esquadrão avulso de cavalbria de Guardas Nacionaes na comarca 
de S. Gabt·iel, no EStado do Rio Grand~ !lo Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados ·unidos· do Brazil, at
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo uni co. Fica creado na comarca de s. Gabriel, do Estado 
do.Rio Grande do Sul, um esqu::1drã1 avulso de GuJ,rJas Nacio
naes com a designação de 10° e que será organizado no muni~ 
cipio do mesmo nome ; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocies da, Justiça a.ssim o faça 
executar. 

Capital Fedeml, 14 ele maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 288- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Crlla um lnttnlhiio de inf.tnbria de Guardas Nacionacs do serviço activG n:t co

nwrca de S. Borja, no Est:vlo <lo Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Esta.dos Unidos do Brazil, at
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Artigo unico. Fica creaJ.o na con1arca ele S. Borja, no Estado 
do Rio Grande do Sul, um batalhão ele Guardas Nacionaes do 
serviço activo, com seis companhias· e a designação ele 12ú, e quo 
sera organizad.o no ·1 c distt'icto do S. Borja ·; revogadas us dis
posições em contrario. 

O Ministro ele Estado dos Negocias d,l.. Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 
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DECRETO N. ;289-DE 14 DE MAIO DE 1891 

Cr8a um batalhão de Guardas Kacionaes do serviço activo na coruarcet do 
S. Gabr-iel, D.o Estado do Rio Grande do Sul, 

o Presidente Ja Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que representou o Governador do Esta.do do Rio Grancle 
do Sul, decreta: 
- Artigo unico. Fica creado na comarca de S. Gabriel, no Es

taUo do Rio Grande do Sul, um batalhão de infantaria de Guardas 
Nacionaes do serviço activo, com quatro companhias e a designa
ção de 18°, e que serà organizado na citlado d-e S. Gabriel; reYo
gadas as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA • 

. Barao de Lucena .. 

DECRETO N. 290- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Crê::t um:t secção da rêserva cle Guardas Nacionaes na comarca de Camaquam 1 

no Estado do Ria Grande do Sul, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil de· 
ereta : 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Camaquam, no Es
tudo do Rio Grande do Sul, uma secção de batalhão de Guàrclas 
Nacionaes do serviço da reserva, com duas companhias e a des
ignação de 28a, e que sera organizada no município das D6res 
de Camaquam ; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça ·assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL !:lEODORO DA FoNSECA. 

Barao de Lucena. 
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DECRETO N. 291 -DE 14 DE MAio DE 1891 

Cr~tt t~m commando superior de Guardas Nacion::~.cs n:t comarca de 
S. Martínho, no Estado do Rio Grande do Sul, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de S. Martinho, no 
Estado do Rio Grande do Sul, um commando superior de Guardas 
Nacionaes que se comporã do 32° corpo de cavallaria e da 16a 
secção do, reserva, po,ra esse fim desligados do commando 
superior dct mesma Guarda, da comarca de S·mta Maria da Bocca 

· do Monte; revogadas as disposições em contrario. 
O :Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. ·· 
Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

<AAIV'~ 

DECRETO N. 292 - DE 14 DE MAIO DE 1891 

Ct•êa um commando superior de Gttardas Naclonaes na comarca do Arroio 
Grande, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representaR o Governador do E:stado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. 1.° Fica CI'eado na comarca do Arroio Grande, no Estado 
do Rio Grande do Sul, um commando superior de Guardas Na
cionaes que se comporã elo 40° corpo de cavallaria, p:1ra esse fim 
desligado do commando superior da comarca, de Jaguarã.o, e dos 
seguintes corpos ora creados: 89° corpo de cavallaria com 
quatro esquadrões e 32° batalhão da reserva com seis compa
nhias, que serão org-anizhdas no municipio do Arroio Grande, e 
do 33° batuJhão, tambem do serviço da reserva e corri igual 
numero de companhias, e que será organizado no municipio ele 
Santa Isabel. 

Art. 2.° FictJ..m revogadas as disposiçõe~ em contrario . 
. O Ministro de Estado dos Negocias dn, Justiçn, assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lv,cena. 
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DECR!lTO N • 293- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Cráro. dous corpos de cava!l:ct•la de Cmardas ::-.:aciona~s e eleva [~categoria 

de b;:üa!hão a 3a secção ,Je hatalhiio da res:::rva da mesma Guarda da co

mat·ca de Viro.mão, no Estado dv l-tio Grande do Sul. 

O Presidente cb R.epublica dos Estados Unidos do Brazil at~ 
tendendo n,o que r~presentotl o Governador elo E5ütdo do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. J.o Ficam creados na comarca de Viamão, 110 Estado do 
Rio Grande do Sul, mais ctous corpos de cavallaria com as des
ignações de goo e 91 o, este com tres e aquelle com quatro es
quadrões, e elevad<t á categoria de batalhão, com seis campa-· 
nhias o a designação de 34° a 3a secção de batalhão da reserva. 

Art. z.o Os 90° e 91° corpos de cavallaria serão organizados, 
o primeiro no zu distrbto da villa de Vütmão e o segundo 
na fl'eguezia de Belem. 

A.rt. 3. o Os guardas, qualificados nos 1 o e 3° districtos de paz 
da mesma villa de Viamão. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado elos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Ca.pitaJ Federal, 14clemaio de 1891, 3() da Republica. 

MANOEL DEObORO DA FONSECA. 

Bartlo de L1)cena. 

DEcRgTo N. 294 - DE 14 DE J'dAio nE 1891 

Crê:t n:t comarca de ~- Bo1:ja, no Esta.clo do Rio Gran1le elo Sul, Ulll ba

t~tlhão da reserv:l, dous corpos e um esquadrão de caval!a1·ia. de Guardas 

Nacionacs. 

O Pmsidente da Republica. elos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. 1.° Ficam creaclos na comarca de S. Borja, no Est1.ldo 
elo Rio Grande do Sul, um batalhão do serviço da reserva com 
seis companhias e a designação ele 35°, dons corpos de cavalla
ria, com quatro esquadrões cada um e as designações de 92° e 
93°, e um esquadrão com o n. 9°, que serão organizados: 

O batalhão da reserva o o 93° corpo de cavallarià, na villa de 
S. Thiago do Boqueirão; 
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o 92o corpo de cavallaria. no Jo districto de S. Borja e o go es
quadrão no 2° districto. 

Art. 2. 0 Os corpos existentes de ns. 51° e 75° ficarão orga
nizados com as praças alistadas nos 3° e 4° districtos. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em cont!'ario. 
o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Repnblica. 

lVIANOJ.i:TJ DEODORO DA FONSECA 

Banio de Lucena. 

DECRETO N .. 295- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Crê.:t um commando supel'ior de Guardas Nacionaes na co-unt'C't da Val'ginha, 
no Estado de Minas Get'aes. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attcndendo ao que representou o Governador do Estado de Minas. 
Geraes, decreta : 

Art. 1.° Fica desligada do commando superior da comarca de 
Tres Pontas, no Estado de Minas Geraes, a força da Guarda Na
cional qualificada na da Varginha e com ella formado um com
mando superior da mesma Guarda, o qual so comporã. dos se
guintes corpos ora creados: 93° e 94° batalhões de infantaria do 
serviço activo e 62° batalhão da reserva, com quatro com
panhias cada um, e 7° corpo de cavallaria, com quatro esqua
drões. 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados com os guardas 
qualificados nas freguezias da mesma comarca. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 296 -DE 14 DE MAIO DE 1891 

Crên. um corpo de cavn.llaria de Guardas Nacionaes e eleva a quatro esquadrões 
o 370 corpo de cavallaria, na co marco, de S, Gabriel, no E staào do Rio 
Grande do Sul, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil aí
tendendo ao que representouo Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. 1.° Fica creado na comarca de S. Gabriel, no Estado do 
Rio Grande do Sul, um corpo de cavallaria de Guardas Nacio
naes, com quatro esquadrões.e a designaçãO de t'W. 

Art. 2. o Fica elevado a quatro o numero dos esquadrões do 
37° corpo de cavallaria da Feferida comarca. · 

Art. 3.o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Jnstiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 14 de maio de 1891, _3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barlt.o de Lucena. 

DECRETO N. 297- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Crêa um com mando superior de Guardas Nacionaes nn, comarca de 8, Francisco 
da Assis, no Estado do Rio Grando do Sul, 

O Presidentê da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
a.ttendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Artigo uni co. Fica creado na comarca de S, Francisco de 
Assis, no Estado do Rio Grande do Sul, um commando superior 
de Guardas Nacionaes que se compara de dous ·corpos dé cava l
laria com dous esquadrões cada um e as designações ele 95° e 96°, 
e ele um batalhão de reserva, com seis companhias e a designação 
de 37°, e que serão organizados nas freguezlas ·cta mesma co
marca; revogadas as disposições em 0ontrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
eXecutar. 

Capital Federal, 14 ue maio de 1891, 3' da Repuplica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

JjJartio de Lucena. 
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DECRETO N. 298 - DE I 4 DE MAIO DE 1891 

Cri! a um eorpo de c avaliaria de Guardns Nacionaes e olev.'L a seis compAnhias 
o 20o ba~:~Jhão de reserva na comarca da Cruz~Alta, no Estado do Rio _Grande 
do Sul, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, a.tten· 
dendo ao que representou o Governador do Estado do }Uo Grande 
do Sul, decreta: 

Art. 1.° Fica creado na comarca da Cruz-Alta, no Estado do 
Rio Grande do Sul, um corpo de c~vallarla de Guardas Nacionaes 
com quatro esquadrões e a designação de 97°. 

Art. 2.° Fica elevado a seis o numero de companhias do 20° 
batalhão da reserva da referida comarca. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O o\linistro de Estado dos Negocias da Justiça assifn o faça 

executar. 
Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL -DEODORO DA FoNSECA 

E arao de Lucena. 

DECRETO N. 299- DE !4 DE MAIO DE !891 

Cri!a um corpo de cavallaria de Guardas Nacionaes o eleva a quatro esqua~ 

drões o 30 corpo de cavallaria na comarca de Via mão, no Estado do Rio 

Grande do Sul. 

O Presidente da Republica doS Estados Unidos do Br~zil, ai
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Art. 1 .° Fica. creado na comarca de Viamão um corpo de ca
vallaria de Guardas Nacionaes, com quatro esquadrões e a des
ignação de 98°. 

Al't. 2.° Fica. elevado a quatro o numero dos esquadrões d.o 
3~ corpo de cavallaria. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o -faça 

exeq.utar. 
Capital Federal, 14 de maio de 1891 3' d~ Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena, 
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DECRETO N. 300- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Ct·ên. um cot•po de cavallada de Gu~rdn.s Naciona~s na comaeca de Pdotas, no 

Est.."tdo do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Dstado do Rio 
Grande do" Sul, decreta: 
· Artigo uni co. Fica creado na comarca de Pelotas, no Estado 

do Rio Grande U.o Sul, um corpo de cavallaria de Guard<:ts Na
cionaes com quatro esquadrõeS. e a designação de 99°, e que será 
organi?:ado no 4° districto do municipio do mesmo nome ; revo
g·adas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar.~ 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3· da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barao de Lucena 

DECRETO N. 301 -DE 14 DE MAIO DE 1891 

Ct•<1rt tun corpo de cavallrtt•itt de Guardas Naclonaes na comarc:.. de S. Fran~ 

cisco de P<tula. de Cima drt Sr:wra, no Estado do ltio Grande do Sul. 

O Presfdente da Republicc\ dos Estados Unfdos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governado!• do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca de S. Francisco de 
Prttila de Cima da Serra, no Estado do Rio Grande do Sul, um 
corpo de cavallaria de Guardas Nacionaes, com tres esquadrões e 
a designação de 100°; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Bm·ao ele Lucena. 
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DECRETO N. 302'-DE 14 DE MAIO DE 1891 

Crêa dous corpos de cavalhria de Guardas Nacionaes na couutrca tle Cntua
qua!l1, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do EstaJo do Rio Grande 
do S,ul, decreta: 

Artigo unico. Ficam creados na comarca de Camaquam, no 
Estado do Rio Grande do Sul, dous corpos de ca.vallaria de Guar
das Nacionaes, com tres esqundrões cada um e as designações 
de 103° e 104o, e que serão organizados; o primeiro no municipio 
de S. João Baptista e o segundo no das Dôres de Camaquam; 
revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro d3 Estado dos Negocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de lts91, 3° da Repnblica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 303- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Crêa um · co>·po de cavallada de Guardas Nacionaes c eleva a IJablhão a 
1a secção de infantaria do SO!'Viço activo, na comarca de S. Leopoldo 

no Estralo do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.úl, at
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. J.o Fica creado na comarca de S. Leopoldo, no Estado 
do Rio Grande do Sul, um corpo de cavallaria de Guardas Na
cionaes, com tres esquadrões e a desioonação de 108°. 

Art. 2.° Fica elevada a categoria de batalhão, com seis com
panhias e a designação de J3o, a 1~ secção de infantaria do serviço 
activo_ da referida comarca. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministl'O de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 14 de maio de Jsgl, 3o. da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FüNSlWA 

Barao de Lv.c~na. 
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DECRETO N. 304- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Crê:t um corpo decav:Lllaria do Gua.rdn,s Nacion:tes na COillaL'C:t do. Solodado 

no Estado .do H,io Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que representou o Governador do Estado do !Uo 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca da, Soledade, no Estado 
do Rio Grande do Sul, um corpo de cavallaria de Guardas Nacio~ 
naes, com tres esquadrões e a designação de 109°, e que sera 
organhado na referida comarca; revogadas as disposições em 
contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o íã.ça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bd.rao de Lucenu.. 

DECRETO N. 305 - DE 14 DE MAIO DE 1891 

Cr&a dous ·corpo~ de cavnllaria de Guardas Nacionaes e eleva a bat~lhão a 223-
secção da reserva, na CIJmarca do Passo Fundo, no Estado do Rio" Grande 

do Sul. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil 7 at
tendendo ao que representou o Governador elo Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. l. ~ Ficam areados na comarca de Passo Fundo, no Estado 
do Rio Grande do Sul; dous corpos de cavallaria de Guardas 
Nacionaes com as designações de 111 o e 112° e com tres esquadrões 
cada um. 

Art. 2.° Fica elevada á categoria de batalhão, com seis com
panhias e a designação de 42°, a 22:1 seCção de batalhão do serviço 
da reserva. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. · 
Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barao de Lucena. 



ACTOS DO PODER EX:EGUTlVO 511 

DECRETO N. 306- DE !4 DE MAIO DE ]89! 

Crêa dom: corpos de caval!aria de Guardas Nacion:leS na comarca de 
S. João de Santa Cruz, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Ficam creados na comarca de S. João de Santa 
Cruz, no EStado do Rio Grande do Sul, dous corpos de cavalhtria 
de Guardas Nacionaes, co m quatro esquadrões cada um e ~s 
designações de 114° e 115°, e que serão organizados no municipw 
do mesmo nome; revogadas as disposiçeles em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA· 

Bartio de Lucena. 

DECRETO N. 307- DE !4 DE MAIO DE ]89] 

Crêa dous corpos de cavallaria e uru batalhão de Guardas Nacionaos do serviço 
da 'reserva na comarca de Santa Maria da Bocca do Monte, no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten .. 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, .decreta: 

Art. I. o Ficam -creados na comarca de Santa Maria da Bocca 
do Monte dous corpos de cavallaria de Guardas Nacionaes, com 
quatro esquadrões cada um e as desigilaçõas de 127° e 128°. 

Art. 2. o Fica creado na referida comarca um batalhão de 
Guardas Nacionaes do serviço da reser·va, com oito companhias e 
a designação de 49o. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 14 de maio de 1801, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 
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DECRETO N. 308- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Eleva <1 Lrcs esquadt·ões o ,20 cJt'po de cavallrn·ia de Gt1ardas I\<tcionac;; 'h'

cornarca de Porto Alegre, no Bstar.lo do H.io Grantle do Sul. 

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Artigo unico. Fica elevado a tres o numero dos e3qÚadrões do 
2° c.orpo de cavallaria de Guarda.s Nacionaes da comarca de Porto 
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul ; revogadas as disposi-
ções em contrario. · · 

O Ministro de Estallo dos Nogocios dG Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da _Republicn. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

DECRETO N. 309- DE 14 DE MAIO DE 1891 

Ct~a uma secçZio <.h rcset-va de Gu..1J.dus N(tcion<'l.eS na couuu·ca d~ Santa Clll·i,;~ 
tinD.. do Pinhal, no Estado do ltio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten· 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Artigo unico. Fica cread<t na comarca de Santa Cllristina llo 
Pinhal, no Estado do Rio Grande do Sul, uma, secç:lo de !Jatalhão 
de GUardas Nacionaes do serviço d<~ reserva,com tres companhias 
e a designação de 29", e que será organizada no municipio da Ta
quara Jo Mundo Novo ; revogadas as disposições GQ1 contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio ele 1891, 3° da Republi&'\. 

fVlANOEL DEODORO DA FONSBCA. 

Barüo de Ltt,cena. 
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DECRETO N. 310 -DE 14 DE 1IAIO DE 1891 

Cri::a \tUJa :;ec<_:ão de flaGalhiio da rescl'l':t rle Guardas I\acionaes na couw.rca 

do ltio dos :::iillos, no Estado do P.\o G-r:mde do ~ul. 

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, at~ 
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca do Rio dos Sinos, no 
Estado do Rio Gl'a,nde do Sul, uma secção de batalhão de Guar
das Nacionaes do serviço da reserva, com tres companhias e a des~ 
ignação de 31", e que será org-anizada no 2° districto do municipio 
ct·e Santo Antoilio d<l. Patrulha; revogadas as disposições em 
contrario. 

O Mirü.stro de Esh·~do dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891, 3° da Re1mblica. 

MANOJ,i'.I, DEODORO DA FONSECA, 

B arao d(J Luce;Úl. 

DECRETO N. 311 - DE 14 DE MAIO DE 1891 

Cr(\a tl'll batalhiio de GuatJao; Nacionaes Uo :;orviço da l'eset'V<t na coma\'ca (!e 

S. Sebastião, no Estado do !tio Grande do SuL 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
Uendo ao que representou.o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica c'l·eado na comarca de S. Sebastião, no 
Estado do Rio Grande do Sul, um batalhão de Guardas Nacionaes 
do serviço d<l. reserva,_ com oito companhias e a designação de 
43°, e que será organizado no districto de Sant' Anna do Rio dos 
Sinos; revogadas as disposiÇÕes em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias diL Justiça as~im o faça 
executar. 

Capital Federal, 14 de maio de 1891,3° da Republica. 

MANOEr, DEODORO DA FONSECA. 

~-

l?oder Executivo 1891 
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DECRETO N. 3!2- DE 16 DE MAIC> DE 1891 

Concede autori:..:ação a Antonio Joaquim Marques Peixoto para reformar o:> 

estatutos da Companhia Suburbann. de Comestiveis dos Varejisb.s. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que requereu Antonio Joaquim Marques Peixoto, incor
porador da Companllia Suburbana de Comestiveis dos Varejistas, 
resolve conceder-lhe autorização para reformar os estatutos da 
mesma companhia, de accordo com as alterações que a este acom
panham. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio , 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, !6 de maio de !891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Barao de Luce'I/Q.,. 

ALTERAÇÕ:Ef> A QUE SE REFERE O DECRETO N. 312 DE 16 DE MAIO 
DE !89! 

Art. 5.' O capital será de 300:000$ em !.500 WJções de 200$ e 
poderá ser augrp.entado, si for conveniente aos interesses da 
sociedade, sem necessidade de deliberação dos accionistas, bas
tando o parecer do conselho fiscal sobre a proposta da directoria. 

Art. 7 ,o A sociedade será administrada por uma directoria, 
composta de tres membros, que entre si designarão o presidente, 
secretario e thesoureiro; haverã um supplente para todos os 
impedimentos, que é o instituidor desta companhia. 

Art. 11. O conselho fiscal compor-se-ha de tres accionistas, 
eleitos aunualmente ; haverã oito supplentes, que preencherão 
as yagas, segundo a votação, havendo para tal fim sorteio du
rante o primeiro anuo. 

Art. 20. Ficam considerados directt)rer:; para os primeiros cinco 
a unos os accionistas: 

José Pires Carrfl,patoso .. 
José Maria de Freitas Braga. 
José Transmontano Pint_o. 

Bem assim, :fiscaes para o primeiro anuo, os accioo.istas : 
Corulrnendador Jorge Naylor. 
Ernesto Augusto de Medeiros Senra. 
Eugenio Franoisco de MagârliioS -Torres. 
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E supplentes : 
Joaquim José da Costa Lima. 
Capitão de mar e guerra Esperidião Roclriguoo Va,z. 
Francisco José de Andrade Bastos. 
Candido Pereira da Rocha. 
Gonçalo Teixeira Ferraz. 
Joaquim Ferreira Baptista. 
João Affonso Ferreira. 
Manoel Antonio Ribeiro. 

515. 

Rio ele Janeiro, 24 de abriyfe 1891.- Antwzio Jo,tquim Mm·ques 
Peixoto. 

Generalissimo. -Os decretos ns. 859 de 13 de outubro, 1073 
de 22 de novembro do anuo prüximo findo, 1232 H de 2 e 1258 
e 1270 de lO de janeiro deste anno, deram nova organização 
aos institutos de instrucção superior, ampliando-lhes conside~ 
ravelmente o plano de ensino, tal como convinha para a eleva
ção do nivel dos estudos e bem orientada direcção delles. 

Em consequencia do grande desenvolvimento dado ao pro
gramma de ensino em taes instituições, . foi mister crearem-se 
novas cadeiras, quer em desdobramento das materias já 
em outras professadas, quer pela introducção de cursos ainda não 
adaptados nos diversos institutos. 

Dahi veiu que augmentou~se o numero das cadeiras nelles exis
tentes, 24 para as duas faculdades de direito, seis para os cursos 
preparatorios annexos, seis para as duas de medicina, duas par~t 
a Escola PolytGchnica, 13 para a Escola de Minas, quatro para o 
curso de astronomia, além de 34 legares de substitutos e oito de 
preparadores, ao todo 97 logar·es novos nos cursos de ensino su
perior. 

Prevalecendo o mesmo pensamento com rebção a outra or
dem de estabelecimentos de ensino, crearam-se tambem novas 
cadeiras, quatro no Gymnasio Naciona..l (internato e externato), 
cinco na Escola Normal, cinco no Instituto Benjamin Constant, 
oito na Escola Nacional de Bellas Artes, tres no Instituto Nacio
nal de Musica, 42 para as escolas primarias do 2° gráo, ao todo 
67 cadeii-as . 

Para o ensino primaria do lo grâo crearam~se mais 20 ca
deiras. 

De onde resultou para todo o ensino official federal o accresci
mo de 184 cadeiras. 

Não era possivel provei-as por mêio de concurso, quer em 
vista do numero dellas, quer mesmo pela especialidade do eu
sino que se deveria professai' em algumas ( e assim se explica o 
facto da nomeaç~o de profeM;ores a quem se mandou depois estu
dar as materias que tinham de ensinar). 

Não era possivel realizar de prompto o prqvimen,to,_ por 
meio de concurso, de· 184 lagares, neín convinha deixar de 
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provei-os effectivamen te, c~n ando-os a uma multidão de 
interinos; tampouco fóra jusf cavei conservai-os sem provi
mento algum até a realiza ao dos concursos, cujo processo, 
excessivamente moroso, prolongaria o estado da vacancia, de 
cadeiras que deveriam estar fünccionando por bem da regula
ridade elo ensino e aproveitamento delle pelos alumnos. 

Comprometterla os creditas da reforma, daria um ensino 
manco e lacunoso esse funccionar incompleto dos cursos nova
mente organiz<bdos, si ficassem vagas as muitas cadeiras 
uov<:'tS, ou si fossem ellas confiadas a meros interinos, que sem a 
certeza de permanencia não se esl'orç\ariam no desempenho 
dclla.s, sendo ainch'L certo que em geral essa posiçfto pre
cat'Üt não ::;cria acceit<.t por p3ssoas verdadeimmente ht"Lbili
taclas. 

Foi sem duvida isto o que determinou o procedimento de 
meu digno antecessor, por tantos tit ulos iliustre e de tão 
grande competencia. nesta ma teria,, provendo cadeiras novas sem 
concurso. 

E tel-o-hia certamente continuado a fazer, por indeclinavel 
necessidade, si acaso houvesse· de permanecer dirigindo a pasta 
que tão brilhantemente gariu. 

Fazendo·o, cedia D.. imperiosos mo ti vos, a alta conveniencia, 
para o serviço do ensino e seguia precedentes mui autori
zados. 

Ao assumir a pasta da instrucção publica,, achei ainda sem 
provimento (porque mui recentes eram as reformas) muitas 
cadeiras e as vagas ainda se .augmeutariam por jubila
ções. 

Diante da impossibilidade de pôl-as em concurso sem os graves 
inconvenientes apontados, tive de provcl·aS, o embom me pu
desse soccorrer e autorizar com os precedentes jã allegados, se
gundo os quaes o Governo, desde muito, estava n::-L posse do direito 
de fazer sem concurso <"LS primeiras nomea~~ões por occasião de 
reforma, julguei de seg-uro aviso propor-vos, fundado nos mo
tivos a que me tenho referido, o decreto n. 1341 de 7 de feve
reiro ultimo, cujo art. 1° dispõe : 

z< As primeiras nomeações que se ti verem de fazer para preen
cherem-se os logares vagos ou novamente creados, quer do pessoal 
docente quer do administrativo das faculdades de direito e dos 
cursos preparatorios annexos, bem como dos demais institutos 
de ensino superior e technico, poderão realizar-se independeu
temente das clausulas estabelecidas pelos respectivos regula
mentos. )) 

-Em virtude desse decfeto, fizeram·se as necessarias nomea
ções por fórmrt. que, sem prolongar o período interdio entre a. 
anterwr e actual organização, poderam entrar a funccionar o.s 
cursos reformados ou novamente creados, tendo sido feitas 244 
nomeações assim distribuidm:· : 

Faculdade ele Medicina desta capital.. • • . . . . . . . . . • 28 
li'aculclade de Metlicina da Bahia. . . . . . . . . . . . . . . • . 31 
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Faculdade de Direito do Recife ..... o • o o o o o • o •• o • • 27 
Faculdade de Direito ele S. Paulo ......... o • o ••• o 24 
Escola Polytechnica .....•.... o.................. 4 
Escola de Minas. . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Gymnasio NacionaL ..................... ,....... 15 
Escola Nor1nal ..... ,........... .. . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
Instituto Benjamin Constant .•........•... o •••• o. lO 
Escola Nacionrtl de Bellas Artes................ 11 
Instituto Naciona.l de Musica ....•.. o •....... o... 12 
Escolas primarias do 20 grao. . . . • .. .. . . . . . . . . . . . 40 
Escohts primarias do 1 u gráo. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 20 

Leví\ntaram-se, por6m, objecçõ:!s e protestos quanto á leg-ali
(ln,de e conveniencia dessas nomeações, no seio de algumas das 
cong~egações de lentes, entre os alumnos dos cursos superiores 
e na 1m prensa. 

Sem duvida de sua competencia, pois o Governo para f<t?:er 
üws nomeações achava-se autorizado por um decreto com força de 
lei, segundo o qnal podia fazel-as «independentemente das clau
sulas estabelecidas nos respectivos regulamentos » (e era nesses 
regulamentos que os contradictores iam buscar apoio), mas 
attribuindo o útcto a falsa apreciação dos motivos fundamentaes 
de seu acto e considerando que as manifestações contrarias bem 
polliam ter como causa, além dessa fa.Jsa apreciação, um certo 
sentimento de interesse pelo ensino publico; e por outro lado 
não sendo absolutamente impossivel que, entre tão :wultado 
numero de nomeações, algumas deixassem realmente de ser 
muito acertadas (não sendo crivei que fossem sOmente im
pugnadas por capricho e velleidacles)-o governo para corre
sponder a essa mostr11 de zelo pelas cousas do ensino publico, e 
ponderando que niio era sem valor o conceito das congregações, 
entendeu confiar-lhes a incurr:.bencia de ver•iiicar si entre os 
nomeados alguns deixavam de corresponder a expectativa e se 
mostravam menos aptos. 

Foi o que determinou o decreto n. 54 de 21 de março proximo 
findo. 

Este expediente, ao mesmo passo que era uma homenagem 
presta~la ás corporações docentes, abria caminho a correcção de 
possiveis e faceis desacertos. 

Executado criteriosamente, sanava os inconvenientes que pu
dessem ter apparecido em um tão grande numero de nomeações. 

Os novos lentes nada soffriam em ser submettidos ao juizo de 
seus pares, competentes, insuspeitos e não se lhes podendo attri
buir sinão zelo pelos creditas e lustre das faculdades. 

Os antigos deveriam desvanecer-se da honrosa e grave com
misssão que lhes incurn bia Governo, confiando em suas I uzes 
e criterio. 

A acçJo das congregações nesse intuito era, além disso, facil. 
Perguntou-se como poderiam os lentes apreciar o ensino dos 

llQmeados. Ora, encontrar-se-hiam :muitos meios para isso, 
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muitos recursos para informação e inspecção, uma vez que não 
houvesse proposito de inutilisar a providencia de que se trata. 

Para exemplo bastaria citar as seguintes disposições do regu
lamento que baixou com o decreto n. 1073: 

« Art. 12. Compete ú. congregação : 
§ 7.o Exercer inspecção scientifica por si só ou por intermedio 

da commissão de que trata o§ 1° deste artigo no tocante aos 
methodos de· ensino; e exercer conjunctamente com o director 
a precisa vigilancia para que os prog-rammas das lições, traba
lhos ct~~ laboratorios e gabinetes, não sejam modificados. 

§ 9. 0 Informar ao Governo sobre o merito dos lentes contra
ctados, quando elles tiverem de ser sub!Jlettidos aos mesmos 
o nus e vantagens dos outros membros do corpo docente.>> 

Nã.o esta ahi consagrada a inspecção reciproca dos profes
sores 1 Não suppõe ella meios e recursos de informaçtio pessoal 
para poder ser exercida 1 Pois de igual fórma poderia isso appli
car~se aos lentes novos. 

E' certo que o regulamento não diz que o lente para exercer 
essa inspecção se constitua- vigia e fiscal de seu companheiro, 
mas ha fóra desse muitos meios a empregar para chegar ao 
mesmo fim; ficou isso a solicitude e prudente juizo daquclles a 
quem incumbe a inspecção. 

O regulamento citado não lhes deu uma attribuição super
vacanea e inutil: confiou em seu sizo, em seu zelo e em sua 
lealdade. Pois é isso o que fez tambem o decreto n. 54 de 21 de 
março. 

Pelo haver comprehendido, algumas das congregações já de~ 
clararam estar pelas nomeações feitas ; outras, porém - as elas 
faculdades de medicina - divergiram, a. desta capital propondo 
considerarem-se interinos os nomeados, a da Bahia estabele
cendo selecção entre elles para ficar a nomeação de alguns de
pendente de concurso, pelo facto dE: não o terem feito. 

Nenhuma das congregações, entretanto, e este era o ponto 
capital, decla,rou incapaz ou pouco apto nem um só dos no
meados. 

Assim que. não podendo haver questão sobre o facto de ter ou 
não precedido concurso, pois não era necessario em vista do 
citado decretou. 1341, desde que contra os nomeados não appa
ceu por parte das congregações a arguição de incapacidade pro
fissional, é visto que, não tem mais. razão de ser o decreto n. 54 
de 21 de março ultimo, tanto m<ds quanto, antes do prazo que 
nelle se fixou e adiantando-se a intenção do Governo, as con
gregações se apressamm a manifestar os seus votos ; pelo que, 
havenilo-se tornado ,já sem objecto o decreto ci.tado, tenho a 
honra de propór a vossa consideração o seguinte. { 

Capital Federal, 16 de maio de 1891. -João Barbalho Uchôa. 
Ca'!ialcanti. 
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DECRETO N. 313- DE 16 DE MAIO DE 1891 

Revoga o decreto n. 54 de 21 de março de 1891. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil re
solve : 

Art. 1. o Fica revogado o decreto n. 54 de 21 de março 
de 1891. 

Art. 2. 0 Os lentes Ue que nelle se trata são equip<:~rados, em 
vista do acto de sua nomeação, aos professores yitalicios dos 
institutos a que pertencerem. 

Art. 3. 0 São revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da In$trucção Publica, Cor

reios e Telegraphos a-ssim o faça executar. 
Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

João Barbalho Uchôa Cavalcanti. 

DECRETO N. 314 -DE 16 DE MAIO DE 181JI 

Concede autorização a João Alves Cardoso e outro para organizarem uma 

sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Alcoolica da Bahia, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo aQ que requereram João Alves Cardoso e Antonio Gomes 
Leite~ resolve conceder-lhes autorização para organizarem uma 
sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Alcoolica 
da Bahia, e com os estatutos que apresentaram ; não podendo, 
porém, constituir-se definitivamente sem- preencher as forma
lidades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da R.epublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de &cena. 
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Estatutos da Companhia Alcoolica da Bahia, a que 
se refere o decreto n. 314 do 16 de maio ele 1891 

TITULO I 

DA SOCIIWAD'b1 1 SEUS FINS, Sl~DE E DURAÇ:ÃO 

Ar-t. 1.° Fica constituída, com séde nesta, capita.l cltt Bahia e 
ilgenGias onde a directoria e o conselho fiscal julgarem con
veniente, umo., sociedade anonyma, de accordo com as leis vigentes 
e sob a denominação de Companhí<t-Alcoolica da Bahia. 

Art. 2. 0 A companhia tem por fim: 
1. 0 Explomr de conta. propri~1 on. mediante commissão por 

conta de terceiros, todo o comm8l'Cio de alcools, seus preparados 
e outra qualquer mercadoria, que não for a.limenticia, e a juizo da 
directoria e conselho fiscal lhe possa convir; 

2.° Fazer contractos com os productores do recon.ca,vo e da. 
capital, afim de sati~fazer os fins sociae3, podendo fazer adean
tamentos de dinheiro sob1·e o genero que estiver armazenado, ou 
mediante abonador·idoneo, a juizo da directoria e conselho fiscal; 

3. o Compmr e vender propriedades ruraes e outras, para 
exploraç.ão de alambiques de alcools ; hem como arrendar ostra
piches precisos para deposito ele genero qne lhe for consignado. 

Art. 3. 0 A duração da companhia sera de 30 annos, contados 
do dia do registro deste~ estatutos na Junta Commercia.l. 

TITULO 11 

DO CAPITAL, FUNDO DF. RESERVA fi: DIVIDENDO 

Art. 4. 0 O capital social é de 1.000:000$, dividido em 1.000 
acções de 100, cada uma. 

§ 1. 0 Serà realizado o capital, em quotas de lO 0 / 0 com inter
vallos nuncit menores de GO dittS, sendo a primeira· quota reco
lhida no Banco Emissor da Bahia, no acto de serem assignados os 
estatutos. 

§ 2. 0 Os accionistas que não e:ffectuat•cm as quotas que forem 
chamadas do valor de suas acções, no prazo que a directoria 
annunciar, perdei·ão em favor do fundo de reserva da companhia 
o direito ás acções e entradas do capital que anteriormente tive
rem pag-o. 

§ 3. 0 A directoria. fará emittir de novo as acções cabidas em 
commisso, em cumprimento tlo paragrapho anterior. 

Art. 5. o Nos dias 30 de junho e 31 de de7.embro se procedera a 
balanço dos haveres da companhia, o dos lucros liquidas havidos 
se deduzira a porcentagem que a assemblóa geral mar'cC~I\ o 
nunca menos de 5 °/o pttra fundo de reservu. 
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paragrapho unico. O fundo de. reserva f~rá füce a. qualq~er 
pre,í.uizo futuro, que a companhm possa vir a ter, ou tera a 
applicação que a assembléa geral resolver. 

TITULO III 

DAS ASSEl\IBLI~AS GERAES E DOS ACCIONISTAS 

Art. G. 0 E' reJonhecido legalmente accionista quem possuir 
umct ou mais acções inscriptas, em seu nome, no livro de registro 
da companhia. 

Art. 7, 0 As acções, emquanto não estiverem com todo o seu 
valor realizado, serão nominativas e transferem-se por termo 
Javrndo no registro e <"l.Ssignado pelo cedente e cessionario, ou 
seus legitimas representantes. 

Art. _S,o Haveri um11 vez por anno reunião ordinaria. de 
assembléa geral, que se acharà legn,lmente constituida com a 
presença de accionistas que representem l/4 do capital social, 
resolvendo tudo quanto interessar i companhia; sendo validas 
suns deliberações, sempre que forem accordes com os estatutos 
as leis vigentes, obrigando a todos os accirmistas, quer ausentes 
quer dissidentes. 

§ 1. o Nas votações das assembléas ger'aes por cada 10 acções 
se contara um voto. 

§ 2. o As sessões das as<Jembléas gcraes serão presididas pelo 
accionista que for acclamado no acto, e que convidara dous outros 
para secretarias. 

§ :1. 0 Na sessão annual da assembléa geral serão julgadas as 
contas da directoria e parecer elo conselho fiscal. 

TITULO IV 

DA DIRECÇÃO I~ DO CONSELHO FISCAL 

Art. 9. 0 A companhia será administrnda por tres clirectores e 
um conselho fiscal, composto lgualmente de tres membros eleitos 
na sessão ordinaria de assembléa geral, por escrntinio secreto e 
maioria relativa de votos; na mesma epoca e pela mesma fórma 
serão eleitos os respectivos supplentes. 

Paragrapho uni co. 0s directores distribuirão entre si o serviço 
de' administração, de fórma que sempre um dos directores fhça 
gerencia e residencia na cidade de Santo Amaro, onde são domi
ciliados grande numero de productores. 

Art. 10. Para exercer o cargo de director é precisa a caução 
de 50 acções, que não serão alienadas em quanto a assemblea 
geral não tiver approvado as respectivas contas. 
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Art. 11. No impedimento de qualquer director, por vaga ou 
por mais de 30 dias, serâ chamado o respectivo supplente, de 
conformidade com a lei. 

Art. ·12. Compete á directoria: 
l. o Exercer o mandato em toda a plenitude por cinco annos ; 
2. o Eleger entre seus membros o presidente que servirà de 

thesoureiro, bem como eleger os dons gerentes, um com resi
dencia em Santo Amaro e o outro nesta capital; 

3. 0 Deliberar sobre todas as compras, vendás e negocias que 
interessarem a companhia, ouvindo, sempre que for possivel, os 
membros do conselho fiscal, e de tudo lavrando-se acta no re
spectivo livro; 

4.o Realizar os contractos precisos para o recebimento de 
consignações, estipulando a cornmissão e o del credere ajustado ; 

5. o Fiscalizar por si ou por seus delegados quaesquer fabricas 
ou officinas que a companhia vier a ter em exploração ; 

6.o Admittir, suspender e demittir todos os agentes e empre
gados, marcando-lhes honorarios e g'ratificações ; 

7. o Ter limpa e sempre em dia toda a escripturação da_ com
panhia: 

S.o Rapresentar a companhia ante os poderes publicas, em 
juizo ou fOra delle, usando de illimitados pod(;Jres facultados por 
lei, transigindo como procurador em causa propria. 

Art. 13. Além das obrigações que a lei prevê, incumbe mais 
aos membros do conselho fiscal: 

1. ° Fiscalizar os negocias e -operações, examinando os livros e 
papeis da escripturação da companhia; 

2.o Convocar, sempre que julgar eonveniente, reunião da 
assembléa geral ; 

3. 0 Auxiliar a directoria; 
4. o Nas reuniões de assembléas geraes, apresentar parecer 

sobre os negocias que nella tiverem de tratar-se. 

TITULO V 

DOS DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA 

Art. 14. O anuo social decorre de I de janeiro a 31 de de
zembro ; semestralmente a directoria fara balancear os haveres 
sociaesJ· conhecidos os lucros havidos, depois de feitas as decla,
rações eterminadas pela assembléa geral e estes estatutos, do 
restante se fàrà dividendo aos accionistas. 

Art. 15. A directoria com o conselho poderão resolver a 
Creação de urn fundo social para integralização do capital das 
acções. 

Paragrapho unico. Quer o fundo de reserva quer o fundo de 
integralização de acções, terão a applicação que a assembléa 
geral determinar. 
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TITULO,VI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 16. Na assembléa geral de constituição da companhia 
será marcado o honorario e a commissão da directoria e do con
selho fiscal. 

Art. 17. São reconhecidos incorporadores desta companhia os 
Srs. João Alves Cardoso e Antonio Gomes Leite, e nesta qualidade 
lhes cabe a commissão de 2 °/0 do capital social, paga de uma só 
vez, em compensação das despezas de incorporação, bem como 
do tr<.tbalho na realização do contracto de consig-nação feito com 
a maioria dos productores de alcools e seus preparados. 

Art. 18. Durante os cinco primeiros annos servirão os cargos 
ue: 

João Alves Cardoso. 
Francisco Maria Kiappe. 
Dr. José Moreira Coelho. 

Directores 

Supplemes 

Antonio Gomes Leite. 
Augusto d<t Motta e Silva. 
Manoel Pereira da Silva. 

Membros do conselho fiscal 

Banco Emissor da Bahia. 
Dr. Antonio Joaquim de Cerqueira Mendes. 
Coronel Aristides Novis. 

Supplentes 

João Gualberto de Freitas. 
Miguel Francisco Rodrigues rle Mo1•aes. 
Commendador Manoel José Bastos. 
Art. 19. Err:i tudo que forem omissos estes estatutos preva

lecerão as leis que regerem as sociedades anonymas. 
Bahia, 23 de abril de 1891.- Incorporadores: João Alves Car

doso - Antonio Gomes Leite. 
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DECRETO N, 315 -DE 16 DE MAIO DE 1891 

Eleva á cutcgor::\. de hrthlhão a p secção de batalhão Je infantaria do serviço 

activo da Guard:t Nacional dtt coulfl.t'ca da capital do Estado do Pará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Parà, de
creta: 

Artigo unico. Fica elevada á categoria de batalhão, com 
quatro companhias e a designação de 67°, a 1" secção de batalhão 
de infantaria do serviço activo da comarca da capital do Estado 
do Pari, o qual será organizado com os guardas nacionaes qna
lificados nas freguezias de Guarapassú e Guajar<.i,.assú; revoga
das as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de LMcena. 

DECRETO N. 316- DE 16 DE MAIO DR 1891 

Cr?.:t nm comman(lo snp~rior rle Gu:trd:t3 Naci.onu<;s na COill:tL'C:t de S. F1·anciseo 

de Panla (le Cim:t dn Sct•r:t, no Estado do H,.io Grande llo Sul. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, a.tten~ 
dendoao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Artigo nnico. Fica creado na comarca de S. FranCisco de Paula 
de Cima da Serra, no Estado do Rio Grande do Sul, um commando 
superior de Guardas Nacionaes que se comporã do 17° corpo de 
cavallarh e da ga secção da reserva, para esse fim desligados do 
commando superior da comarca de Santa Christina do Pinhal, no 
mesmo Estado; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim o faça 
executar. 

Capita.l Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Re1mblica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 
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DECRETO N. 3]7- DE 16 DE MAIO DE 1891 

Cre~c lll~i:; \\UI kttalhito de infan~aria de G-uarda<: Nacionae:; na COJll<tl't:~t tiu 

Picos, no E::;tatlo do l'iauhy. 

O P1·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Piauhy, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Picos, no Estado do 
Piauhy, mais um batalhão de inümtrtria, com quatro comparihias 
e a designação de f! lu, o gmü será organizado com os guarda:; 
uacionaes do serviço acti v o qualificados nas f'regueúa5 da mesma, 
comarm1; revogadas as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o 1'ill1lt 
executar. 

Capital Feder,d, 16 Ue maio do 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODOl:W DA FoNSECA. 

Barüo (ÜJ LHcena. 

DECRETO N. :-ns -DE 16 DE uAio ng 1891 

Cré~t maios 11111 halaihil.u de infanlu,l·i.a de ÜUltl'lhts Nacion•tes 11a comu,rca do 

i\Iac<lpit, no E~taclo Uo 1\trit. 

O Presidente da Repulllica, dos Estados Unidos do Brazil, at .. 
tendendo ao quo representou o Governru.Ior do Estado ào Pará, 
decreta. : 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Macaprt, no Estado 
do Para, mais um batalhão de infantaria com quatro companhias 
e&, designação de 6t1° 1 o qual será. organizado com os guardBS 
nacionaes do serviço activo, qualificados nas freguezias da, mesma, 
comarca ; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

C<tpital Federal, 16 de maio de 1891,3° da Rcpulllica. 

I\i,ó..NOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Barão de Luce11a. 
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DECRETO N. 319 - DE 16 DE MAIO DE 1891 

Crêa mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 

Gurupâ, no Estado do Pará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Para, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Gurupá, no Estado 
do Para, mais um batalhão de infantaria com quatro compa
nhias e a designação de 66°, o qual serà. organizado com os guar
das nacionaes do serviço activo, qualificados na freguezia de 
Nossa Senhora da Conceição de Almeirim ; revogadas as dispo
sições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça, 
executar. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lw~ena. 

DECRETO N. 320- DE 16 DE MAIO DE 1891 

C r/la mais um batalhão d~ infantaria do servico activo e mna scccão de bata

lhão da reserva de Guardas Nacionnes, na comarca de Gurupá, no Estado 

do Pará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Par.a, 
decreta: 

Artigo uni co. Ficam creados llft comarca de Gurupa, no Estado 
do Pará, mais um bat<:~lhão de infantaria do serviço activo 
com quatro companhias e a designação de f)4o, e uma secção de 
batalhão da reserva, com a designação de 6°, que se organizarão 
com os guardas nacionaes qualificados na freguezia de Sou:r-:el, da 
mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO D,A FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 321]- DE 16 DE MAIO DE 1891 

Concede ã Companhia Auxiliadora: de Industrias autorização para funccionar 

O Presidente da R.epublica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
den~o ao que requereu a Companhia Auxiliadora de Industrias, 
devidamente repre:3entada, resolve conceder-lhe autorização 
para funccionar, com os estatutos que a este acompanham ; de
vendo antes, porém, preencher as formalidades exigidas pela 
legislação em vigor. 

O Ministx·o de Estado dos Negocias da Agricultura, Cornmercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 16 de niaío de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lwena. 

Estatutos da Companhia Auxiliadora de Industrias, 
a que se refere o decreto n. 32:1. de i6 de maio 
de i89i. 

TITULO I 

Art. 1. 0 E' constituida a Companhia Auxiliadora de Industrias, 
com séde na Capital Federal, de conformidade com as leis que 
regem as sociedades anonymas, tendo por fins : 

1. 0 Explorar e adquirir contractos celebrados pelos Governos 
do Estado do Rio de Janeiro e da União; 

2.0 Explorar as terras das fazendas que contractar, localisar 
nellas familias de immigrantes, bem como explorar as differentes 
industrias ligadas a agricultura e á pecuaria, taes como aguar
dente de canna, beneficiamento de café, diversos cereaes, ba
tatas, mandioca, etc. etc., e aperfeiçoar e explorar a criação 
das raças bovina, cavallar, muar) suina, etc. etc.; 

3.0 Explorar contractos congeneres e realizar as operações 
bancarias para a obtenção dos fins sociaes; 

4. 0 Montar uma fabrica de tecidos, auxiliando a cultura do 
algodão e de outras ma terias textis ; 

5.0 Estabelecer uma fabrica de conservas alimenticias; 
6. o E}xplorar os productos feculares ; 
7. 0 Explorar a industria pecuaria, de accordo com os mo~ernos 

principies da sciencia zootechnica ; 
a. o Adquirir fazendas, colonizai-as, gozando dos favores con

cedidos pelo Governo da União. i 
·9.0 Moritar uma fabrica de' Óleo de colza ; 
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JO. Ot•ganizar uma fabrica para manufactura de l)Olvilho em 
grande escaht ; 

11. A empreza empregara a cultura intensiva e os instrumen
tos e machinismos dos mais aperfeiçoados. 

Art. 2. 0 A séde da companlüa é nesta Capital Federal. 
Art. 3." Seu capital é de 2.000:000$, divididos em 10.000 ac

çõe:;; do valor de 2008 cada uma, e lJuderâ. ser elevado até 
5.000:000$, por deliberação Ua ·assembléa geral, em entr·adas_ de 
qualquer importancia. 

Paragraph~ unico. Não esta incluida neste capital a qur:tntia 
de 1.000:000~ em acções integralizadas e destinada ao pagamE)nto 
das concessões e coutractos que tiver de ajustar. 

Art. 4. o O ca.pit<tl da companhitl., sera realizado da 10rm<t se
guinte : as quatr0 primeiras entradas serão de 10 n;o, com 
intcrvallos nunca menores Ue :30 dins e a::; demais de lO 0 / 0 , com 
intervallos nunca menores de 60 dias, quando a directoria jul
gar conveniente, até rompletar 80 °/0 do capital. 

Art. 5.0 O accionist<.t que nos prazos annunciados, não 
obstantJ os convites iGitos pela directoria nos jornaes desta 
capital, com antecedencia pelo menos de 15 dias, não eíl'ectuar 
os p:1gamentos das prestações devidas, incorrerá UQ multa de 
Z 0 / 0 da importancia respectivct, caso realize dentro dos subse
quentes 30 dias ; findo esse prazo a quota do capital realizado 
revertera em Hwor do fundo de reserva e as acç,ões que assim 
cahirem em commisso deverão ser reemittidas pela -dire
ctoria. 

Paragrapho unico. Havendo motivos attendiveis, a juizo Ua 
:Jirectoria, poJerá esta resolvei' não applicar a pena de com
missa .; mas, nos termos da lei, a responsabilidade do rt,ccionh;ta 
permanecerá effectiva, ficando o acciouistrt obrigado ao paga
mento do jueo de 1 °/0 ao mez, por todo o tempo da 
móra. 

Art. 6.0 O prazo de sua duração serà de 60 anuos, podendo 
!::ier peoroga.do por deliberaçã.o da assembléa~geral, para, esse fim 
convocada. 

TITULO II 

DOS ACCIONISTAS 

Art. 7.0 São accionistas todos os que possuirem uma ou ntais 
acções, devidamente registradas no livro competente. 

Art. 8. 0 Todo accionista terâ. direito de fazer qualquer 
proposta e discutir em assemblea geral; porém, só terão direito 
de votar os accionistas que possui rem legalmente 1 O ou mais 
acções inscriptas com dons mezes de antecedencia. 

Art. 0.0 O accionista que tiver lO acções tem direito. a um 
voto, 20 acções a dous votos, e assim por deante até ao nn.tW3l'O 
Ue2 O votos no maximo. 
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TITULO lii 

DA Am!INIS1'RAÇ.\.O 

Art. 10. A companhia seri adtninistrnda por UIJJU diJ'ectori<L 
composta de quatro membro:~, eleita pela nssemüléa geral de sei:::; 
em seis annõs, maioria rel<~tiva de votos e osct"Ut!llio secreto, 
decidindo-se por sorte no caso ele empate. Os directores eleitos 
escolherão entro si o presidente, secretario, tlltsoureiro e ge
rente. 

Art. li. O accionista eleito para o Cttrg-o ele ditector, que dei
xitr de assumir o ca,rgo den.i!·o do praw de :10 díns, ou que, depois 
de assumil-o, deixar de exercer por m<li:::. ele tres mezcs conse
cutivos, subentenrle~se que o resignou. 

Art. 12. Nas !1ypotheses estalJelecidas no a.rLigo an tecedenet 
ou de f<Lllecimento de um dos rlil'eCtOl·es, os outros, com o con
selho fisc<1l, escolherão de entre os accionistas um para exercer o 
cargo até iL primeira reunião da assernbléa. geral. 

Art. 13. O accionista eleito para o cargo de dil:ector serà obri
gado a depositar 50 acções nos cofres da companhia, as quaes 
serão inalienaveis, até que a assembléa. dê plena e geral quita
ção á sua gestão. 

Art. 14. Compete á directoria : 
a) dirigir <1 escri pturação e deliberar sobre todos os negocias 

e assumptos da companhia; 
b) estabelecer o dividendo (Ü1S acções semestralmente, nomear, 

suspender ou demittir os empregados necessarios ao serviço do 
escriptorio central e dos estabelecimentos agricolas, marcJndo~ 
lhes os ordenados e gratificnções; 

c) parn, preencher os fins da companlú .. l.. iic:t a directori<t 
revestida de to.dos os podeees necessarios para fazer todas as ope~ 
rações commerciaes, bancarias e Je credtto em geral ; requerer, 
adquirir, contractar, vender ou exp!orut' ~o o cessões ou pl'i vilegios, 
terras, lavoura, minas, predios e terrenos de construcção, por 
conta propria ou de t~rceiros, compra de propriedades agTicolas, 
tomar por emprestimo, dentro ou fóra. do paiz, os capitaes que 
convier, pOl' meio de emissões, de obrigações ao portador, ven
cendo juros e com amortizações que perrnlttnm a ex:tiocção dos 
emprestimos nos prazos estipulados, estabelecer desde já succur
saes nos Estados de S. Paulo e Minas; ficct outrosim auto
rizada, a directoria a fazer toda~ as despezas necessarias a titulo 
de despezas .o·eraes, com o transporte dos directore.s ou empre
gados, quando em serviço da companllin, e aos quaes, além disso, 
o .presidente marcará uma gratitic::tçã.o prororciona! ao tempo 
de duração da commissão. 

Art. 15. Pelos presentes esüüutos fica <L primeira. directoria 
autorü;ada a fazer todos os pagamentos de incorporação· e in
stallaçiio da companhia, que não ex(~ederão de 10 °/"' despeza 
esta que só poderá ser pJga em tres prestações e do modo 
seguinte: a. primoina IJl'esta~,:ão, logo depoi~ da installação, da 

Poder Executivo 189! 
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quantia de cento e setenta contos de réis; a segunda, depoiS de 
etrectunda e realizada a segunda chamada., na importancia de 
quinze contos de réis; a terceirct, depois de eífectuada e reali
z;ada a terceira chamada, na importancüt de quinze contos de 
réis. 

Art. 16. As deliberações tomadas pela directoria serão men
cionadas nasactas respectivas, Javra(las pelo director:-secretario. 

Art. 17. Os directo'res perceberão mensalmente desde a data 
da installação: o presidente 666$ e os outros 600$000. 

Art. 18. Compete ao director-presidente: 
1. 0 Representar a companhia em juizQ ou fóra delle, sendo

lhe facultado o direito especial de constituir mandatarios com 
todos os poderes necessarios ein direito ; . 

2.° Convocar extraordinariamente a director·ia, o conselho 
fiscal e a assembléa geral, sempre que julgar conveniente; 

3. o Assignar os bah.tnços e balancetes, assim como pó r o 
pague-se em todas as suas divi"Jas passivas; 

4.0 Apresentar a assemblCa geral, em sun. reunião ordinaria, 
em nome da directori<l, o relatorio annual do estado da com
po.nhia; 

5.0 Executar e fazer cumprir .fielmente estes estatutos, os re
gulamentos internos e as decisões da assemblCa geral. 

Art. l<J. Compete ao director-secretario: 
1.0 SutJstituir interinamente o presidente e exercer as suas 

funcções nos casos de auseocia ou impedimento temporario ; 
2.° Fiscalizar toda a escriptnração e assignar a correspon

dencia; 
3.0 Zelar o archivo da companhia e, de accordo com a dire

ctoria, confeccionar o relataria annual ; 
4.0 Organizar, de accordo com a directoria, os regulamentos 

internos dos estabelecimeutos da companhia. 
Art. 20~ Compete ao director-thesoureiro: 
1.0 Substituir interinamente o secretario nos casos de ausencia 

ou impedimento temporario; 
2. o Effectuar o pagamento de todas as contas e transacções da 

companhia, depois de processadas e com o pague-se do director 
presidente, assim como assignar os cheques. 

Art. 21. Ao director-gerente comp8te : 
l. o A fiscalização dos estabelecimentos da companhia; 
2.0 De accordo com a directoria1 fazer o ajuste com os traba

lhadores e operarias, comprar, vender os _productos dos ma teriaes 
brutos da industria da companhia, propondo finalmente todas as 
medidas e providencias necessarias ao bom exi.to da companhia. 

TITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 22. Seri eleito Liennalmente o conselho íüical de tres 
1nembros efTectivos e Je tres supplentes, que substituirão os 
pri~eiros nos casos do impedimento. 
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Art. 23. Compete ao cons0lho fiscal : 
1.0 Apoosentar o seu parecersobt'C os negocias dn companhia., 

entregando-o ao dit'ector-presidente, para ser publicado com o 
respectivo relatorio; 

2. · Examinar os livros e todos os documentos da companhia, 
veritic..'tr o estado da SU<t escripturação, exigir da directoria as 
informações que carecer, d.enunciar quaesquer omissões e tudo 
ützer que julgar conveniente, de accordo com as leis que regulam 
a especie, a bem dos interesses da companhia ; 

3. 0 _Convocar extraordinariamente a assem biGa geral quando 
entender conve"nhmte, por motivos urgentes, e a directoria 
recusar-se a fazer. 

Art. 24. Os memln·os effectivos do cons0lho fiscal terão a 
remuneraçã.o de 100$ mensaes cad<.t um. 

Art. 25. E' facultada a reeleição. 

TiTULO V 

DA ASSEMBLl~A GI<~RAI, 

Art. 26. A assemblóü geral se comporá de acciouistas el_ll 
numero legal, regularmente convocados, cujas acções e.atejam 
ioscriptas em seus nomes com antecedencia minima de 60 dias. 

Art. 27. O accionista poderá fazer-se representar em assem
biGa ger<'Ll -por outco accionista, com poderes especiaes; não 
podendo este, como procurador, ter mais de 20 votos, seja qual 
for o numero de acções que represente. 

Art. 28. A assembléa geral serã presidida pelo presidente da 
dircctoria, escolhendo a assembléa os dons secreta!'ios. 

Art. 29. A reunião ordinaria ser.i convoc;1da com antece
dencia de 15 dias e a extraordinaria com a de oito dias. 

1. 0 Na reunião ordinaria deliberar-se-1m sobre o relatorio, 
contas de administraç~lo o parecer do conscdho fiscal, assim 
como sobre quaesquer assumptos que interessem ú companhia; 

2. 0 Nas extraordinarias só se deliberará sobre o assumpto que 
as motivar, constante dos annuncios de convocação. 

Art. 30. As clelibemções da assembléa geral serão tomadas 
por maioria absoluta de votos. 

Art. 31. A asscmbléa gorai está leg·itimamente constituidtt 
sempre que concorrem accionistas que representem um quarto 
do capital social, salvo nos casos em que a lei exige a repre
sentação de maior capital social. 

Paragrapho unico. As deliberações da assembléa, accoi'des 
com estes estatuto::. e a lei, obrigam <.t todos os accionistas, ainda 
que ausentes ou dissillentes. 

Art. 32. A reunião ordinaria da assembléa geral terà Jogar até 
ao ultimo dia do mez de março de cada anno. 

Art. 33. Compete ã assembléa gemi : 
§I. o Executar as attribuições q110 lllesã.o conferidas por lei· e 

nestes estatutos. 
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§ 2. o Deli!Jerat' livremente sobre todos os negocios da com
panhia e a:ctos que lhe interessarem. 

§ 3. o Eleger '" directoria e conselho fiscal. 
§ 4. 0 Resolver os conftictos entre os directores. 

TITULO VI 

LUCROS, DIVIDENDOS E FUNDO DE RES!<JRYA 

Art. 34. Dos lucros liquidas, depois de feitas as deducções 
determinadas nestes estatutoS·e as que para o futuro sejam de
liberadas pela assembléa geral, sera tiracla a somma que for H
xada para. dividendos semestraes dos accionistas, passando a lu~ 
eras o saldo que houvN'. 

Art. 35. Crecw-se-lti1 um fundo de reset·va, a que todos 
os anuo·::: se levarão lO 0 /f) dos lucros liquidas cht companhia., des
tinados às pcn-clas do capital e a reconstttuil-o. · 

TITULO VII 

Art. 36. Os casos não previstos nestes estatutos serãp re
g·ulados p3la lei que rege as.sociedades anonymas. 

Art. 37. Fica a directoria autorizada a <tdquirir qua.esquer 
estabelecimentos, direitos e favores que á companhia convenham 
e de tudo acceitar os respectivos contractos, ouvindo o conselho 
fiscal quz.ndo julg·ar conveniente aos interesses da companhia. 

Art. 38. Quando os lucros suspensos do semestre se eleva
rem a 5 °/\) do capital realizado, o excedente sel'iL levado a uma 
conta especial, afim de ser distribuido aos accionistas, a titulo 
de bonus. 

Art. 39. Por excepÇ<to .i disposição elos presentes estatutos, a 
primeira directoria, cujo mandato durará. seis annos, será com
posta elos accionistas : 

Presidente, Dr. Viriato Belfort Duarte, engenheiro civil e 
lente da Escola Polytechnica. 

Directores 

Dr. Eug·enio de Barros Raja Gabaglia, engenheiro civil e lente 
do Gymnasio Nacional. 

Pr. Augusto Moreira de Barros Oliveira Lima, engenheiro 
civil e proprietario. 

D,r. Pancracio Frederico Cart· lU beiro, agricultot• c proprie
tarlO. 
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Dr. Aai'ão Reis, engenheiro civil e diPector (ht Companhia 
?vielJIOrainentos do Maranhão. 

Dr. 01-ympio Marques d<t Silva, advogado. 
Dr. Víéente Alves de Paula Peswa, engenheiro civil e director 

da Sociechde Torrens. 

S-wpplentes 

Dr. Antonio N0gueira Penido, engenheiro civil. 
Francisco -Goulart de Souza Junior, capitalista. 
Dr. Fanor Cumplido, engenheiro civiL 
Art. 40. os accionistas em seguida assignados reconhecem e 

acceitam a responsabilidade que lhes é attribuida pelos presentes 
estatutos e pela lei, contlrmam e approvam em todas as suas 
partes estes estatutos. 

Rio de Janeiro, 9 de abr·il de 1891. (Seg·uem-se as nssi
gnaturas.) · 

DECRETO N. 322- DE 16 DR UAIO D'Fl 189.1 

Concl'de autol'i?.a<;i\.o a Antomo E1Júltn Pinto G:u·ci::t e onb·n para ot·ganiv.arcm 

nm:t so;:ledark anonyiua sob a denolllinar;-<to de Companhia 'l'aut•ina nr-a~ 

zileit'.'l., 

'O Presidente da RElpuhlica dos Estados Unidos do Bl'azi!, atten
dendo ao que requerel'am Antonio Emilio Pinto Garcia e Antonio 
Alves Teixeira, resolve conceder-lhes autorização para órgani
zarem uma sociedade anonyma sob a denominação de Comp.whia 
Taurina nrazileira e com os estatutos que apresentaram ; Dão 
podendo, porém, a mesma comp:1nhia constituir-se definitiva
mente sem preencher as formalidades exigidas peb legislação 
em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capit2:.l Federal, 16 de m<tio (le 189!, 3° d<l R0pnblica. 

MANOJ•;J. DEODORO DA F'oNSECA. 

Ban1o rle Lucena, 
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Projecto de estatutos da Companhia Ta urina Brazi
leira, a que se refere o decreto n. 322 de 16 de maio 
de 1891. 

CAPITULO I 

DA CO.:IIPANHIA., SEUS FINS, SJ~Dl~ E DURAÇÃO 

Art. 1.0 A sociedade anonyma denominada Companhia Taurina 
Brazileira destina-se a explorar a industria pastoril do gado 
vaccum, especialmente o da raça, taurina, bem como o commercio 
do leite de vaccas em estabelecimentos proprhtmen te seus ou 
nas ruas, como do costume, tudo ele accordo com os preceitos da 
hygiene publica e reaulamentos em vigor. 

Art. 2. 0 A séde dct companhia sera na cidade do Rio de Ja
neiro, com ~uccur.saes ou filiaes onde e quando lhe convenha 
estabelecer no paiz. 

Art. 3. 0 O prazo de duração da companhia serà de 40 annos, 
podendo a assembléa geral prorogal-o como convier. 

CAPITULO li 

CAPI'rAL E ACÇÕES 

Art. 4. 0 O capital da companhia 6 (le 1.000:000~, dividido 
em 10.000 acções de 100$ cada uma, podendo ser elevado nos 
termos da lei. 

Paragrapho unico. 03 subscriptor3s das 10.000 acções realiza
rão 50 °/0 do valor nominal de cada uma, em prestações de lO o/o: 
a primeira no acto da inscripção e as outras de 30 em .30 dias, 
quando menos, semlo a segunda 30 dias depGiS da data em que 
tiver lagar o archivamento de que reza o decreto n. 164 de 17 
de janeiro de 1890. Os restantes 50 °/0 do capital serão realiza
dos com os lucros excedentes ao di\•idendo de lO 0

/ 0 ao anno e 
quota destinada a fundo de reserva. 

CAPITULO !ll 

LUCROS LIQUJDOS B FUNDO DE RESERVA 

Art. 5. 0 Serão consilleradas lucros liquidas as quantias exce
dentes do passivo depois de deduzidas todas as dcspezas do se
mestre ou a elle relativas. 

Art. 6. 0 Dos lucros liquiclos de-cada semestre 5 °/0 destinar
se-hão a fundo do reserva para, refazer o capita.l por acaso 
desfuJcado em consequencia de perdas, e a J'ecompor o material 
para os serviços que forem necessarios aos fins da companhia; 
10 °/o serão credita.dos a conte\ de dividendos a distribuir; o 
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saldo ou restante creditar-se-ha á conta de inte~ralização de ca
pitaL Os 5°/o para fundo de reserva, cumo os 10 °/o para divi
dendos, cntenderom-se por anuo. 

§ 1. ·Chegado e mantido o fundo de reserva a 25 °/o do capi
tal, cessará sua deducção dos lucros liquidas verificados. 

§ 2.o Completo o fundo de reserva e integralizado o capital 
subscripto, serã dividendo a distribuir todo o excedente obtido. 

Art. 7. 0 Os dividendos niio reclamados pelos accionistas ou seus 
representantes legaes, no prazo de cinco aunos, prescreverão em 
i'.:tvor do fundo d8 reserva. 

CAPITULO IV 

ASSEMDLÊA GERAL 

Art. 8.0 As reuniões ordinarias da assembléa geral far-se-hão 
em dia do mez de setembro ou outubro, designado no annuncio 
publicado pela directoria com 15 dias de antecedeucia e satisfeitas 
as prescripçües do decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890. 

Art. 9.0 As reuniões extraordinarias, convocadas pela dire-. 
ctoria ou por acciooistas, na fórma e com as condições dos §§ 5° 
o go do decreto citado, serão annunciadas com cinco dias de 
antecedencia. 

· Paragrapho unico. Qualquer acCionista poderit compcwecer ú 
assembléa geral e discutir, mas só terá direito de voto o que 
possuir tlez ou mais acÇõ3S averbadas no livro de registro com 
30 dias de antecedenciU;. Si estas acções forem ao portador, de
verão ser depositadas no escriptorio da companhia aU ao dia 31 
de julho quando tratar·se de assembléas ordinarias e ate dous dias 
antes da reunião quando tratar·se de assembléas extraordinarias, 
e o mesmo prazo seri para averbações das acções nominativas. 

Art. 10. Cada accionista terá um voto por dezena completa de 
acções e as deliberações serão tomadas sempre por maioria de 
votcis assim contatlos. 

Art. 11. Para as deliberações de qualquer natureza serãó 
aclmittidos votos por procuração com poderes especiaes e ·llas 
condições legaes. As procurações para dar db·eito ao voto serão 
entregues no escriptorio da companhia dous dias antes do da 
reunião, sob pena de não produzirem etfeito algum. 

Art. 12. A asseinbléa geral Jeliberará sobre todos os assumptos 
que não estiverem expre5samente commettidos a directoria. 

CAPITULO V 

DA DIRECTOlUA 

Art. 13. A companhia será administrada por uma directoria 
composta de quatro membros eleitos de seis em seis annos, 
revogaveis e reelegiveis. · 
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Art. 14. Só póde exercet' o cal'g'J de director o accionista que 
possuir ou deposita.e 100 acções livres c desembaraçadas ou que 
se h::dJilite com esse numero a:ntes de tomar posse. 

Art. 15. Cad<:t director vencera o honorario de 6:000$ annuaes, 
pagos mensalmente, cabendo, porém, ao gerente mais a gratifi
cação tle 200$ mensaes. 

Art. 16. Compete á directoria: 
a) deliberar sobre todos os negocias e assumptos de interesse 

ela companhia; 
b) nomear, suspender ou clemittir os empregados, marcar-lhes 

os ordenados e gratificações ; 
c) executar e fazer executar todas as Jdiberações da assem

bléa ~eral e os pl'esentes estatutos. 

CAPITULO VI 

CONSELHO FISCAL 

Art. 17. A companhia terâ um conselho fiscal effectivo com
posto de tres membros e outros tantos supplentes, eleitos annual
mente, vencendo a,qnelles a gr<.1.tificação mensal de 150$, e estes 
qua,ndo os supprirem, na razão do tempo que exercerem a, effe
ctividade. 

Art. 18. Ao conselho fiscal compete: 
Dar pa,recer sobre os assumptos acerca dos quaes consultar a 

directol'ia ou a assembléa gera,l, e tlar parecer sobr!3 os negocias 
e operações da, cçnnpanhia. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 19. O anno soçial começa a 1 de julho e termina a 30 de 
junhO. 

Art. 20. Admittir-se-hão entradas de capital consistentes em 
dinheiro, bens ou causas, pelo modo expresso na lei que rege a 
ma teria. 

Art. 21. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados 
pelo decreto em vigor sobre sociedades anonymas. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES, 'l'RANSITORIAS 

Art. 22. A comnanhia pagara por sua, incorporação a quem 
de direito, nella inclusas todas as despezas e trabalho até sua 
installação nos termos da lei, a som ma em dinheiro .correspon~ 
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dente a 10 °/o do capital subsm•ipto, valor fixado e acceito pelos 
subscriptores. Esse pagamento será feito em duas prestações, a 
primeira dentm dos 15 dbs subsequentes a data, em que começar 
a 2a chamada de capital. Por iustallação entendem-se as formali
dades expressas no art. 3°, § 1°, n. 2, do decreto n. 164 de l7 de 
janeiro de 1890. 

Art. 23. São nomeados para a primeira administração da com
panhia pelo tempo marcado no art. 13 e par<.t. o conselho fiscal 
pelo tempo marcado no art. 17, os seguintes senhores: 

Directoria · 

Presidente, James Edwin Hewitt. 
Thesoureiro, João Macllado da Costa. 
Secretario, Antonio Emilio Pinto Garcia. 
Gerente, Antonio Alves Teixeira. 

Conselho fiscal 

Langworthy Marchant. 
Augusto Xavier Esteves . 

. Antonio Francisco de Oliveira. 

Supplentes 

Dr. Rego Ces<Lr. 
Manoel Perei.ca de Mello. 
Luiz Alves Teixeira. 
Art. 24. Os accionistas acceitam e approvam estos estatutos 

com as responsabilidades que a lei lhes attribue e os assignam 
para todos os effeitos legaes e juridicos. 

Rio rl.e Janeiro, lO de abril de ISÜI.- Os incorpol'adores: An
tonio Emilio Pinto Garcia.-Antonio Alves Teixeit·a. 

DECRETO N. 313- DF, 16 DE >!AIO DE 1891 

:Modifica o traçado da. Estrada de Ferro de Aracajú a Simão Dias, com ramal 
para Capella, na pat·te relativa ao trecho de Larn.njeiras a Simão Dias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Brazileira de Estradas 
de Ferro e Nave~ação, cessionarüt da Estt·ada de Ferro de Ara
c<~jú. a Simão Dias, com ramal para Capella, r.esolve modificar 
o traçado da referida estrada, indicado no decreto n. 619 de 2 
de agosto de 1890, para a substituição do trecho. de Laranjeiras 
a Simão Dias, por outra linha que, partindo do .kilometro G, v:\ 
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<1.. Simão Dias, passando por Itaporanga e Lagarto, com desen
volvimento pelo valle do rio Vasa-Barris. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agri
cultura; Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lwena, 

DECRETO N. 324- DE 16 DE MAIO DE 1891 

Concede n.utorizaç:.;:l;o ao Dr, Nemesio do Re&,o Quadros o outros para orga

nizarem uma sociedade anonyma sob a denornin.'tção de Companhia Porvir 

Fluminense. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram o Dr. Nemesio do Rego Quadros, 
Fortunato Lopes da Silva, Manoel Pires Domingues Filho' e 
Manoel Luiz Travassos, resolve conceder-lhes autorização para 
organizarem uma sociedade anonyma sob a denominação de 
Companhia Porvir Fluminense e com os estatutos que apresen
taram; não podendo, porém, a mesma companhia constituir-se 
definitivamente ·sem preencher as formalidades exigidas pela 
legi~lação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Porvir 
que se refere o decreto n. 324 
de 1891. 

CAPITULO 1 

Fluminense, a 
de 16 lle maio 

DA COl\IPANHIA, SUA SÉDE, DURAÇÃO E FINS 

Art. 1.° Ficá estabelecida uma sociedade a.nonyma sob a 
denominação de Companhia Porvir Fluminense, a qual se regera 
l?elas disposições dos presentes estatutos. 
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Art. 2. o A sua duração será de 30 annos, antes dos quaes não 
poderá ser dissolvida sinão nos casos previstos na lei, e tera sua 
séde, administração e fóro juridico na Capital Federal. 

Art. 3. 0 A companhia tem por fim: 
I. o A criação e engorda dos gados suino e lanigero ; 
2. 0 Vender e receber em commissã0 esses gados, por conta 

propria ou de terceiros; 
3. 0 Abater no matadouro publico os gados que fazem objecto 

da inclustria ela companhia; 
4. 0 Vender o producto da tosquia do gado lanigero; 
5. 0 Importar elo estrangeiro o que haja ele melhor nestas 

raças, afim de fazer o cruzamento. 
Será comprehendido na sua industria o fabrico de banha refi

nada, o preparo de salames, presuntos, carnes de salmoura e 
mais productos congeneres, para o que a companhia pedirá ao 
Govel·no a necessaria autorização. 

CAPITULO li 

DO CAPITAL, DAS ACÇÕES 

Art. 4. 0 O capital da companhia será de 100:000$, dividido em 
2.000 acções do valor nominal de 500 cada uma, podendo ser 
elevado ao quintuplo daquella quantia, de accordo com o des
envolvimento de suas operações. 

Paragrapho unico. No caso de augmento do capital, os accio
nistas terão preferencia a subscripção das novas acções propor
cionalmente ao numero das que" possuirem na epoca da emissiio. 

Art. 5. o O capital sera realizado por prestações, sendo a pri
meira ele 20 °/0 ou 10$ por acgão no acto da subscripção, e as 
seguintes de lO 0/o ou 5$ por acção, com intervallos nunca infe
riores a 30 dias. 

Art. 6. o As cautelas e acções serão nominativas, assignaclas 
estas por dous directores e aquellas por um, e em cada uma 
dellas se farà expressa menção da importancia ·das prestações 
pagas, assim como do valor nominal que representem e demais 
formalidades da lei. · 

Art. 7. o A transferencia das acções só poderá ser e.trectuada no 
escriptorio da companhia, mediante termo assignado em livro 
especial pelo cedente e cessionario ou seus. legitimas represen
tantes revestidos dos necessarios poderes, e por um director ou 
representante da companhia .. 

Art. 8. 0 Pertencendo uma mesma acção a mais de um indi
viduo, a companhia só reconhecerá como accionista o que for 
designado pelos co.ndominos da acção. . 

Art. 9. 0 O accionista que não realizar as entradas de suas 
acções nos prazos marcados, poderá í'azel-o até 30 dias depois, 
pagando em beneficio do fundo de reserva a multa de 10 °/0 e, 
lindo esse _prazo addicional, incorrerá. na pena de commisso, 
revertendo ilquelle fundo o producto das entradas feitas, e 
reemittindo-se novas :;tcções de igual numeração. 



540 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

CAPITULO III 

DA ADl\HNISTRAÇÃO DA CO:\IP ANIIIA 

Art. 10. A companhh sera administrada por uma directoria 
composta de quatro membros eleitos pela assembléa geral dos 
accionistas de tres em tres annos por escrutínio secreto e maio
ria relativa de votos, decidindo a sorte no caso de empate. 

§ 1. 0 Só podem ser eleitos directores os accionistas que tive~ 
rem as suas acções inscriptas tres mezes antes da eleição. 

§ 2. o Nenhum director eleito pode rã entrar em: exercício sem 
depositar na companhia 20 acções, pelo menos, como caução em 
garantia de sua responsabilidade durante 0 mandato. A caução 
f'ar-se-ha por termo no livro das transferencias e declaração no 
registro de acções; e o cargo entender-se~ha resignado quando 
ella não for prestada dentro de 30 dias, a cou iar da ·data da 
eleição. 

§ 3. o No impedimento ou ausencia por mais de 90 dias (salvo 
em serviço da companhht), renuncia on fallecimento de qualquer 
membro da directoria, esta chamara um accionista para exercer 
as funcções de director até a primeira reunião da assembléa 
geral, na qual será definitivamente preenchida a vaga, servindo 
o eleito pelo tempo que faltar ao substituído, observado o dis
posto nOS§§ JO 82°, 

§ 4.0 Os directores durante o seu mandato reputam-se inves
tidos de amplos poderes para l?qticar todos os actos da gestito 
social referentes aos fins e obJecto da companhia, representan
do-a em juizo e fóra delle, activa e passiv~tmente. 

§ 5. 0 A directoria escolherà de entre si, no acto de empos· 
sar-se, o presidente, vice-presidente, thesoureiro e secretario. 

§ 6.° Fica marcado a cada um dos quatro directores o-venci
mento mensal de tresentos mil réis. 

Art. 11. Compete á directoria cumprir e fazer cumprir os 
presentes estatutos, providenciar sobre os casos omissos e propór 
as alteraçõ~s de que careçam; nomear o demittir os empregados 
de escriptorio, assim como fixa1·-lhes os vencimentos; organizar 
os balanços, convocar as assembléas geraes estabelecidas nestes 
estatutos e as requeridas pelos accionistas nos termos da lei e 
executar as respectivas deliberações, e effectuar suas reuniões 
uma vez por quinzena e, extraordinariamente, quando convo
cada por qualquer de seus memLros_, bastando, para deliberar, a 
presença de dous directores, uma vez que os seus pareceres se
jam concordes. 

Art. 12. Compete especialmente ao director-presidente ser o 
orgão da directoria e representai-a em juizo; o residir as re
uniões desta, as da assembléa geral e do conselho fiscal, quanclo 
funccionar com a directoria em sessão conjuncta ; rubricar os 
livros de actas, de transferencias de acções e os que n_ão o forem 
pela Junta Commercial, e assignar todos os papeis, inclusive 
escripturv.s e contractos, depois de approvados em sessão tle 
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directoria., e com o director thesoureiro os cheques ou recibos 
para, moyimento em conta corrente com estabelecimentos banca
rios, assim como letras ou papeis de credito. 

Art. la. Ao director-secretario compete especialmente lançal' 
no livro de actas todas as resoluções adaptadas, authenticar as 
transferencias de acções, manter na devida ordem a escriptu
ração a seu cargo, assignar a~correspondencia official da compa
nhia, as certidões requeridas e os papeis cujo effeito dependa de 
sua assignatura, e substituir o presidente em seus impedimentos 
justificados. 

Art. 14. E' da attribuição especial do director-thesoureiro 
dirigir as operações da companhia, de accordo com as delibera
ções (ht directoria, ter sob ,.sua responsabilidade todos os valotes 
sociaes, e em seu poder as cluwes da caixa, dct companhia, fisca
lizar a escripturação assignar com o director-presidente os che
ques e mais documentos <L que se refere o art. 12, e substituir 
o clirector-secretario em seus impedimentos j ustiticactos. 

P<.n'<:tgrapho unico. Nos impedimentos temporm·ios do director~ 
thesoureiro, serão as respectivas funcções exercidas por outro 
director. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15. Haver{t um conselho fiscal composto de quatl'O mem
bros, eleito annualmente pela nssembléa geral. 

Art. 16. Incumbe ao conselho tiscalj examinar as contas da, 
directoria, dar sobre ellas parecer, e reunir-se ó. d-irectoria 
quando pol'. ella Convocado para sessão conjuncta.. · 

§ 1. o E' applicavel nos fiscaes, para a sua substituição por 
supplentes, cada um dos motivos enumerado3 no art-. lO,§ 3°, a 
respeito dos directores. 

§ 2.° Cada membro do conselho fiscal perceberá a gratiticação 
de 83:)333 mensaes. 

CAPITULO V 

DO GERENTE TECHNICO 

Art. 17. A companhia tera um gerente technico e este serit, 
no periodo do mandato da primeirct directoria, o Sr. Manoel 
Alves Ribeiro de Carvalho, o qual vencera o ordenado mensal 
de quatrocentos mil réis (400:í000), podendo ser gr;:~,tificado por 
acto d;:~, directori;:~,. 

Paragrapho unico. Os gerente.:; que lhe succederem serão da 
livre escolhe\ e nomeação d<.t. directoria. 

Art. 18. Compete ao gerente technico dirigir· em to~os os 
sentidos e para todos os e1Teitos, por pessoal de sua confiança, 
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o movimento da companhia, sempre de n.ccordo com as resolu
ções da directoria ; formular mensalmente o mappa dess8 movi
mento, emittiodo a respeito suu, opinião, afim de ser presente 
á assembléa geral ordinaria ; conservar em boa ordem a escri
pturação, livros e documentos a seu cargo; organizar um re
gulamento interno quando seja preciso, para a regularidade do 
serviço, e admittir, despedir, suspender e multar os empregados 
sob sua dirccção. 

CAPITULO VI 

Art. 19. A reunião ordinaria th.t assembléa geral terã lagar 
no mez de março de cada anuo, podendo ser convocada extra
ordinariamente em qualquer epoca. 

ArL 20. Serão admittidos votos por. procuraç[o, com tanto 
que elles não recu.iam sobre os directores da companhia, mem
bros do conselho fiscal ou individuas que não sejam accio
nistas. 

Art. 21. Cada accionista teri IJOr grupo de cinco acções 
direito a um voto, até ao limite de vinte votos, podendo tomar 
parte nas discussões, sem votar, os possuidores de menor numero 
de acções. 

Art. 22. O director-presitlente presidira tambem as assem
bléas geraes, convidando clous accionistas para secretarias, aos 
quaes encarregará da organização das respectivas actas, assim 
como.dous escrutadores para contagem de votos quando se tratar 
de eleiçiio. 

Art. 23, A assembléa geral julgar-se-ha r.onstituida, quando 
estiverem presentes accionistas quo representem um quarto do 
capital; podendo, porém, deliberar com qualquei.' numero de 
accionist~s, em segunda convocação para o mesmo fim an
nunciada. 

Paragrapho uni co. Exceptuam-se os seguintes casos: appro
vação ou reforma de estatutos, augmento do caPital, prorogação 
do prazo, liquidação ou dissoluçiio da companhia, para os quaes 
é necessaria a presença de accionistas que representem 2/3 do 
c.:1pital; sendo, porém, tomadas as deliberações por qualquer nu
mero de accionistas na 3a convocação) declarando-se expressa~ 
mente nos annuncios esta circumstancia e o motivo especial da 
reunião. 

Art. 24. Os fins da reunião ordinaria da assembléa geral são 
os seguintes : apresentação, discuss[o e votação do relatorio, 
balanços, contas e inventarias, como o parecer tio conselho fiscal; 
eleição dos membros deste, annualmente, e dos directores) de tres 
em tres annos. 

Art. 25. As reuniões\ extraordinarias da assemblea geral te
rão lagar por convocação da directoi'ia e do conselho fiscal na 
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fórma da lei, ou a requerimento de sete ou mais accionistas que 
representem, pelo menos, 1/5 do capital, não podendo tratar-se 
neUas de assumptos alheios aos da convocação. 

CAPITULO VII 

DO FUNDO DE RESE~VA E DOS DIVIDENDOS 

Art. 26. O fundo de reserva, destinado a supprir as perdas 
que possam occorrer no capital, reparação e reforma do mate~ 
rial da companhia, serã constituido não só com a quota de 
7 °/0 dos lucros liquidas verificados em cada semestre, que po· 
derâ ser augmentado, a juizo da directoria, quando taes lucros o 
perrnittirem, como tamLem com a importancia das multas e 
perdas das entradas, na fOrma do art. 9°, e a dos dividendos não 
I'eclamados no prazo de tres annos, de accordo com o art. 27, § 2°. 

§ 1." O fundo de reserva deverá ser empreB·acto em titulos de 
reconhecida garantia a juizo da directoria, capitalisado o respe
ctivo rendimento em fu.vo1· do mesmo fundo. 

§ 2. (I Cessarão as contribuições para o fundo de reserva logo 
que este tenha attingido a um terço do capital social, passr:tndo 
taes contribuições a pertencer á renda ordinr:tria. da com
panhia. 

Art. 27. Os dividendos serão pagos dos lucros liquidas prove
nientes das operações eiTectuadas dentro Uo respertivo semestre, 
depois de feita a deducçilo da quota do fundo de reserva. 

§ 1. 0 Não se distribuirá dividendo quando fortuitamente se te
nha verificado perda que prejudique o capital social, e até que 
se restaure integralmente. 

§ 2. 0 Os dividendos não reclamados l)O prazo de tres annos, 
contados do primeiro dia marcado para o respectivo pagamento, 
prescrevem a üvor do fundo de reserva. 

Art. 28. Quando os lucros liquidas, deduzida a quota para fundo 
de reserva, excederem a lO 0

/ 0 semestralmente, o excesso divi
dir·se-ha do seguinte modo: 60 (1/o para os accionistos, e, como 
bonificação, 30 °/0 para a directoria e 10 (l/o pora o dito incor
porador-gerente, abonaveis de igual fórma aos gerentes que 
lhe succederem. 

CAPITULO V!II 

DISPOSIÇÕES PERMANENTES E TRANSITORIAS 

Art. 29. Fazem parte integrante destes· estatutos a:; dispo
sições em vigor da legislação sobre sociedades anonymas. 

Art. 30. O anno social contar-se-1m, para todos os atreitos, de 
1 de janeiro a 31 de dezembro, terminando o primeiro em 31 de 
dezembro de I 89 I . 
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Art. 31. Fica a Jirectoria autorizada para tazer as tlespezas 
indispensa veis it installação da companhia, adquirindo nos 
pontos mais vantajosos da Capital as propriedades necessarias á 
exploraçfto de-sua industria, estabelecendo as correspondencias e 
agencias nos Jogares que mais couvenlmm aos seus fins e inter
esses. 

Art. 32. A p_rimeil•a directoria fun;;cionará pelo tempo de seis 
annos e serã compost:;t da seguinte fórma: 

Presidente, Dr. Nemesio elo RegÕ Quadros. 
Vice-presidente, Fortunato Lopes ela Sil vtt. 
Secretario, Manoel Pires Domingues l?ilho. 
Tllesoureiro, Manoel Luiz Travasses. 
Art. 33. O conselho fiscal do primeiro nnno compor-se-1m dos 

Srs . .: 
João de Castro NavaL 
José Joaquim Teixeira, de Valen<;,a Junior. 
Manoel Antonio Martins. 
Francisco Alves Machado. 

DECRETO N. 325 - DE 16 DE MAIO DE 1891 

Concede antorizcv;i\.o a .João lhptista d<! Ollv~it•a e outl'o pam ot•grwlzarem 

uwa sociedade anonyma sob a denouünaçtl.o de Colllp~\nhia Bnudleira Com

uwt·cio de Came Secca. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que requereram João Baptista de Oliveira e Manoel 
Pereira da Silva Dutra, resolve conceder-lhes autorü:ação pa-ra 
organizarem uma EOciedade anonyma sob a denominação de 
Companhia Brazileira Commercio de Carne Secca, com os esta
tutos que apresentaram ; nãó podendo, porém, constituir-se defi
nitivamente sem preencher as formalidades exigidas pela legis
lação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. .. 

Capital Fedeml, 16 de maio de 1891, 3° da RepubliCa. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão ele Lucena. 
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Estatutos da Companhia Brazileira Commercio de 
Carne Secca, a que se refere o decreto n. 325 de 
16 de maio de 1891. 

TITULO 

CONI:\'l'ITUIQ,\0, SJ~DE, DUJtAÇ:\.0 E LIQUWA~:ÃO 

Art. 1.° Fica. creada uma sociedade anonyma sob a denomi
nação de Companhia Brazileira Commercio de Carne Seccü, com 
séde e fôro juriúico nesV:t Capital. 

Art. 2. 0 A duração da companhia serã de 50 annos co ntadcs 
da installação, podendo este prazo ser prorogado ou reduzido de 
accordo com a assembléa geral. 

Art. 3. o A liquidação se rã determinada por força maior ou 
pelos casos prevjstos na lei das sociedades anonymat:;:. 

TITULO ll 

CAPITAL E ACÇÕES 

AI·t. 4. 0 O capital da ~ompauhi<:t ser;\ de 5.000:000$, dividido 
em 25.000 acçõ0s de 200:), podendo ser augmentado de accordo 
com a assembléa geral e a lei das sociedades anonymas. 

Art. 5, 0 O c<1pita,l será realizad~ em prestações, s_endo a pl'i
meira de 30 °/o no acto de assignar os estatutos e as outras ao 
arbitrio da directoria, com interv,ülos regulares de 30 dias, me
diante annuncio prévio. 

Art., 6. 0 AS acç(5es serão nominativas emguanto não integra
lizadas. 

Paragrápho unico. No caso de morte ou impossibilidade plly
sica de qualquer accionista antes de integralizar as acções, a di~ 
rectoria, de aeéül·do com o .conselho fiscal, farã vendel~ns na 
Bolsa, por intermedio rlc corretor, ficando o producto liquido á 
úispoúcão de quem tiver direito. 

Art. 7.0 O accionista que, sem justii1caÇ<1o, não realizar no 
pra~o da chamada a respectiva entrada, perdera o direito ao 
capital com que já tenha entrado. · 

Paragrapho unico. Neste caso as entradas já realizachls pas· 
sarão ao fundo de reserv•l.. c o prodncto das acções remittidas 
sorá recolhido ao cofre. 

Art. 8. 0 O accionista que justificar o atr<lzo pag-ara I 0 /o; 
pela môra de 30 dias e lJeb, de, 60, 2 "/0 • 

P~o.grapho unlco. Além deste )H'azo uão S!lo mais acce~veis 
as justificatiy'as. 

Podei' Executivo iSH 
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TlTULO lll 

l"lN::i DA CN-·1PANHL\ 

Art. 9." A comp<.tnlüf.l. tem por fim a 13xpioração do commer'
cio de carne í:iecca e outros gcncros de salga procedentes do pai r, 
e das Republicas do Prata. 

§ 1. o Explorar o commercio de assucar de canna do paiz, po
dendo permutar os generos de seu commercio pelos dos Estados 
com que tiver transacções. 

§ 2. o Fornecer os ditos generos a preços reduzidos, annullando 
as oscillações que ora se notam nos preços dos mesmos generos 
nesta praça e fóra della . 

.Art. 10. Para seus fins poderá. adquirir: 
a) estancias, saladeros em exploração ou para explorar, of~ 

íicinas ou estabelecimentos de xarque, podendo contractar, com
prar, arrendar ou fazer qualquer transacção em beneficio de 
seus intentos; 

b) estabelecera depositas para os ditos g·eneros, tanto nesta 
Capital como nas principaes cidades dos Estados, 

TITULO IV 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 11. A administração serã. composta de quatro directores1 

que entre si escolherão presidente, vice-presidente, secretario e 
thesoureiro, será eleita por quatro anuas, e em assembléas ge
raes por escrutinio secreto e maioria de votos, ficando revest1da 
dos poderes conferidos pela lei das sociedades anonymas . 
. Paragrapho unico. Na falta de maioria·correra novo escrutinio 

entre os nomes mais votados e em numero duplo dos que tiverem 
de ser eleitos. A sorte decidira em caso de empate. 

Art. 12. A directoria póde ser reeleita. 
Art. 13. Não podem conjunctamente ser direc~ores pae e filho, 

irmãos e cunhados durante o cunhadio, parentes até ao segundo 
grão de consnnguinidade, sacias da mesma drma e negociantes 
impedidos pelo Codigo Commercial. 

Art. 14. Para ser director é preciso possuir, pelo menos, 50 
acções que serão caucionad~\S ao cargo da companhia durante o 
mandato, e esta caução só poderá ser levantada depois da appro
vação das contas. 

Art. 15. O director que abandonar o c.c"trgo por espaço de seis 
me~zes é considerado resig-natario, salvo licença obtida. 

Paragrapho unico. Nos impedimentos· de que trata este artigo 
o director seri substituído -por um membro do conselho fiscal. 

Art. 16. No caso de resignação ou incompatibilidade ou falleci .. 
mento de um dos directores, será este substituido ver um aooio-
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nista <1 escolha dos demais directores, até que se proceda ú. pri
meira assembléa geral, na qual se üri a eleiçilo definitiva. 

Paragrapho unrco. O director nomeado nas condições deste ar
tigo terá as mesmas vanhlg'ens e responsabilidade, como si fosse 
eleito por assembléa geral, terminando o mandato com os de
mais directores. 

Art. 17. Cada director pel'ceberit 833$333 mensalmente e dous 
por cento dos lucros liquidas semestralmente. , 

Art. 18. São attribuições da directoria : 
a) dirigir os negocias da companhia; 
b) nomear e demíttir empregados, marcar ordenados, e fhLUças 

para aquelles que, pela natureza do cargo, sejam obrigados a 
prestai-as; · 

c) sancciona.r regulamentos; 
d) resolver sobre o commisso das acções; 
e) fixar os dividendos e a porcentagem destinada ao fundo de 

reserva; 
f) chamar entradas ; 
g) convocar assembléas ; 
h) apresentar relatorio annual. 
Art. 19. Os actos da directoria serão assignados fJOl' dout:; 

membros, podendo um delles ser substituido por um superinten
dente. 

Art. 20. A directoria se reunirá em sessão com os superin
tendentes todas as vezes que occorrerem acontecimentos que, por 
sua importanci<.t, mel'eçam ser mencionados, lavrando-se em livro 
a competente acta. 

Art. 21. Compete ao director-presidente: 
a) representar a companhia em juizo ou fóra delle, sendo-lhe 

facultado o direito especial tle constituir mandatarios, com todos 
os poderes necessarios; 

b) convocar extraordinariamente a directoria, conselho fiscal, 
superi11tendencia e assembléa geral, sempre que julgar conve
niente ; 

c) assignar os balanços e balancetes, e bem assim pôr o -
pag·ue-se - nas contas e folhas do pessoal; 

d) apresentar a assembléa geral, em reunião ordiuaria e em 
nome da directoria, o relatorio annual do estado da companhia; 

e) executttr e fazee cumprir fielmente estes estatutos, os regu-
lamentos internos e as decisões da assembléa geral. 

Art. 22. Compete ao director vice-presidente : 
a) auxiliar o presidente·; 
b) substituil-o em todas as suas faltas e impedimentos. 
Art. 23. Compete ao dir:ector-secretario: . 
ct) substituir interinamente o presidente- ou o vice~presideute e 

exercer suas fuocções no caso de ausencia ou impedimento tempo
rario; 

b) fiscalizar toda a escripturação e assignar a correspon-
dencia; .. · 

c) zelar o archivo da companhia e, dé ãocotdà com a directõria, 
confeccionar o relataria annual ; · 
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d) de accordo com a direotoria org·a.nizar os regulamentos inM 
terno3 dos estabelecimentos da companhia. 

Art. 24. CQmpete ao director-thesoureiro: 
a) substituir o secretario nos casos de ausencia ou impedi

mento temporario; 
b) assigm:w os cheques e f;tzer os \1agamentos de todas as 

contas, folhas do pessoal e transacções la companhia, depoif:l de 
processadas com o -pague-se -do dit'ector-presidente. 

Art. 25, A Jirectoria não contrahirà obrigação pessoal, indi
vidual ou solidari<1, pelos contractos e olJrigações que l'ealizar no 
exercício do seu mandato. 

Art. 26. Pelos presentes estatutos fica a primeirit directoria. 
autorizada a pagar as clespezas da incorporaçfto até 5 o /o do ca
pital realizado na primeira chamada quo e de 30 °/u• 

TITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27. Serão eleitos annu~lmente pela assemblêa ger,ü or~ 
dinaria quatro membros etrectivos e quatro supplente5, devendo 
todos ser accionistas. 

Art. 28. Compete ao conselho fiscal: 
a) dar sobre- os negocias da compauhüt parecer que será apee

sentado â directoria em tempo de ser incluído no relataria ; 
b) requerer a reunião du. assembléa geral logo que occorram 

motivos gr<1ves e urgentes; 
c) dar o seu conselho sempre que pari\ isso for solicitado pela 

directori.a; 
rl) exnmina.r, tres mezes antes do dar pu,recer, a, escripturaçãos 

a caixa e todos os documentos que necessite consultar. 
Art. 29. O conselho é reelegivel. 
Paragrapho unico. Na eleição do conselho fiscltl ser_ã.o obsel'

vadas a's disposições do art. ll. 
Art. 30. Os membros do couselho fiscal serão substituído 

pelos supplentes nos impedimentos. 
Art. 31. Os membros e!tectivos Uevem reunir-se, pelo menos 

uma vez por mez, afim de tomarem conhecimento da marcha 
dos negocias ela companhia, lavrando-se acta em livro competente, 
e perceberão mensalmente 333$333. 

TITULO VI 

DA SUPERINTNNDENCIA 

Art. 32. Este conselho serã composto d0 quah·o membros 
eleitos por assembléa geral na fórma do n.rt. 11~ devendo todos 
ser accionistas. 
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Art. 33. Esies cargos serão vitalicios e por isso os superin· 
tendentes só poderão Sel' demittidos por assembléa geral no 
caso de fraude provada. 

Art. 34. Cada membro deste conselho perceberá mensalmente 
1:000$ e mais 2 °/o dos lucrosliquidossemestralmente. 

Art. 35. Compete a este conselho-: 
a) a superintcndencia de todos os negocias da companhia, Ue 

accordo com a directoria ; · 
b) requerer a reunião da assembléa gN'al quando julgar neces· 

saria aos interesses da companhia. 
Art. 36. A companhia se compOra de quatt·o secçõe,s, a sahm•: 
a) escriptorio ; 
b) depositas centraes ; 
c) deposito do norte ; 
d) deposito do sul. 
Sendo encarregado de dirigir cada secçã-o um superinten

dente. 
Art. 37. Os superintendentes encarregados dos depositos do 

norte e do sul são obrigados a ir aos respectivos depositas, ao 
menos uma vez por semestre, afim de examinal' o estado em que 
se acham. 

Ar.t. 38. O superintendente enccu'regaclo dos depositas cen
traes é ob-riga-do a visital.os diariamente. 

Paragrapho uuico .. As despezas ele passagens para o sul e 
para o norte são abonadas pela companhia. 

Art. 39. Nos impellimentos temporarios 03 superintendentes 
serão suhstituidos uns pelos outros, a excepção do encarregado 
do escriptorio, que serã sub3tituido pelo guarda-livros. 

TITULO Vll 

DOS GERENTES 

Art. 40. A companhia terã tantos gerentes quantos for0m os 
depositas. 

Art. 41. Para ser gerente é pt•eciso ser accionista pelo menos 
Lle 100 acções, que serão caucionadas como no art. 14. 

Art. 42. São attribuições dos gerentes: 
a) gerird os negocias da companhia nos deposito:s ele que forem 

encarrega os ; -
b) propôr a admissão ou demissrio dos empregados; 
c) prest,w todos os esclarecimentos que a superintendencia, 

exjgir; 
cl) apresentar um relatorio mensal da gerencia a seu ca.rgo á 

superintendencia. 
Art. 43. Os gerentes são obrigados a prestar contas semilnal

mente e fazer entrega do dinheiro em seu poder, fazendo-o acom· 
pa.nhal' de um balancete. 

Paragrapho unico. Os gerentes dos depositas nesta Capital en
tregarão ao éscriptorio, e os dos Estados, ao banco que llles for 
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designado pela directoria, remettendo os balancetes semanaes e 
mensaes ao superintendente encarregado da secção a que per
tencer o deposito. 

Art. 4-L Os gerentes que não cumprirem â risca ã.s disposições 
do art. 43 e paragrLLpho unico, serão incontinente destituidos do 
cargo. 

Art. 45. Os gerentes terão, além do ordenado fixado pela di
rectoria, mais l o;o dos lUcros.liquidos dos deposites a seu cargo 
no fim de cada semestre. 

TITULO VIII 

FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS 

Art. 46. O fundo de reserva será tirado semestralmente dos 
lucros liquidas, não sendo nunca inferior a 10 °/o, e mais das aC
ções cahidas em commisso 3 dos dividendos não reclamados du
rante cinco annos. 

§ 1. 0 Este funúo é exclusivamente instituído para fazer face ás 
perUas do capital social e substituil-o. 

§ 2. 0 Logo que o fundo de reserva attingir a 50 °/o do capital, 
ces~arã a deducção sobre os lucros liquil!os para o fundo de re
serva, distribuindo-se .aos accionistas como bonus, desde que es-
tejam as acções integralizadas. · 

Art. 47. Si os lucros liquidas demonstrados em balanço semes
tralmente, depois de deduzidas as porcentagens da directoria, 
conselho de superintendencia, gerentes e fundo de reserva, forem 
superiol'es a 15 °/0 , o excedente seri levado á conta de integra
lização das acções. 

Pa.ragrapho unico. Não se fará dividendo si o capital, no caso 
de ter sido desf<:"\.lcado por prejuizos. não for integralmente resta-
belecido. · 

TITULO IX 

DA ASSEMBLÊA GERAI, 

Art. 48. A assembléa geral é a reunião de accionistas cujas 
acções estejam registradas na companhia com tres mezes de an
tecedencia á reunião. 

Paragrapho unico. As reuniões serão annunciadas 15 dias 
antes, com declaração dos motivos que as determinarem. 

Art. 49. A mesa de assembléa geral compor-se-ha de um pre
sidente e dous secretarias, sendo aquelle eleito na occasião po!' 
acclamação e estes a escolha do presidente eleito. 

§ 1. o Presidi ri a esta eleição o director-presidente. 
l::i 2. 0 Os membros da directoria, conselho fiscal e conselho de 

superintendencia não podem fazer parte dessa mesa, nem votar 
em assumpto de contas ou administração. 
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Art. 50. Aassembléa gerJl tem poder para resolver todos os 
negocias. 

Paragraphounico. Não lhe é porém perrnittido mudJr ou trans
formar o objecto principal da companhia. 

Art. 51. E' indispensavel, para que a assembléa geral possa 
funccionv,r e deliberar validamente, a presença de accionistas que 
representem, pelo menos, a quarta parte do capital da campa~ 
nhia. 

Paragrapho unico. Si não se reunir este numero, convocar
se-ha nova assembléa. por meio de ~tnnuncios com cinco a oito dias 
de antecedencüt, declarando que delibera-se com qualquer 
somma de capital representado pelos accionistas presentes. 

Art. 52. A assembléa geral qUe tiver· de deliberar sobre a con
s~ituição ou liquidação da companhia, modificação ou alteração 
de estatutos, precisa, para pode1' funcciooar, da presença ele 
accionistas representando, no minimo, dous terços do capital. 

Paragra pho unico. Si na primeira e segunda convocação não 
se reunirem os accionistas de que trata este artigo, convocar
se-ha terceira reunião por <.tnnuncios com oi to dias de aotece
dencia, declarando-se que a assembléa delibera com qualquer 
somma de capital representado; si as acções forem nominativas, 
os accionistas serão ta.mbem convocados por meio de cartas. 

Art .. 53. As deliberações da assembléa g-eral de que tratam os 
arts. 51 e 52 serão tomadas por maioria de accionistas pre
sentes. 

Art. 54. Para ele'ção da directoria, conselho fiscal e conselho 
de superintendencia, e para tomar todas as outras delibe.t'ações, 
serão admittidos votos por procuração com poderes especiaes, 
comtanto que não sejam conferidos aos membros da directoria, 
conselho fiscal e conselho de superintendencia; 

Art. 5.5. São attribuições da directoria, conselho fiscal e conse
lho de superintendencia convocar a assembléa geral (arts. 18 g, 
28 b e 35 b). 

Art. 50. Pa1-a ter votoS é mister ser accionista de lO ou mais 
acções, sendo em ordem de votação um voto para cada lO acções, 
até 20 votos. 

§ 1. 0 O accionlsta que possuir mais de 200 e ainda que repre
sente por procuração outros accionistas, não poderi dispôr de 
mais de 20 votos. 

§ 2. o O accionista possuidor de menos de 10 acções podera 
-propôr e discutir objecto sujeito á discussão, mas não votar, sinãó 
como procurador de outros que estejam no caso de ter votos. 

Art. 57. No mez de março de Cl\d<L anno reunir-se-ha a assem
bléa geral ordioarü, e a extraordinaria todas as vezes que fbr 
requisitada por accioni::;tas que representem a quinta parte do 
capit,tl, justilicando devidamente a requiúção. 

Paragrapho unico. Na assemblóa geral ordinaria se tratara da 
approvação de contas, leitura do relatorio, eleição da directoria, 
conselho fiscal e conselho de superintendencia ou de algum de 
seus membros (de accordo com o art. 11) ; nas assembléas extra
ordinarias o assurnpto serã. restrictamente o da convocação. 
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Art. 58. Todos os accionistas, mesmo os ausentes e os cliss-i 
dentes, ficam sujeitos ás deliberações da assembléa geral que 
não alterem as di:,posiçõe·s dos presentes estatutos, salvo quando 
tratar-se da reforma destes. 

Art. 59. o accionista póde fazer parte da assembléa, quer 
tenha as acções desembaraçad<lSi quer as tenha caucionado em 
penhor mercantil. 

Art. GO. A approvação de contas apresentadas· pela directoria 
em assembléa geral, com o parecer do conselho fiscal, importa 
êm plena e geral quitação. 

TlTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. ôl. A companhia fica sujeita ás leis em vigoe no que lhe 
for applicavel. 

Art. 62. O anno administrativo da companhia principia em 1 de 
janei-ro e termina em 3[ de dezembro. 

Art. 63. O primeiro semestre social começa por occasião da 
nssembléa geral de insta!lDçâo e termina em 31 de dezembro 
de 1891. 

Art. 64. Por derogação ao disposto nos arts. li c 27 destes 
estatutos, os accionistas nomeam a seguinte directoria por quatro 
annos e conselho fiscal por um anuo: 

Di1·ecto1"ia 

Presidente, Dr. Antonio Antunes de Campos, medico e capi
talista. 

Vice-presidente, Olegario Herculano de Aquino e Castro Ju
nior, proprietario. 

Thesoureiro, commendador José Francisco Gonçalves, presi
dente da Companhia Trituração e Moagem. 

Secretario, Erico Augusto Pena, director da Companhia Seguros 
Previdente. 

Conselho (lsr,al 

Manoel Alvaro de I~inho e Silva, director ela Companhia TI'ans-
pm·te de Materiaes. 

Eduardo Pereira· Guimarães. 
Augusto cesar d:t Costa Guimarã.es, negociante e capitalista. 
Rodrigo Guilherme de Almeida. 

Supplen!es 

José Silverio de Souza. 
Copitfio José Caudido da Silva, director da Companhia segu• 

ros Fidelidade. 
Commendador Faustino de Figueiredo Sil e Gama, capitalista. 
Commendadol' Victor Guerreiro, capitallsta, 



ACTOS DO PODEI\ EXECU'l'IYO 553 

Art. 65_. Como remuneração pela idéa e serviços prestados, e 
por excepção ao disposto no art. 32 destes estatutos, os accionis
tas nomeam membroJ do conselho de superintendencht os inicia
dores: 

Antonio CandiJo do Amaral, engenheiro. 
Alvaro Pereil'a da Silva, empregado publico. 
Manoel Pereira di), Silva Dutra, Bmpregaclo no commercio. 
Albeeto de Andrade Françzt.., proprietario. 
Art. 66. Ficam creados deus Jogares de inspecto~es geraes 

para fiscalizar todos os armazens da companhia, percebendo 
cada um destes empregados 600.) mcnsaes, sendo-lhes abonadas 
pela companhia as despezas de viagem quando em serviço. 

Art. 67. Como retribuição pelos serviços pres.ta.dos, os accio
nistas nomeam para um destes cargos o iniciador João Baptista 
de úliveira. 

Art. G8. Os accionistas em seguida assignados acceit<1m e ap
provam em todas as suas partes os presentes estatutos. 

CapiUd Federal, 31 de março de 1891. (Seguem-se as assi
gnaturas.) 

DECRETO N. 326-DE lG DE MAIO Dill !89! 

Concede ao engenheiro Cru·tos Poma, ou i companhia que for tJOr clle orga

Jlbm.tht, os mesmos (av,orcs constantes Uas clttusulas ([Ue acompanha.nun o 
dect·eto n. 213 de 2 do corrente mcz, rG!ativamente aos edificios que constnür 

11ara habitar~ão de opcrarios e classes pobt•cs. 

O Presidente d<t Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attencleudo ao que requereu o engenheiro Carlos Poma, e ã vista 
do disposto no decreto legislativo n. ~151 de 9 ele dezembro de 
1882 e no art. 2°, paragrapho unico, ela lei n. 3349 de 20.de 
outubro de 1887, decreta: 

Ficam concedidos ao requerente, ou a comp<fnhia que for por 
elle organizada, para o fim dG cOnstruir, na cidade do Rio de 
Janeiro e seus arrabaldes, edificios destinados á habitação de 
operarias e classes pobres, os mesmos favores const<1ntes d:~s 
clausulas que acompanharam o decreto n. 213 de 2 do cor
rente mez. 

Capitall'ederal, !6 de maio Je !89!, 3° da Republica. 

MANOEL .DEODORO DA FoNSECA. 

JoClo Brubalho Uchôa C .. watcanti. 
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DECRETO N. 327 -DE 16 DE MAIO DE 1891 

Concede ao Banco de Credito Rural e Tnternacional o.s mesmos fa
vores constantes das clausulas que acomp<1.nbaram o decreto n. 21g 
de 2 do corrente mez, relativamente aos edificios que constrUir para 
habitação de operarias e classes pobres. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu o Banco de Credito Rural e In
ternacional, representado po1· seu presidente, José Julio Pereira 
tle Moraes, e a vista do disposto no decreto legislativo n. 3151 
de 9 de dezembro de 1882 e no art. 2°, paragrapho unico, da lei 
n. 3349 de 20 de outubro de 1887, decreta: 

Ficam concedidos ao referido banco, para o fim de con
struir, .na cidade do Rio de Janeiro e seus arrabaldes, edifícios 
destinados á habitação de operarias e classes pobres, os mesmos 
favores constantes das clausulas que acompanharam o decreto 
n. 213 de 2 do corrente mez,. eliminada a clausula 111, por não 
lhe ser applicavel, e a referencia a esta feita na de n. XXV. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João Barbalho Uchêia Cavalcanti. 

DECRETO N. 328- DE 16 DE MAIO DE 1891 

Concede â. Companhia .Iniciadora de Melhoramentos os mesmos favores con~ 

1santes das clausulas que acompanharam o decreto n. 213 de 2 do corrente, 
relativamente aos edificios que construir para habitaçã<,~ de operarios e 

classes pobres. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bmzil. atten
dendu ao que requereu a Companhia Iniciadora de Melhora
mentos, rep1·esentada por seu presidente, cidadão Lourenço Ca
valcanti de Albuquerque, e á vista do disposto no decreto 
legislativo n. 3151 de 9 de dezembro de 1882 e no art. 2°, para
grapho unico, da lei n. 3349 de 20 de outubro de 1887, decreta: 

Ficam concedidos ã. referida companhia, para o fim de con
struir, na cidade do Rio de Janeiro e seus arrabaldes, edificíos 
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destinados a habitação de operarias e classes pobres, os mesmos 
favores constantes das clausulas que acompanharam o decreto 
11 • 213 de 2 do corrente mez, eliminada a clausula III, por não 
be ser applicavel, e a referencia a esta feita nade n. XXV. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3"· da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João Barbalho Uch8a Cavalcanti. 

DECRETO N. 329- DE 16 DE MAIO DE 1891 

con9ede ao Dr. Joaquim Anselmo :t\ogueira e ao cidadão Luiz Geraldo Albernaz, 

ou i companhia que for pot' olles organizada, os mesmos favores constantes 

das clausulas que acompanharam o decreto n, 213 de 2 do corrente mez, rela

tivarncnto aos edificios que construirem para habitação do operarias e classes 
pobres. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereram o Dr. Joaquim Anselmo Nogueira e o 
cidadão Luiz Geraldo Albernaz, e à vista do disposto no decreto 
legislativo n. 3151 de 9 de dezembro de 1882 e no art. 2°, 
paragrapho unico, da lei n. 3349. de 20 de outubro de 1887, 
decreta : 

Ficam concedidos aos requerentes, ou á companhia que for por 
elles organizada, para o fim de construirem na cidade do Rio de 
Janeiro e seus arrabaldes, edificios destinados á habitação de 
operarias e classes pobres, os mesmos favores constantes das 
clausulas que-acompanharam o decreto n. 213 de 2 do corrente 
mez. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Repub1ica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João Barbalho Uch6a Cavalcanti. 
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DECRETO N. 330- DE 16 DE MAIO DE 1891 

Concede ~ João Teixeira de Abreu, Jos~ Campcllo de Oliveira, Manoel Coelho 

de l:)ou;:a Lhn:t, Jos•j l?~r\ncisco Lobo Juniot·, Antonio José Alexandl'ino de 

Castt•o e Antonio Uordt•a da Cost::t, ou i companhia quo for llor elles orga

lli;r,[l.da, os mesmos faVot·es consta~ücs das clausulas qae acompanhar.:un o 

decreto n. 213 de 2 do conente me;.;, relativamente aos cdificios que con

s~rnit·em para habita<:':io de opcral'ios e classes pobres. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
deudo ao que requereram João Teixeira de Abreu, José Cam
pello de Oliveira, Manoel Coelho de Souza Lima, José Francisco 
Lobo Junior, Antonio José Alexandrino de Castro e Antonio 
Moreira da Costa, e á vista do disposto no decreto legislativo 
n. 3151 de 9 de dezembro de 1832 e no art. 2°, paragrapho unico, 
da lei n. 3349 de 20 ele outubro ele 1887, decreta: 

Ficam concedidos aos requerentes, ou ã companhia que for por 
elles organizada, para o fim de construi:-em, na cidade do Rio 
de Janeiro e seus arrabaldes, edificios destinados a habitação de 
operarias e classes pobres, os mesmoS fa.vores constantes das 
clausulas que acompanharam o decreto n. 213 de 2 do cor
rente mez. 

CapitaJ Federal, IG de maio'de 1891,3° da Republica. 

l\'IANOEL DEODORO DA FONSECA, 

João Bm·balho Uchôa Cavalcanti. 

DECRETO N. 331- Dl' 16 DE >!AIO DE 1891 

Concede a nanlel GonÇ'.alves '1\dxelt·.'\ de Oliveit•a e .Jo;to \'ietol'ino da Silveit•a 

~~Souza Filh0, ou :~companhia qtw for pot· elle.-s ot·gani~ada, os mesmos 

favore~ const:\llt~s das c\am;nlns qnc aeompanhat•am o dl~ct•clo n. 213 de 2 

do cot'l;.Jnlc, 1'elativamente aos cdificios qne Coll:o;truit•em p:U"a habit:t('âo de ! 

opet•al'ios e classes· pobrofi, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos ~o .Bl'azil, a~· 
tendendo ao que requereram Daniel Gonçalves. Telxei:a 4e Oh .. 
veira e João Victorino da Silveira e Souza Filho, e fL v1sta do 
disposto no decreto legislativo n. 3151 da 9 de dezembro de 
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1882 e no art. 2°, paragrapho unico, da lei n. 3349 de 20 de ou-
tubro de 1887, decret<t : . 

Ficam concedidos aos requerentes, ou á companhia que for por 
elles organizada,, para o tim de construirem, na cidade do Rio 
de Janeiro e seus <trrabaldes, ediíicios destinados á habitação de 
operttrios e classes pobres, OB mesmos favoi·es constantes das 
clausulas que acompanharam o decreto n. 213 de ~ do coerente 
mez. 

Capital Fedet•al, l6'de maio de 1891, 3'1 dct Revublica.. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Joao Barbalho Uchôa Cavalc anli. 

DECRETO N. 332- DH 16 DE ii!AIO DE 1891 

concede a Eenaai Lodi Batalha, ou [t cotupanhia IJltC foe pot· clle ot·gani..o;<tiht, 

o:-; me~mos favot•es constantes das dansula~ que acoutpanh:n·aut o d~;et·cto 

u. ~13 do 2 do corrente mcz, n~la~ivamcnte <10S cdificio~ 11\le coustL'tÜt· p;u·a 

habitar;ii:o r!<~ ope1·al'ios c dass;~;:; pol•t·es. 

O Presidente da RepulJlic<L do.-: Estados Unidos do Bmzil, at
tendendo ao que requereu EL'!lani Lodi Batalha, e á vista do 
disposto no decreto le$'is1ativo n. 3151 de 9 ele dezembro do 1882 
e no art. 20, paragrapno unico, r.l::t lei n. 3340 de 20 de outubro 
de 1887, decreta : 

Ficam concedidos ao requerente, ou á companhia que for por 
olle organizadtt, para o fim de construir, na cidade do Rio de Ja
neiro e seus arrabaldes, eclificios destinados á habitação ele ope~ 
rarios e classes pobres, os mesmos favores constantes das clan~ 
sulas que acompanharam o decreto n. 213 de 2 do corrente mez. 

Capital Federal, 16 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOIH, DEODORO ·DA FONSECA, 

Joao Barbalho Uchôa C'cwalcanti. 
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DECRETO N. 334 (") - DE 22 DE MAIO DE 1891 

Approva provisoriamente o regulamento do montepío dos empregados muní

cipaes do districto federal. 

O Presidenfe da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at .. 
tendendo ao que propoz o Conselho de Intendencia Municipal1 

relativamente á creação do montepio para os empregados mu
nicipaes dO districto federal, tornando-se-lhes assim extensiva 
esta va.ntagem 1 de que actualmente gozam os funccionarios civis 
e militares de todos os Ministerios, decreta : 

Fica approvado provisoriamente o regulamento do mesmo 
montepio, assignado pelo_ Ministro de Estado dos Negocies do 
Interior. 

Capital Federal, 22 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João BarboJho Uchôa Cavalcanti. 

Regulamento do montepio dos empregados muni
cipaes do districto federal 

CAPITULO l 

DO MONTEPIO 

Art. 1.° Fica. instituído, em favor dos empregados munici:paes, 
quando se invalidarem para o serviço, ou de suas famrlias, 
quando elles fallecerem, um montepio obrigatorio, cujo fundo 
será formado de: 

§ 1. 0 Joias e contribuições mensaes. 
§ 2. 0 10 °/0 das quantias arrecadadas para os cofres munici

paes, provenientes de multas por infracção de posturas ou por 
não cumprimento de quaesquBr contractos e de suas clausulas, 
feitos com a municipalidade. · 

§ 3. 0 2 °/o de toda a renda eveutual, que entrar para o cofre 
municipaL 

§ 4. 0 D<l..S quantias que deixarem de perceber os empregados 
municipaes, quando licenciados, estiverem em commissão alheia ' 
ao serviço municipal, ou faltarem á respectiva. repartição, desde 
que não revel'tam em favor daquelles que os substituírem, de 

· conformidade com o respectivo regulamento. 

(
4

) Com o "', 333 não houve ~cto. 
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§ 5. 0 Emolumentos por titulos e certidões, pensões extinctas, 
prescriptas ou não applicadas por falta. de beneficiado. . 

§ 6 . o Legados, doações, subscripções e quaesquer beneficiOS 
promovidos ou feitos pelos poderes publicas, pelos interessados 
ou por estranhos. 

§ 7.o Producto de loterias que lhe possam ser concedidas. 
§ 8. 0 Juros do capital assim constituido. 
Art. 2. 0 A obrigação de contribuir para o montepio esten

de-Se a todos os empregados municip<leS, effectivos e aposen
tados, que percebam vencimentos fixos, marcados nas respectivas 
tabellas do orçamento municipal. 

Art. 3. 0 São excluidos: 
§ 1. 0 Os quen, ão sendo empregados eifectivos, servirem interina 

ou provisoriamente emprego ou commissão municipal. 
§ 2. o os serventes, os operarias e quaesquer jornaleiros das 

repartições dependentes da Municipalidade. 

CAPITULO 11 

DO EXPEDIENTE 

Art. 4. 0 O montepio fica sob a administração do contador da 
Intenrlencia Municipal, mediante a fiscali7.ação do intendente- de 
fazenda. . 

Paragrapho unico. Nos casos omissos, nos dos arts. 5° §5°, 
22, 23 e 24, ou quando a decisão for contraria a lei, re~olvera o 
intendente de fa.zenda, sal v o o recurso ao conselho de 
intendencia, 

Art. 5.° Compete-ao contador municipal: 
§ 1. o Determinar a inscripção dosjcontribuintes e de suas 

familias, com as respectivas alterações, de conformidade .com os 
arts. lO a 24. · 

§ 2. 0 Superintender a escrij)turação, examinando as contas, 
livros e saldos, e rubricando os documentos justificativos. 

§ 3. o Fazer recolher semanalmente a Caixa Economica as 
quantias arrecadadas parao fundo do montepio, afim de vencerem 
o juro determinado no art. 11 do decreto n. 9738 de 2 de abril de 
1887, até que possam ser convertidas em apolices da divida 
publica. 
· § 4. 0 Autorizar o pagamento tlas-despezas e pensões, e fisca

lizar a distribuição destas, nas condições .dos arts. 14 a 16, 
18 e 25. 

§ 5. 0 Solver as duvidas relativas f1 incorporação, habilitação 
ou exclusão de pensionistas~ nos termos dos arts. 22, 23 e 24. 

§ 6. o Expedir ordens e adoptar medidas convenientes ao 
serviço. 
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Art. 6. 0 · 6 contador inunicipal organizara .um balanço, ·de 
janeiro a dezembro, explicativo e acompanhado de estatistica, e n 
enviará até fevereiro ao intendente de fazenda, que, com esses 
dados, apresentará ao conselho Je intendencia, até abril, um 
balanço geral, que stmt logo publicado, e uma estatistica para 
ser remettid<-L á repartiçã.o competente. 

Art. 7.o A liqu~d~rção das contas serà feita semestralmente 
em julho e janeiro. 

Art. s.o As attribuições dadas por este regulamento e t~do o 
expediente do montepio são onus do emprego, sem preJuizo 
do serviço municipal. O trabalho póde ser revesado pelos 
emprega'los de quaesquer repartições municipae3, com as quaes 
for compativ.el. 

CAPITULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO 

Art. g . .., Os empPegaclos municipaes, a c ti vos e · aposen taclos, 
conti'ibuirão mensa-lmente com a importancia de um dht de seus 
ordenados, mediante desconto feito na folha de pagamento. 

§ 1.o Os actuaes effectivos e aposentados contribuirão desde já.. 
§ 2. 0 Os empregados que vierem a ser nomeados effectivos, o 

os efl'ectivos que vierem a ser aposentados, só do segundo met, 
em deante so1Irerão o desconto para <.l contribuição. 

Aos que forem aposentados des·contar-se-ha no segunrlo me:!: a 
contribuição deste e do primeiro. 

§ 3. o A promoção ou o accesso não se considera nomeação 
para os eO'eito:; dn, primeira parte tlo paragrapho anterior. 

§ 4. 0 Será descontada a importancia de um dia de ordenado 
em cada. mez, ainda que o empregado não tenha comparecLdo 
uma só vez, ou por ell'eito lle licença ou sem ella. 

Art. 1 O. As quantias assim dedUzidas serão escripturadas na 
contadoria municipal em livro especial sob o titulo-Contribuição 
'para o montepio dos empregados municipaes. 

Art. 11. Além dessa contribuição· mensal, os empregados 
concorrerão nos 12 primeiros mozes com a importancia do orde
nado de mais um dia em cada mez, a titulo de joia.. Esta será. 
objecto de nota especial no livro respectivo, para os effeitos con
stantes do nrt. 31. 

§ I.~ E' licito adeantat' a importancia da joia, pagando-a de 
uma so vez ou em prestações até ao numero de quatro em um 
anno. 

§ 2." Pagas as 12 pr>estações, que constituem a joia, a contri
buição continuará a ser correspondente apenas a um dia. 

§ 3. 0 Não serão c brigados a duplicar a contribuição no primeiro 
mmo os empregados que tirerem de ordenado annual 1:200$ 
ou menos, não gozando neste caso suas :ramilias das vantagens 
conferida~ nos arts. 31 e 36 ás dos que houverem contribuido 
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com a joia; podendo, portanto, eximir-se de contribuir com ella, 
si assim julgarem conveniente, mediante declaração íúrmnl, 
porém contribuindo com a prestação mens1l. 

Art. 12. O empregado que tirer augmeJlto de Yencilnentos, 
ou provenlla de refor-ma d<tS respectivas tabel!a~ ou de ace2sso 
no emprego, embora ~enha pago n job da in:;cJ·i pção, adeautará, 
nos tetmos elo tH't. li, 12 prestações, sem prejuizo d;l. contri
buição mensal a que é obrigado; mas esse <.d·~anbmento limitar
se-ba a diíl'erença entr0 a contribuição correspondente ao orde
·nado superior e ús 12 prestações anteriormente feitas. 

Art. 13. O que for aposent~_tdo com ordenado inferior ao quo 
percebia, por nâ,o- ter complehtdo tt'es annos de cll'ectivo exerci
cio no ult1mo emprego, poderá coníilluar <t contribui e nu, pro
porção do ordenado de~te, pam deixar a sua, fami!ia a pensão 
mais vantajosa. 

§ Lo Limitando a contl'iLuição ao ordenado inferior, a pensão 
da família será. na proporç~o deste, seja qunl fe>r a i1uportancia 
com que tenha concorrido durante o exercicio do emprego su
perior. 

§ 2.0 Si, pelo JJfi.o implemento dos tres annos do eft'ectjvo 
exercicio no ultimo emprBgo, a aposentadori<t for dnda com o 
ordenado de emprego anterioc mais remunecado, a contrllJuição 
pass<.irit a ser na razão do ordenado que vem <1 perceber·, com
pletando-se dentro do primei co mmo, rnensalme'nte, a difi'cro!lça 
entre U!fl e outro, relativa a todo o tempo do ultimo ordenado 
inferior. · 

Art. 14.-Quando o funccionario !'ol' privado do emprego por 
sentenç-a, continuara a concorrer com a quota, como dantes, 
afim de que por sua morte a üunilia tenha a pensão correspon
dente, inteira. 

Paragrapho unico. Si deixar de contribuir, provando impossi
bilidade absoluta ou misel'ia irremediavel, serit equiparado ao 
morto, e su<t üunilia, si const<u· de mulher, on filllOs menores, 
ou filhas solteiras, ou lJaes decrepitos e in validos, que por elle 
eram sustentados, tera direito a pensão, e a percebera mesmo 
em vid::t delle, com desconto de um dia em cada mez; o n pensão 
continuara depois da morte, como nos casos geraes (arts. 27 a32). 

Art. 15. Aquelle que tiver de cumprir sentença por motivo 
estranho ao emprego, assim como o que for suspenso por falta de 
exacção, abuso de autoridade, prevaricação ou concussão, e não 
puder (lurante a pena concorrer com a quota, voltando ao em· 
prego indemnizari o montepio, pol' prestaçõBs mensaes corres-
pondentes ao tempo da interrupção do serviço. . 

§ }. 0 Si fallecer· nntes de satisfazer toda a imporblncia das 
contribuições atrantd<.1S, serit estn. descmJtndn, na mesm<t pro-
porção, de cada pensão mensal. , 

§ 2. 0 Si fallecer antes de voltar ao emp!'ego, sua familia en
tearã no gozo da pensão, que lhe compeli!' om reh1ção á contri· 
huição rcaJizaUa, lll<lS cou1 o desconto de lllll dict em euda mez 
durante tanto temro quanto teulla sido u da ütlb dtt contriw 
buição devilla lJOl' elle. 

Poder ExeCutivo i89i 35 
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§ 3. 0 As disposições deste artigo são applicaveis, durante a 
licença, ao empregado que a obtiv(w sem vencimento. 

Art. 16. o que fot• demittido a arbitrio da Municipalidade 
ficará nas mestiJas condiçõ~s dos comprebendidos no art. 14. 
Voltando, porém, ao emprego, indemnizará mensalmente o 
montepio d't contribuição corrAspon·1ente ao tempo em que 
deixou de a prestar1 tr·u,nsmitt_indo, no caso de morte, este onus 
á sua familia, até completar a indemnlznção. 

Art. 17. O empregado que se demittir voluntariamente con ... 
tinuara a concorrer com a quota que se descontava em seu orde
nado, perdendo o direito, quando assim não proceda, passados 
dous mezes, em qualquer tempo e por qualquer modo, ãs quantias 
com que houver contribuido, e ce:5sando por conseguinte o di
reito de sua familia a pensão. 

Art. 18. Nas condições do pn,r(lgra.pho unico do art. 14 consi
derJr-se-ha o empt>egado que enlouquec:w,, ou f,Jr victima de 
des~1stre, mutilação ou mole.:>tia que o inbabilite para qualquer 
occupação. 

§ 1." Si em algum·a destas hypotheses o émpreg·ado foi' aposen
tado, ·a pensão em vida seró. reduzida á metade ·da que ali i se 
estabelece; mas continnará inteiral por su~ morte, em beneficio 
da fhmilia, na conformidade do' gráos constantes do art. 27. 

§ 2.° Cessando .a loucura ou molestia, será suspensí).. a pensão 
em vida, e o empregado ~·ontinuarã a contribuir como dantes, 
fazendo além disso a indemnização mensal da contribui(:âo iuter
rompida, obriga<.,-ão que, si não e$tiver extincta na epoca em que 
elle fallecer, passará á sua familia até que a complete. 

Art.· 19. Em re·.?:ra, a contribuição só é devida pelo empre
gado e, portanto, cessa com a ill•Jrte delle. 

§ 1.° Ce.:;sa tambem por loucura ou inutilisação do contribuínte 
nos termos dos arts. 14 e 18. 

§ z.o Não cessa por morte do emprega·do: 
l. o Quando este em vida onerou a pensão, e conSeguintementt~ 

transmitte aos pensionbtas respectivos a obrigflção, conforme 
os arts. 13 § 2°, 14 paragrapho unico, 15, 16 e 18 § 2°; 

2. 0 Qua,ndo deixa viuv<.t e filho3 menores ou filhas solteiras, 
com direito repartidamente a successão na, pensão distribuida 
a e lia (art. 27 § l '). 

Neste caso, a, contribuição continuará sómente na razão de um 
dia da pensão da viuva. . 

§ 3. 0 Interrompe-se apenas a contribuição em vida do empre
gado, nos _casos dos arts. 15, 16 e 18 § 2. 0 

CAPITULO IV 

DA INSCRIPÇÃO 

Art. 20. Em cada folha do livro de que trata o art. 10 
haverà o nome de um contribuinte, e em seguida serão inscriptas 
em colll:mnas as quotas de cada contribuição feita. 
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As folhas fronteiras àquellas serão divididas em duas partes, 
destinadas: a- primeira, à.s occurrencias relativas ao contri
buinte ; a segunda, à inscripção do pessoal que constituir sua 
familia par<t us eft' )i tos do montepio, e às alterações que na 
mesma se forem dando. 

Art. 21. No Jecur·so do primeirú mez de contribuição deve 
cada empregtLdo entregar, na contHdorh municipal, ·uma decla
raç·io, que será escriptr~ de seu punho, em folha de p.tpel, 
inteira, sem emendas, nem entrelinhas, nem resulvas, nem 
causa alguma. que duvida faça, assignuda pelo contribuinte em 
presença do contador, que a rulwi('arú, e testemunhada por 
dous empregados de categoria igual â do declarante, con
tendo : 

1. 0 O nome da mulher em primeiras ou segundas n upcias, 
epoca e Ioga r da celebração do casamento; 

2. 0 t·s nomes de seus tllhos e tilhas, l~g,timos ou legitimados, 
segundo a legislação vigente, com as cLtt tS e indicação do 
nascimento e baptisrno de cada um, especificando os legitimas e 
os legitimados ; 

3.0 Os nomes dos paes do contribuinte, o logar de sua resi~ 
dencia e as suas cood1ções de validez e de subshstencia, 

§ 1. 0 O contribuinte que tiver mulher e filhos ou ti lhas (art. 27, 
§ 1°) nR-o farâ a inscr-ipção de outl'OS parentes, sr.tlvo os netos 
que á sua custa viverem. 

O que não tiver mulher, nem filhos, filhas ou netos orphãos, 
póde Hmitor-se a decb.rar os. nomes dos ;:1aes, sem exclu:são dé 
mãe que nã.o tenh,t sido casada. 

§ 2. 0 O empregadocommunic<lri, do mesmo modo e prrra o mesmo 
fim, as oc:urrencias ou alterações que se derem no pessoal de 
sua familia, que tiver sido inscripto, co~o acim<t, com direito 
· pensão, isto é, seu casamento, si se houvet' inscripto como 
,, __ .,teir·o; nascimento, consorcio, emancipação, interdicção e obito 
dos filhos e filhas, netos e netas, e obito da mulher. 

EstttS declarações referir~sG-hão sómente as pessoas inscriptas 
na conformidade do§ 1°. 

§ 3. o As alterações que occorrerem na familia do contribuinte, 
quanrlo e:;te se ache nas condições dos arts. 14 e 16, serão de
claradas de conformidade com o § 1°, mas em vez de te.stemu
nhada a assignatura por empregados da Repartição Municipal, 
sel-o~ha em cartorio, pot> pess~ as idone:ts, qu;:l.lldo não possa ser 
por parentes do empregado, não contemplados nct, declaração e 
recoo hecidas as rir mas por ta bel! ifio. 

§ 4. 0 Do mesmo modo ser·ão Feitas tts qne occorrerem na f',t
milia do contribuiute de que trata o urt. H:!, tlttllendo a inicia
tivu indbtinctame11te a qual,1uer de seus p-trGnte3 qu;lJilica1los. 

§ 5. 0 Todas n.s decla.t'dçõss, depois rle n1b1·ic<tdas pelo conta,ior 
murricipal, serão ~ntl'e~ues ao cll_:f~ de receit 1, que, rubf'icrln
do-as, tambem as h1rã. registrar, p<tN serem archivrtd;tS, com o 
numero de ord ~m es~ripto exteriormente no alto d<t (olh<L pelo 
empregado a qnem couber esse serviço, o qual assignariJ, com a 
data do archivameuto. 
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§ 6. o As declarações feitas pelo contribuinte e inscripta!:! no 
livro da contribuição, nos termos indicados neste artigo, não ex· 
cluem a acção dos pa.rentes, que, observada a gradação estabele
cida, se considerarem prejudicados ; não sendo, neste caso, pag<t 
a, pensão sinão depois de solvida a duvida, mas recebendo-a 
quem a ella tiver direito, sem prejuizo do tempo decorrido. 

Art. 22. Todas as decl<1rações inscriptas na parte a ellas des
tinada no livro da contribuição para. o montepio, teem por fim 
evitar que as familbs so1Iram os embaraços a que ficam sujeitas 
para habilitar-se a perceber logo a pensão devida por morte do 
contribuinte, ficaudo deste modo aptas a entra},' no gozo da pensão, 
independentemente de mais provas, as pessoas que a ella tive
rem direito, guardadas as disposições do art .• 3l. 

Quando bes declarações não tenham sido feitas de conformí
. dade com o artigo anterior, por morte do contribuinte sua fami~ 
lia terâ de habilitar-se na fórma do decreto n. 3607 de 10 de 
fevereiro de 1866, para entrar no gozo da pensão. 

Art. 23. Quer em vida do empregado, quer por seu falleci.
mento, a contadoria municipal poderá fiscalizar a verdade da in
scripção, si constar que houve decbração indebita, ou omissão 
de declarações devidas ou de alterações occorridas; bem assim si 
constar que houve casamento elo e1npregado posteriormente á 
epoca em que elle poderia fazer declarações, ou na hora extrema, 
ou que a viuva ficasse gravida, (art. 27 § 1° n. I). . 

Art. 24. A legitimação dos filhos deve ser convenieetemente 
provada. 

CAPITULO V 

DA PENSÃO 

Art. 25.- A' contribuição corresponde pensão, que por morte 
do contribuinte póde ser dividida confOrme o art. 27, mas que é 
devida a familia, na importancia de metade do ordenado, elo qual 
tenha sido descontada, salvas as disposições dos arts. 14, 15, 
!6 e !8. 

Art. 26. Logo que fallecer o empregado contribuinte, como 
sua familia tem direito a perceber a pensão immediatamento 
(art. 31) sem exigencia de provas (art. 22), salvas as clisposi~ 
ções do§ 6° do art. 21, 2a parte db art. 22 e arts. 23 e 24, e Jogo 
que cessem quaesquer duvidas pela verificação escrupulosa das 
circumstancias, à qual deve-se proceder com a maior presteza 
possivel e sempre dentro do· mez do fclllecimento, si não de
pender de acção ventilada ou a ventilar no fôro civil, serão 
extrahidos os titulas para serem entregues a quem de direito, 
cobranclo·se de cada um a importancia do 1$, que será descon
tada, em f\wor da ca.ixa do montepio, de cada pensão ou parte 
dot pen.são no primeiro mez em que esta for abonada. 

0& titulas serão assignados pelo contador municipal. 
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Art. 27. Entende-se por familia do contribuinte, para ter jus 
a pensão, a que houver sido inscripta com as declarações por 
el!e feitas, segundo as disposições do art. 21, tendo preferencia 
na ordem em que vae declarada e exC'luindo quaesquer outros 
parentes: 

§ 1. 0 A vi uva, si não est<1va divorciada e vivia em familia, os 
filhos menores de 21 annos, si jã. não estiverem emancipados 
por qualquer dos· meios legaes, e as filhas solteil'as que viviam na 
companhia do empregado, ou fóra della com o necessario con
sentimento, legitimas ou legitimadas, segundo a legislação vi
gent0; sendo metade da pensão para a viuva e a outra·metade 
repartidamente pa.ra os filhos e filhas aqui indicados. 

I.() No caso de ter ficado' gravida a vi uva na epo-2a. do falleci
mento do contribuinte (art. 23), far-se-ha a divisão da. pensão 
contando com o filho posthumo, cuja quota será entregue a ella, 
em quanto o contrario não for determinado pelo juizo de or
phãos; 

2. 0 Si o contribuinte era viuvo, si a viuva estava divorciada, 
si não vivia com o marido e os filhos, si tornar a casar, ou si 
vier a fctllecer, toda a pensão ser<:i. repartido\.. com ignaldacle pelos 
fllhos e filhas do contribuinte nas mesmas condições acima. 

§ 2.0 As filhas viuvas e os netos menores ou netas solteiras, 
que representem pae ou mãe fallecidos, filhos legitimas ou legi
timados do contribuinte. 

§ 3. 0 As tilhas casadas_e os netos ou netas nas condiçõe3 do 
§ 2'. 

§ 4.0 A mãe, quer seja vi uva, quer não tenha sido c:\sarln, si 
não tiver outro a.mparo, e o pae invalido. 

Art. 28. Os filhos varões, invalidas ou interdictos, ainda maio· 
res on emancipados, serão collocados em igualdade com os filhos 
de que trata o art. 27, §§ 1(), zo e 3°. 

Os netos do contribuinte, que estiverem nas mesmas condições 
daquelles, terão direito a uma parte da pensão, igual á de cada 
uma das netas de que tratam o3 §§ 2° e 3° do mesrilo 
art. 27 . 
. Art. 29. O contribuinte que não tiver parentes nos gráos es
tabelecidos no art. 27, poderá dispór livremente, por testameqto, 
da metade da pensão. Não o fazendo, a pensão reverterá para o 
montepio. 

Art. 30. Extingue-se a pensiio e reverte para o montepio : 
1.° Com a morte do pensionista, excepto a pensão da viuvaquo 

fallecer havendo filhos menore.s ou filhas solteiras nas condições 
do art. 27, §lo, os quaes serão investidos na quota que a ella 
cabia, ji livre do o nus do art. I 9, § 2°, n. 2; 

2.° Com a maioridade dos menores, salva. a disposição do 
art. 28. 

Art. 31. O pagamento da contl'ibuição e joüt, tendo siLlo esta. 
recolhida adeantarlamente de uma só vez, art:;;. go e 11, darâ. 
direito a p8nsão desde o dia do fallecimento do contribuinte. 

§ 1.0 O pagamento da contribuição e joia, sendo esta por pre
f.itações regulares e exactas (§ 1() do art. 11), darú dil~eito á peusão 
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depois de um anuo; contado da realização da seguoda prestaçã.o 
da joia. 

§ ~.c o adeantamento da joia, si. ficar completo depois do pri .. 
meiro semestre das contribuições mensaes, dará direito a pensão 
lofi'o que tenha decorrido um aono da reHlização. 

§ 3. 0 O pa~umento da contribuição com joia pa,.,.<\. mensalmente, 
darã direito a pensão depois de 18 mezes contados da inscripção 
do contribuinte. 

§ 4. 0 O T agamento da contribuição sem joia (§ 3° do art. 11) 
só dnrâ direito á pensão depois do dous annos contados da 
inscripção. 

Não se inclue nes.ta disposição o contribuinte que, nas hypo ... 
theses dos nrts. 12e 13, tiver concorrido com a primeira joia 
conforme os §§ Jo e 2° do art. 11. 

Art. :-32. Serão pagas as pensões ás proprias pensionistas, que 
estiverem emancipadas e tL seus procuradorPs, em vbta de auto
rização formal e s;_~ tisfctctoria ou de procuraçã.o das mesmas, con
forme o dect'<-to n. 498 de 19 de junho de 1800. 

Art. 33. Incorre em prescripção a pensão qne não for recla
mada no espaço de tres <llltHlS, observada a dispo3ição do art. 5° 
do decreto n. 837 d8 1? rle novembro de 1851. . 

Desta. prescripçâo estão isentDs as pensões dos menores, inter
dietas e outros, que, privados ela direcção de suas pessoas e da 
administração de seus bens, estejam sob tutela. ou curadoria, 
como determina o art. 7° do citado dec_reto. 

CAPITULO VI 

niSPOSIÇÕES GERAES 

Art. 34. Este regulamento começará a vigorar no dia 1 de 
junho proximo futuro, procedendo-se dessa data em deante ao 
desconto fio ordenado dos empregados, como dbpi'ie o art. go. 

Art. 35. As pen~oes serão pagaE: unicamente pelo thesou
reiro da Munlcipalidade, observadas as disposi~·ões legaes, 
h~·wendo para esse lim livros especiaes de pensionbtas do monte
pio dos empregados municipaes. 

Art. 36. A':3 familias, si constarem de vim·a, filhos e netos 
menores, considerando-se entre os menores as filhas e netas 
solteiras elos que fallecerem antes da epoca que dâ. direito it 
pensão, sem haverem concorrido com a joia ou sem a terem com
pletado (art. 31), abonar-se-ha dentro dos oito dias do f;dleci
mento a quantia correspondente :'!. importancb das contribuições 
por elle realizadas. 

Capital Federal, 22 de. maio de 1891.- Joao Barbalho UchfJa 
Cavalcanti. 
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DECRETO N. 335 -DE 22 DE MAIO DE 1891 

Transfere á Comp<tnhia Frigoriftca c Pastoril Brazileira o con~t·D.Cto e con~ 

cessão feita aos.ciàadão:s Domingos Theodoro de Azevedo Junior e Barão tle 

Souza Lima, pelo decreto n. 063 de 7 de novembro do 1890. 

O Presidente da Republica·dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereram os cidadãos Domingos Theúdoro de 
Azevedo Junior e Barão de Souza Lima, coocessionarios por de
cr,!tO n. 963 de 7 do novembro de 1890, da gctrantia. de juros de 
G 0/o ao anno, sobre o capital de dez mil contos de réis 
(10.000:000$000), para a exploração da industria pastoril no 
E.stado do Rio de Janeiro, pel'mitt8 que essa concessão seja trans
ferida ã Companhia FrigorifiC<t e Pastoril Brazileira, sob a con
dição de em pregar do _capital· garantido a quantia. de dous mU 
eontos de réis (2.000:000$000) pi\l'<-t identico fim no Estudo de 
Pernambuco, ohservadas as mesmas clausulas que baixaram 
eom o alludido decrefo. 

O Barão de Lu::ena, Ministro de Estado rlos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim fara executar. 

Capital Federal, 22 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 336 -DE 23 DE MAIO DE 1891 

ConcBde autorização a Antonio Candido da Rocha para organizar uwa 
socied{tde anonyma sob a denominar;.ão de Companhia Matara;.:zo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attenrlendo ao qne requereu Antonio Candido d<.t Rocha, resolve 
concedee-lhe àutorização para organizai' uma sociedctde anonyma 
sob a denominJção de Compa11hia Matarazzo e com os esta tu~ 
tos que apresentou ; não porlendo, porém, a mesma companhia 
constituir-se definitivamente sem preencher as formalidades ex .. 
igictus pela legi.5laçio em vigor. 

O Minis;tro de Estado do3 Negocias da Agricultura, Cornmercio 
e Obras Publicas assim o façu. executar. 

C..tpit~l Fed0ral, 23 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bartto de Lucena. 
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Estatutos tia Companhia Matarazzo, a que se refere 
o decreto n. 336 de 23 de maio de 1891 

CAPITULO I 

TITULOS 1 FINS, Sl~DE, DURAÇÃO E REGU.·IENTO DA COMPANHIA 

Art. I. o FiCo\ constituida. uma. sociedade anonyma denominada 
Companhia Matarazzo. 

Seus fins sfio os seguintes: 
Fabric,1r, refinar, comprar e vender banha; comprar e vender 

toucinho, fumo e outros productos do Rio Grande do Sul e do 
sul do Estado de S. Paulo. 

Art. 2. o .A sécle da companhia será na capital elo Estado de 
S. Paulo. 

Art. 3.0 Será. de trinta annos a duração, contada da data da 
sua installação. 

Art. 4. 0 A companhia se regulara pelos presentes estatutos e 
pela lei em vigor. 

CAPITULO 11 

CAPITAL, ACÇÕES, DIY!DENDÇ} E FUNDO DE RESERVA 

Art. G.0 O ca,pital da companhia é de 250:000.~, representado 
por 2.500 acções Uo valor nominal de 100$ cada uma, podendo 
ser elevado a 500:000$ e a mais, consultanUo a assembléa 
geral. 

Art. 6. 0 Será o capital realizado pela fórrna seguinte: 
. 20 °/0 no acto da assignatur<t destes estatutos e o restante por 

chamadas na razão de 10 °/0 com intervallo nunca menor de 
30 dias. 

Paragrapho uuico. Perderão o direito ás entradas realizadas 
os accionistas que não as fizerem dentro do prazo fixado por 
annUncios, sal v o relevaçâo da directoria, que não poderá exceder 
de 60 dias. 

Art. 7. 0 O anno social da companhia finda-se sempre em 30 de 
,junho, porém o seu primeiro anno finda-se a 30 de junho de 1892. 

Art. 8. o Os dividendos serão pagos semestralmente. 
Art. 9. 0 Dos lucros liquidas verificados -por balanço geral se 

. deduzirão 5o /o para fundo de reserva; será distribuida pelos accio
nistas a quota equivalente a 15 "'/o ao anno do capital realizado 
como dividendo e o excesso dos lucros distribuir-se-ha pela f'órrna 
seguinte : urna terçr:t parte pelos accionistas, como subdi videndo, 
'uma terça parte para a directoria, e a outra terça parte para o 
gerente e administradores das fabricas, relativamente a sua crt.
tegoria. 

Art. 10. Os dividendos não reclamadoS no prazo de um anno 
1'everterão em favor do fundo de reserva, 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 569 

CAPITULO III 

AD:'IIINISTRAÇÂO DA CO~IPANHIA 

Art. 11. A companhia será administrada por uma directoria 
composta de accionistas, director-presidente, director-secretario 
e director-thesoureiro, que serão eleitos em assembléa geral por 
escrutinio secreto e maioria absoluta, a qual devera apresentar 
como seu preposto um gerente, o qual nomeara, de sua exclusiva 
confiança, dousmestres administradoresde fabricas, os quaes terão 
a seu carg·o: o gerente, a aclministraç:to de todos os negocias da 
companhia, gerenciado escriptor'io, compra e venda do3 productos 
da companhia; os mestres-administradores das fabricas, adirecção 
e boa ordem dos estabelecimentos, Uebaixo das instrucções do 
gerente, os quaes assumirão as suas funcções um:', vez acceitos 
pela assembléa geral de accionistas. . 

Art. 12. Nenhum director podera entrar no exercicio do cargo 
sem quo possua 100 acções, das quaes 50 ficam caucionadas e su
jeitas ás·prescripções legaes e inalienaveis emquanto não forem 
approvadas as contas de sua gestão. . 

§ 1. 0 O director que não fizer a sua caução no prazo de 30 
dias perdera o lagar. 

§' 2. 0 O director que, 'por dons mezes consecutivos, deixar de 
exercer o cargo sem motivo justificado, entende-se que o tem 
renunciado. 

§ 3. 0 O substituto para o logarronunciadoserá da escolha da 
directoria, recahindo sempre em a.ccionista que preencha a clau~ 
sula deste artigo. 

§ 4.0 '0 substituto exercerá o mandato até a primeira assem
blén, geral, que neste caso providenciará sobre sua legali
dade. 

Art. 13. A directoria reunir-se-ha no escriptorio da compa
nhia, pelo menos, uma vez por mez. 

Art. 14. Os vencimentos dos directores serão os seguintes 
Presidente....... 300$000 mensaes. 
Secretario.. . . . . . 300$000 >> 
Thesoureiro.. . . . . 300$000 » 

pagos mensalmente. 
Paragrapho unico. ús prepostos terão os seguintes venci

mentos, annualmente : 
Gerente ......... ,....... 12:000$000 
Administrador d<L fabrica 

d0 Porto Alegre....... 6: 000~000 
Administrador da fabrica 

de Sorocaba.... ....... 6:000~000 

pagos mensalmente. 
Art. 15. A' directoria compete : 
1.0 Executar e fazer executar os presentes estatutos; 
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2.0 Organizar semestralmente o relataria dos operações da 
companhut, que sera enviado ao conselho fiscal, conjuncta
mente com o balanço, 30 dias autes da assembléa geral ordi
naria; 

3. 0 A escolha de um estabelecimento de credito, onde tenham 
de ser depositados os dinheiros da companhia, em conta 
corrente ; 

4. o Prestar ao conselho fiscal os esclarecimentos necessarios 
e facultando~lhe o exame dos livro3 da compnnhia; 

5.0 Pl'opóf> à assembléa geral as modificações precisas nestes 
estatutos ; 

6.° Convocar as assembléas geraes, marcar epoca p1ra cha
mada de capitaes, fazendo pat-a esse fim os competentes an
nuncios; 

7.0 Ultimar por meios rrmigaveis todos os negocias pendentes 
entre a companhia e terceiros. 

Art. 16. Ao directm··pr·esidente compete: . 
1 . o Ser orgão della, presidir as sessões da d1rectoria e conselho 

fiscal ; 
2. 0 Representar a companhia em juizo e fóra delle; 
3. 0 Dar procuração ao gerente (preposto), empregados, advo

gados, afim de representarem a companhia onde for mister ; 
4. o Assignar, conj unctamente com o director- thesoureiro, os 

cheques para retiradas de dinheiro, acceitar letras da terra, 
assignar balanços e acções emittidas; 

5. o Fiscalizar e proporcionar meios para o bom andamento dos 
negocias da companhia. 

Art. 17. Ao directorwsecretario compete: 
1. 0 Substituir o director-presidente em seus impedimentos; 
2. 0 Assignar, conjunctamente com o direct\Jr-presidente, todos 

os papeis ele ·credito da companhia (os quaes precisem de mais de 
uma ussignatura); . 

3. o Lavrar as actas das sessões da directoria e conselho fiscal; 
4. 0 Resolver todas as questões de cxperliente; 
5. o Ter debaixo de sua exclusiva fiscalização a escripturação 

dos livros rla comp<'~nhia,; 
6. 0 Auxilbr o directot·-presidente em tudo quanto possa inter-

essar os negocias ela companhia. 
Art. 18. Compete ao director·thesoureiro: 
1. 0 Ter debaixo de sua guarda todos os valores da companhia; 
2. 0 Substituir successivamente os directores impedidos: 
3. 0 Auxiliar aos demais directores em tudo quanto· possa 

interessar os negocias da companhia. · 
Art. l 9. Com {Jete ao pl'~po::>to-gerente: 
1. 0 Ter sob sua guaràa todos os valores e generos pertencentes 

à companhia e de conta de terceiros de que ella seja interme
diaria; 

2. 0 Tratar de todas as transacções relativas à compra e venda 
de merc<~dorias; · 

3. o Propór á directoria as nomeações dos empl,'egados neces· 
sarios ás operaÇões da companhia, assim como a ·Sna demissão ; 
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4. o Ter debaixo de sua responsabilidade a gerenciadas fabricas 
de Porto Alegr·e e Soroca.ba; , 

5.° Fazer semanalmente sciente a directoria dos seus actos, 
afim de serem ratiticados como for de justiça, 

CAPITULO IV 

ASSEiiiBLEAS GERAES 

Art. 20. Haverá cada anno uma assembléa geral no mez de 
agosto~ afim de julgar o parecer e relataria do conselho fiscal e 
balanços apresentados pela directoria. 

Art. 21. As assembléas geraes tornam-se legalmente c0nsti
tuidas uma vez que os acci· nísbs presentes I·epresentem, pelo 
menos, um quarto do cc1pital social. 

Art. 22. Osa~c!onistasdever·ão ter inscriptas no livro de re· 
gistro da companhia as suas ac(,:ôes trinta Elias antes da assem
bléa g·~~ral. 

Art. 28. Não se,reunindo numero legal de accionistas para 
aassembléa geral annunciada, fará a direetoria nova convocação 
p:·tra 15 dius depois~ e e~ ta então podera deliberar com qua.lquet' 
numero de accionistas. 

Art. 24. Poderão deliberar e tomar parte na discussão todos 
·os accionistas presentes por si ou procuração do outros. 

Art. 25. Podera um só procurador representar diversos accio
nistas ; porém, em caso algum, poderá dar mais ele cincoenta 
votos além dos seus corno accionbta. 

Art. 26. A votação na assernbléa g-eral serà regulada do modo 
seguinte: 

Cada dez acções darão direito a um voto e assim prog-ressiva
mento até completar cincoent<\ votos, que podorà ter o accionista; 
o accionista possuidor de menos de dez acções não tem direito de 
votar. 

Art. 27. Nas assembléas geraes não porlem votar os directores 
sobre approvação 11e suas contas. os ti.scaes sobre seus pareceres e 
os accionist' s sobre v~mrngens que lhes dizem respeito particular. 

Art. 28. Serão admitt1dos a deliber<Lr e votar em assembléa 
geral, exl1ibindo os competentes documentos: 

Os tutores por seus pupillo~, os paes por seus filhos menores e 
os· maridos por suas mulheres, os inventariantes pelas h8-
ranças indivisas, os prepostos ou reprPsentantes de firmas 
sociaes, corporilções ou out~·as pessoas jul'illicus. 

Paragrapho unico. As procurações não poderão ser confe
ridas a directoria, a fiscacs ou empr·eg;1dos da companhia .. 

Art. 29. A asseml.Jléa geral podera reunir-se extraordinaria
mente quando assim o pedirem accionistas em numero nunca 
int'erior a cinco, os quaes representem, pelo menos, um quinto 
do ca pita! ou quando o conselho fiscal 0 directoria julgar con ve
niento .-., 

Art. 30. E' da competencia da assembléa geral : 
§ 1.0 Eleger a directoria, conselho fiscal e seus sup

plentes. 
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§ 2.0 ·Reformar ou alterar os presentes estatutos. 
§ 3.0 Resolver sobt•e o aug.mento d•) capital no que diz mais 

de quinhentos contos de réis, liquidação da companhia e, final
mente, sobre todos os negocios que precisem de sua deliberação. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31. A assembléa geral elegei'á o conselho tiscal, que se 
compõe de seis membrm, tres eft'ectivos e tres supplentes, 
eleitos annualmente, entrando em exercicio e sendo substi
tuidos em suas faltas pelos supplentes na ordem da votação. 

Art. 32. A nenhum dos membros do conselho fis.cal é per
rnittido deixar de exercer o cargo por mais de seis mezes, e 
quando tal se der entender-se-ha que resignou o cargo. 

Art. 33. O conselho fiscal é obrigado a reunir-se, pelo menos, 
uma vez por trimestre, afim de conhecer o estado da companhia. 

Art. 3,L O conselho fiscal e obrigado a tomar conhecimento 
Gxacto do estado dos negoJios da companhia, afim de emittir o 
seu parecer em assembléa geral, por occasião da approvação das 
contas da directoria. 

Art. 35. Ao conselho fiscal· em exercicio compete, a titulo de 
gratificação, a cada um, 50$ mensaes. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 36. A directoria desde já fica autorizada a adquirir por 
compra aos Srs. Francisco e José Matarazzo as suas fabricas de 
banha, estabelecidas em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, e Sorocaba, neste Estado, pelo preço convencionado em con
tracto. 

Art. 37. · Com excepção dos arts. 11, 30 e § 1 o e 31 destes 
estatutos, serão seus directores, duraute o primeiro quinquennio, 
os seguintes Srs. : 

Presid0nte-Dr. José Baptista Pereira, advogado, residente na 
capital. 

Secretario-Manoel Novaes, negociante, residente nesta capital 
á rua Vinte e Cinco de Março n. 

Thesoureiro- Dr. Carlos Reis, advogado, residente nesta 
capital. 

C :msePw fiscal 

Com mandato até 30 de juuho de 1892 

Dr. Gabriel José Rodrigues de Rezemle, advogado, residente 
nesta capital . 

.Joã'o da Rocha Menezes, negociante, residente ·nesta capital. 
Dr. Irineo ymela, advogado na capital. 
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Supplentes 

Dl', Jo:;é Marcondes Andrade Figueii'a, advogado, residente 
nesta capital. 

or. Bento Ribeiro dos Sttntos Camal'go, advogado, residente 
nesta capital. . 

Francisco Assis Taloz<t, negocüwte, residente nest<~ capitaL 
S. Paulo, 2 ele ab1•il de 1891.-Antonio Canclido do. Rocha. 

DECRETO N. 337 -.DE 23 DE !l-rAIO DE 1891 

Declara de utilidade llublica a deSapt•opt·i~tção do terreno siluado no alto do 

:Mono de Santa 'l'hcreza, no loga1· denominado Nova Cin~ra. 

o P.residente da Republica rlos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que expoz o Ministro dos Negocias da Guerra e 
a necessidade da transferencia, para outro local, do Observa
torio do Rio de Janeiro, estabelecido no morro do Castello, .cujo 
arl'azamento, jâ concedido, é imminente, resolve decretar: 

Art. L o E' declarada de utilidade publica, nos termos do de· 
ereto legislativo .n. 353 de 12 de julho de 1845, a desapro~ 
priação do terreno situado no alto do morro de Santa Th8-
reza, no logar denominado Nova. Cintra, onde tem de ser 
edificado o Observatorio do Rio de Janeiro. 

Art. 2. 0 O Ministro dos Negocias da Guerra é autoriz;~do a 
mandar proceder, na conformidade do referido decreto de 1845, 
à desapropriação dos predios e terrenos comprehendidos na àrea 
escolhida para a construcção do mesmo edHicio, correndo as des
pezas por conta do credito de 350:000$ aberto pelo decreto 
n. 845 de 11. de outubro do anno passado. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
cn,pital Federal, 23 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antoniu Nicolâo Falcc"to da Frota. 
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DECRETO N. 338- DE 23 DE MAIO DE 1891 

Approva os regulamentos pa1•a o set•vi<Jo interno e extewo dos corpos at•re~ 
giruentados do Exercito. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil re
solve approvar os regulamentos para o serviço interno e externo 
dos corpos arregimentados do Exercito e que com este b:Jixnm, 
assignaJos pelo General de divisfio Antonio Nicoláo Falcão da 
Frota, Ministro de E~tado dos Negocias da Guer·m, que assim o 
tenha eutent.lidfl e faça executar. 

Capital Federal, 23 de maio de 1891, 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Llntonio Nicoláo Falcão da Frota. 

Regulamento para o servieo interno dos corpos arre
gimentados do Exercito, approvado pelo decreto 
n. 338 de 23 tle maio de 1801 

'I'I'I'ULO I 

DISPOSIÇÕES CO:.'>Bi::UNS As ARMAS DE INFAN1'ARIA 1 C~YALLA.RIA g 
ARTILHARIA 

CAPITULO I 

DO COMMANDAN1'E DO CORPO 

Art. 1. o O commandante do corpo é intAiramente responsa
vel, tanto pela ordem e disciplioa, como pela exacta observan .. 
cia as ordens geraes do Exercito e da autoridade competente. 

Incumbe-lhe: 
§ 1. 0 Ter todo o cuidr~do em que os offici::J.es e praças não 

usem de uniforme que não seja o adaptado no plano do Exercito. 
§ 2. 0 Vigiar e in::;istir sobre a rigorosa e mctis pontual obe

diencia a taes ordens da pa.rte daq11_elles a quem cumpre execu
tal~as, não podendo fazer ou permittir· que se lhes fuç-1 a menor 
alteração sem expressa determinação da autoridade competente. 
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§ s.o Visitar e inspeccionar frequentemente, e em occasiões 
inesperadas, os quartei3 dos soldados, as enfermarias, as guardas 
do corpo, mesmo as externas, pr·isões e cctsns de arrecada<;ão; a 
cti5tr·ibuiçfio do rancho, exercicio.:; de instrucção, e bem assim as 
differeot"S revistas marcadas no presente regulamento, exami
nar os livros não só da secretarii:l, como tarnbern os do major, 
quartel-mestre e os das companhias, não deixando emfim passar 
muitos dias sem examinar pessoalmente o que occorre em qual
quer dos difierentes ramos do ser \'iço do corpo. 

§ 4. o Vigür o compoetamento g·oral dos seus officiaes, parti
cularmente dos mais novos, e tornar cuidado em que el!es adqui
ram um perfeito conhecimento dos seus deveres militares e os 
cumpram. 

Unindo a suavidade te firmeza, adquirirá tanto a sua estima 
como o seu respeito, e nproveitar-se~tm disto para aconselh<:.tl-os 
e dirigil-os em toda a occasião que a sua experiencia superior 
lhe proporcione os meios de f<~zel-o em proveito delles. 

§ 5. o Observar cuili.adosamente tanto a capacidade como os de
feitos de cada um, não sómente para sua Eciencia, mas tambem 
para que pot>sa dar as informações aunuaes re.3ervadas com justiça 
e exactidão. 

§ 6.° Fazer saber em particular a cada um offi.cial e inferior 
a informação que delle tenha da.do, aflm de que o individuo de 
quem se teata possa corrigir-se dos deftlitos que por seu chefe São 
notarias. . . · 

§ 7.o Ter o maior cuidado em que os officiaes inferiores sejam 
tratados com Cúnsideração por todos os ol11ciaes de qualquer gra
duaç.iio, como unico meio potm elles conservarem o respeito e 
subordinação que lhes devem os soldudos. · 

§ 8.° Fazer com que seus subnrdioados ·o tenham ·por seu 
amigo e protector, sendo inflexivel ·em conservar a, disciplina, 
castigando os criminosos,·como vigilante e cuidadoso em premi ,r 
os benemeritos, para deste modo estabelecer um syt>ü1ma geral 
de justiça e um benigno .tratamento a respeito de todos elles. 
Nuuca. se escusará de tlttender ás rechtma.-;.ões de seus üubordi
nados em geral, quando et>tas forem justas. 

§ 9. o Ter cuidado em ser exacto á hora de cada revista ou 
formatura a que se proponha assistir, e si sobrevier algum im~ 
pedimento, ãyisai' o offi.cial mais graduado, afim de que não se 
demore a revista. 

§ 10. Mandar, logo que o qual'iel~mestre receba o pret da 
Pagadoria, declarar nas diversas ordens do detalhe o dia em 
que se devera fazer pagamento ils praç,:ts, atteudendo ao tempo 
preciso para que os commandantes das companhias o possam 
effectuar, em formatura e à mesma hora, em presença dos 
subalternos. 

§ 11. Ter cuidado em que se leam os artigos de guerra ou 
aquelles que os substituirem, conforme se acha determinado 
pelo reguLamento em todas as occasiões de pagamento. 

§ 12. Cuidal' tambem, em que tanto os offi.ciues e offi.ciaes 
inferiores, como os soldados, sejam perfeitamente instr~idos das 
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ordens do Exercito e de todas as leis ou ordens que lhes 
tocarem, para o que lh'as farà ler nas occasiões conve
nientes. E quando as ordens forem de tal natureza que 
mereçam a maxima attenção das praças, as mandará ler tantas 
vezes quantas forem necessarias parrL que todas fiquem bem 
informadas dellus, devendo igualmente mandar affixar na, sab 
do estado-maior e corpo da guardrL do quartel cópia dttS por 
elle eStabelecidas para regularidade do serviço. Sera afftxada 
no corpo da guarda uma relação da morad<-1.. dos oUiciaes 
effectivos, aggregad0s e addidos ao corpo, comprehendendo 
tambem a dos medicas. 

§ 13. Organizar os moclelos das participações elo official Uo 
estado-maior, de piquete, de db ás companhias, dos commau
dantes das guardas, dos pernoites e dos encarregados das offi
cinas ou í'ctbricas, etc. etc., e bem assim todos os mappas e 
relações que jà. não estiverem estabelecidos em regulamentos 

. ou ordens superiores, devendo ser distribuidos ás companhias, 
rubricados pelo major e publicados em ordem do dia. 

§ 14. Transferir qualquer official subalterno ou praça de uma 
companhia para outra, quando assim exigir o bem do serviço, 
sendo conveniente ouvir os commandantes das respectivas com
panhias. 

§ 15. Providenciar, sempre que as circumstaucias o permit
tirem e dispensar dos necessarios meios, de modo -que os sol.., 
dados, nos dias em que estiverem de folga e especialmente os 
recrutas em suas horas vagas, -se entretenham em exercicios de 
gymnastica e os officiaes na esgrima da espada. 

§ 16. Providenciar igul"Llmente para que, tJor turmas de cada 
companhia, conduzidas por olficiaes inferiores, os soldados se la~ 
vem e banhem-se nos lagares que, nos quarteis, ou em suas im~ 
mediações, a esse fim convenientemente se prestarem. 

§ 17 •. Mandar que os commandantes das companhias visitem 
pelo menos uma vez por mez e cada um por sua vez os hospitaes 
onde se acham as suas praças, para attender is suas recla
mações. 

§ 18. O commandante nome<J.rà. um subalterno que saiba mu
sica pa1·a inspector delta, sendo suas attribuições : 

Comparecer, sempre que possa, no lagar onde tenha ella ele 
tocar ; 

Comprar musicas, instrumentos e mandar f:..tzer os concertos, 
apresentando as contas ao fiscal; 

Fazer com o fiscal e sciencia do commandante os contractos 
para tocatas, devendo esses contractos ser publicados em artigo 
das diversas ordens do det[tllle. 

No caso de não haver subalterno que saiba musica, ser<.\ inspe
ctor ocommandante d.a P companhia. 

O inspector deve se Iem\m.tr que. o commandante da music<t e 
o commamlantG da la comptulhia e que a smt autoriLhde é limi
tada, devendo por Ül:5o e com todo o critet'io conconer pa.t'i.~ <'~ 

_ dü-;cipliua. · 
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CAPITULO I! 

DO :.\IAJOR 

Art. ·z.o Como fiscaJ do corpo, o major é particularmente re
sponsa vel aú commandante por todos os papeis, e os inspeccio
uafã ·frequentemente para verifi~ar si estão ou não em boa 
ordem. 

São attribuiçõcs : 
§ 1. o Vigiar a exacta oiJservancia tanto das ordens geraes do 

Exercito, como das do corpo, corrigindo as faltas que encontrar, 
0 quando.achar negligencia ou que se desviem dellas, partici
pai-o immediatamcnte ao commandante do corpo, si julgar que 
a autoridade deste é necessaria. ' 

§ z.o Vigiar a regularidade, pontualidade e certeza com que 
esse serviço se faz~ e que a escripturação esteja sempre em dia, 
sendo responsavel ao commandante pela exactidão c}.as relações 
emappas diarios ou de outro qualquer papel que esteja a seu 
cargo e que lhe apresentar para aesignar. 

§ 3. o Responder pela pontualidade na hora marcada para as 
formatur<tS geraes do corpo, e bem assim pela execução geral de 
todos os exercicios, quo serão feitos sob sua inspecção, devendo 
instruir os oillcines novos nos das respectivas armas. 

§ ·.1. 0 Velar cuidadosamente sobre o comportamento dos offi
ciaes inferiores do cor•po, aos qnaes dará suas ordens . por si . ou 
por intermedio do ajudante, teud0 cautela em que não sejam 
contrarias âs do corpo, ou Us do serviço em geral. 

§ 5. 0 .Inspecr:ionar com frequencia o rancho e arrecadação do 
· corpo e das 'companhias, examinando o estado do armamento, 
equipamento, -fardamento e todos os utensilios ; ter cuidado em 
que o quartel-mestre os tenha em boa ordem e que seus livros 
cte· entrada, recibos e mappas sejam escripturaUos ·com certeza e 
regularidade; üã.o deixar entrar genero algum para as m•reca
dações, sem que·Seju, antes examinado por elle e pela commiSsão, 
fic;l.ndo tambem responsavel quando receiJido de má qualidade. 

§ 6. 0 Inspeccion.ar·os destacamentos antes de marcharem e 
assistir quando· puder ás paradas internas de guarda, piquetes, 

-ou de maior íOrça, que sahir do quartel ; nas formaturas geraes 
tomar o commando do corpo, quando este se achar reuuid_o. pas
sando revista, mandando mette1' em linha, reunindo os officiaes 
para distribuil-os pelos seus lagares na formatura ou nas com
panhias. 

§ 7.0 Ter a escala de serviço dos officiaes, e dar o detalhe o-eral 
para o serviço diario do corpo ; lendo antes ao cómmanâante 
para este ver si h[t alguma modificação ou recommendação a 
fazer nas diversas ordens. · 
' § 8. 0 Observar ·si a distribuição das accommodações; feita 

·pelo quartel-mestre á chegada do corpo a um novo quartel, foi a 
mais propria, ·devenrlo, no caso contrario, ordenar as- alter~ções 

Poder Executivo 1891 
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que julgar necessarias, ouvindo, porém, o commandante do 
corpo. , 

§ 9.° Cuidar em que os officiaes, oftlciaes inferiores e soldados 
sejam jnstruidos no modo de fazer as continencias determinadas 
conforme as circumstancias diversas em que se acharem. 

Art. 3.° Compete-lhe igualmente tudo quanto esta prescripto 
no art. 1°, relativo aos deveres do commandante, não sórnente 
nas ausencias casuaes deste, como,tambem quando elle estiver 
prompto; de sorte que não haja omissão ou irregularidade al~ 
guma,. que escape à observancia de um ou de outro. Mandará 
fazer os. toques especiaes para as formaturas e os que devem 
partir da casa da ordem. 

CAPITULO IJI 

DO AJUDANTE 

Art. 4.0 O ajudante é o assistente immediato do major em 
-todos os diversos serviços que são determinados a este ; além do 
que, deve pessoalmente vigiar com a mais incansavel attenção 
o que acontecer no corpo, providenciando logo o que estiver em 
suas attribuições e danao parte do que necessitar da intervenção 
do major ou do commandante. 

Deve saber montar bem a cavallo, estar perfeitamente instruido 
em todos os exercícios de sua arma, e conhecer todas as ordens 
geraes do Exercito, as deste regulamento e as do corpo, devendo 
immediatamente notar qualquer discrepancia dellas, que oh-

- servar. 
Incumbe-lhe mais: 
§ 1.0 Ser vigilante, activo e zeloso no cumprimento de seus 

deveres, e estar prompto em todas as oecasiões, sendo o primeiro 
que se deve apresentar na parada. , 

§ 2.0 Ser instructor dos officiaes inferiores, que ficam debaixo 
do seu· mais immediato cuidado, quarito a instrucção, concorrendo 
por seus exemplos e conselhos a que bem se conduzam. 

§ ·3. • Em toda a oecasião de exercicio ou formatura, apressar
se a emendar qualquer erro que observar dos seus subordinados, 
tomando o nome e a companhia do inferior ou do soldado que 
errar, afim de que seja instruido, ou dar parte ao major, para 
que lhe seja imposto o castigo que merecer, conforme o motivo 
que deu causa ao erro. 

§ 4. o Considerar-se responsavel pela uniformidade, apparencia 
e postura militar de cada inferior ou soldado do corpo, e não 
consentir uma só falta em qualquer delles, sem que lhes dê a 
conhecer e a faça emendar. 

§ 5.0 Prender qualquer inferior ori soldado em toda a occasião 
que, a bem da disciplina, for necessario, dando logo parte por 
OSOPipto ~o comman~ante, por intermedio ~o fiscal. 



.!CTOS DO PODER EXECUTIVO 579 

§ 6. o Passar revistas a todas as guardas, piquetes e destaca
mentos, antes de serem apresentados á inspecção do fiscal, e 
igualmente a todas as ordenanças, antes de serem mandadas para 
seus destinos. 

§ 7.o Conduzir ao logar da parada a força, que o corpo tiver de 
dar para a guarnição; ficando responsavel pela pontualidade da 
hora em que deve apresentar a mesma força, para o que man
darA a hora conveniente fazer os devidüs toques, formando em 
linha as praças pedidas; devendo os sargenteantes, ou quem suas 
vezes fizer, ficar na frente ou na retaguarda para responderem 
pelas praças de suas companhias, e não se retirar emquanto não 
ti verem ordem para o fazer. 

O ajudante passará a competente revista no armamento, far
damento, etc., depois do que fará a divisão das guardas, in
struindo os commandantes sobre suas obrigações. 

§ 8.0 Receber do major o detalhe do serviço do dia, com os no
mes dos ofticiaes que entram de serviço, ler quando os ofticiaes 
reunidos e por ordem do fiscal, fazer em detalhe a nomeação 
de officiaes inferiores e mais praças e dar a ordem aos sar.:.. 
gentos. 

. § 9.0 Ter uma escala dos officiaes, afim de que possa indicar 
algum para qualquer serviço de que se necessital', no caso de não 
estar presente o major; e dar parte ao mesmo major da alteração 
que houver feito em sua ausencia. 

§ I O. Despachar todas as ordenanças que tiverem de conduzir 
os officios mandados pelo corpo, instruindo-as do passo em que 
devem seguir, conforme o numero de LL que levar a capa do offi
cio, isto é, sendo um L serã levado a passo, sendo LL a trote, e 
LLL a o-alope. 

§li. Ter completo conhecimento de todos os inferiores. 
§ 12. Todas as vezes que o corpo tiver de formar para sahir 

do quartel, reunir com antecedencia os inferiores sargenteantes 
e exigir delles o numero de filas que cada companhia tiver de 
apresentar em parada, devendo tirar de umas para as outras as 
que faltarem, para que todas apresentem igual numero, de 
fórma que, quando o corpo tiver de reunir-se, já estejam todas 
as companhias com igual numero de filas e de sargentos. 

§ 13. Nas formaturas geraes e antes do toque de avançar, 
mandar tocar-pontos- ao alinhamento, depois fazendo que 
elles tomem distancias para suas companhias em columnas, 
verificando que os pontos estejam cobertos e que tenham ganho 
a distancia conveniente para o numero de fi'las de cada compa":' 
nhia, participando então ao major, do qual recebera a ordem 
para mandar fazer o toque de ava:sçar. 

CAPITULO IV 

DO QUARTEL-MESTRE 

Art. 5. 0 Ao quartel-mestre incumbe: 
§ 1.0 Ter a seu cargo as arrecadações do rancho das praças, 

do armamento, equipamento, fardamento e 'utensilios, tendo o 
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cuidado em que todos os generos e mais objectos e'stejam guar
dados com asseio, bem arrumados e de tal sorte dispostos que 
se achem sempre a coberto do tempo, participando immediata
mente ao major qualquee defeito ou necessidade de concerto que 
houver na arrecadação. 

§ 2. 0 Não receber genero algum destinado ao rancho, sem 
que antes seja examinado pelo major, e si, depois de arrecadado, 
se arruinar, dar immediata.mente ·parte; e bem assim fazer escru
vnlosamente pe.')al', medir ou conta.r, conforme sutt natureza, 
tudo qua,nto houver de guardar, ficando responsavel pela ex
actidão. 

§ 3. 0 Examinar todos os dh~s cuidadosamente as arrecadações, 
fazendo as mudanças necessarias para a conservaçi.'Lo dos obje
ctos nellas depositados. 

§ 4. 0 Set' respons<wel pela exactidão do mapp:1, que deve for
mular, dos objectos arrecadados; 

§ 5. 0 Ter a seu cargo· todas as officinas que se estabelecerem 
no corpo e, para que se conheça dos trabalhos nellas feitos, for
mular mensalmente um mappa, não só da materia prima que se 
houver consumido em cada uma deltas, como tambem das obras 
feitas. 
· As praças que tiverem habilitações para os trabalhos das 

o1fi.cinas serão indicDAias pelo quartel-mestre ao major, afim de 
que este ordene si devem ou não ficar á sua disposição; si 
por qualquer circumstancia, tiver de suspender-se o traba-, 
lho, serão essas praças recolhidas ao serviço de suas com
panhias. 

Ficam á sua escolha, dependendo de approvação do comman
dante,dous cabo's,anspeçadas ou soldados de bom comportamento, 
para serem empregados nas arrecadações, afim de conservarem 
nellas o asseio e boa ordem. 

§ 6. 0 Adeantar-se ao corpo, quando este estiver em marcha, 
a tempo de'poder providenciar sobre os arranjos e commodida
des precisas, empregando todos os meios para que nada falte' á 
chegada. da força, participando depois ao major tudo quanto 
houver feito. · 

§ 7. 0 Si for em ·quarteis, onde devem ficar algum tempo, espe
cificar em uma relaçi.'Lo : 

1. 0 Os norhea dos propríetarios das casas e bem assim das ruas 
onde se acharem aquartel~dos os otllr.iaes ; 

2. 0 As ruas das companhias respectivas. 
Si em .abarracamento: 
1.0 O numero das barracas dos officiaes ; 
.z.o A direcção relativa, e o numero das barracas das corrt.., 

panhias. 
Estas relações devem SOl' entregues 1m maulüt, seguinte ao dia 

Ua chegada do corpo. 
§ S.o Observar a quem lhe entregar os quarteis. o estado 

em que os encontrou, afim de que não seja depois pelas fhltas 
responsabilisado o commandante do corpo ; eXigindo tambe~ 
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11m mappa explicativo de todos os objectos existentes nos ditos 
quarteis, com declaração do estado delles. 

§ 9. o Exigir recibos.: 
I, o De- todos os officiaes, pelos objectos que pertencerem aos 

respectivos alojamentos, declarando no recibo o estado de taes 
objectos; 

2.0 Dos commandantes das companhias, pelos uten5lilios de 
suas companhias que nõ:o íilçam parte da carga, çl.eclarando tam
bem o estado delles. 

§ 10. Ser responsavel pela limpeza geral e Doa ordem das 
arrecadações e offlcinas do quartel, dando parte ao major 
de qualquer faJta, pedindo-lhe as praças precisas para fu
chinas. 

§ li. Deve assistir ao recebimento dos g-eneros e só com 
motivo justificado delegar .esse Se1•viço ao sargento quartel
mestre, não podendo, porém, f<tzel-o quando os generos en
trarem para- as arrecadaçõss,_ porque então a sua presença é 
indispensavel. 

§ 12. Ter o maior cuidado em que as participações de todos 
os recebimentos e distribuiçõss sejam registl'adas, e que os 
livros estejam em termos Je ser inspeccionados a qualquer 
hora. 

Art. 6.0 O quartel-mestre será. condjuvado no desempenho de 
suas funcções pelo sargento quartel-mestre. 

CAPITULO Y 

DO SECRETARIO 

Art. 7. 0 Ao scceeta,rio, que deve ter as habilitações pt'e
cisas para lJem desemp:mhar a eseripturação de um corpo, 
cumpre: 

§ 1. 0 Escripturaros livrosmestres,od;t ctix:t drL mnsic:t e 
todos os mais da se~retarh:t, conforma ~'LS ordens üo comrnandante 
do corpo. , 

§ 2, o Fot?:et' a COl'I'esponrlencia do cor·po com o qua1·tel-mestre 
geneml e o.utrc.'LS autot'idades, e qualquer .escripturaçã.o que 
ordenar o commanLhtqte, g"lurdando o sigillo necessal'io. 

§ 3. 0 Ter sempre a eSCI'ipturação em dia e o archivo bern 
org<tnisado, sendo nestes trabttlhos coacljuv.'l.do pelas praças que 
o commandante nomear. 

§ 4. o Prest>1r todos o::; esclarecimentos que o major exigir, 
scien tificando antes ao com mandante. 

CAPITULO Yl 

DO AGENTE 

Art. 8. o Em cadü corpo e fol'talez~t h::werã. um agente que 
tratara da alimentação das praças e serã tambem nos corpos 
montad.os o-encarregado das forragens e ferragens. 
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Os agentes serão escalados mensalmente de entre os subal
ternos, exceptuando, porém, o secrétario, quartel-mestre, os 
que commandarem companhias, o que servir como ajudante, o 
director da escola regimental e os instructores ; os dous ultimos 
podendo, entretanto, ser, na falta absoluta. 

Art. 9. o Compete ao agente : 
§ 1. ° Fazer, com a necessaria atltecedencia, de 15 em 15 dias, 

para ser satisfeito pelo fornecedor, o pedido dos generos neces· 
sarios. 

§ 2 :o Fazer diariamente o pedido do que rião puder ser feito 
por quinzena, como pão, verdur~s, etc. 

§ 3. ° Fiscalizar o serviço da cozinha e ser por eU e respon .. 
savel. 

§ 4. 0 Não consentir que da. caldeira se tire comida antes da 
hora marcada e assistir com o official de estado á distribuição e 
rancho das praças. 

§ 5. o Fazer pedido dos utensilios necessarios para o rancho e 
ficar por elles responsavel, apresentando ao seu successor e em 
presença do fiscal o mappa da sua carga. 

· § 6. o Preparar os papeis relativos ao rancho e entregar tudo 
ao fiscal até ao dia 4 de cadu. mez. -

§ 7. o Fará tambem pedidos extraordinarios dos generos que 
·faltarem para a quinzena, a.ttendendo ás formalidades neces
sarias. 

§ 8. 0 Informará ao commandante, por intermedio do fiscal, 
tudo que entender melhorar as condições do rancho das praças e 
forrag-ens dos animaes. 

§ 9. o Terá para o auxiliar um inferior, um cabo e as praças 
que o c?mmandante julgar necessarias. 

CAPITULO VII 

l\!EDICOS EM SERVIÇO NOS CORPOS 

Art. 10. Os medicas obedecerão poritualmente a todas as or
dens geraes, seguindo as instrucções do regulame.nto de 7 de 
abril de 1890 e as do com mandante do corpo na parte disciplinar. 

Cumpre-lhe : 
§ 1.0 Responder pelo tratamento dos doentes e pela limpeza, 

boa ordem e regularidade da enfermaria a seu cargo, a qual 
deverá visitar uma vez pelo menos em cada dia. 

§ 2. o Levar á )consideração do com mandante qualquer circum
stancia que julgar necessaria a bem da saude ger<tl dal;l praças. 

§ 3. o Logo que chegue o corpo a novo aquartelamento, orga
nizar uma tabella das regras que se devem observar na enfer
maria, conforme o que entender conveniente, attendendo ao 
local e a outras commodidades. 

Esta tabella deve ser apresentada ao commandart-te para a sua 
approvação, e, depois de rubricada pelo mesmo commandante, 
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este ordenará que seja ella collocada em uma taboa. e affi.xada no 
logar mais visivel á entrada da enfermaria. Desde então ficará 
a ilita tabella vigorando, e <!J.Ualquer que a infringir será 
punido~ 

§ 4. o Providenciar para que os officiaes autorizados a fazer 
as inspecções periodicas á enfermaria não encontrem a menor 
difficulda<le. 

§-5.0 Quando verificar que qualquer praça simula doença, par~ 
ticipar immediatamente ao commandante, ficando responsavel 
pela demora que houver nessa participação. 

§ 6. 0 Inspeccionar as praças do corpo, o mais ·amiudadamente 
que for possivel e de accordo com o commandante, e bem assim, 
quando lhe for ordenado, a qualquer individuo que pertencer 
ao mesmo corpo ou que o acompanhe, participando ao comman
dante qualqu~r circumstancia que julgar conveniente. 

§ 7. o Escrever, em livro especiaf, os nomes de todos os 
doentes que baixarem á enfermaria, com declaração das com
panhias a que pertencerem. 

§ 8. • Examinar os generos alimenticios por occasião de seu· 
recebimento e os objectos pertencentes aO rancho, requisitando 
logo ao major qualquer providencia que for necessaria para a 
salubridade das praças. 

§ 9. o Marchar sempre, em qualquer formatura, com ·o cm•po, 
não devendo afastar-se sem necessidade do serviço. 

Art. 11. O medico que entrar de dia ao corpo será inseparavel 
do quartel quando de promptidão, e, quando por motivo urgente 
tiver de sahir, obtida a licença do superior competente, parti
cipara ao official de estado-maior o logar para onde for • 

.Paragrapho unico. Visitará os officiaes doentes e as suas 
familias, bem como as das praças. 

CAPITULO VIII 

DO SARGENTO AJUDANTE 

Art.-12. O sargento ajudante, tirado do numero dos primeiros 
sargentos, por proposta do ajudante e apprOvação do comman
dante, é o assistente immediato do ajudante, e deve esmerar-Se 
em adquirir as habilitações precisas para ofiicial. 

Deve empregar os maiores esforços em bem desempenhar as 
obrigações do seu cargo. 

Cumpre-lhe : 
§ 1. 0 Ser responsavel ao ajudante pela instrucção de todos os 

oftl.ciaes inferiores, a quem a sua cond-ucta e apparencia devem 
servir de exemplo, e, sendo muito exacto em vigiar o bom 
comP.ortamento daquelles, com os quaes evitara ter qualquer 
famlliaridade, tratal-os-ha, entretanto, com benignidade, ao 
mesmo tempo que insistirá sobre a sua obediencia, diligeneia e 
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actividade, sempre nota.ndo as suas culpas e pal'ticipando ao 
ajudante, qu::mdo for necessario. 

§ 2. · Procurar ter conhecimento das habilitaçõe~ e defeitos dos 
mesmos inferiores. 

§ 3. 0 Vigiar a conduct11 individual, limpeza, apparencia, garbo 
militar e inodo de fazer contiuencia de todas as praças de pret 
do corpo, sem oxcepçlio alguma, não consentindo descuido, rela
xação ou irregularidade qualquer, tomando o nome e a companhia. 
daquelle em quem os notar, para informar ao ajudante. 

§ 4. 0 Ter perfeito conhecimento de todos os detalhes do corpo 
e trazer sempre comsigo uma escala dos officiaes inferiores e um 
mappa, por companhhs, da força tanto de homens como de 
rmimaes. 

§ 5. o Fazer chegar á forma e passar revista a todos os 
destacamentos, guardas e piquetes, antes de os entregar ao 
ajudante. 

§ G. 0 Observar com a maior vigilancia tudo que acontecer 
no corpo, participando ao ajudante qualquer it·regnbritlade ou 
contravenção its oPdens geraes ou a este regulamento, e notar 
tudo que occorcer na ame~cia do ajudante, afim de participar
lhe logo que elle se apresente. 

Art. 13. Poder<\ prender qualquer official inferior, assim 
como as pl'aças de pret, participando logo ao ajudante em parte 
oscripta. 

Art. 14. E' intlispensa.vel qne o sctrgento ajudante seju, um 
perfeito instructor e sctib<t organisw l'elações e rnappas, e bem 
assim que tenlm conhecimento da maneira por que se faz 
escl'iptul'ação de um<:t companhi<.t. 

CAPITULO IX 

JJO SARGl~.NTO QUAR'l'Eí,-1IE:::i'l'lU~ 

Art. 15. O sal'gento quartel-mestre, tirado do numero dos 
primeiros sargentos, por proposta do quartel-mestre e appro
vação do commandante, esti~ it im.me•liata disposição do quartel
mestre, devendo cumprir as ·obrigações deste ot!icütl quando nao 
estiver presente, e tudo quanto se acha prescripto pam o quartel
mestre se applicarã igualmente a elle. 

Sendo o seu posto de grande conliança e respon3abilidacle, só 
pelo zelo e vigilanci<.t com que desempenhar os seus deveres e 
que poderi conseguir o seu pl'Ogresso. 

Art. 16. E' essoncial que saiba contar bem. 

CAPITULO X 

DO AR1IEIRO 

Art. 17. Ao n.rmeiro cumpre : 
§ 1, 0 Ser· responsavel pelo concerto do arma,mento, devendo 

instruiL' 03 _cabos na nomenclatuea. de todas as peç~s das respe-
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ctiv<ts, armas para que elles a ensinem às praças a elle5 entre
gues, especialmente na maneira de armat' e desarmar. 

§ 2. 0 Satisfazer logo a toda requisição dos commandantes de 
companhias, pa[•a .concertos de armamento que forem precisos, 
participando ao quartel-mestre, a quem dara conta da 1nateria. 
prima que receber e empregar nos ditos concertos. 

§ 3. o Ter a. seu cargo o concerto das coronhas das armas, de 
sorte que esteja.m sempre prepa.radas para o serviço. 

Art. 18. O armeiro ficara subordinado á disciplina de sua 
respectiva compauhh, e informará. sobre o estrago em quaesquer 
poças, cujo concerto !izer, quando taes peças devam ser pagas 
-pelo individuo quo tiver motivado o estrago. Terá a gra~u.nção 
ao 1° Sargento, 

CAPITULO XI 

DO CORNETA-MÓR 1 CLARiiYI-i\!ÓR E 'l'AMBOR-1\IÓR 

Art. 19. O corneta-mór, clarim-mót' e taml.JOr-mór terão a gra. 
duação de }o sargento e o commando immediato dos clarins, 
cornetas e tambores ; elevem ter conhecimento dos toques das 
differentes armas, e serão responsaveis pelo ensino dos ela 
sua. 

Incumbe-lhes : 
§ 1. 0 Todos os dias, antes de começ<1.r o ensino, examinar os 

, instrumentos c participar immediatamente ao ajndante si en~ 
contrar alguns delles arrnioados, afim de ser responsctbilisaclo o 
respectivo dono. 

§ 2.0 Reunir os seus commandados de todas as companhias, 
sempre que houve1' formatura ~'et•al do corpo, afim de tocat•em 
todos juntos, sendo ess<t reunião feita á clmmad<t do que estiver 
de serviço, por ordem superior, nunca excedendo de um quarto 
de hora entre a chamada dos seus commanchldo::; e a do primeiro 
toque para a formatura do corpo, ú qu·.d só comlicenç1, do com
mandante poderá deixar·de comparecer algum dos mesmos. 

§ 3. 0 Não alterar, sob pretexto algum, os toques marcados 
pela ordenança .. 

§ 4. o Indicar ao ajudante, de entrG os seus commandados, o mais 
h<tbilitado e de melhor comportamento para supprir suas ü1.ltas, 
quando por qualquer motivo não puder comparecer. 

Art. 20. O corneta-mór, clarim-mór e tambor-müt· solicitarão 
do commamlante do corpo, por intermedio do ajudante, licença. 
a.fim de serem postos â sua disposição os soldados quo tiverem 
aptidão para tocar clarim, corneta e tambor, para lhes ensina
rem os differentes toques, de maneira que haja sempre no corpo_ 
quatro aprendizes no caso de supprirem as faltas. 
· Art. 21. Teem autor·idade de prender qualqurr dos s0us 
commandados que commetter irregularidade ou for negligente 
nos seus deveres, participando-o logo ao ajudante. 

Art. 22. Ficarão 8Ujeitos il. disciplina de sua companhia. 
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CAPITULO XII 

DO COMMANDANTE DE C' OMP ANH!A 

Art. 23. Ao commandante de companhia cumpre: 
§ 1.0 Ser responsavel ao commandante do corpo pela boa 

ordem e disciplina de, sua companhia, e pela pontual observancia 
de tudo que diz respeito aos regulamentos. 

§ 2.0 Vigiar a instrucção e proceder dos seus subalternos, divi
dindo a companhia em partes iguaes pelos mesmos; fazer cada 
um delles responsavel pela parte que lhe pertencer e fiscalizar si 
desempenham seus deveres com exactidão. 

§ 3.° Considerar a sua companhia como uma família, de que 
elle é o chefe; e, ao mesmo tempo que exigir toda a obediencia 
e attenção, proteger e cuidar_em que se faça justiça. a cada indi
viduo della. 

§ 4'.o Esmerar-se em ter um conhecimento particular e per
feito das habilitações, defeitos e merecimentos de cada official 
inferior de sua companhia, e tambem de todos os soldados, não 
sómente para sua propria intelligencia, mas, tambem, para poder 
responder- promptamente a qualquer pergunta que o comman
dante do corpo fizer, relativa á companhia. 

§ 5.0 Ter o maior cuidado para que as relações e livros da 
companhia sejam guardados com toda a regularidade, e que se 
achem em termos de ser inspeccionados a todo o instante que 
lhe for determinado. 

§ 6.0 Ser responsavel por todos os papeis que assignar, de
vendo· os examinar cuidadosamente; trazendo sempre comsigo 
um mappa detalhado da sua companhia. 

'§ 7. o Proceder em presença dos subalternos ao pagamento das 
praças, tanto de fardamento como de qualquer outro venci
mento. 

§ 8.° Considerar como um dos seus maioreS deveres fazer tudo 
quarito puder para alcançar as commodidades dos soldados de sua 
companhia, indo muitas vezes aos seus quarteis, e bem assim 
empregar to'do, o cuidado para que o seu ranGho seja feito o 
melhor que as cireumstancias permittam, reclamando tudo que 
lhes for de justiça. ' 

§ 9.0 Ser muito escrupuloso ba sua proposta para ofticiaes in
feriores, lembrando-se de que se vae comprometter a si mesmo, 
em propór qualquer individuo incapaz ou indigno de occupar 
semelhante posto, não se esquecendo tambem de que a sua pro~ 
posta é só uma recommendação, e que pertence ao .commandallte 
do corpo fazer a promoção. 

§ 10. Ser responsavel pela execução de todas as ordens geraes 
e das do commandante, as .quaes serão lidas distinctamente e 
explicadas a companhia, depois de distribuídas. 

§ 11. Apresentar todas as manhãs um mappa de sua compa
nhia à casa da ordem. 
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§ 12. Ouvir com attenção as. representações que qualquer praça 
da sua companhia lhe fizer de injurias ou injustiças que tiver sof
frido, devendo immediatamente informar-se sobre a queixa, afim 
de providenciar conforme o caso. 

§ 13. Cuidar em que os presos da sua companhia se conservem 
asseiados, devidamente vestidos, e que recebam a sua competente 
etapa, em generos ou dinheiro, e mais vencimentos. 

§ 14. Terá um cabo ou anspeçada quarteleiro para auxiliar o 
forriel no arranjo, conservação e guarda dos objectos da arre
cadação da companhia. 

CAPITULO Xlll 

DOS SUBALTERNOS 

Art. 24. Os subalternos são responsaveis a seu commandante 
de companhia pelas partes da companhia de que estiverem en
carregados, bem como pela disciplina, instrucção, ordem, arranjo, 
vestuario, armas, correiame e munições, tendo cuidado em que 
os regulamentos sejam fielmente executados, e para esse fim 
inspeccionarão inesperada e frequentemente os quarteis, usando 
da maior diligencia, para que nenhuma irregularidade possa 
escapar ao seu conhecimento. 

Art. 25. Quàndo se achar só um subalterno presente na com
panhia, sera o responsavel por toda ella durante a ausencia do 
respectivo commandante ; exi3tindo mais de um, o mais gra
duado ou antigo cumprirâ os deveres que incumbe àquelle d_es
empenhar. 

Art. 26. Devem ter sciencia : 
1. o Das ordens do dia ; 
2.0 De todas as ordens e regulamentos publicados para o 

Exercito. 
Art.-,27. Devem ter exacto conhecimento do exercício e ma

nobras e do manejo das respectivas armas, para que sejam ca
pazes de ensinar ou dirigir. a instrucção de qualquer parte do 
corpo, que se lhes possa encarregar para este fim. 
, Art. 28. cada um dos suba! ternos reunira as differentes fra

cções da companhia de que estiver encarregado, antes de qualquer 
revista, para inspeccional-as cuidadosamente, afim de entregal~as 
ao commandante da mesma. 

Art. 29. Devem ter conhecimento dos officiaes inferiores e sol
dados da companhia, trazendo sempr3 comsigo uma relação, da 
qual conste o destino das praças. 

CAPITULO XIV 

DOS OFFICIAES INFERIORES 

Art. 30. Os oftlciaes inferiores, além de saberem ler, escrever 
e contar bem, devem ter actividade, prudel)cia e zelo, e ser 
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habeis em tudo que respeita <\s qualificações de- um bom soldado 
e em relação à arma a _que pertencerem, afim de poderem en
sinar aos outros o que souberem. 

Art. 31. Devendo servir a sua conducta de exemplo aos sol
dados, terão po1· isso o maiol' cuidado em que seu comportamento 
seja exemplar. 

Art. 32. No desempenho de seus deveres devem mostrar a 
maior firmeza e inflexibilidade em consePvarem a disciplina e sub
ordinação, . usanrlo, porém, tlc moderação nas suas palavras e 
evitn.ndo toda a qualidade de violencia. 

Incumbe-lhes mais; 
§ l. o Tratar os soldados com benignidade, evitando com tudo 

·qualquer familinridade ou transacções pecuniarias, afim de manter 
sua força moral: 

§ 2. 0 Nunca deixar de dar parte de qUalquer irregula.ridade 
que observarem, pois si ao contrario fizerem virão a ser respon
saveis como cumplices do mesmo delicto. 

§· 3. o Não permittir que os soldados joguem, nem se emJ;lria
guem ou façam desordem, devendo reprimir e pôr termo a toda 
e qualquer irregularidade, logo que a observarem, dando parte 
ao seu official, sem perda de tempo, de toda contravenção que 
occorrer. 

§ 4.0 Ser responsaveis pela parte da companhia de que se 
ach<trem encarregados, assim como por tudo qu~nto lhes per
tencer. 

§ 5.° Cuichtdo.samente observar e vighw as praças noveis, 
acauteLtndo e advertindo-as, logo que commetterem negligencia 
ou irregularidade, e procurar conhec:;1• os seus genios e habili
tações. 

§ 6 o No caso de suspeitarem que algum soldado esht co·m 
qualqueP molestia, prevenü· immecliatamente ao seu official. 

Art. 33. O 1° sargento SP.l'~L o encarregado da e.)criptut'<l(ão 
do livro Ue carga. e do de f<H'llamento, dns escolas, dtts ordens do 
dia., do detalhe do serviço, llos rnappas diatios, Jas rcl8 ções de 
vencimentos e ajn te de contas de fardamento. 

O 1 o sargento encher·á us b;~ixa~' ao hospita,l, assignando o in~ 
ventaria. 

Q;'; 2os swgentos coadjuvarão ao primeiro em toda a escriptn· 
ração. 

Art. 34. Nunca se po(lerão vestir de outr-a sorte, sinão com o 
uniforme do corpo, conforme as occaslõ:~s em que devem usa l-os 
ou o serviço em que possam ser empregados. 

Art. 35. Tudo quanto fica prcscripto no art. 24 pcm:t governo 
dos olficiaes subalternos se applicarâ igualment·3 aos officiaes 
inferiores. 

Art. 36. Na occasião em que fizerem uma participação ou es~ 
tiverem fallando a qualquer official, lhe devem far.er a devida 
continencia com a respectiva arma, ficando na mesma posição 
emquanto durar a communicação ; si estiverem desarmados, le
varão a mão a barretiua ou bonnet, nunca tirando-a emquanto 
estiverem faltando. 



-\C'füS DO i•CJIH:i~ EXECC'l.'f\'0 539 

Art. 37. Quando se julgarem aggravD,dos e o commaud<.Lnte da 
nua companhia não os att8nder na representação que lhe fizerem_, 
)odorão, só neste ctso,_dirigir-se ao commandante do corpo, ·com 
~révía permissão do da, companhia, lembrando-se de que mere
cerão ser castigados si a queixa for injusta contra seu oifi
cíaJ. 

P:.tragrapho unico. o 1° sargento guardara os livros e papeis 
da cbmpanhia. 

CAPITULO XV 

DOS FORRIEIS 

Art. :38. Os foi'rieis serão promovidos pelos commandantes 
dos corpos, sobre proposta dos commandautes de Companhias, que 
os escolherão de entl;'e os cabos ele sua confiança. 

Art. 39. Ao forriel compete: 
§ 1. 0 Guardar os objectos dà companhia que se acharem na 

arrecadação, conservando-os limpos, bem arrumados e em bom 
estado, tendo um mappa de carga de tudo quanto possuir, não 
sô·arrecadado, como distribuido as p1'aças da companhia. 

§ 2. 0 Ter. muito cuidado, logo que qualquer praça baixar ao 
hospital, de arrecadar tudo quanto a ella pertencer, para depois 
proceder-se ao inventario de accordo com o fOrmulario si f<llle
cer, e quando v.Iguma ausentar-se do quartel levando peças de 
armamento e equipamento, dará parte para que se proceda ao 
exame na fó1'ma da lei. 

§ 3. 0 QuandO as praças se recolherem (lo serviço, ützer com 
que ellas tratem logo da limpeza do seu· armamento e equipa
mento, arrecadando os respectivos objectos e não consentindo 
que nenhum armamento esteja fóra da arrecadação, principal
mente de noite. 

§ 4. o Marcar com o numero da companhia e o da praça, a 
quem pertencer, não só o fardamento como o armamento e todas 
as peças do equip<tmento, para que elle proprio possa reconhe
cera praça que estiver de posse de taes objectos e não consentil' 
que se sirvam de objecto algum s~m ter a competente marca e 
numeração. 

§- 5. o Ser responsavel pela conservação dos utensilios tla com
panhia, os quaes nwistará.diariamente. 

§ 6. '-' Velar sobre o <:1Sseio d<1 companhia e das cama:; dos sol
Lhllios, conservando tudo na. melhor ordem possivel, prevenindo 
ao commandante da respectiva esquadt'a de q_tmlquer falta que 
encontrar.· 

CAPITULO X VI 

DOS CABOS DE ESQUADRA E DOS ANSPEÇADAS 

Art. 40. Os cabos de esquadra serão escolhidos de entre o8 
anspeçadas de hom comportamento, que tenham a necessaria in
telligench? sejam circumspectos, e saibam ler, escrever e contar. 
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Elles teem por dever: 
§ 1. o Cuidar nos soldados que lhes forem entregues, ensinan~ 

do-lhes suas obrigações, exigindo asseio e com arranjo em seus 
uniformes e fazendo com que o respectivo armamento e equi
pamento estejam sempre dispostos com toda a uniformidade. 

§ 2. o Em ·todas as occn.siões de formaturas, passar -revistas 
aos mesmos soldados antes de os apresentar ao official inferior, 
participando-lhe qualquer falta que houver e que não tenham 
podido remediar. 

§ 3.° Fazer guardas, ou como commandantes, ou simplesmente 
como cabos, quando a guarda for commandada por official ou in
ferior, e neste caso commandar os quartos da guarda quãndo 
tiverem de se render; rondar as sentinellas tanto de dia como 
de noite ; velar que os soldados se conservem sempre unifor
misados e junto do corpo da guarda. 

§ 4.° Fazer tambem ordens, dia â companhia e commandar 
patrulhas, sendo sOmente dispensa~os das fachinas e sentinellas. 

Art. 41. Os anspeçadas substituirão os cabos em suas faltas, e 
farão sentinella nas guardas, quando forem escalado<; no nu .. 
mero dos soldados, sendo isentos de fazerem fachina, a cujo ser
viço só na falta absoluta serão obris:ados ; serão tirados dos sol
dados de melhor proceder e que -saibam ler e contar. 

CAPITULO XVII 

DOS SOLDADOS, CLARINS, CORNETAS E TAMBORES 

Art. 42. Os soldados, clarins, cornetas e tambores devem lemw 
brar-se de que, como militares, são destinados para ser os defen
sores da patria, entram no .mais honroso emprego e deixam sua 
vida antiga por outra mais elevada e distincta. 

Art. 43. Serão subordinados fieis, asseiados e exa.ctos nos seus 
uniformes, terão aspecto e garbo militar, e s::~rão activos e dili
gentes em aprender e desempenhar suas obrigações com pontua
lidade. 

Este comportamento lhes fara merecer a boa opinião dos seus 
offi.ciaes e o seu proprio adeantamento. 

Art. 44. Devem cuidadosamente evitaT desordens e questões, 
tanto com seus camaradas, como com os paisanos, e abster-se 
do jogo e da bebida. 

Art; 45. Farão a continencia a seus superiores, e terão parti
cular cuidado em conhecer perfeitamente os de seu corpo, afim 
de que os possam reconhecer immediatamente em qualquer lagar 
que os a vis tem. 

Art. 46. Si algum soldado julgar~se prejudicado em seus ven
cimentos, ou de alguma sorté aggravado ou tratado com injus~ 
tiça, fará a sua representação verbal ao commandante de sua 
companhia, que não deixará de attendel-a, si for justa. 
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Comtudo, si não tiver effeito, neste caso sómente poderã 
(]_ueixar~se directamente ao commandante do corpo, precedendo, 
porém, permissão do commandante da companhia. 

Art.47. Nenhum soldad.o se deve casar sem licença do seu com
mandante, pedida por intermedio do comma:q.dante da respectiva 
companhia, e não lhe serã permittido residir com sua mulher no 
quartel senão comportar-se ella com honestidade e decencia. 

Art. 48. To~o soldado que se achar doente dará logo parte 
aO cabo de dia. 

Art. 49. Qualldo tratarem com os offl.ciaes inferiores, em 
qualquer occasião que seja, se conservarão firmes. '· 

Art. 50. Sendo prohibido pelas leis militares o vender, 
desencaminhar, ou estragar alguma causa de seu vestuario, mu
nições ou fardamento, aquelle que o fizer será infallivelmente 
castigado; por isso quando qualquer soldado, em acto de serviço, 
perder ou estragar alguma peça de seu uniforme, justifi.car-se-ha 
para com o official que o commandar nessa occasião, afim de 
que este atteste por escripto que tal extravio-não proveiu 
de descuido ; este attestado serà apresentado a.o commandante 
da companhia, que o farâ chegar ao conhecimento do major, 
para ser entregue ao soldado igual peça de uniforme. 

Art. 5L Os clarins, cornetas e tambores devem obedecer as 
ordens do clarim-mór, e comparecerão promptamente a cha
mada, com os seus instrumentos, nunca se dispersando sem que 
o clarim-mór o determine. 

CAPITULO XVIll 

DO OFFICIAL DE ESTADO-MAIOR 

Art. 52. O official de estado-maior entrará de serviço na 
m.esma occasião em que se renderem as guardas, e desde então 

_até que estas sejam substituídas é responsavel por todo o ser
Viço em geral do corpo naquelle dia, afim· de que se effectue 
cOnforme as ordens e praticas estabelecidas, conservando-se 
sempre fardado e· armado. 

Cumpre-lhe : 
§ 1. 0 Não se afastar dos quarteis do corpo emquanto estiver 

de serviço, vigiando cuidadosamente tudo que occorrer e assis
tindo aos differentes serviços às horas determinadas, para os 
fiscalizar, observar e corrigir qualquer falta que se der em coa .. 
travenção das ordens estabelecidas. 

§ z.o Visitar de dia e de noite as guardas do quartel, para 
ver si todas estão conforme as ordens e vigilantes nos seus 
deveres. 

§ 3. o ·Fazer a inspecção de todos os quarteis do corpo, obser
vandojsi estão limpos e si todas as ordens se executam acerca 
do arranjo das camas, e mais objectos, seja de dia ou de noite. 
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§ 4. o Fa;~,er estas inspecçõês com a maior attenção, de sorte 
que uma hora depois de ter sido rendido possa. apresentar ao 
major uma parte, mencionando todas as. novidades que houva
rem occorrido durante as 24 h01·as em que esteve nesse serviço, 
declarando tambem si todas as ordens for~m fielmente cumpridas 
on si não o fOram, explicando neste caso o motivo que a isso deu 
lagar. 

§ 5. o Mencionar na sua parte n.s horas em que marcharem e 
recolherem-se ao quartel us guardas, destacamentos, etc., e 
nenhuma dessas forças marchará sem o seu ·conhecimento, e 
da mesma fórma não se dispersarão quando se recolherem. 

Art. 53. O sargento de dia ao tatalhão ou regimento ficrdm~ 
mediatamente a disposiçã.o do otncial de estado-maior, para ex
ecutar todas as ordens que este determinar. 

CAPITULO XIX 

DOS SARGEN'ros DE DIA AO CORPO 

Art. 54. Entrarà de serviço todos os dias um sargento, o 
qnal ficarà à disposição do official de estado-maiol' para o 8judar 
na execução dos seus deveres, e; compete-lhe vislta.r e examinar 
os quartei's dos soldados para communicar ao mesmo oificial qual
quer irregularidude que encontrur. 

CAPITULO XX 

DOS COl\I:M:ANDANTES DAS GUARDAS DO QUARTEL 

Art. 55. Os commandantes das gurLrdas são inseparaveis 
dellas, assim como todas as mais praças; não consentirão que 
esta,s estejam desuniformísadas, afim de comparecerem promptrt
mente em fórma sempre que se chama,r ãs armas. 

Cumpre-lhes: 
§ 1. 0 Velar so\Jre o asseio do :xadrez, na conservaç[o dos uten

s~ios que ~stivérem a seu cargo e limpe~m do co~·po da guarda, 
nao permittmdo que os presos conversem.com·pessmt alguma. de 
fOra sem o seu consentimento e nem que estejam desuniformi
sados durante o expediente. 

§ 2. o Todas as vezes que tiverem de abrir o :xadrez, fazer 
formar a guarda em semi-circulo á porta do mesmo. 

§ 3. 0 Não consentir que 1JBSS0<1 alguma ·estranha tenha in
gresso no quartel, sem o conhecimento do official de estado
maior, e que praça alguma saia á rua sem ser uniformisada e 
limpa. . 

§ 4. v Depois do toque de recolher, fechar o pol'tão e mandar 
apresentar ao o1ficial de estarJo.maior todas aquellas praças que 
entrarem depois da. revista. · 
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§ 5. 0 Não perrriittir que depois do toque de recollwr saia praça 
alguma do quartel sem ordem do oíficial de estado-maior. 

§ 6. 0 Prohibir na guarda ajuntamento de pessoas estranhas ou 
mesmo do corpo. 

§ 7 ,o Conseevar sempre flS guardas foemadas em todo o tempo 
que se renderem as sentinellas, tanto de dia como de noite. 

§ 8.° Fazel' com que as sentinellas sejam condm·.idas para 
seus postos, debaixo de f'órma, pelo cabo da guardc.t, o qual 
verificara que as ordens do um,t sentinella para as outras sejJ,JU 
fielmente dadas, para o que, mandando fazer alto á distancia de 
cinco passos o quarto qtte conduzir, acompanhará a sentinella 
que tiver de render <J, outt•a até que occupe o mesmo posto 

§ 9. 0 Não receber preso <1lgun1 sem o conhecimento do official 
de estado-maior, recebendo deste instrucções a respeito da culpa 
do mesmo, afim de ob3erval.a na relação que tem de entregar 
no dia seguinte ao dito oillchLI untes de render-se a guarda. 

§ lO. Não soltar nem entregar praso algum connaúo á StH'. 
guarda, sem que par.:t isso receba ordem do offichtl de estado
maior, fazendo depois a competente nota n<t sua relação. 

§ 11. Não satisfazer, sem pró via ordem do official de estado
maior, qualquer reqnisição que lhe for feita. pelas Rutorid<tdes 
civis para prestar forç<t da guaraa; mencionaudo n<:t parte que 
tem de dar,. ante3 de ser rendido, os nomes das praças que com
puzeram a força pedida, bem como as horas em que slthiram e se 
recoH1eram. · 

§ 12. Entregar ao official çle est;;tdo-maior, antes de ser rendida 
a guarda, a parte das occurrencias que tiverem havitlo, acompa
nbadu, da relação dos utensilios, .com declaração do estado em 
que os deixa e uma relação dos presos que houver no xadrez, 
mencionando as culpas e a ordem de quem se acham presos. 

CAPITULO XXI 

DOS CABOS DE DIA E SEXTlNELLAS DAS CO.iHPANHIAS 

Art. 56. O;; cabos de dia e sentinellas das companhias são 
guardas exclusivamente das mesmas companhias, e, comquanto 
sejam por estas escalados, o o1licial de estado maior· tem toda a 
ingerencia sobre as obrigações quo lhes cumpre executar. 

Compete-llies: · 
§ }.o Comparecer á formatura da parada interna do quartel 

com o unifvrme mal'cado para as praças da guarda; os cabos 
armados sómente de espada ou sallre e as sentinellas só com 
correame. Cada uma companhia nomeará diariamente um cabo 
ou anspeçada e tres soldados para esse serviço. 

§ 2. 0 Ser responsaveis pela fiel execução do mesmo serviço e 
fazer eom que as sentinellas cumpram as instrucções que lhes são 
marcadas neste regulamento e recommendações do comman
dante da companhia sobre o setviço interno da companhia. 

Poder E:,:t;Ctl!ivo iBJ1 
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Art. 57. As sentinellas serão collocadas no interior das com~ 
panhias, munidas de um apito para darem signal de quando entrar
algum official, ou quando qualquer novidade occorrer na com
panhia; serão rendidas juntamente com as da guarda do quartel 
e terão por dever: 

§ 1. 0 Não consentir jogos e disturbios dentro de sua companhia 
ou perto della, revistando os objectos que seus camaradas le
varem para fóra da companhia e que suspeitarem ser furto; 
assim como evitar que qualquer praça saia de seu lagar pa1·a 
tocar em objecto de outl'oS que estejam ausentes. 

§ 2,0 Obstar o ingrGsso, á noite, de praças de outras compa
nhias dentro da sua, sem o conhecimento do cabo de düt. 

§ 3.o Velar sobre o asseio e bom arranjo da. companhia, e cum~ 
prir fielmente todas as ordens que receberem por intermedio do 
cabo de dia. 

§ 4 o Não consentir que praça alguma saia da companhia 
depois do toque de silencio; sem o conhecimento do cabo de dia, 
para que este possa informar ao offici;),l de estado-maior da falta 
que encontrar, si este nes.sa occasião tiver de passar revista in
certa, e cumprir restriçtamente as ordens que receberem rela· 
tivas as luzes do interior da companhia. 

CAPITULO XXII 

REVISTA. DE SEIS HORAS DA "i\!ANIIÃ, DO MEIO-DIA,- DI~ RECOLHER 
E INCERTAS 

Art. 58. Ficam estabelecidas revistas das seis horas da 
manhã, do meio-dia, de recolher e incertas, que serão passadas 
pelos sargenteantes, em presença do official de estado,-maior. 

Art. 59. A do meio-dia será passada da fOrma-seguinte: 
§ 1. · Um quarto de hora antes mandará ao clarim, corneta ou 

tambor de promptidão tocar a chamada geral para se reunirem 
no logar marcado para effectuar os toques. 

Esse logar serã. geralmente junto ao portão do quartel pelo 
lado de dentro. 

§ 2.° Feito depois o toque geral, por toda a banda, os sar
genteantes formarão as praças dentro ·elas respectivas com
panhias. 

§ 3. 0 A' hora indicada eis clarins executarão·o toque do meio· 
dia. 

O official de estado~maior, depois de passadas as revistas, man
dara logo tocar debandar. 

§ 4.0 Quando occorrer alg-urha novidade nessa revista, que 
careça de prompta providencia, deve logo fazel-a chegar verbal
mente ao conhecimento do major, independentemente de men
cional .. a no dia. seguinte na parte que tiver de dur. 
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Art. 60. Na revista de recolher observar-se-ha. o seguinte: 
§ 1.0 Um quarto antes da hora determinad::t para o toque de 

recolher, o olficial de estado-maior mandará tocar a chamada 
geral de clarins, cornetas ou tambJres, para que âquella hora se 
execute o toque geral por toda a banda. 

§ z.o Finalisando o toque e fechado o portão do quartel, e indo 
os cornetas para as suu,s companhias, o official de estado-maior 
percorrera as companhias, nas quae3 os sargenteantes devem 
formar todas as praças que pernoitam no quattel, procedendo a 
chamada pela escala do serviço, em presença do dito official, 
a: quem entregara um pernoite ou relação com os numet·o.s da
quellas praças e bem assim elas que forem licenciadas e das 
horas em que se devem recolher. 

§ 3. 0 Pela chamada que o su.rgenteante fizer na escala, o offi.
cial confrontara com o pernoite para averiguar as que íJ,Jtarem e 
as horas em que se recolherem, atiro ele mencionar tudo em sua .. 
parte. · 

§ 4.0 Os pernoites que receber das companhias serão tambem 
entregues ao major no dia seguinte com n. parte, para este fisca
lizar si aquellas praças que não entraram nos pernoites foram 
ou não devidamente excluidas delles. 

§ 5.° Concluida a revista, mandara pelo clarim de promptidão 
fazer o toque de debandar. 

§ 6.0 Emquanto o official de estado-maior passar revista, os 
inferiores, em cujas companhias jà se tiver ella passado, lerão a 
nomeação elo serviço de suas praças para o dia seguiu te, aftl~ 
xando tambem uma cópia dos escalados na taboleta do serviço 
diai'io. 

§ 7,o Uma hora depois do toque de debandar, mandarà o offi
cial de estado-maior tocar silencio (ultimo toque que se faz de 
noite), para que todas as praças se recolham às su&s companhias, 
onde poderão .sóm0nte 0onversar em VOL: baixa, para não pertur
bar o repouso dos que quizei'em dormir. 

Art. 61. As revistas incertas serão passadas pela fórma se
guinte: 

o offieial de estado-maior passara pelo menos uma revista 
destas, que assim se denominam por serem passadas a hora que 
elle julgar mais conveniente; mandando os inferiores das com
panhias contar pelas camas e só em casos extraordinarios fa
zendo acordar e procedendo á chamada. 
- A revista das seis horüs da manhã. será passada pelo modo 

semelhante a do meio-dia. 

CAPITULO XXIII 

DAS ESCOLAS DE RECRUTAS 

Art. 62. O commandante do corpo nomear-a os officiaes pi'e
cisos, de accordo com o numero dos recrutas, para instruirem as 
praças que não estiverem habilitadas, os qnaes serão sómente 
dispensados do serviço externo de quartel, para que possam com 
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mais assiduidade cumprir os deveres de instructores e compare
cer as horas estabelecidas para o ensino ; porém quando se em
preguem no ensino do· tiro ao alyo fóra dos quarteis, serão dis
pensados de todo. 

Art. 63. Nomeará tambem um· ou maia inferiores ou cabos dos 
mais habilito-dos para coadjuvarem os officiac.s no ensino dos re~ 
crutas mais atr<tzado.s, sendo tn.mbem Gla mesma fórma dispen
sados do serviço externo do qunrtel. 

Art. 64. A hora, da ~nstrucção e o tempo do duração serão 
m<trcados pelos command<tntes, attenclendo <to clima, logar e i 
estação, nunca durando mais de J.nas hor<ts de cada vez. 

Art. 65. O tempo necessario para o recruta ~e prep<trar no 
ensino de suas obrtgações depende de sua maior ou menor intel
ligencia e por esse motivo não se póde fixa,r a epoca para passar 
a prompto; com tudo o ensino não eleve prolongar-se mais de seis 
mezes para aquelles de menor com1Jrelwnsão. 

Art. 66. Os oiliciaes iustl'uctores dr~rão ao major, no fim do 
cada, mez, uma relação das praças ele suas escolas, que estejam 
nos casos de passar a promptas, para que o nwjor pessoalmente 
veri1ique si podem ou não entrar no serviço. 

Art. 67. 03 recrutas, emq uanto não p_lssare:11 a prompto.s, só 
serão escalados para o serviço interno do quartel, na fcdta abso· 
luta d~ soldado3 promptos. Farão fachinas, sem prejuizo da in
,strucçao. 

CAPITULO XXIV 

Art. 68. Os commandantes dos corpos estabelecedio escolas 
regimentnes, 11<1 fórnm do decreto n. 330 de 12 de abril de 1390. 

Art. 69. O command.ante nomeará o respectivo director, sub
mettendo· ã a.pprovação do ajudante general ou do com mandante 
das armas. 

Art. 70. O official director d<.t escola darft ao mnjor parte 
dia ria das novidades occorridas. 

Art. 71. A escoht só deixará de funccionar nos dias feriados, 
e o commandante do corpo estabelecera as horas da instrucçilo, 
tendo em vist:J. que o ensino dos recrutas não os embarace de 
poderem t<tmbem frequentar estas escolas. · 

Art. 72. As praças que se matricularem serão sómentci 
dispensadas elo serviço externo do quartel, salvo falta absoluta. 

CAPITULO XXV 

DO ~ERVI:;-o INTERXO DJ QUAH.'l'EL 

Art. 73. O toque de al varada será feito ao romper do di<t pot' 
todos os clarins, cornetas ou tambores, que se reunirão um quarto 
-de hora antes da chamada do toque gemi. 
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Art. 74. A' hora que o inferior encarregado do rancho par
ticipar que se acha prompto o almoço, jantar ou ceia, apresen
tando a amostra ao ollicial de estado-maior, mandara este tocar 
rancho e depois av<Jnçar, marchando as praças formadas e con
duzidas pelos inferiores, vestidas com suas blusas, fardetas de 
brim ou sobrecasacas, prohibindo-se o comparecimento em man
gas de camis<:~, porem não se exigindo completa uniformidade. 

O rancho será distriimido da seguinte maneit'a :-No verão, o 
almoço às 7 l1oras, o jantar ao meio-clia e a ceia ás 6 ;~ horas ; 
-no inverno, o almoço as 8, o jantar ao meio-dia e a c.:da às 
6 da tarde i podendo ser mais ou menos modiâcado pelo com
mandante estellorar·io, segundo os.logare.s e as circumstancias. 

Art. 75. Depois do almoço o ajudante mandara fazer os to
ques para a parada, afim de reunir as praças que tiverem de 
entrar de guarda,, ou para outro qualquer serviço que tiver de 
ser rendida de 24 em 24 horas e pelo qual seja responsa,vel, 
comparecendo tambem a ess:t formatura todos 03 empregado& 
das officinas do quartel; o official de estado-maiot' que tenha de 
entrar de serviço assistirá a ell<t tambem, passando a tomar 
conta do serviço só quando o ajudante mandar a par,ula seguir
a seus destinos, precedendo a necessaria licença do cornman-· 
dante ou do major, quando presente, ou do official ele estado-
maior, caso seja mais antigo ou gradu<tdo qne o [tjudante ; no 
caso contrario, apenas prevenit'á que vae sahil' com a purada ou 
manJ.ar segnir ao seu destino. 1-lctvenclo proximo a parada al· 
guma pessoa superior ao ajudante, lhe abatera este a espadr"l.- em 
signal de respeito antes de mandar seguir [t pamcla. O ajudante 
com mandara a parada in terna. 

Art. 76. Durante as 24 horas, o official ele estado-maior e o 
inferior de dic\ ao corpo, serd,o incansa.veis em velar e p(~rcorrer 
.todas ns repartições quo houver no qu.utel, exigiwlo que as or
dens sejam fiolmeote cumpridas por todos. Sendo o official de 
estado-maior o fiscal do serviço, nenhuma alteração será feita 
nem nas lloras, nem no pessoal que entrar- de serviço nesse dia. 
sem sua sciencia; e pot' ser o.responsavel por tLtrJo quanto cc
correr no interior do quartel durante [tS suas 24 hoJ'as, nenhum 
toque se fará sem sua sciencia, para o quo o acomp:mhará sem
pt'c o clal'im, curneht. ou tambor Ue promptidã.o. Ess0 metlmO 
corneta far;i os toques espechtes que mandar executar o fiscal ou 
o ajudante. 

Art. 77. Nas segundas-feir,ls de cadrt semana, e a uma hora 
determinrula em programma, proceder-se-ha em todas as com· 
panhias á revista de armamento, que será pass:.lda pelos respe
ctivos commandantes, comparecendo tambem o.s oillciaes subal
ternos. Nas quartas-feiras de todas as scmanrts a revist<.t serit 
de equipamento e armamento par<t os corpos montados, e nas. 
sextas-feiras de fürdamento; devendo nest::t revista cada praça 
levar u roup1 da ordem. 

Art. -78. O commandante da companhia, ou quem suas vezes 
fizer, dará ao major do corpo, depois cln. revhta., uma parto por 
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escripto daf3 faltas que encontrar, que não esteja a seu alcance 
re:nediar, e verbalmente caso não haja novidade .. 

Art. 79. Em todas as occasiões de pagamento comparecerão 
OS subalternos das companhias, e proceder·Se-ha ã leitura dos 
artigos de guerra ou daquelle_s que os substituirem. 

Os (',ommandantes dellas darão ao major uma, relação, extra
biela da de vencimentos, com declaração de quaes as praças que 
deixaram de ser pagas e o motivo por que, ticando em seu poder 
as quantias restantes; e mencionando·se na rehlção do pagamento 
seguintes' foram ou não entregues essas quantias a seus donos. 

CAPITULO XX VI 

DAS LUZES 

Art. 80. O official de estado-maior terá todo o cuidado em 
que a illuminação de gaz do quartel se diminua sem prejuizo do 
serviço, depois da revista de recolher, mandando pelo inferior 
de -dia ao corpo percorrer muitas vezes o .quartel durante a noite, 
para prevenir qualquer transgressão. 

Art. 81. Póde alg,umas vezes ser necessario que as luzes das 
companhias ou mesmo dos quartos dos sarg-enteantes se con
Sei'vem com tod<l a força ; nesses casos cumpre que o official de 
estado-maior marque até que hora devem assim se conservar. 

Art. 82. Quando o quartel não for i!luminado a gaz, terà o 
official de estado-maior muito cuidado em que, durante toda 
a noite, tenham as lnzes das comp:mhias, corpo de guarda, etc. 
a intensidade campa tive! com a quantidade de combustivel des
tinado para esse fim na tabella em vigor. 

CAPITULO XXVII 

DA l~ACHINA 

Art. SS. Serã. nomeado um Cabo piua administrar este serviço. 
Art. 84. Todos os presos de correcção, e bem assim todos 

aquelles cujas sentenças não os excluirem dos trabalhos dos quar
teis, devem ser tirados do xadrez, ao amanhecer, para as fa
cbinas do aquartelamento, escoltados por praças, para esse fim 
deíalhadas, ou por praças da g·uarda, c serão entregues ao cabo 
da fhchina, que será tambem responsavel por elles emquanto 
estiverem fóra do xadrez. 

Art. 85. Quando não houver presos, ou o numero destes não 
for suffi.ciente para a fachina, serão pedidas praças das companhias 
pelo detalhe do serviço geral ou mesmo sem essa formalidade, e 
dellas se encarregara da mesma fórma. o cabo da fachina. 
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TITULO II 

DISPOIÇÕES RELATÇIVAS AOS CORPOS DE CAVALLARIA, DE ARTI
LHARIA A p_E E A CAVALLO, E 'MAIS CORPOS iYIONTADOS, E AOS 

BATALHÕES DE ENGENHARIA 

CAPITULO I 

,CAVALLARIA E ARTILHARIA A CAVALLO E A PÉ, CORPOS UON
TADOS E BATALHÕES DE ENGENHARIA 

Art. 86. Os regimentos e corpos de cavallaria, os regimentos 
de artilharia a cavallo e outros corpos montados, os corpos de 
artilharia a pé e os batalhões ele engenharia, além das obriga
ções exigidas nos capitulas antecedentes,.terão mais as dos se
guintes capitulas: 

CAPITULO 11 

DO COM~IANDANTE DO CORPO 

Art. 87. Além das visitas que todo commandante tem de 
fazer, conforme dispõe o art. 1° do presente regulamento, o dos 
corpos montados inspeccionara a forragem. 

Art. 88. Visitara tambem as cavallariças, a enfermaria dos 
cavallos e a forragem que houver na arrecadação, todas as 
vezes que julgar conveniente. 

Art. 89. Os commandantes dos batalhões de engenharia teem 
mais as seguintes obrigações: · 

l.a. Vel'ar na, boa conservação do trem ele parque de sapadores 
e pontoneiros; 

2.a Instruir o batalhão nos diversos trabalhos de guerra, quer 
nos de construcção de obras de campanha, quer no estabeleci
mento de pontes par8. passagem de rios; e igualmente no ser
viço de abertura ou estabelecimento ele vias de communicação 
por meio de estivas, aterros, picadas, trilhos de ferro e linhas 
telegraphicas, e em geral nos serviços esp2ciaef\ de sapadores, 
pontoneiros, mineiros e conductores. 

CAPITULO III 

DO :\1AJOR 

Art. 90. Tudo quanto fica determinado nos arts. 87 e 88, re
lativo ãs obrigações do commandante, se applícarà igualmente 
ao major, que o coadjuvara em tudo que se referir ào serviço. 
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Art. 91. Na chegada do corpo a. novo quartel, estenderá á.& 
cavallariças a inspecção de que trata o art. zo, § 8°. 

Art. 92. Os mctjores dos batalhõ~s de engenharia teem mais 
as seguintes obrigações: 

I.a Coadjuvar o commandante no que for concernente aos 
trabalhos de guerra; 

2. 0 Instruir os officiaes subalterno~ na pratica dos referidos. 
trabalhos, para que elles possam bem dirigir os soldados. 

CAPITULO IV 

DO AJUDANTE 

Art. 93. O ajudante dos batalhões de engenharia tem tambem 
as seguintes obrig·ações: 

1. o Passar reYista aos diversos contingentes elo btttalhão, que 
sahirem para trabalhos de guerra., examinando si todas as ferra
mentas estão em bom estado e sí os sotrgentos mandadores levam 
suas medidas metrica.s para a construcção de qualquer obra ou 
accessorio ; 

2.:t Instruir os inferiores e cabos na nomenclatura de todos os 
instrumentos, ferramentas e mais materiaJ empregado nos tra~ 
balhos proprios do batalhão. 

CAPITULO V 

DQ QUARTEir~IESTRE 

Art. 91. O quartel-mestre. além das ob1·igações de que trata 
o art. 5°, deverá ter a seu cargo a ferrngem dos animaes, não 
receber a forragem sem que seja examinada pelo major, e fin<tl
mente especifkar na relação a que se refere o art. 5o,§ 7°, a 
clirecção relativa e o numero das cavallariças. 

Art. 95. Recebera elo encarregado da repartição competente 
os utensílios para o serviço do abarracamento e cavalla.riças, do 
que passara recibo, devendo notar nello o estado e qualidade 
de tudo que lhe for entregue ; não recebendo, poróm, os que 
estiverem incapazes para os fins respectivos. · 

Art. 96. O quartel-mestre dos corpos de artilharia, além elos 
deveres geraes, deverá ter lambem em arrecadação todos os 
objectos necessarios para a limpeza e concerto do arreiamento, 
devendo para esse fim fazer os competentes p0didos. 

Art. 97. Ao dos batalhões de engenharia cumpre: 
1.0 Ter a seu cargo os armazens do trem de sa.padores e pon.

toneiros, dando parte ao major quando as companhias deixarem 
de entregar qualquer peça de ferramenta, as entregarem que
bradas, ou em mâo estado de limpeza, para ser responsabilisado 
o culpado ; ·e, no caso ele ser o objecto inutilisado em acto de. 
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serviço, ordenar-se o concerto ou pedir-se que seja dado em 
consumo o que não estiver ne::;sas condições. 

2. 0 Ter á sua. disposição os sargentos mandadores, cabos e 
soldados artifices que o commandante julgar conveniente para, 
o serviço das officinas e conservação do material arrecadado. 

·CAPITULO VI 

DO 'VETERINARIO 

Art. 98. O veterinario e responsavel pelo curatiVo de todos. 
os animaes doentes. 

Art. 99. TeriL sob suas ordens todos os ferradores, aos 
quaes deve instruir mt. maneir~ de sang-rar e auxiliar o cura
tivo. 

Art. 100. Todas as manhãs, na occasião da limpeza., percor
rera as caVallariças, para examinar minuciosamente os animaes· 
que lhe forem apresentados pelos ferradores, mandando reco
lher á enfermaria aquelles cujas molestias exigem maior desvelo 
no trahnnento, applic<~ndo aos mais os medicamentos como 
entender. . 

Art. 101. Feita esta inspecção, se dirigirá com os ferradores. 
á enfermaria, onde procederá ao curativo. 

Art. 102. Terá a seu cargo no quartel uma ambulancia para 
esse firn, fornecida com todos os in::;trumentos, app3relhos e me-
dicamentos indispensaveis ao cu·rativo. 

Art. 103. Escolherá entre os ferradores o mais habilitado 
pZ~ra dirigir os outros, não só no methodo de ferrar, como no 
moUo de S[l,ngrar e curar, afim de que possa supprir a sua 
falta. 

Art. 104. Terminado o curativo dos animaes, dará ao mnjor 
um mappa ou relação de todos os doentes, com a declaração de 
seus numeras e das respectivas companhias. 

Art. 105. Vigjari constantemente sobre a saucle elos animaes 
do corpo, não deixando nunca de participar ao major qualquer 
molestia contagiosa, que entl'e cllcs appareça e que exija prompta 

-Te moção para fóra, do quartel. 
Art. 106. Illspeccionará frequentemente as ferraú1enta.s doa 

ferradores, prevenindo ao majot· das fali<\s que encontrar. 
Art. 107. Não consentirá que se appliqucm rcroedios aos ani~ 

m:.tes, sem que seja por sua ordem, salvo nos casos em que se 
torne indispensavel o prompto curativo. 

Art. 108. Visitará mais de uma ve:~. a enfermaria, e acompa
nha1-o-ha neste serviço o ferrador nomeado diariamente pelo 
detalhe. · 

Art. 109. Examinará escrupulosamente os animaes quo so 
houver de comprar ou vender, classificando, no segundo caso, as 
mal estias de cada um, e a v aliando, de combinação com o major e 
os commandantes de companhia, o preço por que devem ser ven
didos em hasta publica; a respeito dos primeiros, emittirit. a sua 
opinião. 
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CAPITULO V[! 

DO PICADOR 

Art. 110. O picador terá a seu cargo toJos os exercicios de 
equitação, empregando o maior cuidado para que sejam ex
ecutados com a maior pm'feição po!.sivel, sGgundo as ínstrucções 
que receber do comm:mdante; e por nenhum modo consentirá 
que se altere a maneira estabelecida de montar a cavallo, sem 
expressa ordem do mesmo commandante. 

Art. 111. Ensinara a mo atar a cavallo, tanto aos officiaes in
feriores, como aos soldados, e prendendo a ordem do comman
dantc os inferiores e soldados que tiverem máo procedimento~ 

Art. 112. Serâ responsavel pelo ensino de todos os animaes do 
·corpo, executando~o no menor tempo possivel, para que, com 
b1'evidade, fiquem promptos e possam entrar nas fileiras. . 

Art. 113. Indicará ao major um inferior ou cabo que julgar 
mais habilitado pam coadjuval·o no ensino das praças, ficando 
este dispensado do serviço que complique com as horas de ensino. 

Art. 114. Exigirá <-1 mais exacta obediencia e regularidade nos 
-exercicios do picadeiro, participando ao major toda e qualquer 
falta de subordinaçã.o·que observar. 

Art. 115. Terã o maior cuidado, como responsavel, para que 
se guarde em boa ordem todos os objectos d<1 picaria, partici
pando ao major quando os arreios ou parte delles estiverem jã 
muito usados, ou quando por qualquer outro motivo estejam inca
·pazes, para que sejam examinados e substituídos por outros. 

CAPITULO VIII 

DO SELLEIRO 

Art. ll6. O selleiro G responsavel ·pelo concerto dos sellins e 
arreios dos cavallos, e G subordinado. i disciplina da sua com! 
panhia. 

Art. 117. Satisfari logo toda a requisição dos commandantes 
de companhias para os concertos dos artigos que necessitarem 
disso; participando-o ao quartel-mestre, a quem darã conta da 
ma teria prima que receber e empregar nos ditos concertos. 

Art. 118. Indicara ao ojudante, Para serem postos a sua dispo~ 
sição, os soldados que tiverem mais aptidão para o officio de sel
leiro, afim de aprenderem a encher e coser os suadores dos 
-sellins. ' 

Esses soldados serão distribuídos pelas companhias e assistirão 
â inspecção quo o selleiro fizer aos arreios dos cavD,llos, depois das 
marchas e exercicios, afim ele receberem delle as ordens e in
strucções que lhes determinar,{relativas ao serviço de que estão 
encarregados fóra da companhia. 
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CAPITULO IX 

DOS CO:\IMANDANTES DE CO::IlP ANHIAS 

Art. 119. Além dos·deveres ·de commawlantes de companhia, 
compete aos commandantes de bateria: 

§ }.o Zelar na conservação e limpeza das boccas de fogo e via
tu~·as, examinar cuidadosamente si todo o arreiamento se conserva 
em bom estado e competentemente limpo, e si as parelhas de sua 
bateria são bem tratadas, devendo empregar todo o· cuidado para 
que em qualqu:r occ_asião não se lhe encontre falta, sendo elles 
os unicos responsave1s. 

§ 2.o Exercitar as praças de suas baterias no manejo e exer
cicio das boccas de fogo, e ensinar-lhes a respectiva nomencla
tura bem como a das viaturas. 

§ 3.o Instruir os conductores nos movimentos de suas pare
lhas, e ensinar-lhes a nomenclatura do arreiamento. 

Art. 120. Os comrnandantes de companhia nos batalhões de 
engenharia, além das obrig·ações impostas aos dos corpos do Exer
cito, teem mais a de instruir os seus subalternos menos ha
bllitados, ou os que não tenham estudos, na pratica dos trabalhos 
de guerra, fazendo rcsponsavel a cada um delles por uma secção 
de companhia. 

CAPITULO X 

DOS SUBALTERNOS 

Art. 121. Os subalternos são responsaveis ao commandante de 
companhia não só pelos objectos mencionados no art. 24, mas 
tambem pelo equipamento e arreios, devendo inspeccionar, além 
dos quarteis, as cavallariças. 

Art. 122. Devem conllecer os· officiaes inferiores, soldados e 
animaes, indicando o estCtdo destes m~ relação a que se refere 
o art. 29. 

Art. 123. Os subalternos elas baterias, a!Gm dos deveres ge-' 
raes, são responsaveis a seu commandante de bateria peb secção 
ou divisão ele quo estiverem encarregados, bem como pela dis
ciplina, instrucção, ordem e arranjo do vestuario, correame, ar
mamento e arreiamento, palamenta das boccas de fogo e mais 
utensilios. 

Art. 124. Cumpre aos mesmos subalternos ter exacto conhe
cimento do manejo e manobras, tanto a cavallo como a pé. 

Art. 125. Os subalternos dos batalhões de eng·enharia de
verão examinar cuidadosamente que as ferramentas dos soldados 
de sua secção estejam lJem limpas e afiadas as que forem de 
córte, fazendo com que os sargentos mandadores e carpinteiros 
assistam ao serviço de afiar, para que os soldados não estraguem 
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as ferramentas c remettendo-as quando for necessario ao qual'tel~ 
mestre com uma nota para irem ú. officina de ferreiro, a.fim de 
reparal-as, ou a carpintnria, quando precisarem de novos cabos. 

Art. 126. Devem ter o conbecimento pratico dos differentes 
trabttlhos de guerrr:t para que possam ensinar aos soldados, não 
só a nomenclatura de todas as partes da fortificação, accessorios 
de defesa, ferramentas e mais trens de serviço especial de enge
nlwiros, como a maneirD .. de trabalhar. 

CAPITULO XI 

DOS OFFICIAES INFERIORES 

Art. 127. A responsabilidade dos officiaes inferiores, de que 
trata o art. 32, § 4o, comprehencte·a instrucção dos soldados no 
modo de limpar e cuidar os seus cavallos e mais pertences. 

Art. 128. Os officiaes inferiores vigiarão constantemente os 
animaes, cuidando em que sejnm bem tratados, ensinando os 
soldados a conhecerem os primeiros indicias de molcstia. nelles e 
bem assim a sua obrigação de o, participarem logo. 

Art. 129. Além das obrigações dos sargentos ajudantes dos 
corpos, os dos batalhões ele engenharia dever[o coadjuvar os 
ajudantes na instrucção dos inferiores e cabos. 

Art. 130. Os forrieis <los batalllôes de engenharia devem 
tambem cmtdjuvar os quarteis-mestres na arrecadaçü.o, arranjo e 
conservação do trem de sapadorcs e pontoneiros. 

Art. 131. Os sargentos mandadores dos lJatalhões de enge
nharia são os mestres dos soldados artitices, e dirigirão ntto só 
as officinas, coino o traba1ho de confecção dos rLccesf.orios ; tendo 
a seu cargo, na companhia ou nt~s officlnas, as respectivas ferra
mentas. 

Art. 132. Os sr:trgentos mandaclores devem fotzer o pedido dct 
matoria. prima e das ü~rrttmentt~s que forem necessarias pa,rtt o 
trabalho ele suas oiliciuas, aüm de que o quartel-mestre organize 
o podido geral. 

Entregarão ao mesmo quartel-mestre a féria elas officinas lXl.I'tt 
que elle org·anize a geral, quanUo os soldr:tdos receberem salario 
por seu trabalho. 
· Art. 133. O posto do sargento manclador sori peeenchido 
pelos cabos ou soldados artifices de bor:t conducta e que sejam ca
p:i..zes de desempenhar os deveres ele mestre, vara o que passarão 
por exame, feito por uma commissão nomeada pelo comm<J.udante 
d<~: ~scola Militar, e quando fóm ele suas pararias, pela r:tnloridade 
m1htar competente. 

CAPITULO XII 

DOS FORRIEIS 

Art. p4. Os forricis serão responsaveis pelos utensilios da 
cavallariça, que deverão revistar na fórma elo art. 39, § 6.~.~ 
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CAPITULO Xlll 

DOS CABOS E ANSPEÇADAS 

Art. 135. Os cabos e anspeçadas commandarãopatrulhas·, como 
determina o at't. 40, 4°, e bem assim .zuardas de ca.vallariça. 

Art. 136. Os cabos dos batalhões de..__ engenharia, além das 
obrigações que competem aos dos corpos, dirigirão nos trabalhos 
de guerra turmas de trabalhadores, e coadjuvarrto os sa,rgentos 
mandadores na confecção dos accessorios. 

Art. 137. Os cabos conductores dos batalhões de engenharia 
serão encarreg'arlos das secções do trem de sapadores. 

· CAPITULO XIV 

DOS SOI,DADOS, CLARINS E COR:'>l"ETAS 

Art. 138. ToJo o soldado terú. o maior cuidado no seu cavallo, 
esforçando-se para que appareça o melhorpossivel: por nenhuma 
razão o deve espancar ou tratar mal, ou ensinar-Hw manhas, 
e no caso de o fil.ZCI' será rigorosamente castigado. 

Art. 139. Ajudara a ferr<1r o sen c:lvallo, não consentindo 
que se lhe f<:1ça violoncia algmmt ou que se lhe dê mão trata
mento. 

Art. 140. Os soldados que servirem de conductores ele arti
llmria, além dos deveres geracs, terão mais por devet•: 

§ 1. 0 Tratar das p11r0llFl.s, bem como de todo o arreiamento, 
conservando-o sempre limpo, sem que lhe falte peça alg,uma. 

§ z.o Quando as guamições forem montadas, terão todo o cp_i
dado na sua montaria e arreiamento. 

Art. 141. A praça que for ferreü·o, du encarregada da foi~ a, 
deverit zelar sobre a conservação desta, e terá todo o cuidado n::t 
fBrramcnta, p:3la qual é responsavel. 

Art. 142.- AS praçtt.s ele artilharia a vé, al0m dos deveres ge
raes dos corpos de infantaria, serão instruiclas 110 exercicio de 
bater, ensinando-lhes a nomenclatura das boccas de fogo, dos 
reparos1 palamenta e mais utensilios; serão tambem instruidas 
no exercicio da artilharia de campanha puxada a braços de ho
mens e da artilha.ria .. de montanha. 

Art. 143. Nos batalhões de engenharia os soldados artifices 
carpinteiros e os ferreiros, dirigidos pelos respectivos mandado
res e cabos, servirão nas oüicinas do batalhão, se occuparão nos 
concertos elo material pertencente ao mesmo h<.~ talhão, conforme 
o officio de cada um i os artiíi.ces de fogo nos trabalhos de guerra 
são encarregados do carregamento das minas, e para. isso serão 
tambem empregados no concerto do C.'l.<"tuchame a cargo do ba
talhão. 
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CAPITULO XV 

D05 FERRADORES 

Art. 144. Os ferradores serão subordinados ao veterinarlo. 
Art. 145. Apresentar-se-hão todas as manhãs, por occasião 

da limpeza dos animaes, afim de examinarem os animaes e apre
sentarem ao veterinario, quando ahi apparecer, aquelles que ne
cessitarem de curativo. 

Examinarão si os animaes necessitam de ser ferrados e cra
vejados. 

Art. 146. Ao f'erradot•, nomeado diariamsnte pelo detalhe, com
pete velar sobre os animaes doentes, ferrar e cm•ar os que se 
recolherem do serviço e necessitarem de algum tratamento. 

CAPITULO XVI 

DO OFFICIAL DE ESTADO-r>IAIOR 

Art. 147. O otlicial' de estado-maior percorre ri as ca vallariças 
afim de, ás horas proprias, observar si está tudo prompto para 
dar-se a ração aos ammaes, e o participará ao major, si estiver 
naquella occasião pres8nte no quartel, mandando logo proceder 
ao competente toque. . 

Art. 148. Os officiaes de estado-maior, nos batalhões de enge
nharh, farão reunir ás hor<.ts determinadas, e conforme as or
dens, as praças que trabalharem nas respectivas officinas, com 
os competentes sarg-entos mandadores, e as farão marchar para 
o serviço. 

Art. 149. Durante o dia o ofticial de estado-maior dos bata
lhões de eng·enharia visitará as ofticinas e examinará si os ope ... 
rarios trabalham com regularidade, dando parte no dia seguinte 
das novidades que encontrar, si não for -precisa mais prompta 
solução. 

CAPITULO XVII 

DOS CO~IMANDANTES E GUARDAS DA CA VALLARIÇA 

Art. 150. Cada companhia nomearit diariamenté ·um cabo ou 
anspeçada, como commandante, e tres soldados para guardas da 
cavallariça, os quaes comparecerão tambem a formatura da pa
rada interna, marcada no art. 75, formando á retaguarda, ves
tidos a vontade, mas com decencia. 

Art. 151. Os. commandantes conduzirão os guardas de caval
lariça aos seus postos quando marchar a parada geral, e recebe
rão de seus antecessores o mappa dos utensilios, das cabeçadas e 
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dos animaes existentes nas argolas, assim como a quantidade de 
fornecimea to parJ. rações dos animaes e numero de feixes de 
capim, examinando tudo e dando logo parte ao forriel da com
panhia, de qualquer falta que encontrarem. 

Art. 152. A guarda deve ser inseparavel da ca.vallariça du
rante as 24 horas. 

Art. 153. O comrnandante della conservará e:trectivamente· 
uma sentinella vigilante, para evitar que os animacs se soltem e 
que soldados de· outras companhias tirem as cabeçadas ou 
alg-um u!ensilio da ca vallariça ; devendo a mesma sentinel!a 
cmdar tambmn na limpeza e a"Sseio da cavallariça. 

Art. 154. O. commandante assistirá sempre ã entrega dos 
utensilios e mais objectos de urna para outra; as sentinellas
são rendidas is mesmas horas que as da guarda do quartel. 

Art. 155. O commu,ndante não permittirá- que os guardas se 
afastem para longe da cavallariça, sem motivo e que pernoitem 
fóra dol!a. 

Art. 156. Tertt todo o cuidado em que as praças ou outra 
qualquer pessoa não maltratem os animaes com pancadas, sendo 
o responsavel pela inobservancia desta disposição. 

Art. 157. Não consentira que praça alguma, que se recolher 
.ao quartel a cavallo, se retire da cavallariça_ sem primeiro· 
substituir a cabeçada de freio peh de prisão, e desapertar as
cilhas, e só decorrido algum tempo doixari então tirar o sellim 
do animal, fazenllo com que a praça, a quem este pertencer, o· 
esfregue pelo lombo com retraço secco. 

Art. 158. Dará logo parte ao o:fficial tle dia, si algum animal 
adoecer, ou for recolhido de qualquer sei'Viço, ferido ou maltra
tado. 

Art. 159. Não deve consentir que praça alguma ensilhe 
qualquer cavallo que não seja de sua montada, para o que 
verificara, pela relação aífixada na cavallariça, si o cavallo 
pertence a essa praça, salvo o caso de receber ordem contraria, 
fazendo então observar essa occurreucia no mappa que tem de 
entregar no dia segUinte ao forriel. 

Art. 160. Quando por qualquer motivo ti verde deixar o com~ 
mando da guarda dn, cavallariça antes de ser rendido, entre~ 
gará todos os objectos por contagem ao soldado mais antigo, o 
qual supprirá a sua falta, cumprindo todas as suas obrigaQões. 

Art. 161. O commandante da guarda de cavallariça, depois de· 
ser rendido, entregará ao forriel da companhia um mappa igual 
ao que entregar ao seu substituto, observando todas as novi
dades que occorrerem, sendo este mappa depois entregue ao
commandante da companhia. 

CAPITULO XVIII 

DO SERVIÇO INTERNO DO QUARTEL 

Art. 162. Ao toque de alvorada, apresentar-se-hão ao official 
de estado-maior todos os officiaes de dia as companhias, e na. 
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falta de officiaes será este serviço feito por cadetes e inferiores 
há-bilitados. 

Art. 163. As praças formar4 se-bão em suas companhias, mu
nidas dos competentes apparelhos de limpeza, que serão revis
tados pelos cabos, podendo comparecer vestidos e calçados à 
vont<Lde, porém, com toda a decencia; e, feita a chamada pelos 
Inferiores das companhias, mar0harão formadas para as ca
vallariçlS ao toque de limpeza, que será feito tombem por todos 
os clarins um quarto de hora depois do toque de alvorada. 

Art. 164. Os inferiores apresentarão as praças de suas respe
ctivas companhias, declarando quaes as que sem motivo justi
ficado deixarem de comparecer, dando tttmbom uma relação a 
cad<t um dos officiaes de dia, da::; praças que comparecerem à 
limpeza, com os numeras dos animaes que houverem de limpar

1 
devendo essa nomeação ser feita com antecedencia., afim de ser 
lida na vespera, por occasião da revista de recolher, pam que 
cada praça íique sabendo o cavallo ou animaes que lhe compete 
1impar no dia seguinte, visto a impossibilidade de poderem offe
ctivameote tt·atar sómc11te do cavallo de smt montada. 

Art. 165. Proceder-se-1m i limpeza sob a vigilancia dos offi~ 
ciaes de dia c dos inferiores, observando-se que seja feita com 
todo o desvelo, que ns soldados não castiguem e maltratem por· 
fórma alguma os animaes, os quaes sorão limpos com o ferro, 
á escova e á braça, não sendo permitticla a lavagem delles dos 
corvilhões e joelhos para cima, excepto a respeito dos que o 
official de dia julgar necessa.rio. 

Art. 166. Os cabos e anspeçadas devem ter o cuidallo de 
ensinar aos recrutas a maneira como devem fazer este ser
viço. 

Art. 167. Os animaes não serão recolhidos às baias sem 
serem apresentados ao official de dia para os revistar, estando 
presente o inferior que responda não só pela limpeza dos ani ... 
maes, como pela fe1·ragem, mandando tosar aquelles que o pre
cisarem. 

Art. 168. Terminada a limpeza dos animaes e das ctwalla~ 
r.iças, que ser<'t feita pela, respectiva guarda, o official de clia 
participara ao do estado-maio1· que se acha concluido esse ser
viço, levando tambem ao seu conhecimento as faltas que hou-:
ver, para este mencionak1s em sua parte, caso julgLw con
veniente 

Art. lG9. As praças, formadas e conduzidas pelos inferiores, 
.se recolherão âs suas companhias, para procederem a limpeza 
e arranjo dellas. 

Ar.t. 170. O ollicial de estado-maior, depois de receber as 
participações de todos os officiaes de dia, de se ter feito a lim
pe:-a, e de se ter dado agua aos animaes, mandarà dar a ração 
a estes, precedendo o competente toque Ue clarim de prompti
dão ; percorrendo logo as cavallariças vara examinar si os offi~ 
-eiaes de dja estão em seus posto3, si as rações são distribuidas 
comb marca a tabella, fc\Zendo as prisões necessarias, e mencio
nando em sua parte as_ irregulariaades ou faltas que encontrar, 
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tanto pelo que respeita ás praças de pret, como aos officiaes de 
dia os quaes darão parte ao official de estado-maior, sempre 
qud se houver executado o serviço da limpeza, das datas de 
no·ua e ração dos animaes. 

0
Art. 171. A's horas determinadas, mandara o official de es~ 

tado-mair>r fazer o toque de official de dia, e depois de verificada 
a presença deste em cada companhia, seguir-se-ha, o toque de 
a,f>'ua aos animaes, que serão puxados de um a um pelos guardas 
d~ cavallariça, e entregues aos commandantes respectivo3, que 
se collocarãojunto ao tanque para os segurar durante o tempo 
em que beberem. Os officiaes de dia estarão tambem nascavalla
riças e o inferior de dia ao corpo perto do tanque, potra examinar 
si os anima.es bebem agua a vontade; finalisada a data da agua, 
far-Ee-hão as de rações. · 

Art. 172. O capim que se der aos animaes sera serrotado ou 
cortado pelos guardas de cavalla.riç<.t no comprimento de dous 
palmos, sendo esse serviço fiscalizado piJlo official de dia. 

Art. 173. Ocap!m, milho ou outro qualquer fotnecimento que 
o quartel-mestre tiver de distribuir para sustento dos animaes, 
eleve ser recebido pelos officiaes de dia, os quaes assistirão ao peso, 
medida ou contagem de taes generos, e darão ao official de estado
maior, ás 5 botas da tarde, uma nota dos recebidos durante o dia, 
pa1'a que este a remetta no seguinte, com a sua prtrte, ao major 
do corpo. 

Art. 174. Para que as datas de agua e de ração sejam em 
todas as companhias começadas ao mesmo tempo, deve o officiaJ 
de estado-maior fazer com que os officiaes de dia colloq uem-se 
em seus postos antes de se ouvir o toque. O official de estado
maior terâ. muito cuidado na regularidade das horas para o 
toque de a.gua e ração .aps animaes, para o que recorrera. ás 
instrucções que estabelecem este ramo de serviço, e que se affi• 
xariio tambem na sala do estado-maior. 

ArL 175. No verão serão os animaes tirados dasmangedouras 
para beberem agua as seguintes horas: its 10 da manhã, 1 e 4 da 
tarde e 8 e 12 da noite i no inverno, as 11 da manhã, 1 e 3 da 
tarde e 8 da noite. 

Art. 176. O capim será dividido com igualdade, para ser dis~ 
tribuido ás horas seguintes: no verão, as 8 e 11 da manhã, 1 1/2 
e 4 l/2 da t<Jrde, 8 lf2e 12 l/2 dtt noite e 2 da madrugada; no 
inverno, ás 8 c lO 1/2 da. manhã, l l/2 e 4 1/2 da tarde, 9 e 12 
da noite e 2 1/2 da madrugada. 

Art. 177. As rações de milho, tanto no verão como no in
verno, devem ser distribuidas ás 7 1/2 da. manhã e 4 l/2 da 
tarde. 

O'farello, fubâ, cannas, cevada, favas ou outro qualquer grão 
serão distribnidos ao meio~dia. 

Art. 178. o commandante podera alteraras horas da agua e 
ração_ aos animaes quando as conveniencias do serviço o ex
jgirem. 

Art. 179. Na quinta-feira ele cada semana, todas as praças de 
folga procederão a lavagem das mringedouras, escolhendo~se uma 
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occasião em que osso serviço não complique com as horas J;:~s 
rações. 

Da mesma .. fórnk't elevem seP l<:waLlas e vnsculhadas as compa
nhias em toJos os sa,bbados, tendo os cabos o cuidado de fazer 
que os soldados do suas esquadras lavam ta.mbem as camas. 

Art. 180. Quando não houver possibilidade de pernoitarem no 
quartel os officiaes de dia, as3istirão os inferiores das companhias 
ú. distribuição do capim e a dar-se agua aos animaes durante a 
noite, para o que o official de estado·maior os mandará chamar 
pelo inferior Ge dia, qne pernoitará no corpo da guarda. 

Art. 181. Os officiae.s de Llio, não se devem retirar do qua,rtol, 
emquantO não tiverem feito serrotar e cortar todo o capim para 
as rações elos animaes e mandado espalhar o retraço secco nas 
cavallariç:;s para camas dos camllos. 

CAPITULO XIX 

DAS ESCOLAS DE RECRUTAS 

Art. 182. Nos corpos montados, ainstrucção tlo3 recrutas com
prehenclerá: 

§ 1. 0 Além do que, para os demais corpos, dispõG o art. 6,1 
deste regulamento, o ensino Ue montar, o qual será dado com 
assistencia do picador, quo instruirã os recrutas nas regras de 
equitação, na posição do soldado e em toJos os movimentos c 
evoluções a CJ,vallo, até aos d<t escol<.\ de pelotão inclusive. 

§ 2. 0 A nomenclatura de todas as peças de equipamento e o 
modo do armai-as e desarmai-as. 

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, 23 de maio de 
18\)1.-Antonio Nicoláo Ji'alr:iJo dr:t, Frota. 

Regulamento 1:.ara o serviço externo dos 
- corpos 

Art. 1. o Para todos os serviços ext0rnos os corpos concorrerã.o 
com o contingente que lhes tocar por esmda, quanto ao numel'o. 

Art. 2. o Cada destacamento, escolta e gu<~.rda. ele postos exte
riores será, sempi'O qne for possivel, composto ele ofliciaes, infe
riores e praças da mesm<t companhia. 

Art. 3. 0 Os commandnntes dos destacamentos, gu<~.rdas, patru
lhas, etc. pedirão as uecessarias instrucções sobre o serviço, 
devendo as ordens especiacs e de certa gravidade ser escri
ptas. 

Paragrapho unico. Só em casos extraordinarios, forç<t do Exer
cito p0derã ser empregada em serviço de policia, e em todo o caso 
por tempo limitado. 

Art. 4. 0 A cavallaria e artilharia poderão concorrer com & 
infantaria no serviço de guarnição. 
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Art. 5.0 Nas praças de guerra, guarnições ou U.istl·ictos mili
tares, O quartet~general escctlara. um otficial par<"t. superior do dia 
e um ou mais subalternos para ronda de visita, e fi.sca!izarão elle.s 
0 serviço U:as guardas ou qualquer outro que lhes for determi
nado fóra dos quarteis. 

P<~ragrapho unico. Cada um dos offlciaes de serviço á guarni
ção t0rá uma ordenança no ·dia. de sen·iço. 

Art. G." ParJ. o serviço de superior do dia, serão nomeados os 
majores dos corpos arregimentados que não com mandarem, sem
pre que houver, no mini mo, cinco dessa graduaçiio; e, no caso 
contl'ario, designar-se-hão dos capitães arrBgimentados mais an
tigos da, guarnição os necessarios pa.ra completar esse numero. 

Paragmpho unico. Os cet1Jitães, qLwmlo no serviço de supJriol' 
do dia, serão substituidos no de estado-maior em igual numero, 
pelos subalternos mais antigos, que então não fizerem estado
maior. 

Art. 7. 0 A nomeação para. o serviço tle superior do dia serã 
pela escala do commando de guarnição, pr~:1ça ou districto; mas 
o serviço de ronda ele visita ;ora escalado mesmo pelo corro. 

Para.grapho unico. Entender-se-1m por commando de guarniçd.o 
não só o que o for, como tambem os commando5 que por sua 
categoria comprehendam as attribuições daquolle cargo, como 
<.1judante general, commando de armas, etc. etc. 

Art. 8.0 Quando o njudante do co!'po que der a guarnição for 
mais antigo que o superior do dia, delegara então as suas attri
buições na parada ao seu assistent/3-o s.trgento ajudante. 

§ 1. 0 Quando, por qualqt'_'.r circumstancia, não comparecer ã 
parada, o superior do dill, o ajudante distribuirá os otlicia.es pelas 
suas guardas e sem formalidades mandara a guarnição seguir ao 
seu destino. 

§ 2. 0 Havendo entre os officiaes das guardas algum superior 
ao ajudante, a elle competirão as attribuições do paragrapho 
acima. -

§ 3. 0 Quando, na par~.tdot externa, não houver guarda d'3 o!flcia.I, 
a conduzira para o logar designado o sargento ajudante, pedindo 
licença ao official de estado·maior, o que tambem fotrá o <~jndaute. 
quando seja menos graduado que o oiticial de estado. 

Art. D. o O serviço de guurnição das fortal0za.s ser a comüderado 
interno. 

Art. 10. Os commandantes dos corpos, nscaes e ajudantes 
poderão fiscalizar o serviço externo daao pelos seus corpos, não 
contrariando nunca as ordens que essas forças tenham recebido. 

Ar·t .. li. Os directores de hospita.es e enfermarias facultarão 
aos commandantes de companhias dos corpos visitar os seus 
commandados. 

Art. 12. Como complemento a este regulamento perdurarão ns 
disposições do decreto de 21 de fevereiro de 1880, ordem do dia 
n. 1504, que não lhe forem contrarias. 

Secretaria. de Estado dos Negocias dtt Guerra, 23 de março da 
1891.-.. Antoíúo Nicoltio Falcrio da Frota. 
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DECRETO N. 339 - DE 23 DM MAIO DE 1891 

Approv~, com altet·ações, as emendas feitas nos estatutos do Banco das 
Classes I_,abol·iosas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu o Banco das Classes Laboriosas, 
poP seus directores, resolve approvar, com as alterações 
abaixo mencionadas, as emendas feitas nos estatutos do mesmo 
banco, pelos respectivos accionistas, em assernbléa, geral 
extraordinaria de 5 ele fevereiro do corrente anuo, a 
saber: 

Art. 4°, § 3°- Elimine-se. 
Art. 11, §5° (substitutivo) - Em vez da palavra <-< respon

sabilidacle >> - diga-se- « garantia>>. 
AI't. 12, § 3° - Passe-se para § 4°, supprimido, porém, o sub

stitutivo. 
Art. 19 (additivo) - Depois das pnJavras «operações con

nexas )) - accrescentG~se :-«cujo regulamento será submettido 
á approvação do Governo )). 

O Ministro dos Negocias da Fazenda assim o faça executar. 
Capital Federal, 23 de maio de 1891, 3° da, Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

1'. de Alencar Araripe. 

DECRETO N. 340- DE 23 DE MAIO DE. 1891 

. Detormina.que as C'!rtidões de divida activa o os titÚlos quo fundamentam 
:.cções intent.·vln.s pela Fazenda Nacional passem a ser 1·emettidos ao pro
curador seccional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
US?-~cto·da attribuição que lhe confere o art. 48, n. I, da Consti~ 
tmçao, para o fim de regular na parte que entende com os in-
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teresses fiscaes a execução do art. 24, lettra C, do decreto n. 848 
de 11 de outubro de 1890, decreta : 

Art. I. o As certidõe.:; da divida activa e os titulas que funda
mentarem qualquer acção que haja de ser intentada por parte 
da Fazenda, Nacional, que eram remettidos pela Directoria Geral 
do Contencioso aos procuradores dos feitos d::1.. Fazenda Nacional, 
nos termos dos arts. 2° do decreto n. 9893 de 7 de março de 
1888 e 2' do decreto n. 586 de 19 de julho de ·1890, sel-o-hão pela 
mesma Directoria ao procurador seccionaJ d<t Republica, para 
o qual passou, por forçr1. do disposto no art. 24, lettra C, do de
creto n. 848 de ll de outubro de l81JO, a competencia para pro
mover, per<.wte a justiça federcd, as causas em que for interes
sado o fisco. 

Art. 2.° Ficam revogadas as di:; posições em contrario. 
O Ministro dos Negocias da Fazenda assim o faça executar. 
CHpital Federal, 23 de maio de 1891, 3° da Republica. · 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

T. de Alencar Am1·ipe. 

DECRETO N. 341- DE 23 DE >HIO DE 1891 

Concedo autori~açiio a Jos1 Pinto da Silva l\Ioreira e outros para, organi
zarem uma sociedade anonyma sob a denominaçfio de Co~11panhia ~alina:> 

da Margarida, 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Bra,zil, ai
tendendo ao que reauereram Jo3é Pi11to da Silva Moreira tl'!a
noel Antonio de Anarade e Joaquim ele Lacerda, resolve c~nce
der-lhes autorização para org<nlizarmn uma. sociedade anonyma 
sob a denominação de Companhia Salina~ da Marg<lrida, com os 
estatutos que a este acompanham; não podendo, porém, a 
mesma companhia constituir-se definitivamente sem preencher 
as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estüdo dos Ncgocios dn Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o fuça. executar. 

Capital Federal, 23 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANO_EL DEODORO DA FO)l"SECA. 

Ba1·ao de Lucena, 
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Estatutos da Companhia Salinas da Margarida, 
a que se refere o decreto n. 341 de 23 de maio 
de 1891 

Sl~DE NA CAPITAL DO RSl'ADO DA BAHIA 

CAPITULO I 

DA CO)IPANI-IIA, Sl::DE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 1.0 A Companhia Salinas da Margarida ó uma sociedade 
anonyma constitnida ele conformidade com as leis vigentes e tem 
a sua séde e fôro juridico nesta crtpital. 

Art. z.o Os fios da companhia são: 
l.o Explorar as act1n0s s1\inas da Margarida e construir novas 

na fazenda denominadu-Conceiçtw ; 
2.o Adquirir ou estabelecer novas salinas neste e em outros 

Estados, mediante concessão da autoridade competente ; 
3. 0 .iVIontar nCL fazenda da Conceição um::t fabricrt de soJa 

caustica e outros Productos ; 
4. 0 Explorar ná: mesma, fazenda ou em outr·as que adquirir, a 

ht voura de fumo, algodão e criação de gado ; 
5.o Explorar a piscicultura., observando os regnlamento3 das 

capitanhts elos portos. 
Art. 3. 0 O prazo da duração da companhia é de 30 annos, po

dendo ser prorogado si a assembléa geral dos accionistas assim o 
entender. 

PtU'agra.pho uuico. Antes, porém, da epoc:\ fixada poderl:t a com
panhi<t ser dissolvida por deliberação da. assembléa. geral, nos 
casos e tet·mos que a lei preceitua. 

CAPITULO !I 

DO CAPITAl, SOCIAL 

Art. 4. 0 O capital da companhia é de 2.000:000$, dividido em 
20.000 8cções de 100$ cada uma. 

Parag1·apho :.mico. O crt.pital poderá ser augmentado nos casos 
e termos ern que a lei o permitte, por delilJeração cb assembléa 
gemi, sendo preferidos na distribuição de novas acções os accio
nistas então inscriptos. 

Art. fi. o O capital será realizado em pre3faÇõ8s do se-guinte 
modo : '30°/0 , no acto da, assignatura dos pr-eEentcs estatutos e o 
resto quando a direcção o entender, nunca com intervallos me
nores de 90 dias. 
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§- 1. 0 O accimiista que não ciTectuar o pagamento <.hs pre
stações no prazo annuuciado incorrerá na multa de 10 °/o sobre 
a importancia tespectiva, caso realize o pagamento sobredito 
dentro do3 30 dias subsequentes; no c,lSD contNu'io, incorrerfi:o as 
acções em commisso, revertendo a quota do capitll jú. realizado 
em favor do fundo de reserva. 

§ 2.0 As acções declaradas em commisso serão reemittidas pela 
direcção. 

CAPITULO 111 

DAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS 

Art. 6. 0 As acções serão nominativas, assignadas por dous 
directores e em cada uma dellas se f;_tri expressa menção do 
valor nominal que representar. 

Art. 7. o Cada acção é indivisivel com relação á companhia, a 
qnal não reconhece mais de um proprietario para uma acção. 

Art. 8. 0 A transf'erencia das acções só póde ser effectuada no 
escriptorio da séde da companhia por termo assignado pelo ce
dente e pelo cessiooario, seus legitimes representantes ou pro
curadores, revestidos dos poderes necessarios, e por um di .. 
rector. 

Paragrapho unico. Não são transferiveis as acções que não 
tiverem 40 °/() do seu valor nomin<ll realizado. 

Art. 9. 0 Qualquer pe5soa, ll8Cional ou estrangeira, associação 
ou sociedade, póde ser accionüsht da companhia. 

CAPITULO IV 

DA AD~IINISTRAÇÃO 

Art. lO. A companhia será administrada por uma directoria 
composta de tres membros, eleitos JJela assembléa geral de ac
cionistas, de quatro em quatro annos, a maioria relativa-de vo
tos, por escrutinio secreto e dccidind0 a sorte no caso de em
pate 

§ 1. 0 Os directores eleitos não poderão entrar no exercicio do 
cargo sem depositar na companhia 100 acções, pelo menos, cada 
um, as quaes servirão ele caução a sua responsabilidade em
quanto durar o mandato. 

A caução será feitt1 por termo no livro de transferencias. 
§ 2. 0 Os membros da directoria pode1·ão ser reeleitos, e, 

quando não o sejam, servirão até que a nova directoria se apre
sente para tomar poss3. 

§ 3. 0 Não pode ri ser director individuo que estiver impedido 
de newOciar segundo as disposições do Cojigo Commercial ; bem 
como não poderão exercer conj unctamente o cargo de director : 
pae e filho, sogro e genro, irmãos ou cunhados durante o cunha-
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dia, parentes por consanguinidade até ao segundo grio e osso
cios da mesma firma. 

§ 4.0 O director que tiver interesse opposto ao lla companhia, 
em qualquer operação, não poderã deliberar a respeito, sendo 
obrig·ado a fazer o necessario aviso aos outros directores, que 
disso farão menção na acta respectiva. 

§ 5, 0 Quando algum 111ernbro da direcção fica,r impedido ou 
tiver de ausentar-se temporariamente, fará communicação por 
escripto aos outros directores ; no caso, porém, do impedimento 
ou ausencia exceder de quatro mezes, renuncia, ou fallecimento, 
a direcção chamará um accionista que exerça as funcções de di~ 
rector até á primeira reunião ordinaria ou extraordinaria da 
assembléa geral, na qual o cargo serã definitivamente provido, 
sel'Vindo o eleito pelo tempo que fcdt<tr ao substituido. 

A' ausencia em serviço da companhia. não é applicavel o dis
posto neste paragrapho. 

§ 6. o Cada directoP terá de houorario 4:000$ annualmente e o 
director-gerente 8:000$000. 

§ 7 .o O movimento das operações diarias da companhia serã 
dirigido e fiscalizado por dous directores, sendo vãlidas as delibe
rações accordes, que elles tomarem. 

§ 8. 0 A direcção escolhera dentre si, no acto de ser empossada, 
o director-presidente, o director-secretario e o director-g'e
rente. 

Art. 11. São attribuições da direcção: 
§ 1. o Administrar todos os negocias da, companhia, adquirir 

quanto for necessario aos fins constantes do art. 2° e alienar tudo 
que for dispensavel, effectuar operações de credito, exercer o 
mandato que é pleno, dentro dos limites dos estatutos e da lei, e 
nelle se inclue o direito de transigir, o de resolver amigavelmente 
as questões com terceiros, demandar e ser demandada. 

§ z.o Tratar com os poderes publicas. 
§ 3.° Celebrar contractos para qmtlquer fim social. 
§ 4.° Fixar o numero, categoria, funcções e vencimentos dos 

empregados, nomeai-os, suspcndel-os, multa.l-os e demittil-os. 
§ 5.o Autorizar, dos lucros liquidas, os dividendos S8mestracs. 
§ 6-o Apresentar a assemblCa geral ordiuaria o relatorio cir

cumstanciado das operações da companhia, o qual será acompa ... 
nhado do balanço geral, da demonstração da conta, de lucros e 
perdas, e bem assim do parecer do conselho :íiscal, relativo âs 
contas apresentadas e á situação da, companhia. 

§ 7. o Organizar os regulamentos que forem precisos . 
§ s.o Escolher o estabelecimento bancaria a que devam ser 

recolhidos os dinheiros da companhia, não podendo ser retirados 
sinão por cheques ou recibos assignados por um director. 

§ 9.() Chamar, nos termos do§ 5° do art,_ 13, o accionista que 
tiVer de substituir o director impedido por falta ou renuncia. 

§ 10. Nomear, na qualidade de seu delegado, si assim enten
der conveniente, um ou mais superintenllentes, demittil-os e 
marcar-lhes os respectivos vencimentos. 

§ 11. Tomar em commum e por maioria de votos as delibera-
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ções necessarias ao bom andamento dos negocias da companhia, 
lavrando actas de taes deliberações em livro especial. 

§ 12. Ouvir o conselho fiscal nos casos em que julgar neces
sario o concurso delle. 

§ 13. Prestar ao conselho fiscal todos os esclarecimentos que 
elle reclamar para desempenho do encargo que lhe é com
mettido pelo art. 15. 

§ 14. Prover a bem da companhia em todos os casos urgentes 
e não previstos. 

Art. 12. Compete ao presidente, além das attribuiç5es inhe
rentes ao cargo de director: 

§ 1.0 Ser orgão.da direcção e representoJ-a em juizo. 
§ z.o Presidlr as reuniões da dil'ecção e as do conselho fiscal, 

quando este funccionar com aquella em sessão conjuocta, e bem 
assim os trabalhos preparatodos da assembléa g·eral dos accio
nistas até proceder-se á eleição do presidente respectivo. 

§ s.o Assignar todos os papeis de responsabilidade, com ex
cepção das escripturas e contractos, que serão sempre assignados, 
pelo menos, por deus directores. 

§ 4. 0 Rubricar, abrir e encerrar os livros em que forem regis
tradas as actas das assembléas geraes dos acciooistas e as das 
reuniões ela direcção e do conselho fiscal. 

§ 5.° Convocar as reuniões da elirecção e as de sessão con
juncta com o conselho fiscal e dar cumprimento às deliiJerações 
respectivas. 

§ 6.0 Assignar letras ou quaesquer papeis de credito. 
§ 7.° Convocar as assembléas, geraes, ordinarias e extraordi

narias, na fórma dos arts. 25 e 26. 
Art. 13. Compete ao secretario, além das attribuições inhe

rentes ao cargo de director: 
§ 1.0 Redigir todas as actas elas reuniões da direcção e as de 

sessão conj uocta com o_ conselho fiscal, consignando em taes 
actas, que assknari com os demais membros presentes, as deli
berações que forem tomadas. 

§ 2. 0 Assig·uar as certidões que forem requel'idas. 
§ 3.0 Velar mais particularmente pela boa ordem do archivo 

e pela regularidade da escripturação da compcmhia. 
§ 4. 0 Substituir o presidente nos seus impedimentos mo

mentaneos. 
Al't. 14. Compete ao gerente, além elas attribuições inhe

rentes ao cargo de directnr: 
§ 1. 0 Occupar-se especialmente da direcção e fiscalização de 

todo o serviço de salinas e fabricas, nomeando e demittindo todo 
o pessoal dellas e marcando-lhes os respectivos salarios. 

§ 2.0 Substituir o secretario nos seus impedimentos momen
taneos. 

Nos impedimentos temporarios do director-gerente, serão as 
respectivas funcções exel'cidas por outro director. 
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CAPITULO V 

DO CO:\'SET,UO FlSCAf, 

Art. 15. A assemhlBa g·eral elegerà annualmente tres fiscaes 
e outros tantos SU}Jplentos, accionistas, aos quaes, além dos 
encargos que lhes são commettidos nos presentes estatutos, 
jncumbe especialmente dar parecer sobre os negocias e operações 
da companhht no anno seguinte, tomando por base o balanço, 
inventario e contas da administração, servindo de relator aquelle 
que dentre si designarem. . 

§ 1. 0 Nn. fctlt[l, ou impedimmlto dos fiscaes e do'3 supplentes 
eleitos, servirão os que focem nomeados pelo presidente da Junta 
Commerchl á requisição da direcção. 

§ 2. 0 O parecer do conselho fisc11l ácerca das contas e balanços 
annua.es, ~erà entregue a directoria 8, tempo de poder ser publi
cado com o reL:Ltorio no prazo da lei. 

§ 3. 0 O conselho fiscal póde, em qualquer tempo, conYocar 
extl'aordinarhtmente a assembléa geral, de::;de que occorram 
moti\'OS gra,ves e urgentes, o a direcçã.o se recuse a fazer a 
convocação. 

§ 4. o E' applicavel aos membros do conselho f:scal o disposto 
no§3°doart.l3. 

CAPITULO VI 

DA ASSEniBLll:A GERAL DOS ACCIONISTAS 

Art. lG. A assembléa geral será compostà dos possuidores 
das acçõcs nominativas que se acharem averbadas no registro da 
-companhia,, pelo menos, 90 dias antes Ua Uata em que se verifica1· 
.a reunião. 

Paragrapho unico. Nos 15 dias que ttntecederem o da reunião 
dtt assemlJléa geral ordinaria ou extraordinari<t, ficara suspensa 
a transf'erencia, de acções, sal v o p;na constituição ou extincção 
de penhor. 

Art. 17. A mesa d<1 assembléa g·eral seri composta ele um 
presidente e dous secretaries, senUo aquelle eleito por acclama

.ção e estes nomeados pelo presidente. 
Paragrapho unico. Os membros J.a dirocção o do conselho fis

·cal não poderão fazer parte da mesa, da assembléa. 
Art. 18. A assemblé~ geral representa, a totalidade dos accio

nistas, 8 as suas deliberações, conformens disposições destes esta
tutos, obrignm a todos, quer ausentes ou dissidentes. 

Art. 19. Todos os accionistas potlem fazer parte da assemb16a 
·geral, quer possuam as SIHIS acções livres e desom1Jaraçadas, 
quer as tenham dado em penhor mercantil. 

Art. 20. A ordem da votação sertt de um voto pol' 1 O acções 
.até 500, que terão 50 voto3. 
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Além deste numet•o de votos nenhum mais se contará, seja 
qual for o numero de acções que o accionista possua ou represente 
por p_roc_ur>ação, mandato este que, .a~íâs, _.só póde ser commettido 
a 3CCJOlllStrt, que Be ache nas cond1çues úxadas uo art. 1 Q. 

o mandato a que se refere o presente artigo não póde ser 
conferido aos membros da, direcção nem aos do conselho 
fiscal. 

Paragrapho uoico. Os accionistas que possuírem de uma até 
nove acções poderão assistir as assambléas geraes, propôr o 
11 ue lhes patecer conveniente aos fins sociaes e tomar pru'te nas 
discussões, mas não terão voto. 

Art. 21. A votação dos assumptos sujeitos a discussão será 
por maioria dos socios presentes, e só a requerimento, por es~ 
cripta, de tres ou mais acciomstas, se fuá por acções. 

Art. 22. Haverà uma sessão da :lSsemblea geral ordinatia em 
cada anno, no dia 30 de março, ou no 1° dia util qLw se 
seguir, si este for impedido, para tratal' doa assumptot; que lhe 
são commettidos pelos presentes estatutos, e bem c1ssim mais 
dos olJjectos q ne forem propostos c apresenta dos para discussão. 

§ 1. 0 Esta sessão poderá, em caso de necessidade, ser p!'orogada. 
para di<L quo o presidente ela assembléa annunciarã, dentro do 
prazo de oito dias. 

§ 2. 0 A convocação serà feita com antecedencia de 15 dias, 
por annuncios publicados pela imprense~, com indicação do lagar 
e hora., não podendo esta assembléa funccionar com menos de 
tres accionistas capazes de constituil-a., fóra os dircctores c os 
ilseaes. 

§ 3. 0 Nenhuma deliberação poderú ser tomada pela assembléa 
geral, relativamente a contas e balanço, si antes não tiver sido 
apresentado o p:Jrecer dos ti:)caes. 

§ 4. 0 Os directoros não podem votar nas assemhléas gcraos 
para, approvarem os seus balanços, contas e inventarias, nem os 
tlscaes pelos seus pareceres. 

A1·t. 23. 0 Haverá tantas reuniões da assembléa geral extraor· 
dinaria qua.nt<1s forem julgadas necessarias pela, direcç~o, pelo 
conselllofisca:l, ou requeridas par sete ou mais accionistas que 
representem, pelo menos, um quinto elo capital soei:ll. 

§ 1. 0 A convoca9ão se rã sempre motivada. e feita por annun
cios nas folhas publicas, com uma a,ntecipação, pelo menos, de 
oito dirts. 

§ 2. o Nestas assemlJléas só poderá tratar-se do assumpto que 
tiver determinado a cou vocnçilo, e os trabalhos poderão ser pro
rogados nos termos do§ 1. 0 do art. 22. 

Art. 24. A assernbléa, g·eral só poder·ã constituir-se e delibe
rar, achando-se composta de um nmnero ele accionistas que re
presente, pelo menos, a. quarta parte elo capital social. 

§ 1.'1 Si o numero ele accioniBtas ji referido não se reunir, 
far-sc-ha nova convocação para dahi a, tres dias, pelo menos, 
por meio ele annuncios nos jornacs, com a declaenção de que se 
delib8rarã qua,lquer que seja a e-omma do capital representado 
pelos accionistas que comparecerem. 
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§ 2. 0 Tratando~se, porém, de reforma de estatutos, de au
gmento de capital e demais hypotheses consignadas na lei, a 
assernbléa só poderá deliberar validamente, achando-se presen
tes, pelo menos, accionistas que representem dous terços do ca
pital sochtl. 

Si nem na !<', nem n~t za convocação se reunir o numero re
querido de accionistas, far-se-ha terceir<"t convocação por annun
cios e por cartas-circulares, para dahi a tres dias, pelo menos, 
declarando-se o mesmo que preceitua o final do § 1° deste 
artigo. 

Art. 25. 0 São attribuições da assembl8a ger<1l: 
§ 1. 0 Resolver todos os negocias da companhia que nJo esti

verem expressamente commettidos á direcção. 
§ 2. o Eioger a direcção e conselho fiscal. . 
§ 3. o Reformar os presentes estatutos, achando-se constituida 

nos termos do § zo do art. 24. 
§ 4. 0 Deliberar acerca do relataria e contas a-presentados pela 

direcção e do parecer do conselho fiscal, importando R approva~ 
ção serem os mau datados exonerados de toda e qualquer respon
sabilidade, nos termos da lei vigente. 

§ 5. 0 Resolver ácerca do augmento Jo capital da compa.nhia 
e dissolução della, nos termos aqui tixados. 

§ 6, 0 Deliberar &cerca de qualquer proposta iniciada por ac
cionistas, pela direcção ou pelo conselho fiscal. 

§ 7. 0 Exercer todos os ados previstos nestqs estatutos e deli
berar nos casos omissos ou iffiJ)revistos, respeitadas as prescri
pções legaes. 

CAPITULO VII 

DO F"tJNDO DE RESERVA E DETERIORAi\íENTO E DOS DIVIDENDOS 

Art. 26. O fundo de reserva serã formado de 3 °/o tirados dos 
lucros liquidas de cada semestre, e não irã além de 50:000$000. 

Paragrapho unico. Este fundo é exclusivamente destioado a 
fazer face ãs perdas do capital soci<'~l e para o substituir. 

Art. 27. Os lucros liquidas verificados em cada semestre, de
duzülas as quotas de fundo de reserva, serão distribuidos aos ac
cionistas em dividendos proporcionalmente. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSI'l'ORIAS 

Art. 28. A companhia fica sujeita, as leis em vigor, na varté 
que lhe for applicavel em todos os casos omissos nestes estatutos. 

Art. 29. O anno administrativo da companhia principia no 
dia lo de abril e finda em 30 de março. 
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Art. 30. A prim~ir,1 J.irecção, pelo tempo a que se refere o 
art. 10 é composta dos accionistas Manoel do Souza Campos, pre
sidento'j Horacio Urpii1 Junio:·, gerente, e José Pinto da Silv:a 
:Moreira; sendo supplentes os Srs, commendador i\lanoel Ao tomo 
(le Andrade, Joaquim de Lacerda e coronel Antonio José Rodri
gues. o conselho fisca.l, para o primeiro anno, é composto dos Srs. 
Domingos R.oJ.riguos Barros, Leopoldo J osó cl<,t Silva e Manoel 
Joaquim ele Carvalho. 

DECRETO N. 342 -DE 23 DE MAIO DE 1891 

concede aulori~a<,:.ão ao Bnnco da Bolsa, de PeL·na1nbuco, para organi;:ar 

uma sociedade anonym:t sob "' denominação do Co1npanhia l{,ecifensc de 

Panificação. 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendenJ.o ao que requereu. o Banco da Bolsa, de Pernambuco, 
devidamente representado, resolveu conceder-lho autorização 
para organizar uma sociedade anonyma sob a denominação de 
Companhia Recifense de Panificação e com os estatutos que 
apresentou; não podendo, porém, a mesma companhia constituir-se 
definitivamente sem preencher as formalidades exigidas pela 
legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Nega.cios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Fedeml, 23 de maio de 1801, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSI~CA. 

B arao ele L~1cena. 

Estatutos da Companhia Recifense de Panificação, a 
que se refere o decreto n. 342 de 23 de maio 
de 1891. 

CAPITULO I 

ORGANI7.AÇÃ01 SEDE, DURAÇÃO E FINS 

Art. 1. 0 Sob a_denominação de Companhia Recifense de Pa
nificação fica constituida na cidade do Recife, capital de Pernam
buco, uma sociedade anonyma que se regerá pelos presentes es
tatutos. 
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Art. 2. o Sua séde e fóro serão na cidade elo Reei fe ; mas po
derá ter agencias em outros lagares, não s6 deste, como dos 
Estadosvizmhos, si for conveniente aos interes33S sociaes. 

Art. 3. 0 A duraçao da compcmhia será de 30 annos contados 
da daht de smt installação, não podendo ser dissolvida antes da. 
terminação düquelle pra:w, salvo nos cas::;s previstos pela lei, 
podendo ser pt·oro.zado por deliberação da. assemblón. geral. 

Art. 4. 0 o <tnno social decorro de 1 de janeiro a 31 de de .... 
zembro. · 

Art. 5. 0 O fim principal da companhia ê o fabrico do pão, 
nest~L cidade e seus snburbios, melhorando· o e barateando-o, por 
si ou por out.rem, promovendo o commercio e industria do que 
lhe for relativo, e para o que farâ o seguinte: 

§ 1. o Proeurarâ desenvolver a cultura do trigo neste e nos 
Estados viúnllos, nos lagares apropriados. 

§ 2, 0 Estabelecerá moinhos parr:t moer trigo, convertendo-o 
em farinha, quer com productos nacionaes, quer com os impor
tados, empregando a farinha. na manufactum elo pão em seus ·es
tabelecimentos, vendendo-a ou exportando .. a. 

§ 3. 0 Importar<l por conta pt'opria. tanto a farinha ele trigo 
como os demais generos precisos p1ra seu commercio, · podendo 
reexportal-a. 

§ 4. o Manterit armazens e estabelecimentos apropriados para a 
exploraçKtJ em larga escala e de maneira r:t mais vantajosa, do 
commercio da f~uinha de trigo. 

§ 5.° Fundará grandes estabelecimentos p1ra o í'<tbrico do pão 
em larga escala, com os machinismos mais aperfeiçoados não só 
conducentes a esse fim como ao dos outros pr~parados da f<lri
nha de trigo. 

Para iujciar seus trabalhos, podet•á fazer acquisição, por com
pra, das parlarias existentes nesta cidade ou em seus suburbios, 
ou fundar as que forem necGssarias, até que funccionem as novas 
fabricas. 

§ 6. 0 Explorar por conta propria, a industrh da extracção da 
lenlw, comprando, arrendando ou aforando os terrenos e mattas 
precisas. 

§ 7 .o Outrosim, aproveitara os resicluos do trigo para o fabrico 
do Ü1.rello, cujo commercio manterá. 

§ 8. 0 Alêm do seu fim principal, poderú. a companhia premo· 
ver a cultura de outros cereaes que deem farinha apropriada ao 
fabrico ele pão, desenvolvendo a respectiva industria. 

CAPITULO 11 

CAPITAL E ACÇÕES 

Art. 6. 0 O capital da companhia serit de 2.000:000$, dividido 
em 20.000 acções de IOOS cadct uma, podendo ser elevado ao dobro 
si a assemblóa geral dos accionistas entender necessario ao 
desenvolvimento e pr>osperidade ctar.companhia. 
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Art. 7, 0 O capital será realizado em prestações: aJa de lO 0 / 0 

no acto da subscripção; a 2"' do 30 °/o e as seguintes Ue lO 0 /o, me· 
diando sempre 30 dias entre as chamadas. 

Art. 8. 0 O accionista qne não íizer o pagamento das presta
ções nos f:)razo3 fixados, incorrer<\ na multa de 1 °/0 sobre a 
prestação, ca.so venh~ l'ealiz:al-a ~~ntro dos 30 cli~s seguintes, e 
não o fazendo perdera. em beneflc10 da companhia as entradas. 
realizadas, permittindo-so a justificação do caso de força maior. 

§ 1.0 As acçõ:;s declaradas em cornmisso poderão ser reemitti
das pela directorh'L. 

§ z.o E' facultativo o commlsso, podendo a directoria compel
lir judicialmente o accionista em fali<'L a f<tzer as entradas. 

Art. 9. 0 O accionista em móra não far<\ parte das assembléas. 
geraes. 

Art. 10. SOmente será reconhecido accionista. quem estiver 
inscripto como tal no registro das acções. 

Art. li. A companhia não 1'econhece mais de um proprietario 
para cada <~.cção. 

Art. 12. A responsabilidade do accionista é limitada ao valor 
da acção. 

Art. 13. As acções serão nominativcts e só podeeão ser trans
feridas por termo que será lavrado em livro que, para este fim, 
a sociedade terá, e assigoadas pelo cedente e cessionario ou seus 
procuradores especial e legalmente constituido3. 

Art. H. Por morte do accionista succedem-llw nos direitos é 
obrigações seus herdeiros, que serão rcpresentarlos por quem de 
direito. 

CAPITULO I![ 

AD~IINISTilAÇÃO 

Art. 15. A companhia será administrada por uma dircctoria 
de tces membros, eleita pela ass(~mbléa geral dos accionistas, de 
cinco em cinco annos, por maioria relativa de votos dos accionis
tas presentes, decidindo a sorte no caso de empate e podendo ser 
reelciti1 findo o mandato. 

Art. 16. Só podem ser eleitos directores os accionistas que 
possuírem) pelo menos, 100 acçõ2s inscripbs seis mezes antes da 
eleição. 

§ 1. 0 O director eleito, autes de entrar em exercicio do cargo, 
depositarà na companhia 100 acçõt3S que servirão de caução á 
sua responsabilidade, até que as contas relativas á sua gestã(} 
sejam approvadns pela assembléa geral. 

§ 2. 0 O director, que dentro do prazo ele 30 dias nü.o tiver as~ 
sumido o exercicio do cargo, entende-se havei-o renunciado. 

§ 3.0 O director que deixar de exercer o seu cargo por mais 
de dous mezes consecutivos, sem just<t cansa, ou durante seis 
mezes por qualquer motivo, excepto a serviço da companhia, & 
considerado como tendo resig·nado o mandato. 
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Art. 17. A falta de um director, em virtude de resignação, 
incompatibilidade ou morte, será preenchida por um accionista 
que reuna as condições de elegibilidade, â escolha da-directoria, 
até que se verifique a primeira assembléa geral ordinaria, na 
qual se fará a eleição para. preenchimento dessct vaga. 

§ 1 . o O accionista cham<:tdo pela directoria para completar o 
numero de directores terã as mesmas vantagens e responsa.bi
lidades, como si tivessesldo.eleito, e devera observar o prescripto 
pelo art. 16. 

Art. 18. A directoria, logo que tomar posse, elegera seu pre
sidente, vice-presidente e secretario,B escolherâ utn gerente. que 
poderi ser qualquer dos directores, ainda mesmo o presidente 
da directoria, o qual neste c<~so exercera cumulativamente as at
tribuições que estes estatutos prescrevem e percebera o ven
cimento dos dous cargos de director e gerente. 

Outrosim haver<\ sub-gerentes, que serão os chefes:de cada um 
dos ramos de negocio da companhia. · 

Art. 19. A clirectoria se reuuirã uma vez por semana e deli-
ber·ar<\ por maioria de votos. · 

Art. 20. Além das reuniões semanaes reunir-sc-ha, extraor
dinariamente, sempre quo for preciso. 

Art. 21. As deliberações ela dit•ectoria constarão das actas de 
suas sessões, as quaes serão lavrarias em livro especial e assi
g.nadas por todos os directores presentes. 

Art. 22. A clirectoria, quando se tratar de assumpto impor
tante, convidará o conselho fiscal vara assistir a qualquer de 
suas sessões, calJendo ao conselho fiscal dar parecer, que sera in
serido na acta que todos os presentes assignarão. 

Art. 23. S5:o attribuiçõe.s da directoria: 
La Administrar e decidir todos os negocio3 da companhia ; 
2.a Celebrar contractos para qualquer fim social, ouvindo o 

conselho fiscal ; 
3.a Etl\Jctual' operações de credito necessarias ao objecto e fios 

sociaes ; 
4.a Exercer todos os actos de gestão, com livre e geral admi

nistração, de accordo com a lei e os presentes estatutos, quer 
por si, quer por meio de prepostos, para o que lh0 são conferidos 
todos os poderes necessarios em direito ; 

5."- Velar peht fiel execução dos estatutos e das deliberações 
da directoría ; 

6.a Organizar os serviços, subdividindo-os em secções, e fazer 
executar os regulamentos internos, dando instrucções para boa 
marcha dos negocias ; 

7.a Nomear, marcando os respectivos vencimentos, suspender, 
demittir e multar, sob peoposta do gerente, todos os empregados 
da companhia que, por estes estatutos, niio são da exclusiva no
meação do gerente; 

8." Observar a exacta arrecadação da receita; 
9.a Fisc_[(,lizar as despezas, limitando-as ao strictamente neces .. 

sario; 
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lO. a Deliberar sobre as entradaS dO caiJital é-deb.rehir o com
missa das acções ; 

11. <~- Assignar os titulas de acção dt1 companhia ; 
12.a Deliberar sobre a convocação da assembléa geeul ordiuàría 

na epoca fixada nestes estatutos e as· extrnordinarias quando jul
gar conveniente e nos casos peevistos llGSL:s estatutos; 

13.a Apresentar á assemLléa geral o lJ;tJanço, as contas e o 
relataria do estado social, acompanhados do pnrecct' do conselho 
fiscal ; 

l4.a Fixar no fim de cada semestre o dividendo a distribuir; 
15."' Representai' a companhia perante os poderes publicas mt

clonaes ou estrangeiros ; 
16.a Demandar ou ser demandad;t, constituindo advogados e 

procuradores que a representem em qui.1lquer parte oú tr·ibunal, 
assim como em todos os actos em que seus direitos e interesses 
estejam envolvidos; 

17.a Celebrar contractos, tanto com o Governo Federal, como 
com o deste ou de outros Esta:dds, com ou~ras companhias, corpo
rações, sociedades ou particulares ; 

IS.a Contrabir emprestimos, quer por meio da emissão de obri
gações preferenciaes, quer por outro meio di verso com hypotbeca 
e penhor, precedendo autorização da a.ssembléa ge1·al; 

19.a Estabelecer as condições ch emissão, juros e resgate ou 
amortização . 

Art. 24. A' directoria, em re\,tção a ca.Ja um de seus membros, 
competem as seguintes funcções: 

Ao presidente e em sua ütlta. ao vice-presidente: 
l. 0 Representar a directoria em todos os actos judiciaes e 

extra-judiciaes ; 
2. 0 Presidir as sessões d<t dirJctoria, convocando-as sempre que 

o serviço o exigir ; 
3.° Fazer as convocações das assembléas gecaes ordinarias e 

extraordinarias ; 
4. 0 Rubricar, abrir e encerr<u todos os Hvros da sociedade que 

não forem rubricados na Junta Commercial; 
5. 0 Assignar com o gerente ou com algum dos outros dire

ctores, que for designado, as obrigações denomiuadas cheques e 
recibos, para o movimento, em cont<1 corrente com os estabeleci
mentos bancarias, e bem assim letras ou quaesquer papeis dfJ 
credito. 

Ao secretario: 
l. 0 Redigir todas as actas da reunião da directoria ; 
2. 0 Authenticar as transferencias de acções e obrigações; 
3. o Velar pela boa ordem 'no 'Jtclüvo, pela regularidade da es

cripturação da sociedade e prompta expediçiT.o da corr·espondencia;· 
4. 0 Substituir o presidente e vice-presidente; 
5.o·officiar, quando for necessario, ao conselho fiscal, assistir 

aos exames que o mesmo conselho teliha ele f<:tzor e fornecer-lhe 
todoS os documentos e informações que lhe forem exigidas. 

Art. 25. Cada um dos clirectores terá o honorario ele 4: 800$ 
nnualmente. 

Poder Executivo 1891 óO 



626 Ac·ros DO PODER EX~CU'fiYO 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26. Na assemblé8, geral ordinaria de Cada anno serã. 
eleito, por escrutinío secretç e por maioria de votos, um consellw 
fiscal e supplentes. 

Art. 27. O conselho flsc<tl compor-se-ha de tres accionistas, 
que em suas faltas serão substituidos pelos supplentes, que serão 
tambem-tres accionistas. 

Art. 28. São attribuições do conselho fiscal: 
1.0 Emittir parecer quando consultado pela directoria; 
2.0 -0onvocar a assembléa geral ordinaria, quando na epoca 

legal a directorht não o faça, e extraordinariamente sempre que 
julgar conveniente aos interesses sociaes, dando, quer na convo
cação, quer perante a assernbléa geral, as razões determinadoras, 
de seu proceder ; 

3. o Tomar conhecimento da gestão da sociedade, examinando, 
'na cpoca devida, a escripturação e documentos, do que lavrara 
parecer, para ser apresentado á assem~léa. geral, emittindo ao 
mesmo tempo sua opinião a respeito ; ' 

4. o Usar dos poderes conferidos pela lei das sociedades au
onymas. 

Art. 29. Cada um dos membros do conselho percebera l :200$, 
pagos de uma só vez. 

CAPITULO V 

DA ASSEMBLÉA. G'ERAL 

Art. 30. A assembléa geral ser~t c.omrJOsta dos accionistas 
cujas acções se acharem averbadas no registro da companhia 
pelo menos 30 dias antes da data em que se verificar a reunião, 

§ I . o As reuniões serão annunciadas pela imp1·ensa 15 dias 
antes, com declaração dos motivos da convocação e com indicação 
do lagar e hora. 

§ 2. o Tres dias antes de se reunir a assembléa ordinaria serà 
suspensa a transferencia das acções, o que tambem se annun
ciará. 

Art. 31. A mesa da assembléa geral serã composta <le um 
presidente e dous secretaries, senáo aquelle eleito por accla
mação e estes nomeados pelo presidente. 

Paragrapho unico. Os membros da directoria ou do conselho 
fiscal não poderão fazer parte da .. mesa da assembléa. 

Art._ 32. A assembléa geral representa a totalidade dos accio .. 
nistas e as suas deliberaÇ'ões, conforme as disposições destes esta
tutos, obrigam todos, quer dissidentes ou ausentes. 

Art. 33. Todos os accionistus, que não estiverem errí m@ra, 
podem fazer parte da assembléa geral, quer possuam as suas 
acções livres, quer as tenham dado em penhor mercantil. 
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Art. 34. A ordenída votação·seracte um voto por lO a,cções. 
Os accionistas podem-se fazer representai' por procurador que 

seja accionista e que se ache nas conJiçOes fixarias no art. 30, 
impedidos para esse mandato os membros da directoria. e do con
selho fiscal. 

Art. 35. Os possuidores até nove acções poderão assistir ãs 
assembléas geraes, pro pôr o que lhes parecer conveniente aos 
fins sociaes e tomar parte nas discussões ; mas não terão voto. 

Art. 36, Haverá urnrt sessão da assembléa geral ordinaria em 
cada anuo no mez de fevereiro, par11 tratar dos assumptos que 
lhe são commettidos pelos presentes estatutos1 e bem assim de 
outros que forem propostos e apresentados it discussão. 

Art.. 37, A votação dos assumptos sujeitos á discUssão serà per 
capita, por maioria dos accionistas presentes, e só a requeri
mento por o:scripto de dous ou mais acciquistas se fará por 
acções. 

Art. 38. 
assembléa 
antes não 
fiscal. 

Nenhuma deliberação poderá ser tomrrda pela 
geral, rela.tivamente às contas e balanços, si 
tiver sido apresentado o· parecer do conselho 

Paragrapho unico. Os directores não podem votar nas 
assembléas geraes para approvarem os seus balanços, contas 
e inventarias, nem o conselho fisca.l . pelos seus pal'eceres. 

Art. 39. Haverà. tantas reuniões de assembléa g·eral e.xtraor
dinaria, quantas forem julgadas necessarias peb directoria, pelo 
conselho fiscal, ou requeridas por sete ou mais acciouistas que 
representem 1 pelo menos, um quarto do capital. 

§ 1.0 Nestas assembléas só pollerú tratar-se do assumpto que 
tiver determinado a convocação. 

§ ·2. 0 Si não se reunirem accionistas em numero sufliciente, 
far-se-ha nova convocação para. dalü a tres dias, pelo menos, 
por meio ele annuncios nos jorrmeS 1 com a declaração de que 
então sa deliberará qualquer que seja a somma do capital re
presentado pelos accionistas que comparecerem. 

§ 3. 0 Tratando-se, porém, da refOrma dos estatutos, de 
augmento elo capital o demais hypotheses consignadas na lei, a 
assembléa só poderá deliberar validamente, achando-se presen
tes, pelo menos, accionistas, que representem dous terços do 
capital social. . 

Si, á primeira convocação 1 não comparecer numero sufficiente, 
f<1r·se-ha segumla com intervallo Ue tres dias; si á segunda 
ntto comparecer aind<:t numero suiúciente, far-se-ha terceira 
com oito dias de intervallo 1 dirigindo-se convites por meio de 
cartas-circulares aos accionistas, além do annuncio pela impren
S<t, declarando-se o mesmo que preceitua o § 2.o 

Art. 40. São attribuições dct -assemblé<t geral : 
§ 1. 0 Resolver todos os negocias da companhia qLle não 

estiverem expressamente co1umettidos ~t diroctm'ia. 
§ 2. o Eleger a clirectoria e o conselho fiscal. 
§ 3. 0 Reformar os presentes estatutos, quando constituid[l, nos 

termos do§ 3° do artigo antecedente. 
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. § 4.0 Delibel'ar àcirca do relataria 0 contas apresentados pela 
directoria e acompanhadas do parecer fiscal. 

§ 5.0 Resolver ácerca do augmento do capital d[l.. companhia, 
dissolução e prorogação della. . 

§ 6.0 Deliberar :icerca de qualquer proposta iniciada por accio.:. 
nistas, pela directoria ou pelo conselho fiscal. 

§ 7, 0 Autorizar a directoria para, de accordo com o cónselho 
fiscal, emittir obrigações nominativ:1s, ou ao portador, garanti
das com hypotheca e penhor dos valores da, companhia. 

§ 8.0 Exercer todos os actos previstos nestes estatutos e deli
berar nos rosas omissos ou imprevistos. 

~rt. 41. A approvação do balanço e das contas annuaes im
porta a extin~ção da responsabilidade da directoria. 

CAPITULO VI 

APPLICAÇÃO DOS LUCROS 

Art. ,42. O saldo liquido da receita e despeza ordinaria do 
custeio e manutenção da sociedade, verificado semestralmente, 
terá a seguinte applicação: 
· 1.0 5 °/o -para o fundo de reserva, até que perfaça 400:000$, 

l'estabelec~ndoRse sempre que soffrer diminuição; 5 °/o para o 
fundo de depreciação do material dtJs fabricas e propriedades, e 
das despezas com a reconstrucção destas ; 

2. 0 Dividendo aos accionistas até 12 °/o do capital social; · 
3.0 Do que exceder, feito o dividendo de 12 o;o, metade será 

destinada á integralização do capital e a outra metade serã 
dividida em duas partes, sendo uma para distribuir como divi
dendo sup-plementar e outra para constituir o fundo especial 
até 300:000$ destinado a amparar a regularidade dos dividendos. 

Completada a somma acima indicada, se distribuíra em quota 
como dividendo; 

4. 0 A directoria poderá applicar o fundo de reserva à compra 
de titulas que oífereçam garantias. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 43. A companhia fica sujeita as leis em vigor, na parte 
que lhe for applicavel, em todos os casos omissos nestes esta
tutos. 
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Art. 44. A directoria fica autori'zada a, de accordo com o 
conselho fiscal, escolhei' os lagares em que devam ser montadas 
as fabricas e abertos os armazens da companhia, podendo 
adquirir por compra os predios e terrenos que 'escolher, 
depois de devidamepte avaliados por peritos nomeados pela 
directoria. 

Art. 45. A primeira directoria, de accordo com o l'!onselho 
fiscal, adquirira as padarias desta cidade e subur'bios p~ra obser· . 
vancia do dispo.sto no art. 5o, § 4o. / 

Art. 46. A primeira directoria fica autorizada a fazer todas 
as .despezas necessarias com a incorporação da companhia. 

Art. 47. A primeira directoria, e bem assim o conselho fiscal 
e supplentes, compor-se-hão dos accionistas nomeados pelo Banco 
incorporador. 

Art. 48. As acções que forem dadas em pagamento de en,tra
das de estabelecimentos, mercaLtorias e quaesquer·bens para a 
communhão social, serão integralizadas. 

Recife, lO de abril de 1891.- Jose Adolpho Rodrigues Lima, 
presidente do Banco da Bolsa. 

DgCRETO N. 343- DE 23 DE MAIO DE 1891 

COJ1cedc á Companhia Frigorlfica c Pástoril Bmzileira autorizar;:.ão pal'a func
cionar. 

O Presidente da Republica dos E::;tados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia Frigorifica e Pastoril 
Brazileira, d.evidamente representada, resolve conceder-lhe 
autorização para funccionar com os estatutos que apresentou e 
mediante o cumprimento prévio das formalidades exigidas pela 
legislação em VJgor. · 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faç~t executar. 

Capital Federal, 23 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA Fü~SECA. 

Rart7o rle Lucena. 
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Estatutos da Companhia Frigorifica e Pastoril 
Brazileira, a que sd refere o decreto n. 343 
de 23 de maio de 1891 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, SEDFl E DURAÇÃq DÁ COMPANHIA 

Art. 1.° Fica constituida sob a denominação de Companhia 
Frigorifica e Pastoril Brazileira uma sociedade anonyma, que se 
regera por _estes estatutos e peb legislação em vigor. 

Art. 2. 0 A sécle da companhia e o seu fôro ju-ddico é a Capi
tal da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, cidade do Rio ele 
Janeiro. 

Paragrapho unico. A comfJanhia poderá ter succursaes ou 
agencias., no paiz e no estrangeiro, ficando a directoria autori-
zada para fundr:tl-as. . 

Art. 3. 0 O prazo da duração da companhia é de 50 anuas, con
tadds da data, de surt installação. 

' , § 1.0 O dito prazo poderit ser prorogado por deliberação da 
assembléa geral dos accionistas, para esse fim .expressamente 
convocada. 

§ 2. 0 Ante$ da expiração do pl'azo marcado a companhia só 
poderá ser dissolvida nos casos vrevistos. na lGi ou por perdas 
que importem em mais de metade do mtpital. 

Art. 4. 0 Dissolvida a companhia, a liquidação se effectuarà 
de accordo com a resolução d<t nssembléa geral dos accionistas 
c com o direito vigente. 

CAPITULO I! 

DO FUNDO SOCIAL, ACÇÕES 'E ACCIONI~TAS 

~rt. 5. 0 O capital da companhia é de sessenta mil contos de 
réis (60.000:000$000) dividido em 300.000 acções do valor nomi-
nal de duzentos mil réis (200$000) cada uma. ' 

Art. 6. o Os accionistas realizarão uma unica prestação de 
capit::1l, de 30 °1 o ou 60$ por acção, com a qual as acções consi
deram-se integradas para todos os eiTeitos, distribuindo-se 
desde logo os titulas definitivos elas acções, as quaes poderão ser 
nominativas ou ao portador. 

Paragrapho unico. Para a realização dos serviços a que se 
propõe, a companhia emittirá obrigações ·ao portador (deben
tures) até ao valol' do seu capital. 

Art. 7. 0 As acções nominativas poderão ser convertidas ao 
portador e vice-versa, mediR.nte proposta, assignada pelo accio
nista ou procurador legitimo, com poderes especiaes. 
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Paragrapho.unico. Pela conversão os accionistas pagarão uma 
taxa que .será fixada pela directoria. 

Art. 8. 0 A transferencia das acções nominativas faz~se por 
termo lavrado nos livros de registro da companhia, assignado 
pelo cedente e pelo cessionario ; a das acções ao portador, pela 
simples tradição. 

Paragrapho unico. O accionista (cujas acções forem nominati
vas) que ~i ver c'aucionado .as sua acções, não fica por isso inhibi
do de exercer os seus direitos ,nem de receber dividendos, excepto 
quando o contrario for expressamente declarado por escripto. 
Das acções ao portador presume-se proprietario quem apresentar 
os respectivos ti tu los e a esse compete exercer todos os di-
reitos. ' 

CAPITULO UI 

DAS OPERAÇÕES DA/COMPANHIA 

Art. 9. 0 A companhia tem por fim explorar, auxiliar e des
envolver, em sua plenitude e de modo geral, em todo o· territo
rio d<1 Republica e, nomeadamente, nos Estados-do Parà, Piauhy, 
Minas Geraes, S. Pau! o, Paraná e Rio Grande do Sul, a indus
tria pastoril erri todas as suas ramificações e todas as industrias 
connexas, inclusive a do transporte de carnes conserlladas, em 
vapores e vagões fdgorificos. 

Art. 10. A companhia estabelecerá, onde convier, grandes 
f<1zendas d0 criação e engorda de gado, introduzindo nellas todos 
os melhor~mentos scientiticos modernos e os typos novos que 

. forem nece.ssarios para o aperfeiçoamento das raças vaccurn, ca
vallar, muar, lanigera e outras; fundará as fabricas que julgar 
convenientes para o aproveitamento de todos os derivados da, 
industri<1 pastoril; e mandará construir, por sua conta, vapores 
e carros frigorificos apropriados ao transporte das carnes e ou
tros productos; podendo, igualmente, receber gado à com missão, 
fundar hospedarias para os boiadeiros e seus auxiliares, 0, final
mente, operar e realizar tudo quanto possa concorrer directa ou 
indirectamente para os seus intuitos. 

Art. ll. Além dos fins principaes a que se referem os artigos 
prec0dentes, e sem prejuízo desses, a companhia poderà ainda 
explorar qualquer industria agrícola ou extractiva que convenha 
ao aproveitamento dos terrenos que possuir; adquirir e- explorar 
propriedades agrícolas ; adquirir terrenos urbanos ou suburbanos 
para revender; promover a edificação de casas apropriadas a 
ha Litações das classes pobres e alugar ou vender essas casas, po~ 
dendo, neste caso, facilitar o pagamento em prestações, segundo 
tabellas que organizara; contractar com os Governos -Federal ou 
dos Estados a introducção e collocação de· immigrantes ; dividir 
terrenos em lotes para vender na fórma da lei, aos mesmos,im~ 
migrantes ; e, finalmente, fazer outras quaesquer operações in
dustriaes e rn0rcantis, como sejam subscrever acções e outros 
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titulas de emprez,ts nacionaei': ou estr,u::!geiras, emprestimos 
gcraes dos Estados ou mtmtcJpaes, e effectunr, com as precisas 
gar::tntias, as operações bancarias que julgue convenientes, ês
pecialmente tendo por fim facilitar o desenvolvimento industrial 
do paiz. 

Art. 12 Para execução do vasto plano da companhia a 
dirGctoria fica autorizada a requerer aos poderes competentes, e 
na fOrm<t da lei, as terras devolutas que ju_lgue convenientes e 
os favores qne a lei conceder ; a fazer quaesquer contractos com 
os Governos Federal e dos Estados; a adquirir quaesquer conces
sões, contract9s ou privileg!os, assumindo a obrigação de 
executar taes contractos em toda a sua comprehensão, vanta
gEms, resultados,. onus e obrigações; e, finalmente, a adquirir as 
propriedades que julgar converüentes. 

· Art. 13. A directoria fi.c:1 igualmente autorizada a, fazer todas 
as operações de credito que forem necessarias á realização dos 
fins da. companhia e, nomeadamente, a. contractar e realiz;ar um· 
emprestimo por meio de obrigações ao portador (deb entures) 
atê ao V(;Llor do capital socL11, conforme o disposto no art. 6°, 
paragrapho unico. · · 

Art. 14. Os dinheiros da companhia serão recolhidos a um 
ou mais bancos com os quaes ella mantenha conta corrente para 
o necessario movimento de fundos, cabendo á directoria, não só 
a escolha desses estabelecimentos, como regular o modo pratico 
de rea!iz;ar-se o movimento de fundos entre as succursaes ou 
agencias nos Estados e a sêde da companhia, devendo pre{er~r. 
sempre que seja possivel, a mediaçã-o bancaria. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA coniP ANHIA 

Art. 15. A companhra será administrada por uma directoria 
composta de quatorze d1rectores, eleito, com excepção da pri
meira que é nomeada· nestes estatutos, pela assembléa g-eral 
dos accionistas; e tera um superintendente geral, nomeado 
pela directoria, com excepção tambem do primeiro, igualmente 
aqui nomeado. 

Art. 16. O mandato da directoria durara seis annos e tem- a 
plenitude e integridade juridica de poderes, inclusive os em causa 
propria, e de transigir, contracta.r, alienar e onerar. 

Püragrapho unico. Findo o prazo do mandato,, os directores 
podem ser reeleitos; o superintendente servirá emqmmto desem
penhar bem os seus deveres, a juizo da directoria. 

Art. 17. 0::; directores elegerão de entre si, por maioria de 
votos, o presidente, o vice-presidente e o secretario, que deverão 
residir Jl<"t séde da companhia. 

Paragrapho uni co. Os óutl'OS directores poderão residir nos 
Estados onde a companhia teín de exercer a sua a-ctividade e, 
nesse caso, assumirão a di!'ecçào dos negocias e setl'lo os tegi• 
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timos representantes da comp·anhia nas respectivas zonas, sub
ordinando sempre seus acto3 .as deliberações da directoria .to
madis na séde social. 

Art. 18. A directoria delibera por maioria de votos dos cli
rectores presentes n<.t séde da companhia, com tanto qu~ não 
sejam menos ele tres, inclusive o presidente. O vice· presidente 
substitue o president·e e o secretario o vice·presidenfe. 

§ 1. 0 Em caso de empate, o presidente ou quem suas vezes 
fizer terá voto de qualidade. 

§ 2.0 Aos directores residentes nos Estados compete o direito 
de, quando o julgarem necessario e achando-se na sé~e social, 
solicit<.tr a reunião da directorht para propôr o que Julgarem 
conveniente e tomarem conhecime!lto dos negocias da com
panhia. 

Art. 19. Além do superintendente geral a d1rectoria nomeara 
os prepostos que julgar necessarios, marcando· lhes as attri
buições, os vencimentos e as fianças. 

Art. 20. O presidente tera o vencimento annua:l de dezoito 
contos de réis e os directores o de doze contos. O superinten
dente geral tera o vencimento, tamb0m annual, de dezoito contos 
de réis. Estes vencimentos serão pagos mensalmente. 

Paragrapho unico. Além dos vencimenlos fixos aqui estipu
lados Cl.l.berÚ. mais ;i administração a porcentagem de 2 lj2 °/o 
(dous e meio por cento) dos lucros liquidas, a qual seri dividida 
igualmente entre os membros da directoria e o superintendente 
geral. 

Art. 21. Só poderão ser eleitos para os cargos da directoria, 
accionistas que possuírem, pelo menos, 200 acções da companhia, 
livres de qualquer onus; e antes de entrar em exercicio cada 
um é obrigado a garantir a responsabilidade 'de sua gestão com 
a caução de 200 acções, que ficarão inaliena v eis emquanto exer
cer o cargo e não forem approvadas as respectivas contas, 
entendendo~se que renuncia o cargo o accionista eleito que não 
realizar a referida caução dentro ao prazo de trinta dias. 

Art. 22. Não poderão servir conjunctamente na directoria as
cendentes e 8.escendentes ou seus affins, irmãos e cunhados du
rante o cunhadio. 

Art. 23. O director que por espaço de seis mezes deixar de 
exercer o cargo, entende~se que o tem resignado, salvo quando 
mesmo ausente, dentro ou fóra do paiz, prestar serviços á com
panhia, ou impedimento temporario préviamente communicado 
á directoria. 

Art. 24. No caso de vaga de algum legar de director, os ou
tros designarão um accionista para preenchel-a até a primeira 
reunião da assembléa geral ordin~ria, na qual se procederá á 
nomeação definitiva. 

Paragrapho unico. O substituto eleito exercera o cargo pelo 
tempo que faltar para terminar o mandato do substituido, e é 
sujeito ãs disposições elo art. 21. 

Art. 25. A directoria tem poderes amplos e illimitados de ad
ministração, eabendo·lhe a livre escolha, nomeação, suspensão e 
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demissão dos seus prepostos, auxiliares ou qu~esquer empregados, 
constituir mandatarios revogaveis, no fóro e f'óra delle ; cele
brar contractos ele que provenham vantagens, direitos ou obri .. 
gações para a companhia; resolver sobre a acquisição e venda 
de propriedades, privilegias, concéssões ou direitos' demandar 
ou ser demandada, podendo transigir como melhor entender no 
interesse da companhia; resolver sobre os -dividendos a distri~ 
buir e, finalmente, praticar todos os actos de administração sem 
nenhumD, restricção. 

§ 1. o O presidente é o OrgU.o da administração e representante 
da companhia., nas suas relações externas, e como tal lhe com
pete: 

Executar e fazer executar as deliberações da directoria e as· 
sembléas g-eraes; 

Convocar e presidir as assembléas geraes e as reuniões da di-
rectoria ; . -

Assignar com o director-secmtario e outro director as respon
sabilidades da companhia, e com o guarda-livros os balancetes ou 
balanços que hajam de ser publicados; 

Organizar o r.elatorio annual e apresental~o à assembléa 
geral. 

§ 2. 0 Ao secretario compete lavrar as actas das reuniões da 
directoria, dirigir ao escriptorio central e assignar a correspon-
dencia da companhia. . . 

Art. 26. Conforme o disposto no art. 15 destes estatutos, ficam 
nomeados para servirem no primeiro periodo de seis annos os 
seguintes senhores: · 

Conselheiro Ruy Barbosa, presidente. . 
Conselheiro 1;-rancisco de Paula Mayrink, vice-presidente. 
Dr. Theocloreto Carlos de Faria Souto, secretario. 

Directores 

Conselheiro Barão do Alto-Mearim. 
Dr. Oscar Varady. 
Commendador José Duarte Rodrigues. 
Conselheiro Jesuino Marcondes de Oliveira e Sá. 
Dr. Nelson de Yasconcellos. 
Emilio A. de Castro Martins. 
Dr. Evaristo Gonçalves Machado. 
Joaquim de Mattos F<tro. 
Capitão de mar e guerra Frederico Guilherme Lorena. 
Capitão-tenente Ernesto do Prado Seixas. 
Conselheiro Henrique Francisco de A vila. 
E -supei'intendente geral, o Sr. commendador Antonio Pereira 

Cardoso. 
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CAPITULO V 

DO CONSEI,IIO FISCAL 

Art.·27. O conselho fiscaJ con:por·se-ha de ~ete me~br?s effe
ctivos e cinco supplentes; e ·Sera, com excepçao do pr1m01ro que 
é tambem nomeado nestes estatutos, eleito annualmente pela 
ass~mbléa geral ordinaria, por maioria de votos, e Uecidindo a 
sorte no C<LSO de empate. 
' § 1. o Para ser eleito membro do conselho fiscal ou supplente 
e necessario ser accionista e possuir pelo menos cem acções da 
companhia, inscriptas em seu nome. 

§ z.o Aos suppleutes compete substituir os efi'ectivos nos seus 
imi1edimeutos ou no caso de vaga ; cabendo a directoria designar 
0 que deve ser chamado. 

Art. 28 .. O mandato do conselho fiscal tem a plenitude que lhe 
confere a lei e durara um anno, isto G, o intervallo entre duas 
assembleas geraes ordinarias. 

§ 1. o o conselho ílscal podcr;i ser ouvido sobre os negocias da 
companhia, .todrts as vezes que a directorin julgar conveniente. 

§ 2. o os membros effectivos elo conselho fiscal serão re_mune
rados com o vencimento annual de 6:000$, pago mensalmente. 

Art. 2Q~ Ficam nomeados para comporem o primeiro conselho 
fiscal os seguintes Srs.' accionistas: 

Dr. Ludgero Antonio Coelho. 
Commemlador Luiz de Faro Oliveira. 
Dr . .Joaquim José de Oliveira Anrlrallo. 
Dr. Manoel Rodrigues Monteiro de Azevedo. 
Dr. Manoel Rodrigues de Figueiredo. 
Dr . .Joã.o Pires Farinha. 
Commendador·Giovani Scarzanella. 
E para supplontes, os Srs.: 
Conselheiro João da Matta Machado. 
Commendador Alfredo Montanha Martins de Pinho. 
Commendador Manoel Teixeira da Silva Cotta. 
José .Joaquim Peres da Silva. 
José Maria da Cunha Vasco. 

CAPITULO VI 

DA ASSEMBLÉA GERAL 

Art. 30.. Na_ constituição das hssembléas geraes serão obser
vadas as disposições legaes e mais .o seguinte : 

O presidente da directoria sera o presidente das reuniões e 
convidará dons accionistas pwa secretarias ; 

Cada der. acções dão direito a um voto e assim successiva
mente som lirDite algum, cabendo a cada accionista tantos votos 
quantos forem os grupos de lO acções que possuir ; 

' 



636 ACTOS DO PODE!\. EXECUTIVO 

Os accionistas porlem fa.zer-se representar por procura
dores bastantes, tambem accionistas, comtanto que não sejam 
directores ou fiscaes ; 

Os possuidores de acções ao portador deverão, para poderem 
tomar parte nas assembléas geraes, depositar as suas acções no 
escriptorio da companhia até 31 de dezembro, quando se tratar 
de assembléa ordinaria, e cinco dias antes do da reunião, quando 
se tratar de assembléa extraordiuaria. 

Os menores ou interdictos ser"1.o representados por seus paes, 
tutores ou curadores, as mulheres casadas p·or seus maridos, as 
heranças indivisas pelos inventariantes, as .firmas sociaes por 
um dos socios ou representantes e em geral as corporações ou 
pessoas juridicas por seus administradores ou prepostos. 

Art. 31. A reunião ordinaria da assembléa geral teri lagar 
todos os annos na séde social, no mez de março. 

Extraordinariamente haverã. tantas reuniões quantas a dire
ctoria julgar nécessarias ou forem legalmente requeridas, não 
podendo, nessas reuniões, ser discutido ou votado objecto es
tranho ao motivo da convocação. 

A convocação das assembléas g·e1'aes será feita por' annun
cio com 15. dias de antecedencia. 

A directoria póde, quando entender necessario, reduzir este 
prazo a oito dias. 

Art. 32. As votações para eleição serão sempre por esci'U
tinio secreto. As outras poderão ser symbolicas, s.alvo recla
mação da mesa ou de algum accionista, em cujo caso serão igual.:. 
mente por escrutinio secreto 

CAPITULO VII 

DOS DIVIDENDOS E DO FUNDO DE RESERVA 

Art. 33. A companhia terá um fundo de reserva formado 
pela quota de 5 °/0 retirados dos lucros liquides semestraes. 

Cessará a formação·deste fundo quando sua importancia attinM 
gira um terço do capital realizado da companhia. 

Art. 34. Feitas as detlucções estabele~idas nestes estatutos, 
o saldo dos lucros liquidas será distribuido em dividendos 
aos accionistas até 10 °/0 • Do excesSo retirar-se-hão 50 °/0 

par1. os promotores da companhia, Srs. conselheiros Fran
cisco de Paula Mayrink, conselheiro Barão do Alto-Mearim, 
Dr. Theodoreto Carlos de Faria Souto, commendador Luiz 
de Faro Oliveira, cornmendador José Duarte Rodrigues, Dr. Nel· 
sou de Vasconcellos e Eugenio de Andr::tde, divididos em partes 
iguaes, com direito ã. transmissão e cessão inter-vivos e~Iwrdei
ros post-mortem. O saldo será distribuido pelos accionistas a,té 
completar 12 °/0 ao rmno, lev;:mdo-se o que exceder 1.\ conta d@ 
lucros suspensos. . 
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CAPITULO VII[ 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 35. A directoria fica desde já autorizad<.t a pagar as des~ 
ezas da organização da companhia. 

p Art. 36. Todos os casoi3 omissos nestes estatutor:; serão regti
lados pela lei que reger as sociedades anonymas. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1801. - Theodoreto Carlos de 
Faria Souto, director-secretario. 

DECRETO N. 344 -DE 23 DE MAIO DE 1891 

Approva a planta para desapropriacão, por utilidade publica, dos teí-renos 
necessarios para augmento da estação do Jundiahy, da Estrada de Ferro 
ele Santos aJuudiahy, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
atteudendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro de 
Santos a Jundiahy, resolveu approva.r a planta que com este 
baixa rubricada pelo chefe interino da }a Directoria das Obras 
Publicas, para a desapropriação, por utilidade publica, dos terre~ 
nos necessario.s para augmento da estação de Jundiahy, da meneio~ 
nada estrada. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias d<1 Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o taça executar. 

Capital Federal, 23 de maio de 1891, 3° da Republi?a. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Bw·ão de Lucena. 

DECRETO N. 345- DE 23 DE '!AIO DE 1891 

Approva a l'Cforrna dos estatutos da Comp:tnhia Alliança :i\Iercau~il, votadn, 

na as<JemblCa gern,l de acclonlstas de 0 de aln·il proxlmo finllo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unido!? do Brazil, 
attendendo ao que requereu· a Companhia Alliança ·Mercantil, 
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devidamente representada, resolve approvar a reforma de seus 
estatutos, cujas alterações foram votadas· na assembléa geral 
de accionistas de 8 de abril ultimo e constam dos novos estatutos 
que acompanham o presente decreto. 

O Ministro de Estado dos Negocies Ja, Agricultur<t, Commercio 
c Obras Publicas-assim o faça executar. 

Capital Federal, 23 de maiO d0 1891,·3° Ja Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA, 

Barão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Alliança Mercantil, a que 
se refere o decreto n. 345 de 23 de maio de 1891 

CAPITULO I 

DA CONSTI1'UIÇÃO, SÉDE, DURAÇÃO, FINS E DISSOLUÇÃO DA COM
PANHIA 

Art. l. o Fica creada uma compaullia anonyma com a de no~ 
minação de Companhia Alliança Mercantil. 

Art. 2, 0 A séde da companhia seri nesta Capital Federal. 
Art. 3. o O prazo de sua duração será de 30 armas, contados 

da data da publicação destes estatutos, podendo ser prorogado 
essse prazo, si a assemblóa geral dos accionistas, expres3a
mente convocada para esse fim, assim o entender e resolver. 

Paragrapho unico. Antes, porém, da epoca fixada, p6de a 
companhia ser dissolvida em qualquer dos casos verificados 
na lei. 

Art. 4. 0 A'liquidação da companhia, em caso de dissolução, 
serâ. feita conf(n'me determinar a assembléa g·eral dos accionistas, 
de accordo com a. lei. 

Art. 5. 0 A companhia, contraria ,a intuitos monopolisadores, 
tem por fim: 

1. 0 Explorar, de contapropria Ou allleb, o commercio de carne 
secca, gorduras, molhados e cereaes ; 

2.0 Explorar o commercio de commissões de café, assucar, 
fumos, cereaes e outros productos nacionaes ou estrang·eiros ; 

3;u 1m portar directamente do estrangeiro ou dos Estados, por 
conta propria ou alheia, totlos os geoeros do seu negocio, assim 
como tambem exportai' os mesmos productos ; 

4. o Estabelece L' arma.zeos especiaes para ensaque e beneficia-
mento dos generos que convenham ; · 

5. 0 Estabelecer no interiol', nos Estados ou· no estrangeiro, as 
agencias ou filü\.es que sejam uecessarias ; 
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6.o ContraC:tar com o Governo Geral ou com os dos Estados 
toUa ·classe de fOrnecimentos ; 

7.o Realizar, para dar todo o -desenvolvimento possivel aos 
seus negocias, todas as operações de carteira que sejam necessa~ 
rias ao seu movimento; abrindo conta corrente com juros recipro~ 
cos, fornecendo dinheiro á lavoura sob penhor mercantil, des
contando letras, fazendo cauções e todas as mais operações de 
credito que julgue conveniente. 

Paragrapbo unico. A companhia podera adqurir, para realizar 
seu desideratum, os estabelecimentos que julgue convenientes. 

CAPITULO li 

DO FUNDO DA COMPANHIA, DAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS 

Art. 6. 0 O capital da companhia será de 5.000:000$, dividido 
em 25.000 acções de 200$ cada uma, podendo ser elevado a 
10.000:000$ por proposta da directoria, ouvido o conselho üscal 
e com approvação da assembléa geral. 

§ 1. 0 Verificando-se a necessidade do augmento do capital, os 
àccionistas então inscriptos nos registros da companhia terão 
pref8rencia á distribuição proporcional das novas acções, sendo 
para esse effeito convidados por annUncios publicados em dous 
jornaes da capital, nos quaes se marcará o prazo, dentro do 
qual devem mandar por escripto declarar a companhia si ac
ceitam ou não as acções que lhes tocE>.rem. 

§ 2. o A falta dessa declaração importa renuncia das: mesmas 
acções. 

Art. 7. o As entradas do capital serão feitas em prestações 
nunca excedentes a 10 °/0 , sempre com intervallo de uma às ou
tras pelo menos de i:\0 dias e precedendo annuncios em duas 
folhp.s diarias desta Capital, com uma antecipação pelo mei:ws de 
oito dias. -

Art. 8.0 Quando o accionista não effectuar as éntradas no 
prazo estipulado, cabe á sociedade, salvo a sua acção de paga
mento contra os subscriptores e cessiooarios, o direito de fazer 
vender em leilão as acções, por conta e risco seu, a cotação do 
dia, depois de notificado o accionista mediante uma intimação ju
dicial publicada por 10 vezes e durante um mez, em duas folbas 
de maior circulação, na séde da companhia. 

§ 1.0 Quando a venda não se effectuar por falta de comprador, 
a sociedade poderà declarar perdida a acção e apropl'iar ~se das 
entradas feitas, ou exercer contra o subscriptor e os ces'6ionarios 
os direitos derivados ele sua responsabilidade, de conformidade 
com o art. 4° do decreto n. 860 de 13 de outubro de 1890. 

§ 2.0 Dentro do prazo de 60 dias, contados do ultimo fixado 
para se effectuar a.entrada, poderá. a directoria, si entender que 
occorreram circumstancias extraordinarias, admittir o accionista 
em falta a realizar, com a multa de 2 °/o, a entrada que d(lver. 
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§ 3.0 A pena de commisso, emquanto não é reemittida a acção, 
não isenta o _accionista impontual da responsabilidade que lhe 
couber para com os credores da companhia. 

-Art. 9. o As acções ou cautelas depois de "integralizadas serão 
nominativas ou ao portador, assignadas pelo presidente e the
soureiro e em cada uma dellas se fará expressa menção do valor 
nominal que representar. 

Art. 10. Ca:da acção e indivisivel com relação a companhia, 
a qual não reconhecera mais de um proprietario para cada. 
uma acção. · 

Art. 11. A transferencia das acções só póde efrectuar-se no 
escriptorio da séde da companhia, por termo assignado pelo ce
dente e cessionario, ou procuradores com poderes especiaes pára 
o acto, e pelo secretario. 

CAPITULO IIl 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 12. A companhia será administrada por uma directoria 
composta de sete membros possuidores de 100 acções, pelo me
nos, nomeados na conformidade do al't. 41 destes estatutos, para 
servirem de tres em tres annos, cujas a.cções devem estar aver
badas nos livros ela companhia, em seu nome, tres mezes antes 
da nomeação. 

§ 1. o Os directores assim eleitos escolherão entre si presidente, 
vice-presidente, thesoureiro, secretario e gerente. 

§ 2. o Durante todo o tempo de sua gestão e até serem appro
vadas as contas relativas ao periodo de sua administração, cada 
dircctor é obrigado a caucionar a responsabilidade de sua gestão 
com o numero de acções fixadas neste artigo, cuja, caução se farit 
por termo no livro de registro. 

§ 3. 0 Os membros da directoria poderão ser reeleitos. 
§ 4. o Não poderão exercer conjunctamente o cargo de director 

pae e filho, sogro e genro, irmão e cunhado durante o cunhadio, 
e parente, por consanguinidade até ao 2° gráo. 

§ 5. o A falta. de qualquer director será supprida por escolha 
dos demais directores, de entre os accionistas elegi veis, até i1 
reunião da assembléa geral, observando-se o disposto na pri
meira parte do §2° deste artigo. 

§ 6.° Cada director vencerà o honorario de 12:000$ annuaes, 
pagos mensalmente. 

·Art. 13. O presidente é o orgão da directoria e cOmo tal com
pete-lhe: 

§ 1. o Superintender diariamente todos os serviços da adminis
tração. 

§ 2. 0 Executar e fazer executar todas as deliberações da as
sembléa ·e da directoria, tomadas em sessão. 
· § 3. o Representar a companhia em juizo ou fóra delle. 
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§ 4. o Presidir as sessões da directoria. 
§ 5. o Convocar ordinaria ou extraordinariamente a assembléa 

geral dos ace:ionistas.. . . 
·§ 6. 0 Accertar, conJunctamente, com o thesoureiro, as obriga

çõeS da companhia. 
Art. 14. Ao vice-presidente compete: 
§ l. o Substituir o presidente e exei·cer as suas funcções nos 

casos de ausencia ou impedimento temporario. 
§ 2. o Encarregar-se de dlrigir a secção bancaria da compa

nhia, sempre de accordo com os demais directores. 
§ 3. 0 Dirigir e encarregar-se de todo o movimento externo da 

companhia nesta praça. 
Art. 15. Compete ao director-thesoureiro: 
§ I. 0 Ter sob sua guarda e unica, responsabilidade todos os 

dinheiros.da compa,nhia, organizando mensalmente um balancete 
no qual demonstrara o estado geral da caixa a seu cargo, cujo 
balancete serâ. apresentado na primeira sessão de cada mez da 
directoria . 
. § 2. 0 Depositar, em bancos escolhidos pela directoria pa1·a ban

queiros da companhia, todas as quantias que forem recebidas. 
§ 3. 0 Pagar todas as contas e obrigações da companhia. 
§ 4. 0 Receber, dar quitação, inclusive em cofres publicas, em 

juizo ou fóra delle, por toda e qualquer quantia de ·que seja a 
companhia credora por letras, contas e titulas de qualquer 
natureza. 

§ 5. 0 Acceitar, conjunctamente com o presidente, os titulas de 
responsabilidade da companhia. 

Art. 16. Ao director-seeretario compete: 
§ 1. 0 Lavrar em livro aproprhdo as actas das sessões da 

directoria. 
§ 2. 0 Ter sob sua direcção a inspecção do arcbivo J.a com

panhia. 
§ 3. 0 Ter sob sua inspecção o livro das transferencias das 

acções, titulas exercidos pelo decreto de 17 de janeiro de 1890. 
§ 4. 0 Organizar procurações, conjuuctamente coro o presidente, 

para execução de qualquer mandato da directoria. 
§ 5. o Manter e assignar a correspondencia commercial da 

companhia, contractos, balancetes, assim como pôr o-pagueMse
em todas as dividas da companhia. 

Art. 17. Aos directores-gerentes compete: 
§ 1. o Dirigir todo o movimento de compras e vendas du. com

panhia, sempre de commum accordo com os demais directores. 
§ 2. 0 Visar todas ~1.s contas e mais documentos das compras 

que fiz'erem, e propór à directoria todas as medidas e providen
cias necessarias ao bom andamento dos negocias da companhia. 

§ 3. 0 Dirig:ir o serviço diario externo das operações da com-
panhia, auxiliando~se mutuamente. 

Art. 18. São attribuições d~ directoria: 
§ 1. o Resolver àcerca do commisso das a0ções. 
§ 2. 0 Organizar o regulamento· interno, dirigir a· escripturação 

e todos os negocias da companhia, e deliberar sobre' todos os 
Poder Executivo i89i 41 
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assumptos de intere.5s3 socid.l, ouvindo, quando julgar conve
niente, o conselho 1iscal. 

§ 3. 0 Resotvet• ácerca. d<ls cha.m:1das de prestação de capital, 
nos tet•mos que os estatutos determinam. 

§ 4. 0 Nome::tr, suspender e demittit· os empregados necessarios 
aos ::wrviços do es·criptor·io central e dús arwazens da companhia, 
e tHarc~u·-llws os respectivos orJen 1d05 o gratitiet.l,ÇÕ85. 

§ 5 o Os directore.5 poder-se-lüio sub::5tituir mutuamente 
nos casos cb impe.Jilllento transitaria, nunca exCedente de 
15 dias. 

Art. 1\J. Pttr<t melhor ex,~cuçiio dos serviços e do movimento 
dt" C)nl[J 1nhia, tic<.l, <L dinctorüt autoeizad<-t a adquit'ir editicios 
lH'Oprios para a. sua installação . 

• \rt. 20. Fica desde já autoriz;tda a directoria a contrahir 
empre:;;timo em debentHres para os fins que julgar convenientes, 

DO CON:-:iBLllO FI::>CAL 

Al'L 21. O conselho üscat c::.nnpõe-se de ciuco membros e 
outros tantos supplentes eleitos pela assembPa g-eral nas ses
sões ordiniria.s dentre os accionistas. 

§ Lo O mandctto dos fiscaes dur<trá um anno, mas poderú ser 
renOV[LdO. 

§ 2. 0 As funcções do conselho fiscal serão 1•etribuidas com a 
quantia de 200$ mensaes a cada um dos seus membros. 

Art. 2?.. Ao conselho liscal incumbe apresentar parecer sobre 
nego::ios da companhia, entl'egando-o á administração pnra que 
o tüç<t publicar e apresentar á assembléa ger[LJ. 

Art. 23. Durante o trimestre que preceder a reunião da 
assembléa geral ordinaria., o conselho liscal procederá ao compe
tente exame da escripturação tht companhi<:t, afim de dar o seu 
parecer. 

Art. 24. O conselho fiscal poJerà coovoc~1r extraordinaria
mente a assembté~t geral, quando entender que occorrem mo~ 
ti vos urgentes, e a convocação for recusada. peht directoria. 

Art. 25. Quomdo qualquer menlbro do conselho 'fiscal resignar 
o ca:rgo, f<.~.lleç:t ou· ficar impedido, cham·.1r~se-ha. para substi.., 
tuil-o o snpplente mais votado. 

CAPITULO V 

])A ASSEi\IHLEA. Gl!:IL\f, 

Art. 20. A assemblé,1, ger·al compõe-se Ue accionist<:ls em 
numero legal, regularmente convocados, cujas acções estejam 
inscriptas em seus nomes com a aotecedeucia minima Ue 60 dias. 
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Art. 27. Os accionistas podem fuzcr-se representar om <lS
sembiéa geral por seus procur~vlores bastantes, que seja.m 
i.,.ualmente accionistas. Ca.dct pro~urador ppderá represeubr 
~ais de um constituinte. 

Art. 28. A assemiJléa geral é installada pelo director-presi
dente; na fJJta, por qu-alquer dos outros directotes. 

Em seguida e nomeado por acclamação o p:-esidente da assem
bléa_, o <l_ual designará os secretario!::. 

Art. 29. A reunião ordinaria é convocad:t. com a antecedencia 
de 15 dias e a extraordinaria com a de oito dias, por meio do 
annuncios respectivos. 

§ 1. 0 Na reunião Ol'dinaria delibera~se sobre o relatorio, con
tas da administração e parecer do com.elho fiscal, a.ssim como 
sobre qualquer assumpto que interesse â compan h in. 

§ 2-. o Nas extraordinarias só S'3 delibera sobre o assumpto que 
a motivar, constante da ordem do dht, ·declarada em annuncios 
de convocação. 

Art. 30. As deliberações _das :::ti:isembléas serão tomadas por-· 
maioria absoluta de votos. 

Art. 31. A ttssemiJlóa: entende-se regularmente constituida 
quando concorrerenl accionistas qne representem um fJ_u::trto do 
·capital social. Todavia, no:::; cas)S do§ 4°do art. 15 do dcct•eto 
de li de janeiro de 1890, é neces~ario que se nchom a:;sim r.::;pre
sentados dous teJ'ços do ca.pital. 

Paragr•apho uuico. AS deliberaÇões das ass,;mblêas, accordes 
com os estatutos e a lei, obrigam todos os accionistas, ainda qnc 
ausentes ou dissidentes. 

Art. 32. A reunião da asscmblé l ger,ll tel'itlog tr até ao ulti:uo 
rlia do mcz de abril de cada anno. 

Art. 33. A ordem d;t votaçiío 0 rio um voto por dez ncções, até 
200, que terão vinte votos. Além deste nnmet•o de voto:::, 
nenhum mais 0ontará, seja QUal for o numero de a.rçõcs que o 
accionista possuir ou represent·,w por proCUi'<1ção. 

Paragrapho unico. Podem assistir, propôr, discutir, mas não 
votar em assembléa geral, os accionistas de menos de 10 acçõ2s. 

Art. 34. Compete á assembléa geral: 
§ 1. 0 Resolver ácet·ca de todOs os negocias sociaes. 
§ 2. 0 Eleget' os membros que devem compô!' a directoria, finJo 

o prazo do mandato dos designados nestes estatutos. 
§ 3. 0 Deliberc1r sobre qualquer proposta iniciada pela directoria 

ou por qualquer accionista. 
§ 4. 0 Reformar os presentes estatutos ou atteral·o~, achando-:-.;e 

para ís~o legalmente co.nstituida. 
§ 5.u E.xercer todos os a.ctos prevüstos nestes estatuto:::;, e bB!ll 

assim tomar deliberação sobre os casos omissos ou imprevistos, 
respeitando as prescripções ch lei que regula as sociedades an
onymas. 

§ 6. o Resolver os confiictos entre directores. 
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CAPITULO VI 

DO FUNDO DE RESERVA E DOS DIVIDENDOS 

Art. 35. O fundo de reserva é tirado dos lucros li(]_uidos de 
cada semestre, na conformidade do art. 36. 

§ L 0 Este fundo é exclusivamente destinado a fazer face ao 
desfalque do capital social e para o substituir. -

§ 2. o Desde que o fundo de reserva attingir a cifra de mil 
contos de réis (1.000:000) a verba destinada a este fim re
verterà em favor dos dividendos. 

Art. 36. Dos lucros liquidas serão tirados 10 °/0 para fundo 
de reserva, 5 °/0 para lucros suspensos, 75 °/0 para dividendos 
aos accionistas, e lO o ;[J para serem distribuídos em partes 
iguaes pelos incorporadores ou ~eus herdeiros e successores, du
rante a existencia da companhia. 

Art. 37. Quando da conta de lucros suspensos se tiver reali
zado um saldo de quinhentos contos de réis, o excedente serã 
tambem distribuido aos accionistas como dividendo. 

Art. 38. O fundo de reserva a jui.zQ da directoria serà con
vertido em titulas da divida publica ou de renda fixa de reconhe~ 
cida segurança. 

Art. 39. Para repartição de dividendo a directoria farà 
annuncios pelos jornaes, declarando a quantia por acção o L'. por
centàgem equivalente a ella. 

Art. 40. Os dividendos não reclamados não obrigam a com
panhia a pagamento de juros e prescreverão dentro do prazo ele 
tres annos, em beneficio do fundo de reserva. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 41. De accordo com o decreto n. 164, de 17 de janeiro 
de 1890, art. 10, são nomeados para a administração, como dire
ctores effectivos, nos primeiros cinco annos, os accionistas: 

.Tosé Rodrigues de Azevedo Machado. 
Domingos José- Dias Pereira ... 
José 'Marcos Nunes Belfort. 
.M.ignel de Pino Machado. 
Os quaes ficam desde jã. autorizados para completar a directo

ria, chamando, quando convier, accionistas elegiveis para os 
tres lagares de directores-gerentes, para completar-se o numero 
de sete de que se comporã. a di1•ectoria. 

Paragrapho uni-co. O prazo do mandato destes tres ultímos 
directores finalisari na mesma epoca em que termina r o man
dato daquelles outros ora nomeados. 
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Art. 42. Semelhantemente o primeiro conselho fiscal será 
constituido pelos accionista.s : 

Narciso Ribeiro Leite & Comp . 
.Araujo Santos & C~m~. 
Pinheiro Valle & OllveJ.ra. 
Francisco José Esteves. 
A vellar & Comp. 

Tendo por supplentes os a.ccionistas: 
Ribeiro, Irmão & Comp. 
RoxO Santos & Comp. 
Francisco Coutinho & Comp. 
Souza Mello & Comp. 
Vieira da Cruz, Irmão & Comp. 

Art. 43. Desde que o Governo da Republica dos Estados 
Unidos do Brazil tenha necessidade de comprar cereaes e xarque 
para soccorros publicas, a companhia concedera uma vantagem 
de 5 °/0 dos preços por que vender na occasião. 

Art. 44. Em observancia do art. 5° do decreto n. 164, de 17 
de janeiro de 18QO, a primeira assembléa g·eral pa.ra constituição 
da companhia deliberará que todas as despezas estricta
mente necessarias a sua fundação correm por conta da com
panhia. 

Art. 45. Todos os casos omissos nestes estatutos serão regula
dospelodecreton.l64, de l7dejaneirode 18QO. 

Os aba1xo as::;ignatlo::;, incorpor.:1dores, declaram estar de per
feito accordo com a:5 estipulações dos presentes estatutos na 
parte que lhes é referente para todos os effeitos legaes, 
assL~nando os mesmos com os subscriptores de acções, declarando 
estes ultimas que reconhecem e acceitam a responsabilidade que 
lhes é attribuida pela lei e força destes estatutos, que approvam 
para todos os legaes effeitos. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 18QO.-Dias Pereira & Almeida. 
-Jose· Rodrigues de Azevedo Machado .-Jose Marcos Nunes Bel
fort.-Pinheiro Valle & Otiveira.-Araujo Santos & Comp, 

Rio de Janeiro, abril de !891. 

Directoria 

Jose Rodrigues de Azet'edo Machado, presidente. 
Domingos Jose'. Dias Pereira, secretario. 
J. M. N. Belfort, director-gerente. 
M. de Pino Machado, direotor-gerente. 
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DECRETO N. 346- DE 23 DE MAIO ng 1891 

Ct'~~a din;r.~JS cot'pos de Gu tr(L:u; Nacionae:; n:l couuuc:t de Santo :\nt•Jlli? da 

Estrcila, no K-;bdo dO Rio Grande do Sul. 

O Presidente du. Republica dos l<:starlos Unidos do Br'clzil, ~t
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo uuico. Ficam et·eados JH. comarc.t de Sauto Antonio (ht 
Estrel la, 110 Estado do !Uo Grande do SU:l,.lim batcllhão de Guardas 
Nacionae.;; do serviço da reserva, com oito comp~mhiüs e a des
ignação de 39° e que será organizado no 1° dbtricto do muni
cipio cht Estrolla; um corpo de C<tvaJiari<.t de GuarJas Nacionaes, 
com quatro esquadrões e a design<lção de !Ol 0 e que serit organi
zado na. villa do Lageado; um bntuJ!lão do serviço da reserva,, 
com seis companhias e a designação de 40° o quo será organizado 
na villa do mesmo nome ; unu secção do batalhão J.o s;rviço 
activo, com tres comp:mhias e a. designação de 6"' e que seril. or·~ 
ganizada na villa do mesmo nome; um corpo de cavallal'ia, com· 
tt'es esquadrões e a dosiguaçã.o de 102° e que serâ organizado no 
districtc, da Teutoni,,, e um batalhão do soe viço dct resr:rvn, com 
seis compwhi<JS e a de3ignJção de 41° e que SGrá organizado no 
districto do mesmo nome ; revogadas as disposições em con
trario. 

O Ministro d0 E-t,1do do.) N0gocios da Justiçot assim o füçrt 
executar. 

Ca.pibll Fed<~r·al, 23 de m üo 1.ie 1891,3° tltt R9pub!tca. 

JJANOEL DEODOlto DA FoNsgcA. 

DRCI<IlTO N. :347- DE 23 Dtc UA!O ne 189! 

Ct•r,;t n•n esrpt::tdt·ào :1\"ni:'"J de e:tvall:tria e ele~·a 11. batalh<lo a 1'J:i :-:.ec~.ãn 

de bntn.lhão rie Crltn.t•das XHcionae."' do servir;o du, t·e:wt'l':t, n<t comarcn. d!'\ Pil"[l

tiny, n J E;;tv_IJ do Hi-l Gratld2 do Sul. 

O Presidente da R.epublica Jos &;tado.s Unidos do Brazil, at
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. 1. o Fiça creado na comarca de Pira tiny) no Estado do 
Rio Gr,tnde do Sul, um ·esquadrão nvulso de cava!larin de Guar~· 
das Nacionaes, com a desig·nação de li" e qne será organb1do 
no municipio de (},J.cimbinlJa~, ' 
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Art. z.o l•'ica elevada á categot'ia U} b:::üalhão, com seis 
comp:tnllias e a designação de 38°, a 19~ secção de batalhão de 
Guardas Nacionaes do serviço da reservtt da comarca do mesmo 
nome. 

Art. 3.° Ficam revogadaS as disposições em contt\trio. 
o Ministro de Estado dos Negocias da Justiçt assim o ütç 1. 

executar. 
Capital Fedet'<ll, 23 de mato de 1891, 3° da Republicl. 

MA~OEL ÜEODJRO DA FOXSfo:CA, 

Bo.rao de LHccna. 

DECRETO N. 348- DE 2:3 D1~ :MAIO DE 1891 

Ct·êa dons corpo~ de cavallaria de Gnar1las ;'\acion:ces ua co·n:nca do ttos-n·io, 
no Estado do H~o Gt•antle do Sul, 

O Presidente da Republica. dos E':'itados Unidos rlo Brazil, at
tendendo ao que representou o GovernJ.dor do F};ta<.lo do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Ficam ct·eadus Il:t conw.rca do Rosn.rio, no Es
tado do Rio Gr<lnile do Sul, dous coepos de C<lValhuia de GuarJa!:. 
Nacionaes. com quatr-o e.:;;quadrões CcHla um e as designações do 
!16° e 117°, e que sel'ão organizado:; no município do mesmo 
nome; revogatl&s as dbposiçõ.es em contt·arío. 

O :~linistm. tle Esta lo dos Negocias tb Justiça a::;~im o façt 
oxecutar. 

C<lpitn!. Federal, 2:~ li' maio tio 1891, :3·• dn. Repnblica. 

MANOEL DEODOIW DA F'oNSI~CA. 

Hunto de Lucena. 

DECRETO N, 349- DI·: 23 DE :\rAIO DB 18Jl 

CrCa \tnl C.Jqoo de cavnllaria e eleva a coqn o t,o e~'fllõl'll'ii•l de c:cvallal'ia de 
nu,ndas Kacionaes, na com:ceca de C:IÇUJP-Va, no E>:tado do Rio (h·ande 
do ~·ut. 

O Presidrnte da Hepublica dos Estados Unitlos do Bt•azil, at
tendendo ao que repret:entou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Art. J.o Fica creado na. comarca. de Caçapava, no Estado do 
Rio Grande do Sql, mais um corl?o de cavallaria de Gnm'das Na-
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cionaes,com tres esquadrões e a designação de ll9°,e que serã or
ganizado no municipio do mesmo nome. 

Art. 2. o Fica elevado a corpo, com tres esquadrões e a des
ignação de 118°, o 4° esquadrão de cavallaria de Guardas Nacionaes 
de Sant'Anna da Boa Vista, na referida comarca. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposiÇÕes em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 23 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

DECRETO N. 350- DE 23 DE MAIO DE 1891 

Crêa dous corpos de cavallaria de Gual'das Nacionaes na comarca da Uru
guayana, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande· do Sul, decreta: 

Artigo nnico. Ficam creados na comarca da Urugliayana, no 
Estado do Rio Grande do Sul, dous corpos de cavallaria de 
Guardas Naciónaes, com quatro esquadrões cada um e as designa
ções de 120(1 e 121°, e que serão organizados no municipio do 
mesmo nome ; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 23 de maio de 1891, 3(1 da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 351 -DE 23 DE MAIO DE 1891 

Crta mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de Ja

guaribe-mirim, no Estado do Ccarâ. 

O Presidente da Republica dos E.stados Unidos do Brazil, at
tendendo ao qu e representou o Governador do Estado do Ceara, 
resolve decretar o seguinte: · 

Artigo unico. Ficacreado na comarca de Jaguaribe-mirim; no 
· Estado do Ceara, mais um batalhão de infantaria com quatro 
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companhias e a designação de 84°, que se comporá com os guardas 
naclonaes alistados nas freguezius da mesma comarca; revogadas 
as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos N egocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 23 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Wcena. 

DECRETO N. 352- DE 23 DE MAIO DE' 1891 

Crôa mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 

Parnaguá, no:Estado do Piauhy. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, aí
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Piauhy; 
decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Parnaguá, no Estado 
do Piauhy, mais um batalhão de infantaria com quatro compa
nhias e a designação de 43°, o qual será organizado c0m os 
guardas nacionaes do serviço activo qualificados na freguezia de 
Nossa Senhora da Conceição de Corrente ; revogadas as dispo
sições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 
executar. 

CfLpital Federal,. 23 de maio de 1891, 3o da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 353 - DE 23 DE MAIO DE 1891 

Crêa um commando superior de Gu::u·das Naeionaes na comarca ds Porto 
de Moz, no Estado do Pará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
denrlo ao que representou o Governador do Estado do Para, 
decreta: 

Artigo ·unico. Fica creado na comarca de Porto de Moz, do 
Estado do Para, um commando superior de Guardas Nacionaes, 
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composto rle dous.batalhões de inf<J,ntaria do serviço activo, com 
seis. comp~nhias carla um e.as designações de 6()<1 e 67, os quaes 
se formarao ·de gu<trJtts altstados no territorio da comarca ; 
revogadas as disposiçõJs em contrario. 

O lVIinistro de ~'ilt:.tdo do; Negocias da Justiça as:;im o f<tça 
executar. 

C.tpital Federal, 23 de maio de 1801, 3·) da RepublicJ. 

MANOE!J DEODORO DA FllNSl<lCA. 

Bart7o de Luce1w. 

DECRETO N, 354- DE 2:3 DI~ :'IIAIO DE 1891 

Crêa um comm:tn1lo snpedor de (~uat•das Nacionaes·na conJ:nca da Prince;.::t, no, 
Esln.do da I)arahyba. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br<t.zil, 
attemlendo ao que representou o Governa.dor do gstado da Ptl
rahyha, decreta : 

Artigo unico. Fica ct•c;.u.lo n<t cornarGa da Pl'inceza, no Esta• lo 
da. Par;thybJ., um comm·n1flo superior de Guardas N,tcionaes qne 
]:)8 comporá ele clous batalbõeo:; úe infantal'ia, com q1utro compt
nhias cada um o as desip·nações de 35° e 86°, que se or;.s·aniz;<tt'ão 
mts freguezias da mesmá conurca,; revogadas ;\S disposiçõ2s em 
contrario. 

O Ministl'o de Estado do;; Negocio; Lht Ju3tiçtt a::;si!l.t o faça. 
executar. 

Cnpital Fcrlernl, 2:1 de maio de ISO!, 3° Ll;t Republie<l .. 

.MANOEL DEODORO D.-\. FoXSRC:\ • 

Barüo (le Lucewt. 

DF.CRETO N. 3:í5- DE 29 DR iUA!0 DR 1891 

Fix~ os vencilllentr>S dos :tu<Jitot·es dJ guet"l';l e elo auditJ\" geL·a: •l.'l nmrinh:l, 
c ded:tt•a co ato dcYe sal· feit::t a sn:t suhstituir;:\o. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrJúl, em 
satisfação ao disposto na2a parte do art. to do decreto n. 1065 
de 22 de novembro Jo a.nno prox:imo passado, 

Dec!'eta: 
Art. 1. 0 os auditores de guer!'a e o auditor geral da marinha 

verceberão, alé!ll do soldo do~ postos de que toem a graduação, 
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·nos ter·mos do decreto n .. 257 de I? de m·1rço de 1890 e do Ue 
JO d.e abril do mesmo anno, mai.:l a gra.tHicação mens.~l de 
300SOOO. Nos lagares, porém, onrle não· ho.uver au·lttores 
de g·uerr,~ privativoJ, o.s ju:zes ou advogaqos que fol'Gm c~a
ma,Jos a exercer esse ctJrgo percJberão somente a respectiva 
grottificJ.ção nos dias em que fttn;~cionarem os conselho::., . des~e 
a data d<.t sua installação até ao dia em que, com a terrrunaçao 
e rcmesS:t 'do pt'ocesso, cessa o exercicio de seus membros, como 
está estabelecido. 

Art. 2. 0 O auditor de guerra d<.l. Capital Federal e o a~ditor 
geral da marinha se substituirão I'eciprocamente. Os audttores 
de guerra dos Estados, em sua) faltas e impedimentos, ou quando 
não possam funccionar por se acharem os corpos destacados. em 
Iogares muito distantes da capital, S'?.-rã.o substituidos pela forma 
prescripta n1legislação em vigor, de accorJo com o art. 83 
da Constituição. · 

Os Ministros de E:)tado do3 Negocias da, Gnerrot e dos da Ma
rinha assim o façam executar. 

Capital Federal, 29 de maio de 1891, 3° d<t R.epublica .. 

MANJEI, DJO:ODORO DA FONSECA. 

Antonio Nicolao Falctí.o da Frota. 
Fm·tunaLo Foster Vida!. 

DECRE r o N. ~·5G- og 20 ou: MAI•l o r·: 1891 

Conc~d.~ :-rut.Jt·:-o:t('."i.J :t .-\nt•_nti.J Ft•:tnc:scl !,nu·~it•.J ,~ on~t'0 pat·~ qq::;a~ 

tüz·tt') tl u u;t >i?C.ul:l:ttl~ <lll'lll)-'ll:t ~JIJ :t rl;n > 11iu t•:'irJ d'~ C J•npanhl-t Ittrlns

tt·i:tl e Co·;t~!wt·clo de EstiY:t. 

O Presidente cl.t n.epublica dos E::>t::ulos Unidos do Brazil, 
n.ttendendo :->o que requ{w.{wam Antonio Fr<tncisco Lour·eiro e José 
.Joaqnint Di.1s Fei'nttnde.'>, r1esolve couceder-lhes autorização pnm 
org;l.nizur~m um~:t socied,•.de :tnonyma. sob a clenominaçã:o de 
Companhitt lndustrhd .e Commercio de Estiva, com os (:sLtutos 
que ;tprese:ltaram; não podendo, porém, a mesma companhi<t 
constituir-se definitivamente sem preencher as t'orm(tlidad:>s 
exigidns pela legislaçã:o em vigor. 

O Minbtro de Estado dos Negocias da A g-riculturü., Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Cnpital F'edet'.tl, 29 de maio de 1891, :·)o da RepublictL. 

MA NOEL DEODORO DA FoNSF.CA. 

B(~rao (le Lucena, 
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Estatutos da Companhia Industrial e Commercio 
de Estiva, a que se refere o decreto n. 356 de 
29 de maio de 1891. 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E FINS DA • COMPANHIA 

Art. 1.0 A Companhia Industrial e Commercio de Estiva é 
uma associação anonyma fundada na cidade do Recife, Estado de 
Pernambuco, regendo-se pelos:presentes estatutos e legislação 
em vigor. 

Art. 2,0 A sua séde é na mesma cidade, onde tem o seu fóro 
juridico. 

Art. 3.0 Durara por espaço de 20 anuas, àntes dos quaes só 
podera ser dissolvida nos termos da lei. 

Art. 4. 0 O anno social começará a 1 de junho e ilndará em 
31 de maio. 

Art. 5,0 São os seguintes os fins da companhia: 
a) Uesenvolver e explorar a iudustria em todos os seus ramos, 

especialmente aquelles que se prenderem ao objecto commercial 
da associação ; 

b) importar, exportar e vender por conta propria todo e qual
quer genero, principalmente os denominados Ue estiva; 

c) importar, receber consignações e encarreg-ar-se de com
missões por conta alheia ; 

d) auxiliar aos que se dedicam ao commercio a retalho de 
generos de estiva, importando por contl.\ dos mesmos mediante 
modica commissão: 

e) receber á conSignação quaesquer embarcações de navega
ção transatlantica ou de cabotagem; 

O adquirir trapiches alfc\ndegados para armazenar, não só 
as suas mercadorias, como a.s de terceiro, creando nos mesmos 
um serviço completo para car·ga e de·scarga das embarcações ; 

g) realizar quaesquer operações de carteira commerciaL des
tinada de preferencia t\ favorecer aos commerciantes de estiva, 
fornecendo-lhes dinheiro mediante caução de titulos e merca
dorias depositadas na Alfandega, trapiches alfandegados e arma
zens da companhia ; 

h) estabelecer succursaes em qualquer Estado da União ; 
i) adquirir fabricas industriaes ou concessões dessa especie 

e principalmente estabelecimentos commerciaes de generos de 
estiva jà existentes e de reconhecida vantagem ; 

J) operar finalmente em todas as transacçõeí:i licitas delibe
radas pela directoria. 

Art. Ô". O capital da companllia será de cinco mil contos de 
réis (5.000:000$) dividido em 25.000 acçoes de duzentos mil, réis 
e realizaveis em prestações, a primeira de lO 0 / 0 no acto da 
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subscri'pção e as demais a. juizo da directoria, com intervallo 
nunca inferiores a 30 dias. 

Art. 7 .o Na falta de pontualidade no pagamento des~.as pre
stações, o accionista perdera em favor da companhia as q11otas 
anteriormente realizadas, declarando-se o commisso das acções, 
salvo força maior, devidamente justificada perante a directoria, 
caso em que marcar-se-ha por uma só vez ao accionista novo 
prazo, não excedente a 30 dias, com juro da móra na razão de 
10 °/o ao anuo, e que serà. juntamente satisfeita com a prestação 
em faJta. 

CAPITULO li 

DAS ASSEMBLEAS GERAES 

Art. 8. o As assembléas geraes serão constituidas por accio
nistas que possuirem acções inscriptas no livro competente pelo 
menos 30 dias antes da reunião. 

§ 1. o A assembléa geral sóserit considerada constituida, quando 
estiver representado l/4 do capital social. 

§ 2. 0 Si na primeira reunião não comparecer o numero do pa
ragrapho antecedente, será convocada outra que deliberará qual
quer que seja o numero dos capitaes representados pelos accio
nistas presentes. 
· § 3. 0 As convocações da assembléa geral serão feitas pela im
prensa, com antecedencia nunca, menor de oito dias. 

Art. 9. o Verificando-se estar presentes accionistas em numero 
leg-al, o presidente da companhia, ou na sua ausencia qualquer 
um· dos membros da directoria, installará a assembléa, convi
dando-a a acclamar o accionista que a deva presidir. O presi
dente acclamado escolhera dous secretarias para comporem a 
mesa da asset4bléa geral. 

Art. 10. Na dir_ecção dos trabalhos o presidente fará manter a 
ordem, observando em tudo as disposições destes estatutos e da 
lei das sociedades ;:monymas. 

Art. ll. Não se abrira debate sem a prévia leitura em mesa 
do objecto que deva ser discutido. 

Art. 12. Cada grupo de cinco acções dara direito a um voto; 
não podendo, porém, exceder de 100 o numero de votos de cada 
accionista, seja qual for a quantidade de acções que possuir. 

Art. 13. São. admittidos votos por procuração, comtanto qpe 
os poderes especiaes sejam conferidos nos termos da lei. 

Art. 14. Compete a assembléa geral: 
Alterar ou reformar os estatutos; 
Julgar as contas annuaes; 
Eleger ou destituir os membros da directoria e do consel:b.o 

:fiscal; 
Resolver todos os assumptos que lhe forem propostos, sendo 

que para a reforma dos estatutos, dissolução, liquidação e au
gmento do fundo social da companhia, será necessaria a repre
sentação de dous tercos pelo menos do capital. 
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CAPlTULO lll 

DA AJJ::'>Il:'i'ISTRAÇÃO 

1~rt. 15. A companhia. scri ndmiuistr . .v1a por tees momb!·o;;: 
presidente, secretario e th3som·Biro, o_, quaes serão, em caso de 
impedimento, substituidos por outros tantos supplentea. 

AI'L. 16. C,tda.- membro da direçtorh, dentro de 30 dias da 
posse do logJ.r e em garantia dos actos de sua. gestão, cau
cionará 200 acções, que serão inalienav-eis dur<1nte o exercic:o 
elo cargo de cada um, e até á approvação das contas rehttivas a 
esse per iodo. 

Art. 17. Os membt•os ela directot•ia serão eleito3 pela assembléa. 
geral, de entre os accionista.s de 50 ou mais acções, por e:5crutinio 
sBcreto e maioria aiJsolllta. de votos. 

Nilo havendo est::t 110 pt'imeiro es':rutinio, se procederá n. 
segundo entre os nomes dos mais votaclos, om numero duplo· 
dos que tiverem ele sol' eleitos, prevalec3IHlo a maioria apu
radtL neste, e decidindo n. sorte no caso de haver empate. 

Art. 18. No impedimento ou ausencia de algum dos directores, 
os demais clmmnrão para substitui t-o, ató que compareça, um dos 
respectivos supplentes. Quando a ausencia fOr superior a 120 
dias e por motivo não justiílcn,clo, entender-se-I la qnc honvo 
abandono do cal'g'O. 

Neste caso, como no de morte ou mnuncia express~t, os dir::
ctores em exercicio dnrão posse <'L um tios surplentes, o qual 
fa.ri:t. immecliatamente a caução exigitla pelo art. lG. 

Art. 19. Os honorarios dos membros da directori<l.. serão 
fixados na assembléa geral de inst<dlação Ua comp;mhla. 

Art. 2J. A dil'ectorht elegerá de entee si, n;1 primeira reunião 
que realizar, presidente, secretario e thesoureiro; estabelecerã, 
para o serviço interno da companhia., tantas secçõe.s quantas 
forem nece.3sarias, designando o gerente de cada umf'L dellas, e 
providenciando sobre os regulamentos I'espectivos. 

Art. 21. Compete á directoria: 
§ 1. 0 Regular o modo pratico da. administraç.ão. 
§ 2.0 Nome;1r, suspender e demitttl' os empregados da com

panhia, lixando-lhes os ordemtdos e as 1ia.nças que devem 
prestar. · 

§ 3. 0 Approvae regulamentos interuos que se organiJ~em sohre 
serviço e deveres de auxiliares e empreg<Ldos. 

§ 4.0 Determinar os dividendo3 aos accio:listas. 
§ 5.° Convocar a reunião da assemlJléa geral ordinaria e as 

extraordinarias que .julgar necessari-ls ou forem requeridas, 
tellllo log-<11' aquclla annualmente em setembro. 

§ 6.0 Apresentnr á assemlJléa. geral o relatorio annual dos 
operações da companhin. 

§ 7.° Contrahir obrigações, il'an~:iigir, alienar lJOllS e direitos, 
hypothecar e cmpenhnr bens sodues, e finalmente todos os actos 
e uttri!mições de livre admiuistr<tçã.o relativos ao lim e utili
dade da. companhia. 
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Para este eífeito é a. directoria investidct dos necessarios poR 
deres. 

Art. 22. A dit'ectori<.t providenciara em ordem a serem reco
lhidos diariamente em Uaucos de reconhecido credito os dinheiro~ 
dit companhia, que serão retirados a medida que for·em rwce.5-
sarios, por nJeio de cheques 1irmados pelo director-thesoureiro, 
com a rubl'ica do presidente. 

Art. 23. Incumbe ao presidente representar <1 companhia 
perante terceiros e em juizo, podendo constituir mandatarlos, 
apresentar na reunião ordinaria dct nssembléa geral o relatorio 
<tlll>mtl do~ trabalhos da coml~anhia, assigrLu' Lahnços e escri
pturas, tlocumentos e contractos, executar e fazer executar as 
disposições destes estatutos. 

o presitlente se ri o director geral da comp:l1.1hia; sub::.tituil·o~ 
hão o thesoureiro e o secretario, cumprindo a este e <~o presidente 
assignarem para todos os effeitos em seus nomes a corresponden
cia cta companhia. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 2L Huveri nct .companhia um. conselho fiscal de tres 
membros effectivos, accionbtas de 50 ou mais acções, c de tres 
supplentes, de 25 ou mais acções, todos eleitos na reunião ordi
naria da assemblêa geral, os quaes exercerão o mandato por um 
anno e podei'ão ser l'Geleitos. · 

Art. 25. O conselho fiscal perceberá os honorarios que lhe 
tbrem fixados na assembléa geral de installa~.ão da companhi<t. 

Art. 26. Os membros do conselho fiscal são encarregados de 
emittir parecer sobre os negoc·JoS o operações da. companhia, 
tendo por base o balanço, inventario e contas d<t admini$tração, 
cumprindo-lhes ainda: 

1." Convocar extrnordina.riarnente, qmlndo tal providencia for 
necessaria, a nsscmbléa geral dos accionistas; 

2. 0 Prestar, sempre que lhe for requerido pela directoria, o 
auxilio elos seus conselhos, Jmra o regular andamento dos nego~ 
cios da companhia; 

3. o Procurar informar-se da nuneira pOI' quo são adminis
trados os negocias sociaes. 

CAPITULO V 

DOS LUCROS, FUNDO D'M R'M:'iBRVA B DIVIDI!:NDOS 

Art. 27. Dct ~omm<J, dos lucros liquidas verificados pelo balanço 
annual serão primeiramente cl0duzidos pelo menos 5 o;~ para 
constituir o fundo de I'ese1·va. 

Este fundo é exclusivamente destinado a repar•ur as perdas 
que se possam dar no capital e no material da, companhia, feito o 
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que se a-pplicarâ. o restante a dividendo aos accionistas até 12 °/o 
annuaes do capital realizado, em quanto não forem integralizadas 
as acções. · 

Do excedente dos lucros serão distribui.dos 2 l/2 °/o aos fre~ 
guezes mercieiros accionistas da companhia que effectuarem 
compras mensaes e em proporção das acções que tiveram, e o 
restante serà. applicado a liquidação dos debitas contrahidos, de 
conformidade com o art. 30, § 1 o. 

Art. 28. Os dividendos não reclamados no prazo de cinco annos 
prescrevem em beneficio da companhia. · 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS 

Art. 2Ç). A companhia reger-se-h<\ pelas leis e decretos da 
União sobre as sociedades anonymas, em tudo quanto não estiver 
expresso nestes estatutos. 

Art. 30. Fica a directoria autorizada desde jã : 
§ 1. o A adquirir pelos preços que julgar conveniente para a 

realização do objecto da companhia, segundo o art. 5° destes 
estatutos, os estabelecimentos commerciaes que lhe parecerem 
mais vantajosos aos fins da companhia. 

§ 2. o A pagar as despezas feitas com a organização da com
panhia, inclusive a commissão dos incorporadores, que não exce
Clerá de 3 °/0 do capital social. 

§ 3. 0 A contrahir emprestimos em dioheil'o, dentro ou fóra do 
paiz, com emissão de o bvigações ao portador (debentu~·es). 

Art. 31. As duvidas que possam sobrevir na g-estão dos nego
cios da companhia serão resolvidas por arbitragem, sendo levada.,s 
a juizo sómente depois de esgotados os meios conciliatorios. 

Art. 32. Fica approvada a compra dos estabelecimentos com-
merciaes existentes nesta praça, das seguintes firmas: 

Joaquim Amorim & Comp. 
Paiva, Valente & Comp. 
Fernandes & Irmão. 
Domingos Cruz & Comp. 

etrectuada pelos incorporadores da companhia. 
Art. 33. A administração exercerá o mandato por tres annos 

e poderã ser reeleita. 
Durante os primeiros tres annos seri ella composta dos se

guintes accionistas : 

DirectO'I'ia 

Antonio Guedes Valente, presidente. 
Alberto Dias;Fernandes, secretario. 
Joaq,uim José de. Amorim, thesoureiro .. 



ACTOS DO l'ODBR EXECUTIVO 

Supplen!es 

Duming·oS Joaquim Fe1·re\ra Cruz. 
Gandido de Cm'valho Neves. 
Antonio Pinto .Guedes de Paiva. 

Conselho fiscal 

.Joaquim Mauricio Gonçalve:; 1-to:m. 
Antonio Fernandes Pereim. 
·Manoel dos -Santos Araujo. 

Supplentes 

.José Ferreira Pinto de Magalhãe:;. 
Joaquim de Souza Lemos. 
Manoel Ferreira de Carvalho. 
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Art. 34. O conselho fisc~tl rouuir-se-fm uma ve% pelo menos 
em cada trimestre, lavrando~se do que occorrer na reunião a 
competente acta. 

Art. 35. Os honorarios cliL administr;Jção e os or:denadds dos 
empregados que forem estipulados serão p::tgos mensalmente. 

Art. 36. Importando a posse de uma ou mais acções adhesão 
plena a estes estatutos e âs prescripções nelle contidas, ficam 
elles approvados pelos accionistas, que acceitam e ~reconhecem a 
responsabilidade que lhes é attribuida pehl.. lei. 

Pernambuco, 14 de abril de 1891.-Antonio Francisco Loto
reiro. -Jos6 Joaquim Dias Fernandes. 

DECRETO N. 3~7 - D.lf. 30 DE i'IIAIÚ DE lSül 

Approva os estudos definitivos da segunda Secção do ramal da Campanha. 

O Presidente da Republic:1 dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro de 
Muzam!Jinho, resolve u.pprovJ.r os estudos definitivos da segunda 
~ecção do ramal da, Campanha, da Estrada de Ferro Minas e Rio, a 
que se referem o:-s decretos ns. _8,16 c 1009, ele 11 de outubro e 14 
de novembro de 1890, na extensão de 22 kilometro3. 

O Barã.u de Lucena, Ministro de gstado dos Negocias da 
Agricultura., Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

C<1..piütl Federal, 30 Ue maio de 1891, 3° da Republica . 

. MANOEL DRODúRO DA FONSECA. 

Ban'io de Lucena. 

Poder I~xecutlvo iSili ·l2 
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DECRETO N, 358 - DE 30 DE MAIO DE 1891 

Proroga por tres mezes o prazo para apresentação de plantas, brçameuto 

das obras, etc, do en~enho central concedido por decreto n. 7i32 de 20 de 

setembrO de 1800, no Estado de.''3ergipe. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
, attendendo às razões expostas pela Companhia de Melhoramentos 

em Sergipe~ cesslonaria do decreto n. 722 de 20 de setembro de 
1890 que concedeu um engenho central de assucar e alcool de 
canna no Estado de Sergipe a .Adolpho Ribeiro Guimarães, resolve 
prorogar por tres mezes o prazo para apPesentação das plantas, 
orçamento das obras a serem effectuadas no mencionado engenho. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

Capital Federal, 30 de maio de 1891, 3° da Republic'a, 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ba ~·ão de Lucenct. 

DECRETO N. 359-DE 30 DE MAIO DE 1891 

Concede autorizao:.Uo a Francesco Carneralc R.imoli para organizar uma socie
dade atlonyma sob a denominao:.ão de Companhia Cooperatira Italiana. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que requereu Francesco Carnerale Rimoli, resolve 
·conceder-lhe autorização para organizar uma sociedade anonyma 
sob a denominação de Companhia Cooperàtiva Italiana e com os 
estatutos que a este acompanham; não podendo, porém, a mesma 

, companhia constituir-se detlniti.vamente sem preencher as for
malidades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 30 de maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Ba1·ão de Lucena 
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Estatutos da Companhia Cooperativa Italiana, a que 
se refere o decreto n. 359 de 30 de maio de 1891 

CAPlTULO I 

lJA CONS'riTUIÇÃO DA Cül\IPANHIA, SUA SÉDE 1 PRAZO DE DllRAÇÃO 
E CAPITAL 

1\rt. 1.° Fica creada nesta cidade uma sociedade anonyma sob 
a deuominação de Cooperativa Italiana. 

Art. 2. 0 A séde da companhhtserá na Capital Federal dosEs
tados Unidos do Brazil. 

Art. _ 3. o O prazo da duração da. companhia serâ de 20 annos, 
podendo ser prorogado ou diminnido. 

Art. 4. o O capital social será do duzentos contos de réis (200:000$) 
dividido em mil acções de duzentos mil réis cada uma, poden(!o 
ser elevado a quatrocentos contos de réis por ,deliberação da di
rectoria e approval)ão da assembléa geral de accionistas. 
As acções serão nominativas e transferíveis. 

Art. 5. 0 As entradas de capital serão realizadas por presta~ 
ções, sendo a primeira de 30 °/0 e as demais de lO 0 / 0 , com inter
valia nunca menor de 30 dias. 

Art. 6. 0 Os accionistas impontuaes ilcarão sujeitos ao paga .. 
menta da multa de lO 0 /o por mez de demora; decorridos, po
rem, tres mezes, sem que tenham sido feitas as entradas, a di
rectoria procedera de accordo com a legislação vigente. 

CAPlTULO ][ 

DOS l?INS DA COJ'.IPANI-IIA 

Art. 7. 0 A Companhia Cooperativa Italiamt tem por fim: 
§li. o Fabricar principalmente pão economico de uso italiano e os 

aclÜptallos actualmente, como tambem biscoutos, bolachas, etc. 
etc., tudo de primeira qualidade, adquirindo desde logo as pada~ 
rias existentes, conforme o accordo celebrado com os respectivos 
donos. 

§ 2. 0 Imnortar, ou comprar neste mercado, genet'OS alimen~ 
ticios de produr~ção italiana e revendel-os nos seus armazens a 
preços l'esumidos. 

§ 3. o Fabricar, si entender a directoria, masEa e macarrão sys
tema italiano, preferindo para esse fim fa'zer acquisição das fa
bricas jã existentes. 
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CAPITULO li! 

DO FUNDO DE H..l!:SERVA_ E DIY1DENDO 

Art. 8. 0 Só serão considerados lucros liquidas os resultados 
de operações effectivamente realizadas no semestre. 

Art. 9. 0 Dos lucros liquidas se deduzirão semestralmente 5 °[0 

para o fundo tle reservD. e o excedente ser{t distribuido pelos ac
cionistas, depois de deduzido 1 °[0 por cada director. 

_Art. lO. Cessará a formação do fundo de reserva logo que 
attingil' a, 50 °{0 do capital realizado. 

CAPITULO IV 

DA ASSRMBÜ:A GERAL 

Art. 11 . As assembléas geraes serão·forrmulas pelos accionistas 
que possuirem cinco acções, no minimo, inscriptas sessenta dias, 
pelo menos, antes da reunião. 

Art. 12. Os accionistas que possuirem menos de cinco (I.CÇões 
poderão as&istir asassembléas geraes, sem terem porém o direito 
Ue voto. 

Art. 13. Haverá annualmente uma assemb1éa geral no mez 
do jnneiro, a qual se effectnara no logar, düt e hora designados 
pela Uil'ectoria eu1 annuncios, que serão publicados com 15 dias 
ele antecedencia. 

Art. 14. Reputar-se-ha legalmente constituida a assembléa 
geral para deliberar quando estiverem reunidos accionistas que 
representem dons terços, pelo menos, do capital realizado. 

Art. 15. Si no dia designado para qualquet' assembléa geral 
não se reunir numero legal, se convoca,r á outra com iotervallo 
de oito dias que poderá deliberar com qualquer numero, comtanto 
que exceda de dez, não sendo incluidos neste numero nem os dire
tores, nem os membros do conselho fiscal. 

Art. '16. Além da reunião ordinnrb de assembléa geral, po· 
dera esta ser convocada extraordinariamente: 

1. ~ Pela directoria, quando julgar éonveniente aos interesses 
da-companhia ou á requisição do conselho fiscal, ou finalmente 
quamlo requererem cinco ou mais acciooistas representando 
nunca menos de um quarto do capital social ; 

2. 0 Pelo conselho fiscal, quando a sua requisição não for at-
tendidn pela direcitoria no prazo de 15 dias ; · 

3. 0 Pelos accionistas mencionados no n. 1° deste artigo, quando 
a director·ia não os attendcr dentro de 30 dias, ou for deferido o 
seu requerimento. 

Art. 17. Na convocação extraordinaria deverà ser mencio
nado o seu fim 0 objecto. 

~\rt. 18. A assemblóa, é iu~tallada. pelo presidente da directo
ria, e na. sua íhlta, pül' algum do~ outros directore~; ·em ::;eguid<~ 
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indicarã. um accionista para presidil-a, o qual, com a approvn.
çfío della, occupará o logar do presidente. 

Art. 19. A reunião da assembléagm'iÜ ordinaria, <tlüm do mais, 
terá por fim especial a lciitura, discussão e deliberação ácerca do 
parecer do conselho ftscal e do invent;tl'io e cor.tas da adminis
traçã.o do anno social findo. 

Art. 20. Nas reuniões extraordinarias da. assemb!Ent geral só 
se deliberara sobre o assumpto qu0 as motivar, declai'<tdo nos 
annuocios ele convocação. 

Art. 21. As deliberações das assembl~a.s ger.tes serão tomadr:rs 
por maio_rja. dos accioJ?:iSta,s; cas~, porém, se,i<t exi2:ido pot• qual
quer accwmsta, o serao por acçoes, contando-se um voto por 
grupo .9ompleto de clnco acções, nã:o podendo cada accionL;trt ter 
mais de vinte votos. 

Art. 22. Os acciooistas podem ser representados na asse_mblé<l 
O'eral por seus procuradores, legalmente constituidos, senrlo estes 
t'ambem accionistas, comtanto que não sejam nclmlni."3tradores 
nem fiscaes. 

Art. 23. Compete ã. assembléa geral: 
1.o Eleger a clirectoria e conselho llscal; , 
2.0 Deliberar sobre o relntorio e contl1S da ndminbtt'ação e pa

recer do conselho fiscal ; 
3.o Reformar, derogar e modificar qualquer artigo dos e.;ta

tutos; 
4.° Fixar ou altern.r os honorat•io3 dos dieoctore.:; ; 
5.0 Tomar qualquer decisão, delibar·ar, appro\'.lt' c rJctiricar 

todos os actos que interessem a companhia. 
Paragrapho unico. E' nulla qualquer· deli1mt'Jç,l.o tomada, 

sobre contas, sem apresentação e discussão do pwece!'do conselho 
fiscal. A <l pprovaçfi.o das contas ."'n, 1Urectoria peln a.s::embl8a 
geral importa a cessaçfi:o de tmb a responsabilidade. m[Jecli\'a e 
singnl<~r dos Uir'ectores. 

CAPITULO V 

Do\ ADl\'IlNIS'l'RAÇ.ií..O 

Art. 24. A comranhia serh administra.da, p.n' tt•es dil·oc!or'es · 
sendo um presidente, um thesonreiro e um gerente. ' 

Art. 25. Os directores serão eleitos peltt assembh~a g-eral em 
escrutinio secreto e por maioria absoluta de. votos, devendo ·a 
assemblêa de:ügn"ar a collocação de caU;.~. um. 

Art. 20. Para exercer o Io:~·ar de riit'ector ó pt•eciso caucionar 
25 acções da companhia, as quaes não po·le!-fLo ser a.licuadns em
quanto não forem approvadas pel<t as3embléa ~re{·al a:'l contas 
dos que tiverem exercido o mandnto. 

Art. 27. O mandato da directoria seril. 1te s0is annos, poriendo 
os membros ser reeleitos. Durante o impedimento prolongado 
~le qualquer director será este substituido por ma accionista, <:l 
,Juizo dos demais rlirectores. 
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At't. ~8. Si qualquer director deixar· de exercer o cargo por 
mais de tres mezes sem licença da assernb18a geral, entende-se 
tel-a re::;ign:l.do, devendo se proceJer de accordo com o que 
dispõe o artig·o antec3dente, ate a reunião da. assembléa geral na 
qual serà eleito o substituto. 

Art. 29. Os directores poderão ser destituidos na assembléa 
gera.l po]-' maioria de votos que representem dous terços dó ca
pital. 

Art. 30. A' directoria,representada por sua maioria, incumbe 
a resolução de tolas as questões que interessem a companhia; 
sempre, porém, qne se tratar de adquirir outros estabeleci
mentos,_ quB importem emprego de capital, deverã. a directorla. 
consult:tr o conselho fiscal, e no ca,so de divergencia, cou·rocar e 
ouvir a asSemllléa geral. 

Art. 31. A directoria se reunirà sempre que for preciso. 
Art. 32. Os directores terão cada um o orderiado que for fi~ 

xado pela assembléa geral. 
Art. 33. Ao director-presidente compete: 
§ 1.° Convoc1r a assembléa geral ordinaria dos accionistas na 

epoca deterthinacla por estes estatutos, e extraordinariamente 
quando lhe for requerida por quem de direito. ou quando a di~ 
rectoria julgar conveniente. 

§ 2. o Presidir a reunião da directoria. 
§ 3. 0 Sel' o orgão ela administração e representante da campa~ 

nhia nas suas relações externas. 
§ 4."0 Assignar os balancetes e balanços que houverem de ser 

publicados. 
· Art. 34. Ao thesoureiro compete: 

§ l. o Ter sob sua guarda os valores e titulas da companhia 
que forem precisos para despezas diarias dos estabelecimentos da 
companhta. 

§ z.o Receber os dinheiros da companhia e passa,r os compe
tentes recibos. 

§ 3. 0 Effectuar os pagam8ntos ou autorizai-os ao empvegado 
competente. 

§ 4.° Fiscalizar e dirigir a contabilidade. 
§ 5. o Ter a seu cargo o livro do registro e transf'erencia das 

acções. 
§ 6. 0 Assignar conjunctámente com o presidente os cheques 

para retiradas de dinheiro em conta corrente no banco, ban
queiro da companhia. 

§ 7 .o Lavrar as actas da reunião da directori<t. 
Art. 35. São attribuições do gerente: 
§ 1. 0 Nomear e demittir livÍ'emente os empregados, ama

nuenses <lo escriptorio e o pessoal todo dos estabelecimentos da 
companhia. 

§ 2.° Fixar o honorario aos empregados dependentes de sua 
secção ; conferir as contas antes de seu pagamento e formular 
as folhas de pagamento dos empregados. -

§ 3. o Dirigir e fiscalizar todos os trabalhos da companhia,- ad-
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optando todas aquellas innovações que julgar necessarias a bem 
dos interesses da companhia. 

§ 4.o Apresentar a directoria. um relatorio trimestral succintó 
e outro annual minucioso dos serviços a seu cargo. 

§ 5. o Preparar a correspondencia da companhia, a qual será 
assignada pelo presidente. 

§ 6. 0 E:ffectuar todas as compras de materia prima e manti ... 
men tos para o pessoal. 

CAPITULO VI 

DA COMMISSÃO FISCAL 

Ari. 36. A commissão será composta de quatro membros e:ffe .. 
ctivos e quatro supplentes, eleito,s annualmente pela assembléa 
geral ordinaria. , percebendo cada um' dos primeiros o honorario 
ae um conto e duzentos mil réis annuaes, pagos mensalmente. 
Nos seus impedimentos, os membros da commissão fiscal serão 
substituídos pelos supplentes na ordem da votação. 

Art. 37. A' commissão fiscal, além das attribuições que lhe 
são conferidas pela lei, compete dar parecer sempre que lhe for 
pedido, na fórma do art. 30. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 38. Os accionistas possuidores de 10 ou mais acções go
zarão do abatimento de dez por cento nas compras de generos 
otTectuadas nos armazens da companhia. 

Art. 39. A vendo\ dos generos ela companhia sera effectuada 
a dinheiro· menos aos accionistas e casas commerciaes bem re
commendaàas, a quem~a companhia concedera credito em cOnta 
corrente relativo. 

Art. 40. A assembléa geral no dia da installação da compa
nhia destinará o ban.::o banqueiro da companhia, onde serà reco
lhido o patrimonio dot mesma. 

Art. 41. O anno social decorrerá de 1 de janeiro a 31 de de
zembro. 

Art. 42. A companhia fica sujeita á legislação vigente, como 
parte integrante destes estatutos. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA 

Art. 43. A primeira directoria terà 16:800$ annuaes, sendo 
assim divididos: 4:801J$,'pelo Sr. presidente; 4:800$, pelo Sr. the-
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soureiro, e 7:200$, pelo ~r. get•etüe; totall6:800$000, ficando 
organisada do seguinte modo : 

Presidente, Augusto Clemente Ferreim, director-thesom•eiro 
do Banco da Praça ; thesoureiro, Antonio J. Teixeira Braga, 
negociante ; director-gerente, Francisco Carnera.le Rimole, nego. 
ciante. 

Conselho fiscal 

Raymundo Pereira, Caldas. 
Giuseppe Romano, negociante, 
Dr. Marco GaHuz'l.i Arrocato . 
. Toão Ribeiro da Fonsec[l. Santos, negocümte. 

Supplentes 

Nicola Zagari, negociante. 
Rafaele Rispoli, capitalista. 
Domenico Antonio Vairo, negociante. 
Alfredo Malevolt, negociante. 
Art. 44. Quc.esquer alterações referentes ao pessoal da pri

meira directoria ou conselho ôscal, bem como outras que não 
affectem a esseucia do seu objec:to referente a general altmen
ticios, serão fEúttl.S em assemblóa fle installação. 

Art. 45. A primeira directorht fica autorizada a sati~fazer a 
dGspeza necessaria para <t incorporação da companhia. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1891.- O fundador, Fi'(tncisco 
Cw·nerole Rimoli. 

DECRETO N. 360- DE 30 DE 'lA!O DE 1891 

Cril_:t nacom[l.rca dePorto de Moz, no Estado do Parit, nmasocção de lmtalhãn 

do ~erviço da reserva de Guardas Nacionaes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten~ 
dendo ao que re{Jre5entou o Governador do Estado do Parit, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Porto· de Moz, ·no 
Estado do .Pará, uma secção de batalhão do serviço da-reserva, 
com quatro companhias e a designação de 7;;., qne se organizariJ.. 
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com oS guardas nacionaes desse· serviço qrialific~dos n_a villa de 
souZel ; revogadas as disposi~ões em contrario. ' 

o Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 30 ch maio de 1891, 3° da Republica. 

MANOI<1!" DEODORO DA FONSECA. 

B art7o de Lu c e na . 

DECRETO N. 361- DE 30 DE Mt\10 DE 1891 

Crêa wals um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes na comat·ca de 
Affui, no Estado do Pari. 

o Presidellte da Republicn, rl0s Estados Unidos do Brazil, atten-. 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Para, de
creta : 

Arti.!ro unico. Fica creado na comarca de Affuã, no Estado do 
Pará, illais um batalhão de infantaria, com seis companhias e a 
designação de 68°, que será organizado com os guardas nacionae 
do'serviço activo qualificados nas freguezias da mesma comarca ; 
revogadas as disposições em contrario. 

O MiniStro de Estado do3 Negocias da Justiça assim o faça ex.:. 
ecutar; 

Capital Ferleral, 30 rle maio de 1891 1 3° da Republica. 

MA~OEL DEODORO DA FONSECA. 

Barrio cl~ ·Lucena. 

DECRETO N. 362 - DUJ 30 DE MAIO lJE 1891 

Cr~11. lliU comnmndo superlor de Guardas Nacionaes nil. comarca de Palmeira, no 
Estado do Paraná. 

O Presidente da Republica do's Esta.dos Unidos do Brazil, at
tendendo ao que representou o Governlldor do Estado do Paraná, 
decreta: 

Art. 1. o Fica Uesligada do com mando supe1•ior da comarca_ de 
Campo Largo, no Estado do Paraná, a força da Guarda Nacional 
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,. 
qualificada na Palmeira e cOm ella er·eado um commando supe~ 
rior, que se compara do 10° corpo de cavallaria já organizado e 
do 15° corpo de cavallaria, com quatro esquadrões, e do 7° bata
lhão da reserva, com quatro companhias, ora creados e que se 
organizarão com os guardas nacionacs alistados nas freguezias 
da mesma comarca. 
·Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da .Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 30 de maio de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 363 - DE 30 DE MAIO DE 1891 

Çrêa. um commando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Doa~ 
Vista, no Estado do Paranii. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten· 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Paraná, 

- decreta: 
Art. 1.° Fica Cl'eado na comarca de Boa~ Vista, no Estado 

do Paranà, um commando superior de Guardas Nacionaes, o qual 
serà composto dos 16° e 17() corpos de cavallaria, com quatro 
esquadrões cada um, e do 8° batalhão da reserva, com quatro 
companhias,oracr@dos e que se organizarão com os guardas na
cionaes qualificados nas freguezias da mesma comarca. 

Art. 2. o Revogam-Ee as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Neiocios da Justiç~a assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 30 de maio de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 364 -DE 30 DE MAIO DE 1891 

Crêrt. mais um batalhão de infantaria de_ Guardas Nacionaes na comarca de 
s. Raymuo:do Nonato e S. João do Piauhy, no Estado do Piauhy. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do Esta~o do Piauby, 
deceeta : 

Artigo uuico. Fica creado na comarca de S. Raymundo No
nato e S. João do Piauhy, no Estado do Piauhy, mais um bata
lhão de infcmtaria do serviço activo, com quatro companhias 
e a designação de 42°, o qual se formará com os guardas nacio
naes qualificados nas freguezias da n;1esma comarca; revogadas 
as disposições em contrario. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça
executar. 

capital Federal, 30 de maio de 1891, 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Bm·ão de- Lucena. 

DECRETO N. 365 - DE 30 DE MAIO DE 1891 

Concede privilegio, ~em garantia de juros, para construcção, uso e gozo 
(le uma estrada de ferro entre a \'illa de llumaytá, á margem esquerda do t"io 
llfadeirrt, no Estado do Amazonas, e a conlluencia dos tlc Guaporé com o 
Mamo ré, no Estado de Matto Grosso. 

o Pre:::idente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
. a.ttendendo ao· que requereram o Dr. José Eulália da Silva Oli

veira e Francisco Mendes da Rocha, resolve conceder i Compa
nhia Estrada de Ferro do Madeira e Guaporé, por elles org<1ni
zada, privi~egio, por 60 annos, sem garantia de juros, que não 
podera jámais ser solicitada, em relação a esta concessão, para 
construcção, uso e gozo de uma estrada de ferro entre a villa de 
Humayta, it. margem esquerda do rio Madeira, no Estado do 
Amazonas, e a confiuencia dos de Guaporé com o Mamoré, no 
de Matto Grosso, de accordo com as clausulas que com este bai
xam assignadas pelo Barão de Lur.eua, Ministro de Estado dos 
Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim 
Q faça executar. 

Capital Federal, 30 de maio de 1891, 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 
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Olausu.la!i': a que se refere o decreto 
u. a6~ desta data 

E' concedido ã Com'ÍJn,nhi<t Estrada de Ferro do Madeira e 
Guaporé, organizada pe!o De. José Eulalio da Silva Oliveira e 
Francisco Mendes da Rocha, privilegio por sessenta annos, 
sem garantia de juros, que jámais poderâ ser solicitada, para. 
a, construcção, uso e g'ozo de uma estrada d8 ferro entre ~\ 
villa de Humaytá, á margem esquerrln, do rio Madeira, no 
Estado do Amazonas, e a confluenci<t dos de · GuapOt'é com o 
Mamoré, no de Matto Grosso. 

I1 

Além do privilegio o Governo concede : · 
La Direito de desapropriar, na fórma do decretou. 816, de 

10 de julho de 1855, os terrenos do dominio particular, 
predios· e bemfeitorio.s que fol'em precisos para o leito fl<t 
estrada, estações, armazens e ontrns dependenciaS' especificadas 
nos estudos definitivos ; 

2. 0 Isenção de direitos de i:11portação, na fórma do decreto 
n, 7959 de 29 de dezembro de 1880, sobre os trilhos, machioas, 
instrumentos e mais objectos destin<vlos á construcção, bmn 
como sobre o carvão de p~dra indispens·:tvel para as o(ficinas e 
custeio da estrada. 

Esta isenção se fará effectiv<t de accorJo com a legislação vi
g-ente. 

3. 0 Durante o tempo da concessão o Governo não conceclerâ 
outras estradas de ferro dentro de nma zona de 20 ldlometros 
para cada lado do eixo da estrada . 

. O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas 
que, tendo o mesmo ponto d(~ pa.rtid<t e direcções diversas, 
possam approxirnar-se e até cruzar <t linha. concedida. c'üm 
tanto que, dentro da refel'ida. zona, não recebam generos ou pas
sag-eiros. 

!li 

Os trabalhos terão começo, dentr0 do pt'azo ele dons nnnos e 
terminarflo no de seis, a contar ambos da Uat<t. da assignatura d.o 
respectivo contracto, sob pena de caducidade. 

IV 

Para garantia do que preceitua a clausula precedente, deposi
tarão os concessionarios no Thesouro Federal e em moeda cor
rente a quantia de 10:000$, a qual reverterá em bene[Jcio da 
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união si os trabalhos deixa1•em de ser não só iniciados, mas ainda 
concluidos dentro dos prazos respectivamente fixados para tal 
fim. 

v 

Na execução dos mesmos trabalhos serão observadas a.s pre~ 
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que 
remetterão os concessionarios, com a precisa antecedencia, ã Se
cretaria da Agricultura <lS plantas e todos os dehtlhes de cada 
secção, á medida que forem sendo realizados os respectivosfes
tudos. 

Ví 

o Governo terã.. o direito de resgatar a estrad<.L, depois de de
corridos 20 anuas, a contar da inauguração do trafego 

O preÇo do resgate serà. regulado, em falta de accordo, pelo 
termo médio do rendimento liquido do ultimo quinquennio e ten
do-se em ·coüsideração (L importancüt das obras, material e de
pendenci<.lS no estado em que estiverem então, si o resgate se 
efl'ectuar antes Ue expirar o pri\'ilegio. 

A importancia do resgate poderi ser paga em titulas da divida 
publica. 

Fica entendido que a presente clausula só e applicavel aos ca~ 
sos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação por 
utilidade publica qne tem o Estado. 

VIl 

A companhia obriga-se a trausportar gratuitamente : 
t.o Os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramentas, 

utensilios e instrumentos aratorio;:;; 
z.o ASl sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos 

Governadores de Estado para serem gratuitamente distribuidas 
pelos la v r adores ; 

3. o As malas do Correio e seus conductores, o pessoal encar
regado por parte do Governo do serviço da linha telegraphica e 
o respectivo material, bem corno quaesquer sommas de dinheiro 
pertencente ao Thesouro Federal ou ao estado, sendo os transpor~ 
tes cffectuados em carro especialmente adaptado para esse 
tim; · 

4. 0 Os funccionari~s publicas. quando viajarem para desempe~ 
nho de suas respecilvas funcçõ8S. 

Serão transportados com abatimento d_e 50 °/o sobre os preços 
das tarifas : / 

l. o As autoridadc>S 1 escoltas policiaes ·e respectiva bagagem, 
quando .forem em diligencia ; 

z.o Munições de guerra e qualquer 11umero de soldados do 
Exercito e da Guarda Nacional ou da Policia com seus offlciaes e 
respectiva Uaga.gern, quando rrmndaJo~a ~erviço do Governo a 
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qualquer parte _da linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo 
Governo, pelo Governador do Estado, ou outras autoridades que 
para isso forem autorizadôS; 

3. 0 Todos os generos, de qualquer natureza que sejam, pelo 
Governo ou pelo Governador do Estado enviados para attender 
aos soccorros publicas exigidos pela. secca, inundação, peste, 
guerra ou outra calamidade publica. 

Todos o.s mais passageiros e c11rgas do Noverno· Federal ou. 
do Estado, não especificados acima, serão transportados com aba .. 
timento de 15 °/0 • · 

~erão tambem abatimento de 15 ojf) os transportes de ma
tertaes que se destinarem á coostrucção e custeio dos ramaes e 
prolongamento da propria .. estrada e destinados ás obras mu
nicipa:s elos municipios servidos pela estrada. Sempre que o 
Governo exigir, em circumstancias extraordinarias, a companhia 
pora às suas ordens todos os meios de transporte de que dis
puzer. 

Neste caso, o Governo, si. o preferir, pa.garà a companhia o que 
for convencionado pelo uso da estrada e todo o seu material, 
não excedendo o valor da renda média, de ·periodo identico~ nos 
ultimos tres annos. 

VIII 

A fiscalização da estrada o do serviço seró. incumbida a um 
engenheiro fiscal nomeado pelo Governo Federal e pago pela 
companhia, que para esse fim entrara para os cofres publicas_ com 
a. qu9-ntia equivalente no começo de cada semestre <:t vencer. 

IX 

Com excepção ·do que se acha estabelecido no § 1 o da clausula 
Ja do decreto n. 7959 de 29 de dezembro de 1880, e em tudo 
quanto não estiver aqui estipulado, regulara, no que for applica
vel à presente concessão, a que se contém nas demais clausulas 
que acompanham o. supradito decreto.· 

X 

Findo o prazo do privilegio, revertera para o Estado, sem in
demniz<Jção ·de especie alguma, a estrada com todo o seu ma
terial e dependencias. 

Capital Federal, 30 de maio de JSgJ.- B. de Lt<eena. 
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DECRETO N. 366- DE 6 DE JUNHO DE 1891 

Concede autorização a C ados de Almeida Gon~nga para organizar uma so
ciedade anonyma sob a denominação de <;ompanbia Cooperativa Po
pular. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil; 
attendendo ao que requereu Carlos de Almeida Gonzaga, resolve 
conceder-lhe autorização para organizar uma sociedade an
onyma sob a denominação de Companhia Cooperativa Popular 
e com os estatutos que a este acompanham; não porlendo, porém, 
a mesma companhia constituir-se definitivamente sem preen
cher as formalidádes exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estario dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras ~ublicas assim o faça executar. 

Capita1 Federal, 6 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

BaYão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Cooperativa Popular, a 
que se refere o decreto n. 366 ele 6 de junho 
de 189i. 

TITULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS E SEU CAPITAL 

Art. I/ E' constituida a Companhia Cooperativa Popular, 
com s~de e fàro juridico na Capital Federal, de conformidade 
com a·s leis que regem as sociedades anonymas..:... tendo pbr fins: 

§ l. o Adquirir com brevidade armazens de seccos e molhados 
em grande escala para a venda. de generos tanto por atacado 
como a varejo, nos mais concorridos desta Capital. 

§ 2.° Fazer acquisiçã.o, nos suburbios de grande população, de 
mais armazens que serão filiaes á companhia, facilitando a todas 
as classes a compra de generos por preços mais inferiores aos que 
compram em outras casas e evitando ainda as grandes despezas 
de transportes. 

§ 3.<! Adquirir umB, fabrica de· cerveja de grande consumo, 
afim de poder proporcionar-se com vantagens a venda desse ge

. nero, quer nos armazens, quer no consumo geral. 
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§ 4. 0 Ter contracto com os principaes importadofes, quer no 
estrangeiro, quer nos Estados da capital, o fornecimento de 
todos _os generos necessarios, que demonstra,damente facilitara 
aos consumidores a compra por baixo preç-o ; evitando~se com 
isso a que não se sujeitem ao monopolio que ordinariamente se 
dã nesse mercado. 

§ 5. 0 Ter uma tallella de preços correntes no estabelecimento 
central c nos de suburbio, para a, venda fixa de seu commercio, 
quer seja em grande escala ou a retalho. 

§ 6. o l<~azer um a,batimento proporcional aos accionistas, prin· 
cipalmente tuls vendas por atacado. 

§ 7.° Fazer a venda dos generos só a dinheiro, visto as gran
deS vantagens que indiscutivelmente terão os consumidores. 

§ 8. o Desenvolver este impor'tantissimo ramo de commercio o 
melhor possiv:el no fOrnecimento para hoteis, collegios, asylos e 
outros estabelecimentos de la ordem. 

§ 9. o Operar em outras traosacções ad libítum da directm'ia, que 
tragam vantagens á companhia e principalmente na, a.cquisição 
por compra ou arrendamento de terrenos nos bairros e suburbios 
desta capital e onde sejam de facil conducção, para edificar~se casas 
e avenidas em grande escala afim de serem alugadas ãs classes 
proletarias. 

Art. 2. 0 Seu capitrtl é de 1.000:000$, dividido em 5.000 ac
ções de 200$ cada uma, podendo ser elevado a 5.000:000$ a 
juizo da clirectoria. 

Art. 3. 0 As entradas de ca.pital realizar-se-h~o na.s condições 
seguintes: a primeira serà de 20 o;o no acto tle assignarem-se os 
estatutos, e as demais de lO 0 / 0 com intervallos de 30 dias até 
perfazer 60 °/0 do eapital ; o resto serà integralizado a juizo da 
directoria.. 

Art. 4. o A companhia l)Odera funccionar logo que esteja sub
~·cripto c com as respectivas entradas .um terço do capital. 

TITULO H 

DOS ACCIONISTAS 

Art. 5. 0 São accionistas totlos os que possuirem umà ou mais 
acções, devidamente registrEtdas no livro competente. 

Art. 6. 0 E' licito a todo accionista fazer qualquer proposta c 
discutir em assemblét~ geral, porém s,ó terão o direito de votar, 
.os accionistas que forem possuidores de lO acçõ3s pelo menos. 

§ 1.o Cada grupo de 10 acç.ões representa um votO a tê ao numero 
de 10, maximo dos votos que possa. ter o accionista, seja. qual for 
o numero de acções. 

§ ·2. o Os accionistas que nü.o realizarem o pagamento nos 
prazos fixados nestes estatutos e O rea,lizarem rlentro de trinta 
dias subsequentes, incorre1·ão n<t multa de l 0 /o sob1·e a pre
t:itação retardada; e si aintb a::)Sim não o l'üalizarem perderão o 
direito às prestaçõef:i anteriol'CG. 
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TITULO III 

DA ASSBMBL:ri:A GERAL 

Art. 7.0 Haveri annualmente uma assembléa geral ordimiria, 
que estarã legalmente constituida quando em virtude da convo
cação se acharem reunidos accionistas que representem pelo 
menos dous terços do capitàJ em acções inscriptas no registro da 
companhia, com 30' dias de antecedencia ao da reunião. 

Art. 8. 0 A ns::;embléa geral de que trata o art. 7° t~m auto
ridade para resolver todos os actos em discordancia, que possam 
affGctar· os interesses da companhia; resolver sobre reforma do~ 
estatuto:;, dissolução e liquidação dct companhia. 

_'\rt. 9. 0 As assembléas geraes extraordinarias f<tr-se-hão 
todas as vezes que a directoria ,julgar neCessarias ou quando 
forem requisitadas pelo conselho fisc~tl e por accionistas que 
representem pelo menos um te·rço do capital da companhia. 

Art. 10. A convocação das as·setnblé.as geraes será feita por 
annuncios com 15 ·dias de ar:itecedencia., deClarando-se nos an
nunCios o ob,jecto ela convOcação. Sendo mallograda a primeira 
reunifto, o prazo será reduzido a cinco dias. 

Al't. 11. Si vor qualquer impedimento o accionista. não puder 
tomar parte na assembléa gerul, delegara os seus poileres por 
procuração a outro accionista, comtanto que não exceda a dez o 
numero de votos de cada accionista, se,j<1 qual for a quantidade 
de acções que possua. 

Art. 12. As. procurações devem sei' entregues no escriptorio da 
companhia tres dias antes da assembléa, sob pena de não produ
zirem e!Ieito algum; firmando o director secretario da companhia 
um recibo qne dará ao portador, como provct do deposito da pro
curação. 

Art. ,13. Reunidos os accionistas no logar annunciado, o pre~ 
sidente da companhia e, na sua falta, O vice~presidente, depois 
de verificar que a inscripção dos accionistas presentes constitue 
numero legal, convida1'á a assem1Jléa a que nomeie por accla~ 
maç{io o accionisht de mais aptidão para presidir os trabalhos, e 

~assim designado, o presidente designara os secretarias para se 
constituir a mesa. 

Art. 14. Na reunião annual da assembléot geral, além do 
qne trata o art. 8°, apresento:u·-se-ha o relataria da directorüt 
acompanhado do balanço, conta de lucros e perdas, e parecer do 
conselho fisc<tl, para ser discutido e votado pela assembléa geral. 

Paragi'apho unico. Em caso de empate mt votação das decisões 
tem voto de qualidade o presidente da assembléa. 

TITULO IV 

DA AN>IINIS1'RAÇÃO E SEUS DEVeRES 

Art.. 15. A companhia serã. administrada por quatro membros 
directores, eleitos pela assembléa geral de seis em seis annos, por 
maioria relativa de votos e escrutinio secreto. 

Poder Executivo 1891 43 
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Art. 16. Qualquer director que deiXar de assumir o cargo 
rlentro do prazo de 10 dias, ou que depois. de assumil-~ d~ixa_r 
de exercer por mais de tres mezes consecutivos sem motivo JUStl .. 
ficado, contar~se-ha resignado. 

Art. 17. No caso de vaga de um dos directores, serà chamado 
um dos membros do conselho e:ffectivo. para exercer o cargo, e 
para a -vaga deste um supplente. 

O director assim eleito exercera o cargo por todo o tempo que 
exerceria aquelle a quem substitue. 

Art. 18. Só podara ser membro director quem for possuidor 
de mais de 100 acções e estas ficarão no cofre da companhia 
para cobrjr as suas ~responsabilidades, até que a assembléa 
geral dê plena e geral quitação à sua gestão. 

Art. 19. E' dever da directoria superintender em todos os 
negocias da companhia ; praticar todos os actos de adminis
tração interna e externa que for a bem da mesma; faze l-a 
representar em juizo e fóra delle ; contractar, transigir, 
adquirir e alienar os· bens immoveis e semoventes que julgar · 
necessarios, podendo dar plena e geral quitação. 

Art. 20. Compete especialmente ao director-presidente: 
§ 1.0 Presidir as sessões da directoria e convocai-as [extra

ordinariamente quando assim julgue ou seja preciso. 
§ 2. 0 Assignar com o secretario as acções e cautelas respe

ctivas, e com o gerente os balancetes e balanço~ que se organi
zarem. 

§ 3. 0 Apresentar á assembléa geral o relatorio annual das 
operações da companhia. 

§ 4. 0 Estabelecer o dividendo das acções semestralmente; ru .. 
bricar todos os livros e papeis pertencentes à companhia. 

§ 5. 0 Nomear, suspender ou demittir os empregados neces
sarios aos serviços do escriptorio central, marcar-lhes os orde
nados e gratificações, e tudo fazer para a boa gestão da com
panhia. 

§ 6. o Executar e fazer cumprir fielmente estes estatutos, to
dos os regulamentos e as decisões da assembléa geral. 

Art. 21. No impedimento do director-presidente, o vice~pre~ 
sidente o substituirà em todas as suas attribuições.. , 

Art. 22. Compete ao director~secretario. 
§ 1.° Fiscalizar toda a escripturação e assignar toda a cor

respondencia. 
§ 2. o Ter a seu cargo e zelar o arcbivo da companhia, e de 

accordo com a directoria confeccionar o relataria annual. 
§ 3. o Lavrar as actas das sessões da directoria. 
§ 4. 0 Assignar com o presidente as acções e cautelas, e as~ 

signar os recibos de que trata o art. 12. 
§ 5.° Fiscalizar com o gerente todo o movimento do escriptorio 

central. 
Art. 23. Compete ao director· thesoureiro : 
§ 1.0 Effectuar o -pagamento de todas as contas e transacções da 

eompanhia, depois de processadas e com o-pague-se-do presi
dente, assim como assignar os cheques. 
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§ 2.0 Arrecadar todos os dinheiros e titulas pertencentes à 
companhia e dar o seu competente destino, sendo que todos os 
pagamentos aos empregados e outros misteres serão sempre au-
xiliados pelo gerente. . 

§ 3.0 Ter sob a sua guarda e ·com fiel observanCia os cofres da 
companhia, de que é o unico responsavel. 

TITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art.. 24. Serã eleito annualmente um conselho .fiscal effectiVo 
de quatro membros e quatro supplentes, que poderão substituir 
:iJ.o caso de impedimento os primeiros, e os e:ffectivos deverão 
possuir pelo menos 50 acções cada um, e compete-lhes : 

§ I. o Apresentar o seu parecer sobre os negocias da compa
nhia, entregando ao director-presidente, para ser publicado com 
o respectivo relataria. 

§ 2.° Convocar extraordinariamente a assembléa geral, quando 
entender conveniente por motivos urgentes e a directoria re
cusar-se a fazer. 

§ 3.0 Pedir a directoria todas as informações de que carecer, 
denunciando quaesquer omissões e fazer tudo que julgar conve
niente, de accordo com as leis regulamentares a bem dos inter~ 
esses da companhia. · 

Art. 25. Os membros effectivos do conselho fiscal terão a 
remuneração de 2:400$ annuaes cada um, podendo ser pagos 
mensalmente. 

Art. 26. E' facultativa a reeleição. 

'i'I'í'ULO VI 

DO GERENTE 

Art. 27. Compete ao gerente: 
A fiscalização de todos os estabelecimentos da companhia~ 
§ I.o Dirigir, nomear e suspender empregados ao serviço dó 

escriptorio e de outros estabelecimentos, dando conta do seu acto 
ao presidente. 

§ 2. 0 Ter correspondencia directa com os importadores quer 
do interior quer do exterior, -para compra dos generos necessa
i::'ios aos armazens .da companhia, e outros materiaes que assim 
sejam precisos. 

§ 3.° Contractar trabalhadores ou empreiteiros quau•lo se 
tenham de alargar as operações da companhia, na edificação de 
!3asas e avenidas;, reconstrucção e melhoramentos de predios sub
locados ou arrendados ; examinar minuciosamente com o pro.-. 
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curador, d}L companhia, todos os doc:umentos de contracios,_ quel' 
de arrendamentos ou compras, propondo todas as medida.:; de 
providencias necassarias ao bom exlto da companhia. 

§ 4. 0 Representar com o procurador a companhia, perante os 
poder'es publicas e judiciaes, acceitando e propondo acções nos 
limites da legalidade. . 

§ 5. o Effectuar todas as operações de credito, mercadorias por 
conta de ter-ceiros e em depositas da companhia, emprestimos a 
prazo curto com roendosso, e finalmente todas as operações hypo
thecarias. 

§ 6. o Receber diariamente as ferias dos estabelecimentos da 
companhia, documentando os empt'egados no quantum da entrega 
e dando conta ao thesoureiro, que l.he passará recibo. 

§ 7.0 Exhibir mensalmente nas sessões da directoria um ba
lancete Ua escripturação da companhia e fornecer annualmente 
todos os dados necessarios á confecção do relataria, que terá. de 
ser apresentado em assembléa geraL 

§ 8. 0 Propôr ã dit·ectoria a incorporação de companhias ou 
emprel':as que sejam ele reconhecida utilidade. 

§ 9. o o g·erente sera de plena confianç-.a da directoria e depo
sitará nos cofres d<t companhia 50 acções, pelo menos, que serão 
inaliena,veis, para cobrir a su::t responsabilidnde. 

TlTULO Vll 

LUCROS, DIVIDENDOS E .FUNDO DE RESERVA 

Art. 28. Serão consideradas lucros sociaes as rendas_auferidas 
d<tS operações especificadas nos pamgraphos do art. 1° destes 
estatutos, deduzidas as respectivas despezas. 

§ 1.0 Dos lucros liquides se fará entre os accionistas o divi-
dendo, que nunca serã maior de 12 °/0 • 

§ 2. 0 os dividendos serfio semestrã.es. 
§ 3.0 Os bonus serão marcados pela directoria. 
§ 4. 0 Dos lucros liquidas serão tirados at6 15 °/o que serão di

vididos pela directoria. 
§ 5. 0 Dos lucros liquidas, dopais de deduzitla a parte destinada 

ao fundo de reserva, .tir:.:tr-se-hão as porcentagens de dividendos 
a accionistas e poreentogem da. directoria, sendo o restante dis
tribuido como bonificação a accionistas. 

§ 6. 0 A divisão que declara o§ 4° alcança, o gerente. 
Art. 29. Não se fará divisão de lucros quando se tenham dado 

perdas que desfalquem o capital social e este nã.o tiver sido inte
gr>almente restaurado. 

Art. 30. Os casos não previstos nestes estatutos serão l'egu-
lados pela lei qne rege as sociedades anonymas.. · 

Art. 31. Considerar-se-hflo prescriptos os dividendos não recla
mados pelos accionisttts ou ;.,eus representantes legaes, no ·prazo 
de dous annos, reyertendo em favor dos c?fres da companhia. 
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TITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES E 'l'RA.NSITOÜ.IAS 

Art. 32. A duração da companhia. ser<i..· de 50 annos, podendo 
ser prorogada e o anno social se contará de 1 de janeiro a 
31 de dezembro. 

Al't. 33. A companhia devel'ú. possuir edificios proprios para 
seu estabelecimento. · 

Art. 34. A directorii1 nomeara um procm·adol' Ue -sua con
fiança, que, além das attribuições mencionadas no art. 27 e seus 
paragraphos, terãde promover, com o g·erente, especuln.tivamente 
nas compras ou arl'endamentos e outros contractos de utilidade' 
a companhia ; üscalizar as casas alugada8 ou por alugai' per
tencentes á companhia; receber os alugúeis .e outras contas 
amigavel ou judi_cialmente, dando conta dos seus actos ao presi
dente e thesoureiro. 

Art. 35. O pl'ocur·ador nomeado dadL em deposito ã sua fiança 
50 acções pelo menos que serão inalienaveis. 

Art. 36. O seu ordenado será marcado pela directoria. 
Art. 37. Ficará ao cuidado da directorict obter Uo Governo 

todos. os f<:wores possiveis par~t o bom desenvolvimento da com
panlna. 

Art. 38. Por excepção :i disposição dos presentes estatutos, a 
primeira directoria, cujo rn<.tndato durará seis annos, será com~ 
posta elos seguintes accionistas : 

Presidente, Dr. Jose Ribeiro Junior, aUvogado. 
Vice-presidente, Honorio S. Salgado elo Nascimento. 
Secretario, Carlos Gonzaga. 
Thesoureiro, José Clemente de 1\Ioraes. 

Conselho fiscal e.fl'ectivo 

Manoel elos Santos Leonor. 
José de Paiva. Brito Junior. 
João Ferreira Lopes Gonçalves . 
.T osé Joaquim Gomes. 

Supp:entes 

De. Antonio Alves U8 Mesquita Junioe. 
Manoel Rodrigues Alves. 
Francisco Siqueira da Motta. 
Faustino Vieira de Carvalho. 
Gerente, Diogo Hartley Pint<... 
Art. ~~g. São arbitrados em 500$ mensaes os honorarios de 

cada um dos directores. O gerente terã o ordenado de 400$ 
mensaes. 
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Art. 40. Fica autorizada a directoria a pagar as despezas de 
incorporação, de accordo com a proposta que for approvada pela 
assembléa geral constitutiva, paga a primeira prestação no acto 
da installação e a segunda 60 dias depois. 

Art. 41. As disposições do Codigo Commercial, .do decreto 
n. 164 de 17 de janeiro de 1890, e demais leis em vigor, regu
larão todos os casos omissos nestes estatutos. 

Art. 42. A directoria e os accionistas reconhecem e assignam, 
acceitando a responsabilidade que lhes é attribuida pela lei e 
approvam estes estatutos. 

Directoria do Commercio-Segunda Secção-~io de Janeiro, 18 
de abril de 1891.-Thomaz (Jochrane, 

DECRETO N, 367 - DE 6 DE JUNHO DE 1891 

Approva os planos dos edificios que José Leite da Cunha Bastos tem de 
construir para habitação de operarios e classes pQbres. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu José Leite da Cunha Bastos, con
cessionario dos favores a quo se refero o decreto n. 9560 de 27 
de fevereiro de 1886 para o fim de construir na cidade do Rio 
de Janeiro e seus arrabaldes eaitiCios destinados à habitação de 
'operarias e classes pobres, 

Decreta: 
Ficam approvados os planos apresentados com requerimento 

de 16 'de abril do mesmo anuo, feitas as seguintes modificações:, 
indicadas pelo engenheiro encarregado das obras do Ministerio 
do Interior. e pela Inspectoria Geral de Hygiene: 

Nos projectos definitivos devem ser rigorosamente observadas 
as disposições internas dos typos apresentados, dando~se, porém, 
ás casas um porão de sessenta centímetros a um metro de al
tura, conforme o typo da construcção. 

A altura dos editicios sera a que se acha determinada nas 
posturas municipaes. 

No caso de não serem as portas e janellas sobremontadas de 
mezaninos com venezianas fixas e sem vidraças, substituir-se
hão os vidros das bandeiras exteriores por venezianas, prati-
cando-se nas portas identicas aberturas. , 

A parede interna de duas em duas casas, bem como a divisaria 
ao fundo, serão de tijolo duplo. 

As latrinas terão tubos de respiração, que se elevem· acima 
da cumieira pelo menos cincoenta centímetros. 
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A largura das ruas entre os grupos de habitações sera de 
quinze metros, devendo ellas ser eonvenlàntemente calçadas e • 
ter sargetas que deem facil e prompto escoamento às aguas. 

Capital Federal, 6 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEe>DORO DA FONSECA. 

1'. 4e Alencar ~Araripe. 

DECRETO N, 368- DE 6 DE JUNHO DE 189! 

Appro'Va os planos dos edifl.cios que a Companhia Technica-Construotora tem 
deconstrnir para habitação de operarias e ci.a.sses'pobres. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Technico-Constructora, 
concessionaria dos favores a que se refere o decreto n. 895 de 18 
de outubro de 1890 para o fim de construir na cidade do Ri,o de 
Janeiro e seus arrabaldes edilicios destinados à habitação de ope .. 
rarios e classes pobres, 

Decreta: 
Ficam approvados os planos que, de conformidade com a clau

sula li das que acompanharam o mesmo decreto, foram apre
sentados com requerimento de 14 de janeiro do corrente anuo, 
feitas as seguintes modificações, indicadas pelo engenheiro en
carregado das obras do Ministerio do Interior : 

Nenhum commodo de dormida terã. àrea inferior a sete metros 
quadrados, sempre munido de janellas, além da porta de entrada, 
sendo evitados os corredores cujo comprimento ·seja superior a 
lO metros, cortados em seu desenvolvimento por outros corre
dores ou aberturas externas que quebrem a corrente horizontal 
do ar. 

Na execução dos ditos 'planos serão rigorosamente ob~rvadas 
as clausulas do decreto de concessão e as prescripções das pos
turas municipaes. 

Capital Federal, 6 de junho de !891, 3• da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

T. de Alencar Araripe. 
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DECRETO N. 369 -DE 6 DE JUNHO DE .1891 

D(jclara de utilidade publica municipal a de'clapropriao:.ão dos pl'edios e terren0s 
, necessarios para ~tlarg1tmento e pt·olongamento d:t rua Nova do Ouvidor. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Conselho de lntendencia 
Municipal da Capital, decreta: 

E' declarada de utilidade publica municipal, nos termos do 
decreto n. 602 de 24 de julho de 1800, a desapropriação dos 
predios e terrenos necessarios para alargamento da rua Nova 
do Ouvidor e prolongamento d<,t mesma, por um lado, até à rua 
de S. José, e por outro, até á do V1sconde de InhaU.ma, na 
conformidade do contracto celebrado pela Intendencia Municipal 
com o Visconde de Carvalhaes, como presidente da Companhia 
de Alvenaria, Cantaria e Construcções, e da planta annexa ao 
officio da referida lntendencia n. 111 de 28 de fevereiro ultimo, 
a qual fica approvad<t. 

Capital Federal, ô de junho de 1891, ~~o da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Tristão de Alencar Araripe. 

DECRETO N. 370 -DE 6 DE JUNHO DE 1891 

Appt'ova os pianos dos edilicios qnc o Banco dos Opernl'io~ tem de constt•uü· 

para habitar;.ão de operados o classes pobre~. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tenclendo ao que requereu o Banco dos Operarias. concessionario 
dos favores a que se refere o decreto n. 843 de 11 de outubro 
de 1890, para o fim de construir na cidade do Rio de Janeiro e 
seus arrabaldes edificios destinados a habitaç::"i.o de operarias e 
classes pobres, 

Decreta : 
Ficam approvados os planos que, de conformidade com a clau~ 

sula li das que acompanharam o mesmo decreto, fOram 2presen
tados com requerimetJto de 10 de janeiro do corrente anno, feita 
a seguinte modificação, indicada pelo engenheiro encarregado 
das obras do Ministerio do Interior : 

Os quartos ou sala$ ter&,q uma ~}l'!3ft nq.QC[l, ~nf'erior ;a ~etfl 
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metros quadrados ; devendo, na execução dos ditos pl<.tn?~• .ser 
rigorosamente observadas as prescripções das posturas mumc1paes• 

CD,pital Federal, 6 de junho de 1891, 3° .da Republic:J.. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

T. de Alencar Araripe. 

DECRETO N. 371- DE 6 DE .JUNHO DE 1891 

Concede autorização a Alvttl'O de Ahneídn Gam:t prwa orgnnizn.r umet sociedade 

anonyma sob a- deroruinação de Compinhia ::\Iercantil. 

O Presidente da [{.epublica dos Estados Unidos do Brazil, at~ 
tendendo ao que requereu Alvaro de Almeida Gama, resolve 
conceder-lhe antorização para ol'ganizar umr:t sociedade anonymn 
sob a denominação de Companhia IVIercantil e com os estatutos 
que a este acompanham ; não podendo, pol'ém, a mesma com-

. panhia constitmr-se definitivamente sem preencher as formali
dades exigidas pelo. legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Foderal, 6 de junho de 1801, :3o da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA 

Banio de LHcena. 

Estatutos da Companhia Mercantil, a que se refere 
o decreto n. 371 de 6 de junho de 1891 

CAPITAL 600:000$, DIVIDIDO EM 3.000 ACÇÕES DE 200$000 
DA ORGANIZAÇXO 

Art. 1. o A Companhia Mercantil é uma socierlade anonyma, 
fundada nà cidade do Rio de Janeiro, regendo-se por estes 
estatutos e pela legislação em vigor. 

, ·Art. 2. 0 A séde da companhia é nesta mesma Capital Féderal, 
onde tem o seu fóro juriaico. 

Art. 3. 0 A duração-seri de 20 annos, a contar da datD, de sua 
insta-llôção. AnWs de findo este prazo, poderú set' liquidada ou 
dissolvida por qualquer das bypotheses em lei. 



682 túiTOS DO PODER EXECUTIVO 

DO OBJEOTO 

· Art. 4. o o objecto da companhia é, principalmente, o negocio 
de commissões e conta propria. · 

Art. 5. o Adquirirá, por compra, tres casas, estabelecidas com 
o mesmo ramo de negocio, nesta praça. 

Art. 6. 0 O fundo soeíal é de 600:000$, divídído em 3.000 
acções de 200$ cada uma. 

Art. 7. 0 As entradas serão realizadas da maneira seguinte: 
30 °/0 no acto da subscripção, lO 0/ 0 um mez depois de installada 
a companhia e os restantes 60 °/o a arbítrio da directoria, em 
prazos nunca menores de trinta dias. 

DAS ACÇÕEg 'm DOS ACCXONISTAS 

Art. s.o O accíonista é responsavel pala quota do capítal das 
acções que subscrever ou lhe forem cedidas por qualquer titulo, 
sendo-lhe permittida a antecipação das entradas. 

Art. 9. 0 Na falta de entradas subsequentes a subscripção, po
derão ellas ser feitas com a demora de um mez, com multa 
de l 0 /o· 

Art, 10. Com a demora de ~ntradas além de um mez, decla
rar-se-hão em commisso as respectivas.acções, que se substitui
rão por outras de igual numeração e valor, passahdo á conta 
do fundo de reserva. 

Art. 11. As acções serão nominativas e transferíveis, por 
termo assignado em livro especial no escriptario da companhia. 

DA ASSEMBLÉA GERÁ.L 

Art. 12. A assembléa geral é a autoridade suprema da com
panhia, achando-se legalmente constituída por accionistas pos
suidores de 10 ou mais acções e as suas deliberações são obri
gatorias. 

Art. 13. Estará legalmente coustituida a assembléa geral, 
quando se acharem reunidos acciouistas que re.presentem, pelo 
menos, a quarta parte do capital social em acções inscriptas 
no registro da companhia, com trinta dias de antecedencia ao da 
reunião. 

Paragrapho unico. Assim constituida, a assembléa geral re
solverá sobre tudo que for de sua competencia, excepto sobre a 
reforma dos estatutos, dissolução e liquidação da companhia, 
para o que é necessaria a representação de dous terços .do ca
pítal. 

Art. 14. No caso de não se reuuir o numero de accionistas 
exigido para a constituição da assembléa geral, observa~se-ha 
o que díspile o decreto n. 104 de 17 de janeiro de 1890. 

Art. 15. A reunião da assembléa geral ordinaría terá lo(:ar 
annualmente no mez de maio e as extraordtnarias far-sa-não 
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em qualquer tempo e todas as vezes que a directoria. julgar 
necessario e quando forem requeridas pelo conselho fiscal 

Art. 16. Cada grupo de 10 acções dá direito a um voto. 
Art. 17. Podem votar os maridos por suas mulheres, um dos 

sacias pela firma social e todos os mais representantes legam;, 
comtanto que sejam accionistas e os representantes tenham 
direito a fazer parte da assembléa geral. 

Art. 18. Não podem votar: os fiscaes na approvação de seus 
pareceres e os/ accionistas na avaliação de seus qujnhões ou de 
qualquer vantagem estipulada nos estatutos. 

Art. 19. Na reunião annual da assembléa geral apresentar ... 
se-ha o relatorio da directoria, acompanhado do balanço, demon~ 
stração de lucros e perdas, e parecer do conselho fiscal, para 
serem discutidos pela mesma assembléa. 

Art. 20. A' assembléa geral compete : 
Alterar ou reformar os estatutos; 
Eleger ou destituir os membros da ~rGctoria e qo con~lho 

fiscal ; 
Julgar ~~ cop.tas ~I.Hl1.1aes ~ 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 21. A companhia serâ administrada por uma directoria 
compmsta de tres membros, presidente, gerente e secreta.rio. 

Art. 22. Cada membro da directoria, dentro de 30 dias da 
posse do lagar e em gJ.rantia dos actos da gestão, caucionara 
100 acções que serão inalienaveis durante o exercicio do cargo 
de cada um e até a approvação das contas relativas á este 
periodo. . 

Art. 23, Não podem exercer conjunctamente o cargo de di
rector os parentes consanguineose affins até ao2" grão e os socios 
de firmas commerciaes. 

Art. 24. Vagando algum lagar de director, será substituido 
até á primeira reunião da assembléa geral por um membro do 
conselho fiscal que for indicado pelo presidente. O director 
assim exercerá o cargo pelo tempo que faltava ao substituido. 

Art. 25. Nenhum membro da directoria podera deixar de ex
ercer o cargo por mais de 60 dias, além dos quaes se entenderá 
que o tem resignado. · 

Art. 26. A directoria exercerá o cargo por tres anuas, ex
cepto a primeira directoria, cujo mandato -será por seis annos e 
poder.i ser reeleita. · 

Art. 27. A directoria se reunira uma vez por ,mez. De cada 
reunião se lavrará uma acta das resoluções que se tomarem. 

Nessas reuniões, as questões que se derem entre a-directoria, 
prevalecera o que decidir a maioria. 

Art. 28. Compete a directoria: 
}.o Autorizar todas as âespezas; 

. 2. o Nomear e demittir os empregados, marcar~ lhes venci
mentos e attribuições. 
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Art. 29. Ao presidente compete: 
l. o Executar e fazer executar estes estatutos e -deliberações 

das assembléas geraes, presidindo as sessões ordinarias e extra
ordinarias, excepto as que se referem a petição do contas de sua 
gestão; 

2. 6 Presidir as sessões da d.irectoria ; 
3. 0 Apresentar na assembléa geral dos accionistas um re

lataria das operações da companhia; 
4.° Convocar os accionistas para reunião das assembléas geraes 

e extraordinarias ; . 
5. 0 Representar a companhia perante as autoridades e._os.tri-

bunaes, para o que poderá constituir mandatarios. 
Art. 30. Cabe ao director-secretario: 
l. 0 Assignar com o presidente as acções e cautelas; 
2. 0 Lavrar as actas das sessões da directoria; 
3. 0 Substituir os outros clirectores em seus impedimentos; 
4. 0 Exhibir mensalmente _um balanço da escripturação da 

-companhia e fornecer annualmente dados p<1ra a confecção do 
relataria. 

Art. 31. Ao gerente compete a direcção interna e externa da 
companhia ; a compl'a e venda das mercadorias e substituir os 
outros directores em seus impedimentos. 

Art. 32. São arbitrados em 5:000;fi; annnaes os honorarios dos 
clirectores, tendo o presidente mais ·1 :0008 pro labore. 

DO CONSELHO FISCAT, 

Art. 33. Haverà na companhia um conselho fiscal (le trcs 
membros, accionistasde 100 acções ou mais, tres supplentes accio
nistas de 24 acções, todos eleitos na reunião ortlinaria annual d<~ 
assembléa geral, os quaes exercerão o mandato por um anno e 
podem ser reeleitos. 

Art. 34. Todos os annos receberá o conselho fiscal cópia do 
balanço e de quaesquer contas que tenham de ser apre~entadas a 
assembléa geral pam que as examine e em seu relatorio dê pa
recer app1·ovando ou reprovando.· 

Art. 35. Os membros do conselho fiscal perceberão cada um a 
gratificação annual de 1:800$ quanrio eft'ectivos. 

Art. 36. No impedimento de qualquer membro do conselho 
fiscal a escolha do substituto será. feita sobre os supplentes, por 
accordo dos outros fiscaes. 

DOS LUCROS, FUNDO DE RESERVA E DIVIDBNDO 

Art. 37. Dos lucros liqui.Jos se deduzirão 8 °/o semestral
mente para fundo de rese.rva, até á quarta. parte do capital no
minal, feito o que se applicarà o restante a dividendo aos ac
cionistas. 
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Al·t. 38. os· empregados terão uma bouiô.cação na medida de 
seus serviços e a juizo da directoria. , 

Art. 39. Os dividendos não reclamados no prazo de cinco 
annos considerar-se-hão renunciados em r~wor do fundo de 
l'eserva. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 40. O anno social conta-se de l de janeiro a 31 de 
dezembro, finalizando, porém, o primeiro em 31 de dezembro 
de 1891. 

Art. 41. Os accionistas acceitam e sanccionam os presentes 
estatutos e a responsabilidade que lhes é attribuida pela lei, e 
nomeiam para a primeira directoria e conselho fiscal que devera 
terminar em 31 de dezembro de 1896, o.:; seguintes Srs.:. 

Eduardo Teixeira, presidente. 
Carlos de Moura COutinho, gerente. 
Josó" PeçanhtL Junior, secretario. 
Rio de Janeiro, 26 de abril de 1891.- .Al·tiaro de .Almeida 

Gama. 

DECRETO N. 372- DE 6 DE JUNHO DE 1891 

Concede privilegio, Sclll garantia de juros, para construc~-ão, uso e gozo de 

uma cstt•[l.da de ferro circnl!:w qn~, com a denomiuao;.ão de Metropolitana• 
façn. seu tl'ajccto pelas 1uontanhas circumvizinhas á CaiJital e !'ocaH(lades sub

urbanas compt·ehenditla!:\ dentro do districto ú~deral, inclusive a Ilha do 

CXo\ceruatlot·, tendo llor lJOtltos (Te partida e eheg-ad~ o la.rgo da Carioca. 

O Presidente d<t Rep:J.blica dos EstadoS Unidos do Brazil,- ai
tendendo ao que requereram o Banco da Republica dos Estados 
Unidos do Brazile o Dr. Pedro Caminmla, resolve conceder-lhes 
lJrivilegio por 30 annos, sem garantia de juros; que não poderã 
ser'solicitada em relação a esta conces&'to, para, por si ou por 
meio de companhia que organizarem, construirem, usarem e go
zarem de um::t estrada, de ferro circular que, com a denominação 
ele Metropolitana, faça o seU trajecto pelas montanhas circum
vizinhasa Capital e localidades comprehendidasdentrotlo districto 
federal, inclusive a Ilha do Governador, tendo pol' _pontos de 
partida, e chegada o larg·o da Ca1•ioca ; ficando approvados para 
esse e fiei to os estudos detinitivos já a.presentados da primeira se
cção entre ésse largo e o do Franpem Santa Thereza,n~L exten::
são de 3 kilometros c / 135 metros, rubricados. pelo chefe inte
Pino da l"- Directoria das Obras Publicas, tudo de accordo com as 
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clausulas que com este baixam assignadas pelo Barão de Lucena, 
Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, que assim o faça executar. 

Capital Federal, 6 de junho da 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bardo de IMcena. 

Olausulas a que se refere o decre-to 
n. 37'~ desta data. 

I 

E' concedido ao Banco da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil e ao Dr. Pedro Caminada, ou a companhia que organizar, 
rem, priviles-io por 30 annos, sem garantia de juros, que 
não poderá jamais ser solicitada em relação a esta concessão, 
para construcç.ão, uso e gozo de uma. estrada de ferro circular 
que, com a designação de Metropolitana, tenha SU<:L trajectoria 
pelos morros circumvizinhos a Capita.l e localidades suburbanas 
comprehendidas dentro do districto federal, inclusive a Ilha do 
Governador, tendo por pontos de partida e chegada o largo da 
Carioca. 

li 

Alem do, privilegio, o Governo Concede : 
1.0 Direito de desapropriação, na fórma do decreto n. 816 de 

lO de julho de 1855, dós terrenos de domínio particular, predios 
e bemfeitorias que forem precisos para o leito da estrada, esta
ções, arma~ens e outras dependencias especificadas nos estudos 
definitivos ; 

2.0 Isenção de direitos de importação, na. fórma do decreto 
n. 7959 de 29 da dezembro de 1880, sobre os trilhos, machiuas, 
instrumentos e mais objectos destinados à construcção, bem 
como sobre o carvão de pedra indispensavel para as offlcinas e 
custeio da estrada. 

Esta· isenção se fará etrectiva, de accordo com a legislação 
vigente; 

3,0 Durante o tempo da concessão o Governo não concederá 
outras estradas de ferro dentro de uma zona de 10 kilometros 
para cada lado do eixo da estrada. 

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas 
que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, 
possam approximar~se e até cruzar a linha concedida, comtanto 
que, dentro da referida zona, não recebam generos ou passa
geiros. 
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III 

Os trabalhos terão começo dentro do [prazo de um anno e ter
minarão no de cinco, a contar ambos da data da assignatura do 
respectivo contracto, sob pena de caducidade. 

IV 

Para garantia do que preceitua a clausula precedente, deposi
tarã.o os concessioriarios no Thesouro Federal, como caução, a 
quantia de cem contos de réis, em moeda corrente ou apolices 
da divida publica, que perderão em favor do mesmo Thesouro, 
si não começarem ou concluirem os trabalhos nos prazos esti
pulados. 

Esta caução serã prestada antes da assignatura do respectivo 
contracto. 

v 
Na e:x:ecução dos mesmos trabalhos serão observadas as pre .... 

scripções estabelecidaS nos regulamentos vigentes, para o que 
remetterão os concessionarios, com a precisa antecedencia, à 
Secretaria da Agricultura os perfis lbngitudinal e transversal 
de cada secção, â medida que forem sendo realizados os respe
ctivos estudos. 

Vl 

Os conéessionarios não poderão estabelecer estações ou paradas 
em pontos que prejudiquem a Estrada de Ferro Central do Brazil, 
e bem assim as de em prezas particulares que fazem actualmente 
o serviço de transporte de cargas e passageiroS. 

O Governo reserva-se o direito de, ouvidos os interessados, 
fazer a designação dos' pontos em que devem ser estabelecidas 
tanto umas como outras. 

VII 

O Governo tera ô direito de resgatar a estrada depois de de ... 
corridos 20 annos, a contar da inauguração do trafego. 

O preço do resgate sera regulado, em falta de accordo, pelo 
termo médio do rendimento liquido do ultimo quinquennio e ten
do-se em consideração a importancia das obras, material e de
pendencias no estado em que estiverem então, si o resgate se 
effectuar antes de expirar o privilegio. A importancia do res
gate poderà ser pa,ga em titulas da divida publica. Ficet. enten .. 
dido que a presente clausula só é applicavel aos casos ordina
rios e que não abroga o direito de desapropriação por utilidade 
publica que tem o Estado. 
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VIII 

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente: 
l. o Os funccion<1rios publicas, quando viajarem em desempr::~ 

nho de suas respectivas funcções ; 
2.0 Os immigrantes e suas respectivas bagagens; 
3. o As malas do Correio e seus conductores, o pessoal encar

regado por parte do Governo do serviço de linhas telegraphicas 
e o respectivo material, sendo os transportes das malas effectua
dos em carro especialmente adaptado para esse fim-. 
· Serão transportados com o abatimento de 50 °/0 sobre os pre-
ços das tarifas : · 

1. o As autoridn.Jes, escoltas policiaes e respectiva bagagem, 
quando forem em diligencia; 

z.o Munições de l5Uerra e qualquer numero ele soldados do Ex
ercito e da Guarda Nacional ou da Policia, com seus officiaes e 
respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo a 
qualquer parte da linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo 
Gov_erno ou outras autoridades que para isso forem autorizadas; 

3. 0 Todos os mais passageiros e carg·as do Governo, não espe~ 
cificados acima, serão transportados com o abatimento de 15 o I o. 

Terão tambem o abatimento de 15 °/o os transportes de m~te
riaes que se destinarem á construcção e custeio dos ramaes e 
prolongamento da prop,ria. estrada·, ou destinados as obr'as mu
nicipaes dentro do districto federal servido pela estrada. 

Sempre que o Governo o exigir, em cil'cumstancias extraor
dinarias, a companhin, para ús suas ordens todos os meios de 
transporte de que dispuzer. 

Neste caso o Governo, si o preferir, pagarà ã · companhia 
o que for convencionad0 pelo uso da estrada e todo o seu mate
rial, não excedendo o valor da renda média de período identico 
nos ul ti mos tres annos. 

IX 

A fiscalização da estrada e do serviÇo será incumbida a um 
engenheiro 1iscal nomeado pelo Governo e pago pela compa
nhia, que pa,ra esse flm entrará pa,m o Thesouro Federal, no 
começo de cada semestre a vencer, com a quota equivalente, que 
for fixacht pelo mesmo Governo para, as despezas em um rtnno. 

E' livre ao Governo em todo o tempo mandar engenheiros 
de sua conúança acompanhar os estudos e os trabalhos da. 
construcç~ão, afim de examinar si são executados com proficien
ci<_t, methodo e precisõt actividade. 

X 

Em tudo quanto não estiver aqui estipulado, regulará, no 
que for applicavel a presente concessão, o que se contém ·nas 
clausulas que acompanham o docreto n. 7959 de 29 de dezembro 
ele 1880. 
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XI 

FindO o llrazo t1V !Jt'ívilogío, t•evertet•à pnra o Estado, sem 
i'ndemnização de e.specio alguma, a. e~tra(ht cum todo o seu 
material e 'dependenci<l~. 

CJ.pital Federal, 6 de junho de 1891.-JJ. de LMcemt. 

D~CR.l!:TO N. 373 - DJ..i: G DJ..i: JUNHO D~ 1891 

Concede pt·ivilegio :>Clll garantia d~ jtu·os p~u·a construcção, uso e gozo de uma 

estL·ada do ft:L't'O de bitoln. de um metro, entre as cida.tles de Out·o Preto e 

Peç:tnha, no Estado de J\Iinas Gcraes. 

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia de Obr;ls Publicas e 
Em prezas do Estado de Minas Geraes, resolve conceder-lhe pri
vilegio por 60 annos, sem garantia de juros, que jámais poderá 
ser solicitada em relação a esta concessão, pam a construcção, 

·"Uso e gozo de uma estrada de ferro de bitola de um metro, entre 
as cidades de Ouro Preto e Peç:mha, naquolle Estado, de accordo 
com as clausulas que com este baixam assignadas pelo Barã.o de 
Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, que assim o f't1Ça executar. 

C~tpital Federa i,() de junho ele 1891, 3,) da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONS.l!:CA. 

Barão de Lgcem. 

Olau~ulas a que se reJ:'Cre o decreto 
n. 37'3 desta data 

E' concedido á Companhia Obras Publicas e Emprezas doEs
tado de Minas Geraes privilegio por 60 annos, sem garantia de 
juros, quo jàmais podera ;::er solicitada, pc\.ra a construcção, uso e 
gozo de um::t estrada de ferro entre as cidades de Ouro Preto e 
Peçanha, no Estado de Minas- Geraes. 

Podet' Executivo i89i 
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!I 

O Governo cede gratuitamente a esta companhia os estudos 
jã approvados, para construcção Uo prolongamento do ramal de 
Ouro Preto, na extensão total de 60 kilometros, CO.çJ.Stantc dos 
decretos ns. 707, 947 e 12Zl, de 2 ele outubro, l de novembro e 
'<?de dezembro de 1890. 

UI 

Além do privilegio, o Governo concede 
1.o Direito de desapropriar, na fOrma do decreto u. 816 de 10 

de julho de 1855, 03 terrenos de dominio particular, predios e 
bemfeitorias que forem precisos para o leito da estrada, estações, 
armazens e outras dependencias especiticadas nos estudos defi
nitivos ; 

2.() Isenção de direit0s de importação, na fól'ma do decreto 
n. 7959 de 29da dezembro de 1880, sobre os trilhos, machinas, 
instrumentos e mais objectos destinados á construcção, bem 
como sobre o carvão de pedra indispensavel para as officinas e 
custeio da estrada. 

Esta isenção se farà. effectiva de accordo com a legislação 
viO'ente ; .. 

3.o Durante o tempo d.a concessão, o Governo não collcederá 
outras estradas de ferro dentro de uma zona de 20 kilometros 
para cada lado do eixo da estrada. 

O Governo reserva-se o direito de cmweder outras estradas 
que, tendo_ o mesmo ponto de partida e direcções diversas, pos
::3am approximar-se e até cruzar a linhc.t concedida, comtanto 
que, dentro da referida zona, não recebam generos ou passa
g-eiros. 

!V 

Os trabalhos terão começo dentro do prazo de um anno, e ter .. 
minarão no de cinco, a contar ambos da dàta da assig·natura do 
respectivo contracto, sob pena de caducidade. 

v 

Para garantia do que preceituct a clausula precedente, depo
sitará o concessionario no Thesouro Federal, e em moeda 
con•ente, a quantia de vinte contos de réis, a qual reverterá em 
beneficio da Unii;io si os trabalhos deixarem de ser não só inicia
clos1 ma.s ainda conclu_iclos dcuCro dos praws respectivamente 
fixados para tal fim. 
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VI 

Na execução do.s mesmos trabalhos serão observadas as pre
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para, o que 
remetteri~ o concessionario, com a precisa antecedencia, á se
cretaria d<.\ Agricultura as plantas e todos os detalhes de cada 
secção, à medida que ibrem sendo realizados os respectivos 
estudos. 

V li 

O Governo terá o direito de resgatar a estrada, depois de 
decorridos 20 annos, a contar da inauguração do trafego. 

O preço do resgate serà regulado, em falta de accordo, pelo 
termo médio do I'endimento liquido do ultimo quinquennio, e 
tendo-se em consideração a importancia das obras, material e 
dependencias no estado em que estiverem então, si o resgate se 
eft'ectuar antes de expirar o privileg·io. 

A importancia do resgate poderà ser paga em titulas da Uividt\ 
publica. 

Fica entendido que a presente clausula só e applicavel aos 
casos ordinarios, e que não abroga o direito de desapropriação 
por utilidade publica que tem o Estado. 

VI!I 

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente: 
1.0 Os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramentas, 

utensílios e instrumentos aratorios; 
2. 0 As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos 

Governadores de Estados para serem gratuitamente distribuidas 
pelos lavradores; 

3. 0 As malas.do Correio e seus conductores, o pessoal encarre~ 
gado por parte do Governo do serviço da linha telegraphica e o 
respectivo material, bem como quaesquei' sommas de dinheiro 
pertencente ao Thesouro Federal ou ao do Estado, sendo os 
transportes effectuados em carro especialmente adaptado para 
esse fim; 

4~ 0 Os funccionarios publicas, quando vi<:1jarem para desempenho 
de suas respectivas funcções. 

Serão transportados com abatimento de 50 °/0 sobre os preços 
tias tarifas: 

L o As autoridades, esco !tas policiaes 0 respectiva bagagem, 
quando foi'em em diligencia; 

2. o Munições de g·uerra e qualquer numero de soldados do 
Exercito e d,~ Guarda Nacional ou Ja Policia, com seus offlciaes c 
respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo a 
qualquer parte da linha, dadas as ordens para tal fim pelo mesmo 
Governo, pelo Governador do Estado ou outras autoridades que 
potra isso forem autorizadas ; 
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3.0 Todos os generos, de qualquer natureza que sej:J,m, pelo 
Governo ou pelo Governador do Estado enviados para attender 
ao.3 soccorros publicas exigidos pela secca, inundação, peste, 
guerra· ou outra calamidade publica. 

Todos os mais passan·eiros e cargas do Governo Federal ou do 
Estado, não especificad'os acim1, serão tt•ansportados com abati· 
menta de 15 °/~ , 

Terão tambem alxLtinwnto de 15 °/o os transportes de mate
riaes que se destinarem à construcção e custeio dos 1·amaes e 
prolong-ctmento da propria estrada, e destinados ás obras muni
cipaes dos municipios servidos pela estrada. 

Sempre que o Governo exigir, em cir·cumstancias extraordi
naria:s, a companhia porá as suas ordens todos os meios de trans
porte de que dispuzer. 

Neste caso, o Governo, si o preferir, pagará á companhia o 
que for convencionado pelo uso da estrada e todo o seu material, 
não excedendo o valor da renda média de periodo identico nos 
ultimas tres n.nnos. 

IX 

A tiscalizctyão da. esh\ltla. e do serviço ser~~ incumbida. a um 
eugenheiro fisc<.tl nomeado pelo Governo l?eden~l e pago pela 
eompn.nhia, que pat\L esse fim entrarà par.t os cofres publicas 
com a quantit~ equivalente no começo de c::~d<L semestre a vencer. 

X 

Com excepção do que se ach<t estabelecido no § 1 o da clausula 1 a 

do decreto n. 7959de 29 de dezembro de 1880, e em tudo quanto 
não estiver aqui estipulado, regulara, no que ror applicavel á 
presente concessão, o que se contém nas demais clausulas que 
acompanham o supradito decreto. 

XI 

li'indo o prazo do privilegio, revertera para o Estado, sem in
demnização de cspecie alguma., a .estrada com todo o seu ma
terial e depcndencias. 

·Capital Fcrlcral, 5 (]e junho de 1391.- B. de Dacena. 
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DECRETO N. 374 -DE 6 DE JUNHO DE 1891 

:Fnz extensivn ,"\.todos os commandantes e commissm·ios nou1eados para as 

Escolas de Apt•endizr.s l\!arinheiros a ajuda de custo marcada nas tabellas 

ns. 4 e5, annexas ao decreto n. :'i90 de i'3 de otttuhro de iS()O, 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Bmzíl, v.t
tenclentlo a. que, nas tabellas ns. -4 e 5, annexas ao decreto 
n. 890 de 18 de outubro de 1890, não for<\m contempladas todas 
as Escol<l.S de Aprendizes Marinheiros, sem que motivo algum 
justifique a exclusão elas ajudas de custo, que devem perceber os 
officiaes da Armada e do Corpo de l!"'azenda quando nomeados, 
aquelles para commanclar, e estes para servir nos mesmos estabe
lecimentos, decreta que se tornem extensivas a. todos os comma.n
dantes e commissarios -das Escolas de Aprendizes Marinheiros 
as ajudas de custo estabelecidas nas tabellas ns. 4 e 5 acima 
referidas. 

Capital Federal, 6 de junho de 1891, 3o da R.epublica. 

?l'fANORJ, DEODORO DA FONSRCA. 

Fort'ltnato FosteT Vidnl. 

DI<;CRETO N. 375- I) R 6 DFl JUNHO DB 1881 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, em 
execução do art. 2° do decreto n. 997 B, de li de novembro 
de 1890, que organizou o Corpo Consular, 

DeCl'eta: 
Art. 1.0 Não poderá h a ver em exercicio maí:3 de nove con ~ 

sules geraesde P classe, 10 de za e 24 consnle:L 
Art. 2.0 São classificados : 
Consulados Geraes de Ja classe os ele Hamburgo, Nova York, 

Buenos-Aires, Antuerpia, ·[:!ari'Z~ Liverpool, Genova., Lisboa e 
Montevidéo ; , 

Consulados Geraes de za. cbsse os de Trieste, Santà. Cruz de la 
Sierra, Valparaizo, Copenhague, Barcelona, Rotterdam, As
snmpção, lquitos, Genebra e Halifax ; 

Consulados os ele Francfort.sobreo Meno, Bremcn, Berlin, Salto, 
Cayenna, Havre, Bordeaux, Marselha, Napoles, Porto, Londres, 
B;:t1timore, Nova Orleans, S. Francisco da California, Panamil, 
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Havana, Madrid, S. Petersburgo, Odessa, Sydney, Vera Cruz, 
Genrge-ToWD 9 Paramaribo e Bolivar. 

Art. ;3. 0 Os consulcs geraes que actualmente occupam os Con
sulados classificados Geraes Ue 1 a clãsse, fic:1.m sendo consules 
geraes de ta classe ; e bem assim os resiJentes nos classificados 
Geraes de 2a classe são de.signados consules geraes de 2:o classe. 

Art. 4.o Os actuaes consules geraes que residem nos Consu
lados classificados simples Consulados, perceberão os venci
mentos de consules geraes de za classe e terão a preferencia 
par~ a promoção. 

Art. 5. o Serão remuneracto·s os Consulados Geraes e Consu
lados de que trata este decreto e providos pela fOrma estabele
cida no de 11 de novembro de 1890.. 

Art. 6. o Os actuaes consules geraes em disponibilidade activa 
são cousiderados consules geraes de 2"' classe. 

Art. 7,° Ficam revog,_tdas as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado das Relaçõe3 Exteriores assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 6 de junho de 1891, 3° da Repu blica. 

MANO RL DEODORO DA FONSECA. 

Justo Leite Cltermont. 

DECRETO N. 376 - DE 6 DE JUNHO DE 1891 

Resolve incorporar à aUministraçiio da parte em tt·af~go da Estrn.da de 
Ferro Central do Brazil os serviços de Construeção do prolongamento e 
ramaes da mesma estrada. 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo á conveniencia de unificar todos os ramos de ser~ 
viço a cargo da Estrada de Ferro Central do Brazil, e conside
rando que a regularidade do mesmo serviço depende da con
centrnção em um só ponto de tod::t :1 acção aJministrativa, 
quer inherente a parte em trafego, quer á do prolongamento 
da referida estrada de ferro, resolve que os estudos e constru
cções do obras novas pam o indicado prolongamento, para os 

· ramos existentes e outros convergentes, de que trata o regula
mento approvado por decreto n. 713 de 2 de setembro e decreto 
n. 234 de 28 de fevereiro de 1890, fiquem incorporados <'t clirecção 
geral ela mesma estrada de fen'o e suborrlinado.;; it sua im
mediata administração ; revogadas neste ponto, tauto as dispo-
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sições em contrario do alludido regulamento, como as do citado 
decreto. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negücios da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

C"pital Federal, 6 de junho de 1891, 3' da Repub1ica. 

MANOEL DEODORO DA FONSF..CA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 3i7- DE 6 DE ,JUNHO DE 1891 

Cl'<~:t tl'll esquadrão de cavallaria de Guardas NacioUaes na comarca do 
Lagarto, no Estado de Sergipe, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado de 
Sergipe, decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca do Lagarto, no Estado 
de Sergipe, um esquadrão de cavallaria com a designaQão de 
4o, o qual será organizado com os guardas nacionaes qualitlcados 
nas freguezias da mesma comarca,. 

RevogJ.das as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias d<:t Justiça assim o faça 

executai;. 
Capital Federal, 6 de junho de 1891, 3' da Republica. 

MANOEf, DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz Affonso de Carvalho. 

DECRETO N. 378- DE 6 DE ,JUNHO DE 1891 

C1·êa mais nm bat{tthão :do servi~.o d.1. reserva de Guardas Nacionaes na 
comarca d.'l. União, no Estrtdo do Piauhy. 

O Presidente da Republica dos Estados UnidOs do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do Estado do Piauhy, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarCtt da Uniãoj no Estado do 
Piauhy, mais um batalhão do serviço da reserva, com quatro 
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companhias e a designação de 6°, o qual será oegrtnizado com. os 
guardas nacionaes do tn83mo serviço qualiflc;ulos nás freguezms 
da comc\rca. 

R_evog~.tdas as disposições em contrario. 
O Ministro de E:;tado dos Negocias cb. Justiça, assim o füça. 

executar. 
C<tpit<tl Federal, 6. de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOl~L DEODORO DA FONSRCA, 

ltntonio LHi:; Affon~o rle Carl)alho. 

DECRgTQ N. 379 - D"E 6 DE JUNHO DE 1891 

Crêa mais um batalhJ.o de infantaria de Guttrdas :-\acionaes, nn. cotnru·cn 
de Traipú, no Eesta.do das _.\lag·ôas, 

O Presidente ela 
attenderido ao que 
Alagôas, decreta: 

Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
representou o Governador do Estado das 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Trai pU, no Estado 
das Alagóas, mais um batalhão de infantaria, com quatro 
companhias e a designação de 42o, o qual ser:i organizado 
com os g-um'das nacionaes qualificados nas fregnezias rl<t mesma 
comarca. 

Revogadas as disposições em c:Jntrario. 
I 

O Ministro de Estado dos N9gocio.s d<t Justiç<t assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 6 de junho do 1891 3°,_ cb Republica. 

MANOEf, DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Ltds Affonso de Co/r'lJalho. 

DECRETO N. 380- DE 6 DE JUNHO DE 1891 

Commette á Companhia Gentl de Melhoramentos no ::IIaranhiio o set•viço da 
conserva<:-iin oio porto da capital daqnelle I•~stado e a conc!u::~iio do c:~.es da 
Sagraçiio, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que lhe requereu a Companhia Geral de Melhora-
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mcntos no Maranhão, cessionaria da concessão feita, pelo decreto 
u. 909 de 23 ele outubro de 1890, para a construcção d<t es
trad<t de ferro de Caxias ao rio Araguaya e das obr<1S do melho
ramento do porto da capital do Estado do. Maranhão, decreta 
que seja commettida a referida companhia a execuç5o dos 
serviços da conserv<~.ção do moncionado -porto e da conclusão 
do caes da Sagraç..'lo, ora executados administrativamente pela 
Inspectoria do primeiro districto de Portos Maritimos, tornando 
efl'ectivas desde Ji as clausul.:1s decima quarta e decima quinta 
das q'ue baixaram com o citado decreto n. 909 de.2:3 de outubro 
de 1890, medhmte as modificações constantes das que com este 
baixam, assignadns pelo B trão de Lucena, Ministro de Estado 
dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Pu.blicas, que 
assim o faça execUtar. 

Ca.pital Fecleral, 6 de _junho de 1891, 3° dn Republica. 

J\1.'\.NORI, DEODORO DA FONSECA. 

Rarifo de Lucena. 

Clau""lnlas a que se refere o <lecre-to 
n. aso desta datt'l.. 

Pela execução dos serviços de conservaçii.o tlo porto e con
clusão do caos pagn.rá o Governo a companhia n, quantia de cem 
contos de réis (100:000$) annmes, por trimestres vencidos, 
durante o prazo fixado par.L a execução <las obras de melhora
mento do porto, de que truta o dec!'eto n. 909 de 23 de outubro 
de 1890. 

]] 

Si, iludo o prazo rnarcu.Uo no rei'erido Uecreto, não estiverem 
concluidas as obras de melhoramento do porto, o Governo "Qa
gara, pelo novo prazo que então julgar conveniente conceael' 
para conclusão daquellas obras, sómente a quantia de cincoenta 
contos de réis annuaes ; e, si ainda esgotado este ultimo prazo, 
não estiverem concluidas as obl'as acima referidas, o concessio
nario fica obrigado a continuar os serviços do presente con
tracto até final, Sellf direito a retribuição ele especie alguma. 

Ill 

A companhia receberà do Governo, por inventario, o material 
actualmente empregado no dito serviço do porto, executado admi-
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nistrativamente, obrigandoMse a restituil-o ao Governo em estado 
de boa conservação no fim dos trabalhos a ella agora commet
tidos. 

IV 

Para garantia da fiel execução dos serviç(;S e da conservação 
do material, no acto dos pagamentos trimestraes, o Governo re
teeâ como caução cinco por cento (5 °/ o) dns quantias devidas, 
sendo cs3a caução restitui da á companhia por occasião da entrega 
por esta do alludido material do Governo. 

v 
No termo material, acima empregado, não se compreh~mde o 

material de consumo pertencente ao Govel'no, como cimento, cal, 
pedra, ferro para obras e outros do mesmo genero, o qual pc
dera ser cedido à companhia pelo preço que houver custado nos 
depositas em que se achar e na quantidade que entender o 
engenheiro do Governo. 

Capital Federal, 6 de junho de 1891.-B. de Lucena. 

DECRETO N. 381 -DE 6 DE .JUNHO DE 1891 

Approva o plano das obras projectadas, desenhos dos·tnpparelhos e descri
IH;iio dos methodos do fabricação do engenho central de Lavi•as. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Industriu1 e Agricola 
Sul Mineil'a., cessionaria da, concessão da garantia de juros para o 
estabelecimento de um engenho central. de assucar e akool de 
canna no rnunidpio de La vrJ.s, no Estado de .Minas Geraes, de 
que tratamos decretos ns. 654 de 17 de agosto de 1890 e 1286 
de 17 de janeiro do corrente anno, resolve approvar o plano de 
todas as obras projectadas, desenhos dos apparelhos', descripção 
dos rnethodos de fabricaç~o do dito engenho, não ficando o Go
verno responsavel por juros de capital que for empregado além 
do garantido . 

O Rtrão ào Lucena, Ministro de Estado dos Negocias dê\ 
Agric\l1tura., Commercio e Obras Publicas, assim f<lrã executar. 

Capib1 Federal, 6 de junho de 1891, 3° da· Republica. 

MANOEL DEODORO·DA FoNSECA, 

Barão de Ilucena. 
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DECRETO N. 382 - DE 11 DE JUNHO DE 1891 

Conced3 autorlzação ao Dr. iVIanoel de Assis Souza e outros para organiza-· 

rem uma sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Auxiliar do 

Commcrcio o Lavoura. 

o Pcesidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereram o Dr. Manoel de Assis Souza 1 

Aristides Novis, José Lopes Cardoso e Augusto Silvestre de 
Faria, resolve conceder-lhes autorização para organizarem uma 
sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Auxiliar 
do commercio e Lavoura e com os estatutos que a este acom
panham ; não podendo, poràm, a mesma companhia constituir
se definitivamente sem preencher as formalida.des exigidas pela 
legislação em vigor. 

o Ministl'o de Estado r1os Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 11 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barlto de Lucena, 

Estatutos da Companhia Auxiliar do Commercio e 
Lavoura, a que se refere o decreto n. 382 de 11 
de junho de 1891 

CAPITULO 

SEDE, FINS E DURAÇÃO DA. SOCIEDADE 

Art. 1.0 A sociedade anonyma., que se organií.:a com séde na 
capital do Es_tado da Bahia e quo terá por titulo Companhia Au· 
xiliar do Commercio e Lavoura, se destina a beneficiar os ge
neros de producção nacional, adaptando-os a disputarem melhor 
classificação nos mercados estrangeiros. 

Art. 2.0 As suas operações serão por conta propria, ou de ter· 
ceiros, si julgar conveniente. 

Art. 3.0 Sua duração serà de30 annos, podendo ser este pra%0 
prorogado, si a assembléa geral dos accionistas o deliberar. 

0APITULO Il 

CAPITAL DA COj','IPANHIA 

Art. 4. 0 O capital social sera de 1.600:000$, dividido em ac
ções de 100$ cada uma, porlendo ser augmentaclo a 3.200:000$
por deliberação da assembléa geral. 



700 ACTOS DO Pú])ER EXECUTIVO 

Art. 5. 0 As acções serão· indivisiveis, nominativas até sua, 
integralização, podendo ser convertidas depois em acções ao por
tador, si o accionista o exigir. 

Art. 6.0 As entradas serão realizadas de accordo com o de
creto n. 1362 de 14 ele fevereiro de 1891: lO 0 /o no acto ela assi
g-natura dos estatutos e o restante a juizo da, dil'ectoria, com in
tervallos nunca menores de 30 dias. 

Art. 7.a O accionista que não fizer a entrada no prazo annun
ciado, poderá fa.zel-a aind<t nos dons mezes subsequentes com a 
multa de 5 o/r:o sobre a importancia retardada; ainda depois po
dera realizai-a nos 30 dias subsequentes com a multa de 10 ° /o; 
e findo esse ultimo prazo, per·de o direito iLs entradas rea
lizadas. 

Art. S.o No caso da. ultima parte do artigo antecedente, a 
companhia. poderã reemittir a.cções em substituição das que ti
verem cabido em commisso, ou reduzir o capitv 1. 

Art. 9. 0 As transferencias das acções serão feitas por meio de 
notas lançadas no registro da companhia, de accordo com as 
disposições dos decretos em vigor. 

C.\PITULO III 

DAS OPERAÇÕES DA COi\IPANHIA 

Art. 10. A companhia estabelecera depositas, onde receba, 
armazene quaesquer mercadorias, de accordo com o Codigo Com
mercial e as leis do paiz, e beneficie os productos de lavoura 
!leste Estado por meio dos machinismos e systemas mais aper
feiçoados. 

Art. 11. RegularA no correr das safras os typos sob os quaes 
expori ao mercado os seus productos, substituindo-os quando 
necossario. 

Art. 12. Comprará as mercadorias e tts vendera, de prefe
rencia, na praça, recorrendo aos msrcaclos productor<3s ou con
sumidores, nos·casos de impr•escindivel necessidade. 

Art. 13. As vendas serão feitas :'lempre que houver quanti
dade de mercadoria, disponivel. 

CAPITULO IV 

DA DIRECTORIA E DO CONSELHO FISCAl, 

Art. 14. A administração da companhia serâ feita por tres 
director'es, dos quaes um serão presidente. 

Art. 15. O mandato da directoeia dumri seis annos. 
Art. 16. Serâ eleita pela assembléa geral (lle entre os accio

nistas que possuirem, pelo m9nos, 100 acções) e deverâ garantir 
sua administração com a caução de 50 acções integralizadas, ou 

. deposito correspondente. 
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Art. l7. Cada director terã a remuneração de 6:000$ annuaes 
e a gratificação do art. 20. 
·Art. 18. o conselho fiscal sera composto de tres· accionistas, 

eleitos peht ;;tssembléa geral, e terá as attribuições definida~ 
velas leis, e o seu mandato será annuo. 

Art. 19. Tanto a directoria como o conselho tiscal terão 
supplentes em numero igual ao de seus membros, os _quaes serão 
eleitos simulbneamente na assemblé<t geral e renovados an
nnalmente. 

CAPITULO V 

DOS DIVIDENDOS E DOS FUNDOS DE RESERVA 

Art. 20. Dos lucros liquidas, obtidos no seme&tr8, será de
duzida a quota de 10 °/o para. o fundo de reserva e de 5 °/0 para 
porcentagem da directoria. 

Art. 21. O saldo liquido das operações semestraes da compa
nhia, deduzidas as porcentagens do artigo anterior, sera dividido 
pelos accionistas, na proporção do numero de acções. 

Art. 22. Logo que o fundo de reserva attinja a terçct parte 
do c<tpital re_alizado, cessara a detlucção sem-estral applicada a 
e:5se fim. 

CAPITULO VI 

Art. 23. A assembléa geral é a reunião dos accionistas, no 
gozo de suas acções, convocados, ordinariamente, uma vez por 
anno, e extraordinariamente de accordo com a legislação em 
vigor. 

Art. 24. Será presidida pelo accionista que para este fim for 
eleito, tendo por secretarias aquelles que a assembléa geral 
tiver escolhido. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 25. Na assembléa gerttl só terão voto os accionistas que 
possuirem pelo menos 20 acções, sendo um voto para cada grupo 
de cinco acções, e poderão fazer-se representar os que assim 
o entenderem. Os menores e o::; interdictos terão Oí) seus repre
sentantes legaes. 
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Art. 26. Não podem ser directOl'es conjunctamente os ascen
dentes ou descendentes, sogro e genro, irmãos ou cunhados, 
nem os sacias da mesma firma commercial. 

Al't. 27. Compete a directoria a direcção media ta e imme
diata de todos os negocias da comprmhia, nomeando o demit
tindo os empreg::tdos que forem neces:3arios e dando de tudo 
conta a assembléa geral. 

Art.- 28. A actual directoria, o conselho fiscal e os supplentes 
serão desde jã os Srs.: 

Directoria 

Dr. Manoel de Assi::;; Souza. 
José Lopes Cardoso. 
Aristides Novis. 

Supplentes 

João Rodrigues Germano Filho. 
Bõvjng· & Schrõter. 
Francisco de Mello. 

Conselho fiscal 

Banco Mercantil cht Bahia. 
Banco Emissor da Bahia. 
Augusto Silvestre de Faria.. 

l'vianoel de Souza Campos. 
Barão de S. Thiago. 

SMpplente::; 

Dr. ·Aurelio 1%rreira Espinheira. 
Art. 29. A' assembléa geral, primeira autoridade da com

panhia, compete deliberar ~obre os casos imprevistos nos pre
sentes estatutos e a suprema gestão dos seus negocios. 

Art. 30. Em todos os casos omissos regulam as leis do 
paiz. 

Bahia, lO de abril de 1891.-Aristides Novis.~José Lopes CaT
doso.- Dr. Manoel de Assis Sov:;;a.- Augusto Silvestre de Faria. 
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DECRETO N. 383- DE 11 DE JUNHO DE 1891 

Concerle autorização ao Condr; da Estrella e ouGt·os para o-rganizarelll tu:u;t 

sociedade anoll)"lll:L sob a denominaçio de Companhia Mineira IndusGL'ial c 

Commissaria. 

O Presidente da 1\opublica dos Estados Unidos do Brazil, 
atteudendo ao que requereram o Conde da. Estrella, Thomaz de 
Aquino Borges, Duarte Lima & Comp., Joaquim Ayres de Mour<1 
Rangel e Praxedes & Carvalho, resolve conceder-lhes autoriza
ção para organizarem uma sociedade auonyma sob a denomina~ 
ção de Companhia Mineira Industrial e Commissaria, com os 
estatutos que apresentaram; nã.o podendo, porém, a mesma 
companhia constituir-se definitivamente sem preencher as for
malidades exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, ll de junho de 1891, 3' da Republica. 

MANDEI~ DEODORO DA FoNSECA. 

Bartto de Lucena. 

Estatutos da Companhia Mineira Industrial e Com
missaria, a que se refere o decreto n. 383 de 11 
de junho de 1891. 

TITULO 1 

ORGANIZAÇÃO E SJ!:DE DA COMPANJUA 

Art. l.o Fica estabelecida nestn, Capital Federal uma sociedade 
anonyma, que se denominara Compauhht Mineira Industrial e 
Commissaria. 

Art. 2. o A séde e administração geral da companhia serão 
nesta Capital. 

Paragrnpho unico. Terã uma succursal em Tres Corações do 
Rio Verde e outras em lagares que convenham nos Estados de 
Minas Geraes, Rio de Janeiro, Espirito Santo e S. Paulo. 

Art. 3. o A duração da companhia serã. de 30 annos, contados 
da data da approvação dos presentes estatutos pela assembléa 
geral, podendo sm· pro rogada, si assim entendei' ~1 assemblCa 
geral dos <.tccionistas. 
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TITULO 11 

FINS DA COMl'ANHl.A 

Art. 4. o 1\ compauhia tem por· üm de~envol ver a, industria e 
commercio nos seguintes ramos, podendo ainda explorar outro::; 
Ueutro dos limites destes estatutos. 

§ 1. o Secção industr·ia.l : 
Montar fazendas de criaçiio _c engorda ; 
Explorar o fabrico de queijos e toucinho ; 
Explorar o fabrico de banha nar.ional; 
Preparos de carnes das raças suinas. 
§ 2. o Secção commercial: 
Comprar e venller por conta pt>opria; 
Executar por sua, conta ou de terceiros qualquer operação 

commercial ; · 
Receber á consignação todos os gener•os do paiz ; 
Encarregar-se, mediante commissão, de compra de generos 

para seus committentes; 
Introduzir immigrantes de accordo com os favores do Governo 

ou dos Estados rederaes, entregando-os a terceiros ou collocan
do-os em nucleos agricola.s por conta da. companhia. 

TITULO UI 

CAPI'l'AL DA COMPANHIA 

1\rt. 5. o O capit:tl da companhia e de cinco mil contos de réis 
(5.000:000$), dividido em 25.000 acções de 200$ cada uma. 

§ l.o As entrada das acções serão realizadas em prestações, 
sendo a pr-imeira, de :-{0 °/o antes da installação e as seguintes de 
10 °/0 com intervallos nunca menores de 30 dias. 

§ 2. o As acções poderão ser integralizadas desde que assim 
0onvenha e seja determinado pela directoria e conselho iiscal. 

§ 3.o O capital poderá ser elevado a. 10.000:000$, desde que as 
necessidades da companhi<.t assim o exijam. 

§ 4.o Poderão ser emittidos titulas (debentures), deter::niuan
elo-se o valor, taxa e amortização, e as opacas do pagamento. 

TITULO IV 

ACÇÕES E ACCIONISTAS 

Art. 6. 0 A transferencia das acções só poderá ter lagar depois 
de effectuado o pagamento ela 2a. entrada ele accordo com a lei 
que rege as sociedades anonymas. 

Art. 7 .o A resvonsabilidade dos accionistas 0 obrigatoria do 
valor nominaJ Ua::; acçõeB que subscreverem ou lhes forem 
transferidas. 
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Art. 8. 0 Os accionistas que não efi"ectuarem o pagamento de 
suas entradas nos prazos determinados, perderão em- beneficio da 
companhia as entradas que jit estiverem realizadas. A dírectoria, 
porém, poderi concGder-lhes um TJrazo nunca maior de 60 dias, 
pagando elles a multa de 20 °/0 sobre o valor da prest<wão. 

Art. 9. o As acções cabidas em commisso serão reemittidas e o 
seu -producto levado a conta do fundo de reserva. 

Al't. 10. A transferencia das acções serã feita nos registros 
da companhia, assig·nada pelo vendedor e comprador ou seus 
leg!timos procuradores, munidos de procuração ou poderes es~ 
peClaes para o acto. 

Art. 11. Poderã deliberar e votar nas assembléas geraes da 
companhia o possuidor de 20 ou mais acções, averbadas em seu 
nome 60 dias antes da assembléa geraL 

Art. 12. Aos accionistas d<t companhi<1 que possui rem menos 
de 20 acçõêS e permittido assistir às assGmbléas gera,es e dis
cutir os assumptos apre5Emtados á deliberação da assembléa, 
mas sem direito rle voto. 

Art. 13. Caclrvgrupo de 20 acções avel'badas em um sô nome 
Uã direito c\ um voto, podendo o accionista ser representado por 
procurador com igualdade e direitos. 

Art. 14. Seja, porém, qua,l for o numero de acções que o ac
cionista possucL, só terá direito a 50 votos. 

TITULO V 

ASSEMBLEA Gl!:RAI~ 

Art. 15. Haverá em cada anuo no mez de agosto uma assem
bléageral ordinaria c as extraordinarias que forem legalmente 
convocadas. Nos annuucio5 para a convocação das a.ssembléas 
extraordinarias serão declamdos os fins da convocação. 

Art. 16. Os anuuncios das reuniões ordinarias serão pub~icados 
com 15 dias de antecerlencia, e das extraorclinarias com oito dias. 
Estes prazos serão reduzidos a Cinco quando for necessaria za. e 3a 
reunião por falta de numero. 

Art. 17. A assembléa geral é a reunião ele todos os accionistas 
possuidores de 20 ou mais acções inscriptas no registro da com
panhia, com antecedencia não inferior a 60 dias. 

Art. 18. Estarão legitimamente constituídas para deliberar nos 
casos geraes as assembléas, quando concorrerem accionistas que 
representem, no mini mo, a quarta, parte das acções emittidas. 

Paragrapho tinico. São necessarios dous terços elo capital so~ 
cial para que se possa resolver nos seguintes casos.: 

1°, augmento de capital; 
2°, reforma dos esta.tutos; 
3°. alienação ou. liquidação ela companhia, fór<t, os casos pre-

1•istos na lei. 
Art. 19. A installação da assembléa sera feita pelo presidente 

da companhia, e em sua f,dta por qualquer director, e na fc\lta 
destes pelo maior accionista que estiver presente. · 

Poder Executivo i601 45 
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Art. 20. O prêsidente chamara dons accionistas para secre
ia,rios. 

Art. 2l. Não poderão ser votadas nas reuniões extraordina·
rias indicações ou propostas alheias ao assumpto que tiver mo
tivado a convocação. 

Art. 22. As decisões serão tomadas por maioria ele votos, 
·contados de 20 acções. em deante at6 50 votos, de confq:midmle 
com o art. 14, 

Art. 23. Os clirectores e membros do conselho fiscal não podem 
tomar parte nas vota{;õcs de contas e actos administrativos, nem 
lJOdem; na qualidade de mandatarios, representar outros accio
illiStas. 

Art. 24. Nas reuniões ordinarias serão apresentados a exame 
'l3 deliberação da assembléa os relatarias e contas da administra
ção e o parecer do conselho fiscal. 

Depois ele julgadas <ts contas, proceder-se~ha à eleição do con
selho fiscal, que serâ sempre aimu<tl, e â de clirectores quando fol' 
necessaria. 

Art. 25. A' assemblóa geral compete, além das obrigações con
signadas neste titulo, mais as seguintes: 

§ 1. o Eleger os membros da directoria, findo o mandato de~ 
signado nestes estatutos, art. 26. 

§ 2. 0 Resolver sobre todos os negocias sociaes e propostas que 
lhe sejam feitas pela dircctoria, conselho fiscâl ou injividual
mente por qualquer accionista. 

§ 3. 0 Exercer todos os actos _designados neste;;; e~tatutos, 
tomar deliboraçõ2s sobre os casos omissos, imprevistos e exce
pcionaes, respeitando as prescripçõeB c leis que regem associe
dades anonyma.s. 

TITULO VI 

:\D:.'IIINISTRAÇÃO DA CO~IPANHIA 

Art. 2G. A aclministraç.ão da compc:mhia compor-se-1m de qua
tro directores que serão accionistas lJOssuidores de 200 acçõos, 
pelo menos, elegendo estes entre si o director-presidente, o di
rector-secretario, o director-thesoureiro e o director-gerente na 
Car:ital Federal. 

Paragra.pho unico. O mandato dos directores durc1.rli pelo 
tempo ele seis a1mos, podendo ser reeleitos. 

Art. 27. A eleição dos membros da directoria e conselho fiscal 
sera feita por escrutinio secreto. Não havendo maioria absoluta 
de votos em 1° escrutinio, proceder-se-1m a, 2°, que correrit entre 
os nomes dos mais votados em·numero duplo dos lagares a pre
encher. 

Art. 28. São incompativeis para exercer conjunctomente os 
cargos de directores ou conselho fj.sc:1.l os parentes em qualqu0r 
gráo de consanguinidade e os socios de firmas collectivas. 
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Art. 2U. Vagando algum logar de director1 serã elle preen
chitlo por um accionista escolhido pela directoria. e o nomeado 
exercera o dito cargo ató i primeira reunião da assembléa geral, 
que o preenchera definitivamente. 

O director que for eleito exercera o cargo por todo o tempo 
que faltar áquelle a quem substitue. 

Art. 30. Si algum dos d~rectores, sem cansrtjustificada, deixar 
de exerc2r as funcções elo seu cargo, por tempo excedente a tres 
mezes, será suhstitui<lo por um accionista á escolhot, da directoria, 
si outro director dos jã eífectivos não puder substituil-o, 
tudo na fôrma do artigo antecedente. 

Art. 31. H;weri uma vez por semana reunião ordinaria da 
directoria e extraordin;trias quando o presidente as convoca.r. 

A di~·ectoria resolvera validam::mte, quando estejam presentes 
dous directores, toc.las as duvidas sujeitas it sua. apreciação, den
tro dos limites do seu mandato, la.vrando-se no respectivo livro 
de actas as decisões tomadas, que serão assignadas pelo presi
dente e directores presentes. 

Art. 32. A directoria é competente para dar procuraçõr:;s ou 
revogai-as e serão assignadas por dous directores, dentro dos li~ 
mites dn, lei e destes estatutos; e sendo o rilandato da clirectoria 
pleno, nelle se inclue o direito de transigir> e resolver questões 
da comp:wllla entre devedores, credores ou terceiros, demandar 
e ser denMndada. 

Art. 33. A directoria é obrigada a comparecer diariamente 
na sé-le dct compantlia, percebendo cada um dos rlirectores men
S<tlmente, como honorarios, a quantiaide 1:000$, podendo·taes ho
norarios ser elevados segundo o desenvolvimento dos interesses 
Ua companhia. 

Art. 34. Como auxiliares da companhia terá, esta nas casas 
succuraaes os sub-gerentes que furem precisos. 

§ I. o Ao director-gerente da Capital cabe a venda dos generos 
que a companhia receber a consignação, a compra dos generos 
que forem pedidos por seus committentes, remettcr as contas de 
venda e resolvet' o mais que for necessario ;;t bem dos interesses 
da companhirL, de accordo com os dem~üs directores. 

§ 2.0 Aos sub-gerentes das succursaes compete toda a, gestõ;o 
commer0ial dechtrada nestes e.-;tatuto.':l, sob consulta prévia á di
rectoria e prestouvlo a esta contas mensctes e especificadas do 
movimento da caixa e outras opeeações. 

§ 3.° Cad·a um dos sub-gerentes venceri mensalmente o orde
nado que a directori<.t lhes estipular, ficando, entretanto, estabe
lecido desde jã para os dous primeieos de Tres Corações o orde
nado de 500$ por me:;;. 

§ 4. 0 Estes sub-gerentes.exercerão o cargo pelo tempo que for 
Julgado conveniente pela directoria e conselho fiscal. 

Art. 35. São attribuições e devereS da directoria: 
§·1. 0 Nomear1 suspender, demittir e marcar os vencimentos 

dos empregados da companhia. 
§ 2. o Combinar e regulamentar os serviços e as operações 
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financeiras da companhia, fazendo respeitar as resoluções to~ 
madas em assembléa dos accionistas. 

§ s.o Fundar, alóm da succursal indicada no art. 2°, as mais 
que forem necessarias e para ellas nomear pessoal apto, mar
cando-lhe os vencimentos. 

§ 4.0 Estabelecer regulamentos para administração interna. 
§ 5. o Tomar conhecimento e investigar de todas as transacções 

da companhia, organií:ar os balanços mcnsaes e semestraes, e 
mais contas que devem ser apresentadas á assembléo, geral. 

§ 6.0 Representar a companhia em todos os actos, autori
zando seu presidente a fazer todos os contractos quo sejam 
necessarios aos interesses da companhia. 

§ 7.0 Proceder ás chamadas do capital, fixando a porcentagem 
e o prazo do seu vencimento. 

§ 8.° Fixar o dividendo que deve ser distribuido semes.:. 
tralmente. 

§ 9. o Exercer todas as attribuições e actos necessarios à. boa 
gestão da, companhia em todas as suas operações e secções. 

Art. 36. São attribuições e deveres do presidente: 
§ l. o Tomar conhecimento de todas as operações da companhia, 

fazer executar estes estatutos e as deliberações da assembléa 
geral. 

§ 2.0 Representar a companhia officialmente em todas as suas 
relações, quer commerciaes quer administrativas, assignar ba. 
lanços, procurações, contractos que forem autorizados e com os 
demais directores os títulos representativos das acções. 

§ 3.° Convocar e presidir semmutlmente as sessões ordinarias 
da director•ia, e as extraordinarias que julgar conveniente ou lhe 
forem requisitadas, despachar o expediente da administração, 
assignar contractos, escripturas e tudo mais inherente a com
panhia. 

Art. 37. São attribuições do director-secretario : 
§ l. o Ter sob sua responsabilidade a secretaria, redig·ir as 

actas elas sessões em livro pl'Oprio e assignar os demais do
cumentos de sua competencia. 

§ 2, 0 Assignar com o presidente e thesoureiro as acções emit
tidas e substituir o presidente em seu impedimento. 

Art. 38. São attribuições do director-thesoureíro: 
§ 1. o Receber sob sua guarda e responsabilidade os fundos so~ 

ciaes, que depositara no banco escolhido pela directoria em nome 
da companhia,, á sua, ordem e elo presidente. 

§ 2. o Organizar mensalmente um bahmcete que demonstre o 
estado real da caixa a seu cargo. 

§ 3. 0 Assignar com o pl'esidente todos os documentos recebidos 
e pagos. 

§ 4.° Fazer os pagamentos do pessoal, ficando-lhe vedado o 
pagamento de qualquer quantia que não esteja visada pela dire
ctoria. 
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TITULO VII 

CONSEJ~HO l"ISCAL 

Art. 39. O conselho fiscal será composto de accionistasque 
possuam cem ou mais acções e será composto de tres membros, os 
quaes elegerão entre si o presidente, tendo como supplentes tres 
n.ccionistas que possuam pelo menos cincoenta acções cada 
um. 

Art. 40, Cada, um dos membros do conselho fiscal offectivo 
·percelJerã a quantia de 100$ e no cttso de vaga ou impedimento 
serão chamados os supplentes para exercer o cargo nu. ordem de 
sua classificação. 

Art. 41. O conselho fiscal tem o direito de consultar a directoM 
ria sempre que o entender, convocar a assembléageral elos accio
nistas, quando julgar necessaria, podendo fazer directamento a 
convocação si a clirectoria se recusar a isso. 

Art. 42. Cumpre ao conselho fiscal, além das attribuições que 
são marcarias nestes estatutos e na lei que rege as sociedades 
anonymas: 

Paragrapbo unico. Assistir ús sessões da diroctoria todas as 
ve:tes que for convidado para isso o emittir parecer sobre os 
assumptos que for consul t<tdo. 

TITuLO VIII 

RECEITA DA COl\IPANIIIA E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Art. 43. Os lucros liquidas rea.Iizados em cada semestre serão 
distribuidos da seguinte fOrma; 

§ 1. o lO 0
/ 0 pa,ra fundo de re.-erva. 

§ 2. o 5 °/0 para fazer face a más liQuidações da divida 
activa. 

§ 3. 0 5 °/o para deterioração do material da fabrica. 
§ 4. 0 20 °/o para ser distribuído igualmente pela directoria em 

exercicio, semestralmente, como compensação do seu trabalho. !:> 

§ 5. 0 O restante para ser distribuido pelos accionistas, como 
dividendos o bonvs supplementares. 

§ 6. o Os dividendos não reclamados não vencem juros. 
Art. 44. Uma vez inteimdo o capital, ou integralizadas as 

acções, poderá a directoria, de accordo com o conselho fiscal, proM 
pór á assembléa geral o rateio do fundo de reserva pelos 
accionistas. 

Disposições transitarias 

Art. ·45. Os directores são obrigados a dopositat' nos cofres 
da companhia cem acções cada um, as quaes ficam caucionadas 
em garantia de sua gestão, não podendo ellas ser retiradas si não 
seis mezes depois de findo o seu mandato. 
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Art. 46. Fica a directoria autorizada a adquirir na Capital 
FeJ.eral, em Tres Corações do Rio Verde (Estado ele Minas) e 
nos Estados já mencionados, osarmazens e casas necessariaspara 
a companhia e <t pagar as despezas feitas com a installação e 
incorporação da companhia. 

Art. 47. Os accionistas, usando da. faculdade que lhes dú <L 
legislação vigente, nomei<Jm para os cargos de directores da 
companhir:t nos primeiros seis anuas os seguintes accionistas : 

Conde da Estrella, presidente. 
Thomaz de A quina Borg·es, secretario. 
José Gonçalves da Motta, thesoureiro. 
Manoel Joaquim Duarte, g·erente. 

Conselho fiscal 

Manoel José Dias ela Silva. 
Gregorio Garcia Seabra. 
José Fernandes Pereira. 

Supplentes 

Antonio Teixeira de Magalhães. 
Manoel Joaquim Gonçalves Pereira. 
José de Souza Novaes. 
Sub-gerentes em Tres Corações ào Rio Verde: 
Joaquim Ayres de Moura Rangel. 
.Joaquim Praxedes. 
Art. 48. Os accionistas, estando de accordo com o;; presentes 

estatutos, os acceitam e acatam, obrigando-se pelas acções que 
;mbscreveram. 

Rio de Janeiro, 11 de maio ele I 891.-Thomaz de Aquiíw Borges. 

DECRETO N. 384- DE 12 DE JUNHO DE 1891 

Concede autorizaçâ:o a Carlos ürassl e outro para organizarem uma sociedade 

anonymo. sob a denominação de Companhi:t Indm;trial de S. H.oquc. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
a,ttendendo ao que requereram Carlos Grassi e El'cole" H'el'ró, 
resolve conceder-lhes autorização para organizarem v.ma socie
dade anonyma sob a denominação de Companhia Industrial de 
S. Roque e com os estatutos que apresentaram; não podendo, 
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poróm, a mesma companlüa. constituir-se definitivamente sem 
preencher as formalidades exigidas peht legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da, Agricultura, Commereio 
e Obras Publie<l.s assim o faça executar. 

Capital Federal.. 12 do junho de 1891, 3° da Republica. 

fi'IAXOF.L DEODORO DA FO:NSECA • 

Barão de L-o;cena. 

Estatutos da Companhia Industrial ele S. ltoque, 
a que se refere· o decreto n. 384 de 12 de junho 
rle 1891. 

CAPITULO I 

D.·\. CO:c\Il'ANHIA, SUAS OPgRAÇÕB3, CAPITAL E TE~IPO. DE UU!lAÇÃQ 

Art. 1. o Fica creada uma companhia sob a denominação de 
Companhia Industrial de S. Roque, com sede na capital do Estado 
de S. Paulo, a qual reger-se-lla pelo decreto n. 164 de 17 d.e ja
neiro de 1890, na parte que lhe for applicavel, o bem assim pelas 
disposições elos presentes estatutos e decretos posteriores. 

Art. 2. 0 O cv..pital social ser;\ de 600:000$, dividido em G.OOO 
acções de 100$ cada uma, podendo funccionar depois de subscri
pta a metade do c<:~;pital. 

Art. 3.0 O ca.pital será realizallo em quatro chamadas, sendo: 
:30 °/0 no acto da s!Jbscripção; 
20 °/o trinta di<:~s depois de installadn, a companhia; 
30 °/0 sessenta dias idem irlem; 
20 °/0 noventa dias idem idem. 
Quando integralizados, os accionistas podem requerer que os 

seus titulas sejam ao portador. 
Art. 4. 0 Pcrtenceriio ao fundo de reserva da companhia as 

entradas cabidas em commisso, pela falta de pagamento das cha
madas elo capital, quo não forem realizn.,das pelos acciouist<:~s. nos 
prazos marcados nos annuncios elo costume . 

. A.rt. 5. o A directoria poder;\ relevar a pcrmliclade do artigo 
rrecedente, quando ficar provado que a falü\ foi motivad<t por 
íorça maior, pagando o accionista remisso, alem das en traclas :~ 
realizar, os juros dc'L mcira â razão de 10 °/o ao anno. 

Art. 6. 0 O prazo rle duraçã:l da companhia serú de 50 annos, 
podendo a assembléa geral dos accionistas prorogal-o, quando 
1lndo. 
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A dissolução antes do prazo dar-se~l:ta nos casos previstos pela 
lei, ou por deliberação da assembléa gerai, quando expressa
mente convocada para esse íhn. 

Art. 7. 0 A companhia terit por fim: 
Fabricar tecidos de qualquer especie e promover qualquer in

dustriaao mesmo ramo inhereute, 11<1 cidade de S. Roque e onde 
mais lhe convier ; 

Adquirir terrenos c forças ele agmt onde levantar predios para 
as fabricas e casas para operarias adclidos ás fabricas. 

Quando o julgar conveniEmte e de accordo com o conselho fis
cal, a directorüt poderá fazer o commercio de importa,ção c ex
portação em geral, e com participar em outras industrias ou com
panhias. 

CAPITULO li 

DA DIRECTOlUA B SUAS OBRIGAÇÕl!:S 

Art. 8. 0 A companhia sera administrada por uma directoria 
composta de tre:o. membros, eleitos pela assemblóa g0ral dos ac
cionistas. 

Art. 9. o Cada tlirectol' assumira a administração da parte de que 
tiver mais conhecimento technico ou pratico, porém freando todas 
as operações sob a administração geral. 

Art. 10. Poderá exercer o cargo dedirector o accíonista que 
tiver pelo menos 100 acções da companhia, que não seja. inhi
bido de commerciar pelo Codigo Commercial. 

Art. ll. As acções, a qu0 se refere o artigo antecedente, são 
inaliena v eis durante o tempo da gestão do cargo de director, até 
ser0m approvadas as contas relativas ao ultimo semestre do 
exerci cio elo mesmo. 

Art. 12. Não poderão exercet' o cargu de dírector, pae e filho, 
sogro e genro, e cunhados durante o cunhadio. 

Art. 13. O mc\,ndato dn, directoria durará cinco annos, po
dendo ser reeleita no todo ou em parte. 

Art. 14. Neuhum membro ela directoria poderà deixar de exer~ 
cor as fuucções de seu· cargo por mais de dous rnezes, sem causa 
justificada; dado este caso, entender-so-ha que resigna o cargo. 

Art .. 15. Na vaga do Jogar de director, os restantes em exer
dcio nomearão um accionista que preencha as condições do 
art. 10 e seguintes, e funccionará até à reunião da primeira as ... 
sembléa. geral, que deverá fazer a nomeação eil'ectiva. 

O director, assim definitivamente nomeado, preenchera o cargo 
pelo tempo que f\\ltar para completar o prazo do clirector sub
stituido. 

Art. 16. A' directoria compete: 
I. o Executar e fazer executar os presentes estatutos; 
2. o Nomear e demittir empregados, fixar-lhes os vencimentos 

e as fianças <t prestar; 
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3.o organizar o regulamento interno para funccionamento das 
fabricas; 

4.o Nomear representante na Europa paro~, procura de quanto 
for preciso pelas fabricas ; 

5. 0 Propór â assembléa geral as alterações que julgar neces
sarias nos presentes estatuto.-;; 

6.o Organizar e apresentar á assembléa geral, annualmente, 
o balanço de todas as operações da companhia ; 

7. o Convocar a aBscmblóa geral extraordinaria e ordinaria 
quando for necessaria. 

Art. 17. Ao director-presidente compete: 
l. o Presidir as sessões da directoria, ser orgão della, executar 

c fazer executar os presentes estatutos, o regulamento interno, 
as deliberações do, directoria e da assembléa geral ; 

z.o Convocar a directoria e o conselho fiscal quando julgar 
conveniente ; 

3.0 Representar a companhia, em juizo ou fóra delle, podendo 
transigir, e para isso constituir advogado ou procurador; 

4. 0 Apresentar, em nome dadireetoria, a assembléa geral, o 
relataria annual das operações cla companhia; 

5. 0 Rubricar, abrir e encerrar os livros das actas da assem
bléa geral,_ da directoria e do conselho fiscal ; 

6. o Superintender em geral todas as operações da companhia. 
Art. 18. Ao director-vice-presidente compete substituir o pre

sidente em seus impedimentos e exercer as funcções de gerente 
technico. 

Art. 19. Ao director-secretario compete: 
Substituir o presidente no impedimento delle e do vice~ presi

dente ; lavrar as actas elas sessões Lh directoria e do conselho 
fiscal; ter sob sua guarda o responsabilidade o archivo ela com
panbia, exercer as funcções de gerente administrativo. 

Art. 20. Oshonorarios dn .. directoria, serão marcados na as
sembléa geral da companhia. 

Os directores gerentes não poderão acceitar outro cargo seme
lhante, ou exercer industria explorada pela companhia .. 

CAPITULO 111 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21. O conselho fiscal será composto de seis membros, 
tres e.ffectivos e tres supplentes, úleitos annualmente pela as
sembléa geral dos accionistas. 

Art. 22. Ao conselho fiscal compete: 
1.0 Zelar pela estricta execução dos estatutos ; 
2. 0 Examinar os balanços e contas, cobtractos, inventario e 

apresentar it assembléa geral, juntamente com o relataria-da 
directoria, o seu parecer, ou as observações que julgar conve
niente, denunciando os erros, fraudes ou faltas que possam ha-
ver; -
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:3. o Convocar a assemblóa geral extraordinaria quando ,iulgat 
que as circumstancias exigem a sua reunião, expondo-lhe a cans<:. 
por que a convocou. 

Art. 23. O conselho fiscal reunir-se-ha pelo menos uma v e;-: 
-por mez, para tomar conhecimento do andamento das oper<.1ções 
da companhia, lavrtmdo-~e em acta as resolttções que, pele 
mesmo, forem tomadas. 

CAPITULO !V 

Art. 24. A assembléa geral é a reunião dos accionistas, regu
larmente convocados e em numero que r0presente pelo menos 
um quarto do capital social, nos casos ordinarios, e dous terço::; 
nos extraordinarios. 

Art. 25. A assembléa geral reunir-se-ha uma vez por anno 
no mez de março, e extraordinariamente sempre que for convo
cada. 

§ 1. 0 A reunião ordinaria terá por fim a discussão e delibera
ção sobre as contas da administração e parecer do conselho fiscal, 
a eleição d::t directoritt e dos fiscaes, conhecimento e decü:ão de 
qualquer negocio de interesse par<.t a companhht. 

§ Z. o Nas reuniões ox:traordinarias niio se poclerú deliberar 
sobre assumpto alheio ao da convocação. 

§ 3. 0 As convocações serão sempre motivadas, indicando-se 
no.s n.nnunclos a ordem elo dia e o objecto cl<t reunião. 

Art. 26. A <1SSembléa geral ser;i installada e presidida, pelo 
presidente <b companhia, que chamará dous accionistas para 
vogaes, os quaes serão incumbidos de verificar o numero de ac
cioriistas presentes, contar os votos: útzer a apuração elos mes
mos, ler o expediente o redigir as actas, lavrando-as no livro 
competente. 

Art. 27. O Pl'esiclente e os dous vogaes constituem a mesa, 
competindo a esta designar a ordem do dia e manter a clevida 
regularidade nos trabalhos. 

Art. 28. As votações serã.o feitas em geral pe1· capitct, c semw 
pre pol' maioria relativa. 

§ 1. 0 O presidente da as.scmbl6a geral, :_tlém do seu voto Ol'

dinario, terá o de qualidade. 
§ 2. 0 Nenhum elos membros da directoria podel'á votar em 

materia que tenha relação com os actos da administraçiio. 
§ 3. 0 Ba.~ta o requerimento de um accionista, para qno a. vota

ção tenha lagar por acções, sendo este requerimento imlopon
dente de approvação da assembléa. . 

§ 4. 0 As eleições seri1o feitas .por acções e por escrntinw 
SCCl'CtO, 
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§ 5.o Cada accionista terá direito a um voto por cinco acções. 
§ 6. o O accionista que tiver menos de cinco acções podera 

comparecer a assemblóa e discutir, mas não terã voto deli
berativo. 

Árt. 29. Compete á assembléa geral: Exercer as attribuições 
definidas nestes estatutos ; deliberar sobre a reforma dos mes
mos, prorogação do prazo, dissolução, liquidação, e em geral 
sobre todos os negocias da companhia. 

CAPITULO V 

DOS LUCROS, DIVIDENDOS E FUNDO DI<: RBSERV.\ 

Art. 30. Só se far~t dividendo aos accionistas dos lucros li
quidas elas operações da companhia, o.ffectivamente concluidns 
no semestre. 

Art. 31. O producto liquido semestral terã este fim: 
a) lO 0 Ío paru, o fundo de reserva; 
b) O necessario para -pagar aos accionistas o juro de 6 -; .. 
Do resto clividir-se-ha nestas proporçlies 
10 °/0 ao conselho fiscal ; 
30 ·0 / 0 á directoria : 
50 °/n aos accionistas; 
lO 0 /o aos incorporadores. 
Art. 32. Não serão clistribnidos divide~dos omqnanto o ca

-pital desfc'dcado, em razão de prejuizos, não for de todo restabe
lecido, si para tanto não bastarem os fundos de reserva. 

Art. 33. O anno fimtnce>.iro p<rra a companhb será contado 
-pelo anno civil. 

CAPITULO VI 

DIST'OSIÇÕES GERAES 

Art. 34. Os directores da companhia, como todos os empre
gados, são responsaveis pelos abusos que commettorem no cxer
cicio ele suas funcções. 

Art. 35. Quando o accioni::;b ausentar-se poderá depositar 
suvs acções na sóde da companhia, para o fim de lhe serem 
remettidos os dividendos para onde determinar, sem lJOr este 
facto despender causa alguma. 
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CAPITULO ,Vll 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 36, A primeira directoria dct companhia sera composta 
dos seguintes accionistas : 

Sr. Francisco Luiz de Campos, capitalista, residente em 
S. Roque, presidente. 

Sr. Ercole Ferré, director-teclmico, residente em S. Roque. 
St:- Ca.rlos Grassi, director administrativo, residente em São 

Paulo. 

Art. 3i. A clirectoria íic<.t autorizada a Comprar, por avaliação 
ou pelo custo, a proprie1!ade do Sr. Eurico Dell'Acqua, em 
S. Roque, na qual já o mesmo senhor esta erigindo uma fhbrica 
de tecidos. 

Art. 38. O Sr. Enrico Dell' Acqua, industrial, residente em 
Milão (Italia), 6 nomeado representante da companhia na Eu
ropa, sem vencimentos fixos. 

A directoritt, de accordo com o conselho fiscuJ, marca ri o .com
penso ao Sr. Dell'Acqua, conforme os usos do commercio em 
geral. 

Em signal de apreço ao fundador da empreza, e sendo o 
Sr. Dell'Acqna o maior accionista, as fabricas ele S. Roque 
levarão os dizeres «Cotonificio Dcll'Acqua I> e o mesmo senhor 
nomeado presidente honorario da companhia. 

S. Paulo, 12 de maio de 1891.- Os incorporaUores: Carlos 
Grassi,-Ercole Ferrd, 

DECRETO N. 385 - DE 12 DE .JUNHO DE 1891 

Concede autorixação a Antonio Pereira da Costa IJilra organitar uma sociedade 
anonyma sob a denominação de Companhia Centro de Comestiveis da Ci

dade Nova. 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu Antonio Pereim d::t Costa, resolve 
conceder-lhe autorização par::t organizar uma sociedade anonyma 
sob a denominação de Companhia Centro de Comestíveis da 
Cidade Nova, com os estatutos que a este acompanham ; não 
podendo, porém, a mesma companhia constituir-se definitiva
mente sem preencher as formalidades exigidas pela legislação 
em vigor. 
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O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas ::-tssim o ±aça executar. 

Capital Federal, 12 de junho de 1891, 3C} da Republica. 

1fANOEL DEODORO DA Fo~SECA, 

Barão de Luce1w. 

Estatutos da Companhia Centro de Comestíveis da 
Cidade Nova, a que se refere o decreto n. 385 
de 12 de junho de 1891. 

DA CONSTITUIÇÃO DA CO:i1PANIIIA, HNS,, sEDE E CAPITAL 

Art. 1.° Com a denominação de Companhia Centro de Comes
tíveis da Cidade Nova fica constituída uma sociedade anonyma 
que tem por fim : 

l.C} Explorar e desenvolver o varejo de comestiveis e viveres 
nesta cidade ; . 

2,C} Adquirir ou montar estabelecimentos até ao numero de 500, 
inclusive um armazem de primeira ordem de mantimentos e 
viveres de toda a especie, que abastecera os outros armazens fi
liaes, dotar os estabelecimentos de todos os melhoramentos by
gienicos, explorando todos os meios de servir bem ao respeitavel 
publico, que, pela fa.lta deste desenvolvimento, tem sido bGm saN 
criticado ; 

3.o Montar uma refinação Ue assucar, uma padaria e uma fa
brica de cerveja, e tudo mais que for necessario partt abastecer as 
:filiaes, de modo que com este aperfeiçoamento e desenvolvimento 
a que se propõe offereça vantagens ao consumidor ; 

4.0 Montar boteis e restaurantes, com tabella de preços fixos, e 
para todas as classes ; 

5.° Fazer operações fin:1nceiras que offereçam interesses so
ciaes; 

6.0 Vender tolos os gEmeras em seus armazens, nü.o havendo 
agentes, nem entregadores fàra ; 

7. 0 Importar e exportar generos naciouaes e estrangeiros, 
comprar e vender só a dinheiro. 

Art. 2.C} A séde da companhia será na Cidade Nova, Capital 
Federal, sendo o prazo de sua duração de 30 annos, que poderá 
ser elevado pela assembléa geral. 

Art. 3.0 A installação da companhia se realizara logo que for 
feita a primeira entrada do capital social, sendo de lO C}/o no· 
acto da subscripção. 
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Art. 4.0 O capital soci::tl serã. de ~5.000:000$, poclendo ser ele
vado, dividido em 25.000 acções, no valor nominal de 200$ cada 
uma. 

Art. 5.o As aeções, depois de integralizadas, poderão ser ao 
portador ou nominalmente, á vontade do possuidor. 

Para.grapho unico. As acções ao portador poderão tornar-se 
nominativas ou vice-versa, pagando o seu possuidor a taxa de 200 
réis por acçã.o, taxa esta que sera levada, á conta de lucros sociaes. 

Art. 6.0 As entradas do capital serão realizadas em prestações 
de 10 °/o com intervallo de trinta dias. 

Art. 7.0 Os accionista.s impontuaes ficam sujeitos ao paga
mento da mulb de 2 o j o por mez de demora, sendo consideradas 
em commisso as acções cujas entr<tdas forem demoradas por mais 
de tres mezes i as acções que cahirem em commisso serão re
cmittidas e seu producto 'levado ao fundo de reserva. 

Art. 8. 0 Poderit a companhia ter agencias filiaes nos diversos 
Estados do Brazil, ou no estrangeiro, si assim convier. 

DAS ASSE:\IBLEAS GERAES 

Art. 9.0 As assembléas geraes serão formadas pelos accionistas 
que possuirem, pelo menos, cinco acções inscriptas, 60 dias, pelo 
menos, antes da reunião, e dos que, possuindo acções ao portador, 
as depositarem no escriptorio da coml)anhin,, cinco dias, pelo 
menos, antes ela rcuni'ão. 

Paragrapho unico. E' pessoa legitima partt fazer parte-das as-
sembléas geraes: 

1.0 O marido por sua mulher; 
2. 0 O tutor e curadol' pelo menor ou jnterdicto; 
3. 0 O inventariante pelo espolio, emquanto for indiviso, devi

üamente autorizados os contemplados pelos ns. 2 e 3. 
Art. 10. Os accionistas que possuü·em menos de cinco acções 

poderão assistir ás assembléas geraes, sem terem, porém, direito 
de voto. 

Art. 11. Havorit annualmente uma assembléa geral no mez de 
março. 

Art. 12. As assembléas geraes sô poderão valid~mente deli
berar, quando representarem, no mínimo, um quinto do capital 
social; si no dia designado para qualquer assemblóa geral não se 
reunir nvmero legal, se convocará outra que poderit deliberar 
com qualquer numero, comtanto que exceda de tres, não sendo 
iucluiclos neste numero os directores, nem os membros elo con
selho fiscaJ. 

§ l,o Si se tratar ele reforma dos estatutos, da dissolução da 
.companhia, do augmeuto do capital, para que a assembléa 
possa funccionar é necessario que esteja,m representados dons 
terços do capital social. 

§ 2. 0 Neste caso serão feitas segunda e terceira convocações, 
só na ultima podendo validamente fuuccionar com qualquer nu
mero excedente de tres, na fórma do paragrapho precedente. 
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§ 3. o As deliberações das assembléas geraes serão tomadas 
por maioria de accionistas; caso porém seja exigido por qualquer 
;tccionista, o serão por acções contadas ele um voto parct cada 
oTupo de cinco acções. 
b § 4. o As convocações serão annunciadas peLt imprensa diaria 
0 as das assembléas ordinarias o serão com antecedencia nunca 
menor de 15 dias. 

§ 5.o As assembléas extraordinarias terão Jogar quando a di
rectorin; o conselho fiscal, ou numero legal de accionlstas as con
vocarem, tudo nos te:-mo.:; da legislação vigente. 

Art. 13. AS assemblóas gemes serão presididas por um accio
nista acclamado na occasião, o qual convidal'á dons outros para 
secretarias; occorrendo duvidas ou recl<:Lmações, proceder-se-ha 
ú eleição para presidente da assembléa. 

A's assembléas geraes compete: 
1.0 Discutir e deliberar sobre as contas c relatorios dos dire-

{:tores e sobre os pareceres do conselho fiscal ; 
2.0 Eleger o conselho fiscal; 
:J.o Resolver sobre todos os assumptos de interesse social; 
"!.0 Eleger a directoria. 

DA AD.:'<UNISTRAÇ_'..ÃO 

A.rt. 14. Os directores serão eleitos pela asscrnbléa gera,l, por 
-:::,::;crutinio secreto e maioria absoluta de votos. 

Para.grapho unico. Cabe ú. assembléa geral a designação do 
rresidente da companhia, que a representará em juizo e fóra 
delle, podendo demandar e ser demandado por maudalarios espe~ 
ciaes devidamente constituidos. 

Art. 15. Para exercer o lagar de dir0ctor e preciso caucionar 
50 acções da companhia, as quaes não poderão ser àliena.das 
cmquanto não forem approvadas as contas pala assembléa, dos 
que tiverem exercido o mandato. 

Art. 16. Cabe ao director~presidente a representação e di
recção geral dos negocias da companhia e a ot·g:anizJçã.o ela 
administração, de fOrma. quo cada um dos demais directores 
tenha attribuições det'Cmninadas, cabendo~lhes respectivamente 
a direcção immediat<:t dos diversos serviços ela companhia, que a 
ca,cla um forem confiados. 

Art. 17. O mamlato d<~. directori;J, seri~ de cin<Jo annos, podendo 
seus membros ser reeleitos. 

A .. rt. 18. Durante o impedimento prolongado de qualquer di~ 
1'ector será este substituido por um accionist::t, a juizo dos demais 
(lirectores. · 

Art. 19. Si qualquer director deixar de exercer o cargo por 
mais de tres mezes sem licença da assemblóa geral, entende-se 
tol-o resignado, devendo proceder-se de accordo com o que 
dispõe o artigo precedente ate ú reunião da pl'imeira ::tssembléa 
geral, na qual deverà ser eleito u substituto. 
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Art. 20. Cabem á directoria todos os actos de livre adminis
traçã.o, compra e venda de bens moveis e semoventes perten
centes ao serviço social. 

Art. 21. A directoria funcciouari com dous directores ou mais, 
reunindo-se sempre que for nece.ssario. 

Art. 22. Os directores serão remunerados com um honorario 
fixo annual de 6:000$, percebendo mais os que accumularem o 
lagar de gerente uma gratificação de 3:600$ tambem aunuaes. 

Os honorarios fixos e a gratificação acima marcada serão pagos 
mensalmente. 

Art. 23. A directoria para o primeiro periodo de cinco anuas 
é composta dos Srs. accionistas Albano Raymundo da Fonseca 
Marques, João Torres, José Luiz Corrê;:~, e Antonio Pereira da 
Costa. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 24. O conselho fiscal serã composto de tres membros 
effectivos e tres supplentes, eleitos annualmente pela assembléa 
geral. 

Nos impedimentos dos effectivo.s serão substituidos pelos sup
plentes na ordem da votação. 

DOS I,UCIWS, FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDDS 

Art. 25. Ser:t considerado lucros sociaes o proclucto liquido da 
exploração do3 negocias declarados no art. 1° destes estatutos. 

Art. 26. Dos lucros liquidas se deduzirão semestralmente 5 °/0 

para o fundo de reserva, e o excedente serã destinado aos divi
dendos. O fundo de reserva cessará logo que chegue a 50 °/o do 
capital social. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 27. Fica desde jã a directoria autorizada a pagar as des-
pezas de inc0rporação da companhia. '-~ 

Rio ele Janeiro, 8 de maio de 1891.-Antonio Pereira da Costa~ 
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DECRETO N. 386- DE 13 DE JUXHO DE 18Dl 

,\ppro\·.::t os estudos definitivos complementares do t·anwl d:t C<unpanha, <b. 

Estrad:.t de l<'euo de )Juzarubiuho. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
::tttendendo ao que requereu a Companhia Estrad<.t de Ferro d~ 
Muzambinho, resolve approvar os estudos definitivos comple
mentares do ramal da Campanha, da mesma estrada, na extensão 
total de 53 kilometros e 690 metros, a que se refere o decreto 
n. 1009 de 14 de novembro de 1890; cujos estudos com este 
baixam rubricados pelo chefe interino da la Directoria das Obras 
Publicas, 

O Barã.o de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da, 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar. 

Capital Federal, 13 de junho de 1891, 3C da Republic0.:. 

MANOEL DEODORO DA Fo~SECA. 

Barão de Lucena. 

DECRETO N. 387- DE 13 DE JUNHO DE 1891 

Concede i Companhia de IndiiStt·Ül.S Sacchal'inas e Alcoo!icas :,,utol"isaçii,) 

para fnnccionae. 

O PresUente da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil, attendendo ao que requereu a Companhia de Industrias 
Saccharinas e Alcoolicas, devidamente representada, resolve con
ceder-lhe autorização para funccionm• com os estatutos que a.pre
sentou ; devendo antes, porém, preencher as formalidades ex:i
gi~as pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 13 de junho de 1891, 3° da Republic.:.'t. 

MANOEJ, DEODORO DA FOXSECA. 

Bart7o de Lucena. 
Poder Executivo iSJl 
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Estatutos da Companhia de Industrias Saccharinas 
e Alcoolicas, a que se refere o decreto n. 387 
de 13 de junho de 1891 

CAPITULO I 

DA DENOliiiNAÇÃO, FINS, SÊDE, DURAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA 
COMPANHIA 

Art. 1.° Fie~ constituída uma sociedade anonyma denominada 
Companhia de Industrias Saccharinas e Alcoolicas, cujos fins são : 

c0 fabricar toda qualidade de bebidas alcoolicas, como sejam 
vinho de uva, licores, xa.ropes, cognac e mais bebidas congeneres; 

b) fabricar e refinar ass:ucar em grande escala ; 
c) fabricar cerveja, gelo e seus congeneres; 
d) fazer qualque1' negocio, que direct<.t, ou indirectamente, 

possa contribuir para a prosperidade da companhia. 
Art. 2. 0 A séde da companhia e em s. Paulo, podendo ter 

depositas e correspondentes onde lhe convier. 
Art. 3. 0 Sua duração será de 20 annos, que poclerà ser pr~ 

longada por deliberação da assemblé<L geraL 
Art. 4. 0 Antes ele expirado o prazo social, sórnente poderã 

ser dissolvida nos casos previstos nas leis em vigor. 

CAPITULO li 

CAPITAL SOCIAL, ACÇÕES, ACCIONISTAS, FUNDO DE HJ~SERVA E 
DIVIDENDOS 

Art. 5. 0 O capital da companhia é de 600:000$, dividido em 
3. 000 acções de 200$ cada uma, podendo ser elevado a 
I. 000: 000$000. 

Art. 6. 0 Asacções são realizaveis em prestações nos pra·zos 
marcados pela administração, annunciando-se as chamadas com 
antecipação de vinte dias e nunca menos de 30 dias. 

Art. 7. 0 O accionista, que não realizar a entrada nos prazos 
marcados ou 30 dias depois, perdera a favor da companhia todas 
as entradas anteriores, salvo si .i ustificar perante a directoria 
algum caso ele força mD.ior, pagrmdo o juro da demora na razão 
de dez por cento ao anno. 

Art. 8. 0 As acções que cahirem em commisso ficarão perten
cendo a companhia. 

Art. 9.° Cada acção é indivisivel em referencia a com
panhia, que não reconhece. mais de um proprietario para. uma 
acção. 
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Art. 10. A transferencia das acções serã feita nos registros 
rla companhia por termo assignado pelo ceclente e cessionario, 
ou por seus legitimas procuradores com os poderes necessarios. 

Art. 11. Dos lucros liquidas que se verificarem no fim de cada 
semestre serão deduzidos 12 °/0 para accioriistas1 5°/o para a 
depreciação do material e 5 o /o para constituir o fundo de reser·va; 
e o restante, si houver, serâ applicado de co.ufOrmidade com a 
resolução ela assembléa geral. 

Art. 12. O fundo de reserva destina-se a refazer as perdas do 
capital social e1 logo que attingir a metade do capital, o exce
dente serã distribuido aos accionistas. 

Art. 13. O fundo de reserva .se convertera em apolices geraes 
ou provinciaes, acções de estradas de ferro ou quaesquer outros 
titulas que offereçam inteira segurança, de conformidade ú. as
sembléa geral. 

Art. 14. Os rendimentos do fundo ele reserva podem ser dis
tribuidos como renda entre os accionistas ou como entender 
melhor a administração. 

Art. 15. Não se distribuirá dividendo algum emquanto houver 
desfalque no capital realizado. 

CAPITULO III 

DA ADUINISTRAÇÃO DA Cüi'.IPANHIA 

Art. 16. A companhia serà administrada por um conselho 
director de trcs accionistas, sendo um technico, eleitos em assem
bléa geral ordinaria de tres em tres annos e dos quaes um 
serà o presidente. 

Art. 17. Nenhum director poderá. entrar em exercício sem que 
possua 100 acções, pelo menos, averbadas nos livros da compa
nhüt, 30 dias antes da assembléa geral em que for eleito. 

Art. 18. Durante o tempo de sua gestão e até á approvação 
das contas relativas ao periodo de sua administração, cada di
roctor é obrigado a ter caucionadas as 100 acções de que trata o 
artigo antecedente para garantia de sua responsabilidade. A 
caução se fara por termo no livro de registro da companhia, 
e deve preceder o exercicio do cargo. 

Art. 19. O director que, dentro do prazo de 30 dias contad'Os 
da data da eleição, não prestar a caução, perdera o lagar. 

Art. 20. Os directores poderão ser reeleitos, e, quando não o 
sejam, continuarão a servir até que fique empossado o novo 
conselho director. 

Art. 21. Não podem servir conjunctamente: 
1. o Ascendentes e descendentes ou seus affins ; 
z.o Irmãos e cunhados durante o cunhadio; 
3. o Parentes por consang·uinidade até ao segundo gráo ; 
4. o Socios da mesma firma commercial, ou inUustrial. 
Art. 22. O director que por dous mezt2!S consecutivos deixar de 

exercer o cargo, sem motivo justificado, entende-se que o tem 
renunciado. 
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Art. 23. Em caso de vaga elo Jogar do director, os directol'OS. 
em exercicio desig·narão substituto provisorio, competindo ·á 
assembléa geral fazer a nomeação definitiva na primeira reunião 
que se seguir. 

Art. 24. Os substitutos assim nomeados devem ter a neces
saria. qualidade e prestar a respectiva caução, servindo unica
mente pelo tempo que ütltar para o quinquennio do substituido. 

Art. 25. Os directores escolherão dentre si o presidente, o the
soureiro e o secretario. 

Art. 26. O serviço dos dircctores é remunerado com o orde-
nado fixo de 3:GOOS annuaes para cada um. 

Art. 27. Ao conselho dircctor compete : 
§ 1. o Eleger o seu presidente, thesoureiro e secret<trio. 
§ 2." Formular regulamentos para reger os empregados ela 

companhia nos seus tlifl'erentes serviços. 
§ 3.° Convocar a assembléa geral ele accionistas nas epocas 

marcadas e todas as vezes ·que for necessarla uma con-voca
ção extrao1·dinaria. 

§ 4.o Organizar o balanço annual que tem de ser offerecido ao 
conselho fiscal ; 

§ 5. o Organisar o relataria annual que tem de ser offerecida 
assembléa, de accionistas. 

§ 6.° Fazer a distribuiçã.o do dividendo de seis em seiS rnezes 
§ 7. o Annuncial' a chamada das acções. 
§ 8. 0 Declarar em commisso as acções, no caso de impontua

lidade, julgan lo dos motivos desta. 
§ 9. 0 Decidir finalmente todas as questões e regulai' todos os 

negocias da companhia, salvo os que forem da competencia pri-
vativa da assembléc\ geral. · 

Art. 28. Compete ao presidente: 
§ 1. o Convocar o conselho director para as suas sessõ0s ordi

narias e extraorclinarias. 
§ 2 o Presidir a sessão do cons:elho director, ser orgão delle e 

regular seus trabalhos. 
§ 3. 0 Executai' e fazer executar as resoluçõe::;, tanto elo con

selho direetor como das assembléas geraes. 
§ 4. 0 Apresentar perante a assembléa geral o relatorio orga

nizado pelo conselho director. 
§ 5. 0 Apresentar perante o conselho fiscal o inventario ba

lanço o contas da administração. 
§ 6. o Representar a companhia em suas relações com ter~ 

eeiros ou em juizo, podendo constituir advogados e procuradores. 

CAPITULO IV 

DO GERENTE 

Art. 20. A _companhia terá um gerente geral para administrar 
e dirigir a fabrica, de livre nomeação e demissão do conselh~ 
dircctor. 
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P.aragrapho unico. Este. gerentE) terá o ordenado que for mar
cado pela directoria e poderá. nomear e demittir livremente os 
empregados da fabrica, fixando os seus ordenados. 

Art. 30. As a ttribuições do gerente serão definidas no re
gulamento interno, sem prejuizo das que o conselho director 
entender dever commetter-ll1e. 

CAPITGLO V. 

DO COKSELHO l''ISCAL 

Art. 31. A connmssao fiscal se comporit de tres accionistas 
eleitos na reunião ordinaria da assemblór1. geraL 

§ 1.0 Servirão por um auno, podendn ser reeleitos. 
§ 2. o Os membros do conselho fiscal durante a effectividade 

v:cncerão o honoral'io annm>J ele 600$ a cada um, pago semestral
mente. 

Art. 32. Os impedimentos de que tratam os arts. 33 e 34 são 
applicaveis aos fiscaes. 

Art. 33. Compete ao conselho fiscal: 
§ l.o ·Proceder ao exame dos livi'OS, documentos e caixa d;_t 

companhia, durante o semestre anterior á reunião ordiuaria da 
assembléa geral, para dar parecer solJre o balanço e contas da 
<tdministração, podendo exigir da, directoria qualquer informação. 

§ 2. 0 Dar parecer sobre os negocias e operações realizadas no 
a:.nno que se seguir a sua nomeação; denunciar os erros c abusos 
r1ue descobrir e propor as medidas que entender conveniebtes. 

§ 3 .. ° Convocar extraordinariamente a assembléa geral nos 
casos previstos pela lei. 

§ 4. 0 Emittir parecer, sob proposta justificada, para au
gmento do capital. 

CAPITULO YI 

DA ASSE?IIllLl~A (!HHAJ, 

Art. 34. A assemblé<t geral é a reunião de accionü;tas em 
numero que represente, pelo menos, um quarto elo capital socia_l., 
por meio de suas acções inscriptas no registro da companhia 
::lO dias antes da reunião. 

Art. 35. Teem autorização para convocar as assembléas geraes: 
§ 1. 0 o conselho director. 
§ 2. 0 O conselho fiscal. 
§ :3. 0 Sete ou mais accionistas que representem, pelo menos, o 

.quinto do capital socia1 realizado. 
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§ 4.o Qualquer accionista, com autol:'ização do juizo commer
cial, desde que a convocação ordinaria seja retardada por mais 
de dous mezes. 

§ 5. o No caso de liquidação da companhia, os liquidantes. 
Art. 36. A assembléa geral reunir-se-ha ordinariamente to~ 

dos os anuas para apresentação do relataria, balanço, contas e 
parecer da commissão fiscal, e extraordinariamente todas as ve
zes que for devidamente convocada. 

Art. 37. As convocações da assembléa geral serão motivadas 
efar-se·hão por anuuncios publicados com antecedencia de 30 dias. 

Art. 38. Nas reuniões extra:ordinarias da assembléa geral não 
se poderá deliberar sobre assumpto alheio ao tim da convocação. 

Art. 39. O presidente da directoria installará provisoriamente 
a assembléa geral. O presidente definitivo della será eleito por 
escrutinio ou ncclamação, competindo~lhe nomear o secretario. 

Art. 40. A votação na assembléa geral será regulada deste 
modo: 

Cada lO acções darão lagar a um voto e assim progressiva .. 
mente até completar 40, que será o maximo de votos que póde 
ter o accionista. 

Art. 41. Porlem deliberar e votar nas assembtéas geraes: 
§ 1. o Os paes por seus filhos menores. 
§ 2. o Os tutores por. seus pupillos. 
§ 3. 0 Os curadores por seus curatellados. 
§ 4. 0 Os maridos por suas mulheres. 
§ 5. 0 Os prepostos ou representantes de firmas sociaes, corpo

rações e outras pessoas jurídicas. 
§ 6, 0 O inventariante pelo espolio de que façam parte acções 

da companhia. 
Art. 42. Para as eleições do conselho director e para as de li~ 

berações de qualquer natureza, serão admittidos procuradores 
com poderes especiaes. 

Art. 43. Nenhum procurador podera representar mais de 40 
votos, além dos seus, como accionista. 

Art. 44. O accionista de menos de 10 acções, embora não possa 
votar, póde comparecer á reunião da assembléa geral e discutir 
o objecto sujeito à deliberação. 

Art. 45. Nas reuniões ordinarias da assembléa geral sera lido 
o relatorio do conselho director, e bem assim o parecer da com
missão fiscal. O relatorio e parecer serão sujeitos a discussão e 
approvação. 

Art. 46. Nenhuma deliberação poderã, porém, ser tomada 
pela assembléa geral, em referencia ás contas e balanço, si antes 
não tiver sido apresentado o relatorio dos fiscaes . 

.Art. 47. A' assembléa geral compete: 
§ I. o Resolver acerca de todos os negocios da companhia, to

mando quaesquer medidas que lhe pareçam convenientes, guar
dadas as disposições destes estatutos e as prescripções Iegaes. 

§ z.o Eleger o conselho director e a commissão fiscal. 
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§ 3.0 Deliberar àcerca dos relatarias e contas da administração 
e pareceres da commissão fiscal . 

§. 4.0 Ordenar os exames e investigações que julgar neces-
sarws. 

§ 5. 0 Aprovar o regulamento interno. 
§ 6. 0 Alterar ou reformar os estatutos da companhia. 
§ 7/' Resolver àcerca do augmento de capital da companhia. 
§ 8.0 Resolver sobre a dissolução e liquidação da companhia, 

ou a sua continuação. 
§ 9.0 Resolver sobre qualquer objecto para que for convocada 

nos limites de sua competencia. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 48. O conselho director fica <tutorizado para requerer 
aos poderes publicas quaesquer medidas que julgar convenientes 
ao credito, segurança e prosperidade do estabelecimento. 

Art. 49. A companhia poderá possuir edificios proprios para 
seu estabelecimento, e adquirir rnachinismos os mais aperfei
çoaJos para o desenvolvimento da industria que explora. 

Art. 50. Os casos omissos nestes est.:ttutos serão regulados
pelas leis em vigor. 

Art. 51. Emquanto não forem emittidos os titulas definitivos 
das acções, receberão os accionistas cautelas provisorias. 

Os abaixo assignados declaram conformar-se com todas as dis
posições destes estatutos, que leram, acceitam, approvam e 
assignam. ( Seguem as assígnaturas) 

S. Paulo1 30 de abril de 1891.-Manoel Jose Fel·reira.-Por
firio Machado.-Andr6 Daturam. 

DECRETO N. 388 - DE 13 DE JUNHO DE 1891 

Orça a receita e fixa a despct~:l. da Iutendeucia jiunicipa1 pat':l. o exercici o 

de i8Ji. 

O Presidente da R.epublica dos Estados Unidos do Brazil re
solve, de conformidade com o disposto no art. 3° do decreto 
n. 218 de 25 de fevereiro de 1890 e nos termos do art. 23 da le 
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n. 108 ele 26 ele maio de 1840, approvar e mandar que se execute 
l)ela maneira abaixo declarada o orçamento da Intendencia Y\'lu
nicipal para o exercicio de 1891: 

Beceitct 

Art. r.o E' orçada a receita na qua.ntia de 5.383:3308869 
1. ImpoSto de bebidas alcoolicas. . • • • . . • . . . . . 76: 99\:l$il77 
2. Foros de terrenos de sesmarias............ 29:998$002 
3. Idem idem de marinhas................... 5:037$048 
4. Idem idem accrescidos.................... 454$974 
5. Laudemios de terrenos de sesmarias....... 49:4828710 
6. Idem idem de mariohas... .. . . . . . . • . . . . . . . 13:389$351 
7. Rendim0nto do M<.ttadouro.... ... . . . . . . . . . . G35:70')S400 
8. Idem da Praça do Mercado ...•.... o • o o ••• o 70:000$000 
9. Alvarás de obras e de vendas de terrenos. 66:516$873 

10. Rendimento de aferição e car·imbo.,....... 134:219$310 
11 . Premias· de depositas...... • . .. . • • • .. . . . . . G: 454$:.033 
12. Multas de posturas .. o •••••••• o ••• o. o ••• o o 11: 080S490 
13. Idem de policia .. o ••••••••• o. o •••••••• o.. 5: OOOS908 
14. Festividades............................. 3:388$333 
15. Renda ele proprios municipaes..... . . . . . . 7:2208000 
16. Locação de terrenos..................... 17:777$333 
17. Arrendamentos.......................... 12:700$000 
18 o Investiduras .......... o • o •••• o • o • • • • • • • • 363$076 
10. Arruações ................... .,. . . . . . .. . . 6:007$495 
20. Restituições .................. ,.......... 31:971$605 
21. Cobrança da divida activa ..... o .... o.... 32: l25S70l 
22. Juros de apolice.s................. . . .. .. . 2:6l6SOOO 
23. Multas a empreiteiros .................. , S 
24. Joia de terrenos aforados................ 3948270 
?5. Revisão da numeração ...•.......... , , . . 2:898S900 
26. Scrviç.o telephonico.... .. . .. . . . . . •. .. . . . 5:000SOOO 
27. Idem elas companhias de carris ... ,....... 329:400BOOO 
28. Imposto de profissões e industrias........ l.OOO:OOO.SOOO 
29. Renda eventual. o •• o • o ••• o • o ••••••••• o. o • 500: 000$000 

Saldo do exercicio de 1890......... 2.427: 13GSSSO 

Despe:; a 

Art. 2. 0 E' fixada a despeza na quantia de .. 
a qual terá a applicação determinada IHL tabella 
explicativa que acompanha o presente decreto, 
a saber : 

1. Conselho ele Intenclencia ......•.......... 
2. Secretaria .....•.•..............•....... 
3. Contadoria ............................. . 
4. Thesouraria ............................. . 

5.266:0368696 

84 000$000 
~)3 960$000 
69 740$000 
23 780$000 
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5. Contencioso ..............•...........•.. 
G. Directorüt de obras .................... .. 
7. Aferição e carimbo .•.................... 
8. Tolnbainento .•.......................... 
9. :Niatadouro •...•................•....... 

10. Escolas municipaes ..................... . 
11. Bibliotllcca ............................. . 
12. Necrotcrio .......•...................... 
13. Fiscaes e g"IIardas .......... _ .............. . 
14. FiscaJização de vaccas ................... . 
15. Fiscalização de inflammaveis ............. . 
16 Fiscalização de carris urbanos ........... . 
17, Fiscalização dos mercados ................ . 
18·. 1"latta maritlma ........................ · 
19. Fiscalização dos g-eradores a vapor ....... . 
20. Conservaç[o de jardins ................. . 
21. Empregados aposentados ................ . 
22. Despezas judiciaes ...................... . 
23. Eleições e qualificações .................. . 
24. Pagamentos de foros .....•.............. 
25. -Restituições e reposições ................ . 
26 Porcentagem á Alfandega ...........•.... 
27. Amortização da divida passiva ........... . 
28. Idem ejuÍ'OS do crnprestimo externo mu-

nicipal ............................... . 
20. Construcção e reconstrucção de calça-

. 111entos ............................... . 
30. Obras novas ..............•..........•.• 
:31. Conservação de obras e calçamentos ..... . 
::32. Arborisação ch cidade ................... . 
:33. -Eventuaes ..............•...•............ 

72U 

29 900$000 
113 160$000 
27 100$000 
29 780So00 

345 863$000 
195 019$936 
26 280$000 
6 500$000 

221 ooosooo 
14.400$000 
7:200$000 

13:200$000 
3:600$000 

35:040$000 
12:600$000 
12:000$000. 
18:713$760 
12:0008000 
11 :000$000 
1:500$000 
5:0008000 
3:000.SOOO 

200: 0008000 

330:000$000 

2.200:0005;000 
700: 000~000 
240: ooosooo 
60:0003000 

120:000$000 

Art. 3. 0 Peh.t verba.- Eventuaes -só poderão ser pr:tgas 
~:spezas inteirame~te imprevistas e que não est0jam de alguma 
forma comprehend1das nos creditas das outras verbas. 

A.rt. ,Lo Colltinnam em vigm' todas as disposições do decreto 
n. 317de 23 de junho de 1890,queniloversJ,rern particularmente 
sobre a Jlxação d[t receita e despeza. 

Art. s.o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 13 de junho de 1891, 3o da RepuUlica. 

l\1AX0Br> DEODOlW DA FONSECA. 

T. de A.lencar Araripe. 



730 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 389 - DE 13 DE JUNHO DE 1891 

Estabelece as gratificações que competem aos officiaes do Corpo da Armada e 

das classes annexas pelas diversas commissões no desempenho do serviço. 

que lhes cabe, de harmonia com o al't. 85 dã Constittüção Federal. 

O Presidente da H.epublicados E_,tados Unidos do Brazil, atten
dendo á que o art. 85 da Constituição Federal determina que os 
officiaes da Armada e das classes annexas tenham as mesmas 
patentes e vantagens que os do Exercito nos carg·os de categoria 
correspondente, 

Decreta que sejam observadas as tabellas que a este acom
pa,nham, regulando as gratificações que devem perceber os ofli-· 
ciaes do Corpo da Armada e das classes annexas, pelas com
missões no desempenho do- serviço que lhes cabe, revogadas as 
que baixaram com o decreto n. 1310 de 17 de janeiro deste anno. 

C11pital Ferleral, 13 de junho de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Fortunato Foster Vidal. 
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POSTOS 

Almirante,, ............ ,, ...• 
Vice-almirante,, ..• , .•...••.. 
Contra-almirante •....•.. ,,,. 
Capitão de mar e guerra, .. . 
Capitão de fragata •. ,,,., .. . 
Capitão- tenente , , •••• , .••• , 

Em Matto 
Grosso, 

Amazonas e 
Pará 

o 
" o o o E " • • o 

'" "' 
25:220812:i85S 
D:48SS i:62iS 
H:748S 1:22?$ 

N, 1 

COMMANDANDO 

EM CHEFE 

Em' outros E•n paiz 
Estados estrangeiro 

o " o " o o g s ~ a o 
• • • • o t. o " o 

" " 
i9:ozoslt::ss5sl23:772i31i:98H 
14:68SS i:Z24S 19:4288 1:619§ 
ii:i4SS 929$ i4:424S 1:202$ 

I 

Em Matto I 
Grosso, 

Amazonas e 
Pará 

--
o 

" o o o E o 

• • o o 

"' "' 
17:664$ 1:472~ 
12:92-i* i:077S 
8:160~ 6SOS 
6:9503 580S 
5:412$ 451S 

Secretaria de Estado dos Nego cios da Marinha, 13 de junho de 1891.- Fortv,;uuo Foste! Vida/. 

FORÇA 

Em outros 
Estados 

o " o • o a ó 

" • o 0: "' 
12:8M-S 1:072$ 
9:324$ 777S 
6:144S 512:S 
5:232S 436$ 
3:972S 331$ 

I Em paiz 
estrangeiro 

o 

I 
" o o o E ó 

• • o ó: " 

17 604$ 1:467$. 
12 600.S 1:050~ 
8 3iOS 695~ 
7 055$ 588$ 
4 70't~ 392.) 

~ 
~ 
g 

i 
~ 
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! 
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"' ~ 
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POSTOS 

:N. 2 

COM.l\'IA.NDANDO NAVIO 

DE ia CLASSE DE ,2:> CLASSE bE 3n. CLASSE DE 4a CLASSE 

Em I:m 
Em I I I Em ]fatt.o Grosso, 

Em ""'''"' I Em !'""' }!attoGl'OSSo, Em outros J:m JIÚt. ~In.ttoUrosso, Emouhos Em pn.iz ~Ja,ttoGrosso,[ Emõntros [ Eut}laiz 
Amazonas Estados estrangeiro 1mazonas Estados estrangeiro .~mazonas Est.t(los estrangeiro Amazonas Estados estrangeiro 
c Pará c Pará c Pará e P1tr(1 

---- ---
o 

" 
o 

" 
o 

" 
o 

" 
o o o o 

" 
o 

" 
o o o " 

o o o 
" o 

8 
o o g o o o o o o ~ o o o o o o o o o o o o 

~ o 2 e o E o 2 o 2 o E o s o E o E o 2 o E o o o o ó o o o o o o 

o o o o 
o 

o 
o 

o ~ o 
o 

o 
o 

o o 
o 

o o 5 o 
o 

o 
o 

o o i: o ~ 2: ri: o o o o o 

"' 
o 

"' 
o 2: "' "' o o 

" '" o "' 
o 

" o " " "' "' " " "' "' "' "' " "' -- -- --- -- -- -- ------- ----- -- ------ -- -- -- -------
'g Capitão de m.'lr 
~c:pi/f~~r~d~"'f·~~:7:3023GiGS:J:376~1.-íSS7:2oossoo.3 s s s;; s s :;; s1 si s s s s 8 s 
-ll gD;~~-···········6:2i6$5iS$4:483S374S5:910i;493$6:0õ'J$50J~4:33.2~3G1$5:5S0.3465$ S $1 S $ S S $ $ S S S 
iJCuj:HtO:O-tenente .. s $. sl--s s S5:02-::!SH9.)3:5SS$299é;i.'J.:S3S$'<03Slt:93.2Q411~·3:.'J.923201::;:·i:Vl0$370S s ~ s ;; s s 
0 Prtmetro tenente. S S S S S S S S ;; S S S 3:3SJ6 282$

1

1

'2::i20Sl210S 3:395:;: 233$ 3:22-SS .23)S 2:35'ii5197S 2:J52S 2i3') 

$1 ' s 

1r Bogundu tonon<o. S $ S 8 3 S S $ S $ S $ $ $ S $ $ $ 2:795$ 2335 2:076$ 173$ 2:592; 216$ 

Secret:lrio. de Estado dos Ncgocios da Mat•inh:l, 13 de junho de 1891.- Fo;·t1muto Foste'/ Yida:!. 
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POSTOS 

Capitão de mar e guerra .•...•......• ,,,_ .•.. 

Capitflo de ft·agat:<..,,, ..•...•..•..•....•.... 

Cnpitti:o-ten3nte ....... , • , , , ..• , ...... , . , , , • , , . 

Primeiro tenente •..•....•.... ,,,,,,,,,,,,,, 

Segnndo t.enente ............•••.............. 

N. 3 

oommandando -transportes~ nq.vlos dosarinados 
ou. em disponibili(la,te 

JD! 

)!A'M'O ((Il.OSSO, A~!AZO!\Af>) E.\l OUTROS BST.\DOS 
B p.\.!Ü 

Po1· .'lnno Por me?. Por anno Por me:~, 

4:312$000 37G;)OOO 3:G72-$000 30GSOOO 

3:720$000 3iOSOOO 3:000SOOO 2502000 

3:0038000 258$000 2:-103$000 2088000 

2:220.)00) 185$000 i:SG0$000 i55SCOO 

1:9:558000 163:)000 1:1353$000 t3SSOOO 

E.\! l'.-\lZ ESTR\:'i(lP.IRO 

Por unno Pül' lllel 

G:2S0,3000 440$\JOO 

3:\148$000 2 ;o~oco 

3:3i2,)000 231$000 

2:-US$000 20~8000 

2:172.)000 181~000 

Secr~tnrifl. {le Estndo dos Nego cios dn llhrinho., 13 de jnnho de 1891.- FortHIW!o Foster Yid<U. 
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., 
H 
H 

"' o 
"' •< ., 

"' E-< ., .., " " o 
p. 

o " " o 

POSTOS 

" o 
:E 
p 
z 

--·--· 
ó 

Capitão de fragata ......................... , .• 
~ 

Capitão-tenente,,; ............................ " 8 
" 

41 
., 
ó 

Primeiro ~ tenente ...... ,.,,.,.,,., ••. ,.,,., .. ,, 

~ Segundo tenente,, · •. , , , , . , • , • , , , , •..• , , , . , . , , • 
o 
~ 

Guarda-marinha .••.. ,., •. ,., ... , .•.••.•.. ,,.,, " o 
o 

Aspirante •.•. , ........ ,, ....................... 

N. 4 ~ 

su-balterno ein navio de guerra 

J",)I 
~I ATTO GROSSO, A~IAZONAS 

E PARÍI. 

POL' anuo Por mez 

5:2SQSOOO 440$000 

4:308$000 359$000 

2:7GQSOOO 230$000 

2:4i2gooo 203$.000 

1:296$000 108$000 

672SOOO 50$000 

Elll OUTROS ESTADOS 

Por anno Por mez 

-----· 

3:55.2$000 290$000 

2:8GS$000 239$000 

1:895$000 158$000 

1:752$000 146$000 

1:164$000 ~n:~ooo 

6'7:2&000 56$000 

E~I PAIZ ESTRANGEIRO 

Por anuo Por mez 

~--- , ____ 
4:572$000 381$000 

3:816$000 318$000 

2:628$000 219$000 

,2:340SOOO i95a<:JOO 

1:603$000 134$000 

1:116$000 93SOOO 

> 

~ 
o 
o 

" c 
c 

" " 
" x 

I 

Secretaria de Estado dos Nego~ios da Marinha, 13. de junho de 1891.- Fortwtqto Foster Viàal. 



N. 5 

SUBALTERNO ., .., Em-transportes, :navios desarrua.dos ou em 

"' 01 o disponibilidade 
:0 ,., ., o 
8 ., 
< " Pos·ros E.\I 

A o ~IATTO GROSSO, ,\)!AZONAS EM OUTROS ESTADOS EM J.>AIZ ESTR,U\GEIRO 

" o " 
E PAR-;,. 

" o 
01 o 
>l 

" Por anuo Por· mez Por anno Por mez Por anno Por mez z 

--

" 
Capitão de fragata •....••.•..••. , ..•... , ..... 3:264$000 272$000 2:544$0QO 212$000 3:564$000 297$000 

~ Capitão-tenente,,, ............... , ........... 2:628$000 219$000 2:028$000 248$000 ó 1693000 2:976$000 s 
" Primeiro tenente .••••. , ••. , •.. , •• , . , . , . , .• , , • , 1:752$000 H6$000 1:392$000 2:124$000 177$000 ., ii6$000 

5 ó 
~ Segundo tenente., •.••••..•..•.••• , ....••••.•. 1:632$000 136$000 1!332$000 iii$000 1:920$000 160$000 
o 

E' Guarda-marinha •• , •.•• ,,,,., •••.•• , .• ,,, .• ,,, 1:296$000 108$000_ 1:164$000 97$000 1:608$000 134$000 
8 Aspirante,,-,,,, ......... _ ................ _, .• 672$000 56$000_ 672$000 56$000 1: ii6$000 93$000 

-

Secretaria de Estado dos Nego cios da Marinha, 13 de junho de 1891.- Fortunato Foster Vid.al. 
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736 ACTOS DO !'ODE!\ EXECGTIVO 

N. 6- Commissões de terra 

001-tPOS DE ~!A}{.I:\ILA 

E!\iPlUWOS GHA'l'IFIC.~ÇÕES 

Por anno Por mez 

-----------1---1----

o 

~ 
o 

·commantlante ......................... . 
:)eguntlo commandan~e •••...•...•.•••.. 
0\ia.jor ................................. . 
.l.juda.nte .. ,, .......................... . 
Secretario ............ , ............. ,,,. 
Encarrega.do do presidio .•.•..••••• , ... 
Ca.pHães de companhia. ....... , ...•.•... 
'l'enentes •.... , ...•...••..•..••• , .... , •. 
Guarda~~marinha ..••••....••....••.• , .. 

Observações 

5:0·10$000 
3:3HO.';:OOO 
.2:952t000 
2:1608000 
1:020,'3000 
1:920$000 
1:020~000 
1:716~000 
1:1M8000 

-1208000 
280,3000 
21.53000 
iSOSOOO 
:<.6o~ooo 
·16orooo 
160.'50@ 
H3.~000 
97.~()00 

Esta.s gra.tifieaçücs serão :cbonadas independentemente do soldo da patente, 

Secretaria de EstaUo dos ~egoeios da 1\brinha, 13 de junho do 1801.
Folttwla/o Foster YidaL 
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N. 7- Escolas de Aprendizes Marinheiros 

ia CLASSE 2a CLASSE 3n CLASSE 
. 

o 
·~ Rio de Janeiro Bahia Piauhy, Parahyba Pari, Maranhão 
O< c Ceará e Pernambuco e Santa Catharina e Parani .. 
0: E:\JPREGOS - - - -
o 300 pmças i50 praças 100 praças 80 praças 

'" " o 
o o o o 

" o " " ê o § • o o o o 
E s o s o s ó o o " o ~ ~ ~ o o 

~ 
o 

'" 
o o 

'" '" 
o 

'" '" '" "' '" 
• ~ 
" ê .. Comruandante •••... ,,400~00 .&83fo33 3:400fl00 283$333 3:200$000 26635&6 3:000$000 250-~000 

i60$COO ~ Official , • , •.• , .....• 1:920$000 160 OQ.) 1:920SOJO 160$000 1:920,3000 
o 
to 
8 

--- -----

.Observação 

Estas gratificações serão abonadas independentemente do -soldo da patente. 

160$000 1:920$000 

-----------

Secretaria de Estado dos Negocias da l\Iarinha, 13 de junho de 189!.-FQI'f-!lfHlto Fostef' Virlu.L 

4a CLASSE 

. 

Matto Grosso 
-

60 praças 

o 
" o o 

" E o 

~ o 
~ '" 

2:SÓÓ$000 233$333 
i: 92lJ;;,:OOO 160$000 

~ 

~ 
iii 
g 
~ 

~ 
~ g 
~ 
;:3· 

~ 



738 ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 

N. 8 -Conselho Supremo Militar 

~ o 
OH ·~ GRATIFlCAÇÃO 

'"'"' 
U< _, 

"'"' '" EMPREGOS ~"' o :0~ '" (!:;~ '" POR ANNO POR ~JEZ 
o 

" " --
" g_'"g 

8 "e o" 
"~ 

Membro do Conselho Supremo Militar,. 5:400$000 4503000 

d 
~ 

. 

Observações 
Os membros do Conseiho Suprem:o Militar perceberão mais, além do sold-o, a 

etapa correspondente á sua pa~ente, conforme o disposto· no decreto n. 1345 de 
7 de fevereiro de iS!H, que tornou extensivas á Armada as disposições do de· 
n, 1319- de 20 de janeiro de 18\li, que fixou os Vencimentos dos Otliciaes Ge· 
net•aes do Exercito memtn~os do Conselho Sup1·emo l\'lilitar. 

O ab'ono da etapa sed regulado pelo dccre~o n. 9·:1"6 A d'e i do riovembro de 
1890, que marcou os vencimentos dos oiliciaes do E:-,:ercito. 

SecrctaJ.'ÜL de Estado dos Negocios da Marinha, 13 de junho' de 1801.
Forttmato Postei' Vida~. 

ó 
~ 
d 

E 
< 

' " ~ 
o 
~ 

li 
~ 

" 

N. 9 -Conselho Naval 

E H PREGOS 

MEMDROS IWFECTIVOS 

:Vice-presidente, ...................... , 
i Ot~ciaes· generaes ..... , , , ........... , .• , 
. Pa1sanos .............................. . 
' Capitães de mar e guerra ....•• , . , .•• 
i Capitães de fragata; .............. , .... , , 

J! 

ObservaQão 

POR Al'\;\0 

. 

6:000$000 
5:6003000 
5:6003000 
5:000$000 
5:000~000 

POR ~lEZ 

5003000 
466$666 
466~661) 
li16$•J615 
416$665 

Estas gratificações são abonadas independentemente do soldo da patente, 

Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha, 13 d'e junho ~e ~89i.
F'ortunato Foste-r Vidal·, 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 739 

N. 10 -· Hospital de lVIàrinha 

·~ ! -
< 

" o 

" " 8 

lDlPREGOS' 

DIRBCTOR DO IlOS\'lTAL 

Oilicial Gencr·al •........••........•.•..•• •. 
Capitão de mal" e guerm ...... : ........... . 

ObserVação 

GRATII<'.\CAÇÀO 

Por anno Por mez-

5:000SOOO 
4:000$000 

<li6,:;66G' 
333$333 

Estas gratificações serão abonadas independentemente do soldo da patente. 
Secretaria de Est:cdo dos Negocies da Muinha, i3de,junho de !891.~ 

Fort1~nato'. Foste,· Yidd. 

N. 11 -· Quartel General 

11 

E~IPREGOS 

Chefe do Estado-:\Iaior General ....... . 
Sub-chefe do Estado-lVIaior• G-e'.üeral. .. . 
Chefe d<t 2a Secçio (lllspector de sa.udc 

naval) .............................. . 
Ditos da 3a o 4:1 Secções ( commissado 

geral e chefe do Corpo de l\Iachinistas). 
Secr•etario e a.judante de ordens (Official 

superior) .......... -.................. .. 
Officiaes •.... , .... , ••..•.•...... , •...... 
Amanuenses .......................... .. 
Archivista, ........•.•.........•........ 

Observações 

G-HI>.TH'ICAÇÀO 

Por anno ! Por_mez 

s s 
7:063$000 

4:000,)000 

4:168$000 
1:560.~000 
1:360$000 
1:560$000 

$ s 
58S$3S3 

333$333 

347$333 
130~000 
13oxooo 
130<;i000 

Estas gratificações são abonadas independentemente do soldo da. patente. 
Os officiaes não rcfor1natlos compulsoria1nente teem direito ao abono da dilfe

rença de soldo de que trata o decretou. 474 B de 10 de junho de 1890, si exer
cerem os lo~ares e:tfectiv:~.mente. 

O chefe do Estado-l\-hior Gener::U ter:t os vencimentos de commando em chefe 
na capit~tl da Repablica, correspondente á su:c patente. 

O sub-chefe do Estado-Maior General perceberá os vencimentos de comman
dante de navio de ta classé! na Capital Federal. 

Os officiaes, amaÍluenses e o archivisto. perceberão mais, além da gratificação 
marcada nesta tabella, a. etap1. cot·respondente á sua pa.tente, de accordo com 
o qu\l esti estipubdo pam o Exot·cito. 

Regttla o"abone> ch etapa o decreto n. 945 A d13 t de novembt·o de i890, que 
fiXou os vcncimeutos dos olliciaes elo Exercito. 

Secret:cl"ia de Est1~do dos Negocio"> da. 1\Iarinh:t, 13 de junho Ue 1891.
Forlunatn Foster Vidal. 



740 .\.CTOS DO l'Om;n EXJ<~CUTlVO 

N. 12- Arsenaes 

~ GRATIFICAÇÃO .., .., 
"' o 
"' ,., 
~ O< ARSENAES 
8 ., ., 

" E:MPimGOS i<t ORDBM 
,, 

" o ORDlD! 

o "' " " o o " o "' Q " :,; o o o • o a o E ·CO o o 
z " ; " " o o 

"' 
o 

"' " "' -- -- ---
o 

Inspector .•.•.•. , .... , •....••. 7:200$000 5:000$000 416$1565 ~ 6003000 o o 
12 

~a 
VicepinspectOt'. .. , •• ,.,,.,, ••. 4:800$000 "" <!.OJ.SOOO " " o.; 

o., 
Ajudante da Inspectol'i~t .. ,, .• 4:000$000 333$333 2:4.003000 200$000 ~ 

Observação 

As gratificações constante~ desta talJelta serão abon::tdttS independentemente 
do ~o[do da patente. 

Secretaria de Estado dos Negocies Ua :'IL1t'iuha 1 13 de ju.nho de i89i.
FortvMato Fost'el' Yidal. 
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N. 13- Cápitanias de Portos 

i:! ORDEM 

EMPREGOS 
Capit:ll Fedet•al 

Pot• anno Por mez 

Official General.. • • • • , .•.• , .. , •••....••.••. , •• 6:000~000 500$000 
Capitão de mar e guerra .• , •...•....•..••...••. 5:000~000 4iô~555 
Capitão de fragata •.•......•.•••...•.....••... 5:000~000 416 565 
Inspectores deArsenaes, que servem de capitães 

o4~if!r~~~~~i~;~~.' .'.:: ::::::::::::::::::::::::: s s 
$ s 

Commandante da Flotilha do Amazonas, pelo 
serviço da Capitania,., .•.. , .• ,, •••...••• , ..• s 200~00 Ajudante da Capitania .......... , ............ , 2:400~000 

Delegado da Capitania do Porto .............. 1:2oo ·ooo iOOvOOO 

Observação 

GRATIFICAÇÃO 

2a ORDE~I 

Pará, Pernàmbuco, Bahia 
e Matto Grosso 

30 0RDC~I 

Outros Estados 

Pot· anno Por mez I Por anuo Por me;~ 

s ! s ~ s s 
$ s s 

1:2DOSOOO 100~000 ,,ooo~ooo $ 
$ 2M$000 

$ ~ 600t000 50~000 
R 

5 " s $ $ 

Estas {}"ratificações são abonadas independentemente do soldo da. patente. Nos termos do decreto n. 89:) de i8 de outubro de 1800, 
percebem ;;'mis os.capitães de portos (com exclusão dos do Rio Grand-e do Sul e Capital Federal) tt'imensalmente a, gr:1.tifi:::ação de 100$ 
pelo serviço de inspecção-de ph:>-r.óc~, a qual só .será abonada depois de executado o trabalho da impccção, o que deverá constar dos 
assentamentos e cadernetas subsid!aru>s. 

Secreb.ria de Estado dos Negocios da Marinha, 13 de junho de 1891. - Fort1!-Hato Fost&;· Fidal. 
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742 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

N. 14 -:Pharóes 

., o GRATIFicAÇÃO 
oj ·~ U< o::: [i) -< 
"'"' " Ei\IP~EG.OS NA C.~PITAL N:O RIO GRANDP, DO SUL 

5~ o 

'" z " -< o Por Por mez Por Por mez A Q anno. anno 

-- -
" ~ 
" Director geral .••.... 2:850$000 237$300 ·ê ., 

Ajudante do director H 
" ~ geraL. •... .... ..... 1:940$000 161$656 
o uwosooo "' Inspcctor de pbar6es. s s 100$000 
" o 

Q 

Observ~çõe~ 

Além da gratifi,cação mencionada nesta tabella, o dit·ect.or geral e o ajudan~e 
perceberão, nos termos do decreto n. 61QS de .20 rle janeiro de 1876, os vcnci
Jnentos e mais vantage)lS. 

Est~s g~·atiftcações não excluem o abono do soldo da p;;-tente. 

Secretaria. de Estado dos Nego cios da li-farinha, 13 de junho de i89i.
Fr.wtúnató Foste-r· Vidal. 
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N. 15 - Hydrographia 

Director geral ••...•..... , ••........•.. 

Primeiro aj,udante ..•• ;., .. , .... , , .... 

Segllndo di~o .•.•..•••••...... ,., .•. 

Terr::eiro dito ............ , , ........ . 

Observações 

GRATIFICAÇÃO 

Por anno ! Por mez 

2:850$000 

1:500.3000 

1:4003000 

1:4.00$000 

237$500 

125S000 

116$-366 

116$66:3 

Na fó'bna do decreto n. 6113 de 2 de fevereiro de 1876, os officiucs empre
gados na Repa1·tição Hydrographica perCeOet•ão, além d~ts gra.tificações mar
cadas nesta tabella, os venciment·os e Yantagens de embarcado. 

EsLas grn.tificações não ·excluem o abono do soldo da patente. 

Secretaria de Estado dos Negocias df Marinha, 13 de junho de 18\!1.
Fortu"!"l-àto Foster' Vidal. 
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N.16- Meteorologia 

GRATIFICAÇÃO 

EMPUEGOS 

Por anno Pot· mcz 

Director geral. •..•.....•• ,., •.•••.••..• 
Primeiro ajuda.nte .. ,. ,,, ,, ,,,_ ...•••••• 
Se!Sundo ajudante .... , ..•...•.. ,, .•. ,., 
Terceiro ajudante .••. , ..•. ,., .. ,,,,., .. 

Observações 

2:850$000 
1:400$000 
1:4.00i;;OOO 
1:400$000 

237$500 
1i6$66G ' 
1i6S6G5 
1.16$656 

Em virtude do decret"o n, 'J916 de 4 de abt'il de 1888, os pfficiacs empregados 
na Repartição Meteorologica perceberão, além,Pas gratificações constantes desta 
tabella, os vencimentos c vantagens de embarcados, 

Estas gratifica<;.ões não excluem o abono do soldo da patente, 
~rn obser\•an<::ia ao supra<::itad!) 9-e<::retq n, 9916 de 4- de abril de t8SS, o director 

geral da repartição tomará a si as obt'igações de um dos ajudantes, omquanto 
não for possivcl augrnentar a verba orçamentaria do serviço meteorologico, 

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 13 de junho de 18\H, 
- Fo'/'tunalo Foster Vidal. 

17 

N. 17- Escola Naval 

lDIPRE~OS 

Director ......• , ..•.......•.•... _ .• , .•..•.. ,, 
Lentes catbedraticos ........... ,, ,, .••..•.. 
Substitutos e professores ...... , •. ,,.,. •.• , 

·~~~~~~~;;:::: ·. ·.:: :::::::::::::::::::::::::: 
Secretario (ordenado e ·gratificação).,, .... 

Commandante do Corpo) 
de Aspirantes........ Vencimentos de 

Ajudante do mesmo Cor- embarque. O cam
po .•. ,,,., ...•. ,, .. ,. mandante e imme

Ajudanto de ordens •... diato, como em na· 
Oificial superior (imme-)vio de 1:1. classe. O 

diatu) ....... , ........ ajudante de ot·dens, 
Officiaes subalternos •... como commandante 
Preparadol" do gabinete denaviode4.aclasse 

de pbysica., •..•• , ... 

Observação 

GRATIFICAÇ:i:O 

Por anuo Por mez 

7 200SOOü 
6 000~000 
4 200-5-JOO 
3 000$000 
2 ·100;)000 
4 800$000 

600$000 
voogooo 
350$000 
250$.000 
200(.i000 
400$000 

Estas gratificações serã!) abonadas independentemente do :õioldo da patente. 

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 13 de junho de 1891,
Fortl!#ato Foster Vida, . . 
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N. 18- Bibliotheca e Museo de Marinha 

!',MPREGOS 

Director ..•• ,.,.,., .• ,,., •.•• , •. , •• ,,,. 

Ajudante, ........................ . 

• 

Observação 

GRATI!"ICAÇÂO 

Por anno 

2~600$000 

1:640.5000 

Por mez 

216.)6()(; 

i35$G6:3 

_Estas gt·atificaçõe~ sadio abonadas independentemente do soldo da patente, 

Secretaria de Estado dos Negocies da ?l!arinha, 13- d~;~ junho de 1891.
Forwmato Fostc1' Vidal. 

N. 19- Secretaria de Estado 
G-abinete do Ministro 

< o ~ '< GRATIFICAÇ:\0 . o" O• 

"" < "o " E~lPREGOS 

~E:l o 

" 
I 

z~ " o 8 Por :lnllO Por· mez 

"' ~ " § Secr·etário do lvfinistro da Marinha 
i9 

.; (official superior) ... 3:600$000 300$000 

"' ~ Ajudante de ordens do Mi1listro da J\fa-o 
~ rinha (official suba!terno) .. ,,.,,, .••• 2: ·iOO.)OOO 200$000 • o 

" 
óbservaQão 

O secretario e o ajudante de ordens do Ministro da Marinha perceberão mais, 
além da gratificação marcada nesta tabella, o soldo e a gratificação de com
mando de navio correspondente á sua patente, 

Secretaria de r.;stado dos Negocias da Marinha, 13 de junh0 de 1891. 
-·Fartu~wto FoMM· Vidal, 



N. 20 -Engenheiros navaes 

"" GRATIFICAÇÃO 
j 

"' o ARSENAI:lS 

" ~ '~ 
..... 

C< o 
~ fa ordem 2a ordem 

"" CI~ASSES 

" o 
o "' Director 

"' "' 
Ajudante Auxiliar DirectOL' Ajudante Estação torpedica 

~ 
o 
o 

~ 

Poranno lPOL' mez Po1· anuo I Pormez Poranno[Pormez Porannol Pormcz Po1•anno l Pormez Po1•anno 1Po1· me;:: ~ 
z 

Engenheiro de fa I 
" cla~~e .....•.•.. 7:000BOOO sssssss ' 3 $ $ $ s $ $ -~ $ 
~ 

" Enycnheiro de 2a 
E c asse .....•.••• 7:QOO,SO:l0 583S333 4:200$000 350SCOO $ $ $ $ $ $ s $ 
< Engenheiro de 3a 

20 " 
CI::ISSC •••••• • • •• s $ s s 3:000$000 250$000 5:500$000 45SS333 $ $ $ $ 

~ Sub~engenheiro de 

o 
fa cl:tsse .••••.• $ .$ s $ 2:400$000 200$000 $ $ 2:400SOOO 200.3000 3:6Q0$000 sob.S'{)()ü 

E' 
Sub-engenheiro de 

$ za classe •..•••• $ $ • t:soosooo 150~000 $ $ 1:800.3000 15!):$000 2:800$000 233$333 
o ' O' Engenheiro-

alumno ...•••••• $ $ 8 $ 1:200SOOO 100$000 $ $ $ $ $ s 

Observações 
Estas gratificações serão abonadas inderenàentemente do soldo da tabe!la. 
Os sub~engenbeiros de 1a classe addidos (paisanos, art. 42 do decreto n. 270 de 0 de março de 1801) continuarJ,o a pet•ceber os 

vencimen~os marcados nos regulamentos dos Arsenaes, de ajudantes na Capital Federal, e de dnector nos Estados . 

~ 
g 
;g 
o 
" o 
~ 
~ 
~ 

~ 
"' o 

. 9s engenheiros ou sub-engenheil·o:;; ·do quadro, que exercerem comJ?i~.sões concernentes a categorias superiores, perceberão as 
gT atJtica<;.ões correspondentes ás marcadas na presente tabella para os substttUJdos. 'I 

Secretaria de t:staclo dos Negocies da ?.larinha, 13 de junf.JO de 189!.- Fort~mato Foslet Firlal. t)'i 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

N. 21 - Commissariado Geral da Armada 

GRATIFICAÇÃO 

CORPORAÇÃO 

Chefe do Commissat'iado Geral da .\rmada, õ:000$000 

Ajudante do Commissariado Geral da Ar-
mada .••• ,,,,, •••••• ,..................... 4:000$000 

Observação 

500$000 

333$333 

Estas gratificações serão abon:tdas independentemente . do soldo da pa
tente, 

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 13 clc junho de 1891.
Fortwllato Foste!' Vidàt. 

22 

" ~ 

N. 22 - Observatorio Astrono:mico 

G,RATIFJCAÇ~O 

lDlJ,>REGO 

Por anno Por mcz 

21tí$1GO 
8.~ 
"' .. Ajudante , .. , , . , , , .. , .. , , .......... , •.. , •. , 2:5823000 8..-,: 

" ~ 

Observação 

E~ta gt•atificar;.ão ~e;rí~ abonada independentemente do soldo da pa
tente, 

Secretaria de Estado dos Negocias da IIIarinha, 13 i!e junho de 1891.
Fmt~mato Fos1er· Vi~al, 



N: 23 - Corpo de Saude 
-

• o= "• ·~ ~!9 
z.g; 

231 

o ,. 
~ 

~ 

-~ 
o 

• ~ 
" " w 
• ~ 
o 
E' 
o 
o 

GratifiCaljlões de -embarque 

Postos E~! ~nT'.l'O GROSSO, 
Al\L~ZOXAS E PAR.\ 

E~l OUTROS ESTADOS I E~! PAIZ ESTRANGEIRO 

Por anno I Por mez I Por anno I Por mez I Por anuo I Por mez 

Inspector de Saude Naval, contra-almirante .....•..... , .•.... 8 4003000 700$000 7 GSO,S•)OO G\OSOOO 8 700.3000 72)3000 
Cirurgião de ia classe, cap1tão de ma-r e guerra ..••...•••• G 120$000 5iO,SOOO 5 400$000 450S000 6 <i20SOOO 535~"000 
Dito de 2·' dita, capitão de fr~tgata .. , ..................... 5 32SS000 i,41S000 4 GOS!;;OOO 334$000 5 62SSOOO -150;;;000 
Dito de 3a.· dikt, capitão-tenente..... . .................. 4 532$000 385$000 4 032$000 335$000 4 980$000 4{5$00'0 
DHo de 4s. dita, i() tenente ............ , .... , ......... 3 492S000 291$000 3 132...,"000 2ôi$00J 3 851$000 322$000 
Chefe de Pharrnacia, capitão (~e fragata ......... : ......... ' 33''~0.';0 s ô s s 
Pharmaceutico de ia classe, capitão-tenente ......... 4!308$0:)0 2:8ôSSOOO 239$000 3:8108000 318$000 
Dito de 2:t dita-, 1° tenente.................... . ..... 2:802$000 241$000 2:)92~00 216:::;000 3:180$000 263$000 
Dito de 3a dito., 2J tenente,,,. . ....... , ...•• , ........ 2:544SOOO 212:;000 2:2H QO 187$000 2:83.2S000 23138000 
En(ermeiro Naval., .................. , ...... ·'· ........... , soosoco 135:)655 i20cOOJ 6!)$000 810$000 i0$000 

CHEFES DE SAUDE 

Cirurgiiio de ia classe ....................... · .............. ~7:0S03C001 500$00016:210.30001 520,3000\7:818~000\ 631$000 
dito de 2a dita- ....... , ............................ , ...... , 6:283$000 . 524$000 5 :448$000 1,51$000 7:036;-;000 5SS$000 

---
Observações 

A navio em disponibilidade não se darú. cirurgião, . , 
Nos navios em que não houver pbarnJaceutico, o cirurgião que reunir as duas funcções perceberá a gt·atificação mensal de 12.)000 

pelo accrescimo de trabalho e para as quebras de medicamentos. 
Quando embarcarem dous cirurgiões de 4a clnsse em um navio, o mais antigo servirá de 1° e teria gratificação da classe superior~-· · 
Os "cirurgióes e pharmaceuticos desembarcados por se acharem sem commissão, independentemente de sua vontade, serã·o· addidcis 

ao I-Iospitnl de Marinha, com os Yencimentos e vantagens marcados na tabella n. 24. _ _. _ _ 
Os enfermeiros desembarcados por motivo alheio á,S.!l.O..~Q.ilt<*le4eerrnflreitcr·U;·y::u;ão ·e_··a ""2,t3:·tlll-'-S:U."â"·grlXtifl:caçao.
Secretal'ia de Estado dos Negocies _dâ ... liJnrinífa; · 13 de junho de 1891.,.....-Fortunato Foste;- Vid.al. 
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N. 24 - Corpo de Saude 

POSTOS 

Inspector Je Saude Naval, contra-almirante •.•... ,, .. 
Uil'urgião de 1a classe, capitão de mar e guerra •. , ... 
Di to de 2a classe, caEitão de fragata •..••. , ....• , .. 
Dito de 3a ditA, capitao tenente .................... . 
Dito de .J.a dita, 1° tenente ..•.......•..•.•...... , ... 
Chefe de Pharmacía, capitão de fL·agata, .. , ,, .•.. , • 
Pharmaceutico de ia classe, capl.tão-tenente ...•. ,, .• 
Dito de 2a dita, 10 tenente .•.... , .•.••.•••• , .•••...• 
Dito de 3a dita, 2o tenente ..•..•..••..•...•..•. , ..•. 
Enfermeiro N:tval •. , ...•••.••... , ..•....• , •...••. 

Commissões de terra 

Hmtifi~açã:o 

EM • I NO 
~JATO GROSSO P.UÜ E A)!AZONAS 

Po1· anno I Por mez I Por anno I Pot- mez 

S:i94S500 
5:4i9.,.~00 
4 :63.2S000 
8:0'1:-l:;;ooo 
3:0751;_;000 
3:ü72;::00Q 
3:103$000 
2:5\!5;;:.'000 
2:4758000 

600$000 

1382S'>75 
453::t375 
3 16$0JO 
32SSíS3 
25;i<:>')0 
aoGSooo 
2í8$5S3 
2168250 
20ôS250 

G0$000 

0:3213$000 
6: 1\J.i$000 
5:270$000 
4Jo78$000 
3:500;;000 
lt:31~00J 
3:638$000 
3:020$000 
2:900~000 

600.~000 

777$165 
516.,;:100 
431;636 
373$163 
291S6613 
359$663 
303~161 
251$3)6 
241$656 

50.$000 

Observações 

~A 
C.\PI'.CAL E OUTROS 

ESTADOS 

Por anno I For mez 

7 053:)000 
4 807$000 
4 10 ~8000 
3 521SOOO 
2 770$000 
3 148SOJO 
2 (\89S000 
2:29%'000 
2·170<::.000 

. 600~000 

588$-583 
400$583 
342$-'333 
204~083 
230$833 
2j2$333 
2tttS0~3 
190$333 
i80S915 

50.-;000 

As gt•atificações constantes desta tabelb serão abonadas independentemente do soldo da patente, e são devidas em qualquer com· 
missão que. no Hospital de :Marinha, enfermarias, corpos de marinha e outros estabelecinie:o,tos n_avaes desempenhem os cirul'giões e 
pharmaceutlcos da Armada. ..___ . 

Os offieiaes do ·corpo de Saude continuam a perceber a ra~.ão dial'ia, quando empregados emlog-aresr< que po1·lei caiba semelhl\nte.abono. 

Secretaria de Estado dos Negocios da :::\brinha, 13 de junho de iSDi.- Fortuna!o Fostcr Yi-dai. 
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:l I ASSE 
oia CLASSE 

I<:M 

I:~~~~· EM PAIZ MA'l.'TO GROSSO, EM ou·rnos EM PAIZ 
F.STRANGElRO AMAZONAS E ESTADOS ES'l'RA.NGElRO 

PARÁ. 

" 
o 

" o 
" 

o 
" 

o 
" " d d d • • • o 1i d a d a d s d 

d 8 d d d 

" " " " " " " " " o 0: o o o 

" 
o o 

" 
o 

" 
o 

" - " " "" "" 

' 

25 1803000 2:880$ 240,SOOO 2:858$ 239.3000 1:920$ 160$000 2:5203 210$000 

117$000 2:400$ 200$000 1:920$ 150$000 1:560$ 130$000 2:ii2$ 176$000 

146~000 2:310$ 193~000 1:800$ 150SOOO 1:440$ 120$000 1:980$ 165$000 

118$000 1:8483 154$000 1:680$ HOSQOO 1:272$ 106$000 1:704$ H2$000 

31$566 620S 513666 500$1 41$665 380$ 31$666 620$ 51$366 

- 21$666 500$ 41$656 3SO$j 3HJ.656 260$ 21$666 500$ 41$1366 

.·, a de 200$ por mez. 

dente á sua patente. 

to n. 703 do 30 de agosto de 1890. 
r nos navios de 3a e 4a classes na 

lo_ que se mencionará. nas cãdernetas. 

falta da uelles q 
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CHEFES DE FAZGNDA 

CLASSES E POSTOS 

>f~~~o~~~s~o,j "~.~~~~~· J m"a~,.~~;~!lO 
!'ARÁ 

13 CLASSE 

"" I }I.\ TIO GROSSO, ~:>! OU<!<OS 
A)BZQ:<.\S E ~STAOOS 

''""·' 

N. 25·- Oommissarios 

Gra-tUlcação do "'mba:L'quo 

E>! PAIZ 
EST!lA~GEIRO 

""rro oMsso,l 
A>IAZOMS E 

pAI\l, 

23 CLASSE 

ll>l OUT~OS 
ESl"AOOS 

om navio do 

'"' es.:':..~~o~~M J"~~~o~~~s~o, 
PA!Ú 

3> CLASSE 

E>l 0\ll'ROS 
ESTADOS 

E>l HIZ 
f.~TM><OEII\0 

"ª lill!ll~ll~lllllillill!llill~llilli 
CUEfES DE FAZESOA 

Commis.s~tio da to 
d3SS6,, Capit:'io·TO· 
ncn\o ••.. _. .•••••••.. l>\:i76$13%$0(1{)13:33ô$12iS..,'l(I(){II~:2123135J$000 

Comnassar~o de 2" 
ci(I.Sse, i<> Tenente .• ~:OJS$ 339$(100 2:523$ 21~ 3:57<1$ 298$000 

SUI\HTER><OS 

Commissario do 1> 
classe, Co.pi\lo-To-

\:3083 
25 I "Jco':~~.~~,;,;;;~··d"o'""2-; 

cl~s.,e, i" Ton~nte •. 
Co>nmis.snrio clo 3• 

classe, ZO Tenente. 

.. ,3::)00~ 

Commissario do 4> 
olo.sso, Go3rd~-)!n-
l"iohn ..•...•.•.••... 

Aspir_nnlo . o Commis• 
s:tno, Pololo. · 

Fl.!S 

z,roz;; 

•.••• 2:-100$ 

720$ 

3593'JOO 2:3GS~ 2MOOO 3:318~ 

zso:;ooo 2:37~ 19StiJIXl 3:0%$ 

.:wo .. oooo 2:.1~ :!S0$000 ~:iGOS 

200SOOO 1:~ 158..,~ 2:1(,1).~ 

60~000 720.; 60$000 72D$ 

313$00) 3:5SSS 239~000 2::31}3~ 209~000 3:~! ~013:31~ 2i\)~ Z:lw.31!SIJ.3000 2:8SOS J'-\0~000 

""'"" Z:I&O~ 230~000 I:SW$ i:õ%000 z:G~ 21nooo 2:,%$ 20S.';OOO I :7GI.} I \'i$000 2:\00:l: ._., 
Z3ü~ J:0\0~ 220~000 1:372$ I~OOJ ''''"'I ""~00 "~~ 1%~00 1:702$ !46.,"000 Z:310~ 19;>.,~0 

'~""' 2:1GO.) iSO.)OOO i:G:;G$ i33$0.l0 z:o-IO$ i70.50001t=~20.~ '"'"" t: llll.~l HS$000 1:81~ 1:5-l';OOO 

60.}000 

"" >JAT'TO 01\0SSO, 
A"AZO:iAS e 

P.\1\Á 

' ' ;: 

;}:~ 239.~00 

\".9'<tl) 1&0~0 

l:SOO$ i50S(!OO 

t:BSOS 1\0;;ooü 

<13 çJ,ASSE 

J:>! 01JTJlOS 

I : 

1:\120$ 1110$000 

1:560$ 

,_ 
j:-\10~ ""!000 

1:272$ '"'"" 

E>! PAlZ 
ESTRAliOE!I\0 

I ~ 

2:520.~ 210~000 

2:U2$ i'i0$000 

i:WJ$ 10;$000 

1:70\$ uzsooo 

I<'iel de 1~ cl>S.Se, to 
Sargento ••....•.•.. 

Fiel do .2> classe, .2'>1 
S:trgcn\o .••.. -,-rJr·-r~,-~~~·-r-l-l-l-l-r-r-r·-,-r-r4-l-r-r-r-

------------------~----·-Observações 

O Comrnissario Gern.l en~ commhsio em qualquer Estado. d": Ropubli~a perc<;_hcd., a16m. de sous vc~cimeolos, n gro.tillca~io do 100$ moos"os, c do mesmo modo quando em p3b cstrongciro, a de 200~ por mcz. 

~ ~:~~~';add~s ~~,.~~r:i~;'"d~"J'nd'~:t~r1:.?'~d~~ :J~~.~:ba~~~5d0:; ;~~·~~tiJo~"~heõ"o~ vá0_~~~,:"~~~0t!d\0~::;:b"!r'f~.'~i~,~s J; 1;o~~~·J~;S terços d" gratificação de embar~ue, pela cbsso corrcspoodonto .i m patente. 
O Con~nnssnriv omprc"ado nn Bsco)a Naval lerá a grnlo~ca~ao clc Otllbnrque "'" navoo de ta classe, o bom "ssun o do EslnbeleCHDelllO Naval do ltaqu'" 

~i,!~e!Ja~"~~~~,\~;~~:·c~~~~~~'i:; J;![.;'111~~1ctbs,u~c~o~0 ~~d~in~''i.~~!0J'~·lC;,~1.;t'~cdFns;~~j'~ 'd~o1i~~ç~ohs·~d~ti~;;,~~odn'd:~~"J~~~-as patentes; bem corno os fieis nos soldos ruorcados no Decreto n. 703 do 30 clc ~gosto do !SUO. 
Os com•ni<sados de 3:>. o i> cb<ses só poderio ser ror nos n~vios do v o 2 • chs.scs nn falta nb•oluta do commissados do 1~ o _2• cl:>.sscs; do mosmo modo es!cs só podorii.o omb~rcar nos n~vios de 31 o -i~ classes n~ f3.lta cluquollos. 
Esl~ r<·~"' COlcprohen<le l~1abom "" ampregarl '" d·'"lin~dos por clispO~Lções rogubmon~""" is d!iforcotes classes de Cornmissnnos. 
Con,iJor-':-se _te·,po de. prcs\nç:to de contas o decorrido entre o dia ""' q~o se rcccberom nus J::st::çõos fise~es _os livros e doo.umentos <!_as contas e o do nolific~çiio pelo alo~nce, o qu~ se oMocion~ri nos cadornet~s. 
Os Com" ~&<atLos o Fieos_ omhrcados o os ~mpreg;o.dos nos Corpos cle )!ar~nha e Escolas do Aprend,.os ~bnnhe~ro• \eem dlteLlo o. ra~oc.s. 
Os Cornruissnrios do nsVJOS do ins\ruoçio ""' vo~gcw no estrungeiro peroobod:o, :~lórn de seus veDCLmcn\os, a grallllcuçiio ruensol do 5li:;OOO. 

Secretaria de Estado dos Nogocios d~ M~ri:~ha, eon 13 de junho d• 1891.- For/lma(o Fosrer Vida<. 
Doer, n.3S\.l.-Pag. 7-!S, 



ACTOS DO l>O!)}m 1~XECUTIVO 749 

N. 26- Commissarios 
Emilregos de terra 

~ ,., ,., 
"' o 
" ·~ GRATIFICAÇÃO 
~ "' ['< ~ 
~ " EMPI(EGOS 
A o 
o '" "' " o 
"' o 
,2'; POR ANNO POn MBZ 
p 

" 
)s""'"'''' ................ 1:800;3000 150$000 

No ComnâsSal'iado , · 
2:4.00~000 200$000 Geral da Armada, Enc~~reg;tdo. · • ·' '· '· · '' ·' 

,Auxlluu· .• ,,., ..... , ... , , , • 1:600$000 1332333 

' tnc.·w~·egado ........ : •..•• 1:6sosooo HO~OOO 
Corpos de i\Iarinha. · 

Auxiliat· ................... IJ60.~000 80$000 

" 
Escolas de Aprendizes Marinheiro:> ..... , , •.. , •• 1:4203000 HSS3.33 

~ 
Arsenal- Encarregado do trem beilico ...... , . , 2:4.00$000 200$000 " ~ 

" Hospital- Almoxarife,.,,., .. ,,,,,, •... , ,, , ,, • , 1:800$000 150$000 "' • ~ 

26 ~ Enfermaria da Copacabana l,... Vencimento de 
o embarque em navio correspolldente á sua classe 8 $ E' 
o 

Es'tabelecimento na- ( · o 
vai -de.Itaqui ..... , Gratificação .de elllbarque 

s em navio de 1a classe.,,. $ 
Escola Naval ... , .. ,, 

f"'P" a E"olas da Apeou-dizes Marinheiros .• ,.,.,. 2608000 2i$6t\6 

Fieis, ..•. ,.,,, ...•• . Escola Naval e Commissa-
riado Geral da Armada., 380$000 31~666 

Hospital ............ '''.' .•. 380$000 31$66(\ 

Observação 

Estas gt·atificações 1>el'ão abonadas indeJJendentemcnte do soldo, 

Secretaria de Estado dos I\egocios da Marinha, 13 de junho de 18\)i.""" 
Fort'lmato FosteY' Vidal. 
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N. 27- Machinistas navaes 

GRATIFICAÇÃO 

DE E~fDARQUI> EM NAVIO ARMADO OU TRA:-;SPORTF. 

CLASSES E- POSTOS 

'" 8 
Em J\fatto Grosso, 
Amazonas e Prtl'á Em outros Estados Em p~iz estra_ngeit•n 

• 
Por "'""" _ Por mez j Por anno .j._:!''?r .. p~z· 'i"P:'Oi'h~~~ 

I I _ ,,,~-, 
.2 Engenheiro machil;lisGa, capitão-tenente, .• ,., .• 

0 ·2 r5 Machinista de i:t classe, 10 tenente.,, .. ,, ••.. ·.~~· 
p.:q <J Hn.chm!sta de 2J. cla,:;se, ,21 teu~.ute ••.• ,. · .• , •.•. 
õ g ~ Machtntsta rle 3.1 .elassé~ ))Üoto, , .... , ....••.•.. 
u;P.0~ M.a:~l~lilista de ·P·_cl,ass~, sargento_ ajudante 
· o Praticante maclnmsta, 1o sargento, ..• 
~ 

4_:.39~0.QQ. 
··S~2~$0ÜO 

2:82Q,;QQ:J 
2:6\0)000 
2:520;000 
2:280$000 

Observações 

33'0~000 
252;000 
235;:.:ooo 
22odooo 
210~DOO 
190~000 

2:868$000 
2:0Y1$000 
1 :\!20$000 
1:800*000 
i:SDO;;,IOÚ 
i:ôS0$000 

239.300) 
112;;000 
1609,000 
150~000 
150,;.000 
14.0$000 

3:816$000 
2:664~000 
2:460SQOO 
2:280S000 
2'.161X:O:J0 
1:9ZO$JOO 

Poc me% 

318$0~0 
2228000 
205$000 
.190$000 
180SOOO_ 
100$000 

Esbs gratific_a~-ões serão abonadas indepcndentem·ente do soldo que _.compete aos machinistas nn.vaes por d~Cl·eto 11. 855 de -13 de 
outubro de 1890. 

Os machinistas e pr:1.ticantes embftrcados em navios armados, em disponibilido.de, desarmftdos ou e:n transportes, teem dit·eito :1. 
ração em generos. 

Os machinisbs nav::~es, embarcados nos navios em disponibilidade ou desarmados, :;;offrerão na sua gr:ltificação um desconto de 15 %, 
Os machinistas na~·aes e os contractados que se acharem embarcados, terão direito aos vencimentos d<1. presente tabellrt, além da

ração em generos, quando designados para servirem t!M galeotas, cabreas fiuctuantes, .rebocadores c lanchas a vapo!' ao serviç.o dos 
arsenaes, corpos de marinha, escolas e cap1tanias. 
· Os machinistas de 2J. e 3~ classes, quando forem chef!?S ou encancJados d·as machinas, vencerão o soldo da sua classe c a gratificação 
da immedíatamente superior. . · 

O machinista de fto~o classe que, accidentalment~ ou por circumstancia extraordínaria, for chefe ou encarrezac!o das machinas, perce
berá a gratiticaçãfl de 2J. classe, quando na Capital Federal e outros Estados, e a de 3a classe quando em paiz estt'<l.ngeiro,o Matto Grosso 
Amazonas e Pará, desde que tenha nomeação oU seja clla confirmada pur autoridade competente. · 

. Os rnachinistas desembarcados, independentcnJcnte de sm:. vontade, vencerão, além du soldo, 2/3 da gratificação de embaeque, e 
poderão ser chamados a trabal}).:u nas officinas de machinas e nestas distribuídos pelo respectivo director; conforme suas aptidOes. 

Secretaria de Estado dos Negocies da J\IarinlHl, 13 de junho de 1S01.- Fortunato Foster Vida!. 
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CLASSES 

N. 28 --Mestres, contramestres e guardiães 

EM MAT'l'O GROSSO, AMAZONAS I:: PAIÜ 

Em 
navio àe_guerra 

Em transporte, 
navio desarmado 

ou e:n 
disponibilidade 

GRATIFICAÇ_ÃO 

, E:\! OUTROS ESTADOS EM PAIZ ESTRANGEIRO 

Em 
navio de guerra 

Em transporte, 
navio desarmado! . Em 

ou e:n navio de guerra 
dis.ponibilidade 

Em transporte, 
navio dosrwmado 

ou em 
disponibilidade 

Por annol Por mcz [Por annol Por mez [Por aun-ol P()r mez [Por 'ãri.riõ-~-"Foi: mCZ [Por annOI Por mcz [Por anuo\ Por mcz 
Corpo de Offi~~;>,!estr:e:---:-.. ~-.-::~~630ª00:} 5'iSii36 530!3000 ;,~$166 500$000 41$'366 3SO.SOOO. 3.1$006 980*000 81$3:36 740~000 61$556 

ciaes Ma ri- Contramestre.,. 530~0:JO 4~.<$166 410$000 3iS16Ci 380$000 31$3'35 260.)00) 2iS663 860:;:000 71$656 620~000 51$653 
nheiros. Guardião .•.••.• 4DOSOOO 333333 280.)000 23$333 250$00) 20S833 130$000 10&'333 730~00J 60$333 490$000 40S:::;33 

Observações.,.... Estas,gratificações são abonadas indepenclentement.;i--do soldo marcado no decreto p, 921 de 2í de outubro de 1890.
Os officiaes marinheiros empregados no Corpo de Marinheiros Nacionaes e nas Escolas de Aprendizes Marinheit·os vencem como 

embarcados em navio de guerra. . 
Aos officiaes marinheiros e:nbarcados _e:n navios de guerra armados, desa.rmn.dos e e:n disponibilidade, e:n trans,portes e empregados 

nos corpos- e estabelecimentos de marinha, será abonada a ração dia ria e:n gerwros, . 
O~ ?fficiaes marinheiros que th·et•e:n exercicio nas classes superiores ás suas, vencerão as gt·atificações das classes e;u que tiverem o 

exerctclo. . . 
Aos guardiães extranumel'arios, quarido e:nbarcados, se abonarão os mes:nos vencimentos e vantagens que percebe11 os do corpo, e aos 

que tiverem exercicio de mestres e contramestres a gra;tiücaçio da classe hnnwdbtamente supel'ior. 
Os officlaes mat·inheit·os contractados perceberão os mesmos vencimentos e vantagens dos ae igual classe do corpo, si nos respectivos con

tractos não se estabelecer o contrario; e, quando tenham exerc1cio e~n classe superior á su<1, perceberão i1 gratificação inheeente i classe 
em que tiverem exercicio. · 

Os officiaes mn.rinbeiros e:npregados e.n estabelecimentos navaeS e capitanias ou e:n qualquer· commissão em terra, perceberão, além do 
soldo, a gmtificação que lhes for arbihada, não podendo esta ser superior i de e ubaecado e:n navio de guena, 

Os que fore:a nomeados patrões-móres interinos terão, além do soldo a "'t'atilicação mal'cada para taes logares, excepto os dos arsenaes, 
em cujo vencimento se reputará comprehendido o soldo. ' " 

_Os gua1·d!ães extranumerar_ios, praças do Corpo de Marinheit:os Nacionaes,que ti\'et•em o ex't.me dehab!lHação d_e_que _tra~a o regula_mento, 
terao os venctmentos de guardiaes do quadro, e, no caso de servn·e.n em classe superior á sua, perceber<J..,o a gratlhcaçao mlwrente a classe 
em que tiverem exercicio. 

Os que, J?Orém, não tiverem o exame de habilitação, e que set•iio ccm~iderados- os an•ot•ados- de que tl•ata o reguh1.::uento, não poderão 
ter exercicto em classe superior i de gu,.rdlão e perceberão o soldo e mais vencimentos (gratificaçã<J d~ pai~ cstmngeiro), com excepção. 
dosinheri!ntes á espe~ialidade ~ue lhes competir pela classe que tiYerB:n n~ Corpo de ;Marinhei-ros Nacionaes e a gratificação-de guardião. 

_ Secretaria da h;st'l.d o dos Negocias da .Marinfta, 13 de junho de 1891.- Fortunato Foster Vidal. 
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N. 29- Escreventes 

., 
GRATIFIC/.,.ÇÃO H 

H 

"' o 
" < I~ IDI 

f< O• MATTO GROSSO, IDI OUTROS BM PAIZ 
~ 

~ '" CLA.SSE Alú.\ZON.\S g ESTADOS ESTRA.NGE1B0 

" o PAR:\ 

o " 
'" '" o 

" 
o 

" 
o 

~ o o o o 
~ o o o o o o 
~ 

o s o s o s 

" " " " " " " " o o· o o o o 

" " --'"-- " '" " -- -- --
20 13rigada de 

Escreventes, Esct•eventes 800$000 ôBSG6G 720$000 60$000 900$000 75$000 

Observações 

Os escreventes embat•cados teem dil·eito ao abono da 1•a(;ão. 
Quando desembarcados, por motivo alheio á sua vont~ule, percebeJão 2/3 

rla sua gratificação, ficando addidos ao Quartel General, cujos traba~nos co· 
adjuvarão. 
. Sect·etaria de Estado dos Negocies d:L l\l<lrinha, 13 de junho de 1891,
Pm·ttmalc Fosler Vid.al. 



R 30- Carpinteiros, calafates, serralheiros e caldeireiros de cobre 
., 
o 
~ • GRATIFICAÇÃO 

" 
'""" ~ .o 
o .o 
f-01 o .<i"I=Q ... o .. 

:;]' ~ .. 
ill..; ~ I EMPREGOS ~A 

g 8 ['J 

EM JIIATTO GROSSO, A)L\ZONAS E PAR,Í. I ECII OUTROS EST.\DOS EM I'AIZ EST.t;:.ANGEIRO 

Classes 

1• ,, ,, ,, ,, ,, ,, 2• ,, 
~ 

:0 z 
o 

" o 
" c " 

o 
" 

o 
" 

o 
" 

o 
" 

o 
" o " " v o v o • o v " • " o " . o o o 2 o o o o o o o o 

" 
E 

" E o E o ri " E o a o E ' ri o o o ó o o o o o 3 o 3 o o 3 ~ ~ o 

'" 
~ o o ~ o ~ o "' '-< '" P< o 1'-< '" [:. "' c 

'" o 

"" "' P< '" '" P< "' -;:-1 1--'--- "' 

',;; 

• r;S 
l:o .. ~ 

30)<~~$ -:a 
~;;! 
,o 

·"' «i 

C:nt·pintelros e 
co.larates ..... ·1 1 :eoosl tssssssl 1 :.ioosl uGSôôôli :200sltoosl 1 :4.oosiHG$MGI1:2oosliooslt: ooosl ssssssl1 :soo~~t:>osooolt: 35o~~t2)StGôlt :soosltos$33 

SerralheirQS,,. , i :900S i5S$333 1:700$ 141$<366 i :~00$ 12-3$ 1:7003 141$665 1:500$ 1,23$ i :300$ 108-~333 2:200$183$333 1:030$ 162;3300 1:700$ 1413866 

3 

Caldeireiros de 
co~re, .•..•..• 1:\J00$)158$333 i :700$) i 41-9656) 1: 500$) 125$)1: 700$~ i H$666)1: 500.S) 123$)1: 300$) 108$~33)2: 200S)1S33333 J 1 : 9JO$) 162$300) 1: 700$)141S655 

Observações 

Além dos vencimentos marcados nesta taballa'teem os arttfices nnhtarc~,quando amb~trcado~, direito ao abono da t\'lção dillrin. 
Os artifices militares quando desembarcados por motivo alhew :t sua vontade percebe1io ~/3 do seu vencnnent"' de embctrque e ficflr5.0 add1dos 

ás officinas dos Arsenaes, cujos trabalhos coadjuvarão. 

SecJ·etaria de Estado dos Negocias _da llfarinha, 13 de junho de 1891.-Fottunato Fostet Vidal. 
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N. 31- Praticagem de barras· 

VHATIF!CAÇÃO 

t·:~II>Ri':GOS 

Por anno Por mez 

. 

Administrador da barra do Rio Grande 
3i doSuJ .............................. . 2:800$000 233$333 

Observações 

Esta gratificação é abonada independentemente do soid? da pa~el?-te. 
Alél)1 da grat\ficaçã,o marcada nesta tabella, percebe mats o adtmmstrador da 

barra do Rio Grande do Sul a de commando do navio correspondente á sua 
patente, conforme ·o disposto no aviso de H de março de i890. 

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 13 de junho de 1891. 
- FortV.mato Foste~· Vidal. 

OBSEIW AÇÕES GllRAES 

l.a Os chefés de: estado-maior das esquadras perceberilo a 
gratillcação correspondente ús suas patentes, comma.ndando 
rorça .. 

2." Os cb:efes de e.stado·maior das forças, secretarias e ajudantes 
de ordens vencer~o como commandantes de navio, compa
tivel com a sua patente, de harmonia com a classificação d.os 
commandos. 

3." Os o_fflcb .. es da Armada e das_classes annexas, embarcados 
em navios armados, em dispontbilidade, desarmados ou trans
portes e os empre:gados nos corpos ~e marinha e escolas de 
aprendizes marinheiros t.eem dirmto il ração do porão em gene
ros e aos criados estipulados na tabella de 20 de abril de 18:83, 
ficando entendido ·que taes vantagens nunca lhes poderão ser 
abonadas em dinheiro. 

4. a Aos O~ci<l:OS -d~ Armada e das classes anuexas, independen
temente de fia1.1ça, e- aos .extranumerarios e de commissõe,s, me~ 
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diante· fiança, ó permittido, si estiverem quites com a Fazenda 
Nacional: 

a) Consignar a sua fae1ilia ou a seus procuradores o soldo e 
até metade da gratificaçfi.o mensal ; . 

b) Receber adeantado, si forem servir fór~t da Capital, um mez 
ele vencimentos, si porventura não tiverem sido designados para 
Jogar a que compita o abono de ajuda de custo, de que trata o 
decreto n. 890 de 8 de outubro de 1890; 

c) Receber adettntados, si o requererem, até tres mezes de soldo 
para fazerem uniformes, qu<:1ndo admittidos aos corpos, pror:no
yidos, ou si se der o caso de mudança geral de uniformes. 

Nos tres casos antecedentes (c), ti::u·-se-ha o desconto pelaquinta 
parte do soldo. 

s.a A divida á Fazendrt Nacional não implica a possíbilidade de 
consignar vencimentos, por isso que todos osdebltos, com exce
pção dos de adeantamentos de soldo para fardamento, serão in
demnizadospormeio de descontos da quinta parte dos vencimentos. 

6.a O pedido de adeantamento de soldo para confecção de uni
formes só poderá ter logar dentro de um anuo, contado da data 
da admissão no corpo, promoção ou decreto qu0 ordenai' <:1 mu
dança dos mesmos uniformes. 

7.a Ao contador d!). marinha, em vista do r0q_uerimento dos 
interessados, compete f<tzer os adeantamentos de soldos e per
mittir o estabelecimento de consignações, <ünda mesmo as que 
tenham de ser feitas nos differeotes Estados ela Republica:, sendo 
que para a effectividade deverft opportunarnente pedir os creditas 
que porventura forem precisos. . 

s.a Aos officiaes de ré qu0 estiverem efi'ectivamente embar
cados em navios armados e transportes se adeantará para a sua 
alimentação <:1 terça. parte da gratificação ele cad<t mez, descon
tando-se a do mez anterior. 

9.a Conceder-se-1m aos officiaes da Armada e das classes an
nexas licença com todos os vencimentos, por íElr.imento ou con
tusão em combate; com soldo e metade da gTatificação, por 
molestia adquirida em serviço ; com o sold.o, por motivo de mo
lesfi.a ; com soldo ou meio soldo, por prazo nunca m:;tior de dous 
mezes em cada, ::tnno, vam tratar de interesses particulares ; e 
sem vencimento ltlgum, por- prazo maior; neste caso a licença 
será registrada. 

lO. As 8,jud<:1s de custo, passag-ens e g-ratificações de exercicio 
de commissões especiaes continuarão <:1 ser abonadas nos c<:1sos 
previstos no decreto n. 890 de 18 ele outubro de 1890. 

11. Aos officiaos commaudantes interinos se abon<:1rá a grati..
ficação que lhes competir como e.ffectivos, Uesde o dh em que 
assumirem os commandos; mas, si o navio não for compatível 
com a smt patente, a g-ra.tificaçilb será a que lhes competir no 
navio de maior categoria. 

Os officiaes que, por força de necessitlade do serviço, comman
d<trem navio de classe inferior· a que lhes compita, vencerão a 
gratificação de commm1do do navio da categoria que lhes couber 
pelas suas patentes e classificação de com mandos. 
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12. Os oiliciaes de todas as classes da Armada, transportados 
em navios do Estado, serão considerados como pertencentes as 
guarnições para o abono da ração, concorrendo para o rancho 
respectivo proporcionalmente aos dias de viagem, 

13. Para indemnização das despezas que fizerem com o seu 
tratamento nos hospitaes e enfermarias do Estado ou parti
culares, perderão os officiaes da Armada e das classes annexas 
metade do soldo ou da, gratificação, si o não tiverem. 

Os extranumerarios de todas as classes soft'rerão igual des~ 
conto, o qual serã deduzido dos seus vencimentos futuros, si 
estiverem desembarcados. 

Os feridos e contusos em combate não soffrerão desconto 
algum. 

Os officiaes embarcados que baixarem ao hospital ou enfer
marias do Estado ou particulares serão considerados desembar ... 
cados para o effeito do perdimento da gratificação de emtxwque, 
depois de 60 dias de estadia ou tratamento no hospital ou eu~ 
fermaria. 

Não aproveita o prazo de tempo acima mencionado aos offi~ 
ciaes que estiverem no hospital ou enfermaria por occasião da 
sahida do navio do pÇlrto em que se achar, de cuja data em 
diante serão, para o effeito do perdimento da gratificação de 
embarque, constderados desembarcados, circmmstancia, esta que 
deverá ser lançada nos -assentamentos dos livros de soccorros e 
na caderneta subsidiaria. 

14. Os officiaes da Armada e das classes annexas que recebe
l'em em boa fé vencimentos indevidos, poderão amortizru· <t 
divida pela quinta parte da gratificação de embarque ou do soldo, 
si estiverem desembarcados. 

15. Aos officiaes da Armada e das classes annexas nomeados 
para serviços no mar ou em terra, se abonarão, durante a via
gem de ida e volta, nos navios de guerra, transportes ou paque
tes do commercio, os menores vencimentos de officiaes do corpo 
da Armada embarcados, correspondentes as suas patentes ou 
graduações. · 

a) Os machiuistas de 3a e 4a classes percebei'ão, 8.lém do soldo, 
a menor gratificação de embarque, com o desconto de 15 ~''lu· 

b) Os praticantes machinistas so:ffrer8,o o mesmo desconto ele 
15 c'/u em sua menor gratificação de embarque. 

c) Aos fieis se abonará, além do soldo, a metade dit menor 
gratificação de embarque. 

d) Aos artifices militarés, escreventes e· enfermeiros se abo
nara a menor gratificação de embarque, com 15 °/0 de desconto. 

e) Os ofticiaes marinheiros perceberão, além do soldo, a gra
tificação como embarcados em transportes. 

16. Os officiaes da Armada desembarcados, que funccionarem 
em conselhos de guerra, vencerão, mensalmente, emquanto ser
virem, dous terços da gi'atificação de embarque. 

l7. Os officiaes da Armada quando desembarcados e sem com~ 
missão, por motivo independente de sua vontade, perceberão, 
além do respectivo soldo, um tet·ço das gt·atificações de com .. 
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mando de força os generaes,. e os demais dous terços das de em
barque, devendo os officiaes superiores e subalternos servir 
corno addidos ao Quartel General, segundo as tabellas em vigor. 

18. Os officiaes da Armada e das classes annexas que seguirem 
~u regressarem de commissões que lhes tenham sido designadas, e 
que, por falta de conducçã.o, tenham de ficar depositados a bordo 
de qualquer navio ou em estabelecimento de marinha, serão 
considerRdos como embarcados, percebendo a respectiva gra
tificação de embarque como sub~lternos, quando esta não seja su
perioP aquella que percebiam no emprego que exerciam, e justi
ficarão a demora perante o Quartel General, quando houver 
excesso. 

A circumstancia do deposito do official serft sempre mencionada 
na caderneta subsidi~ria. 

19. AlCm dos vencimentos aos officiaes immecliatos dos na
vios de Ia e za classes, se abonara mensalmente a quantia de 
20$, e aos de 3a e 4a classes, tambem mensalmente, a. tle 
15$000. 

Os immediatos dos navios de Ja e za classes serão sempre 
offi.ciaes superiores. 

20. Os commandos de navios sel'ão assim regulados: 
Navios de Ia classe- capitães de mar e guerra; 
Ditos de 2a classe - capitães de fragata ; 
Ditos de 3a classe - capitães~tenentes ; 
Ditos de 4a classe- primeiros tenentes. 
Os contra~almirantes não podem commandar navios. 
21. Os pilotos embarcados vencerão como segundos tenentes 

de commissão. 
22. As vantagens e concessões desta tabella abrangem todas 

as classes que constituem a corporação da Armada, e não preju
dicam as consignadas no decreto n. 890, de 18 de outubro 
de 1890. 

23. Não perde vencimentos o official chamado a desempenhar 
serviço publico gratuito e obrigatorio. 

24. O official, posto a disposição de qualquer Ministerio, só
mente percebera soldo simples pala Ministerio da Mal'iuha. 

25. Os vencimentos que percebem os officiaes da Armada e das 
classes annexas, quando nomeados para serviços militares, devem 
ser correspondentes ao posto effectivo e não a graduação. 

26. Os militares eleitos membros do Congresso Federal e dos 
Estados, assim como os mag-istrados nomeados auditores de ma
rinha, não teem direito a aJuda de custo pelo Ministerio da Ma
rinha. 

27 .· O official ausente por excesso de licença não tem direito 
a vencimento algum, desde o dia anterior itquelle em que co
meça o excesso n.té ao dia em que se apresentar; salvo justifi
cado o motivo perante a autoridade competente, o que sera men
cionado na caderneta-subsidiaria. 

28. Os officiaes da Armada que substituírem os commissarios, 
quer com o encargo apenas da escripturação, quer com a respon
sabilidade conjuncta dos generos d<.t Fazenda Nacional e da 
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escripturação, perceberão, além dos seus vencimentos, a quinta 
parte da gratificação que competir ao commissario substituido. 

29. Os officirte.;:; th At'mada e das classes annexas teem direito 
ao soldo da sua pcüente, quaesquer que sejam os empregos ou 
commisslies que exerçam, os cargos politicos e administrativos 
que desempcmharem no Governo Geral da Republica ou nos dvs 
Estados Unidos do Braúl, além das vantagens e vencimentos 
que lhes compitam por taes empregos ou com missões. 

30. O soldo dos officiaes da Armadn. e das classes annexas não 
esta sujeito ao pagamento de dividas e não pódé por estas ser 
gravado ou accionado, salvo as da Fazenrl<:~. Nacional, que serão 
abatidas ou descontadas no mesmo soldo pelas estações fiscaes 
competentes, sem que a isso se possam oppór os interessados. 

:-31. Com excepção dos officiaes da Armada e das classes annexas, 
reformados compulsoriamente, teem os officiaes reformados que 
forem chamados a, funcções ou exercer em pregos ou commissões 
privativas dos ol'ficiaes elo quadro activo, direito de perceber por 
inteir·o o soldo que o-os efrectivos 0ompetir. 

32. As dividas dos officiaes reformados para com a Fazenda 
Nacional serão indemnizadas por meio dtl descontos mensaes da 
decima parte do soldo. 

33. Teem direito ao soldo integral das respectivas patentes os 
prisioneiros de guerra, os officiaes que forem presos para re
sponder a processo no fóro civil ou militar, até sentença em 
ultima instancia, e os que forem suspensos do exercicio em.. vir
tude de sentença. 

Os officiaes effectivos, sentenciados em ultima instancia- it 
pena de prisão por mais de dous anuas, ou aincl<-\. que SGja por 
menos tempo, si a condemnação fOJ.• acompanlw,da d0 pen::t que 
ünpliqne a perda da patente, serão priva,los do pctgatnento._c\o 
svldo ; si, poróm, a pena for ele dous annos ou menos tempo, se 
lhes abonara o meio soldo. 

34. Aos officiaes inferiores das classes annexas da Armada, que 
só percebem gratificação, se considerara desta para adeanta.; 
meiltos para uniformes, licenças, etc., 2/ 3 da referida gratificação 
como soldo e 1

/ 3 como gratincação. 
35. O calculo do soldo e outros vencimentos será fdto sempre 

na razão de 30 difl..s por mez, salvo quando f'or vencimento cliario, 
em cujo caso contar-se-hão os dias que tiver o mez respectivo. 

36. Para obviar duvidas e resumir explicações, tica estabe
le~ido que na technologia oillcial a palavra - vencimentos
exprime o conjuncto das quantias que em dinheiro percebe o offi
cial, qm\.esquer que sejam as denominações das verbas especiaes 
quG a. t'orm1rem, e a palavra- vantagens- exprime tudo mais 
que é devido por lei, cas:1., criados e outras. 

37. Em observancia ã.s disposições vig.:mtes, concorrerão a 
favor do Asylo de In validos, com as seguintes quotas mensaes, 
deduzidas de seus vencimentos : 

Praticante-machinista .....•........•................ 
Enfermeiros ................•......... , •... , ........ . 

f$975 
$846 
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Escreventes......................................... $846 
Carpinteiros e calafates de P· clàsse.................. l$646 

» ).) » » za )) . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$412 
» » » ~~ 3a » • . . . . . . . . . . . . . . . • . 1Sl75 

Serralheiros de Ia classe............................ l$998 
)) )) 2a )) .•......•..•....... o ••••••• o 1$763 
)) » 3a » . . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$528 

Caldeireiros de cobre de 1<'· classe o. .. .. • • • .. • .. .. • • • • • 1$99~ 
» » » » za » . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 1$763 
)) » )) » 33. » .......... o .. o • • .. • .. 1$528 

Cabo-foguista........................................ $917 

Fog~istas »de2~a c~>asse:.' :.' .' .' .' .'.' .'.'.·.·.·.·.::::::: :::::::::: t~â~ 
» )) 3a )) .........••...... o •••••••••• o • • • $5ds 

Mestre d'arm3.s ........ o • •••••••••••••••••• · •••••• o. $315 
Todos os demais ofticiaes que contribuem para o Asylo de 

In validos concorrerão com um dia de soldo. 
SeCl'etaria de Estado dos Negocias da Marinha, 13 de junho 

de 1891.- Fortunato Foster Vidal. 

<Af'\:AP~ 

DECRETO N. 390- DE 13 DE JUNHO DE 1891 

AppL·ova o regUlamento pitrri. execUo;:.il:o do deci·eto n. i4i4 de 2i de feveroiro 
de i8<Ji, que mandou marcai- os cava\los estrangeiros que foreni importadoS 
e r{>gistrar os nacionaes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos Jo Brazil, atten
Jendo a disposição constante do decreto n. 1414 de 21 de 
fevereiro de 1891 que mandou marcar todos os cavallos de raça 
que forem introduzidos no territorio da Republica e registrar os 
que nascerem no dito territorib, resolve approvar e recommenda 
que seja executado desde 1 de julho do corrente arlno o regula
mento para esse fim elaborado, e que com este vae assig-nado 
pelo Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que o farit executar. 

Capital Federal, 13 de junho ele 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 

Regulamento approvado pelo decreto ll; 390 
desta data 

CAPITULO I 

INTRODUCÇÃO E MARCAÇÃO 

Art. 1. 0 Os animaes estrangeiros de raça cavallar iptos para 
a reproducção que forem introduzidos no territorio brazileiro, 
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a pat'tir de l de julho do corrente anuo, serão nas alfa.ndegas, 
-por occasião do despacho, marcados a ferro em braza com um 
I romano, de 6 centimetros de comprimento, apposto em posição 
vertical no pescoço e debaixo da crina. 

Art. 2. o Cada alfandega será provida de uma marca e um de 
seus empregados designado pelo respectivo inspector para se 
incumbir desse serviço. 

Art. 3.0 Pela -assignalação de c,tda animal pagara • intro· 
duelo!' a quantia de 5$000. 

Art. 4,0 A taxa de que trata o art. 3° sera arrecadada. pelas 
alfandegas, e mensalmente dividida em duas partes iguaes, das 
quaes uma ·caberã ao empregado encarregado desse trabalho, e a 
outra revertera aos cofres publicas, como indemnização das des .. 
pezas occasionadas. 

Art. 5. 0 O introductor que não sujeitar o animal a despacho 
e marcação na alfandega local, pagará a multa de 1:200$, sendo 
200$ para quem descobrir a fraude e I: 000$ para os cofres da 
alfandega. 

Art. 6. 0 No acto do despacho, o introductor exhibirà duas có· 
pias autbenticas, de fé publica, do titulo de propriedade, do qual 
con:ste a idade, filiação, origem, pello e quaesquer signaes par-
ticulares do animal importado. · ' 

Art. 7.0 Siointroductor recusar-se a fornecer as cópias, de que 
trata o artig·o antecedente, ser-lhe~ha imposta pelo inspector d:-1, 
alfandega a multa de l00$,e o dobro na reiucidencia, sendo neste 
caso as cópias extrahidas officialmente na mesma repartição. 

Art. 8. 0 No titulo de propriedade o conf0rente da alfandega 
annotarà o dia em que teve lagar o despacho e o restituirá ao 
introductor. 

Art. g,.o Nas cópias authenticas serà feita igual declaração pelo 
conferente, e depois de visadôS pelo inspector da alfandega, uma 
serà arcbivada na propria repartição e a outra, officialmente 
remettida ao Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commer
cio e Obras Publicas. 

Art. 10. O introductor que não ·puder promptamente exbibir 
o titulo de propriedade poderà pedir ao inspector da alfandega 
prazo razoavel, não excedente de 30 dias, prestando a fiança de 
!:000:!;000. 

Art: 11. Si do titulo de propriedade não constarem os signaes 
caracteristicos do animal, o inspector da a,lfandega designara 
duas pessoas das mais competentes do lagar, que, examinando o 
animal, certifiquem qual o pello, idade provavel e quaesquer• 
outros signaes que possam determinar, no intuito de provar a 
identidade em qualquer epoca. 

Paragrapho unico. Do certificado assim produzido serão extra
hidas duas cópias, das quaes uma ficara no archivo da propria 
alfandega e a outra sera remettida ao Ministerio dos Negocias 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas . 

. Art. 12. Das multas de que tratam os at'tigos precedentes 
pode haver recurso para o Ministro de Estado dos Negocias da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas. 
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CAPITULO li 

REGISTRO 

Art. 13. Na Secretaria de Estado dos Negocias da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas (P secção da Directoria da 
Agricultura) serà creado um livro especial para registro dos 
animaes estrangeiros introduzidos no territorio do Brazil. 

Art. 14. De tres om tres mezes a secretaria fará. publicar no 
Diario Otficial a relaç"iio do;, auimaes importados nesse periodo, 
com declaração das alfandegas em que foram despaclutdos. 

Art. 15. Desse registro devera constal' o nome do animal, sua 
nacionalidade, filiação, idade, pello e quaesquer signaes caracte· 
risticos. 

CAPITULO III 

INSCRIPÇÃO DOS PRODUC'rOS NACIONAES 

Art. 16. Os criadores de productos nacionaes ficam obrigadOS, 
de 1 de julho do corrente anuo em deante, a apresentar ao es
crivão da Intendencia Municipal de sua residencia certificado de 
fecundação das eguas de sua propriedade, com declaração, dentro 
de 30 dias, do nascimento do pro dueto. 

Art. 17. O certificado de fecundação serà passadO conforme o 
modelo unnexo ao decreto n. 1414 de 21 de fevereiro do cor~ 
rente anno1 e dentro de 30 dias, contn.dos da primeira coberta, 
transcripto em livro-talão especial para esse fim destinado. 

Paragrapho unico. Os certificados de fecundação e declaração 
de nascimento do producto feita pelo proprietario ficarão archi~ 
vados na respectiva Municipalidade, sendo substituídos pela 
folha do livro· talão, que lhe serà entregue com a declaração 
final do escrivão respectivo. Esses documentos ficam sujeitos ao 
imposto de sello. 

Art. 18. Por cada declaração de nascimento do producto, que 
deve rã ser feita dentro de 30 di<ts, o proprietario pagara a quan~ 
tia de 4$, sendo 2$ para o escrivão e 2.~ para a Intendencia, como 
indemnização das despezas com esse serviço. 

Art. 19. Os certificados de inscripção deverão ser firmados 
pelo e.scrivão, ou quem suas vezes fizer, e rubricados pelo presi
dente da Intendencia Municipal. Por esse serviço pagara o 
proprietario do animal 2$ ao escrivão. 

Art. 20. Os productos, nascidos depois de 1 de julho vindouro, 
poderão ser inscriptos no registro municipal e geral, desde que 
o seu proprietario apresente certificado regular de progenitura. 

Art. 21. As intendencias municipaes transmittirão ao Minis
teria dos Negocias da Agricultura, CommerciO e Obras Publicas 
relação geral dos animaes de raça registrados no seu cartorio no 
decurso ao mez. 

Paragrapho unico. Essa relação constara. de duplicatas do 
registro, impressos os dizeres geraes e manuscriptos os especiaes 
relativos ao producto. , 
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Art. 22. O escrivão da Intendencia poderâ fornecer aos pro
prietarios dos animaes cópia do certificado de fecundação e de
claração do nascimento do animal, percebendo por esse trabalho 
a quantia de 2$000. 

ArL 23. Os proprietarios que deixarem de cumprir as dispo~ 
sições dos arts. 16 e 17 e seus paragraphos pagarão a multa de 
100$; e o dobro na reincidencia. 

Paragrapho unico. Estas multas serão impostas pelo presi
dente da Intendencia Municipal, a cujo cofre ficarão perten
cendo. Elias dão, entretanto, recurso para o juiz municipal. 

CAPITULO IV 

REGISTRO GERAL (STUD-BOOK) 

Art. 24. Na Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, 
Commercio e obras Publicas sera organizado o registro geral 
dos animn.es de raça, introduzidos no paiz e nelle nascidos. 

Art. 25. O registro geral (Stud-Book) serâ. dividido em duas 
partes: 

I_;_ de animaes estrangeiros introduzidos no paiz; 
Il -de animaes nascidos no paiz. 
Art. 26. Neste registro constara: o nome do animal, origem, 

data do nascimento, filiação, côr do pello,. signaes da cabeça, 
pernas e caudas, e data da fecundação. · 

Art. 27. Qualquer mudança de nome J.e um cavallo devera 
ser communicada directamente á Secretarh da Agricultura on 
por intermedio da lntendencia, dentro do prazo de 30 dias. 

§ 1. o A Intendencia fará lançar em logar proprio o novo nome 
do animal em relação ao antigo. 

§ 2. 0 O proprietario desse animal devera tirar, na occasião da 
mudança do nome, um novo certificado de fecundação, com dech
raç~o do nascimento e dos nomes antigo e moderno. 

Art. 28. Sómente os animaes nacionaes registrados no Stud
Book poderão concorrer ús exposições agricolas regionaes, de 
que trata o decreto n. 837 de ll de outubro de 1890. 

Art. 29. Semestralmente a Secretaria. da Agricultura fotrit 
publicar no Diario 0/ficial a relação dos animaes bacionaes 
inscriptos no Stud-Book. 

Art. 30. Pela Secretaria da Agricultúra, independ·ent_emente 
de requerimento, serão ministrados certificados do registro de 
qualquer animal, mediante a contribuição de 2$, que, para sim
plificação do expediente, serâ paga em estampilha de sello 
adhesivo apposta sobre o certificado e inutilisada ·pelo chefe de 
serviço que o assign_<.tr. 

Paragrapho unico. Estes certificados serão impressos nos di
zeres geraes, 'sendo manuscriptos apenas os especiaes, refel'entes 
ao animal de que for pedido. 

Art. 31. Revogam-se as disposições e:ril contrario. 
capital Fedei'al, 13 de junho de 1891.-Bà-i-ãó de Lucena. 
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DECRETO N. 391 -DE 13 DE JUNHO DE 1891 

Approva. o plano e orçamento das obras pt'ojectadas, desenho~ dos appa

re!hos e de~cri.pção dos methodos de fabricação do engenho central de 

Porto Calvo, no Estado das Aiag0:ts. 

O Presidente da Republic:1 dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo av que requereu a Companhia Industrial do Norte, 
cessiouaria ·da garantia de jmos e mais favores para o estabe
lecimento do engenhO central de assucar e o.lcool de cauna no 
muhicipio de Porto Calvo, no Estado das Alagóas, resolve .ap
provar o plano e orçamento de todas as obras projectadas, 
desenho dos apparelhos e descripção dos methodos de fabricação 
do dito 0ngenho, de accordo com o art. 20, § 1°, do regulamento 
approvado por decreto n. 10.393 de 9 de outubro de 1889. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocies Ua Agri
cultura, Commercio e Obi'<1S Publicas, assim o faça executar. 

Capital Fccleral, 13 de junho de 1891, 3° l11, Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barao de Lucena. 

DECRETO N. 392 - D8 13 D" .JUNHO DE 1891 

Trn.n:sfere à Companhia Progt•esf!o Industrial do Espirito Santo a concessão 

feit!l. a J-Ienl'ique De.slandes de dous engenhos centraes· no Estado do 

Espírito Santo. 

O Pr'esidente da Republica dos E:>tados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu o ciàctdão Henrique Deslandes, con
ces;:;ion<1rio) por decreto. n. 645 de g de agosto de 1890, de dous 
engenho.~ cehtraes de assucar ê alcool de cauna nos_rritinicipios 
de S. Matheus e lta.pe!Tiii'im, Est,Ldo do ESpii'ito Santo; !?esolve 
autorizàr a ti'a.usferencia da mesma concessão á Companhia Pro
gresso [ndustrial do Espírito ·santo com oS direitos e vantagenS 
estipulados no citado decreto; com a condição, Rorém, de em
pregar nas fabr~cas tão sómente o systema d<L diffusão, sendo 
o pagamento dos juros fBito em moeda naciortal. 

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Pub\icc1s, assim o f<wa executar. 

Capital Federal, 13 de junho de 1891, ao da Republicà.· 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Barão de Lucena. 
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DECRETO N. 393 - DE 13 DE JUNHO DE 1891 

Concede nutot·izar;.ão ao Banco de Credito c Commissões p:na organizar uwa 

socieclade anonym:< solJ a denomina<_li\:o de Companhia Intet·naeional 
H.io c ~antos, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bmzil, 
attendendo ao que requereu o Banco de Credito e Commissões, 
devidamente representado, resolve conceder-lhe autorização para 
organizar uma sociedade anonyma sob a denominação de Compa
nhia Internacional Rio e Santos, com os estatutos que a este 
acompanham; não podendo, porém, a mesma companhia consti
tuir-se definitivamente sem preencher as formalidades exigidas 
pela legislação em vigm'. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
~ Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 13 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA .. 

Bar-ão de Luce11a. 

Estatutos da Companhia Internacional Rio e Santos, 
a que se refere o decreto n. 393 de 13 de junho 
de 1891 

ORGANIZAÇÃO, SEDE E FINS DA CO:i'I!PANHIA 

Art. 1.° Fica constituida a sociedade anonyma denominada 
Internacional Rio e Santos, tendo séde e fóro na cidade do Rio de 
Janeiro, Capital Feder'al dos Estados Unidos do Brazil. 

Art. 2. 0 A sua duração será de 30 annos, a contar da data da 
installação j podendo esse prazo ser pro rogado por deliberação da 
assembléa geral. 

Art. 3.o A sociedade tem os seguintes fins: 
Receber café e mais generos do paiziá consignaçãú, e vender 

ou exportar esses generos por conta de seus committentes e me
diante commissão ; 

Compra, ensaque e venda de café. 
E' terminantemente vedado à_ companhia exportar café, alg·o

dão e assucar por conta propria, e tambem fazer adea,ntamento 
de dinheiro a descoberto. 

Poderá ella, porém, alleantar até dous terços do valor de ge
neros pertencentes a terceiros: 

" a) quando depositados em seus armazens ; 
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b) quando embarcados em alguma dos estradas de ferro do 
paii~ a sua ordem, estando em seu poder os respectivos conhe
cimentos; 

c) quando exportados por conta do committente. 
Póde ainda fazer emprestimos a lavradores, mediante coutr<-t~ 

ctos de penhor agricola de fructos pendentes ou colhidos, e: 
Comprar mediante commissão, e por conta alheia, todo e qual

quer artigo, para exporta\-ãO, encarregando-se do todo o tt·aba
lho relativo a esb ; 

Emittir letras de cambio sobre os seus committentes do ex te~ 
rior e do paiz, ou banqueiros por elles indicados, pela impor
tancia dos generos exportados; 

Importar, de conta alheia ou proprla, algodão ou quaesquer 
outros generos nacionaes ou estrangeiros que possam convir ; 

Encarregar~se da introducção tle immigrantes, por conta dos 
lavradores, podendo para esse tim requerer ao Governo os fa
vores do decreto n. 528 de 28 de juullo de 1890, ou quaesquer 
outros que elle venha a conceder; 

Encarregar-se da compm ou importação de quaesquer generos 
ou machinismos por conta, de terceiros; 

Fretar navios ou vapores por conta propria quando isso con
vier, ou recebel·os i consignação, podendo tambem acceitar a 
agencia de uma ou mais. companhias de paquetes; 

Acceitar qualquer agencia ou commissão, que não se opponha 
aos seus fins especiaes ; 

Construir arma1.ens ou trapiches, requerendo ou não o séu 
alfandegamento, e nelles receber mercadorias em deposito; 

Adeantar dinheiro sobre as mercadorias ahi depositadas atO 
dous terços do seu valor, uma vez que essas mercadorias não 
sejam de facil deterioração e estejam seguras em companhia de 
sua confiança ; 

Emittü' warrants sobre as mercadorias depositadas em seus 
armazens ou trapiches; 

Emittir obrigações ao portador (debemures) até ao valor do seu 
capital; 

Fa:wr toda e qualquer operação commercial, industrial ou 
outras, que convenham, de accordo unanime da directoria, 

Art. 4. o Para a realização dos fins a que se propõe, a so
ciedade poderi ter succursaes e agentes ou representantes onde 
convier. 

Nas succursaes, quando estabelecidas, poder·ão ellas realizar 
todas as operações que lhes são facultadas no artigo pre
cedente. 

Aos ngentes ou representantes a directoria, marcara as attri
buições. 

CAPITAL E ACÇÕES 

Art. 5. 0 O capital da sociedade é de cinco mil contos de réis 
(5.000:000$), dividido em 25.000 acções do valor nominal de 
duzentos mil réis {200$) cada uma, mas poderâ ser elevado a 
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vinte mil contos de réis (20.000:000$), como e quando a dire~ 
ctoria, de accordo com o conselho fiscal, julgar conveniente e 
mediante appx•ovação da assem bléa geral. 

No caso da elevação do capital, os accionistas. ficam com pre~ 
ferencia ás novas acções, na proporção das que possuirem ao. 
tempo da emissão. 

Art. 6. 0 As entradas de capital até prefazer 50 °/0 serão 
feitas em prestações nunca superiores a 20 °/0 cada uma. 

A realização dos outros 50 °/o serà. destinada á quota dos lucros 
liquidas excedente ao dividendo de lO 0/o ao anno, calculado 
sobre o capital realizado, depois de deduzidas as porcentagens 
destinadas ao fundo de reserva (art. 24). . 

Art. 7.0 Os accionistas impontuaes suJeitam-se á multa de 
2 °/0 ror mez de demora .. , e á perUa de suas acções na fróma da 
lei. 

As acções declarad<1s em commisso serão reemittidas, recolhido 
o lucro, si o houver, ao fundo de reserva. 

DA ASSEMBLEA GERAL 

Art. 8. 0 Haverã. em cada. anllo, no_ mez de agosto, uma as
sembléa, geral de accionistas, na qual será lido o relatorio dos 
fiscaes, e apresentados e submettidos á discussão e approvação 
o relatorio da directoria, balanço, contas e inventario relativos 
ao anuo social, que findara sempre em 30 de junho, havendo-se 
por findo o primeiro anno em 30 de junho de 1892. 

Extraordinariamente haverá tantas reuniões quantas a dire
ctoria julgar convenientes, ou forem requeridas em termos le
gaes pelos accionistas ou pelo conselho fiscal. 

Art. 9.o As assembléas geraes S'3rão presididas pelo presi
dente da directoria, tendo por secretarias dous accionistas desi
gnados por aquelle. 

Cada grupo de 20 acções dá direito a um voto, competindo a 
cada accionista tantos votos quantos forem os grupos de 20 ac
ções que possuir. 

Os accionistas de menos Ue 20 acções, emllor 1 sem voto, pode
rão comparecer ás reuniões da assembléa geral e discutir o ob~ 
jecto sujeito á deliberação. 

Art. 10. As deliberações dot assembléa geral serão tomadas 
por maioria de votos presentes, computados na fórma do artigo 
anterior. 

Art. 11. Podem deliberar: 
a) as sociedades anonymas, por um dOs seus mandatários; 
b) as firmas sociaes, por um de seus membro.:;; 
c) as corporações, por um de seus prepostos; 
d) as heranças pro indivisO, pelo inventariante ; 
e) as mulheres casa:das, por seus maridos; 
f) os menores ou inte1·dictos, por seus. tutor'es ou curadores ; 
g) óS fallidos,. pelo cur;tdQr fiSCal ou adu:iinistrador. 
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Os accionistas podem fazer-se representar por p::-ocuradores, 
comtanto que estes sejam accionistas, tenham poderes especiaes, 
·a não se,jam administradores ou fiscaes da sociedade. 

Art. 12. Nas reuniões da assembléa geral extraordinaria não 
se poderâ tratar de assumptos estranhos ao motivo da convo
cação. 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 13. A administração da sociedade é exei'Cida por tres di
rectores, que elegerão dentre si um presidente e nm secre
tario. 

Haverà ainda um gerente c um sub-gerente, cargos que pode~ 
rão ser accumulados por dous dos directores, desde ':}Ue estes de
diquem a Sua actividade principalmente aos negocias da com
panhia. 

Art. 14. O mandato dos directores durarh seis annos e podara 
ser renovado pela assembléa geral. 

Ficam desde jã nomeados para servirem no primeiro periodo 
de seis.annos os Srs: 

conselheiro, Dr. Manoel Antonio Duarte de Azevedo, presidente. 
Antonio Francisco Bandeira Junior, secretario. 
Victorino José de Mattos, gerente. 
Art. 15. A' excepção da primeira administração a que se re .. 

fere o artigo precedente, os directores serão sempre eleitos peht 
assembléa geral. 

O gerente e o sub-gerente, quando esses cargos não forem ac
cum ulados por directores, serão de nomeação destes e de sua 
imediata confiança, podendo a directoria firmar contracto mar
cando a cada um (gerente e sub-gerente) não só o ordenado e 
attribuições, como o prazo da sua gerencia, que não poderã ex
ceder áquelle em que findar o mandato da directoria. 

O substituto do presidente é o director que exercer o c<trgo de 
~crente, quando se 4er accumulação, ou, em caso contrario, o 
uirector-secretario. 

Art. lô. Os directores, gerente, sub-gepente e gerentes das 
succursaes, antes de entrarem em cxercicio, prestarão a caução, 
·cada um, de 100 acções da companhia, as quaes ficarão inaliena
veis. durante o tempo que ·exercerem o cargo, e até que sejam 
approvadas pela assembléa geral M contas da respectiva gestão 
quanto aos directores, e pela directoria com relação aos dêmais; 
e.ntendendo-se que não acceitçm o cargo aquelle que deixar de 
satisfazer tal exigencia dentro do prazo de 30 dias, a contar da · 
data da nomeação. . 

Art. 17. No caso de vaga ou impedimento justo Ciu prolon
gado de algum dos directores, os outros. em exercicio designarão 
dentre os acciollistas um substituto, competindo á assembléa 
geral, no caso de vaga, 'fazer a eleição definitiva na primeira 
reunião que se seguir. O substituto exercera o mandato pelo 
tempo que faltar para. findar o do substituido. 
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Presume-se ter resignado o cargo o director que, sem motivo 
justo e por mais de tres mezes seguidos, deixar de exercel-o. 

Art. 18. São inhibidos de servir conjunctamente como dire
ctores : pae e filho, sogro e genro, cunhados durante o cunhadio, 
parentes até ao segundo grau, e membros da mesma firma· so
cial. 

Art. 1 <J. A administração fica revestida de poderes nEcessa
rios para praticar todos os actos de gestão, e para representar a 
sociedade em juizo ou fóra delle em todas as questões que a ella 
interessem; podendo transigir, celebrar contractos, contrahir 
emprestimos por meio de obrigações ao portador, e fazer quaes
qner outras operações J.e credito, adquirir e alienar bens, trans
ferir dir·eitos, privilegias da sociedade, dispondo e ordenando 
todos os serviços e operações com plenos, geraes e especiaes po~ 
deres (art. 10, § 1°, n. 2, do decreto n. 164 de 17.de janeiro 
de !890). 

O expediente commercial da companhia. será sempre assignado 
pelo menos por um director, cabendo a preferencia ao que 
accumular o cargo de gerente, e -pelo sub-gerente ou, na falta 
deste, pelo guarda-livros. _ 

Ao director que exercer o cargo de gerente com-pete age
rencia de todos os negocias da companhia, manutenção das_re
lações desta com os seus committentes do exte1•ior e do interior, 
compras, vendas, etc., etc. subordinando todos os seus actos ás 
deliberações da directoria. 

No seu impedimento temperaria será substituido pelo sub
gerente na parte commercial. 

Art. 20. No caso do cargo de gerente não ser accumulado 
por um dos directores, o presidente será. substituido pelo secre
tario. 

Art. 21. As deliberações rla administração serão tomf~:.das pelo 
voto da maioria dos directores. 

Em todas as questões affectas a administração póde ser ouvida, 
com seu parecer, a commissão fiscal que será obrigada a compa
rec·er ?-todas as reuniões pal,'a as quaes for convidada pela di R 

rectorm. 
Art. 22. Os llonorarios da administração ficam arbitrados, em 

doze contos de réis annuaes os de cada um dos directores, e doze 
contos de réis o do gerente. 

O director que accumular o cargo de gerente tem direito aos 
vencimentos relativos aos dous cargos. 

Art. 23. A sociedade terà uma commissão fiscal composta de 
tres membros efi'ectivos e tres supplentes, eleitos annualmente 
em reunião ordinaritt da assembléa geral, dentre os accionistas 
que possuirem 50 acções pelo menos. 

Os fiscaes effectivos p~rceberão cada um duzentos e cincoenta 
mil réis ( 250$ ) mensalmente. 

Os supplentes substituirão os fiscaes effectivos em suas faltas e 
impedimentos. · 

E' permittida a reeleição de uns e de outros. 
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DIST}UBUIÇÃO DE LUCROS 

Art. 24. Os lucro::> sociaes, effectivamenle realiza<los erll cada 
semestre, serão distribuidos da se,zuinte fórma.: 

Cinco por cento dos lucros liquidas para fundo de reserva; 
Até dez por cento sobre o capital realizado, para dividendo ao::; 

accionistas ; 
Cincoenta por cento·do excesso, si o houver, par<J, fundo de in

tegralização do capital até complet<tr 50 °/0 do capital social, con
forme dispõe o art. 6° (ultima parte). 

Os outros cincoenta por cento desse excesso serão lev<.l .. dos a 
uma conta de fundo de res0rva especial para amortização de 
todas as despezas a i1:tzer com a installação da c)mpanhia. e s11as 
succursaes. -

Os dividendos serão semestra0s; mas a distribuição pelo rundo 
de integralização e pelo fundo de reserva especial setá annual, 
em 30 de junho. 

Art. 25. Os divideridos não reclamados não vencem juros e no 
fim de cinco annos reverterão para o fumlo de re~erva. 

Art. 26. O fundo de reserva pó~e ser constituido om quaes
quer titulas que offer'eçam, a juizo da admiuistra~;ão, a iodi:5pcn
savel garantia, e é destinado a fazer filce aos prejuizos superve
nientes. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 27. Os casos não previstos nestes estatutos serão regidos 
pelo decreto n. 164 de 17 de jan0iro de 1890 (~mais disposições 
correlativas. _ 

Art. 28. Os accionistas a.cceitam e reconhecem a responsabi
lidade legal que lhes advem da constituição da sociedade an
onyma Internacional Rio e Santos.e approvam estes estatutos. 

Rio· de Janeiro, 23 de maio d0 189l."""':"'Pelo Banco de Crc3dito e 
Commissões, lrfanoel Antonio Duarte de A.:>evedo. · 

DECRETO N. 394- Dl!: 13 DB JUNHO DE 1891 

App1·ova a:;; eJlltmda:;; feitas no:;; al't:>. 50 e 1S dos es~aluto:> do Banco rlc Cl'cdHo 

ltca\ de .1\Iinas G~t·aes. 

O Presidente da 1\.epublica dos Estados Unidos do Bt'azil, 
attendendo ao que requereu o Banco de Credito Real de I'l'linas 

Poder Executivo 1891 
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GePaes, estabelecido na cidade de Juiz de Fóra, e representado 
poi:'. sua directoria, ·resolve approvar 'aS emendas abaixo indi
cadas, feitas pela assembléa geral dos respectivos accionistas, em 
sessão· de 12 de janeiro do corrente anuo, nos arts. 51) e 18 dos 
estatutos do mesmo banco. 

Art •. 5. 0 « A directoria poderi estabelecer agencias onde 
convier, si assim o julgar necessario ao desenvolvimento social.» 

O § 7° (additivo) do art. 18 seja assim _redigido: 
« O banco poderá tambem executar ·as operações mencionadas 

no art. 286 do regulamento de 2 de maio de 1890, pelo modó 
alli estabelecido, excepto a de que trata o n. 13 do mesmo 
artigo.)) 

O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o faça 
executar. 

Capital Federal, l3 de junho de l89l 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

1'. de Alencar Araripe. 

DECRETO N. 305 -DE 18 DE JUNHO DE 1801 

Concedo autoriz-ação a João Antonio -da Costa Pereira para organizar uma 

sociedade anonyma sob a denominação de· Companhia Restaurantes Mari

timos a Vapor • 

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu João Antonio da Costa Pereira, 
resolve conceder~ lhe autorização para organizar uma sociedade 
anonyma sob a denominação de Companhia Restaurantes Mari
timos a Vapor e com os estatutos que a este acompanham; não 
podendo, porém, a mesma companhia constituir-se definitiva
mente sem preencher as formalidades exigidas pela legislação 
eJ;n vigor. 

O Ministro de Estado dos Ne~oéios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas assim o taça executai'. 

Capital Federal, l8 de junho de l89l, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSBCA. 

B ar&o de Lucena. 
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Estatutos da Companhia Restaurantes Maritimos a 
Vapor, a que se refere o decreto n. 395 de 18 de 
junho de 1891. 

CAPITULO I 

DA .POMPANI-~IA, SÉDE 1 FINS E DUl"tAÇÃO 

Art. 1.° Fica constituída a Companhia Restaurantes Marítimos 
a Vapor, de accordo com as leis em vigor, que regem as socieda
des anonymas. 

Art. z.o A séde da companhia é a Capital Federal dos Estados 
Unidos do Brazil. 

Art. 3. o A companhia tem por objectivo o fornecimento du. 
alimentação diaria aos operarias empregados no serviço mari
timo dentro do porto desta Capital Federal, e bem assim o 
fretamento de suas embarcações para pich-niks e passeios ma
rítimos. 

Art. 4. 0 o prazo da duração da companhia será de 20 annos, 
a contar da data de sua definitiva installação. 

CAPITULO I! 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 5.0 O capital da companhia é de 500:000$, dividido em 
2. 500 acções de 200$ cada uma. 

§ 1.0 As entradas serão realizadas da seguinte fórma: 
a) a primeira de 20 °/0 no acto da subscripção; 
b) as restantes de 10 oJ/0 cada uma, com intervallos nunca 

menores de 30 dias após a primeira, até á integralização das 
acções, si o entender a directoria. 

CAPITULO IIl 

DAS ACÇÕES E IlOS ACCIONISTAS 

Art. f3,o As acções serão nominativas, -passadas logo apôs a 
sua integralização, sendo assignadas pela directoria. 

Art. 7.0 A transferencia elas acções só pàd.e ser efl'ectuada por 
termo lavrado nos livros da companhia e assignado pelo cedente 
e cessionario, ou por procuradores com outorga especial. 
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CAPITULO. IV 

DA ADMINISTRAÇXO 

Art. 8.0 A companhia será administrada por uma directorüt 
composta de quatro membros, eleitos por assembléa geral ordi
naria de accionistas, por seis annos e maioria absoluta de votos, 
decidindo a sorte em caso de empate. 

§ 1. 0 Só poderà ser director individuo accionista, que não 
entrara no exercicio do cargo sinão depois de depositar na com
panhia 50 acções da mesma, que servirão de ca.llção á sua respon
satiilidade durante o tempo de sua gestão._ A caução será feita 
nos livros da companhia. 

§ 2. 0 O mandato da directoria terminará no dia 81 de dezembro 
no ultimo anno de exercicio, continuando, porém, os directores 
em suas funcções até á poiSe dos novos eleitos. . 

§ 3. 0 Não podera ser director o accionista que for empregado 
da companhia, ou que esteja ligado a ella por qualquer in
teresse. 

§ 4. 0 No imp3dimento ou ausenda.. por mais de quatro mezes 
sem justificação, renuncia ou fallecimento de algum dos dire
ctores, a directoria- chamàra um accionista para substituil-o 
pelo tempo que faltar ao substituido, até que se proceda a eleição 
determinada pelos presentes estatutos, observando-se ·o disposto 
no § 1 o deste artigo. 

§ 5.0 Os directores perceberão, como honorarios, os venci
mentos que lhes forem arbitrados em assemb!Ga geral. 

§ 6.0 As deliberações da directoria poderão ser tomadas só
mente por tres membros, quando concordes em seus pa-receres, 
lavrando-se actas em livro especial. 

§ 7.0 Os directores escolherao de entre si o presidente, o ge
rente, o thesoureiro e o secretario. 

§ 8. 0 A directoria fará, pelo menos, uma sessão ordinaria 
cada mez, reunindo-se extraordinariamente quando for neces
sario. 

§ 9.0 Os tlirectores reputam-se revestidos·de todos os· poderes 
para praticar os acto~ de gestão, relativos ao fim e objecto da 
companhia, representando-a em juizo ou fóra delle, activa e pas
sivamente. 

Art. 9.° Compete á directoria, além do que se acha determi-
nado em disposições anteriores : · · 

§ 1.0 Administrar todos os neg-ocias da companhia. 
§ 2.° Celebrar contractos para qualquer fim especial. . 
§ 3. 0 Autorizar dos-lucros liquidas os dividendos semestraes em 

janeiro e julho de cada alma. 
§ 4. 0 Apre:sentar a as:sembléa geral dos accionistas relataria 

circumstanciado das operações da companhia, dú balanço geral, 
demonstração da conta de lucros e perdas) e do parecer do con
selho fiscal, relativo ás contas apresentadas e a situação da 
companhia. 
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§ 5.0 Organizar os regulamentos internos que fo1•em neces
sal·ios. 

§ 6. 0 Ouvir o conselho fiscal, nos casos aqui previstos e 
sempre que se tratar de assumpto import<:tnte, e mesmo 
quaudp este conselho o entender conveniente aos interesses da 
companhia. 

§ 7. 0 Prestar ao conselho fiscal todos os esclarecimen
tos qu0 forem reclamados para o des0mpenho d0 suas funcções. 

§ 8.0 Promover tudo que for a .bGm ela companhia em todos 
os casos urgentes, e não previstos, de accordo com o conselho 
fiscal. · · 

Art. 10. Compete ao pl'esidente : 
§ 1/' Ser orgiio da. directoria e represental~a em juizo. 
§ 2. 0 Presidir ás reuniõGS da directorb, e conjunctas do 

conselho fiscal, e bem assim aos trabalhos preparatorios da 
assembléa geral elos accionistas e nomear presidente respe-... 
ctivci. 

§ 3. o Assignar todos os papeis, sendo os títulos de credito e 
escripturas com outro director. 

§ 4.0 Rubricar e encerrar os livros em que forem regis
tradas as actas das assembléas geraes dos accionistas, e as 

.das reuniões da directoria e conjunctas do conselho fiscal 1 os 
das transferencias e registros das acções, e os que servirem para 
lançamentos importantes e nã.o forem rubricados na .Junta Com
mercial. 

§ 5.0 Assignar com os outros directores as acções e obrig·ações 
ou as respectivas cautelas. 

§ 6. 0 Assignar com o. thesoureiro os cheques ou recibos par<\· 
movimento em conta corrente com esta-belecimentos ~an
carios. 

§ 7.° Convocar as reuniões da directoria e a,s de sessão do 
conselho fiscal, dando cumprimento iLs respectivas delibera
ções, e bem assim as a~sembléas g·eraes ordinarias e extraor
dinarias. 

Art. ll. Compete ao director-gerente: 
§ 1. 0 Eíl'ectu<:Lr todas as compras que forem necessarias, 

quer de materiaes para a inst;tl\ação e movimento da com
panhia, quer dos generos destinados ao tim a que a mesma se · 
propõe. · 

§ 2. 0 Nomear e demittir livremente os empreg·ados de sua 
secção. 

§ 3.0 Administrar e gerir os estabelecimentos destinados ao 
preparo dos alimentos, e bem assim o serviç) dos vapores em
pregados no fornecimento das refeições aos operarias. 

§ 4. 0 Organizar uma escripturação e-;pecütl ele compra e 
venda, recolhendo- ao cofre do thesoureiro as ferias realizadas, 
em epocas clet~rminadas e combinadas com os outros clirectores. 

§ 5. 0 Velar pe\a boa ordem do pesso1l e do serviço a seu ca.rgo, 
e pela conservação de todo o material empregaG.o em sua secção, 
reparando e reformando o que se estrag-ar e possa ainda ser 
utilisado. 
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§ 6. o Celebrar e firmar contractos de g-eneros com os respe
ctivos füi'necedores, tendo sempre em vista a melhor acquisição 
em relação aos preços e qualidades. 

Art. 12. Compete ao thesoureiro: 
§ 1. o Velar na guarda dos dinheiros e valores. da companhia e 

pagar o que for devido. · 
§ 2, o Depositar no estabelecimento bancaria determinado o 

saldo existente em caixa. 
§ 3.o Assignar com o presidente os cheques ou re.cibos para 

movimento de conta corrente com estabelecimentos bancarias. 
Art. 13. Compete ao secretario : · 
§ l. o Redigir e assignar, com os demais membros presentes, as 

actas das reuniões da directoria e conjunctos do conselho fiscal. 
§ 2. 0 Authenticar.as transferencias de acções. 
§ 3.o Assignar todas as certidões que forem requeridas, e que 

aJdirectoria entender que devem ser passadas. 
§ 4. o Velar pela boa ordem do archivo e regularidad~J ·da 

escripturação da companhia. 
§ 5. 0 Substituir·os outros directores nos seus impedimentos. 

r~. Nos impedimentos temporarios do director-socretttrio, $Orão 
as suas funcções exercidas pelo director-thesoureiro. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 14. A assembléa geral ordinaria elegerá annualmonte 
quat\'o fiscaes e outros tantos supplentes accionistas. 

Paragrapho unico. No impedimento ou hlta. dos fiscaes e Uos 
supplentes, servirão os que forem nomeados pelo presidente da 
.Junta. Commercial, a requerimento de qualquer dos directores 
da compu.nhia. 
' Art. 15. Os fiscaes vencerão ~OS honorarios que lhes forem 
marcados em assembléa. 

Paragrapho unico. Estes honorarios caberão aos supplontes 
quando em exercício, por substituição aos fiscaes. 

CAPITULO VI 

DA ASSEiltnLriJA GERAL E SEUS FINS 

Art. lô. A assembléa geral sera composta dos accionistas 
cujas·acções se acharem averbadas no registro da companhia um 
mez antes da d:1ta em que ella se verificar. 

Paragrapho unico. Nos oito dias que antecederem o da reunião 
da assembléa geral ordinaria ou extraordinaria e independente 
de aviso especial, ficarà suspensa a transferencia de acçõeS-. 
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Art. ll. A mosa da assomblóa geral serã comJ?osta de. um 
presidente nomeado pelo presidente da companlüa, e de dous 
secretarias nomeados pelo presidente escolhido. 

Art. 18. A assembléa geral representa a totalidade dos 
accionistas e as suas deliberaçtses obrigam a todos elles, quer 
ansontes, quer dissidentes. 

Art. 19. O numero de votos é limitado, correspondeudo u~ a 
cada 10 acçõos. Nenhum accionista poderit ter mais de 30 votos, 

Art. 20. Haverã. uma assombléa geral em cada anno para o 
determinado no art. 15 do decreto n. 164 de 17 ele janeiro de 
1890 e mais assumptos que forem apresentados -para a dis· 
cussão. · 

§ 1. o A sessão poderã, em caso de necessidade, ser adiada de 
um para outro dia. 

§ 2. o A convocação da assembléa geral se fa1•ã pela imprensa 
15 dias antes, com indicação de lagar e hora. 

§ 3. 0 A assembléa ge1•al não tomara deliberação alguma sem 
a prévia apresentação do parecer do conselho fiscal. _ 

§ 4_. o Os directores não podem votar nas assembléas geraes 
sobre approvação de suas contas, balanços e inventarias, nem os 
fiscaes sobre os seus pareceres. . 
·Art. 21. A assembléa geral extraordinaria serã convocada 

pela directoria, conselho fiscal ou accionistas, nos termos do de-· 
ereto n. 164 de 17 de janeiro do 1890. 

§ l. 0 A convocação será. sempre motivada e feita por annuncios 
nos folhas publicas, com antecipação pelo menos de oito dias. 

§ 2. 0 Nestas assembléas só se poderá tratar do assumpto que 
as tiver determinado, -sendo-lhes applicavel o disposto no§ lo do 
art. 10. 

Art. 22. São attribuições da aBsombléa geral: 
§ l. 0 :Qeliberar icerca de todos os negocias que não estiverem 

expressamente commettidos a directoria. 
§ 2. 0 Eleger a directoria e o conselho fiscal. 
§ 3. 0 B.eformar ou alterar os presentes estatutos. 
§ 4. o Deliberar àcerca do relatorio e contas apresentados pelos 

directores, e do parecer elo conselho fiscal. 
§ 5. 0 Resolver ãcerca da dissolução ou prorogação da compa

nhia, nos termos aqui fixados. 
§ 6. 0 Deliberar sobre quaesquer propostas iniciadas por accio

nistas, pela directoria e pelo conse;lho fiscal. 

CAPITULO VIl 

DO FUNDO DE RE~ERVA E INTEGRALIZAÇÃO DE L'UCROS 

Art. 23. Dos lucros liquidas, tirados 5 °/0 para constituir o 
fundo de reservn,, serão distribnidos semestralmente a cada 
accionista até 15 °/o do valor do capital realizado e 1 o/o para 
cada d.irecfor ; o excedente sera levado :i. conta especial de 
lucros, parn, integralizaçào do capital subscripto. 
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Art. 24. Logo que esteja integralizado todo o capital social,· 
os Jividendos poderão ser de mais de 15 °/o, precedendo votação 
da assernbléa geral extraordinaria, que marcara então o limite 
maximo dos ordenados futuroS e o modo de constituir-se outro 
fundo de reserva ~special. 

· Paragrapho unico. O fundo de reserva é destinado exclusiva
mente a fu,zer face às perdas do capital sociàl, reparação e con
servação do material da companhia. 

Art. 25. Os dividendos que não forem reclainados no prazo 
de dous annos, contado do ultimo dia fixado para o seu paga
mento, prescrevem om .lleneficio da companhia. 

CAPlTULO V[[[ 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 26. A companhia fica sujeita i legislação vigente, como 
parte integrante destes estatutos. 

CAPITULO lX 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 27. A primeira directoriae conselho fiscal da companhia 
ficam constitnidos pela f'órma seguinte : 

Directoria 

Presidente, José Rodrigo de Souza Carrazedo. 
Gerente, João Antonio da Costa Pereira. 
Secretario, Carlos Moreira de Abreu. 
Thesoureiro, Antonio Jacintho Teixeira Braga. 

Conselho fiscal 

Dr. Pedro Augusto de Mourn, Carijó. 
Francisco Dias Lopes. 
José Maria da Costa, Mano. 
):{aymundo P. Calchls. 

Supplentes 

Manoel Lourenço da Costa. 
Antonio ;'11ariano de Medeiros . 
. João Ribeiro da Fonseca Sa.ntos. 
Manoel Floriano Judice. 
Capibl Fed.1ral, 28 de abril de 1891.-Jor"io Antonio da Costa 

PereiTa. • 
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DECRETO N. 396- DE 18 DE JUNHO DE 1891 

Concede á Companhia Paulista de Commissões e Agencia autol'ização par.'l fnnc· 

rionat•. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, á.t
tendendo ao que requereu a Com)anhitt Pauli6ta de Commissões 
e Agencia, devidamente representada, r~solve conceder-lhe au
toriz:aÇ'â.O para funccionar com os estatutos que a este acompa
nham; devendo rmtes, porém, preencher as fOrmalidades exigidas 
pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, .18 de junho ele 1891,3° da Repnblica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Bm·ão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Paulista de Commissões 
e Agencia, a que se refere o decreto n. 396 de 18 
rle junho de 1891. 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, sEDE, CAPITAL E ACÇÕES 

Art. -1. o Com o nome de Companhia Paulista de Commis
sões e Agencia fica constituida, com séde nesta cidade de São 
Paulo, uma sociedade anonyma, que se regera por estes estatu
tos, sendo a sua duração de 30 annos, contados da insta.Uação, 
salvo ampliação do prazo pela assembl0a geral. 

Art. 2.Q Seu capital é de 500:000S;í, dividido em 5.000 acções 
do ·valor nominal de 100$ cad<t uma, podendo ser elevado a 
2.000:000$ a .Juizo da clirectoria e mediante autorização da as-
sembléa geral dos accionista:s. · 

Paragrapho unico. Nesse caso teem preferencia às novas ac
ções os accionistas na proporção das que possuirem ao tempo da 
emissão. 

Art. 3. o A' excepção da primeira entrada de capital, as demais 
nunca excederfi;o de 20 °/0 , corn interva\lo minimo de 30 dias,- pre· 
cedendo annuncio de 15 dias pelo menos. . 

§ 1. 0 O accionista, que deixar de f;\zer <t entrada do capital 
chamado, perde para a companhia o dit'eito às entradas realiza-
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das. As âcções que assim incorrerem em comrriisso serão reemit
tidase o lucro, que houver, recolhilo ao fundo de reserva, salvo 
a companhia o direito que a lei faculta de compellir o accionista 
remisso a realizar a entrada. · 

§ 2. 0 As acções poderão ser integralizadas, a juizo da directo
ria, mediante a porcentagem que se convenciopar paga no acto. 
Só são transferiveis nos livros da companhia, na sécle social. 

CAPITULO li 

FINS DA COMPANHIA 

Art. 4. o A companhia propõe-se aos seguintes fins : 
I.o o commercio de commissões de cafó e. outros generos do 

paiz, recebendo-os a consignação e vendendo-os ou exportando-os 
por conta dos respectivos committentes, mediante commissão; 

2.o Comprar café e outros generos, merlütnte commissão, por 
conta de terceiros, e encarregar~se da exportação, que, em caso 
algum, poderã. ser por conta propria; 

3. 0 Im,portar generos estrangeiros para o consUmo, especial
mente a fotrinha de trigo, podendo fotzel-o por conta propria 
ou de terceiros, mediante commissão, bem assim machinas e in
strumentos de lavoura por conta dos respeCtivos committentes; 

4.° Fazer adeantamentos a lavoura pelos generos remetti
dos, ou jã depositados nos armàzens da companhia ; bem como 
emprestar sob penhor e hypotheca, na fôrma da lei, ou sob ou-
tras garantia.s a juizo da directoria. · 

5. o Acceitar agencias, como para representação dos productos 
da industria nacional ou estrangeira, promovendo SU<l,. effectiva 
collocação na séde, ou na succursal, bem como onde ti ver creado 
ag~nci~ ou correspondencia; 

6. 0 Praticar, em geral, todos os actos e transacções commer
ciaes connexos ao ramo de negocio de café, e outros genero$, que 
a companhia se propõe explorar, operando, porém, sempre den
tro do paiz, quando o faça por conta propria. 

CAPITULO Ili 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 5. 0 A administração, que será eleita pela assembléa ge· 
ral, compõe-se de quatro membros; sendo um presidente e dous 
gerentes. Durará pelo prazo de seis annos a administração de 
cada directoria. 
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Art. 6. 0 F.:xc'eptua~se da regra do antecedente artigo, quanto 
á eleiçU.o, a primeira dircctoria, que será, composta dos Srs. : 

Dr. João de Araujo. 
Braulino de Aguiar. 
Adolpho Arantes. 
Eugenio Leffevre_. 
Art. 7. o O presidente Herâ eleito pelos directores ; a elle com

pete representar a companhia em juh:o ou fóra delle ; presidir as 
sessões da assembléa geral. Terú. o voto de qualidade. 

Art. 8. 0 As funcções dos outro;:; directores serão determi
nadas por accordo entre todos, conforme melhor convier aos 
negocios da companhia. -

Art. 9. o O gerente da séde social substitue o presidente e é 
substituido pelo director que não for designado para o outro 
lagar d11 gerencia. 

Art. 10. Vagando o lagar ou dando-se justo e prolongado 
impedimento de algum dircctor, serit este substituido por um 
accionista, designado pelos outros directores, devendo a assem
bléa geral, no primeiro caso, rrttificar ou fazer nova nomeação 
do director, que-só servirá pelo prazo que faltar ao substituido. 

Art. li . A cauçã,o dos directores é de 50 acções para cada 
um ; o ordenado, que é de 6:000$ annuaes a cada um, serà pago 
men$almente. 

Paragrapho unico. Aos gerentes fica arbitrada uma gratifica
ção, pro labore, no valor de 2:000$ a cada um, pagos em presta
ções iguaes e por semestre. 

Art. 12. A' directoria compete nomear os empreg,\dos e mar
car-lhes o vencimento. 

Art. J3. O coriselho fiscal, que se compõe de tres rnembroR 
effectivos e tres supplentes, serã eleito annualmente lJela as
sembléa geral. 

CAPITULO IV 

ASSEMBLÉA GERAL 

Art. 14. No mez de janeiro de cada anno terâ log·ar, sob 
convocação do presidente da companhia, uma assembléa •geral 
dos aqcionistas, que tomarâ. conhecimento e approvará o relato
rio, balanço e contas relativas ao armo social. A approvação das 
contas, balanço e relataria importa quitação. 

Art. 15. Ca.da grupo de cinco acções dá direito a um voto, e 
assim progressivamente i o accionista de menos dé cinco acções 
podera tomar parte nas aeliberações, mas não votara. O accio~ 
nista poderã. fazer-se representar por procurador idoneo. . 

Art. 16. Prevalece a maioria dos votos de accionistas presen
tes para as deliberações tomadas. 

Art. 17. São aú.mittidas as representações permittida.s em 
direito, uma vez que sejam comprovadas perante a mesa da 
assembléa geral. 
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Art. 18. Sob convocação da directoria, quando-houver conve
niencia, ou a requerimento de accionistas, nos termos de di
reito, poderá. haver reuniões extraordiàarias. 

CAPITULO V 

LUCROS 

Art. 19. Dos lucros sociaes effectivamente verificados se de
rluzirão: 

a) 10 °/o para fundo de reserva atê 30 °/o do capital social; 
b) 12 °/0 sobre o capital realizado para dividendo aos accionis~ 

tas, que será distribuido semestralmente ; 
c) do excesso, 70 °/o para constituição de um fundo de inte

g-ralização das acções, revertendo o excedente ao dividendo. 
Art. 20. Cessa o limite ao dividendo desde que estejam inte

gralizadas as acções e feito o fundo de reserva. 
Art. 21. Haverâ balanços semestralmente, em 30 de junho e 

31 de dezembro, para p::tgamento dos dividendos. O primeiro, 
porem, só tera lagar a 31 de dezembro de 1891. · 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 22. A administração fica armada com plenos poderes de 
livre gestão e representação.na fói'ma do decreto de 17 de ja
neiro de 1890 que, com as outras disposições connexas, fazem 
parte integrânte destes estatutos. '" 

Art. 23. Fica a mesma administração autorizada a solicitar do 
GovernO, si for llecessario, autorização para o estabelecimento 
legttl desta companhia e mais, si julgar conveniente, para obter 
d.o mesmo Governo os favores do decreto n. 528 ele 28 dejunhQ 
de 1890. 

Art. 24. Os accionistas acceitam e reconhecem a responsabili
dade legal que lhes advem da constituição desta sociedade e ap
prova.._m os presentes estatutos. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSI1'0RIAS 

Art. 25. Os membros effectivos do conselho fiscal para o pri
meiro ànno são os Srs.: Dr. Annibal Lima, Dr. Pedro Agapio 
de Aquino e Francisco Guedes. 

Art. 26. Os supplentes serão eleitos na assemblén, geral de 
i nstallação. 

Art. 27. O anno social vae de l de jaueiro a 31 de de
zembro. 
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Art. 28. A sede social serà, para todos os effeitos, a cidade de 
s. Pau)o. 

Art. 29. A directoria poderá crear succursaes, agencias ou 
correspondencias onde convier. 

S. Paulo, 26 dejnneiro de 1891.- Eugenio Le(rivre, presidente 
(na ausencia do presidente efrectivo). ... 

DECRETO N. 397- DE 20 DL< JUNHO DE 1891 

.'..utoriza a Companhia " CheminS do Fer Sud 011est Brésiliens, :i tntnsferll: á 
Companhia Industrial dor;: Estados do Brazil a con.sh·uc~liio, uso e go?.o da 

Estmda de ·Fet·ro d-e Santa :\faria da Bocca do :'l!onte a Itararé e seus 

ramaes, com oxcop(;ão do trecho de Santa Maria da Bocca do Monte :i, 

Cruz Alta, no Estado do ltio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao .que requereu a Companhia Chemin.~ de FM· Sud Ouest 
Brêsilien~, autoriza·a a transferir á Companhia Industrial dos 
Estados do Braúl a conce·ssão consta.nte do~ decretos ns. 10.432 
de 9 de novembro de 1889,305 de 7 de· abril, 662 de 1 de junho, 
920 de 24 de outubro, todos de 1890. pr1ra construcção, uso e 
g·ozo da Estrada de Ferro de Santa Maria da Bocca do Monte a 
Itararé e seus ramaes, com excepção do trecho de Saríta· Maria 
da Bocca. do Monte á Cruz Alta, no Estado do Rio Grande do 
Sul, mediante aS clausulas que com este baixam assignadas pelo 
Barão de Lucena, Ministro de Estaria dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o faça ex
ecutar. 

Capital Federal, 20 de junho de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSlWA. 

Barão de Lucenlt. 

Clausulas a que se ref~re o decreto 
n. 397 desta data 

I 

A presente autorização de transferencia em nada altera as 
obrigações contrahidas pela Companhia Chemíns de Fer Sud 
Ouest Brdsiliens, na parte da estrada que lhe fica reservada de 
Santa Maria ã. Cruz Alta. . . 
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11 

A Companhia Chemins de Fer Sud Ouest Bt·dsiliens obi'iga-se, 
sempre que o Governo o .julg·ar conveniente, em circumstancias 
extraordinarias, a permittir na sua linh<L o transito dos trens de 
outras que nella se entronquem. 

III 

A igmtl obrigação, quanto ao transito de trens, fica sujeita a 
União Industrial. 

IV 

A Companhia Chemins de Fer Sud OUest Brisiliens serà obrigada 
a concluir os trabalhos no prazo de tres annos, a contar da data da 
approvação dos estudos, sob as penas estipuladas nas clausulas 
da concessão primitiva. 

v 
O Governo mantem, em relação a ambas as companhias, os 

direitos jã estipulados para o resgate. 

VI 

Fica obrigada a União Industrial a admittir trafego mutuo com 
as linhas paraguayas, que ãs suas puderem ser ligadas, conce
dendo-lhes red-ucções em suas tarifas, segundo as coudiçMs esti
puladas entre as duas companhias e de accordo com o Governo, 
que se reserva o direito deestabelecelMas quando o julgar con
veniente. 

VII 

Os prazos fixados para a apresentação de estudos e conclusão 
dos trabalhos, na parte relativa ao trecho ora transferido á 
União Industrial, serão contados da presente data. 

VIII 

A clausula IV das que acompanharam o decretou. 462 de 7 de 
.i unho de 1890 é sómente applicavel á parte da linha reservada 
ã, Companhia. Chemins de Fer Sud Ouest Brésiliens, regulando 
para a parte transferida a Companhia União Industrial o padrão 
nacional. 

Esta companhia concorrerà annuaJmente com a quantia de 
-14:000$, pat;os em semestres adeantados, para o serviço da 
fiscalização a<:t mesma parte do Governo. 

Capital Federal, 20 de junho de 189!.- B. de Ü<cena. 

--é~ 
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DECRETO N • '398 - DE 2Q DE JUNHO DE J89J 

Concede V. Com·ln\nhia Colonizadora e Industrial de S. Paulo autorização par<1 

fuuccionar. 

o Presidente da Republica dos Estaclos Unidos do Braúl, at~ 
tendendo ao que requereu a Companhia Colonizadora e Indus
trial de S. Paulo, devidamente representada, resolve conceder
lhe autorização para funccionar com os estatutos que a este 
acompanham, devendo, antes, porém, preencher as formalida
des exigidas pela legislação em vigor. 

O Ministro de Estado dos N0gocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas assim o faça executar. 

Capital Federal, 20 ele junho de ·1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA• 

Barão de Lucena. 

Estatutos da Companhia Colonizadora e Industrial 
Paulista, a que se refere o decreto n. 398 de 20 
de junho de 1891 

CAPITULO I 

s:i;mE, FINS, CAPI'J.'AL E DURAÇÃO 

Art. 1.° Ficã estabelecida, nesta cidade de S. Paulo, uma 
sociedade anonyma com a denominação de Companhia Coloili

. zadora. e Industrial Paulista, que se regera por estes estatutos e 
pelas leis em vigor. 

Art. 2.0 São seus :fins: 
§ }.o Comprar terras nos melhores municiptos do Estado, afim 

de vendei-as em lotes aos pequenos proprietarios, explorando 
para isso a concessão f~ita a um dos incorporadores, engenheiro 
Jonas de Moraes Aguiar, para a localisação de seis mil familias 
de colonos nacionaes e estrangeiros nos municipios de Capivary, 
Itü e Tieté, e outros que possam ser utilmente adquiridos. 

§ 2.0 Valorisar as terras que ajquirir, construindo estradas, 
ra.maes ferreos e vias fluviaes, sujeitando-as ao regimen da lei 
Torrens, vendendo aos immigrantes ou trabalhadores nacionaes 
os lotes de terras alternadamente, nos lagares que tiver de 
fundar. · · 
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§ 3, 0 Éxplorar por conta propria· fazendas com plantações ji 
teitas de cat'é, canna, etc., e para as quaes possa não haver van
tagem da divisão em lotes. 

§ 4, 0 Manter ou adquirir quaesquer estabelecimentos indus
triaes, principalmente os destinados a preparar e beneficiar os 
productos, quer da lavoura propria, quer dos nucleos, quer dos 
proJ?rietarios vizinhos, adquirindo desde já o engenho centml de 
Cá.p1vary. 

§ 5. 0 Estabelecer armazens nos lagares. mais convenientes, .não 
Só paJ;a o fornecimento aos trabalhadores, como para facilitar a 
compra e venda dos productos dos nucleos. . 

§ 6. o Promover o desenvolvimento das industrias pecuaria e 
pastoril, e das que se ligarem á agricultura.· 

§· 7. o Animar e desenvolver, em alta escala,, a polycultura, in
troduzindo nos burgos que crear pelo menos tres ramos de la
voura, além dos cereaes. 

§-8. 0 Promover a, realização de exposições agricolas e indus
triaes para a exhibição dos productos dos burgos, admittihdo os 
municipios vizinhos. 

§. 9. o F1mdar nos burgos coloniaes e agricolas orphanologicas e 
escolas praticas de agricultura, mediante os favores que forem"" 
concedidos. 

§ 10. Fazer adeantamentos 0-0S pequenos proprietarios, me
diante as garantias elos decretos de 17 e 19 de janeiro e 28 de 
junho de !890. 

Art. 3. 0 O capital ela companhia é de tres mil conto? de réis 
(3.000:000$), divididos em duas series de 7.500 acções cada uma, 
podendo ser elevado ao dobro, mecliante prévia autorização da 
assembléa geral de accionistas. 

§ 1. a As acções serão de 200$ Mda uma. 
§ 2.a Resolvida a elevação do capital, terão preferencia os 

accionistas que existirem a esse tempo, tendo tambem esse 
direito os accionistas d<1 primeira serie. 

§ s.a O capital, ou o seu augmento, podera effectuar-se em 
qualquer especie legal, isto é, e.m bens, dinheiro, co usa ou di
reitos. 

§ 4. ó Os bens, cousi.ts ou direitos, de que trata o paragrapho • 
anterior, ser_ão devidamente avaliados, fornecendo os proprie~ 
tarios todos os esclarecimentos necessarios e medição legal das 
terras; quando possivel. 

§ 5. o As entradas do capital serão recebidas em prestações, 
sendo a primeira de 10 °/0 no acto da subscripção e as outras 
com iutervallo nunca menor de 30 dias, quando for opportunó, 
ficando as acções integralizadas com 50 a; a. 

§. 6. o Integralizado o capital, poderão ser as acções nomina-
tivas ou ao portador, ã vontade do possuidor·.· . 

§ 7. a As acções ao portador poderão tornar-se nominativas ou 
vice-versa, vagando o·seu possuidor a taxa de 200 réis por acção, 
que serã levada á conta de lucl'OS sociaes. 

§ s.a A transferencia das acções será feita no livro de registro 
da séde da companhia, ou nas casas filiaes que forem creadas. 
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§ 9. 0 Os ac.;i6nistas impontu:\es dc:tm sujeitos ao ptgamento 
da multa de 2 °/o ao mez rle demora, sendo consideradctS em com
missa as acçõ3S cujas entradas fJrem demor;;\das por mais de 
tres mezes, a juizo da directoria. 

§ 10. As acçõesque cahifem em commi:~so serlto reemittidrtS·.e 
sen producto levado ao·fundo de reserva. 

§ ll. Seri integralLmdo o capital com a subvenção que for 
pagantlo o Governo pela localisação elos colonos, de accordo com 
os 01 ntractos adquiridos, ou eom os lucros liquidas s0mestr~tcs 
exce.~entes a 6 °/0 , si não f.Jrem effectivos os ditos contractos. 

Art. 4.o A compt:tnbia dnr,mi pelo prazo de 30 annos contar:los 
da dat:t de sua deílnitiva installação, prorog Ulllo~se oste prazo 
quando convt:nha, ou liquidando-se, de accordo com as determi
nações e pr:3visões Un l8i. 

CAPITULO li 

DO FUNDO DE RESERVA E DIVIDiiJNDOS 

./1..rt. 5. 0 O fundo de reserva da comp:mhh serã constituido de 
5 o;o tirados dos lucros liquidas de car1a semestre até attingir 
25 °/o do capital primitivo, podendo ser elevada aquella quota si 
os lucros da companhia o permittirem. 

Paragrapho unico. O fundo de reseeva é especialmente desti
nado a refazer o capital desfalCado em virtude das perdas. 

Art. 6. 0 Os dividendos far-se~hão emjan0iro e julho ele cada 
o.nno, mas nenhum se fará quando ha.ja pJrd<lS que desfalquem 
o capital social até que este fique restaur,ldo. 

Paragr<:~pho noico. Quando os lucros liquidas da companhia 
excederem annualmente de 12 °/0 , o excesso, depois de deduzidos 
os 5 °/0 de que tt•ata o art. 5'J, serã dividido em quatro partes, 
sendo uma para a directoria (que será distribuillo em partes 
iguaes entre os seus membros), outra destinada ao auf?mento do 
fundo de reser;,Ta, e as duas restantes para serem d1stribuidas 
-pelos accionistas. 

CAPITULO lll 

DA A01UNISTRAÇKO 

Art. 7.0 A companhia sera administra la por tres directores, 
eleitos em assembléa geral para servirem pelo tempo de seis annos 
os cargos de director-presidente, director-commercial e agrícola, 
director-technico e industrial, os quaes poderão ser reBleitos. 

Art. 8.° Cmb membro da directoria depositará, coriw caução â 
respons~bilidarie de sua gestão, 100 acções, que serão inalienaveis 
emquanto exercer o cargo e não forem tomadns as respectivas 
contas. 

Art. 9.0 A directol'ia reunir-se~ha towtas vezes qu:t.ntas os in
teresses da companhia o exigire:r:., mas, -pelo menos, uma vez 
por mez. 

Poder Executivo i8Ji 50 



786 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 1 O. As resoluções serão tomaUas por maioria, de votos 
presentes, c de cada reunião lavrar-se-ha uma neta, ela qual 
constarão em detalhe as resoluções que forem tomadas. 

Art. 11. Em qualquer reunião da, directoria em que compa
,re.cerem sómente dous directores e houver divergencia entre 
-elles, serit convidado o conselho fiscal, que decidirá, por maioria 
·de votos. 

Art. 12. TamlJem sera convocado o conselho fiscal, com o 
mesmo voto deliberativo, si um ou mais directores tiverem inte
resse particular em qualquer resolução a tomar-se. 

Art. 13. O director que deixar de exercer o cargo por mais de 
tres mezes, entende-se que o resignou, excepto si, mesmo ausente, 
prestar serviços a companhia. 

Art. 14. Para preencher o logar do director que fallecer, re
tirar-se ou resignar o cargo, escolherão os outros, de accordo 
com o conselho fiscuJ, um accionista qne estiver nas condições de 
elegibilidade e este exercera o cargo até á reunião Ua assembléa 
geral, em que se procederá á eleição. 

Art. 15. Para melhor administração e economia dos negocio.s 
-da companhi8, residirão os directores commercial e techoico na 
cidade de Capivary, ponto central dos primeiros nucleos, que 
serão estabelecidos, pelo menos, até ao andamento regular de 
todos os serviços. 

Art. 16. Além das prero.f:rativas e encargos que lhe cab:>m por 
lei, a directoria da companhia poderâ. : 

§ 1.0 Resolver sobre todas as op3rações referidas nos presentes 
estatutos, fixando as condições e regras com que devem ser real i"" 
zadas e organizar regulamentos. 

§ 2.° Constituir~se mandat<:tria, pelo orgão do seu presidente 
cOU dos dircctores residentes em C<:tpivary, com plenos poderes, 
·inclusive o de substabelecer, para cobrar directamente dos Go
vernos Federal ou do Estado e municipal as subvenções e ga
rantias de juros a que ti ver direito a companhia, e bem assim 
solicitar e acceitar dos mesmos poderes publicas quaesquer au
xilios, favores, privilegias e concessõ3S, que possam ser utilisa
·dos ou oxplorados pela companhia. 

§ 3. 0 Nomear e demittir empregados, fixar-lhes os vencimen
tos e as fianças a prestar. 

§ 4. o Fazer a necessaria emissão de acções, uma vez elevado o 
.capital ao dobro do inicial, na.fórma do art. 3°. 

§ 5. 0 Deliberar sobre as contas annuaes que tenham de sei' 
·presentes a assembléa geral, assim como a fixação de dividendos 
e propostas relativas á reforma de estatutos, prolongação e dis
solução da ~ompan1üa e augmento do capital. 

§ 6.° Convocar a assembléa geral ordtnaria ou extraordinaría, 
quando for preciso. 

§ 7. o Finalmente, tomar todas as resoluções e fazer executar 
todas as medidas que entender conveniente aos interesses da 
companhia, podendo comprar ou alienar por qualquer modo bens 
·de raiz, moveis ou semoventes, que forem niio só necessarios á 
.companhia, hypothecar e cmittir obrigações. 
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Art. 17. Os clirectores dividirão entre si os: trabalhos e entre 
ellcs ao presidente compete, a.Jem das attribuições ele di
rector: 

§ 1. o Ser o1·gão da directoria. e representar a companhia em 
juizo e perante o Governo. 

§ 2. 0 Presidir as reuniões d<1 dire:::tori<.1 e trabalho3 prepara
torios da assembléa geral. 

§ 3. 0 Rubr·icar, abril' e encerrar os livros d<1 companhia. 
§ 4.0 Depositar, um mez antes da reunião ordiuaria da as

sembléa geral, cópia elo inventario, contendo a indicação dos 
valores sociaes moveis e immoveis e uma synopse das di vidas 
activas e passivas dr:t companhb e da relação nominal dos accio
nistas, com o numero das acções respectivas, na fórma do art. 16 
do decreto de 17 de janeiro de 1890. 

§ 5.° Fazer publicar um mez antes da reunião ordinaria de 
assemb1éa geral, pela imprensa, a transferencia das acções 
realizadas no anuo, o parecer do consé:lho 1lscal e o balanço, 
mostrando em resumo a situação dct companhia. 

§ G.0 ·Mandar igualmente publicar, logo depois da reunião d<.t. 
assemblêa geral ordinaria, a acta respectiva. 

§ 7. 0 Apresentar á assembléa geral dos ar.cionistas, em suas 
reuniões ordinarias, em nome da dil'ectoria, o relataria annual 
das operações e estado da compr:tnhia. 

§ 8. 0 Dirig-ir e inspeccionar a.escr'ipturaçãoger<"IJ J.a companhia 
e sup8rintcnder todos os negocias da mesma em qualquer parte 
onde elles estejam e de accordo com os dírectores residentes 
fora da séde. 

§ 9. 0 Assignar toda a correspondencia que for dirigida. para 
a séde da compauhi<t e todos os contractos e escripturas que 
sejam precisos na s8cle, depois que tenham sido approvados em 
sessão da directoria. 

§ 10. Assig·uar com o director commercial as obrigações, 
debentures, cheques ou recibos p<tra movimento em cjc com 
estabelecimentos bancarias onde estejam depositados os dinheiros 
da companhia e bem assim letras e qualquer papGl de. credito. 

§ 11. Convocar as assemblóas geraes ordinarias e as extra .. 
orclinarias sempre que, por de liberação da directoria ou do 
conselho fiscal, forem julgadas necessarias, ou requeridas por 
sete ou mais accionistas, que representem, pelo menos, um 
quinto do capital social. 

Art. 18. Compete ao director agricola e commercial, que 
accumulr:trá tambcm o cargo de thesoureiro : 

§ 1.0 Dar clirecção a todos os serviços agricohs da·companhia, 
fiscalizai-os continuamente, propór a nomeaçã.o e demissã.o de 
todos os delegados necessarios pa.ra o auxiliarem. 

§ 2.0 Propôr á directoria todas as compras de terras e fazendas 
necetsarias para os fins da companhia. e bem assim o estabeleci
mento de armazens nos lagares que forem necessarios. 

§ 3. 0 Promover a boa execução de todo o serviço externo, 
propaganda, recepção, introducção de immigrantes ou colonos 
nacionaes nos lotes que estiverem demarcados. 
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§ 4.0 Organizar os regulamentos que entender necessarios para 
os nucleos coloniaes, bem c0mo as tabellas de pagamento, custo 
e prestações annuaes das terras vendidas, para sdeucia e governo 
dos colonos, e assignar os titulas provisorios dos lotes vendidos. 

§ 5. 0 Velar na guarda dos dinheiros e valores pertenl3entes ã 
companhia e pagar todas as contas visadas por mais de um dire
ctor, 

§ 6.0 Depositar no banco, preferido pela maioria dos directo~ 
res, os saldos existentes em caixa, 

§ 7,o_ Receber e dar quitações em particular, em juizo, em 
bancos, repartições publicas, de toda e qualquer quantia perten
cente a companhia e assignar com o presidente todos os cheques 
pr0cisos para levantamento de qualquer quantia depositada ... 

§ s.o Providenciar sobro a compra das mercadorias neces
sarias p:)ra as colonias e sobre a venda dos generos e quaesquer 
productos das fabricas ou das colonias. 

§ 9, 0 Velar pela, boa ordem da escripturação da companhia em 
todas as fabricas e colonias. 

§ 10. Assignar com o presidente todas as acções e titulo3 de 
credito que a companhia haja de emittir, 

§ 11. Prestar todas as informações que lhe forem pediçlas 
pelos demais directores o membros elo conselho fiscal. 

§ 12. Substituir o presidente em seus impedimentos. 
Art. 19. Compete ao director-tcchnico, além das attribuições 

do cargo de director: 
§ J.o Superintender e fiscalizar todos os serviços e obras que 

preci1::e fazer a companhia, bem como abertura de estradas, 
divisão de lotes, levantamento de plantas, edificações, estabe
lecimento de machinas, etc. 

§ 2. 0 Assumir a direcção technica Je todos os estabeleci
mentos industriaes da companhia, estradas de ferro e outras. 

§ 3. o Pro pôr a nomeação e demissão de todos os delegados 
necessarios pam o auxiliarem e contractar os trabalhadores pre
cisos. 

§ 4.° Fazer os contractos para o fOrnecimento de materia 
prima nos estabelecimentos industriaes da companhia. 

§ 5. 0 Substituir o director commercial em seus impedimentos. 
Art. 20. Além do porcentagem do art. f)o, paragrapho unico, 

vencerão os dircctores o honorario de seis contos de réis annuaes 
cada um, tendo os residentes fóra da séde mais quatro contos de 
réis pi'O labm·e. 

Os honorarios da directoria serão p[lgos mensalmente a 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21. Serà eleito annualmente, em [!S3embl0a geral 
ordimnia, um conselho fiscal compo5to de tres membros- effe~ 
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ctiv.os e tres supplentes, aos quaes competem o:; direitos e de
veres exarados no art. 14 do decreto de 17 de janeiro de 1890. 

Art. 22. Além desses deveres terão os membros do conselho 
iiscal as attribuições dos arts. ll e 12 destes estatutos. 

§ 1. 0 O parecer do conselho fiscal acerca das contas e balanços 
annuaes serã entregue a directoria a tempo de poder ser publi
cado pela imprensa no pra.zo da lei. 

§ z.o O conselho fiscal póde, em qualquer tem1JO, convocar 
extraordina1•iamente a assembléa geral, desde que occorram mo
tivos graves e urgentes e a directoria se recuse f<.tzer a convo
cação. 

§ 3. 0 Si "o ·exame a que proceder nos livros e c.üxa da c0111..: 
panhia, o conselho fiscal julgar necessario ouvir a directoria a 
respeito de qualquer objecto, solicitará a esta opportuna confe

. rencia, na qual todas as explicações e esclarecimentos lhe serãO 
dados de modo a habilit<"ü-o a redigir o seu parecer com toda a 
clareza. 

· Art. 23. O conselho fiscal assistira ás reuniões da directoria 
com voto consultivo, quando para isso for convidado. 

Art. 24. Os membros do conselho fiscal, durante a effectivi
dade, vencerão o honorario annual de 1 :200:) cada um,_ pagos se
mestralmente. 

Os supplentes terão o mesmo honorario quando substituirem 
os mem!Jros do conselho fiscal. 

Art. 25. Só poderão ser membros do conselho fiscal os accio
nistas da companhia. 

CAPITULO V 

DAS ASSE:JIBLEAS GERAES 

Art. 26. A assembléa geral é a reuilião de todos os accio
nistas que tenha.m suas ncções inscriptas no livro de registro 
da companhia, pelo menos 30 dias antes, e cuja soberania, 
assim concretada, é o unico podereompetente para resolver 
todos os negocias, de conforrniaade com o art. 15 do decreto 
n. !64 de 17dejaneirode !890. 

Art. 27. Em ger<1l, na reunião c convocação das assembléas 
geraes, se ob;;ervará to~ o o disposto no mencionado artigo e 
seus paragraphos, e em especial fica estatuiclo que: 

§ 1. o As ass~mblé:ts geraes ordinarias terão lagar uma vez por 
anno, até ao mez de abril, salvo impedimento justificativo; e as 
extr .. wrdinarias sempre que forem necessarias, a juizo da dire
ctoria e conselho fiscal, ou nos casos do§ go do citado artigo do 
decreto de 17 de janeiro. 

§ 2. 0 As assembléas geraes, depois de verificado pelo presidente 
da companhia o numero legal dos accionistas, serão presididas 
por um acci0nista acclamado na Qccasião, o qual convidara dous 
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outros para secretarias; occorrendo duvidas na acclamaçãr, pl'o
ceder-se-ha á eleição do presidente da assembléa. 

§ 3.° Cada gTupo de 10 acçõe.s averbadas com trinta dias de 
antececlencia, dá direito a um voto; mas nenhum accionista dis
para de mais de cincoenta votos, seja qual for o numero de acções 
qu.e possuir. Igual direito cabe ao possuidor de acções ao por
tador, depositando os seus titulas no mesmo prazo. 

§ 4.0 As delibei'ações da, assemhléa geral, tomad::ts por maioria. 
de votos, obrigam ausentes e dissidentes. 

§ 5.0 Todo o accionista poderá fazer.-3e representar por prc
curador, com tanto que este seja igualmente accionista da com
panhia. 

§ 6. 0 E' pessoa legitima para fazer parte das assembl(~as ge
raes, o marido por sua mulher, o tu toe e curador pelointerdicto, 
o 'inventariante pelo espolio, emquanto for indiviso, desde que· 
devidamente possam fazer parte da assembléa. 

§ 7.' As assembléas geraes ordinarias suspendem a transfc
roncia de a0ções nos oito dias anteriores áquelle para que forem 
annunciadas. 

§ 8. 0 As convocações serão feitas com o prazo da lei. 
§ 9. 0 Nas reuniões extraorclinarias não se tratará de assumpto 

alheio ao que determina sua convocação. 
§ 10. Para que os portadores de titulas de prelação ou obri

gaç:Io de divülas possam assistir ás assembléas geraes e discutir, 
é necessario que no prazo de 30 dias anteriores depositem as 
ditas obrigações no escriptorio d<t companhia. 

§ ll. Os accionistas que comparececem às assernbléas geraes 
inscrever-se-hão em um livro de presença declarando o numero 
de acções que possuirem ou as que representarem por procura
dores. 

Art. 28. A votaçUo dos assumptos sujeitos á discussão serú 
por maioria dos socios presentes e só a requerimento de um ou 
mais accionistas se fará por acções. 

Art. 20. S[o attribuições da assemhléa geral: 
§ 1. 0 Resolver todos os negccios da companhia que não esti

verem expressamente commettidos ã directoria. 
§ 2. 0 Eleger a directoria e conselho fiscal. 
§ 3. 0 Reformar os presentes estatutos, achando-se constituida 

nos termos da lei. 
§ 4. 0 Deliberar ácerca dos relatorios e contas apresentados 

pela directoria e do parecer do conselho fiscal. 
§ 5. 0 Resolver ãcerca do augmento do capital da companhia, 

dissolução e prorogação, 
§ 6. 0 Deliberar acerca de qualquer proposta indicada por ac

cionistns, pela directoria ou conselho fiscal. 
§ 7 .o Autorizar a directoria para, do .accordo com o conselho 

fiscal, emittir obrigações nominativas ou ao portador, garantidas 
com hypotheca e penhor dos valores da companhia. 

§ 8. 0 Detiberar sobre os casos omissos ou imprevistos po1' 
estes estatutos, respeitando os prescripções legaes. 
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CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITOH.IAS 

Art. 30. A companhia procurarà sempre ultimar por meics 
amigaveis ou por arbitramento particular as contestações quo· 
venham a originar-se nos meneios dos negocias da companhia 1• 

fici1ndo, porém, a mesma directoria autorizada a demandar e a 
ser demandada sem reserva de poderes, que toJos lhe são conf'c~
ridos e por estes estatutos outorgados. 

Art. 31. Os membros da directoria e todos os empregados são 
responsaveis pelos abusos que praticarem no exercicio de suas 
funcções. 

Art. 32. A companhia confirma. o compromisso contrahido 
pelos incorporadores para acq uisição da concessão feita ao en;ge
nheiro Jonas d0 Moraes Agu!ar pat'a a localisação de 6.000 fa
milias de colonos estr<1ngeiros e nacionaes nos municipios de 
Capivary, Tieté e Itú, desde que esta concessão seja feita eife-· 
ctiva pelo Governo. 

Art. 33. Fica a dil'ectorb .. autorizacla a requerer aos poderes 
competentes quaesquer medidas que julgar conveniente a bem 
da prosperidade da companhia., sendo desde jã. autorizada. a re
querer a approvação destes estatutos na p;:wto devida ao Go
verno e acceitar as modificações que lhe pareceremconve_nientes, 
ficando tambcm autorizada a indemnizar as despezas feitas com 
a incorporação da companhia. 

Art. 34. Para constituir a primeira directoric\ ficam desde jã 
nomeados: 

Presidente. Dr. Frederico Josó Cardoso de A. AbrD..nchof!. 
Director agf'icola. e comnwrcial, Dr. Allmno do Prado Pi-

mentel. 
Director technico, engenheiro Jonas de Moraes AguLtr. 
Af't. 35. O primeiro conselho fiscal é composto dos Sr3.: 
Dr. Domingos José Kogueira JJ.gu:wibe. 
Dr. Manoel de Almeida Mello Freire. 
De. João Ribeiro dos Santos Camargo. 
Art. 36. São supplente;;; do couselho fi:::cal: 
Dr. José :M:.l..rcondes de Andt'ade Figueira. 
Candido Franco de Lacerdt\. 
Dr. Luiz Antonio de Souztt Ferraz. 
S. Paulo, 31 ele março de 1891.- Dr. Freclet·icv Josd Cardoso. 

ele .4.ravjo A!Jranches, presidente. . 
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DECRETO N. 399-DE 2ü_DE JUNHO DE 1891 

Approva o regu:amento para fiscalir.ação das estradas de feno da Republica. 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brd.zil, 
attendendo â conveniencia de c0lltralisar uniformemente o ser
viço de fiscalização das estradas de ferro cht União, approva o 
regulamento que cc.m este baixa assignado pelo Barão de Lu~ 
cena, Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commer
cio e Obras Publicas, que assim o faça executar. 

Capital Fe.:leml, 20 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Bar..zo de Lucena. 

Regulamento para o serviço da fiscalização das 
estradas de ferro a que se refere o decreto n. 399 
desta data. 

TITULO I 

DA COMPETENCIA E ACÇÃO FISCAJJ bO GOVER~O 

CAPITULO UNICO 

Art. 1. 0 O Governo tem acção fiscrd sobre todas as estradas de 
ferro, quer subvencionadas quer nfio, em relação ãs primeiras 
cvmo interessado immediatamente na parte economica, e quanto 
ás segundas, peb imperiosa razão de lhe caber velar pela segu
rança e commodidade do publico. 

Art. z·. o Exercera por i~so e como entender -uma fiscaliz<tção 
assidua e permanente junto ás em prezas, por intermedio-de func
cionarios por elle nome::tdos e pagos pelo Tllesou.co Nacional. 

Art. 3, 0 Para esse pagamento as companhias depositarão no 
principio de cada. semestre, no Thesouro Nacional 0u nas The
sourarias de Fazenda, a quantia estipulada pelo Governo para 
despeza da fiscalização da esh\lda ou de cada urna das estradas, 
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·que constituírem sua rele de viação, sendo essa importancia in~ 
cluida no computo do capital para a garantia de juros, nas que 
gozarem desse favor, ou levantada pelas outras em prezas, em 
uma pequena porcenttgem sobre as Lt.rifus em geral. 

Art. 4." A fiscalização das emprezas subvencionadas será 
ampla e sem limites, assistindo os fiscaes às sessões e delibera-: 
ções das directorias, e acompanhando as emprezas em todos os 
períodos de seu desenvolvimento para informarem conveniente
mente ao Governo, e habilitarem-s'e a julgar a tomada de contas 
para o pagamento da garantia de juros. 

Art. 5.0 Nas emprezas não subvencionadas a fiscalização se 
reduzirá ao exame das obras, e da conservação do leito, material 
·fixo e rodante, e tudo que interessar a segurança e com
~modidade do trJ.nsito, intervindo na varte economica apenas 
1para informar sobre as tarifas qmmdo tiverem de ser presentes 
'ao Governo p1ra sua definitiva approvação. 

Art. 6. 0 As companhias de estrada de ferro, por isso que teem 
zona privilegiada, estão fóra do regimen commum, porque ex
cluem a concurrencia, e, pois, são todas obrig-adas a sujeitar se
mestralmente suas tarifas, ou preços de passagens e transportes 
de mereadorias a approvação do. Governo, acompanbando .. as de 
uma exposição justificativa do seu estado economico e do parecer 
do fiscal confirmando-o pai'é.\ definitivamente serem appro
vados. 

Art. 7.0 Essas turifas com o acto de approvação serão affixadas 
em quadros, ou de modo que não se inutilisem, nas estações ou 
agencias das companhias, para conhecimento do publico. 

Art. 8. 0 Serão multadas l.lquell<lS que não obedecerem a essa 
prescripção, e pelo dobro do va..lor recebido, as que, occultando 
as tarifas, cobrarem mais do que o que for estipulado. 

Art. 9.n -A imposição dessas multas, bem como as designaUas 
uo art. 20, serã proposta, pelo tiscal ao engenheiro chete, que 
impondo-as dar<1 logo conhecimento ã autoridade a quem couber 
.::\.çobl'<tnça executiva, com recurso para o Ministro. 

TITULO 11 

CAPITULO l 

DO PESSOAL DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 10. A fiscalização das estradas de ferro da. Republica serã 
exercida por uma repartição composta de um engenheiro chefe e 
bntos engenheiros fiscaes quantos sejam necessarios ás estradas 
sob Sua jurisdicçã'o . 
• 
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Art. li . Esses fiscaes serão de primeira, segunda, terceira e 
quarta classes, conforme a importancia e extensão das estradas a 
fiscalizar. 

Art. 12, Todos os cargos do fiscalização serão de nomeação do 
Ministro da Agricultura, a excepção do de engenheiro chefe, que 
~erã de nomeação do Presidente da Republica. 

CAB!TULO 11 

DO ENGENHEIRO CI-IEFE 

Art. 13. O engenheiro chefe superintenderà todo o serviço 
de fiscalização das estradas da Republlca, que não este,jam a 
cargo dos Estados, e a elle estão immediatamente subordinados 
todos os mais empregados. 

Art. 14. Communicar-se-ha directarnente com o Ministro da 
Agricultura, ao qual informara sobre todo:; os assumptos refe
rentes ao serviço de que se acha incumbido, processando as 
contas de gara.ntia de juros, examinando os estudos e projectos 
relativos á constt•ucção de estradas de ferro, propondo as mocli
ficações que julgai' convenientes âs obras em via de execução, e 
fiscalizando pessoalmente o serviço, todas as vezes que se tornar 
necessario, em qualquer ponto da Republica, com prévia auto
rização do Ministro. 

Art. 15. Nas viagens em serviço fóra da sêU8, além das·pas
sagens por mar e por terra, se lhe abonará uma diaria, que 
será marcada pelo Ministro da Agricultura, tendo em attenção 
as despezas da viagem e a importancia da commissão. 

Art. 16. Apresentara annualmente ao Ministerio da Agr-icul
tura., um mez antes do dia marcado para a apresentação do re
latorio ao Presidente da Republica, uma exposiçt'Lo circumstan
ciada sobre todas as estradas em construcç;:to e 0m trafego, 
descrevendo o progresso das obraS, seu custo, renda, clespeza de 
fiscalização, e orçamento ela despeza provavel com garantia de 
juros no exercicio financeiro futuro, afim ele pod13r este ser de· 
cretado pelo Congresso. 

Art. 17. Sua residencia serà na Capital Fellera.l, onde se 
installará o escriptorio da fiscalizaçã.o, em proprio nacional, sí 
em alguns delles houver espaço, ou em casa adquirida pelo Go
verno para tal fim. 

Art. 18. Dirigir-se-1m às companhias exigindo tudo que 
for a bem ela segurança e commodidade do publico, e informara 
semestralmente ao Ministro sobre as tarifas, para a sua appro
vação ou alteração. 

Art. 19. Acompanharà o Presidente ela Republica ou o 
Ministro da Agricultura, sempre que viajarem em estradas de 
ferro comprehendidas na sua fiscalização, providenciando para 
que sejam fornecidos carros especiaes e condignos da gerarchia. 
de tão altos funccionarios. 

Art. 20. Imporá as.multas que julgar razoaveis por quaes4 
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quer infracções de con tracto ou disposições deste regulamento, 
podendo os interessados recorrer deltas ao lVIinistro, que as po· 
dera relevar. 

Art. 21. Terá. debaixo de sua immediata fiscalização a linha 
mais importante e de maior trafego das que partem da Capital 
Federal, exceptuadas as estradas administradas pelo Governo, 
sem -por isso accnmular nenhum outro vencimento a titulo de 
gratificação ou ajuda de custo. 

Art. 22. O pessoal do escriptorio se comporà de um enge
nheiro ajudante, que servirà tambem de secretario, e um con
tinuo, quando a installação se fizer em proprio seu, fór~' da Se
cretaria. da Agricultura. 

CAPITULO Ill 

D:)S ENGENHEIROS FISCAES E MAIS FUNCCIONARIOS 

Art. 23. Os engenheiros íiscaes exercerão na estrada sob sua 
vigilancia todas as funcções que em geral cabem ao eug·enheiro 
chefe, com o qual se correSI_Jonderão, prestando todos os escla
recimentos, enviando as acta.s da tomada de contas ela garantia 
de juros e o relatorio e orçamento annual da clespez[l., a fa
zer-S·::l com as estradas a seu cargo. 

Art. 24. O engenheiro chefe distribuirá o pessoal do seu 
clistricto ele modo que todas as estradas sejam assiduamente 
fiscalizadas, quer as subvencionadas quer não, submettendo á 
approvação do Ministro o quadro ela distribuição dos engenheiros 
fiscaes. 

Art. 25. No archivo do escriptorio central haverá livros em 
que se lançarão todas DS decisões relativas ós estradas, tudo 
quanto lhes disser respeito e convenha ao historico de cada 
uma dellas, ele modo que, independente dos relatorios annuaes, 
se possa em qualquer tempo ter o extracto de todos os acciclen
tes occorridos nas estradas, para orientar a administração pu
blica, sobre cada uma dellas, quando disso houver mister. 

Art. 26. Além desses livros, l:averá. outros, em que se lan~ 
çarão os balancetes de receita e despeza das estradas e as actas 
da tomada de contas para o serviço da g-arantia de juros. 

Art. 27. O en O'enheiro chefe transmittirã aos fiscaes as 
instrucções, que, de accordo com este regulamento, forem expe~ 
didas para a boa fiscalização das estradas de ferro em construcção 
e em trafego. 

Art. 28. Todos os empregados de s2rviço da fiscalização das. 
estradas de ferro são obrigados ao serviço que lhes for ordenado 
pelos seus superiores hierarchicos, não podendo sob pretexto 
algum furtar-se n elle, quer seja f8ito nas horas elo expediente e 
trabalho, quer extraordinariamente e em dbs feriados, sob pena 
de suspensão ou demissão, conforme a gravidade da falta. 
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TITULO III 

CAPITULO l 

D.\ TO:\IAD.\. DE CONTAS 

Art. 29. A tomada de contas será sempre feita pol' uma. corri'"' 
.missão composta d9 engenheiro fiscal, como presídente 1 de um 
empregado d<t Fazenda, Federal e tle um representao te da 
empre2a, como membros. 

Art. 30. No fim de cad<1 um seme3tre se reuniri a commissão 
·no lagar, séle da co:npanhia, e, deante do balanço apresentado 
pelo r'epresentante habilitado, e mais documentos cq:nprobatorios, 
procederão ao exame necessaTio, requisitcwdo liVI'-JS e tudo 
·que for indispensttvel lavr.:tndo depois em livro especial uma 
·acta., da qual se extrahirão duas copias, uma para ser enviada 
ao escriptorio C·3ntral e ser arehivada, e outra que ser<'t entregue 
ao repeesentante da companhia, para com ella requ~rer o paga
mento da gar.mlia de juros que lhe for devidt~ .. 

Art. 31. Os documentos, balanço e mais papeis relütivo3 á 
tomada de contas, depois de examinados e approvados pela com
missão, serão ruhricado.s pelo engenheiro fbcal e empregado de 
Fazenda e serão remetlidos para o archivo, onde ficarão á dispo
sição da repartição fiscal que houver de processar o pagamento 
di1 garantia de juros. 

Art. 32. Na acb da tomada de cont tS se mencio:1arão todas 
-as glosas de despezas m:tl Cctbidas no capital garantido, e bem 
assim as verbas de receita que tenham sido omittidas, e no final 
delta se declarara qual a quantii1liqnida de gürantia de juros 
.que se deverá pagar. 

Art. 33. Serão documentos validos para o computo da despeza 
os projectos de obras feitas com approvação do poder co:11petente; 
as autorizações recebidas em ordens de serviço, contas eom 
firmas reconhecidas, do pag;'lmento de m:üeriaes, e outras 
despezas autorizadas, facturas, certificados, folhas de pagamento 
,do pessoal, ou qualquer outro recibo convenientemente lega
lisado. 

Art. 34. Para a demonstração da receita prevalecerão o3 
-oilhete3 de p:1:ssagens, guias e recibJS de fretes, c em g'E:Tal o 
·conhecimento de qualquer renda ordinafia ou extrcwrdinaria, 
desde que tenha já sido extrahido do talão. 

Art. 35. As despez8$ cfl'ectuadas em paiz estrangeiro te:Pão 
·visados os documentos relativos a elhts nos Con.:mlados, o que 
·dispensara o reconhecimento das firmas. 

Art. 36. Com esses documentos serão mais presentes á com-' 
.mis3ão de tomadn, de contas : 
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§ 1. 0 Uma classific-ação ela receita e clespeza, discriminadas as 
respectivas verbas por especies, segundo o modelo annexo 
sob n. l. 

§ 2. o Balanço da receita e despeza Ua parte da estrada jã em 
trafego, de accordo com o modelo sob n. 16. 

§ 3. 0 Uma conta especial das despezas de primeiro estabeleci
meoto de cada. urna das secções da estr~1.da a!Jertas ao trafego. 

§ 4. 0 Demonstr<.1ção do movimento e receita dos transportes 
effectuados no semestre vencido, do accordo com os modelos sob· 
ns. 9, lO, 11, 12 e 13. 

§ 5. o Demonstração das rendas das estações no semestre ven
cido, de accordo com o modelo sob n. 14. 

§ 6. 0 Um quadt'V de cia::;~ificação 0 esk'tdo do material rodante 
da linha em trafego no semestre, de accordo com o modelo
sob n. 2. 

§ 7. 0 Um quadro de percurso das locomotivaB, vagões e trens.-. 
na linha em trafego, modelo sob n. 3. 

§ 8. 0 Urna clemonsh'ação de despeza de tracção e conducção Ue 
trens da estrada., modelo sob n. 5. 

§ 9. 0 Um quadro de utilisação dos trens e vehiculos, mo
delo n. 6. 

§ 10. Um quadro de consumo de combustivel, lubrifican
tes e estopa, com material rodante na linha em trafeg-o, modelo 
ll. 4. 

§ 11. Uma demonstração de substituição do material da via 
permanente e telegrapho, modelo n. 7. 

§ 12,· Uma estatistica. dos accidentes occorridos na estrada, no 
semebtre, morlelo n. 8. 

· Art. '67. As estradas sem garantia, rle juros deverão apre
sentar semestralmente ao Jiscal: 

§ 1. 0 Um relatorio circumstanciado dos trabalhos em con
strucção. 

§ 2.0 Uma demonstração das despezas do primeiro estabeleci
mento da parte em trafego, modelo n. 15. 

§ 3. 0 Quadros Uemonstrativos e estatisticos, organizados de
accordo com os modelos sob ns. 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, l2t 
13 e 14. 

Art. 38. Todas as emprezas são obl'igadas igualmente a apre-
sentar mensalmente ao fiscal: 

§ 1. 0 O total da, receita no mez anterior. 
§ 2. o O total da despeza. 
§ 3. 0 O numero total de viajantes transportados. 
§ 4.0 O peso total das mercadvrias despachadas a peso. 
§ 5. 0 O volume total das mercadorias despachadas por volum:. 
§ 6. 0 O numero ele animaes transportados. 
§ 7. 0 O numero de canos. 
§ 8. 0 O numero de telegrammas particulare3 transmittidos. 
§ 9.0 O numero e percurso total dos trens. 
§ 10. A extensão da estrada em trafeO'o, 
Art. 39. Esses documentos, depois c?e verificados pelo fiscal, 

porque fazem objecto Ue sua fiscalização, serão archivados para a 



798 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

conferencia na tomada de contas, extrahindo-se delles um qua~ 
dro estatistico aôm de ser enviado a Repartição Geral de Esta
tística da Republica. 

Art. 40. As emprezas serão ohrigadn.s a observar as disposi
ções dos decretos ns. 1930 de 26 de abril de 1857, 5561 de 28 de 
fevereiro de 1874, 6995 de 10 de agosto de 1878 e 7959 de 29 de 
dezembro de 1880, em tudo quanto nào for contrario ao present~ 
regulamento. 

Capital Federal, 20 de junho de 1891.- B. de Lucena. 

Tabella dos vencimento:; a que se refero o regu .. 
lamento approvado pelo decreto n. 399 do 20 do. 
junho d.e 1.891. 

CATEGORIA"> ORDENADO 

EngenheiL•o chefe., ...•.• ,,., ....• , 10:000$000 

Ajudante secretario,, ... ,,,, ••. ,,. 5:400$000 

!~isca! de P clapse ................ 8:000$000 

Fiscal de 2a classe., •• , .... , ... ,,, 6:700$000 

Fiscal de 3:.1. classe. , . , .• , ..•. , ...• 5:400$000 

Fiscal de 4a classe •..••..•.. ,, .•.• 4:000$000 

OBSERVAÇÃO 

GlUTI!!'ICAÇii.O 

5:000$(100 

2:G00$000 

4:000$000 

3:300$000 

2:6JC1$000 

2:00J$000 

TOT.~L 

15:000$00 o 
o 

00 

o 
o 

8:000$00 

12:000$0 

i0:000$00 

8:000$00 

6:000$000 

Si na execução do serviço de fiscaliML~-U:o se verificar a neces:.;idade de es
cripturat'ios, bem como de um desenhista, podedt o Ministro n.t!endel-a, no
me:tndo. par_a c_ada uma J'ed_e de estradas um escripturat'io, qunndo o chefe 
do serviço JUStificar por 1neto de p1·oposta tal conveniencia sendo neste caso 
:fixados os vencimentos na respectiva portaria. ' 

Capital Federal, 20 de junho de 13Ji.- B. de Lt~Wta. 
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Annexo n.1 

Districto 

ESTRADA DE FERRO DE .... 

DiseriiDina1ão e claSilifie,ção das desu~as e r~~:eitas 

!. DIVISÃO 

Despezas de primeiro estabelecimento (conta, do capital com 
garantia de juros, subvenção ou fiançct do Estado) 

THULO I 

AD~lNISTR.I.Ç:i:O SUPERIOR E DlRI?.CÇÂO GERhL 

Capitulo 1 - Conselho da administração 

Art, i. O ... Honorarios da dircotoria da companhia .... ,., $ 

» 2,0 ... Despezas com a secretaria geral............... $ 

•).rt. 1. o , .. 

Capitulo li'- Direcçõ:o gera& 

Honorarios do director geral, superintendente, 
gerente ou representante da companhia .•... 

2.o , ,, Honorarios do pessoal da sect·etaria, conta1loria 
e caixa................... . . .• .•. •••. •..•• ••. $ 

3.0 ... Salarlos de serventes.......................... S 

Capittil-rr IJI - Despe::as geraes 

Art. 1.0 • .-. Honorarios do engenheiro fiscal ou quotas para 
a fiscalização .• ,,, ................... ,........ $ 

Contencioso .••••.•••.•.••. , .. , ..•• ,., .•. , .•• , •. 

Contabilidade e caixa, .. , .. ,., ......... , .... .. 

$ 

$ 

4, 0 , •• Des_pezas _de escriptorio, pol'te de cartas, nnnun-
ctos e Impressos ................. ,., •. , .. ,... $ 

» 5.o .•. Mobilia e objectos a inventariar.............. $ 

5.o , • , Gratifi"cações, ajudas de custo o despezas di-
versas .•• ,,., •.... , ..• ,,.,,, .• ,,.,,,,,,,,,,,,. 

Poder Executivo 1891 51 
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Act. 7 .' ... Sello de ccnh·aot,... ... . ... ........ ... .. ..•. $ 

S.o ... Impostos ............................ · ..•. ··•·· $ 

Seg;uros e fretes •..••.................•...• • .. 

10.o Despezo.s judicio.rias ...•.•. , ..... , ........... .. 

11.0 .•. Ambulanch c se:·viço rnedico ................ . 

12.o ... E,;tudos preli~tlino.t•es ........................ . 

13. o 

H.o 

» 15,0 

Fardamento .. ,,.,,. 

Differenço.s de cambio ••.. , ................. . 

Despcz.'ls diver:ns., ........ , .. , ............ ; •• 

TITULO Il 

CO:SSTRUCÇ:i:O 

Ca.pilulo IV - Sauit;o gei'al 

$ 

$ 

s 

Art. 1.o •.• Honor.'lrios do enp;enheiro em chefe e do lleS-
soo.l do escriptorio central de constl"ucção... $ 

2.' 

'·' 

Gratificações, ajudas de custo e despezas di-
versas.,, .... , .... , .•• ,,, ••.....•..•...• ·· •... 

Despezo.s de escriptorio .•.•....•.•••.••...•.. 

Estudos definitivos e locat;.ão .. ,, ........... .. 

Impressos ...•...• , ...•••••.•..•..•. •••.••·•··• 

$ 

$ 

$ 

6. 0 
,. , Fardêt:nento ............ , , , .. • .. . . .. .. .. .. • .. . . S 

7. 0 ,., !l!obilirt, instrumeJJtos, objectos e utensilios di-
versos a inventariat·., ........... , ..••. , .• , . • $ 

Art. 1. 0 ... Honorarios (lo pessoal do serviço do campo... $ 

2. 0 ••• GJ·.'l.tificações, ajwlas de custo c dcspezas di-
versas, .... , .. , ...... ,, ... ,........... .... . . S 

3.o ... Despezas de c~criptorio...................... $ 

-1. 0 :Mobilia, instt"ttmentos e mais objectos a inven· 
t(l.riar ............... ,,, ........... · .. · .... · · · : $ 



ACTOS DO PODEfi EXECUTIVO 

CapitulJ V[ - Acquisi-;;i"i') c occtepwciio rJe terrenos 

Art. i. o, .. ,\cquisição de terren,.,s, inclusi\·e a inclemni~ação 
de pcedi" e be<üeito.•io;,,,, •. . •. •• . .•. .. .•• .• S 

2.o ... Inde·nnização por occup::tç.ão t•n1poraria e expio· P" 
r::t~\âO do SDio,,,,.., .. ,, ... ,. ....... , ... ,.,,.,. ·~ 

3.o •.. De:narcr~ç.ão de tct•ren)S adqu:ritlos, ....••.•..... 

Capitulo VII - Ho;caraN"io e aterros 

:' .. rt. i,o,,, Tt·alHtlhos pot• e.npt•eitatla... ••.••. .• . . . . .• .• ••. . $ 

2. 0 ... 1'cahnthos P" admini,h·oção .• ,. .... .... .. ..... $ 

3.o,,. Material e fet·ramentas para o serviço por :u1nü-
nish•ação e mais objectos a innmtarbr, .. , •. •. S 

4. 0 .,, De>pc~as divet's:ts ...••.••..••.•...•..••..•••...• 

Capitulo VIII - Obros de arte 

Art. 1. 0 ... Viaductos, pontes e pontilh,3es............. ..... S 

2. 0 •• , Boeiros, drains e mais obras de e.:;goto... ..•. ..•• $ 

» 3,o,,, 'l'unncis ............. , .............. , .•••••••.•. , . S 

o ;,o,., Mucalh.,, ''evostimentos, eto.... .......... ...... $ 

>> 5, 0 .. , Matet"ial, ferramenbs, e utensilios a im·e:nt:"t.ria.t·. $ 

, _6.o,,, Dcspezas divet·s:~s .. , .•.••••.••.•.•..•.. , , .••. , •• 

Capitulo IX ~ Fia pcnrwnente, desvi(JS e li!1has âe servitco 

At·L 1.0 ••. Trilhos e ~eIS accessorios ..... , ..... , .......... , :) 

2. 0 ,,, Dormentes e mn.i:-; peçn.s de madeira.............. $ 

3. 0 ... Agulkts, cot•ações, chaves de dcs;,ios e sens 
a""'""" ............................ •. $ 

4,0,., Gyradores e cart•etões (chariot~) 

tJ,n, , Lastt·o ..... . 

8 
s 
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Art. 6, -,_ .. Transpêlrte do material. ......................... -~ 

7,o .. , 

S.o .•. 

Material e íel'l'awenbs para o assentamento ... . 

Assenta·nento da via perman~nte, desvios e linhas 
de set'\'iço .. 

9.'J.,, Despcza.s diversrts. 

Capitulo X - Ce!cas, mtwos rlidsorios, amcellas e rmwcos 

Art. i. O ••• Cercas dvas .. 

2.0 • Cercas di\·ersas .. 

3, 0 ,,. Muros d-ivisados. 

4,0,,, Cancellas .. 

5.o .•. :\!arcos kilometricos e postes indicadores. 

C~pi tulo X;l"'- Lin7w te1eoraphi~a ou te!e-phonica 

Art. 1. 0 •. , Postes .. 

» ,2,0,,. Fios e isoladores .. \ 

» 3.o.,, Apparelhos e utensilios para as estaç5es. 

» 4,0,,. Assentamento d.:ls linhas •. 

Capitulo XU - Estações_. edificios, accessorios e ·dependencias 

8 

$ 

$ 

$ 

$ 

$ 

s 

$ 

$ 

$ 

$ 

Art. 1.0 ,., Editicios para esta~ões, arma:r,ens e mais depen-
dencias........... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 

2.o, Edificios e abrigos para officin1s, matel'ial !'O-
dante e almoxai-ifado ......................... ,. $ 

)> 3. 0 
... Caixas, .Cf!:Dalisação e apparelhos fixos e moveis 

p_ara ahmentaçi'io d'agua ás machinas e ellifi-
ClOS.... $ 

-V> 'Í,o, ,, Cas<ts de gui'Lrda, alojamentos e _guaritas. $ 

~> 5,o,. Mobilia, utensilios ·e mais objet:tos a inventa-
riar..... S 

<t 6,o ... Trapiches, pontes de desembarque c guindastes. $ 

$ 
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Capitulo XIIl - Material de tracçâo 

Art. i~ o.,. Locomotivas para trens de viajantes .• ,., ....•••. 

» 2~o.,. r~ocomotivas para trens de mercadorias.,, ...••. 

3,o.,. Locomotivas para trel;I.S mÍ.."'(tos ............... . 

» .J.o •• T~nder de sobresalentes ........................ . 

5.o, .. ~Iachinas fixas ................................. . 

ô.o.,, Ut~nsilios, appareihos e sobr;osalentes ......... . 

Capitulo X['.' - Carruagens pa1·a 'IJiajantes 

$ 

$ 

$ 

$ 

$ 

$ 

Art. Lo, .• Car.r\lagen<; de ia classa ... ,,. ••.• .• • .. . . . .• .. • . . $ 

z:o ... Carruagens de 2a classe .............. ,.......... $ 

3.o ... Car.ruagjns de 3a classe............... $ 

li,o,,, Carru1.gens mixtas ..................... . 

Capitulo XV - Vagões especües 

Art. t,o,.. VagÕ<:!S-CélrL·eio ....... ...... ..................... S 
z.o ... VagOes de b1-gagem., ......... , ...•.. , , .. . .. . . . . $ 

» 3;o, .. Vagões.-Uuffcts .. , ............................. · $ 

4.o ... VagOcs de soccorro .................. , ... . .. . .. S 

:S.o ... Vagi)e· . .;-estribarh ........................... , $ 

5.o.,. Vagões para gado gr:1udo............... $ 

7,o, .. VagJes para gado miudo... .... • .... .... $ 

s.o ... Vagi'ics do bstro ......... ,. . ..... . .. . .. ... . . $ 

Capitulo XVI - Vagões para meycadorifls 

Art. Lo .•. Vagões fecharlos ......................... ,, ,. ,, . . $ 

2.o ... Vagões abd·tos ............ , ................... , 3 

805 
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.Art. 3,0 ,, V•tgõcs-plataformas .•••.•••• ;........ .. .•.••••••. $ 

» !l.o,,, VagJes para ma:leü·a.............. ..... ...•••.. :3 

5.o, .. Vagões p~tt·.:t cat·vio.. •. • . . ...... ............ .. . ~ 

Capitulo XVII - . .trmaçii:o c~o maceriat 

:::\.d, 1.0 .. , .-\.rmaçiio das loccl!notivas........... ............ [) 

» ,2.0 ••• Armar;ão elas machinas fixas •••• ,,, •.•• ,........ B 

3. 0 .,, At•maçiio das cat·ruagens e v:<gões, •••.. , •. , ••. , 

TITULO IV 

··.Capitulo XVíU - J[achiiws, ;;wtiHial e uten.~Was das of/lcinas 

At·t. 1. 0 •• , :\Iachinas motrillCS • , ... , . , , . , ..• , , ••.•• , • , • , .. , . $ 

z.o .. , :'l!achinas ut(;is........ .......................... $ 

3.o. :. Ferramenkts e utensilios .•. , .•...•... ,,., .. ,, •. . $ 

» -i.o, •• Trans.nissões ••.•. , .............. , .. .... . .. ... . . . $ 

•)> J.o ..• Installa,;ii:o das machinas c transmissi'ícs. ........ $ 

6.o.,. 2\Iubi!ia c utcns:Jios a inventariat·, ............ .. 

'Capitulo .XIX - Jf,IICI'ial e t~tc;lsi~ios dos depositas 

Art. i.o ... :\!otores......................................... {:; 

» 2.0,,, Ferramenta,uten<.;a\ios,appa~dllosdesoccorro, etc. :) 

» 3. 0 .,. :.\IolJili:-~, instrumentos e m;-tis objectos a inventariat· 
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11. DIVISÃO 

Rlcsila da estrada em traf~[o 

'l'lTUL'J V 

Capitulo XX: __: Passa:;Ms e fretes 

Art. i. O , • Viaj:ultes .................... , . .. . ..... . . . . $ 

2.o ... :1\icl'C:tdol'io..s ............................. o...... $ 

3,o •. B:tg:tgens e encol!lmcndas .............. .. 

,~ 4.o •.. Aninwes •.............•...•. , .......•..... 

5.o ... Carros ................................... o ..... , $ 

G,?, , 0 Aluguel d3 c:trru:tgerts e trens., ..••• , .•.• , ..•. , $ 

Ca.pitulo X.X.I - Rcnrl«s dioenas 

.Art. 1,0,,, 'l'elcgt·apho ou telephone................. •....•. $ 

2.o ... Arau"t.;;en::tgens .............. , .... , , ,. , , ........ , $ 

3. 0 ••• Mull"' ••. . •. . • .. .••.• .••.. •..... .. •. . . •• .• . . . .. . $ 

4,o, .. Seguro ..... , ................................ ,... $ 

5.u ... Cu no«· tu "' iuvoluo.-oe.. ......... .... .. ........ $ 

ô.o ... ~ntt·eg" a domicilio ..... ...... o................ $ 

7.o. Alugu3l de ca:ruagens e vag-ões ;ís estradas de 
: fert•o eJU correspoudencia e trafego mutuo o.. S 

s.o.,. Aluguel de bufl'ets ........ ...... o................ $ 

9.'1,,, Rendas e lucros eventuaes .. o••·•···· ...... , , , ., $ 
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III. DIVISÃO 

DesDeZl da estrada em trafe[O 

TITULO VI 

ADmC\IST.RAç::\0 .SUPERIOR DIHECÇÀO (i!;RAL 

Capitulo XXII- Conselho de 1Ulminis1ra<;ão 

Art. i, 0 , .. Honot•arios da directoria da comp:inhia.. •••..• ~ 

2;.o .. , Despezas com a secretn.l'ia geral , ••••••• •••••.• 3 

Capitulo XXIII - Di,·ecçr7o gen!l 

Art. 1. 0 .. , llonoral'iosdo diredor gernl da estrada, superin
tendente, gefcnte ou rept•esenkmte da con1pa-
nhia .......................................... $ 

2. 0 , ,, Honorarios do pessoal da secrelaria, contadoria e caixa....................................... :5 

-'~ s.o,,, Sa!ario de serventes............................ $ 

C<l.pitulo XXIV ·- Despe:::os geraes 

A1·t. 1. 0.,, Hon.orarios do engenheit·o fiscal ou quot:t para a 
llsoali,ção ....... ., .. o .... o ........ 00 .. 00.... $ 

2. o. ConteJtcioso ••.•• , • , •••••••. • ..••• • .• • ••. • • · · • • • $ 

3. 0 ... Conb.bilidade e caixa ......... ,,................ $ 

4. 0 ••• Despezas de escriptorio, pot·tes de cCt.r~as, ann un-
cios e impt·essos ........ , ................. , .. • . $ 

5, 0 •• , ::\f?bi!ia e objectos a inven~ariat·......... ....... $ 

6,0
,,. Gratifica.o:.ões, ajutlas de cus~o e de~pozas tliversas f;i 

7. 0
, .. Sello de contrac~os.............................. $ 

S.o ... Impostos ..... ,., ........ , ......... ,.............. $ 

>~ 9.o,,, Seguros e fretes................................ $ 
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.·l.rt. 10. 0 ... 0Jspez:ts judiciarias. 

ii,u,,, Ambuhncia e serviço melico. : ~ 

, 12. 0 •• , F:u·damento .... 

i3.a. Estudas autorizados pn.t·a modhicaçii.o da linha 
já construiria... $ 

i4,0,. Dif:t'et·ença de cambio.... S 

, 15,o. Despezas (liversas .... , ... 

Capitulo XX. V- Teteg1·apho ou teleplwne 

Art. i.o, •• 1-Ionorarios do pessoal.. 

2. 0 ••• Cvnset•vaçã.o das linhas .. 

3. 0 ... :Mobilia e utensilios a inventariat•. 

1,,o ..• Renova(,:iio do nw.tet•ial. 

Capituio XXVI - A!mo.l;arif'ado 

Art. i. o ... 1Io~wr:1.rios do pessoal .. 

» 2. 0 , •• :\lobilia e utensilios a inventat·in.r. 

3. 0 ,,, De_pt·echção dos object·JS e n dep )Sit:;~. 

1,,0 , •• ?llatel'iaes, utensilios, combustiYel e ubjectos en1 
ser, até que rõej·un descan·ega.dos dess:t rep:u•tição 

$ 

s 
$ 

$ 

pa.t·a sercllJ fornecido:; ús ouka.s repat·tk)o;,; da 
e.5trada : $ 

5,o.. DespeMts diversas._ ' $ 

TITULO VII 

Capitulo XXVl(- Serdé~') ceHtra! 

.l.t·t. i.o,,. Jionot·al'ios do pessoal do escriptorio centt·al, 

inGlusive do tt·afego.. .. . . . . . . $ 

2.n ••• Gt·atificações, ajudas.de custe> c; de.~pe;.;as divet'Sas. :;: 

3,0,,, Desp<lZ1S de esct'ip~orio. $ 

809 
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Art. 4.o. Iwpeessos e annuncios ..... 

5.o .. .\!ohilia e ohjectos a inxental'iar ... 

1> G.o. Farda!nento ...... . 

Capitulo XXVlll - Scroi<;o cios trens 

Art. 1. 0 .,. IIonorarios do pessoal .... 

2.o. Gratificaçiio e despe.:as divet'.;>'tS. 

3. 0 • Illuminaçii:o e lubrificnçil:o dos vagões e ciu·-
ruagens ....... . 

4.o .. Utensilius e mais objectos a inventaóar ..... 

Capitulo XXIX - Scn.Ji<;o das estw;ôes e w·;;wz-ens 

Art. 1. 0 • Honorcu·ios do pessoal 

Grati!icações c dcsper.as divet•sas .. 

Despezas de cscriptorio. 

2. o 

" s.o. 

'•· o Illlt!nirw.ção c signaes. 

3. o Iihnobras, cat•gas, descarga e baldcaç.ões ... 

6. o 11obilia e obj~ctos a inventuiar .... 

'lTl'ULO VIII 

SEl\V:ÇQ CO~OJEHC!AL 

Capitulo XXX- Sei')ji'}o cc,<t;·al 

$ 

$ 

$ 

$ 

s 

$ 

$ 

' 
> 
$ 

$ 

$ 

$ 

Art. i. 0 • Ind:omni~[lção por• ptl{ljui~os, exkavios, acci-
Jentes c ~ttrazo,,,...................... S 

2.o ... Despezas com o tmnsporte :t domici!lo. ... . . . . S 

3.o. Aluguel de cat"l'tta~ens e vagUes de outras es-
tt·ada.s Je feao em trafego mutuo........... $ 

4. 0 ••• Fabric[l~.ão de bilhetes, guias, etiquetas. c recibos. S 

5. 0 
••• Oon~crto de iuvoluct·os. S 

$ 

~ 
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TITULO IX 

LOCO~IOÇÃO 

Capitulo XXXI - Ser·vi.Qo cent!'al 

Art. i,o.,, Honorarios do pessoa!, inclu'>ive do chefe da loco-
moção, ....••.•..•.• ••••••••······•• ·•··· ··•• · • $ 

2.o .•• Gt•atificação e de:>pez'ts diveL·sas................. $ 

l> 3. 0 ,., Despezas deescdptorio.......................... $ 

4.o,,, Impressos........................................ $ 

·» J.o .•• Fardamento .................... '" ....... · · .. · · · $ 

.•> 6. 0 .. , Uobilia e objectos a im•entariat·................. $ 

Capitulo XXXII - Ttacr-ão 

Art. i, o,,, Honot·arios de machinista, foguistas c senentes. $ 

, 2.o ... Gratificações e despezas diversas................ $ 

, 3,o .• , Premias de trac~.ão.............................. $ 

!~.'> .. , Dcspezas de escr-iptrn·io ... , ........ ,, ,,, , ........ $ 

s.o.,, Niobi!ias c utcnsilios ........................... , . S 

ô,o, •• Combustivel ................ · ... · ·• ........... · ... S 

7.o,., G1·axa, oleos e estopa........................... $ 

8.0 ... 11\tllninflção das locomotiva~,..................... $ 

C:1pitu\o XXXIII - Offlcirw.s e depositas 

Art. 1.o .•• S:1larios de mesh·e e contramestres •.• ,.......... $ 

2.o.,. Reparação de machinas .. , .••. ,, •••. , , ..•••• ,, ••• $ 

3. 0 .,. Repara~-ão de tcnders ............... , ....... .... $ 

-í.o,,, Reparar:ão de carruagens e vagões............... :) 

5.o,,, Rcpu•ações e constt•ucções por conta da direcr:ão 
geral. ConstL·ucção, tt·afcgo e conservação.,.. $ 

õ. o,., Tt•abr~lhos por conta de par~iculat·es .. ,..... ... . .. $ 
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Art. 7,0,., Conservação do material de officinas e deposit<JS. $ 
s.o .. ' Renovação e augmento do nw.tel'ial t•odantB ..• ,. ~ 

" o. o ... Despezas do escriptorio, .• ,, .••..... ............. s 
10. o .. Despezas di;·ersas. ,.,, •..•••••..••. . ............ f:$ 

TITULO X 

CONSERVAÇ.i:o D.~ VI.\ PERJ!.I.':SI:::>Tf:, EDIF!CIOS I> DEPE.'\DE.'\CI.\S 

Capitulo XXXJV - SeYI)iço CMt;·a! 

Art. 1. o.,. I-Ionot•arios do pessoal, inclusive do chefe d;t con· 
set·vaçiio, , •. , ..•.•.• , , , , , , • , .... , ..• , .• , . , .. , $ 

2~ 0 .,. Grrüificações e despezas diversas .. , •• ,. $ 

3,0, .. Desp0zas de cscriptorio, ..... , . ..• .. .. . S 

1.o.,, Impt•essos .............................. ·· ·• ·•·· ·· $ 

5,o, .. Fardamento...................................... S 

G.o,,. 1\!ohilia e utensil\os .. ,. , , •. . . . . . . . .. . ..... ... .... • S 

Capitulo XXXV - Policia dct via pennanente 

Al·t. Lo ... Honorat·ios e snhrio do pessnl................. :) 

~.o .• , Gratificações e Uespezas J.ivel·sas ..• ,,. , . $ 

3.o ... Illuminações e signnes ....... ,, ... ,, •. .. . $ 

Capitulo XXXVl- Conservar;r7o âa via permanente c suas 
dependenchs 

Art. 1.0 ... Salarios do mestre de linha, feitores e tt•aballw.~ 
dot·es •.•••..•..•••••••.•••••.•.•.. •· ·· •· · ·· •· ·· $ 

2.o .•• Salarios de officiaes Je oiiicio •.•... , , .•. , ...... ,, ~ 
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Arl 3.o ... Material e ferramentas, ..... , ...... ,,.,., ... , •.. s 
li. O ..• Substilui~.ão de dormento.;; ..... , ... 

5. 0 ,., Substituição ele tl'ilhos e seus accesso1·ios .... $ 
6 .• o ... Substituição de pe~.as de desvios, pontes e de 

aCCeSSOI'iOS da linha ........ , ... ,,.,."" ... ,,.. $ 

7.o ... Constl'ucçio de obt"lS novas do leito e d1t via per· 
manente . . . . . . . . . . . . . . . $ 

, 8, 0 
... Obt-.cs de e.)nSolidação.................. S 

Capitulo XXXVII - Edi(itios e dependencias 

Art. 1. 0 
... Conset•vação de edil'icios ........................ . s 

2. 0 • Conset:v:-tção de t1·apiches, pontes de desembarque 
e guindastes................................ $ 

» 3, 0 , •• Conscrvaçiio de caixas, encanamentos e app<trelhos 
para abastecimento d'agua, .•. , .. , . , •••• ..•. •• . $ 

4.o .. , Construcções navaes,, ............. , , ............ , 

RESUMO 

[, Di-»isiio: 

Titulo I. .................. , .. ,......................... $ 

'l'itulo 11 ........ , ......................... , ... .. .. ... .• $ 

Titulo JII.............................................. $ 

Titulo IV ••..• , •.........•••.•••......••..•.••..•.••... 

Il, Dhisiio: 

Titulo v............................................... ........ S 

IJ[, D1'visiio: 

Ti,tulo VI.............................................. $ 

Titulo VIl............................................. $ 

Titulo :V UI. ............... , ..... .,.................... $ 

Titulo IX ..... , ........ ,, ............ , ............... .. 

Titulo X .............................................. . 

Data .............. . 

Assignatura ••. ,, , , 
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PROCEDENCJ.t TYI'O 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTHAOA DE 

Linha em trafe[o 
CLASSIFICAÇÃO E ESTADO 

em ... de; .•. 

LOCOMOTIVAS 

PESO r-;).( w DlME;XSÕr;:S E~I NUMERO 
lULOGRAl-!MAS ~ MILLIMETROS 

" o" w o8 w w • o o 
o r'l"" o o .gE ~ •o .. o" "' ;; P< "~ o'Õ o o o 

$ ~ ~§ ~o -~ 
o o ~o " :l ~~ "E ~2 +.n: o 

,:; • o 8: ~ ,:: ~ o o 00 ~ ~ o Â~ "" • < o ~ "" a ~ ·-~ 
~ r:l~ "' 



ACTOS DO PODEH EXECUTIYO 

FERRO DE ..... . 

(extensão ..... ) 
DO MATERIAL RODANTE 

.. de 189 ..• 

VEHJCULOS 

D8SJGNAÇÃO 

Carru~gens especi:tes 

Carruagens de ia classe 

Carru:lgens de ,2 .. classe 

Carruagens de 3c1 classe 

Carruagens mixtas 

Vagões para correio .e 
bagagens 

Vagões para: animaes 

Vagões para mercadorias 

Vagões de lastro 

o • PROCE"D8i'iCIIs • " 

o 

" p 
o 

o Oi 
'-<!"1 O> < 
"< Op 
"< o 

p 
A 

815 

Annexo n. ~ 

o l\U~IBRO 

" p 
o u "p 
~~ o o 

~ ·::. 
< o o o c ~ U' u 'E w A .5 ·~ • ~~ ~ o wu o "' .. u p " A 

~ E 

"' 

I 
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An.n.exo n. 3 
... Districto 

ESTRADA DE FERRO DE 
Linha em trafego (extensão . ) 

Percursos totaes do material rodante no. . semestre de 189 .. 

Smi~o ordinario SerViiO MDe>ial S'fViíO do l1stro 

DESIGNAÇÕES 
E ô E • • 

E E~ o 3~ ~ 3~ 
o" " 31; c" • ~~ • o• li ~~ 

E o e E ~e o o "E o 
z ~~ z "o z "o 

2~ 
o~ 

;:....: 2-'4 
o o • 

I "' "' "' = 
Locomotivas. 
Carruagens de i" classe 

" 2• " 
" 3• " 
" mixtas 

V agúes de cargas ' bagagens 
Vagões de animaes 

" last\'0 
T1·ens expressos 

» de cargas 

" mixtos 

" especiaes 

" de lastro 

Percurso total das locomotivas nos diversos serviços 

PERCURSOS DIVERSOS Numero - Percurso total em 
de locomo~ivas kilometros 

Locomotivas que percorreram ató 
iO.CúO kilometfos 

Locomotivas a,ue- sercorroram de 
10.000 a 20. 00 k" ometros 

LocomotiVas que percorreram de 
20.000 a 30,000 ldlometros 

Locomotivas ·que P.orcorreram de 
30.000 a 40.000 lolometros 

Locomotivas quo percorreram de 
40,000 a 50.000 kilometros 

Locomotivas ~ue percorreram mais 
do 50.000 lolometros 

Totaes 

-
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818 ACTOS DO l'ODEU EXECUTIVO 

ESTRADA DE 
Linlla em h'a 

Consumo de combustivel, lubrifi 
No serviço do trafego ordinnrio, espec:ü:tle exteaordinario 

Totul 

Locomoti;,as. 
Vehiculo;;, 

Total no semestre. 
Idem no semestl·e anterior. 

DifTerença l'cbtiva ao semestre 
:\ntel'ior: 
Para mnis. 
l'ar·a menos. 

C:O~!DUSTlVEL 

" o 
~ 

Glt.\X.\ OU:OS ES'l'O!'A i __ I 

" e; .e I •t ~g 1: 

j U ~I --=, 
=======J 

Pot· locomotiva-kilometro e velJiculo-kiloPJetro· 

UES!G);AÇÃO 

Locomotiva-kilometro. 
Idem no semestre anterior, 

C0/11J3CSTIVELI_:::_ __::___ ESTOP.\.1:' 

!~ -~ g~ i~ ~g ~:E!~ ~:~r 
.~á. § ~~ ;::-ª -g~ s-â -gs a~: 
~- ~?~._o~."oE .-o;;::"'"' "="2 <O ' ~~o 2 ;:.~-~~«c ~tJl~~! 
J~ > 6 ;; "' & ~-ª & >"óli 

==I 
Differença relativa ao semestre - - - - - - --,:, 

n.nteriot·: 

Para mais. -- __ -- - - - _I Pm·a menos. _ _ 

Vehiculo-ldlometro. 
Illem no seuwstre anterior. 

Differença reln.tlva ao semestre 
anterior: 
Para mais. 
Para menos. 

----~----; 
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Annexo n. 4 

FERRO DE .... 
fs[o (sxtemão .... ) 
cantes e estopa no ... semestre de 189 ... 

No serviço do Jnstro 
Total 

CO~l!JUSTIVEJ, Glt.\XA 

Locomotiv~ts. 
Ve!liculos. 

Total no semestre. 
Ide:n no semel>ke antericn·. 

Dilferença relativa ao semestre 
anterior : 
Para mais. 
Para menos. 

E " " • ·o 

• E " ~ a ~ • d 
] 

"' " " o .. áS ,. cr 

-- --·-

% " " o 'E • e 
~ 

~ 
E 

" • :g 
" "' " o 

<ó..S " &:;;: ,. 
----

-- --

Por locomotJva-kilometro e Yehiculo-Jdlometro: 

g ~ . 
•o 

o E " ~ a a d 
~ " • 
" M " " o.S 

" &~ > 

')LECS 

----
o i • • 
~· E •• • :5!~ 

" !:::.::: o 
• " " ,. 
"' ---

-- --

----s i'j ~ • • E " ~ 2 ~ " " " " " " o o 
g::; " > cr 

_I_ 



.... Districto 

-

ESTRADA DE FERRO DE ... 
Linha em trafe[o (extensão ... ) 

Despeza com a tracção e conducção de trens durante 

o... semestre de 189 .... 

Antlexon.~ 

TRACQÃO 
DIFFERENQA Ei\1 

TRAFEGO RELAÇ:\.0 .-\0 _..;g:-,{E:";TRE 
ANTERlOit Total 

DESIGNAÇÕES .. TOTAL no semestt·e 
~ -~ 

antel'ior 

Pessoal I ~faterial Pessoal I ;'o.faterial I 
Totaes ••.•.•.•.•••.. , ....•. , .•....•..• 

Por trem kilometro ... , ............... 

Por locomotiva kilometro •..•.•..•...• 

Por vehiculo kilometi·o ................ 

Por.iOO Yíajantes Jdlometro (i O. classe). 

Por 100 viajantes kilometro (2o. classe). 

Por 100 viajn.ntef: Jdlorneko (3o. classe). 

I Por tonel:.:tda kilometro ••• ,, .••.....•. I 

f& 
o 

> ;:; 
"' 
"' o 

:g 
"' '" "' "' ~ 
8 
:; 
2i 
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ESTRADA DE 
Linha em Ira 

UTILISAÇÃO DOS VEHICULOS E 

DESIGNAÇÕES 

1a classe 

Numero de viajantes e:nbar-~2·' cl<~sse 
cados g:o classe 

Das tres classes 

Numero de viaJ<~ntes tt·anspOI'- 2" cbsse 

1

1' da"' 

tados a u:n ktlometro 3a classe 

Percurso kilotnetrico médio 
u~n Tiajant'1 

Das tres ckts~es 
i::t cJaSSG 

de ~2a classe 

)3~ classe 

\nas tr-es classes 
'i::t classe 

Numero médio de vinjantes poj2a classe 
trem kilometro }3.1 classe 

\Das tres classes 

NUtnero médio de viajantes por 2.
1 

class 
vehiculo-ldlometro (cont:1.dos · e l

i• da,, 

por 2 \'ehiculos os grandes, ga lass 
de 8 t·odas) c e 

Percurso doslog<~res offcrecidos 

D:ts tres classes 
P cbssc 

\2:~. classe 

ra cl::~.sse 

1Das tres classes 

ea. classe 

Relnçio% entt•o o percurso dos)2a classe 
logat·es occupados e o per-
curso dos lagares offerecidos)3"' clas!ie . 

I _ \n"s tres classes 
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An.uexo n. 6 

FERRO DE ...... 
fBí!:O (extensão ..... ) 
TRENS NO ..... SEMESTRE DE 189 ... 

DESIGNAÇÕES 

Nmne•·v de o.nin1:tes embarcados 

NutnCl'O de animaes tl·o.nsportados a um kilometro 

Percut'SO kilometrico médio de um animal 

Toneb.Uas de bagagens e encommend:ts dClspa.chadas 

Toneladas Ue bagagens e encommenUas transpor~ 
tadas a u·u kilometro 

1

1\0 SE~ESTRB :\0 SEMESTRE 
A:\TERIOR 

Percurs::. kilometrico méUio de um:~- tonebda de ha-· 
gagens e encommendas 

Numero de tonela,las e::n-!'rot::tl 
harcad:ts 

Excluindo os tl'anspor
tes em serviço da cs-

(mei'C:l.d o rias e:t1 get•al) traUa 

Numet•o de toneb,Uas tran-ÍTotal 
sport:vlas a um)ülomett·o 

ExcluinUo os transpor
tes e:n serviço da es-

(!nercadol'ias em geral) trada. 

PercurS<lkilometrico médio(Total 
de uma tonel:ul;c ) 

Exclnindo os transpor
) tes ·e:n serviço da es

{mercadorias em geral) \ trada. 

Nu•net·o métlio de _tone-\Por vagão-kilometro 

ladas de mercadorms ~Por trem-kilometro 

Rela~.õe:;% 

,Entre_ o percurso dos 

I 
vagoes de cargns va~ 
zios e o percu~so total 

(

Entt'e o numero de to
neladas~kilometro de 
mercadorias e a capa
cidade dos vagões (va
zios ou cheios) 
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Ann.exo n. ?' 
... Distri~to 

ESTRADA DE FERRO DE 

Linha em trafego (extensão .•.•.•. ) 

Substituição do material da via permanente e telegrapho 
durante o .... semestre de 189 .. 

Pesa em kilugrammas Quaniídade da malenai 
do material subsilluidu subsliiuída 

E! 
-:3~ " 

DESIGNAÇÕES 
=-!::: fl li " ~-§ o o i" .s " E-~ o ó ~ o g- o o -~ o o o .:::. o >'< 

" " e f3 ~ " 
o e • ~ " " E = a g E il 3 a 

~ o a a s 

" 
o 

'" >< " "' "' 
Trilhos. X - - -
Accessorios de trilhos. - - - -
Agulhas. - - - -
Corações, - - - -
Accessorios de· desvios. - - - -
Dormentes (do .. x .. x .. J - - - -
Lastro ordinario, - - - - - -
Lastro de pedt•a quebrada. - - - - - -
Postes telegraphicos. - - - -
Fios telegraphicos. X - X -
Isoladores, - - - -
Apparclhos telegraphicos, - - - - -
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Annexo n. S 
..• Districto 

ESTRADA DE FERR) DE . 

Linha em trafego (c·x~~nsão ... ) 

Esta~is~ica d:)S acci'Jentas occJrridos na estrada dura.nte o 
... semes~re de 189 .. 

= ~ = ! = ~ 

~ == : ~~ 
:§~ E == = ~~ 'ª= "" = 

i ·~·& ! ~~ <;::> 

I = ~ 
..., 

~ = = p.. = = g .., 
" ~ ~ " ~ = .::: • 0 0 0 " 2 = = õ o s o 3 o 

I= i ~ 

~ :3 E-< o "< s ' o ' 
;;;:l õ ~ 

o o 

~ >- ~ ~ ~ ~ ~ 

! 

·==--== 

,, 

I 

I 

J 
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ESTRADA DE 

Linha Blll tra 
DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO E RECEI 

I "' E,3TAÇÕE~ "' " ., 
I I I I "' g::;TAÇÕES 

o H G I'' E 
H 

DE w 
o 

PROCEDENCIA A o .s. E "" E ~-~ o o. 

"' ;; g~ s g! o ·~ ~ õ::; 
w o o o O o s <is 

~ 2 ~" ~ "' o o 2e. ~ o~ 2 o<:: < 
H z o o z ç,• o O z 2:""' u " " 

)I L, 
A 2.• 

3.:1 

\I i" 
B 12.:1 

/•3.:1 

o )lg 
3 ' 

D 11" 
(2.:1 

3 .a 

)I L" El .2.:1 

'·' 
F li~:~ 

3,:1 

)li., 
G ,2,:1 

3.a 

H )I~ : 
('" 

Totaes por~Numero - -I - - -

I estação -le 
destino Producto - - -

NoTA:- Este quadro ted. as dimensões preci~as para abranger todas as 
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Annexo :n. 9 

FERHO DE ...... 

fe[o <extensão ..... l 
TA DE VIAJANTES NO SEMESTRE DE 189 ... 

DE DESTINO TOTAL 

\ I I 
POR gsTAÇÃO DE 

D c B A PROCEDENCIA 

o o E o E .&'li o o 
~ "· o t>~ C·~ " 

~ m 
;:?:::3 o • • ~~ ª~ a .g ... § .go 

~ E 5 ií'"' , OE o o o o o 
~~ 

o o 

"' t:• z Ç:;S z ::'::; z z ~$ 

I 
- -

I 
-

1- I 
- -

I - - - -

estaç-.ões. 
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ESTHADA 
Lluha em tra 

DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO E RECEITA DE 
NO ...... SEMES 

ESTAÇÕES 

G I_~ E 

ESTAÇÕES 

~ :E 
.~ 

DE PROCEDENCIA " 
~ 

~ " o 
g li .2 E 

"' o 

" " :.:;;, 

~ ~ g o 
E ~ ;; 

o o o o 
~ ~ o ~ g ~ 

~ " o E ~ o :t 2: "" 0.. '" 
A ) 
B ) 
:o ) 

D ) 
El ) 1-

F 

G 

1--------- -- -- -- --

Totaes pot• e~ta-~Peso 
çõcsde destino Producto 

Observação;- As bagagens e encom:tlen ·Jas despach:tdas por vo
lume são incluirlas neste quadro á razão de 1.000 !ulos por metro cuLico. 



DE FERRO DE. ..... 
lego (extensão ...... ) 

829 

An.nexo n.. 10 

BAGAGENS E EN~OMMENDAS DESPACHADAS 
TRE DE 189 ... 

DE m;STI:NO 
'l'01'AES 

POR ESTAÇÃO 

D c ll A "' PROCEDE:1'\CJA 

~ ·~ ~ " " ~ ~ 2 " " " 

ª g , g o 
~ ª g g "' :;-: 

~ ~ ~ ~ ~ 
o 

f .3 g o .3 g o g Q o g g o s " o o 
o ~ o 'g o ~ o 

~ 
o -é 

~ o 

~ ~ o " " o o .t .t o 3: .t " " '" " " 

No ta:- Este quadro terá as d1mensões prectStl.8' pnra abl'anger·todas 
as estações, 
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ESTRADA DE 

Linha em li'a 
DE:MONSTRAÇii.O DO :MOVIMENTO E RECEI 

O ... SEMES 

ESTAÇÕES 
DE PIWCEDENCL\. 

A 

G 

'I'otaes IlOt'1Numero 
estação de 
destino Producto 

EST.-\.ÇÕES 

G E 

~~-~--"-- ~--~--~"---1----.--~"---1 
~ ·t: :E 

o 
@ 
a 
o 

?'; 

- .· 

-lJ 
Nota:- K;te 'jUadt•o teó .:1.'> clilllens"e> pt·ecisns pnxa abr<tnger todas 
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Annexo n. 11 

FERRO DE ....... . 

fB[O ( sxtsnsão ..... ) 
TA DE ANIMAES DESPACHADOS DURANTE 
TRE DE 189 .. 

DO DESTl:.\':0 

D c 
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e E o a 
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o o s ~ 
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m 

'E 
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8 ;; ?. o 

~ e 
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ESTRADA DE 

Linha em Ira 
DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO E RECEITA 

..... SEMES 

E-">TAÇÕt<jS 

G F E 
. 

ESTAÇÕE:i 
~ 

. 
~ ~ 

DE PROCEDENCI,\ " 
~ e ~ • 
o o o 

2 ,; e ,; e õ 
v o • o • o 
o 'g E ~ a ~ 

ii o e 0: o 0: o 

" " z '" 
\ - - -

A 
I - - -

) 
- - -

B - - -

I - - -c 
I - - -

) - - -D 
- - -

) - - -E - - -
) - - -F - - -

) - -· -G - - -
-- --- -- --- ----

Totaes por estação~Nuuwro - - -
de destino Producto - - -

Nota : Esb quadro terá as dimensões pracisas para abranger 
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Annexo n. 1.2 

FERRO DE. ..... 

fB[O <extensão ...... ..l 
DE CARROS DESPACHADOS DURANTE O 
TRE DE.189 .. 

DE: DE:::>TlNO 

D o 13 

:3 w 

'" " " g ~ 
o $ E õ o o 
o t o 

" 9 o 
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" ~ a o o o 0: 3 0: o z " z 

todas as estações. 
Poder- Executivo 1801 
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~ 
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ESTRADA DE 

Linha 61ll Ira 
DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO E RECEITA 

SEMESTRE 

E:3'l'AÇÕES 

F I E D 

ESTAÇÕES " ~ ~ DE PROCEDENCIA ;;u 

" " ~ " .s a E 
o § 

" 
o ] o :;;; 

a " a o g o 
o ;; ;; o o • o o 

o ~ 
~ ~ o ~ 

" o o ID o 
o i;; /;; p; " " " " 

\ 
- - -

- - -

\ 
- - -

- - -

I - - -
- - -

i - - -
- - -

\ 
- - -

- - -

l - - -
- - -

Totaes por,'Peso I - -

I 
-

estação det I destino. Producto - - -

Observação:-As mercadorias despachadas a volume são incluidas 
neste qurtdro na l'azão de i.OOO kilos por metro cubico. 
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FERRO DE ... 

fe[o (extensão) 
DE MERCADORIAS 
DE 189 ... 

J_j I 

Annexo n. 13 

DESPACHADAS NO ..... 

Nota:-Este quadro tGrá <~S dimensões precisas para abrr~n,o·er todas 
o.s estações, 
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ESTAÇÕES 

o 
D 

E 

F 

G 

H 

I 

N 

o 
p 

Q 

R 

s 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTRADA DE 
Linha em tra 

Demonstração da receita das 

PASSAGENS E Fltl·~TgS 

Tot:tes., ...•••. 
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Annexo n. 14· 

FERRO DE ...... 
fe[o (extensão ...... ) 
estações no... semestre de 189 .. 

RENDAS DIVERSAS 
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Annexo n.. 1~ 

ESTRADA DE FERRO DB. ..... 

Gasto do primeiro Gstabele;imento da linha aberta ao trafego com a extensão de ...... : 

TITULO I 

AD~li:;i"lSTIUÇÃO SUPEUIOR E D.ESPEZ.\S GERAES 

C.'lpitulo I - Atl;ni.ristrar:âo wperio1' 

Ad. 1,o Honor.'\rios do, directorio, da comprwhia,. $ 

>> z.o Pcssonl, lll,'\terial e despezas divers.'\s do 
escriptorio centr.'ll da companhia,,.,, .• , .. 

Capitulo II - Despc::as gemes 

Ar~. 1.0 Honorarios do errgenheü·o fiscal ou quota 
pa!'D; fiscalizao::.ão •• ,, : .••. .•••.•• , ••.••. , ,. :) 

» 2.o qrgan~zaçiio d.:t companhia, acqui!:;iç,i'io de 
pr·rvrlcgws c dcspe::.as gcraes,. ·~.,,,., .••. 

TITl'LO Il 

co.:.;sTRucç:i:o 

Capitulo III- Despecas ge1·aes 

Art. LO Desapropriação, indemniznção c occnpaç.âo 
tempontria de terrenos .•.•....•... ,,...... S 

2,o Estudos, projecto e locar;iio .•...•...... , :;; 

» 3,0 Despe-;;::t>; com os escl'ipto<·ios. .•. .. .. .... $ 

4,o Engenheiros, auxiliares e deslle;;as diYersns 

Capitulo IV - PJ·epo.rc1çiio do leito 

Art. f. O Trab.'tlhos preparatorios. ••. .... . . .... •. $ 

2.o Excavat;ões e aterros ••......•. ,.... \':) 

3. 0 Despe1.ns divet·sns ............ ,, •... 

s 

: ;;; 

: $ 
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'l'ransportes •..•. 

Capitulo V- Obra,- d'arte 

Ar~. 1.0 Obras Ue alvenaria e cantaria.. $ 

» 2.o Obras Ue ferro.......................... $ 

3.o Obras Uc madeira....................... $ 

» 4.0 Despezas diversas ...................... . 

Capitulo VI- Vta pennaaente, desvios e linhas 
de SCIVi'}O 

s 

Art. i, O Trilhos e acccss0l'ios., •.•...•.•.••...• , . $ 

Dormentes e: mais peç;:ts Ue madcirtt,.,.... S 

l\Iaterial metallico par;t desvios .. , .... ,... S 

Gyradorcs ......•...•.•...•. ,, •..•.•.•...•. 

Lastro e assenta1M.ento da via permanen-
te, etc .•.......•.. , ..•...•...•... ,., .•.• 

Despczas diver's~s .................. , . 

. 

Capitulo VII- Cm·cas, cancellas c pontes 

Art. 1.° Cercas, cancelbs c pontes ............ .. 

Capitulo VI li -Linha telc!)raph'k·a ou teJeplwnica 

ArL. i. o Material., ........... , 

2. u Asscntalnento .. , ....... , ......... , .... .. 

» 3. 0 Despezas Jivcrsas •.........••.. , .••.•..• 

Capitulo IX-Estações e mais edí{tcios e dependeHcias 

Art. 1.0 Estações, armnzcns e trapiches......... S 

2. 0 Ediiicio para officinas c deposi.tos.,,. .•• $ 

» 3.0 Casas de guarda, ·guaritas o casas para 
empregaclos .•• ,, .. , ,,,,,, ..•.•.•••.•..•..• 

$ 

. 

$ 

: s 
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Transportes....... . . .•. .. S 

Art. oí;o Caixas ccanalisação d'agua.... ......•.•• S 

G,o Mo~ilia, utensilios e app:uelhos para as 
estaçoes, at·mazens·e trap1cL.es ..••..•. ,, , : 

'l'lTULO III 

MATERIAL DE TRACÇÃO' E DE TR.\.NSPORT8 

Capitulo X- .HaterW! 

Art. f. O Locomotivas ............ ,........ 5 

"' .2,o Carruagens pat·a, viajantes.............. $ 

» a. o V<tgões .•.•.••..•••......•..•.•••.••..••• 

ii.o TrulliAs ••...•..••.•...•••••...•••.••..•• 

Capitulo XI- Armação e despazas dú·e,·sas 

Art. i. O At·maçio de locomotivas e vebiculos.. •. : $ 

2.<> Despczas diversas,., ..•. , .••..•. ,....... : S 

TITULO lV 

UA'Ilól\IAL DI> OF'FICI:\AS E DIU'OSITOS 

Capttu\;) XII -Material 

Art. f. o .1\Jotot·cs e tJ·ans:nissores •.•. ,, •••••. , .. , $ 

2.o ?l!achinas ufeis e ferrawenhs. .. $ 

3,o Utensiliose apparelhos,·....... $ 

Capitulo XIII - Insttdação 

Art. 1,0 Installação das wachini•S ..•.••...•.. ,, . : S 

» 2. 0 Despczas divers:\S............... : $ 

'l'ot:tl •...•. , , .•... , •• , .. 

: $ 

: $ 

: $ 

$ 

: s 
: s 
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DECRETO N. 400- DE 20 DE JUNHO DE 1891 

Eleva 0 numero de interpretes do c0mmercio da p1·açn do ltio de Janeit·o. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, s0bre 
}Woposta du. J llllta Commercial cht Capital Federal, decreta: 

Artigo unieo. Fica elevado a dez o numero de interpretes 
do commercio da praça do Rio de Janeiro para cada uma das 
linguas : inglezn, fra.nceza, allemâ, italhma e hespanhola. 

Capital F0deral, 20 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Antonio LHiz Affonso de CaTvalho. 

DECRETO N .. 401 - nE 20 DE JUNHo DE 1891 

Concede aut0riz~1~.:\.o a Gust~wo A•nericl Hasselmann p:ua organiza!," uma socie
dade an'lnj·:na S<Jb _a dew;minar,:âo de Companhirt Abastecedot•a e Predhl. 

O Presidente da Republica dos Esta,:loa Unidos do Beazil, at
tendendo no que requereu Gustavo Americo Hasselma-nn, t'esolve 
conceder-lhe autorização par<~ organizar uma sociedade anonym<1 
sob a denominação de Companhi~t Abastecedora e Predial e com 
os estatuitJs que ~1presentou ; nã.o podendo, porém, a mesma 
companhia constituir-se deflnitivamente sem preencher as for
m:tlidades exigidas pela legblação em vigor. 

O Ministrq de Estado dos ~egocios da Agricultm'a, Commcrcio 
e-Obras- Pu'llica:> assim o façot executar. 

Capital Fedor,d, 20 de junho 1le 1891, 3° da Republica.. 

MA~ JEL D EOD')RO DA FoNsEcA. 

Barao de Lucena. 

Estatutos da Companhin Abastecedora e Predial, 
a que se refere o decreto n. 401 de 20 de junho 
de 1891 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA C(YMPANHIA E SEUS FINS 

Art. 1.° Fica coostituida uma sociedade anonyma que se 
denomill<"tró.. Companhia Abast<.cedora e Predial, regida por 
estes estatutos c pela legislação em vigor. 
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Art. 2.0 Os fins da companhia são: 
§ 1. 0 Abastecer esta Capital de cames verlles, peix:es, aves, 

frutas e leO'umes por· preços re:luzillos. 
a) para fornecimento de carnes adquirirá o melhoi· gado vac

cum, lanigero e suino, abatendo-o pül' conta SUJ. ou de ter-
ceiros· · 

b) q~~mdo não puder obter neste Estado o gado vivo ne
cessario para o consumo, fhrà transportal-o de outros pontos 
em pé, ou já almtido, ~ervindo-se neste caso de frigo
riferos; 

c) estabelecerá depositas numeratlos em chvGtsos pontos 
da cidade e sob sua, exclusiva responsabilidade, paxa garantia 
do consumidor; 

cl) adquirirá e estab3\ecerá ützendas para invermtdas, des
canço e criação elo gado; 

e) para o fornecimento do peixe, auxiliara ú classe dos 
pescadores, fornecendo-lhes não só dinheiro a juro baixo, como 
tambem materiae.s em conta, para cercadas,. re,les, etc., e 
vazilhame e gelo par<.l, a conclucção da pescaria ; 

() criará e compntrá todas as especies d0 ave3 domesticas, 
assim como promoverá a cultura das hortaliças e o plantio de 
arvores fructiferi.\s. 

§ 2. 0 Prepar·ar todos os productos alimGntares qtle o gado 
suino fornece, especialmente a banha refinada. 

§ 3.° Fabricar oleina, margarina e stearilu, e:üt'<J.]lidas das 
gorduras e purificttção da graxa. 

§ 4. 0 Montar uma fabrica de gelo em grande esca~a., não só 
para vender hü producto ao publico, por preços recluztdos e por 
meio de earrinhos uproprhtdos, como para empregai-o 1111 con
servação das carnes, peixes, etc. 

§ 5. 0 Montar um grande estabelecimento p<tra o fübrico espe
cial elo pã,o economico, pão rico e de fantc1sia, eDt<tbelecendo 
depositas em divet'.)OS pontos da cidade e entregando-o nas 
casas dos consumi<lúres por meio de carrinhos apropriados e 
por preços reduzidos. 

§ 6.° Comprar predios urbanos e ruraes e alugai-os às classes 
menos favorecidas da sorte, de modo que, dentro d,; um prazo, 
o dominio e posse elo preclio sejam transferidos ao inquilino 
por meio de prest<lÇões mensaes pagas por este, ou por annui
clades previamente ajustadas. 

Adquirir terrenos, em lagares menos povoados e nelles con ... 
struir c::tsas, sob planos e inspecção de profissionaes) sublocan
do-as depois, de accoedo com o acima disposto. 

§ 7. ° Crear uma secção commercial para facilidade de suas 
transacções. 

a) fctrú. apregoar, durante algumas horas do dia, a compra e 
venda, nos salões de seu edificio, por conta sua ou de terceiros, 
de mercadorias do. importação e exportação ; . 

b) ütrá adeantamentos sobre os generos depositados para 
tal fim; 

c) publicará um boletim diario desse movimento. 
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§ 8.° Fazer toda e qualquer transacção de que possa result~r 
beneficio para o publiCo e para a companhia. 

Art. 3.0 A séde da companhia é na capital do Estado da Bahia, 
onde ella terá tambem o seu fàro para todos os contractos e 
acções judiciaes que delles se originarem. 

Art. 4. 0 A duração da sociedade serà de 30 annos, a contar da· 
data de sua installação, podendo ser prorogado este prazo por 
deliberação da assembléa geral dos accionistas, para esse fim ex
pressamente convocada. 

Paragrapho unico. Antes desse prazo, porém, poderà ser dis
solvida por deliberação da assembléa geral nos casos previstos 
em lei. 

CAPITULO 11 

DO CAPITAL 

Art. 5. 0 O capital da comJ?anhia é de oitocentos contos de réis, 
em quarenta mil acções de vmte mil réis cada uma. Este capital 
poderá ser "elevado a tres mil contos de réis pela assembléo. geral 
dos accionistas mediante proposta da directoria, depois de inte
gralizadas as acções jã ernittidas. 

Art. 6.0 Os <>ccionistas terão preferencia na distribuição das 
acções que constituirem o augmento de capital. 

Art. 7. o As entradas serão sempre efiectuadas na razão d"e 
dez por cento, sendo a primeira no acto da subscripção das·acções 
e as seguintes com intervallo nunca menor de sessenta dias e 
com annuncio prévio de quinze dias. ·· 

Art. 8.0 Os accionistas são responsaveis pelo capital das acções 
que subscreverem ou lhes forem cedidos; e I:!âo realizando nos 
prazos fixados pela dieectoria as respectivas entradas, perderão, 
em beneficio da companhia, as prestações que houverem effe
ctuaclo, as quaes serão levadas á conta ele fundo de reserva ou ele 
reserva eSpecial. 

Exceptuam-se, todavia, cs casos em que occorrerem circumstan
cias extraordinarias, devidamente justificadas pel'ante a dire
ctoria., pagl!_ndo, em todo caso, o retardatario, uma multn. de 
cinco por cento sobre o valor nominal da entrada demorada. 

Art. 9. 0 A responsabilidade dos accioni5tas é limitada ao valor 
nominal de suas acções. 

Art. 10. As acções serão nominativas e as transferencias se 
e:fl'ectuarão por termos lavrados no resr,ectivo livro de registro, 
assignadas pelo cedente e pelo cessionario ou por seus procura
dores e rubricadas por um dos membros da llirectoria. 

§ 1.0 São transferiveis as acções que tiverem quarenta por 
cento de seu valor nominal realiz;ado. 

Art. 11. Qualquer pesson j uridica, singular ou collectiva póde 
ser accionisb. e o direito de representação que lhe competir_serit 
exercitado pelo modo permittido nas leis. Os accionistas J?enores 



ou inter(lictos são representa--lo.:; por seu.s. pa.es, tutores ou c.ur<~;
úores, a; mulhere~ c;_tsrtdas pot' seu3 m 1.rrd~s, as heranç.as llldl
vigas por seus inventariantes, as nr·m·1s SCJCi aes por um dos seus 
.socio.s ou representantes,. e em geral as c-orporações ou pessoas 
j uridicas por seus administrador0s ou prcpo stos. 

P<~.rctgrapho unico. Os representantes de vem comprovar a sua 
qualidade perantv a directoria. 

Art. 12. Cincoenta acções dão direito a um voto, mas nenhum 
accionista tera thais de lO voto:;, qualquer que seja o numero de 
acções que possua. · 

Art. 13. Os accionistas poderão ser representados por procul'a
·dores bastantes que sejam tambem accionbtas, comtanto que as 
procurações não sejam conferidas a aú1ninistradores e fiscaes da 
companhia, podendo o procurador representar m1is de um 
.accionista, mas nunca ter m::1is de 10 votos. 

C.\P!TÜLO Ill 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 14. A companhia será administr,tda p.w uma directoria 
-composta de h'0S memlJros eleitos em as3embléa geral, por escru
tínio secreto e maioria de votos, durando seu mandato quatro 
annos, a sabee: um director-presidente, u:n director.thesou
reiro e um dieector-secretario e gerente, s_endo permitticla a 
reeleição. 

Art. 15. Qs directores não poderão entrar no exercido de 
suas funcções sem garantir a responsallilhhde de sua gestilo, 
com a caução de acções da prop!'ia companhLt, a ·qual caução será 
.Ue quinhentas acçõ83 Jlara cada. àirector. 

§ l. o A ccwção da irectoria serà feita por termo no livro de 
registro, com as formnlidades legaes, ficando as acções inalie
naveis e depositadas no cofre d-L companhia. 

§ 2. 0 As acções caucionadas pelo.;;; directores· respondem espe
cial- e pl'ivativan1ente por todns as responsabilidades resultantes 
do cargo e não poderão ser levanhdas sinão depois de extin
ctas as mesmas responsabilidades. 

Art. 16. A nãn prestação da c~tução dentro do prazo· legal d0 
30 dias importa de pleno direito a não acceitação do c.trgo. 

Art. 17. No caso de impedimento de algum dos dircctores por 
mais de 60 dias, os outros directores, ouvido o conselho fiScal, 
nomearão um accioni::;b para suhstituil-o dtm.tote o impedi
mento. 

Paragrapho unico. No caso de prolonga1·-se o impedlmento do 
director por m:_üs de seis meze.:;, considerar-sG-ha vago o lagar, 
ajuiw elos d!rectore:'l presentes e ouvido o conselho fiscal, con
tinuando nas func:~õ3s de director até á primeira reunião (b, 
ass.ei!lbléa, get•al, n:\ qunJ serà por eleiçào definitivamente pre
·enchiclo o lagar. 
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Art. JS. Consi,lerar-se·lla em exercicio o direetor que e:-.tiver 
a mente em serviço dn, comprmhia, 

.-i.I't. 19. A' (:it'uctoria compete: 
§ 1.° F'<tzer todas as operações j)l'oprins da comp~tnhin, sendo 

revestida, de todo:; os po-Jeres lega8s e !lé)CessJrios par,t prJticar 
todos os actos th~ g.)stão e para represe:1tar a sociedade em juizo 
a c ti v a e passivamente. 

§ 2. 0 Adquirir por compra ou arrendamento os estabeleci
mentos ou locaes, machimrs, etc. que forem nocessarios para a 
realização Jo nrt .. 2" §to lettl'as a, b, c, d, e, f e§§ 2°, 3°, 4°, 5", 
6° e 7J lettl'<.l.S a e b e § su pela fôrma que entender conveniente
aos intorc.sscs sociaes, ussignando pan esse lim os resp:ctivos
contmcto::; ou escripturas e de taes acquisições prcstanrJo contas 
á assembl)a geral annual. 

§ 3. o Org:mizar o regulamento interno da companhia1 fixar a 
porcent<~gem que Ueve constituir os fundos· de reserva e conser
vação, .resolver sobre os ::;s::;umptos quo dentro das attribuições. 
cont'eriJas pelos presentes estatutos e pela lei lhes são afTectos. 

Ar·t. 20. Ao p1·esidente compete: 
§ 1. o Convocár a assemblCa gemidos ae:cionistas na epoca fi

xada nestes e::;tatutos 1 e oxtraordinal'iamente qnando for neces
sario. 

§ 2. 0 Apresentar á assemblGa geral ordinarüt dos accionbhts, 
em nome da n.dministeação, o rela.torio a.nnual das operações dar 
companhia e de seu estado. 

§ 3. 0 Pt•esidir a reunião da directoria e dirigit' os seus tra
b.tlhos. 

§ 4. 0 Assignar os balanços e balancetes que houverem de ser· 
pubticaUoS 1 rubricar os livros do serviço interno, as ::tetas das re
uniões da directoria que terão lagar sempre nos termos do re
gulamento interno. 

§ 5. o Representar a administração nas suas rel::tções externJ.s 
ou em juizo, sendo-lhe par<t este c::tso conferido. a attribuição ele 
constituir mandatarios. 

Art. 21. Ao dirGctor·thesoureiro compete : 
§ 1. 0 Recebet' as entradas do capital dos accionistas, bem as

sim as quantias por qualquer titulo pertencentes á companhia,. 
recolhendo-as ao Banco Mercantil da Bahirt. 

§ 2. 0 Assignar como di.rector·tllOsoureiro os cheques pata as 
retil.·adas dos dinheiros depositttdos no referido 1 anca. 

§ 3. 0 Dirigir e fiscalizar toda a escriptur~1ção da companhia, 
para que ella se,ju; feita com clar·eza e regularidarle. 

Art. 22. Ao director-sec:retario e gerente compete: 
§ 1. o Registrar as a c tas de todas as reuniões da directoria em 

livros para isso destinados . 
§ 2. 0 Substituir o pres;dente nos seus impedimentos. 
§ 3. o Exercer todos os actos de admin 'sb•::tção ·e os que ente.n· 

der convenientes para a boa ma·rch<:t do estabelecimento social e 
sua economia interna, Eendo, porém, obrigado a ouvir a directo
ria em tudo quanto envolv;t responsabilidade legal. 

Art. 23. As deliberações da directoria serão tonmdas l~or n1aio~ 
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ria de votos. A dire:.:toria se reuuiri uma vez por semana e 
sempre que o director.gerente exigir. 

De todas as reuniões da directoria se lavrara uma acta em um 
livro especial. · 

Art. 24. Não potleião conjnctamente exercer os cargos de di
<!'ectores, sogro e genro, cunhados. durante o cunhadío 1 parentes 
por consanguinidade ató ao segundo gráo e sacias solidarios da 
mesma firma, devendo neste.s casos proceder-se a nova eleição. 

Art. 25. Os directores vencerão o ordena,do de 6:0008 an
nuaes; cada um, pagos em prestações mensaes. 

O director-gerentC, além do ordenado estabelecido, terã uma 
gratificação addicional, pro labore, de 5°/o sobre os lucro.s li
quidas depois de deUuzidas as quotas destinadas a constituição 
dos fundos de reserva e conservação. 

Art. 26. A diversidade de operações da companhia pôde ex
igir a intervenção de um profissional de direito; pelo que a com
panhia terá um advogado nomeado p_ela directoria, a qual des
ignara os respectivos vencimentos. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27. O conselho fiscal será annualmente eleito na sessão 
·ordinaria da assembléa geral e se comporà de tres membros 
·effectivos ~outros tantos supplentes. 

Art. 28. O mandato dos fiscaes durará por um anuo, podendo 
-elles ser reeleitos. 

Art. 29. O conselho fiscal tcri todas as attribuições estabe
lecidas pelas leis e poder<'t ser ouvido pela directoria sempre 
que esta entender conveniente. 

Art. 30. Os membros do conselho fiscal perceberão o hono~ 
rario de um conto e duzento.s mil réis aunuaes, cotda um, pagos 
em prestações mensaes. 

CAPITULO V 

DA ASSE:\IBLÉA GERAL 

Art. 31. As assembléas ge1'<.1es são ordinarias e extraordi
narias. 

Art. 32. As assembléas geraes ordiuarias terão loO'ar uma 
vez por anuo e as extraordinarias, nos casos da lei 

0
e guar-
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dadas sempre as disposições leg~.tes para a sua reunião e exer
ci cio. 

Art. 33. Ncnhum<1 deliberação de assembléa geral ordinaria 
ou extraordinaria sera vilida, ·si a reunião se não effectuar na 
séde sacia l. 

Art. 34. A convoc::tção ch assemblé::t geral extraordinaria 
será sem pro motivada e annunciada peli1 imprens1., com indicação 
do lagar e hora. 

Art. 35. ,\. assembléa geral serà inst:::tllada sob a presi
dencia interinn, do presidente da companhia, que, convidando 
dous accioni:-:tn.s para servirem de escrutadores, procedera 
verificação dü numero de acçõe::; repres.entadas na reunião e, 
havendo mím.~ro legal, convidlfó, os accionistas pr.esentes a 
nomearem por acclamação ou escrutinio seCJ·eto, um accionista 
que presidicú a. assembléa.. 

O presidenk~ eleito ind.icarit dous accionisttLs para servirem de 
secret<.trio,.:;. 

Paragrapho unico. Ntl.. ü.tlta de director-presiclente para a 
installação du assembléa geral, ssrá ella installada. por um dos 
outros dil.·ec~tores e, m .. falta destes, pelo m:tior accionista · que 
se achar prc~ente. 

Art. 36. A reunião ordinaria. eiTectuar-se-ha sempre no 
mez ele fevoPciro de cada anno; e sera annuneiada pela imprensa 
com 15 dias ch antecedencia. 

Art. 37. O anno administrativo da companhia terminar<'" em 
31 de dezembro. 

CAPITULO VI 

DOS J>l.\"i.DENDOS, FU~·\DOS DE RESERVA J,; C_O~,TSERVAÇÃO 

Art. 38. Dos lucros liquidas, pY,oveniç'l1tes de operações 
effectivanu~nte concluídas no semestre rospectivo, far~se-hão 
os divident.l.ns das acçôes, depois de deduzidas ns quotas destinadas. .. 
à constitnkü.o d:os fundos de reserva e conservação. 

Art. 39. ~ão se comprehendem nas clespezas de conservação 
aquellas que constituam augmento de patrimonio. 

Art. 40. Logo que o fundo de reserva. attingir a metade do 
capital, cleix,lr~L de ser a elle levada a porcentagem a que se 
refere o al't. 38. . 

§ 1. 0 O f'nndO de 1:eserva será ·convertido em titulas esco
lhidos pela. directoria, mediante accordo do conselho fiscal. 

§ 2. 0 Si pol' qualquer eventualidade· for desfalcado o fundo 
de reservi"t; sora de novo reforçado com a. mesma porcentagem 
seme;;tral ~üé sua integralização. 

Art. 41. Não se distribuirão dividendos emquanto por qual
quer motivo houver desfaJque no capital socüll. 
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CAPITULO Vll 

DISPOSiÇÕES GERA ES E TilAXSlTORIAS 

Art. 42. Os actionistas poderão comprar á creJito sob as se
guintes clausubs : 

§ 1. 0 Todo accionista terã credito até à importancia de tres 
quartas partes elo valor de suas entradns. 

§ z.o f'odet'á s~\ldar a sua cont<:t trimensrtlmcnte; pelo tempo 
que exceder esse prazo pagará juros de dez por cento ao anno, 
até liquidal a. 

§ 3. 0 Serão levacl.ls a credito do f\Ccionista devedor as quan
tias que lhe couberem Como dividendos de suas àcções e que· 
elle não poderà receber emr]ttanto não ticar extincto o debito. 

§ 4. 0 Ao r:tcc:onista que dever ú companhia quantia igualOu, 
superior à quinta parte do valor de cada uma de suas acções,. 
não será licito transferir estas, que em tal caso ficarão caucio
nando o debito, preenchidas para isso as formalidades legaes. 

Art. 43. A directoria fica autol'izada para contrcthir empres
timos por meio de debentMres, estabelecendo o respectivo premio 
e condições, emissão e resgate. · 

Art. 44. A directoria !ü~a nutorizada a pagar torJas as des-
pezas de incorporação e installação da companhia. . 

Art. 45 •. Os casos omissos nos p1·esentes estatutos serão re
g-ulados pelas disposições do decr0to n. 164 de 17 de janeiro de· 
1890 e mais leis em vigor. 

Art. 46. A Jwimeira.. directoria e primeiro conselho fiscal 
compor-se-hão os seguintes accionistas: · 

Directores 

Horacio Augusto Lopes, presidente, capitalista.. 
Commendador Manoel Pinto dos Santos, thesoureiro, capita

lista. 
Gustavo Americo HassGlmann, secretario e gerente, nego

ciante. 

Conselho fiscal 

Frederico Antonio Hasselmann, negociante. 
José Oliveira Ci."'stro, Cflpitalista. 
Dr. Henrique de Almeida Costa, ·negociante e capitalista. 

O incorporador 

Gustavo Americo Ha"sselmann. 
Bahh), 20 de abril de 1891.- Gustavo Americo Hasselmann .... 
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DECRETO N. 402- DR 2G DE JUNHO DE 1891 

:\mplb ~o chefe de policia (b Capital Federal e aos seus delegados a com

petenci::L pat·a imp•jr a mulh do§ G" do al't. 1° do decreto n. 1023 de H 

de novembro de iSXl. 

O· Presidente da RepuLlica elos Estados Unidos do Brazil, 
usando da a ttribuição conferida pelo art. 48, § 1°: da Constituição, 
e para execuçlo do decreto n. 1026 de 14 de novembro de 1890, 
resolve decretar : 

Art. 1. 0 O chefe de policia da Capital Federal, ou qualquer 
dos seus delegados, é competente para, cumulativamente com o 
p!-esidente da Junta dos Corretores, impôr a multa de 2CIQ) a 
500$, comminada no§ G0 do art. 1° do decreto n. 1026 de 14 de 
novembro de 1890 aos individuas que, não sendo corretores, 
apregoarem, fóra da Bolsa, a compra e venda de titulas publicas 
e acções de companhias. 

Art. 2.0 Revogam-~e as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 26 de junho de 1891, 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA Fo~SIWA. 

Antonio Lui::; Affonso de Carvalho., 

DECRETO N. 403 - DE 27 DE JUNHO DE lSill 

DeClara caJuca;; ~~ Concessões a qttc se rc!'erêm os decretos Jls, \1~2 g l]c :H 

de outuht•o, <JGS de 8 d~ no\·emhro e iG<J3 de 23 de novcl\!ht·o, todos de iSJO. 

O Presidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brazll, ai ... 
tendendo a que não fbi cumprida a clausula 5a dos decretos 
ns. 942 E de 31 de outubro, 968 de 8 de novembro e 10\J3 de 
28 de novembro, todos de 1890, concedendo autorização a Joa_, 
quim Manoel Pimentel, Carlos Eduardo Thompson e Francisco 
Jorge Ferreira Leite, para estabelecerem linhas telephonicas, 
o primeiro em Theresopolis, Nova Friburgo e Campos, o segundo 
em Bagé, Uruguayaua e Santa Maria da Hocca do Monte, e o 
terceiro nas cidades do Rio Grande, Pelob1s e Porto Alegre, 
resolve, do conformidade com a citada clausula, decbrar sem 
e!Ieito as referidas concessões, 

51 
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O Ministro de Est<.tdo dos Negocias da In:,tt'ucção Publica, 
Correios e Telegraphos assim o faça executar. 

Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

João Barbalho Uchôa Cavalcanti. 

DECRETO N. 404 - DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Amplia o decreto n. i35! de 7 de fevereiro deste anno qlte regula o acc!:lsSo aos 
postoS de ofliciaes d:ts dilfercntes armas e corpos do Exercito. 

· O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, reco~, 
nheceudo a necessidade de ampliar e aclarar algumas disposições 
do decreto n. 1351 de 7 de fevereiro do corr~nte anno, que regula 
o accesso aos p·ostos de officiaes das different0s armas e corpos do 
EXercito, decreta : 

Art. 1. o Si para o preenchimento das vagas dos postos de major 
a coronel inclusive, de que trata o art. 9° do supracitado decreto, 
não houver tres officiaes nas condições. de ser promovidos por me
recimento, a proposta -Iimitar-se-ha a indicar os que estiverem 
nas circumstancias de o ser, e caso nenhum exista, se attenderá 
sómente ao principio de antiguidade, oonsiderando-se na respe
ctiva escala o accesso dos officiaes promovidos nesta hypothese 
comosi o fossem por merecimento. 

Art. 2. 0 Em relação ao art. lO do mesmo decreto, o requisito 
-valor- não é obrig[l.torio para o conjuncto das qualidades que, 
reunidas, constituem merecimento: entendendo-se que, em igual
dade de circnmstancias, o official que tiver patenteado valor em 
combate, tornar-se-ha mais recommendado do qUe aquélles que 
não o tiverem. 

Art. 3. 0 Aos chefes das differeutes classes de cada corpo ou. 
arma e aos da repartição sanitaria poderá ser. conferida a gra.o 
duação do posto immediatamente superior. , 

§ 1.0 Os coroneis dos corpos de engenheiros, estado-maior de }a 
classe, artilharia, ca.vallaria e inf<tntaria constituirão a classe re
ferente ã graduação do posto Ue general de brigada. 

§ 2.o A graduaÇão de general de brigada não implica a que 
compete ao medico de }a classe mais antigo. 

Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Antonio Nicoldo Falcão da Frota. 
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DECRETO No 405- DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Eleva a quat~o esquadrões .o 23° corpo de cavallaria da Guarda Nacional da 

comarca de Santa Victoria do Palmar, no Estado do Rio Grande do Sul. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten:
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta: • 

Artigo unico. Fica elevado a quatro o numero de esquadrões 
do 23o corpo de cavallaria da Guarda Nacional da comarca de 
Santa Victoria do Palmar, no Estado do Rio Grande do Sul; re
vogadas as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o fa·ç.:'1. executar. 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republicao 

MANOEL DEODORO DA FONSEÓA. 

Antonio Luiz Alfonso de Carvalho~ 

DECRETO No 406- DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Eleva a oito o numero de companhias dos batalhões ns. io de artilharia-, 

20 de infantaria do serviço activo e i\ O do da reserva da Guarda Nacional 
da comarca do Rio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do ·Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Dos batalhões de Guardas Nacionaes da- comarca 
do Rio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, passarão a 
ter oito companhias os de ns. Jo de artilharia, 2° de infantaria 
do serviço activo e 4° do da reserva; revogadas as disposições 
em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3" da Republicao 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz AffCmso de Cl),rvalho. 
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DECRETO N. 407- DB 27 DE .JUNHO DE 1891 

Croh na corual'ca do l{i·J Grande, n 1 Estado do l~io Cn·aadc;do Sul, m~ri . ..; n·11 

batalhii: J de inf:ulhl'ia d:! G-u·u·,l:t Na:;iowtl e eleva a qu:ttro esquadrôc,; o 
2Qo corpo de cavall.:u·ia e á c:üegoria de batalhão a fia secr,ii11 do set'\'iço 
de re3~rv:l. d:tmcs:na Cf11ard::\ da referida comarc:t. 

O Presidente d.t ·RepublicJ. dos E::;tatlos. Unidos do BL'azil, 
attendendo ao que repre5elltou o Governador do E':ltado do Rio 
Grcmde do Sul, decreta: 

Art. 1.° Fic::L cre.1.do na. comana do Rio G-ru.nde, no E::>tado do 
Rio Grande do Sul, mais um batalhão de infantaria do ser
viço activo, com oito co:npanhias e a designaçã0 de 16°, que 
será organizado no municipio de S. José do Norte. 

Art. 2. 0 l<'ica elevado a quatro esqu.tdrões o 20') corpo de 
cavallaria, jã. orga,niz-:tdo na referida comarca. 

Art. 3. o Fica elev<:1da· a e1tegoria de batalhão, com oito com
panhias o a de.signaçlo de 49é\ a 11 a secção de batalhão da re
servc\ da menma Gu trda da mencionada comar~a. 

Art. 4.° Fwam revogc"Ldas as disposiçõe.s em contrario. 
O Ministro dos· Neg-ocias da Justiç:t :1~sim o f<lç<t executar. 
Ct"Lpihl F0cleeal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FOX5ECA. 

Antonio Lttiz Affonso de Cm·valho. 

DI':CRI':TO N. 408- DE 27 DE .JU:fllO DE 1891 

Ut'Ü:tua c.lm:tt'Ct do Rio Grande, n0 Estado Jo Rio Granel~ do Sul, u:n lmt::t
lhiio de infantal'ia do :-;crviço act\\•o de Gual'dm; !\ueioll:t";JS, 

O Pre.iiJente da H:~publica dos Estados Unidos do Brazil, at
teudendo ao que r0pres3ntou o Governador do Estado do Ri'J 
Grande do Sul) decreta: 

Artig-o utliCo. ·E' creado na comarca do Rio Grande, no Estado 
do Wo Gr.1nde do Sul, um b::ttalhão de iní'<wtaria do Serviço actiYO; 
de oito companhias e· a designação de 19°1 que ssrã. formado com 
O) guar1<1s nacionaes qualificados na referida comarca; revogad<lS 
ns Jisposiçõe.s em çontrario. 

O Ministro dos Negocius d:t Justiça assim o faça executar. 
CJ[Jital Fecleral, 27 de junho de 1$9l, 3° da Republica. 

MANORI, DEODORO DA FoNSIWA, 

Antonio Luiz Affonso ele Carval/10. 
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DECRETO N. 400- DE 27 DE JUNHO DE 1801 

Eieva i cat~gol'ia de bat:tlhito a :í:t secçiio do ::.et·vi•.~o õ"tctü'o d.'l. Gual'•h N.'lcio

nal {}a comarca de S:cota Vidoria do Palmar, no l~stn.do do Rio Grande 

do Sul. 

O Presidente da Republic<t dos Estados Unidos do Braúl, at
tendendo ao que representou o Governador do Estudo do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Artigo unico. Fica elevad<t iL categoria de batalhão, com oito 
companhias e a designação de 200, a 5a secção de batalhão do 
serviço activo da Guarda Nacional da coma1•ca de Santa Victorja 
do Palmar, no Estado do Rio Grande do Sul; revogadas as di~
posições em contrm•io. 

O Ministro dos Negocies da Justiça assim o faça executar. 
Cipital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODOI\0 DA P NSECA, 

Antonio L·uiz Affonso de Cm·voll1o, 

DECRETO N. 410- DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Crêa na comarca de;~ Santa Chri::;tina do Pinhal, no Ec;\ado dt~ !tio lfrande 

dn Sul, Utn bntalltiio de Uuardas 1'\acionacs do c;et·viço d/\. l'.:tSL'l'Wt, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendcndo ao que representou p Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica m·eado na comarca de Santa Christin<t do 
Pinh:\l, no Estado do Rio Grande do Sul, um batalhão de Gua.rdas 
Nacionaes do serviço da reserva, com sei:s companhias e a des
ignaçã.o de 45°, e que será organi:;,ado no municipio de Santa 
Christina do Pinhal; revogadas as disposjções em contrario. 

O Ministro dos Negocias da JustiçJ .. assim o faça executar. 
Capital Federal, .27 de junho ele 1801, 3() da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA • 

. Antonio LuiZ A./Jonso de Ca?·ualho. 
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DECRETO N, 411 - DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Crêa na comarca do Rio Pardo, no Estado do Rio Grande do Sul, um corpo de 

cavallaria e elev~ a tres esquadrões o actual 74o corpo de cavallaria, e tt 
categoria de batalhão a 4a secção do servi~-o activo da refel'ida comarca, e 

um esquadrão de cavallarla. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o G-overnador do Estado .do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Art. l. o Ficam creados na comarca do Rio Pardo, no Estado 
do Rio Grande do Sul, um corpo de cavallaria, com tres esqua
drões e a designação de 110°, e um esquadrão de cavallaria sob 
o n. 12. 

Art. 2. o Ficam elevados a tres esquadrões o Mtual 74° corpo 
de cavallaria e á categoria de batalhão, com seis companhias e 
a designação de 14°, a actual4a secção de batalhão de infantaria 
do serviço a c ti v o. 

Art .. 3. 0 O corpo de cavallaria e o esquadrão, ora creados, 
serã"o formados com os guardas naciouaes qualificados na mesma 
comarca. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
CapitaJ Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOIT.I, DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Lt~iz Affonso de Carvalho .. 

DECRETO N. 412....:. DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Eleva á catego!'ia de batalhão a iOa secção da t•eserva c ú categoria (!e Co1•po 
o Qo csquadeão da Guarda Nacional da comarca da Conceir:.ão do Arro"to, no 

Estado do Rio Grande do "Sttl. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Artigo unico. Ficam elevados á r categoria de batalhão, com 
seis companhias e a designação de 48°, a lQa secção de batalhão 
da reserva e à. categoria de corpo, com tres esquadrões e a des
ignação de 125°, o ôo esquadrão de cavaUaria da Guarda Nacional 
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da comarca da Conceição do At•roio, no Estado do Rio Grande de 
Sul ; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias lht Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3? da Republica. 

MANOEL D.EODORO DA FoN~mcA. 

Antonio Luiz Affonso de Carvalho. 

DECRETO N. 413 -DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Eleva á categoria de batalhão a 2oa secção do ~erviço de reserVa da Guard:t 

Nacional da comarca de Bagé, no E:;tado do Rio Gr!lnde do Sul. 

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil, atten.
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta: 

Artigo unico. Fica elevada à categoria de batalhão, com 
seis companhias e a numeração de 51° da reserva, a 20a secção de 
batalhão da Guarda Nacional da c:omarc,1 de Bagé, ~o E:;tado do 
Rio Grande do Sul ; revogadas as disposições em contrario. 

O ·Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar, 
Capital Feder;:Ll, 27 de junho de .1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Antonio Luiz Affonso de· Carvalho. 

DECRETO N. 414- DE 27 DE JUNHO DE 18~1 

Cr~a um corpo de cavallaria e um batalhão da reserva de Guardas Nac10nncs na 

comarca de S. Sebastião, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republictt dos Estados Unidos dO Brazil, at
tendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Artigo unico. Ficam creados . na comarca de S. Sebastião, no 
Estado do &i o Grande do SUl,. um corpo de cavallaria com, quatro 
esquadrões e a designação de 113°, e um batalhão da reserva, 
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com oito compa.nhias e n, designação do 44°, que ser·5:o or•ganiza
dos com os guardas nacionaes qualific11dos no municipio de Sanht 
Therez11 de Caxias; revogadas as disposições em contraeio. 

O .l\linistrodos Negocio::. c1,a Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 27 Uc junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Lui:: Affonso de Carvalho, 

DECRETO N. 415- DR 27 DJi: JUNHO DE 1891 

Cl'(\a na coutat•ca d0 Jaguat•ão, no Est:ulo do Hio Gt•cuttle o.lo ::;ui, tt·cs; COl'p<)S 

do cavnllnt·ia, c n•11 lw.talhão rh t·~s~J·va, e eleva á categol'ia de ll:<talhâo a 

2a SJc~.io o.le batalhão do s<:t·viço acÜ\'0 de (}uat•das Nacionacs, 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Br·azil, 
r~ttendenclo ao que representou o Governador do Esta,do do Rio 
Grande do Sul, decreta,: 

Art. 1. o Ficam creados na comarca de Jaguarão, no Estado do 
Rio Grande do Sul, trescorpos de cavallaria, com dous esquadrões 
ca(ra um e as llesig-nações de 122°, 123° e 124°, e um batalhão da 
reserva, com sei;; companhias e a designação de 47'\ que serão 
ot'g<Lnizados com o3 guardas nacionaes alistados nas freguezias 
da comarca. 

Art. 2,° Fica elevadt~ á c._'ttegoria de bata,lhão, com sob; com
p:tnhins e a designação de 13°, a 2a secção do serviço nctivo, 
orgnnizada. na freguezia do Espirito Santo de ,Jaguarão. 

Art. 3." Ficam revogadas as disposições em contr;ll'io. 
O Ministro dv~ Negocies da Justiça ussün o faça executar. 
C cpita.I Federal, 27 de junho de 1801, 3° d1 RepulJlica. 

?\JANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

A11toHio Ltth Affonso de Carvalho. 
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DRCRETO N. 4lü-DI~ 27 DE .JUNHO Di~ 1801 

Ceê::t ri.::t c'Hnat•c::t ri<~ i'\ os.;;:-. Senhot•a da Oll\'\~it·a, no E.-<t..'l(lo do llio (~rawle rlo 

Sul, u:u corpo d(j cJ.\'all:u·ia e l\'.tHl ~'"c<;.i\.·; do scn•i<;o de l'-':>-'t'\'1\ <! ~ Guat•rln~ 

1\::tcion::t•.Js. 

O Presidente da Republica dos E:-;htdos Unidos do Brazil, atten- · 
dendo ao qne representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Artigo unico. Ficam creados na. comarca. de Nossa Senhora da 
Oliveim, no Estado do Rio Gmnde do Sul, um corpo de caval
laria, com trcs esquadrões e a designação de 126(', que ·será or
ganizado com os guardas nacionaes ·alistados DO 2° districto do 
municipio d<t Vaccaria, e uma secção de batalhão da reserva, com 
duas companhias e ~" designa,ção de 32°, que serà organizada, DO 
1° districto do refurido municipio; revogadas as disposições em 
contmrio. 

O Ministro dos Negocias d<L Justiç:t assim o faça executar. 
Capita,l l<'cCÍeral, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MA~OEL Dr·:onoRO DA Fo~SECA. 

Antonio Luiz Afforoso de Carl>alho. 

DECRETO N. 417- DE 27 DB JUNHO DE 1891 

Ct•<1:t rlive1'f'WS corpo:> de Gu:ú·das :\aci.ntaes lll. comat'C:t d(! nag.:, n0 Esl::tdo 

d • rt~o Cfr<tnrlc 1h :-;nt, 

O Presidente da Rep~blicJ. dos Estados Unidos do Brazil, 
[lttendenrlo ao que repmsentou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Art. },o Fi0am crcados nct comarca de nagé, no Estado do Rio 
Grande do Sul, dous corp.os 1e cavallaria, com dous esquadrões 
cada. um G as desigr:.ações de 129° e Jaoo; um batalhiio rla res')rva, 
com seis companhias e a nmnerc1çcl.o de 50°; um bat;tlhão rl·: in
fantaria, com. seis companhias r a. numeração de 17°; devendo 
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esses corpos organizarem-se com os guardas nacionaes alistados 
nas freguezias da comarca. 

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
o :Ministro dos Negocias da Justiça assim o taça executar._ 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da· Republic<t. 

MANOEJ, DEODORO DA FONSECA, 

. Antonio Luiz AffonsQ de O ar1JaZ!w. 

DECRETO N. 418- DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Crf!a um commando superior de Gmu•das Nacionaes na comarca da Lagôa 

Vermelha, no Estado do l{io Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, decreta : 

Art. 1. 0 ·Fica desligada da comarca de Nossa Senhora da Oli
veira a força da Guarda Nacional alistada ll<t deLagóa Vermelha, 
ambas h o Estado do Rio Grande do Sul, e com ella organizado um 
·commando superior da mesma Guarda; que se compara do oitavo 
corpo de cavallaria, do quinto esquadrão avulso e dos seguintes 
corpos ora creados: 131° e 132° de cava.llaria, com quatro esqua
drões cada um, formados com os guardas alistados na comarca. 

Art. 2. o Fica elevada a categoria de batalhão, com oito com
panhias e a designação de 52°, a 6a secção d<:t reserva, perten
cente á referida comarca. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faç<t executar. 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3o da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Anlonio Luü. Affonso de Carvalho. 
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DECRETO N. 419- DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Crêa na comarca de 'l'aquary, no Estado do Rio Grande do Sul, um corpo (\e 

c:wallat•ia e um batalhão de reset·va de Guardas Nacionaes. 

O Presidente da ·Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao quo representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta: 

Artigo unico. São creados na comarca de Taquary, no Estado 
uo Rio Grande do Sul, um corpo de cavallaria, com tres esqua~ 
drões e a designação de 134o, e um batalhão da reserva, com seis 
companhias e a numeração de 54°, que serão organizados com os 
guardas nacionaes qualificados no município de Santo Amaro; 
revogadas as disposições eni contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOET .. DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz Aff®so de Carvalho. 

DECRETO N. 420- DB 27 DE JUNHO DE 1891 

Crê.'\ UlU commamlo superior de Guardas Nacionaes na comarca de Quarahy, 
no Estado do ~io Grande do Sul, 

O Presidente da Republic:t dos Estados Unidos do Brazil, at~ 
tendendo ao que repréSentou o Governador do E5tado do Rlo 
Grande do Sul, decreta : 

Artigo unico. Fic.t desligada da comarca do Livramento-·.~ 
força da Guarda Nacional da de Quarahy e com ella organizado 
o commando superior da mesma Guardr1 da referida comarca 
de Quarahy e que se compora do 56° corpo de cavallarht e da 
27a secção da reserva, ora elevada á categoria de batalhão, com 
oito companhias e a designação de 53°, e bem assim de mais um 
corpo de cavallaria, ora. creado, com quatro esquadrões- e a 
numeração de 133°; revogarla.s as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias da .Justiça assim o faça executar. 
Capital Felleral, 27 rle junho de 1891,3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Antonio Luiz Ajf'@SO de Carvalho, 
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DECIU~TO N. 421- DE 27 DF.. .JUNHO m: lSUI 

Crêa na comarca do Livramento, TI'l E:stadc> do lUo Gr:t.n<le do Sul, dou.~ C<"l'

pos d~cav:tllaria de Guanla, Nacionaes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que representou o Govmnador tlo Estado do RiO 
Grande do Sul, 

Decreta:: 
Artigo uuico. São creados na comarc<:t do Livramento, no Es

tado do Hio Grande do Sul, dons corpos de cavallaria., com qua
tro esquadrões cada um e os ns·. 135 e 13G, que serão fOrmados 
com os guardas nacionaes qualificados nas freguezias da mesma 
comarca; revogadas as disposiçõeS em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o f~ça executar. 
Capital Feder11l, 27 d·3 junho de 1891,3° da Republica. 

1\'fANOEL DEODORO DA FONSECA, 

Antonio Luiz Affonso de CaTvalho. 

DECRETO N. 422- DE 27 DE JUNHO llE 1891 

Ct·t~a um corpo de cavall:tt·ia de Guardas Naciona:·s na cou~<u·ca de Snnt:t Yl

ctoria do 1'al:uar, no E:>tado do lUo Gl':tnde do Sul. 

O Presidente ela Rcpublica tlos E'staclos Unidos do Brazil, at· 
t8tHlentlo ao que representou o Governador do Estado do R.! o 
Grande do Sul, 

Decretu: 
Artigo unico. E' creado na comarca. de Sant<L Victoria do Pill

mar, no Estado do !Uo Grande do Sul, um corpo de cavallflria, 
com quatro esquadrões e a designação de 137, que serã. organi
zado com os guardas nacionaes ulistaclos nas freguezias da co
marca; revogadas as disposiçõ~s em contrario. 

O Ministro dos Negocio.:; da J ustiç:a assim o fhça executar. 
C;tpital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da. Republica. 

ll'iANOEl, DEODOH.O DA FONSECA, 

A1llonio Luiz A(fol1so de Carvalho. 
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Dl~C~tETO N. 42]- m: 27 DE JUNHO Dl~ 1891 

Ce~a u·n corpo de C1w:tllaria de G-u:~.t·t!.ts :\"acionaes na comarc~t de S. Luiz, 

IW Est:tdo do Hio Grande do Sul. 

O Pre3idente d<t Republica. dos EstadoS Unidos elo Bmzil, 
attendendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul, 

Dccret<J,: 
Artigo unico. Fica cre~do na cOmarca de S. Luiz~ no Estado 

do Rio Grande do Sul, um corpo de cava.llaria de Guardas 
Nacionaes, com quatro esquadrõe3 e a riumeração de 138, e que se 
fOrmara no segundo di:5tricto do municipio do mesmo nome; re
vogadas as disposiçõ3S em contrario. 

O Ministl'o dos Negocias da Justiça assim o f<.~.ça executar. 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3° cLt RepulJlica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA.. 

Antonio Ltd:; A !fomo tle Caí· valho. 

DECRETO N. 424- DE 27 DE .JUNHO DE 1891 

Crêtt uu1 batalhão da reserva de Gmu·das Nacionacs n:t comarca da Cacltocit'a! 

JIJ J<:staolo (l 1 H.: o Gr:lndc do 8ul, 

O Presidente da. Republic'a clo3 Estados Unido.:> do 13razil, 
attendendo ao que representou o Governt~,dor do Estado do Rio 
Grande do Sul, 

Decreht : 
Artigo· unico. Fk::t. croado na comarca da Cachoeira, no 

Estado do Rio Gmnde do Sul, um bata.lllão tht reserva, de 
GU<.l..rdas Nacionaes, com oito companhias e a designação Ue 55°; e 
que serà orgJnizaclo no munici pio de S. SepC ;·revogadas as dis ... 
posições em contraria. 

O Ministro dos Negocias (Lt Jusliç[t assim o faça executar, 
C<.tpital Fcdt!ral, 27 de junho de 1891, 3° da RepublicJ. 

fi.JANOEL D~onotw DA FoN:Sl·~cA. 

Antonio Lv._i;:; Affunso dr; Carvalho 
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DECRETO N. 425- DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Eleva a qun.tl'o esquadrões o 10() corpo de cavallaria de Guarda Nacional 

da colllucrt do H-i o Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, e ct·êa na 

referida comat·ca um batalhão da reserva da mesma~ Guarda. 

O Presidente da Republica dof: Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do _Estado do Rio-Grande 
do Sul, decreta : . 

Art. 1.° Fica elevado a quatro esquadrões a· 19° corpo de 
cavallaria de Guarda Nacional da Comarca do Rio Grande, no· 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art .. 2.0 E' creado na referida comarca um batalhão da re
serva da mesma Guarda, com oito companhias e a designação de 
5&, que serâ organizado nos districtos. de Povo Novo e Man
gueira. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Ministro dos Nego~ios da Justiça assim o faça eXecutar. 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz Affonso de Carvalho. 

DECRETO N. 426- DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Crêa um corpo de cavallaria o um batalhio da reset·va de Guarda.-; Nacio

naes na comarca de 'l'aquary, no Bstado do Itio Gt·ande do SuL 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten .. 
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta : 

Artigo unico. São creados na comarca de Taquary, no Estado 
do Rio Grande do Sul, um corpo de cavallaria, com tres esqua
drões e a numeração de 1400, e um hatalhão da reserva, com 
quatro companhias e a numeração de 57°, que serão organizados 
com os guardas nacionaes qualHicado.s: no municipio de Venancio 
Ayres; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiçtt assim o faça executar. 
Co,pital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

~ANOEL DEODORO DA FoNSECA· 

Antonio Luiz Affonso de Carvalho. 
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DECRETO N' 427- DE 27.DE JUNHO DE 1891 

E'leva á categoria rle batalhão a ia stlcção da re:;erva da Guarda Nacional 

da capital do· Bstado do Rio Grande do Sul. 

"' O PrGsidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tenciendo ao que representou o Governador do Estado do Rio 
Grande ·do Sul, decreta: 
. Artigo unico. Fica elevada, a categoria de batalhão, com seis 

comp:mhias e a designação de 58°, a Ia secção da reserva da 
.Guarda Nacional da capital do Estado do Rio-Grande do Sul; 
revogadas as disposições em contrario. . 

. O Miriistro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 27 de junho de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz Affonso de- Carvalho. 

DECRETO N. 428- DE 27 DE JUNHO DE 1891 

Crêa um cot·po de eavallaria de Guardas Naciouae3 na comarca (lo 'l'J·iurnpho, 

no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, decreta: 

Artigo unlco. E' creado na comarc.:t do Triumpho, no Estado 
do Rio Grande do.Sul, um corpo de cavallaria; com dous esqua
drões e a designação de 141°, que serâ organizado na serra do 
Herval, no municipio ue·s. Jeronymo; revogadas as disposições 
em contrario. 

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o f<Lça executar. 
Ca .. pital Federal;27 de junho de 1891, 3° da Republ!ca. 

MANOEL DEÓDORO DA FoNSECA. 

Antonio Luiz Affonso de Carvalho. 
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Eleva à cat~g•:ll'ia (fll batalh:lél a 3:l s~~CÇlio, .de lntalhiiO)tlc GU:wla K•tcion:d 
da com;:rca da CaclL<i.cit·a, Úo:E_stado:do_ Ri.o:--~l'l).n!i~ (lo Sul, c ct•:3a_ na 

· mesma comat'C.a mais .un'í' ~oí:p:O)le CaV~llax.'ia r da ·rcfe~ida Guarda'. · 

Ü.':Prêsidep_t'e d~--RepuOlica-doS Estado~-Unidos-_dp_Brazil, attell-
d.endo·ao que repr.esen~oU:o.Governadordo ~stado·do·Rlo Gr.tnde 
do __ Sul, decreta :: · · 

Art-.- l..° FicaeleVada,à. c\tegoria de batal-hão,.cvm.oito cQmM 
panhias e a designação ·de. 21°, a. 3"- secção ·-de batalhão do ser

. viço. activo da Guarda_.Nacional da comarca-cta·caéboeira, no Es-
tadO ·ao Rio Grande do Sul. . · - · . ~-- . 

. Art~ 2~. 0 E'-- Creri.dq, ~a .referida comarca _m~is l).m corpo de 
c~vallaria da rilesma Gu~rda NaCional, com quatro. esquadrões 
e:' a designação. de ·142°; que será ·organizado nas fl"tlguezias da 
Cidade da Cachoeira. 

Art. 3·.o -Fiéam 'revogadas as disposições em contcy...tlio. 
o Ministro ~os NegQcios da JustiÇa asSim·o faça exdcutar. 
capitàl Federal; :d'tlejunho de' 1891, 3' da Repllblica. 

MA~_q_:mL· DEODORO DA FONSJWA. 

·"Antonio Luiz Affonso de Carv,alho. 

CÁA.APJV"d'ft 

DllÓRllTÜ N, 430- mi 27\DE WllJI,O n~ !SÓ! 

Eleva a quaLi'o C~IJuadt•Õ:.!S o. 4)'. COI'P"J 1~? Cav;Ha/ia_ e a seis companhia<; 
o ll' batalhão" ··le'"'infarÍtari<t d~ Cluarda N~J.io.nal da· cotnaL·ca 1lc Alcp.:rcte, no 
i;;sú\.d·ó. dô -ltiô ·urandi do Suh 

•. ·1,- . 

. Q. Pr~sidente d<1 Republica dos EStados Unidos do Brazil, atten~ 
d~ndo ao que :i·epresentou o GoVernador ~lo ~stâdo" d<?., Rio Grande 
dd;Sul, de~reta: ,.... ~: ·:,.; 

ArtigO ,·Único. Fica eJevadéra quatro o numerJ de esquadrões 
do 4Só corpo. de cavallaria e a; sei$ o numero de companhias d·) 
4° b;üalhão de infantaria da Guarda Nacional da comarca de Ale~ 
grete; n:l' -E!sthdo do lUa Grande do Sul ; revogndri_s· as disposições 
em ·contrariO. · . · 

Q_Ministl'o dos Negocios.da Jb:itiça nssim o faça execut-ar. 
-Ça_pit~iY FÓderni, 27 de junW)-'d~ Í891, 3°da Re_p_ubHca •. 

MANÓ.EL DEoDORO DA FoNSEd4-. 

AH#o·i~io J:ui:i AffonSo de (m·VaU.á~ 
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N. ,,22 - AGRICULTURA - Decreto de ti de setembro de 1891
- Approva o plano e orçamento das obras projectadaa ,
desenhos <los apparelhos e desccipção dos methodos de
fabr icaçiio <lo p.ngenho central, de que é ce saionaria a
Companhia DOCJS e Melhoramentos da Bahia ......••.•

~. 523 - AGIUCULT llRA - Decreto de ti de setembro de 1891
- Approva o plano o orçamento das obras projectadas,
rleseu hos dos al'parelhos, descr ipção dos methodos de
f:dJricaç~l.o .lo- 0ngenhos cea t raes de que (~ cessionaria

a Companhia Progresso Industrial do Espirito Santo •.
N. :121 - AGI~ICULTUR.,," - Decreto de 11 de s-ternbro de

18JI - Pe rm i t.te a tvansfercncia da parte que cabe a um
do, oonces cicnn rios da Estrada de Ferro <1" Catalão a
Palmas•...•.••..•..•....•.••.••......••.....•....•...

N. ;,2:1 - I~TI~IUOR - Decreto de 12 de setembro de 1891
Abre 110 \Ii ni ster ia dos Negocias do Interior o credito
de :30:321$'2,Q para pagamento do subsidio do Vice
L'r es irlen te d a l~el'ublica JlO corr-ente exerci cio <lo 1891..

N. :",20 - MARI:\IIA - Decreto de 12 de setembro de 18\11
Declar« ri" ut.i ltrl.ulo pu hlien :l desaprnpriaç:lo do 101"

r ..no de:UJlllin;u\n Na z arel.h . no l~~stado (ll_~ Per-n n m huco ,
adjace ute a» pllarol de San to Agostinho, onde achuru
se n s c::nns di)", respe cti vos guardas .........•.....•...

N. ;,27 - AnlUíTLTIJlt.c\-llecrol.<l ,le 12 d" setembro de 18'JI
- TraJlsfl'I'P ;·1. 1':lJlprcz:t di) Arrazamont» do !\Iorro do
Cnstol l» ;t cilller>;,s:-IO eqllslallLi~ do~ deeretll~ 11S. 7;,8 d(~
1~ d" se tem ln-o de 1890 e 79.:; de 27 de setembro de 18~I(J
ieln.tí vos :te, ar razn mcnto do morro do Castello ..•......

N. 528 - .\GIUCCLTI;RA - Decreto de 12 de setembro dI'
1801 - Conc<2dl~ autorizaçào a Ignácio do Lago Parga
e out ro- p:lr<1 ()l',c~alliz'lrt?m uma sociedade anonymn
'oh n dcno m i ti ,,,:ii') de Companhia de Drstí llacão, l le-
lridas (' (leio .......•.....••....•....•..•.•.•.•.••••...

N. 5.2!1 - .IUSl"lC'c,," -- Decreto de 12 de setembro d,' 1891 
Crêa um co nunn nrlo aupcr ior de Guardas Nacionnes na
COIl1'trC:l de S. João Baptista do Rio Verde, no !'~sta,lo
de S. Paulo .......•.........•.•....•........•........

N. 510 - .TllST1C\ - Decreto de 12 d" sete m hro de 1R91 
Crt."ia. um (~. nnrnn ndo Ruprrior de Gua rdus Nacion~r:A nn
co marca LIr, :-;" fi 1·'1 Cruz LIa ruo J'ardo, no J.;,tado de
S. Paulo .

N. 581 - .IUS1'H.:.\ - Decreto de 12 de setembro de 1891
Cr êa 1I1Il 'comnmndo superior de Guardas Nacionaes
na comarca de Ar aré , no Estado de S. Paulo .••.....

N. 532 - JUSTIÇ',," - Decreto d~ 12 de setembro de 1891 _
Crêa um cormuan do superior de Gua rd as Nacíonacs na
comarca de S. Luiz, no Estado do Rio Grande do Sul. " .•

N. 53.'3 - JUSTIÇ\ - Decreto de 12 de setembro de 1891 _
Crêa um commando superior de Guardas Nacionaes na
comarca de S. Borja, no Estado do Rio Grande do Sul..

N. 534 - JUSTIÇA - Decreto de 12 de setembro de 1891 _
Crêa um corpo de cavallaria e um batalhão de Guardas
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Nacionaes do serviço da reserva na comarca de Santo
Angelo, no Estado do Rio Grande do Snl.............. :lG>l

N. 53" - JUSTIÇA - Decreto de 12 de setembro de 18\\1-
Crêa mais um batalhão de Guarrlas Nacionaes na co-
marca da capital do Estado do Para.................. 3G',\

N. ,,36 - JUSTIÇA - Decreto de 12 de setem ln-o de 18\l1-Crtla
mais nm hatn lhâo de infantaria de Guardas Nacionaos
lia comarca de Igarapé-mirim, no Estado do Pará. ... :nu

N. 537 - JUSTIÇA - Decreto de 12 ele sc tem ht-o de l::;Gt
Desliga do commando superior da Guarda Nacional ela
comarca ele Breves, no Estado do Pará, 037° bat.i lhão
de infantaria e aunexa-o ao commando superior da
comarca de Atf'riá, no mesmo Estado.................. 370

N, 533 - JUSTiÇA - Decreto de 12 de setembro de 18DI -
Crêa mais um batalhão de infantaria de Guardas Na-
cionaes na comarca da Vigia, no !~stado do Pará...... 371

N. 33G - JUSTICA - Der-reto ,I., 12 rle satembro de 18()1
nrl~a, fIlai'H um hatalhã') d« artilharia de I)()fü<;âo (In
(JnaruaR Nacion.rcs na co murei dl~ Obirlos, 110 Estado
do Pará.............................................. 371

N. 540 - JUSTIÇA - Decreto de 12 rle setembro de 18\11 
Desl lza rios com mandos superiores da Guarda Nacio na l
lla:-{ comn rcas dI' [;;unflL;'t (' Hrnvr-s , 11') 11:~tad() do P:ll':'I,

os buta lhóc s do infantaria n s , 21 e:;:; l' a nncxa-os ao
com mando auperior da cornm-ca .le Mua ná , no mesmo
Estado •........................................... _.' 37:?

~. 5..l1 - JUSTIÇA - Decreto ele 12 ,Ie setembro de 18\l1 
Crêa mais nm batalh.ío de inf.mtnr-ia de Guardas Nu-
ciouaos na comarca de Breves, no Estado do Pará..... :n2

N. 542 - JUSTiÇA - Decreto de 12 de setembro de 18()1-
Crêa um batalhão do serviço ele reserva de Guardas
Nacionaes na comarca de Santarém , no Estado do Pará :17:l

N. 543 - JUSTIÇA - Decreto de 12 de setem bro de 1891 -
Crêa mais um batalhão de infantaria de Guardas Na-
cionaes na comarca de Muaná, no Estado elo Pará..... 3,:\

N. 544 - JUSTIÇA. - Decr-eto de 12 de setembro de 1801 -
Crêa mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacio-
naes na comarca da Cachoeira, no Estndo do Pará..... 374

N. 545 - JUSTIÇA - Decreto de 12 de setembro de 18'JI-
Crêa um comma nrlo superior de Guarda Naci onae s na
comarca de Alemquer, no Estado elo Pará..... __ ....•. 374

N. 546 - INSTRUCÇÃO PUBLICA - Decreto de 12 de setembro
de 1891- Altera os arts. 6° e 80 das i nstruceóes que
acompanharam o decreto n . 4Cl() de 22 de agosto de 1891. 375

N. 547 - AGRICULTURA --Decreto ele 17 de setem hro de 1891
-Desliga do Archivo Publico a parte do serviço que lhe
cabe na execução do regulamento approvado pelo de-
creto n. 8820 de 30 ele dezembro de 1882............... 375

N. 548 - AGRICULTURA - Decreto de ti de setembro de 189l
- Proroga por dous mezes o prazo para a Companhia
de Melhoramentos em Sergipe apresentar as plantas,
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orçume nt is das obraa, etc .. para os seu, engenhos
centraes em Sergipe........................ 3.G

N. 5·l(l - .\GRIClJLTlJIU.- Decreto rle 17 de setembro de
1801 - Declnrn de utiLidade publica a des apropr-incão,
no ]<;stado de Pernambuco, da propriedade denominada
eng'JlllLO Cama<s:Lry.......... :ln

N. :>50 - AGlUCCLTlllt.\ - Decreto de 17 de setoml.ro de
189L - Conce.Ie pl'ivilegio, sem g-aranli:L de juros, para
conatrucçâo , 11S0 e gozo de um a estrada de ferro, de
bi to ln de Ulll metro, entre Ponta Grossa, no E,tado do
Paraná, e Corumbá, no de Ma tto Grosso, com dous
r-amnes que de Nioac se dirijam para Bahús e ponto
navegavel no rio Apa e mais tres ra maes que unam Ja-
tahy, Guarapuava e 'I'ibagy , , :l78

N. 551 - AGRICULTUlU. - Decreto de 18 de setembro de
1891 - Approv a a reforma dos estatutos da Companhia
de Distillacão e Agnas Mi neraes Christolfel-Stupakotf... :1RL

N. ,,:)2 - AI;RICI:LTUltA - Decreto de lK de sel.ern hr o Ile
18~H - Cuncede li Corupanhiu Pl'OlllotOl'a. de Iudustrias
e Melhoramentos autorização paru fllllcciOnar......... :l8:>

N. ;)0;3 - AGRICULTURA - Decreto de lO de setembro de
1KCll - Concedo ,", Companhia Pará e Amazonas auto-
ri'/';l(::l.o para. fllllí~(:jollar.... •....••.•••.•••..•••..••.. :l!))

N. ,,::;4 - JI'Tj·:lUOlt - Decreto de L'J d" R"lfJInbro de lH\II
Declara pxtilleta a Inspectori a de l lyg ione do l'stado d
Ri(, de Janeiro....................................... :lLl:>

N. 5::;5 - AGRICULTURA - Decreto de lO de setembro de
1891- Concede pri vtlegio , sem garantia d" juros, par"
cnnsírucçâo , uso e gozo de uma es trada de ferro, (Ie
In t ola de um metro, que. partindo do Pontal do Rio
Pardo, no llstado de S. Paulo, vá terminar em ponto
conveniente do de ~htto Grosso, na fronteira da Bolivia , 3913

N. 5:>6 - EX:TERIOR - Decreto de lO de setembro ele 18\)1 -
Créa 111U Consulado na cidade de l\laLaga............. . . -100

N. 55i - EX:Ti':RIOR - Decreto de 19 de setembro ele 1891
Determina como procederão os co nsules na cobrança dos
erno lumeutos por meio de estampilhas e como se pag-:trão
dos seus vencimentos e despezas...................... ·lOO

N. 5::;8 - AGRICULTUR'\ - Decreto de 19 ele setembro de
1811- Coucede r Companhia Piscator ia Sul-Americana
autorização para funccionar........................... 40::;

N. 559 - INSTRUCÇ:í.O PUBLICA - Decreto de lO de se tem-.
hro de 18V1- Concede á Ag-encia Constr-uctora do Banco
Impulsor e ao Dr . Pedro Caminada p-r-missão para
il1uminar por luz electrica os theatros desta. cidade.... 412

N. 560 - AGRICULTURA - Decreto ele 24 de setembro de
1891 - Approva os novos esta tutos da. Companhia Orga-
nização Agricoia Mineira """ 413

N. 561 - AG RICULTURA - Decreto de 24 de setem bro de
1891 - Proroga até 31 de dezembro de 1893 o prazo para
a Companhia Geral de Melhoramentos no Maranhão
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Inaugurar 01 dO'B eugmhos centeaes de que é cesaio-
naria . 416

N. 51)2 "'- AGRICULTURA. - Decreto de 24 de s ~tembro de
18)1- Conied s autor-ização a José Caud i.lo Teixeira
para organizar uma s rc iedade a nonym a sib a denom i-
naçúo de Com pa nh la Coopern.tivu Paulista Italiana.... 417

N. 5133 - JUSTIC,\ - Decreto de 24 do s-te mlu-o de IS()1-
Crêa maisdous bn.ta lhôes de infantar-ia de GUJ.ru,\'; Na-
cionaes na comarca da capital do l';slado do Amazonas. 423

N. 561 - JUSTIÇ \ - Decreto ,le 24 de sete mhr» de 1801-
Crê" 11m batalhão de artilharia de Guardas Nac iouaes
na comarca de Labrea, no Estado do Amazonas....... 424

N. 5135 - JUSTIç.\ - Decreto de 21 de setemoro de 18\)1 
Eleva (I categoria de bat al hâo a la secçuo de batalhão
do serviço acrivo da Guarda Nacional da co.n arca de
Labr..a , no l':stado do Amazonas... . 424

N. :,()6 - JIlSTIÇA - Dr-crolo ,lp 21 de sPlembro d" 18~1I -
Crr~a um cum ma.udn ~nJ1p-ri()t· de nll:u'das Na~i()l1ao.-; na
co ruarca de 1l1111Llytú, UI) EAtauo U') AIJ1:IZUIHlS.......... 12:)

N. ;,67 - .JUSTIÇ,\ - Decreto de 24 de setembro d, 1801-
Ct·('.a UllI c.uumarulo supe-rior de Gua r.Ia s ="acionaeCJ
na (~()Illal·\~:l. dr. ] f,il('oatiara. 110 E<;\1.do do .\ m:tzonilR.. .• ·12;;

N. '.Ij~ - .II::-;'I'I!:A - lloTdo dn:!l do cp["lIil,,'" oi" 1~\J1 -
C'· ... a 11m 'I,atalhao de artilharia de C; 11 ar.Ias Na.,joll~'cS
na comarca de Mn n icoré, no 1';ôtado do Amazonas...... 4203

N. 569 - .\GRICULl'UIL\ - Decreto .le 24 .'" s et vmbro de
18\)[ - Approva 00; estudo s de Iin it i vos apresenta.los
pela Corupn.u h ia K,trada de Ferro .lo OC"le,e Mí nas. lia
ex t -usão de conto e quu renti k rlom etros l'8fl're:lt,'s ,'lo

linha f.-rrca de Barra Mn.ns., a Catalã·)....... i26

N. 570 - AGRlCULTUR.\ - Decret» de 25 d~ ;,eteml,ro ,I,
18\)1 - Concedo a ntor iz ição a Antonio cio Nas vimen to
SiJ va l..~ outros pu-a orgJ.niz Irem uma soc ietlrde an
onyma ~olJ a deuo miu a çáo ele Compa nh ia Ind ustr iu
Pec iaria............. 427

N. :,71 - AGlUCULTURA - Decre to de 25 de setembro de
18\)1- Cuncede C, Companhia Prop.u adorn de Vi nhoa
e Ge nerns Italianos aut orizaçâo para reform 11' os seus
estatltoS.......................... 432

N. 57.2 - AORI:ULTUlU. - Decr.ito de 25.le setembro e
1891 - CO!lcNI· autor-iz ação a Ec!ual'do Aug usto Pe
re ira Nunes e 011:1'08 para reformaro m os estatutos da
soci~~ade ~t1~onyma Banco União Commercia l Pro rress o
dos I'averue i ros , . •.•.......... ..•....... 4'37

N. 573 - AG RICULTU lU. - Dec ret» do 25 de setern br o de
1S()1 - Approva a reforma dos estatut is da Companhia
de Melhoramentos em SergipJ....... .•. 438

N. 574 - F \.Z,~N"OA - Decreto de 26 d" setembro de 18()1
- Manc!a arrecadar pela Alf'a n dega da Capital
Federal os impostos de exportação dos productos do
Estado de Minas Geraes,,, créa na mesma Alfan dega
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mais um legar de primeiro escrípturar-lo e dous de con-
ferente. .. 440

N. 575 - FAZ1~NDA - Decreto de 2ti de setembro de lS9t 
Perrnitte aos incorporadores do Banco União Agricola
do Brazit, <la Credito Real, alterarem os arts. 40 e 10
dos respectivos estatutos............................... 442

N. 5iG - INTERIOR - Decreto de 2G de setembro de 1891 
Declara de utilidade publica municipal a desapro
priação dos prerlios n , 2 da rua da Ajuda e ns. 8\) e 91
da de S. Joqé......................................... 442

N. 577 - INSTRUCÇ:l0 PUBLICA- Decreto de 26 ele setembro
ele 18\)1 - Concede autorização ;i Companhia Braz i leirn
de Elec h-ic idadc pai-a col locar hmpadas e leotr-icns n~'
rua eloOuvidor, desta Capital Federa\................. ,In

N. 578 - INSTRUCÇÃO PUBLICA- Decreto de 26 de setembro
de 1891 - Concede autorização provisorta á Companhia
Braz ileira de Eleetrtoídade para transmitth-. por meio de
conrlucturos aereos, clectr-ioidarle para i llum i naç.io de
casa a « estn holoci meutos particulare'l.......... ...•..... ·ll:l

1'\. "i\) - JUSTI<;i\ - Decreto ele 2G ele sotern bro de 18\)1 -
Crêa um com mando superior de Guardas Nacionaes na
comarca de Lencóes, no Estado de S. Paulo............ 4H

N. ,,!'lI) - .1IJS')'ll::\ - llpcl'do <I" 2" ,h setembro de 1Hrll 
I~lo\'a. Ú l~l:leg":Il'i:L (lo ('orpu o :1° (~~lltlatlrii.() /10 cn vnl lnri.r
da Gu.u-du Naciona.l da comarca do Laraujelrnn, n«
E,tado de Sergipe................................. ... 4H

N. 5Hl - JUSTIÇcl- Decreto de 21) de setembro de 189l-Crea
um commando superior do Guardas Nacionaes nas co
marcas de Belém elo Descalvado e Ptrassinunr-a, no i';s-
tado de S. Paulo : 4~1"

N. 582 - JUSTIÇcl - Decreto de 26 de setembro (Ie 18\11 -
Reorgan tza a Guarda Nacional do Estado do Maranhão 443

N. 583 - AGltICULTURA - Decreto de 26 de setembro de
1891 - Moui ílca o alinhamento do trecho comproheu
dido entre o kilometro noventa e sete mais quinhentos e
a Barra, da l<;s!rada de Ferr-o de Tnruand.u-é. e concedo
o prolongamento da linha até ü. cidade de S. Ben to... 447

N. ;'84 - AGRICULTURA - Decreto de 3 de outubro de 1891
Provoga até 31 de dezembro de 1891 o prazo para ;,
Companhia Geral de Melhoramentos no Maranhão apre
sentar os rlanosde que trata a clausula VI do decreto
n , 8!0 dc I de outubro de 1890, para sa latlelroa ceu traes
no Estado do Maranhão.............................. 44\)

N. 3S5 - AGIUCULTIJRA - Decreto de 3 de outubro de lS91
- Autor izu a L~mpreza Indusrria l de Melhoramentos no
Brazil a transfer-ir á Companhia Geral de Melhoramen
tos em Pernambuco 11 concessão constante dos decretos
ns. 1060 ue 22 de novembro de 1S90 e 1235 de 3 de ja·
neiro do corrente anno................................ 450

N. 58ã - AGRICULTURA - Decreto ele 3 de outubro ele 1891
- Concede á Companhia Geral de l<lsLradas de Ferro no
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Brnz.i l pL'OroglV;iio pOL' oito m ezes para conclusão das
obra, d L via L~rl'ea Beneveute e l\Iin'I',.,............. .!::J:'j

N. "S7 - :\GlUCULTUH..\ - Dec rc to d e !O de outubro de IS(l1
- Concc.l' pri vil,'g-io, se m g:u' i ntiu de juros. para
coustruoçú«, uso e gozo de um a esn-a.la de ferro desta
Capital a Guut'at iba , , , .....••• ,..... 454

N. ~,ss - [:'-ITI~[UOR - Decre to de 16 ele outrbro d~ IS(lI
j)pl"!al'a ex ti nc t I a Iuspectorin .lc IIygienc elo Estado
<lo Pará .•.•• , ..•...•.••••...•.•. , .•....... , •. , .... '" 45S

N. 590 (") - F .\ZK'iD A - Decreto de 17 de ou tu bro d~ 1891 
Altera algumas disposições dos decretos 11S. 1\.l1) e SO",
de 1 de f-vereiro e 4 de outubro ele 1890 .•....•....•. , 4,,0

N. 591 - AGRICULTUR\ - Decreto ele 17 de outubro de IS\)[
- Concerlo á sociedade anonyma denominada Thc
Lond.ni a.nd Iticcr Plute Hicnk, Liniitcd, com sede em
Londres autoriznção para estabelecer lima caixa filial.
"li s uocursal. nesta Capital, e agencias, onde julgar
cnn ven ien te, no lerritorio d:t Repul,lica..... 41ij

N, ,,02 - AGltWULTUR.\ - Decreto de 17 ,Ie outubro de 18\.l1
- Concede autor iz acâo ao EI/f1lish Ba.nl: or Itio de
Janeiro, limitcd para con ttuuar a funccionar nesta
cup it al , sob a denominação de Tlic Hritisli Ba.nk. or
,"{outh .1mer-ica, limiterl............................... GOl

:'-J. ;,!U - ,\I;IUCULTUI:A - IJe",',,[o de 17 de out ul.r« de 1"',11
- 1\pl"'o\'a:l reforma dos osta turos (la Companhia
Progresso Industrial de Cabo Frio•.•... , ....• "...... 502

N. 504 - AGH,ICCLTUH,,\ - Decreto de 17 de outubro ele 11'()1
- Concede privilegio, sem garantia de juros, para
co ns tr uccão , uso e g07.0 de uma estruda de ferro d- no
minada Pacifico, que par tinrlo do Recife, no Esb.ulo de
Per num buco, vá termin.u- em ponto qlle for julgado con
ven ie nte nas Ironte iras do Rio Grund« do Sul com a
Ropubliea Orient:ll., .. , .....• ,....... •..•.••.•...... 5')3

N. "O:) - ?>L\RINIL\. - Decreto de 17 de outubro de lS01
Declara que o fardamento qlle Se d istrihuo ás praças dos
corpos de marinha, g-ratuitamente oa por adea nta
mr-n to, e destinado ao uso no serviço, s... se tomando
propr ierlarlo das mesmas praças q ua.nrlo t'xpi r.ulo o
prazo estabelecirlo nas respectivas ta bel las para sua du-
raçiio ,. '" ' ..•. , •.. , ,... .. 507

N, 59G - ~L\.Rr:'\ 1I\ - J)'creto de 17 de outubro de lR~)/ - AI-
ter:l. o plo.no de un iforuies do ha.ta.lhão naval ••..•.. ,. "OS

N. 597 - INSl'RUCçlO PUBLICA - Decreto de 17 de outu
bro d e 1~91 - Concedo au tor izncão a Benito Nich ols
para assentar na Capital Feder"l os appare lhos de-
nominados « mensageiros e!ectricos » .• ,... • .• . ••• 509

:'i1. 50S - AGRICULTURA - Decreto de 18 de outubro de 1891
-Appronl os estudos do trecho da l i n harle S. Pedro de
Uberabinhn , da Companhia Estrada de Ferro ?>Iogyana.. 510

(') Com o n , 589 n"o houve neto.
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N. 5JJ - INSTRUC(' ÃO PUBLICA - Decreto de 17 de outubro

de lB91- Concede á Faculdade de Direito da Bahia, na
Iórrna do art. 420 do decreto n. 1232 H de 2 de janeiro
deste anno, o titulo de Faculdade Livre COIll todos os
privileg ios e garantias de que gozam as Faculdades fe-
deraes............................... •..•..••...•..... 511

N, 600 - EXT«;RIOR - Decreto de 17 de outubro de 18111
Manda indemnizar os empregados d iplomaticos e cori
sulares rlns rlespezas que fizerem CD1l1 as viagens em
serviço p,lblico.... .•.... ..........•.•.•... ....•.. ..... 512

N, (iOI - EXTERIOR - Decreto de 17 de outubro de 1891-
Créa um Consulado em Guatemala................... 512

N, 602 - AGRICULTURA - Decreto de 17 de outubro de 1891
Autoriza a desapropriação da casa situada na rua Des
embargador Felippe n . 2, em .laboatão, necessaria ao
prolongamento do desvio existente na estação do mesmo
nome. " ..•.•...•..•..•.•.• , .•.....•.• ' •. . . . .• . . . . . • . . 312

:-.;. 603 - FAZENDA E JlJSTICA - Decreto de 2() de outubr»
de 18111- Appro va e manda executar o regul:unentll das
compauh ias 011 sociedades an"nYIll:ls. • . . . . . . . .. . . . .. . . . :;1~~

N. 60·! ...., AGIUCULTUlL\. - Decreto de 20 de outubro de 18a1
- Proroca até 24 de janeiro ele 1892 o prazo marcado
{,Corn pa n h i a Geral do Melhoramentos no Maranhão pai':'
a aIH'(~~WIl ta.(:il,ll ti os e~~ Ío1ldos dldi 11 i l.i"OS daH OI"'ólB (lo 1111'-
Ih.n-a uien to tIo porto do mcs mo E~kLU()............... G7U

N, (i03 - 'L\.IU;\1IL\. - Decreto ele 20 de outubro de 1~\11 
Altera algumus disposições do decreto n , 1237 ele lO ele
janeiro ult i mo , ele accor do com o parecer da commíssão
encarregada pelo governo ele Sua Magestaríe Britannica
de propúr mod iflcaçôes ás I'egra~ para evitar abalroa
mentos no m.:-, conforme a de liberação ela conferencia.
mar itimn internacional ele \Vashington em 1889....... 380

N, GO,; - AGRICULTUR:\. - Decreto de 20 ele outubro ele lS\.l1
- Concede á Empreza do Arrazamanto do Morro (lo
Castelio prorognção do prazo para a apresentação dos
planos e plantas definiti vo,................. ...... .... 391

N. il:17 - AGRHTLTmL\. - Decreto de 20 de outubro de lS\11
Declua de utilidaele publica a desupropciucâo dos enge-
nhos Eriu-e-Rio s e Ma.uassú, nn j<;stado ele Pe ru arn huco . 5111

N. 6'J8 - i\.Gl~ICULTUl{,A - Decreto de 20 de outubro de 1Rl1
- Concede autorização a Ant.onio For tu nato do N~s
cimento pa.l'a organizar a Corupan b ia Corn rnercio d- Fa-
rinha de Trigo .•...•••.•..•....•....... ,............ • 502

N. 600 - AGRICULTURA - Decreto de 22 ele outubro de lSal
- Approva os estudos delinitivos e o respectivo orça
men to de mais doze k il ometr-os do prolongamento ela
Estruda de Feno Central do Brazil.... ......•..••.... 3\17

N. 610 - INT~;RIOR - Decreto de 22 de outubro de 1801
Declara eXI in cta a Inspeetoria de Hygiene do Estado
elo Amazonas......................................... 5\17

N. 611 - AGRICULTURA - Decreto de22 ele outubro de 18\:11
Approva a fusão da Companhia Lloyd Brazile iro na
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Empreza de Obras Publicas no Brazil, continuando a
ser observado, com al teraçõas , o decreto n . 857 de 13
de ou tu bro de 1890................................... 5\18

~. G12 - AGRICULTURA - Decreto de 2:l de outubro de 18\H
- Regulanienta o s rrviço das estaçó xs agro iomícas da
Republica .•...........•••••••...................•.... 601

N, 613 - FAZENDA - Decre to de 23 de outubro de i8\J1 
Manda executar o regulamento para a Fnzendu de
Santa'Cruz.... .....•..... (iO,)

N. 614 - FAZENDA - Decr-eto de 2:3 de outubro de 18~ll 
Concede autorização aos incorporadores do Banco
União Agricola do Brazil, de Credito Re.rl , par-a redu
zirem a 50.000 o numero de acções, e a 10.000:000$ o
capital do referido Banco....................... ..... 610

N. G15 - FAZ:<:NDA - Decreto de 23 ele outubro de 18\)1
Concede ao Dr , Joaquim de Oliveira Bastos permissão
para transferir ao Banco de Credito e Com missões a au
torização 'l'le obteve pOl' d ecreto n . "I)~ de 2D de agosto
u lt imo , p i ru a ol·ga.nlz ";{,,. do Ha nco de Ct'erl ito Pre-
dial Urbano ..•.....•...........•.•...... ,............ G11

N, (jl(j - INTERIOR - Decreto de 23 de outibr» de 18\11 
Declara de u ti l irlade puhllca municipal a desapropria
ç:tO dos pr ed ios e terrenos nêceasa r ios para a abertur-a
do um t uu no l que , partindo da rua da. Pr.rluhu , em
h-ente á dos Bencd íct.inos, te rru ina i-á na parto mais
larga. da. rua da Saúde, prox imo ao largo de S. Francisco
da. Prainha............ .......•....• ......•........... 612

N. G17 - INTERIOR - Decreto' ele 2:3 de outubro d) 18\11
Declara caduca a concessão, de que trata o decreto
n , 21:l de 2 de maio ultimo, dos favores da lei n , 31,,1
de \1 de dezembro de 1882. relativamente aos ed iflcíos
que o Visconde de Duprat e outros. ou a companhia
que pOl' elles fosse organiznda , ti nharn de construir
para habitação de operarias e classes pobres.......... G12

N. G18 - INTERIOR - Decreto de 2:3 de outubro de 18\11 
Concede a Erna.ni Lodi Batalha I'rl)rOzaç:'io de prazo
quanto :i coucessâo a que se refere o decreto 11. :l22 do
16 do maio (l·~ 18i.l1.................................. Gl3

N, (;1\) - AGRlCULTUlU. - Decreto de24 de outibro rio 1891
- Autoriz:t a trnusferencln da concessão f,'ita ao ba
chnr vl João Candido ~Iul'tinho :i Emprêza IndusLrial
de Melhor-amentos do Brazi!.......................... tH4

N. G20 - AGRICULTURA - Decreto dA 24 de outubro de 1891
Approva o plano e orçamento das obras peojeetadas,
desenhos dos appare lhos e descr-í pçâo dos mctho.los de
fabricação do engenho central de Itajuhá, de 'I ue ti ces-
sionario o Banco Central Mineiro....... ......•....... 6[4

N. 621 - EXTERIOR - Decreto ele 24 de outubro ele 18\11-
Crêa um Consulado na cidade de Vienna...... ....... G14

N. 622 - EXTERIOR - Decreto de 24 de ou tubro de 1891-
- Crê.i l1lll Consulado em Cardiff•.... ' ••••••.....••. . G15
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N. ô2:3 - AGRICULTUlU. - Decreto de 24 de outubro de 1891
- Cnncerle auto -rznç.ío a José Francisco da Rocha
Pombo para Ol'ganizal' uma sociedade anonyrna sob a
do nominnçâo de Companhtu Consumo de Carnes.",.. 615

N. 624 - AGRICULTURA - Decreto de 24 de outubro de 1891
- Concede autor-ização a José Francisco da Rocha Pombo
para organizar uma sociedade anonyma sob a denomi-
nação de Corn pa.uh ia Mercantil e Industrial Parnnaense 1120

N. li~3 - JUSTIC.\. - l iecreto de 24 de outubro de i8\Jl
Reorga.niia a Guarda Nacional do Estado de Santa.
Catharina., ,.,., " .. , , .. ,....... (;25

N. ô2G - JUS'l'IC' c\. - Decreto de 24 de outubro de i891
Reorganiza a Guarda Na cronal do Estado da Para-
hy ba o o o, ..•. ,. o., .........•• o " o 627

N. 627 - JUSTIÇA - Decreto de 24 de outubro de i89i
Reorganiza a Guarda Nacional do I~stado do Espirito
Santo '" '" ••. o•.. o' , . o.•..•. o, .• o ••• o o o • , , ••• o • o o o' • G2S

N. MS - JIlSTICA - Decreto de 24 de outubro de 189i
Crêa mais' um batalhão de infantaria de Guardas Na-
cionae s na comarca do Camisão, no Estado da Bahia, n2U

N. n2\J - .TUSTICA - Decreto de 24 de outubro de i89i - Crêa
mn is um ·!>Malh;;.o de infantaria de Guardas Naclonaes
na comarca de Cu n nnvieir-aa, no Estudo da Bahia.... (j:~()

No 630 - JUSTIÇA. - Decreto de 24 de outubro de 18Ul - Crêa
mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacio
naes na comarca de Itapirassaba, no Estado de Minas
Geraes.... o. o o ......, ... o, .. , .. , ... 0.0' ..... ,.......... 630

N. G31 - JUSTIÇA. - Decreto de 24 de outubro de 189i -- Crêa
um cornmanrlo aup-r íor de Guardas Nacionaes na co-
marca de Cataguazes, no Estado de Minas Geraes, o'" 031

No 632 - JUSTICA - Decreto de 24 de outubro de 189i 
Crêa um 'commando superior de Guardas Nacionaes
lia comarca de Manhuassu, no Estado de Minas Ge-
raes, e eleva" categoria de batalhão a ia secção ..... o' 11:12

N, 1133 - JUSTICA - Decreto de 21 de outubro de i8\11 
Crêa um comman do superior de Guardas Nac ionaas na
comarca. de Ph iludelph ia, no [~stado de Minas Geracs,
e eleva it categoria de batalhão a 8" secção do serviço
activo da mesma comat'ca............................ (;32

No 634 - AGRICULTURA. - Decreto de 24 de outubro de 189i
- Approva os estudos defin itivos e o respecti vo orça
mento cle mais 12 kilometros cio prolongamento da Es-
trad. de Fer-ro Central do Brazi!., o ••••••••••• , ••• ,.. 633

N, 635 - AGRICULTUItA - Decreto de 24 de outubro de 189i
- Approva o plano e orçamento das obras projectadas,
desenhos dos a,llparelhos e descripcão . dos metnodos de
fabricação do engenho central de Paraty, de qne é ees
aionn.r-ia a Companhia Agricola e Industrial Flumi-
nense .•. ' ...• o •••••••• o ••••• o, o" ••• , •••• ',.......... 633

N. 636 - AGRICULTURA - Decreto de 30 de outubro de 1891
- Approva 08 estudos definitivos e orçamento da Es-
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trada de Ferro de Quarahim a Itaquy, correspondente
ao trecho entre Camaquam e Santo Angelo e da va-
riante entre o kílometro 315+106............. 634

N. 637 - AGRICULTURA - Decreto de 31 de outubro de 1891
- Transfere para a Companhia Promotora de Indus
trias e Melhoramentos as concessões de tres eng-enhos
centraes, sendo um em cada um dos municípios de
Porto Calvo e Maragogy, no Estado das Alagôas, e Bar
reiros, n d de Pernambuco, de que é eessionar ia a Com.
panhia Industrial do Norte.... .. .. . .. .. 635

N. 638 - AGRICULTURA - Decreto de 31 de outubro de 1891
- Approva as plantas apresentadas pela Companhia
Estrada de Ferro Sorocabana referentes á construcção
de duas estações nos kilometros 334,4 e 365, entre a
cidade de Botucatú e a villa do Rio Novo; assim como
a modificação feita no traçado do prolongamento entre
os kilometros 373 e 388, na linha de Botucatú a Tibagy. 636

N. 639 - INSTRUCÇÃO PUBLICA - Decreto de 31 de outu
bro de 1891 - Concedo á Faculdade Livro do Scieuciaa
Jurtdí cas e Soei aos do lUo de Janeiro e á Faculdade
Livre de Direito desta Capital, na fórma do art. 420
do decreto n , 1232 H de 2 de janeiro deste anno, o ti
tulo de Faculdades Livres, com todos os privilegios e
garantias de quo gozam as Faculdades feclcracq...... 637

N. 040 A (') - A(JltlCUL'J'UltA - DOCld/J d" :11 do ou tuheo
de 1891 - Autoriza a Companhia ilrazileira de Estra-
das de Ferro e Navegação a transferir á Empreza de
Obras Publicas 110 Brazil as concessões para a constcu-
cção, uso e gozo das estradas de ferro de Natal ao valle
do Ceará-Mirim, do porto de Tamandaré á estação da
Barra e de Aracajú a Simão Dias.................... 637

N. 640 B - MARINHA - Decreto de 31 de outubro de 1891 
Regula o interstício para a promoção dos offlciaes da
Armada e torna-lhes extensivo o disposto no art. 13 do
decreto n , 1351 de 7 de fevereiro de 1891........ .. • .. • . 640

N. 640 C - FAZENDA - Decreto de 31 de outubro de 1891
Concede ao Banco dos Funccionarios Publicos autori
zação para transferir ao Banco Auxiliar das Classes,
estabelecido na capital do Estado da Bahia, os direitos
que lhe foram outorgados pelo decreto n , 771 de 20 de
setembro de 1890..................................... 641

N. 641 - INTERIOR - Decreto de 3 de novembro de 1891
Dissolve o Congresso Nacional, convoca a Nação para
escolher novos representantes, e toma outras providen-
Cias...... 641

N. - FAZENDA E AGRICULTURA - Decreto de 4 de
novembro de 1891 - Isenta de direitos de consumo e de
expediente o gado v accum e lanigero e dá outras provi-
dencias ....•. ~ ......••..••....•. " . ••.••. . . .•. . • ••. . •. 642

(') O decre$o n. 540 não foi pllbUoado.
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N. 642 - AGRICULTURA - Decreto de 5 de novembro de

1891 - Declara de utilidade publica a desapropriação
dos engenhos Palmeira, Penanduba e Caxito, no Es-
tado de Pernambuco.................................. 643

N. 643 - AGRICULTURA - Decreto de 5 de novembro de
1891 - Approva os estudos e respectivo orçamento do
prolongamento da Estrada de Ferro de Baturité , de
Quixadá a Quixeramobim............................. 643

N. 644 - AGRICULTURA - Decreto de 5 de novembro de
1891 - Approva o plano e orçamento das obras proje
ctadas, desenhos dos apparelhos e descripção dos me
thodos de fabricação do engenho central em Cucaú, de
que é cessionaria a Companhia Geral de Melhoramentos
em Pernambuco .•.....••.••....••.•...... i • • • • • • • • • • • 644

N. 645 - AGRICULTURA - Decreto de 5 de novembro de
1891 - Concede autorização á Companhia Nacional
Manufactora de Doces para fllDccionar................ (;4"

N. ô4G - JUSTICA - j)"creto de 7 de novembro de 1891 
Crêa um 'batalhão de infantaria do serviço activo e
outro do da reserva de Guardas Nací onaas na capital
do Estado de l\Iatto Grosso .•.••.. , ...•.•.•..• '" •.•.. , 650

N. 617 - JUSTIÇA - Docreto de 7 de novembro do 1891-
Cl'Aa mni s 1I1U IJatalhiio da rnHorVn do OllnrdZl,A Nncio-
naes na capital do JI:stado ti" Matto Grosso.......... mil

N. 648 - JUSTIÇA - Decreto de 7 de novembro, de 1891-
Crêa mais um batalhão de. infantaria de Guardas Na
cionaes nas comarcas do Alto Paraguay, Diamantino e
Livramento, no Estado de Matto Grosso.... ••••.. •••. 651

N. 649 - JUSTIÇA - Decreto de 7 de novembro de 1891 
Eleva á categoria de corpo o 20 esquadrão de cavalla
r ia da Guarda Nacional da capital do Estado de Matto
Grosso .•••.......•.•••.••.•..•..••...•..••••.. , • • . • . . 652

N. 650 - AGRICUL1'URA - Decreto dá lde novembro de 1891
-Approva os estatutos para a Escola Scientifica de Vi
nicultura no Estado de S. Paulo..................... 652

N. 651 - FAZENDA - Decreto de 7 de novembro de 1891
Approva com restr ícção o projecto de reforma dos es
tatutos do Banco de Credito Real de Pernambuco...... 658

N. 652 - FAZENDA - Decreto de 7 de novembro de 1891 _
Approva, com exclusão do art. 19, a reforma dos esta-
tutos do Banco da Bolsa........ 674

N. 653 - FAZENDA - Decreto de 7 de novembro de i89i
Revoga os arts. 30 a 7° do decreto n, 823 A, de 6 de
outubro de 1890, relativos â conversão das apoltces de
cinco por cento em títulos do juro de quatro por cento
pagavel em ouro..................... 685

N. 654 - MARINHA - Deoreto de 7 de novembro de 1891 
Abre ao Ministerio da Marinha o credito especial de
10.000:000$ para ser utí lisado nos exercícios de 1892
e 1893 , .•• •.•••••••• ••. .••..•• •••• 686

N. 655 -'AGRICULTURA - Decreto do 7 de novembro de 1891
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- Decreta o acrcmla mcuto lia, estt-a.Ius de Ier ro 110

Governo Federal...................................... 689

N. 656 - MARINHA - Decreto de 7 de novembro de 1891 
Abre ao Ministerio da l\Iarinh I o cra.libo extraordinario
do 1.492:083';.337 para a~ vorba.s - Arsen aes -, i\I n
n içóes de hooa - e -:Uunicoes nava"~ - do exerci-
cio de 18D1..........•...... :......................... 690

N. G57 - M.\RINH.\. - Decreto ele 7 de novembro de 18Dl 
Alll'e ao Min isterio da Xlarinha o credito especial
de 400:00n [,ara constr ucção de pharóes ... , .. ' ..... . 691

N. 658 - MARINI!.\. - Decreto de 7 de no vornht-o de 18DI
Reune cm uma só as repnrtiçôas de Phardcs, Hydro
g-raphica e Meteorologica, sob a denominação de - Re-
pu-ríção da Carta ~\IaritiIna do Brazil.. .........••..•• 691

N. 659 - MARINHA - Decreto ele 7 de novembro de 1891 
Torna extensivas ao batalhão naval as dlsposlções do
decreto n. 1365 de 14 de fevereiro rle 1891.... .•. 692

N. 660 - AGRICULT URA - Decreto de 7 de novem bro de
1891 - Concede lÍ. Companhia I~~tralh de Ferro da Ti
JlIClI pr ivi lez io para eonstruccã» do prolongamento de
sua linha do Alto da Boa Vista até a antiga fazenda
do Mocke e da travessa de S. Salvador até á praça
Tiradentes........... 692

N. 661 - AGRICULTIJftA - IJeCll'et" ,lo 12 ,lo nnvern hro de
1~;H - JlJ'()['og-tL at(~ 12 do juu ho dI' l,~~)i fi [H'azo 111:11'

c.ulo na clausula sexta do decreto n . 1O.1:!::i, de 15 de
dezem Lro de 1888, para conclusão das obras do pro
longamento da estrada de ferro da.~ Companhia T'ruan--
Road Nazareth....................................... li9G

N. 662 - AGRICULTURA - Decreto de 12 de novembro de
1891 - Concede á sociedade anonyma denominada 
Banco de Credito Brazileiro - com séde nesta Capital,
autorização para fundar carteira hypothecaria e ap
prova, com altecaçôes, a reforma dos respectivos esta-
tutos..... 700

N. 663 - AGRICULTURA - Decreto de 12 ele novembro de
1891 - Declara caduca a concessão fei ta por decreto
n . 10.334 de 31 de agosto ele 1889 para o estabeleci
mento e Iunccion ameuto de oílicl nas ele ar comprimido
nesta Capital................... 709

N. 66! - GUERRA - Decreto de 14 de novembro de 1891
Abre ao Mi nisterio da Guerra um credito cxtrnorti ínar-io
de 13.000:000$ para compra de armamento, e qnipa
monto, arreiamento e remonta da cavalhada elo Exer-
cito.............. ..•....•........... 710

N. 665 - INTERIOR -Decreto de 14 de novembro de 1891-De
clara de utilidade publica munícípal a desaproprtação
dos predios e terreno~ comprehendidos pelas ruas de
S. Pedro, Nuncio, General Camara e praça da Accla-
Inação o , .. , .. o •• " I •••• I.' •• , 4 , •• ,. • 71i

N. aaa - lNTF:RIOR - DftOrA\O da i4 d'l novembro doftlR91-'
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Declara desligada da Administrarão federal a Inspe-
ctoria de Hygiene do Estado de S. Paulo... 711

N. 667 - INTERIOR - Decreto de 14 de novembro de 1891 
Declara de utilidade publica muu icipal a des rpropcl a
ção do predio n , !JJ da praça da Acclamaçâo e terrcu o
contiguo......... 712

N, lili8 - INSTRUCÇÃO PUBLICA - Decreto de 14 de novem
bro de 1891- Approva as instrucçôes provísortas para
os exames geraes de preparatorioa nos Estados. .....•.. 712

N. G69 - INS1'RUCÇÁO PUBLICA - Decreto d~ 14 de novem
bro de 1891 - Concede permissão ao capitão-tenente
Ornzimbo Muniz Barreto para ligar esta Capital á ilha
de Paquetá por meio de um cabo submarino........... 716

N. 670 - AGRICULTURA - Decreto de 14 de novembro de
1891 - Approva os estudos deliniti vos apresentados pela
Compagnie Générole âes Chemins de Fel' Sud Ouest
Bresiliens, da linha de Santa Maria da Bocca do 1IIonte
á Cruz Alta.......................................... 7lli

N. li7[ - FA7.J';NDA - Decreto de 14 de novembro rle 1891
Revoga os arts. [°,8° e 90 do decreto n , 822 A de li de
outubro de 1890, que fixaram a quota de 2 % sobre o
valor dM apolices do juro de 5 %, para a respectiva
amortização.......................................... 718

N, lin - JIlSTfGA - 1l""r"to 11e 11 d" novomhrn de lR91 
Cl·r,a IIlaiR um corpo do cavu lln.ria de Guardns Nacio-
naes, na comnrc.r de Cachoeira, no Estado da Bahia.. 719

N. 673 - AGRICULTURA - Decreto de 14 de novembro de
1891 - Concede á Companhia de Seguro Mutuo Contra
Fogo Americana autorização para funccionar.......... 719

N. 674 - AGRICULTURA - Decreto de 14 de novembro de
1891 - Approva a variante proposta pela Companhia
T'ram-Roaâ NaZ(!I'cth, em substituição ao traçado já
approvado, entre o kilomelro 53 e o fim da linha..... 736

N. 676 (.) - JUSTIÇA - Decreto de 21 de novembro de 1891
- Transforma em brigadas os eorumandos superlores
da Guarda Nacional do Estado do Itio Grande do Norte. 737

N. 671 - INT~RIOR - Decreto de 21 de novembro de 1891
Convoca o Congresso Nacional para o dia 3 de maio
pro ximo, designa para a eleição geral o dia 29 de feve
reiro a ntecedente e indica quaes os artigos da Consti-
tuição que teem de ser revistos........................ 738

N. 678 - MARINHA - Decreto de 21 de novembro de 1891 
Altera a tabella de vencimentos dos foguístas da Ar
mada Nacional e providencia sobre o modo de satisfa-
zer as urgeneias do serviço dos navios de guerra...... 7:m

N. 680 (••) - I"TERIOR - Decreto de 21 de novembro de 1891
- Regula o modo por que devem ser passados os attes-
tados de obitc e dá. outras providencias.. i.; •••••••• , . 740

(') CQm o n, 675 nãQ houve 110\0.
(.') r.om n n, 1\7\1 Ilit~ houv M\n.
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N. 681 - INTERIOR - Decreto de 21 de novembro de 1891
Autoriza o transporte de sobras, na importancia de
119:000$, para despezas do Conselho de Intendencia
Municipal da Capital Federal no exerciclo de 1891.... 742

N. 682 - INTERIOR - Decreto de 21 de novembro de 1891 
Declara desligada da administração federal a Inspecto-
ria de Hygiene do Estado de Sergipe................ •• 742

N. 683 - GUERRA E MARINHA-Decreto de 21 de novembro
de 18\:11- Modifica os §§ 80 , 90 e 11 do art. 10 das in
strucções mandadas observar pelo decreto n, 471de 1
de agosto deste anno .•.•.•.••.. o.. o................... 743

N. 684 - AGRICULTURA - Decreto de 21 de novembro de
1891 - 'I'ransfero a Joaquim Caetano Pinto Junior a
concessão feita a seu finado filho, engenheiro Oscar
Pinto, em commum com o tenente-coronel Joaquim
Ignacio Pessoa de Siqueira, pelo decreto n , 474 de 1 de
agosto deste anno. o ' o.. • 743

. N. 684 A - JUSTIÇA - Decreto de 21 de novembro de 1891
- Crêa mais um batalhão de Guardas Nacionuos na
comarca de Nazareth , do Estado da Bahia............ 744

N. 684 B - AGRICULTURA - Deoreto de 21 de novembro de
1891 - Declara caduca a concessão feita pelo decreto
no 337 de 17 do abril ele 1890 de subvenção a lima om-.
preza de vapores frigorificos ...• o' o o......... 744

N. 684 C - FAZENDA - Decreto de 21 de novembro de 1891
- Manda observar o regulamento para a execução do
decreto n. 169 de 25 de abril do corrente anno, sobre a
exigencia das facturas consulares •..••••. o' •" .•.• '. • 745

N. 684· D - AGRICULTURA - Decreto de 21 de novembro de
1891 - Approva a reforma de estatutos da Companhia
Restaurants Populares o•.••.••• oo . 751

N. 684 E - EXTERIOR - Deoreto de 21 de novembro de 1891
- Fixa o prazo aos empregados díplomaticos e consu-
lares, afim de assumirem os seus cargos .•.•••••.• o... 752

No 685 - INTERIOR - Decreto de 23 de novembro de 1891
Convoca o Congresso Nacional para o dia 18 de dezembro
proximo futuro o', o o.• o" •• 0 o.... 752

No 686 - INTERIOR - Decreto de 23 de novembro de 1891
Annulla os decretos de 3 do corrente. o" .•.•.....••.. ' 753
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1891

Di....ide, eiu sete distric to s nrilitares o territorio da Republicu e cxt inzue o!":

legares de co unnandante (lc armas e de br ígnda,

o Presidente (h Republica dos Estados Unidos do Brazí l, alton
dcndo ás necessidades do serviço do Exercito, decreta:

Art. 1.0 O torritorlo da Republica dos Estados Unidos (lo
Brazil fica dividido em sete districtos militares, formados ele
Estados differentes, do seguinte modo:

1.0 Amazonas, Parà, :-'faranhão e Píauhy, com séde na capital
do Pará;

2.° Ceará, Rio Grande do Norto, Parahyba e Pernambuco, com
séde na de Pernambuco;

3.° Bahia, Sergipe e Alagoas, com sede na da Bahia;
4.° S. Paulo, Minas Geraes e Goyaz, com séde na de S. Paulo ;
5.° I'aruná e Santa Catharina, com séde na do Paraná;
6.° Rio Grande do Sul;
7.° Matto Grosso.
As forças existentes na Capital Federal e nos Estados do Rio de

Janeiro e Espirito Santo ficam sob as immediatas ordens do
ajudante gonerul do Exercito.

Art. 2.° Ficam extinctos os actuaes commandos de armas e de
brigada e bem assim as repartições de encarregados do pessoal e
material do Exercito, junlos aos Governos dos Estados, creadas
pelo decreto n. 296 de 29 de março de 1890.

'101, Ir - Poder E~:E)cl1ti'"o 18)1
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Art. 3.° Os com mandos dos districtos militares regular-se-hão
pelas -Iustrucções que com este baixam.

Capital Federal, 2 de julho de 1891, 3" ,b Republíca .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio jVicoláo Folcão da Frota,

I:'lSTRUCçõrcS PARA OS CO~DrANDOS DOS l)r~TRICTOS :lIILIT.\RES, A~
QCA 1\5 SE REFERE o IIECRETo DESTA [1.\ T.\

Art. 1.° Os commandantes dos distríctos milltaros serão olli
ciaes genernes ou superiores do quadro e tlecti vo rlo Exercito, de
maior patente ou antiguidade flue a de qualqner oíllciu l em efle
diva serviço nesse dlsuicto .

Art. ~~.o Sori'io rosIJonsal'l)i5 peln insl"'lc,,';i.o o disciplina das
tropas, pela ilO;1 rnarclru da sua udmmtstracüo, bom como pela
de todos os.estabeleclmentos subordinados ou pertencentes [10

Ministerio da Guerrn flue existirem nos respect i vos dlstr-ictov.
Ar-t . 3." Esln6ío iITllnedi:!tanll'1I10 SilhrJl'''ill:ulos ao njll"nlll,'

~olll'ral do 1'~x"I',~ilo, /,(!l' illtol'lIJ"dio d" 'lflOlll l'o""II<)I';i.o 1""'15 n5
ordens emanadas do Miulsterio da Guerra, devendo entretanto
prestar aos Governadores ou Presidentes dos Estados componentes
de seus dístrictos, em casos urgentes de extrema gravidad3, o
auxilio por estes requisitado para restabelecer a ordem e tran
quillidade publ icn, do que darão immediato conhecimento áquel la
autoridade.

Art. 4.° A el les estarão subordinados toda e qualquer com
missão militar, as fortalezas, armazens, fabricas, escolas, arse
naes, depositas, hospítaes e demais estabelecimentos subordiundos
ou pertencentes ao l\1inisterio da Guerra que existirem nos
respectivos dístríctos.

Art. 5.° Compete aos commnndan tes dos distrlctos militares:
~ Lv Commaudar todos os orllciaes que cornpoern as difforeutos

classes do Exercito; todas :I" praças de prct a este pertencentes.
quer com aetividade de serviço, quer rcformadas; todos' os
indivíduos annexos ao mesmo Exercito: e bem assim as tropas ou
individuos da üuardu Nacional ou das forças estadoaes que forem
postas á sua disposição.

~ 2.° V81ar pela ti'll execução de todas as leis, regulamentos;
instrucções e ordens militares.

§ 3.° Exercer superior üsca.Iização sobre a qualidade e quantí
rlade dos generos de etapa que se distribuirern às tropas, a re1
ceita e despeza dos ranchos, as escolas regimentaes, a distri
buição do fardamento, as caixas das musicas dos corpos e bem
assim sobre todos os oblectos concernentes á economia, adrni
nistração, contabilidade e escripturação dos livros e mais papeis
dos mesmos corpos.
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~ 8." Fazer o detalhe das tropas para o serviço ordin.uio e
extraordiuario d.is gltar.lições, prover interinamente os ('0']1

mandos ou emprvgo.s que vagarem nos seus districtos, (üU111o de
tudo immediata scíoncía ao ajudaute general.

S 5.° Manter a regularidade dos uniformes, não couseutíu..o
que el les sejam alterados sou qualquer pretexto, e nem que os
seus suhor.linados se apresentem nos estabelecimentos militares
sinão competcntomon to uulformisados.

§ li. o Fazer cessar o abuso do S8 darem aos militares, uns aos
outros, tratamentos que lhes não competem por lei, e a irrccu
Iari.lnde 110 supo rior assign:u' na cnr-rospontlencia olllciul o sou
nome a baixo IL> S81l subordinado e reciprocamente.

§ 7." Provulonci.u- par', que as fortalezas, corpo", gu'tnLts ,~
seutinel lis não deixem de tuzer as continencias, de conformi
dade com a tabel la e:11 vigor, velando igualmente pela execução
do que S" nchn determinndo sobre honras fúnebres.

~ 8." Ter to lo o cuid.ulo quo nos manejos e cvol ucõis mi
ll ía ros não soj.uu al';,itl'iu'i uueuto :dtoJ'<l'las as instruccõo-, em
vigol', tio modo a !l, VOl' :t m.ri.s pcrIelta unifor-mirl.ule dn 1l1ovi
meu tos em todos os corpos de uma mesma arma ; providenciando
atim de que cada guarnição tenha uma linha de tiro ]l:lra in
struccão dos seus olficiaes e praça;.

":\ '.l." Fisl':tiiz:lI' " in ; 1'1 "'""lll1al' 1":s,,nI1l1i111to, SOlllpT'O Ifll" j ul
gar cou vou iou!e , u nunca o xce.lou.!» de tres H.1l1J()S o lJl)l'ÍiJ(lo PU]'
inspecciou.u-, os COI'pOS, hospitnes. arsenaes , íortulezas, escolas
e demais estubelecimcntos que estiver-em sob sua imme.lin tn ju
risdiccão ,

§ lU. Providenciar para que as praças sejam pagas pontual
mente di) seus fardamentos e vencimentos, e que aos corpos
mula falte sobre os seus armamentos, equipamentos, nrro.unen
tos, meios ele transporte e utensilios.

§ 11. Exigir, para estarem sempre em dia com o movimento
da força militar e estado dos estabelecimentos existentes nos
respectivos districtos, os mappas e relações que julgarem con
venientes.

§ 12. Rometter ao ajudante general nas devidas opocns, 011
som pro q1l1) este ex igoi I', mappas das forças sob seus cornmandos .

§ 13. Remetter ao quartel-mestre general, semestrn.lmoute,
relatorios, ma\rpas o ln íormações circumstanciadas sobre os esta
helecimon tos (e prorl ucção, con feccão, rep tração ou g'uar,l,t de
tudo quanto se referir ao material do Exercito ; inforninudo
igualmen te a respeito do que pertencer ou estiver a cargo dos
corpos e demais estabelecimentos militares.

§ J4. Nomear, quando não for da cornpetencia elos comman
dantes dos corpos ou estabelecimentos militares, conselhos de
disciplina, investigação ou guerra, na forma das disposições em
vigor, velando para que se proceda com toda a regularidade
nesses conselhos e providenciando para que elles sejam feitos
com a maior presteza,

§ 15. Remetler ao ajudante general na época competente as
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nformações de conducta dos offlciaes e as das praças que esti
verem em condições de ser promovidas.

§ 16. Informar áquel la autorid.«le de todas as occurrencias
que se derem nos respectivos .lístrictos e que mereçam menção,

§ 17. Velar pola execução da lei de rccrutumeuto e seu re
spectivo regulamento.

§ 18. Fazer a distribníeão, peleis corpos dos respectivos dis
trictos, dos cidadãos sorteados pa ra o serviço do Exercito.

§ 19. Pur-tlcipar inunediatmnente ao ajudante general () fal
lecimento dos ctflciaes do quadro erlectivo, reformados ou hono
rarios.

§ '20. Conununicar immedintamoute áquelln autorulade qual
quer alteracão ou novidade que tenha de sei' mencionada, ou
que influa na collocação relativa dos OiTICi:leS no Almanah
Militar.

§ 21. Remetter semestralmente á mesma nutoridn.le, dentro
dos mezes de junho e janeiro, mappas ge'racs das forças do
Exercito permanente sob seus cormnun.Ios o nnnun.lmente, nté uo
fim de março. mappns dos movimentos internos por altas e
baixas nos COI'pOS, mappas estntistico-ci-imínnes das tropas e
mnppa de to.la a força da. reserva dos respectivos districtos.

§ 22. Rernetter na época competente ao quartel-mestre !ieneraI
os .rjustosd» "'lIl ta. do 1"1 ['''anl''III'' v"lIl'i"" f1 I'"",d,it!o ou rlixhibuirlo
ás praças dos eOI'[ltls quo l'OIll!Jll(IIIl :IS I<JI'I;:lS sol, seus Cotll

mandos.
§ 23. Requisitar daquella autori.lad: as ordens e providencins

de que necessitar sobre municíamentos, armamentos, remontas e
mais artigos de que se compõe o material dos corpos e estabele
cimentos militares, acompanhando as suas requisições de
minuciosas informações.

§ 24. Requisitar do Ministerlo da Guerra, por iutermedio do
quartel-mestre general, as ordens e providencias relativas aos
soldos, quando não forem elles pagos nas devidas spocas.

§ 25. Conceder baixa do serv iço militar ús praças dos corpos
que Corem julgadas incapazes tio mesmo sorvico em inspecção de
si ude ; velar pela boa applienção dos credites votados para
obras e quaesquer fins militares, e autorizar os seus pagamentos;
requlsitar e conceder passagens nas vias Iluviaas, maritimns e
terrestres aos offlclaes, praças, bagagens e material do Exercito;
e mandar proceder aos ajustes de contas, para o que se entende
rão directamente com todas as cstncões flscaos ou companhias.

Art. 6.° Os commandantes dos dístrictos militares terão a
faculdade de conceder aos otllcinos e praças dispensa. do serviço
por oito dias sem perda de vencimontos, e licença para trata
mento de sau.le, até tres mezes, á vista das netas de inspecção,
com vencimentos na forma das disposições vigentes, dando disso
sciencia immediata ao ajudante general.

Art. 7.° Compete-lhes transferir as praças de pret de uns para
outros corpos das forças sob seus commandos,

Art. 8.° Os commandantes de fronteiras, quando tiverem no
ticia que algum criminoso ou desertor passou para o territorio
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baraço a boa marcha do serviço, enfraquecer o prestigio da
autoridade e a dlsclpllna das tropas.

Não intervirão e nem consentirão que as tropas intervenham
nos negocios peculiares dos Estados ; terão bem presente que as
forças federaes são instituições .lestinadas it defesa da patría no
exterior e manutenção d,15 leis no interior e (]111\ conseguinte
mente, todo o tempo passado pelo cídalão na tlleira deve ser
exclusivamente consagrado a educação e lnstrucção profissional;
jámris tolerando, nem permittindo o disvirtuamento de tão bel la
missão, com a dístraoção de forças para o serviço policial ou
outro qualquer semelhante.

Capital Federal, 2 de julho de 18\)1.- Antonio 11,icolr;o Falci70
da Frota.

DECRETO N. 4:l2 - I>E 4 DE JULITO DE 1801

Appl',)\"a e lIl:lllll:llllW sl~j.'lpl'od~nri.1I111·nb' nlIS!~IT;Hll) (J rl':.tl1t:t'I~lllltl) [iilt':1 :1'~

«se ()Ias prtt til'as -lo E\:p,'(:i t'l.

(\ Presidente da lcepuhlica dus Estadüs Uuídos (lo Hraz i l , ,le
accordo com o § 4° do art. .1" do rcgulameuto promulgado pelo
decreto n , 330 de 12 de alrril de 1890, resolve npprovar e mandar
que seja provisoriamente observado o regulamento, que a este
acompanha, para as escolas praticas do Exercito, assignado pelo
General de divisão Antonio Nicoláo Falcão da Frota, Ministro de
Estado dos Negocios da Guerra, que assim o tenha entendido e
faça executar.

Capital Federal, 4 de julho de 1891,30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FO:'\SECA.

Hegulamcnto das escolas praticas da Hepublica
dos Estados Unidos do Brazil, approvado pelo
decreto n. 432 desta data.

CAPITULO [

DAS ESCOLAS, SEUS FINS E PLAXO DE ENSI:'\O

Art. LUAs escolas pr aticns do Exercito na Capital Federal,
110 Estado do Rio Grande do Sul, são destinadas:

J.o A completar e aperfeiçoar a instrucção dos officiaes e praças
de pret, que tenham o curso de qualquer das armas do Exercito:
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2.° A ministrar ás praças dos corpos estacionados nas guarní
ções da Capital Federal e do Rio Pardo, no Estado do Rio Grande
do Sul, a pratica de tiro, a qual será dada aos outros corpos do
Exercito nas respectivas guarnições, de accordo com as ínstru
cções de que trata o § 20 do art. 5° do regulamento promulgado
pelo decreto n. 330 de 12 de abril de 1890.

Art. 2.0 Annualmcnte serão enviados á matricula, nas escolas
praticas: .

L" Os officiaes e praças de pret que, havendo concluido o curso
de qualquer elas armas nas escolas militares, não tiverem obtido
licença para continuar seus estudos na Escola Superior de
Guerra ;

2.o Dous offíciaes ou praças de pret de cada corpo, que tenham
tambem o curso de qualquer elas armas, e, só na falta absoluta
de indivíduos nestas condições, dous offlciaes ou praças das mais
idoneas do corpo.

Ar1. :1.° Independentemente do pessoal especificado no artigo
untecedeuto, poderão olllciaes sem curso frequentar nas escolas
praticas, com licença 011 por ordem tio Governo, a parte referente
a lnstrucção theoríca do serviço em campanha e tio combate e a
pratica. de tiro.

Art. 4.° Pat-a o regimen administratlvo e disciplinnr os alu
mnos das escolas pr;(tieas formarão urna SI') comp.mhla sendo,
porem, divididos em duas secções - ur-tilhuria e armas portateis 
rcavallaría e infantaria) segundo as armas a que rertencerem.

Ar1. 5.° A iustruccão theorica será. a mesma para todos os
ai umnos, devendo, porem, cada instructor ministrai-a aos de sua
secção.

Art. li. o A instrucção pratica será tamhem a mesma para cada
secção, fazendo-se na de armas portateis as variantes impostas
pelas condições peculiares a cada uma das armas: cavallarin e
infantaria.

Art. 7. o O curso das escolas praticas será dividido em duas
partes, uma consagrada il instrucção theoriea e experimental e
a outra á instrucção prutica e especialmente it de tiro, as quaes
serão dadas parallelamonte ; sua duração será de nove mezes ,

Ar1. 8." A ínstrucção (la primeira parte comprehende:
I. Theoria elementar do tiro;
11. Curso de armamento e munições de guerra;
UI. Instrucção tio serviço em campanha e do combate.
Art. 9.° A instrucção da segunda parte do curso será indivi

dual e collectiva, comprehendendo cada uma destas:

Artilharia

L Prepara toria.
II. Demonstrativa da efficacia das boccas de fogo com os seus

differentes projectis ,
m. Do combate.
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Armas portateis

I. Preparatória.
11. Demonstrativa dos atreitos do tiro dos fogos do guerra.
m. Do combate.
Art. 10. A instrucção da Ia e 2a partes será ministrada de

conformidade com o programma annexo ao presente regula
mento.

CAPITULO II

DO PESSOAL DA AmnNlsTRAÇÃO E SUAS ATTIUI3UIÇÕES

Art. 11. Para o regimen adrnínístrattvo haverá em cada
escola:

1." Um comm.mdnnte, offlcial gnn'lral ou superior do quadro
eITectivo de corpo especial scíentíüco ;

2. ° Um l° ajudante, oíllclul superior de patente inferior a do
commandante, etrectivo e 11e corpo especial scientiílco ;

~." 11m 2° njurlun ln, cflpitfio ou suiJ:l.ltcrllo ntr,~divo do Exor
cito, com U111 (~UI',iO sciolltifico ;

4.° Um secretario, capitão ou subalterno effectivo de corpo
especial ou reformado;

5.° Um quartel-mestre, offlcial subalterno etrectivo de corpo
especial ou offlcinl subalterno reformado do Exercito;

6.° Um agente, oíllclal subalterno eifectivo de corpo especial
ou offlcial subalterno reformado do Exercito;

7.° Cinco arnanuenses, pr,lças de pret de bom comportamento,
com as necessarias habilitações ;

8.° Um guarda de' linha de tiro, praça de pret com o curso de
tiro ou com as precisas habilitações;

9.° Dons fieis do armamento, soldados convenientemente habi
litados.

Art. 12. Na K<cilta Pratíca do Rio Oran,le do Sul haverá
mais:

Um guarda do campo de tiro.
Art. 13. O oornmmdanto é a primeira autoridade da escola,

unico responsavel pelas medidas que mandar executar, sua
fiscalização e Iuspecção abrangem todos os ramos do serviço
administrativo, disciplinar e escolar.

Art. 14. O commuidante é o unico orgão offlcinl e legal que
põe o estabelecimento em relação com as repartições superiores,
por íntermedio do Commmdo Geral de Artilharia na Capital Fe
deral e do com mandante das armas no Rio Grande do Sul.

Art. 15. Incumbe ao commandante:
1.0 Corresponder-se com qualquer autoridade militar ou civil

em objecto de serviço;
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2.° Prestar auxilio ás autoridades para a manutenção da ordem
e segurança publica, sem prejuizo das do estabelecimento;

3.° Propôr ao Governo os individuas, que julgar idoneos parn
exercerem cargos na escola;

4.° Nomear, de entro os empregados da escola, na Iultn ou
impedimento de qualquer delles, quem os substitua inter-ina
mente, dando promptameute parte ao Governo, si o provimento
do legar não 1'01' de sua competencia ;

5.° Nome..r, precedendo autorização do ajudante gener;ll na
Capital ou do commandante das armas no Rio Gran-Ie do Sul, os
amanuenses, guardas e floís ;

6. ° Conceder dispensa do serviço ou licença sem perda de v )[1

cimentos nunca por mais de quatro dias;
7.° Enviar ao Governo, por intumedio do Commando Geral de

Artilharia na Capital Federal e do commandante das armas 110
Rio Grande do Sul, no principio de cada anno um relatorlo cir
cumstancindo do estado do estabelecimento nos seus tres 1':11 lias
escolar, discipl lunr o n.luriuist.rutivo , comprehcndondo os tl':(
balhos re:íliz:(drJs ni nnno unteco-lonto e as medidas, qur~ jlJ!;:ar
necoss.uius, qu-r para molhor.u- o ensino, quer as con.l içõos iIl:l

teriacs da escola e suas dopendeucias ;
8.° Rernottor annunlmonto á mesma uutoridade a rolaç:i,() de

conrlllr~l" dn '"rln'.-: li, Illli<',i:ll', n I"';":,,s dn 1"'1\1., '1unl' I\IlIJrl'l\g:ulns,
quer om illsIJ'ucI:;ln u.i r',r:oi<t, ,\i,c!:ll'<lllfl"ojuiz» '1111\ /'01'1 lia s"l>(,lJ
cada um;

9.° Enviar no principio de cada mez ao Commando Gorai de
Artilharia na Capital Federal o ao Commando das Armas no Rio
Grande do Sul um ma ppa demonstrati vo dos exerclcios rio tiro
realizados no mBZ antecedente ;

10. Enviar uo principio de cada trimestre ao ajudante general
na C ipital Federal, ou ao Commando das Armas no Rio Gruu.le do
Sul, um mappa do pessoal empregado e em instrucção nn escola,
com declaração dos IO;jares que exercem e dos corpos a que per
tencem;

11. Remetter ao quartel-mestre general no principio de cuda
trimestre um mappa demonstrativo dos animaes exi-tcnt-s na
escola, com declaração do estado em que se acham e unnnal
mente um mappa do nrmamonto , equipamento, i nstrumontos,
apparelhos, mnnlçoes e utensilios, tambem com declurução rio
estado em que esti verem ;

12. Presidir os conselhos de disciplina, de instrucção o eco
norníeo, os concursos pura os logares de ínstructores adjuntos,
e, quando julgar conveniente, os exames dos alumnos ,

Art. 16. Ao l° ajudante incumbe:
1.° Substituir o commandante em seus impe.limentos ;
2.° Exercer as funcções de fiscal do estabelecimento;
3.° Receber e transmittir todas as ordens do comman.lante e

velar pela sua fiel execução;
4.° Participar diarlameute ao commandante tudo quanto occor

rer no estabelecimen to e suas dependencias e mereça ser levado
ao seu conhecimento;
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5. 0 Detalhar o serviço ordinário e extraordlnario da es
cola;

G." Verificar e rubricar todos os documentos da receita e des
pe7.u lln. escola antes de sulnncttel-os ao exumo do comman
dante ;

7." Receber e tr.msmlttlr ao commandante, com informação
sua, todas as participações e reclamações dos empregados e alu
mnos da escola;

8." Policiar o estabelecimento e flscalizar to.lo o serviço para
que este se faça de accordo com o presente regulamento e as
ordens do commandante ;

9. o Inspeccionar a ínstrucção theorica e pratica dada no esta
belecimento e a escripturação dos cadernos de tiro e 110 livro do
consumo de munições;

10. Applicar todo o seu zelo e esforço para, que os alumnos
procedam com a mais rigorosa correcção, e sejam solicitos no
cumprimento de seus devores, dentro e fora do estabeleci
mento;

11. Apresentar- ao commanduuto, no principio ,Ie cada anno,
uma exposição resumida do serviço a seu cargo.

Art. 17. Ao 2° aju.lnnte incumbe:

1. 0 !)irigir to-lo () sorvlco de Iimpozu, couscrvaeão dos edltlcios,
recinto o depcudcnci.is do estabelecimento ;

2. o Dirigir o serviço de nivelamento e fiscalizar o de limpeza
e conservação da linha e campo de tiro;

3." Ter sob sua guarda o material de guerra existente nos
aruinzens e depositos da escola, e que não esteja a cargo de outros
empregados do estabelecimento;

4." lnspeccionar o serviço de asseio e conservação das cavalla
ricas, a distribuição de forragem e o tratamento dos anímaes
pertencentes 30 estabelecimento ; .

5. o Encarregar-se rla dírecção do serviço <las ofllcluas e do plan
tio da forragem;

G." Ol'ganizar e apresentar ao comrnandante, por intermedio
do I" aj udante, no principio de cada tr-imestre," um mappa doi'
nninr-es em serviço da escola, com declaração (lo seu estado j

7." Receber tio quartel-mostre a forragem para os anunaes ;
8. n Dirigir o pessoal empregado no campo de tiro e fiscalizar

o serviço rio limpeza e conservação das linhs de tiro ;
9." Auxiliar os instructores na preparação do material de

instruccão ;
10. Fiscalizar o pessoal encar-regado da cavalhada recolhida

ao campo de tiro ; .
I I. O 2" ajudante receIJe ordens do commanda.nto directamente

ou por intermedio do l° ajudante.

Art. 18. Ao secretario compete :

I." Dirigir e fiscalizar tojos os trabalhos da secretaria, cum
prindo fielinente as ordens do commandante, a quem é ímmedía
ta menta subordinado ;
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2.° Fazer escrever, registrar e expedir todos os papeis que
correm pela secretaria, conforme as instrucções e ordens do com
mandante;

3.0 Escrever e nrchivar a correspondencie reservada;
4.° Preparar os esclarecimentos que devem servir do base aos

relatarias do comrnandante ;
5.° Lavrar todos os contractos que devem ser assiguados pelo

commandante ;
0.° Lavrar as netas <las sessões dos conselhos e os termos de

exame dos alumnos e de concurso para, instructor adjunto;
7.° Propór ao commnndante as medidas que jnlgar nccessa

rias para o bom andamento do serviço da secretaria;
8.° Ter a seu cargo a bibliotheca du escola, zelar pela censor

. vação dos livros, meruorias, mappas, desenhos, etc. qne ella
possuir, e organizar methodícamente os respectivos catalogos.

Art. 19. Haverá 11;, secretaria, além dos livros que n COIll-
mandante julgar necessarios, os seguintes;

1.0 H,egbtro geral dos offlciaes empregados e alumnos :
2.° Registro geral d.is praças empregadas e a.lumnos ;
3.° Protocollo dos documentos recebidos;
4.° Indico dos documentos archivados ;
5.° Carga e descarga do armamento e equipamento, appare-

lhos, instrumoutos n utousllios :
G.° Inseri pção pam os concursos :
7.° Registro du corrcspondenciu oíllciul ;
8.° Registro das ordens do <lia.
Art. 20. Ao eommandante ela companhia, que será o instru

ctor mais antigo, cumpre:
1.° Seguir tanto quanto possível, no commando ela sua com

panhia, as disposições que sobre esta parte se acham prescriptas
no regulamento para o serviço interno e disciplinar dos COl'POS elo
Exercito;

2." Ter sob suu guanb o material existente nos alojamentos,
e o armamento e equipamento em uso para o serviço dos
alumnos ;

:30 Fazer manter a maior ordem e asseio nos alojamentos;
4° Assístu-, sempre que for possivel , ás formaturas ela 1'0111

pauhia e participar ao I" ajudante a Ialta de coinparccíuion to
dos alumnos.

'\1'1. 'lI. AO quartel-mestre compete;
~," Fazer os pedidos de material, os recelrimentos e entl'c8"(S

onlenndos pelo commandante para o serviço da escola;
2.° Ter sob sua guarda nas arrecadações da escola todo o ma

terial , fardamento, equipamento e utensllíos recebidos, e ainda
não distribuídos;

3.° Ter sob sua guarda a arrecadação de generos destinados
á alimentação dos alumnos e das praças elos contingentes, e a de
forragem para os animaes em serviço na escola;

4.° Fazer as folhas e prets do, vencimen tos do pessoal exísteu te
na escola, reeebel-os da repartição competente e proceder ao pa
gamento;
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5.° Organizar e apresentar ao commandante, no principio de
cada anuo, um mappa demonstrativo de todo o material a S)U
cargo, com declaração elo estudo em qU9 se acharem.

Art. 22. Silo obrigações do agente:
l.0 Fazer todas as compras para a escola que forem ordenadas

pelo commandante ;
2.° Fazer os valos para o fornecimento dos generos alimen

ticios e forragens, e apresentai-os ú rubrica do l° ajudante;
3.° Receber diariamente do quartel-mestre a etapa dos ulumnos

e praças dos contingentes;
4.° Administrar o rancho tanto do, alumnos como das praças

dos contingentes, zelando pela tiel execução das ordens em
vigor a semelhante respeito, e ter a seu cargo todo o material
existente nos refeitorios, despensas e cozinhas.

Art. 23. Os gencros alímenticíos e forragem recebidos dos
fornecedores pelo agente serão examinados 110 acto da entrada
par:t a escola por U1n:L cornmissão de membros do conselho eco
nomico , com assistenciu de um medico militar e do offlcial
de estado-maior, e presidida pelo l° aj udante ; o resultado do
exame será commnnicado irruuediutunente ao commamlante da
escola.

Art. 2·1. (IS :1I1l:11l11l'IIS0S sl'l'vil"lll, d"us 11:\ scel'otal'ia, IlIlI lia
sa lu das ordens, Ulll na Rep.u'Iicão d(~t)lIart()[-!\I'l.-ti-o e o outro nu
do agente, subordinados ímmedint.unente aos encarreg.idos dessas
dífferentes repartições; cumpre-lhes nuxilin l-os prompta e tíel
mente em tudo que for relativo ao serviço do estauele eimento .

Art. 25. Os guardas da linha e campo de tiro serão encarre
gados de dirigir o pessoal empregado no serviço de limneza e
conservação do material e das linhas de tiro.

Art. 2li. Na ausencla das autoridades superiores da escola
respondem por todas as occurrencías tI\10 se derem no campo e
Iinh.rs de tiro, devendo levai-as logo ao conhecimento do 2° nju
dante, para que este as Caça chegar ao da autoridade competente.

Art. 27. Os tlois do armamento serão responsr.vels pela lim
peza, conservação do armamento e todo o matorial existente nas
salas do armas, p.rrqucs de arti lhar-i., o dopositos ,

CAPITULO 111

DO PESSOAL DA nSTRucçÃO E SUAS ATTRIBUIÇÕES

Ar t, 28. Para o serviço de instrucção dos a lumnos e contin
gentes harerá em cada escola:

Lo Dous instructores, senelo um encarregado da instrucção elos
alumnos e contingentes de artilharia (I a secção), e o outro da
dos alumnos e contingentes de cavallaríi e infanturía ('~a secção);

2,0 Tres instructores adjuntos, um para a Ia secção e dous para
a 2" secção,



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2~). O,; logares de .nstructor e instructor adjunto serão
exercidos por commissão ; os ultimas serão preenchidos pOI' con
curso e os pruneiros pOI' accesso do instructor adjunto, que tenha
mais tempo de serviço e íl'ectivo Im secção em que se der :l vaga,

Art. 30. Aos iustru.-tores incumbe:
1.° A direcção de suas respectivas secções de alumnos em todos

os tra Julhos de iustrucção, guiando-os no estudo e ministrando
lhes o conhecimento lias materius que constituem o curso da es
cola, de accor.Io com o progi-atnnm anuexo ao presente regula
mento;

2.° A responsabilidade immediata perante o commnndanto <1:1
escola pelo progresso (la instrucção dos alumnos, para o Ill18 (J!]

vidarà todos os esforços;
3.° Faze!' os boletins o registros de tiro, dar conta mensal

mente no l° ajudante do aproveitamento ou faltas dos alumnos
e aprosen tal' no fim do curso uni relutorio circumstanciudo dos
truba.llios executados durunte o anuo lectivo;

4." Ter sob -ua guarda o p.uquo rlo artilharia, o lllUSOO o :,
sala de armas, clussíüean.lo e catalogando mcthodicainouto os
specimens nelles existentes;

5.° Zelar com os lnstructores adjuntos, durante o ensino, peja
or-lem () cons',rv,I,{:'ií.o dos íustrumon tos, aruuuncntns, 1III1I1il,"iOS ()

utonsil ius, quo 1I:l,o "sI.iVIJI'em a SOIl ('argo.

Art. 31. Aos ínstructores udjuntos comp rte :
1.0 Auxiliar os iustructores na instrucção theorica e pratica;
2.° Instruir os alumnos e os contingentes na pratica do tiro;
:3.° Zelar pela limpeza e conservação de todo o material de

ensino existente no museo, sala de armas, armazéns e depositos
do estabelecimento durante o ensino.

1\1'1. 32. Os ínstructores serão substituidos em seus impedi
mentos pelo instructor adjunto, que tenha mais tempo de ser
viço effectivo na respectiva secção.

CAPITULO IV

TIO PESSOAL 1>0 snuvrço DE SAUDE; WAS ATTRlIlmçilES

Ar1. 33. O serviço de saude nas escolas praticas será leito de
accordo com o regulamento do serviço sanitario do Exercito.

Art. 34. Aos medíoos em serviço nas escolas compete:
1.0 Fazer a visita diaria ao estabelecimento, examinar todos

os ai um nos e praças dos contlngen tes, que lhes forem apresenta
dos, e dar baixa para o hospital aos que julgarem doentes;

2. ° Prestar prompto soccorro, em caso de molostía ou accidente
repentino, a qualquer pessoa da escola;

3.° Tratar, quando enfermos, os offlcíaes e praças da escola
que residirem nesta ou em suas immediações, bem como as pes
soas de suas famílias:
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4. 0 Examinar todos os generos destinados ao r.mcho dos alu
mnos e praças dos contingentes, e diariamente os quo sahireui da
arrecadação para o consumo;

5." Acompanhar a escola durante as gt'an,iüs manobras e
exercícios 1e fogo, para prestar os servirias de SU,1 protlssão em
caso de acciden te.

Art. 35. O medico de sorviço só recebe ordens do comrnnn
dau te, directamente ou por intermedio (lo lo ajudante.

CAPITULO V

DO TIo:~[i'O LECTlVO, ~[ATRlCULA, FREQUEXCLI. F. F.XA~IES

Art. 3r.. A abertura elo CUI'SO lIa escola terá lognr no primeu-o
(lia util rio mez de uhrll e seu encerramento a ,li de dezembro.

Art. 37. O conselho de instruocío orgnntzará, dias antes da
aber-tura da eseoln, o hora rio das aulas thoorío.is c praticas,
'tauto para os ulumuos 1:1111111 paI',L os contingunt-s, c a dlll'aç:i.')
de cada aula ou exercício, a qual nunca será inferior a uma hora.

Art , 38. Os alnmno ; da escola pratica da Capital Federal
visi tnrão.ncompauhados pelos lnstruotores, durante o armo leetivo
os "st.a,1J011)f,illl,mtl)s miltt.u-os o ,k iu.lustr-in. f;l.hril p.u-ticularos d:l
Capital, que tculuun relação com o ensino ministrado nu escola.

Ar1. 3\). Os alurnnos que tiverem de verificar rnatricula nas
escolas praticas serão mandados apresentar a estas antes de
I de abril de cada anno .

Art.4ü.Só se tornura effectiva a matricula dos candidatos, que
não tiverem o curso de qualquer das armas, quando em exame
prévio, perante uma commlssão da escola, mostrarem-se habili
tados nas doutrinas constantes do § 1" do art. 6° do regulamento
promulgado pelo decreto n. 330 de 12 de abril de IS00.

Ar1. 41. Haverá, na época que o conselho de instrueção ,lesi
gnar, um exame purcial das materias ji, ensinadas, perante lima
com missão de instructoros ,

Paragraplio unico. Constará o exame, de que trata o arligo
precedente, do um. dissertação cscr-ipta sobro ponto tirado ú
sorte no acto do -rxume, e que serú o mesmo para os alumnos das
duas secções.

Art. 42.As provas de exame parcial serão julgadas pelo conse
lho de instrucção e archivadas com as notas que merecerem para
de novo serem presentes ao conselho por occasião da clnssirienção
ao terminar-se os exames fínaos da parte theoriea do curso.

Ar1. 43. O alumuo que não satisfizer á prova de exame par
cial, e não tiver mostrado aproveitamento na pratica do tiro, será
desligado da escola, e ouvido o conselho de instrucção, apresen
tado á autoridade competente.

Ar1. 44. Os exames flnaes da parte theorica do curso de tiro
começarão logo que terminar-se o ensino respectivo.

Ar1. 45. Estes exames constarão de tres provas: uma escripta,
que será commum par" os alumnos das duas secções, sobre ponto



tirado á sorte nn occasião ; uma oral, 48 horas depois daquelln,
sobre outro ponto i;!ualmente tirado á sorte no acto do exame, e
outra experimental na linha de tiro, a qual se realizará n«
mesmo dia.

Art. 40. As provas ornes serão feitas por turmas (lo a lmunos,
não excedendo do seis em cada urna, sendo 11m ponto p:ll',L dOI],
alumnos.

Art. 47. A COJll111:s,ão examinadora compor-se-lia de dons in
structoros e do adj unto da secção de artilharia, quando os ex
aminandos forem desta. arma, e rio instructor da 2' secção e re
spectivos adjunto", quando os examinundos forem de caval lariu
ou infantaria.

Art. 48. Os presidentes das com missões de exame são conside
rados como delegados do commandante da escola, que por isso
poderá, todus as vezes que julgar conveniente, assumir a presi
doncla de (1IIal'1I1er rlns commissões.

Art. 4D. O alurnno que, sob qualquer pretaxto , deixar de
assignar a PI'OVfl esct-lpta 011 de responder a qualquer dos o xuni
nadares, S('I':'I, cOll~ill"I'atlo r0l'l'O\':lfld nas mntortns do cru-su,

Art , fiO. T()J'fIIill:lda; as provas e111 cada din , :t conuuiss.í.o ex
aminadora proce.lcrà uo julg-amento dos exames, sendo o resul
tado guardaria p~Ha a classiücação por ordem de merecimento.

Art. 51. Findos todos os exnrnes, reunír-so-hn o conselho di>
lnstruecão o ]'J'OI'I'r!I'I':'t :') clfls"ili.':Ição rIos almnno-ulo (~:"Ia "'1111;:1,0,

por orrlcm (te lll"l'(lr·illwnto.
Art. 52. Do resultado dos exames será lavrado o rcspcctlvo

termo, publicado em ordem do dia da escola. e del le se fará im
mediata communicação ao Commando Geral de Artilharia na
Capital e ao Commando rlas Armas no Rio Grande do Sul.

Art. 53. Os alumuos reprovados nestes exames serão desli
gados e apresentados á autoridade competente, salvo si tiverem
mostrado aproveitamento na pratica do tiro, CflSO em que conti
nuarão na escola, com os que obtiveram approvação para, prose
guir na parto ]']';1 tíca do curso.

Art. 54. No dla ül de dezembro reunír-se-ha o conselho de
ínstrucção para, a vista das notas obtidas pelos alurnnos durante
o anno 11:, parte pratica do curso, elassüical-as por arriem de
merecimento, (Ir) nccordo com o disposto sobre este assumpto nas
instruccões annexns para exercícios nos corpos.

Art. 55. Findos os trabalhos escolares será dissol vida a compa
nhia de alumnos, sendo as respectivas praças apresentai las ú
Repartição de Ajudante General na Capital e à autoridade com
petente no Rio Grande do Sul.

CAPITULO VI

DOS xt.r.xrxos, SUA ORGAXIZAÇÃO E TRATA~mNTo

Art. 56. Os alumnos que verificarem matricula nas escolas
praticas formarão uma companhia, que será cornmandada pelo
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instructor mais antigo, coadjuvado por um oíllcial subalterno
escolhido de entre os ulurnnos.

Art. 57. Haverá na comp.mhtn todos os livros precisos para a
sua cscrtpturação, de accordo com os modelos ivloptados para os
corpos do Exercito, Ieitns as uecessnrlas alterações.

Art. 5R. Os alumnos receberão os vencimentos a que derem
direito as suas respectivas patentes e graduações.

Art. 59. Os vencimentos dos alrunuos serão tirados e pagos
mensa lmer.te á vista das folhas e prets ol'g'lIlizados pelo comman
daute da companhia, sendo re-ebidos na repartição competente
pelo qunrtel-rnestre Ih escola.

Art. 60. Os ulumnos serão aquartelados no estabelecimento,
no qual s rão obsorvadas todas as condições hvgienicas, h:lvendo
as commodidades uecess-rías ao conforto dos mesmos alumnos.

Pilragrapho unico , O commnn.lanto da escola poderá todavia
dar permissão aos alumnos casados e aos olllciaes para residirem
fóra do estubeleclmonto .

Ar-t, ()\. Os ulumnos que :vloocernm serão trntrulos no hospi
tal militar existente na localidade.

l'aragrapho uuico , Po.lerà entretanto o commandante da es
cola conceder licença aos alumnos, conforme as clrcumstnncias,
1':11':1 so trutarom em casa de snas üunillas, n« cirlarlc em (JlW
f';.;liV(:l' a o'--;l:/lla.

Art , ()"~. lH alumnos, segundo ;~ sua procedoncla, us.uão tio
uniforme das escolas militares ou de seus corpos, sendo o keppy
substituído no estabelecimento por chapéo do modelo adaptado por
aviso de 17 de setembro de 1f181 ou por outro que for preferido.

Art , 63. Os alumnos serão arranchados no estabelecimento,
contribuindo para a caixa do rancho com as diarias marcadas nas
tabellas organizadas pelo conselho economico p:lra cada semes
tre e approvadas pelo Governo.

Art. 04. Os alumuos ofllciaes e os que forem casados serão
desarranchados, e aos que ti verem família residente na locali
dade poderá o commandante conceder igual permissão, sem pre
juizo do serviço do estabelecimento.

CAPITULO VlI

DOS CO",TINGENTES

J\1't. 65. Deve aquartelar na escola da Cnpital Federal o lo
batalhão de engenheiros e na do Rio Grande do Sul um contin
gente do 20 batalhão da mesma arma, para encarregar-se espe
cialmente do serviço das oflleinas, nivelamento, asseio e conser
vação das linhas de tiro e editicios, não se rlescurando da ínstru
cção pratica de sua especialidade.

Art. 66. De 1 de abril a 31 de dezembro destacarão, de tres em
tres mezes, para a escola da Capital, uma bateria de artilharia, um
esquadrão de cavallaria e um batalhão ou ala de infantaria per
tencentes a guarnição do Rio de Janeiro; e para a do Rio Grande
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do Sul, um batalhão ou ala de infantaria aquartelada na
cidade do Rio Pardo, uma bateria de artilharh e um esquadrão
de cavallaria de qualquer das guarnições do Estado.

Art. 67. Estes contingentes serão instruidos de accordo com
as informações de seus chefes no que for relativo à escola e
tomarão parte no trabalho dos nlumnos, quando par'l isso habi
litados.

Art. 68. Os contingentes em instrucção na escola retirar-se
hão passados tres mezes, e depois de substituidos por outros,
podendo, entretanto, ser retirados antes de terminado aquelle
prazo, quando as circumstancias o exigirem, em virtude de or
dem de autoridade competente.

CAPITULO VIII

J)OS corscunsos I'AI~A os LOGAltES DE INST1tJJCTOI~ AIUIlI': 1'11

Art. G9. Logo quo vagar um logar de ínstructor, o comman
danto da A,eola "!'I'flSI'lll.al'lt ao ('OVOI'1l0 o nome do instructor
adjuuto a quem coiupeto o aceosso na íúrrna do disposLo nu
art.29 deste regulamento, e solicitará autorização para abrir
inscripção para o concurso, que deve realizar-se pam o preenchi
mento da yaga de instructor adjunto.

Art. 70. Os conCUl'SOS para o provimento das vagas de in
structores adjuntos serão annunciados em edital, não só no Dia
rio O(ficial, como nas folhas de maior circulação, durante oito dias
consecutivos, designondo-se no edital a data da abertura c o
prazo da iuscripçâo ,

Art. 71. A abertura da inscripção será no primeiro dia util
depois da publicação do ultimo edital e seu encerramento tres
rnezes depois.

Art. 72. Serão admittidos a concorrer offlciaes effectivos do
Exercito que touhmn, pelo menos, o curso da arma a cuja sCI'.(,'iill

se propuzerem .
Art. 73. No dia immediato ao do encerramento da inscripção

reunir-se-ha o con-elho de instrucção para julgar' sobre 11 admis
são dos candidatos, c oito dias antes da primeira prova S0 re
unirá de novo IMI'a org.iuizar a lista dos pontos e nomear a com
missão examinadora.

Art. 7i. O concurs i constará de tres provas:
l.a Disertação oscripta sobre ponto sorteado na oecasião das

materías, da parte theorica e experimental do curso da escola;
2. a Prova 01';11, t.ambem sobre ponto tirado á sorte na, OCC:1 sião

ainda das materias , da parte theorica e experimental do curso;
3. a Prova no terreno sobre qualquer ponto, a juizo d, COIfi

missão examinadora, das matcrías que constituem a parto pratica
do curso.

\",,1. II - Po der Executivo ·IS01 2
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Art. IV. A prova escripta terá lagar 30 dias depois do encer
ramento da ínscripção, sendo a leitura della feita pelo respectivo
autor 48 horas depois, e em presença dos outros candidatos. A
prova oral se realizarú oito dias depois da escrípta e a pratica
quatro dias depois daquella.

Art. 76. Os candidatos serão arguidos pela commíssão exami
nadora, em presença, do conselho de instrucção,

Art. 77. Terminada cada prova de concurso reunír-se-ha o
conselho de instrucção para julgai-a, por votação nominal, e na
reunião, depois da ultima prova, procederá o conselho, igualmente
por votação nominal, á classificação dos candidatos por ordem de
merecimento e organizarà a competente relação, que será pelo
commandante da escola apresentada ao Governo.

Art. 78. O candídato que não obtiver dous terços de votos
favoraveis em qualquer das provas, fica impossibilitado de pro
seguir nas outras.

Art. 79. Os candidatos inhabilitados não poderão con
correr de novo no prazo do um armo. Si, porem, forem outra
vez inhabilltndos, não lhes será purmlttido concorrer mais.

Art. 80. O candidato que, sem cansa, [ustiücada, deixar ele
comparecer a qualquer prova elo concurso, será considerado como
tondo ronunciarlo a elle.

Art. 81. Na Ialt» do carulirlaf.o para o COnOI1I'SO, lindo o pruzo
marcado, será este espaçado por tres mozcs.

Si durante este novo prazo uiuguem se inscrever o Governo
poderá, por proposta do eommandante da escola, que ouvira o
conselho de instrucção, nomear para exercer o lagar vago algum
olllcial que, além das condições exigidas no art. 72, tenha o
curso de tiro com approvação plena.

De modo identico poderá o Governo proceder no caso de serem
inhabllitados todos os candidatos.

CAPITULO IX.

Art. 82. O commnndante da escola poderá impor a pena, de
roprehensão simples ou em ordem do dia e de pri;:ão rios otfíciaes
empregados na escola. Si, porém, a falta for de gravidade,
suspenderá ou prenderá o delinqnento i\. ordem da, autoridade
superior, a quem pu-ticiparà immedi:1tamente o occorrido.

Art. 83. Conforme a gravidade das faltas, serão impostas aos
alumnos as penas correccionaes seguintes:

I. ° Reprehensão particular;
2.° Reprehensão em ordem do dia ela escola;
3.° Prisão por um a 25 dias no alojamento dos alumnos, no

estado-maio!' on corpo da guarda do estabelecimento, por ordem
do commandante da escola, on em alguma, fortaleza por ordem
do Commando Geral de Artilharia na Capital Federal ou da
autoridade militar superior no Estado do Rio Grande do Sul;
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4.° Exclusão temporaria até um anuo ;
5.° Exclusão perpetua!
Paragrapho unico, As penas mencionadas nos ns, 4° e 5° serão

impostas pelo conselho de disciplina, dependendo, porém, de
approvnção do l\linisterio da Guerra na Capital Federal c do
eómmandnnto das armas 110 Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 84. A prisão no recinto da escola não isenta o alumno
de comparecer :lOS trabalhos escolares, nem de fazer outro
qualquer serviço do estabelecimento que lhe tocar por escala.

Art. 85. O lo ajudante da escola poderá adver-tir ou repre
hender em particular os ai umnos e impedil-os no recinto do
estabelecimento por 24 horas, como punição de faltas leves.

Art. 86. Os instructores e os adjuntos poderão impór aos
alumnos, por faltas commettidas durante as aulas e oxercicios,
as penas de advertencía parficular , reprehensão na presença dos
outros alumnos, retirada da aula ou do exercício ou prisão á
ordem do commandante, a quem irnmediatamente communlcnrà
o occorrido ,

Art. 87. () nlumuo que, sem motivo justificado, não cnmpa
rccor aos trabalhos escolares, íncorrerú em uma das penas
impostas no n. ,lO do art . 83 do presente regulamento.

Art. 88. O tempo de f'requencia dos alumnos no curso das
escolas praticas sor-Hres-Iu. contado pnl' inteiro pam 1""1)8 n~':
oüeítos I) 8nl':'~ inL"il':unent.o pnr.l í.lo ~j niio for seguido do :ll'pl'I>
vação nos exames tlnaes ou si, por falta de applicação no cum
primento de seus deveres, tiver o alumno deixado a escola.

Paragrapuo unico. O alurnno que, embora reprovado na
parte theorica do curso das escolas, continuar na mstrucção
pratica, não soffrerá desconto em seu tempo rle serviço, si tiver
dado sempre boas provas de comportamento.

Art. 89. Ao melhor alumno em cada secção será concedido
um premio a juizo do conselho de instrucção, a quem compete
tambem designar a natureza do premio.

Paragrapho unico . As dcspezas com taes premias serão pagas
pela Contadoria da. Guerra na Capital Federal e pela Thosoura
ria de Facenda do Eshdo do Rio Grande do Sul.

Art. 90. Os instructores habilitados em concurso terão ;1)80
facto o curso de tiro,

Art. 91. Si forem nomeados instructores ou instructores ad
juntos oíllciaes arregunentados, serão considerados extrauume
rarios nos quadros dos corpos a. que pertencerem, continuando,
porém, a concorrer para a promoção com os demais olllciues das
mesmas armas.

CAPITULO X

DOS CONSELHOS

Art. 92. Haverá em cada escola tres conselhos:
1:° O de instrucção, composto do ccmmn.ndante, do lo aju

dante, dos instructores e dos lnstructorcs adjuntos;
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2.° O de disciplina, composto do commandante, do lo e 2°
ajudantes e dos instructores;

3.° O economico, composto do eommandante, do lo ajudante
como fiscal dos instructores, dos commandantes dos contingen
tes. A este conselho deve comparecer o quartel-mestre e agente
da escola.

Art. 93. O secretario da escola funccionarà em tallos os con-
selhos.

Art. 94. Ao conselho de ínstrucção compete:
1. o Consultar sobre a parte scientifica do estabelecimento;
2.° Organizar o horario das aulas e exercicios ;
3.° Organizar programmas circumstanciado s e os pontos para

os concursos e exames;
4.° Designar os compendias que devem ser adaptados ou con

sultados no ensino theorico e pratico;
5.° Organizar a lista dos alumnos habilitados para os exames

geraes;
6.° Classifícar annualmente por ordem de merecimento os

alumnos approvados j
7.° Julgar das provas dos concursos para os lagares de in

structor ruljuut o I) clnssiflna r o-: candidatos em ordem de mere
cimento ;

8." Propór ao Governo a compra dos modelos c instrumentos
que julgar necessários ao ensino;

9.° Fiscalizar a execução do presente regulamento, no que
diz respeito ao ensino;

10. Conservar os programmas do ensino theorico e pratico, .
annexos ao presente regulamento, na altura dos progressos que
realizarem o armamento e a tactica, e propor ao Governo as al
terações que a experiencia aconselhar como mais efIicazes para
melhorar e aperfeiçoar a Instrucção dada no estabelecimento.

Art , 95. Ao conselho de disciplina Incumbe :
1. ° Consultar sobre os meios mais proprios para manter a

ordem interna, a disciplina e a mornlidade do estabelecimento;
2.° Tomar conhecimento das faltas graves que commettercru

os alumnos.
Art. 9G. Não poderá ter assento no conselho de disciplina o

membro que houver firmado a parte accusatoria, nem aproprio
commandanto da, escola, quando dello partir a ordem para a con
vocação do conselho, sem rei'crencia á participação dada por
outrem.

Art. 97. Dad.i a hypothese prevista no artigo antecedente, o
commandante nomeara do entre os empregados da escola fluem
substitua o membro impossibilitado de funcciouar ,

Art. 98. Si o conselho reconhecer que o delicto, que lhe foi
affecto, é por SIUl gravidade da competencia dos conselhos de
guerra, ou do foro civil, rometterá ao Governo o processo que
tiver org-anizado, para que resolva a respeito.

Art. 99. Ao conselho economico cumpre:
1. o Consultar sobre todos os objectos concernentes ao mate

rial da escola;
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2. ° Administrar os fundos das caixas do rancho e da forragem,
de conformidade, tanto quanto for possivel, com as disposições do
regulamento de 6 de outubro do 1855 ;

3.0 Conhecer do estado do cofre no fim de cada mez, verificar
os documentos da receita, despeza e os saldos existentes, os
quaes só poderão ser applicados para melhorar as condições do
rancho e do estabelecimento;

4. ° Organizar as tabellas do rancho dos alumnos e dos contin
gentes, e da distribuição de forragem j

5.° São clavicularios do cofre do conselho o commnndante, o
l° ajudante e o thesoureiro.

Art. 100. O conselho economico reunír-se-ha ordinariamente
na primeira quinzena de cada mez e extraordinariamente quando
o'commandante o determinar; as reuniões dos outros conselhos
realizar-se-hão sempre que o commandante o ordenar.

CAPITULO Xl

DAS DEPENDENCIAS E MATERIAL DAS ESCOLAS

Art. Inl , As escolas praticas, para todos os misteres da
iustrucção, a '[1/1) são dostinadus, devem possuir:

1.° Uma hibliotheca contendo obras relativas a todos os ramos
da arte militar, especialmente as que versarem sobre o tiro e
fabricação das armas modernas. A bibllotheca deverá assiguar

. as revistas militares mais acreditadas no estrangeiro e adqui
rir as publicações que apparecerem e interessarem á escola;
para este etreito rica estipulada a consignação de seiscentos
mil réis annuaes, da qual o commandante prestará contas no
fim de cada semestre;

2.° Salas para as aulas theoricas, que servirão tambom de salas
de estudo;

3.° Uma sala de armas de fogo portateis, contendo, além das
usadas pelos alumnos, specímens dos differentes sysíemas mais
conhecidose das munições empregadas.

Contigua a esta sala haverá uma offlcina para limpeza e re
paros do armamento, com os necessarios utensílios, o uma pe
quena sala contendo os instrumentos usados na apreciação de
distancias, de densidade e força balística da pólvora, e os neees
sarios ao ensino do tiro de companhia, levantamentos topogra
phicos, nivelamento, reconhecimentos, etc. j

4.° Depósitos de artilharia para guarda dos typos dos canhões
de sitio, campanha e montanha dos systemas mais modernos e
respectivas viaturas, de metralhadoras, canhões rewolvers e de
tiro rapido de diversos autores; projectis, palamenta, aceesso
rios, arreamento para artilharia e para. cavallaria ;

5.° Um museo de artefactos comprehendendo as differentes
especies de projectis, de espoletas antigas e modernas, pol
voras diversas, explosivos, cartuchos, etc;
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G.o Um local a parte para a installação na linha de tiro dos
ohronographos e outros apparelhos destinados ao serviço de in
strucção das escolas e ás experiencias que nestas se tiverem de
executar;

7." Uma ofllcina de corístrucção de alvos,
Art. 102. Cada escola disporá de um polygono ou campo de

tiro para exercicios de artilharia e armas portáteis, flanqueado
por uma linha telegraphica e telephonica o com abrigos neces
sarios para os marcadores.

Art. 103. As escolas deverão possuir tambem: l°, um paiol
convenientemente isolado para deposito de polvora e munição de
guerra; 2°, officinas de espingardeiro, serralheiro, carpinteiro,
correeiro e forja, indispensaveis para os reparos e conservação do
armamento, material e edifícios das escolas; 3", cavallariças
para os anlmaes em serviço no estabelecimento; 4°, sala para
esgrima de espada e bayoueta ,

Art. 104. Além dos editícios , em flue Iunccionarão o commando,
a Ilscalização, a secretaria e hibliotheca, haverá nas escolas alo
jamentos para os alumnos e quarteis para os contingentes, com
as accom modações necessarias.

CAPITULO XII

])181'0SI<,:01':8 n EllA )':8

Art. 105. As nomeações do commandante, do primeiro aju
dante, dos instruetores e dos adjuntos serão feitas por decreto;
as dos demais empregados, por portaria do Ministerio da Guerra,
exceptuando as dos amanuenses, g'uardas e rleis, que serão feitas
pelo comrnandanto da escola.

Art. IOG. Para os actuaes empregados das escolas não são
necessarios novos titulos de nomeação.

Art. 107. O Governo poderá fazer no presente regulamento
as alterações que julgar convenientes e a experiencia demonstrar
que são de utilidade para o progresso do ensino, comtanto que
de llas não resulte augmento de despeza.

Art. 108. O commandante e os demais empregados perceberão
os vencimontos marcados nas tnbcllus que acompanharam os re
gulamentos de 9 de agosto de 1884 e 22 de janeiro de 1887, para
as Escolas Geral de T'iro do Campo Grande e Tuctica e de Tiro
do Rio Grande do Sul; de aecordo com o art. 40 das ínstrucções
approvadas pelo decreto n, 94G A, de 1 de novembro de 1890, e
consignados na lei do orçamento em vigor.

Disposição transitaria

Aos actuaes instructores adjuntos, que ainda não exhibiram
provas de concurso, só poderá aproveitar o disposto na ultima
parte do art. 29 do presente regulamento, si preencherem essa
formalidade.

Capital Federal, 4 de julho de 1891.-.4.lItoll;0 Nlootõo Falcão
da Frota.
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PROGRA)DIA DA, MATE ,IAS D) CURSO A QUE SE REFERE O ART. 10
DO PRESE '(TE REGULAMENTO

Curso t!worico e experiment.!t do t'ro

l ,v Definições e noções g-eraes do tiro;
2.° Força de projecção, pressões, velocidade inicial e do recuo.

Determinação tias pressões na camara e alma das armas de
fogo, medida da velocidade inicial dos projectis e do recuo da
arma;

3.0 Attracção terrestre e suas leis. Verificação experimental
destas leis;

4.° Movimento do projectil no vacuo. Traçado da trajectoria
no vacuo ;

5.0 Resistencia do ar. Forma da trajectoria no ar. Medida da
resistencia do UI' ;

0.0 Influencia da fôrma e tia velocidade do projectil, e (]a den
sidade do ar sobre o movimento dos projectis. Medida tia dur.içã«
do trajecto e das velocidades restantes;

7.0 Movimento de rotação dos projectis espherícos e alongados,
Derivação dos projectis. Medida das ordenadas, traçado da tra
jectoria no ar e deterrnlnação dos seus prineipaes elementos;

8.· Desvios, suas cnusas c meios do attonual-os. Utilidudo das
alças e meio de gradual-as;

0.0 Theoria dos grupamentos individuaes e collectivos. Deter
minação pra-tica do ponto de empate médio;

10. Variação da amplitude das trajectorias. Avaliação de dís
tancías ;

11. Principnes propriedades balísticas requeridas em uma arma
de fogo destinada aos usos da guerra. Estudo pratico destas pro
priedades;

12. Determinação dos elementos de uma tabella de tiro;
13. Influencia do terreno sobre os effeitos do tiro
1·1. Efflcaoia, rapidez e e tTeito util L10 tiro.

Armamento c 1l!Hniç,}es de guerra

l.0 Divisão geral uns armas de guerra;
2. 0 Partes principaes di! uma arma de fogo;
3.° Classificação geral das armas de fogo;
4.0 Principaes condições requeridas em uma arma de fogo des

tinada aos usos da guerra;
5. 0 Armas de repetição e de calibre reduzido, cartucheiras e

carregadores rapídos. Rewolvers ;
6.° Metralhadoras e canhões de tiro rapido ;
7.0 Reparos e viaturas em geral;
8.0 Armas brancas, condições a que devem satisfazer se

gundo o fim a que se destinam e partes prínctpaes de cada uma i
9.° Armas regulamentares L10 1I0SS0 Exercito;
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10. Desmontagem, montagem, limpeza e conservação do ar
mamento;

11. Substancías explosivas, sua classificação e usos na guerra
12. Polvora commum, funcção de cada elemento da mistur

ternaria, dosagem, noticia sobre a classificação, propriedade
physicas e balísticas ;

13. Nitro-cel lulosas e pólvora sem fumaça;
14. Nitro-glycerina e dynamíte ;
15. Fulrniuatos, picratos e mixtos explosivos ;
16. Minas e artificios diversos;
17. Cartuchos, cargas de projecção e de ruptura;
18....eíos de communicar fogo as cargas de projecção e d

ruptura; •
19. Projectis;
20. Conservação e transporte das munições, principaes pro

eessos em uso para distribuil-as as tropas em combate.

Instrucçlio sobre o serviço em campanha e combate

1. 0 Acampamento, acantonamento, bivaque;
2.0 Marchas, serviço de segurança, exploração e reconheci

mento, hygiene e disciplina nas marchas;
3.0 Precauções em 1" esença do inimigo, encontro com este

passagem da formatura de marcha para a de combate;
4. o Noções geraes sobre o combate;
5. o Propriedades das diversas armas, sua importancia tactíe

e cooperação reciproca;
6. 0 Tactica de combate peculiar a cada arma;
7. o Importancia (lo terreno no ponto de vista tactico ;
8. o Posições, sua occupação e utilisação ;
9. o Fogos de polygono e de guerra" disciplina e direcção do;

fogos em combate;
10. Vulnerabilidade das differentes formaturas;
11. Lucia das diversas armas;
12. Ataque e defesa de uma posição e sua occupação, retirad:

e perseguição.

PARTE PRATICA DO CURSO

Artilha";a

I - Instrucção preparatorla

1. o Nomenclat ura do armamento regulamentar, jogo de me
canismo para abrir e fechar a culatra dos canhões retro-carga;
precauções que a artilharia deve ter para carregar o canhão. e
atirar; desmontagem. montagem, substituição e limpeza das
peças da culatra;
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2. 0 Munição regulamentar, projectis, espoletas e cartuchos,
carregamento dos projectis ocos, peso dos projectis e das cargas
de projecção e de ruptura. modo de atarrachar as espoletas no
ouvido dos projectis e de graduar as de tempo, aoondícíonamouto
das munições nos cofres;

3. o Succinta exposição do phenomeno do tiro. Noções geraes
do tiro e definições;

4. o Alças de mira, quadrantes, niveis, apparelhos de pontaria,
manejo e uso;

5." Tabellas de tiro, sua utilidade, explicação ue suas princi
paes indicações;

6. 0 Pontarias directas e indirectas;
7. o Serviço das boecas de fogo, obrigações do pessoal de uma

secção;
8. o Avaliação pratica Lias distancias;
9. o Construeção de espaldões rapidos para artilharia.

ll- Demonstração da etllcacía de uma bocca de fogo com os seus
di Iforontos projoctis

1. o Tiros com granadas a 500, 1.000 o 1.500 metros sobre o
alvo regulamenírtr. Fig. 9 ;

2. 0 Tiros com slmljlnel de 500 a 1.000 metros sobre o alvo
regulamentar;

3. 0 Tiros com lanternetas e shrapnei de 200 a 4'.0 metros;
4. o Tiros de morteiro;
5. o Tiros com canhões de tiro rápido ;
6. 0 Tiros com metralhadoras.

l l I - Combate

1. o Exercícios de tracção, marchas e evoluções que deve ex
ecutar uma bateria, tendo em vista o combate;

2. o Escolha de uma posição de combate e occupação pela
bateria;

3. o Disposição do combate, quanto ao pessoal, quanto ás via.
turas da ,Irtilharia, quanto aos projectis a empregar e quanto
aos alvos;

4. o Tiros com granadas a differentes distancias, desde 3.000
metros, contra tropas das tres armas, representadas por ai vos
fixos, a descoberto ou abrigados, ou contra obras de fortificação
passageira ou improvisada;

5. 0 Tiros contra colurnnas de infantaria deitada, ou em forma
tura de combate;

6. 0 Tiros contra artilharia;
7. o Tiros sobre ai vos que avançam para a bateria, ou della se

afastam;
8. o Tiros sobre alvos que se movem em direcção perpendi

cular ou obliqua á linha de .tíro ;
9. o Mudança de posição pela bateria, fogo retirando;
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10. Defesa da bateria com os seus proprios recursos;
11. Abastecimento de munição á artilharia em combate
12. Tiros de praça e de sitio:
A grandes distâncias sobre alvos, representando peças á bar

beta ou em canhoneira;
A grande distancia contra baterias de bombardeamento;
Contra alvos representando Icrtlflcação, tiros de brecha e de

demolir.

OBSERVAÇÕES

l ,> Dos exercicios 4", 5" e 6° da instrucção prepnratoria só se
occuparão as praças graduadas e alguns soldados idoneos;

2.' Nos primeiros exercícios de tiro de combate o instructor,
avaliando a distancia do objectivo, dará a alça de ensaio, indi
cara o projectil que convem emprcgar e as correeções que de
vem ser feitas, depois de observados os effeitos dos tiros, até que
se obtenha a alça definitiva ; depois dos primeiros exercicios se
rão os otllciaes da bateria cncarrogudos, sob as vistas do instru
ctor, desta importante pm-to da ínstruccão ;

3." Assim também nos pl'i:neil'os exercícios com sbrapnele o
instructor <I;u':', a alç;), c :, gT;ulu:lção(la espoleta e, pelas observa
ções dos pontos e Intervul los <lo urrcbcnlumonto dos projcctis, or
denará as precisas correcções, sondo depois dos primeiros exor
cicios encarregados destes serviços 05 otliciaes <I,), batcria ;

4. a Os oíllciaes da bateria, sob as vistas do Instructor, dirigirão
os tiros sobre alvos moveis, ordenando fogo lento ou rapído, s,"
gundo achar-se o alvo fora ou dentro da zona efflcaz ;

5." Na falta de alvos moveis poderão ser empregados alvos
fixos, Iimitando o instructor o tempo, durante o qual cada alvo
econsiderado na posição em que se achar; deve-se então apontar
e fazer fog-o antes de terminado o tempo indicado.

AR)[AS PORTATEIS

I~ Instru cção individual

Preparatorla

L" Nomenclatura da anrna regulamentar, jogo do mecanismo
para carregar e descarregar a arma, e o deposito de cartuchos

. nas de repetição, desmontagem, montagem. limpeza e conserva
ção do armamento;

2.0 Cartuchos regulamentares, sua nomenclatura, modo de in
fiammação, seu peso, peso da bala o da carga do cartucho, lo
tação de cartuchos de cada atirador e modo de transportal-os ;

3.o Ligeira exposição sobre o phenomeno do tiro; noções geraes
do tiro, definições;

4.o Alças, liuhas de míra'[e pontaria;
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5.° Pontaria sobre apoio, correcção de pontarias, emprego de
dlãereutes linhas elemira ;

6.° Posição do atirador par" apontar e manter a pontaria com
o auxilio de uma esealeta:

7.° Repetição do oxercicío antecedente sem apoio para a arma ;
8.° Pressão sobre o gatilho com ou sem apoio para a arma;
9.° Apontar e fazer partir o tiro conservando a pontaria;
10. Posição do a tirudor ajoelhado e deitado. Repetição do

exercicío 9° nestas posições;
11. Repetlcío dos exercícios 9° e 10° com cartuchos de festim,

iL vontade e á voz de commando ;
12. Tiro rapi.lo com cartuchos de festim;
13. Apreciação de distancias por meio elo passo, por estima

ti va, pelas dimensões a pparentes dos al vos, segundo as distancias,
por comparação de duas distancias, uma elas quaes conhecida
pelo som.

Dcnionstracção das effeitos. do tiro

1.0 Tiros a 100,200 o :300 metros sobro o alvo regulamentar
n. I (Fig. I);

2.° Tiros a 400 metros sobre o alvo regulamentar n , :~
(Fig. 2);

:~.o 'I'iros :I. ,,00 IIldJ'os s"i>1'O o :11 \'0 rngulamental' n , ::
(Fig-. ~);

4.° Tiros de atirador deitado a 250 metros sobre alvo Jigura
tivo de atírndor deitado;

5.° Tiros, ajoelhado a 300 metros sobre um alvo, fignranllo
uma fila de frente, ajoelhada ou deitada;

6.° Tiros a 4iJO metros, sobre um al vo representando uma rilu
de pé, de Crente ou um c" va.lleiro ;

7.° Tiros a 500 metros, sobre um alvo representando um grupo
de quatro homens, de pé e de frente;

8.° Tiros a 300 metros sobre um alvo a eclipse (Fig. 6).

Gnnúate

1.° Estudo (lo terreno, abrigos e pontos de apoio para a arma;
2.° 'I'iros a distancias conhecidas com cartuchos de festim

sobro alvos movei" ou semi-occuItos ;
3.° Repetição do mesmo exercicio li, distancias desconhecidas;
4. o Tiros a distancias conhecidus, com cartuchos embalados,

sobre alvos figurativos semi-occuItos.

II -e-Tnstrucção collectiva

Preparatoria

1.0 Estudo do terreno tendo em vista o desenvolvimento da"
diversas pliases de uma aeção:
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2.° Posições offensivas, defensivas; modo de occupal-as ;
3.° Marchas, evoluções e manobras; modo de cobrir os

campos j
4.0 Disposição de combate das diversas fracções de infantaria.

ou caval1aria ; ,
5.° Constituição de uma linha de atiradores, cordão, reforço,

apoio; distancias entre os escalões, marchas avançando, reti·
rando ou mudando de direcção ;

6.° Augmento, reducção e substituição de uma linha de ati
radores;

7.· Unir atiradores, assernbléa, assalto e cargas;
8.° Disposição para a cavallaria para combate a pé.

Demonstração dos e(feitos dos rogos 'de gHerra

1.0 Fogos de salva por esquadra, secção e pelotões a 600, 800
e L 000 metros sobre ai vos tlguril ti vos de igual e ffectivo j

2. 0 Fogos do salva, por esquadra deitada a coa metros sobre
alvos ele igual etfectivo, na mesma posição;

3.° Fogos ele salva por secção ajoelhada a 800 metros sobre
alvos, representando effectivo igual e na mesma posição;

4.° Fogos de salvas por pelotão a 1.000 e 1.200 metros sobre
tropas das tres armas 'em columna, ou em ordem extensa j

5.° Fogos de atiradores de 600 a 400 metros, avançando de
posição em posição, contra alvos representando uma linha de
atiradores.

Combate

l.0 Acções simuladas por pequenas unidades. Ataque e defesa
de uma posição;

2.° Passagem de um desfiladoiro, avançando ou retirando sol
o fogo do inimigo ; .

3.o Fogos de ruas, ataque e defesa de localidades _,
4.o Ataque e defesa ele um bosque;
5.° Ataque e defesa de um comboio;
6.° Surprezas, emboscadas, combates á noite j
7.° Occupacão de uma posição, retirada.e perseguição
8.° Distribuição de munição à infantaria em,combate.

OBSERVAÇÕES

Os corpos ele cavallaria e infantaria serão exercitados tan
bem no manejo e tiro da metralhadora.

Capital Federal, 4 de julho de 1891.- Ar"onio Nicoláo F",.!c,
da Frota.
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DECRETO N. 433 - DE 4 DE JULHO DE 1891

29

Denomino. commlssão technicn militar consultiva a actual comrrussa o de

mclhormueutos d,) materinl de guerra. e d.i ..lhe novo regulamento

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil re
solve denominar cornrnissão technica militar consultiva a aetual
commíssão de melhoramentos do materíal de guerra e manda
que ella se reja pelo regulamento que a este acompanha, assi
gnado pelo General de divisão Antonio Nicoláo Falcão da Frota,
Ministro de Estado dos Negocios da Guerra, que assim o tenha
entendido e faça executar.

Capital Federal, 4 de julho de 1891,3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio NicJlao Falc70 da FTOW.

Regulalllento para a CO:lnlllissâo technica
ndlitar con~ultiYa.a que se ref'ere o de
creto u. ·j:~3 dCF'ta. data

Art. 1.0 A commissão technica militar consultiva será com
posta de officiaes do Exercito e da Armada, escolhidos pelo Go·
verno entre os effeetivos e os reformados que, tendo pelo menos
o curso de artilhnrla, hajam dado provas elevadas de conheci
mentos theoricos e pratícos nas scieucias militares.

ArL. 2.° Destiuar-se-ha a estudar todos os progressos das seien
elas applica.vcis ao material de g-uerra empregado pelas tropas
de tOIJaS as armas. sobretudo pela artilharia e engenharia mí
litnr e naval, bem assim a tudo quanto li relativo ao serviço das
intendencias e eommlssnriudos militares. Examinará também e
dara parecer sobre as novas invenções e proje~t()s apresentados
aos Ministorios (la Guerra o Ih MaI"inha, acerca do;; assumptos
peculiaresa cada urna destas duas repartições da administração
superiór do Estado.

Art. 3." O S')II pessoal ser:", (ormrulo do segulo to modo:
Tres 'oillciae" do estudo-mnior de artilharia, oíllciaes snpe-

ríores oucapitães ;
Um dito do corpo de engenheiros, nas mesmas condições ;
Um dito do estado-maior de lo classe, idem:
Dous orflciaes da marinha, oíllciaes superiores ou los tenentes.
Art. 4. o Os offlciaes mencionados no artigo precedente, e bem

assim o presidente, que será offícial general com o curso pelo
menos de artllhnrla, serão membros eft'ectivos, e como taes obri
ga/los a comparecer ás sessões e tomar parte em todos o> tra
balhos da commissão,
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Paragrapho unlco, Serão considerados membros consultivos:
1.· O quartel-mestre general do Exei cito;
2 .• O intendente da guerra e o cheíe do Commissnriado da Ma

rinha;
:1." Os directores ou inspectores dos estabelecimeu tos fabris dos

Miuister'ios ela Guerra e da Marinha;
4.• Os commaudantes e instructores de l' classe da escola pra

tica do Exercito e Armada;
5." Os lentes de balistica e technologia mi litnr das escolas mi

litares e da marinha;
6." Os chefes do serviço sanitario (lo Exercito e (Ia, Armada ;
7. o Os commaudantes dos corpos das tres armas aquarteladas

na Capital Federal.
Art. 5. 0 Os membros consultivos só tomarão parte nos traba

lhos da comrníssão, quando forem para isso convidados pelo
presidente, o '}11e terá lagar quando se tratar de assumptos que
uigam respeito aos estabelecimentos por alies dirigidos, ou
relativos ao armamento, cqnlp.unento , ['lrdarnento e outros
obiectos iudispensaveis it tropa em c:uni'alllm, Oll aqnarte
lada ,

Tomarií() parte nas discussões e votarão, excepto os que
Ioreiu mais gr'udll<l,[n) ou antigos do quo o presidente da com
missão, os quaes poderão nC'stl1 caso ser convidados para aprescn
tar a sua opinião ou parecer por escrlpto ,

Art. 6. 0 Para maior regularidade de seus tl':llialllOs a COI]1

missão technica militar consultiva será div iIida em quatro se
cções, a saber:

1" secção - Artilharia de terra e naval, comprehentlendo os
canhões-rewolvers de tiro ra pido, os carretames o as viaturas,
as cupolas -gyrutorias e torres encouraçadas, os torpedos de
todas as classes e as minas;

2a secção - Polvoras e explosivos mo.lcmos : munições de
guerra e artíticios pyrotcchnicos ; apP;J·I'OIlIOS electricos de
})ôr fogo aos torpedos, minas e canhões de grosso ca
libre ;

3" secção - Armas portáteis do fogo e brancas, metralha
doras o ferramentas de campauhu ;

4a secção - Estradas 'lo ferro militares, lixas e dosmontavcís ;
tolephonia militar; balões captivos : rorlectores eledricos de
praça c de campauhn ; equipagens milltm'os OU] gOl'al ; material
de sauda. e outros a cargo das Intendoncias ; liuh.is telegrapllicas
estratcgtcas.

Art. 7.° AS secções serão compostos de deus membros
effectivos, fazendo tambem parte do uma del l.is o presidente, e
de um ou mais membros consultivos, que serão ouvidos por
escripto somente no CelSO de divergencía entre aquelles,
proposito do alguma, questão sujeita ao seu estado.

Art , 8.0 Haverá. alem elos membros efíectí vos, um secretario,
subalterno ou capitão de um elos corpos especiaes elo Exercito
e a SBU cargo ílcarit o archi vo, a bíbliothcca, o musoo d~
motelos e toda a cscrlpturnção da cornrnissão • Assist irà sempre
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ás sessões, afim de tomar as notas índispensaveis á confecção
das netas, fazendo tamiJem a leitura do expediente.

Ar1. 9.° Os Ministerlos da Guerra e da Marinha ouvirão semrre
a cornrnissão technica militar consultiva sobre as questões
ospccinos quo tiverem de resolve!', principalmente sobre as
que se entendem com o armamento das tropas de terra e mal',
com as munições de guerra de toda e Q,ualquer especie, com
os reparos de torru, de costa e na vaes ; ünalmente, com tudo
quanto a ffectar ao seu material bcllico ; igualmente, sobre a
confecção dos regulamentos, iustrucçõcs e nomenclaturas indis
ponsn.veis ao manejo do mesmo mater-íal ,

Exceptun.r-se-hão, quanto ao ultimo Ministorio, os assumpt.»
sobre os quaes e de costume ser consultado o Conselho Naval.

A1'1. 10. A commíssão poderá inspecoiouar, somente sol) o
ponto de vista technico, o trabalho .las offlcinns dos estabeleci
mentos fabris dos referidos Ministérios ( arsenaes, fabricas e la
boratorios ), procurando com os seus conselhos auxiliar aos re
spectivos chefes no empenho de melhorar os processos e meca
nismos por ellos em pregados, sendo, porém, li vre aos mesmos
chefes acceital-os ou não, Nesta ultima hypoLhese a commissão
levará o occorrido ao conhccuneu to do Governo, mostrando as
vantagens das medidas propostas e não acceitas ,

Art. 11. Exe.minarà t.unbem, quando julgar conveniente, e
segundo os preceitos d". ""ienci:t, os objl)etos l'alJI'icalos noss!)s
estalllJ!"cillwntos, SOlll'<'tlldo a pol VOI':\, o o.u-l ncluuuo rnetallico,
os projcctis de .u-tilharia, as espoletas para por fogo aos canhões,
e as que se destina m aos projectis de artilharia de todas as es
pecies ; e o resul tudo do tae.s exames será levado á presença do
noverno, solicitando as provi-lenclns quo o caso exlglr , si a com
missão verülcar que no fubrico dellcs não são respeitados 11:!
preceitos rogulamcn tares.

Art. 12. Finuhnente , representando entre nós tambern o
papel, que nos pa izo-, mais adeantados e desempenhado pelas
commissõ.is ospeciaes de pólvoras e salitrea, a commíssão te
chnícn militar consultiva ex.unínarú, nas epocas determinarias
pelo Governo e pelo modo 1'egularlo em instrucçõos especines, as
polvorns, munições e nrtulcios pyrotcchnicos, susesptivcís de de
teriornçâo, guardados nos depositos dos Ministerios da Guerra e
da Marlnha ; e apresentará minuciosos rel.rtorios sobre o estado
em que tiver encontrado :IS muuiçõcs armazenadas, lembrando
nelles o meio de obvinr as causas de sim a varia, caso tenha ellu
se dado.

Art. 13, As experiencias a (1'18 ella tiver de proceder, no in
tuito do melhorar o material de guel'l'a existente, ou suhstituil-o
por outro mais aperfricoado , serão executadas no polygono ela
escola pratica do Exercito na Capi!al Federal, nos arsenaes, fa
bricas, laborn torios, fortalezas e navios de guerra nucionaes, en
tendendo-se previamente o presidente com os respectivos chefes ,
que jámnis deixarão de nttendor ás reclamações, que para isso
lhes forem dirlgídas ,

Serão llirigié1as pelo pre-idcn t-, ou relo msn bro elk tivo por
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elle indicado de antemão, cumprindo á pessoa que dirigil-as ob
servar estrictameute'os programmas approvados pela, commíssão.

Art. 14. Depois que a commissão teehniea militar consultiva
mudar--se do edíücio em que actualmente trabalha a com
missão de melhoramentos do material de g-uerl'a, onde ella será
installada, para outro mais espaçoso, montar-se-há um pequeno
laboratorlo chímico para analyses qualitativas e quantitativas,
e bem assim uma sala de desenho, que flcarà á disposição dos
membros effectivos, aos quaes se facultará um desenhista pal
sano para auxiliai-os em seus trabalhos graphicos.

Art. 15. Serão postos á disposição da commissão dom cadetes
simples ou outras praças de pret, e nunca inferiores, para au
xiliar os trabalhos a cargo do secretario, com as precisas habi
litações, e maie uma pai'a servir de guarda, que será o respon
savel pelos o1Jjectos existentes na sala das sessões e nas outras
dependencias da mesma commissão.

Art. 16. Cabendo-lhe a inspecção technica dos estabeleci
mentos fabris militares, por estes deverão ser-lhe presentes, nas
épocas dctorminadas em instrucções especlaes, os instrumentos
de verificação de que ellos se servem, nos exames do acceitação
a que são sujeitos os seus pro.luctos, untes rlo terem o conveniente
destino.

Pal'agrapllO unieo , A nenhum desses estabelecimentos será
lícilo empregar nos rof"l'i.!os exumes, aliás .índispensaveis para
se verificar si foram ou ni1,o respeitadas as taboas <lo construcção,
apparelho ou instrumento algum, cuja oxactidão não tenha sido
verificada pela commíssão. Seus chefes serão responsaveis pela
transgressão deste preceito fundamental.

Art. 17. Os membros eITeclivos da cornmissão pertencentes ao
Exercito terão, além do soldo e etapa, a gratitlcação de exercicio
relativa á commissão activa de engenheiros, inclusive o secre
tario : e os da Marinha, além de serem considerados embarcados,
perceberão mais U!H(\ grntificação , que equipare seus vencimen
tos, em ig~la.ld:lde d·) posto, aos que recebem na mesma com
missão os seus eollezas do Exercito.

O presidente porceuerú, além do soldo e etapa, a gratificação
de exercicio de commanrlo, correspondente ao seu posto.

Sera abonada a gr<1tífic~(:ão 118 vinte e cinco míl réis mensaes
a~s auxillares do secretario, de que trata o art , 15, e a de vinte
mil réis ao guarda.

Arl. 18. A commissão celebrará as suas sessões ordinarias
duas vezes por semana, mas o presidente poderio marcar sessões
extraordinarius, quando a aflluenoía de trabalhos, ou alguma
urgencia imprevista, a isso o obrigar.

Art. Ig. A sua correspondeucla com a Secretaria de Estado
dos ~egocios da Guerra será directa e assígnada sempre pelo
presidente.

Art. 20. O Ministerío da Marinha entender-se-ha com a com
missão por intermeclio do da Guerra, e a este serão remettidos
pelo presidente, com destino àquelle Ministerio, os respectivos
pareceres,
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Art. 21. o proslden te, sem demora, organizará as instrucçõos
sspeclaes para o serviço da commissão, regulando melhor as at
tribuições da competencía de cada secção, e bem assim o modo
de celebrar as sessões, para que as discussões tenham logar com
a necessaria calma e ordem.

Art. 22. Os membros etrectivos serão nomeados por decreto,
e berr assim °secretario, e os consultivos por avisos dos Mí
nisterios da Guerra e da Marinha.

Art. 23. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra, 4 de julh» de

1891.- Autonio Nicotáo Falcno da Frota:

SI'. Presidente da República - As sociedades anonymas vão
tendo entre nós grande desenvolvimento, e devem concorrer
efficazmente para a prosperidade '18S industrias e economia social,
congregando capitaes dispersos, que de per si não poderiam
realizar cmprehendimen tos de maio]' monta; convem, pois, 'lue
as proscripçõos je.~aos quo as j'egnlam sejam perfeitamente com
prohondirlas, jil pelos cidadãos que necessitam conhecei-as para
procederem com a noção clara das obrigações que contrahem,
já pelas nutor'i.lndes a quorn incumlre resolvo]' ns (/llOSVl()S '1111) :;1\
Iov.mtn.m na :\l'l'lk:u)"íll d,';::;:':,! rngl'as.

Nli en trot an to, Oisas IJ!'oo)(:l'i l'r;õ()S acham-se disseminadas e III
diversos netos autoritarios, que as alteram e modificam, rcsn l
tando .Iahí ditflcnldnle de discriminar com promptí.lão qui! o
estado actual da lei vigrmte.

Julguei que a consolidação (Ias disposições em vigor Iuci lifuia
a noção clara do direito, e seria proveitosa no presente estado
dessa parte da nossa. legislação, emquanto o Poder Legislativo a
não revê, dando-lhe bases mais congruentes com a nossa condição
eeouomica, e supprindo-lhe as lacunas existentes.

Otlereccr ao cidadão a legislação :l que tem elle de obedecer e
pela qual deve regular os seus direitos e deveres, foi sempre boa
praticados governosjustos, por isso costumam os legisladores
refazer os seus codigos suppi-Imindo disposições inconvenientes c
antiquadas, para que na lei bem coordenada tenha o P0VO nocão
exacta das normas por que se regem.

Nos paizos submettídos ao svsterna domocratlco, onde o \'I)VO
governa-se por si, essa necessidade é imperiosa, porque aos
cidadãos cumpre saber qual o direito dominante para regra do
seu procedimento lia direoção dos publicos negocios e apreciação
dos actos dos governantes. .

Os athenienses, dotados do sentimento vivaz da democracia,
consideravam como lndispensavel o exame pcriodíco das suas
leis, instituindo para isso maglstrados que em epocas determi
nadas faziam a revisão dellas, para que, apresentadas em texto
claro e desembaraçadas de antinomias, fosse a sua comprehensão

VaI. 11 - PorIer Executivo 1S9t 3
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aecessível a todo cidadão independente do penoso estudo da
confrontação das disposições caducas com as disposições novas.

Si não operamos uma coordenação geral de nossa legislação,
nem por isso deixa de ser util a revisão de qualquer parte della,
especialmente quando entende com interesses mais gemes e
commuus.

A consolidação, que ora apresento, sobro o anonymato contém
com exactidão os preceitos vigentes sem inuovar o direito esta
belecido, 1101' não ser licito ao Poder Executivo proceder de
outro modo, em vista do artigo constitucional, qU8 autoriza a
expedição de decretos, regulamentes e instrucções, tão somente
para a boa execução das leis.

E' este o intuito do presente trabalho, que submctto i\ vossa
illustra-la apreciação, atirn de que, si o julgardes mer-ecedor
de npprovacão, seja expedido o decreto, que junto offereço ,

Capital Federal, 4 de julho do 1891.-1'. de AJenc(1,l" Ai'a1"Í]iC •

Cnl1S 11! h :1:;', .ji-)F,:)sl',"~"; !P:.::i<lt;:.',t:' e i' ::<111,1 .i-i.i t.vre , :i'!')j';~ ;1.-; S Id,"/;ull'.->

an rlrl.', rrla~.

o Presidente da ltepublict duo'; Est.ulos Uní.Ios do Brazil,
usando da attribuição conferida pelo art. 48, § 1n, da Coustituiçâo
Federal, resolve approvar o rezulamenío, que com este baixa,
consolidando as disposições legislativas e regulamentares con
cernentes as sociedades anonymns, e qne vao assignado pelo
Ministro de Estado dos Negocias dit Fazenda, que o remi. ex
ecutar e cumprir.

Capital Federal, 4de julho (lo 1891, :]" da Repnblioa ,

MANOI'r. DEODOJW DA FONSECA.

Regulamento consolidando as disposições legisla
tivas e regulamentares sobre as sociedades
anouymas, a que se r('/(wc o decreto n. 434desta
data

CAPITULO I

DA KAT[;::EZA, ,~\.'.\Ul'Ir.\çlo E G(lXDI~'ÕE~ DAS SOCIED.\DES
AXONY)IAS

Art. 1.° As companhias ou sociedades anonymas se distinguem
das outras especies de sociedades pela divisão do capital em
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contagens, a deduzir do capital, pagm'ão 5 "lo do valor da
venda, commissão ou porcentagem. (Art. 7° do Decr , n. 1362
de 14 de fevereiro de 1891.)

Art , 11. E~te pagamento se rará no Thesouro Nacional, ~om
guia dos incorporadores ; o registro na Junta COlUmerc!al 50 se
fará depois de realizado tal pilgamento, que se offcctuará dentro
de :~o dias depois de constituída a sociedade. (Art. 8° do Decr ,
n . tlCi? de 14 tio Iovoroíto de 18~1I .)

Art. 12. Os fundadores ou iuoorporu.lores respondem bona {Ide
collectívamente pelas declarações dos prospectos, fazendo-se
effectiva a responsalrilidade civil ou criminal, como no caso
caiba. (Art. 9.° do Decr , TI. 1362 de 1891.)

Art. 13. Não é permittido á sociedade anonyma ter firma ou
razão social, nem qualiflcar-se pelo nome de qualquer (los socíos ,
(Lei u, 3150 de 4 de novembro de 1882, art. 2° § l°; Decr ,
n.8821 àe 30 de dezembro do mesmo anuo, n1'1. 5°; Decr ,
TI, lf\4 de 17 de janeiro de 1890, art. 20 § I. o)

Art. 14. A sociedade anonyma será dosígnada por uma deno
minação particular, ou peln indicação do seu ol>jeclo.

§ 1.° A desig-naçiio ou denominação ser;\ declarada nos esta
tutos ou contracto social, e deverá dlffercncial-a de outras so
ciedades.

i'I 2." Si [1)1' ídentica, 01\ semelhante, de molo (Iue possa in
duzir em er-ro, ou cUi-jano, as"iste a qna.lqnnr intorossrvlo o direito
de fazcl-o moditlcar, e demandar as pcrll:ts ou damnos, causados
pela identidade ou semelhança. (Lei n , :.\150 de 4 de novembro
de 1882, art. 2°; Decr. n. 8H21 de 30 de dezembro do mesmo
armo, art. 6°; Decr. n. 164 de 17 do janeiro de 1890, art. 2.°)

Art. 15. Os socíos são responsaveis somente pela quota do
capital das acções que subscrevem, 01\ que lhes são cedidas.
(Lei n , 3150 de 1832, art. 2° § 2°; Decr , n, 8821 do mesmo
armo art. 4.°; Decr , n , 164de 1890, art. 20 §2.0)

Art. 16. São da exclusiva competeucia do juizo commercial as
questões relativas á existencia das companhias, aos direitos e
obrigações dos socíos entre si e entre elles e a sociedade, á
dissolução, liquidação e partilha. (Lei u , 3150 de 1882, art , 2°
§ :3°; Decr. n . 8821 do mesmo anuo, art. 23; Decr. n. 164
de 1890, art. 2°§ 8.°)

Art. 17. O capital das sociedades anonyrnas pode consistir em
dinheiro, bens, causas 011 direitos.

As entradas ou prestações em bens, causas 011 direitos só serão
admittidas pelo valor em que forem estimadas por louvados.

§ 1. o A avaliação, para produzir eITeito, depende da appro~
vação da assembléa geral.

§ 2.° Si ao valor, declarado nos estatutos ou contracto social,
for inferior o valor lindo pelos louvados, o sacio responsável pela
prestação serà obrigado a entrar com n differença em dinheiro.
(Decr . TI. 8821 de 30 de dezembro de 1882, art. 7.°)

Art. 18. O capital social deve ser dividido em noções.
§ 1.° As acções se podem dividir em fracções de valor igual.
§ 2. o As tracções, reunidas em numero que de valor aqui-
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valente ao da acção, serão consideradas como formando uma acção
e conferirão os direitos que teem por base a acção como unidade.

§ :3.° O dono de cala fracção poderá exercer sepnradamon te os
direitos quo nii,r) eutnun na deüuição do numero antecedonta,
como o da alieuação e o de receber dividendos. (Lei n. :lL50
de 1882, art. 7°; Decr, n. 8821 do mesmo anuo, art. 8°; Decr .
n. 164 de 1890,art. 7.°)

Art. 19. Não são permittidns ncções que não representem
eflectívamente capital em dlnheiro, bens ou direitos declar.ulos
nos estatutos ou contracto social. (Decr. n. 8821 de 1882, art. 9.°)

Art. 20. E' licito, depois de constituída a sociedade, est:tbe
lecer-se em favor dos fundadores ou de terceiros, que hajam
concorrido com serviços para a formação da companhia, qual
quer vantagem consistente em uma parte dos lUCi'OS liquidas.

Esta vantagem só pódo ser concedida por deliberação da as
sembléa geral. (Loi n. 3150 de 1882, art. 3° § 3°; Decr ,
n.8821 do mesmo anno, art. 9° paragrapho unico; Decr , n. 164
de 17 de [anoi1'0 de 1890, art. 3') § 3.°)

Art. 21. As acções serão nominativas até ao seu integ ral pa
gamento.

Resolvido o dito pag;llnento, poderão ser convertidas em
noções transferiveis por endosso, ou em acções ao porta.lor-,

1\ ClIl1nm;i'(il sr', parl(·,,;', ";01' !'oita por dolilH)t'açiio da a;;~I~llIIJlf~a
geral. Uh'el'. 11. ssn do IH8'2, u rL. 10; lei n. :nGO do 111"~II10
anno, .u-t . ,0 § I" j Decr-. n. lô-l de 18\)0, § I" do arL. 7.")

Art. 22. Haverá na sé le das companhias um livro do regbtro
com termo de aber-tura e encerramento, numerado, ruluic«!o
e sel ludo nos termos do art. 13 do Codigo Commercial , pam o
tlm de nelle S0 Innçarem :

I. o O nome de cu.la accionista, com indic.ição do numero de
suas acções ;

2.° A declarncão das entradas de capital realizadas;
3. ° .\s inseri pç.(j,·s da propriedade e as tr.insferoncias das aC')Õ8S

com a respectiva data assignadas pelo cedente e oessiouario,
ou por seus legitimas procuradores;

4.° .\s conversões d,IS .icçõos em títulos ao portador e trrms
fcrencln s por cn.lo-s».

E' livre a qualquer acciouistn o exame do livro do regi,.;tro,
(Lei n . :1l50 de IH8?, ur-t , 70 ~ :3°; Oecr. n. 8821 (lo mesmo
anno, .ut. 18; Dccr, n. 164 de 17 de janeiro rle 1890, ;'1'1. 7" ~ :L")

Art. 2:3. A proprie.lude das acções nominativas se o,.;tal )() 

Iece pela inscripção no livro do registro.
A cessão se opera pelo termo de trnnsferencía, lavrado no dito

livro e a,,.;ignndo pelo cedente e cessiouario, ou por seus legi
tirnos procuradores, revestidos dos poderes necessarios ,

No caso ,Ie trnnsrnissâo da acção a titulo de legado, de suco
cessão universal 0U por virtude de arrematação ou adjurli
cação, o termo d,) tr.ursfereucia para o nome do leg"tar'io,
herdeiro arrematante ou credor adjudicatário, não poderá ser
lavrado sínão ú vista de alvará do juiz competente, de formal
de partilha, ou de carta de arrematação ou de adjudicação.
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Aos interessados, si o exigirem, serão dadas certidões dos
. termos de ínscripção e transferencia. (Decr. n , 8821 de 30 de

rlezomuro do 1882, art 11.)
Art. 21. A cessão das acções ao portador se cousumma

'pela simples tradição dos titulas. O portador (la acção se
presume (lona, emqnanto o contrario não for provado. (Decr ,
n , 8~21 de 1882, art. 12.)

Art. 25. As acções de companhias, que não teem garantia
publica de juros, não podem ser validamente negociadas sinão
depois de constituída definitivamente a sociedade, e tle reali
zados 40 % do capital subscripto. (Decr , n. 8821 de ê10 de de
zembro de 1882, art. 13: Decr. n. 850 de 1:~ de outubro de 18\)0,
art , 2n ; Decr. n , 13ü2 de 1·1 de fevereiro de 18\H, art. 1(1.)

Art. 2G. São irritos e nnllos os contractos que violurem esta
disposição. (Art . 3n do Deci-, n , 1'\50 de 1;1 de outubro de 1890.)

Art. 27. 1\S ;lcções .lo companhias quo teem como objecto a
realização d(~ mel hora mentos matr-r incs «oncodl.Ios pelo Governo
Fedora l, sob g'arl~ntia pnhlicn til' juros, podem ser negociadas,
desde que tenham realizado um quinto do seu valo!'. (Dccr .
n. 997 de II de novcmlro de 18\'0, art . In, combinado com o
Dec!'. n. 11',1 .lo J7 de janeiro do mesmo n nno, art. 70 ~ 2. O)

Art. :!H. A~ :II:':Õ()S d:ls """,\'alllii:LS, qni! SI! dn~lin"rnlll:1. oxpln
rur conce:-ou,'s, ~'at'anlida~ 1,,'los !;ovnI'lIOS dos l<:~tad,,~, p"oIet'ã"
ser negociadas depois de rcvlizudo UIII quinto de :iell <;:1\01', si
taes cornpanlrins se constituirern nas respectivas ])l':IÇ:oS; si,
porém, constituírem-se na Capital Federal, as ncçõcs somente
poder-ão ser llegocin,las depois de rea.lizados 4i1 n/o elo capital
subscri pto, (Iiocr, n . \107 .le II ,Ie novembro de 18\)0, art. 2°,
combinado com o art. 70 § 2" do Decr. n . 1ü4 de 17 do janeiro

'do mesmo nnno.)
1\1'1. 29. E' prohihuln a trn nsfereucia dos certlucados, pro

messus ou cautelas de p:lg:llllentos pnrcíaes .lo capita.l das acções.
Não ,;e comprcuendo nesta prohilução a transmissão por legado,

.successão universal, do.içâo, arrematação. adjUllic:1Ção, ou venda
em Iei liío pul.lico per or.lr-m do jniz . (Door, n. H8:21 de :'30 de
dez()Jllbl'O de 18;'::2, mt . 1:: ~ii 1(' o :2.")

Art. ::0. Ailllla qu« ndo Ill'gociad:ls as ao;ues, subsisto a rc
sponsauilidrulo do cedente, 1'(1 i-a com a sociedade, pelas quantias
'11Je faltarem pal':~ completar as entradus das accões cedidas.

'I'al rcspon-curilida.lc provn.leccrá tão somente no caso (1:t socie
dade se tornar insolva.vel por culpa ou damno occorridos ao
tempo em que o cedente era accionísta.

E' nssezurado "O cedente o direito de indetnuização contra o
cessionnrio, com finem transirrir. e os cesslonarios ulteriores, os
quaes todos são solidariamente ourign.los. (Decr. li. 8821 de
1882, art , 14; lei n. 3150 do mesmo anno, art. 7° § 2n ; Decr.
n , lü4 de 1890, art. 70 § z- n. 1.)

Art. 31. Cessa a responsabilidade do cedente, desde que a
assernbléa geral da sociedade fl pprovar as contas annunes, ou no
'prazo de cinco anDOS, a contar da data da publicação da cessão,
si a assembléa geral não se reunir, ou não approvar as contas
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anuuaos. (Decr , n. 164 de 17 de janeiro de 1890, art. 7" § 2"
n , 2, combinado com o 2" alinea do § 2° do art. 7° da lei n , 3150
de 1882, e § 2° 110 art. 14 do Decr, n. 8821 de 30 de dezembro do
mesmo anno , )

Art. 32. Toda a acção é iudivisivel em refereucia á sociedade.
Quando um desses titulos pertencer a di versas pessoas, a so

ciedade suspendera o exercício dos direitos, que a taes titulas sito
inhercntes, omqunnto um só individuo não for designado p~lI'a

. junto rlel la figurar como proprietario.
A sociedade poderá ig-ualIllcnte suspender o exercício dos .ll

reitos da acçâo em quanto não forem satisfeitas as obl'ig-aç,',es
inhereutes il mesma accão . (Lei li. 3150 de 4 de novembro de
1882, art. l'0; Decr , n. 8821 de:1O de dezembro do mesmo anuo ;
Decr , n . lli4 de li do jaueiro de 18\10, art . 8.")

Art . 3:3. Quando o accionista não eífectuar as entradas no
prazo estipulado, cabe l't sociedade, salva a sua ncção do paga
mento contra os subscr-iutorcs o cessíonarios, odireito d" íuzer
vender nm leilão as acç<j<'s. por conta e risco do seu dono, Ú <'ota
ção do dia. dopais de notiílcado o aocíonistu mediante um.i illti
mação judicial, puhlicadu por dez vezes, durante um mez, em
duas folhns, dasdl) ruulor circulação, na séde da companhia.

AI't. .Il . Q1l111ldo n.VI)I1 ri" SI' 11110 ofTcwtuIlr flor' f'n.lht do (:0111111'<1
dOl'OS, "sol:iod:ul" 1"'''01':111''1'1:1.1''':' 1'0I'lJidaa :II:I;,lO (J "IJl'ol'l'ial'-so
das enl rudas j'dt:I~, ou exercer contra o subscriptor e os l:es:,io
narios os direitos der-ivados de sua responsabilidade. (Decr,
n, 850 de 13 de outubro de 1890, art. 4.°)

Art. :~5, As aCI:iI():i e as fracçilc:i de acções serão assirmadas,
pelo menos, por dons adrulnístrn.Iores e deverão conter .

I." O numero de ordem ;
2." O valor, que cada uma representa;
:~.o A designação ou douoruiuação da sociedade;
<1. °O direito quo conferem aos dividendos e capital;
5.° A data da constituição da sociedade e da publicação dos

netos constitutivos. (Decr. n . 8821 de 1882, art , 16.)
Art. 30. As acções trausferiveis por endosso e ao portador,

além <Ias dcclaruções mencionadas no artigo antecedeu te, con
terão:

I.° A sommn total do carJital subscripto, com especiflcação lIa
parte "In dinheiro e da pnrfe em bens, cousas, direitos;

2, o O numero das acções, em IJIW se divide °capital;
3." A duração da sociedade;
4.° O dia e o logar da reunião annual da assembléa geral.

(Decreto n , 8821 de :\0 de dezembro de 1882, art. 17.)
Art. 3i. As ucções podem ser ohjecto de penhor.
O penhor das nominativas se constitue por simples averbacão

nos termos elo inscripção e ele transferencia : o das transferiveis
por endosso e o das acções ao portador pela entrega do titule, ao
credor e por papel assígnado pelo devedor, ao qual ° credor
dará a respectiva cautela. (Codigo Commercial, arts. 271 e 2i2;
Decr. n. 8821 ele 1882, art , 19; Decr , n. IM de 18\J0. art. 7"
§ 4.")
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Art. 38. A constituição do penhor não inhibe o acciouista de
exercer os direitos dn, aeção, como o de receber dividendos,
tomar parte o votar uns delibernções da assombléa geral. (Lei
n. 3150 do 1882, urt. i" § :l" 1\. '1; Docr, n. 8821 tio :10 do 110
zernbro do mesmo anno, art. Hl § lo; Decr , 11. 1ô4 de 17 de
janeiro de 1890, art. 7° § 4°, 2° ulinea.)

Ar1. 39. E' prohibido ás sociedades anonymas o acceitarem
em penhor as proprias acce ss. (Lei n. 3150 de 1882, art. 27 n. 4 j

Deer. n. 8821 do mesmo anuo, § 2) 110 art. 19; Decr , n , 164
de 17 de janeiro de 1890, art , 27 n . 4.)

Art. 40. E' prolJihido ás sociedades auonymus comprar e ven
der as proprías acções.

Nesta prohibicão não se comprehende a amortização (las acções,
uma, vez que seja realizada com fun.los dlsponiveís e sem olIensa
do capital.

A amortização não póde ser feita sinão por deliberação da as
semhl(',~t geral, estando Ill'csIlnte um numero do socios, que
represento, pelo menos, ,10m; tel"i0'; du ca\,it<ll. (Lei 11. :n50 de
4 de novembro de 1882, a,1't. ::1; lkcl'. n . R821 de 30 de dozern
bro do mesmo anno, art. ')1); Decr, n . 164 de 17 de janeiro
de 18DO, art , ::l,)

Art , -l l . I';' p"l'llliltido :'" s,,,,,jnrl:trles alll)nymas contrnhir em
prestiinos em dinheiro, doutro ou lú,'a do 1l'li7" omil.Liu.!o p:,ra
esse fim obrigações (deliCi11ures) ao portador.

Parngrapho unico , O titulo de obrigação, além das clausulas
proprías dos instrumentos desta natureza, deverá conter:

],0 A serie das ohrigações ;
2.° O numero de ordem;
3.° A somma total do emprostimo, a cuja serie pertencer.

(Lei n. 3150 de 1882, art.32; Decr , n , 8821 do mesmo armo,
art. 21; Decr, n. 164 de 1890, art , 32.)

Art. 42. A importancia de taes ernprostlmos não póde exceder
o valor do fundo social na sua totalidade. (Lei n . 3150 de 1882,
art. 32 § l°; Decr . n . 8821 do mesmo anuo, art. 21 § 2°;
Decr. n . 164 de 1890, art , 32 § ],0)

Art. 4,:. Essas olll'ig'ações terão por fiança todo o activo e bens
da socícd.nle, preferindo a quaesquor outros titulas de divida..

No C~\SO do liquidação da sociedade, os portadores dessas ouri
gações haverão a sua importancia antes de quncsquer outros
eredores; e só depois de recolhidas todas ellas, ou depositado o
valor das que faltarem, serão pagos os demais credores na ordem
das outras preíerenclas. (Decr . n . 164 de li de janeiro de 1890,
§§ 2.0 e 3° do art , 32.)

Art. 44. Aos portadores dessas obrigações é licito:
1. o Assistir ús reuniões da nssembléa geral e discutir, sem

voto, qualquer assumpto que interesse a dívida representada
por essos titulos. (Decr. n. 164 de 1890, art. 32§4°;Decl'.
n. 8821 de 1882, art , 21 § 4"; Lei n. 3150 do mesmo nnno, § 3°
do art. 32.)

2.° Nomear um fiscal para collaborar com os que houverem
sido nomeados pela nssembléa geral dos acclonistas. (Lei n .3150
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de 4 di] novembro de 1882, art. 32 § 2°; Decr. n. SS21110
mesmo anno , art. 21 § 3.°)

Art. 45. Os ernprestimos por obrigações não podem ser con
trahidos sinão pOl' virtude de antorização expressa nos estatutos,
ou de delibcrução Ih assembléa gOI'aI. (Deer. n. 8821 do :m .lo
dezembro de 1882, art. 21 § 5.°)

CAPITULO II

DAS SOCIEDADES QUE CAItECEM I>E AUTORIZAÇÃO DO GOVImNO PI r:'A
SE ORGANIZAREM

Art. 46. Depcn-lem ele autorização do Governo P'll'<t que se
possam organizar:

l.0 Os bancos cle circulação. (L')i n, :~W3 de 24 do novcmlu» Ile
1888, art. l°; liecr. 11. ]1).144 de 5 de janeiro de IS80, .ut, l° j
Dcer. 11. !O.2f12 do G do julho ,lo mesmo anno, aI'L I" : Ih:I'.
n, UH do 17 de j.moiro de 18\)0, art. l° § l° n, I; UC(~I'. 11. In:)
de 17 de janeiro do mesmo un no, nrt. I.")

2.° Os bancos de credito real. (Decr. n. 3471 de 3 do j uuho
de 18(',;), .u-t , 1"; nocr. 11. R821 d" 30 ,lo dezornlrro do I SS2,
art., 180 11. 'I ; 11""". 11. 1(',~) II d" lU do j:11I"il'" dI' 18~)(). :11'1. rI
§ III ; j'c~L[·. n , :nl) do ~ du Illai(l do IlH~SIIlU nuu», url.. ~~j;); ik(O".
n . Il',·l de 17 .lejnueu:o 110 mesmo anuo, art. l0 § l° n.:2)

3.° Os ruouto-pios, os montes de soccorro ou de piCILt>l'. as
caixas ecouomicns e as sociedades de seguros mutuos. (Lei n. :;150
do 1882, art. I" § 2" ; Doer'. n. 8821 de 30 do ,Ie~('mll]'() do
mesmo anuo, art . 1:30 u. 2; Decr, n , lU4 de 17 do .i'\lwil'(' rle
1890, art. lo § l° n. :3.)

4. e As sociedades anonymas quo tiverem por objecto o com
mercio ou fornecimento de goneros ou snbstaucias alnucnl.u-os.
(Lei n . 31&0 II,~ 1882, art. ]"::i 3"; nocr. n. 88Zl .lo 1\l1':'1ll0

anuo, art , 1:111 n , 3; ])OCI'. n. 164 de 17 de jmeiro 'Ie lS()l,
art. l° n ..1.)

Art . 47. Dopen.lom lgualmente de autorização 110 (lOVcmo
para Iunccion.u- na [~ei'ublie:l, :IS socie.lrules unonymas ('Stl':lll

geíras o as SIl<1:; sucoursues ou caix:ls liIL1<Js, oi>sOI'V:lIl>lll'''', "
respeito de taes associações, o seguinte :

§ 1.° Os estntutos doclnrarão o prazo rnaximo, nuucu SUI",'I"ior
a dous annos, contados da data lia antorização, doutro dos 'InfleS
a sociedade ou companhi., terú do realizar dons terços, [,,)10
menos, do s.nt ca pital no pníz ,

§ 2.° Essas companhias ou sociedades ficam sujeitas às dispo
sições quo regem as sociedades anonyrnas, no tocante ás 1'01.IÇI-;OS,

direitos e obrigações entre a sociedade e seus credores, He>"io
nistas e quuesquer interessados, quo tiverem domicilio 110 Br',\!.il,
ernborn ausentes.

§ 3. ') Obti.la a autorização, deverão essas sociedades, sob pona
de nul lidade, antes de entrar em íuncção, archivar na J un ta
Commercial , e, onde não a houver, no Rog'istl'o de ll ypothecas da
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comarca, OS estatutos da sociedade, a lista nominati va dos sub
scriptores, com indicação do numero de acções e entradas de cada
um, e a certidão do deposito da décima parte do capital, e a fazer
no Diario Official e nos [ornaes do termo as publicações exigidas
pelo presente decreto. (Lei n . 3150 de 4 de novembro de 1882,
art. l° ~ :Jo ; uocr. n. 88"21 do mesmo armo, art. ISO !'l l° ; Decr,
n , H)! de 17 de janeiro de 1890, art. 1° ~ 2° ns. I, :.' () :~.)

§ '1.0 As sociedades estrangeiras existentes no li' il. são olrri
gadas a cumprir o disposto no paragrapho antecedente, dentro
em seis mezes, a contar du data da publicação do Decr . n . lG4 de
17 dej aneiro de 1890, sob pena de perderem o direito de func
cionar nesta, Republica. (Decr. n. lG4, art. 33 parngrapho unico.)

Art. 48. Não carecem ele approvacão do Governo us socieda
eles anonymas que tiverem por objecto a construcção de estradas
ele ferro, concedidas pelo poder competente. (Decr. n. 5561 de
28 rle fevereiro de 1874; Decr , n , 8821 de 30 de dezembro de
lH82, urt . !:lO ~ 2.°)

Art , 4\). ÜS monte-pios, os montes de pio !:t'lu ou Ih ,1l~('OITo,
as caixas economicas 0 as sociedades de seguros 111 li tIlOS, hem
como as corporações (3 associações religiosas, reger-se-hão, não
sr') qu.mto :'I :-\Il;l p.onstitlliçiio, ('01110 quanto ao seu "()gÍlllcn, pelo
direito antUl'ior:1 este dUCI'ot". ([)e(~I'. n , HH21 ,lo IHHl, .ut, 1~)1.)

Art . ;)()..\s sociedades auouvmas, <luedependem de autoriza
çilo do Governo (arts. ,14 o 4;'», não poderão outel-a, sinão quando
o contructo ou estatutos forem organizados .lo conformidnrlo
COIII as disposições deste decreto, ás quaes são e Ilcam sujeitns ,
(Decr. n , 8821 de 1882, art. 132.)

Art. 51. Os requerimentos para concessão de autoriznção
ou approvacão dos esta tu tos das associações serão Ilirig-idos ao
Governo, ou :\0 Congresso, ou ao Governador do Estado, onde
a crenção deve ter logur , segundo a competcncia para ;1, concessão
couber, de accordo com a legislação vigente, :1, qualquer destes
ramos 110 poder pu hlico . (Decr. n , 2711 de 1\l de dezembro de
18GO, .u-t , 8.°)

Art. 5'2. Recebidos os requerimentos, serão sulnnettilos aos
exames precisos para se veriücnr :

1.° Si o ohjecto ou Iim rh compauhia ou sociedade unonyma
é licito, e Ile utilidade publica ;

2.° Si n crcucão pellilla é opportuna , e de oxito provuvol ;
3.° Si o canital marcado nos estatutos é bastante para o

objecto da e mpreza ; si está convenientemente garanticl1l a sua
real ização , e si as epocas estabelecirlas para as suas entradas
estão combinadas de maneira que a causa social se acuo sulli
cientemente provida par:1 acudir ás suas obrignções ;

4.° Si os estatutos ela associução ou as bases, sobre que se
fundar o perlirlo de autorização, estão 11e accordo com o presente
decreto e mais disposições em vigor, e si são convenientes e
razoáveis ;

5.° Si o regimen administrativo da companhia offerece as
garantias moraes, indispensavais para o credito da empreza e
scgurunça <los interesses dos accionistas e do publico;
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6." Si as disposições relativas :\ prestação de contas, divisão
-dos lucros, for-mação do fundo de reserva, e aos direitos e inter
esses dos ncciouistas e em geral ás suas operações, são sufflcien
tes para inspirar contlnuou aos interessados e ao publico.

Art. 53. A autorização pó le ser concedida em separado á
pessoa ou pessoas que pretenderem a creação, organizucão 011
incorporação de tros co.r.pnnhias sob bases detlnidusv ou coniun
ct.uucnte com a approvação dos estatutos da associação.

Ar1. :lL A uutoriznção concedida á vista das bases da asso
ciação - não dispensa a appt"lvação (lo contracto CI1 est« tutos da
sociedade.

Art. 55. Na primeira hypotheso (lo art. 53, ao registro da
carta de autorização precederá a incorporação ou organização
da companhia. (Decr . n . 2711 de 1860, art. 8.°)

Ar1. 5G. O que impetrar car-ta de autorização deverá em seu
r,'querimell to expor:

1.0 O fim e objecto lia companhia;
2." O logar orn qun dnvo funrcionar ;
:1.0 As prohahilid;ulcs do seu bom exito ;
,L° O tempo dont 1'0 do qual devo ser organizada. ( Doer. u. 27 II

de 18üO, art . 3" ~ I. o )

Art. ;'7. () rpIlllnl'illlrmto dr'Y(' s()r .lntado o a~~iç'lllldo, nas
:\SSigll:lllll':l~ l'('(~rJlJ!I(~I'id;\s, f~ Il(d:t~ sn 11IC,,(~i()Il:tI'Ú o log:II' da
residenci» dos impetr.mtes. (lJCCl'. n. :!ill ele l8GU, ,lI'L :)" ~ 2.")

Ai-t, SR. Na sl'g'llnl1a hvpothese (lo art. 5:1 e na ,lI' silllples
npprovncão dos estatutos. previstos no art , 54, doverú ser o
requerimento instruido com as seguintes peças:

§ 1. 0 Exempl.u: tios estatutos, assígnado pelos incorporadores
da associação.

§ 2." Relação dos subscriptores, com declaração dos nomes, pro
Ilssõos, rlomicillo e numero de acçõ's subscripta.s. (Decr. n , 2711,
art. 4.")

Art. 5\). Conce.lidr a autorização solicitada ou a approvação
dos estatutos e adoptados pelas partes interessadas ,IS al teracões
ou ad.litamcutos exigidos a vist: do competente decreto de
approvução, se passruão as cartas ele autorização ou de npprova
cão , 011 coniunctamcnt« ele autorizacão e appt-ovução dos ost.rtu
los. (Decr. n . 2711 de IHüO, art. 11)

.vrt , fiO. Conce.li.lu a autorização e praticados os actos, a que
allude o art. 11 do citado do-roto n. 2711, a. ~O(~i8(hllle <ln
onyma se constituirá pela fórma estabelecida no presente decreto.
(Decr. n. 8H21 de 1882, art , 132 § 2.°)

Art.61. Praticados os ditos netos (art. II lia decreto n . 2711),
cessara toda o qualquer intervenção -lo Governo em relação it
sociedade. (Decr , 11. 8821 de 1882, nrt . 132 § 30.)

Ar1. 62. Uma cópíu anthentíca da carta de autorização será
archívada e puhlicadn conjunctarneute com os estatutos da socio
dado, nos termos do § 3° do art. 45 deste decreto.

Art. ü3. Na prorogação do prazo da sociedade, bom como em
quaesquer alterações dos estatutos, se observarão as disposições
deste decreto, que regem a constituição das sociedades que de-
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pendem de autorização do Governo. (Decr. 11. 8821 de 30 de
dezembro di' 1882, art. 132 §§ 4. e 5.°)

Art. 61. ~a concessão de autorização às sociedades estran
geiras e as suas succursaes, ou caixas tlliaes, se observarão igual
mente as disposições do decreto n , 2711. (Decr , n. 8821 de
1882, art. 134.)

CAPITULO 1lI

DA CO~STITUIÇÃO DAS :;:ocmDADES ANONYMAS

Art. 65. As sociedades anonymas não se podem definitiva
mente constituir, sinão depois de subscripto o capital social todo
e eflectivarnen te depositai la em um banco rle emissão, ou em
outro sujoit« lL fiscalização di! Governo, ou que para ess : 11m se
sujeitar a alia, 11 escolha rlu maiorin rios suuscriptorcs, a decima
parte, em dinheiro, do capital suuscripto . (Lei 1\.3150 tlrJ 1882,
art. 3'; Dccr . n , 8821 do mesmo anno art. 24; Decr . n. 164
rh 17 do jun.iiro de 1890, art. 8"; DecI'. n. 850 de I~i de
oul uur« ri" IJlr'S1I10 :111110, tut , ,."; \)r,IT. 11. \:\(i() de 1,\ r]e Ce
vereiro de 18~II, att , 10)

Art. 66. Nos legares onde não houver estabelecimeuto ban
carío nestas condições, o deposito poderá effectuar-se na,; Colle
ctorias 0\\ Thesourar-ias de Fazenda. (DIJcr. n . 850 do 1~ de
outubro de 1890, art. 5° l° alinea .')

Art. 67. As sociedades anonymus que tiverem omprozus con
sagrmlns Ú r..u lização de melhor.uncn tos ma teriaes coucodídos
pelo Governo Federal, sob garantia publica de juros, as que se
destinarem fi explorar concessões, garilntilbs pelos Governos dos
Estados, efloctuarão o SI'U deposito, it escolha .le seus incorpora
dores, ou em bancos fiscalizados pelo Governo, ou no 'I'hesouro e
nas 'lhosourru-ias e Collectorias, lixando o seu capital 11e accordo
com o, O!'I;:lmetltosacceitos pelo Governo. (Decr. n , \1\)7 d0 li de
novomlno d,) Ifi'Jl), art. :1.")

Art. Gt'. O deposito feito nos bancos tlsculizados 110'10 I;(}verno

IJrova - so por documento do respectivo tlscal cert.itican.lo a roa
idade dn en trnda do dinheiro no cofre do estabelecimento e sua

esct-ipturnção nos livros da casa a credito da companhia, proje
ctada ; os deposites feitos no Thesouro, 'I'hesourarias e Collecto
rias serão provados por certidão dos thosoureiros e collecto
res. (Dccr. 11. 850 de 1 de outubro do 18\)0, art. 5° e Decr ,
n . \)07 de 11 de novembro do mesmo nnno, art. 3.°)

Art. f\~). O deposito exigido no art. 54 do presente decreto,
para constituição das sociedades anonymas, refere-se assim ao
capital primitivo das companhias, como ás addições que ultima
mente for elle recebendo; não se podendo haver como legal·
mente augmentado o capital nominal de taes associações, sorr
que previamente se realize, em relação a cada accresceutamento
o deposito da sua décima parte em dinheiro. (Decr , n. 8821 til

1882, arl. 40 § 8°; aviso de 15 de outubro de 1890.)
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Art. iO. Para a Iormaç'io das sociedades anonymns é essencial o
concurso, pelo menos, de sete sócios. (Lei n. 3150 de 1882, art. 80;
Decr. n. 8821 de 30 do dezembro do mesmo anno, art. 24 segunda
parte; Decr. u. Jô4 -le I7lle janeiro de 1890, art.3oseg-nmh p.u-to.)

AI'!. i I..\S sociedades nnonymas se coustltuom, on por osct-i
ptura publica ou por deliberação da assembléa geral dos sub
scriptores. (Lei n. 3r;")0 de 1882, art. 8° § lo; Decr. n. 88:21 do
mesmo nnno, art , ::'5; Dccr. n, 164 de 1890, art. 3° § 1.0).

.xrt. n. A cscriptura publica será assignada por torlos os
subscriptores e deverá conter a declaração da vontade de toi-ma
rem a companhia, as clausulas ou estatutos por que el la ';0 lia
de reg-r, e a transcripção tio conhecimento da décima purto, em
dinheiro, do capital suhscrlpto. (Lei n. 3150 de 1882; Doer. n. ,8821
do mesmo a11l10; Decr , n. lG1 tle 1890, Ioc. cit , ; Doer. n. niJ2 de
14 de fevereiro de 1891, art. 10.)

§ 1.0 Os subscriptores podem comparecer e assignar n.escriptura
por procuradores revestidos do poderes sutflcieutcs e expressos.

§ 2.° A comp.iuhi: se pódo constituir por lima só oscr-lptura,
ou por osct-ipturas succossívas.

§ 3.° g' permlttido nomear desde logo, na escriptura, os pri
meiros adnilnistradores e Ilscios. (Decr n. 8821 de 1882, IIS. J, 2
e 3 do art. 26.)

.,' Art. 7'l. Si ,IS I'rl',t'lC;õnS ou nllll'arlnsrlertlg'nrn ou nlgnl!,:,ocios
oonslst uoru I'II! IJIlIIH, ('tJllSas (JIl dil'('ilus, Sd r1eela,':u"I. JI:1 ('s''l'i
ptura, de qUIJ tratu este artigo, que a J;;ol]~ti~uiçã() Ilcn ali.uln,
até quo seja apresentada a avuliução legam18ut8 approva.la .

§ 1.0 Em seguida o fundador ou fundadores convocarão a ,Is,em
bléa geral dos subscriptores para nomear os tres louvados que
teem de avaliar os bens ou direitos em quo consistem as prestações.

§ 2.° Feita a avaliação, se convocará a assemhléa gOl'al que
della tem de tomar conhecimento.

I. Si a avaliação for approvada, os vens, direitos e cousas
serão admittidos pelo valor estimado. E, em ndditamonto it pri
meira escriptura, se lavrará outra, na qrn.l se transcreverá a
acta que contém a npprovação da avaliação ;

2. Por esta oscri pt ura, que tambem será assígnada PO!' todos
os suhscriptoros, 50 entenderá derlnitlvamonto const.í í ui.ln a
sociedade anonyrna ,

§ 3.° Si a avaliação não for approvada, deixara de ter cffeito
o projecto de socicdarle. (Decr. n , 8821 de 30 de dezouiln-o de
1882, art. 26 § 1.0)

Art. 74. A assembléa geral para a constituição da sociedade
só poderá ser convocaria depois de assignados os estatutos por
todos os subscriptoros. Compete aos fundadores o convocn.l-a ,
(Deer. n. 8821 de 1882, art. 27.)

Art. 75. No dia marcado os fundadores apresentarão á assem
bléa geral os estatutos assignados por todos os subscriptores, e o
conhecimento de deposito em dinheiro da decíma parte do capital
subscripto ,

I. Os estatutos e o dito conhecimento serão lidos.
2. Qualquer sacio poderá r'lzer as observações quo lhe aprouver
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3. Si a maioria dos socios presentes não se oppuzer, o, funda
dores declararão a sociedade definitivamonte constítuida .

4. Nesta reunião se porle:n nomear os prirn )(1'0; a.lmiuis
tradores o fiscaos.

§ 1.° Par., que a.maioria (h nssemnléa geral possa deliuerru'
sobre a constituição da sociedade, é necessario que esteja nrese ute
um numero de sócios, que ropresoute, pelo menus, dons t8l'Ç'O~ do
capital social .

Os subsoriptores podem comparecer e tomar parte u.i dclibe
ração por procuradores revestidos de poderes sutllcientes e
expressos, corntanto que sejam accionistas os procnradores.

§ z» .\. maioria (J.[), dito, assernbléa 1l~0 tem po.lor p",ra. modi
ficar, alterar, derogar as cl.iusulas dos estatutos. (Decr , n, 8821
de 30 de dezembro de 1882, art. 28.)

Art. í6. A acta da reunião, em que for deliberada a consti
tuição da companhia, deverá ser assignada por todos Q:; socios
presentes e será lavrada em duplicat«, Ilennrlo um dos 8X8m
plaros em !,011er da. socil,LI,lIln o teu-lo o ouf.r» o dl).itino )"gal.
(Decr , n . 8'-'21 de 18iE, art. :!D.)

Art. 7í. Si as prestações ou entr.ulas .lo :dg-nrn 011 al,-:·nns
socios consistirem em bens, COUS·\5 ou direitos, untes ,b COllVO

caç·iill da nssembléa gcrrt!, par:L a cOllstitniçiio da socieda.le, se
rounir.i a assollll>llÍa p:II'a. o fim '\1) nome.u- os tros louvados que
toem de rtv:\lial' o,; d itos bons.

§ 1. 0 Feita a avnl iação, S3 convocará a assernblóa geral p:u'a.
tomar conhecimento della 8 deliberar sobre a constituição dcllni
Uva da sociedade.

§ 2. o Si a avaliacão for approvada, os bens, consas e direitos
serão acceitos pelo valor dado, e a nssernbléa geral em s2.~·uiL!a
deliberará sobro a constituição da sociedade.

§ 3.° Não sendo approvadn rt ava.liação, o projecto da socie
dade não [orá etloito . (Decr , u, 8821 de 30 de dezembro de
1882, ar t. 30.)

Art. íS. No caso de Ir.uide, ou lesão enorme, os louvados
serão responsaveis pelas perdas e d.unuos resultantes. (llecr.
n . 8821 ele 1882, art. 3l.)

Art. í9. As sociedades aucnymas, devidamente coustituidas,
não poderão cn trav em f'nncçào, e praticar validamente acto
algum, sinão depois do archlvadns na .Iun ta Cornmercin.l, o oude
não a houver, no Registro de Hypothecos ela. comarca:

1. °O contracto ou estatutos ILt sociedade;
2. 0 A lista nominativa dos subscriptores, com indicação do nu

mero de ncçõos e entradas de carla UIl1:l.;

3.° A certidão do deposito ela. d.?cimn. parte do capital
subscripto;

4.° A acta da installação da nssemhléa geral o nomeação da
administração. (Lei n . 3150 de 4 de novembro de 188'.', art. 3°
§ 4°; Decr . n. 8821 de 30 de dezembro do mesmo anuo,
art. 32; Decr. n. 164 de 17 de janeiro de 1890, art . 30§ 4.°)

Art. 80. Antes das companhias entrarem em exercício serão,
sob a mesma comminação do artigo antecedente, publicado, no,
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jornaes do termo, on elo logar mais proxlmo, e reproduzidos na
Capital Fodei-nl noDiario Olficial, e, nos Estados, na folha fJUOd'll' o
expediente do Governo, os t:!.§lu.1.\!.tos, ou a eserlptura do contr.rcto
social, com declaração da data em qile foram archivados e dos
~, nncâssão e IlJQrad~s dos adrnlnistrarlores.

]\'0 I~(';:istl'(\ do llvpothecas da comarca da sérle da socicd.ulo
sera ;'j'cliiVtl(lo um exemplar da folha, em que se tlzercm as
ditas publ icaçõos e as de que trata o art. ';9, facultando a quem
quer que :iej:1 o direito do lei-as e obter certidões, pagando o
respectivo custo. (Lei n. :3150 de 1882, art. 3° § 5°; Doer. n. 8~21
do mesmo anno .u-t , :33; Deer. n , IG4 de li de janeiro de 181,)0,

art. 8° § S. 0)
Art. 81. () otílclal do registro dará certificado de haver rece

bido a follm , e em protocollo para esse üm crendo fclrá a CO!l\

petente n. ,ta de entrada.
E' pernuttido a quem quer que seja ler a dita folha e obter

certidão pag:1l1do o custo. (Decr. 11. 8821 de 30 de dezembro de
1882, §::i l° o 2" do art. 33.)

Art. 82. E' nn llu de pleno direito a sociedade anonyrna, que'
se constituir sem l!,;criptura publica, com as formalidades n de
clarações legaes, ou por dollhornção da assembléa geral, na (/1[:11
não se iJaj;1 cumprido o ilísposto no n. 2 do § l° do art. :Jo (lo
Decr. 11. IG4 de 18\)0.

Art. in. E' igualmente nnl ln de pleno direito :lo sq"i,)
darle ;'noll)'III:l.n:l qua.l so adlllill.il'nlll,;' conta dI] eapil.:d, h"IlS,
cousas 011 direitos, Sl~lll o serem por valor determinado [JOI' tres
louvados, e approvudo pela assembléa geral, nos termos do § 2°
do art. 3° rlo !J(:Cl'. n. HH de 17 de jnnoiro de 1800 (Decr, n. 8821
de 1882, art. ::'1 ; Decr, n. IG4 de 1890, art. GO paragrapho uulco),
e aqual l», fJlI() se constituir sem a subscripção de todo o capi tal e
deposito dn rlecimn parte do valor elo m.ismo . (Deer.n. 830 dro 13
de outubro de 1890, art. 8.°)

Art. 84. Não é perrnittido estipular-se nos estatutos ou cou
tracto social a emissão de acções por series, isto e, a di visão do
capital em sories successívas de aeções. (Decr . 11.8821 de 1882,
art. 35.) ,

Art. 85. Nenhum contracto ou operação se eftoctunrú por
conta da sociedade, ou companhia, sinão depois de constituída
ella nos termos do disposto no art. 3° §§ l°, 2° e :JO do Doer.
n. IG4de 17 de janeiro de 1890 e de preenchidas as formalularles
de publicidade, exigidas nos §§ 4° e 5° do mesmo artigo 110 do
ereto ci tado ,

Art. 8G. Os netos anteriores á constituição legal da sociedade
e ao preenchimento das formalidades OOS arts. 68 e G9 deste
decreto ficarão sob a responsabil idnde dos fundadores. (Dect,
u. 164 de 17 de janeiro de 1890, art. 5.°)

Art. 87. Os actos posteriores á constituição da sociedade ()
anteriores ao preenchimento das formalidades dos arts. 68 e GIJ
deste decreto ficarão sob a responsabilidade dos administradores,
si estes houverem sido nomeados na escriptura ou pela assem
liléa geral constitutiva da sociedade. (Lei n . 3150 de 1882,
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art. 5°; Decr , n , 8821110 mesmo anno, art , 57 ; Decr , n, 164 de
1890, art. 5.°)

Art . 88. A assembléa ger.rl, consti tuida a sociedade, poderá
resol V('I' 'I ue a responsabilidnde do taes actos corra por conta da
socie.ln.lo, o que importará a descnrg.i dos fuudadoros e admí
nistrndores. (Paragr.ipho unico do art , 37 do Decr. n. 8821 de
1882 o parte tlnnl do alto 5°<10 \)e,~r. n. 164 de 1800,)

Art , 89. São os fundadores solidariamente rosponsaveis aos
interessados por perdas e damnos resultantes d:t inobservaneia
das proscripções legaes, roln ti vas às condições e constituição das
companhias. (Decr , n. 8821 de 1882; art. 38 do Decr. n. 164
de 1890, art. 50 2a p:wte.)

Art. 90. A responsnbiiidade solidária pela inobservancia das
for-mnlidados dos arts. 68 e 6D recn hirà tão somente sobre os
administradores, quando hajam sido nomeados no acto consti
tutivo da, sociedade. (Decr. n , 8821 <le 1882, art. 382" parte.)

Art. 91. As resoluções da assemblé.i geral, quo tiverem por
objocto :wgn18n tal' o cn pital, doterminar a continunção .la soeíe
dado, além do seu termo, ou l!iSSO Ivo l-a an tos, estauclocor o
morlo dit liquidação, ou alterar do qualquer man8ÍI\1 o contracto
social ou estatutos, serão, por via de certidões das respectivas
actns, nroluv.vlns ° publicadas na conformidade do, arts. 68 e 69,
soh p"tla de Ililo V'<\OI'()III"llIltl'a l<lI'I)()il'os. (Lei n , :n"o d() 1882,
art. 6."; Dccr . n , 882l do 1Il0SIIlO uuno, at-t . :.::r.l i hccr . 11. j(j4
(le 1800, art. 6.°)

Art. 92. A falta de registro o publicidade das ditas netas não
pôde SOl' opposta pela sociedade ou pelos socios contra Ierceiros.
(Lei e Decrs. cltados.)

Art. 93. O capital social não poderá ser augmentado sinão
nos casos:

1.0 De insufflciencia do capital subscripto para o ohjecto da
sociedado ;

2.° De accrescl 1110 de obras;
3.° De ampliação de serviços ou operações socínos. (Lei n. 3150

do 4 de novem1)1'0 de 1882, art. 6" n. 2; Decr , n. 8821 do mesmo
armo, art. 40; Decr. n. 164 de 1890, art. 6° n . 2.)

Art. fli. Toda a proposta de augmonto de capital será prece
di.la do uma exposição [ustitlcativa, (§ lo do art. 40 tio Decr.
n, 8821 (1e1882.)

Art. 05. A proposta com a exposição será remettida aos
fiscaes, para interporem parecer, sem o qual não poderá ella
ser su bmettida h deliberação da assernbléa geral. (§ 2" do art. 40
do Dccr . n , 8821 cit.)

Art. 96. O augrnento de capital não será considerado como
constituindo legalmente capital social, sinão depois de subscriptas
todas as neções em que for dividido, de depositada a decima parte
do valor em dinheiro do capital subscripto, e de archivada e pu
blicada, na conformidade dos arts. 68 e 69, a oertidão da acta da
assembléa geral, em que forem verificados os ditos requisitos.
(Decr. n , 8821 de 30 de dezembro de 1882, art. 40 § 3.°)
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CAPITULO IV

DOS AD~I1NISTRADORES

49

Art. 97. ,\s sociedades auonyrnns serão geridas por dous ou
mais admlnistralores .

§ I." O mandato de administrador não póde durar mais de seis
annos, e e revogavel , a todo tempo, sem necessidade de causa
justificativa.

§ 2.° A nomeaçãoe a destituição dos administradores compelem
ú assombléa g-eml.

§ 3." Os administradores podem ser reeleitos. (Lei n. 3150 de
1882, art . 9°, I' parte; Decr . n. 8821 do mesmo anuo, art. 41 j
Decr , n, 164 de 1800. art. 9", la parte.)

Ar1. (J8o () mandu lo de ndrnluistra-lor pó.lo ser cstipcn.liudo
ou gratuito.

Quando, pelos estatutos, ou por deliberação da assernbléa geral,
for rlovida aos administradores, ou a quaosquor empregados, lima
corta pore1mtagmn d·, lucros líquidos, (HS:t p()rcOnh~'olll, sal vu
disposição om "ontl':l1'Íu ,los estatutos, sorit tirada dos lucros li
quidos, depois de de luziria a parte destinada ao fundo de re
serva, quando porventura instituido. (Lei n. 3150 do 1882, art.
9°; Decr. n. 8821 do mesmo anno , art. 42 j Decr. 11. 164 de 1800,
art , 9' la parte .)

Ar1. '90. A nomeação para administrar lar pode reeahir em
indivíduos que não silo sócios. (Lei n. 3150,loc. cit.; Doer.
n, 8821 do IS8:?, art. 43; Decr . 11. 164 de IS90, art. cit.)

Ar1. 100. O numero, o modo e as condições da nomeação, os
vencimento" o prazo do mandato, a destituição e a substituição
dos administradores, serão regulados nos estatutos ou contracto
social. (Lei n. :1150 do 1882, art. lO; Decr. n , 8S21 do mesmo
anno, art . 44; Decr. n . 16·J da 1890, art , 10, la partc.)

Ar1. 101. OS poderes dos administradores serão dotlnl.l os nos
estatutos OH coutracto social.

No silencio ou omissão do contracto social, ou dos estatutos,
Slt bsistirão os priuci pios sog uíntes :

I. ° Os administradores reputam-se revestidos de poderes, para
praticar todos os actos de gestão relativos ao fim e ao objocto
da sociedade, e pam representar a sociedade em juizo, em
todas as acçõos por el la , ou contra el la intentadas;

2.° Podem nomear agentes que os auxiliem na gestão diaría
dos negócios da companhia, sendo em todo caso responsaveis
pelos actos de taes agentes, e constituir advogados e procura
dores que os representem em juizo e fóra delIe. (Lei 11. 3150 de
4 de novembro de IS82, art. 10 § l° n, 2 j Decr . n. 8821 de
30 de dezembro do mesmo anuo, art , 45 ns, 1 e 2; Doer o n . 164
de 17 de janeiro de IS9:), art. 9), 2" parte e art. 10 § 1° n . 2.)

VaI. TT - Poder Executivo B91 4
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Ar-t. 102. Não podem os administradores, salvo expressa men
ção nos estatutos :

1.0 Transigir, renunciar direitos, hypothecnr ou empenhar
bens socincs ;

2.0 Coutrahir obrigações, e alienar be!l" e direitos ; excepto
si estes netos se incluem TI~S operações que fazem objecto da
socle.lade , (Lei n. ~)Fí(' do 1882. art. 10 § 1" TI. 2; Decr.
n.8821 do mesmo anuo, .u-t. 4:> n, :1; De~1'. n. lGl .lo 18\10,
art , 10 § lo n. 2.)

Art. 103. Em caso de vaga de logar ele administrador. salvo
disposição em contrario nos estatutos, designarão substitutos
provisortos os administradores em exercicio e os tíscaes, com
petindo a assembléa geral fazer a uomeacão definitiva. TI:1 pri
meira reunião que se seguir. (Decr. n. 8821 de 1882. art. 4G,
I~ parte; Decr , n , I(H de 18S9, art. 10 § i- n. 1.)

Art. lO!' O substituto, definitivamente nomeado, servirá tão
somente pelo tempo que restf\l' P,'1l':t r-omplctar o prazo do man
dato do adtninistr.ulor sunstitui.Io . (D.'cr. n. 8f)~1, art. 4(;, 2"
parte )

Art. 105. Os administr.uloros, «ntcs eloentrarem em cxorcieio ,
são obrig":tdos a cauclonmu responsabi lidnde de SIW gestiío com
o \l\1I1101'0 tio [w';ões que so IIOUYOl' ll xrulo \lOS estatutos.

>i 1." A eau<;:lu !iLl'-su-lta por tOI'Ill0 no livro do r'~;.;islro.
§ 2." Si as noções forem ao portador, ou transleriv ei: !lI}]' 011

dosso, serão depositadas nn. c.uxa da socicdrule Oll em poder d,L
pessoa designada pela asscmhléa geri) I.

§ :\.o A C:1UÇi"iO POIICl'á SOl' pr,)stada por qualquer nccionista,
a bem do admíntstr.ulor . (Lei 11. :llGO de 1882, li rt , 10 fi 8";
Decr. u. 8821 do mesmo auno, urt. 47; Doer , n , IG4 de 18\)0,
§ 8° do nrt , 10.)

Art. 106. Sobre (\S ac';õl~S caucion.idas. de conformidale com
a disposição antecedente, terão preferencia, para seu pagamento,
associedades, os accionistas e terceiros pelas responsabilidades
em que os administr.ulores ÍlW01'l'Cl'O!ll por Iultns, culpas ou
dolictos. (Iiecr , n , 8821 de 1882, art. 46.)

Art. 107. O udrninistr.ulor quo, dentro do p1'f.\ZO ·IlJ trinta {lias,
não prestar cuução, entendo-se '1\10 nâo nccoiton a nomcacão.
(Decr. n. 8821 de 1882. art. 49.)

Art. 108. Os .vlm.nistrudores nã: coutrnhem olnignção pessoal,
indi viduul ou solidru-ia, nos coutractos ou operações li no
realizam no ox.rrcicio de seu mandato. (Lei 11. 3150 de 1882,
art. l" n. 2 ; Decr, n. 8821 do mesmo anuo, art. 50; Decr, n. 164
de 1890, § 2° do art. 10. )

Art. 109. Os adminístr.ulores são responsaveís :
1.0 A' sociedade, pela negligencia, culpa ou dolo, com que se

houverem no desempenho do mandato ;
2.° A' sociedade e aos terceiros prejudicados pelo excesso do

mandato :
3.° Solidariamente a sociedade e nos terceiros prejudicados

pela violação da lei e dos estatutos. (Lei n. 3150 de 1882, art. 11 ;
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Deer, u, 8821 do mesmo auno, art. 50 paragrapho unico ; Decr,
n, 164 de 1890, art. 11. )

Art. 110. O nccionista tem sempre salva a acção competente,
para haver dos administradores as perdas e duinnos resultantes
da violucão da lei e (los estatutos.

Art. 111. A ucção poderá sei- intentada conjunctamente por
dons ou ruuis accionistns : não podendo, por.im. roferir-se a actos
e operações ,ia julgados por assembléas gm'aes. (Decr, n. 161 de
17 de janeiro de 1890, paraarapho unico do art. 11.)

Art. 112. O administrador', que tiver into resse opposto ao da
companhia em qualquer operação soci.rl , não poderá toma!'
parte n,~ delihar-acão a este respeito, e será obrigado a Ltzer o
necessário aviso ~tOS outros administradores, devendo disso
la vi-ar-se declaração na ueta das sessões.

§ I. U No caso da disposição antec .dontc, a deliberação seiá
tomada pelos demais a'!minislrwl,,]'c, e pejos !Lie,~!s, à mu ioria
de votos. .

!:i 2. o si o ud ministm-lor doixnr di) da]' avis», responderá pejas
per-las e .l.unnos, n a.lórn d,~ por,!;, crimina.l em que incorrer, a
deliberução será nulla . (Lei n. 3150 de 1882, art. 12; Decr.
n. 88:21 rlo mesmo anno, art , 51 ; Decr. n. l(i·1 de 1890, art. 12.)

AI't. 11:). i)-; :ltlillilli-;tl':l.Ilol'(" ,/1''', li" !:i1h dfJ illvi'lIlal'io, ou
nilo oil.-;t:llll." I) in vcu l.uiu, 011 P01' IIll!i" dr~ iu veut.u-lo ['t'<llId ulcu lo,
rep.u-tlrcn: dividendos não devidos, -;ila possoul monte obI'ig'ldilS
a restituir :1 caixa social a sonuua do, mesmos divldon.los, e
sujeitos, a lé.u disso, 113 penas crlmlnaes em que incorrerem.
(Lei n . 3150 de 1882, art , 15, i" p.u-to , Decr. n. 882! do mesmo
anuo, art. 52; Decr, n. 164 de 1890, art. 1:3.)

Art. 114. No caso (b insolvnhilidade dl sociedade, os accio
nístus, que houverem recebido divideu.Ios não devidos, ser-ão
subsidlariauieute obrigados a restituil-os : sendo-lhes, portanto,
licito allegarem honetlcio de ordem.

Esta ,,'cL'igação prescreverá no prazo de ciuco annos, a contar
tIa data du disn-lhuíção dos ditos divíden.Ios. (Lei n. :1150de 1882,
111'1. I:~, I" e:2" a.line-is ; Decr. n. 8>J'?l da 1119smo anuo § l.0 do
art. 5'2.)

Art, 115. TODm acção contra os adl:linist'\'\I.Lxes pelos prejuízos
resu Itantos da distrihuícão de di vid eu-los não devidos, a sociedade,
os credores lh sociedade, no caSIJ desta se tornnr insolvavel , e
os socios prejudicados. (Decr. n. 8821 (13 1882, urt, 52 § 2.')

Art. 110. :Só po.lerão iazer parte .LI.> dividendos da sociedade
anonyma os lucros líquidos provindos de operações effeeti Vil
mente concluldas no semestre. (L13i n. 3150 de 1882, paragrn.pho
unico do :11'1. 13; Doer. n. 882! do mesmo anuo, :11'1. :if),
la parte; Decr. n. 164 de 1890, paragrapho uuico do art. I'l.)

Art. 117. Para, que os haveres sociaes possam entrar no calculo
dos lucros liquídos, não li necessarlo que se achem recolhidos
em dinheiro á caixa ; bastu que consistam cn valores definitiva
mente adquiridos, ou em. direitos e obrigações seguros, como
letras e cuaesquer papeis ele credito rep'üado3 bons. (Decr .
n. 8821 d" 30 de rlezembl'o do Ja'l'!, ar t . ;;::,2" pm-tc.)
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CAPITULO V

11th FISCAES

Art. 118. Toda, :t sociedade anonyrna deve ter um conselho
composto de tres ou mais ilscaes, e supplentos em ig-u:tl numero.

§ l.0 A nomeação dos (lscaes e supplen tos será feita pela
assembléa geral na sessão ordinaria annual, e poderá recahír
em individuos que não sejam sacias. (Lei n. 3150 de 1882,
art. 14; Decr , n. 8821 do mesmo anuo, art. 51; Decr. n. 164
de 1890, art. 14.)

§ 2.° O mandato dos fiscaos durará po~' um só anuo, mas
poderá ser renovado. (Docr . n. 8821 de 1882, art. 54,2° aline".)

Art. 119. Incumbe aos flscaes apresentar 11 assemhléa geral
o 1'llrocol' sobre negocies e opera,(;(lCS sociacs do anuo seguinte
ao de sua notnoncão, tomun.lo 1"'1' 1,:151) " iuventm-io , o 11:\l:1.nr;o e
as contas dos admiuistrudore s. (/,IJi n. ::1",1), .ut . cil. ; l)"el'.
n . 8821, art. 5;;: Lei n. lGI, art. cit.)

Al't. 120. Os Ihcaes teem o direito, dnrante (J tr-imestre (IUO
1"'I)('.I'd" :t 1'l)lIl1i:io "l'dinal'i:1. da :lssIJl1lbI<'n, ,!.l·"ral, de examinar os
livros, ,lu vI)1'ilkal' o o.;lad" ,h I"l.ix" " d" (~fll'loil''1, ox i.ri r in
formações dos ndmiuistradorcs sobro as O(J(.:l',I<;UI)S SOI)i:l()~ f) con
vocar extrnordiunriamonte a assombléa [l'oral. (Lei n . :~lr,1I do
1882,ítfL J.I § 3°; Dccr , n. 8821 domcsmonnno,ürt.;:)G;
Decr , n , lG4 (k 180u, art. II § :3.")

Art. 12\. li. at tribuiçâo do convocar extraordin.u-iamonto r~
assemhléa geral pódo ser oxercidu pelos Iiscaes - aiurla fora do
prazo de tres mezes ít que se refere o artigo precedente - si
occorrerem motivos graves o urgentes. (Decr , ll. 8821 de 1882,
nrt . Gl.)

Art. 122. No parecer, n lcm do juizo solne os nerrocios e ope
rações do anuo, devem os tiseacs denunciar os erros, l1.tctos o
(l'anll')s ([110 dcscot.rircm , exp<\[' a sit\Ht<:ito Il~,- socio.l.ulo e sng-
g"l'il' a..; mo.lidns o »l vitros quo cutcurl.nu a. h()m d:, ~o~iolla,lo.
([)<3Cl'. 11, 88'.' I (lo 1882, art . ;,/.)

Art. 1'.':\. li. deliberação ela as~e!lliJl<j,t ger,II, nl'pl'o\':U1,lo ns
contas e o lalnuço , sori~ nul l.i, si não COI' prccodida d« relntorio
dos üscoes. (Lei n. 3150 de 18H'G, art. 14 i:: l°; 1).)CI'. u , 8821 do
mesmo annov art.. 58; Decri n . IGI (1<J lô\)O,nrt. 14§ 1.0)

Art. 12·[, Si os tiscacs não apresentarem o seu parecer em
tomp.i, [L sessão S03r.\ adiada, o a nssembléa geral tomara as pro
videucins, que forem nocossarias, podendo rlestitnir os üscaos
culpados e nomear outros. (Doer. 1\. 8321 de lSS2, art. 50.)

Art. 12;). Si não forem nomeados os tiscaes, não acccitarem o
cargo, ou se tornarem impedidos, compete ao presidente da
Jnnta Commercial, e, onde não a houver, ao juiz do commercio
do termo, a requerimento de qualquer <los ndmuiistradoros, a
nomeação de quem os suhstltua ou sirva durante o seu impedi
mento. (Lei n . 3150 de 1882, art. U § 2.°; Decr , 11. 8821
art. GO; Decr , n, 1M do 1800, nrt. 11 ~ 2. n

)
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Ar1. 12ll. Os atreitos da responsabilidade dos flscaes parn com
a sociedade são determinados pejas regras do mandato. (Lei
n.3150 de 1882, 111'1. 14 § 40 ; Decr , n. 8821 do mesmo a.nno,
art. 62; Decr , 11. \li·! de 1890, art. 14 § 4.°)

1\1'1. 127. A respousal.illdnde dos administradores üscaos cessa
com o julgamento e npprovação das contas e actas, pela assem
bica geral, não se admittindo mais acção criminal contra estes.
(Decr. n , 164 rle 1890, art. 27 § 2.")

CAPITCLO VI

Art , 1'..'8 . .\. assembléa geral tem poder para resolver todos
os negocies, tomar quaesquer decisões e deliberar, approvar
e ra titlcar todos os netos que interessam á companhia.

Nas suas faculdades, salvo clausula em contrario, se inclue
a do morllücnr c alloral' os estatuto...;, ou contraclo social. Não
lhe é, porélll, 1'''l'lllillit!o mudur ou tmnsíormur o ohjce!o '~,,(~n
cial da, sociedade. (Doer. n . 8821 do 1882, art. 63.)

Art. 129. Pnra que a assemlJléa· geral possa, valida mon te
Iunccioruu- () d"lil,oI':IJ' I' indis[l011savol '1l1O oslnja ]11")8"111" 11111
nllrlloro do a<:,~i"lIisla, '111" I'I'ill'('S"lIt'" pdo IUI~1I0:'., 11111 'l'lal'i.o
do capital sociu l,

Art. IJO. Si este numero se não reunir, uma nova r.-nuião
será con vo-ada, por meio de annuneios nos [ornaos, decla
rando-se nel les quo so delibernrú., qualquer 'lua seja a somma
do capital ropresen tu.lo pelos accioulstas que comparecerem. (Lei
n. 3150, art. 15 §§ 2° c :10 ; Decr, n . 8821, art. 64; Decr , n. 1G4
de 1890, art. 15 §§ 2" e 3. 0 )

Art. I:U. A assemlrléa geral, que tem de deliberar sobre a
constitulção tLl sociedade e approvação dos valores dados às
prestações flue não consistem em dinheiro, e sobre as modulca
çõos e alterações dos estatutos, ou contracto social, carece, pn'a
validamente se constituu-, ria presença de accionistns, quo, 110
mínimo, representem dons tr-rços do capital social.

§ L" Si nem na l'l'illlcira, norn nu segunda rennião COlll]"l
recer o numero de acoion istas exigido na disposição precedente,
convocar-se-ha tcrceirn, com a declaração de que a assem hlén
poderá deliberar, seja qual for a, somma do capital rcpres.-u
tado jelos accíonistas presentes.

§ 2." Neste caso, além dos annuncios (si as acções forem
nominativas), a convocação se fará por meio de cartas. (Lei
n . 3150 de 1882, art . 15 § 4°; Decr , n , 8821 do mesmo anno,
art. 65; Decr. n. 164 de 1890, art.15§4.0)

Art. 1:)2. As deliberações ela, assernbléa geral, tanto no caso
do art . 129, como no do antecedente, serão tomadas pela
maioria dos socios presentes. (Lei n . 3150 de 1882, art. e §
cits., 3° alínea; Decr. n. 8821 do mesmo anno, art. 66; Dccr ,
n , 16·1 de 1890. art. e §cits., 3° alinea.)
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Art. 133. Para a eleição dos administradores e empregados
da secretaria, bem como para as deliberaçõ es de qualquer na
tureza, serão admittirlos votos por procuração, com poderes
especiaes, comtnuto que estes não sejam con feridos a adminis
tradores e flscaos, e que sejam accionistas os procuradores.
(Decr, 11. 164 de 17 de janeiro de 1890, art. 15 ~ 8°; Decr.
n.8821 Ile 1882, art. 67; Lei 11. :3150, art. 15 § 8.")

Art. 134. As C0l1YOCi,ÇU3S das assem 1l16a8 ger;les serão moti
vadas e f ir-se-hão por annuncios nos jornaes publicos do logar ,
e, si não os houver, nos rh mais pro ximo, com íntorval lo ra
zoave!. (Decr. n. 8821 de 1882, art. 58; Decr . n , 164 de 1890.
art. 15 §§ 1",5° e 9.°)

Ar1. 135. Serão acceitos como socíos, para todos os effeitos
de direito, os que se apresentarem eom ac ções 80 portador-, e
com as trausferlveis por endosso traspassadas em seus nomes,
salvo prova em contrario.

Art. 136. Nos estatutos ou cont ructo social se pódo esta
helecer que o,; donos das accõe., ao portador r) das transfe
ríveis por endosso as depositem na caixa da socicdade, pelo
menos tres dias antes das reunlões da assem hléa "ernl, sob pena
rI" não tom.u-orn parte na, discussões e delihr>raç'ues. (lJecr.
11. H8'?! do :,1) do r1"zülIlhro ri" IKti2, art. (;9. )

Art. 1::l7. Os a-lministral.u-ostnom compcte nct« ]i:lrn COUYIH':lI'

extraordinariamente a assemulén geral, a requerimento elo
qUiesquer accíonistas : '

1. o Quando o requerimento f01' dirigido por socios em numero
não menor do sete e repre-cn tundo, pelo menos, um quinto do
ca pital social;

2.- Quando o pedido de convocação for fundamentado com
motivo, que não poderá ter ref'erencia a. materin, netos e contas
já apreciados e julg-:\dos em assembléa geral. (Decr. n. 164 do
17 de janeiro de 1890 .s9' do art. 15. )

Art. 138. Póde a assembléa geral extraordin.i ria ser convo
e-ida pelos proprios nccionistas nas condições do 11. lo do
al'tig-o antecedente, quando :

Os administradores não fizerem a convocação 110 prazo de oito
tU8S, a contar da apresentação rio reqnerimento rios acciouistas,
devidamente motí vado. (Decr , n . 164 de 17 rh janeiro de 1890,
art. 15 § 9.° n. I.)

Art. 139. Nos casos, em que a lei ou os estatutos determinarem
expressamente a reunião da assernbléa geral, e permittitlo a
qualquer accionísta exigíl-a da administração, si esta retardar
'Por mais de tres mezes além da época estipulada.

Art. 140. Si o ao -íonísta não for atteudido, terá o direito de
fazer el le proprlo a convocação, declarando esta circumstancia
no annunoio respectivo, (Decr. n. 164 de 17 de janeiro de 1890,
art. 15 § 90 n, 2. )

Art. 141. Nos estatutos se determinara a ordem, que se ha de
guardar nas reuniões da assembléa geral, o numero mínimo de
aeções que é necessario aos accíonistas para serem admittidos a
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votar em assemulén geral, e o numero de votos que compete
a cada um na razão do numero de noções que possuir.

~ 1.° Ainda que sem direito de votar, por não possuir o
111l111C\'O de accões exigido pol-s estatutos, ú p-rmitti.!« ,t to.lo
o accionistu CO\Il1JaI'CC'!I' il reunião da asseinbléa geral o di-ruí ir
o objecto sujeito a deliberação.

!i\ ?" Na as,embll":L ~eral, que Iem de deliberar sobre a COIl
stituicâo Ih socied.ulo e avn liição dos quinhões 110"; bons, COl1S'\~
ou dirr-rtos. poderá votar todo o accionistu , ainda que não possn:l
o numero de ncções exigidos pelos estatutos ou coutracto soeiul .
( Lei 11. :3150 de 1882, [\1'1. 15 §§ G" e iO; üecr. n. 8821 do mesmo
auno, art. il: Decr , n. Iti4 de 1890, art. 15 §§ Go e i").

Art. \:12. Não podem votar nas assembléas g-er:Les: os admi
nistradores, para apprOVal'elll Seus balanços, contas e inventa rios ;
os üscaes, os seus pnrccores ; e os acclcnístas, a nvalivção Ile seus
quinl.ües, ou quucsqncr v.mtngous estipuladas nos estatutos ou
contructo soci.i! . (Lei n , :n~,() de 18fQ, :\1'1. I~) ~ ]0; j)llIT.
n.8W:'1 d,) mosu:o .uu:u, art , i2; Dccr, 11. lGI de IK\Jil. .ttl . I~)
§ 10.)

Art. 14~L Em cada anuo haverá uma assembléa geral dos
accionistus, cuja reunião ser:'l tixnrlu nos estatutos, o sl/mpre
ann uuouuln !,I-Ia inl!,!'''llsa, quinze rlius, com imlicucão do lo;..:-ar
o lJo!':I.

§ ].u Esta reunião tcrn por Iun espcciul a lcitur.. d" 1':11'1"'''1'
dos (iscues e exame, discussão e delineração sobro o lnveuuuio,
b:Llauç'o e contas annuaos UOS administradores.

§ 2." Si, pari' de liberar soure quacsquer lias assumptos men
cionados, carecer a assembléa geri\! de novos esclarecinreutos,
poderá adiar a sessão e ordenar os exames e iuvestiguçõos que
forem uecess.rrios. (Lei n , 3150 de 1882, art. Ir) § l° ; \)"I,\,.

n , 8821 '\0 mesmo anuo, art. i5; Decr, n , ]6-1 de ItI'JO,I!I't. 15
§ l. ° )

Art. 144. ,\s assembléus geraes ordin.u-ias não podem íunc
eionur com monos de tres socios capa zes de coustltuil-as, afora os
direet orcs e üscaes ; prna 110 nn llidndc dus deliberações i\(]oplillbs.
(Doer 11. lG4<LJlf-i\)",art. lei § 0° n. 4.)

Art. 1·1;). 1\ ap!,l'ov:lç'ilo (1<, 1I,I1:1nço e contas, Icitu S()lll 1'e
serva, importa a l':ltiJical,'ão dos :lCtOS e operações relatlvas.

A approvnção, poróm , poderá ser annu l luda , em caso de CI']'O,

11010, t'r.uulo cu simulucão (Cod , Ooinmercia I, art. ,1'2D I\. 'I";
Decr , n 8821 de 188'2, urt , i4.)

Art. 14G. A appr,wal,'ão, pela assenibléu geral, de actos e
oper,\çC'8~, qne importam violação Ih lei, ou dos estatutos, não
perime a noção dos -ocios ausentes e dos qne ?não houverem con
corrido com os seus votos para tal approvação . ( Decr , n. tJtJ21
de 1882, art. 75. )

Art. 14i. Um mez antes da data approvnda para a reunião da
assernbléu geral ordinariu, annuucíarà a administração da so
ciedade ficarem à disposição dos sacias, no proprio estuuclcoi
mento onde el la ti ver a sua sede :

1.° Cópia elos balanços contendo a in.licação dos VaIOl'I!"
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moveis, ímmovels, e em synopse, das dividas activas e passivas,
por classos, segundo a natureza dos titnlos;

2.° Cópia da relação nominal dos accionlslas, com o numero de
acções respectivas e o estado do pagnmento destas ;

3. o Cópia da lista das trausferencias de acções, em algarismos,
ren.lizndus no decurso -lo anno,

§ 1.° Até á vespem, o mili" lflr,lar,da sessão dn, nssernbléa
geral se publicará pela imprensa o relntorio da sociod.«!«, com o
balanço e o parecer da cornmissão fiscs l ,

§ 2.° Até trinta dias, quando muito, após a reunião da
assembléa geral a acta respectiva será publicada pela imprensa.

§ 3. o A qualquer pessoa se dará, sem inquirir-se qual o in
teresse que tem, certidão dos netos archivados na conformidade
das disposições dos arts. 68 e 69, e da relação nominal dos
accionístas (n . 2 deste artigo). (Decr. n. 164 de 17 de janeiro
de 1890, art . lô; Docr. n . 8821 de)882, art , 76.)

CAPITULO VII

DA ['lSS"!.UçÃO E LIQUlllAÇÃo A"lIGAVEL

Art. 148. As cotupanhins ou sociedades unony mas "n dissol
vem:

1. ° Pelo consenso de todos os accionístas em instrumento
publico;

2.° Por deliberação da assembléa gcral ;
3.° Por insolvabilidade ;
4. o Pela cessação do pa,c:amento das dividas ;
5,° Pela tormlnação do prazo de sua duracão ;
6.° Pelu rerlucção do numero dos socíos a menos de ~ete;
7. ° Mostra ndo-se que a sociedade não pode preencher o seu

fim, por insuíflciencía de capital, ou por qualquer outro motivo.
(Lei n , 31:;0 de 1882,nrt. 17; Decr. n , 8821 de 1882, rut , '77;
Decr . 11. IG4do 189:),art , 17. )

Art . 14\1. A assembléa ger" I pótle resolver a dissolução da
sociedade, auula que não occorra nenhum dos casos moncíonados
na lei. (Ait . 78 do Decr , n. 8821 de 1882,)

Ar1. 150. A terminação do prazo da sociedade, a não ter
havido prorogação, importa, 1)01' forca da lei, a dissolução da so
cicdade ; ílcaudo, portanto , il imitada e solidariamente respon
saveis pelos netos posteriores os 'lue os houverem praticado, ou
concort ido com seus votos par[\, qUI) 8C praticassem. (Doer.
n. 8821 de 1882, art , 79.)

Art. 151. No caso de reducção de socios a numero menor de
sete, a sociedade se entenderá dissolvida, si dentro 110 prazo de
seis mezes não se pr,'cncher o numero legnl. (Lei n , 3150 de
1882, art , 17 n. 5 ; Decr. n. 8821 de 1882, art , 80; Doer. n. 16.1
de 1890, art. 17 n , 5. )

§ 1.0 O dito prazo de seis mezes se começara a contar, si as
acções forem nominativas, dn, data (In, puhlicaçâo das transfe-
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renciss ; si, porém, no portador ou transferivels por endosso. lia
dia (ia reunião da assernbléa geral, em que se veriticar a ullu
dída rerluccão. (Decr. n , 8821 de 1882, § l° do art. 80.)

§ 2." Pelos uctos, quo a companhia praticar, depois quo o
numero dos sócios se reduzir a menos de sete, serão solidnria
mente respousaveis os ndminístradores e accionistas, si, .lcntro
do prazo de seis mezes, não for preenchido o numero legal. (Docr ,
n. 8821 do 1882, §;20 (10 art . 80; lei n , 3150 de 1882, :11'1. 1'7
n. 5,2° alinoa; Decr , n. IM de 18\10, art. 17 n. 5,20 nlinl'a.)

Art. 152. No caso l10 perda da metade do capital socinl
devem os administradores consultnr a r.ssembléa geral sO\11'O a
convonioncia de uma Iiquídnção antecipuda. (Lei n , :l1;,11 de
1882, art. 17 n . 6, l° alinen ; Decr , n , 8821 de 1882, art. 81;
Decr. LI. lG-l do 1890, art. 17 n, 6, l° alinea.)

Art. 15:~. Si a perda, porém, ['01' Ile tres quartos ou mni-. do
capital social, qualquer accíonista poderá requerer a l iqu idaçâo
judicial da sociedade. (Lei n. 3150 de 1882, art. 17 I), ti, 20
alinoa; Decr , n . 8821 rlo 1882,art. 82; Decr. n , JG4 de ],'-'90,
art. 17 n , fi, 2° a.linon..")

Art. 154. A qualquer accionistu assisto o dirolto do pc.llr por
acção ordlnaria :~ dissolução (la sociedade, quando não puder' osta
preencher o seu fim, por ínsutflclencia de capital, ou por qualquer
outro mot ivo . (Ilecl'. n. 882.1 do :iO do dezembro de 1H82, nrl . :-n.)

AI't. 15;). l ussotvid« a socie.ludo por qualquer ']"s illll'la
montos do art. 148, com oxcopção do do cessação do p:Igallll'lilos,
ou do conformidade com o do art. 151, a liquldação po-ler., ser
feita amigavelmente. (Lei n . :~15() de 4 de novembro IIe3 1882,
art. líl i;J2°; Decr. n. 8821 de 1882, art. 84; Decr. n. 1134 de 11)00,
art. I9 § 2.°)

Art. 156. Supposto dissolvidas, as sociedades nnouvnn.s se
reputam continuar a existir para os actos e operações da, Iiqui
dação. (Decr . n. 8821 de 1882, art. 85.}

Art . 157. Compete á assembléa geral determinar () modo
da liquidação, quando nos estatutos não se haja proví.k-nvi.ulo
a esto respeito, o nomear os liquidantes. (Decr. n . 8821 do 1:382,
art. 813).

Art. 158. Na falta d() estipulação dos estatutos, ou del ilx-rição
da assomblén g"m',Ii, ser.ío liquidautcs os administradores. (l v.cr'.
n. 88"?l do 1882, art. 87.)

AI't. 1;,9. Incumue aos liquidantes:
1.0 Organizar o inventario e o balanço da sociedade nos quinze

dias trnmediatos il sua nomeação, ou it dissolução, dado o (':10 do
artigo antecedente;

2.° Ar-recadar os bens, intentar noções, alienar os valores
moveis, cobrar as dividas activus, pagar as passivas certas e
praticar em geral as operações o actos que sejam nccessarios
para a liquidação;

3.° Convocar a assembléa geral para resol ver as questões, cuja
decisão depender da sua deliberação. (Decr.n. 8821de 1882,art. 88,)

Art , 160. Salvo clausula ou deliberação em contrm!o, não
podem os liquidantes transigir, contrahir compromissos, nlieuat-
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e hypothecar os immoveis e empenhar os moveis. (Decr. n. SS?I,
art. 89.)

Art , lul . Si os haveres sociacs forem insufficieutes para o
iutegral pagamento do passivo, deverão os liquidantes exigir
dos sacios que completem as prestações que aiudn não tenham
sido roo lizadns. (Decr. n. SS21 de 1882, art. 90.)

Art. lG~. A assembléa geral pode resolver que ainda antes
de ultimada a liquidaçâo, estando p~lgO torlo o passivo social, se
façam dividendos, á proporção que os lia veres sociaes se forem
apurando. (Decr. n. 8821 ele 1882, art. 91.)

Art. 163. De SGi" em seis mezes os liquidantes darão conta.
á. assomblén geral do estado da liquulaçâo e das causeis que a
teem embaraçado ou retnr.lado. IDecl'. n. 8821 de 1882, art. 03.)

11.1'1. 16,1. Terminada 11 liquidação e pago todo o passivo social,
os liquidantes Iormarão o plano de partilha do activo liquidado
e org.unznrão suas contas, fazendo-as acompanhar de um rc
Iatorio , quo <{"VI) conter a historin dos netos e uper:.\çOes POl' cl les
praticados e dos incidentes occorrirlos.

1.0 O relatorío e contas sllI'fi<J l"mdtidos ao conselho ílscal do
auno em que teve loz.u- a dbsolul,'il<J, P:\I'C\ dar pnrcccr j

2." Em :l:-,semhléa geral, PC\l':l e,sc lim convocaria, serão ilpre
sont.ulos, di-cutirlos c sulunett.ulo., Ú :lJlpl'ovação as cemt"s c
planos de partüua , fazendo-se previamente :1. leitura d" relntorio
dos liquil.. ntes e parecer dos tiscues.

§ I." O plano do partill}[\, po.le ser approvado, 11ca11l10 reser
varln para outra reunião a discussâo das contos.

§ 2." O,., accionistas divergentes não poderão rcclnmnr contra
:1approvucão Ih pnr ti lhn I) das con tas, slnão nos casos de vioLlçií.o
da lei ou dos estatutos.

A reclamnção S91'à feita p;la acção competente, qu : deverá
ser inicin.la dentro de vinte dias, fl contar da reunião em que a
partillm ou as contas houverem sido approvadas. (Decr. 11. 8821
de 1882. art. IH.)

Art. ](\5. A approvacão das coutns pela nssemhléa importa,
de direito, fi exoneração da responsabilidade dos líqnulnntos,
salvo si tal npprovnção houver sido outi.ía PO]' erro, 111'110, f'rau.le
ou shuulaç.io. (Decr. n , 8821 do 1881, art. ~)J.)

C,\.PITULO viu

Art. 166. As sociedades e companhias anonyrnas não são su
jeitas á fa llcncia ; são, porém, os seus representantes o socios
responsaveis pelos crimes que, como taes, comrnetterem contra
a pronri» sociedade, ou contra. terceiros. (Lei n. 3150 de 1882,
art. 18; Decr. 11. 8821 (lo 1882, art. 96; Doer. n. 164 de 1890,
art. 18.)
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Art. 167. A liquidação forçuda não pôde ser declarada sinão
nos tres casos seguintes:

1.0 De insol vubil irlade ;
2.° De cessação de pagamento das dividas;
:l,0 De l)(~rd:t de tres quartos ou mais do capital social. (I'recr ,

n. 8821 I () 188:>, .rrt , 97.)
Art. 168. A liquidação forçada só pôde ser declarada :
1.0 1'01' meio de requerimento da sociedade ou de algum accio

nistu; em q n»1'111('1' tios ("lS0S do artigo antecedente, o requer-i
mento dove sei' instruido com o inventario e balanço;

2.° Por meio de requerimento de um ou mais credores, in
struido com a r:ompetente j nstiflcação, tão somente no caso de
cessação de pagamento de dividas vencidas. certas e liquldns.
(Decr. n. 194 de 1890, art. lI) § l° ns. I e2; Deer . n. 882111e
1882, art. 98; Liecr . n . 917 de 24 de outubr-o de 1890, art. 2°
lottras a a h.)

Art. 169. A' vista da petição e documentos, o juiz 110 com
mercio , depois de proceder as diligencias necessarius, dara a
sua sentença,

Indepondcntemeute de qunesquer diligelleias, decretará o juiz
a liqui-luçto Iorç.ula, si cl la for requerida pela propria so
ciedade. (Decr , n. 88~ I de so do dezembro de 1882, art. U\J.)

Art. 170. D" sontenca que decl'e tal' a Iiquirlucão C<I IlI) o
recurso de ilgg"rilvo 110 petição. (Lei n. 3150 de 1082, .u-t , F;
§ 1° n. 2, lo aliuea ; Decr, n. R82l de 188:!, art. 100; 110cI'.
n , 164 de 1890, art. 19 § i- n . 2, i- alinea.)

Art. 171. A sentença será publicada por editaes impressos
nas fclhn-: publicas, aiflxudos na Praça do Commercio, onde
a houver, nas portas externas da casa da audiencin e nas lla
sociedade. (Decr , n. 88"!l de 1882, nrt. 101.)

Art. 172. Dcclarad. a liquidação por sentença do juiz do
commercio, nomeará este, dentre os cinco maiores credores,
dous syndícos, cujas funcções durarão até que os credores de
llbercm sobre a concordata que lhes for oflerecida., ou sobre a
liquidação derluitíva. (Lei I], 3150 de 1882. nrt , 20 j Decr,
n. 8821 do mesmo anuo, ai t . 102; Decr. n. lG4 de 1890, art. 20.)

Art. 173. Aponas nomeados, os syndicos tomarão posse do
patrimonío social por 11m termo, que deverá conter a rO!:lç:Ú)
dos bens. (Lei n , :~150, art. 20 § lv ; Dccr , n. 8821, art. 11)5;
Decr. n. 164, art. 20§ 1.0)

Art. 174. Sã" obrigados os svndicos a proceder logo, por
peritos design.nlos pelo juiz, ao inventario e balanço da, socie
dade, ou á verificação de um e outro, si já estiverem organizilrlos.
(Lei n. 3150 de 1882. art. 29 §2°; Decr , n. 8821 de 1882, art. 104;
Decr. n. 164 do tssu. art. 20 § 2.°)

Art. 175. Aos syndices, emquanto a liquidução não se tornar
detlnitiva., incumbe :

],0 Ter em boa guarda os bons, papeis e documentos da socie
dade, sou as penas e responsabilidade de depositarias;

2.° Arrecadnr os bens da sociedade, onde quer que estejam.
requerendo para esse rim as precatórias necessárias j
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3.° Vender em leilão publico, mediante licença do juiz, os ge
neros e mercadorias que forem de faeil deterioração, ou que se
não possam guardar sem risco ou grande dospezn ;

4.° Diligenciar o acceite de letras o a cobrança de todas e
quaesquer dividas activas da sociedade, nomeando cobradores,
advogados, procuradores, com salarios previamente ajustados,
passando as respectivas quitações;

5.° Praticar todos os netos conservatorios dos direitos e acções
da sociedade, como são os de que tratam os arts. 277 e 387
do Codigo Criminal. (Lei n . 3150 de 1882, art , 20 § lv ; Decr ,
n. 8821 do mesmo anno, art , 105; Decr , n . 164 de 18GO, art , 20
§ 1.0)

Ar1. li6. As quantias, provenientes da venda do bens e mer
cadorias e da cobrança de dividas, ou de qualquer outra prece
doncia, serão recolhidas a um estabelecimento bancaria, da con
fiança elos sy ndicos e sol. sua responsabilirlado, si o" credores
não resolverem que Hr]lW11l sob a guarda o deposito dos symlicos,
ou sejam postas em urão de pessoa abonada.

Nenhuma somma poderá ser despendida ou retirada, sinão
por virtude de ordr-m do juiz. (Decr. n. 8821 de SOde dezembro
dn IKK'J, .uL. 10(,; Dccr, n , Gl7 dI) 24 do outubro do 18()O,
:trl.. :~I') ~ 1. 'lI

OS ~Ylltlj('(;S ílcurúo rosponsn veis pOl' tlólo c In l tn, .Icvon.lo
empregar toda a ui Jigencia. como si fôra Olll seus l'l'Opl'ios no
gocios. (liecr . n , 917 de 2,1 de oututn-o de 1800, art , 36 § 2.")

Art. 1i7. Silo nullos, a beneficio dos credores tão sóincn te:
I. ° As hypothecas estipuladas pela sociedade, dentro em flua

reuta dias precedentes á seu tença que declara a, liquidação for
çada, para garantir dividas coutrahidas em data anterior à da
escriptura das mesmas hçpothecas ;

2. 0 Os pagamentos de dividas não vencidas, efíectuados no
prazo de flue trnta o numero an tecedento. (Decr , n . 8821 de
1882,art.107.) .

Art. li8. São applicavois á liquidnção forçada as disposições
dos arts. 82R, 82\), 832,839,840 e 841 tio Codigo Cormnorcinl , en
tendendo-se, com relação á sen tença declnratorin da liquidação
aos cre dorcs e nos syndicos, o que nos citados artigos se diz com
refcrencia á sentença da abertura da fa llencia il massa e ao
curador íiscal. (Decr , n. 8821 de 1882, art. 1118; Decr . n , ()17
de 24 de outubro de 1890, art , 141.)

Art. li9. De posse do balanço e inventario, flue serão acorri
panhados de um rolntorio dos syndicos sobre as causas, flue de
terminaram a liqui.lação da cotupanhin ou sociedade, o juiz do
commercio convocará os credores para deliberarem sobre ,l con
cordata ou sobre a liquidação, por meio de editaes com tempo
sufficiente, e respeitadas as distancias, Mim de que chegue", con
vocação ao conhecimento dos íntersssados ausentes.

§ 1. o O chamamento dos credores conhecidos será por meio ele
cartas e I) elos que não forem, por editaes e annuncios nas folhas
publicas.

§ 2.° Nas cartas, editaes e annuncios se farão as declarações
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prescríptas no art. 842, segunda parte do Codig-o Cornmercial,
com modificações resultantes do decreto n. 3055 de 6 de maio de
1882. (Lei n. :llGO do 1882, art. 21; Decr , n. 8821, art. lO\) ;
Doer. n , IGI do 189J, art. 21.)

Art. 180. Reunidos os credores e presentes os admlnístradores
e syndicos, ou á revelia (los administradores, se fará a VPl'i
ticnção do credites apresentados, observando-se o processo esta
bolecldo no nrt . 8-1;) do Co.ligo Cornmercial .

Os créditos dos membros da comrnissão serão verlücados pelos
syndicos .

Art. 181. Na segunda reunião, que, quando muito, deverá
se effectuar oito 'lias depois da primeira, serão apresentados os
pareceres rias oommissões e dos syndicos, e, havidos por vcri
ficarias os crelitos tão somente para o fim do credor votar e ser
votado, se passará a deliberar sobre a concordata, si ol la for
otl'orocida peln sociedade.

Ilavcndo cOllli~s[;lf;ilo sobre algum credito, não cheg-anl!<l os
credores a accor.lo, rll)cidir:'\ o juiz a questão como cn ten.let- Ik
justiça.

Da decisão rio juiz não haverá recurso. (Decr. 11. 8821 de
1882, art , 111.)

AI'l.. IR2, i\ NlIH.ol'.J:da ,I" SOI':·1. :lIll1litlida :'1. r1olih(~I':H:iín, .,j a
sua !,I'0l'0si~:iío I;nU\'I)!' sido :llIloI'ÍZ:lI!a \'UI' !l!11 IJIlIlI<)I'O dI)
nccionistus, 'l!le l")prn~l'ntcm, pelo menos, I\UllS kl\'oS do c.u.itul
socia I. (Decr , n. 88:21 ,Ie 1882, art. 112. )

Art. 18:). A deliberação concedendo ~ concordata, pnro, ser
válida, devera ser tornada nos termos do Decr , n , 31Co;) de G
do maio 11e 1882. (Decr. n , 8821 Ile 30 ue dezembro (lr~ 1882,
art. I J:L )

Art. 184. Toma-se desnecessaria a reunião dos credores, si
os representan tes da cornp.mbia apresen tarem ao j niz coucor.lata
por escripto, concedida pelos credores em numero leg-al. (Lei
n , 3150 de 1882, nrt . 22; Decr , n , 8821 do mesmo UIllJO,

art . 114 i Dccr . n. lGi de 1890. art. 22.)
Art. 185. Em qualquer estado da Iíquldnção pódo ajustar-se

concordnta, ain.la quando já rejeitada auteriormentc, uma vez
que seja concedi.lu nos termos do art , 183. (Decr , n . 882l rle
1882, art. 115; lei u , 3150 do mesmo anuo, art . 2:1; nocr ,
11. ](;4 do 1890, ort , 23.)

AI'l. 18G. ÜS eri)rlor8s de .lominío, os Irypothecarios o os pri
vilogiados que tomarem parte 11:\ deliberação sobre a COI1(~or
data, tlcarão sujeitos :'I.S clausulas e condições nel la estipuladas.
(Decr . n. 8821 de 188:', art. IIG.)

AI't. 18i. Os credores dissidentes poderão embargai' a con
cessão da concorda ta.

1. Na apresentação, discussão e julgamento dos embargos se
observarão \\S disposições dos arts. 850 e 851 do Codigo Com
mercial ;

2. Da sentença do juiz haverá recurso de nppellação tão
somente no eITeito devolutivo. (Decr , n , 8821'lle 1882,
art. 117.)



62 ACTUS 1i~) 1'('~)j-:H EXECCTIYO

Art. 188. A concordata, depois de legalmente homologada, o
ourigntoria p:u',t to.los os credores, salvo pam os .lo dominié
bypothec.u'!o e pl'ivilugi:ul:>. (L,i 11. :lI50, art. :22,20 pcríodo ;
Decr, n , b821, art. 118; Decr. n. IG4, art. 22, 2' p.u-to .)

Art. 189. Negada a concordata, rescindida, ou não havendo
sido apresentada, a liqnirlação se tornará deflnitiva e proseguirú
nos seus termos até tiual , (Decr, n. 164 di) 1890, art. 24;
lei n. :~150 di) 1882, art. 2!; 08~l'. li. ,~821 de 1832. art. 119.)

Art. 190. Os credores, representando dons terços dos creditos,
podem:

1.0 Continuar o negocio da companhla , orgauizaudo para esse
fim uma nova sociedade auouyma, ou em numo collectivo, ou
dando à ernpreza que lhes aprouver ;

2.° Ou cede l-o a outra sociedade existente, ou que venha a se
formar.

~ 1." A deliberação do;; cre.lorcs a este respeito serit re.luzirla
a, Instrumento publico 011 particul:tr, :lssig-nado P"l' tantos .Iol lcs
quantos b:!stem p:lr,! constituír a maioria exig-irb.

§ 2." O activo social será recebi-lo, assim [li) caso do n . lo
como do ;2", J"lI' preço nunca infer-ior ao .lo inventario, de que
traJ:! 'l .uL. I i I. () "XC~f'.-;Sl), si houv-r, do dito I'I'n()o sl)ilr'o o total
das divulus sllr;11',~sLilllirlüal)S aeeifJlIÍ .. .Iu:s.

§ 3.° ~I.' vista do requerimento, acompanha.to cio documento
contendo :L deliberucão dos credores, o juiz ordenurà aos syndicos
que entreguem o activo socia.l á pessoa designnda no dito reque
rimento ou aos terceiros, a quem houver sido feita ,t cessão.
(Lei n. 3280 de 4 de novembro úe 1882, art , 25; Decl'. n . 8821
ele 20 de dezembro de 1882, "1'1. J20; Decr , n . 16..1 de 17 de
janeiro 110 1890. art. 25.)

Art , In I. Desde o momcn to em qne a liquidação se torna
detlniti va (art. 160), os symlioos Si) reputam revestidos di) pl. nos
poderes para todas as operações e netos da liquidação, como
pagarem dividas passivas, .lemandarem e serem 'lem:tnlhelos.

§ ].0 Os svndicos podem ser dcstituidos, ;! requerimento .los
credores em maioria .lo 111ll1101'o o crc.litos, S0m nncessi.lade de
ullegnrcin O'"USa, justiticada ,

§ 2.° Dando-se causa [ustulcaüa, a destitui-ão pó.le SOl' doere
tada c.c-ofiict«, ou 11 requerimento li) qua.lqucr credor. (Lei
n. 3150 de 1882, ar!. 54; necr , n. 8821 elo mesmo anno ,
art. 121; Dccr , n. 164 de 1893, art. 24.)

Art , 192. Os synrlicos prece-lerão immedíutarnonto á venda de
todos os bens, efleitos (j mcrcadorins, e a liquidação das dividas
actívas e passivas.

A venda será feítn em leilão publico, precedendo licença do
juiz e com as solemnidndes (h lei. (Decr. n. 8821 de 1882,
art. 122,)

Art. 193. Para transigirem sobre as dividas e nezocíos da
liquidação e ne~essario que os syndicos tenham poderes ex
pressos, concedidos pelos credores. (Decr , u. 8821 di) 1882,
art. 123.)

Ar-t, 194. Os syndicos são obrigados a apresentar ao juiz,
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todos os mezes, UlJ1;\ conta exacta do estudo da liquidação e das
qna.ntius CIU caixa.

~ 1.0 O juiz poderá ordenar dividendos, sempre que o rateio
possa da I' ;) 0/.., devendo :,s quantias pagas SI?I' notadas lias I'C
spectivos títulos ou credites, e lauçtvlus em uma folha que os
credores assignarão .

~ 2.° Si dos livros d:\ .socíe.ln.le, ou por algum documento
a tteudivel , constar que oxístoin credores ausentes, o juiz, sobre
representação dos synrlicos, poderá mandar quo se reservem os
dividendos rIlIe lhes po.lom tocar. (Decr , n , 8821 de 1S<Q2.
nrt , 124.)

AI't. 1\)5. Os svn.licos, Jogou que for negada OH rescindida a
concor.l.ita , reverão a lista dos credores, cujos titules lhes serão
entregues 110 prnzo di1 oito di.is. auuunciado nas folhas publicas,
D, á pl'npOl'ção quo os forem couferíndo com os livros e papeis da
socie.la.le, os rlarão por uma nota datula e assignad« ]101' a.Imit
tidos ao passi VO, 1)11 os l'('.i"itarão pelas razões ocou rt-cn tes,
seg'undo lhes p:ll'e(~m' de.i nsli(~:l.

Em a nota de :vlnli,<;,o so d'3cLtUll':\ a gr:vlnaçllo r/lW compete
ao credito.

Os titulas orieinaes, uttnulidos 011 desattendídos, Sel'110 rcstl
tui.los CIOS pOI·tndol'ns. (111"~r·. n. RH21 de IRR!, ru-t • I?:-i . )

,\I'l. I!!li. 1I':"OT'l'IlI If I" r1u"d:l ;;,,1>1'0:1 1II',,<:orloll<:i:1. "li "i:lssili
cação dos créditos, a ,[ues/:i.o se resolverá segundo os lerruos e
formas do art. 86'1 do Codigo Comrnerclal iossYl1l.lieos distrihuirâo
os credores pelas classes a flue pGrtencerem, formando cada
classe lima lista. (Irccr , n , R821 de ,JO de dezembro de 1882,
art. 126.)

Ar-t , 107. 'I'or-ruin.ul-is a'i .lilizr-ncias .Ia admissão e classitlcu
dos os creditas, os sy n.licos distviuuirão os credores p'3las classes
a que pertencerem, Iormn ndo de cada classe um.i lista.

§ 1.0 A classirlcação e preferencia serão regulacla,s pelas dispo
SiÇi)()S (los :11'18. 61D. 620, G21, G:?2, 62:3e 625 do decreto n , 7,37
(Ie 25 de uovemliro de 1850 e rio decreto n , 169 ,\, de ID de
janeiro de 1890.

§ 2.° As listas de clas.-;ificCl':ü,'s serão rernettidas ao juiz, Poderá
o juiz ordenar as :dtr'I':v:ões 'IUU lhe [llrec'~I'em justas.

Das suas decisões cnbo o r.icurso de appellação, tão somente no
effeito dovolutivo . (Decrv n . 8i):!1 Lll1882,al'l. 127.)

Art , 198. Approv.uln a classificação dos credores, os paga
mentos f<t1'-s~-hão na conformidade dos arts. 178, 179 e 180 do
decreto n , 738 de 25 do novembro de 1850. (Decr , n. 8821 de
1882, art , 218.)

Art. 199. Realizados os pag-Clmentos, ser.ío os credores convo
cados para assistirem á ]I1'e:.;bçi'io de contas.

Com a prestação rio contas se entendem terminadas as opera
ções dos syndícos. (Decr . n. 88:?I de 1882, art , 129,)
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CAPITULO IX

D1SPOSIÇÕI'~S PI'~:'< ARS

Art. 200. Incorrem na multa de 200:'; a 5:000$000 :
1.0 Os fun.ladores de sociedades que na cOllstitltição de llns

deixarem de observar as Iorm.ilidades prescriptas no art. 3",
seus nnragraphos e números do decreto n . lGI de \7 de janeiro
de 1890 ;

2. o Os administradores que, havendo sido nomeados no instru
mento publico da constituição da sociedade, ou 11,1. nssernbléa
geral de flue trata o art. 75, deixarem de observar as prescri
pções dos arts. 79 e 80;

3.° O, a.lruinistr.vlores que não cumprirem as disposições do
art. 70, a do art. 112 e a do art. 143, deixando de convocar a
assembléu geral ordinariu nas eJlo",,"s marcadas nos estatutos ;

4. ,> Os administradol'es quo violarem as .lisposiçõo-; do art. 147;
5." Os ndmiuistradorcs que omi ttirom oi>l'igaçl1'~s ao por-t.vlor

emeontl'i1vençãohsllisposiçõcsdosal'ts. 41 e 42,. (Lei n. 3150
110 IHH!, a1'L. ;!Ii e sr)IlS muucros. Docr . n. 8821 do 1882, art. 135
e seus muuoro.: j ()''<'('. 11. 11; I d" !f{)I), nrt . ~!(; o SCIlS
numeres).

Art. :!Ol. Incorrerão nas penas de prisão cellular por um a
quatro annos e multa ele 100':; a 500$000 :

1. o Os rulministradores de sociedades ou companhias anonymas
que, pOI' conta dollas, comprarem e venderem acções das mesmas
sociedades ou companhias; sal va a faculdade de as amortiz.u- na
fórma permittida por lei;

2. o Os administradores ou gerentes que distrihuirem dividen
dos não devidos;

3.° Os admínístradores flue pOI' qualquer artiücío promoverem
falsas cotações das acções ;

4. 0 Os admínistrudores que em gal';\llti<t de credites sociaos
acceit.u-uu ponhor do aeçijes da proprin companhia.

Art. '!0:2. Serão considerados cmuplices os üscaes quo
deixarem de) denuneinr nos seus relutorios annuncs " distri
buição de di videndos não devidos, e qunesquor fraudes pratica
das no decurso do auuo, o constantes dos livros e papeis sujeitos
ao seu exame. (Decr , 11. t;17 de \ I do outubro de lk\)O, (Codigo
Criminal), art. :~40; Decr. n. 164 de 17 dejaneiro de 1890,
art. 27 § I"; Decr. n . 8821 de 1882, art. 196 paragrapho unico.)

Art. 20::. No caso de dissolução da socied.ido nnonyma por
insolvnbilidade , ou por cessação d» png;\ll1l)l1tos, serão punidos
com as pcu.is de estellíouato (art. 340 do Cocligo Criminal rle 11
ele OutUiJI'O de 1800) os administrndcres ou gerentes quo subtra
hirem os livros da mesma sociedade, innti lis.u-cm-u'os, 011 lhes
alterarem o conteúdo; os que diminuírem, desviarem, ou accei
tarem parte do activo ; ou os que, em instrumentos publícos,
em escriptos particulares, ou em balanços reconhecerem a socie
dade dwedora ele sounnas flue offecttvamentc el la não deva.
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§ 1.° Par" esse fim ú necessarlo que por meto de novos estatu
tos, ou coutracto soctal, so org',tllizem e se constituam de harmo
nia com as disposições do presente decreto,

§ 2.° Póde formal' capital (Li nova socie-tade o o ipítal da an
tigC\ e subsistir a mesma divisão de acções, as qnaes serão substí
tuidas por novos titulas. O capital, consistente em l-cns, cousas,
obras, serviços ou direitos, será admittido pelo valor, em que
for estimado, nl, coo forrnidade das dísposições deste decreto,

§ 3.° A nova sociedade não se reputará definitivamante con
stituída si todo o seu capítal não estiver subscripto, e si não'
estiver realizada a decíma part : em dinheiro do valor de cada
acção , (Decr . n. 8821 de 30 de dezembro de 1882, art . lG-1. )

Art. 213. A fusão de duas OI! mais sociedades anonymas, em
urna só, se considerará como constituição da nova sociedade, o.
portanto, se rea.lizarà de conformidade com os arts. 65 o seguin
tes deste decreto. (Decr . n. 8821 de 1882, art. 1G5.)

Art. 214. As disposições deste decreto não eornprehendem as
sociedades .10 soecorros mutuos, nem as llttor-u-ias. scientiftcas,
políticas e beneficentes, salvo si se organizarelf\ pela fórma
anonyma.

As ditas sociedades SI} podem instituir sem antorização do Go
verno o continuam a ser' J'''gidas polI> r!ireito nnterior a este
decreto.

CAPITULO xt

DAS SO::lEDADES EM COMMANDlTA ron ACÇÕT;;oi

Art. 215. E' permittulo às sociedades em comrnandita (Co.ligo
do Comtnercio , arts. 311 a 3(4) dividir' em noções () capital com
que entram os socíos commanditaríos.

Não pôde ser dividido em aeções o capltul com que entram os
socíos solidariameute rcsponsaveis. Todavia não lhes é prohíbído,
com os seus recursos individunes, adquirir' acções, (Lei n. ~150
de 1882, art. 35; D8cT. n. 8821 do mesmo anuo, art. 1-15; Doer,
n. 164 de 1890, art. 35.)

Art. 216. Os socios oommanditarios só SB obrigam pela quota
do capital das acções que subscrevem, ou lhos são cedidas.
(Ar1. 813cto Codigo Commercial; Decr. n. 8821 de 1882, ar1.146.)

Art. 217. Os gerentes são íllimibua e sclidariamente respon
saveís por todas as dividas, compromissos o obrigações sociaes ,

Qualquer socío, sem ser gerente, póde, pelo contracto, contra
hir responsahilidade illlmituda e solidarla. (LBi u. :n50 de 1882,
art. 35 § l° ; Decr. n. 8H21 do mesmo anno, art. 147; Decr, n, 161
de 1890, art. 35 § 1.°)

Art. 218. As sociedades em corumandita por acções, embora
não lhes seja vedado qualificarem-se por uma denominação es
pecial, ou pela designação do seu objecto, devem ter ürrna ou
razão social.
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§ 1. ° Da firma só podem fazer parte os nomes dos gerentes e
dos socíos solidarios .

§ 2.° Ficam il limitada e solilarí amente responsaveis os socios
que, por seus nomes, pronomes, ou appellidos, figurarem Ih"
ürma social, ou que della usarem, assígnando-a, salvo si o 11
zerern como procuradores e com expressa declaração. (Lei n. 3150
de 1882, art. 35 § lu; Decr. n. 8821 tio mesmo anuo, art. 118 j
Decr. n. UH de 1890, art. 35 § I.")

Art. 219. Os nomes ciosgerentes devem ser indicados no con
tracto, ou acto constitutivo da socíedude. (Lei n. 3150, ~ 2° do
art. 35; Decr. n. 8821 de 1882, art. 149; Dacr. n. 161 de uma,
§ 2° do nrt. 35.)

Art. nu. A sociedade em eouimandita pOt' acções se forma por
escriptura publica ou p.u-ticnlar, assign.ida por todos os sacias j
e não se reputará legalmente coustituida sinão depois .le sub
seripto o capital todo e depositado em banco ele emissão, ou em
outro sujeito á üsca.lização do Governo, ou que para osso 11m se
sujeite a dia, OH no T'hesouro, em Thcsournr-ia ou Colleetoria, a
decima parte do capital suhscrlpto. (Lei n. 31:-,0 de 4 de no vornhro
de 1882, art. :3G; Decr. n. 8821 de 188L,art. ISO; Dscr. n. 151
de 1890 art. 36 j Decr. n. 150 di; 13 de outubro de 18DO, art. :)0 j
Doer. u. U97 de 11 di) novembro do mesmo anno, art. 5.")

AI'\. ;!'!I. Nouluuu (~olltl'ar;l.o 011 ol"H'ae;iío trll':'t log:u' I'C)f' c:olIl;t
d:t socie.Iade ali ks do [>l'(Jol1cllitlas as Iormalldades c!"s .u-ts, 7'J (J

80 deste decreto. (decr. li. 882l de 1882, art. 151.)
Art. 222. O, poderes do gerente, os direitos dos commuu

ditnríos, quanto ás eleliberações e netos de fiscalização, e os CISOS
de dissolução, alem dos mencionados no art. ISI deste decreto,
serão rezulados nos estatutos ou contracto social. (Lei n. :3150 de
188L, ar]. 37; Decr. li. 88Z\ do mesmo anuo, art. 15Z; Decr.
n. 1G4 rle 18DO, art. 37.)

Art. 2?:\. No caso do omissão dos estatutos 011 contracto social,
os gerentes se reputam revestidos de poderes de livre nrhuin!s
tração, e, portanto, com as tuculdmles necessarlas para prn ticar
todos os aetos e operações, que entendem com o fim da sociedade.

Não poderão, porém, sem mandato expresso a.lienu.r 011 1I,\'jIO
thecar os ímmovels, contraliir compromissos e ohrigaçÕ'"Js a lhe ias
ao objecto da sociedade, nem h'il11sigir sobre direitos, de 1]1[1) não
lhes é licito dispór. (Decr. n. 88Z1 de ISS2, art. 15:1.)

Art. 224. Nos estiltutos, 011 contracto social, se pó-lo confer-ir
á assemblóa geral o direito de destituir o gerente ou get'el1tos,
e de nomear outros que os substituam.

Na falta ,Ie cl.iusula oxpressi, os gerentes nomeados no con
tracto social não poderão ser destituidos sinão por causa legi
tima, como lnrldolldade, abuso, mal versação ou fraudo. (Docr,
n. 8821 de 30 de dezembro de 1882, art. 154)

Art. 225. Salvo clausula ou estipulação em contrario:
§ I. ° A assemuléa geral não póde , sem expresso accordo do

gerente ou gerentes, ratificar ou praticar netos que interessem á
sociedade para com terceiros, ou quo importem mudança ou
al terações do con tracto social.
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§ 2. o Em caso dá morte (quando pelo contracto social n
morte não traz a dissolução), incapacidade legal, ou de impedi
mentos do gerente, compete aos tlscaes fazer a nomeação de um
administrador provisorio, que só poderá praticar actos de simples
gestão, ou os que forem necessarios para [I conservação tios
direitos da sociedade.

§ 3. o Dentro do prazo de quinze dias, a contar da data da,
nomeação do àdmiulstrndor provísorio, será convocada [I assem
bléa geral, para eleger o gerente effectivo.

§ 4.° O administrador provísorio só ó responsavel como man
dataria e pela execução do mandato,

§ 5. o Quando os gerentes são dons ou mais, e fallece algum
dellss, não 11a necessidade de nomear-se administrador provi
sorio, nem tão pouco substituto effectivo. (Lei u . 3150 de 1882,
art. 38; Decr , n. 8821 de 1882, arts. 155 e 158; Decr.
n , lfH do 1890, art , 38.)

Art. 226. A sociedade em oommandtta por llCÇÕOS, salvo
estipulação em contrario, se dissolve pela morte do qualquor
dos gerentes. (Lei n. 3150, art. 38 § 3° j Decr. n , 8821, art. 157.)

Ar1. 227. Os gerentes representam a sociedade em suas
relações com tercou-os.

Os sacias commanditarlos, nas slIas relações com os gel'ontes,
são representados pela assembléa gemi, o por el ln exercem os
seus direitos de deliberação e fiscalização. (Decr. n , 88:!I (lo
1882, art. 156.)

Art. 228. Os flscaes podem representar em juizo a sociedade
para intentar contra os socios solidarios as acções necessarías,
si assim o deliberar a assernbléa geral, sem prejuízo do direito
de cada um dos commanditarios. (Lei n . 3150 de 1882, at-t . 39 ;
Decr. n . 8821 do mesmo anno, or t, 159; Decr , u, 16·1 .10
1890, art. :~9.)

Ar1. 229. São applicaveis ás sociedades em commandita por
acções as disposições dos §§ lo e 20 <lo art. l° dos arts. ,l°,
5°, (lo, 70 o seus paragraphos, e dos arts. 8", 11, 1::1, 14, 15, 16
o li do Ducr. n. 16,1 de IH90.

Ar1. 2:lO. São igualmento appllcavois a taos associ:tl~ões as
disposições do [11'1. 26, ns. l°, 2°, 3°, e 4" e dos arts. 27, 2\1, :W,
32 e seus paragraphos do decroto citado li. 164 de 1890.

Art. 231. As sociedades em commandita por acções são
sujeitas ao processo da, fal lencin, na conformidade do decreto
n , 917 de 24 de outubro de 1890.

Capital Federal, 4 de julho ele 1891.- T. de Alel1Cal' Ann"ipe.
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DECRETO N. 435 - DE 4 DE JULHO DE 1891

69

Concede autorização ao Banco Popular da Bolsa, da Bahia, para organizar
urna sociedrule nnouym« sou a den ouuunçâo de Companhia Em por io .lo Sal

de Sergipe.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil, atteu
denrlo ao que requereu o Banco Popular da Bolsa, da Bahia,
devidamente representado, resolve conceder-lhe autorização para
organizar urna sociedade anonyma sob a denominação de Com
panhia Emporio do Sal de Sergipe, com os estatutos que apre
sentou; não podendo, porém, a mesma companhia constituir-se
definitivamente sem preencher as formalidades exigidas pela
legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 4 de julho de 1891, 3° da ltepublica.

MANOIi1L DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

Estatutos da OOIllpauhia EIuporio do Sal
de Sergipe, a que se refere o decreto
u. 433 de "1 de julho de :ISO:I

TITULO 1

Denominação, sede, fins e duração da companhia

Art. 1.0 Fica constituida nesta capital do Estado da Bahia
uma sociedade anonyma denominada Companhia Emporio do
Sal de Sergipe, cuja séde e f6ro [urídico, para todos os cffeitos,
serão nesta mesma capital.

Art. 2.° Seus fins são:
a) construir, pelo systema mais aperfeiçoado, salinas em

logares apropriados no Estado de Sergipe, inclusive nos apicuns
existentes nas marinhas dos municipios de Aracaju e da Villa do
Soccorro, no mesmo Estado, concedidas por aforameuto gratuito
por 20 annos, pelas Intendencias dos ditos municípios, com
approvação do respectivo Governador, adquirindo-os por compra
ao respectivo concessionarío, mediante as formalidades legaes ;

b) comprar salinas já existentes ou que venham a existir,
quer nas referidas marinhas, quer em qualquer outro ponto do
Estado de Sergipe;

c) explorar em larga escala as mesmas salinas j
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d) construir, podendo tambem comprar, depositos para sal em
localidades convenientes; ._

e) mandar construir ou adquirir, quando se offerecer occasiao,
até quatro navios proprios para conducção de sal e em condições
de transporem a barra de Aracaju, ainda quando completamente
carregados;
r) fazer adeantameutos de dinheiro sobre o sal depositado nos

armazens da companhia;
g) comprar e vender sal;
h) effectuar embarques e dirigir consignações para diversas

praças consumidoras da dite mercadoria, no Brazil, constituindo
correspondentes de inteira confiança.

Art. 3.° A duração da companhia será por 20 annos, que po
derão ser prorogados pela assernbléa geral, observadas as for
malidades legues.

TITULO II

Do capital social e acções

Art. 4," O capital social ti .lo 51)():000!), dividido ')11l 111.()1)1)
acções de 50$ cada uma.

Art. 5.° As entradas far-se-hão nas seguintes condições:
20 % no neto da subscrípção dos presentes estatutos;
40 % em quatro prestações de 10 "lo cada uma, com intervallos

nunca inferiores a 50 dias ; e os restantes
40 % em prestações de !O %, quando e nos termos em que

for resolvido pela assembléa geral.
Art. 5. 0 Os acoíonistas impontuaes ficarão sujeitos à multa

de 2 "/0 por mez de demora, sendo licito ú directoria, desde
que a demora exceda de dous mezes, declarar em commísso as
respectivas acções, perdendo os accionistas as entradas que hajam
realizado, bem como quaesquer lucros, que, como aquellas, pas
sarão para o fundo de reserva.

Paragrapho uníco , As acções declaradas em cornmisso serão
reemittidas .

.\.1'1. 7.° Serão nominativas as acções-e-queconstarão de títulos
provisorios- até serem integralizadas, e ainda depois, si a assem
bléa geral não deliberar-se pela conversão em titulas ao por
tador.

Igualmente poderão ser convertidas em nominativas as acções
que, em virtude da primeira parte deste artigo, forem emittidas
ao portador, toda a. vez que este assim o requeira.

Art. 8. o Os titulos provisorios (las acções serão transferíveis
desde que os respectivos uccionistas tenham realizado entradas
na importancia para este effeito exigida pelas disposições le
gaes.
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TITULO li[

Da assernbtéa geral

71

Ar1. 9.° A assomblóu geral reunir-se-há ordinariamente no
correr do mez de julho de cada anno e compor-se-ha de accio
nístas cujas acções se achem, com anteoedencía de 60 dias, in
soriptns no re:;istro da companhia ou depositadas, quando ao
portador.

Art. JO. Não póIe votar o accionista que possuir menos de 40
aeções,

Art. l l , Cada grupo de 40 ncções dará direito a um voto, não
podendo nenhum accionlsta ter mais rle 50 votos, qualquer que
seja o numero de acções que possua ou represente, proprías ou
alheias.

Art , 12. Salvos os casos especificados no § 4° do art. 15 da
lei n. 164 de 17 de janeiro de 1890, em que são precisos dous
terços, podel'it a assomiJ!(m !,o!'al deliberar sempre qun comPil
roçam accíonlstas quo representem um quarto do capital soclal ,

Ar1. 13. As votações lar-se-hão per capita, salvo quando tra
tar-se da eleição da directoria e do conselho fiscal, em que rar
se-Irão po!' acr;j'0.R, COIJll'lltndos os votos nn COll('OI'lIIiil:uln do
:11'1,. 11, 011 ljllalldo II'0s 011 1II:lis :\,'"jollislilS l'o,/lloil':IIJl '1"" ,di:",
se faç.aln [101' este ultimo modo.

Art . 14. Os accíonístas poderão fazer-se representar por pro
curadores que sejam tamben; necionistas, outoi-gmdo-Ihos po
deres especiues, que n.ío poderão, comtudo, ser conferidcs aos
directores ou üscaes.

Art. 15. Os menores e intordictos serão representados por
seus paes, tutores e curadores ; as mulheres casadas, por seus
maridos; as massas fallidns, pelos curadores ilscaes ou admiuís
tradores ; as corporações, por um de seus prepostos; as heranças
pro indi oiso, pelos respectivos inventariantes; as sociedades an
onyrnas, por um de seus mandatarios, e as firmas socíaes, por um
de seus membros.

A1'1. IG. O pr-imeiro ,111110 social termluarà em 30 de junho
fie 1892.

TITULO IV

Da ad mtntstr-ação

Ar1. 17. A companhia será admínistrada por dous directores
eleitos annualmente pela assernbléa gel'al, um dos quaes será o
presidente, outro o g-el'ente.

Art , 18. Para garan til' sua gestão cada director depositará
em canção 100 acções-e-pro prias ou alheias-que ficarão inalleun
veís ernquanto durar sua responsabilidade, caução que será to
macia por termo no livro competente.
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Art. 19. Os membros da dírectoria poderão ser reeleitos, e,
quando o não sejam, permanecerão nells, emquanto não se
apresentarem os novos nomeados.

Art. 20. A directoria fica investida de amplos poderes para
praticar todos os actos de gestão relativos aos fins e objecto da
companhia, e fazer as acquisiçõcs que entender convenientes.

Art. 21. Não poderão servir conjunctamente ascendentes e
descendentes, sogro e geuro, irmão e cunhado durante o cunha
dio, e os sacias de uma mesma firma.

Art. 22. Ficam arbitrados os honorarios da. direcção do modo
seguinte:

4:000$ anuuaes e 3 % dos lucros liquidas, da companhia, para
o director-gerante j

2:000$ anuuaes para o dírector-presidente.

TiTULO V

Do conselho fiscal

Art. 23. o conselho üscal será composto de tres membros
alr"div():; " ll'''>1 8uI'1'1oll[0>1 ol"it()s nnnu.ümonto pola <lssoll1h1tm
geral, substituindo estes àqueltos ()IJl seus impedimentos, lia ordem
da votação, podendo uns e outros ser reeleitos.

l 1'1. 24. Não polerá fazer parte do conselho fiscal o accionista
que for descendente ou ascendente, sogro e genro, ou parente
por consanguinidade até ao 2° gráo, de algum dos directores.

TITULO VI

Do fundo de reserva e dividendos

Al'I. 25. A companhia terá um fundo de reserva que será
eonstituído com a quota de 10 % deduzida semestralmente dos
lucros liquidas de suas operações, até perfazer 30 "/0 do capital
realizado; fundo que, quando desfalcado, será restabelecido com
li!. mesma. quota.

Art. 26. As quauti.is destinadas a esse fundo deverão ser
converti lias, á proporção que elle se for constituindo, em títulos
publicas ou cornmerciaes, dos quaes poderá a directoria dispór
quando for mister, de aecordo com o conselho fiscal.

Art , 27. Deduzida essa quota destinada àquelle fundo, e bem
assim a quota destinada no art. 22 para o director, gerente, do
restante dos lucros liquidos far-se-ha o dividendo, de accordo com
o conselho fiscal.

Art. 28. Os dividendos não reclamados não vencerão juros e
prescreverão no fim de cinco annos depois de annunciados, sendo
suas ímportancias, neste caso, levadas a conta do fundo de re
serva.
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TITULO VII

Disposições geraes e transitorias

73

Art. 29.Oscasosomissos nos presentes estatutos serão regulados
pelas disposições em vigor relativas às sociedades anonymas.

Art. ;'lO. Fica a directoria autorizada a fazer todas as dcspezas
necessarias para a ínstallação desta companhia.

Art. 31. Os accionistas, scientes da responsabilidade que lhes
advem da organização desta companhia, acceitam a mesma re
sponsabllldade e approvam os presentes estatutos em todas as
suas partes.

Art. 32. Ficam desde já nomeados, como permítte a lei, para
a primeira administração da companhia, a saber:

Dlrectores

Presidente, Frederico A. Hasselmann, negociante, residente
na Bahia.

Gerente, José Rodrigues Rastos Coelho, nogocíanto, rosirlonto
na cidado do AI':I(,;lji'l.

Consellio fiscal

Francisco José Rodrigues Pedreira.
João Matheus dos Santos.
Joseph Daria Netto.
E' incorporador da companhia o Banco Popular da Bolsa, es

tabelecido na capital do Estado da Bahia.
Bahia, 23 de maio de 1891.- Pelo Banco Popular da Bolsa, in

corporador, os directores -H'oncisco Jose Rodrigues Pedreira,
presidente.-Pedro de Sd.-Jocio Iqnacio de Azevedo.

DECRETO N. 43G - DE 4 DE JULHO DE 1891

Proroga por tr-es mezes o prazo para apresentação de plantas, orçamento

das obras, etc. dos dous erurenhos concedidos por decreto n. 930, ele 24 de

outubro de 18 la, no ~~st"do de Sergipe.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ás razões expostas pela Companhia de Melhoramentos
em Sergipe, cessíonaría do decreto n. 930, de 24 de outubro
de 1890, que concedeu dous engenhos centraes de assucar e
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alcool de canna no Estado de Sergipe a José Ferreira da Silva,
resolve prorogar por tres mezes à prazo para apresentação das
plantas, orçamento das obras a serem efIectuadas no mencionado
engenho.

O Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocias da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça ex
ecutar.

Capital Federal, 4 de julho de 1891, 3° ela Republica.

MANOEL DEODORO DA FO:-:SECA.

Batiio de Lucena.

DECH,!';ro N. 4:i(, A - DE 4 llI': .TULHO DE 1891

Cu nccde privilegio , seru g.l.l'ant:t de juros, P:ll';t cOllst'l'UI~l:ào d(~ tunn via

terr ea entre ,n l~stn\·5.o do Cnuune rci», da estradn de t\'rro l{.Ío das Fl ores , (~

S. Francisco Xavier, com um ramal para a estaçâo de Snpopemba , da E~-

t r.id a de Ferro Central do Br.vz il ,

o Presidonte da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu o bacharel João Candido Murtinho,
concede, ao mesmo, privilegio sem garantia, de juros, que jú
mais poderá ser solicitada em relação a esta concessão, para,
por si ou por companhia, que organizar, construir, usar e gozar,
por sessenta annos, uma via-Ierrea que, partindo da estação
.lo Commercío , da estrada de ferro Rio das Flores. vá a S. ~'ran
cisco Xavier, com um ramal que, do ponto que o Gover-no julgar
mais conveniente, á vista dos estudos, se dirija a estação de
Sapopemha, da Estrada de Ferro Central do Brazil, mediante as
condições constantes das clausulas que com este baixam assi
gnadas pelo Barão de Lucena, Ministro de Estado dos Negocos
da Agrlcultui-a, Commercio e obras Publicas, que assim fará
executar.

Capitll Federal, 4 de julho de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

B ariio de Lucena
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Clausulas a que se refere o decreto
11. 430 A. desta data

E' concedido ao bacharel João Calldido Murtinho prlvlleuio
"em gamntla dej uros, que jàmais poderá ser solicitada em re
lação a esta concessão, para, por si ou por companhia que org-a
nizar, construir, usar e gozar por /:10 nnnos uma vin-ferrea que,
partindo da estação do Commercio, da estrada de ferro Rio (Ias
Flores, vá a S. Francisco Xavier, com ramal que, do ponto que
o Governo julgar mais conveniente á vista rios estudos, se dirija
á estação de Sapopemba, da Estrada de Ferro Central do Brazil.

II

Além do privilegio o Governo concede:
I. o Direito de desapropriar, nn fórma (lo decreto n. 816 rio 10 de

julho de 18é)S, os t(!ITOnOS rle dominío pnrtículnr, prorlios, bem
Ieltorins '1110 1'0/'(J1I1 1'J'I,,~i~()s par:" o loito ria o~trarla, est:\I/"":,
urmazcns e outras de pcmlenclas especlílcadus nos estudos tinli
nitivos ;

2. 0 Isenção (Ie direitos de importação, na forma do decreto
n , 7959 de 29 de dezemhro de 1880, sobre os trilhos, machluns,
instrumentos e mais objectos destinados li construcção ,

Esta isenção se fará effectiva, de accordo com a legislação vi
g-ente ;

3.° Durante o tempo da concessão o Governo não concederá
outras estradas de ferro dentro do uma zona de 10 kilometros
para cn(1a lado do eixo ria estrada, salvo direitos de terceiros.

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas
que, tendo o mesmo ponto rle partida e direcções diversas,
possam approxímar-se e até cruzar a linha concedida, comtanto
qu~, dentro da referida zona, não recebam generos 0U passa
geiros.

III

Os tra balhos terão começo dent 1'0 do prazo de um anno e
terminarão no de cinco, a contar ambos da data da assignatnra
110 respectivo eontracto, sob pena de caducidade.

Fica entendido que, sempre que o traçado tiver de atravessar a
zona que Interesse ao serviço do abastecimento de agua ou a
que comprehenda os mananciaes necessarics ao mesmo abasteci
mento, não poderão as obras da estrada de ferro ser executadas
sinão de accordo prévio com a Inspecção das Obras Publicas rla
Capital Federal.
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IV

Para g~l'antia do que preceitua a clausula precedente deposi
tará o concessíonario no 'I'hesouro Federal, em moeda, corrente,
f, quantia de 10:000$ em caução, a qual reverterá em beneficio
da Cniiío si os trabalhos deixarem de ser não só iniciados, mas
ainda concluídos dentro dos prazos respectivamente lixados para
tal fim.

v

Na execução dos mesmos trabalhos serão observadas as pre
scrlpções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que
remetterà o concessiouario, com a precisa antecedeneia, á
Secretaria da Agricultura as plantas e todos os detalhes de
cada secção, amedida que forem sendo realizados os respectivos
estudos.

VI

() (;OVO!'IIO to!'i, () direito do r,·sg'll.tar a estrada em qualquer
tempo quo julgai' couveniouto .

O preço do resgate será regulado, em fedtlt de ucoor.lu, I'0lu
termo médio do rendimento liquido do ultimo quíuquenuío e
tendo-se em consideração a importancia das obras, material e
dependencias no estado em que estiverem então, si o resgate se
effectuar depois desse período.

Si, porem, o resgate tiver de se etrectuar antes do primeiro
quinquennio, em falta de accordo, a indemnização será baseada
no capital etreetivamente empregado na estrada, accrescido da
renda que for conhecida em relação ao anno em que se realizar o
resgate .

.A importancia do resgate poderá ser paga em títulos da di-
vida publica. .

Fica entendido que e' presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desaproprlação
por utilidade publica que tem o Estado.

VII

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente
L° Os colonos e imrmgrantes, suas bagagens, ferramentas,

utensilios e instrumentos aratorios ;
2.° As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos

Governadores dos Estados para serem gratuitamente distribuidas
pelos lavradores;

3.o As malas do Correio e seus conductores, o pessoal encar
regado por parte do Governo do serviço da linha telegraphíca
e o respectivo material, hem como qunesquer sommas de di-
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nheiro pertencentes ao Thesouro Federal ou aos Estados, sendo
os transportes e Ilectuados em carro especialmente adaptado para
esse fim;

4.0 Os funccionarios publicas quando viajarem para de~
empenho ele suas rospecti vas Iuncções.

Serão transportadas com abatimento de 50 % sobre os preços
das tarifas:

1. 0 As nutoridades, escoltas policiaos e respectiva hag~8'elll,
quando forem em diligeucia ;

2. o Munições de guerra e qualquer numero de soldados do
Exercito e (Ia Guarda, Nacional ou da Policia com seus otflciacs
respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo a
qualquer parte da linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo
Governo, pelo Governador do Estado ou outras autoridades que
para isso forem autorizadas;

:30 o Todos os generos de qualquer natureza que sejam pelo
Governo 011 pelo Governador do EstarIa enviados para attender
aos soccorros publlcos exigidos pela secca, inundaoão, pesto ,
guerra. 011 outra calamidade publica.

Todos os mais passngoiros e cargas do Governo Federal OI!
do Estufo, não especificados acima, serão transportados com aba
timento ,lo 15 0 / " .

Tol'i"io ':11111,,'111 :>inliIlHlIlto .I" '1'lillze pOl' (''''110 os jl'an~po"'.i·s
de 111:i1""i,ws '1f1" SO dr',lillal""1I ,', ,'ollsll'llee,"(O o CII,loio dos I'a
maes e pr-olongamento da propria estrada e os destinados ;,~
ohras mnnicipaes dos municipios servidos pela estrada.

Sempre 'lu" o Governo exigir, em circumstanclas extraordi
narías, a. companhia porá ÚS suas ordens todos os meios d'J
transporto rlo flue .Iispuzer ,

Neste caso, si o Governo o preferir, pagará á companhia o
que for convencionado pelo uso da estrada e todo o seu material,
não excedendo o valor da. renda. média, de período identico nos
ultimas tres annos.

VIII

A IlscalizaÇ<lo da estrada e ,lo serviço será incumbida a um
engenheiro üscal nomeado pelo (loverno Forleral e pago pela
companhia, flue para esse fim entrará para os cofres publicas no
começo de cada semestre a vencer com a. quantia equlvalcntc,
que for previamente fixada pelo mesmo Governo.

IX

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
intelligencia das clausulas do respectivo contracto, esta será
decidida. em ultima instancia e sem mais recurso pelo Ministro
da Agricultura.
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Comexeep,'1o .lo qucse acll'\ estabelecido no ~ I" ,h\ clausula l'
do decreto n. 7\:l.,)\) de :!\) (h dezembro (Ie 1880, e em tudo

quanto não estiver aqui estipulado, reg-ulará no que for applí
cavel li, presente concessão o que se contém nas demais clausulas
que acompanham o snpradito decreto,

Xl

Findo o prazo do privilegio reverterá para o Estado, sem in
dernnização de especie alguma, a estrada com todo o seu mate
rial e dependencias.

Capital Federal, 4 rle julho de 18\)1. - B. de Lucena.

Couccd« pri.vil~gio, sem gu-au li:l ,1(' juros, jlitl':l ronSlnH'(:ão l u-.o (~ [:()~n

de u.nn es trnda (h fí~rro n» l it.tor.u cn tro :l cl,1;vh .lo Par:tt~V', 110 E~ta(l,)

110 lUr) (1(~ .J:'tn~~~l'l\, (~ :t .l ~ r.~n'1p~, no 11(~ s , J'uulo , passaudo pOl' Ubat.n'ia ,

Car;tgll:ltalnkt. ~. :-":,·h:l,sli:l.'l (' ~(llllns.

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brnzil, atten
dondo ao que requereram o engenllCi!'o Manoel Caetano da Silva
Lnra e o bachnrel Pedro de Ihrros, resolve conceder-lhes pri
vilegio por llO anuos, sem garantia de juros, que não
podorão jamàis solicitar cm relação a. esta concessão, para, por
si ou pOl' meio de companhia que ol'ganizarem, construirem,
usarem e gozarem de uma estrada de ferro no líttora l entre a
cidade de Para.ty, no Estado do Rio de Janeiro. e a de Iguape, no
de S. Paulo, passando por Ubatuba Caraguilta tuba, S. Subastião
e Santos, de accordo com as clausulas que com este b lixam
asslgnadas pelo Barão de Lucena, Ministro de Estldo dos Ne
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim
o faça executar.

Capital Federal, 4 ele julho de 180I, 3° da República.

MA:'olOEL DEODORO DA FOXóECA.

Barão de Lucena.
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Clausulus a que se ref'ere o decreto
n. ·1c36 B desta data

E' concedido ao engenheiro Manoel Caetano da Silva Lara
e bacharel Pedro -le Barros, ou a companhia que organizarem,
privilegio por GO annos, sem garantia de juros, que não \1"
derilo jámais solicitar em relação a esta concessão, para a
construccão, nso e gozo de uma estrada, de ferro no littoral entre
a cidade de Paratyv uo Estado do Rio rle Janeiro, e a de Iguape,
no .le S, Paulo, passando por Ubatuba, Caraguatatuba, 8. Se
bastião e Santos, resp -itados os direitos de outras estradas exis
tentes, dentro de cujas zonas não lhes será perrnittldo receber
passageiros ou cargas.

TI

AIÔlIl rio pd vilegio, o «overno concede:
1.° Direito de desapropriar, lH1 forma do decreto n. 816 de 10

,le julho de IR5'i, os ter-renos de domínio particular, prorlios
I' illl!llf'nilol'ias fJlI" f'''I'nlll prollisos para, o Ir-i to rIa ostrada, "s
I.:II.:()(·S, al'lll:lZ'ills li OIlII'I'S c!np"lllinllcias <'SI)()cill":ldas !lOS "slllil"s
deünitivos ;

2.° Isenção de direitos rle importação, na forma do decreto
n. 7959 rle 2\l de dezembro de 1880, sobre os trilhos, maclünas, in
strumentos e mais objectos destinados á coustrucção, bem como
sobre o carvão de pedra indispensavel para as offíciuas o custeio
da estrada,

Esta isenção se far:L efl'ectiva, de accordo com a Iegislução
vigente;

3. ° Durnnte o tempo du concessão, o Governo não concederá
outras estrulns de ferro dentro de uma zona de 20 kilomet ros
para eulu lado do eixo da estrada.

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas
que, tendo o mesmo ponto de pnr-tida e direcções (liversas, possam
approxlmar-se e até cruzar a linha concedida, comtanto que
dentro da referida zona não recebam generos ou passageíros.

III

Os trabalhos terão começo no prazo de um anno e terminarão
no de cinco, da, contar da data da assignatura do respectivo con
tracto, sob pena de caducidade.

IV

Para garantia do que preceitua a clausula precedente, deposi
tarão os concessionarlos no Thesouro Federal e em moeda
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corrente a quantia de 20:000$, a qual reverterá em beneficio
da União, si os trabalhos deixarem de ser, não só iniciados, mas
ainda concluldos dentro dos prazos respectivamente fixados para
tal fim.

v

Na execução dos mesmos trabalhos serão observadas as pre
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que
remetterão os concessionarios, com a precisa antecedencla, á
Secretaria da Agricultura as plantas e todos os detalhes de cada
secção, á medida que forem sendo realizados os respectivos
estudos.

VI

o Governo terá o direito de resgatar a estrada, depois ,te
decorridos 20 annos, a contar tia inauguração do trafego.

O ['l['OÇO do res;;ato será reg-ulallo, em falt:1. de aceordo, pelo
termo médio 'lo rendimento ii'llÚ,lo .lo ultimo qninquonnio c
tendo-se em consideração a importancia das obras, muterlal c
depen.Iencías no estado em que estiverem então, si o resgate
se efIectuar antes de expirar o privilegio.

A importancia do resgate poderá ser paga em titules da divida
publica"

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica que tem o Estado.

VIl

A companhia oln-iga-se a transportar gratuitamente:
1.° Os colonos e immigrnntes, suas bagagens, ferramentas,

uteusilios e instrumentos aratorios;
2. ° As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos

Governadores de Estados, para serem gratuítamento distribuidas
pelos lavradores ;

3." As malas do Correio e seus couductores, o pessoal encarre
gado por parte do Governo do serviço ela linha tolegruphíoa e o
respectivo material, bemcomoquaesquer sommas de dinhelro per
tencentes ao Thesouro Federal ou aos Estados, sendo os trans
portes etrectuados em carro especialmente adoptado para esse fim;

4.' os funccionarios publicas, quando viajarem para desem
penho de suas respectivas íuncções.

Serão transportados com abatimento de 50 o sobre os preços
das tarifas: .

1. 0 As autoridades, escoltas pcliciaes e respectiva bagagem,
quando forem em diligencia ;
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:2." :-'llIniçô2S ,1B gUl'l'l':1 o 11U i lq.rer numero (b soldados do
Exercito e da GII't:'c!a :'\aciollal 011 tl:L Policia, com seus offíciaes e
respectiva lJaglgcm, qn unlo mandados a servic.i (lo Governo a
qualquor pal't' üa linh.i, dallasas ortlens pira tal rim pelo mesmo
Governo, pelo 130nJrnaiol' do !;sbdo 0\1 outras autoridades que
para isso forem antoriza.tus ;

3." To.los os genet'os, d.: quilquor natureza que sejam, pelo
Governo ou pelo Govoi-narlor do Estado enviados par" attcnder
ao:, ';OCCOITOS pahlicos exigirlos p()l:1 secci, inundação, peste,
~ue!'ra ou outra cala.ni.Iude publica .
. Todos os miis P,tsslglJil'OS 8 cargas do Governo Pcderal on do
Estado, nua cspcciticndos acimi, serão transportados com ab.iti
menta do 15 "/0.

Terão tarubem abatimento de 1:5 0/. os transportes de mate
riaes que S'J destiuarorn ú construcção e custeio dos rarnaes e
prolongamento da p!'opria estrada, e destinados a 01m1-; muni
clpaos dos mu nicipios servidos pela estr.idu.

SOIll{\I'C ')111) o 1;OVI)!'I\O ('\ig'i r um eireu.nstnuci.r-, cx trnor
.linu.rias, a comp.urhiu POl'Ú ns SWIS ordons Iodos 0-; llJ,)io:i de
transporte de que dispuzer.

Xesto caso, o Governo, si o preterlr, pagará á companlnu o quo
for convoucinn.ulo polo uso I!:L ',str';lI1rl, o tolo oseu m.rtori.ü , 11:-(1)

oxceden.Io o valor ti" ronda lIJedia de per-iodo ideutico !lUS

ultimas tres annos.

V[II

A üsca lizução Ih estrada e do serviço será Incumbida a um
engenheiro tlsca! nomeado pelo Governo Federal e pago pela com
panhia, que, para esse 11m, entr.irà para os cofres publicas com
a quantia equivalente, no come-o de cada semestre a vencer.

IX

Com excepção do quo se acha ostahelocido no § lo da clausura I"
do decreto 11. 7959, de 29 de dezembro de 1880, e em tudo
quaat? não estiver aqui ~stipuhldo, regulará no que for appli
cavei a presente coucessao o que se contém nas demais cluu
sulas que acompanham o supradito decreto,

x
Findo. o prazo, reverterá para o Estado, sem índemnízação

de especre alguma, a ostrada com todo o seu material e depen
dencías.

Capital Federal, 4 de julho de 1891. - B. de Lucena.
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rmCRETü N, 4:W. C - DE 4 DB .JUT,HO DB 1891

Concede antlHizaçál) a Tho:na;, La rvnjeira pa1'[\' organizar uma sociedn de

ttnnnym:'l s()h [t dcnolllín:)I;iln d' - (~l)lllp'1nhta ~Ia.tte Laranjeira.

o Presidente da RepulJli,:" ,j"s E;,;taclos Unidos do Brazil , at
tendendo ao flue requereu Th""laz Laranjeira, resolve conceder
lhe autorização para orgnni/;,,' urna sociedade anonvma sob a
denominação Companhia \1<i1t .. Lnranjeira, com os estatutos que
a este acompanham, não 1'0""1,10, porém, a mesma companhia
constituir-se deânitívarnent-. sem preencher as formalidades
exigidas pela legislação em \ i OI'.

O Ministro de Estado dos N -ocíos da Agriculturfl, Commercio
e Ohras Publicas assim o fa('lJ -xocutar .

Capital Federal, 4 de jull.« 10 IRUI, 3" da lcopublica ,

]\1,\ '\OEL DEODORO J}A FON:'WJA.

Estatutos da Companht» Matte Laranjeira, a que se
refere o decreto n. / ::0 Cde 4 de julho de 1891

TII'ULO I

Art. 1.0 Fica constítuida ,. a sociedade anonyma sob a deno
minação de Companhia Math· , ranjeira, com séde e fôro j uridíco
nesta cidade, tendo por rlur:« I • o prazo de novo annos, proro
gavel por deliberação da as, ',:bléa geral rios accíonistas.

Art. 2, o Os fins da comp la são;
l°, explorar a concessão ia ao cidadão Thomaz Laranjeira

pelo contracto de 26 de junl: ele 1890, lavrado de conformklade
com o decreto n. 520 de 2:: I,) junho do mesmo anno para a
extracção de 1Ie1',a maltel:ona determinada pela concessão
acima;

2°, trabalhar nos hervaes 'r' por concessão, compra ou arren
damento venham a ser ohti : pela companhia;

3°, contraotar com tercei I' " estabelecer ou adquirir fabricas
ou engenhos para o beneti. mente das hervas extrahidas ou

compradas pela eornpanhía ;
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4°, fazer o commercio da herva-matto dentro ou fóra (lo paíz,
desenvolvendo para semelhante fim continuada e elllcaz prop,t
g,lIlda;

5°, promover e realizar quaesquer ompreheudimentos índus
triaes e commerciaes, conforme julgar conveniente.

§ 1. o Para os precitados rlns e suas dependencías, a companhia
adquirirá por compra, frete ou arrendamento todo o material
preciso para o serviço de transporte fluvial e terrestre, estabele
cerá em pontos apropriados deposites e trapiches de embarque,
abrirá estradas de rodagem e fará tudo mais que for conveniente
aos in teresses sociaes.

TITULO II

CAPITAL, ACÇÕES E TlICTlEXTURES

1\1'1. 8." O capital da eompnnhia será de tres mil contos
de réis (:l,()f)O:Of)(J~)dividido em 15.000 acçõos de 200$ cada uma,
podendo ser elevado por de liborução da assernbléa geral.

Ar1. 4.° ;\ entl'ada (lo c.rpitul (Ias acções se realizará na ruzão
de 10 a 20 0/" 110 :ido d:[ SUI'S'Ti p(,::10 e as restantes a juizo da
di roctoria.

Art. ".0 ,\13 acçõos, logo que estiverem integralizadas, poderão
converter-se em ucçõcs ao portador e vice-versa, desde que para
isso o accionistu ]J:I;iU8 a taxa que for estabelecida para tal
serviço,

Art. G.o ,\s acções nominativas só poderão ser transferidas
mediante a competente averbnção nos registros da companhia,
com as assignnturas das partes contractantes ou de seus especíaes
procuradores.

A1'1. 7." A compauhia poderá emittir obrigações ao portador,
dobontures dentro ou fora do paiz em moeda nacional ou estran
geira, observadas as disposições de lei e com autorização da
assemblea gerid.

TITULO III

Ar1. .'3. o Dos lucros líquidos de cada semestre serão der! uzulos:
1. ° (j 0/" ( seis por cento ) parn o fundo ,Ie reserva que se (].,s

tina a refazer o capital porventura desfalcado em consoquencía
de perdas e a recompor o material da companhia, e ficará com
pleto quando nttuigir a 20 "/0 (vinte por cento) do capital
social.

2." O equivalente a 4 °fn (quatro por cento) do capital social
para o fundo de amortização até 5 -t, (cinco por cento) pnra
gratíücação do gerente ou outros empregados da companhia.

§ 1. 0 O restante dos lucros, feitas as deducções acima ospociü
cadas, será distribuído em dívídeudo aos accionístas.
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Art. 0. o O fundo de reserva e de amortização serão deposita
dos em conta coerente em um banco, a escolha da directoria, ou
cm[lt'ogitdosorn npolices ou titulos com garantia do Governo ou
debontures da companhia. devendo accrescer á sua importancia
OSjUl'OS que produzirem, fundindo-se estes nos dividendos quando
aquelles estiverem completos.

TITULO IV

ASSE~rBL{.:A URRAr. nos ACCIONISTAS

Art. 10. As reuniões ordínarias de assombléa goraI e ffectuar
ss-hão em um dia do mel de setembro, designado pela direetcria
com 15 dias do anteeedencia,

Art . 11. As reuniões extraordinarlas convocadas pela dírecto
ria, conselho 115(:al ')11 por nccionist.cs, lia Iórma c condições dos
§"i 5° e \)0 do art. I:í da lei li. jG4 do 17 ,lo janeiro de \H\fO, serão
annunciadas com cinco dias de an tecedoucía.

Paragrapho unico , Qualquer accionista poderá comparecer á
assomblóa g-ol'al o discutir, In:IS só torá o direito de voto o que
possnir lU ou mais aO(;üJ5 n ver: ladas no li vro do rog-istr'() com 30
dias de anteeedencía,

Si estas acções forem ao portador, deverão ser depositadas no
escrlptorio elacompanhia até ao dia in de julho, quando se tratar
da assernbléa ordinaria, e até dons dias antes do da reunião quando
se tratar de assembléa extraordinaria, regulando então este prazo
para a averbacão das aoções nominativas.

Art. 12. Cada accionista terá um 'foto por dezena completa
dI) acções ,

Art , 13. Para as delibaracões de qualquer natureza, bem
como para eleição dos administradores da companhia, serão udmit
tidos votos por procuração com poderes especiaes, comtanto que
estes não sejam conferidos aos directores e membros do conselho
üscal ,

AS proc-urações, para darem direito de voto, deverão S8r en
tregues no escriptorio da companhia, dons dias antes do da
reunião, sob pena de não JH'odnzirem effeilo algum.

Art , 14. O presidente a compauhia, 011 o seu substituto, re
gulara os trabalhos preparatorlos e abrirá a reunião, sondo 011 tão
acelamado um accionistá para dirigir os trabalhos da asscmbléa ,
escolhendo el le dous accionistas para secretaries.

Art , 15, Compete exclusivamente á assemhléa geral resolver
ácerca de todos os negoeíos que não estiverem expressamente
commettidos a dírectoria:

Eleger a directoria e conselho fiscal;
Fixar ou alterar seus vencimentos;
Deliberar acerca dos relatorios e contas da administração e

pareceres do conselho fiscal. Reformar, derogar ou modificar
qualquer artigo destes estatutos.
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Art. 25. Ao secretario compete:
1°, dirigir e fiscalizar a sscrípturacão da companhia; .
2°, lançar em livro próprio as actas das sessões da directoría,

assignando com o presidente as mesmas netas ;
3°, ter a seu cargo o livro de registro e transferencias de

aeções, e bem assim o archi vo dos documentos da companhia.
Art. 26. Cada director vencerá o honornrio annual que for

arbitrado pela assembléa geral de installação, pago em prestação
mensal.

TITULO VI

DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. Oconselho flscal, tendo todas as attrlbuíções que por
lei lhe competem e devendo consultar com a directoria, sempre
que esta julzar necessario o seu parecer, será composto de tres
membros cffectlvos e de tres supplontes, eleitos annualmonte por
eserutinío secreto e maioria relativa de votos na assomblón geral
ordínaria dos aceionístas. Poderão SOl' reeleitos.

Cada membro elIectivo ou em exercício perceberá os venci
mentos annuaes que forem arbitrados pela assembléa geral do
nstallação, pagos em prestação mensal.

TITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 28. O anno social começara a I de janeiro e terminará
em 31 de dezembro, ficando considerado como primeiro anno o
tempo que decorrer desde a installação da companhia até 31 de
dezembro de 1892.

Art. 29. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados
pelas leis em vigor.

Rio de Janeiro, 25 ele abril de 1891.- Incorporador.- Thomaz
Laranjeira.

DECRETO N. 436 D - DE ,1 DE .TULHo Dle 1891

Deelarn Sem effeit o rt concessâo feita a Ernesto Canac o outros para. a explo
raçfi.o do herva-mntte no Es tado do Rn.nta Cntharina.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
resolve declarar sem elIeito a concessão que, por decreto
n, 1273 de 10 de janeiro do corrente anuo, foi felta a Ernesto
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Canac, Dr , Abdon Baptista e Procopío Gomes de Oliveira, pa~a
a exploração de herva-rnat te em terrenos devolutos dos muni
cipios de S. Bento, Blume nau, Curitybanos, Campos Novos, Tu
barão, Lages o S. Joaquim, no Estado (lo Santa Catharina.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça excoutar ,

Capital Federal, 4 do julho de Itl91, 3° da Republica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

DECRETO N. 436 E - Im 4 DE JULHO DE 1891

Concede fi. Cornpanhia Estrada do Ferro Lavoura Rio e S; Paulo privilegio

sem garantia. do juros para eonstrucçâ o tia um ramal fér-reo que, partindo

do Cru;'.~iro, 011 do outro pont» mais conveniente da Estrada di: F'lrro

Central do R1':l;-;i.1 , ~t~ rlirij:l. :'i. estnçâ .. .lo Santa Cruz.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro
Lavoura Rio e S. Paulo, resolve conceder-lhe privilegio sem
garantia de juros, que [àmais poderá ser solicitada em referencia
a esta concessão, para construcção, uso e gozo por 60 almas
de um ramal ferreo que, partindo da estação do Cruzeiro, ou
de outro ponto da Estrada de Ferro Central do Brazll quo o
Governo julgar mais conveniente à vista dos estudos, termine
na estação de Santa Cruz, mediante as condições constantes das
clausulas fine a este acompanham, assignadas pelo Barão de
Lucena, Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, que assim fará executar.

Capital Federal, 4 de julho de 1891,3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

OIausulas a que se refere () decreto
n. "'1.36 E desta data

E' concedido a Companhia Estenda de Ferro Lavoura Rio e
S. Paulo privilegio por 60 annos, sem garantia de juros, que
.iamais poderá ser solicitada em refereneia à esta concessão, para



88

a construeção, uso e gozo de uma via-Ierreu que, partindo da
estação (lo Cruzeiro, da. Estr Ida. de Ferro Central do Brazil,
ou de outro ponto nas proximidades da mesma estação, que
porventura o Governo julgar mais conveniente, a vista dos
estudos, termine na estação d'e Santa Cruz, da alludido, estrada.

!l

Além do privilegio, o Governo concede:
l.0 Direito de desapropriação, 11n, fôrma do decreto n. 816 de

10 de julho de 1855, dos terrenos de dominio particular, predios,
bemfeitorras que forem precisas para. o leito lia estrada, estações
armazens o outras depeudencias especificadas nos estudos de tini
tivos ;

2.° Isenção de direitos de importação, na forma do decreto
n . 7%9 de 20 de dezembro de IR1)O, sobre os trilhos, machinis
mos, instrumentos o mais ohjo<:tos ue:-;ti nados :'t cou-truccão.

Esta iSlll\.;ão S'J fal'il IJI]'"etiv:\, de "c(jol'do com ~l l()~isla~';to
vigente;

;~.o Durant) I) tempo Ih concessão o UOVÜl'no não oonce.lerà
outras ostl';lIhs ,I,) í'orro .lo tr o do uma zoua de 10 kilometros
pi\r" eada, lado do cixo d;t estrada, salvo direitos rll) terceiros.

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas,
que tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, possam
approximar-se e até cruzar a linha concedida, comtnnto que
dentro da referida zona não r.icebam generos ou passageiros.

Ilf

Os trulalhos terão começo tleull'() rln prazo rle um anuo e ter
minarão no .le cinco annos, a contar ambos da data. d,. assigna
tura do contracto, para a qual flca marcado o prazo de 30 dias
d" data da. publicação do decreto de concessão no Diorio Olficíal,
sol) pena de caducidade.

IV

Para garantia do que preceitua li clausula precedente, deposi
tará a concesslonaria no Thesouro Federal, em moeda corrente,
a quuntia de vinte contos de réis em caução, a qual revertera em
beneficio d. União si os tra balhos deixarem de ser, não só inicia
dos, mas ainda concluídos dentro dos prazos respectivamente
üxados para tal fim.

v

Nu, execução dos mesmos trabalhos serão observadas as pre
scri pções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para. o que
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remetterà a concessíonarla, com a precisa antecedencia, ti Secre
taria da Agricultura as plantas e todos os detalhes de cada
secção, á medida flue forem sendo realizados os respectivos
estudos.

VI

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente:

1." Os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramentas'
utensilios e instrumentos aratoríos ;

2.° As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos
Governadores dos Estados para serem gl'atuitamente distribuídas
pelos lavradores ;

3." As malas rio Correio e seus conduetores, o ressoai encar
regado, por parte do Governo, do serviço da linha telegraphica
e o respectivo material, bem como quaesquer sommas ele di
nheiro pertencentes ao T'hosouro Federal ou aos Estados, sendo
os transportes e ílcctuudos em carro especialmente adal't:Hlo para
esse ílm ;

4." Os Iunccí.marios publicas quando víajurem para desempe
nho de suns respectivas funcções.

Serão transportados com abatimento de ,)0 "/0 sobro os preços
das tarifas:

1.0 As autoridades, escoltas policíaes e respectiva bagagem,
quando forem em diligencia;

2.° Munições de guerra e qualquer numero de soldados do
Exercito e da Guanln Nacional ou da Policia, com seus orllclnes
e respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo a
qualquer parte da linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo
Governo, pelo Governador do Estado ou outras autoridades qne
llar;, isso fOI'C'1ll autorizadas;

2." TOrl0S os generos"de qualquer natureza que sejam pelo Go.
vemo ou pelo novel'llador do Estado enviados para uttender
aos SOCCOlTOS puhlicos exigidos pela secca, inundação, peste,
g-uerra ou outra calamidade publica.

Todos os ma is i:assllg-eiros c cargas tio Governo Federal nu do
Estado, não especificados acima, serão transportados com aba
timento de 15°/•.

Terão ta mhern abatimento de 15 01. os transportes de mate
ríaos flue se destinarem á construcção e custeio dos r.unaes c
prolongamento da proprla estrada e os destinados a obras tios
municipios servidos pela estrada,

Sempre que o Governo exigir, em circumstancias extraor
dinarias, a companhia porá ás suas ordens todos os meios de
transporte de flue dispuzer ,

Neste caso, si o Governo preferir, pagará á companhia o que
for convencionado pelo uso da estrada e todo o seu material, não
excedendo o valor da renda média, de período irlentico nos
ultimes trcs annos.
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VII

A flsealízação da estrada e do serviço será incumbida a um
engenheiro fiscal nomeado pelo Governo Federal e pago pela
companhia, que para. esse lim entrará para os corres publicas,
no começo de cada semestre a vencer, com a quantia equivalente
que for previamente fixada pelo mesmo Governo.

VIlI

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
intelligencia das clausulas do respectivo contracto, esta sera
decidida em ultima ínstancia e sem mais recurso pelo Ministro
da Agricultura.

IX

A companhia é obrigada a cstuhelecer e manter trafog'O
mutuo do" trens com a Estrada de Ferro Central do Brazil,
adoptando o mesmo systema de contabilidade usado na dita
estrada, não podendo, porém, receber carg-as e passageiros
dentro das zonas privilegiadas dnquel la e <Ias outras estradas
já construídas, ou que venham fi ser construídas em virtude das
concessões feitas até a presente data.

x

o Governo terá o direito de resgatar a estrada em qualquer
tempo que julgar conveniente.

O preço do resgate será regulado, em falta lle accordo, paio
termo médio do rendimento liquido do ultimo quínquennío,
tendo-se em consideração n, ímportancia das obras, material e
dependencias no estado em que estiverem então.

Si, porém, o resgate tiver de se effectuar antes rio primeiro
quinquennío, a indemnízação será baseada no preço de :30:000$
por kilometro de via férrea construido, podendo em qualquer
hypothese ser o respectivo pagamento realizado em titulos
da divida publica.

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios e qne não abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica que tem o Estado.

Xl

Findo o praao do privilegio, reverterá para o Estado, sem inde
mnização de especíe alguma, a estrada com todo o seu material
<3 dependencias.
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XII

91

Com excepção do que se acha estabelecido no § lo da clausula 1a
do decreto n. 7959 de 29 de dezembro de 1880, e em tudo
quanto não estiver aqui estipulado, rezulacá, no que for a.ppli
eavel á presente concessão, o que se contém nas demais clau
sulas que acompanham o supradíto decreto.

Capital Federal, 4 de julho de 1891. - B. de Lucena.

DECRETO N. 436 F - DE 4 DE JULHO DE 1891

Concede peivilegio , sem garantia de juros, á Companhia da Estrada de Ferro
Sor-ocnbann., parn. construcç ã o do prolongamento da mesma estrada. f1it es

tação (1~ s ..João :lb~ ao porto de Santos, uo Estado de S. l'aul o ,

O Presidente da l~epuulicn, dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao (IUO requereu a Companhia da Estrada de Ferro So
rocabana, rosol vo eoncolor it. m~-;lIla. companhia. privil"g-io por
60 annos, SI)IIl garantia do juro-, que não poderá [amnis sor soli
citada, em relação ;L esta concessão, para coustrucção, uso e gozo
do prolongamento da mesma estrada, da estação de S. João até ao
porto de Santos, passando por Cutia , Itapecerlca, Santa Cruz,
Conceição e S. Vicente, no Estado de S. Paulo, de accordo com as
clausulas que com este baixam assignadas pelo Barão de Lucena,
Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Cornmereio e
Obras Publicas, que assim o faça executar.

Capital Federal, 4 de julho de 1891, :;D da Republica..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

Olausulas a que se refere o decreto
n. 436 F desta data

li:, concedida á Companhia Sorocabaua permissão para prolon
gar a sua linha, a partir de S. João, ou outro qualquer ponto
que por ulteriores estudos ror reconhecido preferivel, até à cidade
de Santos, respeitados os direitos do outras estradas existentes,
dentro de cujas zonas não lhe será permittido receber passageí
ros ou cargas.
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Além \10 privilegio de 60 nnnos, sem garantia de juros, para
;\ construcção, uso e gozo da estrada, o Governo concede a com
panhia:

a) direito ele desapropriacão, na fórma do decreto u , 816 de 10
de julho de 1855 j

li) isenção de direitos sobre o material importado para a con
strucção e custeio da linha, na conformidade do decreto u , 795n
de 29 de dezembro de 1880.

Esta isenção se f'lrá efíectiva, de accordo com a legislação
vigente.

III

Durante o prilZü do privilegio o Governo não c once.lerá ou
tras estradas de ferro dentro de uma zona de vinte k ilorne
tros para cada lado do eixo lln linha ora concedida.

\) Governo, porém, reserva-se o direito de conceder outras
estr.ulas, quo, tendo o mesmo ponto de par-tida e direcções diver
sas, possam approxunar-se o até cruzar tt linha concedida, com
tanto que dentro da referida zona não recebam generos ou
passageiros.

IV

Os trabalhos terão começo no prazo -le dezoito mezes e termi
narão no elecinco annos, contados ambos dn data da assignatura
elo respecti vo contracto, sob pena de caducidade.

V

Par" garanti,\ do que preceitua a clausulu precedente, deposi
tará a compnnhia no Thesouro Nncionn.l, em moeda corrente, a
quantia de 2(': 0008, em caução, a qua I revertera em beneficio
da União si os trabalhos deixarem de ser iniciados Oll conclui dos
dentro dos prazos fixados, podendo a mesma caução ser levantada
desde flue a linha for ab -rta no trafego.

VI

o traçado indica-lo na planta que serviu de base à presente
concessão poder a ser alterado, com autorização do Governo: no
sentido de diminuir a extensão da linha, si assim o aconselharem
novos estudos.



ACTOS DI) PODER EXF.ClJTlVO

VII

93

Sitocommuns á presente C01C)SS~O as obrigações impostas á
companhia pela clausula XXI r das flue ucoiupanuaram o decreto
de 24 de novembro de 1888.

VIII

A companhia entrará para 03 cofres puhlicos, no começo de
cada semestre a vencer, com a quantia r[1113 for opportunamente
lixada pelo Governo para occorror a despeza com o serviço da
rlscnllzação da estrada.

IX

Em tudo quanto não estiver estipulado, prevalecerá, no que Ior
apphcavel, o que 80 contém nas clausulas flue baixaram com o
citado decreto de 2-1 de novembro de 18:~S, inclusive o resgate (Ia
linha.

x

Findo o prazo do prlvilegio, reverterá para a União, sem in.le
mnização de espécie alguma, a linha com todas 3S suas depen
dencias e material em deposito, tendo a companhia preferencia,
em igualdade de condições, para o arrendamento ou compra da
linha, caso o Governo resolver alienai-a.

Capital Federal, 4 de julho de ISOI.-E. de Lucena.

DECRETO N. 43i - DE 9 DE JULHO DI-: ISOI

Aru pl in :1, di~ll)sir.-:i() do art. 12 d,) dcc rcto n . 1:J.11 de '7 dn (I~Y:'l'f'ir<,

u(':-'.lu aun o ,

O Presidente da Republica dos Estados Lnidos do Brazil
resolve declarar que as licenças concedidas em virtude de insps
cção de snude não fazem perder aos oífíciaes do Exercito a su..
antiguidade para a promoção, ficando assim ampliado o art , 12
do decreto n. 1351 de 7 de fevereiro do corrente aIUlO.

Capital Federal, 9 de julho <.la IS91, 3'da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio N icolrio Falcão da Froto _
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DECRETO N. 438 - DE 11 DE JULHO DE 1801

Provillell'~ia sobre a execuçãn dos :trt~. 3) e .p dns ])i~pl}si(:,õos Tr.1.m:. i.torinl da

Con-;tilniçiio d-, Re puhlica;

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, atteu
dendo á convenisncía de fixar a epoca e regular o modo de en
trega dos serviços loeaes aos Estados já constituídos e que se
forem constituindo e a liquidação de, responsabilidade dos cofres
federaes, decreta :

Art. 1.0 O pessoal e material concernentes aos serviços a que
se refere o art. 3° das Disposições Transitarias da Constituição da
República ficarão sujeitos à administração dos Estados, desde
que estes, promulgada a respectiva Constituição e eleito o Go
vernador ou Presidente, tiverem votado o seu orçamento.

Art. 2. o Até iL data rla publicação dll lei de meios as despezas
relativas àquel los serviços serão pagas pelos cofres da União,
dentro das forças dos credites distribuidos aos Estados para o
corronto exercício (lo 1891.

AI-\. :~. (J Da opaca dessa puulicnção em dr~anto as rondas quo
cahem aos Estados, em virtude do disposto no art. 9' da Consti
tuição da Republica, deixarão de ser arrecadadas pela União,
dando-se começo á Iiquidacão da responsabilidade da admi
nistração geral, nos termos do art , 3°, ultima parte, das Dispo
sições Transitarias.

Paragrapho unico. Si as rendas arrecadadas no período, cuja
terminação é indicada no art , 2° deste decreto, excederem as
despezas nelle realizadas, será o saldo que se verificar resti
tuido ao respectivo Estado. Si, porém, ti verem sido insufficientes
para fazer face ás mesmas dcspezas, o Governo Federal conce
derá os creditas necessnrios, de conformidade com o art. 4° das
citadas Disposições.

Art. 4." No caso de que algum Estado não se tenha consti
tuído e decretado o seu orçamento até ao fim do exercicio de lR91,
o Governo Federal solicitará do Poder Legislativo os creditas
índispensaveís llara no de 1892 occorrer as despezas indicadas no
art. 2°,

Capital Federal, 11 de julho de 1891, 3° da Repulnica ,

l\IANOEL DEODORO DA FONSECA.

T. de Alencar Ararípe,
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DE~RETO N. 439 - DE 11 DE JULHO DE 1891

95

Concede n. .loaquun José Teixeira autorização para organizar o «nan('o União

Agricilln. d» Hrnz il J> Ih crcdi to real, e approva os respectivos ostn tut os.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazll,
attendendo ao que requereu Joaquim José Teixeira, negociante
matriculado nesta praça e fazendeiro no Estado do Rio de
Janeiro, resolve conceder-lhe autorização para organizar na
mesma praça uma sociedade anonyma sob a denominação de
«Banco União Agrícola do Brazll ») de credito real, e approvar
os respectivos estatutos.

O Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda assim o faça
executar.

Capital Federal, 11 de julho de 18\)1, 3) da Republica,

MANOEL Dnonono nA FONSIWA.

]]'7'1'((0 de Lucena.

DEClmTO N. 440 - DE 15 DE JULHO DE 1891

Alt.,ra.:lI clnsslflcação tia coma rca .le San to Angi~li), no Estado do Rl0 Grande

do Sul.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
decreta:

Artigo uníco. E' declarada de primeira eutrancía a comarca
de Santo Angelo, no Estado do Rio Grande do Sul, ficando som
etreito o decreto n. 1129 de Gde dezembro que a elevou á segunda
entrancia.

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o raça
executar.

Capital Federal, 15 de julho de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 441 - DE 15 DE JULHJ DE 189:

AlLcl':t n elas....illc:tl,.',ri,·) d:t crnun rca di) Truuupuo , no E::-t~tlú do Rio Grande <lo Sul ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil decreta:
Artigo uníeo, Fica elevada ú segunda eutrancia a comarca

do Triumpllo, no Estado do Rio Grande do Sul.
O flfinistro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça

executar.
Capital Federal, 15 dejulho de 1891, 3' da Repubhca ,

MAXOEL DEODORO D.\. FONSf:C.\.

Antonio LHi~ Afton8} d e Caro ~lh".

DECIUHO N. 442 - DE 15 DE .JULHO DE 189I

Cl'i:1. üm couuua n!o sn p n-i.u- (t(~ (jl1~rlJ:t<; .'\:tdqH:l.r~-'; ll:t rn pi í.a! Ih E:-;ladll d'
C(~nr;j.

o Presuleute da Republica dos Estados Unidos do Brazil, p.Lra,
execução do decreto n , 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Art. 1.° E' ereado na capital do Est::t'io do Ceará um com
mando superior de Guardas Naeionaes, flue se constituirá com
duas bri,g-adas de infant:lrh, uma de cavallaría e uma de arti
lharia e que terão os seguintes corpos:

A Ia hrigada de Infantaria, os batalhões do serviço activo
sob ns, I, 2 e 3 do l° do serviço da reserva, com quatro com
panhias cada um;

A 2'" brigada de infantaria, os de os. 4,5 e 6 do serviço activo
e 2° do da reserva, com igual numero de companhias;

A brigada de cavallnrio., os corpos de ns. 1 e 2, com quatr-o
esquadrões cada um;

A j)l'igada de artilhar-iu, os batalhões sob ns .I e 2, com quatro
baterias cada um.

Art. 2. o Os referidos corpos serão organizados nas íreguezlas
da capital .

Ar1. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrnz-lo ,
O Ministro de Estado dos Negocias da, Justiç» assim o faça

executar.
Capital Federal, 15 de julho dó 1891, 3') da Republica ,

MANOEL DEODO no DA FONSECA.

Antonio Lui: .ltronso de Caroallio .
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DECRETO N. 443 - DE 15 DE JULHO DE 1891
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Crêa um cornmnnd o su perlor de Guardas Nacionaes na comarca de ~I:'ran

gua pc, no Estnd o do Ceará.

O Presidente da, República dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto n. 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Artigo unico. E' creado na comarca de Maranguape, no Estado
do Ceará, um commando superior de Guardas Nacionaos, que se
comporá dos batalhões ns. 7 e 8 do serviço actívo, 3 e 4 do da
reserva, com quatro companhias cada um, e do 30 corpo de ca
vallaría, com quatro esquadrões, devendo os mesmos corpos or
ganizar-se nas freguezias da mesma comarca; revogadas as dis
posições em contrario.

O Minist ro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, I;) de julho de 1891,3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

AHlonio Luiz Affonso de Carvalho.

DECRETO N. ·144 - Dl'~ 15 PE JULHO ])!~ lR91

Crêa U:U conunando sup.n-ior de Guardas Nacíonaes na cornarcn de Baturité,

no Estado do Ceará.

O Presidente da Republica dos Estudos Unidos do Brazil, para
execução do decreto n , 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Artigo unico , E' creado n t comarca de Baturtté , no Estado do
Ceará, um comrmndo superior' d l Guardas Naclonaes, flue se com
porá dos batalhões ns. 9, 10, 11 e 12 do serviço acti vo, 5 e 6 do
da reserva, com quatro companhias cada um, e do 4° e 5° corpos
de oavallaría, com quatro esquadrões cada um e flue se formarão
com os guardas alistados nas fregueztas da referida comarca:
r evogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim o faça
pxecutar.

Capital Federal, 15 de julho de 1891, 3' da República.

MANOEL DEODORO nA FONSlêCA.

Antonio Luiz AtfonsJ de Caroaíh»;

v ot. 11 Poder Executivo 1391 7
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DECRETO N. 445 - m, 15 DE .JULHO DE 1801

Crên um CI)ll.111l.:1Udo superior de nllnl·dn.~ Nacionaes na (~olll:.\r('a .le Caseav-I.

no F:s.l:.ttlo do Ceará.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, par.)
execução do decreto n , 146 do 18 de abril ultimo, decreta:

Artigo unico. E' creado na comarca de Cascavel, no Estado do
Ceara, um commando superior de Guardas Nacionaes, quo se com
porá dos batalhões ns , 13, 14, 15 o 16 lia serviço activo, 7 e 8
do da reserva, todos com quatro companhias cada um, o de um
corpo de cavallaria, com quatro esquadrões e a designação de 6°,
e quo se organizarão nas freguezias da mesma comarca; revo
gadfls as disposições em contrario.

O Ministro /le Estado.los Negocios da Justiç-; a-sim o faça
executar.

Capital Felernl, 15 de julho de 1801, :jn Ih ({('puhlica.

MANOEL DEonORO DA FÜXSECA.

Antonio LHi; . t [fimso ,'" ((0'",,111.1).

DECRETO N. 446 - IJE 15 DE .JL1LHO DE 1891

Crên \1'}1 c ouuun n.Io su pet-lo r de fTUnrd:1s :'\tlchnaes. no. comnrca d e Al'ac:tty,

Estado do Ceftl'ú.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brnzil, para
execução do decreto n , 146 de 18 de abrll ultimo, decreta:

Artigo unico , F.;' crendo na comarca, de Aracaty, no Estudo til)

Cearú, um cornmando snpor-iorde Guardas Nacionaes, 'lue se com
porá de quatro batalhões do serviço activo, com quatro companhias
cada, um e as designações de 1i o, 180 , 190 e 20°, de dous batnlhõe:;
do serviço <la reserva, com igual numero de companhias e os
ns. gelO, e de dons corpos de cnvn.llaria, com quatro esquadrões
cada um e a numeração de 7° e 80

, devendo todos os corpos or
ganizar-se com os guardas alistados nas freguezias da mesma
comarca; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim c faça
executar.

Capital Federal, 15 de julho de 1891,30 da Republica.

:\IA;'<OEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Aflànso de Carvalho.
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gstaherec~~ pr ovldencírs reln.tivtunente aos hons quo cl)nstltai:v~1 o (lote d~

ex-ju-incezn lIrazildr't, D. lsnhel C' ao uumovcl .Icnomiund o - p~tl:l('de

Leop.ildina.

o Presidente da H,epublicn, dos Estulos Unidos elo Brazi l:
Cousíderaudo que o dote instituido em ClVOi' da ex-princeza

D. Isabel, Condessa d'Eu, e ao quil se referem as leis ns . 16ti
de 20 de setembro ele 1840, 1217 de 7 de julho de 1864 e 1904
de 17 de outubro de 1870. e o eoutracto de 11 de outubro
de 1864, tirava SUa razão de ser e se fundameutava em o
rsgimen politíco então vigente e que - suppuuha-se - S81'1<1
perpetuo;

Coushlerando IJUC, tanto esse dote como a lista «ivil ,\111111,\1
mente dO'.I'otalh, sig'llificavarn um auxilio para quo a pr-iucozu
imperial, e com ella o seu consorte, pudessem m.mt ,r a roprc
sentação c decore social compativeís com a elevada posição
que occupava na monarchia e com a qualidade de futura
depositada das Iuncções magost~,licas, como se r:virlcllcia do
e lom.into historleo (l:i'luollaR luis;

E pois
Conshlerando ,;uo o patrimonio político, assim constítuido para

rins e sob leis especíues, somente poderia existir ernq uanto se não
verltícasse o implemento da condição resolutiva a que estava
naturalmente subordinado: a extíucção do regimen monarchico ;
e, dado este facto, devem os bens ser devolvidos ao do
minio pleno do Est.ido, que alias reservou sempre para si a
nua-propriedade sobre elles ;

Couslderando que nas mesmas condições de taes bens se acha
o immovel denominado - palacete Leopoldina -, em cujo uso
fructo estava investido o ex-princlpe D. Pedro, como filho,
prirnogenito (1<1 priucezu O. Leopoldlna, Duqueza do Saxe, fa!le
cida em 1871 ;

Considerando, linalmente, que o compromisso assumido pelo
Governo Provisorio em IS de novembro de 1889, no sentido
de «reconhecer e acatar todos os compromissos naclouaos contra
hidos duran te o regimen an terior, os tratados subsistentes
com as potencias estrangeiras, a divida publica externa
e interna, os contractos vigentes e mais obrigações legal
mente contrahídas », não pode evidentemente referir-se
as leis citarias, as quaes por essa occasião já haviam caducado
de par com a monarchla, de que eram írnmediato consectarío ;

Resolve decretar, ampliando o disposto no decreto n. 1050 de
21 de novembro de 1890, que providenciou sobre as terras situa
das nos Estados UO Paraná e de Santa Catharina , que faziam
parte do alludido patrimonio:

Art. 1.° Ficam íncorporados aos proprios nacionaes lodos os
bens que constituíam o dote ou patrímonío concedido por actos
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do extincto regimen aex-princeza imperial D. Isabel, Condessa
d'Eu; bem assim o immovel denominado-palacete Leopoldina
e sito á rua Duque de Saxe ,

Ar1. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 18 de julho de 1891, 3° da Republiea.

MA~OEL DEODORO DA FONSECA.

T. de Alencar Araripe.

DECRETO N. 448 - DE 18 DE JULHO DE 1891

Extingue os depsoitos de artigos hellicos existentes nos diversos Esta.d oa,

O Presidente ela Rcpnbl ica elos Estados Unidos do Brazil , com o
fim de reduzir' a despozn pn "I ica e attondcndo ás couveniencías
do serviço, resolve extinguir os depositos de artigos bellicos
existentes DOS diversos Estudos, com excepcão, porém, dos esta
belecirlos em Santa Mnrin ela !lOCCR do Monte, no Estado (lo Rio
Grande do Sul, () em Corumbá, IlO do Matto Grosso.

O General de divisão Antonio Nicolào Falcão da Frota,
Ministro de Estaúo dos Negocios da Guerru, assim o tenha en
tendido e expeça os despachos necessarios.

Capital Federal, 18 de julho de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

ctntonio Nicolao Falcão do. Frota.

DECRETO N. 44\J- DI' 18 DE .JULHO DE 1891

Approva o plano e orçamento das obras projecta dns, desenhos dos appare
lhos e deser-ipção dos meth odns de fabricação do engenho contrai em Can
navíeiras, concedido ao cidadão Jos6 Do:ningues Mende.'.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu o cidadão José Domingues Mendes,
concessionario da garantia de juros e mais favores para o es
tabelecimento de um engenho central de assucar e alcool de
canoa no municipio de Cannavieiras, Estado da Bahia, de que
trata o decreto n . 646 de 9 de agosto de 1890, resolve appro
var o plano e orçamento de todas as obras projectadas, desenhos
dos apparelhos e descripção dos melhodos de fabricação do
dito engenho, de accordo com o art. 20, § I', do regulamento
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approvado por decreto n. 10.293 de 9 de outubro de 1889; não
ficando o Governo responsável por juros de capital 'lua for em
pregado além do garantido.

João Barbalho Uchõa Cavalcanti, Ministro de Estado LIas
Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim fará.
executar.

Capital Federal, 18 de julho de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbaiho UeMa Cavalcanti •

Ol·:CltETO N. 450 - DE ~3 DE JUT,HO DE 1891

Concedo auto rizn.c.í o a ltl}dolpho Augusto França 6 outros para organizarem

urna s.iciodule anonyma sob a denourinaçâo de Companhia Banho. Rio

Gr andeuse Alves.

o l'l'nsidonto tia Itopulilielt tios I~gt'lrt()s Unidos do Ill',túl.
atten.Ien.lo ao que requerer.un Rodol pho ,\Ug'll,;tO ~'I·aLlç;t.
Basilio }liguol ROIIl'iguI3S da I~unha e Antonio da Rocha sewo
Junior. resolve conceder-lhes autorização para orgnnizarem uma
socíed.ide anonyma sob a denominação de Companhia Bunha
Rio-Grandense Alves, com os est I lutos que a este acompanham ;
não podendo, porém, a mesma companhia constitule-s. II"flniti
vamonto sem promcher as formal idades exigidas pela legisla,ção
em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Fe.leral, 23 de julho de 1~91, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho UcMa Caoalcarâí ,

Estatutos da Companhia Banha Hio-Grandense
Alves, a que se refere o decreto n. 450 de J3
de Julho de 1891

DA COMPANHIA, SEDE, CAPITAL, DURAÇÃO E FINS

Art. }.O Sob a denominação de Companhia Banha Rio-Gran
dense Alves fica organizada sob a forma anonyma a dita com
panhia, que reger-se-há pelos presentes estatutos o pela lei da
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17 de janeiro de 1890 de n. lLil e suas alterações, em tudo que
lhe for applicavel .

Art. 2.° A sua séde será IH oapitul dl.l S. Paulo, onde terá o
seu foro juridico e sua direct iria,

Art. 3.° O capital social da comp inhin é de quinhentos contos
do réis (5IO:Oil(),). dividido em duis mil e quinhent.rs acções do
duzentos mil réis Crl,!Ü uma, poleudo SO\' eleva-lo a seiscentos
contos de réis em tres mi l acções de 200$, mediante autorização
da assernbléa geral , e realizado em prestações ; sendo a primeira
de 20 0/" e as demais de IO"/0, com iuterva llos nunca menores de
30 dias, sendo, porém, facultada aos accionistas il antecipação de
suas prestações.

Art. 4.° O pr.izo de duração da companhia é de trinta annos,
podendo ser prorogudo à vontade de seus accionistas.

Art. ::i.o O anuo social decor-re de I de janeiro a 31 de de·
zernbro, cxceptnado o primoiro que, começado no rlía da instn.l
lução (!:L companhia, ündara ignallllBnte em :H de dozomhro ,

Art. 5.° Os rins da companhia silo:
O) adquirir na capital do Estado do lü, Grande do Sul a bem

conhecida e montada fabrica (113 reüuur banha, do SI'. José Pe
(11'0 .\1 vos, !,~r I :I eOlltillu:lGii" do mesmo ramo, exportando seus
produ-tos para os Estados (la Repuhlica, que eonvenluun ;

b) adqu irir iguo lmente a Iunilarin completa COI!! mnchinas
americauus e lambem os dous privilegios concedidos ao mesmo
Sr. José Pedro Alves por SUI\S invenções;

c) i.nportu- do estrangeiro ou comprar em qua lquer das praças
(la Republ íc», ptra consumo de suas obras, ;\ folha ele Fland18s
e o mais que fol' necessario p"ra a fabrica ;

d) vender 1'11' conta de terceiros ou da mesma companhia toda
:\ especil' (1(:) ;2'enero.'; coloníaes e industrinos, taes como feijão,
farinha, etc.

Art. 7. 0 A. companhia será administrada por um presidente,
um secretario e nm gerente, accumuln ndo este o cargo de the
souruiro, e um director em Porto Alegre, vencenrlo ci"h, um o
or.lenado .Ia 4::!<)O$, salvo () gerentu, que vencerá o or.leuudo de
fi:OOO~, tudo annual mente e pllgo mensa.lm-nte.

Art. 8.' A compauhia terá um ;;eI'ellte na fubricu em Porto
Alegre, a qu.u tir?<:tl'á;\ cargo do SI'. Henrique Alves durante o
tempo da dur.rcãn d \ companhia, percebendo o ordenado de
6:000S auuuaes, pago mensalmente.

Al't. 0.° Cada membro da diroctori.i depositat-à na caixa da
companhía, como cn.ução á responsabilidade de sua gestão, 100
acções, que serão innlienaveis emquinto exercer o cargo e não
forem tomadas 'IS respectivas contas.

Art. Iu. A directoria r-eunir-xe-hn tantas vezes quantas o
interesse da cornpnnhía o exig-ir, ruas pelo menos duas vezes
por m sz , D8 ca-ia reunião lavrar-se-ha uma neta, da qual con
star.ío em detalhe as resoluções que forem tomadas.

Art. li. A ausencia ou impedimento de qualquer membro (h
dírectoría, por mais de seis mezes, importa, em renuncia do cargo,



ACTUS DU PODER EXECUTIVO 103

salvo o CelSO de licença concedida pela directoria, motivo [ustitl
cavei ou em serviço di. companhia.

Art , 12. Vagando algum logar de membro d.a directoria, esta
o preencherá, nomeando para esse fim accíonísta que tenha a
necessária qualificação e possua pelo menos 100 acções; e esse
nomeado exercera o dito cargo até á primeira reunião da assem
bléa gemi, que o preencherá definitivamente. O director assim
eleito exercerá o car8'1l por todo o tempo que exerceria aquelle
a quem substituiu.

AI'1. [". Além das attrlbuíções geraes e proprias a cada um
dos cargos, iucumue especialmen te :

«) ao presidente, representar fi directoría, sei' orgão desta,
representando-a em juizo e fora delle, por si ou por prepostos;

b) superintender geralmente todos os negocios da companhia
assigriando os coutractos que fizer cem terceiros, organizando
com lJS demais .lirectorcs o regimento interno, assignando geral
mente os papeis da companhia;

C) ao sccret.u-lo. substituir o presidente, trazer sob sua guarda
o archivo rl: compn.uhia. redigir as netas dil dírectoría e forno
cor certidão.., qUI) rorern pedidas à companhia, mediante despacho
do presidente ou do quem suas vezes fizer;

ri) ao gm·clltc. ter sob sua dirocção o movimento de dinheiro
tia companhia, não ~li em pagamentos como em recebimentos,
dirigir o escriptorio e ter a seu cargo as transacções cornmer
ciaes, nomeando e a.lmíttindo os empregados, marcando-lhes
tiunças e ordenados.

Art. 14. Haverá um conselho fiscal eleito annualmente pela
assernbléa g<JI'al, de entre os accionistas possuidores de 50 ou
mais acçõcs e clljas funcções durarão um anuo, podendo entre
tanto ser reeleito.

Art. 15. O conselho se comporá de tres membros.
AI'1. 16. Ao conselho nscal competem todas as obrigações

legues e ainda a de dar pn-ecor e assistir ás reuniões da dire
ctoría., sempre que para esse fim for convidado, não tendo,
porém, voto deliberativo.

Art. 17. Qualf[1lOr membro do conselho fiscal ou o proprio
conselho fiscal, sempre que jnlgar conveniente, póde reclamar
da directorla informação motivada sobre o estado da companhia,
podendo, além disso, requerer reunião da assembléa geral.

Art. 18. us supplentes do conselho fiscal substituirão os eJIe
ctivos em seus impedimentos.

Art. 19. Cada membro do conselho fiscal perceberá mensal
mente o honorario de IOOsOOO.

Art. 20. Os membros da directoria podem ser reeleitos.
Ar1. 21. :\. companhia não reconhece mais do que um pro

prietario em cada acção e quando, por qualquer motivo ou titulo,
uma acção pertencer a mais de uma pessoa, ficarão a respeito
da referida aeção suspensos todos os direitos, até que uma só
pessoa ou entidade represente legalmente todos os co-partici
pantes.
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Art. 22. Os accionlstas que transferirem acções em caução ou
penhor mercantil conservam o direito de representação nas
àssernbléas geraes, assim como o de receber os respectivos
dividendos, salvo estipulação em contrario, commuuicada it
companhia pejos interessados.

Ar1. 23. Só produzirão effeíto as transferencías das acções que
forem feitas por termo lavrado no respectivo registro da com
panhia.

Ar1. 24. A assembléa geral dos accionistas é o poder delibera
tivo da companhia, a qual decide de todos os interesses eollo
ctívos, Achando-se ella legalmente constituída por seus
accíonistns, ainda que tenham suas acções caucionadas a terceiros,
as suas deliberações, tomadas de accordo com os presentes
estatutos, obrigam a minoria e aos accionístas ausentes, em
todos os casos não contrarias as leis vigentes.

Art. 25. A assembléa geral considerar-se-ha legalmente
constituída quando, em virtude de su: convocação, acharem-se
reunidos accionistas flUO ropl'osonlolO, 1'010 mOIlOS, um quar-to do
capital realizado om noções nominativas, inscriptns no registro
da companhia.

Paragrapho unico , Assim constltuida a assembléa geral,
poderá r esolver sobro tudo quo fOI' do sim compotonci», excepto
sobro :l rol'OI'III:l do "5t,i\,lIl05, I i'l'li""çiio, dissolução d:l compa
nhia e uugmento do fundo social, casos estes 0111 que é uecessaria
a representação do dom; terços do capital, pa,ra quo sejam obri
gatorias suas deliberações.

Art. 26. As deliberações ou resoluções das assembléas geraes
serão tomadas per capita, salvo quando reclamarem um ou mais
aecionistas, possuidores, pelo menos, (h 40 aeções cada um, e,
neste caso, correrá a votação por escrutinío secreto.

O presidente da assombléa geral será escolhido pelos accíonis
tas e por consentimento da mesma assembléa geral, e terá o
voto de qualidade, sempre que se dê empate na votação.

Art. 27. O accíonista ó responsavel pela quota do capital das
acções que subscrever ou lhe forem eedid.is por qualquer titulo
e o accionista impontual será esperado pelo prazo maxímo de
trinta dias, com ojuro de 10/0 ao moz ; si terminado este prazo
não tornar e tTectivoo pagamento das chamadas, sujoitar-sc-ha
á multa de \O % sobre o valo!' das acções e, si não for isto bas
tante, á pena de commísso, a arbitrio da directoria, quo n imporá
terminado o prazo de 90 dias, contados do dia em que terminar
o da chamada.

Paragrapho unico , As acções em eommísso serão reernittidas
e o producto levado á conta do fundo do reserva.

Art. 28. Uma vez por anuo reunir-se-Iia ordinariamente a
assembléa geral den tI'O do 10 trimestre subsequente ao balanço
de 31 de dezembro e extraordinariamente sempre que o entender
a directoria, o conselho fiscal em sua maioria ou um numero de
accíonístas, que represente pelo menos um quarto do capital.

§ 1.0 A sua convocação será motivada e feita por annuncíos
nos jornaes, com 15dias de autecedencía; este prazo será reduzido
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a cinco dias ,{uanúo forem nocessarias 2a e 3a reuniões, por falta
de primeira.

§ 2.0 Nas reuniões extraordinarias não se poderá deliberar
sobro assumpto alheio ao da couvocação.

Ar·t. 29. Só poderão votar nas assembléas geraes os accionis
tas que ti verem seus nomes inseri ptos no livro de registros, pelo
menos trinta dias antes da convocação, e só estes poderão ligurar
como procuradores.

Paragrupho unico. As procurações devem ser entregues na
secretaria da companhia, oito dias antes da reunião da nssembléa,
sob pena .lo não produzirem effeito ,

Art. 30. Carla grupo de dez acções dó,direito a um voto, não
podendo porém o acclonista ter direito a mais c!e cincoeuta votos,
qualquer que seja o numero das acções qW} possua.

Art. 31. São legalmente representados para todos os eITeitos:
as corporações pelos seus prepostos, as firmas soeines por um
soclo, as unt llu-ros pelos mnridos, o~ menor-os por seus pans, horn
como lu tcr.lk-tos, liIlpillos o montepios p'Jlo CI lt';1.o101', tutor e in
ven tariante.

Art. :12. São uttrlbuiçõos Ih assembléa geral: resolver todos
os negocios Ila compauhia quo não estiverem horn espoeilicados e
commettid.« ;,dil',)eioria. 1)(11' oslos ostallltos, dogoT' a dil"'I'l.ori:t
e CUJlsl'1I10 Ii.-;,'al. rctoruinr os [ll'u,-;olllús ostututos, resol ver e dc
Ilbernr sohro O re latorio, contas e balanço apresentados pela di
rectoria como parecer do conselho üseal , e resolver souro qual
quer proposta ou indicação apresentada pela directoria, accio
nístas ou cousol ho fiscal.

Art. 3:3. Os directores, como todos os dem is empregados da
companhia, são rosponsaveis pelos abusos qU<3 pra tlcarem no ex
ercicio de suas funcções.

Art. 34. A companhia poderá omittir títulos hypothecarios
(dcbentures) até ao importe do seu valor social, si houver neeessi
dado par» compra do predlo onde funcciona a fahrica, ou outro
que seja conveniente coustruir, ou outro qualquer rim approv.ul o
por unanimidade da directoria ,

Art. ;J5. Fica a diroctoria autorizada a rea.lizar as transacções
necessarias para preenchimento de seus üns, podendo hypothecar,
alienar bons moveis e irnmoveis, renunciar e transigir li vre
mente em to.lns ns negociações que, por unanimidade de votos da
c!irectoria, julgar de interesso social.

Art. 36. Fica desde já a directoria autorziada a effectuar a
compra da bem conhecida e montada fabrica de rerlnar bnnha.ern
Porto Alegre, do Sr. José Pedro Alves, com todos os seus machi
nísmos, funilaria, etc., assim como o traspasse dos dous pri vile
gíos que ao mesmo Alves foram concedidos pela sua invenção e
também o registro da marca pelo que for arbitrado por lou vados
na assernbléa de installação .

Art. 37. Os accionistas installadores, possuidores LIa 100 ou
mais acções e mais compradores da banha, terão um abatimento
de 2 oI o sobre o valor de suas compras.
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Os de 50 acções terão o alntimento de I % t.nnbem sobre o
valor de suas compras.

Art. 38. A eompanhiu estabelecerá agencias no Rio de Ja
neiro, Santos, Campinas e mais legares onde lhe con vier, para
a venda de seas productos, cujus uomeacões serão feitas pelo
g-erente da séde da companhia.

Art. 3~). Dos lucros liquides retirar-se-hão annualmeute 5 0/"
para fundo de reserva, 10 n/o para renovação e depreciação do
material; do restante far-se-ha um dividendo até 12 % ao anno
sobre o capital realizudo, e o ([ne exceder será levado i1, conta
rIe lucros suspensos.

Logo que o fnndo de reserva, renovação e depreciação do ma
terial att inja a 150:000s, cessarão estas dsducções e os lucros
dividir-se- hão pelos accionistas.

Art. 40. Pela derogação dos presentes estatutos ficará no
meada a directoria, que sorvirá durnnte o., primeiros seis aunos
e se comporá dos seguintes senhores:

Presidente

Francisco José Plmentel

Secretario

Filete Gonçalves Pereira.

Gerente e thesoureiro

;(odolpho Augusto França.

Director em Porto Alegre

,J osé Pedro AI ves .

Conselho ílsca!

Antonio da Rocha Leite Junior.
Ca.pitão Jose Antonio Lessa.
Capitão João .J. de Araujo Vianna.

Snpplontes do conselho âscal

.J. C. Pamplona ,
:, ,-ilil) .\liguel Rodrigues da Cunha.
José Born.mlo Malta.
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DECitETO N. 451-Dg 23 DE .JULHO DE 1891

Aut o rIza a. Com pan'rin Tlic B, n:a( O)'I'at Southrrn. Rai~I':a!l CVHlJ1an!J, liHlitl'd.

ti-anse-ir Ú. deu.uuiuu da Tlie Brari: Great Souttier n. Santo _laudo Extensi..»

RaL1.t':a!J COlllpniLY. I iínit I'ri , a c mce '.;1.0 para. co nst.ruccão d o prolongtunent.i

da linha pl'indp'l!.:t parti!' de SI'lI P'H'It.O termiunl e n l t.ujni at' Sn nt» Ang~lo.

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia The Brasil Great Southern
Railvxu; CompClilY, Liniited; resolve autorizal-a a transferir it
Companhia Th c Brasil Great Soutliern Santo Angelo Eoitension
RoillCflY Company, li niiterl; a concessão feita pelo decreto n. 380
de 911e maio de 1890, pal'a cou-trucção do prolongamento da
linha princi pnl :I. partir do seu ponto terminal em ltuquí até
Santo Angelo, modíüc.ul.rs algumas das clausulas que acompa
nham o supra-lito .locreto, pelas que com este baixam assignadas
pelo bachurel João Burbalho Uohóa Cavalcanti, Ministro de Es
tado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas,
que assim o Iuçn oxecutur ,

Capital [i'1)rloral, 2:\ de julho de ISOI,;)o da Rcpuhlica ,

l\IA~OEL DEODORO DA FONSECA.

Jo17o Barbalho Uchôa Canalca>1ti.

Cla!l8ulas a que se ref'ere o decreto
n. 4l">1 desta~ data,

,\ garantia de juros Iar-sc-ha effectiv,r, livr-o de quuosquer
impostos, em semestres vencidos, nos dias ;lO de junho e 31 de
dezembro de cada an no e pagos don tro do terceiro mez depois de
lindo o semestre, duiante o prazo rlo 81) aunos. pela seguiu te
fónua : .

§ 1.0 Emquanto durar a constr-ucção das obras, os juros de
fi % serão pagos sobre a importancla que semestralmente se
verificar haver sido empregada no estabelecimento da roferill;t
estrada, segundo a tabel la de preços approvada .
. As despesas só serão consideradas para os effeitos desta dispo

sição até ao maxirno do capital garantido, e, em caso algum, o
Estado será obrigado a pagar juro sobre quantias que não
tenham sido despendidas com obras e material da estrada ou em
serviços que, a juizo do Governo, a esta interessem directa
mente.

Estas circumstancias, porém, não eximirão a companhia da
obrigação que assume de concluir as obras e os fornecimentos
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relativos á estrada de que trata a presente concessão, indepen
dentemente de qualquer augmento de onus para o Estado.

§ 2.° A acquisíção do material fixo e rodante terá logar nas
proporções que o Governo julgar conveniente, autorizaúdo.pre
viamente as respectivas despezas, para que possam ser levadas
a conta do capital garantido.

§ 3.· Entregue a estrada ou parte desta ao transito publico,
os juros correspondentes ao respectivo capital serão pagos em
presença dos balanços e liquidação da receita e despesa do
custeio da estrada, exhibidos pela companhia e devidamente
examinados pelos agentes do Governo.

II

A tlsoallzação da estrada e rlo serviço ser., incumbida iL um
engon heiro nscal o seus ajudantes, nomeados pelo Governo Fe
deral e pagos pela companhia, que para esse fimentrará para os
cofres públicos, no começo de cada semestre a vencer, com a
quantia equivalente que for previamente fixada pelo mesmo
Governo.

III

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
intelligencia das clausulas do respectivo contracto, esta será de
cidida em ultima instancia e sem mais recurso pelo Ministro da
Agricultura.

IV

Com excopoão 110 que se acha estabelecido no § l° da clausula la
do decreto n. 7959 de 29 de dezembro de IS80, e em tudo
quanto não estiver aqui estipulado, regulara, no que for uppli
cavel á presente concessão, o que se contém nas demais clausulas
que acompanham o supradito decreto.

V

Findo o prazo do privilegio, reverterá para o Estado, sem
indemnização de especie alguma, a estrada com todo o seu ma
terial e dependencias.

Capital Federal, 23 de julho de IS91. - Ioâo Barbalho UeMa
Cavalcanti.
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DECRETO N. 452 - DE 24 DE JULHO DE 1891

109

Concede :tut1lrização a Joã o Boaventur-a Allan a outros para organizarem

uma aociedn de anonyma s.rb a denominação de Companhia Geral de Lu
br íücacâo .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereram João Boaventura AlIeo, José Mar
tins Pereira e Ago~tinho da Silva Gomes, resolve conceder-lhes
autorização para organizarem uma sociedade anonyma sob a de
nominação de Companhia Geral de Lubrificação e com os estatu
tos que apresentarnm ; não podendo, porém, a mesma companhia
constituir-se definitivamente sem preencher as formalidades ex
igidas pela legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o [,[ça executar.

Capital Federal, 24 dejulho de 1891, 3° da Republica .

MANOEl, DEODORO DA FONSECA.

Jor70 Barbellio Uchfja üzvalcanti.

Estatutos daColllpanhia Geral de Lubri
ficação, a que se ref"ere o decreto n. 4t'$2
de 24 de julho de 1891

CAPITULO I

DA COMPANHIA, sÉrlE, FINS E DURAÇÃO

Art. 1. o A Companhia Geral de Lubrificação é uma sociedade
anonyma constituída de conformidade com as Iels vigentes e tem
a sua série e foro juridico na Capital Federal,

Art. 2. o Os fins da companhia são:
§ 1.° Importação directa, dos Estados Unidos da America do

Norte, Portugal, Hamburgo, Rio da Prata, Rio Grande do Sul e
outras praças, de todos os artigos de Iubrlflcação e outros para
consumo domestico, como sejam:

Banha de porco em barr-is e latas.
Manteiga de vacea para uso de padarias e confeitarias.
Toucinho, presuntos e outros generos similares.
Azeite doce em latas, de 1a qualidade.
Oleo de colza e de caroço de algodão.
Oleos de banha e rníneraes.
Agua-raz para pintura.
Graxa e sebo em pipas, barricas, bexigas.
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§ ') ° Importação em grande escala de kerosene commnm que
será vendido em bruto, e inexplosivo preparado pelo processo
do industrial Agostinho da Silva Gomes.

§ 3.° Receber generos concernentes ;l este ramo de negocio
ou outros quaesquer á commlssão e ven.lel-os por conta propriu
ou de terceiros, em flm importar todas as qualidades do oleos
minernes, vegetaes ou animal

§ 4,° Entrar em qualquer concurrencia para fornecimentos de
rep.irtlções publicas ou partícu lares par" venda dos gen"l'o~ ria
compauhia ,

§ ::>.0 Adquirir por compra, aforamento, at-reu.larnento, ou por
qualquer outro modo, para os fins aqui autorizados, 0:5 ostaueleci
mentes e machinas que forem uecessarios.

Art. 3.° O prazo de duração [h, compunhi.i Ó de 30 anuos, con
tados da data em que se verificar a assernbléu coustituti va, po
dendo ser prorogudo si a assembléa geral dos accíonístas assim o
resolver,

Paragrapho unico. Antes, porem, da epoca referida, poderá a
companhia ser dissolvida por delibcrncão da asscmblóa ger'al,
nos casos 8 termos I(\IC a lei preceitua.

CAPiTCLO II

DO C.\PITAL SOCIAL

Art. 4." O capital da companhia e de 1.000;0)0~, dividido em
5.000 acções de 200$ cada uma.

Paragrapho unico. O capital poderá ser augmentado, nos casos
e termos em que a lei o permitte, por deliberação da assernbléa
geral dos acciouistas, sendo preferidos na distribuição de novas
acções os accionistas então inseri ptos.:=.'";;;

Ar1. S." O capital será realizado do seguinte modo: 10 "'o no
aeto da assignatura dos presentes estatutos o 10 °(0 no mínimo,
com intervallos de 30 dias, pejo menos, de uma a outra entrada,
até á integralização.

CAPlTl'LO III

DAS ACÇÕES E D:S ACCIONISTAS

Art. 6.° As acções ou cautelas serão nominativas, assignadas
aquellas por dous directores e estas por um, fazendo-se em cada
uma dellas expressa me?-ção do valor nominal, que representar,
bem como da importancia das prestações pagas.

Art. 7.° Cada acção é íudivisivel em relação ú companhia, a
qual não reconhece mais de um proprietario para uma acção,

Art. 8.° A transferencia das acções só póds ser effectuada no
escriptorio da séde da companhia, por termo assignado pelo ee-
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dente e pelo cessionario, seus legitimos representantes ou pro
curadores, e por um director.

§ 1.0 São transferiveis as acções que tiverem 40 "/0 elo seu
valor nominal realizados.

§ 2." O accionista, que não pagar as prestações no prazo an
nunciado, perde, em prol do Iuudo de reserva, a quota de ca
pital j:i. realizado, salvo relevação do commisso, a juizo ela di
I'OCtOl'ii1, sob a llegação de torça maior.

CAPITl'LO IV

DA AmIlNIs'rRA<>\O

Art , 9." A companhia será admiuistr.ula por IIm'~ dil'odoria
l'eel,'givol, composta de cinco membros eleitos pela assembl,',;I
geral dos accionistas, de seis em seis aunos, á maloria re lut lva
de votos, por escrutínio secreto, decidindo a sorte no caso de em
pate.

~ 1.0 s,) podem ser eleitos directores os accionlstas que pos
suirem no mínimo SO acções ; não podendo, porém, entrar no
exercício do cargo sem depositar 1111 companhia 50 acções, como
canção á sua responsabilidade emquanto durar o mandato.

§ 2. 0 Não poderá ser director quem for empregado da compa
nhia, ou estiver por si ou por seu preposto ligado a ella por vir
tude de contractos de que auferir vantagem, nem o que estiver
impedido de negociar; bem como não poderão exercer conjun
ctamente o cu'go de director : pa.e e filho, sogro e genro, irmãos
ou cunhados durante o cunhadio, parente consa.nguineo até 2°
grilo e socio da mesma firma.

§ 3.° No impedimento ou ausencia por mais de quatro mezes,
renuncia ou fallecimento de qualquer membro da dírectoría, esta
chamará um accionista que exerça as funcções de director, até ú
primeira reunião ordinaria ou extraordinaria da assemhléa
geral, sendo então o cargo definitivamente provido, servi.ldo o
eleito pelo tempo que ainda restar ao substituido, observando-se
o disposto no § lo.

A' ausencia ou falta, de exercicio em serviço da companhia não
eapplicavel o disposto neste paragrapho.

§ 4. o Os directores vencerão 08 seguintes honorários :

Presidente............... 9:006$000
Secretario••. '. .........• 9:000$000
Thesoureiro...... •...... 9:000$000
Compra.lor. . • . . . . . . • . . . . . 9: 000$000
Gerente........ 9:000$000

§ 5. o Para deliberar basta a presença de dous directores,
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§ 6.° A directoria escolherá de entre os seus membros, no
acto de ser empossado, o presidente, o director-secretario, o
director-thesoureiro, o director-comprador e o director-gerente.

§ 7. o Reputam-se os directores revestidos de amplos poderes
para praticar todos os actos de gestão relativa aos üns e objectos
da companhia, representando-a em juizo ou fóra delle.

Art. 10. Sã" attribuições da directoria:

§ 1. 0 Administrar todos os negocios da companhia, eITectuar
operações de credito, inclusive as que comprehcnde o art. :12.

§ 2. ° Celebrar contractos, ouvindo o consol ho fiscal.
§ 3.° Fixar os dividendos semestraes.
§ 4." Apresentar á assembléa gemI ordlnaria dos accion istas

um relataria circumstauciado dns operações da compnnhln , o qual
será acompanhado do balanço geral e do parecer do conselho fiscal
relativo ás contas apresentadas e á situação da companhia.

§ 5. o Organizar os regulamentos que forem precises.
§ 6.° Chamar, nos termos do § ;)0 do art. 9". o acclonista que

tiver de substitua- o director impedido por falta ou renuncia.
§ 7° EfTectuar, quando assim o resolver a assemhléa ;fcral, a

emissão de ohrlgações (debentnres),
§ R.O Tomar em commum, e por maioria de votos, as delibe

rações necessar-ias ao bom andamento dos ncgocios da compa
nhia, lavrando acta de taes deliberações.

§ 9. 0 Prover, a bem da companhia, em todos os casos urgen
tes e não previstos, ouvindo o conselho fiscal.

Art. 11. Compete ao presidente, além das at tribuições inhe
rentes ao cargo de director:

§ 1. ° Ser orgão da dírectorla, representai-a em juizo ou fóra
d elle, por si ou por procurador.

§ 2. o Presidir as rouniões (1:1 directoria e as do conselho fiscal,
quando este funcolonar com aquella em sessão conjuncta.

§ 3. n Fixar o numero, funccões, categorias e vencimentos
dos empregados, nomeal-os, suspendel-os, multai-os e demittil-os,
ouvindo a directoria.

§ 4.° Rubricar as folhas de pagamento do pessoal ria compa
nhia, depois de conferidas pelo thesoureiro,

'§ 5. ° Assignar todos os papeis, sendo as escripturas o contra
ctos llssignados tumbem pelos directoros.

§ 6. 0 Rubricar, abrir e encerrar os livros, em que forem re
gistradas as netas das assernbléas geraes dos nccionistas e as das
reuniões da directoria e (lo conselho fiscal, os das transferencias
e registro de obrigações (debentures), si estas forem nominativas,
e bem assim os que servirem para lançamentos importantes e
não forem rubricados na Junta Commercial.

§ 7. o Assignar com outro director as aeções e obrigações
(debentures) •

§ 8. 0 Convocar as reuniões da directoria e as de sessão con
juncb do conselho fiscal, e dar cumprimento ás deliberações
respectivas.
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§ V.o Assiguar, com outro director, os cheques ou recibos, para
movimento em conta corrente com estabelecimentos bancarlos,
e bem assim letra ou quaesq uer papeis rle credito.

§ 10 Convocar as nssernbléas geraes ordinárias, na fórrna pre
ceituada no art. 22. e as extraordinarins, sempre que por delibo
ração da directoria ou do conselho tlscal for julgada necessaria a
convocação ou requerida por 10 ou mais accionistas que repre
sentem pelo menos um quinto do capital social, IHI fórm t do
art. 23.

Art. 12. Compete ao secretarlo, al"m das attrthulções iuhe
rentes ao cargo de director :

§ l .: Redigir todas as netas das reuniões .la dlrector!n e as de
sessão conjuncta com o conselho flscal ,

§ 2.° Authentícnr a transfereucia de acções e de obrig-ações
(debentul'es), si estas forem nominativas, e hem assim asstgnar,
como presidente, os títulos respectivos.

§ 3.° Assigriar as certidões que forem passadas.
§ 4." Superintender a escripturação da comp mhia..
§ 5.° Substituir o presidente quando impelido.
Art. 13. Compete ao director-thesourelro, além das uttribui

ções inherentes ao cargo de director :
§ 1.° Occupar-se rh direcção da thesouraria lia companhia.
§ 2. ° :\ rr'oc:vlar tudo qnauto pertencer iI companhia, rilzlmdo

recolher dirriamcute ao biuquciro ,\;t companhia as quantias
recobídas.

§ 3.° Entregar a quem competir a~ quantias necessárias para
as despezas (la c »npanhia, e fazer directamente o pazamento do
pessoal empregado na companhia e nos estabelecimentos perten
centes á mesma.

§ 4.° Apresentar á directoria, mensalmente. um balancete
documentado de toda a receita e despeza ,

§ 5. ° Prestar e dar verbalmente ou por escripto todos os es
clarecimentos relativos á thesourarla e não entregar quantia
superior a I :GOO$ sem ser autorizado pela dírectoria, lavrada a
ordem pelo secretario, com a rubrica do presidente.

§ 6.° Substitui!' o secretirio quando impediria,
Art. 1,1. Compete ao direetor-comprtulor, além das attriblli

ções inhercntes ao carzo de director :
Pamgrapho unico , Occupar-se das compras, fazer as viagens

para os K;tados Unidos da America do Norte, Portugal, Ham
burgo, Rio da Prata e outras praças anele convenha a compa
nhia estabelecer relações commerciaes.

Art . 15. Compete ao director-geroute, além das attribuições
i nhereutes ao cargo rle .lirector:

Paragrapho unico , Occupar-se da direcção e fiscalização de
todo o serviço dos estabelecimentos e a venda dos productos da
companhia, e bem assim assignar todos os contractos para esse
11m, nomeando e demittindo todo o pessoal, marcando-Ihe os
respectí vos salários, de accordo com os outros directores ,

Vol , II - Po der Executivo i8H 8
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CAPITL'LO Y

.1.11. 16•.1. assetublóa gol'l'al elegera auuual mcnto cinco tlSl'1\OSI, outros tantos supplcntes, acciouistus, que darão parecer sobre
os negocias e operações d. c.nupunhia \lO .umo seguinte:

§ 1. 0 O conselho ttscal pode, em qualquer tempo, convocar
extraordinariamente a assembléa geral.

§ 2. 0 E' applicavel aos membros do conselho fiscal o disposto
110 § 2° do art. 7°.

§ 3.° 05 membros do conselho fiscal vencerão o honorario an
nual de 2:400:l; cada um, pago mensalmente.

CAPITULO vi

Art , 17..\ usseml.léa geral será composta dos accionístas,
cujas acções 50 acharem nvor-na.lus no registro r1:l. companhia
pelo menos Gil dias antes da, data 0111 que so vor-iticar- a reunião ,

Paragr-apho uuico. Nos 15 dias que antecederem ao da reunião
da assemuléa gemi ordinaria, ou extraordínaria, firari, suspensa
a transforencia de acções, salvo para constituição ou extincção
de penhor.

Art. 18, A mesa da assernbléa cerul será composta de um
presidente e de dons secretaries, senão aqual le eleito por accla
mação e estes nomeados pelo presidente.

Paragrapho uuico. Os membros du directoria e os do conselho
tlscul não poderão fazer p-u-te (1<1, mesa ,-la assembléa.

Ar1. 19, Todos os nccíonistas podem tazer parte da ussemhléa
geral, quer possuam as suas .icções livres e desembaraçadas,
quer as tenham dado em penhor mercantil.

.\1'1. '20. A ordem da votação será de um voto por lO ncções.
não podendo cada uccionista ter mais de 2( votos, seja qual 1'01'
o numero de sua, ucções ,

Os uccionistas po.lem Iazcr-se rcprosont.u- ;'il!' Pl'OCl\l':It!O!' que
seja aecíonísta e que se ache u.is condiçõ-s :lx:.das no art. 17.

O mandato a que se refere o presente ~\.l'tigo não póde ser
conferido aos membros ela directoria nem ~lOS do conselho fiscal.

Art. 21. A votação dos assumptos, sujeitos à discussão, será
por maioria dos sócios presentes, e só se rara por acções a re
querimento escripto de tres ou mais accíonlstas.

.1.1'1. 22. Haverá urna assernuléa geral ordínaria em cada anuo,
no mez de fevereiro.

§ 1. o A convocação desta assembléa será feita 15 .lias antes,
por annuncios publicados na imprensa e com indicação do Iogur
e hora.
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CAPITULO VII

DO FUNDO DE RESERVA E DOS DIVIDENDOS

Art. 26. O fundo de reserva será formado de 5 % tirados dos
lucros liquidos de cada semestre.

Paragrapho unico . Este fundo li exclusivamente destinado
a fazer face ás perdas do capital social e substituil-o .

Art. 27. O fundo de reserva sorà empregado conforme a
deli oeração da directoria.

Art. 28. A deducção a que se refere o art. 26, paragrapho
unico, cessara desde que o fundo attingir a 20 % do capital.

Art. 29. Não se fará distribuição do dividendo, a que se
refere o § 3° do art. 10, si porventura o capital social, desía.lcado
em virtude de perdas, não for integralmente restaurado.

Art. 30. Os dividendos que não forem reclamados no prazo
de cinco annos, contados do primeiro dia fixado para o seu paga
mento, consíderur-se-hão renunciados a favor da companhia.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. ,n. Fica autorizada a directoria ,':1 companhia fi nccoitnr
as alterações que pelo Governo federal [orem feitas nestes esta
tutos.

Art. 32. Fica a directoria autorizada a pagar as despezas de
installação e corporação, não excedendo 6%'

DISPOSIÇÕES VRAKSITORIAS

Art. 33. O anno administrativo da companhia pr-incipia no dia
1 de [aneirõ ,) Iíudn em :'11 de dezembro, com excepção do pri
meiro que começará quando oonstitulda a companhia.

Art. 34. A directoría ílca autorizada a eífectuar a acquisição
dos estabelecimentos na fórn :J determinada no art. 2°, ~ 5", bem
assim a indemuizar, a Agostinho da Silva Gomes, com a quantia
de 25:000$ pelo seu processo de tornar o kerosene inexplosivo, e
bem assim a sua marca registrada.

Art. 35. Dos lucros liquidos da companhia retirar-se-hão, no
fim de cada anuo, 2 % para cada director.

Art. 36. A primeira directoria pelo tempo a que se refere o
art. 9° e composta elos accionistas:

Presidente

João Boaventura Allen.

Secretario

José Maria da Costa Man o.
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Thesoureiro
Albino José da Costa.

Director-comprador

José Martins Pereira.

Director-gerente
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Agostinho da Silva Gomes.
Ar1. 37. O conselho fiscal, que durará até á primeira eleição,

compor-se-ha dos aecionistas :
José de Mello Homem de Macedo.
João Furtado da Rocha.
Ba lbino Antonio Ferreira.
Olympio O' Reilly .
.José dos Santos Neff Ayrosa,

Pnragrapho unico. Serão supplentes destes os nccionlstase
José Coelho Barbosa.
Domingos Lopes de Almeida.
José do Albuquerque Barbosa.
Daniel José Antunes.
José Diogo Leite da Silva.

Capital Peleral , 26 rle maio rle 1891.-Jol%o B. Allel1. -Jose
Martins Pereira. -Agostinho da Silva Gomes.

DECltETO~. 433 - DE 24 DE JULHO llb: 1891

Concedo à Com panh ia Boulevarrí Bandeira. Junio r autortzaçâo para funccionar

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Boulevard Bandeira
Junior, devidamente representada, resolve conceder-lhe autori
zação para funccionar com os estatutos que a este acompan ham ;
devendo antes, porém, preencher as formalidades exigidas pela
legislação em vigor.

O Ministro de Estado rios Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 24 de julho de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.
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Estatutos da Companhia
nior, a que se refere
de julho de 1891.

Boulevard Bandeira Ju
o decreto n. q53 de 24

CAPITULO T

DENOlIIlNAÇÃO, OB.mCTo E DURAÇÃO DA COMPANHIA

Art. 1. o Fica esta belecida, sou a denominação de Boulevard
Bandeira Junior, uma sociedade anonyma, com série na Capital
Federal, onde terá o seu foro j uridíco .

Art. 2. 0 Os fins lia compnnhia são explorar:
1." Os terrenos, sitos á rua Haddock Lobo, logar denominado

Segunlia-Fei:'<l, distante do centro da cidade 30 minutos, perten
centes a Souza P:JSSOS & Alves;

2." A grandl3 fabrica nolles existente, para o preparo de
doces o frutas em caldu , do peixe 0111 latas f) cousor vas de todos
os legumes;

3." A offlcina de funilaria, não só para o fabrico do material
necessario ao consumo das conservas, COIl]O para a venda, a
varejo e atacado, ti" objectos rl(~ folha;

4." A oluria existente nos t"l'rcllos;
5.° A construceão do maior numero de casas, que fOI' possível,

para se alugar ou vender ;
6. 0 Todos os ramos rle trabalho e concessões que tragam au

gmento das rendas da companhia e possam contribuir ao seu
desenvol vimento.

Art. 3. 0 A companhia durará 50 annos, a contar da data de
sua instnllação, podendo este prazo ser prorogado por delibera
ção da assembléa geral, ou findo el le , liquidar-se, de accordo
com a lei.

Art. 4. 0 O capital da companhia é de 1.000:000$. dividido em
5.000 acções nominntivns de 200$ cada uma, podendo ser ele
vado até 2.000:000$, mediante autorização da ussembléa geral.

Art. 5. o A primeira entrada do capital será de 20 ./" 011 40$
por acção e as demais a juizo da directoria, com intervallos nunca
inferiores a 30 dias.

Art. 6.° Os accionistas que não fizerem entradas de capital
nas épocas annuncíadns ou no prazo de 30 dias, concedidos pela
directoria, mediante o pagamento de I % sobre o valor das ditas
entradas, incorrerão na pena de commisso,

As acções que cahirem em commisso, serão de novo emittidas,
entrando o valor realizado para o fundo de reserva.

Art. 7.° Antes da expiração do prazo social não poderá a com
panhia ser dissolvida sinão nos casos legaes, previstos, ou por
motivos de alta conveniencia, acceitos pela assembléa geral ex
traordinaria dos accionístas.

Resolvida a dissolução da companhia, a liquidação se operará
por uma commíssão para tal fim nomeada pela assembléa, de
conformidade com as prescripções lsgaes.
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CAPITl'LO II

no FU:'llll) 1>1': llESF.RY.\ F. D1VillF.N])O~

.\rt. 8.° 05 lucros liquidos, veritlcalos semestrnhnente, serão
dividido-, da seguinte forma:

§ I." 10 0
/ " para t'nn.lo .le resarva, destinado n f!\'zer face ás

perdas do capita i rb companhia, c[)ss"1110 esta dcducção desde que
\Iajn attingi1lo :t 50 ui" do capital elIectivamente realizado.

~i por qualquer eveutu.ili.lad» o refer-ido fundo for desfalcado,
será de novo retorçulo com a mesma porcentagem semestral
mente até attinzlr aquel le maxlmo ,

§ 2. o O restante será .listr-ítmido como dividendo semestral
mente até 12 "/0 ao anno ,

§ 3. o O que exceder de 12 % será -íividido em duas partes
iguaes, sendo urna para dividendo addiclonal e outra para a di
rectorla .

CAPITL'LO III

1),\ ,\I)\II'IIS'I'HAI;:\O \lI COMI',\'iIIlA

A1't. 9." A compuihia será administrada por uma directoria de
cinco membros, eleitos por maioria de votos e escrutínio secreto,
os i]U:W5 de entre si designarão (l presidente, o vic ~-pr9,i(lente,
o ser-rctm-ío. o thesoureiro e o srerentc.

1\1'1. 10. ;\ primeira directorla tunccíonará por espaço de seis
,tl1110S, podendo ser reeleito cada um [Iv; seus membros e os sub
sequentss, por tres anuas.

Art 11.:\' directorta, por seu presidente ou por quem 8\1<15

vezes fizer. cahe representar a compnnhia em todos os netos pu
blicos ou purtlculures, par-, o que lhe são conferidos todos os
poderes sem roser-va. por estes estatutos, em direito permittidos.
inclusive os de procuradcr em cansa propriu,

Art. 12. Na vaga de dír-cctor, rl'l1U111~ia, expressa ou ta·
cita, ausencia dentro ou tom .lo pai», por mais de)
tres mezes, sul vo motivada por eornmissão em serviço Ih com
panhia, molastin comprovada ou PUI' licença concedida pelos
outros directores, oscolherà a directoria, para snbstituil-o, um
membro do conselho tlscul de entre os que estiverem em condi
ções de elegibilidade, o qual exercerá o cargo, prestando 11 de
vida canção, nos termos cio art. 18, até á primeira assembléa
g"l'al ordinaria, que oontir-marà a escolha ou elegerá outro.

Paragr'é'pILOlInlco. Considera-se renuncia taciti n não prestação
da canção acima referida, :10 dias depois da installação da compa
nhia, trutando-s. rios prirneíros directoros, ou 30 dias depois da
eleição ou escolha, tratando-se dos futuros.

Art. 1:1. Os honorarios mensaes dos directores serão de
1:001;$000 pn.r.i o presidente e pvru cada um dos outros 600$000.
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Art. 14. Além das prerogativas e encargos que lhe eabern por
lei, compete á directoria:

§ 1.. Administrar todos os negocias da companhia e promo
ver seu desenvolvimento e prosperidade.

§ 2.° Fazer chamada rios capitaes e decretar o commísso das
acções,

§ 3.° Formar o fundo de reserva.
§ 4.0 Organísar os regulamentos necessarios ao serviço, no

mear, suspender e dernittir os em pregados, e marcar-lhes os
vencimentos e fianças.

§ 5.· Solicitar os favores, privilegios e concessões que tragam
vantagens á companhia.

§ 6.° Comprar e adquirir tudo que for do interesse da, com
panhia, inclusive propriedades imrnoveis, que poderá ...ender
quando e como for mais conveniente.

§ 7." Dirigit' e fiscalizar todas as trnnsacções o a escripturação,
e hem assim recolher em conta corrente a estabelecimentos do
credito notoriamente garantidos os dinheiros da companhia.

§ 8.° Convocar assernbléas geraes e extraordinarias.
§ 9.° Celebrar qualquer contracto de que provenham direitos

e obrig-açõ8S para a compunhia ou autorizar a sua celebração,
independente de consulta á nssomhlón g-el'ill.

§ 10. Transigir, deuiaml.n-, ser demandada e dar poderes es-
peeiaes e illimitados. .

§ 11. Executar fielmente estes estatutos, as disposições legaes
e as deliberações da assembléa geral.

Ar1. 15. A directoria se reunira em sessão sempre que for
neeessario, lavrando-se em livro as respectivas actas, que serão
assignadas pelos membros presentes j as deliberações serão toma
das pela maioria dos votos.

Ar1. 16. Ao presidente compete:
a) apresentar à assemlrléa geral ordinaria dos accionistas, em

nome da directoria, o relatorio anuual do movimento e operações
da companhia;

b) executar e fazer executar fielmente as decisões da dire
ctoria;

c) presidir às sessões da dírectoria e abrir as assembléas
geraes;

d) assignar os balancetes e balanços que tiverem de ser pu
blicados, as acções emittidas e as cautelas provísorias ;

e) ser o orgão da administração e representante da compa
nhia nas suas relações offíciaes j

f) autorizar os pagamentos e assígnar os cheques, sacar,
endossar e acceitar letras;

9) nomear e demittir os empregados em nome da díre
ctoría ,

Art. 17. Nas faltas e impedimentos temporarios dos directo
res presidente e vice-presidente, estes serão substituidos pelo
secretario.
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Art. 18. Os directores não poderão entrar em exercicio sem
garantir a responsabilidade de sua gestão com prévia caução
de 50 noções cada um dos mesmos.

Art. 19. Compete ao gerente, alem das suas attribuições como
director, a direcção e físcalisação de todo o serviço e movimento
da companhia, propor a nomeação e demissão do pessoal e os
salaríos, de accordo com a directoria, com excepção da admissão e
demissão dos operarias p:trn ns offlcinas, que fnrA por si, dando
de tudo conta adirectoria ,

Art. 20. O director-gerente é obrigado:
§ 1.0 A prestar cautas semanalmente ao director-presideute

do movimento de sua gestão.
§ 2.° Cumprir e fazer cumprir as deliberações da dírectoria.

CAPITULO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 21. A asscmhléa geral em sua sessão ordinária e annual
elegol'á fi lia tro mem brox (Iara o CúIlSO lho tlscul ,

Art , 2~. Os membros do conselho fiscal perceberão o Ilono
rario mensal de 150$000.

Art. 23. E' da competencia do conselho fiscal:
§ 1.' Examinar, de conformidade com a lei, a escrlpturação da

companhia e dar parecer sobre os negocias da mesma e bem
assim o relataria e contas annuaes da companhia, formuladas
pela directoria.

§ 2.° Emittir juizo sobre quaesquer faltas, erros ou fraudes
que encontrar, e indicar as medidas e alvitres que reputar van
tajosos a companhia.

§ 3." Tomar parte nas deliberações da directoria, quando esta
lhe requisitar, e manifestar-se sobre os assumptos em que for
consultado. '

§ ,Lo Convocar a assembléa geral extraordinaria nos casos
previstos por lei.

CAPITULO V

DÁ ASBlnmLRA GERAL DOS ACOlONISTAS

Art. 24. A assembléa gerai ordinaria effeotuar-se-ha annual
menta no mez de junho, e haverá tantas extraordinarias quan
tas requeridas por accionistas, na fôrma da lei, ou convocadas
pela directoría ,

A convocação se fará com antecedencia de 15 dias para a as
sembléa geral ordinaria, e, para as extraordinarias, ou novas
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convocações POl' falta. de numero, com anteoedencia ,Ill tres a
oito dias.

Par.igrapho unico , Para. que a assernbléa geral ordinarla
possa validamente funceiouar, e indíspensavel que se ache re
presentada, no minímo, a quarta parte do capital emittido , e
para as extraordluarias é obrigatoria a presença de acciouístas
que represeutem, pelo menos, dous terços do capital ernittido .

Art. 25. O director-presidente, e na sua falta algum dos ou
tros directores, installnrú u assernbléa geral, e em seguida serú
designado por acclamação o presidente da assembléa geral, que
con vidarà dons accíonístas para secretarias.

Art. 2G. As deliberações da assernbléa geral serão tornadas
por maioria de votos. A caução das noções não inliibe o aecío
nísta de votar ou discutir; priva-o tão somente de receber os
dividendos e quaesquer outros proventos, que serão pagos a
quem ellas forem caucionadas.

Art. 2i. Cada grupo de dez acções dará direito :t um voto,
sem limitação no numero destes.

As rosolucões, porém, serfio tnma.Ias I,e," (""pita, quando nfio
for requcrIdo e a[lpI'ovado o contrario p()[:t llmiol'ia dI) ac 'io
nistus .

Art. 28. Não poderão votar: o procurador (111e não for ac-ío
nistn, os diroctores on mornhros do conselho tlscal na approvução
<las contas da admlnistração ou do parecer respocti vo. e hem
assim qualquer accionista em negocio fIe seu pnr-ticulur in
teresse.

Art. 20. Compete á assernbléa geral de accionistas:
§ 1." Eleger os directores, rlscaes e marcar-lhes os hono

rarios ,
§ 2." Tomar contas á administração e dar ou negar quitação

aos mandatarios.
§ 3." Deliberar li vremente sobr: os negoeios da cornpanhh e

sobretudo o que ror concernente à 51H prosper-idade c aos inter
')S:ies dos accionistas,

§ -i." Reformar os estatutos, augmontar o capital, resolver as
ti i verzenclus que se suscitarem eu tre os diroctores. prorogu r o
prazo da (luração da companhia, e decretar a sua liquidac'ío e
tu-lo mais que estes estatutos e as leis prescrevem.

C;\PlTULO VI

DISPOSIÇÕES rdeRAES

Ait , 30. Em todos os casos não previstos nestes estatutos.
observar-se-na o disposto no decreto n. 164 de 17 de janeiro de
1800, que rege as sociedades anonymas, e bem assim nas moditl
cações e regulamentos respectivos.

Paragrapho unico , Fica a directoria autorizada a plgilr todas
as despezas de incorporação até ao valor de 10 por cento (10 oi,,)
sobre o capital, o preço dos terrenos, da fabrica, da offícina de



funilaria e da olaria, bem como todas as bernfeítorias a que SE'

refere o art. 2" e seus puragraphos, precedendo avaliação.
Art. 31. Os accionístus assignndos nus presentes estatutos

acceítam e approvam todas as suas disposições e prescripções,
assim como nomeam para a primeira adrniuistração da companlua
a seguinte

Directoria

Presidente, Antonio Francisco Bandeira Junior, director <I"
Banco de Credito e Commissões ,

Vice-presidente, Augusto Reis.
Secretario, Jacintho Pereira de Almeida.
Thesoureiro, J. Alexandre de Senna.
Gerente, Francisco Alves de Souza.

Conselho flseal

Thomaz Antonio do Mol lo Filho.
DI'. Antonio José de Moraes Brlto.
João Alves Aveiro ,
Antonio Carvalho de Vnsconcel los.

Victorino Fernandes de Ferro.
Francisco José de Carvalho.
Commendudor Manoel da Graçlt 'l'eixeira ,
Antonio José de Abreu,

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1891.- Aut'J11io Phrtlci~co ~OH
dcir« .'lIili(J~"

'~·"f;\";\·(.'~~

DEClmTO N. 454 - lJIê 24 DE JULHO D~; 1891

El~Ya ele ~.t~ mexes l'nprorogav0i8 o pral.n parn :l11I'~~'\.taç.,t() lln!lt ~:"f.l\II,);-.:

dt"liuiti\-os pela Companhia E~tl·1'ttl:1 de Icer ro I' '\{inn~ de S. ,1ellHl.YIlIO.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil , atten
dendo ao que requereu :t Companhia Estrada de Ferro e Mina:"
de S. Jeronyrno, resolve elevar de seis mezes ímprcrogaveis o
prazo marcado na clausula 4- das que acompanharam o decreto
n , 600 de 24 de julho de 1890, para npresentação dos estudos
definitivos do prolongamento de sua linha principal, na extensão
maxima de 200 kilometros, a que se refere o decroto n , 90(\ de
IR fie outubro do mesmo anno, de accordo com as clausulas qlw
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com este baixam assignadas pelo bacharel João Barbalho Uchôa
Cavalcanti, Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Capital Federal, 24 de julho do 1891, 3° da Ropublica ,

MANOEL DEODORO DA FO~SECA.

João Barbalho Uchõa Ca'valcanti.

Olausulas a que se refere o decreto
n. ..t~4 desta data

E' concedido á Companhia Estrada de Ferro e Minas de S. Je
ronymo o augrr.ento de seis mezes improrogaveis do prazo
marcado na clausula 4' das que acompanham o decreto n. 600
de 24 de [ulho de 1890, pam upresentacão dos estudos definitivos
do prolongamento de sua linha principal na extensão maxima
de 200 kilometros, a que se refere o decreto n. \)Oô de 18 de ou
tubro do mesmo anno ,

Il

A tisealiznção da estrada o do serviço será incumbida a um
engenheiro tiscal e seus ajudantes, nomeados pelo Governo Fe
deral e pagos pela companhia, que para, esse tim entrará para
os cofres publicos, no começo de cada semestre a vencer, com a
quantia equivalente, que for previamente lixada pelo mesmo
Governo.

III

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
intelligencia das clausulas da concessão, esta será decidida em
ultima lnstancía e sem mais outro recurso pelo Ministro da
Agricultura, Commercio e Obras Puhlicas.

IV

Em tudo quanto não estiver aqui estipulado, regularão todas
as clausulas que acompanham os decretos ns. 600 e 900, de 24 de
julho e 18 de outubro de 1890.

V

Findo o prazo do privilegio, reverterá para o Estado, sem in
demnização de espécie alguma, a estrada com todo o seu mate
rial e dependencias.

Capital Federal, 24 de julho de 1891.-João Barbolho Uchêa
Cavalcanti.



DECRETO N. 455-DE 25 DE JULHO DE 1891

Declara de utilidade puhllca municipal fi, desaproprlnçâc dos pred ios ns, 3:) A

f' 37 .1.1 1'1Ia de x, Luiz Gonzaga

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o Conselho de lntendencia Municipal
sobre a conveniencia de se abrir uma rua que communique a de
D. Emerenciana com a de S. Luiz Gonzaga, nu freguezia de
S. Christoviio,

Decreta:

E' declara-la de utilidade publica municipal a desapropriação
dos predios ns. 35 A e 37 da rua de S. Luiz Gonzaga.

Capital Federal, 25 de julho de 18UI, :~o <la Repuhliea ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

7'. de Alencar Araripe.

DECRETO N. 456 - DR 25 DR .JULHO DR 1891

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhia Cervejeira Petropoli
tana, devidamente representada, resolve conceder-lhe autori
zação para Iuucciouar com os estatutos que a este acompanham;
devendo autos, porém, preencher as formalidades exigirias pela
legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocias da Agriculturn, Commercio
e Obras Pu blicas assim o faça executar.

Capital Federal, 25 de julho de 1801, 30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Caoalcantt ,
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Estatutos da Companhia Cervejeira Petmpolitana,
approvados em assembléa geral de iustallacão
etlectuada em In de maio LIa ISnI, a que se
refere o decreto u. 456 de 25 de julho de 1891

CAPITCLO 1

,\1'1. I." Fica estabe.leeirla nesta. Capital Federal uma socie
dade anouyrna, sob :t denominação de Companhia Cervejeira
Pelropolltana, para 03 tlus eonsizuados nestes estatutos.

A sua dnrrl',:ü,o será de 30 annos, (J não poderá ser dissolvida
sinão nos casos provistos no art. 17 do decreto 11. IG4 de 17 ,Ie
janeiro de 1890.

1\ sede é na Capital Federal.
Art. 2." () anuo sonin l l!Or,Ol'['I) ,I') I de j.i neu'o ;\ :11 fI,) ,Ie

zeuihro.

CAPITCLO II

iJOS FI:iS

Art , 3." Adqulrh- a Iubric« .le cerveja Petropolitana, estabe
lecida no Quartl'il'iio suisso, na ci.lnrlo fie Petropolis, bem como
todo o mnter lal existon te no deposito da mesma fahríci , nesta
Capital, á rua rln Guarda Velha n , 19, pari' o fabrko, em grande
escala, de cerveja, licores, agnls gnzosns o gelo, e tudo mais
p"l'trmc8ute a este rnmo .le uÍJ_~-ocio.

C\PITl'LO III

no CAl'IrAL

_\1'1. 4." O c ipital será de cento e cíncoeuta contos de réis
1150:000$), dividido em 750 acções de duzentos mil réis (:ZOOS)
cada uma.

Art. 5.° As entradas serão realizadas em prestações de 10°/.,
por chamadas espaçadas umas das outras, fIe trinta dias pelo
menos, sendo a primeira de 20 %.
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CAPITULO IV

VOS nrYInENDOS

12i

Art , 11. 0 A renda 'ht companhia, divisivel por semestres, de
pois de d,~,iuÚIl;,s as despezas com o custeio, será appllcadu
nssim :

o) 10 o Fira crear e augmentar um fundo de reserva desti
nado exclusivamente :t recompór o capital;

I;) 20°/" para a integralização das acções;
c) 70 "/n part dividendo aos acciouistas.

CAPITULO V

DA .\SSE~[I:Ll::A GERAL

A1'1. 7.° Pc ía assollllJiéa goraI be resolvem todos os negocies
.la compn nhin, róra da alçada da directoria ,

,1.1'1. 8." Cada ser-io rio cinco acções clá direito fi 11m voto, com
t.mto 'l"e cada aer'i"nista não possa reprcson tar maís rlo cinco
\otos, :;'-,iaq un l rOl' o muuoro d,~ :lc1Jies.

.xrt. ~I.o Haverá IIIna asscllll,\ea geral ordl narin cada. nnuo,
na data npproxiuuulatneute da installação da companhia, e tantas
extr.rordinarlas '1uanbs as circumstmcins exigirem, sendo
todas convocadas pela. dirr-ctor iu, com quinze (lias de anteee.len
cia, pelo menos, em .mnuncios pe l.i imprensa.

Art . 10. P,lI'n. as deliberações de qualquer natureza serão
a.lmlttidos votos por nrocuração com poderes espocíaes, com
tmto que estes não sejam conferidos a directores ou fiscaes, de
vendo ser accionistas os procuradores,

C.\pITCLO YI

Il.\ A 11~[J"[STJ{AÇÃO

Art , 11. ,\ dircotorin 'lera, composta de tres membros eleitos
na assembléa g-eral, os quaes podem nomear ou destituir agen
tes e empregados que os auxiliem na gestão diaria dos negocias
e trabalhos da companhia, marcando-lhes os respectivos or<1c
nados.

O sou mau-tato durará sois (li) annos, podendo ser reeleitos.
Ar1. 12. Os directores são obrigados a caucionar, para a

responsabilidade de sua gestão, vinte e cinco (25) acções cada um.
a.s quaes só poderão levantar depois da approvação das contas da
sua gerencía, .

Art. 13. Os directores vencerão mensalmente c.ula um quatro
centos mil réis (400$000).
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Art. 14. Os directores são revestidos de poderes para prati
car todos os actos de gestão relativos ao fim e objecto da com
panhia, assim como para representai-a em juizo, activa e passi
vamente.

CAPITULO VIl

DO CONSELHO l"ISCAL

Art. 15. O conselho fiscal sera composto de tres membros
eITectivos e tres supplentes, eleitos na assembléa geral annual
mente.

Os membros efIectivos perceberão mensalmente cincoenta mil
réis (50$000) cada um.

Art. 16. Tanto os directores como os membros do conselho
üscal pa utm-ão os seus netos (lo accordo com n, lei que rege
as sociedades nnonyrnas ,

CAPlTULO VllI

Art. 17. Os aocionistas que não elIectuarem as entradas no
prazo fixado poderão fazel-o dentro rios trinta (~O) dias poste
riores; porém findo estes incorrerão na multa de 5 % até mais
30 (lias e na de 10 % até 60 dias.

Os que excederem estes prazos perderão, em beneficio da com
panhia. o capital que tiverem pago, ficando em eommísso as
acçõos, salvo 1::\.51\ do forca maio!', justiflcarlo perante a dire
otoria.

Art. 18. A companbi-i poderá reemittir as acções em commisso
e o seu producto será levado ao fundo de reserva.

Art. 19. Tortas as duvidns flUI] se suscitarem e omissões que
se vei-íüoarem serão resolvidas pela lei flue rege as sociedades
anonymns ; e no caso de desiutel ligeucia, qu-r seja entre socios
quer outro estes e a directoria , ou entre a directoria e conselho
íisca.l, caberá a solução a assernhléa geral.

Art. 21). Fica a directoria autorizada á pagar todas as c1es
pezas de incorporação, isto é, 10 % sobre o capital no B'111Cú de
Penhores e Descontos, em tres prestações.

Art. 21. Fica a rlirectoria. nutorixnda a adquirir a fabrica
de cerveja Petropolitana, estabelecida no Quarteirão Suisso, na
cidade de Petropolis, e bem assim todo o material existente no
deposito da mesma fabrica, nesta Capital, it rua da Guarda Velha
n. 19, do accordo com o contracto firmado com o Dr , Balthazar
Vieira de Mello.

Art. 22. Por dorognção do disposto no art. li destes esta
tutos e de accordo com o que estatue o art. 10 do decreto n. 164
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de 17 de janeiro de 1890, são nomeados para ti adinit1istra~ãó
inicial da co.•.panhia, pelo prazo a que se refere o final do mesmo
artigo, os seguintes senhores:

Directoria

Presidente, Francisco José Cascão, director do Banco de Pe
nhores e Descontos, residente na Capital.

Secretario, DI'. Gregorio de Almeida, director da Companhia
Industrial de Olaria e Empreitadas, residente na.Capital.

Thesoureiro, Henrique Stepple, jornalista, residente na Ca
pital.

Conselho fiscal

José Alfredo da Cunha Vieira.
José Teixeira Palhares ,
Eugenio A. Pinto.

Supplentes

Theophilo ,lo Almeidn..
Muthieu Alexandre Piut ,
Benigno L. Pereira Rios.
Rio, 21 de maio de 1891.-F/-anciseo José Cascão, presidente.

DECRETO N. 457 - nn 25 DE JULHO DE 1891

Approva a reforma de estatulos da Companhia Commercio de Conta Propr ia •
Commissôes ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhia CommerCio de. Conta
Propria e'Commlssões, devidamente representada, resolve appro
var a reforma de seus estatutos, de aecordo com as alterações
que a este acompanham e que foram votadas na assembléa geral
de accionistas eLfectuada em 1 de junho proxímo findo.

,O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 25 de julho de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Ca.valcáliti.

VoI. II _. "'oder Executivo 1891 9
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Alterações propostas aos estatutos da Companhia
Commercio de Conta Própria e Commissões,
approvadas em assembléa geral de uccionistas
no dia '1 de junho ultimo, e a que se refere o
decreto n. 457 de 25 de julho de 1891.

Ar1. 5. o Supprima-se - creando para isso tres secções, ~ de
armazéns, a do interior e a de Norte e Sul.

Art. 29. Substitua-se pelo seguinte - A companhia será ad-,
ministrada por dous directores, dos quaes um presidente e o
outro secretario, e será auxiliada por um suh-director de sua
nomeação, o qual terá a superintendencía dos trabalhos do es
criptorio.

Art. ::\3. Em seguida à palavra-companhia-em vez de-os
outros-diga-se-o outro.

Ar1. 36. Supprima-se o ultimo nome.
Art. 37. Supprima-se a seguinte disposição-e-Essas resoluções

se tomarão por maioria de votos.
Art. 38, § 1." Substitua-se pOI' -Reprüsentar a companhia. per

ante os poderes publicas e em juizo activa e passivamente,
podendo para isto constituir manrlatario o sub- director.

§ 2. o Substitua-se por- Praticar todos os actos de gestão,
dirigir e fiscalizar as operações, serviço, expediente e mais mo
vimento relativo aos fins da companhia.

Art., 38, § 4. 0 Supprimam-se as palavras-auxiliares e.
§ 8." Substitua-se a palavra - gerente - por -sub-director.
Art. 39, § 2. 0 Supprimam-se as palavras - com o gerente.
§ 3." Em vez de - qualquer dos outros directores-e-diga-se

- o outro director ,
Art. 40. § 1. o Substitua-se por - assignar com o presidente os

documentos de que trata o artigo precedente, § 20 •

§ 4.· Em vez de - os outros directores-diga-se- o outro
director ,

Art. 41. Substitua-se por - o sub-direotor , por delegação dos
directores, póde firmar pela companhia todos os papeis de ex
pediente "mesmo alguns ou lodos os de sua responsabilidade e
em sessões da directoria, de antemão designadas e para as
quaes seja convidado.

§ 1. o Apresentará propostas, questões e em geral qualquer
assumpto sobre que seja preciso resolver.

§ 2. 0 Exhibirá mensalmente nessas sessões um balancete da
escrlpturação da companhia e fornecerá annualmente todos os
dados necessarios à formação do relataria que lerá de ser
apresentado á assembléa geral ordinaria.

Art. 42. Substitua-se a quantia -8:000$- por -7 :000$000.
Arts. 43 e 44. Supprimam-se, bem como a epigraphe - Das

secções.
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Arts. 45 e 51. Passem a ter na mesma ordem os ns. 43 o 49.
Art. 50. Substitua-se por - 1:200$ - a quantia -2:400$000.
Arts. 52 e 53. Passem a ter os ns. 50 e 51.
Art. 5·1. Passe a ter' o n. 52 e !i'lue assim modiflcado:
Do excedente de lucrus distr-íbuir-so-hão mais 80 % aos accio

nístas como IJO/II!,) ou dividendo supplementar ou se levará essa
porcentagem a urna conta de lucros suspensos ou SI) applícarà a
uma o outra cousa , como os d irectores melhor entenderem, e
vinto por cento (20 %) se distribuirão em partes iguaos pnlos
dous dlrectores e pelos dous incorporadoras da companhia.

Art.s. 55 e 5G. Supprimrun-se.
Arts. 57 e 58. Passem a ter respccti vruuon te os ns. 53 e 54.
Art. 59. Passe a ter o n , 55.
Arts. 60 e 61. Supprimam-se.
Arts. G2 a 66. Passem a ter na mesma ordem os ns, 5G a 60.

DECltETO N. 4:,H - IJE 2:> IJ'" .I m.no [JI': Ii)\Jl

Prorogn por mais um anuo o prazo lH:ll'C:H]O n:l. clausul., X\~Ill, n . 2,1111"

baixou co.u o .lecreto 11. 99:J.i. do (j d(~ juuho de 1S~S.

o Presidente Lia Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendenLlo ao que requereu o Banco Viação do Brazil, ces
síonarío do privilegio garantido pelo decreto n , 9\)64 de 6 de
junho de 1888, para o serviço de navegaçãodos rios das Velhas
e S. Francisco, decreta a prorogação por mais um anuo, para
completa execução de todas as obras, do prazo marcado na
clausula xvm, n , 2, do contracto de 23 de junho de 1888, na
con formidade do citado decreto, caducando o privilegio si dentro
do referido prazo prorozudo não estiver estahelocída a navegar;ão
naquelles rios.

João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de Estado dos
Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o
faça executar.

Capital Federal, 25 de julho de 1891, 3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbolho Uchôa Ca'Valcanti.
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DECRETO N. 459 - DE 25 DE JULHO DE ia91

I'roroga por um auno o prazo fixado p:>rr- r-prosentr-çiío d os estudos de

finitivos da Estrada de Ferro da Vic\orir- r- Pcçanha.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro Bahia
e Minas, concessionaria da via férrea da Victoria a Peçanha,
resolve prorogar por um anno o prazo fixado na clausula 2~
do decreto n, 10.153 de 5 de janeiro de 188!) e a que se refere a
3~ das que acompanham o de u. 574 di 12 de julho de 1890,
para apresentação de estudos detinitivos, que poderão ser feitos
por secções parciaes de 50 kilometros, no minimo, para ex
ecução imrnediata das obras de construcção, uma vez que sejam
approvados pelo Governo, segundo as clausulas que com este
baixam assignadas pelo b icharel João Barbafho UchóaCavalcanti,
Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, que assim o faça executar.

Capital Federal, 25 de julho de 1891, 3° da Itepublíca ,

MANOEL DEODOR.O DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcal'l:i.

Clausulas a que se refere o decreto
n. <1~9 desta data

Fica concedida ti Companhia Estrada de Ferro Bahia e Minas,
concessionaria da via ferreada Victoria a Peçanha, prorogação
por um anno do prazo fixado na clausula 2' do decreto n, 10.153
de 5 de janeiro de 1889 e a que se refere ao 3a das que acom
panham o de n , 574 de 12 de julho da 1890, para apresentação
dos estudos definitivos da mesma. via férrea.

II

Os estudos definitivos poderão ser apresentados por secções
parcíaes de 50 kilometros no mínimo, para execução immediata
das obras de construcção da estrada, uma vez que s~am appro
vades pelo Governo Federal.
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III

1:33

A flscalização da estrada e do serviço será íneumbída a um
engenheiro flsca I e ajudante nomeado pelo Governo Federal e
pago pela companhia, que para esse fim entrará para os cofres
publicas, no começo de cada semestre a vencer, com a quantia
equivalente que for previamente fixada pelo mesmo Governo.

IV

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
inteJligencia das clausulas do respectivo contracto, esta será
decidida em ultima ínstancía e sem mais recurso pelo Ministro
da Agricultura.

v

A companhia é obrigada a estabelecer e manter trafego
mutuo dos trens com a estrada de ferro da República, adaptando
o mesmo systsma de contabilidade usado na Estrada de Ferro
Central do Brazil ,

VI

Findo o prazo do privilegio reverterá para o Estado, sem in
demnização de especie alguma, a estrada com todo o seu ma
terial e dependencias.

VIl

Com excepção da clausula 5a , Ia parte da 8a e a- parte da 28&,
e em tudo quanto não estiver aqui estipulado, regulará, no que
for applicavel á presente concessão, o que se contém nas demais
clausulas que acompanham os decretos n. 10.153 e 574, de 5 de
janeiro de 188.9 e de 12 de julho de 1890.

Capital Federal, 25 de julho de 1891.- João Barballio Uchôa
Cavalcanti.
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DECRETO N. 4GO - DE 25 DE JULlIO DE 1891

Alterlt pltl'[t noventa dias o p,'ltZü de que trltttt o art. tO do regulamento
nppr ovado por decreto 11. 3rtO de 13 de junho 110 co r rcnto nnn o,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Hrazil, atten
dendo a que o pr.izo de trinta dias, de que trata o art. 10 do re
gulamento approvado por decreto n , 390 de 13 de junho ultimo,
pam os introductores de animaes de raça cavallar apresentarem
nas Alfandegas dn República os titulos de propriedade e outros
documentos, é insulficiente, resolve alterar para noventa dias o
mencionado prazo.

João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim fará
executar.

Capital Federal, 25 de julho de 1891,3° da Repuulica .

}\1A"OEL DEODORO DA FO:"/SECA.

Jorio Barballw Uchõa Cavalcanti,

DECRETO N. 461 - Im 25 DE .TULlIO DE 189t

Concede á Companhia. Petro pnlis Industr-ial e Af~~Ticoln autorização para

f'nnccio nn.r .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhia Petropolis Industrial e
Agrícola, devidamente representada, resolve conceder-lhe auto
rização para funccionar com os estatutos que a este acompa
nham j devendo antes, porém , preencher as formalidades
exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocios dn ,\gricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar .

Capital Federal, 25 de julho de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barímliio Uchõa Cavalcanti.
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XIV. Levantar emprestimos dentro ou fora do paíz para me
lpof desenvolvimento de seu objecto ;

XV. Organizar e incorporar companhias e emprezas agrí
colas;

XVI. Construir linhas férreas, por tracção animal ou a vapor
e estradas de rodag...m, conforme a conveniencia dos esta
belecí.ueutos e eonstruccões da companhia.

vrt., 2.' A sé.le da companhia será na capital no Estado do
Rio de Janeiro, mas na Capital Federal e nas dos diversos Esta
dos d11 Republica serão estabelecidas as agencias que a directorla
julgar convenientes.

Art. 3.° A duração da companhia será de 40 aunos, podendo
este prazo ser pror0s-ado pela assernbléa geral dos accionistas.

Art. 4.° O capital da companhia é de mil contos de réis divi
dido em 5.000 acções de duzentos mil réis cada uma, podendo
ser elevado a cinco mil contos de réis.

Art. 5. 0 O capital será realizado em prestações, sendo a pri
meira de 4D % no acto da subscripção das acções, e as outras de
10 % com intervallos nunca menores de sessenta dias e chama
das com 30 dias de antecedencia.

Art. 6. 0 O capital da companhia poderá ser elevado por deli
beração da assernbléa geral, precedendo proposta da directoria o
parecer do conselho fiscal; e, no caso de verificar-se o augmento,
terão os aecíonistas preferencia na distribuição das novas acções,
na proporção das que possuírem.

Art. 7. 0 O accionlstaímpontual fim1- sujeito ao pagamento da
multa de 3 % por mez de mora.

Decorridos, porém, dous mezes, sem que tenha feito as en
trarias. perd...rá o remisso a, suas acções, na forma da lei, emit
tíndo-se outras em suhstituíção.

Paragrapho unico. Poderá, entretanto, a dírectoría compel
lir judicialmente o acclonista a solver a. sua responsabilidade,
pelas entradas que não tiver realizado, si assim lhe parecer pre
ferivel.

Art. 8.° Osdinheiros da companhia serão recolhidos a um ou
mais bancos de credito, com os quaes se abrirá conta. corrente de
movimento.

CAPITULO II

DA ADMINISTRAÇÃO DA CO~IPANHIA

Art. 9. 0 A companhia será administrada por quatro dírecto
res com as attribuições indicadas nestes estatutos e nas disposições
em vigor.

Art. 10. O mandato da directoria durará por seis annos, po
dendo os seus membros ser reeleitos."'.1'1. l!. Só poderão ser eleitos membros da dlrectoría QS ac
.eíoniatas que ao tempo da eleição possuirem pelo menos 100
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acções, as quaes ficarão caucionadas pelas responsabilidades da.
administração, até que sejam prestadas as respectivas contas.

Paragrapho unico, Si, passados 30 dias depois da eleição,
algum dos directoros eleitos deixar de effectuar a referida cau
ção, presurnir-se-ha renunciado o carg-o.

Art. 12. O director presidente vencerá o honorario de seis
centos mil réis mensaes, os ou tros directores o de quinhentos mil
réis cada um, tendo o a-erent() mais trezentos mil réis para des
pezas de vlazens e trabalhos de administração,

Paragrapho uníco , Logo que a companhia elevar o seu capital
actual, os honorarios da directoria serão augmentados a juizo
da assembléa geral dos accionistas,

Art. 13. O director que, por mais de dous mezes, deixar de
exercer o cargo, sem previa licença da directoria, entende-se ter
resignado o mandato.

Art. 14. Os directores reputam-so investidos de todos os po
deres necessarlos para a.sua gestão, attcndondo-se aos ílns c oh
jecto da companhia, inclusive os poderes ín rem propriam,

Art. 15. Os directores serão eleitos pelos accionistas em as
sembléa geral, e dentre si elegerão o presidente, o secretario, o
thesouroiro e o gerente.

Art. IG. Ao director-presidente, que representará a compa
nhia em juizo ou íóra delle, podendo dernan lar e ser demandado,
por si ou por mandataríos especíaes, compete a direcção geral
dos negocios e a organização da administração, de fórma que
cada um dos demais direetores tenha attribuíções determinadas,
cabendo-lhes respectivamente a direcção immediata dos diversos
serviços, que a cada um forem confiados.

Art. li. A directori L poderá tunccíonar com tres directores
e se reunirá sempre Que for necessario.

Art. 18. Competem á directoria todos os actos da administração:
1. Compra, venda o arrendamento de bons immoveis, moveis

e semoventes; ,
Il , Fazer toda a sorte de operações bancarias para os fins

sociaes ;
Ill . Velar pela fiel execução destes estatutos;
IVo Promover por todos os meios o engrandecimento da com

panhia, fiscalizar as dospezas e proceder á arrecadação das ren
das, fazendo para isso todas as transacções e contractos j

v . Contrahír emprestimos por títulos de prelação (debeniures),
que ernittlrá com prévia approvação da assembléa geral;

VI. Fazer chamadas de capital;
VII. Organizar annualmente o balanço, as contas e relatorio

dos nego cios sociaes para serem presentes á assembléa geral e
fixar no fim de cada semestre o dividendo a distribuir, de ac
cordo com o conselho fiscal.

Ar1. 19. A retribuição dos funccionarios Que dirigirem imme
diatamente a execução dos serviços agrícolas, industriaes e
commerciaes, poderá, a juizo da directoría, constar de uma parte
fixa e de uma porcentagem nunca excedente de 2 % sobre os
lucros liquidas que se verificarem nos serviços a cargo de cada
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um dellos, depois de deduzida a porcentagem destinada ao fundo
de reserva.

Paragrapho unico. A retribuição desses funccionarios, assim
como a de todos os outros empregados, será marcada pela. di
rectoría.

Ar1. 20. Na, auseucia ou qualquer outro impedimento tem
porario de algum dos directores, será elle substituido pelo ac
cionista que pela directoria for designado.

Art. 21. Do mesmo modo se procederá no caso de vaga, oc
cupando interiuarnente o accíonista designado o logar vago até
Í\ primeira, reunião da assernbléa geral.

Paragrapho unico. O accionista substituto devorá possuir o
numero de acções fixado no art. 12 e prestar a mesma caução.

Art. 22. Compete ao dlrector-presidente :
1. Ser o orgão da directorin, represontal-u o à companhia em

todas as suas relações offleiaos i
Ll , Convocar- os accíonístus val'a as assemhlóas gen\.es ordi

narías e extraordinarias, e presidir as deliberações da directoria j
111. Assignar todas as escripturas e contractos, que forem

deliberados pela assembléa geral 011 pela directoría ;
IV. Assignnr com os dlrectores-thesoureiro o secretario as

acções, dcbentures e respecti vas cautelas j
V. Decidir com o voto de qualidade ns divergencias que por-

ventura se derem entre os membros da dírectoría ;
VI. Velar pela boa execução destes estatutos.
Art. 23. Compete ao director-secretario :
L Ter sob sua guarda o livro das actas, redigil-as e assigual-as

com o director-presidente;
11. Anthenticar a transferencia das acções no livro respectivo j
lII. Colligir os dados necessaríos para. organização do relatorio

annual, de accordo com os demais directores, redigil-o e as
sígnal-o com os outros membros da directoria e, em geral, re
digir toda a cor respondencia..

Art. 24. Compete ao ditector-thesourelro :
1. Fazer o movimento dos dinheiros da companhia;
lI. Assistir aos exames do conselho fiscal e auxiliai-o nas suas

averiguações, Iornecsndo-Ihe os documentos e informações de
que carecer.

Art. 25. Ao dÍl'ector-ger"nte compete
1. A immedlata direcção e inspecção de tolos os estabeleci

mentos e obras da companhia j
II Apresentar mensalmente [tos outros directores uma ex

posição do movimento da venda e de spez.is dos referidos estabe
lecimentos e obras, das suas condições, ne -essidndo de melhora
mento, reformas e o mais que for de utilidade;

Ill , Nomear e demittir, de accordo com os outros directores,
os auxiliares necessarios ao bom andamento dos serviços da
companhia, em suas relações agrícolas, industriaes e commer
ciaes ,
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CAPITULO III

no CONSELHO FISCAL
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Art. 26. O conselho fiscal será composto de tres membros ef
tectivos o de t res supplentes, eleitos annualmente de entre os
nccionistas ,

Art. 27. Para que pOSS~t exercer o cargo de membro do con
selho (isca.l e uecessario flue o accionista seja possuidor de 100
acções, pelo meDOS.

Art. 28. Este conselho será consultado, além (los caso, da lei,
sempre que a directorla julgar necessario .

Art. 29. Pelo exercício do cargo de membro do conselho fís
cal cahe o honorario de 100~ mensaes,

CAPITULO IV

nA ASSE.\IBLJ::A (;]·~rtAL ]lOS ACClONISTAS

Art. :10. A ussornbléa gorai sor-à composta dos accionlstas,
cujas acções se acharem avorbudns no registro da companhia.

Art. 31. Nos triuta dias que antecederem ao da reunião da as
sernbléa geral ordinaria, rlcarà suspensa ;t transferencia de ac
ções, salvo para constituição de caução.

Art. 32. CaLla grupo de <ler, acções durn ao accionista direito a
um voto.

O nccionista que tiver menos desse numero de acções poderá
comparecer e discutir na asseinblóa geral, mas não terá o di
reito de votar.

Art. 33. Haverá no mez de julho de cada anuo, a cuntar de
1892,uma assemhléa geral ordinaria, convocada por annuncíos,
que serão publicados com 15 dias de antecedencia, para apre
sentação do relatório da directoria, e parecer do conselho rlscal,
dos ne zocios concernentes á companhi»,

Art. 34. As assernbléus gemes extraordlnarias serão convo
cadas nos casos cLt lei, e com o prazo de 15 dias pelo
menos.

Ar1. 35. Não se poderá discutir e votar nas reuniões extra
ordinarias da assembléa geral propostas on indicações alheias
ao assumpto de sua convocação.

Art. 36. O; uccíonístns, que tiverem suas acções caucionadas,
não ficam inhibidos de votar, nem de receber os dividendos ,
excepto si o contrario for estipulado expressamente entre o cre
dor e o accionlsta devedor.

Art. ,li. A' assemt.léa g-eral compete:
I. Eleger a diroctorin e o conselho íisea.l nas epocas respectivas;
11. Resolver sobre tudo que não for da competeucia da

directoría, como seja o augmento do capital social, emprestimo,
prorogação de prazo da duração, liquidação du companhia e
outros;
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lII. Reformar e alterar os presentes estatutos;
IV. Julgar as contas annuaes e dar ou negar quitação aos

mandataríos,

CAPITULO V

DO FUNDO DE RESERVA E DOS DIVIDENDOS

Art. 38. Para o fundo de reserva deduzir-se-hão 10 % dos
lucros liquidas de cada semestre, que serão empregados em
titulas garantidos, cessando esta deducção desde que o fundo de
reserva attinja n, 20 % do capital social.

Art. 39. Deduzida a porcentagem destinada ao fundo de re
serva, fixar-se-ha a somma que tiver de ser dístribuida como
dividendo aos accionístas, até 12 % ao anuo.

§ 1.0 O que exceder de 12 "I" dividir-se-ha em duas partes
iguaes, urna que será levada a credito dos accíonístas como boni
ticnção parn. intefoil'alizaçiio de suas .Icções, e outra que será dis
tribuidu orn pa rtes igu.I,es aos diroetoros d.i companhia, em
quanto os seus lionor I ril'S não forem augmentados, de modo <l
satisfazer devidamente o seu trabalho e responsabilidade.

~ 2. o Integralizadas as acções, a p .rte do excesso dos lucros,
destinada para osto ílm, será dlstrihuida como dividendo.

Art. 40. São reconhecidos como diroctoros du compnuhiu , du
rante o período de seis annos, os cidadãos:

Dr. Julio Adolpho Ribas, advogado e proprietario, director
presidente.

Antonio Francisco Bandeira Junior, proprietario, dírector
vice-presidente.

DI'. Francisco de Paula Valladares, medico e proprietário,
director-gerente.

Francisco de Assis Duarte de Azevedo, director-secre
tario ,

Art. 41. Fica composto o primeiro conselho fiscal dos seguin-
tes cidadãos :

DI'. Octaviano Coelho da Silva, advogado.
Antonio Rocha de Moura, capitalista.
Francisco Duarte de Souza Queiroz.

Art. 42. O primeiro anno social terminara no dia 30 de
junho de 1892; 05 semestres se contarão de 1 de julho em deante
do anno corrente.

Art. 43. Fica a directoria autorizada a satisfazer todas as
despezas necessarias e attinentes á incorporação e installação
desta companhia.

Art. 44. Os accionistas abaixo assígriados acceitam e appro
vam os presentes estatutos.

(Seguem-se as assiguaturas dos srs. acciouistas.)
Rio de Janeiro, 15 de junho de 1891,-Ju/io Adolpho Ribas.
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DECRETO N. 4G2 - DE 25 DE JULHO DE 1891

Concede aos Irrs , Joaquim Antonio de Oliveira Botelho e Pamphilo M. Freire de
Carvalho privilegio para coustrucção , uso e gozo de uma estrada de Im-r-o

que, par-tindo de qualquer das estações da via-Ierrea Brugantina, vú ter ao

porto de Santos em S. ln ul o ,

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereram os Drs , Joaquim Antonio de Oliveu-n
Botelho e Pamphiio M. Freire de Carvalho, resolve conceder
lhes, ou á companhía que organizarem, privilegio sem garantia
de juros, que jamais poderá ser solicitada em relação a esta con
cessão, para construcção, uso e gozo por 60 aonos de uma estrada
de ferro que, partindo de qualquer das estações da via-ferrea
Bragantina, no I':stado de S. Paulo, vá ter ao porto de San tos,
respeitadas aB zonas das estradas que tiver de atravessar, não
podendo nellus tornar ou deix'lr passageiros. bagagtllh, anirnuos,
nem mercadorias, de accordo com as clausulas que com este
baixam assignadas pelo bacharel João Barbalho UcM[\, Caval
canti, Ministro de Estado dai! Negocias da Ag-ricultura, Com
morcio e Obras Puhlicns, que assim o faça executar.

Capital Federal, 25 do julho de ltl\Jl, :1" da Icopuulicn.,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Borballio Uchõa Cavalcanti.

Clausulas a que se refere o decreto
ll. 46.2 desta data

E' concedido aos Drs. Joaquim Antonio de Oliveira Botelho e
Pamphilo 1\I. Freire de Carvalho, ou à companhia que organiza
rem, privilegio por GO annos, sem garantia de juros, que jámais
poderá ser solicitada em referencia a esta concessão, para con
strucção, uso e gozo de uma. via-férrea que, partindo da es
tação de Bragança ou outra qualquer da estrada de ferro Bra
gantina e passando pelo sul do munícipío de Campinas, vá ter ao
porto de Santos, no mesmo Estado, segundo o plano que for ap
provado pelo Governo, comtanto que sejam respeitadas as zonas
das estradas que tiver de atravessar, não podendo dentro dessas
zonas tomar ou deixar passageiros, bagagens, anímaes, nem
mercadorias em geral.
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II

Além do privilegio o Governo concede:
L o Direito -le desapropriação, na fôrma do decreto u , 81G, de

10 de julho de 1855, dos terrenos de domínio particular, prédios,
bemfeitorias que forem precisas para o leito da estrada, estações,
armazeus e outras dependencias especiücadas nos estudos deü
nitivos;

2. o Isenção de direitos de importação, na fôrma do decreto
n , 7959, de 29 de dezembro de 1880, sobre os trilhos, machinis
mos, instrumentos e mais ohjectos destinados á construeção ,

Esta isenção se fará effectiva de accordo ~Olll a legislação vi
gente;

3,0 Durante o tempo ela concessão o Governo não concederá
outras estradas de ferro dentro de urna zona de 10 kilometros
para cada lado do eixo Ih estrada, salvo direitos de ter
ceiros.

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas
que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, possam
approximar-se e até cruzar a Iiuha concedida, comtanto que
dentro da referida zona mio recebam g-eneros ou passageiros.

III

Os trabalhos terão começo dentro do prazo de dezoito mezes,
e terminarão no de cinco annos, a contar ambos da data da as
signatura do contracto, para o qual fica marcado o prazo de 30
dias da data da publicação do decreto de concessão no Diario
Otficial, sob pena de caducidade.

IV

Para garantia do IjU'J preceitua a clausula precedente, depo
sitará a concessionaria no Thesouro Federal, em moeda corrente,
a quantia de vinte contos de réis em caução, a qual reverterá em
beneficio da União, si os trabalhos deixarem de ser, não só ini
ciados, mas ainda concluidos dentro dos prazos respectivamente
fixados para tal fim.

v

Na execução dos mesmos trabalhos serão observadas as pre
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que re
metterá a concesslonaría, com a precisa antecedencia, á Secre
taria da Agricultura, as plantas e todos os detalhes de cada
secção á medida que forem sendo realizados os respectivos
estudos.
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VI

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente:
1.0 Os colonos e ímmígrantes, suas bagagens, ferramentas,

utensilios e instrumentos aratorios ;
2.° As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos

Governadores dos Estados para serem gratuitamente distribuidas
pelos lavradores;

3. ° As malas do Correio e seus conductorss, o pessoal encar
regado, por parte do Governo, do serviço da linha telegraphíca
e o respectivo material, bem como quaesquer sommas de dinheiro
pertencente ao Thesouro Federal ou aos Estados, sendo os trans
portes eJIectuados em carro especialmente adaptado para esse
fim; .

4.° Os funccionarios publicas quando viajarem para desempe
nho de suas respectivas funcções.

Serão transportados com abatimento de 50 OI. sobre os preços
lias tari fas:

1. o Ai; autoridades, escoltai; políciues e rospecti va bagagelll,
quando (orem em diligencin ;

2. o Munições rle guerra e qualquer numero de soldados do
Exercito e fia Gnarda, Nacional ou da Policia. com seus oülcluos
lJ respccli vu hagagl)llI, quando mandndos a sorvíco do OOVf'!'no a
qualquer parte da linha, dada a ordem pam tal íhn pelo mesmo
Governo, pelo Governador do Estuío ou outras autoridades que
para isso forem autorizadas;

3.° Todos os generos de qualquer natureza que sejam pelo
Governo ou pelo Governador do Estado enviados para attender
aos soccorros publicas exigidos pela secca, inundação, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

Todos os mais passageiros e cargas do Governo Federal ou do
Estado, não especificados acima, serão transportados com abati
mento de 15 %.

Terão tambem abatimento de 15 "/o os transportes de materiaes
que se destinarem a construcção e custeio dos ramaes e prolon
gamentos da propria estrada e os destinados as obras dos munlci
pios servidos pela estrada.

Sempre que o Governo exigir em círeumstancíns extraordina
rias, a companhia pOI:\ as suas ordens todos os meios de trans
porte de que dispuzer ,

Neste caso, si o Governo preferir, pagará it companhia o que
for convencionado pelo uso da; estrada e todo o seu material, não
excedendo o valor da renda média, de periodo identico nos ulti
mas tres annos ,

Vll

A fiscalização da estrada e do serviço será incumbida a um en
genheiro fiscal nomeado pelo Governo Federal e pago pela com-
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panhía, que para esse fim entrará para os cofres publicos, no co
meço de cada semestre a vencer, com a quantia equivalente que
for previamente fixada pelo mesmo Governo.

Vl!l

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
inteUigencia das clausulas do respectivo contracto, esta será de
cidida em ultima instancia e sem mais recurso pelo Ministro da
Agricultura.

IX

A companhia é obrigada a estabelecer e manter trafego mutuo
dos trens com as estradas de ferro da Republica, adoptando o
mesmo systema de contabilidade usado na Estrada de Ferro Cen
tral do Brazil ,

x
o Governo terá o direito de resgatar a estrada em qualquer

tempo que julgar conveniente.
O preço do resgate será regulado, em falta de accordo, pelo

termo médio do rendimento líquido 110 ultimo quínquennío,
tendo-se om consideração a importancia das obras, material o
dependencias 110 estado em que estiverem então.

Si, porém, o resgate tiver de se e1fectuar antes do primeiro
quinquennio, a indemnização será baseada no preço de 30:000$
por kílometro de via-férrea construída, podendo em qualquer
hypothese ser o respectivo pagamento realizado em titulos da
divida publica.

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação por
utilidade publica, que tem o Estado.

XI

Plndo o prazo do privilegio reverterá para o Estado. sem in
demnização de especie alguma, tendo os concessionaríos prefe
rencia em igualdade de condições para o arrendamenlo ou compra
da estrada, si o Governo resolver alienai-a ou arrendal-a ,

XII

Com exeepção do que se acha estabelecido no § loda clausula l~
do decreto n. 7959 de 29 de dezembro de 1880. e em tudo
quanto não estiver aqui estipulado, regulará, no que for appli
cavei a presente concessão. o que se contém nas demais clausulas
que acompanham o supradíto decreto.

Capital Federal, 25 de julho de l891.-João Barbalho Uchõa
Cavalcanti.
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DECRETO N. 463 - DE 25 DE JULHO DE 1891
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Pro r oga por um anno os p-aaos marcados nas clausulas 230 e 5a do decreto
n, BG~ de 111 do outub t-o de IS9t>. relativoa " Estl'a<!a do FeiTO d" Catalão
a. 11.111ll::ls.

o Presidente da Repuhllca dos Estados Unidos lia Bruzil, attsn
dondo ao quo requereram o engenheiro Vicente Alves de Paula
Pessoa e Aug-usto José Ferreira, concessionarios da Estrada de
Ferro do Catalão a Palmns, resolvo prorogar por um anuo os
prazos fixados nas clausulas 2' e 5" do decreto n, 862 de 16 de
outubro <lo 1890, sendo para tal offeito modificadas algumas das
clausulas que acompanham o referido decreto pelas que com
este baixam pelo bacharel João Barbalho Uchôa Cavalcanti, M.i
nistro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, que assim o faça executar.

Capital Federal, 2:> de julho de 1891, :lo da Republica.

MANOI']L DEODOIW DA FONSECA.

João Barballio Uchôa Cavalcanti.

(Jlal","laFl a, (lue ~o refere o c1(~ereto
n. lHa <lc~ta data

Fica concedida a prorogação por um anuo dos prazos fixados
nas clausulas 2" e 5a do decreto n , 862 de 16 do outubro de 18\JO,
para incorporação da companhia e apresentação dos estudos de
finitivas e o orçamento para construcção das obras da Estrada
de Ferro de Catalão a Palmas.

Il

A garantia de juros far-se-ha effectiva, livre de quaesquer
impostos, em semestres vencidos nos dias 30 de j unho e 31 de
dezembro do cnrla anno e pagos dentro do 3° mez depois de tíndo
o semestre, durante o pr.izo de 30 annos, pela seguinte for-ma:

§ 1.0 Emquanto durar a construcção das obras os juros de 6 %

serão pagos sobre a importuncia ,que semestralmente se verificar
haver sido empregada segundo a tabella de preços approvada.,

As despezas só serão consideradas para os eíleitos desta dispo
sição até ao maximo do capital garantido, segundo o orçamento
parcial que a companhia apresentará ao Ministerio da Agricul
tura dous mezes antes do começo das obras, que sara fundado
sob as mesmas bases em que se fundou o orçamento geral para
fixação do capital garantido.

Em caso algum o Governo será obrigado a pagar juro sobre
quantias que não tenham sido despendidas com obras e material
da estrada ou em serviço que, a juizo do mesmo Governo, a esta
interessarem directamente ,
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Estas circumstancias, porém, não eximirão a companhia da
obrigação que assume de concluir as obras e os fornecimentos
relativos a estrada ele que trata a presente concessão, indepen
dente de qualquer augmento de onus para, o Governo,

§ 2." fi. acquisição do material lixo e rodante terá logar nas
proporções que o Governo julgar conveniente, autorizando pre
viamente as despezas respectivas, para que possam ser levadn
em dev ido tempo a conta do capital garantido.

§ :3.0 Entregue a estrada ou parte desta ao transito publico.
os juros correspondentes ao respectivo capital serão pagos em
presença dos balancetes e liquidação da receita e despeza do
custeio da estrada, exhibidos pela companhia e devidamente
examinados pelos agentes do Governo.

III

A tlscalizaeâo da estrada e do serviço será incumbida a ar"
engen heiro fiscal e ajudantes nomeados pelo Governo Federal e
pagos pela companhia, que para esse tirn entrará para os cofres
publicas, no começo de cada semestre a vencer. com a quan tío
equivalente que for previamente fixada pelo mesmo Govorno ,

IV

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
intelligencia das clausulas do respectivo contracto, esta será
decidida em ultima instancía e sem mais recurso pelo Ministro da
Ag-ricultura.

v
A companhia é obrigada a estabelecer e manter ~rafeg-lJ

mutuo dos trens com as estradas de ferro da Republica (id
optando o mesmo systema de contabilidade usada. na. Estrada de
Ferro Central do Brnzíl.

VI

Findo o prazo do privilegio reverterá para o Estado, sem
indemnização de especie alguma, a estrada, com todo o seu ma
teria1 (;) depenclencias.

VII

Com excepção do que se acha estabelecido na primeira. parte
da clausula 19', terceira parte da 29a e 32" do decreto n , 86Z de
16 de outubro de 1890, e em tudo quanto não estiver aqui esti
pulado, regulará o que se contém nas demais clausulas do
mesmo decreto.

Capital Federal, 25 de julho de 1891.- Jo,70 Borballio Uch6r:
Cavalcanti.
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DECRETO N. 464 - DE 25 DE JULHO DE 1891
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Crõn 11!!l c ommanrl o supci-lor de Guardas Naclonnes na comarca de Itapipl)(~:l

no Estado do Cear".

O Presidente da. República dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto TI. 14G de 18 de abril ultimo, decreta:

Art. 1. o E' creado na comarca de Itnpipoca, no Estado do
Ceará, um commando superior de Guardas Nacíonaes que se
comporá dos batalhões de infantaria do servico activo de ns. 21",
22°, 23" e 24°, com quatro companhias cada um ; dos de ns. 11"e
12°do serviço da reserva, com igual numero de companhias ; de
um corpo de cavallaria com quatro esquadrões e a designação de
go, e de 11m batalhão de artilharia com quatro baterias e a clas
sificação de 3°.

Art. 2.° Os referidos corpos serão organizados nas freguezia«
da referida comarca.

Art. :1.o Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro da Justiça assim o faça executar.
Capital Fcder.il , 25 ele julho de 1891,3° da Republica.,

Antonio Lui : Alfonso de Carcoltio .

~)·v·~}·>.Y··

DECRETO N. 465-DE 25 DE JULHO DE 1891

Cr;'a um counnnud» supet-io r de Guardas Nacionaes lia comarca de tluix,·r:1.

mo him no Estado do Cea rá ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto n , 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Art. 1.0 E' crendo na comarca de Quixeramobim, no Estado do
Ceará, um commando superior de Guardas Nacionaes, que se
comporá dos batalhões de ns , 25°, 26°, '.Cio o 28° do serviço activo,
13' e 14°do da reserva, com quatro companhias cada um, e do 10'>
corpo de cavallarla com igual numero de esquadrões.

Art. 2.° Os referidos corpos serão organizados nas freguezias
da mesma comarca.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negócios da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 25 de julho de 1891, 3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carealt.o ,
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DECRETO N. 466 - DE 25 DE .JULHO DE lS91

CI'{\:1. um connuando supcrio r (h~ Guarrlns Nacionnes nn co mnr ca da Gl':lnja, no

Estado do Cenrú.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
execução (lo decreto n , 14ô de lS de abril ultimo, decreta:

Art. 1.° E' creado na comarca da Granja, no Estado do Ceará,
um commando superior de Guardas Nacionaes que se compara
dos batalhões, de quatro companhia" cad.i um, sob ns. 290, 30°,
31 e 32 do serviço actívo, 150 e lôo do da reserva e do 11° corpo
de cavallaria com quatro esquadrões.

Art. 2. ° Os referidos corpos serão organizados nas frsguezlas
da mesma comarca.

Art. :lo° Ficam revog-adas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias cLt Just iç.i assim (l façn executar ,
Capital Federal, 2.5 de julho de 1891, 3° da Rcpublica.

MANOIcL DEODORO DA FONSECA.

AllloHio Lvi z A/[im,o tlr: Cnrcallu»,

DECRETO N. 467 - DE 25 DE JULHO DE lS91

'Cr.)a. 11111 command o superior de Guardas Nacio naes na comarca da Viçosa, no
Estado do Ceará.

O Presidente da Repuulica dos Estados Unidos do Brazíl, para
execução do decreto n. 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Art. 1.° E' crendo na comarca da vicosa, no Estado do Ceará
um comrnando superior de Guardas Nacionaes que se comporá
dos batalhões de infantaria sob ns. R3°, 340 e 35° do serviço
activo, }70 e ISo do da reserva, com quatro companhias cada
um; do 12° corpo de caval laria com quatro esquadrões, e do
4° batalhão de artilharia com quatro baterias.

Art. 2. ° Os referidos corpos serão organizados nas fre-
.guezias da mesma comarca.

Art. 3. ° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça, executar•

.Capital Federal, 25 de julho de lS91, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luis Atfunso de Carvalho.
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DECRETO N. 468 - DE 25 DE JULHO DE 1891
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Orêa um commaud o superior de Guardas Nacionaes na comarca de ,Jagufll'ibe

mirim, no Estado do Cearú ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Art. \,0 E' crendo na comarca de Jaguaribemirim, no Estado do
Cearú um commando superior de Guardas Naciouaos que se
compara dos batalhões de infantaria, de quatro companhias cada
um, e as designnções de 360, :~7°, 38° e 39° do serviço acti vo, do
19° e 20° do da reserva e do 13° corpo de cavallaria, com quatro
esquadrões.

Art. 2.° Os referidos corpos serão organizados nas freguezias
da mesma comarca.

Art. ::l.o Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar,
Capital Federal,:'>5 de julho de 18'J1, 30ua Itopuulícu.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

ilntonio LHi7. Affonso de Car collio,

DECRETO N. 469 - DE 25 DE .JULHO DE 1891

Crên um c onuuando superl or de Gun rdas Nnclonnea na comarca de CI','lth(~U~l no

Est,vl0 do Cenr á ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Braz il,
para execução do decreto n , 146 de ]8 de abril ultimo, decreta:

Artigo unico. E' creado na comarca de Crathéus, no Estado
tio Ceara, um comm»ndo superior de Guardas Naciouaes que se
comporá dos hatalhões de infantaria, de quatro compu.nhias
cada um e as designações de 40°, 41°,42° e 430do serviço activo,
21° e 22° do da reserva e que se constituirão com os ;,;u:ll'das
naciouaes alistados nas freguezins da mesma COllU11'Ca; revogadas
as dísposições em contrario.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 25 de julho de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 470 - DE 1 DE AGOSTO DE 1891

C'lIlCede autorizrv-âo n.,Jo:1.o de Pino ~I:lc1Hl.llo para organizar uma sociedade

anoIlYlna s oh :l..l1ell'):!lill:l(:il l ) de CÜ:lll'~nhia COllpl'l'afi':a Ilcspauuola ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu João de Pino Machado, resolve
conceder-lhe autorização para organizar uma sociedade anonyma
sob a denominação de Companhia Cooperativa Hespanhola, com
os estatutos que apresentou; não podendo, porém, a mesma
companhia constituir-se definitivamente sem preencher as for
malidades exigidas pela Iegíslação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negócios da Agricultur<t, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

C"pital Federal, I de agost() de 1801,:]0 d,) Rcpubllca,

Estatutos da Companhia Cooperativa Ilespauhola
a que se refere o decreto li. 471) de 1 de agosto
de 1891.

CAPlTCLO I

Art . 1. o Sob a denominação ele Companhia Coopcrati V<1 Hes
pnnhola Li crea.la uma sociedade anonyma com sede na Capital
Federal, podendo estabelecer agencias nos Estados Unidos do
Bl'azil .

.\l't. 2. 0 A companhia tem por fim:
§ I." Importar da Hospanha e suas possessões o, genoros de

consumo da sua produeção .
§ 2. o Estabelecer gran.les armazens para a venda por atacado

e a varejo dos genel'os alimenticios e de toda a qualidade, que
mportar.

§ :3.0 Servil' de intermediaria junto 80 productor hespanhol ,
§ 4. o Receber consignações. por compra ou conta de terceiros.
§ 5.· Abril' pequenos créditos a accionistas possuidores ele nu-

mero não superior a 20 acções integralizadas, até ao máximo da
metade elo valor das mesmas.

Essas acções não poderão ser alienadas a qualquer titulo antes
que o mutuario líquido a sua conta com a compauhía.
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Art. 3. o A duração da companhia será de 50 annos (cíneoenta)
eontados da data da sua installação ; podendo, porém, ser proro
gadn por deliberação da assembléa geral dos aécíonístas.

§ 1." Não poderá ser dissolvida antes de terminar semelhante
prazo, salvo nos casos previstos pela lei das sociedades an
onymas.

§ 2.· Assentada a dissolução, a liquidação pratica será pela
forma que determinar a assernblé t geral.

Art. 4. 0 Nos rasos aqui não previstos, serão observadas as
regras da lei de 17 de janeiro de 1890.

CAPITULO II

no CAPITAL E DAS ACI.'ÕES

Art. 5." O capital da companhia é de 200:000$ (duzentos contos
de réis) dividido em 2.000 acções de 100$ (cem mil réis) cada uma,
podendo ser elevado mediante prévia autorização (la nssembléa
gel'al do accionlstns.

Art. 0." O capital será realizado por entradas, sendo 10 "/"
ou 10$ por acçilo no neto da subscripção ; !O % ou 10$ por acção
dentro de 30 dias; lO % ou 10$ por acção, dentro de 60 dias;
as restantes quando for determinado pela directoria, mas sempre
de 10 % on 10$, por acção e com intervallos nunca menores de
60 dias.

Paragrapho unico. Fica, porém, permittida a antecipação das
entradas, vencendo, neste caso, o capital antecipado o juro de
I) "/0 nnnuaes.

Art. 7. o As acções ou cautelas serão norninativas ou ao por
tador, nos termos da lei.

Parazrapho uuico . A transferencia das acções será tninbem
ieit,t nos termos da lei.

Art. 8." O accionlsta que não entrar em tempo com a pre
stação correspondente a qualquer chamada, poderá fazel-o dentro
dos :'J() dias posteriores.

Ar1. 9. u Não rcalizaudo em semelhante prazo, perderá o ac
eíonista o direito às suas acções, cahindo ellas em com missa, sendo
levadas as entradas até então feitas ao fundo de reserva, e
recnuttidas as acçoes, salvo o caso de forço. maior devidamente
justificado perante a directorin ,

Art. 10. Cada accionista terá um voto para as eleições da
directoria e conselho tíscal ; quanto, porém, aos outros assnmptos,
a votação será tomada. por gl'IIpOS de cinco acções, que dará
direito a um voto; não tendo, porém, nenhum accionista jamais
votação superior a cinco votos.

Paragrapho unlco , As acções são indivisivois ; a companhia
não reconhece mais de um proprietario por acção ,
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Art , 11. E' licito aos accíonístas, para todos os effeitos, faze
rem-se representar por outro aceíonista, constituído seu pro
curador, com poderes especiaes.

Pnragrapho unico . E' licito aos paes votarem por seus filhos
menores, os maridos por fluas mulheres e as flrmns commerciaes
por um de seus socios,

CAPITULO UI

Art. 12. Os dividendos só poderão ser tirados dos lucros liqui
dos etIr'tivamente realizados dentro de cada semestre, depois de
deduzir-se o fundo de reserva.

Art , n. Os dí víden.los flue não forem reclamados no prazo de
dons annos, contrulos do pr-imeir-o dia lixado para o scu pa;;a
menti), I'res(:r"vorlio om favor do fundo de ruserva.

Art. 1·1. O Iuu.lo de reserva será fo1'1lI ,11 lo com ;, a lO % dos
lucros liquidas de cada semestre, atô uttingir a um terço do
capital suusoripto ,

Parugru pho UIIÍeO. Esse fundo tOI'(t a applicação que for deter
minada pela .Iircctot-ín, de accortlo com o conselho üscal ,

CAPITULO IV

!lA DIRECTORIA

Art. 15. :1. companhia será dirigida por uma dírectoria de
tres membros, eleitos em assembléa g~J'al, os qunes dividirão as
attribuições entre si, sem que isso os exima da obrigação índi
vidual e responsabilidade solidária do serviço geral.

Art. lô , Os directores deverr, gurautu- n, sua gestão com
50 ;}CÇÕI!S, podendo qualquer accionista prestar tal fiança pelo
dlrector, nos termos da lei.

Art. 17. As íuncções de director durarão tres aunos, sendo
revognvel e reelegivel.

Art. 18. A directoria reunir-se-ha ordinariamente tres vezes
por semana, e extraordinariamente sempre que o serviço assim
o exigir.

Art. la. Esturà em serviço cffocti vo na companhia o director
gerente.

Art. 21). Nos casos de renuncia ou de morte de um dos dire
ctores, os outros membros da directoria, de uccordo com o con
selho fiscal, resolverão sobre fluem deva ser convidado para
preencher () logar, ate á primeira reunião da assernbléa geral.

Art. 21. As decisões da direotoria são tornadas por maioria
dos votos presentes; no caso de empate, decidirá o presidente
com voto de qualidade.
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Ar1. 22. Ao presidente compete:
1.° Apresentar, em nome da dírectoria, á assembléa geral dos

aecionistas, em suas reuniões ordinarias, o relataria annual refe
rente ás operações da companhia e seu estado financeiro;

2. o Executar e fazer executar os estatutos, as doliuoracões da
directoria e da assembléa gel'[l,l, o satisfazer o conselho fiscal em
suas requisições;

:~." R,'pl'eBlJl1tar a comp-mhin em todas as suas relações, assi
gnar os contructos autorizados, e com os diroctores assignar os
titulos IIe dividas da companhia, acções e mais documentos;

4.° Convocar as sessões ordinarias e extraordinarias;
5.° Redigir e formular, de accordo com os demais directores,

os relatorios annuaes da companhia.

Ao secretario compete:
}.O Lavrar em livro apropriado as netas das seS:iÕJS da dirc

ctoria;
2.° 1'01' sol, snn r1irecç:io:t inspocção rio archivo da compn nhla ;
:~.o Ter' sob sua. inspocção o livro das transferencius das acl,:õcS,

titulas exercidos pelo decreto de 17 de janeiro de 18(1) ;
4.· Assignar procurações conjunctamente com o presidente

para execução de qualquer mandato da directoria.
Art , 2:l. AI> .!;'()]'(JIlln compoto :
1.0 Auxiliar ao presidente;
2.0 Dirigir todo o movimento de compras e vendas da compa

nhia, s-rnpre de cornmum nccordo com os demais directores ;
3. 0 Visar todas as contas e mais documentos das compras que

flzer .
4." 'Dirigir o serviço diario externo das operações da companhia.

Ar1. 24. São attribuições da directorin.:
l.0 Resolver àcerca do commisso das acçõos nos termos do

art. 9";
2.° Orznnizru- o regulamento interno ;
3.0 Resolver acerca das chamadas de prestaêão de capital nos

termos que os estatutos determinam ;
4.0 Norn-ar, suspender e demittir os empregados (h compa

nhia e marcar-lhes os respectivos ordenndos.
Art. 25. Os membros da dirictoria terão direito, cada um

delles, a uma remuneração mensal de 250$; o geren te, porém,
vencerá 5008, e mais 6 % dos di vídendos, para todos.

CAPlTULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 26. Haverá um conselho fiscal composto de tres mem
bros, eleitos pela ussembléa geral dos accionistas.

Ar1. 27. As funcções dos membros do conselho fiscal durarão
um onno e poderão ser reeleitos.
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Art , 28. Compete ao conselho fiscal:
1.0 Exercer todas as attribuições marcadas em lei;
2.° Dar parecer sobre tudo que a dírectoria julgar conve

.niente ouvil-o ,
Art. 29. O conselho fiscal se reunirá mensalmente.
Art. 30. As deliberações do conselho fiscal serão tomadas por

maioria de votos.
Art. 31. Os membros do conselho ílsc.i l perceberão, cada um,

50:'; mensaes.

CAPITl"LO YI

Art. :32. A assembléia geral e a reunião dos acciouistas con
vocada (Ie conformidade com os pr-escritos estatutos e observau
cias das regr,ls da lei que roge as sociedades nuouymas.

§ L" Para constituir a assemhléa geral será nocessurio que as
acçõcs sejam registradas com 30 dias de antecedencla ,

§ 2.° 1\ sua convocação será motivada e feita por anuuncios,
elJIJ1 anL,)(,,~denci:l nunca menor ,lo F, dias ; podendo ser com
menor prnzo pura as oxtruordinurlns.

§ 3.° A sua reunião ordiuuru será annual e no mcz de julho.
O objecto desta reunião e o prescripto em lei.

§ 4. o Nos dez dias que antecederem ao da, reunião da assem
hlea geral ordinaria ou cxtraordinarla, tleurào suspensas as
transferencias de acções.

§ 5. 0 Nas reuniões extraordinarias só se ventilará o objecto
da convocação.

§ G.o Todas as decisões serão tomadas por maioria de votos
8 obrigam os ncciouistas, ainda que ausentes ou dissiden teso

Art , 33. Iusta lladn a assemblén geral, será indicado por ac
clamação o presidente, o qual designara o, secretnrios.

.~rt. 34. Quanto a ordem das S'SSÕ8S, serão ohservados os
estylos rios corpos deliberantes.

Art. 35. E' da uttribuição lia assembléa geral elegi")!' os di
rectores e membros do conselho fiscal, e resolver sobre todos os
negocies da companhia.

CAPITCLO VIl

DISPOSIçõES G lê [t.\ ES

Art , 36. O ~1l1l1O social finda a 30 do junho de cada auno ,
Art. :17. A companhia poderá possuir predio proprio para seu

estabelecimento, quando o entenrlor necessario á dlrectoria ,
Art. 38. Fica a dírectoria autorizada a satisfazer todas as

despezas e indemnizações para a incorporação da companhia.
Rio de Janeiro, 17 de junho de 1891.- roa» de Pino Machado.
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declaração, por elles eseripta e assignada, mencionando os
nomes e a idade da esposa, filhos, netos, mãe e irmãs.

§ 2.° Quanto ú esposa, especificarão a sua filiação e si já per
cebe ou não dos cofres do Estado algum monte-pio do Mnriuhn
ou do Exercito, meio-soldo ou pensão. QUlt~1l0 as filhas e netas,
si são solteiras, casadas ou viuvas, e do mesmo modo si jà per
cebem qualquer dos auxilies acima indlcados ; accro.centando,
com refereucia ás netas, a i.ua ll liuçiío. Quan to à mãe e irmãs,
si aquella é casada ou viúva, e estas, soltelras, casadas ou viuvas,
e si já percebem algum auxilio dos cofres publicas, devendo-se,
em todas as hypotlíeses estabelecidas quanto as casadas e viuvas,
mencionar o nome e a posição social do marido.

§ 3.° 'I'aes declarações serão testemunhadas por dons ofílciaes
de igual patente ou superior, e, na falta absoluta destes, reco
nhecida a firma, pelo tabe lliã.i ou consul, si for no estrangeiro,
sendo pelos proprios remettldns ao Quar-lol-ü euct-al , que accnsará
o seu recebimeuto aos que estiverem fÓ1"1 da Capita l Federal .

!'; 4. 0 ,\S oc-urrcnclas que S(j torcm .lan.lo na farni lia lia oíllcia l,
posteriores as pilmoh-as dcclaral;i)()s e IJUO possam intor-ossor ú
mesma, s',rfirJ communícadas pelo proprio ao Quartel-General.

~ 5. o A I'alta lle verdado, roconhoci la em tacs declaral:ões, imo
porta, all)11I Ih responsahi lidudo dar!n()l1c-; quo nsslgnnrorn como
testemunhas, :1 anuul l.ição tlus II1CSIlWS; íle.uulo neste caso os
herdeiros do oíllcial obrigados a se habilitar, na lórma ostabele
cída nos decretos ns. 3607, de 10 de fevereiro de 1866, e 475, de
11 rlejunho do 18'JO, e leis do Exercito e Armada.

§ 6.° Logo que sejam recebldas no Quartel-Geneml seme
lhantes declarações. serão ellas numeradas e rubricadas pelo
chefe do estado-maior general e ajudante g'eneral do Exercito;
procedendo-se do mesmo modo quanto às oecurrencias de que
trata o § 4°, devendo ser colladas a urna cartonagem, depois de
fielmente l'egistL';lllns em livro proprio, nas secções 110 (Juartel
Gen'l1'al onde o otllcinl tiver assentamento.

,§ 7.° Pnra apresentação das rleclnraoües t·'rito os oflleiaes os
seguin tes prazos: de dons mezes, na Capitul Fe lera l ; de quatro
mezos, nos Estados do Amazonas, Pará e Ma.t.l o Grosso, e em
paiz estrangeiro; e do tres mezos nos outros Est.ulo«.

fi 8.° Dado o fal1ecimento do offlcial, mandará o Qll<ll'tel-Ge
neral á Pretor-ia, dentro de oito (lias, contados tia rln.tn em que
tiver conhecimen to do facto, uma cópia autheutica de tudo quanto
constar das declarações respectivas. .

§ 9.° A pretoria, ú vista do documento de que tratn o para
grapho antecedente, indicará a quem cabem o monte-pio e meio
soldo, mencionando também pela ordem seus herdeiros, dada a,
hypothoso de, por lei, haver successão desse benel1cio, no caso
do íul lecirnento da bcnetlciada.

§ 10. Semelhante indicação feita pelo pretor será tornada por
termo pelo escrivão da Pretoria, extrahiudo certidão, a requeri
men to da parte, que será assígnada pelo pretor,

§ li. A certidão de que trata o paragrapho anterior, junta á
que for passada pela repartição competente, provando haver o
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oüícial fallecido contribuldo, por mais de doze mezes, com a
quota relativa a um dia de soldo do posto em que se achava,
constituirão os únicos documentos precisos para que a parte in
terossadu possa requerer ao Thesouro Nacional o seu titulo;
servindo tambem taes documentos para a sua habilitação ao
m-io-soldo de que trata o decreto n . 475, de II de junho de 1890,
si a el1e tiver direito, ücando para esse fim extensivas h A1'
m:1I1a todas as disposições constantes do decreto n , 123:2 E,
de 31 de dezembro de 1890.

§ 12. Compete ás repartições por onde tiver de ser feito o
pagamento do monte-pio ou meio-soldo exigir uma prova teste
munhal d,~ identidade de pessoa, e bem assim, em epocas dote r
minadas, cor-ti tlcados de vida e de estado, sendo este quando se
referir it viuva ou mãe do olflcial .

§ 13. O oíílcial que, lindos os prazos de que trata o § 7°,
não ti ver a p!'esnIl tado ares pecti va declaração e o qne Iul lceer
antes -le expirndos esses prazos, sem preencher a formalidade
exigida, obrigam scu-; herdeiros a se habilitarem IH1 Ió r-ma (los
decretos IlS. :~6(J7, de lO rio I'everciro do 1866, e 475, de II de
junho de IR90, e leis rio Exercito referentes á materla.

Art. 2.° Não perderá o monte-pio em cujo gozo se achar a
irmã do oíllcinI que se cusn.r. snja, qual for a. protissão do mar-ido,
confor-mo dis[l"" o ar-t. ~n rio decreto 11. 695 de 2N (In :lg'oslo rlli
1890, creando o monte-pio do Exerclto similar ao da Mariuhn..

Art. 3.° T'erà direito ao monte-pio e meio-soldo, na. falta dos
herdeiros designados, a filha que se tenha casado em vida de
seu pae.

Capital Federal, 1 de agosto de 1891. - Antonio Nicoldo
Falcão da Frota.- Fortimato Foster Vidal ,

DECRETO N. 472 - DE 1 DE AGOSTO DE 1891

Declar-a que as prnçns da Armad:i., quando enfermas por ma.is de seis ruezes ,

não tcom dirl'itlJ ao abono t1nlrcspectivo semestre de Iardain-nto ,

O Presidente lia Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando que, corno mdomnlzação dos soccorros que recebem
no hospital e enfermarias de marinha, não percebem as praças
da Armada, quando doentes, o soldo que por lei lhes compete, e
que igual motivo prevalece para com o fardamento, porquanto
durante a permanencia naquelles estabelecimentos utilisam-se
exclusivamente das roupas que alli lhes fornecem:

Resolve que, sempre que as mesmas praças se acharem em
tratamento nos referidos hospital e enfermarias, por mais de seis
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mezes, não lhes seja abonado o semestre de fardamento de que
trata o decreto n. 442 de 31 de maio de 1890, e a que teriam
direito si estivessem no serviço activo.

O Ministro dos Negocies lia Marinha, Contm-Ahulran ta Fortu
nato Foster Vidal , assim o faça executar.

Capital Federal, I de agosto de 1891, :;0 da Republica ,

Fortunain Foster rida1•

DECRETO N. 473 - I>J': I J'E Al;OSTO DE 1801

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazll,
attendendo ao que requereu o Banco Sul-Americano, estabelecido
na praça do Rio de Janeiro, e representado por seu presidente,
resolve approvar a reforma udoptaila nos estatutos do mesmo
banco, pelos respectivos accionístas, em sessão da assembléa geral
de 20 de janeiro do corrente anuo, com as seguintes alterações:

Art. 3°, § 7.° Supprima-se :1 palavra - fazer.
§ 14. Substituam-se as palavras - Capital Federal e todos os

Estados -, por estas - Districto Federal.
Art. 5.° Supprimam-se as palavras - quando e como :1 di

reotoria [ulg.rr conveniente, e de accordo com o conselho fiscal,
sendo na distribuição das novas acções preferidos os nccíonistas.

Paragrapho unico do mesmo artigo. Elimine-se este para
grapho .
. Art. 14, § 3.0 Supprima-se este paragrapho ,

Art. 16. Paragrapho unico, n , 2. Supprimam-se as palavras
- nos termos.

Art. 19. supprima-se este artigo.
O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o faça

executar.
Capital Federal, 1 de agosto de 1801, 3° da Republica ,

MANOEL Dnonono DA FO."<SECA.

Bania de Lucena.
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Estatutos do Banco Sul-Americano

CAPITULO I

OI:(;.\:\II.A':.\O, l>URAÇ.\.O E F1XS />0 BANCO

15U

Art. 1.° Fica ostabeleckla nesta praça uma sociedade auouvma
sob a denominação - Banco SI'I·,lmel'ÍcOlIO, sendo a sua sé.le.
fóro .i ui-idico e administração geral, nesta cidade do Rio ele
Janeiro, para todos os e/feitos legaes ,

Pnragrupho nnico , O banco poderá estabelecer caixas tlliaes
ou agencias, dentro e fórn da Republlca.

Art , 2.° O tempo de duração do banco será o de 50 annos, con-
tados da data dB sua insta Ilação, não podendo ser dissol
vido 011 liquidado sem que se verifique algum dos casos pre
vistos nas loís om vizor.

Art , a.o O bancotem por fim auxiliar e desenvolver o com
mercio, a lavoura, as artes e a industria, para o quo poderá
fazer as segllinte~ operações:

§ 1.° Abrir credito aos negociantes, lavradores, artistas e
inrlustríaos, mediante as condições nrbitrndus pela directorin..

§ 2.° Descontar e rcrlescnntar letras de cambio e ,h ter-ra,
notas promíssoríns e outros qnuesquer titulas de divida.

§ 3.° Receber dinheiro por simples deposito ou a juros, em
conta corrento de movimento ou por letras a prazo fixo, nomi
nativas 011 ao portador'.

§ 4." Fazer trausncções sobre quaesquer valores ou effeitos,
que possam ser arlmlt.tídos ou dados em hypotheca, caução ou
penhor mercantil.

§ 5. ° Subscrever, comprar e vender, por conta própria ou
alheia, títulos de di vida publica, naeíonaes ou estrangeiros,
letras hypothecarías, debentures, aeções, quinhões de sociedades
em eommandita e em conta de partlcipação, metaes e pedras
preciosas.

§ 6. o Operar, de conta propria ou de terceiros. em movimento
de fUndos e cambio de praça a praça, entre os Estados ou lu ter
nacional.

§ 7.° Fazer cobranças, pagamentos, remessas e liquidações.
§ 8.° Conceder cartas de credito, abono e fiança, comprehendi-

das todas as operações de! crcdcre ,
§ 9.° Neg-ociar quaesquer emprestirnos, dentro e fora do Brazil,
§ 10. Adeantar dinheiro sobre mercadorias não sujeitas a facil

deterioração, que estejam devidamente seguras, depositadas na
Alfandega, trapiches e armazens 011 em viagem.

§ 11. Contractar a introducção e looalisação de colonos.
§ 12. Construir, ndquirlr e alienar immoveis urbanos, ruraes

e industrlaes,
§ 13. Praticar todns as mais operações ínherentes ás socieda

des bancarias.
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§ 14. O banco, de accordo com as disposições legues c as con
stantes dos seus estatutos, poderá fazer emprestimos sob garantias
de hypothecas Ile bens immoveis, ruraes e urbanos, do penhor
agrlcota, a beneflcio da lavoura e ínrlustrias que lhes são
connexa s, e, usando da faculdade concedida pelo decreto n, 169 A,
de 19 de janeiro de 1890, emittirà letras hypothecarias,

A eircumscripção territorial compreuouderà a Capital Federal
e todos os Estudos da, República.

Art. 4.° Alem destas operações, poderá eflectuur mais as
seguintes:

§ 1.° Sobre engenhos centraes e quaesquer fabricas de preparar
produetos agricolas, assim como sobre creação de burgos, ;;rupos
ou centros de trabalho rural, introducção e localisnção de immi
grantes, para lavrarem e cultivarem o solo.

§ 2.° Sobre construcções de casas destinadas á habitação de
cul tivudores, colonos ou tmmigmutos, a redis de animaes, á con
servacão das provisões dos productos a.~Tarius 'l a pr-imeira ma
nipulução destes.

§ 3.° Sobre deseccamento, drenagem e irrigação do solo.
§ 4." Sol>1'C plantações de vinhedos, chá, café, canna, algodão,

matto, cncào, quina, plantas terrestres e arvores fructiferas.
§ 5.° Sobre nivelamento e orientação de terrenos, construcção

de vias íerr-eas de interesse local, abertura di) estradas e
caminhos rurnes, canalisação e direcção de torrentes, lagoas
e rios.

§ 6. ° Sohre creação de gado e quanto diz respeito ao melhora
mento de raças pecuat-ias, à exploração desta industria em
alta escala, á mineração, principalmente do ferro e do carvão
de pedra, á cultura, colheita e replantação do caoutchouc (bor
racha) .

§ 7.° Sobro propriedades urhanas. Podem, outrosim, em car
teiras especiaes, completamente distinctns da carteira hypothe
earia, fazer :

§ 8.° Adquirir terras incultas ou não, cultivai-as.
§ 9.° Organizar em prezas e estabelecimentos índustríaes ,
§ 10. Construir estradas de ferro, engenhos centraes, usinas,

fabricas, oficinas, eclificios publicos e particulares.
§ 11. Encarregar-se de quaesquer ohras publicas ou parti

culares.
§ 12. Administrar, gerir e custear quaesquer emprezas ou

estabelecimentos industriaes, que adquiram ou fundem por conta
proprta ou alheia.

§ 13. Contractar com os governos geral e de cada Estado
sobre tudo quanto disser respeito ao seu objecto ou fim.

§ 14. Contractar a vinda de colonos e o seu estabelecimento
em propriedades pertencentes ás ditas associações ou a ter
ceiros.

§ 15. Emittir letras hypothecarias e de penhor.
§ 16. Emittir obrigações de preferencia (debentures) até á impor

tancia do capital social, de conformidade com as leis em vigor.
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CAPITULO II

CAPITAL, DISTRlIJUlÇÃO DOS LUCROS E FVNDO DE RESERVA

161

Art. 5. o O capital inicial do banco é de vinte mil contos de
réis (20.000: OOOS), divirli.Io em 100.000 acções de duzentos mil
réis (200S) cada uma, podendo ser elevado a cem mil contos de
réis (lUO.OOO:OOOS), quando e como a directoria julgar conve
niente e de accordo com o conselho fiscal, sendo na distribuição
das novas acções preferidos os accionistas.

Paragrapho unico. As acções do banco podem ser de diversas
series, a juizo da directoria.

Art. 6." () capital será realizado em prestações de 10 "/0, sendo
a primeira no acto da assígnatura dos estatutos c as restantes
quando a directoria o julgar conveniente, com intervallo, nunca
menor, de :~O dias.

Parag-rapho unico. No neto de ser realizada a quinta parte do
capital nominal, é facultado ao accíouísta integrar de 1II11:1 só
vez as suas acções, que ficarão sendo nominativas ou ao portador
e com direito ao di videndo proporcional.

Art. 7. o O accionista que não efIectuar em tempo a prestação
correspondente a qualquer chamada incorrerá na multa de 1 %

e, si 30 dias depois não a houver realizado com a respectiva
multa, perderá as prestações anteriores, em beneficio do banco,
salvo caso de força maior, attendido pela díreotoria.

§ 1. o Nocaso de não ser pela directoria applicada a pena de
commisso ás acções a que se refere este artigo, subsistira em toda
sua plenitude a responsabilidade do accíonísta, augmontada
com o juro de 1 % ao mez sobre as prestações devidas.

§ 2. o As acções declaradas em commisso poderão SOl' reornit
tidas.

Art. 8. 0 Dos lucros líquidos do banco, veriflcados pelos balan
ços dentro de cada semestre, será deduzida uma quota, nunca
menor de 5 o/0' para fundo de reserva, assim como a porcentagem
a que se refere o art. 29, e se estipulará o dividendo a distribuir
pelos accionistas.

§ 1.0 Os lucros excedentes ao dividendo que for fixado, ficarão
em conta de lucros suspensos e poderão ser applicados a supprir
os dividendos ulteriores.

§ 2.° Não se f'\l'à distribuição alguma de dividendo, emquanto
o capital do banco, desfalcado por prejuizos, não estiver in',egrul
mente restaurado.

Art. 9. o O fundo de reserva é destinado a fazer face as perdas
do capital e a reconstituil-o ; a sua accumulação não cessará
emquanto não attingir a somma igual a um terço do capital
realizado do banco.

Yol , n - Poder Executivo 18S1 H
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CAPITULO III

E~IPRE:3TDIOS E LET[~AS llYl'OTllEC,\lUAS

Art. 10. O emprestimn sobre hypothecas de propriedades
rurnes será ao juro quo for combinado o com amortização cal
culadn 801Jre o prazo convencionado, sendo o mu ximo 30 unnos.

§ 1. o ü einprestuno soure hypothccas de immovois urbanos
será pago por annuldados, calculadas de modo que a amortização
total se realize em 10 nnuos, no mnximo.

§ 2." Os omprcstimos souro hypotheca a curto prazo serão
foitos com ou sem amortização.

§ 3. o Os ernprestimos não poderão ter logoar sinão sobre
primeira hv pothcca constitnida, cedida ou subrogada.

§ 4." Os empresthuos dnstlnados ao pag-'Imento de hypothecas,
anter-iormente í nsct-iptus, "i) tur:lo log-:tl' quan.Io por osso paga
mento fi hypothocu cedida venha a tlcar em pr-imeiro lognr o
sem concurrencia, comtunto que tique em poder da repartição
hypothecnria a qu.mti« necoss.u-ia para, pagar o principal da
divida, juros vencidos e pO!' vencer ató á epoea, rlo pagamento, e
a sornma precisa p,H'a as <!llSl)()ZaS lia subr·og,";:to.

§ 5. o Assim tambem fiCf,1 fi retida a quautia precisa para p:!ga,r
o principal e juros das dividas, cuja garanti,! hypotheear-íu haja
de ser distractadu pelos respectivos credores, para serem os
mesmos immoveis hypotuecados .

§ 6." Nenhum emprestimo excederá á metade do valor dos
ímmoveis ruraes e tres quartos rios immoveís uruanos.

§ 7.° Nenhum emprestuno poderá ser de importancía superior
a 120:000$000.

§ S.o Serão excluídas da hypothecn, Im-ra, os emprestimos
hypothecartos, as propriedades de rendimento precruio e as de
valor venal e de dilficil realização.

§ 9." As propostas 0\1 pedidos dos etnprestimos conterão a
designação dos immoveis e seus rendimentos, com avaliação
especial de cada artigo, e serão ncornpan hados de todos os
docnrnentos e informações que, lU forma d. legislação em vigor,
justifiquem o direito de hypothecar ,

§ 10. O contracto não será firmado sem que se verifique a
ava.linção dos bens que tiverem de ser hypotheoados ao banco,
feita por perito designrulo pela aímínistração, o qual procurará
veriticn r acuradamente o valo:' venal dos mesmos bens, jã
exigindo dos respectivos proprietarlos declarações e documentos
sobre a renda liquida que elles produzirem, já. pedindo informa
ções de outros proprietarlos e pessoas da vizinhança, jit finalmente
cornparaudo-o com os de outros bens que tenham sido antrrior
mente av.rliados e si preenchem as formalidades prescriptas no
regulamento interno.

§ 11. Todas as despezas otIectuadas pelo banco para os exames
e avaliações dos immoveis serão feitas por conta de quem houver
requerido o emprestimo, ainda quando este não tenha logar ,
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§ 12. A falta 'de pagamento, na spoca devida da prestação
estipulada no contracto, ou seja ele juros ou de amortização do
capital, dará ao banco direito do cobrar pela mora o juro quo
fOI' convencionado o ignnlmeute de reclamar o reembolso du
totalidade da rlivida ,

Art. l l . Nos contractos que se celebrarem deverá o banco
impor as seguiu tes cotulições ;

1." Toruu r-so ex izi vcl toda a divida, e o mutunrío sujeito u
pagar uma indemniznção de 5 % de sua importa ncia, si, no
prazo do nm moz , não denuncin r a allcnação total ou p.n-clal
que tenha feito do immovel hypothocado, as deteriOl';lçí)es que
este so ílrer e os successos quo lho diminuam o valor e perturbem
a sua posse, assim como si occultar factos por el le conhecidos
que pro-luzam n, depreciação do immovel o extinguam ou tornem
duvidoso o seu direito de pruprieilade ;

2." Obrit;'ar-so o mutnu'ío a seglll'<ll' a parto cdiücadn lla
]u'opl'iednde contra os risco.: do inccndios, sempre IJIIll isso
ror possive l, dovunrl» SOl' o segurador indicado pelo hanco e
mantido o seguro durante todo o prazo do emprestimo .

O hauco po.lorá tambern renovar o seguro, pagando o premio,
que levará :\ conta. do mutuario.

Art. l'!. N:IS 0!l'll'llçi)n,s ou contractos de longo ]lI'azo, a lóm
dos 11I"Ji',oito:\ ('olls'lgIlJlr[o.-; nos artigus uutcrluros, serúo ohsor-
varias as seg ulntos rogrns especiaes:

1." Os omprestunos hypothecar-ios serão feitos em dinheiro ou
em letras hypothecnrias ;

2." Os omp-estirnos hypothecarlos serão pugaveis por nunui
dndes successí vas ;

;:.a As annuida.les serão calculadas de modo que a amortização
total da divida, coinprehemlendo a quota da amortização, os
juros estipulados e a porcentagem (la administração, termino
dentro do prazo do eontracto.

Art , I:;. Todas as demais condições relativas ao emprostimo
serão assentadas nos netos do, respectivos contractos.

Art. 14. A emissão das letras hypothocarlas não poderá
exceder á somrna do valor nominal dos empréstimos j assim
como o total do valor nominal das que circularem não excederá
á somma pela quul o estabelecimento for credor por tuos em
prestimos.

~ I. o As Ictrns hypothecarias terão a sua numeração de
ordem, que será relativa ao anno da sua emissão; serão oxtra
hidas de um livro especial de talão e assignadas por um t!irector
e presidente do b»nco ,

§ 2.0 Serão nominati vas e corno taes transferíveis por endosso,
mas só com e ífeito tle cessão civil, .ou ao portador, e transferi
veis pela simples tradição.

§ :3.0 As letras hypothecarias serão isentas do sel lo pro
porcionai.

§ 4. 0 Deverão especificar o capital, que nunca será inferior a
100$, os juros que vencerem, o tempo e o modo do pagamento
dos mesmos, que será por semestres vencidos.



164 ACTOS DO PODER EXECVTIYO

§ 5. 0 Si a emissão das letras, alem elas condições acima ospe
citícailas, otlerecer a ele premies por sorteio, a importancia destes
e a sua distriuuição serão marcadas pela directoria e deverão
'COIlstar lambem nas letras.

8 6. 0 As letras hypothecarias não terão epoca fixa de paga
mento, mas serão pagas por via de sorteio, que terá logar IlO
dia designado pel:t directoriu., uma vez em c.ida anuo e na pre
sença de um dos directores, pelo modo e para os fins estabeleci
dos nas leis vigentes.

§ 7.° De todo o processo do sorteio e aunullncão das letras
nypothocarias, lavrar-se-na acta em livro especial, de que será
enviada cópia ao Miuisterío da Fazenda.

§ 8. ° As letras emittidas dentro do semestre só darão direito
aos juros do semestre seguinte; mas os portadores ou subscrí
ptores pagarão de menos a somma equivalente aos juros conta
dos do eli;\. ebc emissão ate ao vencimento do primeiro covpo»
semestral. o 'lua I :-el'i\ destacado 'la letra.

Em conformidade desta dita disposição, nos seus emprcstimos
o banco rcceuerà logo do mutuario, ou deduzirá do capital que
este teuha de receber, o jur-o correspondente aos mezes ou dias
!iH" docorror-om desde a rlaht do contracto até ao tim do semestre
em 'PU] o IIU,SIIIO r:IJltil'ado 50 tiz"r'.

§ \l.o Os portadores das letrns hYlJuthcl~al'im; pOlkI'i'io d"posi
tal-as no banco, recebendo deste um cortiücado nominativo, que
servira de titulo para a cobrança dos juros.

Por este serviço perceberá o banco a comrnissão ele l/R % sobre
o valor das letr-as, durante cada anuo ,

Art. 15. Os por-tadores das letras hypothecarias só terão
acção con \1''1. o banco.

Art. IG. O lnnco poderá haver' dos seus devedores, P0l' meios
conciliatorio i, os h-ns qu» lhe furem hy pothecrulos.

PaI'<lgrapho unico . Outrosim, poderá, haver os ditos beus por
.neios j ucliciuos. nos seguintes casos:

1. o Por via Ile adjudicação, ua f'órma da legislação vigeu te.
2. 0 Por via .le licltacão, nos casos de remissão requer-ida pelo

adquirente elo irnmovel hypotuecado nos termos.
Art . 17. Nilo convindo ao bnuco a acquisição pelos meios con

ciliatorios, nem a execução judicial, poderá requerer o sequestro
dos íuunoveis uypo thecnríos pura pagar-se pelas rendas dos
mesmos p:w algum rios meios sé1guintes :

1.° Convertendo-so o sequestro em deposito em poder do ele
vedor, oln-igando-se este como dopositario judicial a entrenar
0S fructos e rendimentos, deduzidas as despezas 'I no forem ".i \1S
tudas entre elle e a repartiç.rio hypotuecar la.

2.° Conver-tendo-se o sequestro em an tichrese, requerendo o
banco a emissão na posse dos bens para os administrar ate ao pa
gamento das annuidades, juros e despezas da administracâo,

Art. 18. Os emprestimos hypothecarios urbanos fie-irão su
jeitos ao prazo COll vencionndo e com missão de I. l/2 %, pagavel
o Juro por prestações semcstraes, que cornpreheuderão o juro, a
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quota da amortiznção e a commissío o S11joit03 ÚS condirfíDS qu«
forem estipuladas no acto do contracto ,

Art. 19. As letras hvpothccarias flue o banco emittir pode
rão ser nogoclrulns no p.uz e fóra del lo. sendo o seu valor ue
100:), moeda cot-reute, on í t 1-5-0 ao cambio de 27 d .. e poderá
negocia l-as an teciparlamente, sempre flue o eu tender con venien te.

Ar1. 20. E' fa'~uIUHlo ao mutum-lo pag,n antecipadrunonte :
sua di vid.i , Est» pagamento pól,' ser total Oll pnrcial .

§ 1.° Si o pagamento for parcial, e tl'eetun.r-se-Ira a r8lt'cl~ã,)
proporcional nas annuidades.

§ 2." Os p~gament()s untcclp ulos poderão realiz\l'-sl' em 11'
nheiro ou c.u letras hypoth 'e irias ao par, sem dis Tilllill<lçãQ de
série.

§ :>.0 O pagamento antecipado em letras hvpothec« rias d6,
direito ao banco a uma indemnlzação sobre o capital reembulsado
IM importauciu de ;:, 0,'", a qual deverá .01' paga no mesmo acto .

§ 4.° No caso .lo pagamento ser feito no vcn iimento em 10
tras hypothecarins, estas dever-ão ser ,h seric rospcotiva, 1'808
benlo-us o hunco ao par, podendo este col.rnr uma connuissã.:
até 5 0/" sobre o capital pago pela divida.

CAl'fTrlLO rv

Art. 21. A assomblóa geral compor-se-ha de nccionislns qne
possuírem qunlquer numero de acçüos nominativas ou ao portador.
lima V()Z 'lUO a Ill)SSi' das prhneírns conste cio registro (lo banco
tres mozes, pelo JlWIlO~, antes da reunião, e as sog-lIndas seja!:'
depositadas com nutecedencia do oito dias.

§ 1." ,\nle,s .re se t-enuir a asscinhléa geral, 5<)1';' annunclndn
a SlISp'JIlSllO de trausíerencia (tIS acções nomiunt! HíS, .lontro dI)
um prazo razonvel o a juizo da dlrectoria.

§ 2.° Cadu grupo de 10 acções dat-á direito a 11m voto, não
podendo nenhum accionista ter direito a mais do 2;) votos.

§ :3.o A caução de ucções não prejudica lJOIll os direi! I") , nem
os deveres con íoridos no accionísta por estes estatutos.

Art. 22, As asscmbléas gOL'aos serão convocadas com antece
dcncia .le 15 rlia,;, p.u-a as reuniões or.liuarius, o para as extra
onlinm-lus cem a antecedencia flue a directoria julgar uocossa.ria.

Art , 2:3. A nsseuu.léa g-el'al tarnhem será COI1\"oc:uJa extraor
dluar-íumento li. l'cquisi<;ão do conselho tlscnl ou <t requerimento
do sete ou mais ucciouistas, que representem, 1'010 monos, um
quinto do capitu 1 do banco, não podendo tratar-se nessa reunião
sinão do assunipto para flue íor convocndn •

Ar'L 24. A assembléa geral se julgará legalmente constituulo,
achando-se representada a quarta parte do capital socinl ; tratan
do-so, porém, rIa reíorma dos estatutos, angmsuto de capital 011
liquidação do banco, oliservar-se-ha o que dispõe o ~ 4" 110 art. 1:-;
rIo decreto de 17 do janeiro de 18\10.



160 xcros DO PODEH EXECUTIvO

Paragrupho uuico , Qnando a assernhléa gerülnão comparecer
numero legal rle acc'onístns pa!';t funccionar. íur-se-ha logo
nova convocação, (10 nccordo com o que dispõe o decreto 11. lG4
de 17 d" [auoiro de 18\10.

Art , 2'5. Podem votar na assemhlén geral os a"cionistas que
se acharem nas condições do ~ ~o <lo art. \1' o os que, nas mesmas
círcnmstancins, se fizerem rCl'r"H:'llta I' pai' !)],ocUl'a,iio hastnn te,
com I'nrlül'o,; esp"ciaes I' Ira o neto, ontol'g:l<Ia a qun lqucr aceto
nista , quo não Caç.] parte <In ndmin:"tl';lç50 e do con-r-lho ílscal
do b..n-o, ,jf'positad:, tres dias Ilntf'S da reunião. 1\s flrrna-, sociuos
serão representadas por um dos socios, os pnpil los por seus tuto
res, os íutcr.lictos por seus curnrloros, as mulheres casndns ]101'
seus m .ridos, as sociedades ou cor-poracões pOI' um dlroct or, os
acervos pro inrlilJiso pelos in ventruinutes.

ParilgTapllO unico: Os acclonistrs quo possuirem nwnns de
10 :1cç;1os não tcom direito de vot;'!' na as-omhlé i geral, salvo o
dtsposto no n . :J dll !:1 \)0 rlo »1'1. Eí do d(~c!'do de 17 de .ia n-iro
de 1800, m.is por1<~ln m:,istir ils rnr]ili'-",s, .liscutir n 1'1'111''';''' 1j1l0
entonrJ -rem «onvonieuto .

AJ'!. 2G. N,\, rounião da as;;omlrlé:l g'rwal ordinai-in , 1j1lC lerá
logur orn mi rco do c ida auno, S:~I':'t cl-i to o conselho Ilscn l que
t.i ver ri,· fUIWJ';onaJ', 1)('!11 ('OUIO os lllf'ml,rO, r1:1 diT',,(·tol'ill. si ,'sti
vr-r 1"J'lllill:"l" O ;;I:rl Il\.lllrial", O ;;1'1';-'0 slil'lll'!! lido:; ,', :lpprova'::lo
O I'c!aioJ'io I) 1,,)nt:ls ,la adlllini:.tl·,,,;:'r,, C o pal'OCOI' do con-c lho
üs-al, estabelecendo O uresidout o li, nssemblé.i :1. ordem .ios tra
l'alhos, que não poderá SOl' invertida.

Art. 27. As ,Ieliboraçõcs ,la Iv.sembl'-';l serão sempre tomadas
)ler capita : si, 110r(\m, um ou mais nccionista s o requererem,
serfí,o tllmal]":; pela reprosf'nt;Il::to rio c:'1,it:d.

Art. ~!8. ,\s ussomulé .s gnr:HJ;-; seJ'iio presiclidus pelo prosi.lente
do bane:" que escolherá de entro ns accionistns presentes os I" e
2" sncrd.ario;;, pal':I se complctarn mesa.

Al'I. :.'D. Nns :lttriliniçõ:'s rla nssciut.l.xi gl'l'al S8 com prehende
o direito de retormar os cstitutos, nugmoutnr ou reduzir' o ca
pital socin l , jlllgal' as contas annunos e eleger o conselho tiscn l
e os dircctores, quando nccessnr-io, alterar a~ quotas destinadas
])a1'1I fundo de reserva e, ünn lmontc, tomar conhecimeu to c re
solver 50l'1'0 to-los os interesses do banco.

CAPITULO V

c\ D~IIN ISTllc\Ç:i.O

Ar1. 30. A adminlstrnção ri" banco será composta de cinco
directores, os !]tJa!1S designarão de cn tre si os que devem exercer
os cargos de presidente, vice-presidente e secretario.

Art. 31. Só perdera fazer parte da direetoiía quem possuir,
pelo menos, 100 acções, livres e desembaraçadas, averbadas com
antecedencia de tres mezes, e essns 100 acções ficarão cauciona
das, ernquanto não forem approvadas as contas da sua gestão.
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Art. 32. A eleição da directoria sorà feita pela assemuléa ge
ral ordinaria dos «ccioulstas, por maioria absoluta de votos, 13m
escrutinio secreto, contendo as cedidas a declaração externa do
numero de votos I]ue tiver o accíonista.. Si, no primeiro escru
tínio, se fiel' o caso de não haver :t maioria referida, Pl'oc,',lee
se-ha a seglllldo entre o" nom lS mais vct.ulos. em numero duplo
dos quo tiverem rlo ser eleitos, e neste CISO bastará U ma iorju
relativa dcvotos , Hu.ven.lo eiupa te , decidirá a sorte.

Art. :\:3. () man.la to cou lot-i.lo aos rliroctores (Iurae;'! seis
aunos, po Iplldo ser reeleitos, e llã', o sou-lo, servirão "to qne a
nova dirovtori» sPj" ellJpossada.

Art. :34. No caso de vatiu rlo c:trgo, por motivo de l"al1ecí
meuto, impo.luuent« I'lgal ou resigllaçito, a director i.c po,lerá
nomeur suustituto ,k entr-e os acciouistus C]IHJ estejam n:18 eon
diçõe., 110 art. lU, provendo o lozar detlni ti vamen te a, ussem hléa
t:\'cl"al, na, su» pruue.ra reunião or.línu rin .

Pal'ngl"lplio unico . () eleito servirá j1810 tempo que ('a1tH' ao
c'ui'sti tuidll.

.u-t , :rí. A nonhum dil'ei]tor I') pet-ruitt i.lo doixur d,) exercer
o sou Cl.l'go pOI' mais de quatro mezos, tln.los os quaos 501';1, co 11

sirlerado resigu:lt<lrio, porlondo SCl' preenchido o log.u, COllI'JI'ltIe
dispi}" no a1'ti~'o fll1l'1ceÀpnt,).

1"lr;li-:'r''id1o uuit:o. No un pcrlimon t o tomporario podr'I':1 ser
cluuu.ul» 11111 <lct~illlli:-;t:l, ('llj(J oXI~I'(:i(·i{) (·(~:--::-;al':'t. l(l.~'() ql1l~ Il di!"'I'!.'l!"'
ctl'l'eti,'o s'} apl'I'soutn.

A1't. :10. Siio inelegíveis as pessoas jur'idioa.ment.e imp,'li,las
de coinmercinr ou 'pIe dil'igirem estubelecinientos eOl1;.!'()IWI'eS,
com sé.le na Ca pl la I Federa.l ,

AI'1. :17. NR" pOI\e1l1 «xorcer conjunctarnente as flluct:õ,;s de
diroctor , neeionb[;,s que forem l"le e filho, sogro e ,l.;nllrO,
cunluulos (dlll';lI1t') o cunh.ulio ), p:II'elltes por consn ucuiui.ludo
dentro do scgllllrlo grito c socios da mesma firma.

A1'1. :18. A .liroctoria Iuuceionn e resolve vnlirl.uuento, es
tando presentes tres dos seus membros: as suas rlolihcr.rçõos
sirão tom I rl:ls por m.uoria de votos.

,\1'1. :m. ,\s rf111 1iõcs ordinarlns ,l:t diroctoria serão realizadas
quinzenalmente e as ex tr.ior.tinru-ías quando forem COIlVOCflllaS

pelo pl'esi,[(mte, lnvraudo-sc sernpr l a competente actn., que seei,
assigl1:t r la LI dos mcmuros presentes.

Art. 40. Compete it dircctoria:

1.0 Organizar, cndastro, que deverá ser revisto, pelo menos, de
611 em GIJ dias, ('azeIl1lo-lhe as nl tornções que entender necessarlas ,

2.° Crenr c"jx~'s ti í iues II agencias, dentro ou Ióra da I{,epllhlica,
ouvido ° conselho tlscal, e determinar a natureza e o limite das
operações qU8 os rcspecti vos delega-los poderão fazer.

Paru ser resolvida ~1 creação de crixas rllraes ou agencias é
necessarto qUI; sej:, accorde toda :1. director-ía,

::l.0 Nomear. su -pender e demittir os empregados do banco,
flxnudo-lhes os respectivos vencimentos e estabelecendo as fian
ças que julgar necessarias ,
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4.° Organizar e apresentar annualmente á assembléa geral
ordinaria, um relataria circumstanclado acerca do estado social,
acompanhado do respectivo parecer do conselho fiscal.

5.° Exercer livr-e o geral adminlstrução e transigir. para o
que lhe são outorgados plenos e illimitados poderes, inclusive os
de conciliação, em causa propria e de substabelecimento, para
resolver amigável ou judicialmente as questões entre o banco
e seus devedores ou terceiros, demandar e sei' demandarln .

li.o Fixar no fim de cada semestre, ouvido o conselho üscal,
o divi.lendo que se ha de distribuir.

7. o Convocar ordinaria e extraordinm-iamen le a assernbléa
geral dos accíonistas:

8.° Solicitar e acceitar dos poderes publicos quaosquer auxi
lias, favores, privilegios e concessões, que possam ser utilisados
ou explorados pelo banco.

9. o Eleger o presidente, vice-presirlente e secretario.
Art. 41. O presidente vencerá annualmente o honorário de

12:000C;, o eada um dos outros dil'octorcs 10:Oorl$i)II(J. Alóm desses
honortu-ios lixados, !'oparlil'-.;c-h;l ignalllle!lte pl>!' lodos os mem
bros rI:t directoria a porcentugcui de :J "/0 dos dividendos flue SI}
distri huir em cada semestre.

Art. ,12. Compete ao presidente presidir aos trabalhos das
nssOlnIJll):lS ~'ül'a"s c da di]'l~l'!.iol'i:l, J'0IIl'ÜSellt:ll' o lmnco em torln«
as I'd:lliíps olli"i;l!~s, cru juizo e t','lI"a dei lo, t':IZ"" "X""llta" o:;
estatutos, regulamentos e resoluções da, asscmbléa geral e d,,
directoria. e constltuir mandatarios.

Art. 4:L Compete no vice-presidente substituir o presidente
em seus impedimentos tempornríos.

Art. 44. O secretarlo terá especialmente a seu cargo o livro
das actas tia directoria.

Art. 45. O presidente regulará, de accordo eom os outros dire
ctores, o modo prntico tia administrncão do bancn.

C;\['ITLJLO YI

CO:\SELlIO nSCA L

Art. 46. A fiscalização das trnnsacções do banco será confiada
ao conselho tlscal , composto de tres membros etl'ectivos e tres
supplentes, accionístns. eleitos pela asscmhlón g-eraI annuulmente,
em escrutinío secreto e por maioria relativa rle votos (no caso
de empate, decidirá a sorte), os quaes poderão ser reeleitos e
vencerão o honora.rio anuual de 2:400;;;UOO «lous contos e qunt ro
centos mil róis) «ada um, pago mensalmente .

.Art. 47. Por morte, impedimento ou resignação do cargo de
qualquer dos membros do conselho fiscal, a, directoria chamará o
supplento mais votado, e na falta deste, observará o disposto no
§ 20 do art , 14 da lei n. 3150 de 4 de novembro de 1882.

Art. 48. Compete ao conselho fiscal:
1.0 Assistir com voto consultivo ás sessões da directoria, todas

as vezes que esta reclamar a sua, presença e consulta:
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2.° Examinar os inventarias e balanços, apresentar em assem
bléa geral o respectivo parecer com as observações que lhe sug
gerir a marcha geral dos negocios do banco;

3.° O conselho fiscal, durante o trimestre que preceder :1 re
união da assembléa geral ordinaria, tem o direito de verilicar o
estado dft caixa, oxa minur todos os titulos e documentos, e .lo
exigir dos dlrectores qunesquer infortuações sobro as oper<l';t.c's
sociaes ,

Art. 40. O parecer do cons3111O fiscal deverá :5,,1' entregue á
directoria com 30 dias de antecedencia do designado para a assem
bléa gera l, aüm de sei' publicado e unnexo ao relutorio, que tC11'.
de ser apresentado.

CAPITULO YII

Art. "I), () anno social conta-se de I rlo janeiro a :~l de de
zembro.

Paraurupho uuico , O primeiro anno baucar-io termiuarú em :n
de dezembro de 1890.

AJ'L "I. A l'l'illl<'il':l a..:sromld<',a gora! or.llnurin tor;, !Og':ll' "m
março d" J."\11 ,

Art. ;,=!. São directorcs, dur.uito os primelros seis unuos,
Jorge da Costa Franco, Barão de Mesquita, Luiz Augusto de Ma
galhães, Alfredo Prisco RlrlJo:5a e João Innocencio Borges,
negoc.autos o primeiro e os tres ultimes, proprietario o sr~gllll<l(),
e todos residentes nesta cidade.

ArL 53. São membros do conselho fiscal, durante o primeiro
armo social, o Conde de S. Salvador de Mattosinhos, o consc
lheiro Francisco de Panla Mayrink e Fernando Montenegro ; e
supplontes, Lauriuno Itoddgn8s de Auduul.-, Antonio .José Lopes
Zenha e Augusto Cesar Gonçal ves Osorío.

Art. 54. A directoria t1ca autorizada a requerer aos poderes
competentes a fuculdade de emissão de notas ao portador, pre
enchidas fI.S formalidades legues, organizando o respectivo regn
lamento.

Art. 55. Todos e quaesquer casos omissos nestes estatutos
serão regnhll10s polo quo díspoern as leis em vigor, a cujo cum
primento, em todas as suas partes, se obrigam a administração
e os uccíonistas do Banco Sul-Americano.

Art. 5(i. 0" accionistas reconhecem e acceitam a responsa
bilidade '1ne lhes é ut tt-ibn idn. pela lei, e nppl'onull estes es
tatutos.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1891. - Jorqc da Costa Franco,
presillente.-Ll'i~ "11'!J1'8tO de Maqalhâ,»; vice-presidellte.- Al
[rcdo Prisco Barbosa, director-secrctario. -J. 1. Boracs, diroctor.
-s-Bar.io de Mcsoirita , director,
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DECREro N. 474 - DJ<J I DE AGOST0 DE 18Dl

(>IlIC ~Il,~ ao "'llüllll'-c'll',)llet .1t)[11lllill fp:I\3.\'io 1'0.~""):t dI' Siqueir-a e ar)

eugcll!l\'iro Osca r Piuto lJl·i.\'ilE~giü l':H oinc oc-ntn nuuus , sem g:l.l'fllllia do

.l'U'()S, Pfll':l, co nstrucc í.o , tI';J e g.J7.0 d ~ ralJl:ws {'l'rl'l'1)s. 11 .. uu l.udl'O de

l.u-z.u-«. CnJl\'Pl'g"nt',,,, Ú Estr~t'h (1 ~ Icr-rr-o C:'Ht~';1l do llt-n zi l .

o Pre-iden te da Ropublica do, Est.ulos Uuidos do Brnz il , at
tendendo uo que requereram o tenentc-coron -I Jo.iqnim 19nacio
Pessoa de Siqueira e o engenheiro O,;C\1' Pinto. resol ve couce
der-lhos pl'ivilogio por cíucoeuta unnos, sem guruutia le juros,
que j.una is POdOl'Ú SOl' solicitud.i, 0111 relação :c osta concessão,
par», por si ou por meio de comp.uihla quo organizarem,
construirem, usarem e gn:Il'olll de r.uuaes fel'l'OOS, do u m
mott-o de I[lJ'gl1rn, convergente- ~ Estr:ul:t .Ie Ferro Central
do liruz il , tu.lo do uceonlo (;0111 n,,; ()~tll,lllS quo t\,n-"i'illJ SIH' n pro
sClltat!o,,; e ap[Jl'ovados anlt:riOt'lllOllt') () (:Oi" [IS (;l:ilhlllrl~ que
com cst« lnixnm assigua.Ias po!o haC'l1'lrel João BlriJ:dllO tchón
Cavalcanti, Ministro de Estudo dos !\'cgocio,; da Agl'icullura,
Conunorcio e Ollras Publicas, quo nssim o CIl'i\ exe-ut.u-.

('apitai 1""''''l'al, I ti,) ilguslu d" IH~)I, ::" ri" I:,'q>iddi(~;l,

MANOEL DEODORO DA FONSEC.\.

Jo170 Barba/TIO U eMa Cacatcanti.

Clausulas a que se ref"ere o decreto n. ,t '7'.1,
desta data,

E' couce.lido ao toneutc-coronol Joaquim Ig'llacio PeS30a de
:-;ifll18il':t o uo engenheiro Oscar Pinto pl'i'-ile!,iu nor 50 rumos,
som gal'an tia de juros, fll1e jamais poderá ser -ol icitada em re
ferencia a esta concessão, para, p"r si OIl compnnlua que org.mí
zareru, construirem, usu-om e g<lI.1II'Om de ramaes férreos, do
um iuel ro de lar uura, convergentes Ú Estr.ul.i de [<")1'1'0 Central
do Bl'~tzil, segundo a planta upressntuda o rubr-icada pelo
chefe íutcrino da la Directorla das Obras Publicas o á vista dos
estudos, que deverão ser apresentados, e approvados por este
Ministerio.

11

Além do privilegio, o Governo concede
1.0 Direito -le dcsapropríacâ-i, na for-ma do decreto n. 816 de

10de julho de 1855, dos terrenos de dominio pnrtícular-, predios,
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bemfeitoriasque forem precisos para o leito da estrada, estaçõr,;;,
armazens e outras dependências especiflcadas nos estudos de
finitivos ;

~. o Isenção dI' direitos de importução, na fórmn do decreto
n , i\J5\l (I" :!a de dozemuro de 1880, sobre trilhos, machinismos,
Inst.rumou tns e mais olljectos .lestina.los á construccão.

Esta isen~'iio so f" ]',\ e 11"(,ctiva de nccor.lo com a Icgislaçiio
vig-ente,

:3.0 Durn nt.: o h'lll]F) da concessto, o Governo não concederá
outr.is esl!'"d"..; de forro dentro ele umn ZI11lf\' (le 15 ki lometros
p:1r;l (,,,ti,, lado do eixo di est rnln , snlvo direitos de terceiros.

O (;ov';l'no resor-vn-su o .lh-eito .Io conceder outras e,'itl':lfh",
que. ten'10 o mesmo ponto de p.irtíd» e dircccões .llversas, pos
sam appr'o ximur-no e até cruz.ir a linha c.-ncedidn , comt.uito
que doutro ,h referida zona não receb.un genoros 011 p:I"S;t-
geiros. .

\lI

Os tl';I]'a!hns terão começo dentro do urazo de 18 1,18ZC8 o tCI'
minn r.ío no de s( is .m nos, a, contn r um hos 11:~ d.rta dn :"sig'n:J turn
.Io ('0111 r.u-lo, \';11';1 :J quul lil':J "I" !"P..II!O () pl':Jzo .10 :\11 "":lH 11:1 'I:lla
da l'uldic:lç:lo do lh'l'do do ,'on('(;::,siio no ]);/(1';0 o/fieio! , soh
pena de caducidade.

IV

Para g':J ranl ia do que preceitua a clausula precedente, deposi
tarão os concession.n-ios DO Thosuuro Federal, em moo.ln cor
rente, a qun ntin 110 21J:üOO;:;OOO em caução, a qual r('ver!cril em
lreuoticlo da União si os trabalhos deixarem de ser, não só ini
ciados, mas nirula conclnidos dentro cios prazos respectlvamento
lixados para tal tlm .

Na execução dos mesmos trabalhos serão observadas as pro
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que
reruet terão os concesslonarios, com a precisa antecedencia i~ Se
cretaria da AgTif:ultura, as plantas e todos os detalhes de C:HIa
ramal, á medida que forem sendo realizados os respectivos
estudos.

VI

Obrigam-se a transportar gratuitamente:

1.° Os colonos irnmigrantes , suas bagagens, ferramentas,
utensilíos e instrumentos aratorios ;
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2.° As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos
Governadores dos Estados para serem gratuitamente distribuidas
pelos lavradores ;

:::.0 ,\s malas do Correio e seus condnctorcs, o pessoal encarre
gado por pnrte do GOYCl'l10 lia serviço (1:1. linha tolegl'aphica e o
respecttv o material, bem como quaesqucr sommas de dinheiro
pertcncentes ao Thesonro Federal ou aos Estados, sendo os trans
portes e tlcctua.Ios em cano especial, adaptado para esse íim :

4.0 Os Iuuccionarios pnulicos quando vinjarcm par« desempenho
de suas respectivas funcções.

Seriio transportados com alutimeuto de 50 % sobre os preço
das tari CilS:

1.° A,; autoridades, escoltas policiaes e respectiva baga~em,
quando forem cm diligencia ;

2. 0 Munições de guerra e qualquer nnmero de soldados do
Exercito e dn GU1lr,[a :'\aeional ou da, Policla , com seus olliciaes e
respectiva i ,agag'cm , qu.nulo mandados a serviço do Governo a
qualquer par-to da linha, dada a orrlcrn, para tal rim, pelo mesmo
Governo, pelo Governador do Est'ltlO ou outras nu tori.l.ulo.«, qn"
para isso íorein autorizadas;

:1.0 To-los o~ gen13ro:;, d13 qualquer natureza que sejam, pelo
(;OV('l'Il0 011 1""0-nOy(:rllll'101' do l~sta(ll) ouvi.ulo : p,1r:l .ittou.Icr
:10,"; S(HT01TO:-:' pll!.lit:(};-) nxigillos p'~ia :-;Ol~{:;l, illlllldill:.l/), P!~Sli"
;:;'norra ou oulr.i calatuidade publica.

Todos os mais passa.reiros e cargas (lo Gover-no Fo.lervl ou rlo
Est:ulo, não especiflcados acima, S;)I';"lO trnusportudos com abati
mouto de 15 0'.,.

Terão também at.atimento ll13 15 % os transportes de materiaes
quo se destinarem à construccão e custeio lias rarnaes e prolonga
monto da propri.i estrada e os dest.inn.los ás obras inuniclpues
cmnprehomli.las nas zonas servidas pela estrada.

SempI'O que o Governo exigir, em r-ircnrnstnncins l)xl!';lOrdi
nnrias, a. companhia, porá ás suas ordens to.los os meios do trans
portes ele que dlspuzcr ,

Neste C:ISO, si. o Governo preferir, pn;:;'a1'it it companhia o quo
for convencionado pelo uso da estruda e todo o seu material, não
excedendo o valor' cLt renda mórlia ,113 per-íodo idcn tico nos ui ti
mos tres annos ,

VII

A físcalizacão da estrada e 110 serviço SCl'ú. ineumbi.lu a um
engenheiro flscal e ajudantes, nomeados p810 Governo Federal e
pagos pela companhia, que, para esse tlm, ontrarà para os cofres
publicos, no começo de cada semestre a vencer, com a quanüa
equivalente que for previamente fixada pelo mesmo Governo.

VIII

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
inteltigencia das clausulas do respectivo oontracto, esta será
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decidid» em ultima Instmcia e sem mais recurso, pelo Ministro
da Agricultura.

IX

,\ companhia e obrigada a estabelecer e manter trafego mutuo
dos trens com a Estrada de Ferro Central do Braz.il e as demais
da Republica, adoptando o mesmo systema de contabilidade
usado nuquel la estrada, não podendo, porém, recebei' cargas e
passageiros dentro das zonas privilegiadas daquellas e das
outras estradas já construidas ou que venham a ser construídas
em virtude das concessões feitas ate it presente data.

x
o Gon'l'11O terá o direito de resgatar todos os ramaes ou parte

delles em qualquer tempo que julgar conveniente.
O preço do resgate será regulrulo, em talta de accordo, pelo

termo mé.lio do rendimento liqui.Io rlo ultimo quinquennio, tendo
se em consi.k-ração a importaucía das obras, matorial e dcpcu
dencius no estado em qUI) estiverem então.

Si, por.un, o resgate tiver de se eflectuar antes do primeiro
qulnquonnío, :1 in,kllllliz;lção S()~Ú. bnscarlu no preço do :lO:Of)f)s
por kiloun-t r:o dn ví:>-I'oI'l'na consu-ui.la , p'.ldellllo em 'lllal'lIIOI'
Iivpothese ser o respectivo pagamento realizado em li tulo.s da
divida publica ,

Fica entendido que a presente clausula só é applieavel aos
casos ordinnríos e que 11:10 abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica que tem o Estado.

XI

Para assentamento da linha ferrea poderá ser aproveitado o
Jeito das estradas de rodagem; ficando, porém, tal permissão
dependente de quem de direito, quanto áquellas, cuja conserva
ção não esteja a cargo .lo Governo.

XJI
- Findo o prazo do privilegio reverterá para o Estado, sem

indemnização de espécie alguma, a estrada, com todo o seu ma
terial e dependencias ,

X!lI

Com excepção do que se acha estabelecido no § lo da clausula I a

do decreto n. 7959 de 29 de dezembro de 1880,e em tudo quanto
não estiver aqui estipulado, regulará, no que for applicavel á
presente concessão, o que se contém Das demais clausulas que
acompanham o supradito decreto.

Capital Federal , 1 de agosto de 1891.- João Barbalho Ucliôa
Cavalcanti.
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DECRETO N. 475 - DE 1 DE AGO:3TO DE 1801

Conl~,_~d\) antlll'il.:ll>tu a \)aulo AlpiLlH'4 n outros [1:\1':\ or~anLr.ftrCDl uma s ocio

dad_~ all'.)lI'yul~t S~)!) a d.iuomiuaç.Io (h Coui paulu« Cha,l'l:11laL'ül, Flll:llllll'll"i'

o Pr-esidente da Republica elos Estados Unidos rio Brazil ,
attendemlo ao que requereram Pnulo Alpinus , Henrique Watsou
e bacharel José Mnximo Nog-ueir,\ Peuido, resolve conceder
lhes autor isação paro. org-;mi~arem uma sociedade nnonyma sob
a denominação de Companhia Cuarcutaria Fluminense, com os
estatutos lJue a este noompauhnm ; não po-lendo, porém, a mesma
courp.mula couslituir-so dotinitiv.uncnte sem preencher as forma
lidades exigirias pela leg-is\at,:ã.o em vigor.

O Ministro .Ie Estado dos Negocies tla Agl'kul tura., Com
mercio e Obras Publicas assim o faç;\ oxicutnr,

Cupitul Fc lera I, I do ag-osto do I H\J I, 3" da !{ojlubl il~a.

MA:"OEL DEODORO DA FO:"sECA.

Estatutos da Companhia Charcutaria Fluminense,
a que se l'efel'e o decreto n. 475 de 1 de agosto
de 1891.

CAP1TULO 1

FI:"S, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E CAPITAL

Art. 1.0 SoL a denominação do - Companhia Cha.rcu tar-ia Flu
minense - fica const ituida uma sociedade auony mn regida paI'
estes estatutos, tendo por tim:

1.0 Fabricar 13m grande escala todos os gemeras concernentes
fi, charcutnria , como sejam: banhas, salchichas, llnguiças, paios,
carnes de porco, sn Iam e, presuntos, etc.;

2.° Montar 11l1m fabrioa com as precisas proporções em
arrabalde desta Capital quo for mais apropriado e estabelecer os
deposites quo forem necessarios, adquir-indo para isso, por com
pra, arrendamento ou aluguel, os immoveis precisos ;

3.° Ter ngcntes habilitados para a compra de gado suino, no
Estado de Minas e onde for de conveniencia e bem assim man
dar vir do Rio da Prata os generos necessarios a fabricação,
quando não sejam suttlcieutes os do paiz ,

Art. 2.° A sede da companhia será nesta Capital Federal.
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Art. 13. A assembléa aeral reunir-se-ha em sessão ordinaría
no mez de julho de cada nnno ,

Art. 14. Si no dia designado para reunir-se a assembl éageral
não houver numero legal, será novamente convocada, podendo
então deliberar com qualquer numero, desde que exceda de tres,
excluídos deste numero os directores e os membros do conselho
tlscal .

Art. 15. As deliberações das nssembléas serão tomadas por
maioria de votos, contando-se um voto por numero completo de
10 ncções, e não podendo nm accionísta ter, por si ou por pro
curação, mais de 50 votos, seja qual for o numero til)acções que
representar.

Paragrapho unico. Não é admissivel na assembléa geral a
entrada de procurador representante que não seja tarnbern ac
cíonistu.,

Art. 16. Será convocarla extraordinariamente a assernhléa
geral quando a directoríu assim julgar conveniente, precedendo
parecer do conselho fí-cal , e quun.lo cinco 011 mais accionistas,
representando 1'810 menos a quinta parte do capital, isso requei
ram à directorin, [ust.itic.uido a necessidade (Ia mesma assembléa.

Art. 17. O presidente da assemulóa geral será acclamado na
occasião, e, depois de tomar assento, convidará dous accionístas
para senil' do secretarias.

CAPlTULO IV

Art. 18. A ulministracão da companhia será exercida por uma
directoria composta de cinco membros, que designarão entre si
o seu presldonte, eleito em ussernhlén geral pOl' quatro annos,
com oxeepção da primeira directoría j;t coustitulda pelo art , 2,1
destes estatutos, que será mantida p01' seis annos contados do dia
da ínstallação da companhia.

Art. 19. Cada director vencerá o honorario de 2: 800$ annuaes
e mais 10 n/o do lucro liquido, sendo 3 % ao gerente, 2 % ao
presidente e os restantes 5 0/. divididos igualmente entre os outros
tres directores.

Art. 20. Para exercer o logar do director é preciso caucionar
100 acções da companhia.

Art. 21. Além das attribuições gemes de todos os actos da
administração, que competem em commum a todos os directores,
compete especialmente ao presidente a representação da compa
nhia em juizo ou fóra delle,

Pnragrapho unico , Os directores entre si designarão os ser
viços especiaes de cada um, sendo todas as suas deliberações to
madas em neta,

Art. 22. A directoria é competente para resolver todos os ne
gocios financeiros da empreza e fica autorizada a fazer todas as
despezas e pagamentos necessarios parn a SU'l, instal lação e in-
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corporação, inclusive acquísíção de charcutarias já montadas, a
cuja exploração se destina.

Art. 23. Pela. ausencia prolongada por mais de tres mezes
de cada director nos serviços da companhia, será considerado o
ausente como tendo reslgnndo o cargo, e seus companheiros con
vídarão um outro accíonísta para servir na vaga até á primeira
reunião da assembléa geral.

Art. 24. Ficam desde já nomeados e constituídos directores
desta companhia, ficando assim eleita a primeira administração e
investidos dos mesmos cargos, por tempo de seis annos, podendo
ser reeleitos, os Srs , Henrique Watson, Dr , José l\Iaximo
Nogueira Penido, Antonio do Espírito Santo Silva, F. P. Brazil
e Paulo Alpinus.

Art. 25. O conselho fiscal será composto de tres membros ef
fectivos e tres supplentes, eleitos annualmente pela assernbléa
geral em sua reunião ordinaria, vencendo cada um dos membros
em eITectividarle o honorarío de 1:200$ annuaes,

Pal'agrapho unico , O conselho fiscal se reunira sempre qne a
.diroctoria tiver necessidade de o consultar em qualquer as
sumpto ,

Art. 20. O primeiro conselho fiscal será coustítuído :

Jllni/ Irros el70ctivos

Major Manoel da Costa Pinto, Augusto Manoel GOlW1.1 ves e
Luiz Rodrigues Monteiro de Niuães.

Supplentes

Antonio Pereira Coronha, Carlos Castellões e João José C;.
Camillo Philippê ,

CAPITULO V

ursrosrçõus GERAES

Art. 27. Os compradores dos productos da companhia que
forem acclonistas terão um abatimento de 5 % no preço dos pro
duetos que comprarem.

Art. 28. Fica a directoria autorizada a satisfazer todas as
despezas com a instaIlação e incorporação da companhia e bem
assim aos fundadores e iniciadores uma porcentagem não exce
dendo de 10 % do capital social.

Art. 29. São considerados iniciadores e fundadores desta
companhia os Srs , Paulo Alplnus, Henrique Watson e Dr . José
Máximo Nogueira Penklo .

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1891.- Paulo Alpinus.- Hen
ri fJ1le Watson.- Advogado Jose Maximo Nogueira Pcnido .

Vol. II - Po ri.)" Executivo 1891
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DECRETO N. 476 - DE G DE AGOSTO DE 18~1l

O Presidente da República dos Estudos Uni-los do Brazil resol ve
approvar o regulameuto para os hospit.u-s do I~xerci lo que a
este acompauuu nssignado pelo Genor.u do di visão Antonio Ni
colao Fulcão da Frota, Ministro de Estado dos Negocias da
Guerra, que assim o tenha entendido I) faça executar.

Capital Federal, 0 de agosto de 18~1l, 30 da Republica .

MA"OEI, DF.ODOlW DA FOKSECA.

Antonio Ni col.:o Falcr'1o da Frota.

Regulamento para os hospitaes militares a que se
l'eft'I'I~ o decl'P!o n. "j,fi tlPsta (laIa

Art. 1.° Os liospitaes militares silo dest iuarlos ao tratamento
dos offlciaes e praças do Exercito, e dos i.idiv iduos que lhes forem
assemelhados

Pari1~rarho unico. Serú considet-erlo de 1" classe o da Capital
Fe.lora.l, que se denominará llnspit d C,'utl',1I do Exercito; de 2'
classe os das guarnições onda estacionarem. pe~o menos, dous
corpos; e de 3" classe os das guarnições de um só liata.lhão , .

Art , 2. o Em occasião de epidemia creur-se-lião hospitaes es
peciass, de accordo com o disposto no art. 74 do regulamento
para o serviço sanítario do Exercito.

no PESSOAL

Art. 3.° O Hospital Central terá um director e um více-dí
rector, e os outros somente director.

Parazrapho uníco . O director (lo Hospital Central será um
medico de l" ou de 2' classe, e o vice-director um medico de 2'
ou ,3" classe; os hospitaos de 2' e 3' classe serão dirigidos, os
primeiros por médicos de :3' classe e os ultimes por mechcm; de
~, ou 4' classe.

Art. 4.° O pessoal administrativo é o indicado no ::trt.,56 do
regulamento para, o serviço snnitario do Exercito, menos os
cargos extinctos pelo decreto n . 520 de 26 de junho de 1890.

Art. 5.° O hospital terá mais os serveu tes que forom noces
saríos, com a approvação (lo Governo. Terão direito a uma
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rnçíi.o, além ria dinrin de 1$200 na Capital Federal e de ISOiJO
nos ~st;vlos.

A ,·,t(;ão será iguHI á etapa rias praças nas localidades em que
e~livol' o lrospitu}, o poderá ser ubonuda em goueros ou diuhoiro,
a j uizo rio rlil'cclol',' .

l-'al'.lgTapho UIllCO. QU'lIIdo, por falta de paisanos, forem os
log"r·>s de serventes desempenhados por praças, terão estas, alem
tios se.rs vcnuimoutos, mais a -Iiuria de 300 réis.

AI'L 0.° O director do Ho-pitu! Central e os dos hospitaos de
2" ,~hsse serã» nomeá los pelo Ministro da Guerra sol) proposta
dI) ihp3ctor geral do serviç i sanltario, cabendo a astus as
nú'Il"'t<~ões rlos outros diriJdorei e medicas,

,\I'l.' 7.° O pessoal administrativo será também nomeado pelo
Minrstro s0h proposta do inspector geral, e os cozinheiros (J ser
"entes pelo dlrector do hospital.

Do director

AI't. 8.° Ao director, como primeira autoridade do estabele
cimento, compete:

::i 1.° Visc:diz:l.r a recnitJl () despem c observar si silO cnm
l"'i,I,;; f"d,,~ as disl'0sic;iíoS ri" pl'osnrJt'l l'og'lllamCllto tOW!OIlI.()S
il. ,lIllllillistt',\I;ilo, dis,~iplilla, applicação de preceitos scientulcos e
rezras hyg-iellicls, economiu, policia e serviço do hospital.

§ 2.° Remotter it autoridade militar superior da Ioeali-Iade e
ao chefe do serviço sanitario, no fim de cada trimestre e unno
o mappa nosologico (mo leIo junto) dos doentes tratados ness~
período, semestralmente.o ~'lppa dos instrumentos cirurgicos, e
anuu.dmente um relatorío ciroumstancindo sobre a administraçã»
a seu cargo, indicando tudo quanto for util ao serviço de saudo
em geral, ao bem-estar dos doentes e á economia da Fazenda

§ :1. 0 Presidir-a commissão de exame dos medicamentos, instru
mental cirurgico e utensilios que lhe forem remettidos, a qual
será composta delle, de um medico OU p~armaceutico militar por
alie proposto, segundo a natureza dos objectos a examinar e mais
um offlcial , todos de nomeação definitiva do Ajudante General na
Oapita l Federal e, nos Estados, do commandante do districto
militar OU de quem suas vezes fizer.

§ 4.° Autorizar o alrnoxarlfe a fazer as despesas rniudas
necessarias .

§ 5. o Rubricar os livros de escriptura~ão, as folhas de paga
monto dos empregados, o rnappa das dietas e rações diarias, e
outros quaesquer pedidos.

§ ? ° E!1c~r~ar ,o ponto dos empregad9s da adminístraçãn, cujo
serviço pnnciptara as 7 horas da manha no verao e terminará
á I ; e as 8 no inverno, terminando ás 2 horas da tarde salvo
caso extraordiuario , Perderão só a gratificação os que ndo com
parecerem por motivo justificado.

§ 7.° Dar ao commandante da guarda. as instrucções que julgar
convenientes á disciplina e boa. ordem do estabelecimento.
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§ 8.° Remetter, mensalmente, á Contadoria da Guerra (ou The
souraria nos Estados) os seguintes papeis:

Contas de fornecimentos por contracto ao hospital;
Idem de despezas miúdas feitas por conta da consignação do

alrnoxarife ;
Idem da receita e despem do almoxarifado;
Idem de 5 % dos generos sujeitos á quebra ;
Mappa do balanço mensal dos viveres:
Relação nominal das praças tratadas durante o mez, com decla

ração das altas e baixas;
Folha de pagamento do pessoal.
Art. 9. 0 O director não se corresponderá com as autoridades

superiores ao inspector geral do serviço sanitarío, e sim com este
ou seus delegados. Poderá, porém, em casos urgentes, taes como
certas transferencins, concertos, enterramentos e honras fune
bres, etc., corresponder-se com qualquer autoridade militar.

Art. 10. O director, no exercício de suas attribuições, poderá
reprehender por ameia ou portaria os seus subordinados, dispen
sal-os por quatro dias, e suspende l-os, ate "{lar oito em cada
mez, dando de tudo parte á autoridade superior.

Do oice-tlirector

Art. 11. Ao více-dírector compete:
§ 1.0 Auxiliar o director em todo o serviço, princípalmente na

parte technica, e substituil-o nos seus impedimentos.
§ 2.° Velar pela boa conservação do instrumental, apparelhos

e mais material cirurgico, pedindo em tempo o que for necessario,
afim de evitar faltas.

§ 3.° Requisitar a substituição do que estiver em mito estado,
que não poderá ser dado em consumo sinão depois de julgado
inservível por uma commissão composta conforme o § 3° do
art. 8°.

Dessa commissão farão parte um medico, quando os objectos
a examinar forem pertencentes á cirurgia, e um pharmaceutico,
quando forem medicamentos ou utensílios de pharmacía, e com
elles sempre um terceiro examinador que poderá ser um offlcial
do Exercito ou empregado de Fazenda.

§ 4.· Fiscalizar todo o serviço clinico e pharmaceutico, verificar
si as dietas são de boa qualidade e bem preparadas, e si o
estabelecimento se conserva em boas condições hygienicas.

§ 5.° Encerrar o ponto dos medicas e pharrnaceutícos.
Art. 12. Nos hospitaes de 2' e 3' classe as suas obrigações

serão desempenhadas pelo dírector, que, nos seus impedimentos,
será substituído pelo medico mais graduado.

Art. 13. Deverá, por conveniencia do serviço, residir no
hospital, ou proximo a e1le.
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Art. 14.. Todos os dias, depois da visit i , o vice-direetor do
Hospital Ceutral e os directores dos outro, reunirão os faculta
tivos e o encarregado da pharmacia, afim de tomar conhecimento
das occurrencias havidas e determinar o que for necess.u-lo ,

Art , 15. Este serviço será feito por medicas de 4.' classe e
adjuntos sob a immediata direcção do vice-director, que distt-ibuirà
entre elles as enfermarias como julgar mais conveniente, tendo
em vista as suas aptidões especíaes e designando-lhes os dias em
que permanecerão no hospital.

8 1.0 O numero de clinicos será calculado na razão de um por
trinta doentes.

§ 2. 0 Nos hospitacs de 2' e:]' classe os directores teI'lrtl ellfer
maria a seu cartro ,

Art , 16. Os cliutcos f'11'ão suas visitas as 8 horas da mnnhã de
abril a setembro, e ás 7 horas de outubro a março, sen.l« os
doentes ;:rraves visitados segunda vez às 6 horas da tarde,

.vrt , 17. () facultativo que não comparecer até moi» hora
Ilnpuis rhs aeima dcsiznadns. commcttorá umu falta" i"'I'dnJ'it
a graW;cação correspondente ao dia, além da pena 8111 lJ'lU por
aquelln incorrer.

Art. 18. Depois ,113 bem examinaria o doente entrado para o
hospital. e firmarlo o diagnostico pelo respectivo clinico, '-'ste o
escreverá nn papeleta, por 131113 rubricada, e it'á notando as u.u-ti
culnridades que a molestia for apresentando na sua murcha.

Si, porém, a molestia for grave, o medico escreverá o di:lgnos
tico no Uno de entradas e sahhlas dos doentes de SU;t clli'el'IlIal'ia,
o s,.. o passará P:ll"t a papeleta na occusíão da nlta,

Paragrnpho unico , Si a molestia for do natureza insidies», o
seus symptomas obscuros diífícultarcm o diagnostico dill\jJ'())lcial,
o medico devera esperar que a m.u-cha e terminação ulteriores o
esclarcçam , e só então firmará e escreverá o diagnostico .

.Art. l\l. Os facultativos ren nir-sc-hão em conferencia presilila
pelo vice-director :

S Lo Sempre 'luC se apresentarem il sua observação molestias
revestidas de caracter grave, que p:ll1lm em risco u vi la do
paciente.

!ii '?O Todas as vezes que para o hospital entrarem doentes
em numero consideravel e com syrnptomas que façum rccoiu.r
o desenvolvimento de alguma moléstia epidemica ou conta
giosa. afim de reclamarem da autoridade competente as precisas
providencias.

§ :3.0 Quando se tiver de praticar alguma operação impor
tante, principalmente si a indicação para ella não fOI' chra c
positiva.

Art. 20. Nos casos mencionados no artigo antecerlento a con
ferencia será requisitada pelo medico assistente, que recolherá
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as ohservnções quando o julgar conveniente ou for determinado
pelo vice-rtuector .

j\I't. 21. Na occusião Ih visita (l (';Icullativo oscreverú na I' p'
letn rle cnd;! doente as prescru.cõ 's por extenso, e o modo de
app!ic:).(;ão dos romedios ; senlo dOI"Jis tu-lo trauscripto I' ,ra o
livr» ri,) receituar!o, que sera rl'l!lPttido it plumuucín, 011 UII!a
CÓl'i'1 dn'luolle, si esta rOI' dn coutr.rcl».

Ad, 22. Escreverão igualnwnte !l·S pap'Jletas o nu.r.oro de
orrlem ria,; dietas, pelas r[lmB,; lI'; «nfernu-iros orgu niz ,rito o
respectivo mappn , que será por estes nssig'IH1,10, e rnllrÍ<'ado
pelo ünc:trt"'gndo da en(',n'll1,( ria , rll;puis de coufertdo .

1';11'''8'1'''1'110 unico. As tliot.is ,;m'i;,) regula.las pel» l;,I'ldl:1.
junt», confeccionada pelo cOIJSI~liJ() superior de suu.le e ,11'1'1'0
vada pelo Minlstro da Guerra.

A1't. 23. As prescripçfles I'hal'll1ilcl'ntica,; e d ietetivas e,;c' ipt"s
lia"; l'al'lJlntas pelos lh.clIltativos ..;"r:lo fi"!II]"'lt!] exe'~lIt;ld"..; "'\113
;-;CllS slltlalto' nos, e :..;(.) p{)df~r':lo ~,'[' all(~r;ld;l~ II(JS (~"Sq~ pI'IH,i ..... to...;
no nrt . ;J2 8 '2",

AI't. 2"1. Durante u visita o, lIl<'riicos darão alta :'IS [W,f(,';IS '[118
'stivr~l'elll reshhokcidas on th"'I'''iIl Il,~ ser t1'al1s(',,}'i,[;I";. li d,~
1';111110 lla. !':tp'~lnta o urnli v» di .i l ti , oI:d:ll1'lo fi :l..;..;i;~lIlllolo.

/\1't :!;l. si o doento '1"0 ti v«r ,di, IWI'"..;-;il;~1' dI' "Clli\;ti",.;

cenc.r, o medico respectivo 111 I!.:I 1';] na papeld;t o 1l1111l"I'O .le
di.rs precisos para ° l'estabolceilll"llt ll, e a u nt.nilado c"rrql"I()l1te
o <'I1VI:lr:t para o deposito du "()IIV;,JIJ,;Celltes; na ('"lta d",;le,
par" o corpo a quo pertencer. (',WI a. competonte ded"r:ll,'iill 11:1

alta, se lido o commanda nto "hrig'ado a f'al.Cr observar' I'<~stl'i
otament e a convn lcscença rlolel'illi:'ilda.

,\1'1. :20. Qun.nno 11m dncut« IIC(~IJS,;it;ll' para seu rest"I,,,le
cimento dfl mudança UI' clim», o me.lico assistente 1'0111', l'"ri
11111;1 l'.onf'erpncia, e, si o voto ri,),t'l ror de aceordo, Sl'I'Ú o f cto
levnlo no eonhecunouto rio dir'edol', q:w o enmmun iearà a a-!tol'i
d.«l -snporior para providenciar eO'l1o convier ; do 11\"";111" 111-' 'o
prlirpdnl'á ein relação aos ali(~1l:1dll~ e ;IPS ,,(~ mole-tirs C(lllt:lg-itl:--.ftS

iJue precisn rem ser tratados CIII I',tai,el"cimrmtos e'lH'i,"'~,
A r t . 27. Si o encarreg-ad" dc 11 'IH ourerum.ri 1 j ui g- 'I' q ne

alauma praça so íf're de rnolp~ti;~ incuravel , ouvirá t.uu' '11\ <t

opinião de S8US cnl logns, e, ,;i dnpois -I~ l'Sg'Ilt-IClos todos o..; ",'I'ur..;os
por ol les lernura.los, não c"n~"g-'Iil' a cura em 11m 1'",'11.·10
razonvel , f trá .la mesmi Iórrn» clw!-,,,r o f:!cto ao cOlllI""irr](~lltO
da nutoridude superior, p"l'a ser . o doente suhmettído ,1, in
spcccão fll) saur!e ,

Art. 28. Os clínlcos serão responsaveis pelo ass-io A 110ft
ordem ,Ie SUilS enfermarias, d"vendo os ele cirur-z ín tilZPI' os
em-ati vos importantes que não puderem ou deverem ser COll
Iiudos ao, enfermeiros,

Art , 29. Oi clinicas prece-lerão it autopsia sempre qll'~ o dia
gnostico tiver sido duvidoso, ou por qualquer motive ~e tornar
elli necessut-ia ou for determi n:lfJ;, ,

Paragr.rpho uníco, Serão au xl lia-los neste trabalho pelo me 'ico
de dia, e, si o doente fallecer f()r,t do hospital, será a uutop-ía
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feita, dentro das 24 horas, pelo medico de dia e antro quo o
director de'ig'Il:II'.

Art. 30. Ql",n 1'1 il .i xir no hospital alg-ulll doente vit-tima ,lo
forimouto ou '! 111'1 uer OUtl';\ lesão physlc I, o auto d,l corpo
de rlclicto sorú ('.'ito pelo lU «lico ele dia nuxiliu-lo por outro que
o vice-director d,'~igllaL', o ouvi.ulo :'t uutori.lnue mi lit.u: S!I

[H'ri"l' da 10c:l!i,hrll'.
Paragrnpuo u nico , ,\., o',sorv:t::ões clinicas, os termos Ilr) exame

cruluvei-ieo o Ih "Utl'S .le "/lrpo rle delicto serão rplj'htr"rlo., um
livro e';IhJcLd pelo IJI'O uio I:l «lico,

.vrt, .l l . U -crvico ,1'1 ,Ii:t :10 hospital s()l'á feit» \'''1' oO'clla
entre «s clin'!co.; () os 111') h,~"s .lisp.mivcis nll, g'uII1'niçí"; Il!h hos
pit:,es di) :l" cl:1'i'''' h '\'llIlIlo u.n só co.uljuvnnt o, oslo II'Vr)Z;I,I'á

com o .luector e Ilii/l s'Jriío oilrigarlos á offeet iva p'JI'lIl'lIlOICia
no hospit«! qumI» h IUVI1I' só dous medícos p Ira C'it.!' :;"l'l'i<:o,
mas 1i.::lI':I.O 111'01111"'" P'I', :dtnlldel':l. '11l:d'ill<J1' "h'IIII:I'I".

AI't, ':'!. cOIIII,,'tn li" ,,,,,h '" do dia:
~ 1,° lI,ec"I"'!'''s,I''''ll!.n, uue h,lixal'om ao hosl,ital,dnsiglllll' Ihos

enl'l'rIIJ:lI'i;l, :1I!lllIlli,t"IIr 111116 n." molicamen tos in'I,,,"",,, pdo
"CII I'stllrin, I] 1I1al'I',III'-lhe..; a dieta, 11110 nunca dovI'!':'1 ",)1' da;;;
IIllli., rOI'tn~.

~ '.~,.fj 1'1'1,:-;1:1,1', 110 ilJ1I'I'\'aI 11l d:ls visitas, o:; :-:(ll~(~())'I·():·~ dl~ tjlll)

llec();..,sil;Il'CllI "~ dllollL·s a quem sourevier-o.u ;lcdd:lldn:~, r)

ohsnrva.r [1'1111'11",,; '111,' 1118 forem r8COmm81J11:,,!o.; pelos 1"11)111
tutivos IlSfljfl!."1J1"S, i',"1nlldo 1Il0,!ilJClll' o tratruuento S,,~IIIl"() as
indicações, e xplicu n.lo. por -m, nn papeleta o iuotivo desta altc
r:lç:lo.

~ 3.° EX:lIl1illfll' a fjl1lllilbdo e quantidade dos gOllPl'lH ali
mentidos I'I'''elidos di;ll'i:lmollte, assistir á distl'ihl1iç:'ío dls didas,
YOI itlcau.Io a SII" il,"l. pl'np:lr:lçito, ohservar si os IIJOlli,'alll""tos
são convolli"lJtnlunllt" ,'pl'iir;ldos, e dar aOS p.nf"l'meir'os o' TlI'IJOS
saríns üs"lal'eciu1o'1I!.os to.lo s :JS ve7.8S rItIO elles ti verem dlll'id:ts.

§ 4.° \""riILal' os o'ritos, decluran.lo na papeleta :I III1JIf'stia
quo det'I'minllll li mor-te, o dia e a hora do fu ll-cí rn -uto ; e
mmrlr.nr!» \'l'oced(Jr il desiufccção <la. onferm.u-ía, si issu ['UI' uc
ce:-\_,,~ri().

§ 5.° .vssumru- :1'; nl t.i s, conferindo-as antes com as 1':'!),'lnlas.
§ (i.o I\L III ti" I' a Ol'd011l (J asseio no estabelecimento, II/.f! .ndo

prender ;i, or-lem d" dirn<'Íor qualquer empregudo i'1I rloent.o qUG
commettor algllm, f:J tt.i, e mul tur a estes em SU;IS di"tas.

§ 7.° Pr'ovl-Iouol.u-, nu ausencia do director e vil'e-dil'cetol',
sobre os C:lSOS 1ll'~'l1lltpS.

§ 8.° Dar por nser-ipto ao direclor uma parte circumstmcinrla
das OC('Ill'I'OIlCias lr.rv i.lus durante o seu tempo de sel'vi',:o, que
começará an tes da visi ta e terminará no dia srgllillte dopais
della. Esti pm'to SI'I';1 remettida por intermedio do vlce-du-octor-,
que lhe porá o visto.

Art. ::::l. O medico Ih di ~ estará unlforrnísndo, e serà inse
paravel do hospit.r l, su lvo o caso previsto no tina l do art. 3L

Art. 34. Hav-rá IlO hospital um posto medico onde Ele darão
consultas e I'cmedios g"l'atuitos aos militares que tiverem per-



184 ACTOS DO PODEH EXECUTIVO

missão para tratar-se em suas casas. e ás pessoas de suas familias
legitimas, de nccordo com o art. 50 do regulamento geral do
serviço sanitario.

Art. :15. Este serviço será feito no Hospital Central 1'01' um
ou mais medicos designados pelo director, si o medico de dia
delle não se puder encarregar, e por este nos outros hospítaes,
Os doentes que não puderem comparecer às consultas serão vi
sitados em suas casas pelo medico que o director designar; si,
porém, houver medico de serviço no corpo a que pertencer o
enfermo, será esse o encarregado lia visita.

Do sCí'riço phororaceiüico

Art. 36. Haverá no hospital uma pharmacia para fornecer
os medicamentos procisos para o tratamento dos doentes internos
c externos, que tiverem direito a ess') fomecimento,

Art , 37. O mais graduado dos pharrnaccuticos ernpreg.ulos no
hospital será o encarregado da phnrmacia e o responsavel pelo
bom acondicionamento e conservação dos medicamentos e uton
silíos, e pela regularidadc e pontual idade do todo o scrvlç».

Art. 38. Conu.etc :10 encaITcé;,lf]O :
§ l ." Dirigir todo o trabalho' lia pharmnciu e fiscalizar o s;r

viço de seus subordinados.
§ 2.° Ter sempre a pharmacia provida das drogas e medica

mentos necessaríos para avinr com promptidão o receituurío,
fazendo para isto os pedidos cm tempo,

S 3. ° Pedir pai' valos os ar-tigos precisos diariamente, sub
stituinelo-os no fim do mez por um pedido geral.

~ 4." ltemetter no principio de cada trimestre it Inspoctoria
Geral do Serviço Sanitario c muppa (mo.lclo j unlo) (lo qu» existia,
houver recebido e dispendido no trimestre anterior, e do que
precisar para o trimestre seguinte, sendo o phnrmaceutico
responsável psla exactidão desse mappa , que lhe servirá di)
descarga e rlcarà logistr:lllo oni li \'1'0 especial por el le assiguado
e rubricado pelo director.

§ 5.° No Hospital Central o podido do medicamentos poderá
SOl' feito semanalmente, dirigido directamente ao Luboratorio,

Art. 39. Os medicamentos e mais objectos que entrarem para
a pharmacia só serão lançados em carga ao encarregado,
depois de examinados e julgados de bo.i qualidade por uma
com missão presidida pelo vice-director .

Paragrapho unico. O lançamento será feito no livro com
petente e assignado pelos membros da commíssão composta do
vice-director ou dos dircctores elos hospitaes de 2' e 3" classe,
e do encarregado da pltarmacia, dando disso parte ú autoridade
competente.

Art. 40. Os pharmaceuticos nunca poderão por deliberação
propria.substituir 1'01' outro o medicamento prescripto, nem al
terar sua quantidade; quando esta lhes parecer exagerada, ou nãe
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houver o medicamento pedido, o participarão logo ao facultativo
que tiver feito a receita, para resolver como julgar maís
conveniente.

Art. 41. Quando não puderem aviar alguma formula por titlLl
de medicamento pedido, declararão isto por baixo do receituario.
datando e assiguaudo , Si se tratar de uma receita avulsa pro
cederão do mesmo modo, devolvendo a receita si esta contiver
somente a tormula n:í') despachada ; e, no caso coutra.rio, ·Ill·' ,
vendo ficar el la como documento de .loscirga do medicamento
fornecido, farão a declar.iç.io em papel separado, II ue rC:ll,lt'~l';;.':;
apessoa, in teressada .

§ 1.0 As receitas devem ser feitas em meia folha dl3 papel co:n
margem suflleiente para poderem ser cosidas no tim do mez Clt,
fórrna de caderno, numeradas e rubricadas pelo vice-ilirector .

§ 2.° Devem ser oscríptns por extenso, iucluslve a data, o nomo
e graduação do medico; conter a declaração do militar par1
quem for a presl'ripl,',to, ~1I" graduaçiio, morada e corpo a 11111'

pertencer. Sendo par.. pessoa de família Ile oílleial ou 111'.11::\,

deverão mencionar t.unhein o nome desta e o gráo de parentesco,
afim de verlriear-se si tem direito ao fornecimento gratuito rllO
medicamen tos. -

Art. 4!. Os pll:tI'IIJ,v:.~lIlic".-: nil,) Jl) lel':io l nutiliz.u- ns lJlf'li
camon tos ddel'iol'ad(l.-:, Sl'II1 que sl~,iaIll an te" UX'\I1!ina,[' H I' .i 111-·

gados inserviveis por lima conunissão, presuli.l. 1);1, C,lpiL\l
Federal peto chefe da secção de pharmacia , e nos E.,tal"" pelo
delegado do inspector geral,

Art. 43. Haverá um pharrnaceu tico de dia apharmacia, o Ij'ld
será della iuscparnvel, e estará sempre nniformisado .

Paragrapho unieo. Este serviço será feito por escala e~]tl") IN

coadjuvantes, e quando houver um só, este revesarà co:n o en
carregado da pharmncia ,

Art. 41. Das oocurrenclas havidas IH nharuinoia SOI'/\ romct
tida ao vice-director uma parte diar ia, . acompan ha'ü do (I,'s,[o
bramento d'IS formulas aviadas nas 24 horas, e visada pelo
encarregado.

Art , 45. O encarregado da phnrrnacia residirà no hospital
ou nas suas proximidades. por assim convir ao serviço.

Ar1. 4G. Os pharrnaceuticos militares ou adjuntos não poderão
ter pharrnacia sua ou por sua cou ta.

Art. 47. Haverá em cada hospital uma secção de en íermeiros,
constando de um enfermeirc-rnór e dez ajudantes para o Hospital
Central; um enfermeiro-mór, dons enfermeíros e tres ajudantes
para cada hospital de 2" classe, e um enfermeiro-mor, um 1.JI1l'CI'

melro e dons ajudantes para cada hospital de 3" classe.
Ar1. 48. Os enfermeiros ficarão sob as immedintas ordens rlo

dírector (lo hospital e cornmaudo geral do chefe do 112SS01l,:\ quom



186 ACTIIS D0 P0DEII EXECCTlVO

serão enviadas mensalmente relações das alterações com elles
occorrida«, o por ellas serão feitos os respectivos a-sentameutos,

Art. 49. Os enfermeiros-móres terão as I'radtJ;t\;õ(1s: de
l" S:lrgcuto o do Hospitrl Centrai, de 2" sargento os rlos lio~l'itfles
de <>a e 3a classe, e os en lermeros as gTadnaçôm; de cauo ; ven
cerão o ordenado e gratificação marcados nu tnhel la unnexu ao
regul.uuonto gemi do serviço sanitario, com dir-eito :, íurd.nneuto
e etup», po.tondo ser desurruuclmdos, njuizo 110 dil'(1(,tol'.

l'aragl'"pho unico , O 'lllfe"II,eil'O-m(')r que tiver 20 anuas de
hous s'"rviços terá u gr'adu:lçãll de alrer"s.

AI't. 50. As nomeações rios en ferrueiros-ruores serão f'éitas
pelo chefe do pessoal sob propost«; dos duectores na Capital
Ferlm'i.1 8 dos chefes do sorvíco nos Estn.los ; IS dos eu reru.eiros
e aju-Iantes, na, Capital Federu l , pelo chefe ,lu 1)('"so:II, sol: 1'1'0
post.i dos directores, e nos Estados, pelo chefe tio serv.ço, sob
llroposta .los directores ,

1\1'1 SI. Os en íer-nioir-os »ssontnrão pl'af,~l, d iroclnmen! e em
cada slü;:Io; poder:Io tamlx-m ser pa 1':r ellas tt'allsi'","d:IS :IS
prar:as do Exrr-ei!o quo t.lvcrcru os re'luisitos ncees-ar-ros e
rC'l!wrerünl, sem/o o tempo du pntça o llW',lIlO lJlW p"l'a O~ voluu
tutíos do Exer-cito.

l':I!':lgrapl!o unico. N" falta rio offect i vos 11I),!ori'io SOl' rulmit
tirfr.~ p"i~an(,s c'Jlltr:ld.:lflos por' pel'iodo nunca 11101101' de dnus
uunos, o neste C:lSO vnncerão o)'rlorrarlo, gT'ltilkaç:lo e "tapa"
sem direito a fardann-uto, sondo a.liús olJl'igarlos ao uso do
uniforrue dentro ,!o -stubelecimonto .

Art , 52. Para ser enfer-meiro é necessario saber 101', escrever
e coutar, ter boa conducta ,,:tpti lã,) para o serviço.

Art. 53. O onfermeiro-mór. além dos requisitos acima, deve
ter couheeimento rle to.lo o servlço rio hospital.

Art. 5-1. Os eufermelros e seus aju.lan tes terão accesso qunndo
se totuarem meI'(1.'r'llores pelo zelo, nctivid.ule o carid.ulo no
dcslJlIll',mllo d" sons deveres.

A 1'1. 5:). Ao enlermcirc-mór compit i:
§ L" Commandnr os onf'rllleir'ns o seus ajudantos e 01J1'igal-os

ao ox.u-to cuuuu-imouto de ,U:lS obrig'f1,)õe .-i ,
§ 2.° .vsslstir ás visitas Il"S eufct-marins em que houver

doentes gTaves e ú distr'ihuiciío dis dieta,; na coziuh.i, tendo
tOII,) o cuí.I:ulo para que nrIo S" de alguma falta.

§ :3.0 Receber do ulmoxru-íro a rOllp" e ure nsi lios nccoss.u-ios
ao serviço das enfer-mnr-ius, passando Ile tulo recih», e 8I1tT,pg"r
a roupa suja e inutllizudn para ser substituidu 1'01' outra limpe' e
boa.

§ 4,0 Ol'g-anizal' o mappa gel'al lias díetns, sezundo os paroiaes
dos enferrnairos, para ser entregue ao almoxarife, respondendo
por qual juor engano que nelle haja relativo a qualidade, uuari
tidarle e numero de dietas.

§ 5,0 Apresentar ao tne.l ico de dia, depois das visitas. o mappa
do movimento das enfermarias, com declaração do numero de
leitos vagos.
~ 6.° Nomear por escala, diariamente, um ajudante de enfer»
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melro p-u-a ficar ÚS orrlens elo motlco ele dia, aüm de a:uxilhJ-o
na pnli.-ia .lo r-stnhelecimento .

§ 7." V"l'i1ieal'. tlrqll)js do f'J(~h'l"o O hospital, si todos os enfer
meiros ".ill.! nl,'s () scrveutr-s e-tão presentes, e nomenr 1'01'
esc-lu d11IS tlll'rtn,sde 1111' ollt"~rnll1i'00uaj\llhnt8c nm servouto,
atun ti" v»] 1'8m na..; enfetmarius e prestarem aos doentes os
sorvíc-s dl~ (]'H~ o-tos Iln('e5sit;1l·(~11I.

O t"II'II' 'a \'i~ilia CO,111":,1 I'i\, ao loque d,', sileucio I' lermina,I'i,
às (i 1I,,,,,s da, m.mhã, s,'n to rop.u-tldo pcl..s duns turmus .

§ 8° 1'''1' d"us livro', um 1',,,.;, 8";I~riptnraçi\0 dos ol',j"dos
qu,' .1"1' allS I'11l','rIl18ÍI'lls. ']UO P',s";'''':i'l rociho no mesmo l iv ro ,

e outr o '"'' lU" !'I1':;Il'it 0 nOll].' dl1 sr-us subor.liuarlos, as f'tlt:1S,
pl'i~I)(l:-- (~. tl~ ',ti (1'10 oe,el rl'(},. a l't~-p"ito rlellt-:l~.

§ ~," P:r 1 ('cil';!I' illllllrc1i;lt:omente no medico de (lia C!u,llqllcr
OCl:l/I'l'I'l'Cla 'iile se d81' no ho-pit»}.

Art . ;"',, u enl"'I'nI8il'''-III''1I' ,()I;', respousnvel pelo «xtt-avlo
dos (,hjo,·f').; :o "'11 CHrp'o, ,i r, I' provr-nlente ,lo do,clli']o ';1'11,
assim <',,', o l,pIH~ 1',"IHo; corumr-t t.i.t.rs pelos s'~n,.; sl1!J"I'dilllV!'J.;, ~i
não .I,,,. 1":0 I'"r!o.

AI't.. ;,/. i\111l<':t s"hi,ú do hospital sem licença do dir -otnr ,
1'1. ;,Ii N"s h"'l'i IHc's. o nrl« n~o hou ver portoiro, o ('!I f, '1'

nv-iro-n.«r Coi':,!, ;1 ('s('J'il'lll1"<"~" do l ivro do nllt.I'"da;; () das
pllJl'j,.,;"" ''''II'I':"I;II:iío oi" 1';1 1'.1:0IIl1ll1 lo.

,\ 1'1, :.!l. (lo; "11 ("'I'IIIPil'O"; ",I'U, nj ndantrs serão nncnrl'p;!':lllos
do senil:" Ihs '''If'~l!lllllias, ~Pglllldo a distrlbuição quo lll'lks
fi 7.01' o v i,"'-' Ii rector.

Alt. (i(l. ,\"S enfermeiros compete:
§ I." I<"I'''! 1'1' do CllrrrlJleil'''-IIIÓr toda a roupa e utcnsíltos

ne,'e"," tio 'o '81'viço da 1'llfpI'lIIar'ia, flue devora estar sompr»
1'1'0111',1,. li cuu.!o 1',',']'olI:avl'is P"Jos ol jectos receuidos.

!'i 2. 0 I(,'p, \'01' (' llé'COllllllOd;lr convenientemente os donnles quo
entJ'llrPIII l' 11':1 SIIH 8ni"I'I1l'lria, ri'l'nl'c,'r-Ihes immellat.uuente
1'011"11 d" IIO"Itil:J1 {l a1'1'('(',,<1:11' o íurd.uuento para ser entl'l'p'lIe
ao 1i,'1 1""I,,·,.jivo. E~t'l 1I11111:lnç,' sem Ieitu em sala especial, c
desinl,cl:,d;1 a fClupa, em caso d.. necessidade,

!'i "." ,1"PlI'I'''lIh,,1' os 1""'IIIt:>tivos na o-casião das visitas,
diS'I'IIIIII' o~ lIi"diC:llnl'l1fos c dietas, o f:lzer os curntlvos conforme
ll)l'~ f,l' dü t ' l'IJ1 illtulo .

§ 4 u o"I.I';IIIiz:or o pedido dns r1id:ls de sua, enfermnria, pm':\
ser ('lItl'('~II(' :00 {'IJI'eI'mei1'o-IIl0I'.

!Oi 5." Exr-r-ntn r- liellllentn as crdens e instrucções que lhes
forem ,':,,1 s ('(''''S Iuenl tn t ivos e enfer-meiro-mór a respeito do
tl';.I:IIIII·1110 dos doout cs, ti" l impeza e polícia (las 0I1C"I'ITm
rius, r\,'vPlldo ('arlicirnr-llJes tod..s os acontecimentos que tive
rem 1"!!a1' lias mesmas,

!Oi 6 o' logo flue la lIecrr nJgum doente e for o eadaver remo
víd« I'" I" :I ":1 sa mortuo n», t,'zer retirar a roupa ria, cama,
P:lI" ;1'1' J:,Vll,l ll, (' o colchão, qnp será exposto ao sol; si. porém,
a mnlesta 'OI' contagiosa, serà queimado o colchão e a roupa
desinfe-tudn , nntes de ser lnvada .

Art. 61. Os enfermeiros e seus ajudantes serão responsaveis
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1)01' tolas as faltas dependentes delles, observadas em suas
euformnrins, e não poderão sahir do hospital sem licença do
vice-dircctor. precerlendo informação (lo cntcrmoiro-mór, quo
os fará substituir durante a ausencia , .

Art. (\2. Os enfermeiros e seus ajudantes serão punidos pelas
faltas que commetterern , do accordo com as leis militares,
podendo ta.mbem ser multados em mas gratificH.ções, segundo :t
gl'lwillade ..1<1 fu.lta, despedidos os cou tracta.los e transferidos
para os COI'[1os do Exercito os militares, si se tomarem incor
rigíveis.

Art. 63. Os enfermeiros e seus ajudantes serão immerliata
mente sujeitos ao eufermeiro-mór, e tanto este como aqnel les, ao
vice-director ,

Art. 64. O enfermeiro que inclui!' no pedido dietas ou extraor
dinarios que não constarem das papeletas, será responsabüisado
o punido cnnvonion tornou to.

Art , G:J. Os euferruei ros terão uniforme igual ao das praças
de infantaria do Exercito, sendo porém os vivos do cnsimirn cór
de vinho, e tendo um caducéo de metal :\1l1are110 na gollt lb
dolm.m e no uonnet.

ArL. (ili. IJIl:tIILiI) os enl'll!'lIll)irlls 1'1I1'PIll l,rnsoc; l'()['Li"I',io a !.!'l':t

tilicaçiio ; e, si buixarcui ao hospitn! , ücarão SIJIlS \'cUl:illl"lltos
reduzidos il metade do ordenado.

Art. (,7. Nos hospitaos, onde houver irmãs de caridade, o ser
viço se [m\ de nccordo C0m as íustrucções de 12 de dezembro
de 1868.

Do secrelario

Art. GS. O secretario é o encarregado de toda a escripturução ,
por cuja exnctidão será responsnvel, e será condjuvarlo pelos
esci-ípturartos, que lhe são subordinados.

Art , 60. E' do seu dever executar e fazer observar pontual
mente por to-los Os empregados o plano da cscriptllração flue S'~
adoptnr, com cuidado de tel-a sempre em dia, emendundo quaos
quer erros que na sua conferencia forem encontrados, e pondo
lhes as notas que os esclareçam, para evitar enganos.

Art , 70. Nos hospitaes de 2~ e 3~ classe as funcções do secre
tario serão desempenhadas pelo escripturario.

Do olmo.carifc

Art. 71. O almoxarlfe será encarregado da administração eco
nomica do hospital, e o respousavel pela arrecadação e boa
guarda das roupas, utensillos, fardamento e quaesquer outros
objectos que lhe forem confiados.

Art. 72. Terá para coadjuvai-o o fiel, que será pessoa de sua
confiança, e nomeado sob proposta sua.
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Art. 73. A elle compete:
§ 1. ° Fazer ft acquisição de todos os viveres para as dietas e

rações, couforme o mappa g'eral que na vespera lhe tiver apre
sentado o eufermeiro-mór ; devendo conferil-o o pôr-lhe o-e-visto,

§ 2.° Receber mensalmente da repartição competente a con-
signação que o Governo marcar para as despezas mindas do hos
pital e ft ímportancla da folha de pagamento dos empregados.

§ 3.° Prestar mensalmente as contas dos gastos que fizer,
acompanhando-as os respectivos documentos, afim de serem
processadas.

§ 4.') Ter todo o cuidado em observar as arrecadações providas
de viveres, roupas e utensilios uecessarios ao fornecimento .10
hospital, fazendo em tempo os pedidos, de modo a evitar qual
quer falta.

§ 5.° Fiscalizar, com o maior cuidado, o serviço da cozinha, e
manter o maior asseio possível no estabelecimento.

§ G." DaI' ;1,0 seu Ilcl a~ instrucçõos quo [ulgnr convenientes
para o 110m dosem ponho de suas ohl'i,~'a~'0es, e tomar-lhe cou tas,
quando o entender necessnrio . ~

§ 7.° Lançar, diariamente, em um mappa (modelo junto) os
generos alimentícios fornecidos em vista do pedido, pelo qual,
110 tilll do moz , so ol'g-alliZ:ll'i, o balallcotc (modelo junto).

§ H.o Entregar no Ilm .Io c:trh trimestre ao director do hospital
o)mappa. do material a seu cargo. com declaração do estado em que
se achar, o que tudo será remettido á Repartição Sanitaria do
Exercito e juntamente o pedido de que necessitar.

Art , 74. Nenhum artigo será recebido sem que seja antes ex
aminado e julgado de boa qualidade pelo vice-director, S!11vo o
caso do § 3°, art , 32.

Art. 75. Ao almoxarife se Iarácarga de tudo que receber.
Art. 76. Nenhuma despeza lhe será levada em conta sem pre

ceder pedido com 0- dê-se - do director, e nenhum olJjecto po
dera SOl' dado em consumo sem prévio exame feito por uma
eommíssão nomeada de accordo com as leis em vigor.

Art. 77. Deverá prestar fiança antes de entrar no exercicio
do emprego, sendo de 5:000$ para o Hospital Central, 2:000$
para os de 2' classe e I :UOO$ para os de 3' classe.

Art. 78. Por conveniencia do serviço deverá residir no hos
pital ou em suas proximidades •

.Do fiel

Art. 79. Ao fiel, quo selá também despenseiro e comprador,
compete:

§ 1. ° Fazer as compras que lhe ordenar o almoxarife.
§ 2.° Conservar em completo asseio e ordem a despensa e todos

os utensilios della, e bem acondicionados os generos, principal
mente os de facil deterioração.

§ 3.° Executar as ínstrucções que lhe der o almoxarife, a quem
responderá por qualquer falta.
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Do porteil"o

Art. 80. Ao porteiro incumbe:
§ 1.° Receber os docntos 11110 buixarem ao hospital, encher

as papeletas de accordo com «s baixas e mandai-as a preseutur
ao medico de serviço pelo enleruieiro de dia.

§ 2,° Não receber doente algum sem fi respectiva baixa,
salvo caso urgente, e com autortzação do medico dt~ dia.

§ ,1. ° Registrar no livro de entradas e s.rliidas as baixas e
altas.

§ ,LO Receber o dinheiro e objectos de valor que trouxerem
os doentes, e entregar ao ahuoxarife, que os conservar., em
seu poder até quo o doonte tenha alta, devendo la.uç Ir llO alto
da papeleta o llO livro de entrada o que receber, senil» esses
dizeres repetidos em voz alta PUl'a couheciruou to ,I" doente.
No C[\80 de obito, serú o dinheiro reculhhlo à Contudoriu da
Guerra ou 'I'hesoura riu .

§ ;).0 Não consentir a cu t radu de pessoas estranhas ao esta
botecimento, sem licença do medico de dia, nem ,'onsentir
que levem aos doentes g,'neros a lhneuticios e outros objectos
pl'olJiI,idos.

!:i li." S,', 1"'I'llliltir a sahid:l :\<IS dOI'I1LI~s '1'10 til'l'l'nlll n llu Oll
Iicença do du-ector, 11:10 e.utsou liudo que saiam taurhou] sem
licença os empregados inlet-iorcs do hospital.

§ 7.° Encher as altas á vista. das papeletas, e manllal-as apre
sentar ao medico de dia para assignat as.

§ 8.° Fechar o hospital ao toque de recolher e abril-o ao
clarear do dla, salvo caso extruordinario, com autorização do
medico de dia.

§ 9.° Organizar a relação nominal das praças tr uadas du
rante o mez , com declaração das baixas e altas, e tambem o mappa
do movimeuto das entradas e sahidas.

Do cjudantc do porteiro

Art. 81. Ao ajudante compete:
§ I." Coadjuvm- o porteiro o subst ituil-o em seus impedimentos.
§ 2.° Receber os fa~damentos. dos doentes entrados e guar-

dai-os na ar-recadação convenientemente rotulados, para evitar
trocas na occaslão da entrega.

Do cozinheiro

Art. 82. Ao cozinheiro cumpre:
§ 1.° Receber diariamente do despenseiro, em presença do

enferrneiro-mór, todos os artigos neeessarios para as dietas e
rações dos empregados; e o fará por conta, peso e medida,
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§ 2.° Preparar as dietas e rações com todo o asseio e presteza,
afim de estarem promptas ás horas da distribuição, isto 1\
o 11IIIlOÇO ás R horas, o jan tal' ao meio-dia e a ceia ás 6 horas
dd ta 1'.1".

§ :1. u [{.ecebel' do almoxarlfe todos os utensilios de quo necessi
tar', pelos quaes será responsavel , devendo tel-es sempre luupos
e na molhar or.lom.

§ 4." Preparur os ulimen tos segundo as instrucçõos quo receber
dos ['"cllltativos.

A, t. Hl. Quando por falta de paisanos for desempenhado pat'
pr:'ç, do Exercito ° Iog-ar de cozinheiro, perceberá ella, além dos
seus veucimcn tos militares, mais a gratíüeação que ú quclle
COIlI[IHt:j' .

Art. x4. O cozinheiro, assim comoo fiel, o porteiro e seu aju
dante deverão residir no hospital e só poderão sihir- com licença
do dlrector .

Art. R:i. Os hospltnes devem ter os seguintes IiHOS, nJa!,!,'ls"
pap"ls 1''''':1. slIa ""'~I'iptlll'a',:ii()n expo.lien tc ;

Livro do r"c"ita e dus!,,)za de roupas e utensil ias. Modelo n , I
Dito idem idem de viveres.................... » 2
Dito idem Idem do cofre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » ::3
Dito de di versus Ilespezas..................... » 4
Dito rle rllg-btro de contas diversas............. » 5
Dito de c:lrga e descarg: dos instrumentos

círurgícos ... '" ., ... '" ...........•... '" ., » ()
Dito de cal'ga dos medicamentos ' , .. . . » 7
Dito de eutrmln e suhida dos doentes do hospital » 8
Dito de ent r.ula e saliida das enfermarias...... » \J
Dito de obitos .. " .........•...•... " " . » 10
Dito rle ma triculu dos emprcgndos e enfermeiros. » 11
Dito de protocollo ..............•............ » 12
Dito de r0celtuario............................ ." J:3
Dito de ponto.
Dito de registro de ameias dirlgidos.
Dito de registro de autopslas e corpos de delicio.
Dito do registro dos uiu.ppus da pharmacíu.
Mappa ou pedido geral das dietas..... .... ..... ." 14
Dito idem das entermarias.................... " 15
Dito do balanço dos generos alimentícios ' » 16
Dito do consumo diurio dos ge'leros... ..•.. . . .. » 17
Dito diario de entrada e sabida dos doentes..... » 18
Dito de carga e descarga Ih pharmaeia... ...•. ) 19
Dito nosologico............................... » 20
Dito rios objectos existentes no almoxarifado.. . » 21
Baixas .•.. ' ....•....•............. " . . • . • . • . • » 22
Altas , , •. . •. » 23
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" 28
» 29
» 30

6 de agosto

Papeletas.................. ... •....•......•.• Modelo n. 24
Tllbclla de dietas.... .. . . . .. . .. . . .. .. .. .. . . .. . » 25
Attestado de obitos........................... " 25
Communicações para o registro civil ••..•..•• ,. » 27
Relação nominal das praças tratadas durante

o mez .............•...................•...
Conta de 5 ":" dos genel'os sujeitos a quebras ..•
Talão de pedidos...........................•.•

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra,
ele 1891.- Antonio Nicoláo Foicao da Frota.
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Este livro ha de servir para o lançamento da receita
e despeza de roupas e utensilios a cargo do almoxarife
do Hospital .

Hospital. .....•.....••••.•..

YoI. 11- Poder Executivo tSJt 13
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0,35

MODELO

Livro de Receita e Despesa

Exercicio

o a l moxarife do Hospital d .......•... '" ... '" Antonio

I'tccoita

1890
Março 31 Recebeu o almoxarífe deste

Hospital, Antonio Alves de
Oliveira, por fornecimento
feito pela Intondencia da
Guerra em virtude do aviso
de 15 de março:

Av en t a.es de al::;odiio,
trinta, .

Camisas de algodão, cem.
Calças de linho, cem .
Fronhas de linho, cem .
Guardanapos de linho,

cíncoenta '
Lençóes de linho, cem..•
Mantas de algodão.trinta
Cobertores de lã, cln-

coenta .
Colchões de crina, cin-

coenta .
Travesseiros de crina,

cincoenta ...•....•...

Recebeu mais o mesmo
almoxarífe do referido
Hospital, por compras
feitas no corrente moz.
o seguinte:

:10 4;,$000
100 300$000
100 250~000
roo 1008000

50 35$000
100 300$000
30 75$000

50 250$000

50 300$000

50 150$000 1:805$000

Pelo comprador :

Caldeirão esmaltado, pe
sando 9 kilos, um ..• 1 ........ 9$000

I: 814~00Q

o almoxarife,

O director,

O secretario,
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Tem 60 folhas, numeradas e vão rubricadas com a
'rubrica ...........•...... de que uso.

Hospital. .........•.•....•..
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Este livro ha de servir para lançamento da receita e
despeza de viveres e comestiveis a ctlrgo do almoxurife
do Hospital. ....••............

Hospital •..•..•..•••.••.
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0,33

MODELO

Livro de Receita e

o almoxarife do Hospital d Antonio

Receita

1890
Março 31 Recebeu o almoxarife (leste Hos

pital, Antonio Alves de Oliveira,
por compras feitas cru o IIlCí~,

o seguinte:

D« Anto~i') Conçal vos de Souza & Co':

Arroz, trinta k ilos. ..
Café em grão, vinte kilos .....•.
Farinha, oitenta litros ... o" ..•.
Feijão, sessenta litros •.. o ••••••

Macarrão, dous kilos o o •••• " •

De Manoel de Oliveira & Souza:

Gall inhas, quinze .••.•..• o •••••

Frangos, tres ' .

30 6$000
2010$000
80228400
6019$200

2 1$80059$400

1518$000
:3 1$800 19$800

Do comprador:

Temperos, quinze mil reis ..... ' .••. 15$00C
Horvas, tres mil reis .....•.•• o •••• o 3$00018$000

9;$200

O director,

o almoxarífe, O secretario,
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N.2

Despeza de viveres

199

Alves de Oliveira em clc com o mesmo Hospital

Dcspcza

1890
Março 31 Despendeu o almoxariro deste Hospital, An

tonio Alves de Oliveira, coma manutenção
dos enfermos e empregados, em todo ()
corrente moz,

o seguiu to:

}\noz, vinto e cinco k ilos , . . . . .. . . . . •. . 2f>
(;:11',) oui g'l'ilo, dezoito kllos.... IH
Farinha, cincoen ta litros. . . . . . . . . • . . . . . . . . 5U
Feijão, trinta e cinco litros. " ......•... '. . 35
Macarrão, dous kilos " '" . .. . 2
Galllnhas, quinze '" . .. . 15
Frangos, tres............................ 3
Assucar, quinze kilos..................... 15
Marmel ladn, cinco kilos ., • . . . . • . . . . . . . . . . . 5

O director,

O secretario,
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Tem CO folhas, numeradas e vão rubricadas com lJi
rubrica ' de que uso.

Hospital ................•
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Este livro ha de servir para o lançamento da receita
e despeza do cofre a cargo do almoxarifado do Hos-
pital. .•....•......••..•..

Hospital ......•.•.•••...•.....
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MODELO

Livro de Receita. e

Exercício

O nlrnoxarife do Hospital d. . . . . . . . . . . .. Antonio
Receita

1890

Março 5 Recebeu o almoxarife deste Hospital, An
tonío Alves de Oliveira. da Pagadoria das
Tropas, em virtude do aviso do J\linis
terio da Guerra de 20 de fevereiro ultimo,
a quantia de quinhentos mil réis para
occorrer às despezas miudas a seu cargo
durante o corrente .. '" . .•............. 500$000

500$000

o dírector,

o almoxarife, o secretario,
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Despez i do cofre

de 1890

Alves de Oliveira, em ek: com o mesmo Hospital

Dcspeza.

1890

Março 31 Paga ao comprador deste Hospital, Carlos
José da Silva, importancia de sua conta
di) vi V()J'()S, documento u , I ...•••....••. IR;!;OO!)

Idem ao mesmo, importancia de sua conta
de utcnsís, documento n, 2............. 9~001)

ldom ao Ill()SIIIO, ímportnncln do slIas contas
do concertos, carretos o de 5 % do al
moxarife paga a si mesmo, documentos
ns. 3, 4 e 5........................... 120$000

147$000

Saldo que passa á n/c do mez de abril..... 35:3$000

500$000

o dlrector,

o secretario.
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Tem 30 folhas, numeradas c vão rubricadas com a
rubrica ......•......•.... .de que uso.

Hospital. ..••...•.....•••••••.
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Este livro ha de servir para o lançamento das
despezas a cargo do almoxarifado do Hospital •.....

Hospital. ...•...........••......
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0,35

MODEU)

Livro da

Exercíeis

o almoxarife do Hospital d .............• Antonio

Devo

1890
Março 31 Ao almoxarife deste Hospital,

Antonio Alves Ile Oliveira,
importunela do sua conta
de 5 "/0.· . 50$000

Ao comprador deste l lospital ,
Carlos José da Silva, im
portancia de suas COI1tas
de diversas despezas :

Potassa, dez k ilos....•..... 10
Incenso, um kilo ...•...... , 1
Cera amarolla, vinte kilos .. 20
Sabonetes, quatro barraa.. 4
Chumbo gran~llado,tres kilos. 3
Fechos para jane llas, um.. 1
Cadeado ordinario , um..... 1

Importancia da gratificação abo-
nada ao enfermeiro José
Fortunato da Silva Pinto,
pelo serviço do cortes de
eabello ...••...••.......•...

Importancía do concerto de 50
e, carradeiras , .

o director,

2$800
ls600

30$000
18600
1;M00
18400
$200

12$000

20$000 70$000

120S000

o almoxarífe, O secretarío,
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N.4

diversas despezas

de 1890

Alves de Oliveira em c/c com o mesmo Hospital

1890
Abril 1 Paga ao alrnoxarife deste Hospital, Au

tonio Alves de Oliveira, importancia
do sua conta de 5 % •••••••••••••••••

Paga ao comprador deste Hospital, Carlos
José rla Silva, ímportancia do suas
contas do diversas despezas .

O director,

O secretario,

201

50;::Of)()

70$()()()

120$000
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Tem 30 folhas, numeradas e vão rubricadas com a
rubrica " .•.......•..de que uso.

Hospital. ..........•......••
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Este livro ha ele servir para o reglstro das contas
pagas pelo Thesouro Nnc.onal pertencente ao alrnoxa
rife do Hospital. •...•....

Hospital •....•.....•••..••.•

V.,i. II - Poder Execut.vo 18H
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O.3í

lIlODELO

Exercício

Livro de registro

Registro das contas que teem de ser pagas pelo Thesouro

de 31 de

1890
.Março 31 A Zulmira A o ele Barros Ri

beiro
Importancia da lavagem

de oito mil setecentas e
noventa e oito peças de
l'onpao ooo. oo' .' o.. oo SoiaS . oo.' o. 2!GS344

A Gonçalve~ Mendes 8;; C.'
Papel flume, uma resma,
Involucros para ofllcios,

cincceuta .. oooo. o....
Lapis de duas cores, um.
Canetas, tres oooo... o...
Tinta, um pote pequeno ..

8$000

50 1S;200
I $300
3 S500
I $SOO 108s00

A' Companhia do (;"z
Importancia do consumo

de deus mil e dezenove
metros cuhicos de gaz,
no 3° trimestre... 2.019 o 423$990

A' Viúva Laleuf
Importancía do enchimento

de trinta e cinco capas
de colchões. o. o... o•.. o 35 o' . o...

o director

04$000

i75:!:634

O almoxarife, o secretario,



N. 5

de 1890

.leTOS DO PODER EXECUTIVO 211

de contas diversas

Nacional, na fôrma do aviso do Ministerio da Guerra
dezembro de 1850

Transporte ...••. , •.•.••. 775SG3"1

o director,

o alm oxarife, o secretario,
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Tem 30folhas, numeradas e rubricadas com a ru-
brica••• , de que uso.

Hospital, ••...•.. 0-•••• o •••••



ACTOS DO PODER EXECUorlVO 213

Este livro ha de servir para o lançamento da re
celta e despeza de apposltos e instrumental clrurgíco a
cargo do vice-director do Hospital ..•••••..•

Hos pital ...•..........
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o 35,

~IODELO

Carga

Livro de carga e descarga dos instrumentos

CP.

'"~ " EST..\.DO..,
o

BST:\.O" " E~I QCE ,~?
CP. QJ DATA E~,I QL:E FOR.DI ~

,,,, rn 2; '"0>< -e

~
. .,,>< ."

~
n,STRc:\IE::'\TO~ QCr. " RECEBIDOS B :-

~ ~ " '" COXTl:;:-'I C\I).\ ('.\IX.\ ~
,

~;:: ~ ::l "'- o POr" ORllE:\[ 1)[; l:LT::.r r''''-:; a ;. c
~o ~

..,
~

o :>
Z o o " " ...-.
25 '" '" "-~

-<:-- -- -- -
'o Facns de amputação ..• 2 2 Recebidas eln ••••I';
c- Ditas I)f~fl1wTlas•••.•••.. 2 1 1 de .•...... dl~ 1.''.1 .••,,'"' Dita. i n to r-nxxon••..... ,. 1 1 111"1 1' OI'f.!I'Jll dr- •..•.•.!:j e
c, 1 S,~ l"fl J li~ ............. , .. 1 Ic;; 'I'ennz ínc isivo 01 ••••• • • • 1 1

Tenaculos •.•.••... '" .. .,
1 1

~ Agulh:l de Desc hamps •. 1 1

-- -- - -- -
Ih

.s Tesour-a r(~(~ t~ •••....•.• 1 1 I.l.uu, idf} u ,

" CP. Dita curva......•....... 1 1'" o
8..'1 Bisturis rectas .. o' ••••• , 2 2",,,,

Ditos convexos.... 0.0 .• 1 1:.. ;...
QJ

c; Tenta-eanuln ...•.....•. 1 1,.:; Pinça de uissecç.ã.o .. " . 1 1

-- -- --

8
c

Hospital. •.•• , .•••.•..••• de .•••.• de 18) •••

0' direct or ,
o secretario,
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Tem 60 folhas, numeradas e rubricadas com a ru
brica ...•...•... de que USO.

Hospital. .....•••..•.•...



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 217

Este livro ha de servir para o lançamento da re
ceita e despeza de drogas e medicamentos a cargo do
chefe dapharmacia do Hospital. ....•.....•..

Hospital. .....•.•.••.•.•
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o 03,

o
.~
o
o

~IODELO

Livro de registro dos medicamentos, drogas e

Teye principio

o!
:J ::\lEDICA:\IEXTOS;;; o:

OP,SEI~Y_\.(:iJ;~S:5 ...... c E Qr)_\.~TID.\.DES--. -< UTE~SILIOS

9 Março 18aO Agua ingleza.... , Yia te g-anafas. E"ite:=; m o.Iicn n-e n-
tos foram 1'01'-

)' " » Bromureto de so- noci.los pelo La-
dia ........•.. Cinooon ía ,eTC". borutorío Ch i m i-

('O - Phar rn ncru-

" " " ~Iostarda cru ~T~O Dez k i los , ti co 81n vista do
ped ido de ...
de. e ju l:~'a-
dos «ru boui IJS-

tado [,ela corri-
m issão que os
exarn iuon nesta
data.

(Assignaturas dos membros da conun issúo e ,j., phar-
maceutico eucarrecado da phacm aciu. )

10 Abril. 1890 Alcool.. ......... Cinco li tros. Foram comprados
pelo al moxarif's,

» » » Banha de porco .. Quatro k i loa , por ordem do di-
rec tor ,

» " » Vinho branco .•.. [Seis litro".

(A com m issão.)



N. 7

u tensí lios recebidos na phar-macía do Hospital •.•....

em•..••....•••

~ I ~)

.~ N o :.\IED[I,',\.:.\IE:\'TOS

C. ~ ê E <.>l'A:'iTlD.UIES OHSEJ:. vAc..:ill;S
~

~ UTE>;SlLIOS
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Tem 100 folhas, numeradas e rubricadas com a
rubrica ..•......• de que uso.

Hospital. .... " •.•.••.....
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Este livro ha de servir para o lançamento dos eutradas c
ahidas dos officiaes e praças do Exercito no Hospital.••......•...

Hospital ..•..•........
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0·'13

MODELO::>-o
Livro do registro de entradas e sahidas'~

os
cx r nvnxs c:

-c
e
~
c

"' oc "' FlLUÇ'i"iES" ,= 1 xo xucs-c
v:;: c' " ctr: ~ " ~ '"c " C Q.

"" E ;:- '"" E " -e
" " "~ '" o " o '"-e r; a z (J " (J z ~

~ ~ll) J~n. 1 1 I' batnlhâo Caho 2.3 120
1.roCio .l n \~l·U7, ••• lLon orato da Cruz. 22annos

d(~ artilharia

" [lI;

-- -- - --
:'~ " ,>

" i o reg-ilr~ell~o ~nl(l;).l.lo S.3 7~ Anto uio Dins .•• Luiz d~ Souza.•.••. 30annos
df} c'I\":11Iari:l
I i ,,, ~ ~ r: I

-- --- -- --

-:1'''"""" Idem Idem ".;:1. de S..i . .. An tonio de Sü,•••••• ;?:Jannos

-- -- - -- I ---
» :; ,- Corpo 2' saf- s.» !J\l Manoel Jo sé .le Olvmpio (If~ Lemos. 38annos

de ru-tifices ~ento Lemos.

-- -- - -- ---
,. r· .,

" ::n hat.alhão Alfer-es '1.:..1
' .. Jlllio l iiouvsi.. Erne:,h Dio nvsio da 29annos

de infantarin lla <ilva , xitva ,

-- -- - --
» " .. 2 Idem Sold a.l o 2.:J lIi21,ro,:, AhTC~ •.••. ::\Ianoel Alves ...... 29annos

'-- -- - --
;-'> .. >o

.,
Idem Idem 2. a io Braz Luiz ...••• Luiz Brnz ••• o •••••• 2Jannos

-- -- - -- --

Co utém este l ivro , "0 folhas, c ornp rehcn.l idas a prhnciru .lo titulo e esta em que meassignl

iDireetori" ·10 Hospitnl Milita r de .

U direclo
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8
doentes no Hospital Militar de,

sorconnt nos
PELo CORPO

S.\.llID.\S,

o

""..:
1 1\ 2 1 1 2'~rn~'ll~ 11 J~l!1. I :':'Ii() ,c.:.YI,hili:-:,

Lu~')

--- ---- --1----:- -- -- - ------- __ -- --'---
,\ni':ínl 1 1 ! I 1 •. 1.. 1 1 1 ~1:0 í\1 .... l'

di phte-
rien

1121j .. l .. 111~

--------- -- -- - - +-----
Ri') de t

Janeiro
l'Y",Pll

tc rin
1 ~ .' 1.... 1.. 1. . .'1 :3 t', 1.. 1 I'

- - - - - - - - - - - -- - - - - - -- --
S. Pedro ,~
do Sul

Or chit e 1 1 1.... 1 .. 1 1 .... l~OOO \1; 1 .... :'0

--- - -- --1----:- - - .- - - - - - - _ '-- _ - _ _ _ _

1 1 1 ...• 1 .. 1 1 ..•. 2~OOO 10 1 o' :J 1\

----- --1----:- - - -- -- - ------- ---_

asquaes se acham to das numer-adas c fo i-a:n por InLI(l rubr-icadas CO~1l a rubrica ..••. de que U~O_

•.•••. (tanlos de tal l1lC'Z c aun o},

r.
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Tem 250 folhas, numeradas e rubricadas com a rubrica .
de que uso.

Hospital, .•......•..•..



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 225

Este livro ha de servir para lançam ento da entrada e sahida
de doentes da enfermaria do Hospital. .••••.•....•..

Hospital........•.•..••.

Vol. II - Po der Executivo 1891
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n.3,'

)fODELO
Livro da entrada e sahída de doentes da ....... enfermaria do Hospital

.
'" Janeiro de Doentes tr a tad o s enfermar-ia do •••'" TI::t•••
1: 1890 COlll dcclarncão das dietasc
c,

" 2c.
D.1!:tth-n , -"v.

);O~IES Corpo d"" dual:'ào :::;'" baixa ~o
~Z O

31 11 21 31 1i 51 ui 7/ si !ljwI11 11Z1
18S9., João da Cruz P fIe ínfan-

SolrJ:Hlo 20 de de- 0a .}:1 Ga G:l Ga /;o '" Alta a 5 de j ...Cordeiro tu.t-in z etubr o

-I-H-I---- - -- - - - -, - -
.10:1'111 im 7') do lr.t'nu-

(':I.L0
2.") df>:

6" (ja t;a (i:t fia j',:I li:1 G:\ "- .vltao de San t'Anua t ar í a .lezeurh ro a 7
---- ---- - -- - - - - - - - - - -Manoel 1° regimento 1S00

7 Ferreira da de cavn llar ia .\lferes :3 <1(> ju- '1)1 la ia :::la 5a í a ::;:1 (ia 6a 6aSilva neiro
---- ---- .- -- - - - - - - - - - -

---- -- - - - - - - - - - -

-- - - - - - - - - .- -

-- - - - - - - - - -'"7

-- - - - - - - - - - -

-- ---- -- - -- - -- - - --

I I
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N. 9
Militar com declaração das dietas que lhes são abonadas

227

.
hospita l, ••..... durante o uiez de janeiro

])1' ........que lhes f'ora.ui prescr-iptns .
DIETAS DIAGXOSTICO EX'l'I~\''ltDIKARIOS

1311.1 1151 1Glli 118 119120121122(2312\ 12>/26127123120 /30 131

neiro de 18) ... - Dt-. Dronchite.

-1-1-1-1-1-\-1-
Febre in gr:lllllll:lS de vinho

do corrente.- Dr , Inter-m i tten te n ox di» s 1 n, 7. Goin··

-1-1-1-1-1-
Lad:t de 3 a. 7.

--
Do IlS ovos n os cliil~ aa 9.Ga & Alta a 13 do corrente por fallec imeut.o . - DI'. Idem Leite d~ ,-) a l:l.
Vinho d{~ ~) a 13.

- - --- ~- - -- -- - - - ._- -- '- -

- - -- -- -- - - -- -- -- ---

- - _.- -- -- -- -- -- -- -- - ,

- -- -- -- -- - - - - -- -- -

-- -- -- -- - _.- - -- -- -- -

I
- -- - - -- -- -- -- -- - ----
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Tem 150 folhas numeradas e rubrlcadas com a rubrica .
de que uso.

Hospítal.. ....•.• . . . . . . .
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Este livro ha de servir para o lançamento dos termos
de obitos occorridos no Hospital. .....•...

Hospital. ............••........
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0,35

::\IOIJELO

Livro de obitos do

Aos 10 dias do moz de maio de mil
oitocentos e noventa, no Hospital do
Andnrahy, falleceu de beribéri o sol
dado da 2" bateria do 2° regimento de

Soldado Gustavo Ri- artilharia Gnstavo Ribeiro da Silva,
beiro da Silva natural do Ceará, idade de vinte

e oilo annos, filho de Rodolpho Tito
da Silva, tendo entrado neste hos
pital em 22 do mez proximo passado.

2° regimento de arti- E para constar se lavrou este termo,
lharia, 2" bateria assigriado pelo director e secretario.

E eu .

secretar-lo, (11\1:) escrevi.

o director, o secretario (ou escri pturario ),



N. la

Hospital d .
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o director, o secretario (ou escripturario),
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. Tem 200 folhas, numeradas e rubricadas com a
rubrica...•.•••. , ., ••de que uso.

Hospital .....•......• , .
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Este livro ha de servir para lançamento da matricula
dos empregados e enfermeiros do Hospital. ....•.• , ••

Hospital. , ...•...•.... "
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KOMES

ACTOS DO PODER EXEC1"T1YO

0,30

MODELO

Livro de matricula dos

Almoxarife... " .' .•..

ODSERVAÇÕES

Nomeado por decreto de 10 de abril
de 1875.

Apresentou-se e entrou em exercicio
a 12 do mesmo mez e anno ,

Manoel Teixeira Lou- Por portaria de 20 de maio de 1886,
ríçal, almoxnrifc , obteve sei" mezes de licença com venci

1I1"11ll):i, nu li)),lIla da, II'i. ISlIlroll no t-:"0zo
a 2·1. AI'I'''Sl.'lllou-se por ter ündado a
licença a 19 de novembro e tomou de
novo posse de seu emprego.

No mez de dezembro de 1887 faltou
sem justificação 18 dias.
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Tem 200 folhas, numeradas e rubricadas com a
rubrica de que uso.

Hospital .....•.•....•..••.
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Este livro ha de servir para indice ou protocollo do
Hospital .........•..

Hospital. , .•...........•
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0 9 '~J

~IODELO

Livro de indice
,-
M

01-------,,--....,.--------,--------..,.--------;

ENTRADA

1SDO

:"O::'lIE
E I'TIOCE l)E~CL\.

ASSr;:'III'TO )'!OYI;'fE~TO

.laneh-o 14 Aviso do :Y.Enistl'rio
fb í,lllcJ'l'a~ de 10.

COl1l1llunican,lq que Communicou-se
os omcia(~:-:. tl os :tI) nlruo xn rile
C>lrplls s.mit-uios e ao secreta-
que fiZerc~lJl dia ao rio, parit os
l Io spitnl d e v c m r\w;irlns fins.
S0tl'l'l't' rle-ccnu to
na. o tn pn..

25 2 Oülci« d:l Cnsa d(~
C()rl'l~cl'ã(J.

Enviando conta, de
livros em brnnc o,
;!:;.l.r~lport:tllcia d('
, J$)10.

Processada, ell
vion-se ;'1, Hc
P:1di.:;il) Fis
cu l ,

Fevereiro ô 3 Requerimento .lo
soldado ,\ntonio
Pedro Coimbra.

Ped ind o t ransferen- C (I m petente ..
cia pa.ra um (los mente ínfor-
corpos do Sul. mado , foi re

m e t t i d o ao
Ajudante (1,,
n ~r:11.
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ou protocollo
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E:--;TH.\D.\ xs . :" ( 1 ~,l J~
AS~'C:'-IPTO ;\lf);"D1S:-';T\)

E l'RO('l~DE);CI_\
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Tem 8 folhas, numeradas e rubricadas com a
rubrica .......•.... de que uso.

Hospital, .......•.........
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Este livro lia de servir de receltuarío da Enfer-
maria .. " do Hospital d .

Hospital. .... , ..•.......•....•

"\"01. Ir-l'ale.' j·:.\ecuth·o 18,'1 10
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O,2G

MODELO

Livro de receituario da

do Hospital

MEDICAMENTOS

QuantidadesI ExternosInternos

m
mO':!
~ ...."0"*1---------,--------1

:i~
p.

Dia....•. de .•.........de 189...

Sulfato de soda.
Sulfato de quinina

f'fi duns capsulas.
Agua do Vichy,

10
15

20
>
21

Opodeldoc.
Xarope de Easton,

tres colheres das
de chá, por dia.

Sessenta grammas.

Uma grarnma.
Uma g-arrafa.
UI/I vidro.

Um vidro.

Dr ' ' (nome por inteiro)

Dia.....• de de 189.••
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N. 13

enfermaria '" .

d .

243

rn
MEDlGA~IENTOSrno;l

~.§
Quantidades'"

I
. ""-zg. Internos Externos

I

•
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Tem 81) Iolhus, uurneradas e rubrícudns com fi

rubt-lca de que uso.

Hospital .

•
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0,58

o...
o

:lIODELO

Il os pita l , ................. '.

:lIappa geral (las die-tas c rações !Jara

l\fOVI:'\JE~TO
~. nxs DlETA~

DAS El';FERMARIAS

:1 H00 I... I I....
I

.~ I~ 1-\'-\8I I I \ I \~o ""I-<

L" 100
.... '" .o 'o ~... ... ~

--- - - - - <l) - - - - -
2.a S -e .... ec "" l- ~
~~ . a ":s

."
/t. a

".3 5. CL

";; 6._ "7._ O

Ê 8 e,

~ \l.-
'"~ .,

o

9 S
00 ~ 00

~ e o .3 00 8 ~ "" "" 00 ;; 2 <l) 8
00 ~ « '" ... 00 i5 " ". " ". 8... ".;;

'" " ... ~ '>1 '" ... ,,., <O o
"l ~ o I-< " ~ "f)

Empregados su perio res .•......•.... 2
Enfer-meir-os e serventes ...••.......• 20

Hospital ..................

O almoxarife,
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N. 14

o dia" de " de 18\1

247

(Rubrica do director)

\LDlE~TOS EX.TRAOHOIN"ARIOS OBSERVAÇÕES

Igl~I~I~1 I I I I I I I I I I N oV c ô~~ assnd aa
Uma 6a de carneiro

I

Uma (ja de peixe

~
Uma. ;Ia de cat(~

~
Dons pães por biscoutos

~ io
;:, ~ s cr

] c " .§
"

t, ~

" "
-o ..

" " .::: "r»
" :il ~

o
o §.~ ::l :;
CJ Q Q CJ

"
o

-e ;:;

"
Cf)

Cf) f.:2 o e:
-;; " '2 oo

" o .3 es
"2ry .:!: "w :; -Dl ..:l ..:l ;...

Banha de porco.
Vinagre.
Velas.
Leuha ,
Sal.

,]e ................................. de.189 .

O enfermetro-mor ,
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o \5,

)IODELO

Hospital de ........••

{a enferuia rin

)I"pp:l das úie tas dos enferm os para o

:-.roVDIENTú
::\"1.7:\lERO DA~ DIETAS

DA'S E~FER:'>IARrAS

"
7 1 12 2

I
., ,; 12

<>-e I":3
;;
";:-

-- -- -- -- -- -- -- - -- -- -I- -- - -- -

<i o '" " '"
~ ] c:

I
E-e ~ ~ ;;

" o
";;'

ª ~ ~
.~ Çi

~ " " ""'~ U ,.-; r=l LC> '" l- I

Il ospi tal ...........................

.
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N. 15

o "0 o, o •••• o o, •• o' .. o ...... 0. do

dia de (le lSQ.. o.

':4\)

EXTfnÜRIlI="'.\HlOS OnSERY.-\çiíES

~ I
Uma 5' (]c carnei ro ,

'" 2 Dnns n: I S em bifcs •<l ;; Seig 'i'as ass.ulns .-a ~ e
" tL ~ ::1. Dons pã(~s por lJi:-:cnllt'I~.:s 'f. " ~" z ~ "" " O;

" O; ~. ~ ~
o

C- c
'" '" ~ " "c

? g o .5c ;; 3" '" '-'-- ~ '" - ..)

- - - - -- - - -
~- ~ - - - - ~ - o

~

c i
-e '" '" " 'f.

" ~ '" " "â ã ~

~ ~ =-.
'"~

c 11 ;; '"
~

" '"
,.go

j ~
~

lO: o lO:

<5 ~ -s ] ~ >
>=;::; ;::; O

de '" .. .. ... .. de lSJ. ...

O eu ferrnciro,
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031,

1I1'DELO N. 16
Hospital de .............

Mappa geral da receita e despeza de viveres,
existencia, differença a favor e contra a Fazenda
~acional, durante o mez de .••......... de 189.••

c;l RECEITA DlFFERENÇA-,j o;a <:.>o
Q) ::l

E o .:ss»c
2 .EQ) c;l c- -<

"2~ n ..:l '" =-o Q) -< I"l
GENEROS =- .D -rr

C ... p., o =- ~io o- oQ) .... c:;l o '" >E &0- '" ... I"l
E

....
mO) A ~ s:l::s c-

c'" ]~ ~ O:::l O-~ .~ ~ô .S c: >1m i,;; O r:J:lQ) .- c r:J:lo... >1
r:J:l
-------- ----

.,.,
-e
o

Hospital. .•.....•..... de .•.....•.... de 189 ..•

O direotor,
O secretario,

( Du"s "'" (olha)
o almoxarife,
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0,22

251

ee...
o

MODELO N. 17

Hospital Militar d .......•..•.

Quadro demonstrativo dos generos consumidos neste
hospital durante o mez de de 189 .

QU,\LIDADE E QUANTIDADE DOS GENlmOS

Aletria Arn r uta Arroz Assucar Bananas
DIAS - - - de 1" --

su» Xilas su« Iúlas Numero

1
2
:l
4
:)

fi
7
H
D

10
11
12
13
14
15
16
17
IH
lD
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

Somma ---------------1-----1---

(Tal lagar, tantos de tal mez, de tal nnno.)
O almoxarife,

F ...•.
( F(,I1Ias intei"as impressas nas quatr« 1laginas)
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o ,.)._-
:lIODELO :". 18

Hospital d....•
- Movimento do dia ..... de ..... para..... de..... de lS\) ...

E?-iTRARA:\I SAHIRA:lI

tn
CORPOS o OJ).'ERv.v"·õ~,"-::i

~
S

'f)

o;::
::::~ 08... o -n 5:;; ~ ~ ..", m C ~

~
...,

Cf) .t; ~
c:l ,- E .E'o;; ::: Õ :.. .s o --:

:.::J "-1 E-< ';.) E-< ,....-:; E-< :.::J

( IJOI" C;ll folha)



folha original em branco
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MODELO

!; Relação dos medicamentos, drogas e utensílios existen
durante o trimestre de lS9.. e dos

E~TR'\RA:\[

'"'~. ;:; ..,..,
o '"MEDlrA:\lE:-iTos ~ o::: °f o o

e> '";:; " " ...
d .. ~" " "..,

~
....

Alces .•.•••..•...••. 4 gr. 10 gr. 14 gr .
Borax 100 g"o 100 "roOpodel;j~~' o: :: : :::: : G vidros 5 vídr os r, vldl'ns 15 vidros

OBSElt

Pharmacia do Hospital .........................•
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0.25

MODELO N. 20

Mappa nosologico dos doentes tratados no Hospital
........ . durante o trimestre de ........ de ] 89 .••.

- - SAJlIRA~I.-. .-. ~

< < '"
E:: ~ r;,:

< o: I
f-< OBSERVAÇÕESo: rn '" in

~ ~ o mo .s ~s- "'=' C",=,
r;,: 7: d d'- ... r;,:... ....... O~ :::: ~~ .....

U "'"------.-- -- --
Bronchite. 4 6 I 9

-- -- -- -- -- --

Somma

Hospital. " .. de •••. , ...•.. de 189. "
O director,

(DOHS eill fullla)
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0,26

MODELO N. 21

257

( R librica do director )..
;; Mappa dos objectos existentes no almoxarifado do

Hospital de , com declaração do estado
em que se acham.

BXISTENCIA

o
"O ...:T

OIl.JECTOS .z ~ -< OBSERVAÇÕESm (1) E-<
(1) P- o o

'0::: ~
1-<

S
o ~ ""..o o

a:

W

Lcnçoes .. o •••••

Camisas. o o' • o ••

Fronhas ........

Hospital de ....... '" .de ...... de 189.•.•
O almoxarífe,

{Dous em (olha)

ver. 11- Poder Executivo 1Sg1 17



258 ACTOS DO PODER EXECUTlYO

O,Zl

~IODELO )[. 22

Batalhão .....•..............•....•

Companhia '" ., .

Baixa a ..................................•

idade annas, natural de ...................•

filho de....................................•.••

soccorrido pelo.•....... até .

o medico, o commandante da companhia,



xcros DO POOF.R r.XF.lXTJI"O

INVENTARIO

Bonnet .........•...........................•••• ~.

Gravata ..........•...............•.....•.•...• "
Camisa , ......••.•
Sobrecasaca ...............•.•........•.....•.••• _
Platinas .....................................•• , •
Fardota do brim ....................•......•.••• __
Calça de panno .•..................•.••.•..•••..• ••
Dita do brim .....•.......•...•..•.........••••• • ••
Sapatos ..........•......•.•.••.••.•......•.••.. ••
Polainas ... " ............•........•.••..•.•••••••

............... . de de 189 ..••

o inferior,
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0,21

l\IODELO N. 23

Batalhão .

Companhia ..............•.•..••.•

Teve alta deste hospital. ..•..•.............•.

idade annos, natural de .•........•..•...

filho de ...................•...................

Soccorrido pelo até ....•....•..•...

e por este hospital ate à data desta ...........•.....

Hospital d de.•.• de 189 .

Moléstia .........•......•...•...•.•

o facultativo do dia, o secretario,
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INVENTARIO

261

Bonnot o o •••• o ••••• o o ••••••••••• o • o •••••• o ••••

Gravata o o •••• o o • o • o • o o. o •••••• o o •• o •• o ••••••

Camisa .. , " .. o •• o ••• " " •••••••• o •••

Sobrecasaca .............•.... o •••••• o • o ••••••••••

Platinas o ••••••••••••••••• o ••••• , • o • o ••••••

Fn.rdeta de brim .

Calça de panno o •

Dita de brim o •••••••••••••••••••••

Sapatos , ................• o ••••••••••••••••

Polainas o o ••••••••••••••••••••• o •••••••••••••

.... ode... o..•.. de 189 ....

o porteiro,
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0.21

(R uurtcn do medico)

MODELO N. 24

Hospital. .
'i;

Ô Enfermaria ......

Papeleta N....

............... .
•••••••••••••••••••••••••••••• • " O" ••••••••••

,.. Entrou para este hospital no dia de de 189 .
o com de idade, natural de ..
111110 de por soffrer de..•......•........

IIlARCHA :lJEDICA:lIEXTOS rn..-. EXTRAOR-HA ~
~

c, nl1\'"AIUO~MOLESTIA Internos Externos

(Do"s em (olh,,)



folha original em branco
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o 55,

MODELO
TabeIla de dietas para uso dos

. UJ

1 I..
F< ALMOÇO J.\NT.\I~W
c:

1" 150 eram mas de leite ou cnnja O mesmo qll0 :10 almoço.
de'arroz.

--
2a 250 grammas de caldo de gal- O mesmo quo ao nlmoç».

linha.

--
3a 250 grnmmas de caldo de vacca O mesmo que ao a.lmoco.

e 70 grammas de pão.

--
4" Canja ,lc g-allinha. O Inc~;nIO 'l lte :lO a l ruoço.

--
[):1. Chá. café Olt mate, uru pilo de em qua.rto de gallinha assada ,

140 grammas e 10 gr amm as g uisada 011 co-Ida e um pão de
de manteiga. !lU granlInas.

--
6a Chá. café ou mate, ltm pão de :lUO grammas de carne de vacca

140 granllnas e 10 gl'ammas 011 o.unr-ir : :'ls~::ld:l 011 cuisadao
de mun te ign, e 11111 p.io de 1'10 gra nnnu«.

--
7a O mesmo que na 6" e mais 2lJO 300 gl'ammas de carne de vacca

grammas de cal'nn do v.icca cosi .Ia, :l~s;lda 011 grdsalla, um
Oll carnoiro , assarla on em pão de 1,10 g"'lllllltaS e 120
bifes, g-rammas de b,úatas cosidas ou

trrtas,

o...
C'

OB8ER
Spr:i pe rrn í ttí do aos fncultabi vos su lisf.itu irern um pão POI' meta.d e

como abonar em casos bom justi ficad os, na- t1"S ulti mas d i e ta s, os
30 rle geléa,:lO d. a le tr-ia e :lO de assucur, uma laranja, l í m i ou bn nana,
6a d ietas um até dous ovo.q ao almoço, 2 lO Q'ritlllnl'lS de lei te. 20 de
de araruta ou tapioca e :lO rI·' as suca r, Aos ofllciacs e cadete, se poderá
arroz Oll m as.sas 3'1gralll mas ao ja nr.ar e 11mflnal'lo do g-aJIin ha , a j u izo

e as ci rourn stu.nci ns eRpech\'" de seus doentes. su bst i tui r a carne do
Quando for aconselhado o reuim en lacteoc"c111sivo'l'0deriio pre.<cl'evel'
As dietas de caldo e canja po.l-r ão ser d istr i bu idas conforme deter
ceia. Só se poderá abonar a cada doente um até Ires extraordi uari os,
de cada uma das tres ultimas dietas Se despendel'iio ati' 10 gl'all1ma5 de
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N.25
hospttaes e enfermarias militares

2G5

~EIA I OBSERVAÇOES

O Jne~lll() que ao :11 moç o. ,\ canja serú preparada com 30 gl'amlll:ts
de ar-roz e 3) rle assucar, podendo ser
subs t ivu ida por um minguo de ar.u-uta ,

O 111(>::::1\10 que ao almoço, Os ca lrlos serão na razão de oito para uma
gallinha, ali seis para. U111 fra ngo.

O I1lCSl110 flue ao n lmoco. A quantidade de carno par:, 11111 e:lldn
sel'ú cem 2;rallllllas.

O mcsm« quo aI) n l m or-o , Cada canja será prepatadu com :1O g','am-
lH:1S de ti rroz, 2,,0 d'aglla " "

s".\ 1.;1
p;lrtl~ dn u m.i g'allinll:L.

-
O mesmo flu~ ao a l moco , O pftn dn ,iantar porle rú SOl' su bvt i luul o

por OI) ,~ra'"mas rle a rroz; O ,,:tC,' Sl~l'~

preparado curn 2:) gralnmas rle \J/J para
2;,0 d';tgua. o 40 rle assucar ; o mate
com ir; grarrunas ele folha e o elt:'t cnru
~l ~Tam m as , podendo ser preto 011 verde.

O 111051110 qlle ao al moco O pito do jnn tar poderá ser sulntí tu i.io
por (jJ gralnnla.:.. do arroz, 011 pirú,n f,'ito
com 120 grammas rle l"ari,,]];). () ch.i ,
cal"e e mate com o na dieta supra.

O mesmo flue ao n lm oco, Poderio RPr sub, Lituidos o pão 011 ;:IS ba-
nWIt~IS 1\ carne. tat.i s rlo jallt ..r por arl")z ou pi l';IO~

acrulo o mais corno acima.

VAÇÕES
em pe so de l'O'W::lS, bi scnn tox. bo í ncha-. ou p:lo de ló torr-n.do, n.ss i m
seg ti n ,8';; f:lX.tl'<tOflii 11 I ri ns : ;)') I:!r;unm~lR cl,~ g0iabada~ GO (Ie m.u-mnllid:! ,
hei-vus c )sidas, 50 gra.mrllas de v i nhi di) Porro ou Lisboa; e na f)::t c
ch colate prpp::l.r:1llo em 130 d'ag\la~ 011 nm m ingáo cnrn 30 gea.ll1rll;1R
a bonnr , III"S!110 em ca~ 'S or.Ií nar-ios, nas duas u lbi mas dietus, R'lpit de
do facul l.nti vo . Pode ';'lo ta m b-r» OR f:lellltalivOR, segundo a I(jC:I~\dad('
janta,' <1" O" d ieta por igllal quuutida.lc !51Jgl'all1l1Jas de peixe fr-esc«.
até 3 I r t i ' (I "; de lei t», sem d irr-it « a ueu h n m ou tro a l i me n ti u-sto (~as(l.
rm nnr o facttlt:ltiv()~ sem co n sor vnr a. regularidade do almoço.ju nt 11:0

se -rlo «sto ult imo n umcro e m casos e xoe pc io u ar-s , Com a preparai.';lll
sal, Ir) de banha e meí o centilitro de vinagre, nlóiu de outros t811QIOl'IIR.



206 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

0.21

MODELO K. 26

Serviço sanitario do Exercito

Freguezia de .

o abaixo nssígnado, DI'. em medicina pela OBSERVAÇÕES

Faculdade ,. Medico de ..• " classe do
Corpo Sanitario do Exercito, etc. etc.

Attesta que .... '" ...........••... " .. ' " .
Idade .............•........•.•.••.......•.
Estado .........•....•..•...................
Profissão....•.......••...........•.•......
Nação , ., " .. ' " •......
Naturalidade.....•.......••. , .........•.. '
Cor .....•....•.....•..•.......•...........
Morada ..........•...........•.•.•.•......
Entrado a .•.... de de 189••..•
Falleceu a do corrrente as horas
.Molestia ............................••.•..
Foi tratado durante a molestia pelo Dr.....•
••• o •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Hospital Militar d de de 189 ..

o medico de dia,

(Dou« e;;l (0/'ha)
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0,21

MODELO x, 27

Hospital .........

257

Participo-vos, para os fins determinados no regulamento

que baixou com o decreto n. 9885 de 7 de março de 1888, que

na .•. enfermaria de ' .. " .... deste hospital a cargo do posto

medico de classe, Dr......•.........................

falleceu às horas da ..•..... l1.3 ••••••••• o....•

de idade annos, natural do Estado d...•...•....••••

estado ...•.......•... profissão .. , .•.. residente .

parochia de , districto .......•........•

Et'il filho de.....................•...................•

O referido é verdade e para constar faço a, presente

participação.

Hospital d de de 189 .

J\O•. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o-

O secretario,

(Dous em [o'lia}
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~LODIêLO ~. 28

Hospital. , .. ..
Relação nominal dos ofliciaes e IH'aças qne li veram tra-

tamento neste hospital durante o mez. de.. ..
..; o

~
,..;
Qo
..;

OBSLI:. \·.'l~~ÜE~o

"
~O::\lL~

'" ~o: <
o o:
c Ci c

1° l"llal1lito ,),.
i nfan Lar ia ~a ~;l.l'gl.l) l\ranIJc·l.A.llUJllill fi" Silva Baixa ....... alta

a .........
70 regin1 cnt o

()0 .u-ti lhnr i n I' Cahel {Juiz .Jn~(: )(,l'eil':1 lla i x.. ...•..•. .

Hospital. .

o dircctor,

(]tons I'i? (0.7],(1)
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0,21

~IODgLO N. 21}

261}

~ Conta dos viveres sujeitos a quebras, entrados no corrente
o mez pora serem despendidos com a manutenção dos enfer

mos e rações dos empreg1.dos deste hospital e dos quaes
se deduz 5 0;'0 em virtude dos avisos de 8 de janeiro de
1846 e 9 de maio de 1879.

,) Kilos Alotria ...... , •........... 080 1"g(\O
51) » Araruta.................. 420 21:)000

4:'>0 » Arroz.................... 217 \)18150
504 » Assucar ,lo l~ qualidade •. 878 190:;;512
21)1) » » >.) :1" » :138 ü7"';(jOO

4~) '/, » Itncnl húo ..... , •.......... 4(\0 2:iSTiO
1(; l' Banha.........•...•.••.. lOGO ·j(j:-;;01)0
::0 >, Data tas inglezas ... ' ..... 170 5$100
ÜO » Cafe moído •.•••.•....... 1000 60$000

200 » Caril') S(~f~ea••••.•••..•••. :180 'i'7~NOO
lJj » CIi:', v",',J,) ............... .J:l1)0 (',N:,;"OI)

HI)IJ l,itt'uS I':Jl'i11 h:l .................. I1G IIO"';HOO
:1:20 ,j Feijão .... •••• 0 •••••••• 0° 499 ô:3Sli80

8,250 Kilos Ge16a.•..•...•••.•.••..•. 1850 15:'):260
f) 'i, » Goiahada...•............. 1580 15:í;OlO

2 » Macarrão •..••••.••.•.••• 900 1'iROO
58 » Manteiza................• 2200 12T~liOO
16 » Mm-mellrulu....•.•..•..•. 1500 248000
(jl) » I\lalte, ••••••• 0 .......... 0 380 26:-;'2:20

5 » Tapioca..•..•••.•• " ..••. 440 2S~00
44 » Toucinho..•....••..•••.•• 950 418ROO
oo G:HT. rs 'Vinho do I'orto........... IGOO 06$000

Derlucção de 5 %.... 59;1;152 .

Hospital Militar de de 189 .

o secretario,

(Em [otl,« inteii'({., irilprcssa na ta e :J:1pafJina.V

1: 183~052
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Recebeu o Sr. almoxarife deste Hospital ,
de si mesmo a quantia de cincoenta e nove mil cento
e cincoenta e dous réis, importancía de sua conta junta.
E de como recebeu assígna commigo secretario.

Rs. 09$152.

Hospital Militar de. . . . . . . . . .. de de ISD .

o almoxarife,

F .

o secretario,

F .....•

(Pertence ao ~;uJ(lelo ;1, '2[J .• de!.",] ,SO,' i.npresso na :la paUi;IU.)
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.\LJIOX1RIFADO DO 1l0Srrr.lL li,,,,,.

I'recisa-se par.i consumo 11<1 despensa dos to Hospital

1)0 SE~ i urxru:

Data
.\Dlo.x.\RIFE

0.4;

30

N.

.lLJlOX.IRIF1DO 110 1I0SrlT.If, 11 . " ........................

Precisa-se para eOIl3tl:IIQ da desponsn deste Ho s pitnl

DI) :-iEGUI:\"TE:

........................... .. "". ............ •••• >0 ....................

........................................... ..........................................
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DECRETO N. 477 - nn li DE AGOSTO DE 1891

CI'l~:l 111H (~nlllll1;lnd() sn pet-io r dI' nllnr,hs \'ilcinl1:lcs na c.untu-cn de :--:lllI1'al, 110

Estar}o dq Cen r.i ,

o Presidente (h Ropuhlica dos E,ta(los l 'uidos do Brazil , para
execução do decreto 11. 14ô de l8 de abril ultimo, decretu :

Art. I. ° E' crendo na comarca do Sohra l, no Estado do Ceará,
11m commando superior de Guardas Naeíonaes que se comporá
elos bntnlhões de infantaria, de quatro companhias cada um e as
rlesignnções de 41°,45°, 4G" e 47" do ser-viço activo e 23° e 24: do
da reserva o do l4° corpo de cavnllarla, com quatro esquadrões.

Art. 2.° Os referidos corpos serão organizados nas freguezias
da referida comarca.

Ar-t, :l." Fi(~<llll J'evo;.;adas as displl.si(,õ()s em contrario.
O Ministro dos Nogoclos da Justiçu assim o faça oxocutar ,
Capital Federal, G de agosto de 1891, 3° da Repnblica .

1'1.\ .,01,:1. IlFfl!JOIlO DA FO\SECA.

,tntonio LHi~ AfTOHSO rle Carcallio,

D1~CRETO N. 478 - DE li DE AGOSTO DE 1891

Crl";t uui c onunanrl o su períor de Guardas Naclonnes na comnrca de Iguntú, no

Estatlo (lo Ccnrú .

o Presidente da Republica dos Estados Uuidos do Brazil,
para execução do decreto 11. 14G de 18 de abril ultimo, decreta:

Art. I. o E' crendo na comarca do Iguatu, no Estado do Ceará,
um commando superior de Guardas Nncíonaes que se comporá
dos batalhões de infantaria, de quatro companhias cada um e as
designações de 48°, 49°,50° e 51° do serviço activo, 27° e 28° do
da reserva e dos corpos de cavallnria, de quatro esquadrões, sob
ns . 15° e 16°.

Art. 2.° Os referidos corpos serão organizados nas freguezías
da mesma comarca.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 6 de agosto de 1891,3° da Ropublica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 479 - DE ô DE AGOSTO DE 1891

273

Cl'Jft um comurnmlo superior de Guardas Nncionaes na comarca de lei'). no

Esta.l o do Cear,i ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil ,
para execução do decreto n , 14ô de 18 de abri! ultimo, doorctn :

Art. 1. 0 E' crendo na comarca de Icó, no Estado do Ceará, um
commando superior de Guardas Nacionaes que se compara (los
batalhões de infantaria, de quatro companhias cada um e 3S
designações de 5~0, 53°, 54"e [.50 do serviço acti vo, 27' e 28' do da
reserva e do 17°corpo de oavallaria, com quatro esquadrões.

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados Das Ireg nezias
da mesma comarca.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministre dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 6 de agosto de 1891, 3" da República.

MANOEL DEODORO DA FOXSECA.

DECRETO N. 480 - lJE 6 DE AGOSTO DE 1891

Crêa um counuanrlo superior de Guardas Nacio naes na comarca de Inham111H:

no Estnd o do Ceará.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto n. 14ô de 18 de abril ultimo, decreta :

Artigo unico. E' creado na comarca de Inhamuus, no Estado
do Ceará, um commaudo superior de Guardas Naciunaes que se
comporá dos batalhões de intan taria, de quatro companhias cada
um e as designações de 56', 57°, 580 e 590 do serviço activo e 29" e
30" do da reserva e que se formarão com os guardas nacionaes
qualificados nas freguezias da mesma comarca; revogadas as
disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 6 de agosto de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz A/Tonso de Carcoll,o .

oI'VI'I.:I"d'.:f'\:FI:I"</'
VaI. II - Poder Execu tivo 1891 1'1
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DECRETO N. 481 - DE 6 DE AGOSTO DE 1891

Crl',:t 11m comma ndo su pot-io t- d,' GI1:tI'(l:l~ Nncio nnr-s na c o mm-cn de As.snr({,

HO Est ad o do Coarú ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil , para
execução do decreto n , 146 de 18 cle abril ultimo, decreta:

Art. 1.° E' creado na comarca de Assare, no Estado do Csarú ,
um commamlo superior de Guardas Nacionacs que se comporá dos
batalhões de infantaria, de quatro companhias e as designações
de 60°,61°,62° e G3° do serviço <lctivo,31" e 32° do da reserva e
do 18° corpo de cavallaria, com quatro esquadrões.

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados nas freguezias
da mesma comarca.

Art. :~.o Ficam rovoua.las as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocios da Justiça assim o íaça executar.
Capital Fe.lernl , 6 de agosto de 1891,3° da Republica.

M.\:'\OEL DEODORO DA FO:'iSECA.

"bIO;lio Luiz Afrunso de Can:alho.

DECRETO N. 482 - DE 6 m; AGOSTO DE 1891

Cl<~::t um e onnuan-lo supe rio r do Guardas Nacio nnes na c omn rca do Jn rdim,

uo Est a.l o do CeJ,I';'t.

O Presidente da Repüblica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Ar1. 1.° E' crearlo na comarca do Jardim, no Estado do Ceará,
um commando superior de Guardas Naciouaes que se com
porá dos batalhões de infantaria, de quatro companhias cada um
e as designações de 64°, 65°, 660 e 670 do serviço activo, 33° e 34°
do da reserva e do 19°corpo de cavullaria, com quatro esquadrões.

Art. 2.° Os referidos corpos serão organizados nas íreguezins
da mesma, comarca.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocies da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 6 de agosto de 1891, 3° da Republica.

l\IAKOEL DEODORO DA FOKSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 485 - DE 8 DE AGOSTO DE 1891

Peruiitto quo a PrJlota.:; aiul Colonio .s RaU1eav C'()}l!jl(1HY limite(l transfir:l. :i,

Euiprczn Industrial e Constructo ra do Rio Grandc do Sul a ooncessfio con

stante do decreto n , 10.1:>1 de S de jnnci ro (ll~ 13:3<).

O Presidente da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brazil ,
attendcndo ao que requereu a Pelotas and Colonics Railuxn]
Company, limitetl ; concede à mesma companhia por-missão para
transferir à Empreza Industrial e Constru-tora do Rio Grande
do Sul, os direitos e obrigações conferidos pelos decretos
ns, 10.151 de 5 de janeiro de 1889 e 315 de 11 de abril de 1890,
para coustrucção, uso o gozo de uma estrada de ferro que una [l,

cidade de Pelotas ás colonlas do S. Lourenço e limitropltes a
ella, no I~starlo do Rio Grande do Sul , sob ns clausulas que com
este baixam assigu.ulus pelo hncluu'ol João Bu.rbalho Uchóa
Cu valcanti, Ministro de Estado dos No.rooios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim o f:lrá executar.

Capital Federal, 8 de agosto de 1891, 3° da Repuhllca .

1\1A:'!OEL lJEODUJ:O n.\ 1"0.,51':0,\

João Barbolho Ucliõa Cavalcanti.

Clausulas a que se ref"ere o decreto
n.. 4S~ desta data

A fiscalização da estrada e do serviço será incumbida a um en
genheíro fiscal, nomeado pelo Governo Federal e pago pela com
panhia, que para esse fim entrará para os cofres publicas com a
quantia equivalente, no começo de cada semestre a vencer.

II

No caso de desaccordo eutre o Governo c a companhia sobre a
inte lligencia das clausulas do respectivo contracto , esta será
decidida em ultima ínstancia e sem mais recurso pelo Ministro
da Agricnltura.

1lI

Com excepção do que se acha estabelecido nas clausulas vige
sima e trigesima segunda do decreton. 10.151 de 5 de janeiro de
1889, e em tudo quanto não estiver aqui estipulado, re~ulará
no que for applicavel o que se contém nas demais clausulas que
acompanham o supradíto decreto.

Capital Federal, 8 de agosto de 1891.- João Barbalho Uchôa
Ca"alcanti.
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DECRETO N. 48G- DE 8 DE AGOSTO DE 1891

'li7

Henov:l rm par-te n. favor do ell.~enheiI'() Carlos Hargr-onves as concessões 11{~

qun tr» ongcuhos celltl'al):':. no Est:ldo do Pcruamhuco feitas ú Companhia ('CH

t1 ((1 SH!1(1i' Fartovics uI' Brosil, lilJlited, e doclnrndns caducas por dor r-oto

n • 10.01l tll~ 1-1. 11,' :tg-osln di' 1S~S.

O Presidente da Rcunhlica dos Estados Unidos do Brazil. ato
tendendo ás razões expl)~hs pelo engenheiro Carlos Hnrgre» vos,
resolvo renovar em 8')11 favor ou da ernpreza que organizar, mas
sem garantiadejuros, as concessões de quatro engenhos cont.racs
de assucnr e alcool de cauun, já montados nos municipios de
Cabo, Gamel leira, Agua Preta e Bom Gosto, no Estado d,~ Per
nambuco, feitas á Compn.nhia Central Sugrtl' Factories ot' Brosil,
limitp(l,. e .leelaradns carlucu s por decreto n. 10.011 de 18 de
agosto d/, IN88; rlonn.lo ohrig'\llo ao curupr-imnnto do disposto no
regul:ulIBnto npprova.l« por decreto li. \0.:10:1,10 H do outubro
de lil8\) e das clausulas que com este vão assignadas pelo ha
chnrel João Bru-halho Ucuóa Cavalcanti, Ministro de Estado dos
NegO(lios da Agricul tura, Commercio e Obras Publicas, que assim
I"ar'ú oxceutnr,

Capital Federal, tl de agosto de 1881, 3° da Ropulilica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.

Olausulas a, que se ref'ere o decreto
n. 4~6 desta data,

Carla um elos quatro engenhos centraes terá capacidade para
trabalhar diariamente, pelo menos, 240 toneladas de canna, ou
24.000 toneladas durante a safra calculada em 100 dias.

Il

Fica considerada, para os devidos e1Teitos, como capital em
pregado nos ditos engenhos a importancia de 4.000:000$000.

!lI

O coucessíouai-io, ou companhia que organizar, de accordo com
o Governo, introduzirá em suas fabricas os melhoramentos que
tiverem sido descobertos e interessarem directamente ao fabrico
do assucar ,
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IV

A substituição g-eral ou pnrctnl .lo mnterial ompl'eg,'l,do nc
serviço dos ()lI~'ClJl\()S contrnos e as obras nOV:1S COl'rCI',}o por
califa do fundo 'de reserva, que o concossiona rio, ou companhia
que organízar, constituirá por meio de uma quota dedll7idn, dos
lucros Iíquidos da fabrica, dentro dos 10 % (dez por cento) con
cedidos de conformidade com o § 70 do art. 20 do rozulameuto
approvado pelo decreto u. 10.3\13 de 9 de outubro de 1889.

V

Não serão applicudos ú presente concessão os arts. l«, 2", §~
l°, 20, 30, 70 e 8° do art. ~)o, art. 10, § 6° do art. 20 e os mais
paragrnphos e artigos do re rulamento npprovado pelo decreto
n. I().3~n do 9 de outubro Ile IB89, os quues, pela natureza <1<1
concessão, ficam ipso facto excluídos.

\1

o concessionario, ou empreza que organlznr, mdemnisará o
Estado dos adeantamentos que foram feitos á Companhia Centrai
SU!jf' I' Factorics; iiniited; paI' conta du, p;.trantia ri,) juros de flue
gozava, logo que a sua r-enda liquida exceder de 10%'

Capital Federal, 8 de agosto de 18Dl. - João Ilarballio Uddirr
Cavalcanti.

DECRETO N. 487 - TlE 8 TlE ,\GOSTO DE 1891

Concede autorização a .lnh n fTrftllt & Cnm p, para transferirem ú Co]}}par;l!i&

Internacional de :\farahú [t concessão 11 ~ isençã0 ele .Jir.vitos de iIIlIJOrtar:il'

que ohtivor'am por dec r«to ll. 117,; B de llj rl,~ de zuu ln-o d,' 13:JO.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos .10 Brazil,
attcndendo ao que requereram John Grant & Comp., reoslve
conceder-lhes autorização para. transferirem ú Companhia Inter
nacional de Marahú, com sede :'Psta Capital, e de que são incor
poradores, a concessão que obtiveram por decreto n. 1176 B de
16 de dezembro de 1890, relativa á isenção de direitos de im
portação sobre a matéria prima destinada às suas fabricas rle
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kerosene e outros productos chimicos, sitas em Marahú, 110 Es
tado ,18, Bahia; ficando, porém, reduzido a dez ° prazo de
quinze nnnos m.u-carlo no citado decreto.

O Ministro dJ Estado dos Negocios da Fazenda asslm o faça
executar.

C.lpital Federal, 8 de agosto de 1801,3" da Repuulica .

l\IAxOEL DEODORO D,\ FO:'/8EC,\.

Em'lio de Lucena.

DECRETO N. 488 - DE 8 DE AGOSTO DE 18\)1

o Prcshlonto da Repuhllca dos Estados Uuidos do Brazil ,
attendendo as couveniencins do serviço, resolve crear uni COllSU"
lado na província de Santa Fé, na Republica Argentina.

Capil.:d Fcdorn l, S do :lgosto .lo 18~Jl, :1° da n."pniJlica.

l\1A:\OEL DEODORO DA 1"O:\SI<;CA,

Justo Leitc Chermovt ,

DECRETO N. 480 - DE 8 DE AGOSTO DE 18\)1

Docl.ua c.uluen a concossii o n 1]110 se refe re o ll('cl'eto n , 130J (l~ 11 d(~ YIIll.'Ü'C

rI,,1"JI.

o Prosirlonte da República (los Estados Unidos do Brazil,
nttendendo a que não foi satisfeita a exigencia contida na clau
sula [)a rio decreto n. no\) de 17 ele janeiro de 1891, que corr
cedeu a Manoel Augusto Pore ira ele Arnorirn autorfzação para
estnhelcccr centros telophonlcos em Pocto Novo do Cunha,
Cautagu llo e Leopoldiun, e nos centros populosos que estiverem
de permeio, liza.udo-os entre si, e do qual é cessionario pelo
decreto n . \iU do 25 de abril ultimo o Banco de Credito Bra
zileiro, resol ve, de confor-midade com o expresso na dita clausula,
declarar cal! uc.i a referiria concessão.

O Ministro de Estado cios Negocies lh\ Iustrucção Publica.
Correios e Telegr-aphos assim o faça executar.

Capital Federal, 8 de agosto de 18\)1,3° da Republica..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Lui : Affonso de Caronlli o.

<AAf'\:P~
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DECRETO N. ·4\:)0 - DE 8 DE AGOSTO DE 18\Jl

Concede aut.o rizaçií o a J oiío Alberto Caet an o !3011ças para. estabelecer linhas
ft>lephonicas ligando entre :-:i as cidades d e Loo pc ldina , Catagnaze~ e

c.: Paulo (10 :\Iul'ÍalH~.

o Presidente da Republica dos Estados Cuides do Brazil,
attendendo ao que lhe requereu João Alberto Caetano Bouças,
propondo-se a estabelecer uma linha telcphonica, ligando as
cidades de Leopoldina, Cataguazes (J S. Paulo de Muriahé,
resol ve, mediante as clausulas abaixo, conceder ao referido
proponente autoriz vção para levar a effeito a construcção
da al ludida linha telephonícn:

Clausn lns :

1.a A presente concessão não importa privilegio;
2. a O prazo da concessão é de quinze aunos, contados da data

-lo respectivo contracto;
:l.' U couccssionnrio p:lg-ará ao Thesouro Fo.leral dez por

(l(ln to da ronda (h om prezu ;
4.a No caso de querer o Gover-no l"crim'a! procedo r a rcsgate,

O pagnmcuto será feito em apolt-es da divida publica que
produz.uu juros equivalentes ú receita liquida média annual
da empreza nos ultimos cinco unnos anteriores á data do
resgate ou somente dos annos anteriores, si o resgate tiver
logar antes do primeiro quinquennio ;

5." Fica ao Governo o direito de fiscalizar a empreza, do
mario que entender conveniente;

i).a A eoncossão caducará, si não forem começadas as obras
an tos de seis inezes ,

O Ministro de Estado dos Negócios (la Instrucção Publica,
Correios e Telegruphos assim o faça executar.

Capital Federal, fJ de agosto de 1891, :1° da Repuulioa ,

l\L\NOEL DEODORO DA FOXSECA.

_lntonio Lui: Affonso ele Carvalho.

DECRETO N. 491 - DE fJ DE AGOSTO DE 1891

Au to riz a a or.~alliz:l.(."ttO da. Com pnn hin .vuxi lia r de Estrada s de Fcrro no Br axi

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao Que requereu o engenheiro Ayres Pompeu Carvalho
de Souza, resolve conceder-lhe autorização para, por si ou por
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meio de empreza, organizar uma companhia sob a denominação
de Companhia Auxil iur de Estradas de Ferro no Brazil , para o
fim exclusivo de udquuu- e conservar em depositas mnteri» I ro
dante para fornecer paI' aluguel ás estradas de ferro ria Repu-·
blica, em trafego e que venha-n a;ser construidas ; podendo fazer
circular livremente seus carros pelas linhas rlaquel las estradas
de ferro que desse material carecerem e para isso fu-marem
accor.lo, tudo de couformid.ule com as clausulas que eom este
baixam assig nndas pelo bncharcl João Barhalho Ui-hóa Caval
canti, Miuistro rle Est:lilo dos Negocias Ih Agricultura, Com
mercio e Obras Pu hlic IS, que assim o faça executar.

Capital Fe.lcral , 8 de agosto de 1891, 30da Repuhllca ,

MA"iOm, DEODORO DA FONSECA.

João Barbollio Uch()a C(/vrrlr/lilií.

Claul-'u.las a qu.e .-.;e rerere () deerot..
n. tü1 dCl-'ta daLa,

E' concedida autorização ao engenheiro Ayres Pompeu Car
valho de Souza, para, por si ou por meio de empreza, organizar
uma compnnhii sob a denominação de - Companhia Auxllinr de
Estradas Ile Ferro no Hrazí l, com o fim exclusivo de nrlqui rir e
conservar em doposítos material rodante para fornecer PUI' alu
guel ás estradas de ferro em trafego existentes, e quo vonluun a
ser construídas no paiz ,

II

Fica, permittí.lo o livre transito do material rodante da com
panhia pelas linhas ferreas da Rêpllblica, que do mesmo material
carecerem e para esse fim firmarem prévio accordo com a supra
dita companhia.

III

Para effeito das clausulas anteriores, a Companhia Auxiliar de
Estradas de Ferro no Brazil será obrigada a apresentar a nppro
vação do Ministerio da Ag-ricultura, Commercio e Obras Publicas
a tabel la de preços pelos quaes deverá ser cedido por aluguel o
seu material. -
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IV

o material rodante compor-se-lia de carros de luxo ou não, de
primeira e soguuda classe, p:lra passageiros, vagões de merca
darias em goml e especiacs pat'a gado, animncs de raça, con
duccão de terro, madeira e antros nrtigos. •

Todo o material rodante será construido com os melhora
mentos, segurnnça o couuuo.li.la.le que o progresso iu trorluzir no
serviço do transportes por vias-Icrreas e segundo os tvpos flue
estão adaptados pelas rulministruções das estradas do forro da
Republica e approvados pelo Governo, de modo quo a circulação
se efl:'(1('tue regular e convenientemente.

O Governo reserva-se o direito de prohibir o emprego de ma
terial rodante que não estiver nestas condições ,

v
E' inteiramente Iivre ÚS u.huinístrncõos dns cstr.ulns (lo ferro

da Ropublica firmar ou não neccnlo com a Companhia Au xiliar
de Estra-las rle Feno no Jirn.z i l , p.u-a uso do seu ruutcriu l ro
dante.

\ I

Depois de organizada a c-uupauhin, o Governo poderá incum
bil-a de fornecer o material rodante de que carecer pnru as
estradas de ferro do Estado, uma vez que as condições o Ircrecillas
pela mesma companhia não sejam menos vantujosns do que as
de outros fornecedores, e garanta el la a boa qua.lklarlo e o per
feito funecionamento desse material, tudo a juizo do Governo.

VII

A Companhia, Auxiliar ,13 Estradas de Ferro no Hl':lzil serú
org:\l1izada dentro do prazo ele dous annos, contndos da data lh
assienatura do respectivo contructo, que terá lo<:;fl.l' dentro de
30 dias da publicação elas presen tes clausulas, soh pena de ca
ducidade,

VIlI

A' Companhia Auxiliar de Esti-adas de Ferro no BI';,zil são
applicaveis todas as dtsposiçõos dos regulamentos sobre policia,
segurança e físcalízação das estradas de ferro. em vigor e flue
venham a ser promulgadas, em tudo quanto 1'01' appl icavel aos
fins a qUI) se propõe.

Capital Federal, 8 de agosto de 1891.- Jo,70 Borbalh o Ucluia
Caxalcai.ti ,
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Sr. Presidente da Republica.- Não tendo o Congresso Nacio
nal fixado o subsidio que deviam vencer os seus membros na

"presente legislatura, em ohediencía ao preceito constitucional,
que manda votul-o no üm de cada lrgislatura para a subsequonto
e considerando:

Que a lei n. 2 de S tio corrente mez, na art. 3° autorizou'
o Governo a abrir os ere.litos supplementares indisl)('[l'::' ..'ris
para fazer faco ás despezas com o subsidio dos membros do
Congresso Nacionnl , na actual sessão legislativa, de acenrd» 100m
o disposto na I" parte do art. 22 da Constitniçã.o Federal , que
manda que os senadores e deputados vençam subsidio pe
cuniario igual;

Quo a. mesma lei não fixou esse subsidio, cumprindo pc,!, isso
recorrer á legislação anterior, flue marcou para os senadores a
diaría de 75$000 e para os deputados a de 50S000 ;

Que a igualdndo do subsidio só pode realizar-se elevau.lo a
diaría dos deputados 011 diminuindo a elos senadorcs ; JJ]ilS quo a
Mesa do 80n'1'10 cn viou a tolhu 110 subsidio correspourlou to ao
primeiro 1ll0Z d:ll'l'esonte sessão consignando a rli.u-in til) ·i~':~'II)rl:.
tlcanrlo assim m.uiifcsto o pensamento dessa corpornção qu.uito a·
taxa do subsidio de seus membros;

Quo o valor monotar-io nctual estú em notavcl desproporção
com o fia époe:t ein 'lU!) foi .lotor-miun.lo o sului.lio PI)!:t n ltirnu lei
oroamentar!a :

Tenho a honra do suumotter :1 vossa asslgnatura o .lccroto
junto, no qual silo abertos os creditas uecessarics, não SI'> 1':11':1 o
fim acima indicado, mas tambem para occorrer á dcficieucin elas
demais verbas a que se refere a citada lei n. 2 de 8 do C{))"'ollle

mez ,
Capital Federal, 12 de agosto de lSClI.-T. de .1Iencw· .li'aj·ipe.

DECRETO N. 402 - DE 12 DE AGOSTO DE lSCll

Abre ao }Iilli~t,~l'i,) lll)S Xcgocios do Intet-io r , p,)l' c ontn dt) oxe rcir i o dI' l~~Jt.,

cre:lit()~sllpJ1tl~'n"nt:u'e";"l"i v(~l'ljas-'ulJsiclio dos Sen:1dol',~'~ e .los Depllt:l.\'I:C

Sccrd'lrl:lS d·) ::-:1';1.'1.(11) (' (la Crunrua tlns Jre pntn.loa.

o Presidente da República dos Estados Uni-los doHI.\zil,
usando tia autorização conferida ào Governo pela lei n. 2 df' 8 de
agosto do corrente auno, decreta:

Art. 1.0 Ficam abertos ao Ministerio dos Negocias do lntorior,
por conta, do exercício de 1801, os seguintes credites su\'ple
mentares :

§ l.0 De GI2:524,;400 à verba-Subsidio dos Senadores-sendo
a quan.tia de 4;):524$400 destinada a cobrir a despeza já Ieitn com
o subsidlo dos senadores, nos mezos de Janeiro e fevereiro cio
corrente anuo e 507:000$ para occorrer ao pagamento cio mesmo
subsidio duran te os quatro mezes da presente sessão legislativa .
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§ 2.° De 1.025:557$976 a verba - Subsidio dos Deputados
sendo 80:557·07ô destinado tambem á despeza já realizada com
o subsidio dos deputados, nos mezes de janeiro e fevereiro do
corrente armo, na conformidade da legislnção anterior a Consti
tulcãol'oliticn da, Republica e 1.8~5:00()S para occorrer, durante
os qu.itro mezes da presente sessão legi,;lntiva, ao p:lgamento do
subsidio dos deputados igualado ao dos senadores, nos termos do
art. :~o ria citada lei n. 2.

§ ~." De 145:,100$ a verba - Secretaria do Senado - sendo
135:5()IIS pnrn despezas com ~t puhl icaçâo e redacção dos debates
e serviço stenozr.rphíeo do Senado, 5:g00$ para lazer f,te) no
segundo semestre do exercicio no augmento de vencimentos dos
empreaudos dn Secretaria e 4 :000$ para compra de livros o mais
despezns de expediente da mesma secret.u-ia.

§ 4 o De 181 :474S;992 a verba - Secretaria da Cumn.ra dos
Deputados-c-sendo 16(;:4748992 para despezas com a publicação
e rf)dnc('ão dos debates o serviço stonogrn.phico da, Camat-a e
15:0no;:: par';, fazer faca ao accroscimo rlo vencimentos dos ompr-e
gados da rospecti va secretaria.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Nerrocios do Interior o façn executar.
C:!J,it:1! Fc.lornl , I;!,]e agosto <11) 18DI, ::hh Ropublicn.,

MANOEL DEODORO DA 1"o:'>sEc.\.

T. de Alcncal' Amripe.

DECRETO N. 403 - m: 15 !li, AnOSTO DI, 18m

Man.la executar o regulamento par:\. fiscalização dos bancos de emissã o, dos

estab~lecirnentosbancarios estrangeiros, dos bancos e companhias que func

c iona:n lwsta Ca pita l, que requei-cre:n fiscalização por parte do Governo O

fi. de qll13 cogita () art . 2-\:3, ~ lU, 2::t pn rtc, do decr-e to n , 370 de 2 de maio

']0 1800.

O Presidente da, República dos Estados Unidos do Brazil,
.Attendeudo á convenienoía de substituir por uma Junta os

actunes tlsc.ies de bancos, nomeados de accordo com as dispo
sições dos decretos n. 10.262 de 6 de julho de 1889, n, 165
de 17 de janeiro, e n , 850 de 13 de outubro de 1890, afim de
tornar m .ís efflcaz e prompta a, fiscaliz ição de taes estabele
cimentos e prover à mencionada no art. 283, § 7°, 2~ parte, do
decreto TI. 370 de 2 de maio de 1890 ; e

Considerando que é urgente fazer effectivas as disposições
contidas no § 2° do art. l° e no parugrapho unico do art. 33 do
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decreto n, 164, tnmbern de 17 de janeiro de 1890, que" sujei.
taram as sociedades bancarias estrangeiras á obrigação de reuli
zarem dous torças do seu cupi tnl, pelo monos, as já ex istcutes
no prazo de seis mezes-«, o dentro de dous anuos, as que Ilc)lOYO
forem autorizadas pura funccionar :

Resolvo mandar executar o regulamento que a este ncornpn
nhu, para flscal ização dos bancos de emissão, dos estubelecuueu
tos bancarias estrangeiros, bem como dos bancos e compauhias
que houverem requerido riscalizacâo por parte do Governo e que
tunccionam nesta Capital, o qual vae assignado pelo Ministro de
Estado dos Negocios da Fazenda.

Capital Federal, 15 de agosto de 1891, 3" du Repuhlica ,

MANOEL DEODORO DA Fo:\sEC.\.

Bania de Lucena.

Regulamento a que se refere o decreto n.í!13
desta data

Art. 1.0 A fiscalização a que estão sujeitos, por parte 110 Go
verno, em virtude do art. l°, § 3°, da lei n. 3403 de 21110 no
vembro de 1888, do art , 34dcldecreton. JO.262ueGdejulholle
1889 e do art. lv, § l O, do decreto n. 165 de 17 do ja ueiro de
1890, as companhias bancarias emissoras e em virtude do § ~o
do art. 282 e do § 7°, seg'unlla parte, do art. 289 do docl'oto
n . :~70 de z do maio de 1890 c do art. 5° do decreto n. N:,() 110
13 ile outubro do mesmo anuo, as demais sociedades couuoucros,
terá lagar na Capital Federal, por meio de uma Junta composta
de nove membros, de livre nomeação do Ministro da Fazenda.

Parazrapho unico. A Junta poderá funccionar incorporada
ou dividida em tres turmas, de accordo com as instruccões, quo
o Ministro da Fuzenda expedir pnra u' execução deste decreto,
nas quaes determinara o meio pratico de funccionnrcm as refe
ridas turmas.

Art. 2.° A Junta terá. como attribuições :
a) Verificar si o capital social se conserva nos limites tra

çados pela lei ou si se acha reduzido por etreito de operações
infelizes, ou indevidamente augmentado por modo di verso do
estabelecido nas leis em vigor;

b) Si o banco mantem o seu fundo de reserva;
c) Si a omissão é feita de accordo com a lei que a autorizon o

com o estipula.do nos estatutos do bnnco ;
d) Si a substituição e o resgate do papel-moeda do Estado são

levados a etreito de conformidade com os contractos celebrados
para esse fim com o Governo,
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Art. ::),0 A Junta, no desempenho de seus deveres, tem o
direito:

a) De examinar os livros e papeis da sociedade bancaria ;
lI) De vet'iücar o estado das caixas e cofres;
c) De exigir dos dircctores e dos empregados as informações

que julgar precisas;
ti) De requisitar do Thesouro e da Caixa de Amortização escla

recimcntos e pareceres,
Art. ,LoNas íins de março, [unho, setembro e dezembro de

0[111" anuo, a Junta apresentarà ao Ministro da Fazenda um rola
torio círcumstanciado dos factos occorridos nos trimestres re
spectivos. com refcrcncin ás operações dos bancos sujeitos á
ttscnlização, e, em qualquer tempo, levará [Ia conhecimento do
me r'mo Ministro to.Ia a occurrcncia que, nos termos dos arts. 43
do docroto n. 10.2G2 do G de julho (lo 1:)80 o 1", § 11, do
decreto n . 165 de 17 do janeiro de lRDO, possa dar íogar a
revogaçfio da autorização e á liquldação forçada o imme.liata da
sociedade Lancarm.

Art , ;'.0 Os iJilh,)!()s dos l,alH'os emissores rlovcriio conter:
tI) O nome do banco o a doclurnção I!:L SIVL sljd" ;
b) A nssignntura do chefe da emissão ou a Lia seu substituto

quando o primeiro estiver impedido;
c) As rubricas de dous membros da Juuta físcalizadora ;
d) A assignaturn de chancelta 110 thesonreiro da Caixa de

Amortização para as notas fornecidas pelo Governo, nos termos
Jo § 8° do art . lodo decreto n. 165, de 1890.

Art , G.° Os vencimentos (los membros da Junta serão fixados
pelo Governo o pagos pvc-rnta pelos bancos e companhias
riscnlizndas, que deverão recolhe!' a importancin respectiva ao
'I'hesouro. por semestres adeantadamente.

Art , 7.° A Junta fiscalizará os bancos estrungeiros que func
danam nesta Capital como sociedades com séde uel ln, ou por
meio de caixas Illiaes, para o fim de verificar si tacs estabole
cimentos teern realizados, no paiz, pelo menos dous terços do
.seu capital, de conformidade com o disposto no § 2°, n . 1, do
art. 1" e no art. :33, paragrapho unico, do decreto n , 1M de 17 de
janeiro de 1890, e si estão funccionando de accordo com as clau
sulas dos decretos de sua autorização.

Art. 8.° No desempenho d: attribuição conferida no artigo
anteríor, tem a Junta o direito de examinar a escripturacão dos
referiria" bancos, de accordo com as clausulas : G' do decreto
TI. 2979 de 2 de outubro de 18G2, G' do decreto n . ~~2U de 28 de
dezembro de 186~, <los proomlos dos decretos n. 7093 de 12
de fevereiro de 1881 e n , 10.0:30 de 7 de setembro de 1888.

Art. 9. 0 Si a Junta, pelo exame a que proceder, chegar ao
-eculiecimento de' não terem taos estabelecimentos realizado os
dous terços de seu capital no paiz, proporá ao Ministro da
Fazenda que seja. cassada a autorização para funccíonarem na
República segundo o determinado no flnal do paragrapho unieo
:10 art. 33 do decreto n , 164 de 17 de janeiro de 1890, e de
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aocordo com os decretos que autorizaram taes associações a
Iuucelonar no paiz,

Ar1. 10. As deliberações da Junta serão tomadas por maioria
de votos presentes - quando el la funccionar incorporada.

De coniormídude com o vencido, serão formulados o relatório
ou a eommunic.ição ao .l\Iinisterio da Fazenda.

AI'I. 11. Ficam derogados os decretos n , 879 de 18 de outubro,
n , IO:3G B de l-1 de novembro e D. 1227 de 30 de dezembro de
1890, na parte em que regularam a fiscalização dos bancos
Emissor de Per-nambuco, da Repuhl íca dos Estados Unidos cio
Brazil e c1" Credito Popular.

Art . I:? A Junta tU'á versnr o seu exame sobre os factos
seguintes, que devem ser apurados cle modo preciso:

I'i SI as sociedades üscalizadas declararam integralizadas as
suas ac~',-iéS, ante" do jll'el)l\chimellto do valor das mesmas, flor
meio di) clnun.ulas (lo ca.piLd, o que importa rc.Inccão do capital
snbscripí o e vio laçiio do art , 3' dI) decreto n , 434 de 4 de julho
do correu te anuo ;

li) Si tiYC'I"111l lagar distribuições de bOlWS, sem ser como divi
,Ieudo,s-oll hnnotlcios proveniontes de operuçôns lírJllÍd'lIL:s no
ultimo ~Dnwstro, mus sun no !lu titulos de capital, I) quo lrnpor-La
augmcnto d(\ I'undo socíil , por modo illegal e com violação dos
arts. U:l, Ul, 0::; e 0Li .lo decreto n. 434 de 4 de julho do corrente
anno ;

c) Si as sociedades fisculizadas fizeram tles-lolnamcnto de aeçDes,
o que constitue outra forma de violação dos preceitos citados,
que regulam o augmento do capital elas agremiações an
onyrnas ;

d) Si foi plgO - pela dist rilmição do dividendos - o imposto de
flue tenta o;':i I" do art. 2" elo decreto n. U8iO (lo 22 de fevereiro
de W88 ;

c) Si o sello devido das chamadas de capital foi satisfeito na
fórum e no prazo dos arts. 2" § \P, e 31, § 3°, do decreto n. 8016
de 19 de maio de 188:1.

Art. 13. No seu Iunccionamento, a Junta regular-se-ha pelas
iustrucções que lhe forem dadas pelo Ministro da Fazenda e que
farão parte do presente decreto.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrario.

Capital F eder.rl, 15 de agosto de 1891. -B. de Lucena;
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DECRETO N. 494 - DE 20 DE AGOSTO DE 1891

Approvn o plano o orçamento das ohrns projcctn dns, desenhos dos appnrelhos

e deseripçâo d os malhados de fubrjcaçâo dos engenhos centrncs , de que (i ces

slo nnr-ia a Companhia Geral de Melh or-auien sos no :\b.ranhão.

o Presidente dn Ropnblica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo HO que requereu a Companhia Gornl de Melhora
mentos no Maranhão, cessionaria da garnntia de juros e mais
favores par,. o estabelecimento rlo deus t'ngenllOs contraes de
assucar e ulcool de cunnn no val le do rio Perícuman, Estado do
Maranhão, de que tratam os decretos n. 610 de 31 de julho de 1890,
n. 1329 de 2 do fevereiro e n. 286 de 1,1 de maio do corrente anno,
resolve approvn r o plano e orçamento de todas as obras proje
ctadns, .lesonuos dos upparolhos e dcscripção dos methodos de
fabricncão do~ di tos ollgnnlios pelo systema do di Ilusão , dn accordo
com o .u-t, 20, ~ lv, do l'Ognl[\,lIIento <lppt'ovado pur decreto
n. 10.:193de f)do outubro de 18S\J, Dão ticamlo o Govorno respon
suvcl por juros de capital flue for empregado além do garantido.

O Iinc1lar',)1 João Barba lho Uchõ I Cavalcanti, Ministro de Es
ta,Io dos Nugo"jo,-; Ib Ag'I'j"llitllra, Commot-eío e Oin'as Publicas
assim Ca.rl~ execu tal'. '

Capital Federa.I, 20 de agosto de 18\1l, 3') da Repuhlica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbollio Uchôa Cavalcanti.

oAA:AP~

DECRETO N. 493 - DE 20 DE AGOSTO DE 1891

Approva os estudos dofin-tívos e o respectivo orçumeut.o llqs doze primeiros

k.ilome tros do p ro loujrn.mc nbo tb Estr:ltliL de }'Cl'l'O Ce nl r ..... l (lo Brn xil , al<;m rle

Santa Luz i-i ,

O Presidente da. Republic 1, dos Estados Unidos do Brazil resol ve
approvar os estudos definitivos do prolongamento da. Estrada de
Ferro Central do Brazil, concernentes aos doze primeiros kilo
metros além de SanL1 LuzLI, estudos que com este baixam
acompanhados do respectivo orçamento e rubricados pelo chefe
da la Directoria das Obras Publicas.

O bacharel João Barbnlho Uchôa Cavalcanti, Ministro de Es
tado dos Negocias da Agricultura, Comrnercio e Obras Publicas,
assim fara executar.

Capital Federal, 20 de agosto de 1891, 3° da Republíca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Borbalho Ucluiti Cavalcanti.

<AAAf\:f\:f\:J''d''
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DECRETO N. 4UÔ - DE 20 DE AGOSTO DE 1891

289

Perurltte no transfe rcncin do eng-enho central ele quo t<- cesslonatla a COllI~I,:tnhb

~e Melho , runentos 1~1Il ~L'l'gip:'J do municipi o da capella pa.ra o de Larnnjci rna.

o Presidente da. lcepubllca dos Estados Unidos tio Bruzil, atten
deudo ao que requereu a Companhia do Melhoramentos om SOI'
gipe, cessíonaria, pOl' decreto n . I~O de 4 de abril ultimo, da
garantia de juros e mais favores para o estabelecimeuto de um
engenho central de assucar e alcool de canna, em cada um dos
municipíos da Capel la o Missão de Japarutubu, no Estado de Sel'
gipe, perrnitto a transferenciu (lo engenho do muuicipio da Caue lla
para o de Laranjeiras, -

João Burbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de Estado (los Ne
gocias da Agricultlll'a, Conunercio e Obras Publicas, ussim fará
executar.

Capital Federal, 20 de agostodo 18!)1, 3" da República.

1\1A NOEL DgOIJORO lJA FONSI':CA.

Júlio n((l·f)(,fh.~ lJcÍlô" ('(/l'(/!cwlli.

DECIWTO N. 407 - DE 20 DE AGOSTO DE IS91

11"Ol'og:l por fh'll~ lllP.l,'S O~ prazos de f}1II' tl'at:L a. clausula te~'c(~il'a flJ dp-cl'.,to

n. ()1-1 di~ 'J de 3g',j3t:) di' 1'i~l(), pun estah{~I,~(~iJI(~nt) de dons en:-!:enllOs

r-clItr:1,Ps c:u ~. "\Iathl'llS I' lt.a peuririm .

o Presidente da República do, Estados Unidos do Brazil, atton
dendo as razões expostas pela Companhin l'l'ogresso Industrinl
do Espir-ito Santo, cessionarIn da g-arantia de juros e ma ls favores
para o estnbeleoimento de dous engenhos oeutrnes de nssuc.u: e
alcool de cnuna nos municípios de S. Matheus e Itupomirim , Es
tado elo Espírito Sant«, rcsol VI) prorogar p 1)' dons mezes os prazo-,
murcados na clausula. terceira do decreto 11. 645 de 0 de agosto
de 1800, pelo qu.rl foram concedidos os alludidos fa veres pura (L

construcção dos referidos engenhos.

J oiio Barbalho Uchó L Cavalca.rti, Ministro de Estado dos Ne
gocios da Agl'icultura, Cornmoreio e Obras Puulicns, assim fará
executar.

Capital Fedel'al, 20 de agosto de 1891, 3' da Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSECA •

.JolÍO B'll'bd'lO Ucllô(1 Caoalca.üi ,

111
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DECRETO N. 408 - DE 22 DE AGOSTO DE 1801

Concedo ~t Co uipnuhia Indust t-in e Lavoura 1'1'ogl'L'dior rt.nturiz:.u:;Io r:trrt
Iunccio nar,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia lndustria e Lavoura Progre
dior, devidamente representada, resolve conceder-lhe autorização
para funccíonar, com os estatutos que a este acompanham; devendo
antes, porém, preencher as íorrnalídades exigidas pela legislação
em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital FeLleml, 22 de agosto de 18m, 3" da Republica ,

MANOEl, DEODORO D.\. FO~SECA.

Ju,70 Bc"úulho Ucluia Cavalcanti.

Estatutos tia Companhia Indusíriu e Lavoura Pro
gredia!' a que se refere odecreto n. ,198 de 22 de
agosto de 1891

CAPITULO 1

DE~OMIXAÇÃO, CAPIT.\.L E FIXS

Art. I. o Fica constituída uma sociedade anonyma sob a dono
mínnção de COJu pauliia [n Lusu-i« c Leooura Proqredior, tendo sóde
e íôro na Capital Federal; prazo rle duração de cincocnta annos
e circumscripção 11 toda a Repuulica ,

Art. 2." O capitn.l é do 1.400:000~000, podendo ser elevado a
juizo da assomuléa geral dos accionistas.

Ar1. 3.° O capital da cornpanuia será representado por acções
de duzentos mil réis cada uma ; e as entradas serão: de vinte por
cento ~1 primeira, e as demais a juizo da dlroctoria, com in
tcrvallo nunca menor de :30 dias.

Paragrapho unico. Ao ncciouista que realizar, na la chamada,
quarenta por cento do valor das respectivas acções, será contado,
para a integração das mesmas, o juro, correspondente ao excesso
realizado, na razão de um por cento ao mez ,

Ar1. 4,° O accíouista impontual fica obrigado ao pagamento de
dous por cento por mez, da mora, procedcudo-se , depois de tres
mezes, nos termos do art. 4° do decreto de 13 ele outubro de 1890,
salvo si a dírectoria marcar novo prazo.

Paragrapbo unico , As entradas realizadas, correspondentes as
acções cahidas em commísso, serão levadas á conta do fundo de
reserva e a directoriapoderà emittir acções substitutivaso
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Art. 5.° As transferencias de acções serão feitas no registro
lia companhia por termo asslgnado pelos coutractautes ou por
seus espeeiaos procuradores ou representantes legues.

Art. 6.° As acções integradas poderão ser convertidas, a von
tade do possuidor, em titulos ao portador, transferiveis por tra
dição ou endosso, na forma da lei, devendo-se fazer as con
venientes averbações nos Iívros da companhia, mediante o [I',lga
mento de quinhentos réis por acção ,

Art. 7.° Os fins principaes da companhia são:
1. ° Explorar as lavouras e industrlas da vinha e do fumo;
2." Explorar a industria pastoril e o commercio dos respectivos

productos;
3.° Explorar outras quaesquer lavouras e industrias que, a

juizo da director!a, possam trazer vantagens reaes para a
companhia;

4.o Explorar as vantagens das operações de compra e de venda
de terras e do estabelecimento de nucleos coloniaes, com os Ca
vores do decreto n , 5!8 de 28 de j unho de 1890 ;

5. 0 Fundar na sédo da companhia, sob a immedíata Ilscalização
d", diroctoria o r"H'a da sido, nos Iogares que o superintendente
julgar conveníentes, soh a sua responsubilidado modíata e /is
calização, estabelecimentos pnt'a recepção, venda e permuta dos
productos da companhia, dando nos mesmos estabelecimentos
adequada organização;

6.° Instituir uma secção bancaria e comrnercial , com agencias
onde for conveniente, a juizo da. directoria, em que se façam
todas as operações de credito adequadas ao desenvolvimento e
interesses da companhia.

Art. 8. ° Para todos os fins consignados no artigo antecedente
fica a directoria desde [à autorizada com plenos poderes.

CAPITULO Il

ASSIDlBLl~AS GERAES

Art. D.o A assembléa considerur-se-ha legalmente coustituida
quando estiver representado um quarto do capital social, por
accionistas de 10 ou mais acções inscrlptns nos livros da com
panhia com autecodoncia não menor do 15 dias ao da reunião, e
pelos possuidores de títulos ao portador, uma vez que estejam
estes depositados no escriptorio da companhia, com as neeessarias
declarações, oito dias antes do designado para a mesma assemblen ,

Art. 10. A nssernblén que tiver de resolver sobre reforma dos
estatutos, dissolução da sociedade e augmento do c.cpital , só cou
si.lerar-se-ha. legalmente constituída quando reunir acclonistas
Que representem dous terços do capital.

Art. 11. As convocações pal'a as assornhléas serão motivadas
e annuuciadas pelo menos em duas folhas diarias e com uutoce
denciu não menor de quinze dias.
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Art. 12. Si não concorrer Ú convocação numero legal de ae
cionístas, Iar-se-ha nova convocação, o lt nssomulóa poderá
deliberar, então, com qualquer numero de accioulstas maior de
tres, além tios directores e üscaes j sa Ivo as hypotheses provistas
pela lei porque, neste CelSO. se farú terceira convocação, e pro
ceder-se-há como acima.

Art. 13. A verificação do numero lega1 de acciouistns cabe ú
directoria e a presidencía Ih ussemblóa 1.\0 accionista acclamado
na ooeasião, o qual convidará dous outros para socretnrios, pro·
cedendo-se á eleição 110 presidente, quando houver reclamação.

1\1'1. 14. As deliberações em ussomblca geral serão por accio
uistus, em maioria rolntivu.: e quando n19uns acciouistas o ro
queiram, serão por ncções, cout.mdo-s« 11Ill voto por grupo com
pleto ,I,~ ,107, ac(;õe,; aU\ ao niax imo ele trinta votos IH)!' acoiouista.

Art. 1:,. o,; ae'lionistas de 1I101l0S de de7, ;ICÇljl'S t<"~1ll o diroitlJ
do assist.ir e discutir lias ,ls"oll:Jdr\êlS, uius não POdl'lll tomar pal'tu
nas votações.

Art. )fi. As nS;;OI11bl,'~a;; ~'''l'ile:i or.linarlus [()I'ãl) lO~'i1r 110 de
curso do JIlO7, do [ulho , o exu-aonliuaruuneut.: scmurcquo furem
logal c d"vi,\amento (·OIlVIlC;UInS.

Art. 17. j\s asslllllbló;ls e x t rnurrli nruius si, pO,lr~111 .loliberur
sobre o ohjecto da convoca-ão, o quu.l devo SUl' cx plicito.

Art , 18. A' assembléa geral compete:
~ 1.0 Discutir e deliberar sobre as contas e relatorio da di

rcctoria e sobre os pareceres do conselho fiscal.
!'\ 2.° Eleger a diro rtorln nos prazos marcados par,1 renovação

do mandato.
S 3.° Eleger o conseluo flscul anuua lmeuto .
§ 4. 0 Resolver sobre todos os assumptos de interesse social, e Sü

bro qualquer outro 1';11';) quo tenha sido cxtraordinariumente
convocada, nos limites tio SLUI cumpotcncln.

CAPITULO \lI

Art. 19• .\. sociedade será adui.nistradn por quatro direc tor es
e um superintendonte gemI. eleitos em usseuthléa geral e por
maioria de votos, dosigll:\nllo a mesma ;);;s()mblr"iI, de entre clles,
o presidente.

Art. ~20. A primeira diroctoria, porem, será constituída com
cinco directores, inclusive o presidente,

At-t, ~:. O nuuulrulo ,la prtmoh-a diroctoria ," pelo prnzo do seis
unnos, o I) das subsoquoutcs rle tros annos, podendo dar-se a ro
eleição.

Al't. 22. Cada um director c.iucíonarà sua gost<tO com cincoenta
acções da companhia, as quaes serão inalíenaveis emquanto não
forem npprovadas as contas do respectivo período de adminis
tração.
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Art. 2:J. Durante o impedimento prolongarlo de qualquer di
rector a dlrectoria escolherá um accionísta par,t substitui l-o, ,i
hou ver nocossidrule.

Art. 24. Si qmlquor director deixar de exercer o cargo por
mais de tres annos, sem prévio assentimento da dírectoría, en ten
der-se-ha tol-o resignado; neste caso, si a directoria julgar
conveniente preencher a vaga, nomeará um accionlsta idoneo
e que possua ;:'0 ou mais acções, o qual seri logo empossado,
levando o occorrido ao conhecimento dn assembléa nessa pri
meira reunião, e o nomeado só ruuccíonarà pelo tempo que
fu ltnr ao snbstituído.

Art. 25. A dtrectori.i tlca investida, de plenos poderes admí
nistrati vos para gerir os negoeios sociaes como em causa própria,
com as responsabilidades da lei; a ella competem, pois, todos os
netos da udmin lstração da companhia, inclusive '"' compra e
venda de immovels, moveis e semoventes, que façam parte
do aceno social, e a lixação , medlante uudiencia prévia do
conselho fiscal, dos dividendos semestraes ,

A rt. 2fi. A Ilil'Cctoria reunir-se-ha ordinariamente sempre
quo a convocar o pr-csi.loutr-, e só poderá deliberar com a maior-ia
absoluta de seus mom'irns, tendo o presidente também o voto de
qna.lid.ulo ,

AI't. :!7. IH dil'edol'cs sf'T'iin rornnnor.ulos nnnuuhnonto: ()
prosidonto com \):000:-; e os demais com 0:000$ c.ula um, em
pagamelltos mensaes. O superintendente, além da remuneração
lixa de 6:000s annuaes, receberá mais a gratificação addicio
nal de 1:000$, mensalrnen te, j))'o labore, pagos do mesmo modo.

Paragrapho unico. As remunerações e gratificações da diro
ctorí-i e (lo superintendente poderão ser augmontadas, mais
tarde, á vista do desenvolvimento quo tomarem os negocios lia
companhia .

.vrt. ~8. Ao nrosl.lcn íc, como orgão da directoría, compete:
!=i 1.0 ül'ganiwt' a ndminrstrncão pela distribuição dos diversos

cargos entre os directores, designando de entre elles um viee
presidente, um secretar-io, um thesoureiro e um contador, os
quaes se substituirão na ordem indicada.

§ :2. 0 Executar e fazer executar todas as decisões e delibera-
ções, quer da dir octoria em commnm, quer da ussembléa geral,

§ 3. o Ropreseutar ;t compunuia em juizo ou fóra delle ,
§ 4." Presidir as sessões da directorla ,
§ 5.° Convocar ordinaria e extraordinariamente as assembléas

geraes o as reuniões rht directoria ,
§ 6.° Assig nar: com um dos directores as procurações para ex

ecução de qualquer mandato da dírectoría, e acceítar, pela mesma
Iórma, todos os t itulos, letras e papeis de credito da companhia.

~ 7." Propór á directoria a nomeação da gerentes e mais em
pregados dentro da sédo da companhia, fixando ao mesmo tempo
o numero, categoria, Li ",:0es e ordenados dos mesmos, podendo,
suspende l-os ou demillil-os, conforme as conveníencías da
occasião ; finalmente:

~ 8.° Superintender em todos os negocíos da companhia.
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Art. 29. Ao vice-presidente compete:
Paragrapho uníco. Substituir e fazer as vezes do presidente

em sua ausencía., ou em qualquer outro impedimento, assumindo
todos os direitos e obrigações que ao mesmo são outorgados no
artigo antecedente.

Art. 30. Ao director-secretario compete:
§ 1.0 Lavrar em livro apropriado as netas das sessões (Ia

directoria.
§ 2,° Ter sob sua inspecção os livros de transferencias de acções

e titulas exigidos pela lei.
§ 3.· Ter sob sua immediata ínspecção o archivo da com

panhia.
§ 4. 0 Assignar , conjuntamente com o presidente, a corre

spondencia da companhia e directoria., que deverá tlcar sob sua
immediata direcção ,

Art , 31. Ao director-thesoureiro compete:
§ 1.0 Ter sob sua guarda e unica responsabilidade a gestão e

administração de todos os dinheiros da pompanhia.
!:\ 2.° Org:mizar, mensalmente, com o director-contador, um

balancete, no qual demonstre o estado real da caixa a seu cargo,
halancete que, depois de visado pelos demais membros da dire
ctoria , será apresentado ao conselho fiscal para sua approvação.

!:\ ;~.o Iropositar no hnnoo csr-ol hirlo pela dirpc!oria p:1m h:ln
qunjr'O da compa.uhin., todas as 'Jualltias 'j1W fO:'(,lll ro('ollidas, do
modo a nunca existir no cofre da companhín , 11"1' mais do Ires
dias, quantia maior de um conto de róis,

§ 4.° Entregar mensal ou quinzenalmente ao superintendente
geral, ou fazer depositar nos lagares por eIle indicados. ns
quantias necessarias para os pagamentos de salarios dos empre
gados por elle contractados fóra da sede, á vista de folha de feria
dos mesmos empregados, por elle asslguada e visada pelo
presidente e por um dos demais directores.

§ 5,0 Rocoher do superintendente g')I'al a referida folha (lll
feria, depois de paga e documentada,

§ 6.° Pagar todas as dividas, contas e obrigações da companhia,
depois de visadas, com os respectivos documentos, pelo presidente
e um dos demais directores ,

§ 7.° Ficn-lhe vedado o pagamento de qualquer quantia que
não seja documentada e visada pelo presidente e um dos demais
di rectores.

§ 8,· Receber e dar quitação, inclusive em cofres publicas, em
juizo ou fóra deIle, por toda e qualquer quantia de que seja a
companhia credora por letras, contas e titulas de qualquer na
tureza.

§ 9,0 Para execução do paragrapho antecedente poderá, sob
sua immediata responsabilidade, fazer-se representar por PI'O
curador, em nome da companhia; este, porem, não terá direito
de substabeleeímento ; finalmente:
'. § 10. Assignar cheques para levantamento de qualquer
quantia no banco onde estiverem depositados os valores da com
panhia.
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Art. 32. Ao direetor-contador compete:
§ 1.° Ter sob sua direcção e responsabilidade os livros da

contabilidade da companhia, organizar a respectiva escri
pturação e a do deposito gerallla séde da companhia.

§ 2.° Organizar mensalmente, com o director-thesoureiro, os
balancetes da companhia, conformo preceitua o § 20 do artigo
antecedente, e os balanços geraes sernestraes.

Art. ~~. Ao superintondcnte geral compete:
§ l ." Dirisrir to.lo o movimento da companhia fora da sede o

providenciar- sobre o andamento de todos os negócios referentes
n mesma, procedendo sempre de accordo com a directoria.

§ 2. o Executar as instrucções e as deliberações tornadas pela
directorin o os rogulruucntos que a mesma estabelecer de com
mum accordo .

§ 3.° Fixar o numero, categoria, funeções e salarios dos em
pregados que Ioi-em necessurios para o bom andamento dos tra
balhos das diversas lavouras e industrias que a companhia,
estabeleça ou venha !t adquirir, fora da sédo, podendo uomeal-os,
suspeu.lcl-os ou domitti l-os.

§ 4.° Propor á diroctoria a nomeação e marcar os salarios c
attribuições dos gerentes, que serão immediatos directores lias
repartições da companhia, fora da séde, podendo suspendel-os
qu.mdo fu.ltarom aos S!)IlS deveres, levando, porém, tul oecur
I'I~twi:t ao l:onbncilllnll to ela elir'nl:tol'ia .

§ fi." ()r~aniz:tr os l'egul:lIncntos internos o externos dos di
versos estabelecimentos industriaes ou de qualquer outra na
tureza, arlquirtdos ou montados pela companhia fóra da sérlo ;
finalmente:

§ G." Superintender em todos os negocios da companhia.
fóra da séde, como representante immediato da directoria, á qual
deverá communioar todos os seus netos de gestão e as operações,
que tlzor, referentes aos interesses da companhia.

Art , ::,1. I't nssemhlén geral nomeara annualmente, de entre
os acciouistas possuidores do vinte e cinco ou mais acções, quatro
fiscaes o tres supplentes, ficando os primeiros encarregados de
emi ttu- .iuizo sobre os assumptos de consulta da directoria, e
dar parecer sobre os negocies e operações da companhia, tendo
pOI' base o balnnço, inventario o contas apresentados pela. admi
nistração.

Art. 35. Os membros do conselho fiscal caucionarão vinte e
cinco acções ina.lienaveís, cada um, durante o armo da respectiva
f'uucção,

Paragrapho unico, Fica arbitrada. para cada um, a gratificação
annuaí de um conto e duzentos mil réis, paga em prestações
mensaes.

CAPITULO IV

FUNDO ])8 R8SERYA, DIVIDENDO E INTEGRAÇÃO

Art. 36. Serão considerados lucros sociaes os productos li
quidos das operações autorizadas nestes estatutos.
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Art. 37. Todos os semestres, depois de apurado o lucro liquido,
retirar-se-hão:

~ I." Cinco pOI' cento para fundo de reserva, que polerão ser'
representados por acções da companhia.

§ 2.° Cinco por cento para dividendo aos nceiouistas, ou menos,
si a renda liquida não der para tanto; si, porém, exceder da
quel le computo, o excesso será levado iI conta de integração rio
capital primitivo; completa qne seja est.i, uma quinta parte do
excesso serà para o instituidor' (Ia companhia ou puru seus her
deiros, e o resto. conjuntamente com o,; cinco por cento jit re
feridos, constituirá (lividendo.

Art. 38. O fundo de reserva é especialmente destinado a
refazer qualquer diminuição ou desfalque rio capital.

Paragrapho unico. As despezas que forem pagas com a incor
poraçãoda compauhín serão imlcmniztulus pelo mesmo fundo de
reserva.

Art. 39. Os dividendos a distribuir serão pagaveis aos aecio
nistas cujos nomes estiverem no reghtro da companhia no dia da
doelaracão do dividendo, sem athn<;,lo a quacsquor IjUI) tenham
sido, ou possam ser, os possuidores das aC1;ões.

Art. 40. O,; dividendos não cobrados não obrigam a com
panhia a pagnmonto de juros; e os não reclamados dentro rle
dons unnos proscrevem a favor tio fUflll1l ,1(\ reserva ou da contu
de lucros o perdas, li juizo da directoria ,

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAE"

Art , 41. A dlrcctoria po.lorá adquirlr, desde j;i" 11m proprio
pnra estetlll'!I,~citll'lllto do escri ptorio, 'Iepo;;i to e mais d0l'0ndcncia:i
da companhia.

Art. 42. Fica a diroctorla desde já nutorizada:
~ I." A pagar todas as despezus de tncorporncüo, instlllaçiio

cllnstituiç;lo leg-,tI e regular tuneclonamento Ih companhia. •
!Oi 2.° A fazer ucqulsíção da, concessão, duda pelo Governo Fe

dera.l a~ fundador, por contracto de \1 de setembro de ISDn, pelo
preço ajustado.

Art. 43. Ficam garantidas ao fundador 011 a SOIIS herdeiros
as vantagens de que trata o !=:i 2° do art. :n, na parto re
ferente aos direitos de instituidor ou fundador da companhia.

Art. 44. A rlirectoria poderá oommíssíonar-, em qualquer
tempo, um dos seus directores ou gerentes para estudar qual
quer das industrías a explorar pela companhia, dentro ou fóra do
paíz, abonando-lhe uma gratificação nddicionnl, a juizo ria, mesma.
directoria.

Art. 45. Fica desde já autorizada a primelra r!irectoria a
contrahir omprestirnos sob a responsabilidude da companhia
dentro ou fóra do palz , omittin.lo titulas proferenclaes 011 ontros'
com gar,lIltia real dos bens socines , '
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Art. 4(i. Os casos omissos nestes estatutos são reg-ulados
pelas lei!" em vigor, e pela pratica de estabelecimentos similares•

•\rt. 47. Faru os seis primeiros annos tlca a directoria C011-
stituidn com os accionistas :

DI'. Julio César Ferreira Brandão, presidente.
ur. Itaymun(lo de Sil Valle.
DI', Caudido Muximo de Laf.ivctte Coirnhra..
José Antunes Dias .la Silva. '
Joaquim Pinto de .vl meida .
Art , 48. O conselho ílscal para o prlmeh-o anuo fica composto

com os nccion.stus :

DI'. Aristides da S. Spinola.
DI'. Antoruo da Rocha Fernandes Leão.
Cornelin Per-eira Nunes .
.José de Macedo Brag-a.

General Franclsco Vieira de Faria Rocha.
1)1' . .loã,' «'olie'<lno 1'. da Costa Fel'l'cil"t,
.\nlouio Maria 11,) Castro.

Art. 49. A S:1P n-intmdencia gel'.11da. companhia, fóra da s'·de,
compete ao director e fuuda.tor, engenheiro Martiniano da Fon
seca Reys Brandão, pelo prazo de seis l1l1l10S.

Art. 50. Os abaixo usslgnados, o primeiro como fundador da
eomp mhia, declaram esta!' de perfeito accorelo com as estipulações
dos presentes estatutos na parte que lhes Ü referente ; para
todos os offoitos legues ussignam os mesmos como snbscriptores
daf) ncções, declaranrlo estes ultimos que reconhecem o necoitnm
a rosponsaullldmlo quo lhes I'! nttribnidu pela lei e por fOl'Ç,1 da~
disposições destes estatutos, IIIW approvam pal'a todos os efreito~
.i m-idícos ,

Rio de Janeiro, 21 ,Ie julho de 1891.- O fundador Ih com
panhia, J[(t1·tillillY!O ,In Fonseca Ueys Branrll.io,-Pelo banco II1COI'

porador, Candiilo J[ay;imo de Lllii'!Jelte Coimu,,(!.
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DECRETO N. 499 - DE 22 DE AGOSTO DE 1891

Conco.le a Vic to r JOS0 c1C' Freitas It ois autorização pnrn co nsh-uir 11m í hr-ntro
lyricl) 1I;1 (~:liliktl 1"('(le1':1I.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil , atten
dendo ao que requereu Victor José do Freitas Reis, resolve con
ceder-lho autorização para construir um theatro Iyrico nesta
Capital na área para esse fim já adquirida pelo Governo, USO e
gozo do mesmo theatro, com a obrigação de manter todos os
annos companhias lyrlcas, tu.lo de accorrlo com as instrucções
que este acompanham usslznadas pelo Ministro da Instrucção
Publica, Correios e 'l'elegrnphos, as quaes servirão de base para
as clausulas do contracto que será celebrado.

Capital Federal, 22 de agosto de 1891, 3°cl::1, Republica..

MANOEL DEODORO DA FOXSECA.

Antonio LHi~ A(J7.mso de Carnallio ,

In!iõ\trllCçt)e~ a que se reeare o deCl"e(,o
n. 4un ue..,ta data.

Art. I. o E' concedida a Victor José de Freitas Reis autorização
para construir um theatro Iyrico na área jú adquirida por compra
pelo Governo, e destinada a esse fim.

Art. 2. 0 O concessionario terá uso e gozo deste theatro por
espaço tle 30 annos, a contar do dia em que o tlscal do Governo o
declare terminado : lindo esse tempo, passará o theatro a ser
propriedade 00 Estado, devendo o onncessionario entregaI-o em
perfeito estado de conser-vação e sem nenhum direito á índemni
zação ou reclamação.

Art. 3." Construido e terminado o theatro, o concessionario
recebera do Thesouro Nacional a quantia. de 25:628$699, saldo
liquido das 28 loterias já corridas das 100 concedidas por decreto
n . 8i5 de 10 de setembro de 1856, par" a construcção de um
theatro Iyrico nesta Capital.

Art. 4. o Ao concessionario será entregue o beneficio das 72
loterias que ainda não correram, devendo ollas ser extra hidns
proporcionalmente no espaço de 12 ;UlI10S, na razão (le seis J)O['
anno ,

Art , 5. 0 O concessionario construir;', um theatro com capaci
dade para 3.0UO pessoas, nas condições dos melhores theatros
modernos om relação á architectura, solidez, hygiene, Illumínação,
etc., e sob plano nunca interior ao escolhido no concurso que se
abriu para esse fim ha nnuos ,
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Art. G.° Esses planos serão apresentados no prazo de sessenta
dias da data do contracto e sujeitos á approvação deste Minis
terio.

Art. 7.° As ohrus começarão no prazo de seis mezes depois de
npprovadns as plantas e deverão estar terminadas até 15 do no
vsmbro de \894, sendo rlsealizadas por pessoa de confiança deste
Miuisterio e por conta do concessionario.

:\ rt. 8.° O requerente, sessenta dias depois da assignnturn do
contracto, sob pena de caducidade do mesmo, fará ncquisição do
predio n. 29 da praça da Republica e o entregará ao Governo,
para ser incorporado aos proprios nacionaes, sem que possa rei
vlndical-o em hypothcso alguma. Será deste modo augnwntalh
a áre't ndquir-ida pelo Governo, devendo parte della ser dcsa u
nexnda para ser occupnda pelo Corpo de Bombeiros.

Art. 9.° O concessionario se obriga a manter annualmente,
durante quatro mozcs, de iulho a setembro, companhias lyricns
de primeira, ordem fiscal izudas por preposto do Governo nomo.ulo
por este Ministerio.

Art. lO. Alem das obrigações existentes lia regulamento .lra
matíco, o concessíonario dará ao Instituto Nacional de Musica um
camarote de primeira ordem e cinco cadeiras tamhem de I)) imcira
orrIem, p:\1':J. tfJ<!OS os concertos o ospcctaculos do opera lyric»,
cOlnie:lo1Jnll'; r ,

Art. lI. I) concossu.n.u-lo durà unnual mento ao musico com
positor brazi leiro quo for premiado pelo Instituto Nacional .lo
Musica um beneficio livre de qualquer onus. A este premio não
poderão concorrer mnsicos de mais de 35 annos de idade.

Art. 12. A presente concessão não poderá ser transferida som
prévia autorizução do Governo.

Capital Federal, 22 de agosto de 1891.-Antonio Luiz Affonso
de Carvalho.

DECRETO N. 500 - DE 22 DE AGOSTO DE 1891

Co nco.le a Ot-oz imb o "\fllni;l, lt.u-re to p('rJni",~'úlo para. o assen trunento (1(~ 11111 (~:I ho

submurin-i q\W liglll~ ~ Capital Federal (t ci.larle de Nithero y.

O Presidente da Rcpublicn dos Estados Unidos do Braz il, atton
dendo ao que requereu o cidadão Orozimho Muniz Barreto, a
quem foi concedido pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro
privilegio para, o assentamento do linhas telcphonlcas em Ni
theroy, ligandn esta cidade á Capital Federal:

Resolve conceder-lhe a necessaria permissão para o assenta
mento de um cabo que ligne as mencionadas cidades, merliante
as clnusulas seguintes:

A presente concessão não importa privilegio.
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II

o prazo da concessão é ,ll) 20 annos, contados da, data do respe
ctivo contracto ,

III

o concessionario pngurà ao 'I'hesouro Federal 10 0 / " da renda
bruta rla empreza .

IV

No caso de querer o Governo Pedern l proceder a re,g~te, o
pagamento será feito em n.policos Ih divida puhlica que produzam
juros oqulv.ücntes it receita liquida média annnal da emproza nos
ultlmos cinco nnnos antoriores it dltta do rosg.rte, 011 somente rios
.mnos anteriores, si este tiver logar antes 110 pr-imeiro quiu
qucnnio ,

A renda do qno trata este nrtigo é a produzida pela, ligação
entro os rlous pontos a que se refere a permissão, renda que de
verá S8r rliscrtminuda dn, que pro-luzir a ró.le telephoníc.i .

v

Fica ao Governo o direito de fiscalizar a empreza do modo que
entendei' conveniente, e som dispon.l!o alg-ul1l por sua parte
pn ra n;HJ 11m.

VI

A concessão caducará:
I." Com a caduculndo da concessão e privilegio feito pelo 80

vorn.ulor do Est'lllo do Rio 11e Jnnciro, a quo se refere o coutracto
a,;signado a 27 de outuhro ,I'l INDO, n'l l iircctot-in Ueml de 01l1'a,.;
Publícns do mesmo Estado ;

2." Si a,.; obras não furem começadas dentro (le seis mezes j
:i,o POI' falta de observnncia de qualquer das clausulas ante

riores deste decreto.

VII

A presente permissão não poderá ser transferida sem autorl
zação do Governo Fedornl ,

O Ministro de Estado dos Negocios da Instrucção Publlcn , Cor
reios e Telegraphos assim o faça executar,

Capital Federal, 22 de agosto de 1891,30 da Rcpublicn.

M .\XOEL DEODORO DA FONSECA,

Antonio Luis A·ffmlso de Carcatho,

d' :AAPd"d"d'V'
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DECRETO N. 501 - DE 22 DE AUOSTO DE 1891

sm

Approva a rcforuut dos estatutos (la Corupnuhin EcolIOlll\a Publica, 111~ aCI"lrrlo

e01l1 as alt{~rn(:I~cf' vo ta.lns pda :l~:,cJllhl{~a geral de accionistna cru 15 de j mho

do co rreuto auno ,

O Presidente da R"publica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia Economia Publica, devida
mente representada, resolve approvar a reforma de seus esta
tutos de uccordo com as alterações que a este acompanham () que
Iormn votadas po íu assembléa geral de accionistus em 18 de junho
do corr-euto anuo.

() Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Counnorclo
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Forlora.l, 22 de agosto de 1891, :3° da ne[luulíca.

MANOEL DEODOIW DA FONSECA.

Jo,70 Harlialh» Uclu)« Cacolconti .

Alterações do!"! estatuto,.; da Coulpallhia
EeouoUlia l'>ubliea, a que se retere o de
creto u. t;OI de ~~2 de agosto de 1801.

Art. 7.° As vendas serão sempre a dinheiro, nos armazeus da
companbia, podendo, cntretauto, a dlrectoria realizal-as no ma
ximo prazo de \lO dias, a pe-soas que lhe lnspirom muxlma cou
tlança e garantia .

.\1'1. 21. Eliminado .

.\1'1. 22. A udmínistração será exercida por uma directoria
composta de um presidente, um secretario e um thosoureiro,
«leitos em asscmbléa geral ordinaria por maioria absoluta de
votos.

§ 1.° Nus cedulas os accíonistas designarão os cargos que (le
vem occupar os eleitos.

§ 2. ° Na mesma assernbléa geral que eleger a directoria tcrú
lo enr a eleição de tres supplentes de directores para preencher as
vagas que se derem na dlrectorla, cujo mandato ter-minará com
o dos dírcctor-cs ,

Art. 23. O') tres dircctores administrarão conjnnctamentc as
operações da secção commercial e bancaria, poderão nomear ge
rentes, quando o progressivo desenvolvimento das operações da
companhia o exigir.

§ l° do art. 23. Elimiuado.
§ 3° do mesmo artigo. O onde diz - quinhentas acções, diga-se

- cem acções ,
§ 2° do art. 24. Eliminado.
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Ar1. 26. Onde se diz-500 acções, diga-se - 100 acções ,
~§ lo e 2° do art , 20. Eliminados .
•~l't. 2U. Ao director-secretnrio compete redigir as netas das

reuniões da directoria considerando todas as deliberações.
Art. Ao diroctor-tbeseureiro compete:
l°, receber as entradas de capita l dos acciouistas, bom assim

as quantias por qualquer titulo pertencentes 11 companhia, reco
lhendo-as ao estabelecimento de credito, escolhido pela directoria;

2°, effectuar os pagamentos sociaes ordenados pela directoria ;
3°, assignar com o director-presidente os cheques para retirada

de dinheiros;
4°, ter sob sua guarda e responsabilidade a quantia necessaria

para occorrer às despezas diárias e ordínarías da companhia.
Art. 33. Eliminado.
Art. il4. Em lagar ele-seis membros eflectivos e seis sup-

plantes, .Ug::l.-se-tres membr-os e lleclivos e tres supplentes.
Art. 4,3, Em lagar ele-50 'loções, elig'a-~e-IO acções.
Par.i grapho unico. Onde diz-40 acções, diga-s6-9 acções ,
Ar1. 52 e seus paragruphos. Elimíuados.

Itio de Janeiro, 2\J do maio de IH01.- .José PastoYino.
Francisco Pereira dos Santos Lisbou.-A./liJnso de SOl!U! Vascon
cellos. - Jose da Costa Guimal'iles. - Lui: Antonio Pimentel e
Castro.

DECRETO N. 502 - DE 22 DE AG )STO IJE 1891

Concede autor izaçâo fi Affonso l lcn eíques llerl)ir~ co Carvalho I) ou te-os pltl'1L

organizaram uma soeíedade auon yma sob no deu.nuinncão d(~ Grande G0rr

panhia de Viuhos.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendondo ao que reqnererum Affonso Henriques Teixeira de
Carvalho, Aug-usto Viriato da Cunha Porte e Antonio Sonres
da Silva, ""Holve ccnceder-Ihes autorização para organizarem
uma sociedade anonyma sob a denominação de Grande Com
panhia de Vinhos, com os estatutos que a este acompanham;
devendo, porém, a mesma companhia, antes de constituir-se
definitivamente, preencher as formalidades exigidas pela legis
lação em vigor.

O Ministro de Estado elos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 22 de agosto de 1891,3° da Republica.

MANOEl, DEODOIW DA FOXSECA.

Jo!io Bal'balho UehJa Ca~alcal!ti.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Estatutos da Grande Companhia de Vinhos, a que
se relere o decreto u. 502 de 22 de agosto
de 1891.

CAPITULO I

DE:'\O)IIXAr;:\O, ;;ÉDE E DCRAÇÃO DA CO)!l'.\XH!.\.

Art. 1. o De conformidade com as leis vigentes, 6 fundada
a Grande Companhia. de Vinhos, sociedade auonyrna de respou
snhilidad- limitada, que se regerá pelos presentes estatutos.

Ar!; 2.° A só.lo Ih companhia (\ na ciliado do Rio do Janeiro,
onde tet'á o SOl! f'·Jl'().i uridíco, podendo estabelecer succursuos,
ütiaes, agOlwias ou cor-respondentes nus prlncipnos cidades da
Repuhlica, nomeadamente nos centros de maior consumo, e 110
estrangeiro, nos paízes de producção vinícola.

Ai-t . :l." A duraoão da companhia. sorú do GO annos.
Art. 4," O anuo social decorre de I do janeiro a 31 do

dezembro.

CAPITULO II

Oll.JECrO ou FINS

At'L fi.o O fim on objocto da companhia 6 príncipa.lmonte o
negocio em gT'lllde escala. rle vinhos, bebidas alcoólicas o SOIlS

congcneres, e para isso realizará:
a) a compra, preparo o exportação, por conta própria ou

alheia, (lo.; referidos genuros, nos paizes productores, com destino
ao Brazil e :l outros mercados consumitlores ;

li) a ncqnisição .lo estaiJelecimentos nos paizes exportadores
com pessoal habilitado para dirigir as compras e tratamento
dos Iíquidos, assim COlllO para promover liI fazer dirigir para
~l companhia os negocios fJue outras casas continuarem fazendo
á consignação ;

c) a acquisição de uma casa commercial no Rio de Janeiro,
tralJalhando no mesmo ramo de negocio, !J cuja boa. freguozla
sirva de principal elemento para o desenvolvimento das trans
aeções da companhia;

d) o estubclecimcnto nos portos do Brazil d) armazons pro
prios para ,l recepção dos vinhos, seu descanço iudispensavc]
e tratamento antes da venda. :

c) o cstahclecimento de cus.is de venda ao pl:.~i.jco (a varejo)
de vinhos e demais bebidas, de íórrna a augmentar o consumo
dos vinhos da companhia e a tornar conhecida a sua marca;
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t ) a, ~.,",quisiçiio de propriedades viticolas em condições de
se poder assegurar a boa qualidade e o credito da produeção
de um dominio proprio ;

g) a exploração por sua conta, e por navios proprios ou
fretados, da navegação entre os portos do Brazil e entre estes
e os estraugeiros, de que procedam os ;;eneros de sua Impor
tação;

h) ex portação de generos nacionaes par.i com o "eu producto
satisfazer a iruportancia tios que receber;

i) operações de cambio para o mesmo tlm ;
j) todas as trausacções uecessurlas para o bom andamento

dos negocios da companhia.
Art. 0.° Realizará, ontrosim, a companhia qunesquer negocies

que concorram para o anglll8nto tios proventos socíaes, e nesse
intui to, poderá :

a ) receber por conta de terceiro, ú consignação, vinhos,
cognacs, licores, cervejas e vinagres.

ú) CnCal'l'egar-sc, mediauto oueommoudu, da importação dos
mesmos gcneros por conta de terceiros;

c) receber á consignação qualquer embarcação de navegação
transn tlantica ou de cabotagem ;

li) adquirir trapichos al íundcgndos p.ira armazenagem do
mercadorias suas ou dc terceiros, est.u.elcccndo serviço de carga
e descarga do navios;

e) etrectuar seguros contra fogo e contra risco maritlmo ;
f) realizar quaesquer operações de carteira;
o ) importar por conta propria ou de terceiros todos os

generos denominados de estiva;
h) encarregar-se do recebimento de nlugucls, juros, di vídendo

e de quaesquer outras cobrauças ou liquidações por conta de
terceiros,

CAPITULO lI!

CAPITAL

Al'I. 7.° O capital (la companhia cdo IO.ÜOü:üOO,$'JOO, divi
dido., em elueoeuta mil acções do 20D$01)0 c.ula uma.

Art.. 8. 0 As entradas serão realizadas [leia forma seguinte:
30 % no acto da subscripção e IlS demais em prestações de 10 0/",
com interval los nunca menores de 60 dias,

CM'ITULO IV

.\CCIO:"lSTAS

Art. 9. 0 O ucclonistu é respousavel pela quota de capital
das acções que subscrever, r ealizando-u de uccordo com estes
estatutos.

Paragrapho unico. E' permitlida a antecipação de entradas
com o premio que se concordar.
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Art. 10. A impontualidade de entradas no prazo estipu
lado obriga o accíonista ao pagamento de 2 % de multa
sobre o valor da entrada em atrazo, si elle a fizer dentro de
30 dias contados desde a data da expiração do referido prazo.

Art. li. O accíonísta que Hem nas condições do artigo ante
rior tiver cumprído a entrada, perde o direito ás aeções, rever
tendo a favor do fundo de reserva o valor que estas tiverem.

Art. 12. As acçõos cahidas em commísso serão substituidas
por outras de igual numeração.

Art. 13. Emquanto não se acharem integralizadas, as acções
serão uomlnntivas e transferiveís por termo assiznado no
escriptorio da companhia, podendo, depois de integralizadas,
ser passadas ao portador e vice-versa, a vontade do possuidor.

CAPITULO V

Art. 14. Administrará a companhia um conselho díroctor
composto de cinco membros.

Art. I~. Es~a díroctoria (excepto a primeira) será eleita pela
nssernhlén ge['al do «ntrc os nccionistus de !OO ou mais acçõos,
por oscrutinio secreto o maioria absoluta de votos. Quando não
ahaja em JJrimeiro escrutínio, proceder-se-lia a segundo entre
os nomes os mais votados, em numero duplo dos que tiverem
de ser eleitos; a maioria apurada prevalece, ou a sorte, em caso
de empate.

Art. 16. A eleição far-se-ha de seis em seis annos.
Art. 17. Os directores eleitos caucionarão cada um, dentro do

30 dias da posse, 100 acções (cem) Inalienaveís antes de appro
vnção do cou tas.

AI't. 18. () cargo de diroctor não podará ser exercido con
junctamente por parentas consanzuineos e afflns até ao segundo
grilo, nem por socios de firmas eommercíaes.

Art. 19. No caso de imp-duneuto ou ausencía prolongada de
algum dos directores, os outros poderão, si assim o entenderem
neeessarlo, e de aecordo com o conselho fiscal, designar os re
spectivos substitutos.

Art 20. Entendor-se-ha que resignou o cargo o membro da
dírectoria que não exercer as suas funcções por tempo exce
dente a seis mezes.

Paragrapho unico. Exceptua-se o caso de que, ainda mesmo
ausente, esteja prestando serviços á companhia.

Art. 21. A directoria poderá ser reeleita no todo, ou em
parte.

Art. 22. Nenhum membro da directoria poderá ser destituido
sinão no caso do negligencia, dólo ou culpa no exercicio das
suas respectivas íuncções.

Art. 23. A dírectoria fica autorizada a estabelecer as secções
que forem necessarías para o serviço da companhia e a ela
borar regulamentos internos.

'101, II - Poder Executivo 18(11 20
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Art. 24. Renuir-se-ha em sessão a directoria todas as vezes
que disso tiver necessidade; não deixando de o fazer duas vezes
ao menos em cada mez, lavrando neta.

As resoluções serão tomadas por maioria do votos.
Art , 25. São da competencla da díreetoria, de accordo com o

regulamento interno que clahorar , todos os actos de livre
administração, relativos ao ohjecto da companhia, e para isto
tlca investida dos precisos poderes.

Art. 26. A primeira directoria compor-se-hn dos 81's.:

Conselheiro Candido Luiz Maria de Olh-eira.
Conselheiro Carlos Alfonso de Assis Figueil'lJdo.
Affonso Henriques Teixeira de Carvalho.
Augusto Viriato da Cunha Porto.
Antonio Soares da Silva.
Art. 27. Os honornr ios <h rlirectoru ficam fixados em dezoito

contos de róis (18:000$) \l'lra o presi.leuto e rloze contos de
réis (12:000.» para ca.la um dos outros 11181111Jros, annualmeute,

CAPITULO YI

CO.\SELlro FISC.\ L

Art. 28. O conselho üscn l co.npor-se-In de cinco membros
effeotivos, accionistas de 50011 mais :lCÇÕ3." e rlo tres snpplentes'
accíonistas de 25 e mais "CÇÕ8S. Sorão eleitos na sessão ore!i
naria auuual da assembléa geral, exercerão o mnnduto por um
anno e poderão ser reeleitos.

Art. 29. Reunir-se-Ita o conselho flscal uma vez, pelo menos,
cada mez, lavrando acta.,

Art. 30. Compete-lhe dnr parecer annnalmente sobro o lm
lanço e contas que tenham de ser apreseut.ulos Ú nssemhléa
gel'al ordinnria, para o quo receberá todos os annos, nté xl t1~
janeiro, cópias exnctss .10 balanço e contas.

Art. :11. o conselho üsc li deverá assistir ás reuniões da
directoria, quando seja convidado, terá voto consulti vo o assi
gnar:\ as netas.

Art. 32. O primeiro eo]]s8111O fiscal compor-se-ha dos 81'S.:
Barão do Alto Mearim .
Ilenriquo Chaves.
Dr , Manoel Rodrigues Peixoto.
Antonio Barroso Fernautlca.
Desiderio José Nnnes dos Santos.

membros e Ilectivos, sendo supplentes os 81's.:
Leonldio José do Almeidn Machado.
DI'. Corno lio Vaz de Mello.
Dr , Graciliano Aristides do Prado Pimentel.
Ar1. 33. Os honornrios serão de tres contos de r -ís aunuaes

para cada um dos membros effcctlvos,
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Art. 3-1. Em caso de impedimento de algum dos membros
effectlvos, os restantes escolherão substituto entre os supplentos,

Paragrapho unico. Em seguida ao primeiro anuo a substituição
será feita pelo mais votado dos supploutes, decidindo a sorte
em caso de empate.

CAPITCLO VII

LUCIlOS, FUXDO DE RESERVA E DlVIDE:"DOS

Art. 35. Lucros liquidas silo o resultado favoravel elas ope
rações indicadas no capitulo li, arts. 5° e GO, deduzidas as
dospezas geraes.

Art , 36. Dos referidos lucros líquidos se deduzirão, em prí
meiro Iogar 8 nnuu.ihnonto, 10 "i« para fundo do reserva, até
que este n.ttiuj.i a quarta parte do capital nominal.

Art. 37. Em seguida se fará o dividendo aos acclouístus até
12 % annuaes do capital realizado.

Art. 3,". O exce-lente a estas deducçõos será appllcado pela
seguinte fórma:

Uma quarta parte para distr-ibuição em partes iguaes aos
incorporadores ou <t seus her.lelrosr

Uma dita para dí visã» em partes iguaes á directoria, a titulo
de boniücação ;

As duas 'luartas partes restantes se levarão 00 fundo de
reserva, ou se applicarão a uma conta de lucros suspensos ou
se dividirão pelos accíouistns como UOI1US ou dividendo snpple
mental'.

A du-ectorin poderá resol ver es te caso, assim como applicar
as referidas duas quartas partes restantes com igunldade ao
fundo di) reserva, Ú conta de lucros suspensos e a divi.leudo
supplementar .

Pnragrapho unlco. Si a quarta parte concedida á dircctorla
exceder a 4 % dos lucros liqnidos, só se dividirà ate este limite
de 4 »t.:

/1.1'1. ;m. Os dividendos que não forem reclamados dentro
de cinco annos, a contar do ultimo dia fixado para seu paga
menta, serão considerados prescriptos e levados á conta de
lucros e perdas.

CAPITULO VIII

ASSE~IBLI~A GERAL

Art. 40. A sessão de assembléa geral or.línaria será effc
ctuada nnnualmente em março.

Art. 41. Far-sa-hão tantas assembléas extraordínat-ias, quan
tas o exigirem os interesses sociaes.

Art. ,12. A assembléa geral 6 a autoridade soberana da com
panlrla, achando-se legalmente constituída,
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Art. 43. Achando-se, em virtude de convocação, reunidos
accionistas que representem, pelo menos, a quarta parte do
capital social em acções inscrlptns no registro da, companhia
com 30 dias de antecedencía ao da reunião, estará legalmento
constituída a, assembléa,

Paragrupho unico. A convocação será feita por annuncios nos
diários, com antecedeucia de 15 dias.

Art. 44. A assemblóu geral assim constituída, poderá decidir
tudo que for de sua competeucia, excepto sobre a reforma de
estatutos, dlssolução, liquidação ou augrneuto de fundo social,
casos pnra os quaes são nccessaríos dons terços, pelo menos,
110 capital, presentes.

Art. 45. Não so reunindo numero do acciouistns para del i
berar.nn de accordo com o preoeiturulo nos arts. 4;3 e 44,obser
var-ec-ha o disposto no decreto n. 164 de 17 dejaneiro de 1890.

Paragrapho unico. Si for nccessnrlo convocar segunda ou
terceira reuniões, o prazo para a couvccação poderá ~OJ' reduzido
a cinco dias.

Art. 46. Ilnvondo acoionistas presentes em numero lcgal , o
presidente da companhia, 011, em SUl, auseucía, qualquer' dos
m"IJIIJf'IJ.' da rlircotoria, constí tuirn a assornuléa, e convido.l-n-ha
a accl.uu.u- I) acciouistu que dovn Jll'(~si,lir :c reunião. Este
escolherá os secretarias.

Art. 4i. ;\ assemuléa só discutirá o assumpto para que foi
convocada.

Art. 48. Os votos serão contados por grupos .lo cinco acções ;
não podendo, comtudo, exceder de 20 para qualquer possuidor,
seja. qual for a impoi-tancia das noções que tenha.

Paragrapho unico . O ncciouista de menos de cinco noções póde
comparecer á assernbléa e discutir; mas não pode votar.

Art , 4\l. E' admittida ~t votação por procumção nos termos
da, lei. .

Paragrupho uníco , As procurações (levem ser en Iregues tres
dias antes na secretaria da companhia, sem o que não produ
zirão efTeito algum.

A prova ela entrega poderá fazer-se por moia 110 recibo de
dous membros da directoria ,

Art. 50. Quando, no caso provisto no art. 46, não tenha com
parecido nenhum dos dircctores, a assemblén será constituída
com a presidencia (lo maior accionista nr-sente, 0\\ por eleição
em escrutiuio secreto, si o exigirem dons ou mais accionistas,

Art. 51. Os possuidores de acções ao portador não poderão
fazer parte das assernbléns, uem envolver-se nas discussões,
vot i ções e deliberações, sem que tenham depositai lo as mesmas
acções na companhia, ate tres dias antes dos fixados para as
reuniões.

Paragrapho unico , As acções que tiverem caucionadas ficam
dispensadas elo deposito ; mas e necessario o aviso por escripto,
dentro do prazo especificado.
, Art. 52. As deliberações da assembléa geral serão tomadas
symbolícamente ou por escrutinio secreto.
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§ 1.° Este é obrigatorio para a eleição de administradores e
flscaes.

§ 2.° Quando dous ou mais aceíonístas o requeiram, a votação
far-se-ha pela representação do capital.

Art. 53. Em caso de empate na votação, tem voto de quali-
dade o presidente da assernbl 'a.

Art. 54. Compete à assembléa geral:
Julgar as contas annuaes ;
Alterar ou reformar os estatutos;
Nomear e destituir os membros da directoría e os do conselho

fiscal;
Resol ver todos os assumptos concernentes ao capital, liqui

dação, dissolução da companhia e qualquer outro objecto de
interesse social e para o qual houver sido convocada.

CAPITULO IX

J>ISI'O'iIÇi)gS GEltAES

Art. 55. Em tudo qunn to esti ver omisso nestes ostatu t()~.
reger-s()-h'L a companhia pelas leis e decretos da Ropublicn.

Art. 5G. Fica a dircctoria autorizada a:
Ad'lllil'il' e,liflr:ios propr.os para. seus estnbelecimentos :
Levantar cmprestimos por meio de obrigações ao portrulor

(tlebenturcs), dentro ou !'l'lI'a, da Republica, vencendo juros uio.iícos
e com amortizações ;

Pagar' as despezns g-ernes de incorporação e de installação
até ao maxuuo de 10 o do capital nominal da companhia;

Fazer ncquisição dos estabelecimentos no paíz e no estran
geiro, de que tratam os arts. 5° e fio.

Art. 57. Os honorurios estipulados nestes estatutos serão
pagos mensalmente.

Art. 58, A diroctoria procurará sempre ultimar por meio
de nrbitros as questões quo so suscitarem na gestão dos ucgocíos
da comuauhia .

Art. 59. A liquidação da companhia, no fim do prazo de sua
duração, será feita por uma commissão eleita pela assemhlón
gere,) e de prcícreucla composta de nccionístas ,

Art. 60. Os accíouistas reconhecem que a posse de uma ou
mais noções importa em plena ndhesão a estes estatutos, acceitarn
a responsn.bilirlado que lhes ü attribuida por lei e approvau:
estes estatutos.

Declara-se em tempo que a fls. 8 foi riscado o nome do Dr ,
Gracilinno Arlstides do Prado Pimentel e substituido pelo Dr.
Manoel Rodrigues Peixoto, e a fls. 9 o nome deste ultimo foi
igualrnente riscado, sendo nomeado em seu logar o Dr , Cornelío
Vaz de Mel lo ,

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1891.- Affimso Henriques Tci
tceira de Carvalho.-A. V. Cunha pOI'/o.-Antonio Soares da Silva.
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DECRETO N. 503 - DE 27 DE AGOST 1 DE ISOI

Ap prova a rcf'o rma dos est<Ltutos da Compnnhia Dist illaçií o Cen tral , de acc ord o
cim a __ alt"r[\çi)e~ vo t.ulns pela ass 'l1lb~';a gt~l'at de accimistas em 1 de julho

tio comento anuo.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil , atten
dendo ao que requereu a Comp.inhia Distillaçüo Central, devida
mente representada, resol ve approvar a reforma de seus esta
tutos de accordo com as alterações que a este acompanham e que
foram votadas pela assombléa gel',ti de accionlstas em I de julho
do corrente anno ,

O Ministro de Estado do) Negocias da Agricultura, Comrnereio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Fecleral, 27 de agosto de IS91, 3° da Republíca ,

l\IAKOEL DEODOllO DA FO:'i"SECA.

J«•.7o Dar/JUlho L'c1LiJa Cavalcanti.

Alterações dos estatutos d:t Com pnnh ia Di st.i l lacão Central, a
que se refere o decreto n. ;:'0:; de:n do :lífosto do W\Jl

Art. 16. Em vez de junho, lliga-se-julho.
Art. 18. A admiuístracão cornpor-se-ha de tres membros,

eleitos em assembléa geral, os quaes dentre si designarão o pre
sitlente, o secretario e () thesoureiro.

As suas funcções durarão por tres anuos, sendo permittida a
reeleição.

Art. 1\), Além d.is prorogativas e encarg-os que lhe cabem por
lei, incumbe {t directori.i o (IiSP(HtO nos §~ I" e 6" do :.11'1. 20,
accrescentando-so ao G" inolusive .is de quo trnta o n. G in fine do
art. 2°, e determinar os -livideudos.

§ i.') Nomear gerentes práticos e de sua inteira confiança;
sendo um para os estabelecimentos que a companhia tiver nesta
capital o um para cada um dos Estados em quo a companhia pos
suir ou udquirh- succursaes, os quaes superiutcnderão 11;1, parte
commerciai e industrial, de accordo com as instr-ucções da dire
ctorla ,

§ R." Admiltir os empregados necessnrlos. sob proposta dos
gerent~s, marcar-lhes os vencimentos e demit til-os quando julgar
con veniente ,

§ 9." Demittir os gerentes, sob consulta e approvação do con
selho üscal, quando entender quo não correspondorn Ú confiança
nelles depositada.

Supprima-se o § !O.
Art. 20. A directoria poderá fazer assistir os gerentes ás suas

reuniões, sempre fJue precisar de seus esclarecimentos para qual
quer medida qne pretenda adoptar .
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Art , 21. Para as compras de mnteriaes e materia prima que
tenham de ser eflectuadas pelos gerentes, será ouvida a dire
ctoría.

Art. 22. A distribuição do serviço será regida por um regula
Incuto interno elaborado pelos gerentes e approvado pela dirc
ct(1i'i:t.

Arts. 23, 2.t e 25, como se acham.
Art. 2(',. Os honorarios dos directores serão de 0:000$annu:1es,

a cada um, P"g'os em prestações mensaes, c mais G % sobre os
dividendos a distribuir, divididos igualmente pelos tres.

Art. 27. Independente das attribuições e deveres em commum,
compete ao presidente:

§ 1. o Representar a companhia e ser orgão della em todos os
netos judiciaes e extra-judicines,

§ 2. o Presidir as reuniões da direetoria e do conselho fiscal
quando fuuccionarem conjunctamente, bem como os trabalhos
preparatorios das assembléas geraes, até á eleição do presidente.

§ 3.° Assiguar com outro director todos os documentos de
valor e pôr o-pague-se-nas contas, recibos ou letras depois da
rospccti va conferencia pelo secretario.

§ 4.° Rubricar, alu-ir e encerrar todos os livros da companhia
que não forem sujeitos a essa formalidade pela Junta Cornmerclal.

8 r')." Assig'lw,r com os demais rlirectores os titulos rcp1'es,)Il
l;,ti vos das aCf;.ões e .lcticniurcs (b companlua.

§ G." Convocar as usscmbléas geraos ordlnarías e cxtruor.Ii
narias cl,~ accordo com estes estatutos e com fi legislação em
rigor.

§ 7. o Cumprir e fazer cumprir os estatutos presentes e as
determinações das assernbléas geraes.

Art . 28. Süo att ribuieões elo secretario, além das que são lu
lIerentes ao cnrzo de director ,

§ 1." Substituir o presidente e o thesoureíro em seus impedi
mentes tcmporarios e uuxrllal-os em seus encargos.

§ 2." Redigir' as actas das sessões da dírectoria, consignando
nellas 8S delibernçõcs tomadas, assignando-as com os outros morn
bI'OS da, directoria.

§ 3. o Authenticar as transferenclas de acções c dcbenturcs
quando nominativas.

§ 4. o Assianar os nnnuncios e ,a correspondencia, velar pela
boa ordem do archivo, ter sob sua inunediata flscalização todo o
movimento do oscrlptorio , dando as instrucções precisas paru ;t
bcn ordem ela escrípturucão das diversas filiaes.

S 5. ° Assigruu- com os outros dírectores os titulos representati
vos das acções e debenturcs da companhia.

Art , 29. Além elas attribuições inherentes ao cargo de dírector,
compete ao thesonreiro:

§ L" Substitui!' o secretario em seus impedimentos accklentaes
e prestar-lhe sua coadjuvação.

§ 2.° Ter sob sua guarda e responsabilidade os dinheiros, ti
tnlos e obrigações ela companhia, pagar e receber todas as
quantias e valores a ella pertencentes. _
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§ 3.0 E1fectuar os pagamentos de contas ou recibos que se
acharem leg-almente conferidos e tenham o -pague-se- do pre
sidente, podendo nomear, com accordo dos outros directores, um
empregado-caixa com flança idonea, para auxilial-o nos seus
encargos.

§ 4." Depositar os saldos em dinheiro em um ou mais bancos que
forem desig-nados pela 'dírectcría.

§ 5.° Incumbir-se, quando deliberado pela directoria, de em
prestimos, descontos ou qualquer outra operação financeira.

§ 6.° Assignar com os demais directores os titulas representa
tivos das acções e debeniures da companhia.

Os arts. 26 e seguintes passam a ser 30 e seguintes.
§ 3° do art. 29 - em lagar de 10 votos, diga-se - 50 votos,

acerescentando-se in fine - sal vo quando se tratar de assembléa
geral extraordinaria, que poderá ser convocada com o prazo que
a directoria julgar conveniente e os titulas depositados com a
antecipação que for marcada.

§ 8.° do mesmo artigo, seja assim concebido:
Os portadores de debentures rlo que trata o art. 13 podem

assistir as assernbléas geracs e discutir, mas não votar, desde
que depositem os seus títulos, de accordo com o § ;\0.

Art. 35. Supprima-se.
Rio do Janeiro, 26 de junbo de 1801.- Nnrciso Lui» Martins

Ribeiro . -Antonio Joaquim de Carvalho Lima.s-s Alfredo Elisiario
de Siloa.i-s Hermann Eisenstuck Schumann.-Antonio Fernandes da
Costa Guimarães.

DECRETO N. 504 - DE 27 DE AGOSTO DE 1891

Approvn. os estudos complementares do rama] ferre o que partindo de Paquevir a ,
na. Estrada. de Ferro Sul de Pernrunbuco , termine na cirtadn de Imperatriz.

O Presidente rIa Repubiica dos EstarIos Unidos do Brazil resolve
approvar os estudos complementar-a do ramal ferreo, que par
tindo ria Paquevira na Estrada de Ferro Sul de Pernambuco, ter
mine na cidade de Imperatriz, a que se refere o decreto n , 69
de 21 rie março do corrente anno, os estudos que com este baixam
rubricados pelo chefe da Ia Directoria das Obras Publicas.

O Dr, João Barbalho Uchôa Cavalcanti, Ministro de Estado dos
Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim fará
executar.

Capital Federal, 27 de agosto de 1891,30 da Republ ica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbollio Uchêa Cavalcanti.
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DECRETO N. 505 - DE 28 DE AGOSTO DE 1891

313

Concedo nuto rizaçiio ao Bnnco de Credito Rural e Internacional para con

stitu ir-se como sociedade de credito real, e approvu, COlll nUel'[t0õPS, o'"

respectivos cstntuto«.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendondo ao que requereu o Banco de Credito Rural e
Internacional, por seu vice-presidente Mal vi no da Sil vu Reis,
resolve conceder-lhe autorização para constituir-se eomo socie
dade de credito real, nos termos dos arts. 278 e seguintes
do decreto n . 370 de 2 de m.uo de 1890, e approvar os respecti vos
estatutos com as alterações abaixo indicadas:

Art. 9.° Redija-se, quanto ao commisso das acções, de accordo
com o disposto nos arts. 33 e 34 do decreto n , 434 de 4 de julho
do corrente anuo,

Art. 54. Substitua-se a primeira parte pelo seguinte :- As
letras hypothecarias serão pugaveis em moeda corrente -i Ü

supprimu-sc a ultima parte.
AI't. 9G. Substitua-se por outro, redigido de conforrnldudo com

o art , 20 do citado decreto de 4 de julho do corrente armo,
a quul preceitua que n, romuncrncão dos serviços prcitadros, ou
das despezus Icit.is palas incorporadores das sociedades :1lI0nYIlI:ls.
só pódo ser resolvida e lixada por deliberação da, :\ssm!lil[<'-,t
geral, e não pela directoria e eonselho fiscal.

O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o laça
executar.

Capital Federal, 28 de agosto de 1891, 3° da Republicn .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Barão de LI/cena.

DECRETO N. 506 - DE 29 DE AGOSTO DE 1891

Co ncede autorização ao engenheiro Francisco de Siqueira. Quelroz p:lra argnniao.r

uma. socio.lado nno nyma sob [t. denominação de Companhia Providoucia

Po pular .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
attendendo ao que requereu o engenheiro Francisco de Siqueira
Queiroz, resolve conceder-Ihe autorização para organizar uma
sociedade anonyma sob a denominação de Companhia Pt-ovideucia
Popular e com os estatutos que a este acompanham; não po-
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-deudo, porém, a mesma compauhla constituir-se definitivamente
sem preencher as formalidades exigidas pela legisla~:iio em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio
e aura" Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 29 do agosto de 1891, 3° da Republica.

l\IAXOEL DEODORO DA FONSECA.

JO([O Bnrballio UCh(,1 Cavalcai/ti.

Estatutos da Companhia Providencia Popular, a que
se refere o decreto u. 506 de 29 de agosto
de 1891.

CAPITULO I

Df, CO~IPAXIIIA, SUAS OI'ERAS'ÕES, CAPITAL E TE~IPO DE DURAÇ'ÃO

Art , 1.° Fica constltuída a Companhia Providencia Popular,
com sllde nesta C:IlJit:l!, o rO,!.:'ol1do-so orn tudo po!o rlocroto
n , J(il do t7 de juneiru de 1::;\)0, mais disposicõcs em vigor
e pelos presentes estatutos.

Art. 2.° A companhia poderá ter agencias em outros pontos,
a juizo da directoria ,

Art , 3. o As operações da companhia se estenderão a todas
:15 capítacs e cidades da União; seu capital será de dez mil
contos de réis, dividido em cincoenta mil acçõos de duzentos
mil réis, podendo ser elevado, mediante autorização da assem
hlón gOl'al, até á somma do vinte mil cautos do réis ou mais.

Art. 4." O cipital sei':" ro.rliz.ulo IH1r prostncões, sondo a
primelra de 20 0/" no acto da. subscripção, a segnndl do 10 %

trlúta dias depois e as restantes iL vontade da directoria, prece
dendo nnnuncios de 15 dias pela imprensa, c,1JHmL!o ao accio
nista o direito de integralizar suas acçõos em qualquer tempo
que ontender.

Art. ;).° Ficam pertencendo ao fundo de reserva da com
panhia as entradas que e ihirem em commisso por falta do
pagam""to das chamadas do capital, nos prazos marcados nos
uununcios.

Art , G.o A directoria poderá relevar a pena do artigo
antecedente, quando a falta for justificada com motivo att en
divel ; e neste caso o accíonlsta pagará, além das prestações
devidas, os juros da morei, iL razão de 2 0/" ao mez, não exce
dendo de 90 dias.

Art. 7.°0 prazo da duração da companhia será de trinta
annos, podendo ser prorogado pela assernbléa dos acclonistas,
A dissolução dar-se-lia nos casos previstos pela lei, ou por
deliberação da assernbléa geral, quando expressamente con
vocada para ta I tím ,
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TABF,LLA TI

Pagamento mensal de 13$000

Fornecimento no correr 110 anno, comprohendendo:
Botiuas nacionaes................................. 3 pares
Calças de brim branco............................. 3
Calças de brim escuro ' . . . . ~~
Calças de panuo ou casimira (entrellno) '" ., 2
Camisas de algodão............................... 3
Camisolas de algodão mesclado.................... 2
Ceroulas de algodão , ...............•. ' . 3
Chap io de pelIo de lebre.......................... 1
Lenços de chita.. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 4
Meias cle algodão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 4 pares
Paletots de brim escuro.......................... 2
Paletots de panno ou casimira (entrelino)........ 2
Sohrec.rsacn cio panno ou casimira (elltr·elino)....... I
Sobretudo de panno ou casimira (entl'etino)....... I

Observações - 1\0 assignnntc é C'lcultauo tomar assignatura
de urna ou outra tabel la : em tal caso perderú o direito aos
soccorros médicos o funerarios, estes reputados em 100$000.

- O assignanto, ou mesmo () flue niio for, !'or]erú tuuhom
fornecer-se de generos e vestuários f,ü'a (Ias tahellas, precedendo
ajusto.

TABELLA C

Paqainento mensal de 208000

Fornecimento no correr do anno, eomprehendendo (para os
officiaes do Exercito e Armada, subalternos e superiores):

Alarnares dourados de I' qualidade.
2 calças de punuo 110 I' qualidade.
1 collete de dito idem.
1 dolrnan de dito idem.
1 sobrecasaca de dito idem.
Observação - Para os corpos especiaes, mais 1$ sobre o

pagamento mensal, pelo accrescimo do g-alão nas calças.

CAPITULO II

DA:DlRECTORIA E SUAS OBRIGAÇÕES

Art. 9.° A companhia será administrada por uma directoria
composta de sete membros, eleitos por trienuios, os quaes exer
cerão as Iuncções de presidente, secretario, thesoureiro, inspector
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.las fazendas de criação e cultura, inspector dos armazens de
fazendas, passamanaria, alfaiataria e sapataria, inspector dos
armazens de seccos e molhados, padarias e açougues, e ínspcctor
.las pharmacías e serviços medicas, podendo ser reeleitos.

Art. 10 Cada, director caucionara a sua responsabilidade com
100 :lcç'ões, as quaes serão considerndas innlicnn.vcis, durante
') tempo em que exercer o referido cargo.

Art. 11. Nenhum membro da diroctoria poderá deixar de
exercer as funcções de seu cargo por mais de seis mozcs, sem
cansa justificada, aliás será havido como tendo renunciado o seu
cargo. .

Al'I. 12. Vagando um Jogar de dírector, os outros em exer
cicio nomearão 11m acclonista tirado de qualquer dos membros
do conselho liscal, para snbstituil-o, devendo este reforç-ir a sua
caução, ate filie na primeira reunião da nssemhlén geral se pro
ceda á respectiva eleição.

j\ 1'1. 1::J. A' diroctoria compete:
§ 1. 0 Exocutar () íuzor executar os presentes estatutos.
~ ;~." Nomear c .lcmittir- empregados 8 ílxar-Ihcs os venci

mentos.
§ 3. 0 0rg!1nizar o regnlamento interno, de accordo COI1l os es

tntulos.
~ ,I." 1'1'Ojl(lr :'1 asscmhléa g,'r:lI riS alterações IJIW jnlgar

llectlSsal'i:IS nos I'St:1tutos;
§ 5." Orbanizar e apresen tal' h assembléa geral, anuun hucutc,

o bnlnuço 110 todas :IS operações da companhia.
§ (i. o Convocar :t nsseinhléa goraI oxtruordinnr ia, 'luan,lo

OCCOIT01' necessidade IJIlO reclamo essa providencia.
Art. 14. Ao .lircctor-presidcnte compete:
I, o Presidir as sessões da. directorin, SOl' órgão dolln, ex

ecutar e faze!' executar os estatutos, o regulamento interno, as
deliberações da directoria e as da assembléa geral;

2.° Convocar a dircctoria e o conselho fiscal sempre flue julgar
conveniente;

:l. o I{,eprosentar a companhia em juizo e fóra delle, sendo
110 primeiro caso auxiliado pelo respectivo advogudo ;

4.o Apresentar :'i assembléa geral, em nome da directoria, o
relatorio annual das operações da companhia;

5. o Abrir, rubricar e encerrar os livros das actas da assemulóa
geral, e das sessões da directoria e conselho fiscal;

0.° Superintender em geral todos os serviços da companhia.
Art. 15. Ao director-secretario compete:
I. o Substituir o presidente nos impedimentos;
:2.o Lavrar as actas ela dircctoria ;
:1.0 Ter sob sua guarda e responsabilidade o urclrivo d:t com-

panhia.
Art . 16. Ao director-thesoureiro compete:
I. o Dirigir toda a contabilidade da companhia;
2. o Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valores

da companhla..
Art. 17. Aos díreetores-ínspectores compete fiscalizar as se-
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cções a seu cargo, apresentando trimensalmente :'t directoria
uma exposição do movimento havido nellas ,

Art. 18. Os membros da directoria perceberão mensalmente:

O .llrector-presklente.. . . .... . .. ..• ..•. I :501l$OOO
Cada um dos outros directores, .. . . . .• . I: 000.$000

Paragl'apho uníco , Além dos honorarios a que se refere este
artigo, será distribuída a cada um dos tlirectores, em partes
íguaes, a porcentagem indicada no art. 37 § lv,

CAPITULO 1Il

DO CO:\SELIIO FISC.\L

Art. 19. O conselho fiscal S8l'Ú composto do seis membros,
eleitos nnnualmontc pela assernhléa gOl'al dos ucclunistas.

Art , ~O. Ao conselho Iisc.rl compete:
I. ° ZélIar pela restrlcta ouscrvancia dos estatutos e resoluções

tia, assernbléa geral;
2.° Examinar os balanços, contas, contractos e íuvcntnrios,

assim cnmo aprosontar ;'t ;t-;sl:lllbll\:1. I;oral, juntamonto com o
relatorlo da d ircot oria , o sou pal'{)r;r)[' coiu as oIJsr'rv:l<;i)e~ quo
julgar convenientes, deuunclando os erros, fruudes Oll faltas rl110
possa encontrar ;

3.° Convocar a assembléu geral extraordlnaria, quan.Io julgar
que as cu-cumstaucias exigem essa reunião e que, requerida, o
presidente não a promova.

Art. 21. O conselho riscai reunir-se-ha pelo menos 11ma vez,
para tomar conhecimento das operações ,h companhia, lavrau
do-so em actas as resoluções flue forem tomadas.

1\1'1. 22. Cada um dos membros do conselho riscal perceberá
300$000 mensaes, e deverá possuir, pelo monos, cincoeuta accoes
da, companhia.

C.\.PITl'LO IV

DO GERE:>TE, DO 1IEDIeO, DA PAltTEllc.\, DO DIltEeToR DO r.x non.v
Tomo A:\ALYTICO, DO CArx.~ E DO AD\'OGADJ D.~ CO'[P.~:-Il[L~

Art. 2,l, Incumbe ao gerente:
1.° Apresentar os pedidos dos g-eneros o artigos necessarios

aos diversos estabelecimentos, dirigindo-Sr) para tal rim it directo
ria" rubricados os pedidos pelos ínspoctores respectivos;

2.° Dirigir os serviços dos ditos estabelecimentos, commu
nlcando aos ínspectores as irregularidades e omissões quo en
contrar.

Art. 2-1. Ao medico incumbo:
1.° Dirigir os serviços de clinicas e das phnr-macias ;
2.° Apresentar ao gerente os pedidos das drogas, vasilhame

e mais objectos necessarios aos estabelecimentos;
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3.° Acudir promptameute aos chamados dos assiguantcs (Ia
companhia;

4.° Propôr directamente ao inspector da secção a nomeação de
auxiliares, quando a aíllueneia de trabalhos o torne necessarío,
bem como aquellns medidas reputadas de convenieuola ao
serviço.

ArL 25. A' pnrte ira incumbe :
1.0 Attender solicita aos chamvdos dos asstgnantes Im!'c1 os

serviços de SIU profissão, quando suas esposas os reclrunarem ;
2.° Solicitar a presença do medico, quando preciso;
:l.o Apresentar mensalmente um relatorlo de seus tm1mlllos.
Art , 26•.\0 director do laboratorio analytico incumbe:

1.° Examinnr todos os generos alimontieios destinados ao
consumo fios usslg nantcs, commuuícando ao gerente qual quer
occurrencia notavol ;

2." l'crCOJTI;r os .uruazcns e deposites, independente dI) :v;isIJ,
mandando rdil':U' os generos que estiverem viciados;

3.° Agir com b I autoridade neste serviço, quo os ar-mazens e
deposites do districto I federal sejam inspeccionados, pelo monos,
uma ver, por Sllln:l11:1. ;

4." \):1,[' r;I;I'1.ili:'.l.dos dos exumes feitos, para que sejam expostos
e conhecirlo s, jll'incipallllentc quando se tratar de grandes for
necimentos ao Exercito, a Armada ou quaesquer outras corpo
rações.

Art. 27. Ao cnixa incumbe:
1.° Ter sol! sua gn'lJ'ila as quantias e outros valores quo lhe

forem confiados, pelos quaes respondera ao thesoureiro;
2.° Apresentar diariamente ao thesourelro uma nota do movi

menta da caixa.
Art. 28. Ao ad vogado incumbo:

1.° Encar-regar-se das causas em que a companhia rol' parte
em juizo ;

2.° Dar parec.er por oscrípto sobre propostas apresen tadas iJ
diractoria, sempre qu : esta deliberar ouvil-o, 'ou sobre Ijunes
quer contr.ictos que a mesma submotter á sua consulta.

Art. 29. Os referidos funceíonarios perceberão:

O gerfmte ' .' .' .......•... , ..
O medico .
A partcuu ...........•............. '
O director do Laboratorlo Analytico ..
O calxa .
O advogado .

I :OOO~OOO
500.%000
400$(1)0
500$000
500$000

1:000$000

Paragraplio unico . 'I'aes funccionarios são obrigados a C;Jl1
cionar : o g-erente 50 e os demais 25 acções da companhia,
as quaes serão inalienaveis emquanto permanecerem em S()IH

cargos.
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CAPITl:LO V

DA ASSIDInLl::.\ GERAL

Art , 30. A assem blén geral é a reunião dos accionistas in
scríptos nos registros da companhi I,com antecedencía mini ma
de 30 dias, regularmente convocai los, e em numero que repre
sente, pelo menos, um quarto do capital social nos casos ordina
rios e dons terços nos extraordinurios.

Ar1. 31. ,\ assembléa geral reunir-se-na uma vez por anno,
no mez de março, e extraordinariamente sempre que for con
vocada.

§ L" A r-eunião ordinaria terá por fim o conhecimento do
relator-lo da diroctoriu e do parecer do conselho fisca I, seguindo-se
a eleição deste p:lra o anno sogllinte o rI:l di rnctoria quando
e-tiver pro xima a expirar o sou manrJato.

§ .0 Nas rounlões extraordimu-i.ts não -o poderá deliberar
sobro nssumptos alheios ao da convocaeâo,

§ ,lo" As couvncnçõos serão sornjn-o motivarias. in.licnndo-so nos
nnnuucios a ordem do dia. o o objecto (la rounião ,

Ar1. 32. A assembléa geral será inst.rl ladn e presidida pelo
presidente d:t companhia quo chamará, dous accionístas para
secretaries, os qunes serão incumbidos de verificar o numero de
accionistas presentes, contar os votos, fazer a apuração dos
mesmos, ter o expediente o redigi!' as actas, lavrando-as no
livro competen te.

Art , 33. O presidente e o.' dous secretarios constituem a
mesa, competindo a esta declarar a ordem do dia e manter a
devida rezularidado dos trabalhos,

Art. ;j4~ As votações serão feitas em geral}Jc,' capita e sempre
por maioria relnt iva .

§ I." O presi.lcnte da as-emblóu geral, além do voto ordtnarío,
terá () de qun lídado ,

§ 2. 0 Nenhum dos membros da directorin poderá dar o seu
voto em mate ria que tenha relação com os netos (la adminis
tração.

§ :3. 0 Basta o requerimento de um accionista prra que a
votação tenha lagar por acções, sendo este requerimento indepen
dente da approvação da assemblóa..

§ 4 "As eleições serão feitas por aeções c escrutínio secreto.
§ 5. o Carla accionista terá direito a um voto por 10 acções,

e até 50 votos, qualquer que seja o numero de acções que possuir.
§ 6." O accionísta que tiver menos de 10 acções poderá com

parecer á assernbléa geral e discutir, mas não terá voto delibe
rativo.

Art. 35. Compete à assemliléa geral exercer as attribuições
definidas nestes estatutos; deliberar sobre a reforma dos mesmos,
bem como sobre a prorogação, dissolução e liquidação, e em geral
sobre todos os negocias da companhia.
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CAPITULO VI
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DO~ LUCROS DA. CO:lIPA.NIlIA., DIVIDENDO E FUNDO DF. ltESF.RVA.

Art. 36. Só se fará dividendo aos accionistas dos lucros
liquidas das operações da companhia etrectivamente concluídas
no trimestre.

Art. 37. Do producto liquido semestral deduzir-se-hão 10 %

para a formação do fundo de reserva; 2 % para os lucros sus
pensos, e do restante fur-se-ha o divídendo .

§ 1.0 Quando os dividendos forem super-iores a 12 %, será
dividido o excesso dos lucros, metade com os accíonistas o a
outra metade com a directoria..

§ 2.0 Desde que a importancia do fundo de reserva e de lucros
suspensos for equivalente a 50 % do capital realizado, conside
rnr-se-ha inteirado um e outro.

§ 3. 0 Não serão distribuidos dividendos superiores a 20 %,

indo qualquer excesso realizado a novo fundo de reserva.
Art. 38. Não se fará dividendo ernquanto o capital desfalcado

por prejuízos não for de todo restabelecido, si para tanto forem
insufIlcientes os fundos de reserva.

Art. 3a. O anuo ünancoiro para a companhia será contado
pelo armo civil.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERA.ES

Art. 40. As assígnaturas a quo se refere o programma da
companhia serão tomadas por um auno,

Ar1. 41. Os medicamentos, visitas medicas, serviços funerarios
serão gratis para os assignantes, assim como os obstetricos para
SU'lS esposas.

Art. 42. Os accíonistas caucionarão um certo numero de
acções na companhia, marcado pela dírectoria, para garantia
do valor dos generos e vestuaríos pedidos, incluidos ou não
nas tabellas ,

Ar1. 43. Os dírectores e demais empregados da companhia
são responsáveis pelos abusos que commetterem no exercício
de suas funcções,

Art. 44. Todos os empregados de categoria superior são obri
gados a possuir um certo numero de acçõss fixado pela díre
ctoria, para que possam entrar no exercícío de seus cargos.

Paragrapho unico. O pessoal empregado na companhia tem
rigorosa obrigação de fornecer-se em seus armazens.

Ar1. 45. A companhia poderá, quando a directoria julgar
conveniente, ter edificios proprios para seus estabelecimentos.

Ar1. 46. A directoria fica autorizada a fazer todas as des
pezas necessarias para a ínstallação da companhia.

Yol. II - Pudor Executivo 1801 21
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ArL 47. Todo accionista que se ausentar poderá depositar
suas aeções na companhia, para o fim de lhe serem remettidos
os dividendos, sem por este facto despender quantia alguma.

Art. 48. Os accionistas aceeitnrn e sanccíonam os presentes
estatutos e a responsabilidade que lhes é attribuída por lei.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITaRIAS

ArL 49. A primeira directoria da companhia será composta
dos seguintes accionistas, que nella servirão por seis annos:

Presidente

Almirante Barão do Ladario, presidente do Banco Brazil e
Londres.

Thesoureiro

Antonio Paulo de Mello Barreto Junior, capitalista e director
do Banco Mineiro.

Inspector das Pharrnacías

Dr , Ignacio Francisco Goulart, medico e capitalista.

Inspector dos estabelecimentos de alfaiataria, passamanaria e
sapataria

Commendador Francisco Jose Freitas dos Reis, capitalista
e ex-director do Banco Predial.

Inspector de fasendas de criação e cereaes

Engenheiro Francisco de Siqueira Queiroz, capitalista e con
cessionario de estradas de ferro (iniciador).

Inspector tios armazéns de seccos e molhados, padarias
e açougues

Manoel Gomes Cardia, negociante e capitalista.

Secretario

Engenheiro tenente-coronel J. E. da Silva Oliveira, lente
cathedratíco da Escola Superior de Guerra.
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Conselho fiscal
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Conselheiro Manoel Antonio Duarte de Azevedo, capitalista
e presidente do Banco de Credito e Commissões.

Cornmendador João Valverde de Miranda, capitalista e pre
sidente do Banco da Lavoura e Commercío,

Conselheiro Lourenço Cavalcanti de Albuquerque, více-presi
dente e director gerente do Banco Brazil e Londres.

Conselheiro Antonio Augusto da Si!va Junior, advogado.
Tenente-coronel João Antonio Avila, chefe de secção da Re

partição de Ajudante General.
José Antonio Gonçalves, proprietario e capitalista.

Gerente

General João Lins Tavares, serviu varias vezes de agente
e quartel-mestre nos corpos do Exercito e assistente por muitos
annos do Quartel-Mestre General.

Sua longa pratica nssogurn-lho as maiores aptidões para. o
cargo.

Medico

Dr, José Aldrete Queiroz Carreira, cirurgião honorário da
Armada e inspector das escolas do 4° dístrícto da Capital
Federal.

Director do Laboratório Analytico dos Generos Alimenticios

DI'. Genuino Mancebo, lente da Escola de Medicina.

Caixa

Tacito de Sá Bittencourt e Camara, ex-mordomo do antigo
Hospicio dos Alienados, a cujo cargo teve por longos annos
um dos cofres do estabelecimento.

Advogado

DI'. Augusto Gurgel.



324 ACTOS DO PODER EXECUtIVO

DECRETO N. 507 - DE 29 DE AGOSTO DE 1891

Concede autorização o. João Ferreira Lemos e outros paro. organizarem uma
sociedade anonyma sob a deuo minnc.í o dI) Companhia Constructorn e Corn

mercio Paula !\ra.yrinl~.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil! at
tendendo ao que requereram João Ferreira Lemos, Mario de Sá
Rego e José Lourenço Dias da Silva, resolve conceder-lhes auto
rização para organizarem uma sociedade anonyma sob a deno
minação de Companhia Constructora e Commercio Pau la May
rink, com os estatutos que acompanham o presente decreto; não
podendo, porém, a mesma companhia constituir-se definitiva
mente sem preencher as formalidades exigidas pela legislação
em vigor. O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 29 de agosto de 18!.JI, ao da, Republica.

MANOl.'lL Ul.'lODOIW DA FONSECA.

João Barbnlho Uchôa Cavalcanti.

Estatutos da Companhia Constructora e Commercio
Paula Mayrink, a que se refere o decreto n. 507
de 29 de agosto de 1891

CAPITULO 1

DA ORGANIZAÇÃO, DURAÇÃO, FINS E SEDE DA CO\IPANHIA

Art. 1.0Fica estabelecida nesta Capital uma sociedade anonyma
sob a denominação de Constructora e Commercio Paula Mayrink
para os fins consignados nestes estatutos; a sua duração será de
60 annos, antes dos quaes não poderá ser dissolvida, sínão nos
casos previstos na lei de 17 de janeiro de 1890.

A sua séde é na Capital Federal, que será também o fôro para
todos os seus contractos e acções j udiciaes que á mesma possam
orlginar ,

O anno social decorre de 1 de janeiro a 31 de dezembro.
Art. 2. ° O capital social será presentemente de mil contos de

réis (1.000:000$ ), dividido em 20.000 acções de 50$ cada uma,
podenrloser elevado mediante autorização LIa assernbléa geral,
até dous mil contos de réis.

11.1'1. 3.° Ás acções, uma vez integralizadas, poderão ser ao
portador ou nominativas, it vontade do possuidor.
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Art. 4. o O capital será realizado em seis chamadas, sendo a lo.
e 20. de 30 % (trinta por cento) e as restantes de 10 0/0 (dez
por cento). O intervallo entre uma e outra chamada não será
menor de :~O dias, precedendo annuncios de 15dias pela imprensa.
Ao accíouísta cabe o direito de integralizar suas acções em qual
quer tempo.

Art. 5. o Ficam pertencendo ao fundo de reserva da companhia
as entradas cahidas em commísso pela falta de pagamento das
chamadas de capital que não forem realizadas pelos accíonistas
nos prazos marcados nos annuncios.

Art. 6. o A directoria poderá relevar a penalidade do artigo
antecedente, quando ficar provado que a falta foi motivada POl'
força maior, pagando o accionista remisso, além das entradas a
realizar, os juros da móra á razão de 10 % ao anno ,

Art. 7. o A companhia tem por fim: edificar um theatro-circo
com jardins, cascatas, restaurant, bilhares e café, com a deno
minação João Caetano, na estação do Meyer;

Estabelecer dous hoteis com parques, jardins e illuminnção
electrica ; sendo um na estação do Meyer e outro na cidade de
S. Paulo;

Estauolecor olarias a vapor JI'll'a o fabrico de tijolos, telhas 6
ladrilhos ;

Adquirir pedreiras para explorar;
Comprar terrenos para edificação de pequenas habitações em

grupos com a denominação de villas e dividir em lotes para
vender; .

Comprar e vender madeiras e materiaes de construcção.
Os accionistas que consumirem os generos de que faz com

mereio a companhia terão um abatimento de 5 % e os quo
foram pensionistas dos boteis terão um abatimento de 20 %

dos preços estipulados.

CAPITULO 11

DA DIltECTORIA E SUAS OBRIGAÇÕES

Art. 8. 0 A companhia será administrada por uma directoria
composta de cinco membros eleitos pela assembléa geral dos
accionistas; sondo um presidente, vice-presidente, secretarío,
thesoureiro e gerente.

Art. 9. 0 Só poderá exercer o cargo de director o accionísta
que tiver pelo menos 20 aeções da com\lanhia e que goze dos
direitos civis e politicos, e que não seja mhibido de commercíar
pelo Codigo CommerciaJ.

Art. 10. As acções a que se refere o artigo antecedente con
siderar-se-hão inalienaveis durante o tempo da gestão do cargo
de director até serem approvadas as contas relativas ao ultimo
semestre do exercicio do mesmo. Estas acções serão averbadas
com o titulo de inalienaveis, conforme a disposição do presente
artigo.
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Art. 11. Não poderão exercer o cargo de director pae e filho,
sogro, genro e cunhados, durante o cunhadio.

Art. 12, O mandato da directoria durará. seis annos, podendo
ser reeleita no todo ou em parte.

Art. 13. Nenhum membro da dírectorla poderá deixar de ex
ercer as funcções de seu cargo por mais de seis mezes, sem
causa justificada j dado este caso, entender-se-lia que resignou
o cargo, e será eleito o seu substituto.

Art. 14. Na vaga do logar de director, os restantes em exer
cicio nomearão um accíonlsta que preencha as condições do
art. 11 para substítuil-o até a reunião da primeira assembléa
geral, que devera fazer a nomeação etIectiva.

Paragrapho unico. O director definitivamente nomeado preen
chera o cargo pelo tempo que faltar para completar o prazo
do director substitnldo.

Art. 15. A' directoria compete:
1.0 Executar e fazer executar os presentes estatutos;
2.· Nomear e demittir empregados, fixar-lhes os vencimentos

e as fianças a pr-estar ; -
3. 0 Organizar o regulamento interno, de aecordo com os es

tatutos ;
4. o Propôr á assernbléa geral as alterações que julgar neces

sartus nos presen tos esta tu tos;
5. 0 Organizar e apresentar á assernbléa geral, annualmente,

o balanço de todas as operações da companhia;
6. o Convocar a assembléa geral extraordinaria e ordinaria,

quando for necessario.
Art. 16. Ao director-presidente compete:
1.0 Presidir as sessões da directoria, ser orgã6 della, executar

e fazer executar os presentes estatutos, o regulamento interno,
as deliberações da directoria e da assembléa geral j

2. 0 Convocar a directoria e o conselho fiscal quando julgar
conveniente ;

3. o Representar a companhia em juizo ou fóra deUe, podendo
transigir, e para isto constituir advogado ou procurador j

4. o Apresentar em nome da directoría a assernbléa geral o
relatório annual das operações da companhia;

5. o Rubricar, abrir c encerrar os livros das actas da assemblóa
geral, da directoria e do conselho fiscal;

6.· Superintender em Reral todos os serviços da companhia
e em particular as operações das secções em que está a mesma
companhia dividida.

Art. 17. Ao director vice-presidente compete:
Substituir o presidente em seus impedimentos.
Art. 18. Ao dírector secretario compete:
I. o Substituir o presidente no impedimento do vice-presi

dente;
2. o Lavrar as netas das sessões da directoria e do conselho

fiscal j
3. 0 Ter sob sua guarda e responsabilidade o archivo da com

panhia ..
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Art. Ig. Ao director thesoureiro compete:
Arrecadação das vendas da companhia, ter sob sua guarda e

unica responsabilidade, no caso de extravio, para fins estranhos
á companhia.

Art. 20. Ao director gerente compete:
Administrar e fiscalizar todas as secções em que se divide a

companhia, sendo por sua boa ou má administração o unico
responsavelo

Art . 21. A directoria perceberá o honorario annual de 4:800$;
além do honorario perceberá mais 2°/. do dividendo quando este
for de mais de 20 %. A directoria só perceberá esse honorário
depois de distribuido o primeiro dividendo.

CAPITULO III

no CONSELHO FISCAL

Art. 22. O conselho fiscal será composto de oito membros,
quatro etrectivos e quatro supplentes, eleitos annualmente pela
assembléa g-eral dos aocionistas .

Art. 2:1. Au conselho üscal compete:
1.° Zelar pela restrícta execução dos estatutos e resoluções da

assembléa g'lral ;
2.° Examinar os balanços e contas, contractos e ínventarios,

e apresentar á assembléa geral, juntamente com o relataria
da directoria, o seu parecer com as observações que julgar
conveniente, denunciando os erros, fraudes ou faltas que possam
haver;

3.° Convocar a assembléa geral extraordinaria quando julgar
que as circumstancins exigem a sua reunião, expondo-lhe a
causa por que a convocou.

Art. 24. O conselho fiscal reunír-se-ha, pelo menos, uma
vez por mez, para tomar conhecimento do andamento das ope
rações da companhia, lavrando-se em acta as resoluções que
pelo mesmo forem tomadas.

Art. 25. Os membros do conselho fiscal terão o honorário
mensal de 200$ cada um, que perceberão da data em que
principiarem as operações da companhia.

CAPITULO IV

DA ASSEMBLÉA GERAL

Art. 26. A assembléa geral é a reunião dos acclonistas, inscrí
ptos no registro da companhia com antecedencia minima de 30
dias, regularmente convocados e em numero que represente
pelo menos um quarto do capital social, nos casos ordinarios
e dous terços nos casos extraordinarios.
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Art. 27. A assembléa geral reunír-se-ha uma vez por anno
no mez de março e extraordinariamente sempre que for con-'
vocada.

§ I. o A reunião ordinaria terá por 11m a discussão e deli
beração sobre as contas de administração, parecer do con
selho fiscal, eleição da directoria e dos üscaes, conhecimento
e decisão de qualquer negocio de interesse para a companhia.

§ 2. o Nas reuniões extraordinarias não se poderá deliberar
sobre assumpto alheio ao da convocação.

§ 3. 0 As convocações serão sempre motivadas, indicando-se
nos annuncios a ordem do dia e o objecto da reunião.

Art. 28. A assembléa geral será ínstallada pelo presidente da
companhia, que chamará dous accionistas para vogaes, os quaes
serão incumbidos de verificar o numero de aecionistas pre
sentes e contar os votos, fazer apuração dos mesmos, ler
o expediente, e redigir as actas, lavrando-se no livro com
petente.

Art. 29. O presidente e os dous vogaes constituem a mesa,
competindo a esta: designar a ordem do dia e manter a devida
regularidade nos trabalhos.

Art. 30. As votações serão feitas em geral PC/' copita, c
sempre por maioria relativa.

§ I. o O presidente da assernbléa geral, além do seu voto
ordlnarlo, terá o de qualidade.

§ 2. 0 Nenhum dos membros da directoria poderá votar em
mataria que tenha relação com os actos da administração.

§ 3. 0 Basta o requerimento de um accionista para que a vo
tação tenha logar por acções, sendo este requerimento indepen
dente de approvação de assembléa.

§ 4. o As eleições serão feitas por acções e por escrutínio
secreto.

§ 5. o Cada accionista terá direito a um voto por cinco acções,
até cíncoenta votos, qualquer que seja o numero de acções que
poSSUIr.

§ 6. o O acciouista que tiver menos de cinco aeções poderá
comparecer á assembléa e discutir, mas não terá voto delibe
rativo.

Art. 31. Compete á assembléa geral exercer as attribuições
definidas nestes estatutos, deliberar sobre a reforma dos mesmos,
prorogação do prazo, dissolução, liquidação e em geral sobre
todos os negocias da companhia.

CAPITULO V

DOS LUCROS DA CO)IPANIIIA, DIVIDENDOS E FU:'<DOS DE RESEItVA

Art. 32. Só se fará dividendo aos accionístas dos lucros li
quidas das operações da companhia, effectivamente concluldas
no semestre.
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Art. 33. Doproducto liquido semestral deduzir-se-hão 10 %

para o fundo de reserva, 5 % para lucros suspensos e do
restante far-se-ha o dividendo.

Paragrapho unico. Desde que as importancías do fundo de re
serva e de lucros suspensos forem equi valentes á importancía do
capital realizado, serão divididas entre os accíouistas de accordo
com o numero de acções que cada um possuir.

Art. 34. Não serão distribuidos dividendos emquanto o capital
desfalcado em razão de prejuizos não for de todo restabelecido,
si para tanto não bastarem os fundos de reserva.

Art. 35. O anno financeiro para a companhia será contado
pelo anno civil.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES C;ERAES

Art. 36. O.;; accionistas que prestarem serviços além dos seus
devores ou auxllios á companhia, a direetoría poderá confcrir
lhes os titulos (le presidente e vice-presidente honorário, sem
retribuição pecuniarla, dando conhecimento ú assembléa geral
dos accionistas.

Art. 37. A companhia poderá ter erlifíoios proprios para seus
estabelecimentos, quando a directoría julgue conveniente.

Art. 38. A commissão fiscal e os supplentes respectivos serão
acclarnados na reunião de installação.

Art. 39. O conselho director da companhia durante o prazo
de seis annos será:

Capital Federal, 17 de julho de 1891.-08 incorporadores.
João Fen'ilira Lemos.- 3íario de Sâ Rego.- José Lorenço Dias
da Silva.

DECRETO N. 508-DE 29 DE AGOSTO DE 1891

Concede ao Dr-••Joaquim de Oliveira Bastos autorização para. oi-gnniaar

o Banco de Credito Predial Ui-l.ano , o approv:t, com alteraç ôes , os n~

s pect ivo s estatutos.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
Attendendo ao que requereu o Dr , Joaquim de Oliveira Bastos,

advogado e capitalista, residente nesta Capital, resolve con
ceder-lhe autorização para organizar na praça do Rio de Ja-
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Ar1. 16. Os emprestimos a longo prazo não poderão exceder
de 40 annos.

Art. 17. Os omprostlmos realizados a longo prazo serão reem
bolsaveis por annuidndes ou prestações, pagas em dinheiro se
mestralmente, cornpreheurleudo essas prestações:

a) o juro estipulado;
b) a quota de capital amortizado;
c) fi porcentagem annual para despezas de administração.
Art. 18. Estas prestações serão iguaes e calculadas de modo

que no fim do prazo do contracto se ache extincta toda a divido .
Ar1. 19. As prestações ser.io pagas por semestres vencidos,

com excepção da primeira que será pag-a antecipadamente,
sendo no acto da entrega do ernprestiruo deduzida do capital a
parte correspondente ao tempo que deve decorrer da data do
contraeto até ao t1m do semestre do vencimento da prestação.

Art. 20. As prestações vencem-se sempre em 31 de janeiro
e 30 de julho, qualquer que seja a data do contracto.

Art. 21. E' faoultado ao mutuario pagar antecipadamente
a sua divida no todo ou em parte, fazendo-se neste ultimo caso
a rcducção proporcional das prestações que ainda estiver a dever.

Ar1. 22, Si os pagmncntcs antecipados forem em letras hypo
t hocurlns, ('stas serão I'1)I:oIJi,las ao 1'''1', (J a, soeicdudo torú di
reito de receber uma iudernnlzução do 2 % paga no mesmo
acto ,

A1'1. 23. Além das condições relativas ao emprestimo, a socie
dade estipulara em seus contractos as multas que julgar con
venientes para o caso de falta de cumprimento das condições
do mesmo contraoto e despezas judiciaes.

Art. 24. Tambem se estipulará nos mesmos contractos que
antes de vencido o prazo a sociedade terá dlreito de exigir o
reembolso da divida;

a) si O devedor no prazo de 30 dias não denunciar á directoría
(la sociedade a alienação total ou parcial que tenha feito no
imrnovel hypothecado ;

b) si igua lmento no mesmo prazo não denunciar as deterio
rações que o immovel tenha soffrklo, bem como todas as faltas
que lhe diminuam o valor, perturbem a sua posse, ou ponham
em duvida o direito de propriedade do immovel hypothecado ;

c) si tiver occultado factos por alie conhecidos que tragam a
depreciação do immovel, extingam ou tornem duvidoso o seu
direito.

A excussão do immovel por qualquer destes motivos da direito
a sociedade a uma indernnização de 4 % sobre o capital a reem
valsar.

Art. 25. A impontualidade no pagamento da prestação sujeita
o mutuario ao ,i u ro da móra na razão de I % ao mez.

Vencidas e não pagas duas prestações successivas, a directoria
mandara excutir o immovel hypothecado para pagamento da
divida, sob pena da responder pelo prejuízo que resultar da
demora.
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Art. 26. A fallencia ou insolvabilidade do devedor dão direito
á sociedade de excutir o ímmovel, antes do vencimento do paga
mento, ou a usar da faculdade concedida pelo 0.1'1. 341 do citado
regulamento n. 370.

.c\rt. 27. Os immoveis dados em hypotheca serão seguros,
sendo os premios do seguro, impostos de décima, pennas de a(illa
e foros, carreg-ados nas prestações afírn de ficar garantido o
pagamento delles, o qual ficara a cargo da sociedade.

Art. 28. Nos contractos se estipulara que a sociedade ficará
subrogada, como procurador em causa proprla, no direito do
receber, no caso de sinistro, a ímpot-tancia do seguro da com
panhia seguradora, para pagar-se da divida, ou applical-a ú
reparação do predio, com deducção da parte relativa ao paga
mento da prestação vencida.

Art. 29. Fica entendido que no caso de sinistro a sociedade
fica com o livre direito de receber a lmportancia do seguro 011

applical-o, sob sua administração, ao reparo do immovel hypo
thecado.

Art. 30. Não serão acceitas hypothecas sobre theatros nem
de predios indivisos e comrnuns a diversos proprietarios, sal ~"O
si todos estes asslgnarem a proposta e escriptura.

Art. :n. Tambom não serão ucceitos em hypothoca pr'I)Ilíos
sujeitos a usotructo 011 Ildei-commisso, ou que, pertencondo a
diversos proprletarios, alguns destes sejam menores ou inter
dictos.

Ar1. 32. Para os emprestimos para compra de prédios deve
o proponente concorrer ao menos com 25 % do valor em que

pelo perito da sociedade for avaliado o predio.
Nos emprestimos para construcção de prédio poderá o propo

nente entrar com o terreno, comtanto que este represente 25 D/"
do valor da propriedade depois de concluída a obra segundo os
orçamentos e cal culos leitos POI; peritos da sociedade, a qual se
encarreg-ará da construcção do predío ,

Art. 33. A directoria regulará o modo destes contrac!os
com toda segurança para a sociedade, bem como as clausulas
a que se sujeitarão os proponentes antes de obter o emprestimo.

Ar1. 34. O immovel oüerocído a lJypotheca será avaliado por
peritos do bauco, os quaes no seu laudo lhe darão valor venal
segundo a geral e cornmum estimação.

Letras liY]lothecarias

Art. 35. Nos termos dos decretos ns, 169 A e 370 de 1890 a
sociedade fica autorizada. para os emprestimos hypothecarios,
a emittir letras hypothecarias cuja emissão não poderá exceder
ao valor nominal dos emprestírnos, nem ao décuplo elo capital
realizado.

Art. 30. As letras hypothecarias serão nominativas ou ao
portador. Estas são transferíveis por simples tradição, e as no-
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minativas, por via de endosso, o qual só terá efleito de cessão
civil.

Art. 37. As letras hypothecarias serão do valor de 100$ em
moeda corrente e vencerão os juros de 6 % ao anno, pagos
semestralmente.

Art . 38. As letras hypothecarias terão a sua numeração de
ordem relativa ao anuo da sua emissão, o nelIas constarão o
juro, tempo e modo do pagamento do mesmo juro, e serão
assígnadas por dous dlroctores da sociedade.

Art. 3'J. O pagamento dos juros das letras hypothecarlas terá
lagar nos primeiros dias dos mezes de maio e novembro, sendo
annunciado com antecedencia de 15 dias nos jornaes mais lidos.

Arfo 40. As letras hypothecarías não teem epoca fixa de pa
gameuto, paga-se por via de sorteio, de modo que o valor no
minal total das que ficarem em circulação não exceda á somma
de que nessa epoca, a sociedade for credora, por emprestirnos
hypothecarios,

Art. 41. O pagamento por via, do sorteio realiza-se com a
quota de annuidado destinada, para ainortizacão e com a Impor
tancia dos pagamentos antecipados, quando Ieitos em dinheiro,

Art. 42. Proceder-se-Ita a sorteio uma vez cada anno e
pela fórrna seg-uinte: Todas as letras hypothocarias emittidas
durante o mesmo anno col locar-ec-hão em uma só roda, havendo
tan tas rodas quantos os annos do emissão.

De cada roda tírar-se-ha quantidade de letras correspon
dentes a somam destinada para cada amortização annual ,

Os numeras designados pela sorte serão publicados, proce
dendo-se ao pagamento das letras sorteadas no dia annuncíado,
cessando desde então os j uros deltas.

Ar1. 43. A directoriu poderá estabelecer premias para os
primeiros numeras das letras sorteadas.

Arfo 4,1. Serão queimadas as letras hypothecarins amortiza
das por via de sorteio.

Ar1. 45. As letras recebidas em pagamentos antecipados
serão selladas com carimbo especial e entram em circulação
para novos emprestimos.

Assemblea gel'al

Ar1. 4(1. A assomhléa geral li a reunião dos nccionlstas da
sociedade em numero leg-al e cujas acções estejam registradas
na mesma 'JO dias antes pelo menos.

Art. 47. A reunião da assernbléa geral ordlnaria terá lagar
todos os annos no mez de setembro e as extraordinarías todas
as vezes que a direcloria ou o conselho fiscal julgar conveniente,
ou no caso do art. 15, § 9", do decreto n. 1G4 de 17 de janeiro
de 1890.

Art. 48. Não se reunindo numero legal de accíonistas no dia
e lagar aprazado, proceder-se-há na fôrma do art. 15 do mesmo
decreto n, 164.
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Art. 49. As assembléas geraes serão presididas pelo presidente
da sociedade, ou quem este designar, designando o que a
presidir dous secretarios.

1\1'1. 50. O accionista poderá se fazer representar por pro
curação com poderes especíues, comtanto que estes não sejam con
feridos a udmiuistradores e flscaes e que sejam accionístas os
procuradores; as sociedades anonymas, por um dos directores; as
firmas sociaes, por um dos socíos ; as mulheres, por SBUS maridos;
os orphãos, menores e interdictos, por seus tutores e represen
tan tes legues, devendo os documentos eomprobatoríos SBr
apresentados no escriptorio dn sociedade tres dias antes do da
reunião da assernblóa geral.

Art.51. Os votos para todos os effeitos serão contados lia
razão de 10 acções por um voto.

Art. 52. A' oxcepcão da eleição, em que a votação será por
escrutinio secreto e por acções, as votações serão symholicas,
salvo si tros ou mais accionistas requererem que seja por acções
e a nssembléa assim o deliberar,

Art. 5'l. A reunião da assomblóa g'erul tem por Ilrn o desi
gnado na lei.

Art. 54. No COITer do mez de agosto de cada anno, pelo
menos trinta dias antes da reunião da assernbléa geral, serão
organizados () publicados os invoutnrios o balanços da sociotla.Io .

Ad ministração

Art. 55. A sociedade sará administrada por uma dircctoria
composta de tres membros, os quaes dentre si designarão o pre
sidente, secretario e gerente.

Ar1. 5c.. Os dircctores serão eleitos por cinco annos em
assembléa geral por maioria de votos; e os directores eleitos,
antes de tomar posse do cargo, depositarão no escríptorio da
sociedade 100 acções para gamntía de sua gestão. Estas acções
tlcarão caucionadas, não podendo ser levantada a caução, quando
o accionista deixar o cargo de dírector, sinão depois de appro
vadas as contas peja assernbléa geral.

Art. 57. Dentro dos limites da lei e destes estatutos o man
dato da directoria o pleno e nelle se comprehende o de trans
igir e renunclar direitos, nomear e demittir empregados.

Art. 58. Cada director vencerá o ordenado de 12:000$annuaes.
Ar1. 59. A directoria poderá restabelecer as agencias que

convier.
Art. 60. Compete ao presidente:
a) representar offlcíalmente a sociedade em todas as suas

relações e em juizo, podendo constituir mandatarios ;
b) presidir as sessões da directorla, assígnar balanços, inven

tarios e contractos autorizados;
c) assignar, com um dos directores, as letras hypothecarias e

quaesquer títulos de responsabilidade da sociedade;
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il) organizar e apresentar à assembléa geral o relataria das
operações sociaes, depois de approvado pela directoria ;

c) convocar as assernbléas gemes extraordinarias, sempre que
julgar conveniente e necessnrio.

Ao secretario compete:
Redigir as actas da directoria e ter sob sua guarda o respe

ctivo livro.
Ao gerente compete em particular a dírecção dos negocias da

sociedade, no seu expediente e na parte que não dependa do con
curso de todos os directores.

Conselho fiscal

Art. 61. Todos os annos a assembléa geral ordinaria elegerá
tres físcaes e outros tantos supplentes dentre 03 accionistas pos
suidores do 50 acções pelo menos.

Os flscaes vencerão o ordenado de 1008000 mensaes.
Art. 62. Os deveres do conselho fiscal são os definidos na lei

e os de auxiliar a directorla todas as vezes que esta julgar con
veniente ouvil-o.

Art. 63. No C\So de vaga do lagar de um director ou impedi
mento por mais de tres mezes, salvo serviço da sociedade, será
substituído por um membro do conselho fiscal, na ordem fie sua
collocação em votos.

Fundo dCI'cserva c dividcwlos

Art. 64. O fundo de reserve' destinado a reparar as perdas
do capital será formado com 10 -t: dos lucros liquidas da socie
dade e cessará quando attingir :J, 50 0/" do capital no
minal.

Art. G5. Todos os semestres será pela directoria fixado o
dividendo dos lucros liquidas das operações sociues, depois de
deduzido o fundo de reserva. .

Ar1. 66. O anno social conta-se de I de janeiro a 31 de
dezembro.

Ar1. 67. Todos os semestres serão retirados dos lucros
liquidas:

a) 10 % para o fundo de reserva;
I)) a sornma necessarla para distribuir aos accionistas um

dividendo de 12°/" ao anuo sobre o capital realizado;
c) 3 0/. correspondente ao dividendo distribuido, que serão

repartidos pela directoria ;
d) dos lucros restantes serão retirados 25 0/" para os funda

dores da sociedade, ou seus legitimas successores, de conformi
darle com o disposto no nrt , 3'" § 30, do decreto n, 164 de 17
de janeiro de lH90 j

e) dos lucros que ainda restarem se distribuirá pelos accio
nistas até 8 D/. correspondente ao capital realizado, e o que ainda

r estar será levado ao fundo de reserva.
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Art. 68. Terminado o pr.izo de duração da sociedade consi
dera-se esta dissolvida, podendo todavia continuar si assim for
resolvido pela assemblén geral e o Governo o permiltir.

Art , 69, Antes de terminado o prazo social opera-se a dis-
solução da sociedade:

a) por perda de mel a,le do cnpital ;
b) por consenso de to los os ucciouistus ;
c) por deliberuçâo da assomhlóa geral;
d) p~Ll irnpossibil i lade de coutinurr a preencher os ~3U~

fins;
e) pela lnsolvencia a cessação da pagamentos;
f) pela reducção 110 numero de ucciouistus a menos de

sete.
AI'L 70. No caso de dissolução voluutaria, a mesma nssemhléa

geral que a delincrar norne.rrá tres de entro os seus maiores
accíontstns para com dous portadores de letras hypothoc.u-las
proceder á Iiquidação, noando essa commissão com pleJlo~ po leres
para transigir o vender bens,

Art , 71. A commissão encarregada da Iiquidação farà um
inventario de to-los os bens e direitos soeiaes, e reconhecendo por
elle e p~lo lulanço qn, o activo é super-ior ao passivo, procerlcrú
á vemln dos bens, r-h.un.uuIo compradores ;'L concu rroncl.: e
cobrará as dividas.

A' medida que for npurando ou recebendo dinheiro, irá pagando
as letras hypothecurins e 8"IlS juros por meio de rateios entre
os portadores de letra"

Depois de p'lgOS o, portadores de letras hypotheo.rrias e
seus jUI'O'i, será o que restar dividido pelos accíouistas na ]11'0
porção de suas acções ,

Art , 7:2. A conuníssão liqui.lanto publicará todos os tr-imestres
um ri-lutorio dos sells trabalhos para conhecimento dos :Wr:io
nlstas e portadores di) letras hypothecarias.

Os documentos comprouatorlos desse relatoric poderão ser
examinados pelos interessados no escrlptorio da commissão,

Art. 7:L No CISO de dissolução e liquidação forçada proceder
se-lia na forma do C.I pitulo (j'J da parte 2a do decreto 11. :370 de
2 de maio de 1800, cujas disposições para todos os elfeitos ficam
fazendo parte intevrante destes estatutos.

Disposições gemes e transitarias

Art. 74. A directoria fica autoriz ida a indemnizar os incorpo
radores das despezas que fizerem com a organização e ínstal
Iação da sociedade.

Art. 75. A directoria poderá adquirir os edilicios que forem
necessaríos para as funcções da sociedade.

Art. 76. Os accionistas reconhecem e acceltam a responsabili
dade que lhes é attribuida pela lei e approvarn estes estatutos,

Vnl . II - Po.Ier Execut ivo iSa! 22
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-e usando da faculdade que lhes é concedida poín mesma lei,
por oxcepção ao art. SD, norneam para a sua primeira dire
daria.

Rio de Janeiro, 2i de abril de 1801. - Dr. Alfredo da
Rocha Bastos.

DECIU~TO N, 500 - m, 20 m: AGOSTO DE 1801

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao nue requereu a Companhia Hydraulicu Rio-Gran
dense, devidamente representada, resolva approvar os seus
novos estatutos flue a este ncompauham e que foram votados na
assernbléa gcr~tl de uccionistns em 28 de março do corrente
anno.

O Ministro de Estado dos Negocies (la Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

CapiL1I Federal , 29 de agosto de ISal, 3° da Republiea ,

l\L\:'iOEL DEODOlW DA FO"lSECA.

Jo17o Barbolho U ctiõa Cavalcanti.

Estatutos da Companhia Hydrauliea Ilío-Grumlense,
a que se refere o decreto n. 509 de 29 cle a~osto
de 1891.

DA OIWAXIZAÇÃO E I'I"1S DA CO)rrA"IlIIA

Art. 1.° A Companhla Hydraulioa Rio-Grandense compõe-se
40s possuidores de acções emittidas de conformidade com estes
-estatuto , e tem a sua sede nesta cidade do Rio Grande,

Art. 2.° A companhia tem por rim fornecer água potavel á
cidade do Rio Grande, explorando o contraeto celebrado entre o
Governo da ex-província, Hygino Corrêa Durão e João Prick em
2 de novembro de 1870, prorogado pela lei n , 1i74 de 29 de
março de 1S89e renovado com o Governo deste Estado em 21 de
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-e usando da faeulda.le que lhes é concedida pela mesma lei,
por excepção ao art. 50, nomeam para a sua primeira dire
ctoria.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1801. - Dr. Alfredo da
Rocha Bastos.

DECluno X. ::iOO - DI: 20 Dg AIWSTO DE ISOI

o Presidout. da Republlca dos E~tados Cnidos rlo Brazil,
n tten.lend» no que reqnerell a Companhia I;ydranlic'1 Itio-Gran
deuse, de, i.l.unente represent.ula , resol vs approvar os seus
novos estu tutos que a este ncnmpauham e que foram votados na
a ssemhléu g'll'.d do ncclonistus eui 28 de março 110 corrente
anno ,

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e auras Pnblicas assim o faça executar.

Capital Federal , 29 de agosto de 1801, 3° da Republica ,

M.\l'>OEL DEonolw D.\ FO:>~ECA.

Jo<7o Ilarbalho U cliôa Canolc anti ,

Estatutos da, Companhia, Ilydrnulica Illo-Grandcnse,
a. quo se reíerc () decreto n. 509 de 29 de a~osto
fIe 1891.

DA OItGA:>lZAÇÃO E 1'[:-<S DA co~IrA:-<flIA

Art. I. o A Companhia Hydraullca Rio-Grandense compõe-se
40s possuidores de noções emittídas de conformidado com estes
-estatuto s e tem a sua sédo nesta cidade do Rio Grande ,

Art. 2.° A companhia tem por tim fornecer ag-ua potavel f:t
cidade do Rio Grande, explorando o contrnoto celebrado entre o
Governo da ex-provlncla, Hyglno Corrêa Durão e Jorro Frick em
2 de novembro de 1870, prorogado pela lei n , 1774 de 20 de
março de 1889 e renovado com o Governo deste Estado em 21 de
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maio de 18DO, e durará ate que. suas obras sejam desapropriadas
na fórrna do coutracto .

Art. :L o O cn.pital da companhia é de 500:000.~, já realizado e
dividido em 2.50'-' acções.

II

J>A ASH:~IBf.J~.\ IH:ItAL DOS ACCIONISTAS

AI't. 4." A assornblóa gel\d é a reunião, regularmente consti
tuiria, dos acclouistas inscriptos no li \TO de registros, 0011130 dias
de antcco.loncia, em numero habilitado para tornar deliberações.

Art. ::;.0 Todos os accionístus toem o direito de votar. De uma
a cinco acções, se con tarú um voto e dahi em deante mais nm
por cada cinco arções, até o numero de 100, que fazem 20 votos,
numero esse li no não poderá ser excedido.

Art. fi.O Os accionist IS poderão fazer-se representar nas
assembléas gCl'aes por seus procuradores, tambem nccíonlstas,
com poderes especiaes. Não poderã» Sr~1' procurador-es os dírecto
res, o gerente e os membros do conselho fiscal.

Art. 7. 0 Serito .ulrnit tidos a deliberar e votar nas assembléas
geraes :

t-, () tutor ou curalor pelos menores ou interdictos ;
2°, os pites pelos seus ülhos ;
;~n, os maridos pelas suas mulheres;
4°, os g(Jl'(Jllte~ pelas ttrmas sociaes ;
5", os prepostos .ou representantes legnes pelas pessoas juri

dicas.

Ar!. 8." A assombléu gemi ordinaria se reunirá annualmente
até á primeira quinzena do mez de março, no dia que for desi
gnado pela ri il'C!ctol'ia, Essa reunião terá por fim ,L leitura do
parecer do conselho il-cat, o exame, discussão e deliberação sobre
o inventar-io, balanç'o c contas nnuuues, apresentadas pela direeto
ria e pelo g-crentü, a approvação do dividendo a distr-ibuir, e a
eleição para vai-los (J'\l'gos, de nccordo com o art. 14 § lo. Si pa ra
delihorar sohro qualquer desses assumptos carecer a assernbléa
geral de novos esclurccirnentos, poderá adiar ,t sessão e ordenar
os exames e in vestlzacõos que forem necessarlos,

Art. a.o As assernblóas g-erae., ordinarias serão convocadas por
nnnuncios nos jornaos da cidade. com antecedencia pelo menos de
15 dias e as extraordinru-ias com oito dias, designando-se o logar,
hora e motivo da convocação. .

§ 1.° Si a reunião da assernbléa geral ordlnaria se retardar
mais de tres mezes, além da, epoea estipulada nos estatutos,
qualquer acclonista podorá exigil-a á administração, e, não sendo
uttondí.lo, tora o direito de fazer elle próprio a convocação, dcclu
rando essa circumstuncia no annuncio respectivo.

Art. 10. As nssernbléas geraes ordinarías não poderão funccío
na!' com menos de tres accionistas, capazes de constitui l-as, afóra
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os directorrs e üscaes, sob pena de nullldarle das deliberações
ado;ltadi\S ~

Ar1. I!. Reputar-se-há nssemhlén. g-el"ll reg-ularmente consti
tui.ln qnau.lo os accionistns prcs-mtes represeutern um quarto <10
fundo 11"li ttido; as suas docisoes sor:lo tomidas por mnioria
a}",>!nl:l rIo votos, contados por :rerJ;r)S nn fórrn« do disposto no
m-t . :) '.

§ I." l'a rn a reforrui ou :1I 11'1';1 ':fi,) dos estntu tos, exonomção
dos .l ir-ectores o g-'H'ento, cont inu.rcã-i u lém do prazo, ou disso
lu- o ,h compunhia, augmontc de 0;1 pitul, u.llenação da ernpreza
ou tr.m Iercnciu a terceiros c cinprcstluro por omissão rle obri
gaçõ 'S ao portador, c uecessario q IIe na ussembléa g-eral estejam
rCI']'"sellt ulos pelo !Il'3nOS dous terços ,las accões emittidas

.ut j:L :'0:<10 se reu riudo o numero de acciouistus exigido ))0
arlig'l prcl:odellto no dia e IH)!'a d"signadus para a reunião da
ass"IlIld":I g-eral, Iar-sc-hu I10V" con vocacão pOI' meio do nnuun
CIOS pel" iurprensa, declur.ur.lo-so nr-Hos quo a assernbléa dolibe
1',\1:'1, 'lu:I!'PlCI' que seja :1 sonnn.i do e.vpi tu l represeutn.lo pelos
aCI'i'Jllbl;h '1ltlJ comp:'reccl'cm.

p" I' ,g I'" pilo unico. Nos I'''SOS do ::i I" .lo art. 11, não se reunindo
o nrunero oxigido, sera Cou\'ocada nova reunião e si ain.la, então,
não 1'0111 parecerem nccionístns 'IItlJ representem dons tCI'ÇOS 110
cu pit.rl , r,,]'-s8-lIa terceia eou vocacão Ilot' meio do a nnuuc'os 8 do
C ut.rs circulares com o intcrvul ln c.mveuí .nte o expressa decla
raç:II' de qUC:L ussemuléu dol iber.u-n com qualquer numero .

.H!. 11. A assernbléu geral reunir-sc-ua extraordinuriamento
todas "5 \~I'zeS que a diroctor-iu «u o unselllO fiscal julgar couve
ni.-uto, "li quando lor requerida ]lUl' sete ou mais ucciouistns que
1"'111'1'-; -ntem um quiuto do capilal ren lizn.lo, sendo a convocação
S"<lrl'l'e moti vnda , não SI: podenrlo vota]' sinão sobre o obiecto da
cOI'VO'.',I~':IO, mas sendo licito iuici.ir out rus qunosquer medi.lns.

";)I'agI'" pho unico. si adir ectorín ou (l conselho Iiscal re-usarern
a 1:1111 v: 'C:lç:lo cxtruordimu-in da ;ls>'emlJ!"1l gm'al, os nccíoulstns
que iI tl\'el'elnl'e'llWl'ido 1:1I'iio a con vocacào pOI'meio de an uuucio
\' ,Ia unprcnsr, docl.rrun.Io Il"lll~", ao lado do sua assignatur.i. o
IIU11l81'0 das accõos que possuirein 1'01' si o como procuradores rle
OUI ('OS .icciouistns e no dia desig-naclo, com antecipação de cinco
di:Js 1'010 monos, se coust itun-âo em ussembléa geral e deliberarão
na l'ól'llla d, 's estatutos.

AI'1. 1·1. A' nsserr.bléa geral compete:
1." Eleg,;r biennulmente, por »scruünío secreto e maioria abso

luta de votos, os membros da ar/ministração e annun lmonte os
suj.plcntes dos directores e os mem bros 110 conselho fiscal: bem
COol'O o presidente e os dous sccreturíos que deverão servir nas
rPlIlliõ,..s da assernbléa gcral .

a) rei ta a chama' a pela relação nominnl (le que trata o
UI'I. IG, cada accionista votará em uma cedula para directores e
g,w,)(Jte e em outra para suppleutes, em numero igual aos dos
uirectorcs, devendo no envoltorio das ce lulas declarar-se o
1111111111'0 de votos que compete ao accionista ;

b) os supplentes serão chamados a fazer parte ela directoria
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sempre que se der por mais de trinta dias impedimento de
qualquer dos direetores. Em caso de empate decidirá a sorte;

c) em seguida á eleição dos .llrectores, se procederá á do con
selho fiscal e á do presidente e secretarios da assernbléa geral,
em cedu las diversas e com as formalidades da precedente
eleição.

2." Destitui!' os directoros o o gerente, sempre que o entender
neccssario,

3.° Discutir e resolver sobre as contas que lhe forem pre
stadas pela directorin e o gOI'clllc, ex.uninar os balanços annuaes
e appro var a distribuicã. do dividendo definitivo, precedendo
sempre rela torio c parecer do conselho fiscal, _

4.° Alterar ou reforrna r os estatutos. observando as form·,li
dades para tal tirn estabelecidas nos nrts, 11, § l°, 12, § l° e 13.

5." Marcar o modo du liquidação da companhia em C:bO ,Ie
díssolucão, quando a liquid.u-ão não tenha de ser feita judicial
mente con forme a lei.

A companhia se dissol verá :
tt) pelo consenso de todos os accionistas em instrumento

publico ou particular j
b) por deliberação da assernbléa geral jc, por insolvabilidade ;
d) por cessação de pagamento rle dividas ;
e) pela terminação do prazo ;
fJ pela re-lucção do numero de accionistas a menos de sete;
fJ) mostrando-se que a. companhia não pórle preencher s ~11 fim

por insutficioncia do capital OI! qualquer outro motivo.
6.° Autorizar emprestimo por emissão de obrigações ao por

tador, de conforrnirlude com a lei das so .iedades anouymas ,
7.° Resolver em geral todos os negócios, tomar quaesquer

decisões, deliberar, approvar o rntiücar todos 03 netos quo inter
essem a companhia.

Al'I. 15. Nas assembléus ~eraes não poderão votir os (lire
ctores o o gerente para a npprovação do balanço, contas e
inventu-io que tenham apresentado; e osfiscaes para appro
vnção de seus pareceres.

Ar\. 16. Um mel. antes da d.itn aprazada par« a reunlão da
assernhléa geral ordinaría annunciara a administração lia com
panhia ficarem a disposição rios nccionistas, no proprio estabe
lecimento onde ella tem [I. sun séde ;

a) cópia dos balanços contendo a indicação dos valores, moveis
e ímmoveis, bom como todas as divirtas activas e passivas;

b) cópia da relação nominal dos accíonístas, com o numer-o das
aeçõcs respectivas e o estado rio pagamento deltas ;

c) cópia da lista da transferencia de acções, em alga rísmos,
rea.lísadas duran te o anno,

§ 1.° Até á vesper«, o mais tardar, da sessão da assemhléa
geral se publi-arà pela imprensa o relatorio da companhia, com
o balanço e parecer do conselho fiscal.

§ 2.° Até 30 dias, quando muito, após a reunião, se publicará
pela imprensa a acta da nssernbléa geral.
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1lI

DA DIRECÇ:í.O

Art. 17. A direcção e admlnistração da companhia flcam
contladas a uma directoria de tres niemln-os e um gerente.

,\1'1. 18. A' directoria compete:
]0, convocar ordínaria o extrnordiuntiamento a assembléa

gera! ;
2°, fazer, confeccionar e apresentar {t assembléa gemI todas

[1,S peças, e os documentos ele que tt';1I[1, o nrt , 15, indicando as
reformas e melhoramentos que julgar convenientes ;

3'>, fazer regulamento para a boa ordem d:t admínístração e
fiscalização da vencia de agua ;

40 , executar e fazer executar pelo gerente as disposições cios
estatutos e as resol uções da nssembléa geral;

5° lixar e autorisar o pagamento {lo dividendo provlsorio,
relativo ao I" semestre d~ cada anno;

6°, determinar, sob proposta do f,jerente, o numero dos em
pregados da companhla e estipu lar-thcs os seus vencimentos,
iícnndo dependente da npprovação da assernhléu geral;

7", autorizar o movimento dos fundos, confor-me for reel;\ma'do
pela rl)aliz;\ç:w rias olll'as da elllllpallhia, IlII [1'1/' 011 [r;ls qu.n.squcr
ne(:es"ir!:ld {)5;

8°, pedir e verificar as contas do gerente, sempre que o julgm:
necessario;

0°, suspender o gerente, quando este, por qualquer forma,
não preencher regularmente as obrigações a seu cargo, e neste
caso e no de falta de saude nomear outro que o substitua inte
rinamente, dando disto immediatn conta it assembléa geral;

10, resolver sobre qualquer proposta quo lhe for submettida
• pelo gerente;

l l , representar a companhia perante os Governos Federal e
do Estado, bem como ante os trihunaos do ]Hliz e Ióra delle exer
cendo todos os actos de sua gestão, poderes de a.Iministração
geral.

Art. 19. Ilavcrà sessão ordinaria (h dircctor-ia, com assis
tencia do gerente, uma vez por moz , e cx truordíuarla quando
ella julgar conveniente.

Art. 20. As suas decisões serão tornadas por maioria de votos
contados por in.livi.luo, podendo cada 11m rlus membros fazer de
clarar o seu voto na respectiva neta,

O gerente não tem voto nestas discussões.
Art. 21. Os directores receberão em commurn o vencimento

de 1:200;;; annuaes.
Art. 22. Ao gerente compete:
l 0, dar cumprimento ás deliberações da directoria :
2°, a gerencia e administração das obras da empreza, com

poderes para resolver como melhor entender em beneficio da
mesma;
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3°, assignar os coutractos e toda a correspondencia da COIll
panhia;

4·, prover a companhia de todos os mnteriaes necessaríos
e ordenar o pagamento de todas as despezas ordinarias e extraor
dinarias, que a marcha dos negocios du companhia exigir:

5", roceber e depositar os dinheiros da companhia em um
banco ou casa bane Iria, que lhe for designado pela dircctori.i ,

Retirar esses dinheiros pOI' meio de cheques, e quando haja
plgamentos a fazer ou di videndos a distribuir;

6°, propor Ú directoria o numero de empregados llit companhia
e seus vencimentos, admittil-os e despsdil-os conforme u l'Cgl~
laridade do serviço;

7", dirigir a escripturação com bO:1 ordem o clareza;
8°, averbar as transferencías das acções, mandando abrh- no

livro competente os necessarios assentamentos.
A tr.msferoncla de acções se fal';~ por termo lavrado no

Iivro de l'egistl'oS da companhi.i c assi g'n:vlo pelo cedeu te n'
cos-ionu.rio, 011 por S311~ legrtunos procuradores, revestido- dI}
poderes necessnrlos.

No CaSCl IIe transmissão da accão, o titulo di) leg'tI/o, rle sue
CO.';Si'í.I) universal ou em virtu.lo dn :t.l'rlllll:t.la<;ih 011 :t.lljlllli'~:",,:ill,
o LOI'/lIO do tl"UI..;rol'olwi:~ l':u':L o novo !og.lt;ll'io, hor.leu-o, :IITIl
mut uito ou crerlor adjllllie,~tal'io, não pO·.t.)l':~ ser lavrado sinão
á vista do ai vará do juiz competente, de certulâo de partilha 01:
da carta de nrrernatação 011 de arl] n.ticição ;

9" apresentar Ú directoria os balanços setnestraes, e um rela
torio annual circurnstancíado d,IS operações da companhia,
i n.licando as reformas ou mellioram sntos qus j ui gar con veniontes.
Os balanços devlJl'ão ser uprossntudos nos mczos de fevereiro e
j ulho do cada anno ;

10, consultar previamente a directoria quando haj'I. de fazer
coutractos POI' conta d.t companhia e or.len.u- o plg;~lllento .le
despezus ext.r.tordinarias .

Art. 2:). Os directores e o gerente, an tcs rle entrarem em
cxorclcí«, cauclonirão a re,pollsallilidarlJ ,I,) SUiI gestüI), os dil',,
dore.; com cinco ucçõcs cada um e o g;wnnte com :3:).

§ l.n A CWÇi"IO far-se-hu P:)!' termo e no livro de registros
ela companhia, polendo S31' prestada por qun.lquer uccionlsta ,

§ 2.° Quaudo qualquer dos diroctores ou o gerente não IH'e
starem c 1I\1::"lO dentro do prazo de 30 dias, entende-se que n;"ic
acceltou :t nomeação, e se pl'oJel!3rit a. respectiva substituição
na forrni destes estatutos.

Art. 24. O gerente tel'it o vencimento de 3:500.) annnaos
podendo ser elevado por deliberação da assernbléa geral.

IV
DO CONSELHO FI~CAL

Art , 25. Haverà um conselho fiscal composto de tres membros
dos mais votados entre cinco accionístas eleitos e reelezi vni-,
annualrnente pela ussembléa geral em Sa,3:LO ordiuaria •.
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§ 1.° No Impedimento dos mais votados, servirão os imme
diatos em votos e na falta des tes será feíta a substituição por
nomeação do juiz do commercio, a. requerimento de qualquer
dos dircctores.

§ 2.° O exercicío do cargo de tlscaes será retribuiilo com 300$
em conuuum .

Art. 26. Incumbe ao conselho fiscal:
lv, examinar os livros, verificar o estado da caixa e exigir

informnções dos directores sobre os negocias da companhia du
rante o trimestre que preceder ú reunião ordinaria dn assemhléa
geral ;

2°, apresentar á nssemhléa geral parecer sobre os negocias e
operações lia anno para que foram nomeados, tomando por base
o inventario, o hulanço e as contas da directoria e do gerente j

3°, dennnciar, no sou parecer, os e1'l'OS, faltas () fraudes ([ue
descobr!r , W{!'{H' :t situucão (h cornp.mlu.i e sllggel'ir os alvitres
e merl i.las quo julg-ar uteis ;

4", convocar extraordinariamente a assemuléa geral, sempre
que oecorram motivos gr'lVe, e nr-centos, ou lhe for requerído
pelos necioni-tns lia f')J'lll,\ rio .u-t . 1:1.

v
DO DIVIDE"DO E ruxno TlE P.ESEIlVA

Art. 27. Dos lucros liqui.los de cada semestre serão dedu
zidos 10 % para o fundo de reserva, e do restante ~e fará o
dividendo semestral. Não poderá ser dlstr-ibuiuo, dividendo
algum emquanto o capital desfalcado, em virtude de perdas, não
for intogralmentc restabelecido.

nlspnSI~'õES GERAES

Art , 28. ;>.~ funcções de membros dn administração, inclusive
a actuul, '1lIrar:l por dons aunos ,

Art. 29. As ncções d,'" companhia serão assiguadas pelos dire
ctores e gerente.

Art. 30 ..Justificada perante a diroctoria a perda ue ncções,
receberá o accionista outras, prestando caução a juizo da dire
ctoria.

Art. 31. Terminada a duração da compnnhi.r, será dividido
pelos acoiouist is o valor da desapropriação ou o seu actívo li
quidado ,

Art. 32. As hypotheses não pt-evistas nestes estatutos serão
reguladas pelas leis em vigor.
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DECRETO N. 511 (') - DF. 29 DE AGOSTO DE 1891

345

Permitte a trnnsfe rencin , por tuu dos concessionar'ios da via-Ier ren de (;,1,tAFlLl

ús f'ronteirns (la Bo livia , :"t, Cotupnnh ia VLll:2i,) Ferrea Sa pncahy,

O Presidente (h Ropuulica (los Estados Unidos do Brazi],
attendendo ao que requereu o engenheiro Francisco Murtinho,
um dos coucessionarlos da estrada de ferro que, par-tindo de
Catalão e pass 11Hlo pelas cidaoes rlo Goyaz, de Cuyahá, de S. Luiz
de Caceres, e logar navegavel do rio Guapore, termine no Estado
de Mntto Grosso, em ponto limitrophe com a Republica lia Bolivin,
resolve permittir que o mesmo concesstonario transtira á Com
panhia Viacão Ferrea Sapncahy o direito que lhe cabe pelo decreto
n , 8t>2 de 16 de outubro de 18\)0, COt\l todos os seus ouus (, vau
tagons.

O hacharel João Barna.lho Uchó.i Cavalcanti, Minist ro de
Estudo dos Negocios ,la Agricnltura, Conuncreio e Obras Puulicns,
assim o ("ça executar.

Capital Fedcra l, ;:>9 de a;osto de 18\)1, :;" da Repuhlion.

1\1ANORr. DEOIiORO liA F00fSEGA.

Jo<1o na/'val/IO UchrJa CawiCWlli.

DECRETO N. 512 - DE 29 DE AGOSTO DE 1891

n~l'ng:t :\.ultima p~rt,~ di) ru-t, 3(\ do l'el!1l1anlento que baixou cnu o d-creto
n , :n1 d(~ 2 de maio (le l~!JO.

o Pr tsidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
derogando a ultima parte <lo art. 35 do regulamento para o
Col legio Militar npprov.ido pelo decreto n . 371 de 2 de maio
do anno pussado, resolve decretar que a nomeação e demissão
do medico não tica dependente .le proposta do connnandante do
mesmo collegio.

O General de divisão Antonio Nicoláo Falcão da Frota, Ministro
de Estado dos Negocios da Guerra, assim o tenha entendido e faça
executar.

Capital Federal, 29 de agosto de Hs91, 3° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Nicoláo Falci70 da Frot{!.

('") Cnlll o n ..-dO não houve neto.
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rECRETo N. 513 - DB 29 DE AGOSTJ DE 1891

Dcdnl':l. tle utilidade publlca a dnsapropri:lç'~n do terreno dClIol1lill3.tl0 - ~:\J';~

roth, onrlr' acha-se cotl~tJ'lIid() o phal'ol f:,1e Sauto Ag,)~tillhr), 110 Estado dI'!

J1f' t'll a Ulbu c o .

o Presidente da Hepnh1iC'<'\, dos Estados unidos do Brnzil,
considerando que é de ntílidade pnblicn, fi acquisição do terreno
denominado-NazaretlJ, onde, no Estado de Pernambnco, acha-SI}
construido o pharol de Santo Agostinho, decreta, de confor
midade com o art. F, § l°, da lei n. il53 de 12 de julho de 1845,
a desapropriação do citado terreno, (J. determina que pn,l'a esse
fim se proceda nos termos das demais disposições da predita lei.

Capital Federal, 2\) de agosto de J8Dl, ,3" da Ropuulica ,

l\lA:'>OBL DEODORO lJ.\ FO:'>SEC)..

Fort muüo Foster vuua.

DECRETO N. :)14 - DE '2(] DB AGOSTO DE IN91

AflOlita TIl Arma.l a Xncio nal 0.'\ t'ormulari os .s(~f!uir1oS!lO Exercit» l':tr:t f1S:

d ivc rsns processos estahelecl.Ius P(~la l'.'gis!:lf:;t'J lJJiLt:lI'.

o Presidente da Republlcn dos Estados Unidos do Brazil»
attendendo a (PIO tO(1;].;; as leis pl'IIil.C'S, rpla ti vns aos otlleinos
do corpo ,h Armada o (lis classes a'IIW~{;\S 8:1.0, °quanto possivo l ,
ig-W1CS:lS que se ohservnm no I~, -rcito hrazi leiro , o It com-o
nionclu lJO manter perfeita harrno II i:1. em tolos os 8811'; pontos,
resolvo adaptai' na Armada Nacional os f'ormularios scg ui.los
no Exercito para os diversos processos ,lo conselhos de ínvos
tig-açiío. de inquit-ição e de disciplin», est:ilJeJeci<\os pela Jo.!.;isJação
militar, a que se refere o decreto n . 16S0 de 2:) de novembro
rlo 1855.

O Ministro de Estado dos Negocies da Marinha, assim o fac'"
executar.

Capital Federal, 20 de agosto de 1801, ~lo dn, Republic~.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortimato Fo.'lcl· vu«.
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DECRETO N. 515 - DE 29 DE AGOSTO DE 18!Jl

347

Prnrog:l pnr 11'1l n.nn» o prnzr) llxfuln para conclusão dns obr-as d~~ ('.()Il~tl'u\'I::i()

dos H kllolw'tro,;; restantes da g·ür;vb de Ferro Central tl{~ },[õt('ah;~.

o Presidente da, Republlca dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Iudustria, Lavoura
e Viação de Mucahé, resolve prorogar por um nnno o prazo
nxado na clausula VI do decreto n. 10.121 de 15 de clozcmbro
de 1888, para conclusão dos 14 kilometros restantes na con
strucção da Estrada de Ferro Central de Macahé, pelos estudos
definitivos approvados pelo decreto n , 1O.26ô de 13 de julho
de 1889, sendo par;), esse efTeito moditicadas algumas das clau
sulas que acompanham o referido decreto nelas quo com este
baixam, assiguadas pelo bacharel João barbalho Ccllr',[l Caval
canti, Ministro de Estado dos Negocios da Agricultul'a, Com
morcío e Obras Publicas, que assim o faça executm-.

Capital Federu.l, 29 de agosto do 1891, 3° da ItepnUica.

MANOEL DEOI>OlW DA FOXSEC'\ o

Clausulas a que se refere o decreto n. ~l:>,
deii3ta data

Fica concedida ú Cornpanhia Iudustria, Lavoura e Viação de
Macahó prorogação por um anno do prazo lixaria na clausula, VI
do decreto n. 10.121 do 15 rle dezembro de l888 par:L conclusão
dos 14 kilometros restantes na construcção da Estl'a,/a de Fer-ro
Central de Macahé, pelos estudos definitivos upprovudos pelo
decreto n . IO.2Crli de 13 de julho de 1889.

11

A fiscalização da estrada e do serviço será Incumbida a um
engenheiro flscal e njudantes, nomeados pelo Governo Federal e
pagos pela companhia, que para esse fim entrará para os cofres
pnblicos, no começo de cada semestre a vencer, com <~ quantia
equivalente, flue for previamente fixada pelo mesmo Governo.

1lI

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia soln-o a
intelligencia das clausulas do respectivo contructo, esta será deci
dida em ultima instaucía e sem mais recurso pelo Ministro da
.\gricul tura ,
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IV

A comi' ,!Ct é obrig-ada a estabelecer e manter trafego mutuo
dos trens com as estradas de ferro da Republica, adoptando
systema í-lentico de contabilidade usado na Estrada de Ferro
Central do Brazil.

v
Findo o prazo do privilegio, reverterá para o Estado, sem

indernnização de especie alguma, a estrada com todo o seu
material e dependencias.

VI

Com excepcão do que se acha estabelecido na primeira parte
da cla usnla X VII e XX IX do decreto n. 10.121 de 15 de dezembro
de 1888, (J em tudo quanto não estiver aqui estipulado, vigorarão
as dentais clausulas do suprudito decreto.

Capital Federal, 2!J do ag-osto .10 1801.- 10,70 ltarlialho Uch./a
Cavalcanti.

DECRETO 1'1. 516 - DE 20 DE M;OSTo DE 18\)[

Co nced e ti Coru panhin Estrada. de Ferro Le.ipul dinn proroga1:io por mais

dous annos p.'U':\ conclusão .las olu-as dI) pr-olongnmen t.o .la .l» BnrJ.o de

Ara.ruamn ,

O Presidente da Repuhl ica dos Estados Unidos do Brazil,
attendenrlo ao quo requereu a Companhia Estrada de Ferro
Leopoldina, ooucesslonnrla do prolongamento da do Barão de
Araruama, a que se refere o decreto n . 10.245 de 31 (lo maio de
1880, resolve prorogar por mais dous aunos o prazo concedido
para conclusão das obras do referido prolongamento, de accordo
com as modificações feitas nas clausulas que com este baixam,
assi$'nadas pelo bacharel João Ba.rbalho Uehóa Cavalcanti,
Ministro de Estado dos Negocíos da Agricultura, Comrnercio e
Obras Publicas, que o fará executar.

Capital Federal, 29 de agosto de 1891,3° da Re publica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

10(70 Barholho Uchôa Cavalcanti.
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Clau!'!lulas a que se re:f'ere o decreto D. ~16
desta data

Fica concedida :1, prorognção por dous almas do p1'!lZO mar
cado na clausuía VI das que acompanham o decreto n , I (). 2.(5
de:31 de maio de l8R'), para conclusão das respectivas obras.

II

A tlscn.lização ela estrada e do serviço serà iucuruuirlu a um
engenheiro íiscal e ajudantes, nomeados pelo Governo Federal e
pagos pela companhia, que para esse flm entrará para os cofres
publicas com a quantia equivalente que for previumente lixada
pelo mesmo Governo .

III

No caso de desaccordo entre o Governo e a compauhii , sobre a
intelligencia das clausulas do respectivo contracto, esta será
decidirl, em ultima ínstancla e sem mais recurso pelo Ministro
(h i\gTi(~lillul:t.

IV

Em tudo quanto não estiver aqui estipulado, regulará, no que
for app lieavel á presente concessão, o que se contém nas
demais clausulas que acompanham o cilada decreto 11. 10.245
de :~l (lo maio de 1i-i8~).

v
Findo o prazo elo privilegio, reverterá para o Estado, sem

indemuização de especie alguma, a estrada com todo o seu
material e depeudencias.

Capital Federal, 2D do agosto do 1891.- Jo<1o Bal'balho
Uchàa Ca-ca!C(!ilt i.

DECRETO N. 517 -DE 29 DE AGOSTO DE 1801

Proro gn por dons ann os o prazo concedido (L Companhia Estrada. de Fer-ro

Le opoldim para. conclusão das otn-as do r-amal de 1ta pemh-im , da Estrada

de Fer ro Cnrnngoln .

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo no que requereu a Companhia Estrada de Ferro Loopol
dina, concessionária do ramal de Itapemirim, a que se refere o
decreto n , 10.119 de 15 de dezembro de 1888, resolve prorogar
por dons annos o prazo fixado na clausula VI do mencionado
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decreto, para conclusão das obras do ramal citado, de accordo
com as modificações feitas nas clausulas que com este baixam,
assignadas pelo bacharel João Barbalho Uchó.i Cavalcanti, Mi
nistro de Estado dos Negocios da Ag-ricultura. Commercio e Obras
Publicas, que assim o faça executar.

Capital Federal, 2\Jde agosto de 18gl, 30da Republicu"

MA:.'foEL DEODORO DA FO:.'fSECA.

Joiio Bm"ual1w [,"ch,ía Cavalcanti.

'Clausulas a q ne se reI'ere o decreto ll. ~l":"
desta data

Fica concedida a prorogação por dou> annos do prazo mnrcado
na clausula VI das que acompanham o decreto n , 10.1 lU de 15
de dezembro de 1888. para c.inctusão das respecti vas obras.

11

A rlscallzação da, estrada, e do serviço será incumbida, a um
eugenheiro fiscal e ajudantes, nomeados pelo Governo Federal e
pagos pela companhia, que para esse ârn entrará para os cofres
publicos com a quantia, equivalente que for previamente fixada
pelo mesmo Governo.

III

No caso de dosacoordo entre o Governo e a companhia, sobre
a intelligench das clausulas do respectivo contracto, esta será
decidida em ultima ínstaucía e sem rnals recurso pelo Ministro
da Agricultura.

IV

Em tudo quanto não estiver aqui estipulado, regulara, no
que for applicavel á presente concessão, o que se contém nas
(Jamais clausulas que acompanham o citado decreto n. 10.119 de
15 de dezembro de 1888.

v
Findo o prazo do privilegio, reverterá para o Estado, sem in

demnizaçãode especie alguma, a estrada com todo o seu material
e dependencia.

Capital Federal, 29 de agosto de 1891.-JorJo Barbalho Uchôa
<:avalcanti.
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DECRETO N. 518 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1891

351

llú. novo l'egulalllcnto para o concurso do admissão aos legares de cirul'p;iií:o

(~ pha rmaceuricu de .'Ia classe do Cb rpo de Saúde da. Armu.la ,

o Presidente da Republica (los Estados Unidos do Hrazil
decreta que, nos concursos de admissão aos Jogares de cirurgião
e pharmaceutico de 4" classe do Corpo de Saude da Armada, a
que se referem a condição 6" <lo art. 2" e o art. lS do regula
mento promulgado pelo decreto n . G83 de 23 de agosto do 1890,
i>~.ia observado o regulamento que a este acompanha, asslgnado
pelo Contra-Almirante Fortunato Foster vidal , Ministro de Estado
tios Negocies da Mai'inlm., flue o fará executar; ficando rl!vogatlo o
que foi promulgudo pelo decreto 11. 833 de II de outubro do
anuo lindo.

Capital Federal,;) de setembro de 1891,3" <la Repuhlicn ,

l\IANoEL DEOIJOIW DA FO:"iSECA.

Forll'JW10 FOslcr vu.«.

Regulamento para o concurso
cirurgiões e phannaceuticos
Corpo de Saúde da Armada.

CAPITULO I

de admissão de
de 4" classe do

no ooxcruso I'AIU A xnxnssão DOS CIlWRGlõES

Art , 1. 0 1\S vagas de cirurgíão de 4" classe serão preenchidas
mediante concurso, cuja inscripçâo I!cal'á aberta por espaço de
30 dias, devendo os candidatos satisfazer todas as condições
expressas nos paragraphos do art , 20 do regulamento annexo ao
decreto n , G83 de 23 de agosto de 1890.

~ l," Encerrada a inscripção, será annunclado o concurso nas
folhas de maior circulação, com a declaração do logar dia e
bom em que deve eflcctuar-se a primeira prova. '

§ 2." Este annuncio, bem como o outro para inscripção dos candi
datos, será mandado publicar pelo Quartel General.

Art , 2. o Antes do dia marcado para o concurso será nomeado
11m conselho de julgamento, composto de nove membros, a saber:
tIo inspector de snude naval e dos dous chefes de clinicas do hos
pital, de que ~e compõe a Junta de Saude ; de tres outros cirurgiões
daelasse actrva do Corpo de Saude da Armada e de mais tres
medicas, nomeados de entre os cirurgiões da Armada reformados
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ou do Corpo de Saude do Exercito, ou mesmo de entre os profes
sores da Faculdade de Medicina, ou dos clinicas de provada com
petencia nas mesmas materias ,

Paragrapho unico. Estas seis ultimas nomeações serão feitas
por propu-ta lia íuspector de saneio naval.

Art. ::l.o Ü conselho de julgamento será presidido pelo inspeetor
de saude naval, servindo de secretario o cirurgião da Armada
mais moderno dos que tizorem parte do conselho, ou aquello que
pelo mesmo inspector for designado.

Art. 4." Os candidatos 5')1':10 sulunettidos a tres provas: duas
praticas e uma escri ptn .

Ar1. 5" As provas prntícns const.uão: de clinica uma e de
medicina operatoria outra.

Ar1. G.o A prova de olinica se realizará no Hospital de Ma
rinha, sendo dados dous doentes, um de medicina e outro de ci
rurgia, escolhidos pela cornmissão examinadora.

Os candidatos terão meia hora para o exame de cada doente e
vinte minutos, no ruaximo, pitru :I cxposi.ã«, quo soru íoitu logo
apú:-; o oxumn ,

Si o nUIIl"J'O dos candi.ln tos exceder a .lous, SOI'::lo datlos tantos
doentes das duas clinicas quantos forem necess.u-ios para tocar
um de cada uma dessas cl iuicas a cada grupo de rlous candidatos.

No caso d» ser impar o n1\1IlOrO destes. aos candidatos exce
dnnte~ toen rão ,lons do:mles novos.

Ar1. 7." A prova de medicina oporntoria effectuar-se-hn sobre
cadaver, IH\ Escola de Medicina. ton.lo p;tra esse üm os caudidntos
o tempo que il, commissão j ulgar necessario ,

Art . 8.° A prova escripta será realizada no Quartel General e
versará sobre um ponto de hygiene naval e regnlamentação
qnarontcnarla, ou sobre gcogI:lphh medica e pathologia exo
tíca .

Para esta prova disporão os candidatos de duas horas, e para
físcalizul-a seráo sorteadas pelo iuspector de S:l ude naval duas
com missões de dous membros CJ([[t uma, sendo a primeira sor
teada para :\ primeira hora e a segunda para a seguuda hora.

Art , 0." Para cada uma .lns provas de medicina operatoria e
escripta a comrnissão Iormulurá uma lista de 15 pontos, a qual,
depois de numerados os mesmos pontos, será guardada em uma
caixa, competentemente fechada e lacrada.

Os pontos serão formula.los uo dia de cada uma elas provas e
tirados á sorte pelo primeiro candidato inscripto.

Ar1. 10. Si o numero dos candidatos não exceder de tres, as
provas se rea.lizarão em tres dias successivos, salvo o caso de
dia que não funccionem as repartições publicas ; si, porém, for
maior o numero de candidatos, o concurso demorará o tempo
que a commissão julgar indispensavel.

Ar1. 11. Porjoecasião das provas de clinica e de medicina ope
ratoria a commíssão julgadora poderá, si assim o entender,
dirigir perguntas aos cnndidatos.
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Art. 12. As provas escriptas, logo que os candidatos as ter
minarem, serão rubricadas por todos elles e pelos membros
da counnissão que üscaliznrem o concurso, durante 3. ultima
hora.

Feito isto e encerrada cada urna das provas em um invólucro
lacrado e rubricado pelo autor, serão guardadas em urna caixa
que terá duas chaves, que ficarão em poder dos membros da
commíssão rlscalizadcra,

Art. 13. No dia imrnedíato ao da prova escripta rcnuír-se-ha
a commissão julgadora, e perante ella, depois de aberta com
todas as Iormalidiules a caixa contendo as provas escriptas, pro
cederão os candidatos li leitura das mesmas, na ordem de in-o
scripção .

A' medida que se efloctuar a leitura, será ella fiscalizada pelo
candidato immediato e a do ultimo candidato pelo primeiro.

No caso de só haver um candidato, será sua prova tlscaliznda
pelo membro da couunlssão mais moderno, do serviço <letivo do
COI'pO.

Art. 14. Depois da leitura da prova escripta e em sessão se
creta, procederá a conunissão ao julgamento dos candidatos, quo
será feito por votação nominal e segundo ,t ordem da inscripção
dos rnosmos, devendo cada juiz eS(~'c'(w(Jr em lima eednla, por
alie nsslgnudn, o norno do candidato u o numero de ponto> corre
spondentes a1I0ta que julgar merecido.

Art . 15. O n , 1 corresponderá ú nota mr;; os ns. 2, 3 e 4 it
soffriccl .. 5, 6 e 7 á boa; 8 li muito boa; e o n , 9 li optima :

Ar1. 16. Logo que for conhecido o numero resultante da
somma dos pontos que obtiver cada candidato, será o dito nnmore
proclamado.

Ar1. 17. Os candidatos cujas votações sommadas não attin
girem o n , 18, serão considerados inhauilitados, e os que ollti
verem de 18 para cima serão classitlcailos conforme o numero de
pontos a que attingirem ,

Ar1. 18. Quando occorrerem circumstaucias de Iorça maior,
independentes da vontade de qualquer dos candidatos e que oppo
nham impedimento ao seu comparecimento ao concurso, este
poderá ser adiado até oito dias, si o candidato impedido por
uque lla fôrma o requerer.

Paragrapho unico , Si o candidato fóm daquellas condições
deixar de comparecer, ou retirar-se do concurso, será consíderado
como tendo desistido deste.

Ar1. 19. Apurada a votação, o cirurgião que servir de secre
tario org:wizarà a relação dos candidatos classitícados e não clas
sificados, na ordem do numero maior de pontos que houverem os
mesmos obtido, e transcreverá esta relação na acta, juntamente
com as occurrenclas havidas durante o concurso.

Paragrapho unico. A referida relação, assigriada por todos os
membros do conselho de julgamento, serà entregue ao chefe do
Estado Maior General da Armada pelo inspector de saude naval,
que a fará acompanhar das conslderações que julgar oppor
tunas.

YoI. TI -I'nder Executivo 18JI 23
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CAPITULO II

DO CONCl'RSO PARA A AmnSSÃO DE PITAIUIACEl'TICOS

Art. 20. Os candidatos ao lagar de pharmaceuticos de 4a classe
do Corpo de Saude da Armada prestarão, pela mesma forma que
aqui rica especitlcada, as provas de concurso, o qual versará
sobre as tres se zuintes materias:

Ia, pharrnacia pratica;
2a , matei-ia medica e arte de formular;
3a , chimica pratico>' e analyticn em suas applicações á medicina

e toxicologia em geral.
Art. 21. Os candidatos exhibirão todas as provas pratica

mente e fn.llarão sobre a acção, propriedade, uso das substancias
rnediclnaes e sobre apparelhos e processos empregados nos labo
ratorlos pliarmaceuticos, que servirem de ponto de seu exame.

Art. 22. O conselho de concurso para os pluu-maccuticos será
composto dos seguintes membros:

Inspcctor de suurlo naval, como presidente ; l° e 2° medicos do
Hospital de Marinha, l° c 2° pharm.iceuticos cncnrrczu.los do
laboratorio do mesmo hospital e mais quatro pharmaceuticos do
Corpo de Saúde da Armada da classe activa ou reforrr.ados : e, na
falta destes, pharrnaceutícos do Corpo de Saude do Exercito, ou
pharmaceuticos civis de reconhecida oompetencia,

Art. 23. O concurso de pharmaceuticos se effectuat-à no Hospital
de Marinha, em um OLt mais dias, conforme o numero de con
currentes, vigorando para elle as disposições prescriptas para o
concurso dos medicas, em tudo que lhes possa ser appllcavel, e
funccionando corno secretario o mais moderno dos pharmaceuticos
da Armada que fizer parte do conselho ou que para tal fim seja
designado pelo inspector de saude naval.

Secretaria da Marinha, 5 de setembro de 1891. - Fortunato
Foster Vidal.

DECRETO N. 519 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1891

Approva o orçamento das obras pr ojectadas para os engenhos cen traes de
Barreiros, no Estado de Pernambuco, e Marngogy, no de Alagôas, e adapta
para esses engenhos f) plano e desenhos d os a pparelhos e des cripção dos
methodos de fabricação elo .le Porto Calvo.

O Presid ente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Industrial do Norte,
cessionaria da garantia de juros e mais favores para o estabe-
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leeimento de um engenho central de assucar e alcool de
canna em cada um dos municipios de Barreiros, no Estado de
Pernambuco, e Maragogy, no de Alagoas, resolve approvar
o orçamento das obras projectadas para esses engenhos, ad
optando para os mesmos o plano e desenhos dos npparolhos e
descripção dos methodos de fabricação já, approvados pOI' decreto
n. 391 de 13 de junho ultimo p.u-a o engenho de Porto Calvo,
de accordo com o art. 20, § lv, do regulamento de que trata
o decreto n. 10.393 de 9 de outubro de 1889.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti, Ministro de Estado dos
Negocies da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o
faça executar.

Capital Federal, 10 de setembro de IS91, 3° da Republica,

;\IANOEL DEODORO DA FONSECA.

latia Barballto UchíJa Cavalcanti.

DECRETO N. 520 - DE 11 DE SETE)IBRO DE 1891

Crôa. um Consulado em Glasgow, com jurisdicçâ o no respectivo Condado.

O Presidente da Ropuhlica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ás conveniencias do serviço publico, resolve crear um
Consulado em Glasgow, com jurisdicção no respectivo Condado.

Capital Federal, 11 de setembro de 1891, 3° da Republíca,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Justo Leite Chermont ;

DECRETO N. 521 - DE Il DE SETEMBRO DE 1891

Crt':1. um Consulado na cidade de Roma,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo as convenienclas do serviço publico, resolve crear
um Consulado na cidade de Roma.
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o Ministro de Estado das Relações Exteriores assim o faça
executar.

CJpit:ll Federal, II de setembro de 1891, 3° da Repuhlíea.

MANOEL DEODORO DA FO:'<3ECA.

Justo Leite Chcrmont ;

DECRETO N. 522 - nE II DE SETE}LBRO DE 1891

A llPl'ov:.t o p1:1110 e orçameu t» (1a~ obrns proj-ctadns , d<'sl'nhns d os appnrc

lhos c descri pçú» dos metho.los de l'abriC;lr:i.i.o elo r-ngenho centr-al de que f;

cr.~ssionaria a Compn nhin Do cas e Mclho rnmentos (la Balda.

O Presidente da Republlen dos Estados Unidos do Brazll, atten
dendo ao (IUO requereu a Companhia Docas e Melhoramen tos da
Bahia, cessionaria da garantia de .i11l'OS e mais favores para o
est.thelechucnto de um engenho central dI) nssucar e alcool (lo
c.uina em TelTa Nova, 110 municipio dr) Santo ,\IlI:Il'O, E,t;ulo da
Bahia, de quo trata o decreto n. 0:)3 de Vde agosto de 1890,
resolve approvar o plano e orçamento de todas as obras pro
jectadas, desenhos dos npparelhos e descripção dos methodos de
fabricação do dito engenho pelo systema de diffusão, de nccordo
com o .11'1. 20, § lo, do regulamento a.pprovado lpor decreto
n. 10.39:; de 9 de outubro de 1880, não ücando o governo res
ponsavel por juros de capital que for empregado alem do
"'u,rantido.
tl O bacharel João Barbalho Uchôa Cavalcanti, Ministro de
Estado dos Negocias da, Agricultura, Comrnercio e Obras Puulí
cas, assim fará executar.

Capital Federal, 11 de setembro de 18\J\, 3° da Repuulica.

l\fA:'<OEL DEODORO DA FO:\"SECA.

Jo(io Barbal1w 0"chúa Cavalcanti.

DECRETO N. 5'23 - DE 11 DE SETE}IBRO DE 1891

Approva o plano e or-çamento das oln-as projectadas , desenhos dos appa
ralhos e dcscripcâ o d0S methodos de t'aln-icacão dos (~ngenhos centraes Ih
quo li cessionar-in a Compn nhín Prog'1'8:'f..11 In.lus trinl do lcapirlt.o Santo.

O Presidente du Republica dos Estados Unidos do Brazíl,
attendendo ao que requereu a Companhia Progresso Industrial do
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Espirito Santo, cessionaria da garantia de juros e mais favo
res pura o estabelecimento de dous engenhos centraes de assu
car e alcool de canna nos muuiclpios de S. Matheus e Itnpemí
rim, uo Estado do Esplrlto Santo, de que tratam os decretos
ns. 645 de 9 de agosto e 1152 de 6 de dezembro de 1890,
resolve approvnr o plano e orçamento de todas as obras pro
jectndas, desenhos dos appnrelbos e .lescripção dos methodos de
fabricação dos ditos engenhos pelo svstoma de diflusão, de
accordo com o :J1't. 20, § In, do regulamento a pprovado por
decreto 11. IO.3m de () de outubro de 1889, não ficando o Go
verno responsável por juros de capital que for empregado além
do gnrautído , e sob a condição da. companhia reformar o serviço do
transporte das cnunas, logo que for reconhecida essa necessidade.

O bacharel João Barba lho 1"chôa Cavalcanti, l\Iinistro de Estado
tios Negocias da ,\gricultura, Commercio e Obras Publicas, assim
fará executar.

Capital Federal, 11 de setembro de 18!)J, ;]0 (Ia Republica..

MANOEL DEOIlOIW DA FONSECA.

DECltETO N. :)24 - DE 1I DE SETE~I!lIW DE 1891

Perlllitlr' ~ t.ranvfc rcuc i-i d:l pn rte 'llle cabe [t um dos co ncessl onm-io« da

EstL';ltLt de Fcrro de C.'lt:1Ei.,) a Palmas.

o Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Br.i zi l,
attendcmlo ao que requereu Augusto José Ferreira, e á vista do
documento que apresentou, resolve autorizar a transferencia, que
lhe foi ['eita pelo cidadão Francisco Mendes da Rocha, da parte
que a este cabe como um dos concessionarios da Estrada de
Ferro (lo Catalão a. Palmas, a que se referem os decretos
ns. 862 de !ti ele outubro ele 1800 e 46:l de 25 de julho do
corrente UIlI10.

O bacharel João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de
Estado dos Negocias da l\gricultura, Cornmcrcio e Obres Publi-
cas, assim o üiçn executar. .

Capital Federal, l l da setembro de 18DI,3°daRepublica.

1\!AxoEL DEODORO DA FONSECA.

João Barhalho Ucliõa Caoal canti ;



358 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 525-DE 12 DESETE11DP.O DE1891

Abre ao Minísterio dos Negocias do Interior o credito de 3ü:32i$i28 para

pagamento tlo subsidio do Vice-Presidente {la Repuulica, no corrente

cxercicio de isn.

o Presidente da Republica (lOS Estados Unidos do Braz il, usando
da autor-ização conferida ao Governo pelo art.. ·1' da lei n. \)
desta data, decreta:

Art. 1.0 Fica aber-to ao Mínisterio .los Negocias do Interior,
de couíormtda.le com os arts. 3° e 4° da citada lei, o cre
dito de 30:321$428, para pagamento, no corrente exercicio
de lR91, do subsidio (lo Vice-Presidente da Repuhlica, a contar
de 26 de fevereiro, data em que tomou posse do dito cargo, até
ao fim do referido exercicio ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario .

O Ministro de Estado dos Nogocios do Interior o faça ex
ecutar .

Capital Fodcrn l, 12 de sotcm hro de IR91, :l" .la Rcpubllca..

Mxxoar, DEODORO DA FoxsECA.

DECRETO N. 526 - DE 12 DE sETmIB1W DE 891

Declara de utilidade publica 3. desa p rc pr-iacâo do terreno denominado Nnzn reth ,

no Estado d,~ I'ernambuco , adjacente ao pharo l de Sant» Agostinlv), onde

nchn-u-s» a:" crsvs d 11$ rl~"p'I_~tivo~ g'1l:l.L"1:l,:".

O Presidente da Repuhlica dos Estados Uni-los do Brazil, con
siderando que é de utilidade publica a ncquisição da parte do
terreno denominado Nazareth, aljacento ao pharo! rle Santo
Ag-ostinho, no Estado de Peru unhuco, on.l» nch.uu-so sítuadus
as casas dos respectivos ~'ual'lhts :

Decreta, do conformi.la-lo com o art. l°, § I", da lei n . 353 de
12 de julho de 1845, a desapropriação do citado torre no, conforme
a planta junta, e determina que para esse Iim se proceda nos
termos das demais disposições da predita lei.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunalo Foster Vídal.
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Transfere " Empresa <10 Arruaamonto <10 Morro do Castello a concessão

constante dos deorot os ns , 753 de 18 de setembro de 1890 e i9') de 27 de

se totub ro dt' l~.~O. rolnt iv os no a rrn znurcut o do 1l10!'l'O do Castello ,

o Presidente da, República dos Estados Unidos do GI':1ziJ.,
attcndondo ;1O quo lhe requereu a Empreza Indnstri i l 118 l\le
lhor.unoutos no IlJ'azil, transfere á Empreza 110 Arrnzamento
do Mono do C.Istnl1o, co:n to· los os onus e v;\I1bgen~, a, concessão
constante do df'el'eto n.751) de 18 de setembro de 1890, com a
alternção feita pelo decreto n. 795 de 27 de sete muro de 18\10
e relntivos ás obras do arrazamonto do morro do Cnstello .

João Il u-balho Uchói Cavn.lomti , Min ist.ro de Estndo 1105
Netrocios dIto Agl'icultm'H, Commercio e Obras Publicas, assim
o füça executar ,

Capital Federal, 12 de setembro de J891, 30 da, Repub liea.

MANOEL DEO]lOIW DA FO:\"SECA.

JOltO Barballro Uchõa Caxaicont; ,

DECIlETO N. 528 -IlE12 DE SETEMBRO DE 1891

Co ncc.lo nu t ori zaçji o n IgnndrJ (lo Lago Pargn e outros para org-mlz areui uma.

s.icie.lnio nnou vma sob :1 deuomin ac âo de Com pa nh ia dc Di~t:,llnç'ão. Itet.i-tns

€lG-i'ln.

o Presiden te tia Republicn dos Estados Unidos do Brazi],
attenrlendo ao que 1'<:'l'18l'er;lm Iguncio do La ro Parzn , Dr,
Francisco Joaquim Fcrrelra Nina, Manoel da Silva Mn-an.ln e
Alvaro Rodl'ig-uo, de l\Iolll';l, ro .solve couce.lcr-Ihes auto!'j7,ar.·üo

para ol'ganiza ['I'lJI uma sociedade anonyma soh a denominação de
Companhia de Distil lncão, Bebidas e Gelo, com os estatutos
que npresent.rra.n : não podendo, porém, a me-ma cornp rnhia
constituir-se derluitiv.unento sem preencher as Iorma.lidades
exi;,;idas pela legislação em vigor.

O Ministro (Ir~ Est.ido rios Neroclos da Agricultura , Cornmercio
e Obras Publicas assim o faça executar,

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3° da Republica .

I\IANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.
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Estatutos da Companhia do Distillacão, Bebidas o
Gelo, a que se refere o decreto n. 528 de 12 de
sctomhro de 189J.

SOCIEO.\DE ,\.NO:,\Y1\1,\ DE nESPONSABILlDAOE LL\IITAD.\

DeiJ'JiI!iJlClçr7a, -éde, (in,) c dW'açiio da companhia

Art. ].0 Crêa-se nos termos da lei e dos presentes estatutos
uma sociedade nuouynm do rosponsnbilidade limitada, denominada.
Companhia de Distil laoão, H8IJUas e Gelo.

Art. 2.° A série da companhia é na cidade de S. Luiz do
Maranhão.

Art. 3.° O fim ,la companhia ,j a disti llnção rio alcool e o
fabrico do gelo e da cor vojn o outras hehidas Iermeubulns,
alcoolicas e !!:tZOS:IS •
. Ar1. 4. o A duração da companhia será de 30 annos (trinta),

podendo ser proroga.lo este prazo por deliberação ,h ussernhléa
geral dos accíonistas.

CAPITULO Il

GqJi!Ctl saciar, ('",Ido de j'IJsIJrva, acçiles c accionistas

11.1'1. 5. o O capital sacia J é de duzentos contos de réiS
(200:000S) ropresentado por duas mil (2.000) acções de cem
lU;1 reis (I OO~ÜOO) cada umn.

Art. 6." O capital social poderá ser angrnentado, logo que
ao assembléa <teral o determino ,

Par[1grap!lt) unico. Quando se faça uma nova emissão para
nugrnentos .lo capital, terão preferencía os possuidores de
acções.

Art. 7. o Dos lucros liquidos annuaes serão retirados em
primeiro lagar cinco por cento (5 oio) para a formação elo fundo
de reserva.

Paragrnpho unico. Esta disposição poderá deixar-do executar-se
1uando o fundo de reserva tenha ntting'ido a metade do capital
social, salvo resolução em contrario da asseinliléa geral.

Art. 8.° As acçõ:Js serão nominativas ou ao portador.
§ 1.° Os titulas serão de uma acção .
§ 2.° As a('çõessó podorn ser aver-badas ao portador quando

integralmente pagas.
§ 3.° As acções nominatí vas serão trn nsmissiveis nos registros

da companhia. .
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Art. 9,0 O capital das ncções s-rà satisfeito em prestacõcs de
dez por conto (l O"/0)' com iutervallos nunca menores do trinta
(30) dias.

Art. lO. O nccionísta quo não realizar alguma entrada do
capital de suas !lC':õo,). no pl'azo marcado, ücará obrivado a
JmgaT o juro do (I %) lllll por cento ao mez pela mora () si
não satisüzer a entrada 8 os juros no prazo de sessenta ((\0) dins,
a companhia mandará vender em leilão mercantil as entradas
renlízadas, restituindo ao accionista o prodncto liquido lia, venda,
deduzindo os juros e mais despezas relativas.

§ 1. o Si a entrada realizada for superior a (20 %) vinte por
cento do valor da acção, reverterá ella em favor da companhia,
levando o seu importe a credito da conta-c-Fundo de reserva-e
e a directorin providencínrn para que sejam emittidas noras
ucções em snbstituição das mesmas.

~ 2. o No caso de morte do accionista, seus herdeiros deixando
de fuzcr duas entrada" successivas, a companhia lhes restituirà
as entradas realizadas e a directoria passará as acções a outro
accionista .

cAl'I1'ljLO lI!

Asscmúlda rJcral

Art. 11. .\ assemblén geral será composta de todos 03 nccio
nistas que tenham acçõcs averbadas em seu nome, 011 quando
ao portador, depositadus no escriptorio da companhia, em ambos
os casos, com a untecedcncia de 6u dias da data da reunião.

Art. 12. Teem aosento na assembléa geral como representantes
de nccionistns, mas não são elegiveis para cargo algum da
gereueía:

1.0 O marido pela mulher;
2. o O tutor pelo tutelndo ;
3,0 O procurudor de acclonista :
4." O curador pelo interdicto ;
5." O pao pelo filho;
6,0 Os iuvent.ulan tos ou toncdores de casaes, quando meeiros

ou herdeiros directos ;
7.° Os prepostos de corporacões, sociedades ou companhias ;
8. o 03 socios de quaesquer firmas socíaes, um só de entre elles ,
Art , 13. Conta-se um voto por acção,
Paragrapho unico. Aos representantes de accionistas contar

se-hão os votos pelo numero de acções proprlns e pelo das
pertencentes aos representados,

Art , 14. Os trabalhos da assembléa geral serão regulados por
uma mesa composta de um presidente e dous secretarias, eleitos
pela fórma estabelecida no art , 22 e seu paragrapho, dos
presentes estatutos, e só poderão referir-se aos assumptos para
que forem convocadas,
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Paragraplio unico . ;'\0 impedimento do pr-esidente, sorá o logar
desempenhado por um vice-presideute, e, na falta deste ultimo,
pelos seeret.n-ios pela sua ordem. Na falta do secretarias, ou
quando qualquer destes exercer as funcções do presidente, serão
chn mudos a exercer () logar de secrotarlos os acciouistas esco
lhidos pela presidencia .

Art. 15. Haverá assernbléas ger;les or.llnru-ias e extraordí
narins, ba-tnndo, para constitui!' as pruneírns, accionistas que
representem pelo menos ('í) um qu.u-to do capital realizado e
para constituir as sf'gun'\;Is nccionístns que representem pelo
menos (2/3) dons terços do capital realizado.

Art. 16. Quundo pela primeira convocação se não reuna
numero de nccionistns que represento a parte do capital indicada
no artigo Dutf'CPI!entn pira constituir a nssernbleu gCI'al ()I'ui
naria, será anuuncirula nova reunião que poderá íunccionar
com quu lquer numo 1'0 de accion istas que com parecer uma hora
depois I]:L marcada. Quanto á »ssembléa gemI e xtrnordinaria ,
sí.ue.n n~ primeira, nern n. 'f'gunda ronulão compr-ecer o numero
de accionistas exigi,lo no dito artigo antecedente, se convocará a
tcrceir.. , IliíJJ -ó peJa imprcn sa C0ll10 pnr cartas, dcclur.cndo-se
que delilwl'ii1'·sc-h:t com o numero rio ucelonistas que com
parecer. 1\8 reuniões terão de in tervallo, pelo menos, quinze (15)
dias.

Art , 17. Quando os tralJallins da ussemhléa geral não se ultí
murem em uma ~e-;silo, o presiden te, de aocordoco.n :L assembléa,
designará o dia em que deverá ter lngar a sessão seguinte.

Art. 18. A nssembléa geral ordinariá reunlr-se-ha por con
vocação do presidente, ou de quem SU'IS vezes fizer, no caso de
impedimento deste, .lsntro da primeira qninzena de março de
cada anuo o as extraordlnurias quando forem rer]uerulas ao
presidente da mesa pela directoria, pelo conselho rlscal ou por
um grupo não menor do sete nccíouístas, que represento pelo
menos 11m quinto ('i) rio c:tpital du companhía, de ac,~orrlo com o
art. 13. § 0°, do decreto n. IG4 de 17 de janeiro de 1800.

AI'L I(). A con vocação para as ussemblé.is gel'aos, seja por
annuncios em [oruucs ou por curtas, .Ieverú de -Inrur o tlm d~,
rcnnlão, com :t autocodenoia r]r) 15 dias polo monos,

Art , 20. A' assembléa g-er,\l orrllnaria compete :
lo, eleger a respectiva mesa, directoria, conselho fiscal e

suhstitutos n torlos estes cargos ;
2", discutir o votar o rel.itorio da dlrectoria o parecer do

consolho üscul .
Art , 21. Compete á assembléa get',.LI extraordinaria
l°, interpretar os estatutos e casos controversos;
2°, nomear comrníssoes do inquerito ou quaesquer outras

com fins especiaes ;
3°, resol ver sobre qualquer assnmpto, nos casos indicados pelo

art. 18 destes estatutos;
4°, resolver sobre a alteração dos estatutos, augmsnto de

capital, liquidação ou continuação da sociedade depois do seu
termo de dissolução.
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Art. 22. As eleições serão por escrutínio secreto o muictia
de votos em cerlulas contendo no rotulo o numero de votos do
accionista ; as demuis votações serão feitas por signnes con
vencionnos, sn lvo o caso de haver qualquer reclamnção ou pro
testo, porque então Iur-se-hão pOI' meio de chamada, contundo-se
a cada acciouista o numero de votos que lhe pertencer.

Parngrapho unico. No caso de empate na votação, a sorte
decidira entro os nuiis votados.

Art , 23. Todas as deliberações da asscmbléa gel'nl serão
tomadas por mn ioria de votos.

CAPITULO IY

D.\ ,\ uxnxrsrn..\ç:í.o n.\ C'DIP.\'\IIL\

Art. 24. Logo (1\10 esteja realizada a primeira eharnada do
capital, convocar-se-tia a nssemulóa geral, afim de S(Jr con
stituid., i\ socic-l.ulo e proceder-se ú eleição (la .lirectoria o do
consotho fiso:il. I.em assim dos supplentcs.

1\1'1. 2:). Os negocios d:L companhia serão goridos 1'01' uniu
diroctoria compostn de tros membros effectivos ,

!Oi I. ° A prhucír» directoria servirá não só durante a montagem
dn fabl'iea ..orno nos quatro aunos se~uiutos, eonta.los da
inaugurucão de sons trabalhos.

As seguintes directorias serão eleitas paI' dous nnuos,
§ 2. o Haverá t res directores supplentes para o C'lSO de impedi

mento de qualquer rios cfTectivos.
§ :3.° Os dircctorcs effectivos e supplentes serão eleitos com

designação separ;\tla e a sua classificnção em cada grupo 'lera
por numero ele votos, seguindo-se, no caso de empate, ,t .lis
posição do par'1!i1':lpho uníco do art. 22.

§ 4.° Não po.lcm ser eleitos directores :
Iv, os accionistns que possuírem menos de der. ncçõos ;
2°, simnltaneamento dons socios da mesma firma, ['ao e filho,

sogro e gelHo, irmãos, cunhados durante o cunhadio e parentes
por consnnnüni.ln.lc até 2° gráo.

Art. 26. Nonhum director e íloc ti vo poderá entrar em excrcicio
sem que previamente deposite nos cofres da companhia -in
coenta acções da mesma, que ficarão inalionaveis durante sua
gerencia e .ité serem approvadas as contas de sua gestão.

Paragrnpho unico. Igual deposito fará o substituto que for
chunado no impodimnn to do e Hecti vo, o que se e üectuarà
quando o impedimento for superior a um mez .

Art. 27, Incumbe á director-ía, além da supcrinteudencia em
todos os negocios da companhia:

l°, cclehrar, pelo menos, uma sessão em cada semana, la
vrando-se acta respectiva. que será assignada por todos os
directores ;

2°, ~ep~eselltar a companhia em'[todos os actos [udiciaes e
extra-judieíaes ;
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3°, redigir os regulamentos q ne forem necessários, fazel-os
executar, bem como todas as disposições dos presentes estatutos;

4°, nomear, contractar e suspender o administrador ou gerente
lechnico da fabrica e empregados, mestres, etc.., arbitrar-lhes
os vencimentos e despedi l-os ;

5°, attender pontualmente ao expediente diario Ih empreza,
'Iegallzaudo com duas assignaturas os documentos de responsa
bilidade social;

6°, adquirir os terrenos, mnchinus e utensilios para o melhor
desenvolvimento dos di1l'erentes serviços da fnbríca e deter
minar as construcções necessnrias para o mesmo fim ;

7°, solicitar e acceita r dos poderes publicas quaesquer auxilias,
privilegias e concessões que possam ser utilizados pela com
panhia;

8°, regular e fiscalizar a eserlpturação da companhia;
D", ouvir o conselho riscai sobre as contas e sempre que se

irahlr de nogoeios importantes da companhia;
10, distrihuir semestralmente, (le uccordo com o conselho

üscal, o dividendo r-elativo aos lucros liquidos.
Art. 28. Dos tres rliroctores serão considerados: um presi

dente, um secretario e um thesoure.ro ,
Art. 2D. Os directores perceberão em remuneração de seus

serviços, durante a montagem das fabricas, a qnantía de um
conto de réis (I :OOO8),cadaum, e depois de inauguradas as fabricas,
perceberão nnnualmento 10°/" dos lucros liquldos, que serão
repar-tidos entre si, não podendo perceber menos de um conto e
duzentos mil réis (I :200.-::) cnda director ,

Paragraplio unico. Aos snpplentcs compete a remuneração
correspondente ao tempo de exorcicio.

Ar1. 30. Haverà um conselho tlscal composto de tres membros
offecti vos, eleito annualmente.

§ ],0 Haver;', tres membros supplentes para o caso de impedi
mento de qualquer l\03 e{fectivos.

§ 2." Os membros effeetivos e supplentes serão eleitos com
designações separadas e a sua elussiflcação em cada grupo será
por numero de votos, seguindo-se, 110 caso de empate, as dis
posições do paragrapho unico do nrt . 22.

§ :l.0 Não podem ser eleitos mornhros do cOI,sellJO tisca! :
I", os uocioulstns que possuircm lIIeIlOS de dez acções ;
2°, simultaneamente dous socios da mesma tlrma., pae e Illho,

sogro () genro, irmãos, cunhados durante o cunhadio e parentes
))01' cousang uinidade até 2° gráo ,

Art. 31. Incumbe ao conselho fiscal alem das attribuíções
que lhe impõe a lei:

I", dar it dlrectoria o seu parecer ácerca dos nogoclos sobre
que for consultado;

2°, vigiar pelo cumprimento dos estatutos;
:3", comparecer á primeira reunião mensal da directoria para

dar seu parecer sobro todas as trausacções rios negocios da
companhia, relativos ao mez anterior, asslgnando com a directoria
a respectiva acta.
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Art. 32. Os membros do conselho fiscal perceberão cada um
aunualmente de gratificação a quantia de 200$000.

Pamgrupho uníco , Aos supplentes compete a gralilical,'ilo
correspondente ao tempo de exercício.

CAPiTULO V

BALANÇO E CONTAS ~IEN~Ags

Art. 33, O balanço geral das operações sera fechado em
31 de dezembro de cada auno e patenteado conjunctamente
com os livros gemes no escriptorio da compauhía , aos accio
nístas, durante os 15 dias que precederem à reunião da assembléa
geral ordinaria.

Art , :14. O rela torio da directoria, parecer do conselho Ilscal e
balanço, serão impressos e enviados a cada um dos accionistas
lias 15 dias que precederem iL reunião da assemblóa geral
ordinaria ,

CAPITl;LO VI

Art. 35. O anuo da, companhia é o anno civil.
Art. :~6. Os accionistns, quando eleitos para cargos differentes,

terão de optar por um delles por não ser permittida a accumu
Iação ,

:\1'1. :17. E' permittida a reeleição para todos os cargos da
companhia.

Art. :~8. E' permittido contrahir emprestimos por meio de
debentures, quando a asscmhléa gel\d ordinaria ou extraordinarin
assim resolva, fundada em proposta da directoria sanecionada
pelo conselho Iiscnl ,

Art. 30. A directoria üca autorízadu a pagar aos incorpora
dores todas as despezas com a incorporação da companhia.

Art. 40. Sempre que os dividendos excederem a 12"10 o
excesso será levado a uma conta de lucros suspensos, podendo
a todo tempo ser dlstribuídos como bonus aos acclonístas.

AI't. 41. Nos casos omissos nestes estatutos, resol ver-se-ha
pelas leis vigentes que regem as sociedades anonymas.

S. Luiz do Maranhão, 30 de maio de 1891.- Os Incor-poradores
-Ignacio do Lago Pargas.-DI'. F. G. Ferreira Nina.- J1fcl.noel
da SUDa Mimnda.-Alvaro Rodrigues de Moura.
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DECRETO N. 529 - DE 12 DE SETE~mRO DE 1891

C"(';t um «onnn.uulo super-ior fi, Guardas ~:lci"ll:wsnn comarca rlo S'\O

João Baptista do It.ío Verde, no Estado de S. Paulo.

O Presidente .l;t Repulilica do, Estudos Uuido-, ,lo Brazll
decreta:

Art. 1,0 E' crendo IH comarca de S. João Baptista do Rio
Verde, no Estado ele S. Paulo. 11m comutando superior de
Guardas Naclonaes, que se comporá de um batulhão de infantaria
do serviço aetívo com quatro companhias e a designação de 66,
e de um corpo de caval larla com a deslgnução de 8°,

Art. 2. o Esses corpos serão organizados nas freg'nezias da
mesma comarca.

Art. 3." Icevognm-se as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocios da Jnsl içu assim o faç;t executar.
Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3" da Republica.

l\fA;'oIOEL DEOIJOIW DA Foxsncx .

Antonio Luis Affonso de Caroallio ,

DECRETO N. 530 - DE 12 DE SETE~IBRO DE 1891

Crê<l. UI11 com mando superior de Guardas Nac ioriaes na comarca dI' Santa
Cruz do Rio Pardo, no Estado de S. Paulo,

O Presidente da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brazil
decret<L:

Art. 1.° E' creado na comarca de Santa Cruz do Rio Pardo,
no Estado de S. Paulo, um cornmando superior de Guardas Na
cionaes, que se comporá do dous batalhões de infantaria do serviço
activo com quatro companhias cada um, e as designações de
64 e 65, e de dous batalhões do serviço da reserva, tambem
com quatro companhias e as designações de 20" e 21.°

Art , 2. o Esses corpos serão organizados nas freguezias da
mesma comarca.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias da Justlçi assim o faça executar.
Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3° da República,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luie Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 531 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

367

Crêa um com mando superior de Guardas Naciouacs na comarca (lo
Ararê, uo Estado de S. Paulo.

O Presidente da RepulJlica elos Estados Uuídos elo Brazil dc
crett, :

Art. 1.0 E' crendo na comarca de Ararê, no Estado de S. Paulo,
um commaudo superior de Guardas Naclonaes, que se comporá de
tres batalhões de infantaria do serviço activo com quatro com
panhius cada um e as designações de 66, Oi e OS, ele dous bata
lhões do serviço da reserva, tarnbem com quatro compunhins
cada um e as designações de 22 e 2::l, e de tres corpos de cava 1
laria com quatro esquadrões cada um e as designações de \J", 10°
o 11°.

Art. 2.° Esses corpos serão organizados nas Ireguezias da
mesma comarca.

Art. :l.0 Revog.un-se as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocio::; du .lustiça-assim o faça executar.
Capital Peilerul , 12 de setembro elo 1891, :J" da Itepubllca..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 532-DE 12 DE SETE:>IIlRO DE 1891

Crêa um commando superior de Guardas Nacíonaes na comarca do
S. Luiz, no Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil
decreta:

Art. 1.0 E' creado na comarca de S. Luiz, no Estado do Rio
Grande do Sul, um commando superior de Guardas Nacíonaes, que
se comporá dos corpos de oavallaria ns. 52,76, 77, 93 [á exis
tentes, dos de ns, 138 e 145, este desligado do commando supe
rior da comarca de S. Borja, e do de n. 151, ora creado; do
batalhão do serviço de reserva n. 34, tamhem desligado da
quelle commando, do de n. 64, e das secções de reserva ns. 33 e
34 ora creadas.

Art. 2.° Os corpos de cavaIlaria, com quatro esquadrões cada
um, organizar-se-hão:

O de n. ~2, no primeiro dístricto do municipio de S. Luiz;
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o de n , i6, no terceiro districto do mesmo munícl pio;
Os de ns. 77, U3 e 145, no municipio de S. Thiago do Boqueirão;
O de n . 138 no 2° e 4° dístríctos (lo muuicipio de S. Luiz;
E o de I], 131, no 10,20 e -lo districtos do mesmo municipio.
Ar}. 3.° Os batalhões e secções de reserva serão organizados:
O batalhão n. 34, com oito companhias, no municipio de

S. Thiago do Boqueirão;
O de n. 64, também com oito companhias, no primeiro districto

do municipio de S. Luiz, e as secções de reserva, com quatro
companhias, no segundo, terceiro e quarto distrlctos do dito mu
nicipio ,

At-t , 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.

.Capital Federal, 12 de setembro de ISlll, 3° da Republlca ,

MAXOEL DEOllOJW I)A FOXSECA.

Antol1:1) L1(:~ Alfonso de Carcolho .

DECRETO N. 53:1 - !l8 IZ Dl' S8TE~lBR() DE 18'JI

Cl"\t 11m co m m atulo super-ior de (}nar,las Nacionaes na comru-ca de

S. Bo rja , 110 Estado (lo Rio Gr-an de do Sul.

o Presidente da Repulilica dos Estados Unidos do Brazil de-
ereta: '

Art , l ." E' crendo na comarca, de S. Borja, no Estado do Rio
Grande do Sul, um comutando superior de Guardas Nucionaes, que
se comporá dos actuaes corpos de cava llarla 11S. 51 com tres es
quadrões, i3 com quatro csquadroos e \12 tumbem com quatro
esquadrões, do O" esquadrão de cavallaria e dos batalhões de in
fantaria do serviço activo, n . lZ com seis companhias, e do ser
viço da reserva. n. 12 com quatro companhias.

Art . 2." Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro dos Negócios da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 12 de setembro de 1891,3" da Republica.

M,\:'lOEL DEODORO DA FONSECA.

,intonio Luiz A/fúnso de Carvalho.
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DECRETO N. 5:~i - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

:169

Crea um corpo de cavnllar!a e um batalh.Io de Guardus Xaciouacs
do serviço da reservn na comarca rle Santo Ang',)]n, no Esk1l1o do I: in

Grande do Sul.

•O Presidente lIa Repuulica dos Estados Unidos do Brazil de-
creta :

Artigo unieo , São crca.los lia comarca de Santo Angelo, 110

Estado do Rio Grande do Sul, um corpo de cnvnllarin , com fluatro
esquadrões e a designação de 152, e um batalhão do serviço de
reserva, com quatro companhias e a designação de 6;), quo se
organizarão no terceiro e quarto districtos do municipio de Santo
Angelo; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocias tia Jusüça assim () faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3" da Republica,

MANOEL DEODORO DA FO:"/SECA.

Jlntonio Lui: ,1f!imso -tc Carvalho.

DECRETO N. 535 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

Cr/~a mais um hatnlhâo de infantaria. de (juardas Naclonaes na cornnrcn ,la cn ,

pita! do Estado tio Pará.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que lhe representou o Governador do Estado do Pará,
decreta:

Artigo unico , Fica crendo na comarca da capital do Estado do
Pará mais um batalhão de infantaria, com quatro companhias e
a designação de 69°, que se formara com os guardas naelonaes do
serviço acti vo, qualificados na freguezia de lnhangapy, da mesma
comarca; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocíos da Justiça assim o faça ex
ecutar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3° da Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Lutz Alfonso de Carvalho.
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DECRETO N. 536 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

Cri',,;l mais um hatalh.í o flp. infnntar ia de Guarrlas Nacionaes nn c oma rca de

Igarapl"-lIlirilll, nn l-lstado no Par á ,

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Bruzil, atten
dendo ao que lhe representou o Governndor do Estudo do Para,
decreta:

Artigo unico , Pica creado na comarca de Igarapé-mirim, no
Estado do Pará, mais um batalhão de ínfuntaria do serviço acti vo
com quatro companhias e a designacão de 70°, que se formara
com os guardas naeionaes do mesmo serviço, qualificados na fre
guezia da comarca; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891,3" da Republíca ,

MANOEL DEODOttO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho:

DECRETO N. 537 - DE 12 DE SETEMBRO DE Itl91

Desliga do cunuuando superior da Guarda. Nacional da comarca (Ie Breves, no
Estado do Par á , o ~no batalhão de infantar-ia e annexa-o a o commando su

per-i o r da. comarca. de .\.1friá, no 11Ie~1JIO Estado,

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que lhe representou o 1l0vernadOl' tio Estado do
Pará, decreta:

Artigo unico. Fica desligado do commando superior da Guarda
Nacional da comarca de Breves, no Estado do Para, o 37" ba
talhão de infantaria, o qual será annexado ao commando
superior da comarca de Aífriá, no mesmo Estado; revogadas as
disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 30 da Republíca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. G38 - rm 12 DE SETEMBRO DE 1891

3i!

Crêa mais 111!! hatnlhiío de Infnn tru-ia de nuardas Nacionues na comarca da

Yigia, no Estrul o 110 Pnr-á ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
atteudeudo ao que lhe representou o Governador do Estado (lo
Pará, decreta :

Artigo unico. Fica creado na comarca da Vigia, no l~ol ,.!u
do Para, mais um batalhão de infantaria do serviço activo,
com quatro companhias e a designação de 71°, que se for
mará com os guardas nacionaes do mesmo serviço, qualiflcados
na íreguezia de S. Caetano de Odivellas; revogadas as dis
posições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3° da Republicu.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 539 - D1~ 12 DE SETEMBRO DE 1891

Cróa mais 11m bata.lhão de artilharia de p osiçáo de Guardas Nacionaes, na Go

marcn df~ Ob id os, no Estarl o do Pnr á •

O Presidente da Repnblica (los Estados Unidos do Brazil , atten
dendo ao que lhe representou o Governador do Estado do Pará,
decreta:

Artigo unlco , Fica croado na comarca de Obidos, no Estado do
Para, mais um batalhão de artilharia de posição, com quatro ba
terias e a designação de 3", que se formara com os guardas na
ciouaes qualificados nas freguezias da mesma comarca; revo
gadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luis Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 540 - DE 12 DE SETE~lmW DE lS91

Desliga dos c ommandos su pe riores d a Guar.lu Nnci onal das comnrcns de Cnmetú

e Broves, no Est-uio do Pa r.i, os hatn lhôes dr! infantaria ns , 21 p. 3~) /~ nnnexa-os

ao rommando supori o r da c.nuru-cn (Il~ ::'.Ill:1Il,·t, 110 JIlCSlIIO Est:ulo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
attendendo ao quo lhe representou o Governador (lo Estado do
Pará, decreta:

Art. 1.0 Ficam desligados dos commaudos superiores da Guarda
Nacional das comarcas de Cametá e Breves, no Estado do Pará, os
21° e 35° batalhões de infantaria, os quaes serão anuoxados ao
commando superior da Guarda Nacional da comarca de Muanà,
no mesmo Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça

executar.
Capital Federal, 12 de setembro do lS91, 3" da Republloa ,

MA)[OEL DEODOIW DA FONSECA.

A.lItonia Lui z A/!i))!."1 rlc OrJ'v"lho.

DECRETO N. 541 - DE 12 DE SETE:IlBRO DE 1891

Cr'}~~ mais um batalhiío de infantaria de Guardas Naci ouaes na comurca de

Hr~ves, no Estad o do I)ar(t.

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que lhe representou o Governador do Estado
do Parú, decreta :

Artigo unico. Fica crendo na comarca de Breves, no Estado
do Para, mais um batalhão de infantaria, com quatro companhias
e a designação de 72°. Il"A se formará com 08 gnardas nacionnes
do serviço actívo, qunlítlcados na fr'eguezia rle Melgaco, da
mesma comarca; revogadas as disposições em contrario.

O Ministre de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891,3° da Republlca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 542 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

373

CI'C':\. mais \llll b~l!:llh~tn do snr-vic o de reserva de (hH\rd:l~ Naoiounes na romru-cn

de Salltnt'Plll, 00 Estado do Parú ,

O Presidente dn Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que lhe representou o Governador do Estado do
Pará, decreta :

Artigo unico. Fica crendo na comarca de Santarem, no Estado
do Pará, mais um batalhão ele reserva, com quatro companhias
e a desi~'nação de n", que se formará com os guardas nacío
naes desse serviço, qualificados lias freguezias da mesma
comurcu ; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o 1'<H;a
executar.

Capital Fecleral, 12 ele setembro de 1891, 3° da, República.

MANOEL D1WDORO DA FONSECA.

Antonio Lui: Affonso de Carvalho,

DECRETO N. 54~ - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

Crên rnnis 11m hat.alhão de infantatia de Guardas Nacio naes na comarca de

Muaná, no Estad o do Pará.

O Presiden te da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
atten.Ioudo ao qne lhe represeutou o Governador do Estado do
Para, decreta:

Artig-o uuico . Fica crendo na comarca de Muanà, no Estado
do Para, mais um butalhão ele infantar-ia, com quatro compa
nhias e a designação de 73°, que se formará com os guardas
nacionacs do serviço activo, qualificados lias freguezias da
mesma comarca; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Lui : Affonso de Carvalho.



874 ACTúS no r-onrn EXEl:UTIVO

DECRETO N. 544 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

Cr\;:t mn.is 11m batalhão de infantnrin de (;u:l.l·d:l.~ Nacionnes na comnrca da

Cachoeira, no Estado do Pará.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que lhe representou o Governador do Estado do
Para, decreta:

Artigo unico. Fica creado na comarca da Cachoeira, no Es
tado do Pará, mais um batalhão de ínfuntaria do serviço activo,
com quatro companhias e a designação de 74°, que se formara
com os guardas naciouaes qualiücados nas freguezias da mesma
comarca; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estudo dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3" da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonw LHi~ A(fon.~o de Carvalho.

DECRETO N. 545 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

Orên 11m c ommando superior de Guardas Nacionaes na comarca (I(~ Al~mqll/'I',

no gstado do Pará.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que lhe representou o Governador do Estado do
Para, decreta:

Artigo uníco. Fica desligada do cornmaudo superior da comarca
de Santurém a força da Guarda Nacional quu.lirícada na de
Alemquer, ambas no Estado do Pará, e com ella creado um com
mando superior da mesma Guarda, que se comporá de duus
batalhões de infantaria do serviço activo, com as designações
de 75° e 76°, e um batalhão da reserva com a designação de 7°
ora creados, com quatro companhias cada um, e que serão orga
nizados nas freguezias da mesma comarca; revogadas as dispo
sições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 3° da Republíca.

MANOEl, DEODOIW DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 546 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1891

AI!'!,'" os "rts. Co e 80 dns instrucções qne acompanharam o decreto n. 4\\9 de 22

de agosto de lS9t.

o Pr-esidente da República dos Estados Unidos do Brazll, atton
dendo ao CJ ue requereu Victor J osé rle Freitas Reis, resol ve :

Ar1. 1. o Ficam alterados os arts. 60 e 8° das insttucções que
acompanharam o decreto 1\. 499 de 22 de agosto de 1891, na
parte referente ao prazo deterrninudo para a apresentação dos
planos para a construccão do theatro Iyrico e para a ncqnisícão
do prédio n . 29 da praça ch Republiea, prazo que tica elevado
a 90 dias, a contar da data do contracto ,

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocios da Instrucção Publica, Cor

reios e 'l'elegraphos assim o faça executar .
Capital Federal, 12 de setembro de 1891, 30 da Republica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA •

.-in/o,lio Luiz Affun80 de Carvalho.

[)E~RI'3TO N. 517 - DE 17 Dl' SETE~1HRO DE 1891

ne.sligtt do Archiv i Publico a p1.rte do serviço qne lhe cabe na. execução rlo
regulamento npprovndo pelo rlecret o n. 8820 de 30 de deze nhro de 13';2.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ntton
dendo ao que lhe expoz o Ministro dos Negucios da Ag-ricultura,
Comrnercio e Obras Publicas sobre a COIl venienciu de desligar do
Archivo r'ublico a parte do serviço que lhe cabe na execução do
reg-nlamento a pprovado pelo decreto n. 8820 de 30 de dezembro
do 1882 (visto achar-se sobrecarregado com os de sua especial
organização) e 110 accordo com o que determina o art. 3" da lei
n. 3129 de 14 de outubro rInquelle dito anno, resolve que na
execução do citado regnlamento sejam observadas as sogulntos
alterações:

.\1'1. 1.0 Os relatorios. planta" desenhos, modelos e amostras
que a te aqui eram deposita-los no Archi vo Publico (art. 22 do
regulamento de 30 de dezembro de 1882) sel-o-hão de ora avante
nu, Directoriu do Commercio da Sccreturta de Estado dos Nogocios
(ht Agl'icultur't, Comrnercio e Obras Publlc is .

Art. 2.° O termo de que tr.itu o art. 25 do citado regulamento
será assignado pelo inventor ou seu procurador e pelo cholo da
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2a secção daquella Directoria, a cujo cargo especial ficará a
guarda dos documentos indicados no artigo anterior, e que ex
pedirá ao depositante o conhecimento de que trata o art. 25.

Art. 3.G Os pedidos de patentes posteriormente levados á Se
cretaria serão processados na mesma Dírectorla do Commercio,
como até agora, nos termos do regulamento de 1882.

Art. 4.° 1"OS casos de exame prévio e secreto, os involucros
serão abertos perante 0 director da Directoria do Commercio, o
examinador d-esignado e o inventor ou seu procurador, obser
vando-se as formalidades dos arts. 32, 33, 34, 35 e 36 do citado
regulamento.

Art. 5.° Ao acto da abertura definitiva dos involucros assis
tirão o director da Directoria do Commercio, o chefe da 2a

secção desta Directoria e os interessados que comparecerem, ou,
na ausencía destes, duas testemunhas, procedendo-se no mais
como determina o art. 41 do regulamento.

Art. 6.0 Incumbe ao chefe da 2a secção da Directoria do Com
mercío a entrega do deposito, mediante recibo, no caso do art. 47
rio rog ulamento.

Art. 7.° Entendem-se feitas á Secretaria de Estado as demais
referencias que no regulamento se fazem ao Archivo Publico.

Art. 8.° Além dos livros mencionados no art. 75 do regula
mento para o serviço por este incumbido à Diroctoria do Com
mareio, haverá os que para o serviço do Archivo Publico servem
até aqui a esta repartição.

Art. 9.° Ficam archivados nesta mesma repartição os rela
tarias, amostras, plantas, desenhos e modelos dos processos
findos, e bem assim os que lhe forem sendo remettidos da Secre
taria de Estado, á medida que os respectivos processos se forem
concluindo.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio

e obras Publicas assim o faça executar.
Capital Federal, 17 de setembro de 1891,30 da Republiea ,

MANOEL QEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchõa Cavalcanti.

DECRETO N. 548 - DE 17DE SETEUBRODE 1891

Proroga por dous mezes o prazo para a Companhia de Melhoramentos em
Serg-ipo apresentar as plantas, or-amentos das obras, etc. para os seus en-
genhos centraes em Sergipe. ~

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ás razões expostas pela Companhia de Melhora-
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mentos em Sergipe, cessíonaría da garantia de juros e mais
favores para o estabelecimento de tres engenhos centraes de
assucar e álcool de canna no Estado de Sergipe, resolve prorogar
por dous mezes o prazo, j{t prorogado por decreto n. 358 de
30 de maio do corrente anuo, para apresentação das plantas,
orçamento de todas as obras a serem efíectuadas nos ditos ün
genhos, desenhos dos apparelhos e descripção dos methodos do
fabricação.

João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de Estado dos Ne
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o
fará executar.

Capital Federal, 17 de setembro de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.

DECRETO N. 549 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1891

Declara de utilidade publica a desapropriação, no Estado de Pernambuco, da
pro pr ierlnde rlen uminnda engenho Camassary.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil re
solve decretar a desapropriação, por utilidade publica, para o
alargamento da área do nucleo colonial de Suassuna, 110 Estado
de Pernambuco, da propriedade denominada engenho Camassary,
limitrophe do engenho Bulhões, que foi, juntamente com outros,
mandado desapropriar, para o estabelecimento daquella colonia,
pelo decreto n. 154 de 18 de abril do corrente anuo.

Capital Federal, 17 de setembro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.
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DECRETO N. 550 - DE 17 DE SETEIIIBRO DE 1891

Concede privilegio, sen ~arantia. de jnros, para construcção, uso e gozo do

uma estrada de ferro, de hitola de um metro, entre Ponta Grossa, no Estado

do Paraná, e Corumbá, no de ~Iatto Grosso, com dous ramaes quede Nioac
se dirijam para Bahús e ponto navegnvel no rio Apa e mais t res rarnaea qne

unam .la tahv, Gun rn punvn (! 'I'ibnsrv,

O Presidente rla República dos Estados Unidos do Brazil ,
atlendendo ao que requereram o engenheiro architecto Fran
cisco Joaquim Bethencourt da Silvu e Chrlstiano Cesar Cou
tinho, resolve eouce-ter-Ibes pt-ivileg!o por sessenta annos, sem
garantia de [uros, que não porlerá járnais ser solicitada em relação
a esta concessão, p ira , por si OI! por meio do companhia que
organizarem, construir, usar e gozar de uma estrada
de forro, de bitola de um metro. entro Ponta Grossa, no Estado
do Paraná, o Corumbá, no Estado do Matto 01'0SSO, com dous
ramaes que de Nioac se dirijam para Bahús e ponto navegavel
do rio Apa e mais tres rarnaes que unam Jutahy, Guarapuava
e Tibagy, de accordo com as clausulas que com este baixam assl
gnadas pelo bacharel João Barbalho Uchôa Cavalcanti, Ministro
de Estado dos Nogocios da Ag-ricultura. Cornmercio e obrns
Publicas, que assim () faça executar.

Capital Federal. 17 de setembro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho U cliõa Cavalcanti.

Clausulas a que se re:f'ere o decretou. ~30
desta data

E' concedido ao engenheiro architecto Francisco Joaquim
Bethencourt da Silva e Ohristiano Cesar Coutinho privilegio
por 60 annos, sem garantia de juro, que járnais poderá ser
solicitada, par", por si ou por meio de companhia que organizarem,
a construcção, uso e gozo de uma estrada de ferro, de bitola de
um metro, entre Ponta Grossa, no Estado do Paraná, e Corumbá,
no de Matto Grosso, com dous ramaes que de Nioac se dirijam
para Bahús e ponto navegável do fio Apa, e mais tres r-amues
que unam Jatahy , Guara puava o Tibagy.

!l

Além do privilegio, o Governo concede:
1.° Direito de desapropriar, na fórrna do decreto n. 816 de

10 de julho de 1855, os terrenos de domínio particular, predios e
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bemfeitorias que forem precisos para o leito da estrada, esta
ções, armazéns e outras dependencias especitlcadas nos estudos
detl uitivos;

2. o Isenção de direitos de importação, na forma do decreto
n. 7959 de 29 de dezembro de 1880, sobre os trilhos, machínas,
instrumentos e mais objectos destinados aconstrucção, bem como
sobre o carvão de pedra indispensavel para as offlcinus e custeio
da estrada;

3. 0 Durante o tempo da concessão o Governo não concederá
outras estradas de ferro dentro de uma zona de 20 kilometros
para cada lado (lo eixo da estrada.

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas
que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, possam
approximar-se e até cruzar a linha concedida, comtanto que
dentro (la referida zona não recebam generos ou passageiros.

1lI

Os trabalhos terão começo dentro do prazo de um anno e
terminarão no de cinco, a contar ambos da data da assignatura
110 respectivo contracto, soh pena rle caducidade.

IV

Para garantia do que preceitua a clausula precedente, deposi
tarão os concessionarios no Thesouro Federal e em moeda
corrente ou titulas da divida publica a quantia de 20:000$, a qual
reverterá em beneficio da União si os trabalhos deixarem de
ser não só iniciados, mas ainda concluidos dentro dos prazos
respsctivamente fixados para tal fim.

V

Na execução dos mesmos trabalhos serão executadas as pre
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que
remetterão os concessionnr-ios, com a precisa antecedencia, á
Secretaria da Agricultura as plantas e todos os detalhes de cada
secção, á medida que forem sendo rerlizndos os respectivos
estudos.

VI

O Governo terá o direito de resgatar a estrada depois de decor
ridos 30 annos, a contar da inauguração do trafego.

O preço do resgate será regUlado, em falta de accordo, pelo
termo médio do rendimento liquido do ultimo quíuqueunio, e
tendo-se em consideração a importancia das obras, material e
dependencias no estado em que estiverem então, si o resgate se
eftectuar antes de expirar o privilegio.
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A importancia do resgate poderá ser paga em titulos da di
vida publica.

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica que tem o Estado.

VII

A companhia obriga-se a transportar gratuítamente :
l", os colonos immigrantes, suas bagagens, ferramentas, uten

silios e instrumentos aratorios :
2°, as sementes e as plantas enviadas pelo Governo Federal

ou pelos Governadores dos Estados, para serem gratuitamente
distribuídas pelos lavradores ;

3°, as malas do Correio e seus conductoros, o pessoal encarre
gado, por parte do Governo, do serviço da linha telegrapluca e
o respectivo material, bem como quaesquer sommas de dinheiro
pertencentes ao Thesouro Federal ou do Estado, sendo os trans
portes effectuados em carro especialmente adaptado para esse
fim;

4°, os funccionarios publicos quando víajarorn para desom
penha de suas Iuncções.

Serão transportados com abatimento de 50 c sobre os preços
das tarifas:

l°, as autoridades, escoltas policiaes e respectiva bagagem,
quando forem em diligencia;

2°, munições de guerra e qualquer numero de soldados do
Exercito e da Guarda Nacional ou da Policia, com seus offlciaes e
respecti va bagagem, quando mandados, a serviço do Governo, a
qualquer parte da, linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo
Governo, pelo Governador do Estado ou outrns autoridndes que
para isso forem autorizadas;

3°, todos os generos, de qualquer natureza, que sejam pelo
Governo Federal ou pelo Governador do Estado enviados para
attender aos soccorros publicas exigidos pela secca, inundação,
poste, guerra ou outra calamidade publica.

Todos os mais passageiros e cargas do Governo Federal ou do
Estado, não espeoifícados acima, serão transportados com abati
mento de 15 "L,

Terão tambem abatimento de 15 % os transportes de ma
teriaes que se destinarem á construcção e custeio dos ramaes e
prolongamento da propria estrada e destinados ás obras muni
cipaes dentro da zona servida da mesma estrada.

Sempre que o Governo o exigir, em olrcumstancías extraor
dinarias, a companhia porá às suas ordens todos os meios de
transporte de que dispuzer ,

Neste caso, o Governo «si o preferir» pagará li, companhia o que
for convencionado pelo uso da estrada e todo o seu material, não
excedendo o valor da renda média de período identico.
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A fiscalização da estrada e do serviço será incurnbida a um
engenheiro fiscal e um ajudante, nomeados pelo Governo Federal
e pagos pela companhia, que para esse fim entrará para o T'he
souro, no começo de cada semestre a vencer, com a quantia
equivalente que for fixada pelo mesmo Governo.

E' livre ao Governo, em todo tempo, mandar engenheiros
de sua confiança acompanhar os estudos o trabalhos da con
strucção, afim de examinar si são executados com proficiencia,
methodo e precisa acti vidade.

IX

Em tudo quanto não estiver aqui estipulado, regulará, no que
for applicavel á presente concessão, o que se contém nas clau
sulas que acompanham o decreto n , 7959 de 29 de dezembro de
1880.

X

Findo o prazo do privilegio rewteri"t para o Estado, sem in
rloltlllização rioospoclo algumn., a lWada com todo G seu material
o dependencias.

Capital Federal, 17 de setembro de 1891. - João Bcrbalho
UcTlGa Cavalcanti.

DECRETO N. 551 - DE 18 DE SEl'E:lIBRO DE 18\)1

~\ pproy:t :t ref'o rma (1,18 estatutos da Companhia. <11' Distilln.ç.Io c .Aglla~

:I\lin(~l'aes Christo tlel-Stupakoff',

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
atteudendo ao que requereu a Companhia do Distil lação e Aguas
Mínerues Christoffel-Stupnkofl', devidamente representada, re
solve approvar a reforma de seus estatutos, de accordo com as
alterações que a este acompanham e que foram votadas pela
assembléa geral de acciouístás em 15 de agosto findo.

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 18 de setembro de 1891,30 da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barballio Uchôa Cavalcanti.
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Alterações dos estatutos da Companhia de Dlstíllaeão
e Aguas Mineraes Christoffel-Stupakoff, votadas
em assembléa geral extraordinaria de 15 de
agosto ultimo ea que se refere odecreto n. 551 de
18 de setembro de 1891.

CAPITULO I

DA COMPANHIA, SEUS FINS, SÉDE, DURAÇÃO E CAPITAL SOCIAL

Art. 1.0 Sob a denominação de Companhia de Distillação e
Aguas Mineraes Christoffel-Stupakoff, autorizada por decreto
n. 1376de 14 de fevereiro do 1891, conttnüa a funocíonar a socie
dade anonyma, instullada om data do 4 do janeiro do 1891; a
quul so regerá pelos presentes estatutos e mais disposições da
legislação em vigor, tendo por fins:

i-, a fabricação e importação de bebidas alcoolicas e de aguas
mineraes, proseguindo na~Ioração das fabricas, por ella
adqulrídas, do G. Cht·isloll'e.Comp., n. Stupakoff & Comp.
e J. Villela & Comp. ;

20, a montagem de alambiques para a fabricação de aguar
dente, quando a directoria julgar conveniente;

3°, a exploração de quaesquer outras íudustrias congeneres
e que forem julgadas de interesse para a companhia.

Art. 2.° A companhia tem sua séde na capital do Estado de
S. Paulo e durará pelo prazo de 30 annos, contados da data
de sua ínstallação , •

Paragrapho uníco , O capital inicial é fixado em 1.400:000$ (mil
e quatrocentos contos de réis) dividido em 14.000 (quatorze mil)
acções de cem mil réis cada uma; podendo ser elevado até
2.100:000$ (dous mil e cem contos de réis), quando o exigirem
os interesses da companhia, e assim for resolvido pela assem
bléa geral.

CAPITULO 11

DOS ACClONISTAS

Art. 3.° (Sem alteração.)
Art. 4.° (Sem alteração .)
Art. 5.° As acções integralizadas poderão passar ao portador

e vice-versa, á vontade do possuidor.
Art. 6.° (Sem alteração.)
Art. 7.°0 accionista é responsável pelo capital correspondente

ás aeções, que houver subscrípto ou lhe forem cedidas; e
aque!le que não realizar as suas entradas nos prazos annun-
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ciados, ou dentro dos 30 dias subsequentes, incorrerá na multa
de 10 %, além de ücar sujeito as disposições da lei que no
caso couberem.

§ 1.0 Supprimido.
§ 2.0 Supprimido.
§ 3.° Supprimido .
§ 4.° Supprimido.
Art. 8.° Logo depois de terminado o primeiro semestre do

anno, a direetoria, em vista da ronda conhecida LIa companhia,
fará distribuir um dividendo, o qual, fixado de accôrdo com o
que preceitua o art. 26 destes estatutos, será considerado deti
nitivo e completo.

CAPITULO III

!lA ASSEMDLÉA GERAI,

Art. 9.° (Sem alteração ,')
!'l!'l l°, 2° e :.3°. (Sem alteração. )
AI't. 10. (Sem ulteruçãu.)
Art. 11. (Sem alteração.)
Art. 12. (Ssm alteração.)
§§ l°, 20 , 30 e 4°. (Sem alteração.)
§§ 5° e 6°. (Sem alteração.)
Art , 13. (Sem alteração.)

CAPITULO IV

DA DIRECTORIA E CONSELHO FISCAL

Art. 14. A dírectorla será composta de dous directorea, eleitos
em assernbléa geral, sendo um dlrector-presidente e outro di
rector-gerente,

Art. 15. O mandato da directoria é de tres annos i podendo
esta, no erntanto, ser reeleita.

§ 1.0 Quando algum director se achar impedido por mais de 30
dias, observar-se-hão as disposições do art. 19 dos presentes es
tatutos.

§ 2.b (Sem alteração.)
§ 3.° Haverá um sub-gerente, nomeado pela directoria, perce

bendo o vencimento de seis contos de réis annuaes, que serão
escripturados em despezas geraes da companhia.

Art. 16. (Sem alteração.)
Art. 17. Cada director, antes de entrar no exercicio, como

titular ou interino, deverá. depositar no cofre da companhia cem
acções em caução L1e sua gestão.
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Art. 18. (Sem alteraçãn.)
Art. 19. O dírector-gerente é o substituto nato do presidente;

para substituil-os em suas faltas ou impedimentos, o conselho
fiscal convidara accionistas que reunam as condições exigidas para
o exercicio do carso.

Ait , 20. Cada director terá de honorarios a quantia. de quatro
contos lIe réis annuaes, os quaes serão levados a conta de despezas
gemes.

Art. 21, §§ l° e 2 '. (Sem alteração.)
Art. 22. (Sem alteração.)
Art. 23. Para exercer o cargo de membro da commíssão fiscal,

o accionista eleito deverá possuir vinte e cinco acções. Cada
membro emexercicio perceberá o vencimento annual de 600:1;,
que será lançado á conta das despezas geraes.

Art. 24. (Sem alteração.)

CAPITULO V

DOS LTiCROS IJA COMI'A:'oIJUA, IJIVIlJENDOS, FTJ:'oIDO IJg ItESI.;ItVA

Art. 25. (Sem alteração.)
Art. 26. Do prorlncto liquido semestral deduzir-se-hão : 10 %

para fundo de reserva; G % para lucros suspensos; e 5 % para
o dírector-gerente, como gratificação pro labore.

Do restante far-se-ha o dividendo.
§ 1.0 As porcentagens destinadas a (lindo de reserva e a lueros

Sl~spensos deixarão de ser deduzidas para serem levadas á conta
de dividendos, desde que aquelle fundo attinja a 20 "/o do capital
social e a 10 % a conta de lucros suspensos.

§ 2.° Do activo serão gradualmente excluídos os gastos de
incorporação. installação e outros titulos que, de momento, não
possam ser convertidos em especie.

§ 3.° O fundo de reserva será convertido em apolices geraes
ou do Estado de S. Paulo, bem assim em outros titulas que
offereçam real garantia de renda e de prompta realização na
venda, caso esta se torne necessar ía ,

Art. 27. (Sem alteração.)
Art. 28. (Sem alteração.)

CAPITULO VI

Supprimidc.
S. Paulo, 15 de agosto de 1891.- Ignacio Wallaee da Gama

Cochranes--« ArthHr Ernesto Armando.
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DEC[<.ETO N. 552 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1891
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Concede " Co mpan hia Premo toro. de Inrlustrías o Melhoramentos llutoriz,çãa
p~l.t':l funccioun.r ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Oompanhia Promotora de Indus
trías e Melhoramentos, devidamente representada, resolve con
ceder-lhe autorização para funccionar, com os estatutos que a este
acompanham; devendo antes, porém, preencher as formalidades
exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 18 de setembro de 1891,3° da Republica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

toa» Barbalho Uchõa Cavalcanti.

Estatutosda Companhia l'rutnotora de lndustrias e
Meihoramentcs, a que se refere o decreto n.552
de 18 de setembro de 1891.

CAPITULO 1

DOS FI:'!S, SErJE, PR.\í\O DE DURAÇ:\O E CAPITAL

Art , 1.0 Sob a denominação de - Companhia Promotora de
Industrias e Melhoramentos - rica conetituída uma sociedade
anouyrna, que, adquirindo o acervo da ürma que nesta praça
gyrava sob a razão social de Bandeira & Bello, em cujos direitos
e obrigações fica subrogada, tem por tlm :

A execução de obras e trabalhos de engenharia, por conta
própria ou de terceiros;

A exploração de serviços publicos e de estabelecimentos indus-
triaes;

A exploração de privilegios e concessões;
A organização de companhias ou emprezas ;
O levantamento do emprestimo no paiz ou no estrangeiro;
O cornmercío de assucar e outros generos alimentícios ou não .

. Paragrapho unico , Poderá a Companhia Promotora de In
dustrías e Melhoramentos fazer toda a sorte de operações ban
carias, que tenham por objecto auxiliar os fins socíass.

Vol , li - Poder Executivo 1891 2.
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Art. 2.° A sele da companhia será nesta cidade do Rio de
Janeiro.

Art. 3.° O prazo para a duração da companhia será de 30
annos, podendo ser prorogado ,

Art. 4." O capital social será de 15.000:000$, dividido em 73.000
acções de 200$ cada uma, podendo ser aucmeutado.

Art. 5.° :\S acções, depois de integra lizndas, poderão Si?I' ao
portador ou nominativas, i vontade do possuidor.

Paragrapho uníco . As acções ao portador poderão tornar-se
nominativas, ou vice-versa, pagando ° seu possuidor a taxa de
200 réis por acção, taxa esta que será levada á conta dos lucros
sociaes.

Art. 6.° As entradas de capital serão feitas por prestações
e à medida das necessidades sociaes, devendo sempre ser annun
ciadas com oito dias de antecedencia..

Art. 7." Os accionistas irnpontuaes rlcam sujeitos ao paga
mento da multa de 2 "/0 por mez ele demora, sendo considera
das em commísso as acções cujas enteadas forem demoradas por
mais de tros mezcs.

Ar1. 8." As acçõo, quo eahirem em commísso serão reemit
tidas e seu prorlucto levado ao fundo de reserva.

Ar t. 9.° Poderá a compn nhia ter cscr-iptorios til ines nos di
versos Estados da /:ojluldi,,:t ou n» '~Sll';IIl;;eil'(),:ij assim con vl..r ,

CM'ITVLO 11

DAS ASSEMBLI~AS llERAES

.\1'1. 10. As assembléas geraes serão rorma-las pelos accio
nistns que possuírem, no minimo, cinco acções, inscriptas 15
dias, pelo menos, antes da reunião, e dos qne, possuindo acções
ao portador, as depositarem, no escriptorio da companhia, até
cinco dias antes da reunião.

Par;' g-rapho unico. E' pessoa legitimo, p:1.ra fazer parte das
assembléas geraes :

l°, o marido por sua mnlher;
2", o tutor e curador por menor ou in terdicto ;
3", o inventariante pelo espolio, emquan to pro-iruliciso, uevi

damente autorizado ou contemplado pelos ns. 2° e ::lo •
.\1'1. 11. Os accionistas que possnirem menos de cinco accõ.is

poderão assistir ás assembléas geraes, sem terem, porém, o
direito de voto.

Art. 12. Haverá annualmente uma assernbléa geral no mez
de outubro de cada anno,

Art. 13. As assernbléas geraes só poderão validamente deli
berar quando representarem, no mínimo, um quarto do capi tal
social.

1\.1'1. 14. Si no dia designado par" qualquer assembl éa geral
não se .reunír numero legal, se convocara outra, que poderá
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deliberar com qualquer numero, comtanto que exceda de Ires,
não sendo incluídos neste numero nem os directores. nem os
membros do conselho fiscal. '

Ar1. 15. Si se tratar de reforma de estatutos, de dissolução
da companhia ou de augmento de capital, para que as assem
bléas possam funcciounr t\ necessario que estejam represen ta.los
dous terços do capital social, sem o que serão feitas segnnua.
e terceir.i convocações, e só na ultima a assembléa node rá
validamente Iunccionar com qualquer numero excedente de tres,
nn forma do artigo precedente.

Art. 16. As deliberações das assernbléas geraes serão tornadas
por maioria de accionistns ; caso, porém, seja exigido por qual
quer acciouísta, serão por acções, contando-se um voto por
g:'upo completo de cinco accoes, ni:o podendo cada accionlsta ter
mais de vinte votos.

Ar1. 17. As convocações serão motivadas e aununciadas pela
imprensa diaria ; as das assembléas genles ordinarias o serão
C:JlTI nnt.ccdencln nunca menor de oito dias.

Ar-t, 18. As ass-nrhléns cx trnor.linarius terão log:\!' qu.uvl»
a directoria, o conselho riscal ou numero legal de aecíouistas :\s
convocarem, tudo nos termos da, legislação vigente.

Art , 10. ;\s aS";'~Il1I,],',,\sgel'a('s serão l'['c-;idirlas [lOI' UlJI aceio
uisla, ncclamado :1:L ccc'asi,to. () 1111:11 couvi.larú dou- (1IIt['()~
para secretru-ios ; occorreudo duvida Oll reclatnncão, proceder
se-ha i, eleição do presidente (Ia assernbléa ,

Art. :20, A's assernbléas geraes compete;
I", discutir e deliberar sobre as contas c relatórios d~l l1íl'C-

ctorín e sobre os pareceres cio conselho fiscal;
2°, eleger o conselho risca.l ;
3°, resolver sobre todos os assumptos de interesse social ;
4", eleger a directoria ,

CAPITULO UI

I1S ;\ lJ~[J:'UiTI~Ar;:\O

Art. 21. A companhia será administrada por tres dircctorcs,
sendo 11m presidente, um gerente e um technico ,

Art. 22. Os directores serão eleitos pola assemhléa geral, om
oscru tinio secreto e P01' maioria absoluta cle votos, devendo a
ussembl éa designar a COllOC:1Ção de cada um.

Art. 23. Para exercer o lagar de direclor é preciso caucionar
duzentas acçõas da, companhia, as quaes não poderão ser alie
Bailas, emquanto não íorem approvauas pela assembléa geral as
con tas dos que ti verem exercido o mandato,

Art. 24. O mandato da directoria será de quatro annoa, po
dendo os seus membros ser reeleitos.

Durante o impedimento prolongado de qualquer dírector s ~ril,
este substituído por um nccionista a juizo dos demais direetores.
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Art. 25. Si qualquer director deixar de exercer o cargo por
mais de tros mezes, sem licença da assembléa geral, entende-se
tel-e resignado, devendo proceder-se de accordo com o que
dispõe o artigo precedente, até a reunião da assembléa geral, na
qual deverá ser eleito o substituto.

Art. 20. Os directores poderão ser destituidos em assembléa
geral, pOI' maioria de votos, que representem dous terços do
capital.

Art. 27. A' directoria, representada por sua maioria, incumbe
,1, resolução de todas as questões que interessem á companhia;
sempre, porém, que se tratar de adquirir ou alienar obras, con
cessões ou bens, que importem grande responsabilidade para
a companhia, devera a directoria consultar o conselho fiscal, e,
no caso de dívergencia, convocar e ouvir a assembléa geral.

Art , 28. Ao director'-presidente compete:
lo, convocar a assernhléa geral ordinnrin dos accionistas na

epoca rleterminada por estes estatutos e extraordinariamente
quando lhe for requerido por quem de direito, ou finando a dire
ctor iu julcar conveniente;

2", presidir as reuniões da directoria ;
3°, representar a companhia em todas as suas relações;
4°, assiguar os balancetes e balanços que houverem de ser

publicados,
Art. 29. Ao director-gerente compete:
lo, dirigir todo o pessoal e serviços de administração da

companhia ;
2°, submetter a approvação da directoria os regulamentos

necessários e as nomeações e demissões que julgar convenientes
á administração;

3", ter sob sua guarda os dinheiros e valores da compnnhia ;
4°, receber dinheiro e passar recibos;
5", effcctuar pagamentos;
6°, assigriar os balanços o balancetes com o dlrector-eprcsi-

dente;
7°, substituir o presidente em seus impedimentos.
Art. 30. Ao director technico compete
1", propor a dírectoría as nomeações e demíssõe s do pessoal

teclmico;
2', superintender a execução de to.las as obras da com

panhia ;
3°, substituir o gerente em seus impedimentos.
Art. 31. A directoria se reunira sempre flue for necessário,

podendo funccíonar com dous directores.
Art. 32. Os directores terão cada um o ordenado mensal de

um conto de réis e mais 5 % dos lucros liquides excedentes a
10 °/0 sobre o capital, depois de deduzida a quota relativa ao
fundo de reserva.
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CAPITULO IV

DO CONSELHO FISCAr.

389

Art. 33. O conselho fiscal será composto de quatro membros
effcctivos e quatro supplentes, eleitos annualmeuto pela a~
sembléa zeral ordíun.rin , de entre os accionlstas.

Par::lI;rapho unico. Nos seus impedimentos os membros do
conselho fiscal serií:) substituídos pelos supplentes na ordem da,
votação.

Quando não 1l0UHll' entre OS supplentes numero suffíciente
para preencher as vagas do conselho tlscal, se procedera à
eleição de uns c outros na mais proxíma reunião de accionistas.

Ar1. 34. Ao conselho fiscal, além das attribuições que lhe
são conferidas pela lei, compele dar parecer sempre que lhe
for podido, na forma do art. 28.

CAPITULO V

Art. 35. Serà considerado lucro o prcducto liquido da explo
ração Ihs objectos indicados no art , lo destes estatutos.

Art. 36. Dos lucros líquidos serão deduzidos semestr.umento
10 % para o fundo de reserva, até que este attinja a ·25 % do
capital realizado, e o excedente será destinado aos dividendos e
porcentagens dos directores.

Ar1. 37. Os dividcndos excedentes a 10 % poderão ser pagos
em titulas resultantes das operações effectuadas pela companhia•

.:\rt. 38. O fundo de reserva poderá sei' constituído em qu.ies
quer titulas flue 01Tcrcç:1l11 sutücíentes garantias, a juizo da
directoria,

Art. 39. Emquanto o fundo de reserva não attingir a 25 0/"
do capital realizado, os dividendos não poderão exceder a 25 "/0
levando-se o excesso de renda áquelle fundo de reserva.

Ar1. 40. Alem do fundo do reserva de que tratam os artigos
precedentes, haverú um fundo de consoli.íados, que terá o eapi
tal de l.OOO:OOOS dividido em 10.000 titulas ao portador c de
valor nominal de 100~ cada um, vencendo os juros de 7°/"
annuaes.

§ 1. 0 Esses consolidados serão distribuidos á. razão de um
por cada uma das acções primitivas da companhia.

§ 2.° Quando o fundo de reserva estiver integralizado, o
excesso de lucros liquidas sobro a. importancía necessaria para
servir um dívidcudo de 25 olo annuaes, será levado ao fundo de
cousolídados, abonando-se a cada titulo a sua quota-parte.

§ 3." Desde que o fundo de consolidados estiver todo reali
zado, os respectivos titulos serão resgatados ao par, por sorteio,
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upplicaudo-se :t essa operacão 50 % da ímportancia destinada ao
referido fundo, na forma dos pnragraphos anteriores, sendo o
restante levado il, con ta de accionistns.

Art. -11. Desde que o fuudo (I;) reserva se ache todo reali
zado, poderá a directoria distrahir delle a somma precisa para
elevar a 100/" os dividendos dos semestres em que os lucros
liquidos forem inferiores a essa porcentagem.

nio rle Janeiro, 30 de julho (Ie 18DI.

Os directores

J. R. de Lima Duarte, rua do Riachuelo n. 83.
nr. 1rencesZ,io li. S. de OliMira Bello, engenheiro civil,

rua do Riachuelo n. 105.
Manoel C. de N. Bandeira, engenheiro civil, rua Marquoz d,)

S. Vicente n. 48.

DECRETO N. S5:1 - DE lU DE SETrmrmo DE 1801

() f'I'I"idr!ll[r! rh l{r!!lulili":1 rloi 1':,[a,lo.; Unidos rio !ll'azil,
nttenden-Io ao que requereu ;, Companhia Pará e Amazonas,
devidamente representada, resolve conceder-lhe autorização para
f'unccionar com os estatutos que a este acompanham; devendo
antes, porem, preencher as formalidades exigidas pela Iegislaçilo
em vigor.

O Ministro de Estado <lo, Negocies da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar .

Capital Federal, 1D de setembro de 18D1,30 da Republica ,

IIIANoEL DEODORO DA FO:\'SEC.I. •

.10,70 Barba/ho Uchú(( Cuculcnnti ,

Estatutos da Companhia Pará c Amazonas, a que
se refere o decreto n. 55:3 de 19 de setembro
de 1891.

CAPITULO I

FDI DA COMP.\NHL\

Art. 1," Fica esta helocida nesta Capi ta I Federal a sociedade
anouyrna denominada-Para e Amazonas.

Art. 2." Tem a companhia a sua sede e fl)ro nesta Capital
para todos os seus negocies, salvo accordo expresso em contrario.
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Art. ::." .\ duração da companhia serú de 50 annos, antes dos
quaes somente poderá ser di5501 vida nos casos da lei, ou por
ueliberncão da assernuléu geral dos acciouistas, especialmente
convocada para esse rím, e em l1U8 estejam presentes accionistas
que representem dons terços do capital.

O anno social decorrerá (lo dia em que for installadu a
companhia.

AI't. 4.° A companhia propõe-se :

~ 1. 0 A explorar e desenvolver o commercio e industria dos
productos naturaes das regiões dos Estados do Pará e Amazonas,
como sejaru : borracha, castanhas, baunilha, salsa, guaranà,
oleo de copahvbn, cumarú, piassahn, oleo de tamaquaré, cacào,
cravo, azeite de andiroba e outros; montando-se fabricas para
as diversas industrias.

§ 2.° Explorar e desenvolver o commercio e industrla do córte
e preparo de madeiras ele construcção e ornato - existentes nas
proprie-lades que a companhia vier a adquirir e em outras e bem
assim explorar o commorc:o de artefuctos indígenas.

~ ;;.0 Explor.u- a cultura o preparo do café, nas margens
do rio Negro, adquirindo fazendas apropriadas.

§ 4.° Explorar o commereio de pelles de animaes, a pesca
do poi x» pirarucú e outros,

~ S." Cren r, caso convenha,II!!I:" soccão hnncar-ía, para ('[l'cctll:lI'
todas as operaçues ']UI) teud.uu ao desenvolvimento dos üus da
companhia, com uma succursal no ponto mais próprio, a
.i uizo da directoría.

§ G.° Finalmente fazer acquisição do propriedades agricolas
e pastoris, de concessões do Governo e de terrenos devolntos,
nã o só para o desenvolvimento do commercio e industria dos
productos naturaes, como para a índustria pastoril de ;,:'ado
vaccum, lanigero e outros.

CAPITULO 11

DO CAPITAL

Art , 5. o O capital da companhia é do cinco mil contos de róis
(;'.000:000:::000) dividido em vinte cinco mil acções do valor
nomiual de duzentos mil réis (?OOSOOO) cada uma, podendo ser
elevado ate ao triplo rnerlen.nteautorização ela assembléa geral do
ueciouistas.

Ar1. 0.° A primeira entrada do capital será de 10 % ou 20,,;ilOO
por ncção, e as outras tambcm de 10 %, com iutervallos nunca
inferiores a trinta dias, sendo as acções integralizadas com oitenta
por cento (80 %).

Art. 7. o O accionista que não fizer a segunda e domais
entradas perderá as suas acções, de conformidade com o decreto
de 1:\ de outubro de 1890.

Art. 8.° E' perrnittido aos accionistas antecipar as entradas de
suas acções ,
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Art. 9. 0 As acções serão nominativas, transferíveis por meio
do registro, e constarão de cautelas extrahidns do livro de talões,
e rubricadas pelo presidente. ernquanto deltas não se tizer titulo
especial.

CAPITULO III

DA A,sE~mLlÜ (,ERAL

Art. 10. A assernbléa geral da companhia compõe-se (los
accionístas que tiverem as acções registradas pelo menos trinta
dias antes da reunião.

Art. 11. Haverá uma assembléa geral ordínaría annnalmente,
até 15 de julho, e as extraordinarius, quando a directoría resol
ver convocal-as, ou for requerido pelo conselho fiscal, ou
por nccionistus que representem o quinto do capital realizado.

Art. 12. Nas assembléas extraordinarias somente se ]loJer;1
tratar do assumpto da, convocação.

Art. I,), Cada ucciouistu terá tantos votos quantos os grupos
de dez acções que possuir e o que tiver menos do dez noções
poderá discutir em assembléa, mas não "atar nem ser votado,
não podendo cada nccionista ter mais de vinte votos.

Art , 14. As assemhléas g-eraes ordinarlas serão presididas
pelo presidente da compauhia, que nomeará 1,) e 20 secre
tarios dous accionistas ele sua escolha; as extraordiuarias, pelo
accionista que for para esse tim aeclamado, e que completará
a mesa pelo modo acima indicado.

Art. 15. Compete it assembléa geral ordinaria :
§ 1. o Dirigir e superintender todos os negocias ela companhia.
§ 2. o Tomar contas á directoria.,
§ 3. o Eleger a directoria, o conselho fiscal e arbitrar-lhes os

subsidias.
§ 4. o Ordenar quaesquer exames e investigaçõos em J.enerício

da cornpauhia, assim como para o regular andamento dos S'JUS
negocios.

§ 5." Deliberar sobre qualquer proposta apresentada.
§ 6.° Resol ver sobre tudo que possa interessar á companhia.
Art. 16. Só em assernbléa extraordlnnria poder-se-na tratar

de reformar os estatutos, augmentar o capital, não o tendo feito
a directoria, prorogar o prazo social, dissolver a companhia
an tes de findo o prazo de sua duração e deliberar sobre o modo
de liquidação e de fusão com outras em prezas .

CAPITULO IV

DA AD~n:"iISTIL\f:ÃO

Art. I7. A companhia será administrada por uma directoria
composta de quatro membros, eleitos por triennios (exceptuando
os da primeira directoria), dos quaes um será o presidente, outro
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secretario, e os outros dous thesoureiro e gerente, tendo também
um ngente no Pará e outro em Manàos.

Ar1. I:). A directoria não Iunccionarà sem a metade e mais
um de seus membros.

AI'1. lü. Cada um dos dírectores é obrigado a caucionar a
sua gestüo com 50 accões e os membros do conselho 11sc,l1 '25,
que rícam especialmente registradas com esse rim até i\, a ppro
vaçâo de suas contas finaes e os agentes a prestar uma ríunça,
que será arbitrudn pela directoria, podendo a mesma rínuca ser
e íl'ectunda pOI' meio rle noções da companhia ou de apolico- lia
d iv idu publica.

1\1'1. 20. No caso de nusencia ou impedimento de algum dos
directores por mais de trinta dias, o presidente indicarà par"
substituil-o um membro do conselho tlscal que oüerecer a caução
exigida pelos directores.

Ar1. 21. Si a substituição se fizer pOt' fallecimento, fal lencin
ou renuncia do dlrcctor, o substituto será indicado peja .lirc
ctorin., e servlrà [J(do tempo que faltar ate á reunião da assernhlén
geral.

Ar1. 22. Compete à directoria :
a ) cumprir e fazer cumprir os estatutos;
") orpnniz.u' o r,)gulamento interno lia scrvico da cornpanhiu;
c) regular e dirigir todos os negocíos Ih companhia, com

excepcão unica dos quo competirem a assembléa geral;
ri) nomear e demittir os empregados o marcar-lhes os ol'd(l

nados, por proposta do gerente;
c) apresentar annualmente à assembléa geral o relutor:o

dos negocio" contas e gestão do anuo findo, com todas as infor
mações neccssarias pam o seu exacto conhecimento.

Ar1. 23. O presidente da companhia representará a directoria
em todas as suas relações externas e perante o Governo e tri
bunaes, podendo para esse fim constituir procuradores.

Art , 24. E' mais de sua competencia:
lv, executar as deliberações ela directoria e da asseniulén

geral;
2°, convocar assemuléas ordinnrias e extraonlinarias, assi

gnar com o thesoureiro os livros de talões e cautelas de accões ;
30 , os termos de trnnsferencias das acções ;
4°, os balanços e balancetes, contas e titulas de divida, como

com o secretario os relatorios aunuaes ,
Ar1. 25. O presidente será substituído por um membro -la

directoria em seus impedimentos.
Art. 26. Os agentes nomeados para o Para e Amazonas

serão incumbidos de todas as operações, de accordo com os esta
tutos, o regimento interno da companhia, ínstrucções e ordens
da directoria.

Ar1. 2;. Para auxiliar a administração da companhia e li,,
calizar os seus netos, haverá um conselho fiscal composto de
quatro membros, eleitos annualmente pela asssmbléa geral e
reelegiveis, e cinco supplentes para substituil-os nos seus ím
pedimentos.
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Art. 28. O presidente da companhla, bem como o gerente
perceberão a gratificação mensal de ROO$ cada um; e cada um
dos outros direetore s a de 500$, além da porcentagem indicada
no art . 30, e os membros do conselho fiscal a de 200$ ca-la um.

CAPITULO Y

DOS LUCR'JS ]C ruxnos C.\PITAES

Art. 29. Além dos balanceies mensaes, dar-se-Ita um balanço
110 üm de cada semestre civil.

Art. 30. Os lucros líquidos da companhia serão divididos do
seguinte modo:

20 o para o fundo ele reserva;
11) para a intezrnliznção das acções ;
I I) para a ,lirectori:1. ;
(jl) 'I" [Jura os acclonistas.

CAPITULO vt

otsr-osrooss GERAES

Art. 31. O fundo de reserva, que será de quinhentos contos
de réis (500:000':;), elevar-se-há á proporção de seu augrncnto,

Art. ,12. Fica autorizada a directoria a fazer todas as despezas
necessarias para a incorporação e installação da companhia.

Art. :i3, paragrapho unico . No caso de qualquer impedimento
do director-gerente será seu substituto o segundo incorporador
,la companhia, com o vencimento igual ao do gerente.

Art. 34. Nos casos omissos nestes estatutos, prevalecem as
disposições do decreto n. UH de 17 de janeiro de 1890.

Art. 35, parngrapho unlco. A primeira directoria da companhia
ú composta de quatro membros, inclusive o gerente, e o conselho
tisca l compor-se-lia tambem de quatro membros e servirão por
cinco annos desde o diu da sna installação e compoem-se dos
seguintes cidadãos:

Iir- Luiz Vieira de Rezende e Silva, presidente.
João Ribeiro de Andrade, secretario.
DI'. Sabino I. Nogueira da Gam-i., thesoureiro .
José Miguel de Souza, gerente.
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cOnselh O fiscal

Dr. Pe.lro Leite Cherrnont .
Commendador Abel Guimarães.
José Floriano de Souza.
lrínou Jose Machado.

S upplcntcs

3CJõ

Dr, Joaquim da Cunha Bello ,
nlyrnpio Alves da Silva Campos.
Dr, João Coelho Gonçalves Lisboa.
Luiz Pedro M. de Souza.
Hermenegildo Jose Alves, advogado da compnnhla na sédc ,
Dr ..loão Carlos 11e oliva Maya.

Dr. Luiz Vieira (I" Rezende e Silva.
Francisco Alberto Machado.

Dr , Guilherme Salandrlni Kaulfuss ,
Os nccionistas acceitnm, approvam e oln-igam-se a respeitar o

cumprir os presentes estatutos, que subscrevem.
Rio de Janeiro, 18 de agosto dê) 1891.- Dr. Luis Vieira rk

Iicz cnde e Siloa, presidente.

DECRETO N. G54-DE 1\) D~ SETE~IBRO DE 1891

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil, á vista
110 art. 3° das disposições tmnsítorías da Constituição da Re
publica, e attcndeudo a que se acha organizado o serviço da
Assístoncía Publica no Estado do Rio de Janeiro ;

Decreta:
Fica extincta a Iuspeetoria de Hygiene do Estado do Rio de

Janeíro.

Capital Federa l, 19 de setembro de 1891,3' da Republica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

T. de Alenear Aro;'ipe,
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DECRETO N. 555 - DE 19 DE SETE:\IBRO DE 1891

Conce.le pri ..:ilcg'ltl, S -iu g1.I':1I1Lia (lL~ jur-os, Jl:ll'.1. CiJnstt'UCI,';J.O, USe) e ~Ol,O \10

Ulll::t estr-ad a de ferro! de liito la dn um uict r o , ql1('. partindo do Pontal \10 HlO

Pn r.lo , no Estn.l o de S. Paulo , V:L h)r~niwH (' 11 po nt o convcniente (1(' rIr' .Jlattn

nr')s~()l na fr ont.virn ~l:,,-- Gd!i\·i:1..

O Presidente da Repul.lica dos Estados Unidos do Brazil, atteu
dendo ao que requereram João Carlos Leite Penteado, Francisco
Martins Ferreira Costa, Drs . Jones Ner-y de Toledo Lion, Joa
quim A. Nogueira e Francisco Maria de Mello Oliveira, resolvo
conceder-lhes privilegio por iO annos, sem garantia de juros,
para, por si ou por meio de companhia que organizarem, con
struir, usar e gozar uma estrada de ferro, de bitola de
um metro, flue, partindo do Pontal do Rio Pardo, no Estado de
S. Paulo, e passando pela, vil la do Fructn l, em Minas Geraes,
pOI' Sant'Anna do Pa rnuhylo , Cnyahn , S. Luiz de Caceres o Villa
Bel la , no de Mat.to Grosso, vá terminal' em ponto convoniente,
na fronteira (b Bolívia, segundo os estudos que deverão ser
apl'es(JIltados" a pprovncão , e med í.mte as clnusulas flue com
()stn 1,:,iX:l1I1 :1."i~II:"I:iS pdo h:u:h:lI'ol.J,,;lo 1l:lI'I';lliJo 1:,,111'>:1.(;<1\:11·
cuuti, Ministro d,j Estado d(l~ :\8gOl:in~ Ib ,\firicllltlll'a, COIll
mercio e obras Publicas, que assim o faça executar.

Capital FeJeral, 19 de setembro (1,31891,3° Iht Repnblica .

MA:"OEL DEODORO DA FO:"SECA.

João Bo.rbolho Ucliõa Cacol.conti,

Clausulas aoque se re.cere o deereto 11. ~o:'>.
desta data

E' concedido a João Carlos Leite Penteado, Francisco Martins
Ferreira Costa e aos Dr8. Jones :'I'el'Y de Toledo Liou, Joaquim
A. Nogueira. e Francisco Maria de Mello Oliveira, ou ú companhia
flue organizarem, privilegio por ia annos, sem garantia ele
juros, para construir, usar e gozar uma estrada. de ferro, ele
bitola de um metro, flue, partindo do Pontal do Rio Pardo, no
Estado de S. Paulo, e passando pela villa do Fructal em Minas
Geraes, por Sant' Anna do Paruahyba, Cuyabá, S. Luiz de Caceres
e Villa Bella, no de Matto Grosso, vá terminar em ponto couve
niente, na fronteira ela Bolivia, segundo os estudos que deverão
ser apresentados á approvação, comtanto que sejam respeitadas
as zonas das estradas que ti ver de atravessar, não podendo elentro
dessas zonas tornar ou deixai' passageiros, bagagens, animaes,
nem mercadorias em geral.
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Além do privilegio, O Governo concede
1.0 Direito do desapropriação, na forma do decreto n , SIG

de 10 de julho de IS55, dos terrenos de domínio partlculnr,
predios, bemfeitorias, que forem pre iisos para o leito da estrada,
estações, ar-mazéns e outras dependencias especificadas nos
estudos denitítivos ;

2.0 Isenção de direitos de importação, na forma do decreto
n. i959 de 29 de dezembro de 18S0, sobre os trilhos, machi
nismos, instrumentos e mais obiectos destinados á construcção.

Esta isenção se fnrá ell'ecti va de accordo com a legislação
vigente;

0.o Durante o tempo da concessão não concedera outras
estradas de ferro dentro de uma zona de 20 kilometros para
cada lado do eixo da estrada, salvo direitos de terceiros.

O Governo reSBl'Va-SB o direito de conceder outras estradas
fIliO, tendo o mesmo ponto de partida o dlrecções diversas,
possam approximnr-se e até cruzar a linha concedida, comtanto
quo dentro da referiria zona r.ão recebam g-eneros ou passa
g(~il·os.

1II

Os trabalhos terão começo dentro do prazo de tres anuos e
terminarão no de dez annos, a contar ambos da data da assigua
tura do contracto, para o qual fica marcado o prazo de trinta
dias da data da publicação do decreto de concessão no Diario
Oflicial, sob pena de caducidade.

IV

Para garantia do que preceitua a clausula antecedente, depo
sitarão os concessionarios no Thesouro Federal, em moeda cor
rente, a quantia de vinte e cinco contos (25:000$) em caução, a
qual reverterá em heneficio da União, si os trabalhos deixarem
de ser, não só iniciados, mas ainda concluidos, dentro dos prazos
respectivamente fixados para tal fim.

v

Na execução dos mesmos trabalhos serão observadas as
prescripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que
remetterão os concessionarios, com a precisa antecedencia, a Se
cretaria da Agricultura, as plantas e todos os detalhes de
cada secção, á medida que forem sendo realizados os respectivos
estudos.
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VI

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente

1.o Os colonos immigrantes, suas lJabagens, ferramentas,
utensilíos e instrumentos aratorios ;

2.° As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou pelos
(]overnHlor2s dos Estados, para serem gratuiLllllentc dístrí
builas p-Ios la vrarlores ;

3. u As malas do Correio e seus comluctores, o pessoal CnCUl'l'C
gado, por parte do Governo, do ser viço da linha telegraphíea e
o respectivo material, bem como qualquer somrna de dinheiro
pertencente ao 'I'hesouro Federal ou aos Estudos, sendo os trans
portes effectuados em carro especialmente adaptado para esse
rim;

4. o Os funccionarios publicas, quando viajarem para o dosem
penho de suas respectivas funccn-s,

Ser;; o transportados com abatirnen to de 50 Ui" sobre os preços
das tarifas :

1.0 As autoridades, escoltas policiies e respectiva Lagagem,
quando forem em diligeucia ;

2.° 1\rnniçi"í8S Ih gnerra () qualquer numer-o de sol.l "los do
EX/~J'/'ilo () Ih GllarlL! N:I('illll:i1 OU d:1 ",,jich com SUIIS ()lll"ia.'~s u
respcrí ivu iJaga:-:em, finando mandados a serviço do Gover-no a
qualquer parte da linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo
Governo, pelo (30verl1a,lor do Estado ou outras ,\utoridades
que para esse fim forem autorizadas ;

3.° Todos os generos de qualquer natureza que sejam, pelo
Governo ou pelo ',overnador do Estado enviados para attender
aos soceorros públicos exigidos pela secca, inunlação , peste,
guerra ou outr. calamidade publica.

'I'orlos os mais passageiros e cargas do Governo federal ou do
Estado não especiticados acima serão transportados com abati
mento de 15 0 / " .

Terão tambem abatimento de 15°/" os transportes de ma
teriaes que se destinarem á construccão e custeio dos rnmacs e
prolongamentos da propría estrada e os destinados ús obras mu
nicipaes dos munícipios servidos pela estrada.

Sempre que o Governo ·exi;;ir em circumstaucias extrnor
dinarius, a companhia porú as suas ordens tolos os meios de
transporte de que dispuzer .

Neste caso, si o Governo o preferir, pagarà acompanhia o que
for convencionado pelo uso ,la, pstl'i1.da e todo o seu material,
não excedendo o valor da renda média de periodo identico nos
ultimos tres annos.

Vll

A fiscalização da estrada e cio serviço serà incumbída a um
-engenheíro fiscal e ajudantes. nomeados Dela Governo fecieral e
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pag-os pela companhia que, para esse fim, entrará para os cofres
publicas, no começo de cada semestre a vencer, com a quantia
equivalente que for previamente fixada pelo mesmo Governo.

VIII

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre
a intelligencia das clausulas do respectivo contracto, esta será
decidida em ultima íustancia e sem mais recurso pelo Ministro
da Agr ícultura.

IX

A companhia c obrigada a estabelecer 8 manter tmle;.('(l
mutuo dos trens com as estradas de ferro da HernJ,!il'a,
adoptando o mesmo systerna de contabilidade usado na EstI'a";1
de Ferro Central do Brazil.

x

U (lUV()l'UO terú o direito de resgatar' a estrada em t]llftl'lul'I'
tempo que julgar conveniente.

O preço do resgate será regulado, em falta de aocordo, pulo
termo media do rendimento liquido do ultimo quiuquennío,
tendo-se em consideração a ímportaucía das obras, material I)

depcndencias, no estado em que estiverem então.
Si, porém, o resgate tiver de se etrectuar antes do primeiro

quiuquenuio, a íudemnização será baseada no preço de trinta
contos (::30:000,:;) por kilometro de via-Ierrea construída, po
dendo em qualquer hypothese ser o respectivo pagamento rea
Iizado em titulas da divida publica.

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinnrios, em que não abrog-a o direito de desapropriuoão
por utilidade publica quo tem o Estado.

XI

Os concessionarios darão gratuitamente um tio para o serviço
tele~raphico da Uni~lo, em toio. o p,ercl:rso d:1 linha ferrea,
devendo a conservacao do referido no correr por conta dos
mesmos concessíonarlos.

XII

Findo o prazo do privilegio, revertera para ° Estado, sem
ndernnização de especie alguma, :1 estrada com todo o seu ma
eria l e dependenciás.
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XIII

Com excepção do que se acha estabelecido no § lo da clau
sula la do decreto n. 7959, de 29 de dezembro de ISSO, e em
tudo quanto não esti ver aqui estipulado, regulará, no que for
applicavel a presente concessão, o que se contem nas demais
clausulas que acompanham o supradito decreto,

Capital Federal, 19 de setembro de IS91. - Julio Barbalho
Uchôa Cacalcanii,

DECRETO N. 550 - DE 19 DE SETE~IBRO DE IS91

Cl'b. u:n Cnnsui-ulo n1. cidrvle d ~ .\f:lI.1.~a.

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil,
nttendendo ás conveniencias do serviço publico, resolve crear
um consulado na cídude (ir) Mnlagn.

O Ministro rlo EstarIa das It<)[açües Exteriores assim o faria
executar.

Capital Federal, 19 de setembro de 1891, 30 da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FO"1SECA.

Justo Leite Chermont ,

DECRETO N. 557 - DE H) DESETE~lBRO DE IS91

Det~rlllill1 como procederãll os c onsules na c o lir a nçi elos emolumentos p0f

)~I(~l'1 de estam pilhas e COlHO Se pagarão U():-, SPIlS vencuuent.s e despezns .

ü Presidente da República dos Estados Unidos do Brazi.l, em
execução do decreto n , 997 B de I I de novembro de 1890,' que
org-anizou o Corpo Consular, decreta:

Art. 1. 0 Haverá em cada Consulado Geral ou Consulado um
livro destinado á escrlpturação da entrada e sahida das estam
pilhas que vão servir á cobrança dos emolumentos, com especi
ficação das utilizadas pelo Consulado e das por elte fornecidas
aos Vice-Consulados. (Modelo n. 1.)

Art. 2. o No começo de cada trimestre, a contar de abril de
IS9Z, cada consul geral ou consul remetterá ao l\1inisterio das
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Relações Exteriores uma conta que mostre o movimento das
estampilhas no trimestre anterior.

Art. 3. o Haverá em cada, Consulado Geral ou Consulado 11m
livro (modelo n. 2) destinado á escripturação dos emolumentos
cobrados e das despezas ,

A' vista desse livro. o consul geral ou consul organizará
em 31 de março de 1892 uma conta que mostre especírícada
mente os emolumentos cobrados desde o l° de janeiro no lagar da
sua, residencia , a irnportancía das despezas feitas e o saldo.
Este será remettido no começo de abril ao delegado do Thesouro
em Londres e a conta ao Miuisterio das Relações Exteriores.

No mesmo (lia 31 de março de 1892 cada, vice-consul fechará
a sua, conta. Deduzida a metade dos emolumentos que lhe
compete e pagas as despezas, rernetterà o saldo da outra metade
ao consul geral ou consul no começo de abril CO,11 a mesma
conta.

Em 30 de junho ou começo de julho de 1892 cada, consul geral
ou consul, além ,la conta relativa ao logar da sua residenciu ,
rcmetterà ao .l\1inisterio das Relações Exteriores as dos vice
consules concernentes ao trimestre anterior e ao delegado do
1'h050l1ro em Londres a importn ncia total dos saldos do COIlSI1

lado (,1\1':11 "11 Ct)lhl1l"O/" o do., Vice-Cousutndos.
l ia.hi pUI' deau to o cousul gUl'al 011 consul procederá corno

no caso antecedente, remetten.lo a sua conta e o seu saldo do
um trimestre com a, contas e os saldos tios Vice-Consulados
relativos ao anterior.

Art. 4.° O '1,,101' das estampilhas será cobrado ao cambio de
27 dinheiros esterlinos por }." brazileiros, em moeda ing leza ou
em outra equivalente, feita neste caso a. devida reduccão pela
ultima cotação conhecida, quando não seja possível fazel-a pela
cotação do próprio dia da cobrança.

Art. 5. 0 No primeiro trimestre de 18\12 os consules gemes e
consules sacarão adeantadnrneute sobre a Delegacia do Thesouro
em Londres os seus vencimentos e a. quantia marcada para o
expediente. Em cada um dos trimestres seguintes descontarão
os vencimentos dos emolumentos quo tiverem arrecadado no
trimestre anterior, sacando somente pela differença, si a renda,
não comportar a dcspeza ; e remetterão á dita Delegacia, para a
neccssarin escri pturação , recibo em duplicata da quantia que
deduzirem por conta (los seus vencimentos, fazendo em carta
de aviso as precisas especificações. Fica, entendi.lo quo, ainda
quando toda despez.i seja tirada dos emolumentos, será passado
o recibo de que acima se trata.

Os consules geraos ou consules nomeados par" legares recen
temente creados poderão sacar ndeantadamentc pelos seus
vencimentos o pela quantia marc.ula para o expediente, fazendo
110 trimestre seguinte a respectiva, liquidação.

Aos consules geraes e consules que não perceberem venci
mentos pertencerão como até aqui os emolumentos arnecadados
nos respecti vos consulados, sem prejuízo de resol ução posterior,
quando seja. exigida pela importancin tios emolumentos. Estes

VI'I. II - Po Jcr Executivo 1891 2:;
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serão cobrados por verba e escripturados para conhecimento
exacto rio Governo.

Art. 6.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro e Seeretnrio lle Estado das Relações Exteriores

assim o faça executar.
Capital Federal, 10 de setembro de 1891,3" da Repuhlica .

MANOEL DEODORO D,\. FOXSECA.

Justo Leite Cherrnont .



DEVI<:

o Consulado Geral do Brazil em c'c com o Mlnisterio das Rel1~Õ33 Bxteriore3 no I" Quartel de 1892
TL~VEll

...
O
W

2: í ',0.'000

100.<000
1iJ,J~uo')

~jU-:-;IJOO

2:ono.';uoo

',0 ).<000
·\011.<000

1:4011.'000
;UlJ~OOO I ~: 000 '000

l~:~UU.-WO

~
~

2 lI~IJOJI
~

:JOO.)OOO ~

',IIOSOOll ':;:
_ ;,()U~OOU t :ljUU:;::UUO t;

'"'"
'":),)0.'000
;.<

'"iOll,.:OOO 8
7'>0.;00.) :j
800,000 2:050.<000 ;---

/,00.'000
SOO~OOO

1:500"'00
, .ollO~OIJO I 3: 700$OJO

31peh i.upo rtn nc ín Jc es t.uu pi lhnx dus
<cvumtus vnl Jl'<'S 1'6~tlettidas ao
'":,:e-t '(111:--111:1./1) C'lil .••••••••••• ••

lCÜ de l;-:orkl ...•.•..•••.•...•.•.•.

.le t~l)ÜÜ ..•••••......•••..••.
.I" ,,·"000 ..
lk 10...:,100 · .

»1 pt'l'J sald o que existe no Con~lllado
lit'l'al ctu est:1111 pilh~l;:; dos seguintes
val o res :

-/,0 de 1:-:0í).) .• , .••. ,_ ••••.•..••. • ,
::Oü dl~ ~$OI)Ll ••••. , ••..••. , •.•.. , ..
2"t' d~: 'SOOO. • •.• , •..••••.•..•.••

7,) ,I., lO~UOO .

:111 Pcl.i i.upo r-t.mcin lI:l:-> CSt:1111 pilh:l S

".\J1SUlal'(~S llLlis:1das 111) (','H'I'('nk
"ez por este Couxul.ulu ro-rnl , a

-.::ther':
~(I') de H:'llon.. .., " .
t~.IJ "t~ ;!.";OOO. , .•• ' ••.•• , ••.•••
1::,.1111' ,->:-:"ü(} •.. , •••••• , •••••.• ,.
5" de 10;::)00.•• ,., •..•.•. , ••••.. ,

Fovc rcí r« ;U 1'c-I \ illlpnl't:111ria d:1S o-t.unpilhus
I.!-; s'g-l1int('s\':ll(H'(~S IItilisad:ls 110
cor rcn te mo z ;

:Jo, de t'IJOI ..
10d de 2;:;:000 , .
\:.,1 .I" 5~1I00 .
,U de 1O:,uOO "

~[àrço , •. 31 p,::.l:1 impo r-tnnc ia das estampilhas
utilisndn s nu corrente mez , ;1

sn he r:
'\')0 de t,OOO •
\ÚU de i~OOO .
:~(I() tie 5~üiJO , •.•.•• ,. , ...•.•
101 d" 10'000 • ·····"1 I

II lS.!i

IJaneiro ...

I

iJ:',oo'OOJi

i

i
jj::;(JO~OO()!

t~:SOlJ'OOO

1:UU).'OUU
1:OOI);-;OUO
i: 5110.'000
i:OOO.'OUO

:,OO.~ooo
.\OU.'OIJO

i:OO:WOOO
:::1I00.'UU.J

1, li

J;lneirlJ ... 1 2lpc1.'1 impor-cnncin c1~ls estruupilhas
e.insuturcs recebldas.:L subcr:

1.000 do Vil 101' de l:-;.OUU .••.. 0.0.

:,00 de i,OOO•• " •.. ".
500 de 5,000 " .
~oo de 10$000 " .

::\!j,t'ço ... . 1121 Pela impo r tancia das estauipiihax
li os semrln tr-s vnlo i--s l'l'ceb:das;
:;00 de' 1$000 " .
.\00 de i-OOO " ..
íIIU 01" G$O(JO ..
:100 d" IO;'UOO " ,



MODELO N. ;!.
Receita e deSDeZl do C'Jllsulado Geral do Brazil em"",,,,,,,,,,,,,,,,, .. no 2U Quartel de 1892

DEVE I'l:A.VER

~
oi>-

1892 1892

.')f:J~OOO

t :820.<000

2:).'00011- - -

7:22)~oooll Aln-il

c
o

'"O
e
t'l::-
t"

""'"8
>-l
::;
O

:>-
SJ
o
tn

12).°000

1J;045.~/)()()

3:725."000

2:500~'O00

I: ('00,,000I:): 'j0()~000
11~h~\~s.) vencimentos do ~o quartel de

I.~~_ ..

» I Il~aldo r:qido reuiet t id o fi. Delegacia
lln Tbv-vu ro ew Londros , o •••• o •••

» I í l l deru dI) ct.t ncel le r .

Ju nh o 1;3011nlllqrt.:1ni~la. das d'_'~p~zas de expe
diente lI') I~Orl'f~nt·~ qun rtcl , ...•.. o.

) L:nIS:ddo:-"l t:':lnsferir p:\1':\ o 30 quar tol
de 1,,<1:.1 ••••••••• 01., ••••• , I ••••• o ••

;:;0:::1)00

113';;000

"í;OOO

~;);-o:,I)OO

.f.~;..;:)t)O

211$000

22'000
3~<001l
1":-'0110

111~nnll
·í~Ot)O

2~:1I1I0

;)'z...:noo
20~OOO

S'OIlO
10.<000
IO.~O:JO

4\ l~f"cehi(lo de 1 tcst.uuento •••..•. 'o •••

~\ 1{I,cel,il\ll d(~ ~ pl'oCnraj:l-l(!~ a 5~OOO .•
t t[,:t,lillC(·,ll.) ••••.• 0.° ••••••••••••••.•

1 uumitcst.o .••....•...•.• '. ...••.....

tl Su l-lo do quartel anterior .

llRec ehi.lo de 5 Jll'oCUr:lI,'llCS a SSOOll ..
:J Illallllc:"tqs a 111~OOO•••.••••.•...•.•
2 cscripturas a IU~OOO .

:3) 1{(~c(~bid!) r1n 1 mnnitcst o...•....•....
~ ditos:t 11):::000 .....•.•..•.•..•.•.•.
.) t,.~dl1Cj:"Jes a :5;;:000. 0 • 0 •••••••••••••

5\IdtJ111 tl(~ 2 11\:l..nife~tn!-; .••.••••••.•..••
" pro('llral:i)I~S a :',SOOO •••••.•••••.••.
:! tr,ulucl,'I)Cs a 1..:000 .
;, rcc.mhccuucnto s dt~ rlrmus a ~;;t()OO .•
1 cscriptura •..••......• " •...• : .• 0 ••

nlRf'wla hqui.Ia (lo Yicc-Consulndo
f ~ ~ 1l • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • o • • • • • •

Ahrll

71 H.l~cebi~ll) d/~ de .. c tc . ..... , ......• 7: 057~1lO0

1,;:3':JS~000 10: 31)5~OOO



ACTOS DO PODEH EX.ECUTIVO

DECRETO N. 558 - DE 19 DE SETEMBRO DE 18111

405

o Presidente da Repuulica dos Estados Unidos do Brazil, at
ten.leudo ao que requereu a Companhia Piscatoria Sul-Aineri
C~U1:1, devidamente representada. resolve conceder-lhe autorização
prra fuuccionar com 05 estatutos que Q este acompanham, de
vendo antes, porém, preencher as formalidades exigidas pela
legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocios ela Agricultura, Cornmercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 19 de setembro de 18'Jl, 30 da Republica.

MA:"OEL DEODORO DA FO:\"SECA •

.l"r;() Barballio Uchfja Cavalcanti,

E:-datlltos da Companhia J'isratoria Sul-Americana,
a 'lw~ se refere o de.('I'do 11. 5Gíi deI!} do selcruhro
do 1891.

CAPITl;LO I

DE:-;O~II" Ai::i.o, SÉDE E nu[tAç:\o

Art. 1. 0 Fica estabelecld. uma sociedade anonyma com Q

denominação de-Companhi[). Piscatoria Sul-Americana -, para
05 rins designados nestes estatutos.

Art. 2.° Nesta Capital tem sede Q sua di rectoria e adminis
tração, que nella funccionarão para todos os actos e coutractos,
elegendo-a tambem por foro 1'[)'I':t todos os netos judiciaes que
]Hlja rlo praticar, tanto para demandar como para ser dernan
'lada,

Paragrapho uníeo , A companhia poderá adquirir um edifício
para nelle funccíonar, desde (lue a administração o entenda con
veuiente ,

Art. 3,° A duração da companhia será de S:l annos, antes dos
quaes não será dissolvida siuão nos casos previstos na legis
lação em vigor. Esse prazo, porém, poderá 891' prorogado por
deliberação lla nssembléa geral dos acciouistns, nos termos do
art , 34 § -1°.

Paragrapho unico . O anuo social principia em l° de janeiro e
termina em 31 de dezembro de cada anuo, com excepção do
primeiro, que igualmente findará em 31 de dezembro, come-



400 ACTOS DO PODER EXECl'TI\O

çando, porém, a decorrer do dia em que for archivado na Junta
Comrnercial o exemplar do Diario 0tficia{ em que se publicarem
os presentes estatutos.

CAPITrLO II

DO rtrxno SOCL\L E I'AS ,\ceCíES

Art. 4.° O capital da companhia é de mil contos de réis
(1.000:000)), representado pOt' cinco mil (5.000) acções ele
duzentos mil reis (:210$) cada uma.

§ 1.° O capital social poderá sei' elevado á proporção do desen
volvimento dns operações da companhia, até ú quantia de cinco
mil contos de réis (5 .OOO;OOG~), mediante prévia autorização
da assembléa geral, e neste caso terão os accionistas prelerencia
á distribuicão proporcional das novas acções.

!':i :2." O capital social será realizn.lo em prestações de 10" 'o,

com excepção da primeiru, que sará de 20% da importnucia
total subscripta . EsLI é fr,iUI dr,sr!e .ia e as snl,s"IJ"entes nos
Iwazos r"stai)(Jlecidos 1'01:1 adIIJini,tr:lr;ilu, ('UIli prazos nunca inCe
riores a CU .lias.

Art. 5.° O aceíonista que não realizar as entradas do suas
:\C'Ji~s .Ientr» <los !,l'azo.s nnnllneiar1o,;, f'orlnl':'t n(r(~(~tu:11-:IS com :1.
111,,11:1 d'l 10" " d/),J!/'o dos :lIJ dias slll'~""JlII'Jrl<.'s :V' ('J\"eI'J':lIiJ';III"
das chamadas.

Paragrapho uníco , Não o fazendo nem no primeiro prazo nem
no supplemeutar, cahirão em connnísso as respectivas accõss , a"
quaes serão reemittidas, levaria ao fundo de reserva o lucro que
pol'ventura houver.

Art. 6.° As quantias arrecadadas seriio recolhidas a um banco
de credito, com o qual se abrira conta corrente ,113 mo
vimento.

CAPlTCLO III

DOS FIX" E OPJECTO fJ,\ CClll'.\:>;lIL\

AI't. 7.° A companhia tem por Jim e obiecto explorar a iu
dustria da pesca e da venda do peixe, quer vivo, quer secco, sal
gado OH de qualquer outro modo.

§ 1.° A companhia estabelecerú feitorias nos terrenos que para
esse fim haja adquirido.

§ 2.° Manterá nos mesmos terrenos as respectivas fabricas de
sllg-<l. de peixe, em geral, fazendo ínstallações adequadas ao
mister d 3 cada unia de llas, empregando para a conservação do
peixe, camarões, etc., e conveniente deposito os processos mais
aperfeiçoados, segundo os preceitos da hygiene.

§ 3. ° Mandara construir embarcações especialmente desti
nadas àquel le genem 1113 serviço, tanto para deposito de peixe
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vivo, como de transporte l10 mesmo para cada mercado 'lua
convier abastecer.

§ 4. l' Usnrá llO serviço da pesca de redes apropriadas, assim
como de qualquer outro apparelho, flue inventar, para colher os
cardumes ou reunião de peixe vivo, sua extracção do mar e
desembarque para as fabricas de salga e sécca e nos differentos
mercados que fornecer.

§ 5.° Manterá por conta proprio medicos e mais pessoal idoueo
no preparo e conservação dos productos que serão suhmettí.los
ao exame e approvação de proríssionaes competentes.

§ G." Manterá um Iaooratorio apropriado ao exame analytico
e chimico das substancias empregadas no preparo e conservicão
dos productos flue se destinem ao consumo.

Art , 8." Os pro.luctos approvados pelas autoridndes do ily
giene publica e cujas marcas serão registradas, constituirão pl'O
pricdade exclusiva ,la companhia, assim como os systemas ,18
preparo de peixe e similares que inventar, Iórma e modo de
etiquetas, encaixotamento e vasilhame especial dos respectivos
estabelccimentos e f;tbricas, de conformidade com os priyjlopi"s
que lho Iororn conccli.lns para, SOIIWllJaIlt.C Ilm .

I'aragrapho unico , Não só procedera criminalmente contra OS

contraventorcs, como tamborn contra os que usarem por imitação
dos svstemns das l):\l'caças de 1/1lI' fizer uso a companhia para .')
IJ'ilIlS]I()l'le lll:ll'ililllo I; t1"1"lsi III do poi xo.

CAPITULO IV

IL\ AmIlNISTRA(\O

Art , \)." A compnuhia será administrada por quatro directo
res. flue de entre si escolherão 11m presidente, um tliesoureiro,
um secretario e um gel'en te, com as attrihuições que nestes es
tatutos lhes forem reconhecidas.

Art. 10. O mandato rla directoria durará cinco anuos, po
dendo seus membros ser reeleitos.

Art , 11. Só poderão ser eleitos membros da directoría e ou
trar nas respectivas íunccoes os accionistas flue possuírem pelo
menos 50 accões, inteiramente livres de qualquer onus.

~ 1," Nenhum director polera exercer o cargo sem que can
cione 50 acções da companhia como garantia desta ate que preste
suas contas definitivas.

§ 2.° Si, decorridos 30 dias depois da data da eleição, algum
dos directores eleitos não effectuar a caução determinada no pa
ra;':TapllO antecedente, eutemler-ae-ha que recusou o maudo to.

§ 3.° Nenhum dircctor poderá interromper por mais de tres
mezes o exercíclo de suas Iuncções, sob pena de entender-se que
resignou o cargo, salva si estiver em exercício da. companhia,
com anuuenclu e consentimento dos demais membros da diJ'O
ctor!a.
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§ 4. o Veriflcando-S3 alguma das hypotheses previstas nos dous
paragraphos antecedentes, ou abrindo-se por qualquer circum
stancia uma vaga na directoria, será chamado um accionista, que
tenha os requisitos para o cargo de director, e o exercerá inte
rinamente até á primeira reunião da assembléa geral, que íarà
o provimento definitivo si o entender conveniente.

§ 5.° O dírector assim eleito, ou convidado pela directoria, exer
cera o cargo por todo o tempo que deveria exercei-o aquel le
a quem substituiu, com as mesmas vantagens e attribuições.

Art. 12. Os membros ela directoria serão eleitos pela assem
hléa geral dos accionistas dentre os que tiverem os requisitos do
artigo antecedente, por escrutínlo secreto e maioria absoluta
de votos. No caso de empate, proceder-se-ha a segundo escrutínio
entre os candidatos mais votados, em numero duplo ao dos que
Iultarem para ser eleitos, prevalecendo a maioria absoluta e de
cidindo a sorte no C::lSO de novo empate.

Art. 13. Cada director, IlO effectivo exercício do SBU cargo,
perceberá o vencimento mensal de 500$ e I % do dividendo que
a companhia distribuir, abonaudo-so mais ao director-gereute
uma gratitlcaçiIo especial {Jara transporto o embarque.

Ar1. 14. Não podem conjunctruuente fazer parte da directoria
e conselho fiscal llae e filho, sogro e genro, credor e devedor
pignoratícios. assim como não pouom occupar aquelles carg-os 03
log;dlllrm t.o iuipedidos d,) negociar ; son.lo, portanto, nul los c do
nenhum (~Ir,)ilo o" v(,ta, '1110 1"'.,,)IJI'['OIlI.

Art. 15. A dlrectoria s'~ reunlrú sempre que o reclamar o in
teresse da companhia; e suas resoluções serão tornadas por maio
ria absoluta do votos presentes, não podendo haver sessão sem o
comparecimcn to de tres directores ,

Art. 16. Compete á directoria :
§ Iv, praticar todos os netos de livre administração, velar

pela execução dos presentes estatutos, promover por todos os
meios o engrandecimento da cornpnuhia, fiscalizar as despezas e
a arrecadação da receita;

~ 2°, celebrar todos os contrnetos de que provenham direitos
e obrigações para a companhia, saccar e aeceltar letras, f"lZOI'
transaccnes e concordatas, decretar o cornrnisso das acções, fazer
cluunada do cupitaos, organlzur aauualmente o balanço, as contas
e o relatorio para serem presentes ú assembléa geral, e lixar, no
rim de cada semestre e do accordo com o conselho üscal, o divi
dendo a distribuir.

Art. 17. Nomear todos os empregados, não só os feitores o
chefes de estabelecimentos e fabricas do Iittoral e das ilhas.como
tambem os medicos, chimicos, mestres de salga, capatazes de
ribeira e remadores, sarpadores da pescaria de barra fóra, otc.,
etc.

Art . 18. Compete ao director-prosiden b) :
§ lv, representar a companhia tanto em juizo como fóra del!e ,

podendo no primeiro caso constituir mandatario ;
§ 2°, conceder plenos poderes a mandatnrios para cobrança,

do que for devido á companhia;
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~ 3°, visar todas as contas que lhe forem presentes por irn
portancia de despezns que tenham sido feitas.

Art. 10. Compete ao director-thosoureiro:
§ I-, arrecadar todas as quantlas e valores pertencentes à

companhia.
§ 2°, recolher essas quantias e valores a um banco de credito,

na forma do art. GO;
§ 3°, assignar os choques para pagamento das despezns de

que trata o § 3° do arti@'o antecedente.
Art. 20. Com pete ao director-secretario:
§ l°, ter em guarda e boa. ordem os archivos e Iivros per

tencen tes á companhia;
§ 2°, lavrar de todas as sessões um), actn dstalhadamente,

que será trauscrípta em livro a esse fim destinado.

Art. 21. Compete ao director-gereute :
§ l°, dirigir e superintender todos os trabalhos das fabricas e

mais estabelecimentos ;
§ 2", fazer pagameu to ao pessoal.

CAPITULO V

IJO CONSELHO FISCAL

Art. 22. Os membros do conselho fiscal serão em numero de
quatro, eleitos na reunião ordinnria da assembléa geral. ele
entre o; accionistas, da forma e pelo modo estabelecidos no
art. 12 para fi. eleição dos directores.

Art. 2:]. As tuncções dos membros do conselho flscal durarão
um anuo.

Art. 24. Os membros do conselho fiscal não podem ser re
eleitos .

.\1'1. ::':l. Os membros do conselho fiscal no effectivo exercici o
de suas Iuncções perceberão o vencimento mensal de ceu to c
cíncoenta mil réis (lSOSO':iO).

Art. 2G. Compete ao conselho risca I:
§ l«, convocar extraordinaríameute, nos casos da lei, a as

sembléa geral dos accíonístas, motivando a convocação;
§ 2", examinar os li,TOS, o archivo, a caixa, e quaesquer va

leres e uocnmentos de que precisar para esclarecer-se; ex
igir cópia de balanços e netas, assim como de quaesquer do
cumentos e contas;

§ 3°, Iormular anuualrnente um relataria para ser presente à

assernbléa geral;
§ 4", assistir as sessões, com voto consultivo.
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CAPITULO VI

nA ASSE~rnLI::_\ GEltAL

Art. 27. A assembléa gemI é a reunião de accionistas em nu
mero legal e legalmente convocados pura deliberar e resolver
sobre os interesses collectivos,

Art , 28. Acha-se legalmente constítuida a assembléa gel'al:
R 1,0 Quando houver sido annuucíada a reunião pelas folhas de

maior circulação, com 15 dias de antecedencia e rleclu ração do
objecto della. Este prazo poderá se reduzir a cinco dias, quando
não se verírícar a reunião, e h~1ja de ser de novo auuuuciada.

§ 2," Quando se reunirem accionistas que representem pelo
menos a quarta parte do capital realizado em acçõ3S nomina
tivas, inscrjptas no livro de registro da companhia, 30 dias
un tes do designall0 nos annnncios para a reunião.

Art. 2(). No caso ,le não se reunirem accionístas em numero
If)~;:l!, nos termos rio § 2° do al'ti.!:;o an teceden te , ohsorvnr-sc-ha O

disposto no decreto n, 1",·1 de l7 de jnneii-o .1r; IH\lO.
1\1'1. ::11. ,\ rcuuião onlin.u-ia .h ussernhléa !!'(!J'al tel'''' lo.ra r

nunuulmente lia mez de alu-il, nos termos .lo decrdo acima .~i
ta(lo; o as extraordiuarins sempre que o resolver a directoria,
011 o requererem sete accionistas, pelo menos, que representem a
quinta parte do capital, 011 as convocar o conselho rlscal nos
termos ,10 § l° do art. 26 destes estatutos.

Art. .ll , Cada grupo de cinco acções di direito a um voto.
§ 1.0 O;; possuidores de acções ao portador não poderão fazer

parte 11<\S assembléas nem envolver -se nas discussões, votações
ou deliberações, sem que tenham depositado na companhia as
respectivas ac,ões até á vespera do .lin ela reunião, si esta for
ordinnria , e com dez dias ,le autecedcucin si íor extraordinnria :t
reunião.

Art. 32. As deliberações ou resohtcões da assomblén serão
tomadas pcr "apita, salvo quan.lo por iu.lícação de 11m ou mais
accionistas houverem de ser tomadas pela representação do ca
pital. Xeuhum accíonístn, porem, terá mais de vinte votos.

Art. :::l. Podem votar os tutores POl' seus pupíl los, os ma ri.Ios
por suas mulheres, um dos sacias pela rírma commercial , os
prepostos de corporações e os procuradores sendo accíonistas,
uma vez que os representantes estejam no C:1S0 de tomar parto
nas deliberações da ussembléa ,

Parugrupho unico. As procuraçõas devem ser entregues nu
secretaria da companhia, oito dias antes da reunião da assernbléa
geral, sob pena de não produzirem efteito algum.

A prova do deposito ou aviso das acçõ"s e -la entrega das
procurações consiste no recibo rirmado pelo director-secre
tario .

Não podem ser procuradores os membros da directoria e (10
conselho flscal ,
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Art. 34. A' asscmbléa geral compete:
§ I", eleger os membros da directoria e do conselho fiscal;
§ 2°, reformar os estatutos :
§ :"3", julgar as contas anunaes e dar ou recusar quitação aos

seus mandatarios.
§ 4", resolver sobre todos os assumptos para que for convo

cada, inclusive sobre a prorognção do prazo l.e duração da com
panhia e Iíquídação desta.

CAPITULO VII

no FtJX110 DE RESERVA E DOS DlVIDE:\DOS

Art. 3;). Para o fundo de reserva, destinado a fazer Lt!?l! a
quuesquer prej uizos, 50 deduzirão no tlrn de cada semestre :) "/ ..
dos lucros líquidos.

AI't. :m. Deduzirla a porcentagem a que se refere o artigo
antecedente, o o, 4 oio de que trata o art. 13, so tí xarú a soinma
QU8 tem do ser distr-ilmida pelos aceíonistas como di videndo ,
S!)Ilflo quo este j;'tmais será super-ior li I;' 0/" .

.vrt , :r7. 110 oxcxlen to se do.luziifio até (iO 0j.. P:tI':l serei 11
!eva/los ú cou lu de integralização das ael/'os, e o rosto :i,!]'á ':s
criptin-ado como lucros suspensos.

Art. 38. Cessará a accumulação do fundo de reserva logo que
sua importancín attinja a um quinto do capital social; (J neste
caso se procederá á divisão dos lucros liquidas correspondentes,
elevando-se Q mesmo capital ou empregando-o na compra de
títulos e bens de raiz.

CAPITULO viu

Art. 39. A companhia, de accordo com as capitanias dos por
tos, adoptaril os signaes de que flzcrorn uso as emtnrcações
empregadas no seu trafego, quer de ,lia quer de noute, tanto por
meio de bandeiras como de phru-oletss.

Art . 40. Expirado o prazo determinado no art. 3° 011 no caso
de dissolução paI' força maior, a nssernbléa geral determinará
o mo.lo por que rleve ser feita fi liquidação.

Art , 41. Fica a directoria desde ja autorizada fi pagar todas
as despezus de lnstal lação, incorporação e outras que sejam 11e
cessarias ao funccionamento da companhia.

Art . 42. POI' derogaçiio provisaria dos arts. 12 e 22 servirão
como dírectores durante o prazo de cinco annos :

Presidente-c-Ba.rão de Paranapiacaba ,
Secretarío-e-Dr , Joaquim Dias da Rocha.
Thesonreiro-Lr. .Joaqnim Jose de Siqueira.
Gerente-Artltur dos Reis Carneiro.
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E membros do conselho fiscal, durante o prazo do um anuo
Theotonio Santiago de Miranda.
João Braulio Muuiz ,
Capitiio Raymunrlo Antonio Fernandes de Miranda.
Yiclcu: de Lemos Araujo.

Art. 43. Os C,lS0S omissos nestes estatutos ser.io regulados
pelo decreto já citado de 17 de janeiro de 18\)0 e mais legis
lação em vigor.

Art. 44. Os accíonlstas acceitam a responsabilidade que lhes
é attribuida nestes estatutos.

(':;eguem-se as nsslgnnturas.)

DEClmTü N. S59 - DE 1n DE SETIDIBJeO Df. 18'JI

('l!!I';,·d,·:í. :\;'I·n(':í~t('rl!l'-d.l'llrt'lr·:)d'l 1:.'lIlf:tI l mpulso r I!:tn 111'. Jil!","!) Call1ill:Hl:1

J '·r.ljj:-;~:-I'l J!'1l':1. i!!II!II;WIl" l,'H 1,11. ('I..etl·l(~:l lJ:~ tLn:ltl'lJ:; .l '"h c.da,),'.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil , atten
dendo ao que requereram a A,l)'8ncia Coustructor. do Banco
Impulsor e o D~. Pedro Caminnda , resolve conceder-lhes per
missão para, na conformidade do plano apresentado, illumínar
por luz electrica os theatros desta cirlade , sob as condições se
guintes :

1.' A presente concessão não im/Jorta pri vilerrlo e poderá
cessar desde que o Governo o euteru er conveniente.

2.'" Onde os couductores para a illumiuação electrlca tivorern
de atravessar as linhas tclczraphicas e telephonicas da Repartir;ilr)
(~eral ri".; Telegraphos. ou as linhas telcpucnlcas de outras COIll

panhias, cuja coucess lo for anterior, serão isoladas na extensão,
pelo menos, de 20 metros de ambos os lados da travessia e pas
sarão sempre p')r baixo das linhas telegraphicas ou telephonicas
á distancia que for julgndu couvcnlente pela direcção dos tele
graphos.

:l. a Os conductores para a illuminnção olectrica não seguirão
paralle lamente as liuhas telegraphícas e telephonicas em dis
tancia menor de lOU metros e serão perfeitarnen te isoladas dos
postes e su pportes, se ndo os postes col locrulos em condições de
evitar qualquer desastre,

4.' Si verlücar-se qUI} as correntes empregadas para a
illuminação electrica, por qualquer motivo perturbem o funccio
namento das linhas telegrnphicas e telophonicas, ficam os con-
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cessionarios obrigados a mudar, sem direito a iudernulzncão,
a direcção cios S('IlS comlnctore s,

O Ministro de Estado dos Negocies da lnstrucção J'ubl icu,
Correios e Telegraphos assim o Iaça executar.

Capital Federal, lU de setembro de IS91, 3" da Repul.l icn ,

:!\IANOEL DEODORO DA FONSEC.\.

Antonio Luiz Affonso de G!,·wl/IO.

DECltETO N. GGO - DE 24 DIC SETEMBrro DE lS~Jl

() ['('('SirIOIlI, ,h Repu}'lica dos Estados Unidos .lo 1;I'IZil,
ntteu.leudo ao que requereu ,L Companhia ürganizaç:J.o A~l'icola
Mineira, devidamente representada, resolve approvar os seus
novos estatutos, que a este acompanham e que foram Y·'la,los
pela assernulea gernl ele accionistas, no dht 1 de agost.o do cor
rente auno .

O Ministro de EsI [Ido <los Negocios ela Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 24 de setembro de IS91, S" da Reru',lic,t.

MANOEL DEODORO DA FO:\SEGA.

Novos estatutos da Companhia Organização Agrí
rola ~lineír[\, a que se refere o decreto n. 51)0 de
24 de Setembro de 1~91.

Art. 1." Fica constituida, com séde na cidade de Juiz de Fóra ,
uma sociedade anonyuia sob a denominação de - ürganÍza':ilo
Agricola.

Art . 2.° A companhia tem por tím :
Instituir com o maior desenvolvimento possível estabeleci

mentos de iustrucção em g-eral, e particularmente de instrucção
agricola, thooríca e pratica:
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l~mprelt8nder explorações industríaes em relação com a a zri
eultur«, como Iubrico de manteiga, queijo, assucar, vinho,
ulcoul , cerveja, etc.;

Ol'g:l,uizar o íorneeimeuto e commercio dos g'Gnel'OS e productos
que preparar ;

Dar inteira expansão aos estabelecimentos technicos, indus
triaes 8 agrícolas, de fÚl'uL\ ,\ í uiluir erlicazmente p.n-a o pro
;:I'CSSO da instrucção em ,,'oral, da agl'icultlll'cl e lndustr-ia, como
«omportm- o henetício social;

Adquirir imrnoveís, moveis e semoventes, tr.uisigh-, alienar.
hypothecar, con tractar em qualquer outra Iõruin , realizar
rusão com alguma companhia congenere ;

OperaI' emüm juridica e industrialmente, CO:110 Investida de
to.las as Iaculdades e poderes que f01'13:11 necessarios para a roa
lizaçiio completa dos fins sociaes.

Art. 3.· O capital inlcia l de 30'):()i)OS üca "levado a 800:000$,
e sorà l'epresentad ,) por 4.01J0 acç'iles de 201J::; cada uma.

Art . -L° O praz» de duraç:To ude :i0 nnuos, e poderá ser p1'O
rogado.

Art , 5.° As acç,1es são nominativas.
Art. 0.° A huport.mciu das ael;'1IJS, qun lquor que sr)jn, o l<:1 11 !'O,

JIIorl" f', C'I'\,'I:I da /~llIi ;'0, S"' J'(':t!iz<lrit em pl'est:l<;UI3S de lO ",'"
rio vn lo:: nominal de c.ulu acção , A prlmeir.i prestação se Iara
no neto ,113 suhscrever o capital, e cada uma das outras em dia
marca-lo pela .lirector-iu e ànnunclado na Impressa, com ante
~e,lenci\ nunca menor de l:i dias.

Art . 7." O accionista que não realizar as entradas na epoca
fixada, perderá em beneficio da companhia, no modo e casos
permittic!os por lei, o direito ás ncções correspondentes, bem
como a Qualquer prestação anteriormente realizada. ib acções
que incorrerem em commisso serão reemíttidas.

Ar1. S.o Na subscripcão para o aug-menlo rio capital terão
prele!'enoia os suhsrti ptnre-, anti;.;'os a tó ao numero das aCl:õcs
que p<J-suirem.

Ar1. 9.° A companhia será administrada 1'01' tres :lccio
nistas, 11m dos quaes .serú o presidente. Eutre si regularão o
trabalho e o exercício das attribuíções da rlireotoria.

Art. 10. No caso de impedimento ou f.i ltn dos mais, o di
I'cetol' em activldude po'Jer'ú CXC1'Cit:I1' todas as attrilJllir;ües
comrnettlrlas á directoria.

,\1'1. 11. O tempo ele man lato ela directoria é 1113 seis annos.
Art. 12. Nenhum director poderá entrar em e xercicio sem

prestar caução de cincoenta acções ,
Ar1. 13. Compete à director-la :
§ 1.0 Executar e fazer executar os estatutos.
§ 2." Convocar a assernhléa geral dos acciouistas ordinaria

mente nos prazos marcados, e extrnordíunrínmonte quando Cor
necessario.

§ :J.O Cumprir e fazer cumprir as resoluções da assembléa
geral.

§ 4. o Dirigir as operações, fuzer contractos, compras, ajustes,
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pagamentos e 111[\is nczocios, praticar tolos os netos propria
mente de gestiío que ferem couducentes it realização dos üns
sociaes.

!':\ 5." Coutractar o pessoal technico, nomear e dernittir empre
g'allos ou agente:;, marcar-Ihes ordenados 011 vantazens.

~ 6.° Organizar o balanço ,g-era\ e relatorio do anuo social.
!':\ 7." Convocnr e ouvir o conselho fiscal, sempre que se

tratar de objecto importante 011 quando o conselho entender
necessnriu a sua andiencia.

§ 8." Determinar os dividendos.
§ \l.0 Fazer as chamadas do cupitnl e~resolver sobre o cornmisso

da~ (\c'ções..

Art. 14. Compete ao presidente de' dlrectorín especialmente:
~ 1." Apresentar e asslg unr o relatório e balanço, as pr0

postas o mais trab:llh05 que a directoria houver nrgilllizado_
§ '!.') Cuuipru- e fazer cumprir as deliberações da dlrectoria.
!=:i 3. 0 Representar a companhia nas relações com terceiros e

em juizo activ.i ou passivamente, podendo para isso constituir
procurador ou mandntar!o.

1\1'1. I:í. Cnrln 11m do.; .lireotoros pol'cl)hor!t. 11m orrionndo lixo
de :::(j(),,'::; :1111111:108. Entro elles ainda SI) rep:lrtil':'l uma PUI'

centagern equi valeu te it terça parte dos lucros liquidos 'I 118

sobrarem do dividendo.
Art. 1G. O numero e ordenado dos directores poderão ser

mod.iücndos pela nssombléa geral or.lunu-ln.
Art. 17. O conselho tíscat será composto de tres nccionlstas.

O mandato dos fiscaes é g'ratuito.
Art. 18. A assembléa geral será composta de accionistas,

cujas accões estiverem averbadas tres mezes antes da data em
que tiver de se veriricar a reunião.

Art , ID. A assornblén goraI ordinariu, para exame do 1'01:1

Iorio, halanço e contas, terá logur dentro d·) primeiro tri
mestre de cada auno.

Art. '?O. A convocação da assembléa geral ordinaria 011 ex tra
ordinnria será nnnuncia.la pela imprensa com antecedencia de
I;) dias.

Art. 21. A assembléa geral será installnda pelo presidente da
.lirectoriu quo convi.lnrà os acciouistas presentes para aeclamar
ou elegei' o accíonista 'Iue deva presidir os trabalhos. O presí
(lente assim designado chamará um ou dons accionistas para
servir na mesa.

Art. 22. Na assemblea geral a votação será por escrutínio
secreto para o provimento de qualquer cargo electlvo, e nos
mais casos se fará symbollcamento,

Art. 23 _ Na assernbléa geral as decisões serão tomadas por
maíoria de votos, contados it razão de um voto 1'01' cinco acções,
Nenhum accíouista porém terá direito a mais de 50 votos.
Quando a votação for por escrutínio secreto. cada accionista
depositará na uma tantas cedulas quantos forem os votos de
que dispuzer.
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Ar1. 24. A' assembléa geral compete:
§ 1.0 Resolver todos os negocias e assumptos que não entrarem

nas attribuições da directoria.,
§ 2." Reformar os presentes estatutos.
~ 3. o Autorizar emprestimos e emissão de obrigações ao por

tador.
§ 4. o Eleger a directorla c os tiscaes.
Art. 25. <) fundo de reserva será formado da porcentagem de

10 "/" dos lucros liquidas. Cessará a de.lucção quando o fundo
de reserva attíngir a quinta parte do capital social.

:\1'1. 2G. Os lucros liquidas, feita a deducção de !O ":0 para o
fundo de reserva, serão distril.uidos em dividendo até 10 -t.:

Art. 27. As sobras do d ividendo de 10 % serão divididas em
tres partes: uma. para os aecionistns, outra para os dírectores,
e [I, outra para gratificações a .i uizo da directoi-ia.

Art. 28. Os dividendos que n.í» forem reclamados no praz«
de cinco anrios, prescreverão (:111 Invor ,Ia companhia,

Att , 2V. Serão considerados integrantes dos estatutos os
additamentos e alterações que '10 l,oyerno snggerir no neto da
nutorização e approvação, e [\ companhia entender acceitar ,

Juiz de Fóra , I de a;;o,to de I f:i~I1. - JI),i'] Iiibciro Mcndc s , 
Bnrao de Sania Hcl cna , - Frcileri co Ferreira Laq», 1'01' si f)

por sua mulher D. Alice Ferr-eira l.age, - Francisco Lsidoro
Barbosa Laqc : - Bernardo Jlascal·cilhas. - Francisco Bcrna,:-:
dino Rotlriques Silca, por si, por 5t1'), mulher D. Maria Perpetua
Vidal Lage e Si! va, pelo Dr. Alfredo Ferreira L:1ga, por D. Maria
Amalia Ferreira Lage, por D. Constauca Vidal Barbosa Lage,
por Antonio Teixeira de Carvalho. - Manoel José Pereira
da Silva, por si, e como procurador 1.10 commendador Manoel
Mattos Gonçalves.

DECRETO N. 501 - DE 24 DE sETE~Ilmo DE 1801

Pror r oga at,; :H de dczemb ro Il~ 13)3 I) prnzQ para a Co mpanlria Ge rnl di'

Melho ra-ne nt os no :\lar;lnhii0 il1~.u-:;ni·:H· os dou- enge nho s ce nt rn cs r!" '111":
~'~ cess.o nar ia .

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo às razões expostas pela Companhia Geral de Melho
ramentos no Maranhão, cessiounria da g-ar"ntia de j UI'OS e mais
favores para o estabelecimento de dous engenhos centraes de
assucar e álcool de canna no valle do rio Rericurnan, Estado do
Maranhão, resolve prorogar até 31 de dezembro de 1893 o prazo
para a inauguração dos ditos engenhos.
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obacharel João Barbalho UchóaCavalcanti, Ministro de Estado
dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim
fará executar.

Capital Federal, 24 de setembro de 1891, 30 da República.

MANOEL DRODORO DA FONSECA •

.10170 Barbolho UcMa Cavalcanti.

DECRETO N. ,,62 - l>E 24 DE SETEMBRO DE 1891

Concede :tut.ol'iz{vâo n .J()~I~ C:tndidfl 'I'f~i'\nirn p:ll':t ol'~nnizar uma f:lo(';i(~d:llle

allr)nYll1a soh :t dl'JlolJtill~tl'iio dn Colllpanlli:l COOIWI':t(.[va I I:m1i:jUt Italiana ,

o Presidente da lcepuhlica dos Estados Unidos do Brazil,
nttcndenrlo ao que requereu José Candido Teixeira, resolve con
ceder-lhe autorização para organizar uma sociedade anonyma
sob a denominação de Companhia Cooperativa Paulista Italiana,
com os estatutos que apresentou; não podendo, porém, a mesma
companhia constituir-se definitivamente sem preencher as for
malidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 24 de setembro de 1891,30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA •

.10/;0 Rarlmlho UchÍia Cavalcanti.

Estatutos da Companhia Cooperativa Paulista Ita
Iiana a que se refere o decreto n, 562 de 24
de setembro 110 1891.

CAPITULO I

DOS FINS DÁ GOMPANIIIA, Sl~DE E CAPITAL

ArE. 1.° Fica estabelecida na cidade de S. Paulo uma socie
dade anooyma com a denominação de Companhia Cooperativa
Paulista Italiana; que se regerá pelos presentes estatutos e pe1tl:

ver, II -Poder I'xecutivo 1891 2i
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legislasão respectiva, quando nestes for omissa qualquer deter
mínação.

Ar1. 2.0 A séde, o fóro e a administração serão, para todos os
eifeitos legaes, na cidade de S. Paulo, podendo aliás ser remo
vidas para a Capital Federal no caso de ser nelta residente a
maioria dos acclonlstas ,

Ar1. 3. 0 A duração da sociedade será de :30 annos, contados
da data de sua installação, podendo ser prorogada pela assembléa
geral dos seus accionistas.

Ar1. 4.° O capital será de 2.000:000$, dividido em 10.000
acções de 200$cada uma, podendo ser elevado por deliberação da
assembléa g-eral dos accionistas.

Ar1. 5. 0 A primeira entrada será de ~o % e as restantes de
10 % com intervallos nunca menores de 30 dias.

Art. 6.0 A companhia tem por fins especíaes a importação dire
cta, do estrangeiro e dos Estados, de todos os generos de con
sumo e operações bancarias.

§ 1.0 Os generos de seu cornmercio serão vendidos aos seus
accionlstas com o lucro rnaxímo de 10 "/0'

§ 2. 0 Os accionistas terão um abonamonto para as compras de
generos e empréstimos, correspondente a trcs partes do valor de
suas aeções,

§ 3. o Os accionistas que não fizerem as ontradus de suas acções
nas epocas fixadas pela directoria e nos prazos que forem con
cedidos, cahirão em commisso, revertendo o seu producto ao
fundo de reserva.

CAPITULO II

DA ADM1NISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Ar]. 7'.0 A administração geral da companhia será composta
de tres directores, os quaos designarão entre si o presidente,
secretario e thesoureiro ,

§ 1. 0 Fica desde ja autorizado o augmento do numero de
direetores quaudo o expediente de. companhia assim o exigir.

§ 2. o Verificada a necessidade desse augmento, a directoria
convidará um ou mais accionístas possuidores de 100 acções
pelo menos para o cargo de director.

§ 3. 0 O numero de directores poderá pelo motivo exposto ser
elevado a sete.

§ 4. o Os novos directores assim nomeados servirão com os
primitivos até à terminação do mandato destes.

§ 5. 0 Os directores poderão ser reeleitos.
Art. 8. 0 Os directores são eleitos pela assembléa geral por

escrutínio secreto e maioria absoluta de votos.
Art. 9. o Para exercer o cargo de director é necessario ser

accíonísta pelo menos de 100acções, as quaes ficarão caucionadas
á companhia em garantia dos actos da administração, não
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podendo ser alienadas em quanto não forem approvadas pela
ussemhléa geral as contas do mandato.

Art. 10. Não poderão exercer conjunctamente na directoria
sogro e ;:renro, cunhados, os parentes por consaoguinidade até ao
2° grào : e os sacias de fil'I1JUS commerciaes; assim como não
poderão ser eleitos os impedidos do commercíar.

Art. 11. Quando por iuotivo de fal lecimento, impedimento leg-,tl
ou rosurnnção do cargo se verificar alguma vaga de director,
fi directoria poderá preonchcl-a nomeando um accionista que
reuna as condições de elegihi lidade, cujo mandato durará uni
camouto até il primeira reunião da assembléa geral ordlnaria ,

Art. 12. Si algum dírector, sem causa justificada, deixar de
exercer as Iuncções de seu cargo por tempo de 30 dias, entende-se
que resignou o logar, polcn.Io ser este preenchido conforme
o disposto no artigo precedente.

A1't. 1:1. A' .lircctor-iu compete:
a) org;miz:tr o cadastro da companhia e resolver a installação

das suas tiliaes;
b) nomear e demittir os gerentes e sub-gerentes e auxiliares,

assim corno os demais empregados, marcando a todos os seus
vencimentos e fazeurlo com ollcs os contractos que forem neces
s:lrios ;

c) dirigir em gom'a I todas as transncçõos da companhia;
cl) lixar os dividendos e apresentar o relatorio annual das

transacções da companhia. .
Art . 14. As reunioes ordlnarias da directoria terão lagar duas

vezes por semana e extraordinariamente quando o presidente
convocar,

Art. 15. O mandato du dírectoría é pleno dentro dos limites
dos estatutos e da lei, e nelle se inclue o direito de transigir
e o de resolver amigavelmente as questões entre a companhia
e seus devedores ou turcelros, e o de demandar e ser demandada.

Art . lü. liurarà s-ís annos o mandato conferido Ú primeira
dircctoriu.

.ut. 17. Os diroctores voncerão o ordenado annual que lhes
for murca.lo nu reunião de instal lação da com panhla , bem
como uma porcentagem sobre os lucros liquidas da mesma.

Art. 18. O presidente terá. mais uma gratificação pro labore,
que lhe será marcaria lia forma tio artigo precedente, pelas attri
buições especificudas no artigo seguin te.

Art. I\lo Silo attribuições especíaes do presidente:
a) executar e fazer executar os estatutos, as delibcrações da

dlrector!a, da assemhléa geral, e tomar conhecimento diario das
operações rla companhia ;

b) representar otllcialrnente a companhia perante o Governo
e autoridades adrniuist rativas, em juizo ou fora dollo, podendo
constituir mandatarios ;

c) assign.u- os bn!;lIIÇOS, procurações o contractos que tiverem
sido autorizados, e com o secretario os titulas representativos
das acções e quaesquer titules de obrigação;

li) convocar e presidir as sessões ordinarías da directorla e



420 ACTOS DO PODER EXECUTIYO

as extraordinarias que julgar convenientes ou lhe [orem requi
sitadas por um dos directores;

c) organizar e apresentar it assembléa geral .los ncclonistas,
nas reuniões ordinarins, o relataria anuunl das operações da
companhia, depois de approvado pela directoria ;

f) estabelecer com a directoria o modo pratico da adminis
tração da companhia e de suas ftliaes,

Art. 20. Nos logares onde houver numero sutficiente de accio
nístas e forem estabelecidas fíliaes, será pela directoria nomeado
um gerente, devendo ser preferido o accíonísta que tenha pelo
menos 50 acções,

CAPITtJLO m

DO co:-;:, r, f, 110 nsc.\ L

Art. 21. ü conselho ilsc.i l será composto do accíonistas
possuidores de 50 ou mais acções : constará de tres membros
offectivos e trcs snpplentes, eleitos nnnunlmento pela assernbléa
geral ordlnarla o pCll' escrutinio secreto.

Art. 22. Os jise;ll~s poderão sei' reeleitos e vencerão os
eüectivos a gTatilicaçi"io que lhes fOI' marcada em assombléa
geral.

Art. 23. Os membros cio conselho ílscnl serão substituldos
pelos supplentes no caso de renuncia ou outra qualquer circnm
stancia, sendo nomeados pela ordem de collocação ou votacão ,

Art. 24. Incumbe ao conselho üseul examinar os livros,
balanços B documentos -la companhia, verificar o estado da
caixa, afim de formular o seu parecer, quo será entregue l~
directoria para ser Jllllllicado com () seu relatorio annual .

Art. 25. O conselho tlscnl tem mais todas as attr-ibuições
marcadas em lei e o dever de auxiliar a directoria em todos os
negocias ela companhia.

Art. 2G. O conselho fiscal [10.1<](':\ Iuncclonar com dons
membros.

CAPITULO IV

. Art. 27. A assembléa geral é a reunião de todos os accio
IIIStas possuidores de 10 ou mais accões inscriptas 110 registro
da companhía com antecedencia pelo menos de (jlJ dias. Para
todos os eITeitos podem os accionistas ser representados por
procuração de conformidade com a legislação vigente.

Art. 28. As sociedades anonymas ou corporações serão rcpre
sentadas por um de seus mandatarios ; as tlrrnas sociaes, por
um dos socios; os menores, os ausentes, os fallidos e os intertlictos,
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por seus tutores, curadores e representantes legaes, devendo
os documentos comprobatoríos do mandato ou representação ser
apresentados na sédo lht companhia com tres dias pelo menos
de antocedcncia das reuniões da assembléa geral.

Art. 20. Para constituir-se a ussembléa geral I) necessário
que esteja representada no mínimo a quarta parte das acções
ernittidas.

Art. SO. Si no dia e 110m marcados não comparecerem, por
si ou procuradores, acciouistas em numero sufficiente para
constituir a assembléa geral, será pOl' annuncios publicos con
vocada nova reunião, e esta deliberará validamente, qualquer
que seja a somma do capital representado; tratando-se, porém,
da reforma dos estatutos, augrnento do capital além do dobro,
dissolução e modo ele liquidação da companhia, observar-se-lia
o que dispõe o art , ):i, ~ 4", do decreto n , 164 elo 17 de janeiro
110 18UO.

Art , :11. IInvnrú annualmento uma assombléa g-eml ordinaría
(IUO devera Idrednltl'-SO 1I0S llHJZeS dI! janeiro 0\1 íovereíro, e as
oxtraoi'dinnrias quo ;L dlrectoria 0\1 o conselho fiscal julgar
ncccssur-ias 0\1 Iorcm requisitadas á directoría por sete ou
mais a(:(:iollislas que j'0I'I'(lSnllt()[n 110 minimo lima quinta parto
do capital tia mlllIJulIllia e cx pouh.un os motivos da j'üljllÍsi(,':lo.

Art. 32. As ussomhlóas geraes serão presididas por um
acciouista eleito ou uccl.unado pela maioria presente, servindo
de secretarias dous ucciouistas por clle indicados o pela assemhléa
approvados.

Art. :):,). Nas reuniões ordinarias serão apresentados ao
exame e deliberação da assembléa os relatórios e contas da
administração e o parecer do conselho ílscal ,

Art. :H. Depois de julgadas as contas seguir-se-ha a eleição
do conselho Iiscal, quo será sempre aunual, ü a de directores
quando uecessaria.,

Art. ,)5. Nas assembléas extraordinarias somente S'3 tratará
do assumpto especial da convocação.

Art. sô. Os dírectorcs c os üscaes não podem tomar parte
nas votações referoutes ás contas ou netos administratlvos,
e nem podem, na qualidade de maudatnrioa, representar outros
accionistas.

Art. :37. As votações nas assembléas geraes serão contadas
para todos os ctleitos na razão de um voto por lO acçõcs, não
excedendo, porem, a 51) votos qualquer que seja o numero de
acções que pOSSIHL ° nerionista , As VOlaÇÜ2S serão sempre por
cscrutiuio secreto.

Art. ::\8. Os accionistas que possuírem menos de 10 acções não
teern direito do votar; podendo, porém, assistir ás reuniões,
discutir e IH'OPOt' o flue entenderem conveniente.

Art. :m. A convocação da assernbléa geral se fará por annun
cios publicos com autecedencia de 15 dias do marcado para a
reunião, e a tias extraordinm-ías com antecipação pelo menos de
cinco dias.

Art. 40. A trunslerencia das acções será suspensa algulls
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dias antes daquelle que for fixado para a reunião das assembléas
geraes, fazendo-se publico pelos jornaes de maior circulação.

Art. 41. Nas attribuições da assemhléa geral comprehende-sa
o direito de:

a) reformar os estatutos;
li) n.ngmontar ou reduzir o capital social;
c) julgar as contas annuaes e dar ou negar quitação aos mnn

datarios ;
d) eleger os diroctores, conselho fiscal e supplentos, e marcar

lhes os vencimentos;
e) alterar as quotas destinadas ao fundo de reserva;
() deliberar sobre a prorogação do prazo de duração, dissolução

e liquidação da companhia, de conformidade com a, legislação
em vigor; .

y) finalmente tomar conheclmento e resolver sobre todos os
interesses da companhia .

Art. 42. A approvação, pela, assembléa geral, das contas
annuaes e aetos adminístrntívos extingue completarnon te a re
sponsabilidade dos rnandatarios em relução ao porlodo das mesmas
contas.

CAPITULO V

DO FUNDO DE r.!<:SF,RVA E DOS DIVIDENDOS

Art. 43. O fundo de reserva é destinado exclusivamente a
reparar as perdas que possam verificar-se no capital da c.unpa
nhia, e será constituído com 5 o dos lucros llquidos verificados
somostrnlmentc. .

Art. 44, Dos lucros líquidos provenientes de operações elre
ctivarnente concluidas no respectivo semestre. e depois de feitas
as deducções determinarias e autor-izadus pelos estatutos, será
tiraria a somma que for tlxada pnra dividendo aos accionislns,
levando-se o saldo que houver a uma con la de lucros para o
semestre seguinte.

Art. 45. Nenhum dividendo será distrihuirIo quando [l0l' ven
tura 50 tenham verificado perdas que desfulquem o (~apit:tl
soe' e este não tiver s;l1o intcgralmeuto restaurado.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 46. A companhia poderá estabelecer, conforme o numero
dos aocíonístas, tlliaes em Santos, Campiuas, Rio Claro, Tau
baté, Guaratinguetà e outras cidades importantes de S. Paulo.

Art. 47. A companhia estabelecera, quando convenha, pela Sua
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secção bancaria, o commercio de cambíaes e ter flliaes ou cor
respondentes no estrangeiro.

Art. 48. O anno social termina sempre em 31 de dezembro,
principiando em janeiro de cada anno,

Art. 49. Fica a directoría autorizada a satisfazer todas as
despezas de incorporação da companhia e installação de suas
filiaes.

Art. 50. Osaccionistas reconhecem e acceitam a responsabi
lidade que lhes é attribuida pela lei e approvam estes estatutos,
e. usando da faculdade legal, nomeam para 1irectores e membros
do conselho fiscal, durante os seis primeiros annos, os cidadãos
que constarem dos presentes estatutos, depois de approvados
pelo Governo, assim como acceítam quaesquer modificações
que forem feitas pelo mesmo.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1891, - O incorporador, J,
Candido Teixeira.

DECRETO N. 563 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1891

Crêa mais dous batalhões de infantaria de Guardas Naclonaes na comnron
da capital do Estado do Amazonas.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao qne representou o Presidente do Estado do Am1
zonas, resolve decretar o seguinte:

Artigo unico. Ficam creados na capital do Estado do Amazonas
mais dons batalhões de infantaria, com quatro companhias cada
um o as designações de 16° e 17°, que serão organizados com os
guardas nacíonaes do serviço actl vo qualiflcados nas freguezias
lia mesma capital; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o thça executar.
CapitnJ Federal, 24 de setembro de 1891, 3° da Republíca,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 504 - DE 2-1 DE SETE~IBRO DE 18\H

el'.""-l, um l,atalhtlOde aL,tilharia de (-fuar(la~ Naciouaes na comarcn de Laln-ea,

JlQ E~tallo do Amnzo uas ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que representou o Presidente do Estado do Ama
zonas, resolve decretar o seguinte:

Artigo unlco, Fica creado na comarca de Labrsa, no Estado
do Amazonas, um batalhão de artilharia, com quatro baterias
e a designação de 6°, que se formará com os guardas uacionaes
desse serviço qualificados nas freguezias da mesma comarca;
revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 2,1 de setembro de 18\)1, :l" da Itepublíca ,

1\1AJ'(OEL DEODolW DA FO:"lSECA.

111ltOHio Lui : Affà1\sO de Carvalho.

DECRETO N. 565 - DE 2,1 Dl<; SETE~IBRO DE 18\)J

EI(wa.t, categoria. lle bntalhão a ia :-.e('(:~o .10 batalhão do serviço ac tivo

da nllarl}a Nac ioual (b. t'Ol.llal'(~a de Lahrcn , uo E~b(lo tio Aruaz onn s ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braz il,
attendendo ao que representou o Presidente do Estado do Ama
zonas, resolve decretar o seguinte:

Artigo uníeo. Fica elevada á categoria de batalhão a Ia secção
de batalhão de infantaria do serviço activo da Guarda Nacional
da comarca de Lahrea, no Estado do Amazonas, já organizada
com quatro companhias, por decreto n. 8524 de 13 de maio de
1882 ; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 24 de setembro de 1891, 3° da Ropublica.

1\1A:"lOEL DEODOIW DA FONSECA •

•in/onio Luis Af/ànso de Carvalho.
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DECH,ETO N. 566 - DE 24 IlE SImmBRO DB 18\)1

425

Crll.a. um coiuman.lo :-'l1p~riOl'dn rluardn.s, Naciouacs lia oumarca de ]hlllla-)t:'~'

110 Estado do .\lua;t,onas.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazí l,
attendondo ao que representou o Presidente do Estado do Ama
zonas, resol ve decretar o soguinte :

Artigo unico , Fic[t creado na comarca de Humaytá, no Es
tado do Amazonas, um commando superior de Guardas Nacío
uaes, que se comporá de dons batalhões de quatro companhias
cada. um e as designações de 19' do serviço activo e 4° do da.
reserva e de um batalhão de artilharia com quatro baterias
e a numeração de 7', devendo os referidos corpos organizar-se
com os guardas alistados nas t'reguezias da mesma comarca ;
revogadas as disposições em contrario.

O Ministro dos Negocies da JUStiÇl\ assim o faça executar.
Capita.l Fedeml , 24 de setembro do 1891,3° da Republica ,

MA:'-IOEI, IJEOllOlW llA FONSgCA.

Antonio Luiz Alfonso de Caroallio ,

DECRETO N. 567 - DE 24 IlE SETEMBRO DE 1891

Cl'{~a 11111 commnndo ~llll~l'i()r d(~ (rnal"l[l~ Naclnnaes un (~01l1area .le ltncoa tiarn ,

1111 E~L[\(ll) do .\ uraz onns ,

O Presidente da lcopublica dos Estados Unidos do Brazil , at
tendendo ao que representou o Presidente do Estado do Ama
zonas, resolve decretar o seguinte:

Artigo unico , Fica. creado na comarca de Itacoatiara, separada
da de Manicoró, no Estado do Amazonas, um cornmando superior
de Guardas Naciouaes flue S3 comporá do 4' batalhão de infan
taria. jà organizado e dos de ns. 19 e 20 de infantaria, com
quatro companhias cada um, e do 8' de artilharia, com qua tro
baterias, ora creados e que se orcauizarão nas freguezias da.
mesma. comarca; revogadas a~ disposições em contrario.

O Ministro dos Negócios da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 24 de setembro de 1891, 3° da Repuulica .

MANOBL DEODORO DA FONSECA.

A.ntonia Lui: Affonso de Caveoll,o ,
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DECRETO N, 568 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1891

Crdo, um Jmtal!Jiio de artílhm-in de Guardas Nacionaes na comarca do i\fanicort"

no Bsbdo (10 Amnxonas.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attondendo ao que representou o Presidente do Estado do Ama
zonas, resolve decretar o seguinte:

Artigo uníco . Fica crendo na comarca de Manicoré, no Estado
do Amazonas, um batalhão de artilharia, com quatro baterias
e a designação de 5°, que se formará com os guardas naeionaes
desse serviço qualificados nas freguezias <Ia mesma comarca;
revogadas as disposições em contrario,

O Ministro dos Negocios ria Justiça assim o faça executar.
C[lpüal FAderal, 24 de setembro de 1891,30 da Republica.

MANOEL DEODOlto DA FONSECA.

Antonio Lui : Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 569 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1891

A pprova os estudos flefinitivn~ arr('.s(\,nt~lflo~pela. Companhia Estrnda de Ferro

do Oesto ele ~nn:lg, na extensã» IIe ~ ..nto ~ qll:tl'ent:1 k ilnmetr-ns, r-efer-entee tt

linha for-r-on (1~ B:lrrn. Mansa..'t Catalão.

o Presidente ria Republica elos Estados Unirios do Brazil, attsn
dendo nll quo reqlwl'()1l a. Compnnhla Estr'n.da .lo FeiTO rio Oeste
do Mini!.:>, resolve "ppI'ol'al' os estu.los dclinitil'os nprosontndos
P:IJ':t ('onstl'u('çüo da linha Ierrca do B'IIT<L l\Ianst [I. Cutn lão, a
qUI) S'3 rofero o d"cI'etl) 11. RG2 de lf, de outubro rle IS90, na
extensão do 140 k ilomotros, bem assim a tabclla de preços que a
este acompanha em substituicão it apresentada pela mesma
companhia; flcando, porém. dopendento de aecordo com a adrni
nist.rnção da Estrada (lo Fort'o Central rlo BI':IZil, o ponto de
cntroncunonto (h mencionada linha.

O lIacharel João Barbalho Uclióa Cavalcanti, Ministro o Socre
tarío de Estado d-is Negocios da Agricultura, Commercío e Obras
Publicas, assim o t'aç:l executar.

Capital Fedoru.l , 24 de setembro de 1891, 3° da Republica ,

MANOBI, DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.
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DECRETO N. 570 - DE 25 DF. SETEMBRO DE 1891

427

Co nccdo nlltqriznl~ã() i\ .Vnt.onio no Nascimento Silva o outr-os p:\l'a. ol'g'ani

znrom 11m[\. sl)d0(lad~ :tJl11UYI1Irt. sob a denominação de Oom panhia In-Ius trin

Pl'ctvlI'i.'l,.

O Presidente da Republica dos Estados Unirias do Brnzil, at
tendendo ao que requorerurn Antonio .lo Nascimento Silva, Luiz
Bn rbosa Murhu'ei t'a Fr-eire, Paschoal Cu vn liero, Frnnciseo Trotta
e José Cuva.liot-o, resolvo conceder-lhes autorização pa ra orga
nizarem urna socic,I:Hlo anonyma sob n dcnomiuação do Compa
nhia l ndnstri« Pocnnria, com os estatutos que apresentar.un ;
não podendo, porém, [l, mesma cnmpnuhin constituir-se rlofl
nilivamente sem l'r<;nnellel' as Iormulidades exigidas pela II~gis
Iaçâo em vigol'.

O Ministro do Estado dos Nogocios dn Agricultura, Conuncrcio
" Obras Puhllcns assim o Iuça oxeeutar-.

Capital Federal. 25 de setembro do 1891, 3° da H.(Jpubliea.

MA NOEr, IJWJI>OIW nA FONfmcA .

João Harballio Ur-hôa Caonlccnti,

Estatutos da Companhia Indústria I'ecnaria, a que
se retere o decreto n. mo de 25 de sCtCIlI hro
!le 1891.

CAPITULO I

Art. I." Pica constituida na Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos .lo IlJ'azil lima sociedade anonyma denominada-e
Companhia Irulustria Pccuaria - (I'J() durará f)O aunos, pod"nllo
este prazo ser prorogndo ,

Art. 2." A companhia tem por tlns :
!'l 1.0 A compra de uma fazenda em uma das freguezias ruraos

do Districto Federal, para serem neIla montados estnbelocl
mantos para a criação, matança e prop.uados dos gados suíno n
lanigl'l'o.

!'l 2. 0 A montagem das offlcinas de que carecer a companhin.
§ 0. 0 A fundação de estabelecimentos na Capital Fedem! e

nos Estados da Republica para a venda dos productos da em
preza e exploracão do privilegio concedido it actual dircctorla,
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§ 4,0 A venda da lã e couros nos estabelecimentos da empreza
ou em agencias, que para esse nm forem organizadas ou con
tractadas,

§ 5.° A construcção de predíos na fazenda onde Iunccionar o
estabelecimento central, para serem alugados a operaríos e a
empregados da companhia.

Art. 3.° A companhia terá sua séde na Capital Federal.

CAPlTlJLO II

CAI'ITAL, I,VCltaS g SUA AI'I'LICAÇlo

Art. 4. ° O capital da companhia fi de 1.000:000$ dividido
em 5.000 acçõos de 200$ cada uma, podendo no entretanto ser
elevado a L.f)()O:()OO~ por deliberação da assomhlóa ger,d si assim
for necessario ao desenvolvimento social.

Art. 5.° O capital será realizado por entradas. sendo a primeira
de 20 % no aeto da subscripção e as outras de 10 0/" a juizo da
directoriu , com intervallos nunca menores de fiO dias.

1\I't. (L" O accionista quo nas cpocis íix.ulns !l;'l(l realizar as
entradas, perderá em beneücío (1<. companhia as quo tiver efle
ctuado anteriormente, salvo si justificar a móra perante a dire
ctoria, caso em quo será ndmittido a fazer as entradas em atrazo
com os juros de 10 "[« sobre o valor del las ,

Art. 7.° As acções declaradas em commisso serão vendidas pela
importancia das entradas até então realizadas e o producto que
dahí provier fará parte do fundo de reserva da companhia.

Art. 8.° Dos lucros liquidas, veritícados por balanços somes
traes, serão deduzidos 10 "/0 para a constituição do fundo de
reserva, que será de ;,00:000$; 20 para dividendos aos
accicnístns, 5°/" jlHI'Ü a directoriu, como gl'atilicaçiLo especial, e o
resto serà applicado em aug'mouto do capital.

Art. a." o fundo de reserva po.lorà, Ú proporção que ior sendo
constituído, ser applicado em apolices da di vida publica da Repu·
blica ou do Estado do Rio de Janeiro, e o que for destinado ao
augmento do capital poderá ser applicado em obras que melhorem
ou accrescentem os estabelecimentos da fazenda.

D.\. nu: ECTORU

Art. lu, A companhia sorà administrada por uma director-ia
composta de cinco membros, que exercerão os cargos de director
presidente, director-secretarlo , dlrector-thesoureiro, director dos
estabelecimentos índustriaes e director-gerente dos commerciaes
e ngencias para a venda dos prorluctos da emprezn..
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Art. 11. 80 poderá ser director da companhia o acclonísta que
101' possuidor, pelo menos, de 50 noções, as quaes ficarão caucio
nadas it companhia como garantia de gestão, durante o tempo
que exercer o cargo, podendo ser levantadas somente depois de
prestadas e approvrulns as ultimas contas.

Al'L 12. A directorla reunir-se-Ira ordinariamente uma vez
por semana o extraordinarlamento sempre que for necossnrio,
sendo de suas reuniões lavradas actas em livro especial.

Art. 13. Os directores presidente, secretario c thesoureiro
terão o vencimcnto annual de G:OOO$ cada um, e os dous directores
gerentes o de 8:000'; annuaes car!:L um, sendo taes vencimentos
pagos mensalmen te.

Art. I-L Ao .ürcetor-presidente compete:
~ 1.0 Presidir as sessões da dlrectoria e convocar as sessões

extraordínarías quando forem neoossarias.
~ 2.° Superintendcr e físcalizar todo o movimento da empreza,

e org-anizar o relatorio annual para. ser apresentado á asseinbléa
geral.

Art. 15. Ao dircctor-soereturío compete:
§ 1.0 Lavrar as netas .lns sessões ordinarias o extraordinarias

da directoria.
§1 2." Dirigir o expediente da omprcza o sua corrospondencia,
::i ::." Nomear os ()lllpr'egados (IIW forem necessarios para o auxi

liarem, cmupotindo :'i rlh-ectoría approvar o numero e venci
mentos do taes empregados.

Art , In. Ao diroctnr-Lhosouroiro compete:
~ 1.0 Dirigir a cscrlpturação lliL em preza e organizar a caixa

em dia.
§ 2.° Ter em sua gual'lla os dinheiros da empreza o íazel-os

recolher ao banco que for designado pela directoria.
~ 3." Organizar os lialanços semestraes o unnuaes, que depois

de approvadcs pela rlirectoria serão sujeitos á apreciação do
canseiho tlscnl .

§ 4. o Etl'edual' os pagamentos (Iue forem or•lenados pela
di roctot-ia.

~ 5,° Nomeai- os auxiliares que forem necessarios para o dos~
empouh« de seus deveras, sendo porém approvado pela dircctoria
o nUt11Ul'O dos ll1,)SIlJOS e seus respectivos vencimentos.

Art. 17. ;\0 diroctor-gercn te dos estabelecimentos industrines
compete:

§ I. o Gerir os estabelecimentos que funecionarem na fazenda.
S 2. o Admittir e despedir os operarios que forem nscessarios

e marcar-lhes os salartos.
§ :). o Dirigir a remess« dos productos para os estabelecimentos

connnercines e aviar as enconunomlas que pOI' intcrrnedio delles
lhe Corem feitas.

§ 4. 0 OI'ganizar, pOI' meio de um regimento, o serviço das
fabricas c dos estabelecimentos industriaes ,
~ 5." Organizar a folha do pagamento dos oporarios e sujeitnl-a

it directoria, de modo que (I mesmo se olreetue como tiver
sido ajustado ,
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Art. 18. Ao director-gerente dos estabelecimentos cornmer
ciaes compete:

§ 1.° Gerir os estabelecimentos e agencias destinados à venda
dos prorluctos da ernpreza.

§ 2.° Admittir e despedir o pessoal uocessni-io a esses estabe
lecimentos e agencLis e marcar-Ihe os sa larios.

§ :LO Solicitnr do gerout,) lias cstubel ccimeutos lndustriacs
a rotuessu dos productos quo precisar, recebei-os na Capital e
dar-lhes destino.

Art. ](J. Os dons directoros-gerentos terão esci-ipturação es
pecial dos estabelecimentos confiados it sua direcçâo .

11.1'1. 20. No C[lSO de impedimento temporario de qualquer dos
diroctores, a directoria, em sessão, designa!'á Ulll rle seus mem
bros para substítuil-o acoumulaudo as Iuncções de seu eargo;
si, porém, for o impedimento longo de mo.lo a exceder de
seis mezes, chamara a directoria um accionista com os requisitos
rio art. I I para substituil-o,

CAl'lTULO IV

no COKSI':LIIO FISCAl,

ArL. 2U. O conselho íiscnl slTil cl)mposto do tres mcml.ros
oüoctivos eleitos nnnunliueute p,:ht nssomhléa geral em sua
sessão ordinarla, vencendo cada um o ordonado annual de
1:2UOSOOO.

Art. 21. Na mesma sessão em flue forem eleitos os membros
cflcctivos do conselho üscal, o serío também tres supplentes par,t
substituir aqu-Iles em caso de impedimento, renuncia ou morto.

:\1'1. 22. Só poderão Sei' eleitos membros (lo conselho fiscal
elreclil"os ou sllpi'lentes acciouistns quo, pelo menos, sejam
possní Iores de :lU al\'õr's, qUI! .lnrnnte o exercicio do cargo
lica 1':1.0 cancloundas pal'it gal'a.ll tia .lo rospons» hilidnde em quo
possam incorrer.

AI't. 2:L Ao conselho üscal compete:
S 1,0 Examinar ,I cscripturução da companhia o dos estabe

lecimentos, o exigir sobre cl lus os esclarecuucutos que julgar
necessarlos.

S 2. ° Dar parecer sobre as cou tas flue mensal mente forem
apresent.rdas polu -lircctoria e sohre os balanços scmcstrues °
annuaes que a mesma. lhe l'I~ll1etter.

§ 3.° Indicnr it du-ectoria as medida'! e alvitr-es que julgar
ncer-ta.ios para melhor- ílscu liwção dos interesses ° descnvol
vímeuto sociaes ,

Art. 2·1. O conselho tlsoa l f;lrá sessões ordinnrius, pelo menos,
uma V"7: por mez e extmordin.rrins qu.unlo for assim ueccssario
ou quando fOI' convocado p-Ia .lirectoria.

11.1'1. 25. AS se-soes do conselho fiscal serão presididas pelo
membro mais velho e servirá de secretario o mais moço, que
lavrará a respectiva acta em livro para esse fim especial.
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CAPITULO V

DA ASSEMBL~A UERAL

431

Art. 2G. A assemblóa geral devera reunir-se ordinariamente
uma vez por anno em data cor-rospondouto àquella em que ror
declarada instal lada a companhía e cxtraordinariumeuto seuipro
que a directoria entender necessurio, ou for a mesma requerida
por accionístas, que representem a quarta parte do capital sociul .

Art. 27. As assembléas geraes serão presiilidas por accionísta
que, para esse üm, for ncclumado e a quem compete nomear
outros dous que preencham os cargos de I"e 2°secretaries, cabendo
a este a confecção da respectiva acta.

Art. 28. Podem tomar par-te lias discussões das assemuléas
gemes todos os accinuistas i só poderão, porém, votar em suas
deliberações, eleger fi dircctoria e membros do conselho íiseal os
accionistus que forem possul-Iores, pelo menos, de cinco nccões,
tendo carla um atú ào nUUIIJro de (luz tantos votos quantos r;JI'(~1ll
os g'ru(los do cinco acções 110 que torom possuidores.

Art , 2\). A representação dos accionistas nas assernhléns
geraes por procurador é regulada pelas disposições da legislação
em vigor,

Art, :;0. As dolibor,.u;i;os o oleicõos da ussorublén geral ~el'il(J
tomadas por maioria absoluta dos accioulstas presentes, slJgulI(10
o numero de votos que representarem, de accordo com o disposto
no art. 28.

Art. 31. As convocações e reuniões das assembléas geraeH são
regidas pelas disposições da legislação em vigor.

A!'1. 32. Compete á assernbléa geral ordinaria:
§ 1. 0 Tomar conhecimento do relataria que lhe for apresentado

pela .lírcctorin.
R 2. 0 Discutir e votar os pareceres do conselho ílscul sobre ns

contas e balanços.
§ :l.o Eleger de quatro em quatro annos os membros da di-

rectorin e annunlmeuto os do conselho fiscal e seus supplentes.
§ 4. o E' sempre permittida a reeleição.
Ar1. 33. A' assembléa geral extraordinaria compete:
Paragrapho uníco , Preencher exclusivamente o fim que

determinou sua convocação, deliberando sobre elle como enten
der acertado.

CAPITULO VI

TJ1SpoSrçüES TltANSrTotuAs

Al'L 34. OS casos omissos nos presentes estatutos serão
resolvidos pelas disposições da legislação em vizor ,

Art. 35. Fica a directoria autorizada a pagar as despezus
da incorporação lia companhia, não devendo, porém, estas
exceder de 5 o do capital social.
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Art. 36. A prlmelra directoria, eleita por seis aunos, com-
põe-se dos seguintes accionlstas:

Director-presidente, °Dr , Antonio do Nascimento Silva.
Director-secretario, o Dr, Luiz Barbosa Madurelra Freire.
Director-thesoureiro, Pasqual Cuvallere , '
Director-gerente dos estabelecimentos índustriaes, Francisco

Teotta.
Director dos estabelecimentos commerciaes, José Cavallere.

,,-O"r,,:(\:f\:f\pJ',r

DECRETO N. ::i7l - DF. 25 DF. SETEMJHtO DE 18()1

Concedo tl Com panhla P"OII:1g:wnl':l. ,los V ínho« (~ Genel'O~ Italianos auto

riZ[lf.<lf) pal':1 1'(\!'OITJl:l.I' os sons estatutos,

I) Presidente da Ropublica tios Estados Unidos do Brazil,
attondondo ao que requereu a Companhia Propagadora dos
Vinhos e Gcncros Italianos, devidamente represen tada, resolve
conceder-lhe autorização para reformar os seus estatutos, do
accordo com as alterações votadas pela assernbléa geral de
accionistas, em 11 de julho ultimo e constantes dos novos
estatutos que a este acompanham.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agrlcultura, Counnercio
o Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 25 de setembro de 1891, :l' da Republica ,

MANOEL DEODORO )),\ FONSECA.

l~eorganizaçãodos estatutos da eOn1pa
nhia Propagadora dos Vinh.os e Gel1eros
Italianos. eU1 qu.e se achaIll incluidas as
alteraçõe", a qu.e se re:Cere o decreto
u. l."S71 de 2~ de setelubro de IS91

TITULO I

Art. 1;° Sob a, denominação de Companhia Propagadora dos
Productos Italianos e Brnzileiros, fica oonstituida nesta Capital
Federal dos Estados Unidos do Brazil, pelo tempo de cincoenta
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annos, uma sociedade anonyma commercial com os seguintes
fins:

N. L Iuportar da Italia pro.luctos agrícolas, iudustrlaes e artis
ticos.

N. 2. Exportar productos brazileiros para a Italia.
N. 3. Requerer aos governos concessões de nucleos agricolas

para serem colonisados por italianos, estradas de ferro do
qualquer natureza, bem como outras convenientes aos seus
tins.

N. 4. Comprar concessões ji\ feitas e terrenos ou proprie
dades para os misteres [L que so propõe.

N. 5. Introduzir immigrautes italianos de di versas protlssões
e offlcios, colloeal-os, guiaI-os e protegel-os em todo o terri
torio da Republica por onde se acharem.

N. 6. Organizar agencias e fazer propaganda séria e actlva
na Italia e na Republica, para os tlns determinados nestes esta
tutos.

N. 7. Realizar todas as especios de operações bancarias, rece
bendo dinheiro em conta corrente, em deposito e em letras a
prazo, emprestando sob o credito agricola, pessoal, movei,
pignoraticio e liypothecar-lo, até mesmo por pequenas quantias,
cujo I illlito min imo será lixado pela díroctoría .

N. 8. Promover a fundação de estabelecimentos commorclacs,
industriaes e agricolns, e emprestar sobre elles,

Pai-agrapho unico . A não ser nas hypotheses previstas na
lei, não poderá ser dissol vida ou liquidada esta companhia, antes
de terminar o prazo do sua duração.

Ar1. 2." A companhia será regida por estes estatutos, e nos
casos omissos, pelas disposições lcgaes ,

TITULO II

DO CAI'I1'.\L, FlJNLJ:.J DE ItESEIWA E IJlVIlJENll:lS

.u-t, 3." E' lixado o c tpitaliníclul em mil contos do réis, 1'0
prosontados paI' cinco mil ucções do valor uominal do duzentos
mil réis cada uma, cujas entradas serão de dez por cento, com
iutorvallos IItlIH;a menores de trinta dias.

Paragl'aplL,) UI\iCO. O capital poderá ser elevado a dez
mil contos do I',Hs nn proporção das necessidades da ernpreza,
e mediante resolucão Ih assembléa geral dos accionistas ,

Ar1. 4." O accíonísta que não realizar as entradas Das
cpocas designadas, pagara a multa de dez por cento e ficara
sujeito às disposições legues.

AI't. 5.° Os dividendos serão distribuldos por semestres elo
seguinte modo: dos lucros líquidos, serão deduzidos cinco por
cento para o fundo de reserva, até que este se eleve a um
terço do capital realizado, e calculado o dividendo nu razão
de doze por cento ao anuo j do excedente, metade será dosti-

Yt)l, 11 -- I'od.u- E:XP(,lltivll 1.'<<JL 2:-\
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nada aos aeciouistas o a outra metade nos fundadores, seus
herdeiros e successores.

Paragrapho unico , São fundadores os directoros mencionarias
no art , 17.

TITULO 1lI

DA AD~Il:'{ISTRAÇXO DA cmIPA:'{IlIA

Art. 6.° A administração tia companhia compõe-se de quatro
dírectores e cinco membros do conselho fiscal com outros tantos
su ppleutes.

§ I:' O mandato da directorla durará tres unnos, salvo a dis
pcslcão do art. 17.

§ 2.° Cada director deverá caucionar ccm noções, antes de
entrar em exercício, as quaes serão ínalienaveis ate á approva
çã.o das contas de sua gestão pela assombléa geral.

§ :1." Ser110 rcspoitadas as incompnliui lidartos provistas em
lei.

§ 4.° Poderá a dírectoria. em deliberação comrnum, eucar
regar qualquer de seus membros de serviço da companhia frir,L
da sua sede e ainda mesmo no estrangeiro, sem pordu do
logar e lIa respectiva remuneração.

§ 5.° O impedimento por molestia ou por interesses parti
culares não poderá exceder do quatro mozcs, sal vo resolução
contraria da assombléa geral.

§ 6.° A directoria poderá ser reeleita, mas o mandato de todos
os directoresj terminará na mesma epoca,

§ 7.° Si por qualquer motivo so derem duns vagas na dire
ctoria, será incontinenti convocada a assembléa geral para as
preencher, sendo designados de entre os uccionistas pelos
outros directores, dons substitutos, que exerçam esses cargos ate
á eleição dos definitivos.

§ 8. " Deverá reunir-se 11, directoria uma vez pOI' semana,
la vrando aeta de suas deliberações.

§ 9.° Cada director vencerá mensalmente seiscentos mil réis,
quo deverão ser augmentados proporcionalmente ú elevação do
capital.

Art. 7.° Compete á directoría :
N. I. Velar pela fiel execução destes estatutos, promover

activamente a realização dos fins tIa companhia e desenvolver
a prosperidade della , ,

N. 2. Nomear, suspender, demittir todos os empregados nc
cessarios, exigir-lhes (lanças, dcterininar-Ihes os vencimentos e
designar-lhes as obrigações.
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N. 3. Celebrar contractos dos qnaes provenham direitos e ohri
gações para ~\ companhia, sacar e aceitar letras para o movi
menta das transncçõos ; emittir deberüures até ao valor equi
valente ao capital realizado, representar a companhia em juizo
ou fora delle, com poderes especíaes para transigir.

N. 4. Arrendar, construir edírlcios, comprar terrenos, casas
e tudo que for necessario aos tins da companhia, para o quo
rica desde jà com plenos poderes.

N. 5. Estabelecer as ag-encias do art. lo, n . 6, e crear carteiras
especiaes para di Iferentes ordens de negocias da empreza,

N. G. Designar as epocas das chamadas de capital, organizar
os balanços sernestraes, dividir os lucros verificados de accordo
com o nrt , 5" e convocar as assernbléas geraes ordinm-ias fl

extraordinarias ,
Art. 8. o A directorin , em reunião, designarà entre si o presi

dente, vice-presidente, secretario e thesoureiro ; e nos impedi
mentos se substituirão por accordo comrnum, conforme as con
veniencins dos trabnlhos.

Art. n." Ao presidente da companhia compete:
N. I. Executar o fazer cumprir quanto for dolihorrulo nas

assembléas geraes e reuniões da directoria..
N. 2. Ser o orgão da admlnistração exteriormente, () Sr)1I

prineipa.l rcprescntnnto.
N. 3. Assignal'os hulaucos, as cautelas provisorius e as ac';ões,

os termos dos livros, rubricar o livro-caixa, o da receita e dos
peza, e o das actns .lus assemhláas geraes e das reuniões da
directoria ,

N. 4. Autorizar os pagamentos, visar os cheques bancarlos o
outros quaesqner titulas que tenham de ser acceitos pelo thesou
reiro ,

Art. 10. Ao vice-presidente compete:
Substituir om todos os actos e attribuiçõos o presidente.
Ar t , 11. Ao secretario compete:
N. I. Lavrar as netas das seSSÕJS da directoria,
N. 2. Assignar os termos de transferencias de acções.
N. :3. Abril' e encerrar os livros de netas c os domais neces

sai-los aescripturação da companhia.
N. 4. Manter em boa ordem e em dia a escripturação da com

panhia, sua correspondeucía, expediente c o urchívo ,

Art. 12. Ao thesoureiro compete:
N. l , Ter sob sua g'narr!;\ e responsabilidade os valores o titnlos

(Ia companhia ou a el la couüados,
N. 2. Elreetuar os pagamentos <IuO Iorem autorizados.
N. 3. Sacar contra a caixa de credito bancaria.
N. 4. Acceitar com o presidente as letras ou quaesqner outros

titulas que importem valor a pagar ou a receber, assim como
os recibos e quitações.

Art. 13. Os membros do conselho fiscal são cinco, serão eleitos
aunuulmeuto em assornbléa geral, o terão as attt-ibuicões deter-
III inadas por lei. .
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TITULO IV

DAS ASSF,~IBLl:;AS E DOS ACClO"ISTAS

Art. 14. No mez de janeiro de cada anno terá lcgar ra as
sembléa geral ordínarla, á qual será presente o relataria e
contas da directoria, precedidas do parecer do conselho fiscal.

§ 1. 0 Nestas assernbléas nas epocas competentes serão eleitos
os directores, depois da approvação das contas.

§ 2:' Haverá assernbléas geraes ex traordinarias :
a) todas as vezes que a directoria julgar necessarias aos in

teresses socíaes ;
b) quando aconselho fiscal ou os accionistns representando um

quarto do capital o requeirain ;
c) nos casos previstos em lei.
Nestas assernbléas, porém, só serão tratados os rins designados

nos aununcíos de sua convocação.
§ 3.° Os annuncíos de convocação das assernbléas geraes ordi

nadas anteciparão IS dias ao ,Ia reunião, os das cxtraordi
nurias pod('['ão ser CUIIl untecil':Il;:lu de tl'l)S dias, segundo a ur
gencia ou lmportancia dos fins.

Art. 15. Ao presidente da directoria, ou quem suas vezes
fizer, compete presidir as reuniões até que se veriüque o nu
mero legal dos associados presentes a poderem legalmente
funccionar, o que feito será eleito ou acclamado o presidente,
o qual convidará dous accionistas para l° e 2° secretarias e si
preciso for os demais que julgar necessarios para os trabalhos
da mesa.

§ 1.° Comporão as assombléas geraos tcdos os accionistas, ou
seus legitimas representantes ou procuradores, devendo ser
estes acciouístas.

§ 2.° Nas votações somente tomarão parte os que possuírem
mais de cinco acçõos,

§ 3.° Cadu grupo do cinco acçõesdá direito a um voto; nenhum
ucciouista, porém, poderá representar mais de trinta votos por si
011 como representante do terceiros.

S 1." A caução das acções não inhiho o acciouista de votar
e ser votado, assim como de receber seus dividendos, salvo
expressa declaração no contracto e aviso por escripte á dire
ctoria,

Art. 16. A assembléa geral dos accionistas é o supremo
poder da sociedade, e dentro da lei tudo póde resol ver.

S 1.0 Deverá nas epocas determínndns eleger a directoria, o
conselho fiscal o seus supplentes, e murcur-Ihos remuneração.

§ 2.° Nas assembléas ordlnarías, discutir e approvar ou negar
approvacão às contas annuas da directoria,

§ 3.° Reformar estes estatutos, no todo ou em parte, e appro
val-os.
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§ 4.0 Resolver don tro da lei, sobre todos os negocies, augmen to
ou diminuição do capital, duração, prorogação ou liquidação da
sociedade.

TITULO V

DI~l'OSI':ÕES nTmAES B TRANSITaRIAS

Art. 17. O anno social terminara sempre a 31 de dezembro, e
nos primeiros cinco annos serão directores:

DI'. Torquato José Fernandes Couto.
Antonio Francisco Bandeira. Junior.
Pedro Lopes da Costa.
Mig-uel Del-Vecchio.
Membros do conselho fiscal por um anno.
DI'. Joseph Lynch .
Ferdinand Turchi ,
Dr , Pedro Isidoro de Moraes.
Alvaro de Almeida nama.
Luiz Camuyrano ,
Supplcntos :

Dr , Francisco de Góes.
Joaquim José de Oliveira Guimarães.
Dr , Agostinho Corrõa.,
Giuseppe Vil la .
Miguel Ciuffo ,

Art. 18. A directoria fica autorizada a despender até à quantia
de trinta contos de réis com a installação da companhia, das re
spectivas agencias, primeiros trabalhos de propaganda na Re
publica e na ltn.lia, escríptorio e outras indispensaveis de mo
mento para os fins a que se propõe.

Paragrapho unieo , Fica arbitrada provisoriamente a mensulí
dade de cem mil réis a cada membro do conselho fiscal.

Rio de Janeiro, Gde julho de 1891. (Seguem-se as assigna
turas.)

DECRETO N. 572 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1891

Concede nuto r iaaç ão n E(l11ardo Augusto Pereira Nunes e outros pllra reí'o e

mar-em os estatutos da sociedade anonymn Banco União Cornuie rcial Pro-,

grusso dOR 'I'averneiros ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereram Eduardo Augusto Pereira Nunes,
Antonio Ferreira Pinto da Fonseca e Justioo Pereira do Novaes
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Rastos, tncorporadores do Banco Uniria Commercial Prog-resso dos
'I'averneiros, resolve conceder-lhes autorização para reformarem
os estatutos duqucllu companhia, do accordo com as alterações
que a este acompanham.

O Ministro de Estado dos Negoclos da Agt'icultuI'a, Commercío
o Ohrus Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 25 de setembro de 1891, :1' da Republica.

l\1ANoEL DEODORO DA FONSECA.

Jono Barball.o Uchíla Cacolcanti,

Alterações tios estatutos do Banco União Commer
cial Progresso dos Tavoruci I'OS, aprrsontarlos
pelos iucorporarlores abaixe assiguados, a que se
refere o decreto n. 572 de 25de setembro de lRnL

A saher;

Ao art , 1.0 Substitua-se pelo seguinte
E' constítuldo na Capital Federal um banco com o titulo de

Banco União Commercial Progresso dos Taverneiros, com o
capital de 5.000:000$ (cinco mil contos) podendo ser elevado a
10.000:000$ (dez mil contos).

O capital de 5.000:000~ (cinco mil contos) ó dividido por 25.000
noçõesde 200$ cada uma.

Ao art. 3.° Suhstitua-se pelo seguinte:
As entradas serão de dez por cento ou vinte mil réb por accão,

lias devidos tempos permittidos por lei.
Rio de Janeiro, 16 de setembro do 1801.- Eduardo A,tgusto

Pereira .NuJles.-Ant()nio Ferreira Pinto da Fonseca.-Justino
Pereira de Novacs Bastos.

DECRETO N. 573 - m; 25 Im Sgl'E~JBRO DF. 18\J1

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia de l\Ielhoramentos
em Sergipe, devidamente representada, resolve appr'ova[' a
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reforma de seus estatutos, de accordo com as alterações que a
este acompanham e IjIlC foram votadas pela assembléa geral de
acciouistas, em 28 do agosto do corrente auuo,

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 25 de setembro de 1891, 3° da Republica.

l\lANoEf, DEODORO DA FO:S"SECA.

latia Bal'7,alho Tlchfia Cat'alcanti.

Alteracõe» approvadas em 28l!e agosto de 1891, pela
nsscmbléa g'Cl'al tia Companhia de Melhoramentos
em SCl'gipc c a quo se refere () decreto n. 573 tio
2r1 (le setembro de lR91.

Ao numero III do art. l° accroscente-se : «assim como dos
mais productos em que consiste o seu commercío, e desenvolver
a Indnstria do cor-te de madeiras de lei, exportando para a Capital
Ferleral e onde mais convier, por conta, propria 011 de terceiros,
em toros, taboado, e obras adquiridas e preparadas em otllcinas
da companhia. »

O córte de mrulelras, porem, só será feito em terrenos de sua
propriedade,

CAPITULO Il

Substitua-se o art. 5° pelo seguinte, salva a la parte:
« A segunda será do 10 % a 20 "I», a juizo da directoria, con

forme as círcnmstanclas da praça; as seguintes nunca superiores
a, 10° I. com intervallo, 110 mínímo, do :lO dias de uma a outra ,»

Fica. derogado o art. (jo e substituído pelo seguinte:
« Os nccionistas impontuaes tlcam sujeitos ao disposto nos

arts. :r: e 34 do decreto 11· 434 de 4 de julho de 1891,além da multa
de 12°/ ao anuo, a contar do ultimo dia em que lhes compelir
offectuarem as entradas. »

CAPITULO IV

Substitua-se o art. 15 pelo seguinte:
,. Os directores, em numero de tres nesta cidade, serão eleitos

em ass imbléa geral, p01' escrutinio secreto e por maioria absoluta
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de votos, sendo pelos eleitos designado o presidente, que dos
ignará por sua vez o vice-presidente, thesoureíro e o secretario,
e representará os interesses da companhia em juizo e fóra delle,
activa e passivamente, podendo constituir procuradores.
~ 1.0 Haverá mais em Sergipe um dlreotor-gerente para os

negocies da companhia que forem tratados alli, e exigirem
instrucção e fiscalização imrnediatas, cumprindo-lhe estar em
correspondencía com seus companheiros de administração, que
receberão participação do todos os factos e aparações realizados,
e que pretender etrectuar, assim como em geral:

a) dlrlgir e fazer os pagamentos necessarios ;
b) nomear e demittir o pessoal das obras da ernpreza, ou da

escri pturação, para o que terá os livros indispensaveis ;
c) combinar com os outros membros da directoria sobre a ex

ecução mais economica dos planos adaptados e que possam ser
preferidos ;

d) assistir e tomar conta!", em summa, de todo o serviço local
por si ou por empregados espcciaos, sob sua responsnbilhlado ;»

Em vez dc-pal':Ig'raplto unico-e-do art . 15, diga-se-~ 2".
() § 2° do ar t , 18 altere-se no seguinte sentido:
« Cnda um dos direetores, emquanto não for inaugurado o

primeiro engenho central, pereeherà a remuneração fixa annual
de cinco contos rio r"lis c,: ()(jO:), pflgos rnon-erlmonto, tnndo
mais o UiI·(~ctO!'~g'lI·CII to a g'J'atitlcação do dous contos do réis
(2:000$) por anno, tambom pagos mensalmente.

E, como gratificação addicional oxtraordinaria, perceberá a
dircctoria, semestralmente, cinco por cento (5 %) dos lucros
Iiquidos veriflcados, quota que será dividida em tantas partes
ig-uaes quantos forem os mornhros da diroctorla.»

Fica revogado o ar-t. HL
Substitua-se o art. 20 pelo seguinte:
« O conselho fiscal será cornnosto de tres membros effectívos,

todos accíonístas, e tres supplentes, eleitos aunualmenta pela
assembléa geral em sua reunião ortlinarla. Nos seus impedi
mentos, os membros effectivos do conselho üseal serão sub
stituidos pelos supplentos, na ordem da votnção ,»

Rio de Janeiro, li do setembro de 180I.-S!Jlvio Ramcro,

DECRETO N. 574 -])8 26 DI~ Sr,TE~IBlW DE 18()1

:\Ianr!:t arrecadar pela .AlfanrJe~a da Capital Fc.lnral os Iiupoatos d c .~xportn.,:,ii.o

dl)~ produc to s do Estado de ::\Iinas (;el'a~s, Il cr(';:t n-i mex.nn ..\It'andegl mn is

I1Ill logal' de p riuieh-o escriptu em-io e dOl1Sde eonf'erentc .

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil ,
tendo em vista o accordo celebrado entro o Presidente do Estado
de Minas Goraes e o Ministro da Fazenda sobre a arrecadação
dos Impostos de exportação pertencentes áquelle Estado,
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Decreta:
Art. I." A Alfandega da Capital Federal procederá á arreca

dação dos impostos de exportação dos productos do Estado de
Minas Geraes, de contonnídado com o contracto celebrado pelo
Minísterio da Fazenda com o Governo do referido Estado em
18 de setembro corrente.

Art. 2. 0 O Governo da União nomeará mais dous confe
rentes e um lO escrípturario para a Alfandega da Capital
Federal, percehendo esses funccionarios os vencimentos mar
cados na tabella annexa ao decreto n. 248 de fi de março de 1890.

Art. 3.° Da ímportancía total dos impostos de exportação
arrecadados sobre os produetos do referido Estado serão dedu
zidos 4 0/.. : sendo 2 0/O upplicados á renda da União, e dos 2 %

restantes deduzil'-se-hão os vencimentos dos funccionarios de
que trata o art. 2° deste decreto.

Art, 4. ° As sobras serão distribuídas em quotas, segundo a
tabella A, n.nnoxa á Consolidação das Leis dns Al{lmdegas, aos
emprozados quo funccíouarem nos despachos do prorluctos ex
portados pelo !'}stado do Minas Gemes.

Paragrapho uníco , Para o effeito deste artigo serão conside
rados especlaes e extraordinarios os serviços prestados pelos
emprozados da Alfano!e,,-:,a da Capital Federal na ar-rocarlncão
tio irnposto do ox porlnc.io dos productos 11a'1IIOl\o llstao!o, (1\1'1. .\"
do doere to n , In de 21 de janeiro de lH90, e art, 7° do decreto
n . 248 de 6 de março do mesmo anno.)

A rt , 5. 'J Toem direito a partici par das quotas:
O inspector e seu ajudante j
O~ chefes de secção;
Os conferentes;
Os eseriptura rios j
Os prn tican tes j
O ndrninist rndor das capatazias e seus ajudantes;
O glltl,l'cla-mli\' e se-is ajudantes j
Os tieis lle arru.izcm j
O thesoureiro e seus tlois j

O porteiro e seu ajudante.

Art. G.n As quotas que caducarem por faltas ou licenças
dos empregados aos quues deve riam competir, reverterão em
(;\VOI' .lo pessoal cnnmern.lo 11<) ur tigo .mtccednnto, f]IW estiver
em excrcicio.

Art. 7. 0 As quotas de que trata o art. 4° em caso algum
porlorão exceder á qu.mtia correspondente á quarta parte do
vencimento dos empregados aos qU'lCS competirem.

Art. H." A quantia que exceder o limite das quotas lixado
no art. 7" reverterá em favor dos cofre; da União.

Capital Federal, 26 de setembro de 1891, 3" da Repuhlíca.,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

B(()'àl1 de Lu cena .
,,~,f'\:/'I:.f'W'



DECRETO N. 575 - DE 26 nn SBTE:lIIJRO DE 1891

J'el'lllitt(~ aos iuco rporad o r es doHalleo Uuiü o Agrir,ob do nl':lzil, (Ie Credito I{,'al,

altern reru O~ arts . ,10 e 10 d\)s respectivos estntutos ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereram Lucas Antonio Ribeiro Bhering,
R. J. Kinsman Benjamin e Antonio Leite Chermont, incorpora
dores do Banco União Agrícola do Brazil, de Credito Real,
resolve conceder-lhes permissão para alterarem o art. 4° dos
estatutos do mesmo Banco, approvados pelo decreto n. 439 de 11
de julho do corrente anno, afim de ampliar a todos os Estados da
União a sua circnmscr-ipção territorial, e o art. 10, para poderem
fazer tamhem adeantamentos sobro caução de apolices 110 seguro
,Ie vida.

O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o faça
executar.

Capit,\1 Federal, 21, de setembro lie IRm, :1" da Repuhlica ,

MANOEL DEOl>ülW DA FO:'fSECA.

DECRETO N. 576 - nE 26 DE SETF.MBRO DE 1891

Decl a rn de uti!id:td(~ pul.licn municipal n desnpr-o pr in çâo dos prédios n , 2 da

rua da Ajuda l~ TIS • .sU (~~11 da de S• .JO~I~.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braxil, attcn
dando ao que oxpoz o Conselho de Intandencia l\lunicipal em
oillcio de 23 de julho ultimo, decreta :

E' declarada de utilidade publica, municipal, nos termos do
decreto n. 602 de 24 de julho de 1890 e de conformidade com fi
clausula 2' do contracto celebrado entre o mesmo Conselho de
Intendencia e a Companhia Ferro-Carril do Jarciim Hotunieo c
approvado por portaria do Ministerio do Interior de 2R de agosto
do anno findo, a desapropriação dos prédios n. 2 da rua da Ajuda
e ns. 89 e 91 da de S. José.

Capital Federal, 26 de setembro de 1801, 3° da Republica .

MANOEL DEODORO DA Ft):\,SECA.

Trist<io de Alel1cm' Araripe.
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DECRETO N. 577 - DE 2ô DE SETE~mRO DI' IR91

Cone ede :ultl)riJmt:.ão ,í. l~Olllp;\Ilhin. BrazHeil';\ de Electi-icidade para. c,lllllCll'

l.unpndns elec n-icns na rua. do Ouvid or, liestn. Capital Federal.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil , at
tendendo ao que lhe re.jucreu a Companhia Brazileíra de Electri
cidade, rosol ve conceder-lha autorização provisoria par~t collocar
lumpadas electricas na rua do Ouvidor, desta Capital Federal,
observadas as condições do § 2° do art. l° e §§ lo o 2" do art. 2"
do reg-ul:unento approvado pelo decreto n . ~n2 A de 2 do maio
de 18\10.

O l\linistro de Estado cios Negocias (Ia Instrncção Publica,
Correios o Telegraphos assim o faça executar,

Capital Forloral, 2ô do setembro de IR01, ~o da Repuhlioa ,

MANOEL DEODOlW DA FONSECA •

. \ntonio Luiz A(f(mso de Carvol/io,

DECRETO N. 578 - DE 20 Dl~ SETE~IIlRO DE 1891

Concede aut oriznçâo proviso r-in ~"t Companhia Rrnzileil'a de Electricidade para

t ransmittir, por meio de con.luotoros aere os, elor.tricidade para illumiunçii o

df~ casas H estabolecimoutos pn.rticulares,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao quo lho requereu a Companhia Braxilcira, de Elo
etriddadl'. resolve conceder-lhe autorização para transmlttlr,
POI' conductores aeroos, eleetrieirlnde para í l luminação de casas o
ostaholeclmentos particnluros, sujeitando-se a referida compa
nhia a empregar para tal fim somente tios isolados que, no caso
rle se ligarem ús linhas telegraphicas e telephonicas perten
centes ao Estado, não interrompam o serviço, rícando entendido
quo a presen te concessão é feita a titulo de ensaio o proviso
riamente.

O Ministro de Estado dos Negocios da Iustrucção Publica,
Correios e Telographos assim o faça execu tal'.

Capital Federal. 20 rio setembro de 1891,3) da Ropublica ,

MANOEL DEODORO DA FONSBCA.

AlltoiZio Lu iz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 5i9 - DE 26 DE SETE~mRO DE 1891

Cl',~a UI11 coinmnmlo super-ior do Guardas Nacionae s na cornarcn de

Lençdes , no Estado de S. Paulo.

O Presidente da República dos Estarias Unidos do Brazil
decreta:

Art. l. o E' crendo na comarca de Lençóes, no Estado de
S. Paulo, um cornmando superior ele Guardas Nacíonaes, q ue se
comporá do actual 4t" batalhão de infantaria do serviço activo,
de mais um batalhão do mesmo serviço, com a designação de 69°
e de dous COI'pOS de cavallaría, com as designações de 12° e 1:3',
que se organizarão na mesma comarca.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça

executar.
Capital Federal, 26 ,.Ie setembro de 1891, :l" da Republlca.

MANOEL DI~ODOIW nA FOXSECA.

Antonio Luiz Affonso rle Carcnlh.a,

DECRETO N. 580 - DF. 2C> DE SETE~ImtO DE IR91

EI",·a li categori;l do corpo 03° esquadrão iln cavalln rla da Gu m-da
Nacional da comarca de Laranjeiras, no Estado de Sergipe.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil
decr3ta:

Artigo unieo. Fica elevado á catezot-ia de corpo e a desigua
ção de 2" o 3" esquadrão do cavallaria da Guar.la Nacional da
comarca do Laranjeiras, no Estado de Sergipe; revogadas as
disposições em contrm-lo .

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Cnpital Federal, 20 de setembro d') 1891, 3" tia Repuhlicn.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luic Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 581 - DE 26 DE SETE~IBRO DE 1891

445

Crêa um coinmando superior de Gnardaa Naciouaes nas comarcas de
Belóm do Descalvado e I'Irassiuunga , no Estado de S. Paulo.

O Presidente da Itepulüica dos Estados Unidos do Brazi l
decreta:

Art. 1.0 E' creado nas comarcas de Belém do Desealvado e
Pirnssinuuga, no Estado de S. Paulo. um eommando superior
de Guardas Nacionaes, que se compara dos actuaes 30° batalhão
lia infantaria do serviço activo, 12° batalhão da reserva,
ia secção de in fintaria do serviço [letivo, ora elevada a Batalhão,
com a designaçiio de 70°, o de mais um batalhão de infanteria do
serviço activo, com a designação de 71", e um corpo de onvallaria
e a dosignnçào .le l-í", ora croados,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar.
Capital Federal, 26 (le setembro de 189\.

MANOEL DEODOIW DA FONSJWA.

Antonío Luí; Affimso ele Carvalho.

DECRETO N. 5tl2 - D!'l 2li DE ~ETE~IBRO IJI-: 1891

Rcorgau izn a Guarda Nac iouul no Es tudo ,lu Marau hão ,

O Presidente da Repuhlica tios Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto u. 14li de 18 de abril do corrente anno,
decreta:

Art. l ." g' crendo no Estado do; Maranhão um oornmando
superior de Guardas Nacíonaos, que se coustítulrà com quatro
brigadas de cavallaría, uma de artilharla e trinta de infantaria.

Art. 2.° As brigadas de cavallaria terão dous regimentos; as
de infantaria, tres batalhões do serviço activo e um da reserva, e
a de artilharia, tres batalhões de artilharia de posição.

Art. 3.° As referidas brigarias serão organizadas;
I A P de C1\vallaría COIII o I" e 2° corpos; a de artilharia com

o I". 20 e :~o bntalhões de artilharia de posição, e a la de infan
taria COtH o 1°,2° e :1" batalhões do serviço actívo e l° da reserva
na Capital.

1L. A 2"de infantaria, na comarca de Alcantm a, com o ..J,", ::'0
e 6" uatalhecs e o 2" da reserva,
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III. A 3a , na da Guimarães, com 07°,80 e 9° batalhões a o 3"
da reserva.

IV. A 4a , na de Cururupú, com o Ia", 11" e 12° batalhões e o
4" da reserva.

V. A 5', na do Rosario, com o 13°, ]40 e 150 batalhões e o
5"da reserva.

VI. A lP, na de Icatú, com o Hio, 17° e 180 batalhões e o 6° da
reserva.

VII. A ia, na de Itapicurú-miriru , com o 19", 20" e 2l" ba
talhões e ú 7" da reserva.

VIII. A s-, na de Baixo-rnearim, com o 22°, 23° e 240 batalhões
e o 8° da reserva.

IX. A \la, na de Tury-assú, com 025", 26" e 27" batalhões e o
9" da reserva.

X. A 10a, na de Coroatá, com o 2So, 29" e ::0" bntalhões e o 100
da reserva.

XI. A II a na de Codó, com o 31°, 320 e 33° batalhões e o Il ° da
reserva.

XII. A 12a , na .lo Pinheiro, com o :H", ::;)" o :l(;" batalhão.' e o
12" da reserva.

XI[I. A 13a, na de S. Bento, com o 37°, 3S" e 3U' batalhões e
o 13' da reserva, e a 2" do ca vallaría com os corpos :1° e 4."

XIV. A 14", na do Alto-Mearim, com o 40", 41" e 42" batalhões
e o I ,1" da reserva.

X V. A 15', na de Vlanna, com o 43°, 440 e 45° batalhões e o
15" da reserva.

X VI. A 16a, na de Monção, com o 46'J, 47° e 48'J batalhões e o
16" da reserva.

XVII. A li', na de Caxias Lcomo 4()", 50" e 51" batalhões e o
17° da reserva.

XVIII. A IS', na de Barrelrinhas, com o 520 , 530 e 54" bata
lhões e o IS" da reserva, e a:1" de cavullaria com os corpos
5'1 c tL'1

XIX. A lU·, na do Brejo, com 0550 , 56° e 57') batalhões e o
I Uo da reserva.

XX. A 20·, na de S. José ele Mattões, com 05:-;0, 59" o GO') ba
talhões e o 20° da reserva.

X XI. A 21", na tIe S. Francisco, com o lil", 02° o 6:3" batalhões
e o 21" da reserva.

XX Il, A 22a , na do Alto-l tapecurú, com o 0,1", 65" e 660 bata
]hões e o 22" da reserva.

XXIII. A 23', na de Pastos Bons. com 067°, eso e 69° bata
lhões e o 22", da reserva e a 4' de ca vnl larIa com os corpos i o e 8. o

XXIV. A 2_1", na da Barra do Corda, com 070",71" e 72° ba
talhões e o 24" da reserva.

XXV. A 25", na de Grnjahú, com o i3", 74" e 75" batalhões e
o 25" da reserva ,

XX VI. A 26', na de Loreto, com o 76",77° e 78" batalhões e o
26° da reserva.

XVII. A 27", na du Imperatriz, com o 7Do, 80u e 81° batalhões
e o 2i" da reserva.
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XXVIlI ..\. 28', na do Riachão, com 082",83° e 84" batalhões
e o 2H" da reserva.

XXIX. A 2U", na de Carolina, com 085°,860 e 87° batalhões e
o 2U' da reserva.

XXX. A ;'0\ na. do Alto-Parnahyba, com 088°, 8Uo e \)0" bata
lhões e o 30· da reserva.

•\.1'1. 4." Os batalhões 110 artilhari«, infantaria e da reserva
terão quatro compnnhias cada um, e os corpos 11e eavnllaria,
quatro esquadrões, tarnbem cada um. As paradas serão marcadas
pelo couimamlnnte suporlor.

1\1'1. 5." Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça

executar.
Capital Federal, 26 do setembro de 1891, ::0 da Ropublica .

MA"\oEL DEODOIW DA FONSECA •

•1nlol1io Luis: Allimso de Caroalt,o,

DECRETO N. 583 -DE 26 DE SETE~IBRO DE 1891

Xlo difica o nlinhament.o do tr-echo comprehendído entre o kilornotro n oventn c

s"te ma is quinhentos e a Barra, da Est rrula (lo Ferro de 'I'amandnr.i, I} concede

I) }l!'Olollg':tltlellto da linha atr': ,i ci.ln.le do S, Bento.

o Presidente ela República (los Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhia Brazilcira de Estrada de
Ferro e Navegação, cessiouaria da Estrada de Ferro de Taman
dare á Barra, no Estado de Pernambuco, resolve approvar a
substituição do trecho do alinhamento primitivo comprehendirlo
entre o kilometro noventa e sete mais quinhentos metros e a
Barra, por uma linha que, partindo do kílornetro quarenta e
quatro mais cento e sessenta e seis metros do traçado approvado
pelo decreto n . 75 de 31 de março do corrente anno, e passando
por Palmares, se entronque ahí com a Estrada de Ferro Sul
Pernambuco e bem assim conceder á dita companhia o prolon
gamento da mesma linha de Palmares, que, seguindo o valle do
rio Una, vá terminar na cidade de S. Bento, do referido Estado, e
modíücada a direcção estabelecida pelo decreto n , 193 de 30 do
janeiro de 18GO; ficam alteradas algumas das clausulas do
mesmo decreto pelas que com este baixam, assignadas pelo
bacharel João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de Estado
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dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que
o íuça execu tal'.

Capital Federal, 2Gde setembro de IS\Jl, 3° da Republlca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Bllrúalho Uch"a Cat'alcallti.

Olausulas a que se refere o decreto
ll. t:iSa desta data

E' concedido á Companhia Brnziloirn de Estrada de Ferro e
Navegação, cessionarla da Estrada (le Ferro de Tamnn.luró :'t
Barra, no Estado do Pernambuco, privileg-io por igual tempo
firmado para a linha principal pelo decreto n. lI);! de 30 do
janeiro de 1890, sem garantia de juros, que jámais poderá ser
solicitada, para construcção, uso e gozo do prolongamento da
mesma linha rle Palmares, seguindo o va.lle do rio Una, vá ter
minal' na cldade do S. Bento, do referido Estado; ficando por
esta fórma modificada a direcção estabelccída lia supradito
decreto.

II

Os trabalhos do prolongamento começarão no prazo de um
auno, contado da data da approvação dos estudos definitivos e
deverão ficar concluídos no di) tres aunos contados da mesma
data.

!li

Fica substituida a primoira parte da clausula decima nonu do
decreto li. 1\)3 de 30 de janeiro do 18\)0 pela seguinte:

A üscallsação da ostrada, prolougnruonto o do serviço será
incumbida a um etlg-euheiro tlsca l o seus ajudantes, nomeados
pelo Governo o pagos pela COlllP uihiu, que, para osso etl'cito,
entrará par,t os C01'I'8S publicas, paI' semestres a vencer, com a
quota que lhe couber o for previamente fixada pelo mesmo
Governo para essas dospezas.

IV

No caso de rlesaccordo entro o Governo o a companhia sobre a
intef ligeneia rias clausulas do respectivo contracto, este será.
decidido em ultima instaucla e sem mais recurso pelo Ministro
da Agricultura.
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449

A eompnnhia é obl'igw1ct a estabelecer e manter trafego mutuo
dos trens com as estradas de ferro da República, adoptando o
mesmo systema de contabilidade usado na Estrada de Ferro
Central do Brazil.

VI

Findo o prazo do pri vileglo, reverterá para o Estado.sem in
demnização de especie alguma, a estrarla, seu prolongamento
com todo o material rodante e dependencías, sendo por esta
círcumstnncia supprunida a terceira parte da clausula vis esima
nona do já referido decreto,

VII

Com exccpeão do que se acha estabelecido no § l° da clausula I
do docreto n , 7059 de 29 de dezembro de 1880, e em tudo
quanto não estiver nqui estipulado, regularão, no quo 1'01'

appllcrvel it presente concessão, as demais clausulas do men
cionado decreto n , I U:l de 30 de janeiro de 1800.

VIII

o contracto deverá ser assignado dentro do prazo de 15 dias,
contado da publicação das presentes clausulas no Diario O/ficial,
sob pena de caducar a concessão do prolongamento o mais
Ia vares da li nha pri ncí pai.

Capital Federal, 26 de setembro de 1891. - João Barbalho
Uchõa Cavalcanti.

DECRETO N. 581- DE 3 DE OUTUBIW DE 1891

Prorogtl. atl; :U de dezembro de iSU1 o prazo para. n. Companhia Geral de
Melhor-amentos no Maranhão apresentar os planos de que trata a clausula VI

do Decreto n . ~\O do 11 de outubro de ISg0, para saladef ros ccntraes no
Estado 11ú Maranhão.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil , atteu
dendo as razões expostas pela Companhia Geral de Melhora
mentos no Maranhão, cessíonaria da concessão feita pelo

Vul. II - Pod er Executivo ISO! 29
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décreto n . 840, de l l de outubro de 1890, p:11'U o estabelecimento
de quatro saludeiros centraes no Estado do Mnr.mhão. resolve
prorozar :tt,\:lI ,Ie dezembro de 18UI o 111':17.0 de que truta a clnn
sula VI do citado decreto, para apreseutução dos planos de taes
estabelecimentos, observadas as clausulas que acompanham o
dito decreto, com alteracão das de ns. 7 e 8 pel..s I[ue com este
vão nssignndns 1'010 bichurel João Barb:dho Uchó.. Oava lc-mti,
Ministro de Estado dos Negoeioa da i\gr'icul turu, Commercio e
Ouras Publicas, que assim rara executar.

Capital Federal, 3 de outubro de 1891,3° da Republíca.

MA~OEL DEODORO DA FONSECA.

João Barballio "cl/1)a Caoalcan!i.

Clausulas a. que se re:f'ere o decreto
n. ÕS<:f. desta data

Quan,lo,em ,wea~iiJc,do S0C~,)aS nos Estados vizinhos, () /}ovcr'no
Feuera! precisar adquirir productos mauníucturudos nos estabele
cimentos da companhlu , para soccorrer as populações flagelladas,
ser-lhe-hão elles foruecldos com o abatimento de vinte e cinco por
cento (25 olo) dos preços do mercado.

II

A companhia obriga-se tambem a montar e custear quatro
escolas gratuitas de ínstrueção primariu e zootechnia elementar,
para o ensino dos operários e sens filhos, flcanrlo ellas sob a ím
medlata inspecção da autoridade competen te do Estado do
Muranhão.

Capital Federal, 3 de outubro de 1891.-Jo,70 Borballco Uchú~t
Cavalcanti.

DEGRETO N. 585 - DF: :3 DF: OUTUBRO DE 1891

Ant o riza a Empr-eza In-l ustr-ial de :\!elhol'amentos no Bt-az il a tr'ansferil' ["

Companhia Geral d e Melhoruuientos em Pernambuco a. concessão constnnt e

vos decretos ns , 10:10 de 22 de novemb eo de 1890 e 12:n de 3 (le janeiro d o
corrente ann o ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
{Lendo ao que requereu a Empreza de Melhoramentos no Brazil,
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cesslonaria, pelo decreton, 1235 de 3 dejaneiro do corrente armo,
da concessão constante do decreto n. 1060 de 22 de novembro
de 11:)\10, resolve autorízar a trunsferencla do mesmo privilegio
para coustrucção, uso e gozo de uma estrada de ferro entre
Caruarú e Crato, sendo, porém, substitu.dos esses pontos de par
tI";t e cho rndn pelo de Vicencia, no Estado de Pernambuco, o
Crato, no do Ceara, passando pelo Bom-Jardim, Taquaretinga,
Lagoa do Monteiro, lngazeira, Flores, Triumpho e Jardim, a para
e"se atreito modificadas algumas das clausulas, que acompanham
o 111 timo dos citados decretos, pelas que com este baixam, asst
gnadas pelo bacharel João Barb-ilho Uchôa Cavalcanti, Ministro
de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio e OlJI'ilS P\I
hlicas .que assim o íaça executar.

Capital Federal, 3 de outubro de 1801,3° da Republica.

MANOEl, DEODORO !lA FO)/SECA.

Jo170 Borbulho Ucl/(J(J, Co.colcons i,

Clau,",lIlas a que Fie reCere o decre~,o
n. ~;!'-l:; dC.;Ita. data

.\ fiscalização da estrada e do serviço será incumbida a 11m
ongenheiro fiscal e ajudantes, nomeados pelo Governo Federal e
]Jagos pela companhia. que para esse rim entrara para os cofres
publicas, no começo de cada semestre ,L vencer, com ;1, quantia
equlvaleute que 11)1' previamente fixada pelo mesmo Governu.

II

:;:0 caso de desaccordo eutre o Governo e a companhíu, soure n.
intel lirrencia das clausulas do respectivo co ntraoto, esta será
decidida em ultima instancla e sem mais recurso peio Ministro
da Agricultura.

III

,\ companhia é oln-igada fi estabelecer e manter tl'afogo :11111'UO
dos trens com as estradas de ferro da, República, adaptando o
mesmo svstema de contabilidade usado na Estrada de FCl'l'O
Central do Brazi l ,

IV

A garantia de juros far-se-ha effectiva , livres de (jlHl"':'1IlCI'
impostos, em semestres vencidos, nos dias ;)0 de junho e :;1 .lo
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dezembro de cada armo e pagos dentro do terceiro mez depois de
findo o semestre, durante o prazo de 30 anuos, pela seguinte
fórrna :
. ~ 1,0 Emquanto durar a construcção das obras, os juros de 6 %

serão pagos sobre a importancia que semestralmente se veritlcar
Iraver sido empregada, segundo a tabella de preços npprovada,

As despezas só serão consideradas para os elfeitos desta dispo
sição até o máximo do capital garantido, e em caso algum o
Estado será obrigado a pagar juro sobre quantias, que não tenham
sido despendidas com obras e material da estrada, ou em serviços
que, a juizo do Governo, a esta interessarem directamen te.

Estas oircumstancias, porém, não eximirão a companhia da
obrigação que assume de concluir as obras e os fornecimentos
relativos á estrada de que trata a presente concessão, indepen
dente de qualquer augmento de onus para o Estado,

§ 2.° A acqulsíçâo do material fixo e rodante terá lagar nas
proporções que o Governo julgar conveniente, autorizando pre
viamente as respectivas dospozas, para (IUO possam ser levadas it
conta do capital garantido.

S 3:' Entregue a estrada ou parte desta ao transito publico, os
juros correspondentes ao respectivo capital serão pagos em pre
sença dos balanços e liquidação da receita e despem do custeio (!:t
ostra.lu , exhilJidns pnla comp.urhíu I) df)vidalllnlllo (,x:llllinadas
polos ""·l)lItes do (Jul'eJ'llO.

v

Findo o prazo do privilegio revertera para o Estado, sem
inrlemnização de especie alguma, a estrada com todo o seu mate
rial e dependencias no estado em que estiverem então.

VI

Com oxcepção do que se acha estabelecido na Ia parte da clau
sula Hla, na 3a parte da clausula 29a e na 32", do decreto n. 862,
de 16rio outubro de IS90, que prevalecem para a presente con
cessão, segundo o decreto n. IOGa rle 12 de novembro do mesmo
anno, que rícam substituídas pelas presentes, continuam em vigor
todas as demais clausulas alli estipuladas e as quo acompanham
o decreto n . 7959 de 29 de dezembro de ISSO, no flue forem appli
caveis a esta concessão.

Capital Federal, 3 de outubro de IS!)] .-J017o Il arballio Uchõa
Cavalcanti.
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DECRETO N. 586 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1891

453

Conce.lo [lo Companhia Geral de Estradas de Ferro no Brnz il prorogaç.Io

por oito inczes para conclusão das obras da. via ferr ea Ilenevcnto c Minn«,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil , atten
dendo aJ que requereu a Companhia Geral de Estradas de Ferro
no Brnzil , resol ve prorogar por oito mezes o prazo de tres annos
marcado na clausula V do decreto n. 10.120 de 15 de de
zembro de 1888, para conclusão das obras da via férrea de Be
nevente e Minas, de aecordo com as modificações feitas nas que
com este baixam assígnndas pelo bacharel João Barbalho Uchôa
Cavalcanti, Míuistro de Estado dos Negocias (la Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim o fará executar.

Capital Fe Ieral, :3 de outubro de 1801, 3° da Repuhlica ,

MANOEL DEODOHO DA FO:ifSECA.

João Barbalho Ucluia Cavalem/li.

(~lall~IlI:l~ a 'i"() 1";0 rof'Cn'o o dec.·o(,,, 11. r;'"'l(;
desta data

I

Fica concedida a prorogação por oito mezes do prazo mareado
na clausula V das que acompanham o decreto n . 10.120 de
15 de dezembro de 1888, para conclusão das respectivas obras.

II

A üscaliz lÇ;\.o da estrada e do serviço será incumbida a um
engelllwiro íiscal e seus ajudantes, nomeados pelo Governo Fe
deral e pagos pela companhia, que para esse rím entrará para os
cofres públicos, no começo de cada semestre a vencer, com a
quantia que for previamente fixada pelo mesmo Governo.

1lI

No caso de desaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
Intelligencía das clausulas do respectivo contracto, esta, será de
cidida em ultima instancia e sem mais recurso pelo Ministro da
Agricultura.

IV

Findo o prazo do privilegio reverterá para o Estado, sem
indemuização de especie alguma, a estrada de ferro com todo o
seu material e dependencias no estado em que estiverem então.
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v

Com excepção do que se acha estabelecido na clausula Y.
na Ia parte da clausula Vll do decreto n. 10.120 de 15 de
dezembro de 1888, regulara o que se contém nas demais que
acompanham o suprndito decreto, bem assim as do n. 'iD59 de 2~1
de dezembro de 1880, em tudo quanto não for aqui estipulado.

YI

A companhia é obrigada a collocar e conservar à sua custa
em seus postes telegraphicos um 110 especial para uso do Governo
e que a este, sem Indemnízação alguma, ficará pertencendo desde
logo.

c« pítal Fe:ieral, 3 de outubro do 18Ul. -Jorio B(vli(~th() oc1/f)a
Cavalmn!:.

Ilf':CltETO N. S8i -1)1': 10 IH: ouruuuo nr: j:-iUI

CIIJlced,'~' ~rill~gio~ sem gal':lutin. de juros, p~ra construcção , l.... S'J e ccz o dn

uma estrada de ferro desta Cn pit al a Guarutibn ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu Affonso Carneiro Brandão, resolve con
ceder-lhe privilegio por 50 annos, sem garantia de juros.que não
poderá jámais ser solicitada, em relação a esta concessão, para,
por si ou por meio de companhia que organizar, construir, usar
e goznr uma estrada de ferro de bitola de um metro, a partir
desta Capital a Guaratiba , segundo o plano que for approvado e
de conformidade com as clausulas qne com este baixam assigna
das pelo bacharel João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de
Estado dos Negocias da Agrículturn , Commercio e ÜIJ!'<IS Publicas,
que assim o faça executar.

Capital Federal, 10 de outubro de 1891,30 da Republica.

MA~OEL DEODORO DA FONSECA.

Jo(io Barbalho U chôa Cavotamti.

Clau,,",ulas a que se ref'ere o decreto n. 087
desta data

E' concedido a Affonso Carneiro Brandiio privileg-io por 50
annos, sem g-arantia de juros que jámais poderá ser solicitada



ACTOS DO I'OOElI EXECUTIVO 455

em relneão a esta concessão, pera, por si ou por intermedio de
companhia flue ul'ganiziu', construir, usar e g-ozar uma estrada
de feno, de bitola de um metro entre trilhos, que, partindo do
ponto mais conveniente da Praça lia Republic», termine na barra
de Guarar.ibu, conformo o plano flue for previamente approvado
pelo Governo.

II

Além do privileg-io, o Governo concede:
1.° Direito de desapropriação, na. íórrna do decreto u , 816 de

10 de julho de 1855, dos terrenos do dorninio particular, predios e
bemfeitorius que forem precisos para o leito dn, estrada, estações,
arrnazens e outras dcpendencias especi rícadas nos estudos Jefi
nitivos ;

2.° Isenção de direitos de importação, na fórma do decreto
n. i\)5\) de 29 de dezembro de 1880, para os trilhos, machinlsmos ,
instrumentos e mais objectos destinados i\ constt-uccão.

I~sti' isenção SI) rarH Id1"octiv:t do accor.lo CUlll a 1";;i~IaI,,iio vi
gente;

:~.() Durante o tempo da concessão e fór. dos limites da Ca
pital Federal, regou lados de conforruídude com os da deeimu
urbana, é concedido o privilegio de zona de. 2 ki lometros para
cada lado do eixo du estrada, sem prejuízo dos direitos de tercci
1'05, legalmente udquiridos ;

4. U O Governo reserva-se o direito de conceder outras estrada"
que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, possam
a pproximar-se e até cruzar a linha concedida, com tanto que
dentro (Ia referidn zona não recebam generos ou passageiros.

ut

Os trabalhos terão começo dentro do prazo de um auno e ter
minarão no de cinco annos, a contar ambos du data d:t assigna
tura do contracto, para o qual tlca marcado o prazo do 30 dias
da data da publi 'nç:lo do decreto do concessão no Diario Olficial
sob pena de caducidade. '

IV

Para g'lrantia do que preceitua a clausula precedente, o COI1
cessionario, ou D companhia que organizar, depositará no The
souro Fe leral , em moeda corrente 0\1 em titules da divida
publica, a quantia de 15:000.$ em caução, a qual reverterá para
os cofres da União, si os trabalhos deixarem de ser, não só ini
ciados, mas ainda couclui.los dentro dos prazos respcctlvameute
lixados para. tal fim. .
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v

Na execução dos referidos trabalhos serão observadas as pro
scripções estabelecidas nos regnlam!ntos vigentes, para o que
rernetterà o concessionario, C'l111 a precisa untecedeuciu, à Secre
tariu da Agricultura, as plantas e todos os detalhes de cada secção
á medida que forem sendo realizados os respectivos estudos.

VI

Si o augmento da população das localidades servidas pela es
trada e o desenvolvimento das diversas industrías que a hi forem
fundadas.ou quaesquer melhoramentos offectuados pela emproza,
tornarem necessário a construcção de um ou mais ramaes. par
tindo da linha, sem prejuízo de anteriores concessões, poderá o
Governo concedel-os, precedendo apresentação, por parte dos con
cessionarios, dos respecti vos estudos acompanhados de esclareci
mentos e dadosjustirlca tívos de convcniencia dos citados ramacs.

"li

o conoossiouario, (ou a companhia, obriga-se a transportar gra
tuitamente :

1.0 Os colonos e imrnigrantes, suas Lagagens, ferramentas,
utensilios e instrumentos aratorios ;

2.° As sementes e as plantas enviadas pelo Governo para serem
gr,ltuitaJlJcnte distribuídas .f!c,]os l.rvrudores :

3.° As malas do COlTelO e seus conductores, o pessoal en
carregado, por parte do Governo, do serviço da linha telegra-
pliica e o respectivo materiu l ; .

4.° Qunesquer' quantias, em dinheiro, pertencentes [Ia T'hc
sonro Federa l, sendo os transportes ell'ectuados em carro espe
cíalmente adaptado para esse 11m;

5.° Os funccion.n-ios publíeos, qu.mdo viujn rern para desern
peuho das suas respectivas funcções ,

Serão transportados com abatimento de 60 % sobre os preços
das tarifas:

1. ° As autoridades, escoltas policiaes e respectiva bagagem,
quando forem em dí iigeucia ;

2.° :\lur:ições de guerra e qualquer numero de soldados do
Exercito e da Guarda Nacional ou de Policia com os seus offi
cíaes e respectiva bagagem, quando mandados a serviço do
Governo a qualquer parte da linha, dada a ordem para tal
fim pelo mesmo Governo ou por funccíonarlos que para. esse
fim forem autorizados;

3.° Todos os generos, de qualquer natureza que sejam, pelo
Governo enviados para attender aos soccorros publicas exigidos
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pela sccca, irnrndação, peste, guerra ou outra calamidade pu
blica.

Todos os mais pnssugcu-os a cargas do Governo, não especili
cados ncima, serão transportados com abatimento de 15 «t.:

Terão tambem abatimento de 15°/" os transportes de ma
teriaes destinados ás obrns tio municipio sorvido pela estrada.

Sempre que o Governo oxigír-, em circumstancias extraordí
narias, o concessionario, ou a, companhia, porá ás suas ordens
todos os meios de transporte de que dispuzer ,

Neste caso, si o Governo preferir, pagara ao concessionarío ou
á companhia o que for convencionado pelo uso da estrada e todo
o seu material, não excedendo o valor da renda média de período
identico nos ultimos tres anuos.

"I1I

A construcção, o trafego e demais serviços da estrada, ficam
sujeitos á fbcalizilçiio por parto (lo Governo (\ pura tal ílm o
eOIWI~.'i:iioll:ll'io, 011 :~ eornp:llJllia qllo constituu-, oIJl'ig,:-.,o ,I, olllr'ar
par:~ o Thesouro Fodera l, no principio UI) ca.ln semestre a vencer
e a contar do começo dos estudos da via, íerrea, com a quantia
equivnlente que pelo mesmo Governo será previamente fixada.

IX

No caso de desaccordo entre o Governo e o concessionru-io, ou
a, companhia, quanto a intellizoncia das condições tio respectivo
contracto, seru esta fixada doünitivameute e sem mais recurso
pelo Ministro da Agricultura, Commercio e 'Obras Publicas, que
resolverá tambern em ultima instaucin outras questões que por
ventura se suscitarem,

o Governo terá o direito de resgatar a estrada em qualquer
tempo que julgar conveniente.

O preço do resgate será regulado, em falta do accordo, pelo
termo médio do rendimento liquido do ultimo quínquennío, ten
do-se em cousidernção a importancia das obras, material e
dependericias no estado em que estiverem então. Si, porém, o
resgate tiver de se effectuar antes do primeiro quinquennio, a
indemniznção será baseada, tambem em falta de accordo, no preço
de 30:000$ por kilometro de via ferrea, construída, podendo em
qualquer hypothese ser o respectivo pagamento realizado em
titulos da divida publica.
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Fica entendido que a presente clausula 50 é applicavel aos
casos ordinarios e que não abroza o direito de desapropriação
por utilidade publica que tem o Estado,

Xl

Findo o prazo do privilegio reverterá p.u-a o Estado, sem
indemn ização de espécie alguma, a estrada com todo o S3U ma
terial e dependencias ,

X.II

Com e xcepção do que se acha estabelecido no § !° da clau
sula I do decreto n. 795\1 de 29 de dezembro de 1880 e em
tudo Quanto não estiver nqui estipulado. l'og'ularú, 110 quo fOI"

upplicnve! á prosento concessão, o que se cOIILéll1 nas demais·
clausulas que acompanham o supradito decreto.

Capital Federal, 10 de outubro do 1891.-101;0 Bnrball:» C"h(v/
Cavalcanti.

DECRETO N. 588 - DE lG DE OUTUBRO DR IS9t

Decln rn e,:tinch. a. Invpec t.u-ia do Hygiene do E:-\btln do P;lrl ,

o Presidente da Republíea dos Estados Unidos do Brazi l;
á vista do art.3° das disposições trunsitorias da Constituição (];1

Republica, o attendendo 11 que se acha organizado o serviço de-
hygieno no Esta-lo do Parú: .

Decreta:

Fica ex tineta a Inspectoria de Hygieno do Estado do Pará,

Capital Federal, lü de outubro de 1891, 3° da Hepnhlíca •

l\fANoRL DEODORO DA FOXSRC.\..

T. de Alc1U:al' A1"arílJlL
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DECRETO N. tJOO (') - DE 1i DE OUTUBRO DE 1891

Altern n lgnmas dispo~i,.~(ic~ dos decretos ns , 1.lG P- SOl, do t de fevereir-o e i.

de outubr-o de lSJO.

O Presidente lla Ropublica dos Estados Unidos do Brazil

Resolve:
Art. L" Os decretos IIS. 196 e 805, de 1 de fevereiro e 4 de

outubro de 1890. serão executados com as seguintes alterações:
Ar1. 2.° A Delegacia Fiscal se comporá:
De um delegado fiscal, de nomeação do Ministro da Fazenda;

de um auxiliar para escripta e de uma policia rlsca l, dividida
em cinco secções. com cinco chefes de secção, cinco sub-chefes e
duzentas e noventa praças de cavaltari».

Art. 3." A policia íiscal percebera as seguiu tes gratificações
mensaes:

() choío de secção, lGO.$; o suh-chefe , ](lO~ ; a [ll'aça do cavu.l
laria, ;)11:;:0:10.

AI'L 4.° As secções serão localísadas : a I" em Livramento.
para exercer ílsca.lizncão desde os limites deste municipio com o
do Qun rnhy al'):L1) marco :ll da i"l'OlIt,,jl'a (:011I a lt.opubl icu Ot'inll
tal; a :~a OIll (,lua! nhy ; a :~" cru lJruguuyauu ; a 4" em l taquy o
a 5" em S. Borja nté ao rio Comandahy ,

Ar1. 5." O delegado riscal fará a distribuição das praças pelas
resncctivas secções, conrormo a importancia e extensão da linha
a tiscalizar.

AI'!. 6." Cada secção ncará suborillnada ti, repartição tlscal,
existente nos municipios acima referidos.

Art.. 7.° Continuam em vigor as attribuições que nctua lrnente
competem ao delegado tlscal, com as seguintes modltlcnções :

Purugrapho uuico. Os chefes das repartições tlscaes poderão
suspender até 15 rlias, e punir. segundo ts regulamentos e instru
cções em vigor, os chefes e sub-chefes das r-espectivas secções;
conceder licenças, que não excedam a ~{O dias. sem vencimentos,
e demissões que forem pedidas ; fazer substttuições provisorias,
sujeitando todos estes netos a approvação do delegado físc..1.

Art. 8.° O delegado tiscal deverá percorrer as repartições d,\
fronteira, pelo menos, duas veZ3S por anno, informando em re
lataria ao Minístro da Fazenda acerca do estudo em que se ncha
rem e das providencias que convenha tomar para a boa flsca
Iizução da í'ronteira ,

Art. 9." Ficn abolida a zona tlscal existente no Estado do Rio
Grande do Sul e consequentemente livre em todo aquel le Estado
O transito de mercadorias despachadas, conforme as leis e regu
lamentos em vigor e as instrucções constantes deste decreto.

Al'I. lO. As Mesas de rendas de Quarahy, ltaquy o S. Borja
são equiparadas á Mesa de rendas do Livramento, I);ll'a os,
effeitos de íntroducção de merc.idorias.

(') Com n fi. jS'J não houve ncto ,
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AI't. 11. Só poderão despachar, por si ou pelos seus prepostos
nas repartições do Estado, mercadorias para consumo proce
dentes do r~io da Prata, os negociantes que p:1r,l esse fim se in
screverem !l,IS 1l1'~SmIS repartições.

Paragra pho unieo. A' inscri peão precederá a asslgua tura em
li vro proprio ele um termo de ríauça co:u as cautelas que o chefe
<b repartiç';lO jlllg-'Ir convenientes, obrigando-se o srguat.u-ío a
eutrnr com ri importancin dos direitos ,h8 mercadorias, que pre
tender introduz ir, assim como com as multas, em que incorrer
por i nfr.icção deste decreto.

Al'I. 12. Se) os negoclantes iuscrlptos pela fórrna preseripta
no artigo anterior e seu pc) ragr,lpho poderão, por si ou seus
prepostos, fazer n03 Consulados br.iztlelros despachos de merca
dorias prra o Rio Grande (lo Sul.

§ ].0 No acto do desj acho apresentarão os exportadores duas
vias das íacturas das tncrcadorius a ex pedir,

§ 2.° Nessas -luas vias constarão a marca, o numero, quali
dade e quantidade de volumes, valor dns mercadorias o prazo
para tcrom cutradu no ponto a 'lIW silo dcstln.ulns, o qnal , sob
pretexto ulg ruu, apó; o despacho, poderá ser transferido.

Art. n. Nos Consulados referulos, além do liITO de registro
dos lI()goeiantes hahll itrdos a cxport.u-, haV()I"1 muis tantos li
VI'OS (l,~ I'(~ghtro d·~ f.ldnl'as quantas [')I'Ctn as ()st'H;Õr)s 1i';'~IIl~S do
Estadu ltalJilitada~ PU',I o dospacuo de ntcre.ulurins daljlwlla
procorleucia..

Al'I. I L Dos dous oxemplu'es das fuctur.rs de que trata o
art . 12, um serú ontmgno á parte para os rins do mesmo ;Il,tigo,
o o outr.. sc~'ú ollieialiuont() reniotti.Jo ao chefe d'l rClul'tiçi'[o
üsc 11 do legar para onde 1'0r' destinada a mercadoria.

Art , 15. Aos consules brazüelros, no Rio da Prata, deverão
os ch -fes das rep.u-tiçõss flscaes do Rio Grande do Sul nccusar o
recebimento dos exemplares dus Iucturns r-cmcttidas orllcial
mente, assim como l'lzer a 1\'chm;lç'ilo d.iqncl lus quo fultarem ,

Art , IÜ. Ou.uulo so veriticar nas l'cp,u'tições üscues do Estado
quo mercadorias despachadas não tiveram entt'alh no ponto do
sou r'estiuo, o chefe da repartição mandará calculnr os direitos a
que estn v.un snjeit.is o os cobrará em dobro,

Art. 17. Os chefes das relnrtiçôes nrr.icudndorns do Estado
poderão cassar a f;lculdadc do despaclrar nas rep.uücoes que di
rigirem, assim como negar ~uia de transito parn o interior, aos
negociantes que infringirem us disposlçõ 'S deste decreto.

Art . 18. Essa prolillúção será levada ao conhecimento do de
legado tJSCIl!, que n manterá ou não, tornando-a effectiva em
todas as repart.içõ.is do Estado e reclamando dos Consulados bra
zileiros do Rio ela Prata a elimlnncão rlo nonre do negociante do
livro do registro de que trata o ar t. I I.

Art. 19. N,IS repar-t'ções üsc.ies do E,tado serão concedidas
gui:ls pam o t ra nslto no interior' de mercadorias já despachadas.

§ I." Essas guias conterão a marca, o numero, a qualidade,
quantidade e o peso bruto dos volumes, assim como a qualidade,
quantidade e valor dis mercadorias,
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§ 2.0 As gui~s constarão 11e dous exemplares, nos quaes será
indicado pelo chefe da repartição o prazo para serem ellas apre
sentadas na repartição para onde se destinam,

§ 3.° Um dos oxomplarcs será entregue fi parte para aeompa
nl;ar as mercadorias e o outro rernettido á repartição ílscal a
que se dostiuar ,

§ 4.0 As merca-lorias encontradas em viagem ou que chega
rein aos lo caros de seu destino, sem a competente gUÍI, ou
quando e~ta"não fOI' exucta , serão appl'ehel!d~rl~~ como contra
bando, sendo instaurado processo na repartição riscal , onde se
der a apprehensão ,

O Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda assim o faça
executar.

Capital Federal, li do outubro de 18m, 30 da Republica.

l\IA:'-'OEL DEJDOrrO DA FONSECA.

B. de Lucena.

lJl~GIUnO N. 5\)[ - DE 17 DE OUTIJBlW DE 1801

C ouce.lo ú sociedade auo nyma den ominrul a The Lonâoti alul Rirer Pltüe

n'f.!lli, Ll.nitvü, com s(~Je PIII Lo ud res, nut o r izncã» pn-a estaheleccr UIW\

caixa filinl , ou succu rsn l . nesta Co pitn l, e agencias, onde julgar convc

nlente , IW tc rr it.or io da lt c publica .

O Presidente da Republica tios Estarias Unidos do Brazil,
attendeudo ao quo requereu Edward Henry Tootal, como PI'O'
curador bnstanto da sociedude anonyma denominada TI/(! Londoii
and Ri oer Plate Iianli, Limited; com séde em Londres, e repre
sentada por seus a.lmiuistradores, resolve conceder à mesma
sociedade autorização para estabelecer uma caixa fllial, ou sue
cursai do dito Banco nesta Capital, com o capital de 1.500:000.$,
hem assim as agencias qno julgar conveniente fundar nas
diversas praças commerciaes dn Republica, de accordo com o
disposto nos decretos n. 2711 de 10 de dezembro de 1860, n. 8821
de :30 do dezembro de 1882, n , 164 de 17 de janeiro de 18DO o
n . 4']1 de 4 de julho de 1801, e medeante as seguintes clau
sulas:

I.a O prazo da duração da presente concessão será de 20 annos
tul instrn' do que para outros Bancos estrangeiros concederam os
decretos n , 297CJ de 2 do outubro de 1862, n. :3212 de 28 de ou
tubro de 1863, n. 7903 de 12 de fevereiro de 1881 e n , lO.ll30 do
7 do setembro de 1888.

2. a A caixa filial, além das operações de cambio, fará as de
natureza bancaria permíttidas no § 3° do art , 1° do decreto
n . 271l de 19 de dezembro de 18130.
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3. a A refer-ida socle.l.ule sU.Htara a admíuistrnção <la sua caixa
filial e agencías ÚS leis e aos regulurueutos que regem uctual
mente 110 nl"IZil. ou regerem no futuro os outros e.stahelecl
.montos dessa nuurezu, fund,,,los pOl' sociedades unonymas.

4." A caixa tí lial e us ag-encias rícam sujeitas a,; leis e aos
tribnnaes do Brazil , no tocante ás questões suscitadas entre a
sociedade (J seus cro.lores, uccionistas e quuesquer lnteress Id03,
.que tiver-em domicl Iio 110 Bl'il 7.il, embora a usen teso

;l." A mesma cuixu mio iniciará suas operações antes de eum
.prir °disposto 110 § 3" do urt . 47 do decreto 11. 4:H de 4 de julho
do cP'Tente anuo.

6.' (,o caso de serem alterados os estatuto; da soelerlude an
ouyma de que se tra ta, não produzit-a a alteração etfeitos no
Bruzil , quanto [i' regencla de sua caixa filial e agencias, sem ex
pressu approvação do Governo da Republica.

7.~ O augmonto do capitu l du caixa fili<11 fienrá rlependente
do cumprituento das condições exigidas uo urt , 96 do decreto
n , 4:14 de 4 de julho do em-rente atino.

8. a A c lixa. lili<ll e as I'espedi"as ag-onehs fical'lí,o sujeit IS:I
flsealizurfi.o que o decreto n. 4\fl dd I;, de ag-osto do corrente
unno reguloll, e á que o Governo, pura o futuro, julgar conve
niente ostuuolecer-, quer pai' um 0'1 mais cornmissar-ios. pal'a. o
11m de examinar os livros e o estudo tios lIn~'oei{ls ria. t1ib caixa,
IJllr)r por lllf'io dI' ('{)lIl1l1is<io pnl·IlJalll~utr'. o .In :t(~(-Ol'rlo (~olll o

neto que I'C;':UIOII a IlIfJSllIil tlsca lizacão j ilcalltlo, «utroshn, oIJl'i
'gnda a conoorrer COUI <l quota que for urbitrada paru a despeza
.com o serviço de tlscalização.

9. a A violação de qualquer das presentes clausulas autorizará
o Governo a decretar a liquidação do eslabelecimeuto e declarar
revogada a concessão ora outorgada.

O Ministro de Estado dos Negocies da Fazenda assim o fuça
-executar ,

Cllpitnl Federal, 17 de outubro de 1891, ~o da Republic,i.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

B. de Lucena,

1'radllcção

The London , Buenos-Aires on/I Rioer Plate Bank; Limítetl , (O
Banco de Londres, Buenos-Aires e Rio da Prata, sociedade de re
sponsabitidade limitada.)

Incorporada em 27 de setembro de 1862-Escriptura rle consti
tuição e estatutos sociaes.

Solicitadores : 81'S. Kwell Sewell & Eduardo-Srs. Anghes
'Mastermau Stuples,
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Sociedade de rssponsabillrludo limitada 2854 B 45 N L 29);
:l'egbtrado: 27 setembro IH62-16.~16 (Estampilhas).

Escríptura social do London, BlIenos-Ai1"es ond. Rira Plate
B'I/I", Limirctl;

L" O nome da companuln e The Lontlon, Buenos-Ai/'es ontl
Rivel" Pta:e Bwth, Lill!ited. (U Banco de Londres, Buenos-Aires e
lt.io da PI'a ta, so:'iedadn nnonyma de responsabil idade limitada.)

~.(' .:\ sede social do banco será estabelecida na lnglaterra.
J." Silo os rlus para que se estabelece a compuuhia : dedicar-se

aos negocias de buuqueiros, no osot-iptorlo centru l em Londres,
e por meio de bancos, bancos üliaes, ou ngeucias em outros 10
.gares do Reino Cuido da Gran-Bretunha e Irlanda e em Buenos
Aires, Montovídéo, e em outros que de tempos a outros deter
mina a directoria., e para esse 11m receber dinheiros em conta
corrente ou em deposito, adiantai-o sobro conhecimentos do em
!barque, mercadorias e outros valores de qualquer especie que
appro v.u' o conselho dll administrução. Negociar letras de cambio
e escriptos de ol)J'igaçiío. Descontar letras (lo cambio e outros
vn.loros real izuvuis. Emi ttlr bilhetes circulures e cartas de cre
dito P,lI',I, todas ou qnuesquer partes do mundo. Fazer ernpres
tirnos sobre e negociar' em ouro e prata em barra, upolices dos
governos, valores colonlaes, estrangeiros e outros, tunrlos () ti
tnlo-, rio todas as "sl"~,,il)s. POli' r,,(~ilidades ('OIIlHl<'I'ciacs 11'g'itilllas
para OI, lIeg'oeia~,ão ~olll'() cnnuuissão ou de outra forma, e fOlzer
ernprestunos sobre as acções, titulas, ohrigaç~ões e deheuturos de
ernprezns que approv.u- a dircctoria, negociar' emprestimos para
os governus, corporações e outras autoridades inglezas. estran
geíras ou coloniaes e geI'almente eflectuur arranjos monet.u-ios
de qualquer espécie com os mesmos governos. corpornções e
outras autoridades e geI'ulmente fazer todos os negocios a que se
dedicam ordinariamente os estahelecimentos bancários, e pra
tlcar e executar todos os assumptos e COUS'IS que na opinião da
directoria pareçam ser conducentes ou ineideutes a estes
úhjectos.

4. o E' limitada a responsabilidade dos accionistas.
5.° O capital social nominal e de quinhentas mil libras,

dividido em cinco mil acções de cem libras cada uma, podendo
ser lluglllentado ou diminuido.

Nó, as diversas pessoas, cujos nomes e domicilios vão sub
scriptos, desejamos constituir-nos em uma compmhía de contou
midade com esta escriptura social e respectivamente concord.unos
subscrever o numero de acçõ es (lo capital social que se acha.
cscripto ao lado dos nossos nomes respectivos ; nomes e moradas
rios usslgnantes : numero de acções ussignn das por cada signa
tario: Henry Bruce n. 9, Gracechureh Street Londres. Cincoenta
acções-George Alexandor Hnncock Holt, 9 Old Bond Street
Londres, Cincoentu acções-s-John Septirno Rivoltn., IvO Léade
nhall Street E. C. Londres. Cincoenta acções-\Vm Howden,
79 Avonue Road Regent':s Park Middlosex. Quarenta acções-«
Francis Kuper Dumas, 25 Fenehurch Street Londres. Ciucoenta
acções-John Elin, 34 Abcliurch Lane Londres. Cincoenta ac-
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çães-John, Hickie, 124 Leadenhall Street Londres. Clncoeuta
aeções,

Em data de 25 de setembro de 186'2.-Testeml1nha das assi
gnaturas acima dos Srs. Heury Bruce , George Alexander
Haucock Ilolt, Jolui Ssptuno Rlvoltn., William Anning, David
Hondeu, Francis Kuper Dumas, John Elin e John Hickie.

A. Masterman, Solicitador-c-I? Bucklersbury, Londres.

(Estampilha)

E' exemplar conforme.
J. S. Purcell ; archi vista de sociedades anonymas.

'2.851 B 4:> N• .f 2[Jl:2-Ilegistrallo-27 de setembro de 1862
16.217.

Sociedade de responsabilidade limitada.

(Estampilhas)

Estatutos tio Lourlou, Buenos-Aires and Ilivcr Plato
Bauk, Limi tCll

(Data e sello em secco)

Fica cont ractado o seguinte :
A tabella B da lei n , 185G relativa a sociedades de capital

unido não será applica vel ,
I. Os eeg'ulamentos contidos na tabella marcada B do appon

so da lei de IH:JG relativa fi sociedades de capital unido nem
quaesquer dellos terão applioação a esta companhia.

I-INTERPRBTAÇÃO

Clausula de interpretaçlio

2. Ao interpretar-se estes estatutos as palavras e expressões
seguintes terão os siguitícados seguintes, salvo excluindo-os o
assum pto ou texto:

Companhia-e-A companhia quer dizer The London, Buenos-Aires
mui Rioer Plate Bank, Limiteâ,

As leis-As leis síguítícam e incluem a lei de 1857 relativa à
sociedade de ca pital unido, as leis com ellas incorporadas, e
todas e quaesquer outras vigentes de tempos a outras, relativas
a companhias bancarias de capital unido, com responsabilidade
limitada, e necessariamente respeitantes à companhia.
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Estes estatutos-e-Estes estatutos quer dize!." e inclue os pre
sentes estatutos e os regulamentos da companhia vigentes de
tempos a outros.

Cil(lital-O capital sigulflca o capital social de tempos a
tempos.

Accões-e-Por ucções se entende as acções do capital de tempos
a antros.

Acciouistas-e-Por acclonistas SB entende os uecionistns devida
mente inscriptos de tempos a outros relutivamente as acçce,;
sociaes.

Dircctores-c-Por directores se entende a direetor-io ,\:t compu
nhia de tempos a outros, ou segundo for o 0:\80, OS directores
reunidos em conselho.

Conselho-c-O conselho signitlca uma junta dos dircetoros (10
vi-lamento convocada e constituida, ou conforme ror o caso, os
directores reunidos em sessão do conselho.

Conselho tlscal o secretario-e-Por conselho fi.,;cal c sccrotm-ío
eutenrlc-so esses olliciaos respectivos da companhia tio tempos
a outros.

A nssemhlóa ordinaria-c-A assembléa ordinaria qual' dizer uma
88S8[0 orrlinnrin da assornbléa dos aecionistas da companhia d,)
vldrunon to cou vocadu c eonstituida e qllalqucI' sessão adiada
della.

Assemblóa extraordinaria-s-A assornblén exíraordiuaria signi
fica um) sessão cxtraordinaria da assernbléa dos aceionístns da
companhia devidamente convocada e constituída e qualquer
sessão adiada dclla ,

Assembléa-e-A assemhléa quer dizer uma reunião dos ac
cionístus.

Escl'iptorio-O escriptorio significa o escriptorio da séde so
cial legul de tempos a outros.

Sello-O sel lo slguitlca o sello syrnbolico da companhia do
tempos a outros.

l\1e7,-P01' mez entende-se um mez civil.
Numero singular-As palavras que significarem sómente o

numero singular cornprehendem o numero plural.
Numero plnral-As palavras que significarem o numero plu

ral somente incluem o numero singular.
Genero-s-As palavras que significam o genoro masculino só

mente incluem o genero feminino.

II - corri'OItAÇÃO

Regulamentos

3. Serão os seguintes os regulamentos socíaes, sujeitos porém
a quaesquer revogações e alterações como dispoem estes 'IS
tatutos.

Vai. II - Poder Executivo 1811 30
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UI-NEGOCIaS

4. Os negocíos sociaes incluirão os varias objectos indicados
na escrlptura social, e todas as matarias que de tempos a outros
pareçam aos directores convenien tes para a consecução da
quelles objectos .

Administmçlio

5. Os negocies serão feitos pelos ou sob a administração dos
direetores, sujeitos somente à fiscalização das assembléas no que
dispoern os presentes estatutos.

Loqar dos nago cios

ô. O escriptorio central serà na cidade de Londres que será
a. casa bancaria central da companhia, e os negocias socíaes
serão feitos al li, em Buenos-A ires, em Monte vidéo e em outros
logares que a directoria julgar conveniente.

IV-CAPITAL

7. O capital consistirá de 500.000 li bras esterlinas, dividido
em 5.000acções de 100 libras cada uma, que serão pagas nas
épocas e pela forma dispostas mais abaixo j mas poderão os
directores de tempos a outros por deliberação especial adoptada
por: uma maioria composta de não menos (Iue dous terços do nu
mero total dos directores, reduzir o valor nominal das acções ou
quaesquer dellas, dividindo-as em um numero maior de acçõss
de qualquer valor nominal autorizado pelas leis, de modo que
as noções, depois de reduzidas, sejam juntas equivalentes em
valor nominal, ao valor nominal das acções primitivas antes da
reducção.

Poderão os directores de tempos a outros, por uma deliberacão
adaptada por maioria não inferior a dons terços do numero total
dos dlrectsres, augmentar o capital existente até qualquer
quantia, creando qualquer numero de acções novas, nos termos,
com ou sem preferencia ou prelação no que diz respeito a divi
dendos ou de outra forma sobre as acções do capital então exis
tente, segundo melhor entender a mesma maioria dos directores.

Condições exigidas

8. Entendendo-se que nenhuma resolução para a creação de
novas acções, além do numero primitivo das acções que consti
tuam o capital da companhia, será válida emquanto não for ra
tificada e contlrmada por uma deliberação appro vada por uma
maioria composta de dous terços dos acelonístas presentes pes-
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soalmente ou por procuração em uma assembléa extraordinaria
devidamente convocada para esse fim.

Como devem leval"-se a e/Feito

9. Quando for devidamente resolvido augrnentar o capital, os
directores darão effeito a essa resolução pela fórma que melhor
entenderem, sujeito porém ás disposições das leis e destes esta
tutos e a quaesquer indicações especiaes, havendo-as, relativas a
ellas, dadas pela asssmbléa extraordinaria em que, como dito
fica, hou ver sido ratitlcada e conürrnada a deliberação da llire
ctoria ,

o mesmo que o capital primitivo

10. Qualquer capital assim croado, salvo no que for indicado
de outra maneira em qualquer disposição especial, rícarà sujeito
a estes estatutos da mesma íórma que si houvesse formado
parte do capital prirriítí vo .

•lcceitaçao de acçües

11. Um pedido nssignado por ou de parte de u:n solicitante de
aceões da cornp.mhla, seguido da adjudicação de quaesquor ac
ções sociaes, constituirá ucceitação de acções no sentido destes
estatutos, e a pessoa que por esta ou outra fórma acceita qual
quer acção e cujo nome fica inscripto no registro será accionista
par,» os effeitos destes estatutos.

Titulos

12. Todos os nccionistas primitivos, si assim o quizerem, terão
direito gratuitamente e todos os outros uccionistns successlvos
ou outros, p:Jganllo uma quantia qualquer, não superior :t UIll

sohil lln e, lllw determinar o conselho de tempos a outros: terão di
reito a um titulo autlientícado com o sello symbolico du compa
nhia, que especitlque as acções possuldas por elle e :L importau
cía satisfeita por conta deltas.

Novação de titulas

13. Si algum destes titulas se estragar ou perder, poderá elle
ser novado inedeanteo pagamento de uma quantia, não supe
rior a dous e meio schilliugs, segundo prescrever o conselho de
tempos a outros, dando-se porém as provas do direito da pOOSOét
que pedir a novação, que sejam razoaveis, a juizo da directoria.,
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A CO}'V ';I. i-: t en: ,'i,.cilo de relençr70 sobre as acçõcs

14. A companhia terá nm direito de retenção primordial e
permanente sobre todas as acções de qualquer uocíonísta por to-lo
o dinheiro que dever clle ú companhia, que!' por si só, quer em
união 11 Qualquer outra pessoa; e no caso das acções possuídas
por meio de \1111:\ pessoa. terá a companhia este direito IJe 1'1'

tenção a respeito de todas as qnantius assim devidas á compa
nhia por to-las ou quaesquer dellas,

o pri))}i)'';-o do' C'J-i,}'ophctarios co.isideror-sc-hn Imico
lij'Oprieta;'io

15. Si qualquer aeção se achar averbada nos nomes de du,,-c:
ou mais pessoas, poderá a primeira cujo nome se achar lnscripto
ser, a juizo da diroctoria, considerada sua nnica propr-ietaria
relativamente ao votar nas assernbléas, recibo de dividendos,
expedição de avisos e todos e quaosquor outros assumptos rela
cionados COlE a companhia, excepto a transforencia da acção ,

1(i. As :I<:':<H", 11:;,1) s"!'i't" snIHlivi<lirbs. A companhla não t,'u: :'.
obrigação de reconhecer interesse algum em qualquer ac,,.",u,
sinão os do accionista inscrípto ,

17. A companhia 1~i\O Iic:tI'á obrignda, nem reconhecerá 'l:nl
quer direito equitntivo, f'ontingento futuro ou parcial em 'Jlml
quer acção ou (sa11'I\ o que Iicar expressamente disposto em s'n
tido eoutrarío [101' estes estatutos) qualquer outro direito,
relativamente a unia accão que não for um titulo absol uto a
ella, de conformidade com estes estatutos, da parte da pessoa
que de tempos a outros 58 acluu: inscrípta como sua proprietaria.

.I1viso (}(f ;I[;~!:':r:i! r.'(' ~20inc OH doniicíiio OH casc.ncnto ,7{,

acc ioni.u.as

IH. Nenhum ncciouista que mudar de nome ou <lo domi
cilio, ou que sendo do ~l~XO feminino vier a casar-se 8 nenhum
marido d.u: accionistus lI:oncionadas em ultimo Ioga!', terá ()
direito de receber qualquer dividendo ou de votar, euiquanto
não der aviso da, mudança do nome, ou resídencia 011 casamento
para que ::icjao íuctc inscripto .

ReU:'Sfro dos flcc:onisla~

19, A compunlu- ter,~ um livro que se designara - R.c;::istL'o
de transreroncus - (;0 qual se lançarú clara e distlnctarncnte
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os pormenores de cada transferoncia on transmissão de qualquer
acção, sendo o livro authenticado de tempos a outros ntflxaudo
"e-lhe o sello nas assernbléas geraes ,

Encerro dos livros de l'cgistro,

20. Os livros de registros ficarão cerrados durante os períodos
inuue.Iiatamente anteriores e posteriores ás assemblóns geraes
ordinarías de cada anuo, segundo determinarem os c!irectores de
tempos a outros, mas não excedendo de 14 (lias ao todo,

Si a companhia recusar-se a registrar transferencias, terá ~1
obrigação de comprar as acções, ou de obter comprador para
cllas ,

21. Só se póde fazer a transfereucía de UlTI'l. acção ú pessoa ex
prossamente approvada pelos dírectores ; mas no caso de não a[l
provarem ellcs um cessíonario proposto, deverão, fi assim o ex
igir o proponente, dentro dos 14 ..lias seguintes ao aviso d.ulo
)!or elle de que tenciona trnnsferit-a, ou ('c'mpmr a accão para a
companhia pelo seu valor !lO mercado. ou obter algllma pessoa
approvada pelos directores que a compr-o ]JOI' esse valor e acceíte
~ transfereucia, ou não o fazendo eltes assim, o cessionnrio pro
!,osto sorà considomdo expressamente npprovndo por el los, e sô
1:I"nto pa!'a r~sto 11111 li"a r:, li 1~()n..;,,1 \in alll.(\('j-,,:u!o " r:u'I,II.:lIlo pa!'a
C"J11ll)['<tI' as ucçõos d:l companuiu..

pf)r7'!i~(; a con1.pflnhirr }'geCl1,WO"-se (1 rcqistrnr trons[cr, "J!C{f 's CtlLljlll{)110

() nccionistrf, estiver inrlivir1"rlo P' -1'"a Ctn)?, n :'()jj2J?(ulhr."a

:2::, A companhia poderá recusar-se a registrar qualquer
L'a nsferencia de noções omquanto o uceíonlstn que a rlzer estiver
a dever á companhia por qualquer motivo, e quer ]l01' si só, quer
(',:1 união a qualquer outra pessoa.

23. Os testamenteiros ou adminístradorcs de um accionísta
fple Ialleeer serão as unicas pessoas reconhecidas pela companhia
corno com direito ás suas acçõos,

1,'''',i11(170 rI'l !ICSSOfl fj'W livcl' direito ,~ fu,(:iies )'or rllJlI',t qual
quer [ôr in« que n(;o a de ! ransfcrencu:

'!4, Qualquer pessoa que vier a ter interesse em uma acção
f~m cousequencia do fallecimento ou da quebra do qualquer ac
ciouisto, do cnsarnento de qualquer senhora accionista, ou por
qualquer meio licito outro que não o de transferencias ou o de
oscr-iptur-i outorgada de conformidade com estes estatutos, po
derá, .ladus as provas quo o conselho considerar sufflcientes, 0\1

lazer-se inscrever como propcletarto da acção, ou optai' cm no
mear outra pessoa que tenha a approvacão do conselho para que
,,(,in ínsorlpta como proprietaria della ,
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Transferencia dessa pessoa à seu subrogado

25. Fica porem entendido que, si optar em fazer inscrevel-a
em nome de seu subrogado, attestnrá essa opção outorgando a
favor tio subrogado uma escriptura de cessão da acção, ou outra
escriptura approvada pelo conselho e emquanto não o fizer,
não ticará livre das responsabilidades relativas á accão ,

Formula da transfercnc ia com a approeaç ão do conselho

26. Todas as transferencías de acções serão por meio de es
cripturas e segundo as formulas que de tempos a outros appro
var o conselho, sendo apresentadas a companhia acompan hadas
tia evidencia que entender o conselho para fazer comprovar di
reito do cessionario,

Pode)"; o conselho etciqir proves da transm.issõo

27, Todas as transmissões ch uma acção serão veriflcadas pele
fôrma que exigir o conselho, e poderá a companhia recusar-se a
registrar qualquer transmissão até qUI) seja assim vct-iticada ,

28. Pagnr-sc-ha pela transferencia ou transmissão de qual
quer numero de ucções passulas para a mesma pessoa, urna
quantia qualquer, não superior <tcinco sliillinqs, que fixarem os
directores de tempos a outros.

VII - rHBsTAçÕES

Pú.te o conselho cob I'm- prestações pnqaocis pelos acciollistas

20. Poderá o conselho de tempos a outros, mas sujeito ás con
dições abaixo indicadas, cohrn r LIas accion istas o p~galllento das
prestações sobro tortas as quantins não integrn liza.lus por conta
das suas acções, segundo entender o conselho; e cada accíonlsta
ficará obrigado a verificar o pagamento de cada prestação cobrada
ti pessoa e nas épocas e logares designados pelo conselho.

Aviso de 2f dias a expedir-se antes de cobrar a prestação

30. Expedir-se-ha aviso pelo menos com 21 dias de antece
deneia do tempo e logar designados pelo conselho para o paga
mento do toda prestação cobrada.

Epocas das cob1'ailças e valores das prestações

31. Não se cobrará prestação superior a ~ 10 por acção, e tle
correrá pelo menos dous mezes entre as épocas fixas para o
pagamento de duas prestações successivas.
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Considera-se cobrada a prestação no dia em que se adepta !l.
deliberação para cobrai-a.

:~2. Considerar-sa-ha cobrada uma prestação ao tempo em
que se adoptar a deliberação que autorizar a sua cobrança, mas
não se cobrarão prestações além ® importancia de·~ 50 por acção,
ou a importancia da metade do valor nominal de cada acção
vigente em qualquer época, conforme for o caso, excepto por
deliberação de tres quartas partes dos directores, ficando porém
entendido que tal deliberação será confirmada em todos os casos
pela sessão seguinte do conselho.

Prestaçües vencendo juro«

33. Si qualquer accionista deixar de pagar qualquer prestação
por e110 devida, no dia designado para o seu pagamento, ficara
responsavel pelo pagamento dos juros que determinarem os
directores desde o dL. designado para, o pagamento até o do pa
gamento eiTectivo.

Pó.lo o conselho receber p igamoutos em antecipação 110 pre
stncões e pagar juros por conta della ,

:14. Poderá o conselho, si assim o entonder, receber ele quaos
quor accíonistu-, qll<) desejem adinutn l-ns, qualquer parto elas
quolus tias SIl:lS ;IC<;ÕI)."; I'f!s[Jeetiv:l.s, alorn elas qua.ntlas cffoct iva
monte cobradas, do modo quo a ímportaucía aggrogw!<t das
quantias assim n-leautadas e das eüectívameute cobradns não
passem [untas da souuua de ;f 50 por acção, ou qualquer outra
metado do valor nominal de cada acção; e sobre as quantias
assim pagas adoantudas ou sobre as quo de tempos a outros, o
em qualquer época successiva passarem das lmportancías das
prestações então cobradas e devidas a respeito das acções por
conta das quaes são ellas adeantadas, poderá a directoria pagar ou
abonar juros, na l'<lzão que os accíonístas que as adiantarem e o
conselho vierem a concordar, mas não se pagará dividendo algum
sobre as sommus adcantadas.

Fica, porém, entendido que, si em qualquer época depois do
pagamento rle tae : quantias, a razão de juros que ficar concor
dada em ser P;l ga :1 quulquer accion istn parecer excessiva a juizo
do conselho, serà licito ao conselho de tempos a outros reom
bols ir ao mesmo accionista a quantia que então exceder da im
portancia das prestações cobradas sobre as aoções, sal vo havendo
contracto expresso em sentido contrario; e depois do reembolso
ficará o acclonista obrigado a pagar e as acções ficarão respon
saveis pelo pagamen to de torias as prestações posteriormente co
bradas, como ei houvesse feito o adeantameuto .

VIII - COM1\IISSO DAS ACÇÕES

Não satisfazendo-se as prestações, etopedir-se-Iui aviso aos
accionistas

35. Si qualquer accionista deixar de satisfazer qualquer pre
stação, por elle devida, no dia designado, poderá o conselho em
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qualquer época suceessiva, durante o tempo em flue ficar por
pagar a prestação, dar-lhe aviso em que se exija que pague
elle a prestação e bem assim quaesquer- juros vencidos em
consequencia da filHa <lesse pagamento, como acima se. expõe.

Contcialo do aviso

36. O aviso designará um dia (que não será menos de 30 <lias
a contar tia.data do aviso), e um lagar 011 legares nos quaos
devem satisfazer-se a prestação e juros, e indicará também o
aviso que, no caso de não satisfazer-se o pagamento da mesma
prestação ejuros na data e lagar designados, a acção sobre a
qual se cobrou a prestação poderá Incorrer na pena de com
misse,

Na falta do pagamento poâerão se)' confiscadas as acçues

37. No caso de não cumprir-se com as exigenclus de qual
quer desses avisos, w,las e quaesquer <las acções a respeito das
quaes se expedir o aviso podel'iio ser confiscadus por' deüberação
do conselho nesse sentido.

Aviso de crm(iscrc<:ito nos accimiistas

:18. Ao declarar-se assim couílscada uma acção expedír-se-ha
ao aceionísta aviso do cornmísso, e lançar-se-hu immedíatamente
no livrado registro um assento relativo a essa confiscação, com
,\ data delJa.

As acções confiscadas podem ser vendidas, extinquirlos OH

applicadas de qualqi.er outra forma pelo conselho

39. Toda a acção que for confiscada tornar-se-ua hnruodia
ta mente propriedade da cornpn nhí», e poderá ser extinctn , ven
dida, adjudicada de novo 011 dando-se-lhe qualquer outra appli
cação quer a favor de seu proprietario primitivo, quer a favor
de qualquer outra pessoa, ou paI' outra forma qualquer, nos
termos e do modo que melhor entender o conselho.

o accionista continiia a responder pelas prestações e [uros

40. Qualquel' nceionísta cujas acções forem confiscadas, con
tinuará, não obstante o commísso, no ser responsavel pelo paga
monto á companhia de todas as prestações em atrazo a respeito
das aeções ao tempo em que foram confiscadas, e ao de juros,
si os hou ver.

A confiscação da acç<7o extingue os direitos contra a
companhia

41.A confíscação de uma acção importará a extincção ao tempo
do commísso de todos os interesses, direitos e reclamações
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contra a companhia em relação it mesma acção, e todos os
mais direitos attendentes á acção, exceptuando-se somente os
direitos que rlcam expressamente salvaguardados pelos presen
tes estatutos.

A confiscação n/to prej1!dica o direito aos dividendos antes
anm'llciados

42. A confiscação de uma aeção não prejudicará o direito a
qualquer dividendo que por conta della haja sido antes an
nuneíado,

A certidao da ctmflscação [a: ]J)"ova della

43. Uma certidão por escripto assignada e sel lada por dons
directores e referendada pelo secretario estabelecendo que urna
nccão fui devidamente confiscada de conformidade com estes es
tatutos, e ndican.Io :t data em que teve log-ar o commísso, Iara
prova concludente da mesma confiscação e lançar-so-ha nas
actas dos trabalhos da diroctoria um assento relativo a cada
uma dessas certi.lões ,

44. Poderão os directores, em qualquer época, acceitnr a re
nuncia e conílscação de quaosquer acções feita por qualquer
accionista que desejar renuncial-a ou perdel-a por ""llmisso,
nos termos que melhor entenderem os directores.

IX - ASSE)InLI~As DOS ACClOXISTAS

P,ilJwií'a assem/l/da ordinaria

45. A primeira assernbléa ordinária da companhia terá legar
-em qualquer tempo no anno de 18G3, e no sitio que entender o
conselho.

Assembleas onlil1arias s;recessivas

46. As a ssembléas ordínarias successívas serão celebradas
uma vez por nnno ou mais frequentemente, nas épocas e la
gares que periodicamente designem os dírectores.

_4SSel)~bzeas cxtraordil1arias

47. Pod.v.ão os di redores, quando assim o entenderem, con
vocar uma assembléa extraordinaria, e deverão íazel-o a pe
dido por escripto de vinte ou mais accionístas possuidores de
noções ou valores que representem conjunctamente não menos
que um décimo do ca pital socla l nominal assígnado a e sse tem po
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Qualquer assembléa convocada pelos directores celebrar-se-ha
na época e logar designados pelos directores.

Não se nomeando data ou lagar paI' parte dos directores, a
assembléa que for convocada pelos accionlstas, de conformidade
com a disposição aqui abaixo contida para o mesmo fim, reunir-se
ha no escriptorio que então o for, ou em qualquer outro lagar
conveniente, dentro da cidade de Londres.

o pedido dos aeeionislas desiqnasr.! o,; fins da }'emü,70

48. Qualquer pedido, que for assim feito pelos accionistas,
expressará o ohjecto da reunião ela assembléa que se propõe con
vocar e será entregue no escriptorio social .

Ao receberem o pedido os directores conoocarão a asscmbléa OH,

si não; lJoderl70 os acci onistas [asel-o

49. Os elirectores ao receberem um tal perlido farão imme
diatnmento COIlVOC:tI' UIlJ<l ~Lssemlil<")a oxlr.uir.Iiuu.ri u, I) d<Jix:lIl<lo
,1e faz"I-() p()r mu mez a cont.u- da d;lta di elltl'cga <lo pedido,
po-lorão os !UrJSIllO'; aocionlstas, quo üzerem o perlirlo, convocar
~L assemuléa , Fica, po1'0m, entendido que uontuunn drls dell
ber-ações que íorom alli tomadas SOI'Ú obrigo" torin p;lr:l.corn ;1

cornpnuhia, até sl~r () sinão <1L'pois de s~l' aPl'l'o\'ada PO[' uma
segunda assornbléa oxtraordluar lu COlH'OC:lfh para. esse tim pelo
presidente daquella assernbléa extruordinariu., dando-se, pelo
menos, 14 dias de aviso a cnda accíonista.

A companhia pode variar os estatutos

50. Po.lerà a companhia de tempos a outros, por rleliberuçâo
tomada, pelo menos, por trcs quartas ]l:trtrJs dos votos dos
ncclonist.is presentes, pessoulincnte ou por' meio de representação,
em qualquer assernbléa extraordinarla revogar, altera]', ou esta
belecer disposições em lagar de, ou em additamento a quaesquer
regulamentos (ht companhin, quer contidos [lOS estatutos.
fi uor não ,

Deve-se expedi;' aviso de 11 dias da assembica

SI. Dever-se-há expedir aviso com. pelo menos, 14 dias de
antecedencia de cada sessão da assembléa , no qual se iu.llcarà o
lagar, tempo e hora da assernhléa e os objectos e Ilus da assem
bléa, a juizo dos directores , quer por meio de anuunclos ou 1'0
mettido pelo Correio, ou de outra fórrna , ao domicilio inscripto
de cadu accíonísta que tiver a sua direcção inscripta no Reino
Unido, ou, si assim o entenderem os directores, tanto por meio
de annuncios, "amo por a viso, como dito fica, e não se tratará
de outros assurnptos em qualquer sessão da assernhléa sinão 13$

que forem designados no mesmo a viso.
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De quem deve assignar o aviso

4i5

52 o Todos os avisos (excepto como já se disse) serão assigna
dos pelo secretario 011 por qualquer outro ofllcial que indicarem
os direetores, sal vo no caso de uma assembléa, con vocada pelos
nccionistas, de uccordo com estes estatutos, caso em que o aviso
poderá ser assignado pelos accionistns que a con vocarern.

A comissão da expedição ele aviso não invalida a deliberução
adoptada pela asseuibléa.

5:3 o A omissão da expedição de qualquer desses avisos a qual
quer dos accionistas, si o aviso houver sido previamente annun
ciado, não invalidará qualquer doliberação tomada por qualquer
dessas assemuléus, sal vo no caso previsto pelo art. 49.

~Y/nl1/'j'O Ilc ((ccioniltas neccssario l)ara occupar-se dos negocias

;'4. Excepto no flue diz respeito no annuncio de dividendos,
ou no que tica 110 outra forma disposto por os tes estatntos, não
SI) tl'atarú de qu.i lquor- nngocio em qualquer aSSfJtllblr',a gelai,
não se nchn 11110 [lc'ssoallllfJnte presentes quinze ou ma is uccio
nístas no princu.i« dos trabalhos, Não estando presente o I\U-
mero oxizirlo, :1dia-so a n ssemblén..

:':'0 ~i p""s:llb m-l« horn rl,'plli~ 110 touipo mare.ul» par:) :t
rounião, uit') se :Ieku' presouto () IlUIlWrO oxigi,lo rln :lo"i(lllisl:ls,
disso! ver-se-Ita a ussomhlóa, si houver sido con rOl':HI", a flerlido
dos uccionistns, mas, em todos os outros casos, p/vIer:,) rlcur
adiada para qun lquer hora do dia soguinte, ou qualquer outro
dia, e para o lozar que 00 accíoni-rtas presentes ao 11m lla meia
hora doternuuarem .

~l Si?SS,'O o.dirul« pôde tratar dos netJocios

SI3. Em qualquer assemulén udiarla ()S accionistas presentes,
qualqner quo liej'l o numero 01\ o valor .lns suas acções, terão o
poder de decidir todos os assurnptos que poderiam ter sido regu
larmento trn tnrl os pob assemhléa que se .uli«. no caso quo se
houvesse npreseutado a cll« 11m IlIlIllCI'O suülcicute 110 nccio
nistas ,

o i)iO'~sidi?llte tlos directorcs ri li presidente das nsscmt.lcos

;-,i. O presidente do conselho de díreetores será o presidente
de todas as assombléas, ou não se achando presente ai) tempo
marcado para :t reunião, ou recusando-se, então prest-íirú o
vice-presidente ou presidente delegado; e não se achando este
presente ao tempo marcado ou recusando-s i , então os dlre
ctores, estando algum delles presentes. escolherão um membro
de sen gremio para presidir a assembléa..

Na ausencin tio presidente poderá servir qualquer director ou
accíonistn..



476 .\CTOS DO PODER EXECUTIVO

58. Si em qualquer assembléa se acharem reunidos quinze
accionistas, e o assento da presidencia não for occupado pelo
presente, vice-presidente ou presidente delegado do conselho
ou por um director passada meia hora depois (1<"1, marcada
para a reunião da assembléu, ou si antes desse tempo todos as
directores recusarem-se a occupar a assento da presidencia,
os accionistas presentes escolherão um de entre si para presidir
:1 reunião.

Pôde o pres idcnte adi,'r a sessão com COi/SentiJJle;1!O

59. O presidente poderá, com a consentimento da assembléa,
adiar qualquer sessão de tempos a outros e de logares a outros;
mas não se tratará de negocio algum em qualquer sessão adiada
sinão os que ficaram por concluir na sessão que se adiar. Deci
dom-se as propostas symbolicamsnte ou por votação; o presi
dente tem voto decisivo.

fiO. Todas as uropost as que forem apl'()s()lltarlas a uma
assembléa, serão decidirias symbollcamente em primeiro logur :
e no caso de empate, o presidente, tanto na votação symbolíca
como por escrutínio, terá um voto decisivo em additamcnto ao
Seu voto pessoa I,

Como decidem-se as questões nas (l~scm1Jlc('s !Fr(',"

61. A declaração do presidente de qualquer assembléa csta
belecendo que foi approvada uma proposta symbolícamento pela
mesma assemblé», coustituírú prova concludente; e um assento
nesse sentido lançado no livro das actas da companhia tara prova
sulficiente desse facto sem ser preciso evidenciar (l numero ou
proporção dos votos apnnulos II Cavo!' ou contra a nroposta,
salvo si ímmediut.uneute depois da, declnrnção, 11l'direm por
escripto o escrutinio pelo menos seis accionistus pl'i'S"ntes e com
o direito do votar nossa sessão du asseiubléa.

Como se verifica o escl'utinio si [or ]lCrlirlo

li2, Si se pedir devidamente o escru tinio, vcri tícar-sc-ha
elle na rL,ta e legar, e ou por votação patente on secreta,
segundo determinar o presidente, e o resultado da escrntinio
será considerado a deliberação da assernbléa em oue S'; pediu
o escrutínio. .

Os trabnlhos e deliberações da« assemblcas são obrioatorios

63. Os trabalhos de qualquer assembléa devidamente convo
cada-e constituída, e todas as deliberações e decisões dessas
assembléas serão válidos e obrigatorios para com a companhia.
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X-VOTOS DOS ACCIONISTAS

Escala. (111 votaçi7o

477

G4. El:l todas as assembléas gemes dil companhia cada
accionist.i cujo nome se achnr devidumente inscripto por dous
mexes. e quo possuir acções ou valores cio capital social das i m
portaucias nominaes seguintes, terão os seguintes votos, a saber:
no valor nominal cle pelo menos r 200 e inferior a l.' 500, um
voto. Do vulor nominal de .E 500, o menos de .t: 1.000, dous
votos. Do va lar nomluat de ;f 1.000, e menos de ;t; 1.50~. tres
votos. D.) valor nominal der 1.500, e menos de:t 2.000, qun tro
votes. Do valor nominal de .E 2.000, e menos de .t: 2.50D, cinco
votos, e assim por deante ate 5.000.

E quanto a tallos os valores Oi! acções do valor nominal de
.r 5.000, alóm .las primeiras! 5.000, terà um voto addicional ;
mas nenhum accionístu quo possuir acçõos ou valores do impor
t.uiciu nominal inferior a ! 200, ou cujo noino se ach.u- rlcvi.ln
meu te Iuscripto por' menos cio clous mezes, Lorú direito algum do
votar ou de intervir nos trabalhos,

G::i. Si :t!"llm acolonista for a lienado, idiota ou interdicto,
pode!':'t cl le votnr pc>r seu curador pessoal ou administrativo; e
sendo menor um accionísta, poderá votar por seu tutor ou cura
dor. ou p.)t' qualquer dos seus tutores ou curadores, quando
houver mais de um.

li(j. Nenhum accionista terá o direito de votar em qualquer
nssomblóa relativamente a qualquer acção possuída por elle ,
quer por si só quer em união a qualquer outra pessoa, ernquanto
esti ver por satisfazer qualquer prestação cobrada quer por par to
del le só ou em uniio a outra qualquer pessoa.

Votos pcssoaes ou )lor procuração

G7. Podem os votos ser ernittidos ou pessoalmente ou por
procuração, mas as procurações serão passadas por escripto
assiguadas pelo constituinte ou authenticadas com o sello symbo
lico de qualquer corporação que seja a constituinte. O represen
tante deve ser accíonísta, com direito de votur, e a sua nomeação
dovo ser depositada em mãos do secretario.

G8. Nenhuma pessoa poderá exercer representação, salvo si
ao tempo de ser nomeada for aeeionista com direito de votar
como tal; nem poderá fazel-o, salvo si a escriptura que o nomear
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for denositada no escriptorlo pelo menos tres dias complet os
antes da data marcada para a sessão da assemblé.i em que se
propõe votar.

X[-DIRECTOnES

69. Os Illms. Srs. Henry Bruce, Wllllu.m Anuing, Fraucis
r\.uper Dumas, Henry Vigurs Enst, John Elin, Johu Hackblock ,
John Hickie, David Honden, George Alexander , Hancock Holt e
Johu Septimo Rivolta sarão os primeiros directores d." com
panhia ,

Nomeação dos [uturos tlirectores ale ri primeira assemblc«
ordinaria

70. Todos os directores futuros até á assernbléa ordlnaria do
anno de IBM serão nomeados pelo conselho. Os primeiros
diroctores continuarão a servir até á segunda asscmbléa ordi
naria ,

71. Os primeiros directores e quaesquer outros t1irectores
nomeados pelo conselho continuarão a exercer os seus cargos
até que se reuna a assembléa ordinaria do anuo de IRíi4.

Pode o conselho jJreenehcr quaes'1llel' vaca/t(,'as '1 (W'1J!lCll l a ,' o seu
proprio nwnero

72. O conselho terá, em qualquer tempo c de tempos a
outros, antes da assernbléa orJinaria que se realiz.uá em o anno
de 1864, o poder de preencher quaesquer vacancias que se derem
em seu gremio em consequencia de fullecimento, exoneração ou
outra causn, e bem assim o de augmeutar o seu numero com os
directores nddiciouaes que houverem por hem, mas de modo que
ao tempo da reunião tia assernbléa o numero ele directores não
seja inferior a quinze.

O director assim nomeado funccionarà somente durante o
tempo a que teriam direito os directores que se retirarem.

73. Qualquer vaeatura casual que se der no numero dos
directores depois da assembléa ordinaria que celelrrar-se no
anuo de lRG4, poderá ser preenchida pelo conselho, sujeito á
approvação d,l s~guillte asscmliléa annual ordinaria , mas qual-'
quer pessoa (lue for assim escolhida tuuccíonarà nesse cargo
somente durante o tempo em que o teria occupado o dlrector que
se retirar, si não se houvesse dado vacatura.

Pôde o conselho au qrneniar ou (liminuir o numero dos directores e
determinar a ortleni rotatoria do I1UIi/CI'O augíJICiltado 0/1 di nii-«
nuido.

74 : Poderá o conselho, sujeito á appro vação da nssembléa,
augmentar ou diminuir o numero dos directores, de tempos
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a antros e em qualquer época depois da assernbléa ordinaria
que se celebrará no anno de 1864, com tanto que o seu numero
não seja em caso algum inferior a oito ou superior a quinze j
e poderão também os dírectores determinar qual a ordem rota
toría em que dvixurú de fnnccionar o numero assim augmentado
ou diminuído.

Uma terça parte dos directores vagm'á annualilwnte

,5. Na assembléa ordinnria que se celebrará no anno de 1864 e
na nssernbléa ordinaria que se celebrar em todos os annos suecos
sívos, um terço do numero, ou o mais approximado a um terço
dos dírectores então em exercicio, vagará os seus cargos.

De como de!ennin'l-se os directores a vagar

76. Os directores que tiverem de vagar os seus cargos na
assembléa ordinaria que se celebrara no anno de 18(i4, SPI'i"iO

determinados por escrutínio, salvo accordo em contrario pelos
directores mesmos.

Em todos os annos snccessívos os directores que houverem de
rotírar-so, soriio os '1110 tlvorom estudo om oxercicio 1'010 11Iais
l:ll'go [umll'"

Os directorcs 'j'le hOH~erem de »aqcr podem seI' (letf!rm;J1"1rlo) 7)0)'

escrutínio

'i7. No caso do suscitar-se qualquer questão quanto aos
directores que houverem de vagar dentre os que tiverem estado
em exercicio pelo mesmo tempo, será ella decidida por votação (lo
escrutínio.

Ilobilltação dos tlircctores

78. Nenhuma pessoa, que não for um direeter nomeado
nestes esta tutos, ou addicíonado ao conselho antes da assernbléa
ordinaria de 1864, ou posteriormente nomeada pelo conselho
para preencher qualquer vacatura casual, segundo dispoorn estes
estatutos, sot'it elt)g'Ivel para o cargo de director si não possuir
acções ou valores da importancia nominal de, pelo menos, .t 2,000
do capital social, nem o será si não houver dado aviso paI' escri
pto á companhia e com a antecodencia de não menos que dez
:lias nem mais que tres mezes da eleição, de quo se acha dis
posto a sei' oleito.

Fica, porém, entendido que qualquer director que houver de
'rugar por ordem rotatoriu será considerado disposto e elegivel
para ser renomeado sem ser preciso tal aviso, salvo dando a.
companhia aviso por escripto em sentido contrario, polo Il1Q!10S
21 dias antes do da eleição.



4g0 A>:TOS DO PODER EXECUTIVO

Não haoendo ele ição adia-se a assembléa afim de [aser-se a eleição

79. Si em qualquer sessão que deva ter Jogar a eleição de di
rectores não houver essa eleição, a sessão ficara adiada. para o
dia utíl seguinte, sendo a reunião na mesma hora e legar, e si
na sessão adiada não houver eleição, os dírectores que hajam de
vagar continuarão a. funcciouar até ú assembléa ordinuria que
então seguir-se.

Pôde dar d~missaown director

80. Poderá um director em qualquer época dar aviso por
escripto de que deseja ser exonerado, entregando o aviso ao
secretario ou deixando-o no escriptorio, e consíderar-se-hn vago
o seu cargo quando o conselho acccitur a sua exoneração e não
antes.

Honorarios dos ilirectores

81. Os diroctores terão o direito rIe destinar para os seus
honorarios o re(~:JI)(~r Otn ca.In annn a contar '\0 \ o de setembro ,lo
1862, uma quantia não superior a ~ 2.500, e a divi.lil-a ontre si
pela. fórrna abaixo indicada.

Quando a companhia anuuncíar um dividendo ou bonus ou
dividendo e bonus juntos superiores a seis por cento do capital
social, e não excedendo de oito por cento, terão direito os díro
ctores a um honorario addlcíonal de ~ l.000, perfazendo com a
dita quantia de ~ 2.500,a de~ 3.500; quando a compnnhía annun
ciar um dividendo ou bonus, ou dividendo e bonus juntos supe
riores n, oito por cento, mas não excedendo de dez por cento,
terão os directores o direito de perceber mais outras mil libras,
além dn,sS 3,500 ja mencionadas, perfuz endo ~ 4.5:10.

Quando a companhia nununclar um di videurlo ou bouus ou
dividendo e bonus juntos su periores a dez por cento, mas não
passando de doze por cento, os directores terão direito a per
ceber uma remuneração ad.Iicional de ~ l.OOa, além da dita quan
tia de ~ 4.500, perfazendoS 5.500.

g quando a companhia annunciar um dividendo ou bonus ou
dividendo e bonus juntos, superiores a doze por cento, os dire
rectores terão o direito de receber uma remuneração annual .Ie
~ 500 além (h referida quantia do ~ 5.500, perfazendo ao todo a
quantia de~ 6.000.

82. A ímportancía assim abonada será distribuida por entre os
directores como determlnarem elles de tempos a outros.

De qltando fica vago o em-go de director

83. Ficara vago o cargo de qualquer admínístrador:
Si acceitar el le ou occupar qualquer outro emprego na com

panhia;
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Si quebrar ou fizer composição com os seus credores;
Si for declarado interdicto ou sotrrer de alienação mental;
Si deixar de possuir o numero exigido de acções que o habi

litem para o cargo;
Si se ausentar das sessões do conselho por mais de tres mezes

consecutivos sem o consentimento do conselho.

Podem ser demittidos os directores e nomeedos successores
em assemblea extraordinaria

84. Poderá a companhia em assembléa extraordinaria e por
deliberação adaptada pelos votos de accionistas que possuam em
conjunto pelo menos quatro quintos das acções inscriptas demittir
qualquer administrador antes de terminar o prazo do seu cargo
e nomear 11m nccionista habilitado em logar delle, e o dírector
assim nomeado occuparà em todos os scutidos o cargo de seu
predecesssor,

Demissão ou suspensão de director

H:>. O~ diroctores pola resolução adoptada em sessão do conse
lho convocada ospeciulmonte para esse üm, e na qual resolução
concorJem, pelo menos, dous terços do numero total dos
directores em exercício a esse tempo, poderão suspender
ou demittir qualquer director do mesmo cargo, com ou sem
explicação da razão.

lndeíll1li:::aç170 dos directores e outros dos seus proprios actos

8G. Todos os dírectores, rlscaes, gerentes, secretaries e outros
empregados e seus herdeiros, testamenteiros e administradores
serão pela companhia indemnizados de quaesquer perdas e
gastos que respectivamente incorrerem no desempenho dos
seus deveres respectivos, salvo os que resultarem dos seus
proprios netos voluntários oa faltas respectivas.

hulcnuii ~açao dos d.irectores e outros pelos actos de outra»
pessoas

87. Nenhum director ou empregado, nem os seus herdeiros
testamenteiros ou administradores serão respousaveis por
qualquer outro director ou empregado nem por unir-se :t qual
qner recibo ou qualquer outro acto de conformidade, ou por
qualquer perda ou gasto que incorrer a compauhia pela in
sufllcicncia ou defeito do titulo do quaosquer bem adquiridos
por ordem dos directores para ou por parte da companhia, 11e111
pela insufflciencia ou defeito de qualquer garantia ou valores
em que forem empregados os fundos sociaes, nem por perdas
e darnnos que se suscitarem em eonsequencia da Iallencía on
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neto illegal de qualquer pessoa em cujas mãos forem deposi
tados quaesquer dinheiros, valor ou atreitos, nem por qual
quer outra perda, darnno ou infortunío que acontecerem na
execução dos deveres dos seus cargos respectivos ou em relação
com elles, salvo succedendo elles por sua propria falta ou acto
voluntario.

~Y0il1ea~',7o de solicitadores, secretario, gerentes e corretores

88, Serão nomeados pessoas devidamente habilitadas para
de tempos a outros serem solicitadores, gerentes, secretarias e
corretores da companhia.

XlI - PODERES E TRABALHoS DOS DIRECTORES

RO. Os negocias da, companhia serão administrudos pela
dírectoria, que em additamento aos poderes e faculdades que
pelas leis e por estes estatutos lhe são expressamente confe
ridos, 1'0llol';'L oxnroor os porloros, dar os consentimentos, {;l,ZOI'

os accordos e gel'altllonto prut icur to-los C)S netos c cousas flue
as leis e estes estatutos indicam ou autorizam quo sejam exer
cidos, dados. feitos 0\1 praticados pela companhia em assem
bléa geral; sempre porém sujeitos as disposições das leis e
destes estatutos, e bem assim sujeito a quaesquer regula
mentos (si os houver) que forem de tempos a outros pre
scriptos pela companhia em assembléa , Mas nenhum regu
lamento feito pela companhia reunida em assembléa invali
dar't qualquer acto prévio do conselho que teria sido válido
si não houvesse sido disposto o regulamento Sessões dos di
rcctores.

90. Os directores se reunirão para tratarem dos negocios
nas datas e lagares que melhor entenderem e poderão fazer
as disposições que lhes convierem par" convocar e celebrar
as suas sessões e nellas tratar dos negocias e determinar o
numero lezal necessario para que possam tratar dos mesmos
negocias

Podem os tlirectores nomear o presidente

91. Os directores poderão nomear o presidente, e vice-pre
sidente, das suas sessões e determinar o tempo durante o qual
tunccionarão estes respectivamente.

N omeaçc7o do presidente

02. Todas as sessões da directoria serão presididas ou pelo
presidente ou vice-presidente, achando-se presentes ; mas no
caso de não ser nomeado presidente ou vice-presidente, ou não
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estando presentes o presidente e o vice-presidente á hora. mar
cada p;~r;t eltn, poderão os directore., presentes escolher um
dentre o seu numero flue presida a reunião.

Como se decidem as questões do conselho

93. Quaesquer questões que se suscitarem em qualquer- sessão
da directoria serão decididas por maioria (le votos j e \lO C2,50
de empate de votos, o presidente da sessão terá um voto de
cisivo além do seu voto pessoal.

PÓde o conselho nomem' as commissües

94. A dlrectoria poderá delegai' quaesquer dos seus poderes,
salvo o de cobrar prestações, a quaesquer eornmlssoes compostas
do mombro ou membros de seu gremio, ou de outros uecionis
tas, segundo melhor euton.lor o conselho j e poderá de tempos
a outros revogar e exouerur- 11 quaesquor cornmissões total ou
parcialmente, quer' quan to ÚS pOSSOIS ou fins; 11I:b as crunmís
sões assim constit nidus deverão oonrorm.ir-s« 110 ()Xer'cit~io du,,;
p"d;'I'o, '111') 1111\'; for")[IJ (~olll'''rid,)s, 00111 tOllos 0,'; /'c,~'ulaIlJf)lltus
quo Ille.; forem pr'escl'iptos pelu dlrectoria ; todos os netos pra
ticados pelas commissões de conformidade com esses regulamen
tos e em cumprhncn to do> objt1~tos lnr,~ (111t1 forem no.ne.ulas, e
não OUtl'OS, terão os mesmos effeitos e valor como si fossem
executados pelo conselho j e será licito aos directores recom
pensar aos membros de qualquer comrnissão nomeada para
qualquer fim extraordinur-io, e lançar essa remuneração em
conta dos gastos correntes da cornpanhia ,

Os ac/os do conselho 011 commissões v'"!lidos, não ohstarae nn.iea
ções informes

95. Os netos do conselho e de quaesquer commissões nomeadas
pelo conselho serão, não obstante quu lquer vacaucia 110 conse
lho ou comrníssões, ou qualquer defeito na nomeação de qual
quer direetor ou qualquer membro da commissão, tão valídos
como si mio houvesse existido essa vacatura 011 defeito, e como
si cada uma dessas pessoas houvesse sido devidamente nomeada,
comtanto que tenha sido praticado o acto antes de descobrir-se
o defeito.

Reuniões das commissõ?s

96. As reuniões e trabalhos dessas cornmissões serão regulados
pelas disposições aqui consignadas para a d irecção das sessões e
trabalhos dos directores, em tanto quanto lhes sejam appü
caveis, e não forem substituídas pelos termos expressos das no
meações das mesmas commissões respecti vam ente.
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",letas dos trllbalhos dos direetores escr ipturadas

97. Os directores farão escripturar, em livros que serão forne
cidos para esse fim, actas dos assumptos seguintes, a saber:

1. o De todas as nomeações de empregados e ccmmíssões feitas
pela directoria ,

2. o De todos os nomes dos directores presentes em quaesquer
sessões do conselho, e dos membros das commissões nomeadas
pelo conselho, presentes a quaesquer reuniões das cornmissões.

3. o Dos trabalhos de todas as assem bléas geraes.
4. o Dos trabal nos de todas as sessões dos directores e das com

missões nomeadas pelo conselho.

Quando poileni começar os negocias

98. Poderão os directores começar os uegocíos sociaes immc
diatamente que entenderem, ainda quo não tenha sido outão
assignada ou subscripta a totalidade do capital.

Cusuxli« e tlSO tio sul/o sociol.

99. O~ directores fornecerão um sello symbolico para o uso
ela companhia, e providenciarão quanto á boa segurança do sello
sob os regulamentos que prescrever a dlrectoria, e não se fará
uso do sello slnão por ordem do conselho e na presença de,
pelo menos, dous directores.

Escripturas-como outorgam-se

100. Todas as sscripturas ou outros documentos que preci
sem ser anthentícndos com o sello serão ussíguados pOI' dous
directores e referendados pelo secretar-io.

Os directonJs com [aculdiules cspeciaes lJam certos assuraptos

101. Nl1 administração dos negocios sociaes poderão os
directores, sem necessitar de qualquer outro poder ou autori
zação dos accionistas, executar as causas seguintes, a saber:

Rel1Wnero.çiío dos [uruladores

1, o Em consideração dos trabalhos e gastos que as partes
que se occuparam de organizar e estabelecer a companhia 11
zeram e incorreram com a sua organização e estabelecimento,
comprehendendo aluguel de escrlptorío até á incorporação da
companhia, aununcios, corretagem. custas juridicas, impressões
e outros ga~tos preliminares e mais despezas relativas ao fazer
operar a companhia, os directores deverão pagar ás ditas
partes a quantia de .f 4.500, quando e assim que forem assi
gnadas e adjudicadas acções pela importancia nominal de ~
400.000 do capital socíal e o deposito total de ~ 4 por acção
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satisfeito, e nomeado um dia de liquidação pela commissão da
Bolsa; sendo adita quantia de ;t; 4.500 em plena srtísfação de
todos os gastos de qualquer e specíe feitos pelas partes antes
do dia da adj udicação das acções .

•Vomeaçrio, suspensão; demíssiio e vencímentos dos gerentes e
empregados

2. o 05 directores poderão nomear e a seu JUIZO demittir 011
suspender um ou mais solicitadores da companhia, e um gerente
geral, secretario e corretores, gerentes de filiaes ou locaes,
commissões loeaes e outros empregados, caixeiros e criados,
quer para serviços permanentes, tempararias ou especiacs,
segundo melhor entenderem de tempos a outros para dar anda
mento aos negocias sociaes, e poderão determinar os devores e
fuculdades do gerente e secretario, de todos os gerentes de
ülíaos e !ocaes, de commissnos loeaes, o de todos os outros
empregados, caixeiros e criudos ; poderão tlxar :1, importnucia
dos seus vencimentos e emolumentos, e pag;d-os com o, fundos
soc:ians; lic:alldo IH)I',)m C)[ll,l)l]dido quo orn todos (JS casos exigil'fí.o
qll11 1)J'I~~IJ~1l1 lI:lfl(:.:1, li ~'('I'I'lIln, o ~l·(·l·(da.,·jo o (l':ao~llf1I(\I' d/'S)ll~

elllprtlg:ulos, cai xoiros ou «rín.los (I'\C"pto momuros elas eO]II

missões 10::ae5 e directores Iocaes), antes que assumam as attri
buições dos seus car;:;os, até o valor que bem enterulerem os
directores pura garantil' sutllcioutemento o cumprimento flol
das suas obrigações.

E tica tambern entendido que para a suspensão ou demissão
do gerenl'J geral ou qualquer outro chefe lla. companhia, serão
necessatios os votos de uma maioria de não menos que dous
terços do numero total dos dircctores, e que essa suspensão ou
exoneração terá logar somente em sessão da dírectoria especial
mente convocadn pa1\\ esse Iltn ,

Eil/lJ'rego e vencímento de corretores e outros

3. 0 Poderão empregar os corretores, agrimensores, agentes,
ava liadores e outras pessoas que entenderem necessar ias para
transferir', inspecciona.r, exnruinar ou apresentar relatoríos
sobre qunesquer bens sociaes ou que possam ser offerecidos à
companhia ou para cuja acqulsição seja conveniente aos dire
ctores entrar em negocios; e poderão passar em conta ou satis
fazer com os fundos sociaes, às pessoas assim empregadas, as
commissões, salarios, vencimentos e outras remunerações que
considerarem adequadas os directores.

Estabelectmentos de bancos succursaes, etc.

4. o Poderão estabelecer as directorias locaos, bancos e agencias
flliaes, e fazer os regulamentos para a administração delles,
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segundo melhor entendenrem os directores de tempos a ourra,
e í1otler'ão de tempos a tempos descoutinuar todos os quaesquer
desses bancos sucursaes ou agencias.

Acceite, etc. de letras e obriqoções de dividas

5. 0 Poderão emittir, dar, acceitar, endossar, transferir, des
contar e negociar as letras de cambio, obrigações de dividas ou
outros escríptos de natureza igual que considerem convenientes
para dar andamento aos negocias sociaes,

Acquisiçao de immobiliarios para os neqoct».. sociaes

6. o Poderão, para fazer e dirigir os negocies da companhia,
alugar, arrendai- ou udquit-ír quncsquor terras, casas ou edifícios
quer a titulo feudal quer a outros de menos valor, e llOS ter
mos e condições, que de tempos a outros julgarem conve
nientes.

Poderão derrubar', remover, alterar ou converter essas casas e
editlclos ; poderão erigir e editlcar outras casas e cdi ficios crn
logar daquelles em quaesquer terr-enos alugados, urreudados
ou comprados, segundo dito fica e poderão de tempos
a tempos altel',lr ou converter quaesquer das referidas casas e edi
rícíos do modo que entenderem necessario ou conveniente para
verificar os negocies sociass. Poderão dispor, mobiliar, e segurar
contra perdas por incendios todos ou quaesquer dos mesmos edi
tlcios e casas, dar em aluguel ou arrendamento e renunciar a
posso de todos ou qualquer parte delles, sejam elles guarnecidos.
mobiliados ou de outra sorte, a fuvor de quaesquer pessoas e nos
termos, quanto a locação ou occupução que considerarem conve
nientes aos interesses sociaes e ao adeautamento ou prosecução
rios seus negocios . Poderão de tempos a outros vender e comprar
e tornar ,L vender quaosquer desses terrenos, casas ou edificios
já mencionidos, e poderão negociar por outra fórma com todas
ou quaesquer partes del les, segundo entenderem mais util aos
interesses da companhia.

Contractos

7. o Poderão arloptar e levar a effeito qualquer contracto ou
accordo já celebrado em representação da cornpan hia e relativo a
quaesquer terras, casas ou edificios destinados para o uso de lia,
e poderão celebrar e levar a eITeito qualquer contracto ou aeeor
do qUE' julgarem conveniente, quer sojam com sociedades ou com
particulares para a acquisição ou transferencia de quaesquer
immobilinrios, ou para outro fim qualquer em relação a qualquer
negocio que diga respeito aos objectos sociaes, nos termos de que
tempos a outros houverem por bem.
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Dos creditos e elllprestimos

487

8.° Poderão conceder creditos, com ou sem garantias, sobre
contas de efíectivo, até a importancia, na razão de juros, e nas
condições que melhor entenderem, Mas nenhum director poderá
votar sobre qualquer proposta relativa ao emprestimo ou adean
tamento de dinheiro ou concessão de credito por outra forma a
si mesmo, ou a seu socío, pae, mãe, filho, ou genro,
ou relativa a qualquer de taes emprestimos ou adeantamen
tos, ou a concessão de qualquer credito, ou credito sobre qual
quer garantia, ou ao descontar qualquer letra, obrigação de
divida ou outro valor olIerecido por elle mesmo, ou por
seu sacio ou por qualquer dos parentes acima citados, si for
elle ou o socio ou qualquer desses parentes, a pessoa ou uma das
pessoas que receberem o dinheiro a que se refira a proposta,
e nenhum director ou outro empregado da companhia poderá ser
vir de fiador de qualquer pessoa em qualquer transacção de em
prostimo com a companhia, e nenhum nc-ionísta terá o direito de
exigir como de jure créditos moneturios ou outros, ficando in
teiramente a juizo dos directores si se concederá ou não esse
credito.

Pagamentos dos bens adquiridos

9.° Poderão satisfazer o pagamento da acquísição de quaes
quer bens que estes estatutos autorisam que sejam adquiridos
pela companhia, de contado ou por aeções (que se poderão consi
derar como total ou parcialmeute liberadas) ou parte de con
tado e em parte com essas acções ou de outro qualquer modo
que de tempos a tempos julgarem couveniente.

Hypotheca e venda de bens sociaes

10. Poderão arrendar, hypothecar, vender ou dar qualquer
outra applicaorío, absoluta ou condicionalmente, do modo, pela
fôrma e nos termos e condições que em todos os sentidos melhor'
entenderem, a qualquer dos immobilianos da companhia, e po
derão acceitar o pagamento ou satisfação de quaesquer bens
assim applícados em acções integralizadas ou outras ou parte em
aeçõos e parte em numer.u-io, ou de qualquer outra sorte que
os directores houverem por bem.

Podem tomar transferencias de hypotheca e outras gar(mtias

11. Poderão solicitar ou acceitar nas condições que lhes pa
recerem a cessão de quaesquer hypotheca ou outra garantia to
cante a quaesquer bens pertencentes á companhia ou cuja aequi
sicão para a companhia seja autorizada; e isso quer tenham ou
não, ao tempo da transferencla, adquirido ou feito qualquer ac-
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corda relativo á acquísíção dos mesmos bens; e poderão pagar
com os fundos sociaes todas as quantias que para esse fim forem
necessárias.

Leis {uttlras

12. Poderão por parte da companhia utilisar as disposições
contidas ou que venham a ser contidas em qualquer lei já
promulgada ou que depois se promulgue relativa ou tocante
a sociedades anonymas, que elles considerem vantajosas á
companhia, mas, no que diz respeito á reducção do valor no
minal das acções, sujeito ás disposições antes aqui consignadas
relati vas á maioria de dous terços dos directores.

Poder de amalqa.ruir-se ou compn~l' os negocias ele outra
contpnnlii«

1;]. Poder-ão, no; termos que melhor ontcndercm , amalga
mar-se, comprar ou udquir-ir os negocias e bens de qualquer
companhia, sociedur!o ou particular que se dedicar a qun lquor
nc.rocio comprchuu.l irl» out.ro os objoctos dosta cornpa.nhin
como vão inúic ulos na oscriptura social, o po.lerão satisfa
zer o seu preço ou de contado ou em acções, que poderão
considerar-se liberadas no todo ou em parte. ou uma parte de
contado e a outra nessas acções, ou de qualquer outro modo que
julg-arem conveniente os administradores de tempos a tempos.

Por/enio ela)' garantias pelos dinheiros tleposiuulos na companhia

14. Poderão g'arantir o reembolso do qualquer sornrna dcposí
tatl:~ na compunuia c dos seusj uros medcante vales do deposito,
letras de cambio, obrigações de dividas, dcbeniure«, escriptos ou
obrigações, ou por qualquer outra fórum que for concordada
entre elles e o depositante.

Poderão tomar emprestado

15. Poderão de tempos a outros crear ou tomar emprestado
capitaos, em nome da cornpanula ou de outro modo por parte
delta, Das importancias que periodicamente julgnem convenien
tes, já medeaute hypotheca da totalidade ou de parte dos bens so
ciaes, j:i por meio de obrigações ou debentures, ou de qualquer
outro modo que melhor entenderem.

Podem garantir o pagamento dos dinheiros emprestados

16. Poderão para o fim de garantir o pagamento de quaesquer
sommas aSSIm tomadas por emprestimo, e os juros corresponden-
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tes, celebrar e levar a etreito quaesquer accordos que tenham
por convenientes, transferindo a curadores quaesquer bens
socíaes ou de outro modo .

Emprego dos fundos

17, Poderão pôr :I render a parte dos fundos (jUO não for precisa
para satisfazer ou íuzer face as necessidades immediatns, 011\
pregando-a em valores ou fundos do Governo, bilhetes do The
souro, ou nos títulos que mais lhe convierem, variar esses em
pregos do tempos a, outros, realizai-os quando for neccssarío ou
quando houverem por bern .

JlcçDes c reclamaçües pela e contra a companhia

18. Poderão intentar, demandar, defender, o transigir, lou
vnr-so em arbitras, e desistir de quaesquer acções jurldicas ou
outras e !'oc[amações feitas pela ou contra a companhia o os seus
dircctoros o Olllpl'l'l;adus ou do qualquer outra sort: 1'ldativôls
aos nssumptos Sl)~ia('s_

PodeI' (\,t:l1l1l[I"")]' disposições, reg"T'ns o rogulamentos, n tom.u
as pl'ovill"u"j"s Ur'CI),S ,,,ria,; P"l'ôl o:,tr'r !l'tra a corupauhin umn
posiç;io 1"1;;11 em i11(1li1()s-AiI'()S () outros Irlg,U"'s do cstr:lug()iro,

]<J. Polo-ão estabejr'cel' to.los os l'l'gul:unentos, dis[Josi,:õ,'s o
regras quo ti velem por bem de tempos 'eru tem pos ,

Poderão tomn r todas :IS modidns que sejam necessnrlns ;l seu
juizo, por iuscripção ou 11e outra fôrma para quo obtenha a com
pn nhia posiciio local ou recouhecimouto legal em Buenos- Aires,
Montev i.léo 0\1 entras logares, e ruim 'de habilitar a companuiu
a demandar e sei' dornaudada nos lllgares autos menciona.los, ou
em outr..s, r'01l1O melhor entenderem de tempos a outros, o ]10
dorão 1'('qU('rl~l'. ellnsog'I\Í1' c acceitnr dos gOVCr'llOS de llnenos
Aires c J\lont"vid,\o ou outros goveI'lws. J'el'arti';õJs ou autor-i
dades desses ou ou tros lagares, todos os decretos. concessões, di
feitos, poderes e privilegios relativos aos tins sociaes ou quacs
quer dellcs, seg'undo entenderem couvouicntos.

XIII - CO~TABILlDAnE

Assentos das contas das receitas e despesas

102. Os directorcs farão assentar contas exuctas de todas as
quantias r cceliidus ou gastas pela companhia, e do assumpto a
respeito do qual tiver lagar a receita ou despeza de todos os cre
ditos e respons rbilidades sociaes e de todas as materias neces
sarias para exhibir a posição e condição exactas da companhia; as
contas serão lançadas nos livros, pela forma e os livros de con
tabilidade serão conservados no lagar ou logares seguros que os
directores houverem por bem.

o
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Inspecção de documentos

103. Nenhum accíouistu, salvo sendo director, membro do con
selho fiscal, ou empregado, caixeiro, contador ou outra pessoa
cujas attribuições exijam que assim o faça, terá o direito de
inspeccionar os livros, documentos ou escripturações da compa
nhia, excepto os que forem para eSS3 fim apresentados á assembléa
geral, nem terá accionísta algum em justiça o direito de que lhes
sejam elles descobertos.

Contas e relatorios apreseauulos ás assembleas gcraes

104. Em todas as assembléas ordinarias os directores apresenta
rão a reunião de lias uma exposição das contas da companhia as
sentadas até uma data de não mais que seis mezes antes da ses
são, e a partir da data em que for lançada a exposição da conta
apresentada, ou no C'1S0 da primeira exposição, a par-tit- do co"
meço da companhia; e todas estas exposições irão acompanhadas
tio relatório dos directorcs respeitante ao estado e condição da
companhia, e a quantia que reeornmendam que seja satisfeita
com os lucros sociaes, como dividendos ou bonus dos accionístas, e
ú som ma (si a houver) quo recornmendam flue sejam conservadas
para formar-se um fundo de reserva.

XIV-FISCAL1ZAr:Ão DAS COl'íTAS

Contabilidade fiscaiizrul«

105. As contas da companhia serão de tempos a outros ex
aminadas e a exactidão das exposições verificada de tempos em
tempos por um conselho fiscal composto de um ou mais mem
bros, de conformídade com 03 presentes estatutos.

Habilítaç ,io dos fiscaes

106. Não é preciso que sejam acclonlstas os tíscaes ; mas não
poderá ser eleito fiscal de contas a pessoa quo tiver outros in
teresses em qualquer transacção da companhia, que não sejam
os de aceionísta, e que ernquanto estiver servindo como tal, ne
nhum director ou outro empregado da companhia poderá ser
eleito como membro do conselho üscal .

Nomeação e exoneração du primeiro conselho fiscal

107. 03 directores nomearão o primeiro conselho, afim de
fazer um relatorio que se apresentará á primeira assembléa 01'
dínaría, cessando as suas fuucções quando for celebrada essa
assembléa.
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2Vomeoçrio dos conselhos fiscaes [uturos

491

108. Todos os flscaes successivos, salvo como fica indicado
mais abaixo, serão nomeados pelos accionistas reunidos em as
seinbléa ordínaria da companhia e então presentes, e exercerão
o cargo até que se reuna assembléa ordinaria seguinte á sua
nomeação tão somente.

1'0 [em ser reeleitos os fiscacs gHe houverem de vogar

109. Poderão ser reeleitos os conselhos fiscaes que tenham de
vagar os seus cargos.

Aviso da tençrio de propor-se wn fiscal

110. Nenhuma pessoa, salvo sendo fiscal que tenha de vagar,
poderá ser elegi vel para flscal sinão dado aviso da tenção de
propol-a na assembléa ordinaria, com a antecedencia de não
menos de 10 dias e não mais de um mez antes da sua reunião, e
afflxar-se-ha nas paredes do escriptorio cópia de cada um desses
avisos durante os cinco dias quo precedam á sessão da assembléa,

Vencimentos dos conselhos [iscaes

111. Os honorarios dos conselhos fiscaes serão determinados
e poderão ser variados de tempos a outros pelas assembléas
goraes.

Podem os directorcs preencher as vacattlras castlaes dos
conselhos fiscaes

112. Si qualquer vacatura que se der no conselho fiscal em
qualquer nssembléa ordinaria não for preenchida então, ou si se
der vacancia casual, os directores, sujeitos à approvação da as
sembléa ordinaria seguinte, preencherão a vacatura no
meando uma pessoa que desempenhará o cargo até á nssernbléa
ordinaria seguinte.

Copias das exposições de contas fornecidas aos (iscaes

113. Fornecer-se-ha aos membros dos conselhos flscaes copias
das exposições de contas que tenham de ser apresentadas ás as
sembléas ordluarias seguintes, com a antecedencía de pelo menos
dez dias antes da reunião, e terão elIes o dever de examiual-as
com as contas e provas documentadas que a elIes se refiram.
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XV-DIVIDENDOS, BONUS E FUNDOS DE RESERVA

Annuncio de dividendo ou bomls

114. Poderão os directores, com a approvação da companhia
em assembléa geral, annunciar um dividendo ou bonus que se
satisfará aos accionistus na proporção das suas acções.

Fundo de reserva

115. Poderão os dírectores, antes de recommendar qualquer
dividendo ou bonus , retirar rios lucros sociaes a quantia que
melhor entenderem para um fundo de reserva, e poderão em
pregai-a nos va leres que lhes parecerem ou applical-a e usa l-a
na prosecucão dos ohjcctos sociacs ,

Os rlircctoros porlom d:l['i,ahnço :I(,S livros c unuuuclnr divi
dendos semestralmente, "i .rssun entenderem.

116. Poderão os directores, ~i assim o entenderem, fazer dar
balanço aos livros .la compan hia ao tiro (lo pr-imeiro semestre de
todos ou quaosqur-r nnnns, e pe.l ir ao conselho fi"cal ']l1 fJ os ex
iunin« I")\;' Ii'JJ'In:~ a'll1i i nrlic.ulu , (J si. qnando f"I'(JIII :ts,im fisc:,
lizadas as «outas, os dir('ctorcs houverem por hem a.ununcia.r
um dividendo, poderão el les Ia.z cl-o , e murcar o tem [lo do seu
pagarnen to,

A rt]J]1licoçao do [uiulo de reserva

117. Poderão os directores de tempos a outros applicnr qual
quer parte, segundo melhor entenderem, do fundo de reserva
para fazer face a despoz as event naes ou para, igualaI' divirlon
dos ou par:\ concertar ou conS<'I'V'11' os erlitlcios e coustrucçõcs
que tenham relacão aos negooins d:\ companhia, OH qualquer
parte dos mesmos, ou pura qu.icsquer outros tíns soclnes, que de
tempo) :~ outr-os possam consi.lcrut- convenientes.

Os ui videndos 011 .i uros não satisfeitos não vencem juros.
118. Nenhum dividendo ou jutos que não forem pturos poderão

por forma alguma vencer juros contra a companhia.

Os directores podem descontai' as "ommas dcoulos por CO;lta de
prestações cobradas

119. Os directores poderão descontar dos juros ou di ví.leudos
pagaveis a qualquer accionista todas as som mas de dinheiro que
dever elle :í. companhia por conta de prestações colnudus.

Avisos expedidos relatioos a juros OH dividendos; si n<io forem
reclamados por tres annos poderão ser confiscados

120. Expedir--se-ha a cada accionísta que a elles tenha direito,
aviso de todos os juros ou dividendos que forem paguveís, e
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quaesquer juros ou dividendos que não forem reclamados por tres
anuos depois da expedição desse aviso, poderão S9r conríscados
pelos directores para o benefício da companhia, e, si assim o en
tenderem os directores, poderão ser applicados para o augmento
do fundo de reserva, ou poderão, a juizo dos directores, ser
pagos ao ucciouista nos termos e condições que os directores,
julgarem convenientes.

XVI - DISSOLüÇÃO DA CO~IPANHIA

Estando etclutustos o fundo de reserva e tres quartos do capital,
convocar-se-ha uma assembléa extraordillarict

121. Si em qualquer tempo os directores acharem que ai
perdas da companhia exhauriram o fundo de reserva e mais
tres quartos do capital integralizado, convocarão ellos a as
sernbléa g-eral oxtruordinaria e lhe uprosont.u-ão uma exposição
completa dos assuinptos da companhia.

Dcelnraçnn ,le dissolução sujeita fÍ tiisposiçrio especial para
rt com.p ra de (l1.'c,Jes

122. Si ficar domonstrudo nessa assembléa extraordinaria,
assim convocada pela fórma antes indicada, e si for devidamente
resolvido, que as perdas veriticadas da companhia ex hauriram o
íuudo de reserva e mais trcs quartos do capital íntcgralízado,
o presidente dessa assembléa declarará dissolvida a companhia,
a qual, salvo para o fim de se liquidar os seus as-umptos, ficará
dissolvida de conformidade, excepto si se celebrar e outorgar um
contracto obrigatorio e suficiente para comprar ao par, ou em
outros termos o condições que forem concordados, as ucções de
todos os accionístas que desejarem retirar-se da companhia,
com as disposições sufficientes para que fiquem indernuízados
contra as responsauilidades da companhia.

QHando der-se a dissolução devem preparar-se as contas

12:l. Si se dissolver a companhia, os dírectores em exercicio ao
tempo da dissolução com toda a promptidão conveniente liquidarão
e trarão os seus negocios e contas a um encerro e liquidação final,
porém não serão considerados vigentes os poderes dos mesmos
dircctores para quaesquer outros nus.

Di.oisão dos saldos aetivos

124. Quando os negocias da companhia forem assim liquidados,
encerrados B ajustados, a parte do capital que sobrar, depois de
satisfeitos todos os creditas, será dístribulda entre os accíonístas
na proporçãoa que tiverem direito, Ilcando , assim que isso acon-
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teça, nullos estes estatutos, e essn dissolução operará tanto em
odireito como em equttatíva como quitação geral e tinal de ex
oneração das partes interessadas.

Podem os di1'ectores dispor das mris dicidas

125. Para ajudar na liquidação, encerramento e ajuste de
contas, como dito fica, será licito aos directores declarar que
quaesquer dividas más ou duvidosas são irreclamaveis, e vender
a quaesquer pessoas, não sendo dírsctores, quaesquer recla
mações ou creditas, os bens de pessoas fallidas ou outras, ou
sobre espolias de alguma que haja fallecido, si os creditas ou
direitos não forem pagáveis ímmediatarnente.

Emprego e applicaçao final dos dividendos não reclamo/los

126. ouaesquer dividendos não reclamados serão postos a
render e empregados pela fôrma que melhor entenderem os
d irectorcs, e os dinheiros assim I)mpregarJos e as suas uceumula
(:õc~ ~'H';LO d" IOIIlI'''S a 01lLI'Il~ (~lItl'''gll''~ :'lS I"~~soas quo a ()II,~s
tenham direito, tlcnndo \lU['ÓIJI entetulirlo (1U<3 nenhuma rcclu
mação serit attendida depois de decorridos seis nnnos ;t contar
do dia da dissolução, e que os numerarias que nüo tenham
sido devidamente reclamados dentro desse prazo, serão então
applicados como parte do capital para o beneficio dos accionistns
entre os quaes for ou houver sido distribuido o saldo do capital,
e que o decurso do prazo de seis annos constituirá impedimento
effectivo contra todas as pessoas que depois reclamarem, quer
estas pessoas tenham estado legalmeute ínhabilitadas ou in
capacitadas quer não.

XVII - A VISaS - EXPEDIÇÃO DE AVISOS

127. Todos os avisos ou outros documentos que tiverem
de ser expedidos pela companhia aos accionístas, poderão ser
expedidos ou por entreg-a pessoal, ou deixando-os ou mandan
do-os pelo Correio em cada endereçada ao acciouista em
sua direcção inscripta no Reino Unido, e todos os avisos
que forem enviados assim pelo Correio serão considerados como
dados ao tempo em que no curso ordinario do Correio ele
veriam ser-lhes entregues.

Expedição de avisos aos accionistas residentes (ora
do Reino Unido

128. Quanto aos accíonistas cujos domicilias inscriptos forem
fóra do Reino Unido, será o escriptorio considerado a sua díre-
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cçiio ínscripta no tocante ti, expedição de avisos ou outros do
cumentos, no Reino Unido, mas qualquer aocionista poderá
inscrever qualquer lagar no Reino Unido, no qual deseja que
S3 lhe faça a expedição, o que será feito de conformidade.

Os avisos dos accionistas expedidos pelo COl'reio

129. Todos os avisos que tenham de ser expedidos pelos aecio
uistas ou. serão entregues no escriptorio ou mandados alli
pelo Correio,

Al1mmcios

130. Todos os avisos que tiverem de ser dados pai' aununclos
serão publicados em dons ou mais diaríos de Londres com emis
são matutina.

Os avisos, etc. dados aos previos acciol1istas obri!Jam
a seus SHCCeSSOJ'es

rn. TOf1:tS ns pessoas quo por operação das leis, transforoncin
"11 outr« f[llal'l'wI' moio, viurum atol' rli roito a quulquor :If":.,',(),
rlcarâo obrigados por todos o quaesquor avisos ou outros do
cumentos quo ,antes de serem inscriptos no registro os seus
nomes e direeções em relação li acção, houverem sido expedidos
as pessoas de quem recebem os seus titulas.

E' boa a expedição do aviso, não obstante o [allccimento
do accionista

132. Quando qualquer aviso ou documento for entregue ou
enviado de conformidade com os presentes estatutos, no ou ao
domicilio iuscripto de qualquer accionísta, então, não obstante o
seu fallecimento, e haja ou não este sido participado à compa
nhia, será a expedição do aviso ou outro documento considerada
como feita a todos e quaesquer dos seus herdeiros, testamenteiros
e administradores, para, todos os e ífeitos dos presentes estatutos.

XVIII - EYlDENCIA

Provas nas acçües ou processos a respeito de prestações cobrados

133. No julgamento ou audieucía de qualquer acção ou pro
cesso intentado ou que possa ser movido pela companhia
contra qualquer accionista para cobrar-se-lhe qualquer divida
reclamada por conta de prestações, bastará provar que o nome
do demandado acha-se inscripto no registro de aecíouístas da
companhia como proprietario do numero de acções a respeito
das quaes se incorrer na divida e que foi mandado aviso da
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cobrança da prestação ao demandado de conformidade com estes
estatutos, sem ser necessario provar a nomeação dos direetores que
cobraram a prestação nem que se achou presente numero leg-al
da directoria na sessão em que se determinou cobrar a prestação,
nem que tóra devidamente convocada e constituída a sessão em
que se resolveu cobrar a prestação, nem outra cousa qualquer,
sendo a prova dos factos acima indicados evidencia cabal da
divida.

XIX - ARBITRA~IENTO

Louvaçao em arbitras

134. Na louvação em arbitramento de qualquer acção, de
manda, disputa ou ditferença suscitada em relação a qualquer
materia, causa ou assumpto, a que for parte a companhia, dar
se-ha pleno effei to ás disposições da lei de 1854 relativa aos pro
cessos do direito commum, e de toda e qualquer lei futura que
lhe seja applicavel.

Em data de 25 de setembro de 1802.-E' exemplar conforme.
-J. S. Purccil ; rC'gistrador de soei »l.ulos n.nouymns. (Estam-
pilha.) .

2854 B. N. 41 L. 27. (Estampilha.) Registrado em 16 de
agosto de 1865 3.600 - (8ello). - Tlic London, Buenos-Aires
and River Plate Bank., Liinited ,

Por urna deliberação especial devidamente ado ptada de con
formidade com as disposições da li: lei de 18G2 relativa ás com
panhias '/> em sessão de assombléa geral extraordínarla dos aecio
nistas da companhia, acima, celebrada no escriptorio (LI companhia
11. -10 Moogate St reet , Londres, quarta feira vinte e seis de
julho de 1865 e conttrmada em sessão da assembléu geral extra
ordinarra dos accionístas da, companhia acima, celebrada no
mesmo logar sexta-feira 11 de agosto de 1865, foi devidamente
resolvido:

Que, de conformidade com as disposições contidas na lei de 1862
relativa a companlúns, a prlmeiru clausula da oscriptura de
constituição desta cornpanhla que diz que o nome da companhia
e « 'I'ho London, Buenos-Aires and Ri ver Pl.i tr> Bank, Lirnited»,
seja revogada e a mesma o é em virtude da prcseut«, e que em
seu lognr e assim que for esta deliberação contlrmada por
uma outra assemhléa extraordiuarla que se convocará em
virtude da citada lei, será o nome da companhia de então
por deante The Londoii anâ Rioer Piate Banh , Limited , 
A. E. Srnithers, secretario. (Estampilha.) E' cópia conformev-e
J. S. Purceii, registrador de sociedades ar.onyrnas. (Estam
pllhas.) 2.854·8 44-N i: 28/IO-Registra<Jo, 12 de dezembro de
1865-5518. (Sello.)
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Copia das deliberações a/loptadas pela direaoria do London,
Buenos-Aires anti River Plate Bank, Limitei em sessão
celebrada terça-feira 29 de novembro de 1864.

Foi unanimemente resolvido:
}.O Que é conveniente que se convoque a assernbléa extraor

dinaria dos acolonístas e que se celebre immediatamente depois
de terminados os trabalhos da assembléa geral que tem de cele
brar-se na «London Tavern» na sexta-feira 16 de dezembro de
1864, afim de conferir faculdades para augmentar o capital deste
banco, e que dê-se aos accionistas aviso nesse sentido.

2.° Que sejam emittidas de tempos a outros pelo conselho
aeções de.e 25 até a importancía de s 1.000.000 esterlinas pela
forma, ao preço ou preços na época e sujeito as condições em
todos os sentidos que de tempos a tempos o conselho julgar con
veniente.

QIW essas acções sejam em primeiro lagar otl'erecidas p;'o rata
aos accionístas inscriptos no registro ao tempo da emissão.

Em sessão da assembléa extraordinarh dos accionlstas, celo-,
brada depois da assembléa geral de lG de dezembro de 1801 :

Foi unanímemente resolvido:
Que as deliberações adaptadas pelo conselho de adminístraçâo

terça-fnir';~ 2!) de novembro de IH()4 para augmentai- a mais o
capital do hunco com a importancia de ;f 1.000.000 esterlinas,
sejam e pela presente são approvadas e conürmadas,

Côpia das deliberações adaptadas pelo conselho de directores do
London and River Plate Bank, Limíted, em sessão celebrada
terra-feira 28 de novembro de 1865

Foi unanimemente resolvido:
1.° Que, de conformidade com os poderes conferidos ao conselho

pelas resoluções adoptados pela assembléa geral extraordmaría,
celebrada em lG de dezembro do 1864, relativas a mais um
augnrento do capital do banco, é conveniente que sejam ernit
tidas 20.000 acções de! 25 cada uma, sendo parte do capital
então autorizado, e que sejam ellas offerecidas pro rata aos
acclonistas iusoriptos no registro do banco a 4 de dezembro de
1865.

2." Que essas 20.000 aeções sejam ernittidas ao premio
de! 1,10 s. por acção e que seja por cada accíonlsta satisfeita a
Importnncla de;f 2,10 s, por acção (incluindo esseJJremiO), sobre
as acçõos que lhe forem adjudicadas, ao mais tal' ar, aos 15 de
janeiro de 1866.

3. ° Que se dé aviso aos accionistas de que é a intenção actual
do conselho cobrar uma prestação de .e ~,1O s. por conta das
ditas 20.000 acções, pagavel aos 31 de março de 1866.

4." Que os acclonístas a quem forem offerecidas quaesquer das
novas acções, e por conta das quaes não for satisfeito o paga
mento mencionado de .e 2,10 s. por acção até o dia 15 de ja
neiro de 1866, serão considerados como tendo renunciado os
seus direitos ás indicadas acções ,
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5. o Que as acçõas que não forem assim assígnadns serão '1p
plic.ulus como entendam os directores para o beneficio do uauco ,

5.') Que nenhuma preferencia ou prelação relutiva a divi
dendos nu (10 outra rÓI'mil sobre as acções do capital actunhnente
existente, será concedida a favor das novas acções, e ao auuun
cíar-se dividendos, serão elles computados e satisfeitos propor
cionadamente> SO\II'O o cnpitn I integralizado de tempos a ontros.
-A. E. Smith.ers, secroturio. (Estampilba.) E' copia conforme.
-J. S. Purceti, registl',"11l1' de sociedades auouymas ,

Eu ;\baixo nssígnado \Villiam Eustace Venn, tabel lião publico
da cidade de Lon Ires por nomeação real devidamente j uramen
bulo e em exercício, certifico que a, traducção que precede é ver
são fiel e conforme do exemplar offlcial da escriptura de consti
tuição e dos esta tutos sociaes da sociedade anonyma de Londres
designada : The Lowion anil. Rioer Plote Bnnk, Limitcd, e bem
assim das cópias oíflciaes das deliberações on resoluções da di
rectoria e tias assemhléas geraes da mesma sociedade, tudo con
sta nto do dooumeuto 8111 idioma ing loz, que vae aqui annoxo seu
o seita do meu ollicio ; e que o dito documento OSt<LIIt10 authen
ticado com a assiguatur., que reconheço verdadeira do Sr ..John
Sumuel Purccl l, registra' lar .le sociedades anonymas da Inglaterra
o su!l,c;ript:t :t pa.~inas :~, 2G, 28 e20 tio mesmo documon to possue
todas as 11ltl.l'lI:IS qlllJ p:tra IH,tI,)r faz'l!' J'ü exigem as leis inglczas, lJ

que em virtude do exposto os referidos documentos e traducçào são
dignos de t011a fc'l e credito tanto nos trlbunaes de justiça como
fora del les , Em testemunho do que, par:t fazer constar onele con
vier e par" todos os cffeitos legaes passo a presente quo a~signo
e faço sel lar com o sello do meu dito offlcio em Londres aos viute
e oito de agosto de mil oitocentos noventa e um.

Resal vo as rasuras, emendas e entrelinhas que dizem-do
Bond-c-dispoem-e-dois e meio-por parte dos directores-abaixo
\'l'esidentt)-sésSiio-como-l}uestões-devid:lmente-compktos
o nnuo de -tres mozos-e reccucre-rlo capital social e deposito
total - pela e-em qualquer transacção-c-exouerncão-e-sujelto á
d isposíção especiul para a compra de acções-em outros-c-applica
ção-no Reino Unirlo-c-expolit,lão- considerada como- 12- na
época-todos-e são inutilisadus as palavras seguiutes-e nas
assernbléas ordinarias que se celebrem nos annos successivos
e-a somma.

Veritas.

Reconheço verdadeira a asslguatura retro de William Eustace
Venn, tahel liio publico desta Cidade, e para constar onde lhe con
vier, <1 pedido .lo mesmo, passei a presente, que assígnei, e fiz
sellar CUIll o sollo das armas (leste Consulado Geral da Repu bllca
dos Estudos Unidos do Brazil em Londres, aos vinte e nove de
agosto d.) 1891.-Lui;; .4.H!I,,;;to da Costa, vice-consul.

Reconheço verdudeira a assignaturn supri' do Sr. Luiz .\UO'IIS-
to da Costa, vice-consul do Brazil em Londres. I:'

Mínísterio das Relações Exteriores.- Rio, 28 ele setembro de
18'J:3.-Pelo director geral, L. P. da S. Rosa.
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2.854/,28-Registratla-891-4 de fevereiro de 1879-(Estam
pilhas e sello).

Resolução especial (lo Lonâon arul Rioer Ptatc BfUlh, Ltmiied;
adoptud, em 7 de janeiro de 1879, eontlrmada em 28 ,h janeiro
de 1879, registrada em 4 de fevereiro de 1879; resolução espe
cial do LOi/(IOil anti Rivei' Plote Bank; Limited; adoptada pela
assernbléa gera I extrnordinaria dos accíonistas (1<1 companhia,
devidamente convocada e reunida aos 7 de janeiro de 1879; e
confirmada pela assernbléa geral extraordinaria dos accionistus
da companhia devidamente convocada e celebrada e1l128 de
Janeiro de 1879:- Que cada uma das 5.000 acções SOCL\ElJ de
.r \00, por conta das quaes já foram satísfeitase 40, seja subdi
vidí.la em quatro acções cada uma, de .e 25, com dez libras
satisfeitus por sua couta i-« Geo. N. Drabt.le, prosidcnto (Est.uu
pilhu). E' cópia conf'orme.-J. S. Purceit, reg ístru.Ior' de socie
dades anonymas.

H

2.85·1. 27-Reg·istl'arla-25.J.- 10 de janeiro de 1879- (Estam
pilhas e selJo).

[{e:;oluçã>l especial do Loivlon awl R:ve,' Plate EcA, Lidtiled,
ruloptadn em 16 de dezembro de 1878, conflrmuda '~!~l 7 do ja
neiro de 1879, l'e~istrada em 10 de janeiro de ISi9.

Resol u-ão especial do London and. Rível' Plu.te BCI,i!fl., Limited,
udopt.ula na, decimu sexta sessão ordinariu da assembló.c geral
dos accionistns da c.unpauhiu, devidamente couvocadá o cele
brada a 16 rle dezembro de 1878; e conürrnadn pela assernbléa
geral e xtraordinarta dos accionistas da companhia, devidamente,
convocada e celebrada aos 7 de janeiro de 1879 : Q\J'~ ~ej<1!11 al
terados os estatutos d" companhia, addicronaudo-se-Ihes poder
para a compnuhla por deliberução especial modificar as coruli
ções contidas lia escríptur., de constituição por forma que, sub
dividindo as suas acções existentes ou quaesquer dellas, se sub
divida o seu caplt.rl Ol! pirte rlel lo em aeções de menor valor
que u que lixa a referida escrIptura de constituição. Comtauto
que na s.rbdlvisão das acçõ3,'; existentes a proporção entre a
'11!anth que for srtisteitu. o a quantia (havendo-a) por sattsfazer
sobre cada aeção do valor reduzido seja a mesma, q:le lia via no
caso da acção ou acções existentes, das quaes 8/3 deriva o titulo
de valor reduxulo , (Estampilha) - Geo, N. Dabblc ; Presidente.
- E' cópia eouronne.»- J. .3. Purceli, registndor de sociedades
unonvmus .

Eunüaixo assignado, Wil lirun Eustaco Venn, tabel lião publico
da cidade de Londres por nomeação real devidamente jurnmen
ta-lo o em exercicío, certiflco que a trrulucção que procoIe li ver
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são fiei e conforme das cópias offlciaes das resoluções especíaes
do London and River Plate Banli, Limited, e que marcadas com
as lettras A e B se acham aqui anuexas sob o sello do meu offl
eio ; e que as ditas cópias offlciaes estando authenticadas com a
assígnatura que reconheço verdadeira do Sr. John Samuel Puro
cell, registrador de sociedades anonymas na Inglaterra, possuem
tOI!aS as marcas de poder fazer fé que exigem as leis ínglezas ; e
que por tanto as ditas cópias e traducção são dignas de toda fé e
credito tanto nos tríbuuaes de justiça como fóra dellos. Em tes
temunho do que para fazer constar onde convier e para todos os
effeitos legaes passo a presente que assígno e faço seltar com o
se110 do meu dito oíflcio em Londres aos 28 de agosto de 1891.
Veritas.-1Villiam Eustace Velln.

Reconheço verdadeira a asslg natura supra de William Eus
tace Venn, tabellião publico desta cidade, que liguei com os do
cumentos ns. 1 e 2 rubricados e numerados por mim, e parcL
constar onde convier a pedido do mesmo passei a presente que
assignei e fiz sellnr com o selto das armas deste Consulado Geral
da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil em Londres aos 29 de
agosto de 1891.-Lui~ A1tgHStO da Costa, vice-consul.

Reconheço verdadeira a nssicnaturn supra do SI'. Luiz Au
gusto da Costa, vice consul do Brazil em Londres.

Ministerio das Relações Exteriores.-Rio, 28 de setembro de
1891.-Pelo director geral, L. P. da Silva Rosa.

TRADUCÇÃO

Certidão de incorp01'ação de uma com))(mhia

(Estampilha) (Selto)

Certifico pela presente que a sociedade denominnrla The Lon
don and. Icicer Plote Bank., Limited, antes chamada Tlic Lonrlon,
Buenos-Aires and Ricer Plate Banh, Limiteâ; nome que foi
trocado por deliberação especial e com a autorização da carnara
cornmercia l em 25 de agosto de 1865, fui incorporada de confor
midade com as leis de 18')7 e 1858 relativas a sociedades banca
rias de capital unido como sociedade anonyma no dia 27 de
setembro cle 1862.

Dado sob a minha assignatura em Londres aos l l dias de
agosto de 1891.-7. S. Purcell, registrador' das sociedades
anonymas. Leis das companhias de 186'2. Secção 74 - Certi
dão n . 7.

Eu, William Eustace Venn, desta cidade de Londres, tabel
Iião publico por autoridade real devidamente nomeado e jura
mentado abaixo assignado, certifico pela presente que o que
antecede é traducção fiel e conforme da certidão de incorporação
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da sociedade The Lovulon and River Plate Bank, Limtted que vae
aqui annexa sob o meu sello offlclal, e que a mesma certidão
achando-se revestida da assignatura que reconheço ser verda
deira do Sr. John Samuel Purcell, registrador das sociedades
anonymas em Inglaterra, é digna de toda fé e credito, assim
como o é a dita traducção tanto nos tribunaes de justiça como
fora delles ,

Em testemunho do que para fuzer constar onde convier e
para todos os effcitos legues, passo a presente que assigno e
sello em Londres aos 27 de agosto de 1891. Resalvo a rasura
que diz: sessenta e dous.-1Villia>n Eustace Venn.

Reconheço verdadeira a assígnatura junto de William Eus
taco venn, tabel lião publico desta cidade que liguei com o
documento n , 1, rubricado e numerado por mim, e para constar
onde convier, a pedido do mesmo passei a presente flue assignoi o
liz sel lnr com o scllo das armas deste Consulado Geral da Ice
publica dos Estados Unidos do Brazil em Londres, aos 2U de
agosto de 1801 -Lui~ AHgusto da Costa, více-consul.

Reconheço verdadeira a assígnatura supra do Sr. Luiz Au
gusto da Costa, vice-consul do Brazil em Londres.

Ministcrio das Relações Exteriores.- Rio, 23 de setembro de
1801.--1'010 director gorai, L. P. da Silva Rosa.

DECRETO N. 592 - DE 17 DE OUTUBRO DE 189r

Concede nutoriznçâo ao English Banlt of Rio de Janeiro, Limitcd. para contínunr

a funccio nar nesta capital, sou a deno mínaçâo de Tlte lJ/i!i~hBanl, o(

.SIIItOI .Lacd(,rl. Li.nited,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereram Nortou Megaw & Comp., como
procuradores do English Bank of Rio de Janeil'o, Limited., com
sede em Londres, resolve conceder ao mesmo Banco autorização
para continuar a funccionar nesta Capital, sob a denominação de
The Itrittsli Bank of South America, Limited, ficando, porém, su
jeito ao regimen estabelecido pelo decreto n. 3212 de 28 de
dezembro de 1863e clausulas nelle impostas ao então denominado
Brasilian owl Portuquese Bank, mantidas e reforçadas pelos de
cretos n , 3713 de 6 de outubro de 1866, n. 8948 de 3 de j unho de
1883, n.9163 de 8 de março de 1884 e n, 9719 de 12 de fevereiro
de 1887; bem assim obrigado a concorrer, de conformidade com
a legislação do Brazil, com a quota que lhe couber para remune
ração dos encarregados pelo Governo da fiscalização do mesmo
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Banco, não se julgando completa nem concedida a presente
autorização, e nem podendo o Banco praticar neto algum com a
referida denominação de British Bank a( Soutli America, Limitcd,
sem que tenha sido ratificada a clausula nccrescida, por de~la
ração expressa de procuradores revestidos de poderes ospociaes
para esse fim, sob pena de ficar de nenhum effeito a mesma
autorização.

O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o faça
executar.

Capital Federal, lide outubro de 1891,3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA Fo:'<sECA.

B. de Ltlcena.

DECRETO N. 593 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1891

Appro,·(} o. I'(~:,)t'llln .lo s estatlltos da Companhia Progl'(~SSO Ind ustr inl (le

Cabo Frio.

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brazil ,
attendendo ao que requereu a Companhia Progresso Industrial
de Cabo Frio, devidamente representada, resolve approvar
a reforma de seus estatutos, de accordo com as alterações que
com este baixam e que foram votadas em assembléa geral de
accíonistas, efíectuada no dia 25 de agosto ultimo, devendo,
porém, ser preenchidas as formalidades exigidas pelo art. 6° do
decreto n , 164 de 17 de janeiro do anno proximo findo.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, li de outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbcllio Ucliõa Cavalcanti.

Alteraoões feitas nos estatutos da Companhia Pro
gresso Industrial de Cabo Frio, ás quaes serefere
o decreto n. 593 de 17de outubro de 1891.

Art. 11. Em Iogar de quatro membros, diga-se-dous dire
ctores gerentes.

Art. 15. Aecrescente-se - § 7.° Hypotheear parte ou todo
o acervo da companhia, moveis ou immoveis, quando precisar
levantar dinheiro por emprestimo, ouvindo o conselho fiscal.
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Em substituição ao disposto no art. 18, diga-se-os dons
directores gerentes accumularão os cargos cujas attribuições e
deveres são descriptos nos arts. 19, 20, 21 e 22.

No art. 33, onde se diz-o conselho fiscal será remunerado, etc.,
(liga-se - o conselho fiscal será gratuito.

Que fossem eleitos para os cargos de directores gerentes os
que o tinham sido até aqui, os Srs. tenente-coronel Alipio de Bit
tencourt Calazans e Dr, Luiz Edmundo Cazes.

Ar1. 24. Onde se di z-possuidore3 de 20 ou mais noções, diga-se
-possuidores de cinco ou mais acções, e onde se diz - cada 2U
aeções, diga-se-cada cinco acções ,

Art. 23. Onde se dIZ -6:000$, diga-se- 4:800$000.
Ar1. 16. Fica redigido: nenhuma deliberação será tomada

pela directoria som ouvir o conselho fiscal, salvo materia de expe
diente; quando o conselho fiscal, consultado , julgar de impor
tancía extraordinaria a materia da consulta, pó.le exigir que os
accionistas sejam ouvidos em uma assembléa extraordinnria.

Foram nomeados membros do conselho tíscal : João Alvares
de Azevedo Macedo Sobrinho, Joaquim José Valentim de Al
meida e Mourão Halfeld, e supplentes os que eram já.

DECRETO N. 594 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1891

Concede privilegio, sem garantia de juros, para co istruccão, uso e g-,zo

de uma estrada de ferro denominada Pacifico, que par-tindo do Recife, no

Estado de Pernambuco, y;"t terminar em ponto que for julgado conveniente

nas fronteiras do Rio Gr-ande do Sul com a Repub.ica Oriental.

O~Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil , at
tendendo ao que requereram os engenheiros Antonio Paulo de
Mello Barreto, José Arthur de Murinelli, Jorge Mirandola e
Juan José Castro e Hermanos, resolve conceder-lhes privileg-io
por 90 annos, sem gar" ntia de juros, para construirem, usarem e
gozarem uma estrada de ferro denominada Paclfíco, que partindo
do Recife, no Estado de Pernambuco, vá terminar em ponto que
for julgado convenien te nas fronteiras do Estado do Rio Grande
do Sul com a Republica Oriental, de nccordo com os estudos
que deverão ser apresentados á approvação e sob as clausulas
que com este baixam assignadas pelo bacharel Joüo Barbalho
Uchóa Cavalcanti, Ministro rlo Estado dos Negocios da Ag'l'i
cultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o faça executar,

Capital Federal, 17 de outubro de 1891, 3° da Repuhlica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

JOão Barbalho U chõa Cacalcanti .
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Clausulas a que se re:Cere o decreto n. ~94
desta data

E' concedido aos engenheiros Antonio Paulo de Mello Barreto,
José Arthur de Murinelli, Jorg-e Mirandola e Juan José Castro
e Hermanos, privilegio por 90 annos, sem garantia de juros,
para, por si ou por companhia que organizarem, construírem,
usarem e gozarem uma estrada de ferro denominada Paciílco,
que partindo do Recite, no Estado de Pernambuco, vá terminar
em ponto que for julgado conveniente nas fronteiras do Estado
do Rio Grande do Sul com a Repulica Oriental, de accordo com
os estudos que deverão ser apresentados á approvação.

II

Além do privilegio o Governo concede:
1.° Direito do desapropriação, na {,)rma rio decreto n , Rlô

do \O do julho de HJ55, dos terrenos de doiuinio purtieulur,
prcdios o bemfeitorias que forem precisas para o leito ria estrada,
estações, armazens e outras dopendencias especificadas nos
estudos definitivos j

2.° Isenção de direitos de importação, na fôrma do decreto
!l' 7959 do 2U do dezembro de 1880, sobre os trilhos, machinas,
Illstrumentos e mais objsctos destinados a construcção, bem
como .sobre o carvão de pedra indispensavel para as offlciuas e
custeio da estrada .

.Esta isenção se fará eíTectiva de accordo com a legislação
VIgente.

3.° Durante o tempo da, concessão o Governo não concedera
outras estradas de feno dentro de urna zona de 30 kilornetros
para cada lado do eixo da estrada.

O Governo reserva-se o direito de conceder outras estradas que,
tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, possam
approximar-se e até cruzar a linha concedida, com tanto que,
dentro da referida zona, não recebam generos e passageiros.

III

Os estudos terão começo dentro do prazo de 30 mezes o o ini
eio dos trabalhos dentro de um nnno depois de approvados os
estudos definitivos, e terminarão no fim de 10 annos a contar
ambos da data da assignatura do coutracto, podendo ser este
prazo 'prorogado .. juizo do Governo e de accordo com os conces
síonarios, caducando este contracto no fim da prorogação, si não
stiverem concluidas as obras.
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Para garantia do que preceitua a. clausula precedente deposi
tarão os coucesslonarlos no Thesouro Nacional, em moeda (;01'
rente ou apolices da divida publica, a quantia de 100:000$, a qual
reverterá em beneficio da União si dentro do prazo marcado
para o começo dos estudos não estiver incorporado a companhia.

V

Na execução dos mesmos trabalhos serão observadas as pre
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que
remetterão os concessionarios, com a precisa antecedencia, á Se
cretaria da Agricultura, as plantas e todos os detalhes de cada
secção, á medida que forem sendo realizados os respectivos
estudos.

"VI

o Governo terá o direito de resgatar a estrarla depois de decor
rido..; ~O an no.s a contar rln inauguração rio trafego.

O preço do resgate será regulado, em falta de aceordo, pelo
termo media do rendimento liquido do ultimo quinquenuio e
tendo-se em consideração a importancía lias obras, material e
dependencias no estado em que estiverem então, si o resgato se
eílectunr antes de expirar o privilegio.

A lmportancia do resgate poderá ser paga em títulos da divida
publica. _

Fica entendido que a presente clausula só é applícavel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação por
utilidade publica que tem o Estado.

VII

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente:
lv, os colonos e immlgrantes, suas b~lgagens, ferramentas,

utensilios e instrumentos aratorios ;
2°, as sementes e as Jllantas enviadas pelo Governo ou pelos

governadores dos Esta os para serem gratuitamente dístribúidas
pelos lavradores j

30, as malas do Correio e seus conductores; o pessoal en
carregado, por parte do Governo, do serviço da linha telegra
phiea e o respectivo material, bem como quaesquer sommas
de dinheiro pertencentes ao Thesouro Federal ou do Estado,
sendo os transportes effeetuados em carro especialmente adap
tado;

4°, os funccionarios publicos, quando viajarem para desem
penho de suas respectivas funcções.
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Serão transportados com abatimento de 50 % sobre os preços
das tarifas:

lo, as autoridades, escoltas policiaes e respectiva bagagem,
quando foram em diligencia;

20 , munição de guerra e qualquer numero de soldados do
Exercito e da Guarda Nacional ou da Policia, com seus oillciaes
e respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo
a qualquer parte da linha, dada a ordem para tal fim pelo
mesmo Governo, pelo governador do Estado ou outras autori
dades que p;lra esse fim forem autorizadas j

30, todos os generos, de qualquer natureza que sejam, pelo
Governo ou pelo governador do Estado enviados para attender
aos soceorros publicas exigidos pela secca, inundação, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

Todos os mais passageiros e cargas do Governo Federal ou
do Estado, não especificados acima, serão transportados com
abatimento de 15 «t.;

Terão tamhem abatimento de 15°/. os transportes de mate
riaes quo se dostinarorn á construccão e custeio dos rarnaes e
prolongamento da propria estrada e os destinados ás obras 1111l
nicipaos dos municipios servidos pela estrada.

Sempre que o Governo o exigir, em circumstancias extra
ordinarías, a companhia para às suas ordens todos os meios de
transporte de CJIW dispuzer ,

Neste caso o Gcveruo. si o preferir, pagará á companhia o
que for convencionado pelo uso da estrada e tolo o seu material,
não excedendo o valor da renda média de período ídentlco nos
ultimas tres annos.

Vlll

Os concessionarios darão um fio gratuitamente para o ser
viço telegraphico da União, em todo o percurso da linha.

IX

A flsea.Iização da estrada e do serviço será incumbida a um
engenheiro fiscal e ajudantes nomeados pelo Governo Federal e
pagos pela companhia, que para esse fim entrara para os cofres
publicas no começo de cacla semestre a vencer com a quantia
equivalente, que for previamente fixada pelo mesmo Governo.

x

. No .caso .de dosaccordo entre o Governo e a companhia sobre a
intellígencia das clausulas do respectivo contraeto, está será
decidida em ultima instancia pelo Ministro da Agricultura.
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Em tudo quanto não estiver aqui estipulmlo, regularú, n~ que
for upplloavel ú presente concessão, e for de competencm do
Governo Federal, o que se contem nas clausulas que acompanham
o decreto n. 7959 de 29 de dezembro de 1880.

XII

Findo o prazo do privilegio reverterá para o Estado, sem in
demnlznção de especie alguma, a estrada com todo o seu ma
terial e dependencias.

Capital Federal, 17 de outubro tle lS91.-Jorl0 Barbalho Ucld)a
Cavalcanti.

DECRETO N. 595- DE 17 DE OUTUBRO DE lS91

Declar a que o fardamento que se distr-ibue [t:-; praças dos corpos de marinha,
gratuitamente ou por adeantamento, é destinado ao 11S0 no serviço, Sl'~ Se

tornando pro pr-iedade das mesmas pr:H::lS quando expirado o prazo esta
lrclecdo nas respectivas tabellas parn sun durnção ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazíl , tendo
ouvido o Ministro de Estado dos Negocios da Marinha e consi
derando que o fardamento que se distribue, gratuitamente ou por
adeantamento, as praças dos corpos de marinha é destinado ao
uso no serviço, só devendo tornar-se propriedade das mesmas
praças depois do prazo fixado nas respectlvus tabellas,

Decreta:
Art. I. o O íardamento fornecido gratuitamente ou por adean

tamonto ás praças dos corpos de marinha só pódo ser considerado
propriedade das mesmas tlepois de terminado o prazo de duração
estipulado nas respectivas tabellas , '

Art. 2. U No caso de baixa por incapacidade physica, ou ralle
cimento e deserção, deve ser arrecadado o fardamento que ainda
não tenha completado a sua duração, quando esteja em condições
de ser novamente distribuido, com desconto do tempo vencido.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario.
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o Contra-Almirante Fortunato Foster Vidal, Ministro de Estado
dos Negocios da Marinha, assim o faça executar.

Capital Federal, 17 de outubro de 1891,30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FO:VSECA.

Fortõmato Foster Yidol ,

DECRETO N. 596 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1891

.. \!tf'l'a () plano de un ít'orurc s do hn tn lhiLu nn vnl ,

O Presidente da Republioa dos Estados Unirlos do Brazil,
ten.lo ouvido r) Minist r» do ,·:starlo dos Neg-rwi()~ d:t J\hl'ill!J:I, O
8ollsi,hrando a e')fi vOlli<llleia. do suhstitulr-so () sal'atu, rlo '1110
actualmente usa o soldado naval, por cothurnos, mais apro
priados á classe militar j eonsideraud i a insutfícíeucia de Ulll só
gorro para o serviço do quartel, guardas e formaturas, e bem
assim a necessidade de um bonnet e de uma gravata de couro,
como parte dos uniformes, em todas as circumstancias cle ser
viço ou passeio :

Decrota :

Art. 1.0 Fica alterado o plano do uniformes annexo ao de
creto n , 19:~ B de 30 de janeiro do 1890, o substituida a tabella
a quo se refere o do n, 20a J(J 20 de fevereiro do mesmo anno,
pela quo a este acompanha, assígnada pelo Contra-Almirante
Fortuna to Foster Vidal, Ministro de Estado dos Nogocios da
Marinha, que o fariL executar ,

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.

Capital Fcdoral, 17 de outubro de 18()I,3' da Rcpublica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

F01'tunato Foster Y'idal ,
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Tabolla para o fornocltuento de fardu.uento t'S
p .. ~ç3." do batalhào naval~ a que se refere o
decreto Ih 596 desta data

NO la FORNECI
MENTO

PEÇAS
Ao assentar

praça

DURAÇÃO

Capote o O" o •••••••••••• , ••

Platinas o ••••• , •• o •••••••••

Dolman de panno o ••••• o. o' ••

Divisa de galão " .
Divisa de panno o o, ••• , • , ••

Polainas.......•.....•.. '. o ••••

Luvas lia alg-orlão o •••• ,

Cothurnos , , , , . o. O' ••••

Banda de lã .. o o , •••••••••••••••

Camisa branca. .. o' •• o •••••••••

(jorro do p:UIIIO , • , • o ••• o •

Capa tio 111'iIlI branco para CU,-

pacete , .. o' ••• o

Dolman de brim pardo o o

Calças de brim pardo ' .•
Calças de brim branco, . o •••••••

Capacete o.' ' ••• o •••••• o, ••

Bonnet, o ••••• o, o o •• o.' o ••

Gravata de couro envernizado ..
C:l1çns rlo panno..... , . o ••••• ' .,

Capa de In-nu branco para bonnetl

Um
Um par
Dous
Uma
Uma
Duas
Um p:lr
Um par
Uma
Uma
'J !li

Uma
Dous
Duas
Uma
Um
Um
Uma
Duas
Uma

3 annos
2 anuos
I anno
2 annos
I anno
3 mezes
G mezes
3 mezes
3 annos
3 mozcs
I anuo

6 mezes
6 mezes
fi mezes
6 mezes
3 annos
I anno
I anno
I anno
6 mezes

Capital Federal, 17 de outubro de 1891.- Fortunato Foster
Vidal.

DECRETO No 597 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1891
,

Concede autorização a Benito Nichols para assentar na Capital Federal os

a ppa relh os denominados e: mensageiros electricos ».

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
attendendo ao que lhe requereu o cidadão americano Benito
Nichols, resolve conceder-lhe autorização para assentar na Ca-
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pital Federal os apparolhos que denomina « mensageiros electri
cos », observadas as seguintes condições :

l.a O praz.o da concessão Ó de 15 annos e não importa pri vi
legio;

z.« Não polcrn SOt' empregado mais de um fio trausmissor
para cada grupo de cem assígnuntes ;

3." Fica vedado ao cuncessiouurio, ou empreza quo orgnuizar ,
o emprego de postes nas ruas cuja úrea cornpreheul.r o centro
commercial ela cidade ;

4." A cada asslgnaute não poderá ser cobrnrla taxa mensal ex
cedente a 1$, devendo o porte dos recados SBr regulado por uma
tabella opportunamoute apresentada ao Ministerio da lnstrucção
Publica, Correios B Telegra phos ;

5. a A empreza dará 50 % lia renda liqulda annual excedente
a 9 o do capital empregado. em benefício ele instituições pias
designadas pelo Governo ;

6." A emrJl'()z>1 será tisca liznda pela Repartição Gorai dos Te
legraphos;

7." No caso do querer- o Goveruo proceder a resgate, o paga
mento será feito em apolicos d a di vid.i puhlio.i quo produzam
juros equivalentes á receita liquidu média annnal dn cmproza
nos ultimo» cinco unnos 011 »r', dos u.nnos uuterioros si o J'f'sg-ato
tiver logar alltos do primniro quinqucnuio ;

8." Querendo o Governo utllisar-so do serviço da ernprezu, terá
50 "/0de reducção na taxa dos recados ;

n." A presente concessão ca-lucará si não forem começadas
as obras dentro de seis mezes,

O Ministro de Estado dos Negocias da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos assim o faça execu tal'.

Capital Federal, 17 de outubro de 1891,3" da Republica ,

l\IAXOEL DEODORO DA FO"'SE~A.

Adtonio Lui: Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 508 - DE 17 Df; OUTUJllW DE 1891

Appr-ovn os estudes do trecho da linha de S. Pedro ele Lbe rnb inba , da

C;)lllp3.llhia Estrada de Ferro .MogY::l.url.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazrl,
atteudendo ao que requereu a Companhia Estr.ida de Feno Mo
gyana, resolve approvar os estudos do trecho da linha de S. Pe
dro de Uberabinha, comnrehendido entre os k ilometros cento e
trinta e sete e duzentos, 'tleand», porém, substituído o orçamento
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apresentado pelo que organizou o respectivo engenheiro fiscal
do Governo; o qual e respectivos estudos com este baixam, ru
bricalos pelo chefe interino da la Directorla das Obras Pu
blicas,

O bacharel João Barbalho Uchôa Cavalcanti, Ministro de
Estado dos Negocies da Agt-ieultura, Commerelo e Obras Publicas,
assim o faça executar.

Capital Federal, li de outubro de 1891,30 da Republica..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Bmobalho U chOa Cavalcanti.

DECRETO N. ;j()(J - DE 17 DE OUTPIlIlO DN 1891

ConccJe :"t Fncultl ade de Direito <la Bnhia , na fôrma do art. It20 .l» decr.ito

n , 1232 II de 2 de jnneiro dest« anno , o titulo do FnculInrle Livre COlU t odos

O~ privil~gi()s I~ ç:~tl'!Lntias llr~ tlU~ .~IIZ:\.1ll as Fnculdadns fe.Icrncs ,

o l-reshleute tia [tcp~lJlica tios Estalos Ul1Í<los do llt'a!.il,
Consulcrando :
que a Faculdade de Direito da Bahia se acha regulru-mento

funceionando, desde Sua ínstallação (15 de abril de 18(1), com
um corpo docente idoneo, em edíflcio apropriado, com uma fre
quencia de 93 alumnos matriculados c ensinando as matei-las
quo constituem o programma das Faculdades de Direito fe
deraos, e nas coudições de moralidade e hygieue exijrirlus pelo
art. 19 do regulamento upprovndo pelo decreto 11. 1232 II de 2
de janeiro do corrente auno ;

que n, creação dessas Faculdades livres é maiô um incentivo
para o desenvol viiuento do ensino superior na Republica :

Resolve, de accordo com o parecer do Conselho de instrucção
superior. conceder, na fôrma do art. 420 do citado regulamento,
{t mesma Faculdade de Direito da Bahia o titulo de Faculdade
Livre, com todos os privilegias e garantias de que gozun as
Faculdades federues, ficando, porém, sujeitu ás disposições do
mesmo decreto n. 1232 H de 2 de janeiro.

O Ministro de Estado dos Nogoclos da lnstrucção Publica, Cor
reios e Telegraphos assim o faça executar.

Capital Federal, 17 de outubro de 1891,3° da Republlca.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 600 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1891

Manda índomniznr os empregados .lípl omnticus e consulares das despezas que

fizerem com as viagens em serviço publico.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
tomando em consideração o que lhe representou o Ministro de
Estado das Relações Exteriores,

Decreta:
Art. 1.° O empregado diplomatico ou consular que tiver de

ausentar-se <.10 seu posto por motivo de serviço publico, nos casos
não especificados nos arts. 9" e 11 dos decretos ns. 997 A e
997 13, de 11 de novembro de 1890, não terá ajuda de custo, mas
será indemnizado da despeza que fizer com a sua viagem.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro <.10 Estado das Relações Exteriores assim o faça ex

ecutar.
Capital Federal, 17 de outubro de 1891, 3° da Ropublica,

MANOEL DEODOIW !lA FONSECA.

Ju-ta Leite Cliermont ,

DECRETO N. 601 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1891

Crca um Consulado em Guatemala.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ás conveniencias do Serviço publico, resolve crear um
Consulado na Republica de Guatemala.

O Ministro de Estado das Relações Exteriores assim o faça
executar.

Capital Federal, 17 de outubro de 1891, 3° da Republica,

l\IANOEI. DEODORO DA FONSECA.

Justo Leite Chermont.

DECRETO N. 602 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1891

Autcr-izn n desnpro pr-iaçâo da casa situaria. na rua Desembargador Felippe

n.2, em .la ho atíí o, neCJSSfU'Üt ao prcl oncamento do desvi·) existente na

estaçã o do mesmo no me ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil resolve
autorizar a desapropriação da casa situada na rua Desembar-
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gador Felippe u . 2., em Jaboatão, necessaría ao prolongamento
do desvio existente na estação do mesmo nome, da Estrada
de Ferro Central de Pernambuco.

O bacharel Jo io Barbalho Uchô.i Cavalcanti, Ministro de
Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio e Obras Publicas,
assim fará executar.

Capital Federal, 17 de outubro de 1891, 3° da Republica.

l\lANOEL DEODORO DA FO"lSP:CA.

João Barbalho Uchõa Cavalcanti.

SI'. Presidente da Republica-e-D decreto n . 434 de 4 de julho
de 18()1 appl'ovou a Consolidação dus disposições legislativas e
regul.unent.u-es coucernentes :1:3 socicdarlcs unonymas.

Esta medida tornara-se nccessar-ia , attenta a circumst.uicia de
se acharem esparsas em diversos actos auctoriturlos, do au tig-o e
do novo regirnen político da Nação, as prescripções sobre o an
ouyruuo, I'()."nlt .uul. I dabi diflil~uldad()s o hr-sítaçõr», par., o eidadãlJ
discernir qu.il u e.,tado uctuul da Ie;;islaç:-w vigente.

Entretanto, etluctualo aquelle importante trabalho, reco
nheceram-se desde logo muít.is lacunas, que urge sejam
supprldas, estando isto, aliús, na alçada do Poder Executivo, em
desempenho da a ttribuiçâo que lhe confere o art. 48 n. I" da
Constituição Fedcrctl.

O projecto de regulamento, que ora apresentamos, conte m
com exactidão as normas vigentes, sem inuovar o direito esta
belocido pelo poder competente; mas, cingindo-se quanto possível
aos intuitos do legisladol', buscou acautelar na pratica da lei <1:1';
sociedades auonymas a reproducção de graves abusos, que se hão
dado COIII Irequeuciu, levantando serios clamores, aos quites não
póde ser indifl'erente o Governo da Republica, sob pena de deixar
de corresponder á sua elevada e patriotica missão,

Assim qU'J, por meio de medidas convenientes, não vex.itorias
e de caracter pur.unente regulamentar, quer a constituição das
socie.lades anouymas, quer o seu funccionamento e maneio,
foram cercados de garantias de seriedade e honestidade, como (.~
de mister, a bem dos proprio t accionístas e dos terceiros com
quem as sociedades entrarem em relações.

D,L rcsponsnbllt-ludo dos udmiuistradores e flscalizição dos seu,
actos cogitou o projecto de regulamento, declarando e desen
volvendo regras praticas, que se 11armonizam perfeitamente com
o pensamento do legislador.

As chama-las de capital, depois de constituídas as sociedades
anouymas, Ilcaraui d.ipen.lentes de voto arflrmativo das assem
bléas geraes dos accíouistas. Esta medida foi suggerida e re
clamada por importantes banqueiros, que a justitícaram nos se
guintes termos, que sã') de írrecusavel procedencia, rmxímo nas

\'01. j[ -PorleI' Exe mtivo iSli 33
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circumstanclas anorma-s da praça, depois elos exaggeros e até
desatinos que aqui se pratícaram :

« Nenhum inconveniente serio póile resultar de tal medida,
A assembléa gemi dos accionistas, recusando o seu voto p na

que se realize uma chamada de capital, cuja necessidade foi
motivada pela administração da sociedade, deixara transparen
tes o proposito e o animo de não se sentir disposta a contribuir
para o 11m social, e assim melhor é que se liquide desde logo a
sociedade, em vez de arrastar vida anemica e esteril por insuf
üciencía do capital realizado. A situação tlcarà desde logo de
tini.la, e uma administração séria e honesta, ante o repudio dos
soeíos a concorrerem com as prestações de capital a que se
obrtgnram, saberá cumprir o seu dever, seguindo a unira linha
de conduct.c que se lhe depara, qual é a liquidação da sociedade,
por lmpossihllidnde de preencher os fins para que se organizara.

Melhor snrà, sem duvida, esta solução, do que as conternpori
sacões e os tortuosos expedientes, de que estão usando as admi
nistrncões de algumas sociedades anonymas, á espera de entradas
de dinheiro, que se vã» adiando indefinidamente.»

Em s:ltisf'açiio ao mais instante reclamo da opinião. pare
cr.u-nns quo, pam imprirnir corto grilO do sorieda.le, in.llspou
suvol na Ol'''·,,"il.''('~lO ,la.;; sociudallos a n-myinns, or.i ele mistor
instituir llI~lJa re[lartiçi"io tiscal a vorilica~'ão, em ultima íustau
ciu, do deposito preliminar com que ellas se constituissem.

Um[1 vez tr.msferido o deposito do estabelecimento bancarío,
onde se fez o recolhimen to das entradas correspondentes às ac
çõas aubscriptns, par[1 a repar-tição üscal, isenta de suspeições,
já não podia pairar du vídu sobre a sua c xistencia., e com isto ga
nhava om prestigio apropria sociedade em via do organização;
não havendo, por outro lado, a imposição de qualquer gravame,
visto sei' a transferencia do deposito preliminar livre da minima
couuibuicão.

Confor-mando-nos com esta ordem de considerações, fizemos
consignar no projecto de rognlamento diversas providencias nas
qune- ~fl~ r.rspeitudos todos os preceitos ela lei, quer no que con
cerne fL lilJorrlulo d"ix,v1a Ú mu ior-ia<los suuscriptores 11:1 escolha
(lo estabelecunonto banc.it-io para r.icolhor o prodncto du sub
scripção, quer no que respeita á tlsculizução por parte 110s agentes
.lo Governo junto aos ditos estabelecimentos.

A exizencia ,\:t translerencia do deposito para uma repartição
ríscal não contraria. o preceito da lei, antes o revlgora, tornando
iuIubitavel, o por asslm dizer palpnvol, a reul izacão da parte
rio cnpita I com que devem instituir-se as sociedades anonvmas ,

ESÍil formal idade, pois, contribuo em grande pai-te para rc
vestir ,le seriedade a organização de taes sociedades, por isso que
exclue toda e qualquer suspeita de ter havido favor, camara
dagem ou conluio para, a simulação de deposito, que em reali
dade não se lizesse.

As providencias consecutivas á verificação do deposito na, re
partição fiscal, que o projecto estabelece, s'io convenientes e
uecessarias, como é facll de ver-se.
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Uma dlsposição clt lei n, lIii de 1862, que nos parece ainda
em vigor, é a que se contém no art. 21 da mesma lei, especial :'t~
sociedades anonymas de seguros, permittiudo que as respecti
vas acções sejam negoclaveís, independentemente de outras en
tradas ou prestações de capital, além da primeira com que se
tiverem constituido .

Foi uma excepcão admittída pelo legislador de então na regra
geral por el le estabelecida sobre companhias ou sociedades an
ouymas, relativamente á porcentagem realizada do capital pal':l
S~ tornarem nogociaveís as aeções ,

Era o preceito generico, exarado na ultima parte <10 art. ~(,
§ 5° (In, lei n , 1O~:3 de 22 de agosto de 1860, O seguinte :
e ainda depois de CCilstituída ( uma companhia ou sociedade an
onyrna ), sHas ocçü,'" nào serüo neaociaoeis nem por/enio ser cotailas
sem qne esteja reali zado um qunrto do seu valor.

O artigo da lei n , llTi de 18G2, que consagrou a CXCiJ[II).0,

assim se exprimiu:
« ;l clausula prcccrip:« 11'1 iütirna parte do § [jo, art. 2', d,," lei

n. 1083 de 22 de IIllosto de 1860 mio será ap plic ada ,;.s (I),;I}"'

nlt ins de scquros .»
Ainda depoi,; da pr'()Illulgaç;J:o d:l, lei 11. ,11,,0 do ,1 do nIJVi)l!Ill1'O

do IH>;'! sobre ~oei(\dados unony mus, xetnpr-e so eJlto:ld(,!! n,io
ter sido revogado o ;11'1.. 21 da lei n _ 1177 de 1862. especial às
companhias do segnros, e neste sentido foi expedido, entre
outros, U aviso de 21 de dezembro de IR8G, inspirando-se no
pri nci pio uni Ver3<1 IIt}()Jl te nccelto, que a II'i geral posterior não
derog~l, a lei especial auterior, salvo "i for' expressa ou no.nuia
tiva a respeito dellu ,

Por i.leutico e procedente argumento também se enten-leu, de
pois de promulgadu nquella lei n , 315:) sobre sociedades ;)11

onymns, que as de credito real continuavnm a depender do ap
provação do Governo. a. bem ele se constituirem, não obstante o
silencio que a seu respeito guardara. o art. l°, § 2", da citada loi.

A razão funda'llenhl da 'exceução em favor dis sociedades quo
operam sobre seguros em gel':ll foi, como é sabido, a eOll:iideraç;)o
muit« relevante de nfio sero capital de tres sociedades dw;tiwul(l
hnrnediu ta e dirert.unente it roalizaçâo do seu objecto, mas :;el"::['
unicamente de caução subsidiaria das operações sociues.

E com effeito assim é, podendo dar-se a c ISO de uma comj\lnllia
de seguros atl'a vessnr todo o periolo de sua duração soeial, sem
[àm.us ter tido noccssul.vlo de realiznr sinüo a quota de r:'jliLll
com que se coust.ituiu.

As cll:lmltdas su'isequentes só s::l tornariam uecessnrias. na
occurreucia do sin istr-os extrnordtuaríos, pal'a cuja solnç0.o não
bastassem os premios percebidos, o fundo de reserva (J a par te
rea.liz.ulu 110 C:1pit..1.

D:ts companhias ,I,) sJg'uros que funccionam nesta cidade desde
muitos a 11[1<'8, qunsi todas se hão mantido com a quoti di) 0'1

pital com que se coustituirnm (em regra 10 por cento).
A' vista dos e x posr os urgumentos, convencendo-nos de I1Ge eOJl

tiu nuvu su hsistcn L' 11 oxcapção declarada pc lo art. '! j ri:1, le
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n. 1177 de \) de setembro de 1862, a fizemos consolidar no
art. 19 n. 3° do projecto ; cumprindo ainda ponderar que identica
disposição consagra a leglslacâo de diversos povos cultos sobre
sociedades anouvmas de seguros.

Delineou o projecto de regulamento normas geraes para func
cíonarem as assembléas dos accionistas, e affirmou a responsa
bilidade das mesas respectivas, assim como das propriaa assem
bléas no caso de tomarem resoluções em contravenção it lei e
aos estatutos.

O art. :342 do projecto não estabeleceu sancção civil nova,
declarando quo as companhias anonymas perdem a prerogativa
da responsabilidade limitada, quando tornarem deliberações ou
autorizarem a pratica de netos manifestamente contrarias á lei,
bem como às clausulas dos seus estatutos.

A sociedade nnonyma Ó, por esta delimitação de responsabili
dade, a que mais se afasta dos principies geraes por qlle se
Ngo n sociedade ccmmcrcinl , na qual carln socio se obriga
pessoal, solid.uin () í ll ímit.ul.uucnte ; por isso nrcsmu não lhe Ü
licito abusar .le tal prerogntiva..

Assim como na socieda.le em comnmndita simples, o sacio
commauditario ou de responsabilidade limitada perde esta pre
rogo'IUva, (Jl11n,Jo oxorhi la rias reg'!'as da lei c rio cou tra-to ;
tuuiucm peI'dc)m a IIlOSllIa \,I'UI'Og,:tti vu os :lf,cir'lliSt'lS das Sl)f,il'
dudes anonyuins, que ultrupassam os limites c infrlngom as
clausulas dn lei ou dos seus estatutos.

Os netos praticados sahem então do rcgimen da excepção,
qual e o da responsabilí.lado limitada (J entram no regimen
g'eral, que é o da responsabilidade pessoal, solldarin e illimítada.

E' doutrina. universalmente acceíta e consentanea a nossa lei
sobre o anonymato ,

Ohservnndo as largas proporções, quo nas praças do connnercio
vão assumindo as llog\lCiaç0ês a prazo (los titulos das sociedades
aI101IYllWS, e considerando que taes ncgoclnções tecm sido as
sumpto de vivas e interminaveis controversias, visto não haver
uni formi.lade na jurisprudencía elos tríbunaes, o projecto de re
gulamento condensou algumas regras, I}ue pnreoeruiu adequadas
p:u'a imprimirem garantia e seriedade em todas as operações a
prazo, que se não confundissem com o jogo i!licito ele bolsa;
regras quo flagt'antemente se coadunam com o systema do
nosso Codigo Commercia l sobro o contracto de compra o venda,
estando outrosím de accordo com os prlnciplos [L respeito adop
tados pel as nações cul tas.

AS sociedades cooperativas já começaram a desenvolver-se
em nosso paiz e a sua propagação, não só é de esperar-se, como
devo ser fomentada, por serem instituições de incontestavel au
xilio para as classes operarias em geral e eminentemente mora-
Iísadoras. I

O projecto de regulamento, pois, não podia deixar de consi
derar este typo de associação, desde que revestisse qualquer das
formas da. responsabilidade limitada.

Algumas regras espsciaes foram consignadas, consoante
os principios geralmente acceitos a respeito.
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A inscripção da denominação das sociedades anonymas em
registro especial, creado nas Juntas Commerciaes, se impoz como
uma provídencia de methodo e inadiável satisfação, á vista da
multiplicidade daquellas e das constantes reclamações que se
hão suscitado sobre identidade e semelhança de desíguacão ,

A inscripção dos emprestimos pelas sociedades anonymas con
trahidos por meio de obrigações ao porta-dor (ilcbcnturcs), tornou
se medida improterivel, desde que o decreto n , lG4 de 17 de
janeiro de 1890 (a-rt. 32 § 2°) díspoz que, tacs obri qações terão
por (lança todo o acti co e bens da sociedade, preferindo a rracs
quer titulos de diüidâ, Dahi emergiu a necessidade de designar
para a inscripcão o registro geral da comarca da sérle da socie
dade mutu.uíu, servindo a mesma inscrípção par::t produzir
efTeitos contra terceiros, estabelecer a prioridade e evitar con
flicto com hypothocas e penhores agricolas qU8 porventura sc
contrahissemv oxpostos os mutuantes a serem colhidos pelo dolo
ou fraude.

A liberdade, responsabilidade e publicidade são os priucipios
fuu.ln mentnos e cousti l.norn a tri log ia modolarlora rIo nosso sy:i
tema r) rcgimcll [r'gal sobre O auonymuto ,

O proiocto de regulamento timbrou em dilr iu leira applicar;ão
e completo desenvolvimento a esses principias; mesmo com re
lação ÚS socir;dade:i anonymns, dependentes de nutor-izacão do
flor('l'llo ou :ill.ir,jl,~l:i :'L sua fi:..(~:t1iz'I(,ão POI' cil'(~llIrJstalwi;l.:i pe
culinrcs, se mnu ícvo a Ilel ohsorvancia tia pl'illl<.:im d~ul'wllas
rezrus bnsicns.

Comprehende-sc que, dos.lo que ao Governo compete nu torlzar
previamente a organização rle uma sociedade anonymu, forçoso e
que faça examinar, com a devida cautela, os termos em que
el la tem de tunccíonnr, não permittindo em seus estatutos dispo
sições incongruentes e incompativels com as prescripções da lei.

Dahi, porém, não se segue razoavelmente qualquer limitação
ao principio da l lberdudo : cohibe-se apenas o desrespeito ;\ lei
ou o 01vido dos seus preceitos.

Quanto ás sociedades sujeitas á fiscalização, a inspecç;lo do
Governo, exercitada por seus agentes flscaes, limita-se iI do cum
primento da lei, dos estatutos e ao modo como são satisfeitas as
clausulas das concessões emanadas do poder competente, e cumpri
das as obrigações estipuladas em favor do publico: esta suprema
vigilancia é nttrilmlção inseparavel e dever iuheronto a qualquer
systema regular de governo.

O estudo do regulamento foi confiado a cidadãos práticos, em
contacto iuunedlato com sociedades anonymas, banqueiros e com
merciantes, cujos sentimentos e aspirações buscaram conhecer.

Isto não obstante, entendemos e propomos (l instituição de uma
commissão de jurisconsultos e de representantes do eommercio,
que tique incumbida, durante os primeiros dous annos da vigencia
do regulamento, de receber todas as representações, relatorios e
quaesquer observações, relativamente ao melhoramento do
mesmo e á solução das difflculdades que possa-m dar-se na sua
execução.
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Esta commissão fará periodicamente um relatorio ao Governo
e proporá quaesquer providencias que lhe pareçam necessarias
e convenientes.

E toda a modificação, que de futuro se fizer sobre matéria con
tida no regulamento das sociedades anonymas, será considerada
como fazendo parte delle e inserida no logar proprio, seja por
meio de substituição de artigos alterados, seja pela suppressão
de artigos inuteis, ou pelo addicionamonto dos que se tornarem
nocessarios.

Eis o plano e intuitos tio presente projecto de regulamento,
que submetternos á vossa criteriosa apreciação.

Capital Federal, lU de outubro de 1891.- B. de Lucena;»:
Antol1:o Luiz Alfonso de Carcolho ,

DECRETO N. 603 - DE 20 DE orrrunuo ng 1891

A PIH'I)V;t c ..i.ui-l.; executar o rcgulamenb dns co-npanuias OU sociedades
auonymas,

Ú Presldouto da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil , tendo
em vista o disposto no urt . 4~ do decreto 11. UH de 17 rle .ja
neiro de 1890 e usando da n.ttribuição conferida pelo art. 48, § l°,
da Constituição Federal, resol ve :

Art. L" E' upprovado e doclanulo em ex(~cn(;iio na Itopubl ica
o regulamento quo a este decreto acorupnnha , assiuuado pelos
Ministros de Estado dos Negocios da Fazenda e da Justiea .

Ar1. 2.° ema commissão, nomeada pelo Governo e composta
de tres jurisconsultos, dos presidentes da Junta Commercial, da
Junta dos Corretores e da Associação Commerciul na Capital
Federal, e de tres comrnerciantes, será incumbida, durante os
dous primeiros annos da vigencia do regulamento, de receber
todas as representações, memorias, relatorios, reclamações e
quaesquer observações relativamente ás lacunas ou defeitos do
mesmo rcgularnen to, e á sol ução das ditlículdades que possam
dar-se na sua execução.

Esta commíssão, em seus relatórios ao Governo, proporá
quaesquer provideuclas e alterações que lhe pareçam necessarías
ou convenientes.

Art. :3." Toda a modificação quo de futuro se fizer sobre as
sumpto contido no regulamento será considerada como parte
integrante del le e inserida no legar proprio, soja por meio de
substituição de artigos alterados ou pela suppressão de artigos
ínuteis, seja pelo additumento dos que se tornarem necessarios ,

Ar1. 4.' Ficam revogados o regulamento de 30 de dezembro
de 1882 e mais disposições em contrario.

Capital Federal, 20 de outubro de 18Pl, 3° da Republíca ,

l\IAXOEL DEODORO lU FOXSECA.

B. de Lucena.

Antonio Luis Affonso de Caroalho .
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Regulamento das companhias ou sociedades anony
mas, a que se refere odecreto n. 603 desta data

TITULO I

NATUREZA, QUALIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DAS SOCIEDADES ANONY:\IAS,
SUAS ACÇÕES E OIllUGAÇÕES, DIlSSÃO E NEGOCIAÇÃO RESPECTlVAS

Art. 1.° As companhias ou sociedades anonymas, seja civil
ou commereial o seu objecto, consideram-se subordinadas, e;;p0
cialrnente, aos decretos do Governo Provisorio, com força de lei,
ns. 164 de 17 de janeiro, 850 de 13 de outubro e 997 de 11 de
novembro, todos de 1890, e n , 1362 de 14 de fevereiro de 1891
(com exclusão dos arts. I1 e !2); devendo observar as disposicões
deste rcgul.unento .

Art. 2.° O ohjecto de taes sociedades deva ser dotlnirlo nos
respectivos estatutos c [amais contrario, directn ou indirecta
monte. h loi, h moral, aos bons costumes o ás oonvcníoucl..s
do or.leiu puhlicn..

Art. :~.o As sociedades anonyrnas, não incluídas nas excepções
de que trata o titulo 2°, podem se constituir livremente, nos
termos e segundo os tramites indicados neste regulamento.

Art. 4.° A denominação ou designação das sociedades unouy
mas deve constar de seus estatutos e, quanto possível, difr,)rell
çar-se de outra sociedade já inscri pta no registro de que trata o
art. 93, de modo a não poder induzir- em erro ou conrusão ,

Paragrapho unico. Não lhes é permittido ter tlrmu ou l'aZ:lO
social, nem qun liücar-se, cxclusívamente, pelo nome dn al;':'lllll
dos seus accíouistns.

Art. 5. o 85,0 (la exclusiva competencia da jurisdicção commer
cial as questões nttlnentes á exístencla das sociedades anonymas,
uos direitos e obrigações dos socios entre si e entre elles c a
sociedade, á dissolução, fusão, liquidação e partilha, assim como
ás demais relações [uridlcas em geral.

Parugrnpho unico. As »cções e os processos respectivos serão
regulados pelo decreto li. 737 de 25 de novembro de 1850.

Art , 6.° Na sociedade unonyrnu é essencial o concurso, pelo
menos, de sote socios (pessoas nuturaes ou juridicas) cuja respon
sabilidade, depois de constituida legalmente a soclerhule, fica
limitada aJ valor das noções, que tiverem subscl-ipto prra o ca
pita! social, ou lhes forem cedidas.

Paragrapuo unico. As pessoas juridicas são representadas por
aquelles, a qnem collectiva ou individualmente, sob qualquer
denominação, esta qualidade é confiada, ou pela lei, ou pelos
estatutos, contractos e compromissos, ou pela eleição dos
membros dellas, ou por nomeação de suas administrações.
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AI'L 7.° O capital dãs sociedades auonyrnns pode consistir em
dinheiro, bens, cousas, ou direitos.

p.\ragmpho uníco , O valor das entradas ou prestações em
bens, causas ou direitos só se considera definitivo, depois (la veri
rlcneão por tres louvados e (1<\ approvação do laudo destes pela
nssemblóa geral dos subscríptores .

..rt, 8.° II capital elas sociedades nnonyrnas deve ser repre
sentado e dividido em aeçõas, de ignal valor nominal, nunca
menor de cem mil réis cada uma.

§ 1.° As acçõcs se podem subdiv irlir em fracções iguncs, que,
reunidas em numero que prOIIUZl\ valor equivalente a uma
accão, con ferem os mesmos direitos desta.

§ 2.° O dono de cada Iracção poderá exercer separadamente
o direito de alienar e receber dividendos.

Art. 9.° E' licito, depois de constituída uma sociedade an
onyrna, estabelecer-se em favor dos fundadores ou de terceiros,
que hajam concorrido com serviços par,t a íormação da, so
ciedade, fIualqucr va nb gr,m conslsten te em uma parte dos
Iueros liquidas.

§ 1.° Este benellcio si) pódo SO(' concedido por dclibornção
da assernhlún geral; ücaudo eutou.lido flue quulqucr porcon
tagem, que for fixaria, será calculada sobro os lucros liquidas,
depois de deduzi-lu a parte destinada a formar o fundo de
rC5nrVII.,

§ 2.° Os titulas comprobutor-ios rio beneficio conferido, embora
trunsferiveis pelos mortos do direito, não poderão ser equipa
rados ás acçõ lS.

Art. 10. As acções, bem como as SIl,\S frneções, SOI'[O nomina
tivas, ernquanto se não integrar o seu valor' nominal.

§ 1.° Veriflcada a integração, poderão ser convertidas em
acçõcs transferiveis por via de endosso, ou em acções ao
portarlor.

§ 2.° A conversão SÓ poderá S3r feita por deliberação da as
semhléa geral, si não estiver provonida nos estn.tutos ,

Art. 1[. As socieda-les anonyrnas podem estipulai' nos esta
tutos que as acções integradas (nominativas, trnnsfer-lvels por
via de endosso ou ao portador) convolom de uma pnra outra
categoria, snbstituindo-se os titulas, á vontade do possuidor;
sendo-lhes licito om tal caso cobrar uma taxa pro labore, nunca
maior de um decimo por cento ('/10 %) sobre o valor nominal
de cada acção ,

§ I." Taes cou volações são sujeitas ao seIlo proporcional, de
conformidade com o art.. 2" n. 5 do regulamento a que se
refere o decreto n , 8946 de 19 de maio de 1883, e eflectuar-se
hão por termo no livrorespeetivo.

§ 2. ° A substituição de noções e certitlcados destas, extraviados
ou destruidos, terá lagar, mediante as cautelas e precauções 1e
g-aes, ou consaeradas pelos estylos da praça; cobrando a socie
dade dos interessados a importancia das despezas feitas com
annuncios pela imprensa e renovação dos titulas, além de outras
que occorrerem.
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Art. 12. Haverá na sédo das sociedades anonymas, além dos
livros exigidos pala Corligo Commercial (art. 11), um registro
para o 11m de nelle se lançarem;

1. o O nome de cada nccionista, com iudicação (10 numero de
suas acções ;

2. 0 A declnração das entradas de capital realizadas ;
3. o 1\S inseri pções de propriedade e as trausfcrencias das acções

com a respeetiva data, assígnadas pelo cedente e cessionario, ou
por seus roprescn ta ntos ;

4. 0 As conversões das acções nominativas em títulos ao portador
ou transferíveis por omlossç, assim corno as respectivas convola
ções fie uma para outra categoria;

5. o As accões consignadas em caução ao bom desempenho
dos cargos da .ulministração, e outrosim as obrigadas em penhor
por virtude de trnnsacção com terceiro (art. 271 do Codigo.
Cormuercial) .

A rt , l::l. O registro se comporá da série de livros necessarios,
fi, bom de S8r cl-ra, completa o expedita fi, respectiva «soi-iptu
ração.

Par:t,,'m[lho unioo , Os livros rlestinndos aos assentamentos de
quo tratam os TIS. :l, ,1 e 5 do artigo antecedente, deverão ser
revestidos (Ias mesmas formalidades exigiJas para o Diario e o
Copículor; conformo o art. 13 do Codigo Commercia!.

Art. 14. Aos inter-ossudos, fJue o exigirem, SI) darão certidões
dos assentn mentos constantes do rcgtstro ; cobrando a sociedade o
devido emol umen to.

Art. l õ. A trnusmissão da ncção nominativa só produzlrá
offeito P:II'lt com a sociedade pelo termo de transferenoia, exarado
no rouistro resper.tlvo e desde a sua data,

1\1'1. 16. "\ ncção á ordem ou endossavel se transmittc, escre
vendo o r cspoctivo dono (em regra geral no verso) o seu pertence
a doterrnínada pessoa, datado e assignado; podendo o endossa
ta rio [;\zr'r' averbar o endosso no registro da sociedade.

Art , 17. 1\ transmissão da noção ao portador' se consumma
poln simples trndiç.ío Jo titulo; e o portador se presume dono,
omquauto o contrario uno for provado.

Art. 18. A transmissão da ucção nominativa se pode dar, já
em virtu.le de cessão por termo de transferencia 110 livro do
registro, jit por disposição de lei, ou de coutracto anterior ou
quasi contracto, como nos seguintes casos:

1.0 Communicação consequento de matrimonio, por força da
qual a aceão perteneente á mulher, que casal' sob o regimen da
communhão de bens, deva ser inscripta em nome do marido;

2,0 Devolução por herança ou legado, ou ainda para pagamento
de meiação do conjuge superstite ; •

3. 0 Para composição do fundo social, si a accão fizer parte do
patrimouio pal'ticuhw do socio, ou em virtude do partilha do dito
fundo entre os socios, dada fi, dissolução da sociedade ;

4. o Arrematação ou adjudicação solemnemente feitas;
5. o Pagamento ordenado judicialmente em liquidação de massas

fallidas, Oll sociedades dissolvídas ;



522 ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO

6.° Venda forçada de acções em atrazo ou móra das entradas
exigi veis, dando lagar a excl usão do accionista remisso (art. 27);

7.° Em gOl'al quando a transfereuciu for' decretada por decisão
do poder judiciario ;

8.° Alienação por titulo gratuito;
9.° Venda em leilão de acções apenhadas para excussão do

penhor, quando assim as partes o tenham convencionado;
10. Qum.lo, em virtude de disposição dos estatutos de outras

sociedades ou por exigencia legal, a transferencia ror necessaria
para o recebimento elas acções em penhor ou caução.

Paragrapho uuico. Nas hypotheses tios diversos nurneros deste
artigo, os termos de transferencia serão lavrados á vista dos
documentos habilitantes e sutficientemcnte cornprovatlvos ; assi
gnando-os as partes interessadas ou quem legitimamente as
represen te. •

Art. 19. As acções são transferiveis ou negocíaveís, obser
vando-se as regras seguintes:

1.° Oom a realização de vinte por cento de seu valor nominal:
a) As de socic.l.ules anonymas, const ituidas antes do decreto

n . 850 de 13 de outubro de 1890 ;
b) As de sociedades anonyrnas que se propuzerem á realização

de melhoramentos matoriaos, em virtude de concessões feitas
pelo Goveruo Federal, sob garantia de juros, qnaljuer que seja
a data de sua constituição (art . lodo decreto n, 997 de 11
de novembro de 1890) ;

c) As de sociedades anonymns que se constituirern com a sua
séde nos Estados. para exploração de concessões garautirJ<\s
pelos respectivos Governos, seja qual for a data de sua constl
tuição (art. 20 do decreto n, 997 de II de novembro de 1890).

2.° Oom a realiznção de quureuta por couto, as acçõ-s de socie
dades anonymas constituídas depois do decreto 11. 850 de 13 de
outubro de 1890.

3.° Com a realização da primeira entrada com que se tiverem
constituido , as acções das sociedades n.nonymns de seguros,
qualquer que seja a data de sua constituição (art . 21 da lei
n . lli7 de 9 de setembro de 1862).

Art. 20. São lrritos e uul los os contractos que violarem a dispo
sição do art. 19 e irnprestaveis jurldlcamente as procurações em
causa propria, para a transferencia de acções, antes de se tor
narem estas negoeiaveis, nos termos do citado artigo.

Paragrapho unico. A procuraçãocomu clausulu e»z causa propda,
para poder ser adrnittida nas transfereneias das acçõos (uma vez
que contenha poderes bastantes e sejam as acções j:'t nogociavels,
por estar renltza.In a competente porcentagem de seu valor no
minal) deverá ter' satisfeito em tempo o sello proporcioun.l devido,
nos termos do art. 2° n. 5 do regulamento a que so refere o de
creto n. 8946 de 19 de maio de 1883; ficando entendido que cada
substabelecimento de tal procuração é sujeito a novo sel lo .

Art. 21. Nas disposições do art. 19 não se inclue a transmissão
das accões por virtude das hypotneses previstas nos numeras
I a 7 elo art. 18.
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Art , 22. O cede 11 te será rosponsavel para eom 3. sociedade
pelas quantias que fulturem para completar as entradas das acções
cedidas.

Esta obrigação prevalecerá tão somente no caso da sociedade
se tornar iusolvuvol, por culpa ou damno occorridos ao tempo
em que alie era accionista; ficando ao mesmo cedente salvo o
direito de haver a respectiva indemuiznção da pessoa a quem tez
a cessão e dos cessionurios ulteriores, os quaes sito solidariamente
obrigados.

Art. 2:3. Cessa a responsabilidade do cedente, desde que 11
assembléa geral da sociedade approvar as contas annuaes ; salvo
o preceito gerill do art. 332.

!':l I. o Prescreve em todo caso no prazo de cinco annos, a contar
da data da publicação da cessão, si a assombléu geral não se
reunír, ou não approvar as contas annuaes ,

§ 2. o Far-xe-lia 11 publicação dos nomes do cedente e cessio
nario, desde que a requeiram para o e tfeito do § l°; devendo tal
puhl icação constar da folha oífleial o de outra de grande cir
culação no logar da sórlo da sociedade.

Art. 24. A acção ó indivisível em referencia á sociedade.
Qu,lIlilo rb mesma acção vierem a ser comprolJrietarios difl'o

rentes indi viduos, a, sociedade pórlo deixar r \1 reconhecer a
transmissão e de fazer a trausíercncla, emquanto não elegerem
um de entre si, que os represente perante e lla, quanto ao
exercicio dos direitos e cumprimento das ourigações C0l'1'eS
pondentes.

AI'L 25. A sociedade poderá, outrosim, suspender o exercicio
dos direitos lia acção, ernquanto não forem satisfeitas as olil'iga
çõos inherentes á mesma acção ,

AI't. 2(j, Uma vez realizada a porcentagem do capital com que
se houverem constituldo as companhias 0\1 sociedades anonyrnas,
as subsequentes entradas ou prestações, embora prevenidas nos
estatutos, não poderão ser exigidas sem voto atflnnat ivo da
assembléa ger1~1. especial meu to consultada. E para esta consul til
a administração da sociedade formulará em tempo a competente
proposta, acompanhando-a de uma exposição justificativa, que
submetterà aos tlscaes para interporem parecer, antes da reunião
da assemblea geral, que de tudo tomará conhecimento.

Art. 27. Qnando o accíonístu não effectuar as entradas no
prazo estipulado, cabe á sociedade (salvante a sua acção contra
os suus-rí ptores e cessionários e o alvitre da imposição de multa
porventura estipulada nos estatutos pela mora) o direito de fazer
vender, em publico próg{io na Praça do Commercio (Bolsa), as
acções, ]JOI' conta e risco de seu dono, á cotação do dia, depois de
notificado o accionísta., mediante uma intimação judicial, puhli
cada por dez vezes, durante um mez, em duas folhas ou jornaes
elos de maior circulação, na séde da sociedade.

§ 1.0 Feita a intimação judicial, será autuada e o notificado,
dentro de seis dias, contados da intimação, poderá deduzir pOI'
via de embargos toda, a defesa que tiver, observando-se o pro
cesso indicado nos arts. 313 a 315 do regulamento 11. 737 de 25
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de novembro do 1850. Da sentença que fOI' profcríd« caberá
ag-g'I'uvO. .

§ 2.° Embora se filç;. a pnblicacão ordenada no art. 27, a.
V811Lb não poderá veríücar-se si não depois do j u19amoll to dos
embargos em ultima instancia ,

§ 3.° Yorilic:u!.', «venda, será o Iiquido pro.lucto depositado,
com guia do escrivão, por conta e it disposição 110 nccionista
excluido por atrazo 110 entr.ulns.

Art. 28. Nos log-al'e, oude não houver Bolsa, a venda se
fará por iut crurodio do lei loeiro, 0\1, IHt falta d'!:it,), ]101' pessoa
nomeada pelo juiz do corruucrcío .

Art. 29. Quando a venda se não effectuar por falta do compra
dores, a sociedade poderá decla.rnr em co.nmisso a accão e
apropriar-se das entradas feitas, cuja importaneíu Sel'i't creditada
ao fu n.lo de r -servn .

§ 1. ° O conuuisso não exonera. o nccíouista P;ll\. com os cre 
dores Ih sor:ict!:tl\r:, tlc.uulo rosponsavc l, dentro lI" limite do
valor Ihs ae,/ic~ in ;cril'ta,s om seu nome, pela,:; o!ll'ig',H;õrlS con
trahidas I) perdas havidas ate o momento do conuuisso ,

§ 2.° O comrnísso serà declarado por termo assiguudo pela
ndrllinistr<li;,ão (la sochl;111e ou por bnstnntc procurador-, no'; autos
(h inlilll:l<;:llJ di) '1"0 tl':tI:. o :II'L. :D.

Art. :lO. No e:rsl) do ser declarudo o c.nmuiso, ;IS ael;ÕO'l
que nolle inCOlTOI'()1ll serão rccmittírlas opportun.uneutc ; e, oln
quanto o não forem, o valor POl' e11a:3 repr,)"enLd,' rolutograr
se-na pelo í'undo do r-eserva.

Art. 31. As acções e as fracções de accões serão assig nadas,
pelo menos, por Ul11 admlnístrudor , e deverão conter' :

1.° O numero de ordem;
2.° O valor nominal flue cada uma representa e as entradas

realizadas ;
3. ° A desiznacão ou denomínação Ih. societl.ule e a sua sede ou

domicilio sociu l ;
4." A somma total 110 capital subscripto e o numero das

acções um quo S0 dividir;
5.° A data do archivnmeuto dos estatutos ILt sociedarle e

mais netos constitutivos na Junti Conunercial (ou no ltegistro
130ml da comarca), (la sua puulicnção pela imprensa c (lo ar
cb ivurucnto , no dito Rcg-btro Geral, 110 Ulll exemplar ela folha em
que se tiver feito a put.licacão ;

6. ° A duração da sociedade;
7. ° Menção da cidade, vi lia ou lognr (h reunião annual da

assembléa geral, assim como a sua data (enteuüeu.lo-so que, si
esta cahir em dia. teriado , a reunião se vertflcnra no primeiro
dia uti l seguinte).

Art. 32. Antes da ontreg,. das ncçõ 's I\OS in ter-essa dos, as
sociedades anonymas pulerão pas iar-Iues titules pro vísot-íos
reprosen t.vtl vos das acçõ )s, os quaes ficarão a ollas equipa
rados, par,t to los o; e lf'eitos ; devendo conter as declarações do
artigo antecedente.

Art. 33. As acções pe-lem ser objecto de penhor.
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o penhor das nominativas se constitue por simples averbação
ou termo no livro para este fim destinado, asslgnando as partes
interessadus ; o (:as transferiveis por endosso e das ao porta
dor, pela entrega do titulo ao credor e por escripto assignado
pelo devedor, ao qual o credor dará a competente resal va ( Co
digo Commercia l , art. 271 ).

Ar1. 3-1, A constituição do penhor não ínhibe o accionista rle
exercer os direitos da ucção nominativa, como o de receber di vi
dendos (salvo ajuste em contrario), tomar parte e votar nas deli
berações d'l assernbléa ger<tl.

Ar-t , :35, Não podem as sociedades anonymas fazer adianta
mentos ou emprestirnos de dinheiro sobre as suas acções, aiu.la
recebendo-as em caução.

Paragrapho unlco , O penhor das proprías acções, além da
hypothese do art. 134, é toleraria no CJSO de se acharem elln s
integralmente pagas e ter a sociedade de garantir-se per divida
anterior' 011 [lI'eexistollt0, devendo esta circurustnncia constar
cspoci ílc.ul.unon to do titulo de penhor.

Art. ::JG. E' vedado ás sociedades anonymns qualquer espe
culação de compra e venda das suas proprins acções.

~ 1.0 Comtu.lo não estão iuhlbidns (lo flrover Ú nmor-tizncão
d'ls :l('lJ"'S, 111111. V"" 1J1I0 seja l'n:l!iw( a ('0111 !'lIl1do, dic:po
nivnis, por delilJ(!]':Il;i'io da asseruhlóa geral, 011 disl'().ói~'iio dos
estatutos.

§ 2,0 Outrosim Li licita a compra das pt-oprias acções quando,
sendo feita par.i a reducção do capital social, se observarem
todas as condiç'ões e formalidades a bem da legalidade da
reducção ,

§ 3.° As acçõss assim compradas devem SOl' annulladas,
Art . 37. As sociedades anonymas, quo se proponham a. em

prchendimcntos commercincs, íudustriaes ou agricolas, poderão
conl rn hit- emprestlmos em dinheiro, dentro ou fora do paíz,
ernittiudo parn esse fim obrig-ações (debentures) ao portador, do
juro estipulado o amortizavcis em epocas determinadas.

Parncrapho unico . As sociedades de credito real, constltuídns
sob a Iórrna nnonyma, não o poderão fazer de conta propria,
slnão por cnrteu'a especial, inteiramente distinct, e independente
tIa, carteira hvpothecat-ia , destinada ás operações de emprestirnos
sobre primeira hypotheca, em que se devem fundaras letras hy
pothecnrias, cujos prl vilegios o garantias s:10 mantidos em sua
in teg-ridaile,

Art , 38. Si a amortização do emprestimo S9 fizer por sorteio,
poderão, somente com limitação aos primeiros numeres sor
teados, ser-lhes nttribnidos. alem do principa l e juros de cada
obrigação, premies especiaes consistentes em dinheiro, ad instar
das letras hypothecarias (nr-t , 322 do regulamento que acom
panha o decreto n . :370de 2 de maio do 1890).

Art. 39, O titulo da obrigação ao portador será assignado,
pelo menos, por um administrador e, além das clausulas próprias
dos instrumentos desta natureza, devera cont-r:

],0 A serie a que pertencer;
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2.° O numero de ordem:
3.0 O valor nominal da' obrig-ação ;
4.° A sornma total do emprestimo, a cu]a serie pertencei';
5, o O juro estipulado, epoea e !l>,:.:'ar do pagamento;
6.° Forma. comlieões I) pruzo da amorttzucão:
7,° O plano de premios especi.ies, conforme o art , 38 (si

houver') ;
8.° A data da inscripção do emprsstlmo no Registro Geral da

comarca.
,\1'1. 40. Antes da entrega das obrigações aos lutsressados, as

sociedades mutuarias poderão passar-Lhes titulas provisorios
representativos .tas obrigaçõ,"s, os quaes rlcarão a el las equipa
rados pura todos os etf .itos, devendo conter os requisitos do
art. 39,

Art. 41. A importaneia dos emprestimos de Que trata o art. 37
não pódo exe xler a totalidade do ca pitul social.

Art. 42. U valor ele cada ohrignção (dcb enturc) nunca será
inferior' Ú metu.le d" va lur nominal da acr;ito da sucIe.lndo
emissora.

Art. 43. O typo das obrig-ações deve SOl' i.lentieo em cada serie.
Não póde fa1.:;r-se cmlssão de serie 1I0va antes de snbser-íptu

e rea.lizada a antoriru-,
At'L ,H. E'S:I'; "Ill'iga~:i'jo;; t"I':10 pOt' liarHi'! todo" aeli vo e

bens da socie.la.lc, preferindo a quaesquer outros títulos rl'J di
vida.

§ 1.0 No caso de liquidação ela sociedade, os portadores dessns
obrigações ou obrlgaeionístus haverão ~L ';IH!, ímportancía antes de
quaesquer outros credores ; e só depois de recolhidas tOI1nS ellus,
ou depositado o valor das que ficHarem, serão pagos os demais
credores na ordem das outras preferencias.

~ 2.° Os ditos ourigaciollbtns coucorrerão á respectiva massa
pelo valor da emissão das ourigilções, deduzido dol le tudo quanto
se achar nuioitizado ; e sem prejuízo dos juros, comportnu.lo-os
a massa,

!:i 3.° Fica entendido que a prefereuch garantida :IOS nbrigacio
nístas 6 sem [lt'e-Íniw d"5 cI'cdor,'s hvpothecru-ios, antirJill'e;i;tas e
pignoraticio,; quanto as suas liypothccas, autichresos e penhores
devida o :Interiormente Inscriptos no competente registro.

Art. 45, E' livre :IS sociedades auonvmas, que contrahirem
cuiprcstuuos 110'; termos .lo urt , :17, g'lriUltik>s especiahneutr,
com hypothecus, aut iclu-esos e penhores ; e em tn l C:ISO só os
bens obrigados em gill'illltia ficarão lora do conunercio e não
poderão ser alienados.

Paragra pho unico , A ins:ripçilo e transcripção respectivas
serão reg-ulttdas pelo decreto n , 370 de 2 de m.uo de 18DO; não
dispensando, porém, a íuscripção de que tratam os arts. 40 e 50
deste reg uhuuanto, feita no Registt-o Geral da comarca Ih sé.lo
di1 sociedade.

Art. 46. A prioridade de cada ser:e das obl'Ígilções se estabe
lece pela data da inscripção no Registro Gemi da comarca
da sedu ela sociedade mutu.u-in .
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Art, 47. A Inscripção é essencial para. validade da prefercneia
contra terceiros, assim como das series entre si.

Ar1. 48. Incumbe á udminístração da sociedade mutuaria pro
mover a inscrirçilo do eruprestimo .

~ 1.° Qualquer' obrigacionista poderá fazer inscrever o em
prestimo e sanar' as lacunas. irregularidades ou f';llt,\S, que por
ventura S,J derem na iuscrlpção fei ta pela administração da
sociedade.

§ 2.° No caso do paragrapho antecedente, o olllcial do Registro
Geral uotitícará á administração da sociedade ánonyma pal"l
mlnistrur-Ihe as indicações e os documentos que. lhe faltarem.

Ar1. 4~). Hn verá n» Registl'o Geral (de Hypothecas) um livro
especíalmente dostinrulo para a íuscripção dos emprestimos, que
contrahirem as sociedades anonymas e em commandita por
acções, nos termos do art. 32 e seus paragraphos do decreto
n , 164 de 17 ue janeiro de 1890 e art. 37 deste regulamento.

Art. 50 A inscripção devo conter os seguintes requisitos:
1.° Numero (lo ordem ;
2.° Data;
3.° Denomlnacão (in sociedade anonyma (ou a flrrna social,

sendo sociedade em commandita paI' acções), ti sua séde ou do
micil!o e o c:qlitrtl socin l ;

4." l inla o log'a,' do .u-chiv.uu.urto rios ostututos e mais "0
cumontos constitutivos;

5.° Data da ussembléu geral que houver autorizado o em
prestimo ;

6.° lmportancia do omprestimo, numero e valor das obrigações
de cada serie ;

7.' Época do vencimento de cada amortização e lagar do paga
mento, dentro ou íóra do pniz ;

8.° Juros estipulados, epocu e lagar do pagamento, dentro ou
fóra do paíz ;

a,· Declaração lia existencía ou não de outros cmprestimos
an teriores, e sua im portancia ;

10. Averbnções ,
§ I. o As [I ver'.ações comprehendorão todas as occurrencias

que por qualquer modo alterem a iuscripção,
§ 2. ° Os emolumentos a cobrar serão os mesmos da iusct-ipção

e avcrl.acão de hypothecas.
1\1'1. fJ\. Alélll do um exemplar do ext ructn em duplicata,

nssuruarlo pela administrnçíto ria sociedade e exi"ivel para :J,

inscrlpcão, com todos os requisitos do a r-t . 50. rlcarão arclri
vados no Registro Geral a certidão da acta da assernhlén geral a
que se refere o n. 5", e a cópia authcnticada do prospecto, plano,
contraeto ou escríptura, que servir de base para a subscripção ou
emissão do em prostimo e estipular as suas condições, assim como
o exemplar da folha otllclul a que alludo o paragrapho unico
do art , 54.

s I." E' fucn ltada gratuitamente a qualquer- pessoa n leitura
do livro da inscr-ípcão e tios documentos urohivados, sem prü
juizo da rcgularidude do serviço ; cumpiindo ao ollicial do
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Registro prestar os esclarecimentos verbaes que lhe forem
perlillos.
~ 2 ." A quem quer que o requeira, dará o otllcial do Re

gistro certidão da íuscripção ou a verbução feitas o dos l!lICUI1l0n
tos archivarlos ,

§ 3.° As certidões devem SOl' passadas com referencia ao que
sito ou quesitos Ior mulndos pelo requerente. Todavia., sempre
que hou ver inseri pção ou averbação, nosteriores ao acto cuj a cer
tidão se pede e que por qualquer modo o alterem, o offlcial é
obrigado a mencionar na. certidão, não obstante ns especifi
cações do quesito, to.ías as alterações e occurroncias ha vidas.

Art. 52. O c incel lamento da inscripção do emprestimo, bem
como da hypotheca, ou da transcripção da antichrese e penhor,
terá log.vr nos mesmos casos e pelos mesmos modos indicados nos
arts. 89 e soguin tos do decreto n . 370 de 2 do maio de IS90.

Pariigraplto unico , Quando a sociedade tlvor amortizado,
convertido ou rcsg'at:ulo todo o emprostimo, .lcpositando os re
specti vos ti tu los, requererá ao juiz commerclal o cancollarneuto,
me.liante prévín pulJliolçiio d" edital CJIll o prazo lld doz dias
par.i (J ot['oit,) da upreseutução .le uuulquor protesto ou rccla
m:\l;ão.

n.) Apresentando-se preto-to ou reclamação, proccder-xo-hu na
íórma dos arts. ,1I:~ a 31:-) do regulamento n , 7:17 de 25 de
novembro de 1850; o da sentença que for proferida cab srà
aggravo,

b) Decorridos os dez dias sem que haja protesto ou reclamação,
será julgada por sentençu extincta a divida; e a certidão da
sentença será titulo habil para o cancellamento.

Art. 53. O empréstimo de que trata o art. 37 pórle S8r to
mado em subscrípção publica ou particular, mediante intervenção
de b.uiqueiro, ou syndicato de capitalistas e banqueiros.

~ 1.0 O bnnqneiro, ou o syudícato, acceitará as g:lI'antias reaes
que forem dadas (art. 45), uomenndo-se depositario a cuj.i !!'uard[\
e admiuistracão sejam entregues os bens, ohiccto da garilntia.

§ 2." A snbstituieão do depositario porlerà ser decretada pelo
juiz commereia l a roquerhnouto do tisc~'\ ou tlscaos por parto cios
obrigacionbtas (art. 55, § 2").

§ 3.° As disposições dos arts. 223 e 225 do decreto n , 370 de
2 de maio de 189:) não silo npplicavels as obl'igações ao portador
garantidas por hypnthecis.

Art. 54. Antes cle aherta a subscripção publica, a ndminis
tração da sociedade deve, pela imprensa de maior circulação,
tornar conhecidas tolas as condições do emprestimo, publicando
outrosím as declarações constantes dos ns. 3 a \) do art. 5'J.

Paragrapho unlco , No Districto Federal deve fazer-se simul
taneamente 110 Diorio O(ficial, e nos Estados na folha, que der o
expediente do Governo, a publicação de que trata este artigo.

Art , 55. Aos obrigacionistas é licito:
1.0 Assistir ás reuniões da assembléa geral e discutir, sem voto,

qualquer assumpto que interesse á divida renresentada por esses
títulos. --
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2,° Nomear um ou mais físcaes para collaborarem com os que
houverem sido nomeados pela assernbléa geral dos acoionistas, e
ainda com poderes nxpI'CSSO, (l bastantes para I'l~pI'tlSontal-o;, l'

resolverem detiuitivumoute sobre seus interesses e direitos cre
ditarias em reforencia á sociedade.

Art. 56. Os emprestimos por obrigações, embora prevenidos
nos estatutos, só S·J poderão realizar com voto atllrmu tí vo da
assembléa geral,

Art. 57. A ncquisição de obrigações proprias e as 0pOI'JÇÕ)S

sobre el las só poderão ser feitas pela socieda.Io anouyuiu emis
sora, para o 11m de conversões e nmortizaeões.

Ar1. 58. As companhias ou sociedades unonymas, flue emit ti
rem obrigações ao portador, publlcarão na primeira quinzenu cle
cada semestre um balancete referido ao ultimo dia do semestre
anterior.

Ar1. ;-)9. As aeções () obrigações ao portador elas soeio.lulo-,
anonyrnas po.Iom ser oiVecto especial do con tructos nus 1'1'n~':"
do Connncrcio (Bolsas).

Ar t . GU. Não [ioder'iío, porém, ser adrnittulas a cotneão ante ..,
do se acharem legallllCJnte reconhecidas OOIllO llegociavl)ls ; sonrlo
flue as obri.~a'.:õr;s devem, outrosim, estar jntogl'ad~s e iuscripta ,
1l0-; termos .losto ((egnlamento.

Art. (',[. i\ cotaçao feit~t pela Junta dos Corretores <1etl);'JuilJ:l
o curso publico e legal do taes títulos, unlco que será rBCO
nhecido em juizo.

Art. 62. As negociações sobre aeções e obrigações das socie
dades anouymas podem sei> feitas para se r-ealizarem ú vista, 011

a prazo.
Paragrapho unico . O prazo não poderá exceder de 90 dias,

contados (h data em flue houver sido ajustada a nego;iação.
Art . 6:3. Nas operações a prazo o comprador é sempre obri

g-ado ao pagamento integral do preço, e o vendedor a entrega
dos títulos.

§ 1.° Na íulta de cumprimento do contracto, a parti) P",,
judicada poderá reclamar perdas e Interesses. O pagamento d"
simples di íloronça na cotação não importa indernnísnção .

§ 2.° A falta de cumprimento do contracto ücará plon.unente
provada oom a certidão do protesto interposto perante o com
petente otlloial publico enoarregado dos protestos rl,) lotrns :
e da data da interposição tlcurá o devedor coustituirlo em
móra.

Ar1. 64. Consideram-se especulações de mera ngiotag()Il1, e
como tues não produzirão ucção em juizo a favor de qualq 1101' das
partes, ns operações a prazo sobre titules das sociedades nno
nyrnas, flue porventura se fizerem para serem liquidadas ~lS
responsabilidades, do vendedor e comprador, pela só di Iferença
das cotações, entro a data do contructo e a elo respectivo
vcnclmento ,

AI'l. 65. As operações a prazo somente produzirão acç io orn
juizo, a favor do vendedor, si no acto em que a transncção se
vencer existir em seu poder ou ú sua livre disposição a. COIl,;~1
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vendida, e a favor do comprador, si naquelle mesmo acto el lo se
mostrar habilitado a satisfazer o prer;o da compra.

Paragrnpho unico , Os titulas e o preço deverão ser deposi
tados, cessando o deposito do preço si dentro de trinta dias o
vendedor não entregar os titulos, e o deposito destes si o ven
dedor dentro de igual prazo não os receber; sem prejuízo do
proseguirnento du neção ,

A1't. 66. As negociações a prazo s8r1\0 publicadas na Bolsa e
registradas em um li vro para isso destinado. sendo a puhlicação
e o registro feitos pelo corretor que tiver intervindo na nego
ciação.

l'aragrapho unico. Serão omíttidos na publicar-ão os nomes
das partes contractantes.

Art , 67. A falta de registl'o o da puhlícação torna o corretor
pessoalmente responsa vel pela liqui ' ~o das operações a prazo
em que tiver intervindo.

Art. 68. As acç'õcs e ohrigações das sociedades anonymas,
desde que sejum negoroiav('is (;1 I'\. 58) po.lom sei" ohjocl.o rio con
trad" dn "f!l'"rt", rIll~ con.sisk lia oOIIlIJl'a, a dillil,iro rio con
tudo, do tans ütulos o na SUi~ re voudu simullauca , ;1, termo
(não maior de 90 dias) e por preço determinado, sendo :.~ compra
e a re venda feitas il mesma pessoa.

l'ar;lgl':lpho u nlco , E' condiçil r) cssoneinl :\ vali,!:llln 110 r cport«
a (llltreg';t real dos t itulos sobro quo cl le vcrs.u, ou I) rüsjJt;ctivo
deno-ito ,

;\1't. 69. A propriedade das acções e oLrig-ilç03s que fizerem
objccto do reporte transruitte-se ]l'll'ct o courprndor-revondodor-,
sendo, porém, licito ás partes ostipulnr que os premies, amor
tizações e juros, que couberem a taes títulos durante o prazo da
convenção, corram a Iuvor do primitivo vendedor.

Art. 70. As partes poderão prorognr o prazo do reporte por
11m ou mais termos successi vos.

Paragrapho uni :o , Renovado, ]101'(\m, 00111 refcrencia a acçõos
ou obrigações di ílerentes ou por diverso preço, haver-se-ha a
renovação como um novo reporte,

TITULO II

nAS SOCIEDADES DEPE:'fDENTES DE AUTORI7,AÇlo DO GOVERNO

CAPITULO I

SOCIEDADES N ACIOX AES

Art. 71. Dependem .la autorização do Governo, para que
S3 possam constituu-, as sociedades anonymas que tiverem por
objecto:

1.0 Operações de banco de circulação ou emissão (havendo
para a sua. croação prévia autorização do Congresso Nacional).

2.° Operações de credito real.
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3." Operações de monte-pio, de monte de soccorro ou do
piedade, de caixas economicas e de seguros mútuos.

4.° O commercio ou fornecimento de generos e substaucias
alimentares, comesti veis ou potaveis, naturaes ou artlüciaes ;
não se incluindo na espécie as sociedades que se propuzorcm a
Jins Industriaos e agricolas, como as de engenhos centrues (Decr .
n. 10. W5 de )2 de janeiro de 1889).

Art. 72. As sociedades anonymas, que dependem de autorlzacão
110 Governo, não poderão obtel-a, sinão quando os estatutos S'3

harmonizarem com as disposições deste regulamente, ao qual
ficam sujeitas ; e uinda depois de obtida a autorização, estn po
derá ser cassn.la '[ to-lo o tempo que o Governo vcriüque, que a
sociedade int'ringe as clausulas da concessão.

Art. 7:3. Os roqnertmeutos para concessão de autorização
ou a pprovacão ,los estatutos das sociedades anonymas serão
dirigldos ao GOVI!rnO, sendo reconhecidas por tahel lião as as
sumatnras dos I'(!qlwrentes.

AI'L 7·1. li.occ,J,ido.-; 0,-; 1'wluOI'illllJlIloS, s'lJ'ão slIl,metlido,-; ;\0,

exalll"S pl'oci,;o,s 1':11';\ SI) veri íicar :
1, o Si o objecto, ou fim da sociedade anonyma e licito (nrt. :.''');
2.° Si a CI'O:lÇ:IO pedirLl,é opportuna, e de exito provavel ;
8.° Si as disp",jrJír>s roln tl vas ao I'og'inwn .ulmi nisf rnl.ivo 01;\

so(~ir!dnd,' nuouvruu, iI. pl'oslação lia contas, divisão dos 11)('1'0-;,
fortuac'lo do fundo de reserva, aos direitos e obrig-açõe,s cios
acclonistas, c em gel'al ás suas operações, estão ele nccordo com
a lei e silo slItncil'nlo,s para inspirarem contlunça aos int ores
sados o no puhlico ;

4.° Tratando-se de sociedade de credito real, si os 83115 ostatu
tos estão (lo couformida-le com as disposições do titulo unico,
parte li, (lo decreto n . 370de 2 de maio de 18DO.

~ 1.0 Si se tratar de sociedade anonvmn no caso do
n. <1 do :11'1. 71, o exame ainda versará sobro os seg'uint"s
pontos, II saber : L

a) si a sociedale tendi.) a monopolizai- o commercio (los ge
noros de primcirn necessidade, ou

b) si propõe-se ofloreeer ao consumo publico substuncías no
civns ii s-urdo,

~ 2.° Constnndo que, depois de constitnidn s, taes sociedades
fazem o monopolio de gellOros iudispensaveis ;\ publlca alunen
tação , introduzem ou e xpoorn ao consumo substancías no
civas ú sau.le, o GOVOl'llO, veriticado o abuso pejo inquerf to a f]IW

manda!' proeo.ler-, cassará a autorização pJra ellas funccionnrcm ;
sem prejuízo do qualquer procedimento criminal quo no caso
caiba, contra os nduunistradorcs tia sociedade, seus einpregndos
ou agentes.

Art , 75. A autorização pôde ser concedida li pessoa ou [HB30aS
quo pretenderem a crenção, organização ou Incorporação de taes
sociedudes sob Ixtse, detlnldas, exhibldos 03 estatutos por que
tor-se-hn de reger a sociedade.

. Art. 76, Concedida a autorização solicitada, com a approvacão
dos estatutos, e adoptadas pelas partes interessadas as alterações
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por ventura havidas, a vista do competente decreto de concessão,
se passara então a carta ou provisão de autorização e appro
v.ição dos estatutos, pelo l\1inisterio de Estado a que competi]'.

Art , 77. Outida a carta ou provisão de que trata o artigo an
terior, a sociedade anonyma se constituirá pela Iorma esta
bclecid.i no presente regulamento.

Art. 78. Praticados esses actos, cessará a intervenção do Go
verno em relação á sociedade anonyma, sem prejuizo, porem,
da fiscalização, nos casos em que esta deva ter logar,

Art. 79. Uma cópia authentíca da carta ou provisão, a que
se referem os artigos anteriores, será archivada e publicada con
junctamente com os estatutos da sociedade.

Art. 80. Na prorogacão do prazo da sociedade, bem como em
quaesquer alterações dos estatutos, se observarão as disposições
deste Regulamento.

Art. 81. As sor-ic.larles nnonymus que, emuora constituídas em
paiz estrangeiro, vonhrun ter sua s,\de na Repuhlica o aqui ope
rar, são equiparadus para todos os e ll'citos ils sociedalki na
cionaes do que trata este capitulo.

Art. 82. Os monte-pios, os montes ele piedade ou de soccorro,
as caixas oconouucas, as sociedades de S()gUI'OS mutuos, bem como
as associações e corporações religiosas oon tinuam a ~()I' I"'.!.inlad".>,
quanto á sua coustituiçâo e ao seu regirnen, pelo direito patrio
flue lhes e pecn liar .

Art. 83. As instituições de credito real, quando revestirem
a forma de sociedade anonyma, ou em eommandíta por acções,
ficam sujeitas às disposições deste regulamento, em tudo que
não for contrario it legislação especial por que se regem.

CAPIT ui,o II

SOCIED.\DES ESTlcANGEmAS

Art. 8·1. As sociedades nnonymas, constituídas em P:LÍz estran
geiro, onde tambcm tenham a sua séde e Iuuccionem as suas
tlil'()cções, quo quizerem aqui estabelecer succursal , Iilial, agencia
ou qualquer espécie de reprcsontacão social paTa opcracõcs 110
territorio .la Republica, dependem de autorização do Governo,
ficando sujeitas as clausulas deste capitulo, bem como as outras
que lhes forem impostas e constarem da carta ou provisão de
autorização.

!'l 1.° As que se propuzerem a operações bancarias deverão
realizar, na Repnbliea, dous terços pelo menos de seu capital,
no prazo máximo de dous annos ,

§ 2.° São sujeitis as disposições deste r()guhmento e da
lei brazileirn., 110 tocante ÚS rolnções, direitos e obrigações entre
a sociedade e seus credores, accionistas e quaesquer Interessados,
que tiverem domicilio uo Brazi l, embora ausentes.

§ 3.° As questões reln.tivas á sua constituição regular-se-hão
pela lei elo lagar onde se ti verem coastituido ,
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§ 4. o Si o Governo julgar conveniente, à vista do seu objecto,
ou da natureza das operações a que se propuzerem, deverão as
succnrsaes, caixas filiaes, agencias, delegações ou correspon
dcncias de sociedades estrangeiras (que não forem bancarias)
depositar um fundo de garantia no Br.izil, não obstante a
responsabili.lade de suas caixas matrizes.

A irnportaucía <lo fundo de garantia será fixada, pelo Governo,
quo poderá ir augmcntando o quasüuni respectivo, a medida rio
desenvolvimento que tiverem as operações; sendo o deposito lia
mesmo fundo efíectuado na estação ílsc.i.l ou no estabelecimento
bancário que o Governo designar.

§ 5. o Terão, pelo menos, um representante, na Republica, com
plenos e ítttmítados poderes para tratar e definitivamente re
solver todas e quaosquer questões de ordem administrativa ou
judlciarin , devendo o instrumento do mandato ser depositado
e archivado na Junta Cornmercial .

§ li." To/los os netos que praticarem na Repnblica ficarão
sujeitos :IS respectivas leis o r()gulamentos, assim como ú jnris
diel'i'ío de SI)II;; tr-lhunacs .ulminístrntlvos e judiciai-ios, sem que
em tempo algum possam reclamar qualquer excepção fundada
em seus estatutos.

§ 7." Os repro-ontantcs puhlica.rão durante a primeira quin
ZI~lla (lo C:\f[:L IIWZ os !o:llanços eh; operaçlj()S rio mcz anterior, e
curnprh-ão as disposições da lei brazileira no que lhes forem
applicavois, ücaudo sujeitos à respectiva penalidade.

§ 8.° To-los os netos que devam produzir efleitos na Republica,
uma vez que não contrariem as leis hrazileiras, serão legali
zados pelo consul do Brazil ou quem suas vezes fizer, acornpa
nlu ndo-os um certificado da autoridade competente que declaro
estn r a sociedade constituida segundo a lei local.

§ 9.° Serão tlscalizndas por agentes de confiança do Govel:no,
re,~'ulalldo-se estes p8[as instrucções que receberem e dísposiçõe
generic:\s do titnlo V deste regulamento; e deverão COIlCOI'rm's
para as despozas 1.1:1 fiscalização na proporção fixada pelo
Governo.

§ 10. Sem autor-ização do Governo pí1I':1 funccionar e sem o
deposito do instrumento de mandato, a sociedade estranaeira,
su.i succursal , caixa tllial, agencia, delegação ou correspondencia
não po,lel':'L ter ingresso em juizo sinão na qualidade de 1'0 ou
assístente ; e não poderá reconvir.

§ 11. Sem os requisitos indicados no paragrapho antecedente,
os representantes considerar-se-hão pessoal e illimltadamente
rosponsaveis e sujeitos à sancção do decreto n. 9\7 de 24 de ou
tubro de 1890, corno si operassem por conta proprla.

§ 12. As regras sobre a emissão de acções ou obrigações ao
portador (debentuJ'es) na Republica, bem como sobre a sua
nCB"0ciação, são as da lei brazileira, seja qual for a nacionali
dado da sociedade.

Art. 85. O Governo não fará alterações nos estatutos ou escri
ptura de contracto das sociedades estrangeiras, limitando-se a
conceder ou negar a autorização para funccionnrem na Republica,
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mediante as clausulas do art . 84 e outras que julgar conve
niente.

Art , SU. QllalrlllOr reforma dos estatutos ou alteração da
escrlptura do eontracto do [<lOS sociedades deve ser submettida
ao Governo, mlm de que resolva si póde continuar a autorização
para funoclonar na Republica.

Art. S7. Obtida a a utorização.deverão as sociedades estrangeiras,
sob pena de nullidade, antes de entrarem em funcções, archivar
na Junta Cornrnerciul , e, onde não a houver, no Registro Geral
.la comarca , os estatutos ou o con!racto da sociedade, a lista nomi
nativa dos sócios, com indicação do numero de acções o entrada.
de cada um, o ccrtilicado do deposito em dinheiro da decima
parte, pelo menos, do capital, assim como fazer pela imprensa
official as publicações prescriptas neste regulnrnento.

§ 1. o As socie.l.ules estrangeiras autorizndas a Iunccionar na
Rcpublica serão dlspcnsa.lns ([8 prestar :1 canção jur./icatH1H solvi.

§ 2." A anto\'izal,':I,IJ p:ll',l Iuuccionar se ,mt()I\fiertt em todo o
tempo ser re\"08'al'ul, verlücaudo o (iOVU1'IlO quo lia qucixns fun
dadas contra o modo de operar de taes sociedades, suus SUCCUl'
sae.: caixas Jili,10S on ngencias.

~ ::." ,\ Y"l'itie:l(,':I,f1 da p.nt.o do ca.pit.il quo tnos soclcdados,
assnu CUIIlO as sua:-l succursnos, caixas lilians OH a;~'ul",ias, hão do
realizar na Republicu, será feita por delegados do conü.uiça do
Governo.

TlTULO III

IH CO'{STlTurÇXo DAS S0ClEIJADES A~O~LlL\S

Art. 88. "\S sociedades anonymas se constituem, ou por
cscriptura pnhlica, ou por dcliboraçã« da assemhlén gemt dos
suhscrlptoros ; prcccrlen.to ou não suhs-rij.cão l'uIJliC',"

Art. 8a. Os promotores, l'ulldat1ores, ou inc.uuorvuloros de
sociedades anouymns, antes ele abrirem n respectiva subseripção
publica, formarão os seus prospectos, nos qu \e" so deverão
declarai' os nomes das pessoas que prelitninai'mento se a:>,o
oiarem para constitui l-as .

Paragrapho uuíco . Consideram-se promotores, fundadores, ou
incorporadores quaesquer pessoas, naturaes ou [uridícns, quo
promoverem, agenciarem O\L tomarem a seu cargo a organização
de sociedades auonvmas.

Ar1. 00. Nos prospectos de que trata o artigo antecedente se
mencionarão por suas datas:

1.0 Os contractos em que se basearem, si os houver, e os que
tiverem sido feitos com banqueiros e capltallstas, syndioatos ou
quaesquer entidades civis;

2.° As som mas que se devem desembolsar por compras, com
missões, porcentagens ou qnaesquer outres encargos.
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§ 1.0 Os prospectos serão acompanhados do projecto de
estatutos, e publicados uns e outros pela imprensa de maior
circulação no logar ,

§ 2.U Todos os documentos a que se referirem os ditos pro
spectos ücarão depositados no escriptorio do incorporador, nomi
nalmente designado nas publicações, pela imprensa, allm de
serem examinados por quem deseje subscrever.

§ 3.° A subscrípção só poderá oITectuar-se oito dias depois do
feito esse deposito.

§ 4.° Os documentos serão assignados pelo incorporador e
interessados, e servirão para instrucção do archivameuto na
J un ta Commercial .

AI't. \)~. Os promotores, Iunrladores, ou incorporadores de so
ciedades auonymas, os codentes do contractos, feitos com o poder
publico, que auforirom vantagens, sob a forma de renda, com
missão ou porcentagem, :ê doduzlr- do capital, pagarão 5 o do
valor f1:1 renda, connnissão ou porcen tarom (nrts , 7° e 8° (lo
liccr , 11. l:;rj"! du IC:\JI).

1\lrulól':ti>l111 unicu. l~,;te pagamento so c Tcctuarú no 'I'hesouro
Nacion.i I, com guia dos lncorporudoros, dentro do 30 dias depois
de vorilir':ld:L a aS'inmbléa gr~I"11 dos suhscrlptores par:1 a consti
tlliC;:I,ll d;, sO"i,)i1ad" .uu.nyiu», ou do luvr.vlu a üscriptll!'a plllJlif:a
du constituição.

Art. ~)2. As sociedades anonyrnas só poderão se constituir rle
tlnitlvnmeuto, quando se mostrem verificados os seguintes
requisitos:

1.° Ser do sote , pelo menos, o numoro 110s associados ( pessoas
naturaes SHi jllris. ou pessoas juridlcus ) ;

2.° Acharem-se os estatutos assignados por todos os subscri
ptores, ou seus lnstnutos procuradores l} a veracidade das assí
gnaturas :ltl,'S[;U!:1 pelo; Iundudores ou incorporadores, sendo a
lettra e fil'nLl fl",;tes reconhecida por tabel lião publico j

:3.° Estar o cupi lu l social integralmonte suhseripto, iudivi
duau.lo cada SIIIJS"I'iptor a quota que se obriga a prestar em di
nheiro, ou em bens, c.msas ou direitos;

4. o Haver sido upprovuda em assornblóa geral dos subscripto
res a a vn liacão dos bens, cansas ou direitos, com que tenham de
ser ofl'ect.un.tns as ou trudas 011 prestações de todo o capital
ou parte dI311e, nos termos e coudícões constantes dos estatutos
ou do contracto social;

5.° Estar paga pelos respectivos subscriptores e recolhida em
deposito a dcclma pn-to, pelo menos, do valor das ucções em
quo se div idi r o capital social, si consisti!' em dinheiro a on
tradu ;

6.° Haver aloptado denominação não identíca á de outra so
cied.ide preexistente, nem por tal forma semelhante quo possa
induzir em erro ou con fusão ; devendo a prova deste requisito
SOl' feita mediante certidão negativa, passada pela Junta Coru
mercial da sede da sociedade.

Art. 93. Para a verificação, de que trata o n. 6 do artigo an
tenor, haverá nas Juntas Commerciaes um registro especial,
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onde todas as sociedades anonymas deverão fazer inscrever a
sua denominação, logo que entrem em funcções: cancellando-se
opportunamcnto a inscripção das sociedades que se liquidarem
ou dissolverem, assim como averbando-se as alterações de
denominação. mediante as communicações documentadas das
sociedades OI! seus representantes, que ficam na obrigação de
fazel-as it medida que se derem taes occorrencias ,

§ 1.° A inscripção íar-so-ha na Junta Cornmercinl , que cor
responder no domicilio OI! séde da sociedade, em livro especial,
rubricado pelo presidente e a cargo do secretario.

§ 2.° Os emolumentos a cobrar serão os do art. 16 do decreto
n , 016 de 24 de outubro de 1890.

Art. 94. O pagamento em dinheiro da quota ou porcentagem
do capital, com que as sociedades anonyrnas tiverem de
constituir-se definitivamente, deverá ser elfectuado em estabele
cimento buncar.o sujeito il. üscnltzação do Governo, á escolha da
maior-ia dos subsci-íptores , on dos incorporrulores, si se tratar
de socíodados inclui.las no 11. I lettras b e c do art. 1<J (Decr.
n. \)(17 de II d~ novembro de 1801, art. ~").

§ I." Os 1'ullil:lIlores ou incorporadores .lopositn râo no estaco
lecimento uma cópia authen tica da lista ou listas da subscripção,
contendo o nome, profissão, domícil io ou rosidencin. de cada sub
.-:r:riptol', com dedar;lçii.o da. quntu a realizaI' em di nh.-i ro .

§ :!." () ostn bcleciuiento bancar-lo abril'iI uma couti rol at iva à
subscripeão das acções, creditnndo nella as somrnas dopositndas
com indicação dos nomes dos suhscrlptores, a quem dar:', o com
petente reci':o, por virturle do qual serão reputados credores de
.lominio, emqunnto o dinheiro permanecer no estabelecimento.

~ :~. ° Recolhido todo o pr-orlucto da subscripção, o fiscal do
Governo examinará os lançamentos, e achando que todas as
acções Slll'scl'ipt:ls cujas enteadas consistirem em dinheiro teem
deposituda a porcentagem preliminar que f,ll' devida, o communi
l)ar:1 it Thcsourarí.r Geral do 'l'hcsonro Nacional, no Districtu
Federal, e nos Estados ás Alfandegas, e ou.lo não houver á
estação Ilsca I arrecadadora do rendas ela União.

§ 4.° Feitas a conferencia e commuuicação a flue se refere o
pnr.urrn pho nntecedente, serú então, á requisição do incorpora
dor ou fUll.L11!or, tr.msferido o deposito para a repartição fiscal
a fluem t oc.u- !lOS termos .lo § 3° e a hi veriflerulo orn pl esencn da,
cóplu :Iuthenfica da lista dos subscríptorcs de fllle trata o § lv,
Iavr.mrlo-se o competente termo.

§ 5." A ropxr-tição ríscal dará a quem o requerer certidão do
deposito e da lista da subscripção .

Art , 95. N03 Iogares onde não houver estabelecimento bnn
eario sujeito á flscalização do Governo, o deposito do dinheiro dos
suhscriptot-es porlerá ser effectuado dlrectamente lias repartições
tíscaes rotro nl lu.Iidas,

Ar1. 96. S6mente depois de feita a verificação do deposito pre
liminar na repartição Ilscal e deJIa obtido o respectivo certificado
(em duas ou mais vias), poderá realizar-se a convocação da assem
bléa geral dos subscriptores para deliberar sobre a constituição
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da sociedade, ou lavrar-se a escriptura publica, si for esta a
forma preferida de constituição.

Art. 97. A repartição t1scal, á. requisição do fundador ou
incorporador, dnra guia para o pagamento do sello proporcional
que for devido, podendo ser deduzidda o deposito a importancía
do sello.

Paruzrapho unlco . li guia será. passada em duplicata, devendo
declarar a sonuna do capital, numero das acções e seu valor no
minal, o prazo de duração da sociedade anonyma e o numero
e a, data do decreto de autorização (havendo); e servirá de
base para a inscripção da sociedade e abertura ele sua, conta
corrente no livro ou registro competente, cobrando-se desde
logo o se llo proporcional da, primeira prestação do capital.

O sello das subsequentes prestações será cobrado em presença
da respectiva guia, em duplicata, assignada por um dos admi
nistradores.

Art. 98. Si fi, sociedade anonyma se constituir por cscriptura
publica, observar-so-ha o seguinte:

§ 1. o A oscriptura será assignada pelo fundador ou incor
porudor, assim como por todos os subscriptores, e devera con ter
a declaração da vontade de formarem a sociedade, as clausulas
ou estatutos por que se ha de reg-er e a transcripção do conhe
cimento do deposito preliminar nas eondiçõos do art. !)(j; sendo
outrosim oxhibidos os documentos a que se refere o art. 90.

§ 2. 0 Os subscrlptores podem assignar a escriptura por quaes
quer procur.rdorcs irloueos, revestidos de poderes bastuntes .

.§ 3 o A sociedade pode se constituir por uma só escríptura,
ou por escriptura s successivas ,

§ 4. 0 E' permittido nomear desde logo, na escriptura, os pri
meiros ndrninistradores e tiscaes.

Art. 99. Si as prestações ou entradas dos socios consistirem
em bens, cousas ou direitos, se declarará na cscriptura quo a
constitulção ílcu ndíndn, até fllle seja apresentada a avalí.rção
e approvada em assembléa g-eral.

§ 1. 0 Em seg-uida, o fundador ou incorporador convocará a
assembléa geral dos snhscriptores par-i a nomeação dos louvados,
que toem de avaliar os bens, cousas ou direitos em que con
sistem as prestações ; observado o disposto no art. 328.

§ 2. o Feita a nvaliaoão , se convocará nova assomulóa g-eral
p.ua del la tomar conhecimento.

(/) Si a uva líação Cor npprovada, os bens, cansas, 011 direitos
serão udrnittidos pelo valor estimado. E, em additarnento a pri
meira cscrlpturu, se lavrara outra, Da. qual se transcreverá a
acta da npprovação da avaliação.

b) Por esta escriptura, que também será assignada por toclos
os subscriptores, se cntenderá constituída a sociedade anonyrna,

§ 3.° Si a avaliação não for approvada, delxarú de ler effeito
o projecto de sociedade, cancellando-se em tal CilSO as escri
pturas anteriores.

Art. 100. Si a sociedade tiver de constituir-se por deliberação
da assembléa geral dos suhscriptores, esta só poderá ser COIl-
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vocada depois de assignados os estatutos por todos e de obtido o
certlileado ou conhecimento de deposito de que trata o art. 95;
competindo ao fundador ou incorporador a SUei con vocação.

Art. IOl . No dia rmrcado, reuni.los os snbscriptores e eleita
ou acclarnada a mesa, para dirlgir os trabalhos e ílscalizar
o preenchimento das formalidades logues da constituição da
sociedade, o fundador ou incorporador apresentará it assembléa
geral os estatutos nssígnados por todos os subscriptores, o conhe
cimento de d"posito da decima parte, lula menos, do capital em
dinheiro, nas condições do art. 9G, assim como os documentos a
que se refere o art. 90.

a) Os estatutos O O dito conhecimento rle deposito serão lidos .
b) Qualquer- subscriptor poderá fazer as obser-vações que

entender e propor alterações nos estatutos, com t.uito que não
affectem a essencin llit soclerhvle ,

c) Si ~1, malortt d0S subscr-iptoros, prosentes ou representados,
ratilkal' os n.slatlllos ( com ou :-;nJll a> alt,:r.(f;õ~s I"'''po,\:i.; ) o
concor.l.u- lia cous tít.u.ção 1.1:\ so"i;'lladc, h:\VIJI'--;I' Ita esta Jlor
constitui.lu, e assim .leclarurà o prcsidento da ,\cisumlJlc'l, la
vrn.nrlo-sc em sU3uida ucta da rouulão, com as formal idades
do art. 102.

11) NI)stn, I\)(:.SIlI:, l'elllli,I.O S"I';L" 1101I1";"!I)-; os i'l'illl"iI'II:; a.üul
nlstra.loros o üsc.ies, ou coutlrnnulos 0:-; iudic.ulo s nos estatutos.

§ I." Para que a mnlorln du ussernbl '<1 geral possa deliberar
sobre <1 coustituicão da sociednrl e, é neccss» rio o com p:'reei
mento de socios, quo rcprosontem, pelo menos, .lous terços do
capital subscripto ,

§ 2.° Os subscrlptoros podem tomar parte lU deliberação,
representados POl' qnacsqucr procuradores idoueos, revestidos .le
poderes srulicien les e expressos.

Art. 102. 1\S aelas das rcuuiõis, em quo t'lH"'1lJ nomeados os
Ionv.ulos, upprov.ula a uvn li.rçâo, ou delilJer:\lla ,L constitnicão
da sociedade u.ionviua, deverão sei' <lssignadas por todos os socios
presentes e serão hIVl'a,!"s em duplicata; tiouu.lo um dos
oxcmnl.uos oxur.ulo no livro proprio em poder d:L sociedade e
sendo o outro destin.ulo alI a rchiv.uncuto nu Junt. Counncrciul ,
ou no cartorlo do Reg ístro Geral, conforme no caso eUlll)(~r.

Paragrapho uuico , E' licito aos sócio: presentes conferir man
dato ospccíi! a dons 011 mais de entre si, P:lr';1, a ,i:'"ig-!J:l turu <las
actas, das quacs deverá em tal caso constar esta alltoI'izaçiío ou
outorga de poderoso

Art , 103. Si as prestações ou entradas de algum on alguns
saci os consistirem em bens, cousas ou direitos, antes da convo
cação da a.semhléa geral para a constituição IÜ sociedade, se
reunira a assembló.i para o üm do nomeur os louvados que
teem de avaliar os ditos bens, COIlS:lS 011 direitos, observtulo o
disposto no art. 328,

§ 1.0 Feita <1 avaliação, se convocará então a assembléa geral
para tomar conhecimento do laudo; e só depois de :1pprovada <1
avaliação se poderá deliberar sobro a constituição dn sociedade.
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§ 2. 0 Si a avaliação for approvada, os bens, cousas e direitos
ficarão defini ti vamen te acceítos pelo valor estimado.

§ 3.° Nilo SCI](lo approvada a avaliação, o projecto da socie-
dade tlcara prejudicado. -

Art. lO-L As sociedades anonyrnas, devidamente constituidas,
não poderão funccíonar nem praticar validamente neto algum,
antes de nrchivurem na Junta Commercial , e, onde não a
hou ver, no cartori» do Registro Geral da comarca da sede:

I. o Os estatutos da socíedadé, com a carta 011 provisão de sua
autorização e npprovação dos estatutos (tratando-se de sociedade
dependente de autorização do Governo) ;

2.° A Iíst« nominativa. dos subscriptores, sua profissão e domi
cilio ou resileuoiu., com indicação elo numero de acções e entradas
de cal!:l uui ;

3.° O couheclmcn!o ou certificado do deposito preliminar de que
trata o art. O() ;

-1." j\ :Icf" <I:L :ls;;ellliJlúa gnl'al constituinte, 011 a eS~l'iptllra
puiJlil'a <I,) üIJn,:!i!lIil::io (si tiver- sido e.'ita :t ('úl'ma :ld0l't:l<la) o
outrosiur :lS .:'o[;('i do nOllwação <Ie 10IlV;I"(l~ !U!';L u vu liu rou: us
prestações <li! ca nítal urro consistentes em dinheir-o c de applova
<;:10 d" !1I':ili<lI;:io (si houver);

;)," ,\ pl'OV" do p:Igalllf'nto do iltll'0i[" d" sollo solll'f) o (,."pil.:ll,
011 <1;\ i:;<'III;:-lO <Ill jll'l,osto;

li." ,\ pr'uI':1 de c~tar cfl'ectll<ulo o pagamento <lo imposto ,c IIIW

se refere o art. 91 ;
7.° "\ prova l!<t outorga <la mulher casada 110 caso do cn tr.ulas

ou prestações consistm tes em bens ou COUS:1S innuoveis ;
8." Os documentos a que se refere o art. 90,
Art . 105, Out rosirn , antes das sociedades anonyrnas entrarem

em exorcicío , f;iT-:IO, sol! a mesma comminnção do artigo ante-ce
dente, publicar' nUIII jornal de grande circulncão no lagar' os
respeetll-OS estatutos e fi certidão do archi vameuto ( na Junta
Conunercin! ou no [legistl'o Gern l, con forme no caso couber),
com a dec[al';lçi!o .los nomes, naturalidades, profissões c domi
cílios dos a<lIII in ist uulores ,

No !Jistricto Fe'ieml a publicação deverá ser feita no Diario
Of1icial, () nas cnpitues dos Estados nojor-uul qu.: der o expediente
do Governo, reprotluaindo-so em outra [olha. de grande cir
culncão ,

Er;l todo o caso no Diurio Olficial se reproduzirá sempre a pu
hlicação que houver sido feita por outro jornal.

Art , 106. No cu rtotio do Registro Geral d.i comarca da séde .las
sociodrules anonymas será arohívado um exemplar do jornal em
quo se h.mver inici.ulo a publicação do que trata o precedente
artigo; dando o otllcial do Registro Geral certiücndo de haver
recebido o exemplar, cuja enteada annotnrá em protocollo especial
para esta escri pturacào ,

Ar1. 107. O livro do protocollo assim como os exemplares dos
[ornaes archivados no cartorio do Registro Geral poderão ser
lidos por quem quer que seja, e dos mesmos serão dadas certidões
em relatorio ou em theor,
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A leitura será facultada gratuitamente, em quanto estiver
aberto o cartorío elo Registro Geral, só pagando emolumentos as
certidões que forem requeridas.

Art. 108. A constituição das sociedades anouymas só se consi
dera doflnitiva, depois de precnchidns as formalidades do archi
vamento e da publicidade dos estatutos ou oscriptura do con
tracto social e mais documentos constitutivos.

li) O archivarnento deve ser provado por certidão da secre
taria da Junta Commercial, ou por certidão do offlcial do Re
gistro Geral da comarca da séde nos C,lS0S de sua competencia .

b) A publicidade se prova pela certidão de que trata o art. 106.
Art. 109. As faltas, lacunas e irregularidades que se derem

na constituição da sociedade anonyma poderão ser sanadas a
todo tempo, emquanto não for iniciada alguma acção para o fim
de ser declarada não existente de direito.

Paragrapho unico . A falta de assignatut-a do subscriptor nos
estatutos, ou nas netas das assomhláas constituintes, não tendo
sido su pprlda em tempo, considera-se corntudo sanada, si houver
fcito uma ou mais cutradus ou pi-ostuçõcs de r:apital, atrir
mando assim a vontade inequívoca de pertencer á sociedade.

Art. 110. E' permittido a qualquer subscrip tor promover a
regularização da existeucía da sociedade, e a qualquer credor
intentar a a<:I;ão de nu llid.u!c.

Art . lll. Os netos an teriores II constltu.cão da sociedade
e ao preenchimento das formalidades dos arts. 104 e I(}~) ncarão
sob a responsabilidade dos fundadores.

Art. 112. Os netos posteriores a constituição da sociedade é

anteriores ao preenchlmen to das formalidades dos arts. 104 e 105
ticar-ão, porem, sob a só responsabilidade dos adnnnistradores,
si estes houverem sido nomeados na escriptur-a 110 contraeto
social, nus estatutos ou pela assembléa geral constitutiva da
sociedade.

Art. 113. A assernhléa geral, constituida a sociedade, poderá
resolver que a rcsponsabílídadc de taes netos corra por conta
da sociedade, o que importará a descarga dos fundadores e
administradores.

Art. 114. O deposito será levantado da repartição fiscal,
sem outra deducção IL não ser a cio art. 97:

1.° Pela administração da sociedade anonyrna, exhibirulo os
documentos a que se refere o art. 108.

2,0 Pelos proprlos subscriptores, cada um na parte que lhe
for concernente, por via de preceito judicial provocado em
acção sumrnaria, instruida com o recibo da entrada de que
trata o § 2° do art . 94, aproveitando a todos os subscriptores a
decisão a favor de um.

§ l.° A acção será dirigida contra o fundador ou incorporador
e juntamente contra a administração nomeada na escriptura
do contracto social, nos estatutos, ou na assemblés geral consti
tuinte; oabível nos seguintes casos:

a) si O archivarnento dos actos constitutivos, exigido na Junta
Commercial, não se fizer dentro de um mez, contado ria data da
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oscriptura publica tia constituição da sociedade, ou da assembléa
geral constituinte (art , 5° do Decr , n. 1362 de 1891) ;

b) si dentro de seis mezes contados da data da constituição a
sociedade não ti ver começado as suas operações (art. (l" do
Decr. n . 1362 tIo l~m).

§ 2." A aeção somente compete ao suhscriptor ou a seus
herdeiros.

§ 3. o O deposito não poderá em caso algum ser entregue ao
fundador ou incorporador.

TITULO IV

ALTERAÇÕES DOS ESTATUTOS

Art. 115. E' livre ús sociedades anonymas, depoi s de consti
tuirias, fazer nos seus estatutos ou na escriptura do contracto
social as nltorações quo ontoudercm conven-entos, uma vez
que observem as disposições legues e não prejudiquem a ter
ceiros.

Art. ] ]6. Si a sociedade quizer reduzir o capital com que se
constitui 11, tal dl~liilOl';lÇi1() não valerá contra os crodoros, quo
se mostrarem prej udicados com a reducção e desuo quo elles se
opponham ,

§ 1." Os accionistas, no caso de opposição de credores, ficam
obrigados pelo valor lia entrada das acções inscriptas em seu
nome.

§ ~.o Os ditos credores poderão promover judicialmente as
entradas de capital estipuladas nos estatutos ou na escriptura
do contracto social, no computo necessario para o sou paga
mento; por via de acção sumrnaria, sendo á appellação, porém,
em umbos os e freitos.

:::\ 3.° A sociedade poderá, comtudo, elidir a noção dos credores,
satisfazendo-lhes os seus creditos com os juros ela móra, quando
vencidos, ou mediante o respecti \'0 desconto, quando por
vencer.

§ 4. ° Si com a reducção do capital a sociedade tornar-se
lnsolvavet, os credores poderão requerer a liquidação forçada.

S; 5.° Havendo divida proveniente da emissão de obrigações
ao portador (debenturcsr, o capital da sociedade mutuária não
poderá, ser reduzido sem assentimento dos respectivos credores.

Art. ] 17. As deliberações da assembléa geral, que tiverem por
fim augmoutar ou reduzir o capital, determinar a continuação da
sociedade, além do seu termo, ou díssolvel-a antes, estabelecer
o modo da liquidação, ou alterar de qualquer maneira o contracto
social ou estatutos, serão, por via de certidões das respectivas
actas, archívn/las e publicadas na conformidade dos arts. 101
e 102, sob pena de não valerem contra terceiros.

Paragrapho uníco , Nos casos de augmento ou reducção do
capital, antes do archivamento da respectiva acta na Junta
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Commercial ou no Registro Gemi (Ia comnrca , far-se-lra a.
necessaria averbação nn repu-tição fiscal a que competir a
inscripção da. sociedade, nos termos do art. 4 I do regulamento
nn nexo ao decreto n. S940 de lO de 111:1 io de I88a.

Art. 118. J. talta de rogistro e publicida.l a da;; diL1S actas não
pode, porem, ser oppostu pela sociedade ou p310s socios contra.
tercei I"OS.

Art. I la. o capital soeí.il Hão poderá ser augmentado sinão
nos casos :

I." De insufflciencia do capital suhscripto para o objecto da
sociedade;

2. o De accrescimo de obras ;
;~.o De ampliação de serviços ou operações sociaes.
Art. 12(1. Toda a. proposta de augrnento de capital será acom

panhada. de uma exposição justitlcati va , formuluda pela adrni
nistração ,

Art. 121. A proposta com fi exposiçao será an'ncta aos
fiscaes, p-u-a intol'[F)I'nnI puocnr, som o quu l não po iel':'l eJh sei'
sulunot tida, :'t d,lI ibel'a(;ão d;1 ",snllll>lé:l .~el'al.

Art , 12'2. Para huvcr-so pur definitivo e legal o augmento do
capital social, é de mist.u- que, em relação a e,l rla accresceutn
mento on urldição qne ulteriorrneute for elIe recebendo, se veri
fiquem o se preenclr.un os re'luhitos e Iorrnalid.ules cstut.clecidos
a respeito do c:q)jtal inicial.

Art. 123. O disposto no precedente artizo não inhibe quo, veri
ficando-se lucros uccumuludos, assim corno valores accrescidos e
resultantes da ucquisiçiio do bens, cou ..s.ts o direitos, sejam, !lO

computo ern que forem estima rios por louva-los nome.ulo., na.
forma deste regu!:lllJento, creditados ás noções em quo se dividir
o capital social pal\l I) effeito da respectí vn integração.

Par[\:;rapho uuico . Para a. assernbléa geral em que se tiver rle
tomar a deliberação de que trata este artigo, ó essencial o
quontm correspondente a. dous terços do capital social (sem
prejuízo da. disposição generica do art , IS') e seus parugrnphos).

TITULO V

DAS SO~IEDADES ANO:--;Y)IAS se.mIrAS Á FISCALlZA(\O

Art , 12/. As sociedades anonymas, ainda que independam
da autorização do Governo para se constituírem, comt u.lo podem
ser físca.lizadas nos casos e p:ll'J. os e Ireit Os declarados neste
titulo.

Art. 125. As sociedades anonyrnas que explorarem concessões
feitas pela União, pelos Estados e pelos municípios, com privi
legio, gar.intía de juros, subvenção, tlanca rh g-aranti,t ou de
subvenção, ou outros favores, poderão SBr üscalizadas por agentes
de confiança dos governos e administrações competentes.

§ 1. 0 A fiscalização versará especialmente sobre o modo como
são satisfeitas as clausulas de tnes concessões, e cumpridas as abri-
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gações esti puladas em f'ivor do publico; podendo para os te fim
proceder-se a quaesqner investigações nos archivos e escríptu
ração da sociedade.

§ 2.° Os agentes íiscaes regular-se-hão pelas insírucções que,
segundo o caso, receberem do governo ou da administração a
quem competi]' expedit-as: tendo o direito de assistir às reuniões
ela assem bil;a g'eral dos accionistns, e devendo comparecer ás
sessões da di,'c('ç:lo lia soclo.lnde para que forem avisados ou que
elles requisitarem, sempre qu o se haja ele tratar e resolver sobre
assumpto que ]"0,S:1 intercssrr á fiscalização.

§ 2>.0 Os ditos agente; denunciarão qualquer falta praticada
pelas sociedades, e farão inserir IHIS netas as suas reclamações.

Art , 12(,. Verificada a pratica de neto ou netos em contra
vcucâo a qualquer das clausulas das eoneessões obtidas do poder
publico nu dos contractos com el le celebrados, os agentes fiscaes
notitlcarão h direccão ela sociedade anonyrna que sobresleja na
sua execução até ulterior resolução de quem de direito, e rcpro
sont.uão iunno.liat.uncnto :1. ro.spoito .

Art. In. "ud"IJl s-r nnnultados os netos qno porvent urn
vlercm a ser praticados, n:10 obstante a notitlcação do ag!~nto
üsca! ]1'11'>1. o etloito da sua suspensão.

Art , 128. Outrosim podem se!' annul ladas todas as resol ncõcs
da (1'IreO(;:1O da sociedade 01\ da assembléa g-eral dos accionistas,
sem scieucia o assentimento do agente üscal nos C:ISOS os
peciflcndamentc sujeitos á sua Ilscal ização .

Art. 12Ü. A nullidndo, declarada uos artigos antece.lentes é
sem prejuízo de outras penas em que possam incorrer as
sociedades anonymas e seus administradores.

TITULO VI

!lOS A!lMINISTRADORES

,\1'1. 130. As sociedades nnonymns serão geridas por um ou
mais' administrudores, acciouistas ou não.

§ 1.° O mandato de administrado!' não pódo durar mais de
seis annos, e é revogavel, a todo o tempo, sem necessidade de
causa justificativa.

§ 2." A nomeação e a destituição dos rulministradores com
petem á assembléa geral.

§ 3.° Os administradores podem ser realeítos.
Art. UI. O mandato de administrador pode ser estipsndiado

ou gratuito.
Quando, pelos estatutos, ou por deliberação da assombléa

geral, for devida aos administradores, ou á quaesquer emprega
dos, uma certa porcentagem dos lucros liquidas, ella será cal
culada, depois de deduzida a parte destinada ao fundo de re
serva.
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Art. 132. O numero, a forma e as condições da nomeação, a
retribuição, oprazo do mandato, a destituição e a substituição dos
administradores serão regulados nos estatutos.

Art. 133. Não podem ser eleitos os inhihidos de negociar pela
lei, nem servir conjuntamente na mesma administração ascen
dentes e descendentes, sogro e genro, pu rentes consanguineos
até o 2" grito, cunhados durante o cunhadio e os membros da
mesma firma social.

Art. 134. Os administradores, antes de entrarem em exercício,
são obrigados a caucionar a responsabilidade de sua gestão com
o numero de acções que se houver fixado nos estatutos.

§ ].0 A caução fur-se-lia por termo no lino para este fim des
tinado.

§ 2.° Si as acções forem ao portador, ou transferiveis por via de
endosso, serão depositadas na caixa da sociedade, ou em poder da
pessoa ou do estabelecimento de credito que designar a assernbléa
geral.

§ a.o A caução poderá ser prestada por qualquer nccíouista,
em fiL VOI' do administrador.

Art. 135. Sobre as ncções onucionn.las, (lo confor-midade com
a disposiç:tO antecedente, terão preferencin, pat-a seu pagamento,
a sociednde, os accionistrs e terceiros pelus responsabilidades
em que os administradores incorrerem por faltas, culpas ou
delictos ,

Ar1. 130. O administrador qUl', dentro do prazo de trinta dias,
não prestar caução, entende-se que não acceitou a nomeação.

Art. 137. Prestada a caução, seguir-se-ha logo a posse dos
administradores, lavrando-se o competente termo por elles
assignado no livro que servir para as netas das sessões da
administração.

O termo de posse estabelece a data em que começa a responsa
bilidade do administrador.

Art. 138. Os administradores cão contrahem olJl'igoçlío pes
soal, individual OH solídnrla, nos coutractos OH operações que
realizam no exercício de seu mandato. •

A1'1. 1:39. Os poderes e attribuições dos admmistradores serão
definidos nos estatutos.

Ar1. 140. No silencio ou omissão dos estatutos, subsistirão
os principias seguintes:

I." Os administradores reputam-se revestidos de poderes, para
praticar todos os 'lotas de gestão relativos ao fim e ao ohjecto da
sociedade, e para representar a sociedade em juizo, em todas as
aeções, activa e passivamente.

2.° Podem nomear agentes que os auxiliem na gestão diária
dos negocias da sociedade, sendo em todo o caso responsaveis
pelos actos de taes agentes, assim como constituir advogados e
procuradores que os represeutem em juizo e fora delle.

Ar1. 141. Não podem os administradores, sal vo expressa men
ção nos esta tutos:

1.0 Transigir, renunciar direitos, hypothecar ou empenhar
bens sociaes;
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2.o Contrahir obrigações, e alienar bens e direitos; excepto
si estes actos se íucluirom nas operações que fizerem olijecto da
socíed.vle.

Art. 14'2. Em caso de vaga de logar do administrador, salvo
disposição em contrario nos estatutos, designarão substituto
proviscrío () administrador ou os administradores em exercicio e
os fiscaes, competindo á assembléa geral fazer a nomeação defl
nítíva na pl'Íllll'il'a reunião que se seguir .

.\rt. 14:1. () substituto, nessas condições nomeado, servirá tão
somente pelo tempo que restar para completar o prnzo do mau
dato do administrador substituído.

1\1'1. 144. Os :<dnlinbtmdores são responsaveis:
l ." .\' sociedade, pela negligencia, culpa ou dolo, com que se

houverem no dese!lIp -nho do mandato;
2. o ,\. sor,i,;da'le n :IOS terceiros prejudicados pelo excesso do

mandato;
:l.o Solirlal'Íilllwn!e Ú socie-lndo n aos terceiros prejurlir:uJos

pelu vio\:<ç'i'lo cLt loi e dos estatutos.
Pal'agr:<plio nnico . Desta responsuhili-larle s;10 isentos os

a.luiinisí r.ulores '1"0 não tlvorern tornado parte IHt respectiva
resolução, ou tiverem protestado, com declaração escriptu .le
voto «(1'10 será exarada na actn) contra a deliberação (la rnaloria,
antes de snr :Igitnd:l a competente roxponsahi lidado .

Art. 14;). t\ .ulmlnístrnção de qun lquer sociedade anonyma
não pó.lo Iuzer por conta della operações alheias ao seu
obiecto 011 11111, sendo os factos contrarias a este preceito con
siderados violação expressa do mandato.

Art. 14(\. n ac -ionista tem sempre salva a ucção competente,
par" hn vor dos administradores as perdas e darnnos resultantes
da violacão da lei e dos estatutos.

Art. 147. A accão po.lerà ser intentada eonjunctamento por
dons 011 mais .rccionlstas ; não podendo, POl'rJlIl. referir-se n a-tos
e opOl'a~õns j;'1 julg:Hlos por asscmuléns gOl'aes ; salvo o preceito
gonorico do art. 332.

Parnjrrapho unico , Prescreve om todo CLlSO, decorridos tres
annos depois de rlnlo o mandato.

Art. 148. () administrador, Ilue tiver Interesse pessoal ou
de seus uscendentcs , descendentes, conjuge e parentes eon
sunguineos e aífins até o 2" grào, em qualquer assumpto,
negocio ou operação social, não poderá tomar parte na deli
beração a este respeito, e será obrigado a lazer o necessario
aviso aos outros administradores, devendo disso Iavrar-se decla
ração na acta das sessões.

§ 1.° No caso d,t disposição antecedente, a deliberação será
tomada pelos demais admlnistradores e pelos riscaes, á maioria
de votos.

§ 2.° ~i o adminístrador deixar ele dar aviso nas hypotheses
deste artigo e tornar parte lias resoluções sobre os assurnptos em
que é considerado suspeito, poderá ser annullada a deliberação.

Art. 149. E' expressamente prohibido aos administradores
negociar ou pactuar por conta proprin, directa ou indlrecta-

VaI. li - Poder Executivo 1891 33



546 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

mente, com a compuuhia on socicd.ulo anouymn , cuja gestão lhes
estiver confiada.

Paragrapho unico. Poderão, entretanto, incumbir-se de ser
viços, 110 que a sociedade h»ju mister, fóra da sua sede, o recebor
por isso a rotr iuuicão co.tro. que for estipulada.

Art. 150. Os administradores do qualquer sociedade anonvma
não poderão exercer pessoalmente commercio ou indust rin iguaes
aos ela sociedade, salvo o caso de especial uutorizução conccdidu
expressamente em assembica goraI.

Ait , 151. So poderão f.tzer parto dos dividondos das sooicdades
anonymas os lucros liquidos, provindos U(3 operações eü'ccti vn
mente concluidus no semestre ou semestres anteriores, ou no
período a que se referir o dividendo «(IUê\ndo menor do (lue um
semestre).

Art. 1~)2. l'al'a, quc os havoros socincs possam entre.r no cnlcu lo
do.'; IlwI'os liq1lidos, niío ,', I}(~c;,s."al'io '111<' S,) nchom r()coJllir],),,; ()IH

dinheiro it cai xa ; b;hta qlw r:olbi,;ta.lll um v;dorc.; dolillitiv;l
mente adqnu-ídos , ou em direitos o 01,ri6a~:õJs seguro,; () titu
lados, corno letra, c quaesquer- jJ;1poi.; de credito reputados hOIlS,
no uOlw()ito nnunnu« da :lllllJinistl':,r;ão rJ ,lo conselho Ihr:;, 1.

Art . 153. Os aduiluistrudores que, n:\ lidt:.t ,lo inventado, ou
não ohstan te o in veu tarío, ou por meio rio in ven brio I'raud ulento,
repar tu-em dividendos não devidos, são pessoalmeute obrigados
a restitulr :\ caixa social a souun.i dos IneSIllOS dividendos, sem
prejuízo de outras penas em flue incorr.irem ,

Art. 1;';4. Tcem acção contra os administradores, pelos prejuizos
resultantes da distribuição de div.deu.los m10 devidos, :t socicdrulo,
os credores ela sociedade, no caso dest:, se torn.ir iusolvnvel, e
os ~ol'ios pI'8jurlic:1l10s.

•\rt. I:;:;. NI) caso (lo iusolvabilidrulo da, sociednde, os nccío
nistas, que houverem recebido divi.leu.los não dovirlos, serão
snusidíaríamente obl'igauos a restituil-o.i ; sendo-lhes, portanto,
licito o llegnrern henctic:o de or.lem ,

Par,l3'l'apho unico. Esta obrigação prescreverá no prazo (lo cinco
unnos, a contar da data da distt-ihuição dos ditos dividendos.

Art . 151i . Salvo disposição diversa 1l0~ estatutos, os udminis
trtulores deverão reunir-se pelo menos uma voz semanalmen te
no escriptol'io 011 estabe.lecimento (h socie.larle, em dias determi
nados, e oxtraordmaruunento sempre que for mister.

Art. 157. Das reuniões dos administradores lavrar-se-hão netas,
mencionando, pelo menos em resumo, ns resoluções tomadas.

Os votos pOl'\'en tura vencidos poderão ser declarados e moti
vados,

Art , 158. D,êS reuniões que a administração celebrar com o
conselho tlsca l se escreverão as netas respectivas, nas mesmas
condições das do que trata o artigo antecedente.

Art. 159, Embora expirado o prazo do rnandato, os adminis
tradores se conservarão nos cargos aguardando o comparecimento
dos seus snccessores eleitos, aos quaes in vestirão na posse ele
todos os valores do activo da sociedade anonyma, dos livros,
docnmeutos e papeis li ella pertencentes, sem restriccão alguma.
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AI't. lGO. Torln a socledad ) nnonvmn deve ter um conselho
ou commissão rle tres ou mais tisci~e,;, o supplontes em ip'un I
numero; sendo estes chamados á substituicão pela ordem rla
votação. ou por sorteio si esta tiver sido igual.

Art. lli!. i\ nomeação dos üscues o supplentes será feita pel»
nsscmulca gerallla sessiíu ot-Jiuat-ia aunun l, o po.lorú t-ocuhir Olll

individues (pie não sejalll socios ,
Art. lG:2. O mnnrlnto dos tlscaes quo póile SOl' estipendiado ou

gratuito, durará por um só auno ; podendo, porém, ser reun
vado .

Art , lln. As ünuas sociaos, as sociedades nnonymas () as em
c.nrunn ndi t.r ppr aCI;t1os po.lorn l'azel' p.uto do conselho 011 com
lIIissiírl lisl::I!, l'lllwt:io:I:ln"rl, POI,,"III, o srwio ":1. Ii rma , o 1I1()11111l'o

d:l :((ltnilli~tt'nçiio ou o gOl'cllte, que !);(r<1 este ellcito olles deve
1':10 rl,)sign:\r por aviso oscripto no actn de aceitarem a nomeação.
:\'a, fal1;\ tio aviso, cr teurlo-s» quo de vorá sorvi:' o gcrentl da
tlrrna , OH () l't'r)si,l()lIt() lla sociodudo .

Art , j(i4. Sito cousldcr.ulos incapazes para a fuucção rle ílscuos
os mesmos i ndividuos (jUS não podem ser qualitlcados juizes do
f .cto OH voga()S, incluídos nos diversos numcros do art. 42 do
decreto u , 111,,10 de !1 do ncvomln-o .le 1890,

Al'I. lG3. Não pó.lo servil' como fiscal o indivíduo qne for
socio ou ligado a, qu.ilqnor dos membros tia ndrntnlstrneãu pelo
vínculo de parentesco, por consaugulnidade ou aülnidado, do
que cogita o art , 13i.

AI't. 1(\1\. Incumbo aos tlscnes apresentar {~ assembléa geral o
parecer sobre os negocias e operações sociacs do anuo seguinte ao
de sim nomeação, tom.i ndo por baso o inventario, o balanço c as
con tas dos administradores.

Art . 167. Os tíscacs têm o direito, duran te o trimestre fJUO
precede 11 reunião or.Ilunria lla assernhléa geral, de examinar os
livros, de veriticar o estado du caixa e da carteira, cxigir infor
mações dos administradores sohre as operações sociaes e convocai'
extraordinariamente :t assemblé t geral.

PaI';' gmpllO unico. Tues exames poderão ser feitos com o
concurso de peritos (guardas-livros c contadores) da, conüanca
dor; ílscao«, a expensas da sociedade.

Art. lG8. A attrihuição de convocar extraordinariamente a
asscmblón gera! pode ser exercida pelos flscass, ainda fora do
prazo lle tres mezes a que se refere o artigo precedente, si
occorrerern motivos g-raves e urgentes.

Art . lG9. O disposto no art. lt.i7 não impede que os flscaes em
qualquer tempo. durante o seu mandato, procedam aos exames
c investigações que lhes parecerem convenientes; sendo preve
nida a administração da sociedade, afim de lhes franquear a sua
escripturação e a verificação das diversas caixas e carteiras.
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Paragrapho unico , No caso de recusa ou embaraço por parte
da administração, cabe-lhes a acção do art , 351 do regulamento
n , i:n 110 2,) (lo novembro Ile 1850.

Art . 170. Os üscaes vigiarão por quo as disposições da lei e
dos estatutos seiun observadas pela administração, e assistirão
ús sessões desta, sempre que o entendam conveniente.

Ar1. 171. No parecer, alem do juizo sobre os negocies e ope
rações do unno, elevem os tlscaos denunciar os erros, íuctos e
fraudes que descobrirem, expor a situacâ« da sociedade e sug
gerir as medidas e alvitres que julgarem a hem da socierlude,

Ar1. 172. Os fiscaes farão la vrar netas das resoluções que
tomarem, quando se reunirem em conferencia cspecii l , e assi
gnarão as notas rias sessões da administração a que assistirem,
fazendo inserir nollus as drcla ruções e observações qu« julgarem
convenientes.

Ar1. ITL A deliberação da assemlilél geral, appro vnudo as
contlls 'J o hal.mço, serú nulln , si não fiJl' precedida do rclatorio
o parecei' dos fiscaes.

Ar1. 1740 Si os liscaes não apresentarem o seu pareeer em
tempo, :l sessão será mllada, e a assembléa geral tomará as pro
videncias que forem nec:(~ssal'Í;\s, podenrlo destituir os flscaes
omissos, n UOI<W:\I' outros.

Art 175. Não sendo nomea.los os rlscues, não uccoitando
cargo ou S(3 tornruulo impedidos, assim como os seus supplontos,
compete então ao presidente lia, Jnn tn Couunorcial, f', onde não
a houver, Ú lnspectoria Commerciu l ou ao Juiz Furlern l de
Secção, a roquer-hnonto de qualquer dos adolinistr'adoros, a no
meação de quem os substitua ou sirv.i durante o sou impedi
menta.

Art. IiG. A nomeacão de físcaes nas hypotheses do artigo
anterior, não sendo requerida por parte do admíulstração da
sociedade nnonyma , pórle ser promovida por quaesquer accio
nístas, nos mesmos C:1S0S em qlW lhes compete convocar a assem
bléa g'er;d.

Art . l7i. Os etleitos da responsabilidade dos ílscaes para com
a sociedade são determinados pejas regl'as do mandato,

1\1'1. 178, A responsabilidade dos rlscaes cessa com o julga
mento e a approvação U;lS contas o netos, pela assembléa geral,
não se admittindo mais acção orimínal contra elles, salvo o pre
ceito generico do m-t , :132.

TITULO vm

nA ASSE)lBL1~A GERAL

_\1'1. 179. A assombléa geral tem poder para resolver todos
os ne gocíos, tomar quat squer' decisões e deliberar, approvar e
ratificar todos 0S netos que interessam a companhia ou sociedade

anonyma.



ACTOS no PODER EXECUTIVO 549

Nas suas faculdades, salvo clausula em contrario, se inclue a
de modificar e alterar os estatutos, ou contracto social.

Não lhe é, porém, pormittido mudar 01I inverter a ossencia
da sociedade, salvo por consenso unanime; nem tornar eleliberação
contra os preceitos Ih lei, eleste regulamento, ou dos estatutos.

Art. 180. As assernbléus gemes são ordínarias ou extra
ordlnarias.

§ I," A assembléa ordinaria reuuir-sc-ha uma vez, pelo monos,
em cada anuo, l'"r:t os cffeitos rio art. 205 e seus para~·I'al'llOs.

§ 2." A asseuil.l-u oxtraordiuarlu vsrlticar-se-ha sempre IIUG
ror mister.

Art. IRI, Para que a assembléa geral possa valí.Iumoute
Iuncciouar e deliberar, é In.lispensuvel que esteja presente um
numero .le nceionistus que represente, pelo menos, uni qu.uLo do
cn pita I social.

Art. 182. Si este numero não se congregar, uma nova reunião
será convocada, por meio ele annuncios nos jornacs, decla
rando-se nellos (1Il') se dcliberurá, qualquer que seja a sorumu
do capit.. I roprosentado I'l:lOS acclonistas q ue comparecerem .

.\l't. nn. A asscmt.léa geral, que tiver de dclihcrm: sobre a
constituicão da sociedade, () approvação dos valores dados às pre
stações Otl entradas não consistentes em dinheiro, e sobre as rno
dilie,li:õos o u.l tOI',I<,"")S dos osl ntutos 011 contracto socin l, a11';monto
ou redlwção 110 capltu.l. pro rogação tio prazo 110 t!Ul':lção da socie
dado, dissolução antecipada, modo rio liquidação e fusão, carece,
para va.lí.l.unento se constituir, da presença de accl-nist..s, quo,
no rn lnimo, reprcscul eiu .lous tor,;os do capi!n.l soeiul ,

§ I." Si nem ua [JI'iI1l0it'a, nem na sOg'llnd;\ r-cunlão compa
recer o numero do nccionistas exigido neste artigo, convocar-se-ha
terceira, com a declaração di) quo a ussembléu terà tIe deliberar,
qualquer quo sojn o quontuin. do «upitn l i-epresentrulo pelos accio
uistns presentes,

§ 2." Neste CIISO, além dos annuncios (si as acções furem nomi
nativas), a convocação se faril pOl' meio de cartas.

§ :3.0 Os accionistas ausentes em logar subido dentro da
Republicn, com o qual haja communicação telegrapuicu , poderão
ser avisados por este m-io ; sendo por igual licito aos nccioulstas
assim avísudos constituir procurador por via de telegramma,
cuja minuta, autuonticad.i ou leg,tliza(h, deverá ser presente ao
expo.lí.lor, que na transmissão mencionará esta circumstancia..

Art. 18L As dellberacões da assemblén geral, tanto no caso
do ru-t, 181, como no caso do antecedente, serão toma.Ias pela
maioria de votos dos socios presentes.

,\1'1. I ~5, Para " eleição dos administradores () empregados
da socierlude, bem como para as deliberações .le qualquer na
turezu , serão admittidos votos por procnracão, com poderes
especiaes, comtanto qne estes não sejam couferidos a adminis
tradores e üscaes, e quo sejam accionistas os procurudores,

Art. 186. Além dos procuradores, serão admittidos a votar
nas assernluéas gemes os representantes das pessoas j urid icns
e dos incapazes (absoluta ou relativamente).
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Art. 187. As convocações das assernbléas geraes ex truordinn.rius
far-se-hão por annuncíos nos jornaes de maior circulação do logar,
e, si não os houver, nos cio mais proximo, com a antecodeucia
m.rrcndn nos estal utos, ou com intervn llo razoavel no silencio
oestes; de vendo sempre mencionar-se, com clareza e indi vlduação,
o assumpto de que terão de tratar, não bastando indicacão yaga.

l';lra~r;lpho unico . Nessas ussemblúas só SL1 trata ru (11) ob.i('cto
par;l que IIOUver.-m sido cou voc.ulns, sem pretcriçâo, torla v i.i ,d.is
questões connexns o dependentes.

,\1'1. 188. Serão acceitos corno socios, para todos os efleitos
de direito, os quo se apresentarem com ncções ao portarlor, e
com as transferi veis por endosso, sal vo prova em contrario.

AI't. 189. Nos estatutos ou contraeto social se pode esta
belece:' que os donos das acções no portador e das transferíveis
por endosso as dcpositern na caixa rin, socicrlude , pelo menos tres
dias antes (J;IS reuniões da asscmhléa goraI, sob pena de uüo
tomarem parte nas disclls,;ões 11 r1eliiJ(~J'nçúes.

!":1l':tg'l":'\JiJo 11l1!C(), ~\ adwinistt':H,'ão daril rocibo dns :1('1;;",8

df'l'o,it:td;,s 1l0S lr~I'III()S e pal'a os errei tos deste arti,~'o. <:onl a ex
lJil,il;:lo du recibo s"I':io os J'os[lor-til"o;;donos ndmittidos, na assem
IJlea gCl';d, no pleno exercício dos dh-eitos nt.n-ibni.los ns ucções
que represen t.uem .

Ar-t , IDIJ. O.; alllllinbtl'a:Jol'l's 1.01)11I od,:v"r d(~ COllVIJI'<L1' «x t ru
(l['JiJl;\j'i;\IIl"II(" :l "s~;')JII"kl genll, iL rcqncrununto di; IJII;\"S

quer accionistas, COllC01T011Clo shnultnncaurente os seguintes
req uisi tos;

10 Quuudo o requerimento for dirig-ido por socios em numero
não menor de sete e representando, pelo menos, 11m quinto do
ca.pit»] sacia! ;

2." Ql1:t!Hl0 o pedi-lo de convocação for fundamentado com
motivo, lJue não tenha r-efcroncln li matei-ia, actos e contas
já apl'f'ci;"lns I' .inlg';\r1os cru ;lssl'mllle;1 g'eral.

1':II'agl'apllO uni-o. llll 1'C'ljlll'rilllnnlo d<ll'i! J'8l'ihll a .ulminis
Iração i[;' si)ci"d:l(ill; I) no C;ISO de I'CCII~:t sor-Ihe-hn aprosuntuda
a petição por intillJaç'ii.o judicial.

Art. I9l. Pórle ;I asscmhlói 1-'1'1'n,1 ser convocada pelos pro
]ll'ios acf'.Íilnist;ls n:ls condi(:iJ"~ do n. I" do ;lI'tig-O nntceodento,
quando os administradores não üzcrein a convocação em tempo
de poder reunir-se a nssernhléa dentro de oito rlias , contudo- da
ílpnlsl'nt;li::io do I'l)lju'Tinwnto deviLuncn to motivado; salvo si
nos estatutos est i ver llJal'c;lilo runior IJl'ilZO, o qual será então
obser-v.«lo .

Art. IV:!. Nos CQSOS, em (1'10 a lei Oll os estatutos determina
rem ex pres-a.mcn te n, reunião d. assembléa gemI, e perrnlt tldo a
qualquer uccionista exigil-n, ria adrninistr.icão, si esta a retardar
por mais de t res m-zos alérn da er.oca estipulada.

Art. l!:n. Si o a-cíonísta não for uttindido, terá o ,Iirpito de
fu zor elle projn-io a, con vocnç.t», decla rundo esta circum-tuncin
uo annunclo respectivo.

Art. 194. Nos estatutos se determiuarú a ordem, que se lia de
guardar nas reuniões da assenrblén geral, o numero mínimo de
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acções que é necessario ao accionista para ser admittido a
votar em assembléa geral, e o numero de votos que compete
a cada um em relação ao numero de acções que possuir.

Art. 1\)5. Ainde, quo sem direito de votar, por não possuir o
numero .lo acçõcs exigido pelos estatutos, é permittldo :1 todo o
accionistu comparecer na reunião da assernbléa g-eral e discutir o
o!Jjl'cto sujeito ~'t deliberação: podendo todav ia usar do direito
de constituir-se em grupo para o exercício do voto, nos lermos
,lo art. 200.

Art. 19li. Na assombléa g-cral, que tem de deliberar sobre a
constituição ela sociedade, uvulínção das prestações ou eutradns
consistentes em bens, cousns ou direitos, ou sobre o caso do que
cogita o art. ::3::'9, poderá votar todo o subscriptor ou acciouista
ainda que não possua o numero de acções exigido pelos estatutos
ou contracto social, contando-se um voto por cabeça.

Art. 107. As conclusões dos pareceres flscaes e de quaesquer
conunis-ões, as propostas, requerimentos, indicações e moções
1I UI) sn :LJ)]'·sent:\rem, se6ío votados sopnrarlnmonte, díscr-imt
n.uulo-so o dividin,lo-sl) :IS questões sujeitas ú votação, sempre
quo assim o requoi r.uu 11111 ou mais accíonístas com .liroito
de voto.

,\1'1. 198. Procerler-se-ha :i, votação por acções, desde quo o
rr~'1'Ir'i""11l "111 ou lIulie; :wciol1i,tas com direito de voto ,

Art . lU',). IÇ I"~l'mitlido ao aedonista fazer oxnrn r 11:1 :I(~ta
(Ia. reunião a rlcclu rncão do voto ou o protesto contru a dcli
hJraçii.o touuula.

Art.. 200. Sempre que os estatutos exijam a posse de um certo
numero de ncções par:1 conferir voto em assemuléa geral, será
licito :IOS uccionistns possuidores de menor numero de noções
cumhi n-tr-xo e ngrup:lr-,e .Io modo a, preenchendo o numero
exigido, fazerem-se represent:ll' por um dos agrupados, cujo
nome sor'l Imlicndo por escripto o en vindo á mesa dn us-crnhlén.
S'()J'" \ ; I'-tn reconhecerá o nome 1110 como representante ,!o gl'llpO
e com direito ao numero do votos que, conformo os estatutos da
socied.ulc. corresponder à tot.i lidado das accõos ngrnpadas.

Art. 201. No di;l, dosig1Hvlo parn a reuníão da assemhléa
ccrnl ;r1,,,,,!o uma hora untes ,Ia, aprazada, estarão á disposição
tlos nccionistas, não só uma relação nominal dos que devorem
constituir a assclll1l1én, como ° livro (Ie presença, no qun l, em
s:'g'nida,:, 111ll t.nmo do nhcrtura da, lista do comparecimento,
rel""rid;l :'t (lata da sessão, irão assíguando seus nomes os
accionistns ~\O p Ir I) passo que forem se apresentando, por si ou
como J'i'[11'''ientantes de outros, com a desig-nação do numero de
accões e dos votos corrcsponrlentos.

Insp:'C'ciolJ:\,rú a assig-nntuJ'a da lista de comparecimento um
dos nd 111 .uistradores da sociedade.

No neto ,h nssignaturn os procuradores I) mais representantes
jnridicll" exhiuirão os documentos legaes; e os possuidores de
'loções ao port.idor, 110m oomo das transferiveis por endosso, a pre
séntarão a prova de as haverem depositado no escriptorio da
sociedade nos termos dos estatutos (art. 189, paragraphounico.)
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A' hora de começar a sessão, será veritícadi a lista ,18 com
parecimento o aununciado o numero de acções representadas;
continuando o livro depositado sobre a mesa da as-ernbléa
geral, .uírn de sei' assignatlo pelos que compu'cccrem dl)pé,j,; de
aberta a s cssâo ,

l'aragraplio uníco. O termo de que trata este artigo será aberto
e asslgnudo pela administração rIa sociedade ; sou.lo oncerrudo
e assiguado pela m,'S'\ da nssemblóu L;ol'al, :lIIto, do levan-
tar-se a :-;ess:lo. ~

Art. 202. O livro de presença ó considerado como apponso do
livro das netas dn assernbléa geral. Uma cópia authenticada da
lista tle compirecimento acompanhará sempre as cert i.lões das
actas, quo tivereui do S!Jf urchivadus para os efl'eitus declarados
neste rcgll lamen to.

Art. 203. A lnstallnção da asseml.léa gera!, vet-itlcnrlo o
qlwrum legal à vista da lista do livro de prosenca, ser» do
clararlu por um dos administradores da socie.lade nuonymr, e em
segui-la a mesma assernbléa, por ncola.mução ou eleição, nomeará
o sou presi,il')llt ... , e este f).,r;olil"rit dOlltl'e os ar;r;ionisl.," 1'1'()-;()lItes
nru 'li] dowi """',,t:u'io;, 1i"'lIl1l" :I"si/l! eoJlititlli":I a l/l":i:t d:l,
aSSI)IJlI,]']:1 gl)l':t!.

§ I." C'llnpeto :11) presi-Iento da assomblé.i manter » ordem,
,lil'ig-il' os tl,:dJ<Jlllo.s () r,'g,i1<JI' a t1iscllss:Io o vol:u;.:II) lbs 1Il:l!oJ'Í:lS
da ortl,'JI) do d iu..

§ 2.° Emquunto não I'sgotar o assiunpto Ih convocação, a
sessão pórle continua r em di:ls subsequen tos, mel li.in to a viso pola
imprensa nssiguado pelo presidente da assembléa.

§ :~." As netas das .liüerentes sessões serão lavr.ul.rs, em li vro
espccin l , sob a lnspecção da mesa tia assemblén gemI e :Issignadas
pelo seu presidente o secretarias, que flc.un rosponsaveis pela
sua exactídão.

Art. 201. Não polem voti.r nas nssomblóis goraos: os n.lmi
nlstr.uloros, para <IPP"OV:1l'elJl sons 1,:I!<IllçOS, conta~ n i nvontarios;
os Ilscaes, os seus pareceres; e os interessados, a :1 valiaoão de
suas onttnd.is não consistentes em d inheiro, ou quaesquer vau
t:lgollS estipuladas em seu Iavor, in.livuluu lrncn te .

Art. 20;). Em c:ula :1I1110 haverá UnH\ assomhléa Q'cr:1! 01'

dinnrta dos accionistas, cuja reunião sera lix:ula nos estntutos, e
sempre o.nnuncí.ula pela imprensa, com a autecedencia .le quinze
dias () a indicuçâo do lagar e hora.

§ 1. o Esta reunião tora por íim especial a leitura do parecer
dos flscaes e exame, discussão e deliberacão sobre o lnvcntnrio ,
balanço e contas .mnuaes dos administradores.

§ 2. 0 Si p;lra deliberar sobre quaesquer dos assurnptos men
Cionados, carecer a assernbléa geral de novos esclarecimentos,

f
Oder á adiar a se-são e or.Iouar os oxrunos e in vestig;lções que
Ulg:ll' nocessarios.

Art , 20G. A assombléa geral ordiunria não póilo tunc
eíonar com menos de tres socíos capazes de constituil-a, afóra os
directores e flseaes ; pena de nullidade elas deliberações tomadas.
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Art. :207. ;\ approvacão do balanço e contas, feita som
reserva. importa a ratificação dos actos e operações relativos.

A " pprovação, porém, poderá ser annullada, em ciso ,Ie erro,
,1010, f'ru u.le ou sítuulação, por via de accão ordinarin movida
em juizo competente.

Art. 208. A approvação, pela assernbléa geral, de netos e
ope":lçue,;, que importem viol.içâo da lei, ou dos estatutos, não
perim. :1. acção dos socios ausentes e dos que não houverem l'lln
corrido com os seus votos para tal npprovação.

Art. 200. Quallner nceionista tem o direito de protestar contra
as ,10lillel'aç00s tomarias em coutruvenção às disposições expressas
da II~i, drste regulamento ou rlos estatutos, e poderá, .lon tro de
tres dias, requerer no competente juiz do commercio ou tl'illlllnl a
suspensão da execução de taes deliberações, com prévia notitlca
ção dns udministrudorcs, que serão ouvidos pelo j uiz , em dilação
razon vel , antes do resolver soln-o a proeedoncia nu improecdeucla
do rl)ljlwrim,mto.

~ 1." A n.lministrncão da sociedade nllegar:'l. I) pt'OViU"\ n«
l ridun o IJII') nntnlldol' a "0111 d'l validado d,IS dolil,,"'a(;il,)~.

Fi z .:: (;'lIll)udido o voto, este (il),u'ú, SOII; olreito, si o ,",ciOlli,!.a
011 '1'~l)i()nist:\s rccl.unun tcs nâo pl'opuzerom dentro dos l1o;~ dias
seg-nillt"g a sua ilCÇ:lO rle nu llidade contra u deliberação t.nu.ula,

Ar}, 210. ,\s l'ns"ll1l:iln,; torn.ulns I) os actos pr.itlcu.los pnl:l
admillisll',I';fí,o I:oull'a os I'l'()ceitos da lei, 011 dos «statutos, ou
contr. aS dellborições legitimas d:ls nssemhléns gOI"u:::" não
obrig 1111 a sociedade e todos o, que tomarem parte em taos actos
tlcau: pelos seus nJF)ito,; pessoal e sollduriruncntc 1'(:-;P0I1

saveis .
,\1'1. 211. em moz antes di, data marcarla para. a roun iâ»

da a"s3mlJlea gemi ordinária, nnnuncíarú a ndmintstr.icúo ria
sociedade ücarom :'1. disposição rios socíos, no próprio est.rbcleci
mon Io onde el ln ti ver a sim sede :

I." <:<'Jpia dos llalauço,;, contendo a indicação lias valores Ino
veis, i11 11 noveis, e em syuopse, das di vidus activas e passivns, por
classes, segundo a nutureza dos títulos ;

2." Cópia.h conta de lucros e perdas;
,l.o Cópia da r01:1ção nominal dos accionistns, com o 1l11l1l')rO

de acr;iles rr-spcetivus o o quaniurn. do pagamento destas;
4. 0 Cópia da lista das transfereucías de noções, em alg"rislllos,

realizadas no decurso do anno. .
§ I. o Cópias dos balanços e da conta de lucros o perdas, mn

nuscriptos ali impressos, serão entregues aos acciouistas no cscrl
ptorío da, séde de sociedade, pelo menos desde oito di.is antes da
reunião d, assernblén gornl ,

§ '!. o Até á vespern, o mais tardar, da sessão rln assornbléa
geral se publicará pela, imprensa, (inclusive a offlcial) o-relutorio
da sociodudo, com os balanços, conta de lucros e perdas e o
parecer dos üscaes, assim como as cessões ou transferencias do
acçõos realizadas 110 annov A publicação dos nomes do eudente e
cessionru-ío se fará desde que estes a requeiram para os elreitos
legaes,
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§ 3.° Até trinta dias, quando muito, após a reumao da
assembléa g'eral, a acta respectiva será public.ula pela im prensa
(inclusive a oüloial) .

Art. ::'12. Tumbem se rito publicadas pela imprensa (inclusive
a oíllcin l) as actas das assernhlóus goraes extraordinarias, até
trinta dias após a sua reunião.

Art. 213. Incumbe ás mesas tias assembléas geraes fiscallzar
que as respectivas netas sejam Iavradas de inteira conformidade
com as deliberações tomadas.

TITULO IX

DA DISSOLUÇÃO E Ul.JUIDAÇ'ÃO A~IlGAYm,

AI't. 2\4 .. \s societl:l(ll~s :lIlOIlVIl];\S so dlssol v.un nos (,asos
provistos nos decretos n . jljl de HlVO, art , 17, e I], 1362 do
189), art. 6°; a saber:

L') Si a sociedade não começar a operar dentro do sois mozes
contados da rlata de sua constituíoâo ;

2.° Pelo COIlSOlbO I\C todos os acclonlstns em instrumento
publico ;

:~.o Por de libcrnoâo ela assernbléa goraI;
4.° Po: insol vabilidade ;
;'." Pela C'l'SS;IÇ':tO do p:lp'~llJruto tias t1iddas;
(;." Pela termiuacão tio prazo de sun durnção :
7.° Pela reducção do numero dos socios a menos de sete;
8.° Mostrando-se fll1A a sociedade não pr'lcle preencher o seu

fim, por insnrllcienciu de capital, ou por qualquer outro motlvo ;
~). ° 1'0h fusão .
Art. '!I;'. ,\ asc;embl(ia geral pórle resolver a dissolucão ela

sociedade, ainda que não occorra nenhum dos casos mencionados
na lei.

Art. 216. li. terunnncão do prazo da sociedade, a nã» ter
havido prorog'açilo, impor!n , por forca da lei, a dissolução rla so
cicd.ule : ticundo, portanto, il limitrula e solidariamente respon
saveis pelos netos posteriores os quo 03 houverem praticado, ou
concorrido com seus voto; para fine se praticassem.

Ar1. 217. No caso de re.luccão de socios a numero menor de
sete, a sociedade se entenderá dissolvida, si deulro elo prazo ele
seis mozes Hão se prconcher o numero legal.

§ 1.0 O dito prazo de seis mezes ,;e começará a contar, si as
acções forem nominativas. da data d:t publicao.io (tas transfe
rencins ; si, porem, ao portndor ou transferiveis por endosso, do
(lia da reunião da ussomuléa gero.l, em flue se verificar a allu
didn re.luccão ,

§ 2.° Pelos netos, que a companhia praticar, depois flue o
numero de saci os se reduzir a menos de sete, serão solidária
mente responsaveis os administradores e accíonístas, si, dentro
do prazo ele seis mezes, não for preenchido o numero legai.
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Art. :218. No caso de perda ela metade do capital socin l ,
devem os administradores consultar a assembléa geral sobre a
couveniencia (le uma liquidnção antecipada.

,\ rt. 21\). Si a perrla., porem, for de tres quartos ou mais do
capital social. qualquer accíonista poderá requerer-a liquidação
judicial da sociedade.

Art. 220. A qualquer accionista assiste o direito de pellir
judicial mente a dissolução d~l sociedade, quando não puder- esta
preencher o seu tim, por insutllciencia rle capital, ou pOI'qualquer
outro motivo.

Art. 221. Dissolvida 8, sociedade por qualquer dos funda
montos do art. 214, com excepcão do do cessação do pag-amontos.
ou de couformidndo com o do art , 218, a liquidação poderá ser
lüitl uuiuravelmente ,

Art , 222. Supposto dissolvidas, I1S sociedades anouymus se
roput.un continuar a ex ist.ir par" os netos o OpOl'êtções ,i;t liqui
(IHI;fi.o.

Art , 22:l, CompoL') Ú asscmhléa ;.;eral ,ldr)rminnr o modo ,h,
li'luid:l(;:IO, qunurlo nOi estatutos não se haja providenciado a este
l'u:ipl;ito, n lI0ll!l;:t!' o:·; liquidantes .

.vrt , 224. Na falta de cstí pnlução dos estatutos, ou dolibornção
da assemblcnvorn.l , serão liqnídn.n tes os administradores.

Ar-t. 22;). lncumbo aos liqni.lantes:
l ." OI'gani~ill'O inventario o o balauço da sociedade nos quinzo

di.is immcdia.tos :\ sun nomeação, ou á dissolucão, dado o caso do
artigo an tecoden te;

2." Ar rcca.lar o'; bens, intentar e defender ucções, alienar os va
lores mov« ís, cobrar :ts dividas acti vas, pagar as passi vns cortas
o praticar em g'eral as cp-rações o actos quo sejam necessarios
p:ll'a a liquidação;

::." Cllnvocar a nssembléa geral para, resolver as questões,
cuja dl'l;hi"ío depeu.ler da sua doliberacão .

Art.. 2'2ll. S:11vo cluusula ou deliberação em contrnrio. não
po.leiu os liquidantes trausiuir-, contrahir compromissos, alienar
o hv pothcca r os innnoveis o emponhar os moveis sociaos.

;\ i-t , 227. Si os h» veres 50C1:1 es forem insuffleion tos para o
inle.é!l':tl paganl'!nto do passivo, dovorão os Iiquidan tes nxigir
dos socios que completom as prestneõcs que uin.ln não tenham
-ido rea lizudns ,

Ar t . 228. A assemhlóa geral pode resolver quo ninda antes
dA ult inuula a, l iquí.laeão, estando pago todo o passivo socin.l , se
faç:ltn dividollllos, i, proporção que os haveres sociaes se forem
upur.uul«.

Art. 229. De seis em seis mozcs, os liquidantes darão contá
á nssemllléa i"·ernl do estado da, Iiquidnção, e das causas quo por
ventura a tonhvm embaraçado ou retardado.

Ar-t , 2::0. 'l'erminada a líquidnção e pago todo o passivo
social, os liquidantes formarão o plano de pnrtílhn do aetivo
liquidado e orguuizarão suas contas, fazendo-as acompanhar -Ie
um relatorio, que eleve conter o hístorico dos actos e operações
POl' olles pratica/los e dos incidentes occorridos.
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I. o O relator-lo e contas serão rernettídos ao conselho ilscal do
anno em que teve logar a dissolução, para dar parecer ;

2.° Em nssomblé I g-eml, para esse rlm couvocadu, serão npro
sentados, discutidos e sulnuetti.los it apPl'ov;I<,'[o ns contas o
planos de partilha, fazendo-se previamente a leitura do rola
torio do, liquidantes e parecer dos tlscaes.

§ 1.° O p1<1l10 (lo pal'tilh,1 pode ser' a pprov.ulo, üc.mdo reser
vada para outrn reunião a discussão d;\s contas.

§ 2. 0 Os accionístus diverg-entes não poderão reclamar' contra
a upprov.ição <1;t partilha e das contas, sinão nos casos rle violação'
da lei 011 dos estatutos.

A reclamação será feita por via de acção summnrla,
iniciada dentro de dez dias. a contar da reurn.ro em que a
partilha 011 as contas hou verem sido approva-las.

Ar!. 231. A approvacão das contas pela assembléa geral
importa, de direito, a exoneração de responsabilidade dos l iqui
dantes, salvo o preceito gl)lIerico rIo art. :n2.

TITULO X

Art. 2:32. As sociedades anonyrnas nIo são sujeitas à fallencia;
são, porém, os seus representantes e socíos responsn veis pelos
crimes que, como taos, commetterein contra a propría sociedade,
ou contra terceiros.

At-t. 2:3'1. A liquidação forçada não pó.le ser declarada sínão
nos tres casos seguintes:

1,° De insolvabilidade ;
2.° De cossnção de p:lga.mento de dividas ;
,).0 Do per'l/;t de tres rJlHu'tus ou mais do capitu! socia.l ,
1-'aragl'" [lho uníco , O estado de liqnidação aui ig:l vel não im-

pede a liquidação f<.rçada.
Art. 234. A liquídnção força da só ])(",Ie ser declnr-adu.:
1.° POI' meio de requerhuento (b sociedade 011 de algum aceio

nístu em qualquer dos CClSOS do artigo antecedente, devendo ser
instruido com o in ventario o balanço ;

2," ['or meio de requer-imento de um on mais credores, in
strui.lo com a competente justificação, tão somente nos casos de
cessa ção de pa,g'i1lllento de di vidas vencidas, cerl as () Iiquídas,
comprovadas pelos respectl vos titulas, e do art . IlG § 4".

Para,ty'apho unico. São npplícaveis, nnu.atis 1J!71t<!}1(lis, as dis
posições dos arts. 2,3 § 1",4 § :3° é 8 do decreto 11. \l17 de 24 de
outubro (\e IS90.

Art. 2:~5, A' vista da petição e documentos, o juiz, depois de
proc ider ás diligencias ueeessa.rias, dará a sua sentença.

Independentemente de quaesquer diligencias. declarnrá o juiz
a liquidação forçada , si ella for requerida pela propria so
ciedade.
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Paragrapho unico , E' applicave1 O disposto no art. 6" do ci
tado (!l,ereto n . 917, niutoi is mutandis : e na sentença poderá ser
decl'l'!:l(!n a prisão prevontiva dos administradores.

!\ rt , 23li. Dessa sentoncn cahe o recurso do aggl'avo.
1'.1'1. ?37. ;\ sentença será publicada por editaes impressos

nas íolh.is publicas, nfflxados na Praça de Commercio (onde a
houver), lias portas externas da casa da andiencia o lias da
sooie.lade .

Art. 2;~R. Declarada a liquidação por sentença do juiz do
commcrcio, nomeará este, dentro os maiores credores, dons
svulico-. cujas f'unccões durarão até que 03 credores deliber-em
soln:o a COI'I',ordat" '1"C lhos {'OI' oüorecida, ou sohre a liqui-.
t!:lçãol\c'linitiva.

P:H:l!:'rapilo unico . A administração da sociedade coutinuaru
a l'féjlr"sctlt:d-:l durante a liquidação forçada, si a assernulén
gora rdllS aCI~ionist<\s,que dovorà ser imrnerliatamente convocadn,
n.io dl'sigllaI' OIlITU rnprm;olltallte.

;'IL. ~!::\l. ,\ p('nas uouroiulos, lIS svurIico« IOIll:\'I':IO pIlSSI~ do
paI riiuoulo soei,d 1'01' 11111 tcnno, quo devera coutet- a l'ul:II;:Io
dos h'l\s.

.vrt.. ?·10. S:io o),rii-;':\llo., os svn.licos a procerler logo, por
p"l'iln-; d,'~igllado-; pllio.illiz, ao iu vontu.rio e la.lunco d:l. soein
dadn. 011 :1 \'t'l'ilie,u,,:i" .lo UIII n outro, si ,j:'L ostivcrctn ol'gallizadlls.

.\ 1'1. 241. Aos syiulicos, eruqun 1\ to a liqnid.rcão não se t orum
dclinitiva, incumhe :

1.° Ter em lJl"n gllarda os bens, papeis o documentos da sOl'ie
dad«, sob n~ penas e responsabilidade de deposita rios ;

:2.0 1\r-rcc.ular os bens da sociedade, onde qller que eslnj:un,
l'C(]lWI'I'lldo p:ll'a esse fim as pro-atorías neo-ssarias ;

::l." Vender em leilão publico, mediante licença, do juiz, os ge
ner.». o 1I\(~l'e:ul()rilS quo íorom de Cacil dotoriurnção, Oll qlln sn
11<10 possa 111 gll:tl'dal' som risco Oll grande dospoza ;

4." \liligt3llci'l!' o nccelte de letras e a cohrunça .lo todas o
'1l1:ws1Jllel' dividas nctívas .la sociedade, nomeando 'cobradores,
ail vO,'-!ado-; () PI'OClll'iHloI'('S, com snlar-ios previamente :Ij ustados, e
puss.uulo as nccessnrins quitações;

5," Praticar todos os actos couservatorios dos direitos e ac,.'õI3S
da SO(,j,',LI\e, corno são os .le (1110 tr.itam os arts. 277, :187 e 15:~
do COllig-o Commercial .

"\1'1. :2,Q. As quantias, proveniontes 11:\ venda de bens e mcl'
cadorlns, tia cohrancu de dividas, ou de qualquer outra proco
denciu , serão recolhi.lns n um estabelecimento hanoarto, da es
colha dos synrlícos, si os credores não indicarem para o deposito
outro esta belocimento .

Nenhuma somma poderá ser retirada nem despendida, sinão
por virtude de ordem do juiz.

Art. 243. Os synrlicos ficarão rosponsaveís pOl' dolo e falta,
devendo empregar toda a diligeneia, como si fórn em seus
proprios negocias.

Art . 244. Divergindo os syndicos e exposto por elIes o ponto
de divcrcoucia ao juiz, este decidira sem recurso algum.



558 ACTOS DO PODER EXECUTIHJ

Art. 245. São nullos, a beneficio dos credores tão somente:
1.0 As liypotuecas estipuladas pela sociedade, dentro dos qua

renta dias precedentes á sentença que declarar a Iiquirlacâo for
çada, para g'aralltir dividas contmhidas em data anterior li da
escrlptura das mesmas hypothecas ;

2." O,; pagamentos de dividas não vencidas, 6f1'eduuIlos no
prazo de que trata o numero antecedente.

AI't. 24li. Podem ser annulludos O~ netos (lit socielLllic ulloua
ti vos de "en~ lnunovols 011 moveis, as~illl COIIlO todos os muis
netos c olJ1'igaç'ül~s, do qualquer natureza, seja qual (OI' :t época
em (1l18 se tenham eJl'ectllado ou contrahido, omquunto não
prescreverem, provando-se quo nelles intervem Ir.rude em damuo
de cre. [ores.

Art. 247. Contra a massa não correm juros, si elln não
bastar paru o pagamento do principal, salvo os juros das olJriga
coes ao portador ernittidas nos termos dos arts. 32 do DeCI'. n. 164
de 17 de janeiro de 1890 e :9 dosto regnlarnent{), hem como das
dividas Irvpothao.u-í.rs, nnt ich ret icas ou pignoraticias, :dé onde
chegar o protlucto dos !Ien,; oiJrigados eru hypothoca, uuticlues«
Oll IH)nl!or. incluklo o :lgrieoJ:i.

.u-t , :!4ê;. Os co-oiJt'igados com a sociedade em dividn, não
vencida ao tempo da ~elltença declm-atoria da liquirlação !'or
çudu, darão ti;II1i:a ao pagamellto no vencimento, não lll'efel'inilo
l':tgal-a, n.ntel~ip;Lrl:l1l!cnte. Esta f]jsposi~"lf) (JnwerllJ SI'JIIl<Jllt() llO
caso rle h t ver eo·o!n'jgaL1o,; -íuiulmuea, mas nüo suceessi va
meu te.

Art. 240. Todas as acções pendentes contra a sociedade c as
quo lhe houverem de sei' propostas posterior-monto à sentença
decluratoria lia liquidacão forçada só terão de ser coutinuadas
ou intentadas contra' os syndicos; estes, porém, não poderão
intentar, seguir ou defender acção alguma, eU1 nome da socie
dade. sem nutoriznção rio juiz ,

,\1'1. 250. Os svndicos pel'('eberi'i.o uma commissão, arbitrada
pelo j ni.: em relucão ú ímuortancia d:t umssu, a diligeucia,
tl'alJ;tllwe responsabilidade dos mesmos.

Art. :!jl. As despezas a fazer com os empregados e auxiliares
nos Ilegocios e dependencias Ih massa serão arbitradas pelo juiz,
sobre propo"ta e intormnção do'; syndicos.

1\1'1. ~5? Fica entendido que correrão por conta da massa
e serão rugas preciptmmentetodas as despez.rs relativas á li
quidação Iorcuda , que se mostrarem autorizadas pelo juiz •
. Art. 253. De posse do balanço e inventario, quo serão acom
panhados de um relnto rio dos syndícos sobre as C:1.I\8;1S que de
torruinnram a li([I1i(!aI;:l0 (orçada, o juiz convocará os credores,
para doliber-arem sobre a concordata ou sobre a liquidação, por
meio d., editues, com tempo surfleient«, e respeita.l.is as dis
tancias, afim de que chegue a convocação 110 conhecimento dos
ínteressndos ausentes.

§ I. o ° chamamento dos credores conhecidos será por meio de
cartas registradas com recibo de volta, e o dos não conhecidos,
por editaes e aununcios nas folhas publicas.
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§ 2. 0 O, credores ausentes em logar sabido e com o qual haja
couunuuicação telegra phica poderão ser avisados por esse
meio.

§ 3.° Os credores ausentes poderão constituir procurador por
telegramma, cuja minuta, nuthentlcada ou lognll-ada, deverá
ser apresentada ao expedidor, qW3 na transmissão mencionará
esta circumstanoia ,

§ .[.0 E' licito a um sli indi vi.lno SOl' ]ll'oel1l'.\I!P\' tln dil'l'l'sPS
credores.

Art . 2:>4, Serão ndmittidos a tomar parte nas dei iberncõos os
prepostos, feitores, gerentes e os representantes leg:les de
qnulqncr credor, uma voz que tenham poderes para administrar,
mesmo sem ,I faculdade de aliena]'.

1\1'1. 255. Reunidos os credores e os syndicos, soh a presi
dencl.i do juiz, presentes os administradores da sociedade ou a
sua revelia, proceder-se-ha li chamada dos credores por lista
org-aniz:lIla pelos syndícos , Contra a inclusão ou omissão p()II(~ri.
rcolmn.u- qua lqu-r erelor .

.u-t , 2~)(j. Si não rorom dados por voritlo Idos os creli tos,
nouicur.ío os credores não contestados uma cornmissão de rlous 011
mn i s .leutro si para procerlor ao devido exame, podendo SUSPf}tl

flr'r-o'e :1. reunião P')" :r1::;lltrlaS horas ou adíur-se para outro dia,
in.lopcndentc rlo nova (~'.lnvoc<lçiio.

I':u'agmplto unico. Os croditos dos membros Ih comuussão
serão veriücados pelos syndicos, constltuldos para este lim em
commissão ,

Ar1. 257. As com missões apresentarão em .resumo, por escr-ipto,
seu parecer sobre as contestações ofTerecidas, e, depois do debate,
o juiz udmittirá ou não os credores contestados a votarem e serem
votados, havendo, somente para este etleito , por verificados os
respectivos créditos. Desta decisão do juiz não haverá re
CllI'SO •

. \1'(. 2:>8. Os credores por títulos ou obrigações ao portador
deposltul-os-hão, III »liunto recibo, em mão dos syndicos até á
vcsper.i da reunião, sob pena de não tomarem parte lias deli
lrel'açõJs. nem serem attenuidos parn o calculo ,h maioria.

1\1'1. 2~)0. Concluída a veeitlcação dos credites se passará
então a deliberar sobre a concordata, si ella for otterecida pela
sociedade e a sua proposlção houver sido autoriznrla pr1l' um
numero de accionístas, que representem, pelo menos, dou, terços
do capital social .

.\rt. 2GO. Requer-se, para validade da concordata, que
seja deliberada pela maioria dos credores que comparecerem,
corutanto que essa maioria represente dous terços do valor do
todos os creditas sujeitos aos efTeitos da concordata.

Al't. 261. 'I'orna-se desnecossaria a reunião dos credores, si os
represeutautes da sociedade apresentarem ao juiz concordata
por escripto, concedida pelos credores em numero leg-al.

Ar1. 2G2. Em qualquer estado da liquidação pode ajustar-se
concordata, ainda quando já rejeitada anteriormente, uma vez
que seja concedida nos termos do art. 260.
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Art. 263. Os credores privilegiados, de qualquer categoria,
que tomarem parte na deliberação sobre a concordata, ficarão
sujeitos ás clausulas e condições nella estipuladas.

Art , 2(\4. (l:'; credores dlssidentrs poderão emhal'g-at' a con
cessão th coucorduta dentro de cinco dias.

Na ,Iprcsentnção, dlscussão e julgamento dos embargos se
obser-vará o seguinte:

1.° Os embru';:;os serão formulados em :!4 horas e correrão
em auto aperLlllo.

2,0 Dos embargos terão vista pOI' 24 1100'as o,; admiuistr.uloros
e os svndícos,

3.° 'Conclusos os autos ;10 juiz, assignarit elle 111 rlias para a
jlrov,!.

4.' Finda:t dll.ição. que correrá (Li publlcação do despacho
em cartorio ou em audiencin , sorã«, se.n mais allcf'aç'õ,'s, con
clusos o, autos para scutenoi .

J. O ,\ :Ippnllaç:io ser;'l l'e,:r,l,jl1:l 110 SI" elrnito .levulntivo ,
Art . :!liJ. A -oucortlut.r, dOl'oi~ do 1e.~'alllJel1tlJ ilollloioiiatla, e

oiJrigatol'i<J P:U'il todos os -ro.lorcs, salvo para os 1,ri"ileg'iauos
elilé:'3I'U!, 'lU!) não tomaram furte na de!i11el"lç:1o.

]':II':Ig'l'aplio nnico . ,\ hOllloJo~!':",::I,O ,h I:IJIII:,"'d Ita l'I',-;I'IIII'a a
"\isl"ll"i:1. ,jrll'i lil':J, ,J:J ,;oeio,Ja,lo .

•\1'1. :!Cil;. NI)g:lda a COl1,'ol',Jata, rescin.lid.r, 011 ni'io havendo
sido a proscntudn , a liquilação se tornnrà definitiva c proseguira
nos seus termos até final.

Art. 2G7. O, cI'odores, represenLllldo rlous terços J'IS d i vi.las
uctivas , podem:

1.° Continuar o negocio ti:) socio.la.le, org.mlznudo para esse
fim UlII,l nova sociedade .monymu, ou em nomo collectivo,
011 d.mdo ú 0Il1pl'e7,a:1 fórma f]!F) lhes aprouver ;

2. o Ou ('(!d,,/-o;1 OUll":1 Boci"r1:\d,· exi,sl"llle, ou 'Jlli! \','nh:1 a so
l'ollsti tui I'.

§ I." A dei i IJ('I'" ç'ilo ,loS credores :(, ("te respeito será reduzida
a instrurnen to puhllco ou particulal', :t~sjgl1ado po!' tuntos dcl!es
quantos iJ:lstelll /l,r;] constituir a ru.rior-in exigida.

S ~,o () ncti vo social sor:\ recchido, assim /lO caso tio n . I"
como do n. 2°, por' preço IlUJlI:a iufcrIor ao do íuvent.uio, do que
tra!:1 () nrt . 240. O excesso, si IJIJUVCl', do dito preco sohrc o total
das rlivid:ls sl,I'iL restituido nos uccionistus ,

§ :Lu ,\' vi-tu do requerlmen!o, acompanhado do documento
contendo a deliberação rios credores, o juiz ordenará aos syndícos
que entreguem o activo social á possou desigl',lda 110 dito roque
rlrnento, ou aos terceiros a quem houver- sido feita a cessão.

Art. 2G8. Desde o momento em quo a Iiquidação se torna
definitiva (ar t , 2M) os syndlcos se reputam revestidos de plenos
poderes p:lra todas as operações e actos da liquidação, corno
IHlg:lrcm dividas passivas, demandarem e serem demandados,

§ 1.° Os syndicos podem ser destituldos, a requerimento dos
credores em maioria de numero e créditos, sem uecessidade de
allecarem C,111sa justificada. .

§ 2. o Dando-se causa justiflcada , a rlestituição pode se!' decro-
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tada ex-officio, ou a requerimento de qualquer credor: cabendo
aggravo desta decisão.

Art. 2G\). Os syndicos procederão immediatarnente á venda de
todos os bens, oüoitos o mercadorias e à liquidação das divldus
actívas e passivas.

A venda será feita em leilão publico, precedendo licença do
juiz e com as solemnldades da lei.

Par.i graph» unico. Exigirão as eil tradas de capital devidas pelos
aecíonístas e quanto proporcionalmente baste para a solução do
passivo; compellindo-os judicialmente por acção executiva.

Ar1. 270. Para transigirem sobre as dividas e negocios da
llquldação é necessario que os syndicos tenham poderes ex
pressos, concedidos pela maioria dos credores.

Art. 271. Os syndicos são obrigados a apresentar ao juiz,
trimestralmente, uma conta exacta do estado da liquidação e das
quantins em caixa.

8 1. 0 O juiz poderà ordenar dividendos, sempre que o rateio
possa rlar 5 "/0, devendo as quantias pagas ser notadas nos re
spectivos títulos, ou credites, e lançadas em uma folha, que os
credores nssignarão ,

~ 2." si pelos livros da socierlarlo, ou por algum documento
atton.Ii vol. coust.u: '1'(1) oxistcm cr-odorcs ausentes, o juiz, snhre
representarão dos syndicos, mandará que 80 reservem 08
dividendos que lhes possam tocar.

"\1'1. 272. Os syndicos, logo que for neg-ada ou rescindida a
concordata, reverão a lista dos credores, cujos titulas lhes serão
entregues no prazo de oito dias, annunoiado nas folhas publicas,
e, à proporção que os forem conferindo com os livros e papeis da
sociedade, os uduuttirão, por uma nota datada e assignada.,
ao prssivo, ou os rejeitarão pelas razões occurrentes, segundo
lhes parecer rle [ustica..

Em a nota de admissão se declarará a graduação quo compete
ao credito.

Os titules originaes, attendidos ou desattendidos, serão resti
tuidos aos portadores.

Art. 27:~. Terminadas as diligencias de admissão e classifica
ção rIoscréditos, os syndicos distribuirão os credores pelas classes
a que pertencerem, formando de cada classe uma lista.

::i I. o A clnssifíoação e preLerencia serão reguladas pelas dispo
sições dos arts. 67 a 71 do decreto n. 917 de 24 de outubro de
1890.

§ 2. o As listas de classiflcação serão submettidas ao juiz, e este
ordenara as alterações que lhe parecerem justas.

§ 3. o Reclumando-se contra a classificação, o juiz, depois de
ouvir as partes breve e summariamente, si entender que a ques
tão pôde ser decidida pela verdade sabida, constante das al le
gações e provas adduzidas, julgara. definitivamente a reclamação,
ou remettorá as partes para os meios ordinários, quando seja
de mister mais alta indagação.

§ 4.° Das decisões do juiz cabe o recurso de appellação, no
offeilo devolutivo sómente.
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§ 5. o Ernquanto ponderem as questões. serão provisoriamente
eontsmplados os reclamantes como credores, lixando o juiz a
quota que para o eventual p.Ig-'lmollto se deva reservar.

AI't. ~74. 1\pprov.ula pelo juiz a classificação dos creditos,
seguir-se.ha o pagamento, â, vista dos respectivos títulos, as
siguando os credores as f•. ilhas de dividendo e dando quitação,
parcial ou plena, conforme no caso couber.

Art. 275. lte:lli/,ados os p;lg;lm~ntos e r.ecolhidos. em deposito
quaosquer rateios porventura nao recebidos, aSSIIll como as
sobras pertencentes á massa ou valores á ellu contestados, serão
os credores e os administradores da sociedade convocados para
assistirem à prestação de contis ,

§ 1.° As contas serão prestalLis por petição documentada,
sobro a qual serão ou vidas, em prazo razoavel marcado pelo
juiz; os credores e os n.lrutuístr.ulores da sociedade.

§ 2." Com a resposta, o j uiz j Illg;\rá as contas; cabendo da
scntonen o recurso do ag.'-'I'avo.

Ar·1. :DG. Com o jlllgalllllllto da Jlrest'lçií:o do 1~[)]It:J.S SO Illl
ten.Ieui lindas as Iuneções dos svndicos ,

Art. 277. Sito 'lppl ic»veis á liquidução fOI',;:uIa as disposi(;ües
do ,lecl'eto n. 917 de 24 de outubro de INa!) fJllP não fore:n in
compatíveis com as deste l'(J;':lIlallllmto.

Art. :!7H. A li(Jllid'lI;ão rO['(;:llla das so!;ie,lados de credito reul
sob a 1'rJl'ma. auouym», verlücudn a sua insolvencia nos termos
do § 14 do art. 13 do decreto n. L69 A de 19 de janeiro de 18DO,
contínuo a ser regula'h pelo decreto n , ~l7() ,lo 211e maio ,In
181l0, parte 11, titulo unico, capitulo VI.

TITULO XI

Art. n\!. Veritlca-se a fusão, quando duas ou mais sociedades
anonymas se dissolvem, para, COIl1 os seus elementos reunidos e
o concurso dos socios adherentes, formarem uma sã sociedade ,
que substitue as dissolvidas, snbrogando-se em seus direitos e
obrigações.

Para.grapho unico. A sociedade resultante d;1 fusão equipar-se
a UIIl::l sociedade nova, e assí rn:

A) Si a fusão effectuar-se por escriptura publica, esta será
assignad::l por todos os sacias adherentes.

B) Si a fusão.pot-ém.consummar-se por deliberação de assembléa
geral, os estatutos, previamente assignados pelos ndherentes,
serão ratificados pela maioria da dita assemhléa, uma vez consti
tuída por accíonístas que, no mínimo, representem dous terços
('/3) do capital social .

C) Requer-se, em ambos os casos, reunião prévia da assembléa
geral para nomear louvados que avaliem as entradas ou presta
ções não consistentes em dinheiro, e subsequente reunião para
resolver sobre a avaliação,
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Art. 280. O disposto no precedente artigo não exclue nem
inhibe, que lima sociedade anonyma possa incorporou' no seu
activo a massa de outra ou outras sociedades que porveutur.i se
dissol vam e Iiquidom, ndquu-íudo a sociedade incorpor.m te pOI'
compra em globo ou por qualquer licita tr.msaceão os bens, cousas
e direitos da sociedade ou sociedades dissolvidas.

Paragrapho unico , ' Em caso algum serú o accionistu da, :'\0

ciedade dissolvida obrigado a rocehor em lug'ttlleuto a.s a('r:ô"~ da
socieda-Ic iIlCOI'[H)I',mte ou de outra.

Art. 281. Para poder haver fusão, nos termos do urt , 'ti8,
rerlllCr-se que cll« se.ia previamente deliberada pelas sociodndes
que protentorom fundir-se, convocadas e reunidas para e,tr~ iim
esp 'dai as ussembléns geraes dos respecti vos accionistas.

!'l I." A assernbléa geral, para se haver por vu.lidumento cou
stituida , carece da prl'sonça de accionístas quo rcprosoutom, lia
minimo, dous toiços ("/3) do capital social; e sí nem na pi-imoi ra,
nem na SOg'ullrla roulliilo so obtiver este ,/WJ/"/tlll, cOllvoe:lr'-so-ha
então a t.I'I'c:il':l reunião, «bscrvundo-se as clausulas dOi~!'i I",
20 e :l" do art. 1:s3.

§ 2." Até oito di!s antes da l'ouni:l,l) (o mais tardar ), tlca.rão
à di.sp"si(,iío dos ucciouistns, 110 ]iI'oprio n,tal,oleeilllllllto ri:, s,',do
sociul , p:ll';t -crun ex.uniu.cd.is, 1"'piê1s da pronosta 011 do p,'oj.,r:to
dos mcmori.ics c riu todos os documentos refercntus it fusão, rio
relator-lo n respeito Iormulrulo pela administração e parecor dos
tlscuos, as-i.u COIllO cópia (lo inventario dos -nvnl vulo do ucti vo e
pnssí vo, ucompanhudo da. relação nominal, qUrll' dos crodoros,
quer dos accionistas, e tio uma demonstração clrcumstuucladu
da situação cornmorelnl, ünnncelra e econornica d» sccíe.lnde ,

§ :~.o Todos esses esclarecimentos So1':IO apresentados á assem
bléa g-cml.

§ ,i,o Da deliberação, que fOI' tomudn pela maioria absoluta rios
votos presentes, lavrar-se-ha logo em seguida a competente acta,
na qua l ücarão consignados quaesquer protestos e declnraçces de
voto que porventura haju , e, outrosim, deverão ser expressos os
plenos poderes conferidos pela assombléa geral aos udininistru
dores para regularem e levarem a e treito a fusão opportunamen te.

§ 5. o A acta da reunião s'wá puhlicada, até tres dias depois, na
foI lia otlicial (si hou ver) o em dons jornacs de maior circulnçãn
no log'l!' da sede social.

AI'1. 282. A resolução sobre a fusão não obriga os socios dissi
dentes, que em tempo protestarem estando presentes na assem
bléa geral, ou perante o juiz dentro de dez dias contados da pn
blicação da acta pela imprensa.

A minoria dissílente não tem o poder de embaraç.u- a fusão
votada pela maíot-ía ; mas assiste aos dissidentes o direito de
rehnver a quota do capital realizado e ainda a parto que a cada
um POSSI, tocar nos lucros porventura accumulados o reputavels
liquidas, a vista do inventario e balanço da sociedade, que tiverem
servido de base para os calcules da fusão, meJiante arbitramento
judicial no, termos (los arts. 192 a 204, e exame dos livros na
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fôrma do art. 211, todos do regulamento n. 737 de 25 de no
..em bro de 1850.

Paragrnpho unico , O direito couíerklo á minoria dissidente
pelo artigo anterior deve entender-se subordinado á clausula
de não hnver desío.lque lia capital, occorrido anteriormente a
fusão, pois, havendo-o e não estando o eapítal reintegrado, aos
dissidentes só é licito reclamar a quota que prr, rata lhes possa
caber ,

Art. 283. Qnan,lo as sociedades fusionistas não tiverem pas
sivo, e ton.lo-o, ~i depositarem n sua importancia á disposição
dos resp3cti vos creiores, ou ainda si estes hou verem expressado
o seu assentimento á fusão, esta po.lerà cousummar-so e pro
duzir efíeitos desde logo.

Art. 284. Fóra dos casos previstos no precedente artigo, a
fusão sómento se consumma e produz etreitos após o decurso de
40 dias, contados ria publicação dos balanços das sociedades tu
sionistas pela imprensa e do urchivamouto na Junta Comrnercial,
011 n» rV~.é;istl'o (}or,t! da comarca 11:lS nctns das nssomblé IS
~'Ot',I(:S autor-iz» n.lo a I'USu,o.

Art , 2,')5. Irurante a dilação de que trata o artigo anterior,
qualquer credo!', cx hihiurlo titulo de divida da sociedade, pôde
oppor-se, por via de protest» feito perante o juiz quo o adlilitlirit.
1I0li IiGal!;t :t :u1 lIlilli,tr,u;iio da sOGiedarlo.

Art . 2HI3. O protesto do credor, porém, será julgado impro
cedente, si a sociedade dentro do triduo allegar e provar rele
vante matéria de direito que exclua ou perlma a accão do credor ;
e como tnl será considerada a matéria de qualquer das seguintes
excepções:

a) Ia lsid.ule do titulo;
ú) nul lidarle ;
c) pazumen to ;
ti) prescrí P.;·:\·o :
e) novação da divida.

Paragra.pho unico. Do julgamento du procedencia ou impro
cedencia do protesto caberá aggravo.

Art. 287. Deve ser expresso o assentimento dos portadores
de obrigações (tlcbcnturcs) omittidas rios termos dos arts. 32 do de
creto n. IG4 de 17 de j.uroíro de 18VO e 37 deste regulamento;
a adhesão destes credores [úmais se presume.

Art. 288. Si as sociedades fusíonistas tiverem contractos ou
dopendencias ímrnmlíntas e directas com o Governo, requer-se
ainda a necess u-ia autorização para a fusão poder produzir
todos os seus elf!itos.

Ar1. 289. Resolvida a fusão e cumprido o que dispõe este re
gulamento. serão então praticados os actos finaes que a regula
rizam (art. 281 § 4° in fine) e só desde a sua data se reputara
perfeita e detInitiva para todos os etreitos juridicos.
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TITULO XII

DAS SOCmD.\DES Jo;U CO~DIANDITA POR ACÇ[íi:~

565

Art, 200. E' permittido ás sociedurles em eornmaudlta (Codi~o
tio Commercio, arts. 31! a 314) d ivi.llr em acções o oapit.rl dos
socios enmtua.ndit at'ios.

Nilo pórle serdiv idido em acções o capital com quo entrarem
os socíos soltd.u-iam.vnto rosponsn.vois. 'l'nduviu não lhes li pro!ti
bido , coin seus recursos inrlivirluaes, adqnir ir accõos.

Art. 2rJI. Os sócios commnnditarios só se obrigam peln f]IlOL',

do caplt» l das a(~çõos 'llle subscreverem, ou lhes forem C"r1irlllS
(art. :Jl:3 do Corligo Conunercial j .

.\rt. 202. O.S gerentes são í llimitada e solidarlam-nto resnon
saveis por todas as dividas, compromissos e oilrig-rtr;ões soei"'l:'.

Qn'l lq IH)l' soe.o, som SOl' g-eT'oll te, póde, peJu con tr.icto, CIJJJ tl"a
hir- l';'s!'onsahilirl,u{n il limi tail:!, osolirlal'ia.

,\I't. :!\n. As sfwiüilailn:., (\111 comuuuulita !,O!' :lcr;<1os, "J111HlI';(

não 1I\(~s sej:t VCI!<H[O qn.u ltlcareur-se por' uma deno!lliJl:1VI,O (~,;
pedal, on pcl.i dcsi.~·naçito do seu objecto, devem ter li "lll:' ou
ra.zão sociul ,

~ I." !la li r 111 a SI') POdll!ll ('a7.1;1' parto os JloIIJC-; dos g'I;I"I;III'~,; II

rIo,; socios solirl.uios.
§ :2." Ficam lllimitadn e solidn riameute rosponsaveis os sacios

que, por SO\l:i nomes, pronomes, ou nppollidos, 1Ig-ul'arem na
ürmn xocin.l, ou quo .lcl la usarem, assiunaudo-a, s<llvo si () Ii:;,c
rem C01110 P,'o(:ur:vlores e com ex pr-essa declaraçã«.

Art , 2V!. Os IlO:rW" .los gllT'15ntos devem 381' indic.ulos n» ['1111

tracto, ou a~to consü tut i v"'lh, sodeILI,ilo.
Art. 2\(,. ,\s socie.la.les ern comman.líta por acções so formatn

pOI' eSCl'il'tlll':l puhl icn ou partlcul.u-, as.,igl1:lda 1'1lI' [,,,Ios (l,;

soci.is, c0ntl'I1I[0 os r'():ipeeti vos eshtnto:l ou as clausulas .lo ':011
tracto social : e nonhum» operação terá legar por conta "lI
socied.ule antes de P"CI):lc!lilhs as Jormnli-Iades Jeg-<lcs a 1"5m
de su.i detluu ivu constitnição .

Art. 2913. As ditas socierludos, para se reputarem rletiuiü vn
mente const ituidns e poderem Iuuccionar, devem observar :IS
mesmas normas estabelecidas neste regulmueu to com rul',;J\)l]ci:t
às socie.la-Ies anouymas em geral, no tocante á subscripoão do
capital, :t ron lização c ao deposito du dccirna parte, pelo menos,
da entra.Ia ou pl'estJção ,lo cada socio consistente em dinheiro,
ao processo de vcriücaeão do dito deposito, ao archi vnmouto
da osei-iptura (!o contracto social e aos demais modos de sua
puhlicidude ,

P'lrag-r';tp!to uulco, Quanto ás outradns ou prestações r18 capiLd
dos soei os com.nanditar-íos, que consistirem em bens, cousns ou
direitos, se procederá consoante o art. 90 e mais disposições
correlativas deste rogulamento.

Art. 297. Os poderes do g-el'ente, os direitos elos conuna ndi
t arios, quanto ás deliberações e netos de tlscnlização, c os casos
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de dissolução, além dos mencionados no art. 214 deste regula
mento, serão rog-ulados nos esta tutos ou contracto social.

Ar t , 2!J8. No caso (lo omissão dos estatutos ou contracto social,
os gerentes se reput.un revestidos de poderes de li vro adminis
tração, e, portanto. com as Iacuklados nccossnri.is pura pr,lUral'
t..dos os ,I('tos n opel'aç'llos quo entendem C01l1 o íint d:l soCior!:H\e.

Não porlc rão , porem, sem man.Iato () \ presso ;)líeunr ou hvpo
thecar os immoveis, eontralliJ' compromissos e oi1rignl:lies alllOios
ao objecto (la sociednde, 110m transigir solire direitos de quo
não lhes e Iicito dispor.

Art. 2DD. Nos I\,t<ttutos, ou contra-to social, se {Júrlf' conferir
:'i assemblóa g-eral o diI'pito ele dostítuír o Qerente Oll Q'crentes,
" rio nome:l!' Loutros quo os substituam . L ,

Na falta, de clausula exprr)ssa, os gerentes nomeados lia con
tracto soci.i l nfí,1l potlcl'iio xcr Ile·;lilllil!o'i sinão por e:IIIS:lS legi
tlmas, como inca p,H'idade, :1111\50, mal versução ou fraude.

Art , :,11/). ,\ socie.l.uio enl comma nditu jlOl' :wçõcs, salvo
estiplIlaç:io ()In cnn tr.ui», S'l dlssnlv() pela 1II0I'IIl dn 'JlIII,I'1'I1'J'
dos ç'()J'el1to,s ,

1\1'1. ;\1)]. Saho Cl:lUSllLI ou esti[Julaç,10 em contrurlo :
~ I.') . \ :ls,elllld,!u s'el"tI nfío pode, sem Ilxpre,;so IIccOl'do do

g-81'eute, "'Jtiikll' ou pl';ltic:lJ' nctus que in ter-c-xoin il "ocied:lrJe
para "O'll terf'oil"J.', ((li '1110 irlll'ot'f."I'l 1111Idal1(;:1 ')(1 ,i/I"",I,::íll do
CIlI1LI':,I:I,) ";',,;i,,I.

"i ::'>.0 EIII UISIl de IIJ1'l'lc (quando i,clo contructo ,peial ,I morte
uão traz » dissoll1ção), inc:lp,lCid:l(le leg-;\I, ou de imperlluronto
do gerellte, Cill1lpcte aos ilscaes [':lzer a nomeação de 11m ndmi·
lIistr'II!"I' pro vlsor!o, Illlo só porl"l'a prati~nl' [II'los do simples
gestão I) Oi qlw forein ller,essar;os p[Ir:t a conservação dos
diroltos da s()('ier!:It!().

~ :i,0 Dentro do prazo do quinze dins, a contar da data da
1l0llle:rçno 110 :rrillJinistl'adol' jll'<lvisorio, ,el'it convocada a assem
IJléa goml pa!'a 01,,8"'1' o ~"'I'ellte eIT,·(,tin).

~ 4.° () wJministl',"Jol' pro visor-io SI" ,i 1'(,,:pullsa vol ('01110 mau
.latarlo e pela ex('cuçilO do m.uidato.

~ 5.° (,Iu'lildo o' gerente,: ,:io dons ou mais. e f:ll1ece algulll
dellcs, não lia l]l'ce~sid:1(lp de nomear-se admiuistl'adol' [lr'ovi
sorio, 1I',m 1:\0 pouco sul,stituto efTecti\'o .

.\1'1. :lO2, (J,; gr]'('/ltes l'O[l]'i'SO/ltl\11l a sociedade em Stl:lS
l'elH(',uc:",; (~Olll tnrcl:il~ll~.

Os' sócios c.uuuuuulit.u-ios. nas suas relações com os Q'm'enles,
são 1'f'[JJ'osentados pelu assembléa geral, e pOI' dia exercem os
sons direito,: rir: delil,,;I';lÇiio e riscalizncão ,

AI'!. :1O:1. (1!:; ilsoaes são competentes paJ'~L rcpresontnr em juizo
a sociedade e intentru- contra os soeio« sol ida r io:, as ucções
convenientes. si assim o deliberar a ussembléa geral, som prc
juizo do direito de cada um dos commundltnrios.

Art. 304. São applicavcis às sociedades em connnunditn pOi'
accões as prescrfpcões dos pa ragrn phos I ' e 2° do at-t . 1, dos
arts. 4,5,6, 7, e seus par:rg-raphos, e dos arts. 8, 11, !3,
14,15, io, 17,26, 27,29,30, si, 32 e seus parngraphos, todos do
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decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890, assim como as disposições
correlativas deste regulamento, e ainda as dos títulos li e V.

"\1'1. 305. AR socíedudes em commandita por acções são sujeitas
ao processo de Ia llcncia, na conformidade do decreto li. \ll'l de
::4 d(' outubro do 18\10.

Pal'ag'rapho unico. São excepturulas desta disposição as socie
l!rules em conuuan.lila por ncções devidamente autorizn.ln-; para
operncões rlo credito ren l, cuja insolvencia dará 10g';l1' :') sua
liquídncão forçadn , nos termos e segundo os tramites do t!ecrdo.
n, :{'10 do :2de maío .Io 1800, pa rto ll, til ulo unico, capi tulo Yr.

TITULO XlI!

)lAS S"CIEI',\I'E, r:')Ol'I'~RATIVAS SOB A FÓltMA !\NO"'Y~L\ 1, EM
"0\1"" I\;nIT.\ I',)I( AC('OI',s

A1'\. :\!)('" A's sociedades cooperativas, que se constitulreiu sou
a 1,'lI'lIl" :lllolIYllla, "11 "111 counnanrli tu por acçÕ0S, RIi" apldi'~a
v(~i~ :l~ di-;Pfl;-jl;Úl':-) df~-;I{~ l'nglllalnnn!p, quo não f<H'(Jfll ill(~IJtflpa

tiveis ('0111:, iurlnl« <I,) taos assol,iaçÕ()R, cal'ac'torizarias Il'01:1 1';II'ia
hili</;I<I,' do ('npitll social e pela ill imitação tio numero dos socios.

..\!'t. :\1)7 ..\s sociodnrles cooperativas, que adoptarom I'al'a a
sua "'lllSlilui,;:ío qun lquor ri"" formns <I que se I"'fero" lldig-o
an toriul', ol"0I'V'II'iío outrosi IIJ as I'ü:,rlt' ospeci» es quo \':'LU ind i
cad.rs !lOS artigos sl'g'llintes,

Art . ::118. Devem 'I.S ditus sociedades fazer preceder ou sng'uir
a SU:l tI'momilla':':ío social rlas p.i lnvras -« sociedade cooperüioa
01l01If/d/(I "11 « sociedade cooperativa em eommandita }J01' O"C(I"S .»

Art. :lOD, Nos ostntutos se mencionarão:
I. o ,\8 eouelições plll'a a admissão, exoner.ição ou oxclu são

dos socios ;
2." O va lor de c.ula accão (nunca superior a cem mil rei:::);
3." o muxirno e o minimo do capital
A1'1. '1111.\8 acçõps serão SI)I\lPl'8 nominativas e só tra nSllfis

sivois por termo 110 livro respectivo,
l'ar;I~T;tpho unico , Os estatutos poderão conferir á adrnlnís

traçiío da socierl.«!e (s0l111o anouyma) ou á gerencia (sondo em
cotnm.mdita por acçõ"s) o direito de approvar 011 não as tt':1I1sfe

reucins de aerõ"s.
Art. :J\ I. k licito estipular que o pagamento do cnnit nI se

effcctuo por quotas sornannos, mensaes, ou' annnnos, que serão
creditarias ás acções respectivas.

Art , :11:2. Outrosim é licito estipular que cada socio sntisfaça
um direito do admissão ou joia, destinado a constituir o fundo de
reserva.

Art. 81'1. Cada socio terá um só voto, seja qual for o numero
das acções que representar por si ou por outrem.
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Art. 314. Salva disposição em contrario nos estatutos, a sacio
tem o direito de se exonerar da sociedade no fim de cal", armo
social, partícipando-o á administração oito dias antes.

Art. 315. A exclusão 110 socío SI" podo ser resolvida em as
sembléa geral, verificadas as condições para isso exigidas nos
estatutos.

Art. :llG. O sacio exonerado ou excluído tem direito a retirar
a parte que lhe competi!' segundo o ultimo balanço, ded::zido o
pas-Ivo e não computado o fundo de reserva. ,~s Ircç'Clé:s rC';[!8
ctivas serão annulladns.

Art. ::;17. A exonernção o Q exclusão de qualquer sacio far
se-hão por aver-lxuneuto lançado no livro da admissão dos socios
e nssirmr«Io pelo exonerado ou cxeluirl.»; ou nin.ln por notlrl
cação [urliclal , feita, no primeiro caso, h sociedudo, e, 110 ,;egundo,
QO socio.

AT't. :lI8. No livro de admissão dos socíos ,I -vcrn assicnnr os
que entrarem pnrn a sociedade, dcclurun-lo Q pronssão, .lo-nicilio
e o numero rlas acções subscriptas.

A rt , 31\). Estas sociodades não po.lom emíttlr os olllprr'stiltlos
do quo tr.unrn (J, arts. ::2 di, d'cCI'do 11. lGl de 13!)() (~::~ deste
rogulamon to.

Tl'ITU> 'x IV

Illsposrçõl:S (a: 1:'\L~

Art. ::20. ,\s disposícõcs deste regulamento são a pplicuvcis a
todas as sociedades anonymas preexistentes, em tudo que não se
referir á f<'Jrma ou modo de coustltmcão das dita,; sociedades, á
negociahilidade das acções e ao limite mínimo 110 respectivo valor
nomlnnl.

Art. :;21, i\S sOl'if'I!:ll!es .mouvmas prcexistontcs so podem
converter 11;IS soci,'dal!,:s nnnnvums dL' IjlIO tl'll t,l, o d')Cl'CtO
n . ll)1 de Jl dejunciro Ile IS\)U.

§ I. o Para esse 11 m Ó ncccssario que , por meio de novos esta
tutos 011 osoripturn de contructo social, se roconstitnam de co n
for-midade com as disposições do citado decreto.

§ 2 o P,'HI<J formar capita l da nova sociedade o l'apit:d da an
ti;;:! e subsisfir » mesma .livisão uo t11'Çí!I'S, ;18 qn:i('s serão slliJ,ti
tuidas por novos titules. O capitu l consistente PIl1 bens, cousas
ou direitos sel';'t admittido pelo valor em que for f!stimado, na
conformidado das disposições do supracitado d,?crc!o 8 deste
regulamento.

§ 3. o i\ nova sociedade não FO rcpuh1,1'it .loüníü vamen te con
stituidn, si lodo o seu capital não estive!' subscrrpto e si não
estiver realizada a rlecima parte, pelo menos, das entradas ou
prestações consistentes em diulreiro ,

Art :322. As sociedudes anonymns podem transformar-se em
commandítartas por acções e vice-versa. A transformação se
equipara para tojos os effeitos ú constituição de nova sociedade.
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"\.1'1.. :123. As disposições do decreto n. 164 de 17 de janeiro de
1890 e deste regulamento não cornprehendem as sociedades rlo
soccorros mutuos, nem as lltterarias, scíentitlcas, politicas e
beneficentes. salvo si se constitnlrem sob a f'orma auonvma ,

As ditas sociedades se podem instituir sem autorização do ('0

vemo e continuam a ser regidas pelo direito commnm.
Ar1. 324. Nos estatutos ou na escriptura do contracto social

as <ocled.ides nnonymas tlxnrão a porcentagem dos lucros li
qui.los dost iurula (t formacão do fundo de reserva, insütuulo
para fazer fuce às perdas do capital social e restaural-o.

Paragrapho uníco . Si forem omissos os estatutos ou o r-ou
tructo social, se entenderá que tal porcentagem é de cinco por
cento dos lucros l iqui.los, até que o fundo de reserva reprcseuto,
pelo monos, a qunrtu p:\rte (lo capit»! soclaI. devendo ser J'cillte
gl'allo, sempre que pOI' qualquer motivo vier a reduzir-se.

1\.1'1. 3::'5, As socie.l.ides anonymas não poderão distribuir
dividendo, emqnan to o rcspecti vo capital social, porven tur« des
!i\'k'lrlO 0I1l eOlh(~']llell"i,\' dr) perdas, não rol' illtegrallllolllr~ ;,,,'t;l
I",kc,irio.

Art , :;;!Ij. W prohi hi-!o ils sociedades unonym.rs ostipul.u: 1I0S

estatutos ou na (·.;criptura do contracto social juros rlel'lrh e
determinados para as "CÇÕO:';, as quaes só dão direito ir p:li·tn
propor(~iollnl '1llf' 1110'; «nilla TIOS lucros Iiquidos, '111'~ o rr""1 i v;r

mente resultem ri'IS opu!'a'i")s soeiaes, coruprov.ulos pulos Ir:l
lanços.

§ I." E' licito, corntudo, no caso de ser o capital das socielu
dos garantido pelo Gover-no Ih lJnião ou dos Estados, mlJ('r~rir)l'
aos ucclonistas um juro dctermínn.lo soln-d o clpital suh-a-ri
pto, não oxcedente ao da garantia.

fi 2." O disposto neste artigo não excluo quo se POSS:1 e~tipll
lar o limite maximo do dividendo a dlstribuir ,

Ar1. ;;::'/. QU:\C'SI[lWI' titulos dando direito oventnal :'1, 11l1I:\

parte (los lucros líquidos, que as sociedades anonymas porveutur.i
estipularem IlOS seus estatutos ou na oscriptura do contrneto
social, embora t ruustoriveis ou negocinveis eSSl~S titulos o s:ja
qual ror a sua dr)no!1]inaç·ão. não poderão ser eqnipar:lrios ;IS

acçõ -s ern que se dividir o capital socia l .
Ar1. 328. /I. norneacão para louva-los, nos casos de quo "0

gitam O 118creto n . j(j·l dn 17 do janeiro de 1890 e este rng'ula
mento, devr) recahir sobre individuos estranhos :,\, sooio.lnle,
maiores de todn a oxccpção, e peritos, isto é, notor-iamente
entendidos na especialidade de que se tratar. Seus I,wd"s 011

pareceres deverão seI' Iun.Iamontados o transeriptos nu :1{',\a
rcspocti va da assernbléa g'81'aJ.

1\1'1. :3::,a. Quuesquor dospezas ou encargos preliminares, a ti
tulo de incorporação ou installação da companhia, rle collocação
das noções ou sob outra qualquer rubrica, não poderão ser dol'i
tadas it sociedade, sem que sobre ellas se enuncie forma lmcuto a
assembléa geral, depois de submettidas as contas respectivas ao
seu exarne ,

Ar1. 330. E' livre ir sociedade anonyma, que se ,idgar proju-
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dicada pela identidade ou semelhança da denominacão, exigir
flue seja modificada, bem como demandar as perdas e darnnos
resnltnntes mediante aCI:ão sunnnaria ,

Art. 331. Reputar-se-hão bancos o como taos poderão qua
liflcar-se, usando desta designaç:ío, somente as sociodudes
auonvnias quo tenham por otjecto operações inclnidns na
detilli<):io do art. lo~ :1° ns , I aG do dccrcto n , 2711 d,)I\! do
dezeuillro de i.'«',0.

Art. :n'!. SitO nnnullu vois nos termos do dimilo os al'los o
del iheruçõos das assemhló.is gemes l/aS socicdndea anonvmns,
[pie forem convencidos de orro, f'raud«, dólo ou simulação.

Art. 33:3. As companhias nu sociedades anonymas han
cnrius p.xlerfío estipulnr que, no caso do cort-idn dos depo
sitantes de dinheiro em COUt:1 cor-rente, para retiradas imme
dia tas, res -rvam-se ellus o direito .lo png,\r-IIIOS pur meio
de I -tras que vençam o mesmo juro, d i virlidns em s"b séries
corre, n(Jndon !8,S il da UI rIa (IX i;:onci,l, (I J'(]s~'a la l"C'is de IG orn I;)
dias, d" modo (J'ln ,I') ",,111) d(~ \)1) dias li'!l]1) a. ""n'" li'llli,J;lib.

AI'I, :::ll, Os eli"')lIO; " 1I1"lIdalos ao pOltadol', :1, vi,I,!. e :L

!,l'azo, p'ss'I,lús /l,da, soci,·darI"s :~llf)ll'yIJl"S 011 contr.i ,di,,,;, para
I'ngallwnto dn qua.lqnor iml'0l'tnlwia 1'01' virtu-l. dI) (:onta
corl"'lIlo, ,;er:;o :lJlI'l)sI'lIt;l.Ilos rI'~nli'o dn lO di:I", (~(1l1l'I'!oJs da
f(,SI"wtiv;( d,da, s, rol'l'll! p",sadrls llO IIII,SII!O lo,~':'l' ',lJ] 'Jllr1 lcem
de ser I"'g'ús, e dentro de :liJ dias IIn 1':10'0 contrario .

.'\1'1. :J3;'. Os balanços '[;IS socieda'[es unonvinas s"r,jo formu
lados com n clureza o in.lividuuc.lo posôivois,

,\0 accionistu assisto o direito de )'e'luisital' (Lt allilllinistl"\I:ão
eselarvcunontos sobre os pontos que lhe parecerem ol.sr-uros ou
omissos. A ri'qnisição devo sei' Ioita nos cinco dias seguintes ao
dn !,uhlienç:l,o pol \. imprensa de cndn balance, comparecendo o
acclonista no e,criptorio da sociedade e podendo n :1r1lniuistr:l(;iio
(Ip.si~n:lr IlI,,'pustr! sou 1':\1':\ ~;trist';lznl' os p'~IIi"os d,' O~I,I:ll',~ci
monto.

Art . :J;jli. As udmlnistracões das sociedades bancarias, suas
caixas ülines 011 ngencias são oll\'ig'arlas :t publ ic.u-, durauto a
primolra quinzena de c;u!:l mez , os hnlnncos do sn.rs 0Pl'l'n.ç"'es
efred u.ulns no mez anterior.

No [li,tricto Federal :l pul,lip.aç;\o, ;ilém de ser Ieitn no Diario
Officinl, e lWS c.rpitaos dos Estados na. folha qne der o expediente
do Gilv 'rIJO, devo SI,'l' repl'odul:ida eiu outro jOl'lJ:d d2 grando
circulação.

,\1'1. 3:17. Não tendo sido [eilas em tempo as pul.licações
prescriptas neste regul:lll1onto, ou não havendo sido con voc.idn
nu cpocn pretix,lda pelos ostntutos ri reunião orclinnria ti;) assem
bléa ger;i1, qualquer aocionista tem o direito de requerer
vistoria o exame judiei»! na escrípturnção da sociedade, em sua
cartelra e quaesquer documentos ou pap('is, que se referirem ao
periolo durante o qual a admiuistrnção da sociedade fosse
omissa em fazer as publicações necessurias ou deixasse de
prestar contas.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

o processo será O da oxhiblção, nos termos dos arts. ;~51 a 351)
.lo regulamento n. 7:n de 25 de novembro de 1850.

Pat;ngrapho unico. Fórn do caso deste artigo o em qualquer
tempo poderão qunesquer uccionistas, roprosentuntcs pOl' si ou
pOl' outros de ncçõcs nomiun.tivas correspondentes :t quarta parte
ou Illai~ rio capit.. l social, rl'querer a exhibição judicial dos livros
da C,'I'I'iptlll'n<:ão da sociedade pOl' inteiro e exame 110 al'('~livo,
]1:11':1. :t vnI'ilil':I<;iio dos pontos uo facto que os rnqll.~J'()Ill('s in.Il
curão om SPU rcqu-ruucnto.

O juiz, a quem competir, ouviria a ndministração Ih sociedade,
Ol'rll)J1'll'it a oxhillição c o exame, cujo processo será o mo-mo
indicado neste n I'tig-o .

.vr-t.. :~::K. 0" PII\olulIHmtos que as sociedades nnonymns ncam
autoriz:"las a «ol-nu: pelas ccrt idões que passarem :!:l0 os da
ta lv-lla B. anllPx:I :10 regulamento a que se refere () d('(')'olo
n , :')'l!(i de l\l cle maio de 1883.

,\1'1. :n~l. Ilav('r-sn-h:io pc;r nul lns o, portanto, não oxistoul.cs
d" dil'I'il", a~ ~()"i"darlos ,01>:, f"l!'m:t <lnollynla 011 em ('''lIJnl:tn
dita 1'01' ""':li"S, IJIII' d"jxal'mn dn «oust.ituir-s« nos 1"1'111"'; °
s';':lIll'lo o,; tl':lI11it,'s d" d'cl'd" n , ](j,J de 17 do jannil'o d,~ IWIO
e d"strj 1"';':'III:lIl,,~n'o; não tendo sido sanadas ('111 1""11''' as
1':III:1s, 1:'''1111'''' Il ir'l"',é;'II!ari<1:lIlns quo 1'00'ven1.11 1':1, "Il 11"1"'Ii! "
1'01'1'111 ~an" vois .

,\1'1. :: lO, () UOI'''I'1I0, plil' IlItl!l'venl;ão dos agollt(:s do I!lill i ,;
terio publico, IH'Hl!' f:17Cr promover nos juizos COlIll"'!t'lItes as
acçõ.« 11'111 forem neccssarins, ntim de S·) haverem como insnb
slstou tos :IS so:.:ielhd<·s anonymas quo funr-cíonem ou s(~ consl.i
tn.un, om contrnv-ncão :ís disposicões do decreto n . 11;4,1" 17
de [n noiro de 18110 " rlesto regulamento.

TITULO XV

S\:"C(IO CIVIL E C!IDlINAf,

j\ 1'1. :l'!l. Os promotores, fundadores ou meorporadoros do
~ocil'r1:lIle,; anonymns e em commandita por acções, não I)Ollsti
tui.lns nos termos e segn11l10 os tramites deste regulamento,
quuitos prcstareur snu concurso directo para que não ohstn nto Iil
defeito ,I,~ Ol'igolll e llas Iunociouem, assim como os socio>; que
antOl'iz:ll','m os actos daquol los, ou tomarem parte l1:1s doli
bcracõos, d irecção ou gt'l'encia da sociedade que não pudl)1' 101'

exist.eucia du direito, respondem pessoal, solidaria e ill imiln.la
mente a terceiros com quem tratarem; havendo-se como con
stttuidos oin socie.lade do facto e ficando sujeitos á sn ncção 110
decreto n . ()17 d'3 24 de outnhro de 1890.

1\1'1. 342. As sociedades anonymas e em comrnandita por
acções legalm,'nte constituidas, que tomarem dcliherucõos ou
nutoríznrom a pratica de actos, manifestamente contraríos aos
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preceitos da lei e deste regulamento, bem como às clausulas de
seus estatutos ou contracto social, perdem a prerogativa da
responsabilidade limitada.

§ 1.° Os efloitos da disposição deste artig-o não nttíugom os
accionistns ou sacias, que tiverem doixndo de tomar parte em
taes deliuerações ou a ellas se opposto ,

§ 2." Os arlministradoresque executarem as deliberações a flue
alludo este artigo, assim como os ríscues quo consentirem na su.t
execução, ficarão responsaveis pessoal e solidariamente para com
terceiro" e os socios estranho'; a deliberacão i1legal, e incorrerão
ontroslm nas nenas criminues. que lhes forem' applicaveis 1'01'
violação da lei ou das clausulas dos estatutos.

Art. 3,1:). São respousa veis, por perdas e in teresses, além das
penas criminaes em que poss.un lncorror, verirlcada a fraude:

r. Os louvu.Ios, no caso do lesão enorme das avaliações, que
fizerem para os eüeitos previstos neste regulamento.

I!. OS curretoros, Ijll8 contravii'rcm ao di"po,,,to nos arts. r,()
e ;)f);) (k~sle 1·(~gTlIarllento.

1I1. O,i oJlkialJs rio IÜ~gi.'itro (;(waJ, qUI, deixarem 111) obser vn r
a clausula do art. 'lI !'l :l" II;1S cel'tirllles quo pnssarcm , l.om como
de fineI' a not;tie,jç';1o de 111111 trata o ::l 2° rio art. ,10 rlestu
reg'ul;llIll)lJ to.

IV. (!oi ;lIiminisll':II!OI'l'" ou gl)I'(JJlle.;: ri) (IUO oruit tirorn :wl:ües
ao port.ulor e :IS transferiveis 1'01' via de endosso, contrnv indo
ao preceito do art. 10 deste r('gulamento; li) que .leixnrein de
inscrever no Registro Gera! competente os empresthuos contra
hí.los lias termos do nrt . :;2 do decreto 11. 16J .le 17 do j:JlI,iro
de 1800, com os requisitos dos art-s. ,,0 e ;-)j deste regnlamento;
c) '11W repartirem di videu-Ios 11;10 rlovidos (81'1. IGI); ri) flue in
fringircm as normas do procerlcr estabelecidas no titulo VI; e)
em gera I por tOl!;IS :1S accões o omissões que importarem íne x 
ecnl;:lo rio munduto Oll violação dos estatutos.

V. Os prl'sidentes o secreta rios das mesas das nssembleàs ge
raes, que transgredirem as rii,,'posil,'ões Ila lei, deste regnlatll()l1to
ou dos estatntos na direccào dos !l"t!lall1os elas ditas u-sembtens,
deixarem de Iazer Invrar as netas respectivns, na sua rerlacç':lo
altoraroiu dI) qunlqnor mola as r1eliIJer<lGüe;,; tomadas ou o rosul
tado ILI;'; votações e conunettcrem quaesljuel' ino\;lctirl(',es ou
omissões, rle IJUO possa OI! venha a rcsn ltn r projlllze) para a so
cie.Iu.le , l'al',1 os socios OH P:II';). terceiros.

V!. Os üscaes que negligenciarem ;t tlscalizacão, quo Ihes in
cumbe 1I0S termos 110 titnlo Vl l .leste regulamento, íucorrerem
em [altas ou omissões ele flue venha a resultar prejuízo ú socie
dade, simularem exames e investigações a que pessoahueuto ou
com o concurso de peritos (1(; sua «onünno.i não hajam procedido.
e r-ousen tu-em forrnal ou t.icit.uuente que tenham execução as
deliller:lç:;.'s cxor-hi t.m tcs das ,dt['i!JlJiÇÜ'}S legues rias a"semhlcas
geraos. as.sim como os .ictos dos administradores nu gerentes
contraries á lei, ás disposlções deste regulamento 011 ÚS clausulas
dos estatutos du sociedade. ~
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VII. Os liquidantes na liquidação amígavel e os syurlicos na
liquidação forçada, que não se houverem com a necessária dili
gencia, como si Ióra em seus proprios negoeíos.
- Pal'~l~r'lp!Iounico_ ;\ acção será commerciul e summuria..

Art , JH. Incorrem 11:1 multa ile 200;:;:t 5:000;':;000:
] _ Os fundadores ou incorporadores de sociedades anonymas e

em cormnan.litn por acções, que na constituição dellas deixarem
de observar as Iormnlldades proscrlptas no art. 3°, seus pal':1gm
phos e uumeros do decreto n . 164 de li de janeiro de 18DO, e
disposições correlativas deste regulamento (titulo lll).

11. us udmiuistrndores ou gerentes que, havendo sido nomeados
no instrumento publico de constituição da, sociedade ou na
assembléa geral constituinte, deixarem de observar todas as 1',)1'
malidades relativas ao archivamento e publicidade dos netos
constitutivos,

lIl. Os administradores ou gerentes que, nos actos relativos
ao uugmento 011 reduccão do capital, :" prorogncão do prazo ele
durnçi o da sociedade 011 sua dissolução antecipada, ú 1'118:10, ao
mo.lo .lo líqul.l.ição c :'1, outra qualquer alterução IlOS estatutos
011 contracto social, deixarem de observar as formalidades legues
do archi vamen to 011 registro e publicidade dos ditos netos.

IY. t H :lIlmi nisuadores ou gerentes, qUI) não cum prirl)m o
disposto J)O urt , I~ tio decreto u , J()-1 de 17 de janclro di) Pmo o
14i deste rcgulnmcnto .

V. Os administradores ou gerentes que deixarem de convocar
a assembléu geral ordinaria nas epocas marcadas nos estatutos.

Vl. Os administradores ou gerentes, que não eumprh-om o
disposto no urt., 16 c seus paragruphos do decreto 11. ](H de
18UO e nos arts. 211 e 212 deste regulamento.

VlI. Os administradores ou gerentes que, na emissão de obri
gações ao portador (ilcbeniures), ul trapassarem o limite estabo
lecido no § I° do 111'1. 32 do decreto n. 1G4 de 18\)0 e no art. 40
deste regulamento.

Art. :~45. lncorrerão nas penas de prisão cel lular por um
a quatro annos e na multa de 100$ a 500$000 :

I, os administradores ou gerentes, que transgredirem a pro
hibíção constante do art , 31 do decreto n. 164 de 18~)O e
art. 36 deste regulamento.

lI. Os a.lministradores ou gerentes que, na disrribuíção de
dividendos, violarem a regra do art. 13 do decreto n , IG·[ de
18\10, desenvolvida nos arts. 151 a 153 deste regulamento.

IIl , Os adminístradores ou gerentes que, por qualquer arti
ticio, promoverem falsas cotações das aeções,

I V. Os administradores ou gerentes que, fizerem adianta
mentos ou ernprestimos de dinheiro mediante caução ou penhor
de accões da própria sociedade, in rtugíndo o preceito do
art . 3:;.

Art. 34(;. Ficam sujeitos; á sancção do art. ,{38 do Codigo
Penal (rlecreto n. 847 de l I de Outubro de 18\)0) os promotores,
fundadores ou incorporadores de sociedades anonymas e em com
mandita por accoes, que nos seus prospectos fizeram declarações
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falsus e promessas fallazes, ou usarem de qualquer dos ar
titlcios e expedientes dolosos incluídos na definição dos numcros
ri a \1110 mesmo :u'ligo, para obterem sllll:icrip,:;io de ~1('ÇÕI'S (' en
trada do dinheiro por conta dcllas.

Art. 347. Os üscaes, flue deixarem de denunciar nos seus
relator-los nnnuaos a distribuição de dividendos não devi-los, o
qunosquer fr.uulos praticadas no decurso do auno, constantes
dos livros e papeis sujeitos ao sen exame, haver-se-hão por
cumpüces dos autores .losscs delict os e como taes serão punidos.

Ar t , :348. No c ISO do dissolução dt SOI,iel!;If]IJ anOUVIIl<l so il'rc
rão as peuas do art. 340 do Co.lizo Penal os admlulstrndoros, que
suhtrahirern os li vros da mesma socio.ln.lo, inuti lisarem-u'os. ou
lhes ultorarem n couteú.lo ; os flue diminuirem, desviarem, ou
occulturem parte do activo j ou os que, em instrumentos pu
hlicos, em escri ptos particulares, 011 em balanços u ttr ihuirem ;\
sociedade o debito do somnms flUO ella não dever.

Parai;l'apho unico . No c:\SO do lirJllirl:\<"iío forr;:\ll:t da sm:iI3d;l(lo
5:10 :I pplillavni,; as disjluc,i",-;I;s du art. c: I dn dl)"\'oto 11. ~) 17 do ~4
de outubro do 18\10.

Art . 34\1. Em todos os crlmos de que trata este ütulo tem
caliunento a aoção pu"licll.

AJ'l. :~;:;(). ,\ sOI:i,:d;1I10, 'lu:ti'lue\' nccionistu o IIS tl'I'('.I~iros pro
jurlicarlos podem quorclnr pulus crimes rleünido-, nc,to l itu lu.

Art. :;51. Os relutorios e pareceres dos tiscaes, em flue SU
denunciarem quaesquor dos ditos crimes, serão remetti.los, por
cópia authentica, :IOS agentes do minister-io publico, no Iristríoto
Federal ou nos Estados, pura darem denuuciu (e proinovorcm
os termos da accusaoão e do processo flue no caso couber. per
ante os juizes o tribunaes competentes).

Art. :;52. Serão igualmente e para o mesmo fim rernettidas
aos agentes do mlnisterio publico, pOl' ordem do juiz lia causa,
cet-ti.lõcs das peças, a utos ou tO)'nIOS, donde consto a existouciu
de qnalquer dos crimes alludídos.

Art. :l5:L As multas a quo este titnlo so refere serão reco
lhidas ao 'I'hesouro Nacional como verba da receita gel'a.l (Ia
Repnh lica ,

Art. 354. Na imposição das penas, com minadas pelo dor-roto
n . Hi4 de 17 de janeir-o de 18\)0, 50 ohservurão as I'Cgl'<IS rIo
art. 62 do Codigo Penal.

TITULO XVI

llISl'OSlÇÕES TRA:;SITOlUAS

Art , 355. As sociedades anouvmas e em commandita por
acções, que, porventura, ti verem ilIegalmente emíttido acções
ao portador e as transferíveis por via de endosso, antes de se
acharem liberadas pela respectiva integração, ficam obrigadas a
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recolhel-ns e substituil-as por outras nas condições legues , u.io
podon.lo ter cotncão na; Pr.u-as Ih Couunercío (Bolsas) einquanto
não forem J'L'glllarizacla,:.

\'al'ag-rap\lll uuico , Para,:\' rcgulnrtzncão determinada neste
artigo é marcado o 11I'azo de 60 dias, sob a pena do .ut. :l4·L o.l-rn
de respnn.lerem os administradores das sociedades por pel'd:IS 1\

interesses.
AI't. :\5(',. A's.socied:vks anonyru.rs, qlle ora fUIli'cionalll, com

a sua sé-to no Di-Lrict« Fedr~l"d, no Estado do Rio de Jnuoiro o
nas dd:trles .lo Bel(·~Ill,:-;. Luiz Fortaleza, r~ccirc, S. xa lvulor,
S. Pan lo c Porto Alegre, 6 marcado o prazo do 30 di.is para
inscrcvcrom as suas denominações no I'cgistro especl» l de '1He
trata o art . \)"; i) duplo prazo para, as sociedades esUdll'lo(:irlas
Ióra lias rcfe:'idas capitaos ,

Art. :\;)7. A's socie.l.ules unouymns o em counnan.litn i'0~'
acçaos, l'l'oexistelltos, 'I'li) tiverem omprostimos cOllll':i1lirlos
nos tOl'llIOS rio .ut. :;:! do docr«to n. ](H do l8DlI, li,,~t Illal'""d"
1':11':1 a rospectiv:I illSrTipção o pt'''zo til) ::11 dias.

Art. ~l:)8. Os pr:tms marcados cort'crão Ih ,ltta da publ jc"ç:í"
offkialdestl1 re;.;nlalnonto nas s-des das ditas sociodn-les.

1\t'1. :li)~). Sito l'ospl)lIsaveis pot· por-Ias o int,)re,sscs, :1 qllo
a omissão der lagar, os .uhuiuistr.uloros ogel'elJtes, qUil dnix:u'oltt
de Iazer a,.; inscripções dos empr.i-thnos a que S) retere o .ul., :3i-",
além das penas criuiiuuos ein que incorrerem, voritlc.i.ln a I'r.vu.l«.

Art. :lfil). ~i, feitas as il!scl'ipI;il.)S de que trata o .u-l. ::i,G,
veriüc.u-se quo lra denominacõcs ulentícas ou semel hun tos, que
possam induzir Olll erro ou confusão, e as sociedades annny mas
interessadas não se combinarem a este respeito, prevalocorà a
denominação pertencente úquel la, que for mais antiga na. data
do ar.-Invumento do,; est:ttutos e dl'mClis netos coustitutivo- 11:1
.luntn Couunercia l .

Art , :3GI. As sociedades »uonyrnns estrangeiras 011 cru com
mand ita PO!' acções, SI!:!S succursaes, caixas tíliaes ou agencias,
actualmonte existentes na Republ icn, ílcam obrigadas a renovar
perante o Governo ° pedido de autorização, afim de poderem
con tinuur em funcções, ou solicitar tal autorização as que pOI'
ventura estiverem irregularmente funccíonando sem ollu: son
lo-lhes marcado para este etreito o prazo de 60 dias, contados ria
data ela publtcacão oíllcinl deste rogulnmento 1I0S logares onle
so achurorn esta belocirla s ,

Art. 362. As sociedades, suas succursaes, (iliaes ou agencias
que deixarem de satisfazer a exigoncia do art. 361, poderão ser
disso' vidas e declaradas em liquidação; flcando seus represen
tantos pessoal e Hlimitadamente rcsponsaveis e sujeitos á san
cção do decreto n , GI7 ,lo 21 de outubro de 1890, como si operas
sem por conta propria .

Capital Federal, 20 de outubro do 18\J1.-Bartío de LUCCr!a.
Antonio Lui : i111imso de Carvalho.
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i\PIJENDICE
REII'ERENCl:\S FinTAS PELO REGULAMENTO DE 20 llE OUTUBRO DE 1891

REFEREXCIA nos ARTS. li, § l° E 20, PARAGlU['I!O rXlCO

Art. 2", n . [) do regulamento que acompanhou o decreto
n , 8946 de 19 de maio de 1883, combinado com a tahella A, ~ 1."

- Para o pagamento do sel lo proporcional dos títulos desi
gnados na tahclla A, §§ I" n, 4", o valor serú :

Nas .transferencias de apolices, aeções de companhías ou socie
dades anonymns e titulos de obrigações ao portador das mesmas
sociedades (deberüures), o preço tia negociação ou transmissão;
si aquelle preço não for conhecido, o valor nominal.

Até o valor de 200$000 ..
De mais de 200$000 até 400$000 ..
» » »400$000 » 600$000 .
» » » 600$000 » 800::';000 ..
» » »800~000 » I: OOO~OOO .

::;200
$400
$600
8800

I$OUO

Assim por doante, cobrando-se mais 1$000 por conto ou
fracção de conto.

II

REFEREXCIA nos AP.TS. 12 E 13

Art. li do Cotlizo Commercial :
Os livros que os" commerciantes são obrigados a ter indispen

savelmente são o Diario e o Copiador de cai-tos,
Art. 13 do Codigo Commercial (comlJinado com o decreto

n. 506 del9 de julho de 1890):
os dous livros sobreditos devem ser encaderundos, numerados,

scl lados e ruln-ic.ulos em todas as suas rolhas por um dos
deputados da Junta Commercíal respectiva a quem couber por
distribuição, com termos de abertura e encerramento subscriptos
pelo secretario da Junta e assignados pelo presidente.



:):':;000
1$000
ISOOO
'!S;OUll
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N03 ]<;3litrloS onrle não houver Junta oommercial, as referidas
formali,Jades serão preenchidas palas l nspectorias Commerciies ,

1[[

Art. lG do d"':I'('t,) u , \!li"> - tle 2"1 de outubro (lo 18VO.
- CO"I',ll'-Sc-lia :

a) 1'01' qualquer iuscripção .......•..........
b) por qualquer averbação .
c) /l,)r certidão em relatorio .
d) 1'01' certidão de »erlro atl vJ!rlJwn•.••. '.' .

IV

J\1'1. 41 .lo l'eg'nhllllento annoxo ao decr'cto n. R~Hii de I\) ti"
maio de 188:l.

- Os con tructos 011 estatutos das sociedades unouvmas não
serão recehidos nas Juntas e Inspectorlas Commercinos, sem que
conste del los o assent.unento (lo sel lo do capital .

llEFEIW:'>lCIA 110 All1'. lG4

Art. 42 do dCITt'tO li. /II:lO d,~ I1 (lo novemln-o dI' tsoo.
- Níio podem "lJl' qualificados (juiziJS do Cacto e vogues, ;:illd'l

'lHe s.ubam ler e escrever ):
1. Os quo tiverem so ü'rido alguma con.Ieumação passada em

julgado, por crime rle homicidio voluntarlo, furto, roubo, llilll

cnrot.i, estelliomto, falsidade ou mnoln Ia lsi, ainda. quo jú' te
nham cnruprulo " pena, ou dollu tenham obtido perdão.

:!. o,., pronunciados por sentoncn com transíto em julgrulo, e
os que tiverem assiguado termo de bem-viver ou segura uçn,
emqnn.nto subsistirem os seus ctfeitos ,

3. o; judicin.lrnentc intordictos da administração Ile sellR
bens.

4. Os incapazes por eufermidade da mente ou do corpo.
5. Os qlW não tiverem meios de decente subsístencin, ou

rocoborom soeCOITOS do instituil"ão do benoliconcia I'lild i"i! 011

pnrticulur,
li. As praças do pret ,
7. Os criados de servir.

Y(lI. II - Pnder Executivo lQ.Ul
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Yl

REI'ERENCIA uo ART. 331

Art. lo, § 3", ns , I a li do decreto n. 2711 de 19 de dezembro
de 1860.

- Reputar-se-hão bancos as companhias 011 sociedades au
onvmas sem ürma social e administradas por mundatarios
(art. 2\);) de COl!. Comm .'), qlle tenham por objecto :

I." O commercio, por conta proprla ou de terceiros: I", de
ouro ou prata, em moeda ou em barras; 20 , de titulas da divida
publica nacional ou estrangeira, e de acções de empreza de qual
quer natureza; 30, de etleitos de commercio e antros valores
negociaveis ou transuiissivels por via de endosso, ou por simples
tradição.

2.° Ernprestimos de qualquer espécie ou natureza.
3. ° Operações de cambio.
4. o Depositas de valores de qualquer natureza.
5.° Abertura de contas correntes.
6. o Em geral quaesquer operações, chamadas de banco, ou que

tendam ao desenvol vímento do credito publico.

VII

IlEI'ERE:\CIA IJO ART. 338

Tabol lla B, do regulamento annexo ao decreto n. 8D4G de 19
(le maio de 1883, § I", n . 15 e observações:

Certidões e cópias pagarão 11e rasa por linha .')050, e de busca
por anuo $500; sem prejuizo do seIlo de 200 réis, que é devido
por meia folha de papel, toda escripta ou em parte, não exce
dendo de 33 centimetros de comprimento e 22 de largura, e o
dobro no caso de excesso destas medidas.

Da somma correspondente á rasa despreze-se a quantidade
menor de 100 réis. quando haja, e não se receba menos de 18000.

Da contagem de busca são excluidos o anno, em que o livro,
processo ou documento se considerar findo, ou pelo ultimo acto
neIle escripto, ou por ter cessado de servir continuamente, e o
anno em que se pedir a certidão.

Designando a parte o tempo no requerimento, só haverá, busca
dos anuas declarados, guardada a disposição antecedente.

Ainda que duas ou mais pessoas requeiram a certidão, é devido
o sello de lima só busca, e esta será calculada sem attsnção ao
numero de volumes, em que se dividam os livros sobre o
mesmo assumpto ,

Haverá, porém, a importancia de tantas buscas, quantos 03
objectos de que se pedir certidão.
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VIII

ImFERF.N'CIA DO ART. 34li

5i9

Art. :l38, ns. 5 a 9 do Codigo Penal:
«J ulgar-se-ha crime de estellionato:
5." USC1r de artilicios para surprelIender a bon fé de outrem,

rlludir a SU<t vigiluncla, ou ganhar-lhe a confiança; e indu
zindo-o a erro ou engano por esses e outros meios astuciosos,
procurar para si lucro ou proveito ;
• 6. o Abusar de papel com assignatura em branco, de que se
tenha apossado, ou lhe haja sido confiado com obrigação de
restituir, ou fazer delle uso determinado, e nelle escrever ou
fazer um acto que produza etreito juridico em prejuizo daquelle
que o firmou ;

i.O Abusar, em proprio ou alheio proveito, das paixões ou in
cxperiencia de menor, interdicto ou incapaz, e fazel-o subscrever
neto quo importe oücito [uridico, em damno del le ou de outrem,
não obstante a nullidade do acto emanada da Incapacidade
pessoal ;

8." Usar de falso nome, falsa qualidade, falsos titulas, ou 1113
qualquer urdi L para persuadir a exístencia de ernprezas, bens,
credito e íruluencía e supposto poder, e por esses meios índuzu
alguem a entrar em negocios ou especulações, tirando para si
qualquer proveito, ou locupletando-se da [actura alheia;

9. 0 Usar de qualquer fraude para constituir outra pessoa em
obrigação que não ti ver em vista, ou não puder satisfazer ou
cumprir.

Penas - de prisão cellular por 1 a 4 annos e multa de 5 a
20 % do valor do objecto sobre que recahir o crime.

<Ad'l:APd'\:f'd"<I'

DECRETO N. 604 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1891

Proroga nté 21 de janeiro de 181)2 o prazo marcado ú. Companhia Geral de
::\[f~UlOl·:tll1entl)s no Mru-anhão par-a a apresentação dos estudos definitivos das
~d)l'as de mclho r-unent o do porto do mesmo Estado. ,
O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, atten

dendo ao que requereu a Companhia Geral de Melhoramentos no
Maranhão, resolve pro rogar até 24 de janeiro de 1892 o prazo de
um anno marcado na clausula UI do contracto approvado pelo
decreto TI. U09 de 23 de outubro de 1890, para a apresentação dos
estudos definitivos das obras de melhoramento do porto do
mesmo Estado.

Capital Federal, 20 de outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcllnti.
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DECRETO N. 605 - DE 20 oF. OUTUBRO DE IS91

Altera alg'umas disp osiçies do decreto n , 1257 de 10 de janeiro ultimo, de

acco rd o com o par-ecer da c ommissão encarregada. pelo governo de Sua

l\Iagcstade Bri tannica dr~ propor urod iflcações ás regl'as para evitar abalr-oa

mentes IlI) innr-, conforme a doliberaçú o da conferencin uuu-it irna interna.

cional dn Wushington OHl 1880.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazi l, con
siderando que resultam vantagens para a navegação, das modi
ficações propostas pela commíssão encarregada pelo goverl\O
de Sua Mazestade Br-itannica de apreciar as regras para, evitar
abalroamentos no mar, resolve quo, de accordo com as mesuras,
seja alterado o regulamento anuexo ao decreto n , 12;>7 ele !O
de jan-iro ultimo, o observado o que a este acompanha, ussi
g nado pelo Ministro rle Esta,lo dos Neg'ocios da Marinha, Contra
Almirnnto Fortunato Foste:' Vidul, quo assim farú executar.

Capital Federal, 20 de outubro de IS91, 3° da Republicu.,

MANOEL DIWDOllO IlA 1"O:\SECA.

Fortunato Fostcr Vidal.

Regulamcnto para evitar abalroamentos no mal', a
que se retere o decreto n. 605, de 20 de outubro
de 1801

"I~I'OSIÇÕE~ r-R ELnI 1:'\ARIê~

As disposições constantes deste regulamento serão observadas
por todos os navios, tanto no alto mar, como em aguas com o
mar ligudas e que sejam accessiveís aos navios de mar, ou que
naveguem no mar.

Para os eIl'ei tos desse regulamento, todo o navio de vapor, que
navesrar exclusivamente ú vela, e não a vapor, será reputado
navio de vela, e todo o navio que navegar a vapor, quer faça ou
não uso do seu panno, será reputado navio de vapor.

Sob a denominação de navio de vapor estará comprehendido
todo o navio movido por rnachina..

Todo navio está em movimento, no sentido deste regula
mento, desde que não se acha fundeado, amarrado á terra ou
encalhado.
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DISPOSIÇÕES CONCERNENTES ÁS LUZES, ETC.

581

o termo visível, quando empregado neste regulamento com
ref..rencia a qualquer luz, quer dizer - visivel em noite escura
e com ntmosphera clara.

AI't. 1." As disposicões concernentes ás luzes serão olsorvadas
com todo tempo, desde o occaso até o nascer tio sol ... nesse
iutervn.llo nenhuma outra luz se empregarú, que posea "onl'un
dir-so com as luzes quo estão prescriptas ,

AI'1. 2.° 'I'o.lo navio de vapnr em movimento dever-à truzer :
a) No mastro rio trnqueto ou em Irent» a elle, e nn f;d ta deste

mastro, :'t prón, em n.ltnrn não inferior a 20 pés ncimn da I,()/'d:t
ou. qunnrlo a boccn do navio 1'00' maior de 20 pés, em »Itur.i i,~ual
a mosnm loce», comtanto quo nunca exceda de 40 1"\5- "ma
l"3 lw""e{( (' lrrilhnnte - coustt-ul.lu por Iorrn» quo iI lnmin« som
intl,rl'llpç:lO 11m arco do horizonte de vinte quar!ns 11:1 :I,!;lIlha,
colloc:tda de nUlleil"1 quo a sua clu.rid.ulc se Jll'oj(~cte sol>!'" dez
ql);ll't:tS par'" I~ada I:\llo do navio, isto 1'\, dosdo :t, linha d:, prôn
aU\ duus qllnrt:ls p:tra ré da I inhu do travez de um e ou l ro blll'do,
e dI) tu l n" turozn., 'llll~ s",ia visível á distancia de:> milli:tS, IHljO
menos.

11) !lo l.ulo do Bllreste - urna 1HZ verde, - construi.la de
1'01'111:\ 1}l1O il huniuo, sem luterrupcão, um arco do horizonte do dez
qu.ntns Ih ag-nlha, collocada de maneira que a sna clari.lndo se
pr''.Íf'.;tr) d,)sdn n linha da pl'úa até duas quartas para ró da linha
do t ra VI)Z d,)sse mesmo bordo, e de tal natureza quo S(:j,\ vl-ivcl
i\ di-t ancia de :! milhns, pelo menos.

c) Do I.«lo do Bom horda - uma luz cneanwrla, - construída por
I"lrlllll que i l lumi no, sem interrupção, 11m arco do horizon tl)(lo dez
qun rtns da ngulha, collocadn rle maneira quo a sua elaridado se
projocto (1')5010 a linhi (i,t I'l'ôa at,) (lnas quartas para r,) da linha
do t 1',lVo7, desse mesmo bordo, e de tal natureza '1UO seja
visiv el ir distancia ,Ie ~! milhas, pelo menos.

il) As luzes - verde e encarnada - (los lados serão providas
pel« p.ute interna do naví« com anteparos dispostos e:1I sentido
parallelo it quilha e que avancem, pelo menos, de S pé,; para
va nto do foco luminoso, afim de impedir que qualquer rlcllas
S8j:) vista do lado da prón OPP(lstO úquelle em que se acha
col locudn..

e) O,; navios de V;'POI' em movimento poderão trazer addicio
nalmente - "ma lHO bmne!l.

Esta luz SOl';) de construeção igual :'r da mencionada na sl'cção
a) e deverá ficar COllOC'HI:t no mesmo plano da quilha, por ante
a-ré ou por ante-avante dessa outra luz.

Si Jlllr unte-a-ré ]:> pés mais alta pelo menos, si por ante
avante 15 pés mais baixa, pelo menos do que a primeira; a
distancia horizontal entre essas duas luzes devendo 0111 ambos
os casos ser maior que a vertical.

Ar1. 3.° Todo navio de vapor, que rebocar outro navio, de
verá, além das 1117,OS dos lados, trazer - duas luzes brancas
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brilhantes - dispostas em linha vertical e separadas por inter
vallo não menor de G pés; si, porém, rebocar mais do um
navio ao mesmo tempo, e o comprimento do reboque (medido
da pôpa do rebocador a popa do ultimo navio rebocado) exceder
de 600 pés, deverá 811titO trazer addicionalmente - II)))a terceira
ln: branca brilhante, - G pés acima ou abaixo lias outras .lu.is
luzes jit referidas.

Essas luzes serão de identica constmccão e natureza, e estarão
colloc.ulas na mesma posição da - 111" III"!!il ('a - meucionadn no
art. 2°, secção a), exceptuaudo-so a - lllz ortdicional; - que poderá
ficar mais baixa, comtanto que nunca a menos de ]c! pés acima
da borda.

Para facilitar o gOYOrllO 1]0 navio i-eboe.ulo, poderá o navio
de vapor, que reboca, ter - lima pe'l"C!W I,,~ bronca - por ante
a-ré da chaminé ou do mastro da PÔP:l, com lt condição, porém,
de que não sejn vísivel dn parte d'av.mte da linha do travez,

AtL. 4," a) Torlo o navio que, 0111 conscquenci.i (lo al~ll11\ ac
cidcute, estiver SI)m liberdade de :!(',ilo, dIH'OI':" t razer it mesma
altura d:" - lu: branca - mencion.uln no a rt , 2° a), e si for
navio d" vapor', em subst.ituição doss'\, luz, mas onde possam
s')r vistas Il1011101'-rll'as l aze« encarnorla» - rlispostns em linha
vor-tica l, com in terval lo não in.nor dI) fi p<',s, I) de tal naturozn
que sejam visíveis em todn a volta elo horizou to ú distancia de
2 milhas, pelo monos.

De dia, devera esse navio trazer em linha, vertical, separarias
por intcrvallo não menor elo G p",s, o ourlo jl()s,am S81' vistas
melhor - dros cSjJhcras pretos - ou duns lignras da mesma
íórma e cór, temlo cada uma 2 pés ele rlirunotro .

1)) Todo navio, que estiver OCCUP:H]O em lançar, rocoznr ou
suspen.lor algum cabo telegra phico, l],wel'á trazer na, mesma
posição 11:\ luz lu-anca mencionada no art. ;!O a), e si for navio
rle V:Q)r1\', em ]()g'ar dossa luz r--trcs l vzcs - dispostas em linha,
y('rtic;, I o sOjllll'albs 1'01' iutcrvn l los n.io me!1OI'('S di' li p",s. Ilo,.;tils
luzes, :, do cima e a de baixo s''j'Io - encarnado» - o a do meio
- IJrrmcrr,- porém todas de tn l nnturcz«, que so tornem visiveis
om torla volta do hot-izonto á .listn nc!a d8 '2 mil lms, pelo menos.

De di", ,1(Jv()l'ú esse navio trazer em linha vortica í, separa
das por in torvullos não menores rJ" ti pus, o orulo possam ser
vistas melhor - trcs fi,fl'l'C!s - de 2 pés de duunetro, pelo me
DOS, cada uma, () das quaes, a de cima o a de l-aixo terão - :\
fdríJ~fl e..vplccrico. - e a - Cf)}"' encarnar/o, - a do meio a - (i)nng
cnlri ca. - o a - Gilr brunca ,

c) Os navios a CJlW se refere este artigo, quando ost<'jllm
ostacionarios, não tarão uso elas luzes dos lados ; porem, desde
que tenliam algum seg uimcn to, deverão trazel-a s ,

d) As luzes o t1guras prescriptas por este artigo dovem ser
tomadas pelos outros navios como indicação de quo, nqucllo Que
as mostra, está sem libordudo ele ac<;ilo, o, portanto, não pode
afastar-se (lo seu caminho.

Estes signaes não são os do navio em perigo e quo pode soe
corro. Taes signucs são os quo prescrevo o art. :11,
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Art. 5.° Os navios de vela em movimento, e bem assim os
navios rebocados, deverão trazer as luzes que o art. 2" pre
screve para o uuvio de vapor em movimento, com excepção das
luzes bl';lllC:tS a lli moncíonadas, lias quacs nunca farão uso .

Art. 6. ° Quando não seja possivel conservar nos seus com
poten tes lognres as luzes -verde - e - encnmada - dos ]:H]OS,
como pr'lrl'1, por exemplo, acontecer nos navios de pequeno
porto em movimento, por occasião de mào tempC', essas luzes
estarão em to.lo caso ú mão, accesas e promptas : 0 quando
taes navios se achem prox imo...; d(J outros, deverão sei' IllOS

tradas 1105 sons respectivos lados, a tempo de evitar o abalroa·
mento. I) de munci rn que, não só se tornem bom visíveis, mas
também (/ue:~ luz verde não se.i:~ vista de Bombordo, nem a
luz encarnada do Boreste, e nem , tanto quanto pratícavel , mais
de duas quartas P:ll':l ré d;" linha do travez do bordo respectivo.

Afim ele tornar o emprego dessas - lu zc« portateis - mais
exacto o ['rll;il, snrii.1) a,; luiter nn-, nintrulns ex terlormcuto da
mosmn C<'>I' ,la luz quo coutivorom , o providas de apropriados
antcp« I'OS.

Art. I." O.; navios de vapor lIn menos (lo 40 tonol.ulns ([0
nrd:lgoul hru la) " hr-m ilssilll (j~; barco,s de 1'1)11108 011 do vela
1113 Jl!UI!OS do :!() tonolad.rs (ton0iagolll bruta), c outras cmbar
cacõos menores, qlw11110 em movirncn lo , não seriil) nbl'ig:ulos
a trazer as luzes mencionadas no art. 2° a.) I)) e c) o que
respcct ivameute lhes corr-espondem, porém, urna vez quo não
t'al,am 1\SO Ilell:\s, deverão estai' providos das luzes se!iuinlns :

I. o., navios til' vapor do monos de 40 tOIl()]'U\:Js 11')V'TitO
truzcr :

a) A' vnutr-, na cho m iuó ou em frente desta, onde pO.';sa. me
11101' s(~r v islu, e em altura nunca inferior a 9 pés acima da
horda, - 1(1)/(( lr: branca e britluuuc »-: construída e colloca.l« se
g1\ndo so precr'il\l:ê no art. 2" a), e de tal natureza, qlw sr'ja
visivel ;~ distn nci.i do 2 milhas, pelo monos.

lr) J\s luzes - l'e)',lc c cncarn.ul« - dos lados, consti'uidns o
co lloc.ulns conforme se precnituu no art. 2° li) o c), o de tal na
tureza, que sejam visivcis à distancia de uma milha, pelo
menos; 011, então, - H,)W Lanterna hicolor - que mostre uma.
luz vor.Io o O'1tra encnrnmla, desde a linha da próa até duas
quart.s pnra ré llar linha rlo travez do herdo respectivo, vi
sivois nu mesma distancin..

i<;ss~~ lanterna {jcari~ collocrulu a nunca monos (lo tres pé..; a II:ÜXO
da luz !l1';1 nC;1,

2. As pr;(luenas lanchas ele vapor, da classe dessas 'lua muitos
navios costumam trazer a bordo, poderão ter :1 - Liiz b ran cn 
a menos de 9 pós de altura acima. da borda, comtanto '1UO clla
fique collocnda por cima da lanterna. bicolor mencíonadu na
secção I iJ) deste artigo.

3. Os barcos de remos e de vela, do menos de 20 toncladns,
terão promptn Ú mão - uma lanterna com um vidro »erde
'll/IJ!'/. das [accs e na ovtra IOn citlro encarnado - a qual, ~elllpre
que taes barcos se achem proximos de outros navios ou 0111-
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barcaçõos, devorá ser mostrada a tempo de evitar o :I balroa
monto, e cio maneira que a luz verde não soja vista de Bombordo,
IH1111 a, 1117. 011carnrula de Bür,'~te.

·1. ;\s emha.l'caçú,'s miudus de remos, movendo-se quer a remos,
quer Ú vela, deverão ter prompt« ú mão uma lanterna do luz
branca quo será mostrada a tempo su1liciente par,! evitar abal
roumeuto ,

O" u.ivlos, a qUI) este artigo se refere. não serão obrigados
a fazer uso das lUze',; prescriptns no urt, 4" a) e nrt , I I
paragt'a!'ho ultimo.

Art. R.o As erubnrcações dos praticas, quando emprezadas
no serviço d:t 1'I'atica;,;'etll, nas re spectivas estações, não deverão
fazer uso das luzes prescril'tas para os dcmuis nu vios, porém,
sim, trazer no tope 110 mustr-o uma - 71'~ brnnca -, \ isi vol em
to.In a volta do hor-izonte e. além disso, mostrar UI:I on mais
['adlOs COIll pe'luellos íuterval los, IJI.I') não exoer!:11l1 nune.i do 1"
ruinn tos.

(.,)II:lfl"O SI) nclum I't'O'(illl:\S de ou tros navios, dl)veJ'f;l) t.unhern
taes (:mlJareaçl-lcs t o r ace,[\" I) prornptas it uuio as SI1:\S luzes de
cór do,; la-los o 1'lz'"I-as lump-j.n-, ou mostra l-ns íh-iucs com
]l"'1""IIOS inl"t'I:i1lo,. !);lr:1 iurlioru- :t diJ'cel'ilo da SII:1 Pl'l\a, ,lI'
modo. POI',':JJl, IJII<: " IIIZ vl:]',I" IIfto Sl)j:l vi-J» de 1:01111 ,,"'c\O. noiu :t
luz IJlI'larruula dl) BO]"l),;to.

As poquonas ernl.arcncões dos praticos, da Cl:1SSCJ .lessns que
teern do atracar ao; navios para dar ou receber o prl tico, pOc\0rão
lunltur-se a mostr-ar a luz IIr:lI11'a, em vez de a tr,IZ,'\'em 110 tope
do mastro, 1', em loe.rr das luzes de cor acima mcucionndas,
t.unhom poderão ro<!u'l.il'-s() a ter prompta ú mão uma lanterna
com um vidro verde numa d:1S f.ices o lI:l outra UIII vidro on
cnrmulo, p;tra s 'r usn.l». sogulldo acima se procr-itú«.

.\s "mllal'(':l~'ü,'S .Io-: pruticos, quando não I'stiy(lrem ompro
gadas 110 sl1ITi,:o da, pl,,\tica~'eJlI, nas ro-poctivns est;t,:õl'S, deverão
trazer 011 mostr.u- as mesuras luzes que os navios Oll embarca
':iJCJs da sua tonelacom .

'\1'1. 9." Todo nnv!o qr.o esüv-r proximo a ser alcançado
por outro, deverá mostrar da pópa a este ultimo - IOJla 17'z
branca - ou um - (;'("11.0.

A Iuz prosci-ipta por' osto artig-o poilorit mesmo cstur 11 xn, mas
neste e:1SO a Iantor-nn , 1/uo a contiver, deverà ser por InI Iórma
eonstruidn, <lispos ta e provida .lo anteparos. que a sua claridade
se projceto uniformemen te e som interrupção sobre 11m arco de
horizonte de 12 quar-tas dn agul!ln, isto é, sobre sois quartas a
contar da linha Ih pópa P:I\':I um e outro bordo; o, outrosim,
QUO seja visível 11 distancia de uma milha, pelo menos. Essa luz
deverá tambem tlcar collocada, tanto quanto for possível, no
mesmo nivel das luze, dos lados.

Art, 10. Os navios de menos de 1:í0 pés de comprimento,
quando ancorados, deverão ter avante, ondo possa melhor ser
vista, mas em. a ltnm nunca excedente de 20 pés acima da borda,
- uma Lus branca - em lanterna construída por forma, que a
claridade da mesma luz se projccte uniformemente, e sem inter-
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r upção, sobre toda a volta do horizonte e seja visível a distancia
de uma milha, pelo menos.

Os navios do !;lO pós do comprimento, e d.ihi para chu.i, do
VO),'IO tor avun lc, om altura não uiouor do :!O,nem ma iot- rlc 10
pés a"inl:l ,h borda, - lima luz liranca -, como a quo licon já
mcncion.uln , o :'t popa, ou perto ,Ia póp.r, outra luz igual, porém
collc),'a,1;1 om tu! a ltrua, quo Iiquo j.clo monos 15 pés mais haix;t
do '111<) a primeira, Acccitu.r-se-ha pelo exacto comprirncn tn de
qp:\I'I\ll'I' navio o '1UO constar do seu certitlcado de rl'gistl'o.

(J nn vio, '1IW estiver encalhado proximo ou em meio de ;ilgu!lla
pass;':.;'nlll 1"1"'!{II<'nb<la, doverú içar - (1 IH~ 01' l u z cs brl',u'''s
;lcil1J;1 ruoucton.uln-. o mais as - duas IILoCS encarnrolas - 1'1'0

ser: 1'1;1 S 110 a rt . 4".
Art , 11. Todo navio. sl'mprl' quo ror nocessario lura dci'pl'rt.;ll'

;(, atknçiio dll outro, além das luzes flue por este regu]"lIl81lto
lhe -unu.ro tramr, pod,,!'ú mostr.n- - HJiI, [aclto - ou Plllj,reg';ll'
(jn:II'I;]"i' ~ig'llal ddoll"lIte, corntnnto quo (',tl) não ,nj;l ,;USI'I>
I'til",'1 d,) ,:'IIlf'Ulldil'-SI; ('Illtl :ilgUlll siunu! do soccorro .

,\ rl . J:~. Nculnuun dlsl'0si(;ão deste regnlamento pod'~I'ú ter
inl('i'['el'cllci" corn as I'egl'as l'spociaes estauclecidas pelo govc;I'IJO
d,' '1'1"111111'1' n:1':i'ío a J'O~pf'ito do luzes addicioll:les do posi~';11) e .lo
si;!II,,1 1'''1';( dOll~ ou 111" i.'; ,';ISoS de gllerr'", ou 1"'l'a ni.vio-, nn vc
gando :-oll corulm.o, ncru COIII o elllprego de signacs de l'l'l"onliu
cimento adaptados 1'01' armadores c filie tenham sido autur!;:"los
PC.]'I;, l'esp,,':ti\'os gOVf'I'llOS, o dovidumonte regi"lr:lrl(l~ f' 1'"
lJ!ic"d(l~.

,\I't, I;;. 'F.«lo navio de vapor, qne, navegando exrl nsi vn
nnnt « Ú, vrln . leidl" cntrctauto a sua ch.uninó em cini.r. ,J"vorú
de dia tl';IZlH"I~'ada«v.mt«, onde possa melhor se!' vi,t;, - mna
CSI,hC"a preta - ou qnn lquer JigllI'a da meSlTI:I íórma e ",'11', ('0111
2 1""-; de di" metro.

SI"N A ES SO~OlWS P.\RA TB~ll'O n]C CBRIL\I::\O

;\ rt , 14. Todos os siznnes flue este art.igo p1'eSCI'()H' \':, rn
navios em movimento serão dados:

I. Pelos na víos do vapor com o - apito ou sereia.
2. Pelos navios de vela com a - buzina de cerraç"o.
~ I. O som. prolongado Otl 1011(/0 - de que trata estc al'ligo,

dev,] ler de quatro a seis segundos de duração.
§ 2. Os navios de vapor deverão estar providos de um elfi

cn;~ - apito OH sereia - om flue o som seja produzido poln acção
do V"PO)' 011.'10 algum ilg'cnte substitutivo do vapor, e, outroslm,
de tal muuorrn collocado flue ° mesmo som não venha a ser in
tercoptndo por ohstaculo de especie algum" ; rle lima boa - lm
~iila de cCITarão -, em flue o som seja tirado pela uccão do ar
comju-iuüdo por meios mecanicos, e Iam hem de um :IIICflll:ll1o
- sino.
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Os navios de vela de 20 toneladas (tonelagem bruta), e dahl
para cima, deverão estar providos de uma buzina de cerração
e de um sino, como os descriptos acima.

Em tempo de corr.ição, nevoeiro, queda de neve ou fortes tor
mentas de chuva. o tanto ele diu como de noite, os signaes de
que trata este artigo serão usados pela seguinte forma :

a) Os navios ele vapor. desde que tenham seguimento, deverão
fazer ouvir pelo menos de dons em dons minutos - 11m "0;)/

prolongado (---).
b) Os navios de vapor em movimento, porém que estejam com

a machína parada e sem seguimento, ou os navios sem hberdade
de acção, deverão fuzer ouvir pelo menos de dons em dous minu
tos - dOES sons pr01011!ílldos, - espaçados de cerca de um
minuto (-- --)

c) Os navios de vela em movimento deverão fazer ouvir,
pelo menos do minuto em minuto, qu.uulo amurarlos por Boreste
- 1'"1~ SOi,' curto, (-) quando .uuur.idos por Itombor.lo - r/Ot'8

sons curtos succcssi'üOS(- -) ; o fJ u.unlo ruurca.los eom vouto
para r,', rio tru vós - I rcs sons cl/rlos siccccssioos ( - - - ).

d ) Os navios ancorados deverão, pelp menos, de minuto em mi
nuto, -t,;cru' o .,i,lO - vivumeuto, por ('''P,IÇO de cinco sl~;;undl),."
pouco m:Lis ou mcnos ,

e) Os navios Iuude.ulos 1"'Je \ rios a ncor.ulouros or.linurios, o que
pOI' sua posição pOSS:1Jll estorvar o caminho a outros navios, de
verão fazer ouvir: si forem do vapor, pelo menos de dons em
dous minutos, - dou" sons }J1"01011!/wlos SI'f.'cessil'os (-- --)
dados com o apito ou sereia e seguidos de um toque de sino; si ele
vela, pelo menos do minuto em minuto, - dous sons - dados
com a buzina de cerração e scguídos igualmente de 11m toque de
sino.

j) Os na vias rebocando, em vez dos signaes que lhes estão
respectivamente marcados nos ~~ (1) e G) deste aetig'o, deve
rão fazer ouvir pelo mnnos elo dou-, em dons minutos - ires sons
surcessioos ; - sendo o pruneiro longo e os outros dons curtos (--
--).

Os navios rebocados poderão tumbom dar este sígnal, porém
nenhum outro.

fi) CH navios (lo vapor, que desejem (!ar a outros navios esta
indicnção :- O CU"lin!1O ri lJOI' onde est" o meu navio: p á.lc passai' ao
'i'/C1t lcdo , - poderão fazer ouvir - trcs sons S1.1cccssivos - (curto,
longo e curto) (- -- - ) espaçados cerca de um segulldo.

li) Os navios occupados em lunçar , rocegar ou suspender algum
cabo tolegraphico, ao ouvirem o sig nal de ccrrnção ele outro
navio 'lue se approxunn , deverão responder com - t rcs SOHS [on
fIOS sicccessiiios (-- -- --).

Os navios de vela e barcos de m8110S de 20 toneladas (tonela
gem bruta) não serão obl'igados a usar dos signaes acima meu
cíonados, porém, uma vez que os não empreguem, deverão fazer
ouvir, pelo menos de minuto em minuto, outro qualquer slgual
Sonoro bastante efílcaz ,
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o ANDAR DOS NAYIo3 DEVE SER MODERADO E~I TE~IrO DE
CERRAÇÃO

Art. 15. Todo navio em tempo de cerração, nevoeiro, quéda
de neve ou fOI tes tormentas de chuva, deverá seguir com anelar
moderado, tendo em consideração as existentes circumstancins e
condições da occnsião ,

To.lo navio do vapor, ao ouvir, apparentemente pela parto
d'avunte de seu través, o signal de cerração de outro navio,
cuja posição não lhe seja possível verificar, deverá, tanto quanto
o permittam as círcumstancíus do caso, parar fi, sua machiua. e
depois navegar com precaução até que haja desapparecido o pe
rigo de abalroamento.

llEGIL\S l'AIlA GOVER7';O E NAVEGA("íO

"\,lvcr/cHcia - Risco .l c nbolroamcnto

o risco de nhn lroamento , quando as eircumstancias o per
mithuu, p,"lIle ser derlm,i<1o da cul.Iudosa observação do rU!110 a
quo demora o navio. qlln Sé' appI'oxima. Desde que osso 1'lllllO
não 1lI1\(];, por m.melr« scnsivel, deve presumir-se quo existo s('
mclhantc risco ,

Art. J(j . Todas as vezes que dous navios de vela se npproxi
marcm um do outro, (I", maneira que possa haver risco de abal
roamento, um dellcs deixarà l i vre o caminho ao outro na seguinte
conformidado :

o) Aqucllo que navcgnr com vento folgado ou largo deverá
deixar livre o caminho ao que estiver á bolina coxada.

11) Aqucllo que estiver ;"\ boliua coxnda na amurn do Bombordo
devera lleixar livro o cmninlm ao que estiver á bolina co x.ula
na ninura de Borosto.

c) Quando ambos navegarem com vento fclgndo on largo,
porem mareados por bordos differentes, aquelle que receber o
vento por Bombordo deverá deixar livre o caminho ao que tiver
o vento por Boreste,

ri) Qnando ambos navcsurom com vento folga(lo ou largo o
mareados pelo mesmo bordo, aque lle que se achar a bnrlavento
deverá deixar livre o caminho ao que estiver a sotavento,

c) "\'lllello quo navegar com vento em pópa deverá dei x.u:
livro o cainlnho a qun lquer outro.

Art. 17. Todas as vezes que dous navios de vapor se encon
trarem 1))'1",,\ contra próa, ou tão proximamente nessa direccão
a ponto de haver risco de abalroamento, ambos deverão guinar
para Boreste, de maneira a poderem passar safas por Bombordo
um do outro.

Este artigo tão somente se applíca aos casos em que dous na
vios de vapor se encontrem TI:,realidade próa contra próa., ou tão
proximamente nessa direcção a ponto de haver risco de abu lroa-
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menta, e não àquelles em que dous navios devem passar safas
um pelo outro, si conservarem os respectivos rumos.

Os casos a que o presente artig-o se nppl íca ,("em a ser, TIOis,
aqut'!les em quo cada 11m d"s nuvios se apresenta no outro de
IJI'Ô;I ou quusi do pró», ali em outros termos, qumdo do dia cada.
um dellcs vê os mastros do outro, enfiando com os seus proprios
mastros ou proxun.un-nto nos-;e nlinhmncntn, " de noit». quando
0:,<1:1 UIU .ivistn ao IIH',1lI0 tr-mpo ]'01<1 pl'Ô;1 aillbas ns luzos l<1te
1';108 do outro.

a <lrtigo não tem app I iC';('iio (lo dia, nos casas em que um dos
navios vê o outro pela Im\l, cortnudo-lhc o rumo; de noite,
quando a luz oncnrn.uta 110 UII) dos navios correspond« Ú luz en
carnudn do ou ho ou a IIlZ verde Ú Iuz verde, ou qua urlo pela
próa so percebe uma lu« "',l"'ll'nada sem II luz ver-lo ou vice
VOI'sa, uma luz V01'1]0 S"1I1 'I, luz on~:lrnadn, ou aindn , quando
S8 uvistam l\lnl':lS as ln:«-s, eucn rn.ulu o verde, em qui lquer
dil'oq;:io, fine n:ill seja pel" 1'1'<,,:1.

,\I't,. IK. Toollls:ls \'eZI'S '1'II,dom,lI:lyjosdn 1';11'01' S" el'llz.:U'eIll
dl\ mod/J '/111' I" IS<;I 1i:1 v' 'I' f'i'l\/J d" ,1i"i1ro:llllf'1Ito, il'/lII,lIn '!'In
.r vistnr ou t i vor /J Ilntl'o I'/JI' 11111'<',;1 e de\'nl';1 dnix:lf'-II,,, 1',';ln,,1l o
":lllIilllll) .

.\1'1. iDo 'l'o.la s :" \',lU'S lJlln .lous nn vios, 11m de va por n outro
dll V"I;I, Sl\ a ppro xnn.u-em 0111 dil'ncçi'í.o In l, 'PIe p0.;,a h.ivorrisr-o
do :d"dl'o:tlllenl/J, o 1I;I\'io de va por den'l'il d';ix;lI' livre o
cn.minho ao navio de vela .

Art. 20. Nos ensos em !]IIn, dn conrormid.ido com o disposto
neste reQ'nlamento, um de dous navios tenha de dnix:ll' livre o
cn.minllO'· ao outro, esto ultimo conservnrn o seu 1'11 1I](l e o seu
andar, salvo quando. em consequencia de cerraç:'ío 011 de outras
causas, 8118 se ache tiin proximo do antro, que nã» seja possível
provonh- o nlm lroamen!o somente pela manobra desse outr-o, CaSO
otu '1'18 adopt:II':'t () al\'ilm qlw melhor for p:II':1, "vital' (I iuesmo
,111:111'0.1 men lo,

Art. :!l. Todo navio, que em virtude do (Ii"posto neste regu
lamento houver dc deixar livre o caminho a 1]i1:1lqller outro,
rloverú t.unbem, si as cil'cllmst:lllcias do C:lSO o permittii")J.ll,
ovit.u- de corta.r-Ihe a PI''':l.

Art , :!'~. Torfo navio -Io vapor, que em vlrtude do disposto
neste reg ul.unento tive!' .lo deixu.r livre o caminho a q nulquer
outro navio, deverá, ao Jl pproximar-se desse outro e, si tanto
for ]JI'8Ciso, moderar o seu andar, ou parar, ou mesmo tocar
atrás.

Art. 2:). Nilo obstnnto tudo que se acha disposto neste
regulamento, o navio, que alcançar outro, deverá deixar livre o
caminho ao navio aleancado .

Todo navio que, por outro entrar rle qualquer direcção mais de
duns quartas partes pura ré da Iinha do travos desse outro, isto é,
em posição tal, relativamente no navio que estiver sondo n lcan
çado, que, de noite, não lhe seja possivel ver qualquer- das luzes
Iateraes deste ultimo, deverá ter-se na conta de - navio alcan-
çailor ; - e nenhuma subsequente alteração do rumo corrente dos
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dous navios poderá fazer com que o alcançador seja conside
rado navio que cruza com outro no sentido deste regulamento,
nem disponsal-o-hu do dever de se conservar safo do - navio
alcançrulo - até que o tenha passado e deixado livre.

De dia, entretanto, como nem sempre possa o navio, que por
outro vae entrando, verificar com exacção si está para vanto
ou pal"L l'Ó da I'ofl'l'ida. posiçiio com rolnção a esse outro nu.vi»,
em C:ISO rI" .luvid» del','I';\ presumir-se - i/iwio nl cuuçtvlor>«
e proceder nessa couformidude .

Art.. 2-L Em canaes ostreitos deverá to.lo navio de vapor,
quando isso rol' seguro e praticavel , encostar-se para aquol lo
lado d:L zona na vczuvcl 0\1 do eixo do canal, que lhe ücar por
Boreste.

Art. 2;-;. Os na vias de vela em movimento deverão deixar
livre o caminho aos navios de vela o barcos, que estiverem
poscnn.lo coiu ró.les, linhas ou arrastões.

I·;st" I'I'I)c(]ito, POl""II1, não rlaI'iL a nenhum navio de vela. 011

IJal'co or:l'ul':Hlo "/11 I'",car ,) direitn d" obstruir qualquer I'as
sagcllI \"))' onde cosl.nuunu l r.msi tal' OIl!t'OS navios, quo 11:111

soj.uu de 1"'sc:1.
Art . 2(;. N:L OI'Sf)l'v:lJlr.ia c applicação pr.. tica dos \,I'f)f~(li to"

construi tns rI()~t(J regulamento, sern preciso attender de vida
mente, não só a todos os risco, da navegação e de ahalroa.mento,
mas, ainda, a quaesquer cireumstancias especiaes, quo possam
tornar necessnrin al ruma preterição (los mesmos preceitos, alim
de evitar p()J'igo mus immediato .

SIGNA 1-:S SOXOlWS I'AllA NAVIOS Á VISTA UNS DOS OUTROS

Art. 27. O - som curto - a que se refere este artigo deve tet
11m segundo de rluracào pouco mais ou menos.

Achando-se os nuvios á vista uns dos outros, o navio de vapor,
que houver de pôr em pratica qualquer manoln-a autorizadu ou
prescripta por este regulamento, deverá indicai-o, no momento
de iniclur a sua execução, por meio dos seguintes signaes dados
com o apito ou sereia, a saber:

Um som curto: (-) Estou flHinando para Boreste ,
Dons sons curtos: (- -) Estou guinando ]lar'!! Bombordo.
'I'res S01l, curtos: (- - -) A minlio maclüna está tuularul«

atrás a toda /,OI'Ç'"

F:M ClllCI"ISTANCIA ALOU~IA DEVEM OS NAVIOS DESCURAR A:--
;'oIECESsARIAS PRECAUÇÕES

Art. 28. Nenhuma disposição deste reg-ulamento po~erá
eximir qualquer navio ou seu proprictario, capitão ou equipa
gem, das consequeucías resultantes de algum descuido nas luzes
ou sumaes, n.. necessária vigilanclu ou naquellas precauções
que possam ser exigidas, não só P lia pratica ordinaria da vida do
mar, síuão também pelas especiaes círcumstancias do caso.
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RESERVA DAS REGRAS PARA PORTOS E NAVEGAÇÃO DE AGUAS
INTERIORES

Art. 29. Nenhuma. disposição deste regulamento poderá ter
interferencia. na. applícação de qualquer regra especial, devida
mente estabelecida pela. autoridade local, com respeita á nave
gação de portos, rios ou aguas interiores.

SIGX AES DE SOCCORRO

Art. 30. Todas as vezes que algum navio se achar em perigo,
e tiver de pedir auxilio de outros navios ou de terra, fará uso
dos seguintes signaes, junta ou separadamente, a saber:

De (lia:

1. Um tiro de peça ou outro sigual explosivo, disparado de
minuto em minuto, pouco mais ou menos. .

2. O sig-l':f\l de soccorro do Cor1igo Internacional representado
pelas handolrns NO.

::. O sil;lI;d do SOCCOITO para grande distancia, formado pO!'
uma bandeira quadrada, tendo por cima ou por baixo uma esphera
ou qualquer objecto apparentando a forma de uma esphera ,

4. Sons continuados, produzidos por meio de qualquer dos
instrumentos com que se fazem os signaes de cerração.

De noite:
1. Um tiro de peça ou outro signal explosivo, disparado de

minuto em minuto, pouco mais ou menos.
2. ohammas a bordo do navio, como as que, por exemplo,

podem ser produzidas por um barril de azeite ou de alcatrão
ardendo.

3. Foguetes ou Lombas, lançando lagrimas de qualquer côr ou
especie, atirados um ou uma de cada vez e com pequenos
intervalIas.

4. Sons continuados, produzidos por meio de qualquer dos
instrumentos com que se fazem os signaes de cerração.

APPENDICE

DEVERES DOS NAVIOS EM CASO DE ABALROAMENTO

Em todos os casos de abalroamento entre dous navios será do
dever do capitão de cada um delIes, ou de quem as suas vezes
faça, podendo, e tanto quanto for praticavel sem risco seria para
seu proprio navio, equipagem e passageiros (si os houver), per
manecer junto do outro navio até assegurar-se de que elle não
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carece mais de soccorro, e prestar-lhe, bem como ao seu capitão,
equipagem e passageiros (si os houver), todo o auxilio possivel
e necessario para salval-os de qualquer perigo proveniente do
mesmo nbnlroarnento ; e, outrosim, dar ao capitão desse outro
navio, ou a quem as suas vezes raça, o nome do seu navio, o do
porto do registro, ou do porto ou lagar a que pertencer e os dos
portos 011 lagares da sua proeedencia e destino.

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha 20 de
outubro de 1891.- Fortunato Foster v u«.

DECRETO N. GOG- DE 20 DE OUTUBRO DE 1891

Ooncedc ú Empreza do Ar rn znmcnt o do Morro do Castell o pro rogaçã.o do prazo
para n n.pl'n..:nnt:lI:i't.o dos planos e planto.s definitivos ,

O Presidcute da Ropuhlica dos Estados Unidos do Brazil, attcn
dendo ao quo lhe requereu a Empreza de Arrazamento do Morro
do Castello, decreta a prorogação por mais seis mezes do
prazo constante da clausula la que baixou com a decreto n , i5R
do I}) 01.) sotomln:o do 18\)0, l'ar:~ aprcsontr••,ão dos p(;LlI0S o
plantas detluitivos das auras do urrnzamento do mono do Castello,

João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de Estado dos Ne
gocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Capital Federal, 20 de outubro de 1891, 30 da República,

~IANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti•

.,AAd'I:f'd":/'I:AP'

DECRETO N. 607 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1891

Declara .lc utilidade puhlica a desapropriação dos engenhos Entre-Rios e
Manaxsú , no Estado de Pernambuco

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo à conveniencía de augmentar a área do nucleo colonial de
Suassuna, resolve decretar a desapropriação, por utilidade pu
blica, dos engenhos Entre-Rios e Manassü, situados na comarca
de Jaboatão, Estado de Pernambuco.

Capital Federal, 20 de outubro de 1891, 30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Ca"alcan~i.
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DECRETO N. 608 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1891

Concede autorização a Antonio Fortunato do Nascimento para organizar a
Companhia Com-nnrcio de Farinha de Trig-o.

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Br.izil , atten
dendo ao que requereu Antonio Fortnnato do Nascimento, J'(~
solve conceder-lhe autorização para orgnnlzur a Compunhiu
Commercio de Furinha de Trig-o, com os estatutos que com este
baixam; não podendo. p"lrém, a companhia constituir-se de~initi
vamente sem que estejam preenchidas as formalidades eXIgrrhs
pela legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 20 de outubro de 1891, 30 da Ropublica .

MA:'fOE[, J)lwnOIW 11:\ \·'ONSECA.

João Barbalho Uclt/ia Caoalcant i.

Estatlltos da Companhia, Cummercio de Farinha de
Trigo, a que se refere o decreto n. 608 de 20 de
outubro de 1891

TITULO I

Art. I. o Fica constituída uma sociedade anonvma sob a deno
minação de Companhia Conunercio de Farinha de Trigo, que tem
por um:

lo, commerciar em farinha de trigo. importar de conta propria,
quando a livre permuta não abastecer o mercado amplamente;

2°, ampliar o credito e proporcionar um mercado sempre sor
tido e farto it industria de panincação;

3°, favorecer a índustría nacional de moagem, sem vexar o
consumo em preço e qualidade;

4°, emprestar sobre moagens de trigo, carregameutos de Ia
rinha em viagem, ou depositados nos trapiches;

5°, montar, adquirir e commundítar estabelecimentos de com
pra e venda de farinha de trigo, nesta praça ou fóra della;

6°, realizar todas e quaesquer operações de credito, contrahir
empréstimos, emittir titulas de preferencia, ou outros, no intuito
de attrahir os capitaes de que carecer o mercado de farinha de
trigo para satisfazer Qconsumo.
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Art. 2.° A companhia terá sua séde e fõro na cidade do Riode
Janeiro, podendo ter suecursaes ou agencias nos lagares qU'3 re
putar convenientes, tanto no paíz como no estrangeiro.

Art. 3.° A duração da companhia á de 20 annos, contados da
installuçâo, podendo este prazo ser prorogado.

TITULO II

CAPITAL E SUA REALIZAÇÃO

Ar1. 4.°O cn pital social é de 1.000:000$000 (mil contos de róis),
representado por cinco mil noções (5.000) de duzentos mil réis
cada uma, e porlerà ser elevado até ao triplo, por deliberação ,Ia
assernl.léa gel'a'!.

Art , 5.° O capital será realizado parcialmente. sendo 30 "/0
no n.cto da subseripção, 20 % 30 dias depois da installnção, e os
restan lcs "O "]: a nprazimonto da ndruinistruçâo, em PI"'stações
de 10 "/0 e:l(h uma, com aviso do 15dÍ:ls o intorv.rllo iuuioi- de
:lO dias.

Art. 6.° Emquanto não se integralizar o capital. o dividendo
não excederá de 12 "/0 do capital realizado.

l'ar"g"r'apllO uuioo, O excedente do dividendo do I~ % rormarà
um Inudo rIo íntcgralízaoão destinado a integralizar as acções,
apenas a lmportancia daquelle fundo attingir e igualar a quota
do capital a rea lizar ,

Art. 7." Os aecíonlstas que deixarem de realizar as entradas
das ncções subscnptas, ou cedidas nos prazos fixados nas respe
ctivas chamadas, ou até 30 dias depois com a multa de I %, per
derão, em benelicio da companhia, todas as entradas anteriores,
e as ueções serão declaradas em cornmisso, salvo o caso de força
maio}' j nstiílcado perante a administração.

~ 1.° Si il. administração ucceitar os motivos de força maior,
assiguurá novo prazo ao acciouista retardutario, cobrando, além
da prestação, o juro da móra, na razão de I %ao mez.

§ :!." As acções que cahirein em commisso serão reomlttídas,
levando-se a fundo de reserva a im portancia das prestações que
ellus representarem, e a lucros e perdas o juro da móra ,

§ :~.o Si a administração não usar do direito que lhe é confe
rido, decretando o comrnisso, permanecera a r-esponsabilidade do
accíonista na forma da lei vigente, e a obrigação pelo juro de I o lo
ao mez por todo o tempo da mora.

Art. 8. o AS noções, depois de integralizadas, poderão ser ao
portador ou nominativas, a vontade do possuidor.

Art. 9." Fica a administração autorizada a contrahir, quando
entender conveniente, emprestimos dentro ou fór-i do paiz, por
obrigações ao portador, ou debentures, na fórrna do art. 32 do
decreto n , 164 de 17 de janeiro de 1890.

Paragrapho unico , No caso de servir-se desta autorização,
poderá a administração dar em hypotheca bens sociaes, ou offe
recer qnaesquor outras garantias.

Vol. II - Po.ler Executivo 1891 :38
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TITL:LO III

FU~DO DE RESERVA E DIVIDEXDOS

Art. 10. Haverá um fnndo de reserva exclusivamente desti
nado a reparar as perdas que possa soílrer o capital da compa
nhia.

§ I. o Será constituido com 3 % dos lucros liquidas, podendo
esta porcentagem ser elevada si os lucros da companhia o per
mittirem .

§ 2.° Cessará a deducção quando a írnportancia do fundo de
reserva attingir a quinhentos contos de réis (500:000S000).

Art. 11. Dos lucros liquidas provenientes de operações eITe
ctivamente concluidas no respectivo semestre, depois de feitas as
deducções deterrniuudns nestes estatutos,e as que sejam resolvidas
e autorizadas pela assembléa g'era!, será tirada g sornma que for
Ilxarla para dividendos aos nceioulst.is, passando para o fundo de
integraliz'!f!iio do art. 6", pal'ag-mpho unico, o saldo que houvcr ,

Pal'agrapho unico , Os dividendos não reclamados no fim de
quatro unnos prescrevem em fa VaI' lia companhia e serão levados
a fundo de reserva.

Art. 12. Os dividendos sr)!';lO distl'ilJllirlos em janeiro e [ul lro
de cada unno ,

TITULO IV

DA AssEMnLI~A GEflAL

Art. 13..\ assembléa geral da companhia será constituída
pelos aceíouistas do 10 acções no iuinímo , devidamente inscriptas
30 dias antes lia reunião, e pelos que, possuindo acções ao porta
dor, as depositarem no escriptorio da companhia cinco dias
antes da reunião.

Ar1. 14. Os acoionistas que possuírem menos de 10 aeções
poderão assistir as assembléas gemes e discutir, mas não vo
tarão.

Art. 15. Reunír-se-ha annualmente a assembléa geral no mez
de março, e extruor.ünar-íamoute todas as vezes que a adminis
tração ou os Ilscaes julgarem necessário, ou quando á adminis
tração for requlsitada, com exposição dos motivos, por sete ou
mais accionístas, representando a quinta parte do capital social,

Ar1. 16. A assembléa gel'a! só poderá validamente deliberar,
quando representar no mínimo um quarto do capital social.

Art. 17. Si, no dia designado para a assembléa geral, não se
reunir numero legal, convocar-se-há outra, que poderá deliberar
com qualquer numero maior de cinco accionístas, não entrando
neste numero nem os directores, nem os rlscaes,
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Art. 18. Quando se tratar de reforma de estatutos de dissolu
ção da companhia ou augmento de capital, a assembléa carece
de dous terços do capital social; na falta desse numero prece
se-ha nn fórma da lei vigente.

Art. 19. Os votos para todos os etfeitos serão contados na
razão de 10 acções para um voto, até ao máximo de 50 votos, que
cada accionista poderá ter por si, ou como procurador de outrem.

Art. 20. Os accionistas ausentes podem fazer-se representar'
pOI' procurador com poderes especiaes, desde que a respectiva pro
curação tenha sido apresentada a companhia tres dias antes da
reunião.

Art. 21. Salvo o caso de eleição, as votações serão symbolícas ;
mas si houverem reclamações, o voto será por escrutinio ou pOl"
acção.

Art. 22. A's assembléas geraes compete:
§ 1.° Discutir e deliberar sobre DS contas, relatorios da admi-

nistração e parecer dos flscaes ;
§ 2. ° Elegar a administração e conselho fiscal j
§ :-l." Resol ver sobre todos os assumptos de interesses socínes.
Art. 23. A's assernbléas gemes extraordinarias compete:
§ 1.0 Alterar os estatutos;
§ 2. ° Prorogar o prazo social j
8 :l.o Altera!' o., fins da companhia j
8'1." Deliberar sohre a dissolução e liquidação da eompanhia ;
§ 5.° Deliberar sobre o augmento de capital j
§ 0.° Alterar as quotas destinadas ao fundo de reserva, ao

fundo de iutegralização, e bem assim deliberar com relação ao
objecto especial da convocação.

Art. 24. As assembléas geraes ordinarias e extraordiuarias
serão presididas por um accionista escolhido ou acclamado pela.
assernbléa ; este presidente escolherá dous secretarias, e quando
se tratar de eleição, escolherá mais dous escrutarlores.

TITULO V

;;A AD:'.IINISTRAÇÃO

:\1'1. 25. A administração se comporá de tres directores, que
entre si elegerão o presidente, secretario e thesoureiro.

Art. 26. A administração será eleita pela assembléa geral,
por escrutínio secreto e maioria relativa de votos.

Paragrapho unlco , No caso de empate decidirá a sorte.
Art. 27. Para exercer os cargos da administração é neees

sario que cada director deposite na companhia 100acções.
Art. 28. O mandato da administração será de tres annos,

podendo ser renovado.
Paragrapho uníco, No caso de fallecimento, impedimento

legal ou resignação do cargo de algum director, a admi
nistração preencherá a vaga nomeando um aceionista, (lua
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exercerá o mandato até á primeira reunião da assernbléa geral
ordinaria.

Ar1. 29. São attnibuições do presidente:
§ 1.° Executar o fazer executar os estatutos o o regimento

interno da companhia; .
§ 2.° Representar otficia!mente a companhia em juizo ou fóra

del le, nas repartições publicas, podendo constitui!' mnndatarios,
fazendo passar e firmando as prccurações ;

§ 3.° Assignar os balanços, organlzar e apresentar á assem
bléa geral o relataria das operações da companhia depois de
approvado pela administração.

Art. 30. São attribuições do secretario:
§ I. o substituir o presidente em seus impedimentos tem

pararias;
§ 2.° Subscrever as netas da rlirectorin , depois de approvadas ;
§ 3. ° Dirigir e fiscalizar a escripturução e assignar toda a

eorrespon.loncia da companhia.
A1'1. :31. S:I,O attrilJlli(,/,c's .lo thosourerro :
si." SlIiJstituir' o secroturio em seus im pedimontos tempo

rarios j
§ 2. ° Ter .lelmixo de sua guarda todos os va lOl'OS o dinheiros

da companhia;
§ :1." Formar os Cbl!f]IICS, CIUO serão visado, pdo prcsi.Ionto,

dos dlnheiros em contu corrente nos bancos, bem como ílrmar' só
qualquer recibo ou quitação no expediente da companhi.i j

§ 4. o Assignar com o presidente e secretario, ou com um
delles, na ausencia do outro, os contractos, eseripturns ou outro
qua lquer titulo de responsabilidade da companhia.

Art. 32. Cada director vencerá o honorario lixo annual de
8:000S e mais urna porcentuuem sobre os dividendos, sendo
:3 % pam o presidente e 2 %, repartidamente, para os dons
outros.

Art , :1:3. Compete il .ulmínlstração nomear, demíttír os em
pregados, prepostos da, companhn, marcar attribuiçõcs e esti
pular os vencimentos delles ,

TITULO VII

DOS F [SCAES

Art. 34. Na reunião ordinaria da assem bléa geral se procederá
á eleição de tres flscaes, entre os accíonístas, cujo mandato,
substituição, direitos e deveres serão' regidos pelas leis vigentes.

Art. 35. Para exercer o mandato, nos casos de impedimento
ou renuncia dos ríscaes, serão, na, mesma oceasíão, eleitos tres
supplentes.

Art. 36. Prevalecem, quanto à eleição dos físcaes, as disposi
ções do art , 26 destes estatutos, e o mandato poderá ser renovado.

Art. 37. Para exercer o cargo de fiscal é preciso que o eleito
possua, pelo menos, 50 acções averbadas nos livros da companhia.

Art. 38. Cada um dos físcaes receberá 2:400$ annuaes ,
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TITULO VIII

DISPOSiÇÕES GEltAES

597

Art. 39. A compnnhia poderá comprar, arrendar ou construir
os ediílcios necessários ao seu serviço.

Art. 40. A primeira directoria da companhia será eleita na
assembléa de iustallação ,

Capital Federal, 21 de setembro de 1891.-Antonio Fortunato do
Nascimento.

lJECI~lno N. GO\) - 1)1' 22 DE OUTUBIW IH: lK~JI

.vppr-ovn os estudos definitivos e I) respectivo orçamento de mais doze kilo-.

Inotl'(jS do I'r'olong-:lHlPnLfl fla I~:-itr:t.da de Ferro Cent rnl do Brazil.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazi]
resolve approvar os estudos definitivos do prolong.unonto (la
Estrada de Ferro Central do Brazil, concernentes aos doze kilo
metros entre as estacas mil novecentos e setenta e seis mais
doze e dous mil quinhentos e setenta e seis mais doze, além da
Santa Luzia, estudos que com este baixam acompanhados do
respectivo orçamento e rnbricados pelo chefe interino da la
üirectoria das Obras Publicas.

Capital Federal, 22 de outubro de 1891,3" da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.

DECRETO N. 610 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1891

Declara extlncta a Inspectoria de Hygiene do Estado do Amazonas.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazi l, á
vista do art. :3° das disposições transitorias da Constituição da
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Republíca, e attendendo a que Se acha organizado o serviço de
assistencia publica no Estado do Amazonas:

Decreta:
Fica extincta a Inspectorin de Hygiene do Estado do Amazonas.
Capital Federal, 22 de outubro de 1891,30 da República.

:MA~oEL DEODORO DA FO:'-/SECA.

T. de Alencar Araripe.

DECRETO N. GIl - DE 22 DE OUTUBRO DE 1891

_\1'1'["OV3 a. fusão da õom pnnhin Lla}!l llr;lídlcir(l na Elllprl".7.:t de Ohra.; 1>11

l,lic.'ls no Hrnz il, c on t i nunnd o n. ser cbsc rv.ul o , CIIJIl alt(~I':l.,:,II_~~1 n d ec roto

n . ~.-)7 (k. 1:~ di' outul»-o dn 1800.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Tnidos do Brazil, at
tendendo ao que lhe requereram a Empreza de Obras Publicas no
Brazil e a Companhia L10yd Brazileiro, resolve approvar a
fusão em virtude da qual a segunda passou a constituir com o
mesmo nome de - Lloyd Brazileiro - a secção de navegação
da primeira daquellas sociedades anonymas, continuando a ser
observado, COIll as alterações constantes das clausulas que com
este baixam, o decreto n , 857 de 13 de outubro de 1890.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 22 de outubro de lSDI, 30 da Icepublica.

MANOEL Dnonono DA FoxsECA.

Jotio BarbalTlo UchJa Cavalcanti.

Clausulas a que se ref'ere o decreto n. 611
desta data

O L10yd Brazileíro fica dispensado de realizar as viagens das
linhas transatlantícas, cessando nesta conformidade as subven
ções e encargos marcados em relação ao serviço dessas viagens,
em ditrerentes clausulas do decreto 11. 857 de 13 de outubro
'le 1890.
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Alem das quatro viagens da linha do norte, prescriptas na
clausula I do decreto n. 857 de 13 de outubro de 1890, haverá
mensalmente uma extraordinaria, sem subvenção, e sem dia
determinado para a partida e chegada, entre o porto do Rio de
Janeiro e o de Belém, com escala pelos portos da Bahia, Maceió,
Recife, Fortaleza e S. Luiz.

III

o transporte dos passageiros e suas bagagens na Parahyba,
entre Cabedello e a capital e desta para aquelle porto, poderá
ser effectuaclo pela estrada de ferro, sem que por este serviço,
que deverá ser feito com promptidão, receba o Lloyd qualquer
retribuição.

Quanto i~ escala do porto ela Amarração, o Lloyd obriga-se,
como oxpertoncia;« tocar no dito porto, demorando-se os paque
tes quatro horas, no maximo, c tendo alli dous salva-ví.lns, com
pessoal idonoo, afim de ser feito o serviço de conducção dos pclS
sageiros com suas bagagens. Si realizada a experiencia
se reconhecer que o desembarque dos passageiros e malas
não offerece a necessaría segurança, o Lloyd ücará dis
pensado de fazer esta escala, e de accordo com elle o
Governo estipulará o serviço de navegação para o Estado do
Piauhy, que poderá ser feito pela Companhia de navegação a
vapor do Maranhão, em oorrespondencia com os paquetes do
Lloyd . No raso de ficar a dita companhia aggremiada ao Lloyd,
este regulará o serviço de fórrna que nos vapores costeiros sejam
recebidas cargas no Piauhy com destino a qualquer dos portos
da República, em trafego mutuo com os paquetes do Lloyd ,

IV

Os paquetes da linha fluvial de Matto Grosso partirão eleMon
tevidéo com escala por Buenos-Aires, Rosario de Santa Fé,
Assumpção, Foz do Apa, Coimbra e Corumbá, podendo entre
tanto os ditos pnquetes, sempre que convier ao Lloyd, fazer es
calas por outros portos, argentinos e paraguayos.

O Lloyd devora ter no porto de Cuyabà, além dos necessarios
n~eios ele transporte de carga para os casos em que os vapores
nao possam, por fal ta de agua. no rio, nas estações seccas, chegar
até i1quella cidade, embarcações especiaes, apropriadas e com as
possíveis commodidades para conducção elos passageiros.

Na dita linha fluvial [l importaucía das passagens e fretes para
portos uacíonaes ou de proeedencia de portos nacionaes, será
cobrada em moeda brazileíra. Nos fretes que vigoram actual
mente para a referida linha será feita a reducção de 30 %

(trinta por cento).
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v

o Governo determinará, em relação aos vapores que o Lloyd
tiver de mandar construir, as modificações consentaneas aos fins
ordinários da navegação costeira e ao serviço especial das ditfe
rentes linhas. Para isto o Lloyd sujeitará á approvação do Go
verno os respectivos projectos e planos.

VI

o prazo para as substituições de que trata a clausula XIV do
citado decreto n. 857 será de ZO mezes.

VII

A estatlstica prescripta na clausula XXVI do decreto n. 857
será entregue dentro do prazo de 40 dias depois de tludo cada
trimestre.

VIII

A's vistorius, a (1'10, poJo rcspoctívo regnlamento, J1cam sujeí 
tos os paquetes, assistira o inspector das linhas de unveg-ação
subvencionada, o qual para isso será avisado pelo Lloyd, com
antecedencia de 24 horas. Quanto aos vapores da linha de Matto
Grosso, assistirá ás vistorias, que se effectuarão em Corumbá,
o fiscal da mesma linha.

IX

A contribuição a quo o Lloyd é obrigado pela clausula XX VIII
do decreto n. 857 para o ser "iço de fiscalização, é fixada em
9:900$ annualmente, sendo 7:200$ para gratificar o inspector
geral e 2:700$ para o fiscal da linha de Matto Grosso.

X

Quando se proceder á segunda revisão das tarifas de passagens
e fretes, de conformidade com a clausula XXIV do decreto
n. 857, será feito nas passagens o abatimento de 5 % ,

XI

Quaesquersubvenções e favores concedidos pelos Governos d03
Estados da Republica em relação aos serviços a cargo do Lloyd,
se tornarão etrectivos, sem prejuizo das subvenções e favores a
que o mesmo Lloyd tiver direito, em virtude do acto do Governo
Federal.
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A' vista de documeotos que mostrem estar aggremiada alguma
ou algumas das companhias de navegação a que se refere o urt, I"
do decreto o. 208 de 19 de fevereiro de 1890, tomar-se-hão
elfectivas por parte do Lloyd todas as obrigações cootrahidas
por aquellas companhias e por parte do Estado todas as vanta
gens resultantes dos direitos dessas com panhías e das olJrigações
do mesmo Estado.

Capital Federal, 22 de outubro de 1891. - João Barbalho
Uchõa Cavalcanti.

DECRETO N. 612 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1891

ItcgnlarllnnLa, o SCl'Vl(:O das estacões ngron omícus du H.. apublica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, atten
dendo a conveníeucía de serem os agricultores nacíonaes ullxi
liados por' meio .10 ostubclocimcntos experimentacs 'l ,lo 1n
str-ncçâo pratica, destinados ao estudo dos assumptos que se
referem ú agricultura, resolve a pprovar para as estações agron o
míeas da Republica o regulamento que com este vae nssignado
pelo bacharel João Barbalho Uchôa Cavalcanti, Ministro de
Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publi
cas, que assim fará executar.

Capital Federal, 23 de outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSI'~CA.

Jo((o Barbalho Uchõa Cavalcanti ..

Regulamento para as estações agronomicas da.
Republica

CAPITULO 1

FINS DAS ESTAÇÕES AGRONOMICAS

Ar1. 1.0 As estações agronomicas são estabelecimentos experi
mentaes e de instrucção pratica, destinados ao estudo dos as
sumptos que se referem à. agricultura, procurando auxiliar OR
agricultores nacionaes,

§ 1.0 Para esse fim ellas habilitar-se-hão, com os meios indi
cados no art , 2° seguinte, a fornecer aos agricultores informa-
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ções OU consultas, sementes e mudas de plantas, todas as vezes
que forem pedidas, e acceitará do publico, em geral, a incum
bencia de proceder a analyses chimícas completas de quaosqucr
substancias.

§ 2.° Quando se tratar do assumpto de interesse geral serão
gratuitos os serviços; para as questões de interesse inteira
mente particular haverá uma tabella de preços, que será a ta
rifa approvada pela portaria ele 24 de dezembro de 1888 elo Mi
nisterío da Agricultura.

Art. 2.° As estações agronomicas terão as secções seguintes:
l ." Secção analytica, cornprehendendo um Iaboratorio do chi

mica analytica e microscopia.
2.a Secção de experiencios, constituída por um campo ou jardim

de experiencias de cultura elos vsgetaes mais nteis e industriaes,
acompanhado de accessorios, como viveiros, estufas, etc.

3. a Secção »ieteoroloqica, constituída por um obser-vatório
meteorologico dotado de instrumentos propi-íos a meteorologia
em geral. e ospccl.umentc :'t m-tcorologta agl'ieola.

§ 1.0 Além dessas secções, cada estação agronomíca poderá ter
as que forem necessarias para as especialidades agrícolas explo
radas nas regiões onde elln se achar estabelecida, competindo
ao rlircctor a proposta J>!U';\ [I, cr"';Ii/í" dnss:!s s(!'!'ij,)S ospo
ciacs ,

§ 2.° Afim ele auxiliar os trabalhos agronornlcos em geral e
facilitar as respostas as consultas, possuirá tarnbem uma hiblio
theca dotada de obras relativas à agricultura e sciencias auxi
liares (ehimtca, botanica, etc.)

Um museo agrícola para collecções de sementes, amostras de
terras, minoraes, etc. completara os recursos das estações ag-ro
nomicas.

Art. 3.° A direoção e :L flscnlizaçào rio estabelecimento serão
conüadns a um diroctor ,

Art. 4.° O director será auxiliado pelos empregados se-
guintes :

f primeiro ajudante.
I segundo elito.
I terceiro dito.
I auxiliar escripturario.
I jardineiro, cheCo de culturas.
2 Jardineiros.
2 continuas.
Os chefes de serviço e operarias necessarios para os trabalhos

pratícos das respectivas secções.

CAPITULO II

DO DIRECTOR

Art. 5. 0 Ao director compete:
§ I. o Fazer no laboratorio e no campo de experiencías todos

'os estudos que julgar uteis á lavoura do paiz ,
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§ 2. 0 Dirigir os trabalhos do laboratório de cultura, jardina
gem e meteorologia, e das demais secções que houver.

§ 3. o Organizar o museo agrícola e a biuliotheca .
~ 4. o Escrever e publicar niemorias e relatorios dos trabalhos

que effectuar e sobre assumptos de critica scíentífíca, devendo
apresentar todos os annos um annuario completo.

§ 5." Entreter correspondencia com as instituições congenores
no estrangeiro para a permuta de publicações, etc.

§ 6.° Dar pareceres sobre assumptos em que for consultado e
sobre as analvses efIeetuadas no laboratorio.

§ 7." Propor o fazer nomeações e demissões dos diversos em
pregados.

§ 8. o Representar ao Ministerio da Agricultura sobre JS pro
videncias que julgar necessarlas ao estabelecimento.

§ 9. o Assígnar toda a correspondencia offlcial, abrir e encerrar
os livros da administração.

§ 10. Fazer excursões scicntitlcas, quer para Iazer estudos, quer
para adquirir amostras.

CAPITULO III

Ar1. 6. o Ao lo ajudante compete:
§ 1. 0 Substituir o director nos seus imperlimontos.
§ 2." Auxiliai-o em todas as suas funcções.
Ar1. 7. 0 Aos demais ajudantes compete:
Paragrapho unico. Auxiliar o director em todos os trabalhos

teclmicos, encarregando-se de tudo que lhes fOI' determinado.
Ar1. 8.0 Ao auxiliar escripturario compete:
§ 1. 0 Ter a seu carg-o toda a correspondencia e escripturação,

sob a immediata íisca.lização do dircctor ,
§ 2. 0 Guardar em archivo todos os papeis da administração,
§ 3. o Encarregar-se do registro das observações meteorologi

cas e preparar os respectivos quadros e boletins.
Ar1. 9. 0 Ao jardineiro chefe de culturas compete:
§ 1. o Fazer e conservar a plantação de sementes e mu

lias em viveiros, estufas e no campo geral, das plantas que
o director designar; dirigir o trabal ho de irrigação, Ctl,or
expericncias sobre os terrenos e a acclimação de piamtas ; preparar
mudas e colher sementes para a distribuição pelos agricultores;
finalmente, cumprir todas as determinações do director e propor
lhe as medidas que julgar convenientes para a boa marcha dos
seus serviços.

§ 2. 0 Distribuir serviço e marcar o ponto aos trabalha-
dores.

Ar1. 10. Aos jardineiros compete:
Paragrapho unico. Auxíliar- o jardineiro chefe de culturas.
Ar1. 11. Para os demais chefes de secção será determi-

nado no regulame-rto interno o serviço pratico que lhes com
petir.
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Art. 12. Aos continuas compete:
Paragrapho uníeo , Auxiliar o dlreetor e os ajudantes no labo

ratorío, tratar do asseio e conservação do mesmo e do serviço do
estabelecimento.

Ar1. 13. Os trabalhadores serão empregados nos serviços
grosseiros do estabelecimento em geral taes como : a limpeza
geral, a irrigação, o córte dos gr'amados, a plantação, o serviço
das estufas e viveiros, etc.

CAPITULO IV

DAS NOMEAÇÕES, LICENÇAS, PENAS r·~ DIRICITOS

Ar1. 14. O director serh nomeado pOI' portaria do Mínisterio
da Agrleultura ,

A nomeação dos ajudantes será feita tarnbem por portaria do
ministro da agricultura, medeante proposta do dlrector ,

Os demais smprocados serão nomeados pelo dlroctor, que
communicurá ao ministro da agricultun as nomoaçõos que
fizer.

Art. 15. Ao director c aos ajudantes cabe o direito de apo
,sent"lol'ia, regulando-se o Governo, para concedel-a, pelas dis
posições da legislação geral a respeito.

Art. 16. O director deverá possuir as seguintes quali-
dades:

§ l.0 Maioridade legal.
§ 2.° Moralidade.
§ :i .• Capacidade profissional, provada por trabalhos soien

titlcos sobre agrouomlu., chunica agrÍcol:t e scieucius na
turnos.

Ar1. li. Os ajudantes deverão satisfazer os dous primeiros
requisitos e possuir titulos scientiticos que os habilite it pratica
de chimíca agrícola e agronomia em geral.

Art. 18. O director poderá impor as penas de suspensão
ou demissão aos empregados que faltarem aos seus deveres
e tambom licenciaI-os até 15 dias, attendendo a motivos
justos.

CAPITULo V

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 19. Compete ao director, conforme a portaria de 24 de
dezembro de 1888 do Ministerio da Agricultura, metade da
renda das taxas de analyses feitas no laboratorio do estabeleci
mento.
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Ar1. 20. Ao director e mais empregados, quando em viagem,
concederá o Governo passes nas estradas de ferro e uma diuría
de 5$ para os ajudantes, de 10$ para o dírector ,

Art. 21. O director o um ajudante pelo menos terão resideu
cia no estabelecimento.

Art. ~2. O pessoal das estações agronomicas percebera os
vencimen tos e salarios da tabella anuexa ,

P'lragl',lpho unico , As primeiras nomeações de que trata :1
ultima parte do art. 14 poderão ser feitas por acto do ministro
da Agt"kultura.

Ar-t , 2:1. Ficam revogadas as disposições em contrario,
Capital Federal, 23 de outubro de IS91.- João Barbalho

Uch/ia Cavalcanti.

Tabclla dos »encimcnios annuaes do pessoa! das cstaçõe« l"lro
nomicas da Republica

-"--_.~."- ~._._-~"---~-:-~------c~-~-------

Total

---- -- ---1----

I directoi- .... 0 •• (;:000$000 :3:000:?000 o.·.·
1 primeiro nju- .

daute . o o 4:000$0002:000$000
I segundo dito 3:200$000 1:600$000 .....
I terceiro dito 2:400$000 1:200$000 o o' o o

I auxiliar c-cri-
ptur.n-io o •••••••• 2:400$000 . o ..

ju l'd inoit-o-che-
fe. o •• o , 2: 400$000

Para os chefes
d" s ouIras sec-
ções, até .. o 300$000

2 ja rdíneiros.. .."....... 90$000
2 continuas o. o ••••• o" o" • o •• ' o o 95$000
Serventes (até 10) o o '" 2$500 o •

0:000;;;000

6:000$000
4:8()()~000
:3:(\00$000

2:40o.~(JOO

2:400~OOO

3:600$000
2: 160$000
2:2S0~OOO
9:000$000

45:240~OOO
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DESPEZAS GERAES

Despezas pequenas e expediente •..•...•.......•..
Impressão do auuuarío e outros trabalhos ....••..
Acquísição de livros e assiguatura de revistas .•••
Acquislção de sementes, plantas, estrume e ma-

terial de trabalho do campo de experiencias ...•.
Acquísição de reactlvos e apparelhos para o Iaho-

rstorío. '" " .......•....... ' ' ..
Conservação dos edítlcíos e accessorios .....••.•...

1 200$000
2 500$000
I 000$000

3:6008000

1:200$000
1:020$000

513:460$000
Capital Federal, 23 de outubro de 180 I. - Joao Barbalho

U chôa Cavalcanti.

DECH,ETO N. GI3- DI-; 2:3 DIC OUTUBIW DIC 1891

::\Ianl.l:t executar' o l'll,Zlllamento para a Fazenda (k Santa. Cruz ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil ,
attendendo à convenienciu de regulai-isar fi arrecadação da
renda proveniente de foros e arrendamentos de terrenos, e mais
serviços da Fazenda de Santa Cruz, resolve mandar executar o
regulamento que a este acompanha, assignado pelo Ministro de
Estado dos Negocias da Fazenda.

Capital Federal, 23 de outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEl. DEODORO DA FONSECA.

B. de Lucena.

Regulalllento a que se refere o decreto
n. 613 des La data

Art. 1.° A superlntentlencía da Fazenda de Santa Cruz fica
sujeita à Icecebedoria do Rio de Janeiro, fi cujo administrador
incumbe inspeccíonar por si, ou por empregado de sua escolha,
a marcha do seu expediente. .

Art. 2.° A essa superintendencia incumbe
1.0 Fazer escripturar e recolher ao cofre todas as sommas que

receber dos foreiros, dos arrendatarios ou de qualquer outra
fonte de renda, prestando contas mensalmente a Recebedoria ;

2.° Fiscalizur e acautelar tudo quanto pertencer á Fa-
zenda;
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3. 0 Assígnar as certidões de pagamento, com o escripturario
encarreg-ado do livro-caixa.

Art. 3. 0 A renda proveniente de foros e de arrendamentos
será cobrada por anuo e adeantada ,

I'E~SOAL, VENCIMF.NTOS E ATTRHlUIÇÕES

Art. 4.° O pessoal será o seguinte
Um superintendente.
Um escripturario ,
Um amnnuense .
Um praticante.
Um engenheiro.
Um cobrador.
Um continuo.
Um carnpeiro-mór,
Quatro campciros ,
Um guarda da ponte do rio Itaguahy ,
P;\rngt'apllO unico . Havera tantos serventes quantos o exigir

o serviço do e.unpo ,
Ao superintendente serão irnmediatamente subordinados todos

os outros empregados.
Art. 5.° Osuperintendente é responsável pela exacta arreca

dação da renda, podendo, como fiscal da Fazenda Nacional, re
querer perante as autoridadesjudiciarias e políciaes o que for em
proveito da mesma arrecadação ou da boa ordem e disciplina,
dando de tudo conta ao administrador da Recebedoria.

Art. 6.° lncnmbe-lhe mais:
1.° Entregar, por meio de guia que será tambem assignada

pelo escripturario encarregado do livro-caixa, no l° dia uti! de
cada mez, a renda cobrada 110 anterior;

2. o Fazer lançar o documento da entrega, no livro compe
tente, até ao terceiro dia depois della feita;

3. ° Enviar mensalmente ao administrador da Recebedoría o ba
lanço da receita e da despeza, e no começo de cada exercicio, uma
demonstração da receita e da despeza no anterior;

.1.° Apresontar annualmente um relataria do qual conste, além
da receita, a descripção dos immoveís pertencentes à Fazenda, seu
estado, valcr e o mais que for necessarío para o seu perfeito
conhecimento, e bem assim o numero de gado de qualquer espe
cíe, seu valor e productos;

5.° Conceder as transferencias de domínio util assignando os
termos respectivos depois de liberado o immovel de toda a di
vida anterior e das despezas de medição, si já não o houverem
feito anteriormente;

6. ° Remetter, informados e com a respectiva planta assignada
pelo engenheiro, ao administrador da Recebedoria, os requeri-
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mentes sobre aforamento e arrendamento de terrenos e de pre
dias, devendo taes requerimentos ser dirigidos ao ministro da fa
zenda, assignando o administrador os titules de concessão depois
de transcriptos no livro respectivo;

7.° Propor ao administrador da Recebedoria, motivando, a
suspensão de qualquer empregado;

8.° Admittir o despedir quando entender conveniente o cam
peiro-mó!', continuo, campeiros, guardas o serventes.

Art. 7. 0 O escr-ipturario o praticante desempenharão o ser
viço que lhes f"r [lesignado pelo superintendente.

1\1'1. 8, ° O engenheiro ti oIJl'igad~) a informal' todos os requeri
mentos que versarem sobre pedidos de aforamentos, arrenda
mentos ou transferencias de tnes obrigações, juntando em dupli
cata a planta orientada ria qual deverá constar o numero de me
tros quadrados () as confrontações.

DnvI.]':'t tnrnhom fazer o' orr-amontos dotalhudos de to-las as
ob]':ls, s-r-viu.l« t:1(~~ 1I1'l,',"nOnlos do 1Ja:'e par.i. a coucurroncia
quando a desper.a oxcc.ler do 200$, compctindo-Ihe a liscalizetçi"io
teohnica . .

q I." Pel'eebel'ú os sQgnintes emolumentos:

1'<'I:t !lJ"di';ãl) d" tl'/'I'''II''~ afi,rados 011 arl'ondados p:ll'a edifica
ção 20 rs , por metro quadrado, e, si taos terrenos Corem de
lavoura, 20:'; por alqueire ou cem braças por cem braças ou qua
renta e oito mil e quatrocentos metros quadrados.

§ 2. ° Por 1'011ta do foreiro ou arrenda tario correra a despeza
com o pessoal necessarlo para a medição.

"i 3. o Ess(;s emolumentos serão arrecadados antes da expedição
do titulo e entregues mensalmente.

:\1'1. \). o O cobrador só poderá entrar em exercício depois de
prestar no Thesouro Nnclon.rl fiança sobre o valor do 2:000$ em
dinheiro, t it ulos (1;\ divid.. puhlica ou bens de raiz situados nesta
Capitn.l .

§ l.0 Receberá certidões rle divida até ao valor da Ilança ,
§ 2.0 Prestara contas no ultimo dia de cada mez e, nesse acto,

deverá apresentai' as certidões não cobradas que serão substi
tuí.lus pelas de outros devedores,

§ 3.° A não prestação das contas no dia mareado importara
na pena de suspensão e per.la da porcentagem da quantia que
tiver arrecadado, além dos juros da mora.

Art. 10. Ao campeiro-mór incumbe:

1.° Executar as ordens que lhe forem transmittidas pelo su
perintenden te ;

2.° Velar pela boa conservação dos campos, das mattas e do
gado que lhe for confiado, sendo responsável pelos extravios e
taltas não causados por força maior;
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:3.0 Fazer marcar o gado pertencente á Fazenda e da!' díaria
mento um boletim do alterações que será lançado no livro de
registro.

1\1'1. 11. E' expressumen te vedado aos empregados, sob pena
de demissão, negociarem em gado de qualquer espeeie ou o te
rem a trato por sua conta nos campos da Fazenda, sal vo os ani
maes que forem uecessarios ao seu serviço .

•vrt , 12. Os empregados -le que trata o urt . ·1" perceberão os
vencimentos constantes da tabella annexa .

Art. 1:1. Com excepção do engenheiro, cobrador, campeiros e
guarda da ponte, sito sujeitos á ussignatura do livro do ponto to
dos os outros empregados, e a falta, de comparecimento ou a re
tirada sem Iiceuça antes de terminado o expediente, importará
perda de todo o vencimento.

Art. 14. Serão nomeados pelo ministro da fazenda o SIl per
intendente, o escrlptunu-io, amunuenso, praticante, COIJl'ildOI' o
o enrron hoiro.

Paragrapho unico. Pelo superintendente ou por ordem do
administrador ria Recebedoria serão adrnittidos e despedidos todos
6S outros.

['~ISCALIZAÇÃO

Art. 15. Além dos livros actualrnente existentes, haverá mais
os da insct-ipção dos nomes dos foreiros e dos arrendatarios.

Art. lG. No lo dia util de janeiro estarão extrahidas as certt
dões de ,li virla e serão entregues ao cobrador nos limites do
art. 9".

Art. 17. Nesse mesmo dia deverão estar relacionadas e serão
remettidas ao adminístrador da Recebedoría as certidões de
divida do auno anterior, aflrn de proceder-se it cobrança
executiva.

Art. 18. E' perrnittido o pagamento na secretaria da super
intendencia, extrahindo-se nova certidão, si a anterior estiver
em poder do cobrador ,

Art. 19. De accordo com a ultima parte do art . 3° da lei u, 66
de 12 de outubro de 1833, será demarcada uma área de terreno
cujo centro será mais ou menos o povoado elo Curato e que, divi
dida em lotes de 22 metros de frente, será aforada.

Art. 20. No fim de cada quinquennio serão recolhidos ao
archi \'0 do Tllesouro Nacional todos os autos de medição e der
rotas dos terrenos arrendados ou aforados.

Capital Federal, 23 de outubro de 1891. -B. de Lucena.
\""01. TI - pnd(~1' ExecnUvo 1801 :11.1
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VENCDIENTOS DO PESSOAL

o
~
~

E~IPREGADOS VEXCDIENTOS....
P
Z

--
I Superintenden te ....................... Si 4:800;::;000
1 Bscrlpturaric ...............•... '" ... S 2:400$000
I Amanuense ........•.•....•....•••.•. s l:GOO$OOO
I Praticante............................ $ 960$000
1 Engenheiro..•.....•.......•......•... $ S
I Cobrador.............................. s S
I Continuo .. ' ................... ,. " ... S 720$000
I Campeiro-mór...........•.......•.. " S 1:800$000
4 Cumpelrosa....................•..•... 800$000 3:200.'!;oOO
I Guarda da ponte do rio Itaguuhy .. ' .. s 6()():)OOO'.

16:080$000

o eucenheiro percebera os emolumentos marcados no § lodo
art. 800e o cobrador 8 % da cobrança feita em territorio desta
Capital e 12 % da que agenciar no Estado do Rio de Janeiro.

Capital Federal, 23 de outubro de 1891.- B. de Lucena.

DECRETO N. 614 - DE 23 DE ourunno DE 1891

Concede autorização aos incorporadores do Banco União Agrícola do Brazíl,

de Credilo Real para reduzh-e:n a 30.000 o numero de acçõ es , e a 10.0.10:000.)
o capital do referido Bunco.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereram os incorporadores do Banco
União Agrícola do Brazil, de Credito Real, R . .r. Kinsman
Benjamin, A. L. Chermont e Lucas A. R. Bhering, resolve
conceder-lhes autorização para reduzirem a 50.000 o numero de
acções do mesmo Banco, e a 10.000: 000$ o capital de 50.000:000$
fixado nos respectivos estatutos, approvados pelo decreto n, 439
de II de julho do corrente anno.
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o Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o faça
executar.

Capital Federal, 23 de outubro de 1891, 30 da Republiea,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

B. de Lucena:

DECRETO N. 615 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1891

Concede ao Dr. Juaquiui de Oliveira Bastos permissão para transferir ao
Banco de Crcd ito e Co nunissõ es a. autorização que obteve pOl· decreto
n . ;10, d/~ :(9 do :'l:;-n:·.;L,) nll.l.u o , p,'U'a. a f)rganiza~i'Lo do Banco díl Cro

di t.. I'/'I~di:d Ul'lJUIllJ.

O Presidente (1:1 Ropuhlica dos Estados Unidos do Brazil,
attendend o ao que requereram o Dr-, Joaquim de Oliveira
Bastos, couoessionario da autorização constante do decreto
n. 508 de 29 de agosto ultimo, para a organização de uma socie
dade anonyma de credito real denominada - Banco de Credito
Predial Urbano -, e o DI'. Manoel Antonio Duarte de Azevedo,
na, qualidade de presidente do Banco de Credito e Commissões,
resol ve conceder ao primeiro dos requerentes permlssão para
transferir ao segundo dos mencionados Bancos a autorização
de que se trata, uma vez que este se adapte ao typo
creado pelo decreto n. 370 de 2 de maio de 1890, incluindo
se nos respectivos estatutos clausulas que garantam a fiel
execução das disposições do art. 28:3 do ultimo dos citados de
cretos, e regulem a emissão das letras hypothecarias, de
accordo com os arts. 310 a 333 desse decreto ; e ficando o
Seu funccíonamento, como instituto de credito real, depen
dente da approvação dos referidos estatutos, nos termos do
art. 54 do decreto n , 434 de 4 de julho do corrente anuo,

O Ministro de Estado dos Negocíos da Fazenda assim o
faça executar.

Capital Federal, 23 de outubro de 1891, 30 da República,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

B. de Lucena.
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DECRETO N. 616 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1891

Declara de utilidade publica municipal a desapropriação dos predios e terrenos

necessarios para a abertura de um tunnel que, partiudo da rua da Prainha, em

frente á dos Benedictinos, terminara na parte mais )nrg:t (la rua da. Saude,

pr oxuuo no largo de S. Frnncisco da Prainhn ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
decreta:

E' declarada de utilidade publica municipal, nos termos do
decreto n . 602 de 24 de julho de 1890, a desapropriação dos
predios e terrenos neeessarios para a abertura de um tunnel
que, partindo da rua da Prainha, em frente á dos Benedictinos,
e seguindo em linha recta, terminará na parte mais larga da rua
da Saude, proximo ao largo de S. Francisco da Prainha, na
conformidade 'não só do contracto celebrado pela lllma. Camara
Municipal do extinclo regimen com Manoel Maria Bahiana c
approvado por portaria do Minísterío hoje dos Negocios do
Interior, de 14 de julho de 1887, como lambem dn planta annexa
ao officio do Conselho de lnterulencia Municipal 11. 615 de 2 do
corrente mez, a qual fica approvuda.,

Capital Federal, 23 de outubro de ISOI, :3° da Republica ,

MANOEL Dnonono DA FONSECA.

T. de Alencar Araripe.

DECRETO N. 617 -DE 23 DE otrrunao DJ~ 1891

Declara caduca a. concessão. de que trata o decreto 11. 213 de 2 de maio
ultimo, dos favores da lei n , 3151 de 9 de dezembro de 1S82,relativamente

aos edificios que o Visconde de Duprat e outros, ou a companhia que
,por elles fosse organizada, tinham de consn-ui r para habitnoã» de operarias
e classes pohres ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando que, dentro do prazo marcado nas clausulas 2a e 3a

das que acompanharam o decreto n . 213 de 2 de maio ultimo, o
Visconde de Duprat e os cidadãos Alfredo de Barros e Henrique
das Chagas Andrade, eoncessionarlos dos favores constantes do
dito decreto para a construcção, na cidade do Rio de Janeiro e
seus arrabaldes, de ediflcios destinados á habitação de operários
e classes pobres, não organizaram companhia, nem communíearam
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si pretendiam levar a effeito as mesmas construcções, caso este
em que deviam submetter as respectivas plantas á approvação
do Governo; ao que aecresce o facto de não haverem os con
eessíonaríos se apresentado afim do assiguar o termo pelo qual
teriam de declarar que acceitavam toda a responsabilidade, onus
e vantagens daquella concessão, nem tambem solicitado guia
para o pagamento do competente sello :

Decreta:
E' declarada caduca, na conformidade da clausula 25& do

decreto n . 213. de 2 de maio ultimo, a concessão, feita ao
Visconde de Duprat e aos cidadãos Alfredo de Barros e Henrique
das Chagas Andrade, de diversos favores para a construcção
de edificios destinados á habitação de operarios e classes
pobres.

Capital Federal,28 de outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEl, DEODORO DA FONSECA.

T. de Alencar Araripe.

DECRETO N. 618 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1891

Co nccdo n Ern:lni Lodi Batalha pro rogação de prazo quanto á concessão a que
se refere o decreto n , 322 de 16 de maio de 18al.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos no Brazil, atten
dendo ao que representou Ernani Lodi Batalha afim de levar a
efleito a concessão que lhe foi feita por decreto n. 322 de 16
de maio ultimo, para edificar, na cidade do Rio de Janeiro
e seus arrabaldes, casas destinadas á habítação de oporaríos
e classes pobres;

Decreta:
Fica prorogado por igual tempo, a contar desta data, o prazo

de tres mezes, marcado nas clausulas 2- e 3- das que acompa
nharam o decreto fi. 213 de 2 de maio do corrente anno, e a que
se refere ° de n. 322, acima citado, para apresentação dos
diversos typos de habitações e organização da companhia.

Capital Federal, 23 de outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

T. de Alencar Araripe.
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DECRETO N. 619- DE 24 DE OUTUBRO DE 1891

Auto riza a transferoncia da concessão feita no bacliarr-l Joiio Cnnrlid o ~[urtinho

Ú. Eiuprezn Industrial de .Mt'lhnralllentOs. tio ltrn ail .

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu o bacharel João Caudido Mnrtínho ,
resol ve autorizar a trnnsferencin da concessão que lhe foi feita
por decreto n . 4313 A, de 4 de julho de 18\)[, pnr.i construccão,
uso e gozo de uma via férrea entre ~\S estações do Commercio,
da Estrada de Ferro Rio das Flores e S. Francisco Xavier, com
um ramal para a estação rle Sapopembn, da Estrada de Ferro
Central do Brazil, ficando esta subrogada nos direitos e obrignções
constantes do mencionado decreto.

O bacharel João Bar-calho Uchóa Cavalcanti, Mínlstro de
Estado dos Negocios da AgTicnl tura, Commorcio e Obras publicas,
assim o f:lça execu tal'.

Capital Federal, 24 de outubro do IRI)], :\" ela Rcpublica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

JOl70 Ba/"unlho Uchúa Caxateanii,

DECRETO N. 620 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1801

Approva o plano e orçamento d:1S obras pr ojectad as , d(~s~nh()~ d os np parell.os
e .lescripeão dos meth odo s rle fnbr-icaçã o do I~ngr;llhl) ce u tral de H;l.in}Ú, dn
que (~ cossioruu-io o Banco Central Mineu-o .

o Presi.lonte da Repnblira rios Estados Unidos do Brazil ,
attondendo ao que requereu o Banco Central Minelro, cessiona
rio da garantia de juros e mais favores para o estabelecimento
de um engenho central de assucar e alcool de calma no muni
cipio de Itajuhú , Estado de Minas Geracs, de que tratam os de
cretos ns. 927 de 24 de outtrbro de 1890 e 1359 de 2 de fevereiro
do corrente anno, resolve approvar o plano e orçamento de
todas as obras projectadas, desenhos dos a pparelhos, descrípção
dos methodos de fabricação do dito engenho; não ficando o Go
verno responsavel por juros de capital que for empregado além
do garantido .

•João Barbalho Uchôa Cavalcanti, Ministro de Estado dos
Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim fará
executar.

Capital Federal, 24 de outubro do 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Ucliôa Cavalcanti.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 621 - DE 24 DEOUTUBRO DE 1891

Crô a uni Consulnd o na cidade ue Vienna ,

615

o Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo as conveniencias do serviço publico, resolve crear um
Consulado na cidade da Vieuna .l'Austria.

O l\linistro da Estado das Relaçõ as Exteriores assim o faça
executar.

Capital Fe.loral, 2-1 d8 outubro da 1891,30 da Republica .

MANOEL DEOD01W DA )i'ONSECA.

Justo Chermont,

DECRETO N. (;22- DE 24 DE OUTUBRO T>E 1891

Crl~.:t I1U1 Consulado em Car'dirf',

o Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Bra.zil , atten
dendo as coa venícncíus do serviço publico, resol ve crear um
Consulado em Cnrdiff,

O Ministro de Estado das Relações Exteriores assim o faça
executar.

Capital Federal, 2·1 de outubro de 1891, 3° da Repulilica.

~1ANOEL DEODORO DA FONSECA.

Justo Chermoni ,

DECRETO N. 023 - Dl, 24 DE OUTUBRO DE 1891

Concede [\,lltf)l'lZaç-Ü:o .1, .Ios.' Francisco da Rocha Pombo para organizar urna

sociedade anonvma 80b a denominação de Companhia Consumo de Carnes.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz il, atten
dendo ao que requereu José Francisco da Rocha Pombo, resolve
conceder-lhe autorização para organizar uma sociedade anonyma
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sob :1 denominaoão de Companhia Consumo de Carnes, com os
estatutos que a este acompanham; não podendo, porém, a mesma
compauhia constituir-se definitlvamente sem preencher as for
malidades exigidas pela legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 24 de outubro de 1891, :-:0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barba1710 U chõa C aoalcanti .

Estatutos da Companhia Consumo de Carnes, a
que se refere o decreto n. 623 de 24de outubro
de 1891

CAPITULO I

IJA CONSTIT(1j<:ÃO, SIÚJlo: E DUltAÇ:lO DA (;O~Il'ANIIL\

Art. 1.0 Fica coustituidu., sob a denominação de-Companhia
Consumo de Carnes-uma 'sociedade anonyrna, que se regera
por estes estatutos e pela respectiva legislação vigente.

Art. 2.° A sede da companhia e seu fôro juridico ti a cidade de
Curityba, capital do Estado do Paraná.

Art. 3.° (J prazo de duração <la companhia é de cíncoenta (50)
annos, contados d<i data de sua, in"blla,ão.

Par,lg'rilplJo unico..\ntes d.i oxpiruçâo desse prazo a companhia
só poderá ser dissolvida, uos casos previstos na lei.

Art. 4.° Findo o prazo ue duração da companlJia, ou antes
disso, no caso de dissolução forçada, a liquidação se eJl'ectuará de
aecordo com a resolução (la assembléa geral dos aceionistas (l

conforme o direito vigente.

CAPITULO Il

DO FUNDO SOCIAL, ACÇÕES E ACCro"lISTAS

Art. 5.° O capital da companhia e de cem contos de réis
(lOO:OOOn, podendo ser elevado ao dobro por deliberação da
assembléa geral dos aecíonístas.

Paragrapho unico. O capital de 100:000$ será dividido em qui
nhentas acções de 200$ cada uma, e as entradas se farão deste
modo: a primeira, de 30 °/0, DOS tres dias que se seguirem ao do
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lançamento da companhia por annuncío publico; e as demais,
nunca maiores de 20 % e com íntervallos nunca menores de
quinze dias, conforme a necessidade das operações socines.

Art. fi. o Para occorrer a todas as conveniencias dos serviços e
operações qne tem de realizar, a companhia poderá emittir obri
gações ao portador (debeniures), até ao valor do seu capital, e de
accordo com a legislação que rege as sociedades anonymas.

Paracrn pho uuico, Para este tim fica desde já a directoria ple
namente autorizada.

Art 7.° As noções da companhia serão nominativas até sua
integral! zação ,

~ 1." Intogrnlizadns, poderão ser convertidas em ocções trens
[ericeis por endosso, ou ac~ôes ao portador, por del iberação da
assembléa geral.

~ 2.° Pela conversão os acclonistas pagarão uma taxa que será
fixada pela directoria.

CAPITULO 1Il

DAS OPERAÇÕES DA COMPANJIlA

Art . 8.° A companhia tem por 11m :
§ 1.0 Proporcionar aos criadores do Estado do Paraná mercado

facil e seguro para todos os productos da industria pastoril.
§ 2.° Fundar na cidade de Curityba e em outros pontos onde

convenha, açougues para venda de carnes verdes.
§ 3.° Fornecer gados a cooperativas de consumo e a rnarchantes

sufficientemente garantidos.
§ 4.0 Ex portar para outros Estados da I<epublica o gado com

que contar, quando estejam abastecidos os mercados rlo Estado.
§ 5. o Explorar mais tarde a exportação de carnes pelo sys

tema frigoritico e todos os elementos aproveitaveis da industrla
de criação.

CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Art. \).0 A companhia será administrada por dous dírectores,
um -dil'ector-presidente, e outro-directol'-gerente, eleitos pela
assernhléa geral dos accionistas.

Art. 10. O mandato da directoria durará seis annos e tem a
plenitude e integridade jurídica de poderes, inclusive os em
causa propria e o de transigir, contractar, alienar e onerar ,

Art. lI. A directoria nomeará todos os prepostos que julgar
necossaríos , marcando-Ihes as attribuições, os vencimentos e as
fianças.

A1't. 12. O dírector-presideuteterá o vencimento annual de
6:000$ e o director-gerente o de 4:800$000.
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Art. 13. Antes de terminado o prazo do mandato a assem
blés geral poderá destituir a directoria ou qualquer director,
desde que isso seja, da eonveníeucia da compauhía, e de accordo
com a lei que rege a matei-ia.

Art. 14. Só poderão ser eleitos para os cargos da directoria
accionistns que possuírem, pelo menos, 10 accões da companhia,
livres de onus; e, antes de entrar em exercicio, cada um delles
é obrigado a garantir a responsabilidade da SUt gestão com a
caução de 50 acções, as quaes tlcarão ina.lienaveis ernquanto não
forem approvadas as contas relativas ao ultimo anno do man
dato, entendendo-se que renuncia o cargo o accionistu eleito que
não fizer a referida caução dentro do prazo de 30 dias.

Art. 15. Não poderão servir conjunctumente na directoria
ascendentes e descendentes ou seus atllns, irmãos e cunhados
durante o cunhadio.

Art. 16. No caso de vaga de algum logar na dírectoria, o
director que tlcnr om oxcrcicio ch.unu.ra um nccinnista de sua
COII lia[1(;:1 para pr'"oncIHJ[' a vaga in ter-in.uneuto, o cou voe.u-á
dentro de 15 dias no maxlrno, assembló. geral extruordiunr'ia,
para eleicão de novo rlirector ,

Paragrapho unico. O substituto eloito exercerá o mandato pelo
tempo quo r;dtar par;}, b~r'lIIillaç:"io do mandato do sul.stituirln, o
é sujeito às disposições do art. 14.

Art. 17. A director-ia tem pderes amplos e illimitados de
administração, cabendo-lhe a livre escolh i , nomeação, suspensão
e demissão dos seus propostos, auxiliares ou quaesquer empre
gados; organizar todos os serviços da companhia; constituir
mandatarios revogáveis, no fóro e fora lieUe; celebrar con
tractos de que provenham vantagens, direitos ou obrigações
para a cornp mht» ; demandar ou ser demandada, podendo tr.ms
igir como melhor entender- no interesse da companhía : resolver
sobre (h dividendos a distribuir e, finalmente), praticar todos os
netos de administração, sem nenhuma restricçíío .

Paragrapho unieo. O dírector-presldente é o orgão da admi
nistração e o representante da companhia nas suas relações
externas, e como tal lhe compete:

a) executar e 1'ctzer executar as deliberações das assembléas
geraes :

b) convocar e presidir as assernbléas geraes;
c) assiguar as responsabilídndos da companhia;
d) organizar o relatorio anuual e apresental-o it assernbléa

gE:ral.

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 18. O conselho fiscal compor-se-ha. de tres membros
eITectivos e tres supplentes, e será eleito annualmenta.

Art. 19. Além das funcções que lhe cabem por lei, o conselho
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fiscal poderá ser ouvido sobre os serviços e negocios sociaes todas
as vezes que a directoriajulgar conveniente.

Art. 20. Os membros do conselho fiscal deverão ser acciouistas
e não terão vencimento algum, salvo si a assembléa geral de
terminar expressamente o contrario. O mesmo quanto aos sup
plentcs .

CAPITULO VI

!lA ASSE}IHLI:~A GERAL

Art. 21. Na constituição das assemhléas geraes serão obser
vadas as disposições da lei e mais o seguinte:

l.0 O presidente da directorin será o presidente das reuniões e
convidara dons accionistns para secrctarios ;

2. o As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos
nccionistas presentes;

:l." Carla grupo ele r-ince acções dará direito a um voto, enbondo
a cada accíonista tantos votos quantos forem os grupos li" cinco
acções, sem limite algum;

4. r O accionista que possuir menos de cinco aeções poderá
discutir nas nssemblé.is geraes, mas não terá voto delihernti vo ;

;,. o Os accionistas porlom fazer-se representar por procu-ado
res bastantes, uccionistas ou não, comtanto que não sejam dire
ctores ou rlscacs ;

G.o Os possuidores de acçües ao portador ou tr ansferioeis por
endosso, deverão, para. poderem tomar parte nas assembléas ge
raes, depositar as suns ncções no escriptorio da companhia até
trcs dias antes das reuniões, sob pena de não poderem tomar
parte nel las ;

7." Os menores ou intordictos serão representados por seus
paes, tutores ou curadores ; as mulheres casadas, por seus mari
dos; as horançns indivisas, pelos inventariantes; as firmas
sociaes ; por um dos socios e, em geral, as corporações ou pessoas
judiricas, por seus administradores ou prepostos.

Art. 22. A reunião ordinaría da assembléa gemi terá legar
todos os annos na séde social, no mez de dezembro.

§ l .> Extruordínariamente haverá tantas reuniões quantas a
diroctoria julgar neoessarias ou forem legalmente requeridas.

§ 2. o A convocnção das assernbléas g-eraes será fei ta pOl' an
nuncios publicos, com 15 dias de antecedencia, pelo menos.

Art. 23. A votação para eleições será sempre por eserutinio
secreto. As outras poderão ser symbolícas, salvo reclamação da
mesa ou de algum accionista, em cujo caso deverá ser ~gual
mente por escrutinio secreto.

CAPlTULO VI

DOS DIVIDENDOS E DO FUNDO DE RESERVA

Art. 24. Depois de feita a deducção do art. 25 das disposições
geraes, se reservará semestralmente dos lucros liquídos a quota
de 5 o para constituir um fundo de reserva.
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Paragrapho unico , O fundo de reserva será distribuído pelos
accionistas ou incorporado ao capital social, conforme deliberação
da assernbléa geral, desde que attinja a uma importancia equi
valente á decima parte rio capital da companhia.

CAPITULO VIl!

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 25. A primeira directoria rlca desde jú autorizada a pagar
as despezas da organização da.companhia.

Art. 20. Todos os casos omissos nestes estatutos serão regu
ados pela lei que rege as sociedades anonymas.

Art. 27. Os accionístn s abaixo assiguados approvam os pre
sentes estatutos da Companhia Consumo de Carnes, em todos os
seus capitulos, artigos e paragraphos.
~Curityba, 3 de setembro do 18\)1 .-Jose Francisco da Rocha
Pombo.

DECR.ETO N. 624-DIc 24 DE OUTUBRO IJE 1891

Concede nn t.oriaaçâo a ,JOStS Erancisco da Rocha Pombo para organizar Uma

socioda.le an onvrua sob ::tden.un.nacâo de Companhia. \fercant-H (~ Industrial

Pnl·.1n~Wnse.

O Presidente da Republioa des Estados Unidos do Braz il, atton
dendo ao que requereu .TOSB Francisco da Rocha Pombo, resolve
conceder-lhe autor-ização JJat'a organizar uma sociedade an
onyma sob a denominação e Companhia Mercantil e Industrial
Paranaense, com os estatutos que a este acompanham; não
podendo, porém, a mesma compnnhía constituir-se definitiva
mente sem preencher as formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbaiho Uchôa Cavalcanti.
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Estatutos da Companhia Mercantil e Industrial
Paranaense, a que se refere o decreto 11. 624 de
24 de outubro de 1891

CAPITULO

\IA COX~1'ITUII>\O, SEDE E DURAÇÃO DA COMPANIlIA

Art. 1.° Fica constituida sob a denominação de Companhia
Mercantil e Industrial Paranaense uma sociedade anonyma que
se regerá por estes estatutos e pela respectiva legislação vi
gente.

Art. 2." A sédo da companhia e o seu fôro juridico é a cidade
do Curityln, capit:d do Estado d" Pnranà.,

Art. :L" Ü pl':1Z0 do duração da companhia é de 50 annos COll
tados da data de sua íustallação ,

Paragrapho unico , Antes da expiração desse prazo a cornpa
nhíi ~(', poderá ser dissol vida nos casos previstos em lei.

Art. 4.° Findo o prazo de duração du companhia ou antes
disso, no caso de dissolução forçada, a liquidação se etl'ectuarà
de accordo com a resolução da assernbléa g~ral dos accíonistas e
conforme o direito vigente.

CAPITULO II

IHI Fl!'>1I0 SOCIAL, ACÇÕES \" ACCIONISTA~

Art. 5.° O capital da companhia é de 100:000$, podendo ser
elevado ao dobro por deliberação da assernbléa geral dos uccio
nistas.

Paragrapho unico , O capital de 100:000$ será dividido em 500
ncçõos de 2005 cada uma, e as entradas se farão deste modo: a
primeira de 3Ó% nos tres dias que se seguirem ao do lançamento
da companhia por aununcío publico; e as demais, nunca maiores
de 20 % e com intervallos nunca menores de 15 dias, conforme a
necessidade das operações socíaes.

Art. 6. o Para occorrer a todas as conveniencias dos serviços
e operações que tem de realizar, a companhia poderá emittir
obrigações ao portador, (debentures), ate ao valor do seu capital e
de accordo com a legislação que rege as sociedades anouvmas.

Paragrapho uníco , Para este fim fica desde já a dírectoría
plenamente autorizada.

Art. 7. o As acções da companhia serão nominativas até SU[l,
integralização.
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§ I. ° Integralizadas, poderão ser convertidas em acções trans
feriveis por endosso ou acções ao portador por deliberação da
assembléa geral.

§ 2. o Pela conversão os accíonistas pagarão uma taxa que
será fixada pela directoria.

CAPITULO 1lI

DAS OPERAÇÕES DA CO~[PANHIA

Art. 8." A companhia tem por fim:
1.° Comprar no Paraná, para revender e exportar, productos

naturaes, de lavoura ou de qualquer industria ;
2." Montar casas em Curityha e nas localidades da marinha

onde convenha, destinadas á companhia;
:L o Montar uma ou dU:1S casas de cornmissõos na cidade de

Antou.na ou na de Parauaguà ;
4." Incumbir-se de ageueins de casas estrangeiras e da consi

gnação de generos por conta de terceiros, podendo tamhem ím
portar por conta proprla ;

5.° Montar engenhos e ollicinas para o fabrico ou manipula
.ção de productos que devam ser exportados;

6.° Fazer todos os negocios e operações que se não opponham á
sua índole industrial e mercantil.

CAPITULO IV

]lA Amrr"'[~TltA(\O ]),\ CCnll'ANlIlA

Art. g." A companhia será administrada por uma directoria
composta de tres membros eleitos pela assembléa geral dos ac
clonistas: o director-presidente, o dircctor-secretario e o dire
ctor- thesoureiro.

Art. 10. O mandato da directoria durara seis anuos e tem a
plenitude e integridade juridica de poderes, inclusive os em causa
propcía e o de transigir, contractar, alienar e onerar.

Art. 11. A directoria nomeara todos os prepostos que julgar
necessários, marcando-lhes as attribuições, os vencimentos e as
fianças.

§ 1.° Os directores dividirão entre si o serviço de fórma a re
gularlsal-o do melhor modo, e, além de todas as vezes que isto
for necessarios, e reunirão no escriptorio central da companhia ao
menos duas vezes por semana;

§ 2.° Os directores devem residir na séde da companhia e não
se poderão retirar dahi ou ausentar-se por mais de 15 dias, sem
que a directoria lhes nomeie substituto interino.

Art. 12. O director-presidente terá o vencimento annual de
-6:000$ e osdous outros directores o de 4:800$ cada um.
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Art. 13. Antes de terminado o prazo do mandato a assembléa
geral poderá destituir a rlirectoria ou qualquer director, desde
que isso seja da con veniencia da companhia e de accordo com a
lei que rege a materia.

Art. 14. Só poderão ser eleitos para os cargos da directoria
accíonístas que possuírem pelo menos 10 acções da companhia
livres de onus e, antes de entrar em exercício, cada um delles
é obrigado a garautlr a responsabilidade da sua !-festão com
a caução de 50 acções, as quaes ficarão iualienaveis ernquanto
não forem npprovadas as contas relativas ao ultimo anno do
mandato; entendendo-se que renuncia o cargo o accionista eleito
que não fizer a referida caução dentro do prazo de 30 dias.

Art. 15. Não poderão servir conjunctamente na directoria,
ascendentes e descendentes ou seus aíllns, irmãos e cunhados
durante o cunhadio .

.11'1. IG. No caso de vaga de algum logar na diroetoria l)

director ou directorcs que ücarcm em exercício chamarão 11111
accionista de sua confianca para preencher a vaga inter-inamento,
e convocarão dentro de 15 dias no maxlmo li assernbléa geral
extraordínaria, para eleição de novo ou novos directores.

Paragrapho unico. O substituto eleito exercerá o mandato pelo
tempo que faltur para terminar o mandato do suhstituido e ó

sujeito as disposições do art. 14.
Ar1. 17. A direetoría tem poderes amplos e il limitados de

administração, cabendo-lhe a livre escolha, nomeação, suspensão
e demissão dos seus prepostos auxiliares ou quaesquer empre
gados; organizar todos os serviços da companhia; constituir
mundatarios revogaveis, no fóro e fora delle ; celebrar contractos
de que provenham vantagens, direitos ou obrigar;ões para a
companhia; demandar ou ser demandada, pod.indo transigir
como melhor ontcnrler no interesse da companhia; resol ver sobre
os dividendos a distr-ibuiu, e finalmente praticar todos os actos
de administração, sem nenhuma restricção.

Paragrapho unico. O director-presidente é o orgão da admi
nistração e o representante da companhia, nas suas relações
externas, e como tal lhe compete:

a) executar e fazer executar as deliberações da directoria e
das assembléas geraes ;

b) convocar e presidir as assembléas gemes;
c) assignar as responsabilidades da companhia e os balanços e

balancetes que tenham de ser publicados;
ri) organizar o relatorio annual e apresentai-o á assembléa

geral.

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 18. O conselho fiscal compor-sa-ha de tres membros
eftectívos e tres supplentes, e será eleito annualmente.

Art. 19. Além das funcções que lhe cabem por lei, o conselho
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fiscal poderá ser ouvido sobre os serviços e negocios sociaes
todas ns vezes que a directoria julg-ar conveniente.

Art. 20. Os membros do conselho fiscal deverão ser accio
uist.is e não terão vencimento algum salvo si a assernbléa
geral determinar expressamente o contrario. O mesmo quanto
aos supplentes,

CAPITULO VI

Art. 21. ria constituição das assembléas geraes serão oh
servadas as disposições da lei e mais o seguinte:

I. ° O presidente da directoria será o presidente das renniões
e convocará flous nccíonistns para secreta rios ;

2. o As deliberações serão tomadas por muioria ue votos
dos nccionistas presentes;

3.° Cada grupo de cinco acções dará direito a um voto, ca
bendo a c.ula acclonista tantos votos qunntos forem os grupos rlo
cinco acções, sem limite alg-urn;

4.° O accíonista que possuir menos de cinco noções poderá
discutir !11h assembléas gemes, mas não terá voto delibe
rativo'

5. o Os accionistas podem fazer-se representar por procura
dores bastantes, accíouístas ou não, comtanto que não sejam
directores ou fiscaes;

6.° Os possuidores de acções ao portador ou transferiveís por
endosso, deverão, para poderem tornar parte nas assembléas
geraes, depositar as suas ncções no oscriptorio da companhia até
tres dias antes das reuniões, sO\J pena de não poderem tonnu:
parte nel las j

7. n Os menores ou interdictos serão representados por seus
paes, tutores ou curadores: as mulheres casadas, por seus maridos;
as heranças indivisas, pelos inventariantes; as ürrnas sociues, por
um dos socios e, em geral, as corporações ou pessoas jurídicas,
por seus administradores ou prepostos.

Art. 22. A reunião or.linaria tlu assernbléa g-el'al terá
logar todos os annos na séde social no mez de dezembro.

§ 1.° Extraortlluariameute haverá tanta" reuniões quantas
a directoria julgar necessnrlus ou Iorern legalmente reque
ridas.

§ 2° A convocação das assembléas g-el'aes serà feita por
annuucios publicos com 15 dias de antecedencia, pelo menos.

Art. 23. A votação para eleições será sempre per escrutiuio
secreto.

As outras poderão ser syrnbolicas, salvo reclamação da mesa
ou de algum accíonísta, em cujo caso deverá ser igualmente por
escrutínio secreto.
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CAPITt!LO VII

D1S DIVIDE"IDOS E DO FUC'{DO DE RESERVA

025

Art. 24. Depois de feita a deducção do art. 25 das dispo
sições geraes, se reservará semestralmente dos lucros liquid-e a
quota de 5 % p.ira constituir um fundo de reserva.

Paragt-apho unico. O fundo de reserva será distribuido pelos
accionistas ou incorporado ao capital social, conforme deliberação
da assembléa geral, desde que attinja a uma importancia equi
valente á décima parte do capital da companhia.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 25. A primeira directoria fica desde jil autorizada a
pagar as despezas dn organlzição da companhia.

Art. 26. Todos os casos omissos nestes estatutos serão
regulados pela lei que rege as sociedades anonyrnas ,

Art. 27. Os aceiontstas abaixo nssignados approvam os pre
sentes estatutos da Companhia Mercantil e Industrial Para
naense em todos os seus capitulas, artigos e paragraphos.

Curityba, 2 de setembro de 1891.- Jose Francisco da Rocha
Pombo.

DECRETO N. 625 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1891

ltnnrg-aniza a Guarda Nnc io na 1 UI) Estado de Santa Cnthar'Inn ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos (10 Brazil , para
execução do decreto n. 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Art. L" E' creado no Estado de Santa Catharina um com
mando superior de Guardas Nacionaes, que se comporá de doze
brigadas, sendo seis de infantaria. quatro de cavallaria e duas
de artilharia, ora creadas. .

V oi. TI - Po der Executivo 1S91 40



626 ACTOS DO PODEIl EXECVTIVO

Art. 2. o Cada brigada de infantaria compor-se-Iia de tres
batalhões do serviço activo e um da reserva j as de cavalluria, de
dous regimentos cada uma, e as de artilharia, de um regimento
de artilharia, rle cnmpanba e um batalhão de artilharia rio posi
(:ão, cadn 1ll1l<1..

AI'L 3.° As brigadas de infantaria serão organizadas:

AI" na Capital do Estudo, onde será a sério do commando
superior, e se comporá dos batilhões de Infuntaria ns. 1, 2 c :3
e do 1" da reserva ;

A 2" na comarca de S. Francisco, com os batalhões de infan
taria ns. 4, f> e 6 (lO:?," da reserva;

A :la na comarca de BIumenn.u . com os batalhões de infnntar-ia
ns. 7, fie \) e o 3' da reserva;

A 4." na comarca de S. :\Iiguel, com os batalhões de infantaria
ns , 10, II e 12 e o 4" da resorva ;

A 5" na cornarcn do 'I'ulu rão, com os batalhões de infantaria
ns. 1:1, 14 o 15 e o 5° da mserva ;

A fi" Il:l, comn rca rio J,:igo,-;, com 0-; lmtalhõos do iuíuntarlu
ns , In, 17 e 18 e o 6° da reser-vu ,

Art. 4° As hrigad,,'1 do c.rva ll.u-ia se orgunizarão:
A la na comarca rir) Join vil l«, com o l° () 2" regimentos de

cavn l lar-la ;
A 2" na (~OnHlrCa de S. SeiJ:l:;tião de 'I'ijucos, com o :~o e ,t"

regimentos de cnvall.u-in ;
A 3' na comarca de S..José, com o 5° e 6° regimentos de

cavnl.laría :
A 4'" na comarca de S. João Baptista ele Campos Novos, com <)

7° o 8" regimentos de caval lariu .
Art , ;-,." >'\'1 Iwigndas de artilharia serão organizadas:

A la na comarca de Itujuhv , com o l° regimento de artilharia
de campanha e (l lo batalhão de artilharia de posição;

A 2a na de N. S. da Gruç. e sn comporá do 2" regimento de
artilharia de campanha e () 2° hatulhão de artilharia de posição.

Art. 6.° As paradas dos corpos ora creados por este decreto
serão determinadas pelo commandauto superior da Guarda
Nacional do mesmo Estado.

Art , 7." Revogam-se as disposições em contrario.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça
assim o faça executar.

Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da Repu blica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Lui : A.ffonso de Carvalho.
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Dl~CRETO N. 626 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1891

1;27

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazl l ,
para execução do decreto n, 146 de 18 de abril do correu te
anno, docreta :

Art. 1.° E' crendo no Estado da Parahyba um conunando
superior de Guardas Nacíonaes, que se comporá de uma brigada
mixta, "r~anizarla na capital do mesmo Estado, com um batalhão
de at-Lil h»ria de posição, com quatro baterias e a dr'sig-nação de lv
de 1I1ll regimento de ca valia ria ,com quatro esquadrões e a desi
gnação de lo de dous batalhões de in ían taria do serviço activo com
as designaçõCls de I" e 2° e de um batalhão do serviço da reserva
com a designação de 10 e de 28 brigadas de infantaria que se erga
nlz.u-ão pela Iórma seguinte:

I -1\ ]", na comarca de Santa Rita com o 3° e 4° batalhões
de iutantar!a e o 2° da reserva;

11 -.\ 2", na do Conde com o 5° e 6° de infantaria e o :lo da
reserva;

l l l -A :l", na r1.J Mu.ranguapo com o 7° c 8" de infan taria f) ()

·1° de roservu ;
IV -A ,1", na de Gunrablrn com o 9° e 10° de infantaria e o:)"

da reserva;
V - A 5a, na de Bananeiras com o 11° e 12° de infantaria e o

(j0 da reserva ;
VI -A (ia, na de Borbure ma com o 13° e 14° de infantaria e

o 7° da reserva;
Vll -,\ 7', na de Areia com o 15" e 16° de infantaria e o

R" da reserva ;
VIl[ -A 8', na de Alagàa Grande com o 17° e 18° de ínüm

taria e o 'J" ,la reserva;
IX -A 9" na de Pedras de Fogo com o 190 e 20° de infantaria

e o ltl" da reserva;
X -,\ l O", na do Pilar com o 21o e 22° de infantaria e o 11° (Ia

reserva;
XI -A 11", na de Itubuíunna com o 23° e 24° de infantaria

e o 12° da reserva;
XlI -A 12a , na do Ingá com o 250 e 26° de infuntaria e o 13°

da reserva ;
XIII -A 13a , na de Umbuzeiro com o 27° e 28° de infantaria

e o 14° da reserva;
XIV -1\ 14" na de Campina Grande com o 290 e 30° de infan

taria e o 15" da reserva;
X V -,\ 15", na de S. João com o 31° e 32° de infantaria e o

IGO d~t reserva;
X VI -A 16a , na de Batalhão com o 33° e 34° de infantaria.

e 17° da reserva ;
XVIl - A 17a , na de Soledade com o :350 e 36° de infantaria

e 18° da reserva ;
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XVIII -A 18", na de Cabaceiras com o 37° e 38° de infantaria
e o 19° da reserva ;

XIX-A 19', na do Monteiro com o 39° e 40° de infantaria e
o 20° da reserva;

XX-A 20", nu de Teixeira com o 41° e 42° de infantaria e 021°
da reserva:

XXI-A 21', na de Patos com o 43° e 44° de infantaria e 022°
da reserva;

XXII-A 22\ na de Souza com o 45° e 46° de infantaria e o 23°
da reserva;

XXIII-A 23", na de Pombal com o 47° e 48° de infantaria e 024°
da reserva;

XXIV-A 24a,na de Pinncó com o 49° e 50° da infantaria e o 25<>
da reserva.

XXV-A 25', na do Catolá do Rocha com o 51° e 520 de infan
taria e o 26° da reserva;

XXVI-A 26', na de Princeza com o 53' e 54" de infantaria e
o 27° da reserva;

XXVII-A 27", na de Conceição com o 550 e 56° de infantaria
e o 28° da reserva;

XX VIII-A 28", na Ile Cajazeiros com o 57° e 58° de infantaria e
o 2\)0 da reserva.

Art. 2.° Os In tnlhões de infantaria e da reserva terão quatro
companhias cada um, e as paradas serão marcadas pelo comrnan
dante superior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça

executar.
Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da Republica ,

l\JAl'\OEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luic Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 627 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1891

lteorganiza n. Guarda :\aclon:tl do Estado do E::-piritlJ Santo.

O Presidente da Republica dos Esta-los Unidos do Brazil, para
execução do decreto n. 146 de 18 de abril ultimo, decreta:

Art. 1.0 E' crendo no Estado do Espírito Santo um cornmando
superior de Guardas Nacíonaes que se comporá de 10 brigadas de
infantaria, com tres batalhões do serviço activo e um do da
reserva, cada uma.
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Art. 2.° As referidas brigadas serão organizadas:
a) Ala na capital do Estado, onde será a séde do commando

superior, e se comporá do lv, 2° e 3· batalhões do serviço activo
e do 1° da reserva;

li) A 2° na comarca do Cachoeiro de Santa Leopoldina com o
4",5" e 6° batalhões do serviço activo e o 2" da reserva;

c) A 3" nas comarcas de lriritybà e Vianna com o 7", 8" e \)" ba
talhões do serviço acti vo e o 3" da reserva;

d) A 4" na de Benevente com o 10", l lv e 12° do serviço activo
e o 4" da reserva'

e) A 5° na ele ltapemirim com o 13", 14" e 15° batalhões do ser
viço activo e o 5" da reserva;

() A 6" lias comarcas do Cachoeiro de Itapemirim e Rio Pardo
com o 16°, 17" e 18" do serviço actívo e o 6" da reserva;

g) A ia na de Itabapoana com o Igo, 20. e 21° batalhões elo ser
viço activo e o 7" da reserva;

li) A 8" na de Nossa Sen hora da Conceição da Serra com o 22°,
2,3" e 24" do serviço uetivo e o 8° da reserva;

i) A D" na COIII,trCa de Santa Cruz com o 25°, 26° e 27" batalhões
elo serviço acti vo e o 9° da reserva;

j) A !O' na de S. Matheus com 028°, 29° e 30° do serviço actívo
e o lO" da reserva.

Art. 3." Os referidos batalhões terão quatro companhias cada
um, e as suas paradas serão determinadas pelo respectivo com
mandan te superior.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça

executar.
Capital Federal, 24 de outubro de 1891, ;)0 da Republíca.,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 628 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1891

Crên ina is UHI hntalhão (le infantaria de Guardas Nacio naes na courarca do Ca

uusâo , no Estado da Bahia ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnztl, atten
dendo ao que representou o governador do Estado (la Bahia,
resolve decretar o seguinte'

Artigo unico, Fica creado na comarca do Camisão, no Estado
da Bahia. mais um batalhão de infantaria com quatro compa-
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nhias e fi rlesig-nação de 121°, que será org-anizado com as praças
do serviço activo qualificadas lias freguezias da mesma comarca;
revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Nogocios da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° dafcepublica..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luis Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 629 - DE 24 DE OUTUBRO DI'J 1891

Urên. mai~ J111l hat::tIIJrto de infant~lri:t f11~ Gu-ir-d as ~,'1Cir)l1:le~ na c orunrcn do C:t.u

nnvielrn s, no Estado da Bahin ,

O Presidente 11:t Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que representou o governador do Estado da Bahia,
resolve decretar o seguinte:

Artigo unico , Fica creado na comarca de Caunavieirns, no Es
tado da Bahia, mais um lmtalhão de infantaria de quatro com
panhias e a designação de 122°, que será organizado com os
guardas nacionaes do serviço activo, alistados nas freguezias, da
comarca; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal 24 de outubro de 1891, 3° da Repnbliea ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affomo de Carvalho.

DECRETO N. G30 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1891

CrAa mais um batalhão de infantaria de rtuardits Nacionnes na comarca de

Itn pirassnbn , no [~stado de l\Iin~s Geraes.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que representou o presidente do Estado de Minas Ge
raes, decreta :

Artigo uníco, Fica ereado na comarca de Itapírassaba, nO
Estado de Minas Geraes, mais um batalhão de infantaria de
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Guardas Nacionnes do serviço <letivo, com quatro companhias e
a designação de go, o qual será organizado com os guardas do
mesmo serviço quautlcados na freguezia da Manga, curnto de S.
Jo.io rim; Missões e districtos de Mearnbo e S. Caetano de Japoró,
da mesma comarca; revogadas as disposiçõesem contrario.

O Ministro dL) Estado dos Negocios da Justlça assim o faça
executur .

Capital Eodern l, 2-l de outubro de 18m, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Lui: Affonso de Carvalho.

DI~CRETO N. 6:31 - DE 24 DE OUTUBRO TlF, 189J

Ct'An 111J1 couunnn.l« superior de nllrtrdaR Nnci onaes na comarca de Cata

guaxes , no Est:'lflo de Minas Ger nas

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attenrlendo ao que lhe representou o presidente do Est \110 de
Minas Geraes, decreta:

Art. 1." Fica desligada do commando superior da comar-a de
Leopoldina a forca da Guarda Nacional qualificada nu de Cata
guazes, ambas no Estado de Minas Gernes, e com ella crendo um
commaudo superior da mesma Guarda que se comporá de dous
batalhões de infantaria cio serviço activo com as designações de
98° e 9\)'" e de um batalhão do serviço da reserva com a desi
gnação di) 64°, ora creudos, com quatro companhias ca.la um, os
quaes serão organizados com os gllanlas qualificados nas l'rng-ue-
zias da mesma comarca. .

Art. 2. ° O 27° batalhão de infuntaría e o 14" batalhão da
reserva passarão a ser organizados nas freguezias da comareu de
Leopoldina .

Art. :3,° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro de Estalo dos Negocies da Justiça assim o faça

executar.

Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
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DECRETO N. 632 - DE 24 DE OUTtillRO DE 1891

Crên um c omniando superior de Guardas Nacio nnes na Comarca. de 1\Ia.

nhuassú , TIf) Estado tIl' .:\lill:l~ (~erae~. p (,II'\":1. ti catl'gnritl de h:ltalhã() n

i,], secç ão ,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que lhe representou o presidente do Estado de Minas
Geraes, decreta:

Art. 1.° Fica deslig-ada do commando superior da comarca de
Muriahé a força da Guarda Nacional qualiâoada na de J\Ia
nhuassú, ambas no Estado de Minas Geraos, e com ella creado um
corrimando superior da mesma Guarda que se comporá do 25° ba
talhão de infantaria, da la secção do serviço activo, ora elevada
á categoria de batalhão, com quatro companhias e a desi
gnação de 100°, jit organizados, e de um batalhão da reserva,
tambem com quatro companhias e a designação de 65", e um
corpo de cava.llaria com quatro esquadrões e a designação de 9°,
ora creados, os quaes se organizarão com os guardas nacíonaos
'I ualltlcados nas freguezia s da mesma comarca.

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça

executar.
Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 30 da Republíca ,

MANOEl" DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Aft'onso de Carvalho.

DECRETO N. 633 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1891

Crêa um commando su perior do Guardas Nncionaes na comarca de Philadelph ia;

no Estadr) (](~ !\linas Gernes , e eleva ú calegol'Í:l de IJatallião a ,sa secção do

scrviç o activo da U1C"'HHt comarca,

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que lhe representou o Presidente do Estado de
Minas Geraes, decreta:

Art. 1. 0 Fica desligada do commando superior da comarca de
Gequitinllonha, no Estado de Minas Geraes, a força da Guarda
Nacional qualificada na de Philadelphia, e com ella creado um
comrnando superior da mesma Guarda, que se comporá da
8a secção do serviço activo elevada á categoria de batalhão com
a designação de 1010 e de um batalhão de infantaria do ser-viço
activo e a designação de 102° e um batalhão da reserva com a
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designação de 66°, ora creados, todos com quatro companhias cada
um. que serão organizados nas fregaezias da mesma comarca.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça

executar.
Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da RepulJlica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 634 - DE 24 DE OUTUBRO DIe 1891

Appr-ov .:t os esturl os <1(~flnith,-o-; c o respectivo orcruncnto de mnis Iã kilouictrox

do prolong-:llll(;llto da Estrada. de For-i-o Central do Brazil.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz íl
resol ve arprovar os estudos definitivos tio prolongamo» Lo da.
Estrada de Ferro Central, concernentes aos 12 kilometros entre
as estacas 2576 mais 12 a 3176 mais 12, além de Santa, Luzia;
estudos que com este baixam acompanhados do respectivo orça
menLo e rubricados pelo chefe interino da la Directoria das
Obras Publicas.

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Comrner
cio e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

J0<70 Barbolho Uchõa Cavalcanti.

DECf\.ETO N. 635 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1891

Approva o plano" orçamento das obras projectadas, desenhos dos apparelhoa

e descripção dos meth od os de fabr-lcacão do engenho central de Paraty, de

que li cessio narta a Co mpanh ia Agrícola e Industrial Fluminense.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ás razões que, em requerimento de 13 de junho de 1891.
apresentou a Companhia Agrícola e Industrial Fluminense, ces
síonaria da garantia de juros e mais favores para o estabeleci-
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menta de um engenho central de nssucar e álcool rle canna no
munícípío de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, de que trata o
decreto n. 163 de 24 de abril ultimo, resolve approvar o plano e
orçamento de todas as obras projectadas, desenhos do> uppare
lhos e desoripção dos methodos de fabricaçâo do dito ong-enho,
não tlo.uulo o Governo responsuvel por juros de capital 'JlIe for
empregado além do garantido, e sob a condição de que a garan
tia de juros cessará desde que, havendo algum engenho central
que funccione regularmente com os apparelhos da dillusão, a
companhia não retormar os seus, substituindo-os pelos desse sys
tema no prazo marcado pelo Governo.

O bacharel João Barba.lho Uchóa Cavalcanti. Ministro de
Estado dos Negocios du Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, assim fará executar.

Capital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

JI/rio B.j,rbalho oa.e« Cavalcanti.

DECRETO N. 6:)(; -IJI': :\0 DI'~ OUTUIlIW VI<; IHDI

Approva os estudos definitivos e orçamento da. Estrada de Ferro de Qua

rnhlm n. Itnquy, cor-rospondente n o tt-echo entre Camnqunrn e Santo Angelo

e de variante entre o kilome tr o 31:)+ 10~j.

O Presidente da Repnbllca dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu Fite Ttrasil Grcat Soutlicrn Railwa!l
Comparu], limitcd, resolve approvar os estudos delinitivos e
orçamento do prolongamento da Estrada de Ferro de Qual'ahim
a ltaquy, correspondente ao trecho entre Camaquam e Santo
Angelo e da variante entre o kilomotro 315+106 e Santo An
gelo, -om :\ condição, porém, que a linha de S. Borja passe pela
colonia de S. Gubriel ,

O bacharel João Barbalho Uehôa Cavalo anti, Ministro de Es
tado dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas,
assim o faça executar.

Capital Federal, 30 de outubro de 1891,30 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.
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DECRETO N. 637 - DE 31 DE OUTUBRO DE 189 I

635

•

Transfere para. a Companhia Promotora de lndustrlns e Melho r.oueuto s as

co ncessües do tr es ellgenho~ ceutraes, sondo um o:n c:ttla U1Jl dos IJlllui

eipios de Porto Cnlvo e .l\I:tl'n.gOgy, no Estado das Alagôa~, e narrf'iros, no

(I. Pernauibuco , tle que ..~ cessio na ria :t Cnmpanhia In dust r in l di) No rte •

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhh Industrial do Norte,
eession.u-ia da garantia de juros e mais favores para o estabele
cimento de tres engenhos centraes de assucar e alcool de canna,
sendo um em cada um dos municipios de Porto Calvo e Mara
gogy, no Estado das Alagoas, de que foram concessíonarios os
engenheiros José de Barros Wanderley de Mendonça e Luiz
Felippe Alves da Nobrega e um em Barreiros, no Estado de
Pernambuco, cuja concessão foi feita ao cidadão Carlos Dias de
Oliveira, transfere taes contractos h Companhia Promotora de
Industrius () Melhoramentos, com quem acaba de se fundir a
requerente, mediante as clausulas que com este vão assígnadas
pelo bachnrel João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro d'1 Es
tado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Puhlicas ,
que assim fará exocutur .

Capital Federal, :n de outubro de 1891, 3" da Repnhlica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barballio U chôa Cavalcanti.

Clausulas a que se ref'ere o decreto
n. 637 desta data

A Companhia Promotora de Industrias e Melhoramentos lira
sujeita, além das demais condições das concessões e contractos e
respectivos regulamentos, a decisão administrativa e definitiva
pelo Governo e sem mais recurso algum, das questões de qual
quer natureza que surgirem naexecução dos contractos.

II

A garantía dejuros cessará desde que a companhia tenha lucro
correspondente a 12 % do capital empregado; para cuja verifica
ção e âscalização o Governo mandara examinar a escrípturação
da companhia.

A recusa da companhia motivara a suspensão da garantia
de juros.
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ut

Si os lucros da companhia não attingirem a porcentagem de
que trata a clausula 11, a garantia de juros irá sendo reduzida
de I % a partir do começo do HJo anno da concessão.

IV

o prazo para inauguração dos tres engenhos serà o fixado nos
respectivos decretos de concessão, a contar desta data.

Capital Federal, 31 de outubro de 1891. - João Barbalho
Uchõa Cacalcanti.

DECRETO N. 0,)8 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1801

Approva as plantas apr-esentadas pela Companhia Est rada de Ferro So rocabnna

reff~rente:::i á co nxtr-ucçii o do duas r\stflçiíes nos k ilo met r os 3:1í,1i n :~r,\ entre

n ci.ludn de Hotllcall'l e a villa do Rio Novo ~ asabn Cf)J110 n urod iücaçâ» feita

no traçado do prolongamento entre os kilollletros 373 c 38S, na linha de
Botucatú a 'I'ibagy ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro Soroca
bana, resolve approvar as plantas apresentadas pela mesma
companhia, referentes á construcção de duas estações nos kilo
metros 3:14,4 e 305, entre a eidn.le de Botucatú e a villn do Rio
Novo; assim como a moditicação feita no traçado do prolon
gamento entre os kilometros 37:) e :l88 na linha de Botucatú a
Tibagy, a que se refere o decreto n. 10.890 de 24 de novembro
de 1888, as quaes com este baixam rubricadas pelo chefe interino
da Ia Directorra das Obras Publicas.

O bacharel João Barbalho Uchàa Cavalcanti, Ministro de
Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas,
assim o faça executar.

Capltal Federal, 31 de outubro de 189l, 3" da República,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchõa Cavalcanti.
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DECRETO N. 639 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1891

637

Concede ú. Fnculdade Livre do Sciencias .Iur-idicas e Socíaes do Rio de Janeiro

c i, Fnculdnrle L1VL'e do Direito desta Capital, na fôrma do art , 120 do decreto

n , 123211 de 2 d" janeiro deste anno , o titulo de Fnculdades Livres, com

todos os privilf'gios e garantias de que gozam as Faculdades federues ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
em vista o parecer do Conselho da Instrucção Superior, resolve
conceder, na forma do art. 420 do decreto n , 1232 H de 2 de
janeiro deste anno, á Faculdade Livre de Sciencias Jurídicas e
Sociaes do Rio de Janeiro e á Faculdade Livre de Direito desta
Capital, u título de Faculdades Livres, com todos os privilegias e
garantias de flue gozam as Faculdades federaes ; tlcando, porém,
sujeitas ás disposições do mesmo decreto n.1232 H de 2 de janeiro.

() Ministro de Estado dos Negocies da Instrucção Publica, Cor
reios e Tclegraphos assim o faça executar.

Capital Federal, 31 de outubro de 1891,30 da Republica ,

MANOEL DICODORO DA FONSECA.

Antonio Luiz AffOnso de Carvalho,

DECRETO N. 040 A(') - DE 31 DE OUTUBRO DB 1801

Antnrizn. a Companhia BI'::tzileil'[l de E~tl'ndas tIa Ferr-o c Navega,,~ilo fi. tr-ans

ferir it. Eru pr-eza de Obras Publ ícns no Brazil as concessões para a con "

str-ucç ão , uso e gOZ() das estradas de ferro de Natal ao Valle do Cearei.

Mirim, tio porto de Ta mn.ndnr é ú. es taçii o da Bar-r-a e de Ar-acajú a Simão

Dias.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, á
vista (lo flue requereram a Companhia Brazileira de Estradas de
Ferro e Naveg-ação e a Ernpreza de Obras Publicas no Brazí l,
resolve autorizar a transferencia para a mesma Empreza de
Obras Publicas das concessões feitas á referida companhia pelos
decretos ns, 10.370 de 28 de setembro de 1889, 356 de 26 de abril,
573 de 12 de julho e 992 de 8 de novembro de 1890, 1234 de 3 de
janeiro e 76 de 21 de março de 1891, 193 D de 30 de janeiro e
1039 de 20 de novembro de 1890, 75 de 21 de março e 583 de 26
de setembro de 1891, 619 de 2 de agosto de )890,53 de 19 de

(') () decreto n , 6·10não foi publicado,
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março e 323 de 16 de maio de IS91, para a construcção, uso e gozo
das estradas de ferro de Natal ao Valle do Ceará-Mirim, Ta
mandare á estação da, Barra, Aracaju a Simão Dias, com um
ramal para Capella, mediante as clausulas que a este acompa
nham, assignadas pelo bacharel João Barbalho Uchôa Cavalcanti,
Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, que assim o fará executar.

Capital Federal, 31 do outubro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSBCA.

João Barhallio Ucliõa C?valcanti.

Clau!ii'ulas a que se refere o decreto
n. 0 •.0 A desta data

I

E' concedida autorização i, Companhia Brazileira ,le Estradas
de F')I'!'O n Nuvcgar;ão FU'u tra nsfer'i:: á j·:Uqll'07.:1 de oiJeas Publicas
no Brnztl as concessões P" ra constrnccão, uso e ;;0/,0 das estradas
de feno (le Natal ao Va lle (lo Ce.u-ú-Mirirn, do porto de Ta man
dare ú estação da Barr-a, com o prolonznmonto de Palmares iL
cidade de S. Bento, e ,lo Aracaju a Simão Dias, com um ramal
rara Capellu , feitas it referida companhia pelos decretos ns 10370
de 28 de setembro do 1889, ;:5(\ de '26 de abril, 573 de 12 rle julho
o 9H2 ele8 de novembro d,; IS\)O, 12,l4 de :i de janeiro e 76 de 21
de mnrco do 13\JI, 1\J3 O de 30 de janeiro o Iü:1D de 20 de no
vembro de umo, 7;) do 21 de marco 0;>8:) do 26 rle setembro de
lS91, 619 de 2 do ag-osto .le 18\)1),53 (Ip l\1/le março e :123 de li)
de maio de 1891 .

11

E' extensivo o privilegio por 70 annos, a que se refere a pri
meira das clausulas que acompanham o decreto n , 5S:i de 2(\ de
setembro de IS91, às concessões acima ospecilicadas.

III

A isenção de direitos de impor-tação de que trata () decreto
n , 7~)59de 29 de dez» .bro de 18S0, para os trilhos. machintsmos,
instrumentos a mais objectos destinados à construcção, é exten
siva a todas as estradas de ferro que fazem objecto das presentes
clausulas.

Esta isenção se fará otrectiva de accordo com a legislação
vigente.
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IV

639

A emprezn é obrlrrada a eollooar e conservar á sua custa em
seus postes tolegraphicos um fio especial em cada uma das linhas,
para uso do Governo e que a este, sem indemnização alguma,
ficará pertencendo desde logo.

V

A effectivida.le da garantia de juros será regulada uniforme
monto para todas as estradas de ferro a que se refere a presente
autorização, pelo que dispõe a XXXIII das clausulas que acom
panham o decreto n. 103 J) de 30 de janeiro de 1890.

VI

A construcção, o trafego e demais serviços das estra-las ficam
sujeitos á fiscalização por parte do Governo e para tal ürn a
empreza obriga-se a «nt rar para o Thesouro Federal, no prin
oipio do "ada semestre a vencer e a contar do começo dos estudos
rias vi.is férreas, com a quantia equivalente que pelo mesmo
Governo será previamente lixada.

VII

No caso de desaccordo entre o Governo e a empreza, qunnto á
lntelllgeucla das condições do respectivo contracto, será esta
t1xa,b definitivamente e sem mars recurso pelo Ministro da
Agricultura, Commercio o Obras Publicas, que resolvera também
em uítíma instuncia outras questões que por ventura se
suscitarem.

VIll

Findo o prazo do privilegio, reverterão para a União, sem
indemnização de espécie alguma, as estradas de ferro com todo
o seu material e dependencias no estado em que estiverem então.

IX

A em preza é obrigada a estabelecer e manter trafego mutuo
dos trens com as estradas de ferro da Republica, a-loptaudo o
mesmo svstsma de contabilidade usado na Estrada de Ferro
Central dOo Brazil.
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x

Em tudo quanto não estiver aqui estipulado, regulará o que
se contém nas demais clausulas que acompanham os decretos
citados na primeira das clausulas presentes e mais ainda as do
t.unhom mencíonado decreto n, 795~) de 29 de dezembro
de 1880.

Capital Federal, 31 de outubro de 1891.- Jo17o Borbalho
U chúa Cavalcanti.

DECRETO N. 640 13 - DE 31 DE OUTUBRO DE 18Vl

Heg-uh I) interxtic io P:IT:\:'l. prolllo/::"lf) dll~ (dlidaf~s ria Armada e t orrm-lhcs

extensivo o dis[Jf)st'l nu url . -t:{ do di~Cl'el,) II. rrJ1 d,~ 7" d(~ f(~v(~r(:iro d(~ i""~l1.

O Presidente da Itepublica 110s Est:1110s Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Conselho Supremo Militar de Justiça acerca da tíel
execução que deve ter a lei u , 2941 de 8 de novembro de 1879,
que reduziu a dons annos de embarque o prazo de tres, exigido
pela lei n. 2296 de 18 de junho de 1873, sem comtudo haver feito
referencia a parte relativa aos capitães de mar e guerra; e
tendo em vista o que dispõe o art. 85 da Constituição Politica
da Republica, que manda conceder aos orllciaes da Armada as
vantagens que teem os do Exercito;

Resolvo:
Art. I." Fica alterado o par;1grapho unico .10 art. 4" do regu

lamento annexo ao decreto n , 54til de 12 de novembro de 1873,
reduziudo-se a dous annos de embarque o prazo minimo de
tres, exigido para :1 promoção na Armada.

Art. 2.° Fica tambem alterado o art. 5° do supracitado regu
lamento, reduzindo-se a dous annos o prazo de tres exigido
para a promoção a contra-almirante, dos quaes um, pelo menos,
de embarque.

Art. 3. 0 Torna extensivo á Armada o disposto no art. 13 do
decreto n . 1351 de 7 de fevereiro de 1891.

Art. 4. 0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 31 de outubro de 1891, 3° da Republlca;

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunato Foster Vidal.
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DECRETO N. 610 C - DE 31 DE OUTUBRO DE 1891

611

Conce.le ao B:lllCO dos Funooionar-io s Puhlicos aut orização l'[\'l':l, tr:tnsfel'Ír:to

Banco Auxiliar das Classes, cstab eloaid o na capital do Estado da Bahia, os

diroi tosqnc lho 1'1)I';)'Jl 01lt')1·.''';:tlhH~ pelo decret·) u . 771 dl_~ 20dl.~ sotourluo
dl~ 1-':;10.

o Presidente da Itcpublica dos Estados Unidos do Brazil,
atteudendo ao que requereu o Banco dos Funccionarios Publicas.
com séde nesta Capital, e representado por seu presidente Jero
nymo Rodrigues de Moraes Jardim. resolve conceder-lhe auto
rização para transferir ao Banco Auxiliar das Classes, estabelecido
na capital do Estado lia Bahia, os direitos que lho assistem em
virtude do .locrcto n . 771 de :?U de setembro de 1800, afim de
que possa, tr'ansigil' taiubom com os tuncciouarios federaes pagos
pelos eol'l'o'i lIa Uniüo, naqucll.i Estado, mediante as condiçõos
nst:ti)olnl,idas nu s!ll'i'acit:1I10 (!OCI'elO, () nu do n , :U:> de 4 do uluil
de 18tH, quo approvou os estatutos daquello Banco.

O Ministro de Estado d03 Negócios da Fazenda assim o fetça
executar.

Capital Federal, 31 de outubro do ISUI, ;:" tia Rcpuhlica,

I\IA~OEL DEODORO DA FONSECA.

u. âe Lucena.

DECRETO N. 511 - DE 3 DE NOVlmmW DE IS91

Di::-,s(l!\'f' o Cnngl'CSSQ N:lcil)na!, co nvnca n. N'a.ç,u,o p:tra escolher novos

r('lH'('sl~lllaJlk;) e t'WI[L outrus providencias.

O Presidente (la Ropublíca dos Estados Unidos do Brazil :

Tendo em consideração o quo nesta data expõe om manifesto
ao paiz,

Decreta:
Art. 1.0 Fica dissolvido o Congresso Nacional eleito em 15

de setembro de 1890.
Art. 2, o E' convocadn a Nação para, em época quo ulte

riormente se üxarà, escolher novos representantes.
Art. 3. 00 Governo expedirá para esse fim um regulamento

eleitoral, nssoguraudo ao Paiz plena liberdade nessa escolha.
Y ·)1, JI - Poder Executivo 1S'JI U
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Art. 4. ° O novo Congresso procedera li revisão da Consti
tuição de 24 de fevereiro deste anno nos pontos que serão
indicados no decreto de convocação.

Art. 5.° ES~;t revisão em caso algum versara sobre as dispo
sições constítuctcnaes que estabelecem a fôrma republicana fe
derativa e a in víolabilidade dos direitos concernentes..:'\' liberdade
e segurança individual.

Art. 0.° Revogam-se as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocias do Interior assim o faça
executar.

Capital Federal, 3 de novembro de 1891, 3° da Ropublica.

MANOEL DEODORO D,\' FONSECA.

T. de Alencal" A_mriJ!~'

.A:I'd'\:P:f\:f'\:AP

DECRETO N. - DF. 4 Dl, XOVE,IBRO nF. 1891

Is-rua flp- dirolt.os (1r- Con'511mO o (le expedicnfe o gado vaccum e lo.nigcro e d,'!,
on t.rns provido ncias ,

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil ,

Considerando a actual carestia, no Districto Federal, dos
generos alimentícios de primeira necessidade, e atteudendo que
é da maxima urgencia occorrer com as medidas íudirectas ao
alcance do Governo para corrigir tão anormal sltuação ou pelo
menos minorar qs seus otfoltos ; tanto mais que nenhuma provi
dencia foi tomada pelo extincto Congresso ante calamidade que
se tornara dellnitiva o desastrosa;

Decreta:
Art. l ." Até ao fim do corrente oxerctcio fica isento dos

direitos de consumo e de expediente a gado vQ,ccwn o l ani qcro
importado em pó.

Paragrapho unico. Aos navios que transportarem o gado de
que trata este artigo é conce.lidu dispensa do imposto de
pharol , .

Art. 2.° Durante o mesmo período é dispensado o imposto
f('eral por cabeça do gado de qualquer especíe abatido no mata-'
douro, e tamhemdispeusada a respectiva taxa de transporte na
Estrada de Ferro Central do Brazil ,
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Este favor, porém, aproveitará somente aos interessados que
celebrarem contractos com a Intendencia Municipal a bem da
reducção dos preços actuaes,

Capital Federal, 4 de novembro de 18\)1.

l\IANOIeL DEODORO DA FONSECA.

Barão de Lucena.

,"p70 lJa;'úalho Uchua Cavalcanti.

DECRETO N. (j,12- Dg ti nE NOVg~IBIW llIe 18!JJ

n~CI:l.r:l rln utili.Iad« pnhlici!. ::t d'~sarroprjal~,ão <los engenhos Pahllf~ir~., "0fl:lll

dnhan Cn x.tu , n') J,;;"J:td" di' ]'jlI'JI'I'lIhIlCO.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil , atton
dendo á conveniencia rle augmentar a área. do núcleo colonial de
Snassnna, resolve decretar a r1esaproprIar:[o por utilidade pu
bli. 'a, dos engenhos PaI rneira, Ponanduha e Caxito, situados no
Estado de Pernambuco,

Capital Federal. 5 de novembro de 1801, 3" da República.

l\IANogr, DgOJ)ORO DA FONSgCA,

10,70 Barballto Uclià« Cavalcanti.

DECRETO N. (143 - TJI'l 5 Im NOVgMIlRO Im 1801

.A.pprnva 0:-:' estud;lS e rcs pect.ivo or(,~,.'l.lnento do prolongamento da "P.strad.'l. de

F(~rl'lI de naluriV~, de t)uixadú [t Qui xct-ntu nhiu,

O Prosi.lente da Repuhlica dos Estudos Unidos .10 Brazi! resolve
al'p:'o\':ll' os <,,,tIHlos li,) 1'I'olol1g'.1l1wuto Ih Estr;\<!a de Forro de
Bltlll'ité, .le Qllix:luil a Q'lixer"lllloililll, estudos que COIII este
baixam ucompanhados do respectivo orçamonto (\ rubricados pelo
chefe interino da 1" Directoria do Obras Publicas.



Acr03 DO I'ODE/{ EX1::CC'l'IVO

o bacharel João Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de Estado
dos Negocíos Ih "1gric li I tura , Conuuci-cio c C'I.Il'as l'uli!icas, assim
o l'aç:l executar.

Capital Federal, ;) ,le novembro ,!o 18DI, ;';" da !~('pnlJlica.

A p[lr,jY:L o piOlHO n OJ'çalw'll~"1 .l ..l~ rdH' 1'-: pr{'.io(~L:tfl:,:,;, r11~.'~I~!l!I<lS dl):~ :lPIJ,lr('lllo~

e dn_"':(~I·iIJf.~:~t(j I1IIS )tle:lt •• r)'IS .L, !':tIJl'ic:H::I"j di) "JJ:-!.(·lJ!ln j'('It1I':11 f',lll CI'IC:II'I,

di:' (1111' .: eoSSi'JIl;tl'i:l ;1 (:"'dp:IlJlli:l (j"l':d dl'\Iet:IIt',I!JI,:'I!t, ~~ (':'.1 :'f·l'lll:::lllll~I).

o Preshlcn to da l~l'llllh!k:1 <1,>..; g,tarlns l'lIidns do nl':lzil,
nttcndcudo ao '1uo 1'1,;'111('1'''11 ;1 Cnllll'i1llilia nCI';t! I!" ',f,'III(),'il
montas em Perutunhuco, cessionu-ia d" g:u'.lntia de juros
e mais [<l.VOI'OS para o 0';talw1ccimcnlo do IlOVO ,:n;':'('!Iilos
centraes de nssuc ir o alcool .Io canun !lO Estado d,) !'Ol'nam
buco, de quo tratam os docrctos ns. 704 dI) ,if) de ;1.~'oslo
de 1890 e lGI d, 24 de :lilril do corrente anuo, rosol v.: :IPIWO\":ll'

o plano e orc.uuento de todas ;1'; 0111'<'S projcct.ul.is. desenho dos
npparolhos o deseripçi'lo dos mel.hodo- do fa,ill'ie:I<;:io p<'lo s~'st(\
ma da dl ü'ns.io, do l'lI.é:'onllO 0111 CIII"II'I, muuicipio da (;:lllll'lIl'ir'a,
do couformlda-lc com os dOClltll('lIto,' ,;(Ib o di,;tieo li; e jlI'Ol'og'.'t
por tros mozos o prazo para ,"'I'um ap,'oseulllllo, li p!:IIlO, per·til
e orçamento d'l viu-ferrea P:Il';1 o dito ellg'l)lIilO, sem pl'e,Íllizo ,h
ohl'igaçiJo '1"1) tr)1ll a con.p.mhin de {'Izel' Iuuccioun r om 1í);J2 (mil
oitocentos e novont« n rlous) Ih ti'os (\pgenho, rio primeiro ;':'J'llpO,
e sob a condiç:l.o do 1!lo "el' itlllllhta a el\l!tlrirl:llle ('on,t"l1ll\ do
art. ~5 do regn!:mclllto appiovudo por ducroto n . 1O.:UV de \J do
outubro de 1:).'19, si nssim não proeür!OI'.

O bacharel João Barli,tlllo l'"h';:1 Cnvulcaul i, Mini-itro d(~ Es
tado dos Negocies da J1grkultul'a, Cornmercio 1\ Ohrus Publicas,
assim farú executar.

Capital Federal, 5 de novembro ele 189!, ,l" da Republica ,

1\1.\"101-:[, D":O]lOJW IJ,\ FO:-;SECA.

Jol1o BtlrlJal1lo l/cli()(~ Cavalcanti.
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COIH'''']'' ""t.orii~ç~,) " C'Olllp:mitio. 1\:)o'ionol Mnnufncturn do Doces para

l'1]Il-".'ioll'lr.
I

() I'rosidon [" d:t n('p!l\llíC:L .los Estados Unidos do BI':iZi! i
rlttnn,kndo :\0 quo requereu n Companuia Naeional Manuíu
ctur.i de Doces, düvill:tlllente rcprcsent.«la, resolve conceder-lhe
nutor-tzucão lX\l':t fnnccionar com os estatutos que com este
haix.un : não podonrlo, porém, constituir-se derlnitiva.mentc sem
que h:1ja prcvnchulo as Iormu l idudes exig-illas pela legislnção em
vigor.

O Mlnistr» .lo Estrl,10 dos Ncgocias da, Agr-icultura, Commercio
e Ol,rlls 1'1I1,liea,; ussuu o f'lça executar.

Capital Fodern l , :5 do novembro de 1891, 3° da Repuulicn..

MA:';OI:L lJEOIJOnO !lA FON~gc.\.,

Jc-:» Ilarbalho Ucliàa Caralcanli.

Estai ntus da Companhia Nacional Manufaetura de
1)oecs l a que se relere o decreto n. 6q5 de 5 de no
vem111'0 de 1891

CAP]TULü I

])OS 1'J,,8, SJ:;D1c F. DGRM::\O nA CO~II'ANIIIA

ArL J ,0 A Co.npn.nhia N:ll:ioll.'1.1 \IanllClcturn. de Doces é uma
soc:i"tÍ",I,) i n.lustri»! U liJ()!'l:alllii com scjrje e fóro [urlrlieo na
C:lpit:d Fo.lorn.l , (J ~()l':'i !'egida. por estes estatutos o de accor.lo
c.un a lni qnn J'og'nlrt :IS :..;()ci(~d:ul(~~ anonymas •

•\1'1. '.'.0 A d!l]'açilo da companhia. sora de "O annos, contados
d:l d:l1a. de :·'nll instal lação, cujo prazo poderá ser prorogn.lo 1'0['

l!,olilJeraçl\O d:l. nssombloa go!'al dos acciouistas.
,\ 1'1. :C:. ° A companhia tem por Jins :
I", manufuct ur.u- tInc;s e massas do qualquer espécie, especial

mente os qlll1 silO u-a.los nos hot oqnius, 1'001en<10 adquírtr os
cslalJolneillll'ntos j:'t cxiston tcs quo explormn esta espel:i:i.lidll.do;

;:>", !Il'lil!ar "n Ild'l'lir'il' pOl' eOllll'l'a um.i retlnação do :IS,UC:U'
para -onsnmo ,la, ('olllpanlJi:t (J vou.Ia nvulsn ;

3°, compr.u-, vender e importar tOUI1S as more .dorías que
possam convir aos interesses da companhia, dando prefercncia às
de proilucção nacional.
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CAPITULO II

CAPITAL, LUCIWS E FUNDO DI' RRSERVA

Art. 5.° O capital da companhia é de 200:000$ dividido em
2.000 noções de 100$ cada uma, podendo ser elevado. a
I.OOO:OUl'$, medeanto autorização da assombléa geral dos accio
nístas,

Art , 6. ° A companhia poderá encetar ;\S suas operações logo
que tenha completado a pi-imeira outrada de 10 % do capital e
adquirido os estabelecimentos contractados.

Paragrupho unico. A segunda chamnda do capital será de 10 %

30 dias depois de ínstn ll.ula a companhia, e os 80 % restantes
serão realizados com intervallos nunca menores de 30 dias, a
juizo da directorla.

Art. 7. o Dos lucros liqnidos de ca.la semestre deduzir-se-hão
5 % para fundo de reserva.

Art. 8.° Quando o fundo de reserva attinglr a importancia do
capital, os lucros llquí.los serão distríbuldos pelos uccíonistas ,

CAPITULO III

])OS ACCIONISTAS

Art. 9.° Serão consideradas acciouistas desta companhia as
pessoas que pelo seu credito possam tornar a responsabilidade
do valor das acções que subscreverem ou comprarem, ou se
acharem lnscriptas no livro da companhia.

Art. 10. O accionista impontual no [<,ganwIlto do suas entra
das pagará o juro do 10 0/" até 60 dias ele espera e, lindo este
prazo, as suas acções cahil'i'io orn eonnnisso, porlonlo a ('oml'a
nhia rcemitül-as, "(lI,I,c:llI,10:lo l'undo <lu rosorvu as cutr.ul.is jit
rcalizndus e o :Ig'io quo ol.tivcrem .

At'l.· li. A morto ou Iu llenci.t do accíoni.sta, hnvondo ainda
obrigações p ,r;L com fi companbl.i, üicult» ú directoria proceder
de accordo eom a lei e justiça.

Art. 12. Os deveres mencionados nos artigos antecedentes
serão previamente nnnuuclados pula imprensa, com antecipação
de oito dias.

CAPITULO IV

DA ASSEilIBLÉA GERAL

Art. 13. A asssmbléa ger,11 é a reunião dos accionistos devi
damente convocados para deliberarem sobre os seus interesses e
julgarem dos netos administrativos.

Art. 14. Os accíonlstas ausentes poderão ser representados
por seus procuradores, os maridos por suas mulheres e os tutores
por seus tutelados, devendo estes ter procuração especial para
o acto,
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Não poderão ser procuradores os directores e membros do
conselho fiscal.

Art. 15. A assemblêa será convocada pelo presidente da
dircctoria, com unteeipnção de 15 dias.

Art. lô. A assembléa geral ordiuuria ou extraordinaria só
poderá funccionar estando presentes aoeion'stas que represen
tem tres partes (lo capital social, em primeira e segunda con
vocação, e quando não comparecer numero bastante, será feita
terceira convocação, e nesta a assernbléa deliberara valida
mente com o numero que se rounir ,

Art. 17. Não podorú votar nem ser votado para cargos da
companhia o ncciouistn que não se achar inscripto nos livros rla
com p.iuh iu 60 dias antes da assemhlóa geral dos accionistas ,

Art. IR. A assembléa g"ral ordin .ria reuuir-se-hu n,'~ mezes
de fevereiro e agosto, e extraordinariamente quando a directoria
ou conselho üscal julg-;lrem de nocessidade, ou quando accionis
tas representando a terça par-te do capital social o requererem,
declavando os motlvos na petiçf'LO; c neste caso o presidente da
directoria será oul'i;;:ldo fi íuzer a convocação da assernbléa
geral como preceitua o art. 15.

As assernbléas gemes serão presididas por um accíouísta
acclamado na occasíão, e este convida dous acciouistas para
servir de seerctarlos.

Art. 19. Nas reuniões ordlnarias, a directoria apresentará o
seu relatorio, balanço, contas e documentos referentes, precedi
dos do parecer do conselho fiscal para serem sujeitos á apre
ciação da assernbléa.

Paragrapho nnlco , A maioria absoluta de votos vigorará
sempre nus votações, dando cada 10 acções dous votos ao accio
nista ,

Art 20. Nas reuniões oxtr.iordlnarlas é prohihido tratar-se
do nssmnpto diverso do da convocação.

Art. z l . A eleição da director ia, conselho fiscal e supplentes
será feita por escrutínio secreto e maioriu de votos. Os dírecto
res e tíscaes poderão ser reeleitos.

Art. 22. Cmnpro Ú nssembléa geral ordínaría :
I", conhecer todos os negocias da companhia, podendo exigir

as informações de que carecer;
2", eleger a directoria biennalnionte e o conselho flseal

nnnua.lmeute ;
3°, marcar os honorarios e porcentagens á directoria ;
4", resolver toda e qualquer proposta submettida a sua

apreciação.

CAPITULO V

ADMINISTR,\ÇÃO

Art. 23. A administração da companhia será exercida por
quatro directores: presidente, secretario, thesoureiro e gerente,
vencendo cada um o ordenado de 400$ mensaes.
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Art. 24. Cada ~lire~tor e obrigado a possuir. pelo ~lenos 5?
accões, que depositam nos cofres da companhia o nao poderá
dispor deltas ernquanto não prestar cantas do mandato.

Art. 25. A diroctoria tem por dever :
1", executar o fazer cumprir as disposições dos estatutos;
2", representar a companhia em juizo o fóra dclle, podendo

constituir procuradores ; . . .,
:)0, apresentar semestralmente a assemlrléa geral ordinaria

o balanço, relatorio e contas com o parecer do conselho fiscal;
4", exercer livre e geral administração com plenos poderes,

comprehendidos os em cansa propria ,
Art. 26. O mandato da administração durará pol' seis :\111108

completos, sendo porrnittida a reeleição.
Ar1. 27. O director que por qualquer motivo tlque impedido

até ao prazo muximo de ,JO dias, será subsütuído por um accio
nísta chamado pelos rlirectores em excroí.Jo '1u;llldo o un pcdl
monto exceda rio prazo acima fixado.

A vaga ou renuncia de qualquer rlirector sorú provida pela
diroctoría , de nceordo com o conselho üseal ,

Art. 28. A rlirectoria poderá deliberar por dons votos con
cordes, mesmo na ansencia do terceiro director ,

Ar1. 2(). O tllesonreiro não poderá ncccitnr letras ou qualquer
compromisso o documentos, sem o - visto - do presidente, ou
secretario na ansencia daquel le ,

Ar1. 30. As actas das sessões da dírectoria e conselho fiscal
serão lançadas em livro especial.

Art. 31. O anno administrativo (la companhia findará em 31
de dezembro.

CAPITULO YI

CO"Sl':LIfO rISCA 1,

Ar}. 32. O conselho fiscal SCT':"t composto de trcs membros
eflectlvos e tres snpplontcs, todos nceiontstns, e exercerão o man
dato por um anno, podendo SOl' reeleitos.

Os supplentcs substituirão os ell'ect.ivos quando impedidos.
1\1'1. ;J:~. Cumpre ao conselho fiscal:
l°, flscalizar os netos ,la directoria e examinar os livros e 110

cumentos da companhia, no encerramento do balanço;
2°, formular o parecer que tem de apresentar aos accíonístns

na assernbléa geral ordlnaria ;
3°, prestar o seu concurso ú directorln, sempre que esta o con

sultar.

CAPI't ULO VII

ATTRIBm~'ÕEs 1"\ ürtü:CTOIUA

Art. 34. Compete ao presidente:
l°, presidir todas as sessões da administração;
2°, processar todas as contas e visar o -- pague-se - ao the·

soureiro ;
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3°, prestar tO'10 o seu concurso no que diz respeito ao desen
vol vimeuto ela corupnnhin ;

4", I'l'olllptilicaJ'-~I~ em torlo e qualquer tempo ,10 seu mandato
e pura tudo quanto Ior relativo ~tOS Ilog'ueios du cuuipn.nuia..

Compete ao secretario:
lo, manter em lio;~ ordem e em (lia a escripturação o mais pa-

pois concernentes :\ compmhia ; ~. . .
:2". J'<'di::ir com Chll'l'Z'L e üdclidadc as actas (1:1s sessoes or.li-

nnríns, fn,~~endo-as archi var competentemente; _ . .
:l", unx i l iar o prest.lonto em todas as suas attribuiçõ.is e substi

tuil-o na sua nuscuciu .
Compete ao Ihosou miro:

l«, esoriptrunr o livro-ruxa da companhia, necnsau.lu n:J
reccbirnoutos e p;tg'!\nH'lltos legalis!\llos pelo presklento ;

:!", :ll'l'ecadal' tola ;~ l'l~ceita llia!'ia da cornp:llllli;t e (';lzl~I-:t
tloposit.u- om 11Ill ll;llJCO designado pela directoria as qnn utius
que :~ mesma resolver;

:)", pagar todas as contas legalmente processadas PI)!O presi
dente da cornp.mlua ;

4", extrahir rocibos e filzel-1s cobrar por pessoa do SU'l COII

fiança, rcsponsubi lisnn.lo-so pela mcsmu..

Compete ao gerente:

1", rulministrar todos os ostaholseunentos da, companhia,
adquirir mntcria prima uns condições müs Iavoravcis pam o
fabrico;

2°, manter om bon ordem o conservacão os estnucleclmentos,
admiltir e rlernittir o pessoal das fabricas;

3°. prevenir e pnr-ticípar ao pre-idonte toda e qualquer oc
cnrroncla cxtruordiunria o cousultal-o sobre qualquer assumpto
(lo in tcrosse da, com p.mhin ;

'1", processnr as 1'01 lIas para o p:tg-:tlllen to (lo pessoal c l'ü

meí.tel-ns mcnsnlmonte Ú socre tru-iu ;
5", P u-ticipnr iL dircctor ía to.las as compras efl'ectnarlas.

Art. :(,. A companhla só pouerá Sei' dlssolvídn quando, esgo
tados os S')I\S J"eenI'SOS, não possa haver mais ap[)illlo para
sua conservncão : neste imprevisto caso e contra a von tarle de
sua a.lministr.rcão, nnnnnciur-xe-Im 15 dias nos .iOl'llaes de
maior circuln.fio ;~ convueuo.io de uma ussomble. gC'l'at pa!':t
e'SI~ fim e esta resolvera como for de justiça.

Mas, 110 caso utllrrnatlvo da, sua liquidação, pagar-se-hão todas
as suas dividas o ratear-se-Ira o restante pelos respectivos
acciouistas,
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CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES FINAES

ArL 3(\. OS C;ISOS não previstos nestes estatutos serão resol
vidos como preceitua a lei das sociedades anonymas e a juizo da.
directoríu.

Art. ~17. Os accionistas nha ixo assig-nndos acceitnm e rcco
n]lOCOIl1 a rcspons.ruiü.lnde que lhes é ut tribulda pOI' lei e ap
provam os presentes estatutos quo subscrevem ; e, usando da.
thculd;lrle que lhes contoro a lei viconto das sociedades anonymus,
nome.un puru du-ectores da Compn nhia Nacional Manuíuctura
de Doces, [J ll'a os pruuoiros s -is .i nuos, os sl'g'uillt,"S a-cionist.rs :
José Mu rques da Silva, Fort unnto Lopes da Sil va , Francisco
José do Mattos I'inwnta e Autouio da Custa Mucluulo.

Art . 38, A dircctoriu reunir-se-un todas as quintas-feiras de
cada semana às 11 horas em ponto, olJri,~'ando-semais a díre
etoria a comparecer diariamente no escriptorio da companhia.

Rio de Janeiro, :lO do junho do 18\)1.- Fortunato Lopes da
su-«.

J)EClU~TO N. lHG - DE 7 IJE I\OVlmmW IJE 1891

Cr ê a uu: b:lt:'ll1J;t:) tle iufanta.r in 110 SBI..'Vh;_i) nctivo e outro do rLt reserve\. de
fi-lrU'lbs Xaeionaes na capital do Estado de Mnt to nro:::so.

o Presidente da Repuhliea do, Estados Unidos do Brazll, atten
(le11(10 ao que rel'rr~sentoli o govel'nador do Estado de Matto
Grosso, resolvo decretar () "eguinte :

Art , l.0 Fic:I.1Il cre.ulos nn c.i pitn.l do E,.;ta'\o de !Ilalto Gl'OSSO
dons l,atalllü0s (k in lun ín ria , du Ijllal1'o compunui.rs C;lIIa Ulll e
as desi~'na~~0"s Ile \}, 1\" sOl'viç<l actlvo c 3" do lh reserva, e que
serão organiz,,(I'lS:

§ 1,0 O 90 do serviço act ivo, com 05 guar'das nuclonaos qua
litlcudos na ft'l~gn:~zia de S. «onçalo.

!:i 2." Ü 3° do ser-viço lIa reserva se constituirà com as praças
alistud.is nas fl'egLlezias (Ia comarca.

Art , 2." Fic.un revogadas a:.; disposições em contrario.
O l\Iinistro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça

executar.

Capital Federal, 7 de novembro de 1891. 30 da Republica.

l\IA",oi,L DEODORO DA FONSECA"

Antonio Lui.• At/onso de Carvalho.
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DECRETO N. 647 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1891

651

Crl~::t mais um haUlIhãn (]il r('~rrv:l. de Gunrdas Nac ionaex na capital do Estauo

d,' Mn l ío Ol·()~~I).

o Presidente (1<\ 11,e1'11111 ic:], dos Estados Unidos (10 Brnvi},
attcn.leu.lo ao fI!!I) J'('l'I'OS'Hltou o gOYel'lladol' do Estudo de Mn tto
U1'OSSO, resolve .le :rd,L[' o seguinte:

Arf.iro unico . Fica cI'cn1l0 na capital do Estado de l\latto
GI'O~S() mais um 1);1 talhão da reserva, com quatro compauhins e
a desigu'lção de 4'" quo se comporá (los g'ual'das nacionaes
qunlitlca.los nas freguezias Ih comarca ; revogudrs as disposições
em con trnrto,

O Ministro de Estado dos Negocios da Justiça assim o faça
executar.

Cnpi tal Federal, 7 do novombro de 18\)1, :\0 da Itepubllca.

l\lAXOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Lici : Affonso de Caroalho ,

DECRETO N. Glt; - DE 7 Df] xovnxruno DE 18UI

Crl'.1. mnis 11111 hablhrin de iufuntn rin de (fll:lt'clas Nac iouaos n:1S cuu.u-cas rIl)

.,\Ho P:ll':lgn:lY, ni.11J1:lntinrl (~ Livra.n.nnto , no F:~hi!) do \f:1.ttn (TJ'I)~~::'o.

o Presi.leute d;\ Rcpublica (lOS Estados Unidos do BI'H7.il,
at teudendo ,10 que representou o g'ovol'nadol' do Estado de
l\1atto Gl'OSSO, resolve decretar o snguinte:

Artigo uuico , Fie L cre.ulo nns comarcas do Alto Parnguay,
Diamantino e Livramento, no Estado de Mut t o Grosso, mais um
batalhão de infantaria do serviço aetivo, com quatro companhias
e a dcsignação do 10", flue sern orgunízado na freguezia de
N. S. das Brotas; revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocies da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 7 de novembro de 1891, ;)0 da Republica ,

MANOEL DEODOIW DA FOi'<SECA.

Antonio Lui:: Affonso de Carvalho.



652 ACIOS DO PODEn EXECCTIYO

DECIU~Ti) N. 019 -DP. 7 DI, XO\'E'[llI~O DE ISOI

El.'\';t :t j·,'tt. ':': 11<:1'1" (' )I'P'l I) 2n ,~~!pt:1dJ':t:) do oi.vnll.n-in (1,t {:-llar,la. :\a(~iol\al

rl:l (.'1]1[' li do J·>.:::uh dt~ )!aLtr) i~l'l):';':'ll.

() 1'1'I'sl;]<'I1I,) rh 1~('pll1Jliea dos Estulos Unldos do Iirazi l ,
atton-Iendo ao 'lliO representou (] g\]\-crll~\dor do Estudo de Malta
('[,o.'so, 10"01vo deu'cta!' o sr>guiutl';

Artigo unlco . Fic~a olcva.Io Ú cate.!;'o!'ia du C(]I'[IO, com quatro
OS'IIl:ld!'ü:'~ <) a UII'il'JI';V,,:I" do :!"',02" cS'luadrão dl~ caval laria da
GllaJ',LL J\aciollal da capitll do E~t:ul(] rle Mn t to Grosso, orgalli
zado n . COlll,I['C:' de xunto .i utonio da Chaz ; revogadas as
di"l"hiçr),'S Olll contrario .

() Mi ni-Lr» d'J E,lado do."; '\l'glJl:i()s da .JIl:'iti;;:L nssim o far;a

O\('CIl1:II'.

Capital Fod'-~I'al, 7 do I1IJ\-UlIliJI'O du 1891, :r' ,Lt I{opu!Jlic:1.

.Litonio Lri : l1f}OilSO de Carcallio

DECRETO N. (;30 - DE ,1']': xovronmo DE Isal

A prll',iV:t (l~ ~~h Lllt,)<.:l p:1.I'.1. :1 J,>,''-\!:l ,l..:,'iC:ltlI1C:-" dr\ vinicullur.. li') E,~t.lrl"

d(~ S. 1';,,11,).

o I'I'c.'id(~llt() rI:!. 1U'I'IlJ,Jic:1 do, Eslaclos Cniclos do ];":tziI, «in
Clllillll'illlU(lto rio dA:'!'''lil]:!''', Illl § G" do ur t , 7° d:l.lrli n . :J::'J,
c18 :21 Ü,J IlOV',llli'1'il do Ji'\,';,'),e I<:i'; Slllls('rJlll:llto.s, r8'~oIY8 npprovae
pai':! :l Escola ::;"iontilica do vin icu ltura no l':stltio de S. Paulo
os estatutos que com csto 1':\0 assízuados pelo bacharel João
Barbn lho CC]IÓI Cavu lc.uit i, Ministr-o de Estudo dos Nogocios da
J\ gric 11Itur.i , Comrnercio 8 Obras Publicas, (]UO assun faeit
executar .

Capital Federal, 7 do novembro d" 18CJI, 3" da [{.('publica.

I\L\XOEL DEODORO DA Fu\sJi:C.I.

Jo<70 Barball. o Tctn;« Cnvaicarui ,
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Estatutos da Escola ~Cicllliüca de Viuieultur» no
E:::t(\(lo de~. l'aulo, (dl\ ;l('('.ordu ('011\ a lei 11. J:JD7
de 2" de nnvcmln-o de U3tj8, art. 7" ~ 50).

C.\PlTI'LO I

iixs DA ESCOLA

Art . 1.0 A Escola Sci(;ntil1crt de Vlnicultura terú por fim [,)
mental' a viticultura, viniücução e industrias COJl;":I)l1C]\'S. E,[o
tun 01llh""lli6t:

[0, 1'''10' a!:lr~'al!l':llto <I:lS l,aSI)'; sI:il):ll.ilicas <I",; JII"Jllliotl'''!:IS
imlust.ri.is :

~o, [ida iJ:i\,ilitaçã.o <I" n luumos par... a pralir::t d:ts II1<'Snlas.
Art . ~.o I~st" r';;"ol:L C"llsl ..rit <I I OSt:IÇ:l/' ll(:110I(l~il'a, <I<:stin:uL1

ás pesli'lizilS O'CiOlltilicilS li <1:1 escola pal"1 vinlnV:il'os, onde os
:I! umuos ]'eeol)l)riio Jll'llei Jlll:UIWJl te a iust rucção pr:Jtica, p"CIl!iar
com o ensino thcorlco indi'Jll'llsavcl. A Jll'itllnil'<L tC!'ll 1l!1l:1 01'

g"lliZ:IÇ,-lC) simil.u- ils delllai:i CSI:IÇÕ8S agronomieas.
§ 1.0 A n.lnuuistrucão, o pessoal e os meios auxiliares destas

sub.Iivlsões da escola ilcarão sob ti mesma dirccção ;
§ ~." Ambas a~ subdi visões trahalhnrão íudepeudcntcmcnte

uma da outra.

CAPITULO II

D.\. EoT.I.I;.\o OE'\'OLOC1ICA

Art. 3." A estação oouologica so occupnrà 11e todas as I'es
quizus e da colleccão do todos os factos apropt-indos pura COJ1SI)

guil' o íim indicado no art. I", a sal.er;
§ I." De observaço -s ehirllioo-pliysiologic:IS lia villc, v. g. do

pesquizas sobre os phcnomcnos (18 acclimução, sobre ti nut rição,
sobre as cond iÇÕ8', tocaos, vnr-iavcis, de.;

§ 2. 0 De estudos bactoríologícos, v. g. do da fermentação, dos
phcnomenos internos da mesrna, etc. ;

§ :~.o De estudos de Lotunica systomutica e da patbolog íu ve
get:t1 ;

§ 4.° Da collecção do mater-ial estatístico sobre as condições
oconomicas o o successo da viticultura no paiz ;

§ 5.° De todas as demnis pesqnizas que toem relação com a vi
ticu ltui-n, v. g. a meteorologia.

Art . 4." Os meios do inve:itigaçf[o, de quo a estação disporá,
são:

I", o lnboratorlo ;
2°, o .i ar.] uu de ensaios ;
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3°, O vinhedo em cultura;
4", a secção moteorologíca ;
5'" a adega de ensaio;
tio, as ool leccões scientitlcas
7°, A ]JiIJliolheca.

AI'L 5, ° De aecordo com o caracter deste estabelecimento,
não somente fornecerá ell o pareceres a pedido, mas tambem
organizará os seus trnln lhos do modo ;l COI'l'(·,;pondor aos desejos
tios i nteressndos nu vinicu ltura,

§ 1." As nnalvscs [(;it;ls o os pareceres dados a pedido, no in
teresse puramente privado, serão pagos de accordo com as taxas
esta belecidas.

§ 2. 0 Para, o fornecimento de bacellos e mudas o director esta
belecerá as taxas respectivas.

Art. G.O Para o uso da uibllotheca será organizado um regu
lamento especial.

Art. 7. () A direcção o âscalizneão da estação oenologica serão
conüadas ao diroctor (la Escol:t Scientilicrt do Vinicul tura,

Art , 8.° () dil'oCtol' S"I':L auxiliado pelos sf'guintos empre-
gu,los :

Um l° ajudanto chimico ;
Um 2° ajudante botauico ;
em :3° :Iju<lfmte vlnícultor pratico;
11m sccret.u-io () l;uar'(I:l-lívros ;
Tm chefe do culturas;
Dons continuas;
Trabalhadores,

CAPITULO III

Art. n." A escola do vlnhutciros habilitará os ulumnos para a
vinícu ltura pr:ltica , O ructho.lo ,113 Instruceão se]'i" por Isto, quasi
exclusivamente pratico, com os indispensaveis cursos theoricos.

Paz'ag-rapho uulco . Sen.lo principal fim da lnsh-uceão do vi
nhateiros praticas, não SC!'Ú cxcluida :L instruceão th8or'ico-pm.
ticn , de eonforml.t.uio com os prcparatorlos exig'i<los (los candi
datas. As di"posk0cs respectivas constarão do regulamento tlrt
escola.

Art. IG . 0" 1118ios nnx ilia rcs ,Ia escola serão os mesmos
mencionados no nrt . -l', partíouhu-me nto os <lo numeres :~', 5°,
(i0 e 7", assim corno t.unuom os .lemais índioados.

Art. li. li educflç:l0 (le vinltuteiros pra.ticos se f:1Z por cursos
quo consturão .los respectivos I'ru,.nilllllllas a publicar nuuuul
meut«.

OlJl'igatorios soriio .muuntmonte :
]0, dons cursos praticos de vinicnlturn ;
2°, dous cursos praticos de viníücacão ;
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30 , um curso thoorico sobre o vinho, SU>l producção e com
mercio

§ I." Opportunamente terão lagar cursos especíaes sobre as
molestias do vinho, moléstias inimigas da videira, etc.

§ Z.o De accor.lo com o assumpto rle cada curso, este será lec
cionado durante uma ou mais SCnHJl1<lS 011 duruute I1Ill ou alguns
mezes ,

Art. 12. O ensino é gratuito.
§ 1.° Admittir-sc-hão alumnos de bom proceder, maiores do

16 annos e com os preparntorios necessários á comprehensão do
cada curso,

§ 2. ° Depois de rindo cada curso, O alumno poderá obter um
certtflcndo de Irequencia com as notas:

la, muito applícado ;
:!a, appl icado ;
:3". S(3m nota alguma,
AI't. I:l. O aluamo que desejar uma instruceão, selentiüea o

pratica, miís apnrada, poderá trabalhar durante um tempo
mais longo em todas as secções da Escola Scientitica de Viuicul
turn e submetter-se, aílnal, ao exame de mestre de adega.

Paragrapho unieo , As condi,;í'~s do admissão o as domai, dis
posições roforentcs a osto CUI';;O constarão (lo um !'(';.\'lIlaml1llto
esp-cin l ,

Art , 14. A direcção e flscal ísação superiores desta escola de
vinhateiros pertencerão ao director da Escola Scientlflcu do Vi
nicultura,

§ 1. o O 3" ajudante vinícultor pratico servirá de director da
escola de vinhateiros.
~ 2, o Todos os demais aj udantes servirão de professores e in

structores nos exercícios e trabalhos dos alumnos, e particular
mente os 1° e 2° ajudantes serão íncurnbidos dos cursos e scieu
cias naturaes o o 4°, do curso de contabilidade.

CAPITULO IV

1>.\ A f)~Il~I~TRM{\O

Art. 4.° Ao director da Escola Sclentiüca do Vinicultura per
tencerá a administração e üsculização do todos os ramos du ser
viço deste estabelecunento.

Ao díreotor incumbirá:
§ I. ° Dar ordem e dírocção a todos os trabalhos ;
§ 2.° Dar publicidade aos mesmos trabalhos ;
§ :1. ° [{epresent:\J' :L escola em suas lelaçõ>s oxtoriores ;
§ 4." Propor c fazor noinenções e demissões de elll[ll'o

g:ld(18 ;
§ 5," Representar' ao ministro da agricultura sobre as mo

dirtcações de organização e outras providencias que julgar
necessarias ao estabclocimento .
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Art . lG. A todos os empregados incumbe cumprir com
pontualidade as ordens e disposições do director, de conformi
.lade com o regulamento.

C.\I'lTI'Lü V

Art, 17. O director servirá por contracto ou será nomeado
por portaria do Ministorio cb .\":Tícllltlll'a.

A nomcacão (los ajudantes será por contr.toto, me-liante pro
pos tn rio dil'cdll!'. No lim rio seis rumos. si tiverem sempre bom
sül'v"irlo, polcrão SI'[' uorneudos otlcctivos por portcu'ia elo mi
ni-t ro. ou vilo o director .

Os dom.ris clllpmgildos s,['itn nome.ulos pelo .lirc.itoi, que com
lllllnir',,[';·.. ;lO niini-Lr» di! :i.é:·'·i('nlflll';I, IIS 1l11l11I"lçr){]s i1'Ir: tízor.

,\I'!. I;), ,\()dil','r~IIlI'lIi((IS"jfld Illt·', '1":111<111 n:I!1 (~"IIII':I(:til(los
e:t!J(.' o dil'(~ilo di: :1\)1):~'~llt(ldul'j;l'l 1'1'g'ld;\l1do~s(~ () l.1()\,1;1'1l0, [>;U"l.,
(~unf~I'IL.!I-'I, p'da:-) dispo....;ir;õu."'i ll:L 11.\:.:d~Llç·(I.o geral .

•\1'1, I~), ;-i't) [""'111hitos parit :L noruoacão on contracto do
direetor ter o candidato:

:::i I.' ~Iaiol'i,l:ulr) 1'~,C:'i( I.
~ 'G." :\[u[';i1ilb<l'J.
S 3." CapaciU,"1,) profissional provada por trabalhos scienti

flcos sobro víuicultnra ou por at.testado ]ll'alica rlo agrono
mia em ger:tI, () esp:.)cialnwnte clúmica <tgl'icoI:t o scioncias na
turaes.

Art , 20. 0" ajudantos deverão satisfazer os dous primeiros
reqnisltos (J possuu: titulas scínntuícos que os hauilitern á
pr.itio., do cltimic;t :I,C:Ticol:1 e ;1!-:TOllOIlli:L cru ~'o[';ll, rcspoctiva
monto :'1, <lo l)ot;lllici\, e con tubili.lu.lo ,

Art. :!I. O diroctor ]loil8riL iIllP"I' as pCllilS de suspensão atei
tres mezos ou .lomissúo aos cmlll'o~'ldos (jIW faltarem aos seus
devores, c tambcm llcenolal-os ate IG dias, uttoudendo a motivos
j ustos , Da demiss:l.o lia vcrú l'JCóllrm pitm o Min lsterio d:1 Ag-ricnl~
t ura , Commcrcio e Ulr:l::; !'uIJticas. -

CAPITULO v:
J)ISI'OSI~'(Íl':S ,'Im.\ES

Art , 2'2. E' n.pplicuda it escola u, portaria de 24 de dezembro
(le 1i-S88 do Ministor-io (ti _\~·I·kUltlll';l. s;;gllll!Io a, qual pertonee
;10 director motnrle ,Ia, ronda (1,,5 taxas elo unnlysos Ieit as no
hlbOl'atorio (I" csta'iclccimento ,

Art. :!:L Ao di rc,,[or e mais elll]lI'O~·:tllos, quando em viagem,
concederá o Governo passes nus estradas ele [erro c uma díariu
de 5$ para os njudautes e de lOS para o director.

Art , 24. O diroctor e o :jo ajudante, pelo menos, terão resi
dcucía no cstnbelocuuento .
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Art. 25, O pessoal da Escola Scientifica de Vinicultura per
ceberá os vencimentos e salurlos da tabella annexa,

Cnpital Federa}, 7 do novembro de ISIlI, 3° da ltopublic::t.
latia Barbaiho Uchúa Cavalcanti.

Tabclla dos 'Ocncimcntos rmnuacs da Escola Scierüifica de
l'inicllltura de S. Paulo

-
~

8 -ol1
o ~

m
f<I~ -ol1
E:JÜ" i5o -ol1 ..-;

<=l t,) o o TOTAL-ol1 ~7: Pl Pl
~ f:: -ol1 -ol1
~ -ol1 ~ ~
~ M -ol1 ....
o <!J m ui

--- ---
Um director.... , .... , ..... 6:000$ 3:000$ .... -. 0-' • U:OOO$
Um pl'irlleil'ü aj udaut» e!li-

mico •. 0 •••••••••• 0 o •••• '1:01)0$ 2:000$ . ..... .... G:OOI):j;
Um segundo ujudantc bota-

nico ...•.....•.......... :1:200$ I :GOO$ ...... '" . 4:800$
Um terceiro ajudante da es-

cola de vinhateiro .•..... 2:400$ 1:200$ ..... , ." . 3:(',00;j;
Um socretru-ío gnnrda-livros 2:400$ 1:200$ ...... •• o. 3:ÜOO$
Um vlnlm telro chefe....... ...... 2:400$ ...... . ... 2:400$
Dons contiuuos•...... , •.. ' ...... ...... . ..... 75$ umo:j;
Traba I11:1 dores conformo o

serviço no J[\[\XiIllO, • , ••• ...... o' .••• 2,-:;,,00 .... 8:H80$
----
:lS:880$

De5pezas goraes

Dospezns pe'luenns e expediente ' .•..
Impressão do annuario e outros trabalhos .•. ' . ,., .•
Acq uisição d,) li vros o assígnaturas de revistas, .•..
Acquislcüo de sementes. plantas e estrume e mate-

rial do tr,l!J'l.l!HI do campo do «xper-lenoias .
Acquisiç.ío d» reag'Hltes e upparelhos pura o lalo-

ra toi-i '1 , ••.••••••• • ••••••••••••••••••••••••••

Conscrvacão dos e.litlcíos e accL'ssOI'ÍOS.•••••••• '" •
Eveutu.ros ••..• '., .•...•.•••.•.•.••••. '" •••• '" .

--Jorro Barballio U ch,;a Cacalcanti .

v01. II -PodeI' Exec iltil'o 1891

I: 200,f;OOO
2:500~()OU
I :OOO~()OO

:}:GOO$!)OO

1:200~000
1:fJ201COIIO
5:0Ü();;:')OO
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DECRETO N. 651 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1891

Approva com restriceâo o projecto de reforma dos estatutos do Banco
de Credito lteal de Pc rnrunhucn,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil, ato
tendendo ao que requereu o Banco de Credito Real de Pernam
buco, sociedade anonyma, com série na cidade do Recife, capital
do Estado de Pernambuco, e 'constituída em 9 de dezembro de
1885, com estatutos approvados pelo decreto n. 9457 de 11 de
julho do dito auno, resolve approvar o projecto de reforma dos
estatutos do mesmo banco, adaptado pelos respecti vos accio
nistas em sessão extraordinaria da asscrnbléa geral de 15 e 10
de julho do corrente anno ; supprimíudo-se, ]?orém, O art. G",
excepto quanto á primeira parte na qual se nxa o capital e a
sua divisão em acções ,

O Ministro de Estado dos Negocies da Fazenda assim o faça
executar.

Capital Federal, 7 de novembro de 1891, 3° da Republlca,

MANOEL DEODORO DA FO,,",SECA.

B. ele Lucena,

Estatutos do Banco de Credito Real de Pernambuco

CONs'I'IT[Jlr.':\ o, FINS E f)fllL\'::\O

Art. Lo o Banco tle Credito Real do Pernanbnco sociedade
auonyma com séde na cidade do Recife, capítal do estado de
Pernambuco, constituída em \) de dezembro de 1885, com esta
tutos approvados por decreto n. 9457 do II de ,julho do mesmo
anno, reger-se-ha de ora em deante pelos presentes estatutos.

Art. 2. o Osseus fins são ;
Fazer emprestimos a longos prazos sob garantia de hypotheca

de bens immoveis ruraes e urbanos.
Emprestar sobre hypothecas convencionaes a curto prazo com

ou sem amortização, e fazer todas as mais operações que pela
carteira hypothecaria são perrnittidas as sociedades de credito
real, nos termos do art. 13 do decreto n , W9 A de 19 de ja-'
neiro de 1890 e regulamento de 2 de maio do mesmo anno ,

Art. 3. o O banco poderá ter onde lhe convier as agencias ne
cessarias para o serviço das suas operações.

Art. 4. 0 O prazo de duração do banco é de 40 annos contados
da data da approvação destes estatutos pelo Governo Federal,
não podendo entrar em liquidação ou ser díssolvído, antes de
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expirar esse prazo, sem que se verifique algumas das hypo
the-es do .ut. IOU.

AI't. 5." O anuo -ocinl do b.mco é o civil contado de 1 de
[aueiro a 31 de dez omlu:u.

Art. li. o O cnpitu l do banco é do 1.000:000$ dividido um
rl.o:)[) ucções de 200S cada uma.

Poderá SOl' elevado ao decnplo , em 10 series íguaes que ao
administração emittirá, POI' serios, quando julgai' opportuno ;
nilo POdC:ldo, porém, emittir uma deltas sem que est,)j:t illte~ra
liz.ul.t a pl'ecl'd"lIte o lJão consi.lcrundo constituída esta parte
do ca I,i ta I silliio depois d" snbscri ptas todas as correspon.lentes
acç'}"s <' meollli,!:t ou dinlt',il'l) a ,luc[IIl,t parte do v.i.lo r de
(,:ul" :Ie~,iio e dn s:i1,i,;l'eil"s as di,;p"siçÕBS do art. :~", ~~ ,I" e 5" do
dcemto 11. ]() I de 17 d"j:lIIcil'o de ]í)'.JO.

Tr-rfio [ll'<:l'm"'lwia p:tr;1, a su))~eri, ,ção destas :lCr,'<Jns na ]JI'O
por';:to das que possuírem, competentemente rogistradus, os
accionistas do banco na opaca da emissão.

Art . 7." Ca,h accão ,!:'t direito a uma parte dos lucros socíaes
o lI:t III'OIII'i(~darkdll capital proporcioual ao valor realizado da
'm',~lll:t a('l;':!o.

Art . :-; o A importancin <Ias acoõos será realizada em pre
StaÇÚI"S nunca superiores a 10 "/0 do seu valor nominal.

,\8 ch.un.idu» S"I':'oO feit;ls à medida do desenvolvimento dos
em prc-t iuios Ilyp"tliec:uios, de mnuoira que o capital realizado
nunca S '.i:t ini'crÍor ú decillla parte .lo valor nominal das letras
Itypotlle,':u'i"g q\W () 1J:\II<'O eurlt tir em virtude de taes empros
tlmos ; ';'~I'ilo jll'l'ct,dida,; do anuunoíos COII1 nntocedoucin de Ir>
dias e gU:lrdal'úo entro ~i iutervu llo nunca menor de tríntu..

Art , \l." ,\,; :Icç,)es são indivisivois e o banco não reconhece
accionlst.r de menos de uma acção competentemente inscripta 110
livro de registro.

1\1'1. 10. Ate :10 seu integral pagamento as acções serão
nominativas; realizado este, poderão ser convertidas em titules
ao portador.

Art . 11. As noções não são negocíaveís sinuo depois de
realizados 40 "/0' <lo seu valor nominal.

Art. I'!. A transferoncin das a'~ç<Jes opera-se por termo
lavra.lo no livro de I'egi,;tl'o ",;signadrl pelo cedente e pelo C8S
siouur-io ou por seus legItimas pr-ocuradores.

Art. 13. 8erú consi.ierado accion ista do banco todo aquelle
que possuir uma ou mais de suas acções, quer como primeiro
possuidor, quer corno eessiouurlo ,

Art. 14. O aecionistu só responde pelo valor das acções que
possuo, as quacs podetll SOl' transferidas de eonforinidado com os
presen tos estatutos o a legi,;hç;t,o em vig-or.

Art , IS. O accíonista é ohrlgndo a etloctun.r as entradas até
ao valor nominal das acções. Quando as não etlectuo 110 prazo
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estipulado cabe ao banco, salvo a sua acção de pagamento contra
os subscríptores e crssional'ioR, o direito de f,lwr vender em
leilão as acçõos, por conti c t-iseo do S(JU dono, Ú cot.rcão (lo dia,
depois de r.otiücado o ucciouistu Ilwdhnte uma Intimação judi
cial, publicada por dez vezes, dur.inte um mez em duas folhas
d.is de maior circulação desta cidade.

Quando a venda se não ofl'octn.u- por falta de compradores, o
banco po.lerà declarar perdida a :lc\::1:o e a propriar-se das entra
das feitas, ou exer.ier contra o sUllscriJltor o os cessionarios os
direitos derivados da sua rcsponsu bili ade,

Art , 16, O acclonlsta quo possuir cinco ou mais ncções tem o
direito de votar e ser votado, contando-se um voto por cada
cinco acções. Por maior, porém, que S!}j:t o numero do acções
que possuir, nenhum acclónista poderá ter mais de 30 votos.
Aquelle que possuir menos de cin-o acções não tem, em absoluto,
direi to de voto; (la lerá, ])(lr,\m. assistir ás reuniões da nsssmr.léa
ger,d e discutir' o ohiecto sujoito à deliborncão .

Art. 17. Si o aociotlista ror firIlla social ou corporacão, só um
dos SOIlS I'OI1I'esont luto; !l0derá vot.r r, ;';'u:U'Ú,d'lS ús dlsposiçõcs
do artigo nuter ior ,

Art. 18. O nccioulsta pode ser representado por procuração
com poderes espociaes, comtanto quo estes não sejam conferi
dos a administradores ou a Iiscacs do banco e quo sejam accio
nístas os procuradores.

llÁS OPERAÇÕES 1)0 nA~Co

Art. 19. A circumscripçiio terrítoríal do banco limita-se ao
Estado d(' Pcrmunhuco, 1l()(londo pornm sol' estendida :l t(i aos
estados da Par.ihvba e Alag't)<\s logo que a assemll/éa gera I dos
ac-íonístas, sob pl'ojlosta Ih :l.'1ll1'nistl'aç;io, julgi\l" oppoi-tuno o
desenvolvimento da circuuiscrlpção e preceder autorização do
Governo Foderu.l .

Art. 20. As operações do banco são:

a) Fnzcr empréstimos de quantia não inferior a 5:000$ sobre
hynothoca de bens immovois ruraos ou urbanos a longos prazos,
com amortização por nnuuidados ,

b) Emittir o negociar as letras hypothocarias provenientes
destes ornprestímos ;

c) Emprestar sobre hypothecas convencionaes quantias não
inferiores a I :00:)$ a curto prazo, com ou sem amortizacão;

d) R:mprestar sobro garanlias de letras hypothocm-ías, de apo
lieos da divida puhlica da União 011 do I'~stado de Per.i.unbueo, ou
de bi lhotns ·10 'I'hosouro Nn.Jonn l .

e) 1~lI\pl'es'al' aos a.~Tienltlll'e.-; sobro penhol' de colheitas p,ol1
dentes, pro.luetos :1:;l'icol"s, :\niIlIaes, m.rclunna, instrumentos e
qunesquer outros accessorios não comprehendidos na escriptnra
de hypotheca e, quando o estejam, precedendo consentimento do
credor hypothecario ;
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f) Receber em deposito, mediante certificado nominativo, ouro,
prata, pedras preciosas e letras hypothecarius ;

\'01' este serviço perl'ehel'á o barrco a commissão de 1/8 % dll
rnute c.ula anno, sobre o valor depositudo ;

,!I) Encarrcgnr-se da venda de produetos agrícolas que lhe ha
jam sido .l.ulos em penhor, ou outros, por iutcrutedio de corretor
ou dI' prepos to sou, cobrnn.lo a connnissão 110 estylo ;

h) Finalmente praticar' todas as operações perrnittidas ás so
ciedades di) cre.Iito real pela e:1 r-teira hypothecaria constantes do
art , 13, ~ lü, do II0Cl','tO n . IG9 A de 19 de j.mou-o de 18\)0 e
art. 28 do ]'()glll:unento de 2 de maio do mesmo anno.

Art , 21. Os eruprestimos a longos prazos em que se fundam
as letras hypothee.u-ias não se podem celehrar sinão sobre pri
meira hypotheeu constituída, codirln ou subrogada. N:lO serão
contructados por tempo menor de dez annos e nem maior de
trinta.

At-t. 22. Considet-arn-so como feitos sobre primeira hypothoca,
nm todo e qun.lqnor C:lSII, os cmprosrlmos destinados ao paga
mento do qll;le,lllwl' dividas do mutu.ulo, uma voz que a oscri
ptur.: dI) contracto com o banco seja em primeiro legar e sem
con.uu-roncin..

Ar! . 2:1. Nonlnuu omprosthn» hypothecnrio pórle excerlor :t
ruot«!« do valor dos imlllov"is ruraos O:L tI'OS quartos dos inuno
vcis urt.anos.

Ar! . 21. Os emprostimos hypothecarios serão rcnllzn.los 11m
dinhe ii-o ou letras hypothec..rius. Eirontn:ulIlo-se o omprestnuo
em letras hypothec» rias, esta, serão ao par.

AI'!. 25. O hnnco podorà le voutar emprestímos ou fazer
qunosquor opernçi1ns sobro suas letras quundo e como lhe' con vier,
dentro OH ['l,r:, do pai!.. npplicando o rospoctivo pro.luoto ou con
truoto quo derem «nsc]o ú.emissão de letras hv pnthoeur-ius ,

i\ rt. :!(i. Sómente podem ser objeeto de hypothcca para os
empr-ostunos a IOllgo prazo os immoveis que tenham rendimento
certo " consta nto ,

São excluídos :
Os t ho» tros ;
,\ s mi lias e pedreiras ;
Os immoveis indivisos OH cornmuns na sua totalidade a diversos

propr-iot.u-ios, cxc-pto com o consentimento de todos estes;
Os immovois cujo usufructo se achar separado <lo direito do

propriedade, salvo .l.uulo-so o consentimento do usufructuarío .
Art . 27. Os omprostimos hypothecarios a longo prazo serão

r-eemholsulos 1'01' nnnn ídarles calculadas de modo que a amor-ti
zação total S3 cnrnplote no prazo estipulado para o pagamento
dos mesmos emprvstunos . Tues emprestirnos, H'ja qual for
n 01")":1 di! ""IIt.::le!". tie.un sujeitos :lOS vonctm-utos semos
tr..o- 1"'()lj:'IIIPflln li",dlls pelo lr:fn<~Il .

.\d 2K. No neto dn f'llll'l'nstilllo o hnnnll l'eool)(,l':'t <lo 11111111:\\';0
ou d,~dllZiJ'ú do capital ruutua.lo a anuui.l.ule l'ospediv:L:1O t ouq.o
que docorrer desde a rlnta do eontrncto até ao tim do semostre
em que o mesmo contracto se fizer, devendo ser attendidn a ilis-
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posição elo art. 4ô, ~ 30, si O omprestlmo for c ü'eclmvlo em loiras
hvpotüecanas.

Art , 'l\l. O limito da,qnmtl.i mínima 11,:\110 p"lo art. ::0 p:ll'a
os cmpr 'StiIIlOS 1J~'p,'tlJoc;ll'ios a loruro prazo, n.io ohstn fjlll' os
pequenos propriotarios se reunnm par,\ fazer um ernprestuno
collectivo, hypothecan.lo cnlleottvamente os seus immoveis.

Art. 30. Os omprestimos hv not hecartos a longo prazo são pa
g'ayeis ou por nunuidudes successivas, ar']. :33, OlI pOl' antecipação,
art. :15.

Art. :11 . .A annnirlado cornprehende:
1.° O peso estatuilo no contmcto :
2. o A amortização, quo será calcu ladn sobre os juros o a dura

ção do em [w~stimo ;
;LO li. porcentagem da n.huiuistração, quo G üx.ula em l% ao

anno,
Art , 32. O banco puJ,Jif':U':'I. :IS SU'IS tai>f'lblS de annui.Indos

calculadas de modo a POdO('i;1ll os illt(,I'"ssadiJ.s \'or'ilical' faeil
mente o om quulqucr tempo qual a somrna .unorl.iz.ula o pOl'
amortizar, bom ~nrllO as parr:,'lhl': dos juros, ;ullor'tiz:ll';'(o, do
capital e porc8ntagom do qllfl SI' c"mpCío c.idn n nnuída.le ,

AI't. ::n. A, :lnlll1id;IfI(!s s-rão l' 'g':lS em din!Ieil'o c 11m' se
mostr 1 n;IS (/'lt:lS ti,;"hs pela :lflllJilli,tl';H;i1o di) 1<:IIl"O, do ma
Jlr,jr':I 'In" so ('rl'odlJe:1I p"[o 1I1<'1I0S ::1) .lins :11J!ns d:I'IIJ('!!I) 'IIW
fUI' lI1:1rc:ldo para o p:lg-:llllClltO S .most ral d,)~ juros das letras
hypot heca rias.

Art. 34. Si nfío [OI' pflg':l orn dn\'ido tompo ,\ prnst:IQ:'ío somes
trul r(~lativ'! :'1 anuui.ln.I«, o mul.uu'i« pll;':';lrú. .io 11;ltJeO o, juros
de I n/o, ao moz I,ela mor-a.

Vencerão igll:i1montn o-: mO;!11OS ,il1I'OS torl»s as de~pr.z:\s
eom n eohrnnç.r dos credito : 1:~'pot)w();lrios, a eoutur (lo dia ern
que ellas fOl'nll1 foit:1S.

Al't. ::ri. ,\ f.l/t'! lin prJlltnal p:l.~';lll]('lIlo dI' 1111:\11]11'1' [ll'r'sl:\I;ão
sülllrstr;d da a nnuil.u!e d;·1. 110 ["'IlO) o dil'l'ito do (l':igil' do Illn
tno rio o plg:lltl8nto inuncdi» to rll !ot:di·[.ld;· dI di vi I;\. (J'I('I'nlllio
o banco IB;\r d('~s() t!ir"i!o, :I \'js'l 1':1 o ill!"I"'S,;}lo P;ll';t I'íl>etll,\l'
o ]J:1gnmonto dnn!I'f> rl" pr.iz o de :~l') lias a "OdiaI' 0/;1 01;11:> rio -vi-o.

Si "O 1r'l]H~O nilo I'OIl\'j"I'1 ","II'>'L" do inuuove l 1i\'[I'>!iJ""'l:!O,
po Inr:'ll'eljIlOt'ct' fJ ""l"(~'itl'O do ruo-mo iuuno v»! I' Ira [):Ig'lIr-;;\)
pelas suas r-endas.

O sequestr-o 1'I'solvoe-'in-lra OlJ p"lo (/,)posito om [li/rlf'" .lo rlc
ve.lot- 011 pela nn tichrose nos termos, do .ut , :HO do l't);,:'u[;\lllento
do '2 do min do IS\lO.

Art. 3G, Os omju-estimns hvpo thccm-ios a longo prazo po.lom
ser P:lgos nntecip.ul.unout« p8los mutuu-ios no to.lo ou om p:u'te
em moe-ln ()OITI',lItiJ, OlI (JJlI Ietl'as 1r~·potlr'J0.ari:\s, as qU:l(" )iJ,~ so
rIT,l) receJdd;l:-:; :lO p:lr ~('Pl dh(';'i:lill:!(:~~) ~n ~nr'i(~, cdint.:llltn qne
não S'Jj:t1l1 do !I1I'IIOI' L':\:I de j ur.is 'lil');U ,Li. Sllt'j() (Ir) "O'lt1'.l
cio,

1.° Si o pag':11110tÜO anteciparia for pm-cln.l , o rosto (h divida
serú reembolsado nos prazos do contracto, por meio de unnuida
dos proporcionalmente reduzidas.
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2.0 Si O pagamento antecipado for em letras hypothecarías, o
banco receberá do mutuarío uma indemnlzação de I % sobre o
capital roombolsarlo.

Ar1. 37. As letras lrypothccarias dadas ao banco pelo mutua
rio por occasião dos pagamentos antecipados, entrarão no sor
teio em concurrencia com as outras e serão levadas á circulação
logo que houvor novos emprestimos.

Quando taes pagamentos forem feitos em moeda corrente, será
a respectiva importancia applicada a retirar da circulação e a
amortizar letras hypothccarías.

Ar1. 38. A divida se tornará exigível e o banco terá o direito
ú indomnização de 5 0/" :

§ I. o Si o mutuario não communicar ao banco, dentro do
prazo de um mez, a alienação total e parcial que tenha feito dos
írnmoveis hypothecarios ;

1'1 2. 0 Si o mutuario não communicar. no prazo do paragrapho
antecedente, quaesquer deteriorações sotrridas pelo immovel hy
pothecndo e quaesqner circumstancias que lhe diminuam o valor
ou lhe perturbem a posse, alterem, modifiquem ou tornem du
vidoso o seu direito (lo propriedade ;

§ 3. o Si o devedor tiver occultado a existencia de dividas ou
respnnsalnlitlades que tenham força de hy pothoca logal, indc
pendeu te rle registro, ou outros Iactos que possam dar lagar iL
resolução ou rescisão que affecte o immovel hypothecado.

Ar1. 3\). Os immoveis urbano,s hypothecndos deverão estar
seguros contra fog-o. e o instrumento do contracto do seguro
será transferido ao banco, que fica com o direito a receber a in
demnização em caso de sinistro.

O seguro será renovado nnnualmento pelo mutuario emquanto
durar o emprestimo.

§ I." Si na occnsíão do ernprestimo o immovel não estiver
seguro, este será feito em nome do banco, que pagará o respe
ctivo premio por conta do mutuario, sendo a annuidade do em
prestimo angrnoutada nesse caso com a importancía do mesmo
premio;

§ 2. 0 Si o immovol hypothocado já estiver seguro por ocea
sião do omprestímo, fica ao cargo do banco tratar directamente
com as companhias fi, renovação do respectivo cou tracto, logo
que venha este a expirar, sendo o mutuario obrigado a fazer as
respectivas despezas ;

§ ,loo Em caso de sinistro a indemnização será recebida dire
ctamente pelo banco, que conservará em seu poder, a titulo de
garantia, pelo espaço de um armo, a contar do dia da liquida
ção do sinistro, a quantia correspondente ao valor do emprosti
mo, entregando ao mutuario o excedente. si o houver ;

§ 4.° Si a propriedade tiver sido reediflcada, terminado o
prazo do p:lragl'apho antecedente, entregará o banco AO devedor
hvpothoc.u-ío a p.rrte da indemnização retida, deduzida a respe
ctiva annuirlade;

§ 5. 0 O contraeto do emprestimo hypothecario será liquidado
com a lndernnização retida pelo banco, a qual será levada a
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credito do devedor e considerada Gomo pagamento antecipado em
dinheiro:

I. Si, terminado o C:1S0 do § 3", o devedor não tiver usado do
seu direito de r,~edidcar o immovel ;

11. Si neutro do mesmo prazo communicar ao banco sua deli
beração de não uair desse direito;

Ill , Si, feita li, roediflcnção, o banco julgar que o immovel
oflercce ,\S mesmas e sutlieieutes g:tl'autias ql10 olrt}roci<t autos do
sinistro, sal vo o caso de dar o inutunrio, em reforço ou substi
tuição, outros immoveis a contento do bnnoo,

Art. 40. A proposta para emprestimo lrypotliecario deverú ser
acompanhada dos titulas do proprio-lud« do lmmovel , declamção
de sua si tuação, limites o conrrontação, e dos domais documentos
exigidos pelas disposições regulamentares do banco.

Art. 41. Feita a proposti , nos termos do artigo antecedente,
o banco mandará proceder aos exames que entender necessarios,
bem como á a vnliação tios bens offerccirlos por peritos de sua
exclusiva 110Jnfl'I('il,O.

Art . 4'~. Foita a avaliaç;t,f) 1'01 1) 1J;'Il~o, cOlltrar;t;I(JIl fi e/t1ll1'()S
l uuo e lix:ul:, a ~t1a i!II(lOl't:lilI:ia, so J;tvl'at';j, n rcspoctiva oscri
ptura com as ,j<,dal'ações ueccss.u-ins. na qual, além do mais,
renunci I rá o mutuario ao sou fóm douiicili.irio para o fim de
porlnr Rl'r dHm:IIlr!"r!o na s,'HJn do ha.lllc o .

P:I['agr'al'hq 1111i(~o. A (\:'(~f'ipf.lIl·n, ;-;t") ;jflf'Ú :ls:-;i;';'n:Hla «rn v1st:\' da
certidão Illl.c:·ativa de hypotlicca IC:t:d n conveucional, e o CIl]]
tracto só se tornará firme e subsistente si pela inscripção da
escr iptura 110 competente registro vcriücnr-so qne a !JypuEleea
contrn hida em tavor do banco veiu a Ilcar em primeiro Ioga!' e
8Hm concurrencia..

Art. 4~1. Todas as despezas do qualquer natureza, effectuadas
pelo banco em consequenela do podidos d() emprestímos hypothe
cru-ios, serão feitas IH)I' conta de 11'10111 os pretmulor, ainda quo SO
não roa.lizetu ,

J'ara g:lr,\ntia dessas r!espI'z,\,; del'(\sit:'/'il o (l1'<l1'01l!"ntn, por
oceasião de fnzer n sna propost.v, lltlC':l Illl;llllia ConH)IICilllla,)a.

Al'I. 41. U 1J.!111'0 I'SH"Vil-S" o direito de uão realbar a hypo
theca ainda quando tenham sido preenchidas todas as form.i li
da,IA' da IAi, tios presentes estatutos H do seu regultunonto
interno.

Art , 45. Os emprestimos fi longos prazos são representados
por letras hypothcc.rrius. Em caso algum poderá a. emissão
dessas letras exceder a somma do valor nominal dos mesmos
emprestimos e o docuplo da Importuucía do capital realizado do
banco.

Al'Í. 46. As letras hypothecarias serão emittldns pelo banco,
paga veis ao I'ortadol', truusmissive!s por simples tt'arliçiío e
iseut.rs do sI,I)" propoi-clon r. C:lda lima .lel lns se ri, do valor
noruiuul de IOO~ e veucora o juro nel la-, (>sUp"!ad". pilg'a\'el
pOI' sernestres , Haverá para el las 11111 livro de talão do qual serão
extruhi.Ias H post IS em circulação com as nssíguaturus de deus
membros da administração.
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§ 1, o Serão appensos as letras hypothecarias coupons de juros
semestraes ,'m numero correspondente aos semestres dos a.nnos
pelos quacs houver sido etfectuado o emprestimo que serviu de
base Ú SU,t emissão;

§ 2. o Os coupons de que trata o paragrapho antecedente serão
impretel'ivelmente pagos nas datas lixadas pelo banco, e taes
pagamentos se otlectuarão sempre, pelo menos ~o dias depois
(hu{l10110 qne COI' m.uc.ulo pal'a o p.igumouto das auuuíd.ules ;
do nccordo com o art. 3:J c ti, medida que forem sendo ]l:lgOS,
serão destacados das letras hypothecarias pelo próprio banco
Oll por este recolhidos ;

§ 3.° Os COUPO;l' apresentados ao banco, já destacados das
letras hvpothecarins a que pertencerem, serão considerados de
nenhum valor ;

§ 4. o As letras hypothec.irins só vencerão juro, a partir do
semestre seguinte àquel le em oue SrJ tiver Ceito a «míssão ; pelo
que, si o ernprestimo hypothecario ror realizado em letras
hYl'olh')(·al'ias. urt. :!fi, o I,anco I'ng'ará :10 mutuar-io , no :'cto do
f\llIltl'ado, os .iIIl'OS d:IS llle,IlI:IS Idl'as (:OITospondelltes:\O 1"Tllpo
que rI,'<:ol'I'"r d"S<lO:1 ,bla do oonl r.u.to "Ló:lO Ilm rio s:)III,';;ll'c
em que ello se Jizer;

~ ;l. ° I'a!:os e recolhidos os CO'(jJ01H rlepois, serão ellcs archi
va.los e inllt.ilis,\<los pro visml.unon t« pelo ""n(\o, com UIIl c.uimho
o~I'(,('i:", gll'lrdadas a~ dispo·;i<;õ"" do "1'1. f)(), 8 G", rio:.; 1'I,,':e':lIt,:S
esta tutos, com relação il sua incineração.

Art. 47. As letras hypothecarias serão ernittidas por scries
r,'lalivas ao anno de sua emissão c numeradas por or.lorn
seguida.

Art. 48. Poderão s-r negociadas em qualquor parte indepen
dente da circumscripção territortul da sua creação,

Art. 49. Não haverá opoca Iixn e determinudn para o pagn
monto das letras hvpothecarias. as quaos serão umortizndns
por I!JI'io de sorteios seruestraes.

I'nl"I!:I'''pho unico . O.~ fundos uecessnrios para essa nmortizução
ser-ão fornecidos p('bs quotas d:ls uunui.larlcs dos emprestimos
hypothecm-ios a 10llgo prazo e pelos ]l:\g'"melltos antecipados em
dinheiro.

Art. 50. O sorteio de que trata o artigo antecedente se fará
em presença da administração e commissão fiscal do luuco ,
O local onde se efl'eetllar será franqueado a qualquer accionista.

Proce Icr-se-ha ao sorteio do modo seg-uinte :
§ 1." Haverá para cadu anuo de emissão uma roda especial,

na qual serão lauc.ulos todos os numeres dus letras hypothe
carius r-elntivas á serie que lhe corresponder ;

§ 2.° De cada roda se tirará á sorte ,t quantidade rIe numeros
de letras hypothecnrins correspondente á sornma recebida em
dinheiro pl'\o hmco pora a )'(Jsprctiva :tlllortiz'I<;.10 semostrnl ;

§ :1.0 Os m-imeiros numeres l'udol':lo ser premiados, si (lI':lIlCO
assim o deliberar ; ,

§ 4." Us numeros designados pela sorte serão puhllca.tos nos
j ornaes oito dias depois do sorteio. As respectivas letras hypo-
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theearras serão pagas pelo banco desde o dia do annuncio, e
quer sejam ou não apresentadas, não vencerão mais juro;

§ 5.° AS letras hvpothecarías. assim runorti cvlus, serão,
depois de p~g-as pelo banco, sellud.is com um scl lo especial p:tl'it
serem queimadas em presença de todos os Illf'mUI'OS da adml
nistrnção e âscaes, do que se lavrará acta em livro proprío,
aberto e encerrado pelo presidente da assemhléa geral dos
accionistas e rubricado pelo respectivo secretario.

Art. 51. As letras hypot hecar-ias não são directa e designa-
damente garantidas por tal ou tal immovel hypothecado, e sim:

1. Ter todos os ímmoveís lrypothccados indistinctamonte ;
11. Pejo fundo capital do banco ;
l I l , Pelo respectivo fundo de reserva.
Art. 52. As operações de penhor agrícola serão e ffectuarlas

e reguladas pelas disposições do titulo unico, capitulo l-, do do
ereto de 2 de maio de 18\)0.

Art. 5:J. Tanto os omprostimos do penhor agrirola, como os
garantidos por Iotrns hYlotliecarias 011 apOIiCI)S da divida pu
bllca, etc., s irão Ieitos sobro o respectivo valor venal, na pro
porção que o banco lixar no seu rcgulamento interno.

Art. 54. O banco terá um fundo de reserva exclusivamente
destinado a reconstituir' e amparar o capital social contra perdas
eventuaes ,

A sua accumulação não cessará omqunnto não attingír a
30 %, do capital realizado. A ímportancla do fundo de reserva
devorá ser emprez.ula em apolicos da di vida publica ria União
Federal, do Estado de Pernambuco ou em letras hypothecnrias
do pr"(ll'in banco .

AI't. 55. Da impor-tan-ia dos lucros liquidas. provenientes
das cp-rações e ílecti v.uuonte concluídas em cadu semestre, se
deduz.irão 10 % para o fundo de reserva.

Os !l() %. rest.mtes dos IUCI'I)S liquulos serão divididos entre os
ncclnnistns guaI>dar!:ls as sesruintos prescrf peões:

§ 1.° Nilo se d istrtl.ulr-ão dividendos ernqu.rnto o capital des
falca.do por perdas nií.o for int'~gl':tllllente ro-tnb decido.

§ 2. o Os di vi, lendas não excederão a I:? % :10 unno do vn101'
realizado das acções, omquanto o fundo de reserva não estiver
completo. sendo o excedente levado á conta do mesmo fundo.

Art. ;-,r,. Para que os haveres socíaes possam outrn.r no cal
culo dos lucros Iiquidos, não 1\ neeessarío Que se achem recolhidos
em dinheiro it caixa; basta qne consistu m em valores definitiva
mente udquírl.los, ou cm direitos e obrig:nçiJes rÓI:t de toda
duvida. •

Art . 57. 1)5 rlividenrlos ser.to pagos semestra.lmente, um no
mez de [u lho e () outro dentro de :30 dias depois da reunião ordi
nariu rht assembtéa ger:tl, na séde do banco, de accordo com a
inscripção do livro de registro de acções ,
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Art. riR. Os dividendos não reclamados no prazo de deus annos,
a contar da data iixnda pam o seu pagamento, ficam sujeitos it
dednr\'.io do uma connutssao do 1 o ao anuo om LWOl' 110 hnuco,

Art. 50. A assembléa gemI, regular e legalmente constítu ilh
representa a total idade dos nccionistns ,

Art. 60. Par.i que a assernuléa geral possa constituir-se Ioga1
monte é necessnrio:

I. Que seja annunciada com antecedencia de 15 dias nos jornaes
de maior' circulição ;

lI. QUB se dLC'!arB 110 annuncio o dia, legar e hora em que
d0':0 {'llncI~iOnal', iJo11 I como o motivo cln, sua cOlívnC:H:ão ;

111. QIIO COlllpI1'01:.a, um IlUI1l'lt'O de aceionistns rcpresontnudo,
pelo monos, um quarto do capibl soclal,

§ 1.° Si este numero so não reunir, será convocada pelos jor
naes uma nova, reunião para ciuco (lias depois do marcado na
pl'imeil'a l'OI1VoC:H:i'in, d0c];Ir;111lk-s(J nos nnnunr.ios qU0 :t nSSl)lll
lJlü.1 delilJel':lrú com o 1l1l1l)('1'0 d,) sócios quo cOIllpal'0CUI'.

~ :!." Nas ass-uiblóns g'uraes con vocadus p:u'a mo.litk-ar on a[
terar os prcs.uitos estatutos OH para rosol vor a Ili",,()lul;~o do
hauco, se cumprirá o disposto no .u-t, 1\ § ,1", do decreto n , Ui I
de 17 de janeiro de 1800.

AI't, 61. A assornhlca geral, uma ver. ~onstituilla, continua
até solução du mn.terin pnra que foi convoendn ; mas, "i para de
lihorar car-ecer de novos esclarecimentos, poderá arliar a SllSS:lO
o or.lona r os exumes c invI'stig:ll,'i)llS, quo 1'1)1'1'11I npcnSS'II'ios

Art . ü:2. As usscuibL'us glll'lteS são ordiuurius ou oxtruordlna
rias.

!Oi I. ° A assombléa zoral ordinnria tem por fim especial delibe
rai' sibro o inventario, balanço e contas da ndrninlstraoão, Ile
pois d,) lido o rospodi \'0 11:lI'e(,0I' dos fiscaos ; (j proceder- :1" eloi
çüe" de quo tr.rt.i o art. eiS, ~ 2". lceunir-sc-ha uma ver. no a nno
:\ló :n 110 março.

8 :2," As assemhléas goraos ex trnonlinarfns toorn por lirn dis
cntir e del iber.u- sobro os nssumptos para que forem 0Xpl'CS:ia
monto convocadas, 0 se reunirão tantas vozes quantas forom
noces-n.rius.

Art. li3. A convocnção da assernblóa c-eral ordinarla será
f'cita Iw/a administração elo banco, e subsidiariamente pela 00111
missuo tíscal .

I.'al'agrapho unico. ~i a sua con vocacão for !'ptardada por
11\:11811" /1"U8 IlI11Z0S. e SI d011tl'0 dp:ise prn zo II~.I) tive!' :iirl" «on
VOI' 1(1a, pola COl1lllli:iS:lO Ilscn.l, Ó permittido a qllaI1111()\> ncciouista
exigil-~l da n.lmiuistracão e não sendo :I tten.Iilo terá o direi to de
fazer elle proprio a convocação, declarnn.ío esta circumstuncia no
anuuncio respectivo.
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Ar1. 64, A convocação da assemhléa geral extraordinarla
será feita:

1'i I." Pela administração do banco, quando o entender conve
niente ;

§ :Z,o Pelos flscaos, quando occorrerem motivos graves e ur
gentes;

~ :LO Pela admini st raçiio 011 pelos flscaes, quando o requererem
sete ou mais accionistas que representem, pelo menos, o quinto
do ca pital social;

§ 4.° Pelos proprios accionistns reclamantes, no caso de re-
cusa da admirústracão ou dos tíscaes.

Art. 65. Compete á ussemblé.i gel'al:
§ 1.° Approvar ou modificar o regulamento interno do banco;
!i\ :2.° Ele,c;er por escrutinio secreto e para um periodo de

quatro annos o presidente, vice-presidente, l° e 2" secreturíos da
assemlilón geral;

l~[egor' na mesma oontonní.tulo o pelo J11e',IllO poriolh trcs ad
mlnitr.idorcs ;

E nnnunlmente tres mernt.ros ria commissão üsca l ;
§ ::l." Tomar contas Ú administração, em face do balanço e do

pavocor <Ia connnissio fiscal qllo I) neoltql:lllbnr, e sem o qun.l
SI!l'it 111111:<. a delil"'I"\(;:',1I da aS~"1l1bllh ,,,er'al s-ihre a :'P!JI'ov'H;ií,o
do bnl.uiço e «ou tas ;

S 4." IJe,;tituir', por incap;:cid:l<le, net..:ligenci:t ou omissão no
cumpt-imcnto til seus deveres, int"rac:;:lo da lei ou destes estatu
tos, a qualquer do, íunccíonurios eleitos, e inundal os responsa
bil isa r, quando a lei o permittir ;

~ 5." Adiar a ~cssii.o rht nssombléa q-eral e tornar as providencias
nccessarias, si os üscues IIi'iO apresentarem seu parecer em devido
tempo;

~ li." Tomar fjn:111111"l' 11I1~did'l a hem da 1lI:lrc]1'l. rng'l1lar e rios
interesses do Jlanco, uno p,'ol'ish nestes estatutos e não contra
ria ás dispm,içõe~ nel los eonti.lns.

Art liG, ,\s delill''l'''~'ões d" 'lsseml'!lh geral sorãn tomadas por
ma íoria dI' votos, ;::1111'<1'I·las »s dispo-;ições do arLIGdos presentes
estatutos, Não po.lorn, por '111, votar na nssembléa geral os admi
nistradores para apl'l'Ovaro\lI os seus Lalunços, cautas o inventa
rias, ue.n os ílscaes os SI'US pareceres.

Pa:ag-l'ilpho unico , No C:1S0 de empate na votação das delibe
rações, () presidente <1,' assernliléa gl)f;l! te.n voto de qualidade,

Art. (j7. ,\ a pprcvução S('IU reserva do balanço e contas im
porta a rtttillcação dos actos e operações a que se referem.

Art. GS, A mosi da assBlllhlea geral compõe-se do presidente,
vicc-prosídente, lo e '20 secretnrios.

Pal'ngl'apho unleo , X'l" pO"'~l'iio ser- eleitos nara nenhum rios
cnr,~'o" :wi!rl:l illllica<!"s 0-; membros da l\rllllinbtl'dçã·, e da corn
míssto Ii-;ca,i .

.\l't. f.\!, N:1s ,"ol:1(;<1"s 1'01' ('scl'lltinio secreto, jJ;lJ';l, os cargos
do artigo autoce.Icnto o dos arts. i7 o 82, proceder-se-Ira á cha
muda pel« lista dos nccionistus.

As cedulas recebidas pela mesa deverão declarar exteriormente
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o numero de votos correspondentes ás acções possuiuas pelo ac
ciouistn Depois de voriflc.idn pela mesa a exactidão do numero
de valo" seri! a ccdula depositada na urna, respectiva.

Art. 70. ;\s ccdulas serão tres: unia para a mesa ,l:t assem
bléa geral, outra para a adiuínístração, e outra, finalmente, para
a commissão risca I.

Cada uma dessas ce.lulns será lançada na urna quo lhe estiver
especia lmen te dest Í11L1 da.

Art. 71. :'110 caso de empate na eleição rlecidirá a sorte.
Art. 72. Ao presidente di, assemhléa gend compete:
Abrir e OnC81'1'ar as sossões ; rlil'igil' os trubalhos ; conceder a

palavra e manter 1i ordem nas discussões, não conseutindo aos ac
cionistas o uso da p.il» vr.. pOl'mais de duas vezes sobro o mesmo
assumpto, ainda quuulo s'3,h pnra explicações.

Parar.:rapllo unico Os membros da urhuiuistracão e (In. com
missão Iiso;1! po,J'~J'iio usar da palavr"1 quantas vozes quiznr.nn ,

J\I't. 7:1. C"lIlpdo ao vico-prosidonte: sul.stitulr O pl·osidollte
du ussemhléi gel'll1 em seus uupcduuontos .

.\rt. 74. Compete ao l° secretario: substituir o vice-pre
sidente o:n seus i!llp",limEllltos, lo: o «xr.edíente, f;(ZOl';lS ,~bl\
filadas () npur.u: os VI)tOS nas eioi<,;õcs, no quo sor» auxiliado
por .lous escrut.ulorc», nomo.ulos pelo presideute ,

Art. 75. Compete no 2° secretario: tomar os apontamentos
necessarios, redigir e ler as netas, auxiliar o l° secretarlo na
apuracão dos votos e substituíl-o em seus impedimento>.

Art. 70. Si a mesa da assemhléa geral não puder' íuncclouar
por falta ou unpcrluuento de um ou mais de S3U,; membros, serão
successlv.unente ehnmndos os accionist.rs que, na eleição, tive
rem obtido maior numero de votos para os respectivos cargos,
até flue a mesa possa funccionar ,

]JA CO~IM]SSÃO FISCAr,

Art. 77. Haverá no banco UUJ:I. cornmíssão üscnl composta de
tres membros eleitos pela assornbléu geral ordiuaria de entre os
uccionistas elegíveis. O seu mandato durará um uuno , podendo
sei' reelei tos.

Art. 78. A' commissão fiscal compete:
1.0 Inspeccionur os netos (Ia administração do banco ;
2.° Apresentar a. assernbléa geral o parecer sobre os negocias

e operações do anuo, tendo por base o balanço, inventario o
contas da administracão ; expor a situação do banco e suggorir
a~ medí.tas e ai vitres cuja adopcão ] ulguo conveníentes ;

::1.° I':xllllin"r os livros do nanco, veritlcnr o estado da. caixa e
da eal'teil';I, II exigi" (Ia :lflminhtraçilo qunosquor informações
dura nte o trunestre que prece-ler ~l reunião ord inarra da ,IS~(;Ill-
blé.i :~el'al ; ,

4.° COllVOC:II' oxtruordlna riamonte 11 nssemhléa geral sempre
quo occorram moti vos graves o urgentes (art. 6::>, §2°) ou quando
o requeiram sete ou mais accionistas q ue representem, pelo
menos, o quinto do ca pi tal social (art. 64, § 3°) ;
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5.° Convocar a assembléa ~eral ordiunria impreterivelmente
no mez de nLI'i1 ou maio si a administrarão não o houver feito
ate no dia:31 de n};lI\'I';

6.° Assistir ÚS reuniões da administração com voto consultivo
quanuo para tal for con vidadn ;

7.° Assistir aos sor-teios das letras hy pothcoarias (art. 50), bem
como á incínerução das mesmas letras (art. 50, ~ JO) .

AI't. 79. No caso de recusa, impedimento ou uusencía dos
fiscaes, serão chamados os inimediatos em votos, na, or-lem .la
respectiva votação, e na I.rlta destes se convocarú a assembléa
geral para nova eleição.

Art. 80. Os clreitos (!<'L rospousnhilidade dos ílscaes para com
o banco são detorrnlnados pela regra do 111:1 nctato.

AI't. 81. A comrnissão tlscu l do banco vencorà o honorário
que lho Cor lixado 1];1, assellllJlóa gcr:tl quo se reunir depois rle
t-rem sido a pprov.ulo-, os l'rosont()s (~statntos ]'010 uovorno
Foderal.

Art. R'2. O hanc« snrit dirigido por urna adlllÍlli:,ll':ll:ito com
posta do tres membros eleitos pela asseuiblea geral ortlinu ria
dentre os acciouístas elegiveis, que serão substituídos, em caso
de reCUS8, unpoIimento ou ausonci.i, pelos ímmedí» tos em votos.

Art. 83. O mandato lias a' Imiulstradores será de 'I lia tI'O
annos, podendo ser renovado,

Art. 8i. Os adminístradores escolherão de entre si o presidente,
que scrà substítuido em SUtiS faltas, pOI' aquel le dos admínistra
dores presentes que Ii vor obtido maior numero de votos I1:L
eleição.

Al'I. 8:i. Os admiulstr.uloros pOIIo6(0 nomear um agente de
sua confiança que os auxilie 1M gestão diuriu dO,5 nozocios do
banco, mas por cujos netos ücarão, em todo o caso, respou
savois.

Art. SG. Compete à administração :
1." l~opresentaI' o banco ern juizo; exercer livre e geral admi

nistração, p:lra o quo lho são dados plenos poderes nos quaes
devem, sem reserva alguma, considerar-se comprehendidos e
outorgados todos os do quo haja possibilidade, ainda os cIe
p rocuração em causa propria ;

2.° Su pcti ut -udor todos os negocios do banco ;
:3.° Fixar \1S despczus do udmuústrucão, nomear e dispensar o

agente de sua coutlunca (art. 85), hem como todos os empre
gados quo fel'()JlI nccossnrros ;

4.° Ouvir a conuul-são üscn l sempre quo o julgar eonvcuiente
aos interesses .lo banco;

5.° Estipular o maximo o o mínimo das taxas dos emprestimos
sobre hvpothecas a longo e curto prazo; as dos emprestírnos
sobre caução ou sobre penhor agrícola; bem assim ílxa.r os juros
das letras hypothecarías ;
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6.0 Publicar nos jornaes de maior eirculação os balancetes
meusaes do banco;

7.° Marcar o valor dos divideudos a distribuir em cada se
mestre;

8 o Fixar as opocasdos pagamentos das annuídadcs e dos juros
c amortizações semostr.ies das letras hypothecarias, de accordo
com os arts. :~:3 e 'lG dos presentes estatutos;

9. o Organizar um balanço circumstanciado das operações do
anno , para ser apresentado á assernbléa geral com o parecer da
connníssão íisca I;

10. Convocar a assembléa !-',3ral ordinaria ou extraordinat-in
mente, de conformidade com os arts. O:l, IH, §§ I" e :3", destes
estatutos ;

11. Providencinr para flue, um mez antes da data aprazada
para a reunião da a,sellllJlúa gel'al ordiuuria, seja uununciado
ncnr II disl'0sit;ilo dos ~ol:ios na sé.lo do banco:

a) C<Jpi;1 dos IJ:tlallçrJS contendo a indicação dos valores mo
veis e unmovois, bem corno todas as dividas 'letivas e pusslvu« ;

b) Cópia d:t relueão nominal 110s acoíonistas com o numero das
acções respocüvns e o estado do pagamento del las ;

c) C<'J[Jia Ih~ listas das trnnslcrcucias do acçoes em al.!.;·arism,,~
realizados no decurso do armo ;

12. Fazer publicar pela imprensa o relatorio do banco com o
balanço e o I'DI'eCer da commissão flsca.l ; publicação esta fIlie
deverá ser fei ta, o mais tardar, atá iL vespera da sessão da as
semhlóa geral;

13. Até 30 dias, quando muito, após a reunião, fazer publicar
pela imprensa a neta da nssembléa geral;

14. Dal' Iicl cumprimon to a estes estatutos.
Art , :-U. Não p.ulo a udmiuistr.roão coutrahir obrigações

flue onorem o banco, parn. as quaes não esteja expressamente
autorizada.

Ar1. 88. Cada um dos administradores, antes de entrar em
exercício, Ó obrigado a garantir a responsabilidade do sua gestão
com o penhor ou caução de 40 ucções do proprio uanco,
mediante o respectivo termo no livro competente.

§ 1.0 Sobro as acções caucionadas terão preferencia para seu
pagamento o banco e terceiros pelas responsabilidades em
fine os administradores lucorroin por [alta, omissão, culpa ou
delicl o .

§ '!." O administrador que dentro do prazo de 30 dias não
pres tal' caução, será considerado como não tendo acceito
o C:ll'gO.

Ar1. 89. Cotuquanto os administradoros não contraiam obri
gação pessoal ou solidaria pelos coutractos ou operações que
realizarem, comtudo silo responsnvois :

l. Ao banco e aos terceiros prejudicados pelo excesso do
mandato :

11. Solidariamente ao banco e aos terceiros prejudicados peJ:1
violação da lei e dos estatutos ;
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Ill. Ao banco pela neglig'encia, culpa ou dóio com que se Iiou
vcrem 110 exerclcio de seu ma nda to.

Art , ao. :-;or;lo pessoalmonte res ponsuvcis os ndnüuistrn
dores:

r. Por perdas e damnos, si tomarem parte em deliberação
àcerea de qualquer operação social em que ti verem interesses
opnostos aos do banco:

11. 1\ restituir ;t caixa social a som ma dos dividendos, que na
falta rio iu vent.ulo, on, não obstante inventario, 011 por
meio do in venturio fraudulento, repru-tírem indevidamente ,

Ar-t , 91. A admínistrnção julgur-ss-ha oonstitulda com dous I

de seus membros; as dol iherações, porém, do corta. ímpor-tuncia
e gravidade deverão ser tomadas, reunidos todos os ailrninis
trudores,

Art. 92. A administração reunir-se-ira no escriptorio do
banco, pelo monos, duas vezes por moz, e as snns delihcrnçõos
ser':Io t()JU:lII:IS (lO!' maior-in de votos.

Em C:ISO do omput« rl"roidil';'t o voto do preshlontc.
Paragrapho unico . To-las as resoluções da administração

serão r-oduzldns a netas, em um livro para isso destinado, o assi
g'uadas pelos administrarlot'()S presentes.

Art. \1:\. \s "ril'!,;u,:<)()S riu 1':l/lOO S()I';J,() divididns, clussiücadus
e csorlptur.ulns do modo que a administração possa dlrlgil-as,
inspecclonal-as e couhecel-as inuuediutu e facilmente.

Art. 94. Nenhum administrador polerà deixar o exercieio de
seu c:lrgo pOl' rmis de tres ruczes, sob pena de considerar-se re
slgnatnrio.

Qn.indo for nxigHa a sun presença, e não comparecer, será
chn mario o illllll()(li:lto om votos .

.u-t, I);). <h :Idlllillhtr'lrlor('s são ohriga(lo" a gnardal' o maior
seg'l'<'do ;Icnl'('a dos Il<'g'()(:ios e opnl'a,;úcs do h:ln()(I, sob pena
de rospourlerem pelos .luuinos, que do sua indlscrlção possam
resultar.

AI'1. \16. A admlnistração procurará pÔI' termo a qunesquer
questões suscitadas entre o lnnoo e terceiros, por meio de
arbitrarneuto, quando ~t isto não se opponluun os interesses
daquelle ,

1\1'1. U7. Ao presidente da administração compete:
1.° Presidir as sessões, fazer executar as doliberucões da ad-

ministração e da assernbléa ger:li ; •
2.° Convocar extrnordín.u-larnente a administração sempre

que lhe parecer con venionto ouvíl-a sobre qunosquor assumptos
concernentes á adrninistrnoão do h.mco ;

::l.o .vssiznnr os bnlancetes 1I:01l8'IOS (P18 se puhllcarern, bom
como rorl i n. correspoudencia , escríptura, contractos e documou
tos filiO impor-t.u-em 1'(>SPOIlSlliJi!i;ladl' par.i o banco. Na uusenela
do presidente e,'ihs (uncções serão exercidas pelo S8n substituto
ou pelo terceiro administrador ;

'1.0 Representar o banco em suas relações com terceiros ou
em juizo, sendo-lhe fucultatlvo para. esse fim constituir mau-la
tarios ;
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5.° Exercer g'eral inspecç;[o em todos os ramos ele oporaeõcs
na escripturação e no expediente .lo banco.

Art . U8. A. uni dos n.lmiuist rarlores incnmhe a gestão e ma
ndo rios lli)g,)(~ios illtorllOS do hnuco, tendo em cousi.loraoã» os
íntoresscs sociucs, cumpriüdo ríelmento ostos estatutos, o l'ng'lI
lamento interno e as determinações administrativas.

Partl"I"'l'ho uuico , Snr:'l nu xi li.ulo por um dos outros ad.ní
nistmd~res ou pelo :J.l;ieute uuxüiar (art.8j) com quem assigll:lr:'t
o expeliente diario (10 banco,

Art , \)9. A administração vencerá os houotarios quo lhe fo
rem lixados na, primeira assemhléa gemi quo se reunir ,lepois
de terem sido npprov.ulos os presentes estatutos pelo Governo
Fcdern l .

llA IJHoPLUÇÃO Fi LIQlJlIJAÇÃO no BANCO

i\rL JOI). () 1,:\11(;0 SI'I':I di:~,;olvidll:
l .': Pnlo 1)011:-;')11';0 d" todos os uccionistus, eoustanto d.: lnstru

mouto puulico on p.u-Licu lar ;
2.° ['UI' deli Iler;\çÜo Ih assemhléa geral, rospeitad as as dispo

sicõos do art. (',1), ~ 2" ;
:1." í'or inso! VI~lll;i:l on cessaç:i,o de p:Jijamento (las 81l:r,: di

vi.las ;
4.° Pela terminação 00 prazo marcado para a sua duração,

salvo si for prorogrulo por deliberação da asscmbléu gl'T:1\ rios
uccionistas, :lppl'ova,h pelo podor competente ;

;-'." Pela rndl1cçfío do numr-ro dos socios :1 11I(:11 OS 110 soto. Neste
caso o bn.nco só se ellt()\]df'1':J dissolvido, si durante o pru zo de
seis nl<'Z()S não se proeueher o numero Iflgal ;

li." Pela jH)l'd:1 do tl'es ..,u:utus do cu.pit.i l social;
7." Pda uupossil.il id.ulo rio preencher os fins pnrn que Illi

cremlo.
Art. Iül , Dissolvido o banco nos casos dos ns. I, 2, 4 e !) do

artigo antecedente, entrará em liquídação .uuignvcl o serão Ii
qu idnntos os udruínistmdoros em exorcicío, si antros não Corem
FI ra tal fim, ospecia.lmonto eleitos pela assembléa geral. '

Art , 102. Os direitos e obrigações dos liqui.lantcs e a fôrma
(la, liquidação serão regulados paio decreto n. 164 de 17 de [a
neiro rle 1890.

il!SPOSIÇU8S GlmÃm<

Art , 10::. Os bens immoveis fine o baneo venha :) 1'('e('\:o01' de
seus d('''·'llo['e~,.::ullig'ilvel 01\ .indi"i,\llllelJte, ti,werüo S('I' illllue
dia t.uneut-: "Pll' li,!ns, salvo 'I 'l:\Ildo I lu I,rum IJt:' V,,]],1:1. I'e,ll! ta
rem tae,; PI"'.ÍlliZOS qu«, :\, juizo tla administração, poss.uu ,,0\'
ovltrulos com alguma demora.

Art. 104. () lml1co poderá possuir odlíleío proprio pllm seu
estabelecimento.

ver, Il- pQdn E:ucu\ivo i8~! ..~



Art. lOGo o fl)ro judicial, quer pal';), tortos oS contractos e
acções jurliciaos quo elles orígin:lrem. quer p,lra as questões entre
os acciouistas o os admiuistr.ulorcs, é na eid:tLle do Recilo , sede
do banco.

Art. 10G. Os c'sos omissos nestes estatutos solver-se-hão
pelas leis quo I'cgeroll1 :t matorin., isto é, como socin,lauI' an
onvma pelo decreto n , lG1 de Ii de janeiro dI' I~VO, e OI'!lIO
sociedade (lo credito real pelo decreto n.]()\) A do 1\J de ja
nerro do 18\)0, art , 13, o regulamento n , 370 do 2 (lo março
do mesmo auno,

Art . ln7. Os accíonisla'l 1j1le snlHTeVOIl1 os l'1'C'.;onl.s ,OS[;l~
tutos a pprovurn torl:l'; as (li"[\Llsiçií"S ~l oI!,'s ,'onti.i:!;, I' confer em

aos nctunes ndmiuistradores, êll:lllooI .10;10 do .unorun. .losó
Adolplio Rodrigues Limu e J,lI;?' Dnpmt, to.los Ih po,kl'es l':t!'rt
roquororcn, ao Gon]t'I10 1"1)<!",t':1I :l "l'l't'ov:t(,,:ío do.,t,'s f'S!"tutos
o uccoitarcm :IS modilica~'úu" ou alLul',\\;iJ"S 'lue elkjulg<lr llC
cessar-las.

Recife, lG de julho do J8~\1 (S('~'IWI11'3r):tS :tSé'i'.;l1atUl':ls).

o Presidente (h Repuhlica dos Estados Unldos c10 Brazii, at
tendendo ao quo requereu o Banco da 1301s;\, representado por
seu presidente, Dr , Fernruulo Mendes do Almeida, resol ve (tp

provar a reforma dos estatutos do mesmo hanco, adoptn.la polos
respectivos acclonistas mn assomhlons g01':WS do l",'?G de S"
tembro nltimo; com oxclnsão do art. 10, relativo á emissão 110

letras hypothocal'i:ls, em ouro.
O Ministro do Esta'lo dos :\e;iucios d:t Fazou Ia assim o faç'[),

executar.
Capital Federal, 7 do novembro do ISOI, 3° da Rcpublíca,

B. de Lucena;
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Estatutos do Banco da Bolsa, a quo se refere o
decreto n, n5~ de 7 de novembro de u~m

rrnr.o I

DO n.vxco, sUA Ú:lm, 1'1\.\7.0 DE nURA('\o P. CAl'IL\L

Art , L° o Banco d'l Bolsa estabelecido nesta praça, é uma
sociedade lmne.uía re,!..:Ílla por estes estatutos e pela legisL1<;iio
especial rIns Rrlci(>.rlac1f1.'i auonvims.

Art . 2.° ;\ sc.lc I) o Ióro j uridico s.ío na Capital Federal.
AI'!.. 3. 'l O prazo para a duração do banco é de 50 annos,

contados Ih (!at:~ de sua i'cJrmavilo, podendo entretanto ser
prol'Ogaclo por dC'liheraçito da asscmhléa goraI de SCllS :lecio
llLstas.

U lJ:LlIr~() não "Illrarú efl! Ilqui.lacão 011 seru dissolvido antes ,lo
cxpir.u- o prazo lixado. s.i lvo si se derem algumfls das hypo
t he ses previstas na legislação.

Art. ·LO O cu pital do banco é de 1O.OOO:OOO~ dividido em
1OU. UOO ac(;ões de lOOS cada uma, podendo ser elevado a
::'O.OOO:IIU:I:--: por delilJ'll";lçilo <la usscmhléa gera I dos accio
nistas ,

"\1'1. ;,." YCI'iflcantlo-,-:(] o augmonto do capital, os acclo
nistus t"l'ita prcl'er(]llci:\, ils nOY'1; nccões, que serão distribuidns
proporcionn.lmentc, e pal"\ osso ilm serão convidados por aunun
cios publicados nos jornaes de maior circulação desta Capital,
marcando-se o prazo dentro do qunl deverão doclarm-, por ('s
crlpto, si ac-eítnm. ,\ Iu l ta da declaração importa renuncia das
acçi)e~ •

Art. G. 'J O,S actuaes acoionistas que não realizaram ainda a
ultima ontrada de suas acçü3s podel-as-hão realizar de uma vez,
ou pOl' partes, até :ll de outubro de HlVI, pagautlo 1 "/u /,01"
1l1<Jl'<L ató os,,;~ datu..

Do então por dcante a rlirect.orLt procederá conformo o art. 3J
do decreto n , 4:)4 do ·1 rlo julho de 18UI.

Par.i grapl:o unico. Os accíonistas em atrazo não poderão rc
ceber quaesquer proventos das acções, ncando igualmente sus
pensos do exercicio dos direitos de accionistas, sendo os proveu
tos das noções levados ú conta do fundo de reserva.

Art. 'r» As acções serão ao portador. depois de integrallzadas,
qnundo a directot-ia julgar conveniente e suil rcquislcao rlo s i'l
tcressados, sondo tamlem licito jJilssa.l-as a nominativas.

Ar}. ~.o Cada :lCr,':-lO Ó indivisivol rara com u banco, o final
não !'I'I'olllleee mais de um propriotarlo para uma ncção ,
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TITULO II

DOS FINS E Olll1W.\Çl'IES DO nANCo

Art. 9. 0 O Banco da Bolsa tem por fim : .
1. Estabelecer uma bolsa livro it noite, com Iorlns as COIllll1o,1I

dades nocessurias a este Sl'T\'iço, em qrlU tl'nh" In 01]1'::0, lI:ln s,',
os títulos transferi "ois na rÚl'lll<l orrtinuriu, COIIIO IlS 11 [I() SIl pos
sam SOl' alienados por cessão ou poderes COlll'JI'idos iH rC/J! 11)' 1) 

J)riam; no Districto Fe.leral e em tO'\05 os Estado.) L1:l Rcpuhlicu ,
bolsas de títulos, euíé o ceroaes ;

2. Emprestar capítaes 1)01' moia IJe compras e \CUILtS silllUI
taneas do titulas;

3. Receber em deposito qunesqner titules ou o!Jrignl;õcs 110
juro lixo a tempo l!eteI'lJlill:Ir!O Ilw,li<ll1to I'mlllil);

4. Esta!JoleeoT' lia s,(cI;iiq do li'lni'\:II;(j(S <l Ii'llll,la,:ii.n lLis COIll
prns e vendas 1',!it:ls pollls cnl'rd()I'os o outros ill!"I'lIwriiat'iO:), a
dlnuolro c a pl'<lm, rnodl.urte ruouic.i pOl'eelltagolll:

5. Facilitar os capitaes ueccss.ulos !,ara a compra o ven.la a
dinheiro e a prazo, por conta tio terceiros, de titulo., Ile C"II1

p.mhius ou emprezas commerclaes o ín.lustr-iaes, de cotação Da
Bolsa;

6. Integralízar o capital das cmprezas de reconhecida uti
lklade ;

7. Emittir titulas e 01Jl'igaçõc;; (rleúcnlllrc8) 110 paiz e no estran
geiro, em pape! e em OUI'O, por conta alheia;

8. Fazer trnnsferoncins do operações realizadas na Bolsa a
Pl'UZO e auxiliar sua liquid,tçiio (I'CP()"t e dei Ci'W!!?;',) ;

U. Ot'gauiz:u', nu secção da bolsa li \TI), to.lo o movimento
sporti vo, fazendo as opel',tçr1(]S Iloeessal'ias a I'ste serv i,o ;

10. Realizar todas as oporncões Lnncaríus intermediar-las, de
accordo e relativas li, natureza de sua instituição;

11. Estabelecer uma secção de metaes com cambio de moedas;
12. Fazer operações de credito real, urbano c suburbano,

emittíndo letras hypothecarias.

TITULO 1II

EMI'RESl'DIOS lê LETTIAs II'lPOTIIECATIIAS

Art. 10. O ernprestlmo sobro hypnthoeas de propriedades sub
urbanas será ao jur-o 'lUA ror combinado e com amortizacão
calculada, sobre o prazo COIl voncion:«lo, son.lo o rnax ino ;;0
annos.

§ !.O Ü emprosthuo sobre hvnothccas do nnmovois Ilrl"1cnos
será POI' annui-l.rd-s, cnlcu l.ulns '!'3 modo CJ1W a amortimQ,i,o
tota! se realizo em '2() unnos, no mixtmo.

:§ 2. o Os emprestlmos sobro hvpothccas a curto prazo serão
feitos com ou som amortização,
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~ 1." Os empi-cstimos não poderão ter Iogar sinão sobre a pri
moíra hv pothcca oonstituí-Ia, cedida ou sunrogada.

Si ,Lu Os omprestunos -Iestuuulos ao pagamento de hypothecns,
n.nt-rioruu-nt« insc\'iptas, SI') terão lozar quando por es,o paga
mento a hYI'0th:,c:l corlidu vonuu a ücnr em primeiro logar o
som c'm(~\1I'r'I'I](~in, comtanto que tique em poder (la repar-tição
hvpothcenrin a. quunti« nec is,:<.trÍn. pnra, pag-ar o principal da
d i vi.lt , juros vencí.los e por vencer at'l a época ~lo pagamonto,
O') sonnna pr",;i,:a P:!l'a as dospezas da subrogação,

§ G.O Assim tamuem tlcarn retida a quantiu precisa para
png';\1' o pl'il1l~ipal e juros dns dividas, cuja. gerantia 1IY1'0the
c.uin 11l1.i:' do 5(.1' .listrnetudn 1'0105 respectivos credores, pnra
serem os mesmos iuuuoveis hypothecrulos.

:::; li." ,-"enhllm cmprestimo excederá <1.0 tros quartos do \;\101'

dos immoveis urbanos e suburbanos.
~ 7." Nnnlunu ciuprestimo pO(li~I'i, ser dn importnncln superior

:\ ~!IIO: 000:';1)00.
8 ~." R"i':-IO excluidas da hvuothoca, para os ornprostlmos

hYI'0(nn .rio', 'IS pl'ol'l'ÍecllllJI)S <lo rondimonto Jll'oc:lI'io n as do
v;110[' V"I",1,) <11' tlilli'~il I'n:tliz:lção.

§ \J." ,\,; PI'ol,o,..;t;IS ou pedidos dos emprestimos conterão a
tlesigm1t:'lo do,; inunovois c seus rendimentos, com uvalia(:ão
nSI",(~i:\1 <ln 1,,,1:1, ,",tigo, e s"r:lo ucompanhnrlns de todos os
tlO('illll"lltl),"; (' illlul'II1'";ÜO'; (Iue, nu forma da !ng-islar;:i(1 em vigor-,
jusí itlqumn o .lircito do hypothecnr ,

Si 10. () eontmcto não será tlr-mado sem que se verifique u
:n',!li;":IIU tlu., hens quo tiverem de ser hvpotheeado., no ln nco,
r,.'ih ]1(11' ]I 'I'il() dl;:;ignado pela rulmiuistmcão , o qun l procnmrà
..,;rJ'itic11' ncur.vl.uu-ut o o valo)' venal tios mesmos hens, já
exi e in.l. tio..; l'i'cp:'etivos propl"iplarios <leclnmçõ()s e documentos
SO!'!" fi. r.m-l.. l iquidn '11l'l ellos prorlnzirom, .i:' perliu.lo inf'Ol'lllll.
('''-lé''; <I" 111111"''; 1"'0I'l'i<Jt:lrio~ e pessons Ih vizinh:lIl1:·:',.ia /inal
monto comp .r.uilo-o c.un os d<) outros lJ'IlS, quo tonh.un sido
anteriormente avn li.ulos e si preenchem as Ionuulirl.ulos Jlrl'S(~I'i
pias no I'eguhilllellto interno.

!:i 11. TOII:ls as despozns oüectuadas pelo banco para os
ex-unes e uvalia.çües dos immovois serão feitas por conta do
q Ilem houver requerido o empr-ostlmo, ainda quando 0,;10 não
tenha Iozar,

~ 12. '}\ l':tlb de p:lgamento, na epoca devida, da prestação
esti pnl.uln I]() contracto, ou seja de juros ou do amortlzução do
cn pit a}, Ihe:'I,:lO banco direito rlo cobrar pela móra o juro que
(\l]' "o!1\'rlll:iolJatl" e igualmente do reclamar o reembolso U:1
tot.:i1irlaile ti, divida.

,\1'1. 11. Nos "o"tl'flolos que se celebrarem deverá o banco
iurpir lI..; ,,('.~'uit.t,~s ,;ontlições :

I", ["1'11:11'-';1) ,n:g'ivel t:>t1a, a divida" o o mutuarl» sujeito a
]111;':'''1' U111 I. il\il'.'II}!1i!:\,::\O d,) 5 "/" ,lo sua impor-tmci», si, no
prazo de um nuz , não denuncínr a al ienaç.ío total ou parcial
que tenha feito do immove! hypothecado, as deteriorações que
sotlrer este e os successos que lhe diminuam o valor e per-
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turbem a sua posse, assim como si occultar factos por alie
conhecidos que produzam,u depreciação do ímmovol e extingurn
ou tornem duvidoso o SCII direito tio ]JI'opried;llle ;

2", obrigar-Cio o mutu.uio a sogurar a, p.ute edilicafla da
propriedade contra os riscos de inccndios, sempre que isso
for possíve l, devendo ser o sogurudor indicado pelo banco
e mantido o segllro durunto todo o pl';IZO do empreslimo.

O banco poderá taml.em l'CUOV:lr o seguro, pag'illltl<) o premio,
qU() lovn rú á cauta do mutnario .

Art. U. Nas operações ou colltl'acto'; di) louco pr:lzo, alem dos
preceitos cOllsipn:ldos !lOS al'ligos untcriorcs, serão obscrvudus as
sozuintcs rcgms ospecincs :

la, os cmprcstunos !lypothucarios serão feitos em dinheiro ou
em letras hypothocarins ;

2". os ernprcstuuos iJy['utiJ')G'll'ios scrúo pagavI'is por aunuida
dos sncccssivas ;

:l", as alllllli";ulns ser:ll) (~'lklli:Ili:IS dn IIlO"O 'lIlO lê amor-Li
zu çào tot:tl d:l d i vidu., ('omprOIIOJldl~nrlo;], 'lllota da alJlIJt'lizaç:lO,
os juros cstipulrulos e a porcentuge:n d:l administr.ição , termir.o
dentro rlo [Jl'i1Z0 d" contru«to ,

Art. I:l. 'l'orla-, as dnlll:>;'; (;onrlir:,l"" l'I'i:I/.ivn: (lO CilljJl"b1.illll)
~et'ii,() a:';~I~Ilt.adas no :l(·to doi l'(h/Jnet.j\'lI~; (~I)lItl':l(:t(IS.

Art . 11. A ellliss:t. das 1',I.1'as IIY1'ol.ll(lCarias 11:10 pod('r;í
exceder ;t somma do valor nominal do,,; omprcstíuios : assim
como o total do valor uomíun.l das 1]111' cir onl.uem não oxce
dera it sonnu., pch qual o estauolccimcuto Ior credor por tues
emprestirnos .

§ I. o As letras livpotnccarlas terão a sua numornção de
ordem, que será i-clatí vuuo n.nn» da Sita emissão, serão extra
hidas .le um livro ospocia l rlo tnl:l', o 115,ig'n:ldas por um dirc
ctor () o lll'c,si"en te do luuu:o ,

~ 2. 0 ~el'iío ntunin.i ti vus () corno t.ics tr.uisfori veis pll' en
dosso, mas só com o ll'oito rl,~ cessão civil ou ::0 portador, () truus
feriveis pela simples 11':IIIi<"i'lo.

§ 0." ,b Iet rns ll~'l!\,tl!:;e;ll'ia~ serão isentas ,[u scllo jll'ojlOI'
cioual .

~ 4." Deverão cspociílcar o l'al'it;i1. lJue nUIH~;1 s('ri! iufcrior a
loO,~. os juros quo vencerem. o tempo ü como d.ulo paga:ncnlo
dos mesmos, fi ue sorà 1'01' semestres vouci.[os.

§ 5. 0 Si n. emissão das letrus, além das condições acima espe
ciücadas, oflcrccor a do pI'emios por s utcios, a tmport.uicia
destes e a sua d istrlbuicto serão uiar-c.ulu-; (J,)la dircctoria o d"
verão constar t.uul.oru nus letras.

§ O." As letras 1IYl'otlwe:ll'ias não tcrão opaca Ilxa do paga
mento, mns serão pa;::as p01' vi;), de sorteio, que terá 10;:<11' no
dia designado pela dircct.n-ia, uma voz em cada nuno (J na pr'/'
senca de um dos dircctoi-cs, pelo modo e para os üns cstubcle
cídos nas leis vlcontcs.

§ 7. o De todo o processo do sorteio e annullacão das letras
hypothecarias, lavrar-se-ira ucti em livro especial, de que será
euviada copia ao Mlnistcrlo lh\ Fazendu ,
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~ 8, o As lol ras emitti.las dentro do semestre só ,1:11'[0 direito
aos JUI'II'; d,) SI'IlI<";tl'U s"g-uiuLr~; Ill:LS os portadores ou suilsul'i
]lt')l'e, I' Igal'ilo rlo monos a 50111un oqui vnlcnto nos juros eou
tllrlO~ do dia ria r\llli"s~o :lt,'\ :10 veuclnu-u to lia pruuoiro ,'01tI!l!11

Selll,\~tl':lI, O qun l S"I':I du,t:I":1I10 da lctrn ,
Em couí'orml.lrulo destu dita dlsposicão, uos sons omprestimos,

o luu.:o roceh.u-à 10;':'0 do mutu.u-ío, ou deduzirá do capital que
tenha do l'l'r\l'llol', o j uro correspondente aos mezos ou dias quo
dccorrorcm des.lo a datlt do contructo até ao ílm do semestre em
qUI) o 1l1f',-;1Il0 contra-to so iizer ,

§ V." Os POl't:l<I"fOS d:1S letras hypotliacnrias poderão dnpo
situ l-us IW llal1r'o, I'oeelrellllu deste um oortiticado nominativo,
quo 5 'l'v'il'it riu ti l.ulc P:lI':t 1\ C\O!JlaUI';'l elos juros.

1"'1' ,',;L,' ''''I'viç', i'"J'{'('ilnl'il o 1,:tlH~O :t conuuissão do 1>: "/0
S,,f'l'i! 11 1':11111' IL,s 11'11'"" d'll'" ,li" I' ,d:l auno

,\ rt , I;), I h 1'III'!."dfll''''; d"s 1,'ll'''5 hypotllecal'ias só L(,I':IO
(J)'t:;-lll C1lfltt'il o [';lll(1).

.vrt , 1(), O 11'1/11'0 t IIJd')I';I, hnvor dos sons devedores, por meios
(,"",'il;:tl"l'io~, o'; 11"11-; 'I"" lho ('H'om hypoL!lor:lIjos.

1'"I"':;'('III,flo uui.:n . Olltl'lhiul, por!m';'L hu.ver IH dilo,~ !lnlls 1'")'
lll/~i():; jndil·i:l.O:--;, nos ~_:(~g'UilltI)S casos:

I", [1111' vi.r rh :Irljurlieaç:lo, na Iormn dlt Icgisl8ção vigente;
'!', 1'"1' vin d() iil'iUI('ll0, nos ca-os de romissto requel'i'la pelo

adljltil"'llto do i m.nove l hvpothcc:ulo nos termos.
.ut . 17. l'i'i"i" couviu.lo ao hu nco a acquisição pelos meios 0011

ciliat.ui«, IIU/lI a «xccucão judicia í , poder;\ lBljlJ()J'el' o ';'~IJIWStl'O
d"" ill!/Illlv','is I'YIHltlil'I';lIlus 1':1l\" pagal'--;I) [lIdas rou.las dos 1111)';
mos P'l!' i1lgllll1 (11l'; muios 5rgnintes :

I", (")lIvl'I'J,~ndo-";r) o sequestro Olll rlopnsito em podo I' do rle
"CIOI', oill'i,":lIl1io,.;,\ ('"t", como d"posiíal'io judicial, :t enll'n~'ar
os r,'lIdo,.; e ren.timent os, deduxid.is as despezus quo Iorom
:Ijlt,.;t:"ia,.; entro cri 1"5 o u l'ep8,!'ti,,'::'o hypothecaria ;

'!", <:;)IIVel'LoIHI0'50 o Se'llw,;tl'o em untichresc, re quoren.lo o
1J:lllCO a omissão na po,;sn rios 1iI'I1';, p:u'a os udm i nistrnr nté
ao pll~':\lIlOllto das aunutln.los, juros o despozas da adruluis
tl'II(':10.

\1'[. 18. Os ornpl'l',;timils hy pothecarios urh mos fiC:ll'iío su
.i"ito-; :(11 ]ll',r;", (oOll\l':ll:i'IIl:ldo n couuuissão de 1 ""/.., !,a
g'l VI?I o .iUI'" l"lI' 1'I,,',;t:IÇ'{j 'S 5"II1I,,,trae~, que cOIllf't'eltl\l1llol'ão
o jlll'o, :l IIUl!h rL\ n mort íz.ieão c a corrunissão o SlljOitO.-; ;j"
cUlldi','{II','; quo rUI"'11l c,tl!,uladIlS nl! neto do cou tracto •

.ut . !\I, .vs letras hvpothccru-ius CJlIO ° banco emittir ]>0
d':I';I,,' ~"I' ncg-oei:llJas IW pai" o fi)r;t dol lc, sendo o seu valor
dl\ 11)11:-::, IlIOClla corronto , Oll~, II-G-O ao c.unbio c1n :!7 11.,
n podl)l'a n'Jc;'Jcial-as autccipnd.uu-utcç sornpro qno o entender
cnu v.-uieule ,

\1'1. ':11, [,;' r"l'llltad,) ao mutunrio pagar antecipadamente
a '''111 div'ida, E,tl) ]lag:ln1"nlo pot1''!'{j ser total ou parcial:

:,; I," Si o P" ,~:UJ!"11 to ["I' parcia I, ü fl'LJC tuar-su-ll'" a J'o,lllcI;ilo
I"O!'Ol''';(I,,:tl n:b :IIl1lllida'lüs.

:s:> Os Ililg:lllli'llLlh anLocip:tdos por.\eri"io l'ca\i,,8,r-so em rli-
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nheíro ou em letras Irypotuecarlas ao pai', sem discriminação
de sedes,

§ 3.° O pngamento antecipado em letras hypothecar-ias dá
direito ao banco :l unia indomuizução sobro o capital reemuol
sado, na ímportancta de 5 "/0' a qual devorá S01' paga no mes
mo acto.

§ 4.° No caso do pagrunonto ser feito no vencimento em
Iet rus hypothecarlas, estas deverão sei' d : série re-pecti va,
recebendo-as o banco ao par, podendo este cobrar num com missão
até 5 % sobre o capital pago pela divida.

TITULO IV

J),\ ASSr.MBL1~A GERAL

/\1'1.21. A asscmbléa goraI é a reunião dos ac-lonísrns pos
suírlores de 20 ou mais :leçues in;,:,;!'ipt·,s no registt'o du banco r'OI!1
an tecedencia nunca inferior; a dOIl'; mezos.

Art . 22. IH accioni,st'ls 1'0,1"111 I'''~''/'-srl rr'I"'f','f.'llt:Il' nas
aSSf"'Ibléas g"'I';"~S pUl' jJ/'or'Ilt':iI,::I" eOIlt'el'id:1 a 'f(,e:Ollist:ls.

Paragrupho unico , As sociedades anonyruus 011 cOl'porações
serão reprosentadis por um dos 81'11'; m.urdnt.u-ios ; :lS mn
Iberos casadas, pOl' seus maridos; os menores, os tal leci.los
e os intorrlictos por qualquer motivo, \lO]' seus tutores e ropro
senta nt-s le!i:lCs; devendo os .Ioeumontos comprolntorios do
mandato ou representação S0r a pre .ontn.los com dous (lias
de nntocodeuciu ao d:L reunião fIa as,emiJléa 781'a!.

Ar1. 2:{. Os accionlstns rjlw tlver-rn tr.msrerklo SII:l:; acl,'õ"s
em caução conser-vmn o direito ri... rejl!'l'seIlLI<,':to n.is as.'I'IIlIJ!cas
geraos, e poderão) receuet- os dividendos, salvo qnund« IlOUH'1'

estipulação em contrario, caso este '1'18 devern ser connnuuicudo
ao ba.nco ,

Ar1. 24. A asscrnbléa g'el'al S(\ l'0(!el'ú ser' constitui-In.
quando estive!' represeutudn, 110 mínuuo, a r]l'arb p.u-t.o das
ae\!ões.

Art. 25. Si não comparecerem no (li:l e hora designados
accioalstas em numero sntnciente pu'a a ass-uuhlén goraI, con vo
car-se-ha nova reuntão, e esta del iberurú lJ'.Ialqucr '1llfJ se}l o
capital rr-presoutndo ,

AI't. 26. Si a convocnç io for rum rolor-mu (los estatutos,
auzrnento de fJa'oit:tl ou liqui.laçãu .lo hauco, obser-var-se-hu o
que dispõe a le~i:,laç;\o em vig-,)r.

Art. 27. Os accíoni-rtus se l'cul1ir:1.o em :JSselllhl':l g-er,tI 0/'11'
naria 11111;L vez em eild;l nnuo IIO 1n"Z ,lo ja neiro, e élll out.I';IS

extruordinarias sempre 'lUO:1 din'ctoria 011 o CO/lS8Jlll1 lise"l [n l
gar necess.rrlo ou íor.un ro.juoridrs á díl'cetoria pai' UI" uuruet'o
de accionistas que representem a quarta parte das ucções emil
tidas.
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Art. 28. O presidente do banco em exercicio presidirá as
nssorubléns ger:1flS, servindo de seoretnrios dons accionistas indí
c;lllos para osso ílm e ;'ppl'Ovados pela nssemhléa.,

Art. 29. Nas nssernbléas or.linarias serão apresentados p:ll':t
exruue e doliliernl)iío os relntorios e contas da administração o o
parecer do conselho ílscal ,

Ar-t, :~I). ,Jnlgarla,; ns contas, se fará a eleição do conselho
Ilscal e seus snpplentes, e a de dírectoria, caso seja nccos
sario .

Ait , 31. Nas assernbléas extraordinarlas somente serão to
111;\1\0'; em considerurão os assumptos especificados na con
voc.v-ão.

J\rt. :~2. Nilo pl1r\em tomar parte nas votações relativas ás
con trl S OH aos ado" lIa adminístrnção os directores nem os mem
1; ( ,do conselho üso 11, e nem podem, como marulatarios, repre
sl'I>l:']ol1lros :w(:iOllis!;\s .

.\I't. :l:l ..\ cont:lgUln 1\0:; votos ser:'t na razão de um para
vin te flcçi;e,.:.

P:n',:gl':1 nuo unico , Os nc-ionístns de menos do vinte [ll)(;()es
por!onl tonú\l' J':ll'lP, na rliscns;:Io dns assemuléas gemes ordlnurias
<)11 o'ül'aol'riill:ll'i"s, 111:\'; Ilào lOl'il<) voto.

,\I'I. :H. ,\ :1:iS()!lIhl'-,a, g"r·a.l Ill"Ilinal'ía 3C1';\ cnnvocn.la 1'01' nn
nuncios nos jorn.u« com n ntece.lonoia ,\e 15 di".:; ao 'lesi~~'II;ulo
para a reuni.io, e as oxtt-aordlnarias com anteclpnçã.o de
cinco di·,s.

Art. :1,) ..\ trnnsfcr-encia das acções sern suspensa :lIgUllS dias
antes do drJSi!~n;\llo p'l'n, ;1 rcnníão da assemuléa geral, dando-se
aviso pOI' aununcins nos jornaos ,

\ rt _ :11\. QI1:lnrlo as :Icçi\es 1\0 banco RJ tomarem ao port:lllor
<JIIl ':i,'t'ld" dr- COl1l'l)l'SÚO d.is uominativas dev"r'iío 0, accionistns
dop'l,ihr, In ·,nl<'-\·,'siflwa '\0 dia 11l;lrclc!u par:1- a :\,ssl'IIlI,léa
;,reJ':r L n ,.:,'r'I'C'l'l'h do 1J:Il1CO, as snas il"ções, recr-\)e[Jllu então
dc-t« InH titulo 'lU'! os hubi lito a votnr, do ~ccordo com o.art. 22
destes i'S!:>.tutos.

Ar-t . :\;7. Siío attl'ilinições lla aRscmbVa geral:
I", rcfovmnr os estatutos;
2", aU,C;llwlItll' ou roduzir o capital ;
:1", jnlgar :IS contas, o dar Oll negar quitação aos man

datarias;
4", nl,'ger os directoros c o conselho fiscal e marcar-Ihos os

V0111'imeu tos;
-,0, ai t-r.. r as q11' tas destinarias no fundo rle reser va;
fi', ,leli1,el';lr ~"h['o " prorog.icão (\0 prrzo de dnraoão, disso

lucã« e liqni'\;lç~o (lo "'11\1'0, de conformidade com a 1"gisl;lç~o
em vig-nro ~ ,

7", ro-,ol ver sobro to.los os interesses (\0 banco.

.vrt . ~1K, ,\ :tPllI'O\':rl;fío 1'01:> "":,,I'III1>lr;a 701·,l1 'L\s I-o"t"" ;\')
nu.cos :\(:\rlS ri" ;,dlilir,istl'''ç:To extingue" respons.rbiti.lu.le dos
111:' ndati rios, rclat ivumente no período das mesmas con tas,
salvo :IS hypotheses previstas pela legislação.



682 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

TITULO V

DA AD:lIINISl'IlAC:ÃO DO lL\:-lC(.)

ArL :1a. A administração do banes será composta de tres
diroctores, dos qunes um serit o presidente.

Art. 40. Os directores são eleitos pela assembléa geral por
escrutínio Secreto e maioria absoluta. de votos. Si no primeiro
escrutinío não houver maioria o. bsoluta, procerler-se-ha a segundo
entre os nomes mais vaiados, em numero duplo dos que tiverem
de ser eleitos, e neste caso será suíllcíente a maioria relativa ele
votos.

O empate serà decidido pela sorte.
Art. 41. Para exercer os cargos da administraoão ti preciso SOl'

aecionísta e dep. sítnr no lulleo o presidente 2'10 aeçõl)s e os
demais directores 100 cada um.

Estas ucções tlou-ão eru g'ar':mtia dos netos allmilJislt'ativos e
não podorito sei' al iouudns xinão depois quo Iorein apl'l'ovauas as
conta, pela assembléa gemI.

Art. 42. Os cargos de directores não podem ser exercidos eon
junctumento por acclonistas que forem SOgl'O c ;";0111'0, os (~Il11ilados
durante o cunhadio, os p:ll'Ontos por conS>lllglliltilla<!o alti o:!"
grito o o,> sócios de liI'mas COlllllWI'üi,,,)s ; assílll como u.io I'0del'i"to
:-lnr eleitos os illlJlcdidos do negociar, do uccordo com as dispo
sh;0es UO Codigo Conunercla l.

Art., 43. Serão dechu-ados nullos os votos quo recn hircm em
pessoas que estejam impedidas pelas disposições do artigo pre
cedente, procedendo-se om neto seguido a nova eleiçilo.

Art. 4·1. Alom dos mandatarios diroctores ua usseinuléa g'uI';t I,
o banco terá um ou mais gOI'entes, p'ldondn ser nouie.ulo p;tr:~
occupur esse Jog,w um dos dircctoros. Y,>rili,'al1:l C'slt ltypotlwse,
POUUl'Ú o nomeado. exercer ximultaueruueu to os ilous logares,
não podendo, porem, VOLH' nem dellber.u: um; reuulões di, di
rectoria, quando se tratar d,) conferlr-Iko attl'Íuui<;Õ2S.0U julgai'
dos seus netos. .

Art , ·15. Qnando por qu.i lquet- motivo S8 voritlcar aljrumn
vaga de director, a direetoríu .leverà IJl'eelH'liel.a ])Ol11,'an,jo nm
aceiouist» quo rouua as condicoes de elegiiJilill:l(le. Ü m.uidato do
nomeado durará somente até « prhuoira reunião (h nssemhlóa
onlinnria,

AI't.. 4G. Si algum dos membros (la directoria deixar de ex
ercei' as funccões de seu cargo, por tempo que exceda a seis
mezes, entende-se que renunciou o Joga!', e neste caso serà pre
euchido, conforme Citá previsto no artigo precedente ou peja
asscmhlé.t gera 1.

Art, 47. Os directore. são rcspons ivcis pelos sons netos de
mandatarios, nos 1<31'mo;; <.bI legisln,:âo em vizor ,

Art. 48. As attribulções e deveres da directoria silo:
lo, nomear e demítttr os geI'cntes do banco, assim como os

demais empregados, marcando a todos os seus vencimentos;
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20 , tomar conhecimento das transacções, examinar os balances
meusaes e semestraes c proceder a qualquer averíguccão quo
j ulgar conveníoute ;

:{", lixar () di vidcndo a distribuir semestralmente.
Art. "19. As reuniões ordinarias da directoria terão logar sema

nalmente, e as extraordinarlas quando o presidente as convocar.
AI't. 50. O mandato da directoria é pleno e nelle se inclue

o direito de transigir e autorizar a resolver amigavelmente as
questões entre o banco e seus devedores ou terceiros e o do
demandar e ser demandado.

Art. 51. O mandato conferido aos directores durara pelo es
paço de seis anuos, e e uerrnittida a reeleícão,

Art. 52. O presidente do banco perceberá os honorarios de
18:000$ aunuaes e cada um dos directores 6:000:5 anuuaes.

Ogerente do banco percebera os honornrios de 18:UUO$ aunuaes .
Estes honornrios serão pagos mensalmente.
Art. 5:~. Sito .i ttribuícões e deveres do presidente:
I", cxecut.u- o íazer executar os estatutos, as delibera(:ões d:.

dlrcctoriu e da assernhléa geral, e tomar conhecimento di.u io
tl:l~ opcruçõos do banco;

2", representar orüclalmonte o banco em todas as suas rela
ções, quer perante o (>iJVel'no Geral e as aut ornlndos adminis
trativas, '1nur um juizo ou f'ú':t dol lo, seudo-Iho faenltado p:ll',t
todos esses tins co nsl it.uir maudut.u-ios ;

,30, assignar os balanços, procurações e contractos que tiverem
sido nutnrizados, e assiguar com nm director ou com o gerente
os ti tu los representat! vos das acções ;

4°, nssignur com um director ou com o gerente os titulas de
responsabilidade do banco, seus saques, letras, endossos o cre
ditos que abrir ou conceder o tudo mais que necessarío for. O
presidon te potlerh admittir que a assígnatur» do gerente ou
de quem o aubstituir sej;t por si só vú.lidn nos contractos de pe
nhor mercantil o outros, jh resol vidos pela adrninlstracão dinr-ía
do banco, o nas cousas mini mas de expediente, ad rrlssão esta
que suspeuderà ou restabelecerú toda vez flue julgar couve
níente e pelo modo que parecer mais acertado;

;)", COIl vocal' e presidir semanalmente as sessões ordíuarins
da dircctorla e as extruonluuu-ias quo julgar convenientes ou
lhe toroiu requisitadas por um dos directores ;

6 0
, det(lrmillar as condições e as taxas dos descontos e das

outr-as lJ[Jol'ações diarlus do banco;
7", ol'g:lnizar e apresentar á assembléa g-eral tios accíonistns,

nas reuuiões ordinarlns. o relatorio unnuul rias operações rio
lnnco , dopoi.' do approvado ~ela directorla ,

TITULO VI

DO CO~SEL!lO FISCAL

Art. Si. O conselho fiscal será composto de tres membros efíe
ctivos e tres supplentes eleitos annualmonte pela assembléa
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g-ernI ordínarla e por escrutínio secreto, vencendo o honorario
de 200$ mensaes,

O mandato um físcaes porlerá ser renovado por eleição.
Ar1. 55. Ao conselho üscal compete examinar, nos tres mezes

que precederem o on-orrumento do balanço do 2° semestre, os
livros e documentos do haneo, veriücur o ostarlo rla caixa vara
formular seu parecer, o quu l devorá ser entregue á directoria,
para ser publicado o nnnexndo ao relatorio annual .

Tem igua lmonte o direito rio consnltnr com a directoria sem
pre que en tend ~r necessario, e de reclamar a con vocação rIa
assombléa dos accíonistas, quando se deem motivos graves e
urgentes, podendo mesmo fuzel-o directarnente, si a dírectoria
se recusar a isso.

TITULO VII

Art , SG. I] fundo do reserva é destlnudo cxcluxiv.unonte a
reparar ns perdas '111" possam veriücnr-se no capital do banco e
sorú constituído com 10 % d,\s luci-os liqni-tos .

Quando os lIlCI'OS o pertnittirem c a dj}'"dol'i:l oj ulg'nr r~OII \8
niento, porlerú ser HugmcII!:u!a :1 quota dostinuda :10 fundo de
reSOI'V:l.

Art. 57. Os lucros liqu idos serão veri ücados sernestr.ilrnen te
e SE' dividirão Ih seguinte fórrun :

\I) 0/" para fundo ,le rl'serva aV' 50 % .lo capital social;
10 0/" para o incorporador \!fUlorl Viccute l<ilJ"il'o Junior, seus

herdeiros e Sfl('c"ssores, ernqnunto ;I'IJ':lr o 1I:lI1eo.
O ex(~o,l"nto Sl·.n't distl'i!:ui,l" COliJO di vilonrlo d.rs ac<;õ's, depois

de deduz'rla a pOI','cllt:lg-em da dir'f)ctol'i'l.
1';lragrnpllO 11 11 ico , \ porcenturcm da ,lil'ect'lri;( será assim

dividida: 2 "/u para, o prc:ii,lcnte, 2 % para ca,la director e
2 o para o grrente. Si o gel'ente for director, não receberá a
porcentagem de director e só a de gerente.

TITULO V1I1

mSPOSIçÕES G)'IUF.S E TltANSITORIAS

Art. 58. () banco fica sujeito ás. le,is em vigor' no que fOI' ap
plieuve], l'c'glll:IJ],\O em to.tos os c:' sos o.uísso« no, tes estatutos.

Art , 50. O n.nno saci ,I termina em :\1 rI,' dezeiuhro, por t01'

sido consider,'do o 1'IÍliJei!'O todo () espaço de tempo '111e decorreu
desde :1 ínstallação do banco até I rle janeiro de 18Hl.

Art. 60. O banco poderá adquirir, por compra, arrendamento
on eonstruoção, os edifícios que julgar de necessidade ao seu ser-
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viço e bem assim liquidar qualquer estabelecimento que eon
venha addir ao movimento do banco.

Paragrapho uuico. A directoria solicit~ra do Governo a neces
saria uu torlzação l':tm operar sobre credito rea I.

Art . GI, Os accíonlstas, por estarem conformes com os pre
sentes ostatutos, reconhecem e acatam a responsabilidade que
contrnhem pela lei; uoceitam o approvarn os estatutos,e, usando
da ínculdudo que lhes dá a legislação vigente, nomerun para
os cargos do directores do bauco durante os primeiros seis
annos:

Dr , Fernanrlo Mendes de Almeida, como presidente.
,\ Ifrerlo Mutsou .
GI'ogorio Garcia Seabra..
Art. 62. Para a assignatura das acções ao portador, emittidas

em v ii-tude desta reforma dos primitivos estatutos, poilerà a
rliroctoria servir-se de chuncella e dlstrlbuir- o serviço COItl o
COI\S(' \ IIo Iisc.tl ; do 1I10rlo, porém, quo, ao monos, uma das
assig-natlll'as, oru cada uceão, 81'ja mannscrtpta.

Approv.ulr» nas assombléas geraes extraordinarias de 15 e
26 de setembro de 18Vl.

Banco da Bolsa, 3 de outubro de 1891. - Fernando Mendes
de Aloietda, prusiden te.

DECRETO N. 653 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1891

l~cv,)p;1. os nr ts , 3o" 70 tio decreto n, 823 A, de 6 de outubro de iSJO, rolatlvos

" C011 versíí- <ias apollces de cinco por cento em titules do juro de quatro por

cento paga vel eui ouro.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo a que acarreta consideravel onus ao Estado a con
versão das apolíces de 5 %. omíttidas de accordo com o art. 7°
da lei n . 3229 de 3 de setembro de 1884 e o art. l° do decreto
n. 0581 de 17 de abril de 1886 em títulos do juro de 4 % pagavel
em ouro,

Decreta:
Art. 1. ° Pica m revog-ados os arts. 3° a 70 do decreto n. 823 A,

de () de outubro d« 1890, que resolveram e regularam a con
versão d..s upolices de 5 % em titulas do juro de 4 % pngavol
em ouro.

Art. 2. o g' respeitada a conversão realizada até esta dnti, e
mantida a obrlguçao de prestação de jUI'OS á taxa de 4 % em
ouro ás apolices convertidas de conformidade com as disposições
do citado decreto n , 823 A, de 6 de outubro de 1890.
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Art. 3.° São revogadas todas as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o !'<IÇa,

executar.
Capital Federal, 7 do novembro de 1801, :l" da República.

l\fA:'íOEL DEODORO /lA FOXSEC.\.

B. de Lucena.

DECRETO N. G54 - DE i m: xovssrnno DE ISO]

AUl"~ an :\rilli:-;t~l'in .l-i .:\f:lrIJllla I) cl'(~·litll (\spll~bl (11' /(l.llllrJ;d()d.-'::(j.l() l"":l ~;('I'

1'II.ili.'-':ld,) H'I~; (~\CI·'.'~cilj:; d,'. I':"'):~ f' 1''';'.1::.

() Presidente da República dos Estados Unidos do Urazll, attcn
,lClHl0 ao qn81110 ex poz o :\Iilli"tro rlos Nf~goc:ios ,L\ :'I!arilJll,t
soIJl'() a iuadinvcl nccos.sitladodo /'()ol'ganizat' ,lcs,lc já a J':srpia,tr';t
Nacional, dando-lho novos navios com os aperfeiçoamentos intro
duzidos na moderna arte naval, de modo a tornai-a etflciente e
prompta ao desempenho da alta missão que lhe incumbe nn de
fesa e integridade da Republlca ;

Rosol ve :
11 brir ao Ministerio (los Neg'ocios (la Marinha o credito especial

de dez mil contos de réis (lü.OOO:üOOSOOO) por conta do de quinze
mil contos de reis (15.000:00ü:"()üÜ), concedido por decreto n. 1:J04
de 14 de fevereiro do corrente anuo, atlm de ser utilisado como
melhor convier ao serviço.

O Ministro de Estado dos Negocias da Marinha assim o tenha
entendido e taça execntar ,

Capital Federal, 7 de novembro de ISOI, 3" da Republicn ,

MANOEI, DEODono DA FONSECA.

Foriunato Foster Vidal.

Sr. Presidente.- Na mensagem de abertura do Congresso Na
clonal no corrente anno suggeristes ú sabedoria e patriotismo
dos representantes da nação, entre outras providencias alto
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arrendamento da Estmdf\ de Ferro Central do Brazil c das
demais vias férreas pertencentes á União. Ahi se lê:

« Invoco a vossa sabia attenção para a necessidade de ser auto
rizado o arrendamento das estradas de ferro pertencentes li,
União, mediante a clausula de serem prolongadas as estradas e
regu!c)ilas as tarifas segundo as razoaveís exígencias da lavoura,
da índustría e do commercio .

A rulministração nctual do taes vias de cormnunicação e
sumnnunento dispoudiosa ; o pessoal é forçosamente mais nume
roso do (lUO seria exigido peja administração particular. As
l iccnças, aposentadorias e montepio representam outros tantos
encargos para a enFio, que naturalmente concorrem para
aggrelvar o ileficit que tem sempre resultado do trafego das
mesmas estradas, com a oxcepcão unica da Estrada de Ferro
Central do Brazi l que aliás está longe ue remunerar suíllciente
mente', pela sua renda Pquida, o valiosisslmo capital empregado
na sua construcção. Esta operação, nuxil í.ula pelo resgato das
,Í;IS f"I'!'\'a, de cal'iLiI {!'arantido, outra necessidade rpw indico
ao vosso cuid.ulo , deVDl'iL p/'oduzir economia não pcrlnell;L 110

orçnmonto .»
Na « Exposição sobre a situnção ílnancelra » que, com mensa

gem de I\) cle setembro, enviastes ao Congresso, novamente
encarecestes a medida de que se trata, não só como fuctm- de
gr:t ndo oconrnnia no orçamento f"del'al, mas ainda como opcra
(;ão ünan-on-a par:!. ser «:L quantia effectivamente obtida depo
sitadu em Londres, para as operações convenientes, inclusive a.
do resg.rto de parte da nossa divida interna, nas opocas favora
vei,-o que tudo de corto contr-ibuirá Jlara que o camhio se
Iiborto (!<L accão d"pl'illleJI te (la especulação »,

Por um lado, providos em Londres para o serviço da divida
publica. e os demais encargos, por outro lado, com a reducção
adunnoira em espocie , a moeda metal lica terá de forçosamente
ilxar-se no raiz, a especulação do cambio perderá terreno e os
negocíos do praça iL pl'nça se moldm-ão pelas normas de uuia
transaeção ordinn ria, sobretudo som caracter aleatorío,

O que o Congresso não pôde fazer, naturalmente po;, asso
berhado de outros trabalhos, venho agora propor-vos, em nome
de altos in terosscs da nação.

A administração otllcial de serviços de natureza industrial e
condemuada om principio o por expcriencia ,

Explor',lr cmprozas mdustriaes não é missão dos governos c os
Iueí os mostram que essa exploração é a mais dispendiosa, a
mais imperfeita e a que monos facilidades offerece ao publico.
A razão capital, é salário, reside na auseneia rle int iresse pessoal.
Este an ima e fomenta as em prezas particulares e não incita
nem ínilnmma os n,"'entes do Estado.

Além da falta desse poderosissimo estimulo, dá-se a natural
tendencia por parte dos runccionaríos do Estado de dimiuuirem
suas responsabilidades. Dahi procede que, emquanto a industria
privada procura por todos os modos fncilitar os transportes e
desenvolver o trafego, a administração offlcial não só deixa de
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afanar-se nesse sentido, mas até aferra-se aos regulamentos e
obstina-se contra innovações, aliás uteís, mas cujo risco o fuue
cionario naturalmente não quer correr. Dahi exploração ro
tineira, que não procura agradar ao publico, que não multiplica
suas relações com elle e que não se pódo tão facilmente e com a
precisa flexibilidade amoldar-se ás necessidades commerciaes,
tão complexas e tão variadas, como as em prezas particulares.
As reclamações e peruleneias são muito mais iucommodns quando
é com :1g-entes otllcines que os interessados se toem 110 haver.
As ernprezas particulares teem necessidade de cuidar muito em
bem servir seus clientes, attcndem-os mais, sntisfazeui melhor
e mais promptamente seus reclamos.

A experiencia assignaht o erro que ha em confiar-se a agentes
da autoridade publica a funcção industrial. Orna estatística de
1882, apresentada pelo economista Edmond VilIey, comparando
com a exploração offlcial a particular apresenta os seguintes
dados:

lu~r,AçÃo E'1TltI': A nECEITA E A
DESl'ElA

PAIZES

Arlrnlnistr':lÇii.I)
publica Companhias

Belgica ...•.•...•..•••.•.•.••.•.

Austría .••.•....••...•.......•.

Allemanha .•..•...•..••.•.••...

Prussia, '" .

Suecía •••.•..••.......••.....••

67 %

69 %

62, ;}3 %

75,53 %

70 o

56,49 %

63 %

51,95 %

ü(\,40 °/0

60,03 "lo

Comprara o goVol'l10 belga em 18,)2 :'8 linhas do grnndo
Luxeuit.urgo e o coetllcieute do exploração quo, no douiinlo das
companhias era de 54 %, não tardou em subir a 75 <t.:

Esta li,'üo é para ser aproveitada. A administração melhor
e mais barata quanto a eruprezas inrlustriues não será jamais a
exercida por einpregndos do Goveruo ,

A estas r:lzüns uccresce outra de ordem politica.. As estradas
de f81'1'0 do E~t;"lo Olrél'I'Cl,'1l1 pelo" míluares IL~ emprc~os pu
blicas que nel las oxíst.un, urn poderoslssuuo meio de c.urnpção
eleiturai- croação rl(~ Joga.l'e,; deslleees~:tr'ios, espcciahueuto nas
linhas em construoção, oudo isto e Iacilirno, - elevação indevida
de salários, gratificações extraordinárias, accessos innnerecldos,
eis copia de meios para captarem-se eleitores.
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Os partidos no poder teem esse recurso immenso que lhes dá.
votos faceis e baratos.

E quando :1 corrupção não basta, a ameaça de reducção de
empregos e a execução parcial para exemplo dessa reducção,
asseguram abundante colheita eleitoral. E' sabido que grande
inílueucia nesse sentido se exerce nos dístrictos em que lU1
vias férreas do Governo, principalmente naquellas que se acham
em construcção .

E' em face disto que economistas affirmam que ainda quando
economicamente fosse vantajosa a exploração pelo Estado, e lla
deveria ser repel lirla sob ponto de vista político e em nome da
liberdade individua 1.

Taes razões condemnam, sem appello, a exploração das vias
fcrrens do Governo por agentes seus e aconselham novo regimen
que melhor consulte os Interesses do Estado. A Republiea, que
tantos beneficios tem produzido entre nós, não deve hesitar na
adopcão dessa medida.

Eu ITo a (,xploraçilJl pelo Estado e a venda das estradas Ile
forro, ha o expediente do arrendamento dollas, sob clausulas
garantidoras e por prazo não mui dilatado. .

Esse expediente interrnedio é o que tenho fi, honra de propor a
V. Ex. no seguillto dncrcto .

Capital Federal, 7 de novembro de 18')!. - João Borbolho
Vcháa Cavalcanti.

DECRETO N. EiS;:; - DE 7 DF. NOVEMBRO DE lS91

Dllrreta o n.rr endamnnt o das estradas de ferro do Governo Federal.

O Presidente da Republícn dos Estados Unidos do Brazil,
tendo em vista o que nesta data lhe expoz com relação ás
vias férreas pertencentes á União o Ministro da Agricultura,
Cornmercio e Obras Publicas, e considerando de grande conve
níencia para o serviço, para o publico e para o Thesouro e inter
()SSOS financeiros da União o arrendamento elas referidas ('S
trudas ele ferro, resolve decretar o seguinte:

Ar1. 1.° O Governo contractará, de conformidade com o
presente decreto, o arrendamento elas estradas de ferro perten
centes [t União.

Art. 2. ° O arrendamento se fará por concurreneia publica.
Art.3.0 São condições delle:
Pagamento em ouro, e adsantadamente de metade, pelo menos,

do preço total do arrendamento;
Prazo não excedente, 'e 33 annos ;
Coustrucção dos prolongamentos projectados pelo Governo.
Ar1. 4.° A preferencia versará sohre :
Preço do arrendamento;
Qu:mtia a adeantar ;
Custo das construeções projectadas .
Duração do arrendamento. '

v.u, TI- PI)(h~J' Executivo 1891
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A maior idoneidade (lo concurronte em identidade (locondições
detel'lllÍnarit il prcfereucin.

Art. 5.° Os que so propuzerem ao arrendamento deverão ]]:1,
hilitur-so perante o Ministro da Agrioultura, Commercio e Obras
Publicas, prnvaurlo, a. cont.onto dol lo, sua il]oncidade, e dnpn
sit.uulo no TIH'S0111'O Nacional a qu.ml lu lil'" 1'01' ddol'lllinnd:t
e que o coneurrcutc preferido por.loru si no prazo murcado não
assignar o respectivo contracto ,

O Ministro de Estado dos Nogocios da Agricultnr,i, Commercio
e Obras Publicas assim o faça oxecutur,

Capital Fcclcl\tl, 7 do novembro de 11'91,3' da Republica.

IIIANOlCr, DEODORO DA FO'\'SECA •

.lo,,!) Hiv/ml/lo U c!,(,a Gwalcemti.

DECRETO N. 65G - DE 7 m; :\OVE:lIH!W Im 1891

AIHI~ :In !\lilli~tPl';1) da '\r:tl'itil!;l o (~I'('dit,<) P\II':tlWl'dill:ll'iq di' 1.',\-'~:O,';';:~~~);:7

paI':\. as vel'iJ~s- _i\r:-if'lla"~~- 1 .\!lllJj':"I';-': ti,· 111)('(';[ ~ (~- _\llllli'J1cs navae~

110 oxercici» dr> lS:!l

O Presiocnto da Rcpublica dos Estados Unidos do Braxil, ntten
(lendo ao (1110 ex poz o Ministro (los Negócios (b Marinhn., relati
vamente ao de/leil que no tlm do corrente exercício deverá
apresentar a verba -Arsonaes -, em consoquencia da admissão
de grande numero ele opcrnrios para o prompto andamento das
obras de diversos navios d:l Armada; e attondenrlo tainbem às
razões apresentadas e justificadas pelo mesmo Ministro, quanto
aos deficit« das verbas - Muuicões do bocca - c-Munições
na vaes -, Lu.lo (lo exerci cio em v itror ;

Resol vo :

Abril' ao Ministot-io dos Ne;:'ocios (h Mn.r'iuhn um credito ex tra
ordinario, na huportancia do mil qnutroceutos e noventa e dons
contos oitenta e trcs mil quinhentos e trinta e sete réis
(I. 4Q2: 083$;)37), assim distribuído:

fi 12. Arsenaes........................ 8\17:777S80'1
~ 24 . Munições de bocc"............... 2m: 80G$22:)
§ 25. Munições navaes................ 2Qf):49\JS51O

O Ministro .lo Estado dos Negoclos da Marinha assim o faça
executar.

Capital Federal, 7 de novembro de 18\l!, 3° de, Jtepublica.

MANOEL DEODORO D,\ FONSECA.

Fortunato Foster V;tlal.
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DECRETO N. 0:)7 - Dg 7 nn NOVg~IBRO DE 1891

AIII'o no ~rLOi,tnl'io da ~Lll'iilh" o credito especial de 400:000~OOO pnrn.

CLlllSII'lICl::\\1 dl' pharóos ,

o Presirleuto rh li.epllbliea dos Estados Unidos do Hrazil , consi
dcran.lo que ,I. i lluminncã» actua l da extensa costa da Republícn
e Insurücient« para attcnder ás necessidades ,Ict naveg,lç[i,o do
cabotuge.n () de alto mal'; considerando que a verba decretada
para somulh.uito serviço e por demais exigua para o augmento
unnual de luzes, na proporção das exigencías da nuvegação j e
considerando que a renda dos pharóes será tanto maior quanto
rnaís, i llurninrula toda n costa, augmentar-se a navegação;

Resolve:

Abr-ir' ao Ministorio dos Negocias da Marinha o credito especial
rle quatrocentos contos de réis (400:000$000) para a ooustruoção
de phuróos nos pontos que se j ulgurern necessarios, tendo-se em
vista a carta dos phuróos da costa, projectados pela rospocti V;1.
I~eparliç:io.

O Ministro do Estado dos Negocios da Marinha assim o faça
executar.

Capital Fcderal , 7 de novembro do 18\}1, 3° (Ia Republiea.

MAXOEL DIWD01W DA FONSRCA.

Forumato Fostcrj,Vidal.

DI';CRETO N. G;-,:) - IJIo~ 7 DR NOVR~lBIW lJr'~ ISDI

Hpln](~ c li umn S.'J as 1'{~ll:ll'[,i':'tr'S de Phn.r oes, l Iv.h-ourn.phica [c :Jfdnol'nl,)g:(','l,

;.;.)1);1 d 'll·)lnill'1':;-Vl de - l~('p1.l'ti,:;tJ) d~l. Cnrt.a ..\Ial'llilllil dlJ 1:":1,7,il.

O Presiden te da Repnblicn dos Estados Unidos do Brazil, con
siderando util e conveniente á administração da marínha a fusão
rias Itepartiçõcs do Phnróes, Hydrographica e Meteorologica,

Resolve:
Art , 1.° Reunir em uma só as Repartições do Pharóes, Hy

drogTaphil·,t o I1I!'toor"Jlogõca, soh a douomín.rção de - Reparti
(':io da C:~l'ta ~laritillJ'l. do Hrazil -, tlcan.lo () Ministro da I\lari
ilha, .iu loi-izulo u oxpc.Iir nosso sentido o neoessario regula
mento o aproveitar o pessoal das mesmas repartições, augmen
tan.lo-o. "i preciso for, e dando-lho os vencimentos quo Iorcm
Ilosignatlos na tailPl bt rcspectlva ,
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Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocias da Marinha assim o faça

executar.
Capital Federal, 7 de novembro de 1891, 3° da Republlca,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunato Foster Vidal.

DECRETO N. 059 - DE 7 DE NOVElIfBRO DE 1891

Torna extensivas ao hat.alhão naval as disposiçôes do decreto n , f3ô5 do ti do
feve rniro d<J 1~Ut.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,tendo
ouvido o Ministro de Estado dos Negocias da Marinha,

Resolve tornar extensivas ao batalhão naval as disposições
do decreto n . 13G5 do 14 de fevereiro do corrente anno,
suspendendo temporariamente. ernquanto não ficar completo
aquelle batalhão, as baixas a que tiverem direito as praças que
concluírem o tempo de serviço a que se obrigaram; devendo, po
rém, o novo tempo ser contado como de reengajados, com as
vantagens estabelecidas no decreto n. 673 de 21 de agosto de
1890.

O Ministro de Estado dos Negocias da Marinha assim o faça
executar.

Capital Federal, 7 de novembro de 18\Jl, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fortunato Foster Vídal.

DECRETO N. 660- DE 7 DE NOVEMBRO DE 1891

Concede á Companhia Estrada de Ferro da Tijuca privilegio para construcção
do prol ongamento de sua linha do Alto da Roa Vístn até :i antiga fazenda'

do Mocke e da travessa de S. Salvador at,; á. praça do Tiradentes.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro da
Tijuca, resolve conceder-lhe privilegio, sem garantia de juros,
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que jàmais poderá ser solicitada em relação a esta concessão,
para coustrucção, uso e gozo do prolongamento de sua linha do
alto da hon Vista até á antiga fazenda do Mocke e da tra-.
vessa rle S. Salvador até a pr Iça 'I'iradeutes, de accordo com
as clausulas que com este b lixam, assíguadas pelo bacharel João
Barbalho UChÔ'l Cavalcanti, Ministro de Estado dos Negocias da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o faça ex
ecutar.

Capital Federal, 7 de novembro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchôa Cavalcanti.

Clausulas a que se ref"ere o decreto
n. 660 desta data

E' concedido ú, Companhia Estrada de Ferro da Tijuca pnvi
leg-io pelo prazo r--stunte de 70 annos fixados no decreto 11. 8725
de ·1 UI) novembro do 1882, sem garantia de juros, que jamais
poderá ser solicitada em referencia a esta concessão, para con
strucção, uso e gozo dos prolongamentos do alto da Boa Vista
até á antiga fazenda do Mocke e da travessa de S. Salvador até
a praça Tiradentes.

Il

A lin lia do prolongamonto par:L a cidade, que constituo-se um
systsma de tramway por tracção electrica, poderá Ser de nível
ou aérea até ao becco da Casa da Moeda, comtanto que duhí até
ao seu ponto terminal na praça Tiradentes seja aérea.

Este prolongamento terá a seguinte trajectoria: a partir da
travessa de S. Salvador, atravessará a rua de S. Christovão,
terrenos particulares até ás ruas Fonseca Lima e Miguel de
Frias, que a cortando demandara a rua nova de S. Leopoldo,
onde cortará a do Machado Coelho, seguirá pelo Campo de Marte
a entrando na, de S. Leopoldo até á de Sant'Anna, atravessará
terrenos particulares; alcançará, cortando, a rua do General
Caldwell, ganharit o becco da Casa da Moeda até a praça da
República, onde tomando a declividade entre o trecho da rua de
Sant'Anun e o mesmo becco ao lado da Casa da Moeda, seguirá
contornando o jardim pelo lado do Quartel General e da Inteu
dencía Municipal, até entrar na rua da Constituição, pela qual
seguirá até ao theatro S. Pedro de Alcantara ou suas immedía
ções, ponto terminal.
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III

A linha será de bitola de 60 centímetros, por traoção electrica
e de via dupla.

IV

o svsterna de construcção da estrada serú, na parte aeroa, o
da Ne» l'orh Elcvatcr! Rnill"iJarl, em vinduoto metallico conti
nuo, apoiado em pilares 011 columnas de ferro dispostas ao longo
dos passeios das ruas, recebendo directamente a via e deixando
livre a altura de 4''',40 acima das calçadas.

V

Os pilares ou columnas serão formados rle quatro chapas de
ferro em T duplo, curvadas na parte superior, formando con
solos e Iizadas em toda a altura por meio de barras do treliça.

Na parte inferior, cada columnn será ongnstada em urna hnse
de ferro presa por meio de cavilhas a nm sol ido de alvenaria,
constituindo alicerce com dous metros em quadro 1101' base de
1''',20 pelo menos rle altura.

As columnas 506io situadas ;'" distancia de tros metros das
sapatas das casas :lfl.incellt(~S o I'sp:lf{arlas IOllgit1ldiilallIlonte,
conforme as círcurnstancíus Ior-aos, de 13 metros em g'cl'al ; o seu
systerna poderá ser, entretanto. substituído por outro qualquer
mais couveniente, que for veriflcado nn construccão .

As vigas serão de ferro ou de aço igualmente do systema de
trave-grade.

Os typos rIo systemn ou svstemas adaptados MS construccões
de {",'rI'O ou aço. serão subinettidos á apnrovaçâo do (;OVCI'IIO em
escn la rle 1:100 ou 1:50 pnra os planos geraes, de I: 23 ou I: 10
]1111'01 os rlet» 11)('5, ncompinhados de memori.. descriptiva e da
justirlcaoão tlIeorica das dimensões das suas p.u-tes c' conjuncto. e
do traba lho do m.rtorín l nas circurnstaneias mais desfuvornvois,
não podendo om caso algum esse trabalho exceder a GOO kí lo
grammas por centímetro quadrado, para a sommu (IDS CSf'Ol'ÇOS
permanentes, periodicamente passageiros ou accidcn t;)OS para o
melhor ferro laminado ou batido, ou a 1.000 kilogrammas para o
aço, salvo para o aço fundido sujeito somente á compressão em
chapa honísontal, que poderá trabalhar então até com 2.000 kilo
grarnmas por centimetro quadrado.

VII

Antes da inauguração de qualquer trafego, toda linha ou trecho
nessas condições e SUaS obras, assim como todo o respectivo ma-
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terial , serão examinados e experimentados minuclosamente, pas
sando por todas as provas pat-claes e geraes, convenientes a dar
completa certeza da segurança absoluta nas condições mais des
Üt voraveis,

No decurso lia coustrucção poderá igualmente SOl' examinado
e rejeitado todo e qualquer matcrial , cuja qualidade não corres
pondu á resistencía e segurança provista nos calculos.

VIII

Nos terrenos não edltlcndos que a estrndn IW.h de atravessar
desviando-se lias runs por convcniencia do trnçadc, a linha po
derá sei' construulu em viaductos metallicos do vãos v.u-iaveis
analogo aos geralmente usados parn. estradas do ferro ordína
rias, apoiando-se os pilares em soccos de alvenaria; semelhante
mente nos parques e logradouros publicas. não podendo, porém,
a base de alvenaria exceder em altura á superfície do solo.

IX

A via .lupln, nns ruas de 13 metros ou mais do largura, serà
inrlepon.len te, dr]SCtlH,"lIl l lo a snporstructura metallica de cada
linha f,oi,re 1I111a lila .listinctn ,Ie pí lnros ou columnns, nas ruas de
menos rlo I:: metros :lS columuas poderão :lpproxílllill'-Sfl mais
uas filchadas rios cditicios, ligando-se as de uma linha às da
outra por vigas transversnes em cuja parte médía assentará a
via dupla, ficando livre :.t altura cle 4,'11) acima da calçada.

Os trilhos serão de aço do peso rle 20 kilogrammas por metro
cor-rente, pregados em dormentes do madeira do lei de Im,SO de
comprimento (~0"',1;-) por 0"',12;-) do secção, espaçados de O"',So
de eixo a eixo o p1'0'08 ás vigas rio virulucto por meio de ca
vilhns dA ferro; ele ambos os lados de cada trilho correrão em
toda a extensão da 1iuha longr'inas 1Ir, madeira fie Om,15 por
0"','21) de secção transversal cavilhrulas 110S dormente, e faz oudo
o otllcio rle contra-trllhos ,

A declividade ma.xima será de 10 millimelros por um metro e
o raio mínimo das curvas igual a 25 metros.

Xl

Haverá cinco estações, sondo duas terminaes e tres interrnc
dias; podendo den tro do perímetro Ih concessão ser construi
das todas as qUA, além IIe,sa8, a compnnhia julgar convenientes.

As estações terão alJt'igo para os passigeiros e plata fôrma de
accosso, situados ambos ao nivel do estrado lla linha. Serão si
tuadas de preferencía nos cruzamentos das ruas, uma para cada
via, com escadas convenientemente dispostas para entrada e Sa
hiila distinctas e independentes, e do construcção leve e elegante.
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XII

o material rodante será do svstema americano g-eralmente
adaptado nas estradas de ferro aereas. Os carros não poderão
ter largura maior tio que 2ln,64, nem mais de 12J1l ,SO de com
prido, com plataformas cobertas nas extremidades.

Os trens serão compostos de tres carros no maxírno, todos
providos de freios continuas e automaticos, devendo rodar na
linha sempre no mesmo sentido. Os engates serão apropriados
á passagem dos carros facilmente nas curvas e á segurança
dupla; e as rodas munidas de discos de papelão para amortecer
o ruido nos trilhos.

XIII

A linha aérea devo SOl' construída de íórrna quo não prej udiquo
a commodí.lade d:l população e o transito, cm torloo seu trajado,
dos ferre-carris existentes o vchiculos ,

Na estrada de rodagem do alto da 'I'ijuca Iicarà livro, para u
transito dos carros e carroças, a largura de seis metros de lado
e no caminho do Mocke, a de cinco metros.

XIV

Além do privilegio o Governo concede:
1.° Direito de desapropriação na rónna do decreto n. 816 de

10 de julho de 1885, dos terrenos de dominio particular, predios,
bemfeitorias, que forem precisos para o leito Ih estrada, estações,
nrm.izens e outras dcpcndencíns cspcciücadas nos estudos de
finitivos;

~.o !Slllll;;ío dr, dil'cillls de ill1[lol'taç;io, lia li'l'lIla do dl'l'l'do
li. iaS\) de 29 de dezembro do IH11iJ, sobre trilhos, iuacliinismos,
instrumentos o mais objoetos destinados a construcção ,

Esta isenção se fará etlectiva de accordo com [L legislação
vigente.

XV

Os trabalhos terão começo dentro do prazo de 30 dias e ter
minarão nos prazos seguintes:

la secção, entre a rua de S. Christovão e o alto da Boa
Vista, oito mezes.

2' secção, entre [t rua de S. Christovão e o bccco da Casa
da Moeda, um anno ,

3" e 4' secções, entre o becco dn Casa tia Moeda e as imme
diacões do theatro S. Pedro de Alcantara, e do alto da Boa
Vista á fazenda do l\locke, dons annos, a contar da data da
assígnatura do contrncto, para o qual fica marcado o prazo de
30 dias da data da publicação do decreto ela concessão no Diario
Official, sob pena de caducidade.
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XVI

Para gnr:\l1tia do quo preceitua a clausula procedonte, d<,po
sitarú a concessíonn ria no Thesouro Federal, em moeda corrente
ou ~1J'olices da divida publica, a quantia de 15:000$ em caução,
a qual revertera em beuetíclo da União, si ostrabalhos deixar-em
de SOl', não só iniciados, mas ainda concluidos dentro dos prazos
respectivamente lixados para tal fim.

XVII

Na execucão dos mesmos trabalhos serão observadas as pre
scripções estabelecidas nos regulamentos vigentes, para o que
rernetterà a concessionaría, com a precisa antecedencia, á
Secretaria da Agricultura as plantas e todos os detalhes de
cada secção, á medida que forem sendo realizados os respectivos
estudos.

XVlll

Obriga-se a concessionaria a transportar gratuitamente:
lo, os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramentas,

utensílios e instrumentos aratorios ;
2", as sementes c as plantas enviadas pelo Governo, para

serem gratuitamen te distribuirias pelos lavradores ;
3°, ~\S malas do COI'I'eio e seus conductores, o pessoal encar

regarlo,;por parto do Governo, rio serviço na linha telcgraphica,
e o rcspocti vo ma terial , bem como quuesq uer soinmas de
dinheiro port-uecutcs ao 'l'hosouro Federal, sendo os truusportos
e ílectundos em curro ospccinl, adoptado par:t esse ilm ;

4°, os fuuccionnrios publicos quando viajarem para desempenho
de suas respectivas funcções.

Serão transportados com abatimento de 50 o sobre os preços
das tarifas:

l-, as autoridades, escoltas policiaes e respectiva bagagem,
quando forem em dí ligencia ;

2°, munições de guerra I') qualquer numero de soldados do
EXercito, da, GuarIa Nacional e da Policia, com seus oíllciues e
respectiva bagagem, quando mandados a serviço do Governo
a qualquer- parto da linha, dada a ordem para tal üm pelo
mesmo Governo ou outras autoridades que para isso forem
autorizadas;

~3o, todos os generos, de qualquer natureza que sejam, en
viados pelo Governo para attender aos soccorros publicas
exigidos pela secca, inundação, peste, guerra ou outra calamidade
publica.

Todos os mais passageiros e cargas do Governo Federal,
não especiflcados acima, serão transportados com abatimento
de 15 "/0,
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Terão tambem abatimento de 15°/" os transportes d~ mate
riaes, que se destinarem ilS obras municipaes comprehendldas nas
zonas servidas pela estrada. .

Sempre que o Governo o exigir, em cireumstaneias e xt raordí
narías, a companhia porá ás suas ordens todos os meios de
transporto de quo díspuzer .

Neste caso, si o Governo o preferir, pagará á companhia o
que for convencionado pelo uso da est,'!'da e tod.o o s,eu muterial ,
não excedendo o valor da renda média de poriodo identico nos
ultimas tres annos.

XIX

A fiscalização da estrada e do serviço será incumbida a um
engenheiro fiscal e ajudantes, nomeados pelo Governo Federal e
pagos pela companhia, que para esse fim entrará para os cofres
publicas, no começo de cada semestre a vencer, com a quantia
equivalente quo for previamente Ilxndu pelo mesmo Go
verno.

No «aso de dl)saccor'!o entre () rloverno o a companhia, sobre a
lntclliconcía das clausulas deste contraeto, esta serú deculn la
em ultima instancia e sem mais recurso pelo Ministro da Agri
cultura.

A companhia não poderá estabelecer estações ou paradas em
pontos que prejudiquem a Estrada de Ferro Central do Hrazil ,
e bem assim as de em prezas particulares actualmente conce
didas.

o Governo terá o direito de resgatar a estrada c seus pro
lougamentos, no todo ou parte de lles, em qualquer tempo que
julgar conveniente.

O preço do resgate ser:l, regulado, em IJJta de accordo, pelo
termo médio (lo rendimento llquid« do ultimo quinqucnnio,
tendo-se em consideração a importancía das obras, materlu l e
dependoncias no estado em que estiverom então. podendo o pa
gamen to ser rO:llil.ado em titulos rI:. divil». puhl ica .

Fica entendido, porém, :/110 a presente clausula sr') é appli
cavel aos casos ordinariose que não abroga o direito de desapro
priação por utilidade publica que tem o Governo.
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XXIlI

699

Com excepção das clausulas alteradas, c em tudo quanto não
estiver aqui estipulado, regulará, no que for applicavel à pre
sente concessão, o que se contém nas clausulas que acompanham
o decreto n. 795V de 29 de dezembro de 1880.

XXIV

Findo o prazo do pr-ivilegio reverterá para a União, sem in
rlemnização do especie alguma, a estrada e prolongamentos,
com todo o sou material e dcpendeneías.

Capital Federal, 7 de novembro de 1891. - João Barbalho
U cluia Cavalcanti.

DECRETO N. G61-rJE 12 DE NOVEMDItO DE 1891

PI'ot'IJg'~ ~ll,: 12 d(~ junho (JI~ 1c:r)2 I) p,'a;;n mn rcndo na c1nllsnla. ~(~xta 11 r) dl~l~rp.to

11. 1n.12~). dl~ 1:-) de dexembr o de 1~SS, p'1l':t cotldll~""o elas ob rns di. pro!rJII:l":t

I1WHt,Q dtl pst.rarla d,~ fl'l'nl (la Companltb. Trc»i j?r)ufl ~Ya:aj"elh.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhia Tram. Rotui Nnsoreth.;
resolve prorogar por mais oito mezes, a findar em 12 de junho
de 11'92, o peno marcado na clausula 6~ das quo baíxaram com
o dr'crnto n . 10.12:i do 15 (lo dezembro de 1888, para conclusão
das obras do prolongamento (la estrada de ferro (la mesma com
panhia, entre Santo Antonio de Jesus e a cidade de Arnargosa ;
p:lgando, porem, a cornpanhia n multa de 2 % por mez de demora
sobre as quantias despendidas pelo Gover-no com a grtrantia de
juros durante a prorogação, de conformidade com a clausula 33"
(lo citado decreto. .

O bnchnrel J oão Barbalho Uchóa Cavalcanti, Ministro de Es·
ta.do dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas
assim o faça executnr ,

Capital Federal, 12 do novembro de 1891, 3° da Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSI'CA.

Jolio Barbalho o-io« Cavalcanti.
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DECRETO N. 662 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1891

Concede á sociedade anonyrna denominada - Banco do Credito Brazilelro

com séde nesta Capital. :J.ut.1riz:1I:ào p:ll'ft fun.lm- oarteu-n Itypnthecaria, e ap

prova, com alterações. a reforma. dos l'cs[h'ctiv:Js estatutos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a socieda-lo anonyma denominada
-Banco de Credito Brazileiro - com sede nesta Capital, e re
presentada por seus directores, resol ve conceder-Ihe autorização
para fundar carteira lrypotheearia de nccordo com os preceitos do
decreto n . 370 de 2 de maio de 1890, e approvar a reforma dos
respectivos estatutos, adoptadn por seus accíonístas em assembléa
geral do primeiro de outubro do corrente anuo, fazendo-se nella
as seguintes al ternções:

No art. 5° snpprirnam-se as palavras - de uma só vez ou por
series-e accrcscente-se:- observadas as disposições dos arts.1l9
a 122do decreto n. oU:: de 20 de outubro de 18Ul.

Ao art. (io uccrcsconte-se-c-não podendo as entradas ser exi
gidas sem voto afflrmativo da assembléa geral, especialmente
consultada para esse fim.

O n. 4 do art. 1,1 seja assim redigido-Deverão espccirlcar o
valor, etc.- o mais como no artigo.

Elimine-se o art , 19. '
Ao paragrapho unico do art. 24 accrcscente-se-e-devendo na

mesma convocação mencionar-se, com clareza e individuação, o
assumpto de que terá de tratar a ussembléa, a qual não
poderá occupar-se sinão do ohjecto para que houver sido convo
cada, salvas us questões connexas e dependentes delle.

O Ministro de Estado dos Negocios da fazenda assim o faça
executar.

Capital Federal, 12 de novembro de 1891, 3° d,t Repulrlica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

B. de Lucena.

Estatutos do Banco de Credito Brasileiro

CAPITULO I

DA S~~DE, PR.\ZO DE DURAÇÃO E DO CAPITAl,

Art , Lo Fica,constituída nesta Capítal Federal uma sociedade
anonyma sob a denominação de Banco de Credito Brazileiro ,

Art. 2. 0 A sua duração será de 30 annos, dentro dos quaes só
poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei.
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Art. 3. 0 O anno social terminara em 31 de dezembro e será
considerado o primeiro todo o tempo que decorrer desde a
insta llação até 31 de dezembro de 18\)2, balanceados os negocias
em semestres.

Art. 4. o O fôro da administração geral do banco é para todos
os effeitos legaes nesta Capital Federal.

Art. 5. 0 li capital é de 1.000:000$ e dividido em 10.000 acçõês
de 100$ cada uma, podendo ser elevado a juizo da directoria,
ouvido o conselho fiscal, até 10.000:000$, de uma só vez ou
por seríes.

Art. 6.° O capital será realizado em prestações não excedentes
a 10 0/0 cada uma e com iutervallos nunca menores de 30 dias de
uma as outras.

Art. 7. o Os acciouistas que não realizarem o pagamento das
suas acções nos prazos fixados pela directoria, e o realizarem
dentro dos ::0 dias snhsoquentes, incorrem na multa. de I 0/.
sobre a prestação returduda ,

Paragrapho unico , Os que excederem este prazo ficarão sujei
tos ao que determina a lei das sociedades anonymas,

CAPITULO 11

DAS OPERAÇÕES DO BANCO

Art. 8. o O Banco de Credito Brazileiro fará as seguintes ope
rações:

I. o Negociar- por sua. conta ou alheia. titulas da divida. publica
dos Estudos íederaes, das Intendencias, acções e obrigações de
bancos, companhias ou emprezas legalmente organizadas;

2. o Comprar, vender, edificar ou reeditícar predios por conta
própria ou alheia;

3.· Emprestar dinheiro sobre hypotheca de predíos urbanos,
suburbanos e ruraes, alugueís de predios, penhor mercantil,
ouro, prata, pedras preciosas, acções de bancos e companhias,
coupous, debentures c creditos publicas;

4. o Emittir titulos de obrigação por conta propria ou alheia,
dentro ou íóra do paiz, e auxiliur a incorporação de sociedades
anonyrnas commerciaes, industriaos c agrícolas que sejam de
reconhecida utilldude ;

5.° Eífectuar todas as operações de det credere o fazer as
denominadas de reporl por conta propria ou de terceiros;

6. 0 Abrir, conceder credites, contas correntes g-arantidas, des
contar e redescontar letras e outros títulos commerciaes, indus
triaes, à ordem ou a prazo fixo;

7. o Comprar, vender, explorar por sua conta ou alheia. privi
legias, concessões, minas de ouro ou quaesquer outras;

8.° Fazer adeautarnentos sobre caução de títulos, mercadorias
em deposito nas Alfundegas, armazens, trapiches ou em viagem,
e que não sejam de fácil deterioração;

9. 0 Importar e exportar generos, machinas para lavoura e
industria, por conta propria ou de terceiros;
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10. Receber dinheíro a premio em conta corrente e por letra
a prazo fixo;

11. Encarregar-se da cobrança de di vidas, juros de apolices,
coupons, debantures, alugueis de prédios, dividendos de acções,
liquidação de heranças. promover inventarias por conta propria
ou de terceiros;

12. Pag-ar jUl'OS o dividendo de noções, commissõas mediante
nj uste res pecti vo ;

13. Auxlli rr as pequenas íudustrias, commercio de retalho e
a pequena lavoura. mediante garantias;

14. Encarregar-se da agencia de caixas ílliaes, 110 estabeleci
mentos congeneres ou de companhias e ernprezas legalmente
organizadas.

Paragrapho unico. Em todas estas operações a directoria terá
na mais devida conta a rosponsabilidudc a alias inhoren te.

CAPITULO li (bis)

E~II'JlESTDJ()S E LETll,\S JlYI'OTllECA ru.vs

Ar1. D.o O Banco de Credito Brazileiro, além das operações
estatuídas no artigo antecede-nte, o íl'ectuarú as de empréstimos
hypothecarios no Districto Federal e nos Estados da l'niilo, espe
cialmente nos do Para e Amazonas.

AI'1. 10. O empréstimo sobre hypothecas de proprio.Iades ru
raes será do juro que for cornuínado e com a amortização cal
culada sobre o prazo convencionado, sendo o maximo de 30
annos,

I .° O empréstimo sobre 11)" pothocas de irnmoveis urbanos será
pago por annuídados, calculadas de modo quo ,t amortização total
se realize em 10 annos no maxirno ;
. 2." Os ernprestimos so'n-o hypothecas n curto prazo serito feitos
com ou sem amortlzação ;

3. o Os omprestimos não poderão ter lorar sinão sobro a pri
meira hypotheca consütuídn , «edida 011 subroz.uln:

4." Os emprestimos destinados ao pagamento de liy pothecns
anteriormente iuscriptas, só terão lagar quando por esse paga
mento a hypothsoa cedida venha a ílcar em primeiro lagar e sem
concurrencia, corntanto que tique em poder da repartição hypo
thecaria a quantia necessaria para pag-al' o principal da divida,
juros vencidos e por vencer, ate á cpoca do ]Xlgamento e a
somma precisa para as .laspezas da subrognção ;

5.° Assim também tkarú, retida a quantia precisa para pagnr
o principal c juros das dividas, cuja, g'lr'lntia hvpo íhecaria haja
de ser dístractada pelos respectivos credores lura serem os mes
mos immoveis hypothecados :

6.° Nenhum emprestimo excederá a metade do valor dos im
moveis ruraes e tres quartos dos immoveis urbanos;

7.° Nenhum emprestimo poderá ser de írnportancia1suportor a
SO:OOO$OOOj
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8. o Serão excluídas das hypothocas para os ernprestimos hypo
theoarlos as propriedades de rendimento preeario e as do valor
venal e de diíllciI rcalização ;

g. o As propostas ou pedidos dos ernprestímos conterão a desi
gnação dos ímmovoís e seus rendimentos com avalição especial de
cada artigo e serão acompanhadas do todos os documentos e
iuíormações que, na íóruia da legislação em vigor, j ustiílquem o
direito ':e hy pol liecar ;

10. O ccntracto não será firmado sem que se ver-ifique a ava
liação dos bens que tivere:n de ser hvpothecados ao banco, Ieita
]IOr perito designado pela administração, a qual procurará ver-i
tíc.rr acuradnmcnto o valor venal dos mesmos tons, .ia exigindo
dos respectivos proprietarios declarações e documentos sobre a
remia liquida que elles produzírem, já pedindo informações de
outros propriotru-ios e pessoas da, viziuunnça, já flnalrnen te com
paran.Io-o com os do outros bons quo tenham sido unterior-mon te
avaliados (J si preenchem as Iormulidudcs proscriptus 110 regu
Iamon to interno;

11. Todas as despezas effectuadas pelo banco para os exames
e avaliações dos immoveis, serão feitas por conta de quem hou
ver requerido o omprcstimo, ainda quando este não tenha logar;

12. A f,dt:L de pagamento na opaca devida da prestação esti
pulada no contracto ou seja de juros ou de amortização do ca
pital, dará ao banco direito de cobrar pela móra o juro quo for
convencionado e igualmente de reclamar o reembolso da totali
dade da divida,

Art . 11. Nos coutractos quo se celebrarem deverá o banco
impor as seguintes condições:

I a, tornar-se exigivel toda a divida, e o mutuario sujeito a
pa~ar uma indemuizução de 5 "jode sua importancia, si no prazo
de UIl1 mel, não denuuciar a alienação total ou parcial que tenha
feito do immovel hypothecado, as deteriorações que este sotlrer
e os successos qne lhe diminuam o valor e perturbem a sua
posse, assim como si occultar factos por elle conhecidos que pro
duzam a depreciação do immovel e extingam ou tornem duvi
doso o seu direi to do pror riedade ;

2a , obrigar-se o mutuario a segurar a parte edificada da pro
pried.ulo contra os riscos de incendio, sempre quo isso for pos
si vel , devendo ser o segurador indicado pelo banco e mantido o
seguro durante o pmzo do emprestímo.

O banco poderá tumhem renovar o seguro, pagando o premio
que levara it cauta do mutuarlo .

Art , 12. Nas operuçõos ou contractos de longo prazo, além
dos preceitos consignados nos artigos anteriores, serão obser
vadas as seguintes regras especiaes:

I", os omprcstirnos hypothecarios serão feitos em dinheiro ou
em letras hypothecarias ;

2", os emprestimos hypothoc.u-ios serão pagavels por annui
dados successivas;

aa, as annuidades serão calculadas de modo que a amortização
total da divida, comprehendendo a quota da amor-tização, os juros
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estipulados e a porcentagem da administração, termine dentro
do prazo do contracto.

Ar1. 13. Todas as demais condições relativas ao emprostlmo
serão assentadas nos netos dos respecti vos contractos.

Art. 14. A emissão tlis letras hypothecarlas não poderá ex
ceder a somma do valor nominal dos emprestimos. assim como o
total do valor nominal das que circularem não excederá a somma
pela qual o estabelecimento for credor por taes ernprestimos.

I. o As letras hypothecarias terão sua numeração de ordem,
que será relativa ao armo de sua emissão; serão extrahidas de
um livro especial de talão, e assignadas por um director e pre
sidente do banco;

2.0 Serão nominativas e, como taes, transferi veis porondosso,
mas só com etreito de cessão civil, ou no portador, e transferi
veis pela simples tradição j

3.0 As letras hypothecarias serão isentas do sello propor
cional'

4.0 IJeverão específlcar o capital, que nunca será inferior a
100S,osjuros que vencerem, o tempo e o modo do pagnmento dos
mesmos, que será por semestres vencidos;

5." Si a emissão das letras, além (Ias condições acima específl
cailas, offoreccr a de premio por sorteio, :t hnportancia destes e
a sua distribuição serão marcadas pela directorin e deverão
constar também nas lettras ;

() o As lettras hypothecarías não terão epoca fixa de paga
mento, mas serão pagas por via de sorteio, que terá logar no
dia designado pela directoria, uma vez em cada anuo e na
presença de um dos directores, pelo modo e para os fins esta
belecidos nas leis vigentes;

7. o De todo o processo do sorteio o annullação das letras
hypothocru-ias, lnvmr-so-hu :Icb 001 livro especial do que sorú
enviada cópia ao Ministério da Fazenda ;

8." As letras emíttídas dentro do semestre só darão direito
aos juros do semestre scguinte, mas os portadores ou subscri
ptores pagarão do menos a somma equivalente aos juros con
tados do dia da emissão até ao vencimento do primeiro coupon
semestral, o qual será destac.ido da letra. Em conformidade
rlesta dita, disposição nos seus omprestimos, o hanco receberá
logo do mutunrio, ou rleduztrá do capital que tenha do receber,
o juro correspondente aos mezes ou dias que decorrerem des le
a duta do contr.icto até ao üm do semestre orn (pIe o mesmo
contracto se flzer ;

9. o Os portadores das letras hypothecarias poderão de
positai-as no banco, recebendo deste um certitlcado nominativo
que servirá de titulo para a cobrança dos juros. Por este serviço
perceberá o banco a commíssão ele 1/8 (10) sobro o valor das
letras durante cada nnno,

Ar1. 15. Os portadores das letras hypothecarías só terão
acção contra o banco.

Ar1. 16. O banco poderá haver dos S'lIlS devedores por meios
conciliatorios os bens que lhes forem hypothecados.
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Ptlr:lgrapllo unico , Outrosirn, poderá haver os ditos bens por
meios ,i urliciaes nos sevu intes casos:

1.° 1'(\1' meio de "djtlr\Íeaç~iío na forma da legislaçiío vizouto ;
:2." Por via do lici laç,ilo nos casos de remissão rcquerid.r pelo

a.lqnircu t» do unruovot hynothec.ulo nos termos,
.vrt. 17. Niio cou vimlo ao I,anco a acquisição pelos meios

coucl lin t-uio« nem a nx,),'IH:iio jndici» l , por!<)I'ú requerer 050
qucst ro dos iuuuo vcis hypot ltocn.Ios, para l'agal'-so pehls rendas
dos mcsn«.s, pO!' algum .los meios segllintes:

1.° Convortcu.lo-so o sequestro em deposito em poder do ,le
vedor, olJriga,llr\o-so C,I'3 como depositarlo judicinl a cntrcgrn- os
fructos e rou.lunen los, doduzulns as despezas que Corem ;ljm[arlrls
entre cllcs e a reprrticão hypothoc.u-i« ;

:2." Converten.lo-so o sn'l'lestro cru antlchrese, requoron.lo o
banco a emi-são 118. posse dos hClls par,\, 0"\ ndministrar :1lei ao
P:lg"l11' "'O das nnnui.Irules, juros 'J de,pr'Z:lsda '1,r!mini,tr':lI:,iio.

1\1't. ". Os eurprostunos hy pothoeu r-ios IIl'hiUJOS lÍe'I1'iío SIl-
j.'ito:i :10 Pl';IZil eOllveIH'ion,"]o 1\ (~(Jlllmi,;siir) de I ':,0/" p:J,!l'avel
o juro por pt'O:it:tÇÕ(~S semestrues, quo cornprehnn.lorão o juro, a
quota da amort.zucão e :J comrniss.io, p, snjcitas ás conlli~'üc's quo
torom I)stiplll:trl:l'i 110 aeto do oon tracto .

Art . I',). ,\:i Idl"lS liypotlinr:'lt'ias que o hanco ornitfi r 1'0
det'ilo ser Jwg'oeiar!as no l'a.i7. o fút'a del!e, srJnr!oo SCII valor
de 100:-'; moeda corrente 011': 11.50 d. ao onmhin (lo 27 d. e poderá
Ilogocial-a; nnt ccip.vlnmcnto sempre 'lU:' o entender Cil!1\"O
nlonto.

1\1'1. :)0. E' Incult.ulo ao mntunrio pagar antecina.huncnt« a
sua di vidu , I<:-;tl) l"tg;lIlwnto por1el'iI, SOl' total 011 pa.rcia.l.

§ I." Si o paga:Jl')1l1o Co I' parcial, eflcctuur-se-ha a re-I I1CÇii.O
1'l'Ol'ol"'irlllal na" annui.l.ules .
~!." Os pag"lllr'llt ll,'; alltncipados JlClflel'ilo I'nali:éal'-:,n ()JlJ

dinheiro 01\ em lol ms lIypoll}('e;tl'ias ao pai', SOlllllisel'illlill:ll;itO
du serio .

Si :1." O pagamento antecípado em letras hypothcr-a.ri..s dá
direito ;lO banco a umn i!l')e'lIlliza\)i'iü sobre o ca.nitul l'I'clIlhol
sado na importuucia de;) "/0' a, '111:>1 dwerà SI))' paga, !lO I'!OSlllO

aeto. ,
~ 4." No C:1S0 ,h pagamento SOl' feito no vencimento, em letras

hypot hocnr-ins, I)st;IS .loveráo SO!' da sorio respoctiva, rocchen
do-as o ln.nco ao par, prlfll'llrlo I'sto colnar uma comnüssão até
5 oi" sobro o capital p:lgo poln .lividn..

C;\PIT ULO 1II

Art , 21. /\ ;\SS8111hléa, gera.! compõe-se .los accíouistus cujas
nccões tculuuu sido l',';;istl'atlas nu banco pelo menos :lO dias
antes ria reu ni.Io .

Art. 22, Cada grupo de cinco ncções dá direito a um voto, não
l'ndnl1rl0 nonlutrn accíonista tcr dirnito :l. mn í- do ')1) ynto,', :~().i:1.
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qual for o numero de acções que POSSUlt por si ou por pro
curação.

Art. 23. Para que a assembléa possa validamente fuuccíonar
é índísponsavel que se ache representado o terço do capital emit
tido em acções e seja convocada com antecedencía de 15 dias; si,
porém, não houver numero legn,l, convocar-sc-ha nova reunião
com iutorvallo de oito dias, e si ainda nesta não reunir-se nu
mero suffleiente, funccionarà COIl} a terceira convocação, soja
qual for o numero de nccionistus prosontos.

Paragru.pho uníco, Para reforma de estatutos, augmento de
capital além rio determinaria no art. 5°. e liquidncão do banco,
é uecessarío que se achem representados pelo menos dous terços
do capital emittido .

Art. 24. Haverá annualmente no correr do mez de março ou
abril uma assernbléa geral ordlnariu para apresentação de
contas, relatorio e parecer do conselho fiscal.

Paragrapho unico , As assernbléas geraes extraordinarias
terão legar quando a directorin. as julg-ar necessrulas 011 quando
forem requisitadas por sete ou mais acclonistas que representem
pelo menos a terça parto do capital emittido, e sua cenvocação
será feíta pelo meDOS oito dias antes do 'lua for fixado para a
reunião,

Art. 25. Compete á assembléa gera.l :
1. o Resolver acerca de todos os negopios do banco que "não

estejam expressamente commettldos à directoria, observando-se
as presertpçõos legaes;

2.° meger a dírectoría e conselho fiscal;
3. o Deliberar áeerca das contas e relatorio da directoria e pa-

recer do conselho fiscal.
4.° Ordenar os exames que julgar convenientes;
5.° Reformar os presentes estatutos;
6.° Resolver sobre a dissolução, continuação ou liquidação do

banco;
7.° Deliberar sobre qualquer proposta iniciada por aocionistas,

dlrectoela ou conselho üscal .
Art. 26. Os nccíouístas que tiverem suas acções caucionadas

.não perdem o direito de representação nas assernbléas gemes
nem o de receber dividendo, salvo estipulação em contrario. "

Art. 27. As transferencías de accoes serão suspensas oito dias
antes do que for fixado para a reunião da assernbléa g-eral e pa-
gamento dos dividendos. ~

CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 28. A administração geral será exercida por cinco dire
ctores, eleitos em assembléa gerd por escrutínio secreto e mai
oria absoluta de votos, ou por acclamação ,

Art. 29. Os dírectores eleitos pela assembléa geral exercem o
seu mandato por cinco antros, e caucionarão antes de entrarem
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em exercício50 acções cada um, em garantia de sua g-estão, as
quaes só poderão ser levantadas depois de approvadas suas contas
pela assembléa geral.

Art. :1O. Nos limites da lei e destes estatutos o mandato da
directoria é pleno, o comprehende o de transigir, empenhar bens
sociues, contraliir obrigações 011 debenturesaté á Importancia.•de
seu cll['ita I nom inal .

Art , 31. Os vencimentos de cada um dos directores serão: o
presi.lente e gereuto, de 6:000$ cada um, e os outros, de 4:800$
cada um .umuaes e pagos mensalmente.

Art. :J2. Couipete a directoria :
1." Organizar' o regulamento interno do banco em que sejam

deüuidos os carg-os rlos empregados, suas fianças e vencimentos;
2.° Apresentar ti assernbléa geral o relatorio das operações

do banco, precedido do parecer do conselho úscal ;
3.° Convocar o conselho fiscal sempre que julgar conveniente

ouvil-o, () q unn.lo doterminado nos presentes estatutos;
4.° OrgaJli~ar' o cadastro, o qual será revisto em períodos que

não excedam a tres mezes, e fazer-lhes as alterações que julgar
nccessat-lns ;

5." Fixar o dividendo que deve ser distribuido aos accionlslas
em cadrt semestre.

Art , :-\3. São nttrlbulçõos do presidente:
I. o A10m das que forem determinadas em regimento interno

que :cdír'cctorin formulará em sua primeira reunião para dlscri
rnínação dos deveres dos directores, mais as contidas nos nu
meros 2, ae 4 ;

2. 0 Representar offlcialmente o banco em juizo ou fóra delle,
podendo constituir mandatarios ;

3. o Assiguar com um dos directores escripturas e con tractos
autorizados, e bem assim todos os titulas de responsabilidade
do banco j

4. o Presidir as seWiões da directoría.
Art , <14. 1\ director-ía funceionarà diariamente e se constituirá

em sessão tantas vezes quantas sejam precisas, nunca menos de
uma vez por semana.

Art. 35. A diroetoría em sua primeira reunião escolhera quaes
os cargos que cada um deve exercer.

Art. 36. No caso de fallecimonto 011 não comparecimento de
qualquer direetur por mais de 90 dias, sem causa justiílcada,
entender-sc-ha que resignou o mandato. Aos directores em
exercicío cabe, em qualquer dos casos, chamar um accionísta
para exercer iuterinnrneuto o cargo vag-o, até que a assernbléa
geral orrliuai ln preencha-o definitivamente.

CAPITULO V

no CONSgLHO FISGAr,

Art. 37. O conselho fiscal será composto de accíonlstas pos
suidores cada um de mais de 30 acções, constará de cinco mem-
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bras effeetivos e de cinco supplentes eleitos annualmonto pela
asssmbléa geral onlinaria, e por escrutínio secreto ou por
acclamação .

Puragrapho unico. Os membros effectivos quando em exercicio
serão remunerados com o Iionorario mensal de 150~OOll.

Ar1. :l8. As dcllbcruçoes do conselho Jbeal serão lounulas por
maioria do "atos.

Ar1. ;30. Os membros oücctívos do conselho ílscal serão, em
caso de renuncia 011 vaga por qualquer motivo, substituidos
pelos supplentes,

Art. 40. Aos membros do conselho fiscal competem as attri
buições estatuídas no 11,1'1. 14, ~§ lo a 4°, do decreto n , 164 de
17 de janeiro do 18~)O.

Ar1. 4]. O fundo de reserva ,',destinado a reparar as perdas
que possam veruicar-se no capital, e SO!'iL constituído com 10 %

lias lucros l iquirlos voriücados 110 rhu do cada semestre e as multas
do 10/0 sohr« as cutr.ulas 1'{Jtard,L,/as at,", perfazer Gil % rlo ca
pital e tl'ecti vamcn te omittido .

Ar1. 42. Dos lucros Iiquidos provenientes de operações eflc
ctivamente concluídas 110 respectivo semestre, SOl'i, tirada a
somma tíxadu para dividendo aos accionlstas, depois de feitas as
deduccõos determinadas, levando-se o saldo existente a lima
conta de lucros que passará ao semestre seguinte.

Paragrapho uníeo . Dos lucros liqnidos voritlcarlos, conforme o
presente artigo, serão deduzidos para, :L directoiia õ 0/" que se
rão divididos em partes iguaes por cada 1111l de s-us merubros,

Art , 4:l. Nenhum dividendo será distribuído quando se hajain
verirlcado perdas que rlostulqucm o capital social o este não tiver
sido integralmente restaurado.

CAPITULO VII

Art , 4·1. Fica a directoria autorizada:
I." A requerer ao Governo (ioral o dos Estados concessões,

privilegias o o mais que convenha aos interesses do banco;
2. 0 A pedir autorização ao Governo Gerul para estabelecer

urna secção de caixa economica , assim como de penhores.
Art. 4:). () banco só poderá deixar do funcclonnr nos casos

previstos em lei ou por consenso dos accíonistas.
Art. 40. Fica ,I, direotoria untorizadn a estabelecer, quando

[ulgar conveniente, uma ou mais caixas ílllaes ou agencias den
tro ou fO!'(\ do pnl~ a ospccíalmente nos Estados elo l',u,ó. 'l A!n;1,
ll:QAa~.
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Art. 47. O banco "poderá comprar arrendar ou construir, edi
ilcío nocessarío ao seu serviço.

Ar1. 4~. Os casos omissos nestes estatutos regular-se-hão
pelas leis em vig-or.

Art. 4\J. A disposição do art. ri"capitulo l° na parte relativa
ao .uu-monto de c;I'l'it:d, não poderá ser roa lizada, sem prévia
consulta feita aos actuacs accionistas, os quaos terão preferencia
nas novas emissões, sem fine para isso contraiam compromisso de
tonnr soh sua rcsponsnbilidude acção alguma do augmento do
(~a pital ,

Art. 50. Os accionistas reconhecem e acceitam as responsabili
rladcs flue lhes são attri buldus poln lei npprovando estes esta
t utos ,

Dr , Pedro Leite Chcrmout . .
Francisco José Gomes da Silva.
João da Costa Rocha Cotrim.
Manos1 de Bastos Soares.
A, da Costa vülola.

Os presentes estatutos do Banco de Credito Brazileiro, escr iptos
em sete folhas, todas numeradas e rubricadas pelo abaixo as
:>i,!,\'nndo, na qnalldado de presidente da nssembléa geral extraor
dinaria, effcctuadn em I do outubro de 18\11, foram approvados
nessa mesma reunião, do que para constar se lavrou o presente
termo fine nssiguo com os secretaries.

Rio de Janeiro, I de outubro de 1891. - Francisco JOS(! Gomes
rlrt Silca, presidente da assemhléa geral. - João de Queiroõ Fra
goso, l" secretario.- "lutOi/io Tci.ceira Lopes, 2° secretario.

DEClU~TO N. Cl33- DI' 121m xovsxmno rm 18DI

D,~clal':l ca.lucn a ronccssíí o feita por dec rct o n. 10.33i (lo 31 de ag-osto do 1SHO
para. o f'stah ~1{'\';11H'11t() ~, tuucc iouamonto de otflcinas de ar cotuprimi d« nesta

Cnpitn l,

o Presidente (la Repuhllca dos Estados Unidos (10 Brazil, coa
si.lerundo que :1, Companhia Nacionul de Ar Comprimido não cnrri
priu, dentro do prazo marcado na clausula I,j" das que baixaram
com o decreto n. 10 .334 de 31 de agosto de 1889, a obrigação re
tercnto it installação definitiva e perfeito funccionnmento das
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offlclnas de ar comprimido, quo até ao presente não é distribui do
pOJ' meio da necessária can : IH lç1b nem vendido, s"g"llndo a
el.msnln P do citado decreto, clIj<>s direitos e olll'lg:lçCles j\)1';lI11
transtcri.los ú mesma companhia, pelo pruuitivo eoucesslonnrio ,
bacharel Vicente de 'I'oledo, resol ve cousí-Ierar eaducn a indicada
concessão.

O bacharel João Barbalho Ucliôa C"valcanti, Ministro 1\'" Esta-lo
dos Negócios da Agricultura, Commercio c Obras 1'ublicas, assim
furá executar.

Capital Federal, 12 do novembro do 18()1, 3° da Repuhlica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA •

.flltiO Bm'I)alho UclúJa Cavalcanti.

Abro ao Min isterio da Guerra um credito extr-aor.l ina ri o de 13.000:000., p:1ra

cnlllpt':l ue nnunu.outn, e'[llilln.lllell~'), ru-rr-i-nucu t.i r' ]',':)]o)nL't (b. c:lv;dharln. (1(")

Excrcito ,

Tendo sido dissol vida o Congresso Nacionn1, o Presidente da
Republicn dos Estrulos Unidos tio Hraz il, considerando do llI'gente
nccessid.ulo complot.rr o .u-m.unouto, el]IIil':lIIwnto o .uroi.uuont»
dos COI']If)S ILtS tres armns e utton.ler :1 r.nnontu d:) cavalhada do
Exercito, de modo quo nos nchemos jll'epal'ados pal'a qua lqner
erncI'geneia, resolve abr-ir :10 Ministorio da GllrrI';\ mn credito
extraordinario do treze mil contos do réis (I:J. 000: 000$), dos
quaes serão dcspondirlosG,OOO:OOO::i de accorrlo com a mensagem
de I:3 de acosto ultimo e 7 .()OO:OOIJ:~ com a de 21 de outubro
seguinte, dit~gidus [la dito Congresso...

O Ministro do Estado dos Negocios da Guerra assim o tenha
entendido e expeça os despachos nocessarios.

Capital Federal, 14 de novembro de J8()1, 3° da Ropublíea.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

A.n/onio .Yicolúo Falcrlv da Fi'o/a.
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DECRETO N. GG5 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1891

711

Decln rn 111' nt-Hdndo puhlicn municipal n flesaproprinção dos predios e terrenoS

e')lJl pl'f!llr'nrli,j'ls [l,'las t'(J'I~ de R. Pedro, Nuneio , General Cmnnrn p praça. du

;\ccl.iu» (:~iL I.

o PI'nsili,'nte da Rppuhlica dos Estarias Unidos do Brazil, nt
tcndend. ao que representou o Conselho do Intondeuciu Muni 
cipal no intuito de melhorar o ediücio da mesma lutendencia,
ampliando-o de mario que melhor possa accommod.u- todos os
serviços ,1 C:11'60 de suas diversas repartições.

Decreta :
E' declurada rle utilidade publica municipal u desnpropriacão

dos predios e terrenos cornpreheudidos pelas ruas de S. Pedro,
Nuocio, GIJoerd Camara e praça da i\cclamação.

Capit.i l Fcdcral , J.1 do novembro do iH\ll, :r' da Rcpuhl ica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

'1'. de Alencar Arm'ipc.

DECRETO N. 666 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1891

Declara. d()~lig:lda (la A(lJllini:,trar;ã.o federal a Inspoctoria do Hygiene do ];:stad \1

tln S. L'rmlo ,

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil, a
vista do disposto no decreto n . 4:18 de Il de julho 10 corrente
anno,

Decreta:
Fica dosliguda da Administração federal a Inspectoria de lIy

giene do Estado de S. Paulo.
Capital Federal, 14 de novembro de 1891,3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

1'. de Alencal' Amripe.
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DECRETO N. CG7 - TlE 14 DE XOy;mnR0 DE lS01

Doclar.i do ul il irlndo IJllhlir;1.. lllnnitlp~1 :t. rles.'\flrnrri:l(':1.11 di) pr('lli() n , 0':1 (1:\

rl':1..(~-:\. (la Acd:\'.l!:ll~~L,) (~ Ic rrm o c on livno ,

o Presi-lento ,la Ropnhllcn dos Estados Unidos (lo Bl'azil, ntton
rlcndo ao que expoz o Conselho de Inten.lcncia Muuici pnl,

Decreta:
F: rleclar.rda ,lI) utilulnde publica munlcipa! a dosaproprincão

do prcdin n. \)0 'la ]1]':'ç," da Acclam:lçi"ío o "'I'l'ono cout iruo, os
quaes serão incorporados ao patrimonio mnn.cipal.

Capital Federal, U do novembro do 18Vl, 3" da Rcpublica.

J\L\ XOEL DEO]HjJlO DA FO:\SECA.

'1'. .ic ;1!C)1(a!' Arn.ijJi?

DECRETO N. GGrJ - DE Ir ilE XOIE.\!I:HO VI: ISVI

Appr'H'fl:l~ instl'u(.:;(~í}IJS: IH'n\·i~(lt'i:l" 11:1.1':1. os ~\::1:lj'·:.~ gr;; ;1.":; (l,~ ]It"\':ll'ill()"['i r-;

u ox EsUlflos.

o Presidente da Republic« dos Estados Unidos do Brnzie
attcndemlo ús J'l'I'J'C'St'lllil Ç(-li'S des (iOYt'I'IIIIS <lI' vruios lst.ulos
dos r-spootivos Instítutos de ensino sccuu.lmio, hoin como :\ nel
cessidude de Iucultur-so f L I'TrturJe uUJneI'O do ,JlUI11110S, que se
propoem ;\ matricul» I1"S c-nsos de lnstruccãn snporior, (h meios
,In so h'lhilitarcrn plll'l tal lim, cmqun nto ni"í.o s" reorganizlIm
llrpwlll':'; lnstit uto« rio 1110,1" :1 preen<:!II'I'Utll as condi('""s .lctcr
min.ul.is no .u-t , :18, paruvrnpho unico do rlocruto li, ~181 do 8
fIe novembro do IS~J(),

Decreta:

AI'L L" Siio válidos. Inr:1 a mah-iculn nos cursos rlc ensino
suporior, os examos proparutoríos :t que, nos rnezes de .lozomt.ro
e janeiro proximos futuros, so proceder nos Institutos otllciacs de
ensino secundaria dos Est:\(I OS , onde não existirem CIl1'.';O~ nn
nexos ás Facnl.ln.les, rlt, a:'cr·]'r1o com os progl'ammas do G~-
m nasio Nacional o Ih f'ollfOl>I"idlldn com :1~ im,trll('('I"S <]110 11";:-;:1111
com ~stn dCI('1'cto; ('()l't'(lndo 'IS d('~P(I;-:;';-; ('nltl :\~ l!l(~:;IS nX;lJlltll:l

dor.rs 1'01' con t.r dos (~oll'ns (,;t:\l!"a,!s.
1\1'1. 2." Ser:lo os di tos ')X,I:lI()S Ibcalizatlos ]'1']' 1I1ll couunissnrio

nomeado pela fôrma e invcstldo <lHS aitl'ibnições determinadas
nos arts. 3" e 4" do dccreto n , 1380 de 21 do fevereiro ultimo;
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devendo o mesmo commíssarío, terminado que seja o processo
(los cx.uucs, en V iur ao Governo Ferl eral, al -rn de um relatorio
circmustnncitulo dos trabalhos feitos, as provas cscriptas dos
examinandos.

O l'Ilinistro de Estado dos Negocias da Instrueção Publica, Cor
reios o Telc~l'a phos assim o !"1Çft executar.

Capital Feileral , 11 de novembro de 18\JI, 3" da. Icepublicn.

Instr-uccôss para os exames geraes de prepar-atcníos nos Insti
tutos de ensino secundar-lo dos Estados, a que se refere o de
ereto n. CG::> de 14 de novembro de 1891

Art. I." Os exnmos de proparatorlos para. a ruatriculn 1105
cursos de instrucção superior realizar-se-hão, nos Estados, du
rante os mczos de dezembro e janeiro proximos futuros.

Art. 2." As II188lS examinadoras, orguniz.ulas pela directorla
do Lvcoo cst.ulon l e rlsoaliz.ulus pelo commissar-io do Oovnrllo
Federal, compor-se-hão do pessoal docente do estabeleci
men!o .

l'ar'lgTapllO unico , Dado f) caso de ser este pessoal iusuíll
cien to, con virltun a dircctoria professores estranhos, com an
nueucia .lo cornmissru-ío Iedornl .

Art . ::.0 A' .l iroctoria do Lycoo ostadonl serão apreseutndos os
requer-imentos p:u'a :t inscrip':ilo dos enn-Ii.lntos estr-anhos ao
ostubcleeunento, os quuos exhilúrão um cnrri cnl mn ri/aJ, ussi
~'1l:1IIo pelo dit'!'c!nt' do estabelecimento particular em quo five
rem ostud.ulo OH pilos professores que os tiverem doutrinado 110
seio da, Inmilin , do onde se possam colher informações sobre seus
pl'eeü! lentes f'ollf'giacs, S8U procerlirne» to mora! o aprovr-i ta
in-nto nos estudos.

~ I." B:l-;Llril que apresente um só documento deste ge
nor« o cnndid»to quo requerer iuscripçã» em mais de urna ma
teri:\ .

~ '!. n PO[' (':l.'h ma t,el'i:1 será pag't a. taxa de 5;;; em 0';[;111\
jlilh:\s.

fi :3.0 Ell(:ert'ada a inseripçiío, ninguem mais serú a el la a.lmit
t hl«, soh qu.i lqnor pretexto quo seja.

fi 4. o As mosns exnminndoras serão as seguintes: portu.ruez,
franeez, ing-Iez, nl lernão , latim, arlthmeticn e algo!Jra, geometria
e lrigoll()n18tr'i:l, ii8(),'~T;ll'hi:t., cspr-ci.rlmentc tio Br-n.zi l, lnstoria
un i vursn.l , e'I'0ci:JlIIll'nl<> do Hrnzil , physica e clriinica, histori:t
na 111\':11; potlp.lld'l ser orzanizndas .luns ou mais mesas I'<lra a,
mesma disciplina, conforme a conveniencía cio serviço.

fi 5." Nesta conformidade, a approvacão em portuguez será
condição indispensnvel para que o candidato se inscreva em qual-
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quer outra materia; O candidato á inscripcão 0111 geometria e trigo.
nometria dovsrá ter approvação em arithmetica e algebra; para
physíca e chímlca, ~erá exigida a npprovação r~l Il1athem~tic(l,
olementar ; parn historia natural, a np.n-ovaçao em l,hY~lca e
chimic« ; par'a historíu, a approvação em g(~o.~I':q,(lÍa..

Art, 4. ° A prova escriptn de poi-tuguez constara de uma re
dacção, Ioruecidos os elementos pela' comrnissão exami nadora,
e Ih ana.lyse lexiologica c logic:l de um trecho de clussico por
tuguoz , tir.ulo it sorte .

•\ prova 01':11 consturá de lcitur.i ex prossivn de 11m trecho
sor-te.ul« do prosador de notn , resumo do sou conteúdo a livro
fechado, explicação do termos o ana.lyscs.

Art , 5.° ,\s provas nSCI'ipt:1s .le Irancez, ingl -z e allemão
oonst.u-ão de duas partes: versão de um pequeno trecho sor
teado de pl'OS:1 portugueza corrente e facil , e tra.Iucção de um
trecho POOtil'O Iruncez, inglllZ ou allenião tirado á SOI'to, nunca
menor de 15 liuhas.

As provas ornes constarão de leitura, Iraduccão e nnn lyse de
um trecho de pros.ulor Iacil :;0111 uuxill» do dicoiou.u-lo.

1\rt.6.0 A prova oscrlpta de latim constará de trrulueção de
Ulll trecho tirado á s, .r-to, nunca menor de vinte lin has,

A oral constará de lei tura, traducção e nnalyso de um trecho
facil de prosador, sem auxilio de dicciouru-io ,

Ar!:. 7.° As provas escript:,s do nrltlnnotlca (~ algl)1JJ':I, gco
inctria o trigonometria versarão sobre problemas e questões
formuladas pelas cornrnissões, no neto do exame, sobre a, ma
teri.i do ponto sor-teado. As ornes sobre a, mator-la do ponto
sorteado e generalidades da scienclu, com demonstrações no
quadro preto.

Art , 8.° As provas escri ptns de geograplJia, historia uni
versal, physica e clrimica () histeria natural versnrão sobro
pontos Iortnuludos no ;\('10 rio exame pel:, CUll!ll!i,.;si"i.o, nhrau
gl'ndo C;U]:1 ponto :1"; di V('\'S:lS pal'tes (1:1 1111 tllria, contprc
hen.lidn no p1'ogl'allJlna dI) estudos do Gy ruuasio Nacioual , As
provas ames consistirão do nrguição dos ex.uuiuau.los ,01'1'e o
ponto sorteado e genera lidrules da materin..

Ar1. 9.° Os pontos a quo se referem os artigos antecedentes
serão em numero do doze, íormulados difl'erentomente
cada dia antes lia começar o acto de exame o de maneira. que
cada um dos pon tos comproheuda v.: rias partes lia sciencin .

Art , 10. A prova oseripta durará no mn ximo duas horas,
a oral para cada examinando nunca monos do vinte minutos
em Iinguns o moí., hora em sciencias , A prova pratica do
physicn e chimica o historiu natural durará 15 minutos.

Art , 11. O presidente da mesa poderá arguil' o examinando
quando lhe parecer conveniente, sem prejuízo do tempo COllCO

dido aos examinadores.
Art. 12. Cada membro da commissão examinadora dará por

escripto sua nota na prova escripta: optima, boa, soffrivel ou má.
A maioria de notas más inhabillta o candidato a comparecer a
prova oral.
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Art. l~. Conclui.lo O exame oral e prova pratica nos que
a toem. c:1'1a Il1t~II1",() rl[\, commissão formulara seu juizo na
PI';IV:), "';CI'II't.1 do ":Ilidl'!ato, dec!:a'<ln>iu si o approva com i:is
lin,'~':I,). pl"lla il'~nt,', silllple"lwnl.., ou si u 1'f~prova"

"1 I." ,\ 11I:linria d", nul'\,: ussun C',:\I':1I1as dal'a o sngninl'~ ro
sult.ulo ]in,tI dn cx.uui: :lpprov'l<lo coiu tlisliwçiio si reunir to~
tulid.ulc d,~ llul:ls o['lim S I!IIl t",1:Is :IS pro vus ; plrna.mrut:«, ;"\
rou uir l'dtl:id;l!l(~ dn 11 ot; n..; 1:0-::-:; si mplcs.nvntc, :-;i rounir lll;liol'i:.l.

de not.», ";1 \ ornv-i-, ; ;'é'jJI'I)~IJfJ(), si reunir Illa iori», de n ot.is IIHlS.
~ 2,0 Findo o tl'al,alho d.. (,:\,1:1. dia, scrit Feito 11m 811'Icinl0

r"!<ltol'io dU:;:lcul1l,~cilll,qJ1,os,sorvi nrlo d" socret.n-io o cx.uuiur
dor mais moço, (' sera oiltl'egul~ ao oouuuissario gel'nl,

Art , 14, Serão ch.unulos dint-iamente s-is oxamiunudos em
exame Ih linguns o qun tro nos de sciencias.

Ait . 15, U exaure ('"cI'ipto será Icito a portas fecha-las, e o
oral pul.llco .

i\1'1. li,. O cxum inunrlo que flj]' surprehcudido no acto de
SIJl'\'il'-se ti,> apont~\.I'!I'n!os particllhu'es ou qunesquer livros não
pcr-mitl í.los pO!:I, conuui-são, perdorú os seus direitos de inscl'ipl,-[i.o
nosl:, ('I'0:'a do exames.

Ar-t . 17. O c.mlidato quo não comparecer á chamada, pOI'
motivo ,in .tirlc.ul« p'~('anlo a du-octorí I, tio LYCI)O, PO(]"I':\ SOl'
cluuu.u!o 111'1 j" 11111:;, ""1 vr-z , I's;..:otada :t listn d:, inscripeão .

,\ rt IR.;\ (~o!nl!;i:,,:~o e x.unin.vlor.i Iorncccrú os IiVl'()S I) oS
diccionm-ios prccis.». para as provas do 1]1B tratam os arts. 4",
;:)'J e o-.

Art. I~). 1',1[';' os exames de portuguez servirão os livros sc
guintes: 1'~:JII,lo J::It'rdo e Vicente dü Soum-Sel1'cçtio Líuerori«;
Silva Tulio-E.,IJ'r/iil!lll-' de /inqu« jj)',!!iw;

Para versão rl';\lll~l':é;l: F:!llstO Barreto e Vicente de Souza
Sâ/'('I";" l ittcravi.r ; 1/:11':1 1I',\t1I1f',:lo: CIt;ll'I(!s Andl'ó-]'1'til "Ol/J'S

(Te litl(Jnf~l~i'P Ij·"i/\··ii.'\r~ n l{.:\einu, Britannirus ; lh;n:nice n Atlinlic ,
Para \"'I'S:IO ingll'zl: Fausto B;l,[TOtO o ViCBI1l0 de SouZ:\,

81'/1'1"',70 litt cc.cri.«; p.u-, tl':ldncl;:lo: .Jall18S Hewit-The yr(lrll1((tell
en/tlish. rco.lr: ,~ 1l1)lTig-Tlic boitisli cinssictii ruitliors , Selcct
s]Jec i iJ1O;'S •

I',ll'a versão al lomà : I) mesmo 1]1lC par.i a iug loza, o para a
ll"1dnl'ç~o: R"Cc;'/llas de ScltilieJ', Gmthe e Lossing

l 'n ra. prov» oscriptu rle \;'1 im: 1!0I\lcio-Stl(!lJ'IIs 'c o-tc«, () para
a Jl\'O\"a mal: 'l'ncito u Tito Livio .

Art . 2,1, ,\s c()l'li:iu'JS do oxruuo serão passadas pela direct.rrin
rlo Lvceo e-t.vlon l () uut.hen t icadns pelo commíssario tederal, me
diante o sell« de 21.)') réis.

Capitn.l Feder.rl, 14 de novembro de 1891.- ;ln/onio L2Ii:;
AffollsO de Carvalho
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DECRETO N. 668 - DE 14 DE NOYlmnRO DE 189\

Conce.I ~ p,'-"rlll!s,,:il) :)1) rlpit~o-tl'Il{\l1t(~ (l1'ozilll!.>l) ::\ftlllÍJ n'l\'t'l'tll 1'1.1';1. Ilg':lI' esta

C:1pilal ú ilha de P;tlllld:i p01' mei» de Uni c al.» sllh~JJ:trill!).

O t'I'csi<!rntc da Repuhlica dos Estados Unidn;; do Hrnzi}, atten
rlendo ao quo lho ror]lwren o c;l]JiFio-tencnto Orovinl.o Muniz
Barreto. a quem Ioí concedida, por decl'rto n. ;,00 do '!2 de
agosto do corronto a11l10, autorização ]1"11'11 ligar a CapiLil Fe
dera l à cidade de Ni theroy , 11"1' meio de' um e.i l.o submnrino,
resolve permittir que e~S8 melhoranwnto sejn estendido à ilha
de Paquetá, Jizando-a do mesmo modo a esta Capital, e ficando
a presente concessão sujeita a.s clausulas estabelecidas no citado
decreto. '

O Ministro de Estado dos Nego:;ios da Instrucção Pnl.lica , Cor
reios e Telegraplios o faça cxocut.u.

Capital Federal, 14 de novembro de 1~91, 3" da Itcpubllca.

'\[ANOEL DEODOltO I>A FO:'oiSEC.\.

Antonio Luiz Affonso rl'J Caroiülio ,

IJEClmTO N. CiO - J,I·: 11 Im :\OVE~I/lI'O lJl: 18UI

Approva os estudo,;; d(~nnitirl)~ :lprCsi~llt:lun~ p.~l:t ('O;;lpJ:1ili,J :;)n,' 'l/ l C (l.J~ ('/,,...

j,;1)/.,\ dI' Fel' 5':1111 f);,,' ...;t l;I·I'.'~í!if·i},~. (1;\ [ill]l:t d c .'-'::.111[.:1 .\lilri:t d 1 Itnl'f':l.. dd ~r,)J)k ;'L

CI'Il1. ,lll:1,

o Presidente da Rcpublica rios Estarias Unidos do Brazi l, atton
denrlo ;10 I]ne requereu a COIl/.JJI((Ii1i(~ (i';I1,;nlle rlcs Ct.c niin« de Fel
Stu! Oucst Brcsil icns ; resolvo aJlpl'OV;ll' os estu.los detinitivos da
linha f<'rrea de S;lnt.a Ma.rl.r d;l lioeC:1 do Monto ú Cruz A lta, na
extensão do conto e sessenta k ilomctros mais quatrnccntos me
tros, apresentndos pola mesma compn nlrla , comtanto fjno ° orça
mento apresentado n.ío oxcedn do trinta contos de réis 1'01' k ilo
metro, pura os ctroitos da ti:lI'ill1tia, do juros; cujos estudos com
este baixam rubricados pelo cIJeCI~ intorino da, I a Directoria das
Obras Publ icas .

O bacharel ,To'io 8:11'11:11"0 T'chút C:lY:llcanti, Miuist ro (10 Estar/v
dos Negocios r/" Agl'icultnra, Cornmer-cin e Obras Publicas, assim
o fuça executar.

Capita l Federal, 14 de novembro de /801, :lO da Repn!,liea.

MA :O;OEL Dnonono DA Poxsncx .

Joao Bar/M/fIO Cc1uil1 r.',,·olc(lnti.
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Genel'alis::;imo - E', por sem duvidaçde alta conveníencia a
amortlzação das dividas fundadas dos Estados, mais do que as
conclusões lla thcoria economica-c-os factos teem demonstrado a
improcetloucia do principio que sacrifica a amortização das di vidas
fundadas - á íncrementução da fortuna publica por meio do
des-uvol vunen to das hulnstrins, levado a atreito com as sommas
do dinhe tro qlle os govel'l1os devem deixar nos bolsos dos coutri
buíutcs, ClIl vez de rotira!-o por meio das contribnições para
nppllca.l-o á ruuort iznção de ta es dividas.

Este conceito dI] 'I'oullctt Thompson, que levou a Inglaterra a
descurar durante algum tempo a .uuortização da sua divida, foi
repellido pelos americanos do norte, que, logo após a guerra de
seccessão, metteram hombros á empreza agigantnda lia pag'L
monto da sua divida interna de 2.484 milhões de dollars, a qual
de IRG8 a 1884 conseguiram amortizar em mais de metade.

As verbas orc.nnenuu-ias consngr.ulas a tal tlm foram «rondas
por il!~posições gt'avo,as, ás quaes o povo amer-icano sujeitou-se
de bom grado. para, arredar o pernicioso alvitre adaptado pela
Inglaterra em 18~8 de amorfizar. sem saldos, seguros do orça
monto, o que a levou ao expediente, jnstumonte verberado por
SOllS princí paes ün.mcciros o poi- economistus como Lcroy Beau
licu , do cnn truhir' ('llljJl'<lstirnos paru acudir ao resgate, so!Jrec'lr
reg-alldo, COIIIO diz lkaul ieu, com o uccrescimo de encargos oqui
valentes ;\ d i íleronça entre a taxa das rendas quo oniit tiu e a
rlus quo qunsl simultaneamente resgatava.

Sem acreditar na procedencia, para todos os casos do conceito
de Gitl'en que «reduzir os impostos equivale a um maluarato do
forças nacionaes. porrlue 110 certo ponto em doanto a impor
tanciu das reduccões Ó consumida () dosj.enlícudu», parece, todavia,
que a muuutcucão e, ninda, a elovacão criteriosa da imposição,
]l:tl'a .uuortlzar a dividu interna, soríu altameuto componsnda
pela rerlucçiio na prestaç:lo das annuídades de tal divida, que
tem todos os gt',lves inconvcnientes .lo um cncarrro permancnto
do orçamento da t:ni:l" tão deslu.lcado na receita IIU:\JIto elevado
rle modo g'l'avoso na despeza.

E' de bom conselho, no actuul estado do paiz, a me.lida rleroga
toriu do art. lu do decreto n . 82:3 A de li de outubro de 18\)0, que
elevou a 2 "I" do valor total rlns apolices a quota semestral tia
runortlznçâo das mesmas quo o art , 57 n . 2 da lei tio 15 de no
vembro de 1827 !hara em l »t: do capital das então emittidas ;
não ~(, porqu« não se urlmm ainda, de modo deflnitivo, fixados
os elementos eoust.it utivos do orçamento tia receita Ih União, o
que depende de perfeita discriminação das rendas e do estudo
completo da mn.tcrin triuutavel. como ainda porqne, elevando-se
ri divi-Ia interna íunrln.la á som ma de ;')36.844:800::;, os recursos
mencionados no nrt , D" do decreto n. 822 A não estão üx.ulos
em orcnmon to devidamente organizado, de modo a. cobrir a im
portancta da .unortizacão exi,~id,l no art. I", para tão elevaria
quantia.

E' ulnda de ponderar que alguns dos elementos tios recursos
do "ita<1p nr-t , \l" sITo li,., unposstvol renltzacão netunlrnento, ~"IIl()
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o producto da venda dos proprios nacíonaos e a economia no ser
viço da di vida pela redueção (lo j uro nas con versões, porq nau to
aos proprios nacion.ies deu a Constltuição destino in-omputi vel
com a providencia aconsol hadu., e a economia nos juros das
apolices de 5 "/0 convert'dns nos de 4 0/" não existo, porquanto o
preço elo ouro, devido á sua escassez e immensa procura, torna
tão onerosa ao T'hesouro a prestação dos juros á taxa de 4°/" em
ouro, que, em refereucia as apolicss já convertidas, a redu-ção
da taxa de 5 % para 4 0/" não offoreco compensação ao encargo
resultante da prest.rcão dos juros em ospocio metul lica ,

A' vista do exposto, subinctto it Vossa :1pprovação o incluso
decreto.

Capital Federal, 14 do novembro 110 1801.- B. âc Lucena ,

DECIU~TO N. Gil - IH: 1I 1>1'] NOVE~[lllW lli'~ IWJl

Revoga os ar ts, 10. xo e ~,o do dl'ereto n , S2~ A de () de «utub I' fi (]{) lS li), que flxarrun

a quota de 2 0/" s obrr- o vnl o r .lns ap(lliees do juro de Go 0, P'll':l,.'l res pccti va

a.mo r t.i zaçfio ,

o Presidente da República dos Estados Uni-los do Braz il , atl on
dendo a que não se acha organizado o orçamento th União, no
qual se deverão apurar as forças da receita por meio da discrimi
nação e fixação das rendas federaes, nem consignada na despezu
verba consagrada ú amortização das apol icesvtnl como foi esta
belecida nos arts. lv, R'J e 9° do decreto u , 823 A de 6 de ou tu hro
de !R90 ;

Attendendo a qu« essa verba devia ser coustituidu com os
recursos a que se refere o art. 90 do citado decreto, os quaes não
podem ~el' todos aproveitados para tal fim, depois do quo esta
bel -ceu a Constituição de 21 de fevereiro I]ue orvnnizn a ltepu
hlica, decreta:

Art. 1." Ficam revogados os arts. 10,80 e 0" do decreto n. R2::l A
do 6 de outubro do I:'IUO, que tlxaram u quota de 2 % sohre o
valo!' das npolices do juro de;) 0/" par:L ;(rum-ti Z'I<;;\O somcstrnl d.is
mesmas apol iccs, <J rlxu rum os recursos destin:l'los a ('SS8 tlm ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contr-u-ío ,

O Ministro de Esta-lo dos Negocias da Fazenda assim o faça
executar.

Capital Federal, 14 do novembro de 1:'191, 3" (In ReplllJlica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

B. de Lucena.
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DECRETO N. 672 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1891
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Cr(\~ mais um corpo de cavallartn de guardas Nacionaes , na. comat-ca do

Cachoeira, no Estado da Bahia,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrazil,
nttenden.lo ao qne lhe representou o governador do Estado
<Ia. Bulua., decreta :

l\rtigo uuicn. Fica crendo na comarca de Cachoeira, no Estado
da. Bahia, mais um corpo de cava.llaria de Guardas Naciouaes,
com quatro esquadrões e a designação de, I I", o qual se organí
zará com os guardas qualiücados para o mesmo serviço nas fre
guezias da comarca j revogadas as disposições em contrario.

O Ministro do Estado dos Negocias da Justiça assim o faça
executar.

Capital Federal, 14 de novembro de 1891, 3° da Jt.opuhlica ,

MANOEL DIWIJOllO DA FON~W:t\:

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 673-DE 14 DE NOVEMBRO DE 1891

Concede á Companhia da Seguro Mutuo Contra Fogo Americana nutol'iznçâo

para. funccio nat-

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi I,
attondoudo ao que requereu a Companhia de Seguro Mútuo
Contra /:<'ogo Americana, devidamente representada, resolve
conceder-lhe autorização para funccionar com os estatutos que
apresentou; não podendo, porém, constituir-se definitivamente
sem preencher as formulídades exlgídas pela legislação em vigor,

O Ministro de Estudo <los Nezoclos da. Agricultul':., Com
mercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal 14 de novembro de 1891, 3° da Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchõa Cavalcanti
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Estatutos da Companhia de ScglU'O Mutuo Contra
Fogo Americana, a que serefere o decreto n, (in
!10 14 de novembro do 18m.

CAPITULO I

D.\ coxsrrr mçxo D.I CO:lIr'AXJIIA

Art. 1.° Com a denominação de Americana é fundada 11<"\'
Capital Federal uma companhia de seguro mutuo contra logo.

A companhia terá sua sede e Ióro juridico na Capital Federal
e estabelecerá succursaes nos Estados da l~epublica () a;:;-onci;ls no
interior.

Art. 2.° Será do ;)0 annos o prazo ,h~ dlll';IÇITO da coinpuuhia..
Ess« prazo Jlodm>:'t ~or IJI'ol'o;:('ado, I">t' dclibcra';:'ío rI,l. ,lssOllJiJléJ,
geral o upprovacão do Uovel'no.

Pur,1,gral'llo unico , Durunln o prazo ostuhelecido a companhia
só podera S8r dissolvida dado algum do,) casos previstos na
leg-islação em vigoI',

CAPITULO II

DOS I'IXS DA CO:IIP.\XHIA

Art. 3." A companhia praticará as seguintes operações quo
constituem seus fins:

1.° Garantir aos S''\lS seglll'ildos, sob as clausulas ou condiçõ 'S
estabelechl 18 nos presentes ost.rtutos, toda e qualquer jll\'pl'ie
dado, movei ou inunovcl, IJI'i"ln'l, sutnu-lnma (lI! 1'III'al, uilrl sú
contra o fogo ncculcntat ou pro venlento de raio ou de explosões
de gaz, mas t.unb-m contl';l os .lamuos cnnsn.los jl>I:1S medí.Ins
preventivas ellllll'ogadas pela nuturidur!o competente pa!"l, iui
pedir ou atalhar o mceudio ,

2.° Segu!'arú tlte;\tros, ollgollllOS 110 C,l{'(\, caunn de aSSUC,H e
de serra, a vapor ou a mão, {',i.lJl'icc s, oillciuns, casas e salas rle
espectaeulos puhlicos e partlculru-es, dcpositos ou lu horutorios
situados em qualquer logar a juizo ch directoria, asshn como
mercadorias ernlxu-cadas, por mar ou por terra, em vlns-ferreas,
p~tt'a qualquer ponto do puz ou do estt'<Ing'eiro, as quues serão
gnrantldas do, riscos do íncondío, nanCragio ou desastre casual.

3." Sogural'á tnmboin rnobillns, Inbl iot hec.rs e altulas de valor
a taes riscos sujeitas.

4." Segurará colheitas do café, filmo o cnnna rio assucar, dos
riscos e damnos de g'('adas, posto o I"g'''r!a,

5." Fal'it cmprc-tiuios solJl'(~ 1Jyputllce;\S de jlrodio, IlJ'J)(tllOS,
SUbUt'?1l1l08 e ruraes ~ autichresis de ulugneis do [Jt'cdios urbanos,
proprlOs, usuír-uctuurfos ou dotues ; sondo preferidos os ~egllnd,!~
na, companhin e n~ pnsstlillorm, do~ ~8l]S titlll()~ rle (1)l'i!rnc;iio,
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6." Comprará e venderá apollces proprlas ou alheias.
7." Construirá e reconstruirá predios em terrenos de terceiro,

por conta destes, para haver dos alugueis o capital e juros
respectivos despendido na construcção ou reconstrucção.

8." comprará e venderá prédios por conta de terceiros.
9." Comprará, para vender, acções, titulas e tlebentures de

bancos e companhias,
lO. Comprará, venderá e descontará titulas de divida do Go

verno Federal e dos Estados e, :nediante caução dolles, ernpres
tar:l dinheiro.

11. Coutractarú empreitadas em eonstrucções de vias-Ierroas,
engenhos centraes, vil las, IJI1rgos agr-ícolas, nucleos, colonias,
arrasamentos de morros, aberturas de ruas, calçamentos,
etc., etc.

1'2. Lovautarà mappas, plantas de sditlcios, traçados de vias
férreas, cnzenhos e quaosqucr outras obr.is.

I:J. F!U';l elllpJ'e~tim()~ a industr-í.ics para a execução e doscn
volvimonto ele qualquer- invento proveitoso.

H. Ex plorarà qualqncr privilegio de invento imlustr-ial do
reconhecida vantagem e utilidade geral.

15. Receberá em canção, para adeantar dinheiro, apólices,
letras oommcrcíacs, acções e dcbentures de bancos e companhias.

16. Emprestará dinheiro sobre penhores de ouro e prata em
barras ou em joias, brilhantes e pedras preciosas.

Art. 4.° As operações da companhia, além de outras regras,
obdeeerão ás seguintes:

8 1. n O seguro da colheita, do café é exequivelmente no prazo
que decorre do florescimento dos cafeeiros até á colheita do
íructo ,

Pode o seguro realizar-se em qualquer epoca, Mas a respon
sabílidade da companhia só começa com o florescimento dos ca
feeiros.

8 2.° Por cada lote de mil pôs de cafeeiros que forem da
mnitlcados, quer na época do florescimento, quer na época da
colheita, pagará a companhia a quantia do quinhentos mil róis,
(:)00$000) .

§ ;)." O seguro da canna de assucar será feito por lotes de
braças quadradas de plantação; pagando a companhia por cada
lote ou porção de 100 braças quadradas que for damniücada a
quantia de duzentos mil réis (200$000).

§ 4. o O seguro do fumo, far-se-ha por cada porção de 100
braças de plantação que for damnirlcada, a quantia de duzentos
mil réis (200$000).

CAPITULO III

JlA »mzcronrx ]o; SUAS ATTRmurçõEs

Art. 5. 0 A companhia será. dirigida e administrada por sua
directoria, composta de um presidente, um gerente, um thesou
reiro e um secretario.

Vai. II -Pode,' Executivo ;tS01
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Essa directoria será eleita a primeira pelo prazo de seis annos,
pela assembléa geral dos associados, podendo ser reeleita.

Art. fi. o A dírectoria é competente para gerir todos os
negocias da companhia e realizar todas as operações de que
tratarem os estatutos.

Art. 7.° O director presidente será o representante legal da
companhia, em jnizo ou fOra dollo, podendo passar procuração
para representar a companhia, e será substituído, no caso de
falta ou impedimento, pelos outros directores, na ordem em que
estão indicados no art. 5°.

Art. 8.° A directoria terá, além de outros que julgar neees
saríos, os seguintes auxiliares: um agente geral, um ínspeetor
de incendíos, um advogado e um guarda-livros, e os mais au
xiliares que julgar necessarios.

Esses auxiliares serão nomeados e demittidos pela directoría,
tendo em vista os interesses da companhia.

Art. 9.° Haverá um conselho fiscal da companhia, composot
de tres membros, eleitos annualmente.

Esse conselho Ilseal exercerá as fnncções indicadas nestes
estatutos e nas leis das sociedadesanonymas.

Art. 10. Os membros da directoria e do conselho fiscal poderão
ser reeleitos, a juizo da assembléa geral.

Art. 11. Compete especialmoute ao presidente da companhia:
§ 1.° Representar a companhia em juizo ou fora delle, ou dar

poderes a quem o substitua.
§ 2.° Convocar a assembléa geral ordinaria e extraordínaria.
§ 3.° Propor os auxiliares da directoria e marcar-lhes os

vencimentos.
§ 4.o Assignar com o director-thesoureiro as apolíces de seguro.
§ 5.° Assignar todos os titulos e documentos não especificados,

a correspondencía offlcial e o balanço annual.
Art. 12. Os vencimentos do presidente serão de 12:000$ an

nuaes,
Art. 13. Ao dírector-gerente incumbe especialmente:
§ 1.0 Crear, de accordo com o presidente, suceursaes nos Estados

e agencias no interior; nomeando os empregados, fixando-lhes
os vencimentos e demlttíndo-os quando o exigirem os interesses
da companhia.

§ 2. o Organizar de accordo com o thesouroíro os balancetes
trimestraes do movimento da companhia.

§ 3.° Examinar e flscalízar o movimento do escríptorio,
§ 4. o Propor ao presidente e á directoria em sessão todas as

medidas necessartas no bom andamento dos negoclos.
Art. 14. Os vencimentos do director-gerente serão de 9:000$

annuaes.
Art. 15. Ao director-thesoureiro incumbe especialmente:
§ I. ° Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os fundos

da companhia, recolhendo-os ao banco escolhido pela directoria,
desde que excedam de 3:000$000.

§ 2. ° Apresentar ao presidente para o pague-se todas as
contas que tenham de ser pagas pelos cofres da companhia.
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.§ 3. ° Pagar as despezas pelo presidente autorizadas.
~ 4.° Apresentar trimensalmente a caixa para ser examluada

pela directoria.
§ 5.° Fornecer todos os esclarecimentos pedidos pela directoría

e conselho fiscal.
Art. 16. Os vencimentos do thesoureiro serão de 0:ÜOO$ an

nuaes.
Art. 17. Ao director-secretario, incumbe especialmente a

direcção do escriptorio e a correspondencia .meial da com
panhia.

Art. 18. Os vencimentos do dírsetor-secretarlo serão de
9:000$ annuaes.

CAPITULO IV

no CONSELHO FISCAL

Ar1. 19. São attribuições do conselho fiscal:
§ 1. 0 Examinar os balanços e relatoríos que o presidente tenha

de apresentar ~t assembléa geral, e o, balancetes trirnensaes
que tiverem de ser publicados.

§ 2. o Propor, de accordo com o presidente e odlrector-gerentc,
as alterações de que precisarem estes sstatutos.

§ 3.° Reunir-se todos os mezes em sessão para designar
de entre si um membro que em cada semana acompanhe a dire
ctoria em seus trabalhos.

§ 4. o Nomear de entre si o seu presidente e secretario.
Art. 20. Cada membro do conselho fiscal será annualmente

remunerado com o honorario de 2:400$000.

CAPITULO V

DA ASSEMBLÉA GERAL

Art. 21. A assembléa geral de associados é a reunião destes,
convocados de conformidade com estes estatutos. Suas sessões
serão presididas por um socio acclamado, que convidará deus
outros para secretarias.

Ar1. 22. Achando-se presentes socios que representem a
quarta parte, pelo menos, de socios segurados em valores nunca
inferiores a 10:000$, estará constltuida a assembléa g-eral.

Art. 23. Não se podendo effectuar a reunião por falta de
socios, será feita uma convocação pelos jornaes de maior circula
ção desta Capital; e si ainda desta vez não realizar-se, far-se- h(1,
terceira e ultima convocação, e com o numero de socios que
comparecerem ter-se-ha por constituída a assembléa ger:-tl,
excepto nos seguintes casos:

1. o Quando tratar-se da reforma destes estatutos;
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2. o Quando tratar-se da liquidação vaiuntaria da companhia.
Nestes dous casos será preciso pelo menos um terço do capital

representado, podendo o comparecimento dos sacias segurados
ser feito pessoalmente on mediante autorização por escripto e
rínnas rccon hocidas,

Art. 24. A assembléa gm'al rennír-se-ha ordinariamente duas
vezes por-anuo; a 15 de' abril e logo depois que a cornmlssão
de contas tiver apresentado o sen parecer.

Art . 25. A' asscmhléa geral ordinarla com pete:
§ I. o Examinar e approvar as contas annunes, devendo para

isso nomear uma commissão de tres membros.
§ 2. o Eleger o conselho flscal .
§ 3.° Resolver a liquidação da companhia no caso do art , ~!O,

nomeando em acto continuo uma comrnissão de tres membros
que acompanhará 03 actos da directoria.

Ar1. 2G. SÚ prtm resolver a liquidação da companhia po
derão os empregados rlel la votar e ser votados nas assernbleas
gernes.

Art. 27. Nenhum socío terá mais de um voto na assembléa
geral, seja qual for a importancia do seu seguro.

Art. 28. Na assembléa geral extraordlnaria só tratar-se-ha
do assumpto para que houver sido ella convocada.

CAPITULO \1

nos rRE~I10S, ll1YIDEXDO, FU:'iDO DE ItESERVA R nATEIO

Art. 20. Todos os premies obtidos dos differentes seguros
feitos em cada anno social da companhia, serão depositados
em um banco da confiança da dírectoría a juros em conta cor
rente.

11.1'1. 30. Dos premies arrecadados e juros vencidos deduzir-se
hão, no dia 31 de dezembro de cada anno, todas as despezas
com pagamentos de sinistros e mais despczas da com
panhia, liquidadas e vencidas até esse dia.

Paragrapho unico. Do saldo restante tirar-se-ha a terça parte
para o [undo de reserva, e das outras duas partes far-se-ha o
dividendo per todos os associados, na proporção dos primeiros
que houverem pago; creditando-se-lhes este saldo Das suas C(JIJ
tas especinos, aüm de que, os vençam -elles na Iórrna de seus
seguros; a outra somente com a quota que lhes couber pela con
dição dos mesmos seguros, ou lhes possa ser applicadu a dispo
sição do art. 30.

Ar1. 31. Entender-se-hn por despezas da companhia:
1.0 Os honorarios e eommlssão da directoria;
2. o Os vencimentos do conselho üscal e empregados auxi-

liares;
3. o O aluguel e gastos do escriptorio ;
4.° A factura de chapas emblematíeas da companhia.
5. o As impressões e custas judícaes j
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6. o Em geral todas e quaesquer outras despesas que se façam
em prol dos interesses da companhia.

Art , :12. O associado que retirar-se da companhia sem que
tenha renovado o seu seguro por cinco annos consecutivos, per
dera o direito no divídendo, que lhe tiver pertencido até ao anuo
social anterior ao em que retirou-se, revertendo o seu quinhão
em bencílcio tio fundo 110 reserva.

Art. 33. Todos os anuos, após o balanço, e por meio de nu
nuncios publicados nos jornaes de maior circulação, far-sc-ha o
anuuncio do pagamento 110s dividendos aos associados flue at ao
día :n de dezembro do unno correspondente ao balanço estive
rem quites com a companhia.

Art. 34. Ficarão fazendo parte do fundo de reserva os divi
dendos que dentro do prazo de cinco annos, a contar da respe
ctiva liquidação, não forem reclamados.

Art. :35. u fundo de reserva é applicavel tão sómente ás
perdas do capital social, ou á sua substituição.

Paragrapllll unico. Este Iundo de reserva deverá ser represen
tado por apolices da divida publica geral, ou dos Estados, garan
tidas pelo Governo Federal, por bilhetes do Thesouro, letras
hypothecarias dos bancos de credito real garantidos, hypothecas
e Iotras do associudos, 'I ll') o flor-oçam a gal'aulia precisa, no
juizo da directoriu.,

Art. :16. Os dividendos serão pagos nos mezes de janeiro e
julho de cada anno, não havendo distribuição dos mesmos si
o capital social tiver sido desfalcado, emquanto não for este
integralmente restabe lccído .

A1't. 37. O fundo de reserva compor-se-há :
1,0 Da terça parte da importancía do saldo, a dividir annual

mente nos termos do art. 30 ;
2.° Dos juros, que for vencendo e que devem ser capitalísados

conforme a dis posto nestes estatutos.
:3. 0 Dos dividendos comprehondidos no disposto no art. 32.
Art. 38. Cessará a constituição do fundo de reserva logo que

attinja elle ú cifra de duzentos contes de réis, sondo applicadas
ao dividendo todas as pareollas que serviram para constítuíl-o.

1\1'1. 39. A divisão do [undo de reserva só poderá ter lagar
em qualquer das seguintes hypotheses :

I. a Findo o prazo da duração da companhia;
2. a Entrando ella em liquidação.
3. a Quando duas terças partes do capital representado disse

minar em favor dos associados então existentes;

CAPITULO VII .

nos SEGUROS g SUAS CONDIÇÕES

Art. 40. A Companhia de Seguro Mutuo Contra Foco Ame
ricana, segundo os bens especírícados nos diversos par~graphos
do art. 3° destes estatutos, segura as fabricas e depositas, Os
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que forem de ,01vora, [oqos de artificio ; kerosene, pliosphoros,
alcool e mais materias inflrt111maveis, a juizo da directoría.

Os segurados ou seguradores poderão deixar de ter suas
propriedades e estabelecimentos seg-uros na Companhia Ame
ricana quando lhes aprouver e para esse fim participarão por
escripto :30 dias antes do vencimento do seu contracto e quando
não o façam serão considerados assegurados no nuno soguinte.

A companhia poderá recusar qualquer seguro, sem dar o
motivo por que o faz.

Art. 41. Os riscos começarão do meio-dia, em que forem
feitos os coutraetos ou seguros, e terminarão ao meio-dia em
que so t'indar o prazo da sua duração,

Art. 42. Acceita a minuta, flue deverá ser assígnada pelo
segurado e conter todas as declarações a hem da validade do
contracto, será paga á vista da importancia do seguro, sel lo,
apolices e chapa, si essa importancia não exceder de 100$000.

Excedendo, acceitarà a segurado UIl1;t letra a prazo de tros
mezcs pela importuncía do seguro; o que somente so prntiearú
lia C:I pitul Federal.

Art. 4::. A falta do pagamento dessas letras no seu venci
mento exime a companhia de tola e qualquer responsabilldade
no caso de sinistro dos objoctos se,C;ul'ados, pelas apoücos relu
ti vas :'I.~ ditas l"tI'as.

Art. 44. Ces~arn os etl"'itos do seguro:
1. o Por desappareeímento dos objectos garantidos;
2.° Por conclusão do periodo fixado na apolíee .
Art. 4;,. Podem ser reduzidos os capítaes segurados e os

premias annuaes, si no decurso do seguro diminuir a lmportancia
desto, o que participará o segurado it directoria, remettenrIo-lhe
a respectiva apólice, atlm de ser-lhe feita a differença no
premio co-relativo.

Art. H\. O nssociado .lovo declarar, quando assignur a apo
Iico, em (]ue carnctor o faz : ~i do proprietarío, credor, usufru
ctuario, ou arrendatario dos bens garaÍJt:dos.

Paragrapho uníco , O silencio, ou falsidade do segurado, que
tenda a diminuir a dnmniücação do risco, ou a trocar a natureza
ou objecto della, exclue do mesmo segurado a direito, de em
caso de sinistro receber qualquer indemnização, ainda mesmo
qno, sobro a perda ali damno sofl'rido pelo segurado, em nada
tenha influido esse silencio ou falsidade.

Art. 47. No caso de se fazerem construcções, que augmentem
o risco de:3ignado na a police em vigor, de se estabelecer nos edifl
cios segurados outros contiguos eom fabricas a vapor, indus
trb.s, ou outros objectos que aggravem o perigo do incendio, de
serem removidos para outro lagar objectos ou r omettidos a se
gUI'O, ou passarem a ser propriedade de outra; o segurado ga
rantir, ou já ter garantido por outras companhias no acto de as
sign;lr a apolice, os olJjeetos sobre que roc.ihir o seguro; e final
mente não cumprir o que se acha estatuído no nrtigo antece
dente, cessará a obrigação desta companhia, até quo o segurado
nossuídor, comprador usufructuario, herdeiro, credor ou arren-
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datarlo, informe por escripto á direeterla e esta declare entrar
novamente em suas obrigações para com quem sejam ellas rola
tivas.

Art. 48. O segurado ou alguém por eUe autorizado é obrigado
a pu-tícipar Ó, autoridade competente e a um dos dlroetores na
Capital Federal, e aos agentes nos suburbíos e interior e dentro
das primeiras 24 horas uteis, o caso de sinistro.

Art. 4a. A ningnem é licito tirar vantagem do seguro que
não seja a compensação do prejuízo soíTrido; de sorte que a com
panhia não é responsável sinão pelo valor real e commum que
os objectos tinham antes de serem damniâcados.

Não accetta por fórma alg-uma a companhia beneficios illicitos,
nem entra em outra qualquer condição que não seja a do seguro.

Art. 50. No caso de incendio á companhia é licito praticar
toda a sorte de investigações para esclarecimento do facto; e
exigi!' do segura-lo todas as declarações que forem jalgadas ne
ces-auias ,

l'aragrapho nnico. Dado o sinistro, não é licito ao segurado
abandonar total, ou parcialmente, os objectos garantidos, estejam
011 não avaliados, sob poria de não ter direito a indemnização
algullIa.

Art , GI. AvaIi.ulo por peritos o valor do damno causado,
depois dos necossarlos exames e decidido por arbitras, caso não
se consiga a avaliação por accordo das partes, será seu valor
pag-o, sem deducção alguma, sendo licito á companhia optar por
algum dos seguintes meios de indcmnização:

1. 0 Restabelecer o objecto segurado ao seu estado anterior ao
sinistro;

2. o Pagar em letras a prazo de seis mezes a importancia do
damuo nrhitrurlo, deduzindo o valor da parte, ou pagamento
dos objoctos ou dos muterlaes salvos.

Art. 52. Optando a, companhia pela primeira hypotheso, si o
objecto a restabelecer for algum prédio, indernnizara ao segurado
dos alugueís que o prédio produzia antes do sinistro, deixando
de ter lozar essa indernnizução logo que termine a reconstrucção,

Na segunda hypothose, porém, os aluguéis serão pagos até o
vencimento do prazo marcado pelos peritos para a conclusão
das obras.

Art. 53. A importancia arbitrada para pagamento do seguro
só será paga aos associados depois de reconhecido o sinistro pelo
conselho fiscal.

Ar1. 54. SoJTrenrlo o segurado prejuízos que um só paga
mento esgote o fundo de resel'va ordinarío, ou não seja sufficiente
para completar as ímportancías dos damnos, a directoría re
correra ao fundo de resel'va extraordinario, ou entregará ao se
gurado letras da quantia arbitrada ou reconhecida, ou que
faltar para completal-a e mais os juros á razão de 10 % ao
anuo, pago nas epocas marcadas pelo conselho fiscal, as quaes
não excederão de 12 mezes.

Ar1.55 Na dupla qualidade de segurado ou segurador todo
associado é responsável pelos damnos que possam soffrer os de-
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mais associados, na razão da quantia segurada em coneordancla
com o risco que offerecerorn os ohjectos segm'ados.

Art. S0. Os bens moveis ou immoveis segurados respondem
pelo pagamento dos premias do seguro, bem como pelos das
quotas, a qno os sogurados silo olêl'ig,l(lns nos casos do sinistros,
nos termos do urt. ;):).

Art. 57. A' companhia cabe o direito de, no caso (10 paga
mento do sinistro, qualquer que seja a sua importancln, rescindir
ou renovar o contracto, pagando novo premio o segurado.

Art. 58. A convocação dos nrbitros e peritos será feita a apra
zimento das partes e, não chegando el las a um accordo, nomen
ra cada uma o seu perito e estes o terceiro dosernputador .

Art. 5\1. Si mais de um sr',zlll'ado forem intcressrulos na flllüs
tão, combinar-so-luio B't ,'soo!IIa do porito o si não cOllcordarem
oscnlherão ú sorte entr-o Oll'~'i os propostos.

l':tra!.;['apllO unico. Nenhu m 1"~C1l1'SO haverá d:t decisão dos
arbítros, sob nena de por-I» ,lo metade du valor do oJ'jedo ques
tio nado em favor do fundo de reserva.

Ar1. 60. (}s ar-bitro. no e:.T:wter 0/13 jllims jlllg;1l':lo 0/8direito
pela verdade s:t1lirl:t e confOI'IOI) as mndiç<Jcs tIa apolice, indopou
dente 1113 formulas e prazos de processo.

Art. 61. E' da competonoia dos segurados a satisfação das des
pezas com os peritos.

Art. 02. No caso de sin istro, o segurado obriga-se a transfe
rir á companhia todo o direito e acoão que lhe possa competir
contra quem de direito for, constituindo-a para isso procurador
em causa proprin ,

Sem que fa<,'a esta eaucão de direito, I]IWIHlo exigirIa lhe for,
não poderá o segurado roclamnr indemnizução algulll<t do si
nistro.

Ar1. 03. No caso ,le inceu.iio em cons trucções fcitus em ter
renos alheios, ou I]lle o SCglll"lllo trata lia qnulidudo de inquili
no, arrenda turio e que estejam segnros, <t in. lem uização, q ue
possa cor-responder- ao darnno, segundo as clausulas da apollce,
afl'ectarú unicrunen te a repal'aç:lo ou construcção no IllIlS11lO ter
reno (lo ediücio incondludo.

Dada esta hypothese , a companhia pag:Lrit os proj uizos até ft
quantia concordada, it proporç.to qne se for voriflcando a re pa
ração ou construcção, e ;'\ vista elas contas devidamente preces
sadas.

Art. 64. Fica obrirrarla a com pauhin tiio somente por estes
estatutos, especinhnonte pelas cln nsu lns g'eraos e espociaos , im
pressas e rrmnnscríptas 11[1 npolicc, do modo quo para a iu torpre
tncão desta não se (',Ol}si,IO!',Il'it sinão a sua propria lot tra c com
referenda' à companhia, como outras pessoas, slnão as flue men
ciona no contracto e seus legitimas herdeiros, ou represen
tantes devidamente reconhecidos.
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CAPI TULO VIII

DA~ YANTAGB:'l5 DO SEGURO MUTUO

Art. ():i. Todos 11~ empregados da Compunhía Amoricaua , P:ll'n,
en trarem no excrcicio dos seus carg-os, precisam segurar-se em
valor de cinco contos de reis, (5:000$) para cima, conforme os
seus lagares, prostarão fiança ídonea arbitrada pela dircctoria,
e serão índividuaunente responsaveis pelos abusos que nelles
commetterem,

Art. 06. AS alterações de que precisarem estes estatutos só
po lerão ser feitas por deliberação da assembléa geral e appro
vnção do Governo, á excepção do art. 7°, mediante proposta
apresentada eui urna reunião ex traordinaria e approvadn em
outra.

Art. (,7. Fica " dirodoria autorizarla por estes estatutos a
con trnhir UIll emprcstimo de mil e duzentos contos de r"'is
(\.200:00()~) a prazo de cinco annos, e a juro de 8 % ao anuo,
pagos semostr.i lmento por titulas de obrigação ao portador, de
valor-os do liJS, :.:'0::;, ;)1)) e \()O.:', garantidos por haveres e direitos
da, companhia.

§ \,0 Os .i uros desí 1 cmprostirno serão pagos nos dias Ir> de
janeiro e julho de cada uuno, até findar o prazo.

§ 2.° Findo o mencionado prazo, principiara o resgate dos
titulas de tres em tres mezes, cabendo 11 cada trimestre ;)0:00()~
mediante sorteio nas épocas indicadas. "

Art. 68. Este emprestimo, que será considerado « fundo do
reserva extraonlínarlo » para os casos de sinistros em que pre
mios e « fundo de rss-rva ordínario » não cheguem para a S:l
tisfucão do damno , será dado a juros sobre letras hypothccarlus
garantidas pelo Governo, bilhetes do Thesouro Nacional, ~lpO
líces da divida publica, e sobre penhores de pr-ata, ouro, brilhan
tes, mercadorias (lue otloreçam garantia, e hypothecas de bens
irnmoveis urbanos, afim de que esteja sempre prompto a oc
correr a qualquer' eventualidade.

Este smprostimo lica a juizo da dlrectoria ,
Art. G0. A dirootoria prostnrà nnnualmon te contas á assem

l.lóa gera,[ dos S()US netos em relação a. este empréstimo, c sob
parecer do conselho nscal.

Art, iO, O mutuário segurado ou associado nesta companhia
gozará das seguintes vantacens:

!", ser-lhe pago no caso de sinistro o prejuízo ou avaria ocea
sionada pelo fogo ou qualquer dos outros accídentes a que esteja,
sujeito o seguro;

23
, receuor nuuualmente um dividendo relativo ao capital

real izarlo ;
:1'. sendo possuidor do taes títulos em valor superior a

I :OOOS e depois de tres anuos estando quite com a companhia,
terá, caso seja negociante e esteja em risco ° seu negocio, todos
os recursos de que possa dispor a sociedade, sem prejudicar os
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outros mutuarlos. No fim de cinco annos terá díreito và sua
conta corrente, de modo que na liquidação annual esteja com
pletamente quite;

4", os referidos possuidores de taes títulos, ao cabo de cinco
annos, terão o direito de liquidal-os por amortização e sorteio ou
de continuar, mediante o juro de 1 '/2 O/o ao moz com os mes
mos direitos e onus.

Art. 71. Os associados que do seu seguro houverem pago
cinco annuidades seguidas e forem possuidores de titulo de obri«
gaçr70 no valor pelo menos de 200$ desde tres anuos antes além
de receberem os juros relati vos aos mesmos titulas, Iicarão isen
tos de concorrer com as aunuidades seguintes, sendo con
siderados associados perpetuos com todas as vantagens
asseguradas por estes estatutos, até que espontaneamente
peçam a amortização de taos títulos.

Art. 72. Os possuidores de « titulas de obrigação ao porta
dor» começarão a perceber ;1S vantagens dos emprestírnos
dos seus cupitacs por t.ios titulo." '1UI) serão assig'ilados pelos
quatro dircctorcs, desde que dellos se ncliarem do posse.

Art. 7:3. A verificação dos projuizos causados ú tu-aura se
gurada será feita da seguinte Iórrna :

§ l ." O segurado, nas vinte e quutro horas seguintes ao sinis
tro, communical-o-ha 1'01' si ou por pessoa devidamente nutori
zada á directoría e ao a.gente da companhia mais proxírno, e
não abandonará a mesma lavoura, até que a directoria pro
videncie.

§ 2.° Recebida pela direetoria a communícacão, um dos di
rectores ou pessoa por este devidamente autorizada dirigir
se-ha in continenti ao lugar do sinistro, e proeerlerà nos termos
destes estatutos.

§ 3.° Fixada a quantia do damno sotfr-ido, o díroctor ou quem
suas vezes fizer, que tive!' crlcctuudo o rospectl vo processo,
dará ao segurado um cheque de igua I valor contra a companhia.

Art. 74. Os subscriptor-es associados acccit.uu estes estatutos,
clausulas ou condições, e tabellas da apolice de seguro mutuo
contra fogo da Companhln Americana, e autoriz.un a dire
daria provisoria a assígnal-os e a pedir a approvação do
Governo.

CAPITljLO IX.

DISPOSIçõES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 75. A Companhia de Seguros Mútuos Contra Fogo Ame
ricana, depois de approvados estes estatutos, será consideraria
installada e constltuida para começar as suas operações logo que
esteja subscripto o capital de 500:000$; esse capital poderá ser
elevado, a [uizoda directoria, 1 somma que o movimento da
companhia reclamar.
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ArL 76. A primeira directoria e conselho fiscal serão com-
postos do seguinte modo:

Presulente, DI'. Josó Avolino Gurgel do Amaral.
Gerente, João Barroso Pereira.
Thesoureiro, João dos Santos Pinto.
Secretario, Antonio Alves Loureiro,

Conselho fiscal

João Candido Ferreira da Costa.
Manoel .T oaqnim Cerqueira.
Antonio Maria de Castro.

Qualrluer rlos directoros poderá passar o seu mandato a antro
de sua contlnnça quo seja assegurado da companhia.

No Il m do cada :\11110, depois do balanço vor-itlcndu, so pagai :LO
todas as despezus, tirnrso-hn 1/2 "I" para o fundo de reservn ,
I '2 % para os assegurados e o restante será dividido pelos
quatro dircctorcs.

J\rt . 77. A dil'oct()I'ia Iunccionarà por sois annos o () conso! 110
ilscul por um auuo ,

Art. 78. São incorporadores, para os fins de que trata a lei
n. 16:> de 17 de janeiro de 1800, os seguintes, que ficam autori
zados a pedir :'LO governo a approvação destes estatutos, com on
sem modiücncões ,

São instituidores:
João dos Santos Pinto.
Antonio Alves Loureiro.
DI'. J osó Avolino nurgol do Amaral.

TADELLA DA COMPANIITA rJE SEGURO MUTUO CO'<TRA FOGO
AIIIEIUCANA

1'" classe, sobre 1 "lo

Apparelhos eleetrícos em geral.
Armazém de azeite.
Dito de cabos massame ,
Dito de carvão de pedra o lenha.
Dito de licores.
Dito de madeira.
Dito de molhados (por atacado e a vareje),
Dito de pianos.
Dito do vinhos.
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Al·tirlOS navaes

Ballleiros.
Brouzeadores e envernizadores.
Carpinteiros, carros. carrocas, seges-Iiteirns de aluguel.
Cava.lluriças o cocheiras.
Colchoei ros ,
Cadeirinhas.
Cae<i nas tulhas ou em paíóes.
Confeitarias com fornos.
Correeiros e ferradores de carro,
Deposito de cal viva.
Dito de drogas.
Dito de licores e vinhos.
Dito de col la, sabão c vellas ,
Dit. de rapé.
Disl.illuçõos o labora.torios chimicos ,
Estancías (deposito do madoirus) .
Empai hadores.
Engenhos de café, canna e serraria a vapor ou não.
Fabricas de asphalto.
Ditas de bilhares.
Ditas de burras, balanças e tornos.
Ditas.de baias de natação e colletes de natação,
Ditas de canotilhos, fios e galões.
Ditas de graxa de lustro e tintas.
Ditas de charutos e cigarros.
Ditas de conservas alimentares.
Ditas de folles.
Ditas de massas.
Ditas de pentes.
Ditas de rapé e tabaco cm pó.
Ditas de rolhas.
Ditas de se llins.
Ditas de tecer e fiar (sem vapor).
Ditas de esteírns da lndiu,
Ditas de fumo em 1'0110 e rama.
Ditas de genercs norte-americanos.
Ditas de utensllíos domesticas.
Ditas de tras tos.
Ditas de bebidas alcoollcas e vasilhame.
Ditas de café torrado e polvilho.
Ditas de camas de ferro.
Ditas de carros e carroças.
Ditas de cerveja. e aguas gazosas,
Ditas de chocolate.
Ditas de envernizados e oleados.
Ditas de fogões.
Ditas de instrumentos em geral.
Ditas de machinas,
Ditas de moveis.
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2a classe sobre f %

733

Faln-lcas de pannos.
Ditas de papel.
Ditas de pianos e órgãos.
l íltas de cêra (a vapor.)
Ditas de sabão, vcllas e oloos puritlcados .
Ditas de Licores a 2lio para cima.
Ferreiros e serralheiros.
Fundicões ,
Ilotcis, restaurantes e cafés.
Lithographias,
Lojas fie fazendas para armadores.
Ditas de brinquedos.
Ditas de linhagens.
Laboratorios ractallurgicos e pharmaceutlcos.
Murcíneiros.
Moradias llu Iazoudciros o colonos.
Moinhos.
Navios em construcção ,
Propriedndcs e fazendas.
Padarias (com foi-no).
Pasteleiro (idem).
Photographias ,
Pharmacias.
Refinações de assucar e toda outra mercadoria ou trafico re-

putado perigoso.
Trapiches particulares.
Tinturarias.
Typographias.
Vidraceiros.

~" classe sobre 31"1 "/0

Alt'tthües.
Armeiros.
Armazom do COUI'OS, 101'1'0, aço e cobre.
Dito de araruta e .issucnr.
Dito de café, chá (J gomma ,
Dito de instrumentos de musica,
Dito de mantimentos soccos ,
Dito de moveis. bilhares e pianos.
Dito de papel e objoctos tis escrlptorio,
Dito ele queijos.
Dito de sal, tapioca. trigo e grãos em geral.
Dito rlo vcllas par» navios.
Apparelhos de gaz.
Armazéns de charutos.
Aüuadoros o concertadorss de pianos e órgãos.
Annadorr-s de gallns c Iuneraes ,
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Armarinhos e quinquilharias.
Caldeireiros.
Casas mobiliadas.
Ditas do saude e mobilia.
Cutileiro,
Concertadores de leques.
Ditos de chapéus de sol.
Confeitaria (sem forno).
Costureiras.
Deposito de aguas mineraes.
Dito de mnchinas de costura.
Dito de farinhas.
Douradores e pratendores.
Espelheiros.
Encadernadores.
Entalhadores e esculptores,
Estamparias e graveiros.
Estufadores e tapeceiros.
Floristas.
Torneiros e tamanqueíros.
Fabrica de balões.
Dita de caixas para sabão e vellas.
Ditn do ch.u-utos ,
lritu do caixas para ,jOi:1S e lrom.eopathla.
IJita de ditas de papelão.
Dita de sellíns. .
Dita de chapéos castor, seda e lebre.
Dita de ditos de sol e bengalas.
Dita de colletes.
Dita de louça, porcellana, vidros e crystaes.
Dita de perfumarias.
Funileiros e Intoelros ,
Gaíoleiros.
Gravadores e abridores.
Lojas de aviamentos de bordar.
Ditas de balanças, pesos e medidas.
Ditas de bandejas.
Ditas de calçado.
Ditas de selJins, couros c arreios.
Ditas de crystaes, louça e porcollanas.
Ditas de vidros.
Ditas de fazendas de lã, seda e algodão.
Ditas de ferragens.
Ditas de instrumentos cirurgicos.
Ditas de mathemrticas e optica.
Ditas de modas e fazendas estrangeiras.
Ditas de perfumarias e obiectos de phantasia ,
Ditas de madeira, de lavoura (ou deposito).
Ditas de modistas e costureiras.
Ditas de naturalistas.
Ditas de padaria (sem forno).
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Lojas de pasteleiros.
Ditas de salsicheiros.
Ditas de sapateiros.
Ditas de objectos de vime.
Lapidarias.
Larnpistas,
Livrarias.
Officinas de pinturas.
Pinceis, plumeiros e vassouras.
Retratos a oleo.
Torneiros.

3a classe sobre 112 0/.

Açougues.
Ag-cncias e mobillns,
Bancos o mobilias.
Ditos publicos.
Barbeiros e cabelleíreiros.
Consultorios e mobilias.
Cl nhs, companhias o sociedades com mobilias.
ESC1'iptoI'ios.
Estatunríos e marrnorístas.
Moveis de uso de familla,
Prédios construidos de pedra só.
Roupas de uso.
Utensílios de família.

Tabella ele embarque

Generos embarcados por mar 1)6 °/o~
Ditos ditos por terra 1 %.

Tabella especial

735

Café em fiar ou em fructo por 100 pés, pagará 2)i «i.,
Fumo, em cada 100 braças quadradas. pagará 20$000.
Canna de assucar, em cada 100 braças quadradas pagará 20$000.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de lS91.-Dr. José Avelino

Gwrqel do A marnl, presidente.
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DECRETO N. 674 - DE 14 DE NOVE:\IBRO DE 1891

Approva a variante proposto. pelo. Companhia Tram-roati Nuzarct tr, em sub-

8tituiçtio ao tr aça do jú. a pprovnd o, entro () kilometr o ~)3 fé' o Iitu da.

linho,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
attendendo ao que requereu a Companhia Tram-road -,Ya:a-,
rctli, resolve approvar a variante proposta, para o traçado de
seu prolongamento j;·1 approvado por decreto 11,10400 de 12 <lo
outubro de 18~9, a partir do kilometro 53 até ao fim da linha,
de accordo com as clausulas que com este baixam, assígnadas
pelo bacharel João Barbalho Uclióa Cavalcanti, Ministro de
Estado dos Negócios da Agricultura.rr'omrnercío e Obras Publicas,
q ue assim o faça executar,

Capital Federal, H l10 novembro do 18DI, ;J" ,la Rapublica,

l\IA:'iOEL DEOIJOIW IJiI. FO:-iSI':CA.

João Burbolho U eMa Coxolcanti,

Clausulas a quo se relure o de<.H.·eto n. G~-~
desta data

A (iscalizaçílo da estrada e do serviço será incumbiria. a um
rmgenhoil'O ji~cai e seus ajudantes, norncru los pelo GOVOI'IIO
Federal e por el le pa.gos, devendo para esse üui a conipauhia
entrar para. os cofres publícos, no começo de cada semestre a
vencer, com a quantia equivalente que for previamente fixada
pelo mesmo Governo.

II

No caso de dcsaccordo entro o Governo e a companhia sobro
a intelligencia das clausulas do respectivo contracto, esta
será decidida em ultima instuucia o som mais recurso pelo
Ministro da Agricultura,

1II

A companhia é obrigada a estabelecer e manter trafego
mutuo dos trens com as estradas de ferro da República, ad
optando o mesmo systema de contabilidade usado na Estrada
de Ferro Central do Brazíl,
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IV

737

Com excepção do que se acha estabelecido na primeira parte
da clausula XIX, na 3a parte da clausula XX VII e nas
clausulas XXIX e XXXIX do decreto n , 10.125 de 15 de de
zembro de 1888 e em tudo quanto não estiver aqui estipulado,
regulará o que se contém nas demais clausulas que acompa
nham o supradito decreto.

V

o contracto deverá ser assígnado dentro do prazo de 15 dias
contados da publicação das presentes clausulas no Diario
Otficial, sob pena de caducidade.

Capital Federal, 14 de novembro de 1891.-Jo<io Barbalho
Uchõa Cavalcanti.

DEcrmro N. GiO (') - DF. 21 DE NOVEMBRO DE 1801

'I'ransforma em brigadas os cormnandos superiores da Guarda Nacional
do Estarlo do Rio Grande do Norte.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazll
resolve, para, exocução do decreto n , 146 de 18 de abril ultimo,
dccrotur o seguintn:

AI't. I." Os commnndos superiores da Guarda Nacional do
Estado do Rio Grande do Norte serão substitui.los por briga
das e sujeitos a um só commando superior, cuja séde será na,
capital.

Art. 2." O referido commanela superior se constituirá com
dezenove brigarias mixtas o duas de infantaria.

Art. :1." As referirias hrigadas serão organizadas com os
corpos j;'1 existentes, croados por decretos de 25 ele abril do cor
rente anuo e pela íórrna seguinte:

A I" de infantaria na capital.
A 2" de infantaria na comarca do Ceará-mirim.
Art , 4. o As brigadas mlxtas se formarão:
a) A I" na capital com o l° corpo de cavallaria e o l° batalhão

ele artilharia.
lI) A 2" na comarca de Potengy.

CJ Com f'\ n , ôi5 não houve neto.

VoI. H-Poder Executivo 1S91
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c) A 30. na do Ceará-mirim com o 2° de artilharia e o 3° corpo
de cavallaria ,

li) A 4& na de Goyanuinhn..
e) A 5' na de S. José.
f) A 60. na de Cauguaretama ,
q) A 70. na de Tru hu-y,
il) A Ra na de Acnrn hy ,
i) A Oa. na do Jardirn ,
j) A 10' na do Sei-ido.
li) A 11' na do Triumpho.
l) A 120. na de Assú ,
m) A 13" na de Sant'Auna de Mattos.
n) A 14a na de Macào ,
o) A 15' na, de Mossoró,
p) A 16a na de Apody ,
q) A 170. na de Mnrtins, antiga comarca da Maíoridndo ,
1) A IR" na. do P:úl-Fl'rI'o.
s) A I()" na. do S. Miguel.

Art. 5.') Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro da, Justiçi assim o faça, executar.
Capital Fedora.l, 21 de novembro cio IR!)I.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Antonio Lui: Affonso de Carvalho.

DECRETO N. Gil - nE :21 DE :'IOVEl\lI\IW 1lI, Isal

Convoea o Co nm-esso Nncional pa.ra o (lia 3 11e maio pr ox imo , designa para.

n ,~leit:,iIf) ger"al () d in 2.1 (l(~ f'overeíro :lllh~('('dl~lll<! o inrl icn lJll:le'l os nrt.lgo

do. COIl~tituiç~"i.o IIll/,} teen di~ :-Wl' rovis to s.

O Presidente da Rcpuhliea dos Estados Unidos do Braxil,
tendo em attenção o que ficou exposto no manifesto de 3 do
corrente mez o o solemne compromisso contrahido no art. 5" do
decreto n . 541 da mesma data relati vamente ás emendas a Cons
tituição de 24 de tovereiro ultimo e quo deveriam ser indicadas
no acto de convocar-se a Nação para eleger novos represeutan
tes; e

Considerando que a doshnrmonía dos Poderes Coustitueionass
originou-se, em grawlo parte, de presuppor-se que o art. 35 ela
mesma Constituição coucedia faculdade ampla ao Congresso para
intervir tanto no Executivo como no Judtciario e até nullirícar
actos de mera administração, sem embargo das desclassificações
alli expressamente deünídas ;
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Considerando que por esse mesmo motivo ainda é índíspensa
vel esclarecer o disposto no art. 40 quanto a época em que o veto
presidoncial deve ser snbmottido li. discussão no Congresso;

Considerando, outrosim, que os arts. 17, § I" e 29, 1" parte,
conteem disposição perigosa e conversivel em elemento dissol
vente daquella harmonia e mesmo sedicioso, desde que autoriza
prorognções e adiamentos il limitados, ao mesmo tempo que não
permitte ao Senado inicial' a medida quando a Camara pretenda
realizar o obstruccionísmo ;

Considerando mais o inconveniente de tolher-se ao Executivo
a utilisação de aptidões de alto valor attrahidas ao exercício de
funcções legislativas e que podem tornar-se indispensavets ao
andamento dos negocies punlicos, indo prestar o seu contingente
em commissões importantes (art. 23, § 2") ;

Considerando ainda a desvantagem da exaggerada proporcio
nalidade cu tre a população o u rcprcsontacão, firmada no nr-t , 2N•

Considerando, li naln.on te, a necossldudo do declarar C()IJt~
serão garantidos, do accordo com a propriu Constituição, os di
reitos adquiridos no que toca ao uso de condecorações e distincções
oriundas de serviços prestados ú Nação e anteriormente roconhc
círlos ;

Decreta;
Art. 1." E' convocado o Congresso Nacional para o dia ~l de

maio do anuo proximo, realizaudo-se a eleição geral no din 2Dde
fevereiro antecedente.

Art. 2." As disposições da Constituição de 24 de fevereiro ul
timo, que, na forma do art. 4" do decreto n , 641 de 3 tio cor
rente mez, devem ser revistas pelo Congresso eleito, são as con
titias nos arts. 17, ~ I", 2;~, ultima parte, 28,29,35,40 e 72, § 2".

1\1'1. :l." Revogam-se as disposlçõcs em contrario.
O Ministro de Estado tios Negocias do Interior o faça executar.
Capital Federal, 21 tio novembro de 18~)1, :3" da Republica .

MANOEL DEODOIW DA FONSECA.

1'. de "llcncar Araripe.

DECRETO N. 678 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1801

Altcra n tabclla de vencimentos dos foguistnR da Arruada Nacionnl (-> provi

dr-noia sobre o lJIor11) de sat isfnxor as nrgendas (10 servir-o dos n.iviis de

gl1(~rra •

O Presidente da Rcpublíca dos Estados Unidos do Brazil
tendo ouvido o Ministro da Marinha, sobre a necessidade uro"etlt~
de adquirir pessoal para o serviço dos navios de guerra, rlls~lve:

Art. I:' Emquanto não houver lei especial que regule o sorteio
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flue deve proporcionar pessoal para o serviço da Armada Na·
cional, segundo o disposto no § 4° do a rt. 87 da, Consti tuição da
República, fica o Ministro da Marinha autorizado a tirar dos
navios mercantes o pessoal que for necessario para completar a
Iotação dos navios do g'llen", tendo em vista nuo desfalcar os
referidos navios mercantes de mais do um terço no pessoal (lo
convez ou (Ie machinas.

Art. 2. o O pessoal assim adquirido servirá na Armada por
espaço nunca maior de tres annos com as vantagens e onus esti
pulados nos regulamentos militares da Armada,

Art. 3.· Fica desde já alterada a tnbella de gTatiflcações para
os foguistas, a que se refere o decreto n. 273 de 18 de março de
IS00, vigorando dorn em doante a que acompanha o presente
decreto, para cuja execução o Ministro da Marinha expedirá as
C011 venientes ordens.

Capital Federal, 21 do novembro 110 1891, ::" (la Ropuhllca.

MANOEL DEODORO DA FOXSECA.

Tabella a que se refere o Decreto 11. 673 da presente lei

Cabo de foguistas ...........•.........
1& classe .••.....•...•........••... , •.
2" classe ...•.......•.....•....•... " .
3' classe ..•.........•.•......•......•

O!JSERYAÇÃO

100$000
90'3000
80$000
G[)~O()O

Os marinheiros do couvez , que forem chamados no servíco das
machinas, perceberão nos dias em quo tt'nhnl harem fi g-ratil1cação
de ISi)(IO, como já roi determinado 1)111 aviso n . 2,7U de ::',1 de
agosto ultimo.

Secretaria do Estrulo dos Negocias ela Marinha, 21 do
novembro do 1801.- Furtunato Fostcr vuu«.

DECRETO N. 680 (') - DE 21 DE XOVE,!R110 DE 1801

nl'gnIa o ino.Io pnl' que dovoin sor passados os nttcstarlo s de nllit.r) p l.1:i
11l1lt':t:-; 111' nvideuc in s ,

O Presidente da Republica dos Estados Uni/los do Brazíl , atten
dondo ao que representou o inspector geral de hygiene, qu anto

(') Com o n , (\79 não houve acto
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adefíciencia das declarações contidas nos attestados de obito, os
quaes constituem a uníea base segura para o serviço domo
gl'aphico;

Decreta:

Art. 1." ,\ contar 110 1 elo janeiro de 1892 os attestados (lo
obi to , de quo trata o nrt . 7·1 lia roirulnmonto anuexo ao decreto
li. \JSSV de 7 lia m-u-co de 18138, .deverão ser passados, no lli
stricto Federal, segundo o modelo que este acompanha, e conter
as dorlar:\I,'ões constantes do mesmo modelo.

Art. :2." São ollrig':ld05 a prestar as informações de que carecer
o medico quo tenha de passar o attestado :

1.0 O chefe dü Iamilia, a respeito do sua mulher, filhos, lios
pedes, aggregados o criados;

2." A viuv», a respeito de seu marido e de cada uma das outras
lws,oas inrlir-nrlns 111) numero antecedente ;

:L" () li lho, a re,;peil.ll do paI) 01\ da mão ; o irrnão,a rospelto rll)

h'milo e das mais pessoas .la casu , indicadas em o n, 1"; o pal'olltu
inuís nr oximo, sendo maio!' e achando-se prcseute ;

'l.0 () :)(lmini5tl'ador, director ou gerente de qualquer esta bele
cimcuto, ;1, rc~p,)ito das 1'8SS0:l5 quo alll fallecorem, quer o esta
lrnl(~I~illl"Jltl) P()I'tl~lli,',t ao J<;"hdo, '[IH)!' p')l'tcnl;;1, a alguma asso
ci.rcão 01\ C01'IH)I';\I;ão, civil ou religiosa, quer sejn pur.unoutc
Ji~l rt.iculu r ;

5." Na Iu lta das pessoas compreheudidas nos numeres antoce
dentes, aqucl la que tiver assistido 11,05 ultimas momentos do ti
nado, o p.u-ocho ou sacer.lotc quo 1he ti ver ministr.vlo o; SOO:,OI'

ros cspit-i tuaes, ou o visinho quo do Iullecimento houver noticia.
Art , ;l," Os otllciics rlo registro civil rernetterão quinzenal.

mente ;'1. lnspoctori.i Geral de Ilvgiono as decl~H'''~'I)es de olri to a
que se j'üi'OI e o mo.lclo .

Art. 4.° Os iufractores de qualquer das disposições do prescn te
decreto incorrerão na multa de 200$, que será imposta pcl: In
spcctoria Geral de Hygiene o cobrada executivamente.

AI't. 5.° A Inspectoria Geral de Hygiene fornecerá aos medicas,
que o solicitarem, os impressos necessarios para execução UO
disposto no art. 1-,

Capital Federal, 21 de novemuro de 18\)1, 30 da Republica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

T. de Aleneal' Aml'ipe.
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DECRETO N. 6s1 -DE 21 DE xovnxmno DE IS91

66:(")008000

22:000$000
3:500$000

20:000:)000

Autl1riza. o trnnspor tc d(lsolu-ns, na importancin df' l1Q:OOO~, p'lr::t 11e~p(\7:::l.~ ao
Consr-lh o de Jntewl{'ncia :'Iunicip.'l.l da Cn pital F(~d('r;tl no (,x;'L't'lcin di' 1,"'V1.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Rrazil, atten
dendo ao que representou o Conselho de Intemloneia Municipal
da Capital Federal em ofllcio n . Gil A de 31 de outubro ultimo,
e na conformidade do disposto no art. 12 do decreto n. ,1300 de
31 de dezembro de 18GB, resolve autorizar o mesmo conselho a
transportar da verba- Reconstrucção e calçamento -do cxer
cicio de 1891 a quantia total de 1I0:000s, anm cle a ppllcal-a:

A's despozas do 1:1 52 - Sccretarta.. . • . . . 7: 000$000
A's do § 10 - Escolas muuicipaes (para

material) .
A's do § l:~ - Fiscaes e guardas ......•
A's do § 25 - Restituições e reposições.
A's do § 28 - Amortização e juros do

emprestímo externo municipal •....•..

119:0008°00

O Ministro de Estado dos Negocias do Interior o faça executar.

Capital Federal, 21 de novembro de 1891, 3" da Republica.

l\fAXOEL DEODORO DA FOXSECA.

1'. de Alencar Ara1"ipe.

DECRETO N. 682 - DE 21 DE XOVE1.IIlRO DE 1891

Dorlarn deslig.'lda da. arllllinbtr:v:;Ln fc.leral a JII:~[iI'doria de lfYb'i(lnl~ do Estnd n

de Sergipe.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, á
vista do disposto no decreto n , 438 de II de julho do corrente
anuo,

Decreta:
Fica desligada da administração federal a Inspectoria de Hy

giene do Estado de Sergipe.
Capital Federal, 21 de novembro do lRUl, :3° tia Repuhllca,

MANOEL DEODORO DA FOXSECA.

1'. de Alencm" AraJ·ipe.
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DECRETO N. tiS3 - DE 21 DE NOVE~IBRO DE 1891

743

),IlItlifk:t os ~~ ,so. 011 e ft {hl art. te 11::lq in!=;trnc(:õe~ manda.las Oh5lGt'ViH' pejo

dncrct-i n. ·'lil d,~ 1 de agnsLo destt~ nnno ,

o Presldeutc (Ia RopuiJlica (los Estados Unidos do Brazil, attou
dendo à couvenlencía de simplificar ainda mais o processo pnra
a habilitação ao montepio o meio soldo dos ofllciaes do Exorclto,
da Armada e classes auuoxas,

Decreta:
Art. I." A cópia nutheutica das declaracões do que trata o ~ 8°

do art. lo das instrueçõe» mandadas observar pelo decreto n. 471
do 1 do agosto .10 corrente anno, será rernettida ao commau.luute
do districto mllít.u-, '1110 a tr.uismittirà Ú. autoridade competente
quo tive!' do iurlícir <I (11Wla cubcm as pensões do montepio e moia
soldo.

Art. 2." Feita a in.lloncão a que se refere o artigo antecedente,
nos termos dos §~ 9) e l O das referidns instrucções, será o pro
cesso enviad.i Ú 'I'hesour.u-ia de Fuzen.Ia do I~stado onde tenha
falle"ido o olTici:d, p'lI'a quo osta , liquidando o direito ás ditas
pensões, o remetta :\0 Thcsouro Nacional, afim de passar o 1'1)

spcetivo titulo e autorizar o pagamento pela mesma Thesouraria,

Os Ministros, Ih Marinha. contrn-al mirante Fortunato Foster
Vidal, o da Guerr-a, g-encmt! do divisão Antonio Nícoláo Fulcão da
Frota, assim o façam executar'.

Capital Federal, 21 de novembro de 18(JI, 3° da Republica.

MAXOEL DRonORO DA FO;o;SECA.

Antonio Nlcolâo Falcão da Frota.

Fortunaio Eosicr Vidal.

DECRETO N. G84 -Im 211m NOVBmmo DE 1891

'I'rrmsfere n J onquim Caetano Pinto .luni or a.c oncessâ o feita. n. sou flnadu Iillio ,

cugenhc ir-o O:-,C';:tr Pinto, em couunum COlll o tenente-coronel .JO:UlllL1U Igu a-

cio p('~S'l:l (l(~ ;-';il"J1\(~jr:l., p,'),) dcc rcto 11. !i74 de 1 dn a.~'ostn 111~sb~ nn no ,

o Presidente lIa Rouubl icn dos Estados Unidos (10 Brazi l, at
tendendo ao que roquoi-en Jouquim Caetano Pinto Junior, resolve
transferir-lhe a concessão feita por decreto n. 474 de 1 de
agosto de-te anno, para construcção, uso e gozo de ramaes con-
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vergentes a Estrada de Ferro Central do Brazil, quanto aos
direitos e obrigações que, em commum com o tenente coronel
Joaquim Ignacio Pessóa de Siqueira, cabiam ao falleci-lo eng-e
nheíro Oscar Pinto, rllho legrtimo do referido Joaquim Caetano
Pinto Junior, que é unico herdeiro do mesmo engenheiro.

João Barbaluo Uclrôa Cavalcanti, Ministro de Estado dos Ne
gocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim furá
executar.

Capital Federal, 21 de novembro de 1891, 3° da Republlca ,

illANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchõa CclValcanti.

DEORETO N. 684 li - /)I<: 21 DE NOVE~1BRO DE 1891

Crêa mais um hatalhií o ue Guardas Naclonans na cnmarru (1r.:~ Nn.zn reth , -lo

Estado da lbJJi:l.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, atten
dendo ao quo lhe representou o governador do Estado da Bahia,
decreta:

Artigo unico. E' crendo mais um batalhão de Guarilas Nacio
naes do serviço activo na oomarca ,113 Nazureth, o qual se comporá
de quatro companhias com a designação de e será formado dos
cidadãos alistados para o referido serviço na cidade de Aratu
hype, do Estado da Bahia; revogadas as disposições em con trario,

Capital Federal, 21 de novembro de 1891, 3° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONCECA

Antonio Luiz Affonso de Carvalho.

DECRETO N. 684 B - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1891

Declara caduca a concessiio feita pelo decreto n. 3~17 de 17 de abril de 13)0

de subvenção n. uma Clllpl'eZa de vapores frig:orificos.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, cou
siderando que a Empreza de Vapores Frigoriticos não cumpriu o
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disposto no decreto n , 27 de 13 de março de 1891, que lhe
marcou, sob pena de cad ucidade, o prazo de 17 mezes para co
meçar a funccionnr, contado este de 19 de abril de 1890, data da,
assurnatura do respectivo contrncto, resolve declarar caduco o
decreto n , 337 de 17 de abril de 1890, pelo qual lhe foi concedida
a subvenção de 150:000$ annuaes.

Capital Federal, 21 de novembro de 1891,3° da Ropublica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

João Barbalho Uchõa Utva!canti.

DECRETO N. G84 C - IlE 21 nn NOVEMIlIW 1lI<; 1801

Mau.In olrser-var o reg-lllrul1cntn para a. ~xP-cuÇ:ão do fleCl'ilto fi. 1139 de 25 .Io

abril rir) co r-rr-uto .ruu o, ~(Jhr~ a eXif!;ellf~i:t das Inrtnrns ennsnlru-es.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos (lo Brazit re
solve mandar observar o regulamento que a este acompanha,
assignudo pelo Ministro de Estado rios Negocios da Fazonda., pa,l'a
a execução do dccreto n. 169 de 25 de abril do corrente anno, o
qual determina flue, entre os documentos mencionados no § 1° do
art , 491 da Consolidação rias Leis das Alfaruleqas e Mesas de Ren
das, pura o despacho de geueros ou mercadorias sujeitas a direi
tos, sejam tambern cornprehend idas as facturas consulares.

Capital Federal, 21 de novembro de 1891,3° da Republica .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

B. de Lucena.

Regulamento a que se refere o decreto n. 684 C
desta data

Art. I. n A datar d« I de janeiro de 1892, de conformidade
com os decretos n. 1:)27 D de 31 de janeiro e n . 169 de 25 de
abril do corrente anno, a factura, de que trata o § l° do art , 491
da Consolitlaçno das Leis das AZ(anrlegas e Mesas de Rendas o
que d-ve acompanhar as mercadorias que houverem de ser ex
pedidas para o Brazil, será a factura consular recommendada
pela convenção internacional americana.
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Art. 2.° Essa factura será formulada sobre o modelo annexo,
e os exemplares necessarios aos exportadores serão fornecidos
pelos consulados brazlleiros, por série do tres.

Poderá ser impressa no idioma lia puz da expedição, ou no
que alli predominar j isto é, em inglez, a.llemão, francez, hespa
nhol, italiano ou portuguez. Mas o certiticado consular, as re
spectivas observações e o extracto devem ser impressos no
idioma nacional.

Art. 3.° Para realizar a factura consular, o exportador formu
lará. em tres exemplares a relação dos artigos a embarcar para
os portos do Brazil, contendo com toda a fidelidade-os nomes,
marcas, numeres, peso, espécie, qualidade, qunntulade, proce
dencia ou origem e valor da mercadoria (art. 24l da Consoli
dação), assim como o destino (art. 368 da Comoti.laçao}: e a
apresentará ao Consulado brazi leiro, para que este a legulíse,
á vista do conhecimento, 011 rio recibo rio comrnissarío de bordo,
ali do emp"eg:t'Jo da doca, onde o navio deva receber carga.

§ 1. 0 Quando a relação das mercadorias não couber na rospe
ctiva folha, poderá. ser contiuuuda em folha supplementar, nas
mesmas condições.

§ 2.° A declaração relativa ao peso deve constar do peso
bruto, taxa e peso liquitlo, conforme ° exigir a natureza ou
especie dos r.;eneros.

§ 3. ° A indicação da procedencia ou origem das mercadorias
de que trata o § l° do art. 491 da Consoliilo.ção; será com
pleta, não dispensando a declaração de terem sido adquiridas
em fabrica ou no commercio as quantidades, o peso, as qnali
dades e o valor de cada qualidade (art. 524 da Consolidaç ão),

§ 4.° Não ha limite para, o valor da mercadoria facturada ;
deve Ser sempre acompanhado da declaração de ser on da
fabrica ou do commorcío.

§ 5, o A prova do destino constará:
lo, do local para onde a mercadoria é enviada o elo porto por

cujo intermédio seguirá;
2", da entidade a quem é dirigida j
:l', de ser cspontanoa a remessa nu pedida.
~ (,.0 O poso, rncdi.l.i., quan t.id.uln, qu.i li.lul« e valor serão ro

guiados pelas leis e pelos liSOS rio lognr da r-emessa 011 procodeucla.
§ 7.° Excepto a parte relativa ao numero, marca dos volumes

e addições parciaes de preços, todas as deelarações serão escriptas
por extenso.

§ 8.° Nenhuma mercadoria é isenta destas formalidades,
ainda que tenha de ser despachada livre de direitos rio
importação, quer por tolerancia expressa na tarifa, quer por
concessão especial de lei.

Art. 4. 0 Cada exemplar da factura deve ser assignado pelo
ptoprietario, pelo vendedor ou pele' embarcador ria mercadoria
facturarla .

No caso de impossibilidade pessoal destes, será assignada por
agente seu, devidamente autorizado por meio ele procuração
apresentada ao Consulado.
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Paragrapho unico. O signatario desse titulo ou factura deve
mais declarar :

I. Que elln é em tudo verdadeira ;
li. Que representa fielmente as qualidades e quantidades de

todos os artigos nella mencionados;
l ll , Que no custo estão incl uidas todas as despezas espe

cificadas ;
IV. Que não houve outros descontos, bonus ou restituições

(drawllacks), alem dos declarados;
V. Que não fornece, nem fornecerá a pessoa diversa outra

íactura, com os artigos naquella mencionados.
Art. 5.0 O consul dará fé de que os artigos fucturados seguem

no navio tal, não ficando, por este facto, isento das attribuicoes e
dos deveres que constam do art. 372 da Consolidação.

§ l.0 A legalisação deve ser feita por meio de um certificado
sol! o sello consular em cada exemplar da factura, unidas as
folhas supplementares, quando as houver, por fita ou barbante
passado por baixado sinete, de modo a garantir a integridade.

§ 2.° Do certificado deve constar a data em que a factura foi
apresentada ao consul, o nome e a identidade da pessoa que a
apresentou, e o porto do destino.

§ :3.° Quando o consul não conhecer a firma do exportador ou
do Iabrícante on do commerciante vendedor, exigirá que seja
reconhecida pelos meios legues.

§ 4.° Todas as observações ou correcções consulares serão es
criptas na margem em branco ao lado direito da factura, onde
se fará também referencia ás folhas supplementares, quando as
houver, si o consul não preferir repetir o certificado em cada
uma destas.

Art. G.O Não é licito ao consul retardar o eertlflcado, nem
reter as facturas além do tempo indispensavel para proceder
a averiguações, que julgue necessarias, sobre o conteudo ou
afflrmações das mesmas, ainda que a duvida verse sobre o
valor. Em tal caso, deverá certificar qual o valor real da mer
cadoria, na sua opinião, ou por effeito de investigações, a que
haja procedido, ou sem el l.is, deixando ao importado!' a ohrigncão
de provar () contrario n . Alfandcga.

Art. 7.° Para que a execução deste serviço seja perfeita, o
consul deve habilitar-se quanto possível para conhecer as qua
lidades de mercadorias que se exportam do districto de sua j uris
dicção, assim como os pesos, medidas, taras, descontos, usos de
praça, etc., de modo a poder fiscalizar com precisão as facturas
e satisfazer a todos os requisitos.

§ I. o Para certificar correctamente o valor que tem no mer
cado exportador cada artigo facturado, deve cuidadosamente
indagar do valor dado á mercadoria igual nas vendas effectua
das para outros paizes ,

§ 2.° Relativamente a artigos de que o Brazil seja o princi
pal ou dos prínclpaes consumidores, si desconfiar ou descobrir
que ha vendas flctícías para determinar preços nominaes, deve
verificar com o maior escrúpulo o custo real da producção, e,
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juntando a este as despesas inherentes e a porcentagem habitual
para lucros, certiflcar com as devidas observações e reservas.

§ :3. ° Em tnes CClsos e em outros ospeciaes, deve exig-it' amos
tras, que en víará Ú, Alfandegu, principalmente quando as de
scripcões dai> factut'fl,s não forem bastante claras c explicitas.

EIIl ca-la .unostra quo 1'01' enviuln ,'r AII';tn,loga deve ser c01l0
mula um cartão, com os ponucuoris ueccssarios para que sobre
ella não haja engano, e com a nssizuatura do embarcador da
mercadoria ou de seu agente e a confirmação do consu\.

§ 4.° Quando tiver motivos para suppor que se pretende
fazer passar como producto do paiz, Iuvorecido por convonio
celebrado com o Brazil, mercadoria importada de outro paíz,
procurará haver os documentos comprobatorios para enviar :l
Alfandega respectiva, e com a base offcreelda por 8SSBS do
cumentos, dará conhecimento da fraude ás repartições Iocaes
competentes.

Art. 8.° Nos paizes onde houver consul ou agente consular
braziloirc , si estes não rosi.Ilrem no lagar do embarque da mor
cadoria, a Iactura deverá ser apresentada para ser logalisada
pelo que estiver mais perto.

§ 1.° Nos paizes ondo não houver autoridade consular hra
zilcira, o embarcador solicit:tr;j, ao chefe ,1:1, ['PSpo':liva osta,.:ií.o
ílsca l que a legalise, e nu Ialtn deste ú uutorid.«ln loca! (art. :lliV
da Consolidaçüo); si, porém, nenhum desses se prestar, a fa
ctura poderá ser devidamente legalisada pelo consul de qualquer
nação amiga, residente no logar ; e ainda na fhlta. de consutes,
por dous negociantes respeitaveis da praça exportadora, fazen
do-se de tudo expressa menção.

§ 2.° Comprelion.lo-se por - lagar de embarque - aquelle em
que a mercadoria foi manufacturnda, vendida, preparada e acon
dicionada para ser exportada lura o Bmzil, pois que ó lá que
se presume principiar a viagem o não o lagar onde for posta a
bordo do navia.

Art. O." Não e necessaria uma íactura para cada marca, si
as differcntes marcas vierem a mesma consignação.

§ 1.° Pórle, entretanto, haver uma Inctura para cada marca,
ou para alguma das marcas dirigidas a uma só consignação, si
assim con vier aos interessados.

§ 2.° Uma factura não comproheudorà mercadorias consi
gnadas a diversos, nem embarcadas em diversos navios.

Art. 10. Cada factura será formulada. por serie do tres exem
plares iguaes (cópias exactas) considerados como um só e sujeitos
a urna só despoza para a legalisação consular (art. 5°, §§ l° e 4").

§ 1.° O eonsul rernetterá uma. das triplícatns á pessoa que a
apresentar, outra á Alfandega a que se destinar a mercadoria e
arohívara a restante <

§ 2.° A remessa a Alfaudega deve ser feita ou por intermed io
do capitão do navio, juntamente com o manifesto, ou pela mala,
nunca por intervenção da parte interessada.

§ 3. o A que e destinada a Alfandega, depois de sellada abaixo
da. primeira pagina no canto á esquerda, assignaclo e sellado
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também o certificado - contendo a importancia da, factura, o
numero consular que lhe couber, o nome do Consulado e a im
portancia dos emolumentos recebidos - será collocada em um
enveloppe carimbado com a data e o nome do Consulado e amar
nulo 8111 cruz com tltn estreita lacrada, com o sello consular.

Art. 11. As Iacturas não devem ter claros, sendo estes tra
çados, para que não possam ser posteriormente cheios. Os
numeros de cada uma devem ser escriptos a mão. As que forem
enviadas ás Alfandegas devem ser dobradas conveniente e syste
maticomonts, em sentido vertical, sem dobras atravessadas, de
modo que o resumo feito na, marg-em esquerda posterior e o
certificado consular occupem as duas superfícies ostensivas.

Art. 12. As facturas authenticadas em Consulado no interior
serão transmíttidas ao Consulado do porto do embarque, acornpa
nhadas de uma lista rlescriptiva, afim de facilitar a comparação
com (h manifestos a que se referem.

§ 1." O ultimo consul deve veriticar si a remessa e íoitn. nos
precisos termos do 'l ue üca estabelecido.

§ 2. o No ultimo Consulado íar-se-ha uma cópia, que deve
conter a repoticâo fiel da lista, fornecida pelo primeiro, e mais o
nome do propr-iotark. I) do patr-ã» do navío, e o noiuo do pro
prio navio, em quo a mercadoria tiver sido omhurcadu .

§ 3.° A cópia acompanhará a factura, que se remette il
Alfandega, ficando a lista original arehivada no Consulado.

Art. 13. Si os iuspectores das Alfandegas, no desempenho de
seus deveres, pedirem cópias desses documentos archívados nos
Consulados, os consules as fornecerão promptamente.

Igualmente podem foruecel-as aos interessados, si estes as
pedirem, anthenticando-as medeante os emolumentos devidos
nos origiunos.

Art. 14. O Governo não fará despeza alguma com as inves
tigações que os consules julgarem necessarias, nem com as
consultas que dirigirem a proflssionaes ou advogados, nem com
depoimentos ou declarações em juizo e certidões, com que elles
tenham de [ustiticar as observações ou os certitlcados em cum
primento <lo seu .lover ,

Art. 1;). A falta de cumprimento desse dever fará incorrer o
consul na pena imposta pelo § lodo nrt , 385 da Consol idacno e
como tal será considerada a omissão de qualquer dos requisitos
determinados neste regulamento.

Capital Federal, 21 de novembro de I891.-B. de Lucena;
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DECRETO N. 684 D - DE 21 DE NOVE~1BRO DE 1891

Ap prov« a rof'orrua de f's!a!II!'" .la Companhia Restaurauts Populares.

751

O Presidente da Republ ica dos EstadosUnic1os do Brazil ,
attoudendo ao que requereu a Compnnhiu Restaurants Populares;
devidamente represcn tuda, resolve approvar a reforma de seus
estatutos, do accordo com as alterações que a este acompanham
e que foram votadas em ussembléa gemi de accionistas, realizada
em 31 de agosto do COl'l'Cl1t(J anuo,

O Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio
e Obras Pu blícas assim o faça executar.

Capital Federal, 21 de novembro de 1891, 3° da Republica,

MAXOEL DEODORO DA FONSECA.

Joao Barballio Uchõa Cavalcanti.

Alteracões a que se refere o decreto u. 684 de 21 de
novembro de 1891 e que constam da seguinte pro
posta para reforma dos estatutos apresentada e
approvada na assemhléa geral extraordínariade
31 de agosto ultimo

Propomos a seguinte reforma dos estatutos vigentes: sup
prima-se o § lodo nrt , 20; substitua-se o numero de 30 constante
do § 20 do mesmo artigo, pelo de 100 ; suppríma-se o § 3°.

No art. 25 diga-se: os honoruríos dos directores ficam arbi
trados em ( 500::; ) quinhentos mil réis mensaes, além desse 110no
rario perceberá cada um :2% sobre os lucros liq uidos verificados;
ao art. 26, onde diz 25 acções, diga-se 50 acções ; o art. 27 sub
stitua-se pelo seguinte: os lucros sociaes effectivameute rea
lizados em cada semestre serão distríbuidos do modo sezuiute :
depois de deduzidos 10 % para' o fundo de reserva, na fórma
da lei e a somma precisa para um dividendo fixo de 10 % ao
anuo sobre o capital offeotlvamonto realizado, do excesso se
tirarão 6 % para a directcria, e o mais serà dividido em duas
partes íguaes, sendo uma para um dividendo addicional no fim
de cada anuo e a outra parte para os incorporadores.

Rio de Janeiro, 22 do setembro de lS91.-Evaristo Xavier da
Veiga, director-presideute.
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DECRETO N. 684 E - DE 21 DE NOVElMBRO DE 1891

Fixa prnz o aos emprcgnd os diplomn.ticos e co nsulnres, nfl-n de assumirem
os seus carg-os.

O Presidente da Republica dos Estudes Unidos do Brazil,
attendendo ao que lhe expoz o Ministro de Estado (las Relações
Exteriores, decreta:

Art. 1. ° E' findo em tres mezes o prazo concedido aos em
pregados diplomaticos ou consulares, nomeados ou removidos,
afim de assumirem os seus cargos, sob pena de perdel-os. Esse
prazo serà contado da data da uomeação .

Art. 2. ° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro de Estado das Relações Exteriores assim o

faça exccutar.
Capital Federal, 21 de novembro de 1891, :3° da Repuulica ,

MANOEL DEODORO DA FONSECA..

Justo Leite Chermont.

DECRETO N. Gf<5 - Dl' 23 Dl' NOVl'MBRO Dl' 1891

COllVOe.1. o Congl'N;~o Nacional par;). n clh, 1,qde (ll'zelll1Jr,) pro x imn f'nturo

o Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando ser urgente a votação das leis annu.is, da lei elei
toral e das demais que deterrnlnaram a prorozação da sessão le
gislativa ordinuria deste anno, interrompida pelo decreto de 3 do
corrente moz:

Resolve, usando da nttribuição que lhe confere o art. 48, n. l"
da Constituição, convocar extraordinariamente o Congresso Na
cional para reunir-se no dia 18 de dezembro deste anno,

Capital Federal, 23 de novembro de 18m, 3° do Republica

FLORIAKO PEIXOTO.

Jose Hygino DW!1·te Pereira.
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DECRETO N. GSl, - DE 23 DE ~OVEMBRO DE 1891

_.... ,
I;)·)

o Yieo-Pl,,'silcnte da l{.[)[lublica 110s Estrulos Unidos do HI,;\~',il,
cousíder.uulo :

Que em caso al;;um pôde ser dissolvido o Congresso Nacional
pOI' neto do 1'011.'1' Exocut iv« (art. lo s -l" elas disposições n-aus
itorins .l. Con"titui";lO) ;

(~lh~ sórnout« em (';lSO 11(-) :lg'gr(:~ssüo ostrangoíra ou gravo r()P1

mocão in test.inn porle SOl' declarado o estado de sitio em algum
ponto do torritm-io nacional (art. '1R § 15 da Constituiçiio) ;

Qne 1IOn1ln111a d..stus hypotheses veritlcou-se no Districto Ferleru.l
e no C'lpita! elo Est:1,do do Rio do .laneiro, nem a ordem o a trnu
qnil l i.l.ulc publica SI} ClclIall1 ahi pol'tul'b:\llas~ouamoncadns :

Itc..;o IV() :\1 \ nul lu I' (l,"; rl I!I~' dos rlo :\ do cotrcn tI! IIWZ, po Io..; 'lu :\.Cs
foi dissolvido o C"n;':Tosso Nuciouul, suSpenSl\S ClS g-arantias Cllll

stitucíonaes nos referidos log.ues e coustituidn umn.juntn militar
para o ,julgamento dos que violassem as or.lons do Governo.

Capital FOI!ora!, :!:l de novembro de I~VI, ::" Ib ltcpl:IJli<:a.

FL01:UXO PEIXOTO.

Jose I1Y(JiI10 Duarte Pereira:

TlEC!(ETO N. (',:<; - rll'~:? 11]C IlE7,E\IBRO DE IRQl

l~(;Vl),~:' os llllcrd.l.~ 11:-:. 1::ii~) do 1-'~ d-' feverciro e ,)~)O ,11l í d(~ noveiub ro (10 -1:<)),

'I'!" Sllsp:~ntll~I':tI!l lomuo rnrin.me ntu as "ah:as Ib~1 Jlt':l(;as du C(lqlU de nuu-i-.

uh-i ro-, lJ~lci')J1:l!':"'~ 1);Lt:ti!l:lU uivn! .

o Vice-Preside n to da Ropubllca dos Estados Unidos 110 Brazil ,
tendo ouvido o Miu ist ro do Estado dos Nezocios da Mui-iuha o
ti ttcndendo a quo cessaram os motivos que detorrninaram a pro
I11nlgação lias decretos ns, l,lü5 de 14 de fevereiro e 6:)\J de i de
novembro de 18~)J, que suspou.lor.un temporariamente as baixas
das praoas do <:°1'110 de nuu-ínhch-os nucionaes c batnlhão naval,
rcsolve :

, Revogar o~ refer-irlos .locretos, continuando em vicor as dispo
siçõcs antertorcs quo regulavam a concessão de baixas nos dons
corpos.

v01. Il-l'oder E:"(~clltivo 1,SDl i')
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o contra-almirante Custodio José de Mello, Ministro de Estado
dos Negocios da Marinha, assim o faça executar.

Capital Federal, 2 de dezembro de lS91, 30 da Republíca.

FLomAKo PEIXOTO.

Custodio JosJ de Mello.

DECRETO N. 6SS- DE 4 DE DEZE~IBUO DE ISUl

Annulla o decreto n , 667 de ti de novembro anterior, que doclru-ou de ut ili
dade publica municipal a desn pro pr iacíio elo p rõd io n , ~)~) da. praç'1 da.

Acclamaçâo c terreno co ntiguo ,

o Vice-Presldeute da Republlca dos Estados Unidos do Brazil
decreta:

"ica, dI) n0l11111111 nll'oitn o do~rotn 11.1)[',7 rll} 14 ,10 moz (inflo
quo declarou rio utilidade publica municipal a ,lo~apt'opriaçiio
do prédio n. UH da praça da Acclamação e terreno contíguo,
visto não verificar-se nenhum dos casos estabelecidos no art. l°
da lei n. 353 de 12 de julho de IS45.

Capital Federal, 4 de dezembro de IS01, 30 da Republica.

FLOIUA~O PEIXOTO.

Jose Hygino Duarte Pereira.

DECRETO N. 689 - DE 5 Dl'] DEZE)IBRO DE ISOI

Providoncin sobro redu('ç'ão e is.cnl~,â() de impnsto:-:. IlIllUicipa(~~ relativos ao

cút-te de gado nu maradouro l~ ;Ct, venda do carne nos :V)Ollgucs.

o Vice-Presidente da República cios Estados Unidos do Brazil,
attendendo ú necessidade de provídenclnr sobre o abastecimento
de carne no mercado desta Capital, decreta:

Art. 1.0 Até ú definitiva organização da Municipalidade do
Districto Federal, por lei do Congresso Nacional, e a contar
do dia 12 do corrente moz, firam reduzidos ele GO % os impostos
n,lUnicjpae~ relativos ao córto do gado no matadouro de Santa
Cruz. .

Art. 2. ° Na mesma conformidade, ficam isentos dos respo
ctivos impostos municipaes os açougues cujos donos, medeante
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termo assignado perante a Municipalidade! se obrigarem a vender
a carne pelo preço maxímo de 500 réis o kilogramma ,

Art. 3.· E' derogado nesta parte o decreto n. 388 de 13 de
junho deste anno,

O Ministro do Estado dos Negocias do Interior assim o faça
executar.

Capital Federal, 5 de dezembro de 1891, 3· da Republica.

FLORIANO PEIXOTO o

Jose Hygi»o Duarte Pereira.

DECRETO N. 691 (O) - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1891

Approva, Com mcdlücnções, a reforma dos estatutos do Banco de Credito
o Oommisaões.

o Vice-Presidente da República dos Estados Unidos do Brazll:
Attendendo ao que requereu o Banco de Credito e Commís

sõos, que passa a operar sob a denominação de - Banco de
Credito Predial Urbano - representado por seu presidente Ma
Doei Antonio Duarte de Azevedo, resolve approvar a reforma
dos respectivos estatutos, adaptada por seus accíonistas em
assernbléa geral de 7 do corrente mez, fazendo-se as seguintes
moditlcações :

Art. 6.· Redija-se do seguinte modo:
« A Importancía das entradas de acções a realizar será paga

em prestações de dez mil réis e vinte mil réis por acção; não
podendo ser exigidas sem voto afflrmativo da assembléa geral,
especialmente consultada, nos termos do art. 26 do decreto
n , 603 de 20 de outubro ultimo, etc.v ; o mais como se acha na
quelle artigo.

Art. 22. Depois de 2·/., accrescente-se : - sobre o capital re
embolsado. - O mais como se acha no artigo.

Art. 49. Redija-se de accordo com o disposto no art. 203 do
citado decreto n. 603 de 20 de outubro de 1891.

O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o faça
executar.

Capital Federal, 9 de dezembro de 18\H, :3a da República.

FLORIANO PEIXOTO.

Francisco de Paula Rodrígurs Ab'e".

(') Cum o n, 6~O Il~O hQUVO IIClo.
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,
\, (J ,lo Crcdi to Pecdial Uebano

Art , 1." >01,:, dl'IlOl'lin:i";lO ,lo - Ilauco (le Credito Predial
l 'ri I'JLO-JiC:1 I) 1;;1 :i' (k ('[';Uo () Conunissões convertido em uma
SOCiOl ;:Id,) :1111,',1':":;: ':Ul' 'óCl (\c:,tina a fazer operações de credito
rei, I com '.;':1"~i, r,~ >, 'de PI'o,lios urbanos situados no Dístrícto
Fedo!':l L o '1\1<11 0')111<1 ;tl1'~ ;, ,,(LI, cu-cumsci-ípcão territorial.

.vrt , '!." I'al';' I" ;'"'' ']'0' C:'SCS üns a sociedade poderà :
1." 1':mj'l'cst"l' ':, ll\:'~',',' [H azo com muorttzição anuual de

c~lpit:d ;
~.() F;!nrr'(·:--;i~ll':J 1,i';'-"l (~1l1't() COll1 011 sem amortização ;
:;.11 l'>l!J~rl'~t'll' (1:1 ~:l:!li~:';;, f~ (~()n,..;trne(;:lo de predios ;
,1." \<1,I"! I'i,' !' ,''1'''''' i I" 1':1 1'1) (i ,nT' ruas e IlI'aç:1s, di vi(lil-os

em Jolio'; 1"1!':I "''',,('11,1 'I' IJU ,.,;::ieill' por «onta propria ou de ter
(>'il'n:~

r).f) \.(";1' 11:1:";' ·.-V\;~'I('_;l:' I'!V'IHn<;
(j." 1':11": 1'1'",' '- ",1" : "!' ""..; ,111 l\lolliflel1ç(;e:; de prédios por

c )rd;l di'; t'f''''~';i i-., :[;('1 '" tj( \';IIÜ;l;~nI1S couvonciouaos ;
7," [(.x:"I",,' d"l,,!,:ji~,' ri,· ",n'o, prata. e pedra: preciosas, ou

1'{)c')1)':1-c~ or!l g~~]',lntLI d:~ :'lilc:1ntalllcnt0:5;
R." Emittil' J,!tl',,~ ij\')lOt!I('c:ll'ias;
\1,o Praticar e;lJ ;':','r:li,' p,lI' cru-terra especial e distiucta da

hypothocaria, toda., l1S Opel'a('Ões bancai-las porrnittidas pelo
ru-t , I:l do ,Ieere!o n . J(',~) ,\ do 10 .lo janeiro de 18\)0 o parte 2a.
(lo :,I't, :!~;,j, l ilu} uui..«. do dcado u. :l/O de 2 de maio do ]800.

i\ ,,' ,':," \ d ,,,, I' ," ,la 8(l"i,'dalie ,~('r:'t do cíncoontn annos,
r~" lO! 1" :",1 ,: ,! .' 11'lIlJlo 'el' dissolvida slnão por perda
,ln l' 11 1.1 "",,1,.':1'11 ,i""I""li\'11SriO l1d.l7 do dccreto n. lG4do
li ti, '1' ,1'"1':' I';' .!,!. I'.~~d:·""t:)~ (}siatntos .

•\ ,I, " \" '" ,I,. i;1 'I'" " !!;I "idade do Rio de Janeiro, onde
SIl':I "'I:""" l"'['" :t'. II:tra os seus contractos e as
Fl'(,'l ,; t ~ ] (~. ;I',~, q;,' _! k:.:- ~8 .lcií \'ar0I11.

.. \ I i i". q '\ 1

U: j rI ti'
1\ ';,',1 '!t' )} "LI

'f" i \ r' I,
OI, 'I, .. .i:

) l
~', ''\', I 1";' r; ,];1 ':' '1- ~. j

T)::! ,I 1~11 ,::~ 'j.: l I l

l!d;'; p:II·· li!' ';;,' 1I ,':'
f!.c:~\.' ~' __:{: pr: "O, "

'~'!ll {'I: :1.noo:ooo.) divididos 011125.0UO

"
, ,,' '; fi tradas do ucções <lo realizar será

! ",', " .:' ,(: 1'01' uceão, precedendo sempre
"', l'ullli";]do !lOS tres jornaos (Ie
: ti<o :lOS acciouistas antecipa!' as

j ",Ia 11;(') ell'wtu:tl' no prazo estipulado
'i' l " de suas noções, liea r osponsnvol

,,,,;,, rv. ,illl'oS da morn na raxão de lO/o ao
i l

, ",,' concedido pela, dírectoría, a qual,
! ~I :" ')IlJ'IVüI' n, negão de pagamento contra
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o accíonista ou seu cosslonar!o, on man lu- vcn.ler em leilão as
accões it cotação do dia, pOt' conta o ri:()o do "R\' ,IOilO, dlJpois elo
notiticado pOt' intiumcão judicial , lJllhI' ,,\.Ih. ,L:í\ n)!.()~ 11<1, ,illl'l1 WS
do muior cit'enlação (decreto n . ~~,j eb l:lIL'o!ltii!ll'<' d,' U':YJ).

Ar1. 8.° Si a venda não se oflcctu.u- em leil.',.') 110: falia de
compradores, as noções serão doclur.ulns p,)rdid I~, í,)\',dl'ndo ;Ie;

entradas realiza-las em bonotlcio do 11:,1,11(,' I' 11 :i,I'," 1'""ln '\'
reserva.

l'::>Il'llE<rDfOS 1/)'1' "I'rrFf'\,'lI l "

'~ ;

"ii

r,

\ ,~, \.: l ~

I ~: '

11.i11 1)

I ii

.. ~ I, f I _~ '{

.. ' I

"I r

I, I

I,:; I, i

Ar1. 9," Os omprostimos hy pothecarios cf''''., 'I

ou em letras hypothecnríus,
Ar1. 10. Esses omprestimos só pulc.n :,(':,' ",'!,; ',I i'

primeira hypotho :a coustitui.la, coditla 0'1 :i.t!> "',;' "h,
Cons',I(JI':lr-se-li:lo como fci tos :iolll'<1:1, I'l'llll<!'il 1i:"I".:~loc:[ os

omprostnnos dn,Lil\,vln-; :In p'lgallll'l\[o dn I:YI:lllir,r,,:, ::,IILI'I'j'II"
monte inscriptus, quuu.lo p'lf' l'~j~;U p;tg:l!llt'ldd t)!1 ;;Il'wt):«d(:,;-i,o a
hypothoca da soniodrulo venha a liC:ll' 1'1lI pl'inwil') In;.;,;'" S')lIl
coucuruencin , corutunto (J118 em pode)' da sr)<'j"dnrln (i,;:,,: :t, pru-te
UO omprosti mo nccessaria P:l,J';l op()]'a,r iI, :iU'" ;,:;":~iG;I.I;,

Em caso u-nlnun a operação se ülfedlt.ll'd. ",ill'l:' 1'1',,<r:ntr: o
cedente ou seu legitimo ropl'esent:lllte.

AI't. l l , Nenhum emurestlmo podr:I';\ o\"co+: " a L,.?, (!'tU't:1S
partes do valor rio pre.lio ,

Ar1. 12. Sendo o ernprest imo em ]"t";,,: h: ]lO: I:

serão ao par ,
Art. 1;1. Si o cmprestuno ['0[' f'r~'l' , r'

hvpothcoarlis proveuíeutcs dCSSIJ ,'1.1

pela sociod.ulo como e qu.uulo lho cc!> I ",'
Art. 1,1. A sOl'il)d,\(lo pOII"I':'t 1"1'"

ções pcrmií.tidus pelo n.rt. :2~),1 rio"
do HmO.

Art. 15. 03 emprestunos S0 r'ir· ~
anno e mais I '!, "i" p'I]"1 dr'S!,"!,,1

.\.1'1. 16. Os o.uprcstimos 11 1l 1 , ' :

de 40 :111110,.
Art , 17. os omprestimos I'eili;,,,·: ",

embolsn.vois por al1l1nill:\,IIJ~ O!I pf~!·~t·;. :>",
semestralmente, couun-ehon loulo (' ,';':; ",', '

(1) o juro ostipulndo :
11) a quota do capital amot-tiz.ulo ;
c) a porcont:tgelll annual Jl'1rit d,,,'1'ô~ 1, 1 '
Al'L 1;-:;. E"tas rH·O~tn,Çõ.:)", sOril l ) íl-:·~Il.;~:

que no fim rio Pt'it7.0 rio C lI1tr',td,l) ,;,' "1'

At'1. 1\). ,\.~ pl',,-;h:õ,s Si)l"l'l I'
com c xcep :;Lo d:[ prunelra, '\,11 '.'"
sendo no acto ,li, cntroz. elo oll1l"
p-u-te correspondente ao tempo 'I :Ir: o!

contructo até ao fim do semestre d" \ '_.. 1', "'"Lu i,'
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Art. 20. As prestações vencem-se sempre em 31 de janeíro e
31 de julho, qualquer que seja a data do contracto.

Art. 21. E' facultado ao mntuario pagar antecipadamente fi.
sua divida no todo ou em parte, fazendo-se neste ultimo caso a
reducçãoproporcional das prestações que ainda estiver a dever.

Art. 22. Si os pagamentos an tecipados forem em letras hy
pothecarias, estas serão recebidas ao par, e a sociedade terá di
reito de receber uma indemnização de 2 % paga no mesmo aeto ,

Art. 23. Além das condições relativas ao emprestimo, :1. socie
dade estipulará em seus contractos as multas que julgar conve
nientes para o caso de falta de cumprimento das condições do
mesmo contracto e despezas judíciaes.

Art. 24. Também se estipulará nos mesmos contractos que,
antes de vencido o prazo, a sociedade terá direito de exigir o
reembolso da divida, :

a) si O devedor no prazo de 30 dias não denunciar á directoria
da sociedade a alienação total ou parcial que tenha feito do im
movei hypothecado ;

b) si igualmente no mesmo prazo não denunciar as deterio
rações que o írnmovcl tenha so íf'rido, bem como todas as faltas
que lhe duninunrn o valor, perturbem a sua posse, ou ponham
em duvida o direito de propriedade do immovel hypothecado ;

c) si tiver occultado factos por el le conhecidos que tragam a
depreciação do imniovel, extingam ou tomem duvidoso o seu
direito.

A excussão do immovel por qualquer destes motivos dá direito
á sociedade a uma indemnização de 4 % sobre o capital a reem
bolsar.

Art. 25. A impontualidade no pagamento da prestação Slr
jeita o mutuario ao juro da móra na razão de I % ao rnez ,
Vencidas e não pagas duas prestações sucoessivas, a directoria
mandará excutir o immovel hypothocado para pagamento da
divida, sou pena de responder pelo prejuízo que resultar da
demora.

Art. 26. A falloncía ou insolvabilidade rlo devedor dão direito
á sociedade de excutir o immovel hypothocado, antes do venci
mento do pagamento, ou a usar tia Iaculdade concedida pelo
art. 341 do citado decreto n. :no.

Art. 27. Os immoveis dados em hypotheca serão seguros,
sendo os premies do seguro, impostos de decirna, pennas de agua
e foros carregados nas prestações arlm de tlcar garantido o
pagamento delles, o qual 1ii~<LrÚ a cargo da sociedade.

Art. 28. Nos contractos se estipulara que a sociedade será
subrogada como procurador em causa propria, no direito de re
ceber, no caso de sinistro, a ímportancia do seguro da com
panhia seg-uradora, para pagar-se da di vida, ou applical-a á
reparação do predio, com deducção da parte relativa ao paga
mento da prestação vencida.

Art. 29. Fica entendido que no caso de sinistro a sociedade
fica com o livre direito ~de receber a importancia do seguro ou
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applical-o, sob sua administração, no reparo do írnmovel hvpo
theerulo ,

A1'1. :jO. Não serão ncceítas hypothocas sobre thoatros nem
de prodios indivisos e commuus a diversos proprictat-ios, salvo
si to.los estes assignarom a proposta e escriptura.

Art. :1I. lambem não serão acceltos em hypotheca prédios
sujeitos a nsufructo 0\1 tideicouunlsso, ou quo, pertencendo a (li
versos proprlotm-íos, algnns destes Sf1j:UI1 menores ou íutor
dictos.

Art. 32. Para, os emprestimos para compra de predios deve o
pr-oponeu te coucorrcr, ao menos, com 25 "[« do valor cum quo
pelo pl-,)'ito da socicdn.lo for avaliado ° predio ,

N(lS emprostimos paI'a construcção de predio poderá o propo
nente entrar com o terreno, comtanto que este represente 2;) %

do valor dn propriedade depois de concluída, a obra., segrmdo
os orçamontos o calcules feitos por peritos da sociedudo, a qual
se encarrcgnrà dit construccão do predio ,

Art. 3::l. A dit'eetot'i<\ regnlari\ os modos destes contractos
com toda a srgurlll1i:a para a sociedade, hem como as clausulas
:l que S'l sujolt.u-ão os proponentes antes do obter o emprostimo,

A1'1. 34. Os i nuuovcis o tlerceidos a hypotheea serão avallndos
por poritos do banco, os quaes no sou laudo lhes darão valor
veuu I, segundo a goraI o comunun estimação.

LETRAS HYI'OTIlECARIA.S

Art. ::l5. Nos termos dos decretos ns. 169 A e 370 do IS90 a
sociedade ílca autoriznda, para os empréstimos hypotheearios, a
omittir letras hvpothocirias cuja omissão não poderá exceder ao
valor nominal dos emprcstimos nem ao deeuplo do capital rcalí
nulo.

Art , 36. As letras hypothecarías serão nominativas ou ao
portudor. Estas são transferivois por simples tradição,e as
nnminntivas por via de endosso, o qual só terá eíleito de cessão
civil.

j\ 1'1. 37. As letras hypothecarias serão do valor de IOO:!;OOO
em moeda eorren te e vencerão os .iuros do r. "/0 ao anno, lnlgos
semestrahuento .

Art , 38. As letras hypothecarías terão a sua numeração Ile
ordem relativa ao nnno do sua emissão, e nellas constará o
juro c serão :1ssignrv];ls por dons directores da sociedade.

Ar1. :m. O pag:unento dos juros das letras hypothecru-lns terá
IOQ'ar nos primeiros dias dos mezos de maio e novembro, son.lo
aununciado com antecedencin de 1;-) dias nos jornaes mais lidos.

Art 10. As letras hypothocarias não teem epoca flxa de pa
grllnellto, pag-am-so por via de sorteio, de modo que Ó Vil 101' no
minal totn l das que tlcnrem em circnlação não exceda :i somrna
a que nessa cpoca I\. sociedade for credora por emprostimos
hypothecarios.

1\1'1. 41. O pagamento por via de sorteio realiza-se com a
quota 110 nnnuidndo destinada para nmottização e com a im-
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portancia dos pagamentos antecipados, quando feitos em di
nhciro .

Art. ,1'2. Proccd-r'-sc-hnn Sal leio 11111,' \('Z cada anuo e pela
Iórmn so.ruiut»:

Todas as letrus lt,qlOthel'.arías omittldas durante o mesmo anuo
r-ollocnr-se-hâo em uui» ,,') 1'0il<I, II<1Yl;Il,lo tintas rodas quantos
os .umos (te omissão

no calh roda tirar-se-Ira qunlltir!adn ue letras COI'I'CS!Ii)J\

dento Ú somma dosl iundu 1'<11'<1 C<lrIa ;'lJ]n!'tiZClI;iLo annunl . Os
nuiueros desig'tl'1.<Io;.; pela sorte S:'I',tO I'tl1:liC,lilos, l'l'ol~('dcudo-,e
ao pa",'tmotlto d,IS 1'[1';15 sol'ton,las 110 dia unnunci.ulo. ces
sando desde então os juros .lcl las ,

Art. ·n. A ducctori» poderá estabelecer premio,; paru os pri
meiros 11111l10rOS das letras :;ol't()adas.

Art • ·U. SCI'<lO quciuuuln« ,IS letras 1I,I"l,otllcf:c!'ias .uuor
tizadai pOl' via rIo sorteio.

ArL 4;-). As Idl',IS l'r'f:eilid,I': (JIII l';l,,-,al1ll)llt,)~ antecl pulns
serão sel lurlus (:0111 (::lrim"':' I,,:p(~,:i:tl I) ':nll',1'11 UIIl eircnl:trJLO
vara 1I0VOS ern['I'()\!iIIlO:.

\ c", .\1!:L 1.. \ "1:[\.\1.

AI'L 41i. A as,eml,],"" gol'l'al é a reunião dos nccionistas
da sociedade em rnune ro l('~,,1 c cujus ac(:ões estejam I'o,~i,,
tradas na mesma trinta di:ls a.llte:; pelo menos.

Art. 47. A reunião da assnmblóa gorai or.Iin.u-ia tor!, Iocar
tojos os a11I10S no mez de abril e as cxtrnor.liu.u-ias todas
n s vezes que a, rlil'eet'll'ia ('11 o t.:ons''!ho lis;"tl ,illlg-,u' co nvenioutc ,
ou 1I0 c.iso <lo .u-t. I:" :'; ~I', riu riClT,;LO li. 1(',1 ri I' 17 d,) ja
neiro do It)UO.

Art. 4~. N:lo S() I'I'llllilldo 1I11I1IOI',) lc;,;'a[ de uccionistns no
dia o logal' l'lll'nzado, I'r,)'u lcl'-se-lJ:t lia [,)r1l1:t do art , 131.10
mesmo Ú()')['8!o n. lId.

Al'L ,lU. As m:sl'I1t1Jlúns !!Or:lUS sel',lo pm,;ididns pelo presi
dente lia socicd:«le , 011 POl' quem c,;\,\ dusig'I1ar, de"ignêlllúo o
quo preshlir, dons secrot.ulos ,

Art , [lO. O uccionist., poderá se CaceI' rcproscut.u- por 1'1\]
curução com poderes cspcclues comtunto quo estes não sejam
conferidos n adtnlnistr.uloros () üscacs o quo sej.un uccion istas
os procur.ulorcs ; ,IS soriedudes auonyruus, por um dos dirvctores ;
as til"!ms ~OCj,IO';, 1'01' I1l1l rlo~ socios : 11, mulhorc« casadas, por
seus maridos; os Ol'plJ,lOS, inouores o i ntcrdictns l"lt' sous tutores
e rcpresentautcs leg'aos, devendo os dO(~UIIlOn tos cOllil'l'olintOl'jos
SOl' apresentados no escrtptor-io da sociedade L1'8'; dias untos do
da reunião da assornl.lé., ger'l\.

AI'1. 31. Os votos pma todos os oüeítos serão contados nn
razão de doz a.cç'õos por um voto .

Art. 52. A' cXCOPÇ'ltO Ih eleição, em quo a votação será pOI'

escrutinio secreto o pur ae:;ces, as vuta~'ú'!s serão syrnbol icus,
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salvo si tres ou mais accíonístas requererem que sejam por
acções e fi, nssemhléa assim o deliberar.

.vrt . ;,:L A reunião (la nssomhlón lieral tem por fim o dos-
i,!.j'nado n:é lei. ._ ' . _ ,

,\1'1. 54. Um mez antes da reuniao da assemhléa licarao ti.

disposição dos nccíonístas o balanço e mais documentos a que se
refere o art. 211 (lo r8!;ulamel1to approvado pelo decreto de 2ll
de outubro 110 18\)1.

Art. :-,5. A sociedade será a.lmlnistrada por uma directoria
composta de cinco membros, os quncs de entre si designarão o
presidente, secretario e os gerentes da cnrteira hvpoth.icur-iu e
d:L carteira coinmcrcial, que serão completamente distinctos.

Art. 5r,. Os dircctores soríío eleitos por cinco nunos em as
selllbII);é !,!e1·;tl 1'01' lll:liori:1 do votos; e os .lh-cctores d0,i tos,
antes 110 t.nn.uem POSS) do cargo. dcpositru-ão no eSCl'iptOl'io
da sociedade 11)1) ncções para I-!'<ll'anti:é de sua gestão. Estas
acções ücarão caucionadas, não podendo ser levantada fi, cau
ção, quando n ncciouista deixar o cargo de dírector, smão
depois de uppro vndns ;IS contas pela nssemhlóa geral.

,\1'1. 57. Dentro dos limites d~l. lei o destes estatutos o man
dato (h diroctoria () pleno, e nello se comprehomlo o de
transigir e renunciar direito», nomear e dcmittir empregados e
murcar-Ihcs vencimentos o gratificações.

AI't. ;)8. Cadn du-cetoi- vencerá o honorario de SOO":; mensaes,
tendo além di:;oo o prosidcnte o os gerentes mais 2i10) cada
um.

Art . !'iD. A diredOl'i,l se reunirú em sessão ao me110S I1ll1:L

YCZ por semana, lavrando-se dol lu ada circuiustuncl.«lu .
"\1'1. (iO. Compete ao presidente:
a) representar ot1i(:ialmente a, sociedade em todas as HWS rc

!ações e cmjuizo , uo.londo constituir mandataríos :
I,) prcsidil' :IS se'isi)cs (!<L d irector-i.i , ;lsslg'llarhalanços, in

vcnt.u ios o coutruct os autorizados;
,,) assign.u-, com I1lJl 110'; dircctorcs, as letras hv pothoca rias

e quaesquor titulos di) responsabilidade da, sociedade;
<1) organizar c apresent.u- á assembléa geral o rela torio das

operações SOCi:lOS, depois de approvado pela diroctoria ;
c) convocar ns <lsscnlbléas gcraes cxtraordiuarias sempre quo

o ,julgo:!]' conveniente.

Ao sccreturio compete:

J{edigil' as nctns .lns scssões dil. director ia, ter sob sua gUflrll:t
() l'uspcdi\'l) livr-o e suhstituir o presidente nos seus impedi
inon tos.

Aos gerentes compete especialmente, nas respectivas carteiras,
a dirocçâo dos Jl(~gocios na parte que não dependa do concu rso
de todos os directorcs.
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CONSELHO FIf!CAL

Art. 61. Todos os annos a assembléa geral ordinaria elegerá
quatro fiscaes e outros tantos supplontcs de entre os accionistas
possuidores de 50 acções pelo menos.

Os rlscaes vencerão o Ilonorario de 150$ mensaes ,
Art , 62. Os deveres do conselho fiscal são os definidos na lei,

e os de auxiliar' a diroctoria todas as vozes flue oslu julgar oon
venion te ou vi I-o.

Art. 63. No caso de vaga do lognr rlo 11m director, ou au
sencin por mais de tres mezes sem motivo [ustiüuulo, s.i lvo ser
viço da sociedade, será substituido por um membro do conselho
fiscal, ou accionista idoueo por Ile~ignação da díroctoria .

FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS

Art. i)4. O fundo do reserva, destinado a, I"-P:ll':l1' as perrlns do
c:lJlit:i1, ",(\l'it 1'0l'f1l:lf)O (:011I 10 ",I" "O~ lunos liqui.los da s'H:ie":,d"
C cessara quando at.tinjrir a ;)(J "/0 do oupitul noruinal .

O fundo de reserva deve ser applícado de proferencia à compra
de bens de raiz, fundos públicos, acções e títulos rio cOlnpanllias
de notorin sogurança e Idl';Is hypothocarin«.

Art. (j;,. Em todos o, S())Jwstl"'S seri" poJa dir'cctol'ia lixado o
dividendo. dos lucros liquidas das operações sociaes, depois do
deduzido o fundo de reserva.

Art. 66. O anuo social conta-se do 1 de janeiro a 31 do de-
zembro.

Art. 67. Dos lucros Iiquldos serão retirados:
a) 10 % para o fundo de reserva;
I)) ri quantia necessn ria pam distribuir pelos nccionistas um

divi.loudo até 1') 0/" ao anno sobre o cnpitn l r0:dizado;
c) 5°/" que serão distl'ibuirlOi p"lns diJ'('ctOl'0S ;
li) metade dos lucros restantes, que será distribuído pelos ac

cionistas como rlividcndo supplementar, o n outra metade fine
poderá ser npplicada á integração das acções on ao nugmonto do
fundo de reserva.

DISSOLUC::\O "LIQUIDAÇ:\O TlA SOCIEnATlB

Art. 68. 'I'erminado o prazo da duração da sociedade, comi
dera-se esta dissolvída, podendo todavia continuar si assim for
resolvido pela nssembléa g0ral e o Governo o permittir.

Art. 69. Antes de termínado o prazo social opera-se a disso-
lução da sociedade:

a) por perda de metade do capital;
b) por consenso de todos os aociouistas ;
c) poi' nelilJel'ação dn asssmbléa geral;
d) pela impossibilidade de continuar a preencher os seus fins
e) pela iusol vencia e cessação de pagamentos;
f) pela reducção do numero de accíonístas a menos rle sete.
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Art. 70. No caso de dissolução voluntaria, a mesma assembléa
geral quo a deliberar nomeara tres de entre os seus mail?res ac
cionis tas para com deus portadores de letras hypothecarias pro
ceder i\ liquidação, licando essa commissão com plenos poderes
para transigir e vender bens. . . _ .

Ar-t. 71. A eommíssão encarregada da liquidação fara um
iuvontnrio do todos os bens e direitos soclaes, a reconhecendo
por alie e pelo balanço que o activo ó suporior ao passivo, pro
cederá a venda dos bens, chamando compradores a concurrencia,
e cobrará as di vidas.

A' medi-la que for operando ou recebendo dinheiro, irá pa
gando as letras hypothecarias e seus juros por meio de rateio
entro os portadores das letras.

Depois de pagos os portadores das letras hypothecarias e seus
juros, será o que restar dividido pelos accíouistas na proporção
de suas noções.

Art. 72. A commissão liquidante publicará todos os trimes
tl")5 um r"l:dorio dos S01lS trahalllOs para conhocirncnto dos
accion islus ü 1'0I'l:uJOJ"'s dI) letras hy"otlll)l~a.l'i:ls. Os dOCllIllOlltos
comprobatoi-íos desse relntorlo poderão ser examinados pelos
interessados no escriptorio da commissão ,

Art. 7:l. No caso dI) dissolução e liquidação forçada, procerler
so-ha na. filrma do .;api t1110 6", parte ~", do decreto 11. :170 de 2
de maio de 1800, cujas disposições para todos os otl'oitos ücam
fazendo parte integrante destes estatutos.

DISPOSIÇÃO GERAr,

Art , 74. A diroctoria üca autorizada a adquirir os ediílcios
neeessnrios para estabelecimento do banco.

Art. 75. Os accionistas acceitam a presente reforma dos esta
tutos, Ioitu de conforuiidado com os decretos n. 508 de 20 de
agosto e lt. GI:, ele "23 do outubro (lo 1891, conflrmarn a uorneação
da dírectoría e elegemmais um dírector, o Dr , Joaquim de Oli
veira I,lastos, devendo servir a mesma directoria pelo prazo do
art. 50, a contar desta data.

Paragrapho unico , Ficam eleitos membros do conselho ílsoal
os actuaes, o supplente em exercicto commondador Antonio Ale
xandre Lopes do Couto e Leopoldo Pereira Tavares, e supplentss
commondador Hermano Joppert, Dr . Roberto Jorge Haddoek
Lobo, Manoel Ribeiro Dias 110 Carvalho e Dr , Manoel Lavrador.

A directoria do Banco de Crodito Predial Urbano, denominação
que tomou o Banco de Credito e Commissões, attesta que os pre
sentes estatutos são os votados, em virtude da reforma, pela
assernbléa geral dos accionístas, reunida em 7 do corrente mez

Rio, 9 de novembro de 1891. (Seguem-se as asslgnaturas.)
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DECRETO N. 692 - DF. 10 DF. DF.ZF.~IBRO DE lR91

Tn rna r-xtensivn aos Estados (1:t Uuiii o n, auto r i zne iio cnuce.li.la :\1) Eit!l1i.:;h

1?aJl7i oI' Ri'! tl(' Jon-ir.), lii;lili.·f~' nolo t]per(\t·o 11. :)D2 f1ll 17 ,l~ outuhr o

(l(~ LSIJ1.

o Vice-Presidente da Ropublica elos Estados Unidos do Brazll,
attcndondo ao que requereu o Enqlish Bank or Rio de Janeiro,
Liniitcil; representado por SBUS procuradores Norton Mogaw Se
Comp.- resolvo tornar extensiva aos Estudos da União a auto
rização que lhe foi concedi lIa pelo decreto n. 5Ç]-2 de 17 de
outubro ultimo, para continuar a funccionar nesta Capital sob
a denominação do Tiie Britisli Banh. ar 801'.'11, f1meriea, I iniiic.l;
tamhem medeantc as clausulas o condições especiíicadas n
citado decreto.

O Ministro de Estado dos Negocies da Fazcndu assim o faça
executar.

Capital Federal , !O ue dezembro do 180 I, ;::0 lht Itopulilic1.

FLORIAXO PEIXOTO.

Francisco IIe Paula Ioulr i:JlIcs Aires.

DECRETO N.GD3 - DE 12 DE DEZDIBRO DE lR01

A PI\l'ovn. n~ p1alll.~ (l(ls/~dillcin~ 11w~ o DL'..Ionqui.n Anselmo ~()gnAil'n. 0. Luiz

(:1'1';11111) .\II':'I'll:!/ li'I"11 de ('IlI"II'1\ir 1':!I';1. 1l:11.il:ll,:'ll) di' Illi('l·:t.ril\~ l' rla""i'~

p(,lJre~.

o Vice-Presi-lentc da Rcpublica dos Esta-los Unidos do Br.i.zil ,
atten.londo ao que requereram o Dr. .loaquim Anselmo No
g'lwil'iI, o Luiz (lrJ\',tldo AlIlcrn:lz, conccsslonnrIos tios fuvorcs
cOllsLllltos do decreto n , 2I:J de 2 do m.uo do corrente n.uno, ,t
que SlJ refere o ele n. 3~U do 11; elo mesmo moz, para o üm ele
construirem, na cidade do Rio ele Jnneiro c seus nr'rabahlns,
oliücios destinados ~t habituçiio de opcrarios e classes pobres ;

Decretu :

F'ícarn approvados, de accordo com o I'al'ccor da Iuspectoría
Geral de Hygiene, os plano, qne, :'t vista, do disposto na clau
sula II das que acornpanharam o primeiro 1105 citados decretos,
foram apresentados com requerimen to de 0 de novembro lindo.

Capital Federal, 12 do dezembro de 1801, :), da Hcpuhlica,.

FLOJUA:-iO l'l;lXOTO.

Jose H!Juino Duurte Pereira:
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DECRETO N. (\\)4 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 18\)1

7ef)

Ignala os PL'C(:,os dos :tlllgueis dos odiricios dastina.l os á. hahiLação 11,-~ opern rios

e da~.;;es pohrcx, de qne tra tn o (l(~creto fi. t):)():) de 27 de fevereiro de i.-';:~{;,

aos '111'\ ~p a('lI:l!Jl est.:dll'l('dllo~ nus ele lIS. \1:,:,'J dl~ 8 clt' tevcrelro íl,~ 1:--;.'~8 e l().::~ i

de:i de outnl.ro 11e l'S'.l.

o Yice-Presidentil da, Rcpubliea dos Estados Unidos do Brazil ,
nttcndendo 8.0 que requereu José Leite da Cunha Bastos, COII

cessionario dos favores de que trata o decreto n. 9,)11 de 17
de outubro de 188,), a quo se refere o ele n , 0560 ele 27 de
fevereiro de ISt:;G. par~L o fim ele construir na cidade do Rio
de Juneiro e seus arrabaldes ediücios destinados à habitno.io
de operar ios e classes lIolJres ;

Decreta:
Flcam igualados (\s prcços dos alugucis dos mesmos oditlcios,

estlpularlos na clausula \li" do primeiro dos citados decrdos,
aos que se acham estabelecidos nos de os. 9859 de S de fevereiro
d(! 11>08 e 10.:l8G de;) dI) outubro de 1889, clausula 7".

Cal'it~\l Fodoral , 12 de dezembro de 1801, :~o da lccpuulica.

FLOIUA:'lO PEIXOTO.

Jose Hygino Duarte Pereira.

DECRETO N. (195 - ill'~ 12 lJE DEZE:IIIIRO lHe IKUl

COlll'I~lle ~lltl)ri/.:ti:a.() fi, Silva GUiljl~)'ãn~ &, COHlp. parn. org.1JllZarelll a Cor.r

p:lllllia.\[r~r('~lIltil de (ieneros de Estiva.

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, attcn
dendo ao que requorerntn Silva Guimarães & Comp., resolve
conceder-lhes autorização para organizarem a Companhia 1\10['
cantil dI) (lI)IlCI'OS de Estiva, com os estatutos quo com este
haix.un j não podendo, porem, a companhia constituír-so detiniti
vamente som quo estejam preenchidas as formalidades exigidas
pela legislação em vigor.

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Comrnercio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 12 de dezembro de 1891,3° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

<1ntcio Gonçalves de Faria,
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Estatutos da Companhia Mercantil de Generos de
Estiva, a que se refere o decreto n, 695 de 12 de
dezembro de 1891.

DA ORGANIZAÇÃO, DURAÇÃO E SÉDE

Art. L" Sob a denominação de Companhia Mercantil da
Generos de Estiva fica constituída na cidade do Recife, capital
do Estado de Pernambuco, uma sociedade anonyma que se
regerá pelos presentes estatutos e legislação em vigor.

Art. 2." A companhia terá. sua séde e fõro juridico na cidade
do Recife.

Art. 3.0 O prazo de duração social será de 30 annos, durante
o qual só nos caso'! previstos em lei poderá ser dissolvida.

Art. 4. o O anuo social decorre de I de janeiro a 31 de de
zembro.

nos FINS N CAI'I'rAL SOCIAl,

Art. 5.° Os fins da companhia são os seguintes:
a) commerciar em todo e qualquer genero, importando,

exportando e vendendo por conta propria, especialmente os
generos de estiva;

b) receber consignações e encarregar-se de eommissões por
conta de terceiros; .

c) Explorar e desenvolver as industrias que se prenderem ao
objecto commercíal da sociedade, fazendo para este fim as
ucquísicões que forem precisas;

d) receber á consignação quaesquer embarcações, bem como
explorar por sua conta e por navios propríos a navegação entre
o porto do Recife e aquelles de onde procedam os generos de
sua importação;

e) adquirir um ou mais trapiches alfandegados para armazenar,
não só as suas mercadorias, como as de terceiros, estabelecendo
nos mesmos um serviço completo para carga e descarga dos
navios;

f) estabelecer suecursaes em qualquer Estado da União;
g) adquirir estabelecimentos commercíass de generos de

estiva e de reconhecida vantagem;
h) realizar quaesquer operações de carteira comrnercial que

possam trazer lucros, a juizo da directoria.
Art. 6.0 O capital da companhia e de 3.000:000$ (tres mil

contos de réis), dividido em 15. 000 acções de 200$, podendo,
porém, ser elevado até 5.000:000$ (cinco mil contos) quando
for necessário ao completo desenvolvimento social, e medeante
autorização da assembléa geral dos accíonístas,
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Art. 7.° O capital será realizado em prestações, sendo a pri
meira entrada do 10 % no aeto da subscrípção e as outras de
30 % no maximo a juizo da directoria, sempre com intervallos
pelo menos de 30 dias.

Art. 8. 0 O acclonistn que não eflectuar a entrada na epoca
determinada, perderá em benefício da companhia as quotas anteri
ormente realizadas, declarando-se o commísso de suas acções,
salvo caso de força maior devidamente justificada perante a
directoria, em que ser-lhe-lia marcado novo prazo por uma só
vez, não excedente a 30 dias, pagando então, além da entrada
em falta, o juro da mora na razão de 9 % ao anno,

DA ASSEIIIBLÉA GERAL

Ar1. 9.° A assembléa geral é a reunião dos accíonistas cujas
acções estiverem registradas nos livros da companhla pelo
monos:10 dias antes c <]110 roprosoutorn no mini mo a 1J1I'II'ta
parto do cupit.rl social.

, aragrapho unico , Si na primeira reunião não comparecer' o
numero do artigo antecedente, será convocada outra. com inter
vn llo de oito dias, e (I'Ie dcliberarú qualquer- qne soja. () 1I1ll1l0rO
do C:I pitaI representado pelos uccionistas presentes.

Art. 10. As primeiras reuniões serão annunciadas pela im
prensa quinze dias antes, com declaração dos motivos da con
vocação.

Art. 11. A mesa da assembléa geral será composta de um
presidente e dous secretaríos, sendo aquelle eleito por accla
mação e estes nomeados pelo presidente.

Art. 12. Só terão voto os possuidores de 10 ou mais acções,
contando-se nm voto por 10 acções e não podendo o accionista,
qualquer que seja o numero de acções que possuir, ter mais de
100 votos.

Ar1. 13. O accionista poderá ser representado por outro accío
nista revestido de poderes espeelaes.

Art. 14. São attribuições da assernbléa geral:
a) tomar conhecimento e resolver todos os negocios da

companhia, sendo que para a reforma dos estatutos, liquidação,
dissolução da companhia e augmento do fundo social, é neces
sario pelo menos a representação de dous terços do capital;

b) eleger ou destituir os membros da directoria e da com
missão fiscal;

c) julgar as contas annuaes apresentadas pela directoria e o
parecer do conselho fiscal;

d) fixar os honorarios dos directores, dos membros do con
selho fiscal e dos gerentes das secções, os quaes deverão ser
pagos mensalmente.

llA ADMINISTRAÇÃO

Art. 15. A administração da companhia pertencerá a uma
dírectorla de tros membros, eleitos por escrutinio secreto e
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maioria relativa de votos pela assembléa geral do quatro em
quatro annos, decidindo :t sorte em caso de empate e podendo
ser reeleitos findo o mandato. Cada um dos directores veucerà a.
quantia de 0:000:':' aunualmento .

§ 1.° A diroctori.v, logo que tomar posso, elegerá (10 entro si o
presidente, secretario o thesoureiro .

§ 2." O presidente será o dircctor g'eral da companhin ; substi
tuil-ohão o thesoureiro e secretm-io, cumprindo ::t este e ao
presidente assiguarom a corrospoudeucin (la, companhia.

Art . 16. Para, occupar o logar l10 director deverá o accíouista
caucionar 50 acçõcs, que ficarão inalienuveis durante o período
de sua, responsubilidarlo administrativa, o qual cessara com a,
approvação das contas pela, assemblóa goraI.

Art , 17. N" auscncia ou impedimento de qualquer dos mem
bros ela dire-tor-in por espaço superior a 60 dius, sora substituído
pelo nccionistn indicado pelos outros du-octorcs, salvo si :, auson
ciu íor a serviço (la compnuhiu.. Si, por-ém, prolongar-se além do
prazo fixado sem licenç i 118, assernhlóa gemi, será considerado
resicnatar-ío o subst ituirln por outro nomeado peh assembléa
geral em suuprimcirn rcunião .

AI't. IS. A dil'retol'ia s'~ l'enllil'i~ em s('ssão, pelo menos, .luas
vezes por mez c delibernrú por mnioria de votos.

Art. 19. São attribuições da directoria :
§ 1. o Administrar e decidir todos os negocies da companhia.
§ 2.° Estabelecer para o serviço interno da companhia tantas

secções quantas forem necessm-ias, designando os gerentes de
cada uma dellas e providenciando sobre os regulamentos
respectivos.

§ 3." Nomear, suspender o rlemittir os gerentes e mais em
pregados, marcando os ordenados destes " üauçns quo devam
prestar.

!::\ .1." Fixar os dividondos aos accionistas.
§ 5.° Convocar a. reunião da nssomulca gemi ordinnrin e as

extraordinaríus que julgar nccessarias ou forem requeridas,
tendo logal' aquel la em abril .

§ 6. 0 Apresentar á asscmbléa geral o relatcrio anuual das
opernr-ões ria compan II in.

§ 7. o Consu ltar o conselho ílscal sempre quo ou tender convo
niente ,

§ S. o Contrahir empréstimos em dinheiro dentro o Ióra do
paiz, com emissão de obrigações ao portador idcbenture»),

§ 9," Contrahir obrigações, transigir, nlicnar bens e direitos,
hypothecar e empenhar bens socíaes, e finalmente todos os
actos e attribuições de li vro administração relativas ao fim c
utilidade da companhia, para o quo são conferidos á dlrectoria
todos os poderes ncccssa rios em direito.

Art , 20. Incumbe ospocla lrucnto ao presidente da dit-cctoria
representar a cornpauhii om juizo ou f,')l'it elello, podendo
constituir mnndatarios, assiguar os balanços, escripturns, cou
tractos e quaesquer documentos elo responsabilidade, executar
e f uzer executar [\S disposições destes estatutos.
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Art. 21. O conselho fiscal será composto de tres membros 13/Te
ctívos e tres supplontes, eleitos por eserutlnio secreto e
maioria relativa de votos pela assamblóa geral ordinaria, os
qnaes exercerão o mandato por um anuo e poderão ser re
eleitos.

Art. :!2. Para occupnr o legar de fiscal Ó preciso ser accio
nistu c possuidor de 25 acções pelo menos.

Art. 2:~. O conselho fiscal reunir-se-Ira à directoria todas as
VOlOS que esta entender dever cousultal-o e então lavrar-sa-ha
a acta (lo que occorrer na sessão,

Art. 24. As attribuicões, obrigações e responsabilidades que
cabem aos Ilscaos são as que se acham determinadas no art. 14
e paragraphos da lei tl8 17 de janeiro de 1890.

DOS r.ucnos, DlVIflENDOS lê FUNDO DE ItESmWA

Art. 2::>, Dos lucros liquidox deduzir-se-hão 5 % annuaes para
constituir o fundo L1e reserva até 2<:0:0005 (duzentos contos de
réis) ltlestinado :t reparar as perdas que se possam dar no capital
e 11') mn terial (Lt c',IIlI':tn!Ji;l,.

,\ 1'1. 2G. Os di videndos serão distribuídos até 12 "/0 ao anuo,
sobre o capital realizado.

Art. 27. Deduzidas as quotas dos arts. 25 e 2G, o saldo re
stanto serú applicado á amortização das despszas com a Incorpo
ração e com as boultlcncões resultautus das compras autorizadas
11e!OS §§ lo e 20 do art. 31 destes estatutos.

Pnrazrapho uuico , Depois de feita a amortização, o saldo será
destinado lt integralização das acçõos.

Art. 28. A directoria terá direito i\ 5 o(o sobre o saldo restante
dos lucros de que tr.ita o art. 27, llesÍle que seja distrihuido o
dividendo it razão de 10 %,

Art. 29. A directoria poderá applicar o fundo de reserva lL
compra de titulas que offereçarn a maior garantia.

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 30. Em todos os casos omissos nestes estatutos a com
panhia reger-se-La pelas leis em vigor', na parte 'lue Ih» for
applica velo

Art. 31. Fica a directoria autorizada desde já:
§ I, ° A adqnirir pelos preços que [ulgar conveniente para a

reallzação do objecto da companhia, segundo o art. 5°, os esta
belecimentos commerciaes q ue 1I1e parecerem mais vantajosos
aos fins da companhia.

§ 2.° A pagar as despezas feitas com a organização da com
panhia, inclusive a commíssão d03 incorporadores, qne não
excederá de 3 % do capital social.

VaI. Ir - Poder Executivo lS01 ,i\l
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Art. 32. As duvidas que possam sobrevir na gestão dos nego
cios da companhia serão resolvidas por arbitragem, sendo leva
das a juizo somente depois de esgotados os meios concilia
torios.

Art. 33. Os incorporadores reservam-se o direito de, para o
primeiro período, indicar, de entre os subscriptores, os directores
membros do conselho fiscal e supplentes,

Recife, 20 de julho de 1801.-Silva Guimarães &- Comp.

DECRETO N. 696 - DE 15 DE DEZE~mRo DE 1891

Decl:Jl'ft. do nenl.u-n etleit o o decreto n, G53, de 7 de novembro do corrente anno ,

que detormincu () nr r'e nd amcn t c d:IS Est.t-ndn.s de F-u-r-o do Govorno Fe.let-nl.

o Vice-Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil
resolve declarar de nenhum eüeíto o decreto n. 665, de 7 de no
vembro rio corrente anno, flue deter-minou o arrendamento das
Estradas de Ferro do Governo Federal .

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commcrcio
e Obras Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 15 de dezembro de 1891, 3° da Rcpublica ,

FLORIANO PEIXOTO.

Antiío Gonçalves de Faria.

DECRETO N. ag7 - DE 17 DE DEZE~lBRO DE 1891

.\Il)(lll!C'l o I'('gul:ullcnto Ilr) hu tnl hii o ncndeuiico ,

O Vice-Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazij
resol ve substituir no regulamento do batalhão academico os
arts. 3° e 7°. os quaes ficam nssirn redigidos:

Art. 3." Os offlclaes serão tirados dentre os dos corpos especiaes
do Exercito e das escolas militares e dentre 0S aIUIl1110S LIas
escolas superiores civis. sendo estes promovidos aos postos de
officiaes subalternos e não tendo aquelles direito a remuneração
alguma pecuniaria, além da que lhes cabe pelos seus corpos,
empregos de cujo exercicio não são dispensados.
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Art. 7.° O bntalhío terá, de accordo com a taetica em vigor,
21 otflciaes e 400 praças de pret em seu estado completo, a
saber:

Um primeiro commandaute com a graduação de tenente-
coronel;

Um segundo cornmandante com a graduação de major j
Um ajudante com a gradu.ição 011 posto effectivo de capitão;
Quatro ooruurandantcs de compuuhia, capitães e!fectivos do

Exerci to ou com esta gradunção j
Quatro tenentes e oito alferes pura as companhias;
Dous alferes, sendo um secretario e outro quurtel-mestre .
§ I. o O lO e o 2° cornmandantes, o ajurlan te e os capitães,

quando ti verem no Exercito graduação iufer-ior ás que lhes são
conferidas por este decreto, não terão, finda li commissão,
honras ou privllegios superiores aos flue lhes competirem, pelos
seus postos e ffecti vos.

§ 2. 0 Os offlciacs subalterno, serão promovilos pelo Ministro
da Gunrru, sob proposta do l° cornmandante , dentre os alumnos
praças, segundo as suas untíguidades, hahilituçõos e comporta
mento.

§ :3.o Os alumnos, promovidos a offlcíaes subalternos, gozarão
das honras que com petem aos otflcia.s do Exercito, e as con
ser-varão dl'p0is de dispensados do serviço por conclusão do
tempo.

O Ministro de Estado tios Negocios da Guerra assim o tenha.
entendido e faça executar,

Capital Federal, 17 de dezembro de 1891, 3° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Jose Simeão de Oliveira.

SI'. Vice-Presidente da Republica - O decreto n. 603 de 20 de
outubro ultimo, que approvou e mandou executar o regulamento
das companhias ou sociedades anonyrnas, tem provocado taes
censuras, que tomou-se de justiça a sua revogação.

Na imprensa, como em ambas as casas do Congresso, a sua
legalidade foi contestada, sendo bem significativas as palavras
contra el le lançadas no manifesto que a Nação diriglrum os seus
representantes por occasião do acto dictatorial da dissolução:
«E, para não ir mais longe, o Poder Executivo legislou, como
a Nação inteira viu, s011'e sociedades anouymas, levando o seu
desembaraço a, contra as prescripçõas da moral e do interesse
publico, erear direito novo, considerando licito o que é decla
rado criminoso pelas leis vigentes.»

Com effeito, o decreto n , 603 foi expedido em vista da dispo
sição do art. 42 do decreto n, 164 de 17 de janeiro de 1890.



772 ACTOS DO PODEfl EXESUTl~O

Ess3. legislação, porém, ficou sem razão de ser pelo art. 13
do decreto n. 1362 de 14 de fevereiro rlo corrente anno, e assim
entendeu o proprio Porler Executivo quando, pelo decreto n. 434
de 4 de julho t.unbem do corrente anno, Uppl'OVOU e mandou
executar o regulamento, consolidando as disposições legislativas
e regulamentares sobr.i as sociedades anonymas.

Demais, o decreto n. ô03 foi expedido pelo Poder Executivo
no uso da attribuição conferida pelo art. 48. 11. I, da Consti
tuição Federal. Entretanto muitas de suas disposições excedem
os limites rl)gulamentares.

Assim é que, entre outras: - no art , 8° impoz a quantia de
100:) como o valor mínimo de cada acção, com o que evidente
mente coarctou a libenludo qne a esse respeito consagraram as
leis; - no paragrapbo unico do art. :15 permittiu às sociedades
anonymas acceitarern em penhor as suas acções, sob o pretexto
de garantir-se de dividas anteriores ou preexistentes, estabe
lecendo doutrina contraria às leis, que a isso se oppunharn com
a pena rle estel!ionato; - nos arts. 361 e 3(j2 exigiu, sob a pena
do liquidação, qUI) as ~(jlCi()dadl)s ostraflg'l)il':I~, ]og';t1mr'nlo auto
rizadas e jú Iuuccionaudo, ronovnsscm o IJI'didr , fio autorizncão,
surpreza Do quem, confiando na palavra oíílciu l do Governo
expressa em decreto, se tinha submettido a determinadas con
fliçõ·~s o nceorrla.lo os C:ISOS em quo podia ter lognr a revogação
d:tl(lIella :tlltorizaç'ilo.

outras muitas disposições do decretu n. (j(J3 existem em con
trario às leis que regem o anonymato, mas o que temos sue ..
cintamente exposto DOS parece bastante para justificar a sua
revogação. Apresentamos, pois, à vossa consideração o decreto
junto.

Capital Federal, 22 de .lezernhro de 1891.- Francisco de Paula
Rodrigues Jl1ves. - Jose Hygino Duarte Pereira.

DECRETO N. (j98 - DE 22 m~ DEZEMBRO ng 1891

It evoga o rlecreto n . 603 de 20 rle ontubr-o rle 1891

O Vice-Presidente da República dos Estados Unidos do Bruzil,
considerando que o decreto n , 603 de 20 de outubro do corrente
anno excede os limites da attribuição confer-ida ao Poder Ex
ecutivo no art. 4[;, n. I, da Constituição de 24 fie fevereiro do
mesmo anno, consagrando disposições de caracter legislativo,
resolve revogar o supracitado decreto, que approvou e mandou
osccutar o regnlamento das sociedades anonymns, assignado
pelos Ministros de Estado dos Negocios da Fazenda e da Justiça.

Capital Federal, 22 de dezembro de 1891, 3° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Francisco de Paula Rodrigues Alves.
Jose Hygillo Duarte Pereira.

<AA:AF'~'
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DECRETO N. 699 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1891
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:!\I::l.llJa vigorar no oxarcicio de i~J2 o or-çamento municipal approvad o pftl'a

o d" 1891.

o Vice- Presidente da República dos Estados Unidos do BraziI,
aUendendo ao que representou o Conselho de Iuteudencía Mu
nicipal, resolve mandar vigorar no exercício de Itl92, até
ulterior deliberação, o orçamento municipal do exercício de 1891,
approvado pelo decreto li. 338 de 13 de junho ultimo.

O Ministro de Estado dos Negocios do Interior assim o f,tça
executar.

Capital Federal, 2,1 do dezembro ,lo IRDI, ::" d:t Ropu
lili.a .

FLORIANO PEIXOTO.

Jose JJygino Duarte Pereira,

DECRETO N. 700 - Di] 24 DE DEZEMBRO DE 18DI

Declara desligada da rul ministraçâo federal a Inspectoria. de JI)'giene do Estado

de ~allt[l. Cathar-lna.

O Vice-Presideute da Republica dos Estados Unidos do Braz il,
a vista do disposto no decreto n , 438 do II de julho do COITon te
anuo, decreta:

Fica desligada da administrução federal a lnspectoria de Hy
giene do Estado ele Santa Catharinn..

Capital Federal, 24 de dezembro de 1891, 3' da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Jose Hygino Duarte Pereira.
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DECRETO N. 701 - DE 28 DE DEZEMBRO m; 1891

Concede nuto uiaacâo a Guilherme A. c. de Oliveira para organizar uma socíe

rlade em couunnnditn plll' acçõ es sob a razão social de C. de Oliveira & C.:l

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazíl,
attendendo ao que requereu Guilherme A. C. de Oliveira, resolve
conceder-lhe autorização para organizar uma sociedade em com
mandita por ucçõesque gvrará sob a razão social de C. de Oliveira
& c.a e com os estatutos que com este buxam, não podendo,
porém, a sociedade constituir-se detinitivamente sem que tenham
sido observadas as formalidades exigidas pela legislação em
vigor.

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Comrnercio
e obra» Publicas assim o faça executar.

Capital Federal, 28 de dezembro de 1891, 3° da República.

FLORIANO PEIXOTO.

Estatutos a que se refere o decreto n. 701 de 28
de dezembro de 1891

Os abaixo asslgnurlos teem entre si justo e contractado a for
mação de lima sociedade em conunand ita para o commorcío de
vinhos, molhados e quaesquer outros generos e comestíveis ou
ain-la artigos de reconhecida vantagem na sua exploração com
merciul, nus seguintes condições:

I.a

Estu sociedade tora cincoenta contos de reis de capital, séde
no IUo de Janeiro, durará pelo espaço de cinco annos, sujeitos a
proroga ção, e gyrará na praça debaixo d.i tírma C. de oliveira
& C.a

O capital fera dividido em accões integraes de duzentos
mil réis e SIUlS fracções ou submultiplos até vinte mil réis em
decímos da mesma aeção, constituindo cada uma das acções
um voto nas decisões das assembléus geracs. No caso da
acção fraccionado o voto correlativo só poderá ser pro-luzidopelo
contento unanime do todos os possuidores das fracções. Esta
condição entende-se absoluta e não adrnittindo maximo nem
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mínimo de votos. O capital poderá ser augmentado sobre proposta
justificada do socio gerente e com approvacão da,assembléa geral,
eom dous terços de votos.

A sociedade será dirigida pelo socio gerente Guilherme A. C.
de Oliveira. que a administrará por todo o tempo deste eon
tracto, em todas as condições. de lei. Além da.sua parte de lucros
pelo seu capital accionario, perceberá dez por cento dos que se
verificarem como liquido em balanços semestraes, depois de
deduzidos viute por cento para fundo de reserva. O restante
será dividido pelos socíos. O gerente perceherà ainda quatro
centos mil réis mensaes a titulo de honorarios,

4.'

O sacio gerente não poderá usar da tlrma social pariL qualquer
negocio estranho a sociedade, sob pena de immediata destruição
e responsabilidade por damnos causados. Igualmente lhe será
vedado fazer qualquer operação de fundos ou commercio de
acções de bancos ou companhias, salvo caso de necessária collo
cação de fundos de reserva, para que, ainda assim, será
preciso a annuencia da assembléa geral, em sua maioria.

5.'

A sociedade dissol ver-se-ha somente nos casos marcados na lei[
sendo que, dada a morte do socio gerente, a assernbléa gera
poderá resolver a continuação com a sua escolha de novo g-erente
e assumindo, nesse neto, toda a responsabilidade pela liquidação.

6.a

Junto da gerencia haverá um corpo fiscal de tres membros,
que serão o Dr, Antonio Zeferino Candído, o Banco Cooperativo
e o socio Augusto Simões Nunes de Souza. que terão a seu cargo
toda a superintendencia marcada por lei, sem por isso Se
tornarem solidarios pelo bom ou máo resultado das operações
commerciaes da sociedade. As coutas somestraes serão sempre
approva-las por este conselho. não podendo validar seus rins
sem essa clausula, No caso de repudio das contas apresentadas
pelo gerente, o conselho terá o direito e a obrigação de convocar
acto continuo a assembléa geral para esta. resolver como for
conforme aos interesses sociaes.
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As assembléas geraes funccionarão como é marcado na lei
e neste contracto,

8.'

Os abaixo assignados, accionístas da, Companhia Importadora
de Vinhos Portuguozes, recebem neste neto del la todo o seu
actívo ,e passivo, pelo qual se responsabilísam e dão quitação nas
condições que foram assentadas na assembléa geral da dissolução
daquolla e constituição da presente sociedade.

(Seguem-se as a.ssignaturas.)

DECRETO N. 702 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1891

Approva não só a planta dos tr-abalhos rraliz:tdo" para a navegação por vapor

no Rio Preto, como o desenho do typo do respectivo material ftuetuante, e

proroga o. llrazo para a innuguração de semelhante servíç o .

O Vice-Presidente da Rc piblica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu Joaquim Barbosa dos Santos vVer
neck , concessionario da navegação por vapor no Rio Preto, U

que se refere o decreto n. 741 de 12 de setembro do 1890, re
solve approvar não ,,6 a planta dos trabalhos ren lizudos para
facilitar 11referida navezação, nos termos das cluusulns :1' e 4" das
que bulxaram com o citalo decreto, mas tambem o desenho
do typo do respectivo mnter ia.l iluotuante, de que trata a clau
sula 9", o prorogn por 11m a nno, a ('ont~r desta data, o prazo esta
belecido na. condição 13' Flra ínuuzuração rio menclonarlo ser
viço; sendo a referida planta e o nl ludirio desenho, que com este
baíx.un, rubricados pelo chefe da 2" Directoria das Obras
Publicas.

Capital Federal" 28 de dezembro de 1891, 3° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Antão Gonçalves de Faria,
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DECR ETO N. 703 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1891
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:Manda substituir o art 8o,to regulamento provisorio pnrn. o serviço extet-n o
dos eol'pos arl'cgimclltados 00 Excrcito ,

o Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
attenden-Io ú conveniencia do serviço, resolve mandar substituir
no regulamento provisorio para o serviço externo dos corpss
arregimentados do Exercito o art. 8°, que ficará assim redigido:

Art. 8.° No caso tio ajudante ser mais antigo do que o su
perior do dia, o corpo que der a guarnição ou a maior parte
della, designará um sub.ilterno ptr't conduzir a parada a sou
destino e preencher as roi-mulidades exigidas para upuell« na
o(~()asiiio da distt-ibutção .

O Ministro de Estado dos Negocias da Guerra assim o faça
executar.

Capital Federal, 2R do dezem hro de IROI, ;)0 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Jose Simeão de Oliveira.

DECHETO N. 70! - DE Z9 DE DEZEMBRO DE 1801

Heyoga o (le~retl) Il.2') de 11- de mnrco do c orrcnte ann o , flue :lJ~pl'()VOl1 as

i nst rucc.ões IJIP dovn-n reger" o se rv iço de r-nbar-quo e outros, (~')Il)l1let

tilIos a (dnci:Lr~ ..; d;l ~\ ri11;1 da.

o Viee-PL'p"jllente d;l, Republica dos Estados Unidos (lo BJ'it"f,il,
considerando flue niío s{~ pxle ter corno de embarque sen iços
prestados em cOlllmiss:',ps de terra, porquanto os encargos dos
ofllciaes embnrc.ulos süo muito mais pesados que os dos que se
acham nessas commíssões : considerando, por conseguinte, que
aos embarcados assiste muito mais direito ús promoções do qne
aos outros; consklerando mais flue a exigencia do embarque
visa }t habilitação profissional do offlcial para a prornocão, ha
bilitação que só se prle obter em serviço a bordo; considerando,
finalmente, que as disposições relativas ao nssumpto elevem ser
consignadas em uma lei de promoção, qual a que está snbmettida
ao juizo ela, Carnara dos 81'S, Deputados: resolve revogar o decreto
n. 29 de 14 de março do corrente anno, que approvou as in
strucções que devem reger o serviço de embarque e outros, com
mettidos a offlciaes da Armada.
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o contra-almirante Custodio José de Mello, Ministro de Estado
.dos Negócios da Marinha, assim o faça executar.

Capital Federal, 29 de dezembro de 1801, 3" da Republíca,

FLOltIAl'\O PEIXOTO.

Custotlio Jose de suu«

DECRETO N. 705 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1891

~PrOl'og-a aV~ no dia i de mni n de 18:12 a. ~XI'Cllf;.iio do deCI'lltl) n . mn C de 21

de niverub ro Jf~st~ aOI1I) , sobre factUl'as consulares .

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
Considerando que a. lustituicã« (Ias íacturas consulares, adop

tad:u-: pelos decretos 11. 1:l27 D dn :ll de jauciro n 11. ](,9 dn
25 de abril, e regulamentadas pelo decreto n. ü84 C de 21 de
novembro, todos deste anuo, tem produzido reclamações do com
mercio dos diversos Estados, representado pelas respectivas Asso
ciações Commerciaes ; e

Attendendo á conveniencia de investigar-se profunda e cri te
riosamente atú que ponto são procedentes tacs reclamações, e
quaes as rnodiflcacões que devam ser feitas na legislação com
petente, afim de que das facturas consulares resultem para o
commercio de Importação e para a fiscalização aduaneira no
Brazil as vantagens que estão colhendo outros petizes da Ame
'rica:

Resolve que, emquanto o contrario não for determinado, a
epoca designada pelo decreto n. 1G9 de 25 de abril, para a in
troducção e execução das tacturas consulares nos despachos de
importação, seja prorogada atf\ ao dia I de maio de 1892, ficando
conseqncntemente suspensos os elfeitos do supracitado decreto
n, 684 C de 21 de novembro ultimo.

O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda assim o I\cLça
-executar.

Capital Federal, so de dezembro de 1801, 3" da República.

FLORIANO PEIXOTO.

A.ntl!o Gonçalves de Fada.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. i05 A - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1891

779

Declara de utilidade municipal a desapropriação dos terrenos da rua Dr ,

Dias Ferrei rn, uecessn.rí os no estnbelecimento da. casa de machinns para. o

:-:l~I·Vll~.O de osgo to s (I() b.tir-ro 110 Jru-dim Bo ta nico ,

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bi-azil
resolve declarar de utilidade municipal, nos termos do decreto
n. 602, de 24 de julho de 1890, a desapropriação dos terrenos da
rua Dr , Dias Ferreira, necessários ao estabelecimento da casa
de machinas para o serviço de esgotos do bairro do Jardim 130
taníeo, desapropriação cuja planta foi approvada pelo decreto
n. 1363, de 14 de fevereiro de 1891, no sentido de serem appli
caveis ao respectivo processo as regras estatuídas no regula
mento que baixou com o decreto n. lüG4 de li de outubro de
1855.

O Ministra de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas assim fará executar.

Cap;tal Fedol'al, 31 de dezembro de 1891, 3° da Repuhlica,

FLORIANO PEIXOTO.

Antão Gonçalves de Faria.

FIM DO SEGUNDO E ULTIMO VOLUME DE 1891
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ADDITAMENTü

DECRETO N. 400 A - DE 20 IJ:<: .rUNHO DI, 18~J1

Trnnsfer-e á (Iom punhm de Ohras Hy.l ranlicns no lsrnz il a cc ncessã I a lJue se

refere n cnn tr-ncto celeb rndo entre () Governo (lo Estado de Sergi pe e o t;~

nent.e-coronel de eng-enheiros Eduar-do .10sl; <la ~lnraes, em 3D de .lezembro

de 183J e rntlticnd o pelo decreto n , 626 de 2 de agos to de 1890, relativa

mente <Í abertura de cannes de juncção ent re vn rios rios e melhoramentos

da barra de Cotinguiba no Estnd n de Sergipe c ao serviço de navcg-:-ll~ãil

eut re c Capital do mesmo Estado e a Euro pn .

O Presidente da Republica dos Estados Cuidas do Brazil,
attondendo ao que lhe requereu a Ernpreza de Obras Publicas no
Brazil , como procuradora do tenente-coronel de ellg'ellheiros
Eduardo José de Moraes, decreta transferir á Compauhla de
Obras Hydraulioas no Brazil a concessão a que se refere o con
tracto celebrado entre o Governo do Estado de Serg-ipe e o·
mesmo tenente-coronel de engenheiros Eduardo José de Mo
raes, em :iIJ de dezembro de 18S9 e rntitlcado pelo decreto
n. 626 de 2 de agosto de 1890, relativarnete á abertura de canaes
de juncção entre varies rios e melhoramentos LIa barra de Co
tingulba no dito Estado de Sergipe e ao serviço da navegação
entre ~L Capital desse mesmo Estado e a Europa, com todos os
onus e vantagens da dita concessão e ratificação, medeante as
clausulas que com este baixam, assígnadas pelo Barão de Lu
cena, Ministro e Secretario dos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas.

Capital Federal, 20 de junho de 1891, 3" da Republica ,

l\IAxOEL DEODORO DA FONSECA.

B. de Lucena.

Clausula!!\ a que se refere o decreto
n. 400 A. desta data

Além das taxas a que se refere o eontracto celebrado com o
Governo do Estado de Sergipe e a sua ratificação pelo Governo
Federal, cobrar-se-hn, segundo o paragrapho unico do art. 70 da
lei n. 3314 de 16 de outubro de 1886, uma taxa não excedente a
dous po:o cento (2 %) do valor da importação. O producto das
supracitadas taxas será npplicado á garantia dos juros, con-
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correndo o Estado somente' com o' que faltar a esse producto
para perfazer a importaucía- dos juros de seis por cento (6 b!o),
gararitídos ao capital empregado nas obras.

11

A garantia rle juros será pag;,\ relativamente ao capital efIe
ctívamente empregado nas obras à medida do seu ndeantamento
e entrega ao serviço publico.

III

Concorrerá o melhoramento da barra com a construcção das
outras obras concedidas, por modo que a profundidade total
(vinte pés) marcado no contracto para o canal ntravez da barra,
seja efIectiva antes da conclusão de quaesquer outras das ditas
obras.

IV

Não poderá ser interrompida a construcção das obras, e si o
for p}[' mais de tres mezes, caducará 11 fiança da garantia de
juros por parte do Governo Federal.

V

Cessara a garantia, si o porto, depois de realizados os me
lhoramentos, não apresentar durante todo o prazo da concessão
a profundidade estipulada no contracto .

VI
Serão isentos de qualquer taxa os volumes que constituírem

bagagens de passageiros, assim como das de atrucação os botes,
escalares e outras embarcações miudas de qualquer systema e
ai pertencentes a navios em carga ou descarga.

VII

Em caso de movimento IIe tropas ou de immigrantes poderão
elles utilisar-se dos cães e mais estabelecimentos do porto per
tencentes e ao serviço do concessíonario para seu embarque e'
desembarque, sem pagamento de taxa alguma por isso.

VlII

A fiscalização e o pessoal encarregado da cobrança das taxas
serão pagos p-laBmpreza. '

Capital Federal, 20 de junho de 1891,- B. de Lucena.

--.o§>.",'.:,:,:::::"Q~o--
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